


',1 '., .' .. y-

.• 

•, 

.. 
·· .. - '' . 

INDICE 
' - ' .· 

... J .·: . Discuraos contidos neste ·voluma . . ' " I ' 
•. -.. .. ' . . 

- .. 
:A. Azeredo: . 
. . Annivet•sat•io •do -assassinato ilo general Pinheiro Macha

do: Pag; 107; · · . ~ 

· . · (Como Presidente.). Conimimicando o fallecimento do 
mat•echal Hermes da Fonseca, ex-Presidente da Repu

. blica. Pag. i OS. · · · 

. ' 

· (Como Presidente;) -Discus~o' de requerimento . sobro 
· ; . liberdade .. de imprensà. Pag. 287. . , 
· (Comó Presidente.) Solicitando aos Srs. Senadores qua 

· não esqueçam o respeito que devem uns aos outros 
: ·para que seja ·mantida -.a autoridade e o prestigio do 

Senado. · Pag. ·. 702. · · 
. ,• ' . . .:; 

Alváro de Carvalho: 
.Ccntenario dÍI Independenoia dr"Republica do Chile. · 

' Pag, :247;. · 
' ' 

· · .Carlos B~~hosai · . . · -'. , · '· · ._.,., - · 
,..1 - - ' 

' ' 

. . 

Acontecimentos -politicas e intervenção· federal no Es
tado· do· Rio Grande do· Sul;' Resposta ao Sonador · 
Soarés dos .Santos. Pags. 411 e .530. . ·~ ' . 

:Estacio Colmhra: ··_ . · •-- • ·' 

(Presid~nte.) Sobre. discussllo de requerimentos ao· pro-
. jacto· de libordade de imprensa. Pags. 267 e ·461. 

. I , . " • . . . ' . . 

· Eusel!io de. Andrade: . . 

Sobre. requerimento pedindo a volta á Commissiio do 
· · JustiQ.a da Pl'9flOsição contendo emendas ao projectn 

n. · 6, de !923 (liberdade de imprensa) . Pags. 1-15 
e 155. 

, . 

... 

.. 

'' 1,. 

• 



IND!OB 
'. ', 

Ell!endns da Camaru ao · projecto de liberdade · de . im- ~ 
. prensa. Pags. 258 e 681. - · · 

. I . ' 

·eLr11. Chaves:. · 

r et() do Prefeito; n.< 21, de 1923~: (Cessíio ·de sobras 'de 
... , 

terrenos· a funccionarios ·publico~,.) Pag. 92. . , 
' . 

1nenegildo de MÕràes: · · . • 

G.atastrophe no Japão. Pag. ·21_. 
. ... 

o dCI .:Brasil: .. ' ', -' -
~~nlieê!Ínento do· almirante Julio· Cesar de NÓ~onha.. Pa- . 

~. gina 138. 
' 

~' ·' I , I , . ' 
... 

' . 

I ,- ' 

.---··· -~·-· •. .!.' ·. ··-· ael:l Jllaohado: · · . .d.i ., · 
' ·,• .. ' I ' I ., ,. '"" , . 

t;ovórno do" Dr. · Epitacio PessOa. (Resposta ao Sr> se.:. 
, . ·. nadar Octacilio de Albuquerque.) pags. 28: e 52., .. ··· 

. . . ,.. . . ' . 
· r·aneciinento do Sr. · marechai):Iermes da Fonseca. Pa;, · 

· . ~>inas 118 ·e 492. . · . .. · . : · . · 
Sobre uína manifestação na· Estrado: :de' Ferro Central do. 

Brasil;pol' oilcasião da partida de um telegraphista.,·:: · 
.• , .. Pag .. 140. · _ . • ... ·. . · . : ·. . . . . -~ ·. · · ,·, 

' . . . ~ - . . . . ' -·-- •, '• 

Lib'el"dade· d~ 'imprensa; Pags. , 149, ·~163, ··206/ a· 234/250, _ ... 
. . 26~7~11·, '•66, "97· ~04, 507, 508~· 558, : 596; 658, 663: ' 

, ,I, a , e, 'l . . ., ,• • .. \ ·' 1,,-• : ·J "• .' _ I <> 

Congratulações ·com '·a/ Republica do . Chile. pelo · c ente-.: · 
-···· o'Ilario de, sua.. independencia: Pags, .245 e· 247. ·. , · , 

• • ' I , • ' • ' • • •• , • • ' • . • • • ' •, 

E>ordão . ao ·sr;' ·João· Lage, :condemnado ·pela COrte de 
· --' · :Appellaç~o 'por ·c1•íme de '_injuria; . Pag. 250', .. 
Bo(juct•endo informaçÕes sobre emptestimo· de '50 milhões· / . ·.· ' 
_ · de dollars para as obras do Nordéste .:· Pag. 285 ,' · . 

, , • 1 , \ , , , ' • •. :· L~ ••I ;_ 1 ·, • .,, , 

-v~ t~çiio· .Eill8~0b.a.da. das .. emendas ao Projec~o: sobre llber- ' · .. - . · · 
· ··· dada de.· imprensa. Pags. : su. e· 456', · ... ; · • . .·· : ,. .. _ 

' • ' ' ' ' I ' '. O ' ' • ; • 

lusoL"ç~o nos .4,nnaes da documéntos úe .inte\'essé 'pu- . . , 
. .bl1co .. Pag. 432; ·. . . . . :. . ,·, . , ; _ · . 

.. Ae;:srossiiõ, ;soífvida.J?CIO ".iornâlista -Dinizjút'tior.: Pag. 446 •.. · 

..'IIl.stificando; pe~ído de e,udíetici\1-, dt('.commíssãó de Ma:..'~ · ··· 
. , l'inba o Guerra sobre. uma. emenda ao projecto que .•. 

. regula: a liberdade ,d~ .; i~prensa .. ~ag~~ ,467 ~· :.491,~ · - · ,, 
. :l'tlJlccí~c.~t~. d~ fulio ~·~W~~~·e·C.ar~o. Pag; 533_. · · . · 
JJelesa' ·do •advoglldo.,Hóitór· Lima· no processo: de des~ : .·· 
· . acato que lhe_é movido e tillegramma do Dr. Carlos :. 

Costa· sobre· a mesma. Pag. 594;. · · ': ·. 1 .. , .. · .•...• ·· 

.i'~lP.s,r~mma. d!Í ;.mocidado , . academi~à .. rio~grandenso :do. 
_,, .. ,, .. ~I· ,!!Obre· •aconteclmen~os pollticos no· Estado.· Pa~ 
: ·c:::'l11Uik692·,.:. ·· .. · .. · . · : ... · ....... -.',. ....... _.j _ 

\ . 

. "-... 
., . 

• • I I 

' 



• I, • 

,1' ( 

• •·. i ' , .. , ' ;; , I ' ' i. .. ,. .. _; .: ' .. ~. : ", ·'; ... ' 
' ' 

!NO ICE -v 

Votncão de eme1;1das .ao prÔj~cl~ ·de liber.dade de im
prensa·. Paga. 706, 710, 713, 716, 720 e: 723. · 

· J o'se Eusébio: · ' ' :'' '' •, . ,. ,. ,; j l ....... 

. •', ' . , . . . r•. . ·• ' " '' . . ' . ' 
·· CreditQ para, pagamento de despesas elo Hospital,. Geral 
·. . de Asslstenola •. ,Pag; 'iO,,, r · · · ·. '· · . : 

' ' ' 

·, t.auro 'MiÚler: . ., 
I . •' 

, Liberdade. de imprensa. (Emendas da 
· /.·.rjecto n. 6; de 1923;·) Pag. f'l6. . . . ·.. ' . . 

Lopes Gonçalves: , · 
,. 

Camara · ao pro~ . · 

'. . ' 
r : • . Contracto de telephones. Pag. 18. 

.VJtó:·do Prefeito,n.' 21, 'de. 1923. ·(Cessão de so.hras tle 
· . ·. torrenos á funccionarios publicos.) Pags; 93 o 94. · 

· ~ Manoel . Borba: . ' . . · : ' ... · ' ' ' · I, ::-::~·;;.:,· ! 
; ' ' -

· ·Fallccimento do marechal Hermes da Fonseca. Pag. 117. 
, ' I ' .. ' '• •", I • \ ' 

• · · Mendonça Martins: ' 

Tclegrummn d~ ~esa, soliélt~ndo a prese~ca dos Srs. Se- • 
._. ,nadares â. sessiío,. para mataria urgente.~ Pa~ .. 248. 

' . . 
. . · Miguel de Carvalho:· · 

. . ·. • . . , r • '· 

· Credito para·: pagamento de despesas do Hospital Geral 
· ·de Assistencia. Pag. 4 •• • · .· . ·. .. . . I . .. . 

·. Nilo Peçanha: .. , . ' , • · · · ~ 
: . 

•· Liber?nde ,de lmpràl!sa ;, Pag: 557. . . : 

· Ootacilio . de·· .Albuquerqú~: ·. · 
' . '··. . 

·. Defe&.< do Ga;ve~no do Dr. ,Epitacio Pessoa. P~ss.' 2 e· 13. 
',, >-_· .. · .. : __ .. :-'·.':)_.:·· ·~··.·. ', ···~-·· : . . · ... 

· ·· . Paulo de .. Frontln: 
'. . -· : ... ·.· ,;_ ' . 

·. · ·:.· .. Credito para.o~~as militares; do Mínísterio ·da Guerra.· 
.. ··.. ·Pag,_:46 •. , .. .-. · 

. Vát~ do 'P~efeitó, n. · it; ·de 1923. (Cessiío de sobril:l de 
, .. terrenos , á funccionn,rios publicas.) Pags. 9L e ~4. 

Annivers'ario do ·assas'sinato do general Pinhe'iro Ma-
., · · · chado. Pag. 1Q6: · · · · 

· ·· · FàÍlêcimonto do-marechal. Hórmes:da··Fcinseca. Pag. ü2: · 
.. , ·· Liberdade de .. imprensa. Pngs .. Hi, 154, 155, 15G, 234, 263, 

267, 413, 462, 499, 536, 551, 688 e 693. · . · 

·, 

·Sobre vcitriêíio 'englobada de emendas · ao pr~jectu de 
. · liberdade de imprensa, Pngs. 287. e 461. · · , ... \ . ' . •, . 

Votnciio das emendas ao projecto de liberdnclo do im
. ·prensa~ Pags .. · 704,· 709, .7fi', 712, 714,, 718. c 72'•·. · 

' : 

• . ' 
' . 

''.' 

, ... . ·.,. .•. 

"' 
' .. , ·'· 

.... 
'-,,:. 

,' .. · ·~-- ··~~·· 
•\'. 

--.. ~ '. '·• - ~ .. r· .. ' . 
. ·'' 

., . ·.~·~ 
' . 

' .: ~.~: 
' -'. í/-; 

' > ~- '.,·: ~ 
. ' ," ./!, 

'. :•J 
-. ·\:. 

/ I;_'-~ 
' .. ~ -· ... -. t·,·; 

'.·· ",., ..... ' .. ,, 
-:·-., 

. · .. :>~~ 
. • r . ' .... ···:.-~· 

' ... 
'• '• 

' .'• . ·~ 
::· .. ·;~:; ' ' . . . 

·. h:\'1... 
. -. ,r ..... · . 

. ' , ' I'• . . ... , ... . , . ; 
. ',( 

: ') 
: .... 
' ' 

' 

' .... 



·' 

'> " ' 1-
.,,., 

' ', 
'•, . ,, 

· .. /•.'·· 
.'· ' "• 

'/, ' •I ; . ' '.·.' 
' ... ' . 

'' 

IND!Cil 

~11t.b Corrê a: · ~ 
·coito para obra~ militares. Pag. 48. 

-111 dos Sâ'ntos: · ·. 
' 

Fali ticimento do marechal Hermes da Fonseca .. Png. HO; 
Á()o:nLeciJilenfbs _ políticos ·e . intervenção- federal- no Es~ 

Lado do Rio Grande _do Sul. Pa~s. 279, 429, 487, · 521, --
-- 531, 579 e tl47. _ · - ; . . . • -_ , .. 

,_ 

'" : ''. 

' ' 

' ' 

• 1.' 

, I 

,' 

I ·,'"•· . 

. ··. 
. . -. I 1 1' 

·' 

". 

r 

. , 
'' 

'' . 

' ' 

' ' , ... 

I,•' 

'' 

\ :- .,.' 

' 

' ' 
' . 

;,• 

. ' 

. ''. 

. , .. 

. . .. 
' ''-. 

' ·,·: 'I 

. . '' 
'' 

.·· ·" .. -.~.· 
I '•: 

:, ' . 
' . 

·, '' ... 
, .... 

.. 

., '. 

• c,, 
,-, 

' .. ·, ' · . .' 

'. '. 

\. 

. .- ·· ........ 

.. , . 
~·'' ·' 

. _,: ·, 

I I' , 

. 
•• . :, ·..' 

. '•', 
. ' ',, 

····.·} 

' . 

' I 



'/ 
I . ' .. ,. 

'• 

' (. ,, 
' .. 

'. ,, ... 
. '·· 

... 
. . 

·' I 

·, . .:, la terias . contidas. neste volume . . 
. . . ' ' ,, . ' ' ·. .· . \ ,' .· ' . ' ._ . . ·. ' '• . 
· Alfandega. de :Pernambuco:. diaria doe trabalhadores.: das· Ca* · 

. patazias. (Proposiç~o n; 34, de 1923. )' Pag; · 3, · · 
· · As~oolaqlo' Beneri~entê dos Guardas .da Alfandega do FI! o de 
· . · . Janeiro: declara de utilidade· publica; .'(Proposiçl\o 

. ·, n. 49,. de 1923.) Pag, ~7, . · . ·. · ... · 
· -·. A~sooiavlo das Merceeiras, d~· Fol't~leza: .de~lara'.de utili* 
· . . . . · dade publico:. (Projecto n •. 23, de 1923.) Pags. 205 

. ·... e ,o5,. . · · ... ' ' . " .~;-.;····· 

· AssoÓiaÇio dÓs . Funcci~riarios Ferro~vlarios, Vide Estr.adá dll · 
· . . Fer_ro Central do. Br_asil. . .•... ·. · .. . . :: · .·. . .. _.· 
Automovel Club do Brasil: declara de utilidade.vulilica. (Pro·: 

· · pesiçl\o n. 10, de 1923.) Pag,. 22. • · 

··Aviado;es é·Pinto .'MarÜns_ e wa_l_ ter: Hinton:, :cônlj.c.~ê premio. 
.. . . . · .(ProposJç!ío n. 40, de 1923.) . Pag. 98. jl . . 

Centro' ·Aiãgôanó: .. déclarn: ._de utilidO.de··· p~blica.· -·:(Projecto 
- ... · n:· 27, .de 1923.) Pags·, .410 e 645. . • · · 

' • • , ' • ' • • ' ' I ' 

Càntrô· de Letras do Pàraná: declara , de utilidade publica • 
. ·. . (Projecto n.'. 20, .de,:1923.) -Pags·. 1 e 193., ·. · 
·Cessão de~ sobras· de; ter~~nos: àutorlztl: .('Vdto do Prereilo; 

·• ,. --; . n .. · 21,: de '1923 .• ) · Pag; 91'.. · •: . · ·. · , . · 
,, '•' 1. • .. •• •• '· .·., .•• ~ ...• 

. . .. 

·Circulo Esoterico da· .Commlinhl\o· do .Pensamento: declara do 
. ·.· ·: u~ilidade ,publica-... (Proposiclo n. 43,'dil:·1923;) Pa- ·· 

· · gmas 3 ·e 29 · ··· •· .. • -. · ·. , · · · · ·· -
~~- ·_··;:·-' ,,.\•_, ....... 1: ___ .... ___ .. ,.: ....... ·:-··.·· "·/ ,_--~- • •. ·.··: ~ '' 

: .Concurso .para níecHcoti e plÍnrmnceuÜcôs cio':'Éxercito, Ar~ ·' 
· . mada; Corpo ·de Bombeiros ·ó Policia'.'Mililar: pro~ 

. . ... roga·.o prazo. (Proposição:· n. 197,-·de 1923.) ·:flag. 179. 
. ' . . . . ' ' ,. . ., ": ,_ '' . . . '' ' ' .. ' . ' . . 

Conselho Municipal: reorganiza a· sua Secretaria. · ( Véto do 
. ··• · .. · Prefeito,' n. ,19,. de 1922.) Pug; i94, · . · · · 

J ' • ' • • • • ' • 

. ·. Conservatorio: Dramntico "e·. MiuHcal· de S; Pauio: doclai·a de 
· ... · ·· utilidade :publica .. (Proposição n. 31, de 1923,) Pa"'- . 
; .. · · ginns 26 e 725.. · · · ' · 

'. ' . ' . 
: . .-.' ''• . 

I • ' ' 

. ' ' 

.. 

.. ' 

. •'· 

' •: ·:\o: 
.•, . ' . '·'-'~ 

.. 
-1 ' .. .. ' ' ' ... 
<·'~ . , .,-u. 
" . ...... 

,. ' ~-. _.-; .. ~ 

: '. ~;: 

.... ' .. .... 
-·· 'Lo • 

; -:;.: 
. . :. \~:; 

' . ·; .. •; 
' ' 

·.<;-':' . ')" 
. ' , : L~\ .. 

'• ... 

. ' 
:: ; -~n!'! .... ~~ 

" 



. . · .... . . . ·~· . . \ '• 
•. -·· . ·,i . • • ; ·, .. ' . . 
·i ,. . ' 
... 

INDICE -1 

signações·. om folha: pormittc nos fÚnccionnrios dn Repilr~ 
ti cão Geral dos Telegrnphos. (ProJecto· n. 22, do 

··1923:) Pags. i37. e 040, · · · - . 
' 

Ira-protesto (publicac!lo ·. n roqt;erimonto·~ do Dr. Pedrn . : . 
. Lago, candidato diplomado senador .. federal pela ,JunLI\ .. 

Apurndorn do Est11do da l3nhin):. Png, .. iiH, · · ' - . . ·' ~ . . ' . . • . ., J ,.. • • 

dlio~: . I·, • . ' ' 
' • I • ', P • 

·Do 50:.000$, supplomentar 1l verba 18' "Casa de Correccilo", . . . ·~ 
do ··nrt1 2' d.~. lei ;n.. 4: 55p; · de 192.~. (Prop?sicilo . nrr-

, · .mero···l4a,. de ·1922.) ·Paga·: .,a o. 204..... . · ....... -.... . .. •' .. -~-- ....... \ ... · ...... ~-·. . .. . -.-
Do 9:793$760, para indémnizar o Banco do Brasil com 

a.expedic!lo de cambiaos. (Proposição n. 27, de 1923.) 
'pn_g·· s ·.• · · · ·. · ·.· · ' .· . · 

· · .. r.~-.-~:-.·_..·' .', ,._ · :-: .,· .. ·.,:... 1 , . ,';: ·.,. ;· •• ,." 

iJo.1.604:340$, para pagamento 'do despesas do Hospital 
. · Geral de :Assistenéia; (Proposição ·.n .. 35, de. Hl23. v 

.Pags.4','12e22•; ... · ·· .... , 
• ·. ' •• -· ,· • ·-1- ' ,. - •. •. ' ·.. • • ·, 

De 74:000$ ó .71:000$,. para pagamento de soldeis a offi
.-. ciaés· o praças· da ·Policia Militar e Corpo. de, Boil)

.· boiros.: :(Proposicilo ·n>5&, do'.192a.)·,pag. 24.. . · , . 
. . ' . '. .. ·. . -: . ~ '.. ·- - ~ .. · .. ' - . 

·De 4:701$750, para pagamento de deposjto feito por .Jon-
.. quini ·Bernardino Alves Costa .. (Proposição n; 59, de "· 

1923.) l'ag. 24. · ·. ·· .. · . ' ~ . . 
.·De ··sa:685$853,. para •pagamento .a .Augusto de. Azevedo,. 
_ · ern ;virtude de sentencn' .. iudici~;tria (Proposicão. ~~ 61, 

de·1923.) Pag. 24,. · · 

h 20 :oÓo$,, para resÚt\licrr~ de, imp~stÓs · nd~;;:ri~iros j:ingos. ··· · · .. · 
· · •polt~ Escolil de Engepharia' do Bello .I~ori~onte: (Pro~ .. • .. 
· . ·. JectS 11 ... 67,. de.1922.)_J?ngs .. ·40 o 9~. ·~ ..... ~ .. ~ .. : 
D~ ÚOO$, ouro/para . pagame~to de premio .do viagem' 
· . · . conferido ao. bacharel· Mario .. Severo· de Albuquerqu~ · 

·· 1\!aranhão .. (.Proposição n, 58, de 1923 . .}· Pags; /16, , ·. · .•. 
.. : ,.90 e· 679. , .- : · , . · .. . . · · : · · - ' 

DIÍ 9;508:615,$974,', p~r~' pnga~ento ,(!e. obr'as; ini!ltnrks' no.· :. · 
· · Minister.iCI da. Guerra;: .(Propàsiciio 'n. 39, de 1923.) ." •. 

·. ··· ··pag '6 · ·· · ,. ·· · · · · · :_ . ..... , .... ' ' •'" - .... ' ... : .. " ·:.,,.-,- __ .·.·. ~ ._:,.· .. _;}.' _._ \:-~--: .. '··::--_ ... ;·. <· ,_ ,,.,·'; 
.ve.15:5~6$, para pagamento.: i\ SoCJeaade, PorLugueza 'J3e· .. · 

.neficente do .Amazonas,. pór ·tratamento" hospitnlm• . · .. 
·. ·de inferioros:e• praças da· flotilhá·e•:Escola,·de Apren..: .. · 

' ' di:i.es Marinheiros do:!Amazonas:: (l'roposiçiío· n,' .115,.' .· ·, 
· .. de'1923 )· Pag· 99·:•'-'•·· ·· ·.· · .. ,.: · ·, ·. · · · · · · · ·'. -~ . ~ ··.-. -·:::-:· ;1··-'. ~ '•· .·~·:· ,•. •. '-·--· ·: .··.~ 

,tJe ·19:200$0·.Para: pagamento'• aos' asslstentei~o~·da · Inspe-· . 
· · etorin .. de · Fisonlizaciio do. Exerclcio· 'da· Medicina .. 

. Pharmacia, · Arte'Dontnria o Obstetricia. (Proposicüo .· 
~1. · 50,"'do 1923,) ··pag.;·203; ·· · · ... · · · :: ·., : 

. ' ' \ ·'. -1; < ' ',···.' ' • ••• I ·("• ,, . ' .\ • ·' '- .. ·,· ' ', • . 

. [)e 36:085$853, para págament.o a·: Augusto· de Azevedo,·. 
em virtude ·do scnt.en~.a judiciaria. (Proposição nu-· 
mero 161, de 1923.) Pag. 408. · · 

' ' ' . . ' 
. -·,, . 

. . • .. , . 

'· ·-



' . 

o 

•' 

... ' . -, .. ' ' .. -: .... . · ... 

!ND!Cii 

. Do :12.586:553$39~~ supp!énientar á verba 6' do art. 92 
· da lei n. ~. 632, de 6 de janeiro de 1923. (Propo

, .. ,siç~o n. ~5, de;'1923.) Pag. ~L· . , ... ,,' .. 
· rio 200:000$, pára' auxiÚar a. oonstruccilo do- monumento 

· · . 11- Christo Redemptor. (Proposição n. 66, ·de 1923.) 
: ·Pag; 424. . · ,· . . . . . 

li Do· 7i860$, par:i: aequisicno· d~ apparelhos ·do ·:optica; ·no
, · cessaria ao .. Laboratorio · de Analyses d11 Alfandega 

'! • :_de Manáos .. ' {Projecto n. 28, de ,1923.) Pags. 550 
' o 645 . . .,· . '' . . . . ,. . . " . .. . . . - . :. . - . ' . : . ' ' . . ~ ' .. ' : ' . 

Do 2;160$, para pagamento 11 ·Hermenegildo Bustos. (Pro
.·. posição ·n· .. ·71,. de .1923.) Pag, 578. . · .. 
De 150:000$, para ~uxilia; .o monumento a ·Pasteur. (Pro-: 

·. · .. ,posição n. -72, de ... 1923.) Pag. 578. · 
} .. . . . . . ', . . . . . 

.De -500:000$, supplementnr á verba 33' do orçamento VI
.... gontc; (Proposição· n. 75; de 1923.) Png. 637. 

' ' ' .· . •' t. . ' 

De .39 :1~0$8i0, para pagamento a· Companhia Allinnca · rla 
· · Bahia, . em virtude de sentenca judiciaria. (Propo- · ·-:. 

si cão n. 76, de 1923.) Pag. 637. · . . . . ' ·, 

. · "Da orfénsn · no Rei de Franca . á .·offensa · no· Prcsid~ntc .. da 
· · Republica" .. (Artigo referido em discurso pelo Se·· 

. ntidor lrineu · Machado.) Pag .. 317. · 
. ' . . ' 

· ·Defesa· do advogado Heitor Lima. (Referido em discurso pelo 
Sen11dor Irineu Machado.) Pag. 322. . . 

· Demo~sttaç5e.s de pe·~ar: 
' . I ' ' 

' . 
'!J 

' ' 
PcJit éatastrop!Íe do Japão. i'~g. 28, ' · 
Pelo, f111Jeêimimto: do:· marechal .Hermes .da .Fonseca,· e;-:-
·, . Presidente da República. Pags . .-108,- 1!9 e 140. . 

. . . . ., . . ,.. .. ' 

Pelo fallccimento .. · dei almirante Julio Cos11r de Noronha .. , 
· · .. Pags. 138 e i39,. . · · · · · • . ( . ' 

Pelo faJJcéimento do Sr. Julio Henrique Carmo .. Pá· 
. · · ·. ginas :533 e 536; . . . . · . 

' ."I ·: ~' > .'-, •: :' I 

Diploma: do Senador pelo Estado da Bahia: vaga com o fn !
. · · . · locimento do Senador Ruy .Barbosa. Png. !22. · • 

Direlt'os.' de prop~led~de. i~dustrinl: .at~ingidos, pela guerra rle 
· . :19!~: approva o . aocOrdo, ·celebrado em Bm•na, em 

'. , .Junho de,i920. (P~oposlcAo n . .'GB, de 1923.) Pag: 425. 
·'·i';·~.··.~:- ,,·• • ;',.•·, __ :.•, ,' , • ,_. :, -' ' L • 

· Documentos· referidos :em\âisctirso, pelo· .. senadó~ )riiíeu lífa .. 
. · . · ·chado sobre a Uniiio dós Operarias em· Fabrica ·de 

Tecidos. Pag, .434, · · 
.·-I.· I. ' "l' . I. .,. 

· 1 .Emendas: · · ;. •: · · 
. . r . 

. 'A'·'proiJ?sição .n.,. 39, de- i923:· obràs milltares·.·do· Minls:.--· 
tnr10 na Guerra, · (S~nàdor Pllulo do Frqntin.) Pa-

.. gina '7 .. . ' 

. ' 
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:•.,· . . 
,' ··.; 
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INDICE . ' 

A' proposição n: 55, de 1923: ,rorl)as do terra para 1924. · 
(S.enador .Paulo de Frop.tm.) Png. ui. . . . · 

· Equipnraoão: do procurador ~ adjunto.s do . procurador .dos . 
· · !leitos da Saude Pubhca. (ProJecto n. 24, de 1923.) 

Png.s. 243 c 641. - · - " 
. •' "' I ' 

Escola de Engenharia de Bello Horizonte: rcstitu~· Impostos 
aduaneiros. (Projecto n. 67, de 1922.) Pngs. 46 e.90. 

' . ' 
Escola de Engenharia .Mackenzie College: pro roga o pra1.o · 

para registro de seus diplomas. . (Proposlçl!o n, '7 '•• 

Escola 

de 1923.) Pag, 578, · ·., .· 

Pratica de -Electricidade, Telegraphla e Radlotele- · 
graphia do Maranhão-: declara de utilidade publica, 

· (Proposição .n. 6~, de- 1923.) -Pag. 425. . , · · · 
' . ' ., 

· - Estrada de · Ferro Central do . Brasil: déclara ·de uti!idado , , 
. · \ · publica varias associações de empregados. · dessa.. -
· · via-ferrea. (Projecto n. 26, de 1923.) Pags ~ 1&09 ' · 

' c 641;, . . 

. Estrada de Ferro de Therczopolis: · approva contas; (Propo- · - ' . 
. sicões ns, · 62 .. e 63, de 1923 .) Pag. 25. · 

' . 
Forças de terra para 1,924: fixa. (Proposição n. 55, de 1923.) 

Png. 50, · · 
' '. ... ' 

Homenagens á 'Republícu do Chile. Pngs: 245' c 248. . ' ' 

- Hospital Evangelioo: declara de ·'utilidade pública. · (Propo-
, - · sição n. 70, de .. 1923_.). Pag. 577, ·. _ . .· 

Instituto da Ordem dos Advogados BrnsiloÍros: 'declara ·. de 
'• . utilidade 'publica. (Pro,posicão n, 64, de i 923 ,.) Pa-

gina 101. ·· 
.. . ., ' ·- . 

Homenagem â memoria do general Pinheiro Marihado, .Pa~ ·._ 
· ghi.ns 106 e .107. . . , 

-~ . •' ' '' .. 

Impostos para execuçlío de obras: Isenta. (Véto do Pref~ito,· 
n. 2~, do 1923.) Png. 103.. · , '. 
• ' ' J 

Industria metaliurgica: isiJnta de·. h:npostos. :(Projectá _n'.' 21, 
de 1923.) Pags. 136. e 638, . . .• · .. · · , 

In~tituto Polyt'echnico. de Fioriunopolls: declara d~ .utlllclado .. : 
·. publica. (Proposlcão n,, 60, de 1923;) .. Pag.: 25,' _·• , 

Institutos vn~clnogenic,os.: estabelece mis c~pitaes . 'dos ·Es-
. . . ,tados. (Proposição n. 57, de 1923.) Pag. 23.. · . 

. 'Intervenção fedcrnl n·o 'Rio Grnnd~.·do Sul. (P1;o,l~cto 
de Hl23.) Pngs. 279 o 284', -

. ·.', 
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. Isenção do direito3: para o material importado 'pelo Estado 
de Santa Catharina e destinado a construccão de uma 
ponte. (Proposição n. 73, de 1923·.) Pag. 578. 

. . ' . . . . . 
, . .Jubilação: da prof~ssoril D. Aieneth Oliveira ,de Carvalho. 
v · (Véto do Prefeito, n. 17, .de 1923;) Pags. 45 e 09. 
\\ ' ,. ' . . . . . 

· •Lesa-Presidente" .. (Artigo referido em'di~curso pelo Senador· 
· ·· Irlneu Machado,) Pag, 319. · · · 

',· . ' ' 

· · · Lillerdade de· imprensll: regulariza. · (Projecto,· emendas e d!s· 
. · . cursos.) 'Pags; .70, i41, .206, 258 a 277, ·287, U2, ·15\i, 

1,97, 536, 551, 596,. 663, 681 ·C 693, · · 
' , : j. . I 

· Licenças: á professora D .. Fort1lné Nahon Barbosa. (Véto d~. 
. · · Prefeito, n.'·23, de'i923.) Pag. 1126. .. · · 

. . . . I 

Monumento a Pasteur: auxilia a construcclto. (Proposição 
n; 72, ~e 1923.) Pa.g. 578., · · · 

Navegação no rio Araguaya: restabelec,e. Pag. 628. · 
. . ... "' . 

"O oaso rio-gr'andense". ·(Artigo referido em·. discurso pelo 
· · Senador Soares dos Santos,) Pàg; 488. . 

. pareceres: 

·.na Commissiio de Constituiciio: 
\ ' . ·, ' '. ' ' 

· N; 200,.de 1923, sobre o véto do Prefeito, n. 2, · 
da 1923, á' resolução municipn!' mandando 'pagar .dif
ferenca de vencimentos a D. Adozinda Gonçalves da 
Silva, mestra de casinha. da Escola Rivadavia Co.rrea. · 
Pag. 102. · 

. ·.·· •. N. 201, de 1923; sobre o véta do Prefeito, n. 22, 
o e. 1923, ·á resolução municipal dando instrucção, pat•a 
inicio de obras·. Pag. 103 .. · ·' 

. ' . 
N. 200, de :1923, sobre o projecto n .. :19; de '1923, 

modificando o traçado da via-ferrea entre os Estados 
de Goyaz, .Pará, Maranhão e Matto Grosso. Png~ :181., · 

.· : . ·. N: 207, de :1923, sobre o projecto n. 20, de :1923, 
·. ·.. . declarando :de utilidade publicn o Centro de Letra~ 
.. · :doParaná.·Pni;. :193.· . · .· 

.. : N .. 208, ilê :1923, sobro o vt!to do Prefeito, n. 19, 
·de :1923, á t•esolucão municipal . reorganizando a Sr.
or.etat•ia do Conselho Municipal. Pag. 19.~. 

' '· _. ' . ' . 
· · · . N. 2:13, de 1923, sobre o . projecto n. 23, de :192~ 
decla:~ndo de . utilidade publica a -Associação do; 
Merctetros,.. de Fortaleza. Pag. 425. _ . . . . 

· ·. · .. · · N.: 214, de :1923, sob~e. o véta do P~efeit.o, n. 23, 
· • · ._de 1923, á resluçíío municipal, concedendo Jicczicn á 

p. Fortuné Nnhon .Barbosa. Pag. 428. . . 
·. · N. 215, .de :!923, sobt•e o iJtJto' do Prefeit.o n . 1:l 

'· .. de 1923, ·a rrsolucüo municinnl abrindo credito .Pal'a 
.. 

. ' 
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pagamento a professoras . do ·curso ·conimoroinl·~ <111 
Escola Paulo de Frontin. Png. 428. 

N. 217, do 1923, sobre o -pr~.iecto n. 21, de 1923,. 
isentando de direitos de import.ncllo ·os mnchlnisii,IOS . 
c accassorios destinados ú fabrica ·de · ml)tnllurgm .. 
N··· . . . 

N· .. 218; de 1923, sobre o pro,iecto D.:··22; de .1!i23, 
permittindo nos funccionnriÍls da·· Repartio11o Geral . 
dos Telegraphos consignar em folha. : Pag; . MO. 

· N ,'219;. de i92S, sobre o. projecto n~ 24, 'de 1923; 
equiparando. os vencimentos' do procurador· e adjun- · 

· ctos . do, procurador dos Feitos da Snude Publica. 
Png. 64i. . ·· . · · . - . · · 
. N .. 220, de· 1923, s~br'e o . prÓjecto · n: 26, de 1923, 
declarando de utilidade publica diversas soci~dndcs 
da Estrada de Ferro Central do Brasil. Pag, 644 .· ·.· 

N. 221; do .1923 •. sobre· o projecto n. 27, do 1.923, 
declarando d~ utilidade publi_çn o Centro Alngonno. 
Pag. 645. . ·. · . . · · . 

· . N. 222, do 1923, ·sobre o projeCto' n .. 28, de 1923, . 
abrindo credito para ,o Lnboratorio d!l Annlyses da 
Alfandega da Manáos. Png. 645. · 

I ' 

! 
/ 

Pa de Finnnons: · 
N. 197, . de 1923, sobre a· proposicll.o n. 165, de 

. :-' ' 

. 

-
1922, relevando ·a prescrlpcllci- -em que incorreu a 
pensão de D. Veronica .Rodrigues· de .Oliveira. Pa-
gina· 96 · · · · · · · . · · - · · 

' O '• I '1 ~ , , : " ' , • ', , • , ' 

. · . N .. ~98, de 1923, sobre ·a proposicll.o n. 40, de 
. 1923, .concertendo premio aos aviadores Pinto Martins 

o Walter Hinton. PaS'· 198. · · • .. ·.. . . " 

N. ,1.~9, de 19~3, sobre a p;op~sic~o n, .45, de . 
· · .1923, abrmdo credito . para .pagamento á · Sociedade 

Portui;ueza .. Beneficente 'do Amazonas; · Png .. 99. · · 

. N. 209, de_ i!Í23,, sob;ci a proposição 'n. 50, de ' 
1923; abrindo credito. para .pagamento '·nos assistentes · .•. 
da Inspectoria de. Fiscalizncão do . ExenJ:icio da· Me~· ' 

. dicina. Pharmncia, Arte Dentaria ·e .Qbstetricia. ·· Pn- · 

,·/ ' 

· glna 203. . ·. . .. 
N. 2U, de ·1923, s~br~ O.· proposlcllo ri. 5s: de · · . 

. 1023, mandando .applicar o saldo da verba 4'. do or
o.nmonto da Fazendn:;~o pligam~nto de j_uros de-apo- . 
llces .. Pag. 408. · . , .;,,_,. · ,.. ... , :. . · · ·.· · 

' 

-N~ 212,. de 1923,. sobre. ~ pr~posicão, ~. 161; do· 
'1923, abrindo credito ,para pagamento a Augusto de 
Azevedo .. Pag. 408 • .' , - · · · , . , ·, 

· N. 216, de 1923, sobre emendas no· projecto n. 11, .· 
.. do 1923, restabelecendo n nnvegncíio .do ·· rio Arn-

gunya. Pag. 628. · · , , 
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Da de Justiça e Legislnção: 

· · N. 1~3, de ui23; . sobL·o. a proposição n. 31, '4e 
.1923 declarando de utilidade publica ·o ·Conservator10 

. llraÍnatico e .Musical de S; Paulo. Pag. 26. · 
· . : N. :19~,- de· 1923,: s~bré a prop?siclio n .. '·~· ~o 
1923, declarando de· utdidado publiCa ·a. -Asso~mcao 

. Beneficente dos Guardas da Alfandega do RIO de 
Janeiro. Pag, Zl. · · · ' . . 

· N; 19B. de 1923,. ~·obre a proposição· n. 4~,'- dEi 
1923; emendando o proJecto que regulólmenta o exet:
cicio -da imprensa. Pag .. 70 .. · .. l . · · .· 

Da de MarinÚ~ e Guerra: ' 

• }' t 

. ·N. 195, de 1923, sobre emendas ·ti proposição 
n·. 55. de 1923, que fixa as ·roroas de. terra para o. 
exercÍcio de 192~. Pag. _50. 

·· ,. N. Íl02, ·de' 1923, sobre o requerimento em que 
O coronel reformado do Exercito, . Miguel" CalmOIÍ du 
Pin LisbOa-pede melhoria de. reforma. Pag. 170., 
.• · ·N. 2os,· de 1923, sobre o. projecto· n. 7, de 1923, 
-mandando rever na ·arma .. de· cavaUaria do Exercito. · 

, ·as antiguidades dos capitães e primeiros tenentes;, · 
Pag'. 171. . · . . , . · 
· ' N. 204,. de· 1923,''sobre o projecto n. ·s, de 1923, 

: .. - determinando q'u:e seja ·contado;- para ·effeitos de re
,:forma, o tempo eDi que os militares do Exercito, da . 

·· Armada, Corpo de· Bombeiros o P.olicia Militar hajam 
serv1do como tunccionarios ·publicas· civis. Pag. 176., 

· N. 205; d·e· 1923, sob1•e a proposição n. 197, de 
· • 1923, P,rorogando · os prazos para validade dos ul..; . 

·timos concursos :para medicas .do Exercito, Armadao 
. Policia· Militar e Corp_o de Bombeiros .. Pag .· 179 •. 

. ·-.DLf.:de __ ae~~oollo)~· . .. , .. ::. I • :. .. • ••. -

·r-·. · . ' · , • : , , ' . , . 
.. - ' 

· .• · 'N ·' 210,· ·de 1923, .da emenda do Seuado. á lll'OPo-
·aição n. 148, de 1922,· abrindo credito supplementar 

· • · ·. á verbli :1s• da ·te i n. :.; . 555, de ·1922_. .Pag. 204. · 

. Presc~ipoã~; ·~elov~ a em que incorre~ a pon~ão de D. Veroirlca1 . , · · · Rodrigues de ·oliveira; (Proposição. n. '165, do 1923 ) . ··,. ;p~g. 96, . . . • ' 

PrÓj ~o toa: , . .. ',·., 
; . .\ 

. : . 

' . . 
. N: 20,' de 1923, ·declara de utilidade publica o Centro de 

, . Lptrns do Paranil. Pag. :l; .. . 

, . ·N.>a; de 1923, p)guJa a liberdade-de i.lriprensa.· Pag. 84,, 
N ;: 21, ,de 19'23,_ . isentand() f:\e impostos os: maohinismos 

· .. · Qjle se destmarem .a. fabricas de indu~Ll'i~ . me\allu~. 
. · , 8'1C_~~- P8i, 136,; . '.:.· . • :. . · __ ..... \. 
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' 
N 22 de i929 permltlindo ·os funcclonaritls o ô!1nmloa. · 

' da RoparÜcão Geral dos Telegrap h os faze!' · crmsl· 
gnao!ics mensalmente., Pag. i37.: · · _ · .. 

. N, 7; de 1923, manda revct• da antig_uti!idade. n~mnc~n~n tdee 
cavullariu do Exercito. os cap1 es o _ Pl'l . ~tt•c•s -
ncntcs. Pag; 173. 1 .' 

· N S de 1923 contando tempo aos mÜitat;n·s do Excí:cilo, 1 
• .Armada, 'corpo de Bombcir~s o _\'o lida ~lili.tar. ~-~e 

hajam servido como funccwnar10s Jlllllilcu~ Ql\ t•. 
l•ag. · :179. · .· ._ . - • . - · ·· _ · 

N. 19, de 1923, modifica o_ traçado da ~vin-fcrt·oa · ligando · .. 
os. Estados do Goyaz, Pará, Maranhao o M.atto Grosso.· . 
Pag, 182. I· · . · . · · · .. 

N. 23, ct~· 19'23; declara do utilidade publwu .a Associnciio. 
dos Merceeiros· do :Portnlezn. Pag. 205. ' · . · ... 

1\. 24, ·de 1923, ·cquipara~d~ o }lrocurnclo;o e. os. r!djunlos · 
de · procurador dos Fettos da .. Snuuo Pubhcn aos. · -
actual procurador c 1' e 2' adJuntos .. Pag. ·: 21,3. 

· N. 25, de 1923, ·intervindo. no Rio Gt·,a~de do Sul. Pag .. 2s1: ·: · 
N, 2G, de 1923, dcclal'a _de utilidáde publicm' as. eéguintcs 

associações: Ass'ociaçiío·Geral de Aüxilic-:; J\lutuos dos -" 
Empregados da Estmda de. Ferro Cilntral dó. J.lrusíl; 

· Caixa· de · Soccbt~ros Immediatos ·rios EnJpt•egados do· 
. Movimento da Estrada:· de Ferro Central do· Tlrnsn; · 
Cnixa Auxiliar da Classe Telegraj)llil:a dos· Empre- . 
gados dll Estrada de. Ferro . Central !lo Brasil; Caixa 

·.Geral do ·Pessoal Jornaleiro da Estt•udn de l!'m•ro. 

,,. 

Central do Brasil; Centro União dos Empregados da 
·Estrada de Ferro. Central do Brasil; Associacão- Ju-: · 
ridica Beneficente da. Estrada de I>:erro Central. do 
Brasil; Caixa Auxiliar dos Guardas-Freios _da .Estrada 

.. _ 

. de .Ferro Central do Br11:sil; Caixa Auxiliar dos Ba- · · 
gngeiros da Estrada de Ferro Central do Brasil; So- · · - - .. 
cicdade Beneficente dos. Machinistas da' EsLralla _de 
:Ferro ·Central do· Brasil; Caixa· Beneficente. Paulo de 
li'rontin (Estrada de Ferro Central do --Brasil); ·Caixa 
d,e Pensões diJ Pessoal Jornaleiro . da Estaciió Mnri~ 

. tlm.a (Estr~da. de Ferro Central do Brasil); Sociedade . ·,: 
_ Umão_ .dos Foguistas da Estrada do Ferro Central elo 

Br.asil; _Caixa Fun~r.nria·.do.Pessoal do·s. 'Diogo (F.s- · 
cr•tptot•ro da 4' :DlVls!io da Estrada ·de: '!~erro. Centrril. '· 
tlo Bt•nsil.e So_cicdtidc FunQrarin. de. Auxilias aos Ern~ · 
p~~cgndos da ILtnhu (Estrada de F,e~rb·Contral doBra· · 
stl). Png,--1,09. · · -~·.:,;:. , · .- .. 

' ' ' '... .. . ' ' 

N. 27, do· 1923, declarando de utiÚdade ptÍblic~· o .CentJ;O 
Alagoano. Pag. 410. . · · · . · · . . . - .· 

N' 28, do 1923,. nb_re· Úedito pnr& ·ncqui~içiio' de' Ílppa:. ;_ 
. . rolhas do optrca ·pnt•n o .Laboratorw de Analv<es · 

. instnllado nn ;\lfandcga do Mnnáos. Png .. 550. · • '· - · • 
N. 29, de 1~23, nutàrizn a contractnr n nnvogaciio do~ rios . 
- .Tocantms, Arngunyn f.l das Mortes. Pag. 631, · . 
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· N, 57, de 1923, estabelece institutos vacclnogettícos n11:1 
. capitaes dos· .Estados, Pag. ·23. 

N. 58, de 1923, abre credito para pug~lr,ntento dce solddos 
a officiaes e pracas da Policia M1 1 ar o arpo e 

· P Bombeiros; Pag. 21,. : . . · 
N. ·59, 'ctc 1~23. ·abre crédito para pagamento a Joaquim 

Bernard mo Alves Costa. Pag. 24. . 
' - ' . ' I I 

N~ oó de 1923 declara do utilidade. publica o Instituto 
Polytechnico ·de Florlanopolis. Pag. ~5. . · · . 

1 N. 61, · de f923, abre crcdÜ'~ pára· pagamento, em. virtude 
de sent~nca judiciaria;- n Augusto de Aze,vcdo. Pa-

.. · ginll 25.. . · · . , · · . . . : 
.N. 62, de 1923, approva ·~ prc~tacilo de .contas da'.Est.r~dn 

do Ferro ·de Therezopohs; dotermmada pelo . avtso 
O; 385. Pag, 25, . 

N. · 63, de 1923, approva a prestação de contas da Estrada . ' 
de .Ferro. de Therezopolis,. determinada- pelo. aviso 
n. 3~910. Png. 25. · 

N. ·3·1, do. 1923·, declara de utilidade· publica o Conserva- · 
· lo rio J:)rame.ti.co o. Musical de. S. Paulo. Pag. 2í .. 

N. 49, de' 1923, declara de utilidade publica a Ass~ciacão 
.Beneficente ·dos Guardas da Alfandega do Hio de Ja-· 
· nciro, Pag. 27. · 

N. ·44; de 1923, e'mendando o projecto que regulariza o· 
· · ' exerci cio da imprensa. Png. 75 ;· 
· N. 165, de 1922, 'relevando a' prosct•ipcilo em que in

correu· a pensão de ·D. Veronicn ·Rodrigues· de O li-
vira. Pag. 97 •... · . · · 

·· N.~ 40,' de 1923, concedendo premio nos aviadores Pinto 
Martins o. Walter Hinton. Pàg. 99. · 

ri. 45, do 1923, abrindo crédito para pagamento á ·Soei e-
.. dado Portugueza 'Beneficente do Amazonas. Pag, 100. 

N. 64, de 1923, declara de utilidade publica o I~stituto 
· da Ordem· dos Advogados Brasileiros. Png. -!0.1. · ·; 

.N. !93, ·dê" 1922, pro rogando os prazos dos concurs;,;, para 
. · . · medicas ·e· . ·pharmaccuticos do Exercito, Avmnda, 
· · Corpo de Bombeiros e'Policia Militar. Pag; 181. · 

· N. 50, de· 1923 abr.indo credito para pagamento nos assi~
. tentes dn ,Inspeqtoria de Fiscnlizncão do Exercício dB 

· . Medicina, Pharmacia, Arte Dentaria e Obstetricia~ 
.. Png,. 204.: · . · ·' 

N. 65, de· 1923, abrindo credito supplementar á '(Eü•bn r.• 
do'nrt. 92, da lei ·n . .\.'632, do 1923. Png, 424 . 

. N. 66, de. 1923, abrindo. credito para nuxililir a . con
struccilo do monumento a Christo · RcdempL~. Pa
gina 42.\, 
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N. G7, do 1923, . upprovdaudd· ~ Bucto~1 1ntornpac~onapesg, ~s.,s5iguados pelo;' delega o o, ras1 , em arJ.S. a .. "' ., . 
N. 6~. do 1923; approvando .a· adhe

3
s
0

ilod· · dj ó h. Bradsil1·9·2a09. 
accõrdo celebrado .. em Berna, cm. · . e un o e· . , 
relativo a Convencilo dos ·direito~· do propriedade., 
Pag·. '425. . .. · · . · .. ·. . 

N U9 de 1923 considerando üo utiÍidadíi · pubÜcu a· Escola · 
1 • Pratica de Electricidade, Telegraphia e I).adiotele• 

graphia· do. Máranhilo. ;J?ag . .1~5. · · , . · · . 
N. 70, de 1923, considera ·de utilidade publica o' llospital · 

Evangelico, desta CapitaL Pag. 557; · ,. . . . 
N. 71, ~e 1923, abre crediLo para · pagàincnto ·.a llerme,. 

negildo Machado · ]lrestes. Pttg. 578. . . · ·. . 
N : · 72, de· i923, auto1·iza a: subscx·evm; . 150 · contqs pura o. 

monumento a Pasteur-. · pag .. 578. · · · · . ·· . 

N: ·13, de . 1923, concede isençiio.,. de,.direitos <ao ;material 
· impor~do pelo Estado· (je ·Santa Cathar,ina para con-
strucçuo de uma ponte. Pag .. 578. . · · -·· 

' 

' l'i. 74, de 1923, proroga 'o prazo .para registro' dé ·di- · 
·· · plomas já expedidos pela Escoill. c de · Engenharia .. 

!Vlackenzie College, de ::; : Paulo;. Pag. · 578.. . , . , . · . . . 
I' N. 75, de 1923,' abre ,cx·cdiLo supplemcntãr ú. verba 33• : 

. .do orçamento vigente'. Pag. 637 ;_· . " .. . . : · 
N. 76, de 1923, ab~e credito para pagamentô á Companhia .. · 
, · Alliança· da Bahia. Pag. 637 •. · ,:. . · : · , . -~ .. ..· 

Re.forma (melhoria): , '. . .. ,. ·''\: .. 
' ' ' ' ' • 1 ' 

A ràvor -do coronel l.JOnorario do Exercito, Migúel · calinon . 
. . 

du Pin.Lisbôa.. (]larecer n. 202, de.11923.)_ Pag. '170., c'" 

Dos militares do Exercito, 'Armadá, Corpo de. Bombeiros ·• . ·· 
e Policia Militar •. (Projecto n. 8, de 1923.) Pag. 176,1 • ··· 

Repressão d~ oir_cula~ã~: d~ publicaçG.~~ obscen~s:; appróv~· a ·· 
convençao ass1gnada::em .Par1s·: '(Proposição. n. -67, 

... ·· · de:-1923 ,) Pag •. 42ó.. \ · . . . . .. ,· 
'. ·. . ~· ' ' \ .··' -~·· .::''."·' ,~···: - . 
. .. Repressão do, Trafico · das Brancas: approva a· convenciio . : 

- · . ~~si~n~5a~ ep1. -~a~is.~-~~~~pos1~ão n._,67, _de :1928,), 

Requerim~~.t~s:. ! ·. : :''\ ·.-...:•{::::··:.·T'. '·:· .. \· .·, '. ·.,· : 
Adiamento de discussão do vê to .. do Prefeito; n. 2:1.,. d~ 

· · 1923: cessão de sobras· de .terrenos .. · (Senador Paulo 
·· , do·Frontin.) Pag.· 95. · '·: . · · ·.• · · · 

' .. ·· · De' iriformacões sobre manifestabã~' n~ hora : da partida · . · · · 
do trem N. i,, de 19 de agosto de 1915,-•na'Estrada-

,•,, 

" · ·. do Ferro Central do Brasil .. (Seriador · Irineu Ma..;.-
... chado.) ·Png:· 140 .. , .. : ·. ' ''. _ .· .. 
Volta á 'commissiío de .. J:ustioa e Legislação ~ pr~posioão . 

; . ·. '.Pom emendas. da Gamara ao projecto ·n, 61 . de 1922, .. 
' . ' .. 
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'.,. 



', 
. ' 

' 
' I 

. ' . ' . 
lND!OE' XVII 
' . 

:rogulnmontnndo a liberdadé ·'·de imprensa. (Senador 
Paulo de Frontin.) Pags. 145, 263 e. 265. 

Discussão englobada das emendas' ·UO p~oJecto sobre li- . 
bordado de imprensa. (Senador Eusebio de Andrade.) 
Pilgs. 205, .. 287, 455 e ·456. , . , · · 

·.Adiamento· da .discussão do projecto sobre 'liberdade· do 
. ··imprensa: Senador·Paulo de Frontin.) Pag. 239. 

De '.iuform~ções sobre embre.sÚmo para obras do Nor
, · · déste. (Senador Irineu· Machado.). Pag. 286. 

. . ' 
'Audiencia .da Commissiio ·de Cilnstituir,ão sobre emendati 

· no projecto n. '6,. de 1923, (Senador Paulo de Frontin.l 
Pags. 412· e 455. · . . . 

AQdiencia da Commissão de Marinha e Guerra. sobre uma 
emenda ao projecto n. 6, de 1923. (Senador Irineu 
Machado.) Pag. _466, ' · · 

Volta á Commissão de Legislação e Justiça das emendas 
' da Gamara dos. Deputados ao projecto n. 6, de 1923. 

(Senador, Irineu Machado.) Pags. 506 e 693 . 
. Audiencia ·da ·commissão de Constituição sobre emendas 

. da Camnra dos Deputados ao 'projecto n. 6, .de 1923. 
(Senador Irineu Mach!ldo'.) Pag. 507.. . 

Reversão no' serviço: do Exercito: pedido do i'. sargento re-
formado, Candido Pereira: Pag. 3. · · · 

Revisão do :antiguidade: na arma de cávallariri' do Exercito. · 
(Parecer sobre projecto n. 7, de 1923'.) Pag . .171. 

,RÍo .de Janoiro Athletic Association: .auxilia.· (Véto do Pre
feito;· n. 97, de 1922.) .Pag. 22. 

Rios Tocantins; Áraguaya e dasMortes: navegação. (Projecto 
, . , . n. 29,.de 1923.) Pag. 631. . · ' . ,. 

' ' ' . : .. ' / \ 

Secretaria do Conselho Municipal- Vide Conselho Municipal. 
. . ~ . . 

SituaÇão financeira· .do Brasil; em novembro dê ·1922, (Expo-
, ·. • > sicão foi ta P.elo Ministro da. Fazenda.) Pag. 438. . 

. Sociedade BÍmeficente dos Marítimos da Alfandega de Manáos: 
declara· de utilidade· publica. (Proposição n. 35, do 

. 1923.) Pag. 12: · ' . ··. . ' . · 

• Socie,dad~ Brasileira de Avicultura: d~clara de utilid~de· pu-· 
· . blica. (Projecto n., 72, de. 1922.) Pag,. 91. · · 

. I 
," • · ' I , l 

·Sociedade , Brasileira de.' Sciencins: declara de utilidade pu
blica .. (Projecto n. 33, de 1921.) Png. '91. , 

"Vé~os•: do Prefeito: 
. ., ' I 

·N. -2, ·do 1923, á resolução municipal· que manda. pagar. ~ 
· · differoncn de vencimentos 1\ mestra de oosinha da 

l~scoln . Rivndavin Corr~a. Png. 102. 
' s. - Vol. V 2 - · 
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• r). 22, do i9f3, á ~es?l'IC~I? !DPnicipal que .dá instruccõc,; 
·para se pemut~ll:' . o li)! CIO de obr11s. Pp.g. i05 ,. . . .· 

· · N .. 1-9, ,de i9~ á resq))lciio mupi_~!R~l guc reorgani~n 'a 
. ~ccr,etarll!, dq Cons,elhq MunJcipp.l. l'ag, 201,. , 

N. 23, de' :1923, á resolução· municipaL concedendo. li-·· 
• cellc,a a D; FIJ~~uué N ab.on l3.ar1Jo.sa: pag. ?26. · · 

N. 8, de ·:1923, á' resolução múnioipal· abrindo· credito ~ara 
pagamento a protessora's dw Escpla Paulo de ·Frontin. 
l'ag. 429.· ··. · · · · · · · · · 

• . ' -. . • • ' . ! ' •. 

Via~ferrea: m~ditica o traçado da que liga os Estado~' de 
·aoyaz, Pará, Maranhão e . M~tto Grosso. 

1 
(Proj~cto 

n. :19, de i923.) Pag. iSL · · . .. .. · , . 
! \ ·' . . • . ... '.,. 
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Tei~il·a ~ão ~a dooima ~·imeira Legislatura oo Cilngre1Bo Nacional · 
. . . ' ' .. 

77' SESS10, E~! i DE SE'!'EMBHO DE i 023 

1'1\ESU.iP.NCJA DOS 
• I 

Sl\8, :MENDO:SÇA lll.~lrri1fS, 1' SllCIIIm\1\10. E· A, . 
AZE!iED01 VICE~PIIESIDEN'l'E 

A's 13 e' •1/:l horas· aeham-su presentes os Srs. :\lendonr;a 
~!tq·tins. Ol<egario Pinto, Silve rio. Nery, ~arbo,;a Lima, Justo 
·chr!l'lnont, Cunha Machado, Jose· Euzcbw, Costa .J\odrJgucs, 
Bei1jamin Barroso, José· Accioly, .roão. Lyra, Fel'J'ei!'ll Cbavcs, 
Antonio Mn!~U. Vetiancio ·Xeiva, Oct.acilio de Albuqlicrquo, 

· Uarneiro da Cunha. Manocl Borba. Euscbio drJ Amlrude. Bel'
nal'dino •)t.unl.eir·o, Paulo de J.lronl.in, Bucno do Paiva, Alfredo 
Ellis, Alvaro·d•J CuJ•valho, Luiz Adolpho, HrJrnwnegildo de )!o
rnes, CaJ•Jos Cavalcnnti, So,ares . dt•s Santo:; o. Vespucio do 
Abrou (28) • 

o Sr:'Prasidante- Havendo numero, está ajjorta sos;;ão. 
. . . . ~ 

Vae .ser .lida a acta da :;eô,;ão anterior. 

O Sr. 3" Secretario· (sm·vimlo de. 2"). procede 11 lcilUi'U da 
acl.a du,sessüo .anterior, que, posla.em rJigcussão, ú approvacla, 
sem reclamaçfio. • . . · · 

O Sr. 2' Secretario (servindo de .f') declara que não h a 
expediente. ~ 

. O Sr·. 3" ·Secretario. (servindo de . .2') declara que não 1!1 
llUl'CCOl'CS, 

. I • ' 

E' lido. apoiado· c remettldo á Commissfio de Constilu !
~.iio u seguinte lll'Ojeoto . 

. -, 

N. 20 :.._ 1023 

O Congl'~ilso, NncioJ1nt decreta: 
Artigo nnico. E' considiJI•nclo fie uf.ilidndo publica, o Cen• 

tro do h•tms do Pnl'llM; revog•adas ns clisposiçücs cm con
Li•nt•!o. 

Sal!l das sossües, 1 elo setembro de 1023, - Carlos I!Ja
vu.lccml!, - tl/fonsp Ça11/aJ'fJO, ,... Gcneroso.·Marqucs . 
.. s.-Vo!. y; · 1 
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' 2 ,\NNAI~S DO SENADO 

Jusli(icatit•a . ' 
~ü.o Im como esconder a ut.Í!idade de uma instituicão, 

con11) a de qnc ll'ala o projecto acima transcripto, dcdi~aqa ha 
mni~ de dous luRLJ·os u Pl'Onlnvcr, com verdadeiro palrJOtlsmo, 
a cul·tura gemi, c\11 uma importaf!lc circumscripcão territorial 
dn Republica c ja tendo offercCJdo os mel1bores ·c ma1s pro-

. missares t'ruclos de sua benemerita existencia nos interesaan
tes trabalb\1s. qun lem pulllicnrlo rle muitos· e distincLos escri~ 
plOI'IJS ]llltl'leiOS, . ' · 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. Tem
a palavra ·o Sr. Oétacilio de Albuquerque, préviame~te in-
scripto. . · · • 

O Sr. Octacilio de· Albuquerqu-e - Sr. Presidente·, foi 
V. Ex. testemunlm das graves accusacões feitas pelo Sr. ~e" 
nador Trinc11 Machado ao Governo passado, baseando-se em 
hoatos de rua, o que me obrigou n dizei• .a S. Ex. que eu. tam
henl seria J'ot'"ado a retaliar, trazendo para o tapete da dis
eussúo o que ém relar;úo n S. Ex. 'os mesmos boatos. referem. 

· DentJ·c as accusncões no Governo do eminente Dr. Epi-· 
luciu Pessoa, S. Ex. salientoú principalmente o facto da cxis
lt!ncia de uma letra de quatro milhões esterlinos, com igno
i·ancin ubsolul.u, pU!' pal'l.c ria actual situação, da origem c ap
plicaçü.o da mesma letra .. Vou ler, para avivar a memori:~ 
de S. Ex., o que na cxpcsil;ão di1•igidn á Commissüo do Fi
nancas pelo Dt·. Homero Baptista, em dezembro de. 19221 disse 
o ex-Ministro da Fazenda: (U:) ,, · 

, "Como, porem, se verificasse a insuficiencía. elo 
emprestimo pam resgate de ~adas as letras da Com
panhia Mechanica e Importadora de S. Paulo existen
tes no Bn"(lco e provenientes das compras de café, o .Go
verno autori:ou o Banco do Brasil a resgatar inteira.: . ~ 
mente todo.1 esses compJ•omissos,. co1•rcndo as ·de1pc:as 
ri conta dos lum•os que. se 1 apurassem na liquidação fi
nal dn np1u·nçílo, (eUa .a venda de todo o stook de ca{ti. 
PARA ESSE. FIM, Elvll'rTIU O THESOURO E ENTRE
GOU AO BANCO UMA J,E'DRA, DE QUATRO MILHõES 
ESTERLINOS." · . · · · 

' . 
Como vem S .. Ex. uffirmar que o Governo actual igno

J'IIva a cxislencia (]esta letra? Como vem S. Ex. affirmnl' 
que ninguem sahe n que J'im se destinava esta mesmn letra? 

. O Srt. ANTONIO MASSA -.E o. Sr.' Irineu Machado fa1.iii 
pat•le da Commissfio de Finanr.as. · . . 

O Sn. OrJr.\crr.w DE Ar.uuoun:IIQUil - Sr. PJ•esidciltc, ttffit·
m<Jí tnmhrm1 que o S1·. Sennrlol', Irineu Maclmrlo · niio perdei' ia 
om "'JlUI'IIl' ptn•a yr!J' a defesa cuhal, completa, do Governo 
,pn~sndn ~nhr1' Iodos ns 8eiJS ncl os na adminisl.i·aciio do pai1.. 
F1qtwmos aglll'n pnJ• aqui, para acalmar as· impncicncins rln' 
Seqtulu1· c:~l'ioca. A Nac;fln tlôde ficar tranquillu. Repilo hoje" 
c~m a 11111101'. s<$111'11111;11 ,n apn!'lc com .quo repclli as insinua". 
\:tH•s lt•ntl"iWiusas dn diseuJ•sn do Senador ll'incm Machado 
Jll'lll'<'l'icln 1111 s~.>ssfin pa5snda.: ti DI'. Epil.acio Pessoa nunCJi 
leve, não !eu1 c não I eJ•li, ern materia do honestidade, um ~ 

; 
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ponlo rle inl.errogacilo cm 8ua vida. (Apoiados. Mwilu lu:m.; 
111-11 i to bem. ) . . . . . 

·Compareceram mtlis os Sr·s.: A .. ,\zer·erlo, Pires _Rel,rllo, 
Inclio do Brasil;· ,\nlonino. -~'t•cire, Rosa o Silva, AJoan,Jo Gócs. 
Pereira J.oho, Monir. Sodré, Jcronymo -Monteiro, Miguel-. dn .. 
Carvalho, Trineu !\Inchado, .Tosé Murl.inho. Gmwroso Marques, 
AHonso.rlo Cnmm•go, Lauro Mi.illct•; FolipJlO Sehimidt. e Cnl'lo:; 
Barbosa (iS). · 

:Deixam l!c. ;!ompnt·ccr•t•,. cóm causa ,iu~tiricnr!n. o~ St·s.: 
Lopes GonrnlvcR, · Lnui'O Sodré, Abdins NeveR, .Toão ~rhomli. 
E!oy de SotÍza. Goncnlo Rollcmhcrg,' Siqllcit•a r! c Menezes, An
tonio Moni?., Mnrcilio de J.acerrla,.Nilo Pecunha, 'Morlcslo Lr,:nl. 
Sampaio Carrila. Bcl')tardo Monleiro, 'Ft·ancisco. Rallcs, ;\rlol
pho Gortlo, Ramo~ .Caiado c Viria! Ramos (IG). 

' I •. ' 

ORDEM no· DTA 

· Vntacüo, cm d_iscussüo unica, r.lo parecer da Cowmissão d~ 
Mnt•inha e Gtierm opinando· que seja i!)del'el'ido o I'<J((wn·i
nwnt.o rm que Candido Pet·cira:, -!" stu•gf!llto rcl'ot·marlo rlo 
Exet·cito, per! r. reversão ao scrvi(;o acf ivo. · 

Approvado. 

O Sr. Bernardino Monteiro - ~eco a palaVl'n ·pela .ot•dpm. 

O Sr. Presi.dente - Tem ri palavra pela ordem o hont·ado 
. Senador. 

I '' ' / • 

O Sr, Bernardino Monteiro (pela f)rrlcrn) •- Hequeirn ·a 
-v. l~x., St'. Pt:r.sirlcnte. consulte o Senado snht·r si cmicedr!Jiis
·ponsa de inl.rJI'Slicio para que a. Jll'OJlOsição qur acahn de seJ' 
appt•ovadh sc,ia incluida na .orrlcm do ri ia da proxima· sessão, 

(Consu.ltado, o Senad.() IIJlPt'OI!Il o l'NJtterimento.) 

Votação, em 2' discussão. da pt·oposicão .ria Camara · rf,,,, 
Dcput.arlos, n. ~3. 'rlc 1923, consirlerandn rlc ulilirlade publica 
n Circulo Esotcrico rln Communhão rln Pensamento com s.ld:l 
·na cidade de S. Paulo. · · 

· · ApprOvadu. 

Votação, cm 3' discussão, da proposicíio da Camarn rio~ 
De pulados, · n. HS, de· I !!22, · que aitfot•iza a ahrir. JlQio III i

. 1 nisterio dn Justicn e· Negocios Interiores, um m·cctilo de t•ét~ 
. ' 50 :000$ supplemcnf.ar li· verba ·18',. "Casa d'o Correcção", rio 

nt•f .. 2', da..lei'n. 4.555, de' f922. . . · 
· Approvada; vae 1i ,Commissiio de Hedacção, 

' . · Vofacão, mn 3• discussão d'a. pt•oposi'cão rla Camut·a rl>b 
Deputados, n.- 27, rlc 1923, .. quo uut.oriza a ·abrir, pelo Minislf'· 

. I'io ria .J?tiz~ndn um crer! ii o r~pccinl de ·9 :793$760, pari!. in
. dcnmizar r: !Banco do Brasil da quantia, quiJ despnndcu l'lll 
1920, com a exp'edicão de cambines .. · 

,\pJn·ovadn; vae á sanccão . 
. Votação, ém 3' discussão, dn pt•oposiciin da Camarn dos 

De]Jutwlns, n. :14, do f 923, que 1'ixa a diaria 'dos trabalhado .. 
res rlh 2' classe das Cnpafazias dn' All'nndega de Pernambuco. 

. ,\pprovadn; va~ á Sll:!~CC!IO. . ·-· . _ 

. .... ~ 

' . 
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llUt:ll'l'l'.\L· li~llAL UE .\:ó:ól~'l'llXGlo\ 

Cnúlinuu1·üu · <lu ~· di8cusoàu da Jll'UJlOsiciío da Camat•a 
· Llos Dupuluuu; n. :1:1, de Hl2~, qUIJ au.lurisa u abrir, polo· ~li~is
tei•iu lia .. Juoli1;a o Xegucio8 Jutm·iores, um crethl,o .nu. IIJ~
JiOI'tancia 1.ic J .liU.-l :~40$, )JI\1'!1 JllllólllllCl!IO do C.!IJSjlUZl\S UO 
Huspilul Get·ul ·de .\ssistcncia, · at6. 3 L do. dczom!Jt•u ,tu. cor-
!•eule annu. · ·'·< 

' 
O Sr .. Miguel .de Carvalho'-· l'ecu a)JLllnvt·a. · 

·O ·Sr. Presidente- :Tetu a pula\'t'U o· hum·a<.lu Scuuuor. 
' ' 

· 1 O Sr. M.iguel· de Carvalho (') - Sl'.· Presiueule,• Jie1;0 · 
a V. Ex. o l'avut· dw me l'uzet• chegut· ás UlÍLOS u uül.ugl'UJlhu. ' 
(0 orwh•1' I! .llll.is{eilu.) ' · · ... 

. . l:it·. Prosideule, IIÚI) !'ui !Jen1 iuLct'Jli'Uladu. a.minh:i Yimla. 
·:; tdiJUlltl,. trazendo um r·equet•imiJlliu u,, in!'ornta1;ões JlUI'll 
set· altenclidu pela Commissãu de l~iuuncus ..• \LLriiJuom-se-mu· 
com n maiot• injusli~n, o JH'uposilo de dt!morar a. mat:chn Llcs\_11 · 

. vrupo~i~ãu. . . · 
Por que rnot-i\'o, que itlleres~o t'IJt•iu ·uu cm- rela1•Lla1' u 

solur;iio de um ctt~u qllt!, nu ponto IJJ'Jt que está, -é. ,de locl:J. 
j usLkli tJtW s1!ja sol v ido ·? (!'twsa. l 
• Que JH'awt· )todel'iu t.c1.' de .nüo sel' cmi,olsádos ludos os. 
que. l.ru!Jàlhartilu 110. Hospital Gct.·nl' ·da ·Msistcncia e lodo>· 
os fot•necedores. · JlOl' servi1;us ·.c -l'ut•necimettlos .feitos· desde 
;janeil'u dt•ste. annu '! (Pmw•.) . 1 • • • • 

. :'\üo. ,Os que nw uU.ribncm semelhante prolwáito dão uma 
· ·c6piu dos prupl'ins senl'imcntos ~· · · · · · : · 

· · Yim. <'1 tribuna vur mü parecei·, coiJ)O· enlfto disse, quo 
ertun ~~xl:~ssivo:; os dispendius, ,qun Hl! J'izialll cnm a manul.cJI .. 
1;üo dess1!- hospital. 1\lcu pt•o!)usilo et•a que. u Poder ExeeuLi- · 
vo, uindu- Ili!S:·W exercicio, si lho fosse pussh·et reduZi.s!;c a.s 
desvezas. (Juando ·1\::lsim não r.:5Livesse au ~wu alcance,· qtw 
no ·ut•r;nmenlo rJu lnltJt:itJl' pat•u o oxt•t·cicio vindotll'lt. se di
trlinui,su n. dc8Jl01.rt de mune ira :t· tomat· lll'ULJOl'l;õcs menores .. · 

-.11ul'in-tnl! a i~~u além rio rlc\'ct· da l'UIWCÜn, tjllll de:mln·. 
]lenho. nesta Cusu, -como rep!'cscntanLe rlo E.•t-ado do Rio d•! · 
.Janeiro, u cil'cmnstancias de IIJL' sidli eu quem apresr.ntúu nesta. 
Casa uut. Pt:cjecto, 1úais ta1•de, convcrLirlo L'In lei, que vi~ava 
o cstuLctccimenl.o ·irnmediato embora Pl'IJ\'isot•io. ou pilt• corn

llL'U ou JH!ta adnptui;ão tle um JJL'OJll'iÚ nacionál, ·pum nceudir 
uo excesso uc doeut•!s que,, !)Ol' falta de leitos, são nccummo- \
dn'rius cm colchües·-pustus .nu assoalho .rtas .. enfct·mal'ins. a dos . 
COl'I'I!dnros do Hospital da ,8anl.a Casa. de J\lisoricot•dia desta 
cidudc. · · . · ·:. . I ,- · . · · 

I~ssa !.riste sii.Ua1;ão lc\'adu JlOl' mim ao· crmhecimenlo do·· 
l:il'. Jl!'cSidcnte rJu H~publicu foi' jlÓl' S. Ex.· r'ecebida com . a ' I. 

·umiot• solicilurlo. · · 
'l'enho·. prazer· em de c h11·ar · rle~ta.· tl'ilmna: que o SI' •. Dr. 

J~pilncio Pcsstin, nil '<.lia seguinte úquclle·'crn que ·tlte dei co-
. lllt~cimenlo desse lllo Lt·isle '.e;itado de cou~as -·c esse rlia .. ,. 

· era um Llumingo -: em)lt'l!l;IJU-o todo ·eü'l. pet·eotTet: esta eí~:. 

' ' 

(') Xiiu fui revisto pelo orndor. 
. . ' 

' ' 
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rlnde :'t p!'OC(ll'il de um Pstnhclecimento owl" sr snecnrf•r~.•e 
desde· logo a r~SH!lS -int'<!liws, servindo-"fir rlt• um aulurnn\·r•l, · 

· E' enf nmúe -dclles que-,!.u·nqui tlil'i.iu os m•'lls uo:rnrJe-
.nimcnlns. a S •. 'fl~x. ·· · ' · 

E. n · J.'B:mltuljl) desses est'rll'c;n::;, 81\ PrPsiden/r., l'ni · Qlll} 
dentro. rk JlllliCOS · 1.1ias J'Ol'lllll localiz!LrlOS HO ducnlrs d)l sex•.l 
masculino no Hospital· de S. Sehastifio; e ~'O fio 8exu. J'Pini-

. nino,. no Hnopilni-D. Pedi'" H, om Cumpu Gl'anr.I•J. . 
·, ;\las, ,alliviado n .lJospitnl rk JOO rlwml.t'S, cunl.inua\'11 1m· 

mesma siluar;ãn. l•:niPnrli-mr: com o ::;,., Minislf•n do 'lnte
_rior · •lc · eJitiw, .ho.io de saudoso menloJ·in,. o Sl'. n,•, Alt'l't>rloJ 
.Pinto, pura a cnnlinuat;iio 1le· pt·nvirlencias ni1 senlirlo df' l'r
gularizut• esle Pstado de 'cousas. Pl'<IJlnz n S. 'Ex., nu quP· elle~ 
!teCO!'dou, CJIW flÚ U[ll'r.scnlassfJ no Srmarln o Jll'O.ieclu; qnr J'rd 

· Cntl\'Pt'l.ido r.•m !()i n. 2.1o50, d1• ll rlf' ,janeiro de. 102-J. · 
. . Pol' essn Jli'O,i•~cl o de accc1\l'rio c um n . St·~ ~I i nisl.t•o, rln
Yum-·sc,-1. 000 eontos de rr;is pa1·a a ct·r.•açiio illmlt~:lial ri •li) 
Uill CSI.abelr.eimenlo, UI! Jllll' arJaplat:ão de [ll'Ojll'ÍUS imCÍIJJill(!,, 
nu por t,pel'a(~Õú~ que :'-t! J'izt~s:;nm. c0m o 1'im dr .acc~ndiJ• a 
400 · dül.'l\lCR. ·}ião 8Ô, ):IIli' 'f!SS!l J'Ó!'ll1a, accud Íl'lllOS liGS 200, 
'que 'ninda E'SI!.'tvnm .nü r.hão (~omo nLtnnriPJ'Ülmn;-; ilt1 llf'r·r~·~!
dadr!s prtlmr.•nles· .dn J'all.:~. rir• leilns, ne,lu. Capilal, r_lanr:lu-so 
nini;; 200. ahlm rl.a([UClif';; ·{Jlle <'l'lllll ncccs~n1:io;: pat•a o> _qun 
suhissr.m r.lo lw~pilal gm•al. lt faltá dr> accommotlat•iit.•.s . 

.. A ha.,c J'ui, J :ooo Gonlos para· accwlit•· :'1;;· atbJ!iH;iir;, ~ 
200, pai!a accurlil' ao custt!io rio primeit•n l!sl.nhell~i:in]onto. q,.,, 
se fizesse presumindo :n6s que lrf•i_am•Ji< l'flCUl',n. JJUI'H ut.lp!t
dor a um St~me::;tre. dr.~de qw~ a !1~1 fos~r appt·ovnrla .. 
. Na· Gnm~ra, pocém,_ <! pl'oject.o 'foi moei i fir.arlo .· :Entt'lltli.•n 
ella qtw rlC\'Ja <!levar a quunt.Ja 11 J. GIJO eontns, tSlo ri, danrl.~ 
mais 300 para que se <!~~mdess;em esses Sl1CCOl'l'O~ a mai~ IOG 
rlo~nfi's.-. . , · · ' · · ' 

Ora. todos flÓS con1Jlrchcndcmos -Qli!', si se linha prcsn
mirlo set·om precisos 1.000 contos para hospitulizat· loOO do
en1cR, ·-com a aquis·icüo dos edi1'.icios c sun.· adaptação, 'nãn r.!'a 
possível qúe com o ·saldo desses 300 contos, dos quaes tinham 
·sido dodnzirlos üO· para acendi r a um outí·o eslahl>lccimrntn 
rlc· soccorro~ islor. com 210 conln~ se purles.<r fazt'l.' a nrlnpla
cão e a mll.nutenção de .outros 400 doentes • 

. ]~oi r.ssa a lf'i na qual tive .. a pat·J.u qur acabei dr rlizm·. 
!\rendo-a em rxr.ew;ãn. ·" ·flr•la l'r'l!'lna Jllll'. fJUI' cnnMa rln pl'O.ir~ 
cio; qn'nro qun SI' cnmpl'elwnrta · ·Qnr r•u ll'nhn uma rrl'lll l'r~
RJinnsnllilidadn mm·al, mninr' do. fJ\lf' a rln cada nn1 dos lll<'ll'. 
eollegns, pot'QIW ·on frit•n o ntitnr· rln pt:n,iecln 1• pnt·qur rn ó 
qur J.i!ihn !lltl esl'nt·~urln pal'll i]tlf' r•lle SP lrn·ila~-'r Hm fac! n, 

• •·Eis pol'que vim· 11· 1-l'ibima e não:.com n mesquinho pro
•Jl.ORit.n lÜi retnrdnr o pagamento riO\'ido a pl!s~tlll,, que dr•p.rJ<! 
,innrirrr mriure.iam sem ln!' a rrlrihnir.ão <lo• -~""' "l·"'viçils. 
. Enl.r.otanl.o, comn \'r.il1, mesmo pela' Cl~lcridrrd0 fJLll.' a l!iiU
rnrlo.· Cn'mmissfio· de •Finnn~~n::.; !.(1 \'1~ Plll fot'HIH:(~J· tHI F;f•nado, u 
mou pedido .. esses escltll'ecilill'nlos 'f'IJnslanle~ dn pnr•r.•cet· que 
Ol'U se discull!, não llHl reltmiàrei no dclialoJ. npenas leurlo feito 
n hislorico da fl)rmn pot'lllll' fomm adquiriria~ ·as mnio•. Snh!'l' 
n·muneil'a pot• que foram· applicndos, nüo qu;~ro.· ngorn, 1110 re
forll', ·pot•qlic ·o que exi~t.e, nilo N•IA- do ner.•'rrlo . com o qu~ 

'foi vofarliJ pelo Pnclm• TPt::l-•lativo . .F.u tllf' nY.IIllrrei cl•mii'O rio 
.proposilo que me Jrouxe 1\ trihunn :....;o- d11 pcili\' n ntlcn~üo 

o 

I 
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do Poder Executivo e da Commisãó de Finnnça8 · para esta 
m·ganizacão, que não sei 'Se pódo ser c-hamada de luxuoHa, por-

· Que •nunca fui ao esl.abelecimento de {Jue ;,l lc·uta, ma~. pelo 
monos, •póde. ser taxada do oxtráordinaria, phennmenalmente 
dispendiosa, como vou rapidamente. mostr·a•.•. . 

Si fosse possivol .uma acão rapida do Poder Executivo no · 
sonLido 'do modificar I'Rla organizaciLo noJ lll·J~•-•.;. ·de! outubro, 
, novembro e l'!ez.embro (estamos a i .de setembro)_, asseguro .a 
:v, Ex., Sr. •PJ•escdente. que a eeoJiocma que % far:a ·nestes tres 
mezns seria dei alguns centos de contos de rP..i~. Quando; pn
rt!m. isso -não possa ser feito; 'peço á hom·nda Commissão de 
Flnancas. daqui me dirijo ao Poder Executivo, no senlido de 

:· altm•ar a fórmil .administt•at,iva de um e>l.:lhcl.ceicnr.nlo, que,: 
para se manter, ntYcessita d -1. !tOO :000$ ·por ~nno, incumbindo-, 

-se elo nccndir a 2-50 doentes hospitalizados c a 150 IJII'l·,.no ao· 
seu, dispensario, . · · . 
. !\estas quesLilcs de algarismos. conv•ím ·nijo ir. nccumu
lnnrlu-os:. ellcs. gra"ani-Sc, -se silo poucos e exrn'•!Ssi\to.;·, . , 

· :\ rrequencia do hospital nã'o é de 250 ad•JII,n>.' A ·honrada 
Coci11nissão de IFinancas, viu; consta do -seu p:lr~~tlr,. qi1ci .cntl'e 
r.ssc~ 250 adultos. ·existem. 40 creancas, que vi•ivi.\lmente, não 
podem eustar o mesmo ·que custa .um arlul:o. 1),1 modo qnn 
os 250 enfermos, não· são· todos da mesma categoria, sob'o ponto 
de vista finançoiro. H a 200 ·que dnvr.m custa~· c.:cai.Ldo que os 
50 {Jl!O são classificados na linha doR monOI'w;. · · 

Na· lnhella quà V\ junto uo pro,ieclo vindo da Camara, · 
consta que pnl'a tratai· desses 250 ·enfermos ha 35 :ncdic.os .. 
Ora,_ fazendo-se nm rapido .calculo, \'erifica-se •tua em· ·um 
hospital do soccorros á j:Jobresa, cariá. modico cn ida apmms dç 
oilo doentes. Tem mais do üO im'formeiras, o que qum• dizhr ' 
qnc c~_dn enfermeiJ•a só cuida de quatro doentes. · . 

Nao ha nenhuma organizacüo. hospita.lat·~ sóbretuàl' ,gc·a
f.uita. qno lenha uin numero tão considcrnvel ele mcdil\Os o 
r.nf••t,.me!ras para aCIJdir a. 250 enferniós.. . . · 

Lendo-se à tabella, que tenho aqui, om mãos, t~nr.onlra-se . 
, vorbn -para um administt•ador, dous escripturari'os .. quatro au

xiliares- do escripln; e corno ·so todo esse pessoal do penna niio' 
fosse suUicicnte, 'ainda lcmós . uma secretaria;. ·no rnancira 
que, par.a o mo"imento ele. rscript.a desse hospil.lil. ha oito 
jlB$SOaS, .. - . . · · . ' 

1 
· 

Nesta label\a lnmlJem J'igm·am dous·. cllauf{e!lrs. Com a 
melhor boa vontade. 1\ rio .presumir que, -pelo monos, .haja um 
automo\'cl. Si eu tivesse prevencão, concluiria que ha dn.us; 

.-Mas, a serviço do quem? Para que?. Para o transporte :Jos rn. 
formos, h a os servicos ria nssis~cncia geral,. com ·os seus carros, 
o nin<ia ó da policial. São esse" oR nulomoveis que transpor~ 
l.am rio snas .J:!!sidoncias, pelo meno.• pat'n a' Santa. Cas11 dt'l Mi
scl'icnr~lin, os. doentos · qno não podcm.,-eaminhnr. Seria. :JJ'ol'
tnnl n, cnl.erossnntr. {JIIO sr. sonhes se !1am: {Jlle esse ho~pitnl. tern. 
mn n11 rlous an lomovoi!i. · ,,·, ... . 

.ne·i:w rio-entrar na· IIPI'I'c!ncão· ri~ nutras verbas que aqtÚ· 
os tão •pnm ni\o pal'cccr Cjllr. lcn!IO m1í vonlntlc. · . · .. · 

Alil\s rloiw,jaJ•in rrur. mn dissessem Contra quem· c' J)OI'{JUe 
essa nnl.ipal.hin. :'lo ~oc·po mrHiico !lesse hospital ha clinicos 

. com. os qua.os mnnl nnho as melhores mlnciícs n rlc hn muito~ .' 
annos, começando pelo ~cu digno director, Sr. Dr. Gnrfield de· 

' 

.... 

' ' 
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~meida, que durante nnnos esteve ao serviço da Santa· Casa 
de Miseric-ordin. · . 

·(Deixa a cacleil'll da· Prcsideucia ·o SI". A. Azeredo, que 
pa.<.<a a ser ocr.upacla )lelo S1·. Mcnllnnça Ma1•tins.) . 

·Destas ligeiras ohservaoõHJs, fien patente a necessidade da 
rovisiio da$ tabellas, da diminuição do pessoal e, consequente
mente, da reduccão do que se gasta com a alimentaelio e ser
viços de outro gcncro do lwRpila\. 

!Ouvi fallar. - mas não quero· lra~m· para a lribuna do 
Senado siniío aquillo que ·Posso demonstrar, como estou fazen
do agora com a -leitura das tabellns- que ha enfermeiras 
not•tc-americanas -contractadas pot• · som mas clevadissimas. 
Não sei si é exacto, visto como nns tabellas, aqui presentes, 
as enfermeiras mais bem aíJUinhoadas teem 600$ por mez.- De. 
modo que concluo. não sct' e·xncta.a noticia que corr.e de .serem 
essas senhoras aquinhoadas com uma somma valiosa. Os al
garismos, que eu-pediria a V. 'Ex. e -aos meus collegas que. 
guardassem, são estes. ·Pelo rtue se pede,- para o custeio de 
uni hospital com 250 enfermos, cnlt•c os· quaes, h a cerca de 50 

· creancas, a diarili de cada doente importa em 15$0001 Ora. 
ter-se um hospital de soccorros aos pobres, em que cada um 
doenl~ custa 15$ por dia, •í um serviço que não p6de conti
num•, porque não lm hospital nenhum nem nesta cidade. nem 
em nenhuma outra do Brasil; muito menos na Europa,. onde 
um doente gratuito, porqurc Rna condi cão, pessoal não lho per
mitte fa1.er qualquer rctri!micão, cuote 15$ ·por dia. Eu po
daria. para moslmr com nm exemplo o cxaggero desta con
f.ribuição dinria, o qno n Santn Cnsn da Mis~ricordin despende 
com os· seus doentes. 

·' Seria oxf.raordinnrin, ·Sr. Presidente, a .verba que a Santa 
Casa de Misrricordia· teria do despender cm soccorros, si se 
tomasse por. base esses mil r. quatrocentos contos reclamados 
!J)ara custear. o .tratamento rio rlnzentas o cincoenta doentes, 
quando o seu hQspitnl geral, só elle, abriga, no minimo. 850. 
r! ando leitos a todos elles. . . · . 

Informarei apenas ao Scn:trlo ~ne a Santa Casa gasta. com 
l!ada um dos· doentes que acolhe. entre 3$800 e 4$000. 

IPod~rão dizer que ~ 11mn mi~eria .. Tá cu estou ouvindo a 
accusa~fio de quo os rtol}nl.cs -não comem; de que não lhes s§o 
ministrados os merlicamentos rcc~itndos; de que não t.eem len
çóes- cmfim tudo· nqnillo aue n niálrrlicencin P a má von-

' 1nde' permiti irem inventai' para o caso. Mas traria com .alto 
valor para n quesl.iio o •Qnanl o nxprime .'n dinria •doente,, no 
Hospital de Nossa Senhora. das Dores,, em Cnscadnrn, l.ambem 
n cargo ria Snntn Casa de Mi·Rcricordia. Esse hospital tem uma 
feicão ci<prclnl. · F.' um Wfospifni-Sannt.orio. para mulheres f.u
bcrculosns, cu,io numero official é de rlur.enlos leilos, mas que, 
ainda antn7hontrm. l.inhn rlur.nnlo,; r quarenta e sris rloenl.es. 
nccommorlados' conforme nrrmif.lr a rledicnciín rlo srn rlirMf,or 
n rins hôns filhaR rle São Virrnl r. 

Pm'l.anlo. ,1 nm nunWI'O npproximnrlo no qnc lrm o Hos
pil.nl rir Riio fo'I'RI11liRco rir Assis . .-\qunlle ainda •l.em n snn r!is
pi'nRal'io. NrsfP r!isnrnsnl'io. n f1·r~urnr.in. nn nll imo nnno ria 
arlminislmiciio ro·i rir 7-1 mil dnenlns, com t•rr.eilns ~nc nl.f.in

. ~iriam no ••lrvnrfn nunwt•o rJ,, R!\ mlJ, r· {]nr roprn~<ponrle, 
~<rl!lmdo 0~' rnlrnloR r lnhrllns nnr. nqni rsf.fin, n nnnsi o ·nohro 
rin f1·e~nrncln rio rlisprn~<orio dr Rfio FJ•anc.i;;co rln· ARRis. 

-· •• 
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Assevm•ei que esse 'hospil.nl podia servir de l.ct•mo do 
comparu~ão pnm o esl.ütlo da i Ilustre Commissão .de. Jrimmcns 

· <! do Potlet• J~xecul.ivo, porque ullc csl.ú sob ns vt>l.ns do Gtl
wrno. qnc, interessado dirocl.o no que aJii se despende, visto 
eonc.ot't'cl' cnm mel.atlu· ria dcspezn, conhece realmente o que 
alli r\ cnnsurnido .. ' 

Esse, Hospltnl-Snnitario. no rJizet• do· illust!'cs estran
geiros e especialistas' que tt!m visil.aclo esta capital, <\ um 
1'1nf<pilal como não- ha ou Iro no munrln. Ai nela 1111 poucos dins
r••ccbi uma caria' neste sentido de Hill illusll'e pt•_ol'cssor fltl 
Univr.rsidnr\c do .Po.t·lo que o visitou, c outro- rio represen
lnnto ria FI'Uili,'U. As J'olhas elos livros de' visita desse hospi
lnl estão chnins rlt> apreciacüe8 honrosas' ao Brasil, JlOI'IJUO 
J'l~nlmrnle ~~um· ndil'icjo quo honra n nossa P.nt.ria. . :. 

_Ess.l hnspilnl, cujo numero de doentes -acabo de mcn
. r.ionnr,~ csl(t sob ns vistas directas do Governo, que, mais. do 
ltnta ·ve~ ·pnt• annó, nmmla uma commissão perco!'rcl-o al'im 
rli~ vr.ril'icat• se as suas condicües de lrulamenlo c de distri~ 
lmii)ão rle soccort•os são regulare:;, O Govet•no, portanto, fis
caliza-o; a:; contas bimcstr.n•!' são, dirigidas ú 8ccr~larin do 
Jntcrin1·, pnr onde lransilam, submctt.irlus ao exame e _;í cril.ica 
rlns·J'un.r.cinnal·ios, papeis esses ~ue ainda .viio an- Tt·ibunalrle 
~~onln:"i. . · . . .~ 

'Por isso _niio é estrnnbavel quc o ·traga,. conw cxeh1plo, 
Jlnl'B lllOSt,rnr _o exaggero _das despezas que se tem feito· com 
<~'S. Jcrancisco rle ,Assis, o que occorre no chamado <Nossa 
Senhora rins Do!'~s» bastando dizer r1ue do nrl,'amento vi
<;ontc consta a verba de ;'!00 :000$ · is lo é,· metade: ria; des-· · 
Jlóza$ que, por Ir•i. cabe ao Governo. . - - ._ · 

Quero com_ isto dizer q)lc um hospital, nestas condicões; 
examinado· e vi"itndo pelo Govemo ''da· Uniúo · custa ti este 
200 contos, e ;í Santa Casa outro tanto. · · · -

Convem ponderar. nos meus ilustres collegas que esse 
hospil.al, o de Nossa Senhora das Dores, está:_ ein- condições 
muito · r.speciaes, · porque todos sabem qui! o tratamento de 
tuberculosos é nmito mais caro do qQe _o de doentes rle )110-
Jr.:;l.ias cot\mmn~. .. . 

Mesmo assim: esse hospital dis'pende 400 contos por anno; 
no pqsso que o rlo S. Francisco de Assis com o mesmo nn

:mero de doentes o com menor frequencia' no consnllorio con
some 1,1,00 eont.üs, islo ~. mais 1.000 contos ·do que despendo _ 
11111 ho~pil.al que ,1 J'iscaliznrlo pelo Governo. - · 

A rliat•ia - ilnenlt•s - no hospital rlc Nossa Sonhorn ·das 
Dores, é do- 1,$i>Oil .. T>'t fiz ·rr.frt•encias aos 3$900 ._no hospital 
gora!.- O cnnft••mto 1!, porl.antn. msnnvr.l. tanto -mais quanto 
o ho~pilnl ~uo trago para ,eoló.io dr. despor.a •í ·fiscalizado 
pelo Go\'PI'rtn. qnc pu;::a Úlcl.adr. rle suas despr~ns. · ' 

Se o Gfl\'1'1'110 purlr.s~o ·rlar· uinn m·gnnizacão ·,ma iR r.cono
mica. não SCI'Ín j1t•eei"n Íl' at•! nn bnnl.o de 'fechai', -·cnmn não 
~c i si· a nmpria 'J1rr,_pnsir;.ão ·nu 11 honrada' Com missão.' rln Fi-
nnnr.ns rliz. . : _-, ' , 

O Sn. Jo;lll, Eli?.I?BJo - Não disse , ',fi· Com missão, ·nem 
consta da pt•opo;;içãn, foi o St•. ministro· quo em sua expo
~iciio disse qun n1ín dispõe de credito algum pnrn a manutonciin' 
elo hOSJ1Hal. clurn~úc o resto rlo nnno. _ . . • · -

'O 811. B,mnos.\ Í.TMA ·- E' um argumento arl tàrm·em.. 
N~o lm rnziio pnrn continua~ nas. condições, .. cm {]UC .está, 

" ' ., . 
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tanto mni~ qnar.lo as dcspozns de RetÓÍ111Jro a dezomhro ainda 
JlÜO foram. feitas. · 

O Sn .. Tos•~ E11~1mw - E' qne,tão de motlificncücs, quo sn 
podem l'azoJ', · 

O 811. ~11<11.'1'1, nll f:o\fiVAI.TlO - Ao honrado nwmlwo rln 
CommiH~üo rio Fina1H;a~ .cu· ri·irci que nãn coll\'em dcslocnt• a 
questão. Yolo JlClo Jledido do .ereriil.o, porque nãli nw. posso 
1;011fOI'mal' fllltl ·~P,iit' poRRi\'C] baVül' nesta cra§a U[S'IlPill qno 

· ri~. o seu voto J1Ut·a ôr. pregar um calote. . · · · 
. '0. Sn .. RIIlÍlOS.\ l.L\Ü _;Apoiado.· 
O Sn. ~haur.r. 01~ C,\1\V,IT.no"- Si f.P.mos que )lagar, dot! 

. o rnen voto .. Pm·a·"' que chamo, porém, a atten•;ão ·da hnn~ 
:radn' C:ommi;;s5íJ 11 rio. \'Odf'J\ •Executivo, ,: p~ra · v<\i' >'i aindn 
no· rc~lo tl<'~;;c cxcrtJWto, .JJOdcm "r~·· morhftcadas RR tahcl
lns, nn ';;cntirln rln .,n rcduzit• :ü1 dcspezu~ .. pnrquc ont.iio nhi 
não havet·i'• calnl.•'. mas n· egl.ub~l<~eimenl.o 'de um rr.gimen. novo 
J1Ura cprem se quiwr · ;;nboNlinar ·a elle. 

Não ~t~nt•o J'epiznt•,. mas o numero de mr.clicos é cxces-
)\ivo. _ 
· Em .Cascn~mn, no hospital modelo,· 1'1 medico~ ·accodcm 
ao;; :JGO dormi e;; ho~pilulizarlns, havendo entre. rll<•;; e;;pecia
lislns d<J :mnle~l.ias de gat·ganla, de ouvidos, rlr'nlho;;, medico 
encarregado rlo Sl't·.\'1•;~·· r.lr• haet.rreologia, e do rir. hyd!'oi.he
l'ap·in. Portanto, ha. ~ervie;n;; esprciaes r o;; doi>nl.es niín es
Lüo nlirados ali :í. "\\U >m'te. ·tendo. apena,s mediMs 'paÍ'a trn
tnmenl.o commum, O ho~pil.al tl, portan~o •perfeilamenL(•, 
Item ·mon tadl:'. . · · . , , 

Si não m,·· pos~ivel fazer-;: e a ro.dtl'ccão nos tres ultimas 
mezcs. do nnno corJ•ente, o que importará em mu ilo mais de 
150 contos,· pelo' menos, que na proposta .do Orçamento so 
l.ral.e dr. reduzir .a dcspeza a t~rmos .convenientes. . 

Estou cumprindo um dr.v~r de Senador, de amip;o dos 
membros da Con1missão de. Finanças; externando a minha o pi- · 
tiiíio.. '., · 

1 
• 

'' O SR. JÓSÉ 'EuzEniO ·-. y', Ex,· l.em encontrado da parle 
dessa Commis;;ão, e,'principnlnJPnl.e da minha, a meN1or von-
lnrlr cm .atlenrlrrsempl'C ús ponderaçõrs de Y. Ex. _ 

.· 0 8tl.'l\IJGUEI." DE' C.~RVM.HO -·Honra-me muito. oCnm ~s
sns' rlern~ml.o.s ,que _ostou ,aprescntanrl~. a ·com missão, ~i na pro
posta,. nat1 l.tv<>t' wln fc•tu a rech.tc~ao, que ·tome· a. manullrn
ção rlt) hospit.nl· a t.m·mos rnioavr!is. p•\t•-si poder(t ·PI'Opril' mo
difioaçõt•s .. Si o não fizer. ri· que tm•:\ mol.i1·ns dr ordr•m SII
JWI'iol' pnl'l\ Jli'OCNler r.m divergencia cnm O· meu modo d~ Jll.'n
sar, n islo ·n,1o ser•i ra1.ãO para flUO r.u r!cixo Llc J•r.ndrt· n carta 
um, dos seus memhl'ns " conscguint.r.mcnlr a lodo n sru con
,iunct.o, o apt•eço c n r:olisidcrn<,,ào que mo merece a Cnmmiss.ão 
rir Finanças. . , . . · 

.. Tenho :cLimJll'ido. o· mn11 •lcv<!l', Sr. l'l'Csidcnl e. . 
· · ET'll possivol. que ser,•inclo-me ·desse~ elementos ru me 

along'IÍ~se; mns· tive ? !li'OJltlSito, como dis~e. de fixar 1111~ 
t.nnl.os · algm•isnios, ou c. estou certo, ~ão argumento~. que cn- . 
lnm no nuiiuo dos lcgislndorcs. · · 

Quanto a se me att.rlbuit• onl!'05 propo~itos silo inju~Li- ·. 
çns, ns qunos hamuito me habituei. · 
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10 !ANNAEB DO SENADO 

· O Sn. JosE' EuzEDio -.Esse proposito não cnbe ·absoluta- · 
mente :í Commissão de Finanças. E não me consta que quem 
,que1• que se.ia nttribua a V. Ex. proposilos não rnzoavcis. 
, 0 Sn. MIGUEL DE ClARVM.HO- Sou obrigado a abrir uma 
~~*· - ' 

llllo dia seg~intc áquclle em que pedi vistas, li cm um 
jornal matutino de grande circulacão, uma censura, em termos, 
aliás, corlezes; mas em que se me attribuc o intuito de só ver 
cousas boas :na Santa Casa de 1\!isericordia, cm que se insi
ima não me importar cu com· a prompta liquidnciio do cre-

• dito para immediato pagamento rlos que alli, trabalham, por
que não sou um homem pobre, sou um homem 1 ico, provedOI' 

'.· da Santa ca·sa,'muito farto e muito auxiliad~. · · . _ 
· O meu intuito não P., absolutamente, o de retardar o pro-

' '' 

,iecto. Se me alonguei, nem por· isso retardo a. passagem 'da· 
p11oposioilo, porquo para clle vai a. honrada. Commissilo de Fi
nanças pedir dispensa de interstício, depois da votação,· para; 
inrloprmdcntc de. publicação entrar amanhã na ordem do 'dln. 
(Mttito bem.) . . . , · 

· (Reas.mme a cadeira da presidencia o· Sr. A. A:eredo.) 

O Sr . .José Euzeblo·- Peéo a palnvrn. ,r 
' . 

Ó Sr. Presidente - Tem· n palavra o honrado Senador. 
O Sr . . .José Euzebio - Sr. Presidcn~e a Commissão de Fi-, 

nancn~ tomou. na devida considerncão o requerimento apre
sentado pelo nobre Senador, cujo nome rospeif.avel peco Ji.: 
cencn para dclinar o Sr; Miguel de Carvalho,' e approvado . 
pelo Soando. Eu pessoalmente compareci ao_lllinistcrio da.Jus" 
ticll, por mais de uma vez, e tive occasiilo de conferenciar 
com· o 'illustre 1\!iriistro. da .Justiça a respeito do nssumpto. 

De accôrdo com os informes que· colhi naquelle ministe
rio e depois de conferenciar· com o Ministro,. lavrei ·O parecer 
que· foi assiS'Dado pela Com missão, impresso distribUJdo. cm 1 

' avulso pelos Srs·. Senadores. · 
Parece-me que eu não poderia demonstrar rle molhor 

fórmn no nobre Senador pelo Rio de Janeiro o dese.io que tinha 
de attender no requerimento de S .. Ex. . . 

I o ' ~ ' 

O Sn. MIOUEr; DR CARVALHO - Muito obrigado. 
O Sii .• TosE' EuzEBio - E' certo que ,IÍlguns itens do. re

querimento, niio dependiam de consulta. prévia .. no Governo 
para terem immediatamente resposta. O nobre Senador. niío 
conhecia, por exemplo,. o noto official que dera orgnniznciio . 
administrativa no 

1
hospitnl geral da Assistcncia ... · · 

0 Sn. MIGUET, Dll CARVAf,HO ·-E' exacto. 
o .Sn .. TOSE' EuzEBIO __:. Esse acto. qne foi o dccrof,o nu

moro !5. 799, de 10' de novembro de 1922. cst.á~pub!lcndo no 
Di ar-i o Of(icial de . 14 do mesmo mez e nnno, e approva o re
gulamento do hospital. Dess~ regulamento, que é, .como disse, 
de 10 do novembro de 1~22; consta a tabella agora criticada 
por S. Ex. E' uma tahella que esl1~ em 'vigor rlosrle novembro 
do anno passar! o. 1. 
· · E' certo, lambem; Sr. Pt•esidente, que n rlcct•eto legislativo 
citado por R. Ex. é devirlo :\iniciativa .de S·. Ex. mnsmo. 
. 'p,S~.JI\lNEU,MMHADO- E' de autoria de S, Ex., que foi o 
sou llliCJador. · . · · 

• 



,·• . ' ·' ... , ...... 
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EmSSii.Q llM; 1 Dil S~Tl!MBI\() DE 1923 11 

, O Sn. ·.TosE' Euzl!BJO - E' exactamente o que. eston -ac-
cenluando. 

O Sn. lmNEU MACHADO - E 'um' grande serviço que o 
paiz deve a S. Ex: ._ .. 

O Sn·. JosE' EuzEBio ·-· E'. cct•to que este decreto legisla
tivo., que é de 6 de Janeiro de 1021, pretendia que, com a 

. quantia de 1. 500:000$, desfalcada de 60·:000$ para uma en
fermaria no Hospital S. Jofio Bapl.ista, se fizesse :um estabe
lecimento para 400 enfermos c. se construissem mais dois pa
vilhiíe>, uma para 200 mulheres o outro {lllra :JOO crianças ·tu
berculosas. S. Ex., porém, foi o primeiro 11 reconhecer que 
a verhn era insutriçionte para _isso. · . · · 

6 Sn. MiGUEl; I>E .CARVALHO -· Era um absurdo; 
. I ·. . . I 

O Sn .• JosE' EuzEBiO -. Exactamente .. Do regulamento de 
10 do novembro· constam. 'todos os servicos existentes no hos
pital c se faz mcncilo lambem dos ·que ainda se devem crear .. 
E' as,im que nas disposições geraM .e transitot•ias se encontra 
a pr01i10ssa da construccão dé um edifioio para escola de en~ 
fnrnwiras e de nm pavilhão para tnhcrculosos:e doentes do mo-
leslins contagiosas. . · . . , · 
. .. Não estou longe de. admittir que realmente se possa fa- -
zer o custeio do hospital por'uma quantia inferiDf n quo é so
.licil.ada pelo Governo. !\las, ,si assim for,- nilo se gae:at'Ít toda 
n verha votada, porque. agora mesmo o ·sr.. Ministro da .Tus
tica ar:aha de expedir uma circular a toda'!! as repart.icõcs de 
;;eu 'mini,terio, recommendando que se ·faça a maior econ,omla 
o qtw:niío so despenda o total dos·creclitos votados. · . · 

. . . . , - . I 
O· Sn. MiaUEr; DEl .C.IRVALHO - Permil.ta-me V. 'Ex. um 

aparte. Isso .não aproveita o caso sem se· fazer uma reforma, 
porque ou se 'hn de dispensar o pessoal ou de reduzir .o nu
nwro. do doentes. Reduzir o numero d edoentes não é possi-
. vrl quantlo nãn ha ·nesta- CalliLal um numero de Jeitos ·ne- . 
cessados. O necessaric é reduzir o pessoal. _ 

O' Sn .. Tos~>' EU7.Eilto -· Para se reduzir' o pessoal, a unica 
'·cousa a fa~ex· é nma 'ceforma, e esta dependerá de Mtos offi-· 
· c·iaes · sOb!'e a organizacllo do hospital; dcrogando o regula-
mcntú. · . · . 

. 0 SI\, 1ifJOÚE!. DE CARVALHO,- Foi. O· que .pedi. exacta• 
monte o. que cu disse .. 

' O 811. Jmitl EusEnto - Mas isso.· tl. assumpto a ser exa-· 
mmado. . · . . . 

Quantio li r,ornparacilu ·que. o nobre· Senador pelo Estad(• 
do Rio de Janeiro .fez entre o .Hospital de S. Francisco de 

. Assis ou ;:; Hospital Geral da :~ssistoncla e o Hospital de Cas- · 
··cadura, del'o dizer que· não conbP.ço'· pessoalmente nem um •. 
nem ou I. ró.' Tenho por S. Ex. mesmo as melhores informa
~·ões. c vnssoas de minha farr,tilia ,iú verificaram· a exoellencia 
rl•l Hospital de Cascadura, Por outro ·ladr•, tenho do Governo 

· (l de profissionaes de alfa competcncia informaoõos rio 1)\le o 
!Jospital ()~mi an Assisl.cncia 6. nm. estabelecimento modolllr .. 
l'ião siJi si nn Hospital ·cto Cascadura se onconlmm os mesmoit 
servioo~ e 'ns mcsmaH depondonclns .rlo Hospit.nl G.erai dn As--

. sistoncilt. E.•le. nhlm rtns 13. enfermaria~ que pos~u~. te!f! 
ninda uma 'aln do npernções, laborniOI'IOS rle pesqmzns eh
nicas, o pnrn rnnlcst.in~ de olhos .•. 
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O Sn. M1Óur.:. DE CA!W.\r.uo - Sohro· i~so, parece-me qhe 
lm ongano, porttllll'divnrsos doente~ rtc olhos, pam !í1 cnvinctos, 
lut•am I'Ccu~adoti snl1 n, allcg-a~lío de quo <J.>~~: hospital não 
!JOSRtW ser,'ir;os ])ara. r.ssns mo\e;;f.ins. · 
·, O Slt .• To;;~ EusP.nw - ... gnbinotn dn rnio X, nmht.ilario 
ele meclicina, dr cirurgia, d~ lnringologia, pharmncta, almoxu~ 
J'l rhrlo, lw•nndoria a vapor, gnbinet e purr. a adm iniiit.m<;üo, oto, 
fiiin as. inrnmíncücR nfl'iciacs que lenho.. · . · 

(.;IJnlO. quct" QiJe. Hl.a,in:. ~1\ Prosidcmte.: Y .. J~x. e I) s~midr, 
vimm que o nobre S•!narlor é n .primeiro a rneo\Jhcccr quo 
niio tlrJvcm<•R i·rJiai·dai· a votnt!io do credito solicit.!úln ]JC!o 
Governo. Nãu se p•'•rlc contestar realmente que o Governo !em 
ncces~irlaf!o ria autoJ•izacão qu~. ~~~li~it.a Jllll'U ahrir esse cre.1it.o, 
afim rle. cnsl.e:u· o eslnhclr:::.im~nto' diJ que ·,.~ l!al.l. . · 

, O !Sn. Mmt:Br .. 01~. CAnV~\J .. HO ~ Bn ji't rlisse i~~o. E.~tou in .. 
lei mmcnl" de acclirrto ~om. V. l~x. c 

.. O · Hrt .• ln H !i: EuST!ll!(J ·- Nc•sl a~ condi cOes, estou ·certo di\ 
que o ~enarlo, cohct•c•nle cnm 11 procerlimcnlo nnle~'i<u', visl1• 
que, o um1o · r;assado, r.lle· app1·ovou nma emr.ndtt ma11rlnnrlo 
incluir R. rlotacão ·r·al'fl o.~t.rJ ·hf\spilal, 11n orctimentn vigrnle, 
votará JWio crr-rlitn sriliriilado ngn1•a, na crrl<'za rlt: que o Go
vei'tHJ, qne eslll ur,imu~o dM mr.lhlll.'üR intuitos d~ ~cono:ma, 

· rteí:encic ·ath:mlrr naquillo qu~· · fnr pns;liv~l e lhe ]:lar~cer · 
ju~i . .-, as pnnricra~i'ies !~iia~. p~ir. noll!'e S1mar.lor pelo Estn<;lo 

. do ftio iio Janr:lro), l•1hârn bem; mnH~ ~l!m,j , ' · · 

, O • Sr. Presidente -Si não ·!Úmv~r mn1s qnem qucú•n ngar . · 
· óa.c palaVra sot•ro ·esta provosição, d~clararei encemtda a c!is~ 

cussiio. (l'au.sa.): · · · 
·· Esttí {)néerrada. 

Os.: sen:horcs é[Ue approvam a proposir;üo,.. r[iiçiram levan
tar-se. (Pausa.) 

l<pprovada. · 
. . . ' . I . , . 

, O Sr. José Eusebio (pela· onlem) ·.:.. Requeiro ,a Y. Ex .• 
Sr. PresidGntc, consult:e c, s~nacio sobre. si concede dispensa 
de intersticio parn que a proposicão n.~ 35, de ·1~•23, sejn. in-· 

.. cluid~ n1f ordem ·oo dia da proxima. sessiio.. .· 
·. (CÍlll.<l!llndo, o Senar.1o, GJ1111'otia o rr.qu.Úimento) ." 

SOCIF.D·IDÉ DOS ::1!,\lll'l'l!.IOS llF. ::lf.\N .\os· 

, 3' di;;cussiiorln rropo~il;~o ua.: Camura dos DepntarloR 
.. n. 3ll; de 1923, nue ,.,~·conhr:i:l' r!c·uti!ir.lade publica a Sociedade 

Bcnel'ir.rmtA clos·~l!ll'i.limos Lh Alfundc~:n de Man:\os. · 
Appt•ovacta. vac á senccfio. ·-~ ' · · 

' . . . ' ... 
. 'O Sr. Presidente- Nada mais'hnYeildÓ n 'll'llr'n1\ vou ic· 
.. vnnl.a!' n sessão. · · 1 . : •• · · · · · 

· · · Cmwnro" o· Sr.narlo · n· ·se rcunii• ·e til.· sessão !iccrol.a, ·na so" 
gunda-l'eirn, depo.is _d~ publirm, pura .fomur conhrcimenl<Y do 
parecer ria Comnussao rle -Dtt>lomncin e :rrn!.nrlos, ;;obre o ncft;~' 
JH'osicloncinl nomeando um BmbnixnrloJ' do. Brasil ·no J apíín. 

~ Parll m·drm rio dia rln Rnssfio ·publica, designo o seguinte 
··3' rliscn~são, dn· .proposição. 1lií Camtii~a dos Dcpnlndo.•. 

n. 43, do 1923, consideranrlo cte ·uliliclndc public~ o CirC\llO , 



' 

SJiss,io 11~1. 3 JJJi ~wrg~umu JJ!i 1 \J~3- 13 

E'ol~l'icn da· GDliJIIJUnlJftu du en::mlllcnlo, con1 ~éde na cidt\1!11 
ti e S .• ·l'aulo' (i! fim, JJIII't'l.'f!l' tn•!fll'aWl tia Cu mm i~Niiu. de J lt.Nt i~ a 
1: Leaislri\'Üo, u. 176, ti~ /.?~.'/I; . . 

· ::!; discu~oftu, .cJa JH'ilJiu.•i~üo .da· Cuuuu·lt rlllll Deputullos, 
n. 10, de Hl~:l, considi!J'undo rlr. ut.ili-dade publica, o ,\ulomo-· 
vul Cluh. do BI'USiJ, com llt•l.i<: .no llio de .• JaneiJ'O (cum·Jltu·ecr.•• 
(avoravcl ita. Cuinmisspo de Ju.vli~a c Lvrti~la-~iiu, 11. 113, t/) 
-1923'' . • ' . 

· I 1 , , • 

3• di,;cu,;,ão, .dn pJ·opOSJ<;fio da Garnal·a · do~ DcpuladoR, 
n, 35 d~ l !l~:J, quo. auloJ•iza ahl'il', p<:lo MinisiNin du Justi<;a 
n ;Xcgocios lnl.cl'im·es, um 'Ji'edilo. na impol'lnncia de réis . 
J.!i()!, :3.\f)*· riuNI" pagamento de \IOSjltJZllS ~lo Ho;pil.al Ciel'a\ do 
,\!s,;isl<~neia, al[• :JJ de. dezembro· do ·Cill'Tellte anno ( óom JÚ!·,·e
t'C1'CS favui'I!VciN ·ria Commissüu·tlv Phtauçai;, ·M, 170 c IIII, tia , 
-/!)23) ' . .. . . . . . . . . . . '- . . . 

Discussão unica, do 1!iil<• du Prcfcltó do Districl.o_ Pcderal, 
n. 97, do ~~~2, ti"J•cs"olur..iio cto Conselho )funicir<nl, que autQ-' 
riw conceder n ''!tio d<J·Janeiro Athletic As>ociaLion'', o auxi-

. lio di) 60:000$, pal'll auxiliar: <! custeio do aeolhiliwnto, em 
;ua sédc, tio,; maJ•iúhcii'O' ·ri::." navi11s. cstl'angei!'os, cm visna 
tlfl'lcial ti cidade do Rio. de .:ran.ciJ•o, cluranto as restas do Ccn

, t~ilnrio (com. parecer (llVm·a;,d c/ll Conuuú.i<io 'ele Co-ns!Uuição 
~ ~~oto' ,em .veparadu, do S•·· .lial'cilio de LatJcrtlu, n.- 90, de 
1923) ' . . 

Levanta-se a sessão ás l·i ·lJoras· c 3u minutos. 
. ' . 

_, 

' -
78' SESS10, EM 3 •DE SETE)IBHÇ> DE i023 

. ' 
PIIESIIJ!l.'ICJ,\:llQ · Sll, A, ,\~lmEDO, VICE-l'llEilJUE:-õ'I'Jl 

' 
. A',; ta· li~- hnt'a' ur,haiiJ-se ·pruS<!iJI.<!S n~ SJ'i', . .\, · A~e

t:cdo, MenrJnn~a· )JaJ•I.ins,. Olegurio Pinl.u, Si(l·rrio ~et•y; Lôpe::; 
tion<;nl1·~~ .. Lnnrn .Soril'é •• Tusl.ô ChrJ'nlOJlt, Cunha· ~rachatlo, 
.Tn::;<l Enz('hio, Benjamin Barr·oso; ,João Lyra, Fl't'l'eii·n Chave;;, 
Y l'ltaueio, ;Neiv_a, Oclacilio de Albu qu CJ'fJIII'; P<!t'ci l'll Lobllo, J'J!til o 
de Ft•utllln, lt•Jneu Machado, Alvut·o de Carvalho, Hermenes•Jido 
.tio )forues, Cut•los CnvnlcnnLi, Aft'on;;o ·de CamaJ•go, Soares dos· 
Sani.<)S,.CarJ.os Barbosa' e Vespdcio de Abreu (2-í). . · 

O 'Sr, Presidente - Havendo mtmct•o, esltL ·aberta a sessão. 
Vne. ser lida a acta da scssiío anteriQr; · · 

. o. Sr, 2 . Secretario procede _á leHu~a .dr1. acta ,da sessão 
ante!'Ior, ·que, post'a_. em ·discussuo, . é. approvada, sem .recla- , 
lllUGUO. ' ' . 

O Sr. i"· Secretario declara que não lm expedienle. 
~ ' . 

, O Sr. 2" ·Secretario declnra que não lm pareceJ•es. 
. . ' .• . ' 

O Sr, Presidente.- Conl.im'm n hoPa dr; ex!wlienle. T~m · 
n JlJllavrn o Sr. Qctacilio de Albuquerque, · 

O,_Sr, Octacilio· de Albuquerque - S1•: ~t·osid<:nl.u, ,iú Livo ·, 
oocas1uo do der:J~rnr, rc!Jlltcudu uccusu~ilcs cupciosumeutc 

' 

' 
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14 ANNABS DO SENADO 

preparadas conirà · n. adminiskaci!o'' do meu eminente amigo, 
Dr. Epitaoio PessOa, que virá, talvez não muito· longe, para 
exame aompleto do paiz; uma detalhada exposiciio .do todos os 
seus actos, collocadas, em uma columna, todas as receitas da-~ 
quelle triennio e, na outra, a applicacilo documentada dessas· 
mesmas receitas, quer ordinarias, quer cxtraordinarias .. 

Nilo posso, entretanto, deixar .se~ reparo aprcoiacões _fei
tas pelo illustre Senador pelo Ds1rllcto Pedcral, o Sr. Irmcu 
Machado, proferidas em discurso, qtic fol publicado no sabbado 
ultimo, no Di11rio do CO'II{Jresso, que só muito tardo me che
gou ás mãos. Assim, tratando dos emprestimos da administra-
~l!o passada, diz S. Ex. : · 

cNão sabemos, em detalhes, da ·sua applioaciio . 
Apenas consegui;' Sr; Presidente,· com muito esforoo, 

., . . . ter uma noticia ·vaga dos ellimen'tos de apparenoia ex
terna, pelos qunes · · constata vamos ·da sua cxistencia, 

, sem conhecer das clausulas. e oondicões, que, muitas 
vezes, são -por si, do mais nocivo cffeito · como ele
mento moral, economico e financeiro para os proprios 
paizes, que o contrahe1!1•·. · 

, I ' , ' 

Sempre, Sr. · Presidente, o mysterio, a incecteza, a du
vida,, a vontade de vêr escuro em plena claridade. Pois,· per
mitta-rne S. Ex. que eu diga, níio acredit.o muito na sinoe-. 
ridade .. do seu grande esforco .. .' . ' · . . ' . 

0 Sn. IRINEU· MACHADO - V. Ex. níio' tem 'O direito de O 
fazer, eu niio conhece o texto do contracto., · 

0 Sn. 001:ACILIIÓ DE ALBÚQUERQUE - Eu não. acredito na 
. sinceridade do seu grande esforço para descobrir a· verdade,. 
porque se o quizesse faze1•, bastaria um golpe do vista pelas 
mensagens do Sr.· Dr. Epitacio Pessôa;· que foram Hemprc as. 
mais brilhantes c compliltns em todos os seus detalhes, pal.'a 
ver S. Ex ... vintem por .vintem, como f-orain applicados os di
nheiros publicas durante ·o triennio, qu . ofindoth 

'6 Sn. In~EU MACHADO- V. 'Ex. está desviando u.ques-
tiio .- , . · · · 

.· 0 'si\. 0CTACILIO DE ALBUQUERQUE ~ Estoti .analysando Ó 
di~.curso de 1\. Ex. em vista dos seus argumentos;, . · 

. o Sn. IRINEU MACII.\DO·-'- v. Ex .. veja os seus commen. 
tarlos c verá se o caso é outro ou não. : · · · · 

O' Sn. OCTACILio IÍE ALBUQUERQUE - 'Estou analyzãndo 
uma das questões levantadas por V. Ex. · · · · : . 

O Sa. IRTNEU MACHADO -·V. Ex. é que estd. levantando 
insinuações. , ' . · . . · · 

o Sn. Om•ACILio Dil: Ar..liÚQUIIRQU& .:...,Per.mitta S. Ex., que 
continue ii· dizer,. Sr:· Presidente,· que 11íio ·acredit-o na· since
ridade deste grande esforço feito. E,· para. confirmar o quo 
acabo de dizei', lembro n S. Ex. o .seu, último discurso,, fa
zendo grande bulha em torno da letra dli.':,quat~o milhões es
terlinos, da qual nem .o Governo actual conhecia a e:x:isten. 
oia, quando,. em mensagem. dirigida á Commissllo de Finan
ças. de que S. Ex., o Senador carioca fazia lJBrte o Ministro 
da Fazenda de então, Sr. Homero Baptista, explicou não .eó 
a origem, como o 'fim dessa mesma letra. . · 

.·Rllferind·o~se ao segundo empresti!llO de ·nove m.ilhões .•. 
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. o· 811 •. lRINEU MACHADO -Por que V. Ex·,, em VOZ 'ctu 
responuer a mim nllo toma por base as declaraclles do Sr. . " 
Lam·" 1\lüller, do Sr .. Ellis, do SI'. Alaôr Prata ou do Sr. 
Sampiüo Vida! e niío l'esponcl'e a ellcs propl'ios ?. • 
. o Sn. 0C1'AC!LIO Di> Ar.~UQUilRQUit- Isso é historia antiga. . . 

. O Sn. JmNEU MAcHADO- V. Ex. responde á historia mo
det·na para deslocar a questão. 

10.811. 0C'fACILIO Dia ALBUQURRQllll-Ent!\o V. Ex. DlíO de
veria. vir àgora repizar essas mesmas historias que já foram 
resp(lndidas. . · · - . . : 

O Sn. llliNEU MACHADO- V. Ex. niío quer brigar com o 
Governo e ven1 responder a mim. · 

10 Sn, OCTACILIO DE ALBUQUERQUE- Sigo . o· caminho que 
,iulgo que devo percorrer. PasS~Cmos a outra arguioão. (:L~J: 

•Do primeiro. emprest.imo conhece o Senado o que 
· occort•eu na Commissiío, e a:pezar do offic!o que diri
giu a esta Casa o Sr. Homero Baptista, até hoje nin

' guem se . suppõe per.feitamente ·esclarecido sobre as 
. condições e applicacüo .deste empreslimo~,, · 

Sr. Presidente. 'll'Crtriittam V. Ex. e o Senado que eu diga 
·que esta affirmacão é insidiosa e não está na altura da intelli-
gencia de S. ·Ex~ . · · • 

· Em primeiro !ogar, a mensagem mandada á Commlssiío 
do Senado,_ sobre esta. operaçlio do café, explicou de maneira 
completa e cabal todos· os detallhes da mesma operaclío . . . 

O SR. IRtNEU MACHADO-. Respondo lendo o trecho do of- . 
ficio do Sr. Homero Baptis(ll que diz o seguinte:· 

. "Não possuo · elementos para dizer com exactidão. 
em ·quanto importaram as despezas realizadas até H 
de novembro ultimon. n· • , 

0 S11 .. ÜC'rAC!f,!O Dm ALBUÓUERQUE ,.:._Em 2' Jogar, o Sr; 
Jrineu· Mnehado- fez um resumo. das condições em que este 

. emprestimo foi feito; tratou do jur.o, do ty.po, e do tempo ••. 
O Sn. · ItuNEU IMACHAno-•Mas não· tratei das garantias 

pot•que· não as COI\hecia, o que é essencial nos empreatimos. 
· · 101· Sn. ÜC'I'ACILIO DI!: ALBUQUimQUE- 'roda. a gente Sabe que 
este emprestimo era ,destinado à a(l()uisiollo do ·caf~ e que eBIIa 

· aequisiciio. foi realizada, · · · ··l 
· · Como. veni V. Ex. dizer ao Senado da Republica que ·.não 
se conhece ·a applícação desse emprestimo?. · . 

· · Seria o· caso· de fazer alguem um emprestimo e depois 
do depositai-o. na, Caixa Economica, cm algum banco ou na 
aompra de qualquer ·producto fnzer outra operaciG qualquer 
c se vir dizet· que o dinheiro dosappareoeu quando ·o cert:o ó 
Que cllo está ahi ;\ vista de tod!l' gente. em app!lcaçlio, . que 
11ódo niin ser .boa, mas é legitima e honesta. · . . 

O Si1. Jm:s&u JIACHAuo- V. Ex. núo confunda firu de um 
cmprcslimo com n applicacüo do mesmo. . · ' 

1 
· · • 

10. si1. Oc·r.wm.1o m;:· ALIJUQUiáiQUJl- Mus S. Ex. diz quo 
uão. sal!,c cm que foi applioadp. ... ~- :--1 

• 
/ 

' ''· 

. ,. 
' ,I '. 

' , 



,I 

f,. 

I . 
.'.. . 
" 

'·~ 

' . 

16 ANNAES DO 3E~:.\DO. 

O Sn ]IIINJ>:U )f.IOIAOO_.:Xfiu· St~i· nu ]ll'O)lrio.Sr.·Horríe~O 
Bnpl.i~l.a {Jiin ~nl10 o,nrno Uii"se ·em ·ol'l'iein ti .Conrulis~ão .de J~

1

1- '" · 

lUllll..'ll~. I I 
f! :'>11. Ot:'J'.It.!II.Jn JJ~ ,\l.llJ.;i}IH;IIQI!J' _,J\Ill'tll'indtH;e au. ler-· 

er~ir·u· r~'nlpt'P!"-I,irnw ri i,; ainda ~. 'l!ix... · 
0 81\, 11117'1·:11 •)].IGH.IIJO-· V, Jo:X. Jt;.Vt'. l'c:\[IOiltiCl' ,1108 

St'S oHtmttH'fl Hupt is ta, ~afflpUill Vida!, ,\Iam· .Pt.•alu,. LaUI'O 
•l\J.LUicr· .. All'r•edu Ellis ,~ otdi'O:o, 'J'r~pi_lu, t! .uii.o a wim. 

·O. Su: 0CT.It':ll.ln pg. AI,Jlt!Qili~lttJII"~·EsiOll; ~1'. l'1'11Sidelltll, 
l'l':iJHJildi•!Hlo ao Ji~cLw~n de :o:l. };x,, 11 ,~, IJllt~ ~. J~x., r~sfá .. l'e
picallc/0 í! hiBior·ia an/.iga r• .ir\ detml.ida. 

o 1511. Im:-;;W ~LIGIL\IlO - ~lns .... f[IÚ' 11 .·h ist.oria antiga· . 
ninguem J'P~J'~.undPu. aiw.ln_; e lllin!Ja hi~tnrin I! model'na .. ' 

. o Sn: ÜC'IW::U.JO DI'' .\!.BÚQIJI~IIQIII~-I)Ias clissr' S. '-Ex., re- '. 
feriudn"'e. ao l~t·ceil•o. l'lilJil'<!SI i.rno: 

· •O· terceiro empt:eslimo·. ac.cpnden tanl.ns o8PCran
<!iis "·tantas syu1pathins na poprrla<;ão da Capital. Elle 
se de,l.iuavn :Is ohl'as da oloclrificar;fio' rla Central, quo 
•n·a tk gt•auf!e ut.ilidade pa'l'U a capital o para o servir:o 

. rlos E.,iudos IJIW nrrun enrtnrlos por. \':u•ios. trechos ~.la 
Con lt·ul. · para,. de.,congcsl.ionamon to dar;uelht ferro~vm, 
pnra o augm~nl o d~l ti·nns!JO!'t.e~ qtw i mpnrt uva no au
g:monfn. da procltlet.~ao n, coni-INfUt•nteuwntt\ t•m l.oclos os 
hrnnJ'ici.os. cconnmicns "' t'i.naucfl·iros·· que rc~ultassem · 
dessa ob.l'a. · 

Pois,. sonllorf!s, e~sn 'l:!lllfH'r.~nmo :qut~· era tlc ··utili
dade immediata. e. cu.io nl'!eho. 1.•J•a de defini Uva ropcr-; 
eussão no orçamento, pela diminu i~ão de despezas, COII\ 1 
o .. carvão, e .qrre podia fazet• com qun o Estado se paga~so 
em 111niu ·.duziflc r) annos; es~c sucrificio, por ficar a des-. 
pt'1.a rln fl!nprestimo coberta pelas' ·.vantagrins ·economi-. 
cas e fi.nanc•dms drJI!a propr•in resull.anle, .esse mnpres- · 
!.imo, foi de'sviano· e ignom~se ·rn1 qur. é que J'oi appli-. 
cario>·. · ' . · · . . ' ' 

' IO~Sn . .IJ\J:OOEU. ~LICIUDo-Disse .. que·. Cl'B um emprestimo 
para urn. J'im, c'mn applicacão .rliversa. . • . .. · ; 

o Sn. 0.C'J'.ICI!.IO o}; .Ar.ouQUJmQUE- Como se vô, ·são duas 
proposic!ies. ;\Esse empre81.irno foi desviado>. E' a· primeira. · 
dgnora-se eJit.quc J'oi upplicado> é a segunda. . ·· 

:Q Sn;'!mxw MÚH;1no ~Mas enliio os '.25 .. milhões .. de , . 
dollm·s devem estar em algum logar. Foram· "aplicados nas, 
obras do· Nordeste- tambem? · . · <<;::·, . . 

O Sn. OCTACIJ.Io Dll Ar.nuout:liQuE- Em pÍ'imcit•o Jogar; 
<}ese,jarin •que S. Ex. me dissesso•o quc.JJensa ser a •:elec(rifi- · 
cacão ria Cenl,t•al. . 
. Então, S .. Ex. quorer•ia que, r~nlizado o r.mpréstimo, no · 
·outro dia os. l.rens cOI'ressem sobrr, OR trilhos, como· batidos por 
uma vara _m~gica, J'Cri!izando·-se o milagre cm 21, horas, do dia . 
[J)nrn a n01_1.c , . . . , 

Est.l\ .,runtn do .S. Ex., mtnln f!edrcado· us cousas dn Cen
tral, o engenheiro no lavei, que ti o Sr. Sênador Paulo' do Fron-·,. 
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· ti·ri. rllc 'que' diga-si r;sses tmbnlhos .Jll'rcisam r;n 11iin di' ,oulrog 
!J•nhalhns e nclos pl'eliminares para a· sua rnnlização, (I au.1a.), 
EftStlS .tràbnlhns 'preliminares J'omm executados. . . . . . 
· · .· 1;1'; • Ex" suiw qun o GÚvel'no l.r~vc de dr.spender no mu!'a
menlo .rins.· linhas, r•u1 grande extcnsiío;- na zona dos suburbws, 

·nas 'passagens ~~~rens, gr•andcs. SÇJf!lmns. sem · cnnl.ar .. com as· 
·quedas· de ·;agua, ·quo foram adqull'ldas. · . 

··.como vem S. Ex. -dizr.r que essn·empt•esf.i'mo roi desviado 
,e· ·que ~n llw ·ignora o destino? . · 

· :.·· 1Ü' S11: lnl!lilm ·~IAGTLII>O- Quem o rJissr• foi o ·llinislro da 
Fnz!indn. . · , · · . 

'o slt; oC.rAG!LIO Dl4 A!;UUQU!mQm:..:..:: Comhal.enrlo ·U outra 
pro[Íosir•ãri fie S. Ex:, d11vo int'or·mal-o de quri··rssc rmprrsLimu 
nilo J'oi'··exc.JusivamcnLe destinado !Í clectrit'icacãn da EstJ·ndJt' 

. rlr' .]•'el'l'O Cr•niJ•ai.IIIU~ .IRlllbl'.llf a outros· mellllll'lllllt'lliOs ,f'l'l'l'O
.viarios. Sabe . .todo, o pliiz a. siluacão cm qne rnconl.rou o Bra-
. sil· o ·sr. Epi'l.ncio Pessoa. em·mal.m,in r!o"lran~pnrl.e~. •rodo o 
mundo: sabe igualmcnl.c ·que n mnirir recri_rilinacãn que se for. 
ao Governo do .Sr. :Wcnceslaú' Braz. foi' a que proveiu llc ter 
e.lla Ihaiulado .dcscnvolYcr a· agricultura, rsl.imtilar o plantio 
c depois deixar rcprcsàdo mls estações o producto dôs esforços 
dos agt•icnlfOI'CS·; ·· (41Wiadow.) . ~nrn obviar a uma ~il.uuc.ão,. 

·.como .dLa, .roiquo o Sr. ·EPitacio .. Pessôa ncudiu~cm tempo, 
lnnçanrl'o mão dos recursos do cmprestimo que se dcstinava,á 
.l•lcctrifica·cüo da: CeniJ•ar o oul.ros .inolhoramcnlos nas cstmrlas 
ri e .(Ql'J'O,. Orn.' a E~f.l·arhnlc Ferro .CcrifJ•al não. é ~rímonl.c n su-
_burhio rlcsl.a cidar!c;· ella pci·corre Estados, como .o •R!io de·.Tn~ 
nciro, Minas o·);. Paulo. Todos esses- ERI.iirlos !oram bcne.fi-

. ciados rrclo emill'oslimo. ·· · .. · · ,... . . ,' ' . . ' . ,., ' ' 

· ·. O Sn. IIIIN.r.u MAr.Iuoo - l!ris o emprc;;f imo era clcol.inad(l · 
· · . :\ · rleel.riricacão da .Central .o ~não ao seu !'rolóngamenlo c ou-
.. . lvas· ob1'as.: '· . · 

·. · .. ·.· .0. ~Ri 0CT.\CIL:IO.DE ~\LTÍUQUERQUE- Não; o. empresLimo foi 
· · rlosl.marlo .á olectrlflcncao da Central .c outros melhoramentos 

. l'r:t•roviarios. O S1·. EpiLacio Pessoa inaugurou, só na ultima 
·_ Yl~gmn a s·. •Paulo, cerca de 28 melhoranwnlos: Si S. Ex; pro
. cede dc,boafé;.coiuó acredito que.S,'Ex. falia .••. 

· · · .·. · O Sn.~IIUNEU Múm.\oo'-:o\gora; está direito./ . , . ' . . '• '· . . ·,... . . ' . . 
. · · .O Sn.: OCTACJJ.IÓ .Dil ALBUQUF.nQUE- ... ha de ·reconhece~· , 

,que o:-St•. Epilacio Pessl\a ·muito fez pelo desenvolvimento eco~ 
., .. nomico do .Paiz c 'tcr,ll de bater palmas ú sua actuacüo para 
• solver a .cr1se. <:le transportes.. . 

., . o· Sn. InlNEU MAciúuo ~ b. que. era necessal'io era dirimir 
.. o consumo rlo carvão; al.l.enaendo ao preco, ;por que ello 'csLú. 

Só para pagar, differonca do. ·cambio, sobre o carvão, votamos 
a()Ui um crcd,il.o de~ccrc~· do l.rcs mil conlos. . · ·. . 

O ,Si). OqTACÍI.w nE .• ~J.nuq,uÉi!QUE -· Sr,.' PrcsirlcnLc, os cc1!~ · 
. soJ·es lnlp,enitcnlcs da s1Luacao passada chzem. que elle nrru1-· 
lHlll o paiz, Não; niio ri. nxwcl.o. Não fni ri e rui !ln. n sii.IIU\liin 
lt•gada pelo Govei•no·. passaria,. que dei:~:ou, no seu nt•chi.vo, in-· · 
numrros mclhm·amenl.os, fJnriquecendo n pal.rimonio nacional·: 
qurJ deixou quagi !iU]Jiicurlo o nosso encaixo .ouro, n .recursos 

· S~lff'ipi,inl.es pn~:a acudir 't\s mais promentcs necessidades ela 
1 Vida oJ•cn'nJcnl.at·in llo pniz. 

S.- Vol. V.. 2 : 
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' Si essa s'il.uncão crn de ruina, que dirl~mos, mesmos cen
sores duqucllu em que se'-instnllou o Governo do Sr. Epitaoio 
Po8son, cm ,iulho, com-as verbas oi·çamentarias estouradas; com 
grandes dividas n saldar e sem ter recursos. no Thesouro ' ·: 
para· pagar o funccionnlismo publico, tres dias depois·) su~- r 
posse? , . · . • . -- · , . · ., 

~- 0 Sn. lRlNEU MACHADO -:-Si criticar é diffamar,.ilÍSO; é ,dif- -
, :!'amar o Governo antecessor. . ' - · 

o Sn. OCT~ClLlo l;l~ AT.DUQUQUERQUE.:... Cômo já disse, es-', 
poro que a calma hn de voltàr nos espíritos ainda conturbiÚioe' ,. · : 
-)Jelos J'rngore~ d~ ultim,!l campanh~ eleitoral. Daqui-até lá; po- : , 
-rém. eu d-ese,Jarm .. o msso me ref1ro no nobre Senador Irln~u .· - · 

.. Machado, que os, trabalhos do Senado nã.o ·fossem pertubados . · . 
. por discuss~e~ bnse.ndns em b~ntos de rua,: po~ ~lsoussl!es ba- · .. 
sen-das·em msmnnçue.s lcndcncJOsas... ·, ,, ·. ·· ., 

.. O sn. llii:-INU MAClÍAoo'-· . Niío' traio para o Senado I:ióiilos 
de rua nem boatos rliffamaol.t•ios. A Jll'ova é que. se t.rut.ava de··· 
lJmn .. infot•ma~iío com veso, de verdade, que S. Ex, mcsino·estú .. 
conrir.mando ,o facto fin.emiss~n. da, lef.t.r·a· de·:qu,tro. m. ilhõc~ ... : ·, 
mostrando ·os IH'OJll'ios documentos. · , , , " 1 · ... · · · ·,•, 

' ,. ·· - . . I ' , , I •' . , 

, O Sn. Oc'r.\cli.JO o1c AJ.llUQUE,lÍQUE.-.. :Eu. pel•gimtci' n. S; 'Ex: 
a origem rins in!'nl'mncões e o meu collcga respondeu, mais, umâ , , 
vc~. que e lias viCI'llm nas nzas do boato. . • - , 1 

. o Sn. TÍilNlm M.\CHAtiO -.' Disse qúe se connnenlavà.o fado 
nas 1•odas bancarias na·rua ita Candelaritr.·•E: cousa.different~; 
· . o sn. OC'i'Acn:lO im Ar.auQuEnou&..::: Nllo-í:ievemos,<ccui;o· ia 
dizilndo, perturbnr os trabalhos ·do Scnarlo, com discussões ·<>H-. >" 

I ·· coradas no boato .dri run, fi1:madlis nas insinuaÇões· t.edencio~ .~ 
Bas de uma. cert.n imprensa que _tem, por missão ·especial 'o, · .... 
unica, ,atacar, por lodos .·OS. modos,· por• .,todos os-processos--os 
nossos .homens publ'icos, . inclusive S; Ex., o Sr.' Senador Jr•i-

, neu Machado; que· jtl deve, tm• a· expm•lencin. de como .. enche ·e ... · · 
como· vasa a . maré na· popularidad,c:~ ·com· isto,· milito 'hicrn~ · · · 
riam os nossos crcditos, tão ,profundamente abalados: por esta;, :- . · 
retaliações dcspt•opositarlns ·c que portem dar· ao mundo ·a im- · 
pressão de que estamos sendo varrirtos, por verdadeiro sopro· , ... , . 
do loucura., (Apoiado,,,, Mlfito bem,- muito, bem.) , .. ,_ . 

• • ...._ ' . . ' ; ' ' '·" -' . ., ' •• . . :·' I·, , ', •,' .. ' •. ' ., ·, ·, ' .. 

O Sr, Presidente ...:. Tem· .. a· palnvra o- Sr: Lopes Gon- _ ... · 
:.~alvos .. ·· -.· · ·· ··. :. _ _,_ ·~ .. :··;·,_ ... J. '· •..•. · .... ~:.·· 

. . o sr: topes Gonoalvé~ ~ si·.' Pt•esidentii. ~nt~$ · •k t.rút,ax·. · ( 

.do nssümplo, que :mo,t.ivóu a.". minha jnscripÇão; : respondet•, .. ·. ~-
n uma· cnrla 1lo · :superinl óJident.c·. ·-da·. Rio' · de· Janéiro,' 'anrl . · , 
.S ... Pnulo Telepl10niJ Co.; S1·. ,Manzead,','devo"_fazor uma're~··, 
clamac5o soht•e um· dos pnreccres que·. acnbam 'de ser ·distrr-. 
bu irlos, ri rtc, n. 1 92,' 'Publicado incompletamente, 1i'm; iiuio~quê · ·: · . 

· rr.gisi.J•n'; aperms, a nssignat.urn do· Peresidente,da Commissão, .do · .· 
Rclntm·. que 1\. o ·humilde' ·orador, c do·· Senadm• ,Mnrcilio, ·de -· 
J,acordtl. Tenho cci•l.e:in de que csso.;pari)CCI' 'tivera·. •liscussiiti · .. 

. . o fôm upp••tw:ulo tia Comlnissão .do· CoilsliluiC/ió, onde,': eR- . 
·.tavam pJ•rse,nll·~ .loolos' os sr.u's cinc!J>m,émhros;' faltam. nn .smr· 
pnl,licn•·iio. as. nssi~-rnalurns rios Srs·.osenartm•os Ferreira Cha-. r 
.v~s " Kntmlin ~loniz. · :_:·;;: ' , ·· ,. · · · 

· r:xhildndn ao Srimul'J n:1: comri'elellle~- papeis, verificar:i, 
V. Ex. (JUe se tt•ttltt do _·.,éto· do !ll'Ojcct.o de uma aulori1.nciio. 

' . ,, 
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·· munlcipal commelt.endo~llw a incumllencin r.le regular o ser-
vico- de aul.omovuis. . . · 

Quando esse. vélo foi; pela pt•imeiru vez, snlnncl Lido u 
diilcussiio. ·verificou n Mesa do Senado que houve omissão no 

. pat•ecoL' da assignaiUI'a 'do Prosidonl.o ·da Co'mmissiiu; S1·. Ber
nardino Monteit•o, r!, pOL' r'ssa circumslancla, o pm•ecul' vnllou. 
afim de ser sanada ·essa il'l'egular.iclude. Jo.:rn, pol'ianto, uma 

· omissão· commum, rio ordem natm'al. · · 
. . · Isto posto, debatida, novamente, a questão fqi o allurlidn 
parer..or assit;nadu ]lO r Iodos os mnmbros da Commissão, como 
se ver1\ no ol'Íginal,' escapando,. porém. no impt•esso, as duas 
assignal.uras referidas; .e, para que o caso niio continue do 
desvcnttú•a em desventura, quanto ti sua J'ormulirlride, roque i I'O, 

·.se digne V, Ex. mandar expurgar csla segunda .il•t•egulari-
dadr.. (Pau.sa .') . . . · 

· _,\gora· vou lral.ar rio nssumpto (JUI'U o qual, especialmenl•). 
mr,· inscrevi. · · 

· V. Ex. e o Sr.na.do devem rccot•dar-sc que, no meu ultimo 
discürso, o· nonô ·da· série, a respeito do contt•acl.o •:L!lolll'ado 
com .a· Brasilianiscbe Elccldricil.al.s Gosellchurt, que rl, hoje, 

· Tifo Rio de .Janeiro nnrl S. Paulo 'l'elephonc Co., rlr.clnrei, 
peremptot•.iamenlo, ao Senado, que e~se contracto, impugnado 
em· juizo c I ornado litigioso, não podia eslar nm llxecttçúo, atr\ 
que o Poder ,Judiciario se pr•mun~iasse ·.a res(H!ito do as-
sumpl.o. · · 
. · Depois .destas .. consitlera~ões de .ut•uem geral, !lOL'QUIJ ,·, 
intuitivo que· a acciio -de nullirlarlc suspenrl•! os. rirt'eitos. rln 
qualqueL' .contracto, ponderei, ainda, ao Senado. qur!, emhora 
illcgalmenl.c em :oxeeucüo, niio eslava ,e li e sc.mlu ['osprJilad!J, 
porquanl o,-umn das suas clausulas, a clausula 17', oslabclr!c !a 
que. o l.elephone de t•csidimcia, na rêdc"·gcL'al, pagat'il, no ma
ximo,· 480$ do assignalura annual, se,ia qual fot• o situacüo fio 
cambio; . .· · · > · · · · , 

. Vou .lei' no Senarlo a clnusuln, afim de que cunsle do meu 
dJSCUL'SO,. . ' . . • . 

: -N. 1, Pura cada tclctlhone cm.· edit'icio occuparlo exclusi-· 
.vamenle pat•a residencia,- a nssignatut•a annual, som limite de. 
telephomenas, denlro rla ·rildo geral sor1í, no maximo, dtJ 
480$000". . . . . . • . . . . ... 

• No ma.~imo, quer rlizet' que, se,ia qual. l'ôr' a situaciío da 
taxa -c·ambial, suba ou desça o cambio, a quantia a pagat• sel't\ 
SOmpL'e :de . 480$000, . . 

· E varia sómentc confonne a ascencão elo cambio: 
CtuUbio·· d~ 12-- d. . . . ·. ~ .. · .......... :.. .. .. . . . . . . . .~50$000, 
Canlbícr do: 'ta: d. .. . .................. ·-·. . ... . . . . 4t5$000 
Cambio dO- 14 d. I •• , • , ......................... 386$000 
Cambio do. 15 d. . ............. , . . . . . . . . . . • . . 300$000 . . 

Etnseguida, provei ao· Senado' que, tolerada a exe~ução 
·' ·nesse contracto, cmbom -pendente, conti·a· clle, umu ac~·üo· d.-• 

nullidndo, .mesmo ·assim, a Companhia ·1'.clcphonicu,. successnra 
da Bt•usilianischc EleckLricitat.s ! Gesellscliufl,, uão procedeu 

-eom ·vnrrlacloim .ittsl.icu e· ficlclidadú, por isso, que mo havia 
cobt'arlo' no· exet•eicio de novembro do eo'rrcnl.e nnno .(o con

. l.l'UC(O. é de.·~~ de SClünlbi'O do llllnO u!l.illlO), n Ql!Ulltill do 
6.62$000, quando' st\ tinha direito a 480$, pelo tolopbono da 
.lmha geral o mnis fiO$ pelo de cxtens/lo, ao todo liSO$, ha\•on-... ' -· -··· - ' .· . \' .. -~ . 
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, •.ln, pul'lanlu, conlt•a mim, uma difl'cl'CIIf;a de 132$GOO 
(rtJroim/o,) . 

:'\ulo, pul'é111, agOI'll, olwigado u vulllll' uo li~SllllllllO, Qll•J 
no pl'imeit·o semeslt·e. de novcmht•o. UIJ, 1U22 u nuiiü de J9~:J. / 
nüli puglll'i sónwnle ~:J 1$:JOO, .conw me' \llll'eccn; nius 3·\G$000; · 

Vou leí· o~ recibos,. pam que· constem, lambem, do meu. · 
tliscurso: · 

·•J,rimeit•u SeuwSI.re, d.r! :.!0 de:.novemiJro de tni·2 
a • 20 de maio de Hl23: ·Credito - :m;.~ooo. Saldo tlll-
lerio1'. l.i$ill0, Littllido. :1:11$:11111. · 
. SBgnudn stJnwsll'll, de· 20. de maio de· lUZ~ a 20 de 

UU\'Cili)Jl'O de I 923, :1:11 $:JIIO, " 

De ll10du que u meu fi·esemholsu illegul vue além de 
1.~2$fiiJ(), poiR I!]C\'11-SII a f.li$:100, ' , ' .. ' '. . , 

Como llomcm Jrubl ico, como homem ltonüsll1, que fat. 
tim!Jt•e ·em puul.at· os seus uclos com a· muim· inlcgl'irlade, 
fnco ver. ainda ao Senado. w nos m~·us concidutl[\os qúe a Com .. 
panlliu Telepltonica me (, tlevedm·a tlcssa ·quanlia, que me 
'coht~ou a mais, em face, não sr\nwnle do, u. 1 du cilada clau; 
suJa li', cumó tle seu 11. 3, )ellra r: 

Pot• uin segundo avpal'elbo de assig·nal.ura lam
lrem ni1. nwsmo cdil'icio, unica r exclusivamente dcri"
Yiítlo de sua linha· geral, pagará mais 50$000." 

o ' ' ' ' 

Não di1•ig·i l'eclnmlt~iio alguma ao fiscaLrla Companhia 'l'e-
letJIIllnicu. :\iin .o ct.'itlteçn. . , . , . · · , .. , 

O qUI! fi~ desta tribuna, como sabe .u.Scnutlo, ;foi uma ac-. 
cusnGiiu · documenl ada conlt•a essà com]'Janlúa. ·.. · , 

· · Enll'el.anlo, l'P.conheçu que o acluul fiscal; tia Prefeill!l'a 
;junto ü Çun1pan1tiu ·'releplwnica. cümpriu rigol'osamr:illc o. 
Sl!l! ·r.Jevel': pul' isso que J'oi K. S. que. se dirigiu. et'n .eun
sequencia du nwtr discu1·su, ;\ Süpcr•intenrliJilCia da l!iu' tlc .Jr!-. 
·n.!Jiro aí1ih~, l'aulo Telr!jJ/wnc Cmu]lltn'l/. A rednc~ão. da carl.,t; 
pot•t!m, que me cnrlct't'cou o SI'. HUflJll'inlenrll'nle ria Telephu
nica.· •í que e~IA errada, JlOI'tlt.te nt'J'irmil l]lHJ'llÍill tliris:i recla- · 
ma1;fio alguma no fiscal da l't•el'eilura.. · 

' '. .... 

Eis us lermos dessa mi_ssh•a: ...... 
···ilin de .Janei1·o and S. Paulo 1'elepltonn Co~lpÍIÍÍy· 

- Caixa do Cor·reio n, 571 - Rio de Janeiro, .30 d\J 
agoslo.dc 1023. . · · ··· 

Ex mo .. 81·. Senado!' Lupos C:oncalvns - nua CondiÍ · 
de Lage n. 22 - !'i esta ...;.. Atl.end~tulo a reclnma~ilo de ... 
V. Ex .. npl•r.senlada no engenheiro fiscal do sct'l'ico te- , · 
lcpltonir.o, , cabe-nos rlec!at•at•. qu' o teluphune Centra 1- . 

aOUi, i!lslallndo em Conde ~e Lnsb !1. 22, cslt\ lancndrJ 
no regtstro desta compunlun como. apparollto de.:resi~· 
1lenciu. A sec1;üo de contabilitl~lle,, apenas por mc1•0 en .. 
gano, tem colll'ndo 11 taxa annual de 600$, pela assignn~ . 
lurn 11t.1 l'PJ'erido tnleplt1mn; ',it\ Jll'Ovirlencitlmus, pot•ém:. 
para rec.lil'icnl' esse engano, creditnnrJo,;n'V. Ex. a im~ . 
po1·tnnein 1!1' 120$ pug·a 11 mais,' npres~i'il.aniln ·,Je~·culnns · 
·pnlu Jnmenlu,·el Cl'l'o, Suhsct•c•vo-m~. conÍ'Út maxi mn. t)~- '~ 

. tima I! llfll'tiÇO, tle V. Ex. amigo aU.encimio JJ oht;ignrlo. · 
• (Ass ignnlul'a quasi indocit'ravol,- sitpol'inltmdenl ~ ge-
ral.) " . 

,, ' ' ·• ,,,• · I / 

,. 
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.A vcl'daile, comfurln, .,1 que n Companhia ~r•!lrphnnicn nfio 
fmn que rnc t·esfif ni1· sônwnl.c 120$, mas 1-17$:l0n, como lle-
monsf rei. . 

A minha qur.sl.ão, porém, não ó dii,~IWil'n; •\ ri<' rliJ•eifo. 
ó de d~spr.rfnt· l!lll tnrfos u,; meus compul.t•tctns, eu1 lodo:; os 1'<!
lll'CSenfanl.e• do pài~. mn !nrfn• os homen;; fie t't!Spnnoahilirlari:J, 

· aqucllr~ .flüVt!l'· incuncu:·ú;o, infl,~cliiuwol, rtUt' con~ltr~Ta. a:o; nn1:tjP.:", 
OR pm·os civili~ados, que rl•'''"m ln IIII' e lufar· pela .insf i~a. se,h 
qual f'ilr a estimativa roccunial'ia nu mafr~riul rio rlir•piffl lr.satln. 
(.lluilo bem.) · . · . 

Estou cr•rl.o de <111C não é sómenlo commigo tJUI! se ri:\ osso 
engano. · · , 

O· Sn. I1m:t:u i\IACIUIJO- O ingl•~z lutJI à srmprr• Jlf'la rlr.-
1'esa ·r1n seu rlit•r•iln '' '' is;;o que f'u~ a ~;t·undezu da Jnglnlrlt'ra . 
. O ingle~ lucta a[(• ruJr urna mo,.rJa de cuiH'e QIHJ núo fr.m 
grundrl vlrlm·, ' . · 

O . Stt,. L6PEH CiONÇAr.n;s _:_ A· minha qu~st ão, pois, r\ dr. 
nrrlrm mnt•nl, l'il' t1l'dern mnil.o elcYnda, pat•a chamae, sempre, 
a ·alf.r.nciio dos fil's: Senadores, quamlo fl'afo da rlr.f••sn· d" pt•in
cipios, do·nosso pafl'imonio on de uma ~ifuar.üo ,iul'idicn. 

. Pat•ece um acaso pl'ovideticiul, nl>t·a sagraria tfn de:;f i no 
que tr!ndo·:eu iniciado a annlysc rio leonino cont.t•ucfo da Gom
pauhi:Jc Tcleplwnica, eon1rnign sr! tr~nhu dado r•sse engano, 
nxaclnmenlr. pam que ru ·tenha, si poiisivel, ainda. mais '·' di-

- l'r.ilo dn accuHal-n, como ora o faro runrludo ••m f'acfn enn-
crofo, rle Ol'f.lr.m pessoal, • · ·. . . 

Aproveito, entretanto, o cnsrjo para. fazf'l'. um npprlln ao 
Sr. Supcrint:endenle ·geral "ria Companhia 'fl'lr•llhnnir.u,. uma' 
vez que teYe a s·ent.ileza, que muito agt•arle~cr, rle ·nw dirigir• 
esta carta, c que· se digne ot•denar á Scccão de Cnnlabilir.ladn 
da sua companhia a \'tlrit'icacãu -rniJI.iculosa do;; :;etts !'egist1'0i' 
a rrSJleito de outros nssig·nantes,. da mesma !'órma pu1• qw• 

. se óccupou do· mm1 caso, · 
Estas palavras, motivadas pela at.tilude da' Empr~za l'e

lephonica, niio representam a continuacão da analysc que do 
. sou contt·aclo venho 'fazendo, mas um·· simples incidente dll 
ot•dem pessoal; de ordem particular, um pequeno capitulo i'i
nanceil·o em nossas relacões, (Jlilito bem; 111uilo bern. O 
o1•adm· ·é 1111Lilo C!1111Jll'i1llcntado.) . 

· O Sr. Preijidente ·- Está findn a hom .do ~xpediente. O 
Sr. Senadot· Irineu ll!acharlo fica insct'i!lfo pam u expediente 
de amanhã •. · · · · 

'I ' ' 

o· Sr .. Irlneu Machado - Peço n palavra pela ordem .. ' 
O Sr: P~esldente _;, •rem n palavra pela m:rlem o · noh;·c 

Senadot·, · · . · . · · 
. ' ' . '• ' ' 

·· O ·.sr. Irbieu Machado (pr!a tmlem) - St'. Pr''~idr:ml.e, r•u 
rleseja\'a dar boje mesmo resposta (t ot•aciio r! o 'nus;;o em inr•nt e 
cnllega c mnu nmig·o, ·Sr. Oclacilio drJ AlbiHJUOl'qm•, ·rnJH'I'
senf11!lfe da Pal'ah~·ba, Como, porrlm, a hrwa uo I'Xfll!rlienfn 

,. r.~t á fmclu· .l' .a mllfr.•ria· r·, i rnpot·t.ant 1', ace·,~ i I o n. dei i)w1•ariin riu 
Mr.~~. qual a d111 consirlet•ar-mn insel'ipf u 1rat·a a hol'l\ •tu r•x
]Wdtentt~ rln ~n!'lsiiu dP nrnunhii, oc1~a~iiio Pm fJlW dL~eul.il'l~i ,_.~foi!.' 
,u;;sumpf.o " oufro;; llr '11nll'lll puhlicn (fUI' nHJifo al'f'ocfurn o 
momç_nf:n r const.1t~1rm f'ncfo1•Ps morar;; '' J.inJil ieos fJll!'. 1ar~
l!!Hll mpuem clec.1SiVamen!e na tuea do cl\mllln 1: .nn siiUnGuO 
!ll]UDCl'll'll du pnl~, · . . 

' \ 
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Comparecem mais. os Sr~. Pires Rebcllo,. Rosa e . Silva,, 
Busebio rle Andrade, Siqueim de Menezes, Moniz Sodré, Jc
rouymo ·1\lonleiro, Marcilio rio Lacerda, ..José Mm•Linho, Luiz 
Adolpho, Generoso Marques rJ Lauro Muller ( 11) • · · · 

Deixam de comparecer, com causa ·,justificada, os 
Sr·s. Barbosa Lima, JnrJio do Brasil, Cosia Jlodrigucs, Anta
nino Freire, Abdias Neves, -.Toüo 'l'homé, José Accioly, Eloy. 
de Souza, Antonio Massa. Carneit•o ela Cunha, Manoel Borba, 
,\t•nu,io Góes, Gonçalo Rollemberg, Antonio Moniz, Bernardino 
Monteiro, Nilo Peçanlm, Modesto Leal, Miguel de Carvalho, 
Sump1Iio Corrau

1 
Bueno do Paiva. Bernardo Monteiro, Fran

cisco __ Sulles, Aoolpho Gordo, Alfredo l~llis, Ramos Caindo, 
Vida! llamns o Folippc Schmidt (27). . · 

ORDEM DO DIA 
Cli\CUJ.O ESOTEiliCO P~; S. PAULO 

3' rliscussüo. dn proposioüo da Gamara dos Depul.adof 
11· -1 ~. rio 1923, cons1domuelo de utilidade -publica il Circulo 
l~solrwico ria Communhiio rio Ponsnmenlo, com.sóde na cidade 
do S. Paulo. . · · 

AppJ•ovarl~, van (I sanct•iio. 1 , .. 

I 
AU'L'OMOVEf, CLUD DO 111\ASIL . ' 

2' rliscussüo da pt•oposiçiio. rla Gamara dos Deputaa·os 
n. iO, rio 1!l23, considerando de utilidade publica o Auto-
movei Club do Brasil, com séde no llio de· Janeiro. . · . 

. . 
HOSPITAL GEil.\J, DE ABBlBTENC!A 

3'. discussão da· proposicüo da· Gamara dos Deputados 
n. 35, de 1923, que autoriza abrir, pelo Ministm·io da Justica 
o Negócios Interiores, . um credito na importanoia do, réis 
1. ü04: :J40$, pat•a pagamento de despesas do Hospital Geral 
de Assistcncia;. atq 31 de dezembro· do ·cf.irrenle anno. 

Approvada, vau iÍ sanccüo. · .. ~· 

Atixn:.1o ,\O "ATHJ.E1'1C ABsocrATION'' 

· Discussão unica do t•éto ·do Prct'oilo. de Distt•icto Federal, · 
r.. 97, de 1!l22, i\ rosolul)üo do Conselho Municipal, que auto
riza conceder u "Rio de .Taneit•o Athletic Associat.ion" o au
xilio do CJO:OOO$, 'flat•a auxiliar u.ousteio· do acolhimento, cm 
HIÚ sóde, dos marinheiros dos navios estrangeiros, em visita 
c J'J'icial li cidade do Rio ti e .Taneiro, durante as fe.stas do Cen-
tena rio, . · . · . 

APill'OVado, vne ser. devolvido. ao. Sr; Pt•efeito. 

• • 

... 

O Sr. Presidente- Nnria· mais h.avcndo a tratar, vou le
vnnl nr a sessão, convidando uni es os .. Srs. Senadores a perma
nocri'Cm no recinto para 11 sessão secreta, afim ele· se .tomar 

· conhcchünnto da nomeacilo foi la pelo St•, Presidente da Repu-·. 
hlicu do nosso embaixador no .Tapiio. , · · · ·· 

· Designo para ordem rio dia da Sl~ssão de amanhã o se-. 
s·uinl.o: · • : · . · 

Discussão unica do véio do Prefeito do Distrioto Federal 
n. 17, de 1923, 1í resolucüo do Conselho Municipal, que au-

I 

' 
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. toriza a. jubilaciio, nas conuicõos que ~stabcleoo, de D. Azo
. nelh Oliveira ·Carvalho, professora <:atbedratioa · (aout pal'eccr. 
frrvo'l'awl dn.·Commissão .de Constituição 11. /68, àá ·1928); 

2' discussão do 'projectó· do Senado n. 67, do 1922, auto
rizando a abertut•n de um credito· até a quantia de 20:000$, 
JlBI'a restituir ti Escola de· Engenharia de Bello Horizonte. os 
rlit•oitos por ella pagos pela importação, cm 1921, de material, 
maohinas ·o acoessorios, 'destinados ao .seu curso de chimioa 
industrial (com pa!•cccl' contral'io da. Com missão de 'Finanças 
.u.l80,del9~8)'; . . / 

2' d iscussüo da proposiçiio da Gamara dos De11utados n. 38, 
do 1923,.que autoriza a abr1r, pelo Ministm•io da Justica e N,e
gocios Interiores, um credito na importancia de· 4:200,, ouro, 
para pagamento de um premio de viagem conferido ao bacharel 
Mario Severo de Albuquerque Maranhão (com · JJarecm• (avo
·rm:e! da Commissão de Finanças n. 1.82, ·de 19211) ; 

. . 2' discussão da proposiciio da Gamara dos Deputados 
· n. 39, de l 023, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Guerra, 

Lim credito ·especial na importancia de .9.508:615$974, ou a_ 
l'azcJ• operacõ.cs de credito que !'orem necessarias, para paga
monto de d()spezas-excedentos,com. o material e obras militares 
em 1922. (com pm•cce1• (avorave! da Commissão de Fi11ánças 
11. 188, de 1928), , .. · . . . . . . · 

I • , , • 

: r.cvanta~sc .a sessAo ás 14 horas e 45 minutos . 

• 
· 7.9' · SESS!O, EM 4 DE SETEMBRO DE i923 

PaEB!PENClA DO BR. · A. , AZER!lDO,' VI CE-PRESIDENTE 

• 

· .ú IS ó % horas ~oh~m-se presentes os- Srs;: A. A~eredo, 
· Olog11rio Pinto, · J,auro Sodré,' ,Tusto Chermont, Jo!io Lyra, 
Forreirn Chaves, Antonio Massa, Venanolo Neiva, Ootaoillo de 

· Albuquerque, Cat·neiro· da .. Cunha, ·Pereira Lobp,. Paulo de 
.. Frontln, Irlneu Maol)ado, Bueno de Paiva, Luiz Adolpho, Her

menegildo de Moraes, CariaR Cavaloanti, Affonso de Camargo, 
· ' Follpprl. Sohmidt,. ·Soares dos Sant.os, ·Carlos Barbosa. e Ves~ 
• _.pucio de Abreu (23). · 

' o Sr. Presidente-·. Havendo nuniero;.'está aberta a sesslio. 
· . · Vnc ser lida· a. neta. da sessilo' anterior.· · · . . ' 

. \ ". • . ' -. t' ·- ·, • 

. · O Sr. 2' ·Secretario procede á leitura da nota. da sess!io an
terim•, ,que, posta em discussão, é approvada, sem- reolamacíto. 

-·. Ó Sr. t• Secret-ario dá cónta 'do seguinte . 
• ·· 1 ''" t •• • .: • • • • • • .' 

EXPEDIENTE '· . ' 1,0ffioios: · . . .. 
. Do .S1•. 1' Secretario da Cnma~ll dos ·.Dcputndos rcmcf,tcndo 

ns RoguJnl.es · , . . ,. ·· ·- · · · . 
. ' . ' ' ' ' 

' . 
PROPOSIÇÕES 

N. 57-1923 
o Congt•osso Jl!ncionnl J'csolvo: , ' 

·: i Art .. 1." Fica o . .Podct•,Exeoutlvo· nulori1.ado a oslabolocer -
institutos' voocinogenicos nas capi\aes elos Estados da Unillo, · 

' '.' 

. . 
' , . 

. . . 
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uma vez que os governos respectivos o requisitem o' sil obri
l!llCm a conlrilmit· com metade das despesas a realizar na. 

·, installnciin IJ mnnutenctio dos mesmos institutos. · 
Art. 2." Pm·n a execuctio da· presento lei o Poder Exe

cutivo, ·por•. intcr·mcdio do Departamento de Saudo Publica, 
pr•ocut·m·;l apr•oveil.ur os elementos .itl existentes do estnbolo
eimcntos particulares ou estaduaes que, naquellas capitacs, 
s1~ destinem ao prcpam c applica~iio da vnccina nnt(-vnriolica .. 
· ArL. · 8;" Ao estallolecimcnto que se crear em Fortaleza, 

no Cear•;\, rlat•tí o· Gover•no a denominação de Instituto Ro- .. 
dolpllo Theophilo, em homenagc!ll a esse bencmerHo ill.ustro 
hl'nsileiro que com tanta· dedicação e desprendimento tan!.o 
lcm foil.o em beneficio dos seus semelhantes. · · 

. APL .. 1," Pam execução da prcscnl.c lei o Poder Executivo 
fnr•tí opcrnr;õcs' de credito necessarias, at.rl 200:000$000.: . 

Art.. 5.' Hevogam-so as disposicõcs cm contrario . 
. · Gamam dos Deputados, 3 de setembro do i923.~A1'1!ol(o 
· Ror/l•i(IIW,< de ;lzc'l!r.do, Presidente •. - Pedro dn C o.< la Re(lo, 
· 1" Secrcl.at·io. -lluoo Cr1rnei1·o, 2" Secretario intérino. ~A' 
Commissão de Saude Publica c de Finanças. · · 

' - ' 

N., 58-_ 1923 

O Congresso. Nacional resolve: 

i 

Art. · 1." :Fica o Poder Executivo autorizar.ló a abrir, po'lo 
MiniAINio ria .Tusti~·a e 'Negocias Interiores, os crediLos de· :, 
7.\:000$ " 71 :000$, supplcmentarcs, respectivamente, irs vcr-
hus Hi' c•. 31', do art. 2' da ·lei n-. '"632, do 6 de janeiro.· 
rio 1 !12:!, para pagamento de soldo c dit'ferencas de soldo aos 
nl'l'iciaes e· pi'Ucas da Policia Militar do Districto Federal- c 

· do Cm•po · do Bombeiros, que sp reformaram ou melhoraram· 
.as respectivas reformas, de 1922 e 1923.·, · 

· . Art. 2." Revogam-se as disposições cm contrario. · -· 
. ·Camara ·dos Deputados, 31 de agosto de 1923 .• -A.rnolfo: 
Rodrigues de Azevedo, Presidente: - .Pe'dro da Costa . Rego, 
1' Secretario. -Hugo Carneiro, 2' Secretario intet•ino, - N · 

· Comm.issi\o de Finanças. · · · 

N; 59-:1923 

() Congresso ~aoional resolve: · '· .. 
Art.. 1." Fica autorizado ·o Presidente ·dá Republica . a · 

abrir, pelo 1\linistr.rio da .Fazenda, o credito esp'ecial ae réis 
'4 :701$750, para occorret' á enl.rega do· deposito pertencente 
n .Joaquim llernat•dino ·Alves Costa. . .. · · · . · 

Ar;t. 2." Fica igualmente .nutot•izado a abrir o credito. de 
fi :G70$. para pagamonto rta. g\•atificação addicirinal que coin
pcto ao· min islr·n ·rio Tt•ibunnl 'tln Cnntas Sr. Agenot• Lat'ayt•ttn 

. de llotu•e, cm•t•csponrlr.nte··a um mez,·e· .15 dias do anno de .:1922 
(16 rio novembro a 31 .-Jc dezembro): e no armo de 1923, tlrazüo · 
do ·120$ (lOr mez, . · . ' . · ' · 

· At·t'. :J." flevogam"se as disposi~õcs. em c·ontt•ario. . , 
. f:amat·a rios D~pul.arlos, 31 de agosto do 1023 • ...:..AI'Ilolfo 
llorlriúu.es r/11. A:mwrlo, Pt•csidcntc. - Pedro ria CoMa lle(lo, 
1" SecrNnt•io. - lluao Cameiro, 2' Socret~rio interino, ....;. ,1,' 
Conrmissiio cte Finanças. , · " ' · 

' 
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N. ü0-1023 

O Congt'Cti~O Na~ional dect•ola: · 
Artigo unico. l!l' consiuct•ítdo de utilidade llUblica o In

~litnlo. Pol.ytechnico du Florianopuli8; revogadas as disposições 
·eru conlmrio. 

' 
Gamarn\ios Deputados, :H de agosto de 1923. - Amol(o 

./l!illri(Jli·C·'·· t/11 ilZ!!'IJI!tlo, .Pl'llSidenlu,' - Pedro da c".lln llt!(jO,' 
·l" Secí'lltnrio.·- lluuo V11mairo, ~, SecPetario interino.'- A'
Gonunisslio de Jusli1;u 'l Legisla~ãu •. 

' ' 
N. ü1-1923 

O Congrimo Nacional resolve: ·-
Art:. 1." .J?it;a o ,Poder Executivo· autorizado a abrir, pelo 

~1 inistr,rio 1l•.l Fazenda, o credito especial de '30 :ü85$853, ·ou 
·fazer·· us oper·acões de credU.o qui! l'ot:em necessarias, para 

· al.l.endm·. au pagamento decretado \JOJ' senten~a ,judiciaria em. 
J'nvot·' de Augusto de Azevedo, col ector federal em Jardino-

- polis, EsladQ de S. Paulo. . ·•. _ . · ·. .. _ 
A1·L :!." Hevogam-se as rllsposu;ues em contrariO. 

· . Ca~ti\l'a dos Deputados, 31 de ago~to de 1923; -Al•nolfo 
.RlJ1Iriu·1te• de A:e·vedu,.·Presidente. ~ Petlru ·da ·co.•ta Rego, 
_J•. Secret.al'io .. -. liuoo Cameiro, 2" Secretario· interino. ~ A' 
Cumrnissuu ele Finan~as. · · 

'• 
. N. ti2 - 1923 \ 

O Congresso . Nacional· decreta:. 
Arl:: '1." E'· approvâda a _prestaciio 'de contas da Estrada 

·t~c l'erro de. 1'herozopolis, acei•ca do ·supprimento de vinte 
contos .de réis, determinado pelo aviso n. · 385, de 15 de feve

.. reiro fie :1021, do Ministet•io da Viação .. ·· . 
Ai'l. 2.")\evogam-se ns disposições em contrario. 

- ·• tamarn~dos Deputados, 31 de ·agosto de 1923. -A1•nol[o 
llmh:iuuc., .da A:cveclo, Presidente. - Pedro da Costa R eu o, 
t" Secretario . ..:.:. Hugo Carneiro, 2' Secretario. interino. ;....: A' 
Ctimrnissiio ·de :b'inan1;as. · · 

. ·; ' . . ' 
N. 63 ..;-, 1923 . 

! • . ... " •. ' . . • 

O Congress.o Nacwn11,l decreta: 
Ai·tigo Único .. É'ica. approvada a. pi•estacüo de contas 

!'o ii n ·jJtoin 'Est.ritda dó Fcrrü · Themzopolis, ria ·quantia· de I 2 
. · emito~ de. 'róis; . 1í ·mos ma ·suppricta pelo Thesouro Nacional . · 
· ênvviJ•I'udc do aviso du· Yiaciw; il .. a.oto, cto· 1 de duzerni.JJ'll 
ue 1021; revugadas as uisposi~õcs 'em ·con!.t·àrio. 

. ·.1;antar1L dus.Dupntados, 31 dl!'agusto ,de 1923. ~Ar'nolJ'o 
llmlriuue., de·Azm.>ello, Pt•esid'tmte. --' l'cclro da Co.•la lleuo, 
l". :;ecJ•nl.uriu. - H1t(lo.Cm·1wiro, 2" Stlct•el.ariu inLéJ'iJw. - N 

. · CoJtunis~lio du . .Finnn~us. · · · · · . 
· ·.; Do mesmo Sr. Secrctut;io, requisitando a t•cmessa do um 
qo~ nulo9~·aphoo d~ I'Csoluçiio loll'isl~Liva, promul~adn pelo ~~,. 

' \ ; 

' .. 

• 

. ., . 
. · '•' 
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I 
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Presidente do Senado, equiparando os diplomas da Academia 
·ucSciencias Commm·ciae~ do Estaúo de Alagôas 11 de oul.ras. 
in.sl.jtuicões .aos e:11pedidos pelu Acadllmia .elo· ComÍilfll'cio ·do . 
1\10 de Janceo', -.A' Scci·otarla para atlender. · . 

Do Sr. ·ministro da Jus.lir;u e Nogocios Intcriàrcs mmot~ 
tenllo dous dos autograpbos da resoiU11iio legislat.iva,. publicada, 

· que prOJ'Dga atfi o dia 3 do nov.embro' do''corl'Onlri nono a srs
. siio do Congresso Nàcional. -. AtiChivo-so um dos nulog!'Rphos 
. e remotta-se o outro ú Cnmara dos Deputados. ·.. · . -' 

.. 

· ·Do' Sr. presirlentc· do 1'ribunal .de· Contas· coúJmunicandD ·. 
ter sido registrado .. ~ab p!·otesto o pagamento ·da déspeza do·. 
~3!1$800, por. cxe:·cieios findos, 1í Companhia Estrada do• Forro · 
Silo Pnulo-Rj.o Grande, •vor transportes feito~·. om • 1918, em 
T•ro'veito dn lnspect.oria F·cdcral de Estradas. - Inteirado. · .. 

Do mesmo ·sr. Presidante. communicarido te~ sido regis~ · 
Irado .1ob prote.•to o pagamento de' i :350$; ao 3" CBCI'i.p~urat~i<l 
do Thesouro Jal'me· Severino -Ribeiro, de ajuda de· custo' por 
sua nomeaçiio para. inspecto~ fiscal do imposto de .consumo no 

· Estado do Pará, por ter sido parte da despe1.a classificada ir-
rcgularmont.e. - Inteirado'. · · 
· Do Sr. AÓuiia Navârru, Secretario do Senadó .do Mexico, · · 
~en)ottendo um exemplar da Constituição ·PoliLica dos Esw,d.os ·. 
Umdos Mexicanos· . e Regulamento Interno do Congresso,·. da 
Uniilo e solicitando reclprouidade de ·publicações . .;._ A' Se• 
cretaria·. para :rell'ibuir. · • · · ·: • · 

1 

Requ11rimonto~: · · · · 

Do Sr. Joa{Juim Barbosa do N~cimênto, ·cabei rcfo~mado 
dd Exet•cilo; em· virtude de ferimentos recebidos em Canudos · 
e que. o impossibilitam de .anga:·iar meios de· subsiatonciu, so
'li!iitando mclho'ria do ·ret'ot•ma. -A's Commissõcs de )\{~tt·inha 
e Guilrra e de Flnanç.a~;· ·.. . .. . . · . ·. :. . . .·. · 

·· De D ., Izabet Cut•vello' do· Met!ezes; vi uva do .. tonentii :ao- , 
ronel .llelveoio Muniz 'relles de M•enez(lS; soliõitando quo a 
pcnsiio que uc.tualmenlr:i.•perceliê seja paga pela tàbella \'igent.c. 

·-:- A's Com missões de Jllnrinhn. oGuet·ra e·. de .Finanças. , · 

O Sr. 2' Secr~tario procode' ú leitura Ms seguirit.ca ' 
' ' ' ' ,. :. '' ' ' . '- :', ' 

,. 

. ' 
·: í.' . ' 

P.\RECERES ' 

, ,. 
1: ' ' 

·· · · : ..• .\ .commissüit de Justiçá Íl<Legisiacão é .\de . , pnrcclir que 
·soja approvalla pelo Senado a Jlroposição da Cam.at·ados. Dcpu
tado.s .• rcconltqccndo de ·lttilidado JlUb!ica o Oonsu!·vnj:or!D ·Dr~- ·'· 
rnatwo e )!us~enl.dc S .. Pnulo,. v!st.o·essn propo;uç:1o,ni\o con- . 

'lrnJ•im· ils IH'Coeitlis da .nossa legiiila~í\o c ter .o."mencionndo· , 
rnslit.uf.n· existonciu Iogal,-'confóJ•me é, oonstnlado ·;pelos· rlo-.· · 
oumonlos juntos. ' · · .. · · ' '' ... '. · · · . · · · ' · · · ' · .. , . ' .· .. .. . . ·" , I .. ·. , 

. . Saln.rtas C<immissücs, cm 3·de setembro. dc,J!l23 .. - Eit'se::. .' · 
' .bio de ilmlracle, l'rosirlente. ,;_ A(fon.~o Cr11/l.a!'flO, ncinlO!','.· 7-

Mal'cilin ·ti c Lacerdn. ~ Jernn11mo Monteiro. ""'-' ·Cunha ~fa-
·charlo, ·. . · · , , · · 

'' .. ' 
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PR0r08\ÇÃO DA CAM AI~ POS DEPUTÀDOS N ~ ., 3!,. PE 1023, A QUE 
. SE ,REt'ERE O l'ARECER SUPRA . . 

O Congresso Nacional res'olvc: 
. ArLigci · uri ico. li:' considerado rltl uLilidade pubÜca o Con-. 

sorvalorio Drnmatico 1l 'Musical de S1io Paulo i J'cvogadns ns 
cli~po~ições cm contrario. , · . · ·. · · 

·cumnrti dos Deputados,· 6 de agosln rio 1023 . .:._ .ArnolJ'o 
Rodriuttes · de Azevedo, Presidenta. - Pedro da Costa Reoo, 
i"StlC!'rltario. - Asccndino O!!nltu, 2".'Se0retario, inl.eJ•ino. -· 
A imprimir .. · · · ' · · · 

' . 
,',• N. 194- 1023 . \ 

·· :o\ CommissiitJ,rlc ,JnstiÍ)n e Legislaçíio, tendo em vista que 
a. pl'Oposicilo ·-da ·Gamam dos Deputados· rcconh·Jcc cnmo de' 
ut.ilirlndo publica· n Assocíaciio Beneficente elos Gnr.rdM da 
Alfa.ndoga rl9 Rio .~lo J~neiro, o que essa propo>i•;iio niío con'-./ 
trar1a a nossa·. leg1sla~IIO, é de parecer que o Senado a •tome 
cm . considm·~ciío. · · · · · · • · 

· · .. Sala das Corilmissões, cm 3. de setembro de 1923 .- - Eu;. 
,$êbio de Andrade, Presidente. :...: Amolfo Camamo, Rolat.o_r .:

. Mm·cilio de Lacerda .. ·-·Jc·rommo Monteiro. - C~tnha Ma-
r:/wrlo • . · · · · · · 

I ' , . 

'rnÔroino.~o DA· CAMAIÜ· nos DEPUTADos N.· 49, 
SE' REFERI! O. PARECER SUPRA · 

llE 1923, ·A QUE' 

' . ' . .. 
. o Congresso Nacional ~ésolve:: · · 
ArL. L' Fica reconhecidli de ÚLilidade publico.· a Ass'o- · 

· macão Beneficente dos Guardas da Alfandega ;lo Ric de .Ta- . 
neiro. ·· -· · i · .. -~ · • -- • ·) : . ··· · - . _ 

A!' L. 2.' 1\ovogam-se as disposicões ·em cont.rm·io .. ' · 
· .. càinará dos Depnlados,, 22 i! e iigost.rí· de 1923; · ~ Arnol{Ó ·. 
Rnrl·rioues: de. :<\zr.vedo;. P!·esid~nl,e. ·..,--:.Pedro .ia Costa .Rc{lo, 
.i~ Secretario;~ Ascendino · Carnei.rô :di& ·Cunha; 2~ -Secretario, 
i~t.erino. :-::-A impri~?ir. , ; · .·· .. : .•.. · ; : : :" . < · . . . . . 
·· '. O. sr·.· Presldenté :.;_Golltiilúa·· á hora' do '·éxpediente. Tem 
a palavra o. Sr. Hermmiegildo rlri: Moraes ;: :;· · .. _ · ·· , · 
· · o Sr. Henn~n-~trildo d~ Mor~ea' _:, Sr;· ~res.idente, o. Se- · 
nado ,já·. conhece, pela leitura. do~ ;jornaes, .. a .ho.rrri~el catas- . 

· troplw que.acaba de enlutar- a. grande nacl!.o Ja~; 'leza, .Ii qual. 
nos ligam lacoR .estreitos· de sympat.hia e adml\ ··!lo.· O • Se
nado brasiloit·p,".nilo podia conservar~se mudo: diante da im-
mensa dôr que afflige. o povo nipponico.. · ' . · · . .- · 
.. . Por isso, em nome· da .Commissllo' de. Diplomacia,· re

quoil'O .à V. Ex. ·que so digne consultar o ·Senado sobre s!. 
r:ónsente que se ensira na acta de nossos trabalhos ·de Mje, 
um vot.o de . profundo pezar pela imlnensa ·. oatastrophe ·que 
-acaba dA fm•ir ·o grande Imperio, e em. autorizar a. Mesa a te
·legraphar ao Senado .Taponez, transmittindoclhe: este voto e os · 
srmlimentos de-solidariedad'e na sua dOr do Senado. Brasileiro., 
(JIIttito bem; muito bem.) 
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O Sr. Presidente- O Sr. Senador Ucl'mnncgiltl'o rio Mot•Ms 
requet· f[tie a ll!esa telegt•aphe ao Senado do Japão, rlempn
:;tt·unrlo o pe~nr que o Senado Bt•asiJ,•it·o trm JlCiu cnlastrnplw 
·a que suceumhe aquelle grande 1miz .' 

o~ sr.onhoms quo approvam o rcquet•ir.nrnto queiram ~c 
ll•van tat•, 

Fni unanimemente a[ipt·ovarln. 
l'r•m tl palavt·a o Sr. Tt·itwu Machado. 

t) Sr. lrineu Machado ('\ - Sr. Presilientc, cumpro o 
grato rlnver do responder âo 'eminente Sr. Octacilio rle Al
!Htqurt·que, illnstt•e Senador pelo Estado rlà Pamhyba. 

Não de~n.iava repizar o assumpl o, nem rlnt·-lhe. m.nior 
amplil.ude. Fui, entretanto, chamado por S. Ex.,· em dois 
rliscur~n~, a r.sta replica que 1) de ncccssidadfl JlUhlictt r rle 
cO!'lf•zia para com ·um dos mais estimaveis collegus, o emi~ 

. mrnl o Senarlor pn~nllybano. ·· 
·' No seu discurso, pronunciado na sessão .fie 1 elo corrente, 

.. ~. Ex. alluditr á exposição foil'a pelo SI·. Homr.t•n Baptista, 
com data rio 24. mas entregue !\. commissüo do Financas rio 
Srnnrln, em 26. do dezcm)Jro, ·o publicada no Jornal rl" Com~ 
'IJll'l'cio rJo 27. · 

:\ J•espostn ri e S, Ex;, como a cil.acãn rio facto rio ex is! ir 
essa mensagem, demonstram que eu não troüxe para a tribuna. 
do Si,nnrto um sirn:plos hoato, desses que conduzem: a rlil'fa
maçftn no srin desta alta co!'pnração, desst•s que rm lal'go vôO 
n r•m larga cii'Culnçiio tisnam a honm rios hom1ms publieos. 
S1•r\'i-me, pois, dn um !'acto já constante rln um· docutm•nl.o 
Jlllblic"·'· : . . 

Em torlo o eol'!'er deste debate e desla analyse, n.iio mo 
srJt'virei, Sr. Presidente; sinão de documentos ol'ficiacs, ou .hl 
do dominin publico em vit'Lude de publicacão na imprensa.· 
. ." Mas S .. Ex .. St•; Presidente, nod ·prestou um servico 
gl'!lnrle, qual o de accentuat• que as operacões da· valorizacüo. 
consumiram, só no anuo de 1922, a somma .de 13 milhões es-· 
l.erlinos. · : . . , ·, 

Assim •. no. en]prestlmo reàlizado em. maio de 1922, na· 
importancia de nove milhÕes esterlinos, foi consignado o. fim 
e:qn·esso de sua· applicaciio - valorizaciio do café. Com a 
emissão rla letra do 1'hesouro, de ·quatro milhões do· estet•!inos, · 

. 1'ictlmos sabendo que, com essa especie de emprestimo supple
menlat•, o emprego do recurso extraordinario do empí·estimo 
pam as valorizacões at.tingiu. ti ,somma de libras '13. miihõ~s. 

. Lnnrlo~se. a alludida exposiciio, verifica-se que o· St•; Ho
mero Baptista accent.uou < Cill8 não quiz o Governo· apat•tar-so 
da :nrirmtacão financeira cOJ!I.ra as emissões do papel•moerhi, 
st•m lasl.ro ouro •. . . · · , 

. ,\IJi• o Mii1istni das Financas se esqueceu de 'duas cousas; 
pt'illll'iro, do compromisso com que o Presidente da~Republica . 

. na ~un .. lllensagem inaugural, unnunciavn. á Ropuhlica;que n· sua 
poltlica c a sua arlministrar.ilo seriam feitas sem ·ÓlÍ1fli'C•slimos 

: nmn c•rniss<ics; nhi jll o Sr. Ministm das F'inancas nc'contnou 
· • que o Go\•m•no J'ecot•t•nt•t\ á •wir.nl açiio finnncr. i t•a conl.rnria· tis 
emissões de· papel-moeda, pam rr.conm· uos cmpt•estimos ~.· 
~stJLtect•ndo-se de ·que, du!'anle u sua gestão J'innnceit•a, se t'Qn-:. 

( •) Nno Íoj revisto .pelQ orador,,· · 

' . 
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lizou umtt erniss:io llB unr milhão e tluzentos mil contos de 
ré is para ·opet'lH;ões de redesconto. 

DL• modu f!LIIJ a urhninislrac;i•o u as finnncas se fizer•am 
.. com emi~scje~ e eom cmwrosl.ipws, isto c!, oxu.ctumcnle o op~ 

posto Lluquillo que fu:·a prnmctl.ido no prdz. . 
O. Sr. Homero Baptista escreveu negsa e:\1Jusicão: 

«'AI.Ienl.n u exiguidade elo prazo o u :•isco de virem 
os ·c:•edo:•cs liquidar os seus crcrlitos, na mesma época, 

. mediánl.11 a venda do café \v:u·ranlado, u que t:•at•ía con

. scqunc·cias ·funestas :i. :valnriza~fio, foi o Governo for~ 
~ar:ln a unificar todas essas operncões parciaes mediante 
o :cmp:·cst.imo·de nove ·milh•in~ de libras• eslr.l'linas, con
l.!·actadu cm Londres com os. agentes Rotscllild and Sons, 
Baring Brothcrs iJ í:ichrocrler, que deu prestante coopc-

. ru~ãu :i j3!'llziliau Warrunt Compuny Limiterl.> 

Em um outro topico da sua exposiçã~, o Sr. Homero Bn
pt.isl a diz <que npplicou o saldo do· p:•oduclo no resgate de 

. opo!l'lii;ÕI!S put•ciues de warrantage~n c foi o Banco do Brasil 
aulo:•izado· a sacar o saldo rio crecltto na conta da valorização. 
Q paganwntn ·elo lodos esses, compromissos foi l''!nli~ado iJire
clamenl.o pelos nossos agentes financeiros •. · · · . · 
· PaJ•cce, pois, Sr. Presidente, lendo-se a exposii;ão do 1\!i
nisl ru da Fazenda. que todas as oper·acõcs de onde .. haviam . 

,re'sultarlo conlp1'6Inissos para o ~'hcsouro, no maneJo da valo~ 
rizadio, haviam sido liquidadas c feitos os pagamentos de 
tc:ioJog os comtn·omissos; o saldo t•estlcctivo J'icou :í disposição 
do B:inco rio ·BJ.•asil, autorizado a sacar· sobre ellc, 

• 

' . 

Lugq urlin·nle accrescentu o Ministro:· ' 

• A insuf!'irmcia rio emp:'eHlinw )la !'a o resgate· rlc 
todas as letras da Companhia Mecanica lml)lorl.adora 
do S.· Paulo, cxisLentes no Banco, provenientes rJ:1 

· eomp:•a de!' çaf•í~ o Governo nui.Dl'izou o Banco do Brasil 
a :·esgatar ml.mramnnl.rJ lodos esses compromissos, cor
rendo a desposa· á conl.n :dos luc.ros que se apurarem . 

. lia I.iqu irlnr;ão final da open~ão, feil.a a venda de todos 
os sloclo:s. de café.· · . · 

Para ·esso. fim foi que o 'l'lwsotli•o . entregou no 
Banco do B:·asil n.letra. do quatro ITiilhõcs esterlinos. 
Infelizmente niio possuo elementos bastantes para clizet• · 
com exacl.irlüo ein quanto imtlOL'taram as despesas rea~ · 

·lizndas al.é 14 de novemht•o. ul!.imo. Entretanto, na 
Contabilidilde .do Thesouro, na do Banco do Brasil, 11a · 

.. dos nossos · agentes financeiros em Londrns, deviam 
•· existir .cscripturadoe todos. esses pagamentos; o que 

· é fac ii v~ril'icar, ~ . · ·· . · 

. Envolvidos.- pois, no mesmo embrulho as palavras: <com
fll'omissns, dr.spesas e pagamentos~. o accrescentado, na sua 
'go•nnr·al iilndc, nn sua ineert~za, nn sna imprecisão, logo após, 
n' to[lico em que rlizia haver sido feito a_emissão de uma 
lelrn dr. qualm mill:ücs.rlc lihms cstorlinns. Pa:·reia fc\ra do 
rlnvirln, d'rJll'c>lwnrlin-so da leitura .rlessa exposição de t.orlos os 
rll!i'III!:'C!ll.fl clilS Cllm1li'ClllliSSOS l.nmnflnB, que 1L lell'll do q:ml:•o 
milhõos rlevin tnmbcm ·estar paga. <Pura esso fim cmiltiu o 
Thr.s[nn·n ri enlr•c>gntl áo Brmcn uma lolt•a lwusileira do qunlro 
milhões.;. iliz 9 i\!inistro, acc::escontando que ,<deverão eslat~ .... .. ' ... 
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oscriptUl'ndos · esses pagamentos, o que' laoilitará a verifi-
caoão >. · . . . 

.. Impreciso na sua linguagem,. accrescenta o .Ministro, na 
sua exposic1io, j à de si hisufficiente para esclarecer, ,que alie ' 
não podia dat· nem ,dava os elementos bastantes para dizer 
com exactidão cm quanto importaram as despesas realizadas 
até. ·Jii de .novembro ultimo. . . , . 
. . .. . Não sei em que. sentido se empt•ega a. palaVI'a c despesas~. 

Não soi ·si. ella é synonima de compromissos. Niío sei si clla 
abmngc os, juros e as amortizações do emprestimo. Niio sei 

' se elln ab1•ange as differencas de todas· as dividas resultantes·. 
para o Tllcsoui·o ou para o Bauco '·das operações da valori
zacão. O que sei, entretanto, é que, depois da leitura da ex-
posição do Sr. Homero Bilptis.ta, . nada sei. · · . . 

. E .ao mesmo tempo !J;Ue nos diz que. todas essas operações 
estão escripturadas no Mmisterio da Fazenda ··accrescenta que . 
estão escripturadas tambem na. casa Rotschild .. Mas a· conta 
da casa Rotschild não póde deixar de ser differimte da conta 
do '!'besouro, como da conta do Banco do Brasil.· E a Com"'· 
missão de Pinancas do Senado, como Brasil, não .. conhece Q · · 

· . extracto, o resumo, nem o texto. completo de nenhuma das treR . 
. . escriptas. , . . . . · ~·.. ·, , . . · · 
. . Nessa· mesma, exposição, annuncia o Ministro .um lucro 

fabuloso, dizendo que . havi11, com as operações da valorização. 
· elevado de I ibra e. meia o preco da sacca de café e produzido. 
avultado lucro para o paiz, de· cerca de· 900 mil contos. . ·· 

. Ora, senhores, cu havi11 lido. no relatorio. apresentado este 
· .. anno pelo Sr. Amarico Luz, o eminente director· do Banco de 

Credito Real de Minas Geraes, e bem assim no minucioso, no 
notavel c patriotico trabalho do Sr. Antonio Carlos Bancos 

· de. Emissão no Brasil, recentemente publicado, conclusões aJ:a-
ctamcnte oppostas ás do Sr .. Homero Baptista. . . · 
. Assim, . ~ livro do Sr. Anotnio Carlos, à pag. 446. con-

Signa o segumte: . .. ' · 

c :Particularizando : quil~to ao café, veririêa~se' que,· 
apezar do . esforoo pela valorizacilo, Q ·estrangeiro 'tom . 
pago. menos, sendo altos os pJ•ccos em ·papel-moeda de
·PrecJado: · 

,. ,.... .. '··. . . ' .. 
·Antes da valori:liçlio 

' ' '.. . ' •' ' .. ' ', . . ''. ' . . . 

·Quantidade eXJ)ortada - Valór · em .~ LOOO. - Uma 
': · · ·. sacca em • - Uma:. sacoa em •.·mil rt!ls · · · 
. :19:10. :12.963 72';~07 · .. 5-12-0 .. 9411!620 
1920. . • H .525 . 52.-822 4-H-8. ·· .. 74f703 

Depois do,' val.ori:açlio . ,·, 

192L: . , 12.359 '34.604. 2-16-1 · 82$388 
1922. • • • . 12.673. 44.242 ·. · 3-.9-10 HS$690 
. · · • . .ASsim,. nos dous ·annos anteriores ú · 'vnhwizacão, 

u cxpçsioüo foi de .2L88S.OOO ele, sae0Jis,- pi·oduzindo 
:E. 125:429.000; nos dous unnos de valorizaciío, come, 
· cndn cm 28 rle marco de 1921. n cxpot•taclio foi de . 
25.0.\2, 000, produzindo . f. 78.936.000, donde, depois 
cta yal()~izacüo, mais !§~.o oº ~~CC!!ª '!l 10~no~ li)Eas . 

• 

• 
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!,0.4!l3:ooo, quaulia que ao cambio de 7 51JGI,, méolm 
llo8 uou8 mnws da vulorizn•;iio, . equivale a · réis 
1..·181.101 :083,000.. ' ' '" ' ' ' 

. !l'eudo sido, de 435 .lHO :000$ a difl'eroncu. a maior 
·nos dous. annos de. valol'izaciio, na quanl.idadc do ·papel, 
··resulta, da comparacão desses vuiOI'IJS, o prejuízo ct·c 

9!15.2111 :033$, além de 154.000 suecas a maior no pe· 
'riodo da vulorizaciio. . · . · _ · · . 

. Sobt·e situação de :;n·ecos e cullli.Jio, •assim como 
sobt•e as· cousequmicias, é . valio8o o l.estemunho se .. 
a:uinte, [lrovindo de um banqueiro osclat·ecido IJ.·CX!lf)· · 
rimentado: . . ·, · · · · · 

. .. (E' o coínmentario do balanco da valorjzaéao !'cito 
·pelo Sr. Americo Luz·.) · 

. "Enganam-se os ·que, enlevados com· os a !Los pPe
cos das terras e seus·productos, das fabricas e .seus ar
tefactos, e de todas as cousas utois, julgam c:!tat• tudo 
valot•izado. A realidade é outra. Antes.·da. grande dcsva

. lorizàciio da' nossa moeda,. ·a somma .em dinheiro pela 
·· qual se vendiam as mercadorias era menor, mas seu 

va:tor acquisitivo para todos os effeilo:! .era muito llllliot·: 
o .nosso mil t•éis que, pelo [)ad1•üo .. oul•o, lía tres anno> 

·.,valia $020 1·~is, vale lw.io apenas 211,réis .. Houve, por
.tanto, supnostu· elevaciio de pt·ecos. nos mercados. na .. 
cionacs, e .óm moeda bràsileit·a; : . . . . . 

. . .As mcrcadorias.destinadas aos mci•cados estl·angei
.. ros, que teem o seu .meio circulante .ao par ou JlrOximo 
· ao par, siio de facto vendidas ·pui· ·maior sommu cm mil 

réis; mas; na .realidade, por· precos inferiores, na u1oeoa 
inlernac.ional, inclusivo o café, apczar de· escassez da 
:!afra do .. anno fmdo e da ·valot•izacão ofl'icial. ,\ eleva
cão dos preços das m<lrcadorias no consumo interno, a 
custa. do descredilo da nossa moeda,. tem trazido grali
des males uo, paiz .e n todas as· classes· sociacs, inclu
ilive -aos que· se suppõem beneficiados por. esse estado 

. de cousas, e vae creando uma situacão•angustiosa para 
os funccionarios publicos,. civ,is c miliLurcs; . os .cmpt•e .•. 
gados de diversas categol·ias e particularmente os ope
rarias, que s~o a-.quasi .totalidade ,da .população e consti
tuem as forças vivas. de todas as organizações de tt·aba .. 

' lho e de todas as riquezas, sem· esq11ecíll: que o descala
bro do' c'ambio exige da Federacão e dos. Estados somma ~ 

_fabulosas pa1•a O cüsteio' das dividas no exterior C parll 
. o augmento de vencimentos dos ·runccionnl'ios, dcsequi-

. libra os orçamentos, que se fecham com de(icits, e obri~ 
gu o. erario publico coilstantemente . a pedir· ao povo cm
pobreeido pela carestia•. da vida, novos impostos o · 
aggrnvacão dos ·existentes. " · . 

' . . 
I ' ' • . ~ 
. E', pois,' exactamente igual ao meu o quadro tt·acndo 

:pelos Srs. Antonio Cal' los. e Americo Luz. Si. cncunl.t•aJ•mo' 
· deant.e dos olhos n 'l.nbelln de. p1•eços, n·s s,uas média~ antes do 
período da:! gt-ànd~s <•missões paru .redoscontos e tlnra ·,~nlo
rizações. l.r.t·emos .·veJ•ificndo que, além de. diminuir o fJOdet• 
acquis,itivo da moeda, écrtas utilidades, viio crescendo. de 
pre~os despt'OJlo;·ciopa!lnme!,i\~. Q café, pot: .e:!~ml)IO, coiaqiJ. 

.. · 

'.,. 
' " , .. ,. 
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a .t$, em Jntr., suiJití .a sacca a :lO$, nus ri ias ctll;l cul'l'Oill, · •) 
que .que1.· dizer quo houve um augnHJrttn ri•J 750 1•. O nssu
car· rJu .i•l nwslr•ei · que s6 rio anno passarln Jllll'll e si() leve u 11111 
elevrll.'~io r! e I 0·1 '1•, 

Ainda ·nã'o posso t.pazél' ·no Senado - mas estou l!lZfJIHio. 
r.~sn t•studn complPtn, - elenwnto~ sobt·n a.· aggi'U.Vl.H;ao dt},S

1 gmwr·o:-1 Jllai~ I~S!:WIICiat!S ·:i., vida, dos ~wt1~ grrwr·o:; CJU.(~ cnnsl.t
l.uem 'u .maior· consumo !las gr·nnrles massns nporal'fllS, pelas 
quues .~ ciwgaremns it consi!Qlwncia quo.· t.1U tom1!i comn t•t;
spll.antn ali'• da i!Sinlütica da nossa expol'l.nf;:io, nm .QllnTlt!r 
dade rlrJ saccns ri•• cal'•' da ,,Jslal.isl ica rios JHTgmnenlos <JITT h
hr•a e <lo valor do cai·,; aclualmnnlr. r()sullanle do'halan~o 
nl'fecluado prlu nosso .Sel'l'ico dn eslat.isl ioa, no p1·imei1'0 
semcslt•e d~!ste nnnt\ f)I)J .l'f!lnuãtl a11 porto ·diJ Hantos. .. 

Mas, srnhor·es, ••xulla de juhilu. com o l'ogo d<) V·tsla rlc 
seus algm•ismos, n miuist.ru da F'az'endn rl" ent.ão, esquccirln 
do uma. cousa, isto, 1\, que ell<J pnrlel·ia cóncluil',' não que n<ls · ·, 
ganhamos noo mil contos, mas ai<! 20 ou 30 milhões, si li-· 
vcs~l!m 1'eil.o, 'ainda <.li! um modo mais intenso .. a valurizacüt•, 
pm·qtte quanln mais· rles\·ali:Jr·izada u nossa moeda, maior a 
somma rle mil· t'<\is, " nó~ ·tel'emos cltegarlo lt conclusão d11 
qüe o irlPal <)ln flnancas ei•a. prncedet· ú mnda russa ou li 
moda auslt·iaca. ·isto ~. o de nt.t.ingir as ull.iludes maximas ,du 

. emis;ão, Plll'a l.iú• 11111i•w quunlidatle cm dinheiro. ·nacional;, 
como si os tirocos, os valores, o poder acquisit.ivo ria moeda 
não se· suhordinassn a um conJunto de leis nconomicas; ·si · · ·
não tivesse a mais !'ela I iva de todas as vidas t•clal i v as.; · 

Sr,nhores, nxaminando os Jll'O!ll'ios· alg·al'ismns diJSSa.· ex
posiciio; do Sr. H um'et·u Baptista, notamos o scg·uinle: . . 

. ' Suecas .. • i 
"Café cxpo1hdo, valor a bordo: 

1920. :' ................... 11.524:780' 52.821.852 
· · Pon ,sueca i ·1,58: -

1921 (Janeiro n n;nrco) , ... .. .. . .. . O. Oü.\. 953 26.018.028 
Por sueca ! 2,35, . 

1921 (abril·a clezcmln;o)'., .... ,; .. 9.064.053 · 2ü.01S.ois 
. Por sacca i 2,0à. · ·, 

102.2 (abl'il .a outubro)•., .. ;,,,.,. 10.44-\.000 3G •. 5Ú!!.OOO 
Po1; sacca i 3;49. , . 

1021 (abr•il 1.1 1922 (outubro) .. .'.~ 19.508.053· 03.420<021:! 
.Po1· saccn f.· 3,25. · . . . . . . . 

• , •, ' .< • I t , '• • , 
Como: ·pois. c,o~scguiu S; •Ex. ch'cg-at• ;u', conclusão· de quo 

··o ncci'CSclmo. pos1l.tvo de lilir·n ·o nl'oin sc·'rla1·n no valor da 
cada saccn ·? · · · · · ' ·. . , · , 

,ESSI! accrcscimo <lo .Iihi;II·<J mcin a q1w nllurle, S. Ex. não· 
é. cxnc(o. . . · , · . · / ; . .~ .'· 

. A eotaciio infl'l'iot• rio enf~ foi nn JH'imeit•n' semnstre rll• 
1n21 r cil'mn-se r.m· t 2,35 sar.ca·. Esl.1\ cvirlont.emcnl.e,. Cl'l'tulo 

. o c~lbulo, niTn nxacla a nfl'il'ma~·iio rln llliflistro, · · 
.01•gunimrlu' a valoriza~fin rio pr·e~n Plll'n. n refet•.irlo Ulllh1, 

uugnwnlou rle :e· li. OI; durnnlo o anno de 1922 atti outub1•o n 
' ~ " , . . ~" . I 
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· rlil'l'ercnça para mais cifrou-se cm i 1,11!, e, em lodo o pc
l'iodo du valorizacüo, foi apenas de {;,OU, 

COJ'l'igindo, pois, o· calculo para os '18 milhões de suecas, 
considerados· por S. Ex. c ao mesmo cambio,_ teriamos 

\ t ·16. 200.000,. ou cerca de 530 mil contos c nüo .!: 27.000.000, 
OLJ-éerca de UOO mil contos, como pretende o Sr. Homero. 

Domais, como se viu pela exposição, as desp~zas gerae:~ 
e as commissõos elo intf!•morliario, intcirll!mente ·livres ·de 
quaesquor gnslos, riscos ou· despezas de capital representam 
somma avull.adissima 'em confronto com os lucros que a ope-
rtu;üo poderá deixar. . 

Em um inlcJ•essanle trabalho· publicado. no Correio rln 
Manhã em 29 de dezembro do anno passado e da lavra de um 
dos mais compelenles esladislas, brasileiro notavel, enge
nheiro nolaviJI, agricultor notavel, ministro i'lotavcl e admi
nistJ·ador, o autor desse trabalho que se escondeu sob a mo
dc·Slill· do anonymal o, mostrou á evidencia o er.ro em que la
borou o ministro e a inexaétidão das conclusões tiradas por 
,S .. Ex .. quanto aoo algarismos que mçncionou. 

Desse notavr.l trabalho, consta o seguinte: 

"Como ullima observação devemos salientar que, 
no mercado livre, o preço médio do café, por sacca, 
cm iD20, allingiu a J: 4,58, contra ó maximo de f. 3,/i!l 
da valoriza~{to actual. Como explicar semelhante de
sasf.rc ?" 

Por outJ·o !ado, como cm consequencia da valorização, 
o cambio foi successivamentc cahindo. · 

Vejamos quaes as consequencias dessa quéda ·do cambio 
o rcduc~;ão do preço par:t o plantador, que recebe em papel 
moeda, c cu,ios benef~cios •se esvairam para· a nação inteira, 
que· se viu esmagada pela tremenda cr1sc economica c finan
ceira, coln a diminuição do poder acquisilivo da moeda. com 
a 'diminuição ·elas fontes de J•eceila, com a diminuição do 
trabalho c com uma série infinita de consequencins desas·
fl'o~as e calamitosas de toda essa errada politica elo, valori
zac.;uo. 

Conta ellc, por fim, o que occo1·reu com os secrclarios do 
Congresso de Genova, quando foram liquidar, nos boteis ao 
contas dcp'ois de encerrados os trabalhos. O da AusLria, apre
sentou esc acompanhado de alguns vehiculos, conduzindo enor
mes caixôcs contendo o numero ele corôas necessarias ao pa- · 
gnmcnlo de suas despezas. O da Allemanha lambem entregou 
vnrios fardos, contendo bilhetes de bancos, Fin11lmente, che
gou· o rla nussia, que causou .esc!lndnlo pela pequenez do cm-· 
IJJ•ulho que apJ•csenlou, dizendo: ''aqui fica a pedra lythogra
'phica para impressão de rublos; imprinm quantos quizcr •J 
.iulgar neceRsario ao .Pag·amento." (ni.w.) 
. Ahi csl.:l, meus senhores, o que é essa politica que procur~ 
vrlJ• no valor ficl.icio, inexacto, o lucro dessa operação, quando 
o .ccrl o 1í que elle niío devo ser examinado em todo o seu con. 
,junto, em lorlns as suas cqnsequenci11s, pois, devemos attondm· 
nnf.es rio furlo que nossa moeda ficou gJ'andemento desvalori-
zada em consl)quencia un queda do cambio, · 

Annexarei inmllcm no meu trabalho essa cnrla, assim 
como a propria mensagem do Sr, Homero, 

S.~Yol.· V. ' /3 

\ 

' 

' 
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Dilas eslas pnlavl•as, Sr. Presidente, paPa ultimar- as mi· 
nbas ~onsidcraí•õcs sobre a emissão ria leLm do 'r110souro .!~ -
J: 4. ooo. 000 a que a !ludo o ST'. Ho'moi-o H:rpt.i~ta, direi ao Se
nado que, pnm realizar esse pagamento, o Govcl'llO rio Brastl 
teve de parcellnl-a c, sú na J.croa-feira da semana passada pau
de pugm• a ultima prcslttr)iiO, isto porque o crodot'. teve a 
bondade de concol·dar no pagurncnl,o da divirJa por paJ.'lcs. 

Não deixarei, S1•, PJ•r,sidenl.c, de .continuar a insisl.ir 
cóntra a politica da vu!Ol'i~ar;iio a que chegamos, tJ a todas u• 
suas mull.iplas applicaçõcs: valori~ar;ita do cnr~. valori~açrto 
do assucar, valorização do súlo c, provavelmente, valorizncao do 
rcrro pois tamllcm se falia cm uma nova inicial.ivu, ou-· 
vindo-se que He pro,iccta uma cmiH~iio de quinlHlnl.os mil con .. 
tos pura a organização da indusll·ia sitlül'lll1;ica. . · 

Não sei si' cm mtto de um parl'.iculat·, não .sei si na
cionalizado ou ot'ficializado; nãu sei eomo; sei que foi IJalrio
l.ica a l'Csistencia para arrcbal.ar essa a1·ma tremenda ú5 
rnnos dos arnet•icanos. MnH não deixarei de J'azct· ·aqui unt 
appello ao Governo. llr.asilciro, ao~ homens flc J~sl.nt:lo que !'o
rum cltamnrlos· a dal'em us suas· luzes à soluçao desse problema, 
para o pcri~o possível dtJ prcl.cndcrcm os ullomücs guardar 
para si essa nova .riqueza,. essa nova arma. ·· _ ' 

Pol' aqui, andou um !'ilho de llugo· Stinncs, o gmutle 'in
dustrial, a grande cabeça quo hoje dirige a polil.icn indusLri[ti 
da Allcmanha. · 

'l'cria cllc vindo com a cogHar;ão de vinculnt• os dcsl.fno' · 
da nossa industria aos interesses do eapil.al c da politie<t 
allcmães ·? 

Do mesmo modn.que nssignulci rlesl.n ll'il;tunn n conrlucla 
pal.riotíca do Prcsidenl.e <!e Minn.s, rlc quem, toda a gente 
sabe, estou separado at.rl 1!111 relações possoues, mas n quem 
não nego ·.justiça pelos serviços que vne ou l'ôr prcslando ao 
paiz, o Sr. Raul Soares. J?oi ollc quem, toná~ c ·conslanl.c
mentc, oppoz difficuldades no conscnl.imcnlo tlc Minas p:wa 
que se l.ornássn cffecl ivo o· contracto da Sidm~nrgicn. quo ·o _,. 
Congresso ·uut.orizúrn, que o TJ•ilmnul de Conl,as impugnúrrt, 
mas qu-e o Governo passado qui~r.J•a pt)l' cm cxccu\•iio.: LJ .. 
bcrlou o SJ•. llnul Soarc.s o Bl'nsil rlcsso fl"l'ign.' Qur~ S. Ex. 
pet•sista ago1'a nessa rcsistcncin :ís ·opcraç:.ücs dil vn.lorizaçútJ 
e se puder nos li!Jerlar rla·s :;al'l'as ·rio ahutrc al!cmfio, novo 
servir;o l.eJ•ú prestado :'l nossa pal.riit. . · . 

· Sei apreciar a conduela <los meus concidrulüos,' amigo.; 
políticos nu . adversarias, amigos 011 inimigos pcssoacs, sem 
odios c sem ira, ·COm a. sPrcn i dado, com qur. o meu p:ürio
tismo me aconselha. a ,julgar dos· homens puhlicos, pelo hn
lanç0 de seus netos, pelo saldo· de seus serviços, pm·quc, erros 
e cr1mcs lodos praticam, c o julgamento não' t) .siniio a vel'i~ 
ficnçüo do que mais, em beneficio ou: malcfic ia, :í nossa acl i
vidnde tenha causado ao pniz .. T:\mais :'imputei, .i:\mais l.ive a 
intonr.iio de imptllar ncl.o~ de· rleshoncstidndn ou de rlcm·n
vação pessoal >\ acção rlc todos os honions puhlicos. Cmnha!:'J 
oJ•ros, combato abusos, comlm1o adminisi.J•acõcs; nlio. 'ntnc0 
n honra dos cidadãos, nrm a dignidnde rlns nrlminisl.rnrlorcs. 

J\ politica rlc ,dcsvalorizur;ãn · t.ln nossn moeda, ·a Jll't'lexlo 
de valot'lZUr o cafe que tamhom se dcsvnlor1za, - ainda lwn
~cm mostrei aqui ao. meu eminente collcga de bancada ~ 

' 
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chegou· n JlrOrluzil' no proprio mercado d.e Nova Yo1·k a.quéda 
do· valor· da nossa moeda, a ponl.o de. llcar · cllll. a ba1xo da 
do. propri o C h i !c. . · _ . · · . 
· De modo que, :tJH'CcJudas as cotacoes uns moedas da Argen
tina, da hrusileim, Ja dn Chilr> c lia do UI'Uguay, conforme se' 

iverifica na publica'ção ·rJo Tkc Ncw Yo,·k 1'lmes, do dia 20 de · 
julho· ucsl c anno, secção rio cambio eslraugoiru-Sul América 
:_ se verifica que o Brasil csl.ti bJ•ilhando com a sua moeda na 
mais baixa das colaçõe·s, . ' 

Mas se ha alguma cousa a fazermos nesta momento, f\1', 
Presideüte, já que nãQ <l só do 'inl.ercssc dos homens publicfJs 
que nos actos de sua admini~Lrnção n:io haja· pontos de in
l.errogacão, mas· o propl'ÍO Estado, pal'a que l.odos 'conheçam 
com cxacl i[Jão' o I m .. io rins' contmclus c cmprcstimos celebra
dos 'na ndminislr:u;ã'o par;sadu, eu pediriá ao meu cminen!·l 
collcga a .bondade dó J,mzel-os para n Senado o puhlical-o;; 
inl.cgrnlmonl.e para que não ·nos limilassemos a apreciar a 
vantagem OU desvantagem elas OjlOl'llÇÕCS peJo simples aspecto 
do seu l.ypo, do seu prazo, ·do seu juro. , · 

. . Quando· cu dizia quo mllil.ns vezes ha nos contractos 
condirücs ·de desastroso e!'fcil.o moral, economico e financeiro 
.Para Ôs pitizes que o realizam, eu queria dizer, conio quero 
agom affit'mar, que as garanl.ias, os bens, as cousas datias ,cm 
hypotheca, ·em penha!' 'dos mnpt·r•sl.imos,· mui las vezes nbalmn 
profundàmenl.c ri·· credil.o .dos- pa'izcs· de modo a impeclil-os· 
rlc vqii.Ul' ao _llll'ilflln (Jnichet que a11tcri0l'mcntc empl'C!li.ou, 
Toda a questao SI' J'Olluz, quando exammamos nm contract•) 
ac. em·prestimo, ·~m ve1·ificar :r essencia .desse contracto, nas 
'proprias garanl.ias dadas ao credor, " ·. · . 

Ve,iamos um indico intm·cssnntc: a sil.uação n.rgéntinn. 
:io. lado rln· brasileira. Os próprios bolclins commerciacs qnü 
me chcgani ás mãos, o onrJu. examinei .o ca.~o do assucar,. me 
annunciam .a offerla de .um· cmpmstimo, f,liJ.a :\ Republica 
Argentina. de üO milh<ics de dollars, no l.ypo de 02, juro de 
fi·% c amorl:izar;fin do. J %. ao anno. Quando· vc!mos um pniz 

, dar essa dcmonstrar;ão rlc CJ'Criilo com o prbppio .inro, ·com 
o propvio contracto: do amortização, e vcJ•ificamos qnc · ns 

· emprcsl:imos bm,.;i lr.il'OS :silo l'çilns, a prazo rlc :lO c 20 annos, 
·. no ,iuro rir. 7.112 %. o 8 %, c ao lypo sempre inferior .a 02 

üiio pódomos .deixar de rceorrlaJ' quP, os paizcs que dão cm 
garantia us. J'ondas rias ai fnndngas, a rios impostos· de con-· 
sumo, 11 receita rins suas estrada.~ r! c fert•o, sr\ não !.cem n 
handeil'ri. estJ•nngr.iJ•a a tJ•enmlal' no topo rlo · mastl'O das suas 
reparti.ções fiscacs 'o r!n.5 slms 1'crl'ovias pot• um acto de so- ' 
ber!mn clemencia, ·.üe mag·nanimidade dos proprios cstrnn- . 
geiros, ·· · 

,' :o.sn. P.\UJ,o nE FnoN~'!N - Nosf.o ponto, não apoiado; 
. não se d:í isso porque lemos cumprido com as obrigarões. 

O .sn. InTNEU M.-~ç:n,\T)o -·Mas estou snlienl.nndo a fall.n · 
de confiança' no paiz,' quanrlo. se lhe cxi~em garantias dessa 
natureza. . · . · · 
. o· Sn. p;\llw nE FJ\oNTrN - São gal'antias q~o não de

·viam ter sido dadas, .. 
0 SR. !1\JNEU MACHADO __. AI i ás núo sei se foram dadas. 

ou não essas garantias. . 

I' 
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I 
Estou fig·urando o cns[1 possil;cl, nu hypol.hcsc ele um 

paiz chegar a .cclcbrat• emipl'csli111os ,11 curto prazo, com amor
ti2açilo dentro do :w e 30 annos c a ,llll'OS elcvnrlos de .7 e 8 '/t> 
a typos baixos de no c 111Crt@ por cento, aini:Ja pnr c1ma com 
·a (ris i. c condir;iío r! c se vtlt• obrigado a empenhar ·as rnnrJus 
. das ulfnndegus, as elos impostos de consumo ou dos ,;amt
nhos do fel'l'o, e estou applicando o l'aclb ao. nosso putz, so 
pudesse dar-se cnlrc nôs .. Si isso. se rltíssc, se acaso. se deu, 
seria pal'a. nós outros. mottvo do luclo,,.?. ~ssas bandetms po
. rlcrinm tremular fesltvns nus farras ol IH~tas r.nlrc o clangor 
das nossas fanfarras, nas festas do Centenar ia. 

Senhores, o !.riste balanço· ~a nossa siluacfio é este: va
mos lo mando de .r.mpreslimo, em 1888, · cm duas vezes, cerca 
de 10 milhões de libt•as; cm 1889, .mais dc.11 milhões;, em 
1895, cerca de G milhões; em 1896, "funqing", quasi 9 mi_; 
lhões; em 1901, "Bescicion", 1ü milhões. e Q19 mil' libt'as; cm 
1903 "obras do pm·to", cerca de 8 milhões; cm 1908, '• mi-' 
lhõcs do :libras e 100 milhões de francos, estes para· a ·Es-. 
1.t•arin do l'crro llapuru a Ccrumbtl; cm .:1909· 40 milhões de 
fl'uncos para as obras do· porto de ftcciw; c111 1910, .fO nü-. 
!hõcs de lilll'as e '100 milhÕQs de francos, estes para a Estrada 
de Forro de Goyaz, cm 1911, 4 milhõeS' c 500 •mil libras, e 
mais 60 milhões de francos para a Viação Balliarlu c .ainda 
2 milhões o 400 mil libras pura a Eslt•adn de Forro do Coará; 
o I.loyd Brasileiro, cm 1906 ·e HHO consumiu 2 milhões e 100 
mil libras, tornadas_ de emprostimos; cm 1913, tornamos a 
tomar empreslimos, 11 milhões. do libras; cm 1914, nova
mente "funcling", 14 mílhõe5 -e 500 e tantas mil libras; em 
1916, mais 25 milhõ.es de francos, para a Estrada. de Ferro 
de Goyaz; em 1921, 50 milhÕes Lle dollars; cm 1922, 25 mi
lhões de dollars .. ; · 

E assim por deantc; ·Não Lem fim,' 
Para liquidar todo's essas responsabilidades de cmpresti

mos fc~erncs, !.criamos neecssiclucle das seguintes o impt•es- · 
sionantes qua_ntias : 

Libras - 102.832.334-00-00 : 
F'~nneos- 3R2.21t9.l'iOO.OO; 

.! Dollares ;-; 68.491.833,34.' 
-, ' 

Por outro lado, vimos a pyramide. da divida passi·va do· 
Brasil ao. estrangeiro. · · · · 
· Sobre esta pyramidc lemos ainda que .collocar o peso da 

· divida intP-nw. que cm 31 dr. dezombro de 1922 eieva-so ti 
, importancia de 1.551. 724:300$0000. · ... · · · 

· Só do anrio de 1921 n~rn 1022,. houvc·um accl'cscimo de 
nada menos de ·207. 384 :000$000.. · · · · , 

. Ainda temos quo collocnr sobre a pyramidc n dil•ida flu- ·. 
cluanlc que; em 1921, ,iá subia n 405.774:228.$331. · · : 

Nesctas condições, temos: cl'il>ida..e:lltarna, libms esterlinas 
·.192:832 .. 334-00-00, J'r~. 332.249. 500,00' o rlollars ll8.49J.833,34; 
d1.mdn tnte·rna fundada, L 551.7 '•2 :300$'• c divida t'luclunnle' 
405.774:288$331. . ' ;.'· . .. :'· ' •. - . -~ 

A isso devemos accrescrntar-o cqnitinto ele opcra~õos ·c1c 
empresttmos es.Lnclu~es, a· começar ·!JClo do Amazonas, que. 
deve, a~ 9uc sct, mats rlo 100 mtl contos, o a cuJo rcspoil.o os 
Srs. llftntstros da JusllCU o do Exterior communicnrem ao' cs
trang'ciro que, cm face ·das condi_ções financeiras o aclminis-
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i.rativns do Estado do Amazonas, o Governo dli União desacon
selhnvn quulquct• cmpt·cslimo cstmngçiro }l'ara o govc.rno lln
qucllc Estado.· · · _ .. ·· ' 
.. O Sr. Ministl·o. do ·J!!xlci'·ior ciicgava,_ cm lermos m~i.~ po~ 

s1 LI vos, ·a communicni' as nossas embaixadas . c legaçocs o o 
csl.mngr.ii·o o lr.xlo· r!essa prol!ibir•iw, desse v{'fo rio Govcmo 
Fedct•nl, considerando ,do seu ilev'cr. desautorizar seri1elhantc 
tentativa, avisando ás 'praças curopéas e americanas que: 

I 

· <0 Oovertio .Federal rio Bt:asil 'tem tido noticia do 
que o, Estado. do Amauma;; projecta a r•calização lle um 

novo cmprcstnno externo. (.!uuesquer o· !e sejam as ga
rnnl.ins que o ·a!lur!irlo Eslarlo pJ•r.l.enrlia offerccer para 
essa operação, ·a União considct·a de seu dever· desauto-
rizar s~melhanle tenlal.ivt~, avisando ás pracas européas 
o amerwanus gue o Bra~II 'desaconselha de modo posi
tivo o plunejtido emprestimo e não responde de maneira 
neliUltJu" .Jlelu que. etc fut.uro vier ·a succeder aos to
madores ou subscriplores. A açl.ual' situação financeira 
c administrativa do Amaz.onas evidentemente ·não per
mitle a esse Estado da Federação conlrahir novos en
cargos .'• · · • 

Quando o Gover;no Federal vue ao eslrangeii•o dizer que, 
de modo nenhum, responderá pelo que de Jul.uro vier a sue
ceder aos tomadores de omprcstimos du um Estado .. pretendido 
pelos seus govemad~·os; quando o o;overno do Districlo Fe- o 
âcrnl solicita moral.oria; qnando Esl.ados, como o do Espirita 
Santo, deixam de pas·ar -o seu serviço cxter·no, provocanuo aló 
a intervenção diplomatica, o que tom occorrido Lambem cm 1 
.relucão a ·ou~Pos; quando al.1\ ho.ie ainda m1o 'sr. conseguiu 
levantar as estatisticas dos emprestimos estaduaes e munici-

. paes, ning·uem póclc affirmar que a t•esponsa'bilidade que .cabe 
sobre a cabeça de um cidadão se.It apenas de 250$, por·que, 
al~m dos compromissos Jederaes, ha os encargos eslactuues c 
municipaes, cu.ia lol.alidarJc riingucm conhece, · 

. · Palri.otico seria o. Govcl'IlO' da Republica que mandasse im
primir om. um volume, sem commcntarios, oR simples do
oumenlo.s ·de :lodos os nossos emprestimos celebrados nu Re
JJUblica - os J'ederues, estaduaes e municipaes .. 

Si, . além . disso, . imaginarmos que chegamos á. dol·orosa 
sil.uacão de' cjuo ha emprezas parlicul.nres ,que se enearrcga~n 
até .pelos seus directores, pelos seus fmancrslas .de buscar· d1- . 
nheiro· no' estt•angeiro e obter compensações do Brasil, não 
oslrunharemos a existcncin. de comraclos, como o da Tele-. '· 
phonica, ondG .houve, sem. duvida alguma, compensacões dadas 
aos serviços prestados por aqúclla companhia na obtencüo dos 
emproslimos externos• nos Est.ud-os Unidos. 
. Pobt•o. e desventurada Capil.al ela' f\epublica, sobre. quem 

·· rocahe esse maleficio, ·além de se 'ver at·t·ebalat· a applicaJ;ão 
dõ mais util, pat•a não .dizer do unico ul.il dos cmprestimos 
que o :governo . prissado havia cclellrnllo ! . . . (P,wsa,) 
' Sr .. Pr·esidenl.e, wmo V; Ex. acaba tle me fazer signal do 

- se achar 'finda a· hom do expediente, em la! caso pediria qtw 
V, Ex. me concocl•Jsse· inseri peão para-o cxpcdienl.c ela sossiio 
elo· il!llanbü, afim do .proseg'Uil' nas considera~ões que venho 
fnzcnclo. , · ' 

· O SR. PnESIDilN'l'E,'- V, Ex, ficm·à inscriplo. 
-
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Tabella, carta e artigo .a que se referiu o Sr; Irilie" Machado1 
. ' ., 

Tlw. Nlnu Ym·k 1'iuw.~i- Sunday - .ruly 2\J,. 18Z3 -
FOI'i!ing J~xuhunge - Soulh Amot•ica: 

Araentina' -· .Pnr 
42.11 .cm1ls. per 

Argentino papm· 
dbllnr: 

DchJUnd. 
Cn'blo~. . ., 

BÍ•asil- Par 32.45 
cents per pnpcr 
mil. réis: 

Demnnd .. 
Cab!es. 

Chile - Par 3ô ~ 5 
cenls per papcr 
poso: 

Dcmund. . 
,. Cnbles. · 

U1•itauay -- P a r 
$1.03'•2 per gold 
peso: · 

Deinand. ._ . 
Cublcs,. 

Escrovem-n·os:. 

Snlurduy Ji'ridu~. Wcckugo Yerngo 
' 

33:7ú 
38.85 

10.30 
'10.:!5. 

' 
42.35 
1~:1tO 

iii,33 
11 7G.GS 

:l3. 00 
31,,00 

-

31.30 
:n . "o 

.10.30' 10.40 
10.35 ·10 .. [5 

7G.33 
7G.G8 

• 

70.3G 
70. 'i' l 

' 
3G.75' 
3G.70 

\ 

13.70 
.{3.75 

81.80 
82.01 

• 

· «A exposição do Sr. Homero Baptista, a respci l.o do café, 
não satisfaz pela obscuridade cm que se onvoh'o u que só pódc 
ser voluntni•ia rleanlu rle sua proclamada cornpetoncin. São evi- . 

. dente' .os IIrlil'icios do'nl'b'luncnl.aciln de que S. Ex .. l'n~ uso, :. 
para depois nv-ocai' succosso. que ainda deponde do trribalho.'. 

' ·alheio. Aliús ncontiJccu scmpro nssii11 nu.gtJSI.ão do accommo
rlnticio ministro. Haja vista os casos .da zona ·franca,. ela J,cfor.
ma dns l.ariJ'ns da valoriza~iio do .meio circnlant.c o ou!I•os, nos. 
qunos S. Ex., nponus :;n, zwcoccnpou -cnm ns ·Pro.iecl,o-.; e g·ozou. 
os l'ciquetorios das <VIli'ÍIIS> ,rio Jornal i/o Cmr~o~ncrcià, dnixnndo .,· 
aos StJus StWCtJssorcs· n cs.fol'CO dns ronlizncõos. . . ·. •· 

Tratando dó café. disso. o D1•. Homero· qun «não quiz o' 
Governo npai·lnr-sn ela, opiontacüo ··ITnanceiru. conl.l'nrin 1\s . 
emissões do pupol-moodn•. E' hon! E ns. 500 ·mil cnnl.'ns ria 
Cnrleira do llcdesconto? .E'. o caso do .ir;or.a(JIIi não passou> .. 
Dn niesmn forca· é nsl.n ouLI·a·.ià na pnl'lo l'inaJ da cxposicão: 
•Hn ainda n nccrosqentar..rtuc,.sO' o J'r,st.anl.e do .1'/nck, existenl:o 
J'ttl' col!rrcnfio, como ,; dtJ o~porar, hnhil otJ Jli'IIllcnlcmonttJ, todo 
o passivo scr(t oliminado O· POl' certo hrívr.rtl sobrns l'nl'l.nmenl.e · 
compensadoras>., E' sempre isso; os outros que realizem.;. 

.-
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Er\tr~tarnto, poupemos os commcntarios de ordem gene
rica n van1oR aos al:;ari;nnoK. l)iz :->: l~x. que, no. período de 
lllUt'!)ll de ln~ l alú novl"tlln·-n 'l'iudo, admill.irlo o ar:c'I'C,,cimo de 
w.ec•o , posil'i'vo, de liUI'<t " uwirL Jllrr .<IWCIJ, conclue-se que o 
Incro para a economia nacional .i:í aLtiúgiu a í: 27.000, o 
qtw produz ao calllbio de 7 d .. cerca de 000.000$. Nem é 
bem i lo, DI~ ln I'~ I ú ccr·l.o. O ex-rniniKLr·n aUI'OII com o cambio 
pela agua abaixo, e só por moclesUa rel'ere-se a 7 d .. quando a 
l.uxa .ití anelou pe1'lo de 5 d. Si a habilirladr. de S. Ex. tivesse 
lnvarJn .o lllil rúis ao riivol lln rublo, da coroa ou mesmo do 
lll:II'CII, o l.al liiCI'O l.in·ia Hidn de biliões de contos de róis, o quG 
tornaria nimla·mais snbliine o goovcvno passado. Mas, tratando 
do caAo como e! lo ú, na verdade, a Estatislica Commereial nos· 
mostra o seguinte: . . . 

· Caté exportado :- valor da bordo: 
1!l20 - Suecas, 1t.521t; ~ G2,82L852, por sacca, 

J: ''·5·S. · . 
1921-(Janciro a. marco)-Saccas. 3.303.65!1, :C ·7.771.793, 

no r· sacca, 2,35. . · · . -
1 021-(Abril a dczembro)...:...Saccas, !l. 064.953, J:.26.918.328 

po1· sueca, :C 2,96. 
· 1!l22 ,..., .Abril a outubro).- Suecas, 10,H4.000 libras, 

3G.íi0.2.000, por saocu, t s:.;o. · · 
1021 -'r(abl'il) {l!l22) a Olll.uhro)- Suecas, 10.508.953, 

t {i3. 420. 928; por sacén :C 3,25 . . . . . 
Portunl.o, o accresciment.o positivo de libra e meia :a que 

allur!iu S. Ex., não é ·exacto. A colucüo inferi·Ol' do café foi 
no primeiro lrimesl.re de 1021 c cifron-,'lc cm :C 2,35, por sueca. 
Organizada a valorização, o 1Jrcço para o rosto do referido 
anno mlgmrmlnu de .C o .. OGl; r.lumnL'! o ~1\1no -de 1!l2~. con·~.plc, 

.até- oul.nbro, a d1ffcrcncn JlU!'a mais mirou-se cm :C 1,1·t, c, 
cm t,odo o per iodo dn valoi'Íl•acão, foi apenas de :C 0,9. 

Assim, como pódc o cx-i\!inisl.r-o asseverar. que o augmcnto 
de prcco pura Lodo o cal'é vendido ntl.ingiu á libra c meia por 
sueca.? Corrigindo,. pois o rmlculn para os ~czoiLo milhões do 
suecas; con~idcrados por S. Ex., r ao me~rno cambio, teríamos 
t 16.200.000 011 cerca rle 530 mil "onl.os c não t 27.000.000, 
ou,cnrca de 000 mil conr.os,.como pretende o Dr. Homero . 

. Demais, como se viu pela nxpo.,içiio, as despezas ·geraes c 
as commissões do intcrmcdiario, inl.iJirnmenlc livres de quaes
quci' gastos ou t•iscos on· dil'ficulrladns rle capital, represen
tam sommn avult.udi~simu cm con·l'l'onto com oos lucros que n. 
operação poclct't\ rléixal'. Pol' nmcpmnl.o pnrr>Cr! qnc· niio resul
tar:\ salrlo algum para o Govm•no, mas, na l'lít•ma do costnme, 
o proprio Dr·. Homero confessa qnn. para haver qualquer lu
m•n, 1\ prr.ciso. que seja hahil n .pr·uilonl.e o seu sncccssm•. 
· . Como nlt.imu obset•vnciio, rlnvemos salientar qnc, no mer~ 
cada l ivrn, o p1•er;o médio !ln eafé. pr11· sueca, em '1920, al.t.in
gin n :C 1,,58, contra o maximo rlc J: 3,1,9, rla valorizar;ão actual. 
Como .explica!' somellmnl.e dosaslrr.? 

Vnm a JWOposHo esta h isloriet.a: no sol' nncel'l'!ldo o Con
gresso dr Grmova, ns socl'cl.ai'ios rlns rlnlcgaoões csi.I·:mgciras 
PI'OI!III'Ill'lllll "g·,,renl n rio hnlel, afim dr regular os respectivos 
dnbi!M. O da ,\usll•ia lt)ll'nsenl.on-sn neompanhar!n r!ó alguns 
vnhictllos, conrluzinrio eno1·mr'R eaixiios cheios rln notas, ~om
manrln as cnr•oas nr.cossarias ao pngamnnl.o; o rln A!lemanha 
l.nmbcm cnl.t•c~;ou varias farelos, conlenrlo bilhclcs em marcos; 
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finalmente, chegou o da Russia, provocando cscandnlo ·o pe
queno embrulho que eJ!c mesmo transport.ava c que collocou 
sobre a mesa do hoteleiro, exclamando: <eis nqu i uma pcd1•a 
lithographicn, com a estampa do rublo; imprima quantos qui- · 
zm· e pague-se I> · 

E' a ·esse ponto que podem chegar ns valorizacõcs cm pa
pel desmoraliz•ado, 28 de dezembro de 1 !l22>. 

N. da R. -Inserindo a carta acima, temos apenas a 
nccrescentar um oommcntario. A dcspcza da valorização é co
nhecida, mas os seus lucros e o destino· dado no dinheiro, que 
devia estar no Thcsouro, c quo se 'ignoram. Com as despcr.as, 
gastou o Thesouro mais de 12.000 contos, 7. 500 contos dos 
quaes passaram ás mãos do conde Siciliano a Litulb de com-
missão. · 

Isso se conhece, mas do restante da operação é que nih
gucm dá informações positivas. 

A VALORIZAÇÃO no CAFg' 
... c, ' 
Uma e:cpos'içüo do 81•. Dr. Ilomero Bapt-ista ao Senado, ascla-

1'eccndo a acção do Govel'IJO passado,' .no ca.w da de/'asa do 
café - Os amndes lucros provenientes .. da oparaç<io. 

O Sr. Dr. Homero Baptista, ex-Ministro da Fazenda, di
rigiu honlcm ao Senado a seguinte cxpasicão, que csclurecí• 
perfeitamente a acção do governo do Sr. Dr. Epitncio Pcssôa 
para a valorização do café: · · 

cRio de Janeiro, 24 de dezembro de 1022 - Exmo. S1. 
Dr. Estacio Coimbra, DD. Presidente do Senado Federal -
Em face das arguições proferidas na Commissão de Fi[lanca" . 
dese ramo do Congresso Nacional, a proposilo da opcraciio do 
defesa ou vnloriz,acão do caJ;é, promovida cm 1021,. cabe-m" 
prestar a V. Ex. e ao Senado informações rcctificativas dos 
factos, no que cnt~ndc com a acção do Governo, do que fui 
obscuro collnborador. · ' 

Dado o tempo ncccssario para .conhecimento do Senado, 
tornarei publicas essas informações, para que se cslnbcleca a 
verdade e se faca justiça. · 

A intervenção do Governo, cujo mandato terminou a 15 
de novembro ultimo, nos mercados de café, com o fim 1:le pro-
ceder :\ defesa dos preços· desse producto, foi determinada não • · 
só pelos clamores gerncs dos agricultores paulistas, represen
tados por seus legitimas orgãos, as sociedades de agricultlll'a . 
de S. Paulo e Santos, mas lambem pela previsão de que dahi 
decorresse a estabilização, sinão melhoria das taxas cambiaes. 

Não qu iz· o Governo apa1•tin·-se da m•ientaçtio füúmceirn 
contraria ás amissties da papel-moeda, sem. last1•o ou.r•o, o que 
o conduziu para levar a eJ'feilo a defesa do car.~. a utiliznt• re
cursos extraordinarios, ndvindos de operações de credito. Co
mocou, pois, por ·determinar se fizessem as compt·as de nosso 
precioso produclo por intcrmedio da •Companhia Mccanica c 
Imporl.nd0ra de S. Paulo», que levaria as pJ•omissorins de sua 
emissão· no Banco do Brasil, para d'éscon lo, endossadas que 
fossem pelo l'hesouro Nacional. · 

Elevados esses descontos n mais de 270.000 ;000$, o C]UC 
paz o Banco do Brasil nu contingencin do não pode.r conl.imwr 
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n faciÍilar o· crcdilo ncccssario, resolveu. o ·Governo, n qurm 
,i:l não éra dado sttstnr a. O/Wl'Ul•Jio, sern scat·il'icio de lmlos, 
cffectunr wanantag·ens ele caftí contra, creuitos no exlel'iOJ'. 
l'et•mittíam-lhc cslns operaçn<'w arnpaJ'UJ' c amorLímJ• os udean
tamentos feitos pelo Hanrm, t•, do mesmo passo, a.tlénuar a 
d~~rwosi:iiio cnmhinl ng:;'J•nvndn-'_pP!a J•rl.·encão clns lelvuH de cnm
bio, J'cpresentadas no grande sock de café cni deposito. 

Essas warranl.agens' ·foram real i zoadas com bancos c fi r
mas ele gra&lo conceilo,' tacs' como:· Commol'cio c fndusl.t•ia r/c 

· S. \pau lo, ondon .Toint City & Micllanrl Dahk, Nntional Pl'n
vinclnl & Union Bank of England, Llcl., Barclays Bank Lt.rl., 
Lonclon & Brazilian Bank Ltrl, Looclon & IUvrlJ' Pinte Bank, 
British Bank of South Arncrica, .L 'H. SchrocrlcJ• & Co., I/alo 
Belga, ~razilian )Varrant C,ompalJY UrL e Neuman Gcpp & 
C:, nn. Jmpol'LancJU de ceJ•cn rJe .c G.GOO·,OOO. Os saque~ cnu
tt•a esses crcdiLos foram entregues ao Banco. do Brasil, que, 
por·sua vez, m•eclilot! o rcspecLiYo produclo na conta da valo-
ri?.ar;ão rlo café. · 
, Alt.enl.a a exiguidade do prazo c hcm assim o· J'isc.o de 

virem os rlivcrsos.crerlorcs liquidar os scns creditas na mesma 
úpoca, mediante a ·venda elo café wárrantado, o Qtic traria' éon
·sequoncias funesLus ú valm·izanüo, foi o GoveJ'lW fo!'çado a 

· u.mficar todas essas 'opcruç<ics 'pm·ciaes, mcrliontc o ·cm.~re,i
tunn de i' O. 000,00 cont1•nhido cortt os nossos aocntes {ma.n- . 
'ecims N ,. M. Rothschilcl & 'Sml.< e mai.v Blf1"inrr lh'ntlwrs &· C, c · 
J, II. Schoeder & C., a que deu. prestante cooperação a. B1•a:i
Uan 1Vm·rant ·corÍ111anu, Limiled,. como ant.eriormenlc já. o fi
zera 1Jura o ex ii. o das operações parcincs. . 

· As condiçocs estipuladas no conLJ•acto rlrsl.r cmprcstimo 
devem set• colc,iadns, com as do ultimo ·cmprestimo rio Go-, 
vcrno de S. Paulo, opcraQüo essa realizada antcriormcnl.c·com 
o mesmo grupo de hnrf11ueiros. · ' 
. , Assim ó que, no .cmprcslimo paulista, .os ,im•os foram dr, 
8 %, prazo ele. 25 nnnos, res~al.c pot• compt•a na' bolsa. mas 
obrigatorio só .a 105, no fim rlc·25 annos, typo liquido abaixn . 
do· !lO o/o o gnmntirlo. Mm as sobretaxas de car,; dcposil.arlns ' 
scmnnalmcnlc cm hnncos es/.t•angcir·os, No empres/.imo federal 
os Jm•os são de 7 Jl2, o/o, pram do JO a 25 annos, resgate pot· 
sorteio ao p'ar, de 1 o/o. no anno, ou por c-ompra rle. J,itulos nn 
Bolsa, e resgate, obrigatorin a 102, no fim c!c lO annos. O 
:typo liquido foi do 91 112 o/o c n garantia foi o stoc/,: do caf,l. 

A apreciação de l.ncs éondici!cs não abre o ensejo. ao J u i7.n 
recto - sem pnrcialidade nem· suspei(•ão - para hcstl.açoes ,, 
duvidas no deferir n superioridade do recento' contracto, cm 
confronto com o. do Governo de S. Pnuli:l. . . 

Quanto· ao contrncto r/o Comilií, fm·am aclopl.arlus pC!Io Go
YCJ'IIO c hanqttciros, pa1•a ·a val.oriznr;üo · r•m apJ'üÇO, clau:<ulns 
idcnlicas ús da .nnlíga, n' de t!l08, cm qnc o Governo .Fcclcr:aJ 
endossou o emprcsl.ímo de Iibras.JG,OOO.OOO, a f~vor do de Suo 
Paulo. . 

· . <Assim, nesta o/lcracão, ns veneTas !'oram confiadas t\ cnsn 
Theodor Willc & ;o.; na actual á BrnzJI!Iln Wnrrnnt Com .. 
pa;n)', Ltd. · · 

.No conlmcto de 1908 cstnhclccinm os arls. :lO c 11: 
.' «Arl. I O. Emrrunnto houver !Jonu' cm circuln-~iío c nüo 

rosgaLuvcis, o Governo se o/Jrig·n n não comprar cn/',1. P.OJ' sua 
conla r/iJ•octa ·ou inrlirecl.umpnlo,, ou a creu r, pussur, Jll'omulgnr 
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qualquer· decreto' autorizando· qualquer novo projecto de va
lorizacito relativa no cn~t!. E !lo ~c obriga igualmente n não. 

· · P•awt· mDdificaoiio alguma á logisliat;ão em vigor acl.twlmonto . 
. iltli'U o guo diz •·espcito (L sobre-taxa>. 

".\J'',· Jl. F. emlempo_algnm e emqun.nl.o houvm· os ditos, 
<bonds em circulação, c não resgatados, poderú·o Governo. emit-

. tit•, offectuar ou garantir um novo emprcstimo ou novos em
pJ•esLimos, garantirias seja pela sobre-taxa, ou pela taxu-gernl 
sobr~ o caf<\. sem •prévinmcnl.c toJ' ·obf,ido n consentimento .dos 
·banqueiros. . . . " .. 

· F.lfe se obriga, igualnwntc durnnte um prnzo ele .dois an~ 
11m•, a contar da data destes presentes, a não emitlir ou gnran
l.iJ• ompresl.imo exterior algum, som préviamento ter Dblido 
consentimento elo' banqueiros. · · 

O Governo. empregará 1 o dos os seus osforç.os par!\ fazer· 
com que os governo dos Esf.aitos elo Ilio, Minas e Espirita 
Santo, editem igualmente leis limitando, a quillltia de cafó ·a 
ser exportado por estes Estados>. · 

. ·'(Çópia.tcxtual da traducciio feita, cm· s: Paulo, por tradu
elO!' piiblico juramentado ·c assim !lnblicado .. 

No ·contracto da actuaL ·valoril.aCÜC\, ostabolece-se pro
hi!Jir.iio pará se construir novo stock de cnfé, mus fica en

.. tondldo :que o Comil.ó poderú applicar os sal rios do crilpres
timo; uão.só 'om compras de tii.JJ!os, fnas ainda em café. 

No contracto· do Comité de IDOS, ·a firma Theodor Will.c 
recebia 3 % sobrn a colloe.aoão rio f odos os cafés, c o qomité 
recebia 1 % c mais dnrf.e 1 !j~ ,o/o. · . · ·· 

Neste contr.acto. n Bra?.·ilian Warranl. recebe 1 'lf:.! o/o sobre 
a collocação dos cai'{>S, uno Comilú at.l.ribncm~s":.! 1 2 o/o. . 
. . As duvidas: que POI'VCil l.ura surgissem entre ·a ·G-overno e 
os han~ueiros Sl'riam, 'no conf.J·aelo cl•~ Hl08, (clallsula 2fl), 
assim d1rim idas: . · . , . ' · · 

Úi.; 2G. F.m caso de duvida oi1 de cmüestn!Ífio a respeito · 
-elo si::;nificnr;ão ou cxncucão elosl.c contmcl.o, ou clll qualquer 

uma dn suas disposições, 011 firo oult·á·rnaneiJ·n, ou rntão dcs·se 
contracto, ou dos rlilos honds de um destes. ultimas,, ou de . 
modo ou de manoim·quc tts ohriguçijes elo Governo d•lverüo ~er· 
cumpridas n obscJ·vnclaH ou .a respr!il.o rios, ditos· bonds ou do 
qualquer destes; sJrbinotf.oJ•-se-hn depois do rcqucrimont.o' apt•e
sonl.nrlo ]')O!' uma das pnrl.ns 'as duvidas a m·hif,J•agcrn c CJIIas . 
serão clt>l'initivamenle cleéitlidas·rlo modo sog'ttinlo: oGoverino · 
rlesir;nur(L um mbitro: os Srs. Schroer!oJ• c o grupo francez 

··,··outro arbitro,· sendo. o rlrisempal.nelor ·no mondo pelas (tuas 
partes. r;lio caso cm que uma das pades niio tenha designado 
o seu urbil.ro, ,como no caso ta miJem .que, os 'dois arbif.t•os •niiq· 
tenham designado o rlosempal.ador, rlenLt'O.'dOs 40 ri ias 1\c ·sua 
nomeação, cnviar~sc-ha então. a questão _,om duvida nu Tri
bunnl rio la Hayn .o ellas serão clnfinif.ivamenl.o ,julgadas por 
elle (ou no caso cm .CJuo o dito t.l'ibunal Livor deixado rlo--exis-

. l.ir pm· al'bii.J10S ·on pnr dosompatnclor designado pelo r•ei, r,Jilão 
reinante, do ·.·Ilcino Unido· da Brit-13rctnnlln, c ele Il'IÍrndu, on 
nu fnlf,Jt do tnl nomear)iio, pelo rrcs irlenl.c cnJiio err, fuucçücs: 
rJa .:Ropuhlkn. l'l':tne('Zli, p, n .decisão assim !obl.idn valerá 
clefinif.Jvnmcnl.o o e !la obrigará l.odns ns par;tcs>. 

Cópia toxtunl rla tr·aelucQüo ·feita em S, Paulo. por tra-
ducLor jurammüudo c assim publicada). ' · 
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A clausula 21• do actual contracto ést:í. assiin rcdi'girln: 
'· ~No caso e sempre wic ~u,;git• qualqLlUI' divorgencia entt·c 
o Governo e os banqueiros; .Robrc interprctucão e cumpri
mento do presento 'contrucl.o,. ou r.e qual que,· do '·suas ctispo
si('ÕL•s, ou qualqum· questão .que de outro modo se relacione 
com este. contracto ou ·com o dito crnpt.·c'sLimo ·o obrigações, 
nu qualquer dcllcs, ou. com o modo e a fórrna por que se devem 
cumprir ou cxocutar os compromissos inbereiltes ao Governo, 
llOS LCÍ'!nOS elO presente COlÜI'aCI.O, OU ·referentes UOS ditOS ern
jll'CStimos. e· obrigações ou a qualque't· dél!es, essas questões 
qu cl ivcrg9ncias; serão. a pedido de· qualquer das partes con
tractantcs, su!Jmettidas a arbitramento om· Lonclt'es e· abi de
cidirias· dcJ'initivamcntc ·por esse.· meio, :com a possível 'bre
vidade, operando"se do modo seguinte, a saber: _;;_ um ar
bitro será designado . pelo Governo outro :arbitro ser\Í de
signado pelos banqueiros. e um desempatador será escolhido 
JlOr esses dous arbitras; · 
. 'No caso rliJ uma..Qas partes llaycr. designado seu ·arbitro, 
ou ele .não haverem os .dous arbitras escolhido o desempatador. 
dentro elo p1·azo de• quarenta dias depois de haverem sido de-. 
>ignnclos, srrú o ohjccl.n de litigin submef.ticlo '' definil.ivamcntc 
rleciclido pelo Tri!J'uual de Haya (ou no caso de haver deixado .. 
de cxisl.ir esse tribunal :01.1 'cte, por qualquer .motivo, não ·poder 
ou não ·querer mesjTio funccional') por arbiLros ou por des
empatador dcsignaao. pelo rei da Grã-BreLanha. na. occasião, 
cousidcranclo~sc o '.laudo .. desses . arbitras, ou desse desempa
tadO!' como final c obrigatorio pa'ra todos os interessados. 

Applicado o produclo do wm.prestimo no Tos·gate das ope
raclín:; .pnreines· r! c 'lllat'rtmlaaens, Joi o Banco rio .Brasil auto
rizado a saccar o saldo, .que creditou na conla da valorização. 
O )m(Jarnentn de ·torln.i esse.< com.Jn·omissos {oi reali:ado dire-
ctamente Jlolds nossos ayc11tas {'inanc~ú·os em Londres. · 

.. ·Como; porém; ~e vcrifiensse a insul'fi~ioncia do ompres
timo pat'a J'eRr;at.e de .todas. as letras da Cotilpanhia .1\!ecanica 
o impor/:ulnm de .S . .Paulo, ·exisl.enl.es no Bat1co c provéniontcs 
.daseomprns rio ca.fé, o Governo autorizou o Banco ·da Brasil a 
resgatar inteirnmrnte Lodos, esses eompromissos, correndo a 

. despesa ·I\ con /.a dos lucros quo se apurassem na·. liquidação 
' fillal da opet•açãó, iciln: a vencia de toclo o stock do café. Para 
ess" fim.· 'ernitti11 o· Tflesonro: a · ant:reuou ao Banco ttma letra 
de lilmis .\. 000,.000, . · · ·. · . · · · . 

. Inl'elizmcn/.o niio. possuo clomonLos bastantes para dizer 
com cxneticliio, cm quanto .impm·taram as despesas realizada~ 
a/.ó H de novcrnln•;, ull.imo. . ' . · . 
· . Enl.r'c/.an/o, na con/.abilidadc do ·Tbesouro, na .do Banco 

flo B1·asil ~,na elos nossos ngcnl.cs financeiros cm Londres, do
varão . existir .. cscJ•il.uraclos todos esses paaamentos, o que 
J'acil i tar!'1 a vcrificacão, · . . · 

P!.·o~nmo. pMt!m,. que ·unas àlcançnrão 'sessonln ou •sctcntn 
mil contos, niais ou mimos, assim discriminados. . 
Ao Bmico do BJ•asi!,. impnl'l.ancia ·ctcjuros o ' 

. eommiHsõcs polns /J•ansfcrcnoins de fun-. 
·.dos por inl.r.l'mcclio rJa agencia, corcn de. 30,000:0000000 

· .TUJ'OS o are e i te>< elo banqueiros nns 1U0.1'1•ante-' 
acns-· . .. , , . , ...... , ... , . , ..... · .. , .. , . 13.000:000$000 

Armnzonngcns e srguros dos cafés, doposi-
. lnr!os , . . ........... ,'.. .. .. .. .. 12, o o o,: OQ0$000 

Pago no condo Siciliano, como presidente da 
Companhia Mucnnicu o Importadora de , 
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·S. Paulo, c provcnicnl e rln commissiio 
rlc 3 % sobre as compras ele cnrr\ (até a 1 
llo clczcmhro do 1021) .. ......... ..... 7.500:000$00b 

Pago nn llli!Sillrl dn cnnlas do '''lr•piHinP,. Lr-
logmmmas, rlcspczns r!c escl'iptorio (de 
.ianeil•o a :lo rio allJ'il .de 1022)........ HiO :000$000 

Pago, ao mesmo, corno .inrlcmnizaçfw do dr!s-
]lnzas feitas. cnrn n regu!nri;.ar;üo de· cn-
lt'arlas rio· caré c classil'icar;ão do nwsmn 1ií0 :000$000 

Despesns ·pagas; pelo dolr.gudo do Govorno 
.Podem!, do honol'ftl'ios. an chnfc c mais 
cmprcgarliJs ria Caixa de Vnloriznçün ..... 55:000$000 

Pago ao .delegado rio Governo. Federal, do hn- . 
nora1·ios pelos s'ous servicos durante 19 . 
c .1/2 mczes ......... " ............ : .. · 195:000$000 

. Total. ................... , .. : . ü3. o 59 :ooo$ooo 
Apresentado o passivo, cumpr•r cm~gnar a cxislcncia do 

activo repr·escnlando por '•.535.000 snccas de cal'r\ das quaos 
i'ornrn )'r.ndidas, até. 13 r!c novembro ultimo 829.G33, na im
pol'tancia média ·do :1 libras, liquidas por· sarca. As ·sommas · 
COI'I'espondenlos esLão em poder dos nossos agentes financeiros 
cm r~ondrcs, c, nos lct·mos elo contracto, deveriam ser appl i
caldas na compra ou I il.ulos do emprestimo de que se trata, 
on ele titulas inglezcs, elo ,juro dr 5 %. O Gover·na, porem, re
solveu· fossem empregadas . sómcnle na acquisição de· titulas 
brasileiros do cmprestimo · de libras 9.000.000, juro de 
7 1/2 %. . . . 

Taos :oncra_çiíes estão cscripLuradas na casa fiolschild. 
!lelpva notar qun dous lct'00S dos cafés vendidos são .de · 

typo inf'cl'iDI' ao de Santos. . . . . 
· . Os stocks do -eafrl per·l•cnccnlcs ao Governo, estão -depo~ 
silruc!os na Eur.opa, ·santos, Rio c Victoria, l'm armazens gcracs · 
c segurados cnl companhias inglezas.· . · · · · · . 

. Os til.ulos representativos desses carés, se acham· depo-
sitados ·nos bancos inglezes daqui 11 de Santos. · .. . 

Os lucros da nrrrauão dn: rlófcsa do caré, realizada pelo 
Governo pil~sado, siio muilo importantes, . · . 

· Avaliado cm dczoitó miiiJiíes de suecas o volume da ex-' 
porlacüo geral do .café, r.lm•unt.c os dezoito mczcs decorridos 
do março de J921 a novembro .de 1922, c considorallo .. no prcco, · 
a· nccrescimo posif.ivo de: !ibm. ü meia por··sncca, chegamos r\ 
eoncl.usiio il·refutave! clç que. a n~tt\UI valorizar;ão .iú de,u ·ao 
Br•asrl, e, portanto, t( cconomra nacwnal, até novembro' fmdo, 
o lucrri mngnif'ico IJ surprehendcnte de libras 27.000.000, que, 

·ao cnmhio médio rlc ,7 dinheiros, ·produz cerca. de réis 
900.000 :000$000'! . . . ' 

IndoJiendentc classes lucros; .iú' .apurn;1os, ainrla canlinu·ll
rão, não só o Brasil, si não os agricultores do .café: usufruir· os· 
que· so. verificarem ·nus proximos seis mezcs, ·como canse- . 
qucnci'a dessa defesa. . . · 

na ainda a accresccritar que, si o restante do slock cxis-
1.enlc por eollocndo, como·é de esperar, hnbil e prudentemente, 
todo n passivo Sflt'* eliminn.do c .por cm·lo hnvcrú sobras i'ar
tnmenle compensadoras.· · · . . -· . . 

Qrrnnl.n. ·:í, cnl'ln por mim r:lil'igido no .St'. oonrle Siciliano, 
110 dia 7 (ic novcmhl'o u!l.irno, teve por motivo principal ac- · 
cusnr o recolhimento ao Banco do ·Brasil dn som ma de róis 
1. 31,5 :000$, pct·l cnccnl.es ao 'rhscouro, :e .. que representava o 
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saldo ele quanlias enl.regucs para compras· de café, dcduzidàH 
as irnpni'Lancias pagas áquclle senhor· conforme jt\ especifiquei. 

Ficam, assim, csclarcc.idos os pontos aclu!Lcmdos de uma 
operação financeira quo patenteou grandes esforços da parLo 

·do Gove1•no que a cmprchcndcu. . 
Aqucllcs que hoJe, tlctur•pam c amaldiçoam • a aécão llc

ncl'ica, decisiva e coraJosa do então Presidente da ·Republica, 
·n "minenl.c D1·. Epilacio Pcss!\a, quando isolado arcou. com 
, [Iii ficulduclcs quas1 · invcncivcis pura amparar os preços elo 
nosso precioso pro.ducl.o, factol'llla:dmo da nossa balança com-
urercial, cllcgavam v. Jlhoehtmal' nuquclla ép<icha .que. os pro
juizos que so Jllldesscm vcr·il'icar na defesa do café eram per-
i'cilamenlc Juslil'icudos c até. dignos de apoio c louvor. · 

Serenadas: as paixões que momento politico excepcional 
poz a solta a sct•iacão natumJ. dos factos, por, si mosrna, ovi
donciará a sem razão elo ular·ma levantado sobre. a. situacão · 
financeira c,. cconomica, alurma que só so cxp1ica pelo pl'O
posito de criar ambiente Javoravel para razoavcis córt.es na 
despesa c para ·indispcnsaveis augmcnlos na receita, afim' de 
approximal' o OI'C:Imrnlo ri~ Jtrpublica · rln ob.iccl.ivo. úmbi
cionarlo, .que ,,; o cquilibrio corno cxpresôãu ct'J'cotiva das ne~ 
ccssidades e dos recursos nacionaes." · 

·. · (Transcl'ipto do Jornal do Com11te1·cio do dia 2i~12 1922) ., 
, Comparecem mais os' Srs .. Mendonça Mart.ins. Indio do 

Brasil, Cunha Machado José, Accioly, Rosa•e Silva, Euscbio de 
Andt·nclr, Moniz Sorlt:~. Modo> to ~eal, Sampaio . Corrêa, José 
Murlinho (10) .. · . . · . . , 

· .·Deixam rle.compnr·cccr com causa justificada, os Srs. Sil
verio N cry, Pires Hcbello. Barbosa Lima, Lopes Goncalves, 

.. 'fos<í Euzehio, Ant.onino Freire, Abdias Neves, ·João. Thomó, 
Benjamin Bnnoso, Eloy de Souza, Manuel Borba, :\muJo Góos 

• Gonr:alo Rollember•g·, Siqueit·a ·do ~!r.nezes; Antonio Moniz: 
Br.rnudino. Montoil'·J, Jcn:onymo Monteiro, Marcilio i:lo Lacerda, 
Niló Pe!:anha, Mignel de Carvalho. Bernardo 1\lontoiJ•o, Fran
cisco Sulles, Adolpllít Gordo, All'rcdo Ellis, Alvaro de Carvalho, 
Ramos Caiado, Generoso Marques, Laura ~1üllcr, e Vida! na- , , 
mos (29). ' 

ORDEM DO DIA 

.TUBJL,\Q,\0 DE PROFESSORA li!U1)1LCI!',\L 

n'i'scussão unicn ·do vr!io do Prefeito do Dislrielo Federal 
11. !.7. rle .J023, :1 resolul)iio do Conselho ·Municipal quo auto-· 
rizn a ,jubilacão, nus conrlicõcs que cslahcleco, do D. Azcnelh 
Oliveira do Carvalho, professora catheclral.ica. · 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Nã.o havendo numero no recinto, voti 
mandar. provedor á chnmnc]a, 

Procedendo-se 'li bhnmn.da, vcril'icn-sc a· nuscncia dos 
SPs, Cosl.a Rodrigues, Fet•t•eira Chaves, Oct.acilio do Albuquer
que, Mendonça Mm•lins,- Percim Lobo c Modesto Lcnl (O) 

. O Sr. Presidente - nesponrlernm ti ·chamada apenas 27 
Srs; ScuudoJ•cs. Niío htt numero,· J'icu adindu a votaoiio. . 6 • 
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46 ANNAES DO SENADO 

nES'l'JTUIÇÁO DE !i.lPOS'l'O A' ESCOLA DE ENGENHA!UA DE BELLO 
HOU.IZOWl'J~ 

2' discussão do· JH'o.iccto do Senado n. ü7, de 1922, auto
ri~amlo a abertura de um credito uté a quantia de 20:000$, 
JHtJ'a restituir :í Escola de Engenharia de Bcllo Horizoüte, os 
d it·ei !'.os por' c lia pagos pela impoi·Lacüo,. em 1921, de material 
machinas <! accessorios destinados ao seu curso de chimicll 
industrial. · ~ · · · 

EnecJ'l'àdu c admda a votação. . . . 
• PJ\EJ.l.Q ,DE VIAGEM A' EUROPA 

. · 2' discussão da !n•oposi<;ão d·a Gamara do& .... eputados nu- · 
mero 3R~ tle 1923, que autoriza. a abrir pelo Ministcrio da Jus~ 

•. !.iça e. N egocios Interiores, um crcdiLo. na importancia de ré is 
4 :200$, ouro, para pagamento de um premio.dc viagem confe- · 
rir! o ao hachat•el Mario Severo de Albuquerque Maranhão. · .· · 
. J~ncerrada c adi~da a voLaçiLO .. 

. OBIIAS MlLl~'AIIES !lO. M!N!STER!O lJA GUERUA. · 
' ' . . . ' . 

2' discUssão da proposição da Gamara dos Deputados riu-
. moro ·39, ele 19~3, que autoriza a abrir, .Pelo ·Ministerio da 
Guerra, nm credito especial na importancia. de. 9. 508 :615$974; 
ou a fazer operações de ·credilo que :forem necessaria's, para 
pagamento do obrns militares om 1922. - · . · 

· O Sr. Paulo de Frontin ..,.·Peço a palavra·. 

o Sr. Presidente - T~m a palavra o Sr,. Paulo' do Frontin. 

·. o Sr. Pauio de Frontin (•) '- Sr. Presíd(mte, pedi a 
palavra para apresentai- uma emenda á proposição da Gamara· 
dos Deputados. · ·.• ·.· . · · , · · · - .· 

O pat·cccr da !Jonra•1a Gommissão de Finanças, de que foi 
digno relator o meu omirienl.c amigo Senador pelo Districto 

. .. Fcdral. .. . · " · 
O Sn. SAMPAIO CommA - Muito agradecido a V .. Ex. . 1. 

o· S11. p,,ur.o n1>. J~JtON1'JN - . :. cu.io nome poco · venia .' · 
.para declinar; o S1·: Dr. Sampaio Corr~a. 'demonstrou pelo . :, 
·quadro que const.u inl.egJ•!llmenl.c. deste parecer, quo 'effecti
vamenl.c Jmrtc do. cccdil.o solicitrudo é bem fundamentada ·e 
corresponde a um mmcsso de dcspeza.~peln insufficienciil das· 
verbas votadas o attendc ao que o· ministro da 'Guerra,· na ex~ 
posicão de motivos,. declaru: · "V cri!'icou~se ser· .. necessaria. 

· a suppleme,nlar,ão respectiva, afim do aUender á . elevação 
autori1.ada o :\ provnvel até o enrerramElnto do exercício vi~ 
gente~'. . · · . · , . · . . . . . · · . : . . 

· Esse creclilo foi. pedido o anno pass!l!do; tratava~se, por.· 
l.anto, ele um credito supplcmenl.ar ás .verbas quo ·votadas in" ·. 
sufficientmncntc c por esta f<lrma permittiria, ·não só sa-' .. 
t.isfazer tis desp<)sas ,i :I efectuadas,. como declarn ·a exposição · 
de mol.ivos, mas tumiJom a prevista até o fim do exercício. 
Não m·am, portant.o, despesas .iú i·ca~izadas, pa!)'limentos a se~ . • 
'rem feitos.. .. . . . , · . · 

.n Não foi revisto pelo orador. 
o 
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ll!ns, si isto é exacto cm rclacão á quasi totalidade no 
item de que. trata o .mesmo quadco, não me parece que o seja 
cm relação no numero 32 ela verba H Material. Esta· verba 
abrange transpor~c c . uma soi'ie de outras disposições qúe 
osl.ão dcvi·damentc clussi l'icarlus mi lei elo emorgencia, votada 
em ag·oslo do anno passudo,, por ter .sido votado o areamento 
rln despesa para o mesmo oxercicio. · · · , 

Ora, o Senado· e hem assi'm o Congresso tinham fixado 
esse ilem. nm dons mil e vinl.o-conlos. O quadro mostra em
pregando as palavrns :· .total expandido, quando ainda não 'se 
póde ~abe1· si h a total' rlcspcndiclo, porque a cxposicão de mo
tivos tem uma parlo ·que ainda não está despend~dai que são 
precisos 10.126 contos, quer dizer, cinco vezes aqui lo que o 
Congresso Nacional tinha fixado. · · 

· Ora, si o Governo .Pode disérecionariamento exceder ás 
verbas votadas, claro que se. torna inteir~monte i nu til a !JJOSSa 
missão. , · · 

E\'identcmcnl.e, o que houve· é que onglobnram nesta verba 
par:r r.smtpat·, pódb-se dizer, na camof.laac. do credito pedido 
como supplcmentnr, despesas 'cxl.raordinarms que ·nada teem 

· cón1' a verba votada .. R estas despesas .extraordinarias siio, 
principalmente, referentes a. duns circumstancias: . uma, das 
granrlcs manobras qne se realizaram, e outra, l.alvez a.·maior, 
relal.iva :ís rlespesus. exl.raordinarias, · decorrentes do movi
mento .rcvolucionm•io dos pt•imciros dias da .iu,Iho u!Limo .. 

· · Ora, nós l)ÜO fixnmós despesas p'ara movimentos revolucio
narias. Evidonl.cmcntc não será um credito. supplementar 
oaracl.or que· linha o pedido pelo ministro, ·que virá resolver 
esta qucsl.ãq. Deve sct• resolvida .com um credito especial. 

o Sn. lntNEU MACI!MJO - Alhos eom .bugalho~ . 
O SH. PAUI.O PE Fnor.•rJN - Devemos ser informados de 

quanto nos custou este movimento de tropas. · : . . . 
.. A emenda que apresento ao Senado é exactamente a que 

. tem 'como objectivo conhecer estas {luas partes, reduzindo a 
verba pedida de 9.50S:G15$974, a 1.402:348$859, ·que são os 
excessos da insufficiencia vm•ificados em varias quotas. · 

Acho convencicnle, mesmo indispensavel que o illustre 
Uclal.or da Commissão de Finanças, deste credito, obtenha do 

. ministro da Gum·ra acl.unl uma explicação demonstrativa e 
devidamente comprovada ,de todas as despesás quo forem fei
tas, para que, subm'cWda no plcnario á consideração do Senado, 
este possa votar ~om conscicncia .si estas despesas extraor.- .. 
dinarias . foram e1'J'octivamcnto· necessarias ou representam 
apenas um tamnmlai•t!.'dc despesas escusas. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem, muito .bem;) . . . 
Vem á·Mcsa, é lida,'apoiada e posta em discussão, a se-

gl\inte ·· · · 

tin. 

EMllNDA 

Ao &rtigo 1" :· 
Onde so diz: "0. 508 :6!5$07 4 ", Jei,a-so: "1.402 :348$850". 
Uio de .Taneit•ó, 4 do setembro de 1023. - Paulo de Fron-

O Sr. Sampaio Corrêa - Peco a· palavra. 
\ ' ·, . I 

O Sr. Presidente - Tem n palavra o Sr. Sampaio Carrila. 
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48. o\NNAES DO SENADO . 

O Sr. S~mpaio Corrêa ( ') - Sr. l'l•esidenl~, n Commissão 
l.erít de lomar· conheciment.n da emenda que acaba de set• 
apt·osentada lt consideração' do Senado. pelo meu, eminenlo, 
presado mestJ•tJ e amigo, Senat1ot• Paulo de Ft·.anlin. · · · 

0 Sn. PAUI.O DE FnON1;lN - Muito obrigado a V. Ex. 
O SI\. SAN PAIO CoanEA.- Peço, apenas, permissão para · 

deelumr a S. Ex. c ao Senado' que no caso podia ler havido· 
um excesso de despesa, mas não houve, em absoluto, nenhum 
intuito de cwJwu.(lay~:. · - . · .. ' 

- As düspesus l'omm realizadas até 31 de dezeinbt•o de 1922. 
Ó. Sn. PAUr.o DE FnoN•rtN - V. Ex: me permitte um 

.aparte'! (1lssentili1enlo. do Omdol'.) O credito foi pedido om 
novembro. 

10 Sn. SAMPAIO ConHEA - Votí explicar. O credito foi pe- · 
(lido a Hl de novembro de 1922 e elos documentos. que pelo 
Govemo foram enviados ao Congresso Nacional, mas que não 

· foram publicados, consta. a cliscriminar;ão;( indicando o modo 
pelo. qual as despesas foram · disl.ribuidas. Essa discriminu
r;iio. pórlc ser considerada como composta de duas riartes. dis-
tinclas. Em a pt•imciJ•a o Governo informa que até a data · 
da mensagem, as despesas J•ealizadas haviam atlingjdo á som
ma de:. . . ]mt·a• cada uma das rubricas; que havia ainda a 
pagar, até o fim da dezembro, a somma de: ..•. , lambem para. 
cada uma das· rubricas solicitando o Governo,. naquella data, 
um' credito supplcmentat• para a somma do que jú havia sido 
dispcnclido e rla:quillo que se ia despender até 31:1. de dezembro, 

A segunda pal'te da. distribui cão feita pelo Governo era 
referenlo precisamcnlc a verba de transportes em- que o Go- · 
verno ·informava ú Camara, a 1D de novembro proximo findo, 
que os· oito mil c tantos contos dispenclidos a mais, iam ·ser 
disl.i•ibuiclos pelas estradas de !'erro, a, b, c, li, etc. 

De modo que, se niio. me falha a memoria, ha uma rela
ção talvez rJe umas o i lo cm prezas de t.ransportii que icem. n 
rccebct• impol'tancias cuja somrnu lotai att.inge a estes oito 
mil e lautos contos.·· . . · . 

Não Iui duvida, e long·c de. mim qualquer contestação 
neste particular, de que as despesas realizadas· deviam ser, 
de fac.Io; comiderac:as como cxl)'aordinarias. São transportes_ 
',oxlraordinarios. que se tiveram de effcctuar .em consequencia· 
de ·um facto tambcm cxtraordinario: · · 

Comprehencto que esta exip;encia póde ser .attendida, ·do 
modo' a. separar do excesso relativo a transportes para mano" 
bras, elo _excesso relativo a transportes -do caracter extraor
dinario )JaJ·a· nttender ás nccessidadcis do Governo na _mann
Lençüo da ordem, quando. da J'evoltu do anno !ll'Oximo passado: 

Vim a tribuna, Sr. Presidente, lão somente para desde 
logo moslJ'Ul' a· meu presado amigo. . • · · 

O Sn. PAUt.Q Dll FnON'J'JN - V. Ex .. di\ licenca para uril · 
aparte? (Sittnal·tlc a.~senl'iuwnlo do oratloJ',) A revolta dou-so 
no. dia 5 ~>-no dia li ostava lct·minada; .portanto não vejo como 
nHlnulas de fct•r•o,.n nüo HOL' a_ r.eopoldina o a Capital,. possam 
l.cr inl'lucncia ahi salvo cm rclacüo ao movimento de Multo 
Gmss·o. 

0 SI\,. SAMPAIO COI\1\JlA E'· pt•ecisamónte esta. infor-
mnciio que lenho a prestai', que da,.relar;üo que o Governo on~ 

(') Nüo foi J:cvisLb pelo ot:ador. 
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vi ou ao • Cdngresso c· que, inl'elizmcntr.; ·não.· foi' publicada, 
eomitam pagamentos a effecl.unr· a divei·sas estradas do ferro, · 
entro .ollas;. Re não nie falha. u memoria, a Companhia Pau
liHI.a, a .Leopold'inn, a Soroca·bana, cmprer.as que podiam tcJ• 
el'fecluaclo lran,;;pnrtes· para .o Rio de .• Tane!roo ·ou. do Rio ele 
;ranciro pm•a Mai.Lo Grosso ... ·. ·· ·c . · · · · . . . 

Mas, 81'. Pr'CSidc'ntc, ·continuando 'elevo declarar a V.·. Ex; 
ao meu prezado lneslre~e amigo, e ao Senado, que vim. á tri-

. buna tão. sómcntc._para, desde ',já, n\osl;rm· que iJ.' Comrnissão 
de l'inanças bem: pa1~ticipou, netn foi viclima .. de uma camou
J'larie, procurou .examinar a questão, 'ê'omo examinara a omen-· 
ela apresentada pelo 'honrado Senador,· com . a maxima a·Lten-
ção, cm·'ta cqmo, está {]e que 'V~ .Ex. e~Lá. cuidand_o, ~amo .som

.' pro· costuma fazer, rJcste caSO" com toda a atton<;ao e .com· todo 
·o carinho no interesso real do ·nosso pàiz;. {11!1tito bem; .1/ltt.ito 
b~m.) •. . . . · . . . . , · ..:, · ., · · 
· .·O Sr.· Presidentç ·- Em' virtude da. emenda apresentada; · 
a discussão· fica suspensa afim do ser ouvida a Com missão de·· 

. Finanças.: · . · : · · ·' . .. ·.. . ... · 
Nada. mais. há vendo . a ·tratar,· vou · lovantat: a. sessão, 

designando para ordem do dia da seguinte: . '. . .. ' . 
. voCação, ~-discussão única do ~âto··do. Prefeito 'do Dis
l.ricto, Federal n: 17, de 1923 •. 11 .l'ÍJsolução·. do Conselho'·Muni
cio]ial • que autoriza a. ·.iubilacão das-condic;ões que • estabelece, . 
de. -D •. Azcnel.h. Oliveira . ·Garvalho, .professora cathedratica, . 
(com. parecer (avoravel da Commi.,stio de. Çonstituição n. 463, . · 
1 '19°")· . . ... te: ... _,,_.; .··· .· ,_~ ... -·._ - . . ·. __ ;· · · .· 

· Votac;ão,'·om:2~ .discussão :Cio prQjr.clo do Senado n. 67, de : 
1922, . auto~izando .11 abertum <I e um credito· até· a quantia do 

· .· 20: 000$ para rcstituir·á.E•cola 'üc E11gcnharia .. de Bailo flori c 
r.onLo _os direitos· por. c !la pagos pela importacão, em 1021~ de. 
·matcl'ial,. machinas · CJ accessorios dest.i'nados 'no seu curso de· 
ehimicà:.Indust.rial ( corit· r,m•aaa1: aontrm•io :Ida. Coinmissão ii e.' 

., Pinanças~n. 180, de :1.923) ;· ·· . ·.: . • ...:--. · · . • · 
· .' · ·Vrilaçãõ, em 2" 'discussão da proposição da· Camara dos 1 
· Deputados n.·38, do 1923.;· que autoriza a abriv, pelo Mitiistorio · 
· da. JusLiç•o. ·C. l'egocios lúl.ct•ioi•cs ·Sen1 ercctTto na imporl.ancia . 

de 4; 200$, · ouro, . para ··pu·gamcnto. de uni preinio do viàgem 
conferido no.bacharel :Vla1•io Severo de Almquerque .• ~lal'nnlliio 
(co·m pà1•ece1• .. favoravel dtr · Commissão da. FinanÇas n. :182, 
de 1923)': · · , . · -. . · : · · . ·:'· . : ;. . · . ·. . . . · • 
. · 3". rliscussão do'·'pt•oject.o, do Sonndo n. 33, ·de· IDZ'l; cnu
sideralldo·.ctc utilidado·publica a Sociedade Brasileira do Scien-

. eiaos, com sédc na· Capital Fede~al (com· parecei' ta.vo1•ável da 
Oommis,ção d.r: Jus ti<: a c Lcuislação u·: · 980, de· 1.9.2) ; · . · 

3'· discussão; elo· projecto .do Senado n, 72, de 1922, .consi- ·.
dorando do .utillrladc pub)icn a .. Sociedade Brasileira {]ci Avi
cu i tu eu; conr· stlde·.·ne:;la Capital · (com pa1•accr favoravcl da 
Goim~ssáo U~· ,/u~ti<'fl c ~.cai.mçtio n. •. ·/53;. de. 1923!; · . 

. Dtscussuo· unwl·.do: .veto elo ·Profetto do Dtstr~eto.Federal, 
n. 21, ·do '19~3. ;í rosolucüo do .Cons'elbo · il!unioipal que auto
J:iza. a or:es:;ãp a.runecionurios n:unicipaes .e rodet•nos ele Jli'IJdins 
e l.ei'I'Q.Ilüti JHJI':lencont"s (L Municipulidadr .e. que não. sii'Yum no. 
servict•· publico (r.om. · parectJI' {ttVOI'ttvcl àir Commissão ·de 
Consriluiçâo u. 187, dc·.J!I23). · ··· ' . · • 

Levanta-se· n ~css~o ús 15JiÔras., · . .. ·.. . -
. ..,·, I 

S.-Vol. V.- 4 .. 
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80' SESSÃO, EM 5'DE .. SETEMBRO DE 1923 
\' . ' . 

Pl\I!S!DENCIA DOS SRS. A. AZERI!DO, VIOE-PRESIDENT!Il, E MENDONÇÀ 
' MARTINS, '1• SllORETARIO , . ' . ', 

· · . A's 13112 hpras.acha~~se J?reséntes os 1 Srs. Á, Azeredc{ 
Mendonça Martms~~ OlegariO' Pmto. • Lopes· Gonçalves,. Justa 
Chormont, ·Cunha tliachado, Costa Rodrigues, :·Ben.iamin Bar- :'. 
roso; João Lyr·a, ·Ferreira Chaves. Ant'onio Massa; Venancio .-.• · 
Nei"l;a; Octacilio de Albuquei•que,. Manoel..Borba, Pereira Lobo,. . 
Bernardino Monteiro, Paulo. de Frontin, Irineu• Machado, Bueno., .1 · 
do Paiva 'Alvaro de Carvalho, Luiz AQolpho; Hermenegildo de·. > 
Moraes, Carlos Oavalcanti; Generoso Marques, Carlos Barbosa .. · · · · 
o Ycspucio ·de Abreu. (26). · · · . · . · · 

o· Sr.' Presidente-. Ha~endo numero; está. _àberta a se~siio. : . . 
Vae-ser lida a acta da sessão anterior. · · . : , 

. -' \ 

· O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta -da · sessãci', 
anterior, que,' posta .. em ·discussão, é approvada, sem recla-: 
mação.·-~ · · ... ·. ~ ·.: ••. , .. ••.llS.If 

' ' . ·.. .! . -- ' . . -' ' .' ~. ': ' .. · -- . . ·- . ' 

. O Sr. !' Secretario declara que não. ha expediente. , ·· · ; 
•·. •'. ,.,. . ' • ·• • ' I ', .' • ' ' • • • 

O Sr. 2' Spcretâi'io procede á.leitura do seguinte · ·.) . .. . ' 

.. P.uiii:CER : . . ' . 

N·. 195- 1923 --,. 

. . ·A Cominissúo de Marinha e Guerra, afim . de que pro'siga, 
'nos· tel'Il!OS do Regimento Interno, a discussão da proposição 

·.·n.· 55 do corrente,,anno, ~que .fixa as. forcas de terra. para o 
. • . proximO' exercicio<financeiro, vem ínterJ?Or seu. parecer sobre .. ·· 

as emendas· apresentad~s em plenar10, . as .. quaes -são-- a~. 
.'seguintes: · · · · ·, · ... 

.-'.;·:. 
,,.. 

.. i.• · .. . . ' 

'.'· , ' . : .· .• ·, ,_.-, -.. 
. ,., 

'Ai:-tigo-additivo. c~ntinúa em vigor o art. é Jia-lei. iiu-
mero~ .629, de 3 de janeiro de ~923. · .. 

1 

· • · · · 

.. '' 
·" '~ .. 

. Justificação . " 
. ' .' ' - ,', ': .·· ' ' .. , '·'' .·... . ~··. '. 

·. A .primeira emenda tem por fim fazer com. que a relação 
· dos- empregos a 'que se-.refere est.e.art.igo seja organizada pelo .. 

. , Governo, não apenas :pelo Ministerio da Guerra;. mas por todos . 
·.os ministerios, o.que melhor corisul!.a os interesses dos vario~ 
. serviços pu blícos ·. · · · · . ·. · · · '· · 
. . .. A segunda emenda visa ·manter uma disposição. da lei 
do· fi.xnr:ão do .forcas ·cte terra· pa1•a o corrente .exercieio, que 
é vantajosa para o preenchimento dos quadros, · . · · · · . 

. Rio ~e Jnneirq, 23 de.agosto de i92S . ....:Paulo de Frontin,. ,.. . 

•• 
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.A Commissiio, quanto ú primeira emenda, não. vê conve
lliencia C!D qu'c seja adoptada; antes, entende que·a áuppressão 
proposta das -pala~rus • ... pelo Ministerio da Justiça", na re..: 
dac<;ão do arL . .\" do pro)ecto; .vem- tornai-a confusa, ficando 
desta sorte incet•to. o mmisterio u que caberá pl'omovcr a. . 
orgnnizncão das rclacõo8 ·dos empregos· destinados aos reser
vistas, pc)as· domais,· com espeeificacão das ·habilitações exi-. 

· g1das -· nuamlo ao da Guerra I! que se deve, -naturalmente, 
', al.tL"ilmit· essa inici:afivn, como o mais interessado om ·amparar, 

os modestos . o . utJlJSSimos graduados do Exerc!lo, após sua 
baixa do ·servi"o activo·. · - · · 

A Uommissüo é, pois, contraria ú approvaçiío . aa ornenda. 
' ' ' 

- ' 
. ' ' 

_ ... : A s9gunda emenda realmente visa, ·uUeudo!• . ás grandes 
dJ!lJculdades. que- se fazem sontn·, nos ·corpos de tropa,. para. 

·manter. cm ·estarlo completo certos. quadrós, ·maximé o de sar
gentos,. sempre ·em. crise c aliás tão necessario. iL instrucção,· 
tliscipliua C· administração rcgimentaes. . . · ·. _ 

' As praças que· teem especialidades, taes como os musicas, 
tu·tifices, · conductores, · etc., etc., abrangidas . pela referida.. 
emenda, uma vez que .dellas cogita o paragrapho unico do 
artigo da lei actual, cuja revalidaci!o ·se pleitea para o exer
cício futuro, já não carecem do amparo -de um dispositivo 
l.ransitol'Ío de lei .unnua, .visto se acharem favorecidas pell> · 
proco\to. do a1·L. liO. do yegu'lamenLo do_ serviço militar; appro
vado pelo uecL·eto n. 15.934, de 22 de janeü·o do corrente a= . . . . ·. . . . .·· . 

êousequentcmonte, u Commissão julga que o Senado po
derá approyar ·esta -emenda, acorescentando-lhe . in -fine:: 
" ... salvo· o respecti,vo paragrapho. unico". · · · 

. Sála dus.c'ommissões, 3i do agosto de 'i923. -,-A.1ndio dO. 
Brasil, Presidente. - Ccú·los Cavalcanti, . Re1ator. - Lauro. 
Sod1•é. - Benjamin Bar,!'IJso. -'- Pe1•eira ·Lobo; -

- .. 

~lvlllNllAS .\ t>R.Ol'O~IQÂO DA CAMAI\À DOS Dllli?U'l'ÁDOS .N.· 2i, Dlll 
i923, A QUE SE, REFERE O J?ARECER .SUPRA · . . . .. ' . 

Ao arL. 4' _:_ ·Supprimam~se as palavras:. "pelo Ministerio 
• da Guerra". - · · -· · · 

Artigo · additivo _:, Continúa em -vigor o art. 6' da lei 
lU. Ul29, de 3 de janeiro de 1923. 

' - ' 

· Justificação 

· A primeira omonda tem por fim fazer com que a relação 
dos empregos ·u quo se refere este artigo soja organizada pelo 
Govcl'no não apJJnas pelo Ministorio da Gl\erra, ma~ por toqos 

· os ministerios, o que melhor consulta ao mterosse ·dos var1os 
~crvicos publicas. · · .·· · . · · . 

A segunda emenda visn .mnnl.or. uma dispo'si~ã9 ·.do. lei de 
l'ixacão de forcas de terra pura o corrente exer01c10; que ó 
v-antajosa para o preenchimento. dos quadros. 

Rio de Janeiro, 23 cte ago~to de !0~3 . .-- PaulQ de F_ron.tin, 
..--~ ~p~-:lm!r.oJ. . . ' ' . 
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52_ . ANNAES DO BJlN.\DO 

O. 'sr. Irineu Machado (')-Sr. Presidente, pt•oscguindo · 
nas considerações 'que vou fazendo sobre o n\omonto ocono~ 
mico c financeiro, passo agora a outro ponto, a outro aspecto . 
da quost.flo. · ·. · · · · . . · 

· . Há dias, narrei no meu discurso, que o balanço da .rc~ · 
· coiln .o da desposa só está fcilo até '191·í .. Nenhum balanço 
!Josterior ostú iniciado, nem .fechado. ·Neste' momento, .o -'l'hc- · · 
som•o.rculiza o de· 1915. . . · · · ·. · 

Si ign(Jramos o total dos cmpt•cslimos. publicas. ·pot•que. 
ningucm, até h'o,ie, levantou .a cstat.istica dos empreslimos c's
taduaos .e municipaes;, si igl}ommos por cümplcto as 'mais im
portantes operacoes fmanceu·as do paiz,. e não conhecemo~ as 
s\ias. conclusões arithmolicas ._: dig·amos as~im - como. a da 
:valorizl\ca·o; .si a pt•opria quantidade elo· papel-moeda em cir
eulúçãn ·IÍ contestada, lambem n.inglll)m alé hoje ·pódr, indicar. 
com exactidão o q1umtu.m do deficit. . ·. . . . . . ' 

Ha pouco tempo, Jlara apurnrmos a despesa feilà. com· o . 
funccionalismo .publico e ·com o operariuqo, em .relação ú la-

. bella J.yra, verificamos que o· 1'hosoul'li, cm .fins: de ·julho .não . 
possui a iúform'açõcs com'pletas sobre o. 'primeiro semestre . do . .. . . . ; . anno .. . . . , . . .· . . . 
. .uma vez que. os meus. algarismos não foram contestados · 
Dela Jornal do Cormtie1•cio, pcrmil.ta-me o.Senaclo que· eu volto · 
á questüo, apenas para àprcsentar-lhc dois doliurrie'ntos .. 
. No livro. dó Sr .. Antonio ,Cm·Ios, sobre. as emissões, livro> 
em que S. Ex. cautelosamente começa· apenas de 1919. por ' 
diante, verifica-se. que· os dados indicados pai'a o annp· de 
1922. são os . seguintes:·. papel-moeda, 2.108:711$; ouro,· 
51 ~5GO :0'00.$000. Ot•a, •a éslatisticu que· aqui li, concluiu .por. 
af!'irrriar a, exislenéia -tio papel-moeda· cm fins de 1902; em 
2 .OG5 :000$, ·isto é, em menos do· quo '_{lonsta ela· indicar;ão dp ~- . , 
Sr. Antonio' Carlos. Para abril do 1023, indica s~ •Ex.: . 
2, Hi!l :000$, quando, do .accôrdo com a esl.alislica do papel em' 
cimula•.iãO e toda a circulacãó ouro, mundial, a eslalist.ica dos 
banqumrps 'inglezos indicava JJaru. o nosso . paiz, um total' do 
2. 226 : 000$000.. . . ·. . . . . .· . . . . . . .• 

Ve~so; pois,· que o Sr .. Antonio. Carlos, cm 1023, dá uni 
total menm• qne o indicado por mim; mas, cm relação a '1922, 
d{( úm lotal maior. : , ·. . · · · 

O Sr. Souza l.\ci8, á .. pag. 90. do sou· recente livro · "Do 
padt•ão. de cambio ouro•:, obr,!l publicada. ag0ra'cm '1023,. diz ... 
o .segumte: · _... : . ., 

"Assignalcmos que dos proécssos seguidos para 
.muntcr a politica· moncf.aria vizuudo a 'volta ao ro." . ·' 
ghnon· motuliico, t.cm resultado as coJitin:;cncias: obri- . I 

"''Ç ·.gaudo as súccossivas , emissões ·de curso . 'forcado,· as ·· 
· quacs; . em 1922. · sos·unclo a cxnosioão. 'do' Ministt·o· · 

· . Sampaio Vida!, .clovam-so.' a 2. 22ü .275··:997.$000." 

, , Vô-sc, pois, que na ostaf,i~Llca do .S. Hósting, .o sou quadro . 
é cxnct.nmcnl.c igual ao quadro tJfl'icial do. Sr.· Siünpaio Vida!. . · 
: · Mas, si deduzirmos desse lndo~;os '200'mil contos queima" 
dos, leremos'. mais de'1.900.0CO c:monos flc dois· milhões do 

·contos cm circuln~üo. Mas ha a tiirotduçilo ouro, rlosdo quo 
·com ceou a· funccionat• a emissão, usando o Buncll do Brasil 
dus suas faculdades. O tola], pnrérn,. dessas omis8ücs, é _ismi-

,(•) ~üo ío.I rcvis\9. •peló orador; . 
'' . 

'. . 'I 

·I 

•·' 

-. 
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rado, o q~c pcrmHt.c as maioo:cs divagações; os maiores boa~os 
sobre o ussumpl.o. : .. · ·. · ·. . · . . .. 

EmqLJ,anlo o Si·. ~ampaio Cor1·ila n1'fil•mou que a emissão· 
.rr!l supl'i'JOi' a ~O _!1111 ~.9nlos, e m'!ii0S · pr!nsavain qn,; a 70 
lllil, honlen: a '\a('lw allll'lnou, ler mJormacões rlc htia r~nl.c 

· qurr a .autorizam a. a~c.r~sccnlat· que, a em.issão era de !50 mil 
contos. Vemos,· pOiS, que o Brasil e o.paJZ das inc.erl.ezas ·das 
lacunas, das obscunrlarles. · , · . · ' 

. "O quí:• 'se éonhccc mais ou menos sobt•eos ·nossos .deficits 
6. r~ segn_inle. Pai'~··não ir m~ito áqucm, examinemos o cxor
cJCJO de. 1920. J~ssc excrciCIO encerrou-se com o deficit de· 
12 mil· conlns.OUI'OC 273 mil contos papel; em 1921 'corri- o 

. i/e[ir.U ·rte 317 mil contos papel, cm!5ora·houvr.sso uin saldo· 
de quatro mJl e·lnnl.o$ .contos ouro. Feita à·convcrsão rla taxa 
média· 1)111\flnl, ainda assim se verifica. o deficit de 302. 300' 
conlOS"tJapel. " ·· . · . . · · 

'l'i'nha. pois, eu l'azíio, quando dizia que vivemos a !'lu
c,t;uat• _e que ·os algarismos não fQnwcem a indicação precisa. 

· Huo sempre ·calculas de probabí!Jdades,. sempt•e pt•esumpções. 
, H a; . enl.i•et.alti.O, .uma. c~rleza incvitavel:. é a de que o' 

de{kit -é o nosso.·t·egimen p~rman.enlo.. Pude eu, por .isso,· 
d1zcr. que, ·no anno passado, .n unLCa · eommemorar.ão de que 

·nLis· Unhamos et'rl.ezu ahsolul.a, a unfca que era ,uma realidade 
'--porque .iiJdcpendcncia cconorriica ·r. liberdade politica não. 
nossu imos ...., era a commr.mora~ilo· do de(ici!. O dc{'icit tam- · 
J1em J'uzia, o· seu .cr.nl.enm·io·! · . . 

Mas, uma phrase pil.lorcscn de tim grande .estadista do 
Império; rlcfii1iu. a ·nossa situação: o ·Barão do Cotegipc dizia 
quo a polilica brasileira vivia. cm: torno. deste eixo: - "Gastar 
para petlir, ·cmprcs.tado o pedir ·emprestado para· ga~l.ar": 

Passaurlo;, agora, ao .exame· de oul.ra questão importante,· 
· . ao exumo ·das obras do Nordeste, vamos, rapidamente; per 

.<nmrull capi/.a,. mostrar a que ponto chegou mais uina grande 
obra rle valjll'izagão, . . ; · . . .. . ·" 

· Bem ·sei. o aspeolo.·lmmanil.a_rio qtw a qucsl.ão suggere; 
hem sei do clamor pat:riotico co1n que e !la -foi pleiteada. Mas 
quandri nós esltirJamos ·hoJe os algari&mos, ·as .. cifras de rr.- .. 
spnns:ib.ilirlndr.;>os calculas rlc rJcspesa. as probabilidades do 
compi'Oinisso, -nús, estalellados, imaginamos: :Mas se estas 
-ohras custam' l.anlo assim, se o '!tecl.arc. de l.erm vac 'subir ·a 
l.qc;; propm•ções, 8C toma tal vnlt.o a: ~lnspe~a cpm o trabalho 

. de· fe.cundar;ão ·ria !.erra· e rio. prevencan. contra as seccas se• 
culares. que> medidas tomou o· Goverlio ll·essn respeito? · 
, · ExJn•opí•iou as. 'terras ·para._revnnçlel-ns 'i Evitou que se 
. J'OL'mus;;rJ .·.uma gmnrlc •exploraçun · ern lp1·np do caso, . com. a, 
·form11çilo rle grupos de· compradores; !li'Upos de usm·arws que 
li.uscussem. llossa operação. um ·meio dó rnriquecot•'? Isto .é, 
pt•ocm•o11 evitai' qm esta obJ'a. do· humanidade fosso,. por seu 

.l.tn•no.- rir. c·onseculm1cias profunrlamenle· damnosns ?. . · 
· · Nada disso se ff1z, :como tampouco se. me'rliu a responsa
hil.ida:·ntJ rio Thesonro, .nr.m .se -pt•ocut•ou- moderar o .volume da 
duspr!ÀII c ·ria rcsponsabiJidado. · . . . · . 

·, 

Senhopcs, das duas j)r.ssons· quo .csl,udai•am melhor a 
qurslfio, o· SI', -Mal.l.o$ .lbinpinha' r.· o Sl'. Moraes e BarL•n;, um 
.iulgando-s·c opl,imisl.a;· calculou quo ·as despesas sr• ·elevassem 
n 1. 2i2·. oco: ooo:liooo .. · · · ·· 

. Eséréveu o .St•. lbiripinhá:, 
"Na Amr.l'icn elo Nm•l.e - csct•cvru ollc - onda 

ulills a conslnJCr;ão dos cauaes dr:\ il'l'igação acomtlanh.a . ' .· 



., 

.. 
'Par{ pa~qsuos trabalhos do dique, f.em-severlficado que 
os custos das barragens é apenas o terco do custo da 
·rêdo de irrigação e obras complementares." . -. . 

Senhores. ·calculou-se todo o preço dos trabalhos· de bar
ragem ·rlü construcÇüo dos acudes, .mas não se pensou nem 
se. calculou a despesa. com os canaes de irrigaQãO, ' E o 
Sr. Ihia]Jinha conclue por esta fórma: . . . 

· "Assim, -sendo o custo dos. ácudes · do . Nordeste, · 
para serem postos em. situacão de produzir o que delles 
se espera, isto é, após a ultimação dos canae~ (cu.io~ 
estudos até agora nao foram nem oh.iecto· de cogitacãol.-' 
se ·clevará.a um milhão e ·duzentos e· setenta c dois · 
mil contos ( 1.272. 000 :000$), calculo .que é;: insistimos, 
muito optimista ainda.. ·. · · · ·: · 

. Por esse numero se verá que serias ·compromissos 
. assumiu o ~;overno passado cjuando atacou • as oliras a · 

que nos :referimos. Ve,iamos agora a quanto montam . 
ns comnromissos immediat.os, sem a ·satisfação ·dos · 
1111nes não é possível a· cont.inuaçüo dos serviços. · ... 

· .· Actuulmenf.e• - sem.· nenhum scrvico de· alvenaria · 
·nos· acudes- n Inspectoria !(asta 15.000 .contos· por 
mez, quant.ia·.iá hustanto nlevada o que nãó poderá ser 
de nenhum modo mantida. mns, no .contrario. será con- . 

. sidoravolmont.r. qugmcnt.arla, ·desde que. se dê' inicio ao · 
lançamento rio concref.o no corpo das .barragens." . . 

·'·Tomando por base o cusÍo do metr~· oubico a. !35$234.' · 
clle. r.he!(a :\ ilonclusiío rle que nove açudes,, srm· fallnr. no do 
:Acará, vüo custar. 423 mil contos. · ·. · · . · · · ·· 

· O.St•, Mornes Barros, que alli foi na commissão· con~ 
<iunta com' o ~r.iJCrnl· Rnnrlon e o Sr. Simões Lopes, affirmn 
como· o Sr. Marques, Ibiapinha, que os orcamentos. são prc
'cario~ I) ml\1. or~;anizados, sem estudar · conscienc1osamcnt!l a . 
CSpCClC; ·do modo. ·a niÍO poder forl\CCer qlOJ!)Cnf.OB prOClSOS 
!J.lnra uma presnmncüo. nnrn .uma prévm nvnlmcao dns desl)esns. 
"···i\ ·mesma triste nffirmnção sr. r.nconf.rn no. relnt.orw dn 

Clbinmissão e nas conforencins rio Sr.· Mornos :Barros. como so 
p,ódd vilt' no .·BolMim. .da LaiJO!f.!'ll, de Julho. deste nnno.,. n pa-
gina '597. nns. seguintes termos; · · . . · ·. . · ... · . '· '· 
,. Resumindo, as cifras relativas :Is dosnnsns com f.ros· 

)n'upos. de .bnr.rn~on§ e alvenaria, chaga. o Sr. Mpraes o Barros 
á segmnte conclusao: . . · .. . . 

·· Dk~pesn até 30 ·de on.tubrÔ rlo 1922 .' . . 62.60-i :065$503 
[)esposa _neccssarin, calculada.· para con .. - 170. ·,580:000~000 

clusao das barragens... ; . . . . . . 
Desposa necessaria, calculada para o sys-

tema do irrigncüo fnicial. . . . ·. . ·. -- 80.000: 000~000 '., . ''· . '· 

T;otal . ; . . .: . 31m . .iS.\ :Qa5$593 . 

E' clard ·que 'neste· total não osttí incluid~ a barragem dn_ 
lngôn do Piaf.ô. c outras. r!e~pesns · narli irrigação. de cerca· á~ 
30 mil . hecf.al'rs r! e plnnici~ do Bai~o~A'ssú, calculadas· em .30 
mil contos . · · · · · · · · . · · . 

O Sn. 0CTACJ1,10 nE ·AuirTOUEnQu~ - Eq dcse,inrin, cnf.üo .. 
· lruo o Sr. Mornos o Bnrl'Os riissrsso ·qnnl n f.nm]lO qun .iulp;n 
preciso pnpn, osso ·csl.pdo, porquo n Roparf.iciío de Obras contra · 
ns :Sr.ccns nxist;o hn 14 nnnos, · 

· .. 
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O Sn. · ImNEU MACHADO - Mas ·as calculcis féitos pelo 
Sr. 'Mornos. c Barros se ,hasciam em informações officiaes e 
algarismos. da repartição. . · · . • · 

· · O S'n·, Oc;~CILIO DE ALBUQlll~;\QUE -'- Isso quer diz~r q~e 
é uma repartição quo não devo existir. , : · · . · 
· · · · Ó Sn; lRINJI:U MACHADO- A:qui'temos as .de~pesas; 

.,;.t\IIÍn; .dos'se: syste!lla . de_ 'irrigação :- pr~segue o 
mlatorw, .. poderá · ser mst1tUido no · Ba1xo Jaguaribe,' . 
vara aproveitamento. de mais· de 20 ·mil hectares de 
varzeas enxutas, pela elevação· das ·aguas de ·drenagem 

·do Orós,- Quixeramobim, Patú ·o dos acudes de terra• já 
·conRtruidos-Riacho do-Sangue; · ... · • . · 1 

. 
. . Ficaria, assim, e)evada a despesa _total das grandes 

a(;udagens. · e a · sua utilização · em irrigação em réis ~ 
. 385.184 :OOO$; algàrismos reduzidos~ . .· · · . · ' · 

. Assim . as áreas.· promptamente . irrigaveis, ·com as 
· rlospesas. das. açudagons em construcçiío ·e respectivos 
· systemas rle irrigação . e· custo médio do hectare irri-
. _gado, por ·secções,. são· as seguintes: . S. Gonçalo, Pira- · 

. n_has.e Pilões. Dez mil hectares.-.:. 68;500:000$; 6:850$ . 
por hectare. · · .. · · · · · · 
· ' . Orós; 60 mil hectares, · 77. 000,;000$; 1 :288$ por 
hectare. ,., ·· · · . 

Pcicós.,dos. Paus,, 22 mil .hectares, 75.000:000$; 
3 :400~ por hectare. . . · · 

.. Quixeramobim, 18. mil-. hectares, 49.000 :000$; · 
2.:722$ .Por .. hectare; ou ·se.iam os. quatro systemas 
110.000 hectares ..:..... 26'•··500:000'; · 2:240$ por he-. 

• claro,. desprezadas as fracoões. . . · , . . . . . ,, 

. Estas êifras são .interessimtissimas; preste bem attenção 
o Senado p~ra· a.'conclusão que vou. tirar desses 'algarismos. , 

. . . ··''Essa: média ·'-'- diz a Com missão· - é· excesi!iva • 

. · sobrecarregando demasiado'· a '.agrioultúra local,.· desde .· 
· que· tenhâ de pagar razoavol taxá: de agua cor,respon- · 
· dente á irrigação. · . . · .. · ' . . ·. .. · . . · · · 
. Feitas outras considerações sobre o. assumpto. passa 

. ·. o relataria a tratar dos portos de Fortaleza, .de Nat11l e · 
· da Parahybn,. e em· soguida .das estradas de ferro que 
· foram projectàdó.s (estradàs. e ramaes}, 951 Jdlometros, 

no Ceará;· 486; na Parahyba. ·-~ . • ·. · · · · · · 
· . A Corl)niissiío offerelie a respeito desses ·trabalhos 

.· estatisticas completas. ·passando depois 'ás· estradas de 
rodagem, cuja extensão. total· se eleva a 4.577,3 kilo

.. metros, da. qual· são classificadas como estradas de. ro.-
dagem ·2. 586,7 kilometros; distribui dos pelos Estados ~o 

... ·.Ceará, Rio.· Grande do Norte e .Parahyba; · , · . . . · 
·· •' Allude; por.fim, S; s: aos serviços referentes á.rêdo 

t.olephonica e. ás coordenadas geographicas.·, · . , • 
.'·· . Resmilido. o relntorio npr,esent~ n seguinte somma: 
Drispesas realizadl)s. · ... · .... , .... :~.. 200.713:000$000 
Despesas necessnrms · para·conclttsao . ·· . · · · . 

das. obras; ...... ~ .• ..... · ... :, ... ,. ·. 295'.153 :000$000 

. Alé~ destas; as Inspect.orias. dos .1• e 2" Distriotqs 
. · ,iulgani necessarias outras despezas que. orcnm por ré1s 
... 411.347 :000$000. . . . . . . ' 

'. 
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, · Offorecidos ú -curiosidade do ::mdilorio :esses alga~· ·· · 
. rismos, entra o rclatorio a. commentnr.:-o grande. empre- .,.· · 
l!~ndimcn!Jl, demonstrando qüe . o; ob.i'eclivp. lrinnanita-.. ·· · 
J'JO ~erú a'Tcançado, ao pa~so que o cconom·ICo . só o será .. 

. _parcmlmonto., ·,. ·. . . · . · ·· . : ,. · · .· · : 1 · 
, . Pri,ra Just-ifica!' ~sln. ultimli' asserção. diz o· reÍn• · . 

torio: ·.. · 
~-· ' 

· . o. o1i,Íeclivo eé.onomico,-csse, 'só será àJcnnÇ.ado àon~ 
tro' 'de ·limites rcstrictos, · Já pelo alto custo- das áreas 
irrigadas, ,iá,pela sua exígua .'extcn'são: ·. · · .' · · .. : 1 .. 

·· Os terrenos irrigiweis pelos. grandes açudes de·. al
v~naria, ora ·,!lín constJ•ucçüo, ·.a ·saber;,- de ~· Góncn)o, .·· 

. P1ranhas, ·P1loos; Orós, Poços: dos Paus c· Qmxcramob1m 
não· são mais que -1-10 mil JJcctnres. ·.Sommados nos. 20.- 1 

· mil hectares do 'val!e do,Jaguariio qüo podem ser il•ri
gados ·pela ,elevação mecanica .. das ·aguas do drenagem 
(aliás. probleinaticas), .. de .Qrós, Patu\. Qnixeramobim : .· 

.e Riacho do'Sangue (de terra, .iú constrUido) c aos 30 ' ' 
m1l no vnlle 'do baixo. Assu' · que ·podem ser· irrigados· · 

... péla açudageni1 em estudos, da·Lagôa·ao Piató, elevarão 
·' as·nreas·totacs il•rigavcis a·160.000 hi!Ctares~ ·.· .· · .. 

· .. Devendo importar em 336. 500' contos o custá ''inte~ 
. · ·gral das bar~ag~ns dos systemas de ~·il;i·igàcão çonriéxos,. 

. '.'.' .... · . a· esta som ma .JUntando-se· ·. a, verba . de .12 m1l contos; 
·calculada pela' InspecLo_rüi como neccssnria para· as des
']Jeias de,adminisl.raçãó até a conclusli'o. das· obras; obte
remos. uri1 . total de 38.4.500 :000$000;. Dividida. essa cjmc 
portancia por 1oo:'OOo hectares·· 1•csultará o ·'l'aloi· do · 

··-=· 
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., ,2:·178$000 P.or:·nectare'irri~aclo:" -~·,. · ,· · 

Ent.~et~nto, Sr; Presidente, cõnformnioniJe1•a a Commis-. -. 
'são o assignala ·o ·Sr. 'I\! ornes Barros h a: :a. :aJ.fcnrler a· dospeza · : • · 
com o pessoa:! e .a dcspeza.rélativn a con\pra de ·inat.orial .que·· 
não es_!.ão incluiqas, nost~s calculos .p~ra· se chegar '.n· conclusão : .. · 
de quuo econonncamente . .errada fOI· essa' ob~a :. · . · . ·. 
·. Vanios exainina11, ·POr. oÍ! tro ládd,. o· qtie".es~i·evcu M~ra'es 'o,· · 

.. Barro;?, comp•r.tcnte egp~r.Hrlísta. r.m ~ssumptos de agrknlturn;. . , 
deputado de notavel saber, adamantmu. caracter •. homem_ qu~, 

. <JUC.: como· pat•lament.ar e quer n11 Tcspecllva'pasl.a··dc .arltm-· , 
n~:straçü(l;. rlq .. Esl,ado d:o. S. :Paul?, semrlrc.,se ocmp"Du • de· a~~ 
sumptos atLmentes .IÍ' mnlerta. D1z S. l!!x.; depo1s do c•mclun· · ". 

• · .... ti uniçn obm qqc rca!ÍlJenie se i,mpunha, ern'n: do açud.c de Orós: 
. '-'': ' ,. ' • • , ' ._· 1 " ·- ',,. '~ " · ,·. _; ~-. ' r ' ' ' -•.' • 1 ... ." 

'1 .', 

· ·' c. <0· hccln-re de tcL'.~·eno n'rlgudo .pnr ·esse açuc.é, cus" , . , 
· .t.rirá 1:283$000, c 1i1nis. o •valo~· ~ena! ,da t.crru, ,.que;· • -
'adinittimris,- seja' apenas de·. 200$000 · (nó· PiLLronat.ç ·do· · 

· Bananeiras, na Parahybil, '8tí)Jectn:res cuslurain •no' Gc~ : 
· ·verno Federal, ·90.cont.os)~. :·.· , , , 

' . '-, .. ' i . ' ' :- '. . ., ' - . ' •, ''.' .. _ _,. 
, -~·Não (.pois,- de,:exlrnnb,nr qun .e!lc' cillcuJ.e o valor real <ln . 

·· ll•l':l antes do seu .beliel'icmmc•ulo, em·.•200$000;. pO\'.JJeclare .. 
• ·_;.' ••• ::· :·. ,' · •. _ ..... -,'·-. .·' -~-~-;':· ... ··_···.·. 1- .. _..: ~-- ·_ .• ;· •• -_ 

. ·. c_Qu~t· dizer qnc:a agrt•cultu~~n. pas vnraens. c,e,.Jr- · .·: 
r1gaçao ·com mandadas prPr O:·ós, ·tcra.•quc arcar com ·O ,: ,. 

'rmslo de 1 :483$000; •Jla~·n poder rxplo'rar ·um he_cta1•c ·do 
tert•eno. · . . .. .. . · . . , . . 

. Ora, 'Jüo.:all.o cocfficienl_c r~p·rcsentn' bancira fqr~. · 
· miduvcl.•oppcista ao _npprovc1lnmcnlo ·el-as .·obras ele Ir-. - . ., . . ,. ' ' . 

'."/, 

,, '' ' 
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. rlgnç!lo, bat·i·éira qu.~ sô podc~ú ser transposta mediante 
-o ço'ncuJ•so corijugt~do de dift'ql'cnl.cs facLorrs. . , . 

· · l~sscs 1'ác:Lo~r'" inctlspr.!JSaveis são: a· inicial.iva, .o 
capilnl dr! e=-ploi·ução e u ]Jl•aço opcmrio. ·A iniciativa 

·.e o capilal, é,d'c suppor quc·se t'allnrr'm ns nucionaes; 
. .pqdem ser suppl'idos. ·pelos e~tl'ili}S'Ct:os •.. • ·_ . · 

.. ·.Quanto'. ·ao brni)O, a quesl.na '·' mullo ma1s s1IJ'JO. do 
'. quo ú :pTimeim yisla púde. paT'erJeJ', No No:•desLr. exis-

.: .tem ·bracos· opcral'ios ·om qiJUntidàrlc. · Siín ·JlOJ'~lll, ·ina" 
r>los_ p!u:li os .misle:•rJs. da ·la•vourn . por .irrisa(dio, que 

· exige pesscinl .. a elln affciçondo [iela. p'rut.icn e const.an-
.. · c ia ,ncs~a labu}a ... ·- '· . . . 

'' . . : ' ; '• ' ' ' ,· •' ,, \ ' _. ' ' ' ' 

~ . Pnl''l.nnl.o, nesCe ponl.o, t•r,~pondenrlm elle, drpois dr' me>lt•nr 
.. nomn· .effcctuadas ·as· obras ·e ·eonclnidns, _t.tmmJOs .. ainda que· 

lucl.n!' erJnr.ra o .prob_lenin 'l)ri' falta •;te hrnços c· de colonos, para 
,-_l_ralmlharam . a~ •l0l'rns nsstm . henc (te !:JJdas, e rJ,, mnst.ml' nes\~ 

:· ponlo·. us. eondirõéscJÍlai~ .. .l'aY•1J•ayeis · ao,·sul. sem inxo·ear a 
ci!cumsl.anr.·ia, ,iJ:i';qual. Tiiio se 'lembrou, ,,. quc·eu ·lmnbJ•o, do. 

· qm-os ·t.mbalhÜdorcs que. :coHJOlll o cáfé em: S. Paulo, .find11.- · 
·essa .cólbc'ita, transporlnm"sc p:n·a os· rmizé ·v'isinhns Jparn h\ · 
I cnba.Jhamm nos mezcsc qui). nüo tem tJ•aballló em S. Paulo. 

· di2,' mais o seguinte: · · · , '' · · 

' :;· · ·.,~o. Br~~n; s:~ ~x:i~tc colonizaçüo oJ•ganizadü: n~s 
Eslad~s d~~ sul. ~H·yam-sc de. amostra S.· Paulo, para: 

· :, u ma.Jpa~ao de col CJO .• _ Ne~sc _Estado, .. a pdpu!a~fio es_- . 
: tr~ngeT~u,.q~Q- O!'Çll opor mllhuo.,c.!neio ~e. ha!JJI.antes. ·. 
; 1'01, orJgmnrJamenlc, .cm sua quas1 (.ol.ultrlnrle, ·conRtl- . 

Ll!ign ·por_ OJl!'rarios agJ•icr•l~s. Esl'::' olclnenl.o;i 'p~imeir~ . 
. dmos,..,esl.aveTR pel:l' prnf.·perJdade, ~;w.·os mrlllnT'CR arau-

., lns dn ·propaganda n faYOl' da corrr.nt~ inuni·<n·n'toria 
.. cx:ist.eiüc.-·K ... PaJ.Jio -possuo clima'-tempccndo e .saliJhrc;' 

· .. ·: · ·; po'ssue ··rêdn. i'erro-viari:i corlimdo ns mais l'r.rl••is r o- . 
. . . . . • ;:iõcs-<io seu lm•J•iüi:-io; [Jossue ·gJ•andó r. rwqucliu- la-

. '.voura allanwnl·c· rcmunm•f!:das; possu·c ·niemados opga
.·. · .u!T.ados. para: o· .r.scoamcnl.cf da. ·sua .']ll'odneçüo; possue 
1 ._....:na·. ·lavqu ~\a· ·.c~ r.: .rf\(1~,_-.'o: sf_:u · o'Lirq .. \;rn.·.ílc,. 'o ·maior' cnbc .. ' 
. · ctar ngricola .conlll•cido;· pn'i<Stll' I cn·as y'i!·gens cm. nrea· ' ' ' 

.: ·mais .·msla· fJlW o enn,itinel o :irriguYr•l .dn · noJ•clc.<l•\. quo 
·'· :_--·. não precisam· ;rr,.:. ii'J'igadas .. para 'produz_irrm o <ouro. 

· · .. vcrdo> r. n <ci'm·n· bJ•unco~. lcr·J·a~ :qué. são \·cndidas en: 
. . , . · jlt•estuç•jes,'n ltll•grv. prazo ao·. j),re~o d~ )50$000 o h e-

·. · ·c· L" '" · · · " · · • ·• · · ·. · · · · · ·. ·:::,.·., u1•~~• .. • ' ,•. ,• 
' ' ' 

• ·. ·.O Sn. iL~Tlz' -~~o\.pno ...:, Em Matlo-ÓJ•osso T'egLila' dà 3~000 ··••no· o - ' · : · · · · · ·" ·· · · · n ~~ .. ·r.. • . . . . . ~ ' . .: . : - ... ·· .. . \ . . .. • . 
· O .Sit. 'IlUNRU MAC:ITADÕ -·De· modo que; si llTll S. 'Paulo. 

com 1 :ies" cond i~õcs rco'noJn i c~~ 'r c I i mnl.e l'ic·as;-~com .a 1'uc i li
. . 1·. dudc··:dos lt•ahalhndrH•I!s oblt•:·em um sr~lm•io su,pplemcnl.nr n:t 

·ne;tl•tlbl'il!a A1·~·!1nHTilt, 1m (,plica om -qu,• iJUl'dnnr o seu. cmtll'ego; 
, 'si ·cÍn S. Paulo o·.JJN'Ial''' cll~lu 150$000, r sLrim Mntlo GJ•osso,' 
- · t•Ildn' us linhn·s 'd'c :p~unl:l'arfio ah!'(•m .. ás: pn'ssibi)icladcs . dn
.. · QHOlir l'iCO mstar.Jo, iJoyr,i~_·IÍ, flll'nlidn\'Ois.:húl'iZOlll·l',;, O hr.CI.UJ'O 
. · cus tu <Ir 3$000 li 5$000. cont'nl'mo nolou· cm npa!'l.c. o· SI'. Se
. ·tuJr.lilJ' Ln iz' Allolpho;', vr,jamos nci Ceurú, _·onde-! urtqs os hectu,;o.es . 
• dn tel'l'ns nns "prm(i·midadc cJ.e flçudcs, o_ mms <lilY,OT'!li'CI é o· 
. de '01'68, onde· o hr.clni·e .J'icm·in em, ccrctt'dn t :riOO~OOO, is lo r,,. 

I • 'I '! •' ' ' 
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::1.0 v~~es mais, ,iá niío querendo fallnr ·:dos hectares de terrãs 
Idas regi<ies irrigadas por RccçõcR do n~udng'ens de S! Gonoalo, 
lPirnnhns n Pilões, o'ndc 10.000' hectares custarão aos oof11es · 
publicas, com as dc~pezas de beneficiamento, 63'.500:000$000, 
1'ioanc!o; pnis, o hectare, vn.lor vcnnl da. terra, por 6:350$000, 

' · (ln ma i~ t,o vezes ·o valor.· cm S. :Paulo e mnrs de 200 ·vezes o 
v11lor do hectare cmMatto' Grosso. · · . . . · . · . · · .. 
· Si nttendermos ii c.ircnmst.nncin dd .qne viiô custar as 'obras , ) 
Ido conservação .. si alfendevmos ainda no .·prejuízo immenso · 
Jquc o .pai~ vn:e 'ter. com a inuti.liza~üo do muitas dessas. ostra.:.: 
.Idas de. rodrogem cn.rro~aveis,: rpodcr:'i o espírito de patriotismo 
.te d sentimento de hull'Jnnidndc sobrepujar as rnslíes .de. ordejn · 
>Cconomica e financeirp. qu0 ·leve. a despojar. o restado pnn .. 
!Pilra se· npplioar os .sons rccursoR o o seu sangue .na obra de 
iirrignçiio o de fecündnciío do. sólri ,rio Nordeste?.· · · 

O Sn. P.\ULO DE Fno'N!l'IN - V. Ex. niio acha ·que essas 
~pondernçõAs veem · fórn de tempo? . · , 

.o sn: IRJNEU ,MACHADO-·· Não'veem. . 
O. Sn. PAUJJO ·DE FnoN1'lN -. Elias não deviâm ter sidci · 

ifcitaR cinundo se'começou o trabalho? . ·· · · · ' . 
. . O .Sn. Ilmmu. M.AcuÁnó ·..:., Nconipanhei o no'sso honrado· , 
coi\ega, 81•, Soares dos Santos. .. .. · · , · ·. · · · · · .. . .. · 

0 Sn, BJiN.u.:llnN BARIIOAO'~ Só uma s~n de um ·anno, 
no Cea,rá custoti cerca. de iOO ·mil contos. . .. · · · 
. 0 Sn. 0CTACJT,!O DE Anu()~ERQUE ,..:::. E~ uma ·~hantasia d~ . 

'Sr .. Mornos e Bnrro's, quando .. confnnde. terras· agrícolas com . 
terrns completamente desvalorizadas, terras do . sertão com 
~ei'l'tls da serra. Foram eousns ·vistas por quem passou por 

__..ICIJns~s·carreirns ...... ·· '· ·· ··,, ·,. , ·. 
' , ' , ·- • ; ' ' /. , I·. •. .. '.' 

. O Sn. In!NEU MAC::H:~oo - Tomando. ·os. calculas,: os alga-
. ~·isin'osmais favoraveis. o mínimo da despeza subiria a 7H·mil, '· · 
contos, quando ·O Sr. Ibiapinhn presumo que vão ·a cerca ·dn ·um . · 
milhão e trezentos míl·cont.os, e no .qu•e .co'rrc o proprlo en- · · 
genheiro noM.e-amcricnno, encarregado' dil. d!recoiíq ·das· obras:, · · 

·. {lontractndo pelo Governo como c~pecinlisl.a ·no .assumrpt(l. cal-·.· .· 
cnlou que ellns· não podiam ·cu-star menos'·de LiiOO .000:000$. •· : 

· Dada·a sitna~iio, ein que. no's encontramos hoje, é 'neces". · · 
sario ',que o Governo.dn Republica preste grande·~~>tf.ençl'io aoR ·· ' 

·diversos· açudP.s, nn sttn'.'immedintn utilização. afim • de .nl!o .. 
11erder o immenso sncri~icin .feito. até agora; de nc'oôrdo· com· 
. o meu eminente collcgn. . . , . . . . · . . . . 
. '-.' 0 Sn.' ·PAULO· DE FnoN•m!' -· Ha e.nsos IrreparnvíÍ!s ... Niio . 
lera· preciso mnndar. vir.· novns • instal·lnções para. nove nç.udes. .· · 
Tr.es ·serviam· succe-saivarilente .. · :~· · . · , · , · · ... I . ,· , • • 

O Sn. BEN.TAM!N R~nnoso -:- Apojndo, o proc~àsode adn-, · · 
ptMão é qnli é condemnado.. · · · · ·· ·• ·•· : · . · · : · · · · . . o Sn . .YRlNllU i'Úcx-ú.no-'- Toda' à- engenharia' nacional sn . 
ll'evoloti contra o convite á .seicincin norte-amo:rfóann. : ' · -

. ·o' Sn, PAur.o 'nE FnoNTTN'...::. 'E' 'bem .. fêito que,'· nóonteca . 
. tudo isso!: . . . , . . , 
· . o Sn. InrnEu MACHADo - o resuHado .. fo! a exautornclio: ' 
·em mn'ssn no vo'to unnnimo dos .mnis illustrc!i e modestos e'n-· 
genheiros brasllelrós. · · · 
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Çl Sn. Pwr.o DI~ .FnoN'rJN -· · O Club de Engenharia pro
nunciOu-se formalmente co'nlra.. Si o resu!Lado l'ór desastroso 
elJe. n1io tem n menor i·esronsahihdado. ' 

· ·o S1t. B!IN.TAMJN BAnno~~d "-· ~\lé' hoje ·o unieo e~ro prati
cado . naH obras do N m·desto, · em ucudagom. no Cearú ll em 
outros EsLados, é devido a um· engenhei!IO 'éstrangeiro. . . 
· . No ar,ude do Quixu,clú, o pro.íecto de · o'bras foi de muito 
maior extensão do que pormilte a sua capacidade. · . 

· O Sn. Il\INEU MÁaHADn- O que é eápatltoso, 'Senhores o 
que é. improssioDiinte é .n duvida susciLada sobra assumpto das 
D~oprms O·bras e resumidas nestas pal!Wras. eloquentes .do Sr. · · 
i\forues o Barros. Escreve elle, ú pa·g. 599: · , . · 

<Aléin disso. O,.syslcma cop:iugado das .n~udagens 
da Para:hybn, pecca .]leia base. O resewatorio de 'Pi, : 
Iões .. de ampla supe~l'icie e. escassa pl'{)fundidade, de~ 

· verá enclier-sc e .ser esvasi.ado · "nnnualmento" ante~ 
que a vioi~nta evaporação. local o· faça seccar. Por~ 
l.nnt~. suppõc precipitações atmd~~phoricas normaes e 
nnnuncs .. E nos nnnos em que· nno houver. chuvas, ou 
mcs)no {!e seco as medianas, nos quaes não .!Possa. se Oii
cher, ·de' que modo poderá ecme'orrer com a ·Sua quota 
parlo na ·Irrigação', c !I e que em L 01•5 metros ·cubicos 
:i'Cprcsenta ·~a. is do terço do: volume?~ 

.O ·Sn. 0CTAOILIO tlE 'ALBUQUERQUE- Ahi deve · se. entendQr 
. não com os engenheiros estrangeiros, mas. cDm os. naciona.es, 
· que traQaram o plano. · . · · . ·· · 
. ·• O Sn. ImNEU MAcHADO - A engenharia · nacional não foi· 
'incumbida desse. trabalho. Em vez de récorrerem aos seus pa
tricios, preferiram· as \ur.os; os conselhos, a tutela dos enge
nheiros norte-americanos. Si o desaska"fõ.r ;a conclusão de 

•todd esse immcnso sacrifício, nessa arrojada tentativa, ·o Club 
dQ Engenharia; nesse grande infortunio te:á, no menos, .feif.o 
:iús ;no ·reconhecimento· publico .e á .gratidão c b'enelT)crencin 
nacwnaes. . 

O SR. OOTACIL!O 'DE ALBUQUERQUE - Quasi todos esses 
açudes foram estudados po'r engenheiros riacionaes, mas a exe
cução é. que está sendo fel La po~ ~ngcnheiros estrangeiros. 

. O SR. IRtrÍEu MXcH.IDO ~ Os planos dos. engenheiros na
cionaes foram submett.ídos ó. 1.echnica' dos norte-americanos. 
!NiaCfUe\\a occasiiio mesmo, si bem me recordo. rosi'lOndeu-se 
ao voto do Cluh ·do· ElliS'Biihnria. dizendo-se que se tratava 
de uma ospocialidade cm que olle· ní'io tinha elementos parn· 
formular planos nem. para cont.rolaJ~oR . . .. · · 

E , então;. o~ planos · dn inspectoria foram submettidos J\ · 
revisão. c approvncão da m issiío nort.o-a:mOJ'icana do N or-· . 
deste. digamos' .ãssim. · · . 

. O meu ob.íeótivo, tratando da questão. senhores, não é 
recriminar, é ac·cent.unr que o Pt'Asidente. ·Sr.· Arthur Ber
nardes, a quem . oí' factos foram submettidos, os estuda com 
o mais. cuidadoso, com o mais met.iculriso esforco. Para n 
conf!Jreneia do Sr.. Moraes Barros fDrnm convidados os ho
mens mais oompelenf.cs do pn.i%. ·Honrou. pre~tigiou· com o 
seu .compnrocimento; n maioria dos Ministros do Estado .. LJí 
'estiveram o Sr. Francisco Sá. o Sr. flnmpaio Vida!, o Sr .. Toi\o 
Lulz Alves, o ·sr. Migu'el Calmou. · · 
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. Se n duvida, hoJe, sr. JH'Oriuz. sobl'r.· o relnlorio dessa com
missão- pr.rgunl.o: 'Quem Jni ao Nur·dcstc fnwr esse tr•abnlho 
dr in~pec,;ãil_? Foi uma .comllli~~ito. 'Gonvidurln _POr quem? 

-NftO foi o pr·nprio Goy1•rno ·l.r•ansnclo quem pcdm · nos. Srs. 
nonrlon, Simüe~ Lopes· ,, M1wnr.s. Barr·os urn ·esforço, lflll sa

.cr'ificio que o seu pntriol.isrnn niin p.qrli::r, nogonr no pnrz'/ · 
• • ,, , ' I • 1 ' 

. 0· Sn. :~N'r[jNIO MASSA - V; Ex: dú licença. para U!l\ 
aparte? A commi~são, inclusive ~ Dr. Mi:lmcs Barros, .lel•c
grnphnn no Dr· ... •Epilacio nos uHimos dias _do seu (3-ovcrno, 
elogiando' o serviço do Nordcsle, clizr.ndn q~1c' sn.outro· ser-

. vico · nüo trvessc S.· Ex. Jli'I)Slado ao Brasrl, -I.~J·ra prestado 
o .do Nordeste. 
· ·. O ·sn, OC'I'ACI!.HJ. 1Pll: :\UlJJQUftnQUll ;__. Scri.n- uma contra-

cl icçfio com sigo iúsmo. 1 • •• · 

-.' . O· .sn. · IRTNEU. MACHADo .....: QUe. me impGrlll, senhores, a 
niim; · qun .tcnlhum cxpcdirJo ·tclegr•ammu de cortozin ou pro-
tocollar? \_· 

O SR. Ocio~cn.w ·DE ÁLilUQUEnQUJl . .....: ·:"i•i\o foram de cor-
r.ezdü·, fornm em :.rcconhecimenlo do.· facto; .. 

' . ' . . 
O Sn. AN'fo-Nin MASSA - Então· a. Commissücr, a quem o 

Gcivérno pediu ,que examinasse turro-e dissesse a· vcrdach pns
~arido .esse telegramma, quiz apenas desempenhar-se _·ctc um 
.dever' do corlcziá'/ · · ·.. · · · , · 

O SR. IluNriu ·MAcrv\uo - Prir~ mim, ·o ~uc vale são as 
palavras ~scrip\as da analysc do. pro~esso de!sc LriLbalho, as' 
cifras; os nlga1•rsmos, os calculas. . . ·, 
· O Sn. 0C1'ACn,r~ Dll J\J.IlUQUEI\QUil-- ·~las nü.o ha nem um 

calculo no· relalnl'in, condl!nlllnndo n' olJJ•as ·do . Nor·dcslo. 
V. Ex. 1\ que· _,quer ;l'orç~r as cousas. ', .. 

O Rrr. I111]\mu 'M·ACri·rAnri, - Eu niio qur.ro~ insistir no· as; 
suii1plo, n Sermdo' lerá a Úi!.ica do Sr·. Mull.o~ lbiapinhn, os. 

' trabalhos I! o Sr .. Mames' Bm•ró.~ ;, . · " - . 
Cirmo:v,;cm· os mpus i\luslres collcgas, .. r·u· .não cil.o si

não cifras, porque essa commissão· foi uma commissão of~ 
Jicil\1. • · 

0. Sll, ÜC1',iCI·L;O·, OE ALilUQumÍQUE dú, um apU!;l.c; , 
O Sn: Ar.YAHo 011 e.~n,y:li..Hei· ..;;_. Ni\q. se c,ompi•ohr.nde o 

·nplll'l.c ·r:~o nobre Sr:narlor cnvolvrndô S.· Paulo no caso. 
. ,· .. , ' I' . . '· ' . . , , . .. 

O Sn; Oc·rAclr.rn. Dll AJ.tiUQUP.HQllll - Estou me rererindo · 
. :'Is cnnfercnek1s que csliw em conrradicçüo com o que cs[ú: no· 
rr.lntor~o; · . · : , · , . , . . • · · . · 

O Sn. IiuNEU MACHAllo - Senhores, não me· lenho re'fe- · 
rirlo sinão áii .cifms afl'icine;;, As ·cil't•tt& ciladng pelo ·Sr. !lia
mes Bm·ros, -fornií1 fDI'nccidas pel·n· p1•opr·j~ .'liispcctoria Fc- · 
dcml, ~:a sua eonfcr·i!ncio. tui a parle pessoal, e h a lr·echo•· 
inleir:ns, d1• que se· Vlllc, que são, conclusões \lu commissiio 
unanmrr. · . . . · 

O ::;,:, Sirnür.s 'L~pes l'~i ~linislro do GoYOl'no Lru~i!ai::lo, 
.. o· gOJll!tttl. nondon ó um do:'\ mais rHJlwcs h'pos dll viria c~n
, terripnranr.a. elo Brasil .. o., l.!'CR nomes nscolhiclos, pal'n essa 
commissão honrariam -qun\qur.r pniz, .pela: corÍlpctcncia, pela 
aul.oridurle, pelo .de~intcrrs~c. pcl~ talento c polo saber que 

·, l'f![ll'CSüllflllll •. ' • 
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O Sn. OCTACILIO DE Af.,lJUQUEI1QUI~ ·- ·Muito ohrigarhi r.> 
V. E~.· pela elogio que V. Ex.- csltt fazendo da udminislrnçüo 
passada, que c.>colhcu homens dc5'us condi~ões~ 

O· Sn. IruNEU MM:ríAD•l _, O tribunal, pc!Õ GovérnJ r~s
colh!do, foi .consLiluiclo .por.'110mcns de primeil'a· plana, de 
primeira estatura·. ' 
. . O S;t, Oc1:ACH-ro ·o·~ ALBUQI!l!!nQui:: :.... .Muito bem.· 

·. . .·. • I • • . • 

· · •O· Sn•. lRI'NETJ ·~IACHAf)O ...;.·Os meus ~ontrmlietnrc;r accci-. 
tum commi•!l'Oi o juizo ·q,,lc Tacn ··sobre os·· me'mbros .da com
missão do. Lri•bunal, .. mas não ucccil.ur.il as· .conclusões· dessa 
oom~~~. · ·· · · · · 

0 · Sn. 0C1'AC!Ll0 DE ;\J,BUQU ili\QU!l'-:: 1>cJ'(Úio. Nús a ceei- , 
tum os as ·conclusões, o que .não podemos ucccilur sür, as con-
tradic~Gcs. · . · . · . . · . : , :!·: . .ti~l! .. 

·. O Sn. AN'I'ONill' M.\~So\- "'. Ex. me pcrmil.l.a:· hit con-' 
clusões 'dn commiss(lo e conclusões· pessones dp Dr. Morues· 
Buri10S. :. · - · ·· · · I 

. 0: Sn. TI\INEÚ. ~!ACHADO .....: E'. I} que aeabo de dizrJ', mas 
não me vali sinfto d:is.cifrus c·dn 'parte ~m.·quc o alvitre dm;se 
membro _r.! a commissão. era conforme nos seus collcgas. . · 

N~o ·h a, . püi~·. ·· tJ .q.ur, rr~virla-,· na!". min'.h.ns :,.pnlavrrt!-! ... no vi-, 
dem o.s honrad•1s Senadores da; Purnhybn· ns·oJJser.vacoe~. n~. 
critica~ e as· conclui;õr:s .de. Candlrln Ronrlon, Simões Lopes 

. e ~fora os· de Barros .. Do mesmo modo. scnhor.•es. nüo ·compJ•cc 
hcndo que se in\•et:Live··u orador, que sobre· cllr. se dcix.em 
co;hir injurias obl·iquas~ que cont.m clle ·se pinguem . reliccn
cias, porque naào. mais tem fril.o do qüc argumcrilar eom 
Iíaltl\'L'1S rio: ami~os insuspeitos do ex-Presidente e de dtm· 
factos, ·todos ellcs ele oppm·luniclarlc, que t•~cm urna cci'la. 
conrxidadc corn n c riso 0 a re<lpcito rl.:.s · q.uacs ~éja neccssa" 
rir: prnviclenéiaJ'., . . . . . .. . ' ·, . 

São me retiro a nenhum dos oú l.r.·os ·factos consumnm
dos. nefiro-mr. apenas a·as do us grandes ca,os da. valiwizuc•ío 
c. dt• Nordrslc,. que· não pOdem deixar do ser ·examinado:;, !Jol'~ 
que nrio suo· càsos passacios.cm ·,julgudo, porque não são pro-
cessos cíveis·. · · · · · · .. · 

·'O Sn.' oc·r;\Í::n.Jo im ALilU(IUJmQUE - ljcrrni llu~ li H' v. gx,: 
· em.re'lacãn .ao ~ordcste o vcJ•cladciro é fa7.~t· lrr,s'o o qu~ quer.· o 
Correio da Jlànhtl:. ·de>'110VOat', .r~bandonar · aquella · cxLcnsis
.~ima·?.oi:Ja .. · · · · · 

O SR. ·nuNJ~u·:·MACHADo - Sobre a 'l'alot•iza~ão; ncn:humà 
pala\'l'a· mnis .eloquente do .',qm~ a rla gTandc c querida J'igut·u ·· 

. do Antonio Azct•edu,· ·quando,· na. sua oracão ele 'main, rleslc 
amw. prófligou crn !.ermos ve!JCmrnlcs o eur.•so rias. r}pet•ac · 
r;õos clu valot•if.rttCão, atacando g·raV(~mente ·o C:l'nveenn por pr•o .. . 
segui!• na J•ola do seu unLcccsscl!'. Mui.l.o pl<•it,e'oti nqui o S1·. 
Sardpait1 Vidul . a. aJiprovn~fio.· - pal'a. seJ•-... do8rle Jngo cXe
c.uUtdo "'C" d6 tlln proolcél.o úi'!ltmizando uii• :insliluto per.·mu
ncnle ·ele del'i!>a do cal'é. ·:'i<asccu lei.Lra morta. e r.ll~. Go-
verim, elle, '~linisl.ro, abandonou. n sen pluno pam pt•uscguit' .• 

· u~s P•~t.:nrlas ·do Gov.wno l.run~acl.o. · .. . . · . 
E .o St•. Azct~edo, r.xmninuntlo n ~1'1'0 (lo ·11fío se !.cr• jn .. 

cumhido a S. Paulo; rwlas cit·cumstnncins eS[HH:itH!S. ri,<' sua· 
viçla ccono1pica e Ju .cor.n'pcl.encin lechnica de seus .. esLnrlist.us, 

·~lo uüo .se ter incumbido a .cllus mesmos o ·cr.icargo do dirigi-
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1'e!l1' as operacões de valoritacao, deslocadas de s. l•aulo pll.~ã 
0 Rio, conclue com as seguintes paiavras: · . . . ' 

«0 Governo entt~egou a valorizacão, conforme do
monsLrei em discurso que· aqui pronunciei o anno pas
sado, a tres firmás estrangeiras distinctns. e uma só 
verdadeira, que desdA logo fez· recolher aos seus arma- . 
zens as ·partidas de café que andavam espalhadas, ti-. · 
rando, ao mesmo tempo,' os proveitos <la reensaccacão 
o .das quebras, como d!ls qualidades c typos· differou
tcs do café. Desta maneira a mercadoria encareceu 
consideravelmente para o Governo, que ficou preso aos ' 
seus agentes e se. vê agora em uma cont.ingencia em
bara~osa por forca. de seus contractos, de lião poder, 
vender o ·Seu' 8tock e dispor· das letras respectivas, in
fluindo no mercado de cambio, nem comprar café com 
o excedente do productCI' da verida ·recolhido, para os 
pagamentos constantes do contracto, porque isso do
ponde do voto unanime da commissão residente em 
Londres, composta de cmco membros, . entre os quaes • 
o .Governo só 16m uni representante:,, · · . · .. 

Escravisados' financeirn. c· economicamente,. nós brasi-. 
lcir·os, não temos siqucr meios de agir cm uma coinriJissão 
onde o valo ,precisa ~cr uuanime, e o GoV'e.rno .brasileil•o não 

. 'póde siquer obter tima maioria relativa. . ' . 
. o sn. AzEREoo - Felizmente o Go~m·no actual modificou 

esse ·contracto; 'conseguindo grandes vantagens par·a o The- ·· 
sóuro. · · ' · 

o Sa. ITIINI!U MACHADO - E ô Sr, Azeredo accrescentou:'·. . . ' . 
· , «Ora, si .. não esLivessemos privados das letras de . 

éainbio provementes da venda .. de café armazenado e 
cujos resultados vão ter a bancos estrangeiros, ·como 
garantia do emprest.imo que, de. accOrdo com· 'O contra
cto,· só póde . ser· resgatado em dez annos,. certnmen!h 
a tu."a cambial nã'o teria chegado ao extremll em que 
se acha, li crise não sarja tão' aguda, a: vida trio cara 
nem tão 'intensa a sua carestia., · · 

Entretanto,- o Jornal do '·o,)mniercio e ·o telegramma dos 
pl"imeiros .dias de maio desta anno, traz a noticia ·doe lucros · 
lle .um só dos· intermediarias. , , 

Diz .o Sr. Azeredo: 

«Entretanto;'O Jorna~ do Comm:e,.cio, t.rnz n prova . 
das vantagens extraordinnrias nlcancndns ·por uma das. 
t.rcs l'irmas· commerciaes que exploram ·est.e ramo do 
nc:;ocio no Brasil, The Brnzilian Warrant Company, o 

,(!no· avaliou em mais de~ 13.000.000 as 4.535.000 
snccas de caf6 do Governo, o cu,io relntorio do nnno 

.passado foi recebido· com enthusiasmo pelos acolo-
l)istas,, . 1 

.(l~terrómrJendo a leitura) inglezes, já.' se vê .. · 
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c: ... tendo ·<iistribuido 71f., o/o ás acções ordinarias, 
entrando para o fundo ·de reservo. 100.000 libras e· tal

. vez para o income 1taa: outras . tantas 231.000 libras, 
constante .do Lelc!l'I•amma de Londres,) · . . . ... ' '. ' 

Note be~1 o· Senal:io ..:__ as oi:Íril;acões ·- porque o telc
grumma não .é completo,. ha nisso um m:ysterio que nós não. 
r:onllecemos. ·. . . . . . ' . . . ' ' . . .... · ... 

. O 'Sn. · LoPES GoNÇALVES - Acções prererencincs de que 
. tanto gostam·. os · inglezes. Niio _podem. deixar . de existir as. 

acl)õos preferenciaes - ·preferencial .shares :- indispcnsavei~ 
no regiroen inglcz ,das associações anonyroas. · ·· · 

o sa:. IÍI.INEU -~àHADo ;_ E,; conclue o Sr. Azeredo:. 
(I • 0 • ' 

. . ':Depois de tudo ·ist~, ninguem poderia ter illuslles 
· a l'espeito, da- nossa situação financeira, porque sería 

'' mentirmos ã. nossa ,propria consciencia, proc.urando ne~ 
gal-a á luz-do sol e .á verdade transparente que 'reflecte . 
em nossa . retina., 

. · . Senhoras, enté~dam~se, pois,· os que veàm. responder com· 
aquelle · dé cujàs palavras me valho; si algum dia receberdes 
na face uma injuriá do gesto physico que vos fustiga, não vos · 
vhigtieis jamafs· da testemunha · que narrou a aggressão ·qúe 
soffrestes .. Vingae-vos daquelles que vos ·bateram á' face ·e 
lembrae-vos do Ministro Alexandrinv. o _primeiro 'que,. vem 

·revogar· contractos do Governo passado e· até hoje se cobre 
·de louros com a glorificação de haver posto termo á loucura 
da fundacão .de um porto militar a sessentà milhas de outro · 
porto IUilitaJ•, o dó .Rio de Janeiro .. 'EmprehcndimenLo que 
nós não podemos saber quanto custará, mas um porto militar. 
custa muitos 'milhões de líbras esterlinas. . . · · 

Respondam. ás .· criticas acerbas do 'Ministro da Marinha, 
· fJUe poz ·termo a uma das .inlci&tivas das mais custosas, como 
·n. do. no.raeste, orieros!ls ·para a Nação coíno a. valoriza~ão. . 

. . · Replica o .Sr. Sampaio Vii:lal, .cujas mensagens s1ici golpes ·. 
· . de latego .. Nilo é a. de 30 de novembro do anno . passado. a 

:rímis grave,de todas. · . · ... , ·· · ·· · . . 
· · Muito mais grave é,a· mensagem que o Sr .. Arthur Ber

nardes. ,em 11 de agosto deste anno, dirigiu ao Congresso' Na
cional, pedindo que se lhe. concedesse faz~r operações de cre-

. dito para pagar· serviços ordinnrios, e custear despezns sup
pleroentares .. ·com .algumas dézenas àe 'milhares de contos., 
llfuit.o mlliA grave que o. toque de·. clarim de 30 do novembro 
é 1l ~rado do panloo 4a tr..ensagem de 'ii de agosto, onde. o Sr. 
J:lres1dente. da Repubhea diz o seguinte: · · 
I . , 

· . «0. ConsÍ'esso Na~ionnl · autorizou o Poder Eli:o
Jlut.ivo a 'abrir ·ao Ministerio da .Justil)a iJ Nogocios In
teriores varias· creditas, r.os termos dos decretos numo
t•os 4. i2i, etc. · 

Entretanto o Governo sente-se na impossibilidadõ 
<i~ usar· de taes autorlzacões, ·porque para tanto n:io 
dispõe de recursos, que1· orcamentarios .Qu extral)r~i-

' 

. ' ·~ . - ~ .... ,., 

·' 
'\ ~: 
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nai'ius .. pois, uonw é do. conhecim<mlo do Pocler Lcg·is- · " 
lal.ivo, a reccilu.ordinariu orçada c quc~d0vc csct· arre~ ·•. 
cadad:r.noslc cxcrcicio,. nem rncsrno podcrtl' cusl:caJ', .. JlDI' . 
insufiicicnLc, ·:ts desrw~as ordinarias de nulurczu J.ór
çadu, ,consignadas nu lei. or(;umrnluri:t, para· os servi~ 
ç(rs nr.rmucs .tla arlrninisl.ruçil'o. da IHepublica.. . . · :. · 

Todavia, a maior parte. daquelias atlLOl'izacücs. cf-' ·. 
fcctivarncnf.c SC l'CÍCI'fm1 'a SCJ'Vif}OS (!Ufi (t•arJuzcm: VCf· . 
dadciras . necessidades publicas' c rcprcscnlarn· · s6rici~ .· 
eorPpromissas· dn União,. relaciotlanilo-so com reformas 
de caracter inarliavcl; pagam~nto de·: vencimentos,· cl•l • · 
pcnsõcR, fi i vielas divcrRas, cuja I i~u idac.iio- nüo·~poder(l 
honeslnmcnl.o ser• prololàda' pelo Estado: : .. · .. · 

. ··~' 

. ' ~ ' . 

.. _ ,. 

Nesta .cmcrg-cncia lembro .· aos ,S1•s .•' i1wmbros · ci•l 
Congresso ·Nacional,· cbmo soluctio' para o, casei, .ser .. o. 
:f'orler Executivo . aUtorizado n. rr.nlizar: operações': do 

· credito. que .. tleem · rcém·sos' a'o .·Go.vel'llo pam . cmÍl.pi'iJ• · ., , 
as r.csolur;ões do Pod~r . 'Lcgislntivo, na confornüdado 
das leis. cilnda8. :o · 

· · Iii)!' I anlo, são tlr.svczas· nr)J•mri~s.de caracter imÍJI:oscinélivct 
' ~ inntliavr.l o que não SCJ•ia .iuslo, nc1i1 do eonvcniencia··publicn, 

. nem. do. honr!~lirlarlo ad·iar ou .pJ•olelnr 'o. seu Jlagnmcnlo .. As 
palavra~ do Chcfo flo .Estado, r:ons~J:.uem 'unia J'ormidavel• iltl-

... mumtraçiio do :que foi o per.ior.Io qnê o anlecmlcu. . .. : · . , 
-· Si osso systcma dóc, niiri pct;am contas a mim, que· a leio 

·. ao Senado, mas a quem o ·mandou. . . · . . . · , ·. • · ... 
. Por. que não·pcdir~conlns.-por. que não J•cvidaJ' ao Sr. Lam;o · . · 

.Miiller .. o primeiro cjí.Jc'descr.rt•ou a c·orl.ina no caso ,da apvli.,<k 
cão ,Ir!· nove milhões eslerli)10S; valendo-se da ménsagcm dn 
Sr. Sampaio Yidal c ilos· oomrncnlaJ•ios do 81·. Alfl'e.do JJ;IJis? 
··· Pm•·quc· não "PediP1.ambr.m c.nrllas ao Sr> Alaor Pmta, quti' 

'deelm·ou J'nllida 'a Profr.ilur<~ do DislJ'iclh Fi1dm·nl; onde o Go-·: 
·. vcl'llo pu8sado l.inhu o seu mais· :nuurlo· discípulo.· , · · .. · , .· 
' . ' • ,, ' •• · . '•, • ! ·. . - •• · . 

- O Sn, LOPES Go!'lçM,ns '--.:I. fallenoin da 'Jlrefeitum ·Já · ,· 
vem de longo tempo. ·· · . · · · · - ·· • : · .. 

' ·• : • • , I • .' ', .- " . • I. o· Sn. PAUJ,o DE l"noNTI"' .;.. A Prefoilum não está fa)lida; · 
. a baixa. do: cambio J'o.i. :t' cansti da. clesóJ•gun ização da~. su ns ·.fi-. 

.. , ~nancas. porque no:.Ot'l'amcnlo municipal-' não. tem ·rccürso·:.... 
· OlU'(J', .~ ' ...... 

. . : . · 0 S!l. LOPE.8 GoNC,:ALVES ·- E pll!' i.~so:· não' .pérdé s~lisfilzer . : ·. 
·o~ r,i!us conuiromissns. . · .. · · · . · ·· . " · .· · . . . · .. : 
. . O Sr;: IntNEU ~lo~ci-r.1oo ~'·si .a~ aÚLrmaç.õcs envolvem len-: 
lleneia~ ou· culumnias. pt)J)am conl.ns nos rcspon~a·vcis, aos al.IJ.IJ~ .. 
J'e~. priPqno c.aslig-aclo do .. difJ'ama~.ifo .não pérdc .sc1· o simples 

. leitor elo •:scí•iplo oJ'J'nnsivo · :í honm:, .. r: não a 'ntls, Son~dQJ'~·'· 
... que n:ió ,,nmos si não uma· pur·ccllu.da grnnde; mnssn· quo 1gnora 

l..tH.ln no Ht•asil, da•qur•llf!s u·quem não sn ,r!Jin inl'r·o·mnçücs, .nem. 
cQnl.lt~. c n: quem ·so nrl'llncam oR volos· d.e eotlf.iuür'n !lOlitit:a,' 

. P.mrlic · nã~ pcrliJ' conLas · i;.;u~lmenl.c, uo so·l!aa.oP .Rosn. o 
Si\vn en,jns. ot·açoc.s .v~IH!mcnlcs-11caram ~wrn·. t•cplwa r~ cu~Jr~ · 

·pequ0rimenlo de inl'oJ'l1111CÕt•.,4iGou sem r:csposla?, 
·~ Oi?n, A. Azmnit•tr....., Qur:nLn~. ~:üé. pedir?-' . ' 

'o Sn. llltNHU.· MAUH•\DO --'- ~ciJIJOrcs: 'por íwcrcsponci~[·· a '.· 
· n1i111, moclcslo Ol'ndor, que nüo linha .sinúo o objecLiyo do nws·· · 

.... ; 

. . 
•. 
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rar CJUC era nocessat•io parar as obras vultuosas e tudo quanto 
o~~o ·ntieivo a tl!'c,iudieinl, I'Cslrir,gindo-sc n tudo quanto .~ra 
nll~olutameute indispensav~l e cujit· conl.inuri:,ão não podia R~J' 
;inilo uma formula. ninda de ·economia, e ~ompletnl-ns .para 
jUG nlio pcrd~sscmos mnls '! 

·H a que111 entenda qun as Olll~l'tli'Ões llc vulot·izucão J'QI'Ulll 
cvadaR tão lons·e que expclhram ó~ precos, como noLou o 
Jroprio S1·. Senador Azerodo. J~ 8 pura 34$. quando, llm tU !11, 
•llc;; r·ram d1l 4$, constatando -se, lJOis, que essas o,peruçõcs ,iú 
1ü.o er·nm sustentaciio de Jll'eço nem de resistencin á baixa mas 
:Ir. clevacão oxaggeruda, de puro preco artificial. 

O Sn., PnEBIDEN'rE -l r.embro ao nobre Senado'!· que e~lá 
finda u hm•a do experlienlc. . · - . 

O Sr.-: Im;~Jm l\IACHAJ>o - Sr. PrcsJdenLc, rcquei<o a Y. Ex. 
:!UI! eonsulte o Senado sobre si me concede meia hora de ,wo
J'C•Hn•;uo, afim de quo eu po~sa coneluir o meu discurso. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Ir•iaeu Machado requer 
ao Senado meia bm·u de proJ•og·açíio, afim dú concluir o setl 
d i,scut·so . 

. Os senhores que · u concedem, queiram levantar-se, 
(l'u.usa.) . · 

l!loi concedida. 
V. Ex-.. póde' continuar. · • 

o· Sr. Irineu Machado (continumlllo) - Gralo ;, ~enlilcza 
do Senado. . . 

Não podia, Sr. Presidente, deixar, L!c concluir a~ obser" 
VU(oões que venho fazendo, porque o meu olJ.icctivo é de cui
dadoso exame sobre as operações ile val<Jriznção, por l)at·te do 
Governo. . 

Desde que suscitou duvidas ~·o animo do p:dz u pl' i·mei
J•a orill)iio do Sr. Senador Paulo de Frontin, divulgando as ex-. 
lorsões da firma .Tolmslon, depois convertida cm prop1·io 
ug·enle do. Gr>verno, das Lres firmaos".cstrangeJras, que na phra
se do Sr. SenacioJ• Azerodo eram tro~ possoas distinctas n 
um ·só deus verdadeiro, é preciso chamar a a !.tenção· do pair. 
para a nossa diminuição economica, paiz que apenas tem uma 
apparencia de vida independente, colonia que ó do capital es
trMgeíro, pelos erros, pela incapacidade dos seus adminisll·a-
dores. · 

No proprio cn~o do Nordeste, senhores, t\ direcção lechni·· 
ca era apenas nominalmente brasileira, mas o menLDJ• inLcl
lectunl e teehnico era americano, o fornecedor americano, o~ 
ompreslimos amcricauoo; ~om o deposito cm Nova Ya1'l\, a 
quantia levantada em emprcstimo, f!enva h\, para lá mesmo so 
fa~er o pagumonto dos fo:·necimentos. 
· Em relaçiio ao cmpresl.imo par:t as olw.us do Nordeste. 

occoJ•rcu o mesmo que cm rclac;ão ao cmprcstimo pn.J·a valn
rizar;ão. Níio tive1•am entrada cffcctíva no paiz, ll porL:1nlo, 
nenhuma acção, no levnntnment,o da, tnxu cambial. . 
· · Longa vae, senhores, a minha disse1•ta~íio. 

Si quir.ormos agora passar ~rn revista os outros ractorc; 
.qtJc ínfluirnm na taxa cnmblnl, pedire! aos mens nobres col
l~gas que me sigam, com a sua habitual bcncvolencia. pm• 
alguns mo!Jlentos, 'no exame que vou fazer .. 

S.-Vol. V. ..5 

' 

. ' 

' 

.. 
'' 
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~i u.~ 1'1'1'0~ ífll iliÍIIIÍili,~Lt•Ut;.iíu sfít,l .dt! 1:~1 IIU.I.Ut'f!.Zt\ tfUO, 
lJOd••ut tu·t·ultalat'-lllhl a cnn!ta111;a adtYIIIIl'Ll·ultl'll, '1~111 a f!ll<tl 

. 11 paiz nüu ptldt• reCI'II'I'I\1' ao ct'••tliln ro~Lt•unhu· IJ se-111 a quul •a 
l.ux:u cam/dai nfiu Hl~ pôde manter, niio Htenus g·t•an~ é que a 
IHJ~~~~ >illltll;ão. J'inunc'.~ÍI'H oceurrc cm fnce .dos fnctores dn \'.ida 
inlcrnnciunal. 
. !\lt!ll~ settlltlt'e:-;, f1r'i.\ ettlt~lruimlo IJ1Hll'leh;, etJirJu oeeOI'J'CU 

na atlnlinisl.f·un;:üu do Br. Calogct·u~, .nodo essa (il~:ifW%a ·subiu a 
mn.{~ df! ·100 tnil ento~ ele r·tHs. l1l'an1 os aJ'tllllll'H~nf.o~·cxLruut·úi-. 
nat'Í!)~: enll\IJJ'U. tlt\ uuüet•iul· l.Jellit.~o, :St~g"uidas. tHI anl.ecerlida'!!i ... 
j~·n nt o, dt! tHlft·a:; I a nlus de~przaí-i til~ t~aradf!l' ·n li l itttl', aecentun
t~'dlllt!tll r: ru•t·i:;o~us Jltlt'fl a paz inlcruacional.. tanf.u ·aqui t:nJno 
na Jk/'U'hli-ca Ar;.n•ntirw. 'f(•\'t\ put' i~l<lo, -mn i /.a nu:iio o jcH·nal 
Sf.lr.iali:-:lu do .Bu.enns Ayl.',_•s. u cVangunt·l.lia», qnando, annulwían~ 
ílf,-~~-~ -a dl.'lillot'ilf•ão t.ln Govet·tlO de l'í:!diJ• .t!J·r~tlil.n (~XI,l'ant'dinn:•h) 
011 ttlt!nrií',a,;âo Jiat·a lnvanlar r~mprestinw 1111 t~~dJ'Rn~o;"eiJ'o, i'l'iut 
de au;.pntmLur o Sl'U lll'nJaniPnl.o, o n11rnero I.Je (JU:ll'l.eis, r·est,l)W-. 
Jt~~.•eJ' a ~.;ua mnl'inlw, Consl.l·uil' est.rnd:.:."> no;l.t'nLegicns, uugtneHiar 
a l""tlll viut~ãu milifill'. fahl'ii~nr n adyuit'ir t~xplosiVIJt'i, _at~rt~."ii!t~n
l.a\·n, t.~otno ab::~olul.umenle W!eessat•ta, u VCI'ha do ·!O JnHhõe;:; 
'J)l\l'a lllll palacio manil'-omin. de-.;tinadu a rceeber IJS autoL·c~ d(• 
tu e.~ 1!/lnl'llliliados. 

!) .. pois lia l'ol'midawl nnaly;r.• Lie 'Xut·nu\nn All~•'l. na .;;ua 
4:1llu:-ofin da _.Guel'l'll» I..Ul que ülh! demon~l..l·on CIUI~, a~ cqniJJ.';u·i>.~ ~ 
da:i L;'lll!l'J'as atlll~a:-; ondr~ os stHJLWios de UH~:o::ouro::;. de ;.tLWJ'\'tt 
aul:(n]r,n/nruin I.'XCepeiunal " tniraculosàmenl.e a J'OJ•i.una.de l/III 
1wi:.:, a H'IWI'I':l moLJm·na acac·rda n ruiua J'hwnt:f.'il'll e úcoru't. 
lolicn "" !ndiJS o,; litignulr.s, (I eg:ualn•cnl.n ruino;a, l.anto para 
o:; Vi;n,~id'n~ eomu JHH'a o:; que.~ l:l'inmpham. . 

J~:· lll'f~l.'ss·arió. Bt'. l1 1'1'!Hir.lentE.~o que u.m souro d1~ r~w~ão de 
1./ll/. e dr.• s•'l'enid:ldo illumine a CI)JlSJioncia Jo.~ lliJ/IlCilS de .KS·· 
ta•.lc. · · 

~fw lm:-;ln. JlÔr ·t:nliJ.•u ~t'mHmle nn~ deRJ.w~a:.o mU'tl.ur·P:; rf~
Ja!.h-ns ao ... nJ'fPcl.ivn~·; t'' !JH''~eiso l'~o~s!.J•ingil~ os· l'orHncinwul.n:-s,. 
ü V1't.'ciso l'P.o;ll'in::d-t• ~l mnl'.l'l'ial. · 

Cnn1o, v·m·1~111. isl.o· constitue, ll)U.l'il r. pai7. ·qut~ ai":o;Íln ng;o, 
um })r.rig:,_~ g;t'U.\'.1.'· pelo st•u ·dC'~e11id'o. JH~ln ~uu inad\'t.'l'l.ene\a, o 
.ll1'a . ..;il JH'Cei:;a ugil' rll:• nm mntJn ü!'l'ka%,. dnrla a JH'e/1/encia da 
11tl::;~a ~if.u:wfto f!C.ono·micn. l)m•n qun u esviriln Jwllieo~o não 
(foruln<~- o :-~Í111Sllt.• :-i\!1-amel'icann llnma neção al'tificiul, ·com
plt~t·mllentc desnCL:i!::->s:wia ás condic;.ões da t11l~~a vida 't'.conomica. 
r• ])llliLi~a. 

Sr111 urli•Js C(l) m~n. ·SClll J'ivnlidnrlr•s de l'ront••il·!i~, sl!m 
n;pil·il o e >ctn n<'r.n,.ídhdr drJ conquislaH, o Brasil, t•uja,; 11'11-
l!i•;tw,; inl.rt•mt•~lonaP" ll11r l'u\•nr.ecnt a gloria de ui1.e1· quo •!llr. 
'11'''"111' unm J•! ele ol'l'i•~io immaculnc!\t. o Brasil, qne nfio é um 
pai:~. r.lo r·npinn, d1.• nsHJ'pnOitn. do t~OnCJUi.sl.n, .. Pl'O<~iso. 'iniciar, dn 
um modo vip;o!•o:<o, utna '[)lllitirn d<• eon~ordiu, rle 'flaZ, [l'OnclJ · 
l.t 1l'HW n üu.In:; a~ snz;;.peí(:ües·. · 

'E' He~rs"lll'io f[IIP o;; nu~so~ canhões ;ejam J'utidirln;; o. 
Lt•anst'm·lnildn~ <'III línlm~ ri•~ l'l\t'L'O, r.'in rio~ icl<:i,:mphi·cos: (• 
·Jil'l!ciso qn•• m\:; m.t~OIIH18 o m·fat• rla.r· tocomotiva~. cm W!Z do· 
tr·oar do,; "nnl1õ•·~. nos g·l'tlnrie,;, uns immr>nsos t·ecunloH de 
nn~sns iWl'l'fli:i, nn:-; ·no~sa~ :plnnír.cís, ,·.como nas nossafi .RTnndc8 
f!lll'üSI.08. . . . , . 

A liçfin dll Hthsn Nn./,tl!'l'?.tr 6 tl dn lulu consl.unl.e r.rn fH'ill 
do pt'O(!'t'cs;o, o com c!lu, nuo com o homem, braço s~mpro no:-
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ces:"nrio ~~ in:inl'l'icir~hle pnt•a a·s neen;.,f;idadll8 da Lt•auf.:.J'nl'J'nt\t;üo, 
do ;j)I'Og'I'I~S~O, . • . 

Si IIU ttlll e~pil'ito t.ln paz e d·l~ cunúOl'fliu qlll\ tlrvr\ domllmt• 
a Ul.'f"''lll illlPl'lllH'ÍIIIlUJ, lli\ll 111tmo:; IH~~t!Si:HH'ÍII t'•, t•\le t\Btlll'U dO 
nos:-;o .paiz, , · 

A nus:m ~if.tJat•ãn -pt'i!.lt~ t•e:-Útt·tdJ'-KL' llaqutdla atlmir·a\'uf 
pht'USt! fJUu n trulit'lt'' tl!i~ espiL'iLo~ antPI'icnntiS, o gt'atHlc Vni'
tm:i Ylln. ~~~r.t•t:\'e\1, Lt•at;andln o p't•t•iodn· de dct!tulencia, d'e 'P'I~t'tln, 
de ci']llllW•JI:uiwnlu <la gt"a11.dr. llep'11lili<·n llPIIIllliH: 

«Tudo 1:onduzia. n. llf•.puhliea, lt.'tJI.a, port'•m intJxrn·a-
vehn!r!lllt~. 1í. !"\la i:fisr;olu(•fit). . 

O uca~p:n:anwnt.n dit~ l'ol'Lnna~·. ig-tHll ao aeapal'n ... 
mlinL·n dns hnnt'1lioi: o mtmüpolill dt~ Uulos C1S p\rinrnlm; 
da Yida llneinnal IHh' H)fto~ de ltrfllt. ea::;La; u pl'i\'ilr.~do 
no qnu ·l.t!m tlt.~ .ntais rt~\·Oltnn-te. e mais 1~11inn:;u, l~.t·nn1 os 
J:!."t!l'll1f'll~ di~ IIUWI.e qne jú r,t! havia111 a.p:..H.It!rndo dn Pn
ru,·fio da Ht.•.puhlit~a .. fPl'irla rle qwemalura rleet·e.pitudt!. · 

· • A glll'l'J'Il. dt~:o:apierladit dv~ ~-,·andt':o: capil.nlil4Las con
l,!'a·" JH'Oidt\l'iutlo indusf.rial fJ ngt·kola, nl'l'I!Ínnrln u 
pt't·:=;eg;lihlo pela u::.tH·a e prla accumul:u,;fio rli~Hpl'npor
dunu·da da pro.pt·it~dade t'l.ll'al, engeufh•ava, já -pnr· si~ n 
o!l:-;t~II1'1"1 ~~ l.ul.'lnt.~uln:-:o fJl'Obh!ma soe ia i, !!.cm· t•o:-:ulw:ão 
a!g'ltma nus tm·ri\'l~is lenlpos que \'Í.\'f.Hnos. 

u numdo 1.í .dn Unmr•m, n p111iet· •' do Hr•mem. u 
I Pl'l'U ~~ do·. TI oHwm." 

A mais compl+•la pntof.illúl, n mais cnntpl+•lo r.;..piril.n •lll 
l!qlJidadt• :.;f! faz lll 1 t~P:'I:'int'ÍII, Xno Jl0fi1 111\05l lllilll\1 11' Llll1fl. :-,iJUU .. 
~,;iín "''i•nondea em que r.lltt t\ n pi'iYilov;io d'1• 111n grupn _dt) 
Uf~umhrü·c:ultll'e~ dn nns::;n ·r~t·odue,;âf\ spja a~·~·i,~nla nn illdn~
t.rial o o monnpolin dP nn~ tanlus·:'t L'llsla dn Ptll;p'L)ill't.'t'Íilwnlo 
dn ·::'lacn•• inl.+'i1•a. · 

· O rm'iz· t.IJll qnP nnc1 hn r.~~w t~~piJ'iln do Jn~u~a ~neial. Plll 
qiH1 a g·11f'l'l'l\ .~nein\ :-:uJ•g·n Nn iniquidndt!$i dos t.!U1L' \'1\'Pill 1m 
l'ittllm:n t!' ~'fl\'t.~I'Ilam com a (!Xc-lll~fin de Lutl!':'- n:o;. rtnc~ ::-õni'J'J'PHI. 
dó .t.odo~ os <Jlll' tl·a:bnlhüm, di! l.odns n~ eoth'I~Ít.1 lll'ia:.;, th~ tndo~ 
os ccrr.bros, L~ um .paiz ·condomnacln :'t J1Ct·dif'no, an npoth'l~l~i-
menl.u, :'t d+•,lionl'll. · ' 

O. Cit~\'C'J:no ~l·o no!klo pniz núll rp_tjfin SN' o. f' .... t'lll~n tle:'lSe mo
lltlpolw · tnduslt·l~\1 dn ncam.I.Htt'eanwnto a,~;r·wu\a do:-; g·l'ill\llt•:; 
1H'otwiel.nl'ioB l'Ul'ilt~s. ·do~ g·J•ande:o; in t.r.-rmc(.\ iat·io~. do~ g-J•anUt':ol 
Jogador•!~ de·Bolsa·. Não póde ser lnmbén o monor101in d+J 11111 
purl.ido, ti•• um g-t·upo, rlr umn cnsiAl. . 

Hu l.+!mpo;; 1111: ehrg-a1·a nos ouvidos nnm plirn~e 'I'•• I i~ d11 
1'>1·. nuul Soures. l]lll' condrnmuva a·JliJI'lliiiiJrllein do silio, di
;~enflo, nrsl.n lnxlo ltttliflnr: <govei'Ill\1' com ~il.io ,, J':fl\'+!l.'lllll' <1 
'flOt•l.us rrr:hndns•, Sim, mr11s ;;euhor••;;, go1·ernn1' 1:inn e;l.ado 
rln sitio •' gnvr.t'ntll' ·~m seg-redo. ó. ttSlll'fJIII'. r. inolilnir 11 d+'~
conl'ian\'a• · •' não "11'foen1.' n~ I'Wl'lllrn;; t]lle J•nsidl!lll nu l'i'Vnll:t 
H Qlll', IJ<'!IOiR de alr:n·r.m o inerndio. nfiu mnis III!J'Illiltf'm "'.ia 
nopugndo. 

O··nnssn pni% nr.crssiln nPs!.f: momonlo da· cr,Jin!Jnt'll+'ãn rln 
f.odu:; ·as ennseicncin,;: r. a •poiHicu d+.• · r•xelu;.ão. <"lo nrlfos. do 
vindidu~, nãn ptJd1.' !'let• a· PI'fWCCllpác•Uo tio~ llCISHos i.•sbHii::.ln.s., 

Num lii'I'n· ndtllil'al·r.J, r·+:ilt•l'r.nr.,: no vm·íutln om· 1[111' a 
Ht~tlllblien · AI'I.Wlllili!L nH!l'!:mlhni'U !laR ll'ei'H>i' ~nn>l.nnr.es dn; 
eclytl8f!~ consl.ilncio!lltr•s, ~111111tln o tlsl.nrlo dr. silin prolongado 

., 

. 
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ali m·a a onlOI'piJina, .ollllfll'Cgatla em l~rgo tempo. pnr~l ane~
thesiur a opinião paru.entorJ?eccr o paJz, para cx!.mgmr o CI
vismo, para mwtat' os mccnllvos ·e ussas~mar a hberdndc, uf
firmavn. o son aJuLOt', que tinh11 por programma d·efmir o que 
era a fórma republicana do Governo: 

. <0 e~tudo de si.tio niio rpódc conciliar-se. com o~ 
p'l'illUi[>iOS de lll\1 g'OVCl'llO liVl'e ... , . 

· Tendo ·om oouLa as tondonctas o Uti · vanlag·ens que 
se utlt•ibuo ít suspensão das gamntias constitucionnes · 
cm certos casos, prüi'Di que essa susJ}enstio, longe do · 
consolidar u -liberdade o a Hegurançu .publicas, compru
rnettc a nossa existencia; o mais ainda, que a Consti
f.ui·c.ão nacional o as leis vigontles, -como tambem os 
princi)Jios (!e direito puhlico estabelecem os mais ne-

. cessa rio,; 'Jil'incirpios paru governar o paiz, mesmo em · 
condiCilf'o anm·mu·es,- sem neurssidado de recorrer ao 
estudo de si li o. , , . 

O estado rle ;itio é incolllpalivel com a.fórmurepu
blicnnn tle g·owi'no. Esporo que virá um dia u des~ppa~ 
rccer como um dos textos resquieios du edúca'~o mo
naJ•chica, alicer~ados sobro n ign01·anciu dos povos; por
•tlll! wio 1'údc ,,,,. duradom·a nma tansação entre . o 
dcs)Jolismo c n lilwn(adc, ~11/re à {oroa e o dit•cito .. » . 

Senhores, o uso prolongado -do csl.ai.lo de sitio. se reduz 
.a esta simples formula: primeiro, n puvol', o silencio pelo te
mor, o silencia pela prudencia,' e, finalmente, o si,lcncio pelo 
habito do desinteresso pelas cousas publicas, e a monopoli
zacão do Governo, que delle se rupederu, por, um g·oJpe de forr,a, 
e nelle se al'!'aiga: •pelo desinteresso que a Nação intcir'a têm 
p·eias cousas .publicas e pelo destino do . .paiz. . ' 

Do mesmo modo, Sr. Presidente, nu ópoca da grande de
cadencia, em que a liberdade publica se obumbra no mesmo 
occaso cm qne a riqueza vubl ica se afunda, cm que a rcmu- ; 
ncrayão do !.mlmi!JO desconforta a vida e se transforma no in
femo da misct•iu e na dcsvonl.urn ·da fomo e na: tortura dn 
sêdc, cm. todas as nmgustius do soffrimonto . c do aniquilla-
mento do· homem , . · · . · .· 
. Divergir, mcsuliQ. pela violcncin, procurat: arrebatar. ao . 
ndveJ•oat•io a vicl.ot'iu -nos 'momentos de dolirio, nilo pódc tm· 
como antipodJt. it condi\1ão de ml'foc11l' por cemploto todos ;)S 
•!.<Li mulas, pot•qtw ,; t.iio crim1nosu 11 rebeldia contra. o podN·, 
com 11 alienação do. Direito, como a usurpn~iio do poder, eon- · 
IJ•a a alieliH\;iio inl.niru d11 Nu~-ão pm·u dominar J>Cio silencio e 
JlOin fni'CII, cumu um 'l!elipsr do Direito-! , 

Si, nur11 euso, a e:o.:p'l<Jsiin se justil~cu peln dig·nidnde ào· 
. hQmrm; si. muitas vczt•s, ·nas (•J}Qcu;· de cort'l.ll![lCiio, a.~ ]mia
nas pcrd•!m 11 snn scnl.illo o 11 virtude ú cJ•imr c o latl'ocinio 
'~ n JH1f1nt·,: n v.iol:enciu ~ 11 m.i~rrin e o eat'CCI,o l~ a llS\ll'JltU;i'io: c 
~~ g!Oi'lll " a .I'IC!l.ICY.U; ~L nnulus \'l'z<·~. da R< li' ln das tu•rHa~ da 

. <lesif(ntddadP, rln pcrJ'idiu, dn sUJi"eriol'idudn do ·ai'IIIÍI~ l'CS;!Il.u· 
: .n,t.r:illlliJlli,<> ,JHII'n IUJIJrlle., fJlW cstn1'nm Jon:;o ·dos fll'inciopios, · 
.~)\~.·,ep,;:q·ln~ .dn lih:•t•dadn: l' :-,i n. ... vicl.oria liCllf~C · nndta~ Vl~l'.e8; 

~~'•,lld,l nn:-; eal.Hpn:.; fi,, hal.ltlllu. nao put·a o lUltP ·flo:õ; !H'liY•)ioi, n 
ll:nnnpl_m.dnt· d•·,·,e ntttil.t~B yezP7 <~Ot't~igil• n~.;-.iiljusl.ii.~aB dn ~n.a 
)'id.lli'lll. '" I'XUgg''''":' c!n se•! II'IUII!llhn, J>'olo !i'~,;J.u cl0 noln•nt.a. 

Eu scmpl'C ndmu·r:t mu1lo ·mui:; o g·eslq de muguuntidui.le 
' ' ' . 

• 

. ,_ . 
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do .vencedor !lo. que as crucldatles tl~ ferczas dos Attilns c dos 
g-rnndos dOI'IISI.ndnres ·da historia. A cruoldado ó 11111 i.J•ar,o do 
nnimnlidndo; a clemencia, n generosidade, são l.ro,;os huma-
nos, são t.mços . do cora cão. · 

Sonhare~, BU nnalysurei. cm um desses dias, lt•ngo.rnent.c, 
· o Jli'Ocr.sso. dos nccusndos, paJ·a dizer a esta Onsn CJLW os bra
vos· c gloriosos moca~ da Escola Militar, que no supplicio do 
banco dos réos npurnm no m·ysol do infort.unio a nobreza do 
suas ulmns e so su,jcif.am ;\ vingança do triumphador, Rüo· a 
!'iria flôr da nossa so~icdndc, são o sangue e a l.l'Uáiciio de hc
mncn dos nomes mais gloriosos dns·a't·mus hrasilliitas; e devem 
merecer um gosto de clcn1cncin, porque nos devemos lembrar 
CJLlO o pavilhão vencido cm 5 de ,julho foi o m~smo deRfral
dndo cm 15 de novemlwo. nu Pra~u da nepublir,n, no gesto 
\mmortnl doR cadetes de Benjar(lin Constant.. · . 

Glorifiqucni-sc tanto os bravos no info~l.twio e na des:
graca. pola infloxihilidade de sua linha de cara~Lor, quanto 
·se honram os Governos qn o sabem o oomprohenrlom esse SfJSlo 
varonil d~ 11mn ·mocidade que não se afumla nn podrlrtfio, na 
enrrupoAo e no suborno I - · · . . · .. 

Grandes, S'l'andes são os Govr.rnos.- disse. ern ,·uma época 
tilo parecida com essa Lt·iste ·phase da nossA. historia, a pala·. 
\'1'11 fulgurnnto de Victor Hu.s:o, o que ha do at.ravessar ós se• 
cu los, nas azas da immortnhdade - grandes· são os Governo~ 
quo. não temem a luz que augmenta, porque n luz não lhes 
faz mal o n quem n .novo. que engrandece ni\o 1he.s faz medo ! 

O verdadeiro Governo é uquolle que põe lealmente na 
. ordem do r!ia, pura aprofundar e ,,ara resolver sympathica~ 

: m~nte todas ns questões prementes c graves do . credito, do 
~alnrio; rlo circninçitn, do omprestimos, :de coloniznciío, de dcs
nrmn'mcnl.o. de prorlucção o do consumo, r.lo bem estar, da 
ri·qucza c da misorin, c t.oâns as p1•omcssas qun n Constituioiio 
gnrnnte a um grande povo. ' 

O verdadeiro Governo •é aqucllc que · organiz& c não 
aquelle que comprimo; ~ uquello que se põe á frante de todas 
ns irléns •. o não o qun serve servilmont.o a todós os odios, a t.o

. das a,; vt~gnncas c a t.odos os rancores ! . (ApoiruiC's. Muflo 
be.m.; mmfo bem.) 

(]ompnrocem mnü; os Srs. Lnuro SodJ•é, Inclio do Brasil, 
.Tosó J!:nzohio, Antoninn Freiro,-Cnrnoiro cia Cunha, Ensebio de 
Andrade. Modesto I,eal •• José Murtinho' Affonso dfl- Cnmnrgo, 
:r.nmo Miillvl', Folippn Sehmiclt o Soares dos Santos ('12). · 

f.!oixnm do cnrnparocor,- rlóm cnu~a. jnstificucla, os Srs., 
Rilvot•io· Not·y. Pir~s Rohel!o, Barbosa J,il11n, Abdias Neves, 
.Toão 'l.'homé .. To~,~ Accioly, Eloy do Souza. Rosa r.-f;Hva, Arnu,io 
Gón~. Guncuin Rollr.mhcr!l'. Siqtwira do !\tonnzrs, Antonio Mo. 
niz. ·Moniz SoriJ•,\, ;JnJ•nnymn Montlliro, Milrcilio rlr. T.nccJ•r.la, 
Niln Pecnnhn. ~lifl'JJol rio (]arvnlho, Sampaio. Corr~a .. Jlr.rnarcln 
~lnnti!ÍI'O, Jõ'J•nncisco Snlles, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Ra~ 

. mos Cninrlo e. Yirlnl numns (~.\). · 

ORDEM DO DTA 

. Vol.nçiío, mn rliHcll,~iin unicu elo .,,~to do Pntoil.n elo DiR
f.riof.n 'Frrin~·nl n. ·17. rio 1023, 1\ rcsoluc.iin rio GnnRolhn Muni
ri pnl q 11 r.. ·nn r.nJ•izn. a ,.i 11 hilucão. Tllls eond icõ~s 1111 e ··~t.nhr•i.Pcr, 
dr 1D. Azr.nrilr OIJI't'!l'il CJu•valhn, profcs~orn rai!Jrrll•nlii'J\. 

Appi'0\'1\Iin, VIH' SOl' riüvOivirlo 1\0 '81•. Prr.f~it~; 
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o Sr. Eusebio de Andrade - Per.o n pttlnvrn pela ordem. 

O Sr. Presidente - 1'ern n pa,lavra o honmrlo Senador. 

O Sr. Eusebio de Andrade (pela m•rlem) - Si•, l'resid!~llll', 
JTwniilrr• •in Gomnli~::;iio do .Ju~t1•;a e Legislar)iio, commumco t\ 
Ct\i<ll q11o o ]mrecet· itJt(rrposto ;;obre. as emendas offerecidas. 
11ela r.amnr•a, a c projecto que 1 hfl foi devolvido. pr·•h:inmonle 
~J)]1l'L' a lil•erdade ri~ imprensa, i<oT.ncnl.o agorn "tm UStil~nado rJ 
Cll \'0/1 T'l!li'ICtlcJ-n a ~[CHTl. fiequeu·o, porr.nnr.n, :\ V. h•.: .. [JITfl 
c.L)nsult.e o Senadr, S<!br·;, 'l consent.o na rli.sp'm.'a do puhlicu~ãn. 
,], rnrHio que o meRmo.rar.n pnl'lc na ·nrdem rln Jia de nmanlli\ .. 

O Sr. Presidente - O Sr.•. Sen;irlor. Euscbio de Audmd·~ 
rcqnrl' rliS]Wn~n de puillicur.ão ·om nvulsn,, elo pm·ect~r. ~ol1~'" 
as i)l11Cntlus un pJ'fljecto ric ljllerdadc de 1111Jll'~nsa,. ufrm (lo 
'1"'' nllc J'i~LTI'C nn ol·dcm rio din rlc amanhã. · 1 

th sm;i1n1'C~ q11c comr.nl~m queiram levnmar-;c. (l;nnsn.) 
Jo'oi ronecdidn .. . . · 

· O Sr. Irineu Machado (pela ~rrlem) - Hr. i're;irll'lli.L•, pc.rli 
· n JlalaYl'!l para d~chu:ar que votei contra. 

. ' 
·O Sr. Presidente -· A Mesa Lnmnrú nu rl••virlu considc~ 

··rttciir, a tlcclnrncãn rlE' ~'. E'-,1 

O Sr. 2' Secretario lü e nc :t imprimir o scgu i!lte 

PArn;cm 

N •. 1.9G.- 1023 

. Não dc\'e ser rr.Lnrdadn, ao nos~o ver, a vo~a•Jãn final da 
Lei de Imprensa que. desde .a sessão rio anuo pa~sado, vem 
Sr!n!lo est.nrhrda l•Cln Cnnp;resso Nacional. . . . .. 
· Voncidas difficuidndos que crnbarn~aram sua m:irchn rlu
rtml.n· a f'nssão <ln anno !'indo, rnorlifirmdn scnsi;·clmr.nl!\ na 
sua "1hsfancia, ••rn ;;nas linhas gemns c cm 'pnt·l.iculm•irlarlcls, 
pcln III!CL'il.a~ão de :;uggesl i'11~S A prnpostas, QUN' d<J \'III' i os 
nwmhrns do Con~r••sso. quor .orinm.lns ele onl.r•as rr·ocerlencias, 
com o Ii1ll de CO/'I'i~tir· ,rlnffJito~ c fi.T'<lenchcr Inclinas, o. proje
oln lll'er.i;;n ser ineorpnrarln tt nos;;a .LI'gisin<)ãO <'ll/110 lilcrllr.la 
rrrgPni.t•nHmle !'relamr.rln. - . 

El't'rclivnmcnle, não ~e púclc n~m se rlcvn deixai' -que n · 
Na!;iín pm·mnn<'<;a st!.in.ila ~"' -t.[feit.os rio rllginwn rln ir·r·rs
JIOil:~nl.ulrrlndr, pcrn11 LLHio mrlulntnvelmen w pelas· falhas · rln · 
nns~l\ ·Leg-i~la(:ii.o a ruspeilo. J~stn~. ·racilit.am, siniio . incil.nm. 
nbn:;os ü delicio;; morcecdor-0s rJe. Nlf!l'Cssão imrneclintn, annu
lanr!'.'· 011. fr•ustandn n. ne!;iio rlo.s anf.tn·idadcs ,.judiciaria~ p<~la · 
lllOI!JCl.WJa rlnf.i pl'P.~C!I'Ipj;or:-; ]pg:ac8. I!!'R· mn Vlg'OI'. . :'' . 
· . \'nlinso ,:, n Jl'l'<llllineiauwni.•J rla opiniiio ·nsclr,reciriÍI dn 
!m.r~. f]Han,to !l. ,lll'cr•ssi~ar..~ rie yM-so puradt'li'O t\ cr,Junmia. t\ 
III,IUI'Ill c a _rlrllarumncan pela nnpJ•cnsn, qtltl vem ;e'lrnusfm·-. 
mnnrlu P/11 .JTJdusiT•in de taeil rxpiMacão cnm· oJof.l'imcnf.o 1h1 
homn., rio COJm~il.n 11 dH rlignirl~adc de quanl.ns l:r.;'ni<'nR cnü
Tl(!llf.cs 1.111 pnlilicn, un:-; rinancns. nn cnmmP.T'Cin, mi induslr•in, 
il!l 1111\f'l.'ll:nl.urn, nns nll.ns csphcms tln ruhnini,.frtwiill .. uo~ 
JJII'CIIIos rmlilni'C' r no·pmpr·in jnrnali.,mr,, • ' 
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A decl'l•làção rle uma lei l'egulndul'a, l.umiPnl•) a rep1·imi1' 
CS:-\1~~ t'XCC:ii'iOS, 1Jl't~\'iSI08 uliús. JIU Jllf!::IIIHI ICXI.u éon:;Lilucionnl· 
em Ql.lf\ ~~: m;!'iegunu~ a liYre Jnaniff!RI.a~,;.ão do f.HJWmnH~ntu, jru ... 

· ptje-ôtJ no lcgisiutlo•· al'im de C!LH' soja morlificado- " u;;silil ~e 
ttlü~nuP, dP algu nm sm·tt•, o I r·isf.e cspt!clacu lo dtl. ellXti\'U.I hn B 
da de;;rnol'ul:~açãu !lo~ olo:nenlos compo1wntc;; da nor.sn ·eoltrJ-
cl.ivirladr.. · . 

IJJnegavellnenl.e, cc,nsidcra-iH! vic\.nt•iusa nu :-"eenm•in .da 
\'irl11 nacional. a CCtl'l'tJnl c qr,t• cslú n exigi!•, sctu dclüllg>ls, .r••-

1 lii'I~:O::"lfio mui:; e.fl'icie-nle n t~ssa dis~olvenlt~ cxp:Htsiio dn bom 
"JWnW 1.n·anileu·n: &..1.':-i~ll nclividndO pN'1ttciosa c prt~judilÜUI an-· 
nns~o t•ati'Ímuruo rtltH'al que, c a -.[li'O[II'iu. !H!Ill'il, ht~nc;;tit.iarltJ, 
~wdot• t: t.lig-n.Jdadr:, · rP.tlll1.1nan-o no iul'nnn gr:ín rie baixeza, 
J!rnrtuzmdn· llf'!>il: modo u dl'!;l'&dll~ãn rir cuJ·aci.•!J'.~~ " u!'J•ou .. 
~anelo os .•r•lll.irnrmt.m: rltl Ji'tlfidüT!OI' pes~nal •• 1lo ln'!IJ r.ollectivn, 

Si usf.á reconliecida ·e:-3la tlccessiflad4J inarlia\'f~l de eonler. 
prcvr.nil' .~~ rcpl'.iJnil·. poi· ·n1ein du 'nova8 rnr.dimt:o. lcrpslnt \va~, 
novos tllr.in~ coet•c·ilivns. 11 malcfitdo da J ict~IICJo::.;it"traie d:l lTI·~
IH'<'IISu·. a t•xpiO!'a~iío da i~·uobil iwlw;!I'Üt da ealuumiu ·~ in
jul'ia imprt!i<sa~. nilf) vu'tc procJ·asLinm· a ult.ir••~•.:ão da pro-
vidcnclll reclamada. . 

Nenhm;i argm,,ento valioso !'oi opr,usln á urgencia da pro
mulga•;iío de uma lei neste sentido pút·quo os que combalt:L:atn 
a opport.uniclude do :ma· discussão, nn vig-cncta rlo osludt; de 
sitio, sob o prdexto · do regímen da censura, podcram entre
tanto exorcet• I i vrc critica, li mais 'franca anulyse Rvhrc o pi'tJ
i~cto primiLiYo, sobre os dous subsLituLivos iJn Corr,missão de 
:rustica c Legi~lucã•> do Senado c sobre tódtt~ ar. emenda~ 
ul'fcrecidus na Camnt·r, dos Deputados durante o 2" o 3' lLU'llG> 
du discus:iüo, c, ainda agora, IWs~e momento, estão u -examinar 
e aprecJDr <• tra'onllw devolvido no Senado, que alguns consi
deram como cJ:ceJienf.c contribuicno melhorando G oensivcl
mout.e c u\ILI'Os cor.suram, jâ attrilluinào-Jhc errJs de i.echnicu · 

. juridica, ,iá pela fcir;ão J•eacionaria contraria ás nossas Lraui-
cr.eõ> libera•ls. 
' Du cxpostG, deduz-se que a di.scussão do pt·ojeclo se frlz 

nmrta. l'l'nncn I' lil•t•cmr•n!rJ rlm•anle o lnngo JH!I'ii11!n rtn seu 
l.!·ansi I o pelo l•arlnmcnto, nada influindo o eslado de stLJO ltas 
criticas qne, com a mmor inrguczn, Yom soft'rcu;lo - dcni.J'O a 
!óru uo CvngJ•e,;so Xneiorml - nos ,iornucs c nos ccnt.I'OS so
ciaes . c sciCnlifwo,; preoccupados e interessados com o ns
~umpto. 

-· 

. Soja licilo ao relator, sem abrii· margens a discussões. 
expor, mais uma vez - exclusivamente no campo da doutrina. 
o seu ponto do vista rcsultanl.e dos seu~ _parcos· estudos rlu. 
muteriu cm aprece, relativo ao systomn de responsabiliclade. 
que, ;;ob sun ini'ciutivn, l'oi adoptado pr.lu nmiol'itl tlt•slu Cnrn
rnissüo e homologado posl.er•iot•mente pot• cxpres.~ivo voto dn 
Senado, e que cor,stiluc, n seu ver, 11 parte prim~rt.liul puru 
a efl'icicncia de qunlqucl' lei repressora dos alm~os di! im-
prensa. . . 

O systema do responsnhilidode ndopl.ndo ·pelo pro,iccto do 
Senado ó .o unico que se deduz dos preceitos !ln Constitui cão 
Forlc!'Ul «I'OS!londcndo endn um pelos abusos que commoLtcr 
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n~s casos· e pela forma que a lei dete1·minar» § 12, art. '72 e 
~nennumn pena passará da pessoa do delinquente~ § 19, ar
ttgo 72 - o se enquadm em principio basico nú Direito Pe
nal ..;_ «responsabilidade penal é exclusivam:onte pessoal~. 
nrt .. 25 Cod. p.ennl. / · · · · 

O syslema do projecto exigindo que sejam assignados 
lodos os artigos publicados nas seccões ineditorfaes, em obedi
oncia á prohibiliiio constitucionnl do anonymato, estabelece 
n responsabilidade do seu autor.e editores respectivos, e con-. 
Ridcrn editor o proprictario. do jornal ou o dono da typogra
llhia cm que ó impresso, quando o jornal não possuir officina 
propria c, sendo officina propriedade de qualquer associllçiío 
ou socicdadJ . anonyma, reconhece como editor o respectivo 
sacio gerente (si o gerente fôr socio d:l s~ciedade) e na falta 
.dcsso. socio-oe!•ente, solidnriamentc, todos os membros da di-
t·ccloría. • . 

·De accôrdo com o projecto são portanto criminosos· o 
autO!' dO C,YC!'ipto e quem O publica, istO é, O autor da pl.lb!i-
CaÇÚO, . . . . •, 

No dclicto. de imprensa existem dous elementos: o es~ 
cripln c u publicação, sendo a puli!icacão elemento _essencial 
<lo. ct•ime, porque é por meio della que o delicto so consumma; 
o! da· publicação que, na realidade, decorrem todos os males 
que a lei procura reprimir e punir. E' evidente, pois, a co .. 
responsabilidade do editor, por ser o agente da divulgação, 
aquel!e que fornece o. meio apto, sem o qual a publicação 
não s~rú júmais possiveL · 
· Ha entre o autor do escripto e o autor da publicacão 

(editor) a cooperação consciente c voluntaria para a exe-
. ~ução, do facto criminoso.· . · 
. Em recente accórdão. n. !J ;.131, citado pelo Sr. Ministro 
God·orredo Cunha ( Ga:ela Jm"idoica, do julho de 1923), o Su
premo 'l'ribunal, pronunciando-se a respeito ·dos delictos do . 

, imprensa, declara que o ahuso de manifostacão dft pensa
mento não consiste s6mente na feitura do artigo, mas tam~ 
hem na sua divulgação c no fornecimento. de meios para a 
sua composição o circulacão, reconhecendo. n responsa!Jilidad~ 
pessoal c directa no autor do escriplo e a responsabilidade 
Lambem pessoal o. directa dO' editor que deu publicidade ao. 
esm•tpto o que<. pelo facto. da ptlblicaçilo, consummou mate-
. l'ialmenlo o delicto. 

. O editor. pelo systema 'do pro,ieclo do Senado, é, comu 
ficOtJ dilo, o dono· do ,jornal ou da officina em que for im
presso; sem o concurso do editor. - assim considerado peln . 
lei :- •ba impossibilidade absoluta da perpetraoilo do crime . 
ele ·tmprensa. . . . · · . 

. E' na responsabilid~de pessoal e intrans{erivel desses ·~ 
dous agentes ·do delieto (autor do esoripto o autor da publi-

. caçüo o divulgação) estabelecida nos §§ 12 e 19, do art.72, 
riu Const.il.uiciio, que se fnndanicnta. o pro,ieclo. . · 

O Sonudo abandonou corajosamente. n ficção em que fi. 
110~~~~ lr.g-islnçiio actual, como a de outros pnize,o: vem sub

. 8I.Jtuindo a ·t•ealidoáde, ficção cm virtudot'do que se croava 
pam todo jornal a figum de um ?'esponiav~l leyal; dimomi

. ne-~o gerente, -director, recluclor-chcfe, .... :redactor principal, 
ndrninislrador. ou que ou.Lro nome se cto: 'ú figura prévia
mente inrlicncln e conhecida para ser' ·res]'Jonstwel, mesmo 
antes riu exi~tencia rio pl'oprio m~imo!.,. : 
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O . systema do projecto do Senado. faz Incorrer em· san~ 
cc;ão .penal apenas quem ctfcctivnmente, !li\ realidade, fôr 
autbr' do ·delicto de imprensa. . 

E' inutil crear-se uma série mais ou menos longa do ou~ 
tl'!ls figuras secundarias !lJara lhes transferir resJPonsabili
dade de delicto que níló praticaram, deste modo mystifican., 
do-se os preceitos da Constituicíio, quando determinam que 
cada. um rcspondiJ. sómentc pelos abusos. que commettcr e 
que nenhuma pena passeará da pessoa do delinquente (§§ 12 
c 19, art. 72). · · . · 

A emenda da Gamara, moc,tificativa desse systema, con
trariando os supracit!lldos preceitos constitucionaes, regressa 
no. regirnen do velho Codigo Criminal de 1830, restaurando 
a responsabilidade successiva e exclusiva. Retrograda 'ao des
moJ'alizado regímen que constituía o editor· responsuvol; o 
gm•ente responsavel, o director responsavel, o testa de ferro, 
emfim. A resurraioão dos Romão José de Limai •. , 

A critica 'do systema que a emenda da Camara adoptou 
está, entretanto, feita em toda a nossa litteratura juri<lic~ 
do tempo do Imperio. · · 

Já no dominio ·do . actual Codigo Penal o. erudito pro- . 
fossor Mendes Pimentel, analysando a responsabilidade suc
cessiva e exclusiva do Codigo . de 1830, exprime-s o da se-

. guinte fórma: 
cA's tres pessoas, sobre as quaes -recahia successi

vumento_ por l.mnsferencia a responsnbilidadc . pena1, 
veiu. juntar-se uma quarta, .que substitue . o autor do 
cscripto pelo autor da publicação, isto é, o responsa~ 
vel moral c intencional 'pelo responsavel legal. Si o 
pensamento criminoso não é punido cm si, mas por
que se,extcrna; 'Si o conceito injurioso e infamatorio 
fÜ publicado, inCOJCre em pena; si u publicidade é que 
autortza a repressao dos uttentados por palav.ras con
tt•a a honra, a Iioa fama, os bons cóstumcs c u ordem 
publica c sor.ial, deva a saneçíi() penal exercitar-se 
sobro ·o respQn.mve,t pela publicação do escripto cri
minoso. ,Eis a origem do te.~ta de fer1'0,• E' o infim() 
grúo de dageneresccncia moral essa profissão de bravi 
da impt•cnsa·, que são assalariados pai·a cobrir com des
pejo o .cynismo o o despudor a covardia do insultador~ 

· • anonymo. . . A profissão era fac i! e rendosa, tinha na 
' propriu degrudaciío o salvo eonducto da impunidadê. e 
havia ~em pro muito covarde que, por detrás do mon
hll'O, feriu a probidade alheia;· Alguns celebrizaram-se 
no oflicio o do proprio nomo appellidaram 11 classe 
que omnmontnvam, O Romão tornou~so uma institui
cão nacional. . . Deturpava-se · uMsim por c·omplut.o o 
pensamento do legisladO!' de 1830, e ·o systema regu-

_..lador das responsabilidades dós delinquentes por pa
lnvm oscripta ora burllido. pela intcJ-venQiio do homem, 
tle pal/tft. Ao fim da cndem de responsabilidade ou 
I.I·anst'ei·cncia oncontravn-sc a irrc~ponsabilidade mo
ral. om vez du auto!' .. intcnciunul, o tc.~tct d·i leano, o 
responRuvol JWr me.~tie·t•c, Este phenomono de abns
l:u!'f!nmonln tl!'ooccupou o lcgislndot• do Impel'io, o a 
PI'o\o.n disto são n · t.enlnl ivns parlamentares rei las 

.. cm !8G9, 1871 c t875.) . · 

··,,. 
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. ' 

O ~linistro elo Supremo Tt•ihunal J.'edeml,. l!el'mencgilrJO 
de .Htll't'IJ>', erit.ic~ndo a cmencla da Gamara ao Jli'O,jcct.o do St!
nudll, quanto uo systcmu rlc l'csponsahilidade, cxl.emu-so .JJelo 
srgu inl e modo, cm artigo publicado 1w Corre'iu ila Manhli. 
sohrc o fllll'ccet• do ílluslrnclo Dcpútndo Solit!onio Lçil.e. 

•Ne.n1 se comrn·clHmde qlÍe pal'a o n!Jandono da 
t'•!;;ponsahilidadc sulidnriu, agora .vigenl e, 1l acceil :i
•:ii•.J dn sy~l.emtt r.Ju ,;olidat·iodaclc "ucccssiva pt·oposla 
Jff!lll Pmrndu riu parecer, se invoque uma razão inLei
l'tll)lenl.n conlrupraducrmle, Xn vet•dud~ est.iio Lodos de 
aectlnlo r.m que o Corljgo L!t•iJninal de 1830· cstahelc
eenrlo prl'cipuamenle n respon8nbllidncte r:to aut.ol· ,j,, 
al'l igo, rra ilcl'•lil.unso, porque muitas \'C?.es: appa:t•c
eia cnmn autor reRporisavel O· teNtá de fcrt·o, o inclii'I-

, i:iuo que vivia da industria indecorosa de assumir u 
"""Jlónsuhilidade 'lesai drJ escriptos alltcios. •.Mas 8J. . 
pt·ll~UI'Ul'lllos voll.nr ao systl)mn do CorJigo de ·18~0; irc
mos· admit.Lir n ·ütconvfmien/.o ·que , se qtri;~, i~vllar, · o 
Yrl'l~mos J•cstJrgir com mais inlcnsiliarle •.r perigo tln 
l•'"t" r/1! {ert•iJ, dessa praga social, lJUe mbaixava o 
nivel' moral dn imprensa, ficando po·~ rim asscgm·arln 
a imptmidado elos rlclictos que por meio da impren;;a 
Jl!H.Ir!m sr•t· cormncltirlo~. Não canst.ituiria rernc(\iO r.r .. 
fica~ ·Conlt·u o mal que se quer combater· a · rosalvn 
sugg·cri-da pelo DI', Soliclonio.) 

l~m outro recente nccórdão do · Sur1remo TriiJunnl Fo
rleral (1'111 f:wor de llllS'Ô Barreto, ,junho de 1!1!!~1. lm o so
guinfn /.J·cchn om apoio ao sysf.cma adoptado pelo 1:\cnarl", 
••m ,;r.m pl'ojccl.o, apoio cujo .valor nos dispensamos de en-
alf.cccr: _ 

•Qual t•o são os ~ystema~ do~ crimes da palavra: 
r•m lqrlos cllos se· rocanhocc a cooperação do Ulllor, rl!o 
edilor c do dano do cs/.abelccimcnlrJ crn qne a publi• 
caçiio ü J'citn . .T:í o direito rómnno,., O systemn fliY 

. I'I'J'll'ossão ma i~ racional c mais .r.ffica~ ,;, sem duvirtn, 
n !illiJ •'sfnbolccc a solirlnrir.rlad" absoluta rio· aufat•, llo 
r•rliloJ•. r.• do pt·opl'iel.ario da .pulllicaçiliJ, 1! o. (JU•· [111: 
1(!/0JIIIId•o )leio ·projecto rm elalloraçtio no· Con(lre.~so.~ 

Do r•xposto, resal[a. ainda a condcmnnção. da formula de 
rcspnmahl!irlndc' snccc.ssiva do Codir;o rir, H!30, iiU~ frn rr~
slrlut•ada pela cnwndn ,da Cnmaru. 

· · Par c•utrn lado, 1t .rcsponsnbil!d:ule criminal nstnbclecidn 
p~lr1 nnssn Codigo ·Penal vigcnl.e •! l'!lpcllirlà por grandri nn
!llcrn. do 11_1llgiS~l'ado.:~ c jtll'isconsullos,. nt.1í wh allcgnção de 
mcnnsltl.uc10nallrlnclc, o segundo os l.r!!'lllOR do reccnt.isRimn 
':nto fln Sr, ,i\linistro ... GNiofredo ·Cunha \hniJcaN•cm•JJJt .. ~· do 
S~JQr·rmo Tt•Jhunnl, n,_ !1.131, do 1!123), <conlm.ria o. pr•in
etpto ·da pet·.sonnlidade da impnlabilidnde, dando ao inclivi
rluo que se ,JUlga calumnmdo u. raculdt\llc de l.ot•nar respon" 
savcl do dc•llcto aquellc que o não commcHeu, .Com o systcm:1 

. <le r·cspo~tsahilidadc elo Codig·o, paga o innocentc polo pocca
flor, O .•te .prn rallonc 'IJolunlas, divisa do' ··despotismo, nn 
P.ln'Jt•••do Helio, pôde .nindn proporcionar- ao offrndirlo orca
st~o de. ontrut• em njusl.e pccuniario r:om o vet•tlnrJrit•o í'l'Í" 
mmoso IJUIJ queiJ'Il l'ul'Lnr-~e tí ar.~.iio un ,insti~a. E' visivol' l'i 
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\"nnl.ngom qnc· .. , offendido póde obter especulando · impuncc 
menlo cum a pru(lria lei>. · . · . 

Con~CfJIWillumunt.u, nm face do -tão. cal.ugoricus e runtla-
menlac,·. mpulsa~, iJ ~enado em seu pro,jcct.o teve dc alllln
•lonar· os sy.~icmus al.•i C!11iio OX[WL"imrm!ados entr:c w\s iJelu,; 
r:ndigos 11•!. !8:JO u ,_.JHOO, ·[Hm< adopLut· o da t•nstlonsahili<lado 
Hrnn]llnn••a rio .au.lor do e:SCl'll'.lo r•· do autot• r.la JH!hli\:a~ü.o, qrw 

·!Í o .1!111!!~ qun dn•ecla .c ·lli.'I1 CI~tlllH~nl-e- :H! d~~duí'. llos ·111'e~.:citiJ:i. 
l'nnsiJ1.1JcJOnnos strpmcrJados. , . . 

.· .. A Con\lllÍ.ô.ISitu de J .. egislac;ão e ·.lustica, nltcdeccndo n .oói
llitio ·tpÍP rsL:i .':'fl 1'nlfmdo sent.i1·, rnrsnw '·UJÜL'ü a maioria. dos 
1\liJlllbro:-l .. ·Ou '81~1wdn. ucc1.'~~ivel ·~~ empen1hac1n em· ·.sa.Li:-;l'Uzer 
~eclamcs- 1la ur~;encir. da. lei .c ria n<!cussidndo rk dat• pot· 
ultimado u lt·almlho .i'l'ilo - rusnlvanrJo embora [lonto:Í '"" 

. smwiur.:-; 'do doulf'inn. jú manil'fl~l.ado~ n .-.ustentadns·p(lr va- · 
rins memlwo~ da nwncionada Commissãn - não duvida acu11-

. sclhar.• '' Receil.iu•fio ela~ emoudns da ·Can11u'n. al'im de quo ~Pia 
·.u til•o.iecln ~nnl'cl'tirlll cm .!ri, rlnJ·anl.e et4ia <!xecJrçã(, ;e n;,~ 
dar·:\ rns•>,io, em hrc\·n tlP ·cor•t•ig-ir-lltm! o:; del'eit.os, SU[IPI'it·
lhes n,; l'alha~ ,conhecr.mlo o;; t'•!sultarJo;; colhidos na ]lrulim 
[leia exp•ü•icnciu de sua applicacão. 
· lla accuila~ão do pro,jr•cl.o, como vciu da Camarn. tn•al.i
.eamr.nl.n nenhum, inconvcn,innlc- l'esu\tarxi. nr.1:u . . ~ô ru~las T·a
zões il0imn expoMas do podermos, em l.empo, enconLrm; us 
dcl'ei!o;; da ln i cm sua appl i('.abilidndo l!omo l~Orque não rlr
wmos dci<p1·r!r.a<· tt 'eollahoracão· csl'nrcacla . o competente do 
clut:t•n ramo ·rJn Poder "Legislativo cm ns;;umpl.o rlc tal ·impor
l.ancin. De mais; Claro que n opinião' legislativa no caso vor-

. tcnl.c ·r!ividé-sc ·apenas no campo da doutrina, mas rccon<hc
.. "cnrlo Lodos al'innla ncccssirl:idodesta lei. São pontos ·etc vis

las pr.sso:ws ~\11' J•csnlt.aram dos osl.ndos que carln um fcr. ela 
ma teria, rJc SI l.fío vasln c rlificil. através da •mentalidade e 
Llcntt•o da ronvirção de cada qual. Não s6mcntc pontos do 
doutrinas como outros de cri~C!'io individual, estabelecem tal 
r.livet•;;-cnein filW •) mais arrarcnlc que profumlnrncnlc· real. 

v~;-sc, pois', que a;;· rJivrr::rcn.,ias enl.rc as ci!Jas Casas dn 
Cnngre~sn 111io ~ãn l"U(lienes n nh.o;oJntns;, ·~alvo no .que concm·
llf' n~ qno &e m:dlnrn no tnrJ•r.nn da dolltrina; como .iú se dis~P. 
ou rlizrm l'l'"Pcil.n com n Jlill'l'nic:in do loxlo reclnccimml. 

Torlavia J•ceonlwcomo;; nu l.rahnlho ria Camnrn correcçüt,; 
;. 'üi.cis ·ao' pJ•o,i ""lo· do Senado como t.ambcm providencias o nl

Yilres c:nnvr.nicnlns o snlul.nrcs qne nos. escaparam. 
· · · ' Snln das ·'commissõos~ ·de setembro rlo 1923·. '- -Eusebio 

tl~J i\?ull·àrlr:;' Prc~idento o Relator. - Cunha .llachado. ·
. :\f{on·so Cnmhrrw. ·~, Jlm•cil'io de Lace1•da. - .'llanocl B01•lia, 
:- corl rcstricções; . . . . 

' 
1'1\0POSIC:;i.o o.\ C.~!l!.\1\,\ DO.S DEPI11'ADOS N. !a!a, DE 1923, .\QUE SI~ 
, , i m:PERN O 1',\RF.CF.R SUPRA 

N. I 
. Art. {• o § 1•: 

Substituam-se pelos arpsos ~esuintes :· 
·. ~~rt. 1,• .Os crimes pr~vistos nos· arls. 120~ 315' o 317 rln 

Codigo P,pnal ·c tios arts. i', 2' e 3'• do'dccreLo n. 4.209; de 
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17 de janeiro de 1921; quando commettidos pela imprensá, se
rão punidos com as seguintes penas: 

' . 
· 1;' Nos casos previstos n~ art. 126 do Codi·so Penal -

metade da pena correspondente ao crime cuja pratica se tiver 
provocado. . . · . . · 

.· 2.• No caso do art. 315 do Codigo Penal - prisiio cellular 
por quatro mezes a. um anuo, e multa da i :000$ a• 5:000$, 
elevada a pena para seis mezes a dous annos de pr!siio oellu
lar e multa de 2:500$ .a 5:000111 si o crime fOr contra cor
poração que exerca autoridade publica, ou contra agente ou 
deposi tarlo desta.. · · · . · · . 

s.• No caso do· art. 317, do. mesmo Codigo Penal - pri
slio cellular por dous a sei: ·mezes, e multa de i :000$ a 3:000$, 
olevad'a a pena para tres a nove mezes de prisão cellular e· 
mu,lta. de 2:000$ a 6:000$ na mesma. hypothese preyista na 
ult1ma parte do numero precedente.· . 

4.' No caso dos arts. i • a s• do decreto n. '•. 269, de i 7 de 
janeiro de 1921 ...,. as penas constantes dos mesmos artigos 
accresoidas da multa de' 5:000$ a 20:000$000. · . 

. N. 2 

· § 2." Passa a ser, sem outra· alteraclío; § i', ao qual se 
accrescentará o seguinte: . 

' . '' . 
. «Tratando-se .de qualquer dos crimes Previstos nci arti-· 

s:o i26 do Codi•go Penal, nos arts. i' IIi s•, do decreto n. 4.2139, 
de 1921, e no arL. 2• da Qresente lei,' alem das· penas estabe
lecidas na mesma lei, será applica.vel, administrativamente; a 
venn de expulsão quando se tratar de estrangeiros sujeitos a 
essa pena;~ 

<N. 3 

§ 3.• - Redija-se assim: . . 
Não terá cabimento ness-es crimes o disposto ·nó nrL. 27,' 

§ 6' e no ~rt. 32 do Codigo 'Penal.. · 

N. ' 
§ 4." - Está deslocado; passa para antes do arl. t9, com 

. a seguinte redacção: : . . . 
· cA sentença condemnatoria J!roferida· em lll'ocesso por crime 

de ealumnia ou injuria, será publicada gratuitamente na. mas. · · 
ma secção do ,iornal ou outro periodico·onde tiver appareoi
do o artigo causador da acclio ct•iminal, e com os mesmos ca
racteres grapbijlos desse artigo; devendo·. fazer-se a publica
ção no primeiro ou no segundo numero, de ediolio correspon
ilente, que se ~cgu iruo conhecimento da senLencn, sob pana 
de multa de oem mil réls por numero que deixar de ·flllr 
a referida publicaoll.o,) · i' 

N. 5 
Accrescente-se: 

. § :4.• A prova do fa;to imputado é· permittld~ tios caso! 
'previstos no art. 318 do Cndigo Penal,, como lambem em re~ · . . . 
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' lação nos Senadores, Deputados, eonselneiros municipaes in-
tondentes ou Prefeitos. Não se a<lmittlrá, porém, noe ouós de 
offcnsns previstas nos arts. 3" e .4• da P,resente lei. 

N. 6 · 

Art. 2." A publicação do segredos, ·do Estado é punida 
com a pena de prisão cellular por um a quetro annos tam

. bem applicavel no caso de not1cias ou informações relativas 
á ~un fol'l)a, preparação e defesa militar, si taes noticias ou 
informações puderem de algum modo influir sobre a sua se~ 

' gurança ·. externa ou despertar rivalidades ou desconfianças 
perturbadoras das bOas relações lnternaeionaes. · · 

Paragrapho unico. E', entretanto, permittlda a discussão 
e critica si tiver por fim esclarecer e preparar a ophl,illl Pll'l 
as reformas e providencias convenientes no interesse pub11oo, 
oomtanto .que 'se use de linguagem moderada, leal' e respei
tosa. 

N. 7· • . . 
Substitua-se o art. 3" proposto, pelo ,seguinte: 

· «A offensa feita pela imprensa ao Presidente da Repu
blica no exercício de suas funcções ou fóra delle, e a.algum 
soberano ou chefe de Estado estrangeiro, ou aos seus repre
sentantes diplomaticos, quando não revista caracteres da ca
lu~r~nia ou injuria, é punida com a pena de prii!Ao cellular por 

'tres a.nove mezes e multa de 4:000$ a lO:oooeooo.:. · 
' 

N. 8 
Art. 4~· E' prohibido, sob·pena de multa de duzentos mil. 

réls a dous contos de réis, affi:mr ou expOr ao . publico · em 
qualquer Jogar e por qualquer meio, inclusive fita! cinema
.tographieas, cartaz, estampa, gravura, desenho, e em geral 
impresso,' manuscripto ou figura onde haja offensa a alguma 
nacionalidade. · · 

N. 9 .. 

Art'. 5.' A offensa á moral· publica ou aos bons costumes,' 
feita de qualquer modo pela imprensa, é punida com a pena 
de prisão cellular por SOIS mezes a dous nonos, e da perda-do 
objecto de onde constar a mesma offensa, além .da multa de 
200$ a 1:000$000. 

P:ll'ugraJ;lhO unico .. E' prohibido, sob a: mesma pena do 
pt•esente ·artigo, vender. expOr á venda ou, por algum modo, 
concorrer para · que circule qualquer livro, folheto, periodico, 
ou ,iol'Dal, grnvurn. desenho, estampa. pintura ou impresso 
rle qualquer rinLurozn desde que cont,onhn offensa á moral pu-
;blica ou nos bons costumes. · 

N. iO 

· . Art.: '6.' Aquelle q~Je, por qualquer. meio, obtiver ou pro
CU1'Ul' ohler rlin1heiro ou outro prov~ito para nfío fazer ou im~ 
pedir se faca alguma publicnclio, é puJ!idº CQ!U a pena dee . . 
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pl'i~ãn crllular~ por ·um n quatro armas. c mult•a de 300$ a 
,;]1,:001~$. iucort'llllllo na mesma pena n que mcdiuntc puga ·OU 
!-.l!eOinpen:;a ·.ri:ttn- Oll obl iNüJ' ·l'ie fat,;u ·qualq·unL' puhlicalji1o que 
i lii!JOrle er·ime do iTTilll'cnsa punido pela prescn!.IJ lei. 

N. ii 

., 
N. 12 

Art. 3': 
No n. :!. H 1io n. :.1 suppr•imam-':>o ns p:ilnvr·as «O cla!Jora-

(j~~· em )lo a fé>; ' .· ' ' ' . ' ' . ' 
.... ' 

N. 13 , .. 
0nde couber': · • 
Art. ·Não se coilsidcmm crimes: 
I. A pJb!icneüo. "íiüogral on r·esumir!a, do" r!cbal.cs nas 

Casas Lr!gíslativns, fedcracs, cs!.Rr.lunes · 011 mumc1pnos, ·rios 
:r·elàtorios nu ·.qualquer• outro escript.o, inl!lrcsso po1· ordem 
<las mesmas; · · . . 

·n, O notic•itll'in. u re>'UIIll), n r•elat.orin, a t'CRcnha"-o a. 
chroniéa l'icis dos r.Iehalr.s <J andamento de todos ns pro,ic
ctos '~ assumptos su,ieilos no t'•X>nnic c dcliberar:iio das men-
cionarias COI'POI'UCÕC~; , . . 

III. A publicncão inleg!'al, puJ·cial ou abreviada, de no
t.icin. clll'nnica ou !'Csenha, quando fieis, tlos dcbaLcs escri
'plos ou·· ornes· pernnl'' ,itür.e;· ,~· tribunacs, nem tão pouco a 
pulllicaçiicr rlos rlespnclio>, se.uteu(:as ·ou qunesquor esc-riptos 
<lnc houverem ;;ido impressos medinni.L• Ol'dcm, requisição ou 
comnnmicncão elos ·mesmos juizes ·e l.ribunaes; 

• 
I . 

·:\. 14 

Arf.. 3.• Accrescenle-se: 
IV. A publ icacão de arLiculados, cotas ou allesncões pro

dmiclns cm juizo pelas partes ou seus procuradores. 

iN. l.5 

Art .. \.• Substitua-'õe pelo disposto .no art,· 322, do Co
di go. Penal. 

N. 16 

Onde couber: 
O' arl.igns Jluhlicarlos nas scccõcs · ir1ediloriaiJS. do qual

quer ,jornal ou periodico, deverão conter a assir;natura. dos 
respectivos autores e, logo após, as indicacões de sua residen
cia e,.profissão, e havendo nccusac·ões ou injurias, embora vn-

1 ' 
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gas c sem dcclínur nomes. tal assignulum sot•á rccouhecirla 
110t' t.nhclliãn do logar, onde o dito ,iormtl ou pcl!iodico J'ut· 
im[H'esso, o os dizeres dessa formalidade serão reproduzidos 
no fiilll! da ]luhlicru;iio, sob pena de mulla de i ;000$, .sem 
~rcjuizo do disposto no arL ... § i'... · · 

N. 17 

ArL.' ti',·§§ i', 2• c 3'- Substitua-scpelo seguinte: · · ·· · · 
Ar L. Pelos abusos do liberdade de imprensa são respon-

saveís succcssivamento: · 
1', o autor, sendo pessoa idÓnea, cm condições de res

ponder pccun!ariamcnto. pelas multas e dospozas .iudicines, . 
c. residente no paiz, salvo .tratando-se de reproducção feita 
som o fiou consentimento,· 'caso cm que responderá quem a 
tiver feito: . · .' · 

2', o editor, si se verificarem a seu respeito a·s mesmas 
cnndiçõos exigidas em relação ao autor, c este n!io fOr conhe-
cido, ou não ns reunir; · . 

3', o dono. da· officina ou estabelecimento. onde se tiver 
feito n publicacão; e, na sua falta ou ausencia do paiz, quem o 
1.•sl Í\'Pl' t'Olll't.•:-;t.•nlanrlo.' drsdo .que se ·niio vet·ifiquc o disposto 
cm nR nnrneros anteriores;- · · · · · · 

5", os vendedores ou· distribuidores, quando não constar: 
qnacs se.Jnm os autores ou gerentes. nem a offícina onde tiver 
sido feita ·a impressão. · · · 

§ f• Para o effeito da responsabilidade criminal esta
belecida no present.e at•tigo, sempre quo se tratar de imprensa 
pcriodica. o director· ou Tedactor principal Mrá considerado 
autor d~ todos os escriptos n!l.o nss!gaados e t.nmbem dos. ns
signados por quem. n9o este,ia nas condicões constantes rlo 
n. t~ o gerente será considerado editor; e o proprietario do 
,iornnl equiparado no dono da officina, si na realidade o 
nfio fOr. · ' · 

. § 2.• Ffcn ~ujoifo · á pcnn de pris!l.o ce!lnlnr por dons a 
sms mezlis quem apregoar, em togares publicas, a venda de 
g??.C!ns, papeis e impressos, ou manuscriptos de modo offen" 
B!vo a pessOa ·ou nncional!dade eet:f.a e determinada, com f) 

f1m do csoandalo e aleivosia. (E' o art. 320, § 2•, do Codigo 
Penal.) . . · 

· "Art. -A parte. offend!da poderã provar,· perante o juiz 
compo~ent.e, por documentos ou t.cstemunbas, quo· o autor ou 
o ndif.or do artigo nlio tem idoneidade ou meios de respondei' 
pecuniariamente, . nfirr.. de poder exercer >Rua nccão entre os 
responsaveis successivos. · 

§ · t.• Esta prova será feita em processo summarissimo, 
com intimacão do autor do artigo ou do editor -. para, em 
·uma só nudiencia ser o facto provado e contestádo. 

· . § 2.' Em neto succesivo, o juiz decidirá sj o autor on 
P.d1f.or tem os requ'isit.os legues para responder, não cabendo· 
J•ecuJ•so nl:::-um dessa decisiio, · 

. § s• Declarado inidoneo o autor ou editor, á parte offen
did!L fica salvn o seu direito contra os responsuveis suc-
ccssivos, · 
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N. 18 

'1 §§ ,, .. c 5". do mesmo m•L. 5".- SubsLi\uam-se pelo se-
guinte: 

A.l'l. Quando a otficina graphica ou orgão da imprensa 
!Or propriedade de alguma sociedade, esta será representada, 
para os effeítos da presente lei, por seu gerente, salvo ba~ 
v'lndo prova de caber a outrem, cm condições de ·responder · 
nCls termos do art 5', á l·espoosabilidade que se lhe attribuc. 

N. 19 

A.ccrescente-se:. 
. cArt . ...:.. Sempre que um· dos respilnsaveis enumerados· no 

art. 5' g~r de immunldades o;u de fOro especial, a parte pr-
tendida poaerá promover accl!.o contra o responsnvel ou res
pClasaveis que se lhe seguirem na ordem da_ responsabilidade 
succcssiva determinada no referido artigo • ., · 

I N. 20 

§ 6" do mesmo artigo ·-.Em. ve7. -de: cDos respectivos 
edttores:o, diga-se: <Do director ou redactor principal e do 
gerente.,. 

.. 
-N. 21 . . 

§ 7' -Junte-se ao §' 2', supprimindo-so o § 7' e dizendo 
- ~desta dísposiol!o", em vez do - cda disposicão· do § 2'·. 

· dEste artigo,; . · · · : 

N. 22 

Art. 6• - Mude-se em - "gerentes" o. expressão "edi
l.me;" empregada · uo pt•esenle !ú•t.igo c nos demui8 · oride se 
tt"ata de imprensa per!odica; o em - "do recebimento", as 
palavras - "da not!ficaçll.o por carta do esorivl!.o" . 

.. ·N .• 23: '· 

§ 2• do mesmo· art; 6• -. Aocresoent.e~se, entre - '"inte
gi'alment~" c •no _mesmo Jogar•, o seguinte: "em .edição cor
respondente•. 

N. 24 -. 
. . 

§ 3" (idem), lettra b - Em vez rte - "quando tiver ex-
·. p:rllSsõos·'offensivas 1\ hon~ da pessoa a quem é dirigida; .RB • 

iliga; "qunnd? contiver expressões' que importem- abuso da 
lillerdade de m~prensa". . :, .. .. . . .. 
' . . . . ' 

- . 
§ 4.' (Idem) 

I ' ,, 

.N. 211., 

Supprima..:se: "inímediatnmente~. · 
/ .. 
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N. 26 

§ 5•. (idem)·- Deve sur• redigido nssim: 
' -"Sendo a decisão contraria ao gerente da .puhlicn610 

(.i orna! ou pel'iodico)' impor-oe-lhe-1m a multa de 200$ a 
1 :000$, ficando sli,ieito a pagar o triplo dessa multa o reque
rente que tiver 'instruido sun pctiçfw com uma· resposta em 
termos diversos c•,a recusada." · · 

N. !!7 

Ao ar!.. D•-Supprimnm-se ns palavras "todos ou"; e mu• 
de-se "editores" em "g-erente"; pondo-se no sinr;ular "socios 

. solidarias membros"; o o verbo "responderão"· e mude~se a 
•CXpt•essão de '"jornal .ou periodico", nesta: "da, cmpreza". 

N. 28 

Arf .. !O ...:- Supprima-se (por estar pre,judicado de5cle que 
eo desprczou .. o systema de solidariedade) .. 

N. 29 

Art. ii - Diga-se: "jornaes e outros periodicos", cm 
vez: de "jot:naes c periodicos". 

N ... so 
Ao ·art. H: 

· Supprimnm-se as palavras: "do·i'·officio". 

N. 31 

§ 2• do mesmo art. 11 - Redija-se a~.~lm: 

.Art. . A· matricula conLerá as dcclnraçücs seguintes: 
1•, non1o. residencia,, nacionalidRde e folha corrida do ' 

·dono da ofricina, sódo'.dll respectiva adminis~ração o Jogar, 
rua,.c casa ond_e é· estabelecida; 
· 2•,, nome, residencin, uatm•alidade c folha corrida do ge
rente, o, tratando-se de jornal ou outro cscriplo periOdico, 
lambem o nome, a residoncia, a nacionalidade e folha corrida 
do director ou redactor prmclpnl; sendo que sempre qu~ se 
tratar do sociedade, deve tlcnr archivndo o respectivo con-
tracto." (0 mais como está.) \ 

§ 3' do mesmo 
e ·"bem como" ·o 
mt;.,'1tes". 

S. -Vai. V .. 

N. 32 

nrl.igo - .\ccresccnte-sc. entre c nl'l.igo :> 
scgnint.e: "o !J. das altorr.ções superve-. ' 

6 
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N. 33 . 

Art. 13 - Em vez de: "ou contra qualquer agente ou de~ . 
po~i\a.t•iu desta um razão de> suas fu.ncçõos" diga~se: ."contra·· 
fiUUiquer agente ou <Jenositario deslu em razão do suas. fun· 
cções, contra chefe de estados estrangeiros ou seus t•epresen~ 
l.lll!tcs diptomnticos, c ainda no c~tso do arL 4"; dependendo a 
accão penal, nesses u!Limos casos, de . requisição feita, por 
purfo do t•ospccl.ivo Gov9ruo, ou pÇlos repros.outa!lle~.diulo~~
ttcos offond1dos; o mechanle offtciO do MmtsteriD da .Tusttça, 
quando se l.t·atar de ofl'cnsns no PI·esidente da Republlc.a. 

N. 34 

Ao art. 14, paragrapho unioo: 
Supprimam~se as palavrns: ~·em poder dos • .fuizcs ou do 

Minislerto Publico, além dos prazos legaes" - modificando:. 
se a redaccão T·estante. · 

N. 35 

Art. 15, § 1: - Em vc:· de: "ou seu", diga-se: "ou seus 
herdeiros, pessoalmente, ou por procurador" (pot•quo pódo 
verificar-se o o aso do art. 324 do Codigo Penal) . 

'. .' . 
. N. 311 

. § 2• do mesmo artigo - Em vez de "advogado", diga-ae : 
"procurador". · · . . . 

N. 37 
§ 5" do mesmo artigo - Supprimam-se ati palavras" "to-

das residentes no districto da cu111a", · 

N. 38 

Art. i5, § 1i - Sup~rima-se o ·final, desde: "e da re
. sponsabilidade do escriv!io . 

• I ' 
r . ' 

N. 39 
'· § i3 do· mesmo urtigo - Os prazos constantes drJ pré-

sente artigo niio . podem ser excedidos, . sob ·pena de pagar. a 
mulla de 200$ em cada dia oe excesso quem tivet• a culpa do 
mesmo. 

N. 40 
1\rt. · 16 - Supprimá~sà. "civtlJn', 

N. 41 

Accrescenlc-se em s~g\Jida ao at·t . .17: 
' Paragt•apho unico: necusrida a· certidão, sct•ti suspen·so o 

lltidaTIJI)Jllo do pi'D~<''~n· úl.f\ 'que a m9smn ~n UJli'esunl.c, · 
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1Si, }101'ÚJÚ, O l'l~(( dP ll lgu III ÜJntlo C }HJl' ·qualqUOI' ll1CiO 
fizer renovat• a allegaciio uo· mesmo facto que deu causa ao 
prócesso,: assim' suspenso, cnntinuuJ•ií o mes111o pt•oc·e.ti:;o in ... 

. dev.ontlcnl.cmlHJic da .cc!'l.idiio. ' 

.N. 42 . . 
I ' ·, 

Ar L. 18 - ::lupprima-se: "por"não• ter o réo responsa
bilidade alguma Pllla publicação ol'fensivn, ou por não conter 
a publicacúo calumnia ou injuria", e nccrc~cente-se, depois 
de ~decahir": . "-por nüo Ler fundamellto algum o seu pe
dido, . pagará o mesmo •autor ao réo, wlóm das custas a que 
tenha. ·sido condemnado, a indemnização do damno causado", 

' ' 

N. ·,s · 

' 

ArL. 22 - SuppJ•imam-se as palavras: "'do § 2' .do ar- _ 
ligo 22". · · · · 

1'{; " 
Ar L. 22-Accrescente-se: "do ·a1•t 59 e paragrapho unlco", 

·. . . . · , .. N. 45 . 
-~ . ) . ' 

. ArL~ · 23) -. Diga-se: ·"As acLuaes officinas impressoras· 
e as dos Jornaes e outros periodioos" (o mais como está) •. . ' . . 

N. 46 . ' ' 

Ollde 'convie, : 
· Art. ·, Tratando-se de abusos 1d~ ·liberdade 'ele· pensa-

mento· pcln ·imprensa, compele li ,iuslicu íadcrnl o respccLivo 
J•llgamimto nos· casos do art. 126, do Codigo Penal; ns·. I,' 2, e 
H da lei u. 4.269,. de !92!; stts. 2", 3' e 4', da presento lei, o 
r1uando o offendido foi·· fuuccionario federal, em acto, ou por, 
motivo do exercício .de sua~ funccões. 
· . ParaSTapho uilico. Nos ca"'ls do presente artii;u officiará 
CJ procurador; criminal ou o .scc~ional em Jogar do · pro moto~ 
P,Ublico, observando-se .o processo estaheleoido na presente 
.el, arts •. 15 e seguintes. . . 

' .. ' ' . ' 
I 

. N. 47 

· · út. · -E' prohibida, ·sub p~na de multa de i QO$ a 500$. 
R· publicacllo .de annnncios rJU noticias relativas à modlcamen~ 

' lo~ riiío .. aJlJll'Ovarlo~ peln Dirllctoria GoJ•nl. de Snurle Publica, 
ou a tratamentos ·ou euros n:lo confirmadas por profisslonaes. . ' ' ' : ' ' 

• I ' . ~. 48 
/ Onde···oonvier: 

Art. Quando duas ou maiH qualidades, que determi-
nam dlfferenca nt pena so reunirem na mesma pessoa, consi
dArar-se-ha esta investida, quanto aos crimes· de que trata 
estaJe!, da qualidade que 'lt1Drt•etsr maior pena. · 

• 

,. 
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N. 49 
I 

Oildo convict·: 
Art. J;'ica dispcnF.ada, em rcla~ã11 a Lo'do e quaJquc~ 

!mpres'so, pcriodico ou nüo per!odico, a prova de sua distri· 
buicão por mais de 115 pessoa~: 

N. 50 

Onrlo convier: ' 
I . Ar L. Continuam crn' \•igOI' as disposições. do § ... 2· .. r]) 

nrl. •. 23, c as demais do Corl~o Penal, que não .forem contra
rias á presente lei. 

, 
N. 51 

' .• 
!Juill'l'lll-ô" .louas nó JWlll\H de multa no grúo maximo. 

. . ' • N •. lí2 . 

Onda ''convier.:· 
Art: · A prcsent.e lei entrará om vigot• desde que seja 

publicada. · 
' · Cannn·a du.;· Depul.aclos, 2:!' de ngoHLo •.le ·ln~a .. - Arnolfo 
. Il01ll'i!IIIC.< drJ AzmJcdo, Pt•es·ident.e. - Asccndino Cunha, 1'· 
\ Sect·r.ladó, ·iutel'ino. - Huuo Ca1·nei1'o, 2~ Secretario, iuLe-. 
·rino. · 

' ' 

' l'rojcLlo do Senado n. o• de. .fn23, que rcaula a. li/Hn·dade da 
· , . imprensa c dá nl!tras. ,.Jlrovideucias 

O .Congresso Nacional d•.lrreta.: 

.\ 

· · Art.; i.' Constituem ahu"o da· liqcrdndc de . maüifest.acão 
rlo pcn.samento, p'eln. impréa:i~. os crimes previstos, nos arti~os 
12G, 315 e 317, do Codigo renal, .e no~ nrt.s. 1', 2' e 3', do de-
creto n. !~o2GO, ele 17 de ,íaM1ro de 1021. ' ' 
. § 1." Esses ci·imo% seriio punidos: no caso do · art.. 31ü, 

· com a· multa 'de trcs n doze contos de ré is; nos. casos. elos para
graphos primefr~s dos arts .. 0 1G e 31!l, com a multa de dous 
n t.res. contos de rtlis; r.o ca'o do § 2", do art .. 319, com a 
multa do um a o.ilo· contos lle rliis; no caso do o.rt:. i2G, do 

~ Codigo Penal, e dos nr'Ls .. 1', 2"., e ·3',' do decreto il. r. •. 269, d11 
:17 de .ianciro.dc 1921., com !I multa de cinco a quinze contos 
de ré is. . , . . . . , 

~ 2." Essas penas scrüo c:racl.uadns pelo jul:;udor, con-
. forme a gt•avidtule dl'l offen•n. as ·conclioi'•es de fortuna do róo, 
:'.··..o c· o C!·ilcrio 'dos art.s. G2, 05 n QG do.Codigo Penal. . 

·"· •, ,. · '§ 3," 'N'iio tet'ão ·cnbimentro, nesses· crimes, as <iil'imcnLcs 
·dos§§ '•" c ü" d_o·nrL. 27, e n.~·do art. 32 do Codigo Penal. . - .. . ' ' 
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§ /1," Ü.,Íill'nni OU fÍO.rindico, julgado !'CSponBavel, SCI'ÍL 
obrigado n pttblicnt• grntnítamrmte, nJl me,mu secçfto onde ti~ 
\'er appUl'l.'tlidn n m·ligo enusR(Ior da ar.çilo criminal, c com o~ 
mesrnos cm·aclet•r.•s grur,hiw~ ri:t nublicução, n sentencn con;
<!emnaloria profet·ida illll prueessn por crime de culumnia OU: 
injul'iu. qu~ndo ~e lrutut,' dr. jornaes rliar.i~s. n 'inser1;iío .de
verú ser·fella ai.IJ·t.res dtns d(•pm~ de publwurta a sentenca, e, 

· uos ·pcriodieos, no prtmci t•o on segundo numero quo se saguil•. 
u essa publicucrw, sob pomi :Je multu de :tOO$ llOJ' nnmot·o qu~ 
~~J seguir, ul.é n t•efiJridn in.;et·t;i\o. 

At•L 2.• Ficam wjeito;; ú; ptmas (Jesl.n lei, c serão JUlga-'. 
elos mndiantc· o t'CSJlC~Livo JJJ\•cusso, os · CJliiJ fizerem,· pela im
Jil'ensn, n ·Publicat;ã·n de tu·L~cn!utlos, cotas ou allegações cons
;,ltulll~:-; do nutu~ ·fnJ'l~n~es. conl1~ndn itl,iqL·ia~ 011 ~alumnin:; .. 

Art.: 3," :-íãrf dal'iw ln~,;m· a ac~â·o Ile.rml·: · · 
l. A publicação i·nlt;gl'ni ou t·esumida dos . debates nas 

Casas Legislalivn8, l'cderae•, .~stac!mtc8 ou municiparJs; ·dos t·e
latorius ou ele qualquer oulm est;l·iplo ittlJlrcsso por ordem dn~ 
mesmas. · · 

H. o· noticinrio, o resun.c, o relatorio, ·a rcsr.nlm, nem n 
ehrouica, fiei' o elabot·ado> ••m hna fé, dos dr.hales · c anda
mento de todos os pro,iecl.o:l (' assumplos su,jeit.os an exame,() 
delibet:a1;ão das mencionada> eorporat;ões. ' 

IJI. A publica~íio integi·ul, part:ial on ~~ll'(~viadu ela ' no
. Li c ia, chrnnien IJU J•Qsenlta, qil:mdo fieis C ()Ja!Joratla;; CUDI boa
fé, do~ debates cseripl~s O!_J ot·acs, pct•untr, ,iuizes r1 .t.l'ibunae~. 
nem . La o pouco .n: pub!tcat;ao do~ despachos, ~ent.cncas, dtJ 
qunesqner eseriptos CJUC hot:vrrom sido impressos, mcdiant1~ 
ordem, rcquisir,ito ou •·ommuP.kncão dqs ditos juizes c tri-
bunaes. . 

Art ... '•·' ·Não podcriío .>eJ• com:lcmnados 'por crime de calu
mnia ou injuria os jornnlislnl que, cm legitima defesa, respon
derem a aggressões ou ataques feitos publicamente, inclusive 
da tl'ibuna da Gamara e do ·Sonadci Federal, ou .de qualquer, 
outra casa legislativa estadn:tl ou municipal. 

. Art,. 5'." •roda a publicu~~o assignada, feita, em qualquer 
orgão da imprensa, será da responsabilidade do seu ~autor e 
dos respecl.ivo;; editores. . '1)1. . 
. § J .• Toda mut.orial, sem assignaturu, publicada original

.mcnte, ou !.t·anscriptn nas ;;~c~ões ·rfli!Miacs !le. qualquer orgão 
rla. imprensa, lambem ·scrií i!n responsabilidade dos resptiotivos, 
·echtorcs. · . · . · 

, · . § 2.' Os tn·tigos. ptiblica:los nas . secções inr.ditorines do· 
qualquer jornur ou· per:iodic.o, deverão conter "- nssignnt.m•u. 
elos rospccl iv(ls autores e, blio aMs, n;; indicat;ões de sua resi
clcncin o prnfissão, IJ hiw~n.Jn uccu;mçõcs ou in,jurins, embora 
Vftgns_ ~~ Mnn rlr:-clinat· nome::;,. tul a~~ighnlurn ~r-t·tí l'N'CinllPcidn. 
por tahelliiío do logar·onde ü dito ,jornal ou perfodir,o fór im
Presso, c eis di~ercs dessa i'ormalklado serão reproduzidos no 
finnl rla pu blicacüo, . . · 

§ 3,'· Consirlcru-sr. r.clilnl' o propt•ir.tnrio rlo ,iornni ou pe
. l'iodir.n om qursliío, ou o dono rln ol'ficitin onde :l'tlr impresso., 

§ .\," Quando ·a bt'fic.inn omphicn f1'h• prnprier!n(!c d,, qunl
flllPI'. n~ .. ;;ot!ia11fin ·nu ~tildN·Jn·fh\ n11nn~·ma coni-'idPt·n-~P Prlitt)r, ·' 
llnra n c•l'feiln rlesln lei, o ,.,,;pel'l.ivo sn,~i'o gr.rr.tli.Ll, o, na l'nll.t~ 
r.lost,r., ~o]irlnrinmcnl.e, todos,,., nwmht·os cta clil'oclc'J'in, 

;., 
·, .~!· 

·.,.,11., 

'. t::· 
·•,)· · .. ~ . . . ·~ 

:, ... 

... 
·, ~· . .';; . ..,.,. 
. ·\ 

;.• .. 
. ~ :) 

. ~' '.; 
··~I 

' ~ . . . .,.~ 
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§ 5." Quando o orgÍic da imprensa, fór propriedade cie 
qualquer ass.ociaciio anonyma, esta será representada, para {)S 
effeitos desta lei, pelo soei o· ger·onte, e, na falta deste, solida
riamente·, pelos 'membros da directoria: · 

§ 6.' Todo dinrio ou pl'lodico, é obrigado a estampar no 
cebeualho deste, os nomes i)~g · rcsp·eotivos editores, que de
verão estar no goso dll seus diroilos. civis, ·e ter I'esidencia no 
Jogar onde fôr t'eita a publicacüo, bem como indicar a séde da 
adminislt·:.tciio o do osl.abolocimeuto grapltico do mesmo jor·nal 

·.cu periodico, sob pena de. :~prn•eltensão immedinta dos exem
plares, pelas autoridados po.:;c.ines. . · . . ·. · . 

§ 7." A infracção da disposiçiío do § 2' 'deste artigo será 
punidn com a multa de 1 :OO!i.;OOO. . ·. . . . 

Art .. 6.' 'Os edit.o'ros de um ;jornal ou de qualquer publicn
()ÜO periodica, são obrigado,; a inserir, dentro de tres dias, 
contados .da notificacão pol' ~nrla do escrivão, a resposta de 
tod~ n pessoa, natura! ou '.iuridicw que f~r at.tin,gid\1 ~m P\ll:!li-

. cacao por offonsas directas .n~· rcferencms de tacto mvoridrco 
ou r.rroncó, ,Que J)9ssa affe0Lar a sua repu tacão o boa fama .. 

. § J.• O. direito de respnsta poderá ser exercido pela pro
pria pessoa assim mencionnrln, por seu ·representante legal ou 
por 'Seus herdeiros, e quem c exercer ~orá o unico juiz do con-
teúdo, fórma e utilidade .da t·csposta. · 

§ 2.' A insert;il:o da resposta serú feita gratuita· o inti!- ' . 
· gralmente, .no mesmo Jogar o com os mesmos. caracteres •t1a. · 
pubUcacão que n tiver provocado, e não excederá. á extensilo 
desta. ~i exéeder, a parte excedente será paga pelos preco• 
ord marws. · . · 

· ii 3." A inserção. stí poderá ser rocusa'aa: 
a) quando não tiver reln:cão alguma com os factos .rel'·~-

rtdos ria alludida publicação; · , · 
· b) quancto· t.ivor expJ•essões offensivas ii honra. aa pessôa 

n qu€m é dirigida; . . . ·· · · . · . · · 
c) quando af.l'ectar direitos de terceiros, de modo a dar· n 

•1stes igual direito de re;;post.n, . · · . . -~ · 
§ 4~ Si OR erÍil ores ~eixai·em ;!e inserir immodÍatnme~le 

a resposta, quando lhr.s fllr ent.rogue diroct.amerite ·pelo in:. 
t.eressado ·ou remott.ida por vi e poslnl, poderá ·esta requerer ao. 

-:iui2 competente para processar os crimes referidos no art. ~·. 
que mande nof..ificar os mnsmos cài!Jores i]lara fazei·em a iu
~crcão no· ur•azn c .sob' ri. pena de multa .ahi determinada. O 
requerimento será instruido com um f.\Xemplar do jornal' n 
que se referi I',. e com o t.ext.o'da-respostu; om· diiPlicata, .pa!'B 
que fiqno u.m exemplar nrchivado cm cartorio. -~ decisii{) serli 
proferida no prazo de vlnle c quatro horas, e -della' não hn~ 
vrrá recurso.· . · . . · · · · . · · · · 

~ 5." A ln·fracção deste nr•Ugo,. sora punida com a multa. 
·do ~O{)$ a -t :000$000. · ·· ;., · : · ·. 

§ 6." Si a respMI.a ~nhit• com· nltili•ilc:ãn que 11\e· clet.urpn o 
· Fcntlrlo. ó;; r.ditoros s~riio nbt•igados·ll' ins.m•Ji-n do novo, o~ ... 
coimnrln desse. erro, c, ·.si. nu reprorluct•iío o mesmo 'ou outro 

'•apparccer, Rcrú en!ISirlr.mdo pi•flposital 'n of>llllirlo com n miT.Jfn 
de 200$ u 1:000$, por• ·dln, •: ·o dobro·: na t•cincirlcm.ia; até m-
~crciio exucta do cscrlp!.o. · 
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§ 7." Os cdilores. tcriio u tlire!Lo do havor do autor do 
c~criJllo ·que ·PI'OVOcar a rcRposta, t.odas as dospczns .com ·a pu-
hlicacüo dosl!i', · . 

§ 8." O aulor da i'Cspl•!Jia ou roo Li ficnciío reeustlda tem 
o direito de repelil-a, modi·ficando-a. • 

' Ar I .. 7.'' O oxercicio do direito de resposta não· mlübirú 
o offendido, ou seu. representante, de .promove!' a puni~iío dos 
re~ponRavcis pelas iujuJ•ins 011 calumnins do que for vietima. 

AJ•t. 8." A~ mullns pcrl.cnccl'iío ao ofl'endido, si este fôr, 
pnrtlculo.r, ou ti, Uniüu, Estado ou Município, si iór funooto
nariu cm rnzüo do officio, ou corporacão que excrca autori
dade vublica, modil'icadu assim a· norma adoptada pelo artigo 
1 .'54'7• o. sen pa,•ngrapho uni cu .do Codigo Civil. 

·P!lT'agrnpho unlco. A lmportancla das mu!lns arrecadadas 
pela União, J)C!os Estnrlos ou ~lunicipios, constituirá um fundfJ 
destinado n fins', do nssistencia publica, conforme rcgulamcnlf• 
que, para esso cffcilo, l'Or' docJ·etado pelo respectivo Poder 
Excoutlvo. · · · 

MI .. 9,' Quando a mülta rccnhír sobro todos ou algum ' 
dos· ertil.ores, sacias solidarias nu membros da directoria 1le 
,iorna) ou periodico, respom!lwão pela im.poJ•tanela da mesma 
os bens clo condemnnrlo, bem como os do jornal e ostahclo-
cimonto grn.phico,. · . 

Parngrapho nnico. A imJlOI'I.nncta ria multa Jmposl.a peln 
condemnação gosnr1\ de privilegio especial sobre os ditos bem 
ainda no ensn rle fnllencin. derogado pnrn' este fim o art. Z4, 
n. 4, da lei n. 2.024, de 17 de dezr.mbro de 1908. · 

· · Art .. 10. Os periodicos c J.ypngraphias que ·pagarmn n 
im.port,anoia menc.ionadn no ~ 7' terão direito rGgressivo para 
J·ehavel-n do quem tiver a~sumido a responsabilidade ria pn
blionciio; applinando-se. nos demais casos do so!idaricclarle, •1 
principio do arl.. 913 fln Corlig:o Civil. ' 

D.\ M.\TRTCtTI•A 

Art.. 11. /1. mal.r•icula das oUicinas. impressoras o dos 
.iorn'aes c pm·iodicos, n qnc SP refere o art 383 do Codign 
Penal, •\ '()brignl.orin o será foiln no carloJ•io rio I" officio do 
llcgistro r!P Titulas " Documentos do Disl.ricl.o Federal, du 
'l'crritorio 'do Am·o. c dos Estados; o, cm sua l'nltn, nas no la,; 
ele qna!qum· l.abGlliiin local. . . · . 

. § 1." O. l'egistt·o será feito mn viJ•ludc rle rlcspiwhn PT'ol'e
l'ido pela 'aul.orir!arlc .iurlicinrin 11 que cst.ivnl'. subordinado n 
set•vent.nario QIW n 'dava J'a~cl'. 

§ 2." A mal.ricuJn.eonlcJ•.:\ as dechimcões seguintes: 1", nu
liu·oza 11 nunw da publicaciio; 2", :<t!clf! 1!a I'I'RJ)ecl.iva n•hnim~
l.raciio .. o da oft'icina inlprPssorn; 3', nomes dr l.odns os orli
lot'es, nu~· let·mo:; · rlu aJ't. r;~~. § 3n . .A~ nJI,t.'J'neiJes ::;uperyc
nionl.cs s•~t·ün immPI!ial.nntcnlll nvrJ•lmrlns. 

-§ :J." A faliu da nmlr·icul;l 1111 rlcclai'llC·ãn nxigir!n·s nr;d•• 
lll'l.ir;o,. hem cnmn as. ruJ.,us dcclal'a~rir~. sl'l'iio punida" com a 
mu!l.a rln 500$ a G ;0008, upplicnvr.J pnla uulmidnrl~ .iudiciru·ia. 
r:1rr!iantc n proco;.so cslabclp<lido nr.RI.n lei c promovido pm· 
IJllUiqucr inlnl'cssndo 011 pelo i\linisll~:·in Pnhlicn. 

§ 't." A ''''SJlr.clivH sonlr·n~.a rl•!I.Ci'Jlliniii'IÍ n Jli'llZI1 de idllt". 
dias pura a mnl.rlculn ou J•r.cl.ificn•:ãn rins dcclai'll~•ies, . ' . 



as. 

§ ti." Do cada vez que não f(H' cumpl'fda .essa de~m·mi
IW;iw, 'O inl't·aci.•H' J•cspnndni':'L a novo lll'oce~so, no qual lhe 
~t.l!':'t impo~ta novn ·multa pemmiuJ•iu, poLiendu n ,iuiz ugg·J·a-

. val ... n ul.t'1 .GO f/tl·. · 

llo\ ACCj.\0 .J~ PUBSCHlPÇ~\.0 · '' 

Ar'L. ,J~. Cabo accuo penal mediante ,fJIICixa do oifendido. rlll ele •(jo!lCnt lenha qualidado leg:~l para o reill'ü'enlut•,. quando • 
u ol'l'cnsa rm· conli•a parl.icularcs. · · · 

At·l .. ·J:J. Calw ac•:fio pmwl ·JlO!' denuncia do ~linislcrio 
Pnhlicn, quando· a .orren'a I•) r' conll'a corpora•;iío que. cxerr::t. 
:ur:t.rH•idatk pnblicn, ou coult·a qualquer. agente ou Llcpo~ilur:u 
,:ost.a cm razão das suas fnnccõcs.:. 

l'at·agrapho unico. Si o pr·omolor Jlltblieo relar·dar a de
nttncilt por· mais rJc.,tlez rlias .apôs a rcpt•cscnlw•;iio' do offon-: 
didn, o11 :-;i· r·eeu:-"at· a :~pJ•o:o;t~ntuJ .. a, inc.oi'J'et·ú na mui! a .d~~ fllll
nliCnlos mil r!Jii<, impnsla pelo cl1el'c rlu )!ini~l.<!rio Publico. 

~ li r_ltf:-;conl a ria na rolha de ~CU !':i Yenchnenl.os,. al1'm1 da I'Q:;pon~n
idlirla<1e criminal IJIIO.· lhe caiba. Nesse~ casos, itoderá o uol".l'en- · 
di do r·nclama1· dn chde do !\linislf!t:io Publico. a rl•!~ig:na~iw· 
!lP ou l.r·o promotor, pnm promover· o procc'"o; mantidos· n;; ' 
prin~ipi·ns dos ar·ts. 1,0; e .tOS do Corligo Ecnal. 

Art. J.l •. Nos cr;irnes rlc in.iuria e calumnin, a. ne~fin. prnnl . _ 
e :< condcrnnação prescrevem cm ·ctous amtos. 

Pa·i·agrapho unico. .A demora dos autos em poder 'dos· 
,iuizcs ou do Ministcrio Publtco · al<;m dos pr·azos !ega•!s, e u : 
c:tcc~so désles mesmos prazos, causado pelo réo, se!'fio ilr!;;-
contados dos prazos da •Pt'escripção. · ' 

DO 1'1\0CESSQ 

Art. 15. No DistrictiJ Federal e no 'l'errliorio do Acre 
observar-sc-hn, nos crimes de que trata esta lei, o proceBso 
wguinte: ' · · 

~ L' A queixa será offerecida. nelo offendido, ou seu ad
vogado, roglarmenlo constiluido, srim depedencia de nlyurá. 

§ 2.' O ,réo, depois de qualificado, poclerrí fazer-se relll'e
í'Cnlal' por advogado, niunido do procurncão bastante, d;sp•m- · 
1;urir, então o comparecimento pcssonl. . · 

~ 3." O.ffcrecida queixa nu denuncia instrui da obrigai o
t•inrnnnlfJ com um nxomplar do impr·esso ot'fensivo, e, J'acnl~ 
·tnl iYanwnle, com out1•os documento.~; o juiz mandar!\ nul.ual-n 
t! J'nwt• a eitlrr;ão· pessoal do réo, ahrangendo tódos os termos 
rlú accãn, ~Pndo por edital, com o prnr.o 'de dez dias .. :;I o c.i-· 
i ando nãn f1lt• onc:oniTado ·no i'ôt•n dá ncc.ãn; tmt•n cnmpaN!L!N' 
;\. :·•l'inwir·:t nudifJnciu nu qual ~nr:\ rtmtli!'icnrlo c lhe ~cr{~ as-· 
si~nado o l>l'azo impr•oror;avol d1i qual.m dias, pa1•a oJ'ferccct' 
rli!l\•í'a f'~CI'ipln, cnnl.!>nrln ln<lns as Jll'O,judicinr•s· ,, a l';NJ")ltio 
'l!r:tilalis, ,;oh ]lenà (],, t•rvnlia, '': .;. , · 

~ •·" Si •! r1\o niín en,rn~arecrr •\·primeii·antlcliencin. o .iu.iz. 
nnnwnf•-lhr-hn ct!l'aclor n l1.d•'. ut.il qne eomnareçu o so,ia qlla
lil'ieadn. u n n!f)Rl\lO far1\ ~i <•Jlr J'M mr•tHH'·.rm inliirdicf.<'. 

~ ri.~~ li'indo n 111'1\Zo fiUI'n. n det'r.~a t\ sé,ja .nu Jlãn m~la o1'
ft!l'Ci!idn, nu nmliencin lmmütlinJu :<r!rilo inquiridas us lr,ste
·m\lplms IJUO o nulOI' c o l'óo fucultn~iyumcn!c -uprcscr1ltH'Oil) . . 

• 
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n <:~1.io Olllllf:ru n(in r.xm:do~r:i de einco. PUI'U cada parle, torlns' 
i'G>fdenleH nn .. liJsi.J'ieln da eulpa,. Ri.•ndo JlllL'Il ·es;;c t•!'l'eil.o diH
P:,:.IWif.l a r i.l.ncão, . sul.v11 q un1ul '·'· !'filo J•cq LWL'i da · pe ln , ·pal'l e q nu 
I 1ye,r 111d fca~o,_u,~. :I u:;l.fllllllnlLILH, 'J.nas ~f.'lll Pl'<.:,i u izo do prazo do 
Pt.\.l'~J;I'ilV,!JO .~!ll-J.I.U,r.tl.'~· .. , , • .,. · : :· · . ' · . 

§ Ji:'\ÜR .LIQpnjmenlo~ ~l!trih! red11zidns -n ·~!~eriplo '-',' :-oi ftit• 
Ht'r:l~~srq~í~)., Pl,',OSt!gttit:iiu! no:; .. diaA '·i·r·nnw.diatr.HI, ai{~ o~ mnxi·m1.1·· 
i ll1J1l'Ot'u!l'U ,:,,.L ,de., oil.o .. fi ias .. '· : . 
\\ -~ i." Tm•Jnina{.ias: a·.~·. irli"luil•if:õr~.!'.· l.orão o ·anlor P n i'l~n, 

.c.lo' .cndn ':c·~ .. o twazn dn l•l'l.',"i ~dias IJ(Ll'a oxumiuar·· o:-í' antn.~ em 

.en rl.ot· i o, ~~ o l'l'l·t~ul!Ol' t'alt.i:ít•s. •!'i na c:;·" :r~ o rn on sem floctl n wr,\.1):-\. 
Ao f\1\trll', :-wrão dadas rnai:; vinl~.~·:r. quatro hrwns .illltll'tll'fl·-~ 

.:.:nYPi:-:. f)HJ'Il. dil.f'./' ·aenr:(:tl· dnFi tloctmlf.'nfo=-- que o l't~o ha.in jun- · 
fal\C, .ÚS ~tlll:.l ·J'tlZÜ081 IOU."i ·Diltl '\ltl• St'l'iÍ pertnil.tidtl L~XIlihiJ.• •I) i)-· 
vo~ dncumenlni-i. · · 

· g · 8, 11 
· I•,inLins ·o~ flJ•azos dn pm;ne-t·aplw ·nntr_•rinr, ql.lt' .•llin · 

depnndnJ•ii,:; dP- nssigna~·iiü n: lnnc.nmünl.o .mn audiC.ncia;· stit·ão. 
-os, anl.os imowdial.atnenl.r. enmlnHo;; no ,juiz, JlUL'n pl'ol\•rit' a 
~r.ntr.•n•~~a. donLro' de dez dias. . · . · 

ê. H.u ·Si, anl.e:-; eh: prol'er·il'.: a sua ~enten•;a, o· ,iuiz vnrifi
"ar, ou .a. Jloai'i.fJ demonsi.J·:u>; Jll'Clel'l('iin dw fm•malirJadci;· f>I'C~ 1. 
jndicincs no pl'Oia,sso, 1.1 ,iuJr;umenltl será convertido etH dill- , 
g'f!Hr.ia, para sm•em :'!iantidas as. nnll idndes .. no · p1•azo maximo do· 
dez, dias, · · 

~ ·to .. Da sentelu,:.a, · cabt~rá npr•clhu1ão, enm ~~t't'eil.o :-=;u~
P<~n.•ivo, inlr1·pns!a no. pr·nzo de t·incn dias "onl.adn,; dn in!.i-· 
ma(:ilr.'. i\s ·:parir~, ou sou~ ndvogados, ou curadores; c~, não 
sendo estes eneonll'ndos; do pt'.égão ·~m. nudieneitt. , 

§ I L Depoi:i de arl'azoada n !lppellução em carto1•io, ·no' 
pr~w d<J cinco rlias imp•rorogaveis pura· cada jmrle, os autos 
ôct'Üf• Pl'efJUrudos e remei. lidos á, instancta supe1•ior, denl I' O. de 
tres dias, sob ·pena de deser~ãn, no caRO: de· falta de PL't•pnrn 
w•Jo interes;;ado, e rio responsabilidade .. do escrivão, quando 
prc:pamdus em tempo,.. . ' 

~- ·12. Na instancia súpcriol', a appellacão será preparada 
lit•Jlil'O de rlez. dias, sob pena drJ deiierçi'io, e ficará cm Jtle.>a, 
por espn(;o de urnn ,;ossão, Nu sessão immecliala, SPJ'LI snrlnn
do n relal.nr, e, na quo a esle sn·se:;ruir, seri\·,inlgnda a. nnn·~lla-

. \'fio,' depois · llf' nuvicln verbnlmen!.r: o procurador ~CJ·ai, O 
aecôr'dão seri\ pnhl icado ai é a segunda sr.ssãn. celein•ada npt.í8 a. 
tln jnl:;unwntn r ns.•in1 lrr:l pussnrlo r.Jir.em ,inl:;uclo', · · 

Ar!.. i ti, A importnncia dn cond'emnacão. 'drJ'inil.ivc.· in-
'f'lll~i'''' n:-> cn~t.a~., ~1W;'1 t'Xí~f1Uivrl nn ,iuir.o civiil· compPLenlt\ 
lllf.'dianlu· cnJ•I.idãn f!n Sf'nl.enç.a ou necr'IT'diin .,,, dn t:OilJa rins 
r•tJii:ln~. t:nm .a. quul o·aulnt• l'NIJ.lP.I'P.J'Ú a cil.a~ãn ·cJo C'Xl'eularlo 
pul'!l pagm· rm vinil' f' qtHl'l!'" hlit·n·~ qnr cm't'I'L'Ú\)<'Ill eal'I.OL·in, 
~nh l)t.1nt\ de, JWnhnra, :::P[.!'1ill1tlo-:-~e t.1 pl'Ot't':'!:'lo ·dns acc;õe::;. t1X-
l1f~nl.ivn:'i. . 

· · Pitl'llfii:IIPho .unkn.,A' 'pt•nhriJ•n, n .pxnwl.ndo ·ll\l"ll«' pn
drní !'flP<k t•mhiiL'/,1'"' :/ r(l dt• pn~'lll111'11 lo: IJ)· dn Jlf'l'C iín do:< -nl'-
1't•l,lL!itlo, ~~ ftil' l!'lll'lieLJil1l'; I'} f!t) ·.]ll'l'~fll'ip~i\0, 0~ dOJL< J'll'i• 
llH'iJ'n!'l ~~~ pndl~l'iio ~r1 1' inlf'I~Jlthd.o::; cnn1 PI'0\'1\:0: lilt~r·nr:-; im.·un- · 
·u;wúti: · 

Al'l. 17. · 8t't'IÍ dada. :-wm 1\Pnhll'n, ,~.~~r·tid:ill J'OtiUPI'idn :i:; 
l'Ppnl'lit•t1ns pnhlieu~. pt~ln (ll}_Pl'Pi\ndo, pa1·a• J'n.rHhtlllt~rünr: u 
acC!u~uc~Ao ·por eu,ja 'cnu~n ·seja 'i•hnlilado "n ,iuizo, on ru•ln nt'- .. 
fpndidQ. P.nrn PI'OYUl' a ·tnlsiçlndo dem n1csmn nccusu~l1o, ~alvo' 
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ca~o jusLifioaáo no despacho de recusa, do tal certidão acar-
retar dallilno ao interesse publico. . · · . · .. , . 

Ar I.. iS. Quando fõt• intentado ·processo c'orit manifesta 
má fé, ;por não te.r o .réo responsabilidalle alguma' pela pu-· 

·. IJlic~c~o .offcnsiví\, · ou· por n,ão conter a publicacão calnmnia· 
ou tnJUrta, o o auLor decahtr, pagará este ao róo aléni das 
cusl.a~ n que tenha sido .condomnado, a· multa do 'val!llt•: ~or-

·:·cspondonto áquelln, cuja imposicíin haja'· requerido. · · 
. Art.. I\l. No caso do sentonca:absolutoria, os auLore>, 'IJÚO
:·ellunt.es o· denunciantes, são .obrigados, solidariamente, a ar
b;tro dos. processados, a pubhcar em· um ou dous jornaes· ou 
poriCJdicos, por. ·estes desig!lados, as·. sentenças respectivas, de
vendo, ná falta de· cumprtmonto dessa . obrigaciío, ser nbse r- . 
vrldus as mesmas regras e penalidades 'instituidas para os·ca
so;; ·da condemnncão pelo dolict.o, em si..• Si, .poa.ra realizllr"se 
ossn publicação, f"r . necessario recursó judiciaria, as . publi
cai;õcs; 'mandadas fazor, correrão pnr· .conta dos ·referidos· au
·torcs, qnerellnnt.es c. denunciantes, e caberá cobrança exe-•-
·cutivn. · :· '. · ~ · . . 

Esse exoeutiyo será processado na mesma .ordem o· fór
. \ rna estabelecidas por est.a lei, para os casos de execuçiió de 

:-cntenca condemn!ltoria o' ' ' . 

. . Arl .. 20. A.prisi'ío a que tenham de ser recolhidos os ac
- ~~usados 'por delicto de impr~nsa, será sempre distincta das 

.cxi~f.entes para os réos de deltctos eommuns. . 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Arl.; 2f..·Fica 'dispensada, em relação .aos im[lll'esso~ nia
lriculados, a prova ~n ~ua distribuiçllo por mais de· quinze 
pe~~oas. . · · · 

·· Art. · 22. Continuam ·em 'Vigor. as dsiposições do § 2' do 
art. 22, do § 2' do art. '23, e as de~tais disposições do Co~lgo 
l'ennl, que n1íó forem oontr~rias á presente lei. · · · 

' 
. DISPOSiÇÕES TRANIIITORlAS 

-. 
· . Art. 23. As actun~s offlcinas de impressão de jorna~s ou 
periódicos terão o prazo de rioventn dias para effectunr ·a ma
. tt•icula de que- trata o art. 8' da prnsente lei,· a eonf.at• da daJa 
do ou a' ,publicaoiio. · . ,. . · . · . · · . . · · . ' · 

Art. · 24 .. Ficam revogadas· as aisposicões em· contrario. 
. Snln ela éomm issi'io de Rcdacclío, e~ 21. de junho do 1923: 
- .lfm•cilio do. Lacerda,. Relator. - José Eusobio. ·. · 

. . . . . . - . ' . ' ' . 

Vot.ac!lo;' em 2' rlisimssllo do' projecto .do Seriado· n. 6,'7 .. ' de· 
:1022, autorizando a abertura de um credtto .ató a quant1a -~c 
20:000$ pairaJ•csnt.uit· a\ Escola rio .Engr.nllarta riA Helio Hnt'l
zonln os rliroHos jiOI' r,lla pago.~ pela i,mporlacfio, em 1921, r!P 
material mnchinns o icoessm·tos dest.mados no seu cur~o rle 
chil,nit··'!' !nilust.rinl. · ' ,:. > · L · · 

· Rr.lr.Jindo. .... . . 
· · ·'\'ol.aoiio,. 'cm '2• rliscussiio,' chi proposiciio. ri~ Cil'nl~l·a' elo;; 

Doput.aclL1S,n. 38, do 1023, qqe autoa•izn a abrir, peh? MinisteJ~!o 
da Jusl.icn ·e N.egocios. InteriOres, um credito na tmport.anr.ta 

1 
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~e 4 :290$; ouro, para pagl)mento de um premio de viagem 
eonfer1rlo ao bnchni•cl 'MUI'IO i'lovero .. do Albuqnerqua Mat·a
nhiio. . 

. Approvndl\. , . I,: 1 _. 

, o Sr. J~ão' Lyra - Peço ~ palavra pela ordem. 
I • I 1 ' 

. , 'i O Sr .. Preslden,t.e - Tr.m a palavra o nobre Senador. ' 
· o, Sr. Joil~. Ly;ra (pela ordem) -Sr,. Presidente, requeiro 

QUtJ ',"Ex. coqsulte I) .senado sobre s.1 concerte dispensa de 
intm•s(icio para ·a pi·oiJosicão que acaba de ·ser votada. 

I ," • ' ' ' f 

O Sr. Presidente .:....: O 81•. Senador Jolio l,;yra requer dis
pen~a de inlcrst.icio para: que a· proposicilo n. 38, do c'm'I'Pnl.ll 
annr), !'igu1·e nn ol'dem· do dia de amaiVhü. · 

·Os · senho,pcs qno :concedem,. queiram levantar-se. 
( l'ml . .lfl.) · •.. 

Foi approvada .. 

· ROCIEDADE B, DE SlllENC!AB ,., 
·. 3' di~cusflão .do prójccto rlo Senado..~.· 33. de 1921. oon- · 

siderando de utilidade publica a Sociedade Brasileira. de Sclen-. 
~ias; com série na Capit.al Federal. 

Approvada, .vao. á s.ancoiio ... 

. BOCIEDADFJ, ll.' DE AVII;CUTURA 

. 3' :discussão do proJecto do Senado n'. 72, de 192~. con8i
doi'ai{do de utilidade publica a Sociedade Brasileira. de. Avi-
rnll.nr·n. com s<ldc nesta Capital. · · 

. Approvada, vae à sancclio. 

f:FJSBÃO m: SOBRAS DE TERRENOS . 

Discussão unica do vllto do Prefeito do Districto Federal, · 
n .. 21, do, .1923, á rcsoluciio do Conselho Municipal qu~ auto
l'iza a çcssüo a funccionarios 1,muni~ipaes e federae&, Jlredios c 
terre!lOS perl.~ncenf.es IÍ ·Mumeipahdade f que: nil(l_ ~Irvnm no 
~m'VICO publico·. . · ·. . . •. . . . . ·. . 

' ·' '· . . - . . ' . . . .~ ' 

O Sr. Paulo de Frontin _.;, Peco. a palavra. 

o· sr'. Presi'dente ...,. Tem 11.' palavra o n~bre Senador . 

. O Sr, Paulo de. Fro~tiii (') ·..:::. Sr. Presí·dontc. a Commi~
Rão, .U~siJ.;nando, ·embora· unanimemente, O parecer, ..Uí10 deu a 
dovida lnlerprotn~üo ú disposiclio da J,ei Orgnnica a q11o: 
sn ror1.•r•n no ·snu parecer. D1! t'ncto, a CommiS'Süo diz:. 

·~ • 
1 "Nãn.rlesconfr~sando, e, no cmítrnt•io .. applnudilirln 

' . o nlcvnrln intuito n qur obedeceu o Conselho adopt.ando 
· ;unnolhante ,resolução sentiu-se entretanto, obrigado o 
• P1·rl'rilo n negnr•-lhr ·sanccão o .e:r.-vi do § s•, nrt. 12 .. 

dn, ilrrl'cto n. 5. HlO, de 8 ·dR. marco do 1901o:o 

('.) Niio, foi t•evislo ·pelo ~radar. 
I . 
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A. .mt!<lirl~ na rc~nlncão do. ConRclho só nw•·ree elogios. 
~las, ü qt~e é !Jom .não pódo ~r.r feito, r,orqn~ se dou: ~ma il}-: 
l.t>I'Jll'!!lat'll" t•xl,rnR~vn q11o nan papece a ma1s convontcnl.o, a,, 
11mn disJ'!IISi~ü•i. da J.,~i Ot·gnnicn. que não r, nnplicn\•el. no: c.aso 
pt·rsr•nlo .. .' . . . .. . ,, , . · .. 

. () llhJI•dtvo qno lr.ve o Conselho Mumcrp~l.· tcnrln ctn·\'ts-· 
la a ~it111içã" pr••mctlle r!m relugilO áil h;1hil.a~ões, J'oi pr.l'lll,ilt.il" ' 
rpte' "' Jll'l'ilins !' lr.t't'I'HII~ dn •Pal.t•itúonir! ,l\l1'tí.Jí6'i'fiiii' 'qtw" n'iin· 
flt"'f'lll !)l!~pSSUI'IO:;,. ii?' i!CI'V !ÇOS. d!\, IDI!UIC,I~nl~~Jnd,!} .. pUd,P.S~CID 
r•m l'onrlt~:oe:; rJI!Icmunacla~ Sol' nlugarlns, a·tot·nrlos, ou ,pnssn-
il "·' ·I ~ nnn os. pe I' L cni•r• ,.,, m én i pl c!l :1 · pro priéiltlde" ai>s 1'11 ncc i O<-
Jiil.l'itl~ mJIIJicipaf~S: 011 ~H~~ fttnccionaí·ioS · rcrh.~r·rws. . 

· A rr.~ol11r.fin 6 longa, df!.abclece nma .. ~PPin r.le rlispo.~i-
,;,if'A. lmlns I')Jns I<'!Hlo eomo nh.iccl.ivo. gRranlir a ·Offcctivn ap. 

· Jllien~iio do in!uito~. ele ·mr.didas, quo sô merecem. elogios do 
Jll'fllll'io Pl'nt'r•ilo .l' ·.1/a rlig~w Commi~fio.. · . . , . , . ·. 

•Ora, ·n~n creto qne n .. ml.d'í'pr~tncun dada se,, a a appl!cavct · 
no rn . .;n, Tt·n!.n-s[l· rla-~:xig·encia r>at·a _a v·,~rula rlq.~ implnvoi~. em 
hasl.n pn hl illa, · · Jlt'rívi amrm te nnnu ncinrln, fiO!.' cdituos, divn 1-
gnrln!-; t~n_tn antpc.Nhmeia, pr.lo nwtlo~ dr. :ltJ dinR. . · ,. . 
. o,·a, .niin r o cnsn., Aqui'. vno-se, no fim rir 12 nnnq~ 'rle · 
alii!'IIPI r' rle -quotas dctet'nlinndas pagas pelo funccfonnrin. 
enl•·rgm• a plonn propr·iedmle, ·CIIl vir•l.tJde ·do co11dkões qtB 
srrãn" e'l a b~ lecirlas · dr éonsit'l!CI;iio, 'rlt>' lrv:u• .a ·i•ffc i'tn · ·.!Jern~ · · 
i'Píllll'in~ qup -v~.~nlmni enncm·rPt· ·pal'ft maii.ÍI' _;~' diffic.il :;i-· 
rnar;ão úa J!Opnlaçt1n da Capil.nl J:'rrleml. ,· . . · 
· Não l!l'l'in, unl'lanfn, que éRI.u rnz:1n unica nllegnrltv conf.t•a · 

n l'C~oluçãci .. rio ·,eon,!1lho MuniciJinl, ·I ralando-se IJH'i11cipnlmell- · 
tr,.rlt:~'uma aulorizac,,üa.·no. Prefctlo a qtwm cuhorá,··peltt nwsmn , 
r<!snlm;rw, •rcgulnmenl.nrttlei. .e, portanto, evitar l.orlo e filial- . 

· clt\el' ·abuso qne se possn,dar, 1\11 :entrega em plena proprit!
r. arte, sem 'jlodaa as coridíções serem· satisfüítas, .·não 1é 'l'azão 
.sul'ficiente .para.:. noder-se re~eilar; ·approvacão. o veto, lima 

. rAsoluçúo do Gonsclho Mtmic1pal que .veiu, •.exactamente, sn-
l.isfazer a umn. nccessidaclo da Capital, resolvendo um problo~ · 

mOI dos ·mais rlit'ficeis, pelas med'idns que ella ·estabeleceu . 
.Siío ns' considerações ·qu~ tenho n hon'ra ele snb1ml ter t\ 

Casa.. (M'IIito bem: mui to bem) . · · : 

o .Sr. Ferreira Chaves - Pc~o.a palavra: · 

·o Sr. Presidente -· Trm ri pàlnvra o. honrado Sena~or •. 
. ·O Sr.' Fe~reira .Chaves- St·. Prcsidm\l.e .. sinf.o .Quc.nãn · 
po>.811,A1_thscrever· t\s ·pnn(lern~ões .qne vem dn adrln.zir .~obrc•n .. 
nHliNm ''nl· drhnt.r o emment.c reprc~entnnl." rln ·Dtsl.rteto,·Fe
rlcl·nl; )~ ·nfio flOi'~ll. Sr', l'I'C~i~nntc, primCii'O J)O!''\tm ·r]PVPI' ~O 
ufl'icin. poi~ ~on n ohsrmro lll)!al.nr õlo• mocleslo:·puJ•ccrr, c pnr 
.foi h·" rle ·intima conviec·ão .. Viu· ,i'Srnndn· qne; não oh~f.nnlo 
11 jillhlYI'll incisiva rln llnnrnrlo rcprc~rnt.nnlc rio' Disfricl o FC· 
clf'J•al ... · ·- · , , 

.o Rn. P.1m.n oi·! Fnn:>'l'l:> -Mui lo nlll'igailo n v. Ex. •' 
o sn·:. FI~HimiH,\ CriA1;1~s -·: ... não obRt:nnl.c o vigor. r! c . 

· .. •nn rlinlei:l.icn, nfio 1'n1·nm nbalndns n~ fnndamrnf.o~ ilo j.•ritll, 
<JI!r• Hfln n.o mesmos fio· pm•eei•i•: tfeh:lf.irln. · . . • 

A CflltJSI.iin (, llll!il.o .;;lrnplt:is, Sr. P!'l'ilidonlr.; · expol.n (•om 
clll!'l•r,ll ,; 1'1\"l!Vel-n: /) Cul!sel!lll ~lunicipn·l votou lllllll, l'f',•O
iuçilo IIUfn!'ir.nnllo '' l'l'rl'cilo'l\ ,;oMer, · 11 !J•nn~l'crh·· n emp!'Q• 

-

., 



' . 

ia do~. fr•i:~~~r·uPs t' llltl n it; i pno~. ·b-l:ed i u:=o e · l.el'-J'~I;o~r·qtle~ não l'o:-;-
sem de~IJnadu~~ n :-lt!I'VIe,:.ot-i publico:.;, · 1 

Ül'll, 1,\11 lt•XItl .da !Pi 'rlf• urgnuiztu;ãu ·dn Hisll•idto.·]~c~ll~'al 
. - r..~s~n lei ó'f~rlcrpl -.lemo~.m:n dlspnsit.ivo cxpl'csso, ca

fi$'11/'Íeo, lf~t·minnnt.e, rlt!l.l'l'lllinaiH.Io que .taeM iJBIIS não- podem 
, "''l' vendidos, •,;i não mcriiilnle cei·La~. eOIHiicõns como. n puhli- • 

. l'ill;üo t•m edital il'Jio !Jl'UW nunca inl'm·io!' .dn trinta. dia~ u 
TOni ,lll~ohihi~ão cxp!'eRsa. de o serem a funccionarios rnuni-
'cipncs, ·. · · · · · . . · 

·i.\ aul,J!'iZilGfio volatht .. :pei'J Gunsclho Mtmicipul, obrigarl,l 
o; l'n•l'.nilo,. ,;i <lel!ttllsasse, a irtl'ringil'. o disposi!.ivo CXPI'esso 
rht li' i. Nrstus condkõe,; Jlili'CCIJ-nic que o Prefeito dr1:. Dis!Lri
clo .Fodcl'~l a!fiU muito bem dcnntc. tlll dispositivo legal, oppon~ 
rio .:4rll. ·1:1!/o a .J!csnlur!lo, . 
. A Commis.são csJici·a. portanto, qnc. o Senado npprovc 'l 
ado do 81·. l>!'cl'eilo do Di~ll'ictu Federal. (1\luilo bem; muilo 

" bem) , · · · · · 

O Sr. Lopes Gonçalves - l'eeo a palavt•a, 

· ·o Sr, Pl'esidenté ..:.. 'l'e·m u palavra o hon~.:auo Senauui\ 

. ·O Sr,·· I;opes Gonçalves - S1•, Pre>i!l•ml.e, de complclo 
· accô.J."c!o 'cóin a que:;tão- de nu.n{ti.~~- 1-ovnnladu. peltJ ·honradli 
Senacil.ll' pelo Rio Grande do Norte, meu nobi'IJ cumpunlwiJ·o (fc 
Commi~~rru:· dC\'O ainda. ponderar ao .Senado quo. e81.ti resoluçiio 

. tinha d11 ~!'!' Velada f•O'I'CIUC foi VOtada cm SCSSÚIJ .CXll'UOl'dinu-, 
ria elo Conselho l\1 mlicipul, · · · 

· !!:RI. a que,lão, · prcl i minar 11 J'umlamenlal, eshí allcndiua pelo 
lll'l. 8" da Con:;(,lidn,;ão n, 5 .160,· de 8 dn múi;o u" I UO!,, quo 
{~ a· ·lei. ot·gnni!!a do~ Disl.t·iclo, qnc ·é lei_.fedct·tl.l,_ pot'QIIe mnana 

· 'du EX!!JCI!Livi> da 1\l'fHlhl(ca, JlOI' delegação do C11!1gTe~"·o ;.ia .. · 
(c-iona1\1• ]~stll\1.1Clüe.C ·01~:'0 -arLigu, ·P·I~oll~nlploria:mtmlt_! q111\ ú.a:; 
R1~s~ü••s l•:\1J'li1Wd.inariàs, ,,.. Consot.ho ~!unicipal s6 pod,~rít i.l'a-
l.a!' do .assninplo l]IJIJ molivou lt sua CllllVOCUI)itO, • 

C1·eio·qúe o' advr.rhio, .~ó .na linguagem .portu:;uo1.a !em _umn 
~i~úi:f'iearüo qu•• nã<.• ntlmit,lc duns j.nLct'Pl'l'l.twüc's. Conse~unüc

. mrnl.u, a' qucst.üo JII'Oliminnr ·ctovcJ. "lt' rcsoi\•ida ·JliHu Seuurlo,
como .iú .o lcliÍ :;rdo err. t•clar;ão a outras resoltll;õr.s vutaúus na 
sussã'i exl~anl'~il!!l_t'itl dn nnno passado, • . . . . 

!"nslns.·conlill;,jcq,. ulém da· argumrmlar:Ko d1! IMI'rlrs, brl
llmnlol!lenf.o .deduzida pelo meu' nobre. companhP-it·o de Com
lllissãu, cm re~p.)sta nn· honrado Senador pelo Disl.l'ido·J-'cdi!J'al, 
hn.lnmbcm esta Queslíio prcliminnl', que 6 rclcvan!.e: a lcgfsla

. tura nmnicipnl não tinha compelencia, para, cm sc~são ''XI.!·n-
nrdinnt•ia; ntlCu]ltll·-s~ .desso assumpl.o po!'QJJiJ clle nãn ·.!'ui um 

. dn~ i)bJecl.ns (la Cünvoca1~~ão da mesma. sL•:o.;são exLJ·nol'dín{ll'll\, 
Como sr! :\nlw .. o pl'incipio · d•n liiJllitu~.i'tn dr• pqdm·es ,·! co!l:'il-
g!'tl!ln '!Wln UJ'I .. i(l,. fia·· nossa Consl.ilu il,!ito. · . 

· Por.,cõnsc,1Hencin Rll·O Conselho Municipal' não tem com
j-,,.tencin pul'n; em st•ssão exl-I'Uo!'dinuria.s;o occupnt' 'd~ ass11mpl.o~ 
nxil'nnlw 1111 qw• mnl.i\'ou u suú convocnr;ãn, 1\ lwrn cl!ll'n ql!IJ 
não '!uni· ]li'OCPflr.nc.in rsla t•dolu~ã". · ·. · 
. F.rtt n. que en tmhu n nccrcscrntnr, pedmdo, desculpas ~o 

flcnnrlo pnr' lCJ' ocr.upndo a sna attenç!lo, (Mmto bem.; ww~ · 
·to bem.) · 

O Sr.·Paulo ·de·Frontln ·-·Peco a pulavrn. 
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ANNAI!lS DO S!iNAilO ·. 
' • \ I , . . ' ' . 

. O ·sr. Presidente - 'l'cm u. palavra o honrado Senador: 
' ' 

· • O Sr.' Paulo de. Fronti~ -:- :Sr. Presidente, o parecer. uào 
~sclurt)cor absolulamcnlr ao Senado o ponto ·que acaba de. ser. 
leyautado pelo i Ilustre l'eprcsentante do Estado do .Aniazonaa. 
Si, effectivament~, este· fac lo se désse, como om outi·os,. inclu
~ivc no rjue bojo mesmo' foi . discutido,. eu nlío me teria le~ 
vantndo para .reclamar contra .o .pat•eoor favoravel. ao véto., 
Mas ·nada disto t~onslu do parecer e não estou habilitado, neste 
momento, a. dir.er si estou ou nli.o de accOrdo com. a affirm~ · 
~<iio do honrado represcnt~nte do Estado do .Amazonas; ,·, .: 

Eu peco venia ao Senado para fazer· a seguinte pondera~ 
oiio. O projeoto, que está. no impt•esso, é datado· de 26 do 
julho de 1923 e o vtltn Joi dado em 30 de julho de 1923. :A ses~ 
silo .ordinaria dei Conselho abt•iu-se no dia. i • de junho. ·.Não. 
creio, portanto, salvo uma demora, que n.llo. sei qual possa. 
'ter sido, que o. projecto tenha sido votado na sessão. extraord1~ 
uuria do anuo passado. . .. · . 

. . . Perante esta duvida formulo um ·requerimento' afim · d~ 
que seja. adiada a votacão até que se .p·ossa ter certeza da pre- ·. 
liminar, porque,. se, de' facto,. se deu 11 preliminar, estou· do 
accOrdo com o 11éto, quaesquer que sejam as razões de .meritis 
·que l'iY.cram com· que a minha oplnilio 'se manifestasse· favo-· 
!'avcl 1í resoluoiio do. Conselho. ·. Por esta· razão, submetlo · á: 
consideracão do Senado um pedido de adiamento ·desta· dis
oussllo, afim d" qu" possa ee't· verlfleada .a; preliminar,·. que· 
agora. ·levanto. · · 

' . ' . 
· · O . S~. Lopes Gonçalves - Peco a. palavra, 

o Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Lopes Goncalve~. 
. . ' .. ,. . . . .· . ' ' ·. ' ' 

O Sr; Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, realmente póilc 
te1· ~e. dado o ca~o de não. ter,sldo·votada a resolução ·em ses
são extraordinar ia. - Nfio. faço disso questão .. Retiro, pois, o 

• quP. disse a ro~peito alim de que prevaleça· a questão de me~ 
· riti.~ levantada.~ brilhantemente discutida pelo honrado· Se- .. 
na dor pelo Distriet.o :Federal. -.. . · • . · . . ·· .·. · . · .· 

· · '. ci Sn; ·p.-~.ut:o DI! FlloNTJN _;... Mas v: Ex. 'apresentou umO: 
razlio que por .si .sô resolve. o problema. . · . · · 
' • I ' . .. . , ' ' '• • • • 

· . O Sn. LoPES GoNCAJ;VES - Mas como S. Ex. ·tem duvida a 
re~peito ·do parecer, retiro tudo quanto disse: ' . . · 
.. - o SR.. PAULO JJK }'RONTIN ~-· Mas eu níío posso votar; sem . 
oonhe_cimento do cal\~a, sem asber. si existe ou não .a· preti.,- · 
m~~. . . . . . . 

0 Sn. LOPI~S Gr.Nt.W.VES - Mas a duvida que tem V. Exa •. 
foi por mim levantada. ·Retirando o c que disse, faco C)Om que 

. nlla lklsappareç.a uma _vez nl'io estou de·aooõrdo·com V.;Ex. na 
questão doutrinaria. . . , · · , \ · 
· o Sn. PAuLo or. FIIDNTÍN -81:, Pres!dente,ceu insisto no meu 
requerimento. parque nfio. sei absolutamente como 'votar nesta. 
questão, E'' si cu nilo sei, muito meno's o Senado, . porque em · 
geral as questões nn Districto Federal esttio mais nftectas. li 
sua r.eprescntnçi\o do que li representaclio dos demais Estados, 

· a niío sm· u dos dignos membros da Commisslo. 
. ' ' ' 

. .... 
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0 Sn: IJuN~U 1\I:ICIIAUO - Antigamente, sobre ·~~~~S vétos 
m·a tradiccão ouvir-se a I'CpJ•escntacílo do Diskiclo Federal, 
IJojo é o contrar·io - ti não se ouvii· o esconder-se della .. 
. O Sn. p,lliLu uu FHON'riX - Si a preliminar existe ou voto 

pelo illito; si não existe, voto. contra elle .. Portanto, necessito 
c~l:ll' sciente si ha ou niío conveniencia.. . · · 

o" S11. :b'EnREIIIA CH<~ vEs ...:. O noiJre reJH'1lscntante do Ama
r.onas está .equivocado. A rcsolucão niio. l'oí 'I!Otada em sesslio i 
cxf.t•aordinaria. Si o tivesse sido, natui•almente o Sr. Pre-· 
feito, na razão do 'IJéto, terilduoluido essa clreumstanoia. · 

. . 
O SR. LoP"s GoNÇ.\LVts ·- Foi um equivoco que com-

metti. 1 •• , • 

·O 811. PAUI.o llll :FitoN'l'IN - Si a preliminar não existe, as 
razões de 111trritis seriio mantidas por mim. Mas, agora,. de
&ejo. verificar a prP.JiiT)inar .porque não estou habilitado a dar 
o meu voto. · · '· ,·. 

O S11. 'tot•Es Goi<!c:~LVES - E' esta· a rectif,icação . que, 
I ~a.\ nwn~' dr!VO t'n~ct•, porque niio .possuo nem pretendo Jlri
vilr.-r;io. da· infaflihi\idade. {M11ito bem; m.uito be111.) 

· O Sr. Pr.esidente - Peco a. V. Ex. o obsequio de manda~ 
por e.scripto_o seu requerimento. . . 

\'P.m ú Mesa, .é lido, ,posto em-discussão .e approvado o 
0eguinte 

REQUl!RIMENTO 

' Requeiro que a discussão do véto n. 211, Jje 1923, soja · 
adiad:~.por 8 dias. 

: Sala das sessões, em 5' de setembro de .1923 . .....,. Pauto (le · 
Ji'roniin •.. - · · . · · · 

' ' ' I 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar. a sessficr. 

D~sir;no para 'ordem do di!l da seguinte: · 
· Diacussiio unica das' emendas .da Camara dos Deputados . 

30 pr.ojecto ·do' Senado n. 6,' de 1923, ·que regula a liberdade 
dn lmpt•ensll e iJJi outras providencias (CO'm parecer (avoravel 

, 1/a Cmnmf.v,çtio de Justiça e Leoislaçào n. 196, de 1929); 
\ ' . ' 

.. ·. 3'"uiscuSiliio da' pro]tosioiio da Camara dos Deputados n, 38, 
r1c·1923, ,que nutoJ•iza. a abt•il·, pelo l\linist.erio da. Just.ica o 
l!cgocios Interiores, um .credito n~ impo:t.~ncia do 4.:200$, 
ouro, para p~,;amcnf.o de ·um ![H'emto do vmgcm conferido ao 
bachurel Mnt•io Severo de Albuquerque Maranhão (com· parc
''"1' fu1:o·rn'JJel. ila Commi.~são ti~ Fina11ças n. 18!, de 19211) . · 

r.r.vnntn-sc· a sos~íio 1ís 15 hm·a~ ,, .\0 minu.tos. 

-
, 
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•' ,\C:TA D.\. HEUl\'l:i.O, ·.E~l . G . Dl~ SETEÚBilO DE 1 !l23 .. •' 

· PHESIPENGIA HU 81\, A. ;\ZrmJmn, \'ICB-PHI~Ailli~WJ'g , , · 

A's J:J .• c ·tj:l horn~ ·aclmmcse pJ•r;;eiJI"s os KJ•s, ,\, Azo- . 
rcrlo, Olegurio Pinl<.•. ::iih·.,J•in :\'IJI'Y, BnJ·bosn J~iHJU, .Lnu1:o Sn-. 

. rh.•il, Cunlm Mnchnrln, ,l.(o,;t\, Eu,;eiJio, Cns/n '.Hodt·igues, Antonio 
. : ·

1 
}lnss!'•· V•Jnanci\' 1\'c.iY!l,. Muf!Oel 1lndm; J~t1iw/Jio rle. ·AndJ•ndc, 

·. .J>et•ctra ·Lobo, ;Bueno ti1J l'aJva, · .LtHZ Ailulplw, Carlos CJrval-. 
·:.cnnli, SoU\'1.'~ .dos· .Sanl.ps .IJ Vc~·pw:iil de .HII'eu · (18), 

. Deixam :ri e compm•cc•Jt', e um . eu usa · ,iusl.i l'ieada-, os · St•s _. 
· illrmrJoiwn · Marl iii,;, J>it·••s Hehellu,. · ·Lo(lcs GOJ11;:ilves, :.Jusl.u 
. Ghermonl, Iurlio do llrasil, .lnl.nniuo Frcil'e, · A/Jdins . Neves, 
·, .Toiio. ~l'humío,. Hen.inmin.llm•J·oso, José Accioly, Elny rio Souza, 
. ·.roão Lyru, .l~el't•cira Chnv•J;;, Oc/.ncilio rlc ·.lllmqtwrquc, Cnr- · 
ncit•o. d:t Cuuha; llosn· o Silvn, Arau.io GIÍes .. GiJ!lcnln ·nallcm· . 

. ']Jet·g·, Siquciru, dr Mene~us, 'Antonio Mnssn. Moni~_.Sudt•li, Ber
llU!'(Iillli Monteiro, ol()l'Uli)'JllO )Jonteiro; nlurcilin' do. Lacerda, 
'Nilo· Pccurihn, Modesto J~eal, · Miguel de Curmlho, ·Paulo. do.··· 

· .Fr•onlin, Sanmaio Corr•la, Irincu i\lucharlo, Bernardo 1\lonleiro, 
. Fmncisco Salles, Adolpho Go!'(Ju,' Alt't'ndo Ellis, Alvaro de Cat·

. . vnlho; ,Tos(• l\lut't.inho, Hnmos Caiado, llormcneg.ildo de 1\lorues, 
' :Generoso Mar·ques, AJ'J'onso de Camargo, Lnuro i\lüller, Vida! 

Rumos, Felip(JC· Schmíld e Carlos· Barbosa {44). , 

··o s;~'. Presidente ...:.. CollnpoJ·cccl··rim· ap•il1as 18 Sr:Í. Scna-
·ôorcs, Nuo h a numero pura sm· aberta a. sossfio, · 

o Sr. 2'! Sécretario (servindo' de i") dá conta do scguinlo · 

.. EXPEO!EN'l'E 

~~elc~:n-:Ímma do St• .. 'prefeito ue Santos; ,do teôr ses·uinlo: 
. Exmo, . Sr·:. DI', Antonio A~crerlo, Presidente· Scnu•lo Pc~ 
, rlm•Íll· ,....- !tio - 'l'emos honr·n convirlnr · illustre, Senado Pe~ 

dcral8e J'ázer represént.nt• solenmiuude. innugumcão Pmtl.hcon · · 
" Anrlrar.las,, na cnnúne.tnm·nciío ,.a!Jnh'!H'SUJ·io · ..Independencin ··7 . 

corrente, a0n•ndccondo a !ln dtslmcr;ao apresentamos . V. :Ex,:.' 
respeil.osns, ·sn.urJru;ões, . _;·. D1•, lJ . . · t!c. JJ ottra ·Jiibai1•o, Prqsi· ; .. 
dcnl!L -·· Joaquim Montelwto•u, Pt•ele!l.o.. .. · 

· CouYifo dos Si·s. Ed. Sít a·Gomes rll1 Caslro,-pal'!i·a inuu-' 
~lll'Uf'iio, ·no ·ctia 7 .. do .c·orrrinle, no saliío do. Club Mil il.n'r, ·do quu-.. 
d1·o • .:.:. A Pul.t·iu BmsileiJ•a - •J .Pura, uma c_onforeneia no mos- .. 
mo local. .:... Inloirudo. .. _. · · · · 

o sr:. 3" Secretario (,W!J'IJiiU/0 'da 2'')· r>::occdc ú lcil.lll'll, 
dos ~eguinlcs ' 

·l'AllECR!tES 

.N .· 197 :._ 1923 

. A proposiefio dn Cnmnt•n d~s Deputados "ll. _105, rJo· Hl22, 
rel,c.vn n prescripcão em quo. mcort·cu. a ponsuo: deJxada 11 . 
D. Yet•onJca 1\odJ'IfltlCS do Ol1vea•!l por sou mnrtdo 2•. snr
gçnl.o dn n;·igndu Pol icinl, .morto em combalo u 14 do novem-
lJI•o de 190.,. .. . 
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O assumpl.o. foi devidamente examinado nus r.ommissões 
úo Constíluicao c Jusl.it;a c de Financas da Gamara, que opi~ 
naram pelo dcl'crimcnt.o da peLicão dirigida áquclla Casa do 
Congresso por D. Vcronica, no~ termos do pro,jccLo que, con~ 
vorl.ido cm proposicüo, foi pela Mesa do Senado distr•ibuido tí 
Commissúo ·de J!'inancas. . 

Dos documentos que acompanham a proposição se . v cri~ 
fica o seguinte: 

a) que a requerente ó viuva do ~, sitrgcnto da Brigada 
Policial José Henrique de Oliveira; morto cm combate em 14 
do novembro de 1004; 

b) que em março de 1005 a peticionaria solicitou a con~ 
cessão do soldo (pensão) a que se julgava com direito, tendo 
sido a pensão fixada cm 15$ mensacs, correspondentes ao meio 
soldo; 

c)· que ainda naqucllo anno - 1005 - cm outubro, re~ 
clamou a pensionista, allegando que Unha direiló ao soldo c 
não no. meio solto, isto é, á pensão .mensal de 34$500, c não 
n 15$, como fôra fixado, sendo, pwém, a rcclnmacão indefe~ 
J•ida, por despacho do janeiro de 1906; · 

d) que cm julho do 1914, a peticionaria solicitou a revi~ 
são do processo; c, examinado do novo o assumpto, verificou 
o ~~besouro qwl Vcroniea tinha razão no que reclamava, do 
accôrdo com o que estabelecia o decreto n. 1.594 A, do 4 do 
novembro do ill93, devendo, assim, receber a pensão equiva~ 
lento ao soldo diar•io do 2B300 c não de 500 réis, como fclra 
fixado primitivamente; · 

a) que o 'rhcsom•o Julgou pt•cscriplas as pensóes relati~ 
vr.s ao pcr•iodo do 17 de novcmoro de 1904 a 30 de junho de 
1909. . 

A Conunissão de Finanças, dr.pois de cuidatloso exame "Elos 
ctocumentc.s, inclusive informações do Ministro da Fazenda, 
opina pela apjlrovacão da Jli'oposicão da Gamara, n. 165, de 
1ll22. 

Sala das Commisséío~. 5 de sctombr•o rle 1923. - Bueno· de 
Paiva, Presidente. -José Eusabio, Relator. - LauJ•o Mülltn·. 
·-· .Toúo LVJ'a, - Vcs1mcio lli: Abrcn. -Justo ChcJ•mont .. -
Fclippe Schmidt . 

. l>llWOSl()Âú !lA CAl\lARA DOS DEl'U~',IIlOS N. !65, OE 1922, A QUFJ 
SE REF!lllll O PAIU~Cim SUPnA 

O Congresso Nacional resolve: 

Al'tigo unico. Fica releváda dil]lrcscr•ipcno cm que incor·~ 
t·cu fi ponsno (soldo)" doixnrln n D. Veronica Rodrigues de Oli~ 
voim, por seu marido, .Tosú Henrique do Oliveira, 2" sargento 
d!l Brigada .Policial, t•elativa no poriodo do 17 de novembro do 
HlO.I n 30 de Junho do 1909, pura que o possa receber do Thc~ 
souro Nacional, abrindo~se para tal fim os ncccssnrios creditas 
o revogadas ns. disposicõcs cm contrario. 

Cnmam dos Deputados, i ele dezembro do !922. - .1rnol~ 
(o Rodrirnws da A:evedo, Presidenta. - José Auauslo Be:crra 

·de Mr.rleil•os, 1"·Sccretario. -Pedro da Costa Rcao, 2' Sccre~ 
· lul'io. - ,\ jmprimir •. : 

. ::; . -_v ui. .Y. t. 



93 ANN.\~~ DO sgN,IDO 

N. 108 .- .1023 

A' eonsidcra~üo e voto rlu Senado enviou a Gamara dos 
Deputados u proposição n. 1,0, do cot•ronl.o anno, que autori1.a 
o Governo u· conceder um premio de 100:000$ uos aviadot•c~ 
Pinto Mm·Lins e Walter llinlon pela tenacidade e ·coragem do 
que deram prova na travessia aérea Nova York-Hio do J u
ne iro. 

SubmeLLida ao exumo da Commissão do Finanças, vem 
ella hoje desempenhar-se do sou dever o da incumbeiicia re
gimental restituindo á Mesa a proposição com o seu conselho 
ao Senado de adoptai-a como resolução do Congresso Nacional. 

Nem por outra maneira poderia a Commissão formular 
o seu parecer, tratando-se, como ó o caso, do dat· a Nacüo, 
por seus legítimos representantes, uma demonstração do re
conhecimento dos brasileiros a duus denodados aviadores pelo 
feito sublime o lleroico que praticaram, abalando-se erri fragil 
machina, como ainda são as de que se sorve a navegação aérea, 
para, em uma travessia de tão longo porcut·so, virem saudar 
o Er:asil nas fes~as do pr_imeiro ccnLenarw do sua indepen
dencUL como nacuo soberana. 

l3em reconheciam os dous jovens. e animpsos pilo Los, bra
sileiro um e norte americano o outro, os riscos que iriam 
correr, tantas as difficuldades o perigos a vencer em uma tra
vessia assim longa por camadas aLmo.sphericas 'de )atitudes tão 

· diversamente aquecidas, onde muito desencontradas StLO as 
correntes, irregulares e varmdos os phenomenos nioloorolo
gicos que se produzem no decur~o de lim1tado tempo. 

Não obstante, não se lhes enLibiou o animo. Dominados 
por sentimentos de patriotismo o pot• uma grande summa do 
vontade em colherem da experiencia e da observação · novos 

. ensinamneLos o novos dados para mawr seguranca da· ainda 
incipiente navegação aérea de longo percurso, eil-os em mar
cha, traçando no espaço desconhecido essa trajcctoria que 
abrirá luz, em futuro talvez niio remoto, ás roLas aéreas das 
communicações que terão do approx1mar as duas grandes · 
Republicas do continente amm•icano. 

Demomda foi a travessia pela sequcncia de accidontes que 
. occorreram, pondo por vezes cm perigo a vida dos desteme
. rosos aviadores em uma série do emocionanLos peripecias, 
começada com a perda completa, no mar das Antilhas, do 
bydro-aviiio que iniciou ·o aventuroso raid com o nome de 
"Sal)lpaio Corrêa", que lhe puzeram os dous pilotos em home-

. nagem muito· merecida ao illustre Dr. Sampaio Corrêa. pre. 
· sidenLe·do Aéro Olub Brasileiro o eminente Senador da Repu
blica pelo Districlo Federal, e terminada, no porto da Para- · 
hahyba do Norte, com o desarranjo do motor do segundo "Sam
paio Corrêa" que substituiu o primeiro, na continuacão do 
raid; e pôde, depois de reparado e concertado naquelle porto, 
prosegU!r e completar, com exiLo, a difficil c gloriosa jor
nada1 amerissando na nossa Guanabara, sob os applausos en-

. thusmsticos dos brasileiros ·O de quantos, nas duas Americaa, 
acompanllavum com interesso a sorte ,c!a. arrojada tentativa. 

Pelo que fica exposto, pensa a' Commissiio que sendo rle 
toda a jusLica 11 concessil.o do premio que a uroposicüo men-
ciona, merece esta o voto favoravel. do Senado. · 

Sala das Commissões,. 5 de seLonibro de 1923. - Bueno de 
Paiva, Prosidenl.~. - F'elippe Schmidt, Relator. - Lauro 
ft[iJ.ller. - Joãn Lw·rc - Vcsptwio ele Abrett. - lti,•to 0/wr
mal!t·, - Juaé Euaebio • . ,, \ .. ... ,.. . •• -~ .. - ·~ r, .••. 
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I>ROPOSIC,i.O DA CAMAM DOS ~~PU'I'ÁDOS N·. 1,0, Dll iti::3, A (/UE SE 
llEFlll\E o PAI\Et:Jlll SU!'M 

O Congl'csso Nacional r~tolve: 

ArL. 1.' Fica o Governo aul.orizarlo a conceilcr. por intor
rn~r.w do Ministerio ela Fazenda, um premio no valor de 1'00 
wn!o& do réis aos avindorr~,, Pinto Martin; u Walter flinton, 
pela tenacidade e coragem de que deram provas na travessia 
arc~·c: •. Nova York-Rio ae .Tau~Jro. 

Ar L. 2'. O Governo farú as operações de credito que jul
gar ncceRsarins . 
· Gamara dos Deputados, 14 do agosto de 19~3. - Amot{ o 
Jlod1•igue.• tJe Azevedo, Presidente. - Pedro. da Costa Rego, 
1• Reoret111rio .. - Ascendinc Cunf<a, 2' ·becretario intermo. 
A imprimir. ' 

ti. 199 - 1923 

1<'01 presente á Commi.ssão de Finanças, para emittir pa
recer, a proposição .ela Camnrn dos Deputados n. 45, de 1923, 
quo autoriza a abertura pelo l\linistcrio da Marinha do cre
.:lito especial de 15:540$, par.1 occorrer no pagamento á Socie
dade Portugueza Beneficcnt 11 rlo Amazonas, por serviços pres
tados áquello ministorio, com c trutament0 hospitalar ao infe
riores c pracas da 1'lotilhu c Escola de Aprendizes Marinheiros 
do Amazonas, durante os ann·~s de 1908 e 1909 • 

A Commissiio de Constituição e Justiça da outra Casa d~ 
C()ngrcsso, ouvida primcira:uento que a do Fmanc.as, depois 
de examinar, sob todos os aspectos, a impugnação do Tribunal 
de Contas que recusou .res-i;!ro ao .mesmo pagamento, por mo
tivo de prescripção, as~ignou parecer contrario â opinião do 
referido Tribunal, affirmanao nüo .estar. prcscripto o direito 
ela Sociedade .Beneficente do Amazonas, permanecendo' inequí
voca a obrigação por parte da União de pagar uma divida, 
aliás reconhecida expressaJ"iente pelas autoridades compe. 
tentes. 

Além de muitos argumenLos jurídicos para provar a im. 
prescriptibilidade da niv.d~ J~o Urdão para com aquelle instí
tuto do caridade, a Commisslto de Justiça, admittindo, por hy
pothese, operante, o ~ffeito do instituto. isto. é, . a completa 
exoneração da Fazenda Na'cional, dessa obrigação, accreseenta. 
no final do seu exhaustivo parecer, o seguinte: «ainda assim, 
{o nosr,a opinião, que se trntnndo, como sa tmta, de uma insti
tuição do bonefieencia c csti:mgeira, o a unica que no Amazo
nas não recusava receber do~ntes por cu,lns dospezns se respon
sabilizasse a· Fazenda Nacional, importa ao decoro nacional 
não se prevalecer esta da prescripçiio pnra escapar t\s oxigen
cias do pagamento, cxigcncins que, na ordem moral, são du-
plas e imperJOsns, como se vil>. . 

A Commissilo de lo'inançus da Cnmara dos Deputados, con
cordando unanimemente com o voto da de Justiça, apresentou 
á consideração da mesma Caso. do Congresso o projecto da· lel, 
ora em estudo. , · . ,., , . . . 

... .,. -L 



Estn Gommissão é de parecer que a proposicüo seja to.m-
bem adoptada pelo Senado. · 

Sala das Gommlssões, 5 do setembro de Hl23. - Buano do 
Paiva, Presidente. - Fe!ippe Schmidt, llclator. - Lau1•o 
Muller. - .Toão J,urn. - V~spueto de Al>reu, - Justo Cltel'-
mont. - José Eusebio. · 

PnoPOSIÇÃO DA CAMAllA DOS DEPUT.\DOS N. lt51 DI!: !D23, A QUE S& 
llEl'ERE O PARECE!l SUPRA 

O Congresso 1i'ineional rc>olve: 
Ar! .. 1.' Fica o Prcsidcn! c rln nepublícn. nulroizndo n abrir, 

['ele• Minislerio da i\!arinhn, o c:·cdito especial de J5 :5.\6$, 
ncstinado n pagar 1í Sociedade Portugucza .Beneficente do Amn
wnaô o quo a Fazend:i Naf:wnul se acha n dever-lhe, pelo tru
tnmmllo hospitalar de pessoal Lia flol.ilha c Escola fie .\prendi
r.c~ MnrinheJro~ do Amazon~~. clurnntc os nnnos de 1008 o 
190fl. 

Ar· I. 2". Hévognm-so ns t!i;po~icões em conlmrio. 
Camam dos Depuludos, 2l lle agosto lle '1923. - At•twl(o 

Rodriuues de Azevedo. ·l'rC~!rlente .. --' Pcr!·ro ela. Costa Reyo, 
:1" Scc.retnrio. - Asc.mdino Ounhn, 2" Secretario. 

O Sr. Presidente - Designo pni'U orrlBm fio dia da sessão 
do ui a ~ <ln cor·ronle a rnesm~ já marcndn, ist.o: 

Discussão un ica das enHmdas da Cainara dos J)opuftltlog 
nn !H'O,ít'c.lo do Senado n. ('), de 1U23, que t·t~g·ula a libcrdallc 
tlu impt·onsa f.' 'li:\ ou! 1'1\s [>J'.t.VidPncíns (com. parr'ciJt· (11V01'11'Vcl 
dn Cuu1.1ní.1s<io !Íe Jusliçn " Lruislll(>ÚO, n. 1911, de -1923); 

3" díscu:;sfw da propo,;i~iío ria Gamara doR D~put.ado;; nu.
HHH'n 38, do 1!123, l}ue autoriza 11 :tbrir, pe!n · Mmísterio da 
.Tusl.iça n.Ncgoeiog In!.crinro;, um credito nu irnp0rt.nncitL oc 
'' :200$, ·ottrn, pul'!l rmgarncnln ·ri c um pr:;mio de viagem con- · 
1'eJ'ilb no bacharel Marin Se·•crn d•• Albuquerque Maranhão 
(com )Jlii'CCc1· fo·f>o1'avd da Commissiio ele l'intllJ~as, 11. 182, de 
1928). 

--
81' SESS,\0, EM 8 DB SETEMBRO DE . .1923 

Pf\ESJJJE:-IC!A DO Sll~ •• \. AZEIII!IJO, VICE-PilESIDEl';jTE 

A's 13 o 1/2 horas acham-se preacntcs os St·s. A. Aze
l'Qdo, Mcmlnncn Mat•l ins, Olegnrio Pinto. Silverio Ncr•y, Lopes 
Gonçnlve5, Laut•n Sodré, Cunha Machado, Benjamin Barroso, 
.rosf1 Accinl~· .. Toüo Ly1•n, Ferrcil·u Chaves, Vcnancio Neiva. 
Eusehio de Ancl1'Ufif\ PC1't'im Lobo. ~Ioniz Sodrtl, Bemardino 
~lt>nleit•o, .Teronymo MonlciJ·n, Paulo de Jo'ronl.in, Luiz Adoi
Jlho, llr~t·mt:negildo df• MOI'nes, Cal'IM Gnvnlcnnl.i, Felippe 
~ehnniill. .~ont·t•s rios Snnlos, Gut•los Barbosa e Vespucio de· 
AIH·eu (2~) . 

.O ,Sr. Presidente - Havendo numoi'O, csl.ú abcrl a a sessão. 
•, :\:a~· SC!' Ü\!it !l ac~'u;' \)t\ Sc~sü'o UU[Ci'iOl',, , . 
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O Sr. 2' Secretario lll'ocr•tlt• à leitum da acta ria HI!HHão fl!l
tm•ior, que posta cm discu,;são, t\ appt•ovarla sem reclamacan. 

E' igualmcnlc lida, pusla t'm di5cussão e, sem rlcbale, 
upprovadu, a nela da reunião do dia G d11 corrente. 

Deixam ele cnJnJJUI'ect•J·. com causa .iusl.i ficada, os St·s. 
Pit•es ltel:tc)lu, Harbosu Lima, .lustu ClteJ'IllOnt, lmlio do Ht•a-
Ril • .lust\ J•:uwhio. Custa llnrh·iglws, ,~nlonino Ft·eit•e, Ahdias 
Neves, ,Joãu Tlwmé, Eloy rlc Souza, Antonio Massa, Octacilio 
de Albuquerque, Carneiro da Cunha, Manuel Borba, Jlosa o 
Silva, Araujo Gócs,. Gonçalo Jlollcmberg, Si queira de Mene
zes, Antonio Moni~, Mat•cilio de Lacerda, Nilo Pecanhn, Mo
desto Leal,- Miguel ele Carvalho; Sampaio Cm·rCa, Irincu Ma-

, chado, Bucno de Paiva, Bernardino Monreiro, Francisco Salles, 
Adolpho Gordo, All'!•edo E li is, Alvaro rle Cat·valho, .Tost\ Mur
l.inho, namo~ Caiado, Grnernso Marqu•!s, Al'l'oi1so de CnmaJ•go, 
Lnuro MüiiCJ.' e Virlnl 1\amos (:JS). 

Officios: 
Do Sr. 1•, Secretario ela f:amara dos Dcputnclos, rcmel-

tcndrJ n sognintc . ·, _. _., 

x. ti~J - 1n2~1 

O Cnngt•cssn Nacional df'CJ'cla: 
AJ•t.igo unico. E' consi'fif'J·atlo dt1 uLilirlarlt' ptJhlica o Insl.i-

1utn da Ordem rins Arlvngnrlns Brn~ileiJ·c.s, cnm série nesta Ca
pital; J'P.I'rtgarlas ns disposit;íirs r•m cunlmrio. 

Camam dos Dt•tmlados, 3 do setcmbt•n de J923. - A1'
nolfo /lodriau.t:.< tlt: A:IJ.tJcdo, Prr.sidonlt:. - PeilJ•o da Cosl.a 
Jleao, 1' Secretario. - Ascendbw Carneiro da. Cu.nha, 2' Se
cretario, intnrino. - A' Commissi(O rle .Justiça e J.o!;islaçãn. 

Dn Sr. Ministro da .Tustica c .Ncgocios Jnl.oriores, rosl.i
l.uinrlo dous dos aulog'l'aphos das ~oguintcs resoluções lcgis-
lal.ivas, simccionadas, que: · 

Declnt•n do utilirladr publica a Caixa Bcncriccnlo dos 
Funccionnrios da Alt'anrlrga de Santos; 

Dispõe sobre o n1oclo rlc serem ctlalinuarlas ns obras do 
odil'icin rln Cnmarn rios Drpularlm•. - ,\rchivc-se um dos au
tog'l'aplHJs c rPnwlln-sn o nult'n ú Gamara rios DctJutarloR 

nn :,\1·. lll't•.,irh•ntt• do Tt·ihunal de Contas, cnmmunicantln 
I et• sitln t'f'gistratlu .w>IJ )Jrot.:st.o, n lll'Oct•sso rio pngamentn rrn
li~ntlo u V. Wrt·nrck & Comp., na impurtnncia rio 12 :91l3$390, 
pot• J'm'lH'Cim~nl.os t'niln~ uo Minisf.rria ria .rn~lit•n r: Ncgncitts 
Interiores, - lntt•irnrlu. · • 

Do Sr. Pro!'eil.o rln Disl.l'icto Ferlcr•ul, remctlenrln as ra
zões do veto que oppoz ti l'Csoluciío do Conselho Municipal nu
t.ori~anrlo conceder li pJ•ofossorn acl,junt:t rio 3' classe, D. Fot•
tunéc Nahon Barboza, rlous unnos ele liccncn, sem vcncimenlns 
pura tratamento rle saurle nnrlc lhe convict•. - A' Commissiío 
rle ConstiLuicüo. 

· Diploma do Senador, expedido pcia ,Junta ·do Estado da 
Buhin, ao Dr. Pcrlro Lago. - A' Commissiío ele Poderes. 
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O Sr. 2" Secretario proccclo á leiLura dos scguinL',is 

P.:\llNUI~/llo:S 

N. 200 - 1023 

· O P.refeit.o velou a ro&Olil,'(üo do Cons.elho · Munidpal 'qu~ 
o fiJuLoriza a mnnrlar pn.gur a JJ; Ador.indu Gonçalves da Silva, 
mostra do cosinha da Escola Rivadavia Corrõa, a dirf•orença de 
vencimentos que deixou elo perceber. · O nct.o do Evecutivo 
runda~se nu ruziLo de que a resolnçüo legislativa fôra &ppro
vo.du no rl.ec.urso de uma sossiLo exl~ufrrdínaria, convocada para 
fins· di~f.e~enfes, o que é contrario :í L~i Orgunica. .· · 
. Ronlmente, esta prohibo que o legislador municipal se 
occupe, em sessõ•os daquclla naluroza, de assumpt.os ·estranho~ 
aos que d·e~am moLivo ás mesmas, e é esse jus~a,mcnte o c<~;so 
da resolução om apreço. E, sendo ·assim, n Commissüo' de Con
dit.uic.üp, be_m quo CO\lsidcro pez·.roilamenlo justa a mntoria rla 
resoluçn·o nao póde deixar de uconsr.H1nr ao Sonado a a.ppro-
v~cão do veto n. 2, de !D~~. · 

Sala das Commissões, O do solembro de 1923. - Berna~
dino Montai1•o, Presidente. - Marcilio da Laca1·tla, flolator•.-
Fcr"reira Soares. - Lopes Gonçalves, 

RAZÕES DO <VETO> 

Srs. Senadores - Como sabeis, a parto final do pa.ra-· 
grapho unico do art. s• da I.ei Organica do Distrícto ·Fodernl 
(decreto n. 5 .160, de 8 do mnrr>o de 1 nn~), eslatuo que o Con· 
s·~l'ho Munici~al sempre que for éonvocado .. oxtraorqina!'ia
mente, só doli•!Jorarú· sobro o nssumpto que twcr motl'l'ado a 
eonvocaç~o.'. · · · · · · · · · 
· · Por ncf.o do I~ do â.c~ombT·o de 1922 (decreto n. 1.831). 
convoquei-o· cxt.rnordinnrinme\ltli' i!, como mo imm,pria, de" 
c-lineí os ·respl)'()~ivos fin'R, que· e!'am ri odiscussüo o votnç!ío ~c 
orçamento pnm n o~"o.rcT.ci.a cm•r.enl.o, hcm comn o· ·estudo o 
adoPQiLo do medidas que ontnndi deveriam ser tomadas· paru 
alliviar •a pressão da crise financeira. · . · 
. Nonhnmn all~siio foi foit.a uo ob,iccLivn da resolução cm 

apreço, ~ara· nncorraijlcnLo d.c cn.ios }rw~itos 'P,i1rlàm~nturcs 
fallav!l nmda a'r-rosontillc a sua rcdacçao fmal o resolver, após, 
sohril a nMr.s~n·ria npp'rovnção desta. · · ·· ' 
· Fazendo-o. 6 cla•rn que o Consolho iMríngiu o texto legal 

ncimu cit.ado . .Pn.ra restaurar o impcrio da lei, véto a rcsoluç1io'. 
" . . ' ' ' " . 
Distriot.o Ffrdoral, 12 <lo jaf1eiro elo 1!12.3. - Ala~r Prata: 

. I 

nTi:BOLUQÃO. DO OONSET,HO MUNICIPAl• A QUE SE REFEREM O 
"VÉ'J'O" N. 2, Dll 1923, E O PARllOER SUPJlA 

O Conselho Municipal resolve: 
, Art. 1. • Fica o Prefeito autorizado n pagar a p, Ado

?.inda Goncalves dn Silva. mestrn de cozinhll da Esco·la Pro
fissional Rivnàavia CorrOa, a differenca do· voncimont.os quo 
deixou de percohor, durante onzo mlizes, pelo exercício oumu..o 
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lativo dós cargos de mestra c contra-mestra da mesma escola 
e decorrido de 28 de dezembro de 1018 a 22 do novembro ae 
i9:i9; podendo para esse fim abrir os nccessarios creditas. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario.· 
·Disl.ricl.o Federal, G de janeiro de 1923. - Jeronymo Ma

ximo Nouueira l'enido, Presidente. - Alberto Beaumont de 
;tb:rc!t, 1" Scc~·clario. -· Camlido l'es.,cia, 2" Scc!·etario. - A 
inmprimir, · 

N. 201 1923' 

O art. 275 do orçamento municipal vigente, lei n. 2.805, 
de ,,. do janeiro deste anno, estabelece:· · 

· "Fica,· Lambem, isenta do pagamento de impostos, 
taxas c emolumentos, de que trata o art. 273; a con
strucção de prcdios exclusivamente destinados á habi- · 
tação nos districtos municipaes referidos no mesmo ar
tigo e nas ilhas, que satisfaçam as leis, regulamentos e 
posturas municipaes, podendo e'sses predios ter tres me-

. l.ros de pé direito, quando afastados cinco metros, no 
mínimo, do alinhamento dos lograrlouros e os seus com
modos destinados a dormitarias vinte c sete metros 
cubicos, pelo menos, quando providos de venezianas, 
abrindo · para áreas livres de tres metros, no mí-
nimo.,,' 1 

"Paragrapho unico. A licença parn as construcções; 
·de que se trata este artigo, sert\ concedida pelo Prefeito 
mediante requerimento do interessado, acompanhadado 
rla planta em duplicata, sujeitos os seus proprietarios aos 
mesmos prazos e penalidades estatuidos no ar L 27 4 e· 
seguinte. " · 

A resolução vetada, por6m, revogou este paragrapho unico 
do art. 275 da provisão orçamentaria, pcrmittindo o inicio das 
obras, a que o mesmo se refere, com a .só. entrada da planta e 
mais documentos, sem nenhuma O)ltra exigoncia mais·, nüo po
dendo, entretanto, essas construcções ir além do. respaldo dos 
aUaeraes antes da approvação das plantas. . .. 

Isto quer· dizer que esse acto do Conselho dispensa a li~ 
cença prévia, taxativamente exigida; como norma administra
tiva, em uma lei de caracter geral, qual a que diz respeito ao 
areamento da receita. Creou, então, theoria absurda e inaccei
tavol, a 'licença ú poste1•ior'i, autorizou a construccüo de predios, 
até respaldo dos alicerces, independentemente da approvação 
das respect.ivas.plantas. . _ : 

Poderá prevalecer semelhante resolucuo, em face da Le1 
Organica do Districto ? · · · 

A resposta só póde ser pela negativa, ex-vi da 2' parte do 
art. 24 da. Consolidacão 5.100, de 8 de marco de .1904, que 
dispõe: · · 

"Consideram-se contrarias aos inte.résses 'do Distri
ct.o Federal as deliberações do. Conselho cjuil, fendo por 
objecto actos administrativos subordinados a normas es

. tatuidas em leis e ?'eaulamentos muniilipaes, vidlm•em as 
re.!pecti1!1ls lei.i ou. reoulamento.•." · · · 
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Como se ,.,~, l'Csaltn, poHil.ivamcntc, n inl'rnc6ío da lei or
cnmcnta!'ia, que estabeleceu a (ormctlidade ou no'rma essencial 
da licenca a pr·iori, antes cio inicio das obras o após, portanto, 
upprovaçiio das plantas, para as constpuc<;ões, n que se rcJ'oro 
no dispositivo invocado. 

Além disto, !'orça é convir que a iscnr;iio de impostos, t.a
:xas c cont.ribuiçõcs pura ccliJ'icnr hahit.anõos nos clist.t·ictos de 
Inhaúma, Jra,iú, J aoarépaguá, Campo Gt•aridc, Guurul.iba c San ta 
C1•uz c nas ilhas ,iú consl.il.uc um favor, quo, de alguma fórma, 
oJ'J'cndo c dcsl.róc a fé contract.ual nas obrigações de cmpresU
mos muuicipaes, que consagram, como g·nrant.ia, a renda dos 
impostos prediacs existentes c que venham n ser arreca
dados. 

E este foi um dos argumentos ou fundamentos pelos quues 
esta Commissüo, quando, cm resoluç;io sin(llllm· do Conselho, 
vetada pelo Prefeito, vciu no seu exame, n. medida ou con
cessão constante, ho,ic, de· orçamento, para o actual c:xercicio,. 
opinou, em parecer, appl'Ovado pelo Sanado, pela rejeição dessa 
liberalidade, aliás, muito louvavcl, si não fôrn o gravamo os
l.ipulado nos onnlraotos ou npcracões de credito da PI;efeitura, 

Nunca é demais repetir que um absurdo acarreta outro, 
uma illcgalidade sobre assumpto rJa \(ida pol il.ico-soainl conduz 
a outra c.outt·as illcgalidados, · 

O. caso cm apreço •í exemplo bom frisante desse pheno-
mcnn, que constil.uc r.cgra geral. . . 

FavorccirJos os proprictarios de terrenos c aspirantes a 
construcr.•õcs, nos dislriclos municipacs ruracs c nas ilhas, com 
a iscncão de todas as contribuicõcs, cst.abclccida na lei de meios, 
que não foi vetada, não ficaram satist'cilos e cuidaram, desrlr. 
lngo, cm obter mais do que .iú tinham, 

Dahi, a rcsolu~•ão que dispensa a )ll'<ivia. licença, revogando 
norma administrativa, traçada na mesma lei, a !Jcncficio do 
interesse publico c dos proprios part.iculat•es, como, muil.o hri
Jhantemcntc, rJcmonst.rou o Sr. Prct'eilo. 

A' vista dO exposto, entende a Commissão que o véto devo 
ser approvado. 

Sala das Commissões, 6 de sclcmbt•o de 1923. - Bem.m·
rlino Monteiro, Presidente,. . - Lope,, Gnn('al1Jes, Relator. 
Fen•eira Chaves, - Mm·ctlw de Lacerda. 

Srs, _Senadores - Nego nnscntiment.o ú presente re;;ol::
r·ão iliJ Consclhu, pot•quc estou convencido de que e!ln con
i.raria c sacrifica altos interesses da udministrncão municipal, 
cl i minando, se posta cm pral.ica, as .;:mmf.ias ;;<)l'l run•mt ... no
cessarias c mesmo imprescindivcis, com que na lei ort)amnn
t.nrin ael.ual, pl'ccisamenle nos textos a quo clln se rcfepe, "e 
teve n J'eliz lcmbrnnca de os proteger. 

Vou alénJ. Sem incorpcr cm t1quivooo, que a rrnlida<ln 
'das occurToncias n cada passo haveria de comprovai', nem se 
pódo ·dizer que rcsnllnriam bencl'içios seguros nnrn nquelles 
a quem, com os melhores intuitos, nüa ha duvida, so preten-
deu beneficiar, · 

Uma de dunR: ou os intorcssndo' serinm mullados fi'e
aucntcmcnt.c, soffrcndo, nl<lm disso, cs prejuízos decorrentes 
da demolicão dn obra iniciada, que teriam de J'rfnzcr rlc ac-
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curdo com as exigencias formuladas opportunumente; ou, pu!' 
evitar esses 'I,rejuizos ·e, ainda, por não permiltir a confusão, 
a balbur·dia, a anarchia, mais completa, em meio á qual se 
effectuariam, na zona cm questão, conslruccõcs por todos o~, 
molivoR condemnavcis, a nd~ninistrucão nnmicipal se veria 
compcllida a nngar ·approvar;ão, summnriament.e, ás plaut.n.s 
apresentadas, sempre que os respectivos pJ•ocessos não p•J
f!essem estar ult.imados no ge l'Sgot.ar o prazo de 15 dias, 
estabelecido no art. 3". 

Não ·tenho a inten~üo de negar que, de facto, venha srm
do demorada a conccsão das rcspcct.lvas licenças. Tanto •J 
reconheço, que, ao se amiudarem as rcclamnr;õcs, não só des
dobrarei em duas uma grande circumscripção de obras, como 
rlcsignci uma commissão especial para pesquizar ns causas 
c alvitrar ns providencias que mais conviessem. 

Servico novo, crendo este anno, <í de laslimar, mas nãiJ 
é de admirar que sn inaugurasse com defeitos e, para alguns 
dos quaes, c não para todos. cm part~ concorressem funccio
narios ou regulamentos da Prefeitura. 

Acima de tudo, entretanto, o que mais tem contribuído 
para as demoras - felizmente ,já muito at.t.enuadas - é a 
própria necessidadll de fazer cumprir os arts. 273 e 275 da 

· lei orçamentaria. Por ignorancia de muit.os dos interessados, 
por má fé de outros t.nnlos, os r•cquorimcntos raramente siio 
instruidos com os indispensaveis elementos, e. uma vez apr~
sent.ados ú autm;idade competente, feitas a" precisas cxig('r,-
cias, não· são estas snt.isfeitns com presteza. · 

Cumpre ainda não esquecer que a idcnt.ificacão dos ln
gradoUl'os, c, nestes, a dos terrenos, cujo exame. não p(lde ~r,r 
dispensado, nem sempre é faci! o rapida, em se tratando, corno 
se Lmta, do regiões pouco h~bitada~. com ruas, estradas nu 
simples caminhos não acceito~. de situação ignorada, c 'Onde, 
ús mais das vezes, as communicações são morosas o difficeis. 

So não forem sufficientes as prnvirloncias .it\ tomadas, u 
administração não se descuidará do tGmar nutras, não trepi
dando mesmo, se preciso, mn constituir cornmissão especial 

. para superintender o licenciamento das construccõrs de ~ua 
· cogitam rs ·art.s. 2713 e 275. 

O que não ó possível é que a lni tenha todo o vigor, nn 
~no concerno t\ isnnção rir rmolnmont.os, n, rut.ret.ant.o, no que 
respeita ús oxigencias para a construcção, passe a ser lct.t.r'l 
mm·t.n, c'om sucrit'icio das mais elemcnt.ures pl'cscripcões do 
hygicne. Para que nos opprima penoso constrangi monto; bas
tam os improvisados casebres rir que se coroam quasi tortos 
os morros da cidade. 

Rio dr Jnneirn, 10 ele agosto do H•23. -Alam· Pmta. 

ni~SOf.UÇ,\n JlO CO:>mALHO :lfl!SICJr.lr, A QUI" SE Hl\I'EIIIUI! O «Vtrro> 
N, 2~, DE I 0?~ I' O J',\OEC.Eil RUPO.I 

O Conselho Munir i pai rrsulve: 
Art.. L" Para n r.xeenç~o rio disposto no art.. 275, do de

creto legislat.ívo n. 2. 805, ·de 1, de ,ianeil•o cic · I g23, será peJ'
m!LLido o inicio rins rcspoct1vas obros, de~dc que tenha siMo 

' 
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dad:t cJÜJ'Il<la das pluntus o rlürnuis documcu~os de que trata o 
mesmo n,rl.igo, sem nenhuma outra o:dgcncia mais, e nüo po-· 
dnnrlo as mesmas obr:ts i!• n.ilím elo respaldo dos alwcrccs an-· 
,tos (Jro. nppt•nvaciin ·das plnmn~. · 

No caso da obra oxecntncla (alicerces) se afastar' do. 
planta approvada, será a mesma emb'nrg~da, ató ser posto. do 
nccGirclo com a· mosm~ planta. 

Art. 2." Egurt!mcntc poderão ter inicio as obras do cons
strucciio ele que l.rat.am os arts. 273 o 27 4, do decreto acima 
cit.ndo,, Jogo após a entrega. nrs districtos do obras, dos reque-
rimentos nos mesmos ai'tigr.s Dxigidos. · 

Art. 3." Fica marcado o J>rnzo de 15 dias, contados da ·en-
1.rcga da plnnta, na rcpurl.icüo competente, para a approvncão 
respectiva;· pum ·as eonsl.ruccües do que t-rata o art. i •, d·esta 
J'cso!uç[ío. · · · · 
. . Art. 4.' Revogam-se as disposições em contrario. 

Districto ·Federal, 6 ;lo ng-o.sto de 1 !l23 .~Jerim11mo ~la" 
ximo Noatwira Penido, Prcsirlent.c. - Alberto Beaumont ae 
Abreu, 1" Secretario. -- Ca11dido Pessoa, 2" Secret:~rio. - A 
im~rJmir. · 

O· Sr. Paulo de Frontin · (') - Sr .. Presidente, ha oito 
annos, na data,dc ho,ic, tombava, assa~>inado, por crime poli
tico, o Vi cc-Presidente desta Casa, f\Cncral Pinheiro Machado. 
Nilo ó nccossario !'e lembrar, no Senado J·'edcral, a 'acção intensa, 
que aquelle saudoso c illustrc estadist~ teve nos destinos da 
politica republicana, clurnntc um longo período. · · 

, "\o iniciar-se o novo regímen, foi, pouco rlcpois, 'crendo o 
Parlido Republicano Federal, sob a dincção do nol.avcl bra
sileiro, s:e,ncral Francisco Glyccrio. Essa organização partida
ria, não ·nouclc, todavia, resistir :\s diffwuldades. que asso bar..: 
bar,am o governo do bimcmeril.o Prudeutc de Moraes. Espha
cclado esse partido; houve, durante al;,:um tempo, quasi que a 
falta de sua dirccr;ão na polil.ica nacional. Esta unidade de 
orientação se !.ornava neccssnria, maxim'é, depois das grandes 
pcrtlll'baçõcs advindas dá rcvoll a ria Armada c ela crise finan
ceira, que· cm começo de 1808, aLI ingiu o sou augo, dol.ermi
nando a realizacão do (1lndina. A cstciompo, o general Pinhei
ro Macl1arlo. sob sua acção vigorosa c 'cncrgica; ·aggrcmiou as · · 
forças politicas conservadoras· da Republica .. Essa aggrcmia
cüo· de forças politicas não representava ainda a constituição 
de úm parl.irlo. como bostcriormentc so Effcctuou, com a m•ca
oão do Parl.ido Republicano Conservador. Mas, mesmo sem essa 
organização, as forças pn!il.icas, rcu11.irlns sob a sua nlla di
rccciío,' tiveram uma influencia cffictentc e poclorosa, influ
encia que se estendeu do governo .do Dr. Campos Snllcs, ao do 
Dr. Wencesláu Braz. 

Escusado ó tnmbom relembrar a fol'l.c crise financeira 
que, iniciaria cm 1808, só cm 1 rle ,inlho ele 1!l01, chegou ao 
sou termo, cumprindo o nosso pniz ns compromissos assumi
dos na realizaçã'o elo furulina o restnbcleecndo. os pagamentos, 
cm moerln. As medidas financeiras, po;tns cm pratica no go
verno rlo saudoso D1•. Campos Snlles, r.elo bcncmcrit.o Minis
tro rla Fazenda, Dr . .Toaquim MtJJ'I.inho, pcrmii.J.iram, niio só n 

(') :'oiiín fni revisto pelO' ornr]M; 

' ·' 
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alta successiva da taxa cambial c a melhora ,gemi dus condi
cõcs de vida, eomo o restabcleciniimto do credito nacional no 
I!Strangeiro, facu!Lundo, a J,mrlir de 100:J, a realização de em
JH'osl.imos, .n vinda de caprl.aes cstt•angeiros para companhias 
parl.iculurcs; tendo todos como objccti\'O a realização de gran
des obras o m••lhot•umentos muteriuos, os quues, muito con
tribuíram pura· u rlcsenvolvimenlo da ,nossa producçü'o e pura 
que· a nossa putria pudesse pr•ogredir sensivelmente, não só 
nO: viur;üo ferrea, na creaçüo de Jlot•tos, nas industrias, na in
tensificação da agricultura c 'da. pecuariu, mas lambem, no 
tocante a todas as suas fontes de riqueza. : 

A acção do illustre estadista, genel'a! Pinheiro Machado, 
foi sempre benofica c de alt!l valia pela forca que conseguia 
emprestar ús resoluções tomadas pelo Governo, que nccessita
vnm quem as amparussfrm no Congresso, tornando-se efi'e
cLiva realidade. 

Creio, pois, interpretar os sentimentos dos meus homados 
e illustres collegas do Senado Federal, pedindo que a sessfw 
de hoje, se,iu levantada, como mais uma homenagem á memo- , 
ria clac;t,uelle que, tão brilhantemente, ~oube dirigir os destinos 
desta Casa, de que foi illustre Vicc-Presidente, ·prestando (L 
nossa Patria os mais inestimaveis set•viços. 

Ern o que eu 'linhll u dizer. (Muito bem; muito ·bem.) 

O. Sr. Presidente-O Senaâo ouviu o requerimento verbal 
que acaba do ser formulado pelo i!luillrc Senador pelo Dis
tricto Federal, afim do que, a exemplo do qurr se fez em 'annos 
anteriores, a proposito do brutal desapparccimento' duqúe!lo 
i!lustro brasileiro, o Senado levante a sua sessão d.e hoje, 
como uma sincera manifestar;íio de rcõpeito tí memoria do ge
noJ•nl Pinheil'o 1\fnchado, que foi, não só grándo chefe do 
'Parl,ido Ucpublicano Brasileiro, como notavol conductor do 
homens, pela sua sagacidade, pela sua energia, pela sua pon
deração e, mais do que isso,· pela sua transigencia, apezar de 
se lhe atlribuir. despotismo no modo por que dirigia esse par
l.iclo e na maneira pela qual se entendia com seus amigos. 

Espirita conciliador, sempre ponddado c prompto a ouvir 
os conselhos de quantos o procuravam, movidos pelo patrio
tismo fr por· amor ll causa republicana, o genei'U! Pinheiro 
Machado jamais teve um gesto só que Justificasse n pecha de 
dcspota. 

Longe cEsso, concorreu sempre pm·a o ongrandecimenlo 
de nossa Palria, deixando até hoje saurJades mesmo áquellcs· 
que, inimigos '·irreeonciliaveis o apaixonados; tenham, talvez, 
concorrido para o seu assassinato, embora indil'eotamente,·por
quo ·sabem que a sua fullll ó realmente gt•andc o ·que a poli" 
tica nacional muito pct'deu com o desapparecimento · desse 
grande brasi-leiro. (Muito bem.) · 

O requerimento formu·lado pelo homado Senado!' é, a ttm 
tempo, uma ,iusticu feita t\ sua memoria c uma homenagem 
devtda por ost!l·. Casa ao gt•ando patri•lta que se chamou Pi-
nheiro Machado. ' · · · 

Os senhores que npprovar o requerimento apresontnrlo 
pelo Sr. Sennclor ·Pnulo ·de. llrontin queiram. levnnlnr-se. 
(Pansa.) , 

Foi npprovado unanimemente. , . 
Em virtude elo deliberação do Senado, vou levnntnr a 

s~sfia, · 
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Designo pal'n ordem rio dia dtt Sl'guintro. 
Discussão unicn das emendas da Gamara dos Dcpul.ndos 

ao pro jcclo do Senado n. ü, de 1 92:J, que reg·ula a li herdado 
do tmiJt•cnsn o c\;\ outras provirlcncins (N;m pttrr.cr.J' [11:/Wl'llt'd 
da. Cnm.m.i.IWti'o rl!: Justiça e Luoislw;lin ~~. -1.'16, de 1.'12.1).; 

3". discu~são tia proposi~iio da Camat•a ·rios De.pulados 
n. 3R, t\" 192:3. que nulrll'iza n n\Jt•it•, pelo Minislcrio tia .Iusl.ica 
o Negocias Inl.et•iorcs, um crerlil.o ·na imporlancia de '• :200$, 
ouro, para pagamento de um premio de viagem conferido ao 
bacharel Mat·io Severo de Albuquct•qnJ Maranhão (com pa-
1'Ccer (tn"01'tiVP.l da Cornmi.~slio de Pina!l<,•ll,l n. 182, de -1.923). 

J.cvonla-se a sessão i\s 1" \I oras. 

82' SESS,\0, .EM 10 DE SETEMBRO DE 1023 

PRESIDENCJ,\ DO SR. A. AZEREDO, VICE·PRESIDENTE 

A's 13 o moia horas acham-se presentes os Srs. A. Azo
mdo, Mendonça Martins, Olegario Pinto, Silverio Ncry, Pires 
R~hnllo, LnJlCS Gnn~ulves, Lam·o Sorlt•tí, .Justo Chormonl, Inrlio 
elo Brasil; Cunha,Machndo, José Eusebio, Costa Rodrigues, João 
Lyrn, Anlonio Massa, Vcnancio Neiva, l\!anoel Borba, Eusebio 
t!e Andrade, Pereira Lobo, Siqucira de Menezes, Moniz Sodré, 
Bernardino Montoiro, Marcilio de Lacerda, Modesto Leal, Paulo 
do Frontin, Sampaio Cot•ran. Irincu Machado, Bueno do Paiva, 
,José lllurtinho, Hermenegildo do Moracs. Carlos · Cavalcanti, 
Generoso Mat•qucs, At'fonso do Camargo, Laura Jllüller, Fclippo 
Schmidt c Soares dos Santos (31,). 

' ' 

. O .sr. Pr~sidente- Havendo numero, esl.:\ aberta a sessão. 
V ao ser lida a acta da scssiío anterior. 

O· Sr. 2" Secretario procede ;\ lcilura da acta da sessiio 
anterior, que, posta cm discussão, ó approvada, sem recla
mação. 

O Sr. i.' Secretario rlrclnm que niio hn cxpcrliontc. 

O Sr. 2" Secretario dccl!tra que não ha pareceres. 
Deixam do comparecer, com causa justificada, os Srs. 

Barbosa Lima, Antonino Freire, Abdias Neves, .• Toiio Tho
mé, Benjamin Barroso, Josó Accioly, Eloy . de Souza. 
Ferreira Chaves, Oct.acilio do Albuquerque, Carneiro . da 
Cunha, Rosa o Silva, Araujo G6es, ·Goncalo Hollemberg, Anto
nio Moniz, Jcronymo Monteiro, Nilo Pecanha, ·JIIiguol do Car
valho, Buono de Paiva, Borna1•do Monteiro,· Francisco SaBes, 
Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho, Luiz Adol
pho, Ramos Caiado, Generoso Marques, Affonso de Camargo, 
Vida! Ramos, Carlos Barbosa e Vcspucio do Abreu (28) . 

O Sr. Presidente (movimento Uc1•al de attenção) ·-· Sll· 
nhoros Senadores, cumpro o doloroso dever de .communicar ao 

. Senado o .. fnllccimcnf,n do marechal Hcrmos dn Fonseca, cx
P~osiodcnlc dn R·cpubllcn. 
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Não me calle a mim, desLa cadoll'a, fazer o elogio funcbrc 
daquellc illustt•e militar, tão 11migo de sua classe c que prestou 
set·viços indiscutiveis ao paiz, como soldado c como .funccio-
nurio publico, · 

• So!dado, elle soube honrar a sua farcla, embot•a co.m elltL 
nao qutzesst' set• cnlm•t•ado, acompanhando neste proccdtmen~:> 
o. bravo c glorioso mat·cclml Dcuctoro da Fnnseca, que lambem 
<ltspensára lod.as ns honra militares, pedindo que o niio én-
tcrt1U:Sscm fardado. ' 

O Senado c a Na~üo inteira sabem que o marechal Hermes 
galgou, um a um, todos os postos de sua cl-asse, attingindo ao 
ultimo, no niarechal.ato, alhéio sempre tis questões poli~ica-a, 
jamais nellas se envoh·endo. 

Os serviços que .Prestou como soldado, sua nobre attiLudc, 
sempre ao lado. da ordocm legal, sempre c complclamcnLc a;·
redado de compromi:;sos politicas, imnediram que o movimento 
lle l!JO!, Lives:;.c maim· successo ou fosse vcnceclot•, Certamente 
outro seria u rosultmlo si não fosse os seus esforços no mosmn 

, logat· cm . qnu, i ut'ciizmcntc, levado pela scduceão politica c 
pnia seducçüo de· carnararla.gem, so viu na coritingencia, cm . 
horu de grandes difCiculdades para o pa iz, de emprestar o 
seu nome a um movimonto, no m()menlu cm que a Nação in
teira vacillava. 

Niio preciso, St·s. flcHadorcs, encarecer os se1·viços rcacs 
que ao paiz prestou o 'marechal Hct•mes. Todos ntls sab::!mos 
que, si porvcntut•a cllc crt·ou, não foi por falta lle llnlt•iolismo, 
mas devido pt·incipalmcntc ú sua grande alma, ao seu grande 
coração, pol'QlJ.U ollc era inconLestovclmcntc um bom. Amda 
agora, no momcn lo cm que fallo, nesta cadflira que foi o c .. 
cupadu com o ma iot· brilhantismo pelo chefe do Partido Repu
blicano o notavcl propagandista. Quintino BocayLtva, me re
cordo de um rpisodio intcressanto. Numa hora cm que o 
marechal Hermes linha dado pt•ovas de sua r.ondesccndcncia 
para com os homens politicas, acccitanclo a suliciLaçiio que o 
chefe do Partido Hcpnbl i cano Consarvador, Qu intino Bo
cayuva, acompanhado pot• mim, fez da dispensa do chefe da 
sua caaa mi!iiar. Jmmcdiatamente, notando que a nossa soli
r.itaçüo era uma 11cccssidade, porquanto o ch~f.o da casa mi
litar não podia estar intervindo nos negocios politicas de Ala
goas, senvindo-sc do cargo que occupava ,junto do Presidente 
da Republica, o marochn.I concordou comnosco, declarando-nos 
que no dia seguinte o illusl!·e general Clodoaldo da Fonseca 
seria dispensado daqnelle cargo,. E quando, St•s, Senadores, nog 
rctiravamos da resid•encia do marechal, então cm Santa 1'hc
reza, Quinlino Bocayuva, impressionado com o modo franc!l 
por que agira o il!uslrc soldado,dizin-me: cAzcrcdo, clle ó um 
bom; níio 6 s,) um bom: é m~lhor do que nós,. . . 

· Até o murechnlaLo, repito, sullin o morto do honf.!}m in
teirnmenlc alheio fl politica: era simplesmente soldado. Mas 
o prest.igw do seu nome, a sua autorii:ladc indiscntivcl · no 
ExQt·cito, os sorviçns que sempre prestou ;\ ord('m Jes·nl fize
ram cnm que os Eslarlo8, pei.as suas oppnsiçõos, fJl'Ocurns;cm 
levantar ~ seu nome i\ prcsi-dcncia da llcpublica na espm·ançu 
de poderem assim, g·t•nçns a ess,o gcsto mtere,sscit•o, retomar 
antigas posições nos respectivos Estudos. · 

Foi pot• essa forma ·quo entrou para a 'poliLicn. Mas, como 
· h'omem .polif.ico,. nins:ucm pódo ncgnt•: a·lcaldade:.com · qu10 ~cm~ . ' ' 

.. ·~ 
" 

'/ 
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.pt•c ng·in junto dos seus amigos, jamais esquecendo os quo 
porvenLtll'll o Linlmm auxiliado a subir t\quelln alta posiç~o. 
uccentuaud-o sr.mpre· que. sua nsccnção ú suprema mngistrn
tm·n do paiz nüo implicava o abandono dos seus· amigos, mos
tJ•undo que sabia gumclat· as convcniencias politicas, sem prc
,indicar os inLcrc~ses pn-rLidonrios daqucllcs que o haviam nu-
xlliáclo a galgar o ·poder,, . . 

· ·Nilo <\, portanto, demais qtw eu, que o conhcct, que o vi, 
com <:lignirlade mnnter-sc ·na prcsidcncia da Republica, · d•J 
·onde sahiu npedt•cjado, talvez arrialdiÇ.?ado pelos mais cxal-· 

· lados, saliente quu, ·tendo voiLapo da J!iuropa, depois de uma 
auscncia do qual.ro on cin-co an.nos,. recebeu manif.ostações as 
mn,is sol!lmn~s ela Oapital da Republica, o que valia por um 
desmcrilido ús âccusações qu•e lhe foram irrogadus e pcla·pt•ova 
mais. evidente que podia dar aos seus amigos e !1dmirad-orcs 
de ser ·ollc um homem injustiçado pelos que o combateram na 
politica, · 

Si ·a fortuna· o tivcSS·o elevado novrumcntc ao ·poder, cer
. lamente o seu nomo seria hoje glorifi~ado como o é o do 
marechal Deodoro da Jlonseca, pois apezar de todas as ac

"cusações · que soft'rcu, ·a Naçilo mtcirn .reconhece. os serviços 
IJXt!'aordinarios qur. prestou á Republica e ao paiz, porque 
antes ua proclamação o marechal Hcl'm.es da Fonseca jú era 
incontestavelmente um bcnemorito. 

Uomo disse, scmhores, não cabe a mim fazer o elogio fu
. nobre do homem illust.rc que acaba de tombar, Outros, melhor 

. Ctfl que cn -podcriio dizer o que foi o ii lustre •extincLo, que teve 
'.no l inal da sua \'ida nm transe vchemcnlc, devido, talvet., ás 
solicitaçi}f.s polil.iDns c ás dos seus camaradas, 

Não hn negar, porém, que foi um homem digno, honcsil> 
c hbni, c que, pot• isso, sua memoria deve merecer nosso ras
peito, nosi'O ncnlamcnto c nossa admiração. (muito bem; innito 

. bem .. ) · . · . 
. Tem il palavra o Sr. Som,os ·dos Santos, 

O Sr, Soares dos Santos (Atténçiio) - Sr, Presidente, 
· fa!lecc11 hontcm na cidade de PeLropolis, o marechal Hermes 
da Fonseca, . 

Não ~ surprcza para o Senado a declaração .desse triste 
passameni.o,, que ,iá foi annunciado em discurso. de V', .Ex.; 
mas. S! _paiz J'cconhc.cerá como uma dolorosa perda .o dessap

. parectmcnto desse marechal illust.rc, que tanto ·soube honrar 

. a sua patrili c a quem· a .politica· nilo coasenti'il se mantivesse 
sempre como uin idolo de sua classe trabalhando proficua-
ineillé, ·conl'O prófissióüal apaixonado, que o era, I'.O interesse 

. ·a·as. no$sils iúslilui'oõ•os militares.!. . 
' ' · · Pbucos dhefcs· cotno eUe tcrilo sentido o éoutacto de uma 
classe imida~ · qu'e>nalle·oonfiavn, .como sendo um dbiegado para 
satisfazer as ,justns·:a.11pi_raçõcs do Exerc,ito Nacional. , 

·E ·o· marechal· !i@rmcs, . cm um per10do movimentado de 
stin existcncia, correspondeu • de fac lo a essa' oonfianca. pre
pnrnndo, como -minis-tro· da. Guerra, o primeiro dos -project.os, 

.. que, transformado cm- lei, fo•i o inicio do outras reformas que 
'se sefliUiram; como. o. lei elo .sorteio, .tle.-.sua iniciativa, quo, 
·transformando inl.e·irnmcnLe n vida dos gu_arteis, interessou a 

· Nlaçiio. na execução do scrvico militQ.r. 
Quando o111ras jnlciat.ivas não. 'tivesse o marechal Herrnes, 

·. OO.Jl'l.{) .a:dmini~trador .n~ pas.t.a, da Gu_erra,. Só :çsses • actos dt>. :va~ 
" ··-. J 

wo. • •• ••••• • 
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!iOSII couLL'iJJuir;ão púra o aporfoicoalllonl.o · [Jo ·Exercito Na
cional, dcrnm-!no a justa popularidade do que gosou nos tem-· 
pos mais felizes do sua oxistoncia attribulaaa. · 

. 'l'ivesso (J ~;ri:tndc rnnrcchal dedicado a sua· actividade t\s 
· questõ~s toc1h<nicas de melhoramentos para a sua classe, res
tringil:do o campo tle sua8 cogilar,,bos patrioticas ·aos pro'lllc
mas restrictos do del'csllj do paiz c o sou nome cresceria am 

· a dia nu gt·aLidão nacional, dando-lhe o direito do descançar, 
como premio .iustificndo do sua operosidade rocouhec!Oa. tit 

· ass1rn tivesse Jeito, não sentiria o marechal· us desillusôe~ 
que atormentaram o seu bonissim~:~ coração nesta hOI'u som
bna da :Republwa, ern que o. ex-l'resi'dente, accusado de crimo 
do lesa-patriotismo, teve .que soffror o constrangimento de sua 

.JibeJ:dado indivJClual som nenhuma prova concludente contr<l.· 
elle adquirida, sobre o delicto de que ~ accusararn as 'infor·· 
rnacões policiacs. 

uonstrasta. com essa conducla perseguidora, a attiLude 
nobiliLanle da victima. som nenhum .q.ucixume contm aquelle~ 

. que e! lo ajudl\ra a subir c que se transformaram depois no~ 
. seus algo~es; cmttt:anlo outras negavam a sua rcsponsabill~ 

dade na direcção de. movimento sedicioso, que o marechal não 
chefiou, mas no qual foi envolvido principalmente por ser elle 
o presidente do uma associacilo militar. 

Sr. Presidente, não é ainda o momento opportuno .para 
·apurar taes factos .. Fui scmpi'O um anlilg:o dcsintOL·essaclo do 
· maro.Clbal Hermes. Acompanhei-o nas· phases mai·s diffice1s do 
·seu Governo, o qual se podcrl\ dizer que tivesse praticado 
erro~, mas do .q.uom nüo se affirmou ainda a suspeita de que 
b marechal ti.vcsse sr. utilizado do prestigio do poder para ser
vir aos amigos, cm detrimento dos mtcressos do paiz. Do seu 
Governo não se divà tambom que tivesse servido para exercer 

·vinganças contra os seus inimi.goos possoaos. AccuoaV~>m-n'o 
fodavia por sua solidariedade constante com o chefe da poli
tica nacional, u inesquecivcl Pinheiro Machado, CUJOS intuitos 
republicanos, Lodos conheceis.. . : 

O Hw Grande do Sul, torra que foi o borco do marechal 
Hermes, não podia .ser insensivol a .essa atlitud~ immutUNel, 

. que lig-ava o Governo da llepublica, de então,· aos represen
tantes do Partido' Republicano Riograndonse. 

O Hio Grande. viveu, por isso, identificado com o Governo 
do marechal Hermes affirmando-llhe o seu apoio pov mtor-

, media da bancada i'oderal. . 
_ Quao~quer que sejam as e.\1igimcias do actual momento 
politico, ou faltaria a um grande dever se não viesse requerer 
ao Senado as homcnagoris de que se tornou· merecedora a me-
moria desse morto illustr~. · .. · 

O Sll. 11\INCU ~Licn,IDO - Muito bem: ' ,I 

, · O Sll; · SoAJms o os S<~N'r~s -· H a ainda uma circ~·mstancia 
quo preciso nssignalar da· tribuna do Senado : • • .·. : 

Esta cadeira, que oru ccóupo, pertencia ao ·mat·ochal Her
mes, que· só não se manteve nolia, poi·quc · quiz·.' Nilo md11go 
dos moJ.i.vos do ordem pessoal que influíram na sua vontade 
definitiva o .q.uc cleterminurnm o 'sou Toti·nhimcnto naquella 
occasiüo. 

Occupnnrln eu. agora. a mesma cntlcira, ·pcl'!l· vontade d•• 
Rio Grande do Sul, diz-mo u consoiencin· que éu:,iámnis ·fUS'i 

. ao cumrrnncnlo <lo clovcr republicano, nomo c• mal'~chal o 
~aberia cuinorir. -· ..... . . ' 
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Em uom•!, pui;, dü Hio Grande rlo Sul, quo sa!Je venerar a 
memoria .de um dos seus illust.rcs Jil.hos, cu requeiro, Sr. Presi
dente, o seguinte: que se levante a sessão pelo passamonto do 
Sr. marechal Hermes; c qnc a Mesa tclo;;mphe tí Exma. viuva 
do venerando morto, dando per.umes pelo passamcnto do seu 
consorte. (Muito ba'lll! Muito bem.!) · 

O &. Presidente - Tem a pnlu\'l'a o St•, Paulo de Frontw. 

O Sr. Paulo de Frontin ( ·) - St•, Presidente, o Senado 
acaba de ouvir u eloquente palavra tle V. l~x., seu digno Vicc
l>residentc, c a •brilhan,t.e lll'D:Cão profet·irta pelo honrado ro-. 
pt•esenlnnlc do Rio Gmndc do Sul, 'Estudo onde nasceu o 
~audoso Marechal Hermes da Fonseca. Ningucm melhor do 

· que o Sr. Senador Soares dos Snnlos poderia tmçur a trajc
cl.oria luminosa do .mat•nchal H'm·mcs tJa Fonseca -na sna vida· 
:nilil.ar; V. Ex., por sua vez, delineou, precisamente, a acção 
l'Olilica tio Chefe da Nação. 

Não é com um nem com ottlt·o dcs>es ub.iectivos que venho 
w.!.t.licimlll!' algumas palavras de saudade n quem agoru · des
appareccu, pmnlcado pelo paiz. 

·Como representante do Dislrictc' Federal, cn devo lem
brar a parlo activa que elle teve .na resolução de um do; 
lJrOb!emas que mais aft'cctam a vida do Districto - a questão 
:.las casas destinadas ao operariaào c an proletariado. Este era 
nm dos problemas mais ingentes na occasião em que S. Ex. 
assumiu o posto de Che-fe da Nacão c soube inicial-o c .rc
~olvul-o parcialmente, conseguindo minorar as at'J'lictivas cir
cumstancias de então, que eram, cm lodo caso, muitO mo
rtores do que as da hora presente, A questão da c Villa Pro
Jetaria Marechal Hermes» c da c Vil! a PJ•olclaria Orsina da 
:runseca • rcpresorilam, portanto, serviços directos prestados tí 
populaciilo da Capital Federal. . 

Não é neccssario relembrar, nesta l1coasião, o que ho. pouco 
mais de dous annos fez a população da Capital, quando, com 
o maior brilho c cnthusiasmo, celebrava o annivcrsario de 
f'. Ex:, em 12 de maio ele Hl21. Focam, então, relembrado~ 
lodos os scrvi•cos ao paiz na realização de innumeros me!horn
mc•nlo~ maleriaes, desenvolvimento da rMe fct•ro-viaria, con
struccões de linhas te!egraphieas, resolução dos problemas dos 
]Jortos, c uma sério de {lutras questões, das mais impot•tantc~. 
das que mais affcctam · o desenvolvimento do nosso ;paiz e 
quo todas tiveram solução pratica o real, dentro dos limites 
justos e sem haver necessidade de recorrer, naquella oeca
~ião, sinã·o aos proprios recursos ordinarios c cxtraordinario~ 
do credito interno, · 

Todos ostes factos constituem servi,cos <los mais relevan
tes, rprestados, como Chct'c da Nação, durante o se11 qua-
1.ricnnio, no pros·rcsso c ao engrandecimento da nossa Pat.~ia. 
Não poderiam, portanto, deixar de ser relembrados, no mo
mento cm que o Senado pranteia a perda de tno illustrc •J 
!Jcncmcril.o brasileiro, · 

Votando pelo rcQtterimento formulado pelo illustre repre
senl.nnle do l~stado do Rio Grande. elo ,;.ui, ou pediria que 1111 
neta ela scssílo ele hoje fosse consignado nm voto do profundo 

,('')Nil-o, J'oi li elo pelo or:Ülor, 
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,,. · ·. · .. peznr pelo'. i'n!lceimcnlo· do .ma~cchai·I:Icl·ulo$. da Ponticcn .. 

· •.. · ..... " (.lluito bem;·muito.hcm.l· ·.; .. ,,. : .. · .. ·· .... ·: '·· · 
~ I < • • I ' ' I' . ' 'o ' • ~ ' , ' I ,• • '" '•' • I , ' ' • :I 

......... ~ .... o' Sr. President,e -·--:rem' a palnvr'u 'o 'sr'Jr,.inou Muchadp, 
., .. \ · ..... ' · .. ·-'·"·\''• .. ,., ,' •.. :·-.. ;-,"_ .. _., ___ :·.',··, :,-::_ \, -~_.<· .• _ ... • ... 
.. I .. ·.... .. .···.'O Sr. Irineu Machado .. (".) ·. (Atteilr.• .. aa),...:.. sr:. ~l'l'llSidenlt!; .. 

. . ' ,; ·.1 

. •.· .. 
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. · .. : 'à Casa· ouviu: l1:es' om~üils, ..)v.i,1:;·quács .... a oloqÚ~nciri so a,iusla: 1~ ' · 
.. : · .... • '' :: ... sincol·i<lndu ,: As ... holneungcniCrr~ .. ~luilas .,uo: J\larechal H.ormes da·.. . ..... 

· .... : .. ·, .. · ;J~cmsecil' MO'I'cvesl.em"; · quunrl9 ·.!Jllo · dnsapjJa·ce~e "úti 'niomoutn dn ..... 
·, · · ·: ::'sou ·dclinio poiHico, do· seu.' .. $Oft'J'imenl.n, .. dn; seu milf'..l.yrio .. mo~ · 
... "; ·· "lal;:dc.':muilo·.mahlr "·valo",,: :!';iio ·são. a· oxi'"~'esilwo vulgnt· ..ila ba7 · 

. julnt•üo, .. com·•qu'o se ronde ho.menagem .. ans'·homens. do ... :poder,' .... 
.. . ·, ... uos ... homous··que, <ainda. qunu<Ju desappnrccén;· deixam, ... na fac'..l 

. , .· · · · . da t.errn, .. um . grande .:;i•upo' ll uína ·!!'l'nndo.:baúdei:ril; ·cm torno·. · 
. ..... · ·· dós; qunos .. !\Si'üo :j·fiumclos .:agrupamentos .. óu .. fOJ:cns; .alis quaes · 

•. . .:. C:umpro "agt•adÍÜ•,' dean[e ... ÜOS ·qunes CUIIÍ)lre 'illclinat•-Se .a .lisOnja . 
:·:,.·, liurnalla:::.-'<.)_·i··· :··!:::···:_ ·_:···:.'- ,. · _·: :..: ;_··.--._·-·r· _... __ '·"·4

•• -~- ,.. __ •• • • • 

. ".· .··· · PJ:ofund!Í emoéãonie cu,isotÍ' ~· IJilii~+a 'iJ~ Ómiilenfe $ena-
'.··, .. l.loJ•. pri!Ó jl..io.GJ•andr. i:!o ·sul, "CUjo. cliractct:".impoluto, c .. uio es~·. 

>Pii'ilo"diamantino".,, · .... · · ............ ' . ... , 
, . " , • . , . ·' ', , I ., , '·_., ., ."_!. •: . ' . ·., . '· •,' . _. ' • . . , .. ·'. ·:: , •. :, 

. ·:: . ·•· ... <o: sn; .SOÁREs oos.SXl'i·roti '-...:. Mtút.o:'agradtJcido·"a v: Ex·. · ... · 
·• - . -' ·.: ••.. : • .. • " . • 1 •• • • . -, . · . • ' •. • • • •• • • "•:. . • , ·.. 'r · ·.·· :. . :· . o: Sli,; ;IÍirNI:lU. i\I,ÍcHADO: ; __ . ,:;:,reco~doÜ,' ein ;jiêt:iodds .. J•ec. 

· . .' :.l'ulgcntes,. o grande. serviço l!eT~organizacão" dO Exercito";: a que 
·· .. : :.'; .. o'úJosso ... p:áiz t.iinlo .. devc ... Eú:pediria "liccnca para ... accrescenlar 
... ,:· .. :· r:os.·servic~s. ,·a inlolligencü1;. ú .. comp~t..encia \ .. o~· aó' pall·iolismo 
· '·• :. , do· Ma"t:lltlhnl Hermes ·da Fom~r.a, .• a .. :acciío~ beneniei:ita.· do, PI'O-: 
. · .. :, : IWió•S.enrtdciJ·~SoaJ•e::~ dos ·.Santos,· entüo::D~p.i!la~o :e Relator _da. 
· : .. · .. , : ou:tm 'Casa: do ·Congresso: Naquelle··momonto; .uaqueile. perm~ · · 
· ·•do; ::em :que .. fui dos' maiS". vehembntes· adversa rios do" Gover!ló;. ·· 

""dovo,-.. ClllJ'O[anto;··a,ffirDlar, ·que .a :nossfi .. ·•pólitica rxf,frl'na, . li . · 
.......... vnlór; ·o nome; a :preponderancia a· que fa"zia 'jlis a suíi aulo1·i~. . 

"·: · · .. dndr' inôrai· c pol.ilica .uest.q"'cont.inonte,: o presligio ·ao Brasil· .. 
· '...... .\era .• um :ract.o;·: e1·n um!l .. ·roa!lt1adc •. No, namnrul.y, enconl.rava-sc ·.. · 

.. : .. •· ':unr'grande 'e~pidto; ·qué:toi o ,cto:-Bai-iio 'do".fiio·. Branco, . 'cuja 
. ''ói~iontnl)üo pm·iniltitj..•Ecmpro:qúil;. n(iozar das J'efregas da poli~ 

..... tica ililerna, .. o rionio' r!o Brnsil,. jffimàculado, laúi'JJadri de 'luz o 
, de; glória fosse" além das iw~•ns frónteiras. .. .. , .... ·;. · · 

. · : · : .... ·~ .Quantos ·dias d~ , lutá ::~cerlin, ... ·quanlas imeslidas .. 'niío 'tevrJ 
.·· . · .. :. · êoritra: o :vodoi• ·a, palavra i!liino~tal do .. RuY' Bàrboso. nesta, Casa: 1 . 

, .. ·;'rlo· Cimgi•e!iso'· ·•· ·· · .. :· ., ... · .... , .. ·, · :' · ·.. ·: .. '• •: · .... ' · .. 
.. .. ·' .. : · .. '<' .: .. Quàntus· 'vczLÍs .n,ilÍ irili~ pâlavi~a; é's~ni · cl~qucnciu;· .• · ( nüo 

· . ·:,, .. , · dpo1tidoti),':séri •·bl'ilho · (niiu'irpoiadfJs)' ··::mu's· ,com :'enorkill .. e ' 
:: . .. .. , ,voliP.monciri; .. :.nii:Coutra' Casa, :~lei. CongJ•esso,·.:( qual t..inh( .. cnlüo ... · 
· •; '·: n···hom·a de pertencer·, não ... t' .. I'.I'OilJCt~u·.c'ontra· os .. poderes; .. cm· . 

·. "de!'eza das" :lihe'J•dades· pu~lir..~s. · .. .. ·:.. . . .. · ,,. .. :" .. 
, .. : .. : · .. Ello"'SO reconciliou, cntn•l.unlo, 'com 'Ruy'.Bal'bnsu o ... aca- . 

.. bamos tambein" amigo8 "CU e. olle. •:.:· · .. · . .. .. · .. , · .. .. 
... :· .. ·Esto.tcst~munho hislm·i~o precisa ser acc(mtuado nas pu" 

. ; rr!nns· dos· 'Jloss~s :Annu~,~. JlOJ'Q'....!e' ,?II C rlemonsf..J•a; que aro!!_nt•; dtt 
: vwlentn· pha~o ,Politica ·qu~ ... !lntuo :afJ•avr,ssamos, .. a .. uccuo· d~ 
. pcicler publico·nüo"ullJ'Upas,·ou"ns·Iimiles cta··guenu, niio f'ot 
, · nléuJ · iJrls .. J imites. da' belligerancia c .. nas nossas,·pnlavms,. tnnf..n 

. • ...... :. ncsl.n 'mimo na. oult•a Cu~!\ <Je .:Cimg"I'OSSI\ .iáinllis:· houve um 
·.· ; :::.'.;-·.< ·~: , .. '.' .. ·_;:,·: •. \.:·.,. .. ~~ .... :;.·::·\~::·', ·-.:·. ", '•'' •, . 

• : : .... ' '• ' I ' • I • ' ' , I ~ • ' ' • ,0 ' : t' ' • ', , • • 
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grito do accusacito cont.J·Í1' 11 fll'ohidudo inntacavel . do entoo 
Chefe dó Estado. 

Elle pertencia o. essa ~.·~tu·pe ·de bravos, que, nos oampog 
UQ Paraguny, atravé~ · todus u2 po.ginaM da no~su ·historia con
\emporanoa, escreveu r.ara o Brasil dias de gloria, · dias do 
renome. (Apoiados. ) · . ·· · . . .· 

· Alluâiu, o honrndo Seitn~lür pelo Rio Grande do Sul, á. in
gratidão mail:imn de que foi victima o .:Màrechal ·Hermes, reco~ · 

·I h ido -a um navio .degnei·rn . .-Jnde .os. ui limos dias da sua vida, 
!'oram, se·m duvida, apressado~ pelo rigor 'de um vexame morar 

. e physico que nada juctificava, que nada fazia manter. Vimos 
um marechal do. Exercito ~nxovalhado ·pala reclusão · cm . um 
quartel comm~ndndó pôr -nm coronel do Exercit.o; . vimos: o 

.. :chofo supremo do'Exercito, Lm cujo>. hombros .. brilhâvam a8 
dragonas e em cujos. punh~H fulgumvam os bordados .da . es~, · 
\irpe gloriosa dos Fonsecas, r~colhido a um ,navio de gue~ra. .. 
inoommunicavel, sem o nm1mro consolador.e moral de sua fa-.· 
milla c dos seus, sob: ü peno de uma acausaciio . quo nenhum 
facto, que nenhum .telegrnmma, quo nenhuma. prova· .de~:· 
monstrara. . . . · · . " .. , · . 

Ainda 'pe1·sistem contrr. ou'tr'Qs ·bravos, contra outros hé~-
roes, os' mosmos vexames.. ·. · · · ·· ,. . . . . · . : . · · 

' ' 

. ·. Em seus uHimo8 llias u.é r:xisi.lmcin o bravo Joaquim·Igna- .· 
r,io, um. dos heroicos fJ ililmol·taes- lesiouaríos de 15 .de·novcm- ·. 
hro, -cujo nome rclemb1•a o pus~o· pezudo c energico''do · Regi-··' , . 
. menta de Ca)·allaria- que cll'J Ul'raill.ava ao lado de SQ)on, para . 
~~ Jl-raca da llcpublica, cujo noli1e ainda invoco. estes dias de ' · 
g-loria immorl.al.pura u. 'nos~n. pal.r•ia: e em que proclamál!lj)S .a. . 

, Republica, em que defendemos o regimen com. F'lori~no Pei.
. xoto, c.onsolidando-o contra .os botes. c. as invest.tdas da restau

l'acão-em seus ultimos dins ·Joaquim Ignacio soffre os. mes
. mos vexames, .cu r \e a> ·mesmas provações .. O mesmo martyrio, 

o mesmo homicídio prolongarlo, a mesma tortura, ' que 'é· um 
· assassinato praticado em nom~ da lei··cóntra ·a 'victlma que . 

não possue .meios legues para defender-se. eni -ülna ' época de. 
garantias conHLitucionaes vacilantes, experimenta outro 11111re- · 
chal-Odi'li() · Bacellar. · · . ' . , . 

. Ao lado dcs~rs outros .bravos, aos quncs .a llepublica· devo · 
~eus.dia~: ~e vi dá. e .de consl)t·vaçüo· "c cm quem repousavanr · 
scns mclhm·es dias de esp•'l'anrn,' sorvem, Jcnt.amcnte, o con-
teúdo do calix' que lh~ti t\ levado aos Jabiosl: , , · 

Senhor os, o longo martY!io qu,é c.onduziu ao biqmlo .o.:Ma- . · · 
1 whnl Hm•mfJS da. Fonseca· •' um me~tamentw.para· os homens· . 

e sordida quo ratileja C(l 10 os rept.is, 111ais •. sabujos c vene-
. do podm·. Que e!les se ~ii o ~c;xem levar pela ba.iulaçiio torpe 

no~s cm torno dos que ~i•)n> o pOIIer. · . 
· Que se recordem os .homens a quem hajam de ·advir. as · · 
futm•as responsabilidades de governo que essa hnmcnsa humi-
lhação sofrridu velo marechal Hermes da Fonseca, ·veio .das , 

. mlios, partiu da autoridade publica do ex-Presidente da 'Repu- · 
. hlicn a quem clle cntregm·il ·a politica- da -Pamhyha do Norte. 

. . . llecor·do-:mc;rJc que Uplll vez, e.~ \ando eu sentado - em'. um . · 
. fios ui !.imos 'mezc~ de vida de Pinheiro 1\lachado - na cadeira · 

· om. que so achll ago!'n o Sr. O!cgario Pinto, c na outra, a do 
. , c~tnlo f!l'a orcupada .pelo pt•antcado chofe ·republicano. 'Em 
. torno: dn mosa, alg·uem se achava· que. lh{l.·'rtosejnya fallar. 'Não·. ' 
Jll'eciso dizm·. quem era esse algucm. Voltando-se Plll'a mim,· 

··, ,•. 

' ' 

' 



com n voz enlrecortnrln de dór, o gl'nnde chol'o gaúcho assha 
se exprimiu: "Estou esct·evendo uma carta no Wnlfrido que t\ 
para mim um profundo snct•fflcio c um gesto do immcnsu dür. 
Digo-lho aqui que nfio posso salvar os seus amigos no rcco
uhecüuenl.o de podcJ·cs, pot•quc o. questão do t•cconhccimenlo 
dos Deputados pelo. ParniJybo. 6 um tios pontos de honro. pnru 
o mnreclml Hermes·. S. Ex. fnz qucslilo de duas pessoas na 
politica. nacional;· o por isso quer entregar n Bnhia no Seabra 
o a Pnrahyba no )l~ptfncio." · . 

0 Sn. AN~'ONIO MASSA·- A acção do D1•. Epilaclo Pcssón 
na Pnrnhyba foi no' lado . da 'legalidade, Lá não houve "snl-
vacões". · · · 

O 811, !JUNEU M,\CI!Aoo :-. Rccm•ao-mc destas palavras e 
·lambem que, um a um, tombavam no reconhecimento os ami
gos do Sr,· Walfr!do na outra Casa do Congresso, sol'!'J•cndo 
clie niio pequeno t•ovoz nesta. Mas isso pouco ·importava por
que o desejo do marechal Hermes estava realizado. 

E aquellc cuja sorl.e adveio do gesto generoso, sempre 
cavalheiresco do chefe gnllcho, nfio levo. na sun róta futura 
um mornenlo de repouso c tranquillitlaclc parn reviver nos re
folhas da sua conscicncín, para escutar ns. vozes de todas as 
filll'as do seu eot'lll)lio e .lcmbi•nr-6c disso que se chama gra-
1 i dão, como n gt•atidüo da consc!encin se chama a homa do 

· poder puhlico I -
· Nenhum de nós sobe Hiniío_ g1•ar.ns ao auxilio, 11 henevo-
lenc.ia e· 11- nffciciio de cnmpanhcir,as, ·E quando um dia, o exil.o 
coróa a. nossa nccfio politica, é preciso que lenhamos a pr·eoc
cupaçiío dos homens publicos, dos homons do poder; e que 
olhando o. sol que brilha; como u co!umna.de luz que nos guia 
pnt•a o progresso, deitemos, de. quando cm vez, o olhar para o 

·passado o recordemos rJas l.t•achccOcs da nossa ·polit.ica. e dos 
deveres da. nossa t•csponsabilidndc c gTnlidüo pai'& aquclles a 
quem devemos os louros da nossa vicl01•in. c o fastigio do 
nosso poder, . . · . , · 

Quero, neste momenlo, senhores, cü que combali filo le
nazmente •a polil.iea· do marechal Hermes, deixar sobre .o sou 
tumulo o teslemunho da minha [ll'OJ'uurJa gml.idüo. 

Naquelles tempos, apesar dos J•ude~ embates, n que as 
' paixões politicas at'J'aslavam nos choques dos interesses n no, 

conl'liclo .cJas i delas, os combatonl.os, ·ainda hnvin regms do cn
valhoit•simo o cnrln um de nt\s manUnhn o seu ponnncho llc 
cnvnllwit•o, . · : . 

· Nilo se Jlonsavn então em.nt'l'ebntnr-me n cadeira de Depu
tado; niío .se pensava llJlliio cm ameacar-me, a mim como ao 
Sr, Ruy . .Bm·bosn, os, dous mais aot.ivos, constantes c l.cuazcs. 
advogados da causa popular contra o GovcJ·no, contra o Pat•tido 
.Conservado!', a ficn1: cllc, sem a sua cadeira de Senador, ou, 
som.a dupla cadolrn· do Deputado n que rJovia, umn á enet•gin, 
ao. cnrncler do povo carioca, oui.J•n, ú generosidade c noil!'ezn. 
de culiura do povo mineiro. o,' . . 

Huy l:laJ•bosa, voltou. pnrn o , Senado cot•ondo pu ln vol.o 
unanimo rio~ seus pat.ricioA, mesmo dos pinhciristas, mc•s1rJO 
dos hcrmisl.us; ou, voilei pm•n n Cnrnat•n duplamente rcconhc
cirlo cúmo DrJpul.ndo pot· cslu Capil.ul o por Minas Gm·acs. 

As violccnias· de enlüo ainda encontravam limites; us 
l)nixõcs, -ainda· t.inham ilnrrcirns; · os homens polil.icos nindn 
rinhnm esm•upulos; ,os ooracõcs ninda ·Unham piedade; o cs
pirilo dfiS homens, quo dit•igiam a Nncüó ainda tinham um 
pouco de c?nsciencin. Tudo, porém, piedade, pavalheir~smo, 



• 
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gcucrosidade, cuuscicueia, os'tLais nobres iBtpulsos .diJ cot·act1o 
e<iwo os mais vit·is. gestos de cuilsc.icncia pulil.icn foram• aoJ 
JH<ucos se 1.\Shot·onndu, se desftl~endo, S<J dissipnmlu como o 
fulllo iJJI.agil'tJ!, cun10 ·.a neblina inupJ•eciavel: ludu cn"ou; 
tudu LleH~lJl[Hli'<Jcell. . . .. . .. 

Mns naquellcs tempos, ·em qu~ o podei' ,r,uhlico uiio era 
ar:cusndo de ÍIII[JJ'nbidnde, {'111 fJli'J os sc11s ·;;nsl.os cmhOI'Il 
exa~g<•L'Htlos, }Jl'odu~i t·am bcnel'icios irnn.lcdialos, como' na Cen-
1.r•al do BrasJI, cu, carioca, devo tesl()lnunhnr• a. minha ;;L'Illi
cl:io a e,;s" Chefe de Esl.adn a quem·· a· p'rincipal via-ferroa d•l 
pu iz. deve 11 SIJtl per~odo nurr~o :t.Io t'i!Clmslruccão, de .J.I!'Olon:ja
nwn!f., d<J dc~nnvolvl!nenln do seu·pe>~soal com a sua rcfol'ma 
d1.1 l!lll, pleiteada por mim· ·no Congres5o, sanccionada pelo 
p<.1d"'' publico, puhlicudn ,e exe(lutadn pelo Mtu•cchul Hónnc.~. 

Yiíos foram os appcllos feitos entiio ao· Chefe de J~sl.ado 
pnJ·a que <!lif' ,l'izt~s'ú dm·rubar· no Congresso n minha cmmHia. 
Convoeacln unm. S'I'U!Hin .t•eunião em Palucio, os repf.is de todas 
as sil.ua~õ<Js, os ba,iulador•es dr todas as épocas, exigiram conto 
dcmr·J·Jslra~ão ele forcas, n vindicl.a do poder publico, na 'mi
nha pcs.,ua, <:onl.ra· os lmmildes· commiLtentes, que me havian1 
;<Niido u appt•ova<;ii.o daquclla reforma. · · 

Ncss:>. r•tJuniüo, rtous cspil'il.o:; nobres, dous homens 'de 
elite, douH gratJdes cm·acões rlet'enderam a Justa causa dr.s em
pregados da }~strada de }'Ci'J'O rJ n :;incel'idadc da minha nlti
tuM. Jo~sscs tlous homens furam ~ror,,unl.o Mot•eira c Soares 
do~ Santos. ·· · . , · . 

D<JSsa reuniiio resulloti a dccis.üo ·cto Ghef<J de Eslndu com 
a wa ·assignal.um :' refol'ma, ar·r·eoenl.ada pt!ln maior• '•Jo:;··scus 
adv<!J'sarins, na ou!. r a Casa elo CongJ•esso, Isso m1o foi motivo 
para, na sua. cogullit·a de vin;;anca, o Chci'o· elo ·Estado. ~c <!8-
flll~UL' 'elos s<•us dever·e~ de jusli~a parn c<im os seus )J:r.isdj;. 
cir.nridos. Elle niio se oppoz. a essa reforma .. Assim ella ·pas-

. 80\l r; assim. a executou esse grande espírito, que é a gloria do.l 
meus· P•nl.eJ'I'UJÚJos, ·.:1111 elos nossos maiores palricios, Paulo 
dó FJ·nnl.in;.. . · 

·O Sn. P.\t!l;o DE· Fno:-:•m; - Muito agt•adec.ido: 
o· Sn. Irmmu MACHAiln · -· • : ~ . q~~ acabou, cm pálOt!os, 

elnqnrmte:;, dn repassar· os sel'VJCOS rlaquolla · admHI)i>l:raçao, 
affirmall(ln. a gr•andc . prenccupaçiio do · Mnreclml' Hermes• ·~m 
dar !r~cto · ans operàrios c imwnl iv:ll' l.orlos quantos, nesta ei
clHrle. ~·· PI'<Jptmham a wnsi.J•n ir casaf. p·am. upernrios. . 

. Dr. fncl.o, elltl, soldado, t•lle militar, uu,ias pt•euc~ttpaçõo.> 
pa:·reiam a pé nas vollnr·-:;c pum a. r~orguni~aciio· o en~randc
c imPnf.o das. nossas força;; al'madas; l'Cparl.ia o SClJ .f.empn· en
tre n;; fnr~ns armadas o ~ progresso, d~senvolvjmo!ll.o e ~o~
fr.rlo das fJ!asst~s prolcl.aL'IUs, lomhrando· os. nnt1gos ~a ]llblrn 
~no rrplirl.inm o sen tempo. metade com :1 lança om mllil:; .com
hal.endo prlo t.r.rritorio, .pela rlefcsa dos.lemtllos.:.dos lar:e~. P. • 
por outr·o Indu com a pi\ c a J'eJ·r·amctlln, conslrumdo 33 rnu
l'UIIJas da 81111 proprin cidade. (illui!o bem.) · · : . , . 

- r.mnrlr r nobre· esforeo o desge soldado :qurr dc~nppnrc
ccu. pm•n as grandes. ;dcsvc'nturas, a.l g'!'nndes inirru.itlarlcs qufl 
rllo sofft•r;u MSH() fim de vida, onde o S(~.u .martyrw t\ a ~un 
rL>Clcn1p~ãn na historia de alguns erros que .pràticou,. .. · . 

No 11nssado deste .gmndo soldndn hndc .. n; memor·m publica 
r~em·dnr-sn rló 'mais "nobre, dos mais 1'\rlgrmf.cs .·de •. t:orln•1. os 
scu9 gestos, desse qlie coroou, o seu ultimo. dia de lib;Jrdndc, 

' . ' ' . 

.,, ' 

j. 



117 

ma~ qnc l.ambcm cin1cntou a sua 'morte c crJifiemt n 5clt sup
pticio: é u sua ·t,alnvrn IÍ guarnição ·de Pct•nambucu pum que 
não servisse dr i.nsLt•umc•nlo li' !.yt•ania dlli'!'UilHLIIIlo o ~nn;;ne 

oinnoc,mtn cJoscidadüos qtw del'r.nLiittm 11 HUIL unl.onomia, a ;na 
liiH~t·rlnde I! seus voiM! . . · 

Qucw. senhm•rs, c:omplt~mcnlur•ni<'lll.c ao que 'prrlirarn no 
Senurln o rrnirll'ltl.e Sonadot• prlo !tio fit•andn rln Sttl r o mcn 
l'gJ:r;:rin coJlegn rln t'nPI'e~wnlneiin, .ii'1 qu1~ nfi,,· nmo~ fni rJarln, pnr 
uma ahrr'l'ac;io 'dn. intflrfJt'i!laçüo da lei dn repou;;o srrnanal, 
que pt•ivou r.sla por,ulacflo .tlu lrdlura dos ,jornacs vrsrwlinos, 
nos rlomingos,. e tios· rnal.ul.i\tns, na~ segundas-feil•as, !r.'r co
nhceirnrnln. dt•,;l.cJ t.t•isle aconlc!cim,,nto a tnmpn dr aeompn
nhnt•mos A .sua ullima mm·arln os. rc~sl.os morlnes elo r;lot•insn 
soldado,. rrqtu•rer· que o Scnndn ~~J:ia consnlt.nrlo sobre 'r r.on
~rml e na ·snR{)f1ll!'ião ··df' guns sos:-;t1Ps ))01' h·t~H dia~. , n .';i con
corda na nomcnc;üo do unta Commissão ilc cinco mrmbr·o~ .pnrn 
r.s~ísl·ir ús cxeq11 ia' do· ex-Prcsirlonto da RrJlltblicn, o grnnrlo 
Mm·rdml · Hct·nw~ Rodrigues da Fonseca (Muitn h em! .lfniffi 
bem!) • ' 

O Sr .. Presidente - Si ningucm mais quer usar da pa· 
lavra; vou enccrt•a;• .n rliscussüo • . · ·. 

O Sr. Manoel Borba - Peco a palavt·a. 

O Sr. Presidente ~ 'fcm a .palavra o honrado Scnndot· . 

. o Sr. Malioel Borba n (movim'e!lt~ 'de !it!~il)J ~· 
Sr· .. Presidente, ·ausenLc·:rJesta Capital, ao regressar hoje fui 
dolorosamcnl.e sut•pr"hendido· com a. noticia do fal!c.•cimenlo rto 
mat•cchal Hermes dr. Fonseca. 

. Lamentando sinceramente a dura pcr•da que ucnba de sof
fi'Cr a Republica, consintam V. Ex. c meus illuotres collogas 
que; nesta. hora, recorde um acto da ultima phas'· da vida do 
gt·ande mot•to, acto que se !Jrende aos acontecimeutos oue, em 

· i! ias dos. mezcs dJ mnio e .iunbo do anno passado, t.iwt·it.m por 
thont.ro a capital rlo meu Estado. · 

V. Ex; o meu~ i Ilustres. collegas comprelltlndcm' que, 
tendo cm att'Cnciio a accilo pacificadora do marechal a Jlropo
'sito dos acontecimentos a quQ venho de alludir, não podia eq, 
pernambucano e hn>'ileiro, J'icar calado no mom11nto cm que 

. SOU tumulo acaba do ·SN' cet•rnrlo. Foi; talvez, h )lRl:iY!'U do 
illu~l,r•e o rn·antendo soldado que obstou o mr.lJ'Iicinio da po
pulnciio orddm e nwJ•nw r! e m in lt'a I rt•t•a. 

O· Sit. Iutx;:u MM:túno ..:_ Crot•lo qne l'oi elht. 
O ·811. ~LINn·J~r. JJ,•mu.- Foi ·sua pnhi'vt'll. pondciondn o 

conci'liadclt'a que .<!Vilou rnais um OJJ]lr•c•hrio 11 H•~uuhlica, rvi-
. tundo· o plauc~ariQ n~~nlto 1\ cid~rln !lo Rr.cirn: ~nrln .iú "c• havia 
srrn,~nrlo o pam~n t'Jll J'f' as 1amtltas, lt'Itnslcwt.tJJtlldG, cumo 
transfot•mnt·arn, .a ]iacal.a cirlnrln dill uma vrt·rlarw;nt rwaca rir. 
·gu"rrn, vois ;tl(•rn d:. gnurnic;iin vat•n ali i I inhant ,1irln om·ta- · 
das cerca dn.3 .o·oo twaüas, moüalhuclnt•us I' mun;,;õ;~s l'lll ulmn-
dancin. . · . 

· · O que avulta n nllc'US ollws o ncl.n rio ntnt•,:chul, neon,tl· 
lhnnrlo aos "<eus cnrnnrnrlns qut• t'l'lt't.•ci1drssPm do ·~aminho t•n
cctnrlo; ti o l'acln de sahl't' :l'll qur•, nllns pnlr•nii'S, ao r•nyez r!" 
manircslnt'r'm romo~inlto nmnt· 1í ltutmútirhtclr.•, ucr.tt~elhut•nm o. 

('J:'i\'iici foi revisl.() pelo omdor, · • 

.. 

., ,, 
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Exccul ivo u hmçut· mão de m'eios extremos, Estavam ~m jogo· 
seus interesses, suas pr·omoçõcs .. Era preciso a,iudnr o Go- · 
.ver no. · 

O SR .. :1:-<To:>ro ~LISH,\ -Isso se .passou u vlute e tantos • 
de maio; cntr·etuu/o, loBo no começo desse mez .o cnliío Pre- · 
sirlonl.e dn Hepuhlicu. rleanl.c rln comrnisslio do Club ~milar, 

. al'l'ir·mnva que não inl.et•viria cm Pornmnbuco. ·. · · 
. O :ltl. !'mEti. IIEI!Er.r.o ··- Pena é' que o marccluíi nüo ii-. ' 

vosso rrao o mcsmu procerlimenl.o por ocriusiúo tios nconte-
cimonlos do .iulho, . · . · 

O Sn. ~lA.'Ilul'.L BormA - O 'itobre Senador palu Purahyba 
niio I cm raziio nu aJ'l'irmnr;iio que. acaba de i'awr ;, Emquunl.o · 
o ex-Pt•esidcniB (/U ltcpublrcn nl'J'irmara a cornmr.tJiio do Clul> 
~lili/ar· que afio inl.er•viria cm minha terra, ·o man•cbal Fon
tout•n lr•unsmil.lia pum 'o norte o sel;l'uinLo despacho /.elefl'ra
phico: · .. Acaho rio t•star com o Sr .. PreMidcnLe riu Ropublrca. 
:5. · Ex. vae mandar· para Pct~tam!Juco mais 500. IH·meos, !.ira
dos das gtrar·ni~Õéo rJo norte e commandados por dl'iciuc~ do 
sua inloíra conl'ian~u. Mandem dizer o calibre dos .canhões 
que ahi cstiío. Heqntsitcm·SIJ/trapnels, metr·alhadoras, !,li•anndas 
de mão." · 

O S11, AN•J•o:-; ;o lllAss,l - Si ·V. Ex~ pudosoo Pl'ecisnr a· 
ãata, eu mostrar.llw -h ia que o Sr. Dr. Epitacio .i:-essôa tmns
mrl.l.ia ·pura PcrnumlJUco uma nota na qual dech1•·ava. que n 
aLtitude du Governo .Federal 01•a de iuloira neutraliiladc, c 
mais que o !lomm~nrlnnte da reg·iiio nilo esLava· compenetrado 
da sua missão. 'l'udo. isto consLa rios Annaes desLa ·Casa. 
V. Ex .. parece c si ar.· no proposil.o de accusnr o ox.-PresidenLo · .-
da Hepublion. . ·. · " · 

O Sn. MA::>~ow. BonnA -A lrora'nüo compo;·'i.u. a J'osposhí 
que mnrecc o honrado Senador pela Pal·ahybn, l'iiio l'oi com· 
o fim de nlimcnt.nr dt•bato poliLico que. solicitei a palavra. Meu 
fiul', oceupando neste momento ·esta tribuna;· é m•d;, alcvan- . 
tudo: nfw quiz, ''r', Presidente, que o Estado de Pernambuco .. 
não /.ivesse uma (JUl.avra do dlir·sincora doantc do' lumulo hon
t.om ahorl o o ho.rr. guardando os dospo,ios .dosse St>ldndo digno 
e noht•c, 

· O Estado du Purnumlmcu, prila minha voz· dc~autor•izada 
(não liJwiudo.v). vem trazer .ao Senado e á Nacílü a nffirma
ciio de sua graLidiio no s·ranrlc hr•Mileiro, · pela int erl'er•encia 
l>enel'ica c ,ius/.a, nobre. c pal.t•ioLica no meu Estado, aoonso
lhnrido, na qualidade rio presidonLe do Club Milil.~r. aos ·Ofl'i· 
cines ali i dosl.ncarJiJs que não se prestassem ao trblo papel d& 
inst.rumcnto rla annrchia, do despotismo nlli im.plan/ado; quo 
não concorressem pura o ensangucnf.amenlo daqu~llu parte do 
tcrrHot•io nacionul, que tJI•iLasscrn o morticínio; plo.Prado. Esse 

.conselho, Sr. Prolsidcnl.e, nra. dado u ofl'iciaes rl·••lncados em 
um Estado cujn'povoaciio fremia sob graves amencas .. A ci-
darlo despovoava-se nos poucos. . · . · . 

·. 0 Sn, AN'l'ON!J MASSA.- Este foi O l'ORUll.arln do· movi-• 
mcnl.o rcvolucionari'o que ,irí se i'uzia no paiz. · · .· . · · 

O Sn. i'llANorr.r. DOil!IA- Niio !.cm V. Ex; raziíti. Pernam
buco es/nvu nbsor•vido nn solucüo r/o uma quost,go inlernn. 
Tratava-se da oioiciio do S<JU novú g·ovornador. Foi nessa 
cmei:gencia •que par·r. meu Est.ado. foi des_pachalin lt opa consi
derave.J, na premeditaciio de futuras violenoias contra sua au-
t.o.nomra • · ' 

I 
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· Foi .....:. riiug·uem de hôa J'é dirá ·o contt;alio - Õ tele
gramma do mat•echal que evitou o Lt•csloucado. p'a.no1 c esse 
gesto. do glot•ioso mot•to evitou maiores perda,~ ae viuas e, o 
que n111is él detonninou o cum,[lrimento da lei, pu is acima ct'a·s 
paixões po iticas· está o Excrctto. . ·· 

. Sr. Presidente, wmpri o 'meu . uevet·; rendendo il'o morto 
du hbnt.em,. em nome de meu: Estado, pro!'uudo .reconheci
monto1 desfolhando sobre seu Lumulo sinceras .saudades. 

E pot• isso .que me associo, de todo o. coracf<o, t\s houicc 
uagons. l'equm•idjtS, tnlvcz nquem ·do valor c do merecimento 
daquclla que i'ot um bom, um justo, um respettndot• .das leis 
e da Consutuiciío. (Muito bem; muito bem. O ora·l01· é cum-
primentado.) · , . · . . . . ·. . . · · . · , 

·o Sr. Presidente -- Si uinguem. mais •Quizer usar da >pa-
lavra, vac-se proceder á votação. · 

. Os stJnhore~ que a)lprovum ·.o .t•oquerlmento wpresentado 
pelo Si:. Soares dos Sàntos queiram levantar-se. , (Pausa.) . 

· .Foi approvado. · · 
Os ·senhores que appruvam o requerimento llipresentndo 

pelo Sr. Senador -Paulo l.le Frontin queiram levantar-se. 
(Pau&(l.) ·, . · 

Foi approvado. · 
· .··· .os 'senhores· quo lipjl!'ovam o requerimento, aprese~tado 
pelo Sr. It•incu Machado quoimm levant.ar-se. (Pausa.) · 

. ·Foi approvado. · , . · 
·Eln .. virttÍdõ da dlliibcraciio· do Senado, levanto a sessão, 

, designando pat•a ot•dem rio dia de quinta-feira', 113· do corrent.e,. 
0 Seguinte; ' . I ' . . .. 

. · DiRcussiio !tnica elas emendas da. Camnra dos ·Deputado~ 
ao. pro.iccto do Scnado·.n. ü, de 1923, que regula a liberdade 

·de imprensa c clíL outràs ·Jlrovidencias .. (c'om pal'ecer (aV()l'Q:Vr.l 
tia Oommi.YHtio. dr. J!tstir,·u e Lea-is/.ação, n. 1116, de 1929); . . 

à• discnRsi!o da proposição dn Camara dos DeputadM 
. 'D. 38, do 1923, que antorizn a nbrit•, pelo Minisl.crio da Justiça 

c Niigocios Intcrinr·c~,' mi1 ct•erlilo, na importnncin de .\:200~. 
· om·o, para pagamento: dn 11111 prrmio di\ vingctn conforido r.o 
llndulol'el ~lnrio t~·flVtlrn 'de. Alb.uqucrquc !Mllranhi\o. (com· pa
J•ecr!·r fa·•Jfn•rwel da 9nmmi.v.v(iode Fina!lçtJH,-n. 182, rle 111211). 

Lcvnnl.n~sll· n ~essilo .ás.-t1!r horas e 35 ;minutos._.. . . 
. -

• 
83' SESSÃO; K\1 13 DE ;;EJE~IBRO DE ÚJ23 

' . ' ' ' 

· PREHifll~~r.IA DOS· SltS. ',\, ;\Zr.ltJ:."JJO, VICE-PRESIDENT.E, ll ME:i!UOSI,:A 
· ~!.~RTili"S, ·J•. SECRB'rAHlO. ' 

. '•·' 

. A',; i3 e 1/~ ·hora' acltÚm.-sQ Pl'llRetlLe~· os .Sr;;, ·A·. Azr.· 
rodo,,· Menrlon~IÍ i\lat•l.in,, Olegnri(>. Pinto,, J,au,·o Sodré. ,Indi~ 
r!n llrn.,il. Cunliu .. \lncltarln, .Tosl' E11Ze!>to,. Cosla ltotlt'lgue~, 
Bet\inmin Bnrro~u .• Joiin .Ly1•a, Anlonin Massa, Ytmnncin Neiva, 
Mnnocl Borbu, nosn e Silva, Euschio de ,\ndl'aclu, Pe1'9i1·n I~obn ... 
1\foniz Snclr6, Bernnrd!no Monteiro, Paulo. de Frontm, Irmeu 

,'• 

• 

. ~·' 
'• 
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~{achado, l3ueno. do Paiva, Alvai'O do Carvai'IIo, Lu ir. Adolllho, 
J!crmcnflgilrto de Mornos, CaJ•los. Cavalcant.i, Generoso Mar
f]Ucs, · At't'onso do. Canl!ll'go, Fel ippe Schmirlt, Soares. dn's San-' 
tos .r Carlos Da,·bosa (30). . , . · ·· . 

O Sr. Presidênte,- Havendo' numero, eslá nherl.a a so.ssiio, . 
Yilc ser I iria a acln ria sessão ant.criDI;. '. . 

. .. '' 

· O. Sr.' 2• ·secretario. p.:oc.~de ú leitura da 'acta dn :uissiio · 
alll.criiH·, que,· posta cm· uiseUssiio,·. é apprcivarla, s~m recla~ 
mnçiio, · · ·· · · · ' 

o Sr>t" Secretario .dá' conta·flo seguint.o 
' . 

· : . . . EXPEDiENTE 

. Do: sr· .. Mini~~~~~. da J~sticn e N.~gocios Int.eriorr.s, rcst.i-. 
tujndn .rlnus dos aut.ogmphos rtns rosnltlçõr.s. lrgfslativa~;· slin-
cCJonadns, ~ue·: ·. . · ·., . · '·· . · · · 

· Consirlnni ·dO utilidade puhl ica a Escola ri c Coinmorcici de 
Ouro Fino. em Minas· Gernes; · · · . . · · · ... · .. 
· Considrrn. do ul.ilirlartfl publica n Socie!lntle .d6 :\l·crlicinn 

· ~ flirurg:in do, Rio. de. Janeiro. · · :. , , . . . - · 
. Archivoc:;ci um rios autogJ•r.phns o 'mn1etta-sc o ·lml.ro· á . 
Cama!'a dos ,Deputados: ·. . · .. . . · . . · . : · 

. Do· Sr .. )J:in.lstro· da Yia~iio c Obras ·Publicas,. remeLlepdo 
duus. dos autogJ•apli9s ··da .resolução· IIJgislat.i,:a,. sanccionacln, 
que· manda construir: uma estt•ada. de rodagem, adaptavcl a 

.nutomoveis de: Porto Nacional,. no .Estado de Qoyaz. a Barrcl
.ras, . no . da Bahia. -· Archive-sel um dos' autographos. o rc
mctta-se o outro á Camnra dos Dev.utados. . . , . . 

Requerimento do Sr, tino.: Ribeiro de Novaes, aegundo · 
.. sargento nsylado, do Exercito, pedindo, promoc!io ao posto de . 

sa~gento ajudante para ,o· fim de lhe ser· melhorada a t•eforma • 
. -A' Commissão de Marinha e Guerra. . · · · · ·. ·· ·.· .' · · . 

· · Do. Sr.· Baptista Bittencourt, Presidente.· da 'Asscmblón J 

TJogislativn de· Sergipe, commtinicaúdo n'Jnstallncilo ·dos· tra.:, 
halhos na presente sessão. - Inteirado. ·. .. . 
• Do Sr; juiz federal, da 'séccfio da Bahia,.da tcôr seguinte:· 
' PI•esidcnilia ·da·. J~mta ApJrndora .d~ 1Eslad~ da Bnbia: :::_ 
Ballia, o.llc setembro do 1923·- N·,. Oi. - ·· · · · .·· ·· ·. 

' ., 
. Bxmo. Sr ... S.N:vetnr·io do .Senado .FodoraJ....::: Cumprindll 

o rUsposto· no nrt. 58• do der.roto n, 14 ~ 031, dil 19 do janr.h•n 
- lio Hl!ll, remettn n v.- l~x.· 1,5 .paoo!.os, contendo 1,50. ii\·r1is do 

netas cloHot•acs, .S~!ndo:. · quatril .'do· .município do Abrantc:>, 
~to do de Ala'goinhas, 1,3.11o .ria Cat1ilal, cinc" do~ do .ltnparicn, 
qunt.t•o do li11 Mnl.ta do·S .• Tn!i.o, dous do doPojuca'o .tres do. 
Sani.'Anna do Catú, .do 1" di·stricto; c.inco do do Amm•gosn. 
cinco do do Al'J'onso.Ponnn •. oeis do de Areia, .qunLro do de. 
Barra do 'Hii:l do Confas, dons do rJ.e .Bolmonto, sais do do Cn~. 
l!horii·n, quatro do de. CastJ•o: Alves; quatr·o do de .Cruz Uns Al
lll'llS, quatro 'do de Cnnnnvioirá~.' dous . do dr. Camvellus, qua- ·
t.i·o do de. Cnmamü,. um' no de Cayrü;. um· do. de- lgi•apiúmt. ,oltci · 
dn d'e Iihéos, seis .rio dtl'II.a'iluna, ·seis :dw.do ,Tnf!:unt•i.po, t!TS.do 
tle .. Tn~mtqua·l'a," qunf.!•o ·:d•o .. de .Tiquill,: ·Üilns do •d·n .Tcquiri,ç(t, 
einco do rlw Marag·ogf.pc. "rlous ',do de' :'llarll'hú: J,IlCs'do dh ~luri,. 

· ... liba, ,Lrcs .cfo'.clo l')azareth,· dous do. <ili'.No:VU.· Boipléba, uzi:! do ,dq 
. . . ' ·. . . '.' ' . '' •·' .. '' '. . ' ' 

'' 

' 
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Po1•l.o Scgm•o,. um d·o. dn Prado, oito do· de SnuÍo Amaro, qna~· 
· Ll'o rio de S. l!'clix,,qlllli.l'l.l dn dn S. Ant.unin,de .JIJSUS; q>mtro 
·do de ·.s·. · Gpn~nlo rio~ CrilliiJJOS,' :dous ún dle :,; , -?liguol. ll•cs do 

· " ·rio· S; ·.Jos•l d'P Jf. Alr)~l"~• rlons rio rle Sanl.al'rm, lllll rio de s: 
· Gil! I?., . nm dn .diJ S. l~st.rwam ·do .racn hnw.· ~l!is · ün dr~ 'l'lllfl';l'll, 
um·do de Tl'!tnllÓSn, 11111 do r.lor Hhu. cinco dri. ·diJ Villn 'do S .. 

· PI•nnciscn, um: dn· dr., Va·l••n\•11, rlm1s d:n. riL1 Vi lia de Lagn'e i.J•ns· 
·. üo•.de 'Yi\•o~a. dn 2' dist.J•icto; um dw{)e Ahbndia, .dnus ·do íln 

'Ampa·rn,. dnlls ,do rl1! :\t'rwy; quatro do rio ·Bomfim,··um <]O do 
Barracão;, 111m do dn ,Cicnm ])unta&, um. do <i'e 'Chon•ocM, ·trrs 
. di1 rir· C~mpo •.For·müw, trns. rir• fJ'"·. Camisão, · quatl'o. fio <l1J · 
·Conile. 'rim!>~ do d·e Cnmhc, .tl'IJS do.àe Conclli~üo dn Coitl\, dons 

· 1lo de Cora~.iil\.de .·1\lal'ia, ·cinco rlo de· .Curar;:\, sei R.· do de Bnl•l'll · 
llins,· 10 do di> Feira de SanL'Anna, nm do dr. Gel·cmo~~:P.o, trr•s 
do <ln InhamiHlqÚ"'· sei~ do de ·Jt·aJ•:l. um' 1to <le ll.wpictiJ'l'J,'sr.li 
do de .T:wnbi.na:;.~eis do de .Jnaznirn, dow; rio de ~\<mLc',Ain!;'I'C, 

.deus ·do 'do. Monto SanLo,.,Lrns rhHI'o 1Mundo. Novo, ·sellr• rio do, 
. ~lorrn do. Ghap<!n; LEes· do .. de J>OJY):hal, Lres. do do Queimadas, · 
· qunl;ro ·do de flutchuo do .. ;lacnhypc, 11·e~ druJe,.Huy .J:Im•hnsa •. 

. ·11'111 rio ,,,: s; Antonio ·rJa·•,tlhll'in, qnát.I'O 'do dé Snrrinha, 'sqto 
'do de Sento Sé. dous ·do de Sandfl, .liin do 'fie Soure, um do rio 

. Vil·la Hica. e. dous do de Wiagnm•; rlil 3" ·r!i'sLricto·; .f.I'I!S dil fio· 
. Andarllhy, L1'oo do de Angi•c'nl; ,t;l•is d'o ·de Bana· .do Tlio·Granric, 

'. . . qual.ra· dq· de' .BJ.•ntii:S, .quatro rio 'dC· Eom· .T•CSllS· da LU[Hl, sei~ .. 
. do de Bll!l'I'fliJ•as, um ·ii o du Boa Nova, quatro. cJ.o ri e Caculé, 

cínco do de Caet.Hé. 'quatJ•o dn rio Condei'1ha, seio, do de· .Con-
. quisfa, quatro· do de Cnrinhuuha, )rcs :dlo ·de Campo. Lm•go, 

dous do de Chique~Chiquc, dous' do de· Corrcnlina, quatro <lo, 
· i:le Dr; Sewbra, um do de. Guar&ny, um do de Ituássú, .. dous do 

'· .. de·JusSilliiJe, tres 'dei rdle Lcncoes, trcs .. do .de Marncás, cinco. do 
· · ·de Macahubas, cinco do de Minas do Rio de Contas: um do· de 

·. · Mont(e ·Alto, uin do :de 'Oliveira :ctos .Brejinhos, c·inco do do 
·~.P'at-amir!m, quatrCI do de Pllodo A~cMioj um do de Poções,·qua

tro ·. d.o· ·de Remano·o, . quatro do de R a Branco, cinco do de 
.J!.iacho de .Casa Nova, ·um do. de .Riacho dfr Sant'Anna, .trcs do 
de Sant'Anna dos ·Brejos, um do, .de Santa .1\larla :da ·Victoria, 

· toos do de Santa Rita do Rio Preto, sete do de Ut•andy c 'douij 
·do de Villà Bella .das Pa:lmeit•as, do·'4' districto; e mais seis 

:: paciltcs ·conl.<mdo Qfficio&' de todas as· secç,ãcs, .. tclcgrammas, 
· . etc., ,o cópi•as ·de· te1~mos de · dcclarar;_i!o de votos cm carto1•io 
,''do Mn•tta·rJwS .• Toão, de Ara:tuhyjie. de Amargosa, de Bomffim. · 
,. .ri~ Ca~ro Alvm!, de. V.illa 1.lc •S. Fl'ancisco, de Nnzarcth,: .ri·•!" · 
· . IlMos, .do• Chrll'I'I)Chil,. de Guannmby, rin ·.Bom Jcsm· do. Rio dlc 
. , Or>lll.ns. 'ilc Chiqne-Ch iqnc, de Habl!raha · e rir.. )1ucngc;. laudos 
· · pm•icines sohrr. :Hrccõns rios nmniciJ>ios rlc ·~llitln.dc .S. ··J'oãn, 

Bami rio Rio. do· Contas. Br.iwonll\ Cnslrd Alvos, Cannnviilirns, 
Cnmamú, ·TIMo~. ·Nova Boipcba;. 8: :Antonio dr. .Tcsus. S .. J?c·· 
liptpe,:. s .. Migtinl,· SanJati~nJ; TIWliJ•n, T;apernú, com 22 J.il;rdos 
elr•i·l:oJ•a•'s; Una, Villn rle S. FJ•ancisco; Vicosa,.S. · Esl.emnuin 

· .: Jar~tihype, eom protesto~ ·c• t.ilulo:l r)nil.orncs: .Am:pnro, Bom~ 
. · 1'in1, .com p!•oJ.rstos; Bn'!.'l'ncãn,, Capivnry, Concl••. Curn\>ll,' .Foirn 

dr. :Sant'Annn. Inhamhnpr, com 25 tilulos· o 'protesto: ll.npi
cm•ú ... racobina, com nm t.itulo o .nma' cerlula: ..ronzeiro,. !l!undo 
~oyo; .Morro do Chnpéo,> Queimadas, .Jlinchão do' .Tncuhypo, 
cnmpi'Olc;]os .P tiJ.nlos. elcilnraes; .1\u~· Barbosa·. Sr.ntr Sr,· Tn
~~nnn .. com quai.I'O J.itulos; Andni:nh~·. -Bnl'l'U fio · fli-n Gmnclo, 

, Brota~ .. ,ci>m.,cinco ... proJ,estns: Bom· .Jnsüs da Lapa, I:lnl'l'IJil'Rs, 
Cn·cult!, cnm quatro .f,itulos ·CIPitoracs. o chapas; Cnet.it•l, Cnri- · 

· 11hanha, Oor1•cnLina, ·•"Pm ·.1J!'o0esto ·e .43 · Utulos: eleitQt·aes; Dr.:.· 

·-
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Sellibra, oom 22 tit.ulos oloÍtorac8; ÜuMsú,J~encóes;· oom oito 
Utulos eleitoraes; lllinas do 'Rio d·o Conba~. 'P.il~o .Arcado, 1\e- · 
man~o, Rio Bmnoo, Rinoho·de .Ctrsa·Nova, Sant'Anna dos .Brc:' · 
,iCJB~ com 87 t.itulos ieol Horn.os; Santn -Marin da Victoria, com· 

. protes·tos o 769 .l.ltulos oleit.orae~; Santa Rito. .dO. Rio "Preto 11. · 
·Yilln Bella d'ns PalrntJit•a,, o Lt•es ·offici.o~~protesfJQs de Gamei-. 
. l~IM do ·Assm•u;l, .• ~[fi'Cstmto• a V. ·Ex. os meus ;protestos· da 

' olovadn :cst.ima o .dist.inctn.considernçi\n. Siiudc ·e J'rnt.crni-
. dado. - O vrcsicle.nto dll .Tuntn, •Pflnlu Mm•tins ·Ponttls. · 
· A' ·Cnmmisslio do Poderes. · · · · · 

Do mesmo Sr,· ,ltli1. federal, do teOr seguinte.:· . 
· ·. 1 Pl·esirlcn~ia dn Junta Apurndorà do, Estado! da Bahia -: 

, Exmo ·"Sr. Scei•et.ario. do Selinrlo Federàl. .-· .. Tomos n honra 
. de enviar a V. Ex.' a inclusa cópia dn:actn·geral·da.apuraólio. 
· ·· da oleiçi!o,. r,enlizadn no--dia 22 cte·jülho ·do ·nuente; para pro

' onchimento dn vaga. no Senado. Federal, aberta pelo falleci~ · 
monto. rio cniinr.nte éRtadlstn conselheiro Ruy Barbosa.:· · · · 

· Acceite V; Ex. o~ protestos da nossa alta estima e diatin-
da consideracilo. · · · · ~ . . ' .... ·· . · · . . ·. · ·· ·· . . ·, · 

Saude ~ratêrnidade. '- Paulo Mal'tina. Fontes. - Cae~ .. · 
ta110. EstalT.ita Capalcanti. Pessda.· ...,- Francisco .. Alexandrd'.de ·· 
.Souza. · · .. 

' .. ,. 

ACTA. aiiiÚL DOS •rn,\ilAútos DA. APURAOÃO DA -ELElOÁO ~A · .. 
NO. DIA .22 DfJ JVJ,IfO DE :1'923, PAliA PRimNO!UMENTO DA VAGA' , 
NO SF.N!.DO HlDEMi., AllERT!. C:O:M O FALÍiEOI:MENTO DO Ell!l' 
NENTE CIDADÃO, CONSELHEIRO. RUY BARBOSA .. . . . 

·,. ·,' ., ... 

· Aos dous di~s do. niezde silte~bco.de :1923, nesta oÚiade · .. 
do Salvador, capital do Estado da Bahia,.no ·Paco Municipal e..o. 
~ttla -1lns reuniões do Conselho, presentes, ás onze horas, os· 

. 8~nilores doutores .Paulo•. Martins Fontes, juiz federal; Caeta-
no EstollitiÍ Cavalcanti Pessõa, substituto .federal, e Franoist~o 
:Alexandre de ·Souza, procurador .ieral do Estado, · commigo, 
Cantldio' Teixeira de Souza, escrivão ·criminal. do· Juizo Fli" · 
deml, respcclivumento, presidente c ·membros. e. secretario da . 

'~ 

' 

Jt1nta :AJlUI'adorn :das • oleicões federaes, .J'egularment.e oonvo- . 
Cll·<la pam ,npurat• a eleicilo ienlizada no .dia 22 :do julho .. pr.o- . . , 

· :ximo. findo. pnra preenchimento da vaga no Senado Federal, 
' nber·t.a com o .fali caimento do .eminente cidadlio ·.conselheiro . · 
;nuy Barbosa, ~ o fiscal doutor Wenceshio Unnpetinen de ·sou: .. , . 
zn: Guimnri'ie~. ó havendo todos • tomado assento, :o ·.presidente 

.Uilllll!lO]O!l QUO cstnnrlo. contiluida.a apnraQJiO Se fizesse O 'bis~ 
torico do quo durante ella occorrcu, nos termos··do· artigo Sll da 
loi.·.·.3.208, de 27 ele dezembro. de :1916> a que se refere o.artiso 
2().do decreto n .. \.2i5, de 20 de dezembro de :1920., O :pro- .... 
t:e•so da apuração teve. começo .com ·a convooBQilO .dos :mem~ · 
llro~ dn ,i unta pelo presidente," por offioios c edital,· cinco dia~ · 

1 unttlM rio. ·designado; para 'n rouniAo · dn mesma, . instnllando-se · 
oiln no din 2'1 de agosto nltimo.:no .. Jogar .. e: hora:da lei,· ceie~ 1 

llrnnrlo nllo sc~sõcs Ot~clinnrias e einc'o extrnordinarlas, em· vis:. 
!11. da prorognçiío dtllr.rminnda de nceOrdo com ·o·nrt.igo 2i; pn
J'Il!!'l'tl[lho unicn, da prccltnrln 1!1J ·n: .; .215. •ri e :1920,·nssistindo 

. nos trabalhos, l'iscnhznndo-os,· o candidato :Dr .. Pedro Frrincis-' 
cCl ·Rodrigues do Lago e .os seus flscries ·.oonstituldos, douto- . 
res Wenc.eslau .Un11pet!nga de St\uza Guimariles e Armando de · 

. ' 
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ilr. de tli~lr·ihnh· ns livr•os pelas .rrspécl.ivn'· seccües r.lns muni
cipios .pnr·a .<imulnr·em Plr.i~ão na primeim Rt!ccão de ·><rrn, prc~ 
sirlnncin. pXr•r·cmHlo n muinr· rins ·comjwrs,õr~, cunfnr·mr · ficon 
pntcnln dn> Jlr•ole~los feitos, rios t.itn os nll'il.m•acs. rm .gr•nnrlo 
t!scula .rxhihidos sr.rn a ruhl'ica ria mesa cm qrir. rlevr.Piam vo

-1m;, e dn exnmn pcr·icia,l proccdi1h a J•equisicãn de cnrin qrml 
dos inl nr·rs~arlns - nãn fnram aplll'arln,, tacs, nelas apocry- . 
}lhn;; dn l,'l''·sec~iiu rh•sta ca.pil.al; da 2' da Mnl.ta do S. ,J.oiin; ria . 
. ;!•. :1 11 I~ v· di! ·Anda; fin 411 ri~ Rr~Imonüi; da.,. •. dn Cnnnavir.irnA; 
'dn r,• .rio Al'l'nnsn Pennu: da a• de BuJ•r·u rio Rir'!' rle Cnnl.ns; .da 
a• d~. Cnmnmt'1: c.ln :t•, fi'\ s• e u·~··f!u lllH!o:-;: da ,3•, 5n o o~ rln. 
''illa de P. •. Francisco: 'riu 3" .rHl'-rle Mnnln Gr·nznipo; da·J~ c .2' 
<ln Nova Boipcbn: du 2' e 3'.·de S. Felippc; du 1' c 2' rir. S1ln-

•. [fi,J'I\m; ria !," rln Esplanada; da 1' de Guar·auy; da ·1', 3' .o~· rio 
.._ 1lomfim: ria 2 • r ·:l" do Mundo Nrvo; ·tia 1', de Santa· Mm·ia .da 

. ''iclnl'ia; ria 2'.e 4" tio Santo Antonio riB .Jesns'; rln 2" rio S .. l\!i

. ;::nel·.iln ·I'·<~ 2'.rht Villa tia Lngr.; dá 1" ~le.Ba.r'rucão; rln .!,•, 5' 
'•• 6' ;Ir• ,1na1.oir'o; ·rJn 7' rio ~lorr·n,rJo Chapeio; da3' '•11' Qu()imn
dug; lia 2" •í 7' ril' Sr.nln Se);. cl11 ·I' li 3'. de Anrlarahy; •ria 2', .\' 
;í·tl~ de Bnr·r·n 1lo Rio Gr•aJHle; riu 2• á 5" rlc! Brotas: ria 2'. rio 

· F!arr•eir~as: tin ·I' dn ·Illfassú:-rla ~" c·:J• :le ,Cncul1\·; dn 2', rin 
Crwr·rnlina: rla J• de Chor·r·oclH\; tln1' á 3" rln:Lcm06es·; ria !'í',rln 

· Ron1'ansn: dr.. ·1" !I 3' rle· Rio Bl'llnco; ria ·.J• á 5" r)n Riacho ;Jr~ 
Casa Xovu; ria l." ;\ 3' ri~; Sunt'Arma •;Jo.~ Bc'ojos; du ·J' .:\ :J' do 
Sunln Ri la rio Rio· Pr·elo <J rJa i" <) 2" ria. ~illu· Bolla rins Pal• 
nlPit·ns. Não:hrntve e1ri11ão na 2" soccão~dc ·Abrant.cs::·na 5'. -23n; 
32' 1!'45'. rJ~;slu capital; na 3' da l\latla:de·São ,João; na J' ·r.· 2'. 
dn -Arulnhype: na 3' e 7' de .Arriargosa;. na I'. de Alcobacu; na 
2' e ·3" rle Belmonte: na 2' de Camamú; na 2' d~ Ilhéos; na 2~ 
de Jcquiriçá; na t•,de Jequié; na 2' de Marnhú; na a• de Santo·· 
Amaro;· na 3' de S. Goncalo de Campos; na .i' e 2' de Taperoá; . 

·na I• e 4' da Villll oe S. Francisco; na i'; 2' e a• de :Valerwu; 
na .·i• de Cicero Dnntas; ·na I • de Baixa Grande;. na 2'. de Co~ 
raci'ío Maria; na 2' da Feira de Sant'Anna: nu i' de Geremoábo; · 

··na 3'.de Inbambupe: na i' .. á 3~ de ltaberaba; na. i' e 3' de Mon
te Santo; na 2•; 4', .8' •. 9'· c·Jo• do Morro,.do Chnpéo.; na i' e•,2'. 
rlc l>atrocinio de Coité; na .1' de Queimadas;.na. 2'. de Santo 
Antonio da Gloria; na '1' rlc Tucano: nu 2' de :Villn do Sour.o: 
na :P .:\ 6' de .Horn .• Tcsns do Rio de Contas; na i' 11 · .3' de Bom 
,Tcsm dnR ~lmras;. nu 1'· rli! Brot.as:.na·5' drJ Conquiot:a·; nn 2', . 

. . ·I"'" r,• rlrJ Xi·qlir.-c:iqnc: ·IJU 2", a• e 7" de Carinhunha; nn I' .e. 3• 
'rln Pr·. Srinbm; na J'·ilr .Encruzilharia; na 2' .. c 3' ·no· Gua'rnny; 
na ·J" ·rir Gnanumhy; na ,t•'l\.3' de .Gnmelleipa dn ,As'srÍJ•ná; na, 

. 2" c.3" do·Ttuassr\; na i' ú 5' rlo,Mucugl1; nu 2•·á oi~.de Mont.o · . 
. . ,(llo: na.J• c% Mamcús; nn ·I". rio lfcmnnsn; na 2' 'do Riacho de· 

· SanL'Annu; nn '1" .rl 2" 1!0 RcmBdios; · iln 2'. a• lll 4~ de. Snntll· 
. ~lm·in ilu Viclorin c.! nn 1" .de Villil Velha. For·am apuradas ns. 

nlri~õc~s ria ·J•, 3': ti 5' n. ~otncão mn c:H'[(H·io .. de Abraíil.r.s; 'rtu 
.1" ti 7" rle Alngomhns: ria l' :\ 4', 7~ á 9', H~ á 13,: Hi' ú 22';' 
2·1\ ·ti 3·1"~ 33" 1\ .'10 11

, -i.2 11
, ·i3'\ .44•. ·W 'n, .j_7• ·da capHial; .·fltL2n á. 

fi" ·:lc~ Ttnpnl'icn; dn 'i', ~·. 5:. e vo!ai;ão 11m cnr·torio' da !l!ntt.n· rtn · 
g . .Tnão: ria I·' c 2'· rio Pojnea: ria 3' .de Sànt.'Annu rio Ca!Yt; ria 
ml.u~iin mn cnrtnrin rir. Aratuh~·pc:'.da 1'. 2',' 4' á 6' o votucl'ín 
r.m cnplorin rir Arnrrr·gosn: ria t•, n•·,P-: 6' de Areia;. 1l11 2' do Al
cohnca: cln 'l" l' :l• "" Rnl'l'll.:ln Rin!il<•. Cnnl.as;. rlll l' de Bel-

. Jll(ml.o; !,• n vnlacfio r•m cnrlnri'o 'de! Cnsli'O Alvri'; dn.2' do. Curn
.vellas; du 1' rln Cnnnn\:icLI'ns; i.ln i' rlc.Câyrír;'ria)', '.\' e.5' .. rlo 
·CI.lmani~, di!.:~· c. vota.~uo Bm .cnrlqrro do Ilhc!os;. d~ i" t.lc . 

•" . - ' ' . 

''·' 
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Jgrnrduna.;.da· l_:• ·:'t'<i"- dl! llabulln; da :Jn, .2", '~" ll 5" f.lê·.Tngüu+ 
J'jJII!.;_da 1''·e.;V'.dn _,lj~tJUÍl'Í~ú; da·:! 11 ú-ú'! dn .lf~quiéi''dU~tn 
ü au CIIJ.alngt!uquaru ;' da '1 11 l't il". c Ú11 ele :\lnrugnghlc·; du: 311 do 

i· ,\f·ar·aWl: •lu I"; ~". ·:J• n volu•;ão em Clll'lot·io de NuzilreLh; cl:t 
I. l~· dn Pl·ndo; da ·I"', _2Uj, -i", sn c· 0" .de San lo . .:\mnro· da 1'·-dr.. 

S. Fulipt~; da :l" di~ S. Antonio de .Je~us: ua J" ti" ·S. Migu(JI; 
dn !" 1i 3" de S .. :losti ·de Pot•l.o Alegre; da 1" .de 'francnso; da 
'1~' ·e ~~~ de ..:\rnpnro; ·da .1" e ·.2 11 de Aracy; da -p e 2"· do Cu mbc·; -
rln. .Jn, :.?" o ::ln de Cm1eeJcüo diJ .Coil.tl; da tn dn Campo-l~,ormoso; 
dn 1" 1i :l" de Cami;ão; da 1" á G' de Eni.J·c-RiuH; da·2" de Gere-· 
nwal)n: da !" ;; ·~· rl•l lnhnmbupe; da I" !t 3" de .Toazeit·o; da· 
l"·:'t.ll" de .lacobinn; •la 1' e 2" d~ Monte-Air.gl'e;. dn 2" c 4" d" 
Monl'u-Santo; dá I" do ~lundo 'Novo; da ·1•, :!, 5" •i'G' !lo Moi•J'o 
rio. Cbup•ío;·dn J'' i< ;;•• 'de P<>'mhal; da 2' de Queimadas; da 1", · 
a~~. ··e -'1 11 de ~l!l'l'Ínl1:1; dn 211 de .Tucano; ·da 'fll c 311 da. Villa ·tte . 
Háudt•.: da l" de Villa l:lica; l' e·2· rjc Wngnet'; da r• de Santn 
Anl.m1io ria GléH'ia: ·dn:J•do Soure; :'da ·I" ·e 2" de Cnpivary; 
rln·2' da Villa •lil S. Francisco; da .. f• á R' dc'Vicosa; ria J• de 
Um; da 3• do .Hnrr·n' do !tio Grande; da 2' ·do ·llómfim; da 
t~ á r,• de Bom Jesus da 'I.npa: da·:p c 4' de Cacuhí;· da 1' ti 
iJil d(! Cat!Ulé.;··da·l\ 3" ~~: vota~,:ão em car~túr·io ·de .Xi'qlw-Xique: 
da .:!•'do Jussbpe; da' votaciío ém carlorio de Guanamby; da 
1", 2~. o 3' de Ru~· Barbosa; da votação cm carl.orio de l\lucuge; 

. rln i•.d,; C\lonle Alto: ·fia.2", 3~ e· ·I" .de Mamm\s;. da- l". :i. 
tí", ile mna~ do flin de 'Contas: da 1' á 4' da Pi! fio Arcado; ·da 
1.' ü. "~ dn. Paranwrim; da 2~ c 3~ de. Hamanso: da -\" de.!Uo 
IJJ•anco: da ·1·. 3' (t .7" de Urandy; da i', 3' á G'. de Baneirns; 
ria .\' c G"'.dn :D,lltiM Seabra, ·c da. 1• de 1\iacho de SanL'Anna. 
'l'rJ~·mina•1a n :l[Hll'aç:io geral da eleição, reunidas cm uma sú 
ns ·rcllH:•irs pa•:••i:.r:,, e· organizada a lista :geral do~ cidadãos · 

·.votados,. foi· publicado· immcdiatamenl.c o rewllado', que. 11 · 
o .segninfe: ~ pnt·a Setindor federal, Dr.· Pedro Fran'cisco Rij·
riri;mes rlô La:;o ·- IS'o/,03 votos; Dr. Arlindo Ba·ptisla Leoni. 

. ....: '16 .. 3~8 voto•. Em ·~eguida 0 Presidente· proclarüou eleito · 
o • Exmo. :~'~". Dr: Pedro Frane,isco ·Rodrigues do . Lago,' mari-
rlando_ pnhlien:· o msull.ndo·da apuraciio por cditnl'al'J'ixado :\ 
poPlÍI· rio cdil'itdq •.la Camara Municipal· c. nn im.Pt'eJ"a.· g 
os;;im havtmdo ~r..·cnncluido o processo da apuracão geral da 
r.leir;ão: dr~ Scnadnr federal para preenchimento· dn vaga aber-. 
l.a com. o. fallccim•~nl.o do. eminente estadista. Consenheiro- Huy 

.Bat·bnsa, .,, Prrsirll'nlc manfloll.·lnvrar a pJ·r~•·nl•• :icta, de 'qJ!Il 
se .l.1ãu d•J i~xtt·:illi':• ns ·c6pias nr:eessat•.ias. par·a sr.J:Pm remei,
J.iiJn."; 'depois •lc cnnccrladas iJ assig"lladàs pelos mcmb!'ós da· 
,ru·ntu r rccorihct.ic!us as. firmas pcló Secretario; uma a·o Se-. 
. crel.ario 'r! o s~nnrlo' r. iml.ra a•l cidadão cloil.o ·nr. Pe'ch'o .Fran
cisco·· nr.Hirigu~s do Lago para IIi c servir de diploma: A Junta 
r·•i,olv•" 1 mandar rrsponsnb i I iznr' •"' mcs'uri ""· ,;ect'••l.ilriils ,;· nt ~~· 
tt·oH tiUO incidiJ·nm ·tm~ ·disposições pcnac~ do" decreto ·mi
·mr.rn •L 21 !i, ó.l" ·:•r• rle de?.Ctnbro de l 020. Pelo PJ·ocuradol' Ge-: 
rnl ·tio ·F.~Iado. fni api•csenl.nrln uma dr.clnrnçJio r!c· sr.u ;votn 
com l'l!la~'ão 1\ apll"a•;'io das eleições c que vae atlPCnsn á acl:a, 
r·nht;i,,adn pelo Prr.~Trlrml.r. .. P~ln mombro da· JiJnla DI'. Cac
l.nnn Estcllil.n Cav·alcnnl:i P.esson. foi declarado .o scguinln: -
qn~ em vis ln rln vol.n Ycncidn cscripto. apt·escnl.arlo pelo Exrno. · 
R••nliM doulm• Procm•ndor ·G~ral no· F.sl.arlo. pndi'a. ·que· o Sr: 
Prcsidoillc fiz•J::isc · ennslnr' .dá neta: aliás, de ar.cl\l•do com ii 
JiisloJ•ir.o clné' l.1•abnlhos da ,ínnln nn· presente nnuracão, o iri-. 
cid'~nte occort•il.lo na priincirn · scss~o·, a de instnllnr.no, em que 
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.. , :fiscal, Dr. UiiUpitJnga GÚimnrücs, requerera que a ,TunLa se 
· aJJaOJf~stasso sobr~ o facto do ter o mesmo .Exmo .. Sr, Dr. 
'Jli'-(JClll":HioP Geral do Estado ·deixado de f11.2er. parte .da· Junta • 
... \~lif'Jirlora om J,lieicüo anterior em. que fôrn candidato o mes- . 

. J[liD ~i'.' :\rlln~o Bnpt.ista. Leoni, sob o fun~amento do seu pa~ 
Jr'CI:llmr:o PPQXimo om o nlludido candidato, e na presente· apu
ll'llt.:no o niesnio K~rqo. Sr .. Dr. Procurador.Goral do Estado 
;ludo flg'lll·nr na ,Junta, desde que militava a. mesma rázllo. 
do· p<Jrenl.csco .vor S. Ex. invocada no caso anterior, no que, 

.l!llf .. cl1didD o masmo IJr. Unapitinga Guimarlles e. ouvido o 
li:x::nic. Sr. Dr. Pi'•1curador Geral, que declarou ter. mudado 
'ou ovinillo. em ft!ce de estudo mais cuidadoso da lei, ·que de~ 
oh~i'll nüo haver. mcompatibllidade para os .membros da .Tunta 
.-\Jl UI"nclora, julgayn .. se .assim desimpedido. para !uncc.iona.r na 

;.ur:ilr.:. que os~e pedido faz ~· jui?. sut>st.itu.to federal porque 
entende que. n · Slli1Pies · consignacfio · do ·mel dente é elemento 
""niJojjo flai'n interpretação do voto vencido do mesmo.Ex:mo. 
'Si·- .Dr, l'rocur·ndor Geral do Estado, 'apresentando-e por es
e:rl]ll~ JIBl'a coMf.ar. da acta geral. Pelo. Dr, Procúrador Geral 
do IJ:slado 101 docl~rado que elle tomára partc nos. trabalhos 
di · U11ll'aÇiio cm ''IS til da resolução da Junta. Pelo fiscal do 
c:::tndidato ·Di'. Arlindo Baptista J.eoni foi -apresentado um 

· pi•olest~ çoritra o modo p~lo· qual foi feita a apuracuo•o,.rubrl-. 
c=niJns ils suas .folha~ pelo Presidente, vn·e nppensa· (L cópia da 

· ~~~~~ n qtic foi rcm!~f l.ida á Secretaria do Senado. :Pelo fiscal do 
.~::ar:~di dato Dr; .Pe~Jro Lago, Dr. \Venceslau· Unapit.inga de Sou
.l!:n Ol.limar!itls, fill. dcçlurndo que, por lho parecer nlio · cabivel' 
àli~LLssão om torno do protesto upi'Csenl.lldp pelo fiscal do Dr, · 

· t'\i•lln dJ) Lconi, 1 equoria fosse ~consignado na acta que o seu 
c::orJR~itulnle com a documentaciio que acompanha. o~ livros e· 
·riJa. is .ii que exhi•birú em tempo farià em plenario a prova da vor
t;!ndo da apurnciio o ria vr.rdado,incontcstaveL das arirui~õcs do 
prol~sto, F'inalmflnfll dcclaroii o Presidente. que, estando .ter~ • 
r.:JiillRtlos ·os trnbalhos da apurnciio geral da eleiciio, fossem os. 
;usJir.:cl:ivos livros d11s n!Xns elcitoraes reniettidos 11 Secrétaria · 
'lio Senado; com os 'oJ'ficios, t.ituios cleilm•aos e papeis· concer
.i~fnle.l ú olcioiio, acompanhados· de officios pelo. Cm•reio, sob 
i·ig:i!ti'O, E para constar lnYI'ol.I"SC 'esta acta, !lUC vae por todos·, 
llliS igiJn<ili ·c pelos procm•adores; Eu, Cantidio .Teixeira de Sou

.1!:11, _ c!:lcrtvilo ''riminal· do Ju i?. o Federal e secretario, a escrevi. 

. ~ l'aitlú JlarthM Fnntc.v~- Fmncisco Ale:randre dri .. Sou:a,:..... · 
t...:uef(lmo l;.'ste!lifa CaJJa/canti Pe.M(Ja. ~ Wenccslmt UnapitiilOtl . 
/j,,. SãitZn GuimarãeN; ~ .1/berto ilforcira, Rabcllo. - Armando . 
rli11 Cai!'liON Pert•i1•a, Concertada:. e assignada pelos Meinbros da 

· J'i!l:llrl AP1Jrnrlora, - Pml!o Ma1•tins J;'ontcB,' - Caetano. Es~ 
: reflit~ Calia/canli Pessd(l. -· Franc1'sco Ale:rand1'e de Sciu:a, 
'I"Oilrido: · Eti, Custódio 'l'cixeirn de Sou?.n, · eRorivilo · federal 
~ s:c~mtaria dn .• Tunt.a; reconhcco lettm ·e ·.firma do Dr. Paulo 
l"I!li·l.inA ·Filnlcs· o fil•mas dos·. Iil's:. Caetano Estellita CavBl
c:nfll~ J>~ssôn 11 Francisco Alexandre Souza, Presidente e mem
brm 1lll . .luntu Apurndol'll rlas Ele!cões Federaes déste Estado. 
' ,, ' . . ' 

Bitlija,!o de se/Jllllbi'O rio 1023,- O Sncrcturio da ,Junta.'-
Ou:stotliv 1'ei;tt~h·tl tle Sou:a. Com um protesto 'b. uma decla
,~n~ ti~ :do vpto. _ ... .. · . .. , •. _ , : ~: •. ,_;_I 

. '• ' 
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Pl\01'h18TO Al•IIESJil1';'J'AIJO, ,í EX~IA, JUNT.\ APUIIADOIIA. DAS ELitl- • 
. OÕES 'l•'EDERAES ·INIESTE ES'rADO PEW PIIOCURADOI\ DO C.IX

.. H/DATO ·A SJiiN!IDOR I'EDEHAL, DEPÜ.T.\DO ARLINDO BAPTISTA 
LBON!. . , 

. J~xmo. Sr: pl'OSÍdente e mais membi•os da JUI')la Àpu
,yadom das eleições. federaes neste Estado --7 Jilncermdos · os 
t.rubalhos. desta .i unta,. com a lavratuJ•a dá acta· ·geral;· venho· 
oni l.ompo ·passar ás mãos de VV. Exas.. na qualidade de 
pt•ocnrador. do cnn1:Jidato, Deputado Arlindo Baptista Leoni, 
fundamentando as t·a~ões·. que o · determinam, aliás" ciladas 

· o ropel.idâs ·no· correr da mesma apuracii.o, o .presente pro-
.... · tosto nos seguintes motivos·:·· · · · · · · 

r· 

· Co!llecarei por afl'lilJllar, em dlll!faral:iO i~retorquiv~JI, 
que a ,Junta se, arrogou a uma demasiada amphacilo dr. · ;.tm 
autoridade; entrando na indagação de assumptos 'J'óra •.ie' sua 
orbiln .. ·inquerindo dos vioios int.rinsecos das· actas eleito-. 

· _t·aes, materia. que lhe é defesa, e da ·exclusiva comjwl••neit• 
do ·poder. verificador, permittindo,, como o fez aflí o final 

.tia apumçiio. do · terceil'O districto, que por simples requeri~ 
'menf.o .vct·bal dos cndcrccádos. se 'fizessem exames. pcl~_ieiar~ 
·nus ,firmas dos. eleitores· láni;adus em ·actas porfeif,amcnte. 
acabadas, 'sem que, na majoria' dos. casos1 ·se junt.as~e. um 
documc~to authcntico' para confronto enl.r~ as mesmas. · 
/ Ass1m; louvada em laudos que· conolmam. m•u pela :lc-

... mclhant•a · d,as · firmas éntre si;· ora ·por parecerem 'lanca.rla~ 
de um mesmo. punho, a. Junta Apuradora, por essas sun-. 
pies razõr.s, deixou· de apurar eleições em que·us fm'malida
,de~ legues se haviam. cumprido. passando . a P.xigir, lor;o ao 
comaco . da apuracão . do terceiro. districto,•. que os requeri
mentos dos .candidatos ·ou de seus procuradores fossem, dalli 
por diante, apresentados .por eseripto. . · · . · • · . 

-- ' .. Releva. notar, que no ·primeiro· requerimento . por mim 
.. , . apre~fln!ado,. sobre a fraudulentissinia eleição. da segunda se-

.. c cão de Bomfim; · em que ,se reuniram -.todas as eeccões do 
.municiplo, .e onde ·lia . vebemente protesto. do fisoal ·do meu. 
illustro constituinte,· que· .se· retirou 'cm 'companhia·. de. um 

· mesario não. mais to1:nando · para assignar. a acta respectiva. 
· nesse·· requerimento accentuei e · repeti'· a ·• inoompetencia • da 
.iunta em continuar a perquerir dos -vicies intrínsecos das 
actas· eleil.oraes. ·.· .· · . ' .' . · · · · · 
... Si .. o .livro .tem ·o carimbo da repartioíio expedidora; si 
tom a abertut·a e encerramento do juiz seccional; 'si está por 

·. cst.o rubricado e. se tainbem o foi pelo juiz· de direito da oo
.. maroa·respeclivá; si a oleicão se fez em Jogar e. hom pre

, viamento -designados; si sua inesa é· legal; si está a· acta 
ássignada pelos mcsarios e eleitores; ,si o alistamenlo não 

· - . é clandestino; si não ba prova evidente da recusa de fiscacs: 
· · si u numero elA cedulas apuradas confere ·exactamente com 

. ' o numm·o tlt! eleiLOI'es que votaram; si estilo as . firmas re-
_coniHJcidas; ,,j foi. a .'acta t.ranscripta ·no ·Jivro proprio do · 
Bcrvcntuario. de. justiça; si. foram feitas as ·communioacões 
,telegraphicu~. o postaes .que a lei eleitoral exige; si, emflm 

· .. 
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. foi rr.mf!ilido o li\:m .. sob rr.i,;i"lrr,, ·dtinii"IJ c!ÍJ rn·a~o. rJ~iab'clo-. · 
.t~ii.lo, que Jnair< eümprc J'azct• 1'1 .lnntu Apurndora, ~cniio com-

, pulai' os voto~? . · .. · · · .· · : .. . · . 
Poi" que inr<islir lcimosànwnl.c rm ·nnro inqueril.o snhrri a 

· .lcgilimidarlt•. rht:~ l'ii·Úm~ rios eleii.Oi'I!S " dos_ nwsai•ios, quando 
· urn · funccioimrio ele I' é ·p.uhlir.ií que .~IH'Yiu dt> · soeretm•io. tl.a 

mosa a:~ l't•conhccc co·mo · fll'OJll'itW/. · . · · . . . . ·. : . 
· · Cmno alinulltu•. r•elo. laudo. inl'nnrla(Jo rh• peritos. dqsl.a 
Capital,. qtw 'não -dispi)i'llJ de pmvus ·.nem docl~llltllllos· pat•a . 
confi'Oni.n,· R· fé' ju1~ada ·tio tnbolliiics•.ou <le .esérivães' fiutros, 
do inteí·ior, .que,' no ·car<o, .rtão tcst.eniunho di: visln.po!•quc . 
nssist.iram a assig·nalui'll de. tno~ ·actas?·. · .. , 

. E'. positiva' a .demasia!· • · . 
Diz a lei nlei(OJ·al, ~lecrelo n. Ú.GaL de .10 de Janeiro .. · 

da.1921: ... •·· · · · · · · · 

..... ' 
· •A\·1.: 5!. A'··.Tunta· ApurndiJi'a I! dúrêso cnt.rar. i10 · 

c.~ame rios vi cios .int:~•insecos das- acl as r.loH.ornes, li" · ·. 
mitnndo-.•e a r.xam imir. si os. livro~ :,.r ·nchaúr ,Jegnl~ 

·'· .monto. authent.icados;. tl si as . netas ost.iio .. ai!signadas ·' 
· · pelos eloilorrs. que volm;nm. c pelos .mosat•ios ·e. si. sa-

.. tisfnzcm· todas · n:3 .c:xigencins le~mcs,-. -: · · ·· 
' . . ' 

E mais:. ''· ' .. ' .. 
«Arl.. 56, § 3•, Não. SC!'Ú apurada a elei~iio lall:

cada cm livro ·q11c niio .tenha' sido ahlirto,. numerado;. . 
·c· J'Ubricado, pelo ,i ui~ . de• direito nos .Estados, e do .. · 
qual · constem actas que. 'não. tenham sido · asslgnatlas 
Mlos eleitores qüc vot à mm e. pelos nicsnrios. E_ril .ne- .. 

· · . nhüm ·caso e .wb q1iàlqucr jH·ete,'vto, deixará· ti .i~nla'/ 
.rio ·nJlurar a .:eleicão.• · 

· • · , Dtihi se infere que ;as nelas legaes ou• npui·aveis, são as 
. ·qu'c· sat.isfizeram a taes dispt)silivos, ·sendo qualquer dili-

gencia ·oul<''l comprchentlirla t'óJ~a·· daquellcs requisito;;.·como... , , .. 
· da i!xclusiya-cnmpeltmcia: rio 'podei' .vm•ificarlór: . _. · ·.. . :. · · • · .,. · 

Não JiJi jámilis, cgtou. inforúmtlo,: rios ·habit.os' da 'juntti.~ 
n. inrlilga(:ãu rlc _l.ncs vícios; que: si. assim o . .fizesse· sempre, . 
ccrt.o ·l.m;ia ·notado lima· vm·g·onhosis'sima ·rraudc · .pral.icarln.- · ' 
por•. necasião da~ ·:ult.irnas· nloicõos vico-prcsid.cnciacs o· que : 

. só!lltJDI,t• · agn)'a tive.' a· ap·port.unirladó ·rJe apreciar :no rcspc-. · · 
ct,Jvo h\'l'o ·da A• .. sccciio tle morro do·· Cllilpéo, 'l.l'Rzido á ·mella : · 
da· ,i uniu a rcquct•iincnt.o dos pe't•itos · ·.para · 1•onfi'anto de.· 
firmas .. '. · · · ·::.. . . ; ,:· . . · ·: ·' · . . 

. Dircse-hu quo· aqucllo tmnpo tódos os· credos puliticos tla · 
J:!ahia estavam congregados ptu•n· levar 'I\ alta investidura n: 
Sr. .r. .T, Seabra, ou ,qtic, .·então, n ingucm i·equci•twa cxamil 
llOS·Ii\'l'llS cloiiOl'Jlesl · .' . · ; · .. 
. . . }Jus assim teremos csluholccido tl 'dilema·: ·ou .. a- Junta• · 
Apumdu:n Jl!'." Julgnl' ·não. sm·'. de. Sllli ·.coilJJiet.imciu aquclltl · 

.. UJ\I'CC_mcao rlc1xou. de· enf.t'lll' em smnelhaiJte exame·,- ou a~;ora, · 
rJ()I'Ci'mdo :o perUrlo'·.'pam . oxamos,:.tlct•iciacs· oxo1·b iLou . positl- · 
vnmcnt.e, de sua· aul,ll'idade, · .• ::. ·.. . · · ·. · · ... ·· · · · 

· · .E'· .riam ·notar. qiw . até o ··1'iÍli1l. ria apüm~ão. do 2'' · dis-· 
t1:ict.n a junla,.tive8Stl. · ncccitn: todos .os :Tequcriment.os .-vor-· 
haes. que lhtJ dirigiu· o can!lirlalo, DepuCado Pedt·o Lago; c 
sómtmlc após , isso ~c terminasse que do inicio da apurgciio 

''' 
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do 3' districto fossem Jantados por escripto taes requeri
mentos.. Nesse instante o aJgnaturfo do presente pro.testo 
que havia no. dia anterior feito o seu primeiro pedido de 
exame pura bem formar. juizo sobre o crite~io de taes lau
dos, foi convidado pelo presidente da junta a apresentai-o 
dentro da nova fórma · estabelecida,· sendo que suas primei-

: l'as pulavl'Us foram ainda ;um protesto sobre aqueua· in
. ''· debilu intromissão. (Vi·de livro e papeis remettidos ao po
. der verificador e referentes á seccão unica de Una) • 

· Deixará por isso a junta de pe1•manecer na· accusatiio . 
do linvor invadido as attribuicões do. poder verificador? . 

. Remettendo taes requeJ·~mentos \aos pei;JLos que elda 
mesma. designou, lími~urnm-so. eliC:~ · a reS)J08las imprecis'as 

, para ·os J'ins de auLhenLicidade que se pl'eLendia, a dizer, 
ora que as lellras oram dosomelhanles, om que se pareciam, 
suppondo-so, .mesmo ús vezes, ode um só punno ,. · 

· . 1'odem os. taboliiiíes da capital, sem conhecimento pel'-
l:eilo das firmas cm questúo, .elles que exigeni, para, o reco
nhecimento, quando ~e tratam de pessoas residentes no in
terior, o signal do nolario daquelles Jogares,· dizer, em sã 
consciencia, · sem que lhes fossem apresentados titulas elei
tornes ou documentos de comprovado valor, quaes · as ver-
dadeiras ou falsas? .. . · 

A simples coniparaeão entre as firmas de duas actas, a 
semelhanca ou dessemelbança de caligraphia, a infundada 
supposição de que fo~am escriptas por uma só pessOa ou. por 
grupos de pessoas que se revesavam, basta para que os ta
belliiles concluam com segurança,.· . 

Muito propositadamente eu accrescentei aos requerimen
tos formulados pelo procurador do illustre Sr. Pedro Lago, 
mais um· quesito em que pedia· declarasse o perito si tinha á 
vista um documento irrefuctavel pelo qual pudesse apontar o 

·fraudulento. . . · ' . 
· . A resposta foi sempre .dada pela negativa, e é a Junta 
testemunha . disto como lambem o são so procuradores do 
candidato competidor, qUe esteve sempre presente aos traba
lhos seguido do· numerosa, luzida e activ1ssima guarda, toda 
ella a postos, jú na escripta meticulosa das secções apuradas, 
já na indicaciio de que sobre esta ou aquella acta devia ser 
pedido exame, o que para tanto bastava a simples verifica
cão de sua derrota no município em 'debate, já, ainda e prin
cipalmente, na publica' solictiude com que auxiliou sempre 

· os. peritos na arduu tarefa da coriclusilo de seus laudos ... 
' Como consequencia de uma tal intromissão nos domínios 
·reservados ao alto e irrecorrivel poder verificador, que certa

. mente.· restabelecerá a integridade perturbada de sua' compe

. · tencia, ··examinando de novo as aotns em questão, teremos a 
t·evogaciio de taes laudos na recusa formal de sanccão ás cal

- vissimas fraudes da secciio unico de Una, dns i • c 2' de Orobó, 
. ·2' de Bomfim, 6' de Jacobina; 1' a 7'. de'~Carinhanha, i' a 6' 

de Bar•rei~as e quejandas. " · 
. · Quem se der ao trabalho de examinar ·a 5• secção de Ca~ 
rinhanha, e ler· as fü·mas annotadas, para esclarecimento dos 
peritos, em um grupo de nomes _da inicial O, terá a dolorosa · 
Impressão de que houve por certo um desvario ou subita per- · 
turbação visual daquelles quo tiio irreflectidamente prestaram 
seus nomes á nssignatura do laudo. · · 

- Não fica ahi o termino disparatado dos famosos laudos 
perioiaes; um e:~:iste, relatando a 6' seoclio do Morro do Cha-

S.-Vol. :V· , g 
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péo,. cm que os notarias coooluem pela divergencia das firmas. 
de. Macineanci e Martinez, quando, em. verdadlie, si ~xidste Madi'~ , , 
Linez é na sua fantasia ou ·na sua imaginaç o, .poiS· e bal e 
rebuscou-se na acta semelhante eleitor. I . · 

E si ás vezes tomam os peritos· para coafronto as 'firmas 
de eleitores existentes. em actas outras constantes de um mes~ 
mo livro, ROI' vezes surgem dispauterios como o de considerar, 
na 6' de Gentoeé, como inteiramente divergentes, as assigna
Luras dos mesarios nas tres eleições já realizadas I ' 

· Por um tal. methodo . de apreciação e julgamento que 
·attingiu positivamente as criminosas. proporções de um revol

... tante parcialismo, como nessa nunca júmaís bastantemente ce-
. . lebrada acta da 5' secção de Carinhanba, .chegaremos seguros 

li. conclusão de que não o eleitorado porém os dadivosos peri
tos . Rub•criptores de tão aberrativos laudos são ·os legitimes . , 
autores, os paladinos affoitos da victoria do illustre Sr. Pedro 
Lago, njsta campanha de facto apw·adora para ·S. Ex., mas 
l'undam~nte depuradom para o· meu. honrado constituinte. · . · 

· · Este o resultado; esta a consequencia da medida adoptada 
pelil Junta que entrando indebitamente na apreciação de mo-' · 
tivos que escapam em absoluto á sua restricta e limitada com
potencia, divergiu do que lhe impunha o art. 22 dó decreto 

··n. 4.215, de· 20 de dezembro de 1921; ·. · .· 
· Resta-nos a acção reparadora da Commissiio de Poderes 
·a quem faço .i~tualmente endereçado este pr_otesto; por .novo 
· exame nas eleJcoes em que para a sua apuraçao ou ·nao apura
cão vingaram os abstrusos fundamentos dps laudos. · · · · 

... 
. Recusou-se a Junta a. apurar eleicõés perfeitaine~le 'àca

badas, nas quaes se cumpriram os dispositivos d" lei, pelo fa~ 
elo de nos livros respectivos terem os juizes de dirmto ao· em 
vez de rubricas lançado suas chal;lcellas. . 

Apresentei á Junta um requerimento e·scripto. solicitando 
a. reconsideraciio de semelhante criterio 'e pedmdo, para sua: 
perfeita orientação que telegraphasse aos juizes de Cachoeira, 
Castro Alves e outras comarcas que distam poucas horas desta . · 

· Capital solicitando o pronunciamento dos mesmos sobre a ver- . 
. dade de taes chancellas. · . . ·. ' · . .. . 

A .r unta indeferiu este requerimento. . . 
· Outra solicitação, de todo o ponto' razoavel, . lambem: . in

"deferida foi a de que :Si apurassem as eleicões das primeiras 
seccõés, onde ·os .iuizes -embora chancelhindo os li\rros lançaram .: 
suas firmas por inteiro nas actas enviadas á Junta e por. onde · · 
poder-se-hia fazer a vorificaciio 'da authenticidade das chan- · ·· 
cellas· · • · . · . . · · .. · 

• .\pezar da facilidade do confronto o de estarmos apimiis .no 
segundo dia dos trabalhos da. apurncüo, houve por bem a Junta 
indeferir. OS ditos rer.

1
uerimentos, \Sendo quo, para maior ela- ' · 

reza, ·no primeiro de rés, eu allegava niio podiam' prevalecer 
sobre a lei pareceres isolados do Commissões da ' Gamara· 
ou do Sel).ad.o ~nvo.cados. pelo cand)dato Deputado Pedro ·Lago, .' 
o que. serlll 1rr1~0rJo, pp1~ <P!,e a-le1 e.m seu a~t. H, § 2' qua~-
do ex1ge a rubr10a do ,JUIZ nao ·expressa taxativamente a nulh- . 
dade da eleiciio em livro chancellado. . . . · . · 
· O intuito de legislador foi· evitar fraudes,. poróm niio .o 
de croar carl?os para excluir da apuracüo eleições regular-

. mente procedidas. · . , 

.. 

.. 

·. 
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Quando a lei requereu a· rubrica do juiz sem distingui! 
entro punho o chancclla, teve cm mira mais uma formalidade 

' de au thenticacão e niio ha melhor prova dessa authenticacão · 
de que . o aproveitamento desses mesmos livros nas referidas 
primeiras seccõr.s presididas pelos proprios juizes, 

i: · Além disto nüo houve duplicata· de livros, nem houvo 
. cloicão cm cartorio nessas seccõcs cujos livros foram cban~ 
collados; e uma vez que o legislador quiz tornar os livros. le

. galmcnto validos pela distribuição que compete aos juizes de 

. direito, claro está que a cbancella demonstra terem sido taes 
livros sabidos do seu poder, niío sendo admissivel que se argúa 
a .hypothese de chance!lados· por outrem, quando a verdade· é 
·que. elles são entregues ás mesas da seccão respectivas. por 
meio de officios .assignados .pelos juizes que exigem .e guar-
dam disto um recibo. . 
· · Nilo se devem emparelhar, portanto, em sã verdade, como 

do igual nullidade - a falta de rubrica ou a pagina pelo juiz · 
· .. deixada·em branco, com a chancella apposta cm todo o livro-

· ·. porque ·a primeira é uma· prova de descaso absoluta,· falta de 
cumprimento de dever imposto em lei, ao passo que a chan
·cella affirma de cert.o .modo a interferencia do juiz que, ài não 
. completou o dispositivo legal tambem .não deixou os livros em 
criminosa .. desvalia, a menos que o fizesse no intuito positivo 

.. de ferir o .interesse dos candidatos, o que não é crivei, sendo 
· em casos tacs it apuraciio dos votos que pretenderam annullat· 
'G5. livros chance!lados,. a elevada somma de 5.4i9 votos que 
lhe não são apuradas as responsabilidades. · · · 
: .Portanto, si o· livro deixado eni branco· nnnulla em abso-

luto a eleição por se dizer .inexistente, o livro de paginas · 
·. chancelladils não pó de ser considerado igualmente nullo~ por-
. que a lr.i visando evitar fraudes não creou nullidades illogicas, 
pelas quaes se. deixaram 'de computar no meu constituinte nas 
comarcas de Cachoeira, Cast.ro Alves e Feira de Sant'Anna, em 
G5livros chanee!lados a elevada somma de 5. 419 votos que 
tanto. bastavam para sua Victoria. · · · 

E' para' lastimar. que todas essas irregularidades tenham 
como justificativa a maneira por que foram distribuídos os 
livros aos Sra. juizes de direito nas respect.ivas comarcas. , 
. . . · Não ·quero responsabilizar o Juizo pelas· faltas praticadas 
por·terceiros, mas direi que ·taes abusos teriam sido evitados 
si fosse observado o que dispõe o art. 32, § 8', . do decretô 

· n. 14.631, de :19'dejaneiro de 1921, que diz textualmente:: : 

"Serão fornecidos novéis · livros, mediante auto~i
zacão da autoridade competente. quando os existentes 
não mais puderem servir. por já se acharem esgotadas 
as suas folhas, ou por extravio dos primitivos." · 

'1 ' 
· Mas ao cnvez: de se fazer a remessa dos livros ainda uti

llznveis e e:dstentes no Juizo foz-se. a OX]lec!lciio de livros novos 
. em numero· superior• a 400, com avultada c dispensava! des

. peza pam a Nn~.ão além da positiva inobservancia da lei. 
Estaria, port.nnto, justificada a remessa .dos livros novos 

· si os antigos estivessem de todo imprestaveis ou si desviados 
, do 'seu destinp fossrm requeridas subslituicões. . 

Mas no contrario disto verificámos, e sem receio de con• 
· test.acüo aqui o repet.imos, mesmo porque os peritos· varias· 

vezes os requereram para confl'onto de firmas e o Juizo de seu 
arohivo os remettia. 
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Nem so diga, para Justificativa, que o Juizo distribue os 
livros pela categoria dos mandatos, Lendo nssim um livro para 
cada eleição do Senador, Deputados, Presidente e Vice-Presi
dcnte, porque si examinarmos os que foram enviados á co
marca de Itabcraba pafa as eleições senateriaes de agora, ve
remos que os mesmos serviram em outras eleições e toem os 
termos de abertura o encerramento feitos em datas inteira- i 
mente diversas como os da terceira em 1917, o da segunda 
de 1921 e e da' primeira. cm 1923. . · 

Nelles tambem varia a rubrica do juiz de. direito, 
Como explicar pois a remessa de quasi 500 livros novos 

si o arcllivo dispunha de livros aproveilaveis e rubricados de-
vfdamenf.o ? . . . . . .-

Póde suhsistir uma tal eleição virtualmente irregular o 
condcmnada por fundos vícios desde o seu inicio, quer nn ex
p·edição de livros prohibidos pela lei eleitoral vigenf.e, quer 

· apurada cem flngrantc· usurpação dns attribuicõos do poder. 
verificador, no qual se sobrepor. n. indobita resoluç5o da .Tunta . 
que louvou-se na. improccdcncia de laudos inexpressivos ? 

Çerl.o que não. Mais nlf.o fallará o crHcrio da Cemmissão. 
de Poderes que vae ter sob as vistas hilariantes comedias coino 
a que se representou cm Valcnc~. dimdo 500 votos no ·Sr. 
Deputado Pedro Lago, chegando a desfaçatez no pc11to ·de. 
havendo uma mentirosa doclnraçiío de votos cm cartorio, esta, 
para confusão dos emhusf.eiros, foi, pelos proprios o por en-· 
gano salvador, lançada no livro destinado á primeira secção · 
clcif.oral I I 

· Assim a de Feira de Sant'Anna onde o .iuiz esgotou· todos 
os recursos nara preJudicar o meu· constituinte. ora chanccl.; 
lnndo, ora deixando em branco, ora pcrmiltindo que o. juiz· 
preparador em exercício no .Tacuhypc chanccllnssc tamhom. 

Vae tnmbcm o poder verificador embashncnr-so ante ns . 
respostas dos tahellii'les aos quesif.os que formulei sobre· a .\' 
secção de Pilão Arcado, em cuJa nota como demonstrnr.ão fla
grante de inconsciente resposta, deixei, i\. lapis v~trmelho, su
blinhados os nomes que aos olhes de qualquer llligo logo se 
denunciam como feitos pelo mesme punho. . . 
' · Apresentados em numero superior n 60, os requerimentos· 
solicitando exame nas firmas dos eleitores, n tanto igualmente 
montou o numero de laudos em resposta. · · 

. E ii Junta que serenamente se suhmettera ás infundadas 
decisões periciaes, que ella propria instituíra, testemunhou 
como os demais presentes, apenas com o meu o com o protesto 
constante do Exmo. Sr. procurador geral do' Estado, que tnes 
decisões raríssimas v0zes opinaram pela apuração do resul
tados fnvornveis no Sr. Deputado Arlindo Lconi. . . 

Foi assim o caso surprehendcnte da apuracão de todas 
as seccõcs de Bom .Tcsus da r,npa, cm que fendo o meu consf.i- · · 
tuinte uma· maioria de 35i yof.os, todavia a ,iunf.n mandou 
que se declarasse na nota, e nella está regisl.rnda esta elo
quente o reveladora declnrnção: "Apurada om vista da de:-· 
riciencia do lnudo" o . > • • • 

De modo que, si o laudo não '.fosse deficiente,· si os pe
ritos houvessem falindo com a cosf.umoirn clareza, n Junta 
acaba de confcssnl-o no laconismo .do sua sontcnçn, nem mesmo· 
nquella vof.nçcro seria computnda no illustro candidato I .. ·· 

Aliás isto seria n confirmação do processo posto cm pra
tica o pelo qunl so prcf.cnrleu a inversiío do systomn. olccf.ivo .. 
conferindo a notnrios a attribuicíio do nnnullar elcicõcs de . 

'· 
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mu)licipios inf.ciJ:os como os de Andarahy, Loncóes, Sant'Anna 
·uos·Brojos, Riacho de Casa Nova, Santa Ritta do Rio·Proto, Rio 
)3ranco, Cncul6, Barrn do Rio Grande ·o. out.ros, apurando-se, 
pelo mesmo processo do làudo, .mns diversamente ··respondido, 

' ·fraudes como as de •Carinllllnhn, Una, Pilão Arcado, Orob6 · e 1 · , quejandas. . .. · · . · · · · · · · . 
• • 11 · : Espelho fiel do que so desenrolou, a narr·a:tivà. do signa-

tario não teme contradicta,. antes appclln para: a própria junta . 
. a quem requerera. a substituição ·dos dous primeiros notarias 
por motivo da publica manifestação de um · delles em parte 
Javoravol nOS interesses do. candidato anta~:"Onista. . . . -, . . ' 

'. 'CONCWSÃO \ ' 

Niío cab.om neste ligeiro protesto mais dilatadas consido
racõcs que .se ·reservam ao . oxamo minucioso do meu illustre · 
constituinte. . . . . . · · . ·. · · · . 
. , Uma cousa porém, da mais transcendente. importancia 
quero trazer· ao conhecimento 'imparcial do. poder :verificador. 

. . E' ·que sobre tanto destroce, sobre a ruinaria de tantas 
· annullacões, sobre a derrocada dos principios)egaes, acima. do 

· . imporia absurdo. e absoluto dos laudos, acima das paixões o 
· dos interesses, mais alt.n que as decisões da .iunta porque re~ 
sistiu ás mais aprofundadas analyses, illesa das porquiricões, 
incolume .dos atropelos, inatt.ingida pela devassa das· lentos po
derosas do Sr: Deputado Pedro· Lago,· avulta desassombrada o 
serena, âesafiando contestação, a victoria do meu cónstjluinte 
nas i'' secções presididas por juizes togados, .naquel!ns que 

. sendo apuradas. após. H dias de afanoso labor, é do ·suppôr 
nada mnis haja a aJ•guir contra n sua validez,-naquel!as que 
ficm·am. i!lcsns, escapam ao fogo do extermínio c á .colora depu~ 
rndora dos p'erilos sob os auspicias· da juntit. · 

E' eloquente a demonstração que se ;segue: ·, . . . . . . 
i .,' 1' districto 
Capital . , . 

' 

. ' 
:·-(Sé} ,._,: ....•.. -.......... ~ ........... ; .. ·~ .. . 

Alagoinhas . o ................... ' •.•••• ,-; •••.••.• 
. Matta.-· de s;. ·João .. ' .. · ... · .... ~.· .... • .. -. ··•·· . ..... t o ' • . tlJJran es _·. • ..... ,_· ...................... · ._ •. , . 

Pojuca· _ ·;, ................ · .. · ................ · 
-·Aratuhype •. · .: .. ;! ._.-~ •...••. ·~-··· .. \ ....... _ •. 

2" .districto · · 

I ' ,. 

·. 

V o tacão: .. Vota cão 
Leoni · ·Lago 

105 53. 
. 51. 42 

' ' l.7 i7· 
' 34 i 
. 77 13 
. 28 o 

'"I 

',1 
· ·. V o tacão VQt.aciío 

· Leoni Lago · . ' 
30 76 

·96 4 
39 30 

110 58 
96 ,27' 
74 4 
·75 20 
39 ,, 2. 

Amargo·sn .............. o • ·, • ; o ••••.••. o o o • 

· S o 1\tiguel .. o o •• o ••• o~:.-~ .. o o ... o o ••• o •• • • : o • 

Areia : .. ;.o·. o • ." •.••• o. o'· ... : o o ..... ~ o o •• o ••• 

.Tequirioá . ..... o •••••••••••• o ...... o •••• o • 

.T~gun~nrn ........ ···o o • o o ••• o ••• , ••• o • o'• • 

Vtcosa . o· ... ••••••••• o •• o' • •••.••.•• o •••• • .• 

:Alcobnca .~ ............ o.oo.·······o······ 

S.· J'osõ·· P. Alegre .... ,·, ...... , .. o. •· •· ••• . . . 

. ' ·. 
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0 
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·.' . ' 
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. Este. o meu protesto e as considernciles que . tenho a 
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' ' 

13!1 . ' .. 
. . · .. Procurail~ria. Geral do ·.EsLado · 'da :&hia· - Oppuz.me, · 

·quanto' me Joi possível, a que a .Junta Apurado,ra .. de· que· sou 
humilde. membro . decidisse 1is . questões. rela·tivas ás . falsifi. 

, · C3Cõc;, de fü'mas do eleitores e mesnrios exaradas nas. actWl 
I . das. eleiÇões effectull:las. a 22 de 'julho do corrente anno. para: 

··\. '>· preenchimento d!ii vaga aberta no Senado Federal.· e· dei
lt · xasse ·.de apurar,-, como .deixou, dezen!IJS e· dezimas . de, actWl, 

tomando . PO!.: base oo laudos de dous '.tabelliães desta CIIIJlital 
enc:m·egados como, peritos de fazer o e:xlame destas firmas . 
. , . E assim procedi por entender e. oonsidórar estas questões 
dó alia indagação c. como- taes oxorbiLailtes .das attribuicõeâ • 

. que· ri~sistem' ás: Juntas-Aupuradona·s . de accOrdo com o .ar-
tJgo 30, § 3', da lei.n.' 3.208, de 27 de dezembro de Hl16; que · 
assim dispõe de modo. limitativo:·· · .. , · .. · .. · .. ·· ·.. ·· 

- -· c:Não será ái>urnda a eleição lancada em livro que 
niio .tenha sido aberto encerrado e ·rubriCJado pelo juiz 

· l'ederal, rubricado pelo juiz de . direito .oú .. do · qual 
const~Jm actas, que 'nãci:tenham sido aàsisnadas pelos 

, eleitores qúe •votaram e pelos.'mesarlos •... : . · · 
, · .. Em nenhum outro caso e .sob crualquei: pretext.o 

dei311l!rá 'a)únta ·de apurar a eleição.~ · .· . . . . . 

. · Além disto, a simples divergencla de firmas attribuidas 
~s · mesmas. peesoas nas .actas' ·concernentes ·ás eleições de .. 22 

·· uc julho e nas actas de eleições.·anteriores .niio ooliduiem.for
.• r; os amonte á conclusão de ser.em · falsas 'IIS firmas, consLantes 

c!Wl.Mtas. rcf.erentes J\s eleições de 22 de julho; essa foi, en-: 
. tretant.o, a conclusão a que chegou a Junta· Apuradora; ficando 
·em. minoria. o, candida·to mais favorecido 1pelas actas:.das · clel-
cões• de 22. de julho do corrente anno. · · , . · . . · 

·: :.. . · .. A~ 'bypoth~ses a . que nllude; o, ci Lado. texto . in ver bis:, ou , 
, · •lo .qtial comtem actas .. que não foram assignadas pelos eleito •.. 
: res q·ue votaram e pelos m,esltrios ;__;_ não· autoriz!ll o confronto 

<Jo·firmas: 1•, porcrue .se··refore a,um caso que implica nu
, · sencia ou omissão de firma; 2•; porque 11 prova desta.hypothese 
· ~o tem' •Quando:_o mimero de yotos ·é .maior que o. numero dos 
eleitores ·que assi8'Iia·ram a acta, sem neceSBidade de .. se re- . 

. corrr:r ao exame ·.de firmas por tabelliiio desta capitaL J.'aco 
·. esta declaração para salientar o- motivo' principal ·de , minHa ' · . 
· diver~;encia .nas,'deiilieriiÁ;)ões .da Junta. Apuradora e manifes

tar; !110. mesmo tempo, o desaccOrdo em que 111e aoho quanto 110 · 
· I'BS1Jltado' da apuração. · . · .· .. ·. . . · . . . · · · 

. .' ' . : ' ' ~--· .,. . : ' . \ '. . ' ' .. ' : ' '' ' . - ' '' - . ' . . 
. · )3ahin, 31 de agosto de •1923. ""'"o !procurador geral, Fran
·c(sco Ale.xafl4'e de Souza.· -".A' Commissão · de Poderes. . · 

· · ~rel~grd~~às: . . 

· • .. .Dos S~s. :Presidentes e :G:bvernador·es: dos· Estados do 
· .Cen<rá, Piauhy, .AiagOas · Bahia; Sergipe, São Paulo· o do Sr. 
1\fareohal: Carneiro dn. FfWtoura·, Chef·e de .Policia, .congrntu

·'Iando-Fe com o Senado poJa .data de 7 do corrente; commemo
rativa. da Independencin Politica do Brasil. - Inteirado. . ' ,. 

·. · Ó Sr. 2' Séorotario · doclnra que nüo hiÍ . pareCeres . 

. . 

_. . : 

' '' 

.. ,; 

. ·' .. 
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. AMNARS. DÔOsENAPO .. 
, .:~:íoJidos, np'oiados e remottidós ú. Oommiasíío de''Oonsti- .. 
tuição :,os: seguintes · · 

' . . . - . 
. I.·. 

'' : : . PROJECTOS 

N. 21.- 1923 

Ó Congresso Nac,i~nal decreta: . , . . . . . 
. . Art, !•. Ficam Isentos do imposto .de iiUIJlortaciío e cxpe~ .. ·' 

. QIOnte, durante o Jlrazo -de dez annos, os macbinismos o acces- • ' · 
• sorios. que:.se·destinareni afa·l:lricas que se. estabelecerem nci 

paiz; dentro .do ·prazo de~ dous ai)nos! da· data .dest!l Ici1. com 
. Tor•nos .pnr:a: a recuperacao; a· refrna~ao de cobre,. zrnco; esta-

. . nho, .alumrmo, chumbo, antrmonro;·mckel, cobalto, ouro, ·prata. 
o todas as suas ·ligas, e para produccão de lamuias, chapas, · 

·'barras, fios, tubos e;perfis, com a materia prima dos alludidos 
nietaes recuperados c refinados.• . . . . ·· . ' . 
·. · ·Paràgrapho unico. Gosarão -de ideri.ticos favore.s os ma~ 
chinismos· e ~cus pe.:tences. r. ara_ o aperfeiçoamento dos pro~ 

· cessos de .recuperacao e. rei ma c ao dos alludrdos.· metae,s, ou 
par• a .augmento :da installacão. : · . · · · 
' .. Art .. 2" .'Revogam-soas disposições em· col)traiio', ~ At·· 

. fonso de· Camaru11. · · · ·. ' . · · · · 
' 

• ·. JustiÚcaçuo : 
' . ·, .>· 

· A iridustrfa metallurs:ica, excepção ·feita ':o,o: fe.rro e aço, 
ainda:niio .toon tido, em nosso. paiz, n. attencão dos poderes pu~ 

· ·. )Jlicos· e: dos· industriaes. :. de maneira que, nté agora, nada. ou 
· pouco tem sido Jeito para .o seu .. de.senv·olvimento; apezar de 

(Iue niio. só ol'istem jazidas de: quasi todos os metaes ni:Ller~ 
·.:. I'itorio ·nacional, mas ainda· se· offerece o vasto . campo do •r e- · 
·. :.aproveitamento: das «soccatas~, .isto é,. do mater:ial -dos.'machi~ 

rúsmos; das instàllacõcs c outros objectos postos· fi·óra do uso/ 
· sbjn por· se terem foriuado obsolr.tos ou por terem sido: inuti-. 

.·Jizado pelo ·uso· ou por .qualquer accidente, alóm ·destes ainda·· .. 
· os, resiâuos eretallros provenientes das diversas. industrias. , · .. 
· . · ·No oiJtr:otanto, é.. obvio· que . para um·-paiz . é de. ·ma.-•dmn ... · 
· .. importancia· a• possibi!idàde ·de produ'zir ·às .mate.rias primas . · 

.. para as .suas necessidades ;indtistriaes. ou,: em quanto isso ainda. · < 

· .··. niio· fOr. viavel, pelo.: menos reàproveitar o 'já .existente; redu-.: 
.·.' zindo assim no mini mo .póssivcl a re.spectiva· importaoiio. ·.· · .. 

. . . IE' sabido :que os imporias· ccntraes da Europa, 110 inicio 
· ·dn guerra, se achavam na•situacão.de um pai~ .. que niio dispõe· · 

de certas .ma terias .'priinas. Dispondo, por6m, deinstallncões 
·. ,aperfoiooadns prirn: trnnsformacão o para· o reaproveitamento · 
. ;.do_ .. veuho mater.ial existente .. e abandonado· nos tempos· de .far- . · 

tura, conseguiram esses paizes, _apezar do rigoroso bloqueio, 
· . supprlr durante ·longo te.mpo _a· dpficiel)eiu .de ma~erin prima , 

·· importada com.a transformacao e com o reaproveü'amento de . 
).. • ' material ·velhO Plll'!\ npplical-o .nil ·SUa industrin bc!liea.. . .. · 

. ,'· .. Assim ~cóntçceu (JUO,.loso após•;o inicio ·d~ guerra, li pri
mcrra prov.rclcncm .for a ·procura o· arrecadaoao de, tod·os os 
niateriaes. de «soccata), começando •Pjla compra, passando de" 
'pois para o .sequestro,. e, finalmente, lancnrido n1ão de monu- ·, 
nieritos, estuLuns o dos.proprios sinos elas egrojns .. · · · ·. , 

I
, , · !Nos paize·s invadidos, foi a sua''primeira preoeoupnéão ii· 
. · . arroendacfi.o. de todo~. os materiaes de, bronze, .latão o cobre· e 

' . ,, ..... ·' '. :· •·' . ' ·. ' . 
' ' 
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,isto demonstra à importuncia que tinham aquellcs materiacs 
para a produccã·li d~ armamentos, para cuja fabricação eram 
absolutamente indispensa,vels. , . . . . 

Demon~tra tudo isso a ·importancia que tem para um 
paiz, maxime como o .nosso, a existenCia de, estabeleçimentos 
que, em. tempos normaes, cooperem para ·o apr.oveltamento 

'' economico de tudo que nelle já existe, reduzindo assim a im
portação, c que, em caso de emergenc1a, possam, pelo menos, 
por· larS'O tempo, tornar o paiz independente da respectiva im-
portação. ' . · · . · 
· O presente plano do lei tem por fim. estimular a monta
gem de fabr.icas para utilizar todos aquelles matcriaes dispo
níveis no paiz e que, até agora não toem sido utilizados, per

. dendo-se mutilmente, ou que; por falta de installações ade-
quadas, não puderam ser aproveitados economica e efficaz- ' 

·mente, ou que, finalmente, teem sido exportados por preços. 
ínfimos para os mercadoa estrangeiros, de onde n{)s voltam, 
retransformados, por· r.rcços muito ma1s elevados·.. . 

.E dahi a possibilidade dC" se p0der concorrer efficaz-
. mente para supprir as industrias do paiz e ainda mais, em 
caso e emergencia, 'para contribuir no confeccioname.nto de 
apparelhos bellicos; munições, «carter» para aeroplanos, peças 
para aeroplanos e mesmo os proprios aeroplanos. 

Sala das Sessões, 13 de, ;eteml:Íro de 1923. ·...- Alfonso Ca-
margo. · 

N. ·22 - 1923 

O ·Congresso Nacional resolve: 
Art. 1'. E' permittido nos funccionarios, operarias e dia• 

ristas da Repartição. Geral dos Telegrapho' qno. !'i7""""" n•rt.e 
das sociedallu.s por .si constituídas - Associação dos Empre
gados da Repartição· ·Geral dos l'elesrapnus, t..a.xa lj~"'''"' ue 
Auxilias,. Centro dos Funccionarios do 'l'elegrupho; Monte Al
varo .de Vilhena, . Caixa' Beneficente dos Empregados do Dis
trioto Telegraphico do' Paraná, Sociedade Beneficente União 
Telegraphica e. União dos Telcgraphistas da Repartição Geral 
dos Telcgraphos - consignar mensalmente a essas associa
ções até dous tercos· de seus ordenados ou diarias para paga
mento das contribuições e comprom1ssos a QUB se obrigarem 
para com as mesmas instituições, na l'órma ,dos seus esta-
tutos. . . . . · . · . 

Paragrapho. uni c o. A consignação será averbada na res-
pectiva folha de pagamento, podendo em qualquer ,tempo se.r 

· revogada pelo consignante; uma vez que este se mostre quite 
·com a consignataria. . ' . · 
- Art. 2'. Re,vogam-se as disposições cm contrario. 

· Sala das sessões, 13 de setembro de 1923. - Irineu Ma-
chado. · . 

Justificação 

. o projecto- não envolve ma teria nova, nem traduz outro 
favor smão aquelle já. consignado cm additivos ON;amentarios 
ele caracte.r legislativo. O que a proposição visa é beneficiar, 
d~stacando-ns d.n multuaria prura!idado dos institutos e syn
dl~atos de c1·ed!.lo aquellas sociedades do classe, que, pela sua· 
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ór~anizac!lo e fins a quo so. rlMLinnn't, podem. mm•ecer a· pró-' 
tMcão .os poderes publicas. . , · . · • · 
.... Todas as assaciacões enumerncla~ no pro.Jccto Rao orga
llismos constif,uidos pelos propríos funccionar1os, opornrios ·e 
diaristas dos Tologr•nphos, por ellel! dirigidos, Rendo pot• alies: 
i'otndas as suas lois organicas. Sfio sociedades de caracter bc~ . 
'licficente, pois todlis ellns !com por base o ~mpnro da fami-·. 
lln elo' associado' no caso do mori.e., pela oonstltuJcí1o de quotas 
ile funeraL · Alérri ·dessa condição visc~ral d.c sou 1qnccio.na
menf.o, ha dent,re ellas as que rlüo nss1stcncm pecumaria nos. 
õstnd.os de moiestiáJ fornecem curl.ns ·de fimlça· para. alugueis 

;. õc ·casas, abonam rornecimcnlos de mnrcadorias,. e prntic11m 
· i111 i.J·aB providencias'de genuino cooperativismo• oconomico. · 

_, · · Snrin fastidioso. enutnernr nesta exposição· !orlas M mo- · 
cialido.r}eg de organismo de taes inst.ituições. Para· illustrnr a. 
Stlh. tt!i!idade ·basta citnr"se n· exemplo de uma dellns, a Asso~· 
cib.óíin dos- ])mpregados da Repari,iciio Geral dos T~legr1tphos, 

.· que tem 23 .nnno,s de cxisteneip c um corpo social,de cel'ca do·. . 
. 3, 500 associadOs. A associação conta otn seu selo doseio. os . , . 
alf.o~ funcci·onarios da ropnrticüo .até o mais humilde de seus, · 
;;orvldnres. e, pessoas de .suas familias.' Distribue funerl\es 

.. a p'nrtir ·de um conto de réis·para associa.dos. ornprc:;ados· (fOs 
Tnlcgraphos, e funeracs a partir de quinhentos m!I 'r§is paro, 
pessoas de fall]i!ia;, mediante, q ·modica contr,lbuicilo do ~00 réis 
por pessoa de famJlin c do 2$000 p·or assoCiado chefe. . . · .-. 

. ·A adduccão, quo do modo concreto aqui fazemos de Blmu
cias do funccionnmento·-ctn ·associação, ·.sorve. para rcvQlar-nos 
quão ut.il e neocssaria é a·existenciu de sociedades dessa nl·dcm, 
.oelo amparo que prestam nos momentos .. de. adversidade nos 

. seus associados monos favorecidos pela fortuna. . . 
· ·São,' assim, orr,anismos que se niio confundem eom ns 

' , 
. !nstit!J,tos: JlUra·mcnto de. credito. c dahi. a qr•ige,m deste pt·o

J'Cclo, que tem por cffclto coJ\clensur ~m .ler• expressa o~ fn-
. vores que, lhes tllm sido outorgados pelo Congresso Nacional 
em legrslacão osparsn, nem sempre· sn,ieitR a 1.mifo1'1JT1e inter
pretacllo. · · · · · . ·. · · ' · 

. · N~o representando favor novo 'nem onus algum para a. 
Fazenda Publica, é rle . .!ustica ·que a· prop.osiciio obtenha· be-· 
n&volo acolhimento por parte do Poder Publico sob cuja pro-' 
tecciio podem o merecem medrar as bons instit1Í leões de betie-
:fice.ncia o auxilio mutuo. · · · · . - . . 
• ' ' · 1 . • • · . . I • 

Sala das sessões, !3 do set.o'níbro de 1923 . ...:. lrlnett Má:.. 
~~. . . ' 

:; . 0 Sr.'Presidente :..,._, 'Conlinua·U hor\1 dó expediente. · 
. Tem· li palavra o Sr,. Tndio do Brasil. ·· " 

· : , O Sr. Indlo do Brasil ;_ Sr .. Presidente; ainda pende doe · ·, 
lllllstros o pavilhão em funeral pelo pnssamento de um di!!'rio 
l!lnrechnl do nosso Exercito o já as armas .nacionaes so.f!rom . 
11m novo desfalque !nora! com a perda. ·do· .almirante Julio 

· .(Joonr de Noronha,· )lonra e lustre da nossa Marinha de Guerra. . 
. Nem se diga, senhores, que era um velho marinheiro rp- · 
:formado, um soldado convertido em juiz'; •.!.P.or isso mesmo. 
Uns, afio grandes poJa força; outros peln .intolligenoia, Uns, 

·. '}JDt' sua acçllo prompta, outros por seu ·conselho oppbrtuno; 
· M!IR, Julio d~ Noronha foi sempre um·.rnua terra ·e a sua 
classe em qualquer etapa dá sua loll8'a 'eXIitenola: - de~de 

' 
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'os primeiros dias llo curso na Escola Naval; cni. que havia de 
rovclar-sc um estudioso hm lodos os tempos, até o retiro.>mo
'dcstn, em que· vciu colhei-o a morte, · clle, o incorruptivetõju iz 
J'a~dado, em cuja formação moral '1\ll.vill. o :mimo do .~u~rrei~ 
,r·o o n .animo generoso do scillnlista. , ..... ;. ·' . , . 

· ., Sim,· pm•que, como soldado, deu as melhores pr•ovas du 
sua valentia, desde a m1lmeravcl Bal.anm do Riachueio; · oriile 
mereceu e~pe~'iaes elog>ios rkl Ba11roso, at,é as baterias do 
l:lumayt.á, tomando sempre parLo activa nos diversos com
!.lat,As em que se empenhou a 'esquadra brasileira, nes~a guerm 
de cincQo longos annos, concorrendo ·dest'arte. para. encher de 
i;!OT'ias . as paginas da nossa h1sforia militar. · . 
· ·. .Como scientista, estão ahi .os sons t.mbalhos de Astrone
. mia o Hydrographia, para. attest.arem a· sua grande compelen
cia, Mas, Julio .de Jl!oronha foi mais ainda. Foi e.lemento de 
valor. na defesa da ·ordem ·Jegnl . ámparândo sempre com o 
seu prest.igio profissional os embates da politica irrequieta 
dos primeiros annos da· Republica. Amei! i ar rio H mais Ienes do 
'Miirocha! F1fbrinno. venceu com estr, 'n revolta de 93, Conti
·nuon: durante. o Governo de Prudente de Mornos. o modesto. 
'~tr.andn homem n'ncionnl. n.quelln grnndozn" fei!.n ~n simplici- · 
dnde. aquella hrnvur'a feita da t.ol•rancia, aquelln energia feita 
dn bondndl\. ·'Eu penso, Srs: ·Sanadores,· que dizer que Julio 
de Noronha chefiou, superintendeu,· orientou t.e.C<hnicamcnte 
:a sua corporação no Governo presidido pelo gignnt.e pnulist.á. 
penso quo seria innt.il f:azer qunlquer out.ro elogio·ú sua com-
'pnteneia o probidade· administrativa' r. polilion. · · · · 
· . Veiu o Presidenf,e Rodrigues Alves .. n · presidcncia reno
vadora, quatr.iennin dr.. horizontes novos, e actividade!! novas. 
Tinha a .. Armada de participar dessa renovação em Reus qnn-

. :rJros, ·em seus destinos. em snas aspirn~ões. Quem havia rlc s.er 
·r, ehef~ dn Departnmontn Naval. aquclle genarnl em que re
•nousasse a esperança c Íl confiança da· Marinha .Nnoinnl ? 

· Jt)Ho de Noronha. . · · . ~ 
· · ·Mais uma ver., o illust:re· ,almirante ponde . re,,elar-se o . 
peJifrito hómcm dn .Governo pessoal e fnnccinnal. ane dcyo 
ser. o legitimo. orA'l.tlho da administração: . 
· . . Foi· essa a phnse fecundâ. cn vida'. do illustre morto. A 

· one deve a Marinha 11 sua reconstlf.uição material e n congrn
Q!\mentr.~. e a conciliaçiín entre os seus membros. . 

· Mas, Sr. Presidente, o almirante já não· existll: é unia 
· ;pe!'da nnrn ·a 1\fqri!'lha .. fi nma perda rnr11. a. Repnbllaa. é nmn. 
.perda para o Brastl, n. ou, como repres~ntnnt.e, ·aqui. da classe 
·a ·que. ,Tu li o do Nornnhn prestou t.antos e relovnnt.cs serYico~. 
requeiro a V. Ex .. quo se,ia inserido na ncf.a dos nossos traba
lhos do iho,in umvnto do profundo pezar pcln B0\1 pnssnmrn
·to.·o qun ·a. MnRn commmiiquo :\ fnmil!a esse r;:ostn do I'Jenndn 
da Repnhl ion. (M!I.ito bnm.: 'mnt.ifo bnm .. ) · . . . 

O Sr. PresidÍmte -· O SP.nn,d~ nr,n.bn dn ouvir o rnqneri
menf.o. fnrmulnrlo pnlo Sr. Snnndor Indin dn Brnsil. 

, .. \Os Srs .. que Ílpprovnm qncirnm levnnf.nr-sr. !Pnusn.~ . 
· ·:··.!Foi n.pprovndo, · ·,, , .. 1 .. • 

. :0 Snnndo vof.ou, na ult.iinn ROSS'i'io, 'que . ·fn~·se nomcnda 
. uma Comm!8;·no pnrn a·sg!tJr na ox.eqt11~9 o o. mor~~hnl~ Hill'• 

mes 'Rodrigues do. 'F1onseoa. · 

•. I 
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Eín obediencia a essa deliberacüo, nomeio pará fazerem 
~arte dessa commissão os Srs. Irinou :r.taohado, Sc>ares . dos 
l::iantos, Paulo de· Frontin, Mnnoel Bor.ba, Laura Müller, Pe-
reira Lobo e Benj•amiu .Barroso. . . · · . 

Vem a· mesa, é lide>, apoiado c posto cm discus;;ão, o ·se-
guinte · . .. · 

REQUERIMENTO · 

N. 3 ~ 1923 

Requeiro por tntermedio da mesa ,que o Gov.erno 1~forme: 
· a) quaes os funccionarios titulados e diaristas da· Cen

tral do ·Brasil, que promoveram na Estação Central uma mani
festaciio, á hora da partida do lrem N i, de 19 de agosto· de 
1915, .e bem assim ·as auas fés· de officl'o. 

b) qual o conteúdo dC> relataria apresentado .. pela com
missão de inquerito nomeada pelo· director dlli~uella estrada . 
e bem a·sstm o· despacho final cio Sr. mini;tro qn. Viação so-
bre o assumpto; · · . ·. · · ' 

· · · c).· qual o teor do. av1so n. 194JVJ1', d-e 2 de agosto de 
· i!H9, daquelle ministerlo; . , • : . , · 

.. Salà das sessões, 'em 13.de' ;;etembro de'i923. -lrineu. 
Machado.. · : · · · 

Compareceram mais os· Srs. Lopes Gonçalves,, Carnei'ro 
da JCúnha,. Si queira de Menezes, J~ronymo Monteiro;· ~arcilio .· 
de Lacerda, _Mc>desto iLeal, .Sampaio CC>rrêa, José M'Urtmho c 

· Laura Müller ,(9) . . · . · · ' · 
Delxàm de comparecer, com cau;·a justi-ficada,. ós -Srs. 

Silverio Nery, Pires 1Rebello, Barbosa Lima, • Justo Chermont; 
4tntonino Freiré . .Abdias Neves. João T.homé, José Accioly, Eloy 

· · de Souza, · Ferreira · Cbaves, Octacil iiJ de AlbuqueNJuc, . Araujo · 
. Góes, Gonçalo Rollemberg, .Antonio· Moni~. Nilo Pecanha, Mi-· 

guel de· Carvalho; Bernardo .Monteiro,. Franci'sco Salles, Adol
pho Gordo, Alfredo Elli&, Ramos Caiado, Vida! Ramos e V:es- · 
pucio de Abreu· (23). · · 

' 
. O Sr. Irlneu Machado - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente·--.. Tem a ,palavra o honrado Senador;· · 

. ' ' . ' . . \ . . ·, ' ' 

· o .sr.:IrJ.Iieu Machado (') -Sr. Presidente,. já hamuitos •· 
annos, quando· director da Estrada de Ferro Cem r ai do Brasil, 
c> Sr. Arrojado LisbOa. por occasiiío da· partida de um tele-. 
graphista para uma Com missão para que fOra. <lP.~ignado .no . · 
interior, um grupo de companheiros fez-lhe uma manifesta
ção. Q'UC o então director da Estrada julgou acto de indisci-
plina. . · · .. ···. · .; . . ··... · . 

Immediatamente, demittiu 'os.··funcctonartos, que tlnllam 
tomado parte na manifestnçilo, e outros que, n:é, cxtranhos 
a. elln, foram falsamente indicados como: coautorcs do neto 
que o director decidiu punir. Procedendo-se a um mquerito, 
D Ministro da Viação de então, Sr. Lyra, reso!v1m o caso lim
pand~ de .'penb. . e culpa os funcoion·a~!os accu:mdos, Apczar 

(') Nilo foi revisto pelo orador.· : 

\ • 
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disso, nas fés de off!clo desses empregados, ainda constam 
tncs pumçócs .. Para que se possa providenciar a respeito, 

. com emenda, . pro,jecto, ou qualquer medida Jegishitiva, que 
faça cessar uma mjw;tica e imquidade· que. poaa sobre os 
funccJOnarJos cm questão, é que eu requeri cóp.ia do processo 

• o dos despachos proferidos pelo ·Governo, na nccasiuo, afim 
'de que tenha elementos para que possa resolver sobre o caso. 
E', pois, ·um requerimen'.o do informação, referente · a um 
act'o da administração Arrojado Lisboa e a um dt•spacho do 
meu eminente. amigo, Dr,· Tavares do Lyra, (•nLão Ministro 
da . Viação. Peco, poia, ao Senado a approvacão do requeri
mento, cujo 'fiin, conio disse, é, examinando a qnestão,·estabe
lecer providencias legislativas que ponham termo aos· effeitos 
de ptinlcõcs ·_que foram revogados. (Muito bem; muito bem.) . 

· , · O Sr. Presidente - Si não houver mais· quem · queira 
usar da palavra, vou encerrar a discuss~o. (Pausa.) . 

Está .encerrada. · · 
· Os senhnros que approvam o requorimont.o, queiram Je-

vantar-s.e. (Pausa.). · • 
· .Foi approvado,.J 

ORDEM DO DIA: 
REOULAli!ENT.~ÇÃO DA IMPRENSA 

.. 
Discussão unica das eme11aas da Camara ~os JJeputadns 

ao projecto dó Senado n. 6. de 1 ~23, que regal:l a liberdade 
.de imprensa e dá outras providencias; · ·· · 

O Sr. Paulo de Fl'ontin - Peco a palavra pela ordem. . ,. 
o. Sr. Presidente . .:.. 'l'em ·a palavra o honrado Senador. , . . ' ' ' 

o· Sr: Pa11l~ 'de Frontln (•) (pela ordem) - Sr. !'resi
dente, as emendas votadas pela Gamara dos Deputados no pro
.iecto n .. 6, do Senado; que regula a liberdade de imprensa, 
niio me parece que satisfaçam ri~orosamente as· condic,õ•es nor
maes ·que deve haver nas discussões de proposiQ~es que affe
ctem as duns. Casas do Parlamento·. De facto/ o projecto do 
Senado é conslituido de .um certo numero de artigos: .- 24. 

·Esses arti·g.os sãn seguidos dP paragraphos. · . . · · 
As emendM deveriam, pois, rof•r1r-se ·ao que ficou aqui 

resolvido,, tomando-se por base os ·artigos do proj~to,. alte
rnndo, modificanrlo as. suas disposio11es com as quaes a oJa
mara. não concordasse, supprimindo os art.igos . que ella 'não 
ncceitasse e additando ontros que l'hie parec~ss~ .necessarws 
pnra Mrrn'n'~ ""l!'anização do mesmo. projecto, de nccOrdo 
com seu objectivo. ' · . . 

. Tal, porém, não é o que se vê nas emendas constante• 
• do: avulso, a~re~cntadns· e n.pprovadas pela Camarn dos Depu-

. tados, ao ~roj coto do Senado. · . 
Inicia.mente farei notar que o projucto aqui' approvddt• 

foi qunsi . todo modi!iMdo · pela outra C11mara. De seus !M 
artian~ inclusive, o ulllmo IJUC se 1tn1ila a crevognt• ·as di>• 

(') Não foi revisto pelo orador. 
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posições em contrario>, npenll.li osuupurnm, nu •• rana·o da ou-· 
· c~.rn fln~:t. os nUJ)1oros 7, 8, 1:2 :LU c 20 isto é, cinco, tonu~ l.ouoo 

os ou LJ•os soUr1do alterncões. . . . . . . 
~oto nus modificncões da Camara dos Dop\ll.arJos q•uc hn 

. omcndns apresentadas a um pl'o,jocl.p clescoithccirlo, pro,j~el.o 

. nntut•nhnenLe apresentado ú. respectiva Comrni~~.üo ela Ga
. ltlllt'a elos Deputados, mas, JlOI'. isso 111esmo .. ·que ·~ deoc~nlie .. 
ciclo, niw podia ser ~menctado·. Uma destas emendas fp;uru 
.sob n, Q, o diz assim: . . . · ' · 
,,. •Ar!., 2.;. A puhlicni)ÍlO de so\!:l'Odo~ tlo EMadu 6 puni~a 
· çom a pena dtJ prisão oellulnr,·· el.c.>. . . ·, · · I 
; ':':: Em que: pro,ieol.o figura 'os te art. 2;? . ·. 

E' o ~t\C l'<t dese,java pOI'B'Imlai• a V. 'Ex,. · . . 
· IC' csla ~pergunta que daqui diriJo. a V. lCx., Sr. l'rc .. 

RirlnnLc, para que se vm'iíiquo Ai o original. ~nviado polr. ca~ 
,, marn esh\ om rlesn~córclo com ~ avulso o. com o .que consta 

du pnhliüaciio feita no Diar'io do Conuresso. Poderia sut' is>ú 
o t·e~nltndo de um nt-ro t.ypogrn.phico. · . · 

·.· \'e,io, por!ÍIII, Sr. Prcsirlenl.e, que nãO: é só. ·· · ·. . ' 

Determina a· emenda sob n. 7: · . ' . 

eSubst.it.ua-sc o nrt. 3' vropost.o pelo seguinte: 
·Qual é o' art .. a~ 'p1•onosto.? E' o do projecto 'cto s~nndo?. 

(Pausa,) ' ' · · · 
Não, por.quo r.sRo niin J'oi substituído . 
. Ei~. a prcrva. ·. 
Diz a emenda sob n, 12: ''· 
cArt .. 3', nn n. 2 :ll no ·n, 3; supprimam-so as ·pnlavrn> · 

ce elaboradas cm hôa fé). 
Portanto n url .. 3' do pl'O,jecto do Senado, embora com 

pequenas mo di l'icações não .rJesappnreocu. Como,. poís, ~ubal.i
tuir-se o ar L. 3' ·proposto pelo seguinte,. de accôrdo· com. a· 

·emenda sob o ll. 7? .· ·:· · · · ,. .,. ' · · 

O Sn .. IlllNEU MAou,\oo ..:.. E' nm. 'eh aos. , 
O Sn, l'Alrr.o •J},g T!'!lÓN'l'IN ....., Ai rida mais. A· eincnda sob 

·o n. 8 r•ofore-sc no al't. ·I'· que· dispõe: · · · · 
. • l ' ' 

,'R'' ·Pl'Ohibirlo, soh 'pena dr. riu;lla dc"ZOO$ u .'2 :000$, nf
'fix~r ou ellipOr. ail publico cm. qualquer lagar c ·.por quaLquer 
ill'BIO,. eLe.>. . . " . · 

. Po)s. bem, eRLo a !'I •. 4' osltí ~bstitu'ido n~ ~manda n.15; 
"Pelo dtsposto ·no arl; 322 do Codigo Penal. De modo que 
•temos doun .pro,ioctos:.um que a·,Gamnrn devia ter éooami-' 
. nado, r.mnndado;. alterado, ·re,ieitado, o ·outro, proposto · niio 
sei por quem o que sePve ·.de ·base n emendas que são. envia- . 
das ao Senado, que não sq conhece, cu,ioa .;ter\r(os: desconhe• 

·e<lmos: .. · · · · · ·· 
·•· · Estas oonsidorn()ões são.· J'oi,tas .. jn·elinliriarmento com o 
.intuito de. chamar a at.!.e~tciía .de V. ·Ex., ~r.· .Presidente, e 
.do Senado,: jlnt'lli ,iuatificacão do. requcl•lmonLo que dentro cm 
poucu cnvi\ll'Ci ú .Mesa. · · 

1 
:: ••• · · • . · • .· 

M!IS não Lel'mina aqui . o ·.que se. pódc observar sobr.o as 
'emendas propostas no projcct.o do Senado, po!'quanltr···exisl:6 
p art, 5" nu e'menda n. 9, o .. ar.t. 6• ria .~mendn :n. 10, .quando. <1 . ,. . ' 
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emenda n. i 7 substitue o art. 5? por um outro Q.l'liHO, ~:em eu
ela IJ,- ~2 manteem o &l'l. n'·; ap~na~ com ]lma · peqúeha · módifi-
cação da redacção li _. · · 
. · Vê V. Ex. Sr. Presidenlo1, quantas dispilsicõos · ideijjlarata

dns, !.fio desparatudas que !1 quasi impassivo! veriJ'ir.ar-so o 
'<JI)o pretendeu a Caiml!·u uppi•uvanclo ostns emendas no. pro
'jecl.o do Senado. . , 
· ·· ·Mais ainda, Sr; PJ•e.lidmtl.e .• '\qui encoutro a emenda .nu
·mero 1,3, referente ao urt. 2~ do projecto- do Senado, .mandau
do supprimh• as palavras: «do § 2', do. arL. 23>. 
: Pouco o.deante; •enconlra~se outro: emenda, .a de n. 5'o', 
:que· diz: · 

. «Continuam em YiSOI' us octisposicões do § 
art. 23 e as .domais diJ Codigo Penal• que não 

2", ' çlQ 
forem 

contrarias á: presento lei>. · • 
· .. '· São: ~orl.anto, duas eme~das que so supci:põe.. ~·, 
, 0 -.Slt, Euzirn1o DE ANDllA!IE - Uma se refere uo art. 22 e 

· 'outra 'ao art. 23. · . · ·- - · 
. / ' • • •. . ' •l ' . . J• 

0 SR. ·PAULO DE FRON1'1N- Vou ler ,o·.art. ·22.- QO projecto 
uo S.enado,, ' : .... - • . . . . · .. · . 
·· ·· Diz elle': · · . . ... ...:·: . . . 

l'i 

.' ~Contilluam; em .. yigor as disposiçõe$ do § 2', "ilõ 
art. 22, octo § 2', do art. 23· e as demais di~posições do 
Codigo Penal, que não rorem coutrarias á presente Iei:o, . . 

Â emenda sob o n. 43, ~1rlndn supprimir as· palavrlll!: 
·. ·«lo § 2', -do art. 22>. . ..•. . . 

· · Portanto, . o que flca do r.rtigo são as. paln1ims: <CO·Jltj:. 
nuam em .'v!gof'.;as• disposições do §. 2', do art;.: .23, p as'deínais · 
·t!Isp_osic~os do ·'Codigo Penal que não- forem. contraria(á pre-
~ente lei>... . -.· ..... ; ,., ____ ,; __ ... • ... . • . · 

Ora, si isso já result.ri. 1a· emenda. n. 1,3, a que võrii · iL 
'emnndn !l. 50, que a 1 ep-rodu1.. e,- portanto, se superpõe .á <!is
posição, dizendo: ·«Continuam em vigor as· dispos1c.ões do § 2" 
do art. 23 e·as ·demnis do Codigo P.onal que não ·forem contra-
rins á presente lei'. · 

. . Assim, ,a, minha t>hscrvncií.Q. · t0m absoluta proé_ooencia. 
Evidel).temente uma dessas emenilas é inutil. . .. 

Amda· mais: a emenda n. 44 m~:~nda accrescentar: <do 
nrt. 5~ e paragrnpho unicO'. .!··: 
· .Qual a redacciio do art."~2, .. (mm as emendas 43·. c lo/o"/ 
·(Pausa.) . · · · 

· A seguin to : " ' 
., . r 

, . •Continuam cm vuio1• ns disposições do ~ 2". <ln:ni'L:' 28, 
rlo nrL· 50 o. nnrngrapho nHico, 'o demais disposi\•iícs do ao: • 

. ~!ig·o· Penal que não· forem· co_nlmrins ;\'presento ln i>. 
I , ' . ', ·- I ' ' '., I ! ' : ' ', , , I ; 

B' isto .o que i•esulta da~ r.mendna 4-3 o, ~4. · '.··· 
A que yem, pois; n cm~ndn n. 50, que repete n de u. ·.4~ · 

o uãb incluo n de n· ... 411? (Pmtsa.) · · r,· ·· 
. E', port.an!.o, unm ainonch supcrposla, ~uc JlÜO tom a]lso-

)utamente, razão de ser. . ... _,.. : ·;., · · ,,: · .. 
' 
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Ainda ma.is. A emendo. n. 51 àispõ&: 
«Dobrem-se -iodas as penas d~ multa. no gráo mnximo». 

I . 

Ha uma interpreLaciio ql.!e modifica a redacção, é a que 
. considera que ·essa emenda visa. dobrar as multas no grúo ma

ximo. :Portanto, onde o p·ro.ic:to estabelece de um a trcs con
tos, ficará de um a seis; onrlr: estabelece de dous a cinco con
tos, ficará: do dous a dez. \las, mesmo admittida esta inter'
pretacão, a redacção é defoi tuosa, como o Senado não pooer<l. 
deixar a e concordar.. . . _. 

Sou cont.rario em absolut.0. a esta emenda. Quando dis
. cutil-a, terei opportunidade de mostrai' ao Senu-do que as 

· penas e multas Já tinham ~1dn elevadas a 15 contos, no maxl-
mo, em um caso; agora, elevam-se a 20 contos. . · . 

Depois, por -esta emenda, dobrar-se-ha a :parada, de niodo 
quo as multas ficarão ~;levadas a 40 centos. 

Parece~me. que 'isso é urna ver-dadeira caçoada. Não tem 
outro nome. Quem fôr redactor ou gerente de uma empreza. 
1 ica, poderá pagar 4·0 contos ~ 11ão ir para a cadeia; mas, para 
GUem fõr redactor ou ,gerent~ de um jornal pequeno, essa_ · 
.quantia e elevada, e com ser elevada, é ·absurda. Eis o qu·3. 
representa. essa emenda. . ' 

. o SR .. IR!NEU MAC!iADO .-· Attenda V-.- Ex.:" dobram-se as 
lclfas e as multas de que artigo 'ID,e todos do Codi~o ou . aa 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Da lei. 
0 SR. lRINEU MACHADO :.._ Ahi não se diz, 

· ': 0 SR. PAULO DE FRONT!N - A emenda n. 1 diz que OS 
'crimes pr-evistos nos artigos que cita são puniàos com a pri
são cellular por quatro mezes a um anno, e multa de um a . 
cinco contos. . . . · · . . · · 

Qual é então a pena de nullidade da multa? (Pau8a,) 
Cinco contos num cas<J, e dez em outro. E' uma emenda . 

que modifica outra. P.ortanto, a ·questão deve ser l'Bl!Olvida· 
J.H:Hü. 4ul.IJlL ,u~ulj ·.curupeLelltd. · · ... 

A' conta da precipitação por que a Camara env-iou suas 
· emendas ao Senado devem sor levados todos esses erro~. por
. que o Senado não · tem obrigacão de emendar u que vem da 
Camara. · · 

· O SR. IRINEU MAC!iADo - De mod'J que ha 1 substitutivo · 
de substitutivo. . · . . . 

. 0 SR. PÀULO DE FRONTIN - A Oamara. elevou no maxim'J .. 
as pen~s que propoz nas div·ers!ls emendas que , offereoi á 
consideracão do Senado. Não temos obrigacão, absolutamente; , 
de estar fazendo esse trabalho. · 

. Estás_ pondérações mostram que, .,para se fazer·um estudo.
del:)llhado sr>hrc ns cmcndns formul..das .p_ela outra Gamara, 
temos necessidade da audiencia da Commissão technica. isto 

• <l, da Commrssão de Justioa e · Legislaoão, que approvou,. em · 
, blóco, tudo, partindo de uma hypothese; que não me parece · 

raz()av-el, a de que não . temos os dous .. tercos para regeitar 
estas emendas. · · . . .' . · . 

O projecto é 'lio Senado. A nós, Sena.clorcs, cabe a ultima 
palavra. Dous terços do Simado pódem: rejeitar .udo que a 
Camara mantiver por dou9 terços. .· ( 

' . 

. . 
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Estamos cm uma pClsicüo especial e em taes condic.ões 
não devemQS' permittir que disposições que veem pcorar a 

• lei, já do si má, sejam ucceilas com assentimento do Senado 
o sem a sua res,ponsllbilidude. . . 

Nestas condições, poq·emos detidamente estudar as emen
das, verificar quaes as que são do simples redacoão e adoptar 
mesmo aqucllas · de doutrina. · 
· · Estou de accórdo com as c.mendas ao art. i' e 5", porque 
cllas se acham dentro da corrente de opiniões, que sustentei 
no Senado, isto é, que nenhuma penalidade devia deixar de 
r.Ílnt()r pena de prisão c pena de multa, e que se não limit~so 
apenas á multa. 

A outra emenda estabeleceu a responsabilidade succes
siva, em contrario á responsabilidade solidaria, que tinha sido 
votada pelo Senado e fazia parte do seu projecto. 

Nestes deus pontos, voto a favor da emenda da Gamara 
dos Deputados. . 

Quanto a outras medidas, ha muito .que dizer, e cu lerei 
o.pportunidadc 'de o fazer, visto que o Regimento estabelece 
a discussão emenda por emenda. E' mais conveniente que o 

. faca nessa opportunidadc do que fallando pela ordem. Tra
tarei do assumpto 1/e meritis, indicand'J as dispo,.sições com 
as quaes nbsolutamente não posso concordar e mostrarei en
tão as razões que me levam a votar contra. 

Nestas condições, parece-me, portanto, que seria da ma
xima vanta~cm que a Commissão de Justiça e LegisJ.aciio desta 
Casa· procedesse á revisão da redacção das emendas que nos 

· foram enviadas, collocando-as respectivamente nos seus Jo
gares, mostrando aquellas <JUO se superpõem, podendo, por
t.anlo, uma dollas ser rl'jcitada, estabelecendo; emfim, .o es
tudo completo do assumpto. · · 
· Submetto, assim, á consideração do .plenar·io um requeri
mento para que· o projecto volte á Commi&são, em virtud·o 
das considerações que acabo de fazer. (Muitto bem; muito 
bem,) · ' 

• 
Vem á mesa, é lido, apoiado e posto em discussão o se

guinte 

REQUERIMENTO 

. 'Requeiro que a pruposlcão da Cama·ra dos Deputados 
volte á Commissão de Justiça a Leg,islacão, 

Rio, !3 de setBmbro de ·!023. - Pa11lo de Frontin. 

O Sr., Eus.ebio de Andrade ( • l - 18r. Presidente, em nome 
.da Comm1.ssão de .;Tustit•a c Legislação, tenho o posat• d•J de
••larnr ao 1llustrc Senador pelo. Dlstricto Federal que não r•o
dt•nws concOJ•dar com a protelactto· da discussão do aesmnplo 
11 fll cleb11te, porla,nto, com a approvacão do requerimenl.o do 

. S. Ex. · 

'. 

. Nesta phaso da discussão, snbo o Senado que estamos li
nufndos a ucceilar ou rejeitar as emendas vindas .da Camnl'a. 
o .Senado não pódo, absolutamente, cm virtude do preceito 

(•) Não foi l'eViStQ pelo Ol'JidOl', 
S. ·-Vol. V. lO 

' ' 
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constitucional, modificar ou alterar qualquer dBS, emendas 
vindas da C amara. · 

0 811. PAUI!O DE Fno&TJN - 1\l~s pode rejeitar. 
O Sn. EusEBio DE A.-;oRADil - Demais, Sr. Presidente, a 

Commissão, depois de demorndamente ter estudado todas as. 
onwndas, verificou que aquellas que porventura fossem re
. icitadas pelo Senado .. 

O Sn. lRINEU MAcHADo - Provava que muitas dellas ernm 
más, in~onveníentes. . 

O SR. EuBEBio D}: ANDRADE - . . . seriam, certamente, 
sustentadas, mantidas pela Camara dos Deputados, pela t•a
zã•.• uniea de cru e :J.S impugnações feitas aqui no Senado e ·quu 
estão vindo á tona da discussão, são as mesmas, são ,perfeita
mente idonlícas a todas aquellas que foram articuladas na 
Carnara e que a Ca.m.a.ra, com um maioria expressiva, de mais 
de lT·cs quartos, reJeit.ou. · . · 

o Sn. lruNEU . MAcHt,nc• - Isso não quer dizer que o voto 
dclla seja definitivo e irrevogavel;~ 

0 Sn. PAUt.O DE FRONTIN ....:,; Basta que o Senado' as rejeite 
por dons terços. · 

O SR. EÚBEBio nm ANDRADE - Essa divergencia que 8e· es
tabeicceu na Cnmara não fórma urna corrente unanime rlc 
opinião, porque ha emendas· que alguns Srs. Senadores hW:i-· 
tam. ao passo que outros as rejeitam; emquanto que nós oú
tros acceitamos umas e rej!litamos tambem outras. De modo 
que a divérgencia se torna irreconciliavel. 
· No seio da Commissão sucoedeu exactamente o que ~ucce
"deu na outra Casa do Congresso; de modo que só transigindo 
é passivei chesar~os a uma solução efficiente .. E' votarmos a · 
lei corno veiu da Camara. . 

O SR. IRINEU MAcHADo ...:., Isso niiCJ é trausisir. 
0 Sn. PAUt.O DE FRONTI!'Í - Isso é ceder, 
0 ·SR. LAURO MUU.ER _;E' engu!ír,' . 
0 Sn. EUSEBIO DE ANDRADE - E' transigir porque accail

tuamos clnramenl.c nr nosso parecer que se trata. de pontos de 
douti•ina o de criterio pessoal, bebidos nesta ou naquelln eN
cola criminal.' · . 

Por consequencin, Sr. Presidente, ·diante do que acabel 
de cxpender com ;t maior lealdade, declaro ao Senado que a 
Com missão não pó de a~ceitar esse requerimento. O que de
;vcmos fazer é adoptar a solução como veiu da Camara, r~st>r
vnndo-nos para amanhü, com õs defeitos que a pratica mostrar, 
corrigll-os. . .. -'.: 

(Muito bem, muito bem.) . ' .. 

O Sr. tauro Müller ..:_ Peço n palavra. 
O Sr. Presidente - Tc!If a palavra o Sr. Laut•o Müller. 
O Sr.'tauro Müller (')-Sr. Presidente, o Senado sabe'· 

que, n·estn mat()rin, o meu voto se subordina ú preliminar que 

,('). )'llio .foi revistp pelo .orado~. 

o 
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aqui aventei no come~o dosla di.scu~süa: de que assumpto 
liestn natureza não devo set· yotatlo no estado actual da si-
tuação do Brasil. · · 
·, Ainda ~e-não affeiçoei tantu aos costumes dn época que 

l>Ossa acreditai·, cotuo u hom·ado Presidente da Commissão 
Jto. ~sludo do coisi1S em ttuo. o _pcnsamenl,o falado ou escripto 
tJ~!J rm o soffre atnda rcstr·tcçuos, se possa discutir leis que 
dtgam l'espctlo .ás liiJordadcs .PuiJUca~. Mas, como _o quo pre
vu.lc~ru nao fot essa proltmmar e stm a resoluçuo de votar 
a ler actual, sou oln·ig·ado a int.crcssnl'~mo, como todos" os 
Srs. So11wdnros, ·pam que se uNcnlta uos males o menor isto 
é, para que, votada a lfJi, nesta situar;.üo de. espirit,os, se ·tenha 
o menor prejLiizo publico que po,;,;a ad\•.ir de suas disposições. 

Orn. Sr. Prc.sidcnte, cm que pozO' a a!La consideração 
que tenh~ c Lodo o Senado tem pelo honrado Presidente e pela 
Comm1ssuo, a verdade ll que, lendo a eonolusilo do seu pa
recct·, devamos sor condmidos a yotar em favor das emenoas 
(ln Camaru; mas guiando-nos pcln.::~ razões em que se funda, 
<l<n'<Jllln~ r<Jjeil.al-as, pelo menos em parte. O honrado Sena
Utll', P1·esidonte da· Cnmmi,;são, nos disse, aqui, ·que a Com
missão depois de ponderai· uma po1· uma das emendas (c não 
quiz ataUhar a S. Ex. pum lhe responder, em aparte) resol
veu não dar pa1•ecer sobre nenhuma, pois que a resolução quo 
a Commissão aconselha é a de que vamos enl encontro tí da 
Gamara, em contrario de nossa;; conviccõcs, abstrahindo do 
direito, que tem""· de fazer ponderações para obter deJla 
uma modifit:acúo <w pelo menos para eximir-nos da respon
sabilidade quó nos cnubesso nas modificn\:ões que a Camarn 
!Jouyesse de fazei', eont.rarins .no nosso modo de pensar. 

Nós não salYaiWIS a nossa responsabilidade simplesmente 
porque dizemos q111• tümos uma opinião, si, ao mesmo tempo, 
recusamos votar c/" aecordo com essa opinião; Nós sacrifica
mos, ao contrario, a nossa convicção c cont.raimos uma res
ponsabilidade mrliot•, qual se,ia a de niio 'darmos o nosso voto 
aquillo que consideramos salutar .para o !Jem publico. Sr. Pre
sidente. não precii!o nnalysar longamento o parecer. Basta 

. umt~' só da,~ diversas questõ11s, e nliáS' grave, pM'a vermos ·o 
anl.agoismo que hu. enlrc as conclusões da Commissão e o seu 
proprio pa1•ecer. Pega roi sómente um dos pontos desse no
t.avel trabalho do honrado Presidente. 

0 SR. EUzEB!O Dll ANDRADE - Muito obrigado a V. Ex. 
O SR. LAuno ~wr.LEI\ - Diz S. Ex.: «O systema do res

ponsabilidade adop/.nuo pelo projecto do Senado é o unico 
que se deduz dos preceitos da Constitui~ão FederaL• E' o 

• unico que se dedu r. dos preceitos da Constituição! 
O SR. EuzED!o om ANDII.IlÍg - Esta é a opinião do relator, 

que resalvei na explicnçíio que dei. 
O SR. LA uno I:\Ml'LL!':t1. - E' a opinião de V. iE."'. ; pena é 

que não seja o voto de V. Ex. Diz o parecer: .o sy~tema do 
pro,icclo, exigindo que so,iam asoignndos to,dos. os artt&ro.s .Pl'~ 
blieaclos nas scc<iõc,; inedict.oPiaes. llm .obmhencm á prol~!)llçao 
, const.ilucional ao unonvmato, estahr.lece a .responsabihdadle 
<lo seu autor c ediloros 'respectivos. e consid.era editor o. pro
pric!.ario do jornnl ou n dono .d!t ytpogrnph!u, · e~c.:. Adml)l.e, 
di~ S. Ex.: «E' na responsnbthdadn pessoal .o mt.rnnsfcrtvel 
desses dous agentes do delicto (autor do ,esor1pto ·e nutor ~~~ 
,publicação), estabelecida no § 12 e 19 do art. 72,, da Constl-

/ 
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t.uir,íío, ·que se funda o projecto.~ IE•, ilepoís: :E' inutil crcat•-se 
1nua seria mais ou menos longa de outras figuras secunda· 
r1as pa·ra lhes t.ran.sferir l.'esponsabilidade de deliclo que não 
Rraticaram, deste modo mistificando-se os preceitos da 
t..:onstituiçüo, quando determina que cada um responda só
mente pelos abusos que commetter c que nenhuma pena 
passará da .pessoa do dcliqucnte. A. emenda da Cnmarn, mo
dificativa desse ~ystcma, contrariando os .supt•acítados pre
ceitos constituc.ionacs, regressa ao reg.imen do velho codigo 
cJ~im'inal de 1830, restaurando a responsabilidade successiva 
e exclusiva. Rctrograda ao desmoralizado. regímen, que 
constituía o editor responsavcl, o gerente rcsponsavel, o di
rector responsavel, o testa de· ferro, emfim, a t•essurreição 
dos Romão José de Limalw 

. V•eja o Senado a responsabilidade que assume a Com
missão. A Commissão diz que a· unica solução que se deduz 
dos preceitos consl.itucionaes é aquella que o Senado pr{)poz. 
Accrescenta, além disso, para confiJ•mar essa v"et'dade, que os 

/preceitos da Camara attentam contra disposições constitu
cionacs. Entretanto, clla acaba aconselhando no Senado que 

·: approvo esses preceitos contrarias á Constituição, no pro-
posito <!c abrevm·r a passagem do .projecto 1 · 

· O SR. Ecz!IBIO DE ANDIIADE - Na propria Commissão ha 
quem pense de modo contrario, c aqui mesmo no plenario 
ha defensores da doutrina. .. ·· _ · · 

O SR. r.wRo MtlLLilR -· Aqui está ·o parecer da maioria e 
não ha, que eu saiba, nenhum voto vencido. • . 

0 Sn. EUZEII!O li E ANDRADE - V, Ex, tenha a bondade de 
lêr o pagina segunda do parecer. 

. O Sn. LA uno Mür.un - ·Mais ainda. Diz a Commissão 
que· umn cmeníl'l da Gamara traria a ressurroiciio dos Romão 
.1osfi de Lima. Ora, todos quantos conhecem a historia po
litica .do Brasil, sah~m que a Constiluiciio da Republica, es
tabr.leccndo di.;posiciics contra o anonymato, visou essa si
tuaciio de Romão J os•i de Lim!l, que era então florescente na~ 
que lia época c de;;pnrl.ava indignaciío dos homens publicas. 
As medidas da Gamara dos Deputados volvem a essa situac~o 

·contraria á ConBtituição, mas vamos votai-as porque na 
. · pressa. cm vota:·-~ o. a lei dó imprensa! • 

0 SR. EUZEBIO r>€ ANDRADE - Não haverú, porque, feliz
mente, a Camn1'a. mnnlrJve a prohibicão do anonymato, o quo · 
ó uma conquista, . 

O Sn. LAuno l\liJLLEn - E o parec~.r ")ue o diz: Não sou · 
eu. Senhores, dtlsde o comcco que se allcga essa pressa em 

,.\'otar n lei de imprrnsa. Mas nós tem()s o Codi~;o Penal. 
•remos di~posiciios qur., ainda ngora, como é do· conhecimento 
de todos, estão proclu~indo r.ffeilo cm matcria de delicto de 
Jmprflnsa. O que Jwveria, quando muito seria a necessidade 
dr. mclhomr c~>as di~posicõt1S do Codigo Penai, attinontes a 
factos, que a exporicncin tivesse mostrado não cslarom regu
lados pela lei. Elllrot.nnto, fazemos esta lei, porque ú preciso 
uma lo1 do impt•onsa, que melhore ou peioro a situa~.iio, mas 
é preciso umn lrJi dQ imprensa,! 

0 SR. EUZI~fl!O llll ANDMOE - Que mclho~O O que torne 
e(floirmt.o a ·r.epressüo. -

• 
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O SR. LAuno Mür.r.tm - Ora, Sr. Presidente, polp parecer 
da homada Gomrni•::;üCJ, cu nüo creio que a lei que lihi ostá 
tenha o voto flo s,mado. Acredito que o nobre Presidente da 
Gommissão niio se recusará a fazer a analysc, • emenda por 
emenda, como i,;lá no Regimento do Senado, afim de votarmos 
com conscicncia r. ao menos evitarmos os males que a propl'ia 
Gommissão annunciou o apontou no trabalho da Gamara. 
(llfu·ito bel!l; muito bem). 

O Sr. Irlneu Machado - Peco· a palavra. 

O Sr. Presidente -· Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Irlneu Machado - St•. PrcRi•dcntc, o parecer 
em que o meu eminente amigo c collega Sr. .Eusebio de 
Andrade pede a approvaçüo de todas as emendas· da Gama
ra por amor ú brevidade do tempo c ú urgcncia da mo.terta 
salienta em douR tópicos .duas razões fundamentacs. para 
que se não d~ a propria approvacão por S. Ex. solicitada. 
Assim diz S. Ex., a pags. 5 do avulso:· · 

«Não duvida aconselhar a acceilacão das e·men
das da Gamara, afim de que seja o projecto c·onver-

• tido em lei, durante ,cu,ia execução se nos dará en
sejo, em breve, de corrigir-lhe os defeitos, supprir
lhes as falhas, conhecendo os resultados colhidos na 
pratiça pela cxpcricncia de sua app.licacão .» 

Lei nati 1nD1'ta, é o que S. Ex. pretende que o Pilder 
Legislativo decrete. Si S. Ex. deseja cm verd!Ule ... 

' . 0. SR. EU'SEBIO DE ANDRADE - 0 parecer é da maioria da 
Gommissão, de. accôrdo com o seu ';o to. 

o SR. IaiNEU 1\!AcH,\DO .:.... .•. si a maioria da Gommis
iliio deseja sinceramente votar uma lei, cujos defeitos, cujas 
incorreccões importarão, na pratica, na. sua nu li idade, na 
sua não. applicncüo, trata-se do um facto que não desejo 
clasHid'icar .· ·' · . , . 

0 SR. EUSEBIÓ Dll•ANDRADil - V, Ex. prenda O periodo 
que leu no anterior. em que se falia de questões de doutrina, 
no campo do criterio jurídico rle cada q.ua.J. · 

10 SR. IllllNElU MACHADO - Ou esta deliberação importa 
conscienl-emontc cm sr votar uma lei cuja applicação . não 
lenha lagar, em virtude de exame que os trib.u.nnes hajam 
de fazer sobre o assumpto, porque os defeitos em materia 
)ícnnl dessa natureza forem de morte n validade desse texto: 
ou ·SS. ElEx. desejam votar uma lei fazendo elo .campo em 
que as nossas disposl·cõcs legaes toem, até hoje, assegurado 
a liberdade de pensamento, de palavra c de imprensa 
anima vili cm nssumpto de tamanha gravidade, para que, 
verificada desde logo a injustiça, ti incfficiencia, a inconsti
tucionalidade rlas disposicões, se imponha a sua immcdiatn 
revogação legislativa, si antes não se der n sua suspensiio, a 
sua inexecucüo, em virtude de arrestos da justiça, que ha
Jam de se pronnclnr sobre o caso. 

Em uma hypothcse SS. EEx. agiriam de Ma fé, mas 
. ter(am prestado ao palz, á sua cultura j11r!d!ca, as suas tra· 
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'dicões, a sua oivilizacüo. um máo servico; "em outrn:, 
SS. EEx. teriam. agido do má fé c dolosnmente, dentro da 
fórmula "quanto peior melhor»: dobrariam n ccrviz ás im
posições do 'Governo para votarem uma lei dessa natureza, 
na ospernnca de que o alei,ião não ~nconf.rnsse acolhimento 
on asylo nos f.rihunaes da Republica. . · . 

S. Ex., o honrado Pre~idento da Commisslí<1, alluditi 
no período anterior, 'Diz este perioão: 

<iii. Gommissito de Legislncão c .Tustica, obede
cendo á opinião, está se fazendo sentir, mesmo entre 
a maioria dos membros. do Senado. acccssivel e em
penhada em sati9fnzer reclames da urgenoin da lei e 
da necessidade de rlnr por ul!.imndo o trabalho feito 
-- resalvand·o emnora pontos cssenciaes de doutrina 
,iá manifestados c sust.ent.ados por varias membros da 
mencionada Comr.1lssllo ... ~ · ' 

T<::sse trecho porlcrá ~er completado r.om o n!f.imn tópico 
· rk· sr!u parecer: · ' · ' 

«V~-se, pnis, qne a divergencia enf.re nR dnns Ca
sas rln Con~e~sn não sãn rndicaes e nhso!nt.as .. ~alvo 
no que concerne ás qn e se n~it.nm no te~•rcno dn dou-
trina .... ~ · 

0 Sn. EURl':llHÍ Dll ANDRADE - flnmo ,iá se ~isse. r<esnl
vnnr!o rsse ponto e outros. 

O Sn. TRTNEU MMT-TAnn - Logo, existe rlivergencia ''[lrli- · 
funda nn pnnf.n de visf.n rlnntrinnrlo. Enf.ref.nnf.n. nma vez 
rrue: se resalve <1sso nnnf.o rle donf.rinn. n i!ivcr~enain desap
narrM. Basta dnclarnr no nnrecer cme cndn nm ficn com n 
sua nn'iniiío, embnrn n anest.fín de dnuf.rina envnlvn · inter
pr:etocíío rlo f,cxlo~. consf.ifncionnes, pois não ~P f.rnf.n do uma 
simples invm;t,ig-ar1ín nhilosnphica· on nma sim1Jles divaga-
ção .iuri-rlicn ! ' · · 

'O Sn. Eusrnró nn: ANDn.1nm - E' n minhn oninião pes
sonl: V. Ex. poderá. nchnr defeitos. mas nfio acharii. inoo
herencias. 

O Stt. TnrNF.u nfAmTAno - Si ns rlivergencins fossem de 
redncciio: ,qj essns rliverg-rncins fossem do nonf.os secu.ndn~ 
rios, comprehonder-so-llin nne n Commif"Siío fizes~r visf.n 
grossa; mns, t.rat.n-se de r!iverg-encins - ó S. Ex.' mesmo 
qunm nffirmn- sobre nonf1n~ rlr rlonf.rinn. Em onf.rn .f6nico. 
comn brm nnnrlcron o Scnnrlor T,nurn Müller, S .. Ex. affir
mn que cllns envolvrm infNpl'of.nr.iío 11c t.oxt.os const.if.llcio

.nncs. :Fl' R. Ex. me~mo. n Sr. Ensrhin rjr Aonrlrnrlo. rynnm es-, ' . ~ ' crovr .. s pngmns ~: 

<0 sysf,rmn ··rir rrsponsnl1i!ir!r.dr ndopt.ado pelo, 
nro.irct.n do . Srnnrlo r. n unico ann se· dcdnz dos prc
r,citn~ rln Constit.nir..itn Frrlcrnl. "l'nsnnndcnclo cni!a nm 
prlos nhn•nfi anc r.nmmcf.t.er. nos ~nsn~ c poln f6rma · 
f!IH! n lei rlotorrnlnn~. · 
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IQ SR. EusF.BIO DE ANDilADF. - Observe V. Ex. que á 
nwsma pagina, no per1odo anterior, digo o sefllllinte: «Seja 
licito ao relator, sem abrir margens a discussões· expOr, mais 
uma vez - exclusivam~ntc no campo r!n doutrina.- o seu 

·banto de vista •. ,, . 
E', como disse, o meu voto pessoal, o meu criterio jurí

dico individual, c resalvo como. Relator o pensamento de toda 
a Cornmisslio. 

10 SR. ÍRTN!ru MACHADO :._ Não é o voto pessoal de S. Ex., 
porque em outro ponto S. Ex, diz o seguinte: 

«0 Senado abandonem corajosamente a ·riccAo ... -. 

0 Sn. EUSElliO DE ANOMDE - Faz parte ainda do meu 
voto, Qtl'e vae até á pagina 5. 

0 SR. tRINllU MACHADO -. Em um tópico S. Ex. diz que 
e a sua opinião pessoal; em outro, que é. a opinião que o Se
nado aband·onou corajosamente. 

·Mas, Senhores, por ahi se vô a gymnaslica em que 
8. Ex. fez o seu percurso na corda bamba. 

0 SR. EUSElliÓ DE ANDRADE- Neste terreno V. Ex. não 
cn<·ontrará companheiro. Não vá por este caminho. 

O Sn. IntNEU MACHADo - E' uma figura ·le rel.horica.· 
S. Ex. não consci;UiU convercer o Senado dr. que não 

ha,ia divergcnckt absoluta e irreconciliavel entre a doutrina 
da Camara e a do Senado. divcr_g-encia profunda c absoluta do 
orrlcm constitul.icion"l entre a. doutrina do Senado e n dou
trina da Camarn. 

O Sn. Eu:mllo Dll ANDRADE - V. Ex. se ~squece rle que 
to i vencido nessa· qur.st,iio de responsabilidade. 

O Sn. IlliNF.lT llfACHAno - Von exaot.amente trnlar disso·' 
Senhorns, a qnnsf.fio é n do Ryst.emn de responsabilidade. 
O Sn. Euzl>.nto ml AND!l.\DE - Não estamos discutindo 

esse nssnmpl.n. mas o reqnr.rimento ·rlo honrado Senador 
Frnnt.in . 

. O Sn. InrNEU ilfAO'!íADO - E eu eston· mostranào a pt•oce-. 
dencia do requel'imcnto de S .. Ex. . . , 

Antes. porém, de tocar no systema d!il responsabilidade, 
devo dizer· qnc S. Ex. af.firmou que mantem ~ scn nonto de 
vista. Ent.rntnnto. di1.enrlo qtw é esse o- s~n. pon'o de vista 
pessoal, .vc,jo que l.orlos os membros dn Commis~fío nssiA'Jl!!rnm 
com S. Ex. e só o Sr. Mnnool Borba rnsnlvon a. se a assJgna
t.nrn com a clausula rle rcst.ricoão. 

O Sn. EuzEmo nE ANnllAnE- En tnmbem·res~.lvei o meu 
vot.o. 

O Sn. ImNr.u MA<::n,,no - De modo que nem siquer sn
homns; a rospoif.o do cnrla nma dns emendas. se lm divergencin 
onl.ro n~ mmnhros dn Commissão. c quaes sc,inm e!las. 
. .Tnlgnr:t pnrvonl.urn n honrada Cnmmissiio que se trata· · 
rlP nm énsn intrirnment.o rlomost.ico, privado. de snn exclusiva 
<•nonomin. qno nãn f.em nenhum interesse do ~omnmnicar ·no 
Sonndo. mesmo i.l'Rtnnrlo-se de nssnmpto de tanta magnif.ndc, 
quaos os pontos de divorgonolns entre cada um' dos. mcmllf·os 
da ·Commissão ? I 

/ 
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O que ·mo parece, o quo se deduz é que .ss. BEx. ao e~vçz 
do eJGaminnr. as emendas da Camura, exanunaram a prelimi
nar, is!o é, se deviam ar•provaJ-as ou não sem exame. E' " 
verdade. · 

O que SS. EEx; deliberaram, niío está no parecer,. esta 
nos factos, ó a evidencia das cousas, é a confisslw da conclu
são do parecer. Resolveram preliminarmente a);[;rovar as 
emendas da Camara, sem verifiCar se entre ellas mesmas exis
tia alguma ·incongruencia, alguma superfcctacão, alguma in
compatibilidade, se eram·lrrec.onciliavois com JS !.ermos np
provados ou com os proprios artigos inalterados, ou se llssa 
contradicciio, essa divergencia, essa duvida, não l.endo signi
i'icacão alguma para SS. EEx. vaha mais a pena, deant.IJ da 
urgencia, votar a lei, afim de ser corrigida no ,tnuo seguinte ! 

· Lendo o parecer da Commissão, fiquei eom•cnci(lo, pri
meiro, QLW ·estamos nos ultimos dias do· anno, que já passâ- . 
mos o Natal, que a sessão legislativa ,está a llncerrar-se; se
gundo, que não existe no Brasil nenhuma. pellaliaade para 
crime do mjuria ou de calumnia, na falta de te~:~.os legi~lati
vos, que regulem a malcrm. Estando o Senado a concluir OH 
seus trabalhos, na impossibilidade de voltar este projecto á 
outra Casa, temos que votar o que veio da Camnra, á moda 
porque se votam ao apagar uns luzes, projectos orçamenta
rios I . 

Pensei que estava allucinado. Fui .verificar ~~J linha mos 
Codigo Penal, ~ me convenci de que o tinhamQs c que elle 
era apphcado contra jornalistas, condemnados ·muitos delles. 

· Verifiquei que tinham os ainda. deante de nós qu~tro mezes de 
sessão; que erâmos a. Camara iniciadora e que, portanto, a 
urgencia não era sinão um fructo de pha.ntasia, a menos que 
essa urgencia não resulte, senhores, de uma circumslancia 
occulta. · 

(Dei:JJa a cadeira da P1•esidencia o Sr. A. Aze1•edo; a qual 
passa a .!e!' occupadtt )Jel.o Sr. Mendonça Martins,. I" Secr!!.-\ 
tario.) · 

Quando o parecer foi redigido, am:\ava no ar o boal.o. E1•a 
anonymo, mas era prop'riedade dos príncipes da Casa, dos 
proceres da politica 1nncional. ErO: neeessario ~ommemorar o 

. 7 de Setembro com o levantamento do sitio, proJccdicio da de
creta~iio da lei da reforma do Codigo Penal, rm mat~ria de 
punicão de abusos da libet·dade de pensamento. 

Yori~icou-se, depois, que os que nnhelnvam por isso, os 
que . dese.tavam, realmente,/ a suspensão do cst.ao'lo do sitio (! 

um novo período de reconciliaciio c de harmonia entTe os 
homens e os pnrtiqos, haviam concebido o projcc',o de votar; 
com toda a urgenCia, o assumplo, fazendo subir, no dia a 'de 
setembro, á sancciio, o pnr de botas que vinha .ta Cnmarn dos 
J:!eputados, e suspend~ndo, no dia 7 de setembJ•o, o estado de · 
~ItlO. ' 
. 'Pum il!usiio, de que.alins niío lhe guar<to nenhum resen

timento, pms sempre .fu1 dos que entendiam que o levanta
mento do estado de sitio era a cessricão de um e;;tndo provi
sorio d~ suspensão dtJ gai:anlJas constltueionncs, emquanf.o qu.o 
a vot.acuo rio uma lei de Imprensa era a affh•muçi,o definif.tva 
e permanente. da suporessiio dn principal das no8s·1s garantias 
de vida constJtucionnl e liberdade, isto t!, a suppre~siio do di
reito de li/lerdacto de pensamento, elo direito dt1 lllmdade, da 

'-., 
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na sua mais r.ffectiva e' nn mais adm!ravr.l r.xprr.s-
si'io: a iberrladc da imprensa. . 

Dn8de julho affirmei, desta tribuna, quo estavam enga
nados os espirit.os adianlarlos, como Paulo de Fronl.in e Anta-

' nio Azrrr.1lo, que ncredil.avam que, uma 'vc1. conVêrt.icio em !ri 
o proj,!lcto qu~ ~upprimia a liberdade da Íll')pren:l:t, l:cri~mos a 
cossacao elo stttO, c, restauradas as garant.tas con~l.tlucwnnc:;, 
porler-se-hia f.a1.er uma vigorosa campanha cont1·a a nova IIli, 
atacai-a nos tribunaes, nos comtcws, na impren~a c no parla
mento, c obter, no anno lmmediato, a sua revognçfio. 

E' inutil, senhores, é inulil pensar cm liberdade, é inutil 
tentar, neste momento, qualquer esforço cm prol das 1 ibet·da
dcs pnblicas I Nost~ terrivel periodo dr anasthe>Jin, moml, do 
lct.arf(ia civica, o:; vr.nccdorc;; - cxtincto, apparentemr.ntc, o 
orgulho do seu t.riumpho, porque. ~m verdade, não existe 
posiçãn mais humilhante para elles do que u. de cscravi;;ados 
e vencidos no seu direito IJ na sua liberrtade. ·;•ermanentc e 
fut.ura - süo, pela sua propria covardia, os ~uiciilas da 
nossa polilica, o~ suicidas da Republica I . · 

En me recordo mui tas vezes, entrando. em t•r.rto recinto 
venr.ravel, olhando certas curues, das admirawi5 gravuras 
com que o genio de Gustavo Doré tracou. na expressão das 
imagens, a concepção genial do canto XIII do Inferno do 
Dante. 

Immo\jei·s, coruo trcm~os, as '.oabecas pendidas, só lhes 
1·csta, mordidos pelas garrn; da~ harp·ias governamentaes, o 
diréito d~ se larnenlarr.m, quando são feridos nas suas fron
des, nos seus ramos, nos seus galhos, nas suas folhas. Como 
nas floresta;; dos suicidas, queixam-se os veneraudo~ patricios 
da injustiça, do r.xn~~t·o de seu castigo. por havarrm renun
ciaria ti aqui i! o que. uma ve1. perdido, pela sua PI or.ria von
tade; não lhes é mais permil.t.ido recuperar, cm lt!tnpo algum: 
a honra, 11 vida, a libNdadc. 

'rodos elles, aqui. como lá, no sonhn.rJanl.c;:;cn, l.odo~ clles 
jumm que em viria foJ•am symbolos dn honesti,hde, ele fide
liclade, de lcalrlarlc .. ,. Aqui tambtlm s<l se falia cm fidclirladCl 
cm lealdade, em solirlariednrtc politica I .. . 

Que .importa qne t•lla seja o preço dc~sa ren:mcin r rli•s;;c 
suicídio I · 

·Oiliando, neste recinto. a realização rlo l.ra:;:ico snnho de 
nela. liberdade publica Qlltl vós sacrificai!S, stÚcldns da;; li
berdade;; publicas do BJ•asll, suicidas das garantias parla
Dantc. daqui part.o com o coração dilacerado do pl1Jdadr. não 
mcntares, suicida~ que renunciastes; na vossa ft·aqucza, na 
vossa submissão, na \W<Sa cobardia, - que chamacs de lrai
dade e bapl.isaes de solidnrir.rlade - o qur dr mais sanl.n foi 
confiado ás vossas mãos, o que de mais nobrr cie mais nr
cessario ú vida da;; insl.itnicl'•N< foi confiatln ao \·o~so cnJ•aclrr" 
c (t rli~:nictade d1J vossas funccões I 
, Pen~ars casl igm•-nos ? I Cunl.intmr nas vos,;as lunwnl.acõr.~ 

eternas, r.mquanto nós outros nüo I.I'J'rmo;; o t•emm•so rio cl'inw 
pl'nticado. :<inüo a eungornl.e tristeza qu~ n;; alma;; ;;cnl.i•m, 
compaciccicla;; nu mai;; snntu e profundas elas pio1dut!es 1 (.lluito 
bem; muito /Jem.) 

O S1·. Presidente - Contim'tn a discussão_ 

O Sr. Paulo de Frontln - Pe~o ~ palnvr", . . . 

. 
.; 

' . I 

. ·. 
. '·.'' 

I 
···I 

.. 
" 

·'; 

... 

. ' . ' 
' 

i 
,, 

:~ 

.,., 



. 154 ÃNNAF.B DO SJ!NADÔ 

O Sr. Presidente - Tcni a palavra o Sr. Paulo de Frontiri. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) - Sr. Presidente, pronun
cinr·oi apenas liS'eiras pn:lo.vras po.ro. responder no illustre Se
und"r. por Alago as, di /;no relator da. Commisslío de Legislnçilo 
c ;lusW;n. . , 

S. Ex. nlío acc;eitn: o meu requerimento, porque deseja 
r1ue as emendas S·c.iam todas resolvidas illO mesmo sentido em 
que· as resolveu a bamal'il., por não esperar que al!l'llmns del
lil.s possam reunir dous terços do voto· do Senado o fazer pre
valecer a opinilío desta Casa sobro a da Camara dos DepU·· 
f:ulns. 

P.oço venia a' S. Ex. para não ·concordtn' com essa opinilío. 
De facto, qual será a divergencia, no Senado, para ser 

rej0itada a emenda, n. 52, que detO['lnina que esta lei entrar:i 
em vigor desde que seja publicada? Haverá urgencia em se 
reformar o Codigo Civil, que ha tllo pouco ternlpo foi appro-

, vado pelo Congresso, depois de longos annos de discussão? 
Haverá difficulda.de para que o Senado, que já marcou o valor 
]lf\cuniario das penas e não marcou a prisão, reJeite a emenda 
rnnndando dobro.r todas as .penas de multa rJ() ráo maximo? 

Siío emendas essas em cuja votação ser :fncilinio obLer
>n o.~ dous tercos. do Senado para fazer prevaJ.ecer a sua opi
n!fio. 

Mas. ao lado destas, ha todas as emendas a qu~ rrle referi 
e que são méras. repeticões. O art. 50, por ·exemplo. é uma 
repetição como demonstrei. Para que approval-o? Devtemos 
~ci~~- ' . ' 

Ma~ não é s6 no art. 50 •. Temos igualmente repetir,õe.B em 
outros pontos·. Por exemplo, a :emenda n . 13 repete .exacta
mente o que está no n. 4 do art. a•. E' a publicação integra.! 
ou r·esumicl:t dos deh'af.es nas Camarns Legislativas feder.no•, 
cf.c. Port!lJilto, Riio dif1l!Osicões que o Senado rpódc r.orrigir ., 
ll' a sua funcr,iío revisora, de que não deve a;brir mão. NM 
!.rato das qncRtões de doutrina. Ahi será •talvez muito difficil 
llOnseguirmog os dous f,erços. ·ll!.ns ha. -como disse, mais ·le 
uma •cmendn onde se poderá eonscgnir es·se resultado. Por
rtanto, rpor que não admittir o men requerimento, que facul
tará á Commissiio de Legis.lação .e Justiça apresentar um tra
llll.lho indicando as emendas que têm esses inconven~entes, in
dicando as emendas que devem ser rejeitadas, .porque são .pre
judicines, e deixando ao plennrio resolver sobre nqucllas que 
~lgam respeitD a questões de dot1trina e que a· Commiss!ío 
julga que os d'ons terços não serão obtidos? 

' São estas a$ eonsiderações que submetto 110 'esclarecido 
(lriterio do Senado. solicitando a approvacilo do reQuerimento 
(!u·e tive n honra de submetter á sua decisão. (Mv.ito bem./ 
Muito liBm./). · · 

O Sr. Presidente - Nl'io havendo mais quem queira usn1• 
dll palnvra, vou ·encerrar a disoilsvilo. · (Pausa.) 

Está encerrada. ' . 
Niw havendo visivelmente numero no .recinto, Jl'llrn nro

oeder-se ·á vof.n~·fiO, vne proceder-se á chnmn:da. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordam.) - Sr. Presidente, eu 
pediria n V. 'Ex. que mandns.so . r.onvidnr os membros rln · 

(") Nilo foi revisto pelo' orajlor. · 
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Commissão do Consl.ituicão, quo está fupccionando, conf.rn a 
]ll'nxe, contra a sua propria convocação. Como so sabe, a 
niLP s~.>r nos casos ,de orçamento, no fim do anno, a reS'J'a é 
fl!ll· n' Commissões são cnnvor.adns pm•n funccionar depois dn 
sr••:" :ia do Srnndo. A do ConsLit.uicão osf.á, neste momento 
-ruu~cíonundo, ao mesmo tampo que o Sanado, com visivoi 
pre,iuizo do numero no recinto. Era o que eu queria consta
lar para effeitos ulteriores. Pela chamada se verá que os 
<'inco mcmhros da Commissão de Constituição não se acham 
m• rcoinf.o, porque n Commissíio está funccionando. 

O Sr. Presidente -- A Mesa ,iá tomou a providencia que 
Y. F.x. vem de lembrar. . 

Pr·oeedendo-sG :á chamada, Yerifica-se ·n ausencin nos 
Srs. Tndio do Brasil, .Tosé Eusebio, João Lyra, Rosa e Silva, 
Siqueira ·de MenBzes, Moniz Sodré, Modesto Leal, Bueno dr 

. ·PniYn. Alvrir;o ele CnJ•vnlho, Hermenegildo de Mornes e I,nuro 
3fiiller ( 11) . 

(Reassume a cadeira dp. presidenc(a .o Sr. A. A:eretlo, 
Yi t"·-PresidP.ntP..) 

O Sr. Presidente -. Responderam á chamada apenas 28 
SrR. Senadores. De accôrdo com o regimento, fica prejudica
do o requerimento. Conl.inúa n discussão das emendas. · 

O Sr. Paulo de Frontin (pela o1•dem) - A discussão é 
omenda por emenda, de nccôrdo com o regimento. 

. . 
O SR. 1'\RESIDENTE - As emendas são dadas para uma 

unica discussão. 
O SR. ·TRINEU MACHADO - O regimento manda que a dis

cu·s;;iío seja feita parcellndnmcnte. 
O SR. PAULO DE FnoNTIN - Determina o regimento que a 

di.scussão se,i.a feita uma por urna, salvo requerimento pedindo 
a discussão em globo. E. se não ha numero para ser votado o 
meu re!luerimento, tambem não .•ha para, outro que porven-
tnra se,ta nprcsenlado ner,•se Renl.rdo. . 

O Sn. PRESIDENTE - V. Ex. tem razão: pelo regimento 
a discussão é feita por emenda parcelladamente. 

0 SR. PAULO FltoN'I'IN .-PeCO então a V, Ex. que sub
metia a primeira emenda a discussão. 

O Sr. Eusebio de Andrade (pela ordem) - Requeiro que 
a discussão 'se.ia feil.a englobndamente. 

o Sn. PI\ESIPF.NTE- Não ha numero pura n votação ~esse 
requorimcnt.o. 

,o' Sn. EusEBIO DF. ANDnADE - Nesse enso Y. Ex. me r~
servnri\ n palavra pnm reprodu?.ir esse requenmento nn pri-
meira opport.nnidndc. ' 

• 0 Sn. IRINEU MACHADO - Depois de _iniciada a discU'SRãO 
parcellnda nitn podor~ ser ncceilo n requerrmento de V. Ex. 
. .o SR. PAUT-O DE FnoNTTN - Tambem renovarei o meu 

relquei'iment.o ... 
. O Sn. LoPEs GoNçALVES - Naturalmente. 
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O Sn·. PAULO ·DE FRON1'IN - . . . e como 'l.crlho precoden
clcn, o Senado se pronunc'inrú, podendo o illustre repr~oentanto 
do EAtado de Alagôas pedir preferencia pal'll a votação do seu. 

0 Sll. ESEBIO DE ANDRADE- 0 Senado decld·irá. 
o- Sn. PRESIDENTE - Eslt(i cm discussão a ·c.m:enda n, .i', 
() Sr. Paulo de Frontln - Pei;·O a palavra. 

· () Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

() Sr. Paulo de Frontln ( ·) - SI•. Presidente, não dese
jo, nesta questão, em que não ha o objectivo de protelação, 
!lar ti'o debat.e o caracter do nnno passado. Entro tanto, s~ 
S • ·Ex. no honrado .Senador ,que pretender a .passagem das 
t•rnendas .da 1Camara t.aos quaos para aqui .foram enviadas en
c<m!.i':li'á a rcsisl.encia que enconb:ou naquolla .occasiüo, por 
Q1lalquor fórma que· a disous~ão se,ia .encaminhada. . . 

0 SR. EUSEiliO DI~ ANDRADE- Não tenho este intuito. 
'o SR . .PAULO DE :E'RONTIN - Não ha a ini.Qn'são de prot.e

ltu; pelo contrario, já declarei que voto a· favor di) diversas 
das cmend·as. :\'o entanto - repito - Si S. Ex.· ri(Jnovar a 
c.:unpnnha feita pelo Sr. Senador 'Gordo, o anno passado, 
~e iioou a .tonto. autorizado .. ;. ; 

0 SR. EUSEBIO DE .o\.'IIDMDE ~ Não apoiado. 
O SR. PAm.o ·on; FRoNTIN- ... não terei duvida em pro-

cedei' como então Jlrocedi. . · 
O SR. EusF.BIO DF. ANDRADE - Peço a V. Ex. que não enlre 

nestr. lerrcno. Vamos discutir (}alma c ~erenament.c o as-· 
sumpto. 

0 S~. PAUJ.O DE FRONTIN - Ent.retanl.o V. Ex. que me 
convida 11 diAcut.iJ· com scrnninade acaba de me ameaçar com 
a rJ iscu~súo .cm globo. 

0 Si\, EUSEBÍÓ DE ANDRA·DE - Uzando de direito igual . 
wquolle de que V. Ex. lançou mão quando .pediu que a dis
r.1ls'sfio s!lja •parceHada. · . . 

O Sn. ·PAUJ.O DE FRONTIN -V. Ex. labora em um llQUl~ 
I' oco. Eu reclamei a execução de uina disposição r.egimlmtal 
qu~ assim determina. V, Ex. rião conhece o regimento. · 

0 SI\. EUAEBiO DE ANDRADE - E' passivei. . , 
0 SR . .PAULO DF. FRONTIN -.Este é quo é O defeito, querer 

rJ iscutir aR .questões sem ler préviamenl.e o regimento. 
0 SR. EUSF,BIO DE ANDMDE - 0 regimento me d·á a 

faculdade do apr.r.'sentat• esse requerimento. E' um direito 
q11~ mi"" assiste. . . 

0 Sn. PAUI.O DE FRONTIN -Eu l.i\'e O cuidado de vir dis
C1l1Ít• clepois d~ ler o I'eglmenl.o c pensar no que tinha a fazer. 

. 0 Sn. EUSEBIO DE ANDRADE - Vall')OS' d\~CUtir. screne-
imnte, · 

; 
( ') Nao foi revisto. ~elo ondor, 
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. O Sr. Pau!o de Frontin - O at·t. 1• do projecto n. G do 
Senado, é o ob,wcto da• emenda numero 1. A emenda visando 
esLo nrligo ~ este paragr.apho o modif·ica. ' 

O Senado linha votado o artigo l ", nestes termos: 

«Conslit1wm abusos do liberdade d~ manifestação tio 
pcnsament.o. pela imprensa, os crimes previstos nos a.r
•tigos 1'26, 315 c ~17 do Codigo Penal e nos artigos 1", 9.' 
e 3' do decreto n. 4. 269, de 17 de janeiro de ·192!1., 

A emenda n. J pretendeu dar uma li\1ão á Commissão de 
J.u~tiça e .Legislaçüo ~o Senado e igualmente ao· Senado que 
tmha approvado o prOJecto por clla formula:do. Effecti~·amcn
tr .. esta·bcleceu o scgni·nte: ~Al'Ligo 1". 0,; crimes previstos nos 
·arligos 126, 31f• c 317 do Codigo Penal ... ) 

...- Ve, portanto, o Senado qual é c a modificação. O S•mado 
tinha matiCado os art·igos 315 o 317 do Codigo Penal, e a emen
da n. l ma.nlevc essa disposi\1ão dos artigos 315 e 317, !Jem 
·como .os artigos J ", 2" e 3" do d~crelo n. .\. :..'69, de 17 de ja
neiro de 1921, qoando commO'tlidos pela imprensa, ~ct•ão ''U-
nidos com aR scguinll!S penas, ele,,. · 

Ora. o proJecto do Senado no seu !JUI'3'grai>ho l", eslalJC
lece: •Esses crimes sm·ão punidos: no caso do artigo 31 ~ ... , 

Está ahí a J.ição dada pela ·camara dos Deputados. No 
;parnrg~ap,!Jo '~" da emenda n. 1, substituiu u at•l.. 3116 .peio da. 
numero :H5. 

Isto quP.r dizer que nem a sua Commi:;são, nem o Senado • 
sabiam QIJacs as disposições dos artigos do Codigo"Penwl, unrlc 
as multas, onde as penas, 'estão est&belecrdas. 

Devo notar, que estou de accót•do com o que o Senado 
ft•z. Sou conl.rario á modificação feita pela Camura; mas não 

. po&so d~ixat• do chamar a altcn1;iío para. esta medida qu•J vis11 
c§tabalcuct• um certo conflicto enü•c as duas casas do Con-
grcSSiJ. · 

O illustre 1\elntor le!IIÍ opporLunidade, si se dignar respon
dei· ás considcral'õos que agora faço, declurat• quacs as ra
zões dessas modtfieações nu numutação elo artigo foi·la pela 
Camara dos Deputados. 

·· Mas, a Camara não se limitou só a. este ponto, quando tra
tou do paragrapho 3" da emenda disse: «No caso du at•t.igo 317 
do mcgmo Codigo P•mal ... ", ao passo que o paragrapho :.J·• do 
artigo 1' votado pelo Senado dizia: «atügo 319• . 
. ,. Este foi outro qui nau que a Commissão da Camura o a 

propt•ia Gamara· quizm•am dar á Commhsüo de .Justiça c Le-
gislação do .Senado c ao Senado. . 

· A outra disposição a que ou tenho clc me referir, ó quanto 
ao .numero .\, qur. ü-ul.u dos artigos de 1 a J do dect·~lo nume
ro ~ .269, do 17. do janoiro de 1021. 

Vejamos, porém, ana!ysando esta omenda n. !, quaes eram 
as penas propostas pelo pt•ojeclo do Senado o quaes são as llliU 
rcsuoltam da emenda da Camara. . -

O proj;nclo do Sonaçlo docluravu no purugrapho I": 

«lisses crimes 'set·üo punido~ no caso du artigo 3'lti 
com a mui La de 3 :000$ u 11.'· :000$000 .» . 
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JJiz u emenda: •No cn.so do artigo 3i5, a prisão é cellular, 
do qual.l'il meze~ u um anno e a muJt.a de um a cinco contos.» 
Eis aJ1·i, JlOrtanto, a dif~erença que apresentam um e outro 
dispositivo . 

O Smmdo adoptava exclusivamente a pena de muita ê a 
i'i:ml'a de Lres a .l'.2 cunLus do r&is, no caso <lo artigo 3·16. 

UumcçaJ·oi [lula muna que foi modificada sensivelmente. 
"~ emenda J'ixuva o gráo minimo. Em Jogar de um a cinco, um 
a dez ,,onl,ns; cm v,oz de UJÚ a cincu, tros a doze. Como ha ainda 
pr•isão eeiJular de quatro mezes a um anno, se de accõrdo com 
'' ürl. "~· ttmu!ta não puder ser paga, augmentar-so-ha o tem
IJO Je pr·isilu, que corimsponderá a maior importancia da multa, · 
no caso do grilo maximo su esse fôr estabelecido. Consequen
temcnLe, lia uma disposição votada pela Cama~a, que vem a;;
s·raval' scnsiv•olmente a rwnalidade proposta pelo Senado. 

Vej~mos o que diz o Codigo Penal no seu ar&igo 3i5: 

•Const.itUll calurnnia e falsa imputação fei•ta a ai
aliem, de Jacte que a.lei qualifica crime . 

Ar!. 316. Si a Cllllumnia fOr commetLida por mew 
de pub.Jieações, de pamphletos, pasquins, aHegordas1 ga
zetas ou qualquer pwpel manuscripto impresso ou lltho~ 
grruphado, distribm.dn entre mais r!e 15 pessOas ou fixa
do 'cm l?gar fJ'equentado contra a col'poraçiio que ~xcrce 
a autoridade publica ou contra o agente ou deposttano~ 
.desta, cm razão de seu officio, prisão ce!lulnr por sei~ 
a dous annos c multa de 500$ a um conta de réis,, 

Creio, portanto, que, de accôt,do C()m o Codigo P~tool os!<l
va !Ultil.o melhor cstn'ilel.ecidll a referencia ao art. 3i6 fc1ta 
pela honra(Jn, Commissüo elo Justiça c Legislação e approvada 
pr.1lo Senado do ([lJC a emenda da Camara. · · 

No n. 2 do art. i•, apresenta-se cerno substitutivo: 

«. . . elevada a pena para se1s mezes a dous annos 
do prisão cellular e multa de 2:500$ a 5:000$, si o cri
me for contra a corporacão que e):erca a autoridade 
publica, ou contra agente qu depositaria desta.~ 

O Codigo Penal no § i• do art. 316, diz: . ' 

«. • . si commettida contra parlicular ou' Junccio
nario publico som ser em razão do officio, prisão ce!~ 
lular por quatro rnezes a um Dono e multa de 400$ a 
800$000.~ 

' 
' Vê-se poiP que o que fez a emenda ·da Cama:ra foi con~ . 

servar a disposição do § t• do art. 316 quanto á prisão, e ele
var a nmltn de .,400$ n 800$ pura um 1:000$ a 10:000$000. 
Esta nggravac~o da multa é, incontestavelmente, excessiva. 
Será muito preferível que ella fique de i :000$ a 5:000$, rc
cusndn a emenda que aggrava ou dobra as penas de multa 
no grau mnximo. Fariarr:os 11ssim - pela rejeição do um:L · 
das emendas, que ulteriormente terei opportunidade de dis
Otlf.ir - cm uma situação muito mais favoravel do que 
aquella quo resulta da applica~iío desta emenda n. 51, u dis~ 
posicão da emenda n. t." 
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(ili'i;m a cadeira d4 prcsidenaia o 81•. A. A..:ercdo, que 
ptu>st:J a •er. oaciupad4 pelo 81·. Mendonça Martins, 1• Seare
ta1·io.) 

Como vê, portanto, o Senado, o § 1" do' art. 316 do Co
ei i:; .• l':mal csLnboleco duas llypoLheses. Essas duas bypo
l.il.:,·es são, exactamentu, as mantidas pelo § 2" do nrl 1' da 
cnHmúa n. 1. As penalidades correspondentes ú prisão cel~ 
Julur 'J:io conservadas us mesmas; as multas;. porém, são di
\'<!I'HrtH. Al("n disto, accresce um inconveniente, que u digna 
Commissão de Justiça e Legislação mantivera e que a Gamara 
dos Deputados alterou: é a disposição que restl inge, dimi
nuindo a pena no caso de ser commettido o crime contm 
~unccionarip publico, quando nüo for em razão de ofricio. 
. Se o funccionario publico tiver crime de calumnia con

t!·a elle, tJommcttido na razão de officio, concordo em que 
seja a penalidede maior do que aqueila que é imposta a um 
pnrl.ic:ulal' .. Mas, se a calumnia contra o funccionaric publico 

· nfir, é um I•azão de officio, não lia razão para que a emenda 
da Curnara dos Deputados não attenda a isto. E era tanlo 
mab úlcil attender, quanto bastava manter a disposição do 
Codigo Penal, que era simplesmente não querer dar uma nova 
redacoão diversa da do Godigo Penal, desde o momento em 
que a Commissão da Camara e .a Camara tinham adoptado a 
'dupla penalidade de ,prisão e multa, em lagar da pi:malidade 
simples u· exclusiva da mulla, votada pelo Senado. 

Conlinúo, porém, 11 11nalyse d~ mesma emenda. 
Diz a emenda no seu numero ~3: cno caso do art. 317 do 

mesmo Codigo Penal, prisão cellular por· dous a seis mezes 
o multa de um conto a Lrcs contes, elevada· a pena para tres· 
a nove mezcs rle prisão cellular e multa de tres a seis contos, 
na· mesma bypothese prevista na mesma parte· do numero 
precedenle., 

O art. 317 do Codigo P.enal, diz o seguinte: 

cJulgar-se-ha injuria a imputação de VIC!OS ou ,, 
defeitos, a imputação' de ·factos, offensas, a palavra, o 
gesto, o signal etc ... :. 

Não leio o artigo todo para não cnnçar a attencão do Se
nado. ~las crr io que, como já me manifestei, quanto ao pro
jecto, teria sido preferivel manter a disposição do Senado, 
qué se referia ao nrt. 319, porque é exactamente este artigo 
que estabelece,· se a injuria fOr oommcttida por qualquer dos 
meios especificados no art. 316, § 1', contra a jurisdição que 
exercr. a autoridade publica, a pena de prisão eellulnr de tres 
a nove mezes; se contra particular, prisão cellular de dous a 
seis' mezes. 

Ora, n emenda. do. Gamara mantem exactamente esta dis
posir..ão de trcs a nove mezcs, mas re!ere-so ao art. 3t7, quan
do deveria de prefcrcncia referir-se ao art. 319, como muito 
bem tinhn sico feito pela Commissão de Justica o Legislncfio 
do Senado. 

Veem. , portanto, V. Ex. e o illustro Relator da Commis
são que não estou de parti pr1's, contra o que SS. EExs. fize
ram, estou ·até defendendo o trabalho approvado pelo Senado, 
;na parte eJ!i que delle nlio divirJo. 
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Mas, Sr. Presidente, V. Ex. c o illustro Relal~r COJ'l]• . 
prohcndem que eu nüo posso .manter ; c~cferuler a orwnlaçao · 
da Commi·SSão quando della diVIrjo. Entretanto, em ludo que 
me parecer razoavel, estou p~ompto a defender. Mesmo em 
relacão a pequenas divcrgencms, VV. E~xs .. ~ovem_ compre
hendo'r e me permitlirão dizer Isto, darei ma1s razao ao Se
nado do que á Camarn. . 

Sr. Presidente, não é úo systema penal mandar uma let 
entrar cm vigor no proprlo dia de sua promulgação . 

. )fas 'O motivo desta discussão ó muito simples: se .os in
convenientes das más. citaoões ou da má· redacção forem su
periores ás passiveis vantagens da emenda, entendo que olla 
deverá ser rejeitada, isto é, estou analysando as emendas, no 
que ellas teem do inconveniente ou de. vantajoso, segundo a 
minha opinião. E exactamente · desejava ouvir da illustro 
Comrr.issão tcclmica a sua opinião sobro 1:ada uma das· emen
das, fazendo o que a honrada Commissão não fez. Limitou-se 
a acccital-as ijem .maior exame, aconselhando a sua approva
r;ão !acila ,como unica soluç.ão. Desde que a Com missão não 
fez essa analysc, como entendo que devia fazer, venho sup
PI'il', com a minha '-dcl'fi.ciencia de compelBncia .nn as~umplo 
(não apoia{/os), mas cm lodo o· caso baseado no Codigo Penal 

I o no' ·PI'o,iecto. apJl'rovado pelu Senado, a amll y&J d.o que f,ez a 
·camara dos Deputados. · . 

Continuando, já demónslrci que seria prcferivcl. a cita
ção do artigo 319, em .vez da do artigo 317, como lfcz a Com
missão do Senado. 

· Quanto ás multas, n::io houve ct•íf.erio. Não se adoptou o 
c[ue o Senado prado~. que ali;ís era um crilcrio nem o aril.erio 
da PI'Otlorcionalidadc, pela dcpJ•ecíacão da màeda. Incontes-· 
l.avelmcnl(!, a .mulla de ·'IO(JS r, t<OO$, comminada pelo Godigt> 
Pennl de 1890, J'opt•escnlavn realment.n uma somma muito su
llP.r·ior· ao quA reprr~enf.a a me>ma multa com a taxa de cam
bio actual. l'ortaul.o, uão ,julgo· ![tiO niio deve~so ser modifi
cada c~~a mnl!a. E n pro:Jccto do Senado já o tinha feito. 

O que assiSllalo o oonsU!'r' me81nr> é quu não se tivesse 
uma oll'ien!ação qualqucl', poi·óm !ogica. Arlmittamos que a 
multa fosse cl~varla cineo vc~t·~ rnais, islo é, em togar de -100$ 
:1 800$, J'osso do rlous a quotr•n contos, ou quo fosse adoptádo 
n que f'oVpmposlo nclo Scnadn, estaria bom, seria rla oricn
tncão. Mas não houve nenhuma. l\ras, ·Sr. Presidente, o íllus
f.l'e .Rolulot• da Commissãr> pocliu facilmonlo vel' quo as pena
lidade~ do art. 315 (as do m'l. ~lô :i qno deviam t.er sido ci·· 
lndaR) são de -1011$ a 8ÓO$, I! qnc a Gamara as augnwnton pal'n . 
um a dez contos rJe réis, o qur! quer dizer que elevou a pena 
rninimn rlc 2 112 vezes, e a maxima do ·12 112 vezes. 

i\'ão ha um ol'ifel'io. O .. .Snnaclo liuha nrlop!ado uma outra 
PL'IH11 iànrJe·. El'U lnmhem 111t1a h ase. • 

O ~n. EusE111Ll o" ANllll.IIJE -·· Slimeute penas vecuniarias. 
' -· ~ 

O l:;n, P.ww UI~ .FHO~i'I'J;o,; -· Sr'lmen tn penas tiecun i a ria~; 
porlanl.o, a ponn pecunial'i11 linha que sei' muio1·. porque não 
havia pri~üu, que so · ptld•J 1~1.'11\'Cl'l c r em penas tlccuniui•ius c 
J'r.ciprocamente. .-- . 

O Sn. Er;st:aro ll&. Al-mn.\tJll ·- Era 11ma conquista que. o 
Senado adoptou. 

I 

-
I 

I 
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O Sn. p;u)r.o DE Fno:-~ ri:··· - Perfeitamente; quer dizer 
quo nüo houve ·orientação ;ms emendas da Camara. Aindt\ 
mais, no .art; 317, quo devcrm 8er 310, ~rs multas do Codig~ 
l'cnal siio llS mesmas. do lu•J a 800 mil ré is. Aqui, são de um 
u ·tres c.ontos, em lagar de um a cinco contos.~ · · 

E' uma quéstão que o :uustr·e relator o a digna' Commis· 
. são poderiam .examinar. _Quem sabe. si não houve erro rltl 
imprensa, um e.t•ro de cópia. um erro no autographo?. E•J 
ucrodiio nisso, porquií, nc. nr,. <li r,, nr. caso menob grave a 
mult:~ ,; de um a cinco'conltiS, e, no caso mais grave, a mÚlta 
ó da dous contos o qumtHmtos a cinco éontos·. O maximo é o 

· 'mesm•J nos dàue casos. E' muito passivei que, partindo das 
mesr;uiR penas •. dú Coqigo Penal, como no art. 317, que devia.· 
ser <HO, se qmzassc d1zer rlc• nm a tres contos, e de dous con
tos a seis, no caso de maiot• .gravidade. Poderia talvez acon
wccr que o.maxlmo da mL!lta. nas penas ·meno~ graves fosáo 
d~ tros contos, em vez de 1:mcu contos, ·porque não me .parece 
que se possa estabelecer 11 m~smo rnaximo nos dous casos de 
menor e de ma ir. r gravidatl••. .São eBtas questões de, ordem 
technica· que a Commissã'l poderta •estudar, prestando um 
relevante serviço nos melllbJ·u~ dG :>enado que, como eu, accei
tarmm a. sna analysc tccl,lllca, pela real e. alta, competencra 
dos saus componentes. · . 

. Amda mais; nu parLe relativa ao caso mais grave, estabe
lece-so no art .. 318, em. quo as !lenas são· menores, multas de 

. 300 ·a. 600 inil.réis e, 'àq111. eieva-se-as de' úm a tres contos, 
nos casos maiores. H a hypntbeses identicas em que as. mui'-

. tas vão do 400 a soo mil J'úi~ c de dous a seis contos de réis. 
Como digo, niío ha uma pl·opor~üo qualquer, estabelecida . 
. · Vejamo~ agora o que· stJ diz no caso dos arts . .1' e 3' à o 
dccret11 n. 4.·269, do 17 rlo1 ,,nnoiro de 102i. No n. 4 do -ar-
. Li~;to ·1·. do substitutivo: fol'nmiado peln emenda n. :1, lemos o 
segttmle :. «As penas constuut t•o; dos mesmos artigos accresci-. 
dae da multa do cinco cantil~ 11 viu te cont!lll de réis,.. As pen!Lô 
eram exclusivamente de pl'isilo. ·Accresceu-se uma· outra, o 
elevada. ~Pois bem,. para csr.,, artigo Linhum H ido, pela Com
missã·:. e p~lo Senado. est.nbt:leciao multas de cinco a: quinze. ' 

,. conto; de ré is; Qúer dizer que, ~om a elevação que corre·spon
de. á .emenda· n .. 51, .nós astamos deante de multas de .cinco. a 
quareLlta contos de ré is. Temos a prisão, que ora a unicn 
penahdadc. da lei de 1021. I~ ro S~nado tinh~ abulido ,a prisãu 
c limitado a multa, que al'U ele cmco· a qumze contos; Lago. 
·houve uma srnvncilo sem Uo\ nem piedade, para • eale. cas" 
feita pela Cámara dos Depnludos. lWa não se contentou:eo!ll 
a prisüo, que .tl a uníca pena da lei de !921, ~· 4.269, com.1 

· ainda augmentou as multu" muito· além daqulllo .que o Se
uado havia proposto, dispon~andu ou. eliminando a pena de 
prisãu. · . . . · . · ·· 

E;; I as considor~Wões me. )lurecem indispensaveis para mos
tmr cumo ha clisposicões que silo inconvenientes, deante das 

· ~mondas formuladas pela •;nmnra dos Deputados, porquantu, 
masmu que nóH ttmhamos •l•; ppprovat•, por um ukase que 
venha do alto todas ns emi'ndas . da Camara, ficará a nossa· 
t'tl~ponsnbilictaile ~alva se .. votarmos contra ~quillo que niio 
julgarmos ronv•111~ntc, dtliXaHclo . a rosponsnb1hdade aos dollS 
leJICOS da Camnro., se aqu1 ufiu tivermos tambem dous terooR 

· i1arn mànler. e reaffirmar u uosso ponto de vista. · 
s.- Vol. v. 11 
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A analyKô étu~ 'ncnbo rlc fn~el'' sobre a emêi:idrJ. n. :1. dav~ 

· H'l' cnn1p!elndn ainda om um ponto. A emenda da Camara 
c·1l.il dil ac:cOrdo com a corrc,ntc de: opinião que sigo o que de
J endi, do modo que sou tunl o mais insuspeito quanto, . aba.n
rlonnndo o pontq de vista do. Senado sobre o projecto da sua 
. homada Commissão ctc' Ju~lica e Legislac1io, que eliminou a 
pl'i são, !'neto contra o qual me. mani!'~stOJ, combatendo-o, ye.Io 
a Carnara adoptar cs~e modo de ver. · 

Persisto em considerar como do convenienci~> ;. diB{)OSi-
cficJ relativa ú prisão, porque já tive opportúnidade de .de- 1 
monstrar desenvolviélamente, <·m · sessão do anno passado, o ( 
inconveniente da existencia ~ómente da pena de multa. Se • 
esta não pudesse ser tran~rnrmada em prisão, eu estaria de 
accõrdu com a··Commissãl>, v•Jlando pela multa; mas, desde o 

. momento em qnc, pelo pamgrapho unico do art. 59 do Codigo 
Penal, as multas pódem ~er !raiL~formadas em. prisão quando 
ni\o satisfeitas, a consequencia logica ó que o rico, o ·redactor, 
,., ehcft•; o gerente. . . ~ . · · 1 

0 SH .. EUSIIDIO DE ANDltt.nE - Si níio fosse assim, fica
riam impunes os indivíduos .que não pudessem pagar a mult~ 

Ü SR. PAULO DE F~O::oiT!N · ·- •••. de uma sociedade ano- · 
u:vmtt rica como diversas empr·ezns jornalisticas do Rio de 
;rimciro, sllo Pnulo, PcrnamlJiteG c do a!.gumas outras cidades 
de Brasil nada tcriuni a Jrceiar. porque na occasião em que 
tives&em oalumniado ou injuriado e fossem oondemJ!ad~s .ao. 
pagamento de 'uma multa, naturalmente a empveza JOrnabs
t,JCa assumiria a responsabilidade monetaria, ·fornecendo-lhe 
os recursos para o pagamento da multa, liavcndo a possibi· 
!idade de ser pernHttida a injuria a quem dispuzer de fortuna. 
ou reoursos e niio áquel!es que não .tiverem .desses mesmos· 
recursos. · . 

Assim, na minha analyse sobre esta omenda, só tenho. 
opportunidade de louvar, elogiar e dar o meu apoio e· a Ibi
nha approvacão áquillo que foi feito pela illu&trada Com
missiio de Justiça e pelo seu dign~ relator, ao mesmo. tempo, 
que demonstro a minha divergencia ou apoio á. resoluoAo, 

1 tornada pela Camara. Foi pena sómente ·que ella não tivesse 
tun criterio, já não direi de benevolencià; mas de um ·rigor. ' 
oxcossivo, quando estabeleceu ·uma. Jlena:lidade · de multa 
ii. 'out1'ance, quando era muito mais facil· manter-se pouco. 
abaixo dt~s multas propostas pelo Senad·o, desde que uma 

. parte dn penalidade era constituída por prisão. Era ci' que 
eu· deseja1•ia •que so tivesse el'fectuado em lagar de&sa emen- ·· 
da que·se nos apresenta. · · . 
· o Sn. EuzEJllo .DE ANDIWIE - Embora eila se apresente.· 

. nss im, ao Senado resta apenas o recurso de acceital-a ou re
.icilul-a.' E' um ponto de ,doutrina importantíssimo,· enfei
xando duas questõQs oapitaes: a da responsabilidade e a da 
ponalidado. · 

0 . Sn. PAULO DE FnoNTIN - ·Perfeitamente. Na partei 
d~ut.rinarin, estou com a Commissão da Camara e niio com 

. y, Ex.; o na parto de minucias ... 
ó Sn. EuzEDlo DE ANDMDE- ~o systema de penas. 
0 Sn. PAUL~ IÍE FRONTIN -. , . na applicaoiio e ÍÍXIIOiid 

t.las penas, estou com v. Ex. ' ' ~ . __ _: 



o Sn. Euzmmo nlil ANoMnm - Veja V. E.:c. a difficuldado. 
bm quo se acha para dar o, seu voto sobro esta emenda. 

. o Sn. PAULO DE FaoN'l'IN - Era . exactamente por esse 
motivo. que eu tive ·opportunidade. de d1ze~ ha pouco que. era 
pt•eci&o examinar as vantagens e mconyemente~ de cad\l uma 

. das emendas. Se as vantagens sobrepuJam. ps mconvementes, 
o meu· voto será a favor dellas ... 

o Sn. iEluzEBI'O DE ANDMDE - Ha grande corrente p~ete
rindo essa solução. 

O Sn. PAULo DE FnoN'l'IN - ... no' caso contrariQ ser'· 
uonLru. 

O' Sn. EÚ~EBIO ull A.NDIIADE - Vamos transigir. 
. r o Sn . .PAuLo Dll Fn~N~'IN - Vamos verificar se o mesmo 
fnu\.o que aqui se dá de haver vantagens e inconvenientes, 
·'fl d:i em l.ooas as ouCras emendas, porque se assim succeder. 
,;et·ú J'acil a approvação, pelo menos com o meu ·voto e se 
11c.>lll'ur. inconvenientes não Lerei duvida cm votar contra., 

Vil V. Ex. como es.ta analyse traz vantagens quanto a: 
orirml.ação do voto a ser dado, sem idéas preconceDidas de, 

· pJ•úviumentu, tudo . approvar ou tud·o rejeitar. procurand~ 
apenas dar uma solução que seja mais compatível com as 
necessidades da occasião. . . ·. 

· Não desojando prolongar a discus.são inutilmente, feitas 
a.~ pondcrnr;ücs que apresentei sobre a emenda n. 1, termi.: 
no, aguardando que entre em discussão a emenda n. 2 para 
ped!r a pulaYl'a e sobre ella me pronunciar. (Muito be,m.;. 

; m.utto bem) . 

O Sr. Presidente- Continua u discussão. Si não houvelj 
quem queira usar . da palavra encerro a discussão. · 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra. . . 
O Sr. Presidente - Teín a palavr~- o Sr. Irineu Machado~ 
O Sr. Irineu Machado ( •) - Sr. Presidente, quando nesta 

·Casa :;e discutiu o projecto ·Gordo, fui dos que entenderllm 
que n solucão radical era a que se impunha. 

Dcviamos votar, desde logo, contra o projecto não só em: 
v !rl,uliC· ela preliminar {JUC sm•gia com um imperio de tola evi
denci:t do que uma lei )Jl'CLendendo restringir o exercioio 
•tu e •l ·a cgide do Lodos oa direitos, com a limitação da garantia 
de um clireilo 'que é a gm·anLia de todos os direitos .no pe
r iodo m.:cuso, lobrego o infernal do estado de sitio. Neste pe
(· iodo em que o estado do sitio fioticio ou politico realizb. todas 
a.~ baixezas da IPollcia preventiva, todas os torpezas da intimi
:lar;ãL•, l.oda a sordidez da oorJ'uPOii.o, .toda hediondez do terror 
bmnt:o, pois o estado de sitio .politico é muito mais repugnante 

· c na historia t1eixn manchas· que envergonham muito mais a 
vida de um pai~ do que o proprio estado de aitio militar ou 
erreclivo. 

r~m um caso, quando os pa·rtidos, de armas na mão, pele
,iam J)ll1 torno das bundoiras que desfraldaram; quando no sv 

( ·) Niio foi revisto p•,lc orador. 
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crificio do. sangue se santificou ·o heroismo das conscienoias 
~iis, o;: dias de combate1 os dias de· guerra, os dias de violen
cias, despertam angustm, cob!'em 'do c1•epo o.s corações e as 
iu·mas, mas ninguem sente o asco, o immenso, o profundo 
nojo que dc&JJ.Crta. cm nossas almas, em nossi)S corações, o cs,
!J:Ido c!~ sitio politico, prolongado a arbitrlo,. do uma dictadura 
covarde, por um espaço do tempo illiniitado, com a .faculdade 
dP estt•ndel-o até onde approuver as iras c as paixões do Exe
cutivo. 
· Ahi, nesse periodo, quando v-emos a covardia sordidá. do 

'adver'iario' que persegue, que encarcera, que injuria, que in• 
~ulta sem possi·bilidade de revido ou de reacção, que lesa li 
dignic!~de do cidadão, que usurpa a dignidade de todo o. paiz; 
nesse periodo, muito mais angustiosa para os patriotas, muito. 
mais afflict.iva moralmente para os republicanos é a condição 
d~ c~rravos cm que se cmoontram, som que possam, siquer, ao 
menos, de carabina em punho, defender a sua liberdàde ou. nas 
barrieadas salvar a honra do seu partido o do seU paiz, 

Si as violencla·s do poder público se justificam nos diM 
de combato entro o fumo das batalhas, o ribombo dos canhões, . 
~i o~ coracões se enfurecem na ira politica; si o homem se . 
torna, na sua ferocidade,. um algoz do .seu irmão, a sua posição,. 
~ntretanto, é monos odiosa, menos revoltante, porque a. sua 
violenria corre sempre o risco do castigo, e o seu ,ata.que ao 
direito e á liberdade do seu compatricio tom sempre a possi
t.ilidade de uma· roaocão e do perigo para a sua liberdade o 
para 11 sua vida. , · . 

O estado do .sitio !POlitico fictício, é a al!l111! torpe das di
otaduras, é o instrumento vil das oligarchias, que tomem a 
!uz c que dellc se servem para csterelizar a Nação, para estan
car f.cdas as ·fontes de vida e. de consciencia, para, na renunma 
da sua honra de Governo, pagar-se do holocausto da sua di
gnidadr com o arrebatamento dn honra de cada'um dos cida-

. cHies, r!'a dignidade de cada um dos' habitantes do paiz, coberto 
nela rapa da supressão das garantias constitucionaes. 

T•mho, felizment.o, como homem politico,· a minha oon
~~icn<·!a liberta da cumplicidade da decretacão de medidas · 
(lr..sta natureza. Em 1904, quando a bandeira da revisão oonsti
lrlcioual empunhada ·pelas mãos do Lauro Sodré, ·trazia para 
a .rua a convulsão militar e a luct.a armada, vencedor, ·o Pre
~iden•r Rodrigues Alves solicitou o estado de sitio. Transi-· 
tnndo o projecto pela Camara di)S Deputados. 'só uin voto teve 
c<mt.rnrio :..... foi o meu, .Votei contra o estado de sitio, então, 
!•OI·qur. eu entWJdia que, dellelada a revolta, extincta a 'cham
ltla do inccndio, essa medida não era ínai~. necessaria á con
•erv9cüo da ordem, nilo seria siníio um instrumento de com
pressftr,, um~ arma de avilt.nmento, de dissolucãa. Dei-lhe. 
I•Or i•sn o meu. vota' contrario, embora unico na Camara dos 
Peputados, 

Altl hoje, tenho or~lho rln,haver sido a prhneira palavra 
de Mnfnrt.o e animaciío que rhe~on aos ouvidos do Senador .. 
r.anr•, Sodré, Na me.sma noite ;'dá sna ·prisão, .um official de 
Marinha· lhe levava o meu recado de nmisade o. de conf()!'to. 
Nüo trmára parte na conspiracão: não lomárn parte no movi
mnnto. mas a primeira palavra de solidariedade na! sou soffri
l:'lento e de amparo na sua queda. foi a minha, porque o seu 
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g-esto ~ra redimido pela nobreza de suas intencõos, pela ele• 
vacão do seu patriotismo; elle tinha um prog;amma, desfral-

.Liava uma bandeira. . 
Vede bem senhorM, o que é a cegueira, a insencatez do 

lldio politico. O que; ha 19 aimos, era o crirno de Lauro Sodré, 
· · hoje; tl o programma da grande maioria dos nossos parlamen

t:u•eo de todas as correntes, uo toda~ ~ cores, de todos os agru
pamf!r.tos politico.s: rever a Constituição, é o grito unnoime 
ela pr ••pria maioria bernardista 1 · · 

Si o crime politico é isto que, em 19 nonos, passa a ser, 
tão rnpidamente, deante dos ncl\Sos olhos, a grande necessidade 
nubl'l•n, a ancia da maioria parlamentar, a maxima da; asp i
racõcr dq paiz, por que não immaginarmos que em cada caso 
;!e r~t•eldia, de movimento armado, ·de agitação militar, de · 

· •::rplo~ào mrlitar, de movimento. civil, de insurreição popular, 
por qne não imaginar que aquillo que é o delicio politico de 
hojl•, cm breve tempo é a· c'onsagracão ela opinião e santifica~ 
cão .do passado? ' 
. . Não devem, pois, obsecados pela colern, pela violencia do · 
momento, pela cegueira do instante em que ,nos encontramos, 
persistir, nem o Governo nem a sua maiorm, na suspensão das 
garantias ·conslitucionaes, .ct•ime frio, praticado de um modo 
revoltante, continuado, prolongado, não sómente contra os 
vecidos de 5 ele .iulhó, mas contra todos os surtos da conscien
cia, contra os movimentos da opinião. · 

· Quando t.ivemos occasiilo, aqui de apresentar um pro
jecto, suspendendo o· estado de sitió, de que era primeiro SI· 
gnatario · o nosso i Ilustre c o !lega, Sr. Justo Chermont, l'igu
rando eu em terceiro lagar, na lista dos que assumiam a t·e
sponsabilidade . desta proposta, foi o projecto parar á . Com- . 
mis~ão de Const.ituicii.o, sendo ahi· distribuído ao. Sr. Lopes 
Goncalves. . . · 

Dando ·a sua cumplicidade á violencia, o honrado Senador 
pelo Amazonas forinulou um parecer afflrmando a inconst.i
tucionalidade da no8sa proposta. Entendeu1 S. Ex. que,. por 
havermos. delegado no .Gov•Jt•no ... 

· O .Sn .. LoPES GoNQALVE~ - Offcreci o parecer dentro do 
· prazo· legal. · . . . 

, 0 SR; IRINI!U MACHALJO ·- Para m tm, niio importa que 
S. Ex. pcr!Jetras~e o parr.cer dentro do. prazo legal; estimaria 
até que excedesse o prazo, mas que désse o parecer concluindo 
pela constitucionalidade do projecto. Isto é que seria, justo. 

. O Sn. 'LoPEs GoNçALVES - Conforme o ponto de vista de 
V. Ex. · . · . . 

O Sn,: InrNEU ~fACHADa - Mas o Sr. Lopes Goncalves con
cluiu o, seu parecer dizendo que, uma vez del!Jgado ao Poder 
Executivo o conjunto de faculdades que o pro,tccto lhe outor
gava, de decretar, o sitio, de prorogal-o, de suspendei-o, qual
quer intervenção do Poder .Legislativo ·no sentido de lhe arre
batar a !\Utorrzaciio concedida, era um acto inconstitucional. 

Transita ati\ hoje na Commissiio, do Herodes para Pila
tos,_ o projecto, sem que .tenh·a conseguido chegar ao recinto. 
O ;:;r. Ministro da Justiça, ha dias, tele!:raJ)hou para S .. ·Paulo 
dizendo· que, uma vez decretado ,o estado· í:le sitiO, pelo Poder 
Legis\at.i><O, .não mais'·compete ao Executivo levnnlnl-o, e sim, 
no Poder Legislativo. 

A fnrca é evidente I 
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· Inspirado pela maioria,- ou, melhor. pelo Governo, o Re-' 
latc.r, no Senado. entenrleu que a. nossa. intervenção era incon
stitucional e excluiu a nossa competencia para levantar o 
sitio. . , 

O Govemo da ltepublica, interpellado sobre a suspensão 
do ~st.arJo de sitio, acaba de declarar que só pod~rá ser levan-
tado pelo vol.o do ConF;resso. · 

Il'l'isiiol Esr.iumeo! Quando a verdade .iuridica e constitu
cional ó que não só o Governo tem a iaculdade de suspender o 
estado de sil.io, subrogada, como foi, nos nossos poderes e facul- / 
dades, inr.onstitucionalmente, mas, de facto, su15rogada, não 
só o Governo l.em a faculdade de rlccrefar, suspender, levan
tar e csiPnrler o csl.ado de sitio, no tempo c no espaço. do 
modo qu" julgar mais convenienl.e, como compct.encia tem, 

. igualmcnl.e,. paí·n isso, o .Poder J.cgislativo, a .quem cabe a fa
ouldade. uma vc1. eommunicados os actos praticados pelo Go
verno c reunido o Congresso, de levantar o sitio c de approvar 
ou ro.ie.itar os nelas praticados pelo Executivo, na sua ausen- · 
c ia. O cspcctacnlo dos tempos, pois. é este: cada nm empurra 
para o 011lro nma compelcncia c um poder que cada um deJios 
t.om; amllns, para se esquivarem á imperiosa necessidade, de 
incleclinnvcl vnnlngem pnra a nossa vida economica, para a 
nossa silu~ção financcir~, para a nossa ·situação moral, para 
as 110ssas l1hcrdades publwns, do porem um termo a esta longa, 
a esl.n crimino~n suppressão das garantias eonst.it.ucionaes. 
Dons actos rrcenl.cs siio ainda a' mais cabal. demonstração de 

~ que o estado .-Ir. sil.io não póde deixar de ser suspenso, de que a 
sua conservarão é. uma· vjolencia contra o paiz. ·o Ministro 
da .Tust.icn coínmunicn, cm nota 'official, a suspensão da cen
sura. com a irrisoria declaração de que todos os actos da act.unl 
administrncão parlem ser examinados franca o livremente pela 
imprensa . .Nesta nota o qne desde lo~o se observa é que. para 
o Governo, o facto liquido sempre foi o direito flUe tinham 
os jornnlisl.ns rlc atacar :í vontade as passadas administra-

. ções, entre cllns a mais recente - a do periodo Epit.acio Pes
sôa. A scg-unrla .illução a til·armos desta nota é que, si a im
prensa, si ·a opinifio se pórlc mnnifesl.ar livremente sobre to
dos o· q1mcsqnm• nclos ria nrlminisf.ração .publica e si est.a cri
tica não nffccl.n nAm piic. om perigo cssn mosma ordem pu
blica, a snsnrnsiio da ecnsura· é a confissão da inexistencia ·do 
perigo imminenl.e pnm rt' ordem publica, perigc, imminentn 
que só elln porle~n scrvi,r. rle nret.ext.o para a decret.ncüo ou 
para a conservncao rio s1ho. O ·segtmdo acto. que demonstro. 
de morlo cnbnl. rtnão cnpricl10sa e criminosa ó a conservaciín 
do esl.nd~ .rlc· si I i o, se encontra nn not.n rlo. proprio cbefe de 
Policia. Diz clle: "Gom o sit.io ou snm o sitio n ordem pu
blica ser1l cnnsr1•vn.rln." Ri o Governo tem elementaR materiaos 
para manter !l ordom pnhlicn, "com o est.ndo rle ·sitio ou .som . 
IJ est.nrlo rle ,qif.io", si o Governo póde manter n ordem, ci ellc 
não COl'I'C ncn hum rcril:o rom a suspensão do sitio, isto é, 
si o Governo pt\rlr mnnl.m• a· orrlem publica sem o estado rle 
·sit.io, é. cvirlcnto que o Governo só conserva o estado de sitio: 

·primeiro. pn1•qur quer: pnrn conservar nas suás mãos a fa
culdade. rir prrnrlrr•. rlctrr 011 dcstorrnr os cidadãos que susten-
tam as suns opiniüns ou nma pnrt.c dn ,opiriiíio publica. nns 
diarios r ncriorlicos: sm:nnrlo. n 'Govflrno· .só".Jllnnt.ém n esl.nrlo 
de sif.io por· uma mnnobrn politica. cont.ra.'U: minoria e contra 
o paiz. , · . ;.'·: / 

Mas nos· paizr.s ·nm que o Governo não' pr,ooisa do estado 
de sitio ·,rnrn mnnlrr n orrlr.m: rrn qne'· não precisa manter 

' n ccnsnrn parn m:~n1.ci: n ornem; isto é, si não hn nem o pe~ 1 
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I 
· rlgo de perturba1;1io moml ou material, claro •l que a mann
tencfio .do estado do/ sitio ó nos. termos das proprins declarn
Qões officiaes um acto de vonf.io capriCihosa' . o criminosa 
contra o texto da Constituição, •ontm- o direito da Nacilo e 
contra n civilizacilo. . · · 
. Si .nó& entendermos que um chefe !lo Policia póde de
clarar que, para· elle,. (I indifferllilte a existenQia ou não do 
estado de sitio, ·POis pódo manter .a ordem publica cnm c11o 

· ·< . ou se.m ellei. si' o Miniaf.ro da .Justiça declara, quo, para :ol!e, 
.11 indlff~ronte toda.e qualquer critica 1\ administ.racfio, pois a 
suspernsao dn oen·sura nlio causou no Governo nenhum temor· 

·si, prn·tanto, não. existe nenhum· perigo de ordem moral ou 
material . ...,... a conseryaciio do estudo do sitio ó nm crime pra
ticado pelo Governo com a cumplicii!adé das maiprias parla
ment.nres. contra o puiz inteiro, é i.lm avill.amontn contra· a 
·capital da IR!epuhlicn, (, um vilipcn!lin á nossa civilizacüo. 

Imaginei, meús senhores, ao ler a nota dn Sr. marechal 
Fontoura .. !JilP. o Governo ti•nha desi!e 'Jogo deliherarln n sua 
exonernr,ão a bem .do serviço publico. Quando. nm Governo 
',iulga,nrcessario mant,er o estado do sif.lo e quando nos desr,
Oi'os dos Senadores, dese.ios que todos ~llcs .facihnonf.e acredi
tavam ver cumpridos, de que fosse suspenAo •no ilia 7 do sr.
tembro o ·ostado do sitio, o Poder Executivo de,olarava no.~ 
procores desta Casa que delle .não podia abrir mão, só noclin 
fazer· essa· rleclaração fundado nas , necessidades rlo n'rdrm 

··moral e material· para a conservação de11a. Si o Presidmitr. 
da Republica neg~va ·n. 6 d'c so'temhro .dar sua nssisnntura ·no 
'decreto de suspensão do estado de ·Rit.io, •.1 porque 'j11lgavn que 
'eUe. fosso nocessario á ·conservação da ordem material e dn. · 
ordem moral, ou. pelo menos. ó qnc clle queria, nu desejava 
ou podia nllegnr este pretexto. . . . .· , · 

·Mas a ,corOà ficou descoberta, de silo que . o chefe da· se-
., gurnnca pública ,veh1 declnràr quo eslavo. em snris ·mãos .. n 

conservação ela ord_em publica snm 011 com nstaljo ·.fie sitio. 
. A. doul,l'ina de t.rndo~ os consf.it.ncionalisf.ns nacionnes r 
.esf,ranr;eirns, som ~xcepcfio i!~ ·um s6, r q~le o osf.n1lo (lo sit,io 
só póde .ser mantido emqunnto 11ocessario' :1 ordem. 

Ora; si níio existe .nenbumn port,lll'har,ão ·!ln orrlem - ~ 
'de f:wto nlíci existe - si nlio ,j) nossiv~l nenhuma pert.prbn- . 
çlio da ordem - e o Chefe de Policia ncnbn de. n.ffirmnl.o -:

·IJ!or que é ,que se m::tntem o os tu !lo rlo ·si!. i o, sem .n~rhlrhacii_o 
da· ordem, e sem possibilidades i! essa pertm,bacão ? · 
· ·. Ninguem, por outro. Indo .. concebe. o est.or.Jo rlo sitio sem 

. a suspernsão da garantia tutellnr dn liberdildn da imprensa. 
con~ecida como é a · distinccãn entro · diroif.o.s o gnran~ins. 
se-ndo R livre manifost.ncão do ·nensament.n, n livro pnlnvrn. 

·3 livro óscrlpt!j, dir.eitM garantidos pela !JOssn Constit.!Jir.:fio. 
e· sendo a inexlsten'cm da censura n !;'flrnnt.m dnnne11e. d1re1to. 
desde· que a .autoridade publica declara qno n~n .p.rr.cisn rlr 

, suppriinir n garnnt.in r.Jaqnollo dimifo. e!nr·n ,1 .Q,ne r.11.r t.rm 
·nas ·suas mãos os meios moraes.r. maf.or111.rs de 1mpr.dn• IJ110 

a' imprensa. possa incitar. r. provocar ns movjm~ntos al·ma!lo~ 
'e os crimes contra a nntorldndc r. n po!lnr .nnblwo. 
· )'!i a palnvrn, si o p!]nsumnnt.o. si a oscril_lf.n, .si a. imprrj1~ 
SI\ 1nãó cnnsf.if.unm. porigo para O· Govr.rnn: .AI n. m·rlrm mnf.r
rinl esttí cm t.oi!as RllÓA modalidai!ns, !;'arnnf:i1la, mantr.l' o rR-
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ta'do de sitio' com as confissões feitas nos documentos offi
cinos, da desnecessidnde on censum, da desnecessidndc ·do · 
sitio, para manter a ordem, é acto criminoso contra a Consti-
tuiçüo, contra o dirc.ito, co1.1tra n nossa civilização, . 

Ditas estas palavras· pre\iminares; e requerendo a v. Ex. 
que . mo assegure a palavra para amanhã discorrer longa
mente sobr_e a mn,teria, ·cte~eJo, ·~r. Presidente, annunciar ao 
Senado, ·qua_ ·considero das ·muttas causas que· tem crendo 
essa atmosphera de desconfiwnca administrativa c politica 
contra o· Brasil, o seu nome. e .o seu credito no· Exterior, - ,. 
como .- as mais graves -:, por certo, a· cohservaciio do . es- . 

, tado do sitio, a .continu~cií_o. desse processo monstruoso.·· 
i Inepto,. nullo de pleno dtrctto, causas do agitações, formen.o 
tos po.rigosos e,. consequontemenLe, a recusa dc uma amnistia 
cQmo a segunda dessas causas de. orrlem màral ·que affectam · ·· · 
o nosso credito. · . · 

· Não considero, senhot•es, menos grave do que esta,. a . ·. 
proprin realizaÇão de~sc . attcntado contra a )mprenso.. · · , 

Em um pniz •Como o Brasil, onde. o voto do cidadão iliío · 
tem garant.ias, e o adversaria, reconhecidos os representan- i 
tes' 'da' opposicão isolados, raros, que se encontram nos Con-
gre.saos federaes, éstadUI!ies .ou municipaes, não .. tem a sua 
razão '<I e ser si não; ou no facto de haverem' elles rompido, em 
:opposicão, já depois de eleitos, e reconhecidos, franca e aber- ... 
tnmcnte, quando antes não 11assavam de uma . opposicão si- · 
mulada, de comparsas que eram eleitos para fmgirem de mi-, . 
noria, ou. de representantes que, por um acto, de favor ou ·de 
relaxamento das colaras, cm um descuido ou 'cm um neto de 
generosidade das maiorias·,, se consentiu qu·e viessem tomar 

·assento nas suas assembléas; em um paiz, onde'toda n·no'ssa 
•realização constitucional ainda gira em torno dos dous ve- · 
lhos systemas já co>ndemnados, de quasi mil secrilo, · um, ria 1 
N'orte ·America, .de mais de 30 annos. em outro; si no 'nos,so 

.· paiz, o Chefe do· Estado Fcc.~ral. como· o .Chefe dos Estados 
componQntes da Federação -dos Estados. si,mples niío siío si não ·· - · 
os indicados pelos cattcils, de h a tanto, condemnados na Ame-
rica· do Norte, si ve-ncedores, eHI:'s realizam a politica da· par-
tilha dos despojos entre si; se a nossa vida é' aindalão ru
dimentar, se podemos dizer que ainda n·a pratica, que temos,· 
dos costumes constitucionaes, somos n vida dos infusorios,. 
restava.·ainda. a imprensa como unico· reducto, como. unico ... ··· 
elemento de critica, como verdadeira atalaia .. o projecto for- · \ · .·· 
mulada pelo Sr. Gordo, na .p1•imeira discussão, 'era barbara. 
rncnnstitucionalmcnte, estabelecia até o direit.o. de investiS'Il-· 
cão da autoria dos artigos; ·cummula penalidades restrictivas 
rla, liberdade .Physica com as penalidades pecuninrias: for- · 
mulava.. uma sério. de medidas·, que não eram simplesmente 
rostrictivns. do proprio dimito de imprensa, mas li tÁ consti-
tui a um· systema de prohi<biciío tendente a eSbarm,;ntnr ·o ca-

. pita! da ~xploraciio da i(lduslria da . .imprensá; punha nas mãos 
.d_ns autoridades estaduaes, mune,iadas pe!Js tutores da poli~ · · · · 
f,tca local á vontade, a mercê, ao.ca.prwhD torpe dos, gover-: 
nailores 1ocacs; tecia uma trama: 'infernal eont.ra aqu·ellos que : •· 
.dessem os seus cnpitacs á industria da impressão, nquolles que 
dessem n sulli mente e o seu coraciio ao cnll.o das lcttras, ao,. 
exame da ndministrncão publica, ao culto ·cívico das ldéas, ao 
cult~ moral das progrnrrmas e .das ·baodeiras politicas. . . 
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· Em. uma formidavel refreg'a, desde o primeiro momento, 
convertida depois em uma tremenda batalha campal, o Sr.· 
Gordo ·teve de abrir müo desde Jogo do ·seu diretto de in
vesl.i.gacüo do autoria, arma peri·gosissima do Q:Je vit•iam a 
servtr-se todos os governos Jedernes .e locaes que precisassem 
collocar a garganta dos ,jornalistas d~nt.rn da ,justi~al . . · 

rila nQssa resistencia .formidav•el, teve, depois, de estabe
lecer garantias espcciaes, cedendo ao impet.o dos nossos ata

. ques e ao clarão das 'nossas luzes, nesse debate memoravel. 
AISlUI)1ilJ c,ousa no' projecto, rell)ettido pelo Senadr. i1 Ça~ 

·. mara conseb'UlU testemunhar ao patz .o' esforce da nossa sm~ 
cera luta pela Iibcrdndo .publica. Na ouf,t•a Casa do congresso, 
já o .. ataQue aos Jornalistas o á liberdade dr, imprensa foi ·a 

· obra .. de. hypocrisia dOS! que vieram Jogo pôr a sua' !anca e o 
seu ·escu'do na defesa da causa da luz o da liberdade. · 
• · .. O Sr. Rolidànio Leite, armado cavalleiro da jusl.ica e do 

direito, annunciava quo corrigi~ia' .o~·. abusos do· projecto . 
Gordo] ·. . . · · . . . . 

.Pobre imprensa, .q.u'e .no. ·estado de sitio encontruu entro 
os cavall~iros de Portugal ou de Ing:Jaterra o seu famoso cam

.. -peão I X•ovo · Magrisso, de penat em riste, lá, se vac o Sr. So-· . 
lidonio. Leite contra a li-berdade· da imprensa, e, atraiçoando 
a sua dania, foi acceitando tudo quanto de collaboracão per-

. !'ida conLra as conquistas da nossa civil;zação, surgtu na ou-
" tra Caea do ·Congresso! ' - · 

... -Lamento que o illustre nome do rDpresentante ele Per, 
nambuco, . tivesse na Camara .· dos Deputados, emprestado · a 
fama ·cto seu saber e a responsabihdade das suas lettras ju
rídicas. lll essa obra de brutalidade e de bocalidade. que· ora 
vac. ser •escalpelada no Senado, com . o· ri·Sior impiedoso · com 
'qüo' devemo" destruir a hypt..crisia muitr. mais odiosa e muito 
. mais revoltante do -que a tyranla franca 6 dúoabrida do Sr. 
Adolpho Gordo, · - ' · · . . 

. ·E' essa'a obra, Sr. Presidente, .que' pretendo ·faier na ses-
são qo amanhã. · . . , . 

· Dailo o adeantado da hora, réqueiro a· V, Ex. que con
sulte a Casa si consente M · ievantamento da · s~ssãu ficant.Io· 
adtada a -d!scussilr., (Muito bcrnl1tlu.itu bem!) · 

• . . ' ' . I 

. . O Sr.• .··Presidente· - O Sr. Senador Irineu ~laclul'do re
quer o levantamP.nlo da se.s.siio pelo adiantado da. h'ora, ficando 
adiada a disc ussilo; : . , . · . . . . . · . · 
· ' Os senhores que approvam o requerimento queiram Ie-

.vantarw~WJ. (lP a usa.) · • 
· · .F'Ji npprovado. · · · ' · ' 
·.Em virtudo da. dcliberacüo do Senado, vou .levantar a ses

são, designtindo ,para n ·de amanhã a. mesma ordem . do dia de 
ho,ic, isto é: ·· · , . · · · . ~ . ,. ' . 

Discus.suo. unica das emendas.- da Camn,ra das Deputados. 
no.proj•ecto. do Senado n. 6, de 1923, que regula a·.Jiberdadc 
do impt•cnsa o dá m1tras providencias (com parecer. (avoravcl 
·rla· Cornmissüo de Justiça e Lartislacrio n. ·196, de 192.~) ; · 

· 3' di:Scussillo da. prop·O:sição da .Camnrn dos D~pu!t.ndos 
n. 38, do 1923, que auto~iza a abrir, pelo MinisLerio da .Tus
Lica c Negocias IT•nteri.ores, 'Um p.~edito na impOil'Lancin d-1) 
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'.\":200$, OUM, pn.rn paS'llml)nto rlr 11m prnmio de viagem con
feridO no bacharel Mario Severo do. Albuqunl'que Maranhão 
~(com. parr1ccr favormJel dn Comrwissr1o !ln :<'in.nnças n. 182, tlu 
:1929). . . ~ 

[.cvanta-se a· sessão {Is 16 horas e 30 minuLos, 

' . 
84' SESS.:tO. EM !" DE SETEMBRO DE 1923 

PRII:SIOrnNCTA DOS SRS. MJ!NDONÇA MARTINS, 1"'' SECRETARIO; A, 
.AZimEDO, V!Cll- !•lmSJDENTil 1l S!l.VF.R!O· Nl!RY, 3' SECRETARIO , 

r· . . . . . ' ··. 

· · _ A'~ !3 c 112 horas acham-se prc~ente~ os Srs. A. Azeredo·. 
!Mendonça Mart.tns, O!egnrio Pinto, .Tosé Eusehio, Benjamin 
Barroso,- João tyrn, Ferreira Chaves, Antonio Massa, Vennn
cio Neiva, Carneiro rla Cunha, Man·oel Borba, Eusebio de An
drade. Pereira Lobo . .reronymo Monteiro. Nilo Peçanha, Sam
!Paio Col'!'~n. Trinnn Machado. Bucno de. Paiva, Alvaro de Car-
valho, J.niz Adolpho, ,Carlos Cnvalcnrit!, Generoso Marques .. :· 
li'elipn Schmidt! ~nn1•es. dos :santo~. Cnrlos Barbosa (25). 

· O Sr. Presidente - Havendo numero, está aberta 11 ~e~.: 
·silo., . · · · ,·, · 

Vae ser lida a acl.a da sessão anterior. 

O Sr. Carlos Ca11alcanti (servindo de 2• Secretario) pro". 
·cede :1 leitura da nctn. dn sessão anterior, que,, posta cm· dls-
cuss!iil, é approvndn, sem reolnmac!!o. · · · ' ·. · · ! 

o Sr. Irinen Machado - Peco a palavra pela orderr •. .. 
· O Sr. Pre.sidente -. Tem a palavra. o nobre Sénador .. · 

. O Sr. Irinen Machado (pela. ol'dem.) - Sr;. ,Presidente, 
pe'di a palavra, pcln ordem, afim do chamar a at.tencão da casa 
para a circumstnncia do que a sessão foi aberta ás 13 horas 
e -12 minuto~: Simplesmente para isso: . .. _ 

O 'Sr. 2• Secretario. (sert•intfo de 1•) declana que.não hn 

-
'EXPEDIENTE 

O Sr. Carlos Cavalcnnti . (.çer~•'ndo 'r/e 2• Secretario), pro-. 
cede á leitura dos ~eguintes 

PARECI!llmS •• · 

N. 202 - 1923, 

O capitão roformndo ~ coronel" 'hnnorario do· Exercito. 
!Miguel. Cnlmon rliJ T'in LisMa pode·:sejn sun reforma com
pularia em 2.5 vlt;osimns quintas partes. no omvez da que .lhe 
1ol dada que é de 22 vigesimns quintai! .rinrt.es do soldo dn- . 
quelle posto. Allogn 8m .seu fnvnr ter feito toda n campanha . 
do Pnrngunv. t.nmnnrlo '[lnrt.o nn bnt.nlhn do ·ninr..huulo ·e qudn
tos outras feito~ rln~ nossas prmns no estrangeiro ,e, depois da 
• 
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:Sua reforma, ter exercido varias commissões militares por 
largo tempo, sempre com ologios dos seus· superiores. Ora, 
o que podo o requereu te 6 quasi nada, isto. ó; tres vigisimns 
quintas partes do soldo de capitão pela' pcnultima tubella •OU 
seja c~rca de oinc:oenta mil róis mensaes, como accrescimo de 
l'ecompensa aos scrvic;os, tão' importantes, qun prestou com 
o risco da vida cm defesa da Pntria. . 

/1. fé de ·officiti deste official IÍ inconl.estnvolmente uma 
.affirmaoão escriDI.n rloR relevantes srivvicos por elle. prestados 
á Patria na paz e na guerra. A Naoão jámnis regateou uos seus 
servidQrAs abcnc\:adno; o amparo nncessario á manut.encãn ma
terial. Niío fez t.udo quanto prometteo no mobilizar as foroas· 
armadas pnrn a ll'Unrra com o Paraguay, mas se não· tem des
cuidado rlo, fawr n maximo que pormiltem as '§uas. forcas 
cconomicn~. E a5$im o tem feito pela certeza de que foi aquelln 
aspern jornada cru'~ pôz cm nlt.o relevo o patriotismo dos seus 
filhos. NeRtas c:ondieões. á Commissiio rlcferiria o seu pedido 

· se a esta' hora o Congrnsso não houvesse tomado uma • medida 
de maior vuHo pmf.ccJor no. supplicante o outros sérvidorcs 
em ident!cns conrlloõci!, .deitando abaixo. ha pouco dins, o véto 
presidencial ao pro.iocl.o de. melhoria de suas reformas. Assim, 

'a Comm issão propõa ao Senado a .r.egeição do pedido. 
Sala dns seBsõM. (lm 8 de setembro dn 19.23. - A. Indin 

'do Bra.çil, Presidc>nf.c. - 11en.iamin. Bnrrnsn; Relator. - Car
tas Cavnlcnnti. - Percirrr. J.nan. - T.mtro Sndré. -·A im-
primir., · 

N. 203 - 1923 

/ O ;Projecto n. · 7. deste annn, rle autoria cJ.n Sr. Senador 
Cunha Machado, relativo á. revisão na anf,iguidnde de offirinc• 
dn arma do Cnvnllaria do ExorcHo. osf.á. como muit·o bem diz a 
Coinmissão llc Constituiciío, <oxhanst.ivamentc fnnrlnmentado>. 

Pouco mni,s ou· quasi nada norlemos addui:ir. não no scn .. 
tido de .inst.ificnr o pro,iectn, ,iú dr_ si, Ião hrilhantcmenle 
:t'undMnentndo. mns narn· ~orrohornr os argumentos n,pirescn
T.ados, que constitnem n base cm rrue assenta n id6n do nro. 
Jeoto. 

Com effeito, n lei n. 1.3"f.t· de 12. de -,h1~ho rlo 1905,. qus 
regia ns promooõr.s. dos ofricinils elo Exercito. nã·o foi rnvo
m;dn o nem ,inlgndn inconst.itncionnl c o· Governo, depois de n. 
. .ter sanocionado, n executou durante oelc annos n fio, do 190:. 
_a ~9:12. . . . . 
' ·.O Governo, porém, em 1912. mandou alterar .as nnli~ui
tlades na nrmn do cnvallnria. c s6mrinto ncsl n nrmn, doR cnni
tnes e i" t0nentos, rnm o curso cl'arma. promovi nos r.m vir
tude do ·doore!Jo citarlo, n. 1. 3"8, rln 12 de ,julho ele 1905, no r 
Ao. ter r.onformndo com o pm·ccr.r rln minnrin. da Su.prrmn Tri
'bunal Militar, protn!l'cndo-se,. nssfrn. nfricinr.s sem n cm•so rl~ 

· 'aun nrmn, nmqunnl,n ns· osc.nlns mililnrcs lhns nfferce.inm a• 
rorlas abertas (BolNins rlo Ex .. n. 77, de ~O rlr set.om11!'n rl~ 
i910, pngs, 1597 .n '160/o n n. 1R8, rlc ·15 de mnrr,o dn 101?~ 
fl)ags. "10 n !dR e !o25), Entrcl.nnlo. mais t.nrde, om 12 rln no
vembro dn 101R n Goyrrnn sr nnnfnrrnon com o pnl'erel' u.na
r.ime do S11.p1'cmo. T!•ilmPnl MUltar, que diz: •A aggresncfi•J 
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. dc,sses dous officines (referindo-se nos cnpitiios José Maria ·de 
.'\J•aujo Góes o J.orge Braga da Silva, que haviam sido aggregn~ 
dos, em. face da resolução de 18·de agost.o de 1910, decorrente da 
opinião da minoria do S. T. M.), sem v9ncimento de antiguidade, 

· nilo devia. ter sido foi ta, o, pois, nenhum pre,iuizo devem elles 
soffrer nos seus direitos adqui!'idos no regímen da lo! nu-· 
n,e·ro 1.348, do 12 de julho de 1905. Em aresto· do 13 de Julho 
de 1908, o Supremo Tribunal Federal declarou que actos pra
ticados regularmente na .vigencia de leis, posteriormente de
clarado·s constitucionaes, siio subsistentes. :Pel·o citado tribu~ 
uilJ foi dcciàrado nullo .o decreto que mandou aggregar, sem 
·vencimentos de antiguidade, varias offiéiacs que haviam sido 
promovidos no regímen de uma lei, revogada mais tarde, por 
inc·onsUtilcional. A antiguidade de posto de capitão, mandada 
ilantar ao· offioial desse posto, Jorge Braga da Silva; nii~ póde 
sr.r prejudicada pelo decreto de 22 de setembro de .1910, qÚe 
indevidamente o mandou· aggregar sem vl:lnéer antiguidàde.• 

· · Por. outro lado, em accordiio de 13 de junho de f!);J.4 (Re- ' 
''"sta ·de Direito, vol. 35,. ·pags. 38Hl82, Bento de Faria), 
o. Supremo Tribu·nal Federal,, r•p,fcrindo-se li .lei n; 1 , 348, de 
12 de ,julho de 1905; assim se expressa: ~Antes dns pracaR na . 
officiaes se habilitarem como titulares de um direito assegu. 
t'rlflO pnlo aJ•t, H, n. 3 .• r:la Cons!ituiçiio, o legislarlor ordinario 
podia alterar as concliçire~ de.cnparirlarle. para 'a promociío, re
dl'ztr, corno rez, a pr•nporçiio .ci<lnhrlrcida no rlecr·eto n. t.31il 
e afrl suppl'imir q11alqurr pól'<to suprrior, exr.rccnrlo, ls~im, 
nltrilmicõrs. que ·lhe 'fOI'am confcr·idas 1\cP.l'Ca da orgnniznc;ib 
da~ fm·cas nr·madas da Republica e rlccretncão rias normae• 
qne devem sor.observarlas no provimento dos cargos puhlicos. 
civis e militares.· Si. essa faculdade lhe pudesse ser conlr•s
tada, .ter-se-hia de reputar inconstitucional o proprio decreto 
em que o appellante funri·ou sua pretenciio, visto que este de .. ·. 
creio, suh•tH11indo. n r·egimen antrrior da~t"prnmoções, preJu
dicou tambem ·a militares que tinham a espera1ca de obter . 
arresso aos primeiros postos, independentemente-do curso 'da 
arma., . · . . . 

1 
· ·· · . · · 

'Assim, si a lei. n. 1.31,8, de 12 de Julho de 190:;, feria ni
reitos ·adquiridos. o que r.laramente n~ga o arcordiio do. Rn-. 
pr~mo ·Trihunal FedP.ral. dP. 13 de junho de •t9t4, cahia o Go
verno pedir a sua annulln~ão. ou esp•erar qrre os. officincs que · 

··se· .iulgassem pre,judicadàs ·em sPus direitos, recorressem·. ao 
Poder Jutliciario, unico competente para ·~olucionar 'o. caso, o 
aue .elles não fizeram; :0 Governo, porém, adeantou-se e man • 
dou alferar, como fez, as ·antiguidades dos cnpitiíes e 1". te~ 
n~ntes de Cavallar.ia, pr.omovid·os post.eriorment.e no decret,~. 
Il. 1.31,8,.· de 12 de julho ·de i905, sete annos depois. da suri 
execução pacifica. ' , · 

· E, considerando· que' o Governo recusou nos ·Officiaes da 
arma. de cavallaria .os ·beneficias da lei n. · i.348,dc 12 d~. 
jtolho de 1905,. mantenno-os para os officiaes da arma de in
fantaria, quando ns promoções nàs duas armas sempre foram-
r~gidas pelas mesmas leis; · · 
- · Consiqerando que o Governo, quanno. RÓ conformou com o 
parecer. unanirne do Supremo Tribunal ~Untar, do 12 de no- · 
vembro de 1913, só o mandou executar em. !O :de novembro· de 
f9!1-6, tres annos depoi~ (BQletim do Ea:e1•cito, n. 57, de 10 de 
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novembro de 1916, pag;. 169)' applicando, .assim a lei n. 1.348. 
de 12 do julho de ·1905, para a arma de cavallaria, sómente ao 
o~pilão Jorge Braga da Silva, que recuperou sua antiguidade, 

. em quanto que outros seus collegas, aggregados com ·eu e, conti-' . 
nuaram com ·suas antiguidades a!Leradas ,p,or diminuição, sem 
remuneração alguma (Boletim do E:r:ercito, n. 78, de 25 de se
tembro de. 1910, pag, 1660 e n. 188, de 15 de marco de 1912, 
pags', 410 a 1018 c 425), instituindo-se, por esta fórma, uma 
desigualdade que a Constituição, as leis e a boa razão pro h i. 
bem o que n~nhum motivo de ordem superior ou ele interesso 
pr· blico justifica · ou autoriza; , · 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal 'já tem 
affirmado, por diversas vezes, que «é fóra de duvida que a 
oolloeação dos officiaes, no respectivo quadro, não póde ser 
alterada,' mesmo por lo i, Visto que ·esta teria effeito' retroacti
vo~ (Accordão do S, T. F., n. 2.'872, de 19 de junho 
.de 1922, mandado, ha pouco, citar pelo actual ministrq da 
G(jerra, despachandó requerimentos de officiaes que, sem re
correrem ao Judiciario, pediram' alteração de suas antigui-
de~ no Almnnak Mililar); . . ' . ·. · 

Considerando, finalmente, · 
. . ·a) que o capitão .Jorge Braga·, por parecer unanime do 
Supremo· Tribunal Militar, deixou< os seus c o !legas de. aggre~ 
gacão; para voltar a occupar o seü legar no Almanak ·sem pre
Juízo de antguidado,. cm quanto elles continuam com este pre-
J.uizo· · · · · · · · ' . . 

b) que a resolução fundada na opinião da minoria do Su-
premo Tribunal Militar, os nggregando, foi considerada. insub
~ist~nto, não devendo produzir, 'por isso, cffeito legal; 

c) que a ,lei de 1905 foi restabelecida em toda sua pleni
tude, oóm os accordãos do su·premo Tribunal ))'odorai e parecer 
unanime do Supremo 1'ribunal .Militar, constitue o amparo do> 
direitos 'dos officiaes aggregados com o capitíio Jorge l:lrags, 
,direitos que nã·o deviam ser feridos e que devem ser restabe-
lecidos: . 
· Entende a Commi,~são de Mar.i~ha- e Guerra aconselhar 

o Senado dar o seu apoio ao ,projer.lo, ·por lhe .parecer de plcn:l . 
justiça • 

. Rala das sessões, .8 de 1sctemoro do; 1923. - A. lndio do 
Brasil, Presidente, - Benjamin · Jlarroso, relator. - Ca1·!us 
Cat•alc'anti. - Pereira Lobo. - .Laura .::.od1•t!, · 1 . 
Projecto.do Senado n. 1, de #92:1, a que se refere o parecer 

, · &upra . · 
.\ 

O Congresso Naelonal decreta:. 
Art. 1.' O Go~cr·no mandar•á' r'cvor nn nrmn de cnvalln

ria do· Exercito as nn1rg11idndes rlns ea~it.es e pr·imell'lls tu
ncnt~s Jl"nrrroviclos pnslor•ior'meniP no dnorr•lo legislativo nu• 
mer·o I. 348, de '12 de julho .de I 905, nflm do ~erem obsorvndaq 
as disposicOes no mesmo decreto contidas. flenndo sem ef• 
feito as alterações feitas nas n~lir::nidndPS dnquelles officiaes, 
rm · uosaccól'do cóm as referidas disposições, · -· 

.. 

' . 



' . 

Art. 2.n :ba execução desta lei nenhuma -vantagem. pê~ 
cuniaria advirá para os que foram pre,iurliclidos em suas ant!~ 
guidades. · · · · 

• Art. 3.• Revogam-se ns dicposicões cm contrario. 

'. 
Justificação ·. 

O decreto legislativo n. 1;348, de 12 julho de 1905, que 
regula o . preenchimento das vagas nos postos de tenentes. e 
capitães do Exercito, foi executado fielmente e observado em 
todos os seus dispositivos até i ~~2, guando o Governo. s~ con'- . 
formando com o parecer da mmor1a ·do Supremo Trtbunal 
Militar (3 ministros), alterou o regimen de promoções; sem 
que aquelle decreto tivesse sido revogado ou ,julgado in-
constitucional pelo· poder .. iudiciario. · · . 

A resolucão presidencial foi de 18 de agosto de 1910 (bo-
lclim do Exercito n. 7:7, ·de 20 de novembro de 1910). · 

Desse bOletim (fls. 1.600-1601), constam o parecer do 
Dr. Barbosa Lima, auditor ,junto ao Departamento da. Guerra 

. o· a deliberacão da maioriá, do ·Tribunal Militar (7 ministros), . 
· com elle se conformando. 

O parecer cstt\ concebido nestes Lermos: 
' «O •i' ténente de cavalhÍria Oliveira .Tunquei;·a, aércditan·. 

do lesado- o seu direito de antiguidade de posto por uma dis-
1)osicão do decreto n. 1.348, de 12 de julho de 1.005, pede ao · 
Sr. Dr. Presidente ctn· Republica -a sua promoção ao posto im-
mcdíato com antiguidade de dezembro de.190!}. . 

O su.pplicantc baseia o seu direito cm dous accúrdãos dP 
Supremo 1'ribunal. que ,junta pOI' certidão, c no exame 0 
confronto dos termos do citado decreto com o de .n. 1.351, de 
7 de· fevereiro de 19911. . . · 

Antes de tudo h a falta, de idcntida·cte do situação entrt'l 
o 1• tenente .Tun!1ueira o o 1' .tenente Astrogildo, para o fim. 
de so .podct• applwar as disposicões c effeitos dos. accórdãos 
que cíta; pois que cmquanto o primeiro era j:t official ao 
tempo da promulgaCÜO do decrclo n. 1.351, O outro SÓ obteve 
esta vantagem post.leriinn,' c, portanto, nüo sendo a me'sma 11 si

·tuacão do ambos, ·não tem razão de ser semelhante applicacão; 
mormente quando ·um dos nccórdiios sómcnto se refere á si
l.uacão..rle facto cm scns considal'flnda, que, aliás, poderiam 
deixar do ser acccitos, como os demais, jlelos juizes julgado
l'es, acceil.nndo,. enlretunlo, a conclusão. ' · , 

Picam, pois, .sem mzão do sct• os referidos accól'düos gue 
súníonte. ob!'iS'Ulll as partes ciLadas: ,que compnrecam cm ,juizo, · ·· 

· que·.liLigam, entl'o os quncs cstnbcler-o direito c obrigncões, ' 
. ;cguncln ncllei< Jli'OPJ'iOR mencionn cnlrc portes n.. ·unifLO Fc-· 

dem!' o o l.('ftente Asl.rogi!do do Figueiredo, con(orme bem 
.pondot·u o illtJSLre Dr . .Auditor d~ IX inspcccão, do cuja opi
nião onlrcl.nnlo no final de sua informnçíio pedimos vania 

· 1lnra divergir,. · · · 
Nfio doHcc·mos .proprimncnl.o a disolil.ir a differenon en

tre diJ•IJíl.os urlqliCridn~. c simples espoclut,ivn de direi teR, por·• · 
qnc i.'! o conslil.uirin o de mr.ritls rln questão; sl o supplicanta 
esl.nvu .iá invosl.írlo de ·umn· certn. sommil de direitos ndquerl
dos, que lhe est~vnm sarnnl.idos pela lei' de 7. de févereiro de 
,1891, quanto ii. sua promoção, di~eitos estes inoorp.orado~ !1\1 

•' 
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~h ii il~f.t•imonio, hão podin nssevernt' o Dr, Audif.otl ~et• attiO:• 
gido .pela lei posterior. · · · · , • 1 

. Mas, si (• Juram, si esta Joi posterior, do julho. de i9011, 
llooroipeiLar .oom orfeil.o r:stcs direitos, estabelecendo doutri-· 
na nova, retroacti vn, ofl'endendo direitos adquiridos, llJii 

· cu',io goso jú se achava o süpplicante, pergunta -.se: poderá o 
Poder Executivo lJOl' um simples decreto modificar essa. ~1-
tua~·ãn, que se diz '!ttt.eututoria de direitos preexistentes? . 
. Sr uma lei rcvog·a disposicõ.r.s do.leis anteriores; sómen
.1 n .o Poder Legislativo por seus orgãos competentes poderá 
J·r:s/.aüraJ' a situnoüo logul, legislando novamente, ou então G 
i·odcr Julliciario provocado' individualmente . em especie 
par•a cada caso concreto,. decretar a inconstitucionalidade da 
,o,,· quo assim Li ver' anteriormente garantido. . · · 

i:ii o l.enen/.e Jrmquen·u, tendo o seu direito protegido pot,.
um acto Ics'i8lul.ivo, o. vO logo depois sacrificado por um outro 

·. ae /.o · do mesmo Poder,· o· recurso contra semelhante ·atten
ludo não deve por écrto .ser solicitado da sabedoria do Pode11 
J~xei.:uttvo, quu não póde c sim ·exclusivamente das prerogn
l'ivas ooustiLr:cionaes do Poder Judiciaria: . 

A allcgação de que a lei. posterior attentou contra prin
cipio garantido de direitos adquiridos,· seria. um argumento ~ 
ad- condcndum jus c não ad , jus constitutum, como é na Jl7;· · 
po/.hese. vigente em Q.l.IC legem habemus, dura sed Zez. Nic. 
~c tral.a; pois, terminii o Dr. Auditor, 'da reforma da lei de 
promoçues,, mas da extincêão de um. direito creado·. expressa- · 
monte. pàr· lei; ·mas quem extin~;uiu esse di~eito, não foi o 
jJrÓpr•io poder Legislativo? . · . . 

' Então não cumpre. ao Executivo excutar senão a nova 
.. lei, por•.d\n"a que soja, comp~tindóa quem s~ julg_!U' lesado em 

seus dil·crlos, buscar remedro 'Para a sua SituaQao perante o 
}•odor Judicinrio ou perante o Legislativo, de conformidade 
·com a . Constituiciw da Republica, 'leis ordinarias, julsacto~ 

· dos Li•Jbunucs, c pra.-:ê administrativA.) . • · · · . . 
A dcliberaoüo da. mawna do Supremo · Tribunal , Milita'!'! 

.. consta· desta parecer: , 
. 4:0 Supremo Ti'ibuiuil Mililor concorda inteiramente colli 

as· oonsidm·acões. udduzidas pelo ·auditor junto ao Depa:r:ta- · 
menta ·da ,Guerra. • . . ' · · . 
. o pot.icionarw pretendo achai--se com direito a promocãd 

no posto immcrlial.o com uutiiJ'uidaáe de dezembro ultimo, 
JlOI' entender· baseando-se cm 'um. considerandum dos. aco6r
dãlÍ~ do Supremo 'l'J"ibunal J!'ederal, n. i .2\17, de 8 de julhO! 
de 1908, e 26 de .ianeiro do anno corrente, que niio attinge I) 
disposto no ,decreto legislativo n .. :l.348, de 12 de julho de 
'1!105. ull,crando o paragrapho un1co do art.. 5• do decretl) 
u.. 1. 351, <le 1891; porqu&nto, diz. o· requerente, quando se 
pnblicou este decreto' já era official, consequentemente con:l • 
dinnt(> (I promoção na fórma estatuida no paragrap•ho unioo, 
elo .urt. 5•.' . · · · . · o consi<lcrando~ cm que ·se baseia o requerente, e oonst!i 

· do al•.córdüo n. 1.297, do Supremo Tribunal, nii.o j)óde S8II 
tomado como sentença,. ·e a oon~Iusão desse accórâii.o llliQ 
lho pó de aproveitar.. ' 

o pai·agrnpho unico do art. 5'; do decreto n •. i .351, dli 
, 1891, assim· expresso : emquanto exist~em n:l!l ~ ®. !IJ, ... 

. . :,: 
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fanlaria e cnvallaria alferes e tenentes sem ·o rc~pecti~o curso; 
a pl'i:lmoção continuará a ser feita á. .razão de dous terços por : .:, 
!llltiguidade, e o outro terço pel~'s subaltorrios,: 9ue tiverem 1 · ·. 

o· competent~ curso .da· arma", fo1 derpgarJo. t~rmmantemente, 
· de modo decisivo pelo decreto legislativo n >i. 348, de· 2 fie 

julho de 1905, do teor seguinte: · · · · · . · · · ' · ,' .. · ·· · 
.. · '.<\rt .. i·:• O preenchimento das: yagas nos postós de·, te- , . 
nente .e capitão, .de,que, trata. o pa~asrapho unico 'do art. 5•. 

, · , do' occreto n .. i .351, do 7 de fevereiro ele 1891; será. fsito·· .· 
' ' metade por antiguidade absoluta, e· metade' ,por' estudos'.: : ,' ', : 

., ,' 

. . § i.• Logo quoo•numero ~~·alferes e'tencntes com. o curso· •.'.: . 
. . ·' .;. .. . da al'ma for· igual ao dos· que o niío teem, no~ respectivos ·qua-. · 

drus do cada.arma,·a·promoção destes:officiaes.ao. posto·.im- ..... 
n!edíato .passará 11. ser feita pre. enchendo~se. as vagas na. ra~· ·, ' . · 
zao. de dous terços ··por estudos. e um terço por .antiguidade · .• 
absoluta . , ·· ·. · · · . · · . > ·· .... ·. · · ·.: ·. · · ·•· 

. Art .' 2.• I\evogam~se. as disposições cm cÓntrario.. . . . . . ' , , . , 
'· .· .: . Este .decreto· t'cii slinccionado e promulgado ha 10. arinos, ·. · ;;· · 

·e· o Governo 'tem lhe :dado' fiel execução; ·c,hquanto ,não fôr .. · 
revogado, é ·a unicalei que regula· o assumpto . em . , 'qúestão,·.: , 

· ·Nesta succinta exposição ó Supremo Tribunal Militard'eixa., · 
do (Jmit~ir seu pnr'ecer ·contra a ,preterição, objecto '·.da pre-· '· · 

·· sente consulta.". • ·. · · · · · ' 
'1 _ 

1 
• • / ,• fi ' • ' ' 

. , · O Governo, tendo se éonformado com· r, parecer da· mi- · · 
· noria do Supremo Tribunal Militar: cm· 18 de .agosto •de· 1910 .. · ·, 

(Bo]etim do Exercito n; 77, ·de 20 ele no~einbro. de 1910) ;>·se, ·, 
con!ormou posteriormente. com· o parecer. unan1me' do mesmo. · 

·. tribunal, de. 27 de .outubro de 1913, .discordando dliquelle pa-
. l'ecer; com a resolução de 12· dEi novembro. ele 1913, (Boletim · .. ·i" 

do Exercito' n; '315, de 20 dii.novembro de. 1913) .e que .. diz: . 
. "qub nenhun, tJre,iuizo devell'.! · elle~ 'ijbffrer (2 Cotficiaes) · • rios; ... · · - · 

'· · dircilos:adquindos· no rcgimcn·da.lei· n• 1.34S,. de 12~'de ju- . .. 
-· ·.lho de 1905. '.'~(Metade .por antiguidade e metade ·por, ea~: • 

. , .·. ,tudos;')., ·.· .. · . · · · ,. · .· · ,··· · · .. ,.,. .•·: .. , .. 
·:· '·' · · .. A~sim~ em vi~ta ·.dessa resolução unanime·.,cto Supremo· 

-

~'riliunal Milil.ar, de 12 de novembro .de 1913; e ·do accórdão , 
·.elo .Supremo. 'l'rihunal Federal,' de 13 de junho ·de 1914, ulti-

. mamP.n!e confirmado· pelo de n;: 2,872; .:b .19 de.·julho,·de ·:· 
~ :1.922 · (Diario Offir.ial d'e · 28. de outubro de )922) .~.nen•húma.· : ' . 
. du-.;ida .póde haver. de ctUe A unica lei ·qu~ · devia .regular ·as .. ·· . · . , 

· ·· · · promllções de ·primeiros tenente& e capitãe~ das .. armas ·cte .. 
. : · · ca\'allaria 'e hifantaria, ·:depois de 12. de ,iulho de. 1905/ era· · · ·' · 
I. a lei n;. 1-.348, dessa data; entretanto ella .. só ro. poRtà cm .exe~· 

çução .para esta. ult.ima arma;·. quandc.,· as duas ·~t)mpre .. se re~ 
. l!(!ram .e s.e·:r.es·em,.pelu·mesmas leis~.... . ·' .··, .. : ·. ,, , ·' ., 

·· ·. ',. .Sala ·das, sessões, U de junho de ·.1923. ~ Cunha.Ma- .. s ... 
~~~?~·I I I ',_, > ,'< ' f ,~·. ,\,._', 

N. 204 ~ 1923 • .•.·.· · i ' 

• .' . Â com'missão >de Marinha e Guerr.a .e~à~inimdo ds . do~ , 
· oumentos e 111ais, papeis c ::que servem de·,1.base'. do ProJecto. 

n;· s,. do 1923, rJa :Commissiio de Justiça· e··:~.rscgislaciio, dellir• 
· minando seJa contado pal'Jl. os cl'feitos clfi'l'el'orma o tenipo.em . 
. 41ue .os militares dó Exercito, da Arm'add, do.:Col'Po .do Bom- ·· , . 
: lleiros· o Policia ·Militar. htl.iam servido como. funcoionarios. pu- ~ , · . . ' . . ' . ' . . ' ; ' ' ' ' . \ \ . 

•.· I : .1: . 
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SESSÃO EM H. DE SETEMBRO DE 1923 17'1 

hHcn~· eivi~. rnennLI'IIII urna :o:un infur·nrat:fio l'azemln r~·~allnl' 
a nucn:;~:idado de uma !Pi t'l~gu!arlnr·a (la maler·ia, a.U\ agor•a dt~
pcndcnle apenas do arhilrin do Exl!eul.ivn .. O J'l'i"rll'idu Jt!'O
,hwln. for·ruu1ado lJL•Ia Cornnd~~iin di! .Ju:;Lit:a e Leg·i~lnçãn ven1 
pr•cunclwr· o~la lacuna e pur• JS:-in lllt!l'el!e se1· appl'O\'a.do. 

Sula dn:-: sP~ .... ·üt~~, tlll ~ dt• ~elern!Jr·n cll~ l\1~3.- A. Judio 
tio l11'1l,,il, Jl!'esidenle; B!•njamin lJw•·,•ow, relnltll'; Cu,·lo~ Cu
vu/.rJllllli, Proreiru l.oúo, LOU1'1J Smll•tJ. 

J:>,\1.\I~GI.;,t J).l CO~[~LI~:i,\0 DE MARINHA' E GU))Rf1A N, ftl3, Dll 1922, 
•I Qüll :ill IH:FJ~IE tl PAnr.etm suPM 

O capitãn-LPIIPili.P cOJillllil'lSar·iil tla :\r·rnatla Antonio Cabral 
uc. LactJrda ~olicila do Congresso :Xnciunul ctllllagl'lll do Lerupn 
cm que serviu cnmo i'uncciunal'in f•;tlet•nl. s,; pat·a o cffeilo tia 
reforma. A· honrada Commlssüo de .rusl.i•;a c Lo:;i.sla~ão di
gnou-se rcquct'L't' andicncia da Commissão de ·Mal'inha e Gum·
ra, antes de 1'ormt1lur o sn.u pat·ecet·. 

Esla Commissão. compulsando o c1ue nxiste sobre o as
sumpto. não enconlt·ou n~nhuma lei que determine taxaliva 
e claramente a contag·em do tempo ao militar que haJa .dcscm
'flcmhado rm·~o pnhlico civil, mesmo stlmcnle pnt·a a t·cJ'orma. 
Entretnnln. easos ·!ta cm que. pam a reforma. esla conl.agcm 
tem Rifln feita na ~lari•nha l> no Exet•cito. Os l!•es casos citados 
pelo pel icionnr·in, nulhenlicaclos pelas cerlidúes Jrml.ns. dcpen
det·am dt• Ar.'Üo do ~linislt•o ria marinha, depois de consnll.a 
feila ao Almit•anlarlo, muito hnbil pur·a fallnt· snut·c questões 
ter.lmicas. 

No Exct·cilo enconlra-se •J t\\"iso de ·IG ele ,iulhll t.lc! l!IOti, 
mwndando conta,·, s(nnenl e pura 11 re!'ot·ma. como tempo do 
scrvl~o, o ·pcriodo em qt:e um tenente medico ~ci·vin na qua
lidade de medico adjunto. funccão ·fedet·al. mas pur·umentc ci
v.il. E mais ainda, a resolw;ão de IG de maio de HiiJG, manda 
cnnlar, tmm a l'cl'ornm rJ concessão ue mtl·io soldo. o lempo de 
serviço que o~ nl'fitliaes .medico e phat·mucetttico~ •lu EXtJI'cilo 
tenham prosl.arlo com11 adjunt~ 

"Em face do exposto. só cnconlt·umos dispositivos tJtle man
dam contai' lempo de funcciic• civil aos rnililat·c;;, do Exercito 
stlmentc .phat•maceulicos o 'medico.~. dn Marinha apenas com-
missarias. , 

Remonl.unuo, JIOrém, a •lpocas- mais afastadas, encontra
mos. o .nll·arà dtl 1 de mar·co de 1i~7. declarando que ·o tempo 
de set•vi~o JlUI'il · qualqltel' e((eUo só come~a a ser conlado 
tlepui., de I 5 an11os de idade. 

0 decl'~to 11, 1.021, de G de julho de 1859, uiz: <Ao~ ol'l'i
elaeH do Exct·cil.o c· da Armada se eonl.ur(t para a reforma e 
conrlccot·ações {!o Habito d':\viz,. o l.~!mpo que, antes de i'azer·cm 
TJnrlr~ dn lllCsmo Exet·cil.n c Ar·mnda, bem serviram como pt•a
cas rio Corpo de )lunicipnes· Permanentes tia Ct\J•lc ou em outro 
qualqtiCI' cm·pu policinl, mililarmcn[tl Oi'ganizado, quet· na 
Cürle, quer 11as Provincins•.· De onde se vti que, pelo alvartt, 
nstava cslnbelecidu a origem da coulag·em de tempo, Hí annos 
de idade, pam qualquer servic;o, inclusiw, JlOi", o milHar. 
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U det\t'ul.o do G de jul!JrJ d<J J HiY\1, •não se oppunuu át)uella 
contagem. pot•qtul 11enhuma J•el'ercneia a elln Jaz, c·stabelucc 
que ella deve set· 1'eil.a no~ ufl'iciaes do J~xercito e dn Armauu 
que anl.us tiVtJI'IllTI praça na policia da COrte o elas Pt•ovin
cias. · Entretnnlo, tiio velhu doutrina sol'l't•eu modil'icn~iio uo 
rcgulame•nto de 27 de l'evereit'<J de lt:17<i. tJUe estabeleceu SC·l' 
o tempo de serviço ntililar contado s6 ctcpoi~ dos lll annos de 
lfladc. • 

A lei n. ~.:mo, de :.11 ele de~ewbt·u de Htill, estuiJeleec, aJ·
J.tgo 05: <A npnscnladot'in elos funccionnrios publ icos e mugia
t.radoR da Unitto sClr(t eluda· com as vantagens do cargo que es
tiverem oxet·c~ncln ha um a•nuu, fieiiiHio redu~ido 11 es'c mesmo 
pcriodo u prazo pat·a q11e po;sum ser uvplicadu:; ao uposen
tnrlo as vantagens das tab!JIIas r)ttc augmcntaram os venci
mentos ·o sc1•á contado o te71lpo iutea,·al dos serdços 1JI'esta
dos c111 cm·aos ./.ocaes, provinciaes on IJStacl'llttcS, ac••~tes e (t:
rleraes, imlis.thJCiruueulc. Deant.e. disso, o Ministro du Guet·ra, 
~ue falia .. "Cimo o~ demais, em uurnc ·du Pl'esidente da llepu
bli,~a, r.,z plfh!icnt• cm Bnletint do E.!wt·cil.o o aviso de 21& de 
.inn.ho de 1'.112. dizendo serem UJ>Plicadas aos mililurc-s as 
vantagens desta lei. .l.oou. a•1:; mililm·es, na l'cl'OI'Ula, á so
mülhnw.:a dos ei\·i:-; na aru)~untudo!'ia. NCI'Ú coulatlu o lentjlO 
ú!lca7•a/ dos serdçus Jli'C,,trulo.ç ·cm cw•uo,ç loeues pruviu
ciaes ou. c.~tmlcuws, acrtws ~ {"tlcrcws, 'iutli8tinclfl'menle. 

Cc,mo \'lllllúS1 S(l aVi:'iíJ::i 11\l inl.t~i']Wct.l\ÇÜCS de lc·iS ~ que 
mandam conilu· o tecnpo de s~rl'i\"l em can,-o civil, exerci-
do untei' 'da pt·acJII, ani:C'H <lu ~cr-vico mililur. . 

Não lm umu lei lPal.atH!o oxprcs->umcnl.e do caso. 
Quando uma lei se rcl'r.re ti contagem de Lcmpo ao funccio
nario publico, mesmo as t!e mais acl.nulidade, como sc,ia u 
do •n. a .•080, de 8 de jnnéit·o de !!HG, parocc deixar, pt•opo
sifalmentc, esqtlflCi~n a hypothc:;e do nrilil.ur contar o Leru
po do CUJ'SO civil que exercel'n anlus t.lu pt·u~u. Este csque~ 
cimento ~ perfeitamente jusl.ificacto, pois que só o officinl 
t\ que faz profissão militar c este é incorporado ao Exercito 
e (t AT'madn, por inlot•medio das escolas rcspect.ivas, onde os 
jtwens ingrcs~nm aos JG nn•nos de idade, cm ·que nenhum 
cidnditn p(lde rxr.1·eet· cat·go p,llh!ico. Não hoi, porlanlo, pre
vista a ltypol.ltr.se do:l cnnunissnrios da A1•ma<1n e do Exer
cito. nem d~>~ medicas n mesmo alguns officiues ·combaten
les rins dtms corportleõos que hajam prestado SCI'Viços fo
deraos 011 esladnnes. antes 011 (iepois ·rln p1•imei l'n praça. Es
tes st•J•virws, ~nnto ,; clul'o, não dcixnm de ser armrados como 
l.cnwo u!.'il pac•n a reforma nu uposentndorin. 

Do exposto. vcpiJ'icn-sc que, fali! a, eomo é, ·a lcgisluc.i\o 
ncsJ.r• ponto. mnis ao Cnngrosso rio que ao ;mxcculivo, cabe 
rl:u· solução t•cnl c positiva a lorlos o8 cnsos e hypothcses tlOR 
~nacs se impõi, ·ttll1U medida legislntivn.. · 

Eis quanln pcír.le dizer a Commissão rlc Marinha c Guer
t•a nam t\fl t'l'tlSpot.l<lN· t•o•nc 1 i ~uamrml <J :'t lton ru uu uud i cncia 
pcdidn ptJI!l illusl.t•c Commissiio de ,Tusticn r. T.egislnr.üo so
bre o <ln! irarlo ussnmptn. 

Rnln da~ ~t'H:-;üp~ da Commissfio. cm· ~2 de (l~:~zcmlwo de 
ln~~. -- ,\. fwlin rio 1/t•mi/, Pr~slrtentc. - 1-m,ro Sorlt•t!. -

·n,mjctwin /lflt'l'""'• llclalm·. -- Carlos Cnl'alcanli. -- Jus.é. Si-
qu.c/'l'a de Jf~J71<':cs. · 

.. 

• ... 

•• 

-· -· 

•• 

... 
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PAIUlCJm ll,\ CO~! MISS,in llE ,J t:STIC·" ll J.EG!SI~AÇÃO N, 58, pr, J 923, 
A QIIJ~ HlllliWBillll\! llS PAREGI!nES BUPIÍA' 

E' ela mnxima' elnJ•r.zn o paJ•cccr. rln Commissiio ~I e Mnt·i
nha. r t~nrr'l'n,. '".r,in àurlierrein l'rlr'n. rwrlidn poln dr. .TusliÇJl o 
J.u~·Jslnçuo, en~rU.ulo sob1·r: n J•r•quer·unrm.lo 0111 que o cupiUio
l.enenlo comnussnrJO da Armudn Anlomo Cabrnt de Lacor·dn 
solicita, sômcnl.r.• para o off'oito da rofor•ma, contagem do tem
po cm ~nc s'<•J•vin como fn•rH:ciomtl'io publico civil dn União. 

Jlf'r• lei, os funecionnrios ei~·is prírJorn contar, para apo
sentuciio, o t.empo de sm·vico militar. Entrol.nnto, ncnhun1n 
.rJisposiciio legal aulor·i~n n contagem, nos miliLarcs. do tcmD~ 
de serviço publico civil, apcznr d<l ser este, corno bem neccr··
túa n rcfm•ido parecer, «u.ru. .vervido fJU.•! nrio dei:ea de ser' na. 
citJiwl ''• '1/C,YIO qualidade, uão pôde dei:rar de .ver llJHt.·rado 'comr: 
tempo util pam rt![m•ma ou a.posr!htadoria>. . · 

Rl!leva salicnlaJ•,. corno .•c vct·ificn pela exposiciic. dt, 
Cornmissãn o!l<J MaJ•inha c Grrcrra a. pelos propr·ios documcntr"; 
apresentados pelo pol.icionn.r·io, qrre a contagem· do tempo rlú 
ser·vico llllhlico civil pai'U a rei'Ol'llru de . militares tom sido 
fcila por simples avisos mi·nislel'iae;;. isto <J. tem sido concc.i
sãn de cnrar.tcr mtír·urncnlo adminislrnlivn, que f.arit.o pódc ~·:r· 
tlad:r, como rocusadn. Existe, portanto. nesse particular, por· 
Sl'l' falha n nos~a lngislacão. uma siluaçüo do arhitrio de qtl'l 
resultam designnlrlacleR c in.insticas que precisam c devem s~r· · 
cvHndn~. 

Dr'f'l~r·ir n pcdirlo do r·cqrwr•enle. isnladurnenl.c, seria rrm 
favor pessoal, ~tw, aclomni;:, uiin J•mnúrliaria a situncão a qu~ 
acima se ullurle. Pnr isso, " rle acr<)J•r!n eorn o I]UO cxpüc ~ 
opina a C(•mmissüo d~ ~lnrinha e Gucr•ra, t.orla ella compo"l.r, 
dll rcput.ados tecl110ieoR, n Commissão de .Justiça c Legislacãr, 
offcrcce o se;ruinte 

rno.mcro 

N. s - 1'92i1 

O 1.:on:;rcs.•o ~acional drerct.n: 
AI'!. 1." Os mililnr·es rln Exci'Cilo. da Ar·mada. Corpo de 

Bornheiros e .I.'olicia Militar d,g Disll·ictn Federal conl.urão, ;;cl
menl.e pura n effcilo riu t•eforii'nn. o lcmpo em que hajam sm~-
vido como fnnccionurins prrbirnR ciYi> ela Unifro. - · 

,<\rt. ~." Revogam-se us disposições crn conLt•ario. 
Sala das sr.~srirs, 18 dr• junho du JD~3. - :ldolpho Go,.rlo. 

Pl'llsilh;nte. - h'uNeb·iu r/e A.ndrar/", Rclal.or .. - Jc!'OIIIJIII'· 
Montefro. - A((onso Camaryo. ·- ;1/trllocl Rorbu, -A irll-
primir. · 

' N. 205-1923 

A pr•oposir;1io ria Camnm n. 1!13, dG 1023, dt•lln•minarul" 
sc,inm pJ•ot•ogutlos os pr•a7.ú; pur·a validade dos ult.imos con
cuJ·sn; real isnrJos cm I 922 pal'fl medicas c phnt•mucoulicos d<' 
Exerc1lo da Ar·madu, dtl J>olieia Mi1ilnr· e do Corpo ()C Bom
bt!Ü'Oo, sohr•e n qual u Comrm~suo do Financus requer nudi-

J 
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!.·!H~ iP. tlt!-il a Con1n~b::.àt\ 11\t.•rPeer•in l.ndo o 11ussn apoio com(' 
~l!Cdid.J de t!quidade, Ui.o !i•Jtnl!llte, comu meJ•cccu dtlfjttella j! .. 
11::-~1.1·o Cnunni:-~~ilu, ~i a. 'IJ.)pm·lunii.lado nãu llotl\'e~~e de:-!appa
~"L•c i.rl~l, l\ettllllütli.Ü1 co!llt,l. ~n \'Ô tlu inl'or•ma.t;~o da COI~II]li::;~it'.l 
Llü Ftmtnuu~, qua~t lodo:-: o-; J\.Pn~ do Lcxl.o ela JH'O[lO::ncao .\D
l'ltm eontt:mplado!i, na lei ur·t.;UHH:ntu.ria Llu cur·r·cnl.t~ cxm·cicifJ, 
Dxr:cr.u~fio feiln dn:-;· r:el'et·enlt!:l ao Exür·cilo c mcdief.ls da Arma
da~ Tal exccp(;fio 11ão pod i'.t dciXal' dn clamar .iusl.it~-a, e, pura. 
rJnl ... a, indi':iiH~ll-:;avel ~e Cur·navia e~tcndcJ' a medida ús dun:-~ 
~oJ·puJ·u~ües. ~lrt' "'La nlf,ditltl \'1!1\1 l.ut•llitnnenLc JlOI'QJJC no;; 
dous 111 in isl.urws mil i l.n I' C>, t<:-1 e amw, .i li foram ahm·lo8 novo~ 
em1clii'O~ IJ, depois (lclieL, nomi!ados oti que foJ'illl1 l!ahililu
rJo::;. iío rüinislerio du.Gur:na. t:onlinua aberto o eoncut•so pelo· 
cJ·~scillu numero de vaga.;; odsL1mtes. N!!Slas coudioõos, ap 
p!'OI'nt a ·Jll'oposi~:h, seJ·ilt aht·it' cnminho, nmis !.arde a incon
·vcnJent.es .·cont'liei..:J" de pt•et:edcncia JJU collocal;iio 1Jo Alma· 
n;tk nli lilm· t'JÜJ'Il os lmllilil r:do~ no coneurso deste .o os riu~ 
annos ante.l'iOl'I!S. l~ comü n~ conc.ut•sos' 1'ora1n eSI.abelccid,Js 
pur·v. Jlllltuulmenl.e, fazer-": na' coJ•pot·u~ões armadas a seln
c1;ií.o cnll'r; os mpu~cs me;J,co~ e phut•nmeeuticos sympatl!icos 
ú cnrJ'(•il'll mililar, nonhunt:t vnnl.agem ha nessas prorogar;õe,, 
_'\ccre:me que taes cuncltt''!lf'l~~ não sü.o nada dispendiosos, posro
que tenham lllll. cet·l.o euJJIJ•J !I e 0xigcntiin. Em vista disso, 
r•msa esta Cornmissãn f!lll: a l'I'Oposicito niio devo sm· appro
·,·ud;L. Em 8 de >clembt·o üe 'I 023. - A. !11dio do Brasil. -
llel!jnlll in ./Ja.•"l'"·"'• relato!'. -· Cm·lo.~ Ccwalcrmti. - Lu1!'ru So
t/;•6, -- Pr.rcira Lobo: 

l',llllll:"l1 u,\ 1;o~J~IIS8.~0 JH: F1.~.\X~AS N. :J~ DE 10~:1, .\QUE :;g 
ll~I'EilK O P.llll~CEI\ SUl'llA 

_;.. TJI'Oposição da Camara dos Deputados n. 103, de iü2~, 
JJI'oroga por mais um anuo, além do tcm!)O regulamentar, os 
J]raws pa1·a validade dos ultimas concursos r~alir.ados. para 
lllCIIi~n~. phm·maccuticos e cirurgiões do Exci'Cil.o e da Ma
J'inha Naciouacs, da Policia Militar do Disl.ricto Fmlernl e 
,Jo Corpo de Bombeiros. . 

"\ Commissúo de Finanças examinou o nssumpto. Esses 
'I)J'uzo>, em grande parte, jCt csl.ão proro:;ndos por disposit.ivos 
ola lei do OI'CIItncnto vigente (lei ;n, 11.632, de· 6 de ,inncii'O 
·I~ 11123) . E' assim que, com I'Cincüo aos plmrmaccut.ieos da 
J1nlicia Milil.ar, o art. 17 dcssr*lci dispõ0: «b'iea p1•orogado 
nJ>r ltlll' anno o concurso para~· tencnl1J pharmacculico da 
"Policia M ilitar•. . · • ·. . 

Com. J•r.laJ;üo uo~ metlieo~ da mesma Policia, dispõe o 
:li' L l\): <Fica Jll'Ot'ogadn por mais um anuo o concu!'so renli
;:arlo "ln ·25 !lo .ianeil·o de '1U21 para segundo~ tenentes medi-
·~OS dr, Pol icin Milit.aJ•». · · · · 

í\obre morlicos e cirurgiões do Corpo de Bombeiros esti
·pula '' nrl. -20: <l~ica pt·opogndo pm· mais um nnno, nll!m do · 

! I'J)JI'" regulnmcnlat•, o Jll'a7.n para validade do concurso u!l.i
mumenle realizado 11arJI mcrlicos o cirm•giões do Corpo de 
llomt.ciJ•os•. 

. }! J•r.lnt.iyam.J•nl.c aos pharmncculicos du Armada h11 o so
•trilllr. nrl.. :JS: <Fica prqrogndn a ·validade do nllimo cnn
ctuso feito purn admissão no pt•imeit·o post.n plumnacout.ico 
rio rp.:ldJ·o c.le Sande da Armada, ntú 31 de ucr.embro de 1923). 
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V(,_;;o rias trunsct·ipc;ci~s feilas qnc :1 moclirla conslnnto 
c!a pl'oposiciio da Camara vem cnmplelnt· uma. pl'ovide.ncin jl\ 
acloplnc:la em lei, exlenrlcntlo-a a pouc:os casos não conl.crn
J.<Iado~ l' relativos ao Exet•t:il.o c {t ~lnrinll:l. A' Gouuniasiw de 
.Vin:lllr:~s parece niío hn\'t'l' inconvcnicnle JH\ .sua adopção, 
poi~. ul&ni rio. expoMo, nfoo ucaiTeta augmenl.o de despe>.a. 

. 0.1.1em, porc!m, pcídt: faltll' como l.eelmica sob1·c o u;;snm
plo. ,;. a Cnrnmissão dt1 :\fnroinha o Gucrrn, cuja audi'encia a 
llr~ Fi:)an~as rcqtlúr. 

Sala rins ConnnissGe8, li de ,i unho d<J 10:!3. - Al(Nnlo 
Bll'is, Presidente. - J""'' li!w:bir•, I'Cinl.nt·. - [,lttct·n .lliil!m• •. 
-· B•'l'llltrdu ;\/onlrtil'!l, --- Jl<'i.iJ~JJC S!!huddt. - Sam.pn:io 
Co1'l'cn. -Justo Chç1·m.out. - Va8J1Um'o r/11 Aln·r:u .. -João 
r. '1/1'4' 

l'llOPO~iÇ.'\0 DA C:Al\TAIIA DOS DF.PUTAOOS JS, 1!)3, 011 ·ln28, A QUll 
8" I\EP.E111~ O P,\1\TICEI\ Sl:~I\A 

O Cong·pes'o :l'neional resolve: 
At•t.igo tmico. Ficam prot·o[!ndos ,pol' mais 11111 nnno. além 

1ln t~mpo rc•gulumenlal', O:' pt·a-.os papa valirladr. rins ultimo." 
wmc•;r,o~ renlir.ados pat·n medico,;, phnrmncetJf.icos B eiN,r
~<iüc~ elo Exercito c da MaJ·inhu :iac·ionRc", da Policia ~[i .. 
litar <.lo Districto Fedem! e do Coi'[>O tlc BomheiPos; rr.vn-· 
gnda> as disposicões em contrario. 

Cnmarn dos Deputados. 20 de dezcmbio de 1922. - A1'· 
nolfo Rodriaues de Azevedp, Presidente. -· Jo.sé .4.11(/ltsto Be
zerra. de Medeiros, 1• Secretario. - Pedro ri<~ Cosi" Rcuo, 2" 
Secretario; - A imprimir. · 

:1'. 206 - Hl23 

A nenhum preceito da Constitu!ci!o offendo o proJecto 
n. \0, deste. anno,. rclal.ivo ú. crealização elos melhoramentos dn 
quo tt•nlam os deercl.os ns. 862, de lü ele outubJ•o do -!800 ~ 
1 .248, de 1 de novemb1•o ele 11116), tanto mais quanto consa
l;'l'll a fôrma de aulm•ir.uci\.a c expressa a outorga de. "inl.rodu
ziT' as modificacõcs ncce;;;;arias no traçado mais convcnienlt! c 

·1JI.il á via l'ct•t•o.n, nos moRmos pJ·o.iecladn, enlt•e. os Estados do 
Goyar. o do Pnt•ll, scrvind11, ao nwiHno tr.mpn, os infl•J'<'Ssos elo 
~hunnhãn r., Mal. lo Gt•nHsn. 
. 'reurln n Gnng·t•c.•s;;c,, na r.onformirlnrle rio.< decretos mencin
nafln:õi, dc!l.flt'minarlo n unnsl.t•uccão de imnm·tantr «vin-ff~J·r·na~. 
enl.rt! os l"'stnn>< limil.t·nphc.•,; elo ·Pnt·i\ c Go)'!l1., firmado nos 
nl't~. ·t.:i ~~ .:15., n. :2. da Con~lil.tlir.rw, nãn .. ha eoulo J'PCllflnJ• nn 
J~xnr.11ITYO da lte,pllhlir'a a J'aculrlndc•. cle muclil'ienJ•, enlll'<•nien
tP~l1t•n.\(l. ,e eor~~ounl;e fls ·nwlhot'l~:; f!~ludos, n:-; pJ'inr.ipio~ e os 
)1L\11nt~ ,Iii: n:.;;tnÜt!IPeldo::; :o:o!Jr•p 11 ll:-iSIIIIIJ1I o. 

Rt'llflu .~~~tP o nl.1,jnclívu do JlJ'ti,Ít•elo, 1 1 1\ltmr1f"~ a· Cnrnrni~s;io, 
f(11P o. llW:-"IllO 'di'\' I~ ;-ll'l' UJ)(II'fi\'Ufin, 

. Rnln dn~ Cnrnmis.;.;ür~~. J~t rll'. ,;;t~ll'tnhr·n dt) ln~:L ·- lkl'nnr
dmo :l~outeirn. i'l·esitlenl.tJ' - '-"III'.~ Gwll,'llfi'I'S, nclniOI', ... 
;lfm•clitn r(r: LllCerda, - M1111i: Solirr:, 
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PIIO,mG1'0 DO SF.::<IAUO ~, III, 011 'lü23, A QUI~ ·Sil lll'l'ilM O p,\liECE!I 
SU!'liA 

O ·C:ons·rcsso Nacional J'cRnlvc: 

Al'l. 1". Fica o Poder Executivo nutoriznrlo 11 t•oalizar os 
nl~.lhor·amenl.ns de que !.ralam os dccl'clos ns. SU!.l, de 1ü do 
onl.uhr.•o ril'. ·t8HO, n 1. 2!t8, rio I ele novt'mbr•o de J IIHI, inl.r·o
duzindo nnlles aH modificaclies neccssat•ias nrim de rlal' o Lra
•:adn·nlllb cnnvcnionl.n 11 viu l'crr•tm pro,iecludu, a 1]11111 pm·tí "rn 
cmnrnun icacão os Bsl.udns ri e Goyaz o do Par.•ú, e se1·v it•t\ igunl
nwnlt.• os inleresst•s do Mnranluio c MaLlo Grosso. · 

l'nm osso Tirn s~.1·ú utilizarlo Indo w acct·vo da Companhia 
?\or·le dn Brasil ,íú adquiriria, d" nccôrdo com elln, c ra1·-~e-lm 
~ r•n l'e:,mr o tJ'l't'lru tia f!i<LJ'Urla dt~ fcrJ'O jr'r constnlido . 

. \r·L. 2". llovog-am-se a~ tli:-~posic~üe:-; 11111 C!llllf.J•at·in. 

8L',narlo l~t~t:let·ai. :!fi de ar;oRI o do H)23. - Lau1•o Sod·t,-é· 

Justi(icaçtio 

I 

Er•a mr1ito antiga a aspiraQão de approxirnar os dono Es
tados do Par•\ u Goyuz, encurl.anuo pela J'acilidauc das com
rnunicar,ües, a longa distancia, que os separa, !lOr vias inr;ailás 
do embÍu·a~os. Datam dos tempos do imperio as primeiras 
t.nntativas pum da1· solur;ão a esse •!ll'Oblema. Fel-o o Governo 
Pl'Ovisorio, ·nesse periodo l'ecundu rlt• actividade, agsignuludu 
[101' tnnlos prog·,·cssos lllOl.'atJs o materint~s do nosso paiz, pro
mnlgnmlo n dl!cl"el.u n. 8ü:l, de. lli do outubro de 1890, ao 
tompo 1!111· que esln1·a cnnl'iada no saudoso compat.ricio noRSO 
Fr·anci:;;co Glyeerio, a pastn dn A;.nicult.urn o Viação. 

Pena é que, docot•J•idos mais de trinta annos, ainda. não 
Umlm sido alcancndo o objel!l.ivo, que visavam os usladisl.as 
daque.IIcs dias. quando l'oi darlo u passo decisivo para que se 
viessem a t•eal iznl' ns obras emwcn ienles r · nocossarias, . que 
pcrmittissem sa.Lisl'aw1· o;; desejos rlaA populacões dos do~ts 
.Estnrlo~. acudindo uos l'l\clnmos dos habit.anle.~ da vasta ~: 
ruturosa região. que banham c l'ccundam os rios Tocantins e 
:\mguaya. . . 

NfLO hu como !.ratar desse assumpto sem para logo lembrar 
o nome do notavel bJ•nsileiro •. o Sr. Coul.o do Magalhües, que 
t,iio patr·ioticaJi'iónl.t\ se consagroü ao ostudo dessa zona do .nosso 
tm· ilorio, e_ I' o i quem deu os primeiros passos para resolver 
1.11na q1rnstuo, que !nlooni.J'Oll posla, 11 que em suas müos, sem 
CJUO ~~. possa conl.r.sl.nr, tel'c 11 primeira tentativa lllll'll che
f:Ul' a !.ermo. 

Er•a n Dr. Couto de Magalhãns, em i81H, pt•esidcnte da 
PJ•ovinciu do Pari\. E foi no d!•scmpcnho das funccõcs dosso 
ent•go quo. fJscro.veu n relnlorio dil'igidn 11 Asscmbl~a Legisla-
I. ivn Prol'incial, no qual se ltlt'ln as seguintes palavras: · 

. - c ..• Com e~fel to! o. PUfi\, O I! não n oxaggOt'O, tem uma po
SICUO geogrnphJca tao fehz; que cstll. de~tinado, talvez,· paru 
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SOl' a !•egii\o mais commet'cinl de l.nrlo o mtmdn; seus immcu
sos valles, cortados por toda parltl tln l'ios IH\\'Ilgaveis, rc.sol
vcm o mnis Ji!'J'icil prohiPma do commet·cin, " prohlmnt\ de•. 
looomocoo. · 

·Por toda pnrte Hiío eslt·ndns de andam, "· portanto, pot• 
toda pnrt.e os product.os silo exportnvr..is . 

.Q Pará necessita de estender 11111 ill'a~n nlt! Goya1. " Mal.! o 
Grosso e outro at6 os Estadn~ Unidos. Um nugment.ará a im
portação o cxportncfio, outro melhorart'L as condições de im
portnolio ~. de cxpnrt.nção, J'Crlll1.inrlo nxf.rnnrclínnrinm.cnt.r a 
taxa dos fretes, 

Necessito de algum dinheiro llnrn preparat• a navegação 
do Tocanl.ins. Temos nm dado paJ•n resolver n questão de que 
lr.ntnmos, A. uavegucüo rln 1~ocnnl.ins ha de rompe,r· o bloqueio 
a que eslt'1 sujeita _uma popula.ciio npproximndamenlo de cem 
mil habitani.cs, composta de parte da Província cto Maranhão 
e de todo o norte d~ Goynr., . 

. Esta populaciio está mais on menos nas condicúes das po
voncões do interior do PariL; é mai~ prnductiva, porque ó mais 
laboriosa; porém mais pobr•c, pnrqLJe suu exportacüo ó menos 
iuct•ntivn pela caroncin dos f,ransportes o sua importar-ão mais 
dispendiosa, pelo me!lmo mol.ivo. . 

Já vêdcs, pois, que, si ha teima na navcgaciio do 'rocan
Lins, é muito ,iusl.a, Eu nfin lenho nella oul.ro interesse si não 
o do administrador, que deseja ter gloria, rt:al.nndo os lagares 
que. ostilo de'baixo do '"a ,iul'isdicçüo cnm insl.itllições que os 
fncnm prosperar,) 

E om maio. do ltStiü, cm. nfi'icin dirigido ao Jk ,l, Maria 
de Mornos, n ~UI\111 pnssou a adminisLraçiio da Província, dizia: 

•'.l:endo obtido do Governo Imperial permissão para acom
panhar no Tocanlin' o vapor rlesl.innrlo n fazer a oxperíencia 
da nuvegaciio daquelle rio, passo, dlll'nnt.o minha ansencía, a 
ndministrnci'ío a V. Ex. · 

Vou t.ontnl' a passat;em rio vapor al.ravt!s elas cachoeiras 
do Tocantins e At•nguaya, sr as a~uas rst.iverem cm r,onto qne 
me pareca isso passivo i, 

Paro. " hom exilo rlesl.n rxperimlCin tr•m-se preparado 
~ndo quanto é possível prcpnt•nr e.om os 111eios rle tttJe se dis
põe.; ínfcli1.mcnto, pot·•lm, a prnvirlencia hurnnna nito ,; suffi
ciente para gamnt.ir n snccosso dnslas cousas, e só Deus, a 
fllhllll oonrio, pórlc fnim· com que nlln se,ia propicia. 

O T'ocnnl.ins, <ll!C ,; o segundo de nossos rios, que banha 
por si ü pot• 'etrs confluentrs quat.t·o ;;ranrtr~ Províncias do 
Impodo, que é n mais diJ•ectn e i'l'nnco caminho para os nossos 
csplcndldos sm•túes, lllcrece hrnt os .,..,ror<;os, que o GoYet•no 
Imperial le.nt .iulgarln opporluno l'nr.rt· Clll S('ll f'nvnr•, c quo a 
Província do Pnl't\ tem l.iio f:<'""''nsamcnl.r secundado.~ 

Püla minha pat·l.e, qlllllldn (tri govorno, clesrlc que ent.I•ei 
n snl-o, e.m t>f!flt, dri 11 rs~a mafel'in euidados11 al.f,~n~iio, neom
pnnhantln com clt•svclado inl.rt·r•ssn n tnnrc•hn, qnr inm tomando 
os Sêl'\'it.:o~ ll t'-nl'I;O do~ cnn~t!:"l~innal'io~ ·do~ l'avnJ•ns (ln dreJ•rf.o 
rln hi ele ontuh!'o rio HinO r n,iuclntHlo-os '~nm n.< anxilios que. 
llws t!fiiWl\lltJII n E~ladu do PnJ•tL t101lH1 \11'0\'lllll vnr•in~ l11i~ n 

IIOf.OH do J'ndel' F:xeeuf.ivn, 
V ii o, n seAu ir. f.t•echns de di l'l'ot•c.nl.os mrnsng·ens minhas, 

ncl.o~ do clat.a t•ccc.•nl.t>. filie doixnt·iin elnro f!llf' conlinnoi tendo 
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s<•mprc a mesma prcoccupuçüo de oúLros tçmpos. g é- clla q.uo 
Jnc Jcva n apresentar ao ::icnado da Republlca o presente pro
jecto. 

l~ra isso ·quo mr\ razia confiar, em tSüü, ao Sr-. Henry 
Coudl'au a incumbencia de c~ludar o 'J'ocantms, Ara~uay.a 
f\ O <•xtenso IOl'l'iLul'io, f)llf.\ J'ica !\ULI'C O AI'UgUIIYII. f!. O X llll':ll. 
incumbcncia de que. aqucllo explorador se desnbt'l~ou puhli- · 
canrlo as monographias, que col'rcm Impressas . 

Quer· nesses trabalhos, quer no inlcr.cssantc volume, cm 
que o eng·e.nlwir·o par·acnSI\, Dr. Ignacio Moura2 descreve a sua 
vin~om n., Belthn a S. João do A-ramwua., cstao expostas .c.om 
verdade, para sü .fallnr· cm escriptos mais roccnl.es, as [IJ1fc
culdarlc3 com que. lutam os que se ahalnnr.an1 à temerosa em
Pl"(~;m d1~. l'uzr.r· t!l'isa. ving·em de longus c pt'llll::iliS dJUS. 

Seria irnperdoavcl que nôs ficassemos illdifferente.s a esse 
a:;snmpto. O dew.r ,qun se nos impõe é, ao conLr·ario. ernpe
nhm· esfor·cus pnr•a que ,;e vculm u realizar o qu~ Lüo de pert_o 
inLrrrssa ú nossa paLria, remediando-se tantos males que sot
fJ·••m comp~t,•iotus nossos, os qunes, perseverantes e cora,iosos,, 
viio concOl'l't!,mln para que cres•:am e prosperem as po~oacões 
qüo denrrn·am nas nuu·:;rns dos rios Araguara e 'J'ocanlins on 
ocn:~ affluentcs. 

O pi'o.iccto d:l ao Governo a ohriga<;úo de tomaL' a si a 
realiza•;iio das obras plnnnarJas. A isso me leva a natuJ•cza do 
seL•vir;o asoilll crcado e maio ainda o accõrdo com opiniõe> 
sempre por mim definidas. 

São conhecidas as douLrinas, que eu pr•ofesso no campo 
das sciencias sociaes, No meu espirita, com o andar dos an
nos, consagrados aos estudos economicos e com a pL•atica dos 
pu'blicos negocies, calou a lir;iio elos mestres a ensinar• que nilo 
ó de acerto quedarem-se os governos indifterentes á marcha 
das industrias, que silo, graças á combinac!lo do capitulo do 
tL•abalho, os mananciaes do todas as riquezas que se accumulam 
nos Cl'arios do Estado , 

.Q mou pensamento, quanto á funcqão do Govel'llO como 
factor do desenvolvimento das industr•Jas extractivas, agri
colas ou l'abris, ficou muito claramente definido em paginas do 
opusculo que, sobre o assumpto, dei a publico em 1002, e ao 
qual f.ez a impr•ensa elo paiz as mais homosas rcfexcncias. / 

Era nestes termos qtre ou expunha o modo por que com
prchcndo o papel que cabe no 'E~tndo na. creacüo e. no fo-
mento rins fonlos'·cJe riqueza publica. · ' 

Os facl.ns accorll•!s ,, nnanime>, concoi•rem para justifi
enr as cunclllsões a fJIIC che,gam. os que peclonr a intcrven('ÜH 
do Est,ntlo, l''-'Jll'esenlnrlo pr.los ]JOdr.r·rs rla Uniãn 011 pelos Go
WI'I\r>S dos Estados J'l'Cler·nr'" P•-'la Cnilôtilll i•;ün dr! ~~~ dr J'e
Wl'CI,i'O !Hll'a Plll.i·e w\s ns iuduslrins ngricolns, J'abris, cx
'·''neii\'R8 ott de t.r·an~l101'ic pr•osprr•om o cr~scrm pr•olegiclns o 
ampa,·nrlns Jlttl' l••is lnt"lar·••s, qnn sejam a solirla garantia do 
fllhll'f'l g·Panrlt! P ft•.liz da nos:o;a pal.l'ia. ·,. 

o n'll\'t'l'lltl lem Ut• Sl!l', o Cim'ot'IIO l'll'l~ljjsa ~ti!' eniJ•I) 11th; 
11n111 fur~a motora. 11111 nppapf!IIJo cnor·tl<'lllHIOI', .~oh ctrjo in
l'ii,IXO il~SCam, medl'Q,I)), ct•es~um, j)I'OSpCNll1 C Yii'UI11 U~ il1• 
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'[lustriás, caminh"m as tl!'lc;;, r. as sicrneia;; srJ d.;snlem nm 
ft'Ü tos bcmfaze,i o~. 

Si lal sueecrl'c agnt·a nns paizn,; t'IJpul.adns pelas. pralicas 
do individual i:-;mo, nu:; naj;ü•~:-O. qun ·nt't:-~ podt~L·iamos ler· cnmo 
a ~;an~-;u de ondn ·n milwr·io da:-~ l.ht•or·ia:-; irHii\'idlltH!:o" ;o;o ~~x
.!.ruhiu, u nal.•~.ii'U ontlr "" dognm,; do tlil·eilo naluml <J da s<.l
her•an ia absoln !'n riu · Jl(~t·:·HJIJU\ idade hu rnana SP g-t~r·aram. fJUll 

" it•emoH de Lt.•t'J'U~ eOJllO a llO:'I~n ,·., l't!ila~ t' l't~l't~it.us t.Hn mn\du;o; 
npJ}nsto:-:, -nndi' niln t! litdto ·~:-opt.•.l'ili' que ·a inií~itrt.iva indi\'idnal 
cr·l\n o Vl'nlluza liPHn.itHinda dos auxiJi,o:-; tlf\t:Ps:'!ar·ins do:; prr-

. hlicns pulleJ'C'') · 
Os quP, l!nnro .l.t~!OII ;o:;a)', condt•mniUII B .dão e!.ltniJUI.o :'t 

iniciat.iva n (t inLPT'\'t•nt;ão dn. Estadu 1 J'azt..•.ln-n'o em nonH_• da 
JiiH1t'dade, denunciando a ae1;ãt1 du (·in\'erno comu noeivu l\11:-i 
dit•cit.os dos ciclar.l'ãns, O~ fJIIL•. n•clumam ,. ped .. nr n inii'J'I'I~l\
't,:ão do Gover·nu tlãn \'(~l'nl na acc;iln dtl~ podl!l'n!". pnülienl'l ;::j ... 
não a g·aranlia neccssaria riu:-; fl'aco~ cotür·a o~ l'ot·te~. e o 1•s ... 
l.imulo indi:;pt•nsU\'1.'1 para. n dP:·amvolvinlflnf,o P bt•tn Pst.:ua 
80eial. Enit'~" a libt•t·tlade 11 n E:-;talln nãn ha anl.inmnia. O Es
ladn ~~ :urua J'1it·nm Tlt!Ct'l'i~at·ia da :oocir.daliL• Ol'~aniznda. 

O dil'eiln modc~l·no delimita e. rPi-ilringe a act;ãll do Gn
. \'t~l'no, qu,~ não ha d1~ !-i(' r lllliiCU, no:o; povos nndn Pilt• (~ a BX ... 
pt•Pssãn da :-;ohe!'ania nnt~ional. Ulll in~i.J'll1llf'lli.n conf,ral'io ao 
pleno e I il'l'l~ ;;uso drJs di rei I os I) l'ucrrldade.s do. inlliviuuo. 

' Garúbetta tr:u:uu um dia (!tn gt·nndes linlia:-i a mis:o;ão do 
G01'~.rn·o nos Estados modernos: •Um Governo deve ser anl.f•< 
de tudo um motor do progresso, um orgão da opi11Jão pu
blica. um protcctor·de todos os direitos legitimas e ú iniciador 
de todas as energias que constituem o genio nacional•. 

rr 
. 

cScmpre fui um decidido propugnador desea outra obt•a 
cnj~s vantage.ns são quasi evidentes, a estrada Cte fert'O de Al
cobaca. ·Como S'O\'et•no o "nthusiasmo pnJ• c.t>.'a idr!'a nüo 
sonti que arrefcce,se. E melhor foi que· juntos todos do
monstrassemos ·o interesse que ll~amos ~ re.all<nciio de tal 
commci.Umcnlu. · 

Pro1'u disso é a lei n. lno, do 2o de junho de 1894, que 
concedeu 1\ Companhia \'iacão I·ert·ea c Jiluviul do 'l'ocan
tius a garanlia arldicinnal dt\ ,j:,l'O~ ao capitaL .ii\ garantido 
pelo gMernn federal. h a !ri n .. )~~. rle 20 de maio do anno 
p:to;sndo, qne aut.nJ•iznu o Ptnprf~st,im .. , nqui\'nlrnlr~ a 'Í•J t•onl.o~ 
dr I~t:qs POI' l\ilonw\t•n nl.t'! a r.·~Lf.l.l~.,~~ú. 11r 1h·L2 k,, 

As. palnvms t]llil l'icnlll linha' lll'oimn ap11Jrl'iljlharla,; fur·nm 
pm• mim ••>'eripl ns r•m l8D7; · 

tXing11e111 Jm que possé. f~'Jnl.oslat· a:; vanl.a~Crt'l~ cle~sc mc
lhtH'IliiH;nLn. a:-i]1it·n~.:iin sPelthtl', fi\IP \'iJ•:i. J'Plll'izaJ' a pt•oplll'eia 
rln .\laJ'iiJI!•z de l'onrhal, •· qrwm ~e allrihuc n lo·,· ditn, an oxaJW. 
ilt' IIII Ia e til' I U fifi lS!'Ill'lll - I( I H' l'lPI'iU fi 'J'w•anf.in:;, (!tllll :-'11 1o 

l;TTUHIP arJ'InP.lllr n At·ag.m:;n, o l':llllillho lllllit-1 8('~'lll'(l Plll'l\ lt\
\'1\1' a eivilizat:ão tJ o tnngt·e~.St;l :h·• t•iqn i~:-;inn~fl tf, \'l\;:,tnS" l'l'@'iüe:;; 
~o iqt~l'ior li O nos~ o pqiz 1 · • 
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no provisorio &m 1890 
Entro os primcirDR nelos do g~vcrd~ssn via ferroa, ligado. 

figm•a o contr!lcto para n cot~tru~,ü~llá inl.nrcssa (JUatro do~ 
ao Jllano do. vmçlio gorn111 ~ 0 · ,rn;á ·

0 
Mnmnhí\o, G<J)'BZ c 1\latlo 

maJores Estnd·os do .Bras . n ,-a • 
Grosso. . t 05 ainda hoje ní\o pos-

·Pona é que, de.corr1dos Lan °5 nnn ' 1 rl !Üntidí\o tJom 
snmos tirar prov~ito c\nsse mclhornmenlo, r a a a · ' · 
que vno sendo coudmJdo · . . N ,, , · os de Almeida fal-

Jú em 1882 o cngcnhctro .Toso cgt ctr : G . 
h1va de uma pro,icctada cstt•ada r.lc forJ'O, f\o ·Pnrt~ n .• oynz nes-
tes t.en1pos: 

cEsta ostmdn é o lnco Q\J<l ha de e~l.rcilar o ~ort.c .a~t s.~tl 
do Brasil, o Oriente ao .Ocoidenf.r,. - Cort.nm-o .~,"'~ LOI,rt OitO 
grandes tribntnrios rln Amawnas c do. Prnta; o loca~l.ms ~.o 
Araguava dcgnm-lhc a parte scptcntrwnnl; o Para1hy~a '!!'u
cn-lhe ·a fronteira rlo Sul. A grande artea·ín CJ,Ue III o u:mr 
entre si todas as· provincins de Léste,. o .s. l>ranciSOO, cort·l~ 
pnrnllela c proxima dessa ext•msa provtncLB. Goy~z- ha de sc11 
o - Coração do Bt·n~il- como indicn n sua posiCWl geogra
phicn.• 

'l'enho t\ vista dados, que. me 'foram fornecido~ sobro o 
estado actual dessa est.rada de ferro e os trabalhos u!tJmnmentn 
foi tos. . · . _ 
. No períodü .de, nm anno, decorrido da organ1zucoo da ad
minislracão da estrada foram felta8 no trecho const.ruido as · 
obras ncce.ssarias, uüo sómenle para que ollo offcrccosso um 
tmfego seguro, como á melhoria das cond içiíos l,echnicas de 
accôrdo com o novo cont.racto. 

Assim, a via permanente acha-s~ lto,ie em excellente es
tado de conservação, como pro\'nm nfio s(l a Yelocidnde média 
do 30 ldlometros com que correm regularmente os trens de 
serl'íço, como tumhcm o facto eloquente de ainda ha pouco ter 
percorrido l.odn ella, cm expcriencia urn t.rom composto de 
doze v.llhiculo~ com o peso bruto superior a 200 loneladtlS, 

Foz-se o levantamento da plunt.a e o nivelamento dos pri
meiros 58 ldlomctros pnra preenchct· a lacuna Já referida e 
nt.tendm· 1ís obt·ísaoões rJo contracto, ficando determinadas as 
modi !'icaeõcs rcsu!lantes das no\'as conr.l icões I echn icns. 

,suhslit.uirnm-sc nesse trecho 1!.25ü dot•mcntos, 53 tt•i
Jhos e 3G.755 g·t·nmpos e t.imfonds, bem ·como o vigamento· de 
tJ•es ponUJitõcs, e fizeram-se muitas outras obras, como al!U'
gamcnto de cortes, nbertm·ns de valetas. molhot•nmento de ta
ludes dos cortes, lcvantamcnt.o do ATnde, etc. 

Subst.ilniu-se o madeiramento rtn ponte de 5 meLt·os de 
vão .sobre o Igat•npl\ das Almas, no kilomet.ro .13, sendo con
slt•utda a nlvenuria ncce~snl'iu pam o fulul'D assenl.umcnto da 
sUJlO!'sf.t•nct.ura motallicn . 

.F1!z-se n locncão ~!e 31 ldlometros de I inha pnt·a n avnn
c;nll!rmlo, constt•uirnm-so c!nnR pont.es, cnm superstt·uctum me-

. talltca, "olwe alvenaria de perlrn, uma eom 12 met.ros ele vão, 
soht•e o Tgnt'!!P•l rto Cu,iuciro, kílometm 62 CJ meio, outt•n de S 
nwt.ro3 <ln vao ~obre o Ig·nl'npé do Cn.iuoit•inho ·mi kílomet.i·o 
G:l o uma de martcírn eom 07 meft•os rliJ vão no ki!nmrlt•o 117. 
sobre ·o rí_q P.tll'lJt•uhy, com toda alvn1llu'ía rios enconlros o 
pilnt•ei' c!clmtfn·,t Plll'll t•ccciJCJI' superstt·uclm•a mcln!licn c fi-

I 

! 
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zc1lnm-sri .ainda 35 obras de arfe corrente (booiros o ponl.ilhucs) 
no lt•eclw rio nvancanwnt.o, A ponta dos trilhos alcançou o 
kilomelro 72, esl.andn em· trafego 78 kilomcll'Os eom as li
nhas auxiliares, a l.et•rnplonngem alcancn mais 4 l<ilomel.ros, a 
linha telegraphica osltí prompt.a até o kilometro 74 e a der-
1'\llmrla além do kilonwlro 8(}, 

Nas ot'J'icinus romm feitas reparações do material rodan-
10 e varios sorvi(;os, inclusivo a modr.lagom, rundicão, acaba· 
monto c assenl.amcnl o em 50 horas da tampa rle um· cylindro 
dr lncomnl ivn, o que rn·ova o hnm estado ele seu nppnt•olhn
mento. 

Accrescr.ntando a esta resenha os cu i dados de prophyla
xia contra o impaludismo o o tratamento medico pharmaceu
tico qnc a estrada pisponsa graf.uitamenlc ao seu pessoal com 
11m clispenrlin gPando, que nfto cnl.rn nos orcament s approva
dos pelo Govet·no Federal, Jl<ldc ser feita uma idéa approxi
mada do esforço empregado nesta phase nova de administ.ra
~fio da companhia flllt':l que rlln 1~raliw a cmpt•ezn grandiosa 
n qtHJ sr. propoz. 

A escassez· dos recursos materiac.s em fundos applicavois 
da companhia, que desc,iaria impulsionar a industria agrope
cuat•ia o a oxploraciio pos mnlt.iplos productos que a zona cm 
que clla se imlullou ol't'crcco com uhundancia animadora, mes
mo pnrn as inicialivas mais timoratas. 

(Da mensagem d irig·ida ao Congresso Jegishllivo do Esta
do do Pará. pP!o Senador Lauro Sodré, a 7 de setembro· de 
i9i8)' . . . 

Enl.rr a~. vias-fcrt·eas, que nüo ficaram apenas cnt pro
,jeclo, üsl(l a do Tocanl.ins, que ha longos nnnos vem sendo 
comtruirla, sem que infelizmente tenha: u:~ó ho,ie podido c!hegar 
ao pnnt<} tm·minal, a que se destina, JlDI'a resolver o problema 

· riu facil communicací\o ent.i•e o nosso Esl.arlo e o de Goyaz, ve
lha aspiracão para cuja realizaciío não teem bastado esfor
ços com tanto pnt.riot.ismo consngl'Udos a essa idóa, 

E' que ai.J·av<!s do innumct'as difficuldades, afrontando ·se-· 
rios perigos, de continuo expostos u naufragios, sempre elo 
conl.t•o rio Brasil vieram ter a Br.lem descendo o Araguary c o 
'roeanlins l'ragr.is <Jrnl>arcacues que raziam ainda assim um . 
constante commercio entre praca de Belem o esses pontos 
afnslados do no~so palz, aos quaes eslú indicado com·o sabida 
naturnl e esconnouro o .noso porto. 

De fiío impnt•l.ante nssumpto se occupuvn em seu relat.orio 
de i8ll4 á Assomhl<ln Provincial rio Pará, o Dt·. · Couto de 
Mugalhiíes, eminente compntricifj c erudito conhecedor dos 
sm•l.ões hrasileit•os, a cu,io estudo dedicou P.arle da sua nctivi- · 
dado e muil.o rio sua culta intolligencia, . 

O illust.rr brasileiro nessa ópoca presidia n Província,· E 
rrn ·como seu anminist.r,ador que fallava: · 

"A navogaciin r! o Tocnnt.ins lm de romper oo bloqueio a 
que cst.tí su,ieita uma populaçiio approximadamente rle com 
mil habitantes, composta rl11 par•ln da Pt•ovincin ·do Mar·unltün 
o do t.orlo o mJI'I o da dP Goyuz. 

Hn quem pouse que •l teima minha es.se negocio dn na-
vegncito do Tocantins .. , _ ' 

.Tú ved~s. pois, que si ha teima é muito justa. Eu não 
tenho· nisso outro interesse senão o de administrador, que 

.) 

., 

'· 



. 1 1 d 1 lagares que csl ün (]f~hnb:n rio 
1le~n.i!\ l:et.·

1
. g)ot•m. c 01. 1a1 !11· 1.~1 c~3rs ([~C-· o:~ 'ÚÍt;arn pt·oMIWt'l\t'." . 

:;un 1111'1"' wao com " • . . . l • · ' · · · 1 sso rlcci,;ivo para n so ur;ao 
Gouh•.' 1t Pt•cfmlma 'ar 0 llU1. •. ·I.R"Il 11 medida quB 

·t :- clrcrPhndn corno ez mn " , 
•h' 8.~11 rn~·~Jn,;::\ " 11 ~ic:~da cnmÍnunicacitp, Y<'llct.•n!lo '( 1: 1 '':~ho ql;~~ 
(
\t!titn··· ,· .. 

1
,•1J<r<'11'ilS tornam tiln difric1l a na.\'PJ.;'ar.ao 1 O:-, IJn:; 

\lP n:-i A • · · . ' , 

_ll:.nlll~·un~c~!n 1\1 6:-:. ';;:r~~;-~~-~~ a gt•andeza r~ n valor cconomien
1 
dc~se 

· " ' • ... ' . , , , U'l' Pl·lP vnlla.dn olhos at .!'JWl0-
1111! lho1'all11'11tlol, lo1rHIOJ"I1L'~llJI ~~,:1·11P "01~r·Í·nnrlo '''.1.1; 'E,;Ladn 1'111 IIII· 
~I)-. l'llljWJl Ja! Q,., l!'l t · ' . ' ~ l'l d;) 
~ilia 1: 0 \mporÚmlr r•n1p1'flhonrlimrnto,. de. r1tnct" r•m 1':, 1\/\rn~~ -w dt~ n nn:-~so futuro, rloi'de q111; i~ Pl'?!!iPf!l,'l~ a f' •. _t_!,lW · ,.,;... '_ 
t-,.~1 1;cal i1.ado fJOf' t'nl'~a [li'OI.Im.~r·a, _Yll ]Jai."JUl' e~~.a yor \11'~ .. ~~~ 
lf~l'I'il.ot·io pat·aen:õ;e fJill qtll'.·e:;lao :-.tl.uadn~ munt.upto:o- 1\t_H;.O:o;, 
.. I t"o "1"\nflc•• ernh·u"U't" ha ]Jal'U ~ne "J r•xputulam. pondo 

OJH n .a ,.. ' . , ' ' ~ . I I ' ·j' ~ ) j , enl p1·nvP i 1 n n:"i l'eclli'~Os müm•aü:o; 1 n ·que pot 1 n 1 t. 1~1 u . · . . 
1F·iJiá\·a ~Olll aee.l'tO O L\OillJlllil'lll." engen)Jeii'O fJII~J'WIO 

· 11 and;, 1~nc;onheein ne:-;sa .t~SlJ•ada o la~o qun h~, rlt~ :~~.~·e.~_t;u·. 11 

-~ol'IP an ~lll do nn~~o pa1z, uponlanrfu Prll Goy,tz 11 eot,l~·tll' dtl 

lka~il. . 1 · Jil a·Jr o· ,,., Sfu1 conhrddO:'i 05 f.'~I.Ot'VOS, qlll~ .CC~J1l PllCI 1 ,J'. I. J :-~ •. · -
J•rclot•t•;; de;;;;a rmpl'!'za, pal'a condu7.il-a .enm ntut;; .J•arlltlr•~·· 
t1·nilo lt ~''"·'l't'll ull.ima. qne rw!'tuJ·!Jon a \'Ida ''~nnonr1cu e .11-
lJUnceira dn todo o mundo, mnllaJ·ac:tuln OPPl'tH.!OPS dt~ eJ•cdtl.n, 
qlic l.et•iam raym·eeirlo o anr.lat.JH'J\tn riu~ Lt·ahulhns IIP"" :,1~ ld
tinws ·concn:-;surs com que u lAOYPJ'no ]q~cii~I·al ul.l.endt'll a,l'i :-ill-
lic ilacõr.s da companhia. · 

· Apezat• elas contrariedades que se lhe. teem opposto. é 
força reconhecer, que não foram paralysa~los os servi•;os, 
sondo de lamentar que andassem em tantas· maos, nem seJil!ll'e 
bom metteiados. Nos ultimas tempos, conforme notas, a que 
dei lagar na minha mensagem do anno passado, tomaram as 
obras melhor impulso. gra~as nos esforces do actual director- -
presidente, Dr. Luiz ·soares Horta Barbosa. . 
· A julgar em face de informaQões officines, que me che-
garam ás mãos, esse esforco continuou. . . 

A actual. admiliistracao já inaugurou dous trechos cntre
s·ucs no trafego por nu torízac!io elo Governo l''ed.eral. 

Uma teve lognr n 1 ele outubt•o do nnno passado, outra 
realizou-~c a J.\ de agosto ultimo. · 

A primeira comprchende um t.reeh.o de 2!• 1\il·omet.ro>, rio 
l>ilomell'O 13 ao 07; a segunda foi feíl.a na uxlensão de 15 l>iló
mentt•os, até o kílome.tl'o 82, ficando n extnn~ito total em troa
fogo, incl u idas as I i n h as nnxil i aro;;, r levaria n 88 k i lomn 1 ros. 

Além disso, foram nl'frr.luarlas no Lt'Pcho Jll'imilivn nãn 
>rlmonlo A'l'anrle., n:lH:as cnrnplrmenl.at·rs dr :mtbunwnl.o, cnmn 
lUilllll'.lll O(J J.rus CX1!)'iciUA llil1'U r:n ('f'I'C~Üo da;; i tn)lei'J'I'it;.i'rr~ (JII O 
ftc.aram do nmu consi.I·uc~ã·n rl'l'•~ctnurlu li:' Jwrs;;as, com n in
lrnt.o "" l1•vat• a ponla rios tl'ilho;; a mairH• rlislane.in JlllS,iwl 
rlrnJr·.o _do nm p1:azo !'alai. A arlapl.açãn dr•,;"r mesmo lt•l'chn ;ís 
eo!Hlu;oP:-~ tt~~h.lllt~a~ lllais I'igTn•o:-;a~ tln fll111 OI'Hil1 a~ dn eonll'a
clo fjlll• jll'rSJrlru a ~r ta cnn,lnrccfin, lalillwm rleu Jogar· n nutilas 
nhJ•as llllf' IICIII'I'rl.nt·am rlisprndiri 1\]li'Peiavol do· teínpà r.1111ilnl 
o I.J•nhnllw. ' · 

, .. '~AKilll: i'Oi'U11l SIIPJ.ll'illlirJn;; IH Cllf'\'US l'l!VI'.I'.<IIS r]n,; ](jlonw
[~0.,.'1 .a. h, ;"'IHin ol\ltrlos novn;; alinhamrnlos· eui'\·ns NUII n,; 
J tiLn."i. :"ii/HfH P ""'lfHWflli'f'fi no dos nn\'nl'i .. condi1;.,jp~ l.t~f•.lln i('.u.c, 
(lülll11.' c tnlfl a cnneorrJnncin ele Lnn~tenle:; (Ir. oxlcnsiip Iam-
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. , ,· . . J'inli1P ndnillH) nl'llalwk~i!lo. ~lllJJH'it!l}.t'aln-:;o 
bem :;llpt;! 

11
\' 

110 
•• 1, ·J ,A· do f·i!nnwt1·o ti 1111 7, llllHllftt~andu

:ts ~·:unp:l: '.1' .. 11 m\7. 1 J 1
1i 1 ~,;· 1,

1
·a !'O\;Pl'lu da litnil.at;.rw eonlt·tu:l.tml, 

se .:--ttll.!ll,.', .'.J!ll..'~ .. n l !\ilo;nl'll'll li> 1'. ,~n!Wl a.~ ltl1'1fHl.-; "" .~~~)llSPI,'
~:.111:~·1\11'.~1~·~·.: 1\\ ... ~t,, I. 11\ 11 1 ~nl\fo;l.an l.t• a c!. i v idnd1\ ~~~\'i\tH.iu a lm h a a:-; 
p~f.:·t~n~i·\~llt>el.mielH-1 do nt1vo C'On\t'nt•.ln Iodas a~ \'e'l'}~ qlJc J:':j' 111 

tí;. ~·i~dlll:l·l!l'l1la!-a. nlli tnllil.n. n.onco l.fllnpo ".'."~~~)I),' n. d n~ 
· 1 li ''J <•"l'll':1 ,. 111 "UJUII''OI'~ tJ,~ sct· Pl(tltp,u~ldo lln:-~ d11t1:-~ 

I llltl 1'0 a ·lo ,.., ' I ' '- ... ' \I .. . I' ... l' lP 
'I IIII;~ rtll'lllll t•nn:-;!t•Jddo~ u\1 inmnwnle na:; n.w ':ot·.t~:-;~ t;OJ\( ~\1_11. :-;)", ~'" 

eilUiCaS, COI)JI/ /.IIPI!l :ttlt~H/afJO 0:-i 1'1!:-IJ)P/!1.1\'0,-; Lllgtr~ 1~110~ IS-

etWf'():.; l.t·ahalhn:-~ 1ia cu 11 :-~t 1 ·uet:.ão d11 treêhn dt! :!-'1 l\ilonl~~Ll'';s 
inau~·111·ado:-\ no atmn pas:o.rulo c.nJilPl'Pht•ndrwarn r!R e~l;ndo~ de: 
fillílíi"IIS f\111'. i'<ll'alll a[ljli'OVtH\n~ Jllll' <J~•CI'I'Ill r\ e 'U, d,'-', Jlllll_l~ .• '\:, 
Jt.J!8 11:-> rio nltJ\'111Wil1.n lln 1-tWI'i\. ~~. nlum de nl)JJI~ ,wc,nssOlJ,l.o;, 
a~ ~~:~uiniet-~ oln•as dt• tll'fe: qu~trn ponl.t!~ lllrlallwas, as~t~nln; 
das; :-~obt·r Pncuntt·o da alVt'llal'ln do pedra. :-~~nll:', .. ''ml~ ,d'\ .L~ 
nw(.1•o:; do vãn n I.J•t:s do 1:! .melt·os e cl,ous pnntJl1HH :-. mtL1lliC~h 
Uc 'qoufi'O nH~f t·o:-s, umn punte de _madetl'n enm til .n)(~Lro:o; ele Yan 
,. sessr~nt.a ,. llf.I\'P oht•a:; dP.arte corrcnl.t!S .(·lHH~.It'-n:.i abr.rLoK r~ 
0apeudo:'í). o tJIW lurln lhi nma jdéa !lPPI'OXml~ila ,Je:-;sp,.,. mn . ..;
IIIIIS ll'ttM\1111~. U~ dn \.I'I~ChO de (5 kl[OI,IIe.li'OS lllllll;\"lii'Ud<JS Clll 
ago~f·tl, I!Tl\ q1w U\'rt·tun dr ::.rt· ahL~t'los rh,·rw~o:; ctwt.e:o; enm r.tn
rlt't'~'tl Ut~ tiXJ)JO:-'Í\'!)S, JWin nnt.tJJ•eza f]n !.o.J'l'H/11), cnmpr:ehen
dl~t·alll. quunlo :'t:; o!JI'ai-\ de ut·l.l~. qllafl'o nnnt.t~~ dt• JlladPJJ'a 0u 
lt~{ ~tlÜI't\ P!lcnnrt·n rfP ah·t~naría. :st~tHio fl•fl:; dr. I~ mctr·os de vau 
catla uma ~~ \JillU fip nilo _mei.J_'OS, J•nais uma ~~m~ ~llpt.'l'~l-t•uetura 
Jlll'lalliet\, eom 12 meil'n~ ri<' .viín, nrn nnnlllhao rln cmco me-. 
l.r·n:; ~~ quat·t~nt.a n qllnl:r·H tuw.u·o~. a1Jt1 J'In~ nu Cil1Wndo . ..;, 

,\[,:m dís,w, fll·o~r>.-11<• a ennslruccãn dn ullímo i.l'f'Chll.C\UC 
c~urnpldtu•:'l a :!1

' ~~~c~;~n da linha. hn\'rndn ,i{l nlJJ'ns rh.• m•/.P fpj .... 
tas e <.'!11 anrla111rn1o e. l.l'aba\hns li<• locac.rto. dri'J'IIharlu. linha 
l.riP[;ranhica.,! mol'in1cnt(l rJe t.<'I'J'a, al.aca<lns com o impulso 
cnmpul,i\'111 enm o8 t~.:o;ca~~(J!" t·c~cllrso~ rlc fJIII) vao pndt1JHJo tli . ..;
por a Plllpl'l'im. aceJ·l~:-iLddns, r.nl.t•c!,anl.o, pt~lu e.sl'ol't'u c Jwa ron
iari(J elo Jl<!,Sunl ri~ .E~Irnrla. 

DuJ•nnt.e 1111-'f"" \ll!l'índ<i rir, tnmpo a r:ompnnhia <ln~ Es
I.I'Udas dt• IJ?('rr·o NoJ•tf~ do Bra:;ii, conct~~sionnl'in. ,.,t, tJpplieou a 
o)IIPJ' "·' JH'oiun:;nnl<'lltlli< ria linha f~rt•ea rnu•a 1\0illfi\OIUJ·-\hn o 
lH'O,iPdo, como n!'i lHWQUt'it•ns em•opeu~, enm flllPm f'lln ·con
tL·nllíra 11111 I!IIIJll.'f\SUmo, .)11!;;nrnm impl'f'Acindlrr.•.l JH\1'11 cnnli
lllllll'rm a da1·-ltw o apoio finnnct'iJ•n llf'Ct~~:-iat·io ú~ con~I.!'!Wt;ftn 
ria linlin f<!l'l'r.•a. '"lllfOI'Illr índícat•nJH.ns l.echnbi., 1'1·nnee~e~. cn
viudns })III' e.s:-:es bnnqtw1J·o~. cou:-;h}e,·undo a t! ... l.rurln sr.rn l'~:-ie$ 
pr·nJon.tmnwnln . ., ni1o sonnlnf.t! dl' filai.~ (',(Jio;f.o~n con . ..;ti'IICdlo. 
C<!lllo mnrl<•rrunda a·· 1'f':<nlw1· o pi'Ob\,nla da \'ÍIH;iió .f<'I'J'Cil 1'111- · 
\'!111 do ·rocanlíns-Am)l:uaya, I:,wnl opiuilin haviam lídu nnl.f'
!'ifi!'I1Wnt" o;; lcphnk"·' r/11 commi~>iio elte.ríntfa pelo coi•nnt•l 
I hii'I'T'r, IJIII.! \'<'III o,l.w.lm· 11 qiJJ'slrin por ennta dr IHllll]lleirn~ · 
helgn;;, com f\111'111 11 rJnfii'C%11 pl•r•.trndcl'a ennl.l·ncl.tll' n consll'll-
e~un da rJslrad11 rlJ) ferro. · 

Do~ J•i<foJ•J;us dn C:ornpnnllill rrn IIli .~Pnt.irlo J'<"·~ullmnrn as 
Pflllc~ss<Jr'. dos Jll'nlonganwnl.os, pt·ímeii'O dn P1·nín r\n \tainha rí. 
~111lln ~laJ'Ill rln A1·n;:-1mrn nns I.I'I'JIICh; do d<!.f!l'<!ln h. R. I~:/, d<' 
-R (~P ,/Unho t/t• JOIO. P, fim ~~~g11ndo !og-n1·, cl(! AlcnlliH'.a a· Ca
nH·~a. ,~<nl \"1'1111'_ o ,rlr>cr••ln 11 .. 9, 1,71, rir -i de r[.,znmht•n 'r.i1! 1 o 11. 
CfiH .. f< ~ 1\, Cnn1rla '' pnnlo lilll'.mi da E.~fl·arlu 'I '111111 pas'<.lll 
crJJil .o~ ·"'f'll.-t )}l'nl_nn~nnwntus r' cnm n 1'nlltU1 cin' ~\1t.r 1 'foct\I;Ún~' 
n d<•nomllllll',,l! drRclr> ontiio Esll·ndu de .Ftll'!'o rio Tocantins·: 

' 

{ 
\ 

' 

,. 
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: w 1 ·ar;cm dirigida pelo 'gove.t•nadur 1lo ~'stauo du Put·á, 
L 

JJu.Su drc~ ao C.ónooresso Legislativo, a 7 tle :;eLembt·o d1J auro o • .., , 
1919:. 

cl'iào care~u a indu uma ve~ dize~ com? cons~d~t'? .-o v~l~l' 
da Estrada de Ferro X ot•te rlo Brasil, cu,JU con,ti uccuo, II) 1-
'ada )la tantos annos, longe está dq chegar a seu Le,rmo. JleJtu 

c~Cl seja será eJla não um melhoramento a bene!Jcnu· o EH
fauo do ·Pará apenas,_mas com que irilo lucrar outros Est.ados 
com proveito ti~ Umuo. . · .. 

Siio conhectdos os embaruoos com qu~ t.c!ll lu~udo os ql!c 
djrigem essa crnproza c para qnc obra Lao unpo1 ~unte, CUJO 
custo -não se poderia' p~r em purullol9 com o de pmJtos '!ull·?s. 
feitc8 pela União, se vwsse a se rc.ahzar. ·O cnmm~o esta t.ra
carlo no projecto cm undam~nto_ no pongres~o i:'lact~nul. 

. Dos meios de communtcacao amdi!-_ hoJe segutdos cn~re 
Bolén e, os muuicipios parac~ses da regmo banhada pelos l'lOS 
l'ocantins c .Araguaya, que suo os mesmos usado~ para H' ter 
ás povoações goyanus, ~endo, corno .o _Parú, .relacoes commer
cines. não poderemos hbertar7nos smuo. pol' e~se p1·eço. _ 

E'. doloroso ve.r que contmuem ussun a v1ver populacoes 
brasileiras dentro do nosso paiz, localizadas em pontos que os 
lllappas in~licam tão proximos de centros de c4ltur~; _e com 
11s q\IIICS nao podem~s ter troca d~ correspondmwms smao çon
sulllmdo no conduztl-as mezcs mteu·os, através de, pertgos, 

·que ,1mcontram os que se afoitam a essas viagens, J'reios ·im
pedientes do desenvolvimento dessas zonas da nossa patria, 
onde. ha, riqUllZns, que lú ficam, condcmnadas a nada valor JlO!' 
ltl!ta de transporte. • 

. Da mensagem dirigida pelo guvurnador do Estado do Pará 
Latuo Sodré, no Congresso L~gislat.ivo do mesmo Estado, a i 
de setembro de 1!120. 

IV 
O MUN!CJPIO DE :MAI\ABA' 

A União nada despende com este município. Survi~os fc
deraos só conhecemos uma agencia .do Coz·reio, quasi inutll pela 
demora e íncerto.za do serviço de conduccão ile suas malas, 
n1as gue, não obstante, lhe d1l lucros; e os do fisco pela derrama 
~e suas imposições. · · 
· Reconhecemos que o Estado acLualmentrJ nada póde, fazer 

pelos municípios; . . 
O unico serviço publico n!ío custeado pelo município é o 

~e 'Justic~. !'JlllS esse mesmo ainda assim tem o auxilio dos co
fres mumctpa~s •. e, com.tudo, fu~ um anno e dois mezes quo 
cstarngs sem J~lll; subst.Itu_to nomeado, ç passa de f.!'es unnos 
que :nao temos Jlltz de ún·otLo em exercicJO nn oomat•ca · quando 

, tornos presos dll jusLiça, mantidos pelo município com' os pro
cessos parados ti espern do j ury, h a mais de trés annos 
· Do telegrapho só tomos anciosas esperanças apc1.a1: dos 
esforço~ l!mpregudos p~.lo Exmo. Sr. Sonudor Laura Sodré 
Olll!Jtla.ltto o~ no~&os vt~mhos de ImpcJ•atrir., rw Maranhão, e ctJ 

Jlõa-V1sta, em_ Goyuz, Jú o po~suem desde rnuilo tempo sem 
e!Ubargo de nao. podOI'C.Ill cotCJil!'-sc o.m illlpot•Lancia conÍmer
Ciaf·.oom Maraba. Além dessas duas lmbas tolegraphicas, deve, 
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ser· iltaugurada ugortt uma outra pul'fl Carolina, que já se acil11 
conclu ida. . . .:•· .. ,, " ~[ . 1 -D De modo que os nossos v lzmho~· uo .'"•.Lauo uO • ar an l!L 

l'tí. Lcl\!n tres linhas até os seus e,xtremo~.lmnl~s na,margem do 
l'ocuntins, por·quc da linha para Bua-'t_tsta so .esta d~ntro do 
terriloPio do Goyaz unicamente a ost~cu.o LeJ;mmal, nua tendo 
os goyanos nem mais um p!llmo tle lmha tlltom <.la mesma e.s
l.açiio, que dista li os I imites do Mnr~~;nhlío ape1\as. a lnrsu.m do 
rio. Entretanto, é um lrnoado prat~enmento fa~1l pu~ar u~~ 

1 linha de B~a-Vista, cm uma recta, sem urna só mflexuo, ate a 
povoaciio de S; Vicente do Aragauya, corre,ndo por campos 
razos c abundantes em aroeiras para postes pet·p~tuos;.de Silo 
Viccltte, seguindo rnar•gcm direita abaixo, para atravcs~ur o 
Araguaya, ganhando e.ntão a sua ma.~·s:em osqn•Jrua pelas h!1ha~ 
de S. Bo;nto ou rio Carmo, que o d1V1dem ao met·o. 11 dalu He
guiudo, via S. João do Araguayu até Mu.rabà, nu J'oz do ll.!!
cayunu. Quanto ao tran~porte do mutcrml para coustruccao 
póde ser facilmente reito de Belém, via Alcobu~a. uo •rocan-
tins, até S. Vicente. e Bôa~Vista. . . . 

J\lns :t União não se resolve a executar ess~ sel'VlCO Ja au
torizado em suas leis orcamontarias, quando tanto gasta in
utilmente e com o fausto de sua capital !lBI'U tleslumbrar• nacio
naeil o estrangeiros. . . que não conhecem <de visn> o trístn 
contraste do at.razo ueploravel da maior parf,e do interior ele 
nosso paiz, onde jazem, ~em transporte, nem meioti rapidos de 
communicacões comrnercíaes~ vordnde,iras fontes de riqueza 
para a nação . 

. Não nos deve pus>ar despcl'cebído que, para a progl'essiio 
ascendente das l'lmdas cm 10:!2, ni\o concorreram, ne.m preoos 
anormaes excessivos da ctlstanha, nem augmento ou mu!Lípli
cacão omnimoda de impostos vexatorio;;, tendo sido somente 
Jlelo accre.scímo da produccilo, que deu mnior quantidade do 
gene1·o exportado tt•i•butuvel e expandiu gernlmenf.e todos os 
ramos do conlillercio, dilatand·o a capacidade contributiva do~ 
municípios .• 1 nossa situaciio fínanceim é por consequcncia a 
rep~cussüo do nosso progredir economico e, si a castanha se 
deprecim·, naharemos outros recursos, entre os muitos de cJUil 
este cómmeroío póde dispõr. 

E quanto ás possibilidades futuras prevejo ser bem pro
V!)Vel que, dentro ele pouco tempo, a producciío se avolume, 
n.ao só pelo augmonto da exploraciio da castanha, ~i olla con
tmuar a obtet• precos compe;nsadores, como de outros prudu
otos extra~tivos, entre os quues está o cõoo babassú, tiio rullado 
na actualidade, e que,· de· facto, estli augmentando a fortuna 

· do vali e do Parnubyba e de todo o estado do Maranhão. 
. A C:\'J)Iol'açiío do babassú seria uma ionlo. inesgotuvel de 

l'1qne~a nesta 1mmcnsa região, onde é suporabundat\te. · 
. . 81 o babassú ~ deveras uma l'iqueza, niio só este muni

oJpiO como tod.a esta vas.ta r:ona, que se estende. DOI' tres Estados, 
pvdo SOl' consiC!ecada f!Qlllssima. . 

necursos natui·acs niio nos faltam, mas o uuíco entravo ao 
progt·esso da zona 1'ocantins-.\raguaya ú a J'alta de uum es
trada do ferl'O qne transporte os seus productos até Cametá 
Para d9sse .Porto do navogacilo' transatlantica serem expor~ 
t
1
ados Çn•r.ctrunente aos centros consumidores do paiz e do cs-
.t·angeJ ro. · 

Can.1~.111 ~m·ti o Ilonto D,!lpitnl dQ ~racnntins para onde lia de 
convergtr toda n oxportncao do Alto Tocantins c Araguayu, e 
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us i·io~ t'llctlt~htwiJ•afltl:-;, .li't- dnn1adn:i 1wla. inii'L~phlt'i'. o pci·lci~ 
rio:-; IHl...;:o;o:-; ha!'qudJ•u:;, :-\Pl'\'Ít'JÍn dP llllllfiplo:i l'illllill':-i tJ'liJtlfil-
rio:-; da n:-;I.J•tu.ltr dn t'tl.l'l'tl. · _ . . . . . .. 

Cr1111 lrall:iJHI'!'IP:-0 diJ'PL'Iot-~, er1111 t.~ll.J.Ja~Jdatlt• P ·7'~111 lta\dl'il~;o~'!'i 
inu!J·i'~ P. ntii~J'fl:-la~. a t•.xplm'i.ll.!ftu tif.l. 11t'Oduf:LnÍ'I !lor·t~:-;lucs ft~l'ta. 
imnw.dialnnu•nlt\ nn1 dPi-innvnlvimí!TÜo t•on:·Hd(lJ'H\'1'1 t'tHII. a ex
JHll'hlt.:iin dr~ casl.nnlla. huha~s·:, t! otJI.l'rt:-1 ."'t'tnf'HIP:o~ olPI'.I):t'Jno:o~as; 
oleo tf(• eopahiyha; fíht·a~ \'C'J;Plal'f.;, I!L•ysfal r ntJf,J•n:-i muwt·tw:;; 
r madPir·a::; fJIIt' :ití Jlnl' :-~i pnflPJH llnJ' lJ•uf'pgo a til! ta ui'II.J•ada · 
do l'nl'l'o. :\lthn disso, u g:ndo pl'll\'nnitJn.l.c 1.~11~. t?xtontõns cumJ?nS 
l)al'Ht!ll:'iP:'i, JnaJ·nn!Jeu:-:t~:4 c ~;oyunos l.m•Jn IJIClli~fn..-:lJ! dn. ~nhH.I:t 
]mra o:-: cr.nl.ro:'l etHI:-\UIIlidt.H'el", de. -que a!.u lw,te toem c~ ta elo 
pt·ívarlo~. . · · , 

E ncrn st~J·:l nm :'itH!ho fant&"tif!o. P('.lli"tH quo, enmo cn
rollaJ'i.n da animnf'tLn c1P.Sg1J.B iucinstr•ias, cnnsl~J:.:.'IJiJ·iatrJO~ o JIO-· 
vomnnnt. 1lo ~(do !Íal& hxu1;ão pt·ovavel 1la illlllligmcão; at.Li'a
hida pl'la fusci.nadio e~f'l'Cirla :-iollrt! (J pe:'isnal JIOl' t.'·"~as t~Xpln-
ra~üps dt~ JucJ•os i11Hllt1r1ialo;o;. · 

Te.ndo lll'lu;os ~nJ't'icienlr' fornecidos pm• 11111a pqp11la~ão 
fixada. ao.sólo, t!l.cgadnrnos inlllitivamcnte ao fJl'uJ;l'(~:'i~o l'eal e 
nslavcl ~·undado lia agJ•icult.lllT•. descn,·oh·t~JHil:t nm g:J'ande 
pnrtn a cnllllt'a do cacúo c inieial'ia111ns a do algodão nu all.u 
Tocanlins, u . .Arug·uaya. J•t•g·iijo i'aflacla lul\'ez a sm• um dns 
ma.int'l'_:-; nnJpot·ios de illgodito 1\n llllllldo, pt~ln fí~c.undiLiade dn 
nm sôln afleqnado, comhinatln a COJHlic,:üt}S climalm•icns espcciu
Jissimas paJ•a ·e~sa cull.uL·a. inl.nre~sundo as:-;illl não súniL~,l\LC o 
Esl.adu do Pat·ú. mas l.ambcm os do ~laranhiw c Goyaz. 

A ilstt·aúa de ferro do Tocantins, pois, é nrn problcl\la 'de 
t'IJ:<ollll;ão Ul'g-enlc, que interessa ig-ualmente. a osscs trcs Es
tados e ainda exl.cnsivament.c ao de Mallo Grosso. 

_,
0

. (Do t·elatorio i:Jo coronel .João .Anasl.acio de Queiroz, chefe 
u excculivo tntJukipal ·d,• Mamh:í). · · 

v 

.J•:,te.unmicipio rio Eslarln rio P:mí foi Cl'f!ado pela lei nn~ 
tlllll'u l.O!It, de a du nov.embt·o do l!lll7. eon1 n á.ren te1'!'i-· 
lni'Íill Llc mais de! !d,OIJO kilillllf!IJ'Os quadrados, Iin1il.ando-so 
no Sul com o Estado de Goraz, t!IÜI'IJ os municipios paraens<•,,' 
de ~larnbá " Altnnlirn. · 

. O Sr. Dt·. The.odoi'O Bra;;a a i\1111 ChorotJrttpl!i<t tio 1'11rti' 
d;r dt~~sc nnmícípío a ~f'S'IIiule notic~iu: 

. <E' a indusll•ia pnsl.fJ!'il a·mais intensa uccupnciio 'tios sens 
hnlntant,;s;_ ha ce1·ca d1! 2~0 lazcndus, com um lotai appt•oxi- · 
mndo do ~o.ooo. cubc•;as· úo gado· vaccu111 'l 2.'100, .cte g·ado ca-· 
valhu· . .1~ si maior desnnvolviuwnto não lomn é dcvirló {J. fnll.a 
d••. fncil conm1unicuciio fJom ns cmlll'Os eonsumidoros. Fn
~_,_~,l~.-:.;r, !~s~iln, ~fll!Ct~ssn.t·ius ._rSlt•utlas de con~nunn ica~~ilo, uma 
lllll,\ .0.1111 Xmgu, na du•cc•;a·u dn pnvoaflu :'Iom Hori]llllll•, 1; 

o~l.f•u. pum 31arnhli. li maJ·g·ctll '''fiiHJl'l'la .fio Jmixo,.'J'ocantins;' 
Jm? l?tiSl'lUe. n /i.r!m!a-IH'nNili~nsís, tendo,.' pot•t5m, f~rn gTnndo 
quo~ni.Hlltd•• o caucli"'· copahylm. cu,tanlln, r;tc .. el.c. A a;;l'imil
/,llt:n xne <'IILft·anca JH'osp••ridndn, sonl.inllo"sc, como j:l .~r. disse, 
nno .le1• cou1u CXJllll'lUt' as saf1·us fJIIC se snccodetiL 
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. Quanto :is ·quaiMad~·s das .terras do município, tia muito 
. boas. ·As terras .das ·ilhas do Aragua:,ia são •arenósas .. H a ter-
·J•as planas; montanhosâs.e pedregosas~ .. , ·. . · . ·,. ·. . ... 

. , · ~:A vegetncão cé .reproseotadlvpor inagnificas 'maltas· vir- . 
í;cns, algunias .. cà[loéiras-.c bellmf campos de. criacãu; :nellés· h a · 
capins:. a·gr,estes; .gordura,',. gramas, etc:, . nfio. hllvendo hcr- · 

·,, .-.vados ..... · . .:- - ·.-~·· < .. - ·.: · ·<:·· · .. :·.: .... ·, ·· ... : .:·_:-·.:·:· · 
', \. . Entretanto.-a ·vida do munici·pio é especial. e unica· em· con
.'. · fionto ·c·om.as dos demais;. situado· em uma região central, dis-, 
.• · .. tan_te.:cerca. d.e 250 leguas, quer ·.seja de Belém· .. ciú, do lllara"·· 
.. n,hao, quer. seJa d.c M~tto. G1·.osso O)l de Goyaz; não possue_.agen-

. J· CJa po~.Lal, ,no.m e ... s~acao· t~lcgrapl11ca, nem .facil .~ommumcacão •.. 
. • ,.obstruld.ps como suo os rws.Araguaya .. e Tocantms·. :. :. . · · .. 

. . 

. •• .·· · .·. 'A•cornmtini•caciio com· a cwpilal.úo.-Estado é· fêila IPOI' ba~ .. 
· ·· . te Iões. em .viagens pelos .. rios Araguaylii c ·Toca.ntins até.·Alco" ·· ' 
... · .. b!lc!l·e· ql\hi 'ã: xapor. altí .Bel é li!.' d~morando. a ,viagem c. de .des~ ... 

"• 

c)d~ 15 .a. 30 ·dias .. e a do .subida ,30 a 120:·.d1as, conforme. o· 
r : mew ;C .tamanho,.do. transporte qu~ se. t~nha•; -"-.A .imprimir; .. ' ' . 

' ·.',•,;, , ,' , I , _,.... , '; • , •. , /t -., ·· I , ' , '• · ' 
• I . ' .. • . ' 

'· .. '·,-·· ·. •' f ··I)':..·.·:,-~· Q'·. t"· .. ~..:,_I •; ·:: , ·N. _o, - 19.3.. ••. · ... 
' .· , .• ' . , , ''. :. ' . ' -·. . ' , • .' ... ~· .,_,. ·, I ' .t ' -· . 

•.. ·· 1'cm sido pra;e, con&Ú~ue p~e~:rictert~do: Co~g1:essri Naóiõ: · .. 
. na! '_qonceder a. pat~nte, 9u c.o_rsa _. que. !ll.elhor nome te.n~ha, do , 

uttl!dade·. pttbllaa ·i\S'corporacoes sc~entrf!Cas; ·ctc artes e letras 
::-e·' bem assini · ií'sc as~ociacões de bcneficencia> e 'mutualidáde, · 
· previdencia e auxili.os ·~em•:o mais superficial óxamc da·· 5'i-
, • tuacão ·juridica ·c .moral ·.desses- institutos; . .; .. .. · : 

· ' .. Em. relao!io' ao· car,:o concreto, a· respoll'sabilidadc no· pró~· 
jccto, ·úos tres eminentes' senadores<do Paranú,quo o .subscre~ 
v eram, nüo pode deixa~: de pôr a coberto' de' qual:queJ• levian-' · 
dade;'excesso de'favor ou irregularidade o actà da commissão 

· ·aconslil'hando ·a·ápprovacão. da medida.propost.a, · •que ·se acha 
amparada J?Cio. n. 2.do art. 35, :cta Constituição.• ,,_~· · _ ·· · 
· •;-E; .ass1_m, dando .,so,u parecer, ,conclu.c pela.1nscrçao .. do· 

mesmo proJecto: na ordem dos nossos trallalhos. · .. - .'" · ·. · 
. -SÍIIa das c'ê)n11iii'ssões, enl 13 i.tii setombr'ri ct'e. ,1923. '- Bel'~ . 

narilinoJionteil·o,.PrcsidCnte; - Lopes .Go11çalv•Js,· Relator . ..:.. .. 1 

··, 

.. , ' 

.·· .Val•cilio de·· Lace1•da, ·· -: Moniz Sofh•é .. · · :' · · · .... . ~ . . ' . '";· . ' 
. ·.· .,·, \. '.:. ··. ' ...... ··,··. \ ·: .. ' ' ... 

, Pllô5~cTo Do sciN.IDÓ,-N: .2o, ·DE 1.923; A ouiÚE 1\EFiltli::'ó P:\RÉCllll · ·· 
... :'.::::·_;. :·::: .':':· ::._· .. ·. ~-·:·.' f~·-.. ; ~-.~~·<.:_~: .. · .... ~·-..... ~~p~- ,.>- ~ .. ~ .. ··_.:··. -~· ·. :,. ...... : .. · . . ...... ~· 

., 

··. O Cong1;ess6· Nacional· deci·ota: :: . . . 
,• :,. ' ' . : :. :' ... ·,,I _- •. • ·• ', : . , •• ...:: . • ·., • ' ~,;: ' 

: . ·· ·· IJ\íotigo unico. E' considO!'ado de utilidade publica o Con· 
. tro .de ·Letras •<lo . Pln•aná; ·rrivogadas as;ctieyposicõ.ea · em: con-· 
· trario; : :.; · · · • .. · · : · ·• · · " · · · · " .. · ·. : .. ·: .~ · 
. : .- .Siila {JÍ!s se~sôcs; 1: ite s~t~nibro. do i ó23. ·:..:.. éa~!o1 'C a~ 
: 11a!canti. -:- Af!onso .cama roo: ..._, .. Generoso :!ti arques·;: . ' . ' ' .. ' -·. , ... \• ' . ·'-. . '. . 

.. ~' ~ . • :.· JitÚi{icativa · •. . .· :~~ • , 

: ... · Nã~ JúÍ conio cscondor. a i.itilidacte: .. cto' :üma .. ~instii.Úicão 
· ·I!OIÜO li. de.qüe. tra_ta uc.projecto ~cima. transcJ•iptq •. dedic~da · · ... 
·· .ha .niais .dn .ctous lnstros: a"Pro~1over, com .yerdadcn:o .pall'IO-
, t,ismo a cultura :go-1:al, om uma. !mportante.mrcum~cl'lpcao ter

l'itoriill'·da·.·ncpublicn .o· já lendo .,offe1·ccicto: os, melhores e 
' ·· S · ·Vot·: V · · · · . . . · ·· · · · 13' 

' I """:""' I •.' I ; . ' ' • • I :' ',(' . ' ' / . . .• 

~ ,, ·,;' ',>: 'I ,· ~'.·" •, ' 

... ' ,·' < 

' ........ 
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mais proinissorell fructos de sua. lle~emerila · exis.tencia ~os 
interessantes trabalhos quo tem publicado de mmtos e d!s
tinctos escriptores patrio10s. . . . .. . 

• · N. 20& -· 1923 · 
·' . . . . .... ·.... . . . . . . 

. Em ill21, o .Senndo, tomando conhecimento· dos pareceres 
ns .. 3·45 e 346 desfia COmmiesão, appr0vou a preliminar de que 
não <podem escapar ao exame e intervenoão· do Prefeito. . U5 
doliberações do Conselho pertinentes .á organizaciio ou . reor-
ganizaciio de sua Secretaria. ::. · ... · ' . ·. · 
· . Assim,,pois,. ·ou em fórma do lei ou resolução, .ou,·.sim· \ · 

. lllesmente, como o ·fOr naquelles dous easos e o repetm aa01·a,. 
· · em fórma de jla1·ecer, a deJi.beraçiío da' Legislatura do Distri-

eto, expressão gcnerica do .art. 11, da Lei Organica · (Conso
lidação, 5, i6Q, de. 8 de marco de 1904,' ·Sobre cf assumpto cm 
debate; ·representa u'm ·verdadeiro acto legislativo, que ,ii•: · 
11óde Jlrescindit da collaboracão do orgão executilvo, dando"!llo -' · · 
sanccao ou susjlendenqo-a, nos termos .. do art. 24, .do· referido · · 

· Estatuto. · . . . · · - · .. · · .. : ' , . · · · · · 
. " .Quando O ConsêJhÜ, no exercício· de UlllQ de SUa&· a~tr\. 
• tiuicões ·(o o art; i2, .da.Lei O!'ganioá enunieÍ'II e .posit.ivn. :3.5 ·

r.asos) or.aaniZa,. §. 3.•, desse dispositivo, a· sua Secretaria e · · 
nrimaia ·os rc.~pectivos (unccionarioB, nada mais .faz. que top1nr 
uma resolução· ou lcrrisla1' sobre mataria que deve consultar o· 
interesse publico. Ora, nenhum. desses.casos, entre os q\lae3 .. 
se acha o de.· que se trata, foi· exceptuado ou CSOIIIPOU á ~egra, 

·geral do al!udido art. 24, isto é, á obrigação ou dever ,que tem 
o Prefeito de~ .. oppilr-lhe· véto; a quantos exteriorizados, ),IC~ ·· 
m~ni~e~taoão ~o. legislador, forem contrarias a · qualque~. do! . 
prmcipJOs, ah1, consngrados. . . . . . 

. . Com 9ffeitq, se da· accão do .Prefeito ·sei pretendesse . (e. , 
o poder constituinte c'.o District() é o Congresso Nacional) dis
pensar o exame relati~o á o~ganizacão :ou' remodelação ·da·. 

. . .secretaria do· ConselhO, si tal, coisa so. tivesse. ·e!Jl.Vista:, ~er~. 
1 seni duvida alguma,·· que· essa restricção -·seria . pós !ia ou. no9 
' .mencionados artigos··12 e 211 ou em qualquer outra· parto da. 

Consolidnciio 5.-160. :·Mas, semelhante excepção não existe· e 
· ninguem ~erá: cap·àz de a indicar, por maior qu(' seja o 'IS·· 
forco de imaginação., · · · · · - ' . ··· .. , .. . ... • • I •' • . 

' . .. .· iA doutrina dt) art. iS da GOnstitulcãÓ, relativa· á •Jrga- : 
nizacão das secretarias da Oamara e do Senado, não tem,. nem · 
póde ter, .:applicacão ao Conselho do Districto :'. · ' · 

. · i.•, .vorque ~sta unidwde da. Federaoão, município sui 
u•mer;jr, ·Cantra!i?.ado, não. gosa, nem póde dispor da autonomia 
outorgada aos munioipios dos Estados, prescrtpta no art. 68, 
da Constit.uicão;. ·· · · .· · . ' , .. :· . :· .: · · . 

· . · · 2.', PCo11Q1.Je .. o Districto Federal, no contrario· das: cellulas 
osLndoaes., •. que se constituem autonomas por manifestação d~ · 

· icgislad'or constituinte, 'é; ,juridicamente; ·organizado prJ!o. · 
Congress'? :tj'ncionaLou legislatura ordin~ia, art. 34, n .. 30. 

·'<ln ConstitUJçlio; . ·, • . ·· . · ,.' . . · 
· 3.", p~rqnc, dado. houvesse somel'haticá ou parid~de •1ntro ·. 

a seorot.arJa do Congresso e a do Conselho, evldenolar.-se-hia 
que 'esJ[l. pretendendo,. no .. caso ococirren:te, a:fastar a inter~; . 

, . 
• . ·' ', 

·'· 
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\·encüo <lo Prefeito, levou ·a barra muito longe,. l!_or<Jue ;não 
a rostringm á nomeação.· dos seus funccionurios, como se con
sagra,. postti,vamente, no citado art. 18 da Constituicão, que 
n:io diapensa a collabora.cão do Executivo para os demais actqs 
ele or.gunizacilo burocratica; · · . 

. · 4.', porque, admissivel qualquer annlogia., somente. para 
•n•gumentar, entre as tres secretarias, sendo o Legislativo da 
tlepublica composto do dous ramos, obedecendo ao systema 

· t•J-camo.rei-ario, a autonomia, defe~ida pela Constituicíio, para 
"lomeação dos empregados ó privativa a cada ·uma das Ca!:lla
l'aS, .pelo· q.no se dispenso, para· exercício· dessa attribuiciw, a 
Cli[H'essão do uma lei, não· se .dando o .mesmo criterio, onl.re 
os actos de .comrpcteneia rJo Col)selho pela. ausencia de qual-
CJUet• e:ccepção .na sua Lei Organica, ' · 
. , Ist.o posto. :não havendo identidade de causa e· origem, 
eqtüvalencJ-a. do poderes e fjn~ entre as dua!r.secretarias da 
. Legislatura Nacional c a do Conselho, não é passivei, a favor . 

· deste, invocar,: 'com fundiii!lllnto, o dispositivo. do par:igr111pho .. 
unico, ultima al'inea, elo alludido art. 18 da Constituicão. 

. J<;ntretanto, do passagem, parece que esta mesma dio'Po
~icão constitucional, redigida com a maxima clareza de lin
g-uagem e precisão, fazendo parte de uma enumeração logica; 
a carl!_ctenzar factos djstinotos e differentas,,. (leia-se,. C•1m 
;ILtencao, o art. 18) nao comporta o elaster10 ou amplitude 
que mttitos toem prétendido dar-lhe, porquanto a oom}leton
~ia ·oJ~clus!Vll de cada. uma elas Camara,ç é somente para no
uwar err11il'tiOados. o não para crear · empreuos, fi:car-!hes venci
··ncntos; sem a interferencia do outro ramo legislativo, funcoão 
que ,já incido na genomlidadc do n. 25 do art. 34 da Constitui- · 
~fio, ll'açl!r-lhcs ath•ibuições, .aposental-os, conceder-lhes li
r·~nça. E, assim; si ao propr,io Congres~o, em todos esses uasos, · 
excepto, \'epctimos, o da escolha ou nomeação dos emprega- · · 
dos, se exis:c a. •!ormula de uma lei .como dispensai-a no Con
selho do DJstrJCto tmzendo-se ao. Prefeito apenas o contendo 
do um PAIIECEII, som a precedencia do projellto, . do qual o mes-

. 1110 ·dependeria, . motivado, exclusivamente, segundo a ementa, 
ne.lo fu.ncci.oliamento dos edis no novo edificio da praça M!'1 
i·ahal Flol'iano 'Pei:coto ~ · -

• , ' I , ·: I , 

. ' 
. A exc•Jpcão, que se ló no §· ·a.• do art. ··28 da Consolida- · 

cão· 5. HIO, já o âisso esta Comll)issão nos citados paret:eres 
· .3.45 c 346, já o decidiu. o ~anado, dispensando proposta {ún
. dn.mcntada do Prefeito, para o. Conselllo, legislar .sob·re. •J aiL
rrmi:nio ou tliminttição do !Vencimentos, a creação ou ,,uppms
,,·,io de crnpre(Jos ·na sua. sec1•etaria, não oomprehimde o' afas
ta·monLo do. orgão executivo. na con~eC()fio da .Jei ou· leis ro~-

, pocl.ivns,. ou · na upprovaciio ·do. parecer ou pareceres, que, 
nosso ~onti<:lo, vierem a seu conhecimento. · 

· E' prinBi]!io do hermenouticn que. a · excapcão a um3 
regr•Íl niio pódo f.er fC>rca amplinti•va. E' stricti legis: não vae, 
nom podo ir alóm das palavrãs que a expressam. 
· Oro., n r.ogra gornl no Districto, dil-o o citado art. 28 dn 
lwi Organicn, § 3.', 6 quo o .au'gmento ou 'diminuioão de vJJn
rimcntos, n croaoiw ou suppressíio de cargos publicas não llódrJ 
l.or cabimento sem p·roposta fundamentada do Prefeito, salvo 
tt·atando-se dos lagares da Secretaria do Conselho; · · · ' ,_, 
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/. 

·:Não r.odo haver maior clareza: O que a lei exceptua é a 
· ,,,.cpo·s/.a do ox.ecuLivo e não a collaboraciio. deste, após o an-. 
· 1:\'llltJhto ou dimmuicão de 1venc.imentos, após· a creacãn ou 
, •uppnssão de. empregados .ria secretaria do Conselho. l'll!'a 
'todos os demais· ca;•go.l, se,Jam de. que natureza forem,, ~~Ja . 
qúal fôl.'' li depar\ameulo, essa Pl'oposta fundamentada é mdls-
pcnsavel par!L que Ja legislatura possa deliberar. . .. 

. . . O que se. Jlrescindo, nos, referidos casos, é' a iniciatiVIt do 
'· J're'foito, positJvada rio alludido· § · 3,• do art: 28, e .delineada 

ncste,in )lrincipio, e não a saucoão ou vélo dessa autoridade, 
O que a·lei -dispensa, nosses cesos, é o acto preparatori•>, ., ' 

micial do Prefeito para a deliberação do Conselho. e niio 'a• sua 
lnterfcreneiB, neccssaria; impresclndivel· para existenchL de 
CJI!alque: lei ou resolução. 

' 
Nestas · condições: · ' _ 

·· · .· Consideraudo··qué o Senado já firmou precedente -'- tn· 
mando conhéctmento de dous vétos relativos á Sécretaria do -
t:onselho; cm i 921; · 

' - ' I 

· Considerando que a &ituacão desta nãó offerece :ma\Qgia 
·com a da:, Secretarias do Congresso Naci'onal; ·. . 
· · Considerando que· a disp·ensa de proposta ·par.a 3. llYIW~ ' 
. t heRa occorrente não significa eliminacão d~· autoridade diJ . 
J.>refeito no acto ou actos respeitantes ·.á órganizacão ou r~·· 
rnodelacão, da Secretaria do Conselho: a . ·excepção á 7Wiori 

.. uão ind~1z excepção á po'stin•iori; : · · . . . 
. Considerando ·que os actos do Conselho, deliberando sobro 
assumptos do .intere~.~c publico, só podem ser expressos me· 
•liante leis-ou resoluções (arts. 11 e '.24 .da Lei Organicaj'; . 
. · Consi'cl.irando· que não procede a formula extravagante· 
rlc positlvnr tJm acto dessa. natureza _apenas. com a apprcrvn. 
r;iío de um parecct·,. resultante, não de um :pro.iecto-de lui· ou 
resolução, mas de uma proposta da Mesa. do .Conselho; · · 

.. Considerando que a· ampliação .dos serviços'· da ·sua. 'Se~ ~ 
. . aetaria, ·decorrente do seu funccionari'Jenro em- rio.vo edi[i-
- ·cio (/!) além de infringir, piira .fóNna por que .. foi realizada, . 

a disposic_üo dos alludidos arts. H .e 24, o preceito dq' art;: 28; 
w. principio, o. do § 3.', 'ibidem, acarreta con.slderavel e su
fJCrfluo augmonto de, despeza, na volumosa somma .de -r•.:·is· 
:136:60•0:$ 'annuaes, ·com a creaciio de '60 empregos~ o ·que vao · · · 

. de.· encontT:o; cmr vista do precario estado. dos~cofres . do Dis~ 
· 1r1cto, ao· mteresse deste, ao bem estar oollecllvo; n bOa o sã 
_ np-plicncão da receita publica;. . . . .. · · · ., : ,' .. . . ·. . · 

. Con~idc_rJ\ndo que é devcr·.do_Prefeito/6. niio faculdade ou 
, · )Jodcr diseriC!Onario.- suspender as leis ou resoluç-ões do C~!F 

~olho e m•sf.a ultima expressão não póde dob!lar de se ..inc\;]jr · 
a deliberaçiio, acto -ou parecer, tomado· ou. votado pela Lef!is-

·. latura) qt;e forem contrarias ás leis federaes .e aos inte1'esses · 
rio Districto; . . . · 1 

· Con~iderando que o. parecer, onviado(!IO Prefeito,. fére dó 
.fi•q,nte, ainda, as disposicõcs. dos. arts~c,H, 24, in-prinr.iJ•io 
•qtmndo ~;tc.}alando em leis o reso1ucões•,dá a entender que. "' 
netos legizlatlvos só por· esses meios podem ser expressos)· · 
o bom ass1m a regra· do' arL,.· 28 da. Consolid~~;cão. fi.HIO, q~1c · 
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. é uma lei federal, por que emana do executivo da Rc,pu·blica 
por .delegn~ão do (Jongresso Naciónnl, firmada .no n .. 30, d•l 
art. 3-1, da .ConsLitui~ão; · 

- . Consir.lera.ndo que o dito pi!1'CCC1' . ostniAlindo ''srJ
nre a -achninistrnciio da s.ua secrel.nrin, .. o.l'fcndc (, Ma mat·- ~ 
rha dos nllgocios. publicas, nggrnvnndo · n prcniente e do-
. ~olndora situacão . do· seu erario, niio marcando, por-

' . CJue o :povo' · nada mais .pódo supportar, 'novas taxa; 
. t :mpost.os ou contribuições, como era· do· sc.u dever. cart. ·I~. 

• õ ü.'. da tlitn Consolidação) para· 'fazer face nos sel'viços ctm
. )itiarlos na Sectetaria, amirchizando, desta forma, n bôa orclem 
tias· finanças, embara~ando a accão administrativa ·do Prel'oito, 
.j:i niuito ·uiffícil, cheio. do .aperturas, como j)Xpoz, brilllantn
·1;;enlc, cm sua ultima .mensagem; 

. '. 

. · Considcriti;do que o . vélo se acha nos · precisos termos 
áo arl. H da mencionada CQnsolidaçiío n. ·5.1-60, .de 8 de· 
marco .de 1904; · · · 

E' a Commissilo de parecer: que o mesmo seja appruvado . 
Sala clas,Commissões,'em 19 de julho de 1923'.-· ,Bet•nal< 

'dino JfoJJUil·o, Presidente. - Lopes •Gonçalve.l,. Relator. _;,. 
1'm•ei1'a (!haves. - Jllal'ciUo. de Lacel'Cliz, pela conclusão. -

' ;lloniz Sr;r/ré,· vencido, porque, de .accõrdo com a opinião ji 
manifestada nos pr·cccdentcs --invocados .pr.lo illustre rolator, , 

. : .L·ontinuo. a. ·reputar a doutrina do actual parecer profun~a- · 
. meti te cóntrariá ao .nosso regimen politico il fran·carriente , 

- ·, nttentalor.io da independencia: e harmonia que Llel'em exislir,. 
como impJ:escindivel condição ·ao regular fnnccionament'l do 
r.osso mechanismo ·politico,. entre () · P()dcr Legislativo· e.· o 
i'oder Exocutiv.o. No caSo vertente toda a qucstiio se r·mluz 

. a uma .. simples prçliminar, que ·offcreco á · conscicncia cln~ 
meus . illu .. ;trados collegoas: E' da' competencia.. privativa . do_ 

.. he~tisl:ltivu Municipal a •lrganizacão da sua propria · se~re-
,. faria,? •. · . · · . 

:· · Affir:nativamenl.c• responde, ein termos do clareza· >wlal', · 
o art'; 12;'§ 3.', da :.consolidàcão n. 5.!60, onde, espccifican:lo 
UH .a,ttribüiçõeo do Conselho, declara terminantemente que é· 
da· ~llll compelinicia.· •organizar sua secretaria e ·nomeat• 11s : 

··. '•"espeaNvos emp1•eandos., · •. . ··; i · 
· · Aff.irmlithl'llimentc respondem ·ainda todos os con~tituc'io
. nnlistas .• que. veem. nessa ~acuidade que tem·. o ~()der Lcgi~-

lutiv() . de m·ga.nizar l'ivremcntc o quadro dos funccionarin$ 
cln sua repartição, d~ nomeal-bs e dNnitl:il-os, uma das c•Jn-

.. dicões int.lispensaveis ú sua· indepcndeneia. · . 
~ão entro na analyse.da ·razoabilidade ou justica do véto 

· t:m discussão,· nem· no julgamento· das intenções patriotica~ dt) 
· actúal Prefeito cujo· valo·r intellectual e moral todos retlonha. 
'cr.nl. ii'ins om .. face dos p·rincipios cardeaos· do -nosso systoJm•l 
politiéo ·e. ante os ·pJ·eceilos insophismavcis dà' Lei Orgauit'a 
do· Municipio · esse v~ to é posltrva'nwnte . inconstitucional. 

. . ' 

'1\AZÕIES DO \'ll'l'O / . , I 

. Srs. Senadores. _.:.. O véto, que' oi•ã vou ter a honm. do 
submetler no vosso jul~tmmcnto, pcznroso, pódeis cioel-n, por 

'se mo haver apres~>ntado esta imn•ata o.pportunidndc rio ·ICI'. 
que ·o formular, d'cvc $~r precedido, com a twcessat•ia vania ' . ' . ' 
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de · algumn.S •considerações SC'I)l cuja enunciaç-ão haveria de 
parecer-mo quo cu niío cumtmra integralmente o· meu dever. 

. . Bem sei que. de lias nílo ![l'recisa o Sonad~, além de .outros 
mal i vos; .porque .niío i·gnoro que o assumpt.o agora em exame 

.~ ·já lho foi ob,iocto do ponderado Mtudo o reflectida delibera
ção, .há menos rlo .um anno, quando tomou conhecimento do · 
1Jélos! -do meu !Ilustre antecessor, os qtiaes, om ~ubstancia, 
n!'am iguaes an q·uo ·acabo du oppor a 11ma rosoluciío do Con
selho Municipal. Insisto, ·poróm,. om fa~er cssn8 considera.: 
Qõos, apcna. s rprwa deixar assignalado que a miuha aititudli não 
cl>lprime a mais .ligoira diminuição do aJolo mspeito que 1n1C 
m<Jveoem as rpmrogativas do Conselho; cuja autoridade. ro'- · 
conhcco. e acato· sem ·o menor con&trangimonto, ·como aliás o 
at.tcst:a a :cordiali-dade das rt~Iacõcs que vimllS· rmmtendll e; ·cs
pero,o, ·cnnt.inuaremos. a mantc·r, para o melhor dcscmpt~nho 
pa nossa .ardun tarefa .o., sllbretudo, para quo ·cada vez mr.üs ·so 
liffirmo 6 .prestigio' d'a administraÇão. mtinicip•aJ, : · 

·Como so;beis, Srs. S~nadGrcs, as leis federaes sobve a or
ganizn(}l1o do Districto T!1cd'cral, consolidadas .p~lo dec!IBto nu
moro li. iüO. do. 8 ode marco de 1904, .est.nhel!Xlem, como regra, . 

. qLio n l't•crcito intorvcn·ha' na elll!bo-ração d'as leis o !'Csoh!i;ões: , ' ~ 

... 

· f •, tomando a inl~iat.ivá: doÚns; qi;~~do redundarem .. · 
cm. dc~peza, cm croaçao do 'Cmpregps, em •au[:lmtln.to ou 
diminui'}iío de vencime:ntos, cm recursos a emprost.imos ·. 
ou operações 'de crodito (nr.t, '28. o·seus §§ 1.' e 3'): · 

2', sanccionand'll-as, ou, ao' contrario, .suspenden
do-as pelo véto.,qualqu·er que seja a sua natureza, sem~· 
pro. que n& julgar inconstit.ucionaes, ·cont.i'arias ás· leis 
i'ooriraes, aos direitos dos outros,municipios on dGs Es
l.aclos, o'u nos int.rrcsses dll Districtll (ar.ts, 24. o 25) . 

' . " ' . . . . 
- · 'Verifica-se, pois, antés do tudo, qu·c essa .intel'V·t~n(lão se 

realiza. fqrcnrlamcnto, do duas. maneiras distinctns, ii!to .•í, poJa. i 
inici·ativa ·c nela sanocüo, llU véto; o em dous· momentos· cli- ' 

:versos, isto é, ·no comeÇo ·c no fim i! o -proces~o {]·c f~itura das · 
· 1eis il ·resoluçõ•es, · . · · . _ ·,. .. · 

Oul)lrpre .<lbservar, eli.tr.et.nnto, que a !Primeira d'essas· re- · 
was nãll. é. absoluta:. na conformidade <los termos ·expressos da 
IIli, 'fiem &empre no~ casoB h a .pouco figurados. cabo ·no Prefeito 
i.GUllar a iniciativa. :cllm effeitd, está fóra -de qualquer .duvida· 
que no COMelho· incumbe <Organizar súa secretaria: C 'nomear· 
ns respect.ivos .empregados" (art; ·12, § 3'), ·para o que llui é 
~acLiltnda a iniciativa. de crear. 011 .suspGnde~· empregos, de 
·augmontaron c!imi.nujr vencimentos :(nrt, 28; §. 3") , Vale di- . 

. . ~er qne, •.. nc&~a •hypoth~so, já·niio é indisnensavel a intervencão 
-ilo.PJ•efeiLo nn phnsc inicial da ·elaboraçãô da lei ou resolu~.ão • 
Ao Conselho é quo toca cnUio o di·reito incontostnvel de to

. mn: n· in icint.ivn, -r>nm tudo que. <>ntender f•a?.cr na sua· sncr•e-
. !lll'Jll. . . . .· ' ·. " . . 

D~o concluir dahi, porém,· que o Prefeito pardo, ll'llr. 
iu·ual, com a ncrdn da ·inir,:nt,iva, o direi·to de int~rv;r na· phase 
firJal, pela sancção .. ou pol" •i:éto? .. . > • • • • : • 

. . Amqa q~c mmt.o presou opinião dos que l'llilpu~rlem pela 
_ al f!rmn.t.1~a, Ir;Jvocnndo mesmo, cm seu favor, o a poJO .. do .pra
. xes )mus ou monos ·corrr.nt.es at.tl pouco, sou dos que p~nsam 
fie n)ocln cont.i•n-r'io, e só o faço depois de:'mcditndo estn'tin rlns 

· f;ext:o~ dJt Lei Organicn. Assiri1', o meu do\•cr inilludiv~l •\ de
' fendm· o quo reputo, não um direito meu, do que poderia 

.. ' . 
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·abrir miío, riii:ts ·uma lf,l'l'cl'ogativa inh:crento no elevtldo cargo 
que :lot}hO a honro <le oooupar. · · . . ·' 

·. ·.s~ o pensamento ·do Jngislnoor constituinte tivesse ~ido . 
. o qun so lho quer ·attrihu it'. corto não lho havill'ia dJ ter pas-. 
· sadn despercebida n. nccessirlaclc do: n.brir a <levida·.e,.,cepçiío li 

., rcgt•a que. ellc .proprio at>wbava do estaf,uir. Procederia, então, 
oa. mesma fórrna pot• que procedeu cm relação á iniciativa das 

\ · lois o re5ol\1cões, cuja rcgt•u, lambem 'flOr .ello. prescripta, cui
.. dou.<le OJosLringir ~10 § 3• <lo art. 28, para· o caeo. de tratar-se, 
··prcciosarnont.c,. do crcar P.mprcgos ou alterar despesas. ná Se
crcf.aria do .Conselho. · · . .. . , . · 
· . , A verdade é que niio hn, rnns l•<:is fcrlcro.cs que organiza~ 
rnm o· Districto Fcd·cral. lima ·só di~osiC[o ,P'or forca da qual 
urna ·lei ou resolução do. Conselho indc.penda, para produzir 

. ·crffoito; rl-o iipprovação clG Prefeito. -Nem se diga· qtle essa re
galia decorro naturo.lrnente da ilircurnstaneia do· sor· incurn- · 

beneia '(ll'ivativa dacruolla douta. assérnbléa ··. · ·• , . . .. . 

'!organizar súa seerétnria e nomear · os re~ectivos .em-
. · pregados, (o.rt. 12, '§ 3') • • · .· ·· . .. .· . '. ··• 

,/ . ' . " ' . ' ' . 
· s~ osso texto pudesse s·er intel1'.Í'etado com ·a Jatitud~ do 

signil'ica(.lãG ciuo ·~o lhe. t.e11tn !~rnprestar, pretendendo-se que 
onc·.t.orno desnccoõsaria :t sancr-ão e impossível o. véto, corno 
· cnf.ão -s-e haveria de oXJPliiíar quê ·tnrnbern não'· tivesse sido ,jul- . 
g(tdo sufficienf.o'para, com o mesmo irnperio. attribúir ao Con-

. selho ainicw.tiva rlo aui:;mento ·OU dirninuiçiio·de vencimentos, 
.. <la crear,ão ou .sus[lensão -rle· 'llJill)lrcgos. na· .sua secretaria? To

mar !\ ·.inicinf.iva de ürni\ lei on resolução é, ovidentemento, bem 
· menos que lhe dar .romatc-c força operam te. . .· . . . . , 

Mai·s n.inda. Se da incumibencia .. de <organizar ·a. sua se~ 
cretaria a -nornJea~: ns respectivos •empregados) rcou!tasse . no 
C1>nselho, como ·se quer ent,ender, o <lireito !!e .tomar; as, ne

. ci!Ssarins resoluções sem o :ts~enf.irnenf.o fi-leal do. Prefeito, por 
· ·.,que lhe não resultaria tlam'bem.o.<lireito de :t:ornm a.iniciat.iva, 1 

apen~ts a iniciatiVa dessas roso~uçõcs, .pelo Cfl.W. não seria ~pre
ciso aue disposioilo •especial lh'o nsscgurasse'!·(arf .. 28, § 3'). 

Não é 1.udo. parolrn, . · ' · . ·, 
O. nrf,, 24· d Lei Organica determina que o Prefeito :•us"- · 

penda · .· . . · · · · . · ' : · · · · ' · 
' ' I· I ' 

. •as . üiis . r. resoluções dO don~.elho Municipal do' Dis
.. ·:· trict·9- Fede~al, .oppondo-lh~s véto, sempre que as jul

. gnr mconstJtuc!Onaes, cont.rarms. ás lets federaes, .. aos 
· . <li.reitos 'dos· outros rnunicipiOS' ou dos Estados; !)U ·tios 

'intercs~es da mesmo 'Dist'l'i•cto., · · . . . 
. : ... • Pergunt.a~só : .. · como se· haveriÍl de vr.rifiéàr Ó. c~unvri- . 

. monto dessa· obrigaç.iio, si:mprd que uma lei ou resoluciío pu
rl·esso ser julgado. cm .. f.aP.s Mndicões. se todas ns.leis ou I'eso-

. luçõos. niio devessem ·s'er examinu.das pelo Prefci·to, que ns 
teria· de jnlrJal'? .· .. ·. . · • .. -' · ·· . . . ' 

· · Qnil-.a r.Rse oxamc nenhnmu pódn escapar e· o que precei
!.LIU; aindn. o .urf .. 2iJ, nnnnrlo dispõe que o véto seró. sumettido 
no cnnhecinwnl.o rlo S0111irlo. <.qu.alqit.e'l' qú.a. scin .n. .·nature:~ 
ilns lciH c rosoluoõc~ votnd:is p~Io' Conselho. '. . · · · 

· · Pnlns 111nl.ivos cxposlno;, f.enhol'es SPm~dores, eston· por
HJ.mditfl, de que 'nito oxorbi!." .ela minhn · cornpcl:encin legal, no 
me pt·onm\cior sobro n rcsclu~üo com que o Conselho· Mmü-:. . " ' . . 
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1:ipál acaba de providenciar sobre a' arnpliacíío deis serviccis da 
sua Se,,ref.uria. · · . - • .. . • · . . . 

Apezup de se set• de~agradavel acccntuar, como jú. n dr.
rJ!nrei a divergoncia :a ·qU<l me forcou essa resolí~ç,iíp do Leiris
lativo' Municipal, tenho -.,'!IIII i~Je n~snr-- .0: ·meu assentime~to .... 
porque enlendo·que com ella 11110 se conciliam, nesta angustiO·' 
frO momento para· ns finunças publicas, os interesses do Dis- -.. 
tricto Federal. · . . . · . · 

Para o exercício dessa tlirci!b de. lhe. negar apprcivncão, · 
1lilo me smto cevcendo pela segunda parte. do ·art; 24; .ao con~ 
signar que se consideram ' · · · 

. «corÚnrÍas · aos ini.t•resses do :ÓisÚicto Federal ·as 
· dellberacões ào Consellw que,. tendo' por. objecto netos 
·administrativos . .subo1dinaclos a normas ,estntuidas em 
leis o regulamentos municipa.es, violarem as rospecti- · · 
vas leis ou :os regulamentos~ . . ..· . · . ' 

. ' . . ... . ~ ' ... . . . ,. 

, · Purn mim; csae texto' significa tiío sómenteque as delibe~ . 
, rnçõe~ que. tiveDem :aquella feição, deverão Ser COnSiderada~ 
· . eomo 'contrarias :aos intere,sr.~ do Município .. Não rgstrint;•l 

cm ·nada. n possibilidade· do vél.o: a!)lplia-a, ao invés_ disso, nté 
l\ !l'ãrantia das leis e. reoulanl~ntos gcraes, facilitando a. jus-' 
lifwação de· v é tos, .por exemplv, .que combatam: as leis .de ·ex-

, . ~epciio, por via ~as· quues, mnil.~ vez, o .interesso pessoal' tentr> · 
a conquista d~quillo .qúe nfio .obteria ·sob .. a vigencia das lei• , 

·- de caracter .geral,· reguladoras dos actos administrativos;· ·. · 
Nüo diz .esse di~positivo que só taes·leis .op resolucõe~. 

<tevath -ser Julgadas pelo' Prefeito como .. contrarias aos·· inte
resses do Districto, o que não seria auàacia qualificar de absm'· · 
tio, que- o legislador não loria prntiéado. . · · ·· . · 

, · · Aliás, a lei n. 493, do 1il de .iulho de -1898, donde esse ar .. 
tigo 2( foi transplantado ]Jura a ConsolidaÇão de 1904; niic · · 
póde deixa~ duvida a respeite da sua interpretacão. No· art: :1:,. 
e!labelecia nquella lei qu1l ·o vM.o fosse· opposto ás'. leis e ro-: 
solucõcs do-Conselho, nos me,;;mos casos qúe'.ó decréto· numero . 
·r..i60 mais tarl'Je' reprodu~in. No§ 3' ctesse:a1ot; i'.é que se . 
. pcrmiltiu que, ao .examinai-os, pul'a as julgar, ~oino oro obri~ 

.. gado,· c Prefcjlo :pudesse c_un~idernr c~mo. contrarias . nos. in~ .:. , 
'· c teresses -do . .Dis!r1cto· a9 lm• e resolucues <tendo·· por ObJecto · , 

actos ndministrativog suboi'Clinados a nor,mils estatuidas. çr:t · ' 
.· leis, .ot;, regníamentos muni•;ipaes>, que as violassem.. . . . .-

''' . · .. A conclusão, portanto,. <• qiJe, além ·de me'.asslstir o .{h" 
, : J•eito, ~enão mesm'o de. ter o ,leve.r do tomar conhecimeiit,o, ·ao. 

:•eccnln resolucão do aousolilll, lambem. mo· assiste·: o díreito 
. dii .inda.gar si ella, contmria úU não ·os. interesses do Districto .. 
· · · ·~ederal· · · .· , · · · · · "· · ·. · : · .... · •' ,&; • I . ', . . 

· · .E para :.ter certesa de que n_!ngu~m.<\ir,á guo' elln os nli9' 
cont1•arie, basta evocar a Muncuo de graviRSimos .. embaraço~ · ·· 

· · . Prn :~ue ·se encontran1 as. financuõ municipaés. ·· '· ... 
·• . · · · (lu ando, a t de jun!Jti, pJ•oximu. findo, m·e coube li .honra 

' · d.c 'dfrigiL·-me.· em mensagem~ a c Conselho · .. Municipal, · nãrJ 
, ·pudo rteixar de repeLi I', (:m relução_.ao e,stndo financeiro, a~ 
· primeiras pa)avrns que, mc~c~ a0:Les, cm .dc.z,em~ro! ·lhe endo

J•eçara, e CUJO re~umo era, preCisnmenle.: .. ,lm. · msJslente. up
.l}ello 11 economia mais .acli Vil c. mais segura,,, · 

.. Tiuhn, .•tive o-'Leilho em menle que ·ci ··numerurio, apeznr 
de todos .os ~uidndos ua SUIL~PPriCnQüo, ;din .íl. <li o.. ~scassei:l 

' 

' ' 
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no. thesouro munic·ipal, rli'tmndo ·_por despczas fataes, de qu~ 
lHI do resultar, sem dnvida, r.volumado cle(icit, que tanto mais 
cresce quanto ·mais sr. •lnt1l'illlo a taxa cambial .. Accrescen~ . 
tc.so u isso n circu-mstan1:in de. e.xist.ir iuna divida fluctuant:d 
.:J.c·mais .do 50 mil contos r:, mni~, o facto, que egualmente-:iGm·· 
pre ·lastimei, tlc ·não tor si,!o uinda passive!. pagar o augmemiJ 
de vencimentos, quo ·o Dr:1:rn•.n n •. ·2. 732, de s· do outubro ·dll 
anno passndo, ·concedeu ao funccioualiámo .I\lunicipal. 
·: · ··Nil.o foi. 'sem um prolundo .conhecimento doHsas o outras 

rrra.vos. dífficuldades, .que 'Jli'•~r.r;nisei <Uma desassombradà po~ 
:i!icu de .economias, para cnja··crrectivacão ha,iam de ser apm~ 

. veitados com devolumenln tollos os estímulos que o civismi;. 
jJossa dcspc!'l.ar•. .. · · · · . 
' · Que n\e· diriam OS ·erCdüi'CS ' ÚC8SU rlíviúu fluctuanto,. 01 . 
fqt,ccionàrios, que obtivol'am ·,,_ não rr.ncbúram esse augmeni.IJ .. 
ou quantos; em :geral, lédm o dil'cil.o de .'me pedir contus ria ... 
gestão dO'inBgo~ioo mun·i,·.ipae>,· se nün me vissem dií'Cord:tl' ~ 

· oa crca~ão -de cerca do a I•J eonlos de d~spczas novas, corr, 
' runMionarios, ·•: .. isso, just.anwnle, ·quando os pagamentos nor· 
ume~ -c,stão à meneados d•J pel'l'l.er_ a su:a dcsiljavel·pontualidade'i· 
·: Niio adeanta· dizer-se qu·e. o pagamento dessas novas de~-. 
pesas ·será feito me•diante os torno de verhas .iá al.lribuidas ·a. 

· ~crvicq's da .. SA'cr.ct:arm do c.-.n~elho.· E não adeanta, porque · 
·Ül~o .·cm nada mtldU ·o asp~r.lo que, no caso, me interessa ex~· 

· ·mirmr: que 'é o ·r~ a despczn . c',m>ecíuontc. · Em. ve·rdade, _uma 'ltl, 
· rtnae: .'ou .aquellas .. verbas .I•Jrnm arbitradas com rclatJVa pre· 
•cisão, -C então' não poclcrãCf ser desfalcadas, de ·modo· .que, feil.o 
''· _estoJ•no,-·tel'iam de sel! depois refor1;adas; ou uquellas ·ver
lia~.· foram .:u·bll.radus .com 11üntiva folga, éom excesso sobre .a 
cxigencia real das necessit.ladcg_ e então não haveria o em qu~ 
ftissém_ integralmente e~gol.uctus, d.c modo que, sem o estorno, · 

· · deixarwn1. sobl'as; T'esullal'ianl economias .. - . · ·.. -
'·- .... E uhi e~l.ão scnhorc~ .~emu.iores,· os moHvos Porque nãr; 

ucquie!!ci em ariwovat•, mCw f;raclo mou, a presente resolucfl'J 
do Conselho. · · · · ' 
. · . Disl.rict~ ~;cderal, 7 ilc Juilío dc'in23. 

. . ' . 
' .-' • .• -··' • : ' • • 1- . • ·'"' ' . ' 

PARECER. N. 2, .DE -1923, ,DO Gúl!SEUIO MUNICIPAl,, •SODRl' ,\ RUA 
· - , SECRETARIA, 'li- QUE ·sll RI~FERil~! O ~VÉ'I'O~ N, 10,. D·E 1923, E 

· . O )>ARECER SUPRIA' . 
'' ' . 

' , / . ' . 
, · , ·Cópia-! 9~~Párecer n. · 2 ~ Pi·ovidencin · sobre.-'i am- . 
· pliáQão dos serviço~ rln SecJ•elúria do Con·oclho Mtlnicipal de
oon•ento do sou 'funccionan"~nl.l• no novo edifício da praca Mn
·rechal· 1!'1-ilriaHo )'eixotiJ. ((t;:daccüo cou(m·me o vencido . .. i!m 
,q• discussM). t• O. Hm:virjn d•J T'edacção. elos ,t\miacs do Con-

. ~elho Municipal 'fica constituindo secção ~spel!iál, . conipost.a 
de um ·r,hét'e,- com o vencim•!nl.o .annual de 13·:200$; do dous 
rfJdaet.oroA, .com o vericiment.o·•nnnual do 12:600$, cada um, e 
ele dous. à:iudante:<. do ·r~rluetor, · cr11ií .o v•'nc!menlo• annuul. elo 

. 7 ::!00$, cada um. Ao .. ehet'r.' d,,,,l.n sec1;üo compüLr.• suplli'int.en· 
d~t· o· servl~o rla r.onfccr.•ão <lps AHnut:.,, ·sob a l'iscnlizncüo do 
sub-clireclol'. ~.· Ficam ci'Pntlos ·1m l'eferida. Sect·cl a ria ma1s 
os .segui·nlos cargos: ilous l't:uuclores dr. debates; IJilln o venci· 
monto nnnual de -12:600$. ~u·'.in um; dous ajudante,; dn nctu, 

.c.om· o vencimcut6 unnual i!~ 7:~00~, .cucla nm; Ulll- u,iuclunLc 
. ' 

. ' . 

. ' 

... ' 

. ' . 

...... 

.-·· ... ~ 

- ' 
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ANNAilS DO SIINAOO 

'do bibJiothecariO, COm O V•Jncimento annua!- de 7:200$; Uni. 
ii)lador do edifício, com o vencimcn.to annual de 7:200$ · e as 
nttl'ihuic.ões quo lho síio transferidas, dos ns. 2' e 7', do artigo 
:lB, <lo t•egulamento vigonto da mesma. Secrotur·ia (parecer nu
müro 22 a, de 191!l); um n,itJd:tnte or.le zelador; com o venc1- · 

-mcrlio annual de G :000$; um electricista, com o vencimento 
mnunl de 4:800$,. cDmpetindo-lhe volar pela rigorosa conser.:. 
Vlliião e perfeito funecionm"~ntà da ·installacãõ electrica e de · 
l.o-rll)-s os apparolhos de chlr.l~icidnde.do. edifício dn. Conselho . 
~hmitiipal, inclusivo o de illuminncão; um· motorista de eleva
dc>r, com o vcncimerit.o annnal de 3 :600$; dez servent.es; com o · 
·venci monto annual de. 3:600$, cada um; o cinco fa.·dn:eiro~. 

· C()offi o vencimento nnnual d•1 1:800$, cada.um; para auxilia-· 
r•em o serviço do limpeza, ~ssoio e conservacão .. do ·referido 
c!!1ficio e· suas dependonoias. 3.• .Ficam croados, tambem, ·na . 
dit& Secretaria: os .seguint.~s cargos: um .revisor-chefe 0 qua- .· 
lro revisores. com -o enca>:>fl'r dê procederem, · á' revisão doa 
'Annaes e mais publicações dr. Conselho, tendo.· o revisor-chefe .. 
o vencimonto-annual do. 7:200$, o os quatro. revisores, . o·. de 
.,, : 800$, · cl!lda um; um. conservador do archivo, com . ó ·venci.: 

· monto . annual de I> :000$; crnatro auxiliares do v archivo;. com: c 
· vencimento annual -de 5:.400$. ~-ada um; 'dcius auxiliares d'l. 
hillliot;heca, com o· vencimento annual M 5 :400$; ·cada um;· 

· dt>ze amanuenses, com o VtlUCJmento almual de 4:800$, ··cada· 
u01, p-ara auxiliarem o servi~,o· de expediente. da. Secretária; 
dtlllS dacty.lographns de 1' clnssc, com ·o vencimento do 4:800$, 

· cada uma; fluas rlactylographas lllo 2' clai\Se, cDm o .vencimento 
:tnnunl de 3:600$, cad!l umn;.·Quntro protocolistas, com·: o ven;, 
11i:rnent.o annual do 2:400$, cada um; dons ·~IL"'ilin.res do i:ela
dt>r, úOm o vencimento annual do 3 :'13{)0$, <ial:ln um;. ·o, seis, 

. ·_nu.~ilinres dá porta!'in, com a vencimento annual do.· !! :400$, .. 
ca.dn. um. · 4.' :r. ara. os carlliU.•. croados .. pelas cilnclus.õos. prece- · . 
dentes do presente parecer, fJCnm nomeados: chefe· de secollo . 
rle rodnccão de Annacs, Nicolau Rodrigues Franca J.eite; reda-··· 
ct.ores, Raul -de Barros. M11d11Nira e·Manoel. Rodri-gues .. Alves; .. , 
~j-udantes, Francisco de Mnl\os :Vieira c Nilo Alves de Car- · 
v~IIlo; redactores de debates, ,Tosé Piragibc o Virs-ilio Benove.;. 
nato; a.iudante da. act.a, Osw!oldo da Cunha· ·e Olympio dos . 
Santos Piment.el; a.iudn·nte .do' bihllothecario,, Octavio .Tulio. dos 
S!Lntos; revisor-chefe, Odin -'l!nbregns do· Goes: . revisores, 
Aànlbert.o Luiz CooJ.ho. GarivaldCJ ·J,ima; ·Henrique Mello e MH.'-
rio Magalhães;· conservad~:~r rln nrchivo,' Anselmo, Matheus. Pa
ni:.~a;' auxiliares ·do archivo.' ,T(lsé ·carlos Kautzner, Manoel .. Go
mee dos Anjos, Carlos· Frod~rwo do Campos o Alfredo Macha-

. do Mendes;. auxiliaras da bibliótheca;· Carlos Gaudie Ley Filho 
~ l\aul Fer~eira; nmam1ense;, Leonardo Geni.il da Costa,· Oscar . 
Pinto Sampaio,' Christinnil .~nt.onio Pimont.eJ,. Jayme de · Af. · 
meldn Mancebo,· João t:lo no~:o .Medeiros, ·Briiz, Pinto de Santa. 
·Á!r1na, .Tosé Neves FcrrrJirn, Luiz .Tosé Loite· Junior, Domingos 
Au~>Usto da Silva Guimarllos. F1o1'iano Castilho Saddo.ck de Sá ·. 
Gl.lnlberto Maced() Sonros e José. Marcellino :dos· Santos; daoty
lr>graplms de 1~ classe( Alba de Mollo, Ai:iiadt'l.Soares e ATacy 

·. nrenezes; dac~lographas do·~· ol.nsse, Consuelo- de' Sá. Ribeiro 
e Esthor do Liarvalho ·Silva; protocollista's, · Francisco Manoel 

'Pereira Junior, Raul Assumpciio. Borgés, '-Alvaro Pedrerra do 
Cout~ Fel'l'nz Junior ~ Marie Faria de Almeida; zelador, Jay

' me 'Corr<'la de Azevedo;. a.i11dante de zólador, Bento Gnlvlio· da 
' ' .. 

• 

; 
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Costa Braga;' au:dliaros de zel!lldor, João Augusto· da' Silva c 
Cassiano Gusmão Lima; eloclricis!a, .Torge Cordovil de Oli
veira. 5.' De nccôrdo com o art. 22; do actual raS'Illnmento · 
da Secretaria do Consolho Municipo.l, os serventes, faxineiras, 
motorista de elevador e auxi!Jm' da por.l.nrin, serão . nomeados 

, pela Mesa. 5.' Fica a Mosa autorizada a fazer, no reS'Illa-
1 ·menta da Secretaria; as u!l.eracücs consequentes do presenta 

{J~recer. 7;' Para pagamento, no corrente exercicio, dos ven
cimel)tos . dos cargos creaclos, pelo presente parecer o que fi
cam mcorporados ao quadr<J do- p·essóal da Secretaria do Con
selho Municipal, será feito o estorno para a verba cPessoab, 
do n. 2, ·do ar!.. 357, do orçamento am vigor, da importancia 
da dotaciio da '•' rubrica o da quantia de 120:000$, da dotacãC> 
_da 1' rubrica, ambas da verl'lq «Material>,. do n. 1, bem assim, 
do saldo da 9' rubrica da dita verba cMaf.crial>, do n. 2, todas 
. do .mesmo artigo do orcaiMnl:.o 'vigente; Sala das Commissões, · 
29 de junho do 1923. - .Jeronymo Penido . .. _ Alberto 
Beaumont . .. Secretaria do C~nselbo Municipal do Dist.rioto 
Federal, em 3 de Julho de 1923 ~ - Manoel Fernandes Pi
tlheiro, offioial. Confere. -Eduardo Rodriau.es. ·Fi(IUeiredo,. 
encarregado da ·correspondP.ncia. Em 3 de Julho de 1923. -
lilvan Castilho, chefe do Expediente e da Contabilidade.· 
Visto . ....;.. J. B. Horta Bm•bnsa, director.· · 

N .. 209 ~ 1923 

. A: proposição da Camarà dos Deputados n. 50, de 1923, 
auf.or1za a abertura do crerlito especial. da dezenove contos o 

. duzentos milréis (19:200$),·para pagamento, durante o cor-· 
rente· anno,. a rJois medicas assistentes da Inspectoria de 
Fiscalizacão do Exerci cio da Medicina,· Pbarmacia, Arte Den
t.aria c Obsf.et.ricia, importancia pssa que deixou de ser in-
cluida no .areamento de 1923. . , 

A. origem dessa proposicão foi uma emenda destacada de 
um outm credito a a respeito da qual a Commissão fie Fi-
nanças da Camat·a cmit.f.iu. o seguinte parecer: . · . 

"A segunda emenda está do accõrdo com .. o. art. 3', 
n. 16, ria lei n. 4. 555, de 10 de ·agosto de 1922. que 
autorizou a nomeação dos .dois medicas a que· a emenda 
se refere. . , 

Os referidos funccionari ôs exerciam o cargo de 
verificadores de obitos da' Policia Civil. Contavam 
mais do .. (!ez. annos de servieo quando foram nomea
dos ·assistentes· da '·Inspectoria· do .Fiscalizn:ci'ío do Exer
ci cio da Medicina, Pharmacia, etc. .. . . _ . 

· Estão act.ualment.e no exorcicio do suas funccoes, 
· por~m .. ~em_ a respectiva v~rb~. conf~rme se ver!fica 
da ,!UStJ fiCacuo que acompant1n n .referida cmondn. 

Como documenf.o just.ificnt.ivo da necessidade do crcclif.n 
a quA ·se referia a emenda. actnnlmcnte convertida cm. pro
nosiçiin cln Cnmnra, foi pnhlicadn, com n parecer de gu,c so 
tmnscr(\veu o l.rech9 sbpra .. n s~~üint.o cnrtn do Sr. m1mst.ro 
da .Tust.Jçn c Ne!lOClOS .Int.erwres: . 

DOCUMENTO !lA EMENDA 
. ' 

"Exmo. Sr. Presidente da Commissiío de Finnncas 
da .Camnrn. dos Senhores Deputados.- Tenho a honra 

.· . '· 
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de transmiHir u V. Ex. a inclusa emenda autorizando · ·. 
o Governo a -abrir o ct·edil o ospocial.do dezenovc ·contos 
de ré is .( 19; 000$), p!ú·u· pagamento, rluranté o corrente 
anno, a dois modicos nssistcntcs da Inspectoria .de 
Piscalização do Exercicio dn Medicina, Pharmacia

1
. Arte 

Dentaria e Obsl.otricia, · impol'tancia essa- que < oixou 
de sór incluirln no orcam~nto· para o exercicw·de 1923, 
pedindo. a· V. Ex. se dign(\ de .proyidcnciar afim de 
que a emenda alludida seja. apt'•'S~ntada 'ú considera-
ção rlo Poder Legislativo. , · 

· ·· Re.itero ~ V.· Ex,._ os f\l~us protestos de alta estima 
c constdcraçao. -"Jouo Lu~z Alves." . · .. ·. 

. . . 
A Cominissão de Finanças, tendo_examinndo'devidamcnte. 

o nssumptll. e verificado que os. medicas, n que ·se· refere o. 
credito . mandado ·abrir na proposicão, estão effcctivamentc 
funccionando e privados do t•ecebimento \lo sons .vencimentos. · 
pelo motivo constante. da communicaçüo do~ Sr.' ministro dn · 
Justiça, é de parecer que o Senado rJê ·seu assentimento. á 
mencionada proposição n .. ·5o, de 192~. !._· . · • . i ·.-

.· Síila' das Com missões, 13 de setcmbro-rle'·1923 .. - Bumio 
.til'· Paiva, Presidente .. - José E11ze/Jio, Relator. -. ·' Lnuro 
.Wille1·. - João Lyra: ·- Sampaio Con·~n. - Felippe Schinidt. 

· I ' ' I , :- ' 

• l'ROPOS!Ç;(o D,\ CAli!AfiA DOS DEPUTADOS N. 50, DE 1923, ·A. ·Q,UE 
. . . . _. SE· REFEfiE O PARECEI\' SUl%\. 

I . 

- O Congt•csso Nacional resolve:. 
. . ,\rt. 1.' Fica o Pode~ Excéutivo 'autorizado .. n abrir, pelo 

lllinisterio da"Justiça e Negocias Intcriorrs, o credito especial 
de dczenovc contos c duzentos mil ré is (Hl :200$), para paga- . 

·Jncnto, durante o col'l'cnt.e anno, a rlois mcrlicos assistentes 
da Inspectoria . de. · Fiscalizaciio. do. ExcrciCio· da Medicina; 
Jlharmacia, Al't.c Dentaria e Obstetricia. importanc'iil essa .que . 
(lcixou de •ser. incluida no. areamento de 1923; · . 

Art. -2.' llei'Ogam-se as disposições em conLrat•io.. . 
• · Camará dos. Deputados, 22 de agosto, de f923-·. - Arnolfo' 
llodrioues •rfe. l'tzevedo, Prasidcntc. - Perf1•o da Costa. Reao, 

, 1" Secretario .. - A.çce11dino. Canieiro ria C11nha, 2" Secretario, 
· inlcrino. -· A im_ primir. ·. · · · 

/, I ' 

N. 210- 1923 
' 

'J!edacçr'í~ final da amcúrla (lo .Senado d ,proppsiçlfo 'da Gamara 
. ,lo.~ Deputados 11 •. US, de 1922. que auun•iza abrir• pelo 

· ;lUnis/<•!'i" da .litslira c JYegflr.ios lntcrir•res, um .·eredito' 
flf' .!iO:OOII.~ Sll)lplrrnentar d 11erbn 111' ·do art. 2, da lei nu• 
'lne~Y! · .1. ;;a:;; de. ·! !1:!2. ... · · \ · · "-: 

. . . ' . ' ' ' : . '. :. ' : 
· Ao ·nrt.igo unicn. ,.-· ·Ond~ sn diz: ·.«o cr~ito ·de 50 :000$; 

·'sutlplement.ar, •Jtc., ·at.ú agosto· de 1922>, dign~se: «O credito ·· 
.especial rlc riO :Ollll$, pnra occorrer a despczas com -ma teria 
tJrimn pr.l'n. ns offkinns e ncquisiçli~- de'. mnchinas para a· Ca.sa 

· de t:orl'cccno, no excrdcio, de 1922•, ,ficnndo o mnis. · 
'Snla da Conimi~süo do Rcdácélio, êm H de setembro do 

19:<3. -·- !1/ltrr.ili•l rle. Darel'da, ·Presidente,' interino. - José 
l!.'it:~bic·, !lelulor. · · 

' . 
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·-. Fica .~obre n me~a para ser· discutida na sessão seguinte, 
depois ele publ ii: ado no Di arfo do Conyrcsso. · 

. E' lido, apoiado· 1: t•cmett.idó á Commissao ele ConstiluÚ;iio 
o segulnl.o . · . · 

• 

~MJECTO 
\ 

.. • 
N. 23 - 1023 ,. : 

O Consresso ·Nacional resolve: 
- Artigo unil!o,• .E" considerada de utilidade pÚblica 11 As

sociacão dos il!f:t•ceciros, com séde oin .Fortaleza, capital do 
ceara; revogatlae. u~ ateposlc!!e~ em . .contrario·. . ~ 
: Sala das ,e·~~iics de· Senado, nos 1'1. do setembro de 1923 • 

.:_ Jose Accioly. -

·~ SOciedade a t(Ue se refere O Pl'OJCCtO acima conta al
guns annos da. cxislcncia, elevando-se actualmente· a .mais -de· 
mil " numero do seus associados, Fundada. pelo pequeno 
cnmmrircio ·cio Forl.alnza, tem c lia prosperado e ·conquistado 
a syJilpathia publica· .. pelos servlcos, qu~; em .sua espllera de ' 
acoão, ha prestado ao Ceará. Entre óllcs, releva salientar a , . 
crenção de· uma EReoln de Commercio, cm cujo curso esta
vam mnt!'iculados,''scg-undo seu ultimo rchitorio, '127 alumnos. 
Mantem ainda a a.;aQciaoão, além do um orgão na imprensa 
'local, dest.inado 11 defeza de seus Interesses, uma Caixa Be-

. nefirir.nte, que. ,iá di~ll·Jbuiu ás familins dos socios fallecidos 
. ·peculios, r.u,ia .~,omma ascende. a .. perto de vinte contos- de réis. 

- Parr!cr., p·oJ~.' nslm ·-·no caso de merecer do Com;ressl} o · 
que f.Sle, cm Jdent.ica;; liondicões a outras tem concedido. · 

' . .. . 

'·O Sr. Presidente - Conf.inúa a hora do expediente. · 
IPaúsa) ,' Não· ha .oradores inscriptos. 
- : Si não hu quem queira fazm· ilso da palavra nu hora di;J .. 
~:xpedientc pasRar~i ú ordem do dia. (PaJtsa)' . . 

' o Sr. Euze.bio de Ant!~ade ~· Pc'co .a palavra. 

·- o sr'. · Preside~te _; 'l'~m ·a. paÍ~wa o ~o'brc Senador. 
{Assu·nw ·a cadeira. da PJ•e.sidencia o Sr .... A. . .·lzereclo, · 

Vice-Prcsirli:hta), · · 
~ : . 

O sr·. Euzebio' de Andrade . .:... 'Sr. Presidente. conforme 
declare( hont~m. ··renovo o. íucu t;cqur.rimenlo n•! ..:::mlido do 
<1ue ~ d1scnssno dnH emendas da ()amara, ao [JI'OJcuro do Se· 
nado. n. :6;· de. Hl:23 se .ia feita cnglobadumonlo. 

· ·O Sr., Presidente:. __ Não ha numero pãí•a .se proecdor 1\ 
· vof.aciio. do. I'CCJUcrimcnfn de V, Ex. . · 

· . o ·,sR; ~u·~geto''nr. ANDil.\Dt~ - No8lc caso o 't•onovaroi em 
momento opporLuno. · · 

O SR. 'IIIINW M:\cnAUo_ -:- E' contra ó· Rog·imonlo, · 

' ' '• . 

. ; 



:umAliB DO BliNIJlO' • 
l .... , ' 

O Sr·. Presidente - De nccôrdo com o 1legimonlo, o 
l·~cjllerimento do nobre 'Senador cst,á pr&judicado. 
. '· üomparecoram ·mais os Srs. : ,silverio Nery, Pires Re
beiJo, Lopes Goncnlves, Laura Sodril, Indio do Srasil, Coslu 
Rodrigues,· Anionino !<'roirc, José Accio!y, Si queira de Mo-

. m~os. Bernardino Monteiro, /Marcilio de · Lacerda; Modesto 
Leal, José M-urtinlw, Hermenegildo de Mornos,, Al'i'onso · ctn. 
CumarS'o, I"auro Muller, o Fclippo Schmidt, (17). 

Deixaram do comparecer· com causa juslific~tda; os· Sr~.: 
llurbosa Limn, .rusto.. ühormonl., Cúnha Machado,· Abdius. No
'.•os. João Thomé, Eloy de Souza; Octauilio do A.IbuqucJ•quc, 
RoslJ. c 1Si1va, Araujo Góes, Gonoalo Rollembcrg, Antonio Mo
õ<IZ, 1\!oniz Sodré, Miguel de Carvalho,. Sampaio Corrôa, IBor .. 
11ardo Monteiro, Francisco Sa!los, · Adolpho. ·.Gordo,.· AJ!rcdo 
Ellis, Ramos Caiado, Vfdal .Ramos e Vespucio de' Abreu.· (21). 

ORDEM DO DIA 

llEGUf,AMENTAQÃO DA IMPRENSA 
• 

Discussão unica das emendas da Camara dos· Depu'tados 
ao· projecto do Senado n. G, "do ·1023, que regula a libordac]ç. 
do· Imprensa c di\ out1•as providencias. 

Tom a palavra o Sr; trineu Mnclíado, · 

O, Sr. Irineu Machado ( •) - De·· i_mpqrtnncia. capital é_ a. 
mnlerm em debate., Antes, por(Jm, de m1C1ar. a mmhn oracao,. 
elevo formular o men protesto contra a violáciio do ltog·imento 
que acaba do sm· tentada pelo honrado Senaddr por Alngôas. , 
Uma .vez iniciada a discussão da materia, emenda por. emenda, 
o requerimento rlo S. Ex. é tardio: · · 

O S'rt. Eui;um10, nre ANDRADE-·· ' O Senado rosMverá. . 
. · O SR. · IIÚNreu MACHADO- Não; o Senado não tem <D di-' 

1•oil.o' de violar sou Regitnento; o Regimento 'é feito; exacta
mente, para impedir os assaltoá da maioria o as suas violen-
~ias contra a minoria. · 

O' SR, ANTONIO 'MASSA -E da minoria, não? , 
O SI\,· IruNreu MACHAÍlO·_,.. Mas. a minoria está usando de·, · 

tJm clireif.o regiment<J.I. .Isto não se chama assalto, cbama-se . 
ciofesa. Esta inversão da logica é muito natural om VV .. EEx. 

. O. SR. EusEmo DE A"'IIDRAD~-Mas po'r que não se pódo 
ciiscutn· englobadamento o assumplo ? . · . · . . · . 

. 0 •Sil. lRJNllU MACHAOO- Por .Uma razão muito: simples:. 
porque não é passive! discuUr cincoenta'.' e tantas emendas, 

· englobadnmonto, quando t.odas ellas resolvoin. o proJecto,,. to-· 
~ando nos seus nliccrces, indo até· ú sua· oupola. . . · 

0 Sn, EUBEll!O. DE ANDMDE-NO 'modo "do entender de 
V. Ex, . .. \ . 
. · · O Sn, TR!NllU MACHADO- Nin:;ncm· poderia. discutir o· as-. 
sumpl.o assim omll)arnnhado cm um ou·dols discursos apenas; 

... ·, ,,' 

; '•. ' i\ . 
. (') Não foi revisto pelo' orador .• , ·' , . 



·, 

BllssX.o llM i4 tlll Bll'i'l!MBI\o titd92j 

.· . Uma vez iniciada a .discllsslío, em~nda por emenda, não 
cabe mais o requerimento da discussiío global. 

Uma simples considerar;ão basta; Estou fallando ~ela se
·gunda vez sobre .a primeira emenda. Se o Senado decidir que 
a clisclussão é global, como pódo resolver sobre o numero de 

1 vezes quo tenho de fallar· nesta discussão global ? 
· . . A. discussão já nãó ó global, tanto é certo que ficou re-
solvido que fosse emenda por emenda. ·. . 

,, · . Approvando. o requerimento ·do honrado Senador,, dar-
1·se-ia o ··seguinte absurdo: a discussão global comecada da 
segunda .emenda .cm deante. .' · · · 

Pois acredita o nobi•e Sanador que, iniciada a emenda 
por emenda, possa ser adoptado outro. criterio ? 
. · . Pois é admissivel que eu tenha o direito de fallar sobro 
a einenda n. 1, isoládamenl.o e depois, votando-se a discussão 
global, só possa ,fallar :duas vezes. sobre todas as outras ? 

··Mas, assim, Lerei· fnllado quatro vezes sobre . a emenda 
n. '1'; quando o 'Hegiment.o só 'íne dá o direito de fallar duas·. 
vozos,. Nunca ·se fez, isto aqui; · ' · ·. .. · . 
. A questão do fórma sobre o modo .de votar, como sobr•c 
· o .modo Ido discutir, são questões preliminares, •prévias. E as . 
·questões. prévias: não podem ser lavantadas, depois de inicia- · 
da a discussão, porque ahi perdem o seu caracter ·de prelimi
nares e são prejudiciaes, porque interrompem o processo j{t 
iniciado para adoptar-se outro completamente differente. 
' · Appello para o homado Presidente do Senado,· esperando 

que.S. Ex. ponha a' sua aul.or•idade acima de seus senti
mentos partidarios, fazendo respeitar a nossa lei interna. 

' . . . ' 

. · .. 0 SIL. EUSEBIO DE ANDRADE~O ·Regimento permil.tc. For-
. mulei· o meu requerimento baseado no seu art; i47. · 

.O Sn. ImNEU MACHADO-O nobre Senador tem quasi 
20 annOJ de Pl).i>l~mei!Lo, tempo sufficient,e para sábcr o que 
ó questao prehmmar;. · · .... 

O Sn. EusEBlO DE ANDRADll~A discussão global póde ser . 
. feita desde que assim. o.Senado. resolva. ·· 

0 Sn, !mNEU MACHADO-Mas, isto é ·questão preliminar 
que não tem mais razão de ser, depois de iniciada a discussão 
emenda. por·e'mcnda. S. Ex., o honrado relator, mostmu 
hontem que ignora o Regimento, oomo assignalou o. meu omi~ 

'nente companheiro de bancada, Sr. Paulo de Frontin, e agora 
quer corrigir a ·sua cincada. violando o Regimento. ' · 

· · . o SI\. EusEaio DE ANnRAÍm-. Não tenho esse intuito. 
, . O SR~ ImNEÚ li!ACHADO....:. Em ineu tempo de, Academià, 
quando qualquer collega perdia a opportunidade de fazer do
terminada cousa, e tentava. fazei-a depois, costumavamos 
dizor. '~Tm•da piaste", (Riso.) ··· . . 

_ ·Sr. Presidente, .por outro lado, já que inicio a discus~üo, 
· póde o. meu . honrado· collega· descana.ar. ho,io •. Se qurze
rem .requerer a preliminar 'da discussüo global, let•no .do fa
zei-o no terceiro dia do sessão. · 

. O Sn. Eu sEDIO nà' A'NniU\nm - ncnovaroi o meu requeri-
mento logo quo ho'uver numero: , . , · · 

. O Sn. P,Ú.rr.o DE 'li't~ONTIN -,V. Ex. ostiÍ equivocado;. de
pois <lo iniciada a djscussilo, .olln niio pódo .ser .mtcrromprda .. 
;m•. 111elbo~ V. Ex~ preparar-se para amanhã .•. 

.. 
I 
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... ,. 

O•SH. lHINEU·MAG!ÚDO -·Hoje até. ao 'fi(ll ·ct'a sessão. 
V ; Ex. não o fará; o dia é meu (/liso.) · ·• . 
. . o SR. EUSEBJO DE ANDRADE - Estou cumprindo o' n1eu . 
d(·ver. . .· . ·.. . . . . ': 

. . ._ . . . . '. '• .. ' ' . ' . ' . . .. ·. ·. . 

· .. .o Sn .. IIlll<IEU MAC:HAno - VV. EEx. querem rcprmllr .o • 
a:1anvmat·o na imprensa; mas cob'ren\ · ail suas violencias ~ .·. 

· cU!Iictos no. 'anonymato das maiorias. Está muilo benrl . · ·. ·. 
' ' ' ' I ' - ' o :;;n. J~USEB!O DE ANDR.\DE ...c: V. Ex. sabe que eu.-sempr_e,' 

· me manifestei clam c publicamente,. . . · · .· .. 
' ' ' ' ' _. • ' ' ' I • • I . . ' 

· 0 Sn. lRINEU I\IACHADO -.Mas V.' Ex. quer 'agir. em·no
me .da maioria. A maioria e· o anonymáto, . .e ·.a il'l:esponsa~· 
JJilidad.e o V. Ex. não ~uer esse .anonym!lto e·· essa Irresp_on-. 
sabilidado nos pedidJs dos jornaes. · · · · . . . . .< . 

ó SI\. EuzEBio ·DE A:o~DiiDE . ..,- Absolutamente,. ó o modi:J: ' 
.i:lo entender de V. Ex . ." Ell ,.aqui estou ,pessoallllonts .cm·· • · ·. 
causa, éomo relator do· parecer. · : . ~- · · .. . , · 
. ·o-·sn .·P11iisniENTE-- v .. Ex; dá licenca para interrom--.• .. · 

pel•:::~ ., · · · · · ·' · -- · ·. : · ·· .. : · ·· · I··· ·: · ·. : 

. . . O 'sn ·ImN!lu jJAmpDo:..:... Com muito_ pi'Ílzer,". · : . : '· • 
. I o Sll. PnF.SIDI\NT!l ..:_ Si o nôbre ·.Senador por· Aiagõas' não: . 

... 

estivesse apnrteaudo .V. Ex-., como relator da-· CommissãJ; e· · 
si V. Ex: não J•cspondesse .. a esses apartes; eu aguardaria; · 

· para dar a expl icncão· qu~ :;c impõe á 1\!osli, o· momento· em , . ·. 1 
·que Josso;-renovad·J. o pedido; Uma vez, porém, que V .. Ex; , . 'i 

insiste no assumpto c trata· de -uma. mataria. que·' devé ser . ·, . ·. 
. tratada posteriormente, permitia-me que dô uma 'explicacão ·.: 

· . ao nobre Senador. Em priméiro Iognr, nesta cadeirà,. cu· .não · ' 
tenh~ partido. · . . . · . · ·. . ·. · . · · · · 
. 0 Sll;.. JI\INEU 1\1,\CHAOO ~Muilo.bcn:, .' .. · . '· . 

- O SR. PRESIDENTE- .F'ui clcil.o pelo· Senado·. e niio ·me 
•. submotto, · absolut~me~t.c, nas . decisões. rogimeQ,Iae.( 11: que~" : 

tõcs de ord~m partidarm&. . · . , • · - · · , . 
O Srt. IilÍNilll MAcHAIÍÓ ->Muito. -bem. . : · ·· 

' • • • 1 • •• •• ' ' o :Sn. l'.nEÉl!DENTIÍ ·:..:... Cumpro o ·iúcú. dever nd 'ca.rgo,.. o· ·· · 

~ \· ':~ . : ,' 

, qual a .maioria· do Senado me escolheu, acreditando. 'em ·que · · .. 
eu cumpri rio fie!nwute o Regimento·. Po-rtanto; .eu obedecerei·· · · 

'exo!usivnmenle. á letra ·l.·eglmenta,Jr. .. nos 'I'nquei·imntiJs:.:que · fo- ·. · 
r~m aprAscnlados, niio. mo subordmandO~ repito, de fórma ai-···. .. 
guma, a imposicõ~s -de ordem pni·lidaria. ·Nessa cadeira'cnãir ·· 

.··· .· .... , .. '··· ,l,• . .';: 
tenho voto. Représento a von!.ade, do· Senado:.o exPrimo o ·Regi~·. · · ·· 
ment.o'qüc o dirige. O art .. Hi. dc&se.<llegimcnto··está assim con-· • 

.. . . . cebido: «As emendas da Cnmar~os Deputados· a p!•ojeotos do · .. 
... 

:. -· . . 

. " . · .. . Senado loriío· uma só discussã:~. que corresponderá ·á . terceirà · ·· 
. ··:· . · .. de qualqJlCl' pro,iecto, e serão discutidastpna por·:uma; sem ·vo~ · · . 

· · .. · · ricJ· ser. alterarias; O ·Senado, 'porém, a ·requerimento de quàl- . -· 

. ,_. 
. ·..,. ·::· 

... ·· ·: ' ... . . ,, 
' ...... ' 

... 
·-· 

. ·'' 

... , 

· quer rio seu:; membros, podeJ•ú determinar qü11 se 'fa<Ja' a di seus~·· ·. · 
.sfio·cmgbho, Serão sempre riost:,Is~n vqto,uma por uma; ~.ap~ · 
provadas1 todas as ·emendas serao, l'C!ll~l,tJ,i'!as, .com o. PEOJecto, . 
.:\ GommJ~siln de· Redaccfto, pnrn. redJgJI,'-as de· accórdo com. o 

·' :ycnoidn.» O Sr. Scnarlor · .F'mnlin, ,hontein, · requer.eLr, >cte ·ac- \. 
oõrdo com o Ror;imr.ntd,. que as omondâ~· Tossem dadas á dis- ' 
·cussão, uma pnr uma.· A: Mesa não· podia. deixar de attender 
uo nobre Senador, .submottcnd.o á discus6ilQ a ,primeira emen-

• '·. ' .· •. ·:r• • • ' . 
> . ' 

. -
' '. ' 

. ....... 
. ' '· - ' 

• 
'' 
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. '.: dn da Cnmm~n dos Dopulndns. Isto, enl.rctanto, não quer dizer 
!filO si o Senado, ·a pcdirb de ontt•o Scilador, qu!zer r~~ulver 
cm sentido conlrnt•io, não o J'aca .. Não ha domo tmpcdtr esse 
prooedimento que depende da vontado:do ouda um d~s Srs; 
Senadores cm tomar uma doliboraçílo contraria á' que f~i 
proposta pelo• Sr. Senador Fronl,in,. 
. 0 Sn. II\INI~U MACHAD~ .:..._ Esse reqUCI:imenCo n~o f~i 

uma preliminar. no sentido do estabelecer ·o modo do dtscul!r 
.as· cmondas? 

O Sn. PnESJDJ~NTE - Estou do· acoOrdo; 
O Sn. ·rJuNÍm MACHADo. -'Dêpois quo so deliberou e que 

O'omüoou a praticar um processJ, 'não·.cabo mais um requeri
. menl.o cm sentido contrario. . · · 

. ·O Sn. EuzEBJO Dll ANDR.IDE - Na. mesma occasião' em que . 
o Senado!' l>'ronl.in npt•esent:>u o seu. t•cquerimento, .eu· apre~ 
~Cilit'i " mr•u, qtw não foi, votado, porquo não havia numero., 

. · O Sn. PnEstoENTE _; Devo lembrar ao' mbre Senador 
pelo Disf,rlct.o Federal que o Senado, cm ·tempo, :iú. resolveu 
sobre um. caso semelhante, .não sobl'e c'mcn.das ·da Gamara 
.dos Depntacbs, mas sobre uma· próposi<;ãc·. · referindo-se a 
capit.nlo~ e artigos. · · . · . . · . , · . 

· O Su. f!IINEU l!ACHAoo·- E' uni.ouso differente. ;.rruta-so 
do •ml.rn disposi~iio . que permil.te, que, cm· . rJcLerminndas 
~mergcnoius, se rc9.ucira discussão. rla muteria, dividindo-se-a 
·rm capit.ulos o url.tsos. Não i\ hypotlleso- das emen(las a um 
projecto :nosso. E' o casn dé leis do grande amplitude,: como 
Gndigns, ·Jrganizn~õos jndieiarias, etc·., onde. cm uma só dis
CII,;siio, não ~e pórlo examinar convenientemente toda a ·ma
teria. Aqui, t.crrfos qnc discutir emenda por emenda. · 
· ,·o 'f!n. EwllriJO 'm• ANDRADE.- Porque niio pódo? . V, Ex •. 
P•lrlo examinar amplamonLc Ioda. a matcria. · · . 

·: o· Sn' .TmNEU MAO~I.\DO ...:. sr: l'rc~idznte, inician'do 1). 

rli>cussii(l da emenda .n .. 1, voti chamar .a uttencão do Senado 
P~l'a u que nclla se coo l.cm. O urt, 1." do projecto· doo. Senado 
dispunha:'. . · ·' · 

I , . . • 

. , «Constil.uem abuso da. llbérdade de manifestação 
.. diJ jlCiltiliJnenlo OS cri mos provistos nos arts. 126, 315 O 

·317, ·do Codigo Penal, e nos urts. i.' 2.' ·o 3,"' do do-
Cl'etp n: .1,260, de 17 do janeiro do 1921. . 

§ 1". Esses crimes serão pnnidos: no caso do 
ar!.. 3Hl com u lll!!lta de 3 a 12. contos cte réis~. 

·Pelo proJecto So!irlonih, ns .penas í'icum: ns~im •olido!lca. 
:· mm1te c~tatJdccidas: , 

1 : ' 

«No caso· do nrt .. :i't5, iJo Cur!igo Pimnl·- pl'i~iio 
collutar por qui!LJI() mozcs a nm nnno o müll.a do um fi 

·cinto contos do réis,). "" · 
'.' ' •. . ' '': ,! ';,. .,.·::\ ,· 

, A. cmr•nda n. 5·1 . ilistlüc':. «rlobt•orn-sr• l.mlns · n~' p<'Ú'Ii<': H c . 
. mllltrt ·no .l!'l'tln maximn•. ,\. ponalidarlo· .r.sl·ubiJ!ccirln. i) !11 ·~n
I!'IIIIHo:. "no. cuso rio m·l, ·31G, do Corligo ·Ponul, .qunl:ro·"mézr.s 
a um nnno de prisão ccllular, c m,ulla cte ·um a cinco nnnos 

S.- Vol. y, '14 . 



. I 

LI -• 

.I; 

-, .. ' . 

.,· 

·-

-·,I 

., 

I 

210 

d1• r1:•is, l'it1\'ada U·(lenn pa't'll :ú~is uw:t.t'S u · dutr:; unnu:; du pd- ' 
~o.ão cellular· o nJHII.a d1! f!P :! :flUO~ a· r, :01111$, :·w ú et•imw rue·· ·· 
ç1;nl.m corpnl'llÇti\'. qw• exel'~n autol'ilin\le ·puhlica · uu coui.I'IL 
ag'tllles :ntr depo~itur·iuH -~~~~:;ln,,.· . . 

Puc-o R y·, J~x ... Rr·. Presidente.· n •ltonl!lndt~ de lHlYial' .. nit! 
o Corlico · Pnn~l vigrmt.r.·, quu não lruuxe e ·não· coU:il!g·ui · ohlm.· 
ql uÍld·o u ]Jl'll1:u l'e i nqn L · . ' . . . .. 

Nocasn du.arl .. :Jlli, indicadn JHliu pt•u,jeelu do Senadu. ~c 
· "r.ri'ficu tJII<',, prln Lrxlo Solidon i'n, ntltt ,<e ·truta dn ,at•l:. :li G, 

JHft>l tlu 315, Nu etl.so dn·arl. 3,1!1, rle tlllt>,CO!;ilava o pr·u,iecltl 
de Smuúln, ni'to li-ai 1\. u ~U!Jslilnl ivn da Callllll'll, A~sim, u Jli'O
,ÍÇCII.I du ·~r.,nado pune, n,, euso rh1 ;u·t. 311i,' c o pt·o,i~clo da 
C\tntlll'll pllliP, no CIIRU .du· 111'1.. :J-15. . . • 

O pr·o,irclo do Scnndn ·rtispõc ·n ~~~guinlr!: <J~ cJ•imcs sel'i'W 
· pe11ido::; 1111 en~'o 1ln n.l'l .... 31ti; ct.lm lae:-; o 'q1tan:-: · pe'ntt8; nu ca~o 
do m•L, · il'J O, Ct.llll hit's ·· ~~ qnurs 1wnas. . . . · · · · 

O l'l'O:Íeclu ~nlidnni.11 fllllln.cum ns· penulillallc:l· lacs ·o· 
tJU31.'8, lln:o. .. ea:.;o:o; tios .at•ls, illú l!·· 317, . 1 

r Pm·c~e(' qut•'P~La cnnsit.IC'I'Ill,~iio não 1.1~1\1 a' 1\)l~nor· impt.ll'l.an .. -
cia. mils, ~i· I'XtlrniJÍU:I'em qnaes· .:-~ãu· as penalidades t.lo::~· a't·li-· 
sos 315 c a 17; vci:ifi,camus : . . · · 

. O ·nrt. ~!5, r.lli Corlig-n .Penal, r.liz.: 

·«Consl.itnc: caiLimnin. á fnÍsa. impnl.a,;üo J'1~ita a al
~u.em r!,)·üm 'Jacü1 f(W! .a.l~i qualifica cl'imc.~ 

:0 :u·l, ::l-17· dn Codi~w P~·nal,··. tli~: · · 
;,fulgar-~1'-;Í iJi,inl'ia: fi) imr;ula•;;iu de vícios e d,;~ 

ft!ilos l.'lllll nu >'f!n1 .·fncl:'" · especi1'icadns; IJ) · hnputnr;fJ,) 
·de fncl,)s uffr.nsivos li h<m1·a); c) paln\'l'us, geslus como 

Laes rr.pulados.> · · · 

Óuanrlo-·n.,iiJiz. Lhw d,)-apÚca~ a lei; va•' YI)1'iricai' CJIIU os 
· al'fil!os "·rln Gnd ip;p 'penal cj ue ••sl.ahnlt•erm' as p••mtl idndt•s · quo 

os Dcpnlaclos qúcrr•m ·a~,tgravm•, nüü~ I'Siiin J'l!vogndns. pra I icn:.. 
· mc·ttlr• 1.•:1iriu · porlrt·á .aprilkar· a P•:na. pnrqul' ri p••na 

"~tabell'eidn ·na~ r•mendas Solic/tmiai! se l'efr.J•em. á · ilefini.;üo . 
l{n~ ·(:rim"''· defini!;ão ttJH: ·nüo acal'r·da a Ílll)lut.ncü~'; pot•que . 

·.a· illiJlll Ladio penal do facto tlellcluoso pumvcl, 1\:11 rloó · lll'-
1 i!;n;; st•!!ll.iril.es, qti_c. dchllhum a;; diver~a$ m_n~ali~adf!s', ·,. · · 

. . . As~i1n; nn Corlii-\'O 'Penal, 'para o .cn>lo rle lii!UI'tn·, .as pena- . 
lirlad•Jii •e,tiio n~s· nrl.igo~ :li(! c 320; 110 caso de ·calumnia 11 
l"'nnlichvll'· t'stá nu m·t. :1!6 c não, ·como pt•clenrlc o Sr. Soli-· 
<II.lllin nos .arl.s. 315 e 817. ·: .· . j. · • . 

. Al.l.enlP br.m o St•nnrln para o cns~. ·os. a1'1:s.' 315 e 317 
rhr Cortign Penal não csl.ahclecom penalidade; ·doflncm apenas· 
a cahmlllin e a injuria. .. . , ; · · . · · . . · .- · 

Jlcds·.brm,.·,QUO . E que 'diz •o subsW.utiva da CamaPa?· 
(l'uusa) ' . . · · · · · 

Quo'o' crin;c pt'r!visll! nn caso ·do art" 315 do Codigo P•!nal ' · 
· ·· ~'li•I\ punido ·com (ll'isüo celular p~1· .\ mcz.cs u·um anno, .. e -
, rúiíHa dr. um a ninco conl.o> o, combinado com· o a1't. 80, fica 

~f.'nrln de 11111 n de~; · . · · ' . 
. ·. Ora, ,9 111'1.. 315 do.C~digo n'iin oslnheleco pcnnlidarlll nt-.· 

gumn. rlcflnr. apenas. o que ~ enlumliia.:· Do mesmo modo, eom 
· 'J•eJucün ú in,iul'ia, o,Codig·o l'cnnlllO IÜ'l. 317 defino 11 lnju

·''ÍU, sem ~slnbBlccer pcnalidnrles·. c~mo. mosl!'ei aó Scmulo. 
as. penalidades· coliiu nos al'ls. · 319 ·e 320',, Enlrctuuto, o § 3' 
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da cmrnua n: 1. ptm·incla da Caniat•n di,;põu ··.rjttt~ llu cu;u tln 
nrL. 317; n prisão ocJ•á cclulat•, de 2 u G rnc~~s e rnullas tues 
ou quncs. · .. 

Como n. dcfinjcão··cl:t dcliolo 11~1.1 fl f! qnc n_o Godig~ .l:lcar
rcl.a u uppltca~ün··da pl'mt, ha mato' u. tnlt•nccu~J cspcctl.teuda 
0111 cada uma das nwdalidndr.s. tlos. a!'ltgos seg·umlcs. 

· A cun.1eqnencia vem·. a sct• csl.a: não tcndtl a llngua ajn-·. 
dado, o que-.ellos mandam pnnil', no Codi~n Penal, não é acl.o 
punivel. ·niin t: caso t•egnlado por· penalidutlc, · ntns simples
ment.e, 11 del'ini~úo rto· ct·imc, De. modo que os casJs de fixaciio 
rlns dil•ct·sas' modalidades não são all'ér-nrlos pela emenda ·so
lidonio, · ll assim, .Lct·enws a dcf.ini(•â.1 ele in,ju1•ia c calumriia 
nos. art:;. :115 e :ll'i',. com uma penalidade immcnsa e os caso!, 
cm qutJ a; divcr:;as espccines de cnlumnia c injuria, que -são 
r!cliclos e estão re;;illadus pelo Codil!'o, com pcnulidailcs ti• 
:~:adas. passam a não ter nc!)humal . · · · 

· · · C1·cio .. que o Senado .appt•ehcni:Jeu ·bem a minha obser-
vacüo. - · .. . · . . , 

PJ•af.icanrf.~n/.1~ · es~~~ ftlc/.11 J' n•ndnzit•:i dua:; conclusüL~~: n dn 
hi_nf,ci:.\' fia ,redac~ão ria er~wn ·a fln Cnrnurn; 21

\ a. da innpplicu
hll 1dadtJ ·das penas que oE Srs. ·Deputados pretendem mandar 
app!icat• nus dil'et•sos casos que .. imaginam ·pódcm s~r pu~ 
nido~~ · · • · · 

OJ'a, si nt>s; Senadore~. vamos nos sujeitar ao vexame de 
y;,!ar llli'Ja·.l.olice d";.~a natm:eza, - permitta-mc ao So.nado · 

. a. cxpr•~ssiio - não ;;ei o•que set•tl do nosso ·nome a da ·nossll e 
anloridallc, ·quando, nos lribnnaes for feita· a boa· e a com
pleta r.xegese da· no\'U lei. Si' n Senado, quer partilhar dae 
I'C'IlOil~ahilirluclcs rl'rslc e!'Tn n mr.rcct)r a !)éclm de iucompc
tenoin c inepcia que.lm de ser· profe,t•ida pelos ll•ibunacs.- que 
-:~· fat;a; ,en, nã•l, c pllr isso quero salvar a minha J•esponsa-
bilidaclc pessoal.-~ . .. · , · . · 

Vr.inmos ngorn o rtuantill.ivo da pena. Quanto a. esse 
quanl.il.al.il'rl, ternos o caso. de calumnin~ · , , 

.Pois, Scnhorc>, o qne pi'J'i•cm da Cumàm .na emenda n. 1. 
11 : no caso d<i art. · 315 do. Codigo -Penar·.:.... quando deveria 
dil.fll' 316-"- pri~iico celular pnr .; me~~~·a J anuo n mu!l.a tlc 1 
n 5 -c~nl.ri~. rlevuda a pena pnrn 6 uwzc:; u dou~ annos d~· 
f•l'iSfiO Ci'lliiUI', . . C • .• . . 

. Or:n.- no nrt. :llü. do Codign Penal nüo se encontra nc
nhnmn nl'f'ixaciiu, m'I!Hns. nem 1.ntillloucó de pcr,alidnrlr•s. No
caHu tio a~l .. _ 315. diz·n om~nda n. 1 da Cnmora "- pr·isáo ce
lular por " uwzes a um armo e· mullu de .uu1 c?nlo·a cinco! ... 
. Vn,jnmos o 'Qlll' tliz u ar! .. 315 .conslil.nt~ culunínia a J'ab~ 

impul.n\'Üo·feila,' ele.>···· .· .· · . · · 
·: Nãu cxish!, poi~, ueu{lllTllà pnna-lidad1! tiO easn (lu· nl'tig·u 

~15. . . .... ' . ' . ' . . 
I , , ' 

. Pôi:lc n .itti~ 'applieandw a liJi pt•nal. Cllt'rigil-a, inlt'l'[ll't•
tando pot·.exlensão, pacidadr., analogia nu do qualquer outro 
111otln n malr.t·in ·JlC]ml, -lllll'a ·dizer que n lr.g·islndtn•_IJfll' Pngano. 
nllt.wnu n prnn du ar!. :l·li>. qnandu ·o 111'1.. 31~ nau t•slalll:lc::t• 
pnna. lfllandn I]IICJ'ia aHt•l'l!l' n Ul'l, :ll!i .·/ . . · 

· 'Xiw. O ·,jui~ niw ·pt\tle fuzt!t; isst.t, ;,III ma!PI'ia tle _ lilll'l'tla
tl!'; i!lll·nmlyl'ia · JII)Íiltl n:i inlrt•p1:r.fn\"ie~ ·fl,•ssa nnl.tn·em lllÍII . 
,·un ltlll't'U\'"1" · · · · · · · · . . ,. ". ' ''. ' .·.'' 

· Admil.l nl!ltl:<,- pot•,ln 1, qu c o numt:ro fJStJri pi o niio · fMsti _aqu: 
nll'··,·me11dn ntt!llCI'o r. Sulidonio. :1!5, como csl1i, rnns. 3111, 
nlt!t<mo assim qut• oucccdorin '/' , 

/ 
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O. segui.JII.o: o L:odigu 1>eunl no lirl.,' 31U puno u uulumniJ1 
com 11 IJUillt do prisão cnllulat· t.le sei.~ mo~es a dous unnos c 
n lllllll.ll diJ 500'$000 a ·t :000$000. Na <mlflnda Solidonio n 

· · pJ•isüo. ciillular é redm.it.IJI .de sois · me~os a quatro, no mini
mo o de dous anuos u um. Logo, no maximo du rumu restri
cf.a du libClrt.lado, se 'dú uma : rcdueçiio pn.raa met!We; isll.l é, 

.a . .pena que ern no nmximo do tis mmos, passa ·a set· de um. 
. · O S11. Pwr;o DE li'no:s'l'l·N -V. Ex .. porrnit.te iun apnrle? . 
(S·iunal de c~•sc11,tiuwu.tu do oradm·). :EIIe nilo reduziu, porque 
,oslabeleCC'· a hypul.hes" JnYersn do ·ar!.: · 319, e· osl.abelooe . a · 
prisão ccllular. . ' , ,' . ·• .. . ' 
. ' O SR·. lluNEu ~lACHAUu -· i\lus reduziu aqui no ·caso do 

art. ' 3!6. · · · ' 
,', ' ,, • ). ' • I ' ', 

. · O Sn.. P.IJJI.o IJB li'noN'L'LN -'-. A l.ran&posiçüo 1\ 11 sêguin~ . 
·to: é que ·cm loga1: do~scguir a ordem dn Codigo Ponnl, que 
Cop!C\m pelo maximo o paRsa no~ Qlinimo, c \lo· começou 'pelo· 
mmimo e passou no max1mo .. · 

' I ' ' • 

· .'O Sn, lru~ r:u ~IM:LIADo ...... PoJ•rnt · í'U tom ri' os algarismos 
. dclle proprio, no caso tio al'L. 315, do. Gndigo PenaL - . · : 

V~.in V. )J:.x·. 81·. Pl'e~ill<:nl.ü. como . •í interessante esse 
osluuo; Se .·Íiln eRI.ndanl.~>; um examinando· de ,dit•cito ··penal 
commüLt.oss~ Ioli<W.'l dessa náiiii'C~a seria mal.ltemat.icamente 
reprovado. . · . :·. · · · , . 
. . · o UI' I. 315, que':.\ o .na. do llOSoO Codigo Penal •. esta~ 

e llcleco u pl'iilüo collular de · quatJ•o .. mezcs a um anno, quando · 
a. prisão 1\ de ~t)is mozes 11' nm .nnno. · 

'· . . ' , , I , . '• " 

0 Sn. PAUW'O& ··.FROIN'l'IN -- ·Ellc l.i'OCOII . . 

O Sn. fnJNEu l'!IACt!Ai>o -· Y. 1•\x .. .Lmi1 ·rnzüo; ·o .J:elator ·, 
llu Ca.nuú·a inveJ•I.•~u os algarismos: u mnlta. ora de 400~000 a 
800$00(} . 

. o Sn.' p,\ur.o 01~ Fllo,N'I'IN - E~t.u ... , quo one' ~gift•nvóu. 
O 'sn. ·.IJ\INEU .MAciHo~oo- Mas· pela ~emenda ·5o,-· R multa 

c do. ii}:000$000, u <tllil · qum· dizm· qun n<ís tomos ·a multo.de · 
'10: 000$000, como o Hill X imo 11111 vez de 800$000. ·. · 

. ' O Sn. Po~m.Õ IJI! Fno~·mi .,...,- Ct•eió, que, al1\~1 disso ha tlll1 
. erro de uulogmpho, pnr·que niio po<lia ter. sido do. 5:000$000, 

clln devia lnJ' ~ido de 3:000$000, s<mün, .haveria. drms pona-
·u,J!ld<\~ div<'l'~ns com o me.smo mnxirno.- . · ·. · ... r: · 
. . () Sn .. ·lruNJ~\J . ~LIC!Úuo :....ne manolt·n .LlUC ·nús' lilll1os . 
1 O :000$00(), <Jomhinndn, n crnenrla n. I, coma o monda ·.n, 51}. 

Üt'JL. nsHim •. a pénn pcounial'ili ,1; ·pois, doze vozes e· tan .. 
· lo maiot• do !JLL" · n· eHiabcleeida no (\odigo. ·· . · ··. · -

. - .Quando .'o f\i•. Gordo e~lubnlntion. 11 penalidndc po~n_niarm 
J'cl-o ufrirmnndo qnc i~so · J'osull.am. do facl.o .. de supJ>L'imir 
as prnulidndoH J•rsll'icl.ivns nn t•educl.iva~.dulih~rda(le·, · · · 

· .. Se o Cl'lmi\ f<)L' conli'll COI'JlOI'ações ... 
O Sit. P.1ur.n·1m FnoN'I;IN ~-A pcnnlirlndc tln pt•isiio é de 

seis lllClC·> n dons annos. . · · · · ·· 
.. ·. o Sn . .Tllt~lm i\l.IGJI.IIlo- .· .. n~p••nunuado ác TJI'i.iüo·é de 
· .~üi~ lllL'ZL'S a rlnlls nlli\OR, ''·a ponnli~lldl! di' mnlla .~ ele 2 :500~ 

n 1 o :llllfo$1100, is lo ú, n mnliu é 'tlc~:."c~cs maiot•, nn max1111o .. 
~ .. :, 'J'cmo.\, po!M, ·o srgtl inlt•: p11rn uma .. infra~ciio monos grli
. v~, como 1\ n. ln,jlli'Íil conlt•a p111'\iculnr, u eleva\•iio <la mui \fi 

. ' 
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é do dozo o mejo Yczcs:. nn rtàs:io: que om !'elaçilo ao delicto 
o9nt.rn cor·pot•açuB~, t:onsrdr.•r·ado mais grave, o qtro ·é conhe
Cido na le!l'i~laçiio ilnlianu pela exi>rcssüo cvilipondio contra 
o; Senado, cunlt•a a _Cam!!rn, contra corpol'a\:õe.s~. a penalida'ilé, 
sondo na nossa. lct;J~lnçar. de .J :000$ no mnxrmo, passa a ser·, 
do, 'lO :000$000, isto é. é nusnicntnda n uma proporção' menor 
do que nqu~lla. que e;;lahclcce _parú urhu infracr}üo mais gl'ave.· 

O 811.' . I'\IULo J>N J•)tO:-ITIN ·- V. Ex. mo pcrmitto um 
aparto ? (Si(fiWl d" aNscnlimcutn tio or(lriol'). Ainda ha uma 
eJrcumstnncia: é que niio estabelece. a J•cstt•icLiva do § 1' · do · 
m·t. 31U; «menor" cm rar.üu. rlo oJ'ficio>,. t)m ,se ta·ntando de · 
funccionarios. · ' · .· · . 

' ' ~ • ' , I - • ' ' • 

... 

O SJt. Inrx~iu ~lM;HAon - Mas, Sr. Presidente, o que é: 
. mais c_urioso,' aindu, l'epHo, é qtio porsisl.e o mesmo· defeito . 1 

pul' ,JllJm notado em relação .uo. pr·ojoclo do Senado: as dis
pOSI\":Ie~ .<lo Cudigü Penal nllo siíu revogadas. De modo que 
.tomos uma dualidadn dr.· logislnçilo · para a mesma .. infracção, 
isto r!; para as in,iurias e tlalumnias vcrbaes ficam vigorando 
as. · di;;posiçõcs do Codigo Penal, c J'icam vigorando· as da lei·· 

, especial quando ossa.q. in,iul•las c calumnias forem praticaoas 
por meio r!e imprensa: · 

• .M é Üma. das velhas een·suras foit.as, ha qu111si um· secuio 
cont.rn os codigos que, · querendo estabelecer ·penalidades 
'cspeciac~' . em. lo i,~· "~pccians, para os delictos de imprensa, 
mantinqJam,. rmf.rctanln, disposições commnns, nos · cofligos, 
communs, para infl'acçõcs contra 'a bom·a e a dir;ni(lade, 
quando commr,t.t.idns · prla palavra /falada~ · 

O .que · a doutrina e licão dos' mestres ensinam é que 
se tinha do esf,nbclccer· u mn revisão rins penalidades cominn
dns om ·relação aos assaltos contra 11 honm dos cidadãos, dos 
funcçionarios ou· dai' 1111 JOI'idndcs, se re\Ylgnm as disposições 
do Codigo; se se l.ivct· de fuzar uma legisla\IÜO especial esta
btllec~m-se cnt:ão nossa legislação cspP.cia.l, ns penafidade5 não 
srl para as infrac~õcs .da imprensa,. poln ~>alavrn' escripta e·· 

. impressa como pela palavra l'nlnda. De -nui,J•o modo v.amos 
ler· ·duas lcgislacõcs' concononlemenlo praticadas, para deli
et.os da n1csm<t'nai.JH'OZn. Nos crimes contra a honra o, a boa 
fama .subsistem ns ·disposições. dn Codigo Penal, quando o as- ·· 

.saJt,o 1\ hom·a· r .. :í .hoa fama frir ·feito. por meio da· palavrn 
falada, o U])plicam-se ·ns rlisposiçõr.s da lei f}Special. quando por 
maio ·da. impr'onsa·. No, caso particular.· da legislnciio brasi- . 
lniril,. tel·cmns· l.rmi logisln~ões. T<!l'omos .as. penalidades dos 

· al'f.s.' 315 'C 317, n mnis, ,·isto corno· csliío revogadas, por nc
nlmm dispnsif,ivo '(c. isso. não .sn . prH:Ir. mais corrigir), e as · 
penalidndr's rsfahrlecidas-nn~ al'i~. ~IIi, 31!1, r.,320, do Codigo 
Ponal. . . , · : , · · · · · · · 
· Notr.-se · hem; não ha :110nhnm disposii.i\·o, nrm no nro-

jr.cto Go1•do. nem na~' emenda.~ .snlitlonras>, l'ü\'ogando ex• 
p1•essnmenle · ns pcnnlidarlt~~ dos .nr·l ~. ~I u;, ~I !l o 320. 1 Fica)ll. · 
pois. as pr.nnlidndr~ e:;fnholccidus pm•n o~ eusos dflS nJ•f,~. 3tll 
e 3li, que ~ilo n rlofiniçiio ~;ornl dn dr.lict~ r não n t:npitnln
r:iio da JH'Ila pnl'n ns suas. divrt•sn;; modn!tdnd"s: pnm 11ss,uns 
suh-rsj>ecir;; .. Ahi t>.,l!'~ " par. de hnln~ a quo ru~n rr.duz_1tlo,· 
de!'rlo logo, POi mril'iwln;r!r· citnr;iin r• "" inrlicnçiin dr ar·f.J,::os 
nltm·ndos 011 modifiendos,. o .lrnhnlho, r·rsulln~)r • rln texln lln 
Cnmm·n: dos J)r•pulnrllls: ,\l~m do ,·i elo que .111 sr n_nl.nrn no 
l>I'O.IPel.o i'ln-Rf'lmrln. rrm, n mni~. ngnrn, r.•>n llnllntr·drn. r~sn ... . . , ' 

. ' : 

.I 
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(cu não sei como qualificar ... ) nssa pieguice da emenda suh
sLit.ut.iva <ht CamaJ•a. Como· ainda annol.ll n ·honrado scnaóor 

· r•au!ode ,FJ•nnLin no pat·agJ•aphn I' do nrl•.' 3Hi do·Codi~·o ·:pn
na!,. se' dJ.spunhu qtH\ quando. a. calumnm foAsn· cnmmcU:t•dn 

. ·conf,J•n o particular ou contra n 1unccionaric\, Rem ·Srt·. em ·rn
ziío (lo •ofl'icin. ,l.rfinm cahi.mr.nlq !.ar.• 1111 quars pcnalidttdeR. 
· ' ·O !:'H; P,\llr.o u1i Fno:·:'·m; ·- l~rarn a·s Íuinirmr~; pelo' Ciidigri . 
:Penal: .· ·. · · . · . · 

· •O Rn. Int:mu ~LIGIIADO _;_ Ma:<, SenhorcR, 'o.· Codig·o Po~ 
ltnl'clist.ingnc a pessoa dn·offcndido. como funêcionar·io, do in-
tli\·iduo .. como J'lt'~sna ph)·sicn, rm· si. ·: 

· Estabeleceu a pcnaliclndt) não rm l'n?.ão da· sua ·cxistrn- · 
. c ia no mundo J}h)'Sico, no mundo scnsh·cl, mas cm razão da 

I ftmd~ãn ·que ellc ·linha, Pl'õtl•fleii-Ar•. pois, o prr.dicamenLo. 
niín.cla pessoa ph)·;icn, màs. do fi.rncrinnario; Sw esse! urtigo 

.· . 31\i do Cndig·o Penal P:<l.:i revogado on· alterado impílicila" · 
m~ntc;·.- n qlll) eu Jll't;n e 'os tribnnar.s me hão. dr.1 clm• ·ruzãiJ ....... 
rumo 'pr·nle'ndr.rn' ou podem pretender ns qu.e defendem o .suh-

. ~lilulivo da ·carnara dós Dr.')lulllcltH neslc caso, é r.lCl con
·chrir-sw qne ainda let•r•mns clw!l)ldo u um di~IliÜ'af,e ·maior, 
i:<to é,,,) tlc confundir~sn. n cnlnmnia praticada. conlra o tnn-' 
c'L"ion~rio · p11blico, em l'n1:iin rir>- orrirln. com aqur.lta. qLie .r!'l'a. 
r.r·uLicatlil antm·.inrmc1lle, sem HCÚ' cm· r·azãn l.lo.coft'icio, vassnn
dn nmu cl m!_frn· ccms~ a scr~r.m synonimas, c, porlnnl~iiiP!mivris · 
c'nm a rnc'smu pr•nnlrdadt•, qnamlu n .ltom Hnnso,. u pl'al.tca ,e n. · 
'Direito Penal' n'iin ·ndmitlem, ahsnlnl.anwnlu, 'nc•m .a mm<ma 
inlc•nsic.ladt• dn- inl't·ncc;ão, n\rn a ·meHmn:" .qnanl.idadr. tlr pe~ 

,nalidn!ll!, para. corrigil-n.' . . ; ...... ' ' . 
' ·~la;;, srnhOJ'es. o qitC hn dt! rilai:< inl.erc·~sante.J ahi. ,: o 

que ncr•orr·c cm rt•lacãn an dolicln pral i cario pelos anarchisla~ 
1 j,. · 1· I' · · ., '6'' I l- I ' · A 1°'·1 O ' r r~ mrco !1111 ern., ~.-r"' r o •. u• .. mnru•o.uc "'~. · ::;r. 

Got:dn havia. nti seu projcclo, estabele_cido; apenas. com' pc- · 
·nal!dade'para esses caso:<, a multa d·e "'a 15 contos. S. Ex . 

. nffirmou. nslc recinto. 'que .,julgava desneccssaria a. emenda 
que apresentei, pondo claro.que não .havia no caso .Jogar parn · 

·a appl icnciio de. pnnus corporae~. · restrictivas• ou prohi.bitivà;; ... 
da liberdnclc, e que sómcnl.e cabta a npplteaciío de, pcnnlidildtJ 
:ele mui ta· rle 5 ·a 15. contos, ficando. portanto, 'nessa parte, 'ui 

.!tirada u prnalidanc de prisão, estabelecida· nõs arofs. i•, 2' 
r. 3" M cilarlo clecrelo ele !7 de .ia.nciro de 1921. · · 

' . ' ' ! . ' 
Que i'az wgorn o Sr. Solidonio? ,. , 

. , ' , I . , 

:Sn quarta pal'ic dn sua emenda· substllutivn,., dispõe: 
. ' • '. . . • ., ·. .-' .• · ' ! :.•. 

, ..,No' c a só do;;: arts. 1.'' a 3' do rlecral.n .n. 4. :lG9,. 
•rlll 17 dc,,janciro do 1921, as ·Jlcnas·.constanles· dos mes'- . 
. mos nrl ir;o:<, itect•rscirlns da multa· rlt• .. 5 a 20. conto,;••.,,. 

.. · " ' . ': ··' 

· Ot•a, as JWnali•lnrles r·;lnhrllccirlns rio artigo· citado êrnm 
. a~ ;.;rgu i n U.-8 : · · ... · 

· "No caso do iut.. l"(prisilo c_clu\ar de um a .qun .. · 
tro annos; no .cnso elo mt .. 2~. se1s mozos. a um anno; . 
no caso rlo ·art. 3", prisi\o de dous 'a cinco annos", 

. I ' ' ' . . . . 

Elia n;anlrm CStiUi< Jll~iqna~ 'pc;ltilidnclc;;. ria lt>i YÓI;Illn em 
·ln21·P II'P,tllfi,n ns JH'nnlitl.tHlt•s Jll ·;;nulln' de cincn tt vint:e. ;;o11:-o 
J,osdoJ1els, ·:· ·•· •' 

' . 

' 

I 

' 
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·. O su.•P.ICI.n n1~ Fllli:>TIX -De cinco a f!tllll'f'nla rnnl.n;;. 
·O Slt, [.II.IXJm ~I.IC:H.\1;11- i\la~. Cl11llfl na t•rnenrla n.líl ·"' 

mandam dniH'Ill' a' ltCna~ de .mulln> 111>. g·1•:ít> ·nmximo. a ,·,u
nnlidarlr r·•ns~a .. a :-;1'~1: d1! .cinl!n a quiu·,~nt.:.i etinto ..... qUiindtl .na 
lt.>i,rll' 10~1. nfio '" t.>><l.aht•h•cia nl•nhunm pt.'IWlitlndt• t.le n111ll~. 
mn~ ap1mn:-; a rlt• pl'isfio. Agnl'a o ~t'. ~ulido11in manlt~lll a d~' 
nudln o:<Lnl.uintli.> a. Jll'lHilidndr• dt• CJUIII'l'Jlla ennl.'"· ali•lil ria ti" 
ein~:n unnn~ dn prisãn, pai'~ es:-;t•ii 1:aso~. · .· .. 

Si lll 1!1'0\'<u:.liçfio dr• .dur. lmla .o 1\l't. l" ftk rli1·i~itla ,jj .. ' 
l'l''clnmr•nlP ·a 'militarn~. rwacns nu nl'l'iciat•s de .cuJ'flUJ'UI.:i"•t".·~ 
milil.m•r,; da União'.'' rios T~;larlos ''ll 'i a apologia IHt. elnitin 

. . d(~ qw~ lt·ai1L n nrt. :.! 1
' l'nJ'Oill · ft~iln~ pül'anln: ns nwsmo;-; tnl-:" 

lilaJ·o:õõ. ·a~ pPnn~ :oH~I'ii'í ao; con8lnnt.Ps Uo~ llli~~nlo~. nJ•tig·n.'), ar ... 
r.J•r•:<cirlns rir.· mnlla di.' cinco u, i'inll' conlo.<; · - • · 
_ IJ'm•pmn~ -,i:-"~im. com a rn·isfin dP 1. a Ti nri.nns n,, mnlLa. 
rlt• · r.inen a quar·rnta r.ontol:<, comn .. penalirlarll'. Pnt•lanro, ·a 

· Jll'tlalirlar:if~ r~labl'il'cirla 6 pmlieanwnlr ·lllainl' rio .qur;·aquclla, 
a -I] UI' _cher;on n Suprnmo. Tl'ihunal Ft•dr~ml, quandrt rlr:•eidiu. 
dn. J'CC\ll'~n ri e pi'CliHrnria do D1·. ::\ylvio. llan~el dt~ C:asi.J·n, em 
virfurh~~ dns :õOuécr ... ~os. rir•; 5 -~~~ ,iul'lw. rio. mwo · pus~udn'· 

0l'n, ;o;r'~ Pllr ra~t· da le.~:i~htr;fin actual·, u · indiYiduo l.r-n~ 
t.ar lornal' pat·tr·· nas L~ntalivú:-o, eorno sr~ diz. ·lH.t\'r.PPJil- t.o
maf!n par·tp r\m trws pu qurtrs a'ecusa\:Õ·r~. I!IIPs h!r~nr n l'('SfWO''"' 
~abilidadr~ j.lt'llal dr'~ .'a ttnno~ di' pr·isãn, no ·mnximo e,. qflandn. 
"' ·l.ml a de I rnJ ui i m. dr• tlou:; 11'1'1."" dr:•"'a pt•nnlirladl! - · 
~em mulln nlgumu. · · · · . 
· · ~la:-i,:·· Sfll fdlí1 tives~f! l'r1i!ri. pnr (•:\!t·;IIIJ)ln;. um di~CIIl':'in 
r!lnginmlo u!lla f(•ntaltvn d1~ st•dit;iw ou d1' r-r~volla, cSiiú·ia.:-;u ... · 
. k·il.n ii ·p·Nlalicln.cln dr e·incn UJmns dP prii'ãn .t• ·qum·rnla enn- ' 
1ns r\1• mulla.-. . • · • · · ., . ' ' · 

\ · Istn L\ o Pln;.do rio a elo; a at)nltlgiu do· act.u UcttJ•reta pr•
·nnlidade muiln maior dn qur..a pmlicn.du Pl'nprio.ncti.J, · 

)lns, sr!nhoJ•cs, o nrt.. l" r:Ja: lei.rtt.' li 'dP.janrirr> ti<' lQ2J. 
diz o. seg·uinlc: · 

. · · · "ACJuelle qur provoca~ d.irecl.amcnte á pt'lltica· dt' 
. crimN', .l.nc,; como· n damno. a. ctr\Jretluciio. o inccmlin. 

·_, com o f.im rln subverter a actua OJ'g•anizaciío· ;;ncial . 
. sm:1\ punirlo com a ncna rlc 111'isão cclluluJ' tlt• um a 

qnai.J•ô rinnn~. sem pen'ulidnrlr pr.c.yninl'ia". 

E' o crime conhccirln peln dr.norninn~iio dr. .l'flbotaae. A 
lei rir. 1021 ORfahelr>cru pnm n<trs casos, pura n individuo q1w 
nconsolhas.<~o. 'piw. rsct•ipl.n nu qualquer nul.l'n ·nwin rlr• pn
·hlicir!nrll>, ou verbulnwnl<', nas ruas,. thraJros, cluhs. r s·rdr,:: 

· dn'·u:;;f-'oein,;ü,~~ ·Qt1311~qu'rq·· ltlg·n,·e:-t J'!'anquPafln:-o· an JHlhlieL'J~ ~\ 
. pral.icn dos c1·imr~ llP. damno r• ·de 8a.lwtaof', a prnn ti r Jli'Í-

sihi- cellulul' rln ·i n.IIURI.I'O annós; ugoJ•n, esla1·tl sn.i<•i.lo. alt!lll 
da>· mc;;úm,; Jli'nas de rl'i~iín, :íB ru•nuliflndr~ dt• mülla do 
cinco a .quarrnln.' conlns de ·l'llis. - - · · . 

Qual n.chr~fp socinli;;ln, qual. o inlr,!lrcJunlitnm·chi'ln, qual 
n r'cheUndri ncl•nticn,. qual o soci~tlL•I.a impenil.r•nlt• que nns 
f)t'R\'Ul'ÍOS ri!l ]lii.ÍXÜO, l!U> Jucl~,;. fl'l'lll~lllt':< Ull i.l'ahn!hn l'Oilil'll 
n r!Mesu• do >nhll'in. em urna ghl\'t'. coniPa a tlí'fesn !ln 'aur!r,. 
conl..l'll·n, rll'fr,.•a rln.,·hy,g.ir•w>, das nfririnns tlt• ll'nhnlhn. :un' >'IIII' 
nxnsprt•nt~Ü'P.o~, ·nJnJ'll.irlo ·pP!u nrcr . ..: ... idndr~. ang·11.~1 indo Jwlo ... nn
l,imcnln dos fillw;; r 1\tlllhr.l'r,;, nitn \'!lP ,ntuiln,· \'t.'Zf•s ulll'n
pnR~Ill' .n~ lirnilt1 ~ .d~t:· Codigq? QUPill, nnR· l'lP:o;vaJ'io:o;, 1\a \'nmn, 
f.IM ~oJ'fJ'iOlC!liiJs, nfirt chr!l'll :í PXII'P"I'UÇÍIO dn lill~llll~'O.lll? 
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Por isso, a liJI ilc J·!1•21 hnvitt levnnl.al!o contra o Po
ueJ' Leg•is!al.ivn e cnnli·a o Sr. nnrrlri, qun lomam n iniciatim 
dc,se prn,iecto. os maioJ'C8 ulamores. Essa lei l'ôJ'fl evidcnl.c
mcnle reputada iniqun, hnrhnJ'H, violontn, coni.J•nrin ú' ·luz do 
sol que noH illunlinn nos dias de ho,ie. · . . 

O SJ·. Gm·do pJ•ocuJ·ou ·su!JHI,JluiJ• n pena de prisão ·pela 
de nmlln. l~ ntL mosLJ·ei que as mull.n,; eram I ilo rlr~varlas, 
senr.lo dr! cinco a qn inze contos, .q:uc ncJil!um opcral'io, so
ei!ilisl.n, annrchi~I.Íl, II!J•ia i'Ücm•;;os 1 pam ]mgal-ns c !Mia rle 
soffJ'CJ' no' cal'corc cm consc~ur•ttci!c da suhvoJ•süo, a prlvucüo 

· dn sua lilicrdndc. : 
Havia. pois, nm L'lliS'fldn nn oporariarln. Mas, agn·t·a, o 

que '~ foz no subsl.il.ul.il·-o da Gamm·a foi manter as mcs
.. ma~ pé'nnlidarb< rJXagrJt•arla>. ahsUI'fia~ nwriievaes da !ri do 
ifl~l. e qun;i ~ur se l.riplicott a pPnalirlnrlr. da mul'fn, ele-
\'UJHlrHI r! e 15 ~ 40: 00()$000. · ·· · 

Isso rl ou niio. conrlcmnm• ao silencio, amm·daca·l' dr vez a 
r>nlavt•a r.ln opr•rat•io, do honwm do tmbai.hn, do verdadeiro 
pt•otluclot•, qnr t.amhrm r\ o granr!P snfft•m!ot• dos precon-
r·!'i! o.;,; .11 da vioJencin· fia socit!dadP aclual '!, . 

Mas, senhores, na cmr~~(la n. 2 se cnconlra o ·dispositivo, 
cu.ir' inluiln ri, ou mnil.o tulr) ou muilo ct•uel, pois alu se dis
P.õn ~ur. ·.ellc 11-assu a ser, sr.m outra nlt.cra~iio o § ·1', da' lei 
no 21. · · 

·Em primeiro Jogar, s·er1hores, esl.a rmr~ndn CH~á em evi •· 
dente conl.radic~ão com .n n. "l. por~uc dispõe que a unica 
all.cmcão !'riJa ·é a· rio 1im ;r.dflil.ivo, sem outra modifica~üo, 
sem nutt·a nit.cJ•nção, ao Jlll~sn que na cmcnr.lrt n. l, se nlt.oram 
IIB ~lonnlidudcs, acr:rcsccndn-a8 rins mull.ns cnnst.ant.es dos 
mo~mos ai'IS. 1' a 3, ria lei li(• t7 dr• ,ianeil·o r1e 1021, conslan. 
!c;; rio.< me~rno's at·l·igos, ae;:rrscirlns dn"s m.ulinA de cinco n 20 
rnnlo:l, · 

Logo, .sonhot•os a emenda i1.' 2, llSli\ 'em rJvirJcnte conl.ru-
rliccão com a n: I, pal'ie' Ir" o a do .u. 50. . · 

. Como sr dispõe com essr desplnnt.e, que o ar!.. t• da lei 
de 21, passe a ser o § t•, sr•m nuí.ra all.eJ•acão, nos seguintes 
l.m•mos: 

<1'1'ala;Jdo-si! rle qnnlqucr. rios ct•imes previstos no; 
art. 1.2ü, dn Corlign·l'Mal c nos nrt.s. J· a. 3 do decreto 
n . .\.2till, do '·1921, c no ar!. 2•. ria presente lei, alem 
das penas csluhnJr)Cidn~ na mesma. lei. sct·;\ applicnvei. 
administ,J•ativnmcnt.e, :: pena de. expulsão, qunndo s& 
l.rnl.nr: rle cstmilgoirM ~u,ieitos a I!SAil pena•. 

Renhoros, on!.!\o us: esl.rane:oiros estão ·su,joii.os àpenas a 
~xpulsúo quando,. os nacionncs; ficam sujcit.os ú encnrcornci!o 
u !.r\ cinco armas e ti mulln nt.é .\Q contos? · ·· · 

' 

Uma rti~lHisici\Q rlnstn nnl.ureza não. rí dll molde a· J"r.chat• · 
ns, port.n~ ~lo Bra"il 1\ iinmiKt acüo oslruugeira? · · . . . 

·O ostmngoit•o osi.J\ urriscado u expulsão POI' tacs ou .qunos 
rnot.ivos; ·rl a sun sorl.~; O h~:isiioiro, ainda muis desventurado 
CJtl<' o cSI.J·nngR.it·o, não nM•1 sei' oxpulso, t• nesle enso,. t.om quo 
pur·gm· o:; cineo annns 'rio J11'isão. e pagar os.· r,o contos .Ido 
multa. a mcnns ·que se niin rligu. fJltr. .a. CXJ;>UI~i\o lerA lognt• · 
[•ll)'T:_ <l OSil'llllgO]T'fl dopois 1lr r•.umpridns 118 . ·Jionnlidadrls de 
Pl'tsao o rJ(I rmJ.lns as .multa; n cnslns; a qno fôl' conrl~mnarJo. 
· E ü~so purrcn sm· o l'!m rpw vi"nm (JOm · n~su : emenda, 
rorqunnto uhi so disnüe ·que·:\ pena· f'slnhelccidn na mnsma 

·. 

• 

/ 
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lei serú nppJ.icnvol ndministral.ívamente a de expulsiio. Assim 
'•l ·que 9 estrangeiro quo abril· um pouco n tnrnmcln c ucon.~o
lhnr n ~abolngem, no dosespet•o dn fomo, quundo n (lutr;io 
não ceclu', oxêõssiynmento ·explorado e castigado pelo rigor dr• 
nccossidado c impellirlo po1• rP~. não no extremo da violencin, 
:nus no cxt.rnmo .rln pnlnYr!\. :t("OllSI)Jhal-·a, o quo é menos do 
que clla,· está sujeito :l ·pen~drlud•l de cinco nrmos lle prisão o 
rnulla de 10 contos c t!epoiij rlé• rnsn · n mulln e rem i li )I u Pl'l
~ão, u. de expulsüo. 

· Sonhares, barbara Jegislao)úo essa, cu,in iliscussilo al.ravcs-
sou o periodo das fanfarra;;. de 1922, nn comnwmorar.üo do 

, nosso Ccnl.cnario, cm que ~o aconselha 11 um tempo, co'ntrn o 
· proletariado, 11 applicacão rJe pena~, uma desesperadora, de 
cinco nnuos do prisão' e outra; delimilnrla, nn sua violoncia, do 
40 conto? de mnll.n c n cruel .. estupidn tJXclusiio, con1o l.crcci-

.rn penalJflade pelo mesmo doi·! rio! I , · 
Senho1·cs, os novos filhows de Machiavel,.na sua furin cte 

gnrnnf.irom n o;;lauo út ?nanu,~ IJellu.a c os prinoipos de todos 
,,s tnmpos. · J'Odcndo:; do. npOHJ dos mr.smos ser\' is de todas as 
t!pocas e do f.orJas ns lnncas ílr< host.n merccnnrin r. de todas ail 
phnscs da vida humana, não .r.c clcf.t\m na sna J'uria .do inven-
tar c archit.ccJ,ar delic!os r.:Jntra, a segurança do Estado, c na 
emenda n: IJ, se dispõe qup n sonJ.enca condemnàtor·ia prore .• 
rida pelo crime de P·Ublir:acilo de segredos do Estado, é pu
r.ida com pena ·de prisiio celtul:u· dr. um .a quatro :mno;;, como 
110~ casos rlc infm·maçõ!ls rc'.ativas de suas forças e, si essas 
noticiM poderr.m de algum modo influir sobre a ma segu-

.r·nnca externa, ou dei!(Jerf.lT:om rivalidades ou dcsconfinnc~> 
porJ.urbadoras das bons rolacoies jnlel'nncinacs. Entr·etanto, é 
permitlida a discussão e C!'lt.:,•a que tiver por fim prepa1•ar a 
opinião para as reformas, e·,c. . 
· O pnragrnpho unico da ~monda n .. a, é. a anlithese da 

primeira parle, o, portanto. i~lo não tem nenhuma. expr:essão, 
porque, ;d se permitl.c a discussão e a critica pnrn esclarecel' 
,. preparar n opinião noccssurin a reformas n providencias ne
~essarins nos interesses publicos, isto é, si se permitt.e o de
bate rolat,ivo ·ás necessidade~ ria r!ef'ezn, só resta no _jui?. ,iul
I!'Br das -intenções rlo r.utor .... 

. A disposicão não se I"B!Ne, so)nhnrcs, ·ao cn.;o ·de. guerra; 
::ão é clara, pois não dispü~ ~Obl'C n · publicaciio de segredo.l · 
de Estado no caso de guorrn. ~n!es so refere aos cusos de 
'ucJ.o~ ou factos que pcssam rr-omover hostilidades ou unimo
~idndes entre os povos. E', pois, uma disposic.iio tendente a 
evitar a oxciLnciío. rle ndios •)11 clil Juctas ante hcllum. 

·Si se tr•ntn de mntel•ia que regula os fuoi•B preliminares, 
nnt.ecossores e nnt,ocedenleii t!n guerra, com•l ~o comprehende 
que se puna toda e lfllalqtw~ puhlicaci!u de noticia .ou infor
mação relativa ris suas for•:As, ·propnracno de defeza, si tne~ 
t.•oticins de algum morJo, diz a emcndtl, porfer influir sobre a 
sogm·nnQa oxlel'lm ou despertar r•ivnlidades, ele • 

. Bnsl.a. senhor.os, que· lllll .i ornai estrungnir•o, que em Ul,nn 
Camnrn dr~ um paiz visinho. quo uma ogon.,in t.elegr·nplucn 
uffirmom quo prorluziu n!llO(;iin nf's.s~ j·•niz e~lrrur,;ciro n di
l'uls-ncãn ~!e flllf' o gm·erno lnl ou ·qual nd'CjUiJ•iu.taes ou qunos 
armamentos, :PPi~. ns CXJll'Cs~õe~ "fie algum modo'", indicnm, 
nüe n plenitude rln gmviclado.• ,da nol.iuia. mits 11. ~na natureza, 
do levo,, ligoirn. Aqutllo qur. de ulguJn modo. pó-de pr·nvocar 

' I 

:.r 

.. , 
~:, .. .. ·: 

; ., 
'"~ 

. ... -: 

··:.), 
· .. ·· 
.:: 

. ! '.·: 

·,·· 
·' -~ 
'·· ,', 

·.; 

': '· .. ~ 

-, 

'• 

,;• 
'o,;' 

·'·' 

'• 

. 
" 

•" 

,., 

>1 . 
. . 



218 

ou ;:.itl:-;cilnt• tal a nlmnsphtn·a. conslittw fh•\k\o cnnt t•n o K:·· 
rwndn t' a ~f';.r!lt'tnwa do E~tado, '.l'f'to VflJ.!U~. 1 f'tn ·llllt p la:-;, I ao· 
itH!Pt'l.a:o~ .~iin ·a:-; f.l~rír·P~:-~iu::-~ da \Pi pr•t·miUindo ·-1'1•-.' ~t•,jant l~tt
Hh't)i:-:. ii:O:. ftwl.o~ 1!1• 11\.ll'l'nLivn:-;. ai(• nw:-;tno l"t~nt cnnn•lt~lllilt'to:o~ 
dP tttn :-;inlp\P:-; ra~to. Wll'n do c:;ludo rh~ g11er•t•a, qumH.In não J!u 
l~t~Tlfo'tll'll lliÍ[tlal', <Jl!HIHIH o jut·nnli:-;la, dr• ]H'Ilt l't~ t\11 ITHllh't'l'!._t
dillnl.!rii.B ptlhliea ·qnn rr ~c·11 paiz 'adqnil·i11 t.anl~t-"'· mnLt·u_lha.do
J'tH 011 I'IWOillllWIHiotl \.anfo..; Jlll\'Íill" d1• gUt!l'l'll 1\0 t)~[J'Illlg'l.'li'O; 
nmn ~it'11plp:-o noliein,r.h~~la:; pc'HIP dP.sll'llit• n \'ida do. illlpi't't~Ra 
Jni'Ol'tll:tf-Í\'Il, no:-:; i-inll~ mai~ l'tttiÍillPllitU'f!S 1~\l.'llti'\ÜOi" !]p t!XIl"
II~Ocill, Q11e1' i..:ln rli?.r.t' (iii(• nn pa~l.a da gnrt•t•a,.no :\fini.;.;ler·io 
tia l\'\:uinha, na ChuncrJJariri rio Extrr·ior, n:-;<,jnT'n·W:-i núo pu
llt•!ll .tm'ar·: n ~imp\Ps drdn r\n j0rnali~\a q~r~ rot:~u· P,Pin 1'111!
Jn•Ja rln rnnnln rl(1 elmnePh•r·. a :-'lllJJIIfl~ J)OI.H~ltl q•rt• allor·nr· 11-
J,Wir•nnren\e- ú:o; snsePpi.ihilhladr rio Minbl.t'tl da Uttt'r·r·n. n que 
l'l'l'if''li:.t~i_ranll'nln enm um ~imple,; Ul'l'anhflo, ''"''' 11111 li~eiJ•o ' 
Jdh·az. a:-: t:t!l'if.li'Vas dn ~tinisl.t~r'ifl da l\fa.l'inllu, qllalqtrPr· dt~:-;la~ 
enu~n .... plJrlP :war·l'r\flr·. flp a\gulll tlludo. diz o \r\:l~~. n t'Pspon
~ahi I idrH.lf\ po1· \:ioln~.ão dr :o_;t1;;'J'N\n~ dt' E:oõl adn, prtt'P. o ,it'II'IH\
Ji:-;ta P :o:n,ir!ilal-o ;L pf·~na de 5 nnuo:'l df• pr·i~ão t~tdPiat· ! 

Pu:-;:-;ar·Pi a~nra. l!l(ltrs sPnhor·c~. a c.·~lrrc.hu~ o.· chnmad1) flp .. 
lirtr,d~>ot'fl'll><a·. · ·. 

O gTandp cdrninali~ta Garl'aud .. cmno o in:ú.~·nr prnnlhln 
Yinc1mzi1 Mnnzzinn, l!~lurlnram na lPi l'r·anCP.Zn ~~ tÚl loi ilaliana 
a:o; nri~·f•ll:-õ, a~ fnnll':-: onrln o Sl~l'Yilismo foi bu"''!~u· ilt"'Pil'aeãll 
paJ'a Cl'PHJ' a l'i~IIJ'il do dt~lü·lo conlra ·a nmg·e:.-Ladc• do Pndi'L' 
Pnblit~o. nn srm eoncrp~;ão dP :-ooht~r·tulia divina. 
· · Mnnsen, o milim• doi-i ·hi::;t.nriadm·t~~ ·r o lll:li1ll' do~ tnlll!n .. 

. Cf'rll.ll'P:O: dn .... 1nnnunwnlo . ..: fln "'~lha .. lt'nma. axamíno1~· d~lidn
·uwniP na ><na ''Hh:t.nr·ia do .Dii'Piln Puhlicn Honwno", a~. lll'i-
J!Cn~ e· a~ fnnlPl'! dc~RíJ cli~po~HiYn. . 

S1·. p,.,,,.idnnle, pPdiria á palana dn l:l'lllldr ,jL'l'i"tn ita
liano 1]111' no . ..; njndal'\sP a rsclarr.eel.' n cspir'Hn lwn~ilnir·u. 
lnndo n;; t.extns imtnort.ne:: do velho direito rnmnno, ::n]IJ'I! '" 
rruar.s· j(t mlararn ~cculo;; e millcnios de civiliza~:tcí. 
· Sur·~;;iu no rlii'Piln ,·omano o crime de ol'fL•:J;;n no ch<•ff' d11 
esladn.nn niP>Illi! 111nmento cm·que cabia a sobélwlin popultú". 
c~lcad~ f.'eln;; violr.rwins do milit ari,;mo. c ~u.hirln 110. f;'UYPZ rt" 
VICI.orm. le,·antadn pela,; Juncas dns Icgwna!'ro~. a CI1Yll1fludr a 
C(•J•fm do:oõ ~~~'zar·Ps l'nmanos. ·· · 

.J<:n;;ina· Manzzinc: "Os dr.lictos de offcn~n ao ·i<Llbct•ano ·-r• 
ttOi; pt;pe~:.:~t\s dn carolos, impcl'aLlor·ci.i occn'~iona!·nm· pr.l'irulo::. 
lllais r11nrstos ú :'iaciin l'llli1nnu. do qun n mais fr.rl'i\'C.•I dns 
l;;'ll<.'l'l'as eivis, A offmhHl no chefe' dn Esladn r.m j;\ mnrsidl•
rnrla. r\Piiclo di' 1:-sa-ma~w:-~lnrlf.~, :;;(lb a dielttdlii'U. do::. CP7.Cll'P:-i, 
.E 1'01 nn h•.r-mo(/('.'ilnlf~U.111_ flp AnA·n~\.o qrw ri not.~ün df• in,jlli'Üt. 
por si 1111'Sill!t .iti inrll'lt•r·ininn,la, lof•nnu-R<! nind;t mais, 1'111 
J'flla!:ão ao fic•liclo 1l1l flltP tr·at.nllln~. sr- 1wlht l'iB cnmJ:,'I'nlH.•nt\I'ÍI\ 

_lt!,fi ns :;;.illtplcs l'nllln:"' ao~ tle\·t~r'f~:; (!i\·icn-: t• ;'~ •'f.llWT'tll;fln l'r•Ji-
J!'losa q11n s1• d1•\'U au:-; irHneT'nrlm·r.s .rloi!'iearlo~. ·~y.: .. r·Jm impit~''. 
:t•: n incr·imi!w;ão ••OI' t.al lituln roi rxt.r.ndidli ni.1rtn Jllai;; ús 
Pl't'onsa;: aos nu•m]1!'us · dn l'arnilin impr.l'ial,. !'los rr,nis uni i~·ns . 
l,~t·lHll'Ot\, a~ nfl'rn~a~ J)l'incipar.:-; rrnm IHtnifln~ prennin
t'lllJJ~Pnl~. t~n!nn altPnlndn 1\ vi!la. Mn~. Pl\1 IH:ncPs:;n di.' lrrnpn, 
a '-llnc..:an mndntr n nniUl'PZn i' tnr•nnu-st~ ~l!lgulnl'lllCiliP :"1'-

. \:PI'U 11!1 dit'I'Í\tl P:õ!lllll.ll':\l'ill, qlll.1 OIITnj"ll'l'irP!ldPU nl\(l'f! (j~ dP,;., 
J1eln~ dt~ \1>-:a mng·,~~ladl\ lnrnlwm n:-:; RimplPs· mnlndiL'Ptli'in:"; 
c·onfr·a o Jll'lncipt•, ~~~ in . .,nltni-1 :'a -sua in1a~·f•m; a~ nl'l't•n;o;n~ :'1 fn ... 
11)ili~ l'l'i'JWrlivn e. Jll'l' · l'im. no~ seus l'flf1S11lheil'•n,;," -
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E' n lWI'indn da flr.cadt.11lein. E' o pPrimln do rli•elinin tio 
podl'J~ l'O.Jnann, t'lll q1111 r.uiu tf J.:'l.'ande colós~o quando u~ :;ul
duCio~ "' conYOI'if'l'nm ''111 sPr·vir.lrll'es da :di,larltii'U, deixando ri" 
'stn· O:=i bJ•nvu~ das lt'tdi'P~, JHll'!l ~~~I'Pm os :i~"I'\'Í:-1 da J.m,iular;fift 
·c da rnJ'It~r.ia, n~ P~CI'ílYos dn.o, r.•l iquP!a:-;, dns ·prolncoln:;, os 
lm,iulnr.Jm·t~s. t~u,ios nllws vinm na i111'11.•xivel ~~~pinha tiL1 cada 

~.- urn dn~ eidadnos não it'IIHlllatlos na JJW:-l!Illt cunl'l'aria da ,o;PJ'
vidão r. da crn·rupc,:.fw, um ·p~,q·i:;o par·a a tH'dt•m pul.liiea. H1·a 
a lula da etkiP,. na:-; mf'ln!'i dn~- sr~t·Yh\ coniTa t'.l dh·t~il.n. na·~ 
mfin~ dns liiH~l'tws. . · · 

.-\:; duas JnodalidadP:-: t~om que. nnl.iln, a agg1·n::~são ao .t·t.•! 
t'l'll eonlweidn, as dPI'iniu n g-J•andü Cial'l'nw.l, f.'JII "eJ•inw rlt• k:-;a 
mag·,):o;ludt~" ~~ "e'l·irnr~ du \P~a. \'I!IH~J'at;iio". 

O cJ•inH.' qtiP ~r~ f.ll.Wl' intJ'IldUzil:, comn uma figul'a nn\'a, 
dt! I'P."!!pon~uldlidru\P eJ.·iminal. na nussa l!!gi:.;lação, não sc~ndo ·o 

. crime dr Jrsa magoMarlr rios rnmarrnR, niurla ruais u,.,s lrumillra 
com a I.J'Í'':il.r!. l'Ualiclado das :'=tHl:i expre:..;sfir::..;~: r'• u eJ'iirw dr! \P:-'a 
YPilfli'Udiil', ' . . 

~lnnzzirH\ no :;rm t•nrnnlf•nlnrin ao nrL 12:.? do Codigú 
.Pf!llal llali'anu n au ut·l. IH da ]Pi r;lt) ~·i r\1~ maio .fir! H~·i:'-1, eó
nhr!(!irlo por· Erii<!lo ,\llrr.;L'I i no, a;~ignala flUI' as J'onle5, a~ ori
~on•ns da h··i iláliann. f':'ilãn n~"• texto da I'nnet:;ãn Ol.'leanbla dn 
:IHtn. .\ Ilaria mnn:u·etli"a pr·ncm·avu gar•anl.ir a sanl.ir:lar.lr o 
o halu da aulnt·idarlt~ .dn :"~nhPI'ann com o '!oxi.P colhirlo na. lr.:
g·i::;ltH~fio l'r:ancPza df~ JHtH. Pn1· ~ua· vr•z, fJ ~·l·ande f:aJ'!"aud 
as:;i:.;·naln a ~tl'il!·rom. da Jllfl:-illln l't'•rnHL qt!l' Mn.nzzi1w n a::;signa
luu na !Pi italiana, nns ~~~n~ prinwii'n:'l \'onl.t~:-i. na:-; fnnlf•:-1 eJ't•a
dora~ dt•:.::"~a l'igut·a riP dt'licln: foi a ·Jpi :ô!t)bt·P a imp.t•t•n:.;a, dr 
17 dn mnin de 1AJ!~. qun prrYia· P punia, em SPtl at•L !l", n:.; 
nt'l'oJJ:-Hts .ií. Ju•s:oon dn Ht•i, o Ct'ÍIIW ·lesi l'Pili.'rfltio"ni; pnl' oj1po:-:i-

. 1;fin ao CJ'inw /e1;i 11/0f!r~stuti.: Estas nl't'on:-~as, ~ntt·etanto.·llilo 
t'ecahiam ,;nh nJ.mlpiJ da !ri ~inãn quando elh'ii er·am rommell i
do:.; ·eom n auxilio.tl~ cerlo:< Jllt~ins rir~ JHliJlieidadn . 

. . ;\iisirn, ·n cr·inw dP offrm~a' por· meio da publicidade que 
r.>ln rlr,grar.ndn e torpe r•mendn rnstiluiu. r1 o mesmo crinw do 
nrl. n· da !<•r francezn de 17 ·ctr,-màio de tstn. com a qual a 

. reaccão orlcanisla desiie mesmo anno, respondia ao grilo t'e
invidicadot• da liberdade, ao grilo ria Revolucão Fr·nncr.za. nus 
JlrLiavr·as immor'laes d.c Wrabrau, :-\ris. oult·os buscamo" para 
I r.xl.o ria no"a Cnnsl.ilui~ão, r•til rnalr•t·ia d<.• liberdade de im
PL'Pnsn. cnmn r•tn quasi todos u,o; dispo,iliYos quo seu al'i.ilm 
72 t'ixon, a drclnr·nr;ão dos rlit'\'ilo;, acompnnlmnrlo-n ati tulr.ln 
da garanl ia dos r!ir•r.ilo;; rio~ lr.xtos immol'lacs, aut'eo,o;' da Dr.
elaritr;iin rios Dil'riln:; ria Fl'nn<:a. L:í. como aqni, Jngo ~tw 
r·~sa instilnir;iin .iul'irlicn rll' Jll'nlrc(;iio :í lih~rr!arlr rlc palaVI'n, 
rlrJ pr.nsanwnlo, rln impr·rnsn, d<' confissão. conwr;aya a ~,:anhnl' 
''idn P fll'neut'U\'tl t~nlllil~har eoltt a 11111nanir!ad~ pni'O O:õl sru:ól 
altivo;;_(• immrH'IilPS df.l~lino.-., dt!~dP lng-n r.nnwt~nu .n .t•omhaiP 
lngi~lnl i\'n an!-; nmig·nto~ dn r.nu~n dn liheJ•rlndr• rln .illllH'rn~a. 

' .\~:-iiln. u pi'Íll!PÍI'O !Pxto qnP -~P JH'll ... nu em: ·nslal•r.lt!Cr.t·. 
no nwstno !rompo qu1• J.!.'ll!'anl i.a a ·i il•L'I'duclt• dr• ·enrnmnnieacãn 
do [H!nsnmr~nlo, .enlll" 11111 rlir·r•iln dr cirlnrliio, disprie qtw e I Ir! 
rra l'I'~II'ÍI~In t' qur ru1din s(•r· PX:et·eiflo, rnntnnlo cnw nfío pl'P ... 
,iurlicas:;p an dirPil.o df~ oult'Plll, 

RPmtH'I' .n IYll'rnlliH rln J'r~slricr;iin. cnminlianlin pomo 
ma;l i ns hyr!r•np lwl '"" aos <'H knn h a r·r.s rln I i hrr·rlartr'. 

Xn eolJ;oceãn dn:-~ rli:-~cm•:;n:-; dt• "'PinqtHJncin n dP liJwJ•rlatlfi, 
qnc- foi,· Plll t7HH, a".lHl.h4\'l'n dt~ l\IÍJ•ahonu, rJwnnf1·amn:-:o n ~Ptt 
ri~CI.ll':-on hin I.Wfllll~llo, lãn lúpidnt', t..ãn lwnnzPO, l:io j'IPl'ltO, 

. pl'OfCI'i<.]o ·pu ·sessiíu ,;ii~ ~/1 ·r11.• ,iullro t!iHlttelle tmno ~ 



. ,. 

'· 

. . 

r: 

., . 
'" 

(. 

Ji ,', ,. .. 
, .. 

" ' . 

,. 

~:· 

. ' 
.·. 

. . 

·' 

• 

ÁNNAES nn SENADO 

· "A li\'l'c ~ommuniencão dos pohsnmenl.os, sondo t;m 
direito do cidadão, não·.·devo ser restringiria, siniio 
quando ·prejudique nn direito do outJ•cm.". · 

Levantn-.llc o verho l'ulmineo de Mirabcnu e diz: "Não so 
póde restJ•ing,ir urn direito; podemos s(unonlo roprirnir o abuso 
do exercício de um direito. A ·pala\'l'u t'Cprünit· npplica-sc 
untos aos abusos feitos (~ liberdade do pensnmeril.o de !lUB n. 
ossn libet•dadc mesm11. Blln c;onservn em cada um o dtreil.o 
de CÍl(llmUJ}icar seus pe_nsamen_l.os e não ndmitto a int.orvonção 
da )eJ, smao para .Jlllnlr o muo uso que dolla possa t.or Sido 
l'eit.u. · · 

Si, pois, como ou não acredito, a redacção proposta fOr 
udopl.ada, . pt•oponbo que a palavra reprimir se,in posta orn 
logaJ' da Jll\Iavm restringir." · . . . 

Essa emenda. pt·oduziu o· c!'feilo que era liciLo dcllo espo
rar o seu autor, c· o' nrLigo foi repeli ido c substituído pelo se-
guinte texto: · 

· «A livro communicnçilo dos'pensarnentos c dns OPI
niões é um dos direitos mais preciosos do homem. Todo 
o cidadão p6dc, .portanto, !nllar, ·escrever, imprimir, 
livrc.mente, respondendo, entrol.imlo, pelos abusos dessa 
Jibcrdndc, nos casos determinados pela lei., 

. As~im, emqt,nnln 11 Constil.uicão republicana de 1801, fot· 
lmscur' no clarã(} da novolucão I<ranecza c na magia da pala
vrr. sobrehumnnn de Mirabenu o t.exto dessn immort.nl decla. 
ração, dosse eterno 'dil'f!ilo' de lil)f!J'clade de. pensamento, em 
uma palana, emquant.o o texto da nossa ConsLil.uicão de 1891 
se iilumina com os mesmos clarões, com os mesmos textos, 
com (}S mesmos l•Oriodos, com os mesmos pJ'incipios c 11 mesma 
l•!ttJ•n IJn· Jelf.t•a arlopt.ada pelos rcpubl icunos de 1789; na França, . 
10i annos depois, a J•nea de degeuemdos na onda elo. servihsmo 
que no;; suffoca .. os pygmcus de 1923, querem, no 'Brasil, co
piar os textos cln reaccão orleanisl.a, qu~. nem pódem invoe11r 
na Hisf.orin, parn rM'imir.sc rtos sens crimes contra n 1\ber
clndc do hOmem c contru: o patrimonio do glo1•ias c lihérdades 
na Prnn\'a, \nem mc~mo o J'ul,;or dos combates, o fragoJ• das vi· 
ctorins tio genio mil i lar ctesso grande Napoleão. F'oi nosse 
dcJJiquio de cm•agcm cívica, de fraqueza. tio cobardia, de avil
lanwnl.o, depois do8 grande.~ desastres hisluricos,· como o aJ'un
damcnlo. a dm•J•ota do gcnio das batnlhus, que puderam os 
roalistn:; do 1819 escrever a c~barde redacção do nrL. 9' dessa 
l•~i. que ct•cou o delielo de Jesa-venora~ão nos textos da Jogis~ 
lncão francc~.a. Emqunnt.o nós outros, l.mnsporf.ados pura OU· 
tr·as ntuiosphNas. sob outros o•lns, ao ··~opro <lc oult•ns brisas, 
no J'JJmoJ• mn;;ieo de nuf,J'O oc•mno, ao J•cspirnJ· o III' 'puro 'de 
outJ·ns flm••J$(Us, •!m uma civili~n~iio, que veiu aqui so ali
mentai' 1!<11 Ôul.ras seiYns rio liberdade, adubndu pela fct•ncidn
de rJn nosso sólo, \·imos, rio espinha reclll'vada, depois dn um 
rlrsasl.r·r• mi I ilnr. em qu•: ~8 soldados salva rum a ·IJQllJ.'II ·de urna 

· nnciio. mn~· mn qur ns liberdurles publicas CJ'JIJYI M mesmo 
Lempo snerificadns por um. gosto do !ou curn. fie uns hi'IIVOH; 
ao mesmo tempo que uma mnllidfw de Sf',J',Vis csmagr.~u esses 
int'nrl.unudo.~ hf'l'IÍeH, qufl pl'Ocuruvnm n11H'll' nn:-:~ pn~·1nn:; dn 
uossa Hisl.r~<·iu. nm [ICJ'Íodn di! pegennrru;iin' p(}lil.ieu n rln con • 

' 
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:lLr~rC•Jilo, ~imos ~ far~n il!terminavel de um pe1;iodo de ul
tr·aJL': de drs~ol.uc.•ao, lle avrltumcnl.o, de cobardia, cm que tudo 
su nlrrmlulr. lrhcJrdade Jl.Ublica, •hom·rt rll• cidadão hom·a publi
cu, honra de. l!ll.r •JII~iz, civilizacão de um povo, J{crauca glorio
~~~ d1J uma ctvtlrzacao, que· procul'ava JovnJ• o clarão de sua ltH 
aoH cantos mnis remotos do muudo - a grande nevolucão 
Jo'muceza. · · · 

8enhoJ·cs, o crime de Jesa-vcnuracão, aqui ú u offeusa. 
J\caso a definistes 'I Acuso alguem jú a cte'riniu ? 
.\caso algum c!'iminalistn conseguiu fixai-a nas bar·r·eiras 

de 11m conceito,. na.~ linhas do uma l~ol'!llnla, nos contornos· de 
um corpo 'I . 

. Acaso os tribunncs consegui !'Um dar corpo a essa idéa, 
fixar n sua vida mnterial, deflnil-a ? (Pau.va.) 1.'ambem não. 

Dn historia politica dos povo~ que .adoptamm essa for
mula di! repressão, dos textos italianos, dos textos i'rancczcs, 
dos sons lribunaes, nenhuma luz, nenhuma .inspiração, nenhu
ma ~xplicncíio, sinão essa ,t.r·itite c magra !'rimlUin: - u juiz é 

· n Jli'Opr·ia autoridade, é o proprio Ghei'e de EstauQ, que· se 
Julga susccpUbilizado. Esse crime não 1:• dcfilli{io e é indc-
i'inive!. · • 

Assim, o gt•undQ Carr·aud, no 3" vol. ull sua edição, pagina 
:ii'i, prOCI.Il'aUdO decompôr O delicio dos SIJ!IS e·lementus, Pn-

. coutrou tres. En1 primeiro !or;a1', u ofl'cnsa' cm ser;un!.lo, qun 
essa ofJ'ensa sc.ia cxL'!'cida contt·a o Presidente da Re.pu!Jiica; u 
terceira, a commetLidu por· certos meios de vublicidarlc; mu:; 
esse é o modo de· commetter o acto, não ·é a indicação ·ou ~ 
precisiio do acto. Em que consiste ellc ? 

. Em ,fazer a ofl'ensa ao Presidente o cur i'azcl~a por meio 
da. publicidade. • . ~ . 

. <A offensa, termo consagrndo desde 10», escreve· clle, cu 
assim uel'inida» c nccrescentn de um modo pittoresco, ou wntes, 
explicada pelo Relator da lei de 1881, o 8r. Lishonne, .,; uma 
expressão gcnet•ica que comprehendo a difl'nrnacão, u injuria, · 
todo u acto ou gesto que represente um insulto ou humiliha
oiio ·que venha a fel'it• suscept!bilidade; emfim,' uma palavt•a 
que ameace.» 

' Encontrastes alguma cousa ahi ·? (Pai!Sa,) .• 
f ' ' ' • 

· ·· Sim, onoont,r·amos, 6 o que• encontramos na frauccza como 
na lei italiana; obsm~va-se que o crime de inju!'ia ó difforento 
do de calumnia e de offensa, isto •i, quando ba offensn niio ha 
calnmuiu c não lm injuria. Na lei brusile·irll é quo se quer 
englobar ambos, n. calumnia o a injuria c se crila mais o crirw1 
de offensn. 

O conhecido autor Barbier, uo 8eu .Codigo, tomo I, numero 
3~7, diz n 'seguinte: · 

. . 
· «A expressão offensn é de tal modo elastlca, quo é \III· 

possível de definir o seu sentido pt•eciso. O jury inspli'!!.l'
sc-bn; sobretudo, nos tempos, nas cil'cumstancins. pa1·a carn
cl.erizm· u offcmsn.» 

Enoontmslcs nhi•nnn cousn ahi ?. ·(Pausa.) 
Sim; cneontr·nstes : emrt unn to niin i.!lndo a I ogisln~ão fr'tlrJ • 

co~il, 11 lcr;isla~fin ilttl.innu podido definir, ncmr assim· os tribu· 
· naes, o que é um crime de offl!nsn, dcixnmm uo ,inr•y o .i ulga
mcnlo resp<!r.Livo. Emqunnto que aqui, r.ntre nús, esse· jurr, 
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n~n pwlPI'iÍ jtd;.un·.' o . ..: ('l'itrW:-i dt•:-;.o;u í1at!H'r!~a, .mas os crime::; de 
inqwPnsa pas~aJil a i"f'J' ,itrl~;adfJS ·pelus .iüizcb, fngado.... · 

:\ln~. r•nl:io, JIIPIIS ,..;Pnhnr·r.':o;, o 111111 r: qwy. o IPx/.n pttllo ~ 
(lu e ,, IJIII! .•r "iliNHir.• con1o p.un ivel no ca~o dr· o!'fcnsa .? 

(I'II/ISfl.) , , 

0 fr.•xlo jHIIW. Sl'lll r.ill\'ifia uit;llllla, r di~ GUJ'I'lllld, i\8 of
ÍPil~:lFi ennf.r•a a pP:;~na ·do PN~i:ddnnl.e: p11r'11~. igtHtiiiJPnl~, os 
alaf]t·w."'' oi'J'Pnsh·ns l'on/.t•u a sua n11!nr·idnrlr r o sen pndr.r '! 

flesprmrlrndr1 ~sua !Jurslão, diz t>llr: 
. . ' 

«.\.Ir! i .j.!) niio dPfi:n(· eousa nlg·tt r na :·mhi•r! a (jtJPSI.iin dn qu11 
'lm\'r't'iu ol'!'.-u . .;;a t•llnida p11lo at·L :!li. :-;j :=;e t'izr.~~~~~ an Pt·e~j .. 
dr!nlt~ da ltPJilrhlil'a r•nt lt~r·mo:-~ ·jn,itll'io::.:n;o;, 'vinlnn/n:o; ott ·1;1'05 ... 
:;rir·n:o:. a et~l1!;1'11'a tlt' ·llfll aetn dt~ ,:.:n\'f!I'Jll'l, pnr· eXf'tn[lln, a 110 .. , 
mf!nr,lio on dt~Jni~!'lãn dr uu1 ,J'uneeíunnl'in, a ::ona. af.f.il.lJtiP YOI'
<lnlleir·a uu ~uppo>fa·r·nl l.nl 011 rpral nwrlirla polil.ir•a l.onmda. 
ou n lnnHII'.llo 

Or·n, srnhorr~, não SI! fl.rlrlr mni~ r~m fermnH vrhernonl.es 
r.r~n~ur·m· o Pr·esidcnlc r•m rrlnçãn ':í sua ennrl11eln. nonw:mtlo. 
ou dcmillindo· um J\rnr;cirmnl'io, a ~uu at.litucle em l.àl mi qual 
lliCrlidn publica a l_u!llllr: a que fica r•nt.iiu rrrJuddo o sy~-
Lilma de re;;ponsubrlrcinr.Je Jli'CSidCilCIUI, 110 !lOI'Cl'llO jli'CSI-
df~UI.dnJ·? · . · . · · 
: _ Scnhor·r''· . n ~;;islài;ão ifnlinna, conforme ~c pôd0 ver nas. 

l:our> de l'essrnn, volume 5", onde se 'ljlcunt.ru a bwgJ•aphm· 
de :\'apodnJnn, :o:;o}JJ•u o~ dt•liclo:- conlt•a o:-; p'ttdt!l'tl:-O dn E!'ll.iHio, 
cunlr·a a '"f'lll'nnr;a rln E:iladu. no :;r~11 lll't. 122, o r:odigo IPenal 
ilnlimw providencia ~nbr·c a nl'l'cnsa lllOI'Ill ao fiei, n ·:1C!'ensa 
llJOJ·nl cm todas as ~ua::~ ~n·ndat:ÕP:-í, em ludo~ o~ modog pel:)s 
lllliWS p!'tdl' Sl.'r pl'llf.icndn .. E~:w at'l igo! ~f~gunt1~1 a ·lit:ãn do en
r:iclopedi,f.u Pr.ssina, foi tirado r!:r .n. 1JJ da lei ·italiana do 
2:l·rle mnrr:n rir Jfii,R, por .sr1n vr•z lii·ncln du arl .. \l" da lei , 
i'ranceza r! o 1 i do maio de JSJD, · · · · · · · 

O que é• flUO .sr: .comprehr.nde ua> palavras «0l'fensa dn 
ar·.l. l22 do CorJig·n l)L'nal il.alian:o?» pergunta o crimhialisla 
ital i uno. · 

O lr.')tislal.lrn' colheu toda~ as frh·mn., da nffensn moral; 
da mab.levu in.iu1·irr, á mni;;· r;r·ave f'órmn da difJ'amação; n 
Jllll'll~l! •·cnln tmlavt·a~ ou ndü~" ettJ'ri!/4Pil!ldr iÍ plll·ase "tln 
q11nlqno1' modo• do al't. · 3!!5. Ambas são empregadas para 
CUlll]l!'eill'lllfi!l' qLiaiqUCI' ÍI'Íl'l11U rle injnria,. rJa l11ai;; leve nt
fr.nsa :'r r.li!l'uidarl~·. á mais gr·uv" nffr•nsa- contra n ]loura, tln~ 
Jlnlal'ras pnlll!~s .J'm'er·enLes aos rlhcursos diffarnnl.orios, 

Por.· mnil.r'r favor• sr. l.em rlr~ixnrlo de considerar tlllnll.l of
fcnsa ao chefe do Estado, a falta de ·MintlaJ•ecimenb a ullla· 
o;olcmnifladr! para l[nr. ·''! (, Cllll\'idndn, a uma cedmonin da 
Cr'rrlo n q110 "' fni ellomnrlfl, Ma;; a mcn:JJ' 'irr.everenciu, ·a 
morwr· desenrl.r.zi:í, ·:.> facl.n mni" Jew quo possa ofl'cndcr. 11 
i<U~eepf.ihilirlnrie, llll' phr·n~ro dn· ÜJH'I'Ili!IJ, a Jibet•cJadC. physica 
tlo ~n}Jf'l'lHH\ na p!IJ·n~~~ d1' :\lanzzi'ne, lutln, tudo :-i(' cumpt·Piwnrll) 
no dr!icln de nl'f'onsa, cnjtt r.lasl.icirladr r\ indoterminndn, ·na 
PhJ•ase dr Hru·hir'l'. Ali i está o quo é osse delicto ele nffcnsn. 
. Si pnhliotJJ•rln" 11111 rel.l'!ll.o nnrle tenha o curicutlll'isla nc-· 

r.enlnnrlo 11111 pnnen niai" ·n nnriz rln Presirlonlo, ·n··Yci fJCnal 
SU,I'gl! CIIITI llS f'lll'iiiS que O JliiCillU d" immor(Ul RóSfuncJ ·al
I riln11• ao pnr•la dn HII!l rp~pr'n: «E' ·pr~hibirlo falai' dn nnJ•ir. 
dn ><!hrwano; é pr•ohibidn puhlieal' a phologr•nplriu da cnrt,ol:\ 
f.in Jli't•Sidt•Jifl' fii'I'WIJ'riL'i<)" (1/iso). 
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l~'dt! rat!ll.i ''.o qtli' ,;~di~ ltlttil.o tÚtt ~l'gl'l!du: qn~ roi a 
faiJIU:-iU pllol.ng'l'apliÍn t'lll qw~. l'lll!ilapt~lado, t'IH~nl'lnladn nlr'1 
a:-i· t.n·ellJa:-:, o .1-'J•e:-~idenl.t~ Bet'IIUI'fle~ nuvia. estaleiado~ n:{ 
aeonl o·s ol OJ'Ito' du 11o~so .ltymno inuna!'l al, cmquanl o os ou
IJ·u:o; :;o dr~t~nltJ•ia.tu ·l'f~\'üJ'enl.enwnl.u ouvindo HS. nota~ npui
XIIIlllrla,; do lt;"su eaulo de I ihet•dadc. ·· 

_~;:• pl'r!ei~o inmgimu· 1'1m sysl.ernn drl rrpt'r!'!s'ão, eÍll fJlW 
u:-; .ioi'Jli.WS uiiu pvs:;nm llPtn I.Jesenlll\1' a caka <~OilllJI'idu, ncq1 · 
·o \'Cili.J'P eonlnt·nadn di! llm pJ•esiclcnf.e rlo .Eslado, . 

E' pt't!cisil, si o ,PI'I~~idunte do E~l.ndo quizer· .c'inlut·-sc 
11111 pouco mais, impt•dit• o earicnlu!'isla d" acecnlttat· as 
J't'>t•tna:! do nlmol'ndinhu pt·oHidcucial. 

g· pl't•l!iso impedir ·que iJ ,jomal ria. ·!!OIIIO eu lanlas ·vc-
1.c~ ·I'Í, do 1'all!nso .ehapr~u molle, CÔI' dP eimm, dn ~~·. Epit.acio · 
J>es:i;Ô:t. quanrlo ~~~~ o via butnlloleaJ•, ao lado <.ln ~r~u J'ui'I110SO 
snht•inho. cotno don;; «t;igolo!.s• elcganl.r.,, pelas nh'unndus elo 
Pnft•opul i ti, ou. pela nw.nida Ilcil'a Mnt·. Tndo isso, l.udo isso 
,j uJ'I'"n~a an l'l'l'~itlcnle tln 1\npublieu ! ~!as, Scn·hOI'r.s. .mM 
r.nlfio, nr.sl n J•eg·imün,·. em q11c wh; somos it•re:;pon:-OaYeis. cm 
f!IIP, na nd.,:\0:1 t'unct.:no, .!;oall'l"l invinlavPI:-i ·~~ sagl'ado:-;, Jul!'qne 
a Consl itni1~n~~ dispih~ que nlt~m da nus~a ilnliiUilidadt~ pat'la
nwnUH', nt'li-1 ~nrnn~ ig·ualnwnl.t~ rwnlt~_~.;·j(Jo~ pt'll' fHJit.•us titulo.~ 
P~JH.•t:ilU!~. til' nl0fh1'a nfio J'I!Sl'H'.IlltleJ•mo::~ pelos· lHIS:'itiS ·aclos 
thJ pala\'J'a~ nu ~~XcP.ssos, nesln lt•ihuna, fH'J'ani.P n:o1 LJ•il.lumws 
f•mqunrúo o Pt·f•sidr~nl!! da Ht'puhlica J)Odt\ np]IOL'-:·q•, p{ldt~ 
J'nprilllil' a pul1lica1:fio dt.~ uma caJ·ienlui'D. ~ua, llt'l;<:i no!'\ vemo..: 
]1nr; ahi a\'l'lt'a, pint~d~)!'\~em.lln O!'\ Co!'dõe:-; eaJ'llll\'alf':-;l!ns. JIIH' 
lodo~ ·o:o1 modns,. l' l'ltliculal'JZadns ao ln(Jut• dr! larnhnJ' ou dt) 
ltal.uquP da~.l't~:ün~ pnpn\al't.1 ~! Lf•Ynu tfio lnng·l'• 11 ~~q·,·i!ismo. 
na Canul1:a flo~·Dr.•ptJI.ndn:-i, n~ ~~xagw~ron:-; da !'\lia etllll}ll'f 1 \Jt'fl.~fic 
ries~r:-: t~l·imf•:-; di' l1':m \'Piwt·a('fio. IJIW r~:o~lahP\f.>ePtl a 1_\t'f~(']Jin 
'l~e~··il.olfJS, o. dii'Pilo \ dt~ .node1· o qu~wr.larln t'tll'lll'et'l' a 111'0\'a 
eonil'il n Dept~ladtl· nu HPnadol', qnandfl n Con~lil11kno clal'a
nH•nl.l'! p1·uhilw qw• OR nn~:'ins aclo~ :"!t\iam t.'Xaminadoioi .pt~-

. T·anlt' ns lt·ihl11lil(.'S, pt·ohihr. Qllf' ~I' t'a~:a n JWfl\'rt ennlt·n ns nelo.;; 
di'l Pt·ro~idcnh'. não i:Hl llO:oi cn:;os rio er·inw dt~ o!'!'Pnioia, como 
Plll lndos 1is onll'nS easu:-; tlt'• tWillllJ twnlir.ndns JHII' P!!t•, corno 
I·'I'PsitlPnln· ·1·P~JHllti-la\'t•l qu4~ t\ na Hnpuhlicn 1wi•:-;iduncial! 
A:; . ..;im. ~I' al'l't.'bnla iltl eidadfip ('I r.lin•ilo1 dP adqttit•it• o ~~11'
lll~"lllfl dt.• prn\'n cunlt·n 11 Pl'f'Ridt'nlt.• c1•iminoso. ·eonlt.·a o PL'I'
sitlenlt' L'r~spnmmYf~l. nu !'th•tml ria r.o11~: ii ui~;ãn dt• :t'a riP l't'\'t'-' 
rr.i1.'n dP HHIJ I' dn 1Pi tln jarlfliJ•o do· JHfl:!. Emquanl11 ::;(• e(m
YPI'IP ~~m 'l'l'Ílllt' aquilln QLW t'• n dit•tdln dn <~·idadfin, flp ael~lhHll', 
mni~ do qllll f!Jill:oiUl'nt·, rln irwdminat•, mui~ 'do t]IIP et'ifi•~al'; 
tlt! pt•neP:-i~i;;ilJ' cl'imilla.lmPtllt\ ntai~ do qur f't'IISI.lt'tll'; t'tnqunn
ln,· St.•nhnl't·'~. a Cnn:;lilllit:fin tlú ao cidndiin o dit•Piln dP lt'I\ZI'I' 
a ~~sln Ca~a .mna rlrmnwin r,nniJ·u. o· Pt·;~sidt•nlr P tiP l't~l.!llt't't~l' 
n lorln:.; ~~~ nwios riP l.ll'n\·u; .rmqnnnlu a lei nr).:;unien di' l'f'S-

. pnmahilidarlt•. nMnl UI' n~· mnldt~s rl"~'c' pl'ilcPsin dt• 1111111 n 
nnlt·n Ca~a do Cnng<t't':-l~fi, l'Pgnln a l'nm~~.:ãn da Camut·a rolllu 
1'0i'lli!ldut·a riu culpa r• dn St'IHlilo, r'nnw .iulgndrll' du dt•licln: 
r.mqtmnln r~l~" tS " ·t·Pg-inwn r!t• t't~~pnnsnhilidndr! dil't!!'la · dt"1 
Pt·Psidrnlt 1, t'• o ~y~lt'lllll Dl'l'~irlPncial n nõn o s~·:o;I.L1 11\a dr g:n- · 
hin"l": r•mquanln ,1 o nnvNnn dti ''inJWtu:/uiwlll - J'll'flitilti
JÜO:"I no:~( eidudiín~ l'tn ntnll· ll'i t1r·rlin!l.1'Jn, vinlarftn•u, vn1· ~ua 
v~'r.. du:.; trxltl~ g·nt·nnl.it.lnt·P~ dn lihPI"darh.• flp pPll!"'UttJPilttl, do~ 
!r.xlo~ ennsliluelonar.s usst~CUI'ntot•inioi r11J's rlirüifn:.; dt•· liiH'I'
tlatlt• tlu · impt·en;;a, · pt•ohihimos 'ao:; ·~irintliíns nhl do pt'O\'Rt' 
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que nfío pruticnram ot'fcnsri. ;\ltlm do mais, a prova não púde. 
sar· pt•évmmenl o fixnrla como haja de ser. rlndu, pm·quc lLe
pende das propríus modalidades c lermos da condornnnçr_IO, 
porque póde ser· posil.iva ou negativa, commissiva 011 omml~-
sivu e assim por dcunte .. · . \ 

Duvidacs do que affirmo ? A .emenda n. 5 dispõe no sell 
texto- Solidon'io : 

"Accrescentti-se: ~ '•"· A prova. do faolo imputado 
tl pormittida nos onsoH previstos no arligo 318 do Co
digo l'ennl, como lambem em rlliaoão nos Senadores o 
Deputados consQihciros municipnes, intendentes ou 
prefoHos. 'Não sn admiLtirá, porém, no.s .casos de. of
fcnsns prcvisl.as nos m·ligos 3' e 4': da presente ·Ioi." 

Ora, ·o a1•ligo 3" da lei ficará sendo exactamente o artigo . 
que créa a figura criminal da oJ'fcnHa ao Presidente da Repu
blica. Quanto no artigo 4', a emenda n. 5 dol.er•mina que não 
se ndmitlir:í a prova nos casos IJe ofl'ensas previstas por 
esses artigos .3" e 4". · 

Já vimos qual é o artigo 3'. O nrtrgo 4', si. fôr approvada 
n emenria n. 8, ficará sendo : · · · · 

"E' prohibido, sob pena de multa· de 200 mil réis 
a dois contos. de réis, affixar ou expor no publico, cm 
·qualqum· lagar tJ por qualquer meio,. inclusive filas ci
nematogr•aphicas; cartaz, estampa; gr·nvura, desenhos 
c em gerai impresso, manuscl'ipto ou figura onde hn,jn 
offensa a alguma nacionalidade". 

Senhores, nüo cornprehenrlo por•qtw a tlmcnda ri. 8 -pr·o
hibc a prova ·no caso do artigo .\". Podemos approvnr uma._ 
nccedadc dessa natureza ? Pois si o artigo .\" se refore ao:· 
enso de ofl'onsa a nacionalidades, que I cm isso com os CJ'imos 
tllll que haja de inle1•vir como· autor· ou como réo o Pr·esidente 
da Hepublica '? . · . · . · · 

· · Vejamos quaes sfío a~ consequcncias cm · rc!acãu M ar-
tigo 3": · ·· • · 

. "Ficam prohibidns as provas no o-aso em quo Ó Pro~ 
srdentc da Republica fOr· interessado, no caso do arti
go 318 do Codigo Penal vigcnl•l." 

Detcrmir;n esse. arti!:o do Cddigo: 

"E' vedada a prova da verdade ou notoriedade do 
facto imputado á pessôa ofl'endida, salvo 'Si esta fôr 
funccionario publico ou corporacão e o :faolo imput.ado 
rot'crir"se ao exercicio de suns funccões." · /; 

Assim, si se Lralar do um fn~to em .que o Pr·c~idenl.e 'da 
R_cpublica soja interessado em razão, tie suas·funccões, para os 
fms dellns, nollas, n prova hão. tl pormittidn, mesmo se. ello 
quizet•. Ainda mais: mesmo que trato de um facto nttri-buin
do no Presidente dn Republica um crime po!o qual tenha sido 
ncousado. · . . · . 
· Assim, si eu quizer ·dizer que o Presidente ela- Republica, 
em tnl tlpoca, foi condomnado por pratioartnl ou ou qual fa~ 
elo, sou r·esponsuvol' pelo CJ•ime do 'offensá .. Não hl\ ali i, oa
lumnin; porque .imputo U)ll facto verdadeiro. Ha pffensa; mas 

I 



SESSXO EM 14 Dll SETI~MBRO Dll 1023 225 

não posso nem siquer tirar certidões para juntar aos autos, 
nem provai-a em relação ao Presidente da Republica. As sen
tenças condemnatorias que tiverem recahido contra elle · an
teriormente niio teem mais llurso, nem publicidade, nem mais 
deli a póde-se lanr;ar mão. 

Vô-se, pois, que os autores do substitutivo na Camara 
exageraram e até longe de defender a honra do Presidente da 
Republica, decretam um texto de lei que é oompremettedor á 
honra do paiz. 

Assim, si fOr do interesse publico evitar que um individuo 
indigno, contra o qual exista uma sent.enca anterior criminal 
passada em julgado, a lei veda que se trato do caso. 

Mas, emquanto isso se prohibe em relacão ao Presidente 
da rRepubJi.ca, passa •a ser perm,ttido em relação aos Depu
tados e Senadores. 

Que é, pois, a emenda da Camara senão uma reforma da 
nossa Constituição, do nosso systema constitucional ? Insti
tue-se a pessoa do Presidente da Republica inviolavel o sa
grada. Ai, de quem tocar na sua majestade, de quem fOr irre
revente, de quem não se puzer de joelhos diante do seu carro 
triumphal l · 

Ahi está nos termos da lei instituído o crime de lesa-ve
neração, que resuscitou, depois de 2. 400 annos, que o ~;enio 
dos romanos só inscreveu na sua lAgislacão no meamo momen
to em que o de!irio da sua ·grandoza creava a sua enfermida
de, iniciava o seu periodo de decadencla, predecessor do seu 
desmembramento, da sua quéda ruidosa, da sua morte I 

Senhores, no direito italiano, como no direito franccz, co
mo se póde ver nas paginas de Manzzi.ni, Florian, Pescina, 
onde se encontra a minudosa monographia de Napodano, nas 
paginas dos penalistas francezes, encontramos em toda a 
parte a affirmac§o de que em casos dessa natureza não é per
mittida a prova. 

Garraud escreve a paginas 310 do volume lU, rta 2' edição: 

«0 processo é intentado ex-o(ficio perante o jury, 
que é a jurisdição competente. O accusado não póde 
provar a verdade dos factos imputados Ollmo constitu
tivos da offensa·. Ahi a regra S'Cral em materia de ui
tragas de otrensa. ~ 

E' a mesma licão .que se encontra na obra classica .de 
Chauveau e Helie: Todos prohibem, senhores, de modo for
mal a provn, mas ainda as lcgislacões estrangeiras, como a 
fmnceza, distinguem a hypothese de Jffensa ao chefe. de Esta
do nacional da offensa ao chefe de Estado estrangeiro. 

Assim, a lei franceza estabelece no seu art. 26 a offensa 
contra o Presidente da Repub!ica e no seu art. 36, a offensa' 
contra o chefe de Estado estrangeiro. Equi.parando a lei bra
sileira em um só artigo a situaciio do llhefe de Estado estran-. 
geiro com o nacional, e tornando-o tão invioiJIIVel o sagrado 
como qualquer chefe de Estado, como o Rei da Italia, o Rei da 
H'espanha, veda de modo Jllbsoluto a prova. · · 

Aqui está a liclio de ·Chassan: «A offensa a um chefe de 
Estado estrangeiro é punivel sem que ha.ia de distinguir-se si 
ella trata da vida privada ou da vida publica. A prova d~ ve-
racidade do ultrajante não.~ · 
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Si consultarmos o mais ·completo dos commontndores so
bre .a lei. ft•nncoza do '1881,. vo.iamos ~~ respeito do ct•inw de 
offensn o que nos ensina l!'rnbcrgents. J~is corno na sua nola 
segunda, a. pag. iiU .~a sun int,t·uduccão, diz o commculu.dor 
da lei de 1881; eis como so exprime o t•Clator da Gommissfto :, 

«A palavra. - offensa - pureco 11 unica prop t•iu, 
porque comprehcndc t.odos os ma.tiw::; do ataque, sem 
àttingir ao direito do ct·it.icn c dn. livre discussão. l~ssc 
direito é inconlestavcl. Os limites qun dellc Slllllll'a o 
lngitimo exercicio dos atnt111es malcvolcntcti e apaixo-. 
nados, ao Jm·y cumpre assi!l'!Uilar, na sua. sohemna e 
conscienciosa apreciaçito .> 

Estudando as modificacõcs feitas ~obro a lei de 1810, 
diz ellc: «E' preciso ainda. notar, senhores, que a lei de 18'19, 
modificncla na Franca, soffrcu violcnt.ns ataques, N!'Js copiá
mos, pois, uma lei muito discutida naquelle paiz, c• at.é revo
gada, por um largo periodn de tempo.> 

<0 Presidente da Republica, diz l!'ubrcgucts, podia ser 
tHsi:ul.ido, eJ•iticado, cnnsurado cm seus ootos, emqunnto o 
Presidente ria 1\upuhlica, como poder presidencial; mas · a· 
i'órma nunea deveria set• ul t.rajante, gr()sscira, injuriosa, di's·
JH'Osiv~. Quunt.o á pessoa pro'Jil'iamentc clita.do Presidente da 
llcpublica, c !la'· em coJ,Jocnda ubsolutamenLn i'óm dtl cont.ro
vcrsias o de lliPl'ccia~.õcs; o seu passllidO, os seus anl.e<!cctent.es,' 
a ·sua· J'arnilia, n sua. vida fll'ivada, tudo estava aiJrirmdo. dos 
ataqllL'S. A esse respeito, nenhuma clistincçfto cumpria e~ta-' 
bel<!cCI·, mas as unJ.cas oft'ensas punidas eram as que tinham 
sido commeltidas cm discursns, gTitos ou ameaças proferida; 
seja pot• meio da pa,Javra impressa, desenhos,, gravuras o dr 
ou'tru !'úrma. Os casos de oi'fensa por simples gc;tos r.. asso
bios não estavam ,previstos. Os casos do art. 222 do Codl!lü 
Penal não sfw applicaveis ao chefe elo l~sLado sinão quundo. 
jJt•esonte. 

O mesmo se dava com t•elat;ão ao facLo de se sujar com 
mnuln retrato do pt•osidenlo do Estn.d·o, ou de pôr üe pernas 
para o 111' n scllo otn que i'igura sua effigie, ist.o, de cubo~.a 
para baixo. Não se podia, como accent.uocl nu trihunal de Ber
lim, cm 2!! de alli'H de 189ti, coudemnar aqucllc que incil:ava 
um· miJnino a jogar a SUil bola Mntra o retmto {!o impernrlor 
c o da imporatri~, .collocaclos no apál'lamcnt.o de sons paoo .~ 

"Aqui cstú n ut.rnosphera em que se vot.aram as leis res-
1.nurndm•rts, os r cxf,0:-1 ele 1 n na P1.•anc;.a." 

«Era ,Preciso, (liz Gn1·raud, l.apa.r esLas frinchas rla ln i.~ 
e~Ncsto~ tompus do lt0jo, nst:r·eve l<'i'UtlJOr;ucts. ainda lcmin

,;c restttul·nr, dn algum modo, tlar:t um prosidtml.e da Hcpu
hlica, n lei de .!l~sa-m1lf1'CStadt! romana. Do t•csto. ne88a étp'oca, 
a .uutoriducJ,; guat•dava um pouco elo Stm presLigin o nós ostn
mos. lriuge dos Jlt'ocessos neluaos ele polomicu ;, a Ctli•l.c de Cas
saoílo dccJdiu, em 17 de rcvcreíro de '•!J, que o artigo 4.7 do 
Coiligtt Pennl niiu pt•ccCotle :'L IUI·lot•idatlo do Pndm• l•}xecnti% . 
rapulüicuno. ;\ .Alta COrte do .Tustioa cstatuiu o mesmo cm 2 
.:ln.o•urn etc ,49.» . . 

·' 'Et•a, pois,' meus scnhot'OS, necessurio ro&tl\Ul'll\' o pensa
mento :rl:~·.lci. de, 1!J, ci·u necessut•io .unir todas as irreverencias, 
~odas 1\S·'f~.l!Jas. :í vqnerac~o devida nn .concepciio dos sorvos do. 

• IPOdat• ao cheJ~ do P,qdm• E.:ccutivo •. ,; . 
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]~nl.r•c n6s, o qun so dá 1í in!'init,~m~mtc peor .. H mosü·ci 
que na Jcgislaciw i Lu! ia na " ~rimo de nflensa absorv·e. o de in
juria "'' de cnlumniu. :i\' ii'' lia crime do injuria ou de cnlumnia 
'cont.ra (' eliefo do J~sl.nrlo, est.e não tem meio de reprimir como 
cnlumnia ou in,ju1·ia a ug·gt•essão ti suu honra, ;\sua boa fama; 
di e r·econe :'L punicão pelo crime de offensa. Nn J.eg·islariio 
:J'I'anee~u, e~cr·evu Fabr·pg·uels, ·rr.p.roclwdndn aH pn.Iuw·aSJ ··de 
(llu•naurl, a ol'l'enstL com·~I'·Oilendo a rliffamn\•ão, a injuria, qual~ 
quer insulto humilliar~te, a I'Gp'rcsentnçün de em!blemns pl'0\'0-
cando o. l'idicnlo, n im.puLn\•Üo ou a alloga\•ii.o do facto& de na
tm·e~a a dr.~·pm·Lm· 11 :;ugccptibiliriadc, uma palavra offcnsiYa, 
urna. an1utu~a. 

Nó1':i rnanLernns na nossa Iep;islu~lão u c!•ime de injul'ia c 
o de cliffamnl)fiu, com a ae!:ão JIUIJiica. Creamos tnmhcni o cr·i
nle ~I e of't'rnsa, <)"JUecido,; ele qut·· na logisla,•ão J'ranccza, dn 
que "'· rliz 1lnvo1' I'O[Iiatlo a i.d:.•a dns r,rimr~ de ofrcnsa, que 
vae :H.Jl' enxnr!.ada na lei· br·.usnnira, se yê qu~~ o~ l'·r.·irncs de 
in,iuria c de. diffamacão estão allsorvi.c1os pela figura do crime 
de of'f'ensa. , . 

. Ot•a,' com rclar;ão a ofl'cnfm ao Pt•csidcntc da ,rtopublica, 
o;;c,·ew• Fabreg·ueLs: «Nãr.i são admissíveis rlistincçõcs entre 
a sua pessoa pr·ivada e a sua pesooa ·publica, entr.e os actos 
anLr.r•ior·os e postcrior·es :i bliU eleição. Demais, é princirpio 
cm nmtet•ia de ultra.ie, de offensa, que requerem uma prova· 
dos .factos citados, pnssa so1· p•r'nrluzioa .> l" capia a sua dou, 
Ll'ina nas ci!ai1~ÕP·H do J'ela!JJJ•in dn- Sr·. L·ishonne, uactos ~fot·
urae:-;~. 111~.-;l;c• ·scnl idn. llil!i de Collil:;r. ct, Lc Sennc, de Do GTa:
LiCJ•, de l'lll'allt. tle Chas:;an, de Hur·ics c de HonaS.,ics. 

J•; ucer·eseenl.n t110 outro lado: <Não Ira a {)j~tinguir oJ'fcnsa· 
rtue dm·i\·a dr ractos ·antm·ior·es a ulciçfto do presidonte c a 
q11e t•csulta de J'aetos postcrim·es. E isso, .porque, ensina nllc, 
para esta insl.it.ui•;lio da presicleucia da llcpublica, tomou-se 
;i Monar·chia a J•espunsabi.firladc ap,parcnte du chefe do Estado 
t! ti llermlili·cu u pt•írwipio da olcição que se confiou, núo ao 

•suí'fmgio universal directo. mas tis duas Camarus, .. aJ'i!ll de 
ovil.ar· ·a elei<;ão diructa pelo poYo, tL qual núo é mais do que o 
!>lehbuHn e aca!Ja pclu ']~leiJiscito, p~lo cesarismo, pelo pnrJct· 
eleito pelo sufi'J•ag·io univet·s;tl. . 

A<:-isim. llliC'!lfi :-;enhoJ'Ci:i, nmquanl.o, na:-; lt!~:~;b;hu;,ües fraJH~~zn 
c italiana, pam se C!'ear a figura do. crime de ol'fensn se .. at• 
tendeu ít mLlm'ilW dos ,;ystcmas,mouarchico, parlamcntat· c de 
gahiu~tu. na Frtu11:a. se aLtoudou ~:t· que l.Jesn.p~ptu·ecmm us CJ'i-. 
mos do injiJJ'ia, fi i l'famaçiio ou .calumnia, ·rara sô se dar a fi
gúra do respon&allilktado po1· et•imo de offcnsa. emquunlo n 
Jury ,, qurm jul·t;n os ct•im"s de off'ensa, e só '" juiS"a ·concc
cional o m•imc do 11ffonsn contra q chei'c do Estado estt•anguiJ'"• 
como dispõe o ar·L. l4!i <la lc! franceza,. omquanto que os cr·i
tYiiOS de offonsa cont.r·a o 1:hole dü Estudo d11 Repulrlica Fran
ccza são julgarias pelo jury, na .Ft•ança, emquanto .>e· protege 
ó chel'e de Estudo cstmngeit·o com a is1mçüo. <lo toda o qual· 
quer prova c :<u csl.cndr, pela nnt.ureza do systoma. monurchicq 
~ do sysLenHt par•lamcnt.ur·. essa lfl't•otecçiio ao cliefé de l~stadrJ 
nacional, nn Bm;il suppr•inro-sc o jury JHu·n o juiS'ÍJ:monto do.s~ 
ses crimes, q11o são julgados por juizes singulares, crn .procosc 
sos violentos u summnrins·: .prohilro-~e a prova c mantem-sé 
o m•imc rlc inju1'ia c rln enluninin, '1.1ém orfl) do offcn;;n, r J•r~ 
voga-se a nonsl.it.n ir;ão da Hepuhlicn, para· ini.pofl.ir ··que n ·.cí~. 
dndão use do •seu direito do critica ao chefe :do ·Estado,. ili-1- · 
dendo ·levar .até n imputaç,úo de cri•me 'ao" facto 'qi.!:i iJtndu:IS'<\ 

' . ' '• :.... .I,,' . ': •' ', ';. 

.. 
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contrario aos interesses do Estado, aos intercss'es da Repu
blica. Note-se, senhores, que Fnbreguettes é contvario ao sys
i;ema ·do plebiscito: nute-se que Fabreguettes ·I coJit.l'nl'lO no 
~ulgnmento <les·ses crimes pelo jury. Mas a sua doutrina nunca 

·1oi acceita na França, •e, na oora publicada op•or Loriot, sobre 
os ataques offensivos dirigidos contra o Presidente da Reopu
utica, se dá 11 explicaçao das razões. Escreve, 11 paginas 24, u 
autor deósa monographia: «uu•tros accusam o modo de ·re
pressão; sem duvida, dizem elles, os uJ,trages contra o PQ'.esi
dento da RepubHea, Sl]bmettidos ao tribunal correccional, são, 
11 justo titulo, sempre ·e severamente .punidos; donde a rari
dade ·relativa desse delicto. Mas quando, ao contrario, a of
fensa é de com:petencia do jury, este wbsolv·e 'infelizmente 
muitas vezes ou quasi sempre o aU;tor, ·e o PQ>Oprio ·Ministerio 
Publico hesita em intentar processo nos quaes elle 'teme o re
sultado neg.ativo quaoi certo. Os autores de libellos, oradores 
e desenha.dores grosseiros, julganno-se s·eguros da irn1)Unida<le, 
praticam á vontade os seus ataques immundos contra o chefe 
do Estado. Para remediar a e5te es·taodo de cousas, prop'õe-sc 
tirar a~ jurY. o julgamento e correccionalizar a off.ensa. En
ganam-se, a 'nosso entender, os que ·acreditam que uma sub
stituição de jurisdiccão bastará para extinguir as fontes das 
injurias de que é alvo o presidente. Demais, cull'ij)re reconhe .. 

- cer .que.p jury, a:bso,lvendo, nem sempre faz um máo serviço; 
muit.as vezes, com effeito, os individuas que se submettem a 
julgamento são delinquentes de uma natureza toda pat·ticular, 
que agem debaixo da excitação e da inf·luencia de theorias pet·
ni-ciosas que lhes são imbuídas c cujos autores, os professores, 
preferem não por elles proprios em pmtica, com os seus prin
cípios, deixando a outros mais ingenuos as respons!l'bilidades 
da acção. Estes .theoricos, se Juridicamente a lm penal não .os 
~óde attingir, não deixam de ser considerados como os verda
âeiros culpados pelo jury, que, não tonhecendo a.s subtil idades 
do Direito, admira-se de não os '"ev perante eJ,Je o a:bsolve 
aquelles ·que considera mais como victimas ou irresponsaveis, 

·do que como verdadeiros cu·lpados. • . 
Senhores, profundas são as [)a lavras que acabo de ler. Nem 

sempre, ·em uma alcunha, em um epitheto, em uma caricatura, 
em um verso travesso, em um gesto comico, se intenta expoi' 

. ao doóprezo ou ao ridículo o chefe do Estado. 
Na offensa muitas vezes ha alguma cousa de menos du~ 

hio, de menos sordido; ha um grito estampado no publico na 
:passagem do ch11f•J rio Estado ou numa grande nssembléa pu
blica e popular undn se discuta sobre a intervenção ou deci
são do chefe rJo Pr.der Executivo nos ctestinos do paiz. . 

O incendio ~ ml.õif'us vezes ateado pelo facho das doutri
liaS, dos pensatlores, dos theoricos, dos doutrinadores, dos 
apost.olos. Uns, a cnl.ietJa: outros, o braco. 

· Mas, Srs., muitas vezes tambem dos tribunos: uns, ao 
servico dà ambi~ão; outros, como Brutus, ao servico da aris
tocrncin contra a rwhrczn immortal dos Gracchos. Mas nem 
sempre os tribuuos são os orgãos corruptos da aristocracia 
llem da phltom·atlia. Muitas vezes clles não são os cavallei
J•os andantes do poder. Muitas vezes elles são os abnega
dos apostolas ~ns causas de ,iustica social, dos sonhos, dos 
pensamentos 110br1!S de uma educação livre e dignificadora 
para o sou pntz. 

Mas, quem hn de 'julgar da bOa fé, da nobreza, dns ·in
tenções que tem, pnra saber se um corrosivo mental armou 
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uma offonsa contt•a o Presidente do Estado na pessoa de um 
instrumento paSól\'tl, de um instrumento inconsciente ou in
completo ou ot!mi-inconscientc, quo é a voz, que é o ,bra•;o 
quo injuria, CJUC nllr•a,ia, que diffama, que offendo o chefe 
de Estado ou que o aggride, que o fere, que o mata arreba
taiJrJo-lhe a tiUa vida ['hysica ou um pouco do seu apanagto 
moral? 

Quem ha do julgar se, no contrario, a voz do tribuno, 
ascendendo os me~mos :Jóes o os mesmos arreboos na alma dos 
~imples, foi a vo:~ de amor que annuneia as madrugadas em 
iJUe ·og povos comec11m a respirar c a sentír que che0'llram os 
dias de feliciducles·? 

Qnem pód~ julgar se, cm vez de veneno, o tribuno inhala 
oxygcnio nos puln,ües das multidões c das plebes, senão o 
jury que é o orgão popular, que é a funccão, o pensamento e 
a vontade da prop~ia multidão, do proprio paiz, o verdadeiro 
orgão da soberania popular? · 

O .iuiz togado .não tom nem esses horizontes dilatados, 
nem sobe aos alcantis de principias e de justica social, nem 
vae consultar a bibliu das liberdades publicas para julgar. 
O instrumento passivo para julgar, o instrumento vil, a cousa 

. material que renli~a na vida a explosão de vingancã ou de 
justiça graças (• set•r.tclha de vida que u palavra do tribuno 
ou a palavra da bíblia ascendo na alma do cidadão, do sol
dado, do instrmMnlo de liberdade e de justica, ·qual ha 
de ser? 
, Quem ha do .iulgar senão o tribunal popular, que ~ a 
propria soberania da nação. porque o principio em que se 
funda o julgamento das offonsas pelo .iury qual é senão o 
de que, se o rei é a personificação rla soberania, o jury 1\ 
a proprill vida da ,,oberania; ~e o rei é a funccão do orga
ni&mo do paiz, n ,jury ó o proprio organismo, é o proprio paiz? 

I,onga, mens Srs., vae esta fastidiosa rlisertaçiio que aqui 
eslou · fazendo in~pirado pelos meus santos e no!Jres impul
sos de int.ellig•JMia e do coração. 

Senhores, quer.eis. uma prova? 
Quando di~eis que a minha palavra tinha um objectivo, 

e a intriga susHurrava pelos corredores que era o de salvar 
a enusn no C01•rei~ da Manhã. cu me ria da vossa ingcnua 
necednde. Si o vo~;o odio ê de interpretar a minha altitude, 
de adivinhar, nn minha conducta, a resist.encia áquillo que. 
de facto, era o vo~80 objectivo c o vosso fim inattingido, nhi 
está o castigo dn vo.~so desvario: Edmundo Bittencourt não 
6 maig proprielario rio Correio da Manlti!. 

Não hiio rlo ~r.r os· ,jornaes livres, os que não precisam 
· para viver rlo fazer n chnntn:::e do Governo, das companhias 
c das em prezas porlr.rosas: não hão de ser esses os que hão 
de frequentar os bancos dos réos pelos crimes dn novn lei. 

Nem o Com:iu da Manhã, nem o Jcornal do Bra.~il. nem 
o lm.parcial, nem o n. Jornal. nr.m o O B1•a.~il, nom a A Patria, 
nem ·os grande~· ~~·giios vespertinos A Noite, A Nar.ãc.' A Van
aum·da o oulr?'s (c poc·o perdão por passiveis omissões) te
mem tiio pnuc'o n ll!Wn lei. 

O jornalista nunca se lia de envergonhar porque res
pondo a um proce.,Hn em ouc contendo cm nome ele prin
cípios e causas polit.icns. {) que deshonra o .iornalistn é n 
explorncão foiln na vida intirna dos homens publicas, no di-

H 



reito ~ngrnrlo das a!socinçõr.s rinanceiras pam fins menos 
ilorw~tos, n~o do publiridndr., ma$ do lucro clandestino. 

'<'ão é r.s;;c o mnl de que so l]ucixam os inimigos dn im
Jll'f'INl. Elle~ 'lt crrmr ferir os .iornnes de opinião politica, 
ros jop'nae~ de vivacidndr nos l.tll'nr.ios da tribuna, em que elles 
se bntcm com elr•g;nnciu. nohrcr.a, clcsinter·esse e coragem dos 
anliqos cava!loirlos mcdicvaes. 

O inl.niln qui' ~nllimaes. csf,;\ absoluta o praticamente. 
PVif..nrln. 

. Não quereis o jury, estancnes o julgament.o popul.ar c;n 
crrme conlrn n 'soberano, num J)nir. onde a sobernnr.a nuo 
resida no clrcfc do Poder Executivo. mas no proprio povo; 
porquo o jury rí n t•XJWcssiio popular do ,julgamento da op,ic 
nião, pelos repr·escrrJanlcs rln povo, polo sorteio que os de
signa, nas causas rm rruc se deeidc da honm c da liberdade, 
dos .iornali~tn~ P elo~ cidadãos. . 

lla-rln r•nr IH·r•vr. assignalnr-sc n realidade rias cousas 
pelo prnpr•in 'ncc~sso no momento. O futuro desdobrará 
os r.xnmplos. 

O J>n·i:, r•n,in .rcrlnriM-chr.f'r. se assrnta no l1ancn rios r•\os 
rm Ytl!'io~ Pt'IH'rR~n . .;;, l'rn n nhjrrl.'ivo rln vn~sn, lei? 

Não. · 
. Bi r.lln·, prn,,egl!Íl' nos mesmos moldes rla campanha, cnm 

os inst'rumcnlos rln r.nmlbal,r!, n~o se mu!Liplicarão as con-. 
dcmnncõcs, n~n sr\ Nmnvnrlio os processos. , 

Do mr.smo modo não poderei deixar de invocar o prece~ 
dcnt~ da hi~toria. ' 

Far.nis uma lei dn impr•ensa l!<lnl qnc intuito? (Pau.sn). 
O •rir amnr·rlnç,aT' a vo7. rins 'JWnsnrlores r. dos IT•ibm1nes ( Pa11.sa) 

. Depois rln fnmosn ornc1üo historica cm rruc no, memorn
vel hanqur.lc rlo '18 rir ag-nsln rlr 1877, rm T.illr, Gamhetla,. 
,QII0 f'l'il O Al'lliO na r]OC]lTrncin, o ]r.i\o rla tribuna fmnccr.a, 
rntrmnvn n ministr.rin rlr IIi rlc maio :1' remmciar. invo
cando n fignra sinistra rlo' Mnc-Mnhon, rli1.in que depois qufl. 
o povo francr~z se I ivcssc Jll'onuncinrln pela voz rins milhões 
rlos "'cus clcilorr·'· que• rcprescnl.nvnm ·os cnmmcrcinnlcs, os 
industriacs, o~ lavrndnrcs, o;; grnndr.s r pequenos hnrguezes, 
os trnhnlhnrlnrr)s das lr•TTn.~ r rias usinas. nfio r•eslnr•in no Go~ 
v~r~o rlc Frnnr;a scnnr, n sit.r)nr.ãn ele suhmetfcr-sc no v.c~ 
l'ld1r.tum rias Tlrnn~: 0u SO .• nu:mnfli'O 011 •• C r/cmcttrc . . 

Mcm,ravrl foi r~s" pl'ocessn rle impJ•cnsn, memomvel foi 
r.ssr. r-n~n. rm '111P sr t'N!lnmnn n npplirn(,'ofin f•onl.rn n genio dn 
r·cn.dcmnr,~o c rlr. lihrr•t:u;iio f1·mwcr.as. n npplicnr.iio das pc-
Trnhrlar!rs 110]0 l'l'iJn<' f]C OfrCilSfi, . 

Os .iurisla,, rrn r'nja rla8'c ·hn smnnrr alf[uns cnvnllciros 
nnrln,nlr~s,. nlg1rns ravnllriros I'T'ranlr.s rln jnsl.içn.,rln lillcrrlarlr r. 
do rlrr•r'lin, mnnrlnrr phr·n n tr·ihrrnn n orrlom hcrorca c nobre rlns 
arlvoJ:urlns franrrzrs. a mais rloqnrnl.r rins snns vnr.cs. n •rln 
grnnrlc 1T•ihuno Monlalomhrrl pnrn rlcfcnrlcr o insigne, o 
maior r!Qs nm:l•wrs ria .Fr'ançn r.onl.rmpnrnnrn, n mniOT', dos· 
nrnilor·cs rln scn frtl>o, qnr rvnco11 os hormrcs c as vergonhas 
rln ·pnrsrg-uir,ãn ennlra nCJurllr C]llP hnvin rcsronr:tlrln n um 
processo rlr nl'rnnsn, Ró poranr um dia llavin onRarlo rlir.r.r 
~~~''- nnqnelln ptwinrlo, srinl,inrlo dn;;fnllnnr'r n smr comgem ci-. 
v;cn, niT•nvrR~nn·n Mnnchn p!ll'n lnmar• 11111 hnnhn rir virln na 
1
1
ivre Jn!l'lnl r.q•r·n. Ello cvocnvn I nmhrm ,,DR mane,! as ila rllctn-: 

r urn govnrnnmonl nl, dn mnia sallu,ln :lrj ln c!~~ as cUotndura,s1 
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q,ue cnconl.m ·'na cai·eà8Ha d" lodo,; o:< ]Jar•lnmcnlos, 'os inslru
mcnloH vasio~ e ocos de sua ving·an•;a L' de •ua pcrscgui•:ün. 

A l'lgura do gTundo n"puludo Mumwl, cli~ia que nos lcm
JlOH de ho,lc, ,lii não mui; "' lll'l'i"carn rlPni.I'o dos pai·Iamen
l.os, nn~ ctH.loirnA Un repl'IJSPnl.at:ãn a;; vezes da opinião po
)JUIUt', q1tc iam, cnl.rcl.aulo, pUI·n o hnnco dos l'<'•ns, nos pr·o
BO~SOl'l de et·imc de imprensa as ~ .. wnndt!:=; vozus da opinião pn
hlien. 1~ p1~rgunl.n: Quei'Íl'td~ alp;uns rlr1 vô:'\ Lr.r sido signa
t.r.rio da scnl.cnca de conrlemnnçüo rlc Mont.alcmbert? 

QucriJ·eis nlguns de \'IÍS, hoje "Ill rlia, juizes que nüo jul
gues nenhum Gamhet.l.a, pura vôH a r;loi•in rlc haverdes con
dcmnad.o Montalemhr.I'I ·? lümovac, na vossa insistoncin a fu
rin enntrn n im.p'rcmm. conlJ'n a nnln\'!'!l. coni.J'U. a palavra e~: 
cl'ipl.a m1 l'nlladn. conl.m a lrihuna, expressões do genic na
cional. da viria de um povo. Qur. l'ica valendo mais para a 
hintoria rln Pt·an~.:n. NnpnlPãn ::l", n. Prqucnn, ott. a l'igur·n di
vina c immor'i.al rio ViJ•.Iot· Hugo, o f:l'illlric npoiii.Oio do restn
bclccimcnl,o das gar11ntias constHncionaes, o grande advogado 
da nmnist.iu, combatendo no Purlamenl.o Francez o prcjccl.o 
qLH~ c:t·cavu um conjunto rle mnrlirlas repressivas 11 prohibil.i~ 
\'UR rio excr•cicin riO' imprensa, como inrluslrin c rla imprensa 
eom11 l'rl!'~a inclusf.rial, da impt·rnsa como !'orça intcllcctnal.? 

. Quo ficou valendo mais pai'U a hisl.oJ•ia r. para n posl.c
ridncle universal 11 para a pml.i'rlão da l<'ranr.a: Napoleão III 
vencido de Sedan, ou o genin immorlal de Victor Hugo sob 
a <•upoln do Panlhcon !'rance~ ? 

O Sll. PAuw nr. F!lON~'JN - Muito hem. 
O Sn. T!l!NEU MACHADO - Quem ficou valendo mais pura 

a Hr.spanha: os velhos castcllos de Lcon CasteJJn cu,ias pe
sadas armarluras ornam os miisrús e rlão ideia do prestigio 
material, ou a pujan1)a r!aquella r·açn. alravós rios combates 
•·ont.ra os mouros, contra os I'Pancos, eonlra os ingle~cs, eon
lra t.nrlos quantos ameaonrnm no passado, hontom o hoje a 
i.nl.r.goridade de Casl.r.lla c rio Lrão, riu H cspanha de mJI,r6ra '' 
rln Hr.spanha rle hojr.? Tsabel TI nu Emilio Cnslrllar, a maior· 
rins modnlidarle~ rio inl.elligmii'ia na maior,· nn mais helln das 
l'•lrmns rJ,, expressão mal ri.• ia! rio h"lln - a palavra: Cast.ii
Jnr, que I' o i mnis rio que n r••l.horicn, que 1\ si\menl o a veste 
que se cobre n~ ma?.ellas ria lnt:i!'.n: qn~ I' o i n cloquPncia, que 
foi a lu~ que illumina o:; oncanlo:< e as bell"zas das conquis
tas da virln. rla verr!ado, a .iusl.ir,n r :lo helio immorl.nt Emt-
1 iD Casl.ellnr'! · . · · 

Innl.õis os vossos esforr.ns c.nnlm a !Pi ria imprr.nsa. O que 
vós est.ac;; comhnl.endo eom a vossa o!ll'n, · não '' absolu
tnmcnl.o o .im·nnlista A ou R: o qur. c·Riars comlmt.nndo !i\ a 
eivili~n•:ão lll'nsilril•a rir. ho,ie, i'• a r.ivili~nçfio m•.eidnnlnl do que 
snrnos umn pnl'l.f', n Pl'OPI'io ·~spiriln humano que Jl!'ef.r.ndr.is 
cnnsl.l'Ung-er em nmn rins pni·c~r.llas ria I•'I'J'a cm que l!nhit.n, no 
solo do Brasil, · 

Tão malovnla, Wo pr.rfeil.a r a vos;;n conduoln. que quan
do um facho de !ll7. illuminn um rios vossos r.rros•'o ;a nossa 
rhniO!'ica, a nossa cloqur.ncin n nossa l.oimnsin' ·cmfim os 
imprlos de g·encrosidndr.· UI'l'I\IWa o SUJ'casmn com qtw comhn
l.ei~ n minha nc~iío orn cspnrgoindo l'lnt·cs ·sobro ·ol1a.' <'H'ti l.!·n
tnncln-mo cont'ormo o momontn de hll!lli'H•·J•nt lJIHJ··Iutaos com
migo, qun qunlifioncs t1 minha rasisfcncfn .de nriminosn · n~m 
como as ~o~ me\ls lmmori.~o~ cnmpnnh~lras, nn de!~a~ dn 
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hom•a, da civilisacão do Brasil, e, digo mais, da unica com
memoração legislativa c jurídica feita no nosso paiz, nesêa 
trincheira construída com a grandeza dos nossos esforços .. 
com a santidade da nossa sinceridade, na tribuna desta Casa, 
onde eu .c Paulo de Frontin em uma .re~istencia heroica como 
o judeu da lenda, onde vencidos estamos arrastando com to
das as maldições, pejadas de armas e carregadas de adio ; 
quando nós conseguimos pOr abaixo a vossa primeira tenta
tiva de decretar em um texto a investigação da autoria, dis
farçada, ella volta á arena animada de novas forças - essa 
investigação que nós condcmnamos. 

Quereis ver? Aqui está a arma com que ,se hão de fechar 
todos os jornaes de partido, com que se hãó de estancar to
das as fontes da imprensa, com que Re ·hão de, nessa inqui
sição de 23, estancar as fontes de vida e de intelligencia no 
Brasil. 

Si possuíeis um jornal de partido o vosso redactor-chefe 
não é remunerado? (Pausa.) · 

Sim. Si o corpo de redacção que ali trabalha, é, por sua 
vez estipendiado, não significa isso que clle recebe uma re
compensa ou uma paga? 

E se um vosso correligionario, ·que é o director ou re
dactor do vosso jornal obtem uma promoção, um lagar um 
emprego, um favor de vossa parte, não pode isoo ·servir de 
pretexto para justificar a vossa responsabilidade criminal? 

Tudo se pode num paiz onde o voto é arrebatado as de
zenas de milhares pela simple's manobra de um ou dois jui
zes de roca são donos das actas em que •C!Uatro ou cinco mem
bros são algozes da soberania popular, c cm que as maiorias, 
mascaradas nas suas deshonrosas condições de anonymato, ex
cluem o povo da dir.eccão do paiz, arrebatando-lhe a exprc~
sã.o de seu voto e a sua cooparticipação nos destinos da pa
trm. 

A emenda n. iO dispõe (} seguinte : . 
«Aquelle que por qualquer meio obtiver ou pro

curar obter dinheiro ou outro proveito para não fazer 
ou impedir que se faça alguma publicação, é punido 
com a pena de prisão de um a .quatro annos .e de mul-
ta de 300$ a 3:•000$ .. ,, · · 

.1\qui está apenas um lubrificante, a vazilina. (1R'iso) Fin
gindo-se, simulando-se o crime ,cJ,e extorsão - chantage -
como chamam ~· francezes, o que .se faz de facto, nao é crear 
uma formula de responsll!bilidade que já existe na nossu le
gislação; o que se faz de facto, é crear uma nova figura, uma 
nova forma de autoria criminal, porque, no segundo membl'O 
deste art ... 6' se diz: , 

«<ncorrendo nn mesmu pena o que, mediante paga, 
ou recompensa, fizer ou obtiver que faca qual1quer 
publicncilo que importe crime de impren·sa pumdo pela 
presente lei.» 

De modo que no systema de responsabilidade em que ~ão 
responsavels o& autores, os directores, os gerentes, os proprle
tartos das !olllas, os donos das typographias, ·se encherta S'U
brepticiamente, a latm·c, mnis uma ·forma de autoria. 

• 
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... 

i 
n 
11 



SESSiiO llM 14 DE SETEMBRO Dll 1923 233' 

. cou daquellc que mandar ou que obtiver, directa 
ou indirectamente .•. » 

No ta e bem: directa ou ·indirectamente, 

<. . • para não fazer ou impedir que se faca qual-
quer publicação.> . 

J:i. não é o individuo que >e abocca com .o jornalista; é 
o individuo com quem se abocca.aquelle que se abocca com 
o jornalista, numa eopecie de mandato, de autoria successiva, 
numa terceira responsabilidade, de •Que jamais cogitaram as 
legi·slacõe& d.e todos os paizes civilizados. 

0 SR. PAUJ;.O DE FRONTIN- Muito menos a Constituição Re
publicana. 

0 SR, {RINEU MACHADO - Mas, Sr, •presidente, isso nã~ 
é mais do que a investigação da autoria. Em vez de haver a 
queill:a contra o individuo, que é responsavel, na forma da 
lei, ha succe5'são solidaria, a successão successiva, successãa 
exclusiva. Seja qual fOr, o que se faz é o seguinte: exclue-se 
o autor do artigo, o ·editor o gerente, o proprietario do jornal, 

.o propriet.ario da typographi•a, para, com cinco ou seis le;te. · 
munlhas, ir a juizo levar cinco ou seis instrumento& de vin
gança politica, para respons~bilisar o individuo A ou B a 
quem se quer por na cadeia por crim:e dessa Natureza. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Apoiado. 
O SR. IR!NEU MACHADo - Pode acaso i:lrs. a pr.etexto de 

se punir o crime de extorsão, vejamos o que se faz. Ou c a 
bem o Senado, para verificar a dupla immoralidade commet
t;da pela emenda da Camara dos Deputados, ouçam bem o• 
jornalistas, para denunciarem mais esta obra da hypoct•isia 
{lynica, com que querem embair a opinião, dizendo-se que 
~e pretende defender a honra do cidadão contra os assalta.; 
dos habituaes exploradores dei! a. 

. •Das exborsões. 
Art. 362- § 1' -Extorquir de alguem vantagem illi

cita, pelo temor de grave damno á sua pessoa ou bens; cons
tranger alguem, quer pw ameaca de publicaçõ-es infamantcs 
e falsas dPnuncias, quer simulando ordens de autoridades, ou 
fingindo-·se tal, a mandar depositar, ou pôr á disposição, di
nheiro, cousa ou acto qu.e importe effeito juridico; § 2' Obri
gar alguem, com violencia ou ameaca de grave damno á sua 
pessoa ou bens, a assignar, escrever ou anniqu i! ar em pre
juizo ~eu, ou de outrem, um acto que importe effeito juridico: 
Pena de- prisão cellular por dois a oito annos. • 

Ora, punir aquellc que, por qualquer meio, obtiver ou 
procurar obter dinheiro ou outro proveito para não fazer ou 
impedir •se faça alguma publicação, é figura compre'hendi
da no n. 1, do art. 320, quando diz: cExtorquir de alguem 
vantagens illicitas, pelo temor de grave Jumno á sua pessoa 
uu bens.» Emquanto o Codigo ,P•enal pune com a pena de pri
são cellular por dois a oito annos aquene que extol'quir de 
algnem vantagens illicitas, pelo temor de grave damno á sua 
.pe'ssoa ou bens, a emenda, na .qual se encauda, na qual se 
engata o vagão du investigação da autoria do artigo, 1r.anda 
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punir o autor com a pr.n~ ri•! pl'isiío céllulnr por um a qlln
trn mmos. Redu?. ltí metade n nlinimn o o rnnximn (ia pena 
da PX/.ors;'in .iá estnbelecidil na~ nossas leis para crimes -desta 
naLut·~~zn, (• r!'slaholrwo n nmxirno ria lliUitn em Lres coHiof' lW 
l'!'dl4. 

K " perigo cm rrue s1• v~ cnvolvirlo o chantagista -
o rlc pagar sci5' contos rle l't\is. J~mquanl.o se reduz 11•1 Jl'!iln-
1 idnrln.• dn ehnntngi'sl.a, n chefe de Gpcrm•ios. que 01· para 
a LJ•ihuna acni·Jsel'h:n· u ·•snbol.ngc>, é cond.crnnado n ~ia1:n 
annns do. Pl'isãn· e a •qnnronl.n "nnt.ns de nmltnl Pa1·~ :(11111'1 
comlmlo por· um ideal, embGi'U cxasperar.lum0nt~. corn vi·'" 
lrneia louca, pnrn quem comhal.c pela roparaçiio ~n,:ial. e 
flPin l'ldntcgracão do homelll nos dil'oiLoo' que a libe~clarlo o a 
JJ!'I it.:a lhão de a~~ogm•1u' a l.orlos os homens na !':u!n :la ter·
J'a, J'{'~PI'va-sc a ·pena r.le cincrJ annos de J)l'is~.o 1' n mnlln f]UO 
clle não póde pagar, do quarenta coril.os t!c ,.,::,! ,\n •Jilan
lagisln se. reduz do melnde n ponn csl.nbeloeidn no Cod. Pe
nal. eslabelccendo-·se nma mull.a sete VCY.''' lll~n.Jr q1:r~ 
UJ~uellu ·que se :l'ixa JlUI'U o ànaf•c'Jri'st.n ou o so~•ali.,:rd (Pnu,,·nl. 

Senhores, mui!.o ·]la nincln que respigai' na minl1n · m·n
, .. ~fít'. l~u !.nJ•mino ncs~.c ponto ns minllns'ob.~n!·vnf.~iic·~ :l•1llt>P a 
fHJ•nn1la n. 1, c, quancln V. Ex. annuncinr :\ di"''('tL . ..;:-;,ío da 
"''''mfian. 2, sobre olln eu nsarei da pa!Bvra. 

• (Mnito III' m/ mui/o /Jem !) · 

Sr. Presidente - Não havendo mais quem ,queira ·Usar da 
pnlavra sohrc n emenda n. 1, encerro a discussão. ( Pau.,·a.; 

l~~llt flnerJ•rnda. · 

}; nnn.tmr·iadn 11 rliscn~síí.o da r.mcndn n. 2. 
' O Sr. Irineu Machado- Peco a palavra. 

O Sr. Paulo de Frontin - Podil'in ao nobr·c Senador' quo 
m'a ecdc.~sr. 

0 Rll. T!li'o:!m MACHADO - Com o mninr pNJY.er. 
O RR. l'ili~RmJ•:N~'I·: -- 'J'ocm a palnvT·a n Rt·. Pnnlo dr Fr·mnn. 

• O Sr. Paulo de Frontin (') - S1•. Prcsidenlc. pcrmilta. 
me V. Ex. ngTndr.cm· ao mon iHnstJ•o companheiro dn bancaria, 
t.er-me cedido n pnlavrn pat•a iniciar· o dohnt.c sobro n cmenrla 
n. 2. .. 

A J'I'Hpnito dn omrnrla. n. 1. depois iln hrilhanfAJ omç!io Qne 
:=:. 'Rx. :11'alm rir r•r·nnmwin 1'. f.icon pr11rni tamrnf r domrmst.radn 
a .~v1:·ir. rlt1 iiM'f>ll\'f"lliPnl.r.:;; íf!H' ndve~m ·rJas rlivm'Sil.R morliftc,1-
•:iiqs r,.ilns pr.!n C:nmu1·a no :u·l. I" dn .pm,ir.cf.o do Srn1tdo. . 

,Qomn l'iz com l'fll:wfin :í. r.moncln. n. -1, vnn ·r.xnm1inar mJ
nuciosnnH•nlr n rmrnd1i dr n. 2. apl"rcinnno todos ns in~on
wm i •mtos " v a nl.nf(oll~ qn o nprr~en I. a. Cllrnparndn com a d ~,,_ 
.pr>si•:ün vnl.nrlu pr.lo SeJh~dn. no 'pf•o,irrA.o cnvilltfio 1\ Crumara. 
A rmrnrla n. 2 est.ipnla o SÍ>A'flinlc: 

~ 2." Jln~~n. n: sm•, s·nm n~ntl'a alt.er~nr,.1ii'o n ~ 1'', íl0 
qnnl sn rtl'f'l'r.scrnl.a·rfl. o Sü!l'llint.r: «f.rntanâo-sc de ([UIIl
q!Jf'l' drrs cl'i!llr's. provisto~ no nrl . .' ·12(\ rio Codil)n Pc~al, 

~-~· 

· (') NNn foi i•m·I~lo ·p~ln ornrlor, 

... 
• 

•• 
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nos ql'l,;. 1" ,a ~" d11 tl'"'l'oLo n. ".'2GO, de f!l21. e nu at·
l.igo 2" ria pJ•es!mLe Joi. a\1\m das penas cst11belcoida5 na 
nH>~n HI 1 c i, sm•;\ app I i c a vt>l :td m Ln i~tru.tivameníe n. pena 
de oxpnlsão quando su tl'a!.ar do estrn•ngeiros 'su,imtos 
á cRsn P.ena. :r> 

Nm pl'inwiJ·o Jngn.l· nu pnrHria a V. Ex. ou ao illusLt~o 
11L-.JaLot• da Cr:nnmi:;~ãn dn .Tll~t.it1!:: (; Lngi~lnçrw,· que deu pa
rrcrt· sobt·e r.~t.n ''mnndn. qtiP mn mJormuss·o qual é o nrt. 2' a 
qn r, ~P r•r.(,~r·r~. Si ~·, n · nl'f .. .:!" do pro,HJeLo elo Sr~nado - o que 
sr.r•ia nat.urnl, pot~qu•"; não ~~· pô{\r t.rntn.r de ontrr proJecto. 
flr.srln QIH> onf.t•n nan lo1 1'0\'tnclo pelo Senado a Càmm•n - c,lc 
m•tir;n 1\r,tel'minn: 

<T<'icnm sn,ir.ilos :ís penas dr.sln lei o serão .i~Jl.gado~ 
marlinnf.r o t·r~JW.C!.iYo · pl'ocr:sso os qnc fizerem pela 
llllJll'rllsa ptJhlJCa\'110 de :w\.Jcnlados. col.ns nn allc;;n
ri)l~~ eonsf,antr's (Je anf.t)R ·f'm•rnsr~, cnnLcnclo injurinf; nu 
é:ilnmriiris., 

])ryrr;í. pnr\.anlo. sr~• rsl.r n arf .. 2" a que se t•efm;c a 
rmrnrln. ~ta.'. r\1idrnlr.ml'nl.t•, nfio pi'trlr ser. porqn•o nem .. r. n.~
snmp\.n c\11 qnr ~n ll•ala JH\dr RrJ• addit.ndo pela emenda qu(l 
,.,~in rln Cnmam. nrm nw~mn p(>dr snt· ahi comprohr.ndirla a 
mnrlifi-cnr·ãn. ria nnf,p.a .Casa rio Con;:J•rsso, JlO!'qlw ,eJin. cm 
mnr.nrln i'>ns\.r.r·im·. qtll' sr rncnntra soh o n. ·U. m:mrln iollp
:JII'imit· o :<.J'\., 2". Dr modo filiO sr. manda sn.ppri.inir o nrl.. ~· 
por tl'nJn r·mrnrln ao mrsmo l.r.mpo qne sr n m11ntcm por 
ool~ · 

~\;infla mai!'i inf.rrrR~nnlr ~~ ,·cr·n vn.ricdacle rt~o orinnt.nr.ãn 
rrtl.r·r n qnr fni votado poln·Srnarlo e n que a Cn.mam nos envia 
CO·l11fl nmt~nlla. 

A ilhrsi.J·:vla Cnmmis,ã.n rir .Tmlkn e Lcp;islar.ão t.inha rn
lrndi•rln, rl:mrlo plll'tWPJ' favnravcl an ~tlhsfif.nt.ivo 'por clla pro
fil'ÍO nvganizn;Jn, ao ar\., 2". 'que rltwiam ficar sujeitos ás· p";~ai 
cln !ri r. jn!g-nf\ns mNlianl.r o J'I'S·Pnc\.iyo pmrcssn ns CJl!C fi
zes.SPm prla impl'f'll:"líl a pnhl irn1;ão flp al'Lknladns. cnLa.:• nu 
allog:H.~Iif'S r.nll:":!nnf.rs (}I' nnf,n:;; fm'r'n~rR, conf·enrlo injuri:l:; n11 
r.a\.ummas. 

Tnrlns n,\g. cnn hi•Ci'Jllns a J'azão rlrst.r \.ex! n. O sm1 gr:Lntl'' 
propng·nnrlrll' l'ni " f'l'. f'l'na.rlnl' ,\r\olp'hll Gnrtlo. rl·ip;no .p;·nsi
rlr.nl.c ria l;nmllli,~ão '' Hrlnlm• rio pt•njrrl.n. f'. F.x. t.inll!l 'õlf.io 
nl.acaclo vinlrnlnmenlr nas pnblitlnçór.' "A pr<lirlo"· rio .Tnrnnr 
dn Commcrcin, n proposilo' de questões relativas á Northern, 
clll S. JltH1lo. tll' mn-dn qtH• f;, F.x. rle~r.invn frr nm rllcnr'n 
legal que imp•lrlissr a pnhlicnt;iin dessas enl.ns 011 alleg:ar;'i"s 
qono cm11.ivr''"m in.im·ias nn rnlnmnin.<, n flltr n !ri anfNiOJ' 
niio prohihia. 

Apenas u ,juiz linha n dit·ciln de mnndar J•iscnr nquillo 
qno r.•nlendin sr1· injnpioso, mns rlo~rje o momenlo qne c.sli
vrssc riscado 011 ·o ,iui~ cnlenclessr niin rléver riscar; n publi
r.açiin não ennst.il.tlir·i:t in,itn•in. pnla rlispo.si~iin rio ·no~''" Cn-
dign Penal. · .· · 

Dn ntodn que, nrssu oJ•iontnçn.n, vlsnnrlo o MAO pessoal. 
uohou conv~nl0nl.r lnchilt'· ()~sa ilispo~lono, qne ~1~ meror,.aq 

· sor quasl g ·nrt. 'i •, o 6· o sogundo, 

' ' 

• .. 
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A Cnmara, ao contt·ario, deu orientaçüo inteiramente di
versa e para o demonstrai' basta ler a disposição da emen
da n. 14, quo diz: 

4/Elm~nda n. H. Ar L. 3', accrecent.e-sc: IV, A pu
p!ica,ção de articulados, cotas. ou allcgaçõcs produziâas 
cm JUIZO pelas partes ou scu·s procuradores.~ 

Ora, o art. 3' dlz: 
«Não darão Jogar ú acçüo penal», 

Isso é o que dispõe os ns, 1, 2 c 3. 1~ aCamara accrescen
tou agora o n. 4, Fez, pois, o opposto do que o Senado ha
via feito. O Senado achou que, havendo injuria ou calumnia, 
existia crime; a Camara julga que a publicação de articulados, 
cotas cm allcgações cm um processo, mesmo contendo inju
ria - isto não está resalvadD - não está sujeite. á acçllo 
penal. 

Comprehende, portanto, o Senado que é um caso · inter
essante, porque o Senado já se pronunciou, foi motivo de uma 
campanha muito desenvolvida pelo honrado Senador por 
S. Paulo, cujo nome peço licen9a para declinar, o Sr. Adol
pho Gordo, caso que fo1 victon_oso no plenario, como já o 
tinha sido na commissão, 

Isso é a modificação, e até sem resalva, do actual Codi
go Penal, porque não diz mesmo que não deverá ser risca
do pelo jUiz qualquer parte das allegações e cotas que forem 
consideradas in.iuriosas, 

A disposição cont.ida no art. 3", n. 4, a que se refere n 
emenda n. 14, diz apenas: <A publicação de articuladosHotas 
ou allegações produzidas em ,iuizo pelas partes ou seus pro-. 
curadores, não dá lo.gar á acção penal~. 

Do modo que niio I'esalvou .a hypoVhese que o Codigo Pe
nal em vigor resulvarn, E' uma divcrgencia profunda entre 
o que .pensam o Senado e a C amara. 

Acredito que si a Commissão de Justica c Legislaç.ü:J 
concordasse na re:ieição dessa emenda. mesmo quo a Camara 
a devolvesse por 213, t.eriamos aqui possibilidades de mantcl-a 
lambem por 213. 11:' cxactninente esta uma das emendas a. Que, 
me tinha referido, que, ca·bcndo ao Senado a ultima pala
vra, deve ser mantida na lei da imprensa que fôr vot.acla . 

.:l!ns, admittamos outra interpretncão porque não deseJo 
que se diga que o arl. 2•, é o art. 2', do projecto do 
Senado. 

· ·Quem sabe si não será o do proJecto proposto anonyma
mente, porque. apP.sar de estarmos votando uma lei contra o 
anonymato, esse pro,iccto proposto nüo se sabe do onde surgiu, 
o art.. 2', que ahi est:\, sob a emrnrl•n n, 1\ ? 

Vou examinar nesta segnnrla hypothesc porque S. Ex:., 
D Sr, redactor, ainda niío levo a bondade do mo dizer qne 
art. 2', é osse, nem V. l,x:, Sr. Prrsidentc. ~, 

O Sn, Euz&aro OE ANDRADE - Eu me reservo para res
ponder postcriormen !~. 

o Sn. PAULo DE FnoNTlN - Isso me adiantaria um pouco 
'POrque assim não seria obrigado a discutir duas hypot.hescs, 

Desde que não conheço qual seja o art. 2•, vou dlscu t.lr 
os dous at•!,igos, mesmo porque ha ta:mbem dous artigos ter-
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coiros, dous (\Uarlos, dous quintos e dous sextos, isto é, qullSi 
que dous proJect.os parallelos. 

Pen~o que o autographo devia ter sido devolvido á Ca
mara .afim de que vollllSse convenientemente corrigido. Não 
requeiro a devolução desse autographo á Ca-mara - o que 
me. é permittido fazer - porque seria inutil. "~"';~n dis
cutil-o com os recursos, que me são facultado,s pelo ~,~;,,•n
to, ~ a bond!J'de dos illustres Senadores n" e se dignam de 
ouv1r-mc, ahás, poucos. Pntro os quaes folgo de vêr o illus
tre relator da Commissão, e o illustre Senador por Matto
Grosso, o Sr. Luiz Adolpho. 

O_ intuito d~ confundir os dous projectos é tão absurdo 
que nao chegarei ao ponto de acreditai" em semelhante hypo
tlhese penso que o encarregado dessa redacção não dispõe da 
expericncia nessas questões, c assim, as emendas vieram com 
todos os seus defeitos. 

0 SR. EU7.EBJO DE ANDI\ADE - Nem nós podiamos corri-
gil-os. . 

0 SR. PAULO'DE FRO:.IT!N- Além de que, a honrada COm
missão oppóz-se á volta do projecto a seu seio. 

0 SR. EUBEBIO DE ANDRADE - Justamente pela circum
·slar.cia de estarmos impossibilitados de emendai-o. " 

O SR. PAULO DE FRONT!N - - Não p!odemos emendar o 
v' ojecto, mas po,demos re,ieitar as emendas • 

0 SR. EUBEBIO DE ANDRADE - Isso é outro caso. 
0 SR. PIIULO DE FRONTIN - Podemos approvar O que fór 

bom e rejeitar o que fOr ruim. 
0 SR. EUSEBIO DE ANDRADE - Eu me refiro á circumstan

CiEl do projecto voltar ti Commissão para o effeito de emen
dai-o. Eu me oppuz a isso, p·orque estamos impedidos, não só 
ne Commissão, C•omo no plenario, de alterai-o. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Si a honrada Commissão de 
Justiça e Legislacão, em seu parecer, tivesse chamado a nossa 
e.tt~ncão para .esses erros de redncção, que constituem verda
deiros erros de officio. e lembrado a necessidade do autogra
pbo ser devolvido á Camara, afim de ser devidamente corri
gido, porque nós não o podemos fazer, teriamos dada uma so
lução ao caso. 

0 SR, EUSEBIO DE ANDRADE - Não me rpareceu conveniente 
e~s11 providencia, mas outra que exporei a V. Ex. no momento 
opportuno. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Terei todo O prazer ~e con,he
cet• a solução que V. Ex. lembrlllrá. Talvez seja mu1to fehz ~ 
r.r:rmitt.a que ha,ia uma perfeita harmonia de vista quanto ao 
modo de applical-a. 

T·omemos o art. 2' que, supponl!o, refere-se á .emenda 
n. 2. Esse artigo é o que está na emenda n. 6, que d1z o ae-
guinte: cArt. 2•, . d 

Basta vêr o modo pelo qual estll redigida esta emen a. 
Como apresentar emr.nda ao art .. 2• si este é o que nós vota
mos, é o artigo do projecto do Senado. 

0 SR, EUSEBIO DE Al'IDRADE - Tenho algumas Observacões 
n fazer. mas não quero interromper V. Ex. 
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O Srt. PAULo nrc FrtON'J'IN - V. Ex. não vá por esse cruni
niJO, pnr~rre :<i l'<ii·, ~uaurlo elrcgai' no arl.. 3' núo l.crá sabida. 

o Sn. Eu~EJJIO nE ,\Nur~llliC - Não procuro sabida, pro
crrro dru· cxplicacões. 

· O Srt. i'Aur.o UI·: l>'rw;o;'J'IN - Achnva melhor que V. Ex .. 
rlr•ixa,se a l'csponsahilir.lade tL quem a lcm c não se solidari-
za:-;se com i:;Lo '! · · 

.Fiquemos a-qui nartJsponsahilidade succossiyu quo é muiLo 
melhor· do l(IIC a soliOurJU, 

0 Sll. EJJSimlo rm ANDilADI' - Não ll[JOiado. 
O Srl. IIUNI·:u i\lo~~;IuDo - Si V. Ex. se mantiver na su .• 

cce;sivn, qrre l.cm au!or rcsponsnvel, que é a Camara, ficará. 
liVI'~-: ao pa~;;o que si V. J>]x. es!Ivcr na solidaria, no caso do 
a1·L. :!'', 1:nnsegt10 1'ug·i1· porque ~~::;te l'oi supprimido, mas uao 
acnnl.1!eerli o mcsrno nos urLigos :r, -lu, 511 c 611

• .. · 

o Sn. Eusmno UE ANDR.IIJg ~ Poderia dar outras expli
Cill; ÜC~ .. 

u i>rL. l'AUI.IJ JJE J!'rwN~'IN - Haverá éxplicacão de ler 
UIJ\IS UI'LJgus. 

Aqui no ::>euaúu, onde V. Ex. ü Holator, teria feito esses 
arti!;uS arlrliLivus pum "-•r·em cullocuLios onde convier. Mas não 
é esl.e u caso. Ag·ora, nús 1í que não lemos a J'unccão da Com
rnissrw de 1\edact'itn da t.:umara dos ·neputuuos. 

Tnm1 11llus o· arl.ig·u :!", que ü o que se refere ú emenda. 
J~sln al'l.igo, tom tlrras parles. A publicaciio do segredo do Es
tudu é punida IJOUI a pena de pr·isü.o cellular de 1 a 4 annos; 
é uma tlisposi~fw que pt'~t!e ser admilUda, foi uma opportuni
dado quu qurzcJ•am apr·uveitar conl.ru a publicacúo de segredos 
de Eslauo. Pm·tunln, ficou estabelecido nesse arLigo segundo, 
ou m•)llior, arLigu addil.ivo. Ne;La pai{o, po1•ém, é onde não me 
parece absolutamonl.e que ha,ia razão nem justificacão .para a. 
que !'ui tWCI't"crnll.ado, <Lambem npplieavel ao caso de noticias 
ou iul'rmnnr;ües relativa,; ús i'lli'C·US c preparação de defesa mi
III.a!', si Laes notieias ou informações puderem, de algum modo, 
int'lnir· ;;uhr·c a sua segruancu. cxl.oma. OtJ despertar rivalidades 
011 desconfian~-as pcr•lnrbadorns das bons relações internacio-
nacs.. . 

~sto é o caso ruais rlil'i'icil fio poder· sor definido para se 
applicat· nma pcnalirlucln. (Jm arl.ig'O, que l'ôr escripto, cxami-: 
nunrln agora as J"i!la~ncs mter•mtellllJUcs cn LJ'O a Argentina e o· 
Jkasil " t]IIP. !.iveJ•. nma refereneia a providencias que devam 
ser tomadas· Jllll'll. mel homr I I'nnsporte de tropas en!.ro os cen
tr·ns nnd'• nllas se acltam accumulndas o as zonu5 dus frontei
l'ttS h r·as i!" il·as, não r! c ixu de poder ser i ncluido neste caso. 
· · ·O SrL: lrtr;o;rw ~LICII.\DO- Fica ao arbítrio elo juiz julgar o 

J'ul'o ·inl.imu rio cidadão. E é tunlo mais grave isso, quanto, na 
lei· hcspnnholn tmlu-sc de reprimir os crimes de imprensa du-. 
ranlo a guerra, per·iodo cm que se conipl'ehende certas medi
dos; mns cnmo J'azel-o.durante a paz·? 

· O Srt. .P,\Ur.o pg .FrlON'J'JN - Acompanha, entrelanl.o, o nr-· 
Lig'lJ 111\J. pumgmpho- c este pamgr•apho diz: •E' entretanto pcr·
mi,ttirJn. a. ri i~crrssãn o 11 cri l.ica si tiver por effeito osclarccor 
e Jli'OJlllrar n opinião par.a reformas o . providencias oonvenien
les uos mlerosses publicas, contanto que o uso da linguagem 
se:ià·IiJbcleruda;·l'êo.l- e respeitosa, . 

•• 
•--

• 
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01·a, ri o caso rJu lcmhl'lll' ljUe a linguagem moderada, leal 
e ''"'P"il.usa, nau l.cm u ljtJC J'uzct· nu ca~o de sogr·edos de Es
l.arJo", Lia l.entaLtV!L úe .I'OIT!JJCJ' J•ulações internucionaos; tanto 
~~! r1s· r·urnpe e0111 I ing·uag'I.!Ul mudcraUu c l'ospeiLusu. co1nu com 
liiiSIJttg·mu violeul.u .. Au cülli.J'ttt•iu, Lerá muito rnuis effeito um 
at'Lt);tl puuderat.lu, que J'celarne IJJ'uvíduncia::~ :;obre a defesa de 
uma puJ•Lc du LJ•t·r·ilut•itl que rwssu ~t!t' al.acudu por uma nuoão 
visiulm do ljuu JlOI' uma agg·t·essüu violenta áquellu nacüo. 

O 1':>11. illlNJ>U M.IL:Juuu -· Apoiado; fkará mais intimidada 
euu1 a I iuguagem J'evereulc. U que se estabelece ahi é a hypo
cl'i::HU.. · 

U Sit. · l'AULO u~ FHUN'l'JN - ]!}' purLanLu umu. disposiciío 
que não Lolll aiJsolul.amenLe applicaciw ao Cllllo • .E' cópia do 
.<.;otltg·ú <.:r·iminnl da 1\lonnJ'cltia, e111 que su esLabele.::iu esta dis
p11si(;Üu q11anlu aos resumos t.los deb.ales parlamentares, que 
poólJalll ser fettos ncswlinguagcm, mas que uada tem com os 
sogr't'!d!lS de .~sLatlo ou com us l'eluçü~:; ünernacionacs. 

~r·. ProsiUenle, V. J~x. sabe que c;:;Lu quesLü.u é impor
lan 1 "·'UI Limanumt.u Li vemos uma campanha de imprensa, prin
uJpalllil'iil." de um paiz vi>inhu, que nus deu LluranLe alguns 
rncnncnLus o recciu tle perl.u!·La~,;Ucs graves. E', portanto, as
sllllllJio <JI.te I!Xige lllll <Jsludu mais ucmotado. 

A liol'a j:í csl.á muiLo adeanLudu; na Gasa esLú um numero 
rodu?.idissimo de ::iena.doJ'rJ:;- apenas cinco- aos quaes agra
dc•;o m,uitu u allencão que eslüu lendo cummigo, mas creio que 
SI!J'ia eonvunienl.e que uesle · ussumplo de caraclel' inlemacwr 
ual, us umdures fossem uuvidos por maior uume1·o de ~rs. Se
nàdot·cs. 

U :;11, ltuN~u.i\LHaúoo- AlJoiuuu. l!}slumos apenas V. Ex., 
o S1·. l!}use!Jio ele Andmue, o. Sr. l•uulo de lh·onliu c o Sr. Luiz 
ALlolplto e eu. 

O ::i11. l'AULu uE l•'ttü:O:'l'IN - Pol'l.anto, pediria a V: Ex. que 
consultasse o Senado se consente cm que seja adiada a dis
cussão, sendu-ute mantida a palavl'll, para a sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento do 
St·. Paulo de l!'ronlin. , 

Os senhores que upprovam o requerimento queiram le
vauLar-sc. (1'11u.stt.) 

l<'o i appro v ado. 
J~111 vit•Luue da deliueracãu du 8enuuo vou ·1'evantnr u ses~ . 

.sãu, J'icando. ~;o111 a palavra u ~t·. !Jaulo Uc Frontin. 
Designo pum ordem do dia da seguinte·: 
Discussão uuica uus emondns · da Camaru dos Deputados 

ao pro,iccl.n do s.unadu n. ti, de 10~~. que regula a liberdade 
du lllllll'IJllSU 1! da OUI.i'US [li'U'Itd8l!ClU~, (pu·m pal'Ocer {UVU/'IIUCl 
da Cuu•miss•lv de Justiça, a Luai.,lu.çü.u, 11 • .fl)li, de .fl/32); 

3' li iscussflll da .[ll'OPO~ÍI;iLO ua Galllara dos Deputados 
n · 3S, de 1!1~3, que auLm·i1.n a abrir, pelo Miniôlcriu du. UtJ;
u',u e )leg;oeius Jnlet•iures, Ulll. Cl'Odito lla imporlancill Utl 
4 :"2·00$, ouro, pill'lL pagam eu lu de um pt•emio do via~em cu~t
.ret·idu :Hr bacltarel Miat'IU Su\lli:Q do AliJuquerquu Marn11haro 
•(CO'IT! ']utr~cu,r [11voraw/. dct CotJÍ'II!issüu de Finanuas, 11. ·IS:!, 
de .f923). · . . ... 

L~vanla-se a sessão :'Ls 17 !toras. 

·. 

' 
. ' 
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AC'rA DA REUNIÃO EM 1·5 DE SETEl\LBRO DE 1923 

PRESIDENCIA DO SR. A. AZERE!!IO, VICE-PRES!DENTE 

A's ,w e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Aze~ 
recto,· Mendoncn Martins, Olegari,o Pinto, Lopes Gonçalves, 
Cunha Machado, Benjamin Barroso, Antonio Massa, Venancio 
Neiva, Manoel Borba, Euse•bio · de Andrade, Pereira Lobo, 
Paulo de Frontin, Alvaro de Carvalho, Luiz Adolpho, Carlos 
Cavalcanti, Generoso Marques; Affonso de Camnrgo, Felippe 
Schmidt e Soares dos Santos (19). 

· O Sr. Presidente - Não h a numero para ser aberta a ses. 
são. 

O Sr. 1' Secretario dá conta do seguints 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. ·Ministro da Viação c Obras Publicas, restituindo 

dous dos autogra.phos da resolução l·egislativa, sanceíonada, 
que autoriza o Governo a Hquidar as de:>pezas cffectuadas 
no exercício de 1019 com os serviços de te!egraphia, radio
telegraphia e telephonia no Estado do Amazonas e no Ter
ritorio do Acre. - Archive-se um dos autographos e re" 
metta-se o outro á Camara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro da Guerra, rcmettendo a mensagem com 
que o Sr. Presidente da Republica presta informações con
trarias ao requerimento em que o sargento-ajudante, refor
mado, do Exercito, Fructuoso Rodris1Ues di! Sant'Anna, pede 
favores para a classe a que pertence.- A' Commissão de Ma
rinha e Guerra. 

Do Sr. presidente do Tribunal de Contas, communi
cando ter sido registrado sob p!'otesto o processo relativo ao 
pa.gamento de 4:454$500 a J. G. P·ereira & Comp., por ma
terial fornecido' á Recebedoria do L\istricto Federal. em 
marco de 1922. - Inteirado. 

Deixam de comparecer. com causa justificada, os Srs. 
Silverio tNery, Pires Rebello, Barbosa Lima, Lauro Sodré, 
Justo Chermont, Indio do Brasil, José Euzebio, Costa Rodri
gues, Antonino Frei~e. Abdias 'Neves,• J.oão Thomé, José Ac
cioly, Eloy de SouZia, João Lyra, Ferreira Chaves, Octacilio de 
Albuquerque, Carneiro da Cunha. Roslll e Silva, Araujo Góes, 
Goncalo Rollemberg, Siqueira de Menezes, Antonio Moniz• 
Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Mar

. cilio de Lacerda. Nilo Pecanha. Modesto Leal, 'M'iguel de Car
val•ho, Sampaio Corrêa, Irineu ~l-achado, Bueno de Paiva, Ber
nardo Monteiro, Francisco Salles, Adolpho Gordo, Alfredo 
Ellis, José Murtinho, Ramos Caiado, Hermenegildo de Mo
raes, Laura Müller, Vida! Ramos, Carlos Barbosa e Vespucio 
de Abreu (~2). 

u ::Ir. 2' Secretario declara que niio ha pareceres,. 
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·O Sr. Presidente - Tcncld comparecido apenas 10 Srs .. 
Senadores não pó de h a ver se,são. De;;isnu para ordem do 
di·a da seguin~e: 

Discussão unica rias emenda' da Camat•a rins Depulatlos 
ao projecto do ·Senado n. li, rle 1023, f!llll re!;ula a liberdade 
do imprensa c dá outras providcneius (cmn ''parecer {avo,,avcl 

• da Comu~isstio de Jnsti(:tt e L~aislação, n. W6, tle -11123); 

.. 1 3' . discussão da propn:;ir;ão da Camat'a do:; Deputado" 
n. 38, de 2•9·23, que autoriza a abrir. pelo Ministcrio ela Jus" 
ticn e Negocias Inlerioros, um credito . na · import.ancia de 
4 :200$, ouro, pura pwg1amcnto de .um premio ele vingc·m cnn
ferido ao bacharel Mario Severo de Albuquerque Mamlihão 
(com pm•ccc1• (avoravel da Commissão de Finanças, n. 182, tlc 
1929). 

ACTA DA REUNLW, .. EM 17 DE SE'rEMBRO DE )023 

PIIESID!l:-;CIA IJO SI\. A, ,\ZEI\EllO, VICE-1'1\ESIDENTE 

A's 13 o 'i/2 ·horas acham-so presentes os Srs; A. Azo~ 
recto, Mrmdanca Martins. ,Olcgario Pinto, Lorpos Goncalvos, 
:í.auro Sodrr!, Cunha Machado, José Euzebio, Ferreira Chaves, 
Antonio Massa, Euscbio do Andrade, Pereira Lobo, Bernardino 
Monteiro, IX'ilo Pccanha, Paulo u!l Frontin, ·carlos Cavalcanti, 
Affonso de Camargo, Fclippc S!ihm.idt o Carlos Bal'bOS<l (18). 

•. O Sr. Presidenie - Não ha numero para sol' a:bcrta a 
sessão. 

O Sr. 2• Secretario (scr!'intln da ·1"). dú conta do scguinie 
I . . .• 

EXP J~DIE:"\Il'E 
Officlos: 
Do St•. pt'ositlenln da .runla Apui'illlol'a do Esl.ado da 

Bahia, rcmottclllto, JlUI' cclíliu, a ratificur;ão das declarar;~iics 
feitas perante a mesma ,junta, (lO lo presidente daS" secciio de 
Ilhéos, referentes ao plcit.o de 22 de julho ultimo. - A' Com-
missão de Pod~1:es. · 

Do 81'. secl'el.ario do Ci1·culo rle Imprensa, communicando 
a cleirão da diJ'<!ctol'ia qun l.r.m dn sct•vir nci JHJI'iodo ele 1023 

· a 102.i,. bem assim fias con1mbsõcs de syndicancia o do bone-
ficoncia. - Jn to irado. 1 1 

O Sr. Eusehio de Andrade (,wppluntc, .<CI't'illtlo de. 2•: Sc
crctm•in), declum que não ·h a Plll'ccct•es. 

Deixam dr· cnmplli'OCCI', com causa ,ju,;tificadu, os ·Srs 
Silvorio Nc!'Y, Pires Rebelln, l~arbosn Lima, .Tustn Chcl'rnont, 
lndio rlo Bt:asil, Costa Rodriguos, Anl.oninn Fi•<Jii'C; Abdius Ne
ves, .Toüo · 'J''honic\, Bon.iamin ·Bal'l'Hsn, .Tns1·, Accioly, Elny do 
Souza. J'uão Lym. Vrnanci(• N~ivn, Ocl.acilin tle ·Aluuqtt'm·qu·e, 
Garneil'll rla Cunha. ~lnnoel B<whu. llnsn e 8il•m; Al'aujo Gócs, 
Goncnlo Rollcmbcl'g, Siqucim -tln M<'JII'Zcs, AnLunin Moniz.· . 
Moniz Sod!'cl, .TcJ•onymn Monteiro, ~ln'l'cil.io de Lacerda, Mo-

I S.-Vol. V. 16 

'·;i:;. 
·' ,:'i' 

·.~·~ 
· .. . , .. , . ...... 

O> 1 'j; 
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desta Leal, Miguel dr. Carvalho, Sampaio .Corrêa, IrillCU Ma
chado. Bueno do Paiva, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, 
Adolphn Gordo, Alfmlo lWis, Alvaro do Carvalho, .fosé Mur- · 
t.inho, Luiz. Adolpho, Ramos Catado, Hermenogtldo do 'M<Jruos, 
Genoroso Marques, Laut•o Müller, Vida! Hnmos, Soares dos 
Santos c Vcspuciu do Aht•ou (M). ' 

. o Sr. Presidente -· Havendo comparecido apenas !8 St•a, 
Scnudúrc,; niio pôde haver sessão. 

Designo para ol'rlmn do di!\ da soguinl.o: 
nbcmsãn unicu· das enwndas da Cumat'tl dos D:opul.adus 

an pr•o,jcctn do Senado n. ü, •.le ,['0_2:1, que regula a libordado 
rio imprensa ·~ .rlt\ ouLJ•as prnvulencms (cpm pm·ecer [m!nra-ve! . 
"" Comm.i.•.«io ti<' Ju.stir.•a " T..eais/llç<io 11 . .f!J6, de -1!1211); 

3' disc·ussiio da pronosicão da Gamara •los Deputados 
n. as, rle Jü-23, que autoriza a abrir, ]leio :\[inist.eJ•io da .TusLiça 
o Ncgocios Tnlcl'iOt'Oil, urn crcclil.o na írnporl.nncia dn .\:200$, 
ouro, para pagamento fie um premio de viagem conferido ao 
bnchard Mario S1l\'f'L'O de Albuq:um-quc 'M-amnhão. (com. Jlarc
ccl' ,fat•ol•avcl da Cmnrwisillio clt: Ji'indu~as n. 182, de· -1923). 

-
Slí' SESS10 ElM 18 Cio SETEMBRO DB 1023 . 

PHI~Sllll~~CIA l.lO SI\,. A, ,\ZErU~OO, V!CI~-PRRRIDEN'J'g 

A's 1:1 112 hom~ acln\in-sc presente;; os Srs. A. A~crcdo, 
Olcgario Pinto, Pires Rehcllo, Lopes Goncalvcs; Laul'u Sodró. 
Cunha Machado, José EusebiiJ, Ant.onino Frcit•c, Benjamin 
Bar•J•oso, .Tose "Accioly, .Fet•reira Chaves, Anloni-o Massa, Car
ncii'O da Cunha, Manoel Borha, Eu.~ebio de Andrade, Pet·uira 
Lobu, .BN·nardino Monteiro, .Teronymo Mont.oir·o, ·Paulo d•l 
Fl'll!lLin, Sampaio Corr~n. Irineu Machado, Bucno .de Paiva, 
Alvm·•J rle Ctwvalho, Lui~ Adolpho, HeJ•mencgHdo do Mol'Ucs, 
CIH'ios l:uvalcanli, C\r.neroso Marques, Afronso dn. Camargn, 
J~alll'u Müller, Vidnl Ramos, Pelippc Schmidt, Soares elos San, 
lus ~ Carlos Barbosa (31). · 

O Sr. Presidente -· Havondo TIUJÍlllro, csLã ab!lr·ta a sessão.' 
Vall ser lida a acta dil. sessão anterior. 

O Sr. 4" Secretario (o~e.rvindo de 2") IJWOcode (t lllil.ura rla 
.nela da sessãl!_ antm·ior, que, posla cm. ·discussão, é approvuda 
Si!lll !'CCiil.JUUf;uo. 
. São ignulmenl.c lidas, postas om discussão c sem dcbaté, 
ajJJH'nl'tHius as ucf.us das reuniões do dia 15' c 17' do corrente .. 

O Sr. 2' Secretario .(servindo tle 4') · d{l_'conLll elo scgumto 

EXPEDIENTE 

. 'Officios ·11~ S)'·. ''ministro aa· .Tusl.inn ·c NCS'Uclios Jni.Oi'!0-
1~,11~• rest.ii,(J.(ndp dops ,rl9s · uul.og'ri.tphQs Jns rcsolucõds lrlsisla
tJYlts, SU)lc .. qJ.9lla.9as. que nbt•em,.Qs.,scguint.cs. cl'Clditos: 

.. De t\4 :200$ para liquidar• dospczas do Hospital uo . Siío 
F.iobasUHo, no exercício do 1922; 
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De 1.60!, :3,.0$, para allonduP ao pagnniento ele ·rles11eza~ 
:ia el'fectuuda~ ,, n l!l'l'octtiut· 1!11111 o cu~tcio dn Hospil.al ·Geml 
de Assisl.encia, ali• 31 de dnwmiJJ'(I rio cnrrcnl.•l anno. -·Ar
~hive-se um dos 'uulog'l'!l]Jhu' e l'emel.la-su n uuJ.t·o (t IJnmut·u 
dos Dcput1~dos. ' · 

fiequm•imento tio D. illul'ia l~milia Mal'J.ins tlc Curvnlho, 
viuva do lcnunln rln Exct•cil.o Alla[lurú Alves rln Cnrvalho,_so
Ucilandn se,ia o Govcmo .autorizado a ahrir· urn cmrlil.o noce~
sat•in pat·a pagamento du ponsiio do J!l$000 mcnsncs, durnnl<l 
1,7 nwzcs que doixou uc roco!Jm·, relcvaun qunlqunr .prcscripciio 
·,.m que ha,iu incot•t•idu ú :icu dlreil.o. - A'. Cummissiio d~ 
Finanr.as. 

'l'olug·l'uinma do S1·. M.u nlioz da Hüclm, commu11 icantlo t.or. 
assumido o uxercicio do tlar;;o de Presiollcnlc rio Estado dr, 
PaJ•auá,· do qual r~sla\'U afusladq por molivu ()e. liceucu. 
Jnluiradu. 

O Sr. 4" Secretario (sm•vinrlo 'da 2'') tloclum que ulio lm 
pat'ecm•es. 

· E' .lido, apoiado c J•cmellido (L Couuuissúo de Uonst.it.ui~ão 
o segullllc 

l'liOJEC'l'O 

N. 2.\ - 1023 • 

Arl.. J." São pu:i'a l.·odos os o!'l'oilps equitHU'Ud•.IS n IH'Iieut·a· 
tlw· u os ud,iunlos· de pt•ocur~tdor dos J1eitos da 81nirlt1 Publica, 
i'ícan!lo, os·.nctliaas pl'ocut•adot• e i" c '2" a9juntps c·um a. d•~si
~;uucao ti e 1 ", 2" C 3' •)li'OCUl'UdOI', J'flS]JC.CLtValllCllle, f.IIC{OS com 
os mus~nos vellcinJ.enl:os. l'íxarJos para o 1 Jli'O~m:arlor '"'· J.ahclla 
mspucLJVa e u mesma tgualdadc nos demais dii'CJins, vun1'a
J;ells e obrignc;ões rio regulamento. . , 

Pa:J•agraphu unicu. Os procurarlm•os ctu~ l~eilos d11. Saudn 
Publica gosn1•ão dos .moamos dit•eilos rJ YU1ltag.cns outore;nrJ•," 
aus outros mcm!Jr•os do Ministel'io Publico Federal, 

ArL. :!." Hevognm-se as disposicõus. em contrario: · 
. ' .. 

Justificação 

Os sm·vi~;os a co::·go da ·Procurudorill dos Peitos da Saurlc 
Publica .são do tal rcJlevaucia o evidente import.ancia qu11 
desde a crcacão desse apparelho cm 1920 j1\ fot•ani iniciados 
:! .·O'll2 processos executivos J'iscuos, innumot•as acções do des
!Jejos o m'<linarios, além dos pat·uceres fOI\111llludos ticla ·Pt·o
curadoria, como orgão consulLi\'o que c\ do DcparLumenl.u 
Nacional de Saudc .:Bubl'ica, elevundo~so n im)Jortuncia dns 
rnu!Lus aJuizadas a um lota! uo 1 .~21, :500~, tendo já ·sido 
liquidados .. lj)rocossos quo . produziram u imJIO'I'tanciu de 

:117 :300$ ,i á l'ecol h idos ao 'l'hosoui'<>. . · 
Dia u. dia, vão uugmenLundo ·exLL'am·dinal'iamonte •~stieH 

·~et•vicos, dado o vaio)' efficiontu desse imrJorlanlci apJlU'I'ollw 
~·erH·essivo, que além da jiUrLe meJ•a.menLe consullivu dn D•!
)lal'tamento Nuoionul do Saudc Publica, iueurnhe-sc principal
mente do pi;omovel' pc·t'nnlo a .rust.i~u Ji'tJderul todas ns eo
hmncas executivas, não só uns· multas impostas JlOias auto
r.idadcs sanitnrias, como ns de quuesquer tuxas, emolumentos 
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c impostos .cm que seja jnlCI·ess~clo o Depnrtan\cnto, e, !linda, 
as cobranças de · quuntJUs dovtdas por. quaosquor ttlulos; 
cump·rindo tambem aos membros da Procuradoria fuucci"Onar 
em todas as acções cm que a União tiver do responder por 
mtit:ivos de actos o resolucõos das autoridades sanitarias, ou 
por, qualquer· motivo referentes á Saudo Publica. o nus que 
convenha á. União p•r(I]Jôr, uttinentes ao servico sanitnrio cm 
geral, iniciando-as o · funccionando até o fim. 

Além diõso,. incumbe á. Procuradoria dos Foi tos minutar 
contractos é accôrdos dos quaes venham a decorrer para o 
Depa•rtamento obrigações por qualquer titulo. 

Todos esses sorvicos siio executados por um procurador 
o dois ·ÍlJdjuntos; com a dosignacão do i' e 2', exigindo-se para 
todos os mesmos •requisitos do bachareis em direito, com 
pratica forense, etc. 

Ora, si a lei exige os mesmos re·quisitos de capacidade o 
lhes dá as mesmas funcç,ões e attribuicões, por isso que todos 
esses serviços são ditribuidos e' igualmente repartidos en~re 
o procurador e os i' e 2' adjuntos, é· evidente que colloca 
esses funccionarios no mesmo pé de igualdade. não sendo, 
portanl.o, justo Mm razoavel que continue a sol· mantida a 
classificação de procurador e adjuntos, j:!ara funccionarios que 
teBm as mesmissimas funccões e aLtrtbuicões, todos· com· a ' 
mesma capacidade juridica de representarem a União.· em 
juizo. · 

-A equiparação do procurador e dos i~ o 2' adjuntos, não 
acarreta despesas para os cofres publicas, p()rquanto tendo o 
apparelho da Procuradoria dos Feitos da Saudc Publica, a 
mesma organizacão judiciaria da Procuradoria da Republica, 
no Districto Federal, com funccões c attribuicõcs · perfeita
mente identicas, c regendo-se todas pelas mesmas leis que 
teom regulado a cobrança executiva da divida áctiva da União, 
e sendo como é lambem orgão do Ministerio Pub'lico Federal, 
pois que ao . procurador. geral da Republica compete re~olver 
os casos omtssos e duvtdosos occorr.entes na Prcu•radorta dos 
Feitos da Saude, da mesma fórma porque é o chefe do Mi
n isterio Publiéo consultado, em casos identicos, pelos demais 
membros desse ministerio, o pelo decreto n. Hl·.902. ·de 20 de 
maio de. i914: que reorganizou a Procuradoria da Republica, 
na Districto Federal, esta é composta de quatro procuradores 
e dois solicitadores, além de outros funccionarios, não tem, 
entretanto, a Procuradoria dos Feilos da Sau<le Publica, 
solicitadores, c todos os seus serviços são exercidos cumula
tivamente sómente pelo·procurador e pelos i' e 2' adjuntos. 
E assim sendo, além dos vencimentos de solicitadores, a por- · 
centagcm legal de· 4 o/o que lhes competiria sobre o liCJuido 
das ·multas -a·t·recadru:las pot· via judicial por intermedio da 
Procuradoria dos Feil.os da Saude Publica, e recolhidas aos 
cofres publicas, -re\ret•te f'Jll. beneficio da União e é' do uma 
pequena parte desta I'enda que vac sahir• a differenca oxis
lento actualmente na tabolla entre os 'vencimentos do pro-
curador o dos adjuntos. . . . 

,~demais, o procurador e os i" c 2' adjuntos da Procura
dm·ia dos Feitos da Saudc Publica toem as mesmas· fnncções 
1los procuradores da Hepublicn, por isso que siio todos t•cgtdos 
poJas mesmas leis que regulam a cobranca da divida activa 
ila União (dt!crolo n. 10.902, de 20' de maio de 1914, c decreto 
n. 15.003, de 15 · do setembro do i92i) o são mandatarias 
rlostu cm juizo o fórn l.lollo· nus feitos c .nos·ocios que interes
sam c t•t•fot•cntos á Ioa-islacão sanilaria. 



SESSÃO EM 18 DE BllTEMllRO DE 1023 245 

Orgãos que tambem süo do Ministerio Publico Federal, 
ó perfeitamente justo .que tenhn,m lambem as mesmas ga
rantias <lo serem conservooos emquanto bem servirem e de 
gozarem das mesmas vantagens outorgadas aos · mem'bros 
desse ministerio pelo deci·el.o n. 3.677, de 8 de janeiro de 
1019, referente ás férias forenses. . . 

Sala das sessões, 17 rlo sctomhro de 1923. - Cu.nlw Ma
citado. 

O Sr. Presidente - Continqa a hora do expediente. Tem 
a ·palavra o Sr. Senador Paulo de Frontin. . 

O Sr. Paulo de Froritin - Sr. Presidente, cu desisto da 
palavra . .. 

· O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador· Irineu 
Machado. 

O Sr. lrineu Machado (') -- Sr. Presidente, recebi, hoje, 
na minha casa, um tclegrarnmu rlo nosso amavet 1' Secretari•J, 
pedindo o meu comparecimento á seRsiio do hoje. Em iguaos 
termos, S. Ex. tclcgraphou a lodos os collegas, solicitando 
a presença dellcs afim rlc poder ser ,·atada matcria urgent~. 

Examinando a nossa ordem <lo dia, verifiquei que niio ba 
votações a realizar. Não comprchendi, pois, ·o t.etegramma, a 
menos que ellc niin exprimisse uma antecipação do que ia 
realizar-se, a menos que não adivinhasse a nossa intenção de 
desistirmos ·da palavra no nssumpto em debate c que se dés~c 
hoje o cnccrramcnl:o ria discussão da lei de arroxo. Mas puz
rne a dar tratos á bola, e então advinboi qtial era o assumpto 
urgente, pm·a o qual S .. Ex. nos convocou. Era naturalment.o 
para .votarmos uma homenagem necessaria. Festejando, hoje 
o ccntcnario da sua famosa dccloracão, o Chile se inscreveu 
entre os paizcs livres. Entre a liberdade da nossa imprensa, 
que o proJecto assegura, e a indepcndencia dos povos sul
americanos, achou S. Ex., n honrado Secretario, a opportn
nidade, como esta, para chamar-nos a um voto urgentn. Exa
minei 'bem a IJ:inha rspinha dorsal antes de vir de casa. Mas 
eltn estarú tiio flexivcl, que sn pudesse, desde ,já, convoca!'" 
me .Próviamonto para ir votar o projtJcto de lei de imprensa? 

, Ou pertencerei . eu ar-aso a )Jm grupo de invertebrados? Vim 
por nhi a fazer divagações, som comprchcndcr a ra~üo dcs~e 
appcuo· urgente. 

Sr.. Presidon te, como o Sonar! o teve hoje q1tor1tm para 
funccionar, ou mo felicito por essa circumstancia c venho á 
tribuna requerer no Senado da Republica·. que consigno na 
sua acta um voto de congratulacüos Cl'm a Republica irmã c, 
no mesmo l.empo, que se tclegraphl' no Senado do Chile, trans
mit.tindo as saudações brnsileil'Bs á grande nacão. A obra dos 
libertadores dos pa1zcs sul-americanos encontrou na epopéa 
Andina, na energia dos soldados emancipados da região trans
andina, na energia de San Martin, na coragem do O'Higgins, 
os elementos neccssnrios pnra a emancipação de um povo, di~ 
gno, aliás, do trnz~r no nosso continente 'e na civilização nova 
que uqui se abria, o nomo, as trndlc'õ~s c 0 lustre da ·cavalhei~ 

( •) N üo foi revisto polo OI'ador. 
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rescn racn hespnnhola, rlessn Hcspanhn {Indo om carta phnsG 
da sua vida SO revela Ulll SiJ!'llO d~ Vicia moral, de suporim·i
darJr c coragem, como· agora mesmo acnbn de domonstra.r, 
provando. CJUC tem um exercito e provando que essa excrcilrr 
tmn as mnis nnbrc's cogit.açõcs do bom nome hcspanhol ll(J 

exterior c das liberdades c da inlcgridarlc da patria, no in~ 
Let·ior. 

Nós outros, filhos riu lwroica metropolc portugucY.a, nós 
ontros os lusitanos rio Brasil, representamos as tradições c fi 
hrH·nnça !lo gloria da outra estirpe ·do outro ramo ibcrico. 

Hc,jam, pois, ns saudaçõr•s tio Brasil, nrsle momento. Jll'n
fundamnnlc gratas ao Chih1, ao qual !lOS ligam as mai> vn
lhas o inall.craveis rola(;íies de nmizadr, pniz com o qJlal te
mo~ caminhnrlo de mãos dadas nm Lodos os grandes periodos. 
mn todas as phnscs rmocionanl.~s c l.ragicas da h i~loria dos 
povos sul americanos. 

O Eslado de S. Paulo aeahn de enviar, pela painvr·a de 
<luas rlns suas mais importnnlef. municipalidades - a ria sua 
cnpilal c a do Santos - as suas saudações, por duns d'!lcga
r:ücs rio int.r.ndenl.os ou con;;clheiros municipaes, que. J'oram 
lrwm· li nação amiga as homenagens un dons grandes nuclom• 
ria população paulisl.u: A Gapil.nJ' da Repuhlien Jarnhmn on
viou uma delegação de seus intendentes municipaes que nlli 
vão Icv:u·, r•m nome rJa mais culla cirlarle ria mcl.ropolc poli
tica c int.ellccl.ual do Brasil, a Capital Fodoral, as saudações 
do povo da t.erl'a cm que nasci, 

Poucas,. porém, c incomplcl.us; s.,r!am as dcmonslraoões 
r1o ~l'fccJ.o, de estima, as homenagens (L grande naciio irmã; 
f\~ mnnifestaoões de sympalhia o de solida~icdndo para cbnt · 
i' gl'nndc Republica. do Pacifico, so a esses votos, so a essas 
(lomnnstraçôes das ,(luaR mais l111porlantcs cidades do Brasil 
i• dn mniol', commercinlmente fallando - Santos - se niio 
1untasPcmos os votos e os hynmos do toda a Nação Brasilolra 
pela Noz dos sous representantes fedcracs, do:s .poderes poli~ 
tiGOR di' União. · 
· Peco. pois, a V ... Ex., Sr. Presidente, 'que. consulle .o So, 
i"'dil so concede um voto de aaudacões á grande cstrella do 
Jlnvilhão chileno, á grande e heroica Republica do Pacifico, 
ecm\ a qual estamos vinculados por um passado de amizado 
inaltornvsl, quo vem cimentado por uma politica de profundo 
nffeclo, elo reciproca estima, dosde os dias da luta colonial 
da omnnclpacll.o para lá dos Andes, nas margens elo Prat.a, na~ 
margens do Atlantico e em todos os recantos do Brasil; - es
J.!ma. solidat•!cdanc que a· communh!ío do idéas, que a com· 
munhilo de sentimentos sempre mantiveram inalterados du, 
nnt.e o primeiro Imperio, onde n sabin or!entaci!.o do grnnd~ 
Imperador· procurou, na nffeicão do Uhile, na amizade com n 
Republica nnrlinn, a politica de equilíbrio de que tanto neces
sitava a· America do Slil para que a poz e ;a ordem se reunis
sAm no ·nosso continente, pam que. da paz e da ordem resul~ 
lasso o labor pacifico que ·fecunda ns civilizacões e cimont.n 
o .'pmgrrsso dos povos;· nmizoc!e,, Rympalhia c solidariedado 
vindas dos. lrmpns coloniaes;. niJ•av~s. o primcim e o segundo 
Inipe1•in P quJ a RPpuhlicn. qni~ nuA"mcnlur, quiz ].orna!' mais 
Yi\'a?., r qu~ n vol n ri~ ho.ie niín ri sinãn umn demonslrnr;iio ~ 

.·mais ·nm 1íln rleHsn cadein que une n gmndc Ht'llllhlica do 
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Al.lnnl.ico sul ú grnnde Republica do Pacifico sul. (Mni/,o bem; 
m.nUo bem.) . 

O Sr. Alvaro de Carvalho - Pcoo a palavra. 

· O Sr. Presidente -· 'l'cm a pnlnvro. o St·. Alvm•o do Cnr-
:vnlho. ' · 

, O Sr. Alvaro· de. Carvalho (') -Sr. I'rcsidcntc, como 1'1'0-· 
siclrmt.r. da Cnmmisslio dr. Diplomacia c ~!'ratados, devo um1t 
cx.pJ.icn~ão ao Senado. Anlcs ele dai-a, d•lwo dizm· que com a 
mninr ,iuhilo, o nct·ediírmdn que assim interpreto o scnLimcnL() 
dn 8Pnadn hra~ilcil'o, adhiru 1í homcnngmn qnc 'o nohm Se
nndcn· Jl~lo Dislt'icto Vr.dm•nl ac11bn de pt•opor' á nação il'mfi. 

·Cumpre, pot·ém, q1w o Senado. fique inlcit·ndo do~ mo
l.ivns prlos quans, eomo Pt·n.sidonLc da Commissão dn Diplo
macia. nüo lomei 'identica iniciativa no anni\·crsario da i.nde
pt•nclt•nc'ia das mllt·as nações amigas: 

Hnm•adu Jlnla oscr>lha rio Sen~do pal'a rssr alio posto, cn-
ronll't'i l'slahr\•1cida comu praxe polo nolwr Scnadm·, Sr. LruH'O 

'~1tillt•t'. qnn as hnnHmu~ens a pl'rsL:n· nos nnnivcrsarins ila in, 
.d<•pmHit•ncia da:; nàçürs amigas ·sedam feitas pela Commi;;sfto 
rl<J DipiDmacia ·n 'l'J•utadns, diJ•r.ctumrnlc ou por l~lc>.:l'illlllllil. 
Jo: assim se ra~ia, ele acctorrlo com o QllC se pratica no mundo 
inteiro. · 

Na data ria indt•nondcncia do Brasil as oull'as nações nem 
êempt•ó so Jll'olltmciam enviando cnngl'lll ula~ú"s au Senado Fr
dm·aJ., Assim, int.e~•p.r<•.t.undo uma Jll'axe LlllÍ\'l'l'iial. o Sr. L~tmo 
)l!üllet• se orientou por um caminho acertado, cu.mlli'ÍIIlont.anfio 
as nações am ig:as c J1l'csl.aHdo aR homenagens a que o lias Lrom · 
r.liroilo, sem propor voLos expressos por deliberação elo Se-
n~do, · 

·Hoje, pal'llm, cnmprehcndo bom o motivo ria iniciativa do 
nohrc Senatlor. S. Jix. sabe, melhor do qu·o ninguem, que o 
Lr.Jeg·ramma do Sr. I' Secrcl.at'io se refere a Lrahalho .de on l.t•a 
nalurozo. do Senado; mas foi uma felicidade que livosso siclo 
onviado. · 

Jsso deu motivo a LlllC o nobre Senador so recordasse dos 
aeu~ amigos do Conselho ~!unicipal e tambem que, nosto mo
mento, as rriunloipal\dil-àes de S. Paulo c de Santos, te cm re
presentante~ junto ao govo.rno do pa.iz amigo para .. iunt.nr as 
l\omenngons •que o Sonndo lho vno prestar, nsora, de todo o 
oornçlío, , , · · 

O sn. InrNr.u MACHADO - Dosdo qüo ·daqu·i; partiram ma 
r.nmpromol.tl nesse sentido, · .. 

0 SR, Al,VA110 llr. CARVALHO - •• , fazendo assim ,justiça 
nos altos moritos rln grande naçfta nndinn. (Ji1tito bem; minto 
bem.) 

O Sr. lrineu Macllado - Pooo n pnlavl'n. 
O Sr. Presidente - Tem n pnln\'l'n o nobre Senarlor. 

• O Sr. Irineu Machado (") - St•. Preslclnnlr., quanrlo clnqni 
1lnl'I.ÍJ•am. o' !'l'fii'"Hrnlnnlrs do Dislrir.Jn FrdeJ'U\, uftm de !c-

( ·) J\'iio foi l'l'\'islo t>elo ot•udol'; 
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vnPcm, ~m nome dn Conselho c da cidade, as snudaçcics ao 
Chile, l'lll t•elt·ilmi\'fio igua·lmcnle (t visita do corlczi.a, de am1~ 
iade e de honwnng·em no Brn.~il, feita pelo~ inlcndcntes cl1J
·lcno8, na occasião rJm qnr. m\s, l!nl.ri.~lccidos pelos gt•avcs acon
IMimonlos de então, .J'Psl.e,ja.vamos, ofl'ici~lmonl.e, dr. um modo 
J;izarro o singular, o ccnLenario de nossa Indcpondcncia; 
·quando daqui Jlnt·.J..irnm os t•ept•esenlanles desl;o grande mum
·mpio, que c\ o mais imporl.nntc~ cm popula\'ão e em riqueza, o 
/rcmbcm 11el·o. brilho ele sua culltirn, •on/.t•e J.oclos os mnnicipios 
da Jlcpubl•ica !)l'asileira, n J.odos anmmcici que. a saud{lção da 
]lunicipaliclade desta Capil.al seria seguida elas do Senado J?c
·cl~ral, onrlo tenho a honra de representar o pensiunenlo da 
JH'imeil•a cidade do Bt•asi·l. Assim, fossem quacs fossem as cir
cumstancias de nossa politica interna, neste momento, a minha 
cunducla seria sr.mpi·e, i na! ~oralmente, a mesma cm relação 
{Is hllmenagrns e t\s rei.Pihuiriies devidas á hernica Jlcpublica 
t!h ilona. • 

i\rag, quão singulnc· ,1 i.gualmcnle o momento 'Cin que t'u
f.t•ilm imns a cor/.r.z'ia da Hepublica it•mít, saudando o .grsto h e- · 
roico de sr.n;; liherladm·r.s e da sna indr.pr•ndr.ncin, nós outros, 
;;nb n ·estado de sif.io, prriorJ.o dcmasiadamrnt.c prolonl(adn do 
Rnspensão das .garnnt.iafl const.i/.ncionaes, mas. pot• certo monos 
1.lnmdonro do que o da supprr.ssão permanente da lihet•dadn rio 
imprensa qllC a lei ora -em doha.Lc var. atacar r ferir dr. morl.fl. 

Senhores, como que se insinua que a minha attiludc se 
.prende ll'o projecto nm dC!batc; como que se quer fazer pen
Rnr que cu não teria essa atl.ituode si na ordem do dia niio fi
;;tt1'nsse a lei. de imprensa. 

Em quo 1\ estranhavel quri ns homenagens p~estndn;; ao 
IJiliz quo sn:bc amar a liberdade, desperte no animo do Brasil, 
ninda oppt•imido, saudades da. li'herda:dr.. 

Pódc ser que assim nossa alma enconl.ro incentivo para 
empunhar as armas r brandil-as em defesa das liberdade~ 
Sll'pprLmidas, rm rlr.J'rsa da hom'a naeianal aviltada pór uma 
ptrrpct.uaçiin ria supprcssão das liberdades conslitueionaes, 
etnr.•nrtando a supprcssüo definitiva da liberdade da imprensa 
:1. sct)lJ'osslio /t•an~itm·ia rrsullnnl,o do osl.ado de sil.io. 

Que ha dr cslrnnhavcl QUI', conhcerndo o gráo da libcr~ 
Lladc r ouvindo os hymnos festivos dos povos visin'hos, cm 
plena viela, em pleno progresso, cu mr dcmm·n um momento 
sobre a l.t•is/.c o aUlictiva si/unção da minha Pat.ria, o on
~onll'fi na liberdado n·l<heia ineentJ\'O para amat• n minha pro
pl'ia i'ibcrclade! (Jiuitn bem: mm'to bem.) 

O Sr. Presidente -- Si não hn mais quem queil'U usar da 
,palavra, vou submel.t.cr n votos o requerimento do Sr. Senador 
pol9 Districto Fedem!. (Pa11sa). 

Os Srs: que approvam o requerimento do Sr. Senador Iri-. 
nou Mnchnrlo, queil·nm levnnl.l\1'-se. (Pausa). 

Foi npprovndo. 
~~cm a pnlnvra. o St·. 1" Secretario,. 



SESS.~O llM 18 DE SllTllMDRO Dll 1923 249 

O Sr. Mendonça Martins (•) '(I" SncrfJtario) - St•. Presi
dente, quando níío fosse o rlnvct· que me cabe de al.l.cndcr as 
pondcracõcs constantes rlo discurso ha pouco IH'nnunciado 
pelo honrurlo Senador pelo Districto Ferleral, na parte cm quÓ 
RC rcl'cre no lelcg·t'amma que t.ivc a holll'a de dirigi!' aos Srs. 
Senadores, bastariam a valha amizade• c a grande admira1;ão 
que sempre mo prenderam a S. Ex ... 

O Sn. lJUNEU MMJHADo - Muito agradecido a V. Ex. 
0 Sn. MENDONÇ.I MARTINS- . , . Jl!U'U {JUC, de pt;Ompto, 

acorresse n dar-lhe a cxplicnci'io necessaria. 
Quando, cm !tome da Mesa, formulei o lclcgrammn, que os 

Srs. i:lenadores receberam, o meu procedimento outro não foi 
senão aqucllo que as praxes c os antecedentes do Senado sem
pre autorisaram ... 

O S11. lRJNEU MACHADO - Quando ha matcria cm votnçiío. . . 
0· SR. MENDONCA MARTINS - ... quando, por dias seguidos, 

o Senado deixa do funccionnr pela fnlt.a do numero. 
O honrado Senador pelo Districto Fedot•nl houve por bem 

dizet• que não existe na nrriem rio dia de hoje matcria urgente 
que levasse n Mesa ao nppello feito nos Srs. Senadores. Nem 
tanto consta rio telegmmma do primeiro Secrol.ario; o convite 
foi para que o Senado resolvesse sobre mataria constante da 
oJ·r!em do dia ... 

0 Si\. IRJNEU MACHADO'- Resolver não é discutir. 
0 SR. MENDONÇA MARTINS - ... materin que, por duns ses

sÕeS seguidas, deixou de sct• discutida c votada, pela ausencia 
de numero, si quer bastante para n abertura da sessão. Penso 
que, .dada esta explicncüo, S. Ex. reconhecerá não ter havido; 
por parte da Mesa, senão o desejo de que o Senado reunisse 
numero .para o seu funccionnmento . 

• Sr. Presidente, prevalecendo-me do facto de estar na tri
buna, peço 11 V. Ex. permissão para tn'mbem fazer minhas as 
palavras por V. Ex., hn dias, aqui proferidas. 

Eleito membro da Mesa, eleito 1' Secretario do Senado, 
quer isto· dizer, substituto immediato da Presidencia, na de
sobriga das minhas funcções não posso ter part.idarismo, nilo 
me posso deixar levar por injuncçõos politicas ou sympathias 
prr.ferencias por esta ou aquolla corrente dO' opinião. 

Depositaria da confiança do Senado, só posso ser em todos · , 
os momentos, quaesquor que ellcs sejam, apenas um cumpri
dor do Regimento, um respeitador das praxes desta casa. 

· Pót•quc seria faltar ao respeito que n mim proprio devo, 
. se, porventura, mo deixasse dominar por qualquer paixíío par

tidaria quando no desempenho das funcçües que me assistem 
na Mesa. 

Releve-me, pois, da franqueza. o honrado Senador pelo 
District.o Federal; mas S. Ex. foi injusto querendo· emprestar 
ao lelr.gramma por ·mim firmado intuitos Q.UC a Mesa ahsolutn
monle nüo tev.e .. (Mnito bem) • 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra. 
O Sr. Presidente-- '!'1!111 a palavra o honrado Senador. ' . 
,(') Niio foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Irineu Machado (') - St•. Pt•nsidcnlc, uüo fi)ra n 
amnvel intct·vençúo do honrar! o I' SI!Crt!l.ar·in, cu nito r•sLal'iu 
agora, an,Les do, tratat• do assum~to ue que me vou occupay, 
u!Jrigado, como homenng"m a S. Ex. e umn [Jrova de cot·Lesm 
ú SLtu pessoa, 11 dar ostll ligeira réplica. 

O meu silencio Sf'l'ia inlm•ppctado por· un~ como um des
ca;so, Lalvl1~, como J'all·a cl1• al.lr•nr,,ãn a R. F.x., por· ou!.ros. corno 
a renuncia {L ccinsur•r• ou 1í critica, melhor clit•ci, contida na 
rninlm oração. 

,\s intençõr)s rios politicas po.llom ser dolosas ou nüo .· Não 
é essa a minha inteneiio - a de altribu ir a S. ·Ex. in
tuiLos dr! auxiliar a n!Ír·u dn compressão,· com má fé, quc
l'Cnciu supprimil' .o pouco de folga com que os defensor-es -ria 
í'twsa da libcrdado contam pat•n vot• se a·accüo do tempo lilVn 
ao Uhcl'e do Poclrr ExPcrtliwJ um poucn de calma, so lhll Jll'l'·· 
m ii. te 11m pouco.do ponclcm:;iio, c nos Jli'OCflrcs dcsl.~ .Casa para 
t::~u l'cmnimnríllll r. adqi.!il'il'Nn um pouco rio. co!'agc~m civica. 
nJin1 de t•rnl i~arcm, como o ·st·. Barbosa T-i ma, o hom [ll'O· 
gTumnm d1! "1'0:-;isLirmn ao l'üi pnl'n mcllJOI' scrvirrm a·o r·ei". 

EddcntemQnl.t•, quando nós, nesl.e · momenLÓ, quermno• 
J'rdat·rlnr'. pm• algnn~ rlins. a rliscnssão das emcnrln~ SoUrlrmin.<, 
niio lemos n inLuilo dn obsLnr qur o pnt• de botas y(L pat·a a 
~·itrinc; qucrcnws; ·apenas, rPsnl\·ar a nossa m~vonsahilidadn 
c disculit• ns s·ravcs nssqmptos, apontanrlo os erros ct·assos · 
que as emendas solidonias conL•'m. Porque, quando os assum
ptos, nosLa Casa. são decididos a toqne do tambor, sempre 
allegam os Senadores, cm sua maioria, que decidiram por não 
t.cr conhccim.mLo do causa- não tivemm lempo de examinar 
a questüo; YOtou-sc ~pressurlumcntr; !'oram Slll'prohenrlidos; o 
assim por doanle.· E!i l) dlscussfio dur!l dun~ ou tros s!lmuna·o, 
si nós .nos oppomos, ·,~rn 11mn s~rio do argumentos, pa1·a moR
trarmos ns nrros indel'cnsaycis <las emendas provindas .da Cn
mara, si nós damos n todos os Senadores o tempo nc~ossa
rio a readquirirem a calma o a razão, estamos pmsl,ando ao 
paiz um bom serviço, porque uns poderão rcl.omM n libnl'· 
dado das suas deliberações e servirem ú Republica, o 'ilUt.ro3 
poderão rotoma1• 11 sua responsabilidade, reincidindo ·no crime, 
porque voluntariamente collocam ·os sous interesses políticos 
noima dos seus deveres para com a Republica, 

Consultando ú ordem <lo <lia tlo hoJe, vejo nella ap~tias 
, tlous assumptos: di·scussl!o un!C>l das emendas da Camnra doR 
Dll]lubados ao projecto do !:lepado n. o, de 1923, que l'o~rulo. 
o. liberdade d~ irnpt•enen, o 3' discusslio da proposi(ilio da Cn
marn dos Deputados, n. ·as, de 1923, que autoriza n abrir, 
pelo MJnist.erio da JustiQn o Negoclos Interiores, c.rertitos na 
importancia dr.. <1 :200$, ouro, otc. Conl.rnst.n a insignificancln 
elo ~ugunrlo nssumpl.o com a imporl.ancin do pl'lm,)ir•r,. Como 

·que n ordem do dia 80 rrdti7. 1\ cllscussn(l dao ~rwmdns prl•· 
Y!ndas ela Cnmara elos Dnputndos sohrr o projrclo n. 6, do 
SBnndo, Qllf\ t•rgulamrnta. r.omo rli1.rm 11118, qno·l'egnln, como 
rlizrm onl.i'OA, a lihrrclndr dr imprrnsn ... · 

O SR. !'11r.o PEQ,\~lH - Qtrr t•rsli•inR·r, i\ quo r!. 

' 
( •) Sfin l'oi t:t•l'islo JWIO nmr.lot•: • 
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O S11. Irt!Nrm MACHADo ~ . .".maR que. em verdade, r.nn 
é ouLrn cousa· sinão um projecto do medidas rosLrictivus tio 
modo, indir•ccfo n do cnnsnru, prnhihklus 1wlu· Consl.it.nil,itll, 
(jne nüo é outra cousa siniio um conjuncto de medidas qnn 
rosl.ringem n propl'iu liberdade,' rm· sua nssencin, ao lionwrn, 
ferindo uma c onl.r•a ns duas pat•Les da Consl.il.uição quo se , . .,_ 
fm~rn no· assnmptn - a pt•imeh•a, que garante o direito, q1111 
r1ro•hiho o ostahelocirnenfo da censur-a o de todas as modal i
da~os de censura; isLo 1\, n srg·nnrla é a gaJ•antia da pJ•i
meira. 

O sn·. EuzEDio JJI! :\NoHAlm ·-· Hu uma nutra JlUI'I.e rJn 
mesmo dispositivo, qno manda rrgulur os abusos com mel t.i• 
rios por rssn mesma I ihrrdude. 

O S~. N1r.o PE()AXHA- Antes n crnsurn r!n quo a snrrn1 
O f\n. TmNr~u M.ICHAilfl - Nnlm~ r' leal confissão ! Enll·r•

tnnl.o, tlepnis de explicm· suas inl.e_n~.ões,. disse n honrado ·!" 
~t'crelrmo, a quem rendo tlPsl.n l.l'liltma as minhas homena
g-olB ]Wia snn sitwer•idnde c a .IJUC111 confesso a minha 11.'.1.in'n 
reeipr•o.wa, inallel'Uvel, qtw mqwdim o lelcgr·nmmn pul'a t•esnl
Wl'mns. Rcsolvrr nu dl'lihPL'IIl' (, r!xpr•essão com qtw J:cstll 
Casa se chama o acto que stwcr.dr. it discussão. · Ningucm ú 
ch:imndo nesla Casa pal'a tonmr· pal'Le nas discussões, portiur. 
o n~l.yll'. é· nisso conformo aos desejos de .Tupiter. O si!e'lcin 
c 'iWeDiosissimo, do ag'J'ado do vocli!l'; c o voto ainda mais 
agmrlavol é ao poder, quando lhe é favoravel. Nós somos drn
maclns, nüu pura discutir, mas para resolver. Esta é a I'OiJ.li
dnd~ r este fncto foi u convite que se nos dirigiu. 

Em so l.ml.ando de Jibcrrlade de imprensa, senhom~, na
tural é que, na hor·a do cxpcdirmlc, so faça, a r~spcito do~ i)a- · 
sos re<,cnl.cs, como quo nm prefacio, como que um oxordio da 
pro]ll'ia ordem do àia onde "e discute o prbjecl.o do asphyxia 
dn Jiherdndo de imprcnsll. · · 

Senhores, pelos meus sentimentos pessoaos, pelas minbas 
rt•lfu;õcs !Jessoaes, pelo mou ospiril.o affirmo o affirmo since
ramente: foi-me duplamontc grato o decreto de perdi!o em 
favor do Sr. João Lago. Cad11 vez que vejo um medioo nrr~ .. 
llata1• 11 morte um enfermo; um advogado arrebatar á ondeia 
um <ll'Ocossado: cada vez que vejo um homem, uma famllia·li· 
vt•n i:le um perigo ou do um constrangimento, sinto nisso um 
vivo, intimo. vohemerifP. prazer. 'Tive profunda alegria em v Ar 
o ·st•. João Lago liberto da cadeia, alegria que fui accrescirla 
pelo facto de verificar que c Sr' Presidente da Republica, 
ostlt modificado, que S·. Ex. renegou affirmacões anteriores,. 
po1s, ·(IS seus programmas do governo, para Minas GarRO~ u 
pnrn o paiz, contém a sun fórmula tilo dogmatica, imporati
vn, positiva o cornjosn - n exemplo (}as rio Sr. Epilacio Pes
Ao~. que annunciou tí nacüo que nunca faria emprestimos Mm 
omissões o que acabou despejando-se na polit.lca das emiqsõb;; 
o dos cmprest.irnos- fórmuln de que sempre fez reil.crudn J'•l
p~l tçilo, cm que sempre reincidiu voluntariamente, do qn~ jd
)ll.rli.l pardonrin. . · 

() Sn. EÚzrmro UE A"nn.IP!l -· A expressão fiel niin •1 o.~lu. 
o f'n. Imsrm M,lcn.IJJn - l~ssn (, n fiel o:qwessiio c \\ '[]):, 

nil·• mr 'l!bl'Í~lW n r·rlcr 11 p!nlnl'ot'lllll. . ... 
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O Sn. EuzEmo DE ANDn,iDE - Se V. Ex. l.ívosse lido o dis
cursG· elo S1·. Epit11cic Pessoa, que consta do Dia1•io O{{icinl-, 
dn ho,ic, veria lrnnscriplos deus trechos dessa plataforma do 
tandiclal.c ú presidonuia de Mmas. · . • • 

O Sn. ImNBu MACIIADO -' A plataforma a que alludi, diz 
que S. Ex. júmais perdoará. E' a expressão textual. 

O S . EuzEBto DE ANDRADE - Niío é a expressão que 
consta. 

O Slt. IR!NEU MACHADO- i\lus, senhores, devo dizer leal
mente o que penso sobro a questão. Não sou dos que entendem 
que o Sr. Presidente da Republica não podia perdoar, pf)r se 
tralar ele acção pz·ívada;'pen~o que elle tinha o direito do per
doar. mesmo em se tratando de acção privada. Apenas ha umn 
di~tiueçãú a fazer no proees~o da parte, mormente nesse pro
ces'o cm . que o cidadão pede aos tribunaes rll'Jl'llração rle umn. 
le~iio á suu honra o 11 sua boa 'fama, isto é, nos crimes do in
.juria e calumnia as sentenças podem estatuir ou em relação á 
1ibnrdadr. ou em rebção ao patrimonto. Assim, as senten~as 
podem condemnar á prisão ou condcmnar á multa ou con
dr:mJ'nr a pena rle multa o de prisão, como no caso occnrrcnte. 

Nego ao Chefe de Estado o direito de intervir nn parte 1'•1-
laliva á disposição rJm que o Tribunal garante uma reparação 
pat.J·imoninl ao offendido. Quando as custas são .decretadas 
pelo Tribunal cm proveito da parle, •p•assada em definil.ivo a 
sentença, ollas podem ser considomdas como pertencentes 
ao putrirmmio do quercllantc. A parte relativa á restriccão :lll 
privação de liberdade, a pena de prisão corporal, essa não, 
p.•rrtuo o systema da nossa legislação niio é o do vindictn in
dividual, mas o rle reparação social no interesse da proprin 
ordem publica c da garantia da sociedade. . 

Pouco importa, Sr. Presidente, que o Sr. João Lage ·não 
hom·•Js;;e requerido. Não deixa de eonsti tu ir isso uma in'e
gulur!dnde grave, porquo o perdão rlcvc ser lavrado mcdinntfl 
rcouerimenLo do interossado o depois da informaciio do juiz 
qu;J proferiu :t condAmnacilo. · 

~las, rn ndmill.o 'ainda que, invocando a disposiçiio cnn
~ti l.ucional, entenda o Chefe r! e Estado quo os decretos c.u aH 
leio não possam r.slahclecr.r rr.sLriccões ao seu· direito mngP.s
t.al icn, J'rsquicin rto nnl igo pnrltll' absoluln r divino dos reis. 

O SR. EUSEBIO rm ANilllAtm -- Mnnt.irlo pelo preceito da 
Constituição actual. 

O Sn. IRIN!m M>\CH,mo..!.. Aihrla admiito isso. ')l•n' o quo 
não comprehendn é que o Presidente· da Hepublica tenha n· 
um tempo, nos eommcntarios, nos r.onsidemnda. que procedem 
o decreto. eslabelr!cido ·doutrma ·que ·é um mpositm•to rle in
sensatez e rte injuria á· nossa! cultura Juridica c de injuria 
lambem ao bom senso e á dignidade do Poder .Tudiciario. 
• O que não eomprehendo, em segundo ·legar, é que ellc te
nha rlecrelado o acto r.le gracn antes da sentença do Supremo 
Tribunal. 

0 SR. EUSEB!O DE ANDRADE - Nilo ha senlenca dO Supremo 
Tribunal. · . . . 

O Sn. IR,JNilu MACHADO ,....., Havia sidq interposto um ha
beas.-corpus .•• ; 

.. 



.. 
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() Sn,, Eus~Brn llE ,\NJ>ll.lllg - Da sentença da 'Córtc de 
A'ppcllaçüo nüo ha mais rccur•:;o. E' ir·t·ecorrivcl. 

O Si\. ,[n,rNJCU MAü:HADo - Havia um acto da par'Lc requc
l'l,'llfio lwiJcas-cul'pJI,s afim de annullar a senlen~a. não só na 
rnu·to mlativa [J, JJena rio Jll'i,ün, como Lambem na parto rcla
ti;vu (t fll'llu!idnli•• da mu!lu, J'r.iutiva !tR custas. 

0 Sll. EUSED!o DE .\);llll\,\Dl'- Núo apoiado. !o~ll é um l'c-
CU!'on ext t•aordinario. • 

O S~. IIUNEU l'IL,IOHAIJO - Como o despncilo, como u àclo 
dn Governo dr!erclando a cnmmulação, não prejudica a con
cessão do h·aueas-col'pll.~, cs~a intcrfercncia entre a jurisdiccão 
da Corte de Appcllac;iio e a do Suprenw Trilmnal é, um acto 

, de forc;a, é u'ma demonstração do poder publico, do Chefe dei 
Poder Executivo cm favor de um criminoso, cuja sorte está 
dependendo do acto dos tribunaes. E' uma demonstração do 
sympathia, dei interes:;e do poder publico pela sorto do pro
Pl'io criminoso, a cujo respeito se ha de pronunciar o Su-
premo Tl•ibunal. , 

Não c\ justo, não é razoavcl que queira ferir·, nas :;uas 
susceptibilidades, o Supremo 'l'ribunal da Republica e a Çàrto 
do AJ}pcllação. · 

Antes ·que o Supremo Tribunal tivesse dilo a sua ultima 
valavra, partiu do PodeJ' Exr.cutivo uma disposi~ão,' que, a ti
tulo d~ reprimir as offcnsas dirig;idas ao Sr. Pt•csidcnlc da 
Rcpubl ica, tem por fim amparar a sua suseeptibil idade, o seu 
nmm· proprio, o decur·o da sua posição (\ a dignidade da sua 
propria funcção. 

O Presidente da Hepu-bliea não devia deixar de lado a· in
dagac;ão da susceptibilidade, da· honra c da digTJ.idade dos ou-
tms ramos do poder publico. . . . 

O Sll. i\lARCH.Io DE LAC,El\DA - E se tivesse sido negado o 
habeas-cO'rpus? 

O Sn. T:R,INEU MACH.IDO - Nãn Heria uma interl'creucia . 
Mas, Sr. Presidente. !.cria sido demais, Leria sido como 

um pronunciamonlo conLJ·a a ri!sistencia do Supremo 'l'J'i
!Junal. 

0 Sll. EUSEB!O DE ANDIIAD!~- Não apoiado. ]~ntúo V, Ex. 
conhHcc préviammlle os votos dos minisli·os do Supremo 'rl'i
bunal? 

, O Sn,, LRINl:JU MAC:HADO ~ 'roda a gente sal!e que essa 
questiio deu logm• a uma intensa,~ cabala, a qual não cleu os 
resu ltaclos nccessarios. 

Ma,, ponhamos de ladn n;; dewario~, que são uma pagam 
l:•iHLc; não direi dos dias de ho,ie, mas· elas noites do hoje. 

()! J,m•ceiro aspecto da questão é este: O Sr. Presidenta 
tia Rcpubl ica c'harnou commulação ao, que do J'aclo é um 
perclüo ... 

O Sr\, EusEBIO 'nE A:NDiuW'E - Níin apoiado. · 
. O Sn. IJUNEU MAOH,\UO - , .. quando concedeu tudo quo 

podia conceder .. , 
0 SI~. EUSEBIO 1m ANDllADE - l'odia fa1-el-o, 
O SI\, JIJHNJm MAtlHAJJn - . , . QUI! em ovitat• a upplicaciio , 

da pona do prisão. Não so Ll'llta do um acto do commutaciío, 
mas do, porclão. , 



Si elle tivcssi) eslutuido no seu dcct·elo de ·gra~;.a ulna ré
fer·cncia ú pari:O patrimonial, teria dado causa a·uma accão ju
dicial cnnLJ'U esse seú r.lüct•cto, " foi i88o n qufr quiz evitar . 
.l'ar·a qun os LJ'ibunaos não se pudessem pronunciar sobrr. o 
)H!T'diin, em relnr;ão :Is multas c cusl;a~ se limilon ú. pat'i.c quu 
cm lnulacav~l, mas que de facto foi u1ú wclo rio pcrdiio pOI)· 
quo c·nncerlcu no criminoso tudo o (]rue podia conceder. ' 

M·ns, Sr. Presidente, ao mesmo tempo em qnB se pudo ao 
Pndm· Ll'gislat:ivo uma lei sevem, como urna das pr•opr1as con
sidera·nrlll rio dr•cr•eto assignala. c.rmtJ•a os abuso.• da libcrrladrJ 
'de imprcn.<a, drj certa imprensa rlemagos:ica, como diz o de
m•cln dn prmliio. o Sr. PrüsidonLu ria Hepubl icu, no seu acto 
'rio per·dãp, alludiu ás Lradicõcs conservadomsj de uma folha, 
i:on r o se r!sl.ivrsse nos· bancos dos r.éos a santa figut·u lumi- · 
nosa de 'QuinLino Bocayuva. , . 

A rnsponsabilidade rião podia ser· atlenuaqn nem uccon
'!.uada pr•la nature·z11 das lradJÇ•ÕI()S politicas ou rlo. prolj'ramma 
polil.ieo u que sirva o ,joJ•nal. A honra, o nome illustre, o elmo 
das tradi~;õ1c:< rlc um jornal não podem cobrir, na succossiíu 
inl'irJiln uo lomJ)O, todos os desvarios d~~;qucllos a f!Uein, pnr 
eimu111sl.ancia do qual·qucr natureza, venham a ferir uma um
preza de nome t.ão brilhanLo no ·{lassado,' mns nos crimes, 
upr:nas; J•osp.ondenrlo cada um por sr, por seus actos, em cada 
caso. Se assim .fosse, a Gazela.de Noticias abPOQiHJiar-so-hia 
no nome do l<~crreira de Arau.io, c isso seria uma· cii·cumstau
cia snlvarlm•a para, qmllqucr Arül.ino ordinarissimo, ou po.m 
qualquer vil e a<b.iccl.o individuo que se quizcsse servir rio 
nome da J'olha para operações de extorsão, para o villipcndio, 
paJ•a a diJ'J'ama1;ilo. O Jornal do Cornme1•cio acobertar-se-hia 
com as trarli~ões r! o Hcnri~uc de. Villeneuve pura ,iusl.ifical' 
llluos os assaltos à .honra o a proprwdade, c assim por dmllll.e ,, 

De modo que, uo -banco dos réos, iriam· servil' de cir
curn,;tancias attcnuuntes on aggravant.cs, não as do próprio 
crime o as pessoas dos proprios criminosos, mas as do jor
nal do que se ser•visst•.m; maculando as suas tradições, isto 
é, agg'l·avando o ;;cu prop1·io delicto pela incompreen•ã~ ·das I'CS· 
''"nsabilidadcs ou dos louros da ·que eram depositarios, ma-
eu!rurdo-os com o lodo da sua conducta, · 

Por oull'o lado. a.:: mesmo tempo cn> q1w se pede aqui 
uma sr:Yet'a lei de imprensa, a golpes de cacete, t•evocamo~ 
sconas do primeiro imperio, revocamos as barbaridades das 
l'cpublicas plnLinas, o como que no ar e'slrlll:;cm os ll'riLos 
dos· snlat'rnrios, dos bani:JiclnK, dos bravos no servi"o r!ll RoKas. 

E' uma resurrei~iio do passado; é como quê o rcgt•csso 
da nossa civilir.ar;ão a quasi um scculo att•ás. 
· Mas Diniz é ferido não nm S. Paulo, como jornalista Ji. 

JreJ•al, mas na propria Capital· da Republica, Im dous passos 
da t:~tsa do Ministro da .Tustiç.a; Diniz é forido, quasi assassi~ 
!!ado, niw por causa do proprio artigo, mas ....., singular coin~ 
cirlrmciu - 110!' haver publicado uma carta de t.erccfro, n que, 
llfl CI\SO •dll '•Jll'OCCSSil J,agr., llOIIStituiria uma circumstancia 
para liherlal-o do crime, quando no pt•occsso Diniz, é o rwo~ 
lll'HJ fanl.n quo o c\!'J'asLa ao ;.acrificio o quasi causa· do sr.u 
homir.idio I ' 

Singular ,justiça esta de dous pesos ·o duns medidas, em 
u~11a (,pr>ca om que •1 craveira pam as dooisõcs é a do odio. 
cm que a. t·azü.o de deciiliJ• ó a camai'Udagem poli!.ica, ·cm quo 
11 ra"ão de negai' justiça . é a vindict.n part.idarial 

" 
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Ainrla c tempo do i:!t•. Prcs!dcnLe da Republica ref.IÓcLir 
nas rcspun~ahilirlncles •JUe p!•;um sobre seus hombros. · · 
.. Quunl.o mais combatidos os cumlidal.os, maiores rcsponsa

bthdade~ trazem ao poder. porque na sua conducLa, ·cJemnu
sl.ralla put· l•.m:• :;•'riu ól1!·ce,~iva 0 consl.anlo lle actos, cllc 
l1a •I•J tlcsm•ml.ir o· I iiJcllo tlo~ adl'cr;,urio's !la sua ·cunllitln
l.nru .. 

Quando BC impul.u a um caudidal.o fali:a d1J $1JI'imitllulc, 
1'!;\la du rr.•quisil.i.l.i H1JHJl'ioru::<, !!II;J, desprcndillo tio seu pas
sa.Ju tie lul.n, <lcl!r,u dos seus pt'OJll'IUS odios, esqu·ecido daH 
~un" prurn·ius l'<.•;·:dao, póde ser Ch~fe de Nn1;ão, o snpl'cmo 
mag·!>l.l'adu: quando sn neg·a u11 ettn<lidai,o esses requisitos du 
condH;Õ•!s, que :;:ll a l'a~iio de ser do proprio podm• pnhlicn, 
v~t~Ci!dot·. l'lll~JO>'ll~lo pelas at•mas, pela. for•:u .nn pnt• nm:t 
:'l!l'll.! de. ca·ei.IIIH·lllndns, rr.w süo as pagma~ neg-ras dos dia!ó; 
tia "''·je, r:lle lia de, pot• uma série de actos de moder:wãu, 
de prudencia, de discreçãn, de sel·eniuud••, desmenLit' a8 ius
peit.u~. us Jl.I'!JSII!lll>\'Ões, neg·ur a espectntiva. Si, .ao conLeario, 
no p11ue1', t;lln vnm con l'irman<lo um a um todos os i tens do 
librllo un aecusa1;ilo com que se cotnbul.cu a sua candillatura, 
ai dn Govcl'llo, ai do jJUiz, ;:i da liberdade, ai do progresso ! 

·. Nas mãos do poder publ_ico tJslú hoje um caso decisivo 
para a sua. sorte . 

. Os ~cus erros Leem sido amontoado~ uns sobre os ou-' · 
l.1·o:;, em uma sél'il~ succe:ssiva do aclllS lc::;ivos dos iuLcrcsscs 
ecnnomicns o finanociros do 'JlUi~. persistindo cm uma poli
tica, que foi a mina, a. voragem das finanças publicas e o su
crificio tia proprin fort.nna ·~cnnomicu do pai?., iniciada no· 
anno de Hl23. Ao mesmo t.cmpo qnn rlecreLava, no Estado do 
lli.o, a inl,ervenção •. supprimindo a nu tonomia dos l~s\ados,. oxa
mmaudo o amplul.heal.ro, vtu que a aul.ononuu Jlummcnse 
csLal":l' perdida c pensou 'que era neeessario ir um pouco além 
<! reLa I h ar utn pouco mais aquo!la cnlonia: Jnwslir• solll'e a 
anl.onomia úos mnnicipios, soht·r• a dos Lrillunaos (lo Estado, 
sobro o~ juizes do paz, cnmn que querendo, mn um ·SIÍ acto. 
l'nrit·, no nv•smo t.ompo, lodos os }JI'incipios llnsicns .rio edi
fício, Lodos os princípios basicos da ConsLiiui•;ão da Ro[!ulllicu, 
desde os alicerces, do scr1 rogimen mnnici·pat,· aL1\ a sua cu
pula. uo rcgimen de relações ·r.n\re os Estados c a União Fe
deral I Não satisfeito ainda. cm suffncnr, a um l.empo, ·os 
principos llasicos do· regímen, nas relações entr0 as diversas 

.Pntid:ullJs ·qnr compõem n vida federativa do pniz. qniz, por 
sua ve~. assumir a I,"l'avissimn. a tremenda rasponsal>ilidudc de 
decretnL', por si mesmo, na nu·scncia do Cong·:•cRso, o· csl.adiJ 
do sitio !. · · 

O Srt. · .PnESJDEN1'E - Arlvil'i.o no ndbt•c Senudot· qnc ·a 
hom do expediento esl:i finda. . 

O Stl. TmNtCU MACJUDtl- Nesl.o I!U::iO, Sr. PrcHiden~e. rc
qneit•o a V. Ex. qu~ consulte ao Sonutlo sobre se me eon
cectc uma pt•m•ugaçüo de um quarto de: •ltOra .. 

O Sf\. PlucsmtcN'l'E - Os senhnt•cs quo nppwvMI o roque
rinwnl.o que ucuha d1• se1• J'r;ilo pelo ·Sr. Senador !L•incu Ma-
chado, queiram levantar-se. (Pnum.) · 

l•'oi appt•ovaao .. V. Ex. póde continuar,, 
·~ . 
.... 

. 
' 

. .. 

.. . 
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O Sr. Irineu Machado (con.linuwulo) - J'xpirndo o os-. 
!.ado de silio, que l.inha sido prot•ugudo pelo i>J', Epilacio Pes
:;óa uté 31 {le dezembro, o Pre8identc da Hopublica decrdou 
vor si mesmo, um novo estado du sitio. ' 

· Niiu se trata, no caso, de uma prorugaflÚO jurídica ou tlu 
.uso da autorizU\lâo unl.cr·im· Jl.ara prorosm·: estender dilatai' 
SU.pprimir O estado do Silio, COnformo 11 UUI.Ol'ÍZa\lÜO concedid.Í 
om 6 do ,julho ·de J02:l; foi mais lons·c, .quiz laMar rriiio da 
medida do sitio para supprimir a liberdade dos cidadãos I 

No meio do lodo esse maldito espolio, dessa sementeira 
infernal do governo passado, lambem ·não· se exousou de cha
mar !1 si a respons~bilidado do project9 de repressão, de as
phyxiU; de annullaçao da liberdade de rmprensa. Tomou a si 
o projecto Epitacio, c, quando nós confrontamos a redacção 
Gordo, de 1922, com a redacção Soii{ion.io,. de 1923, já temos 
elementos para prever quacs são os entes de razão com que 
o Sr. Presidente da Republica vae governar· o paiz - iji as
phyxiantes, oppressivas, violentas oram as medidas do pro
.iéclo Gordo,. muilo mais violentas, muíl.o mai.s oppressivas, 
muito mais asphyxiantes são as emendas constantes da ro
dacllão provinda da C amara dos Deputados. Por abi estamos 
verificando que a orientação do actual Pm.sidontc da Repu
blica ó mais fm•rea, mais violenta, mais vingativa, mais odi
cnl.a, do quo a do setl proprio antecessor. B ·ello persiste, 
aproveitando-se da. carcassa do projecto Gordo, om juntar
lhe· o crime de oí'J'f'nsn conlra o Pl'esid'ctl!o oa Jtepublica, 1'0-
minisconcia dos dias da drcadoncia romana cm qnn ·os impc
.radorcs se coroavam de Vorbcna o .de Thirso, para arrnba
tat·cm á republica u sua liliertladr. e com ella a sua grandeza I 
Su.pprimiu a l'Csponsabilidade solidaria, pura iustit.uir 
um cariculo systcma.dc rospol!sabiliclades sucCL'ssivas, que de 
successivas não. !.cem ~onão o nome, porque ellas cnexistflln 
com a indagação ou investigação da autoria df} UJ•tign,' pro
cesso tei'rivelmcnto inquisitorial, arma t.orrivclmm~lc L1'i'SI.o 
o torpe <lo domina9ão, do tcrt•or, dos remotos municípios do 
inl.erio:· do Brasil, onde a liberdade .. de imprensa cessa pe1• 
completo, desde que u dono da typographia sabo que a sua 
machinll. do imprimir luz, do imprimir idéas, vac ser trans
iformada. om algemas para os seus pul·sos c miseria .para os 
BCUS flilJ03, 

Não satisfeito ainda o ·sr. Presidente· da Hapublica om 
manter· o exagerar esse espolio mandilo do governo ,anterior, 
ainda conse1-va nas posições os bclcg·nins ·quo foram o instru
mento vil, o knu.t ddsse mesmo g·ovorno passado,.cond·cmnando 
as liberdades publicas o com cllas a honra da. nossa civiliza
Oiio · · . ; , . . · · · : ' : I~' 111 
' ·Os crimes pt•uticudos agom contr·a n libm,dadc de im
p.rensa são manejados, siin inspirados, são dh•ig·idos, süo a 
oJJt'a Uf)S uu:-'llinr·os do govormo do St'. Epitacio, carinltosa
monlc gUIU'dudos na administração act.uul como os mais ntois 
dos m1\os filhos da adminisl.raf;ão antet•ior. , 

lffi'. pOJ' isso.Que digo que n momento •í, par•u o St•. Prc
sirlent.fl da Republica, dneiHivn. E' clwgadj[. a occasiiio cm que 
elle. hn do pur 111~ tçrmo .à 1·ota d!JS.. sous {lüs':ànio~. dos seus 
er·t·uH c da sua l't!ll1Ctcinnc1a na pu1xun e na vrngarwa I 

Si tlilf! quer• um· um testmnunlw de que ó sincero na sun 
politica de romo,delaçiif' moral ~ econom i cu: de .1·ocon:lt.t'll~ 
cç.no poliL!ea e fmancoii'n du va1z, procoda a ma1s r·urot•o'lll 
indagação das rcsponsa!Jilidados no caso dà l~nlutiva dtl as-
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sassinalo contra um ]JIJL'Oicu joJ•.nal isl.u - o St•, Diniz Juniot· 
-, rtrle nus JlllB'inas de :l Palria '' um grito vchcmenl.e pela 
honra, pela ltberuud~ c Jiültt civiliza\'iiu du Hra>il. 

Act·odilo que o f:il' • .llinisLt·u da .rusl.iça cgl,c,i:l inlc1•essnrJ.o 
0111 llJHll'lll' a l'ORpon~nllilidado. ;, 

o Si\. PAúLO JJB Jo'IIOii'L'IN -.fá iJ U!JIIll.lllóLI'Oll. 

O Sll. !JuNgu MACHADO-- , •• acJ•edilo que n'io vá se apro
,·cilar deste caso apeuus rm1'a u111a simples · vinglln~~ neaso 
uucllo .João Luiz Alves VCI'SIIS Fontoui'U; QlltJ Jiil..i ','lt •;e :rp:·o
vcilal' dcsi.J> fucl.o pal'a (,it•m· uma desi'GI'l'a conlt•a a., rcpel i
·das liunlilluu;ües quo l.em suJ'I'ritlo ptll' pal'l.c da adnl:nistra
'·'iio policial. S. Ex. ha tle collocar-sc cm uma at.nwsph1cra 
supol'iur· para VIJI'il'icnr si os wasl.ins potioiaos qu/J avança
ram sobre os ealcunhaJ·cs de Diniz .Juuim• não silo os executo
res do crime mandado, do et•irnc incitado pelos mais altos 
funccionaL'Ítl:; ~i,·i~ .mJ militare~ da adnJinislJ'tH,'á'' pnHsndn, 
Lrun,;porlados para a net.ual .administração, 

Mas o qtw e'lit rrn ,iogo, nüo ,; si',meuLe a sincorillado 
do SI'. Pl'Csidortlr: da llcpu!Jiica, i1üo '' a lealdade: na apt·c
cin~~ãn das l't~spun~ullilidnllos pol.' pal'LC du MiuisLr·o João J_.~uiz 
All'üs. Acima de Lr11:ln hu ullla c~>usa mais g1·avc em ,iogu: a 
sorLo .do proprio Brasil 

Quando IJO~I.c ·innnenso nUIJI'I'ag'iu pensuvamos que algttma 
cottsa ha.v.ia de .se salvar, vul'iricnmos, fk .. Pl'csidentt!, que o 
Br•a-'il de hu.ic ,; a l'e"!I'I'CÍI;lLO do Brasil de Ira um scculu pas
sado. Não t! a eurnnwmnrru:iw de mn ccnl.tmul'in de gform~; 
~~ u ennmH~mot'íH.~rto de um ecnl1mU1'Íü de cl'i!l1es .cunLru 
a lilH!l'da<.Je: t'• n curnm~mm·adin dt' um cenLenar1n de 
dcsmnu.clos, (JIJÜ na nossa terra ~filt_1 t'nm a •''ei'.L!OJ:Ihn tlu pri ... 
mr.iJ'O impr.r-io, r l'i:t.t!J'arn ~onr· de enlina em colina, elo monta .. 
nlm· o111 monlunlru. aLt'U\'I!Z du Manliqnnira al.é noH écso da 
SOI'I'U do ~lltU', n gl'il11 desesperado .r: lanctlt:lllle drt liiHn•darlo 
Jn·a~iiBÍI'il, que o~ :;inn~ dP ·~\!dnas viPI'Uill tüt! au~ dnl1J'P~. Uas 
ClliJII:tiL'UCS CUI'ÍOI!:I,, l'l.lJH'I'CIIfilldiJ 11 !;I'Íio di! dôr- dOSIJSjli'L'U,cJO 
da n1ãe paLI•ia. ehuraudc sobt·~ o lumulr .. de Badnr•<\. (.lf1111o 
lwm i Muito úem li 

Gom~p-nrccem IIHlis ,,:; tk:;.: ~IP!IIInn(:a .\IUJ'·!irl:.:, .llJSin 
Ghl!I'IIIOIII., Cnsla ltodi'Íl!l!PH, l\lal'eilio dt! LaCI!i'du, ~i ln· Pl~t;a
nhn. Ali'I'<Hio Elli' , •. rr;s,, ~lrll'linllo .. (i''· 

Deixam de eornpar·eceJ•, com cnwm jusl.irieada .. 11S At•:-,;,: 
Silvel'io C\lcl')', IJJLI'hwm J.i111n. [ndio d11 Hl'llt<il, :\lidia' Nrl'c;;,· 
.Tm1n Thomt~. Eloy dtt ~nt{za, ,Jnãt"t L~'I'H, Ynnancio NP·iva, 
Ocl.aeiliu de AIIIIIIJlll!l'IJUU, llnsa f! SiiYa, ,\r:ur,j<'l. fiür~,, GnJ~
';uln Ttollf'lllill'l'g·, ~.iqll<'ÍI'a dn ~(I'IIL'ZI',, .\nloiiÍil .\lr!L11Z,' ~tonr1. 
Hnd1'1i, :\ludP:ÜIJ Li~l\1, ~ligUPI LIP t!at·valllo, tiampa1n t!m·r·eu, 
]~IH''Ilal'dll l\lnrH,dí·n .... FI'illlCÍscn Sa]\(•s, .:\Uulp!1o Go!'d~J, lla11111:-t 
Caiado, Vida! Hamos I! \'PSi!HIPill rir ,\lH'C\1. 

O Sr. Presidente -- E:-; I ando t~s;.:nluda a ·llnJ'a do PXpC ... 
tlicnl.r., YOII JliiSHUl' 11 Or•dpm dn Din. 

O Sr. Eusebio de Andrade ·- Pt•1;n n palnl'l'a pnla IIL'CIIJIII, 
• 

O Sr, Presidente - 'I\• IH a pulttvl'a o Sr•. 
.l~IIHI)hio de Andrade. . -

O Sr. Paulo do Frontiu -:.;;r. PJ•r.sidcnlc, recordo ,a 
~'. Ex. que osl.ou. iuscl'ipl.o pr:cvinmcnlc. · · · · .. 

S.-Vol. V. 17 

'· 
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namenf.c 
O :::11. ,piiEôiUil!"'l'l~- V. Ex. te1·:\ a palav1·a oppol'l.u-
0 i;n. 11.\UJ,n 1i" l-'11111\'1'1!" ·- .m.•em·dn a V Ex. q111\ Lendo 

:sido l:onsíder·a1.ln ~prejutlh:adô 11 JHeu J'l~l]UeJ'illJCtlltl, fiquei do 
t·enuvtd-o oppot·lu narllt.!ll te. . 

o .'ín. :Pill~~lllll=-'I'E - IJ[lpul'lunuuwnle' \'. Ex. l01't\ li 
pala ITa. · 

OltJJB~l DO DIA 
IH:OUL.\~1 E:oi'I'AI,::i.o llA J,\ll'llE:oi~A 

Tliscu,sr'" 1111 ii· a rias nm1~11daH da Camai'U dos Deputnaos 
no proJoctn do K<~llllllo· 11. ti, do J!l~:J. q11c regula a liil<'l'dado 
de iJnpr·eu:-~a c d;í. uutr·a:; td·oviderlcms. 

O Sr. Eusebio de Andrade (Ju:ln <!l't,i·:m) - S1·. l'ro:lidlln
le, venho J't!IJO\'ar· o r·nqrwr·inli!I!Ln J'Pilo llllllJi.\ das ::H!s:;c;e.;; 
l'llll.l~l'iUI'eS. Ante:;, pur·~ínr, de (J cnviur· ii ~le:-;u, pr!i,:H tlO sc·
nado que llle t'l!leve lornar.· nl!!UilS mun1er1tn~ a s11n al.l.c•n\:flO 
1mr·a, dusPn,·nJ\·pndu m; apnt·lrs q11c a.cahn dB claJ' an il\u~
lt·f~ ~t·mtdtll' pelo Distt·iclo .FI!dt•J·al, razet· al~:;-tllnas consh\t!l'U
t;lit~s snbt·e 11 acto du Oo\'ernu tão veiH.'lllelll.etneniP iJnpugnadu 
]IOl' S. gx., t~tllhlll'a gTnl\!dlmH.'nLe cnnllecidu pur uull'US autu
J·idades nu a"'UIIIplu. 

O :::n. IHI:-.:W ~LIGH.IDn - Enal!,ccidu, cumu? 
O ~~~. El!HEHIO u1~ ,\:">llii,\D!l - V. Ex. congTalulou-sc Jllll' 

vl•t' (!til~ clh~ a!liÍn;ia a pt>:;st)a de um ,iur·nulisla, · 
O ::'11. I111=-1w M.1t:11.\llo- O pcrtlãn ,: 11111 acl.u de cal'itlat:Ic. 

EnnHrcPt' urna con:-;n n di~m· qne não desP,io (jllC ntngtwJU 
sol'f1·a, é eutt'a di ffe1·cntc. 

O ·~n. Eusmnu nH ·A~ntt\tlt~ - V. Ex. e:-; Lá. em cunl.t·a
diec;útl emn a~ !'iUa:o: palavt'il!'i ilril!iaes. 

~lns, ~t·. Pl'esidl~tllt•, 1111~11 Pslado d1~ snlHlt• ,j conhf'í•iclo 
llc varios eollt:gaR, t' não mn pt!t'milLL~ ~t·andes t~ll111f,•õt'::i. Plll' 
flS!.a I'UZÍIII I.J'\1~0 f'::O.Ct'ipla~ a~ CtlllSidt!l'Ut;llf':; qlln Vil!! fU'lCl', lJUI't\ 
st~t· o mais l'il!flitlu 1possiví!l. 

O f;n. PI\I(HTIIf.=-'1'~' --V. I•:x. pt!diu a pallll'l'il. •pela u1·tlrtu. 
O s;H . .Eu~Entn III( .\NII\1.\IH: -- P:u·a j11sl ifica1· " 1111!11 1'1~

qllt'I'ÍIIH'III.II, Enlt•elunl". D'i'I'OVrilal't!Í a fiJ~JI<.!I'I.uui•latle pura 
i'azel' al~umas eonsi<iel'a~üos conlru as impug-na1;Üt!S ao ti<!CI'nl.o, 
t'lll arltlil.unwnltl aus apartes que <lei ao illutil.l'r St•nutlnt• J1Ciu 
))islt·iclu Fedt•l':ll em rela~llo ao indullo. • . 

O Sa. lnna:u ~·L\r.Hl.\'.Dn - V. Ex. oi'oct'l'\'t'll t.'':1Ku~ comd
det·n\:n~~s ~~m rdat.:il11 :'i opptlsi~.:ão q110 ~w letJt l'eito uu decl'flto 
do fítl\'t!l'lln'! · 

O R11. EllHIWIII III( A:O:Illl.\llE - I~ lumLem, em l'espnslu uu 
qtw tlissfl S. Ex. J'opil.o. · 

~~·. Jlt·r.sidPillr., as:mmpln tln t•elnvutwia ~··, SI!Ht duvitlu. o' 
Cflll~ ~P.!'ilt't Plll f1'u•n, tlt~\'ido no '11:0:0 l'f..iLo~JWln gl', fli'Pi;idi'I\IP da. 
H~pllhlit!n ti<• 11111a j)l'rrngal iva t'llliStillleinnul, Cllllllmtl.antin a 
pf!.llll ilttjiO~f.a. '11P.Ia.,i.l1Sf.il'it 1'111 lll'IICr~Stl l'PJ.rll[lll' a li H\ Jurna
lisln tlr, r~nnme ·nn seio tia impl'l!llSfi brasileil'tl, e quo, em~ 

• 

• 
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hnra ~1:\:lr·angt'ir·o .':'' qlil: nada VPIII inl'lrtir• rw llypoi.Jwst'), rnt!
receu do pontil'ice ma:.:imu do ,itJt'nalismo IJI·usileil'U, u iuulviua
\'t•l (.)tlilli.Íilll .BIH!i.lYll\'il as l,lllllOI'I':-1 dflltHlii~IJ•tlf:ÕP/'1 dr! UIJI'I!I:o, 

Cr.•J'l.U!Ilf'lllt' niin a,f1plaurlo, llPIIl pndt~J•ia applaudir· u:; ex~t~s
sus 1111 aiHII'iU:-i dP lilwJ•dadt• de itnpl'flll:-in confr·a (JlWIIJ q'ut~r· q11u 
~nja ·'' tHll' i:-~so l'ui'IIUI na cnr·r~t\nf.t_l ,Jns qtw :-11~ LPPJII n:;J'or·t.~ado 
J1UI'a qrrn :-iPja adoptado o fli'O,'jecto qnc os J'Ppr·inlo eum uJ'i'i
ciflllCiu. ill,~ljl'IJur·awlo ü nussa egislat;ãu 111n con1pln.xo de llJP
dirla~ que Yenhuttl eyilur u explut·a~lio da indli.>I.J•ia. ria ca-
lllmnia e da inju!'ia; ' 

Soll lantill'lll riu~ q11e ,inslificarn a ~cnsi!Jilirlado ol'l'endid:1 
do illll!iiJ•arlu Mini<IJ•u do SujH'Clllu 'l'l'i!Juual q11e fJJ'I'ICC!i~UII" 
,ioJ•rl:disla, l'OtlsPg·uindu, l'inu nwnl.P, a ~ua. condcmrlacão e·m 
J'ür·nnt IPg-al, po!'qiiP pnn;-;o qun uingw~m puder·:'~ pünPI r·ar· nu 
fll/'0 inli11111 JIUI'll llll!dit•-Jhe OS IIJUiiiH.IJ•Os IIU CUIIStl CJIIU deu 
Ul'ii-WIII Ull fll'IICCS~O CJ'iJJll). , 

:\'ão eunlw~.;u dPtullw;-; dC!'i:-iC proccsHO. nem tenho antur·i
dade par·a soJwe ntlt! rnunil'cstaJ•-rne; 111a~. o f'aelo tí, qr1e nos 
encorlfr•nJJWs di!Uil I. o du um réu, cOJidcrnnndo por· st.ml.ew;a ti Lia 
COillfl ir·r·ncoJ'I'i\'t•l. 

O honJ·adn St·, i't'J!sidenl e da llepu!JI ica, pi!! os muf.iyus 
fi III' expnz no dcerclo tio I o\ do corrente, rc~oil'ell no ~c11 ali o 
ct·itl!l'in rli• chi'J'e do PodcJ' R..:r!cul.ivo USO/' da al.l.rihui,;ão qtiiJ 
lhe cnnfl'l''' n aJ•Iigo 18 da nossa Constituição. 

O Su. ltll:>llU i\1,\CHAPO - l'ropuz na Cullnnissüo· que 
cr·oa:-;senws n l't~Cl1!'8o t.lc eml.Jat•gos· ás scnlí.Hll:.a:-; da Canuu·u. 
Criminul. Mas V\', EEx. ·não quizcrum aeceitaJ.' essa minha 
Jll'oposta. · 

O Sn. Eu>mlllo DE A;)JDIIADE- lndubiLavclrnenl.e S. Ex. o 
Rt·, I'J•csidnnln ria llepublica, roz r,rn ovirle'ricia, pal'll "'I I! fim. 
11111 dn~ podei''·'" fJI/1' lht• oulrii'I;U 11 Lei Ma~:na. pois 'qll''· aJ,illl 
.dos pmlcJ'"" adntinisl.r·alivo pódc ]Jel'doar c cOIIIIliiii.UI' p1'1HIS · 
co/lln CIHII.r•apr:-;u :í. ac~~ãn do ,/tJdiciaJ•io. l'lCI-Wndo :-:e \·t~ cm Ctll'
lo~ .\laximiliano. 

"Eslu prerogaliva ,: compal.ivel com a indolc de um Gu
\'ur·no dt!/lliiCJ':ll.icn, dh inst,ilnicõr!~ lh'l'~l'i. por•qtw ~~ 11111 •!Hcudu 

rio tJJ•ni.J!Cão de 11111 indil'idno cont.r·a o exm·cicin l.yt·nnnicu fl"'' 
parle de um .iuiz armadn dn potlcl' tlw punit• qualf(ueJ' Cl'inw", 
nos Estados Unidos, u CilJ•!e SUJH'ema de ,\,.lmnsas assim ,jus
J.il'icnll o rlil'l'ilo d1! pertlntll', 

O indulto n;io incumbe stlmcnl.1!, contn sabeis, no Exe
cutivo; elle lmnllem (, Jll'l\l'Ogativa do Cong·t·essn snh nome do 
amnistia. O pcl'(lão é dii'J'cronl.c; esl.e pt·esum'' sem ·u precc
dcncia d1• uma· pel i~ão r'm que o l'lln ou o condcnmado a im
pcl.m, ou algltcm pol' elll!. Para o pet•,Jiio, o inll't'Pssado inslt'l!ll 
o pedido com dncunwnlos J'nt'IIHIIlrlo um Jli'IICI\SSII PUI'tl set· do
cidido peln .chefe .do Executivo, 

O podei' dn perrlonr nnn l.ern Riniio n~ limil.r.R esl.aheleeidos 
· nn al'l, ~t,, n. 28 o nrl.. 52.§ 2' ria ConH!il.ui,;iio .. 

O indllllo cnncerlo-"" depoiR da CIIIHil)llllllli;Jin pa~Hndu r111 
j11lg·adn; 111UH fHirlo fuzei'-SI! antes, 011 ln:;n rlnpoiR tln iniciado o 
Pl'OCIJ~S(l. 

r. algotm.~ 
Lngn, nilu 

E' n q11e ensinam vm•ioR con.•lilucionaliRI.a., 
COil'IIIH.•nlndoJ'I'~ da IHl.<sa pt·nprin CnnsLil11i1;iin. 
l'XIll'hil.oll o RI', Jlrl•Rirlt'lllr da ncpuhlica, 

O Sl'll nclo ,, conJpuliYrl com a ConHI.illli~iin .c cntn a.• il'iR 
qrro Í'flg'f'll'l .n p:-:pt•cie. E' ttmu JWPJ'ognt.ivn 11111~ p(tf.lo f:lf!J' t•xet·
cida q11a11tlo " PI'I!Hitlenle da llcpultllcn prcfol'ir, indorlcndeJ~'.o 
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da ·praxe de, com clla commcriwrnr o~ gmudcs dias da' Pntria, 
l'l~.;.;l.ilninllo ii ~~~cimlnd1~ t!lmnnnlo~ que tJ\In St!g·t•egát·u. 

r:m \'Cl dll fll•l'riOUl', O chcf~ do JilXCClif.ÍVO p1ídc, COIIIO \'C~ 
no ·Caso,. J'eduzil· '~ rH!.Jill, pois qlle I.L PI'O]Ir'ia Consl.ii.IJi!:ÍlO a i~~IJ 
o .aul.oJ'IZa ü previu a liypothese. 

"O direito de indulto niio sendo mais uma prerogntivn 
'1'1\!;in, t\ nns rlernocracia~. conl.r·u-pe~o no~ eltccRSrtR do j1u/i-
ciarismo.'' ·· 

C. Maximiliano á pagina ü13 do seu not.nvel livro diz: 
' 

· •· HtL l'nclos ju;;Uficavcis que O· magistrado não póde dei
xai' de punir; actos cm si condcmnaveis, porém rodeados 
de cit•culn:;tanciu;; l.aes q11o 1 il·nm a q11em u~ lu·nl.icon o 
carncl.cr de temibilidade, eml>ol'll nüo se,ja lici o aos l.l'i
llunnllS absolvei-o. Por nutro Indo o proprio .!niz 6, fls 
vezes, dcnmsindo cnsuist.u, affeito á !cUra crua rln lei o 
o J'llo, dcBcuirludu ou misernvel, não recorre cm f.cmpo 
ria Sl•n\I.'O~Il iníqua .. l~mfim, quasi selli]H'e u 1wrctlictum 
foi .ln~l": pm·{•m, o t'l'inlinoso, pu!· sua contlucLu cxem
plm· na pcnif.cnci:u·ia moslra acha1'-Rc rc!l'oncrarlo, :Rm 
tnrlos csst'~ cnsns, inl.ePvem o PrcRident.c com o T'IJilledin 
constilncional, commu\.11nrlo a p,cnn ou perdoando o que 
ao l'tln ain1lll falta n cnmpriJ•.' 

:\r~nmnnl.a-sc cnn\.I'U 11 dlll!J'elo de enrmnnLncüo 1le pena 
tle l!l\1! se I r·ata (Jlll~ o Cl!r)fc do Exccnt.ivo Federal para f!XCI'
rot· e~:-'1! acto, qtH~ JIPt'l.oncc :i cnlcg'Ot'Ín dos di~creciumu·ior-o, tln 
qmtl (. r•lle P'''' l c i o 1111iC(t ,lu ir. rltt opporl.tlnidnde para eXfH!
cli\-r., ser·ia necessnrin a tl!'ecedencin· de III !lU petição, 

Nada nmi~ iJwxael.o. Nent a· peLiçiio no caso ~•'J'ia de l'i~OI', 
nom pl'Ccisn l'ôi'U Qllt' o. l'<lo ~c uchaRse JH'CSo. O indulto \.unto 
pi\dc nprovcilal' an cnndemnudo preso como ao foragido. 
· Tnrh11l.a1' 1111 fi'"' "' r•ecnlhPII tí p!'isão• 11111 011 tln11~ dia~ 
mitos do acl.o di' l"l'tll;a, crnannrlo do. pi'in!\ipio 1la ~obei'Uniu, 
qnc l'l·~ide no CIII!J'e da Nação, pertence ao cosl.umc, uus li>
!.ilns, ú praxe, rnas nilo ~ do prccci\.o ohrignl.orin. E' 11~ta a 
li~.: rio dn~ 11)(~:-<LJ't!~. · · 

O f\u, Tnl)o;gt• ~L11:11Ano- Anl.es da condemnação nãn le111 
CJIIC i'nlflllllll', 

O Sn. EusKBIO D& ANDR.\DR - Chegou-se mesmo a arU
CIII:tl' q111! 11 1'1'. l'l''''irlenl.c rln ncpnlilica niin lcrln sahírln \11!111 
etmrt•l'l'hi'IHI<!I' u alcance rlessu n\.t.ribuicüo cons\.iluciouul, 
porqne quiz apenas,,, · 

O Sn. tmN&U MACll'AilO - Ahi então foi n' munificencili. 
o Sn. Eus&BIO m~ ANDltADI~ - , , , fn~er valer a sua von-

I arl1• IJI'~/1"\I!IIIn, sol> a falsn. nllc~uçiio de qne, insl.il.uidu . n 
rt~\·í:.:;ãn 'n!-1 pl'tlt~~·~~''l'i .. ~I'ÍilW. jli. nfio. ha t.nai~ l'lltíio pa1·u .o 111- . 
d11ll.u 1'"1" Exrciiiii'U, IIIZI'llrin-sl' a rcspctlo JncOIIIJIII'I.a ctLtu.:i\11 

'do que a t'CSliC,ilo tl~pllndcu o maior do8 nossos cons~ituci!J~Il
lis\ aH, o r.gr1!!;tO .Tono Bnl'halhn, Commenlnndo o dJRpOS!f.IVO 
cons\.i\.ucional do m·l .. 3.\, n. 28, sobre nR al.l.rihuit;úes do Con-
gresso Nacional, diz cllc: · 

"A irnporfrkn" •ln~ in~l itnici'ics ,imlicim·ia~. 11 .pos
. 'ildlidar\1• "" 1'1'1'11 ,indit:ial, lu.•111 cn111o li nllmil'i~!ll'llli'! d,n 

. ,,.,l"'''illln, ~ii11 o' J'undnmenLos indicados para a iidllteu
.'>,1.Gi}t d11 pr:t•d.iin .i11tlicinl. J)e/.!IJ wio r}'lli:e/'11111 Jll'~8cinrli1'. 
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os nossos constitttintes que o repartiram enLt·c a União 
c os ·~:sl.udos c, na IJniitn, nlnrla o suhdi\'lrlira111 entre o 
I' odor l~egiHiul.ivn c o Execni.ivo." 

Sómente· depois dessa tão cuLegoricn phrase ó que, discOl·
L'CI\dO, diz o Hluslt·c comrnentador: 

"No u:;tulio actual clus <(cléu:; e com os nncrJ'Qi~ua
llliJJli.o:; intrmlnzidos no systemn fHmal, c~Hn especic d1J 
cil~t·o~uciw i.lu Poder Jurlicial'io, esstt pi<•dudc <.los l""ie<·e:; 
puhl1co.• pm·rlo mnil.o do seu urit.igo jll'esl.igio, >~ 1\ quo 
nilo I onde qu i~'i\ a desuppnrecer." · 

. ' 

o Sn. hiiNW ~!ACHADO -.o St• . .Toão HarLalho rllz (jllfl 
t.enrlo 11 dcsu.ppllt'eccr, • ' 

O Sa. EusEBIO DE ANimAm~- Perrnilta-me V. Ex. que· eu 
du~l!llvolva a nmteria e de.pois al.t.cnda ao seu a·pnrLe. 

Joiío Barbnlbo nüo autoriza que se lhe empreste o conceito 
eo11i'<.mn<J J'oi dt.auo: .. 

« ••• dl.'poiA quo ,;n esLabBleecu a revisão dos processo~ 
·C\t'ime~. não lln l'ilzão para o induiLo pelo Poder Exc-
·Cilt.ivo .> · 

A cit.açüo se fez incompleta. 
O Prosidenle da nepublica, sincero nas suas affirmativas, 

não dcspresLigiou a .Tust.ir;a, porque. usando rle um rlireit.o ex
presso na Const.if.uição, ellc não offendeu a pessoa alguma, ás 
i.nstit.uir;.õe~. ou a qualquer rnmo dos poderes publicas. 

PoriP<'ÍII pN'rloa<·; ums pl'~l'rrin cnmmutar, J•odnzil' a pena 
imposta, }ll't>'l.i~iundn n<sim o Porilll' .Tmliciario: guardando 
'fidclirlarle nos :<cus pmpo~ilos r~lomhrndos. aliás, so,m fide
lirJa,de ·pelo• q11" impugnam n docreto do indulto . 

. Ao eo\'i!Z do qt10 >'e di.<se. alluriinrlo-sc t\ plalnfot•ma com 
que o l~lliÍII'~nf<'' 81·. o\i'Umr Bel'llaNirs se llJpresenl.m! no elei
torado minrit•o, 1111 l.npi·cn I'l!.fcmnfe an as~umpi.o, vet•i.rica-5n 
'Qtlfl, ao caRo, f'<'d pUI' S. Ex. gll!ll'finda pr<•f'eita r!oherenciu no 

);r.n modo dr. pt11l:lill' ~~ rJ,l agit·. pnequant.o, 1mqunllc documP.nLn 
politico,. n qur riloHl' n <•nfãn candidatn aos 'uof'f'!'aj:ios rlo la
h•wiosn pnvn dn E"l.ud11 de Mina", l'oi o ;;ng-<lintc. j:l honl.cm 
l'llfll'nrlm.ido nn ill'ilhnnt.lssimn ri'iAcm·so do l.alcntoso' Depu
Indo Si'. Heiloi' {ÍI! Souza: 

«R1'1 PXI'fl!Jí~innalm•nlf.t\ f)fii'IL I!Ol'J'igir JIOSi-livei.s cr-
1'1>> ,iudil'iUI'in' ou l'<'Pa<'!ll' in,jusf,i<;as. l'lll'l!i uso da l'n
culrlad<• qqr ao Pt·otiiclentr dn E;;fndo eonf'rrr• n a1·t .. :í/, 
n. L ·d:l l!nn:-~1 itnif:.ii.n minnil•n, 

P.m lllll pai:t nndn a in~I.Hnit~ilo do ,Jm•y l1~m sn llS
~h.mularlo po1• rxtl·Nnn 1P1!1fl'VfJ\rncin nn:-; ~nn.~ (1rci~ür.:i! 1 
a pnn!ll (\fl doiXIII' ~~~ L'l'·illlP:'i Ílllpllll! 1 ~ f'l ÍIHHI,!.Ull'a fL 
cn•dr'm ~ncinl. niín .se eompi'f\liP!Hir r mrnn:=; ~r ,in:o.l.if.iL~a 
o anJplil t'Xlll'e.ieio dnqltnl!.n atfJ•ibnit•iío cn.io u~n ·~n r.lt'\'1~ 

. l'~~IJ•in~·il· ao minirno pn~si\'rl,:t> 

Ot·n. 11i" pt·npo!õ~iUJs Plltmeintlo~ nrf.ll••!-1 1.í1pif~o~ sf• Pll!JtHHh1am 
.ÍI'"fanwnll' nn l'~nultimo eon•idiii'U/Idnw rio dPt'rr•lll dr indult.o, 
cm que S'O 1•1: . · 

• 
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«Cotl~idrt•an.do que, rmhom não se jnstifiqnc o 
c•xet•cicio amplo e l'r•~qllenle da l'acnlrlnde constiLncionnl 
ri~ inrl11llar e conlmiiLnt· pena~. o 11sn rigoroBo, prn
denl e e excepcional rlessa JH'et•ogali\·a ''' lPg;it.ima !' ca
t•nc!.l•riza nm circtnnsl.tuwias eomo a':-; CJtlf\ .. cnncnt•rou no 
ea~o conc.J•q'fn~ as qnnf!!'l tornam folalu/.at• a .. aiJenuaçüo da 
pena.> •) 

Tão ponco 11ão se pódc pretender tirar." rio rlebnLirlo rlc
ct•clo coneltt~!ir.s dt 1:'lfa.\~ot•avt!is iÍ. twct•~sidnrh• t11• JH'Oll111i~·ar·-~c 
mna lei t'l'g·ttlanclo " PXN·cicin da imprrnsa cm nosso pai~. 
qHWQlW ~~ ,inslamrniP na up.t'l~_cia1~ãn da .I'i•spnnsruhilidarln t'li•5.~·J 
oxrrcicin qttP PXi:'ilu . a cnni-t'OVL;,.i'i·a. a divm•gr.ncin. (mt.t•c os 
iii l,:lt•iH'nl.es, qt 11'1' na do11 lt•i 1111 .• q11rt· na .i tll'ispt·tHiencia. 

O s~·slt•ma ncL11al •\ clcl'ici••nLr• qnanl.n :i q11ali·ficu\•ão rlo 
erHint' fi qnnnlo ao facto dP Sl't' nul.t•a l'i,:.wi'a qllf~ a clh~ pos~a 
ser eqn ipat•adn, qllandn nos Pnconf.t•amos em uma .~il.uaçfto, 
.como a dP aenn•a, t~lll qnf~ o JH'OCt~ssu \'flcar., não sobro o oditor·. 
mns soht'<' a pet·sonalidarlr• d" ntil adminisf,t•udm· de uma ot·ga
rniza,}ãn cumnvn·dal a f]tiP 'prri.Pil\'ll o ,jornal. · , 

o-:::n. Int:o:w ;\lACI!ADn - O incHviduo que sol'l'l'rr r.l~.s l'a
cnllladl's nu•nlal's (, irJoneo? 

O Sn, l~USEBJn DE A:;nn<~J.n:- :'Ião, por ccrlo. 
. O Sn. fntNEt.' M.IGltoiDO - Logo, pelas pt'OJH'ias r•mf'ltfias 
solidarias, cuhia o p!'ocesso contra o Sr. Lagc. 

O Sn. EusEBIO DE ANDR:\oE - O projecto cm disciussilo 
virá snnar• esta8 duvidas, definindo, com a possível precisúu, 
taes entidades e delimitando, em taes casos, essas responsa~ 
hilida·dês, O caso vertente, devido no resultado a· que chegou 
{) processo, pela cond·cnmaç~ de quem niio commetteu o dc
•licto, foi justamente o que motivou o acto de soberania que se 
vem apreciando em todas as rodas c que apenas minorou a 
pena impost.a. · 

0 Sn. lRtNEU MACH,\DO - A emenda que V. Ex. approva 
declara qur. quando o aulot• não for idoneo, re~ponde o dono 
ria l.ypograph ia. · · · · : 

O Sn. Eus&mo DE A:o:onAnE - Deanle da ·lcgislacão vig;o
rnnlr. r•. \'rt•dadtJ qtw a otJI.ro T'CStliLado tamlmm podN'iam lnr 
cllllga·dn os illnst.t•rs ,iui~ns, si 'l.ivflssrm pet·manccido na .in
l'i>pl'llrl<•nria llni>l'ot•mn llf.rl nnliin manl.ida. mas duhi, pela dc
:l'icinncia flll impt·ccisã.n da lei. •\ q11c wi11 a rcpat•n•;ão pelo acln 
do• clrnwncin, qnP. atiús, t'<'Si~l·ll .tí mais l'ignmsa critica, dranl•• 
da PXf1J;'f1 ~W dn at•lig·n da Cnnst.iluiç~ã·n rm QliP ~~~ .. fnnrlnu. 

81•, Pl'f!:;;idenln, t'Pit.ns ·ttstas eonsidr.I·n~·õP~. fl!ll apoio ao~ 
aflnl'l.ns ([III' I i v" a linnt•u dn dat• au illttslt'r Sr,nadnt' pelo Di;;
lt·icl" FPriPt'al .. vt•11h11 r:nHtvat· n nwu t•c,qnrrimenLo. no senLidn 
•ln st•r ti disr•Jissãn das nmrotHias ol'l'nrrcidas. 11rla Camam dM 
Deplltnrlns an pt·n,iecl.n do SPtmclo n. ü, J'eit.a nng;loharlumrnLe 
Eslú l11•m visln que Sr'l't\ da i>nwtula 11. 3 rm cloant.n, pot•qtw a 
etn<>ncltt 11. ~ ,ití l.r•m a sua discnssão infciada, 

0 Stl. Plltr.AIIlllN1't; - Como V. Ex. lll'lllllltlCinn um dis
'C'Iit'.SO, qnP 11ãn foi vct·dadrit•anwlltc p<•la ot·rlem, a Mesa n con
.<idcra como pt'Oilllltciado na ordnm do diu, ·para cviLar que 
t!'i,que. aberto' um proccdcnt.c múo. 
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O Sn. l•:t:~JmJo 1m S:-iDilAIH~ - Não ouvi Jwm o que V. J;;x. 
1liss~. 

O Sn. JlnEHI!lE:':'n:- fnl'm·mandn a Y. Ex. q11R n diRe!INO 
rlr V. ·Kx. :o;r.J•:i :.nmadn JH~!n ~h~:;a, nüu•pr'la nt·.dPill, ma:-; a jWn
pnsilo {jn nHllt-ria t'/11 d•Jimtt•, ~na 0xlen:-1Uo ~ n \'.Ot'OHl qlll~ lnmnn 
llfLn pôelt• ~r.1· trHlsidr~l'Hdn eomo ttlll ligoil·n di~t!lll'sn.Jwln n1·dem. 

O 811. l•:i!~l~!lio ng :\:-illltlllE - O di~elll''ll Linlm ·p,•rl't·iía 
l'l'in~·iio l'Oill d l'PC{Ilt~t·irnPntn u L'Uill u ':asu 1!111 dt~lla.lt~. 

O ~ll. Pfti~Rum~·J'I~ - Prt•diin: niHJ .r~lnva em di~ruf;:-,fio o 
n::-;snm.pto n qur• Y. "l~:x. /'1(' t'PfnJ'Íll: pn!' i~sn snn fol\'adn !l con
sidPral-11 1'1111111 Jll'flllllnciadll na rwrlnm do dia. (Pnnso.) 

Vem tl ~leRa, 1l lido e apoiadn. " 'cgnimo 

JlEQIJF.I\1 ~m:-:To 

Roqueiro. na l'ôt'Jlla do m·l. I li. <lt1 f\rg-imrnln rln Srnndn, 
quo n discu:-:~ão dn~ Plnt'nrln:o; da CamaJ·a snhr•t~ n JWOjPc\n rln 
Senado n. G. rlc Hl2:J, ,;e ra,;a ''np:lnilnrlaml'nll!: 

Sala ela~ St~:O:RtiPR, t!nl sr\(!,ll1hl't1 dn ·102:1. __..: EHRl'l1in (/e 
.4 nrlrnll•·. · 

O Sr. Paulo de Frontin r··, -- St•. i'I'Poirl'•nll', nfin Yl'l1ilO 
fazer• nma I'Pt~larnnt;ãn, ptWCJililld.n ,íil l.t~IHin sidn dacla n palnv1tn 
prla ordem an honmtlo f\rlalnl' ria Commi~:;à,, d" .Tusl.i~n ,, Lr
gislal;ão. S. Ex. já mandou tt Me,;a lõovn t·,qum•imenln apr-· 
nas modificando quanl.li a pal'le. que era immodi ficavcl; não 
voltarmos á discussão dn emenda n. 1, cuja discns;;iío já Pslt\ 
encerrada c dn emenda n, 2, cm parte ,j;i discutida. De modo 
quo n fórma peJa qual o roquerimenl.o é apl'escntado ... 

O Sn. EuzEero DE A~nn.1o;: - Faz n resa!Ya. 
O SR. PAur.o lll~ Fno~TI:-1 - ... é no sentido rle que a rlis

cussí'io, das ~mendns 3 em diant.e srja frita rm globo. 
Srr!Í csfa uma CfUCSI;io qne n Srnpdo T'rsnlvrrtí como en

tender rm :;nu sahrrlnT·in. Devo. rniJ•clnnlo. di~rr qne não mn 
parece IJHr a so(ur;iio sr.in .insla rlr:;d,, que j;\ se inieiou a rJi;;. 
cus~ão pareelladamrnf r. Mas n Sr nado <'• ,;nhernnn - J•rpil o 
·- r t.omnrtl n drlihrrn~iio IJllr fJUiZI'I'. 

O Sn. Euzgow nr. A:\'ili1AOE - p(ld,, Jll'l'lliÍII ii' n di;;cnssfi,l 
cm glnho ngnr11 mesmo. · 

O Rn. P.IUJ.o DE Fll11N1'1:-i - O qnr ru ll[lrnas r\l•spjn;·in 
ri'!\ que, IJ•JH]n sido fllll'nsenlado por mim rm Jll'ill'\f'iJ•o !n;rn1'. 
11m l'fltlll''T'inwnln df\ volta. da:-; r.nwnrla~ ;'! r.nmn1 i~:.;ãn, n qnnl 
l'icon !ll'r.indicado dt•virln ú 'faliu dn lliiiiii'J'n, g-m·nnl.ind11-SP 11 
PUIUVI'Ii lln lll'llUill' Plll'll nppO!'lllllllllll!llll' l't•llll\'11\-11, HI',Íil 1'1\1• 
fl~OI'f\, l'P.llCIVJHIO COilln \'1\P ~1'1', Nlll~iflt•l'lldtl e111)l11 Ull\t'erdPllfP 
nn elo hrnll'ndn RPnnfint'. t~mhot•n n Sfnltlrln n I'P,it\i\ 11. 

. Cnmn Y, Ex', Stl l'renw.ln .. Sr·. Pl'f~::;idt'lllt~ •• .livP opptwfn .. 
nH.lnr!P dr .insl i!'ii!lll'. hnslnnlr rlrmnl'llrlnnwntr•. 11 I'I'CJIII'I'illll'llln 
Cfllr n~n pi'11lt• 1.1'1' o ns,;rn\ imrnlo dn !HIIII'lll.ln Cnmnli"'fi11 rle 

(') Xiío foi rrvi;;lo JWIO nrarlnr. 
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,Tüsl.i~a o Legi~laciin de ~ccô!'clo com u (leclnrncão do seu digno 
Relnln!' l'eilu om plcnal'IO. 

O Senado, pr.lo parecer du Commissüo, teve a oppnrtuni
duill~ de vc1' rtun ~~lia dr.claJ'a que o ~ysl.omn de responsubili
linrlc arlnplndn pelo p!'O.iecl.n do Sonudn é o nnico que se rle
dur. dos pl'<'.ceilo~ <ln ConsLHui~ão Fcrlm·nl. Pnrl.anto, 11 prn
posi,ãn (~ cllll'll c positiva: não se aclrniLI.e qlll' hn.in ont.ro. 

n·sn .. fiiiNllU i\IACIJWo - Tsso quer rlir.cr que n Commis- . 
são afri l'lllll a incnnsl i l.ucinnnlióado dns r•nwndas que c !la. nc-
coilon. · · 

O S11. Po~utn um FltnN'rJN -Não indo mnis'acliunl.c o mes
mo pm·ncl'l' cont.f\Jn n scguintr~ J.rccho: 

<A cnwndn da Cnmam morliJ'icntivn desse sysl.mna, 
conlrrwiando n SU]l!'U JWeccito rlr, Consi.Hni<;ão rr~rrssn 
no I'I'B'illltnl do· velho eor!iF:n CT'Jn:.innl rlc 1830,» 

Ii: 111nis adinnlr nccre~ccnta: 

«Cnnscgninlcmrnle, cm lacn de tão cnLcgol'irn c 
· fnnrlnmcnl.ncs rr-pnl~a~. o Srnnclo cm srn p!'Ó,iecln l.1•vn 

de· ahanrlonar ns syslrmns até então · PXporimrnta1lns 
rn I!'C n<'>s pPI M cod i;;n.• de 18~0 e 1890, pal'tl adopl ar· 
o da rrsponsnhilidarlo simnHanen no autn1' do escripl.o 
r· rio nnlor ria pnhlicn~ãn que r\ o tmicn qnc rlirr,cta 11 
Pl'ecisnrnénln sr f!Nlnz dos Jl!'l'cnit.ns ronslit.ncinnncs 
snp1·n ciLnrlos.> 

Prn·lanln, nãn se l.ml.n mesmo de nma· phrnse qtw pudesse 
j'(•J• P~cupndo na l'N)nceão rlr um .parncer. · 

0 S!t. EllzlmJO DG A:'>llll,\DI~- Se V~ Ex. lesse 'l.odo n pa
l'rcr!' Vf'J•ia que r•ssa r\ a opinião pessoal do Rclntor. r·c.~nlvarln, 
Al.é ahi var• a opiniiin rln R!•laln!', iltll' u rcsalvnn r•xprPssn-
11!1'11.11', nu pnsso qnc o pm•ccrr rln Co~1rnissão não rr.st.ringe 
ll!l'lln!lllo-sr• a ncnn~rlhar a Hjl]ll'il\'Jr;an das cmr.nrlm•, pr•lns 
J'nzrirs qn1• aprrsenfn, . 

O Sn. Po~11r.o og Fno:'>'I'IN - Vrl V. l~x. nf.rí qÍ!e tomei na 
mnxima eonioiidPJ'tH.~iin a npiniiio do relaf.or, 

O An. 'P.rmm1n 111~ AN'IlMDI~ - Eu .n r~snlvei. Não é da 
ComnliSBfín. Hn r'Pa rliffrn•ença enpilnl. 

O Rn. PAl'f,o ug FnoN'riN - A resnlva \mica có'nsistiria 
em Y. Ex. l'r.l.ira•c rstns phrase,, 

O ~n. EuzF.Illo DI~ ANiliiAilg - !l!nntenhoo-ns co'mo a minha 
npiJJi':in indh·irhml. · 

O Rn, p,,ur.rl 1m Fnn:'>'l'IN - Emquant.o não forem retira
rins, I'P,tl''''·'rntnl'iin n opinião rio. rolntor. Si V. Ex. não fosso.., 
l'r.lnln'l' r.ln CrmHni5'ão, niio Jlorlrdn cscrr.vr.r o parecer o n opi
nião inrlil'irlunlrlr V. Ex, trrin ·dr. srr Lluda sómonLe nn plena
rio, O Jllll'rr.rf' por! r• fr'l' n sua opinião rle relator e não a dn 
mn:iorin ela Gómmissãn; mas Ju•l\ sr•mJ)cc a sua Olpiniuo de re-
lnlol' e não rir. Senador inrlividt'almrnt.r.. · 

O S11. F.llzlml.o ll" A:-;mtlllE- Cn'1nn membro dn Commis&lio 
posso tlu1· o me11 vnln . .l;'oi n que fi~ resnlvalldo a minha 
opinião. 



SESS.~O lll\1 :18 Oll Sll'rEMBRO Dll 1923 265 

O Sa. lt\JNtm MMmAtlo- Corno relator. 
O Stt. Et;~b~llln ·tm ANilHAtm- Cnmo' membt'·O ela Gommb,úo, 

.. O Sn. ·1'.1ut.n tm Fnn:-;TJ:-1- P.et•nlii.LtHtw V. gx, Estít eo
rt•tpl.o .i'J'J!~Jdt~nlt• " t·~lalor. ],ng·o· nsl.u é a opinifio cln •:·clat.or. 

O Su. LAUJ\ll MOt.t.tÚt -· Quer clizet· cru o o rclatm· vota con-· 
lt·a as disposições da Cunl!tt•u c:nil Dcpnl.udos. · , 

0 Sn. ]~JJ~EBJo UE ;\NUIIMll~- l~ll JIVUiU dll!!' O ITICU I'Olo 
sepnrnclo. · 

O Stt. i',IUJ.tl' u1~ i<'noN•rr:o~ - :'o!est.a~ condií•Ões não tendo a 
COillmissão Üf! .Jusli('U e Lng·islacüo, por ueclurnçüo' do Sllll digno 
rehtl.nr, aeceit.o o meu primeiro requrri.mrmtn, envio tí Mesa 
nm st•gundu, que consi~le no SC!!·llinle: . · 

•ItequeiNt lJt.te a~ emend'!ls da Cll:tnill:'a do's Deputado;; ao 
)JI'll.il!clo tio Sunarlo n. G, riu ·ID:'.'S, I'Üo lÍ CtJmmissií.o tle Con.,Li
t,uir;ã9 :para emil.l.it· !Jlrf·Cet· ~obre n .cnnRLilncinnalirlndc dns J'o-
lot•t.:rirlus .emenda~.) : 

Hn,ie, ~".:·. Pt·c~idcnl.c, l!.;lou· cetm a m()snm opiniiid do re
laloi', quando li. Ex. ucclnrou que as emendas sUo unLiconsli
t.ucionaes. Conto não sou 'i:echnico, nact:a mais riaLurul cto· que 
rlesr•,iUJ··ou,·it· a ll'pinião da Com missão de Gonslitui~ão sobre 
as emenda~ e discussão, e ·que dovori\o d'en!I·o em .pouno ser 
l'nladas. Eu J'i11HJI'lt'ia o n1cu I'cquet•imenLo ít Commissão dtl 
.rusl.i~·a e .Logisla(~'íio, si oBtn. niw tivr.ssc .:;e recusado. Renovo-o·, 
·po~ém, sob a fclrm·II QLW tenho a .honra de l!llvim· li Me.ln. 

Vem á .mesa; é lido c apoiado o scguinl.e 

JIRQUEIIJ:VLEN1'0 

lloqueiro que as emendas da Gamara dos Deputados nd 
IJI'n,iect.o do f;1!nadu n. ü, de 1923, vão á Commissiío de Consti
tuição JlUJ'a emillk· Plll'f.'t.mr .sohro a con-stilncionalithtde das ro-
,feridus emendas, . 

llio, IS de solcmhro de t92.3.- Pau.lo de Frontln. 

O Sr. Presidente -· .\ Mr•su tem di!lnle dt' :li dou; reque
rimentos; um pedindo qm1 11 discussão -das emenda~ vin
das da Cnmam dos DerJulados se faça cng!obadamente. 

Prmsei que o l'cquerimenlo·do' honrndo ·Senador do Dis
kicto Podernl l'o'sse I'CU0\"1\Udo o pedido em rr!laçiío t't discussão 
por artigos. 

O 811. PAJJJ.o DE J"nON1'1N - ;\. disougsiio, urtigo pot• Jli'tigo, 
ti dolcrminadn pelo Begimenlo. 

0 811. PRESIDEN1'E- Só de accôrdo com o 1·cquerimcul.o de 
V. I~x: é qui! ·stthmeLI.i ~mon<lu p1n' ememla. O nrt.. 11.7 >fJ'l!l'
miHc •:•eqwn•et• rmg·lnhndanwntu a discus~iío' das emendas e 
L'oi e'l.e o l'PQLIIH'ii11Plllo l'eilo ]Win hrtnt•ado :-;r•tmdo·:· pur .\lagoas . 

. O Stl. P.un.o tlll. FnoN.TiN __,.: Passe ou niio o rcqLJC!'in)C!Üo 
rJe. votaçiío ~;lobal, ·PC\•o quo vú ti Gommisoi\o de ConsllLutçuo. 

O Sr. Presidente-· Suhnt•lltn, pol'l.anlo, ú discussüo, antes 
do requerimento de V. 1~:~:., o rcqucl'imento urwcsent~do pelo 
nobre Senador por .>\Jawoas, · 
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O Sr. lrineu Machado - P'"·"' a pala\'J'a Jll'la OJ'dl'lll, 

O Sr. Presidente - Tem n palnl'l'n 11 nnlJ/'1.! SJ•nudnJ'. 

O Sr. lrineu Machado (') (r.cla ordem) -Sr. Prcsidrm/r, 
qun llll: JH.'i'don n meu IHllll'tHiu amigo j:.;lo que nüo 1! noeivo o 

.flUI' já Joi qnulificucio pelo pr·ofu.«sor Anslrcgusilo dn <pl!<Jlll!JH\ 
cmu1:fio•. Acho que como S. Ex. I'CfJ~CI'CU ela vez ·llassuda l:n
·dP rlr.rnní:-i, ag-n!'n,. l'l!flllPJ'PU 1a~rlu d(' mais. Si n J'üt]ucrimtmi.o 
flt'IÍinrln a dis"u;;sfio glt,lml ,·, udmil.l ido J!Oin lll'J!illú:nlo, claro 
I.Í r(tll' pjjp dP\'1~ SI'/' feito fl(l lllfllllt~ll!O op(>OI'i.IJilO, 

i\lns .. quando se dPeit:le di:-iCHiir globalmenl.e, 1!. p,wquo 
nind:r nfin "" inirdou pareelladunll'nlc. O JH.•rlido' pam JJis
et~~:-:fio gluhnl lm de ~~~r· l'eilo anl.cs de i'niciadu a .rli:-;cn~~jj,) 
JHH'Ct~llada . .:\las si ,iü. p~l,amos em plrmo exl•r·eicio (Jrt ois ... 
I!IHiSfiCt 'j;·!\I'CI!IJaila, i!SRP I'CCIIIP.f'ÍIHOI\(0 I~! ah:-lllJ'dO, JlOI'qlli~ rdJC 
Y.::lur·ilr~ l'aelo- p1~1'111il.la-nw H. l~x. a exp!'f!:-iR~n- cnmmutal.' 
ú p1•ncr:o;~n da di scussãn. 

~la,, r!ornn isso 1í pos;;ivol ·? C:omo, rlt•pois de Lcl'mos rli~
cul.idu purenllnlitmwnle as emendas ns. I o ~. pod,'mos ago!'a, 
om umu pil'llllln, vnllarmos 11· diseussüo global'? l\'iio ha. pai,, 
mctlJOdn, não hll processo c vamos ler como conseqt~en
cia esta mar·uvilhosu eonMalaçfio: rlcVl'-SC dreidir si a dis
c:us~iio í~ ~.dohal ou parcellada. Ma:'i, vci·ificanlln'"::'iP o fnéh'l, t.n
lllnq que, nesle tW<JIIIIJiln, h'mvc rliscnssão pal'eclla!.la e glo
hal ... 

O Su. :EusEmo DE A.lmii.IDE - E d'uhi níio rcsulla nenhnm 
mal. 

O Sn. !1\I:SEU MACHADO- • , , isto é, no mesmo tramite re
giment.n!, se adoptam dous processos de discussão. E coa1o o 
orador tem o direilo de fallnr duaR vezes, se a discussão p:w:ar 
n sc1.' feita globahncnlc, e nl!o fOr elle prejudicado I)O seu di
reito, .i1í lendo falindo sobre duas emendas, poderá vu· a fnlln1· 
se1s vezes, quando não tinhtl direito do fnllnr ;;cniio ctun., 
VCZO$. 

Jh uma ~.érie de absurdos que demomtmm purfeilmuen-
tr. ii erro do re~uerimcnlo. · 

~ln~ nind11 ha o ;;eguinlr: vamos admlll.ir qnc se po•;;n, 
110 •:oJ'J'Cr da discnssüo, mudar n processo rlella. Mas, Hl•~h1 

· easo, SJÍ o dc,·emos J'azer, depois de tnrminada a discus1ãu JlllJ'• 
M•llndu'cla rmenrla n. ~. A:;:orn, por•lm, rpw sr rlisculc '•manda 
JlOI' J!IIWncla, nn cm·rrr !ln d.i,;;cussfio da SJ'A'Imrla cmeNia, 
S. Ex. rcqnrrcn r.Nin rlrmnis. . . 

R. Ex .. rturr 'cnncJ:rlnr a )lo/a, pnn1ln-n om nnía l'lil'lllll. 
lslo 6. sr qnrr q1w sr far;n a discus;;ãn global da ICI'!:eirn PlllNJ
da em diulile, (, crdn dr mais para requerei', pn1•qne aiwla 
e si !Í. nhrq·l n n discuHHiio :mhrt\ a ~c~g-undn rmcmda. 

1!:, ,SJ•, i'I'IlSi!lrnl,., J•nmn dosl',iri rlismlliJ• nmbns os l'l'flllr.J'i
mr•nlos, fll/1'1' sr dl'eirla qnr n rrqllül'irru•nlo dn SI'. Paulo Jl,• 
:r,'L'IInl in ,; prrlin1inaJ' porque, J•r,ahnenlr•. rnnndnl'. ~uviJ· nni.1·n 
Cornrni;;;;fin. ,; · J'llJ"flH'l'imrnl.n CJlll' nnlecctlr o da cl1sr.ns,i\o da 
malm•in, r'omn ,1 n rio SI', Eusehio de A.ndJ•arlP. J.ll'rln·ia a 
V. Ex. J"fJÚ• me rnJH!J!clesse a paluvru para· discnl ii-o. fJ'Illlido 
V. Ex. honvesso {I e annunciul-o. Si V. Ex.. cnlJ·I'l:.t.t\l:o. 

r) Niin foi t•r.yis'l.o pelo ornrlor. 

-. 



SI\SS,\0 EM 18 llll SF.'l'EMlll\0 DI~ 1 O~il ~67 

nl.l.ondt!!Hio :\ Pl'emeiJcin rlu mnpo, suhmoll.cr antes o reque:·i
numl o do S1• J~ust•hio rle ,\ndrnde, Iam Mm di~clll,ircL nss.!, 

:'liio ·ha nada de ccnsuravel no meu neto c cel'ta.nlcnlo 
V. -J~x. nüo mr. enndemnar;'t. Mas, mcsmn sem estar Bondtmlllll .. 
úo, pe(;o a V. Ex. que mo iudLlllc PI'~Viamenlc. 

O Sr. Presidente- DP\'t!t'in, t•e:ünwnLL', en111o Y. :~":x. diz, 
com,:çat· pelo I'equcl'im"'''" d11 :>1·. l't'lllll in. JHll'lJlll' pe{)e fi III' 
::;nju. Ull\'ida 11111u Cummb!'lão. ~'la:;, l\11 ca:so, n I'OqiiPJ'ÍillllliiU drt 
Sl'. BLW!llio de Andl'Utln ,., JUI.I!l'ÍOl', e, velo llcg·inwnlu, ::;, Ex. 
'podia apl'csenlai-o, \'ÍSlll C! III! 1t seg11nda tnu'lc. du a1·l. J!tj', 
Uiz que o ~enado, a J'r~qtwJ•inu.'nLo de qualquer' Llt! :-~eu:-:; metn
ht•os, pndct•:'t d"Lermína1· q111.' SI' fa~a a discnS'flO rm ~;lobo. 

l'Lil'lllnlo. 11 l'nclo do i>t', Setuulot· Fruntin ha\'el' l'eque
l'itlo qne ll!'l euwtHiüs da Ganmra l'o~sr•rn diseu! irJas uma IJUI' 
uma,. não inlliht! .Qilü o Hcnado, :;e u:;:-;im n entcmlt~r. l'l!t'tWIHH 
•SIIU d••ci.<ão. appt'"'·andn Ollli·n t'l!lJIIf!l'inwnlo 110 senl.iuo "" 
!HlSfoiUJ'I!Ill tl SPl' rt\ita~ Olltdnbacinmcn!e. . 

A pt·a~'' sngtlida pr>Jn Smwdn ·,, a de serem as emendas 
vinda~ da Gamara dos DPplllarlnH tlatlu:-; ú rli~l!ll:-!São rmg·lnha
'uamcnle. 'J'anln assim qu~, quando annnnclri a discn~shn. 
e11 não disse que estava om Jiscusslío a pt•imo1ra emenda, mas 
quo Psf.a,·arn f!lll tli~H~u:.;sãn as t~mcndas ela ·camura. t.lnt'l lkJlll--: 
Lados ... Mas o hon l'Udo Senatlnt• ·pi! lo Di;;t.t·iel n Ft.•deml. dt• tw

.ctlt•do com n.l\e~;imentn "e11111 u seu direito. pediu que t'11sser)l 
110S!as em dh•cussão .. uma 110r urna. 

Foi o qne fiz; agora, pOL't\m, o St·. Senadot· \tela! OL' do 
Jlnt•ccet• peclc que ellas sejam snhmcUidas, cns·lobaclamcntr., ít 
discussão: De ucC'Cn•do com o Re!limento, não posso recusar. a 
accciluçüo do r•equcrimcnlo de S. l~x. Ao Senado, porém, 
cabe decidir si deve ou .não ·conceder á discussão en,;lobudn
mcntc e tomat· immediatarnenlo ~m conshleraçl!.o o retrum·t
rnento do honrado Senado!' pelo Districto Federal. · 

E' essa a deliberação dn Mesa, que, espero, terti a nppro
\'nção do Senado. 

O S11. Jru:>Eu ~!ACHADo- Mas o roquel'imenlo dn Sl'. St!
nndor Euzebio rlc ,\ndraclc lem discnssíio T 

O Sr. Presidente - Xnl.ucnlmenl e. Foi np~nas a·poíndo o 
agnru \'Oll ~nhnwlt.l'i-o :\ rliscLJRsão. 

Esl:\ cm discn<siío. 

O Sr. Paulo d.e Frontin -- p,çn a pnln\'l'n. 

O Sr. Presidente - T<•m a paln\'l'n o noht•r. Senador: 

O Sr. Paulo de Frontin (') --Si'. Jli·~sídt•nlr, estou ínlei
rument" rle aceôr·do com as nh,crvaçõcs qn~ Y. Ex. lt'\'e op
THJI'I.W·!idnf.lt~ dP J'a;wt• :-~oln'P :t lllaJ'eha quP lt~\·j~ a tli:-~ctiS:-;fw dng 
PllW!Hins da l!llllllll'll dos Drpnladt" an Jll'njeel.n cln Srnndn. 
n. fi. t.lrJ 1 n23. 

l~l'l' .. ci.h·amcnt.e, logo Ql\r n iliscnssfin se anmmciou, d~ 
IWCt\t•dn l'lllll ll JIP!'.'Ílllrll)ll, snlírifrj (jiW IJiin fos'r J'pjJa t'llll'll· 

· tia pnt· emrn<ln e'· V. E:t, ult.endeu ·11 minha sc.licil.ar;fio. O 

(') Nfto foi revisto pelo orador,. 

' .. 
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honrado llolaLor· du Commissão de ,JusLi•)a o Legislação soli
citou tambem do Stmndo, como lho r!rll pnrmll.l.idn poln ne..: 
glment,o, quo a dlocussiio, em Jogar de Het' pnt·c.oilndn, l'os8o 
rm gloho. Na oceusiiío, porrim, pela .falia de nurrwt•o, r:t sou 
requerimento niio J'nl votncln, !'ienndo, portanto, pri~iuclicndo ., 

Pelo Regimento, é claro Qll'C n discnssft.o 'Ser;\ l'eitn emen
da por omcncla, o, ussim, não stí se discutiu a emenda n. I, 
como tnmbom a ele n. 2. ficando enccrt·adn n discussão da 
primeira o em 'eonl.iTnmçiín n tia sogundn. .. 

V, Ex. sabe o alto gráoc.rle amizade, respeito e conside
rnçãr que tonbo para com V. Ex. e, o que agora vou rlizor 
não ''· porinntrJ, rln frír·ma alguma, quni•(JIWT' cril.icn · ao seu 
procedimento. 

Trata-se de umn questão que convirá ficar firmada, Nn 
ultima ~cssiiQ fi(tuci com· a pala\'rll sobre n emenda n. 2, 1!. 
portanto, ·r'm continuação do meu discurso.· Não me· pat•rcia 
qno qnnJ.quer s~nndor. mesmo pela ordem, pudcs:H! intm•pom-
J11ll'-rne. · 

:\'af.tll'nimento, V. Ex, não estava prnsidinclo o fim da 
ult.ima sesslio, em que P,SSC facto se deu, c. por isso, nl.l.ri
lmo ter dado 11 palavm ao honrnrlo Senador pnr Alagons, quan
do.· lll'ein qur. a mim caberia. . . 

O Sn. EuzEBIO m~ ANDMDE - Por uma qnestfin de ordem. 
O Sn. P,\ur.o llE FltoNTIN - No meio do discurso não ha 

quesl.õcs ele ordorrJ. 
Si .se J'uculton essa qunstüo de oprlem no meio do dis

curso, foi aponus porque V. Ex. não eslava no par rl'o que ~e 
finhn passado nnf.es da concossiill ela pnlnvrn no honrado 
Senador pelo Esl a elo de Alngôns. 

Como dissr., cu confi'o plenamente no modo liherrimo pele) 
qual V. Ex. interpreta ns clispoRições do Regimento. · 

P·nosou-se o f!ICI·o e eu chamo a al.lcnciío de V. E:t. pnrn 
nponl.m· o precedente. Nunca se deu a inl.errupcão dn palnvrl\ 
rlt) um St•nnrlor, Isso ·acontoccu agora por uma cireumstnnQiA 
occasional. .qual S(l,ia a ausrncin do illnsfro Prosirlentc do "Se
nnrlo · nn nccasifio cm que este resolveu. 

Mns, rleixando estas consiclr!ra~õeH preliminar,.~. vou en
trar na aprccincfio do r•uquerimcnf.o rio honmrlo Senador por 
Alagôns. 

S. Ex. insiste na discussão, em gló'ho, da 3' emondn em 
clinnte. · 

O S11. EuzEBIO DE ANDRIDJ~ - .Tustamenf.tl · nl.tendendo á 
pondcraciio quo il nobre Senador me fez, qual n de, tendo 
sido . iniciada a· discussão da 2' omenrln, conviria fnze.r ·o ro
QIICl'lmento em r·elnl)fio ú 3" emenda e ris restantes. 

O S11. P,\UfJO· DI~ JrnON1'1N - E cr·cio que a JlOndcmcão J'oi 
pert'oll.ame.nte ,iusl.o, porque .iii se linha iniciado n rliscussão 
cln emendo. · 

0 Sn. EUZiiBIO UE ANIJI\Ail~; . Natln imped(] qrw n votneão 
sr.,in glohnl da 3' omenrln en1 dil{nte. • 

O Sn.• PAur.o DE FnON'I'JN - Vot.nciío g·iohnl. rm raHo ne-
nhum. · · 

0· Sn. EUZEBIO ng ,\.'IDliAUE ·- Volai•i\o llÍloü - discussão·. 
A votãoüo. será· feita pnrce,llnda.men(o. 
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0 Sn. PAUJ.O IJ!l FltOS'I'IX - AJllntll~ elllolldei um lapso 
li o nobre Senu<.lor. 

(J SI\. BUZEDJO ll~ ANIJll.\Dt: - Eu agrudouo ll V. Ex:, ~qr
f!UIJ assim ficou mui•. esclarecido diJ que nito tomos o illi.UII.o 
do pi·otclar, de. encm·rat• a rliscnssi!o. 

· O Sn. PAur.o UE 'FRON'I'IN -Eu acl'IJtiil.o em que V. :J~x. 
·não tenha o intuito de p)·ololnr. Este, é outro ponto liquido. 

(Riso.) , . 
·Mas, co111o di1.ia, us enHmdus süo de nal.lll'CZa tão thversa, 

que u discussiio global 1liJ l·oda~ occusiona inconvenicnlos. Eu 
não me oppoJ•iu a que o illustrn rc.lnt.or J;L'liJlllBse ns emendas 
e, rlltondendo ao ~:rupamonlo, solicitasse a discns~itu em globo. 
Sou o primeiro a reconhecer· ,qurJ a maioria pJ•ecisn obter um11 
í'órnm de. fazer com que 11 sua opinião prova!rJI;a, · por!ple a 
minoria tt1lll .liberdaLic de se defenr.let•, drml.t·o do R''ll'illwnln 
com' todas .as armas que lho siio faculludas. 

Nesta questão da lei rio. impt•ensa, cu pertenço á minot•in 
o o i!lusl.re relator,. ú maioria, apozllt' d4 não tm• a maioria 
acompanhado o seu voto. Tomou-se unidade. (lli.vo,) S. Ex. 
teve nncessidndc.,.,al.é, rio formular um parocof· próvio em op
posi~ão tiS conclusões .. para resalvar n sua ·opinião individual. 

O Sn. EuzEHIO DE ANDI~\IH·: - O meu ponto de doutrina, 
como úisse no meu parecer ... · 

O 811. PAur.u llll FnoN'l'IN- Apenas 'confiiomo o que V. Ex. 
está dizendo. De. mudo que não lm, num si quer a menot• LI i
vorgencin, do Senado, mas rí uocessario regJ:;J,rnl' o !'act.o. · 

O Sn. }~uzBillo Dt: ANiliL\Oll- oDes<.le qurJ a votncãu se l'acn 
parcelln-dameni.l), illlda qual póde acce,itur ·uu não esl.e ou 
aqtielle ponto de doutrina. , · 

0 811. PAULO :01~ l1l\ON1'1N - ~i10 pt\dt• \IIII oradpr, sem 
cnnsacu, l.ral.ar do uma ser i c dé tJUe>tiíos. qne, são comple.tu
mcntu alheiaN umu:; úo outJ•as. O nobre ScnadtJL' sabe perfeita
mente, que, cm um dia como o de boje, como o de hontem, 
c•omo o de sabbado, em quo nüo pudemos l'lJalizat• sessão l]f!
vido ao m1\o tempo, c mesmo mo sinto, t\s vezes, af!'eotndo da 
garganta, o luto com ce,rta diií'icuhladc para poder examinar 
conoomit~ntemenl.c 50 emendas, que tl. o que S. Ex. deseja, 
:no seu reque,rimen Lo ... · 
. 0 811. EUZEBIO OE ANDMDE- Não SOU ou quem de.scju. 

O Sn. PAULo DE FnoNTJN .:_ E' V:· Ex: quem deseJa. 
O Sn. Euz~m10 DE ANDRADE - Ao' contrario, desejo sim

plificar. 
O Sn. PAur.o DE PitoN'riN - Estaremos de accôt•do se· o 

nobre Senado!' J•otirar o seu rcquerime.nl.o. Se o mantem, es
tamos cm dosaccôrdo .. S. Ex. quer que cu fallc ao mt>Sino. 
tempo sobre 50 emc.n das . 

. :e SJt. Eu~Elllo DE ANDIII\Dll - Não son eu quem quo1'11; 
V. Ex. •é quem quer. Nii.a .Aou ou quem ohrigo u isso. (Riso.) 

O Sn. l>AUI.!J ug FnON'I'IN - V. Ex. me obriga a fazei-o. 
purquo o !logimenl.o me eh\ l•.sse t!h•oit.o o V. l~x. m'o cr!'ccar:\ 
se 9 8rnado. upproval' o l't!IJIIBI'inwnlo aprcsonl.udn. pois mo 
nbJ•Jgurtl 11 I ui lar ;wiJJ·o Lodu~ as omcntla:; no mcsJuo I.P.HIJlO. 
Vü o nobJ'B ScnuLior !JIW não sou ou quom o quct•. Eu sou 
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oiJt'igndo a ns:-;Jnl pt•otPdt~t· ptdn t'P:.;ollt~fin qut• t•:;tou JWLWcndp, 
llnt'lfiH', f(lt:tndn SP PXJWdnllt lulP~·t·atlllllU:-1, :-:olit~il.andn 11 eolll
/Hll't~eitllf'lllu tio ... ~~·~. ~nnadot'l':-1 a r~.·d.a Casa, :-;ai.H•-:-:1', mai:; otl 
mPnw;, o qtw r_ollt• qtttq• tli:t.t!l' ...._.. ~~ a at'J'eg·inH•ntac:in da lllaio
t·in. par·a a \'Hitu:rw d1! dder·tninallu t't!!JlWt'ÍIIIPilf.n. Ot·a, tuh; 
qtw .i•í n:-ilamns ttllt pollt~n pt•a/ it~m: llP:'iiP a:;sttlllJII.n. :-;til no:-; ohri-
gatlu . .; a JII'I!\'PI' da lllt!Silltl ft'JI'IHit IJIII' Y, J•:x,. JII'I'\'Íll, . 

Y. Ex. ntut Unha tntvirlo o di:-:t:ttt•so do !uJnr·adtt n t!llli
llt'JJI.n ~t·mtdot· JIPio Di~Jr·ict.o .Ft!dm·aJ e,. t•nl.l'danln, tt•ottXt!, 
t'sct·in1n, a. sua rPspo;o;J.u a ~ .. l~x. (fii..;o,) .f~' ttnt ca:-;o tle Jll't!-
visiio. · 

() S11. Jo;·IJZI-:1110 llll A~llll.lllll- Pm•ntllla-lllll \', Ex. E11 allllrli 
não ~~·, ao dis~lll'HU do hollt':ulo Senador· pulo Di~triclu Jt~PdPJ'al, 
ma:; lamlwnr :'t~ et•il iras que Sü J'j;wt·am na impl't'lltm P na nll
l.t·a e usa do Co ngJ'tlsso. Dt!C lat•t~ i na 111 i n h a u t•a~,;;hl, l'l'an c a e 
c.llaJ'afllt1 1lf.e qw• lt'ottXI' o JWnposilo dt! rli:-;cul it•. o as . ..;trmpt.o. 
CIIJ)H'I me niw rui possivul razPI-o na llut•a do nXJWc/Í1 11ll e, 
l.onmtla ·,wlo illtrslr•p eompanhtdr·o 'l1n bancada rlt' Y. ·Ex., 
ilJll'O\'eil.ei. a uppot·tuniLiaUe quu se 111e UJH'escrüava pat·a l'es
pondel' ih-! uil,it!e(.'Cies J'Pil.ttl'l ao ilt~Cl't!lrJ. Nlin I.J•ouxn o na~tl dis
l!lll':=iU pat·a J'P~pondeJ' ao r·e·!H'u::H1111anlc dtr L)j~lt·icln 11·1Pdr!J'al. 

· O ~ll • .1~.\UJ.u DI:: I·~IW~TIX - Y. l!~x·. tliio tt•\'f! a JH'cvisfio 
iniL'l:n·al; lf•\'t! meia Jll't!\'isãn; prHvtmdn o di:-~cuJ·~n flu Sona
rloJ' lt·ineu ~lnclmdo, V. gx ." su gat·anl.iu, basL•atu.lo .. se nris u1·..: 
lig<." pulo i icado~. (llisi,) . 

. ú Sn. BuzEBln u1~ .ANun.\Dl~ - Foi gorai a et.·il.ir.a iÍ ·,·eso .. 
lucfio do Pn,,;idenle da ll<')Htlilica. E' ". assllmplo oh• ludas as 
rotla~ .. \pt'O\'Pil'ü a dceasifi.o - J'I~·Jlilo - :pnt•a dt 1f"(~nvoJyeJ' 
as npul'l.Ps qtJL' düi a~. J~x. t~ãu sPi ondt! ha mal His:-;n, 

() :o;n, l'.WJ.u 1m Fno:-iTt~- ll<mlJnenl1• nfin lia mnl JH!nlnun. 
U :'\Jt, EuztmliJ lll~ ,\:{IJI!AUI~ -- ')'l'alallrifi-Se d<•· Ulll USSlJlll

plo leelinieo dó ltllla iillJHU'tnnciu d<•ssas, 1'11 I inha de vir Jli'<J
pny•arln .. Niín ~IJU ÍTIIJJI'flVi~ariol''fl. nfw Cll:-~!llllrtO cilar· ·I~Jil ralsn. 
Pt•f•par·o .. lJll! .~ufl'ieienll•nwnln paJ'a, flp aectiJ•do cum meus 
JIUI'Cill'l· J't!eur·:-;n~, dt•!'l~ndül' a minlta opiniiío. 

O Su. 1'.\UI.il tm J.o'rw!\'1'1~ - Aelio que Y. l!:x .• l.1•tn Ioda 
J'Uí'.iio. Ma:-; na pal'l.t~ em fllll.' t'alla 1~rn ('.ihll' P.lll l'alsn, V. l~x. 
JIIP fH~r·milla qrrn nãn acc~~il.t• a nllul'lão. 

O ~n. Etrzrmln DI~ ..\~1>1\ADI~ - \', Ex:. nw J!IPJ'dt'lt 1 ·a t!X~ 
pi ir!at.~ão: mas a~ . aH:wr'I,'ÕI'S tln V,. Ex. nw oill'ignvam a· p::;:-;us 
I~Xp} iea~;tie:; \11\l 'JHIIICU • ·d·l.'l'"lm \'O)\' I fiaS, 

O l'\11. P.IIJJ.n lll~ Flln;>;Tt;o; - X ada Lf!JJ)Ifl fi III' dt•sculpat·. 
!\l;io. nccnilo, ~pnr1tírn, o apar·lt~ dP V. ·'Ex., quanclo l'allú t•rn 
c:it.aJ'· cn1 l'also. JIOJ'(Jitatll.o não nw l'PI'twi nb:-oll!tanmnl·u a isst.r. 
l~n dh;St'1 rnw Y. Bx. tinha lid.o .a nr·1~visão rio fllW se i.a 
)lUSS~l', i(i/i.IO) , . 

O Sn. Euztmlfl Di~ A:->llJt.llll' - Nfin l'ni Jll'l!l'isiio. Dcsdn 
anl.t~ .. Jwnlrm ~~~:-;.p URS11111Pio ,·. n cnrnnwnl.nl'in de lndas as t•nclas. 
1~· n nssumpl.n magno. 

n 1"11. P.lllt.n 111' Ftw:o>TJX- V. gx, nli:'IS pnd<Ji•ia lei' fL•ilo 
n stl\J fliseUI':"IO no PXpí'·riifmlr. 

O :"11. Etr~EBtn tH: ANDIIADJ·:- V: l!:x. sahe quo .a hnl'll do 
ll~l"''.lienln foi lnda l.omatltL.")IIIln Senador pelo 'Distrido F•~-
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(le!'al,,t'lllliPilllht•il'u de\', Ex. E11 t~:·ii-"U\'a na illl}w:s::~ihilidadB 
ltHtU!f'ltd de I'UZPI-o 

U ~~~. 1'.1U1.n ,llE 1-'lln:>Trx Lng·n qur: n ::ir•. :::enudor· 
.ll1·w·o dr• Car·vullw dcixu11 a ·fJ'ÍIJLIIHl V. Ex. pude1·ia let• 
IJOdidu a .~11:1 jn,..;er·ip(.'ÜI!, 

O ~tt. ELT:I.EHJu 1n: .·\:-ouu.\r.'lg -- U nobl't!> ~ermdo1· JJUJ' ~iio 
· J'aulo ditielll iu o J't'lfliPJ'iJiJL'Illll l'rll'!lllliado pelo ::lt·. Úincu 

.\luc;lrwlo. ' 

U ~h. P,\LJI.n 1m !FHilX'I~I:" -·O 8t', ~~~nadol' lr'iJH!ll ~la~.:hado 
.e~lava inser·ipl.tlllllltl \'1!% t! nfi11 dtJa:-~. ~~!V. Ex. Livcs:;u o cui ... 
dtuiu dr! ir· jÍ ~\lesa ~~ ÍJH;cr·evt•J· ... :~H.'·, teJ'i:l a pnJavJ·a. 

· . O l-'11, Euzrmr" lllc ,\;o.;lliLIIl"- Eu não pudia pl'ejudicnl' o 
drscur''" d11 :-;,., ll'irwu ~laclrnrlo. . . . 

U .>!rt. P.ll!J.n ur~ Frw;o.;·r·IX - [l.,ulllwnl" l;avia esl.u clr:s
vanta;.wrll: V. Ex. niin.putlel'ia I'P:o;pnndt!t' ao rliscrn•so do uwn 

1111111'" companheir·o de r·cprcscnl:t(:fio, ao· passo que assiru 
k\:L' a vanlug·em de r·ett·ucar·-nw. · 

O Sn. Euzrmrn DI~ .-\~DJI.\IJI~ :.- .\lilt:-it Y, gx, :-mhe que 
nfiu IIIC Hl'l'l'jiOJHIO do (J\:1~ t'a~o. 

O 8n. 1_).\ULn 111~ \FHn~TI~ - ~ão \'e.io em que haja moi h'!) 

pnr•a .:tJ'J'PfH~Jtdinwnl.o. Acho que Y. Ex., eornn. lldalor• da 
Cornmi~:"lfill de .Jtrstil;a ~~ Li!l;islnr,·rw Lo prr·fr!i!artwntc eornpc
l.lml.e PlU'il examinnr e úllliU.ir• a sua opinüio a r·espeiLo d~_.sso 
a:;stllllpl.n. ~ãn ha uadn mais nalul'al do CJUo·V. Ex .. rws~rt 
pu:o;ieiin nf'l'ieíal ~'lll qtiP o 8f'nadn n eollucorr, ptHIPI' l.nd.nr· de 
assun111l.r.J:-: 1IP:-:In naltrr'f'?.a. 

0 ~lt .. EUr.Jo:fHrt III·: .:\;"o:DH.\'Dg - flJ't.ll'tli'O eOJ'I'I!:-IpOJldet• ·U. 
.eunl'iun\.':i do~ lltf'U~ nolH·n~ co!leg·ni'i. Pr11· is~u, · não sutr itn
·l.il'ovi~adnr· r•rn mal.nr·ias ~~omo r!:-iLa, 

ú Sn. P.\ur.n DI~ }'Ho:\TIS - V. l~x. sr. mr1~ixa llC' 11111a 
oh~PJ'\'U~ão .qnc nfto fiz. 'En não clnnnei Y. EX. r li~ im'PI'r'vi
sadut·,. .·\o l~tll1lr·nt•in, ·JJI'I.'ctlr ·r! 11n1a cou~a 11 imprurJi.,·ar oulr·a. 

O Stt, l'.IUt.O rn: 1'1111:'>'1'1:'> - Arlrnir·r•i-tiH' qur• V. L•:x. rli~
TIOn:ila ri" lamnnha pr·rvis~Hl, tamanha I}IIC jll'r'win o di:>curso 
do Sr·. :-;,.natlrll··lr•itll'll ~lacharlo, · 

O l'ln. l~L'lEnto UI~ A:-<llll,\111~ - Tssn· .i li rst:i dilo. t·Ppf'tir\o e 
I'I''Jl"llrl ido rh.tp!umen ln. · 

O ~1\. fl.IU!.n Dll Flln~'l'l:> - ,\~'nl'a Jll'l'l11iii.:Í-m" V. Ex. 
qtlt! t'tl l~onllnur as minhas cnn~ldorar;tJPs, 

O apar·l,. foi dr.\'. Ex.: n ineidr•ntr:: não f'oi rnnu. Vn\tr1 ú 
diseus~nirJ rfo l'nqlli 11'Íllll'lllu. 

Nn~ t_qnenrlas npi'I\Sf!l1lnrlas. \'ü l.i\'P oecnsião rltl rno:o~IJ•aJ• no 
~PIIiltln que ha dispoSil/tjfl:o; t~omr; PIUIItP!ll.t• l~ti\'H~. _t]IIP lllllll'n rn
I'Uill assumpln d1l r\iscnss[io .na Casa e não tiyer·um aiJtioiltla
mcnle r>~n•ncel'; que niío fot·nm. ohjeclo dr~ tlisc11''n" no Jli'U
,iel'l.n da t:onllnisoüo rio ,Juslii'll i!lll muitas uc ,;un,; nol'ilti nw
·dulh.lnlies. u!: f'órnta quo ctl estimnrin quo o i!luslt•e llclntni· 
mo des~ú alg11 rnns inl'ot•mncões .. 'Eu me rcsen·a,·n vara . is~o 
nu oce.u:~iãll u:t diseussiio dL) cndn uma dn, emonlln~. Jl<)iltndo 
u S. 11". que mr: diosc'ssc o q11o t•oprcscntu isso. · 

' . 
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Vejamos u emenda sob u. 7. 
Uumo V. Ex. vue obter a voltu;ão global, 11[11'1.1\'eilo a 

uisc~s;iio deste requel'imento JlUI'U tJ'lÜUl' especiwlmente U1)${.a 
omonda. 

0 ;'ill, EUZE!llO IJK ANORAUB - Na votuçiio, Ú J'Õl' [JOosivel, 
darei as explicações u V. l!:x. · 

O S)t. 'l'AUI.Il DE JiHoN'J'JN - O eucami:Lhamento 1i Lüo 
curto; ent.retunlo, aqui ha que.,l.ões liiu importantes tJ v. Ex. 
podcl'iu t'omeccr elcmoutos l.ão IJ• eciosos ... 

, U 811. EUZlliJlO Dl!l ANDRADE - ... si antes nilo lllC /'ut 
porruitli·do dizer nlg·llmUo puhtvt·u; 1!!11 .~nslnnlnr,,iio. do mru (Jil
z·cccl', 

U Sn. l'Al!I-11 nE FnuN'J'J:-ó ·- Per·fr.il.ameute. Mas vollo a 
questão. A emenda u. 7, dispõe: · 

"Substitua-se n a ri .. 3n, pl·opost.o, pelo seguinte; 
A ofJ'ensa feita pela imprensa no Presidente da 

llepublica no exer•cicii' t!u sua.; funrr,,õuo. ou ftlra deltas. 
o a algum soberano tJ Chefe de l~st.ado <Jsl.rang·eiJ•o on 
aos seus ruprescntaut.es uiplomal.icos; · quando não rc
vi::~ta CUJ'ucter de calumniu 011 injuria. 1' [Hitticln 1:0111 
u }JCJIII do Jll'isão cellular po!' t1·w; . 11 nu1:il rl-wzes o 
multa de quatro a 10:000$000," · ;.. 

Agora, 1í de quatro a 20:000$000. · . 
~las. o que s~·nificu as.,a nffcnsa '/ (Pausn. i J,i o Uodigo 

. Pena·!. ri a dofiniçüo de oJ'fensa na calumniu e rm injUl'ia. 
l!'ui ao Codigo CJ·iminnl de J 830, que teria sirln mnlhot· niib 
ser· uwdificnrlo pelo de !890, tJ não enconlr•ni a ctu•aclorislioa 
desse CJ'ime. · Tudo que vejo cm muteria de ol'fenim - nãt' 
do oHen,o;n" physicas lew" •lLl g·J·av·rs -· mns tl·e o/'fl'!l;ns pela 
imJtrensa, acalm sempre em uma calumniil on injuria. 

Orn, a emenda apresentada P"la Curnarn dos Dnpulndo~ 
estabelece oxaclumenLe uma no1·a modali·dade ·que 1\: quando 
niío revista os cnmcl.ercs de cahunn ia on in,ill!'ia. 

i\'1io compreliendn. Esl.t\ ahi JlOl'qnc a discnssiio paJ·er.J
lada UIJiha vanLas·ens, . a de poder-se examinar em especie, 
technicamente, cn,da uma das omend1~s aprcscnt.adas. • 

Pot· ·exemplo, na disposição do· art. '10. lia uma celehrn 
emenda .ao nrt.. ü•, bis, proposta, que diz o seguinte: 

".~qnelle que, por. qualquer meio, obtiver· on pro
curar obter dinheiro ou ontrn proveif.n para nilo fazet• 
on impedir que s-e fllí'a alguma p11hlicar;iin, rl Jllillido 
nom a pena do prisün cellulnr por. um a quatro annos, 
c nml/.a dr. 300$ a 3:000$, ineot•rendn na mrsmn tll'un 
o que mediante paga ou recompensa fizel' ou obtiver 
so fnçn qunlqnor• puhlicu('ün que importe crime de im
prensa punido pela presento lei." 

E' nntrn disposiçfio nova. 
Dmnnt·o tndn porindn da discussão no nnno pnssndo niio 

M cnA"ilnn nl•solnt.nmrnt.r clrsln N'il)1e qne de/Mminn n impn
~i(•iio rln~ nonalirlfldrR CJ!ID · "onsl.nm da ~mr.ndn n, 10, da Cn
mnra do~ Deput.adoA. .. 
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y,\.sc, .pois, qtw a diHcusAiin JHII'er.Jlnda Cl'll. dr, :-naxima 
cmwr.nirncia, porque não c r!nglnhnnclo essas emendas com a~ 
dr. rr.durção, as elo incong.rucncia, a~ extcmporanf)_as, fJI.W já 
J'nram ob,jocl.o ·de cllscnssün da minha parte, no pl~nario, que 
se •PóLie rliscuLir questão do tanta importancin. 

Ainda lm outra disposição qua~i nas mc.,mas comli•;üc~. 
TiYo oppoJ•I.unidarlo de chamar a ai.Lcnção do Scnuao 

para a modificação que J'oi feita o que exigiria. uma discus-
~ão dctalluida, · " 

O proj-ecto do Senado no seu -ar.t. 2•, declara: 

"Ficam sujeitos ás penas desta lei, c scriío ju·l
gados mcclinnto o r•~srJocctivo processo, oH quo 1'1zerem, 
pela imprensa, a publicação do articulados, cotas ou 
n!legaçües consl.nnles de autos forenses, contendo in
.iurias. ou calumnias." 

Ora, u disposição corJ'üspondenlc •í su!Jslituiun· pela do 
art. 3". n . .\, accrosccnlandç-se ém ,:rtudo da emenda n. 14, 
quo es!a!Jelcce que não são sujeitas ... 

Lere! ante~ o art. 3• do projecto qu) diz: 

"Não dn~ão Iogar n acção penal: 
· VI. A publicação rle hrliculados, co!ns ou a!le~a
\~Ões produzidas em ,iuiz pelas part~• ou seus procura
'rlores. " 

Oriemacão absolulnmenle oppos!a a que teve a honrada 
.~ommissão de Legislacão e .Tusl.íca, cujo pro,iecto foi appro
vndo pelo Senado cm plenario. De·moclo que ha uma disposi-· 
çfio completa, não se tratando de uma simples questão de 
redaecfio. Si o i Ilustre t•clator tivesse, por exemplo, proposto 
que varias rins emendas que são apenas de redacção fossem 
discutidas globalmente, teria prcslac)o um serviço, porCJ,ue, ln
conleslavc.lmenle, são emendas que podem ser facilmente 
examinadas sem se fazer perder tempo no Senado na discussão. 

Tivn o cuidado de examinar cs~us emenclas que são de 
rcclaçção c vou cital-ns. São as emendas 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
20, 3G, 38, 40, ll2 c 45. ·· . 

Ent.rel.anl.o, niio se dú o mesmo qnant.o ás out.ras emendas. 
Além daqucllns que tive occasião ·do citar, lm outras do im
po~·f.ancia capital. 

~remos. por exemplo, u cmCiidn n. 40, muito interessanl.c, 
que diz: "fica dispensada, cm relação a t.odo o qualquer im
presso, pm·iorlico· ou não pm•íodico, u prova 'de sua díst.ribuicão 
por mais de 15 pessoas". De modo que se p6dc pi~rfcitamcnte, 
orn nmu machina de csct•ovm·, t.irnr meia duzia do provas, por 
maldade, e mandai-as d isl.ríhu ir, de uma cousa que nem Levo 
o oh,iecl.ivo de publicação, st\rncntc para podct• instaurar um 
Jli'Occsso de in,im•in ou calumniu. · 

Ora, o PI'O.iccl.o dn Senado encarou mais IJUbítmenl.e csl.a 
queslão, J•cdig·indo dosl.e modo o art. 21: "fica dispensado em 
J•ola~iio ao .illtJ!1'C.<.w 11WI:1'icu/aclo, prova do sun clisl.ribuicão 
por ma i~ rle 15 pessoas". Como pôdo haver t.nmbem, cnLt•o 
IHH'incliens c niio periorlicos, outros irnpJ•essos, como, por exem
plo, edicüos de uma livraria do pnmphlotos, de folho,tos e mos-

S;-Vol, V. · 18 

.· 
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mo de Iívros, foi que o Senado 'assim estabelece)l e estabe
leceu muito bem. 

E foi, ·exatametüe, por cnusa da matricula, pela existenoia 
de um rcsponsavel mllterial quando o autm· não fosse conhe
cido, para poder ser processado e submettido a penalidades 
lia lei. 

Mas; por essa emenda que dispensa a prova da distri
lJuicão dos impressos por mais de 15 pessoas, nada mais fncil, 
que, om uma Iutn''):lartidaria, cm uma pequena cidade do in
teriOI', em que os adias tornam ás vezes pr·oporcões extraordi
naria~, alguem faca circular uma calumnia qualquer, impressa 
em machina de escrever, com. assignatura que seja verificada 
falsa. Não havendo, porf.11nl.o, autor, vae se tornar responsa
vel o editor, c,. em ultimo Jogar, quem tiver usado do appare-· 
lho 'de impressão, provocando-se nssim um incidente pelo me
nos muito desagradava!, até que esteja demonstrado que effe
ct.ivamente elle não é o autor, e·niio tendo circulado em mais 
de 1fi pessoas não se deveria ter tomado conhecimento disso. 

V. Ex., Sr. Presidente e o Senado sabem igualmente que 
em uma carta podem se emittir conceitos que, pela Constitui

, ção, devido ao sigillo da correspondencia, tccm o caracter reser
. vado ou confidencial. 

Essa co.rta, escripta a machina, toma o caracter de im
presso. Por um descuido, uma maldade, .póde ser detida e de
terminar até um processo por crime de injuria e calumnia. 

Quantas vezes acontece em cort•espondencia commercíal 
mandarem-se infor·macües sobt·e a situação do uma determi
nada casa. Supponhamos, por exemplo, que urna casa com
marcial que vende por atacado para uma cidade do interior, 
remette ao seu correspondente uma carta - hoje quasi todo 
o commercio servo-se da rnachina rle escrever- escripta a ma
china e, pot•tanto, impressa, declarando que é preciso tomar 
cuidado cm ·não desenvolver as vendas com tal firma com
marcial, porque a sua situação não está bôa, periga, . pMe 
haver urna concordata, uma fallenoia, e, lls vezes, informações 
até muito mais pronunciadas, de corrcspondencia, que não 
deve passar do sigillo entre o que a· envia e aquellc que 'a 
recebe. · · 

Ora, essa corJ·espondencia pódc, perfeitamente por 
um descuido ou qualquer outra circumstancia, cahir 
nas miios de um interessado em fazer mal a quem a di
ri;;;" e como '' impresso r niin mais se precisa da prova dos 15 
exemplares. estamos nas condições_ de um processo do in,Jurta 
ou calumniu. De modo que isso se tornn um perigo constante 
]Hira todos os que precisam t<;r precauções na vida commor
cml. Jo;sse ponto 1\. um ponto importante que ou discutiria de 
weritis com todo o cuidado, analys:mdo-o, si as emendas fos
S0m discutida.s parcelladarnente. 

Bis nnfpo caso, cm qu u V: l~x., 'sr. Presidente, o o hon
l'Udo llnlaf.oJ• ria Commissão de .Tnstiçn o Legislação verão quo , 
niin pat·~e<) mLl i lo .cnnvrnionf.c essa discussão englobada daR 
ellH'IH!a .> n. B a 1.<\ 11 f.otnl n. il:?,. · 

. Si S. Ex. suhstituir o scn requeJ•imcnlo, concenlr:mdo ns 
emendas dr. redacção, ,juntando algumas das de menor impor" 
tnllcia " drixando uqnellus qnr procisnm do cuidadoso •tlxamc, 
por.qt.lll nfin sfin wt•rlarlcirtlmen·to emendas, mas art.igos addi
li\·os. novas m.ndali?~tdcs, 11oyas di&posições, que nada t~em 
que yor com b proJecto envwdo pelo Senado 6. Camara dos. 
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J)cpulatlos, esalul'ecendo assinJ o· nssumpto, desde o mont<Jllco 
que se quer !mnvenwntemontc discutil-o terei to·du u satí~
l'lll;üo •om dar-lhe .o muu voto. Mas wuio' está 1'oito não ví"a 
esse o!Jjocti.vo. Culllu J'oi lt!Jl'escntado iJe!o illustl'e itclator' tia 

. Comm1ssão de JusLi\•a e' Lcg·islaçüo, ;;ó tolll um fíll!: prcci
p1 !.ar a discussão, fawt· c_ um cjuc soja a mais mpída possivol 
c con1 qruo os <JU!l se oppuom ás medidas Jll'O!JO::!taS pola outra 
Carnaru, não possam tlosenvolvidtLmenLc C!•itical-as obt•ig:~.nduc 
os a synLheLism· as oLset•va~ües, a mf3nos quo não 'tivessem du 
J'allut· aut'tl.llto duas, Lt·os ou quatt•u horas sucoossívas certo do 
que lJIIOS ucontocerú lJUando uiio se conta com a possibilirladc 
uo uma vota~fLU uu u plcnariu !'ica vasio. 

Na ultima se,;são lh·u a op.portuuidaue de uiscuLü· u caso 
da. ouJe~\da n. :f. J•:' uma .eru~ada·muito impot·Lanto, pot1qi.tc su 
reJuro a !JUestuu tle vublwa~ao. dos segreuos lio E;;tauo. 

O Sollado vau ver cumo o assumptu da emenda u. ~ jo;;a 
eom o da emenda n. Li no ar!. 2" do projecto lH'O!lOSLO.· E~la diz 
qut: a pu•bl·wação do segredos do EstaJo ú puniaa com a pona 
ac prisão !lellular por um a. quatro annos Lambam aj)plJcacta 
(aqtti é tJUu é o ponto g·rave) nos casos do noticias ou iu!'or
muçõos relativas ú .sua J'o\·çu, pJ•epara<;ilo· o doJosa nuJi.tar, .8i 
tuos noticias ou inJ'ormaçõe:; puderem, de algum modo, influir 
,;obre n sua segurança u,:..:terun ou desperta!' rivalidade ou 
tlesoonfian,;a port.urlmctoras da.o; l.Joa~ t'elaçõcs iutcrnau10naes. 
uru, um artig·o d<·sla iD!JlO!'Lauciu precisa de um exame de
tido. No. ea>tanlu, a umunda n. () vae ser lançada nessa su~ce>
:;úo glolmll Chamo u attenção para este dispositivo, po1·quu 
veri.J'ico u iucol\\'enimüe principalmente da sua segunda parte, 
onde se. prevê a llypo Lhcse de Laes noticias poderem, de algum 
mo.do, iuJ'Iuil' PUJ'tL desperLat· rivalidades ou descouí'iançils per
l•LWbadoru; das l.Juus !'Ciaçüos inLcrnacionaes. Sempre o re
.;;imun da iulonçüo! Nilo se t1•ata de um facLo posiLivo, para o 
<JUaJI se di.spuria a applicaçiio de deLerininada pena. Cogita-s~ 
das noLicias. 011 informações que possam desperLur rivalldatics. 
í;en:hot,cs, lJUC é quu não iru:Jue para dosperLm· rivalidades? 
Como ,;e. puile prever· essa ín.l'lueucia? Amanhã, publicamos a 
balauím commcrciul LI o primeiro semestre, ,relativa .ao l:lras!l, 
cut qu,u veriJ'iot1mos que a O."\"fiOI'Laçiio excedeu ú importação 
e l[Ue u, S!•luação Lendo a mclhomr. Como impedir u Unll). naça~ 
'm!llha, tiesoJOSa uo contrario, o sentimento da .riva.lidadc por 
sa<ber que vamos indv l.Jcm'I:J!:' si fosso só isso !Não é só desperL::u' 
L'ivalidades, mas, Lambem, desconí'ianças pcrl.urlladoras ! Eu 
desejaria ~abcr que entende o illustl'e Relator ela Commissão 
de: JUstiça por Llescouí'ian•;a perturbt~dora. Nesta lei, qu!lSi 
quo seria preciso um voeabulado, para acompanhai-a, no qual 
cada vocabuJo tivesse a sua conveniente dofmiçilo, no seuti'do 

do evitar· abusos nu intorprcta\'ão e na upplicação dn lei. lu
flucncHl pcrLnrbudora ,1 uma cousa que se dá constantemenc 
te. Si escrevermos, por exemplo, um artigo elogioso ao pro
cedimento uo Poincaré, mt questiio do ltuhr, estamos pl'ovo
candiJ :nnu desconfian\'n per•mrbadom d~ p~rt.c da Allcrn~nha. 
Si cscrovormos um oomment.urio onconuasL!co ao pt•occdtmen
to dos JDstndos Unidos, cm l'elnr.fio a Po1•to Uiuo, a Cullll o 11 
qualquer dns outraR Anl.ilhns, jwt!m·cmoR Jnvn.ntnr uma r.les~ 
confiança perLnrbndor:L da parte destas nações autonomus o 
independentes.. De mpdp que, quF,Iquer que fOr o artigo so-
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· bro !'Clações inlcrnacionues, estamos snjci Los a despcl'l.nt• cles
confiuiJ\Ia.B verturbadorns. ;<lfio •í 8ó neste euso que ~c npon
Lam graves d01'cilos, hllcs 'o vorificum, ém maior escala, nu 
emenda n. 7, onde se r.ltz que a ol'fousa feita pula il11fll'Ol1sll 
a. algum soberano nu Chefe"' de Estt<do, ou aus seus t•cpt•osQn
Lantcs diplomulicos, mcStmo não sendo injuria uu calumniu, I)· 
punida com a pena do prisão ccllular, por Lt·cs a nove mows 
o com n multa de quatro a ,riez contos do réis. St·. l't•csidente, 
nem siquor so resalva ·a hyrothes,c do guerm ! De mnclo que, 
si por infcliciclado não podermos rcsoli;er' unm qncsLão intcr
nnc.onal por arbitramento, como manda a Coustitui~lio; si· 
tivermos que enlmr em lulu pura a deJ'.csa da honra c da 
integridade elo paiz, u impl'~nsa não pódc atacar o sobcr·ano 
estrangeiro inimigo; terá que elogiai-o, porque qualquer ala
que quo fôt• fllilo contra quem Livcr invadido as nossas fron
teiras c se aposso.do de parte do Lm·ritorio nacionnl, pela lei 
do imprensa, é punido com penas de prisão ~ multa, c o in
vasm· está livrt! elo que se lhe dil'iju qualquer palt\v.r·a, nrw se 
podendo levantar o patriotismo. chamando a alletwüo para. o 
modo pelo qual este Chefe de Est.a.do, quulqttct' que cile SOJa, 
desrespeitando ·tratados c a nossa soberania, itwadiu parte 
do Lerritorio nacional. · · 

São emendas, portanto, que vieram modificar de modo no
tavel a situação cm que se acha o projecto do Senado. E son 
tanto mais insuspeito quanto fui voto vencido, c tive occa- ; 
siúo .do mostrat· que niio estava de accôrdo com as dísposi- 1 
çõcs do projecto do Senado. Tive opporLunidadc de me pro
nunciai' francamente contrn r;randc numcrà duquellas dispo-
sições, acccilundo olguns pontos, devendo referir-me agora ú 
questão da rcsponsabilidndo succcssiva que aqui defendi e con-
stituo obJecto da emeudn no art. 5" do projecto, c apontar 
mais a minha diseordancia com .a ag·gravação excessiva das pe
nalidades cm multa cm din•hciro, e tambem an ar! .. I' sobm 
o qual sustentei a doutrina de que de\'iam loúos tdnr sujeitos 
ó. pt•isão, porque, só havendo multas, os ricos eseapat•iam ó. 
pena de prisão, pela convet·são da nntll.:i em lll'isão. Sfto os 
dous pontos cm que as cmenclus da Camc.t•a se collncat•am sob 
o ponLo de vista, sob n orientaç:"o que quo~entci no Srmadoj 
Mas, si h a estes pontos fuvornveis á ·minha opinião, h a _uma 
série de outras disposições, como as que acabo de .cxammar, 
que conlccm graves inconvenientes, e mostram mal de se 
não discutir torlos cllos. todos os. artigos addif.ivos onde so 
acham novas providencias, introduzidas Il,O projecto do Se-
nado. · 

Por quo nü'o discütirmos c&s~s scr.mradamcnte; )lUl'tt de
pois votarmos cm g-loho· as ctnenrltts tio ·sin)plcs rednc•,•úo ~ 

Bslu (• a formula que ou ]cmbmria ao illusl.re Relator• útl 
Commis~üo rio .Tu~l.i~.u c Legislaciio. . · 

· Nitro f'ci se as ponrlcracõcs que acabo de p!'oduzit· clw~at•iw 
no. rcRnli urJo de tnoclí !'i cal' o· roqu et·inwnl.o que S. Ex. I'OI'llln
lou. Niin npresenl.u u o~le roqum•itnonl.o ~mcnrlu nul'llllll Rri 
q11c tHHJtl anilonnl.~riu, dcsdt• qtte a upiniito <I" S. H:o.:. nito 
csl ;í do nco•irrlo com isso. Nnl.m·nlmentc a questão esttt collo
nudn mn nnt iiJt't'cno onde predominam considcrncúcs de outra 
Qrdcm o não ns ela lop;icu, sendo nestas condil)úOs inntil umu 
cmendn. Si S. Ex. ontcndor ql\C devo, fazendo oõl.c exame. 



snbsl.iLuir o seu J'Pqul'l'imrnLn ·por outro, rcvcsl.inrlo a formula 
que indico, lei' ia o p1·azrr do ilaJ·-Jiw o meu voto. 

O Sa. EuAJ~mu m; ANnnADB- Sinto mniln não podm· at
tcndcr a V, J~x. • 

0 Sn. PAllf.n llll Fnn:-i'l'IN- V•' Y. Ex., Si', Presidente, 
que n honrado HclaiM continua na sua. opinião rliv•~rgr.nte, 
niio nccnitando as pondnra~ües qnc acabo de fazer .. 

Nestas condições st'> me resta sentar-me para que o Sc
narlo, nm sua sabedoria rcsol\'a do modo mais conycnienlc. 
(Muito hmil.: mui/o bem.) 

O Sr. Presidente . ...., Não ha nnm():O no recinto. De ac
c!JJ•do cum o Hcgimcnlo, vou manrlnl' proceder à chamada. 

Prnccrlcndo-se à chamada v cri fica-se a auscncia. dos Srs. 
Laura Sodré, .Tuslo ChnJ·monl:, Pires Hcbello; Nilo Peçanhn, 
Pat!lo de FJ·onl.in, All'rcdo Bllis, Al\'aJ•o de Carvaiho e Genr.roBo 
llfarques (8) • · 

O Sr. Prosideuto - llosponderam á chamada npénas 30 
Rrs. Senadores. Não ha numero; J'icnm pro,iudicados os reque-
rimentos. · 

O Sr. Paulo de Frontin- S1•, Presidente, eu estou com 
a palavra. 

o· sr. Presidente- Tem a palavm o nobre Senador~ 

O Sr. Paulo de Frontin - Requeiro a V, Bx, que co'n
sulte· no Senado sobre si pcrmitle se,in feita a· discussão da· 
omenrJa n. 2 na sessão proxima, visto estar muito adiantada 
á hora r o .Senado basl.nn!e J'aligado. 

' ' 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam .o ~eque
rimcnto do St•.Paulo de Fronlin, queiram lcvantnr-sc.(Prmsa.) 

Foi approvado, . 
Em virtude da delibcrar;ão do Senado levanto a se;;são, 

· Designo pum ordem do dia da scssúo de amanhã: 
Discu:,si\o unica daR emcnr,Jas da Gamara dos Deputados 

no pro,iecl.o rlo Senado n. G; de 102:1. que ref;'ula a libcrrlado 
rlc imJl'rcnsa c dá oul.ras provirJ('IJCias (com 1Jm•ecnr (avorave! 
da Cormniss1io de Jusli('fl e Legi8lfl(,Üú ·n, o/,96, de l923); 

3" discu;;sün da proposição da Cumnrn rios Donulados n. 38, 
de Hl23, que nul.ol'iza n ahJ•ir, pelo MirJisterio Lia ,Tustirm e 
Negocias Tntcrior~s. 11111 credito na imnm·l.nncia fie .\ :'200$, 
•Hn·o,·pnrn png"amenl.o de um premio rio viai(elll conferido ao 
hnchaJ•el Mm•io :'\ovem rir Alhuqucrque ~!aranhão (com. pare
cer favoravel da Com·miss1io de Finanças 11, .f 82, de .f 92:1) , 

I.l!'l·unla-se n scssiio ús 10 horas c 20 minutos. 
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86' SESS,\.0, EM 10 Dg SETEMBnO DE 1023 

!>fiES\DilNCIA .DOS SRS. A. AZimlmO, VICE-PRJ;SJDENTE; "IENOONÇA 
l\1.HtTJNS, ·J 

11 SECitE'rAHIO, E OLEIJAIUO PIN'l'O, 2o SICCHI~'l'AH.IO. 

A's 13 c 'h hora~. acham-se pJ•esen~cs os Srs. A. Azo
recto, Mendonçm Martins, Olegario Pinto. Pires llellello, :Lopos 
Gonçalves, Lnuro Sodl'é, Cnnhn ~fa•:.lmdo, Costa llodrigues, 
llenjamin Barroso, .José Accioly, .Toão Lyra, Ferreira Chaves, 
Antonio Massa, Venancio Neiva. Cameiro da Cnnha, Mnnoel 
.Borba. nosa o Silva, Eusehio rlu Andrade, Araujo Góoo, PereiJ•u 
J,oho. Bernardino Monteiro, Nilo Peçnnha, Modesto Leal, Paulo 
de Fl'ont.in, BlJeno do Pniva, :\lvm·o de Cnl'\'alho, Uermcnngilclo 
do llloraes, Carlos Cavalcanti. Generoso Marques. Affonso rlo Ca
margn, Felippe Schmidt, e Soares dos Santos (:33). 

O Sr. Presidente- H:wonclo numero, está aherl.a a sessão. 
Vae. ser licfa a ada da 'cssúo anterior. 

O Sr. 2" Secretario procede :í l·eitura da :wln da sessão an
tm·ior, que, posta cm rliscn,r,iio,. '' n.pprni·ndn. sem r~clamnr,,ãn. 

O Sr. 1" Secretario d(t enril.rt do' peguinf.o 
1': ). . : 
' . 

EXPEDIENTR 
Officios :· 
Do Sr; Ministro r! a .Tu st.inõt c Nego cios Interiores, .resl i

tuii:tclo dous dos nuJ.or;raphos cllt 1 esolucão le:;islativa. sanccio
nada, que abre nm credito especial do O :703$760, parn in
·demnizar o .Banco .cJo Brasil do p~gnmentn !JUC fez a Bromberg 
& Comp. e ele 1 :000$ para pagamento ele t\jnrla elo cu;;l.o ao 
Deputado Simücs J,opes, relativa a 1022. - Archive-se um 
.cJos tiutog-rapbo;; n rr.metta-s'l o ,, tro :\ Cnmnra rln;; Depu-
tados. · 

Do sr·. Minist.ro ria Fazenda, rc•tituinclo dou;; elos nuto
grnphos das resolur.õe;; legislativa;;, snnccionndas. rrne: 

Releva da· prescripção n ·Jireil.o rlc D. Lnizn . Menescnr 
para· receber differen0n de pensão de montepio, dcJxarlo por 
sen irmão. o nlfcrr.s .Tosé Frederico· Men·cscnl; 

Mnndn J'Ovcr/ er a fa1·o;· de :m. Cm· lota, 1\larin c AHco 
Sampaio, aR pcnsiirs rlc mnnlrnio quo rccchiam snn;; irmã o 
mão, .i:'t fnllcciclas: . · 

Abro um credito especial do 8:742$770, pam pagamento no 
Dr. Alvaro Carlos ele AmlrMlc o rnll.ros. rril viJ·I.nrlc de senten-
ça .iudiciarin. . 

Archivc-sc um dos nnt.og-rnphos e remcf.l.a-so o nutro :1 
Cnmnm rios DcpnLndos. . 

Do SJ•. presirlrntc da. llniãn dos Opm•nrin;; cm Fabricas 
ele Tecidos. do Rio 'cio .Tunoil'O, rrmrt.l.rnclo nm memorial om 
<que r. fcila nmn cxposiçã.n pnsí/.iva sohrr. a sit.uar,ú~ ang-ns
tiosa rlr eorcn ·dr 22.000 opm·m·ins lrxl.is rlo Distl'JCln Jcr
rlerul, TIO sentido de ,im:tifienr nm pr.qnono nugm(lont.n cl~ sa
lnrio qur pofil'm :ís compnnh ias ~no cxplornm a imlustrw elo 
linificio. dr. modo a poclevem fazc1• face n umn parlo das 
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insistentes necessidaúes com ~1w :11Lam para viver nesta típoca 
do carestia de. vida onda vez mais necentuadn. - Intoimdo. 

'l'clegramma do Sr. Dr. juiz fcdm·al da Bahia do LeOt• 
scgn inle: · ' 

"Sr. Secreltu·io do Senado J"cderal .,-- llio- Balda, iS
Constando ter Sccrol.nria rrer.llid0 apenns 1,G0 livros actas elei-' 
\Ião realizada 22 ,iulho pt·ccnehimcnto vaga Senador informo 
a V. Ex. ter deixado dr ?emctt:or 0:\ I iYI'OS por serem do 
sccr;ão onde não J10uvo eleição, estando em .branco os mes
mos livros; conformo cons•.a ct\pia nnthcntieurla acta geral, 
remettida. AJ.tenciosas sauclar,,üos. - Paulo T'm1fcs, juiz fo-
clernl. - A' Commissão do Poderes. · 

Compnt·ocem rnals os Srs· . .Tosé Euzehio. Antonio Moniz. 
Moni~ Sndrrl, ;)'eronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda; Iriucn 
i'v!aoharlo, Alfredo Elli~. :rnsé Murtinho, Lniz Arlolpho, r.·Lnuro 
i'v!üllr-r (10). . 

Deixam dr. comparecer, corri causa justificada, os Srs. 
Si!vcrio Nr.ry. Barbosa Lima . .Tusf.o C!Jermcmt, Indio do Bt·asil, 
Antonino FJ•ciJ·r. Abrlins Neves, .Toúo 'J.'homé, Elov de Souza, 
Oclncilin dn Albuqurrquc. 'Gonr;alo nol!emberg-. Siquoit·a dr. 
Menezes, Miguel de Carvalho. Sampaio Cori•~a. Bernardo Mon~ 
l.eii'O, l<'t·ancisco Sallcs, :lrlolpho Oordo, Vida! llnmos, c Yr.spu-
cio de Abreu ( 1 g) . . 

E' novamente licln. posta cm discussão c approvuda sem 
debate. n redacçfio rinal da emenda do Senado á proposição da 
Cnmarn dos Dr.pntados n·. 14.8, de 1022, que autoriza abrir. , 
pelo Minislcrio ria .Tusl.iça r- Negocias Interiores, 11m credito 
de 50:000$, supplr.monlm ú \'CJ'ba 18' do arL 2, da Ir-i nmnrro 

· 4.. 55 ii, rio ·J 922. · 

0 Sr. Presidente -·· A p.:•oJ'OSição vne ser devolvina á Ga
mara dos Depntados. 

Cont.innn a hora do cxpedienl.c. Tom a palavra o Sr. i;loa-
res dos Sant.ns, prévia mente inscripto. · . 

O Sr. Soares dos Santos (mo!Jimento de attenção) -Sr. 
T;>residenlr, r.m 21 de abril do corrente nnno, prevendo eu a 
intensidade do movimento revolucionaria, qn·c, então, se csJ·•o
çavu no Rio Granrlc do Sul e que ha oito mozcs ali pcrdut·n com 
r. mesmo vigom· das forças r.omhntcnl es, tclegraphci · a uma 
pessoa .ilmig':i, nos seguintes Lermos: 

"Minha at·dente pr•eoccupaçito no· momento consisto 
cm pneil'icar o Rio Grande, f]tle precisa de paz dura
doura pnm inlunsificm• a sua viria economicn, que in
teressa a todo Brasil. Ncnhu ma vantagem existe em vm· 
corr•w o sangue rlc nossos nat.ricios: quanrlo mn hnrn 
movim1ml.n. sahirlo rio Pnrlido Rcpuhlic!ino, porlol'in 
r~movrr o ohstnculo que determinou a· lutn. r.onsoli-

. rlnnclo a ot·rlr.rn .flliC Jnrlos dcscjnmos." 

E depois rir outras consirlm·n~·io~. as.~im trrmiimyn o mrs
mn rlos'j'lnrho tolegoraphico: 

"Feliz srrin o noHso F.sl.ado se cnconl.l·nssonJIM n 
rlescjada forrnnla. clf' pncifiençúo. qnr Rem t.liminniJ• a 
nossa n~g'J'ülllinçiin pm·l iclnJ'Ül, deti~J't11inassc a connll'
;;:enr.in do esfor~os no sentido de amparar as eln;;ôr.s eon
.~erYnclorns r. melhorm• ns rondiçúes precal'ins d<•s eon-
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l.ribuinl.es que cRI.üo act.ualmcnt.e pagando imposto;~ 
pum ut.tender ás cxie:encius dos servi~os rJa guerra civ11 
com o esgotamento do ThcsonJ·o Est.adua~ e consequente 
prejuízo pura OR litulos de credito do nosso Estado, qno 
~ol'J'J•crüo uma baixa irremcdiavcl e progTes;;ivtt cm
quanto se man~iv"cr esta silunçiio anormo.l-." 

Escusado se torna dizer, Sr. Presidente, que o meu ap
pello, não foi devidamente attendido por•. quem devia SCJ', 
para realizacüo. de um accôrdo, que seria cffecluarJo sem o 
desprcsligio da situação dominante c sem quebra elo pro
gmmma- do Partido Republicano !lia Grandcnsc. 

. A guerra civil cont.inúa, pois; n produzi!· os seus effeit.os 
devasladores no Rio Grande do Sul, t.cndo por causa determi
nante da dcsavcnca entro os rlous part.irlos que se rtrglacliam, n 
legitimidade do aclunl Governo f\io Grandcnse, que os revo
lucionarias desconhecem, cmquant.o o S1·. Borges de Morleiros 
se defende, empregando para isso lodos os recursos do Thc
souro Estadual. 

Não seria licito reforçarmos os argumentos com que am
bas as facções cm luta pretendem justificar o seLJ. ponto de 
l"istn parcial. · . ' 

Sf é ,verdade que o Sr. Borges manteem-se np Go1·crno, 
eonsidcrando legal u sua posição. os revolucionarias ,justificam 
a sua altitude de combale a esse poder que reputam illr.gil.i-
1110. pela nllcgação de que cite prove em do uma clcir:üo i J'rr
gular, que não satisfez. ás cxigepcias da Const.iluição Estadual . 

. Argumentam ainda que o actual' pi'csidente dirigiu o pr·o
prio pleito, mantendo-se no ROvcrno até 25 de_ novembro ul
timo. data em que foi suft'ragndo o seu nome ~para conlinuar 
na ndminislraçrw do Estado, pelo principio da reeleição. . 

Em 25 de ,janeiro desse armo dava-~e a posse pJ•esirJcncinl. 
anezar dos· protestos da opposição, aue, tendo csgotucto todos 
os recursos do que podia dispor, dentro da lei, paJ•a impedir 
este facto. decidiu solucionar a quesl.ão pelas armas. Ha oito 
mozcs .iú qno os revolncionarios percorrem as campinas T'in 
granclcnscs. sem que o Governo Estadual tenha r.onse~mrlo rli
minuir-lhcs a impetuosidarlc c mui lo menos dcbollai· esse mo

,viment.o, apezar dos rocursos de' quo sempre disnoz. 
· E o que tem isso custado ronlmont.r. cm sacril'icio• de vidas 
proo.iosas. em inutilização de bracos que fo)'am T'otirnrlos ela 
lavonr•n, com prc,iuizos rcsullnnt.cs pura o dcscnvolvimonlo 
dos J'acl.orcs economicos no R i o Grande do Sul I 

E' sabido que a guerra lcm trnziclo o despovoamento do 
sólo pela immigrar,üo dos rio-gr·andcnses, qno abnndonn.rum 
as suas propriedades. cntrcf:(ues presenlemcnle aos occupaclo-
rcs occasionacs. · · 

· O que se vtJ' act.unlmente no meu Estado é n rapinaesm das· 
gnr!os OUS CSlancias; 1\ O procedimento irreg-ulnJ•. do GO\'CI'no 
quo assume n responsabilidade do rcquisi~.iíos feitas rlc nni
muos para o serviGo da briJ::ada milil.nJ' do Estado, hoje _muit.o 
·auc::mentarln com a croação tlns cnrpos provisorios organizados 
·com n J'im de dominar a revolução. · · 

Qual scrú o dispcnrlio al.ú bo,ic feito com n manutenção 
1lc~tes clcmcnlos exLJ•:wPrlinm•in.•. qun t.onlnJ•am o camclcr do 
forcas l'tl~ulnrcs. -,) cstr1o sendo cuslcacloH pelo Lhesouro 
esludnnl ? · 

Quando um Governo como o do nio Grande, qr1n scmore 
rnunlc1·o a tinha do cumprimento ·de suas obriguções, dceco 
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li sil.uacão de l't~cnri'Pr :í reonomia pm•l.icular e mamln nmil.l ir 
apoliceS, que vencem ,iul'oS Pxeepeinnar.:-;, para nLI.Pmler úf-1 dt!s
pezas com a gUPI'J'a ci\'il: c~se Governo conf'e:;sa impliciLa
mcnl.c qtw ns J•ecursos dr. qtw dispunha o lhcSOI!I'O j(L eslão 
esgotados o qne n Estado vnn nLJ·nve:;~anclo uma crisr. nng·ns
l.iosn, qno se uvisinhn da misn1·ia, pelo desequ ii ih1·io ve1·i l'icadn 
11a diminuietLO de Rua~ t·cndns. . · 

Esl.u é n vcrr!ai.le qnc J11'CCJsa sm· proclamailu, como 11m 
gTil.o de conscicncia ropnhlicnna dirigido aos qtw cnmbal.em. 
:-iem n previsão do mnl que estão pr·ndtJzindo, o srm ]Wt'cebe
J'Ctn qno a continuação da ltJcla, aciJ'J'ada cnmn vne, redun
dará 1'alalmcnl.c no abandono dos lares, com o aJ'I'oslalllcnlo 

, rios pucs r. rios irmãos qtw,. vilwanrln n morl.icinio de seJJs pa- · 
rcnles, irão peleja1· lambem, pam l.omhnJ•em sem Yicln 011 Yi
VOJ'PI1l rsqurcidns dns \'rmc.erlm•()S do amanhã, sem nenhuma 
1'11COII1J1CI1SU pnJo RUCl'ÍfÍCÍO ql\e fizeram. 

:E' este qnnsi sempi'O o lristq JlrOg-nosl.ico rir. nntn guri'I'U 
civil, onllc os fcil.os rins nnl.i·iolns se cnnfunrlem com os cl'inws 
ile traição o a I.J•anquillidade das popnlar;õos coagidas fica 
tlnpnndendo rio 11111 gesto. qnasi irnpossivnl, dos nwrcennrios 
sPm m i~r1·i r.ol'flin. dcirolnclm•cs nro fissionacs. 

No caso presente rio fiio Grande, Cll não conlwço 111;nhnm 
episodio ·que ,itrslil'iquc o nceJ•I.o riu propos}r;~o ncinm: nem " 
pnsl-indn rJo homem que lm l.anl.n l.mnpo fln•tge o llio G!'anfle 
tio Stli nem n J•espr.ilnhilidade dos clwl'i'' ostrnsiyns do movi
menlo l't•wdu.cilmnJ•io rlão tlii'Pil.o a supuor q11n rlles aulo
l'Í7.1Jill n ]irnl.ica de nclos CJU•' sejam nocivo.~ nus interesses ria 
cummunhão ·rin-g'J'il~ldensr.; tnns. npr_'zar disso, os el'1't!lto..; 
damllü~(IS dn I'C\'nlut;ão s11bsisteJn, salirntanlln a nr.crssidacle 
do npazi~namm1Lr1 rias paixües rlcsenl'l'r.arlas, r.m bem rim; inlr.
l't1f.\St':-i Yilae:1 da minhn !.r.J'J'a natal. 

Urge, porl.antn .. q11n srja aclopl.adn uma· resoltwüo 1.1'1\11~ 
01lillisudoJ•a pa1·a as popula~ües l'lap;elladas, que iJÍJpbea a 
cm·rcnl.n de l.uiii.Os mui<'' r que !'rsl.itllu o Testmlo ti Juhol'insi
!lado de sr.11s filhos. faeilil.anrlo o sm·l.o de uma JH'OVinonria 
fnvoi'U\'r.l pura os qnc :lt,•sejam a concordiu, siJm se apnixona.
rem pr.ln pl'nblellm pn!JI.wn c 01JC nnnnas J't~clumam o restnhe-
Jecimenl.o da pnz no llio Grunrle do Sul. . 

Esses, quo cnnsl.il.11em, aliú~. n maior•ia do::; meus pnt.J•icins, 
I'CJll'rscntan! U>1 clusscs cnnsr:~·vndol'Us, sem inl.r.I'I!Rscs lig·adn" 
aos nar·tidós cm luln, mas q11e J)J'ecisnm vivm· ~oh n nmpu1·o 
das loif;, cm•cado~ de ~arnnf.i.ns cnnsl.if.wdonaPs, por'qllo s:in 
ollns que l.mhalhnm. são cllcs qne l'tlll1<'nfarn a J'ioneza do 1\s
l.ado,. nlimr.nl.nndn a variedade ria J)I'O(lnccüo J•io-m·nndensc o 
collahorando nl'l'irnzmenlr. no en•rrnndl!l'i•nenln do nniz. 

Sr. PJ•o,qirJenlo. cnnfil'mnnrlo ns minhas nl'l'iJ'Illal.ivas, eu 
'·enho lrar.el' ao conhr.einwnln do Sennrlo 11m lelr.m•arnmn q11 r. 
foi nnhliradn nn ill1]11'rnsn rlrsln ~nnitnl rlnennwnln rie' alio 
Ynl!il\ 1101'11111': l'rm·r~rn!n nrn nnnrlln friLn TWlrt:'i si~n!'llarin~ 
r.idnrliins rlr :::t·nnrlc ~irrni/'ir:wií.n ~nrinl nn srnlifln dt' s01• nlli~ 
rnnrln n Prtz. a hcm dos mni~ respr.il.rwrdfi in!.ere:;~es dó Hio 
nrnnrlr• rio R11 1. · · 

.F.k~~ ~r.lN:.·J•nmm,n n mim diPi;:ddo ~~ o sr.A"uinte: 

. «SennrltJI' Snnrrs dos Sanlns - Senado - llio. 
TI'J'f'}lllr!lvciH prrllus vidus J1!'rciosns Cill~ s<ímrnlll 

nnhf!n pn1·l itiUI'ÍU niío r.leixu scntiJ•, inculculttvoi~ pre
juir.M!' mntc•1·iae8, l'llina finnnccit•a E~ladn, cnmpnnha 
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tl~vnstnda, industria n commorcio anniquiJ.Iados. turlo 
indu~ il·rumodiavol, pt'oximn; t.olal dos~ruição pa.rLri
JHomo .rwgTanclonHc; populaçno rurnl privada planl.neito · 
pJ'iJHnni'U e a mi~o,l'ia pair~~;ncto jú sobro os _lares pobres· 
<Ja c:uupanhn, .eu.tus eslancms terão g·a.dos lambem tit
~imarlos praga cat'J':tllalo vet•iio. Deanle tanta desgraça 
não comrn·ehnndcmns como se possa co.U-ocar estatutos 
ou Jwineipios pol·iticns acima salva9iio publica. Voosu 
passado, vnssa nclual nLI.ituclc politica, vossas respon
subil irlnrlr" honwm publico, vosso patriotismo impondo, 
·exige todo o voHso esforço sentido normalizar vida nossa 
lrri'a, ,i:í CJII'O foram baldadas todas as tentativas ac
curdo politico. A essa imposição Junta-se nosso nppello, 
nosso pedido, nossa supplica, empenhardes todo o vos&o 
\'alinwnto sn.lvaJ,,fio !lio, cu,ia situação desesperadora só 
•í lwm conhecida dos que estão aqui compartilhando 
nossas nm·uras, A immansn maioria do nosso Estado, 
1m J.ot.alidn.ct'o do; homens de bom senso todo o olemenlo 
productor, todo o mundo que tem alguma cousa a preder, 
não alimenta outra' :tspiraçiío qt1e não seja o ttt•genl.c 

· l'i,lalwlt•eimento da paz. Cabe-vos escol.her o nlvit.rc para 
l.i,·ar a l!wru de que sois filho da tJ•isl.issimn miserin a 
!JI!fl eHiú sendo reduzida. 

néspeitosas saudações.~ 

.TnnJ.o a J'olação rins signaLnrios desse lelegrnmma, afim 
·do ql!o se,ia publicado com o meu discurso. São firmas com
mercia••s, estancieiros, industriacs, emf·im, toda a classe \'cs
pciLavel o conservadora; qno pedem cm nome do intm·os'e 
eomnu1m. dn !li o Gmndo rio Sul, a paz. 

J" . t 'J a segum ,e : 

cDr. Antonio Augusto d·o Assumpç,ão, Dr. Alfredo 
ria Silva 'J'avare,, Dr. Baibino Marcarenhas, Dr. Don·a! 
Furia, Dt•, Aristides Jl~go Magalhães, João J,eão SaLa
mine, Cario~ V. Mo r,} ira, Oscar C, Ta,vnres, .Toaquim F. 
Passos, llcnato Pit>af.inim· rle Almeida,. Dr, Amarante 
Coutinho. Itagiba dos Snnt.os Mnohado, Francisco no
drigu c~. D0mnc!'il o Alves Sa.tnmini, Honorio Silva, Vc
J'issimo Conl.iniJ~ Arnu,io, Or-tavio B. Esteves, Octaviano 
.Tncint·hn Dias, Francisco D. Fabião, .Tos!\ Antonio A. 
Salles. Dr, Antonio A. do Assumpçüo Junior, Mberto 
Amnrn d'n Silveira, Alfredo Soares da Silva, Edmundo· 
Jliheirn, .Tosé I.uiz Cnmara, .Tos6 Thomnz Mendonça do 
Awvrcln, lk .Bnsileu Matt.os r!~ Azeredo, Anacloto Firpo 
Aquilnno Costa. Ayrcs Chaves Lopes,· Octavio Leite, 
AlfJ'crlo S~heni•qnr Leite. Geraldo Oliva Leite, Manoel 
Vnl~nt.o da Costa Leite, Leito & Comp., Nicola Dourado 
tios Santos, Alir.e Couto dos Santos, Maria Dourado dos 
Santos, Antonio .Tesnino dos Santos .TunioJ', Diophanes 
Dum· te rir.. Lemos, Bonvontmn S ... Bili!'ceUos, Ml(rina 
Siccn, Nrlcln Sicca, Pedro Souza Cost.n, .Torgc Morebe, 
'F'J•ancisc•) elo Pau ln Osorio, .r. Alei dos de Castro Vieit•n, 
.T. Mnnoal Vieira Filho. Godofredo Casl.ro, Lamnrtine 
Dt!l'l'nl BúriJosn, Antonio Candido Barbosa, Guilherme 
•ríJlmnnn, .Ton·Qllim Pedro Barbosa, ltntonio A. Noguez, 
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Jos6 B ,{!e Souza; Ascendino Centena Crespo, José Nu
nes da Silva Tavares, João Carlos Cortelari, Dr. LuJz 
l'eroim Lima, Miguel Salengue, João de· Souza Ma.;
carltlnhas, Augusto da Silva Tavares, 1'avares Picgll.S 
,-;;_ Cowp., Antonio 'J'ouca Duarte, Virgílio Ig-uacio Xa
vrer, José Carlos da Silva, Antonio M'fonso dos Santos 
Junior, Mn.noel Almeida, Peiruque Coelho & Com!p;, 
Mario N. Peiruque, l'ellro Lourenr.o .. Tosé Coelho Vrdal, 
Antonio. da Silveira, .José Pedro' Bl'isolara, Romeu & 
Comp., José M. Nogueira, Sallcs & Comp., Dr. l'ran
cisco d·o Paula J\marantcR, .Toão de Abreu Torres, 
O lavo Ahreu . Torres, Ben,iamin de Souza Oliveira, Ho
mero Loureiro de S11lazar, Claro Tavares Oliveira, Ar
tlim· Augusto de Assümpção, Dirceu Ilibeiro, Cassio 
Barcellos, Pau!ino Duarte de Lemos, Olavo Al\'es J'unior, 
Hugo Pit•aLinim de Almeida, João Rodrigues, Antomo 
Maria Martins c filhos, Carlos Nery, Lauro G. Vicirú, 
Alberto Moreira, Armando Xavier, José Bento Corrêa, 
Dr. :JoH,I PcPcil'a Lima, Antonio Duarte d,e Lemos, 
Ulysses Carrila da Silva, Arno Boynnga Kremer, An
tonio n .. P. Louzarla, Mario Xavier Vieira, F. G. Kre
mm'. Carlos !Joyun<;a, José Milton, Aicides B. de .Moura, 
Ga.s/.on T. Lima, 1\!ig-uel Pons. José Antonio Moreira 
1\faciel, J. l\lanoel de Freitas Por.es, Viriato Bnrccllos, 
Hippolyto Leite, .João Taborindenguy Costa,. Pedl'O Por
tugal, AbiJ.io Paiva, .Tosé Pedro do Amaral Silva,. José 
Al:ron~o rla Cost.a, Adol.pho Abreu Torres, Pedro Rodri
g·ucs .. Jacinbho Dag-annl1i, Carlos Rodrigues .• Jos·é F. 
Bat1'0!JUC, Pedro Oliveira Gomes, Ernesto Hussumano, 
Dr. Dario ela Silva T:warcs, Dr. Mario da Cunha Canto, 
Ca:nto Valle & Comp., :\I'()ld de Maia Marinha, Guerreiro 
& Cnmp .. Br.n,iamin Guerreiro, Antunes l\Iaciel Ri·bas & 
Comp .. Tilo.Livio Rodriguc~. Candido Correu de PaJVa, 
Julio Hermenegildo .de Farias, .Toão da Silva Tavares, 
Dr, .'l:fl'onso Gast.ul, Cm•los Farias Gnirnarücs, Horamo 
Jõ'. rle Re~oiido, Dr. Amarante Filho, Paulo c SOU7.!l, 
F. Faria:; & Cnmp.» 

O Senado acaba de ouvir a leitura deste impressionante 
documento, no qual <\ ri.nt.n.do cnm as cores adequadas o qua
dro de miseria n que ef:fifL senrlo reduzido o Rio Grande do Sul 
tWnl a ·actual revolução. 

Qniznr·a cu appcllar mai~ umn vez pam o Presidente do 
E~Lndo, pcrlinrlo-lhe que fizesse cessar o cstndo de anarchin, 
~rn qu•o sn dnlmtn n. nossa terra ou que, relo menos, não im
puzcsso n sna aut.nri<lndo como um estorvo para o restnbclc
cimonlo ria paz. o re,qtilnissc :í trnnquillidnde. dr. que tanto 
precisa, a fnmilia riogrn.ndcnse. 

Verifico, nntrctnnf.n, qnc rssr e..~ro,rr.o seria inutil. As 
ultimns .n<)tir.iaR, transmittidns do Rio Grande do Sul, revelam 
que o~ l'<wolncinnnrios, longo. rl,o estarem nhnt.idos, não novas 
demon;;Li'l\r.õr~ dr Pnn rrsist.mwin. nvidencianrlo assim qnc o 
p;ovc!'no dÓ Eslndo, cndn vez mais desprovido de recursos, p~r • 
si só <l impolcnto nm·a g-nrnntir umn ·paz eRtavol no Hio Gmnne 
do Sul. l~r.st.a a•pprllm·· pnl'll o J'r.mrrso unico d~ int0rvençno 
federnl ~omn m<~io de -~tisfnzAr ás populações dr.srsperndns 
da minhn tel'rn natal, Nflo ql!iz até hoje servir-se· desse N-

-' 

.~ ., 

.. ~ 
' -~ 

'' 

···~ 

., 
' 7! 

' ' . ' 

.,, 
:.1 .. . ·' 

'' ., ,. 
' ••• 



i 

2R4 

cm·so o governo riogrnnrlrnsr., ]lONill" snhc ollo brim que n 
iiiL!n·vnnçfio reclamada dn aceMdu com o n. 3, nrl.. G', da Cott
stiini,;ão .T<'rdt•rnl, não nhri:;lll'ia _o Pt•r.sidcnte dn Hepubiica 

_:i lttl'eia dessn goYl'!'llo pt•e·polr.ni·l', pat·n n·ccr.itnr os dos
munrios ria nel:nal admintsira\:~o r.sl.uclua.l, mns i~in inlcrvtr 
pura rr.sl.nhrlr.crt•. a ordem, rcmnvnndo fodns ns causas pos
sivr.is rlc i.ropr.çn para n renliza\'Ü" desse ideal patriotico, 

Snnltore" Scnaclorrs, cm·t;r•spomlenrlo no nppello dos meus 
palt•icios, vnnlto snhmr.i.J,r.t• ao vosso cril.crio a .solnçfio quo 
jttlgo ncüt•l.nda put•n inlügmr o llio Grande no regimmt nor·mni, 
dr.l.rt'lll i nado poJa Constilu i ção ria Hepuhl icn. 

fJ nio Granrlo esl(t a.cl.nalmenlc f<\t•a 1la lei e não hrwcr{t, 
prll'lnntn, nenhuma i'J'i'ensa :í auionomiu do mr.u Estudo no pro
jecto que vou ter a hnnm de npresr.nl.nr. Alóm de que o St•, 
Pt'nsi.rJ,mlr. da Repnblica, armado com este inslt·umento da 
iniMvrmção, não ficará impedido de continuar a oxet·cnr_ a 
sua acção conciliadora. que pódc srt• ainda de resultado sa
li2.f!wiorio para a pacificação rlo Jlio Grande elo. Sul. 

l~is o prnjr,cf.o acompanhado de nns cnnsidemndn jusli-
fical.ivos rle sua n·Jll'l'o1cnl.ução. (/IJ) · . 

St·, Prcsirlcntc, ;'pt•cscnl.andn este projecto no Sena.do, 
nuso ~sper·ar· qnr., da parle dos meus collügns hn,ia o granrle 
in1·0t'essc, o iniPressr• palriol.ico de salvar o llio Grande rJo Snl 
liu ~itunr,:ão pt•r.em·ia r•m que elle se encnntrn. . 

Tenho eumprir.Jo o meu dever. (Jluilo bem; muito bcm.j 

Vem n mesa, 6 lido, apoiado c remeLf.idb (t Commissüo· do 
Consliluiçüo, o seguinte 

. PROJECTO 

N, 25 - 1923 

Considm•nndo que existe no Estado tlo Rio Gt'ande do 
Sul completa desorganização nrlminisl.t•af.iYn, havendo alguns 
municípios em pncler dos revolucionarias, como os de Quarahy 
o Erech im, sendo que na posse deste estão os revolucionarios 
hn cerca de seis mczes, com aulorirlnrlos constif.uidns, ao longo 
do uma zona que abrange onzo estações da viação fm•rea: do 
Jlio Gt•ande dó Sul; havendo outros em acepllalia, como os de 
Bom Jesus, Dom Perlrito, llosnrio, São Sopé, Caçapnva, Encru
zilhada, ele,, onde ns forras rebeldes entram c de onde saltem 
intermittentemenle; · 

Considcrnndci que, por isso mesmo, ,iú so estnbelcccu uo 
Estado uma dualidade de fisco, cobrando os rovolucionurios 
impostos csladuues e municipnes com os proprios ·talões flag 
col_lectorias o inLendcncins, como suecetleu o suc'cedc ainda nos 
municipios de Rosut•io, Emchim, Dom Pcdrilo, Ouarahy, ele.; 

· Considerando que, por motivo do varias factos decorren
tes do movimento revolucionnrio c consequento insegurança 
das populncões urbanas e t•uraes, j:í tcem vindo :lo Governo 
Federal reclamações cliplomalicus; _ 

, . Considerando q,uc niio existo no P.io GPandr. do Sul, nem 
orrlcm legal, nem ordem constitucional, sendo nol.orio que a 
subvePsüo ppedomina no J!Dl'le do l~sluclo o nos mqnicipios elo 
Dom Pedril.o, Hm•vnl, Bng·tl, Livramento, Qur.r:?.hy, Palmeira, 
Snnlo Angelo, além de outros limiLrophcs com o osl.rnngeiro; 
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Considerando que a viaçiío t'errca do !tio Grande do Sul 
proprio nacional, UI'remludo ao Esludo, ~endo a UniUo parlici~ 
panlo dos lucros l'Cspoctivo.-r, nos· termos do contracto, Lem 
sofl'rirlo largos prcjtuzos por doprcduçücs eonslantes nu via 
perrnancntc, embora cslcjum ao ·langu elas linlms cerca de oito 
mil homens do Exercito nacional, rmm e1•itm• quanto po~sivcl 
!aos depredacõcs; . 

Considerando que o go1·crno do Estado é manifestamente 
impotente para dominar o. movimcnLo ro\·oiucionario, que, 
tendo estalado· cm 25 de ,janeiro, vac ganhando dia a clia novos 
etcmenLos, O!'~ando por milhares do contos c muilas centenas 
de vidas os prcjui?,.:Js Ol'iumlos destes oito mezcs elo luta ar
muda; 
' Considerando que sem a ilüoJ•vcncilo immcdiata da União, 

o conflicto, . que diar!amcntc recrudesce, aléip de ~eifar mi
llmrcs de vidas precwsas, ameaça do Lotai anmqmlumonlo a 
economia rio-grandensc, prejudicando a N:v;ão no seu credito 
c no scLJ patrimonio; 

Considerando que o J~sf.ado do Hio GJ•andc do Sul, pOI' 
causa de uma intensa lula politica está inteimmcute revolu
cionado, não se achando o govemo .local, como ú nolorio, em 
condições de restabelecer a ordem o lornar oi'J'ectivas as ga- . 
rantias asseguradas u naciorraes c cstr:mgeiros; 

Considerando, finalmcnlc, que a Constituição Federal ga
rante aos habitantes dos Estados o goso das instituições Jocaes 
republicanas e como sanccão pratica a essa garantia contém 
a Cl!SposicftO do arl. 6', n. 2, quo autoriza o Governo Federal 
a intervir nos negocias peculiares do Estado para assegu
rai-a; 

O Congresso N ncinoal resolve : 
Art. 1.' O Presidente da Republica fica autorizado a inter

vir no Rio Grande do Sul nos lermos do art. G", n, 2, da 
Constituição Federal, para o fim do reslabelcccr a paz naqucllo 
Estado; profundamente alterada por um movimento rcvolucio
nario que al1i perdura ba oito mozcs, o assegurar todas as 
garantias de que tratam os arts. G3 o 72 da mesma Consli
tuicãn. · 

Art. 2.' Revogam-se as disposições cm contrm·io. -
$oar.es .elos. Santos, 

o Sr. Presidente - Con'tinuil o expediente. 

O Sr. Irineu Machado - Pe~o a pala\'ra. 

ó Sr. Presidente- '.l'cm l pal:wm o Sr. kincu )Inchado. 

o sr; ll'ineu Machado (') ·- S1•. Prcsidcnl.c, venho apre" 
scntm· um rcquet•imrml.o de informações, de gmntlo utilidade 
pura o _estudo clus nossas 1:inunças o Jl!JdCroso llicmonl.o ,JlUL'a 
a solucuo da CL'ISC que m·a tlugolla o pai~. No cm·t·m· do chver
:ms orn~õos, quo nqui proferi, Livc oceusifio do alluclir ~tos ull.i
mos emprcstunos colc!JL•ados no govci.'IIO ]lassado, eu•as con
cliçües não oL·um conhecidas. Procurei conhecer o inl~J·o tcüt• 
dos contracl.os de cmpt•csl.imos, rcaliiudos no exterior, entro o 
nosHo Governo.e lmnquciroH csl.l'nng·cit·os, inp;lews o ameri
canos;. pt·ocm•ci, ttindn, em reconto~ Lrahalhosl inclusive a obra 

.(') Nüo foi I'OVisto lJUlo Ol'Udor, 
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!lo .Tacob Cavalcanti, sobre os emprestimos externos, publi~ 
Clida por occasiüo do nosso Centenario; ali i, tão pouco, enoon~ 
trei o inteiro teOr dos contractos. Elles não constam, igual
men:te1 dos relatorios do Minist.erio da Fazenda. Não foram 
onviauos, em mensagem, a nenhum dos ramos do Poder Le
g·iolativo. Venho, por is~o.t. pedir, em um requerimento de in
l'ot•macõcs, que o Poder ~xecuUvo communique ao. Senado o 
inteiro teor destes contractos. O meu requerimento· é o se~ 
guinlc: 

"llcqueiro que, por intermedio da Mesa, seja, pelo Exe
cutivo, prestadas ao Senado Federal, as seguintes informacões: 
1 •, o ·inteiro teOt• do contracto de emprestimo externo, firmado 
cm maio de 1920, na impol'Luncia de 50 milhões de dollars, 
desl.inados ás . Obras do Nordeste; 2", o inteil•o tcôr do con
tJ·ado do cmpresLimo de nove mjlhões de esterlinos, effcctuado 
em maio de 1922, destinado ú valorizacão do café; 3', o inteiro 
teÔI' do contracto do emprestimo de 25 milhões de dollars, 
offcctuado cm maio de 1922, c destinado á olectrificacão da 
Eslrarla de Ferro Central do Brasil; 4", c bem assim tudo 
qunnlo constar no Mínistm•io da :Fazenda e no Banco Emissor 
do Bmsil acerca da letra de quatro milhões de esterlinos, ven
cida em fina de 1922 ou princípios de 1923, 1c cujo producto, 

: ao que affirmou o ex-Ministro da Fazenda, na cxposi~ão diri
gida, em 24 de dezembro do anno proximo passado, ú Com
missão de E'inancas do Senado, foi destinado ás operacões da 
valorizacão do café." 

Vem á me~u, é lido, apoiado, post.o cm discussão o ap
provado o aegumte 

fiEQUEI\JMEN'l'O 

N. 1t- 1923 

!leque iro qU(', por inl.ermedio cin Moaa, · ~e,iam pelo E:w
cutivn prestadas ao Senado Federal as seguintes informa-
~~ões: 

i', o inteiJ•o teor do contracto de em11restirno externn, 
firmado cm maio de '1921, na importancia de 50 milhões de 
dollars, dcsl.inado :Is nln·as do Nordeste; . . 

2", o inteiro !.cor do contraeto de emprr.stimo rio ·nove mi-· 
lhõcs csl.crlinos, efl'cctunrlo em .maio de. 1022. c destinado. ás 
operações dn valnrizncão rio cafrl; 

3", o inteiro lcor do conl.rnct.o de emprestimo ele 25 mi
lhõe~ de rlollaJ•s, efl'ect.uacln cm maio de 1922, e dcstina,:Jo á 
cleatril'icacfio ria lTistruda de Pcn'l Ocnt.rnl do Bmsil; 

1", o bem assim tudo quanl.o constar nn Minisf,crio dn Fa
zenda c no Bnrieo Emissor do Brasil acerca da letra do qua
f.t•o millJõr!s esterlinos. vencida cm fins d·o 1922 ou em prin
cípios de 1923 e cujo producto. ao que affirmou o ex-ministro 
dn Fazenda na exposição. dirigida. em 21t de dezembro do anno 
PI'Oximo pnssndo, :i Comrníssão do Financns do Senado, foi 
clestinarJo t\s operações <la -valorizn~ão do eafó. 

Sala das Connnissões·, cm 19 do setembro de 1923. 
Jrinen Machado.. . 

O Sr. Presidente ·- Continua· n IJOI'U rio cxpcdient.c. Si 
não houver mais' quem queira usar da palavra, passarei á 
ordem do dia, 



I!E88ÃO Ellt l<IJ DE SE'I'll:MBi\0 DE 1923 

OILDEM DO DIA 
1\EGULAMJlN'f,\ÇÃO DA IMPJIENSA " 

Discussão unica das emendas da Gamara dos Deputados 
an Jli'OjocLo do Senado n. ü, de 102~, que regula a libot·dadc 
de Imprensa c 'dá outras providencias. 

Vem ú mesfi, é lido e apoiado o sr.guintc 

llJlQÜ!lllll\!ENTO 

ll.nqueiro, dt• eonformidadc no art. (17 rlü n.cgimcnl.ro, 
q110 :t rliscuRsão rlnR emendas .da Gamara ao projecto do Se
uaclo n. G, do 1023. seja J'cil.a onglobadamontc. 

Rala das scssü~:>, em !!i de setembro de 1\J2il. - Eu.sc/Jin 
d" tlmll·arle. 

O Sr .. Presidente - SoiJJ•e u mesa acha-se o rcqncl·imo!l· 
lo do Sr. Ensc!Jin de Anclt·ade, reproduzinrlo o que lwHLoltl 
apresentou ao Senado c que ficou ·PI't>judicudo pela falta l.id 
nu nlOI'O . 

. Cabe-me da1· uma exp·Jicação ao horn·ado Semtdol' pelo 
DistJ'iCII.o Fedet•al, S1·. Paulo de Fronl.iJ .. S. Ex. t•efcriu QUe, 
a~.hando-su com a pala\'l'a para continuai' a discu:>süo da se
gunda emenda da Gamara, a S. Ex. competia J'nllar lego qu~ 
o projecto fosse submol.ticlo :1 discussão. Não '' esta a prnxo 
do Senado nem o llegimento justifica o morlo do vm· elo hon·
r:ldn Sena-t.l01·. A palavra pela urdem é dada sempre que o Se
nador a pedir, tnnto no principio, no meio, como no fim de 
qualquo1· discussiw, e foi por esw. motivo que a Mesa atten
deu á solicitação rio nobre Seuador poJo Estado de Alngoas., 

. E' verdade que ou não estava na prcsidencia no momento 
em que J'oi adiada a discussão da seg-nncla emenda ua Gamara 
dos DcrJU t,ados. sohJ•c a qual falava o nobre rcprosonLanl.e do 
Districlo Podcrul, J'icando com a palavrh garantida p'!M'U o dia 
seguinte. Sobre ost.o ·ponto, porém, não ha controversia: o 
nobre Senado!' conLinmn·1\ a !'alar sobt•e c~tu sdg1n:da emenda, 
ainda· que o Senado approve o requartmanto do i ilustre Re
uadOI' pelo Estado do Alugoas para que a discussão s~?jn feita · 
cng·IClbadamenlc. Quer dizer que S. l!~x. terá o direito de fnlm· 
exclusivamente sobre a segUJida emenda, sem prQjuizo rln p'n
lavrn para quando •J Senado julg-ar conveniente a discussão em 
globo, quand'o S. Ex. podertl·occupar a tribuna pelas duas v e• 
ze~ reg-imentaes. , 

O Sn. PAULO DI! FnoN'riN - Ag-radcoo a V. Ex. a expli-
caçiio. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço· a pulrwrn. 

O Sr. Presidente- ·.rem a palavra o nohi'C Senador. 

:O Sr. Paulo do Frontin (') - Sr . .Presidente, solici!.o do 
V. Ex. que mo faca cheg-nJ• fts mãos o requerimento do nobro 
Scnnclol' por AlnA'oas para ver. si é ignr.: ao de hontcm ou !i 
foi modificado qunrilo á sua redacção. 

(') Não foi rovislo pelo orador. 
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u 1011. Euswrc• rm ,\NIJIUDE - Eu re:;ulvoi du tribuna; não 
é rgunl ao de liontem. · 

• O Su. '.PAULo DE E'noNTIN - Desejaria que o· illusLI'C Ile
lutnr da Commis~iio de Justiça c Legislação accrcscentasso ~a 
partir ela elllemla n. 3>. 

O S11. l~USilDIO DE ANoll.\JJE ~ FOI isso exactamente que 
rosal v c i. . . 

• O Sll. l'Al!l.<J oB FnoN'J'iN -· A obscr\·aufw que faço ó por~ 
que o illustrc Vicc-Presidcnlc dcslti Casa resalvou o meu di~ 
reito; ·mas não rcsulvou o ele qualquer outro orador, cm re~ 
laf;üo tt emenda n; 2, havendo ainda a possibilidade do fnlhw 

- cu segunda vr.z. Por esl.c moti~>o foi que perguntei qual cru 
a rcclnccno da cmcnclu. 

O Sn. EuSilDI·J Dil ANDHADE - Não tenho duvida algum~> 
em acCI'C'cenlar o que V. Ex. deseja. Aliús, acho desnece~~ 
sario esse acci'OSeinw, cm virtude da doclaracão que fiz. hon
tcm. Em lodo o caso Hal.isJ'arci a vontade de V. Ex. 

O Sn. PAULo DE Fno:>~TIN - Fico muito agradecido ao ii
lustre ::ienaelor por Alág0ns por haver attcndido ao p~dido qub 
tiV•l opporl.uniclade de: J'azr.r, no intuito do evitar, postcricor
montc, qualquer duvida do interpretação. 

Jú enccl'l'amos a discussão ela emenda n. 1 c miciamos a. 
da de n. 2. Fiquei, de accõrdo com o voto do SenaJo, c0m a 
palavra para a sessão d~ hoje. · · 

. Si o ::ienndeo não tivesse consentido no levantamento d~~o 
scsS1'io pelo adiantado da h0ra, talvez ficasse cucci·rada a dis~ 
cussão globúl de todas ns outras emendas. . 

Peco vénia ao Scna:lo para insisl.ir nas observacõcs qu~ 
hontem tivo op[lorluniclaclé' de fazer. Na minha opinião, eS>á~ 

'considcraçües demonstraram o inc•mvemicnte quto haviõ> · Liil. 
· discussão globnl das cmendag, · 

Não me opponhn - c ,iú 1.1\'e occasino do declarar - a 
que um certo nurn~I'O de emendas possa ser disçutido conjun
Lamenlc, porquunlo se LI•uta de cmcnd.s qno não constit,uem 
mal.cria n(1Va, enYolvcnclo apenas modificações ou ·alteraçõ"..~ 
dos artigos e paragraphos do pro,ieclo J'Ol'lnulado e approvadfJ 
pelo Senado c enviado à Camaru, rcvesl:indú rr.o4is um cara. · 
r:tCI' dQ emenda do rcdacoão do que propriamente do emctodas 
que consl.il.uem assumpto importante, medida nova, disposi
ções divc•rsas daquellas rue foram cnglo.badns 110 projecto 
\'Otar!G pclu Senado. 

Hmüem solicitei tio hon1'ado r~lalor que modi ricass~ o 
seu rcquei·immüo ·r!e rliscnssão g·lobal de Lodao" n' emenda>; 
istn é, desde a de 11. ~ ú do n. 52. Não tendo S. :Ex. concor~ 
rindo q11o as pondr.Pncür.s que fiz. fiz o qu1J cabia; scntci-m'.'• 
porf]nanto sabia c sei rln · unl.•!miio que n opinião rln illnsti'O 
rolal.nr se1•ú naf.urnlmcnf.c n ·0piniüo vcnccdom. r,m plnnarifJ, 

Mas, como nr.sl.n questilo, quem tem. uma opinifir, não 
deve nllandonm· n sua defesa, ainda mesmo tendo cert.czn de 
quo ser:\ vcncidn, ·vrnho novamente ,cxnminnr o nssumpto " 

. mostrar que a .discussão t;lobal das emendas do m 3 a 52 não 
corresponde á nr.cossidndo de uma· discnssüo cnlmn, technicn, 
nnalysnndo todos os pontos das .emendas do Smondo, porqu8 
nüo lenho P.or objccti~·o roubur o tempo do Sennd0 ou prote-
lar a discussüo. . ·· · 
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,\emenda n. I. já foi diôCLll.ida. E' inuLU, portanlo, a elJ~ 
rcfet•tr-rnc. A 2mondk n. ~ está r,m discu~são, portanto, re
servo-mc pura tliscutil-a llc rneritü nn momenL'l opportuno, 
u mesmo nüo s~ dtl em J•c!açüo á~ outras, para as quacs se 
I'Ccluma umn cliscusoãrJ global. 

A emcmln n. :l rcstuhcltlce a chrimentc do § 4' do art. 27 
rio Codi~o Penal. .l!:llu é relativa. ii disposic.ao do projecto que 
diz •J seguinte: · 

«§ :1: - Redi,ia-sc asoim: 

Não terá cabimento nesse;. crime8 o disposto no 
arl. 27, § 6", c "ú art. :;2 ciu Codigo Penal.• 

Ora, o ~ 3" dd PI'O,iecto do Senado ~st.abclecia o seguinte: 
«Não terão cabimenL•J nesse crime as dirimente! 

dos §§ .\'' c ü• do arl. !li c do· art. 32 do Codigo Pnnal.> 
. I 

CQnsequcnt.emcntc, o objectivo dn emenda n. 3 fo\ sap
primii· n rlerimenlc, relativa ao § ,,., fazendo com que ellt. fi-
casse restabelecida c, porlanlo, em pleno vi:;'lr. . 

8i abril'!nos o Cndigo !•ena!, veremos que a disposicão ão 
n1·L 27, § .1'\ é a seguinl.e: 

«Não são criminosos os qua se ar-harern em estado 
de completa privac.ão de scnlidas c de intalligencia, nJ 
acto de commctter o c·rime.~ 

Ora, ha uma completa divcrgencia de opinião entre o qu& 
n Gamara ms mandou como emenda sob o n. 3 e o qua foi 
J•csol\'ido peb Senado, quando estabeleceu este dispositivo no 
sr.u. pro,iecto. 

Parece, portanto, que seria justo examinar a razão dessa 
di\'crgencia e o motivo pelo qual o Senado, em l0gai· de man
ter a J'esolur.üo, que tomou depois de um longo estudo de 
oun comntissão l.echn:c~. a de ,Justica o. Le:;islacão, vac con
c:~I·da:· cm modificar por completo a sua opinião anterior. 

Não vou,. nu diilcussão .do J•equerimenlo, entrar, llc mc
J•itis, no r.xamc da qur.;;Lüo; mas posso discutindo o requeri~ 
monto moslt•nr o inconveniente que ha de, englobadamente, 
juntai· essa disposic;ão, que é completamente contraria ao re
solvid'l pelo i'cnado! 

Como dizia, SJ•, Presidente, a V. Ex e ao Senado, trata
se de nma mcrlirla em Cj'lll su morlil'iea por completo, em qu~ 
se· revoga n que foi resolvidJ pelo Senarlo. 

Qnal o rnotivo, portanto, por ,que o Senado, podendo per
foilameale manter esl.a disposição J>OI' dous terços dos seus 
mombJ·os niio n mantém c· accr.il.n. sem discussão a que veio 
da Cnmtu·u 'I Por que fazei-o cnglohndamento? Agir deste modo 
é .o mesm0 qnc não haver discussão c/1! meritis sobre um as
~umpl.~ quP !'oi oh.iec!o do estndo minucioso por parto da 
Connnissiío de .Jmtiça c Legislação e que, cm plenario, mere
ceu o ussrmlimrml.u de .~'!'anele maioria do Senado. 

V.io, V.. Ex .. Sr. Presidente, que estn emenda n. 3 il tla
nurllas que não padem absolul.umr.nle ser rliscutidns g·lobul
nwnl.r . 

.Pa5~o· iÍ cmr~nún n. L 
J~sl.a emeuda não tem a mesma importune ia da anterior: 

Ir.nrlil'ien n rcrlaccüo· o a collocn(•ão do § 1' do art. 1" do ]lro
joclu que nsLipu!u o seguinte: 

S.-\'ol. v. 19 

. ' 
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<0 jornal ou ,periodic0 julgado responsavol será 
· olJJ•igadu a publieuJ· g!'llluilamente na. seccão onde ti
ver appll!recido o artigo causador da ucção criminal o 
com os mesmos camcteJ·es graphicos da publicação, a 
~enton,,a conctemnatoria proferida em processo por 
o1•imes de calumnia ou injuria. Quando se tratar dll 
JOrnal diario a insercüu ucvorú sei' J'eita aLé ti·es dia:\ 
depois de publicada a sentença e nos periodicos, no 
primeiro 'JU segundo numero que se seguir a esta pu
blicação, sob pena de multa de 100$ por numero quo 
se seguir até a referida insert;ão.> 

·listo é o que o Senado approvou. A Camara dos Depu
lactes, na sua emenda n. 4, fez o seguinte: 

c§ '•·' EsLií deslocado; passa para antes do UI't, i~. 
com a seguinte redaeçã'J: · 

<A sentença condemnaloria proferida em processo 
por crime de calumnia ou injuria, será publicada gra
t.mtamente na mesma secção do jornal ou ot:1tro perio
rJico onde tiver apparecido o artig0 causador da accão 
cmninal, com os mesmos caracteres graphicos desse 
u-rtigo; devendo fazer-se a publicação no primeiro ou 
no seS"undo numero, de edição ,corresp'Jndente, que so 
seg:uir ao conhecimento da sentença, sob ,pena de mu!La 
de 100$ por numero que deixe de fazer a referida 
publicacão ,) 

Como se v c, Sr. Presidente, é uma emenda qu~ tem dupla 
sigmt'lcaçíio. ·Em primeiro Jogar, a Gamara dos Deputados 
acll'lu que o Senado errou collocando como § 4' de um artigo 
o que devia constitui<!' um artigo especial e que, ao envés de 
ser o arLiS'O, 'devia passar para o 19' nono Jogar, isto é, passar 
tt ser o arL. 19. 

Não me parece que isto Lenha razão de ser. Acho que, o 
Senado procedeu c0m a mnxima correcção. Aquillo que o 
Senado estabeleceu eslava incontestavelmente muito melhor 
~ollocado no lagar em que s~ achava do que nnquelle qne, pela 
modificação feit.a pela Camarh, passará a figurar. 

Vê-se l.ambem, Sr. !>residente, que a rednccüo do § ,,. foi 
. conrlernnudn e modificada pela que acahei de ler . 

. Comparando-se a redacr:iio do ~ -1", onviudu pelo Senado 
á Gamara, vó-se que ha uma differenca prel'eitamento apre
ciava! 1m modi!'ilacão foil.n, principalmente quanto á parte 
final, onde so dizia que a inserr;ão deveria ·ser feita tres dias 
depois dr publicada a seLcuca, e nos poriodicos, no primeiro 
ou no segundo numci'O .que ~e seguir á publicação, ao pa·sso 
que a emenda da Gamara estabelece taxutivamenLo fazer-se a 
publioacão no primeiro ou SOS'Undo numero da edic.ão corres
.pondente quo se ·sr.guir ao eon!hecimento da sontcnca. E' a 
rcdnc~ãn da Cnmnrn dos Deputados. 

'\. Ex, c o Senarlo voem, porLunlo, que nós estamos 
.doanLe de uma di'sposição quo va1! alterar aquillo que J'oi resol
vido, sem que se rlr!prehenrla .qunes as vmllng·cns que advenham 
dosltt modi1'icnr;ão. GonsequeuLemenLe. seria ignnlmentr. umu 
das emcnLltrR ·que disr.<llidns com tmlmu, csl.urladas d~bnixo rln 
seu ponto de visl.a toolmico, nos pm•mitLiria mant.cl-us c deixar 
a responsabilidade da sua pnssugom na outra Camara, pO!' 
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dous lorco;l, mesmo na hypot.ho;.;o rle {jllt: nüo t.ivc·sticmoti Oti 
ilou' l.r•rr;os para dil'inilil'arrrenle rrranLel-a:;, porquanto. wmo 
,iii expuz an SPnado, ini1~iador·a do pr·o.iedo, como é esla Ca
rrrut·a, a clht· eaJ~~~ H ult.innr palu,·r·a .nas r.·esoltt(;,jes das erncm
das ffliU venhnm da Cnrnar·a elo:; Dertutadm;. 

Exanli:l.c!lln~. ngrwn. a .nmPncla 11. ri, que 1! uma emcuda 
nova .que cr•euu 11111 i'iL'J.;trndo .~ -ít" E' daquollns emcmdns para 
rts quaes live a "fllHII'Iunirludr. Jc clmrrrar a al.leltCão do Sc
narlo r. qlll.' rrro.,ll'rtlll o dc:;cuirln ~:0111 <Jl.W l'oi fcil.u u r·cilaccr111 
dcllns u1 Cam:t~·a du' Deputados. . 

O a 1-l. J" riu pro,ir.l'lo do Senado lcm -tluatro pal'lli;I'I1JlhOti. 
A orrumrla n. o t"l"ellll u111 novo pm·a;;rapho nurs, em Jogar uc 
ila.ptir.nl-u ~ !"i". nrr dt~ deelm•rtt' «lttHle cnnvicl'», t•epeln a nu
Jl1(JJ'llt~fín: ~ ·Í." !Je !ntHln quu nãtJ :o;u ·IJÓde :mbCJ', se si .quizessc 
IHI.t!r'ainlelllu rc.,nl\'l!l" di' aect\r'tlo eom a nunwracão conslantc 
da~ dUn!" en11~1Jda:-; -1 ~~ :j, que rí o que quer accrescenLar· csto 
paJ·ilgrnpho, salvn si o n]J,ircf.in, (fUI' se~ l.t'\'t~. ctn Vi·Sln foi 
~wt~J·•· . .:.·ec•nl.aJ' Ulll lltJ\'n pr!l'iorJo· no § .~." ·:\las, ainda assim, a 
t'ôr·nm twla •CJtlal a l!nwnda e:-~l.:'t l'udig·ida t] itwonJflcta, por
t'Jil!', em lngiiJ' dt• nmnda1· actJ'l'tiC:r.mlul' nu § ·'Í" u Uisposicão 
ou perindn qu1~ :-;1.! PJ'elmHh~, ella di~: § -L" 

Ptwl a n t.n. c; 111 na novo paJ•at; t•apll n a uccrcs~.:cntar, q uaudo 
,i.11 üXi.'/1) 11111 § \" n ao nrc;nw Lclll.PO nwdifieudo pela omcnda 
anlel'illl' da .Ca11rnr•a rl11s Deputados, 

,Di~ a nu renda 11. ;, : ~,\ prova do J"aclo irnputaJo ú pcr
millirln 1111" 1':1'1" Jll'l'l'i,;l.ll,,. -no ar·Ligo 3l·s r]o Codr;;o Penal, 
con1n !,amhen1 Clt't J'C!Iadí.o aus Senat.lot·es,· Depll'lados, Consc
lheil·ns ~Junit:ipars. I11[1Jilrli!lllc,; Ull Pr·CJ'eilo. l\'ão· :iC uumilti
J"(LI port'~lll. nos en.·w.-.· de oJ'1'f~llSO.H prt!\'isLas nus urtigas tel'c.eiL!O 
c qmll'lo da p:···~t·nle lei ,lo> 

0/'a, o:; at·ligll ... lel'l.:cit.·u e quut'l.u ·da prcsenl.e lei sJ .. .sc 
porlern I'Ci'"l'ir· nu ar·l ig11 lr'I'Ceit·o c .quar·to do pt•ojccto do Sc
narlo. qur nml1ns l"rmtm modil"icados pcla·s emendas da Ca-
mnr·a. prll'l.!lll, nr.nliurr1 dellcs roi suppritnido. · 

Si n(Js l"lll"IIIIIS n"" ar·li:;o;; lr,l·eairG c qun1•ln: vcl"il'io-arc
mos que n~o ha, ubsolulamcnl.c, a menor rclacüo enLI'a ·-o qU:c 
PMnhr.lN~P a emcndn n. ri e o que di:-~põcm os ni•Lig-os 311 c '4" 
rl1'1 fll'O.inl'/.n do Senado. 

D1! fado, .o ur·J. ~i~~ di~: «Xi'iu daJ•úo lug·ur· n am:;ão penUb.' 
Nn.s;;c r•.a:ill, pu1·lantu. uatln lliu ull:;olulnmcnle qnc deluons-

f.t~r. J'm•.tn!-1 .inl!!adns eri1ninosos. · " 
O aJ•!. ·í" diz fJilt' não pndenl seJ' eondmnnndu~ put· ·ci•i!.. 

me dr. ealumnia ou de in.iul'ia os .iol'nalisla,; que, em !cgiLi"ma 
flpfestt. t•t•~pnnclf•t·c.•tJI a a~·gt'P~~üo 1Ht aLaqun:-i fcilos publicn:.. 
lllCJlLt~, inclu.-.·i\·t~ du lt•iiHIIln da Camnt·a ou dn Senado Feflcrnl 
ou rlc ~uul~ucr ••u/ra r.n'n legi,,lnl iva r,;l.adual ou municipal. 
Nüo r. porl.antn. applienvel ao arl .. 3' r. ao art. :I' a dispo
:-;i~~ão cnmd.anlr~ dn PlllPnrln n. r>. Necc~silumos, pr.ds, de uma 
explic·acãn r rs:o;c~ ost•I:IJ't'eiJHPnlo dt.•vp· :-;cl' dnrln nnt.uJ•nlmentc 
rw!a Gommi::.'siin, n. en.in enJ'g-o c.~t.t't o cxnme dns emenda;:;, 
anles tln ·sua rli.'l'n"iin "''" !cvnrln a plenar·io. Do csl.ucln n qno 
Qll priJrNli. r.hr).:'llfli :i r;nnelu~iin r!P qt;e St·~ não J?r~rln lrnl:ar 
rios arl.s. ~ n !," r!n [ll'fi,Jf'eln, pnl'f!IIC 1111o em posSIVr!l arllntl.
l.it' que n Crnnnr·a rins D~pn/.nrln,· hnnvcssc vol.adn .urn ah.,urd~ 
cln tal nJ·r!crn. ·Em :-:t~guHin. PJ'Ot'lll'f'l a~ nuLl'n·:o; r.tncnrln~. Fut 
onconll'al'·n omr:ndn n~ 'i o. f!Ppnis. n onH.mdn 'n. 8, Na ntnen
da 11 7 1'11 li: Sr1hslilua-s" n 111'1..:1", Pl'nposJ.n, pelo se~;uintc: 
A emenda n. 8 nos dú o url. 4." Devo, por oonscqucncin, 
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n,err.dii.:l_!' c~n .que o ohjcctivo ria cm0nt1n 11. :õ, na sua parle 
fmal, nao e os arts. 3" n .',n elo pro,Jncto rln Senado, mas ·so 
refere nos UJ'ls. 3' c ~ ... cm rluplicala- ~rhumarcJ arl. 3" bis 
o url .. 'J" bis - coustnnl.es das enwnclas da Cantat·a. l~xnmi
llC!lHl~ :-;j uhi n~ morlidas leom J'rtzão do sor·, i:.;to é, aquellas a 
que me J'efel'i, lm poucn, eonstanles ria r•menrla 11. 5. Diz-so 
que não so acimitliJ'IÍ a pi'O\'a do !'ado im]JULadu nos casos dos 
urts; :;n r. ·1l 11

• üt•a, o Ul't. 311 bis rr.l'or•e-sn 1ti ot'l'ullsa feita pela 
impt•cnsa,au l'l'<•sidonte da Republica, no r!xereieio de suas 
funcçõcs .ou fi'll'a rlollr•, igualmcnlr~ aos subl'l'l\IIOS ou chcl'es de 
Es·ts.clo, cslt'l.mgeit•os, ou nos scms J'I.1 PI'u'sentnlltl'~. O al't .. i" esla
helccc ser prohibic!o, sob pena de multa de ~00 mil réis a 
dous contos de réis. al'l'ixar ou oxpo1· ao publico, em qual
quer Jogar c por qualquer meio, inclu>'ivo filas cinematoo:ra
p·hicas, cnrla~cs. estampas, gravura~. clescnllos c, cm geral, 'im
pressos, manuscriplos ou fig·m·as, onde ha.ia offensu a alguma 
nacionalidade. 

Devem ser osscs dous arl.igos al]llelles a ttuc se refere 
a se~unda parte ela emenda n. ti. 

Yc.iamo' se é proccdcnl.o ·e .>i se pórlc adnJittir n. discuô
s~o, global de:;tas emendas. •;1uanrJo se trata de malorin com
plcl.amcnle nova, não prevista, nem ll'nlada 110 projecto do· 
Senado. 

·Ccom cffcifo, a um rcpJ•csontanlc cliplomatico estrangeiro 
não é passivei provar o facto imputado, mas aos ministros nos. 
·sos, aos Scnadore,·, aos Dcputndos, é possivn\ nsta prova .. Do 
modo .que cslnbeleoemns. nesta emenda. não uma igualdade 
entre os dircilos dos hrnsilciros .. que exercem ou rles~mpe
nhn.m, funccões da mesma natureza. mns uma situação espe
cial'. inteiramente favornvol ao c·strang·ciro. 10 mesmo l':tcto 
não se dá cm favor do nacional. 

·Um exernplo: hn uma impnl,adio rlil'i~ida contra n Mi
nislrn do ExL!n•ioJ•. Esta imJnJtac;;o pode ~eJ' p1·ovadn: não 
hn. nh:lnlulamenle, cmpccilrho, poJ•quc s(J nfio se admitte a, 

·p11ovn nos cnsos do;· nrt~. 3n r. 4°, qur nr.nbn de 1:~1' an Senado. 
Ao passo aur ·sr rliri~ir n 1!'11 J'Pn1·rRenlanlr r!iplonml,ico, de 
nu~.1.1uor nncionnlirlade rnm Jr.zar,ijn nu en1hnixadn na Capital 
!la Re.n,•bl!ca, un'u r.ffenRn. nlln não p(,rJn RCJ' Jll'Ovaclu. por 
mcln rln rle,nnslrnrõn do fnrln i"'PlliMin. 

O .excmnlo moRt.J•a. nortnnlo. qun a r!ispnsicfi.o contida na 
on,enrln rln Cnmfll'!l rio.;; nrmut.ndo•: r in,iu!"tn n desip-un1. Pnra 

-não sahir do methodo que nw ti·ncci. .quando cu ti·alm· das 
emr.nda's ns. 6 c 7 lerei ocrnsiiío ele snlicntnr os inconvenien
tes deslu cli~.posicão. quc' se qnn!' cliscul.il' cn~lohnclamcnl.c, 

:fl'~' ,,.,,...., .. rln 111·' "''""'"'"'P r•nn"',...~Hln rln ·nnr. l'(l"flltcrn l.ofioR (JS SOUS 
. incr.nvcnicntos, rle mnnoirn a poder-se o.lt.cml-a vntanrlo-·sc 
, parle da emenda. nos casos cm que o rciJ'imcnlo o pcrrilitlc, 
ou 'r·r.~lnl-n. · 

Pas:::omns ag\:.rn :i. !"rnrnfln n. li. 'F:lln ~r l'rfr.l'n nn n5sun1-
plo lia rmcnrla n. 2. gabi'C u nnnl inir,ini a rli<~'ll"'íin nn uni
ma sessão cm qne tive n palnVI'Il sobro n matcriu. Elia cria. 
um 111'1 .. 2" nn"o aue. P"J'n fnr,ilirlnde fie ur.~umcill.ar)iin, como 
üá o fiz cm relacão noR a!'IR :l'' ,, !,", denominarei urL. 2" his 

O urts-. 2' bis dirá o ~csuinlc: 
"'\ publicacüo de segredos do Esludu •í punida emn 

n pena ele prisão ccllular por um a qual!'O annos, lam
horn applicnvcl no cu~ o r! c nnl.icia• ou in J'ormnc,ics rc~. 
lnlivns ú sua !'orca, )ll'CPUI'acüo, e defesa militar. se 

I 
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l.nes noticia~ ou infol'lllnÇ<ies poderem ele algum modo 
influir sob1·e n sua segurançn externa ou despertar. ri. 
vulirladcs ou dcscnnfinnr;as pcrturiludoras dus bons re
la~•ões intcrnacionncs. 

Pa1•agmp'lw unicn, E', cllll·cl.nnto, pcrmiWda adis
cussão r. critica, se ti~1· por fim esclarecer e prcpat'al'. 
a opinião pa1•n as mfOJ'I)las e providencias con\•enien
t.cs ao inlrrtl~Sf' p11hlioo. c:oml.anlo que se uM de lin
guagem morlel·adn. leal e I'N•pcit.osa.> 

Selll!ll'C que h a c1•imr (, neccssapir. rlofmil-n .. Tusl.nmenle 
neste ob,iectivn, a Commissür. d" ,Justiça c Legislação nos rle
via dar os clerncnt.os precisos JlUI'U conheccl'll10s qual o neto 
que, por ser criminoso, rlclcrmina a applicnçúo ele uma [lena

. lidado determinaria. 
· A primeira pal'l.c clararncnlc se refere á publicação ele 

sc~rr.dos do Estado o a segunrln torna applicavel a mesma 
pr.na, Esta pena nilo ri n de multa, mas a de prisão ccllular 
por um a .. quatro annos. ncvest.inrln este caracter grave, nilo 
seque a mesma orienlac;ilo rio Senado no seu projecto de !'e
pressão aos abn«os da lihcl·daclc de imprensa, porquànt.o este 
nüo eomminnva as penas rlc prisão, limitando as pcnaJi·dadcs á 
multa. Temos agom a mult.a eliminada e exelm;ivment.c de
terminada prisão, ~uc não .~. como nns casos de injuria, li. 
miladu de Lres ou no1·c n'czes. c rlc seis mczes a um nuno, 
mas no minimo de uma anno. indo até ,quatro annos. 

Pai;; bem, t! esta u ·mcsnw )lena npplicarla, não se lendo 
ahsolutnmcnt.c em co1isidcrac;üo a g-ravidade do flicto, por
qnant.o n pnhlic~c;fio rio um segredo de Estudo é .iú uma ques-
tão grave para o pa iz. · 

Ao par,so ~nc. não se mnndou applicar, como li ha pauco, 
ao ~a$o cm quo as noticias ou informac;lics relativas á for·ça, 
pr·rparução c dnfesa milit.ar, si Iaos noticias 011 informac;i.i,J' 
puderem d·J al~lllll modo influir sobre a sua scsurnnc;u •JxtcJ'
m on dc~l)erlar rivalidades ou desconfianças pcrturbarlot•as 
das bôas L'Cia0ii·cs intcmacionaes. 

ComtJr·cncqc.le-,e, portanto, que mesmo que se qui?.%sc, 
C.Oitl toda ~~ mtt redacção da parle Jinal desta emenda, cm ~ue 
n:io é prec1sado o que conslit.nc «desconl'ianças pcrturbudot·as 
das bôas l'ela:;ücs intcmacionaes>, c que não se (lefinc o qrw 
l]lH.'I' <hzet· n <ucsporl.tu' rivulidados>, e cm que não se pr•JCisa 
Lambem o que «de algum modo póde influir sobre ~ scgumn
c;n>, vem se upp!ienr u esse caso, inconlestavclnrenlc· de muito 
meuor g-mvu.!ado de quo u publicacão de segredos do Esl.arlo, 
ns mesmas pemtlidndes que constituem na prisão ccllular de 
um a quatro annos. 

Ora, cxislmdo uma cmcncln desta nutur<,za, que nce•J,;il.n 
rio um exame >crie, profundo, complcl.o, corrigindo u diU 
r•c)dacçüo, cvil.a-nclo inlcrpretacõcs que só podem SOl' Pl'l!.it:
dit•incs ú libenludo de imprensa, que é garantida pela no%J. 
C<li'\oli tu i<;iíu, part!ec-mc que essas emendas não podem se1· 
:;lol.Jalmcntn di;cntidas com umn sót•ie de ouLras, cm qu•J o 
r..,pirilo, no tJXamo succcssivo dascmendas do menor vul<JI', 
niio pódc ncnmpanlHtl' com o rJQvido cuidado c com u ncccs,u
rin se:;nmnr;n a UI'S"umenlnção coni.l'll a approvaoiio de uma 
dn~ r•mcndnB nprescnt.udas pela Camat•n dos Dcpnt;a<los. 

Si conside1'armos o que csta\'a no anLigo Codig•J Crimi
nal, que Jlr.lo illusti'O J:olntor ú consitlcrado como uma COl\Sf4 
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{JllO nüo lcni mais razão de ROl' pela suu antiguidade - quasi 
t11:1 'cculo - vcril'icurcmos que esse codigo tinh.a sido prc
vidêule. 

ll•J J'aclo, nn fll'tigo 90 do Codigo Criminal de 1831l, esta
va ~slabe!ecido: · 

··•Provocar direcLmucnl e, por cscripto, improssos, 
lylhog'!'aplw.ln.< on t;ravados, que se distribuirem llOl' 
mais de J 5 pcs;Oas, aos crimes especificados nos ar
tigos 91. u~, 91,, 05 c %, penas de prisão de sels me
zes ::t douo annos c mnlf.n coTTespondenet. á metade do 
lompo.~ 

Comprelumrle-sc, portanto, que as disposições dos artigos· 
que acabo de citar, algumas s•J l'cl'erem a casos que podem 
Her inclu idos nesta lei. . 

. Mas· ::i houver duvida da parle do honrado Relator da 
Commissfio dn .Jusl.i~a c Lcgisla~iio quanto á upplicação des
sas di,po~iç.õcs. l.cn;!J5 no mesmo Codigo Criminal de !8:10, 
nn ."l'tl at·tigo Ho, a ~~·gllintc disposicão: 

<PJ·ovocaJ' directamente, por escripto, impress•Js, 
l~'th>JI!'l'apharlos ou t;ravados que ~e distribuírem por 
mais ~J~~ l!í Jlf's~õa:;,· ao~ cJ·irncs especificados nos n.rti
INB. o~. RG, f\7, 88 e 8\l, pena rio prisão de um a quatl'o 
:mn~' " nJulla eMrespondrnl•~ :i. n1etade do tempo:~ 

Um elos niLJg•" a que se rcfer·r este Codigo Criminal, .; 
o tic 11· tiA,, que nüo lcm mais applicacllo porque se r&feria 
itquellr: CJII'' lenlas5e rlil·r.M.nrnrnlc. ou, por factos, destruir. a 
indcpr.nclcnein IJU inll'~1·idad" dn Tmperio; os outros lambem, 
tnüo l.r.·I~Tll ntui:-; applit~:u~iin· Jl!ll' qt!n o rln n. sr:; se t•cfcriu á 
<lri'lrnic;lin l!a Cnn.•til.niciio Politica do Imperio e da fór•ma 
do gov[)J'IHI I!Sinbclccidn; o de ü. 87: Lentar diroctamcnte. 
ot·l· [IOI' l'a*''· d•~sthronnr o Imperador, privai-o todo ou em 
pm·t.P I! a HJa nnl<ll'itlnde cnnBlitucionnl: o 88: tentar directa
r.ucnL.P, Jllll' fnetos 1111 falsa Justificação da impossibilidade 
phys wa 011 lll•Hal du Impr.J•aflol·: 80: lentar directamente. ou 
por l'ael.o<. eonl1·a .n l'r.t;rncia nu J'egenl.e, para privai-o de 
wrJc 011 •·m pai·l.o d!' sna aut.oridadc .const!tuoiona!. 

Não s:io ~asus bom srme!hantcs ao ~ue const.Hniu o n l'li
~o 3" do pro,jerl.o snbstituido pela emenda n. 7,, porquanto, 
nlu ,:-;(~ rt~a -~t.írnt'lllo rlnH palavras: offcnsni-l l'citns nn Pt•o:;j ... 
tl~ulr da 1l1•puh!i~a. q1w nlio r;;tão definirias, podendo, p:•r·
lit r/.11. n hT'lll1M0:· l.nrla.~ essas modalidades. 

]~is rnrqur cu me refiro á~ d!sposiç.ões do Codigo Ct•im,i
nnl eh• IH:til, ~las ps;;ns dispnsiçf>rs p]'()cisam, definem, rr:q~ .. 
~ra1n r!m lJIJr. r:nnsisf.c offcnsa, ao passo Que n emenda. n. 7, 
dn Cama1·n. limiln-se apenas n di~cr - cn offensa feita pela 
lllliH'PII~a 1111 i"l'l'l'iciPnle da llepublica, quando não revi~t.am. 
rmrncle1· (J,~ cnlumnin 1• dP in,im·ia.> Portanto. pódo não 8er· 
nn rll's'"'' •·a;,.s, mas n c!r nrrnnsa de ont.rn naturer.n. E cO!llO 
alll. 11no '" putlr nnL•mder eomo offcnsu physica, o lia deve s~r 
ú ;; 1 Lntu;nn t.l n I' ms idrnTI.P. São. exuctument.o as c!isposioões, fJU e· 
0XISJ.illlll 11u C<aligo Criminal de 18~0. . 

As diHpoSi(,'üos cnnslunLes dessa emenda exigem um es\U·· 
dn dntidn e fi[JllJ'ado, qur' nl'io pódo ~er feito anglobadamento 
oo:n (o uns us uumnis, até a de n· 52, · 
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Antes tle passar ú emenda n. 7, é conveniente ohamar a 
litlcn,;ão d•1 S<JnarJo, si bem que a disposição seja mais ou 
me110s inocua, para e> paragrapho unir.o do artigo 2' bis ila 
qnc t1•ata 1t cn1enda n. 6 da Gamara, que diz o seguinte: 

•E', entretanto, permittida a discussrio ·e a eritl• 
ca, :;i lJvei'Cm por fim esclarecer e preparar a opini.io 
para as refórmru. e ·providencias convenientes ao ill·· 
lere.~se ptllll.ico, lcomtanto que" se use de linguagem 
model'n~a, leal e respeitosa.) 

Ora, sf o ~rtige> proposto tem por objectivo não permittir 
noLicias on ill'l'm·mar,.ües que de algum modo possam influir 
Hohn: a ~c;:nrança e:d.erna, despertar rivalidades ou descon
fiancas ·!li:'I'LIJ l'!mrlnras das bOns relações internacionaes, como 
arJmilti1· '' parar;rapho unico, usando exac.tamento de uma 
linguagem leal, moderada e respeitosa, que possa esclarecer 
n J11'<!JlUJ'Ill' a npinião para as refórmas e providencis, refe
rin:lo-se a del0l'minal;ão dos casos vedados pelo artigo 2' bis~ 

Nlio ha. port.anl.o, coherencia entre o qne estabelce o pa-
rn~;·upho <mico c o urtigo 2' na sua segunda parte. . 

'l'ollJillllOo um exemplo: a necessidade de se augmentar as 
rrm;as rln pai~, de dotai-as dos armamentos necessarios, de fa
zm· rn11< que a nossa esquadra se torne efficient.c, não só pelo 
numet·n de unidades, comer pelo poder destas diversas unidades. 
Nada disso se conseguirá sem uma g-rande despeza. Esta des-. 
peza l.er:'J .de constar, ou do orçamento, ou do projecto espe
cial, lenrlendo. exactament.e n esta rcorganizar,ão ou descn" 
volvimento <la organ ir.acão existente. • . 

Qne vau isto despertar rivalidades, é facto incontestavel
menl ~. ·Que vae despertar desconfianças perturbadoras, é tam
bem indiscut ivcl. Quo pódt' rlru· togar, por out.rn lado, n 'in
fluil' na scgourancn e,~{cma, é faclo inconteste. 

Vê-sr, p<iis. que dcslle o nwnwnl.o que ·haja necessidade 
de estabelecer esta rtiscussão,' não é linguag·em moderada, leal 
e rospcílosn. que ·rem .qualquer import.ancin. A linguagem 
pódc ser violenta c nfí.o determinar rivalidades on desconfian
ças; o pórtc ser mnrleracla c re~pciLosn c determinar essa cles
cnnfi:mca. 

· Vil V. Elt., Sr. Presidente, vê o Senado quacs são as 
consequencins dessa emenda. Accrcsee ainda .q.ue a disposição 
do paragi·apho uniro · ~ mais ou menos antinomica com n do 
§' 1" elo art.. 2.'. . 

Consequentemente. seria muilr• mais logicn que su J'e.iei
t.asse esta· emenda ·QUt•, de l/111 momenlo para outro, póde cercear 
complelnmentr. n li!JCJ·dadc rlc pensamento em relncúo ás ne
cessidades da nossa defesa nacional e difficultar uma pro
paganda que, nmilns vo1.es, se l.nrnn neressnrin parti c·hegar a 
nm resultado ut.il. 

V. Ex .. S1·. Presidenl.n, sn:bc a propaganda f)tl!l foi' feita 
pela Liga rta ncresn Nar.iniml. r. que esta propu!'mnda precisou 
ser longa,' intrnsn, cnnt.inua, Jl!LI'n rodei' sc1· recebida, pqlo 
menos Rllrn mnior relnl.ancin o ~eJJI \'in!l'ncin. n lei do sorte1o. 

Silo, portanto. enu~ns qur ~"' parlem sei' l'CSolvl'das reln 
nc~iio r!a inqw~n,n, mc1·cê dr: uma JWOpngnnrln !JCTn feita. con
veJJien1~, e, pl·inllipl\lnwnl.r, l'rfieiente. 

Ora. nada rli~ilo ;c dtu·iu na hypol.hcsc que considel·nmos, 
si ft11• npp1•ovado e.•sc nrlig-o. segundo b·is e o sou parngrnpiln 
)lnlco, nos tern1os fll)l que r!lcs estüo l'edigidos, 
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Passemo~ agora :\ emenda n. 7. Sobre esta, sobre a qual 
já tive ha pouco necessidnrlo do me referir, diz o seguinte: 
«A offensa feita pela imprensa ao Presidente lia llcpublica 
no cxercicio das suas l'unc(;úes ou fóra dollo c algum sobe
rano ou chefe de Estado estrangeiro, ou uo seu3 represen
tantes diplomal.icos, quanrlo 11ão !'avista caractal'Cs da caln
mnias ou injuria, é pun'ida com a pena rlc p!'isiio ccllulut· do 
trcs a nove mczcs c multa de 4 a 10 contos•. 

Pergunto ao honmdo Senador Relator da Commissão do 
Justiça c Legislação, pergunl.arei aos meus illustres collegas, 
nota veis jurisconsullos que. fazem parte do Senado, como de
finir esta ol'fensa, desde o momento que clln não ú nem ca
lumnia, nem injuria? 

Noto Que no Codigo Penal não Jm, em relacüo t\s auto
ridades ou a particulares, qualquer disposição punindo. csln. 
nova modalidade que no Codigo J'cnal não é conhecida. 

No antigo Codigo Criminal havia certas referencias ao 
que se chamava c crime de lesa magestadc. Mas, parece-me 
que, no regimen democral.icn como o nosso, o Chefe da Na
ção merece lodo o respeito c acatamento, mais não está cm 
condicõe> diversas das de qualquer outro poder da llepublica. 

E a Constituição eslabelccc tres poderes - o Poder Exe
cutivo, o Poder Legislativo c o Poder Judiciaria. Como udmit
tiJ', senhores, esta nova modalidade. de offensa sómenle para 
u.m dos por.Jerr.s, convindo observar ·Que, pela propria Consti
. tu i cão, o c·urg·o dr Ghcfc da Nação é transitorio, is lo t\, tem 
um periodo determinado, e não é susceptivel de reuleição, ao 
passo que. li·atando-sc do Podei' .Judiciaria, os membros do 
Supremo "l~r.ibunal são vila!icios ?! ·No proprio Poder Le
gislaliv•l. n mandato do Senador, é por perioclo maior que o ào 
qualriGnnio prcsir.lcncial. Tomar-se providencias c..>~cl·i!siva
mente cm relat;ão ao Chefe ria :\ação c não l.omal-as cm l'C
Jação aos outros poderes, não me ]larccc que seja Jogico. 
Admil.tinr.Jo, porlanl.o, que fossc;acceitavel esta nova modali
dade de crime, clla deveria ler uma extensão maior do que a 
que se acha na emenda n. 7. const,iluindo a emenda 3 bis, 
enviada pela Cnmara dos Deputados. . 

Mas o maior inconveniente não é esl.c. Ainda h a mais. 
Acho que se deve o maior respeito ao Cl1efc da Nação, em
quanto e li e exerce o cargo. E' o primeiro funccionario rla 
pa1z. Não devemos deixar de lhe dar todas as allcnr;ücs, todo 
o acal.amenlo c todo o respeito. Si at.é ahi nós podemos ir, 
quando a emenda se refe1•e ao Chefe da Naçüo' o mesmo não 
se dá no que concerne aos soberanos ou chefes de Estado es
trangeiros. Quando foram assassinados - pbrmitta-se-me 
a expressão -os ministros do governo anterior da Grccia, pelo 
novo governo do paiz, tive opporl.unidade, desta tribuna. de 

. prol.csl.nr. cm nome da civilização, contra o atl.enlado cruel. A 
imprrmsa 11üo porlr.J•ia c niio deveria fazei-o? 

Consideremos um governo, como o da n.ussiu, onde a se
J':c de all.cntados [> de crimr~. ali pmtieados, só merecem a 
mais violcncia critica, a maiO!' censum. a n111ior l'ep!·uvucü.ü 
r!c J.olios aquelleH que t:on!1ccem o aue é a civilisaeão r n 
Dircif.o modernos. :\queiJe ouc, pela imJH'cnsa. se pronuncit\l' 
deste moldo scrú conrlernnado tL prisão cellulm· de i.J•cs a nove 
1.ne7.es c 1í mulla de quatro a rlez contos de rríis. · 

Nüo devo, pois, ser reunido o ca~o de ci1D'fe de nação e~
trangcira no chl'fe da nnr;ão brasileira. J~ntre nós. 6 verdauc 
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CJUC o estrangeiro AOZU ria qun~i lotai irlatlo das regalias ri~\ 
que goza o bmsileit'o, porque, neste ponlo, a Constil.uir;iio F~·
rwr·at ú libcrr•imu. Nesfa, eonr.lir;ües, cnl.onrlo qnc devem''' 
l'espcHa'r u cltei'o t.la 1m~·üo ns!.r·anguir·n, mus não Hü o pmln. 
cr)niparat· na emenda a11 nosw Presidente ria llepublictL. O 
clwl'e de nação esti·ungeim pode amanhã, ou por actos ou p-rH' 
factos, conl.rariar usi;umplos que s~jam du maior imporl.un
cia, da maior relavancia pam n nossa nacionaliclatlc. Se fc;·
mos i'ort•ados a declarar uma gncrra. por! c haver a nece~si. 
llude de analysar uclos do ehel'e da nação inimiga do modo 
mais violento c mais enrr·gico que exigir o nosso palrioL!smo. 
niío posso, porlaillo, conco'Nlar· enm o que a emenda n, 7 
r•stahclece, Y,' um ca~o novo. Não <'illú tratado no pr·o,iecl.u 
(JO Senado, E' um caso em que as poucas considerar;õüs qu•: 
acabo de fazer relativas ao assumpto, de me1·itis, considcr·a .. 
~:,jcs que dcvoJ•iam ~H\1' muilo mai;-; desenvolvidas, considQra ... 
cões que deveriam abor·rlar a ser·re Llc casos que se podem 
apresentar, mnsl.mm que a rliscussiíu g·lobal niin é absolntil.
::wntn conveniente, porque nos !.ira a possibilidudo de anuty .• , 
!;LI'mos devidamente umn rlisposi,•ão erronea que no entend.::· 
da honrada t.:ommissão de .Justiça c Legislação deve ser en
<rlobadamenlc disculidu e votada, para, depois, Lambem •re 
:wcordo com o sou parecer, ser modificada, se houver un;n 
possi!JiliLiude de moclificucüo posleriur. 

O Srl. nm:w MAC:ruoo - Discutida e eng-ulida! A piluia 
r) mui lo gl'ancle. 

O SR. PAULo or. Fnox•n:o: - i\Ias não pt\ra ahl o que tcnlJo 
n dir.cr sobre a emenda n. 7. Accrcsccnta e lia: <OU aos seus 
representantes diplomalicos>. ~abemos que os representante:; 
cliplomal.icos sér siíu necl'i I O,< quando sãn JlCJ•sona .{Jmta. 
üe um momento parn ontrn parle-se dar um facto, que. emhor a 
não sc,ia uma nf.Jr,nsa. rlcmonsll'e que essa pessoa nãn Jl"''" 
sr.r mais. considerada gr·ata. E estas questões não devem ser rc
-.olvidus rc~CI'\"adamente, nos minister·ios. A .imprensa Icvan
la o J'aelo, rle onde se deriva a necessidade de um inqum·if.;,, 
ele qual; pJ•ovadn a veracidade da imputação feita, resulta:'ti 
por parte rlo Govcruo a solicilacão ela rclit·ada clu reprcscu
t~nlc dipl0malico. 

Como, porlanlo, tolher duplamente, applicando-se a pena 
)leia simples ofl'cnsa, sem per·mitlir que a imputação seJa 
provada? E:; turnos conseguintemente, cerceando a discussfio 
de uma queslüo que srí pode ser resolvida, como disse, pel:t 
imprensa, o~.clu geralmente são levantados ussumplos desla 
m,lurcsa pelos interessados. 

Jú Lemo" 1 ido occasiüo de \'I' r questões desta ordem le
vantadas contm certo::< rPprcscnlunte;; diplomalicos, írs vcw~ 
nossos, porqllanlo uãn >ou f'Xclusivista c admil.to que os J'n •. 
elos· dclietuosos sejam pl'nl iearlos não súmrmlt• pelos eslr~n
p·eil'ns, mas lambem por r•ept•esenl,anles diplomuLicos bmso
io•il'us. deleJ•minanrlo cnrnn cunsequenciu a sua rei iraria, i\lns 
nfio lm neer~~sidnflu de! cil.nt• exemplt1~ qtw süo Sl'mpr·o d(!~
hl!J'nclnvni~ l.l'ill ancln-Rr d1~ pe~~nas; ernin pO!'(lm que u Srna;!o 
~c lrmhl'UI'Ú pcrl'nilumentr rle frwln.< ncsle senLido . 

.l!:slú nlti. pnt•lnnlo, um '""'O t'lll que 11 discussiío dr>lnllrhda, 
minueiosn, demorada permilLirin r!sclat'f!Cill' u ns,'lmpto •'. 
provnvelnF'n·le, nn minltn opiniüt1, r·e~ullm· na rejeio;fro de,to: 
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:.uUgo nddiLivo, quo uãu dovu ,,, .. incluido no texto do projr.
el.o da lni de imprensa, dcixnndu-sc pura outra opportunidnde 
n "olu~.iio deste ussumpto. 

1'111' occasiito da votacão, solicitarei de V, Ex., Sr. Presi· 
(lr:nle, u desdobramento do u1·Ligo constante desta emenrlv, 
Jwi·a que a parte rclat.il'u <a algum soberano. ou chefe •lc 
estado estrangeiro ou ao:; seus l'epresentuntes diplomalicos» 
,;~ja separada. Não puJemos modiJicar as mondas, mas por
Jtlil.tn o regimento que solici/.emos a votacão parcellada e ne~tc 
•. eutido Lerei opportunidadr, de dirigir um requerimento an 
Senado. · 

O Sn. !lliNI~U •;\[.\CJI,\Do - Vm·il'ique V. Ex. a seguinw 
hypo/.11nse: se no nosso paiz cxisLh· uma disposição desta or
•lem c u nosso chMc dr' .listado J'or offendido pela imprema 
de um.· paiz onde ni\n uxisLa igual medida I.., Veja V. Ex. 
a desigualdade. Ainda ,,c se dispuzcssc que esta medida era 
app!icavcl nos casos cm que as leis penaes dos rcspeotívr., 
pair.cs disruzcs,;em sobl'c 11 rocipr·ocidade, mui/,o bem. Imagh,c 

-,,_Ex. 11m inimi~:n rln Hl'rtsil fJIJe nos exponha a este ridiou!o! 
O Sn. PJHJT.O DE FT\ON1'1N - V. Ex. vem demonst.rm•, por

lanl.n, IJIJC ila llocessíclndo de um estudo deUdo do assumrl.n. 
qtw niin t'oi di'e11 tido rnln St>nadn, que se v~ nu ncc·CSRidadn 
de u:pprovar ou rejeitar as disposições dn Camara, sem as 
poder modificar~ 

O Su. IIÚNEU II!ACHADo -E' a discussão global das emeu• 
das tol'naria os discursos muito longos . .T:\ não nos dão nLten
cãJo Qllando pequenos ... 

O Su. PAur.o Dll 'FnoN'l'IN - gxactnmenl.e. Passomos 
agora :í emenda n. 8, quo está exactamenl.o nos mesmos easnA 
das ememlas 6 c 7. Qner dizer: oh art.igos 2" /ris e 3" h is são 
disposições novas que o pro,iecl.o do Senado n1Lo cogitnrú, o 
qull não foram assumptos rio estudo nn Commissüo do .Tus
t.ica e Legislncão. que. enf.rel.nnto, niio pel'!Yiitl.c debaLê no ple
nario sobre. r!s.,us emendas. Tral.a-sc rlo uma disposicão in
teiramente divet•sa das anteriores c das que se vão seguir, ll 
que necessita rio um estudo cnidarlosn. Di~ a monda n. S. 
nrL. 4•, bis: 

<E' prohibido, sob pena de multa de duzentos J!líl 
réis a dous contos de réis, affixar ou e;xpór ao publlco 
cm qualquer logar c por qualquer mek~. inclusive fiLas 
cinematographicas, cart.ar., estampa, gravura, desenho, 
e, em· geral, impresso, manuscri.plo 011 figura onde hn.in 
offensa a alguma nacionalidade). 

Ora, como disse, ó um assumpto· novo; mas indcpenLentll 
de ser um nssumpto nov·o acho muito int.nressan/.c o cri/crio 
adoptado na nccoitaoão dessa emenda. · 

Ao passos qne, quando ol'fo.ndc umu nacionalidade, qual
quer que se,in a fórma. niio ha prisfio, npenus oxisln a mnlln 
na quantia dn 200$ a 2 ;000$, quuiHIO se t.mt.u do Rnbernno <li I 
do chefe de Estado rio nações esl.range.ira~ on de simples l'n-. 
presentanle diplomrlt.ico, u pena ê de cadeia, ó do prisão ''nl
lular de triJs a nove. mezcs e muiLn do QL\ULt•o a 10 contos. 

Orn, como VV. EEx. vôem, isso é simplcsrncnl.e \llll nb
surdo; niío pódo ter outra donominaciiio. 
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O chefe de Estudo pôde. l.eJ• Jll'alicadn ael.ns eNlHUl'awi.• 
mns :í naoüo tem supcrioridadr ovirlrnfr. sobre o chci'e ,J,; 
Est.ud11. A ol'fonso. qm1 fOr frita ii nação pnrn mim tem 1nuilo 
ma101' g,•uvirlnrlr. do CJIIC a nfl'ensa f<'if :1 ao dwfc da nw,ãn 
Temo~ visto eltcJ'~s de JHll;no a!i~aSsínado:-;, P' isto quer ciÍzm: 
qur.\,1111 sua proprl!l pal.t·ia ha A'l'llf!OS capnws de .inlgu!-n.< tão 
llfHHVO~ a POI).lO LIH os t~liminaF. Ha Lam'hcm chefe::; rle uaçfio· 
"'"' su-o _9ill'lgar!os a I'Cillllli'IUJ',. porq1111 a stJa CtlfJacicl,ade 
p!l,v,;wn nau lllcs pcmlitte desempenhai' o seu cargo. 

Ser :\uma offensa rliZI't' que um qualquer chefe de na
ção f'strangcira não e.sf.:~1 nmi." t1 m condiçi:ics de governar? 
Pnl'n nm ,caso desses ha pl'isfio e mulf.n. Agora, n naç.iio do 
que; tdle e chf!fn pódc sm• nffondidu, rle. acr.o\t'rlo r.nm o flllfl 
ostu tlispost.o no ar!:. So, f!IIC upcnns cst.abclece. nmtt pena r.lr• 
duzcnto~ mil l'Jíis n dous contos. O que vem mostrar 011e l1a 
grar.luncno na pr•na o no ;;t·:'to de dclicto praticado em nm c 
em outro caso. 

Portanto, esta onwnda n. 8 me rnrecc cpte não dcvm••\ 
S01' ;nanl.ida. 

k.~la!o: manUdaR n 7n e a gn, equivnle u dizer que dcvenHJH 
'"dloPa" acima de nm múo JÍ!'OSirlenle 11ma nncionnlirludc. O 
BJ·asil .in. levo, até pOJ' mrio rln gnr•l'l'O. rle dcprll', nas Heptibli
on~ plal.inas, chcf.es qr1c (]tHWiarn cnlloeat•-J:it• ncima da na
cional idade. e o seu >wl.n l'oi nrn ben~;Ticio rla civilisaçãn. 

0 S11. LU IX ADOLI'l!O -· Qnando a Tnglaf.JJl'l'U ('. a Fl'aJII;n 
nií•o ó puderam fazer efl'eel.ivamentc . . 

O Sit· P.mr.o og FnoN'l'IN - Pois be111. nós n:lo pmln111ns 
pela ilnpt'<~I!Sil, J!mii.Lir opinião r:onfrn o cheJ'r. dn f~st.udo; di
zer qtro lÍ nr..cPssm·io alé nma inLj~rveJH;ào nrntnfla nm um paiz 
para mun1.el' ns direil.n . .;; e a 'tdvilis:ll:iio. :\g'()t·a, a nueionali
dade pórJe. sct• nJ'I'endirla, pni'/IUe a mnlla ·,·. aprnns sr.rnnrln
ria ~c 200$ a 2:noosnnn! 

· Isso tnosLrn a falta dr~ nrinnLa1;iio flllt.~ lwuvP. (]ttandn Rü 
ddBrminu11 o delic:to, c iln mr!~IIIU 1/!tttpo quanfl·o :-~n ~Jl'eUJ'i\111 
a~ pena~; e su del'inil•atJJ a s1w ual.tll'O~il. 

R' 11111 o.sLudo q11P d11vu sm· l'ciln delidunwnl.r!, qnc não o 
pútlc :-WI' cm.;-Jubadamclll.e, e111 uma ~e!'in cln mnmula~: QLI!! nõo 
póUe :-iOl' analy:-~ada com as poucas palavras CJ!IC me. é pr..t•mil
l.ido rlizet', pam j11sLificar que não devemos discttlil' Oll[;'l•ohn
damento fiO mnnndas da;; apt·esentnclas pela Canllll'U. 

A e.nwnda n. D !.rata tle u1n aS>nmpto r!DitiJllef.umenLe 
novo, .llllu niin :l'oi ob,ieul.n ele nsLuclu POJ' pm•te da Conunissíu1 
de ·!ll.:"LifJa u lcg~slncfio, que não uuns.l.a dt~ nun]llllna (~'Hi di~
JlOBJQoe:~· do pm,1eclo dn Scnarlo, ell\'lllr!o :1 Calllnrn, hlln t11r. 
o sr.gnmf e.: 

11 .A~·. L r;u bis,,. 

"J~ bt.o porque tomos um outro nrl. ti 11
, 

",\ of'fnnsa i1 nlot·al publica ou a os bons costume,., 
f'1•ila dt•. qualqu<'l' III!H.In pela illlfli't\ll:ill, é pllnida en111 
n pena dt• pPisfiu erllttlnt· pOI' suis ntuze;-; a douus aunos 
e pJJt•da do ub.iei!l.u dondu eonsLtu' u mesma offensa, 
ulúlll da multa du ~O$ Ji,. ~0$ n l :000$000. 

PUI'IIgl'll(>IIU llllÍ<'II. E' [ll'J.dlibidu, SOb a IIICSII/ll 
P•'1lll rln lll'CsnniJ! al'l ign, ycnt.lt•r, l!XJ)Ôl' ú _venda ou !101' 
al~um l!lnrlo r·r.n~r,JTIH' T•fll'ft que ~" Jillhl!~ur' qnulqucJ· 
)iYrü, J'olhclo, pcrlodico, ,ioruul, gravura, desonl!o, es-
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tampa, pinl.um ou impresso rir. qualquer nntur~zn, eles
rir. qun r.onl<'nhn ol'l'f'n;;n t\ mm•nl publica ou aoR bons 
co·slum~s. » 

Em pl'imrir•o lngar. no pnr•ngrapllo nnico, r!Psrlr. o mo
mento que ~o qui?. quas\ que nrlrnil tn· torln., as hypol.lll'Hl'S, 
cRcnpou uma -- n osl.ntual'ia. 

Nesse al'ligo niio s<' conl~>rllar·am com l.uclo CJUUnlo ri im
prnsso: o r!eHPnhn. a ~~·avuJ·a. a eslampn; appclln1'am para a 
pinlur·n, mas p;;qur•ccrnm-se ria rslal.unria, 

O •Sn. ImNJW Mo~cno~uo - Al.r com n mmicn r o rnnln 
I nmbrm se p(,dr J'illiculariznr. 

O Sn. I'AUI.O llE Fnnz.nri. - Com n musica r o r•om o 
cnnlo tnmhnm sr• p<lrlc fazer alguma errtrcu. 

Orn, dpsrlc qnr sr inrlicou a pinlUI'a. não sr clc\'iU l;•r 
csquecirlo a rslalunr·ia. Fill nm r•squccrmcnt.c. quunt:. :\ se· 
nrr•al?.a~ãn das mr<lirlnH a l.orlos os aclo:;, rm que ptír.l<' ha
\'l,J' ,o!'J'cnsn i\ mnrul pnhlicn r.• aos 'hons costnmrs. 

O S11. Inr:-:rm ~LICH.\Oo - E ninrla se rsqncermm rio ATU
rnophonc. 

O Sn. f',lur.o llll FnoN'l'IN - Niio r.lirci que faliu o cinema, 
por•que. f.alve7., pn;.;;n il<'l' incluído nu m·dcm dos i'IIIJH'es.ws dr! 
qualqum· nalurf•~u .. apcznr rlt! seP rxcessiva n clas:-;ificnoão. 
);tnq nüo me alongarei sobre este· ponto. Vou apenas mostrar· 
qm• si rsln disposição ti\'r,~sc• Rido con\'cnicntcmcnlr r·rtligi
r.ln, não mcrcrcl'ia o meu \'DI o con Iraria. pois por clln \'1.11.3-
rin. ~las. para i;;so rr•a prec1.>o não hnvCJ a po;sibrlidfid" cl•• 
abuso na sun appli~ur;ão. 

Or·a. no paragrapho unico se diz: 
« .. ·.ou por qualqur.l' modo concol'rer para n rir
culnçiro de qualquer livn .. > 

O agenl.n ·no Correio, o c;;fafcl.a pop quem f<ir• mandado o 
impresso, é um elr.mrml" que concor•re, Jln1' qu.nlqu.e·r modo, 
pal'n n circulação <ln folheio. De maneira que nr\s estamos 
vcr1dn como esln gcner•ali7.ar;ão é ineo!'l'cctn. Evidentemente,· 
nãn cí pn"Si\'cl, qnnndo n l'ôrmn não o permil.til', r.l!u· nsl:l gc
nm·uli7nção no modo de rcpl'imir c· punir•, tal qual eslú esla
llclccirlo ne.slo ap[igo. 

Supponhumos que \'Un uma carta fechada contendo ns
sumpto que nllenl.a conll'n. a moral publica ou os bons costu
mes. O estafeta contribue, Jl01' qualq11e1• modo, pura a circulu
(ifio desse nssumpto. Si formos permittir que, pam verifi<fu
<:i\o, clle a abra, ncslr. caso pcrmil.lirr.riJos n quebra do sigillo 
da cm'l'r.spr.ndcncin. que é garantido pela Consf.ilui(;ão. V.ê-sc,. 
n•ll'lan(o, que esta pal'lc não dr.1·er·ia lei' sido. uccr•c>;;cir.la; bas
tava diwr·: •E' pr·oll ibido wnrlr.r• c CXJlLir (L venda li\'ros, fo-
I h<• ln;, el.c.> Ahi, niin hawl'ia maim· inconveniente. Mas esta 
parte. !.ornando l'xlcnsi\'n de mnis a disposicfLo, ol'ferccr. in
eont.estn\'clmenle s<.ípins perigns o nr\s sabemos quac,; silo aH 
tendencias. r•m ger•u!, principalmr.nln c!m nccasiõr.s mn que 

· lnlas pnrl.irlm•ins arr·nslum aqnellr.s que f(r.wirnm agir• cnnl.l'n 
eh srn s nr.l\·cr·,m·ins. Pode!'- ;,J-h ia dar· \'rr<.lnd DÍI'O ccr•ccnmcn
to nfín Hlí dn I ilm•dndc rln Il<'nsanwnto. maR I ambcm ·r.Iu I ibcr
dnile indi\'idnal, si \'ill!;'u;;se n disposic~o conti<.Ju no arligo 
cinco bi.l. 
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Pas~PnHls fl emenda n. JO. E:.;Ln er·cou um nnvn at·treu 
ncldiuional, o nrt. G", que diz: «Aqucllc que pot· rtualqucr meio 
olli.tvcr ou Jli'OCIIJ'!IJ' niJ!<'J' rlinhell'O nu llUI.rn pt·rweilo pura nfiu 
fa?.rr· nu impr.clir• ~~r. f:u;a alguma publh~al.:ãn, ~~ f1Unidn eom n 
pena de Jll'isiio cl!llular• !"'''um n qnal.t•n annns e mulln r]c rr':is 
:iDO$ n Ires ennlr.o~. irwot·t·ronr.lo nu ml'sma pena" qur~ mediante 
paga ou rceumiWllSa rlizr•t' ou obl.ivrt• se J'uca qualquer puhli
car;ãn .fJUu imprH·le criuw de Ílll(*lt•cnsu peln pr·esC!nlc lei,;.-. 

O 811. IHI:->Jm ~T.IcJI.IUu - ,\ invesligur;:io da autoria ú 
' cla1·a, 

O Sn. P.ll't.O IJE Fno:->TI:-> ·- E>lC artigo ,l:t J'oi objedo de 
d iscmsão. 

O 811. lur:-.w 11Ar.lUDo --V. Ex. mo pm•mitlc nm apar~ 
te ? (Siyual da as.~e111imcuto do m·•ulo•·) O caso curioso rj que 
nüo il!rr. redacção; ó a Regunda parle de um arlign referente a. 
um crirniJ mais r.xl.cnsivo a toda a lcgislar;üo. Não tcn1 porln
gucz nem redacção, 

O Sn, l'.llll.ll r;g F'fi0:->'!'1:>: - Como o meu illnstrc collcga 
rle revr·esentaçüo jtl teYc a opportunir:lar.\tl rir., hl'illtanl.cmcnf.[•, 
se referir ao que llispõc esta emenda 11. l·D, furei considera
ções mais resumidas. 

O SR. lnl:o>EU :\!Acruoo - l\'ão apoiado. V. Ex, sempre 
illuslru c 'orilha e {o muito nccessario cm lodas eslas questões, 

O Sa. P,\Ur.o JJE FRü:->TI:->- l\!uilo ag-radecido a"· Ex. 
Como é uma-: das emendas esse artig-o addilivo, que não 

pôde deixar de ser estudado de mcritis c com o maxirno cuida
do, r.nlendu lambem que clle não eleve ser discutido en~loJJa-
clamcnLe. · 

l!:ffr,clivr.mcnlr•, csla cmr.nda considera dons casos. O pri
meiro r! aqt,ll~ile que «por qual.qucr meio _obtiver ou procura 
obter cltnherro nu outros pt•ovcltos para nao fazer ou lmPcclll' 
su fa~a alguma publicação.~ 

Qnr.r-se consiclcl'ar este 'caso como um ·caso ele chantouc; 
mas dcfinicln, como esM, 110 urti.~o. nüo abrange u chautauc. 
Abrange casos muito diversos. Não parece, portanto, que a 
suu p,;;ição se,ia a que exi,ja uma disposição penal. 

A sc:;unrlu pat'lc do urtig-o rli;1 que «inrJnr1'1J na mesma 
pena· o que, mediante puga ou t•ecompcnsa, fizer ou obt.ivCI' so 
faça qualquer publiear;fio rruc impol'le crirnc de impren;a, pu
nido pela Pl't'scnte lei.» 

0,1u, pórle-sc pcrfcilamcnle, mediante recompensa, obtet' 
uma publicacilo, po1•que nem todos consideram CI'Ültn de im
prensa, puni rio 11ela ·presente I ri, o acln rios que vãG olilCl' sr,ia 
pnbliear:o um a!'li:;o, Snpponhumn~< qrrr ;r l.t•ate rir• uma r·r
pm·tir;ão· publica. onrl~ lenlra lia\·iflr• rrrrr ahu~<r• I'IUHI. positivo, 
l'fi'o l.enf!n I'P]Il~Õt~S, f!LH.'lll fni viclima dn !ll.JUS!I, I' llfÍO dispnn ... 
do rle nm JH•r•iorlico qu" publique a J'rJelruna~fio, ell" JII'OCllt'U 
t'nlol-o ])111' Íll/PJ'Illerlio dt~ um amigo. :"la ~~m~~Jllla nf\P ~t! diz 
apenas )JU!Jll, lllns, lamhcm, J'f)CnmpPJtsa. P/1,tln lltlli!o hrrn 
O!'-'f'r amigo t'OCt~bt't', depni~, unw lr.rnbt•ant:a. isfn ti, uma I'P.~ 
cllrnJ)ensa quaiCJIII'I', Ellr l'slú su,ir•ilo a ver applicacla cllnl.r·n 
~i. pnlo r•spil'ilrr pul'lirhll'ill, a disposicfio rlestn al'l.igo. O quo 
cslii'O!" conliliu nu l'cclamn~il(l' póclc ~CI' considerudo comn um 

":' 
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crirlle ele calumuia uu como um crime de injuria, ma;; ó . 
uni eu vnlvu ln de sogur:mcn que ha para esses casos. 

O Su. IIIINI'U MAIJI!•IDO -Imagine •V. Ex. ainda o u!Jsur 
rlo da primeira -parle. Si a extorsão fõt• fcila pel11 imprensr. 
,·, punida com metade da rrc11n da extorsão que niiu l'!lr· f~it. 
J"'ia imprensa, mas por mu·tn, por palavra, etc., com rneno 
cxleusão o menor gravmno. 

O .Sn. J'AULo Dr·: FnON'l'IN - Quer dizer que não houve ' 
CLI!l\'oniente estudo. 

0 Sn, Il).INilU .MACHADO - Nilo houve estudo, 
0 Sn. PAULO :DE FRON'l'IN - Portanto, é Ulll artigo QU' 

merece uma discussão especial por parte de todos as compe 
tentes, no Senado, que, Ielizmenle, os conla um ;;rando nu 
mero. 
. Admittumos o caso de uma reclamnoão feiLu contra un 
funccionario que não recebeu a parto com a noccssaria deli 
l!arlcr.a. A viotimu apresonLa uma rcclama~iio c, '];lO!' intorme 
•lio ,lu um amigo, pcr.•lenccnl.c a um periodico, consegue a pu 
blica~lio della. A rcclamacão ll considerada injuriosa, apeza, 
de não· hui'Cr o intuito de inJuria, mas o do reclamar contra ' 
modo incorrecto pm· que se Iwuvc o :l'unccionario. O inlerme 
àiario csLiL sujeito, pelas suas relações com o reclamante, ' 
se1· oondcmnado de um a quatro annos rle prisão collular e i 
mult.a de noo$ a lt•cs eontos de réis I Nem siquor· 1\ condemnu, 
do na pena que COJ'J"espondc •:í injuria, si tivesse feil.o a publi 
cnciio cnm a sua assignatura. Este acto l.erin uma punição in 
ferior úquclla que tcrú pela .ci.rcumstanciu de obl.er a publica 
çüo Julgada injurioRa! Isto mostra. port.nnl.n, a neccssidad' 
rle um exame 'at.t.cnlo dcsl.a rlisposivão. O art. I o, na minhr 
opinílio, merece, da parte do Senado, :fot·mal c completa repro 
vacão. Vejamos, a emenda n. 11 diz o seguinte: 

•Ar L 2." Supprimn-se. • 

Refere-se e"ta nmenda .iustamcnt.c a um dos pontos que fcr1 
nas consirlern~õos honlem feitas n PI'Oposito do l'eQuerimentc 
formulado pelo honrado relator da Commissiio de Justiça e Le 
gislação. Nella se contêm fot·nml divergencia entre o que 
oeonsl.a do projecto do Senado o o que foi approvndo pela Ca 
mam dos Depu Lados. · 

E é fncil verificar. O artigo 2" do projecto diz: 

«Ficam suJeitos ús penas desta lei e serão julgado: 
mediante o J'espcctivo processo, os que fizerem polr. 
impronsa a publicação de articulados, cotas ou · nlle
gaçõcs constantes do autos forenses, contendo injuria( 
ou calumnias. • 

A suppressão elo arL. 2", do accõrdo com a emenda dn 
Canrara, importaria em ficm·mos nas disposições niio revoga~ 
·das no Corligo Penal, que, a esl.e respeito, estabelece o seguin-
te, no art.. 323: · 

<Não !.cm lognr a n~cún criminal por offensns ir 
J'Ogadas cm nllegacões ou esoripLos produzidos om .iuiz< 
pela pnr·te ou seus pro·curadores. •rodnvin, o jui~ qu·
oncnntrnr onlumnia ou injuria en. allegaoões de nutos, 
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aR mandar:\ riscat·, a requerimento da parto bffendida, 
rruundo tiver de juls-ar n causa,. c na mesma sentença 
impod an autor uma mnlta ele 20$ a 50$000.> 

.Era esl.o o arl.igo que fium·ia om vig-or desde o momento 
''''' quo se supp.rimisso n a1·1.. 2" {]o projecto r!n Senado, que, ao 
illl'f\~ do que dispunha n Cocligo Penal. su,ieiiJlva no crime de 
in.imia ou calurnnia a,; a\lcgacõcs on cotas cm autos. 

Mas não ó s6mont.c isso n ·quo nc•1ntece. A Camara suppl·i
min o art. 2 pela emenda n. 11; mas, na emenda n. 14, oe
terminou: 

«Arl.. 3.' AccJ·cs,:cnfo-se: n. IV - A public~>cão de 
r•r•liculnrlos, euol.as ou a!lcgacões produzidas cm .iuiM 
r r las p~rtes on sei Li fH'ocur,adorcs. » 

fsln quer rlizr.T' que. "'n l~;;ar rlc considerar estes factos 
rll'iminn~os, n.~ considera !'.'ora rln acção penàl. E' exnct.amento 
n (JTI" r''-'l!lfa. fiOI'f(ttanl.o o ul'i .. ~, do .projecto do Senado d~
li!l'lllinn qnr. «niín rlnriio Ioga!' 1 acção penal> c seg-uem-se t.re~ 
caRn> ar)S quncs sD jnnl.nr:í ~<Ir. · ~ it', relativo justamcnl·~ 
aos ul'iicTTlados, cnol.as n11 allegaçõcs prod111.idas cm juizr.•, 
E' •!x:wl.amr.nlc o contrariO ,Jo que foi approv:tdo pelo Senado, 
sendo mais grave o lex!o .in ''monda, porquanto nem se quer 
faz nmn re~alvn do arl. 32~ fio Cndig-.n Penal. Tst.o acarretnr(L 
uma ;;il.uar;iin ini'•!T'iOI' :i in r:nr!i~o Penal, permilt.indn-se no~ 
aut.os l.odns as violencias, lnrlns as injurias c todas as calu
mnins ~cm uma J'cpt·r.ssün qualquer. 

O pro.ieclo do Sr.narlo linha todas as vantagens, n!io l•l· 
vnndo o caso an cxtl'cmn. ') Gorlig'o .Penal estabelecia o muln 
de J'O[ll'imiT' os nllllsos. fa;,endo com que fossem riscados pelo~ 
juizes ns parles iniuriosas ou r·nlnmniosas, que são agora per
mil.f.irlns por esta emenda da Cnnl'arn. sem a menor restriccn.-,. 

Esta ~mr.ndn. sob n. ll, 1\ uma das quo merecem um es
tudo mimu:ioso c, na minha opinião, o voto contrario do Se
nado, J·esl.nhclecendo aquillo que, em plenario, sob propostn 
ria rcspecl.ivn Com missão, t.inha sido ncceil.o pelo, Senado. 

Passemos ú emenda 11. ·12. Esta emenda ó daquellns que 
r!u achava T'awavel g11C n honrado Relator da Commissão rlc 
.rusl.ir,a " Legislação cngJ(Ibas~e com outras da mesma natu
reza. porque são, antes, t'mnndu~ de simples redacção, do qu~ 
rmendns q11u lcnlwm um vnlm·. cffccl.ivo em rela:~.ão ás dispo
sir;õcs vol.ndas no pro,jccl.o env1ado ú Camara. 

· Colll effril.o, p;;~ns omr.nrtns se referem no nrt. 3' do pr~>•· 
JOCto do Senado n mandam, 1ío n. 2 e no n. 3, supprimir as 
palavra;;: ~r. clo.borndns ::m hon f6. 

O nr·t. 13 n. 3, diz: «0 noiicinrio, o resumo, o relatorln, 
n wscnhn c a 'chJ•nnicn fi~is dos debates o andamento de todo; 
r,~ projrcl.os n nssumplo.s Hlljril.o.l ao exame c deliberação dM 
mrmcion"ailaR corpm•ncões>. 

Silo aR corporacões Jr:gi~lnl.ivn~. fcclernes, municlpaes ou 
·~stnduacR c os rclnlnT'ins nu qnnosqncr outros, impressos por 
ordem ~~s mcRmns. 

O mtmCI'O 3 do urt. :J' til?.: . 
<Niio dnriio lo~ar n uer.iio pr.nal: n publioar,ão ln

lcgrnl. parcial 011 .abT''JVindn da not.icin, ehronicn ou re
~cnha, quando fieis l' elaborados em bon fé, dos dBb!l-
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Ir·:-; c~el'iplns ott llJ'aP~·. jH'I'nnln ,itlilP.S e i.J'ibunacs, ncrn 
lfin ])Otii~O a pllhli;·al:tin dos dr~pacl!os, sentenças, de 
qnnesquet· escriplo< 'JI!f! ltouvct·em oirlo impressos, mc
~li:.lflle ot·l.i~m. t•uqui,i~::'i<J ou eomnlltnica~no dos ditos 
JUizes e tt•tbunaes., 

Cnmo Yt\ por!anlo, n Sc~nndn, IHl apenas a elimin~~fi.o, 
quer 110 n. ~. qut•t• no u. :1 dPolc at·l.; 3", rio pro,icelo elo Se
nado, das palavt':l' .:clalwr·a<la:; em hon ft\$, Acho que a Cn
mar•a, tH!~I.n emrudn, pt·ocPd{~ll l)(lt'fcita.mcntc. Como julgar dt\ 
mlt•n(;ào'! Ou.anrlo ri qun "''t'ia de hnn fé ou seria de má fé? 
Não se sabl' qual ,, a inlen;;iio de nncm csercve . 

A elimimu;üu I'I'Solwu " prohlrnw, r!m melhot•es condi
ções elo que nnl'i tli:-:;pnsir;õ•.!s tio pt•o.iecf.o rio 8cnndo. Bslti alJi, 
J!OI'lanlo, 11m cnso cm que. appJ•ovadao ns emendas l.ia Camara 
dos Deputados, r.! las vccro r•xutnmente sal isfaJ.,cr uma condi
efw de convenirncin. evil.n.nci0 enLra1• nas inl.cncõcs, evitando 
lnlc!'prr.lnrüe~ e punicíies, que nfiu scl'iam razoavcis. 

JJn.~:-~cmos, ag-ul'a, ;í rrncwla n. 13, que, a meu ver, é um 
dos CI'J'us de ofl'icio pura u qual t.ivc opportuniclaclo ele ch:l·
'nai' a nl.tcn~.:ão do Senudo Plll uma ela~ sessões passadas, por
que, effC"cl.ivnmentc, t!lla niin ri mui.< tio qur, a rcproclu!l~Üo do 
nrt. :.!" do pru·ieclo do .s,maclr>. mantido pela Gamara, apenas 
com uma lig·cira ai temr.ü'.l, in;.lieaclu !10!' mim, ha pouco, no., ,., 3 ns .... c . _ 

De facto, o ar i.. 3" :'la t:amnm diz: «Não dariio logm :i 
acção penal>, o '' emenda du Cnmara, ao envcz disso, diz: 
ql\'úo se consideram t:rimc; :~ 

Abi csf.á toda n mnclificaefio. O nrt. 3', portanto, é uma 
rcpotir,üo complelamelne ·inttl ii. 

Ccmprelwndc-Ec que n[io é nnlut·al que nós, que lemos 
c!~ examinar as emendas da Cumara, appt·ovcmos duas vezc~o 
a mesma disposit;ão: uma, mantido o urt. 3", com ligeiras 
emendas c com o aocrcscinw do n. 4, que é o contrario dr• 
art. ·z• elo proj c elo elo ;3~nad•J; c Oll tru, mantendo a emenda 
11' 13' 

E;.sn emc11cla, porf.at1lr•, rlr•vc ser rcjcilada, tanto mni;; 
fJL<nnt•J nem seqncr nclla SJ ttc:tTe,ccnlou o 11. '" O n; 4, ac

. · rcsoiclu da rmcncla H, sei se J't.'l"t'C ao art. 3' r não a artigo 
novo, ao qual se désse ret.l:hAJÜ0 nova, modalidade nova. 

Par oct,nsiiio da vola~illl, t:l!amarei a attcn~,[o do ScnndJ 
para osl() ponto. 

Emenda H. Não vou r~an,ar a al.l.ent;iio do Senado quanto 
a essr: ~nirmr.la, porque a cllu ,iú me rcl'cpi. Foi objecto dt' 
t•xamt•, quando mostrei que linha havido modiJ'icnção 11n · 
tmwnda n. H c que o :\l't;. 2' do projecto, cm sentido con" 
Iraria ao que o f:cnado linha Vülndo, ora nunsidcruda J'órn da 
íWt;iin ponul «a Tlllblif~a.çüo de 81'1.iculuclos, cotas ou ul-lcgat~õe.;, ~ 
produ~irlas em ,iniz.o peln par·lt.' ou seus p;·octn•nc!m•es> . 

.Pnrl.anlo, essa emenr.la •· tlisprmsavel, .iú cslú incluida m1 
analyle :mi et·iot•. Todavia, a >I ta nppt·nvnr;iio, si o Senado con
t:m·clnt· na lli•Jtlifioa,,io rio set: modo t.lt! vc••, púrlc St.'l' J'eitu . 

. l1í. I Í\'t! ocensiiin, lm f11)LIC~t\ de mo~lrut• quo não sú está 
r.onl.t·a o IJlll' sn volotl no pru,it•t:Lo ur\ui approvudo, como ainda 
niio ô<' atlla t!c nccôrdu cntn a rci'a vu conslunle do urt. 3~3 
do Cocli9o Penal cm vig•ll'. 
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Emenda n. 15. Essa niiWrrda mJnda subsl.ituir o ar~. 4' 
rln IJl'O,iDI!IO prlo de n. :12:: do CorJlgo Penal. Em primeit·n 
l0gn1'. clla é innocua. SCI'Ill wofcrivcl que supprimisso a dis
;rosiç:io do projcclo, enso a Gamnra rião eslivesse de aecõrdo 
prwqttc, como viic 1'ica1· cm v1gor 1.o1Jas as disposições do Co~ 
digo f'r.nal, que niic são rx.pJ·cssumente revogadas pela nova 
lei, nüc hn ncccssidndn de volat aR di>posir;ões do arL. 322, já 
:mplir:itamr.nlc ahi conlidus. 

VeJamos o qne dizem D~ urts. 4' c 322. 

• <Art. •i." Não pnrlerüo ser oondemnados por crime 
de calumnia ou in.iur·m o~ jornalistas que por legitima 
defesa responderem n ag<>J•cssões ou ataques feitos pu
blicamrnle, inclusiv•• ela tribuna da Camarn ou do Se
nado FedeJ•al, ou rlt: rrualquer outra . Casa Legislativa 
c:3ladual ou municipal.• 

' I . 
A Gamara não acceilou essa emenda c inundou vigorar o 

art. 322 do Codigo Pena!. , 
Aeceila a disposição UIJ artigo primeií·o: o resultado ó o 

mesnlo~ mais sc1·in p:efcrivel, si a Camarn não concordou com 
a disposição do art. !,•, Sl\Pprimi l-o, !JOrquc o arl. 322 do Co
digo nrio sendo r8vogado nxprc·ssamenlc na lei da imprensa, 
contmurt em vig•or: porlant.o não é preciso que seja novamente. 
inclruido entre as disposições dosla lei, o Ç(UC pode dtl~ Jogar a 
interpretação C·.·ronca~. de hnve·r outras clrsposições no Codigo 
Fenal upplicavcis no ca5d tla lei da imprensa c, por não lerem 
!'ido taxal.ivamL•ntQ l'enovadas, originn.:em {)uvidas sobre se 
devem ser mantidas 0u consideradas como rcgovadas. · 

Vejunios a emenda n. 16: 
«03 ari.ig·os publicados nas sccr,:iics inediloriaos de qual

rtuer jornal ou periodico·, deverão conter a assig·nal.um dos ros
J.,eclivos auborr.s c, logo após, as indicar.•ões de sua resirlcncia 
t! prol'issão: u huvc~do accus.nções ou inj~1rias, emb?J'U vagas e 
~cm declina!' nomes, lal nssJgnalura SCl:u reconhcC!da •POl' ta· 
hellião do lrJgal', onde o dito ,jornal ou pedodico J'rlr im[lresso 
~ (IS dizeres dessa formalidade set•iio l'CJll'Dduúdos no final da 
publicação', sub peua de mull.u de J :000$ sem prejuízo do .dis-
poslonoa!'L ..... ~·-1' .. ) . . 

· Em· p1·imoiro Ioga1·, ha um dcfcilo do redacção nesta 
.emenda. Cilu-sc um.arl.igo eom usou ~ 1", mas este artigo·, não 
trem numr~:·o, esta em hmnco! 

· · Ora . h a uma ser i e g·t·ando drJ arl.ig·o:; que têm rlivcPsos pa
mgraphÓs; portanto, não ~ri a rjual dos urt.ig.as se rcfel'C, E' 
t.'lllU inr:OII.'t'CJ'ÜO nu emenda que nos foi enl'iada pela Cnnmt•a, 
que nürJ .podi:i deixat• ~m b1•anco o numero do art.ig·o .• Ta temos 
lido publ icur;ües c repuhlie:u,,ües; til' cm os alé ag·ora uma repu~ 
blicaeüo onclo cslus clivcJ·sas cn1cndus se ucham contidas. não 
mais' pela sua uumol'U~ão, mas por nmu cct•f.a c!ispr.rsição quo 
lho foi dada c, cxuclamenle, cnt.:·o as om,ondas considomclu~ 
cnmo novidade csl:i rsl.a n. Hi com um url.1go· cm branco. Po1·- · 
l.antoJ.l, r' uma t•opelit'iío i.lt• incorrec(!tio; o n11mm•o do artigo fi~ 
guJ·t~ em bt•tmco no Jll'imnit•o impt•ossu o ainda no segundo. Não 
llOS:iO mais chumw:· isl.o Ol'J'o do I'Ovisüo, nem ct•ro typogrnpho; 
)ll!l:i en·o gmvo pt•ovindo da l'cdUCIÜO da IJl'OIP~·ia cmendn. 

· ):;, -V o!. v, 20 
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Ainda ha mais. llaJ;ece, á primeira vista, que esta emenJú 
é algurua cousa de nov1dade, por· quanto ella vem com ei>igra
.phe •ando couber» c nf<O ~sta collocudu em ·~eferencia um ur
tigo nenhum do projecto no novo impresso, no avulso ctistri
buido ads Senadores. Pois não lm t.al; esta emenda não é mai~ 
do que o § 2' do art. 5", que diz o seguinte (Lô) <Os artigos rpu
blic:~dos nas secções encdit.orines de qualquer jornal ou perio
àico deverão come~ as assignaturus dos respectivos autores e 
Jogo" após as indicações da sua residencia, profissão, o haven
do accusações ou injurias emiJD:·n vagas e sem declinar nome 
ate.» . . . 

Po~Lanto, é r·epetição i.psis vcrbis db que dispõe o ar!. 5". 
Portanto é um dos taes erro de offiêio. Não havia ne

cessidade da apresentação desse artigo additivo, quando ,i:í 
Existe um * ~· ao nrt. 5" que foi mantido pela .emenda da Ga
mara ao proJecto do Senado. Só o que aconteceu é que cm 
lagar de !JmiLar-sB a disposição do § 2', na cauda se incluiu 11 

disposto no art. 7' do projecto do Senado, o qual dizia: ~a '·in
fracção rld § 2" deste artigo será punida com a multa de réiti 
,j :0008000. ~ 

· Do modo quo o final da emBnda n. 16 transferiu isto.para 
o p~oprio § 2• que agora ú considerado como uma emenda IG, 
o diz: csoli pena de multa de 1 :000$, sem projuizo do' disposto 
nG artigo • • . . § i •». 

O outro, o paragrapho !", co'ustilue uma novidade e como 11 

artigo níio é citado, não sei qual seja esta novidade. E' a 
unica al·teraçiíd que ha, feita rtn emenda iô, dll'IJlonstrandu: 
primeiro, que é a repetição de § 2.' do art. 5"; segundo. c1ue 
addicionou a este p!ll:-agrapho o ~ 7"; terceiro, que se addicio
nou ainda mais, sem prcjuizo do disposto no artigo não sei 
que, em branco, o § i•. De .modo que não sabemos o que é. 
A approvacão, por esta fórma, que ó a contida na em~nda iõ. 
não sei ·em" que dará. Eru.. muito preferivel elimina·: a emenda 
16, ficando-se no projecto do Senado c nas disposições que ello 
estipula. Seria mais mcional e plausivel a discussão minu
ciosa, expli<cada, analysada pela .L:ommissão de Justiça e Le
gisla~ão ou por alguns dos dignos Senadores, membros da 
mesma éommissão, que sustentassem o que dispõe esta emen
da. Quando menr,s, escla:·eceria o Senado' a rcs/peito de um 
assumpto, no qual estamos sem saber a que artigo se refere a 
emenda 16. . . . . 

Passemos á ·emenda 17, que se refere no art. 5', §§ i', 2' 
e 3", e qu~. alóm de substituir esses lres paragraphos, ainda 
tem um artigo addilivo. lambem com kcs paragrnphos. E' um 
dos pontos mnis importantes das emendas da Gamara· dos 
Deputados, 'l'rala-se da modificação !'cita no projecto do Se
lindo, quauto á re.sponsabilidade. 

V. Ex.: Sr. Presidente, conhece a discussão intensa. que 
teve a questãd da responsabilidade solidaria, proposta pela bon- . 
mda CommiA~üo do Jw;tiça ~ l.cgJslação, no fim da sessão do 
armo passado. 'fendo sustentado a doutrina dn responsabili
dade suc·cessiva, tenho o prazer de vo:·. que esta responsabilida
de, rejeitada pelo Senado, foi adoptada pela Camara dos Depu
tados. 

O .Sn. IrtiNEU 1\V.CILIDO- Com uma dil'feronÇa. E' que na · 
emenda, em qur. p~rnntt.imm a investigu~iio da autoria c com 
a out~a disposição crue exclui~ os que n11o tivere.~ bens nem , 
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idontdd'aJe, e~::HV .:·es'pun:;ulJii idaJu :luccus:iiva é nominal. :hl' 
uma ernbrullluda, urna li·apalllada. Não lla mais responsabi-. 
!idade successiva. J>;' u:na sol!dúnice lwrrivw. (Riso.) 

O Ba. l',,ULO I)~ JiHON')'lN - .C:rri lodo o caso foi acceiLa a 
J·r::;punsu.bilicladc SL:ccessiva. 

o ::;n·. lHINllU' MACHADo - Quizeram rotular com esse noc 
me, mas não l1a mais nada. 

O S!t. P.WJ.O DE I•'ltriN'rtN - ,-\. ~esponsabiliaadc ouccessiva 
é clatla peh se6uinle J'órma: 

~\.ri. Pelos abusos de liberdade de imprensa 
são rcsponsaveis succcssivamente: 

1", o aulor,. seudo pessoa idonea, em condioõcs d'o 
responder pecuniul'iamerrLo pelas multas e despezas ju-· 
diciaes, u l'csidcntc no paiz, salvo tratando-se de repro
Liuccão feita sem o seu consentimento,. caso em que· 
l'csponderá quem a tiver feito; 

2', o editor, si se verificarem, a seu respeito as 
mesmas condicúes exigidas em relacão ao autor c este 
niío for conhecido ou não as reunir; . . . 

3', o 9ono da officina ou estabelecimento onde se 
tiver feito a publicacão; c, na sua falla ou a ausencia 
do paiz, filiem o estiver representando, desde que se . 

. não verifique u disposto. cm os numeras anteriore;,, 

lia unm ~ousa interessante: depois dos numeras 1, 2 e 
3 se passa ao numero 5; de modo que a .emenda da Gamara 
lllve até a habilidade de modificar a arithmetica. Eu suppu
nha que depois de 1, 2 e 3, vinha o 4; ver-ifico agora que vem 
J 51 E' uma novidade o mais uma das bellezas das emendas· 
da Gamara ao projecto do Senado. E não se diga que seja 

·apenas um erro de typographia, p01·quanto no novo avulso se 
repete esta numeração. Diz o n. 5: ·· . . · 

•Os vendedores ou distriburdores, quando não 
constar quacs sejam os autores ou gerentes, nem a of-
ficina onde tivr.r sido feita a impressão.> . 

Estabelece depois a emenda, 110 seu § 1' quem· deve ser 
considerado responsavol pa~a o offeito da responsabilidade 
criminal, sempre que se tratar do im).l<'cnsa prriodica, fazen
do-a recahir sobre o director ou redactor principal,· como au
tor de todos os escriptos n[io assignados c tambem dos assi
gnados, quando não esto.iu nas condiÇões constantes do n. 1. 
O gerente é considerado editor e o proprietario do jornal 
equipnrado ao dono da officina, sondo então o terceiro ro-
spansavel na ordem success!va. · 

A disposição do § 2' é interessante, porque se refere :5. 
vcndn do gazetas, papeis o impressos ou manuscriptos de 
modo offonsivo a pessoa ou nacionalidade certa e detormi
nndn com o fim do escnndnlo ou aleivosia. 

A prisão eolulnr por dous a seis mozes 6 n pcnnl idade a h! 
exercida, quando nós .i1l vimos em ~monda antcl'ior que ns of
:fcnsrls a un~a nacionalidade niio estão sujeitas n prisão mas 

. apenas a multa de 200$ a 2 :{)00$000. · ' 

.. ·;· .,. 
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Acho, que este § 2' não tem razão de, ser, podendo, po
n\m, ns outra~ parle~ da emendo. ser adoptadas. Um csludu 
rlotnlhndo destes dispositivos, pcrmittiria eliminar disposicõcs 
inconvenientes, adoptada a responsabilidade stw:csstva cru 
vcz'da solidaria, que constava do pl'ojocto do Scnadr,, 

O nrli~=:o nddilivo desta emenda n. 17 permillc provat• 
níio ter o autor ou editor do artigo idoneidade ou rneios de 
responder pecuniariamente afim de poder exercer sua acçã.o 
entre os responsaveis succcssivos o moslJ•a, nos parngraphos 
1" o 2', o processo a seguir, c no 3', declara, inidonco o autor 
ou edil OT'. l'ica •alva a parle offcndida nos seus direitos, com 
os 'responsaveis successivos. 

: São disposições tnmbcm contra as quacs propriamente 
niio se adoptou uma doutrina, um ponto de critica que evi-
tasse rt app1•ovação dessa medida. · 

Vê, portanto, o Senado que, si fnssc feito '0 cst,udo mi
nucioso elas diversas emendas nnnlysadas dr. m.m•itis, tomando 
purlo nnssa disr.ussão os 'nbalisndos ,iurisconsultos, dcnl,re os 

. qniles cilarQi os que fazem papfe da Commissfin de .Tusl.ien o 
LPfti<;laçfio, nó~ podcriamos fazer nm lrahalho nfficicnte, 
adoptando cn•cndns nuc venham melhorar o projecto. c re
cusando outra<; que só vecm aggrnvar os inconvenientes que ' 
~lle nossa aprnscntar. 

E esse re~ultado, Sr. Prcsidmlle, r.lio pórlc ser obtido por 
mei•l de uma rliscussão glohnl. Quando, se discutir um artigo, 
já ning-uem se lembra do que foi dilo sobre o artigo anterior 
c a> disr.tJssões tmrn encaminhar n votação são resl.rictas. 

· De fórmn nu e seria clifficil. ]'lara se fazer um estudo 
consciencioso. englobar h·.rlas as emendas. 

A emenda n. 18 substitue os pnragrnpltos ,\" c ii' rln mes
mo artigo 5' do projecto do Senado, c as suas disposir;õcs são 
as seguintes: 

«Onnndn a ofl'icina ~:ruphirJn ou or~ito da i:npt·r.nsa 
fôt• Pl'•'DI'ir.dadn de qnul~lWl' · u~sociar;ão ou ;;oí,icdad~ 
anonyma, consirlnm-Hc editor pa!'n o Ml'cito (h'>> la, lei, 
o rc~nccUvo sacio gcJ•cnlc c, na falta dosl.e, tiC<liduria
mente, todos os membros da directoria.~ 1 

O paragrapho 5' diz: · 

·· «Ouando o. m~~=:ão de impJ·.::n;;u fôt• m•opJ•iednde <ln 
qualquer assocmean anon~mn, •Jsta sertí l'eprcsontadn, 
para os cffcitos desta lei. 'Pelo soei o gm'r.ntc, o. nn fali,[], 
deste, solidariamente, pclus membros du dirccloriri. 

A emenda n. 18 subslitlle ossci dnus JlUragrapho~, pela 
fóJ'IlHJ. seguinte: ' 

«Qnando a officinn gJ•aphica on orgão da imprensá 
fôr prol)ricdadc de alguma Rociodndc unonymn, esta. 

· será representaria, pum 11S effr.it.os da presente lei, pelo 
sou gerr.nto. salvo huvcnrlo provas de caber a ouf,rr.m. 
em conclicões de J•osponrlet', nos termos do n1'l. 5", :'t 
t·csponsabilirlade que se lho ntl.ribuc ,) 

' . ' 

Nfio mo pm'eco que esta di»posi•:ão Rcin mais cnnvcntonto. 
E1:1'cclivamcnlr., 11. dispo~iciio ostuhclccidn pcln Sonndo cm 

prefcr1vcl ú cmcndn quo vcw clu Cumuru, o u· ruzüo é que n~-



SESSÃO EM Hl DE SE1'EMBRO DE 1 ~23 309 

quolla se estabelecia, níin só a responsabilidade do sacio ge~ 
rente, mas, n:: faita ae~w. solidarimnente, de totlos os mem~ 
bras ciu directoria. . · 

'l'ambrm nãn ú justa essa disposi~ão da solidariedade do 
todos os membros da dil'r.dorla, mas rluquellcs ·que represou~ 
Iam ef'l'nct.ivnmcnf.e a sociedade anonyma. Si urna sociedade 
anonyma ú representada, para tortos o~ aclns; perante o Go~ 

' verno o perante a justiça, (leia directoria; que, por, sua vez, 
IÍ representada, cm geral, pelo seu ppesiclcnlc, c, cm outros 
casos, pelo seu dircel.or-gerentc, n este t\ quem cabe a respon~ 
sabil idade. Não devo. caber· cs~a rosponsabilidnrlo só lidaria, 
na fall.a dos membr·os da directoria, r.cs qur. fazem parte da 
administração, porque pórle não haver· gerente ll ser o prcsi
rlent.e, P•Jlos estnl.ulos, o unico responsavel. Muito menos de
ve-o ser cm face da modificncüo feila pela emenda 18, por
que essa emenda ndmitf.e, não casos de sociedades nnonyma~. 
mas de <algumas .sociedades>. Ora, hn sociedade que nãc·. 
são anonymas. 'Por exemplo, uma sol'iedadc commcrcial, ·ou · 
nmn sociedade civil, não são. nnonymas, Supponhamos quu 
uma associação scient.ifiea qualquer t.enha o seu bolef.im, o 
seu jornal ou a sua revista e que nessa revista· ou ,jornal, 
hn,in in,im·ins ou calumnias diri~idas ·a nlgucm que ·venhu n 
processai-a cxaclamcnle pelo rJclicf.o cnmmett.ido. 

Em um en.<n rlcsse, o responsnvcl evirlcnle é o rcrlucl.or 
dn revista, que f.em a suu cargo n rosponsabil idade respectiva. 

Ora, uma sociedade ·civil niio t.ern gerente, rlc modo quo 
ahi Ira uma incorrecçuo co~1plcla da emenda iS, que diz: 

•Quando a officina ;;raphica ou orgão da Imprensa 
J'ilr pi'Opriedarle de alguma soc1edade. :. • 

Ora, tomarei o caso para mirn. O C!ub de Engenhar~n 
len) a sua revista. Essa revista t.cm um redactor escolhido 
pelo Conselho Director do Club. A clle cabe a responsabili
dade do que se publicar. Si, por um d.rscuirlo, em arf.igo não 
assignado, c, port.anf.o, de sun re~ponsabilidadr, houvrr inju~ 
ria. ou calumnla contra quem qurr f'Jlll' suja, elle ê o r!!!pon
savol e nilo o g-erente, porque na emenda se diz, quando não 
houver gerente : · · 

< ••. · salvo havendo prova de caber n ciutrrm, em 
condições de rcspond~r .. ,) 

Ora, do cabet• a oÜf.t•cm, não basta; era preciso definir, 
porque, serr.. definição. não c Itcg-arcmos a um resultado. 

Vejamos outro caso de uma so~iedade commcrcial, om 
vr.1. do anonymn. Os seus socios são snlidarins. Quando muito 
so podia busrar a responsabilidade •·rn um sacio quu!qucr, 
mas não havendo a rcsponsahtlidaclo dellc, seriam os socios 
soliclarios respnmnveis como são por t.cdas as opcraç·ões com
morcincs prat.irndns .. Sabemos que uma pt•omls~oria do t'irrr.n 
commercinl p6de ser nssignndtt por qualquer dos socios, que, 
pelo snn conl.rncf.o social, tnnha o rlir·cil.o de nssignar. 

Plirf.nnl.o, o caso é o mesmo onc sn ellc imprimiss''· E' 
umn sif.Uafão esta nnc não r.sltí prccisr.rln, que não csf.tl cleft~ 
nidn. em nne. cxplioi:nrncnt.c, nüo se diz a quem cabe u rc~ 
spa,nsabilidade. 
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310 ÁNNAES DO SENADO 

. A emenda da Camnra peorou o projecto. do Senado, que 
npenns tinha o inconveniente de tornar solidaria todos aquel
lc:; ~uo podiam ter co-pnrticipnr,ão, quando não houvesse ú 

~-:crnnfo precisamente determinado . 
. , ·Emenda 19. Essa emenda constituo. um artigo additivo, 

que tambem precisaria de um estudo detido, afim do se co
nhecerem os inconvenionf;cs ~~w podem advir dll sua appro. 
vncão •. 

O arf.igo diz ú seguinte: 

· · ·-=Accrescente-se: sempro que um dos responsaveis 
~numerados no nrl.. · 5" gnsnr ele immunidndes nn r! e 
foro especial, n parte nffcndidn poded. promover acção 
contra o responsavel ou responsaveis. l'fllC lho segui
rem nn ordem dn responsabilidade snccnssiva, deter
minada no referido artigo., 

Si essa disposição fosse acceita. qnanto d immunidade, 
comprchcncle-se mlll seria então muito facil m1e todos úS ar
li~os puhlicndos ficassem suJeitos á responsabilidade de um 
Srnndor ou Deputado. c que, gosnndo el!cs dessa immunidarle. 
não podendo ser processados. passasse· o caso de responsabili
dade sncccssivn no immedini.C•. na nrdcm definida pelo pro
.iect.o emonrlndn pela Camarn. 

Mns, não me parece qtw o oa50 de fôro especial devesse 
ser incluido. O fôro especial existe parn .os crimes especines: 
o fl\ro milit.ar existe pnra ns crimps militares; mas não exisf.e 
para os crimes civis. De modo que seria convenienf.e n. elli
minnciio. nesta .emenda,, dn part.e que se refere ao fôro esnc
cinl. adopf.nnrlo-sc o que clln esf.nfne, menos nesta parte. E' o 
mesmo que Já tive occnsião rle dizer innumerns vezes, c ouo 
sou forcnrlo n repct,ir, cansnnr!o ·n nt.f.cnçfio do Sennrlo. A dis
cussão ~lobal das emcnrlas r!ifficulf.a que possa ser rlcvidamcnto 
corrigiria a emenda sob o n. 19, qne .nc.nho de apreciar. no 
passo que se fosse discuf.irln separndnmnnt.c. nós nor!crinmns. 
com vnntngons. sr.m nltcrnl-n. apcnns eliminando, o que (J fa
cult.nr!o pelo Re~rimenfo do !':cnarlo. parto ~o que elln cnntém, 
e. seria um nsolucão que satisfaria nos int•1ifos claqueiiM que 
estão rloptnrlos. n~st.n questão, no deseJo tlr. termos nmn lei rlB 
imprnnsn sntisfntoria. . 

Pnssnmos :\ nmentln n. 20 A 1lmnnrln n. 20 manda suhsf.if.uir 
as nnlnvrns -. "rlns resnect.ivns rr:lif.orOR" - plllns palnvrns -
"do rlirrcfQr 011 rrrlar.tnr principal o do !l'P.rent.e". · · 

O $ r.•. rln m'f.. !i' rln proirr.fo rlo Se.nndo rliz: · "Torln rlinrio 
011 perinrlico ~ nhr!gnr!n n csf.amn~r no cnheGalho deste os 
nomes elos resnrcf.ivns cdif.ol'cs qnc rlnvnrfio ost.ar no goso rios 
qons rliroHos civis e ter rrsirlencin no ln~nr onr!r for feita n 
nnhlirnciin, hn mcnmn inrlicnr n sMo rln nrlminisfrnr,ii.o o elo 
nstaholocime.nfo R"rnnhirn nn mesmn Jol'nnl ou pcrinr!ico. sob 
nona dr npprchrnsiio immNlintn por mofo nas autoridades po
liciar~". 
· Trnl.n-so do umn snhsl.ilniciin rlo reclncGiio. senrlo cst.n uma 
rlns omnnclns que poderiam ser discuf.idas . globnlmont.o. sem 
inconvcnirnfn. 

A e.mrnrln n. 2.1 mnnrln .innf.nr nn ~ 2' o ~ 7•. e dlzrr "r! esta 
rlispn•içfín". rm vr.r. rlr .. "rlnrlisnosir.fio rlo ~ 2' rlr.sf.c. nrf.igo" ·. 

E' nm caso mnifn interrssnnlc; n emonrln nfio t.em 1m-. 
portnncin. 6 clli r~dncçüo, mas n clln .iú me referi quando f.rn-
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tei da. emenda n. 16. A emenda n. 16 substitue o § 2• dol 
art .. 5' addicionnndo § 7' o tal artigo cm branco, § 1•. Pois 
bem, agora v~m. a emenda n. 21 mandando ,juntar no § 2' ao 
~ 7' e suppr1m1r o § 7", r! e modo que, ·temos duas emendas 
r·ecluntantos. . . · 

Nestas condicões, V. Ex. vê que é outra emenda a ser 
re,ioilada. As emendas de n. 22, a 27 e n. 29 são emendas 
de rodacciio. Poderiam ser· rliscutidas globalmente, verifican
do-se qual. a rednccüo melhor, si a da Cnmara, si a do Pro
.ieclo do Senado. A emenda n. 28 manda supprirnir o art. 10. 
Esta suppressiio ó urna consoquoncia directa da modificação 
do sys!ema de responsabilidade solidaria. E', portanto, logica, 
desde que a emenda anterior, sobre o mesmo assumpto, tenha 
sido approvada. A emenda n. ·30 manda supprimir as paln
·vras: do 1' officio - car!orio do i' officio. Não tem impor
tancia. Na emenda n. 31 manda-se redigir o § 2' do nrt. 11 
e exige-se folha corrida para a matricúla, além das demais 
exigencias feitas no proJecto do Senado. A emenda n. 32 
,precisa ser· apreciada detidamente; o que farei ulteriormente. 
O mesmo se dá quanto 1í do n. 3G que, a emenda n. 34, está 
mnl redigida. As de ns. 35,36, 37, 38 e 40 siio mais de reda
cção do que disposições do importnncia capital. A emenda 
n. lt1, é inconveniente, como demonstrarei no encaminha
mento da votação. A de n. 42 é de redacção. As emendas nu
meros 43 e 44, como ,já most.rei ao Senado, modificam o nrt. 22 
de uma fórma opposta !t emenda n. 50. Portanto, são tres 
emendas, duas das quaos devem ser acceitas e a outra rejei
taria. A emenda n. 45 6 simplM redacção. A de n. 46 entrega 
ú .iustica federal a applicaçlio das penas que resultam da lei 
do impren,~a. Trata-se do uma questão seria de doutrina, que 
tambem exigirá um estudo detalhado. :\ emenda n. 47 é um 
artigo addil.ivo, bem como a n. 48. A emenda n. 1,9 é lambem 
um artigo addit.ivo, mas que traz inconvonient.es serias. Já me 
referi IÍ emenda n. 50. A emenda n. 51 dobra as penas de 
mult.a no gráo maximo. A emenda n.52, tamhem .iá foi por 
mim tratada - é a quo diz que a presente lei entrará em 
vigor desde que sc.ia publicada. Rão emendas que podem ser 
perfeitamente ro.iciladas, porque não afretam a doutrina. 

S!lo stns as considerações que devo apresentar. ,justifi
cando o meu voto contra o requerimento da discussão global 
dns emendas, n partir dn 3• emenda até n 52, apresentado pelo 
illustre Senador pelo Estado. do Alngoas·. honrado Relator da 
Commissão de Justiça e Legislação. (M11ito bem; mu.íto bem.) 

O Sr. Presidente -- Cont.inún a discussão. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a l)a lnVTa. 

O Sr. Presidente -·Tem n pnln\-rn n honrado Senador. 
' 

O Sr. Irineu Mach~do ('\ - S1•. r.:·c~identc, eu .f.enciono 
ainda discutir dcmoradamcnte n matcria cm debate, 1s\o é, o 
rocrucrimonto aprescnl.udo pelo honrado Son-:ldor por Alngons. 
Antes, porém, de o fazm·. dose.io rlizm· alf(umas pnlnvras sobre 
o caso cln n!l'!(l'essão ao ,jornnlist.n. Diniz .Tnnior, director. da 
Pntr?:n, que foi ferido nnte-hontom por agentes de pohma, 
quando áR 2 horns da mndrugnrln, cnl.rnvn cm .sun ensa. l'C
~ressnn'do do t.rnhnlho nn redacção rlo r~fel'ido jornal. 

(') Nüo foi rovistü pelo orador, 

,, 
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.Como se 'sabe; o St•, Ministro da Justiça nffirmou de um 
modo cnl.heg·orico o seu inl.eressc em apm•at' as respon.~abilida
des. Pat•r.ce-mo que foi sincera a sua al'l'irmacfto, o que con
ch.io do facto do ter sirlo incumbido por cllc rir. chcl'iar o .in-

, quoríf.o o 3' delegado auxiliar, Sr. Dr. Dil<'l'mando Cruz. 
Esse delegado do policia, é· um nome digno da r.sl.ima 

publica. · · 
0 Sn. PAULO DE FRONTIN- Apoiado, 
O Sn. IniNEU MAcÍIADO -·no longa dtúa cu o conheço o 

sempre se fez recommendnt• pelo seu grande talcnlo, pelo seu 
caracter limpido, pela sua r.ompeJ.cncia, pela sua actividade .n 
pelo seu civismo. · 

Da sua competencia c da sua dedicacüo ús lcll.ms ,Juri
·dicns ainda deu provas ha alg·uns annos atraz, ,inscrcvcnrlo-sc 
om um concurso ·para lento substituto da Faculdade de Di
reito, concurso quo o Governo de ent.iio suspendeu, realizando 
a fusão das duas faculdades livt•cs c,' por consequencia, I or
nando-se desnecessario o provimento dos lagares vagos no 
quadro de subs/.itu/.o. A these pot· cllc apresentada é ·um 
documento da sua alia competcncia; Além disso ello é co
nhecido nas lell.ras pelos seus trabalhos que sempre puzeram · 
em destaque o seu espirilo at./.ico. 

Da sua energia civ1ca /.em dado provas varias vezes, como 
por exemplo,. na campanha civilista em que foi um dos pri
meiros, um dos mais ·brilliantes paladinos da causa no Eslaflo 
de Minas Geraes. . . 

A condu c ta deste illust.re patricia. na policia· como dele
gndo, durante lodo o t.empo em· que por ali i passou, foi sem
pre irroprohensivcl. Nunca . mo chegou aos ouvidos· a menor 
rrclamaçiio, a menor queixa, a menor· censura, n menor sus .. 
poif.a contra ·Dilermanclo Cruz, cm 11mn época de intrigas, me
xericos, baixezas, diffamaçücs c calumnias. De modo quo a mim· 

. mo pareceu felississima a escolha .dosl.o moço para cl'J'cctuar 
· o inqueri Lo. 

Ora, por mim devo affirmar que a escolha foi feliz Iiiio 
só pelo homem como pelas consrquencias. O .Dr. Dilermando 
Cruz, afl'irmou, em urna en/.t·evis/.n publi'cada pelo hrilhantc 
vesperlino carioca, A Noite, na sua erliçiin do hrmtem; que a 
causa da sua cxoncraçfio, a causa ultima, final, além de outras· 
a que· so referiu, hnyia sido n i'nclo dn /.C!' a]mrado desde logo 
circumslancias que rmvolviam ·a responsabilidade do 4" dele
gado auxiliar, parecendo que ou ora o mandante ou queria 
pro/.egci' criminosos, ac.ollcrtando, incubrindo. . · 

Quer so irate rje um r.nso,. quer se tmtc do ou tu:, cm 
qualquer das hypol:heses 1\ gTave u suspeiln, que as palavras 
do Sr. Dilcrmando Cruz Jr,vnn taram no espirita do tL•ilos, 
produzindo tão profunda imj.I'essün. no paiz, que não podum 
deixar do ser lcmbrarlus. - · ' · . 

Mais uma vez ninrla poço no Govemo a sua par/.ieular• 
attoni:i\n para ·o caso. Si, n :'li', Dilr:'''!llal)do Cr·uz ufJ'iJ•mou u 
Hill, su~poitn, ,1 cla!'O qun a sm1 dcmiss\'o I e7:, por sua vez, pi'~·: 
duw· outra suspciia -~ a .rliJ que ·finJa o ml.urlo de r:ncobru· 
o~ nuJ.orr.s do erimr. ou os .~i!US verdar.lr.i!•o> mandantes OL•. de 
occullar-lheR as responsabi!ir.lüdr.s. · 

Sei que honl.crii, em pr8ocn~a do Chefe do Eslad·o, se J.ra- . 
vou uma discussüo iii! cot·l n · gpnvidndc cnl!'e o 2' dr.legac!J 
auxiliar c o Chefe de Policia. 
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Corria honLcm ú noilr 'n2;;1a cidade que o Sr.,DJ•, Vieira 
Braga dissem ao Chefe du g,,i.ado que só uccoitava a incurn
!Joncia quo lhr. era eluda nni[Jirlln moim·nLo di> dil'i·giJ• o in
oucrilo, Ri pa1•n TSRI>·. Livo.s~r ampla li!Jr.l'rlarl,•, inlei1·o apoio 
rio P1·esiclonLo rln 11e1;uhlieJ; r~u" 1\l!l'c~sil.ava Jl&l'a is~? que 
l.odus as suas rnquisil;ões l'os;nm ai Lenrlidas u Ludas as clili-
genci as por ollc pcd irl:is; l!f f0e l.uaclns. . 

Corria tambem que o l\!nrc"hal Fonl.oUI'a oll.ir•clmr. c:;ne 
isso não podia sr!' assim. ErG Twcr>ssurtn que as tliltgencms 
fossem rxaminadus por· rllr• ~ vrrilicarla a sua legalidade, :'1. 
vista do filiO n D1·. \'iei1'U Draga so dcclai'Ítra deseJo lor;o clc
mitlirlo. 

O Chnl'r•. de Eslnrlo ini\islitu com r•lkparn QJW não pcrii''" 
n. ~n~ cxonernc.ão; ena urr.a nituac;.ão gn\YC n cil~liendn cmnn 
esta. ~;Jlo cl~;via pcpmnnnent· n:• "''li enl·go. Dpoi,~ de uma in
RisLr.nt.n Rnlicit.ar;ão rio Cht~l'i~ rl1• Esl.àr.Jo, o Sr. Vieira,Tit·ao;tt 
or.r.qdera uo seu pécllan, l'<Jc::!Jendo a incumbencin rl" fu~et• ,, 
inqucrilo nos lermos cm qu;> enlrndin nr.cr.ssario. 

Do 81•. Vioim Bt•iUiiP chegaram até a eslu CapiLal os 
1\cos de elogio, rir !!Sltnia. ele l''~~pr.il.o, do admirnc~o, rtncnclo 
~lle v1via nn Estado tlo Mina' Gei·acs. Sempre cm torno· do 
~r.u nome Re 'l'izfif'nm os nw!twes elogio~. 

lleccbi repetidas -:1ffirmn1.:ües de que cllP era de valor m~ 
, t.ellecl.tllll, de gPande prnhir.lade r• de gmnde enet•gia, digno 

i,ão s(J da i'unc1:ün qur l11r: !'Ora confiudn, coino ainda de res-
ponsal:>ilidndcs mniorc>. . 

• · Durnnt~ o tempo~ em qnr~ ~xcrceu a ~;;na fnncc;ãn c0 2<) 
·- <Jelc~arlo ·auxiliar, assim :JUt:c<'clcn. . 

' Dn fnr.lo, 1~llo iniciou n!~\ tom nma rnrl.u rnrpgin, cnn1 nm 
r: c Pio vigt11:, r; campanha cnnl.t·:t o ,i11~o. Cc.m~COJt a roprimir 
CJS h'nmrns qur. ~;usam dn •1111~ cPrfa pt·ol.r.cciin e um ccJ•Io · 
umpm·o por pnrl.r. do>~. podr•n•;·. puJJl ico8. prol'issionacs CXJlJ<, • 
t·adorcs - 1: uirri mais do ~Jl•.n 1s>;n, Jli'Opagmulist.us dn vicio. 

A ac1;iío do· Dt· .. Virirn Br::·gn, rliJ ''illll'gia, ·de rl'fieirJ~r:ia 
rlel.rrminou n sua il·anBI'ri'IJI.lcia rl11 rlr>lngndo :wxiliar para 
uut.m func(:o[io. · 

1~· ninrla 11111 drpilimrnlo rm l'n\'Ot' 1!r.•sr~ func~ionurio da 
policia, n stm ui ili.ud~ rio h:•nl rm 'i a:; nol i c ias que nw r:llc .. 
gnrum nos ouvidos sün inl.l'li"J' ou pnrcinlmenl.n vnrdulieii'UK. 
Aíncla ,; li con!'irmncão rl11 ll<'<m nomn r>Oill ~llf' ~>lh• veio uct~tn
tianhado de Mina~ atol ít. Rc~linda Delegucia Auxiliar do DlM
Iricl.ú- Federal . 

.VeJamos, agot•n, o cur~0 r:ue os aconlecimcnlos y,,o 
lendo. Mas ni!o posso deixn1 ao exlranhnr QUe nlt\ ao mew 
dia M medicos legistas ni\n i ivessem ido t\' CUSU daqulole J••r
nalisi.U fa?.rr o corpo de d:Jl!rlo noccssario. · Um dos jorna .. 
listas que l.rab~lhanr nesla e~:;u, moço de gl'nndo t•espom-ab:
lidadc, ·nua menor elo qur o """ Lalcnf.o, mo i.li~in, lm pouco, 
quo csl.ivem em cnsu elo D1•, Dini1.· ;runinr cerca do meio dia, 
~ ut.6 nqurlle momento 11 Iilllil:in ainda não l.inha i!lo l(t reuli-
mr o cu1•po de deli elo. · · · · 

Ot·a, Pssn cit•eumsl.ancin 1\ g-rv.vr. 'l'orlu a· demora r\ prc
,!urlirinl. (L Jll'OPI'ÍU UI!~ÜO dll ,IUStica, !1~0 SÔ ilU incJugar;fio 1!11' 
(Jr,tinqucnlos e o mo· n~ :conlo!slnciio do prorio dei i elo. Como 
~ o cnl'po dr rJcliclo que :t!ons~nfn o cl'inlf'.' qur! o compt•ovn, 
essa pceu 1\ cssoncial, ro !unto mais ulil quando J'cila mt\IS 
proximamente (I occnsifio do deliclo. ;'\fto comprchcnclo essa 
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demora; não posso admiLLir que Otrlls dias se tenham passado 
>Obi·e o vergonhoso, o ind 1gno crime, affronloso da nossa lit
vilizu'.'ão, e' até este niomcntQ o ,iornalistu niio haja sido exa-· 
minar! o pelos medicas da policia, aos .quaes. a lei incumbe a 
l'unc<;iio de fazer o corpo dr. deli c to. 

Feita esta reclamaciio, Sr. Presidente, no meu appel!n ao 
Sr. Presidente da 1\epublicu, ao Sr. ministro da Justiça ~ ao 
Dr. Vieira Draga, parn quP no interesse da scoieditde nomo 
no do proprio governo, apu,"c ns responsabilidades, não rlci
.xarei de accentuar que todv o esforço, lodo o trabalho . para 
diminuir a responsabilidnd.; dos criminosos, para occultar ou 
•Jesviar provas, indicará n coparticipncão do Governo no 
acto criminoso, ou, p·élo mcnr~. trará a convicção ao publico 
de quo o delicto foi agrada v r!· ás. autoridades. 

De uma o de out1•a h,I'Jl0thesc deve o Governo da Rer;u
hlicr> ~arastnL· cnidadosamP-ntl~ o bom nome da- sua adminis
tração. 

Nã posso, iugalmente, R,·. Presidente, deixar de. chamar 
n ::t.cncão do Governo para o facto, narrado rm ·vanauartla, de 
honl.cm, . e que passe a lêr. (Lendo.) . 

<COVAHDES E· BANDIDOS I - AINO.\ A INFAME AGGI\IISSÃO 
AO DIRECTO!\ D'<A PATfi!A» - UM ASSALTO A' NOSSA 
1\EDAC('.ÃO - PJ\IS.\0 DE NOSSOS VENDJ!DOI\ER - DR· 
CT.ARAÇÕEB pg UM JlET-EGAPO AUX!T-TAR, 

Estli ninda em fóon n Inmentnvel caso· de nggreR~ 
'ão ao rli,tinct.o jornaUsla Diniz .Tunior, director de 

:A Pat1•·ia. As invest.igacões, rDstreando pi·stas, escla
receram o qnr. tínhamos certo: a interferencia .1~· 
elementos do Corpo de Seg11ranca nesse bnrbnro nt
tentado. Provado c comprovado, com provas irrcftl
taveis, constantes, ns-ora, cm depoimentos, acha-se· u 
que ati\ cnt,ão eram méras. posto que infundadas, des
oonfiancas. O facto de serem os aggressores da poli .. 
cia, dessa mesma policia de púos mandados que foi I) 

estribo do passnd·o ;:overno, · policia do salteadore;, 
amigos do ex-presidente - reprofunda ·aR certezas qu~ 
todos temos sobre r, or,lgem de ~ão infame nggressãCl. 
A.trás desses nove bandidos, que se occultarum na noite 
para. aggrcdir um periodistu anti-epitncista, está ·· a. 
sombra visível, innegavel, fatal, do ex-presidente. O 
lobo das eRtradas deixou polias no local de seu pasto 
ve.rmelho; nesse hrut.al requinte de oangacismo o fe
lonia - a pata do mandador. fioon patente no tribo do 
crime. Ahi ningt~em pó de negar flUe tenha agido 11 
tara sanA'Uinnria da ;::ente QtW tnntos lares tem enlu .. 
tado. Os aggressores foram simples instrumentos. 

As ameaoo.s que sobre nós continuam a pesnl', ti 
que temos denunciado por .estas columnas, cada vez 
mais se nccontunm com varios testemunhas. S~o 
amear-as qne, tal publicamos, vieram ter ao nosso co, 
nhecimentn, primeiro. hn dias, por intermcdio de um 
cchnuffenl'> que nos procurou nesta rodaccão; depoi~. 
no tempo em que occnrrin ·o nttentado ao director da 
A Patria, novo aviso, este indirecto, era dirigido an 
nosso director pelo Dr. S!lverio Nery. 
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Esse Senador oo. 1\cpublicn é parente de um do" 
serviçaes do governo passado. Certo, S. Ex. Linha •·o.-
zõe~ fortes... • 

Agora reaffi(•mo.m-se as rlesçonfianous, que vic· 
mos publicando com o intuito unico rle documentar fu-
turas aggressões que possam vir a ferir-nos. Porquo 
temor niio temos, nem viRamos absolutamente solida
riedade, sinilo do p·ovo, que VanrJum·da sabe e póde 
representar, como Jornal do grande circulação que é. 

<Vanouarda~ assaltada na .mad1•uoatl.a de hoje -
Na madrugada de hoJe, precisamente ás 2 horas, vr..·
rios individuas desconhecidos penetraram na redacção 
de Vanmwrda. A porta da rua, no cmtunt·o, não foi 
arrombada, pois fica fr.chnda apenas com o trinco in
terior, tendo-se servido os assaltantes, naturalmente. 
de gazáa·, para dar volta ao dito trinco. Galgando a< 
escadas, .forçaram n ~ala rla redacção, consr.guindn 
~tbril-n, e pnzeram-se a remexer as r;uvetns, a exami
nar tudo, pondo no chüo ·duns cadeiras com fragor: 

No segundo anrlar rlo prcdin em qae funcciona fL· 
nossa redacção, reside, com snn ·ramilia, o Dr. Attila 
Cheriff. Chegaram a· galgar as escadas do segundo. 
Des.pcrtado, aquellc clinieo, em sobresalto. appurcccn 
a uma das .innellas, c inLcvpcllou os intrusos. que su•n
punham fosse aqucllc anelar rtenendencia nossa . 

. Scientificndos de qur, alli morava familia, recuaram. 
dando. anião. varias hnscas cm nossas secretárias. 

Es~r. facto no~ foi nal'('arlo, hoje, pela manhü. por 
nrp(cllc facultativo. 

E, ng-01~n. nma 11crgunta: dn onde vüm ~~ssm; as
saltunl.cs? Tnmhem da policia? Tnrcli .. mcnlr. para esln 
não ,podemos· apprllnr. Para os collo•gas? Tambcm 

·não. A solidaricrlncll' de sna maioria só wrn. npoís os 
att.onLaclos. com ln>:rimas do erncorlillo ... 

. Aqui estamos Mm 011 snm essa solidariNlnrJo, com 
ou sem garantias! · 

A.• !Íteorias scarpümn-< .. ·do rlelt:(fado Cha.(la.• - O 
Dt•. Francisco Chagns, 4n do legado auxiliar, é um ca .. 
valheiro que nii,n ficaria mal a hombrenr com esse~ 
lypos d'e filas policines ou cm Lra:;cdias socincs ou 
lyricas. Um Sc:npia, pelos modos ... 

Honlem, a tal medusa da 1' Doleg-ucin, desandou 
cm violcllCia contt·a este .Lornal. Alguns de nosso~ 
vcncte{lorcs, esses obscuros concu.rrentes de nossos 
triumphos, que apregoavam este ,jornal. :1 tarde, fo
l'Um vinlcntamcntc ·.presos por policinos, a (\lando rJa.
qucllc delegado, que assim prwurava impr.rlir a cir
r:nlncüo desta folh'n. 

:\lguns desses hnmilrtes trabalhadores, entro o~ 
quo.es o menino And1·éa de Oionc, foram ost.npidnmen
tc detidos atr, ú noite. l'it'nnrl{) prc.iudicados no seu 
trabalho, sem cnlpn alguma. 

Pois hnm: um rln nossos eompanhei('OS elo redn
l";ilo, sabendo do facto, procurou aquc!la uutoridndc, 
pedindo-lho que soltasse os trabalhadores. far.endo-lhc 
ver a injustiça de tão brn Lnl medida. O delegado, que 
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· alloncle.u pessonlp1cnl c, rcspGndet; nos sogu intes ter .• 
mos: 

Prendi-o's, o esl{• muito bem. E si prendo os vcn
dr.dm•cs, ú. porque não p-n~~o. no momento, fuzor cou~a. 
alguma conl rã o jot•ual. · 

Assim fallou o drlcgnrln Clinga~. E aqui fica !'C• 
gistrado, com o nosso vchcmenlr. protesto, de quern 
se suppõo huhilanf.c rlo uma cidade civilisurlu o poli
ciada. 

Antes nos fl!'cnrlcsscm do ano as irresponsavei> 
~~rcatltras. 

Não tememos essa" violcncins. ·Elias, ao contrario, 
nos instigam, , 

Como dissemos, nem porletr.os pedir pr·nvirlencin: 
á policiu. Dellu subiram os bandid-os o covardes ag
gressores do dirrclnl' ria tl Patria. F ú • uma autoridad J 
suporwr qu11 nos ameaça o prende os nossos vendr-
dores.• · . 

Hom·c, poi.<, quem, all.a mndt•ugacla, entrasse na casa cm 
q11e a Vanyuarda tem a sua administração, bulisse nos mo
\'Cis,· arPomhassc gavetas, procm·asse apossar-se de r,apcis 
JHli'l.enccnles- üqnella 'I'Nincção: houve autoridades que, con
fcssadnmrnl<'. não podr.nri<'J fll'ender nem persegui!• os dire-
ctores do;; ,im•nacs, pPeJHicl'Um o5 vendedores. ·. 

l~ssn covarde medida praticada enntra pequenos,. contra 
litunilclcs homens de lt•nhalho, cu.ia vida já é de si um longo 
supplicio, um mai·t~·rio indcsct•iptivcl, para vingat•-se das nc
CLlsnçücs elo jor•nal, nn pessoa dos f'nminl.os, dos miseras, rios 
it~fcli~cs menores que o apregnam c vendem nas runs da Ca· 
Jlilnl. . 

Essa vingança não 1\ IIwnos sorrlirla, menos t•cvollante, 
menos monstruo~n r. Jllr.nos aft•onlosa 11 nossa civilização do 
qwL o nf.tcntadn eonl.m o Rt·. Dini~ Junim•, porque ainda se 
rPrcsl.c da misct•in cln sr.r pmlicnda conl.t•a os mais modestos. 
os nmis pobres, ns mais. infr.li~Ps dos anxiliaros do jornal, 
r•; ainda ~n a·ggt•avn du cit·cumslancin inqualiJ'icnvel dr• ser pra
Iicnda ronlra rssrs JWquenns nwnorrs que vendem os .iornues. 

St•, Presidente, longas são as com;idernçücs qur. tenho <lc 
· fazor St<lll'e o rr.qucrimenJo do honrado Senador por.Alagõas. 
'./l!ll.es, prn•,\m, de ·rnl.rm· na leilm·a dr. ontros dor.urnenlos quo 
in lrrr~sam t\ discussão, lr.t•ri os dlli!S' arlmiruveis artigos pu

. )11 icados nr. Correio tln Manhã JlC!o t.alr.nloso c competente 
:~dvogadõ do nosso feiro ~riminal, Sr. Evnrislo de Moraes, para 
q1:1 c consl cm inl.egrnlmcnl c dos nossos Annar..ç. 

O primeiro i\ o qnc tem a r.pigrnphc •Dn offcnsn no l!ei . 
. de Ft•nn~u t\ offensa ao Pi·e>idonlc da Hepuhlica• o o se~:un
rll•. pnhlicarlo. a t~l dn cm•J'<•nle, soh o Lilulo «f,esn-Pt•esidcn
cla>. 

Neste al'!ig·o niio lia súmento r.lassicos · osqtwcidos; ha 
f.fillill1'111 nnlul'I'S rle Dil•eilo PPnnl r. pr.rinclos ·tiRioricos esque-
cidos: (U) .. 

Oulro documcnlo que !'~pulo nr.cc,slll'ÍO nol exame ,iur•i
diC\o desle momento ó n hislorlu rln periodo que nl.rni'C-'snmo~ 
é a defesa do advogado Hcii.Coi' Lima. UIH'r,sontndu, no .Tuizõ 
.Pedernl, .a 29 do agosto dr1slc anno. Cnmo se faho o•~e ilhr•
tre advogado foi processa-do conjuntamente com o seu tnlrn-
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t.osn c corajoso c c>! I egn ~~ a·l' i o Game i I' O ,por cri li1c de des-
acaf:o. . · 

A brilhante defesa ~ do leôr seguinte: (Lê) 
Ha ainda. Sr. Pt•esidrnl.r., outros documentos inf.cpessan

t.cs que lerei. amanhã ao Senado. Achando-se, porém. adcun
tada a hm·a, c devendo V. Ex. subrncl.ler ú Casa o J"equcJ·i
mcntn do honrado ·sr.nudnr Sr. Euzcbio de 'ndrade encerro 
por h_o.ie as minhas palavras para quo V. Ex. po~s'a verifi
ca!' SI esse requct•tmento tem ou não a approva~ao do Se
nado. 

Artigos a que se refel'iu o Sr. Irineu Machado: 

DA OFFENSA AO 1\El DE FRMIÇA ,\ Ol'I·'EliSA AO PRESIDENTE 
DA REPUBLICA 

(1810 - 1023) 

Applicando o methodo hislQJ'ieo-compat•ativo, tão 
fecundo no estudo das ~cicncias soeiaes e juridícas, 
buscaremos as origens remotas de uma emenda enxer
tada, pela Gamara, no jt\ famoso projecto de lei cont.ra 
a ímpr'ensa. 

Fazemos referencia ao dispositivo velo qual foi 
crendo o delicto sni aerwris de «offcnsa ao Presidente 
da Republica>, 6em que se hajam dclcl'lllinado os li-
miles da nova figura criminal. · 

. Lemos o que se disse, na alludída Casa do Con
gresso, contra a .innovaçfto anli-democralica; (Jcm como 
lemos o que, na sua defesa, all~gou o. i!lustre rclntr.r, 
au for da emenda. Si não nos enganamos, consistiu a 
dcticulpa em se irtyocar a Ol'igcm mais proxima do dis
vositívo - o art. 26 da !ui fmneeza, de 29 de ,iulho 
de 1881, como se a .Fran•:a pudesse, sempre, servir do 

· modelo a uma Jlepublica sul-amCI:icanu, qual o Brtisíl, 
snida de um regímen liberal, qual o da nossa manar-
chia, sob Pedro II. . . . 

Em Lodo éaso, uma vez quo se indicou a fonte cio 
que ml'giu a malsínada emenda, soja licito afundat• a 
pcsquizn, indagando de anelo veíu o nl't. 26, da lei 
franceza, 

Facilima é a t.urcfa. l1asla abrir o pi'imciro vo
lume da obra co!•riquciJ•a do FabJ•cgucLtes - Trait6 
das üt{mctious de ta pm·ozc; ele l'écrilttrc et ele la p1•cssc. 
é Jl!'ucural' n commenlurio respectivo (pags. MG, o 
seguintes), · . 

Convém adverl.it• que l<'ulm~J;ucllcs •\ ;tpulogisln do 
· )JrinciJJio c;uccpcional que inspirou o urtigo, c, por-
lauto. in,,ll~peil.o. . 

Nüo pódc ellc, lod~vi!l', escnntlCJ' que o nrt. ~G; rln 
lr.i I'C1JI!b!icntllt, di! ·JH81, SI! inH'pii'LlU ilo l\l't, 0', da. 

·lei nll.m-reuccionaria de 17 de muiu de 181!!; nem fugi!• 
a este commenl.ario do Grn[.f.iur: <A pnlavt•tL o{(c1141a, 
até então CNWÍ(J1'11rln ftio .•ómautc ;í di'Vincladc, não pas
sava do umn ficclío feliz,) 
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Concoruu esta ponderacão - fielmente t.ransol'ipta 
[lO I' Fabreguettcs - com esta. outra, por elle tumbem 
rept·oduzida c que se W cm um discurso de Crem1eux 
de 25 do julho. de 1849: 

«Offende-ce a Deus, ofl'imde-se ao Rei. O Rei é· 
o Estado em pessaa, c o ~ulto que se lhe deve não 
pcrnutte que se o· ofJ'enda.~ 

Eis ahi, sem nenhum exaggero, a inspiracão, pro
ruwJamente nlonurchJCa, para não dizer absolutista, <JO 
arl. 9", .da lei de 1819... . • · . 

Foi IPO!' JS to que um commentador sincer·o das · 
, muitas leis de ·imprensa promulgadas em Franca até 
1.83.\, o advogado-gemi Parant, alludindo .a esse artigo, 
viu no delicto de o{{cnsa um delicto de critica ou 
ceu.sum á pessoa do 1/e·i (Lois de la presse en ·1884, 
pag. 83). · 

Segundo a mentalidade daquellc chefe do Minis
lCJ·io Publico francez, a crit·ica o·u a ceusura ao Rei se 
eunfundem com. a o[(cnsa· á sua pessoa, ou, por outras 
palavras, quando se censuram os actos do Monarcha 
é the o((erul:ido, natw·almenle pela consideraciío da 

. sua inviolabilidade, da origem divina do seu poder so
. berano ... 

Confirma esta interpretação o provecto Chassan, 
o qual, combatcrido Carnot e explicando ,que of{ensa 
não vale o mesmo que desacato, nem dif{arnllção, nem 
injw·ia, aticresccnta: ·' . . 

<Efi'ectivamente, o que não seria desacato, di(fa
uwção, nem ·injuria, em relação a simples particulares 
ou a i'unccionarios publicas, 1jóde constitui?· uma of
{ensa cm relação a esses auaustos personauens .:t 

E accrescentu, accentuandó o seu pensar: 
<Em relação uo Rei, pune-se a offensa porque o 

facto, que lhe serve do base, d semp1·e falso aos olhos 
da lei. Tal é ·a tlif(crcnça q·tGc· existe entre os ataques 
contta o Rei e os contra um s·imples particular.> 
( Tt·aité di1s dél'its ct contravenctions de la parole et de 
ld pressc, T. 1, pngs. 208-20•0') . 

DcsL11~ simples l.ranscripcões - que poderíamos, 
si houvesso espu~;o e tempo, múlti•plicar - se dopre
hcndc, sem ~usto, o espírito que animou, na sua origem, · 
o tlelicto de o{fensa ao Rei . 

Póde-sc, pois, eom segurança, appel!ando para os 
conhecimi:mtos juriclicos e para os sentimGntos demo
''rnl i c os dos nossos· legisladores, perguntar: - é eom
pnl.ivol a instil.uição desse crime com um regimen re
publicano, de feição .presidencialista, regido por uma 
Constitui~ão como a do 2• de fevereiro de 1891? 

Conrlunn-sc com esse regímen c com a sua con
rcpr)Jio da funccüo presidencial n existencia de um de
I icto, qun, cssoncialmenl.e. ~crivou do ro_llgioso respei~o 
devirlo a aurntsta.~ Jlal'sonalu1Julcs, protegidas pela flc.çao 
monarcbica du h·posponsubilidade ê dll, inyiolabilidade? 
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Não· se nos responda com o exemplo frtmcet, nem 
eom o exemplo italiano (pois que na Italia. se seguiu 
o primeiro): não é a Franca, no que concerne á liber
dade individual, republica diguu de imitação pelo 
Brasil, conaideranrlD as di!'J'erençus profundas das nossas 
origens historicas, o nosso tradicionalismo liberal, a 
nossa organização constitucional; tão pouco colhe o 
exemplo da Italia, cujo regimen politico comporta, no 
dmo do poder, uma pm·sonalida.de (tal como o con
cebia Chassan) - que não p6de 111'1'ar, sendo sempre 
v[{ensiva a. ella qualquer critica ou censura.. 

E tanto é assim que o professor Florian, aliás de 
nccàrdo com a generalidade dos commentadores ita·· 
lianos, acompanha nquelle e outros especialistas fran
cczcs, no sustentar que a prova. ao fact~ conatitutivo 
da Offensa, I'lCA, ABSOI.UTAMEN'l'E, VEDADA, 
· Qual a razão 'I' 
' ~Porque - diz elle - segundo o espirita da lei, 

nenhuma imputação póde ser verdadeira no tocante ao 
Hei; .porque, por ou lras palavras, a lei suppõe falsas 
l.oàas as imputações contra a sua pessoa.~ (Obra cit.,. 
pag. 209, n. 286) . . 

Admittir a ,prova da verdade do: imputaciío offen
siva seria (conclne Florian) cdesconhecer a natureza 
da 1\mccão régia> . (Delitti contra la sicure::a dello 
Stato, i • ed., pag. 329) . 

Parodio:ndo, diremos: introduzir no nosso Direito 
Repressivo o crime de o(fensa seria o mesmo ,que dca
conhecer a natureza da funccão presidencial. 

• 
• • 

Cumpre lembrar que, em Franca, a despeito da 
lt·arlir;ão que a alicerca o art. 26, da lei de 1881, ha. 
D·innnulistas, de reconhecida tendencia conservudom, 
que o condemnam, porque <poderia servir a um go
verno unli-1 ibera! paro: perseguir e fazer condemnar 
os seus adversarias politicas c supprimir, na realidade, 
totalmente, a liberdade de imprensa>. (Professor Gar
mud. Traité théoriqtte et zwat'ique dtt Droit Pénal Fran-
!'ais, ed. do 1891, T. IV, pag. 145) . · · 

Não ·p·rccisnmos mostrar o perigo que, entre nós, 
r.r J•rr riu a liberdade de imprensa, si fosse deerr;~n
do . (pa·ra applicaçr1o em uma Republica democratical) , 
o deUcto de offensa, ·modelado pela lei frnncezn, com a 
aggravanle do ser o seu julgamento entregue á Justi~a 
togada, c não ao Jury, como succedc em França ... 
E·vm·i.1to ele Jlloracs~. 

(Correio da Mnnhá, de setembro de 1923) . 

T,ESA-Pnli:SIDENCIA 

Não quiz. ou nlio pOde. por desgraoa, o Dr. Soli
donio Leite - tlio abalizado ,jurista qufio zebso ver
naoullsta - aproveitar o ensejo 6 melhorar a oon-
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CC)JGÜO C a \'CclacÇÜO dns di~pn~itiVJS pcnUCS refcrun
!CS u~s crimes da palavt•n, quct• J'aliada, qttcr escpipla. 
Não ucccitou, por exemplo, a nos.;n humilde suggcs
tão acerca rlu cnlumnia, cujo conceil o estreilis5imo 
cinsl.ituc uma ·das maiores difficnldades ,judiciarias. 
Lamentavelmente, porém, introduziu uo pt•ojccto o fu
migerad.l urtigo que l'oprimc, sob ~ di~farcc do of
fcnsa, qualquer cril.ica ou censura ao Prc~irlente da· 
Republica. 

.Tá vimos, na nossa ultima collailoracíí·O ·neste 
jornal, ·que, segundo os mais atll.or 1zados, c~mmentado
res dos dispJsiUvos que serviram. de mndclo ao pt•oje
ctado entre nós, a criminalidade dos 'factos que se )JQ
dem ·qualificar of{cnsas, reside, osscncialmente, na 
consideração da ú•l'csponsabilidadc, quando não na in
violabilidade do chefe da Nação, presumindo-se que 
ellc não erm, não amnmclt11 faltas, não JJratipa cri
mes. Por isto mesmo, é inadmissivel, como defesa, a 
prova de qualquer acto, altribuido, p'elo offensor, ao 
soberum offcndidJ. 

Sendo assim, compPehcnclet·-se-hia o -novo crime 
configurado no JÍroject.o em um rcgimcn como ·o de 
sahirnos a 15 de novembro de 1889, r cm facp dP uma 
Constituic•ão, que dizia, no seu arL on: •A pessoa do 
Imperador é inviolave.l c sagrada; ello não está sujeito 
a responsabil'idade alguma.» 

(Cumpre reconhecer que, durautc o 2' Imperio, 
todas as oppo&ições se atiravam contra a pessoa do Im
perador, clamando o abuso do seu poder pessoal, res
p~nsabilizando-o prlos ac!M rlnR sr.11s ministros c,· 

/n1io raro, offcndem!J-o desabridamente),, ' 
Ora, a nnssa actual organiza~üo politica é c~mplc

l.amcnto diversa, nn t.ocanle à situação do Chefe do 
Poder Executivo. AJ en vez do repeli ir a rcsponsnbi- . 
!idade, elln a cslabclcceu constitucionalmente, epigra
plmnd~ o cup. 5' da secção IT, do titulo r, da -Lei 
)!agn a - D.\ m;~I?O:\SADIL!D,\Dil DO l'RESIDEN'rE, O d is
pondo, no arL ú3: 

«Ü Pt·esidentc dos EstadJs Unidos do Brasil será 
submettido a processo c a ,inlgumcnto, depois quo .a 
Cumara dccl~rut• pt•ocedenl~ a accusar)ã·o, perante o' 
Supremo Trthunnl, nos crtmcs communs, e ·nos do 
responsabiliduclc, perante o Senado.» ' 

, Enumerou a . Conslil.uição. no. a ri. 54, a mataria 
rlos clclictn~ cornmissivcis pcJJ Presidente da llcpu
hlica, dctct·~inando CftW leis _IJtipeciaes definiriam os 
mesmos llclwlos c orgnntzarmm .·J respectivo pro
coHso. 

Effrcli\'a,mcnl.c, t'o1:am pt•omnlgaclns pelo Con-. 
l'ti'CsHu (em VII'Ludu de <Jetos oppostos por Dcod:n•o) as 
l~!i~. u~. 2l c ~o. de 7 u 8 ~1~ ,Jancil·o do 1892, quc.'õa
l.t.sltzr.t•am o da:tt.miC crmsl.tl.uct~nnl .. A pt•ooosito, cn
stua o Dt•. At•aup Casl.t•n, no seu• minusculo c muito 
aprcciavel Mannal Ci·vico: : . 

«E'· pct•mil.lil.io n. qualquct· cidndíío rlenunclat• o 
).lrosidcnlc Lla llepnblicu,. perante u Gamara dos D~pu-

' 
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" tncl:J~. p"'OH cl'ilncs commutüi c de rosponsnbilit.lat.le.> 
(pu~. UU). 

Percel.w .. ~C, :'!em nenlunn rsfot·~;n, a anLi~10111ia l}I~O 
separa ·~.h no~so re~;imen l'olilieo a concep,;m~ .Uu r.F':
Illc rle uJ'fcn:m., ao rei, tal ""mn ~~~~~ L111~ X\11! IIli, 
put·a fl:-3 fins du J'Cacf;üo !'Cnl'i:;la, inslilnitlo f~lll !:'ralllJll. 

, ÜJ'I'n POI' \'f~L'dml!!il'n ab:-~tn'dP~. · poL·IaniB, Jli'f!Ll!ll-
llcL'. a "~unciliar;iio' da l'e-</JVI/SniJilirlwlu Cl'irn111al ti:> 
lii)~S'.I JWÍllH!ÍI'II IHUg'ÍSlJ'tlfiO, e1JJn 11111 .J'I!'OCI!II.o ,)'f.!(Jl'CS
SÍVú, Cn,ia tJ•ncljc:.üu ru·es1111ün a irr·e~p0n~ahilidnUr c a 
inviolabilidade du um rei ou de um iiii[ICL'ULiill'.,. 

i.\lcdile-se 11~ .st!l:(llint~>: - qualqtWI' cídadiin pútlc 
impul.aL' ao Prc:~irlentc da llcpublica Bl'usilcii'U. toda 
uma série de el'ilues, tanl.<l co)nlllUIIS. como de respan
oullilidadl', e a Cumara dos Deputados tem de exami
nar as Pl'O\'US ol'l'erccidns,. sem que o denunciante, es
tnudo eJn· bna t'•\ cuJ'J'!\ ·~~ menor· ri~~o :, .- .não Ilúde. 
POI'ém, o m<•ômo ci!larlãu, Clll um at'Llgo de ,]ornai, fa
zer uma censura. severa, que nii.o tJuw;titu.a h~juriaJ 

· n·~m, calu.mnill, I'orque se nt'l'i;;ca a SCI' processado e 
condemnad<J, não se lh!Y' permiLLindo, ;iquer, apresen
tar o funrJai\'wnto ela ceusm·a. 

Encarado, ninrta, <J infclicissimo al'Ligo sob o ponto. 
de vista dcnwcratico,. deparamos corn ·outro absurdo: 
- conl.l'U qualquer humilde funccionurio ó licito di
r.isit• criticas acerbas acerca da mnneim pela ·qual ci!G 
cxcren as suas func~õc~, e, si sobr·cvier · Pl'Ocr.ss~ por 
injuria, aúl.oriza a lei .Jlenal p que os Cl'iminalistas · 
chamam ea:r:r.pl:io t•erUati.•, isto é, a producçiio da pro
va da verdade, ou da nol.oriccladc, do:; facto" arguidos: 
- contra O> mais .elevado funccionario, u cuju guarda 
"ã8 cnL!•cguc;· a indepcndcncin, a soberania, a honra o 
,a fortuna !I::> paiz, não SILO, no emlaut.o;. tolct:adas ,idon
l.icas crilicas c, caso lhe sejam cnderccadns, não se 
faculta ao cidadã(! pa(riola pr•ovar o que houver cs-
crip~. . . 

Prm;unta-;c; - onde irá parat• a democL·acia do 
nma Republica na qual se torne possivcl esta mons
li'LIOSidatle? A quantas perscgui<;õcs se PJ'Cslarú um 
dlspositiYo tiio mal innspirado ? · 

.· Sômenlc lcnue esperanca nos alenta, por a0ora, 
dep,io do ·.conhecidos os proposiLJS commodislas da 

I com missão senatorial: - a repulsa ela erilendn cm 
plcnario, por pnrtc elos senadores quo, ainda, collocam 
-:.·ideal. repulilicano acima das convenicncins pcssoacs 
·c daR exisencias do uma cc!arite insupportavel. 

E, si. falhar esta esperancn, cumpre a quantos 
cnllunm, no mesmo tempo, o Direito o n J.iberdadc 
bale!' ás portas dos h•ihunae~ reclamando respeito á' 

. Çonstituicüo e aos principias 'Jiberncs p0r clla consa
sraaos. - E~ml·lsto de Moracs.~ · 

(CD7'1'Cio da Man/!ü - .13 do setembro de 1 023)'., 

-
S.--Vul.' V. 21 
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Defesa do advogado 
,. 

Heitor Lima (apresentada 
agosto de i923) 

. ' 

em 27 de 

· Mais do que simples alleuações de defesa, 
ka nestas '(J,auirw.s UI/III collf:ribuit;ão pa1•a a /tis- . 
to7'ia da ltbll'rdade no Brasil. Tanto peior si o 
capitulo é sombl'iu. O tem'J)o, juiz em ultima in
stancia de todos nús, dirá lJUCin se bateu pela 
Ma caUBà. 

1 

os MO'l'tvos ocoouros 

· Depois úe longo ensaio, surgiu afinal este processo. Vio
lencias sem conta, praticadas pelo juiz substituto da 1' Vara 
J!'edcval Dr, li<'nJ•iqur Vaz Pinto ·coelho, na p:huso da l'orma
r.ão da. culpa dos 70ü militat·es denunciados pelos successos 
Ílc ii o ü de ,iulhu dq ·l\l22, indicavam que o prOblema da .sup
prcssão completa da ddesn daquelles accusados tinha de, re
õol\'er-se a qualquer momento .. Sabe-se que o Imperador 
Claudio, irritado com um diScurso do advogado Julio Calllco, 
mandou atirai-o uo rio; c N~JJpoleão lamentou niio lhe ser fa
cultado arrancar a lingua nos causidiços que della se servis
sem contra o Governo. 

Fomos presos por um supposto de>acato em 20 de junho 
ode 1923. Um· mez e l'inle dias ;tnLtJs, fallnndo perante o Su
premo •rribunal Federal, assegurámos que se l,ramava a nosstt 
prisão, por crime ainda niio provisto em Codigo nenhum: o de 

· defender os adversarios polit.icos do Governo. . 
Tivemos então enseJo de lllr as palavras de um diario 

matutino que rece!Je suggestões do Palacio do Cattete e nc
centuámos que se preparava a opinlllo publica para receber 
acm maior escandalo a noticia do nosso sequestro. 

Eis os pas~os lidos 1111 se:<siio Jc :lO do abril: 

<Bastaria unui ra~üo, que nl!o consta do. - de
ct•eto de prorogaçilo do estado de sitio -. para iuati
{ic~tl-u aos olhos do pai~. l~' 11 protelação do julga
m.ento do.,. 1nilitarcs denunciados como cumplices dos 
successos de julho do anno passado, Impedindo, ". ha 
mais de nove mezes, e . amenr;ando retardar por· outro 
tanto tempo o desfecho legal da represslio desse mo
vimento. Com efteito, os patronos ilos accusados mi" 
I i tares l.eom lnnçttdo mão do todos os t·ecursos ohica
nislas pam protelar n processo, que ·Se move, n passo 
de J;,íg·nJo, no .Tuizo Federal da 1' Vttra. Ainda ~nto
hon tem, mais uma vez, foi adindo o summar!o de culpa 
r! os impl icndos, sob pretextos engen~l·ad.os pelo,s pro- . 
pt•ios rlet'l!nsol'es. l~ un mesma nuchcncm um ·destes, 
não sal.isfeitro com o cxtto negativo dos seus ósfor~os 
r dos de seus eompunhetros, l'ctnrtlando o pl'Onuncta
lill'nlo do!'init.ivn da ,iusli1;n sobro a sorte dos seus c11-
·C!III.ei'. t•equ~rcu n susponsllo immcdial.n do SlllnmnJ:w. 
nlo'• que ns lmloalhos so mstnllasse~ en) Jocnl aprroprm
do, on qu" mtdhor l'onvenha nos mt111tos cspectnculo
sos do julglil'ncnlo.~ 
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,. O arLI~u~lstn refere-M. 1_1 um reQLJerimont~. nosso, da[c •. 
1 tdu P,Cio. { w.pp/.cnte rle · J1tt: fctleral D1·, lJt!nJUITiiin Antunes 
de· Otl.vetra Ftllto, que, verificando. a exiguidade da sala des
t!uuda no summurio~ no .cdificio do Supremo Tribunal, requi
stl~u nova lnstallu.çao, pat·n a qual o Governo designou o Pu
Jucw Monroe. Proscgue o nlludldo diario: 

•E' evidente ú rnrJ\'IJl r!c toda essa c!lBcenar,iuJ err. 
tot·nu dos ol'ficiuc~ tmvnlvidu~ tiu rc!Jcllião de julho. 
O que. qyet·cul ~~. seus advogallo~, impellidos. mais pe
las PUtxucs jJOltlwas do que pelo ~elo profissional, tJ 
w~·v_uear. fJl!a!tf'tWr ayitação a tavor dellcs f61'a dos rlu· 
. uumws JU.~wwt:s, ·para mflun· sobre o ammo dos quo 
só devem Julgai-o.~ pelas provas dos autos.> · · 

•Es~(L claro q~JC, dcunlo dessas machinaçõos, o Go
VOl'IlO nau JlOdia !tear ele br•ut;os cJ·uzarJos. , 

... <Si a· suspcn~ão das garanUus conslitucionae'ti até 
o Inn do anuo, nao obstutllo a acção tolet•untc do Go
veJ·no, ltcarretar au prti: sit-uações desao.radavei.sj os 
unicos culpados disso siio os uvenlut·cit•n" poiHicoti que 
itnpuzeram t'8!'?·l! lll~\'l'l' lttf pode!' exeetJI.i\'u em deJ'e~a 
da or•uem c do rcg·imen rcpuiJlicano, (topico Os ·ro
ponsavcis jlelu sitio, publicado cm ~5 de aoril do 1923, 
doe. n. ~). . -

. Do artigo de J'undu As 1•a:ões do sitio, eslampaclo na edi
ção de 27 de abril, lê mos ao Supremo Tribunal· os seguintes 
trechos: 

•Confol'me noLámu> antc-honl.em, as razúcs do de
creto omiltiJ·am talve1. u mais sério dos motivos da pro
l'Of:lU"ão. ac[Uelle que ,:, por .n•sim clizet•, o nuclco do 
connCXÜU dos UOllllliS, aqu~IIC Q'.lC. poderia SOrvit•. qo 
pretexto a nova pcrlnrlmi·,ILO plnncJada e que o srltn 
tom podidn .conter. Tlcfl't:imo-no8 M ,j.ulgumcnLo dos' 
indiciados militarc8, que hu mais de se1s mczeti StJ ar
r·usta com SliAilCilisôima e iucl'ivel mnt•osidade, como 
obedcccnclo n lllll culc1tln qrw vi·.'a fnl.lgnr c. rlcsml~i·· 
essar a opiniüo publica ou, de outro mouo, cncrval-n 
c cxcitnl-n, sem prcjuizo de contribuir r,ur·a .cansar as 
expeclat.ivns rla jus[içn .c d.ns unlnrtcladcs nnhtarcs, fa
cilllando· o advento da lllrltffercnçn o do .osqnectmenl.o, 
Qbjectivo~ palpaveis . do senlimentalismo que se vem 
tentando oreur ha muito tempo em favor de um per
dilo summurio·. Todos estamos .acompanhando os. at:
dis as 11Uinobt•as, a~ c/t.icanas do.~ pal1'onos rios ·mdt
ciados. • • O dever do Govct•no (é a[astur qtw"·")1W1' 
passibilidades de desas.wccao, é im.pcdi1' que · úo·voJ 
e$timulos pe1'tm·badot·c,ç cnmpcil'm livramento c se 
eonct•etizem cm o.'/llcaças ri Nação. . • . (Dac .c. n. .2j • 

O mesmo jornal, em·ant1'c{ilel, puhlicndo .a 21 t.lo junho, 
commcntou: 

«Prisfio cxemplut• - O integt'0 juiz yuz , Pi!Jlü. 
que preside no sum.Plurio de cnlpn dos mtltlm•m; llll· 
'plicartos nos .sueéossQ~ Lln ,jltlho do· unno pa~'nrlo, 
prendeu hontcm, pot• dtJsncuto, os advogado> Hetlol' 
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Lir11n 1• llar·in l:nntl!ir·o, palrnrws ·d1: al:;uns rlacrnelles 
ucmrôudus. 'N<io '"' 111w estr11uhar essa pl'i;,·üiJ. .\le~
nw "''III· cuult<!CI!I' IJ tnol.il'o pal'l ir:rr.lnr· IJIIC 11 duler
JIIinnll (!.),, pnrqrw ti rwl.or·ia a al.l.il.udc irrst>lil.a d~ lae~ 
udvotntdo:-;, dm.•nnle o ::;llllllllill'in a que l'CSJHJlldúlll tM 
"'"'! · Cl/'11/.lllicc.~ ( !j, pertu.rbnmlo-o com as ca:iucucia! 
IU.IIÍS impr.rtiiiCIIICs ... ~ (Doe. n. :J), -

L:urnu conl!·ibu ir;iiu 
crtll.wr. m't•tliafiu~ v t•r.:ab.s 
plúo oiio JH'ccisus. 

psychologica par·a osr:lar·ocer aS 
deste Jli'UCCSSO, Oti JogUJ'CS [l'UilSyl'i-

II 
l'llúVOUAÇÚES .\ DIWESA 

Oesrlc a · nndicncin inicial, ilm um r1l>~eui·so insensato, 
om que rlcclar·avrt -úwu;,uraclo " .mm.mal'io dus milltares, o 
Dr. V a~ Pi ntu onl.r·ar·a a pr•ovocnr·-nos. 

Niw noti .fôpa pt!J'Jtlillida uma unica per~;unla a qual
quer• <'la~ le~l~mllnlrus. salvo:qulinlo lÍ .primuir•a. Sempre que 
1ros era dada a palavra para· inquirir, i'ormulavamus -u se
guinte rcquer·iJITNrlo: 

- Al.lendendo r. qu~ o Egreglo Supremo 'l'rilluual, 
1111 venerando ucct'lrdfio, ern qutJ dcHlr.u:ou du ,jr11·is .. ' 
dic~:io mililru·, cornnwtt.endo7 a á ,iuri~dicilãu federal 
eornnnnn. a l'ornpclencia papa conhecer· -clrste JH'oces
~o. dcclarort assim docidiJ•, por lratar-se ele cl'imo po
litico; 

Attcndcudo a fJUC o Dl' •. Jli'OClll'Udor· criminal ar-· 
riJ'IlHr, na dl!nnncw. que u ct·rme do~ accusurJos t! po~ 
lilico, e foi coneel'lndo Nltre todos ellcs; 

AU.nndendo a. qun a~ conspirn~lu~~, l)tl · t~l'iniCS po .. 
lif.icos, t.ecnr sP.mJH'b antecedentes complexos o mult!
Tlih~~-'~, rnmntos r l'f!eentns; tnndhüo o itnmediatu~, 
scmlo ··impossível. hcm comprelwndrr c Jull;nr css~q 
tlelict.os st~lll u JlCl'i'IJilu _coulrccimenl.o das suas curisns. -

Ali endcndo a qtlC, n~st,e proce~so,. é impl•cscinrli
·YC! :í. tlel'r•sa a i nrlngnção uas ur·igcns, dos moveis c dos 
mluilos dn 1cvolncão de julh~; . . -. 

Attentlenrlo a. r]ue •o ,juiz não devo desprezar a~ 
exaetas circumst.ancias em ·qnc o m•iniiJ foi [!l~r·pell•a- · 
1/0», teufln em ''isla que «todo drJicl.n é dct.erminndo 
pot• 11r11a tríplice srr·ic de facl.or·c:i: o. factor -organico, 
o fact.nr elo nmbient.c physico r n ,tio am./Jientr. social~ 
(llcr·ardi, Giurlice c 1'c.1timonl; Napoles, 1909, pagi-
nos 13 e-fi.\; · _. _, · . 

Atloní:lrnl\o a que «os dobat.rs c. as -~<>nt.en~as, no 
Julz1\. p~nnl, rlcvrm sobr'ct.udl'l ter cm grrmdr. con!n o 
rrmbrmrtc '110 qunt .1e rlcsenrulnram · ns (rwtn,,, sem- e~
qrrcc<~r os usos, os cost.nnws, ns )lai:x1kv p!•r.dominan
rcs, rJ,<.; m.nU1:n,,• t'J•itn.inn.w,r~: «pnr·n ndminisl!•nl' eom 
1\iserr·ninrr.nto n .,iu~t.icn. os mag-istrn1los pr!!ci.wm co
frlwcr,. n {um/o-"-~ intcl'cS.Ir.v, as Jla-ix1ks c os .costumes 
:r!n~ par·lr.s, -1Jos accu~nrlos- e -dns tastcnwnha.<> '(Do •. 
rurcl!, ob. cit. pags. 23 e 40); 

. .. ····· 

• 
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• Al.l.cnr!cndo n qr1r., nn lição dr.. Rnr Bm·ho~n .. ~no 
nrlvogadn releva honrar o sou mini~I<•J•io .. _ não R(l nr
r!!hal.nnrln á pcl'~rguir.üo oR innnr.rnlr~. mas rrivindl
r.:mdo, no .inl::;nHIIH\In rins criminn<o~. n Jrnlrlndr ú~ 
g:n·mil.in" Jrgnrs. a rqnirlar!r,, a impapr.inlirlnrlr, n hrl
mnnidnrlc». (0 dr•1Jer dn ndlJnarul•>. llio rir .Tnnr.il'"· 
1·~21, png. R); 

Al.t.r.n•lrn•lo 3 que, :unrln nn Jil;iio r\(1. iur.xr.rrliwl 
rnr.~IJ'f\ e~candrcirlaR as 11nixõr.s, rnnft•n n~ nrr-n~nrto~, 
<rnnwr.n a jUi;l.ir;a a cm•J•cr perigo, c com ~llr. i'UJ·g~ 
JIU!'fi o snr.ci'rlor.io rio adl'ogado n phasc nwlinrll'nsa, 
ml:ll<IJ• J;c;;istiJ' :'t imprwicncin rios nnimoR rxncrrhn
do~. q11~ Tlfin tnlcra " · sm•P,nidrrrlc da., f!lrmnla.• ;j.u/i
·r,;,e.~: ma~ 1!, an conl.ral'[O, o inlcreR~r, ria \'PJ'rlaflr o 
qnr rxigc ~nr rlln" ~0. c~::mt.cm: r o'·arlvngndo IÍ n mi
nislro rlo.ssc inlr•J•rissr; ll'nbalhando por q11r não fni
Jc~a nn Sl.'ll "on;;lituinlr uma s1~1 f!rssas ~ar·anlins d~ 
lrg-nlirlarlr, lrahalha el!r. pnr·a que não fali c :í ,jusl ir;a 
n<'nhunm rl1' suas gul'anlias• (oh. r.it .; pag;:, n-1.0); 

Altcúdcn:lo a ·qu<!, na li<;ão rlP lndos m• prnalislas. 
<qilanrln ;;r. IJ•ala dr nt!rnln:Jn~ c cnn~r•ira~lle~ eoniNt 
a ~c~nll'flllC::a rln Estado, wio sr:rtÍ.(I puuii'OÍ,\j lar~~ rrwln:-:, 
Ri· ~r11s {i11s nãn ficnJ•CJil · pr.r{cifamp,n/,• a]lllf'ai/o.~>. 
' ( Prins. Scimrce Pé11al, Brnx~llns, .lROO, PilA''. 17 !,-
1';5); \ 

- Reríurrcmos nns . ~>c.ia fJCT'miWrlo d:l'igir :í 
tcsl.rmunha n q:wsl.innnrio inrl ispcnsavcl ú. defesa :!" 
TJOssos const.iLuinf,r>s, o (Junl \'crsa· sobre as r.au~as dn• 

· sucr.Pssos, os ~uecessos em· si, r. :'lr.u; nh.i ect.i\'05 n1t 
fins. · · 

Aog nossos requerimentos, formulados m.ais ou menos nos 
!.ermos acima, rcspnuclia o Dr. juiz substituto in\'arial'cl
monte: 

Indeferido. A defesa :~nua I ein n \'~r com a·R cau-
. sns dos crimes dr.scriptos Íla der.unciu. nem com seus 

fins. Nenhuma relu(•fio leria tal qucsl.ionario com os 
1'act.os ·nhi nal'l'ados. Demais, :'t defesa só ,1 dnrln 1'1'Jief'
au.il/ar; ora, rt!p~···amlla./', conformo in:licn · a Jll'O!ll'ia 
rtymolngin ria Jlnlnvl'a, 1\ pergmllar d1' no1·o o ifJII! jâ 
j'o"i pP1'1J111/.Iculo, c o ,iui~ não J'o~ qualqucJ• indugn.;:ün so-. 
ln·e nR causas. c 'intuitos dos J'nclns mu•J•arlos nu. ril'llllll
cin. Não nôrlo, pni..;.;, à d(~'fr!:-~n. ainda flOI' e~to muli\'n. 
in(Juirir d11 uma,; c rl~ oull·o:; (does. n,;. 4 n li) . . 

Onde foi o DI' • .iui~ subslit.nt.n hnsc:n pnl'H o \'I'J'ho ,.,._ 
pm·auntnr n accep<;üo qUIY lhe cmpJ•csl.ou ? Quul o sentido 
l.cchnico dà palavra I'•'JlCI'tli!Jilar r Pcçamol-o ú Rej'urma Ju
rlir:lm•ia, ele Lcl'indo FcJ•Nira Lopes (Rio de Jannil'o, 188:1. 
Tomo ·li, pag. H 2. nota 52), na qual explica o i! lustre Jll'll-
xlstn que as reJIC1'(1ll1ltas dnl'em \'Ct•sat• · . 

".wb:•c n r.rim.o e .oua.• oh·cum.~tnnr.'lns, o CJllr. inlr.reson 
nãn ~(\ 1\ rlofcsa como lnmbem IÍ. Jusliçn, cu.jo fim 11'//lrc•· 
,; o c/csr.obrim.mJin ria 1!C1'riflrl"". . 
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Quo autor ,já tc1'ia tid•J u lembrança do escr.evor que a 
pm·l.o . sômcntc podaria rcpr:rauntar' o · quo jú houvesse • sido 
!WI'fJU.ntado ? • · 

. Tamanha inepcia do corto. surprehenderia o juiz, que bem 
undat•ia in,dcJ'crindo l.ul redundnncia. . 

Assim fomos, pelo mais inacroditavel golpe do força, ex
cluidos das iuquit:i•;.ões, sú nos sendo permiu.ido (e isto mesmo 
dentro de cct·tos limites) eontradiclar o contestar as teste
munhas. 

· l~ntre.tunlo, a Constil.uie,ão proscreve, no art. 72, § iü: 

"Aos uccusados se assogu~nrú na loi a mais plena 
defesa, com todos os re!lursos c rr..eios essonoines a alia, 
desde a not..u do culpa, entregue em vinte o quatro 
horas uo preso o ussi~:.'1ladu pela ·autoridade competen
te, com os uomes do ltccus!ljor o das tosf,emunbns," 

A lcgislnr.üo ordilmrin dispilo que ao juiz não ó ·dado o 
arhilrio de récusm· 1í parte qualquer pergunta :\ f.estemupha, 
snlvn si não l.ivcr neuhuma l'elação com a narrativa da dc.-

1111111' ia; nesf.o ouso, porém, o juiz far(l escrever a pergunta, 
O ll l'l'CUS!l: 

:·o ,iu iz não tom nrbil.rio para recnsar ús partes 
qLmcsqucr perguntas ús testemunhas, excepto si não 
l.iverem '·dlrlflÍO alamna com a exposição J'eita na quei
xa ou denuncia; devendo, porém, ficar consig11adas no · 
termo da inqnil'IÇiio .a pergunta du parte o a recusa <lo 
juiz," (fiog, 4. 824, do :;!2 de novembro de ''1871, ar-
tigo 52.) · 

A o>sa dispogieúo, con\olidndn no art. 'iü3, do decreto 
3, 081, .segundtl parte, i'cz Lcvindo a teguinto nota: 

"Jí1 assim Pl'occrliam alguns juristas, permittindo 
qnc ·as .partrs, além de contestarem ns tcstennmhas 
(Godig·o do Proc•:sso, r.rl .. '142), 1cparauntnssa111 sob'l'e 
o Cl'i.me e ,çtia,ç cil·wms.trmcias, o cjuo interessa nilo sú 
(L defesa como t.n1úhom a ,Tt:siiça, cu,io fim unico é o 
t/I],H:Obl'i'lllento da va'rclade." (Ob. rJ log. cit:) 

O Dr. ,juiz substituto não só se negou, quando depunha 
a primeira l.cstomunhn, a faze!' consignar as nossas porgnntas, 
todas alias indeferidas, como até, . inte'rrompendo"nos em 
dado moninnt.o, nos cassou a palavra, o nunca mais consentiu 
quo J'm·mulasscmos uma só questão nos outros depoentes, sa
l'l'if'icundo, assim, inemediavclmenf.c a dofeéa. · · 

· Oro, commoutando o ·arl.. 72, .§.1ü, da ConsLituiçiío, Joiio 
Barba lho, com a sua uul.oridadu indisputavol, escreveu: 

"O pcnsninonl.o -Jo fncilitnr nmplamont.c a defesa. 
rios nccusndos conforrim-so herri com o espirita liberal 
das cliRposir·õcs consLitucionaos mlatlvns á liberdade in
rlividmtl qÚe vamos commcntnndo, A lei. não quer a 
nordlçâo dnqtwllcs qn~ 11 .Tns~i\'U pi'Dcossu. Qnct• só que 
hotu ~o UJllll'o rt ,vm•rlad•1 da ncmt .. •açrio, o, porl.ttnl.o, lodos 
os meios o exprdiel)lrs do defosn qu.v wio ü.n]lCçam o 
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descobrimento delTa devem ser permittidos ao~ accusa
dos. A lei os devo facultar com largueza, regularizan
do-os Plll'a nfio tornar Lurnultunrio o processo. Corn a. 
plena. defesa - 5ão incompat1veis, o, portantp ·intei
rau.wnlc intulm.i.l.~ivcis; os ,.processos secretos; inquisi
torlllCS, as dcyassas, a queixa ou o depoimento do ini
mioo capital, o julgamento de Cl'imes inaffiançavois na 
ausenoin do accusado, 011 tendo-se dado a producção das 
testa.m11mhas tlc acc1t.wçr1o SEM AO ACCUSADO SE 
PERMI;rTIIt REINQUilliL-AS. a incommunicabililladc 
depois lla denuncia, o juramento do r1ío, o interrogato
rlo dcllo sob coacção de •qualqurr natureza por pergun
tas sug·g·osl.ivus ou catlciosas, n em geral !odo Jll'ocatli
mento que de qual!ttW1' maneira embamcc a defesa., 
Fclizmcnt.e, nossa leg·islnçüo ordinnria sobre a mate
ria realiza o propnsito da ·const.itui~ão, cercando das 
precisas qqantias o P.Xercicin desse inauforivol direi
to dos nccusndos, - ;mra c !la l'e.l sacra l'lins." {Com
mcntnrios, lHo de ,Janeiro, 1902, pngs. 323-324). 

> ' 

No ·final do depoimento da primeira testemunha, quando 
se in Iniciar a contestação, 1 Dr. Vaz Pinto, com intraduzível 
espanto ·de todos,. communieou si\ consentir nelln si os advo
gados elegessem entre s·i .1qncl\o que, om nome dos demais, 
exercesse .sósinho esse dir•'il.o; l.ncs palavras determin~tram ta
manho cscandalo, que o Dr. ,iuiz substituto teve de voltar 
atrás •. con5entindo, m1\u grado seu, que formulassemos sepa
radamente nossas conLcstaçi)cs. O Dr. Vaz Pinto queria que 
nm só advogado, com procuração de reduzido numero do de-· 
nuncindos, fallnsse por todos alies, como si honvessc recebido 
ri1nndnlo. dos setecentos· e sois accu<mdos ! · ' 

m 
' 

A PARI':l.U.IDADE DO ,JUIZ SUBSTITU'ro 

Ao passo que recusava á defesa o direito do reinquirir, 
o Dr. juiz 1\Ubstltuto permittia. á accusncão a mais olnmoro.sa 
das irregularidades: o procurador criminal Dr. Carlos da Sil
va Costa, no formular ns perguntas. dava do antemão como 
p:•ovndos os factos dcscripf.os nn denuncia, ~ugg.estionancto 
assim as testemunhas. contra o expressamente disposto no 
Diae.1to, Jiv. XLVJIJ, tit. XVIIJ, lei I, § 21 (do punho do 
gi·nndo Ulpiano): · 

<Qui quaestionem hahitnrns est, non debet specia
lit.cr interrogare. an Lueius Titius homicidium {ece
l'it; sod gcncralit.er, quis id fccerit.; nlterum enim ma
ais ,ql/(1(1C1'e11fis, quam 1'C(f1ti1'enfis videtlln, 

if'to 1í, não se porgnnl.nr1\ cspechtlmrnle .<i Lucio Tkio t:om
Ult:tlcll o homicirlio, mas r\e nm morh] gern) qrwm o co/11.111"1-
tcn; r1ois n contrario ·antes pnrecc woacl'lr, que 1lCI'Gn1llnr. 

Por isso o prnrnnrlo ner!ll'ri! nbservon que mniln impor
\nvn no jniz inslrtl!ll.or e no ,Jilfilcnnto let• em A'I'OIH\e rnnla os 
possivnis c1'1:os rln l.es\rmnnhR por SIIJ;Il'CSI.ilo na ft.rmn rio ln-
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.J.er'l'ogar, pOI'IJnanlo desde os ,inriscons\lltos romanos era vc
ilnrla qunlqncr locnçiio que pudesse ter por fim suggcrir, mc
<linnlc o contc(Hio da pergunta, ~ ~cspostu almejada: 

'· cCi•1 prova qunnl.o · if1.1porl i a! gimlicc i~l.rucnlo cri 
ai' gindicunl.c I onero :;'ranlf 1:Ónl.o, ncliG !oro .funzioni, 
r!rgli CI'l'Ori posRihili per snggc~l.iono qnalnnquc essa 
Hin, qnalc che Ria i! J::l'UdO, la J'ormn, l'ci'ficacia c 1'•>.<
f.cnsionc .e ·ricnrrhmi ·eh c c i lo era prcvi~to fin dai giu
rccon~ulli romani. EJ•n allnrn prevista c victata csorc~
~nnwnte qlialunqnc Iocnr.ionc, chc avesse poluto avr.t· 
l'aria di sug(lcrirc, mcrcil ln rlimanda· di (!Ua!che cosa, 
qnclo, ehc .yo!cvasi fosse ri:;poslo• (Bm·rirdi, ob. cil., 
pngs. ·J 29-130). 

· · Di r.· n lei que a rlenuncia rlcvc mencionar o nome rlns 
_k:;f.emunhas nnmcral'ins e o das informantes; o Dr, procura
<dm• CJ·iminal s1í inrlicou LeRtemunhas llJJlllornrins,' Sem em
lmrg-o, l.rnrlo n!g-u lllns das possôas arroladas r.lcclarnrlo: achar
sr• impns:;ihi!iladas tlc fnllnr, por impedimento .mbjectivn. 
romo amir.nrle inl.ima ·com os aecusarlos. ou interesso especial 
n:~ rlccisão do feito, o D1·. Juiz sn,f;:;LiLnl.o l.rnnsl',m'mou-as em· 
.Jnt'oJ•manl.cs. rfUUJH!n a lei sô permille ~~w como ln! deponham 
as testemunhas·. que. tiverem impedimento meramente nbje
'rtivo, inrlrpendenl.e de· fUro intimo, como· parentesco o impu
llcrrlnrlc: · 

I ' 

.:l'ião . podem ser testemunhas os ascendentes ou 
rlesccndentcs, marido ou mulher, parente até o segundo 
gráo, e o menor de 14 annos; mas o juiz poderá infor
mar-se dclles sobre o objecto da. queixa ,ou denuncia, 
e reduzir a. termo a informaciio, que será assignada 
pelos informantes. Esta informacão terá o credito que 
o juir. entender que lhe deve dar em a\lencão ás cir
cumstancias• (decreto n. 3.084, do 5 de novembro de 
1898, 2' parte, nrt. !58). 

Mais ainda. O major Pedro Chrysol Fernandes Brns'il de
clnrm.J ter um filho .entre os accusndos. Que. fer. o Dr. ,imr. 

. snhst.Jt.nto? Neyou-sc a mandar esc1•ever tal dr.r.lm·ação, '" 
'.>hf'igoou o oHicial n depflr como testemunha numm•aria, soll 
compromi~so. A certa allnrn. o major·Brnsil, sentindo a· enor
mida,rlo a qnc o const.rangir.m, dcelnron não poder cnnt.inuar ,, 
dcpól' nnqné!la qualidarlc contra seu filho. Que fez n Dr. juiz 
~nh~l.ilnto? Mcl.nmm·phoseon-o immcrlinl.amcnte .. rlnhi nÚI n 
.fim, em l.e:;frmunlm int'm·mnnl.r! _De sorte que o rlcpoimcnt~ 
do majoJ• nrnsil está divirlirlo em dua~ parles:. nn primcir~. 
a l.cst.omnnha ó nnmr.rarin. nn scgnnr!a 1\ infnrmantcf.,TJI se 
viu hyhrirlismo igual em matef'ia de inqtdl'il;ão? (documentos· 
ns. 18 a 20). · 

Fundado na dont.rinn, na praxe, na ,ittriRprudcncia c na 
lei, requeremos .no Dr. ,juiz substituto nos fosse permittidfl. 
redigir as contrnclictas ·cm fórma de perguntas ou artigos, so
bre cada um dos ·quaes ·seria ouvida a testemunha •• O Dr. 

·.Juiz substituto. cego o surrlo nos dictame~ elo direito, indefe
riu nosso pedido, limit.nnclo-se n indagar do cada depoente 
si .~e :iulaava impedido de de)1Ó1' (doo. n. 21). . · · 

Enf,rclanto, a Consolidaçtio elas Leis" do Proca.~so Civil, rle 
nlbns, t.ornnda obrigatorin om ;virtude qa rcso)u~üo da con-



• 

529. 
' •. 

. snlLa ·do 28 do dezembro do 18iG, .estatuo, funrlnndo-s"o nas 
m·dens, cm ~Jcllo Ft•ciJ'e e no Cót/i(Jo· tio Procc8so Crinl'inal, o 
s~~g-n.intc: 

<Al't .. lj2[i. As trsfemunltns .rJefoituosas ·podem ser 
conl.t·atlietudas wt·lmlrntml.o no comoco da in~uirir.üo, •J 
c:nnl.estndas no· f'IIU tlella. tomantlo-so por csct•ipto 11 
t~rwlrwlir:ta, a •1•e.'iJHJsfo tJUfJ a e{la dér a tt}stcmun!l.a 
(eis nfli I) o a cnnlr!sl.nt;iío fi. na!.» . 

•AI' L !,~ü. 1\a:; eausas ordinarins as t.esf enmnhns 
porlrlt~l. ser coulratlicladas 1>01' arti(JO.~, si. .. a, parle não 
csf.lver presenfe no depoimento, ott 1uio a.~ qu.i: colllra
di c/ III' ')III I' 1i0fl!l.'l:lls ,) 

1;ma rins tc.•femun)ms tr·nnxo osf.en;;ivamenfr, no bt'!so 
rln calça, 11111 rh'~c:omrnunnl revr!IVI!J', Denunciámos a conf.ra
v0n~ãn, c prdim11s fo:<iie autuado o infractor. A despeito tla 
cnnfi;;sãn lf<•sl<'. n D1•, .it1i1. >nbslituto não .só não mandou 
pt·nc~i<sal"n, '"'1110 ali• cxpu.l'ou da sala o ndvo[:ado Dr. Lon
l'enc;n Mor·l'irn I. i ma, quamlo r.~le .. <~Xct·ccnclo ·o direilo irre
cn~nvr•l dfl cnnl.r.R'Iut· a t.estemunha, diclavn ao O!icl·ivão CJLW 
scJ sr.nlia 1 nlhido no cumprimento ri e seu clc,•er, por achnr-s<, 
r!t~nnfc t!1~ uma testemunha ar·macla. . 

Pot• nwncinnar c;;tr. i<impi•'s facto, foi A nosso digno col .. 
Jrgn posln füt·a da oala: e c:nmn seu r.nnstif.uintc.cxpnzos;;c ~ 
sifnacãn de abandono em quc' J'icava, o Dr. jniz subst.iluto, .\ 
despeito, rle tratar·-sc de accusatlo ·cm plena maioridnd~, 
nomeou-Iii'!! (<I incrive~ !) ntm curador,• ad-ltoe, ·honrando
nos· com a escolha para ln! encargo ! 

Entretanto, ao Dr .• Tuiz Substituto não era licito expul
sar da sala das aurticncias o advogado. O Juiz Substituto 
niio. podia ir além da fnculdarlc que lhe outorgava o art.igo 
3ü8 do 'decreto n. S·íS, de 11 ele outubro de 18!Hl: 

•As partes qúa faltm·em. ao 1'espeito devido no 
Juiz, cm qualquer uucliencia ou acto jud·icial, poclerlio 
ser rnu.lladas· atti ·a quantia de 50$, conforme ,a gravi
dade do caso. E (fuanclo os excessos .(m·em m•imino
so.~. será, mais preso o rJelinquenLo para. se ver :pro
céssnr, lavrando o escrivão ·o respectivo anf.o., 

Aos clefensm·os cm nrgncla '·a palavra para ns ·mais sim-
r•los I'I!CJlll>l'i!llrnJ.oS, . 

Mns o ;;olpr rln mario na rlefrsa não csl.nrin vihrnrto, 
cmquanlc;> os ar!vo:;ntlos ~lat•i•.r Ga'mciro c Heitor Lima pu
dc,smn cntTipai'<'CCr, no summat'lo . 

.. J•; assim nasceu e;;fr procrBso, pt•or.lucl.o cloqnenf.e, triste 
amo~f t•a, dt~ctlmnnlo sinislt·n ·fi<" f<•lllfli" que eot'l't!lll. .. 

Ht\ muito conlavamos com ellc. l~ ndmif'U que Junto 
houve~sc dem01·ado. 

IV 
U!\1 CnlME IMPOSBIVEL 

· A~ pcocitnrmos o mnndnto pni:n defender n cousa rins 
militares, não ignot•nvnmos os perigos a quo nos expu
n!J~mo~. , 

I 
' 
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Mas si. ~ conaidoraciio do tnes riscos nos !ovasse· a ne
gar pat!'ocmw aos accusndos, nüo csl.ariumos á a!Lm·a da 
nossa augusl11 missão. 
. porquCl !L .missão do ~dvogndo, sem embargo da dcs·ho
ncslldadc, da mcompctoncm c da covardia do muitos ó 
J•enlmcnl.o augusta. ' 

«Quando pensamos que o advogado se constituo 
o defensor do todos os direitos, o minorndor do todas 
as de·svenl.urns, o depositilrio invioluvel ele todos ·os 
segredos, o custodio r o interpreto de todos os inte
resses sociacs; quando pensamos que n sooiedado, a 
politica, os negocias fazem dclle t.cstcmi.mha e actor 
em todos os importantes· evonlos dos destinos publi
cas e privarias, afim de que, com a energia do cara
cter, os dons do engenho, n o amor da vet•dade n da 
justiça, triumphe da forca om nome do direito, ...:. 
seremos levados a reconhecer a. grande verdade da 
bmviloquente sentcn~a de Fiúvéc: - Ser o advogado 

·um dos poderes da sociedade ciyil, (.Zanardelli, 
L'Avvocatu.ra, Firenzc; Hl91, pag•s, 14(i~.J7. J · 

E. si J!)rccisassemos do depoimento de alguem com auto
:rirlndc incxccdivcl no assumpto, pela sua. posicão de Juiz 
<lu um dos nossos mais elevados tribunaes, e figura das mais 
EJI1inentcs c acatadas nas altas espheras sociaes c forenses 
do Brasil, só tcr!amos que invocar a palavra sobria e i•nci
:-~lv-n, cheia do br!lh'o c de fé, do illustrado Sr. Ministro Ar
:r·ochclas Gnlvtto. E ii-a: ., 

«Que é advocacia ? Serú, porvQntura, · algumm 
cousa ignobil, vergonhosa, indigna de ser exercida por, 
um •homem honrado 'I 1Niio, não o 6. A advocacia, · 
npezar do ser· um mttnus publico, niio é propriamente 
um emprego publico, apezar de serem os advogados 
nbrigados a defffl1der os desvalidos, mas é o exercício 
de uma .profissão muito digna, tant.o assim que na an
t.ign Roma os a!dvogados eram consfd(jrados .!Pessoas 
nobres, porque <!ram defensores dos que soffrram ac
cusacõos just.ns e injustas. · Entre nós, a advocacia é 
iguálmonte . conAidcrada uma pro fi.~ são · m11iti&simo 
diana, c ningucm se aviltará, exercendo-a coM DIGNI
D.\DE e HONRADEZ, bem entendido• (voto !vencedor. 
profc!'ido cm 6 de agosto de 10.?3, na appellaciio nu
mero 2S2, perante o Supremo Tribunal Militar:, in 
Diarin Official de 7 ele agosto, pag. 22,385, i' co-
Iumna), · · 

O Sr. Ministro Arroehe·lns Gaivão é dessas i•ntelligen
~ ias clegnnl.os, absortas nn evocação das pingas encantada~ 
ela Greciu, sonhando com os tempos amavcis em <JUC, nos 
l.1•ihnnnes fios heliust.as, ílnlcs do inicio fiOS· debates, os vos
i ihtdos e as nula;; recebiam os llorrifns da agua lusi.J'~l, como. 
~ YJl1IJOio cloquonlr. ela pu1·c~.a que ele\' ia roi·nur na curm sobre 
1-(lil ns ns cousas : · 

•Ernnn JPUr que li i . i tem pi eh e nei. tribunal! degll 
clinsl.i prima di .·r.ominciarc i dibaltimcntl nspr.·J'Il'C-

.. 
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vnnsi i vcstiboli o lo aula di acquo lustrali, como 
segno eloquente della purczza che dovova t•ognare 
Mlln curia sopra l.uj.l.e lo cose•. (Domenico Giur·iati, 
Come-si {a l'.tlv·l!ncato. I.ivot'llO, 1897, pag. G.) 

Pat·a aferir do alonnoc social do sou papel, basta frizar 
que não ha grande advogado que nilo se,ia ao mesmo tempo 
esthot.a. · · ~ 

. E sendo a r.s~hcl.ica a suprema harmonia do mundo, a 
· cmanacão ullimu, ou a sublimação rla beHcza das cousas e 
rtu vida,. teremos 1lilo que o verdadeiro advogado ó um ins
tr·umcnto ·de .bellc~a, ·ronorLando-nos .· ú famosa phraso do 
Ih"dng, JlUI'Il quem o direito é a poesia do caracf.cr. 

Si o dire.it.o tí n poesia do cnracl.eJ', os advogados, con
stJ•uelnrr.s do rlircil.o, não ,pódem deixar. de ser csLhctns -
os esl.ltetas da belleza jurídica, os eslhclas da bcllcza moral • 

. cA advoc~cia, mais do que interesses rege iJ)ai..: 
xões o ainda se poderia generalizar a regra fazendo-a 

· ubsolut.a; porque ntrtís de cada interesse ·ha tnmbem 
urna paixúo; o suas armas melhor so necommodam no 
arsenal da psychologia que no dos Cocligos. O amor, o 
Gdio, os ciumes, a avnrezn, n chimera, o arrebatamento, 
a· sêclc do autoridawc, a fraqueza, a· preoccupncüo ·ou o 
desonfarlo, a resignacão ou o protesto, a variedade in
finita dos caracteres, a alma humana, ernfim, eis 

. aquillo com que tem de lidar o advogado .. Não .ití nos 
pleitos familiares, onde quasi tudo é apaixonado, mas 
até l[im uma simples execução, ha um problema moral 
com· alcance social e matizes espirituaes. De sorte que 
a indole da profissão convida, mais do que a do cnge
nlíeiro, do commeroiante ou do COJthedratico, 6. contcm
placiio do phenomeno artístico. E com ·relação aos lit
teratos convém cstabalet1er a dist.lnoo1ío de que estes 
commummente pintam os estados anímicos que sua 
imaginação lhos suggerc, ao passo que nós trnlbalhamo~ 
sobre ahnas vivas. Em summa, não sorú cabal advogado 
quem não tivtor uma delicada percepção artística.» (,~n
gcl Ossorio, El Alma de la Toga, Madrid, 1920, paginas 
128-129). . 

E assim cornprehendendo e praticando a nossa profissão, 
núo pod·eriamos in-correr júmais na pe~hn de desacntndores . .' 

O desacato traduz o deS6j<l de desprestigiar, na pessoa do 
juiz, o prop'rio direito de que e!Je é orgfio, c implica o intuito 
de offender, do ferir, de desmoralizar a ,iu&tica. 

' O gráo da· nossa cu! tum, !Jobida nllll mais puras fontes do 
espírito humano; o apuro da nossa intelligencia, trabalhada 
incansavelmente pela idéa suprema da Bolleza, e disciplinada 
cpelo exercício assíduo da von~do e pela permanente nobreza 
do idéal»; a I inhagcm da nossa famiJi.a, que, si nunca deixou 
fascinar-se pelos ouropcis do uma falsa aristocrncilt de con~ 
vcnçilo, .se distinguiu .lilcmpro pela mais alta aristoerlieia do 
sontimenf.o ·o· do pensamento - nrn dos nossos bisavós, mi
nistro do Supremo Tribunal de Justiça do Iniperio; outro, 
goncrul do lTixercito, p;t•omovido por netos do bravura na guer
m com u hcroica, infeliz o nobt"C nu\'ilo pm•agu11~·n; um rios 
nossos avós, desomhnl'gndor da Rolar.ão da ·.Província do Ccnrtí; 

• 
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o nltl.t·o, callicr.lrnlir.o, aos ;,!.\ anno~; !la Facnldncle de Dil'cilo 
rio HeeiJ'e - e leáw> noJllcudo a desluntlJl'UilLe figura de ,\pri
gio Guimarães; nossp pae, advogado, lilll dos mais completos 
ll'illunos juclieiarios. que nos lnmllt•amos de .. i:i ter· ouvido; um 
•los lJOôSI;s 1 i os, lmJI.e da Jo'nculdadc de Dil·qilo de São Paulo, 
nult•o df'iit)I)],JHII'f!"ador da Cüi'le d" Appcllm)fin rlcsla CuJ•il.ul; 
•HJI.J•os, ndvngados; dos 110ssos il'll\fins, !I nu.,, ad1•og·ados, o ou
!J'o, alto J'unr1!ionar•io dr• Tt·ihunal de Conlas o prol'cssor do 
Dit·oil:u; - a uleva,•ão com que l1••n10• lli'OCUJ'IIdo cxm·cilnr (I 

no.,so lll i n isl cl'i n, cone i l ianrlo a mais i rreducl.ivel cner•gin a 
mni~ l''''l'tiutafill policie~. não medindo conscqncncins· na J'c
puJ:;a, maR· niio l.mnltmlo ·mmca a iniciativa •ia pt·r.•vocnr•fio: 
tudo inrliea ~·demonstra que sô pbdcriamn~ alt.cnlar cni11.m 
a J't'Spuitnhilidndt: du cm•go ;Jc jt1iz quando tives:;cmos esqtw
cido o in.!anginlr respeito qne nos devemos a ni\o Jli'O!H'io. 
:,;i ·quize~Sl!IIWii conr:orreJ• Jllll'a qtwln·antut• .o pl'llsLir;io da ma
giRii'alura, dariamos, alr:m do restri, a mais supina fH'O\'a de 
inepcia, pnis eslHJ•iamos r•ntpi·chcnrlcnrlo a. nossa Jll'Dill'ia dcs
l.r·ui~fio. IJe uma jusli~a dr•smol.'alizada j'og·cm Lodos, c cnmu 
,: pot· inl.cl'lll'udio [ln advogado qnc as parles J'ccorrcm á ,jus~ 
ti~a •. os I>SCt'ipl.ori.u~ do;, advogados ficariam dcsrrl.os tio dia 
cm q1.11~ :-iü df.':'l\'anceesso a cor:rl'iam}a nos mngibtrados: 

' 
41La bunna amministl•uzionc ;Jclln ~·iusli1ia diPP.nclc 

· nnchr dnl/1t (iducirt clw U uiudice ispu·a.ncl pu.blicn.~ 
(llel'rli•rli, Gindícc ·c .1'cstimoni, Nnpolcs, 1000, paginas_ 
38-3U), 

v 
A ~!ISS,\o DO ADVOGADO 

·corn,prehendomos, como nunca, a luminosa grandeza da 
missão do advogado, a dignidade do que cumpre temvei·nr ,, 
seu cai·nctcr, c n probidade que de,·e ser o apnnagio <la sua 
conductn, por occasião de nuvir o Dr. ll!arici Gameiro, no surn
mnrio dos militares, contestar. o depoimento da teMomunha 
general de (Jivisão Hibeiro ;Jn Costa. chefe desta l'cgiiio mili
tar o amigo rio Pt•csi<lcnte (]a ncpublica. 

Pa·m hcm mostrar o alcance do que occor~cn nessa noite 
mcmomvol, ú mistel' rrf1wir• o modo como vinham encami
nhados os l.rnhalhos naqur.lle ~ummarin, c a almosphcrn que 
nos envolvia nn recintci <lns nudicncias, .. 

Os agentes dn policia socrcf.a mist.nra,·am-se nos, circum .• 
sl.anl.rs, .Fr.n:illmvam o.1 l\.ontn;; dn· immin~ncin da prisão .d,.,s: 
dcfcnso!'rs dns mi!if.arr.s, Mu!f.iplicnvnm-&o n&·, nmcnçns, ·vi
santlo onl'mqJwcer· ou turhnr n animo rios advogados c sncri-
1'icar as~im a causa qur; pátt•ocinnvamos. O juiz summat•ianlo, 
pela pratica de neto~ S)'sl.cmalicos ·c.onlt·a o direito de defosn. 
rleix:lrn clm·o que com r!llc não poderinmos contar para o bom 
uesomponho da nossa at•riscndn missão,· 

E a censura recebera instrucções severas para mutilm• 
qunesquct· noticias referente•· ao summario, em ordem ·a trn. 
r.er illudido o p'ublico, que, pelo orgão. do jury, dovin ,julgar 
os denunclnrlos. · ··, 

'rinhnmos, assim, coritr I!ÓS, .a oonlisíio do todos os po. 
~cros.. · 

-
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Pt~ree!Jendu e"ns rnanohrn,·, eomprr.lwndcmos soin•clndu 
que 1111 IIHII/If!lltn rnpresr.nt.avamos a llonrn rla acl\'nencin lll'a-

. silt'iJ'tt, (\ iHJt' um :wr.::;n tlrsvanceNlnr. t'llf'tn'n:wnmos, mnn 
rt·:utoe sttpt'f'tttll. o principio rlo direito de drfr~n. pal'n salvai' u 
f)ttal niw pndiunn•s rlc!ct·-no,;- dcnntr.' dn ~~f!l'ifi_eio da nr.~~a li
ltt!l'tilttlu " ria 1108811 Ytda, 11 Dt•. ~lar lO r.:mten·o' e nt.s. COII1<J 
in,;pit'u<los rwln mesmo irlénl. o movidos pelo me~mn impulso 
de enmH:ielll'in, r·edol.IJ•úmo~ de fil.•nwza n Cncl'~·ia, cnmo ~i o 
l•lJII'I ·:qtll' .nt•"- c<Hlltcm~ nc;,sn instnnt~ f\phr.méi'n drNesse l.et• 
Utlla :<t!(ntftea~au rluratlotn·a. e se destmasse a lumlll'fll' 110 ftl
r ur·11 que nrm lurln se perdera nessa hot·r• Si\llllwia ue sm•vi
li::>ntn e JiU~illnnitnidadc. 

;'I'Í• crtt'so .rio ;,urnr!rarin dos militnt•eri, houve festemunhag 
que vieram depor de ~evo,lvor á mostra, on,Lras se apresen:.a
n1m de. n·benquc, e .nuo Joram. poucos .os .msultos .que ·a tle
'l'i!,a lo!YC de soffrer•, sem que o Dr. juiz summarianle se va
lo:.,, e ria s•m autot•idade para pmteget• a magestudc da ,iusti
•·a. )las preo:samonte com relacão a esses b1'mJo.1 a defe>a 
i·cqtlinlott na eluquencia dus. contradictas, c· acerou, no aço 
fr·io da verdade, as palavras desassombradas das contc.~la-
çõcs' . 

Atumnciaún n depoimento do gcneml fiibcit·o ela Cns~n. 
· rthcfe qesta !legião !Militar, todos previran1 que a defesa ia 

couet' talvez o seu momento· de supremo risco., 
O que maisrcvoltou desde logo foi o facto de. ao ~cnlar

sc· o gcncr·al a0 lado do .iuiz, dentro do:i uancellos, tamhem ler. 
JlClH.\I.l'lldu 110 r·oeinto, c tomado lagar ao flanco do illustr•! of
fidnl, n se11 ajudante rle o1•dens. 

· Outro~ pu.t•enf.c5, ílCL'Yi~aes o aduladores dq. :;~rll'l'al inva
•lirnm " :'<!cinto. já abarrotado de secretas e suardao-r.ivi~ •• 

O tl~poim<:ttto do gnnepal fiibeir•o rln Cosi.:L Il!ülllng·ou-so 
a[li nwia noil.r:, quando tiveram inicio as conLe;;lações. · 

. Exel'i!ia o Dr· Mario Gamcim este imprcsc;·ipLi\'cl dir·ci
fo, rp1attdo o gcnet·al, r ilhando os dentes de ruiva,· cll:tlllOtl do 
vil c nu:riquinlm a defesa, fawndo escrever.· coti1 a mais. cspan~ 
l.u:;a Jlllssividatle rJo ,iuiz, essas gravíssimas injurias. 

Uma :;ensaçüo de estupor· tomou os· assistentes, ·sel!'uidll 
1!c um I'iso almr de alogt•ia ensaiado pelos, smWidut•cs da bmva 
testemunha.. · · 

Mas o. Dr, :Mar· i o Game iro, cm pé sobre o estrado, filou 
o ;;etwr·a! ~hufo' da r~gião l,)(lrn no J'und<l dos olhos. , 

Depoi~, irnpavido, U:I'Uitando dosrnesuradamonf.o naquclla 
Irura ut• aiwiednde, como se suas palavras tivessem o COJrdão 
do dilatar·-lhe a eBtalura, ergueu a voz nitida. 

J~ dis$c quo o genoral · Jtil>eiro da Costa;· clleftl da Jto;;iiirl 
!lliíitar, ·amigo. do Presidente da Republica. cercado de força, 
dt! pt•csligto material, de int'lueneiu, gat•antido ·por baionnlas 
o r~volver·c", nüo o atemorizava; os filhos. os pat•entcs, os as
;;eclus .rln ~·enernl não o f'nrium -tremer; iria nLó ·o i'inl no des
f!lltjlnnhn de >ua incumhcncin: o general representava as ••on
lingencias tl'ansitorins da forçu, mas. a defesa reprc·sentara 
o pt."incopio invrtH:iYcl o eterno da direito. 

O PSl:.tllll.o que esf.as palavras can~at·am foi indesct'illti
v"l: o geu~ml empa!lidoceu; os assistentes, perplexos, et\lt•e .. 
olharam-se. . · 
' . Dir-~c-ia que um ·magnetismo avassalador carrcg:na a 
afmnsphtll'il. Torlas us. crmscioncias dfwiam Let• sentido que 
acima du l'orçu bruta pairavn, impomlcruvcl !Uns suprema, a 

• 
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' ·rorcn do direito, e que, se como honlens. nas achlllv·anios à 
i!llCl'Cê dos adias do Governo, como· defesa desafiavamos todo~ 
os obstaculos, affrontavamos todas as iras, e zombavamos de 
todas as brutalidades. 

~o advogado, envolovido em todas as agitaçõe,. 
tempestades e Iuctas eooiaes deve acudil' iDCIDSavel 
aos direitos periclitantes e í!.s pessOas sobre as quaes 
pesa a máo odiosa do arbitrio; deve lfrontar com se~ 
rena constancia todns as ll!Ijarguras e perigos, para 
combater impavidamente, 

PCIIOSO pià d'altrui che di se stesso, 

a injustiça, a oppressão· e o abuso. Exemplos innume .. 
ros, verificados em processos famosos, demonstram 
que o advogado tem de puguar contra a formidav11l e 
omnipotente pcrselj'uiclio do poder ameaoador c vio~ 
lento, tanto quanto resistir ao cego fanatismo das· ille~ 
hes, que o incluem, juntamente com o constituinte, no 
mesrno circulo de perigosa impopularidade., (Zanar~· 
delli, ob· cit., pag. '45). · 

VI 

A ORIGEM DO INOIDENTII 

Foi na audicncia de 20 de junho, já noite, quando a f.es~ 
tcmunha · r:ontestada nos insultava, de pé, em discurso, que o 
il.li' .. Juiz sllbstil.nto federal da i• Vara, depois de ter suppri~ 
mido o du•eito de defesa, vedandCl que reperguntassemos, põz 
cm pratica seu intento de supprimir a pessOa dos defensorc:;o, 
invrmlando contra nós um IJ.}rocesso. 

· - A defesa cumpra de outro modo seu dever. Itepillo aK 
palavras da defesa, bradava a testemunha major Pompeu Ho~ 
rnCio dn Cosln, dirigindo~se a nós e ao Dr. Mario Game iro. 

O Dr. juiz substituto VClltou-se para a testemúnha, e of~ 
!er·eceu : · 

· - Se quer, mandarei riscar as contestaoões desses · advo-
gados ao seu depoimento., · · 

Mas o Dr. juiz substituto não podia fazer aquelle · offc~ 
recimento. · 

Primo, porque na . nossa contestacão não havia I)Bnhum 
intt;ito do offensa, e portanto nenhuma injuria li testemunha. 

cPor falta do intenção nlio commette injuria a 
f.estemunha produzido. !Para provar la contradiciAl <e 
com mais forte mziio p advogado), que no seu depiJi~ 
mr~nto declara que a cont1'adicta vai jurar falso por ter 
recebido dinheiro para vir depOr como testemunha na 
ac~üo), (OSOl'io da Gama e Oliveira BaPtista, Not1zs 
riu Codiao Penal Portuoue:. Coimbra, i9i7, pag. 352) · 

. ·•Não p6de ser considerado· réo do delicto de inju~ 
. ria, po1• falta de .intenç/lo criminosfl, o cyue imputa. ou 

att•ihue a outrem algum violo ou defeitfl, níi:o ~1ara 
. do~UC\'~~ila\-P, ma.s pa;t:a, def~nder ~eus lntel'e~sae, por 
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exemplu. o que opp6e contraàicta ao dePoilfl6ntó de 
nma teslemunlla pa7'a i71validar ou diminuir a torçà de 
mas decla7•açues. Vinda y Vilaseca, Ood. Pen. Hesp. III, 
pag. f87~ ('in Viveiros de Castro, Juri8p1'Udef1Cia, pa-
gina f()3). · 

Sc11ul!do, poJ"quc a contestacilo continha a propria materia 
da defesa, e riscai-a seria simplesmente supprimii• a defesa. . . 

«A immunidade niío se estende ás injurias e impu
tao5os inutals» dizem ·~ypels et Serva is, Cod. Pén. Belg., 
III, pag .. 3ill) . . · 

Isto é, ba immunidade relativamente ás imputa~s e injurias 
uteis á causa, pe7•tinentes á defesa. 

O art. 323 do Codi~o Penal. é clarissimo: 

~Nüo tem Jogar · accüo criminal por offensa in·o
fJ(l.du em al!egaçiJes, ou esc1•iptos p1•oduzidos em juizo 
pelas partes, ou seus procUJ•adores. Todavia, o juiz 
que encontrar calunmias, ou injuria:;, cm a!lega~'lí'es de 
·autos, as mandará riscar,. a requerimento da parte o(
fendida, quando tiver de julgar a causa, B na mesma 
scntenca impol'à ao autor uma multa do 20$ a 50$000». 

Commentando o art. 323 do CodiS'O Penal, escreve Bento 
de Faria (H, pag. 454, nota 409) : 

~o aniuws defendendi exclue o aui.inus injuriandi. 
Para que se verif1que 11 hypotheso previst11 na 1' parte 

·do dispositivo supra é necess11rio: 
t·•, que os escriptos ou allegacões digam respeilo á 

controversia; 
2•, que se,iam produzidas em juizo ou perante a au-

toridade ,judiciaria; ·. · · · 
3', que as offensns nellas contidas sejam produZlidaR 

como argumeuto para &ustentar a defesa (Pu.glia, Man. 
di Dir. Pen;, H, pag. 8511),, 

Mais abaixo pondera o mesmo illustre commentador: 

«Decidem, pm·ém, 'outros, que taes D1fensas podem 
tambem ser dirigidas contra terceiros, uma vez que o 
preceito legal não indica as pessoas que P,Odem uni

. camente ser attingídas, e ainda porque a libertas con-
viciandi é ndm íttidn, não para garant.ir a pessoa, mnB· 
a defesa (Puglin, Delitli r.ontro la persona, pag. 355; 
Florian, Taol'ia psicolooica deUa dif(am.a:iona; l\Ia.ino, 
Op, cU.; J,essoua, h1torno all'art. 389 de! Cod. Pc11. 
!tal., in Rev. Pcn., XXXI),, 

Se a ol'fensn tí testemunha é feita narn desacre
ditai-a na cau.ça que se debate, é evidente tra.t.ar-Bo 
de um dísctm;o cnnccrnente ú conl.l·oversia~ (Cass. ln 
dr ,junho dt• 1'907, Caccia: G!ust, )ICtl., XUJ, 1. 094). 

Qnnnrlo st' torne md1spensaveJ, pnl'!l interesse 
dr• alguem, expôr factos ou pali!V1'as deshonrosas para 
u·m. ail'"'maria, tal .necessidade não se considera inju
ria ou dil'l'amacão; c·ulpa ca~:et, dizjam ps !:omanos, quj 
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I, .. 

1101/ I'(J OIIÍJIIIJ ltllifl {l'f'if, uf Ol/l'l'i l1fl(!f!fll, .'iCll 1U! sibi 
1/fWI'Hll/.1'> (FJ'IIia, !Jus JnJn,·ins e Di((t/ltUL~'ú<'S, \l'ad. d~

, Souza Cn,.;fa, Lbhna, J!ll~, I, pag·, 7U), 

01·n. tr·nlavn-:~1! d1·~ Hllla ·-rani:la· ~~nlin,~nf.,~·mnnlr.1 rs:·wncinl- · 
menln. vi::;cr•ralnwnle rwlitit:a, 91n que ~u fli'I~Li!nrlin (é ·mmls
fJ'IIO."ild) fali~!' lL 111'0\'it. dn :Jt!C!IL"aCfio f!lllll t~:~sfellli.l!lhllS li.rnflrls 
dn:-~ ril•!il'n . ..; d11:-o~ advnr.,"nr·io:-: t• initnif:IÍ~ dn~ nccu~ndn:-:, 1.,~:-;tomu
lthas q1w cnn fl':o::;arnrn !la,·rr·-llH!:oi dado cnnllíal•~ dn rnnr•l.c, l.es
l.l!l)lllllila• I] III.' "'" ~ualil'ical'alll 1\t• tl'a\lidnl'uó 1í patr•ia, lc,tc
mun!w . .;; Ql.W SfiJ'Viaru o Govm·no, dcJ.u~ndianl dn Gnvet·nn, no 
C:nYnr·nn Jll'l':-ila\'atn olH.'dii'IWÍU, e 11iiu pmliam deptit' sinão f.IU · 
aeefn·dn eotn a vtmlade rln GoVt!t'nq, pt·incipal inter·e;-;sado no 
:-ac1·il'icio c na pcl'lli~li" do,; i.\enuneindos; lcstrm!Unhns cjue, de'
l'lar·andn-sr! l'iei~ (L cau~a li« ll.!f!Hlir/(1{/1:, tinham put· Jlleta uuica 
fa'Z1Pl' ~ahir· ,. imp1t!' as exe~~lll!llCias e a rwil•al do~~a leaalidmle, 
J'l'lmixandrr, rlt'\.I'Hilindo, conspurcando u UIIII'U\ da causn OPtJ"·'
ta; tesi.I!IHUnha:oi pot·l.adoi'f!S do~ pt'I.'COncuilos e do:; ndio::; poli
ticos tlu uma ruu·l.e da lúu:ãu eonl.r·a ·a·. oul.r·a, t!, assin1, l.c.:;Le-· 
munhn,; ·~u"e rlt!JJII'IIham cm ct.wsa )ll'liJlrin, l'a~r'lH\o a apologia 
do parLit.lu vicloJ•io:;u cunll'a o rmrtido "clel'l'olado. 

"/ 

:V:II • 
SENSlB!l.!DADE SEIIODIA , J 

Ora, se em casos nmil.n Jnenos complexos, nos !tuncs não 
se acham" em ,jogo 'rluas polil:icas nu rluas moracs adversas, cabu 
í1 deJ'c'a o dil'l!ito de r!e;;ll'úir a tcstcm1mlla, que, sn dil'á de um 
1n'oc1•s.w ]JulititJo Hn qual n advr.r·:•ndn do~ accu:-:ado:; é o Go
ver·nn, B as Lesl emunhus srw J1artirlal·ias, dcpr~JHit:nle.;;, empre-
gadas do GoYf'1'noó! · 

Tn:-;I.Pllltlll'lla~ de:.;!'io ,iam:, fJtH: .w! di:em t/(.•siJJIJJt!tlitlas de da-, 
ptir, rlcvrm ~nr nniquil\adas pela liel'esn. devem :mppo1·tnr os 
n1ais I'tHie~ ·atnqUI!S, cle\'em sofJ'J·er ·a verdade l!!l.al. 

E quPm o diz não somo!'!\ nós, mas nlguent ~ue, com au
tnl'idndr! inexcr.rti\·cl, no fH'llllüiro centi'f! de ~~iviliznr:ãn o do 
cultum do 111m1do, rlouLl'inava pnrn discípulo,;, ·expondo, em 
li~ões mrmoJ•avnis que ser·iu!ll traduzirias JlUI'U todas as lín
guas, os, Jl!'incipios Ol'ientadol·es da p1·ova judici:n•la. 

lle1enmo-nos ao egr·r~"io profe,>or da, Faculdade de Pa
rh Edouard Bonnier: 

• 

•A unt.iga jurbpt'lHhmciu "j:í havia consagrado, a 
l'c:;peil.o do ':l't'tl'O, o tlil't~itn d1~ 1lvrc e.-,·prrsstio; :;;on1 essa 
1iht}t·f1ade n minislt:rio do m/l'fJ(flUio chryurin n .'íer im
possi'VP.l. Ha e~pccins, di1.ia rm 170>i• o ndvogrido Pol'
t.al, emt f/111.' wio "" )Jtít/t! tlef"mf,w a eall,l/1. sl!m of{en
th·r a JWssrut, uf!m atacar a 3niustit:u sem f[a~·lttm1'a1' a 
1111rtc, uein e:vplicm• os ·factos si:m n· emprean de termo.• 
tluJ•o.o, unicos capazes de r.lnl-ns a conhece!' c represen
tai-os nos olhos dos ,jui1.es. Nesses casos, os factos in
.iul'iosns, quando extremes do calumnin, const'ituem a 
JI'I'OJJria can.w, longe ii•• sürcm cslrnnhos n olla; o n 
parte que .conti.·a ellcs protesta devo antes qucixar-so 
da sua pr•opria conducla que das :pala nas do arlvogarlo." 
:C7;raitr! eles Preuvqs; l'aris, "1862, n .. ps, pngs. 72-73.); 

' 
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Aliás, os termos por nós usados nüó ·chegavam mesmo a 
ser grosseiros, sinfto severos; e1·~m, porém, sobretudo

1 
uteis, 

pois visavam neutralizar· a 'forca probante da Lestemunna. 
Para bem julgar da psychologia do Dr. Vaz Pinto no dia 

cm que nos prendeu, basta comparar a conl.cstacii.o ao depoi
mento do major Pompeu Horacio da Costa com outras con
testações mais ou menos equivalentes, em face das quaes, en
tretanto, o Dr. l"into nunca sentiu pruridos de autoar-nos. 

- Contestações anteriores: . ·. 
"Pelo Dr. Heitor Lima foi clito que contestn·o de

poimento da testemunha pelos mot1vos já adduzidos 
na contradicta, e amda porque a testemunha,. achan-

. do-se, conforme confessou perante todos, armada de 
pistola ou revó!ver, está fóra da lei, sujeita a processo 
por contravencuo, e ass1m, por sua conducta neste re
cinto, não póde, juridica, legal e moralmente, merecer 
a mais microscopica -.pareella de credito," 

"Pelo Dr. HeiLor Lima foi dito que contesta-va o 
depoimento da testemunha por ser a mesma depen
dente do Governo, principal interessado na ~ ersegui
cüo aos accusados." 

"Pelo Dr. Heitor Lima foi dito que contesta o 
depoimento da testemunha pelo seguii:te motivo: o 
depotmcnlo, da. ]lrimeira á ultima palavra, revela o 
empenho que antrnou 11 testemunha de v1r expressa
mente accusar camaradus de armas que lhe pouparam 
a vida, aliás preciosissima, e está inçado das . mais 
flagrantes contradicções, eriçado das mais estridentes 
inverosimilhanr,as, pontilhado . das mais patentes fal
sidades, deixando claro e manifesto que o. intuito' da 
testemunha, aqui vindo, não foi ·outro sinão prestar, 
cm detrimento de seus irmãos de armas, a mais la
mentavel das homenagens 'ao Governo, do qual de
pende substancialmente e substancialmente dependerá 
até fec,har o cyclo da sua assignalada · carreira. ft 

. Contestacões ao depoimento do major Pompeu Horaoio da 
()osla, que o Dr. Vaz Pinto sç of[erecqv. para r1scar: · 

"Pelo Dr. Heitor J,ima foi dito que contestava o 
dapoimcn to pelo seguinte motivo: conforme se pre
vira na eont.J•adicta, a testemunha veio depor animada 
apenas do intuito de accusar seus irmãos de armas,. 
procurando compromettel-os, e collaborando na inglo
ria tarefa de sacrificar-lhes a carreira, roubar-lhes a 
liherdade e inutilizar-lhes a vida; 1lom effeito, o de
poimento ora contestado, pullulante do contradiccõo!, 
inverosimilhanças, reticencias c falsidades, não pas•!l 
de um serviço ao Governo, que a testemunha quir. .ls
sirn obsequiar, em detrimento de seus infelizes ca-
maradas." , 

"Pelo Dr, Mario Gameiro foi dito que ·contestava 
o depoimento da testemunha pelos seguintes motivos: 
a testemunha declarou peremptoriamente quo era fi~l 
á situar.i\o adversaria o só não reagiu, atacando. os ac
cusados~ por ter sido materialmente impedida; consti
tue isto inimizade capital, odio de morte contra os 
accusados, e ó ·o mais· grave dos impedimentos legae~ 
para depor como testemun lia numeraria." (Documen
tos ns. 22 a 28.) 

S.-Vol. V. 22 
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Vlll· 

ES'rEJAM P!IESOS I 

Conl.~slando o dcpoirncnlo rla l.csl.cmunha major Pompeu 
Hot•aeio da Costa, OXCL'Ciumus um uircílo imprescriptivcl. 

· Contt·a ci cxcrcicio regular dcstie dircil.o oxpJ·cssu :;e 111-
surgín o Dr. VaZ Pinto, alcovil.ando a l.cslcrnunha com a oJ'fcr
la de eancclladura. 

' . ' . . . 
"O oleuwul.o lllOL'al du fig-ut·n do arL. 323 e o <Lni

. ·rnu~ de[endendi, que• exclue u aniuws ·injuriwtdi da 
o::ttlumnia c da hljuria." (Macedo Soare~, Cod Pen. 
Cmwm., .pag-. ü57,'nola 48!l.) · 

.. Pela Lhcoria o lk ,juiz tiullsliLul.o estaria supprimiuo o 
direi I o de conlcstaciio. Pois versando csl.u, qunsi invariavol-
111unl.e,.subt·c a falsidade do dcpoimcnlo, nfw haveria /.es/.cmu
rlha IJLIC so não sentisse eu/.nmniadlt pulo advogado, pois dizct• 
que <Liguem dcpoz'f'alsmncnlc é att.ribuir-lho um crime;. todas 
as cont.e;l.açücs sm·iam, porl.anlo, !'iscadas, c não apenas a~ 
contcsluçües, mas alé as allogações cm que se insistisse na 
nJ'J'irmaç:1o do CJilO a l.cstcmunlm rlOJlUzet•a falsamanlo. 

Mais ainda: dotiapparcccria o direi lo do oppuL' suspctção a 
qualquer juiz. De:;Uc que a·ext.:epção. u"ai'Hllisse, por· cxr.mplo, 
de venal, o ,juiz, allcgumlu <llle J'ilr·a ull.raja,Jo, l'al-a-ltia t•is~ar:; 

~ 'n1aS então l'iC[lL'iurn riscado::; o:; PL'upt·ios aL"Ugos da. excepcão, 
.cü)a mut.orifl. consistiria exaclumcnlc na alleg-ar;fto do peil:t ou 
sunorno. . 
. ' Não. O Dt·. ,juiz su!Jsl.ilulo ·n[w podia mundat• cuncellat• 
lS palavras da nossa·conl.esla('tto ao depoimento da l.cslomunlHt. 

"Alguma ~ous'a se dcvor·ía iJosculpat· :is pat·l.~s. 
'qtte, JH'edominaclas pela's ncc.cssidaacs da ucrcsa, sol
tam, na unciedado rio exilo de sua causa, alg-umas ex
pr•cssões inJuriosas !'t tosl.emunha quD as conl.rari~ 
com o sou rlopoirncnl.o." (l~ct'l'. ,' tomo 5", pug. 111, ·CF 
l.aclo p.0r Monncgro, !)1'ir~.c de lnjn!'ias, Recife, 187õ, 
pag. 131!.) · 

· "Seg1.1ndo o expresso preceito dn diroil.o . vigente, 
podem s~r conl.radict.ndas as l.osl.emunhas defeituosas 
(Ord. li v. 3', li I.. iiS; Doe. de 20 de abril de f82-l, 
arl .. 5"; Cod. do Pt'OIJ., arl .. 2üu), o na conl.rnrlicta 
p!Jdc sot· opposta mnlet·iu tondcnl.e a mosl.rnr que a 
l.o~l.emunhu é il)djgna de l'ú. E sondo a conl.rudicla 
um direil.o du parlo, niio püdo o seu regular uso .0onsl.t
l.uir dclicl.o, pela l'CJ;l'll - qu.'i sno jure ntilltl', nerni
nem /.aedil - uccrcsccndo ·que é de prcsumil' que a • 
inl.cnção tio conl.radíctanto sc.in anl.cs de dofnntlr.r-se, 
elo que de aggrodir." (Sont. rJc Silva Cosla,'in Monte-
n~g'l'O, op. cil., pags. 13!l-140.) · 

"Nilo ó raro .vêt· cm .Tuizo ·arguirem-se <Í parte ou 
lcstcm·unhu fncl.os.vct·dadciros~ .. ou pnm illictir a in
lcnr;fio rJo nu/.or, on JlaJ'rt in{'irm.ar a [m.oça Jn•obante da 
te,,r·c!nunha e convcnc!Jl-a de Jicrjw•rt. Nom vae nisto 

. um abuso, sinfio o exel'cioio elo mais sagmdo direil.o, 
,5~\StO,\ll:Uf,l~, p,clos. W,ni~ . ~istiocl.os crimil~i!li~l,us. 0 
J;grogrp ~.rtbunal dn· ltela~.ao da C<kte, conlmnunclo a 
~e_llLoncu, ll que nos rc!órimos, em Cl:irnc de iujur.ia, 
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nfio cogil.ou da intmwionnlidadc do réo contra u tcstc
mutüta, podnnrlo " J't'•o nlleAaJ' que si'J teve por l'irn de
fender-se, e nfio injur·iaJ• .. lt~lgarlos dessa ordem mere-

' cem t•clig·ioRo J'e~peil.o. Conlrurlitm· urna tcslemunhu, 
1UC ~o costuma embriagnJ•, nllcgnnrlo-se este facto, 

.nfio é erimc de inju1·iu, porque não so tcrn· cm Yistn 
alncar-lhn a hom•a, mas rlofcndet·--sc; eontanto qun o 
facto· sc,iu verdade i 1'0, e que seja nccessario nllegm· 

·cm beneficio da· causa.'' (Montenegro, op. cit., pa-
gina 141.) · 

"Nüo l.em nrplicUJjÜO Íl cspccic 'o arL. 2/d do Cc
digo Criminal (1sto é, o juiz não pódc, a pi·etexl.o de 
serem injuriosas. far.cl' eanoellaJ• as eonLradiclas o 
con/.csl.a~ües o:Jos r11lvogarlos ou paJ'lcs :\s testemunhas); 
poJ•quanl.o nfio ~·· IJ•al a ri<! allcga<;fio cscr•ipta ou cotas 
rlc nulos publico,;, mas rlc uma impugnar;ão vcrhat 
feil.a ú testemunha em presença rio ,iuir.." (Sent. de 
Silva Cosia, in Monlcncg·ro, op. cil .. , pag. 140.) 

ncnlmenlc, desde que a ·Jei faculta á pm·te, ou ao seu advu
gaclo. a prova dos rlcfcitos rlcl.crminanl.es da falta de fé ela~ 
l.estcmunhas, .como seria possivclriscar cxaclamento as paln
\TUS r.m que se arguissem lacs defeitos'! 

· O assento da maf cria ,; a Ord. do Li v. 3", til. 58, t.rasla
dada para o Codigo do p,·occsso Cr·iminal, art.· 265, assim rA
digído: 

"O a1ilor, ou nccusador, seu advogado, ou pro. 
cnJ•nrlot•, " pOl' ultimo o J•éo, seu advogado, ou procura-· 
dor, rcplicnl'iío vorbalmenl.e aos argumentos contra
r:ios c podJwão pcquct·m· a rcpcrgunl.a de alguma, ou 
rJc alguma.~ /.oslemunhas já inquiridas; ou a inquirição. 
rio mais rluas de novo para pleno conhecimento de 

_algum ou alr;u11s artigos, ou 'ponto~ contestados, ott 
para Jll'O't'tll' conl·ra alaumas ·te.çtemu.nhas rruaUdadc.! 
<Jtte as constituem intli(}nas de fé." · 

I 
A esse artigo sotopor. o illustro l'nuln: Pessôa a seguinte' 

ohscrvaçfio: . 

"O uso regular do direito do con/.radiclnr testemu
nhas nfio autorir.a a facnldadc rio dar queixa por cri
mo rlc in,inria; pOI' iRto que, segundo o :expresso prc
ccil:o do rlircito vigente, podem ser contrarlictadas as 
tcstcmunlms defeituosas -- Ord. li v. 3", tiL GS; dc
cr·ol.o rle 20 do abJ•il de 1824, art.. G", c este art.. 205; 
c nu coni.J·arl icl.a pódc ser opposta ma leria tendente a 
rnostrm· que lL testemJtnha é 'indiana de {d," (Paula 
Pcssóa, Cod. dn Proc. C1·im., Rio de Janeiro, 1882, 
pag. 230, nota 1. 378) . 

·Não lm animn.! inju.riandi por parle do advogado que, no 
curso ela l!llUsa, al.ncn tcrcoiros, 

purchU ahbinno eclnzionc colla lil.c, como so fosscro 
J.cs/.J o perlt.i" (Cnpollo, op. cU., pa. 48), 

isto ó, comti.nto que lenham ralação com o pleito, como so 
fossem testemunhas ou peritos. 

• I,~ 
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. Assim clisponso, o espirilo do legislador 

fu quello .di tutclal'e la liberlà della difcsa, ritcnendo 
cllc !c ol'J'cse, ]1ronuncmlc o sct•il.l.c nelle ciJ•coslanzo ... 
indicate, non possono considerarsi come ingiur•ia, per
che si presume che manclli l'animo di in(}i111'Ía!'e," 
(Capello, op. cu .• , png. 50.), · · 

Por is lo, quando Ó Dr. juiz. subs!ituto oi'fereceu a boJ•ra
. dura, objectámos delicadamente, mas com energia : 

-· V, x., oi'fercccndo-sc para riscar a nossa conteslacão, 
pralica uma violencia, um excesso, uma arbitrariedade; ne
ulmma lei lhe conl'erc tal poder. 

O Dr. Mario Gameiro fallou no depoente: 
- A defesa não conhece a testemunha, não tem o animo 

de injurml-o; a testemunha não póde aggredir-nos. 
- Sr. Dr. Mat•io Garneit•o, cale-se, não insista, intimou 

o juiz. · 
- Mas é a mim que V. Ex. -chama á ordem ·? indagou o · 

Dr. Mario Gameiro, no auge do espanto. A testemunha nos 
amear;a, lio pé, com o consentimento de v. Ex., o a mim é 
que V. Ex. acena com a prisão'? VX. Ex. quer que me consi
tir.ra preso desde jú ? 

() incsquecivel Viveiros de Castro, na sua notavel hti•is
prudencia Criminal (Rio de Janeiro, ed. Garnier, pag. ·232)',, 
escreveu, com a sua dupla autoridade de jurista· c de rnagis
tratlo, o seguinte profundo conceito: . 

"As autoridades podem ser excessivamente susceptí
veis e ordinariamente quanto mais tolas mais emproa
das; uma palavra energica mas sem ser offensiva pódo 
parecer um desacato, t:rave ultrago a reclnmacão mo
derada o comedida:" 

Ouvindo a pergunta do Dr. l\!ario Game iro, o Dr. juiz sub-
siiLuto trovejou: 

- Pois está preso por desacato. 
Interviemos nós: · 
.. - Mas, meritíssimo juiz, preso por desacato quando dia

logava com a testemunha ? preso por desacato á testemunha ? 
O juiz, voltando-se para nós, ospichou um dedo immenso 

c bradou: 
- Tambem está preso por desacato ! . . 
Seguiu-se um momento do silencio. Notava-se que o Dr. 

juiz estava embarncndo. Mas o Dt·. 1\lnrio Gameiro declarou: 
- Meritissimo juiz, jt\ que estou preso, exijo que se lavre 

o respectivo. auto. Desejo saber em quo consisto o desncáto que 
pratiquei. V. Ex. se dignat•á manda1· o escrivão autoar-nos. 

lX 

AS l'EniPECIAS DE UM .\U'fO 

Occorreu então uma das scenas mais deprimentes para o 
crcdilo da magistratura brasileira que so possa imaginar. 

O escl'iviio, interrompendo os trabalhos do summario, cn-· 
lrou, por ordem do juiz, a lavrar o auto dO prisüo cm fla
gJ'aille ele clous uclvogados, por desacato,, 
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Em pt•imeit•o Jogar, foi o proprio juiz desacatado que pre-
sidiu o nulo 1 · · · 

A unica hypolhcso em que o ,iui~, su,jeilo passivo rle um 
crime, púde prosidir o respectivo aul.o de prisão cm flagrante. 
é a tio delicto de desoúedinein (Cor!. do Pt·oc. C:rim., at•l, Gü· 
fig. n. 120, de 31 de Janeiro de 1812, arl. 218; Bento dc.Fariu: 
l'ralica Policial, at·L 32). 

Não assim cm caso de desacato. 
Ora, o Dr. juiz subst.ilul.o, parte o{{andida, devendo como 

la! depor no auto, se rleu pressa em presidil-o, de sorte que 
· nellc se eximiu de rlcpôt•. · 
· Mas, deixando de depor no auto, o Dr. juiz linha lambem 

.interesse em que nini;uem mais depuzessc, pois o facto, tal 
como se passara, não constituiu desacato, e os depoimentos 
viriam tomar claro o absurdo da conclucla do aul.uante. 

E assim, lambem nós, accusados, fomos impedidos do 
deptlt•. · 

O mais espantoso, porém, é que, empenhado cm nüo ·for
necer o corpo de delicto do desacato de seu procedimento, o 
Dr. Juiz ainda impediu que as testemunhas depuzessem. 

· De sorte ·que o Dr. substituto inventou uma nova moda
lidade de l'lagrantc ... no vacuo, affrontando o arl. 132 do Cei
digo do Processo Criminal, .Que dispõe: 

''Logo que um criminoso preso em flagranie for n 
presença do juiz, será interrogado sobre as arguições que 
lhe fazem o conduct.or c as testemunhas que o acompa
nharem; do que. se lavrará termo pot• lodos assignarlo." 

Na sua excellenle P1•atir.a Policial, isto é, "Instrucções re
lativas á Pratica elo Proce'sso concernente á Policia do Dis

. tricto Federal'', Rio de Janeiro, i905, Bento de Faria, no ar-
tigo· 150, adverto que . 

"os depoimentos do conductor e 
auto de prisão em flagrante 
prestgdos sob a{{irmaçiio." 

das testemunhas, no 
dclicto, devem ser 

• 

E' a garantia da justica, e é principalmente a garantia da 
defesa. ·· · · 

Pois bem: depois do encerrado o auto, foi que o Dr. juiz 
oraani:ou o 1•6! da,, suas testemunhas. 

Virando-se para um guarda civil, pediu-lhe o nome. O 
guarda, porém, excusou-se, rlizondo que, Itfio tendo prestado rlc
claracões no nulo, não podia comprchendcr como lho havia 
de emprestar a firma. (Por causa do tamanha irrevm·encin 
foi o infeliz rlemil.tido; c sómeulc graças ús lag·rimas da fa
mília conseguiu ntlenuar o castigo, soffreudo pena mais leve.) 

Afinal o D1·. ,juiz compoz a lista com os nomes do tros 
subalternos seus. isto é, dous officiacs de .iustica o o proprio 
escrevente que lavrem o auto (I), o ainda o do Dr. Carlos 

.Ala Silva Costa, procurador criminal; para coroar. o prodígio, 
incluiu no catalogo o nome elo major Pompeu Horacw da 
Costa, que se dizia insultaria por nós ! 

CrOmos que nunca se viu no mundo um nul.o de pt•isilo cm 
flagrante no qual não dopu~csscm o conrluclor, nem as teste
munhas, nem o offendirlo, nem os nccusaclos; c no qual, por
l.anlo. n~n 'ficns~o dr•c"inln n dcliclo, ou, mais propt•iamcnto; 
consignado o corpo de delicio. 
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Porque não hn m•imc ·de !lesacutp· sem o respectivo co'rpo 
de dr:Ut:to, que é auto do pr·rsao r.rn llagrante. 

A lei <l expressa: 
"As partes que fallarem ao respeito devido ao .iuiz, 

om qualquer audicncia ou acto judicial, ·poderão ser 
· mu!Ludas ai.,\ a quantia de o O$, conforme a gravidade 
do caso. J~ quando os excessos {01'cm criminosos 
.'HH'{t ma is pt•r!sn o dd'inq1wnle pill'U se VI! I' Jll'Ocessnr. 
'aormulu u fJ,Iif:I'ÍI.'rio o :reSJ)CCt:i1)0 auJo,'tl, (DccJ•eto 8"8, 
a ri. 3ü8.). 

Nada mais claro o percmplorio. En) havendo tJ:r,cess" m·i
udn(Jso ser:i pr·eso o viola:dnl' ria lei, n lavl'at•-se-lln o aul.o 
l'e.'ipeedvo. Que relaçfto qLWJ'eJ'IÍ e:q)J'iínil' a palavJ'a reSJ)('(~li1JO( 
A reli.wíio l.!lllrc auto e JWi.wio: o dBlinqucntc serti' JH'r!.W mil. 
{fau1'1!uir., o conl.m el!e lavrar·-so-lm o respocl.i\'O au.l.o tf,· pl'i
.wí" r:m {l!l(ll'aulc. 

Eis nll i: a lei exige que se lavre onlo dr: prisão ww. {la-
1/1'111/.1<'. sempl'r que se quizel' [lrovm· a cxistencia rlo dcs .. 
m~ ai n, 

Pnl' que? Porque neste; como nm alg"uns outro;; 
casos, <I c lé;::islal.rJlll' ne so cqnlente pns de prr1sompl ions 
r11!' !ln pi·Oilahilil.rls; i! 1'<\rlui/. la pl'cuve it sn plns sirnple 
OXpl'iÔSSiO.n c/. n'at/11/C/. l'e:ci.llenr:u rJn d.:li./ que Si· CC 
rli'lil r.,l crl'/.ain. n'r~.~l-i!-dil•rJ, s'il esl {laarant. (Pr·ins., 
rrh. c ii., pag·. 1 'lü,). 

•Cmuli("íe.v rlr pu.niln:Tirladr. ·do facl.o são os ele-
1/l.f'JII{ls r•rr:,lrin:u•r:os á ac1;ão 011 omissão, eoncomUnotc'i 

· ou succensivos ':i rxrcw:ão ii.? J.li'Oprio fncln, som· o con
:UJ'MJ elos qrmrs Psln não 1\ puni\•cl. As ermdi(:ríes tle Jlll.
niln'lirlnrh: sn rlisl.ingunm dos clcmonlns r"msl.ilnl.ivns rio 
crimr. porque a~ prinwirns .~tin c:r-tJ·insccas. ao pa.s.,n 
qnP n., srgnnrlos s;io inl.l'inserJos ao t'nclo. nevr eiJ./cn
·dm·-se qun o fncto, r~OJ'l'Ofi·Pnnrlenln :i ncfliío rln e1·ime ó 
rmnivrl !nenwlicionahnnn/t\ saloo si r( lâ r·slu./)('lhce 
c:rJII't'ssamrmle ag <ermdiçties ri" pu.nilJilirlnr/1,. · dn {rwto. 

:\s r.Muliçiícs rir: pu.ni!J'ifirillrlr· podrm consrsl.il' na 
emann1~~fi.n rln aelns ,im·irlico~, mi nn. vtwHicar•üo do cir
cum.>lnncins mnrnmcnlr• mal.nl'iaos. Assim. prÍI' Pxemplo .. 
em'J•cla!:fio nos ae/.os .iurir!icos .. a pnnihilidadr da hancn
rnln é "nndicionnrln :í PI'OlaQíio da sml/en,•a declnmloria 
rln /'allr.nt,in. As enmlie<ins J•nlativns a ch·t,u.mslrmf!in,\· 
nwlr:rio"s '''""l~r:ilow ao morlo rhi cxncnr:ã.o, an .cJ'/'oHo 
rln /'n"ln, 1111 11 .<W'flrtJsa r.m. {loorrmclrt. . 

, Qunnl.n :i t:otulil;ão l'rJnih·a :t Slll'PI'rsa em /llllfl'fl11-
r·w, Jm l'•xomplo.-. nos ar/,:;;, ·Hi:l, HUi, ljRR n lj!l.2 do Go
rlig·n Pnnnl Tlalirmo.> (Manzini. Diril'ln Pr•unlr:; 'l'nl'ino 
to~o. pags. !,2fl-!,:lo.). · - . 

E~sns n1·/ il~llH ~r~ t·ofrt•em :í~ pnR~oas f]lln mnnrlig·nm, !Jmrlo 
1~111 ir!iin pat·u n ll'llhnllln: JÍS ~no loomm pai'/ r r•rlÍ jag-o.~ rir' 
a2.nr: 1\R quP st• apr•nsrntam Pmlwla~mrln~; iiR fllH! /rn;,nm cnm-
si~n insii'IJnli'nln., pl'nprios para 't'IIIJhm•. · 

l~i:<. pois, a Ilcfin rios insig·rwA P1·!nA o Mnnzini: ~nnnr!n 
n !BI nslnhrhcr rXPl'NlAUIIlon/.c ns oo11dlç1jes do Pnl!íbllidarlc 
JJ(l ttm fncto, r..11.o nlio 6 punivcl som o concurso do tnoa con., 
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'diçüe~. Desde que, rnlal.ivarJli'lll" .a er.J'iris l'ael.riB; o legislado'' 
p:=;fnl.uin a sm'JIJ'esa f.'JU. {lar11·tlill:i/t., eomo ·t:urvliçúo tlc··punibi
litlofi", ·dt'>ixa n l'~clo d" SCI' punível, si a flaurmwia· não l'ieon 
ll!~\·iclanu~nl.n 1\wmalizndn 11n inslt•nmen.to 011 auto t/Je prisão 
1!1/1 {fll(fi'Q.II/iJ rff!litJto, 

E cOmd n1•g·urn(~ntn l'ulrninnnl.f~, aq11i c~l.(t. o subsiflio fl,l• 
Patila Pc.j;nn, flr,{onna .futlicim·ia, 11eeil'e. 1874,. pag. 16. 
no I a <'~2·: 

<0 m·i. ·1:12 rln Corligo rio Processo Criminal diz:
l,ol';n <i"" 11m nJ•imirll·,so p1·eso em J'Jnr;l'Unl.e J'oJ• (t prc
snnçn do ,in iz, sPt'Ü ill!.üi'J'I)g"ndo ~Ohi'O ns a1·~uir~~bcs qpr: 
llw fazem n ennd11clol' c as l.csl.emunhas qirc o acom
pnnha.r'l1ll': do q111i se. laYI'al":l l'érmo POJ' !.orlas assi_
~narln, O Snpl'emn 1'1·ibunn! de .Tusf.ir.:a, cm rcvisla nu
llJI't~l ·l.liJ7, rln 22 rle outnbro de 1850, annullmr um 
.i11lg·nmnntn, JWr ruin .~r prncr-r/f'1' âs rf.ilinenCia..~ ~~ lci·
rnos Jll'eseri)>los 11r.sle artiao, «qrw srio formafidilrlc,' 
sJilJ,,Inndrws, r•·m sr: 11'fltrmrfo de ·rcslstrmcia.> 

Si· o anto rle )H'Í.\'rio """ {laul'llnll: rlelicl'o rl formalirlo.dc. 
su!Jslnnr:ia/. JJn cr•imc rlc resis!.f.'ncio., com mzão mnil.o mais 
J'n!'Lu o ~~ no !~rime fie dcsacatn. 1~, assim, ncsLe r.aso, fi: faJta rJo 
nul.o J'l•~·r!l:u•menll' laY!'aclo inf'rcla de· n'ullirlade· inso.nnvel 
I o rio n pí·nrJt~sso. · 

X 
sovros SE~[ Plru'!ÇA 

No aulcl rlc pl'isiio cm flagrnnl.c rlcver·ão depor as lcsl.c
munlrns do f'nr.l.o,. IiJ, o que 6 mais, deverão r! opor snb ... crim.-
tn•nm iss(, :· 1 

• • ... 
«A nul.oridadc inlcrf•og·nr:'t o rlelinquente q1.1c l'or 

Jll'mio em I'Jngrnnl.c, o lmnat·tl lor;o as dcclaraçties jnm
r/ns rias JWssoas ou escol! a q11C o conduzirem, e rias <llW 
fll'r.'Sf'IU:inl'0m n l'aclo r;11r .rJellr livm·cm eorthecimcnlo.». 
ineJ.:', 4 .821, riu 22 rln nnl'emlll'O dr 187·1, art. 1,2, n. :3; 
Edi;ar·rl Cnst.a, Oonsol. rias Leis rln Prn,, I:Jrjmínal. Rin 
de .Jarwir•n, Jnl9, al'l .. ld.). ·· · . 

«(A aul.orir.lade) inrlagal':'l quaes as Les•Lemunl1n~ 
do cr·inv• ·e a~ fnr•tl 'vir ;\ HI.Jn prc~cnçn, inquirinrlo-ns 
sob :iummronto a re~priln. rln J'nclo n ~uns cil'cumsl.an-· 
'~ias, fi 'ilt~ ~pn:-:; nuloros on eqmpJier.s. Eslr.!(rlcpoimrnlo~ 
nn nwsma l'lr.f~nsião scl'fin r•st~l'iptns rr-sumhlam.nntc ern 
nm. sú tm·mo, as'iotig-mHin p{\Jn anl.m•ii!nrlc, tr-str~mnnha~; 
"· rlr:linrtuentr:, qunnr!o. r•r•rso cm l'lngr·nnde.». (Heg. 
-1.824. ar!. !t2, n. ft.): 

Eis o rm qnr, rnnsisl.r. um nulo de pr•isrín em flaarrm./e.. 
/elirlo, 

,\ indn Plll Erlg-rml Cn~l a, np, c i f .. , m•l. ri i,, Jtl .. ~e: 

«Lng-n qrrr• o cr·iminnsn ]lJ'nsn cm f!ag-l'nnlr for :'1 
IH'nfwn~~il dn aul.ot'idadc,, ~Pr:í iniPl'I'Og·nflo' sn1H'C :ts nr
~·tli!:G(•s CJI'IP fnz(lm n ~~nndtwl.tn• P a~ /ost.emttnhn~. qtlP 
o awmpanhnram, dus Cflllli'S lomnl'IÍ lnmhom, sol, room
/il'iiiii{Sso, n11 ·flilelnr•lv:iil',, ele qr1rJ !.urJo A0 JuvT'al'ú (,erlll•' 
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por todos ussignadoo. Nota 13: «E' nullo o auto de 
prisão em flagrnnf.~ '~'n que o conductor e ns testemu
nhas núo prestaram emnpromisso - Acc. do Sup. Trib. 

·Fed., de 20 de abril de 191<\.) · 

Si é nullo o Bulo de 1Jt•isiio em flagrante rio qual as t.r.R
temuhhas depuzcram sem prévi-o compromisso, como se qua
lificará o auto de prisiio •Jrn flagrante no qual as testemunha~ 
lião depuzeram, limitando-se u emprestar-lhe a nssignntura? 

Voltando-se para o Dr. Morio Gameiro c para nós, o Dr. 
Juiz p~rguntou se quoriamo~ assignar. Respondemos: 

- Sem duvida; Mmo.; .mcapa~es de lhe falt.nr com a de
vida attencão. 

E assi(nlámos o papel. . . 
- V. "Ex. pe.rmitte quo submettamos a despacho um re

qu~rimento rle ftanca par11. sermos postos--em liberdad·e? 
· - Em crimes como c~te os accusados se livram solto~. 

independentemente do fiancu, esclareceu o Juiz. 
Ficamos surdos de esrnuro. ' , 
Qtle innovacüo era aquella? A fertilidade creadora do Dr. 

aliJ iz, pbsta á prova em ~anto~ passos do proces~o, lhe sugg~>
J•ira mais esse prodi.gio·? .vcu~ados defenderem-se soltos, sem 
tle_pendüncin de finnca, em Jli'ocesso por crime de desacat-o?! 

Pois não se tratava do um supposto delicto punido no 
:znaximo com cinco meze> e de~ dias de prisã,o? E' verdade 
(lUC pelo art. 37 da lei n. !!IH, de 3 de dezembro de 1841, 
éu·tl. 299 e 300 do Regulamrmto n. 120, de 3-t de janeiro de 
-:lS-12, L' art. 1·03 da 2' parlfl do decreto n. 3. 094, de 5 de no •• 
"ernbro de 1808, os accu~arl•1S, não sendo vagabundos ou sem 
,jomicilio, ,se livravam >oito; nos crimes a quo não estive.ss~ 
imposta· pena maior que a de seis mezes de pl'isiio. 

:Mas é egualmente certo que o decreto n. 3.475, de 4 de 
no"embro de· 1899, revogou, no JO!'t. 6" inciso I, taes dispo.<:· 
~;:õe>, limitand-o no~ accnsados de delictos ,punidos com o mn
ximo de tres me~es de prioiio. o beneficio de se livrarem so!. 
r:os, independentemente do fmnca. 

_ De sorte qu6 podemos r~tirar-nos ~m paz? perguntã-
111C>S, ainda incredulo. 

- Sim consentiu o Dr. J·niz Sobstituto. 
E, avisàdamentc, niio mandou riscar nossa· induriosissima 

L'ontestncão. ·. 
Dt•balde, até a nàite ~ef\'uinte, aguardámos o cumprimento 

do disposto no art. 72, §. J!i, da Constituicão, que determina 
se <lê ao autoado, no pra1.0 d~ 2!; horas, nota de culpa com os 
nomes do accusador e dtl~ le~lcmunhas. o Dr. v~ Pinto, ma i> ur.m vez, infringira os mandamen· 
tos da Carta. · . · 

Eis a )Jistoria mai'avillwsa da prisão em flagrante, por 
clcsacnto, de dous advogado~, ciurantc o estado de sitio, numa 
elos audiencins do summm'ifJ iln formacão de culpa dos mili
tar.cs crivolvidos numa con~piraçiio politica. 

XI 
INVOCA().~O .\ MANOEf, VICTOniNO 

A. denuncia, po~ém, iJTIPression,!lnte 'pelo tom' esotcrico, · 
OJJCrtm urna ''ctdademt truil:fJguraçuo dos factos. A que ho~~ 

I 
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e em que lognr os malfcitot·r.s commel.l.ernm o crime? Tal in
dngaçito constitue, na denl.lltríu, ponLo do doutrina secreto, rc
~ervado apenas aos inicinr.los. 

Ent.ret.anl.o, importava eonhecer essas circumstancins. 
>O ar!. 79 do CorJigo tiro Pt·nr:raso Criminal reproduzido no 

nrt,. 53 do decreln n. 8-IH, de I 1- de outubro 'de· !890, c con
~ohrtudo no rlccrc!o n. :1.tlf.l.l,.cle 5 de novembro de 18Dt!, 2' 
parte, art. 42, dispõe que a denuncia. além do valor pt•ovnvel 
ri c damno soffriclo. nome ou ;;ignncs curnclerislicos do dcnun • 
cindo r. nomeação de Iodai a~ infot•mantes c testemunhas, devn 
enter: 

aj o faclo criminoso, crim toda.~ as suas círcumstancia~; 
· b)_ as razões de. convi~(;ão, ou presumpção; 

. c) o tempo, e o Jogat•, em ou e fni· o crime perpetrado. 
' . 

trm srunrJc.proces~uali>la. commcntando esS'c art. 79, e;
creve\1: 

«A falta do indi~n•;ilo do facto criminoso. sobre qun 
versa a queixa (ou dununcia), com a designação das 
circumstancias, tem!J~. e loaar cm que foi' pcrpctrarJn, 
induz nu l/idade 1/1(111i(''·•'et 'do p1•ocesso - Acc, do .Su· 

. premo''fribunn! n. L GirO, de 7 de julho de '1860• (Paula 
Pessoa, Codi(JI) (/11 l'r<•r.P-sso C!•im.ina!, Rio de Jancirú, 
1882, pag. 142, nota 731ij. 

Com r'r.Jaçiio oo tempo P. ao espaco, os scelerados pod'iam 
<lar a 'prova do alibi, que ba~laria para absolvei-os. · 

.~ccrcsco n parlicularidnde dl' haver o summ'ario dos mi
litares offerecido !.c.dos os carncteristicos de um summa·rio 
r1omado·. Com effeilo, oB 1i·abnlhos se instalJaram na praca d9 

, Rt,publicn - Pnlacio do Supremo 'l'ribunnl. Militar; rlepoi~ 
passaram a cffectuar-se nr.. Anrlarahy Grandn - edificio rln 
l~scola de AperfeiçGnm.,nta: mnl havia decorrido um mez. c o 
>ummnrio entrava n i'unccionn:o na Avenida Rio Branco -
Palacio do Supremo Tribunal Federal; seis semanas após, novà 

·base ele operações: praia rlo lloqur.irão do Passeio - Palacio 
Monroe; quinta et.1pa: ns 'i06 denunciados, o fiel do cartor!o 
com .os c~ixote~ dCJs unto:; ~ os oito soldados qtl'' montam 
guarda n esse tMsouro, os advogados, o pessoal ao Juizo r! o 

· llr. Pinlo ernrn J•cmovidos, em jnlho, para a Ponta do Cal&· 
bouço- 'Palacio. tla~ pr.f!tllma~·Tndttslrias. no recinto da Expo
sir.üo Universal do Brasil - the 1•iaht place. 

• Em qual dessas sédes ag·iram os i:lelinquenlcs? Si qui
r.esscmos .negar a nossa presença na hora e no local da lrage
clin. como seria possivel provar a negativa, coarc\.ando-a a 
certo tempo e Jogar? A· dofcsn do alibi, a prova da coarctrula é 
um direito imprescriptivel, assegurado pelas Ords. Livl'. 3', 
tit. 53, § lO, livr. 5', Li L 124, § ·1•, Consolirlação de Ribns, 
urt, 3.JG, § 1', e Pereira e SCiuzn, Lin. Grim., cap. 19 e 

- no la 279. . 
Ali~s. eomprehende~se o empenho em recolher no presi-. 

di o os dous advogados. 
Na nossa tert·a os costumes sito extremamente severos. 

Não se deixam cm liberdades fnccinoras poderosos, Nem 
ndminislradorcs peculnlarios. Nem àut.ot•idnrlcs prevaricnrlo
ras. Nem concussionarios deslavados. Nem contrabandistas in-
flucnt.cs. Nem politicas vcnncs. · 

Estú todn· a corja na cadeia. 
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Gamprohcnrle-se, pois, a. ra~iío do rigorismo pam com
nos.,o; os posl.oros ficurito enranlados· corn a ·rig·ide~ dos no
lJt•r,, varões. 

~las rliziumos-quo a dcnunuia all.crat•a a ordem elos l'acl.os .. 
E r r'~" Li vamcnl.c, a h t se conl a q u o o primo i t·u proso fomos nús, 
o sô dr•pois l.ovc voz de prisão o Dr. Mm·io Ciamlliro; alti ~c 
tiarm que classil'ie:\rnos de violcnl.a c arbil.t•at•ia a docisiio .rio 
juiY., r:onli:nua'/ldo a d.c.wmt.o~idei·al-o a desoúedaacr-l/l.e, niío su 
Halw como. . . 

De sor'Lc que, segundo a denuncia, o rlesacal.o consisl.i n 
Jll'ceisumcnlc cm lm·rnos quulificarlo do violt•tllo c urhil.rario o 
acto rlo juiz, quando se olferecia a uma l.osl.omunlm' para ris
car nossa conteslat;üo: o mais ctn que consistiu o dcRncillo é 
olt:if!tll'" t\ velado na rlcnuncin; · 

Alas por·e;unl.a-so: c.omo veio n 'sahot· desses l'acl.os o dou
l.ot· Alvat·o Porciru, pt·ocurudor criminad ad. h.oc? 

Si nn nul'o rle pris~o orn flagmnl c não dopuzct•n. o condu-
, e!.m•, nem ns tcsl.omunhas, nem o ofJ'orendido, nem os accusa

dos; ·si, porlanlo, o auto rio prisão orn l'lne;raul.o não descr·uvem 
o delicio; o si stl hascnrlo nesse auto podia o Dr. procumdot· 
crmiinal ol'l'orccer rJcnunoia,. com os requisitos indrspensaveis 
rln nt•l, 70 ·rio Codigo do Processo CrmiinuJ· (consolidaria no 
m·l .. 12 ria 2' pat·l.o rJo dccrcf.o. n. :J.os·-1, de;, rle )1ovembro·dr 
JR!IR: 

11) o :fncl.o criminoso com Iodas as suas circumslancja; 
ú) as ra~õrs dn convicção ou presumpção .. · · · 
~C;'S'U)ll.a-~o: como pôde o Dr. proctírarJo{ cri mina,! nar-

rar l.ao mmue.tosumonle o fncl.o? · 
Ter· ia o Dt·. Alvm·o Pereira, :ao qual devemos n h'onrn da 

denuncia, recot.•t·irln :i 1/lll(litt preta, o evocado demonios para 
inspirai-o? · 

Ou, anlos, lrat.nnrlo-se de um moca rle .J'inn erlucaçiío o ma~ 
no iras [lO I idas• t'ccorrora e li c ú mar1ia branca, o invocara, para 
illnmi!lal-o, os p;onios 11oncficos? 

Não so lova á hana do frihunal dous arlvogarlos, pelo ·sim-·. 
Jl]P~ prazer rio molestai-os. . . 
• O p1'nmolnt• r1 ol1rip;nr!o a rim· as t'a?.õos ria sim convicr,n·o · 

. ou pt·csumpc,,fin, o a apoiai-as. 
Nn hypol.licso, só o nulo rio prisão em Tlap;ranl.c, lavt"ndo 

na dr.\' ida fórmn. porlr.rin. sct·vit· r! c hase :\ denuncia. · . 
O art. 1il, ~ .\"da Jc in. 2.0~3. ele. 20 rir. sr.Lcmhro rlc !SD'l, 

· proSCl'OVO que; . . 

"As aul.orirladcs compel.cnl.cs rcmcll.crão aos prci
rnol.oros publicos ou .nrl,iunl.os ns p·rm!lls que nbli?Jerem 
soht·n a exislcneia de qnnlquor rlclicln, afim ele aue ollcs 
prococlam na fórma rins lms". · 

Nilo dispõe diversnrncnl.c o art.'. 1n ria 2' pari o' í:lo rlécrcl.o . 
n. ~.081,, ele 18DS: . · · .· 

".~s nul.ot;irludes compel.cnlcs remel.f.oriio aos pt•o
curnrlorcs ela Republica, seus nd,iunt.os o. u,iudanLcs, n.~ 
Jn•o·•ws qtm ohlivercm Mhro n oxislcnoin rlc qnn.lqunr . 
delicio, afim do que el/es )n•oecrlnm 111! ftlrm.a das le.i.l". ' 

' ' 

Eis nhi: a rlcnnncin niío p6dc \'lCr offcrecirln sem hnso Rr
ria: não. se nl.it•n o eidndiío nos incornrnodos rir. um pr•oerssn 
sem· mol.tvos t•olcvanlcs, . · . 

Por isf.o ·o nYiso n. 2GO, r.le 31 do ,Julho de 18H (ln Lo
vindo, op. cit., tomo rr, nota 50, pag: 33), .esohireoeu que o 
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promolm· sô podia denuneia1· ~em' de!JCnrlrucia de inqnerilo, 
quando se ltuuvesse lnn·ado conlm u 'elinqucnl.e aulo de pt·i-
siio 1.>111 flar;rante, . 

'"purqttn na p1·isão do rli!linqucnl.c IHillllllrd.l.ourln o Cl'imc; 
011 rugindo per~or;uirlo pelo clamot· pu!Jiieo, leu\ o Jl1'tl·· 
nwlul' molh•os stt/'ticientes parn bas"ur a denunciat· t• 
ol'l'erecel-t,t no dil.o p1·aw (de cinco dins), prcscin.dinrlo
sc do Í'/l({lWI'ilO '' •. 

De sorte que. o Dr.' pt·oc:urador, recebenrlo o aulo de I? ri
são um fiUJ;l'Ulll.c; 'do via antes de tudo examinar-lhll o eonl.endu, 
c Yu1·iricat· si se l.r·alavn de uma peça dreenl.e c .ittrirlica. 
. .-\~sim, JIIH'ém, níio ·aco1t1.cceu. O Dr. Alvaro Pe1·eira, em 
1'CS'l'll ,l.fln ünponl.ual na o!Jset·vancia dos pruzns que n. lei Jhn 
mat·ea para, como J.H'Oem•ador da Hepu!Jiica, rallm· nos l'eilos, 
ucocldu-sc, uno quiz estudar os papeis que, como fi,wa/. tlu /!!i, 
llle eumpt·ia I'Xtuninat· pt·crot·iu apunrlilltat·-se eoni os noti:<OS 
inimigos, cnl.rm· pam o rói r.los scrviçncs do Governo, c solicifo, 
pequenino, leviano, apcg·ado ao carr;o, medroso, lllllSCJttinl1o, 
~u.ieilat·-nos a processo pot· crime que a pt•npl'ia dcnmwia de-
ela_t·a niin exisUr. . 
. E p1~nsar qu·c o ·Dr. 'Alvai'O Pereira, nosso denuncia,nl e. ~ 
J'illw rln incsqur.civcl Mnnocl Viclm·ino! 

·- Gt•unde Mnnoel Viclorino! Quem pudCTa· imagiiÜ1· qtte 
havia rle caber ao l.eu filho a incurnllcncia de a,iudar o despo
tismo, na empreitada de suppt•imit• aos accusarlos du um erin1e 

·politico a pessoa de seus dcrcnsot·es·? 1'ú. que clc\·asle liio nll.o 
o nome da Pal.ria,.se1·vindo-a com aquella intcgt·idadb iúllmis 
excedida; l.ú, que enl.t·aslc nu pt·'llio ao lado dos que :1 que
riam dig·na e respcilada. c a imag·inasl.e maior pcln mo1·alirJarln 
de cada cidad;io; llt, que sonhcsle, como pouoos, ~onciliar a 
mais .pura daH hondado~ iÍ ma i~ irrodt.ICtiYd das energias, c no 
mel.al elai'O dll euju vo~ vilwn.vnrn Oi'! acórdes do' ( 1 1.ll.husia~mr,, 
da ge1wt·ositlade c do civismo; 1.1'1, que, eom n pot·lnnt.o rnit·a
culoso da lua cloquoncia·, 1lrspr•rlastc, no seio rins massas po
pulaJ·r~ u no cm•aljío das monl.anha~ aUonilas, os :;nnltoH rlP 
r;ruocleza da lm·m lwasileira: quem dit•ia que lt't, inolvirlavnl 
c amado ~lanoPI Viclo1•ino. snr.urlirlo nn paz do l.cn l.umulfl, 
l.rcmurias de espanlo c rlôt· pela condueln rJe. lc11 riiiJO'! Nfiú! 
Não l'oi eornl ip:o qun e li c apl'cndou· n r•apcl rio qnn agora :;e 
dosompcnlta. Pam dPscot· a essas ·l.rislezas, ellc leve que cs
condei·-se .rln J.i, leve que renn~:m· n l.nn nome, lnw qu" l''~Pll
rliat• n lou mndrln. Mas o leu cnsinamcnlo nfio podia fica1', 
C não l'icon rrt•riido. Hi l.e11 l'illto nfin SOIJIJn aJll'fl\'rtlal-o, e n;ifl 
se collocon; allm·n tlo,palrimonio que lhe JcgasiP. ottlt·os. ,,,_ 
lt•nnhoR, vir.t·ntn í·eenllter· a :-~cmcnl.c da lua r.vang't!lizaetio, nth;. 
que ot·a te invocamos commovidos. g1ta1•rh\mos n mu:;iea lorn
posl.uosa rln lnn pnlm•t•a. c o· brilho rlr.sltunht·rmiC' ria lna alli
lwle, c a· rnl'·ça invcncivel rio l.eu r.xcmJlio. Na dr.fr.sa rios no"
sos consliluinlcs perseguidos, muila vez roi a l.ua J'ig·ura vit·il 
que nos stll·;:iu no nccr.so rln I'Ci'1'CJA'll, npoul.ando-nos, com um 
l;u·g·o grsl.o r.Jii nposl.oln, o enminltn do snel'il'ieio, quo nt•n lntn-

. hcrn n rmminltn ria hotll'll. Si a r·ora~:cm moral nunea no" fal
l.ou. a l.i rm A'l'lllllle J!Ut'lr~ n rlcvnmos. ·Manor.l Vic:lo1'inn, c ainda 
nosl.o momrnl n, quanrlo kn J'ilhn nos JWt·sr.r,tw a nmnrln ria. 
lsrnnnin. 6 tí fun li(·fin-f}tll' rnem·t·enlofi. pat-n ·1·c~istit• :'L pnt·:·w
liuit;i1o 110 lr.u !'ilho: Ri nn )1lnmnt•ia rlcllll .1rt1 IIOnll\ SI' apa
gou, ho.Ju. mais dn nuo nunca, lun lombrançu pnlpllndt no 1 
oort~Cüo do todos os·quo amam a !lberclade J 

( 



' 

348 ANN,IES DO SUNADO 

XII 
DENUNCI,\ SEM BASE 

Mas si o auto de {laymnte nada (•:;clal'cco, por que nc!lle 
não depoz o wnductor, nem as lestemunhas, nem o suppos/.o 
ofJ'enclido, nem os uccusarlos, como pOde o Dr. procurador cri
minal ad .lwc desct•ever o J'acl.o'i 

A lei exige, como J'equisiln essencial, sob pena de ser a 
denuncia considerada inepta, que o Minislerio Publico: 

a) narre o delicto com lodas as su'us circumstancias; 
b j dê as razões de convicção ou prcsumpçüo cm que se . 

funda (art. 53 do decreto n. 848, ele 11 de outuiJro do 1890; 
arl. 42 da 2' parte do decreto n. 3.084, de 1898). 

Não se trata da convicção pessoal do orgão da accusar.üo, 
mas da sua convicção ,iwridica, devidamente fundamentada." de 
modo que a ,iai:, em vista das peças que instruem a denuncia, 
JlOssa l'ecebel-a: · 

"A queixa ou denu11C'ia,' que 11ão aontive1• os I'C{jtti
.çitos leaaes, N.~o SERA ACCEITA PEr.o JUiz, salvo o recurso 
·valunl.at•io da parte" (reg. n. 4. 82''• de 22 de novembro 
de 1871, art. 50). • • · 

"A queixa ou rlemmcia, que 1lt1o tiver os requi
sitos teaaes, NÃO SER;\ ACCEITA PELO JUIZ, salvo.· o recurso 
voluntario da parte"' (decreto n; 3.084, 2" parte, ar
tigo 40)_. 

Si, por exemplo, o promolot• é a unica pessoa que pre
senciou um a$sassinato, não lhe é licito denunciar o assassino, 
baseado na sua convicção pessoal, aliás inabalavel. 

O promotor seria, neste caso, testemunha, e como tal depo
ria no processo. 

Do contrario, teria lagar 'esta enormidade: o promoiur, 
pm•te accu.•adora, exigiria a condemnacão do accusado, imo
canelo como prova o seu Pl'oprio testemunho. 

Na mesma pessoa so reuniriam o accusadot• c a teste
munhai 

Este processo de desacato confirma irretorquivelmcnlc 
!\OSSO these. . . · 

Ao incidente que determinou a denuncia esteve presente 
o Dr, Cario~ Costa, procurador ct•iminal da Republica; for-
mou, portanto, uma r.onvieçtio pessoal do facto. · 

Foram-lhe remettidos os pretensos autos de flagrante, 
Jlarn que ag-isse na fórma da lei. Mas o Dr. Carlos da Silva 
Costa considerou-se impedido para dar a denuncia, a despeito 
da ·sua convicçtio pessoal, allegando que fôra te.Ytemunlta da 
occorrencia, e como tal iria depô r. 

Dest'arte, quando a lei exige que o promotor, na denuncia, 
· dil' ns razões de com>icçlio ou p1•esu.mpçüo pelas quaes requer 
se inst.aur~e o processo, não se refere a qualquer• convicção 
pessoal, atl.ribmto da testemunha, mas á convicção ju1•idica, ú 
convicção com base juriclica, apta J?fira gerar o processo. 

Ora, n denuncia não pórJe ter srnüo uma das seguintes ba
ses ,iuridicas: 

I - Documenl os authenl.icos, nos deliclos cüja apuração 
deponde do prova instrumentai; 

II - Inqucrit.o administrativo; 
' · ITI -' lnqnerito nolioial; 

IV - Auto de prisüo cm flagrante, 
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Recebendo, por in!crmcdio do juiz, qualquer dessas qua
tro ordens de provas, o promotor a; exam1na meticulosamente, 
al'im de niio su,icitur desponderamentc aos contratempos de um 
Pl'ocesso o incriminado. · 

::li as peças nfto o convencem, ou núo o fazem presumir da 
oxistencia do dclicto, o pJ•omotor: 

a) roquet' o archivamento do processo, ou 
ú) requer a baixa dos autos á autoridade da qual emaua

ram, 'afim de que proceda a determinadas diligencias. 
Eis ahi: o orgão elo Ministerio Publico assim proce.de 

!!fim de formar cori1Jicr,ão on presumpção jurillica, sem a qual 
não, pôde denunciar. . .. 
· · Agora pergunta-se: de que modo consegum o Dr .. Alvaro 
Pereira {ormm• convicçlio sobre o supposto desacato descripto 
Toa denuncia ? 

Os dous autos de prisão e.m flagrante .que lhe foram ter 
ás mãos eram nullissimos: ne!les não depuzera ninguem; 
Robre o facto nenhuma luz faziam. Entretanto, o Dr. Alvaro 
Fercira narrou o facto ... 

No nosso caso, o Minislerio Publico não podia dar a de
nuncia sinão baseado n~ auto de aJrisão ,em. {la(lra.nte .. Mas a:inda 
quando esse auto não fosse de rigor, a denuncia teria ele fir
mar-se em inq1tm•ito 1'e(Ju/.a1', fcit() pela autoridade policial 
competente, nos termos da legislação em vigor, isto· é, obser
'ado o disposto na lei n. 2.033, de 20 de setem,llro de 118'11 e 
nc Reg, n. 4, 824, de 22 de novembro do mesmo anno, segund·~ 
prescreve o Dec. n. 6.440, de 30 de marco de 19,0fi', art. 24·3•: 

. . 

<0 inquerito p·:>licial se.rá regulado pelas dispo
sições da lei n. 2.03,3, de 20 de setembro de 1871 e De
creto n. 4,824, de 22 de novembro do mesmo anno». 

. E o Dec. n. · 6. 440, de .i!lOoi, ap·~iou-se no art. 83 da 
Constituição: , . · 

•Continuam e.m vigor, emquanto não revogadas, 
as leis elo antig·) regímen, no que explicita ou implici
tamente não 1tõr contra1•io ao systema de governo fir
mado pela Constituicã·o c aos principias nell!l consa
grados~. (Conf. João Barbalho, ob. cit., s1t/J art. 72 
§·t3, pag. 322, t• columna) .. , . ' 

Ora, que exige a lei como ponto de partida para a fol'-
maçilo da culpa ? Ve.jamos: · :· 

' · •Para a rm•maç11o da. culpa, nos crimes communs, 
(isto e, para que a denuncia possa operm· jltl'ldica- . 

·. mente, forn!Ycendo base á (m•mação da. culpa), as altto-
1'idades policiaes deverão em seus elistrictos proceder 
ás di!igen·cin~ n~.cessarias para dPscobrimento dos. {a· 
ctos criminosos c suas ci?•cumstancias, E TRANSMITTI!hÍ.O 
AOS PHOM01'0HES PUBLICOS, C:llll OS autos de corpo do 
rlclicl.o r. indicação rias testemunhas mais idoneas, 
todos os esr:larcclmcntos collioidos) (Lei n. 2. 033, 

• arLJO,§i') ... 
<Terminadas as diligencias o autuadas todas ns 

peças, se.J'ÜO conclusas ti autoridade, quo proferirá D 
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sou dcspuciJO, no qual, rocapilulanclo 'O que J'ór averi
gund'l, tmlenard ~J1W o inqncrUo se:ia 1'emcttirl~, por 
inl.crmcclic• do .fliJZ MUJlJCJpal, ao Promotor l'Jtblrco, ou 
a quem suas vczc~ Jizer; c na mesma oCCI\Sifio illdicar:í 
as tosLmuunlms mais idoncns, que porventura uindn 
não tcnham.sido inqucridas> (Ueg. 1,.821, lll'l, 42, n. 6). 

O !!J'Undu Pimenta Bu01io ensina: 

. ·«A rn·iJu!ipal lllissiio da policia tl indagar dos cri
mes c de seus autol'eS tJ cnmpliccs, colligir Lodos '.IS 
o;;olaJ'CcimcnLus ncccssnrios, c provocar a acção crirrd
ual> (Pl'IJ~. CJ·im., /tio de Janeiro, 185i, png. 85, n.151). 

Niío ·se Lendo fundado em auto de 1n·isiio tmt flam·ante 
de/ido, ruH'!JUIJ este ·nmno nãrl' ~c pólio dar aos dous. autos de 
'(lrrrtrtllll." (? I) qde inslt•uem a denuncia, ter-sc-ia 'o Dr. Pro
cur·adur valido de al!;unr inqticrito feito pelo Dr. Juiz Substi-
~~? .. 

ONDg •O JNQUllfllTO ? . 

•!\Ias o Dr. Juiz Substituto podia fazer qualquer inque
ritó ? Não. 

E' da c:cclu.si.·va aompctcncia das antor•idadcs JlO
ticitws pi·occdcr ús rliligencias do inqucri~n; não 'foi, 
r·orLanlo, regular o acl.o de nm .iuiz di'. dit•cit.o qna en
ca.1'1'e(Jon- o j1ti: rnu nici)Jal â'e J)1'0ceda1' a nm inqucrito 
e indicou Lcslcmunhas. Av. n. i20, de 30 de maio de 
!Hii>. «Siin nul!os os inqueritos (Dr.c. n .. 1.824. 
art. 12) feitos por aut01·itlndcs ,iudic'iarias. Acc. da Rc~ 
laçfio do nc.cifc, ii de abril de 187i> (Lcvindo, Re
forma .ludicim·ia, Rio de Janeiro, 1883; tomo 2', pag. 
:l.l. nota 32, ai incas II c III). · . 

Ao.s asclm•ecimeutas uolli(Jidas no ·inquerito 1'c(Jular é que 
so rcfcJ'c o ,Dcc. 11. .L 821, al't. 22 § 2": 

J?on,\. no VLo\GJL~m·.J~ D!o:LJC'I'O, niío . r.~sl.:indo preso· 
nom afinncàrlo o réo, o pràso para apresentar a clenun
cin scrll r!c cihco dias, çont.ados cln dal.a cm que .o pro
rnol rrr pn blico, ou quem suas vezes fizer, receber os es-
clarccim.cJI.tos e 1n•ovas do c1•'ime,, · · . ' 

I . '· 

··nccorrnmos a Lcvino, oh. cit., II pag. 261: 

<0 i n~,ucril.~ policial dr..vo ser· rcmeLt.irlo no pro
molttJ' pub!Jcn, amrla qunnrlo não contenha indicias vc
homrmles con!.J•a alguem, ou w1o· j)(lreçmn sufliciantcs 
:Jlal'a a demwcia. Av. de !l de quJ.uhro do 1872· n. i02 ljc 

.. ·JR r.lc ahl'i! dr.. 1Siü; o n; 85ü, de 27 de nov~mbro 'do 
1878). 
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.Eis. ahi: recebendo o inr1ueJ'ito, o promotor examina-o, 
i>UL'U Habm.· so devo opinar tlolo urci!Jivamento, J'equerer a 
lluixu para novas ctil igen~ias ou offerccc.r n denuncia: 

<Niw t! atlm is,; i v c! I iw i tar-so u pt·omolul' publico, 
recebendo o int/LHJri /.o, tt requerer u l'ormacão da culpa, 
como l.emGs visl.o praLicm·-se; dovu aprcsmll.ur den·uncia 
com os ,•cquisitos lcaacs (Cod. do Pme., urt G·9), JUN
'J',INOu-r,HI~ 1.1 llmSJ';f:l II'IO!JJUUTu. 001\IO DOO!JMI:N1'0, V. 
1.11'. 1'. llamos, Qucsl. /'r. d~ P1·. Crim., pag. 101>. (Le
vimlo, oú. cit., 11, pag. JOG, n: 109, aliuea VI). · 

' 
O '.l'ribunnl da ltela~iio úc ::{Paulo, poÍ· aee. ui! :n •Je .Jll

IJIO tlt! :1 H71, ( Ga;ul a J a rir/ ica, V 11, !J!lg, :JHü), ann1!llo u ub initio 
um PI'Oel!~~n, ndopluni.lo os Jundamcn/.os invocados pelo pw
prio !'tJpreseJII.ante do i\linisl.crio l>Lllllico junto ao 'l'rihúnal; 
orlr,r·.-~ a.r..· IJU1Jidadcl1 at·,r;uicJas 1'igtlL'aVall1 estas: 

<Diz-se n l'ls. que o t·tlo (oi preso em flarJrl.l/lle rle
lieto, maH ni1u ,:;c uneonLra no;::; autos o resJ)(Jt:tivo auto1 

r~o~wnr S<J .~abc quando c eumo foi eJ'fectuada tal prisao. 
N:iu se procedeu a 'inqtwrito, uá {órma da lei..,), 

Ahi csl.:'t: nüo se· cnmp,rehcnt.lc lic'I!U.IIciu senito (u.rt<lrula ~111 
a.\gniiH\ cou:-m ~~~r·ia; o ~w:ego t!e~appul'eccrin Ua .vida l'lncial, ::te 
O silllJJ/1.',\ rff!)lohu.eu/o i/u IJII.eiJ.'OSO, SCI,(Uiclo dO lll!l J'O) de le~
i.Cilllllllias. IJU.,luH.'é pa1'H 'll:var o eitlatlilo .ú ba!'l'a rio l.1·ilmmt/. 
A11 Mini,I.Bt'iu Pnblieo nrw é lieil.o, tmliindo os vorda~cirCis in
i.ot'("~e; eulleelivos e ul.l.enl.amlo eonlra a propria ordem nn
!Jlit•n, nltill.iplieuJ• dr'IIIIIIL:ias som J'undamentn J•elevanl.e, '' ar
raru:ill', I~OillU na iÚ'C.sCn/.c hypol.hesn, (Jous 'advogal.los ao .i:í !JI!
tJosis~illll.l labor dn eada dia, para inl'JigiJ•-IIJCs o YcxamL! e a 
~obJ•ecar·ga de !Ull pr·oees:;o, dc:sviando-se da sua ac:LiviLlaao ju
CJ.'at iva o uccusionanflu .. Iht!S .. darnnos Ulo.lcriucs c morue:-; vut-
:.uosissimos, · 

.cump·r" não incr:mmmlm' por nwl.ivos ligeiros a libel'cinde 
e a ';w~. do eitladüo, pondot•a Pi111ontn Ducno (Pruc. Criru. !tio 
uo ,lanr!iJ•o, ·ISiíi, Jlllll'. !li, n. 170), porquanto o processo G um. 
<;I'ÜVP mal quo arreel.n a pessoa, os jnt~1·esses o a família do 
prucússndo. 
. Mao l.r!J'iu llleSlllt.l o Dr. Pinto feito algum inquerilo'? 

En; que cnmislo un1 inqueril.o'l· Consisto 

e.nas noccs$ttl'ias dHiucucú.ts .para verifíen1,1Üo <la· e:\!.~
lrncia rio e1·inw, desculJl'illlünln tlc Iodas as .wa.' ur
tumslmwias o dos dr:linq1wntc8», (Reg . .\.8~·1, arl. :illi. 

Que diUocucias süo essas? 

<As cliligoncius n ljtlC sn 1•cforo o artigo anteecdl.<lll.f) 
eom i'l'ülwndem : 

t•; o, cm•po de ddiclo dirrwtn: _ 
2'\ exames o bu~~~as put·a ntl·pt·ohonsao de·· HL~f.r·u .. 

nwnltl:-l (~ dn1mllwnLn~; 
;)•, ilti(IIÜ'i('àO r/c /('S/1'11111/I}uts qll).l ]lOUVCI'CJll j)I'IJ .. 

'-t'nciadn " J'aeto erimin11RO, 1111 Lenham. ruzüo de snbcl .. u; 
. :í', pe!·gunLas uo ré o e ao offond1do •. 

\ 
• 
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Em ge,•n!, tudo o ciuo for util pura escla!•eeilncnto 
do facto e das suu;; · cH·cumstruwias>. (Dec .. 4. ~24, ;a·
ligo 30) • 

· .Pergunta-se: não tendo feito um auto de. p1'isão em fla
o~m!tr: 1/elicto, leria o Dr. Coelho conseguido fazer um illgtta·· 
1'1lt:l • 

Vc,iumos. . 
. O Dr·~ Pinto Coelho mandou que se procedesse a· coruo de 

delieto? Nuo. · · . · . 
Ul'rlenou buscas e apprehcnsõe~ ·) Muito menos.. 1 

·Inquiriu as te:;temunhas do facto? .Nem sombra. 
1-':mw.u as declaracões dos acct1sados? Ao contrario: cas-

:;ou-lhes a palavra. . · 
Dirigiu perguntas ao offr.ndidt•, isto é, a si prop.rio. qner 

dtzel', 11restou depoimento? Não. O Dr. Pinto nem piou . .Fi
cou mndo dous dias. No terceiro ... abortou, 'isto é, of/ictou. 
E nada mais. . 

Senhores meus! Competencias no assumptol Dr. Edi11u!ll'lo 
Mtmíz Barreto! Dr~ Vicente Neiva! Dr. Bento de Faria! J)r. 
Jllv.chnrlo Guimarães! Dr. Erlmunao Rego I Dr. Galdino Si
qucJi'a! Dr. Auto Portes! Dr. Costa Ribeiro! Dr. Renato 'i';wà
rosl Dr. Edgard Costa! Dr. Gregorio Garcia Seabra! DI'. João 
Scvcriano Carneiro da Cunha! Dr. José .Maximiliano üomc.s 
do l'aiva! Dr. Goulart de Oliveira!. Dr. Chrysolito de Gusmãul 
Vinde lodos, e dizei: o D~. Pinto fez um inquerito? · 

«O inquerito policial crinsiste em todas as. diligen.~ 
rias necessarias para. o descobrimento .dos factos cri
minosos, de suas circumstal!cias e de seus autúres e 
cumplioes; e deve se?· redu:ido a inBt?•umento escripto~. 
lDec. 4.824, nrt. 42). 

MaR se niio lavrou aJtto de Pl'isão em flarn·ante, e SA não 
f•1'oeedeu a jnque?•ilo,. que fez o Dr.· Henrique Vaz'/ . . 

xrv 
.o\ GALLINHA DOS OVOS DE: OURO 

Chegou a hora i:!a grande revela cão. O que fez o Dr. HP-n· 
ríque Vaz Pinto Coelho, .Juiz Substituto Federal da 1' Vara 
na Capital da Republica dos Estados Unidos do. Brasil. não fl1i 
um inquerito, não foi um auto de prisão em flagrante; nlio roi 
nada. Ou foi um pouco menos do que nada: foi uma vergonha! 

Eis aqui: 

- c,...- Auto de flagr•ante ( ?!) na fórma nbni:o;o .. Ao; 
vinte de junho de mil novecentos e vinte e tres;· nesta 
cidade do Rio de Janeiro c no Palaoio Monroe, onde se 

· nchava o Moritissimo Juiz Substituto Federal dn Pri
. mcit•u Vara, senhor doutor Henrique Vaz Pinto Coelho·, 
·;:ommigo escrevente juramont.ado, ·foi •pelo mesmo M~-· 
ril.issimo Juiz ordenada a autuacão em flall'rnlnc oo .n~
vogado Heitm• Lima por havei-o desacatado no exerctcto 

· das suas funccões de ·magistrado, e assim incurso na 
sanccão do urtigo cento e trinta .é quatro, paragrapho 

I 

., 

I 
•• 
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~'!i!tll.lt~J~ (tlt~ qUP 11.•i'! mio ~-' diz o ·anlu; ;,,~ f:ttdit~'n Pt~
llil! ·lJao lia ut·ti/-i·u I :n, }Jnr·a~;·,·aplw se:.:nllldo; JJitr1 .~r! 
tJ'Ufa. ''vidt~!li.PilH.'Illt•, Uu . l:ttdig·n .Penal); «lln tpd' 
lrt\'t'(' j-·~1.1! ault,, Eu, Ed11w }'r'f 1 ÍJ'~-~. 11:-H:I'P\'t!nl'l! .iiiJ'ltnli!ll·
f.ntiu. o ~~-~r,·:•\'i. E f!lt. lfonH.'J't.t dt! :\lit'Hilda .!I;JJ'IJnr;a, l:;-. ... 

eJ•ivíin ini.Pt·ino. n :-:u/J,oll'J'r!\'i. - Jlt!lll'itjl/1' \'a: l'lnlo 
(.'11f'/!w, - Jl,:iltJt' Lima.» 

«.\uto dt• f!H,!!'I'illlf-P. 11a J'iÍJ'IIJa nlmixo- ;\o:o~-\'illlt! dn 
.iunlw dt~ rni! nnn•L't'JIIu~ L' \'ÍIII.t! l~ ,,.,~:-;. JW:~ta t!idttdc dn 
H;,, Uo .lanpiro •.l nu Pal3.el~t Jllllll'nP, olldt~ -;p ut~hava n 
HJI!I'il b~irnu ,i1d~, .•wn·JioJ' dolllfll' Hr•nJ·iqtiP \"az Pinlu 
f:npJJw, L'Oilltlligu, P."il'l'L~\'PIJ/t: ,ÍUJ.'illlll'(J/.Udll, frii JIPIO nr~
riliBE=illlO jui% ~UlJ':if.if.n tu aeillla JJPrt'll'ttdo. oJ•df1IJHdo a 

· nulnar;iín t!ITt l'lil;.p'mJtr~ do adYng:ado doJJlilJ' .\lnJ•io 'ira
lllGiro, Ílll'tJJ• . .;.:n lJU ttl'lig:o et!lll.o r! vinlt\ n fJIIitll'tl, j.Hll.'a
~n·upho :"Pglilldo, yj~f.o -havf!l-u de.·HIL':lludu 1111 t.'Xt•;·cieio 
das sul\~ fnnc~~tir·~ de ttHI.L;i~ll'adu. }: nuda Juai:; hu\'t•.nd•'! 
mundnu o doulüi' jnit. lnvt·Ul' e~ L!! a11/u, qn,! a~Rig'lwm. 
J~11, .Erlm,, FI'IJiJ·t~. e~wl'1~venl.u jw·anwntadr",, o tt'!iCi'f~vi. 
E nu. Tlonll~!'d de )lil'tMJda BuL'lHJ~a. e~et·h·:tu inlei·iun, n 
.•nbsrl'rvi. - Jli!III'Íifii'J 1'11: l'i·nll.• ('r)e/ho. -- J/ario f!a
meirn, ~ 

·Pnt·a a!.lot·nal' e,;sa V(!l.'!;'uu!JU, o .Dl'. Val Pinlo engendt•ou . 
UIIHi ''f!J•gnnha lllUÍOI', Aqni eslii: 

<Juizo Fedr.ml Subslil.ui.o Ju .PJ·irlll'i/'a. \'a!'a O::i\"t:!, 
· ~2 rlc ,junlto da ·Jn2:J - Exmn. St·. DI'. ,itlil J',.,tf<'t'ai. ,'ia 
eonJ'or·mid:ldl' da lei (tfll'-' lei() e plll'U nl'i :-;eH:O: d(!Vidos 
nr!'f~il(l~, (a .fJIU .. ' ,\'f1 l'i!ft''l't~ 1J JW.'I.'il!SS'ÍI,'O l'll~l;:-1 IÍ fd( JJI.I/S 

os ~;J•'Jcl·;J'I'IIS •:rin dct"l'l'l'l' do ll'i, ou do ol(ir,'ofi, J·eme/.nt 
n Y. Ex. o;; inclu:;llS nutns dt! fla/.p.·anU! di.'! ido (u.utn ... 
tlt• .j'lau~·un.t~( 1nas os wtlos .~!.lu du rlelit'lu, o/1 do tu·isti.O() 
Q\11'\ mnndd ht\'l'fil' e1.H!LJ·a o~ atl\'(l~·udo~ Dr· .... .ITPi·for· 
Lima ~~ ~ral'io Gnnwil'o, nos lermo.-; do ar·t. 1.:1.í, J1íii'H
gt·u·Jlllú llllico (mas os úu..:lusos aufus mio falhtiJI. ttn 
JiO.I'tlyl'aJWu uuico,· j'11llam f~IIL JJfll'li!Jt'ftJJho St~yunrlu du 

· Codig·o Prmul. Hisiut·io o /'acto o sua' ciJNJmsl.nnciu;; lia 
úír•uuL JHll' quo s~ so~un (iuío $t.>rla. utllís ctn't't.>clo tli:.eJ·; , 
}ida [I.ÍJ'illa (flll.' se seut{e'?). Pt·ocfHlin eu, nu ti ia .. :!o ~liJ 
"UJ'l'I'Tli.tJ nJez. cnmo juiz /'unnudnJ• da eulpa nu> lllJpii
r•ndo:i nt't:; aeuntnci.JJleJII.ns do r; n ü dt! ,j1rll10 do anno 
fiudu dt• '[!!~.~. t\ inquirit;iiu da lesll'IIJJJJI!Ja - nw,iot• 
P••mpe11 l:loJ•aeio dll t.:o;;ttt- ·13" das (]llt' UJ't'niadus 11a· 
d!'llllllCill Cnlll11Ul'I'CÍU (dll.\' 1/IIC CfJII/j)_fll'l'f.'ia., OU f:oUI.pt!:' 
l'er.·inm(), pn1'a Pl''J."lf.n.J• o ~cu drpoJIJJf\n~~~ .. qJ1ando .ta 
f!IJIL~i PJll ~f\tl tm·Juu, sul'giu o lanwnlnYt'l JHCttlnn.f..u .(.~~~~~ 
!t•l'l/111( !t~l'll/lt dr tjlltJ( r/as /t!."!lt:IJIU'JI/I{t,'o', tio dt~JlfJI·11WIIIt 1 

''lf. (/,; iHdd:•nk?) C( I I'.\ den euww :\t'JUt~J.le actn .. nH~U dr\ 
J'e·I'''""Ü"- Cut·t·iam os t.r·ulJallws Plll '"" am'll.'ciiLc "'' 
en\ma " ~et'Pnidadt• (nll/lf.'a o,.; lralmlho.>~ hmHft!n r·tH'
J'ido "'"h n1aiu1• t,.'"'l'''"''a"l'·!), n !r~:-ilernnnlin l.l~t'llltll~l~·a ,. 
~1!11 dl'pOÍilWltl.n ltlll,!~'t'l n 1',/'llll·~·til~/J (t•,~.o'tJ/fl!l't_'ll';'~·f• tfu /1. · ~~ ll 
llE'!'illla ]lllllllll!~a 1-J·azin /t·anquitla:; (ll Dr. P111to, .(a:wJIIIo 
e . ..:tul,o. (~ àlat·uin.ull.'!) u~ innumm·a~ t·nii_Jqnil'i~õ~~:; do;;; ~K
JJ.ltOl'+J~ udvogadr.1~ qut~ passarum dr'p015 a faZt'J' as suas 
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eonl.e>ln\•&es ao dopoimento da testemunha. Chega a vez 
do S1·. 111•, !Jeil.o1' J,imn contestar o rlepoimento alludido 
c o (e: (cilcgll - no P1'CSC11te! f~: - no prcte!•ito/) em 
termos tucH. rudeH, ac1'es o 1l'1'Itantes. (nossos tm·mus 
,-am. 1111111 no·vidade pal'a. o Dr. Pinto, o qu.al, entretanto, 
mio te!!ela esses nwsmos termos!), que a testemunha 
r•eelamn pm· considerai-os ofl'en&ivos (t sua pessoa. AI
tendendo 6 essn (.iu.Yti(ica-sc a crase elo d?) reclamaçiio 
•fundada da Lnstemunha, ponderava que lhe era licito 
requerer fosse 1'iscadn a palavra ou phrnse que 'iulga.w' 
r·ouw /:iulyasse como? }'ulya mal o Dr. Pinto) oi'tensiva 
qunndo fui ub1'uptamente atalhado pelo. rofer•ido ad
vog-arlo clnnmndo (quem clamava? n atalhado ou '' ala
llwnte?) mn voz alta que semelhante cousa não poderia 
o .iu i7. fnz~r ~ mais com a objurgatorin de ser• o meu 
:wt.o violento. novo acto de força c ar>bi.trio (t seric de 
nuLros .i:í consu.mmados. Ohameio-o á ordem uma e 
oull·a w•z, 1'11i nb\ a arlvPrLencia, o Ludo em viío{e lutlo 
(al.w!). · 
· l/ai; fllil' a dn~considiJraçüo, mais que '' desr·ospeito 

no .iui.z cm exercício .de suas funcções, ou antes •J ma1s 
-r•rotwmmenlc unm r• outro amalgamados, caracteriza
vam (hrl ai(JlÚ'IIl lfll.l! enrenila -isto?) legalmente o dcs-
ncntn d•~l'inido nr. arlig·o !3-1, paragranho unico. do Cu
rJign J>ennl. po1• cuJa incidencin mandei autual-o, com 
l'unrlamonto nn arU~;o 79 do decreto n. ~.084, de t898, 
,, al't .. 368 rio decreto u. 8·18. de ·!ll do outubro de 1890. 
Quanto no Dr. Mario Gameiro, bustlt referh• que n sua 
attitudo fni além. era na Yoz li nos gestos provocantBs 
e como que ln ast11lo do D1·. Pinto é sinistro!) de 
dcsu·rio: «qnm· lambem prcnde1·-mc, 81·. ju.iz?: p'l'enda
m~: aqui ""trm>. Tmpunhn-sc igualmente a sn11. nutuu~ão. 
Foi autuado. r:ssos fnctos. como rl~ixci significado acima 
(r/ei:rnu .<ian·i{icndn?), passaram-se publicamente, QlHLTI
d;• o jniz c•m r>xrrcicio d'o suas funcções (o Dr•. Pinto 
('icn ?/l'ste neto J't?p1•o·vculo em esf1tlo. cm ?'edaeç/fo e em 
tf'NWI!lJOtim) r. foi nn moment.o testemunhado pelo in-

. t.n;:l'o (1H?Io inlearn, cin?) Dr. fJ!'Ocnrador criminal, Sr. 
Dr. C:H·Ins ela Silva Costa (du.as -vezes D1•.!), Manoel 
Cardou. Tndin do Iwasil e Elias Antonio Lopes Duque 
Estrarln .TJIIIÍOI', Qnüirn V. Ex., Sr. Dr. juiz federal, ac
Pei!,m• n; prnt.csLos .de minha ulta considernçlio. - O 
juiz suhst.it.nto. TTim?'iqu.e 1'az Pinto Coelho.~ 

Foi /.ll(]n qua11/.o n DI'. Pinlo /'n~ chegar ás mãos· i/n 
Tk AlvaJ'O l'el'r.im. cnmn cnhodul suJ'ficiontü para. fornecer 
:i atormr.nfmht con~oiencin do procuradol' nd.-hot as m.ziic'., ilt' 
cm1vicçá1HJit p!•cstt.tn!lÇãn du nossa l.emibil idadtJ ~ O Dt•, Pinto · 
a-nandn um m!o ende: ao Dr. Alvaro, e o Dt•. Alvat•o p1•etcnd~ 
que, desso cndc:, sui'.ia 1111111 ninharia ! No fól'o t.umhem ha gal
linhas nnr.!leit'ns? 

XV 
C~ll@,\MEN'I'O UA ll~I'ES,\ 

As.:im. n l11•. Pintn uo••nu. rlo11s nulo.< tÚ? J'/a(Jl'lllllt.• {g:r•l':l
~iin p,;pnnlnnPn. hrm "'' \'1)): (e: '11111 dopoiuw111o ""' /'tÍI'IIW de 
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ú{{iC'iu; {uryicuu nm l'l)l dt? lcstcmu.nlws ; .. , fui ôOIJI'(! eiioUõ [1e-
1;us .iUL'illicllõ, ·manipuladas pela JIUi'l.l; ;;upposla ufl'endJLiu, 
sem inlet·v<m\~fio de mais ningucm, (:no u .IJJ'. Al\'aJ'O p,~,·eit·u. 
Leve n coragem e.difi~anlr! do ba:..eat' u denunciu, m•rancando
nns il nossa ncl i\'hlade IH'u.fissioJJal JHIJ a u:'i vexnme~ de um 
JH'OCU~SO ! . 

De:;La surte luvra-iie· dllt anlo rle flaarouf;, llllfJ, ;;I ~~;el'l
pl.o co·m a!:\ l'ol'malidudu:-; leg·ncs. pcuicJ•ia ::iül' 11 r_•or;w dt? r/r:
Uctn in:;ophisnw\'el da infJ'U.CI'.flO penal; IW~:o:t~ auto, enlru-
1 anto~ não Jcpüo ninfruem; dei:~ois. t:m flJutrlrulo~ u :;tlpposf.o 
ol'fendidn J'l1digc suas dClclar·twcies, i!ll'l l'úrmu t.le ofl'icin; c 
esLão aborl os u dou;; advog·adlis us pol'i.ns dn eru·et•re ! 

B' a pt•imeirn vez, nn Brasil, qtlf? o rlepoimenfo Ja pa1'1o 
~llJlJlOSla ol'l'cmlicln basta, 1101' si sú, pam le\·ae ao attimn do 
pruntolOL' a convicçllo,ou a ilt'asumpçtio, da criminalidade do 
algnem, , , O depoinlen/.o da parte s·two~Lu ol'fendidu. I! nada 

" I HIUI:o; • , • , 
Nü !ta quem possa escapar; o destino dos aLII'u.gaúos l'11'a 

dt.! ag·ot·a cm dcaittc (t LW!l'CI; de um :;in'p/t!H oJ'J'idn de lJIJalqnrt· 
,iii iz mal humoi'Udo. 

O auJo 1jo l'lagmn/.u t! a pro\·n dns prova,;; l'Pt;islnt, 1w 
prnp1·io momento, o clnliclo e suas eircnmsf.ancias ennt:t·t.•f.as: 
nellu us tcslonnmltas rlepõr;m rll1'rJcla:mentl: soim: 11 J'au/11, 

.Tü no :;ummm·io não 1: assim: ns tesf:emiu~Jws df'[lliem .w
bJ•e a denuncia . 

.Nn summat·io lm nma }Ieça cscripla - a li"LtllrWJa -, 
snfn·r. a qnal se pl'ot:uca. o rlnpoimcnlo da tcsl.emunhn; no fla
gt•anto a Lesl.fmlllnhn niin ~c J'flPIII'in .•inão no fac/o ((11•' ur111"' 
de presenciar. · 

Hn 111n nby;;nw entro as duns silwH;õc,;,. sabiiln lJilt' o clc
poimcnl.o diJ'fcrc considcrayclmcntc di feifo r.sponlaneumcn
to sobre o fac/r,, 0\1 por intcrrog:,torio sobre a tlt:nunciu; 

"llisog·na super ché la i'edelti1 di 11n11 di•pusiziu111< 
1) asso i divct•:Ja, a sceonda· cite la dcposi~innc sia spon
lan'cn o J;isu!l.i da intct•rogalorio," (I!IJI'UL'rii ob,. ciL., 
rms·. 50. l 

Como seria passivei ás lcstcm~:rdm:> dn sumn1at·1o. llllfi1 
rl'a:> qunes eompanheiru de trnballw du qum•f!llanlt• IJ as 11·cs 
oul,t•as seus subot·uiuados. contestar u YCI'acidadc da nal·t·rwiio 
alinhavada no pcor dos cst~·io;; pelo Dr, Pinlo, e t•ept·odnzit.la 
nn denuncia ? · 

''Quando un g-indiee ncl preJI(ltJt•c ad esamr. 1.111 l.t•s
Limone, co·twinr:ia ·rol dm•c pm• 1J1'0'L'fl/o IJIW/lo, di r·ui
si mt h1 cerca, nll'oi'U appm•isco n innl.ile o impossi
hilo lo sfnrzo di .persuntlm o dei couf.l'lll'in ii l'iehietlon
tc." (BCJ•ardi, ob. cit., pag·. 'l2L) 

Pot' quo não df'PI.IZ nin,g'UCJJl no nuf.o de pri;;iio em J'la
g·t·nn!.o '! .Pois nüo t~t·a es~n a Jnelhnr occn!=;iiio pal'a t'a~or cou
lt·n nôs a pt•ova esmagadora ? 

O D1·. juiz ;;ubsl.iluto não permif.liu lJI!t' 'o Jll'l!iifM;;t!l11 
tlociai'Ü\")cs lld nulo do prisão em flagranl.r., t>xncl.amrnr•• parn 
não ficar doeu111ontndn Jnais nmu violencin dn D1'. jltiz sult
;;Uinlu I) nillfla pUI'U fliJ'fienll.ur u nos:m del'f'SU, pOI'IJUllllln, >i 
ltouye"'r.tn {((•po~lt' Jlll occnsiíío, ns testemunhas uarrm•ium o 
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:l'ill~lo lnl qttttl . .:.1' pll~:-;nt·u; n ~tiJIPn:oillt nl'l't'llrlidu il:"~int !anliwnl 
o ttitt't'l.li'Íil. u:-;:-:int tmnltPI'Il ,, nat·t·al'i:~J:w:-~ tll't.-:, r• J'neil . .;c•r·ia. 
~111nndn no :-ot!llll1lat•io ·a.-: l.i'!l~·.·mtm!Ht:-1 yjp_.;~elll dc•pút• fal:!a
Htenle! dL·~nm:;cnr·al-as eorn a:-; ~trn.; J:l'(tpr·in:-; pal~wt·as. 

".\. Jr:o;lr~uHtltlln ~~ diz t•rrria qun111!n rrn 11111 ~eg·un
du drpuiJHPntu ctu•in ~· f:uri'Ífl'-' rr I(IIP ltavin ditrt 110 JH'i-
11\I'ÍJ'o, '' (t:al'I'HI':I, Pl'llfll'ti.IIIIIHI~ Lnera. !HOO, pn:·l.r~ g·r!
l'al, III, pag·. ;!!)fi'~ nula· .1. ~ 

o auJo cLJ·~ Jll'Í:iÜfl ell1 J'lu:.::ntr!l.(\ f•.orn () ;.;r!r a mrlhor· da:i 
.. pr•uya:; Pllt HHIIPt'Ítl l~l'i!llinul. i'• ninrln a ,l!'aranl.ia da -.dr.l'r~~a. r: 
·r·:-;:-;a_ gnr·antia 1\U::i fui :-it.il.tlraiJidn por 11111 nuwt ~·olpP do :u·
hilr·io. 

J•:i; o qrr(• ,,a;irru i\lillr•r·ma;·t·r·. '/'1'11/adu r/11 !'l'tiiJII 1.'11< .l/o
leria Cl'imiwtl; Ll'ad, rl1~ ,\\bl!l'lr, Anl.onir. Son1·~~. llJr, d~ ,Ta
w•i r·o, I Hi J, 1 nmo H, png. 77: 

"O inler-Ya!l.o 1)ntr·o o nconft~drrwnti"t c n ,!t.•poinH~n
[tl p1l1ir.• u\ulliJ'iL·at· etl!li'ider·avt•l nlr•nl I' a nalllt't!za dP:-!It~ 
.\. imag:inat;ão t.J·:mfnrrna frwihw.•ulc• a .J't!etwdar:fin dn~ 
.l'ru:ln:; eonl'ii.ldo:-; ;\ mPmnritt: c ent.ão uôrJc aeonl.Hl'f'J' 
qrH• tl'l'la~ cit•ctim~l.ancin;; St•,jam po~ta:j ·~rn lng·ilt' inl'l)
l·ior·, qtro nutrm; \.(mlnutl cr)rc~ rnr,i~ V!\'él~. t11T'I ".h·Lnd1~. 
dt• urna O/Jl'l':H;:in L''llinwriea. do 1':-ipil•ifo, qttr~ ~r. apl'í'~~a 
r.·m pt•t•(~ndlr·r· a::; lltc.IIIHl~ da m(·moriu: lnt'JHI ... "h~ diff: • 
~~ii t•r!l;io l.li:<LiTJg'llii' o que 1:• Yt!rrludt•It·n do que .~0 6 
irnag:inario." -

O Dr·. ,iuiz >uhsli\nfo. ]Wf';;idindn a urn nnf<'> d~ 1'\a~J·arJ-
1.1•. por· rl"·'a.l'af.o .. , n rl\1• pr•nprin, nn Qtrnl n~n t'<'>ll>"rÜI11 qr1e 
Jlitr~'lll'tll 1lt•prtZI':-:iSt.•, :-;acl'il'ictnr n m;:h imporlnnft~ 1n1~in eh de-
-fr•:-:tt ll. IJIH~ ptH.lt•t•iaJilO:::I l'PL'IH'l'f'f', 

. . ~\e<·r·r.~eP n cit·eum:-:tuue:a Ploqnrnll~.:qwa d•'. l~it:-:s:Jt·lo5 
din~. ar·r·o:.::m·-~!.! t) :-~rrppn:-;!o lll'!'f!Hdir.lo c' J.tl'i\'i]f!~:;ir) f.l,• dr•1H'1t' .•. 
PJ)) atnn·ladn. put· nffieio, in:.:piJ'ando nRsim nfí.n 5(1 r, no~~n 
i.lf'lnuneiull!n Dr .. \1\'Hro PnrL'it·n. cnmfl Jnrnheitl o~ ~ell:'! :'-tl·
hr:n•rlinnr!t).ll, t~slr•mtmhn~ .r.lf'l ncrH~n1:iln. aos f!lHlf'~ f'aeil ~~' !ll!'
nnl'ia~nda·pfnr ,,:-; t·t~Spf'i~livn~ tlt'poinwnln~ ao:=; lr•t'IIIII:O: tla clt"' ... 
nrrrr(·ia. ,~ nH~rllir·. ~~oJllü nn :-\PU ofricio-f.1t•noirnt•rdtJ fdl'tttiu 11 
lll', f!<'llr'iqur \'az Pinlu C"elhn. 

l)rraw.lu .rJisscmni-1 qltl' o Dr•. ,iili~ .•JttiJ~!.ilnit"l, nl'fnr•t•t•Pntlu-i'!o 
Jlfll'H r·br:al' a no;.;:o;a r~onte~l.n~·ãn~ pt'n\,it!a\·a llliHl at·l.lill'ar·iedadj~, 
n in.:·idt)nLc ficou rnrPrt•ndn nlli. Rb dt•pui~ · du pt·isrin do 

1 1r. ,,la!'in GJWH~it•u. an .in!Pr.\"il'lllfl~ rlnlicadnmnnln paPa me::
! nu· n.n ,ittil. qtlt~ U(!llüll•~ il\u:;l.t'P ari\'OA1ldt"l nno o dt'~ueat.nra, 
fui ([ttP li\'t.~Jiln:; \'Ol. dP pl'i~iit1, . 

. lliz1•r· " Jlr' .. \'az Pinlo qrlf' Jll't>lesL(uHo,, f' dC!lOiR in~Jg .• 
I in·J•" "~~'~ d••>r,spt•iLul-o, 1• ii'I'So\wilecer~IJrr•, ·dr..õl\CJ\Lal-o. i\ 
:f'nlsu, é J'nlsidieo1 t! J'l~l'al~ado, ü fal:-;is~imo. 

XVI 

DE;\ t:NC!.I INEPTA ,,..._ ..•. ·-~r··· ..•. I• 

~\pnimr->~. p,->is, n rll'llllncin. não um rloennr~nlns, 11iío rm 
inquc•r·ifn adrnini:;II'HIÍ\''0, nfin t'lll ÍlH\IIL'l'ilo policinl, 111io cm 
nurn do vrbüo en1 flngrnnl.c. 
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~las Lü;, , .. í llll "''[lllÍIIll!lliO-Id'ficio dn ~llppo,ln nr.rendidt>, 
X11lln. insannwlnH,OI<! nulla, PGl' innpla <.'lll >r•n; l'unda

ltWnlu~. ,!. u rlt~nnrwin. 
E nün ~rí por· irtt•pla !.'III seus fundamnnlo:-o; rnn:-i por· iliPfda 

li''~ serr .... pr•rtpr·in.., !f•J'llHI~. na :-;ua pr·ovr·ia t!~tr·rwlrrr·a, na st:a 
pr·rqwin J'L'dacr:iio, 

Gom<Ji:U o DI'. Alvnm PCI'CÍ!'a uizenrlo 'JIIf' l'ni IH.lllll'lli.IO 
orl lwe «pnT'tt t~JJUat' C(trtlH!(:irrH~nlo dn nJ'fit'ill de 1'1:;. :! rJ tk•
mni..;; duerrrntmf,,~ qtll• o ueonrt1anham, . 

. E'. p,.,;J=:, u J>r·ncltl'lttiHJ' Cr·iminal qnttm tli~ fiiW a:-1 has11.; 
nn dt~rni neia :-if'tu: 

o) nm officio, c 
IJ.I n-i· ciOL'ttnH.•ntn~ ~'Jil'~ 'O acumpanhmn. 

'IJ•· iJIIf'lll ,·, " ul'fil·iw! lia pm'tn "'PP"''Ia ol'l'onilidn. ,]o 
juiz suppóslo dcsac:l'lado! O Mfieiu ,; "dupo'illl>'ill'u .riu Dr. Ynt. 
J'inlo, J'eilo l'tír·n do nuf,, dP t11'i~ão 1.1tn l'la~.r·ante! 

.Foi, alhi::i, a llllit·a rlP . .::o:na qlll' drpnz! 
De sorlc· qun a dtlJinttl~ià ;-;u ,funda. rm pl'iJI11'it·o lngnt't nn 

t.í~J'fllo isolado da'i dt~clí\t'i.H:iiP~ do qlft.'i;J·v,>,'u! 
()~ dt~nlili:-1 dt~CI.t11l(IIliO.o\ I'JI)· IJIIP :"1~ fl.•dt•iha t\ tl0fllll11:1n, 

qnnr~ :õião ell1~s? · 
Sfio·o~ dons autns dtl J)t'Í:'!Ütl em flug.,.ant,~. nu:; f(ltaCB nin

• E!Urm dr~poz! 
.A bsn charnn n ])r· •. \JYat·o _p,_.,.,~ir·n 1 . .:cm pn::ofan,.jilJ', . ..:rm 

ni;I1'0111PCCI', St'Jll· eot·nt·, dur.•u JJ/f.''llfiJS, 

De ::o~nl'lc q111~ n dt~nuucia .~''· aeosl.n, L~Il\ !óiC'g"rJwlu il'lg"nt·. u 
.,ÜllS' papt~i~ Q\10 mio Sl;ll dtu~u.ruento.~· dt.' ('Qit:O::L Jlf.lllhlllll:l. • 

. Q Dr. Alvaro .P.cr.cirn. .~atisl'c'z-:lí~ com P."-.~ws ar·l'imn~. · <' 
qur.r r.~Lcinrlo nr.%•s. mamlnr-nrH' Jlfll'a ri p!'r,idio. 

:'iarron.-lo o rlelicto. diz o tlennneiantr qw•. eahcndo-nn.< 
~ nz de conlc>lnl' eorto drpoimrnl.ll no snmmnrio dos mililn~ 

r.c~ «por tal ·l'Mma o fiz~mog, que· a lesi<''ITIIIIlila l'<''·· 
elumou -eonf.I'n os tr.nno:; f!liC t 1rll1lr'(_•gararnn . ..:, por· ,•nn . .:i-
flf)l'al-n~ nfl'r.n~h·oioi ;í snn pP:'i'oa .» · 

Ei:o ahi: o Proeut·ndnr diz fltte n inritlenl1~ · IHl."I'Plr pt'tr 
rrnvoc(r.fi~ da Lcs!.cmnnlm.. PrH' Pl'<.l\'ocnr.ii•' noi'."l. nn1wa. 
pni:o" :-"t't 11m Jonc~o a/'firmm•in quP, ennl.(lslandn um dt\puinwn .. 
to, ltH:lJanf.lo dP fal~o. fij)fliX1.1tlUdo t! jnlU!'t'~Seii'O, ro:o:li\'t~SSC'lllíl.:: 
p 1\1\'CH!-a i 1d1t h te id1·11 lt•.:. 

A t.e8túmnnhn mio qucJ·ia qnc illf! aftt('il~"'rmo;. n dPpn~ ... 
mnnto; Jnvnnlntt-:·il'. ,-. rntt·1nl n t!Phlnter·nr·. .... 

Qno fez n D1· •• T11iz Snhstiluln? CillliiHIII :i m·d""' n ,,.,_ 
ftimJt.nl!a'! ~1io. ;\o t•nnft·arin, r~lillllllnJJ:-llle o itnJWio, r.' -"'~ 
11/("rrrr.u Nti'n ri..::caJ• n no.o;Rn enJüC':.;hu;üll! Onde ,i;í :;e viu i~ll) 
n~ rnundo? 

H<.,rnJ'I'nnln.> ú tlennncw: 
dl.l~nrlrmln :i rrrlnmn~ão iln lr,;!.rmnnha, r/issr. o 

Dt•. Juiz sum madallf,• q11r Pila JHiflio ,.,~tJIIf.'l't!!'. ftl~:•C' 
1•isttulu pnln\'l'll nu pll:·a:-;p qtle ,iltl;.:.n~~~· ort'l'll:oii\':l"t~. 

Dupla iii<OH"IIIidnd,., dupln aJ·hiiJ•nJ'if'dado. d11plu illllll"''!l· 
lirlnrl0. · · 

PrimrinlrnPntrl -- n n,•, juiz !:ii1H\11H\i'innlr nn., ."ii' pndlí\. 
•lff('l'fll!f~t· Plll'U t~ll:O:illlll' 011 in.;.;,illlllll' l'f'qtll.'l'illll'llll'l Ü IPiõll.'llll.!• 
nlw, ~~ m·niln Jll('nus dl!l'et·il-n:-; dP nnt,~mfin. 



. Sogundnmonte - o Dr. Juiz summnriante nlio podia ob.t~ 
sirutumente mandar 1•iscar nossn cont~:stacíio; niio ha lei qu~ 
lho nt.tl'i'hUII esse nrbitrio. Qual foi n nossa attitude? Rcoorrn- · 
mos nmcla .1\ denuncia: 

Neste momentüs, o rol'orido advoa;ado interrompeu 
ü Dr. jniz, clamando cm atta1 vozf!s que scmelhanT.o 
cousa niio potleriu ellc fazer, logo classificando a doei
são de .1.'iolenta 11 m·bitrarir,. 

Se n rlenuncia eonl'cs~n q·tw. o Dr. 'juiz se of'fm·cceu para 
r:scai· 11 nnssn contestaciío, e ~i s6 depois de ouvir tal oJ'feN
e!mcnto ;proteslt\mos . (seria impossível de outro modo), por
qm ·cnl:lí.o diz a demmcia ·que interrompi!mo,ç o juir.? 

Si protestámos cnnl.ra as palavras do Dr. juiz depois rlt: 
o,uvi!-ab,. como poderíamos ter inl.errornpido o discurso do Dr • 
. . ? 

.]lliZ , 
E pol'qne affirma o Dt•. Proéurador qno .clmnánio.l' cm 

{lltn.~ vozc.<, pomo se ncs~a circumstnncia residisse o principal 
t1nractcrisl.ico do Stlpposio desacato? Não. está o Dr. Alvaro 
J'ercira farl.o do saber que nossa voz é de mlll.al forte? ;E se " 
;::.nm riu nossa vo;: é nol'Tnalmrmto elevado, porque prct!lndeu 

·or:, Dr .. Alvaro 'Pm•.rira que (a/la?Jamos nlf.o para desconsiderar 
<J juiz? · • 

Ouc.a agora o .Dr; Proc11rarlor Criminal. ad-/toe: elllnctn
. :ncnte pura evil.nr que nos al.t.ribuisscm o int,uito de desre,~ 
]:!Cif.ai' n Dr . .iuiz, tivemos o cuidado, ·quando 'J)rot.estámo:< 
cont.ra 11 rlccisJio dn D1•. Var. Pinto, d;J fallar em vor. multo 
roais baixa do que o nosso t.lmbrn normal. · , · 

Depois rli:! dizer que classi:ficámos do 11iolenta e m•bit7•ar1tl 
o dccisJiiJ dn Dr. Juiz. a rJenuncin não menciona mais uma pa
lavra quo l.ivessomos proferido para ncccntunr nosso lntr.nl.o 
cl~ desrespeitar o magistrado; esclarece .que não· ,fo~os preso 
nesse momento; o Dr. juiz niio achou ·que no nosso .Protes(o 
llonvesse rlc~acal.o; passaram-se alguns minutos, até qnr. ll
VP.rno~ voz ·.nc prisil.o: . 

. .«Chnni·ado ú ordom por varias. vezes• (nijo, .diz om 
qn~ termos) «c rlopdis arlvortido> (não rliz r.m qnr. ter
mns) · •não aJ.!eJicleu o advogado Heitor Lima, conti
nuando n dt•scon.rirlerm• o desobedece?' ao· Dr . .iuiz 
Mllllmarinnlc> (não rli~ o principal, o inde<ilinnvcl, n 
insupnrivel: ns 1 Ol'lllOS em que so formalizou a· de.v- ' 
t.•onsideraçáo, o acto em que se obJectivou a de.vob~
rlicncin). 

J)~ ROI'fo cruc, ·'!lesmo admittindo como cousa séria a do~ 
nunc ia, por o lia se teria do concluir que nl'io fomos autuado 
po1· ha-nr··r dnni(icado de violenta e arbitmria a deoisilo do . 
. Or . .iu iz, mas minutos ~epois. por continuarmos a rla.vcmui
rlt'1'tll-o r de.wbcdcccl'·lhe; porém. do essonoial -- acto ou pa-
1~1'1'0. rll' rlf'~eonsirlcrnçiio ·e r]eso]}edicncia - n denuncia não 
elo Rtllllht·n dn nol.icinl . -. · . . 

P·l'nsogu indo, diz o .JYr. Ah'nro Pot•Qi I'U que o Dr. ,i n iz. 
c]Jr>l'flliC I'Siil'r.ssc soffr.r.nclo desncnlo, o·rdonou fosse 1n1-rndn· n 
11.\ltn QtW sr. lt> n ns. t,~. · '· 

·~ln;; que nulo? Porrp1r. nil·o n ~.•pr.clficou o Dr. A!Ynt•o 
P1.•reirn? · 

i 
·: 
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· . :mssÃo EM;.,:19,oE: sETEMBRo .DE 1923. , : . lllill . 
·, ..... _,1,• "''.~·"·'••'• ·- ,.·· .. 

ba·iía~e~~ ,4u~ru~~cã~ , _e !~c_ol!r·~ç_i~~ri~~· q~ !%~!1L!f!a~e do 
, :·: .Au·to .d!l ·de~crigpão ,do Iogaf. do· delic~o A.app~éhensão' <i'e. 
do nú!n•·oa e'. insttumen•os?'' ... .. ·· ·· ·. ·· ·'" > :··: ·' · · · · 

. 

. ··: P.HAu(ci- de ~xliine :de ·v"'aleooia càríilil L : · ·. ' :. . · . ·· . 
. . ·. ~~~ ~i%~~; ::~j~s.o),Jiçiip .'h.~· ~J\!~tiiijl\~~~ ,.U!,!cl~~~ '~ôm: Prisão. · .·.: . · 

··. Não -o. qulz dizer o 'prudente; cautelosa e'.lamcntavel Dr; . · 

• J 

.-:··, 
' ' '~ i ' 

Alyaro Pere1ra'.. : .. ·, . · . · : : ; , · .: .... . . .. . . · · · 
. ; ... 'Ouc~rpos !Iiii~ II o:.·prpeurador.. crimina(.(là :hoc .: . 

.. :,,._._,. .. ;,·r ,':·;.•:··-·._.··~·· : .. ·.-.:·:··,·".-· .. ·: ... ' .. ·:: ·.:.':.,:'· ·.~:~··>:··.::··,··,r:.·.,·.·--· 
'r:·.·. : ·~Conjunl.jlmerite .;COnl':D \primeiro:,.denunciaâo. fof 
: : : · :. ','.autuado o, :adv~Hajjo 1\lllrio .G!iffi.Biro, por . ter. ·d~erespei
. ,. . · . ·~ado e .desconsiderado o· Dr. -JUIZ summarlante no exer- · 

cicio. de .. suas ·funcções, intervind.o ao lado de seu col-
·,. · lega,, secundando"lbe ·a atti tude; e· com vozes e gestos · · · · 

··\ '' . · · .. provocantes' ·desafiando o· Dr.' ·Juiz a que O" prendesse · 
• .. t~mbell}. :POr 'iguál · de~acato . po_r: este . advogado,-mandou · · 

• ·o· Dr; ·JUIZ' autual-o,. conforme· s~ •vê do -documento de. 
:.:·' ··. ~ls;~:· ·~_:,~ ···:\; .. :. <·:··.-·:.:~-.· ->:~ . .'. · :· _;:;: ~-,.:>~::·.· .·.·: _· .' · _... ·. ··.-. ·:·:,:>,~: _ : ; ~ ·: .. .--, ·· _'. :_·:·< ·-~ 

·,•,,_ ::.:,· .. , .. _ '•·,· :· ...... ·---~·· ...• , ........... ,: :.·.:,.,1_, · · . .. . , . , ... xvn . - . ·.. . . . .. .·.· . .- , ..... 
· ·r , • " 1 ., ·. • ., • '• ' • · • _,, • : , , ..... · .... ·> :< '.. . ';.~~p~ci~ J.~9~E< .· · .. : .. , : .. :, :· .. : <: 

. · . • · . E' diffioÍI, atina~ .com o motivi:r pelo >quãl', o Dr. Alvaro .·' 
· · .. · ... · f~reira ·trata .o juiz: S\lbstituto .. ~e .!Jo~tor; ·e J1e.g~_,Do1ftor .ao . 

. . · ·. adyog~do .:l_l!.~rlo., H!H!l~1ro.. Ser,â por .~aver, .o )u1~ · !11!-SC_ldo ·em 
. c .. ·1tfin4~· e .o :advofíildo ·.~lloJ D~~de. que, am)lQa . ltf!l!11l)),' o mesmo 

•. . . cyr~o • prDpedelltlco .:~. fl mesm,o C!J~Bq ljCadequco;· por que· ~s . 
. : ~~~tln8'1le;•,QUanto aQ tl_tulq sc.lel!bfi,CQI .o· D~, pro~u.rad~r cr1- · 
· ·mmal ad 'lioc? :será por que:"o:Dr. ,.Ptnto :reahza· proezas·.de que 
· é incapaz o.·Dr.:Mario?:ODr;··Pinto'fàz·piruetil.s'ein um pé· 

•. só.?. ·-·~~.:s·~ltos.• m .. Qi:taes · so~~e l,IIU. ca. ya.,llo, e, gillqpe? .. Eiru.tlibra . 
. . • .uma jleng~e,,na pont~·~~ n~r1z_? :j\:ngole !q~o? ~~~mhe callos , 

: .· · .é~m· '!J~r? . TraC)u~. ~~!lscr.twY G~n~~~e. ·astronomt!l?' Sal;le' pra'- . .. 
. o:· . -.t!c.a~. mna •_cesareaniJ: .. al.ta; s_em. P,erturltlr·: o sorrtso da:.•par~u- .· .. 

·· .. ·.· .r1ente?· E~ .versado ·emc'óalculo :mtégral.?-· ·oomprebendtl sat.ls
: · façtoriamente a. tiÚJoriti da -rela'tividade, :,de. Enis.te!ii?: 'Desc~

.·. :)!!:lU 1-HJ\ !l~Yq porpo. lll!l, ch,lll)lca? .qo,D.!!~guJ,u, erp !l'e.(lmetrla, • : · 
.· ·. ~~~a~~~~r.·~ -~~~o~~~,.~~--~~r~h~ns'~~~r~ ;~Jp,ol~t~~~fl ~Y~, ··· .. 

. , .. . Não nos éonsta::· .. todavia, para o 'Dr,;". Alvaro· Pere.ira,·•.<V .·· 
: .. D~~·.: Ma~lo .n§c é ',Pau!o\; e. o Dr, Pinto ,é 'l)putor... . .· : .. ·· . , · 

,, :;-:-···!·M11s emque•consi.stm;o::desao!lto,Ieva!jo:·a:effell(l pelo. · · 
: . · advoga.ilo • Mar1o·· Game1ra~ ... (;luaes as .palaYra~ exactas, os ges- ,,, . 

. .· : ~os.·prepisa~ ·com: :que.•:U)tpa,iou · o .. Dr .:.Pinto?· ·I!oís· não• é certo .. 
. . · · .··.·que· ·só: -com .. esta·· especlflcacllo se poden,8.' fallo,~·,de des.acat.o?· 
. , .. ,.:: cSeS'Undo· o::Dr. ·procurador.ad.hoc, ·o advogadA MariO· .Ga-. .., 
. : • IJiel~'p. 4esr~spçjt~~ ,e â~scons.!derau:·:.ci •·:qr-.,;jpiz;: :. . :: > . . . .... 

. /:<~i/~· · .: ,· d( se~~~d~pd~ 'li -~ttlt~dci .. :d~ . ~d~i;~~di. ::Heitor. · -
1: ·• ' ' ,J::r ~;r, 1 ~ •• L.inla{'e:.: ·.'_·_. -:· ,_ .... • .:~,. .. ~_·: ·< . ":.r. ·, , : · -. · ..... ·. :·._: · .· ·

1
:,· •.••• : :.~-·~-·~-.; .' • : ••. • 

·· .• . • •. ,•:.'; ,: : .•. :b) . . de)lafiando .o ju.iz, ~om yoz:.e :S'(látos.J1ro,vocan:- · 
.. ,. I'•.;:..-l~s;a·.qu<l:o.PrQI)d~sse::, . :• .... ,-,:..-: .": .· · 

' · .. :t; .... ·.. .·· .. ',. ··>:~. < .. ::· ....... ,· .'·:,1 :_::, -~; .... :.:' -.~ .. · .... ~:! ·>.· ,..:·:·.: .. ' ',' .. 
· .. :De, :l)'l~neina qu:e, ~9s:unc1o ,a ~enuncia; .o •ll~vogado; lvfar1o 
!l!\ll19.iro:· tR,Illllt:m.; pmtes~qu: ~ontro,, p .,f11o~o.·. íl.e. pfferecor-se o 
J,UIZ para _r1sc~r ·nossa .. co_'!l!l!il.f!gllqe:_:i, L ;;: •.H. ,:.:;,r.::, ,,:· ~ ·.· · : 

\' . I . 
. . ·, 

• • ~- ' I 

. J'' 

·-
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· · ' Ora; : esse protesto; mais · ,· dil que unr · 'c.Ürei to, · era um 
dever. . · . . . , .. · . · . . . . , . . . . , , . .. ',,". . 

'·' .' ~.: '1; ., · · . E ·ainda; segundo ·a· ·i:! enuncia; o :advóg.ado . Mario ,.Gamelro . 
protestou ·igualmente, contra . a· prisão ·do· ·.advogado ·.·Heitor· 

:'·•. · .. · Lima chegando até a desafiar: o Dr;·juii:·â que. o prendesse •. ··. 
,;., · · .. · .. ,· ;· Onde·,o ultraje?. Onde o ·d~lo especifico, ·o·.:ani!l)o:.de· me-·· 
. , -nosp~ezar as funccões .do .mag1s~rado.? : .. ·. '/ ·• .. •. , •.: ··. ··· 1

• 
~--··.. . 1--, -.· ..... " ,. :'1 ,~---- .. ·:··: ·· .. ·._.,· ..... '·'.'·;·.:: ,' .. · .. ·•· . .- .• ·." ': 

::;·, .. ;. ,. . «Nas .palavras ...,.., àctos offenslvos ·dá. consideracllo· 
· · · devida:: á.·. autoridllde . ...:,.. c~mprehendem-se· .·os· .gestos,· a . . ... 
,::;... , ' . mimic.a •. as >~ccões ou mov1mentos, do· corpo. Cjue: exp~l- ' , . 
·:·•· · · .. mam• c~~~amente o despr~;o pelo.,oftend_tào,·ou .!Jlle·:na .. · .. -
\: · · .·.opinião· e·.consenso; pubhcw sejam considerados::• co.mo ..... ·· • 
·;• ... , ... . .. ·· ·insuitU,OSOU (0SOR!O DA.GAMA: e 0LIVElRA·BAPriSTA'i:op, · . , 
··· · · · . -.-· · . .- · · '· <.11Cit., .. paS' .. ;_.350)_..". ,.1 

• •• -~ ··.:; -.' ·, -:·.: .• •• • • • ..;r~: .. ::~·-.' · · -~- . ;~ · · · · , ·._. · 
'.':

',·,' •.. ~ ... ·.· .. · .. · . ', . . . ' ' ' . -, ' . ' ' . ' . •· ' . -' ·, ,' ,-' ' . . ' ' ·,.' • ·, ' ,;·,· ·.·•·,'';• .:·,_.,; .. ';'' •. '·,··,,·',,",_..·;~•:''"•<"',• I ' ' I 

" .. , ·-.Não,setratava·, muito,ao•contrario;."·de-um,·.movlmento· ·:··" 
:;~ _,· impulsivo":de. ull)a attitude 'de.· revolt~ -;sUbi ta :<iontra', '• certa / · 
•;'..: . -- ,· conducta-:_que .. ào. advogado .se'. :ansurava::·ctuplamente. Ulegal? . . ... '· . 
... ,.·,_ .. ·. · .. ·.· .· .•. Não se· havia .. , offerecido o. Dr. juiz; ill_egalmente, :para,. riscar . 
!~;_:·:· .· ·. uma contestacão,e .em.seguida, illegalmente; niío<·havia.:pren~' , .. 
,. . .. •: .. 'diqo _o advogado: que. protestara oonlrtr._tamanho .arbítrio?. E;x~; · .. 
'• '"' · · · . primmcto ... •c,om · vivn_clda.de ·.a. s.ua • oppo.s1. c_ão:,a __ ;.·esse_ s.ll!l.los_ .v_ 10- · . ,· · 
.• . . ... . · ·. -Jentos,·.pt:lcha o· adyogad\),Mn~IÇ Ga~elro-.ter-a!l,mesmo. tempo .. 
<'~· .. ·· , .. a vontade·determlnada. de vtl1pend1.ar ·o·.:Dr;. JUiz?>:.· .. ,··. , .. · ·· .. <::. .·.;. .. o:: ·.P.ois. niío .. é7Qerto ,.QUe:, .. :·· .. , ::.· .:-.:.: .• ..';,:.<;:: " .. ' ... ·-:· .. :. · 

" 'I ' ' :· • , . , I ~ < o 1 •,, ' ' • .• ,.,, ' ' / '; • ',, , • \ ' 

. , ~«l'avvocatc' .e ·une utflciale di.•giustizia, e qualora·,non . · '·" 
· .smasclieri :le· f~odf oon .. rude franóhezza; ·•··con:"fmpeto · ··. 

.·· .. vigoroso,, ~i :avrà.'.diri.Lto. di .. _pens~r~: che ,,a:impostura: , :: , 
,Ja malvagità,.-Ja\Immoralità:suscJtmo: ln lu!: una::me.: · 

-'.r·.-'. 
',( _.., ' ' . ' 
•;I" • __ ·, 

, .. ' . 

. ' -diocril ,' avverslonli)?i (G!URlATI,.'Coml! si /a' •l'Ífvvocatô;· . ·· 
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Pal'a que n imimmidnrle rleeor110nto do anirnwi. defen
rlend.i potisa ~IJI' invor-arla c~'m. fundamento, é ncccssnrlo: 

' 

tas 
«·l", che ~i·miri all'utilitàdclln. Iifc: pouat 1trili~ 
litis;. · 
2", clie nnn \'i sia e:~:ccsso nel modo, 
Jul'i,; e;r.tculio nr•n lr.aiJet injuriam. E' qucsto na 

prccel.lo lrmnan'rlat:oci rlal Dirilto romnn::~ chc spiega 
duo P<i"lulal.i: , · . 

f", ellc l'esr.rci?.io di un dirif.fo non. ii pnnibile; 
2', ehc J'al.lo_:ingiuri.oso dà vif.n ai. rJc!Utn cli. dir

. famazinnc ·~ cl'ingiuria .10ltnnto .. quando s'in(orma. I) 
1uau·i{os1a. in(lilistizia>, (Cup.cllo, op, cit .. png, · 117) •. 

Prof.~"lnndn. contra n"canrellamcnt.o.dc palaYras nossas, o 
(sc::;unrlo narra a denuncia) contra a. i!lcgn!l;.sima prisã? 
com que nos afronlnt·a o Dr. Jlinl.o, não cumpria o D1·. ~larin 
GameH·o um noh1·e devor ci\·ieo c jurídico? 

·Pelo enmprimenb dcsso duplo ·dever· {]. criYr.l qtw o 
D1·. Mari:1 namriro v:i ~c,l'fl•or a pena r.lc· . .alguns mczes. r.lc pe
nil.<mciaria? · 

Não! Ni<o. f~i o _amnr .:i- ,jnst.ica c á Ycrdaclo que. Induziu o 
ohr.rlil•tile. Jlt' .. \IYm·ú· p,,t·•~il'a a mover-nos D fJl'IJScntc pro
c,esso. Si algum dia os. Ji lho;;. do Dr. procurador ad~hoc I h c 
pr.r·J;'untal'CJ1l tnrqnc se prc~f.ott. a este papel,. o. Dr .. Alvaro 
Per•ciru, >e nãn ,quimr menLir a seus filhos, se· verá.o_m duras 
di !'fi cu lrladcs pa I'U cxplicar-~e .. ·• _ · 

XYIII 

PROTESTO_ JURIDICO. 

A denuncia traz cm si mesma o gcrmen da propria des. 
trnir.ão. . 

A nari'ULiYa que fnz dns .. aconteoimonlos exclue de modo 
pc•rempl.~t·io a. fiJ::ura rb. desacato. . . 

PorYrnf-ura rli~ a denuncia QIW entrámos, por iniciativa 
uo.•.m,. sem qunlqurr Jll'efr.xt.o, a o!fend~r a pe,,,,oa do ju.i: ?, 

Ah~olnlnmentc, nito. ' -
• · O DJ•, ,jniY: suh;;lifuto: dcolnrnrn, que mandaria riscar, 
nnsRn conl.osl.nca~ an llep;,,m~nl.o fie oortn te~l.emnnha. 

Essa dncisiío Jn•rn.•or.ou n nosso . prot.r.sto. Eis ahi. Nroo 
no~ co11br. a HÔS, a i1~lciat.iva do incidente. J,imit:ímo-noR 
( cnmn r ln onl.t•as mnitas vrzes nn!.es) n. protcslat• CDiit·rrt rt 
det·i.Hio do iui:, E dt• fJIW morlo? Ullra,iando a pe&.wa do ?IW
oisll'ado? Nfin. Qnalifioamlo a r/nr.isri.o de violenta rJ ·arbi-
lt•arin. . . 

J?oi a r/r·ci.~•in rln jui?. qne pr'OYOCOH o no~so protcsln: 
qnnlifienrnnl-a de rinlnntn ,. m:IJitl'nt·in. Não fir.cmns qunlquct' 
nprecin~fi~ ú )JN.,na do ]ui:. mas. affiruuímM, a IJrnn da de
fc~m rios nn.,·M•s r:onstituinl,s, quo n .. dcdslio ern Yiolcnln fr 

arhitt•nl'ia, e c~n1n. tal pr·e,iudicnvn. niio o nosso inler~$SO 
pr•;;>oul. mn~ o in l•~rc;:;o jurirli"o rios nossos clientes . 
. . Dissemol-o, ~nlrio, e t·caft'immmol-o agora: n decisão do 
,JIII~ :Jff~Pc~cmlo-~.~ para mnudnr risonr. n nossa cont~stncü~ 
a um dcpom1enlo, 6 arbitrnria, é .viole~tn, é i!Jegnt, , . 

.... 
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ANNAES DO S)'li'IAilO 

Onde, nesse pl'otesto, o animo de desacatar a pessoa do . . ') ' 

J mz Niio oxet•citavamos um direito lndeelinav{ll? Assumindo 
tal altitude, não propugnavamos a defesa de dezenas de oon
sntuintes nossos? Nilo era ·~ animus defendendi que nos pr:>-
pellia ?' . · 
. . Quando, porém, assim nilo tosse,, pergunta-s,e: as pala
vras - «ll dec'is!lo de V. Ex. é arbatraria e. vaolenta; nil9 
ha lei que autorize V. Ex: a mandar riscar minha contes
t~ão» - encerram, no seu_ significado opmmum, qualquer 
idtín ou imagem insultuosa? · 

Pois um dos elementos. integrantes da figura do des-
•acato não é a intenção u!trajcmte1 . 
. E haverá quem vislumbre intencão ultrajante nas pa
lavras com que o advogado, a bem da defesa de seus consti
·tuintes, qualifica, niio a pessoa, mas a decis6.o do juu, de 
v'iolenta c lff'b~t1'(1ria1 · · 

cNão basta á. oonsistenoia · juridioa deste· delloto 
da linguagem contra a honra a eqJ,re~sRo material do 
pensamento of/enlivo ou .a sua representaoilo no mun
do pbyslco. ];• indlepensavel que a preaenoa da of
fensa em qualquer dos signaes aJ!ropraados á sua ma
nifestaclio obJectiva corresponila t1 i~'" IP.Oil 
parte . do agente, de infligir á viotima o mal capeci{~co 
da inju1ia. A falta desta ciroumstanoia compromette 
a existenoia do crime, por isso que é· a desinte8'1'&0io 
do um d~s seus elementos aubst.anoloes. Esaa nova 
energia vital constitue a forca subjectiva da injuria.~ 
(Campos Maia, Dclictos da. Linguagem contra a Bon-
1'0, S. Paulo, 1922, paga. 65-66, n •. 144. l . 

"A intencão criminosa de que falia a nossa lei penal 
consiste no facto do dirigir o agente a sua vontade 
I ambell! para o mal especifico do dclicto". (Id. ·illid, 
pag. 74, n. 159). . · 

. ·"Por essa thcoria, chamada da vontade, o dolo 
resulta da correspondencia da vontade com o tnnl espe
cifico do crime .... A voluntariedade da ncêão deve ser 
immcdiatamcnto seguida da voluntariedade do seu re
sultado; o mal especifico .qo crime deve sor. ob,icofo dn 
vontade do a~:onf.c, quer· dtzea• este devo proceder com 
intenção criminosa". (Id. ibid, pags. 74-75, n. ·160). 

. "A theoria da 1JonttJde, consagJ'ada pelo· al'~. 24. d~ 
nosso Codlgo Ponal, ó a que predominll ontrc os povos 
cultos.A intençtío m•·iminosa, o só o lia, . é que oonstitun 
o 'elemento moral ou suhjectivo de t.odos os f'acl os cr·i
minosos, exoopcão feita, como dissemos, a/:.onas dos de-. 
lictos consistenf,cs cm negligencia, impt•m encia ou inJ ... 
pericia". (Id. ibid, pag. 76, n. 162) ; · . 

"II dolo gener•lco 6 daf.o dnlla .voluntà di compior·•• 
nn i'ntto commissivo o omiRsivo, lesivo o pericolnso pe1· 
un legitimo interesse altrui de! quale. si s11 di non potet· 
disporre; · ed e !'elemento pl"ichico ncoossnrio c suffi· 
cionf.i. di 'tmgola, per l'inipuLabilitti dei delitti. 

II dolo .1poci(ico, invoco, I! cosW.uito da queiJa ·J1ar
Uoo/m•e intcn:ionP., o dll quelle srop_o .1pecia/p, .cho l'in
rlividttn si propone in concreto": (Manr.ini, Di1'ilto !•c-· 
nnfe, Torlno, :tn20, r, pa~. 504, n. 258) . I ' ' ' 

I -



SESSÃO El\'r ilíl D~ SE1'EMBRO DE ·i023 . ~ 

· Não houve, nüo poderia ler havido· da nossa pal'I.•J o 
intuito tle ultrajai', quando formulámos o nosso protesto. 

· E uiio o houve, cm primeiro lagar, porque as propr~as 
palavrus por. nós empregadas excluem o dolo especifico, o 
tmi71ius injuriandi.: o cm segundo Jogar porque a nossa s!Lua
cíio no momenf.rJ, bat.cndo-nos, no mais importante o exhaus
t.ivo tios processos, pela defesa de dezenas de clientes, e fal
lando sempre em nome delles, pois em jogo niio estava a nossú . 
pessoa e sim n dos noss(ls constituintes, afastava a hypolhese 
t,lo que, .PI'Olnslan~o conll·a uma decisão .qnc pre,j1ld1ca.vn. n 
defesa, ln·cssenJos ao mesmo tempo· em m1ra ultraJar o JUll. 

' 
. "Em t.hose geral, o dolo existe desde quP o agenlr. 

quiz o acto c suàs consoguencias, isto é, düsde que quiz 
tlommüttcJ• o facto punido pela lei penal. Não •\ ncces
~nrio, para u punicão~ cslabelocet• ouLrn cousa álém da 
vonll!dc ou da int,cncuo, nem pcsquizar ·os· motivos .. dc
tormmantes dcssu vontade, nem demonstrar seu cam
ctcr os)lccinlmcnle po!'\'erso. O .homicidio, commotl.irlo 

·com a intonr;ão rle clnt·· a mort.c, ri qualificado r.ssassi
nnlo. O assassinnf.o existe desdo. que haja vonl.adt! de 
causar a morte1 alndn que o movei nilo .fosso mau om si; 
por exemplo, aesombaracnr a victima de sou. JlN'SCf!'lli
dor, ou nhroviar os sof!'rimcntos de um doc·ntc incura
vcl. E' o que a donLrina chama de dolo nrdinn.r'io. Ma' 
nem semnre é· assim. Algumas vezes cnmpt•c que ·o mo
vei que impello o agento seja perverso 011 frmulu.leuto, 
e nnl.ão o Cl'imc só exisf.e sê osse movei .fiem• t•slabelr•
r:itlr.. E' o tlolo especifir:o. Os delict.os de calmnnin, tiP 
diff'nmncão, de injuria, suppõem n intenção wd, a. ·t:on
tad~ de prejudicar,. e não e:r.istem sem a · pr•ova dt>~ln 
condicrto .... (Prins, op. ciL., pag~. 173-JH). · 

Chavcau-H li~. (Th.éorie ·d'l/. Code Pr!nal, Brnxelles, '180~. 
l.~me premier) ensina, com a· sna indisput.nvcl aut.oridade, que, 
no desacato; · 

"não se t.r·at.a mais de uma lucta conl.m a aJJlOJ·i
dade publica. sinfio de um at.tent.lirln á considerarão r 
á dignidade rios magist.rarlos; trala-sn rias 'violcncins rl1• 
que podem ser oh,ieot.os como magistrados. Mas ,; · 
ninda um ataque. posto que indiroclo o drlsYiado. COII
t,ra n propria autoridade: porquanto niio é sómcnfc a 
pessoa. do {tmceionario, i! a dignidade, é a funcçiin Pll·· 
bliea da qunl está revestido que so vê af,tingida c ultrn
,iadn. E' lambem· esta {11.nc~úo qne n lei teve por fim 
fazer respeitar na nessoa no funccionaJ•io offendido, n 
.qne faz o nl1jecto principal de sua soHcit:nne" (n. 2.04!1\. 

· · Prot.ostando cont.rn um .neto que nos parecera il\egal. c\i
mifando-nos a qunlifical-o do violento e m•bitrm•io, som ac
crescentar qualqum· pa.lavra depreciaf.iva óu do mcno~prezo ri 
pessoa do :itJ.i:, por\iamos sm· aocusndo de atf.enf.ar· conlra 11 
re~poifnbilirlade rla funccão do magistrado? 

Ou ant.os, defendendo, com o nosso protesto. a loi que nM 
rnrooin concnlcartn polo juiz. de1'enniamoR ·a proprin ordom pn
.blica n a digniriado da funcciio da magisf.rnt.nro, ·cont.rn n qtinl 
nt.fcnf.nrn um rle ~eus nwmhros? . · . 

. . 
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:. .i:J.J' npr~nns JWla :;ou a 1'cfa~:r1o f;om n ... siflni(icrulo t.lti·· 
,,,wr.•,al do of,'/o qun (I cnnceJI.n da mtencao. sr. dBIPr·mum 
cln moclo conclnrlcrün nn sentido elo rlirt>il.o pPnnl, ,Cnn- \ 
~rqnron/nrrren/.1!. n inlcuç{io pócle ü. deve ;wr• dnf'inidu; .. a 

1 con~cicncia. nn an/M, do otlmllrulo que Sf!ll aclo nccnr•,. 
rrJar•li, prw yínla(:~o (Jit pt:Wigo d~. vJo.ltlcã(J, a. htlt~rt.WJ;f;s 
ü•rtalmrmlc l"'nl"lflllos, quer rio uu:lr\·rrlno. qiiCJ' dn noi
lr•cliridnde", (f./sr.t. Drolt l'vnal, trwl .. nentí J.uhs/.1!111 
Par•is, 1!1/J, /nmn. l'' Jlll!1 .. 251i). · 

Si. r~ornn •lir.orn ChaY•'an-'Hélic. ,1 a f11ncr:ão qne a lroi: /cm 
por· r>.•enpn rnzrr· r·•~speilnr·. prmmnta-;;r: d•WIP que " l'llnccin~ 
l'in ·''' dt•snmwla, ptÍrle ainda cxi~ir· qne 1\R vie/.imus H•' ern·1·rm 
~.r.m J,H·o/,•slo :í.~ .. ~nas violoncio:;;.?. ~ 

· ·J>oi~ o pr•nrJI'io·l'rmccionnr·io; ao rxof'hi/nr·. nãn·tl qrwm JH'l
mrir·n falta· cnm n·respeiln devido· :1 frmc~:io publica. rlr: qno 
n.</.:í l'f!l'l'.<titlo? . 

' 
<Cumpl'<~ qrrn a nntnrirlndr. lonha- pmenrlido con- · 

fnrmo sr li.~· dovr•r•rs · I) altr·ibu içõc~. .,em 1JJ'!I,ticrw nrbL 
trm·it!!lru/r•,, rm 'illt!tJali!lali!!N, pOJ'()llfl, si não .pmcerln 1••
::tilimnmnnl;n, pnM~ o dircit'n á )ll'Of~cçí1o c,qpeci(J/, dn 
lei> (Bento rltl Fnr•.iu, Pl'llt, PoUcial, art.. I 09, pnrngrn~ 
plro unico). · · · 

. I 

'':~fa;.;, rlrixando pnr·a·rlrpoiB·cslo·aspcclo da qtinsliio; insi.~
li J·r.mns rm indagar·: aR· pal!tvJ'US do· no~so prolr.sto rr.Yrl nvnm 
intuito de nllmjar· a pc.~sôu do juiz? · 

l\'iín. ab.qoJutnmcnte.. · · .· 
' iii as si· nüo ·revelaYnm esse intuito, onde o desacato? 

XIX 

l.~U:ME~TOS DO DESAC.\TO 

Qunrs silo o> elementos integrantes rln figurn dclicbro~ri 
do .;irsnc,at.n? 

F.il-ns: 
r' Qnnl.itlarlf' tln pr.sson dr.sa~nlarln; 
T.. Sinmllaneidndc. cnt.re o clr.snculo n o l'xm·r.iclo dn3 

tllllL'Qiir.~: . 
. nr. Fnclos dct~rlllÍ'iWdos e lli'I!Ci.ios: palavra~ 011 nclns. 
impnrtnnrln nffensa rlir~cln, dr.scon~·idr.mciio ou. rlrsoh~:liJm-
JJiu .. Jrirt•nr•chica: · 

TV, Tnlr.n.;1in tillr•ajunt~: 
Y, Au~Pncin dr. rxcr.s~o on ar·bilrio no tJXcr•c!cio 1!a~ 

ltlltetür..•' 

nas ln quo fali.,. nmn ,,., rles,'as cinco c'ircnmsruncins. o! r.~ 
mNrlnr•r.s pam q11c rlri:l:f'·rle existir· o Cl'imr. dll ·nnsncnlo, . · 

Orn. o pr•inreil'o requisilo é inncg:wrl: · t.r•nlnva-se rio p,;, 
,i11iz substitui o fr.rlel'nl da Prirnr.irn .,(arn.: 

Tnnr.g-awl ,: ainda n sePtmdo T'I'CJllisilo:·o·nr·. ·,i11ir. Sllh· 
sJ.il.ntn fr.drr·al dn Pr•imr.ira, Vara eslava no. excrcicin das suns· 
J\mcrões·, qunndo se vr.riJ'icou a occurrencia, · . 

'' 
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O l.r.t·~Pii'O J'Pqtd.·dl.u, ·p01'1lnh 11i1o ~~xi:-ü1r; Cl:-i unico.s fucto.;, 
precioos e rlr.lr:rminnrlo~ rlc que. dá ni.lticia a denuncia ~ãn n' 

· pala\'J'as cunt qrw [lt•nlesl.nmos Nlll(l'a uma decisão do jui~. 
!-JII~Iirican(!n-a. de 1!ÍtJ/e!lta •: nrbil1•m·ia. Havia nisso ol'fcn,;a 
Liit•r.cta ·no juiz? · 

A,líom· tfcs•m' expr•c."õ~;;. d:í a denuncia noticia tle qunl· 
lJUf:l' aelo que impnr·tassc ullmjc ti nutur•iú~uc·? 

. .. '., ·~p~~''' aetos se- enl.enUen1 nãn sô as ng·g'l'essür.s phy-
. sicns. como o proccdim~nto grossclr·o c· os gestns or

-·-~., .J(\11:-ivoJ'Õ·. I.JtÚ~ ,~.l.'}iJihnam darmnrmle o fbJsr/em uu. fJ flf!S ... 
· :.<· . ·pre:o pnla arrtoridadc •;u i'unccionario~ (Bento de Fn· 
:· · ;., .-':I:m ... Codiyo Pewtl, · :1 11 ~~1.li1;1io, rol. Jl, Gonnu . .:?lG, pa ... 

gina 07) . ·: 

D:í a denuncia conta de ·algum . acto nosso neste ·scn · 
lido'? 
· De sorlc qtw o terceiro requisito - o facto objectivo do' 
do.mcMo .- não existe. . 
. Mas arlmit.tamos que existisse; admitlamos. qLII! nossas 
palnVI'a~ fos~•mt JIOI' ~~ offensivas t\ •!lignidadtJ. das fnncçõcs 
d•J ,i11 iz .. 

- VoT•ificnt•-sc-l:tjn. todavia, o quat·Lo r~quisilo, ó clemontu 
lll!li'UI. 11 iule.llf.<ÍII ullrajontc? 

O énncrdlo do desar:tlto, definido no art. :lO.\, do CodiS'•' 
P~nnl riu Tlalia. c adoptado om todas as legislações i'iliadas :\ 
mesma c•H·t·enl•.> c!ouh•innria. muH•l rJspceinhnenlc a nossa, 

. suppilc no agente a intcn(·ão c.1peci{'ica de 
' ' 

«offcnrlnr ~e qualquer mrido·a hmu·a, a ?'Cputtt(!<io ou o 
tlc,·uro do f'unccionario» <nl'f .. 191, ciL.). 

Oucamns Bento de Faria, loc •: cU.: 
j 

«0 r..lr.menlo mo.r•al do closa!!alo consisto na vontade 
!III anlc•s na 'illltJU~IÍn rle o/'{enrf.er (0'!11'1'1\Ud - op. cl 
t'ol. cif , n. 1 .321; Pugila- op. cit., vol. 2, pag, 13-\). 
A rn:-;peHo csct·r.w! Bois:;onado: cEm t.odoi-i os casos, é 
m:r:essorio que a. intcnr.ão de· of{emlcr ,,eja cm•tct: a vi
vaeidade, n colm·a, a falta •de educacão, n nmbriaguoz. 
vo•lem l'azr•r Pl'llllllnciur palavras mnlsonanles, Slllll in
lt>nçün diJ in,it.u•iat•: o tribunal tomará tamlwm !Jlll cou~i
rlr.r·ar;ão a condit;ão rcsrectiva •lns• pessoas•· (P1'ojct 1'1!· 
1'i.,·6 de Cod .. PJ/lal pow· l'Empirc· du. Jopon, pag. 572) .> 

, . I 
Pr.t•gúntn-sr• :· ondrJ, nas nossas palavras, a intenção de oi'

fi'nr!et•, si nada fizeramoH, como ad·uoaado, sínão )H•o.t.estur 
cotll.t'll 'uma dnci:<ão que repulnvamos illcgal, e ia ferir o di
reito (]c llr.fr.sa- dos nos~os· clientes? 

' .. 
«Co!llo ol'fcn.<a não púde nem eleve s•!r considerad•l 

tt c!'itica J'r.iln aos actos. dn antoridnclo, omhorn. trarln
?.itla 1'1Jl1 i.f.wmo~ PTtet•gicos. r.· int~isivos, si esLos não ·J•n ... 
VPiam c/al'nmen/•' o ÚJ•opo_sito de i-nsultar - Pereira do 

.Vnlle, Anuo!,, PU!!. 27i> -· At1c, rln Rei. Port .. 10-!0-
!107, iii.> (in Oso!'io chr Gnma e OliYcit•a Baptis•ta, op. 
cit., pag. 3~0) • 

. '· ,, 
':j; ·, .. 

" ",t.. . ' 
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l.'llncedo Soares, Oodioo Penal Oom.m., 4' ed., pag, 27 4, es
oreve: 

«Em ambas as modalidades (desacato por parti
culur e desacato por inferior híerarchico), o dolo es
pecifico é a intenção de o (fender, do ultrajar. E é este 
dolo espeoíi'ico que distingue a segunda modalidade do 
desacato do crime de dcsobediencia, desoripto no arti-= 
go 135. E' indifforente que o movei do delicto seja o 
odio, a inveja, a vingan~. a animadversão ou qu·alquer 

· interesse; mas é necessario que haJa a vontade de o{
{cndel', porque este é o elemento moral que o ca.raot&
riza. Manifestaçães de colara, e outros actos em que . 
o agente demonstre que não teve intenclio de oftender, 
sendo a sv.~ .acr,ão puramente impulsiva. · 

Não consLilucm dosncto), .. 
Viveiros de CnsLro (Jul'isln•udenc:ia Criminal, Hio' do Janei-

ro, cd. Gftlrnior) assim se exprime: .· _ . 

·<Já os .jurisconcul Loó t1omnnos tinham cn1 numero
sos textos fir•mndo o JlrillCíbio de que não commettc cri~ 
me de injuda quem âefende um direito. Nulles videtur 
dolo (ac~re rtiJ.•i 8M jure 11Utur. Nemo damllum · (aait 
nisi qui id {ecit quod tace1•e ejus non ltabet, de reuulí.~ 
jrtri;·, leis 55 e 151. Jw•is e:JJecutio non ltab •. et inju-
1'iam. De Jnjuriis et /am~si.v libeUi.v, lei. i3 § i •. Os coi. 
digoil ·modeL·nos 1ambom consaw:111m o principio do que 
não commette crime de injuria n>or falt.a de intenção 
criminosa quem uge no inter·esse da, causa pública. ou na· 
defesa de um interesse privado legitimo, Codigo Penal 
do Cimtão de ~'riburgo, art. 407, Hollaudoz, ar·t. 261, 
Uung:~~:·o, art. 263 § 5', Allemão, art. 173. No mesmo 
simlido se manifesta a doutrina dos cscriptorcs• (ob. 
cit. png. 102) . 

Pc~amos no• insigne Florinn as luzes da sua sabedQria: 

~ injuria quando neeessaria á defesa de um di
reito nos~o. goza ria impunidade, não só pelo antigo 
prineipiQ qui suo jure utitw• injuriam. non {acm·e vidc
.tur, mas nhl.da· porque, na realidade, falta o fim anU
socíal. o occorro nquelle diametralmente opposto da· tu
tela. da ol'liem juridlea.:. 

<A. .aJ)plicaoilo •maios notavel do anin1us voiLado para 
a del'esa do proprio direito está na faculdade convician- · 
di, rluida aos, .advogados e ds partes diante IÜI magistra
ht1'a• (dp. ert., !rJag. 87). 

P01·vcn1.ura aproveitaremos a opportunidade para desaba• 
· :Cat• contra o Dr. jui~ velhos resentiment.os (que aHlis nunca 

cxlstirllm)? . · . . . . . . 
Ou, aa conlrat•io, nos lumLaremos aos quahftcattvos ·~rbt~ 

trurio e violento,, referindo"llos a um acto do Dr. JUiz? 

(Quando o fim (da Pl'fensa) nii.o fosse a ~efcsn de · · 
um direito· mas da. defesa se fizesse um mmo e um · 
lnstr.u·mcnto P.ara da!: l!V!:O .ll)anjlestaQ!io a velhos ·r~n-

• 

, I 
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çores, a inveterados proposito.s do vindictu, a paixões 
mJ'orJores, ·-.então se desv:J,neceria a caractu·ristica ju. 
riclica do fim ·c pet•matwceria nm fim egoislioo' e antio· 
social, mcrcoeclor de l'epressão, Assim, !.criamos un1 
auto de dil'f'nmaçün tanto mais perigoso quanto esta. lhe 
eJ•a faci!i.(ada pela Mbt·czn de ministerio, do qual abu
>out (F.Iorian op, cit., .pags, 87-88) . 

São cronceitos irrclorquiveis. 

XX 

.\USINOIA DO DOLO 

Eín sanlen\}a de iu do janeiro do 1921, publicada na Re. 
vuta Jm•i.tlica, vol. 24, pags. 158-100, o Dr. Mal'tinho Garcez 
Olldas Barreto, referi•ndo-!e ás p~vras asp&r•as em que ex
plodira a ttllerellnda, «Corta de que ·esse era o ultimo argumen
to a empregnrl>, eso1·evcu brilhantemente: 

. «Que é {[Ue visava cóm tal procedimenlo a querelln
da? Injl!ria.l' o querellanf.~? Não. O que e lia pretendeu 
foi cle(enrler o sei! 'i'llte·,•esse. Ora, é lição de nossos més
·tt-es, já .eonsa!l'rada no velho· direito romano, que. não 
commelle crilllll de. injuria quem age na defeso. de 11m 

. db•eito ou na de um 'i/Iterasse PI'ÍVado leotti'lllo (Leis 
11~. 13 ~ 1"; 55 e Hi:l- De !'C(J, jm•,), Os codigos mo
dernos não destoam deste modo ·de vêr. Haja vista o 
que, a 'J•espcito, •consigna o a!lerni'lo (art. 173), hungaro 
(m·t. 263 ·~ 5") c o' do Cantoo do Friburgo (wrL, 407). 

O;: insignes commentaddres do Codigo Hespanhol Viada 
e Vila>eca, dout.rinam: - Níío póde sm• considerado róo 
do deliclo de !njut•ia por• falta de intençiio criminosa o 
que imputa .a outrem vicid ou defeito, nlío para desacre

. ditai-o, mas pura defender seus inte:•esses. -Entre nós, 
Viveiros de Cal!vro expoz com brHhantismo essa OIPinilío, 
em notavel sentenca de i!l de agosto do 1899. confirma
da pelo A.cc, unanime do axtino~o Conselho do' Tribunal 
Civil·il Criminal, de G ·de novembro do· mesmo anno. 
Faltando, portanto, ·intenção C1'iminosa, elemento viscc~. 
ml do deUc.to; nãd h a c~imc de injuriu. · · · 

O .principio está enlre nós cons11grado pelo texto do art, 2.\ 
do ·Codlgo Penal: . · · 

(As .acções ou omissões contrarias· á lei penal que 
níio forem comrnott!das com i'lltenç/lo criminosa, ou nii<•. 
resultarem do negligemc!n, imprqdencia ou impedciu, 
n~o seriio passivets de ponu. 

E' o intenQiio criminosa QLlD ca1·acLeri~a o dolicto intencio-
.. nal, dclir.tum dolo,qum: nlío hn ·crime sem · 

«l'oloniento -àel dolo, .posto a base delln Ol'iminosità del
l'aziono> (Longhi, La Le(lit, delltJ Resl<ltenza, n. 156, 
PIIS'. 913) . 

. . 

. , Mu~ o tlolu pôde S!ll' o1'drrtal'io, e o.~pcciflco, 
· .· ·Pelo dolo Ol'clinario, o agente manifesta a .inLencão· de 

~ommottor o 'dc!icto tal corno o .provê n lei, do· encontro R uma 

• 
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J.ll'ull iiJÍ'r.~ã.u Jeg-a! 1 tlliP ·~e ·1-'rcsu·Jrw ..:otüwuot•, llUUl(!liUJ' nue soia. 
l!Jll pl'ilH:ipio, n lnuU\'o qUt! u leva:-;:-oe a vi.u!aJ' a !t~i ·,! a coin .. 
meller u neto delietuu.<c,, · . 

. IIi !lu' tlolu ·csJ~tn•ij'icu !IÜtJ r'! a::;.·~dm: ·para (jUL~ Jmja illl'·:·u
IC('fíu, eumprc lfiW ·o mulh·o quu .tldPt'tllilliiU rr ugeul.e seja · 
JIC1'1.'erso ut1 fruwluleufo: tal nus CJ•iwcs ·:de tHI'famnrJiiO, Llo üt
,juria, d(! de:'!Õaf!nl u o dr~ damrw, · qun niio e:dst1~ll1 .Selll ·a in.ten
çtitJ tlc wejutlicar llWL'al ou malcl'ial!llente, e 110 diJ'·J'udu', quiJ 
cxhte SIJII< ·inteuçtio {l'attduleufrt (Bunlu diJ Ful'in, op. c.it ., 
!JUS'. HH) • 

· <.:0) elemcnl.o do dolo no· desacalu (ulll:nje) n(io 
11r:rdu thu· .. :.;c di\'t!l'l'itLIIJetll.u Uo qun ~i! dü nn:s in.iul'ias:· u 
l'unlttt~e do {ut'lu cunstil'ttt: a sua f.!S."lt!llt:itt'tl (.Fl'olu, Das 
Jujuritt8 :~: Dij'fuui!I('Drs, li'Ud. de ~ul/Zil Custa, LisbOa, 
Jll,l3,.1J, pag. 183);, · ·. . . ' 

-~'ü.tJllbem nu d~sacato ~u dere 1)l'Ol!Ul'UI' o' l.Wimus 
'injuriuudi> (pag·, Iü~) .. 

XXI ' ; " 

,\U'J'OR!IlADE EXOIIIll'rA;o;'J'E 

'i\fas admiUamos que llouvcsse do nOS'sá pa1·i.c. a· inl.cncfi.o 
l.'spccifica. de ullra,iar; ainda as;;·im mio lNia <lutvido desaculo. 
Porquanto, .para 'lJLIC a J'ig·ura do ilesueato ~c complel.tJ, •i in
di,pensavel a concurrcneia elo ,qu.inlll " ul.timo l''''tuisilo: nu
saneia de oxcc:-:~so ou ar·bitl'io 1w r.~xercicio tlas funceõeE-', c u 
.Dt·. juiz su!Ji<lilulu, ofl'crctlf'lldu-;·e Jlfii'U umnrJat· rbcrH' a nos
~~~ cnntuMa~ão, cxurloilou. J!l'lll ieou uma violeneilt, collocou->e 
f<ÍI'!t da lei: au ,iuiz não é lieiL": · 

n) ofi'erecer-~o a alg-uenl v:ü·a cnsimu· a t'ULJUCt'CI\ co1~1 
Pi'Omr.soa antecipada do dBferi rncnlo; 

b) mandar cnncr>l!aJ' as J)uJuvrao con1 qw! o· advog·udo con-
tc·sta o depoillll'nfo da te.;tenmnhu. .• . :.~ ',, ' 

. F. pmLicant!o ;-enwlhunl.e vinlcnc1n, o DI'. juiz ,u!Jslil.uln 
. deu o ex\JI'IIplo de viola~fin. da lei,. e nfio p6fJ" i!n·ocnl-a ~m 

seu auxiliO, •Hccormmos ainda n Benl.o do· Fm·1a, Iuc. cil., 
[Jag ,. :toO O : 

«Xiio ha dcsncuto quando n nggpf'sôiio pnl'tiU do pre
tendido desuentnclo (R<m,· dt• Di r., vol. !, i, pag, 200). 
excr.denc!n com ucl.n~ arhiii'UJ'ios os limites das 81HlS 
alll'ihuicõ(•'' (Pinc•lirlli. Cml. J!fl/1, ifa.l., Jlng. 20G: Vi
voil·n;; de Cast.ro. Jllri,;p; cJ·im:, pag. ~31; J)eci.l·ão iJ1 
Ed; Costa, op. ciL,, vn~·. 12G)~. 

' O mesmo llrmlo ri<J Paria. nnla ~·Ji, png, 103: 

•Onandn 11 func1dnnnrin .ulli'!IJlilssri us limill);; .rio 
i5tH!s a llrihu i<;ties, · Jli'IIC<'fln m·b i Li'HI'i nnwn lo, f lll'IIUil(!o-sc 
~lle prupl'io o violnrlol' 'da l~i: l.ul .provocúi)ÜO c.t·chte o 
rle.\·acafo e a· dcsobedi,cncin•. 

O mesmo autor, a png~. 1-04 :. 

«O delicio 'de dr.;;o!wcliene\a d<'ixn rtn exiRLi~ qunndo 
o funeciuuuJ·ip publico· prOI'Ocou o J'aeto, cxceclcnâo por 

.; .. ~ ~' ' " . . . 
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aclo~ · nrhi'l.rm·iit;; os lirnit~,; do sua.~ al'f.t•ibtli~t1e~ (.\'t
vniJ•os do a::rt.~lrn. St~nt. e der:, e·m mal. c rim., vags. ::!·1 
c 7'fi). St\ cormnel.lt.> n r.rirnr <Jo ch~soheuiencia ~ut•tn de8-
nltorlecc .r\ a ui orid:nle pu!Jiica cm a !!ln nu r>XN'<;icio de 
Rita' J'une~iir•;, dei;tandu "" r:umpri1· m•tlen.< lcaw!.~ (.\uc. 
rio ·Sup. 'l'l'ill. F·f!rJ .. do 12 de agosto dn J !li I; 0• Direit<J, 
YOI. JJS, pag. iJ12)». 

o • . 

l\lnced.o Som·cs, Cotl.i110 Penal, png. ~i ií, pondct•u: 

· «:\'rin Jur clc.,acato .quuncto n nutrll'iclnrlc ou J'unccio
nurin fiL'o\·oca. maltt•aln JIU ol'l't!!Hir.. n tlnt·Lc com Quem 
lt·al.m, pnr<'JUC nr•sf.t• easo a uf'J'ensa ,: repulsa ,iti~til'i-
cadn; e "c ha in.iuria, ô rclor;'iiu».· . 

Jü unlc~. a png;;. 202, cscrcvcr,n o mesmo illusli'<' aulut•: I 
«OuPrn. l'tJsislt1 a ú1na ordL1 f'tl de prisão. rJncla úlll 

ca·sn qw• u lei não pnrmillc. não emnmcltn ct·ime, 
e;r.1:rct: 11111 r/il•l!ito (Deristiu uo Dr. Vil'niT•os de Casl!•u, 
ele 26 de jl\lhJ> do :1896),. · 

· Mu·succi,. Diri/to rJ dc/ilto di resiSI'iinza; pag·. J7u, obsct·-
vu: 

<10 fnnccíonurio que pr:tl.iciL unt ucLo Úlegiliwv 
pert.lo . snnwre; t'c.laLivamcnto (L exccuciio rlessc acto. a 
qualírlaclc de. ugcnlc da autoridade ·publica, tl não se pe
dct•ü dizm• que. tenha ngiilo no exet·dcio de suas fun
cçõcs• • 

. ·vollemos an Úósso gl'ande· Viveiros ·do CnsLro, o rccot·-
demo,; lhe a; paltÍI'!'a~ digna> e .•altias: · 

· •·lnc!lno-llle. ti opinião mais liberal do :cndigu Pe
nal llalinno, que no nt•t. IUO. dr.clum não i.IJJ' Jogar a 

·imprisiC·ÜiJ ele pena :c o J'uncciounrio publico pr·nvucnu 
o fac lo, excedendo por actos·. arbitra rios os I iiJlilr)S ri e 
Rlla's ni.J.t•ibui~iies. Qur.m quer SN' r<~spciJ.arlo J'esrwiln 

'.os ·outro';;, se· (I J'unccionàt•io ·publiCtJ ltJI)) t) dit•r.il.u çle 
· cxi!lil' (fUI! se lhe. prc~tc n devida consirlfJJ'RCÜO, .le111 

tnmbrm o devcJ· (!e tral:al' us partes com u!'I.Jnuir.lnrlc, ri<.• 
ul.tcndcl-as <H'n sua~ J•eclamu~õcs·. S•• esqtteCrJ cHI.c riu

. ver, 'se nggrirle ou ·insulto; niio é. mai,; uuloi'idaric, por-
que s~hiu dll Jni. ])el'cndm· osta rloutrinn niío .:, animal' 

· 11 rlr.i'm'f.lem. como diz Fabrnguettris. o oim :C()Il1fluiN· o 
~Pl'l'ilismo.: u 'lb.icc<;iin humildo. rloaT)lo d(JS j)O(fct·o.>o~. 
:>/r.nhum ctrlndao de um pat~ ltYt·e '-' oht•tgn · u n nuvJI' 
comn t!."CJ'Uvo' iJ~juJ·ias e iu~u!cnciu•. E' certo que a in-

. jm•iu não •i um nwio ll!gilimo rle pt•ol<J'sto. mnR lambem 
· ~) certo -que n rr.ncciin I!Sbi sempre nn nllnt•u dn nggl'r.s-

. siin> (oh. c i L., pug. ~31). · 

Pnt.li!J'Ílllno.• it• nlém rio prolr..;Ju, P<Jdcrinmos ?'r!sislit• ao 
acln do juiz, visln 'como R quulqunL' 'ri licil.o . 

. '«npptlt·-.•r. nn aclt> illr!àltimo da' rw.lm•irla.rl(•, do quai 
clr.t•i\'C. a t!({ectiM nio!rtrtin de nm dh·eito .~tt./Jjr.l!l ii! o> 
(Silvio J.onghi, La Leaittimittl de/la flq,\'istan:a, n. 1 Hl, 

· pag. 287) . 
. S.-Vo!. V. 24 
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B poi'que ?.'Poi•quo 
«núo lern inlencüo do impedir um acto de justiça 

aquelle que se. movo· no deslgnio de impedir um uclo .. 
injusto~ (Carraru, pl'oor. §§ ::?7-60). · . _ 

«Bnslu u 'illc(Jali'dude pat·a juslificar u uppo~tçuo 
a· olia feita ... E' licito repelhr com a forua o acto 
violento, pw·a a salvação do p1·oprio direito . . : quan
do o funccionat~io sue d(\ cu·eulo das suas atLrJbUICÕCii, 
commeLtendo illogalidad'es , abet•tus e evidentes, .e 
quando tambem, no desemp~nho de actos do sou ml
nistcrio, se desmanda em . injurias, ··om atlentados e 
em modos violentos, os ·ultrajes· ou as ·viole11cias ljue 
visam contrabater taes excessos, · niío SD podem consi- . 
dera r como desacato nem in . o{{icio, nem 1n·opte1• of-
fíciu1/l, (Pessina, Ele·ment-i, III, § H6). . · 

~seja. qual fôr a · fórma do abuso . do J'uuccioua!'!O, 
o particular está semp~·e autorizado a. repeli ii-o~. 
('J'uozzi, Corso, IH, par;. ~40). . . 

· «São. a1•bitmrios o.s actos que ·o funcciou~rl~ \ ~om-
rnette excedendo os· Imutes· das suas aHl'lbuiçoe~~. 
(Sanlot•o lo'uielia, in Cass. 11nic1t, 1.894, ,PII!f. :!6-1). 

~GI dit•oio de rQsisl.il' presupplle, em regra: a) um 
dit•eito lesado quo serviu de base ·á actiüo, e em algun~ 
casos ·o 'sünple,, pe1·iuo quti a injusti(>a laiiCt: raizes; 
b) a necessidade ·de uma defo!lll em face da não satiM
!'aciío do um direito, -ou . dennté do )lliriuo !lU o ameaeu 
o estado do direito» .. (Dernburg, Pand.--1, § 27). · 

«A arbit1'U1'Üidadc do facto do empregado · publl
co- idonea ·para derhil,i1• . a · responsabil-idade cJ·iminal 
devo existir objectivamente, n!io bastando n opiniilo 
do sujeito activo _... ScltOl(l Positiva, ~1·,' 0'!. - No 
.Cod. ltnl. existe uma disposiciío ·especial sobre a ar
l.lilruriedade do acto do suJeito passivo:· E' o,at•t. 109, 
que diz: .- As disposiQões contidas nos artigos pre-

. cedonl.cs nüo sil .upplicum quando o empregado pu
blico tellila. clailo cai1sa ao [acto, excédendo, com actos 
nrbrtrarios, os limites· da !lllas attribt ioões,, (10sorio 
dn Gama .e Oliveira Bwptísta, op. cit., pag. ·352j; 

, cSob o. imporia do instituicões libera·es, em· que 
' o poder é regulado :Pelas leis e 11 autoridade publica t! 

exe1•cida seoundo a· jústiça, a não disc1•icionariomente, 
uão póde .ilnpCu·-se ao cidadão o aoffrei' impassível a 

. (layl'antc ·viola("io dos seus dil·eitos;. són1ente por-que 
nquello que os viola ú um funcoionat•io publico,. pro
hibindo-lhc ·qualquer ·outro u1efo que niío seja o do 
clirir;ir"se ti justica para, obter uma· reintegracão do · 
direi.to, n qual chegaria sempre muito 'L arde. A lei. 
concedo Pl'Oleccíio á func(>áo, não ao {unccioncwio; e 
quando este, oxm·oondo as suás · funccões, .<e ·ezcetla 
mn faeto8 que· p1•ovocam. a rcacçtío nus. outros, a of- • 
fünsu rl~llrs dei•ivant.o niío pôde· i!OI' considorntln ~omo 
l't•ita .a. uma-pessnn investida .de:,'JlUlOI'idndn publicn·: 
nutol'tcludr que n pt•ovoc.ndOI' .niln-qlóllc! m·t•ogm·-s~ que 
I'I!!JI'f!Sl'lllu Clnn. o . SNI urbitt•io»:' .. , (Zanut•uciii, ciludo 
JIOJ' l•'J'<iln. Du.< in.htrias ·" di(fun&aÍ:iie.•. 'frnd. ii<! Sou1.a 
Cosia, ,Lishiln, JOI~, TI, png;•. 2932~91) . . ' 
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«A . Cnss~ciio · nfl'irmou 'n.- maximn de que, pal'n 
'descriminar• a arbitmriedade ·do ncl,o do funcciomu·io 
publico, basta a nrbitrm·iedadc objectiva, sem necFJ.I
.~idado ela snbjecti-va, isto é, da .conscicnciu do. J'unccio
nario pilblíco de. violar· o. direito de outrem, porqub, 
dada n nrbit.rariedado rJo· acto, ·o cidudiio qu.o vô cal-

. cada um direito ,seu não tom tempo; nem mnriciru, elo 
confirmar si o funcoionario f•llhlico cs~á de bôa f,J otl 
mú f•!, bastando pnra justificar· a roac'cão que a ilc~ilo 
sr!jn ·. objectivamcnl•J illcgal». (pag. 300) ,. 

«E' exigir• demasiado do par•ticuhu· que, vendo-~t< · 
. ntacudo por· 11m neto arbitra rio do J'nnocionar·io pll
blico, não rcu.ia pnl'. pnlavrns, sondo .esta renccüo um 

. movimento nnt11raJ rio e8pirito , humano). · (Png. 303) • 

XXII 

f>I\OVA IMPR!lST.\VEr, 

A, SCI!Ila rios· .dnpoimenl.os ··das i.••;;tr.munhus arrolaua3 
cr.ntr·n nôs· rlonronsf.rou nindn uma voz; 1!. do modo r!loqucn
r.issimo;· a cnnvnnienllin dll Re reunirem nn ressOa do me;;rno 
nmg·isi.r'ndo as fnncr.õ••s dn insl.rnc!m• n ns rlo j11lgador do 
jJI'OCC8SO, . . . , · 
. o fim proximn elo f.odn accão .indicia! é convencer· 'o'. 

.i11i1. ria I'Xislcnciu do dclr.rminudn fanfo ou ordem do factoR,. 
O proccsso.toma o,;· factns em si,. cnllocn-os cm equação jti-

. ' · rirlicn, ,, .srrbmr.t.tr.-'ns. á cnnscir.ncin dn mn(fi.,t1·ndo, dctermi .. 
' nniln pela t:omJic(•ú.o, / . · . . . 

Por isto a lei 1'nlln om· eleme/l.to$ de convicção, Só ap
p!ica p()na o jniz ·que está, em , consniencin; convencido da 
exis!.oncin do crhJII!, imputu\•e.l u cletcrm.inarla pcssún . 

.. . .Pnrn absolver, nüo tl ncccssario que Q juiz coteja ,,.on-
. vencido. ela innncencin·· rio nccus,hdo; bust.a que tlnvide, ba;La 

qua não esteja certo rln crin1inalir.!ndr•. Si· n certe:a ria culpa 
não é logicamcntn certao qner• dizer•, si nãQ é de molde :t cx
ch!ÍI'. qualquer hypothoilo favornve! a à nccusado, r• absol- . 

· viciio se lmpõn. 
" Ora, para for•rJHl!' convicção sobre um fnct.o, não ha comu 

.. mwir, observar, 111Jr tlcp~r as t.osl.omunhus ·c!OIJ<J. . 
· · J~' .essa n phnse das acrpn'§içüe.< pslfcholoaicas, indispen

. snvnis uo .jniz qno quizct• ·pr·ofcrir umn . decisão ·realmente 
,insta e ,iuridicu, . · · 
_ . O modô de nxprcssiir:i d.n t.ostcmunhn: sua at.iitude du

. ran(.c. o; dcpoimoitto: sr.m maior ou menor pcrturbncllo; · o 

. t.om apaixonado; ,as hcsit.liclies cm responder; ns t.or•giver·m
cõos,· a rlulliodade, n .srrbsf.iluiciio de pnlavrns Jogo depois rio 
prof{ll•idns, como si n tcstcmnnhn t.cmcsso dar .. mnl o roca~o 
n)lrendido, o rebusonssc nn memoria n phrnso nll i · fixnrln, o 

.. ~· I.!Hliienho .-:m1 talar corto~ oir·cumsLnncins · evidentes; .a apl•(:
ci!lçüo dos !actos, do mlsLirrn com a exposiciio deli os; J in
!or•osso mnnifll~!ndo pOI' mil peqireninos opisodios no cor·r•m· 
du inQJiil•ioilo - tudo, orit.oriosnmcnto annO'I.ndo pelo Juiz, 
c!nulr·ibuil'ú podcrosumímlc par·a· que ollc ul'iru do l'nior• mornl 
du Lcstem11nhn u <ln .fnrcu pt•obunlc do 'dcp'oirricnto. . 

.. , 
o 
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O >;!'flllde lli!Jati, nu tiUU ·l'rucoti:>u Civil, tu:l . .' ~·H, 
·.c~C1'6\'Cll: 

' ., ' 

·<si ~iio capazes. de pJ•or~rir a verdade, sem.· altell(!iio 
iiB ·ll~sscias int.t!l''t:.\j~·adas na catt$a; si t.ecnl lal ou ~'t~.tnl 
iu.tnrcsse tlut favo,.,!ce·r com scn dcpoim'cnto a unia 1le.< .. 
MJ.~ parl~s:. ~i ·sua dopendencia as induz· a. dar um dc-
1)utmcnlo aoradtu;el 

1 
áquelle de . qrwm dcpenrlem .» 

. O inexcedivcl João Monteiro niío. se exprime de modu di- · 
vet•so: 

· ~T,1da testemunha devo sor pe,;sôa estranha ú caf1~ 
su, :!. não for n~lla minüno tntcresstJ:». . 

ofn'.ores,;uda •í uquella pessün quu, sem tull1ar par
te no liLiS'io. pl\de todavia; em razüo tlli sentimrmtos i·ll
li:ml;s, ;ncril'ical'· a ll"·t!rdarlr, pró ou contl'a algun~ du~ 
lil.i:;;anles>. (/'Me. Cit•.> Cr.m:m., S .• Paulo, 1M.~. H, 
§ 1tl(~ pags. ·~50, texto e 252, nota 1). . 

A liQfto rk Carriit•n, .um elo~ Jll'inoipnes da Escola Cla~,;lca; 
.ler.1 aqui l.odo caíiimento: . . . . 

·~As causas que influmri sobre a t•ontatle r.la test~
munlm são. todas nqucllas que, excitando nclln um· 
inte1•cssc em meriti1·, fazem •nspoilal' <JU•J, para o!linln
wl: a 1nl inlere~se. a Losl.emuuha se tenha desvmdo 
da Jlalut·al propen~iío que a levaria .a ser veri,flcuda• ~ 
( PI'Oi:J'UillfllD, Lucca, 1890, par>te ~era I, IU, · pag. 25::!, 
§ '!"O' . • ,) l • 

Distinguindo cn[l•e o~ defcitoe da pa!sóa .. c os def•Jil.os, 
do dito, d 1z o mestre: · · 

· <São dof1~itos na pr.wJn acJur.lles que se:· rrwolaln 
·1Í sim.plt.·~ !.\Oll,~id~rat;iío dus condiçücs .pnssoac,ç do· umn· 
lrsh•mtlll'hn, nutt·~ ainda que coim•cn a ~rallnr. DefiJit,os 
no rlilu "iio aqncll<!;; qun Slll'gom i11r.spm•adanicnto das 
decln,·n~õPs ria testemunha,,. (IOb." c vol. c!ts., pagi..; 

·-· & 9 )' na wiJ..-, 8 ' 51 :·: 

• 
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Enil'11 os principaes defeito~ na pe.~s~n. Carrârn cíl.a o 
GiD di)COI'I'O ··du J'aclu de o{(crcccl'-su· lllrnwm )!III'U dc)JÚI', 3\l• 
"" uCCOI'I'el', I!IÜI'IJ u te~t.cmuniHI e n pal'te, ref,"~tio de dr·pen
,/oncin (pa!;· 2~:J, § 052). 

~o lfiW .c'.llln'i'llfJ .ao depoimento, 

diz,im-sc excopcionnvoiR on dcfoll.nosns nos dito.~. 
ns l~sUmJtmhas: 

·t", que nnrrnrnm · consns lmpo~sivci;;, ou .f/.1"/ilrle-
mentr. -lunm·t~simel.'l; . ·. . 

2", que se exprimem rio niodo üwertu e tlJwidvso; 
3',. que sfio ou 'littl'ill.<, ou crmtmdictorias CIJlllSÍSO 

mesmas... · · 
'''• true se niostr.ani mentirosas en1 uma Jlal'le das 

declut·acôcs, st•gumlo a rcgpa LI•! m~iin nal.uml - mau~ ' 
da:r, in mw mr.udt~.~ in loto; . · 

5", quo dr~põern com a.niÚIÓs'idacln, com af{,;cta
cçlio2>. (Pngs . .:!5lJ-2lítJ, § ü5~~). 

!-•i-se na ()ouso/ üla!"7o, de fiihns: 

drt: IOH. São l.,)slcnumh·a; sn~prita' pnr vicio 
nos s•:u~ dL•poi mr.nlos, as que do:põem: 

§ l." De rrwtlo àontrttdictorio " ,(,•lo, ist.n t\, qu'(tn
do ·a1'1'i:·mam coisa~ enl.rr. si roPUI-'111llllllS e diversa.~,, 
· !i 2.' Do mera Cl'edulidadc. 

§ 3.' De ouvida alhma; . · , 
§ 1.". Com ob.w11ridadr' r· incerlr::a. 
§ 5.' S\'tn darrm suf1'icienle mzão da sciencia· 
§ 0." De eoisas. 'Í'IIV'Il!'osimuis. 
~ 7/' 1F6t•a <lo q11o so contém nos artigos. 
§ 8." Por nmct ,,; phrasc r: i/~ ·modo estttdarlo. 
§ !J." C~m af{ectarão e lmimosidad~. 

O ~1·!i:;o 8G do Corli(fo dn· Processo Criminal, consolidado 
no dllcrclo n. 3. OR·I. parle 2', · art. l::ii, estabelece qno ns 
1 e~:.Pmunhn• 

«dj)vrm dccla!·ar si ~ãn parenle's, c cm que gpau i ami
gos, inimigos ou àl•)wllllr.uM.< di' alguma da!'. pàrtcs•., 

Eslün. pois, n (lJ:axr. a doul.r·iJia e n lei indicando, quo o 
tnsi.Elmnnhn dr. pe.~sôn dependente de alguma da~ partes 1! rtll. 
rcéi'rn impresl.avei, ,por· infectado dt~ suspriciio: 

Ora.' quem é, neM.P prnc~sso. a purt•~ soi di>ant otrünllillu. 
o qut:rollnnl,e? O. Dt•. Hem·iquc Vaz Pinlo Coelho, jui7. snll,ti-
lnlo dn I' Var·u· Feclornl. . . 

• «Si diconn que1•etanti qnclll cite lwnno dr.~i~ua-
lo nlla giusl.izia l'inr.lividuo cho aft'm;mnno dcliuqucnLI" 
(Carrat•n, oh. cil., pug. 2H, not.u :l). 

· Enl.re'tllle o n. lestemunhn ·numet•aria Edmo FJ•eit•e lm 
quaiqum· rcinCiio rln depündr.n!\ia '/ Sim. dr. intima flcpendr•u
cia. Quem o diz? A pt•opt•in loslemunhn Edmo Ft•oir·c, l'Oll
fessanrlo, nn t'l'sposl n Ii conlt•nri i c I n. qnr. ~ esct•r.\·onl c ,i u J•nmon
t.ndo da 1' Vnm·Fcdct•al, c, nésln qunlirlurlt•, ·pt\dc ser• susprmRO 
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o até dcmittido pelo quorellante ou queixoso Dr .. Pinto,· quando 
este exerça, como. não é t•aro acontecer, o cargo de juiz de-
dera!. · ·· . . · . 

1\'n testemunha numeraria l\!anoel Cardoso Judio do Brasil 
assignula-se eiva identica: official de justi~a da i' Vara Fe
deral, confessou depender do supposto offendido, · que póde até 
demitl.il-o das suas funccões. · . . 1 · . 

Finalmente, a ultima testemunha numeraria Elias Anto
nio Lopes Duque .Estrada Junior ·apresenta o mesmo defeito: 
:ma sot•l.e está ú mercO do pretendido desacatado, que, seu su- · 
pe_rior ltierarchico, pódc punil-o, e atirai-o, pela demissão, .á 

' mtscrm. , . 

XXIII 
COLLECÇÃO PRECIOSA; • 

. · Dest'arte; a forma cão de culpa summariop: primo, ·o de- ·' 
poiment,n:do Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, pretenso offen..: 
dido, lcst.emunhu informante; .. •ecundo, o' depoimento rabulito 
do Dr. Cm·los- da Silva Costa, procurador criminal, ·intima~ 
· menlo ligado ao supposlo offendido, ·em companhia do qual faz • 
o processo dos .~ilitarcs, e preoccupado, assim, . . 

r.· Em que o Dr .. Pfnlo não se de.1prestioie; aem 
com. cllc, Dr. Costa, se incompatibilize; de sorte que 
possam os doiH, al'cades ambo, chegar á almejada pro~ 

. · nuncia dos 706 milital·cs .. denunciados pelos succes'sos do 
julho ele ,1922; n preoccupado ainda · · . 

II. cm qurJ o Governo não o prive. do cargo de pro
curador criminal; não poupará o cauteloso c transido 

. Dr. Cosl.a qualquer esforço nesse sont.ido, o pruden!issi
mamellLr procurará adivinhar os pensamentos do Go
verno, em ordem a perceber quarido. um simples sobre" 
cenlw deva modificar no espnoo a. trajectorm de Mcr-
curio, ou a 'rle Venu~; -· 

tertio, o· depoimento vacillante e angusbádo do · e8crevento 
Edmo Freitas, suboJ·dinado o depcdenf.o do Dt·. Pinto; uuarto,. 
o depoimento espesso e eont.rndict.orio do ofl'icial de ,iust.it•a 
Afanocl Cardoso Indio do Brasil, qubordinado e dependente do 
Dr.- Pinto, c que; no auge da affliccão, chegou ·a citar Victor . 
Hugo, cuja inspiracüo invocou: quinto, o depoimento laborioso 
e U!lJl!'C!Jensivo do ofl'icial elo justica EHas Antonio Lopes Du- · 
quo Estt·ndn .Tunior, subordinado c dependent-e do Dr. Pinto. 

. . · Sómmadas as parcellas (em arithmetica judici.aria podem · 
·· som mar-se quantidades lteterogeneas), verifica-se que no suni-
. 1nat•io 1la formn~ílo da nossa culpa nfio foi inquirida nenhuma· 
testemunha maio!' de toda e:ccepçtio, o· que f.ull.to vale' dizer,
as test.omunhas não são idoneas, contra cllas se ergue uma 

/ . seria objecção de •ordem .!lessoal, que ns invalida· prejudicial-
11tente, som necessidade elo examinar o conteúdo .de suas de-
clara~õos. ·· . --. · . . . . · 

Mas quando ni!o miiHassc obstaculo peremptorio, do or
dem pes,voal, conh·n ns lcsl.enmnhns, bastaria. umu perfunctoria 
annlv.~e dos depoimentos pnrn verificar afé quo ppnto sno elles · 
,clnurlicnnlos c Jmprosl.nveis. · · · .. 

"Trlile~o rlel teÚi-monio, do la confcsión~ o de cunl
quior p!'unlln, l.odoR los hccl!os nccossorios, t.odns ·las 
cit•ounstnncins del l!echo pt•incipnl, dei hecho que debe 

; ' I 

• 
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reconsiruirse, necesitan concordai' entl·e si, (o1·mar 11n 
todo armónico, cohcrenLe, natural, segun el curso or~ 
dinario de las cosas" (Dellepiane, Nueva Teoria Geneml 
de la Prueba, Buenos Aipos, 1919, pag. 160). 

O eminente Cesat•e Baldi (Lc }>,.o·ve Oivile1 Torino, :19:15, 
pag. 862), accentúli, fundando~se em um accordão da COrte 
de appellaciío de Turim, que o juiz, mesmo quando a teste
munha não é averbada de suspeita, conserva a mais ampla li~ 
herdade no apreciar o valor das declarações prestadas, po~ 
dendo negar~llles todo credito, se a t.esiemunha revelar interes~ 
so na· causa: · · ' 

. "ln ogni caso perõ, sebbeno un iesie n~n sia stato 
.allegato a sospetto, ii magistrato .conserva la piu ampia 
liber.tà di apprezzare ·il valore delle di- lui dichiarazjoni, 
fino. a negargli ogni '{iducia, ·se si aveda che, anzlche 

·tspirass,l n qúel desisteresse nella questione, che e la 
· massima uaranzia della p1•ova testi711oniale, il teste. sia 
dóminato da sentimento. che raggiunge lc proporzioni 
quasi di un vern interesse di parte." 

" . Neste padicular, o depolmenici do Dr: Carlos da Silva 
Costa é um modelo de parcialidade .. Forcado, contra toda es~ 
pectativa, a fazer a narrativa das monstruosidades praticadas 
pelo Dr·. Vaz ,Pinto no summario dos militares, o Dr. Costa, 
ao mesmo tempo que procurava dar um -tom ·obscuro e ova~ 
sivo ás respostas,' allegando que a ·co11sa constava dos autos, se 
esforçava por attenuar as falias do :Dr. Pinto, chegando. alé 
a aventurar que muita cousa o Dr. juiz substituto fez, nat!Lral
mente por penJ~ar que os advogados tivessem qualquer intuito 
máo II 

A este proposito o nosso brilhante collega .Dr. Abilio de 
Carvalho contou~nos o caso de um individuo condemnado por 
tentativa de intenção sinistra !. . . . . 

Para ex}lulsar o Dr. Vaz Pinto, o Dr. Carlos Costa vem 
·explicar os proprios moveis psychologicos que teriam levado 

. o querellnnte a praticar o rót das arhitmriedades agora ex~ 
postas I . · 

O .Dr. Costa r!lÓde se1 um joven b.:.niw, elegante, e nié 
cheiroso: mas pa1·a tostem unha uün !.em, pesa-nos dizel~o. a 
miníma vocação; seu depoimento r) Uf!l verdadeiro desastre, 
tanto para seu protegido Dr, Pinto, como para 11 fama de 
moço hahil que acompanha o Dr. Carlos. 

,' . . 

XXIV . 
DEPOTMÊNTO Oll Lm·ELr,o? 

O Dr. Co~ta queria depor ein uma só phra'se: ao scntnr~ 
_!~ pe·rant.o o Dr.· juiz summariantc, foi logo dizond'J que 

«OS faclos narrackls na denuncia Cl'llm a expressão lltl 
vcrr.lnrl.'. pelo que· os confirmava•. 

Essr! mo.cló de depor consLi l.uc, sogunrln. co·Í·l'c, objccl.o cl~ . 
. umr, cnJ•I.n~pnlenlo JJUSsadn no:> Dr. ·Cosl.i1 pelo· .Minisl.cl'io- dn 

· Agrieultum, que lhe reconheceu o diJ•cilo de, nos· summnrio~• 
llJ'rnncnr !l.~clat•ucõcs em um o só phJ'I\AP' synthcticn,• nu qual 

' ' 
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' 

376 

n clopocnic, cm via de rcs-rn, so rcpOl'ia no iJ1qucwiio policial, 
e !'cafl'irmn 1.1 que aHirmou Plll'nnte u del~s·ado. 

O D1·· CaJ•!ns da Silva Cost'n, prcoccupudo c0m o. desem
penho do ~cu papel de C:CCIISUÚO/'.da conducta do Dr. juiz sub
stituto no st.unmario dos milHares, e ao mesmo tempo om
pcnhudn Jll\ I arefn, que Hw J'oi impo.sta, de uccusaúor da~ ud-

. vogarias dos militui·es, .não poudc nogu·r que, nu inquirição da 
lll'imriJ•a lesicmunha úuquello summari<J, o Dr. juir. subali
luio no;; cussaJ•u a puluvru, depois de IOJ' indeferido .mais. de 
duwnln~ pergunta;:, que aliás não fez consignar .. 
· Mas, uccrcsccniou o Dr. Gosta, o juiz assim prooedcm 

pOJ:que l.aes perguntas cmm injuriosas;· l'eJ•guuf,ámos si ·o 
DI·. ·Cosia se Jcmbr·nva de qualquer dessas :pergunias inju
r·iosas. ncsr,oQdcu que uiio. · Pcrgunt.úmos si cnCre as pergun
tas 1 idas como injuriosas figurava csla: <Por occasii!o dos 
succcssos de julho o Govci'no ordenou a prisüo do autoJ· da 
popula•l' cnuconc.ta· M, s1r1~ _Jlé !, rccolhend~-o n· um·a enxo\·ia, 
ondo privado de ar,mentacao, esteve cm r1sco de l!lOJ'rct•'/~ 

O Dr. Cosia ficou um momcnio perplexo; mas sob a Jis
culi~n~ão d'J nosso olhar sever·o, do nosso . olhar que nunca 
soub1) menli!·, ucni dísfai'I}ar, nem Ll'llhil·, ·confessou que l'Cill
mcnlrJ se lembrava llaquella p~rgunla, ?Jta-' o .Dr. juiz substi
tuto ele cerl.o a ind.ct'erira e uiio a mundaJ•a .consít,"!laJ' porque 
··Jiln· •pi·ovooui·ia •riso entre os assislt!ntr.;;; c, cm um subito Iam~ 
pl!ju do memoriv., acci·c~centon que ·tamhem. SJJ lembrava rle 
t.Jma oulra pergunta,· cm quo .no:> I'eferlamos «UO facto de te- · 
rem os Governos da União e de .Minas ·ra.•pado OS· cofr~s pu
h i ieos para ;;ust.enl.ai~ pela imprensa a campanha. slciloral a 
favQI' do aelual P1·esidente~. · · 

· Xo\·o enga11o do Dr. Costa. , 
. Quem conhece nossa educacão, sa!Je que não .emprega

riamos em· uma 1wruunta ;irt'llicial'ia, a, palav-ra ··1•aspar, que ahi 
l.oria soniido ·chulo, . incompa(i\·cl CO!l1 a nossa I'OSpeJtnbili-
dade. . · .. 

O Dr. Cosll\ se lombruva perfeitamente de que, em pri-
meiro· Jogar; a pcrgnnta mra r.edigida de ·modo diverso; e, 
em ~''gundo Jogar, eslava subordinada· :\ declaração feita ·ao 
juir. summ:wi:mle no inicio do •questionarío,. a ·qual ora a se-
guinte: · · 

. . 
•Um dos pontos principaes da_ defesa consiste cm 

.provar .quo o ambiente mental do paiz se achava nqno~ 
c ido pel<ls paixões; algtms .iomacs haviam revelado 11 
pl'al.ica. pelo Governo, do accões capaz.~s. pnr ~i . sós, 
de 111\'aJ' a inclignaci\'l a. todos m• unimos; determinando 
a' eausus 1ln · r.lr,·nda · lempoJ•nlnt.·n·.do.~ nspírilos, dei
xnnd'l Clll'ln cjnc ·os !'ncl.ns arguidos ''Í:>Ill.ra o~ gnvernnn
I.Ps I'I'nm dr mnldc a UIHtixona·r ns inl<•llig·encia·s o Je
\'111' as "''· maior srnsibilidade a rixl.reinns de rcnccão · 
·l<!t'inm us nt1nwailos JiJ•otluzid0 a, ·melhor· Jli'OVU · ,diJ · 
lrtlrnuunle, ou nf.ií .fi,! rlirimentr., siniín da illsti(icatrva, 
do "upposlo dclido imputado 1\0S .. mililitrr.s; e como o 
Governo ó parte no procÇss•J, n'tngucm podrJ'it.t ver, nus 
IJI'!'f!'t!lll.ns pm· itt.lllJ'I.lWdi~ das qu·aos pt.•ncurnsscmos de
mnnsl.l'ai· n~ fallns do Gov.~rno. ·.qualqUCI' injuria aos . 
prlllercs CQnsliLuidos. tnnfn mais 'q1innlo o animus tle
(,!iul•mdi exclue de ;modo radical o·~animus injuriam/i.~ 



O Dr·. Cario,; Cosl.rt ou vim pr.rJ'eilamonlc ~Fsn. nossa ex. 
píicn~ão, ~ln H dr! I ln ·"' "·'q'lfi'N!U, uo depor. . 

. Comr• /amhem lnnwnravr . .Jmrnlf~ 811 esqu.eccu de nos hnn~t· 
rlilo qu~. pelo mrno.; quanto ás primeiras pci'.grml.ns do qrres. 
Linnari>J. linhum Plhr~ intima J'~lar.ão com Oil facl.os summa
riaclrril, r o Dr·. ,i ui~ rlr)vcra ndmit.l.il-as. Com cl'feilo, para quo 
se nquilalr• dn., molivos qun·l~vu!'um .o DI'. Vaz Pinlr) a indr•· 
f<'I'i r·· nossa,; pcpgunlns, negando-se mesmo a mandar ·consi-' 
gnnl·llil, basta dizrr fttltl as dez primçiras r.rarn concebidas 
nos scguinl.cs teJ·mM: . 

1' - O movimento de ·r; do julh'l de 1022 tinha 
.por !'im depor o Pnt.üo Prcsidcnlc da. Ucpublica, dou lo~ 
· EpHacio Pessoa? . . . · . 

· ~· . ..:.. E><s<• movimento visava tambcm impcrlir que 
o Dr·. A1•lhur B~I·na·Jt.lcs tomasse posse do cargo de ·Prc~· 

· siMnir. da n~publicn; em 15 de novembro da mesmo 
anno?. . · . . . , 

3• 1- Esse movimento linha cm mira mudar a. 
· ncLunl fôrma de Oovcrn&? 1 

'Í' - Esse movimento pretendia dissolver o Con. 
grosso Nacional? 

.ii' .:_ Essn. mo\·!meuto se destinava a empossar no 
Govr~J·n•.i ,ria JIP.pnhlicn n Dr. :'\ilo Prcnnha? · 

G' - Es.,c movimcnlo. era sómenlc pr>Jil.il~n 011 Iam. 
h~m social? ·. · 

.. 7' - Esse ·mavim~nlo tcncfia a. ct'•'lli' nrnn diflla~ 
rllll'n individual? 

8• - E~sn movimento Unha cm vista ercar nma 
j11nl .. n govet•mil.iva ·? . . 

o• ...;.. Esse movirnrnlo tin,hn por objecto mandm· 
pr·oceciP.I' a nnm r.lri~iio purn PresiclenlrJ e Viee-Prcsi-
denlrJ da llepublicn ·? _ · ·. · • 

10 - J~sic movimr:mto .tinha o intuito de altolh• 
a aclunl Crmslitrricfio,. substituindo-a por outra'!> 

. 1~ n pnrg-unla attinente aos gaRt.os com n campanha clei
lm·al e;;lnrn assim !'edig-idn: 

· ·<Entre as nccusa.r;iics .que mail' .I'cvoltnmm o sen· 
· t.imenlo popular (~onf.m a sit.na~iin politica rinminunle, 

figtJI'U\"1\ r\ d~ que o Govr.rno da Repuhlica c o uo g~. 
ludo r'ln .11 i na> rieRviul·um do CI'af•io gi·aurJo;; i!Oillmus, 

·pat•a ci.rsl.r'nr· n camjlnnrha· elcíl.ornl·?> 

,Eis uma 'das mai., injul'iosm c e:Pirauha•· !perg·unlns do 
nn.,sr, Qu<'slionario •· · · · · · 

·pnsiliramliniL•, esl.avnmns cunr:l~mnndos . a .nfin fnzri' a 
l'nvnr·· de· ·nosi!OS clionl.rs p1·ovn liAilltunm.' Pllb si· nre,;mo 
·rruanr.Ju br!hiamos na pat•lc inl'ei·ior• dn r·incho.- tnltlnvamns a 
a~·nn qrw ~' !ll'rpostos do Govemu Slll'l'inm nas · nusccnlcs ... 

XXV 
Plli~IE!I\.1 'l'Úil"l')!li:\' HA 

A pl'inieit•a le'slcnnrnha do srimmnJ•io, ·Dr;· :Vaz Pinto, 
ini'ot•muntc de1·ido ú sua siluaçilo de supposlo desacatado, 

.. 



I· 

'' 

' ' 

\, ,·' 

I 

provou nponas isto: 1 ", que absoluta mente não foi dosacn
t.arto;· 2'', quo pmlicou wnu tl'upta. arllilt·aricdade: al offoro
.!lfln(lo-se .para riscar a ·nossa contostncfio, c b) prenden-
do-nos. . . . 

• 

Eis o dopoimentet do Dr. -Pinto: 

•FincUis as contestacões, c ao ser perguntada· u 
tc~tomunha mu.ior Pompeu si tin·hn alguma . cousa · n 
oppôr n essas ccntestncõcs, a testemunha declarou que 
confirmava o seu depoimento como ·a expt•ossfio que · 
era da ve'rdndo, reclamando apenas., contra certos ter
mos, ·phraaes ou ljlalnvrns que se conl.ihlhnm nas . con
testaçõe.v . dos D1•s. · Heitrn• · . Lima c Nal'io Gamci1•o, 
visto consideral-as.·como offcnsivas 11 su11 pessoa; em 
face disso o .informante J>Orulerou•lltc (eis ahi: foi o 
Dr. ·Pinto que provocou o incidente), ponderou-lhe 
que 'lil( a~sistin tl. dú•eito ,ele. dque1•er no Juiz que fos". , . 
sem riscadas palavra ou . phrase que · nntcndcsso como · 
offensi:vn 11 sua, pessoa, no que, incontinenti, retru-
cou o Dr ..• HeitoL: Lima: c Vossa Excellencia niio po- . 
derá fazer isto»,• respondendo tamhem o· infórmanto . · . 
· incont.incnti •ou o .. farcb: insistiu o Dr. Heitor Lima·. 
pela segniilf.o fórma: cSor1\ mais um acto de violcn
cin fle Vossa Excellencia•; o informante chamou a nt.
tonr;ilo desse . advogado. umn r,. mnis vezes; r. · porqn c 

· não Jo~se. attendido, conti·nuaudo cllc n_ fallar .~em.p(•e. 
·em· 110: maí! alfa qu.e·a .vua. (que se·rJovo cnt.onde·r por 
· v o: mal.! .alta que a elo Dr. Pinto? O Dr, Pint.o falia· 
sempró f.üo baixo, que nossa voz podia ser mais alta 

· do que :a ·sua; c não passa todavia de um sussurro) .o 
pt·ondeu em flagrante, ,com· . fuud.ament.o no artigo 
t34 · parngrapho .unico dü Codtgo Penal, c autorizado 
na disposição .do al•l.igo 30.8 do . decreto n. 848, do .t 2 
r! c outubro de Hl90, e art.u!'o 79. rto decreto ·n . 3 ~ 084. 
rJe 1898. que consolidou .as leis da .Tusl.ioa Fcdrnl, ~. 
nessa . conformiclado, como · prccoitú-n o primeiro da- : 
quclles urt.igos, foi o auto J•espcctivo lavrado pelo es
crevente jurniJ1m>tado rru~ s~rvc no proacsso crime: 
nom -~b~m tcrmmnvn esse mctdcntc quando ·o Dr. Mn~ 

·. rio GaúloiJ•o. qne entiio so ncltn,•a co!locado do .Indo. 
em. frente á cadeira do informante, de pé c em· atti
'f.ude ,manifestamente.· desattenoiosa ·no Juiz, , expressa 
rm . sun gest.ieulatcdo, profe-riu DR seguintes palavras: 
-· «Estou nqui, -senhor Juiz, quer t.nmbem prender
me ? . PI;endn-mc,; dmmte dessa sua nttil.ude. o lin-. 
A"ungom; ·qne nos termos da lei não. p6dem· deixar de 
constituir, no ver_.do infórman.te, n fi!\"U!'R. deliotuosa 
rio que trata n nrt .. t34 do Cod1go Penal, o mform-nnte

' ~ prrndou tnmbcm cm· flagrante• .. (Fis;· · ) 
I • • ' -• .. I • ' • --

Fni, po.is, 'o Dr. Ya~ Pinto o, provooadl)r do. incidente; . 
·«eu ·o· fnmi>,. disso o querellant.~. om ·fnoo do nosso pt•otcst.o 
~oritl'll n -off~rta parn .riscar. n contestn!:iio; !l)ns,, prudente-
mente, nnrln mnnrlou .r1scnr. . . . . · . · . 

. S::P.l'<i tlOS8ivr.l que aiB'Uom .. voJB na noss~. ntt1ttulll dumn
te o incidontc, tnl como o !lxpoz o propr1n- qnot•o>llanle. _o 
an-imo . dn 111 trajm• o Dr. .Tu iz · Substit.u lo ? · 

·- --~ .. 
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. l'! I~a. ~tlit.udc do Dr ... MariÕ' Gam~iro, que o DI', Pinto 
niín o1erm1~ do I!Jo?!' ·PJ'C.cJso, lia qualquer r.ou~a que i·ncti-
que . r~ 1~tu1to de V!hpendul!' o Dr. qJ~Orollante ·? · 

· Entuo o d'r.sncnlt: Cl1nsisliu nisso 'I 
\ 

XXVI 
I 

. ',Sl«<JJNDA 1'&8'1'EMUNH." 

O depoimcnf.Q que se seguiu ao elo Dr. Pinto foi ~ do 
JJ~. Carlos da Silva Casto, l'J•ocuradQt' Cl·iluinal ·ela •Iliepu-
bliCa. · , , . . 
· · Rbsponde!ldo. ú. nossa r.oritradicla, disse ·O Dr. Gosta que · . 

. «o ~esncuto fora feitl3'. sómcntc ao Dr. Pinto•. Assim, á pri~ 
11!-0l!'" :.Palavra, o Dr. Cost-a deixou transparecer a sua ,pnl'
Ciahdnde:··affir,mou desde logo, de plano, a e:ri1ftmcia do tla•
a~alo. Todo seu osforco, dah! r.cw ,dcantc, tenderia nAcessn-
riameul.o a s:;stcnta:·. essa levianll al'firmacão. . 

. QuoJ.n Quizer con·hecm· n mai~ parcial d11s teslcmunhus, 
ncorupanlti!-l!O~ lltrr.?~s àa .se,va ~:1r.ul'll do dcpoimeni.Q do 
D~·; costa. ·. _ . - · : . . . .; · 

• Circumstancia curiosa: ÍJ DI'. •Pinto, no officio, e n Dr. 
Alvni'o Poreira, uu denuncia, disseram que contra a o1'fcrta 
da riscadura protestai·amos em altas I!OZcs, intei'I'O?npendo o 
Jniz; mas, rio SCJJ depoimento, o ·iDt·. Pinto não diz mais que 
o intCM'ompemo.i; ·diz que, tendo ello offerecido a borradum,, 
ret!'ücámos incontinanti, quer. dizer, retrucámos logo. depois 
da offerta, c si· fói loao dBJlOis não houvo interrupção. De 
sorto que,' s'r:>gundo n .Dr .•.. P.into, a)· houve ·interrupoiio com voz 
alia (nl'l'il'mnciín rlc facto absoluto); b) hou\·e interrupção com. 
vo: 111ais .alta que a .ma (affirmnciio de facto ·relativo). c c) 
houvo ·voz mais alta ·que a .ma, mas não houve intm"''ltpção. 

Segundo .o Dr. Costa, porém,. · · 
• . • , I • 

· · cn. oxposiciio da. denuncia é inteiramente fiel nos 
fncl.os or.corrirlos na .audlencia de 20 de junho passado,, 

'tendo o •advogado Heitor l~imn Ínt.~rrompi(jo o .Juiz, ma.~ nr1o 
em 'altas· vo:es. ·, . . · . · 

. .. · . Cnm qual das quat.ro versões estará n verdade? I. lnter
IT'ompemos o.Dr. Pinto ~m YOZ alta? II; Nllo imterrompemo8 

··o Dr.. Pinto, mas fa!llámos -cm voz alta? III: Nãó interroiJlpe
mos o Dr. Pinto 1w.in falldmos em v o: alta? IV. Interrompe-· 
mos o Dr. Pinto, mas não fnllámos em v o: alta? · .. 

Cont.inun o Dr. Costa:,. 
cnno obstante a n·dvorlenoia do .Tuiz,. o ·aocusndo Dr. 

· Hoil,or J,imn insisf.lu em' reclamar eontrn a sua decisão 
· estal,elacmJ<Io--Re ent·re J11iz e advoqado um verdadéi?•o 

dinlóoo, vendo-se cntilo 'forcado o Juiz, para ·pilr termo 
11 as.ve e.1todo 'de· cousas, a mandar lavrar o auto de (la

. grallfe· (?) por desncnt.o, de acoOrdo com o nrt. 19·1, 
· parngrnphn unico do Codigo Penal., · · · 

De sorln qJJC o·Dr. Costa nnf.cnde que foi para p/Jr terrna 
rl ú.rn. flclàm:inadn estado de cousas quo o Dr. Pinto m,!lndou 
lavrar o auto di! flaamnte por ae.vacato ( ?1.) .• O auto nu o fO-l 
lnvrnâo por motivo do nosso protesto,. mas para que cessasse 
o dia!oao r.ntrr o 1111: ~ o nd!lo"ndo! Com .uma cauf,cln surpre-

.. "~~ 
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Jwniil!nl.c, n Dr. Costa não J"alln r.rn pris1io; rr.fnJ•n-sr. a alttd 
tlt! flo01'1JIIII!, .mns não diz H i tiremos W>z de Jll'isão; . · 

· O /J•r.elw srgninle, rr~luth·o no Dr. )lario GnmeiJ'O, ,1 rlis-no 
dr. uma anlhologi:i :· ·' 

• 

' ' ' . ' 

•O D1•. l\lu J•io Gome iro lambem l!esl'i)Spciti;U e des
. ONtltiil- o Juiz, inlorvinrlo, ao vr)r da lostornunl!a, -illde-

·nidauumte uo incidente,. o l:Jcclarando ur.ssa occaHiijo quo 
tarn h1•m :so con~id1•rnva preso e riu o u Juiz coll) aqtwl-lo 
.;r•u acto juntm>ll mnis. n·m.a ás ·vill/rmâa.l qtte vhllin 
jll'afir:ando.) _ . · · 

E' a pr·imeim vez que. se ul.h•ibucm tae:s pnlawns_ uh Dr, 
· Mn~io G'nn~niro; o Dr. Pinlo, no seu pfricio, at.t.ribuiu-as ao 

u-rlvr.!\'Ud() Hcilor Limai Alilís, .o csl.ylo d9 Dt•. Cosl.a r! n;;l)"lo 
rlo ncl'u.vndor. 11 niín de testemun1w; ~ assnn <JIIIl affmna 1 m• o 
Dt•. Mario rJamüir•n desrwatculo o .Tuiz, intorvinclo'na.questãn 

. >ruir1:úlnmanta, ao Vt!r da testerm~nhrtl Ma~. testemunha· que 
Moõr. Mm tamanlJa parciulidndr. ·r,· tudo, monos le.,tmnunha 

. digna dn m·mmr.. · . . · 
Ouc~mos o prodigioso D1·. Costa: . 
' . ' 

«Na occnsiiío 1'111 qun dnpunha n 1' li!stn.munhn rln 
summlirin rios mili1arr..•, n Dr. Heitor Lima formulou 
enron de duzentas pci'S'lmt as que foram r.odns iridcfe- . 
ridas pelo ·.Juiz snmmnrianlc Dr.· Vaz Pinto, o qual . 
se rncusou a cnnsignal~as o aJ'innl ·dl)c/nrou qne cnssnvn 
a palavra· ao arlvogado Jlnra oonlinJJnr n inquiriciio, poln 
fundam1•nto rle que as· perS'lml.as .não diziam re~pnil.o 
ans fnr-tos r.xpo.•tos nu rlrnuncia, -.r! ·continham gi'nl·r;; 
orr~nsas tis autoridades constituídas; na nwsma nudlrn~ 
ciu o .nt• •. Juir. summnriante, t.cndn liuvirln o atfvos-adn 
Lourenco Mm·eira Lima dizer que tinha ccnte.na~ de 
.pm'fl'lllllns n formular. t orlas no mnsmo · teor llas for~. 
mulndns pelo Dr. Heitor Lima~ declarou quo. indrl'm•in 
pl'rliminnrmenle o requerimento desse nrh•ogarlo, pelos 

. mr.smM rundnmentos ·por que jà havia feito com r·ela
<;ão nn ndvngarlo Heit.ol' Lima; por occasiilo, r.ln inler

_r'upcfio -rios" trabalhos ·para n café, tev~ o ·rfi)])Ocnt.e op
portunidade rlo commcnt.nr esse' facto· com o .Juiz sum- · 
mnrlan!.n. r v~rificnnrlo Mt,n •Que havia ·ouvidr1 mal os 
termo~ íftT rrqnnrinwnt.n rln adYOS'Ullo )fm'eira ].imã. dc
clai'OU · qun irin rcconsictcrat· o ·seu '<Jcspulihn c pm·mitl.h' 
iJUO aquelle advogado formu!aRse. us suaR jJrr•t::tml.as, , , 
contnnln que fizessll. em linguagem e .em tormo~ .(]UB 
nfin fr!;;sem oJ'I'rn>ivos í1~ nntoriliaües conslil.uirlas. cnmn _· 
rli• i'ncttJ rcz em audicncin, logo apli;; a ri caril:: o ~)J•. 
Mr.li'I'ÍI'fi Lima nhicct.nu que só formularia ~as JlCl'l\1111-
ta;; ;;e· n .Tui1. lhe snrnnti;;sr~ n. maim· nmplil.udo rle libol'- . 
r:lnclo para poder~ fazc.r nos termos · fJIW r!ll.cnlli•Rsr. 

· mzün pr1t1 -qual manlr~vr o· ,Jnir. n. ~eu un t.rl'ior .r]rspa
cllo, fazendo cohslnr n .incidente no proprio· dopoiuwnlo 
da trslomunhn: o DI'. Juiz stmimuriarltr rll'clln·ou, uo 

·. reconsiderar n sru despacho, permiltii1do ao D1·. Mo-· 
. rr.im Lim11 inqucrir n teSl.emunha, <rue sn reseJ'\'a\'a n 

rlil•r>i/o rir mnndur.con.1i11nm• O!l· 111io ngfn;< pnrsun/n;;,. de 
nceC•I'rln com o seu ct·Hrrio, como. neimn ficou ·consi
,;nadn; o Dr. Heitor Lima fi?.orn um rcquorlmont.o 



vcrlml ao nr. J11it sunuuariunlo fllll'a que J'us:;e apt•e
goudu 11 11olllü <lo Umeul.f' GanJ·oher·L f:usln. acuwmdtl 
IHllflll~lle 1-,r·ocos:o;n c· CJUü :;o achnvu1 cmlfcn·mn. dt!clu,·ava 
n eilndo advogado, rn•eso· ineommnnicuvul; n D1•, .lu ir. 
indt•l'•·•·iu o l'l!fiUill'inwnlo .11u ptll'll! cm •JUI! pedia fO::isr. 
IIJll't'ffolldo o Jwnw do. l'Ofül'ldo accusutlo, e mni, lni·rlr, 
pm• inlervnnciio do Pt•ocm·ado,. Criminal. qui.' dllillni'IIVa 
llill''"' Ul'iMiado na sah1 o·mcsmn' ncou;;al]o, l'cconsiêlcJ:ou 
o seu dusfJUcho inoontinnnti. nün ~'' rr.enl'dnnrlo a l.csl.o
lllllitlm ::iiJ de facto o ni.,nw desse nccusndo foi aprcgoudn 
nes~n anrl icncia (!) ~. .· 

'\f!OI'Il r.slc pedacinho: 
<A leslr•rn1111ha fHÍde arfirmnr que 'as perg11nlus rio 

D1·. HPHOI' 'Linia ;!1'11111 iT~iuriosas e oi'J'cnsivus ús Ulll.n
rldadi:s 'eonstil.uirht~, !'11~-fin. pela qual niio as dc~ejn I'D-
polir no Juiz (1í p/u:lwlitclll!l!); o Dt·;· .Tuiz ~unnnnriantiJ 
llt!I'Jfl iltin.- ( !) , ao cu:!!; o i· n palavra no Dr. Hcitut• Lima, 
qu1: o. mesmo junla;;,;(\ lli.IS nutus como documento, o 
carlm·tw Cm· •inc vinh•llll cousignu'das ás suas J!CI'S'IIn- ' 
las.~ · . · ·' -

· Mas 1J•~rllli/li,t. como, Hc nndn lhe pedil•aJúos nesse sentido, 
e até J'l'CIISJíruos valer-nos lia perntissúo? · 

Gunlimín 1.1 DI',. Costa: 
. . 1Quundo, por "olla rle lrcs hoJ·as da márlrug·ndn, o 

Dr. ,luiz summat•i!inle.-uo ·srJr iniciada a contcstaç,iiu 
prir pa1•le rios arlvosudos ao dcpoin1cnlo da t.eslcnlllnha, 
dr>l.l'l'lllinou rjue l.odou ôt\ r:cunisscm . e que por lodos 
f111ln~so apenas um •. <'Onteslando 's•l 'csl.~, cm nome rlo~ 
llémnls, a· testemunha .ponclorou 8(1 .T11iz n·colli'Cnienc:ia, 
de morJificur a ;;nn d~eiMw; ul'im de caúa utlvof(ulfo· po. 
dl.'l' J'azel' a conl.o;;tucão da maueir·a q11e ttchasse conve
'nielltc, rle. aco•it•do r:um os motivos I(UO cada ,uni teria. 
pr'OfH'ios, sendo que o Dr.· ,Juiz :as~nn Jlf.'rm.itlilt, (q1w 
(avurl): nns audinncius que ~e scguirniu :i pl'imeim. n 
D1· • .Tu iz inrlr:fet•iu o rcqurrimcnlo do advogado. Hcif.,j.r 

· Lima e cl1l nHII'os pa1·a l'llJlCt'fCIIIlfarcm· as tcsl.ewunbas. 
,t:ú/irl.' ,,, nmwts r.· IJ.~ (ius do movimento, ele ;iu.l/úl, ullc
innrlo qnt: o J'n.~in t)(ll'que' 1't!JII'rguntai·. significava JW'I'· 
1/'IIJIIIII' outra. ·m:! e m•m o .Tniz, nem o Procur·ndor ltn-

, ,·iam pci'S'IIttl.ado iÍ,' tc:'lmnnnha· sobre essa8 causas " 
(i,ns, e porf,~nlo sobt•e i~r::o não poderia haver repe1'gun
la, d~sdl' !fiW ,JJI!Í'IJII,11fll 1HlÓ /ÚIU.Vf.',. f! Ú d1•f1!Sa SÓ 01'11 
pm•mil.lido "l·uparormlw·, sendo que esse incidenl.l! ficou 
dcvirlament.o consignntlo nos· nulos· do processo crime,) 

XXVII 
Sf:flUND,I TES'I'El!!Ul\'ll.~ 

(CmttiiiUa(;úo) 

O Dr. Costa é inlct'llõsaulissimo. Vejamos: 
•A antuacão ••í ~('. rl•:ll pot'CJlliJ ""11f'ifr. o :0•·. ;~u ir. 

qne, si não usass~ dc;;>a medida. os ad\'Ogndos Uollol' 
Lima e Mario' Guli1ciro falalmenLc implanLurinm lu-

.-' .. \ 
' 
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mullo c u desordciu · 111is trabalhos, sendo que, .no enten~ 
der ·da lestanumlw, o ,Tui~ St1.mmariante. sõ lançou mão 
dessa mcrlidu como 11nico meio, extremo recurso de 
manter a ordem no~ trabalhos., · ·. · 

. . Eis ahi: o Dr, Costa ndi!!in/iando 01 senti'lliento& do Dr. 
Pinto! 

I ' 

'.Adeante: 

•Numa r.laM nuuinn~ius unia das testemmilms com-· 
pareceu do facto al'mnda,. pois tratava-se do um mil!- · 
ta r, e o Dr. Lom·•mco Moreira Lima ao dictar à con- · 
l.est.acã:o. ao depoimento dessa .. testemunha, pretendeu · 
incluir nes~a contestacfi(• uma phrase. pela qual se rle
clai'ava cone to, . oonocão m;sa decorrente do facto da tes.:. 
temunha estnr armada, sendo' que dahi surgiu um inci
dente, insistindo ó advogado em que ·se consignasse o · 
qtw. o Juiz indeferia, até o. ponto cm. que o Julz en~ 
ternlett (o Di'. Co>la · wntimln n. advinhar) gue a atti-

. lttde do cidv~uado · ~·1 .I (•I'Uál'a . IMIW.ltum·la do proce.•so 
.· (!), fa;cntlo-a 1'Ctirw ~se da sala como medida.· de. o1:dein. 

( !) ; ·lendo o Dt•, U111 tor Lima reclamado, em nome ,rto 
constituinte: d{) Dr. Lourenço J\loreira Lima;' allcgando 
que o:mesmo ficara. indefeso, o. Dr. Juiz incontinente o 
1Wmeott-'J!U1'a de{eml•:t.;,, · ( !) ; a testemunha recorda-se· 
rle que o D1·, Mot•aiJ·a .Lima a.t.tendou promptamente ·no. • 
CONVITE. (cont•ite, Santo Deus?!) ·que lhe fôra feito pol.o · 
Dr. Juiz,. retlrahdo-se promptamento da. sala; odtl• 
. poente recorda-se de IJUC. a· -testemunha do. summario 
crime dos ll!!volto~l>i<, illa,iór · Crysor Brasil, oomecQ.u a 
fazct• o 5m: depotmonlo wmo test111T111nha :mtmc1•aria e . 
cm cel'lo ponto, v•JrifJCando-se que o. mesmo tinha um 
fllho. denunciado (>•> ern cm·to ponto se verifi~u .Isto?), 
passou o seu depoimento a ser .tomado como mformant.e · 
(!);_a tos[emunha J'OCtll'dn-so perfeitamente de que to
das as contr·nclictas i/o.oi culvouacloR versavam sobro o 
facto de ler. o Majo1' Cry;:ol BI'USil um filho· denunciado, 
e assim ora impedido, inn~f o l\llajór não obstante deela.. 
rou não se julga.r iro{ll!dido pnra dopôr sob1·e ps. factos > 

. oooorrirlos no Fort.3 . :1~ ·Copa cabana, nos:, qunea nllo par· " 
· ticiparn o seu filho.> · ,. 

• , , \ I ' ',.. ' ·., ·. , ' • ., : 

E' scxquipedal, o Dr .. Co;,!n'l Bebamos-llle as palavras: : 
. ' . ' ' ' - ' ' ' .' .. ·, '. . .' •" ' 

. . «A testamunhad~clnrn haver tão :sómonto il.àsigna .. , 
!lo o auto de flarmmk por desacato· cont.ra o accusado; · 
ma,, nesSll 01:casião miu· p.rcstou depoimento algum' a 
uu l.ol'i<lado que p1•esidiu ofl auto ele {laurante foi ~o p·ro
prio .Tui~ summarinnto, Dr. Vaz .Pinto Coelho; os no- . 
. cnsados nüo 'foram· r.onvid)ldos. para depô r e. do factn 
niio depuwrarn no ll!!IIJ. ele (laomnte.' ( !) ; nillaueta de-· 
.!lei: como t<~•·fcmnnll<t 1ro& clo·is a1ttos tle, (layra11te, .nem · 
1J!f!,lfiUJ 11. )JI'npria nulOI'idude' desacatada; não póde pre
cisar quacs as palavms elo nccusado que· foram julgada•. 
polo .luiz ·dosJ•ospeitoHas (agora )ü o Dr .. Costa niio qu\z 

· adivinhar mais; can~ou': d'm•nnto n.ove a unos de oonho
oim.o!.lt.9 com o p~ .. J:Ieito~: Lima, !en!. pb~ervado tratar-

, . ' ' 
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se de pessoa bem educadà, o.ttenciosa e estimado. no 
fõro,. não lhe constando que haja desacatado. qualquer 
juiz; o accusado ;protestava ·contra um acto. do juiz, e · 
a testemunha reputa que o fez .de maneira tal a inte
UI'a1' pe1•(eitament'e a fiou·l'll, deZictuosa do crime de 

· desacato (entrou· outra vez a advinhar); mas supplle 
c1ue ó acousado não teve a intenção de ultrajar ou· hu
milhar ··pessoalmente a pessoa do ,iuiz summariantc 
('Onde, então, o desacato?); quando se deu esse lncl-

J dente oram sete e ·meia, da noite, nilo SIJ tendo ainda 
· jantado, depois .ele um trabalho estafante de .. sete horas 

e. meia, sem· interrupçlfo, notando a testemunlia, entre 
todos, um gi•ande cansaço, resultante da prolong'ada at
ten~lto oos t1•abalhos; que .ci Dr. Heitor· Lima tem na.: 
tu,·almeil~e o timbre de v6:r muito elevado; que o Dr. 
Heitor Lima protestava, quando nasceu o incidente, 
contra a decisão do Dr. jui.: dizendo este que manda-

. ria· riscar dos autos, caso o' requeresse a. testemunha -
mll,jor Pompeu, palavra ou phrase julgada .offensiva 11 
t>essoa, sendo que o advogado afflrmava que taLcousa 
o juiz não podia fazer; que a,.festomunha não 1:equereu 
e que portanto não (oi riscada 11enh11ína palav1•a da. 
coutestaçao do aecusatlo (ora essa! com que cara devia 
ter ficado o Dr. Pinto!); ao vtl1•' do depoente (a teste
munha opinando .c eommentanolo, llein?J, ·a· contcstaoão 
do Dr. Heitor Lin1a á téstemunl'_ln · Horaoio Pompeu fot 
feita em termos offensivos âquella 'testemunha, mae 

. lliío se recorda dos precisos · termos dessa contesta-. 
eiio (!), razão pela qual não póde dizer• si seria ou nllo 
mais offensiva Q)Jil a affirmnéão, por exemplo, de ha
ver a testemunha· pre8tado falso depoimento; qtie a· 
. testemunha nüo póde explicar porque razão não insls~ · 
.tiu n testemunha Pompeu Horaoio da Costa, em que ae 
riscassem as palav1•as of(ensivas· da contestação, mas · 
.nttribue .esse facto oo incidente que entilo ·teve ori
rTC111· (I) (quer .direr: nossa intervenoiio foi tiio oppor-. 
tuna ~ juridioa. que surtiu pleno cffelto); ao' ver ·da 
testemunho, o incidente. passou-se da ·seguinte fórma, 

· não se recordando das expressões .'usadas: -· levanta
.ve O major Pompeu .e poilderada111ente (I) fez vor ao 
.lu iz que na oontestacão oram . of.fendidos os seus bri9~ 

1 o dignidade de . militar f) oidadão; sendo entllo. inter
pollado (ioterpellado'? porque?) pelo Dr .. Heitor Lima, 
estabclecendo~se v'olento dialó(Jo entl•e os dous, inter~ 
.vind'O · posteriorlllente o· acousndo ·Dr. Gamoiro, alter
én!)'llo . esta . enfl·e a testemunha ·e os advo(Jado.,· que RÓ 

.. · teve termo com:.os mttos de fla(Jrantes- (I) mandados 
lavrar ·pelo juiz (todos alteroavam, o só foram aut.ua
dos. os dous advogados? mas, quando estA com n ver
dade o Dr. Costa? No principio do depoimento nfflr
. mou "que co Dr. Heitor Lima insistiu· em reei amar con
l.rrt n deoisúo do ,juiz, estabelecondo-so entre um c ou

. f1•o um verdade-iro dialogo; vendo-se cntfio forcado o 
.iuiz, para pôr termo a esse estado de cousiis, ·a , man
rlar lavrar o ·auto>; agora diz quc-·ccntre o major Pom
peu e ·o D1·. Heít01: Lim11 .~Q e~!Ji!leleP.e!J. y)Qjen~ dia-, . . 
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Jn;;o, inlÚvindo po;;l.el'inrmrnt .• ~ n Dr. Mario Gumclro, 
n!J.crcncfio esf.n ~nlr~ a tr..iiC.7111rnlln. ma,ior PtJmpan r. os 
ndi!OI!arlos qnP. ~6 teve lm·mo enm os aut.os de fla
gmnle>; ])r'. Cn;;f.n. ern qun ficamos? n altcrcneão e.rn 
entre o ad\•ogadn c n jui~; nu c·nl.rc a l.eslcnnrnlrn ma
jor· Pompeu t• ns advo~;ruJtw!); n. lr.;;l.cmunlm mio .vo rr.-

1. cortla ·das palnl'l'llS do Dr·. Mario Gnnwir•o pl'la~ qunc~ 
se julgou o j1.riz dr•sar:nl.udo, rr:as pot/, affirmar (por~ 
fJ\\C p6dc nfiT·mnr?) qL1C a sua nUil.ndr! rr·a ·r1llnmr.nlt! 

. rlas/'I:.YJJai/Osn é pl•MJoaarlor•a (crn ·CJHIJ• consisl.in cssn nf.~ 
· f.llndrJ'?); n ·te~l.crnnnhn recnrrht~;;e . pm·fr)it.nmcnt.c de . 
. fJlHJ o .Dr. Heilor Lirnn. tendo per•gtrnladn no ,íutz .se 
nlndn fallnvn nlgnmn cousa, na occMião cin ·que nca
buvmn do Sei' lnv.l'arlns os autos, o como J'~spondc'S"sn o 
,iuiz. ~ue guardava o· escrivão pnrn ;;uhscmvcl~os, ·per-· 
gnnl.nndo nos- nccusndo.~ se M mesmos (Jncrlnm· niJsi- . 
gnal-ó~, o Dr. Heil.or Lima. d·~elarou que· promptn
mcnte o farin, pol.~ ern lnr.a.pn: d~ commell"e1• ·quulquc•• 

. rle.wftrmr.iio JllM'It eom. ,-, jui:, :,endn cnl.iio ussignados os 
. rloús autos;. a LBMemlrnhu r~corda-se ·<JUC o accmadc 
Dr. !llnrio Gnmch•o lgnnlmcnte fizorn ncssn occnslíio 
uo.-.iui~ u. declara0iío. dr' -~uB serm incapaz -de ·qualquer· 
dcsrcspçito á sua pessoa. . 

XXVIII 

1'Ef1Cr:IR.I 1'llS1'E~!U:>i!IA · .,. 
Depois d;l Dr. 'carias .ria Silva< Co~l~ veio depôt·, no pr·u~ 

.ÚHSo eriminnl. qun 'nos move o ,iuiz: sr.bstilutn -Dr. Pint.o, uin 
subordinado do mesmri .iuiz snbstitnt.o Dr. Pinto. ' 

. Eis como se exprimiu· o r.scroveni.•J .imamt•nf.ad" Erhn1:1 
FroirH: . · · · , . :. 

~ltl 

. ' 

•0 maiO!' Pc;mpu f_,_,,a,toir-se ll ]irüt~slúit perante 
n ,juiz contra ns oxpressúe~ nsatlns. pelo advogado Hci
LOJ' Lima ern snu conf.cstar;iío, n;; rtun~s .,julr,:avn ._ofl'on
Rivas IL sun dignidndtl; n DI' .. jui1. pondet•ou. ao major 
.Pompeu· que ~ra Jicit.o requertJI' fossr riscada· dos nu- · 
lo;; qualqurw phrnse ou palavra l]\lC julgnss~ offonsivn 
nos seus b1·ios; ,qun nr:!~;;n aHurn n Dr. Juiz J'ni in- · 
tcrrouipido (outra voz n iularru.p('IÍO!i · pnln Dr .. Heitor· 
I.imn,_que clPclnron q_uc_ t.ul-c~usa·.não pndin o Dr; juir. 
l'n~r:v·, ·o qüe importaria 71!1 mn 1>fo!eúcia da suro pn.rt~; 
o Dr • .iuiz chumou o rrift~J•ido'· accusado,_(, OJxlem, não 
seni:lo at.tcndido; uinda insist-iu n Dr •. jui~. sendo no~ 
vnmr.nlc dusai.Lcnrlido .com -n clr.clarar:iio ·rlo adYO!."lld·) 
de que esta era ·u1iia ?/(/l!a m'olrmcia do i11-i:, \~indo jurr-
1nr-se . u uul.rns unl.erint•meht.e 'tll'nticndus nnquclle 
proc~s~c: 11 vista disso ordenou o Dr .. ,juiz ri tostemu- · 
nha fnsse ln\'l'arlo coniJ'II'O Dr. Heitor Lirun o ctuto de 

Jlam•ant1: po1• tle:wca!o ( !) qtH:. se encontm junto nos 
autos." · · ·. · · · 

. . ' 
' . . I. . . . . 

Eis o cm qui., ~cs·undo Úarra o escrevente Edmo, 
u desacal.o nrJ lk Pinto: . · · · 

consis-
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demais testem~mhas nuulet·nriu~. os advqgado~ HoitOI' 
Lima Mario Gumoiro e Lourenço Morou·a Lima re~ 
quercram lhos fosse permitLido inquirir das causas 

' •: {ins elo movimento de julho, allegando ~ntrc o·l}t~·as 
cousas que so tratava de um supposto cri~o poht_IC!J, 
para chjo conhecimento c ,julgamento necessitava o ,JUIZ 
do conhecer-lhe as causas e os fins, sendo todos. esses 
requerimentos indefeddos pelo Dr. ,iuiz. summaria_n
l.e, pelo fundamento de que scbre taes Ciroun,ts~ancias 
nüo fôra ·a tostemunhn interrogada por ello JUIZ, o a 

· palavra ''repet•guntur" significava pm•uuntal'. de 11ovo, 
o que já {Om pm·au·lilado â testemunha (Santo Chrls
tol): foi n testemunha, nu qualidado de oscrovente ju
ramentado, quem lavrou os dons autos de fla(fl'an
tc (?I) contra os accusados; o depoente não depoz em 
qualquer desses dous actos como testemunha (I);. os 
uccusudc-s c o offendido · tambem não depuzeram nesses 
autos (I); a autoridade · que presidiu a esses autos 
foi .o propt•io juiz summarianto Dr. Henrique Vaz 
Pinto Coelho, quo ft,m' desacatado (I!); cm varias ,,u 
algumas nudioncias a testemunha teve opportumdade 
de· ouvir o advogado Heitor J"ima p1·otesta.r contl'a ele
cisões do ;iui:; srtmwu·i•mtc D1•. Vaz P-into Lima 1<1-
chando-as de tJiolentas e nrbih•m•ias, ·sendo que de u:na 
feita. chegou 1 declnf·ar que seria fnrr.ado a ·req!!~l'eJ' 
"habens-c'oi•pu.y" para bem defender ·.veus clientes o 
até a aprcsent~r QUCt;T:t-crimc contra o Dr,· juiz snm
mariante DI;, ·vaz Pmtc. (eis uhil c o Dr. PJnto nunca 
se 8onLiu clcsacata~ol); o facto que deu· IDfiaJ' 
ao . •auto ,de flagrante se pllssou conform~· a 
testemunha jtl reif'•eriu, isto ú, o accusado· Heitor Lima 
Pl'oil:.vta~!a contl'a. !tina decisão .do Dr. ju.i:; substttuto, 
fJIWli{icamlo-a de violenta c aJ·bW'aria, .caJpl'essão que . 

. J:c)Jdia sem u.va·,• de ouh•o qual.r,um• QltaU('icativo>. 

: Omlú, pois, u desacato? Ond·u. a fJaJ)JI'eN.vão ultJ•ajant,, e, 
aiem delln, ondo a intenção ultrajante? · . 

' . I . 

Pt'tlSiJ.nl mos: 

XXIX 

TEHCEIRA '1'ESTEMUNUA 

(Continuação) 

'1 

<LavJ'tlllo~ os 'tlmJ~ autos, c não l.endo · nindn Ilhe
gado " esc1·ivão •CJtio dcl'llrin suh~m·cvel-os, razão pcia 
IJIIal · honve ·uma pcoqtvonn parada no trnbaJ,ho, o uc
Ciisndn llni!m· Lima, informado pelo depoente do mo
livo dessa pm·ada, declut•óu qnc Jlrr.scindia da chegada 
do nsel'ivãn JlUI'II uss·lgnm· o anf.o, como prova do al.

'lpw:iin ao Dr. ,iniz.: qne srriu incapaz ele dosconsidcr,w, 
ll'mln n arcnsndn Ma1•in r.ameiro. srcnndnrlo n ntl.ll.ndo 
dn neensadn HPitnl' Lima, embora n Lcstomunhit nün 
,, • ..., ... ,.n,·dr si.· .fez . tamhem idcnticn d·®lnraçllo; em-
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quaulo se lnvt•uvam o;. autos, o advogado Heitor Úmn, 
em (Jado mnmcnl.o, declarou ao D1•, juiz subst.ilul.o ([tlll 
l•stavn J•eclh~indrl 11111 J•cquerimenl.n no qual pod.in lho 
!o8se arbitraria riun•;a,,no que o Dr. ,juiz resp·ondeu·qu() 
la! l'()QIIerimenlo nrn in11!.H, porque nm doliclo do dos-

. a calo os accusnllos se ,J.i.vrnm soltos, . ilJ!m dorwndencJa 

.(]e fian~a ( l); o ammsaào Heitor Lima, confoJ•me ,já de
clarou a lnsl.emunha, prnte.vta·va cnntra.·uma decísr1o tio 
jui:, •• ndvrtüdo · pot• este r.ontinüon a protestar, não 
lmulo diri(firl.o !'i:nhJutw !niw·ia á .ves.wa do ju.i:, da 

. .YVI'IIJ lfl/r!. li pt'tWo se deu EM Vli\TUDI! DA INHISTE1WIA. 
lll!~sr. PR(YJ'Jls'l'ri; .o accusado Heitor. Uma tem sem}ÍJ'O 
tra.tado bem a tostem unha, .nuncn tendo .. chegado ao co-

. nhr!Cimnnto da testemunha qual•quer· act.ri do dif.o ad-

. vogado poJo qual o mesmo J'evelasso d•osconsiduração 
pa1•a. com ·os fnnccionarios du. mrn·: i> timbre. do voz do . 
accusarlo, nas audicncias, •!. elnvadn. l'a.cto.quo a l.oste
m.un•ha atribue ú necessidade do s·~r o advogado ouv1du 

. IJt•lo> .c:ircumsl.nntes; quando a J,iJsteinunha·mo.,ior Pllm
.. peu Horncio· da Cost.a .ve levantnu, no inicio .do incidonle 
· quo dou Jogar :í pt•isiio, não se .dirigiu n nenlnfm advu

g:ido n sim ao Tl1·. ,juiz suhsl.itut.o. poJ•anle quem pt·o
[J!slava eoniJ'a os leJ•moil ria clint.esl.açiln do arlvogado 
HBitot• Lima, ~>'IHio q1w nessa occasiiín varins advogad0s 
inii!I'J'nmpn!'llm a [f'Slrnnmha ma.ior Pompeu. '{il:emlo 
1!er qui• 1111,, J!flllrvl'a.• do ali1HJ(ÚJ.fio ·mio hmJia «animus 
ininriandi>:. por oecnsião dP- ser c.o~tcstado o dopoimen- ' 
f.o de uma los~cmunha que era miitlat·;. o advogado LoJi
rnn~o Moreira. Lima conw.\1011 a. r.lictaJ.' Stta conlost.a<;ão. 
declumnrJn,• aluis! QUI' tle1xavn dn ennlcstal-a, pm•qtr0, 
achando-se a mesma armada de pJsl.ola, cnconf,J•ava-iHl 
el.l~ advogado cnngi·do na. sua Hberdndo de defensor, 
l.unl.o mais q11aril:o dizia o Dt•, Mor•niJ•a Lima· tm· a al
ludida l.osl1•munha confessado ·qnn· i.J•azin umu tu·ma; 
q11n rws!e ponto .o I?J'. j11iz s.u!J;I.il.ulo clecl~rou quri i,nl . 

• · ~OIJSU nao pnrJ•Ol'Ja l!CUI' ·escrJpla (pot•QIIC?); C CJJI face 
ria insistrmcin do dil.o advogado, o Dr .. iniz substit.ul.o o 

• l'ul1:1Jidou (q1w cm11ritel) u 'reLiJ'IÍJ'-SO, nu ql!f! foi. immc·
clialamoJILP al.l.endido .pnlo · r'r.foriclo advogado; ri!Ial.iva-

. men/.n :í f.nslemuJthu majm• Ct•!soJ .J;lrasil, al'rolado par~ 
rl>apnr solm• o~ SJ!Cce;o.~os de ,Jill•lto, n depoente 11ã" .11: 
lembra si a mal.cria rlas coul!•atJ.ieLas versou sollrc n 
facl.o de· t'igurut• eni.J'e ns denunciados um filho do 
mcmo mn,jnr .Brasil (que rnomoria. pessimaJ1, nãll so 
lcmbl'nndo LnnJIHHll si u mosmn lcst.emunlm 'conressoJt 
j.a.I e>mlrudicla, ·mas t•mm'J•da-so perfeitamente de qun 
n ma,ioJ' C1óysol BJ•asil )lreslon eom.promi.,,w J! ri••JH>~ 
Jongnmonf.o solll'tJ os 'fact.ns de que linha 'conliec·imcntn, 
mas pnJ•qJw om nm dado momento (sô l'lll 1111'1 dudo uw
nwnl.n?) declnt•assJl ao Dt•. Juiz suhsLitnto fi"'' euLJ'e 

.. os denunciados havia um J'ill>o delln mn,Jot· BJ•usil. o 
'J)r. juiz fez mencionar no auto da in•quiri\'Üo rjue {1-
r.·rwrt .<~m ~fldlo " CIJIII]lromis,w pre.•tudo, pelo ·quu éun
liu\Hll'Íil n ma.,jor Bt•asil u dcput• como irufur·mnnl.c, pu
t•ccondo nl.é ú testemunha que osso facto sei vm·il'icou no 
final do depoimento•. · 

' 
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Passnmo,; á .\" loslcmunha, Indio do Bl'asil, of>J'iciul i.lc 
Jusli~a, ilo DI', .Pinto:· ' 

~T•.H'lllÍ'Ililllu a ennLuslu~ão, u .. ma,jor•: PnmpeÍl k
vnnl.~w ... Nr' e lll'nfcs!Oll' JWl'nn!P o Juiz sumrnaJ•iantL~ coil
lra os· let·mos t!m que tinha ~ido \'Ílsada.:a· cnnt.c:;La1,~ãu 
do ad\'ogarln Hi!ilot• Liinu, a~ Qlllll>" ,it)•l·~ll\'ll ••l'•frm>ivas 
:\'.sua dig·nidadl•. pnndm•andn-llw n DI'. juiz qtm fl!Hiet'lll 
J'Cf!lWI'I!J' 1t'os~nnl~ .l'i~cndas Iam; ph1·asr.s ou p:aJavrral'!;· 
ttes~a allul'it: roi u Dt•, ,juiz inLel'l'ornpido. (uult·a vez 

.. a· ·ma.!tliLa ínft!I'I'Jr.pçtio!) .PI) lo Dt·. Hr.ilm· Lima, que de
. elaJ;ava (llll! tal. cn11sa n .jn'iz não pnLiia TaZ('l'., ','l•eSJWIJ
d"tllln-.J:h'• o Dr·~ ,juiz que elln assim· rlecirlind~ •. tleciúia 
.cnm a lr'i; cmtlinttlllitlo. upr.znr disso. o Di·. He,itot· Lima 
no .<cu wolcslo,' o Dt• .. iniil. casRnu-lhf'. a• palavra. (1\ n 
]ll'inwit•n • ,.,,z qur. sr. t•r.vr•la . la! cousa!), não .ii!Urln, 
1piu·•lm, nllmuliiln .. cnnHmmndo n mesmo advogad" a 
Jll'olr·slar: nnlão o Dt•, ,iniz o atll!rrtiu dr• IJI.ta ·'P. con
lillwrsst: st: 1!1!1'Ín (OI'(•ailo a Pl't!l!del-t! . (.ti. a pdnwit•a 
"''z que .sr ·r·e,·rln tal coisa!). " que de. facl.o:Jez, rlat/1' 
a in.<istr•n!!ilf pm· parte d11 mrncillllU·rlu arlyogado, la
vl'anrlo-se. Pnlão o compelenl.e auln. rlc flugranl.e. (qum• 
.di:~,el': a PL'.isiín ·1 ovn por ea.11sni nãn Ui de.'u{r.a.to, mas a 

1 · •. nrsisleuria); cm scg·nida o Dr. ;\!at·in Gamr.it'll flirip;iu-
... •o. ttn. Dr. ·.,jn iz. p;c,l.iculandn, e em alias ·vnz••s dirigiu-

lho as. >1'/.minli•s palnnns: coPrr.ndp-mo. Jli'P.tllln-lllf', 
· ·qtw nisso trnhn n111iln hnnrn•: _c, Dr. juiz, á vista rlisso, 

mnndnu qno conlm " Dr. Gamcirn fnssr1 l.ambcm la
Vl'Udu o nu to de flngrnn te 1pm· desncnt.o. • 

' ' ' 
' ·F.is a mrrlirln da nossa f.emihilidad~. ris o·.crimr que nos 

VaB·l~var ao·presidio ... Mas voltemos ao•cl,•pnitiwnlo: 

•ilninquirido jirlo. Dt·. pl'ociu·u•irw cl'iminnl ad /wc. 
di:Í"': qur n Dt: .. Hoif.nt• Lima, 1111 fazt'l' :il•ns ·t·r•Jwl.irlm~ 
p!•nlr.sl.ns wio o fa:.irt ç:·m a/fas 'f,'O:NI~. ·.vf'ndu· lf'lll!. a ."<"IIII. 
allitwiP ·"· 11'-'"1".~ !lfill·.e.,·llm dr r/escon.<irll'l'tlf;t1o Jl111'fl o 
iní: (onrl••. l'tliãn. n dr.~acnto~!l. nmitn em.bnl'a nãn .o 
.'allrndrs~:·, insistindo em 1J1'otcstnr, · nitn nh,lunl.r as 
<uas m•di)OR (n D1· .. Pinln uhnminn ns rwnlnslns .. ,); a 
al.til.udr fins dnus arl\'or;ndns uccnsarlos e o incidt•ntr. 1'1'11 
~·m·nl, cnttsm·am fnrt.e sr.nsn~rn rntm ns P•'ssnns prc-
sr.nl.t•s. nmn. impt'I'A'ão hnl'l'ivr.l.• , 

: 1\'.íin J'ni cm YÜn qu11 a l.r..~lrmnnha I:nrlin. rl-u B1·nsil inYn
cnu. Vidm· Hngn: a influnncia rln gt•ntHlP a.<lt•n snln••) n rlo
po~;~n.ln ,1 srnsi•b/'lissima. Mns .1m cousas ninfht nu1ilo.- inlcrcs-
sanlcs na nul't'n iva rlcsse mcirinl1o: . · .• 

. •O D1·: JltH•in Gamrit:n tcrio ynz ··tlr Jll'isãn t1umulo 
·o~,.•tm"' prr•stcs n (hulm:-.•e. a lnvl'lll.m·n 'lln unln rir fln
:t-:l'llnl.r. enniJ•u o Dt•. ·Hei ir;!' Limn (ti iR!n possi\'el ~ AH 
o~ltrns •l.r.,tr.nmr:has rliwm que as prisüeR foram quasi 
SJmultancas,. ,) ; a pc~soa quo 'lavrou os.clnns nlttos foi 

I 
I 
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tl· escJ•ivi'io da Va!'a, Dr. Homcl'o Bar·ho~a (mas a tes
t:c•munllll dei ÍJ'a? 0' Ull l.llil fnmm. lu nado;, rteln CSCJ'O
\'I!IIIi DI'. Erlmu, IJ a ll'sl.r•Jnunha diz (]Jie fni o cscJ•ivãu 
inlcl'inn D1•. HonteJ'O quom os lanon·?); fni u Pl'Opl'io 
Dr. Vaz l'inlu u lllllltl'idadiJ !]III'· p'J'Ctiidiu'a cs.9es· dous 
autos rle l'lagl'UnLu; a IIJ,Ü'lliii!Jha assiB1lllll us <.!Otlg UIJ
Jos de l'lll!;J'!lllllt•, mn~ dfJ nada se lemllra com J'cla1;ão ar. 
cnnlel'ldri drlll's; foi 11 Dr. jui: rruem JWrliu. IÍ !.'rll'/1111-• 
11/ta puro msiunar "" tlous au/11.<; !las pessoas que us
~ignnr·am os· {iuus aJtlns (lP l'lngnnles; a lestemunlm 
.~t'• se I'IJCfll'l.la du nnnw d" ·'"11 ~Jultr•ya Duque EMradu: u. 
t.estmm•nnhn. miv J)rcstu'll tflWt!lUfller t~eclara~~iies quando 
a.~siunuu "" dou .v f1Jt.ltJs (I), nüu su!Jendu si ·O~ dous ac
cusadn:; prPsttu•ant ((rJdarações nesse~ au los; iauol't! ·'" 
o D1•,. jm: .vu.nunnrio.nle, rrtw ·,-.;p di:ia tlcscwatado, pre.;;-

. t.nit decta·,·nt;rJ,~s umisr!s rmtos rh!' {lo(Jt'onta8; não ~ah'e _ 
·Ri nlgui~m mais d1•pnz nos::,·ns r..ulos ·dfl flag;t'll 11lJP:o:, como 
t.cJslr>i!lllnha. (nnlúO' nada sahc. a testemunha subi''' n 
aul.n quJl ·a;.si~nou .... como lr.slemunha ... ) :• sabe qui' 

.um guarda civil, cnnvidncl" p'elti ,ini~. SI' Tll'll'Oll a ns:<igllftt: 
IIi' autos de l'lagl'anlrJs. allrgandn QJIC! pP!n <HI'i>;lllamc.•n
l.o» não o podia ·rnz1~t·, ignnrnndn a fl~strm1mha~si o mP."í~ 

··n1o ~;unrcla civil pm• e>ssn l'aclo r.nl'fi'C!U q.ualqtlet· lJCna, na-· 
dri lhe cnnslandn a P."S'' l'e~ptdl.o; ·wio·JJârle p_r(!tisor qutw.~. 
eram as palm•l·as muprP-uadaN pelu Dr. Jfeilor U wn 
qurmdo t,~·t•e ·nn: dt·· prisri11 JWr dr..~ru:ato tw jui:.: não 
ouviu n D1•. Ht•itllt' Lima Pl'ni'r.J'ÍJ' qualq1wr prc/n,,·a in
.mlluosa "" ;ini:, .sendn qur• o lllf'Smo advogado rep•Jti~ 
sempre <}Ue o )ui; não .POdia mandw· l'iscw• dus únfu.< 
qualqtwr parte ria sa.a crmtcstaçcio;. " altitttdf! d11 Ií1•,. 
lP:itor Lilllll umsistiu. em ·re}Jisar• """'}we' i• ill.<isteltte
ll!e/lte " nie.nn!J protesto .crmfl'a aquf?/la. decisão elo juiz, 
n i.lto' limitando-se a acçã11 qurr tcv1: 110 incidente nar
rado; conhece h a muitos annos o Dr. Huitor Lima, ::. , 
qual· s~mprc se mostrou delicado e· at.tencioso com a;; 
pessoas do f(\J•o ;· viu que os accusados promp!amente 
a·ssignaram nil respectivos aul os dr t'lag·rantP.i>, 11ão ~r 

· rocm·dlllldo de quaesquer declarações ·por elles fei!l\~ 
nessa nccasião .. ao Dr. juiz; não subr qual a impressão 
causada ontrc os circnm&tantes com o facto ela pri
sao pelo Dr. ,iu iz dos rlouH accusadns presentes, nãn ~~~
·hendo, · pnrt.anto, si r.sse neto dr. .prender, por p't!t'tl' rln . 
. ini~. cau~ou hnn ou má imprr&·sfio., . · 

. Como cut.micler a [J,•stemunha? Disse, no como.oo, que· o 
incldrnlr ,caust\rn nma ~r.n~a\'ão horrivcl. c agora já nüo sal!~ 

,Que .impo~•p,;siio. cansou n incidente,.. · Rchusqn,.mns . •Jufl•ns 
prcciosidadrs nn drpnimrnto do S!'. · Tnrlio: 

"Dr .facto. o Dr . .iuiz 1Í111ndnu J•iscnr 'palavms ou 
nhrasr;;· J.lus· conlrslncül'.' 1'1'ii.M i1 ll'~lrmunha maJ;,r 

. Fnmpc•u (mnH 11 Ri', Tndin rln Rmsil rn~nnilccl'll? Nãt; 
sr. riscou. umü lniiJ•a da cnntr>st.nciio); ns rlnns accnsnrlos 
prn~enLrs siin o~ qtll' l'nt l.imlll'ti dr vnz mais altn •:ns
tumn m fnZl't' ns 1•nn tJ·atl i c tu;; r con l.estnr,'üc>s :\s I esl.r,, 
mnnhns. ~r·g·undo dcpJ'IJht>ntlc>u ilaqurlln wz ·1'111 qur Pl'l'
senciou · n nurlicncia; nn ncl•àsiiw ·,!til· qtw sp detl " in
cidonl.f! mlnlnclo nn d'l'llllncin. n umld~nlc• t'l'a ür• g·t·anclc 

. ' efforyor;concja;; lcvant.aram-so qunsi todos os accnsu-

' ' 

.',, 

'.· 

·'·' 
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dos, invndindq 11 recin·to, ngglomcrando~sc junto :1 mesa 
do juiz, dorr·uhando bancos c prorluzrndo. grande cla
mor ·{mas a testcrnr;nhn niio disse que ignorava .a im~ 
p•re~siin cansaria pelo. incidente? Cf)Jnn 6 qrw· ugnrn 
rJosc.t•evc cnlll !Aio vivas cm•os D8:<a impJ'essilo'!); o D1•, 
juiz não 1wocisnu de lnncur mün rlc qualquer medida 
ynm garantir a ~ua pessoa,, 

XXXI 

QUIN'l'A Tl~STF.l\f.UNHA 

Analysemos . o rlepoimento da ultima l.csl.emunha, Duque . 
Ei<l.r·adn .Tunipr, o/'fiúial ·de ,ius/.i~n rio Dr. Pinto: 

•Depois rir. feita n cont.cstnciio pelos dous advo
gnrlos, lnvnn/.ou-sw o mn,inr• Pompeu e, · dil igindo-sc uo · 
,juiz, protestou crintru n maneira pm• que tinha siao 
feila a cont.nslnciin, doclarando-so ol'fondido c molin
fi!'Udo; nessa üccasião, f,t'!lvou-sc mlimndo tbia!ogo en!'re 
a testemunha majD'I' P11mpeu c. o'a dlou..v advo(lados.:, 
t.mti/o ao rrwsmo Lcmpo o Dt·. ,juiz ponderado á t.es~emu
nha referida. que pàde~ia requerer fosso riscàda dos 
uufo:< qunlqum· Jlalnvrn on phrase qtío Julgasse ot'fen
siva ;í. 'm1 v.e:<:<oa; mt discussão travada enl1•e os mcn- · 
cionados ar/·11ouadn.~ e a testemunha m.n.jor POm1Jcu., 
por varias l!r!:es intá1Jcilt o Dr, ju.i:, níio conseguindo 

.. cMallelece~· n ord'rm1, pois. nãu crn attencUdoo, que1• pelos 
. dons advo(JatloN, quer pelà tcslamunlw major Pompeu 

(e ;;ó i:ll'ondou os ach:ogadosl); o Dr. juiz varias vezes· 
ad·vm•t iu (JS dou., Ollvouados, vendo-se a:finnl forç~J;do a 
pr·t•nrlel-os. roamlanrlo cnn/ rn os mesmos lavt•ar n eoin
pol.rnfn auto de flagrnnt.o; o Dr. ,iui~ prendeu primeir.o 
o D:·. llnifot• Lima, omborn. ambos os advogados dialo
gassrm nô' mesmo I ••mpo com a test.emunha ma,ior Pom
pr,u; que !lO ser· rlndu voz rio pt•isi!o contra o Dr. !Iei/.or 
Lima, o Dr. Mnrin Gameiro djrigiu-so ao juiz em altas 
vozr•s pedindo que t.nmllcm o prendesse, proferindo 
mnis ou rnnno~, as ~oguint.es pnlnvrns: «Por que :vossa 
exer.llencit~ lamhom .núo rrio J)l'cndé? Prenda-me! 
Prenda-mo!>; --' que ;í vist.a disso, o Dr. ,juiz tambem 
o prendou (mus quem está com a vel'da'do? A teste
munha Inrlio diz que o Dt•. Mario Gamciro i'oi preso, 
qnnnrlo o escrivão estava ncabant:lo rle ln\Tar o· auto de 
pri.~ão conlm o advogado Heitor T.ima; a t.estcmunhn 
Duque infoi•ma . que as prisões foram quasi ao mesmo 
tempo; em quem ncrcdJLnr·: num Indio, ou num .Du
qtro?) Reinqucrido pelo procurador criminal· ad lloc. 
rlisse: quando o Dr . .ii! i~ ponrlm·ou · á ,tostomunbn nm,im• 
Pompen que lhe om ltcrl;o r•oqueror tosse riscada qunl-

, quobr palavt·n ou dphrnse ~ulgnd~ ot'J'cnsivn Tisna pessoa, 
nm os os accusa ns se ln.~m·un·am. co!ltra essa decisão 
·ào }ui:, dcclarmJdo · que ella m·a violenta e arbin·aia 

. · .(lol?o, o Dr. Mario Gameiro . não i.ntervelu de:!lOi~) ; o 
rncrdontc narrado na· denuncm causou esoandalo entro 

\ 
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os presentes, sendo quo grande numero de ·accusooos 
se appro:timnrnm, agglomerando-se junto á mesa do 
juiu 

Respondendo ú nossa inquiric.iío, disse o Dr. Duque: 

•Sabe, po1· ouvir dizer, que em uudiencias anle
riot•es .iá os dous advogados hav·iam. qualificado at(Ju
·~t~as dccisüe., do Dr. jui: •ubstituto de violonLns e nr
hitJ•arins (o não fomos nntundosl); s1tbe tambem, por, 
ouvir dizer, que aos dous advogados ·t.em sido pelo Dr. 
,juiz substituto negada permissoã para fazer cartas 
,perg·untas i\s .!e.•t cmunhas . daquelle .summn['io, defe
rindo, entret.anlo, outras perguntas aos mesmos advo
gados (nunca dafcriu uma scí perguntai); que os dous 
autos de flagranl.c foram csci•ipl.os · pelo escrevellif.a 
Edmo Freire, subiwriptos pelo escrivão e presididos 
pelo ,iuiz sub~tituto, que se dizia desacatado; assignou 
ambos os autos, tkpois de 011vir o. leitu'i·a dos m.esmo8, 
feita pelo escrevente Edmo Freire; a fosLemunl1a· ns
signou f,ae8 &utos, niin .porque alguem tal lhe houves~e 
pedido, mas· porque a is.w se o{fereceu (!), por ter 
presenoin.do as occoTTcncias; não se lembra aos tmmo.~ 
011 do co11teiido des.~es autos, os quaes foram asslgnados 
lambam pelas t.osl.emunhas Dr. Carlos da Sil~a Costa e 
nfl'icinl rtr. ,iusf iça Inrtio do Brasil, níio ~P lembrando 
~i alguom mais assignou; não p1•eslou decla1•ação at
uuma · 11es,,es rfon.• nu/o,, ( !) , iunm•a. si n.t uous lldvo
oado.~ autuad<Os p1'estnram decta7•açües nesses autos, 
sabendo, por•ím. que o; a~signarnm; perguntado si o Dr . 
.iuiz subsffLuto ·prestou dcclnracões' nesses dous auto~. 
rospondeu que apenas sabe que o Dr. ,iuiz , substituto 
rllo.fou .tilo sómcnf.e o nrtlgo rte lct correspondente a() 
rlcsacnl.o. isso porque o r•scrmJOI/tc mesmo cm quem 

· rcrliuin 011 lavrava es,,es au.tos, .•em que·lh'os dictassc o 
D1•. ju.i: (mas t'\ soberbo!); mais ningumn prestou de
claracões nossos flous autos; convirlndo ou pergunta.do 
p~lo. Dr. ,iuiz snhsi.Hul.o si qnm•ia assignnr nsses dous 
nulos, um gnnrdn civil qnc se nehnva ,iunlo á cadeira 
rtn mosrno Di·. juiz ·rloclm•on que só poderia fazé)-ó por 
ordem superior, o nssim niio assignnu osslll!· autos; 
quancln n nr. ,iui~ suhsfil.ut.o dizin i\ tost.emunbn ma,jm: 
Pompeu qno podia requerer fosse !'iscada qualquer in
.illi'ia contida na conlcstncão ou contesfncõcs dos advo
gados no dep•\imento dn mesmo mn,inr Pompeu, o ndvo
r:ndn Hoilor T.ima J'll'nl.osfmT, dizendo que o ,iuiz ·não 
porlei•ia ln! I'UZL'I', JWI' ·"'~' .. l!iolenl'a r! nrlJitrm•ia. tt sau. 
r/r•r.l."in: a ali ifurln .rJn ncJyngnrlo Hcif.m• Lima sr. Umitoú. 
110 )l1'0/l!.</o 1'1!prlitlo l'OII/ra n rlrci.<rio rln Jui: Dr. Vn: 
Pinto, la!!hrrtido~n ti~ ·!Jiolrnla " arbitrm·in, ·"'III accrcs
r.r.nta,· rtualqucr nnll'll Jlrtlnm·n qur. rmJdn.<.<r' n anim.n 
"" i11.<ultnr 1111 ultt•nJor o D1·. ;iui: .w.l,slil'uto: rm sum
mn. n inclrlrn!r sr resumiu no prnlrsl.ll rio aclvogaclo 
!TrilO!' Limn r•onlrn 11 rlrr.i.<1io dr. mandar o Dr. jwi: 
.vuh.vtitulo {fl/1! ·'" ri.wa.•.•r (f!!lll(flll'l' pnlnl!/'11 da. rontr:v~ 
tarúo no tlapnimentn da tcstcm1tnlta major Pompeu; 
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dnrnnlo os annos do conhecimento que tem com o 
D1·. Heitor Lima, p•llie infm·mnr que o mesmo trata 
hr.m, com delicadeza 11 nll.enção, os funcciona•·ios rio. 
1'1\J'o; qtw n l.imbre rle voz .rio DI', Heif.m• Lima t\ forf.e 

. e elrvado; pr•rgnnf.ados pelo Tk. ,iuiz snbsf.it.uto s'i qur.
riam assignat· os dous autos, os dous arlvogarlos a iss•J 
sf' lll'omptif'icaJ·am. nwsmo antes quo chegas•.<e o cscJ•i
vão para sub~CJ'flVCJ' ns autos; a atlitnrlfl do accnsarlo 
Dt•. Ma !'i o Ganwit·u, pedindo ao D•·. ,iniz subsf,if.ulo qno 
o pJ•rnriPsse tumbom, rf!ndrn.'a f!spirito de solidm•ieda
cle: assim o accw•arlo lllaJ·io GameiJ'n se limil.ou, duJ•an
t" ·todo o incidente, n proff!s/a.r f101111'fl. n rii!Ci,~rio r/11 
'/1/nndar J•hcot ,a contestnr.,1n dos aduorJatlos ao dcpoi
rrwnto do major Prnh11en t! contra a. prisúo tlo .• Dr .. Jlei
tr,,• Lima.» 

XXXII ·· 

1'110:-õUXf:IA IMPOSAIVET, 

Dns acquisiriies colhirlus no summurio vcriricu-sc que: 
1" as l.estcnltlllhâs car·ecr.m rl~ rmJIIibi/ida!le; mas quan
do nãn upresrntnsscm r.SStl ri•lfcilo capital, 2", ns de.poi
mentns caJ•reem rio 'IJ~racidntle; mesmo que a'ssim não viessem 
rivurlo>'. :l", ns rif'pninuml.os não são cmu:ludentcs, qucJ: 
dizrJ•, não r.'On/.'l;new. pela existencia de qualquer delicto. 

"Advir! a-se que uma cousa ~ a credibilidade da 
tesl.onmnhu e outra o carnctcJ• eoncludente de seu de
poimento. Pódc uma lrst.r.munhu merecer plcnissima 
fé, mas o facto por e!la arfirmado nita conduzit· a ne
nhuma conclusão de certeza; póde, ao cotllt•ar·io, o fu

. elo por élla narrado ser concludenlissimo, mas duvi
dar-se da veracidade de seu dito". (Carrara, ob. eH., 
§ 961, pugs. 274-275). 

Si, pelo apurado nu formação da cu·lpa, ·o. juiz se con
\'Cnccr da emiste.nda do delicio, e de quem se,ia o delinquente. 
rlecJat•arlÍ JlOI' SCU despacho nos autos que julga procedente !I 
denuncia (Cnri. do Processo, art .. 144; Reg. 120, art. 285; Lei 
2.033. art. 14, g 5'; Amripe, .ConsoUdaçiio do l't•oc. Criw., ar
tigo .\1.1; Edgm·d Costa, Consolidação, art. 199; Joiío Mendes, 
Proc. Criminal .. Rio drJ .Taneiro, 1920, pug, 2'•3, decreto mi
mero 3.08!, de 1898, parlo 2', art .. 18·1). 

Quando, pm•ém, o ,iuiz não obten7w pleno conhecimento do 
de/.icto ou indícios vehcmenles de quem seja o delinqucnfl', 
dcclnt·m·tí pot• seu despacho nos autos ··que niio ,iulgu procr
rlontc a denuncia (Cor/, Prnc., art. H5; Rea. 120, m·l. 28ti; 
Arar i pe, Consolidtl('lio, art. H5; Erlgard Costa; Comolit/a.'"'"• 
art. ~00; .Toiío Mr.ndr.s, oh. r lof!'. cits.; rlcc. 3.08.\, parte' 2', 
111'1 .. 185') • • 

Finda 11 in(m•uwç•1o, inslrttc('ÜO ou (ornw,ão da culprt 
viio os autos couclusos ao juiz;· que \'f!J'il'icnrá si a' e;cisteneia rio 
r.ri-mr. ficou. Jll'fl1!tflla c. rm caso at'fiJ•mul ivo, quem é indiciado 

· comn ngronlf'. Mas, obtido )l/l'no "onh'eeim"nlo do· delicio. 

' 

"lliifl lt~;ln, I?IIJ'n· Íl. pt'flllllllt;ia, um indicinnwnln qual
qnnt·: u pr•ocJso que nlln :;e,1n fJJ'OCedlmlL•, pn1.~ qun tw
rin aggressivo c violento sujeita!' o ciclnclii$ ~o cl~~~W 

I -

-
---•• 

I 

I 
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ria pre\'cnçilo, a Slli'I'J•eJ' em sua liberdade emfim ao~ 
g'J'l.lVCS. illC~IJJlfllOdOS clt! lllllll UCl!USUCÜO SCJil l'UZÜO ll1Uitu 
suJ'ficienle paJ'a la i ,;aeJ•ifieio". (Pimenta Htwno, l'roe .. 
Cri'ln,, !tio r.le .laJWii'U, IH57, pag· .. /:J, n. l:l7). 

Galei i no· SiqU(!ir·a, no :-;eu t\xcellenl e Curso th!-Processo Cri-
minal, .Siío Paulo; ·101.7, pag-, 270, ohser·,·a que, · 

''par·.n ·a 1H·ouunrJía, é nnce:-lsar·io QLW ha,iu j)I'OVa. da ,~:d,'i
' lt.'IICÍII tio · deliclu " do riolinquenl.t•, ou peln mrnns 
(quanJu. a t!Sii!) indicio,, oe/wm"nles que se,iarn snffi
eif~lltf~s JtUJ'U a pt'P\'Pilt'fiu ou caplui'n ·f~ ·para sujeila·c o 
I inarnento." • 

O minisiJ•u Edmunrlo Lin,; ronll'nril! (jlH!. 

" a lei para a pi·onuncia exige pJ•o·vtt plena do til.'licto, · 
c sr\ se conlenta com úulici11.< 'l!ehementes !Jal'U a fllt
toria do nw~m.t~ delicio e w1n pat·a a :tua é:ristr~ncia" 

(EdgaJorl Costa, nh, eil., vag, 88, nota 21'3). 
~ Úi'U', do rsltuio tleste pi'IICI!~"o conclue que 

a) eerla lest.rrnunha nu SlllllnlU\'iO dos milijare·s recla
nwu cnnlra as cunln:!la,:ües !'eiras a11 :wu rh•puimt~nlo pt~lu~ ad
vngurhls M'aJ•in GnrneiJ·o n H1~ilue Lima; 

l1) o ,iuiz sub;l.ilul" Dr. \'nz Pinto, ot·a queJ'I'lanlto, "" o{
f•'J'etJCII para cancellaJ.· a~ conlrstat;ões; 

c) os dous ati\"Og·adus PJ'niPstaram contra a comlucta do 
J)ro, ,iuiz suhst.itutiJ, qualil'icanrlo-a rle violenln tJ arbitrnríu, 
porquanto nenhuma lei aulot•iza\'a a pt·cwidenc·ia all'ilmrla; 

d) t'm· face do p['Oicslu, o Dr . .iuiz substituto recuou tle 
st•us dtosignins, mas prendeu pm· desacato os fious adyugn-

. dM. . . 

Independentemente do que porventura se tenha' apm•ado 
no summario, dizemos nós que, tendo o Dr. Vaz Pinto se oJ'
i'eJ•ccido para riscar a nossa contestarão a um depoimento. 
PI'OI.rJslümos contra es>a conctucla, nllegando que nenhuma lei 
.a autOI'izaya, e taxando-a tle violenta c arbit.rat·ia; mas isto 
sem qualquer inJ.uilo de ullrn,iar, unl.cs com o fim ·de sal\·nt· 
o rlr.côro da .Iustir;a. · 

Emquanto não houvm· lrii que outor·gue' ao juiz a fa
culdade de eancellaJ• as conlcstar;ües nos depoimentos, mil ve
zes n D1·. Vuz Pinto se ol'fm·e~a ]1ara cancellal-ns mil vezeti 
Jl!'olestaJ'I!IÚOs nôs, quaPI'icando de Yiolcntu ·c ut•bitraria tal 
nllilurlc. · 

XXXIT! 

J)ltr'IGJo;SRfl I<~HPF.CI.\1'. 

Log·ica o psycllolog·icauwnle . CllllSidorarla, qtw 'dt~viamos 
I'Cll:>ar riu conduclu do DI', Bt•njumin Antunes de Olii'J!il'n Fi
llw, 1" supplentc do ,iuiz sullstilut.o du. Primr.it•a Vm·a '/ 

llr.c,,IJt!JHin uma denuncia illt!Jl/a., c mnnclnnrlu inslaUJ'Hl' 
. Pt'IH~e"'.~l· t•.on!J•a dous nth·ugudO~\ o tl)t•, ,juiz Sllpplt'llln 

a·l OU al-~i/~u COill 11 Jll'HJlllSÍtn rJrlilWI'UdO dt• CIIIH!OI'-
1'1!1' Jllll'l! tt iio.,·m tillllt/emll(t('tio, nnnunciad1~ nos quni.\'0 
Wt!l.os, 

• 

\ 



b.\ ou procedera som dupla intenção, levado ape
nas por ossn. · fn~ilidnde, pr•oclueto da lei biologiea do 
menor. esforço, que induz o homem n· praticar som 
mái.s detido .(lxnmr. cortas nociles de pequeno alcance 
relativo, sob r·eservn mental de dispender maior atton
cão e -labor quando o caso entrar na phas·e decisiva .. 

. . 
Ji'iel ao nosso lemma de render !lbsoluto c'ulto á verdade, 

confessaremos que o .acto do Dr .. ilÍiz supplente nos·· causou 
pessilna impressão, porquanto o Dr. Alvaro Pereira, ao Ian
ear a auspwiosn 1nova de que recobera o~dom para denun
cíaJ•-nn;;, accrcseontnvn. para ·quem quizes:se· ouvii~o, que a 
nos;; a condclnnaçãn estava antecipadamente asses.umda. 

• Não podia, pois, o DI' . .iuiz supplente,. recebendo uma 
denuncia inepta, pretende!' que adoptassemos, na dilenima 
aeima figurado, a proposiouo favoravel. · 
. Nií~ é Ludo. O decreto n. 3.084, de 1~898, parte 2', nr-

tJgn 2So, estabelece: , ·· . 
cLogo que se apre.sontar uma denuncia legal o t•c

·gulnrmente formulada,· o ,iuiz seccional a mnnda~ilJ au
tuar, c ordenará, p0r seu despacho, que o. denuncia-

., do seja ouvido por escripto.» · 

E no art. 287 estatue: . 
cl'ara a dita audiencia o ,iuiz e:q~edirá ordem ao 

nccusado, acompnnibada da denuncia e documentos com 
· rleclat·ação dos nomes do accusador e das testemunhas, 
at'im·dc qun responda no prazo improro!)'avel de quin-
ze dias.» .. · · 

üra, t.ral.ando-se de um pretenso dolicto flinccional,. .des
acato commettido por advouado 110 exm•cicío de seu mini.lfe"
''io, o proces.~o,(sob pena do nullidacle absoluta, Unha de ohe
rlr.ccr t\s regMR acima transcriptas. 

Bonnírr equipara o advogado a um {!lnccionm·io .m.i (Je~ 
111!1'1:1, su.itrito ao poder rliscipli1liLI' rlÕ juiz, que AS!ij parn o 
ndvOI;nrln coino o pr·csidente de urna ass~mhll!a osfJ\ para os 
membros desta: · · . . 

«Uma immhnidado mais anti-sn se concorln. no fôi'O, 
~alvo o· exerci cio do poder íli.!ciptinar do t.rihunnl que 
conhece ~o nssumpto,. poder que col'respondo no rio 
p1·~sídent~ de uma asse.mbll!a leai.~lativa em fnco· dos 
membros desta) (ob. cit., n. 75, pag .. ~3). 

Fmlln (ob,. cit., vol. H, pag. f!)6), OXJ)Õe: 

«Dnlloz distingue os funccionnrios puhlicos rios 
nmprcgnclos ministeriae.s o ompregndos puhlioos, isto 
é, rias pessoas ct•endas pela lei para a mismio rle tli'n
f,icaJ', no interesse de particulal'eS, alguns act,os que 
exigmn conhecimentos especiaes e uma morulídurln aci" 
ma rlc t.odus as .suspeita.~. Estas flslão !'WI!!:.~tültt.~ de 
um caracter publico, mas nãr, exercem nenhuínn f'un
ct;fi" rle autoridade publica. A esta categoria di~ Dai
lo~ pet•tenccrcm: os notarias, que dão nuthenticiclndo 
(ts oonvencõos das pl\rtes: os advoqados que assistem 
a.~ )Ja1'/es perante os juizes; os meirinhos,.,, 
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s~gu ndo Pereira e Souza, que é advogado? 

«Advogado e o jut•isconsulto que aconselha e au
xilia as parlr!s lit.iganl.ns em juizo, admit.f.irlo fllll'U 
os"" !'im por au.tm·idadrJ publica> (Primdm.s Un·hi1.<, 
J,ishoa, 1803, l, pag, 36, § J.Nii!I). 

'N que !\' urli!Of/f.Uln, sogundo Triixoira de Freitás"? 

«Advogado é a pr1.v.wa do juizo, que, por seus co
nheoirnontos do jurisprudonci-n, instruo e patrocina 
srus conRtif.uinf.os• (Pr·irnrJira.< lAnhas, Rio de .raneiro, 
·J UOii, pag. 3\l, § XL VJ]I.) · . 

·E no CO!JOeit.o de Moraes Carvalho, que õ advogado? 

cAdvogud,l é o homem probo, ve1:.sado em. jtiris
prndcnoia e na arf.c de bem fnllar, quo · concol'rc para 
a ndrnini.Y/ração da jwstiça, ou nconsolhando as partes, 
ou defendendo ·em Juizo seu·s interesses, de viva voz 
ou por cscJ•ipto.> (Pma:e Forense, Rio de Janeiro, 1856, 
r, r,ng. r,5, § 122. l 

Souza ·Pinto drfine: 

«Advogado ·,) o ,iurisconsnlt.o que aconselha as par
tes litigant.rs, c quer verbalmente, quer poJ' cscrJpto, 
snstont.a sm.1s rlire:tos om juizo, constituindo- para o 
driNernpe'nflo de seu ministerio· par autOI,·dade publica.• 
(l'i-imeim.•·· Linha.<, Rio de Janeiro, 18•50, r, pag. 41,' 
§ 100.) . 

' "/ 

O gmndc Ramalho professa: 
' 

' «:\flv~>garlo 6 {l jurisconsulto que ·aconselha e nu
' 'xilia as parf.e~ litigantes 'em'·julzo, admittirlo para esse 

fim por autoridadri publica,, (PraxP Brasileira, S. Pau
lo, ·l 869, pag •. 75, § 53.) 

• 
O ,iámnis ~xccdido .Tolio Monteiro pondera· qúe 

«A advocacia •I · propriatÍlente n quo · os romanos 
chamavam · o(flcium · pu.blicum>. (Processo . Oivi~. Silo 
•Paulo, 1912, I.) · ·· 

Si recomwmos á .opiniilo .do ominento ·,juiz ·shaswood, 'd!l 
Suprema Côrle de Pensylvania, e ao mesmo tempo á do. Ruy 
Bm•hosa, que o citn o npplaude, apJ'Cnderemo~ com nsses dons 
insigne~. cultores do Direito que . 

•O ndv'lgnrlo niio 6 ~llmontc o mandnlnrio rln parte, 
si não tambem nm {u.ncciorJm•io do tribunal>. (Ruy Dnr
'bosa, ob. cit., png. H.') 

Mas; em verdade, haverti cnsos em que os advogados .ie
vnm ser 'julS'lldOe segundo· o prooe!so enatufdo para os 
fnnoofonarfos publioos? · 
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ucsJlosta: o Codigo Pc>nnl~ dert~i~. de. definir, nn m\ti
~0 201. :l crime rir. wevnricaçrw, amplln-lhe o conceito .• ar-
ligo ~08: 

«Commr!ltcriio tamhcm prPvnrictt~ão · os fünccb
nal'ios puhlico~ que ... > 

e no ar!. ·20!l rrmata: 

.-Ficarão comprehendiclos na dispo~ir;ão eh m•tiqo 
JII'PCPdt'llfC, C ,<Cf/ÍIJ jllf(Jildo.< pc/.0 , 11/".,<J/I(f, . fó/'11111 'r{o 
wncl!,,,w ,1,w "·' (u.nccimlllrio., ·Jilf.iJllco,,, o atlvogarl~ nn 
fH'OI:Ul'llciOI' jttdicial: ' 

·t•, que ~e conluiar c~m. n Jlnrle nrll·er·sa ... c, p3r 
qualquer mcw ctnl1so ·pt·~.Jlldl~nr a. causa conltada no 
sr.n pnt.t•ocinio; 

2', qne, an mesmo· tempo,· advogar· ou pr3curar, 
st•irn!Pmt•nfe · pO!' amhas as partes; · 

3•, que .solicitar do clirnfe dinheiro, ou vnl.wrs a 
pmlr.xt.o dr procurar faYor · rlc testemunhas, per i toa, 
int.rrpl'ri0s, ,juiz. ,jurado on ri~ qualquet• autoridade; 

·I' que ~uhfrahir, ou extraviar, dolosnmentc, do
Cillllen't1fl rlr qualquer• espncil", que lho lenham sido 
eonl'iado,, e rll'ixar· fio. r·c~t.iluir autos que honvur !'C• 
echirlo ·com vista ou .em confianÇa.> 

' 
F.i sahi: ·.~ as~umpto é tão rr.levante que, a despeito rlo 

· tralm·-sr. rle um ~ndig-o de Dircit.J sul>slantivo, o legislador 
niin tev0 rl\1\'idn cm Jncluir no texto tr•anscript:o. ffint.crin rlo 

'Dircilo ndj,Jctívú, cstabctcocndo, para. certos delictos, a fór
ma dü pl'~cesso qr11~ ·deve regular o julgamento dJs advogo
do~; a lei· a;;simíln-os, cm tacs casos, aos runccionarios pn-

·trticos. . 
. Nada ha, pois, de extraordinario na affirmaclío de quo, 
sendJ o desacato um crime funccional quand~ commcttido. 
por ad1·ogndn no cxercicio de scn ?llinisterio, deve applicnr
se-lhr o pt'oce~so csl.atuido para os funcci~narios publicas. 

E cm l.aes process:Ls,. offcrecida n denuncia é a rcspc
cli\'a cópia rcmel.iida ao rlenunciado, QI!C tem o J!I'nzo dn 
1/.llinzc dias para reflll.al' · os fundamentos da peticiio inicial; 
si\ dcpQis de l.nl formalidade se manifc~tart\ o juir., recebendo 

. on ·deixando de receber ·a denuncia. , 
Xrio n~s foí, cnt.rot.nnto, remcttida cópia da denuncia, 

nem concerlirlo- qualquer prazo para. a resposta. 
A prr,t.criciio d~ssn formalidnrlr substancial ncarrotou 

lllJilidarlr in,anavcl neste processo. E refQrron n,q nossas 
·suspeitas contra o Dr. Oliveira Filh:a. • · · 

XXXIV 
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· Ao iniciar-ao, 'DOis, o Rummnrio .. previnmoR 0 c~rcrn
nrrl,Jin. rh nos;;n .dirril,1 rlc ,·Jcrrsn, c niin rJuvidnvnmos do q110 
SI' tn I'•'J,ll'I'~Pn}nr·, ~111 t'n,l'lnn~~n rln cnlpn rios rfnns arlvngnrlos, 
nmn pnt nrl,Jn a r~tll;nnhs,imn hnrlr.ln qtw se vinhn rlc.~rnPo
JnnrJn na Jnr·mncrw t:ltl culpa d~s setecentos c seis milil~res. 

J 

• 
• 

I 

I 



A )ll'ÍIIIcil'a l<!•l.emunhn n compai'Ceet• l'~i. o major Pum-· 
peu liot·acio <la Co~l.u, q<u.•.o llt·. \"a~ l'inl.u <J o Dt·. Alvat•o 
J'ereil'n · rivalizancb cm dtspnrnt.c, arrolaram como nume
·,;m·ia. b oft'icial q11~ dera causa no incidente, indjcndu pum 
le~lenllfllha nunH'I'nt•in, cm ·J wmulo tia uccnsa(!tto! 
· · · 1Pt!J'S'IIIII udu ;i rwdia. do pôr, ú niUjur·. Pompeu, c:HII tu~a 

c1 ign idad ~~, I'PS[.l~' ntlf!l.l nugativan.wnt~~, pul'qu antu, ~e ~~nl:' u. 
ui'J'f!tlflidtJ p<!los nclvng-adns ~llli'IO toamen·o c Hclbt• Lnn~. 

El'll nm imnerlimcnt.o .<uiJjcctivo, absoluto. NJ summ~r10 
do1s milif.al'<'~. quanrlo n l.~st.emunha all_cgava qt_talquct• 1m~ 
porlinwnl.o nh.wlll.lo,_.o, Dr . .Vu~ •l?mt.o,. 11ler;~lmenle, u. ubl'!~ 
g-ava a d<!pôt• .como wtornm!llc. _PJt' qne hav1.nm,o' d;. sii~[Jut 
que nii11 adoptas:<e c~·llct•to.u:lcnl.tcu o Dr. Olivr;u·alillhu! . 

.Entrelnnl.fl, nuvmrl.J a· hone~l.a dcclai'UÇao rln muJ;n: 
Pompeu, o Ll1• . .itd~ suppleni.B limil~JLJ-~e a otn.t.si_gnal-a, cn-, 
cet'l'lliHlo t•m segntdu u l.et·mo, :;ent !ur<:al' u ·Jf!w!Ul .u. depor 
cnrrin inrormunl.e. 

Olh[um-nos ·o D1·. Mario. Gameiro e. ou; seria difficil 
di zel' qual df! : n<ls tivera maior surpresa! · 

Ap1·csen l.:m-sc' a testemunha· informante , Dr •. Vaz. Pinto, 
fHII'i f' SliJl,POsl.a OJ'J'endi~U. . , , 
· Tet·m1narlu " depoimento, o Dr. Mar1o Gametro, :pon-

domnd1 no Dr. juiz ~upplento qne bem sabill não ser licito 
;\ pa1·to interr)gUl' a testemunha informante, requcl'i.a, cn
l.t'f!l.anlo, ~111 lwm do esclureeimenlo da .. verdade, lhe fosso 
J'eila, como s" de, inicial;iva do jui2, 11 pergunta sobre a pro- · 
cedcncia da prisão. 

O D1·. juiz· supplonlc defe1·iu ·o t·eqllel'imcnlu, conside
l'lllldtl Qllf' a !JCl'B'Uilla C~lJISUllava OS· interesses da ,ÍUStiCa, 
B J't1;t, nsc'l'over · n r·csp~tsta. · , 

Ahi ·o nosso c;,patüo J'oi gmndc! O .Dr. Yaz 'Pinto nos 
acostuliHU'II ao f!Sjli!Clucttlo depl'imenlissimu de torlu sorte 
dt~ aiiL•nladn~ a11 di1·r.ilo dü dl~l't!:'ia; o DJ'. Oliveit·a FiliHI, 
fiul ao espi1·il.u e ú lcll.rn ria Conslilu i<;üo, não sú nos facili
tava u ·defesa. enmo até ampliava 'tr circttlo dc~se direito, 
rnvelando 11m suhi<lo grá~ de•sensibilidada jnridica e moral. 
P:w is I n n Dr. ~lal'io· Gameil'O nüo· pourlc l'C8i~tir ao impctn 
<h•, f!lll plenu audiencia, agradecer ·no Dr. ,iui~ summat•in'JllC 
a 'slllu.(!iio de equida!lo que dera no seu requorimcnb, 

~ão (q·a Indo, poi'óm: 
· : An S<'l'-nos rlada a. [1aluvra pa:·a 1'1!per(lu.-nt.ar a· Pl'imcira 

lesi<Jitltln!tt\ numr.ra1·ia Dr. Cat•los ~!a Silva Costa, c:tpuzemo~ 
Ho"ÜJ', ,IIII~ summlli'Jillll<> qtlf! 11 I!i;Urll elo de;acato não sn 
p11tleriu consiri<JJ'IIr blt~(ll'llda si ''.l snppost.o dcsncntarlo hou
wsso oxcüdidu, com actos de nrbill'io, os limites do suas 
fnnccq<·~. ~lnnd<~ l~ga1· á mpulsa;. de s~rle quo era. indispcn
Hnvr!l a dniP><ll lormtilUI' 11111 qncstiOilUI'ID neste sentido .. 

"· . Imnt,diatantfllll.e, com 11nm l,tw_idez c.umu compclencia.do 
n'><lllllpl.o qne no~ ruvehu•am dellllJI,J\'UIIICJll.e a nnl<ll'e~a dtt 
)Wsslln Qfl<! 11<" fOI'lllUva u culpu, u Dr. Oliyoil'll Fithfl, cnn,i
dt;r·mH!P qu!.-, ~~rr.eclivanwnl.l•, não podia inyncar a JH'nl.ece,:ãn.da 
lfll, o ,IIIIJCCIOJlUJ'IO !Jlle, Jlfll' Q~f!llQIJC.f' llhi!SII, f.i\'I'S8ü 1H'0Yf1Cfido 
u liiC.IIlnnt'\ o. nssnn, snndo m:-:ophisrnuvol n dil't~il.n dn ru·n
CIIl'tU' a dPI'!~:õ:n 1'U1.f!.l' n pr•nva ~ln tiXCüsso fJOI' pnl'l.l! thi au!.or•i .. 
datl~.~, ,Jn.l'tWill o nn~:;o r•equcrnnt.•nto, e dnl'twiu con~cgtlilllfl ... 
mr•nlu loil11s "" 11"-'""·' J•CI'(Jltnlas, nli;\R fHJrt.incnUssimns. 

Q D1:. Cn>l.ll, d~><UI'tcntndo, perliu com o olhal' o snccol'l''·' 
do Dr. Alvnf'o. Pm•cJJ•a, procuf'ndor arl lwc; o D1:. ad /wc rc-
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clurnou contra o dcJ'orimcnto; mas o Dr. Olivoiw Pilho rnan~ 
tovo a doci~iío, · cjcclarando que furiu consignar o Ili'Oieslo do 
Dr. AlvaJ'O Pcrou·a .. 

Ser·in dif'f'icil clcflcr·nvor o nosso pasmo I O Dr. Mul'io Gu
IIJeiro, atl.onil.o, encarava o Dr. Ben,iamin do 'Oliveira l!'ilhu, 
·como ,;c niio pudesse acreditar· na realidade do quo ·se passava I 

Urn juiz cnn1prindo I'Oligiosamcnte a loi do nosso ~um
mario, quando na~ visinhancas um· outro .i ui~ desr·cspoitava 
fr•agoi'Osumcnle, systcmaticamente, exbaustivamenl.e, essa 
nresma lei. , , · 

llcqucremos ainda, nos fosse facultado formular as con-
, l.mdictns 0111 fórma do quesi,ionario, sobro cudu um de mrjos 

iten.v s~J·in intm•J•oguda a testemunha. O Dr. Oliveira Filho, 
altondendo u quo nosso pedido se llascavu em lei, ou que, pelo 
menos, nenhuma lei se oppnnhu a ollo; deferiu-o, visto como 
niio Jll'O.iudicava, no confJ·udo fncilitaya a·posquiza da verdade, 
ao mesmo l.cn1po que cnnsull.nva os ml,er·esses da dof~su, que, 
nos teJ·rnos cta Const,il.uiciw, devia ser a mais plena. · · 

Pinnlmcntc. com apoio no art. 61 do decreto 11. 8·18 de 
JJ de outubro do 1890 requer·crnos o prazo· do vinte dias para 
aprescmlaJ· n nossa defesa. O Dr. O!Jveira Filho deferiu o 
no~so pedido. . . · . . · · 

. Desde· qut), de~ttro da mais 1•iqo1'0Sa logica, anteciparauws 
contra n Dr·. Benjamin Anl.unes do Oliveira Filho, um julga
mcnlii •lesfa\'orav'e!.. corria-nos agor•a o dever, dentro da .mais 
rioomsa. JJI!I•dtulc, de prestar-lhe esta homenagem, declai•amlo 
que nunca houve no Brasil um summario em que se pudesse 
exercer com plenitude maior o direito de defesa, 'finhamos a 
impressão, para só citar dois nomes, que nos achavamos ue
ante do Dr. Fructuoso llluniz Barro to . de Aragão ou do Dr. 
Jos•í J-inhar·es, mOdelos de compostura c de. legalidade no ex-
ercicin da ,jlJ(Jicatm·a. · · . · 
· 1~ couro contribui~ão psychologica para o estudo da Jrossn 
sil.uacão lembraremos que, ao iniciar o Dr .. Mario Gameiro a 
iuquiJ·ici~o rJa .testemunha Indio do Brasil, est.e indagou se .. o 
advof(allo lhe ia fazer centenas de. perguntas, porque então pe
dir•ia para ser desde logo oncorrndo o seu depoimento. Clm
mou-a á ordem o Dr· •• Tui1., OXJJlicando-lho que o advogado lhe 
faria tantas pcrA"untas quantas entendesse, desde· que tivessem 
qua!Qrrm· ro!ac;ãn com a clemmcia. · . 

Fizen:ros então o seguinte commentario, que causou hila-
ridade: , . . . · . .• · 

- Poi•quc havia o ·Dr. Benjamin Antunes de Oliveira 
Filho, em nm pi·ocesso sol:ire facto simples, com dons accir~ 
sado~ apenas. rermittir aos advogados tantas perguntas (o 
dopounenf.o do Dr. CUJ•los Costa durou de 12 boraR o 20 mi
nutos da tarde af.t\ 6 e· 20 da noite, tendo-lhe sido dirigidas lOS 
perguntas), quando o Dr. Homiqrte Vaz Pinf.o Coelho; om 11111 
proce~so com 706 denunciados, por facto politico e .wcial, cu,;a 
nal'l'ntiva occupou nrn volume de quarenfa e sois paginas, nãP 
pm•rniU.iJ•a nos nd\'ogados pergunta nenhuma ? Nilo ost.avn 
assim plenamente itrst.ificadn a extrnnheza ·da testemunha 'I 

.E' possível qu'e, referindo taes factos, cste,iamos compro- 1 
mHI.tewlo a carreira do Dr. juiz 1" supplcnlo; ·apontando ·n 
todo o paiz o Dr. Bon,jamin do Oliveira.· Filho ·como Jromom 1 
digno .. cornmctlemos l.nlvez gravíssima indiscroci'io. . . 

Srrva ao monos para attenuar a nossa falta o amor ú ver-
dade, a que nunca faltamos o nem faltaremos.. . . . . 

-
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XXXV 

PBIWII. DE M.\1110 ll.\MEII\0 

i'IJJ'C•Jbcndo, desde que dopoz ·a pf'imeim l.estemunllll, , li 
J'ia,oo J'mg:ol'll'O a que estava votnlla .a presento comedia,. o 
D1·. Alvaro Pereira. l.cmcr·oso das consequoncias moraes da Hllll 
ilmonlinal·el conducl.n, lamentou, ,junto a eollegas, que no> 
achasse1Ú11s •mvolvido em 11111 processo criminal em companhia 
do D1·. Mario Gameiro. . · · 

Nunca · liouYe ,jm·enliuda mais hypocritu, nem artimanha 
mais rlcsponder·atlu. . 

Si l!tssc na dmJnlwiu que o Dr. Mario Gamei1·o roi t"'e'"' 
por '" haver· manifcsl.nrlo soliclario comnosco, dovia n DI'. Al
varo Pereim, quando mnil.o, em boa logicu, lamcntnr· •ttW 
hntll'esscrnos arrastado :\ barra rlo tribunal o Dr. Mario Ga
meirn. victirnn da nobreza de srms sentimentos .. · 

Em boa logica seria assim. . . 
~las quando o Dr. Alvaro ·PereJra, angustiado aul.~ a 

pcrspcelivn da perda do cargo, se atirou a esta m'ê!)I.JJ r·n. f1!~ 
ta boa msa de tudo, inclusive da Jogica. · · 1 ·• • · 

Porque, por•!m. tanto se penalizou, para oiilcJ·riiwm·-ru·"· 
o Dr. procurador criminal rui ft'oc? 

Sabe n dncil funccionnrio qtwm é o nosso cmnpanh••irn r!P 
processo ? · . · · · 

Si .n D1•. AlvaJ'O Pereira o conhecesse. comprchenrlcl'ia a 
sllbjda honra que para nós representa. a companhia rio D1·. 
Mario Gamciro. · 

.Permil.tir:l o nosso accnsador que lhe llfll'csentemos, c.m 
largns t.r·aoos. a Slla vict.ima? 

· O D1·. Ma1•in Gameiro. pequeno de estatura, muito longr. 
. rio~ quar•clil.n annos e ,já encanecido, physionomia rudemenl.n 
talhada 11 golpes de ·cscopro e de camnrte)lo. barbara c inacces
·Sivel · na apparencia, é um dos mais raros . modelos da pt•nhi
dade pessoa1 qur ,i:l tivemos a ventura de defront.aJ'. 

Si seus olb.os. <le uma expressão inconfundível, não Teve
lassem para log·o, ao ol1se!'Vador arguto. as forças vivas da 
sua vasta inte!lis·encia. todos supporiam tratur-se ele nma 
dessas figuras insignificantes, oollocadas pelo destino· nn en
cruzilhada sombria a quo vão ter os venciâos da vida. 

Mas quem quer que, ~e animo desprevenido, o ouça pa
lestrar durante um quarto de hora, terá dupla surpresa ao 
verificar que, nesse espirito de élite, se associam a delicadrza 
i:le um sensacionista e a cultura de um pensador. 

Voltando desde cedo para o estudo ·das mais serias di;;
ciplinas .mentaes, tendo dilatado desmesuradamente a sua 
visão do universo o da humanidade graças a um contintro 

· commercio com a philosophia e a est.het!Ca, o Dr. Mario Ca
rneiro. em cuJa fron.te, t.repidante do . esfo1'ço e. da em01;iío 
das lon!l'lls vf;ilias, os cnbellos alveja.ra.m prccocement.e, v~m 
dando n mais nobre exemplo de coragem e de idealismo. 

· Quanrlo oul.ros. rlesanimados de si m· smo, anteoiflndamnn
.l.o derrot udos. ·solicitavam empregos, o Dt•. ~rnrio CnmeiT'Il. 
disposto ·a todos os laborcg, aprestava-se para a lnta. e, ainda 
acudemiN•. iniciava o seu tirocini·o, relevando desde lo;:o rl'tns 
dons r'a!•issimos dotes: irroductivel honcsLiàede, inexccdivel 
independencia, . . .. , 
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Xu l'•ir·u miliLat·, e nu l\'lt'u pentd eulllillll!U, as:;iH·mduu-~c 
a sua acLtHII:.ãu por· esta eh·ct.Ullstanciil r·t_mlnwuLu nova: ~~1\
Lemlemlo fJIIIJ um dir'tJilo não Ira [ll'oiJiellllls J'uteis, tJI\I.r(tU a 
J'awr, dt! ·euda qUt11':ilÜiJ concr·nla cu,jo valt'ueinin l•lte ~~r·a con-. 
Jjudu, lllll m1so ,iwritUcu 1/worico, e et'tl s.nl{ll'e e0111 UliHl UuJse 
q11u tW UJ-ll'l'SCttLuya aos julgadure:;, cumu. ll!l idade-nwdia, er·a 
~f.'lll[il''·' com. uma J'lur que us eavulleiru:; tJo sonho e úu ltr·n
' Ul'U ~w tlJH'I!StiJlLaY.am ';í dama, pela qtw.l, u1.11 husca 't.Je aven
tura,, iam cnt'l'('l' m11nclo u urr·iocur a l'iLia .. 

"Pneus acl h·idutl,:;1 huy tun pn,;itil'lls ·Y J'r·llclifer·ao 
como .hl ilusión. llenuriciar á ülla es despu,iarse ·de! 
liHtroJ' .tmcn:11n. ·dei nliLs poderoso · molor, de la más 
pura cxullnción qrw d esi'tJI!I'ZO cotidiano ofrece,. a! 
hom!JJ•e." (Ang·ei OssoJ'io, Bl Al11w rJ, l<l 1'"rJa, pug·i
na l:l,) 

. . ' 

Afrontando oltsl.aculo:' quo n:; c.hnto.5 uccunnnodnticias niio 
· euuhecem c nãu conhecerão, mas dcsespcradumenl.l! fiel, aus 
snm proprios scnlinwutos, o Dr·. ~lariu Gameiro foi urinai 
suqlrohcnctido com a noticia ·de que um it·mãn, alumnu da 
Etic<Jla Mililat·, precisava, junt.arncnte com oril.t'<Í:< condiseipu- · 
los ~e!ll J•ectil'sos, do scn amparo Jli'OI'issiouul. pois se achavam 
cnl'uil'idoo no;, acoul.ocimcnlos de ·5 úc julho de I!J~2. · 

O Dr. Mario Gumcil•o não lwsilou: ·a e:ursn er·a absor
venl,c, difl'icil u arriscada; d~;dicando-se a· L'iia. <f illnstr·e ad
vog!ldo iria t.r·unslor•nat' seu methodu de l.<•ahalho. Jll'l'IIIJ'imr 
sr'u1 uetividade uo t!SCJ·ipl.orio, sacrificar grandemente seus in· 
:LN·cs·St!.S, sut'ft·IH', dig·n-:-1! a Ifalavra, sofifr!~l·~ c~omo 1Jwmmn 
Jli'I!JJ·c, as consequcucias inqniel.anles de uma J!il'l'icil sit11nr:ãu 
cconomica. :\las os q11e lhe pediam ·a .. pal.rocinio eram viel.imas 
•la pr•epoleucia, o o Dr. Mm· i o Gumeiro s.rJ senLirin dcshon~ 
rado sn qualquer considera~ão tio or·dern material o le\'asse a 
negar assistencia· aos per•scguidos. . ' · • . , 

• • > 

E' 'illdi~'lJtm'f.lnvnl qun o udvngutlll l·Pnlla.' n cnl.'agcr;n 
dns suas convições, e embora· deva lutar. contra as im~ 
posiçõ'<ls, a ani'mosidude os odios do podt'l', "" cuntt•a 
as correntes enfuN•cidns do vulgo, e~tú na obrk:;nt,ão do 
arriscnt·-sn·a·tnrlo ·qn:into lhe é imposto pelas !Pgilinuis 
neccssi.clado da defesa: . · . · · · · · .. 

Uma wr.·acccilauma cansa. 'porque· :i onl Pndil jJJstn. 
com· o· sottLimlml.o vii•n e profundo. dà jus! i"a oJ'.I'en
dirJa. i<nl\1 imenl o qu·c · n opjn•cssüo exacerba. t! 'n • in'uün
Jo:ilidada· revolt:a, ·o adi'OB'lldo deve com·'im·em:i,·cl con
stnllcit. 1Jizcr a verdade, sem temor 'do qualqner na~ 
tm·cza: · · 

Ao advug·ndo, · pondm·a Mnllnt. cnmpré r!ioJ'.,,ndcr a·~ 
cau~ns .iusl.as sem a preocctqiur.,iio de st>us intcrcss.es 
pessours nu da influencia 'do ~.dvorsurio." · · ' 

· Demús, ·pois, :l lntl'la dos nossos clirntns rodo n 
\'i!:OJ' ··elo nosso nn'i mo.' 1 o da a firmeza r! a nnson \'O III U" · 
;1"; por,qnn "" nossns <•srrll'~lis fossem impolenl.r.s c iii~ 
r,·rtctifr•r·u.<, ainda nssim. cnmn recompensa ineffnvel, 

· l!•r•iamo.s crrl.amonlr cnn~ot·yado o inais preciosos rle 
lodos·os hrnil; a sat.isl'ncçiin do nlls pt'Opl'iM. •· ( (Z;1úar7 
tl•\li, oh;: .cit., ,pags, 1347135.) · · ·· 
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0 Qllt' fui a ne~·ão dn nfii'ISO I!JilillCill.11 t!Ulll/)illllli!ii'O no 
J.li'Oeps:-;" d(J~ mil H UI'~~'~; o qne relH'f!~1mtrm a !li a 1'111\'11 da ;olllll 
pala\'l'n I'Scr•ipla '' ill'lll. dn :\lia pulnYra cpw J'l'll'n pnm nús 
urna 1'1!\'l•ln'.~ão ífJ!Uitd01 hn urn armo, n ntJvimnH lrós lwr·ui'i r/1! 
.rna~.;-ia \'pr·IJal, dl~f't•rHIPI', fll'l'UIII'~ o .rt!I'Y, no nmiri seintillnntu 
tlo.-1 di~t:IJI'::Hl, li III JfÍO Íllllit,;-enl.l\ <L] III!· fi (!llllllllll\"t~l':t cnrn ~('!IS 
l'lll'l!~• I' ,;1'1 Jhr podia J'l!llHIIII'I'UI' 11 I.J'ilhiiHHJ COII! fll'ili<•Mo.Í d11. 
gTa/Jdãd; o rnodu c.omo, nn summat·io dos dtmuncindos pclu~ 
~UCCf'~·'"~ de .ii ilho. ><ll pm·lnll· u D1·. )flll'iu Onnwil'l.l, ;<l podorlÍ 
aqJJJial.al-o q11r.m i<)J•, quando Yier·em a lllme. ns pel.i1•Ú1>>< nn,; 
qnw.•s, 1w inic.iar-.·;e ~ada auditmcia .. BXpunha, corno in'l!lirni-
1HII'I~s dP or·rlnrn. il{(JIIIIo. qll(' o :tconsPlhnmos n dcmnminc:u· o 
''Dilu·io da~ :\'ullidadl'>< l'' Mist•1•ias do n1uis Iuf11me dn;; l'l·u
<!essns. n 

. XXXVI 

n .1 L'IZ :\JOIH:ItXO 

Bi:-; ahi, e!ll lllll l'UPido esbo~:o~ a figura gig-aJÜüSCU (ln 
nosso COI!lJ.anlwii'U dr! g·lo1·ioso scl'frimcnl.o. . 

,:\'fio o conlwcendo, .íulg-nu-n n D1·. Alvili'O l'ereii'a pelas 
apparencias, r, 11!\'ianiB.simo. pensou em s~parnr a sol'tc rlcllc 
da no~su, l'OJI.~e{Jnhu/o a t.'011rleinunçtio 110 1111!1/0-' til! mn, con
ft~r·nw vi v•• u JWiiir• Jomurienl.n,, 11 QUI!rrllanlc D1·. Vaz Pinl.o. 
. Jlas "'' a e1111demna~ií11 dn ambos rrJH'I!SI•!lla!'ia n mais fla
g-t•unlt• rln.~.· inju:;U!:.HS, a condcmnat;ãu do Dt•. l\lal'io Gurneü·o 
aponas con~HJ!lltnat·ia a rnai::; mon:;;t.rut•sn da~ ini·(!Uidadt!s. Por·
CJUI! r.llr. narla mai;; t'1•z do que nós; ambos clllllJWimns e;runl
JJWrüt~ ·n nns~o devt'J'; (' si. TH!::;I11 pr•nee:o;so, o do flUI!\ :-;r hala 
t! pqnit• ... noS ptdn cumfH'inwntl' du IIO!'i~n tü•vt.'J', n ca.41 igo lcJil 
rir! :wr· i·gual par·a amho5. . · 

·-o Ui•. Ah·ur·n l'IOI't'ii'U ,iul;.;uu, poíR, polus UJlpar~ncius. :\'ão 
ad 111 i r·a, al iil,, . · 

:\ pxrpo~i~.:ãn qun tc'IIIU:o; I'1~it.n, ,iuuto a col!P~m~. da~ at·bi .. 
IJ'Ill'inrlud1•s· Jll'aUcnda~ p'nlo D1·. Pinto, \'1'111 ""citando 11 mni.o; 
t'J•nncn inCJ'I'dUiidnrlr. :\'a CMIP li•• .Alltlr.lluciio 11 D1•. Arllu•mni' 
ilu )!nlln conl'~.<;;nu <Jill' não [lOdiu Cl'l'l' no que lhn llJU'I'II\"IIllliiS. 
IHJI'que. a sPt'l'lll vPnlacl0ii'OS t:u•s J'acln:<, dr.l'inu1 l'll10~ rl••lnl'
minal' uma >H!I'IHl tlt' .pugílnlo ~ni.J'<' n ntlvng·arln <' n ,juiz. E'o 
l!lls><o qw•l'i'do nuli:;o I' eollt•gn dP l.urrna D1·. Gah1·il!l LouJ•r.ir·o • 
Brl'lll!l'lft''; ·nJ·IIIl dn •.gJ•undl! IJ l!OUI'L' Jll105li'l! D1· . .-\11'1'10dn Bu!'
na·J'rl(~~. 1ln Si'J\'a, pon1.lPPUVn-no~. varado flt!. JIU~mo: 

..;_ ~l!is'.,·. Jlll;;;ivrl 1]111' o D1·. Vn~ Pinto, com aqnt•Jlu·cm·a. 
r.nnlllll!ll.a :u·bii.I'UI'il•diuJr.;; rJ,J lal .iar.z·? 

l~b nlli: n qu,• snlY;~ u DI', l'inlo r· 111/UI'/la. t.'tll'll, Ao 
nwsmn l.l!lllJHI qur 11 Cl'llSIIJ'Il Clll'lnm as nolicias CJIIl' podiam 
l!;;clari'CL'l' n puhlkn Sllill'r' a· marcha do ]li'Oco;;,;o dos milita
!'I'S, o Pl'ilhÍhill l]IH! 11 fiii}JIII'Cia/, ]101' hiiVIH' dado Ulllll I'C[J(II'
Jagt'lll ClllllJlll'l:t dn;; OCCUI'I'f'!!Cilli< 'sob!'!! 11· T!'ISi<fi ]ll'iSfiO, fi

·:t.01iSf1, dahi ''m .df.'ant.f.\ a ~nal.':l lnvP ·''tJ1nJ•nncJa. n0. sumnu~''!H, 
n ])J•. Pinln. en!ll aqu"/1" r.llt't•. rle f'l-(l'f'R'n rir• cnlucumllll, VIVIa, 
rlt'!lls .. Cfll't'f'dtH'(1 !'Õ dn palacin dn SutH'PTilfl ri,J•i.hunal FPclül'Ui, a 
diZI'I' 1.\ /rlll'/111 t/ir:/ia ll l<f'll )llOflll, 11 i'!! CJIWÍXIII' hrJliiCI'iillllWiliC 
dn,; arl\'ll~·ndn,; )lal'in Gum1•i1'u " l:leil.nJ' Limn. a J.:l!ll!'JJ' qur ae
et•il.aJ•ia outro Plllfll't1.~.o pnt·a, dP~cnnsnt·. a npieduJ' St!U:-i c.om-· 

. JllHihl'ii''L' d•• .ÍllliicaluJ•a, a t•n!lo~al' .a qur•sl.iio. nn ·fnlso I.CI'I''-'"" 
· dti :~tditlm•ir•tlmh• dt~ IJ/fliiNt', a nwnttr, , despü,Jaclarncn[e, pur .. 

. S.- Vul. V. 26 
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<ttmnln os dous advogado.> OI'U su jeito• a pro.ce,;so tiveram umn 
P!H:icn,eia inc1·ivel, <' snppo1·la!'lil)'11 esloi~nn1cnle trit.laí< as ill'
h!I.J•nl'lf't.lntfes do D1·. Pmto, Jmutnnrlo-Be a p!'r<lnst.ar <Jonl.l'll 

' elln,;, dircil,o de l]UI' nnnen aJulieurrrnn,, embOI'Il no,; pl'oc:cs-
8em mil vr.zés. : 

Xossn causa tem por "i Iodas as I'U%túoes da log·icn, do di
J'üilo e da moral: a causa do quePellnntu Dr. Vnz ~inl.o só 
I.Pm por· si a apparcncin lumular do supl,losl.o offcndido. 

Dr sorte que " u.uit:o arau.mcnlo ;iUI'ttlico que milita 11 fa-. 
vm· dn qucre!lnnl.t.' D1·. Pinto é IUflll.•llrt caro, a qun ;;r. referiu 
u D1·. Gnbrir.J Lnumil·o Bernardes ... 

E 6 por <.'ssn nnien {tmtlamf•nlo qur s<• ngnal'da a no•sa· 
condrnmaciio·. . . ·.. · 

Dcst'nJ•I.r., seg·unuó ü ment.ul irladt~ domiuanl.tl na nos~n 
t.cr·t·a, basta Wtlt.tJl/a em'a JIUro l'ecnmmenrlnr o juiz! ... Pelo 
facl.o de não frcquent.nr o Dr. Pinl.o a sociednde,.Jimil.ando-se 
a v/lr eorrercm cnvn!los nos ilomingos, seg>tlc-se sêr canoni
zado? A.qu~l.la cam. suprr; n int.ellig-encia e a enJ)acirlade? 

. - . 

<Ô .init. - di3iHJ R"nlham - íwecisnÍ'ia dó sct' um 
·hnnll'm universal; '' conhceor as ·scicncias philo~ophi
ea,; n1nis alias> (.Fabl'r.guel.t.r.;;, :l LOI!Í"tt l!uliciaria, 
II:ad .. , tlt• H. ri•J.Carvullm. São Paulo, 19-H, pag. '17). 

:se '' llliiBISII·ado de,·c, antf's rio lnclo, Het· nlll 
I.Pabulhatlot•, e i<t• fi t.rah'alho ut.il se cnlwi!ia mui com 
a dispersiin qur ai! relar.<;'-'" nnnulnnas tJXigem quando 

· incr.s>antes, - ao mn~·isLI'adn não cnnvtilll viver absn-. 
Int.ament.n úka ·lia ~ocied:ultl. 'E'/ necos;;nrio conhecei-a 
para cnnct•hrt· a~ kltla~ r]tu• llw pt~rmitlitão julgar Jus-

. tarnenl.e o~ seus ~emel'hant.r.s. Por oul.m~ !.ermos: um 
l.heorisl a· put·o (, ;;empt•e pet•igoso. Para trazer aos fa- ' 
ef.os mn .íulgamonl.o a pAIWl!'ante anulysp' indispensavel, 
o magistrado não llt•vo · J;;nlnr·-se dn l'Xist•mcia moderna. 

· As ~r.cr·elas molas qne põt•m l'lll lll<tvimt•nln a machína 
social : fli' rh·a mas, os moveis, as i 1'011 ias da eomedin hu
mana, l.ern o magi;;trarlo rir. wnhccel-os e annotal-os. 
Pnrn .inlf\'nt·, o juiz !H'P.ci~<a lct• :n expei•icncia da vida . 

. Nt!m n ahsnlnlu nem a P<!rfoicãn pr.rfencr.m a Psto mun
rln ,, " magisf.rar!o .. antes dr mais nnrln, deve ser· um 
honu•m. Nãn ,,ó llw comnole conhrcnr n ·mais possiwl 
n dil·••ilu,. cnmn l.ambcm ·as irhlas snciaes ü economicns 
(lU<' hnjc assnrliam '' n,,piriln humann>. (Fabr~gurtte>. 
obcit. .. pag .. tt8). · · ·. ' 

•. 

PtJI'f<UUia-s": 11([111'11" c11rll ú n .•I!Cc<•dnnr.o dr. 1.aes quali-
~ndr.s? . · . 

O .iuil morlt•l·nn dove. nnln;; dt• l.udn mais, esl.al' imprc
g.!llulo tio. <'i<pil'il.o da Joi, <'' fel' urna. cnllm·a superior á das 
ll10f.TlOI'08 ciasSPS: , . 

. di . g-.iurljcr · tnod.l't:no rJr·w. ,prima ·t!i ngni nitro. 
esse!' pwno dello sptr!l.o dclln legg-e, rlr.\'1' aver·c unn 
'"l!llll'l\' !lP!Hll'llir. cilr snVPasli QueiJa riP.llc classe rni
:.:lil•t·i•., (RI'l'lllll'rii, · fiillt/ic~ ,. (t,,,ti1nnni, Xapnlm:, 100~. 
THI!(. S1. 

.. . Onlr'fii•Ú, plll'a camelt!rilar· o monr.ln rln mnj:'is
. IJ·a~ln. t•nsluJnn\'n diZPI'-sr:· 'ât',~ entr,• o t~w;o t.' , ,•wln 
· rJns. muiJ;.·w~ios: 11 CPI'tll g(ml'' f\IW ~r (!J'Ii .~uptH·ior nin
' da o I'<'Jli'l<', a til.uln de l<Oul'n; u mng·isiJ•ndo devia 
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ser um ilomen1 g-ral'e, ar•l.ifieio~runento inl'lexivel, inc
XIIt'UI'cl, J'cchudo nu I'Í!llll' r.lus fór·mulns como no nogror 
dai-! J'oupus, nvulll;ndn 0111 annos, aus!Pr.•o e de exf.criol'i
dade vmwr·uvel. Ho.ie, uo contr·ur·io, com n derJ•ocada 
da velha nr•drmt de cousas, alargados '·"· Iirnif.es do pen
samento collcclivo, rnodil'icndos os itubil.os da vida, in
pcmndo novas l'nr·r;ns ccorwmieas; e ontr·undo na :wcrio 
novas reluçõ<!s poiHicus, operou-se num completa mu
ltu.:fin gtn'al, ul'l'1dlo rlct~~~~f:UI'in, da ae~~iio das fot'~~as so
ciat•s- 11 ~~rn la! mo\·inwnln f'oi nt'l'nstada. na Suu evo
'<~<;ão, 11 ,llrugi.~ll'al.ur•n, a qual ui.•' aqrri S<! rnnnl.ivm•a 
qrrusi st•nrpl'<' l'<'ll'a da sociedade, As CIIIJ'Oii•Ões ,juridi
l'llS. posln <111" msl.as, niin SI.IJ)Jli'Om a expericncia da 
\'ida; ur111 a tlilig<•ncía. ••nthllt'a maxlma, dispensa o 
l'<mlwcinwnln t(lro n ,juiz deVI', anlf•;; de Indo, ler· dos 
hom<ms o das CIIUSUS.> (Bet•at·di, oh, cil.,. fJUJl'. 10). 

1\Ccllr·r·amos ú opinião do i;l'ltndo rtayrnollll Poincrn·•í: 

«Pttl'H muitos. n m•lr• dr• ;iuluw· riãn o:dg·1! nmlhuma 
irruica\'ãn, hasl.undo algrrn~ conlrecimrmlos · ,;ur·iclicm;, 
ccr·La dose de hnrn sen,;o e 11111 pouco de tacto para ex
"''ef'l' eon\·t!n.ien!.t•nlf'lllt~. Pll1 nnrne da soher·n11iu nudo-
11111. o ma i,; fo!'rrridavel dos ti>der•es". 

cOrrlr'or·u, a· waghlt•:tltrru cunsLiluia uma rJopecío 
r';> flt~l~d 11 f•:;IJ'PIIUIII/Jiltl.' fer,hado, Ítnllllida dn PSIJÍI'ilu 
;;"I'IJ<.It'al im, lrif'r•al iea, srlef'r•clnlal qrru,,i,. n isolada do 
rnundn 111111111 l<~t't'r ti•• rrHlr'l'irn. J,PIHI<,I l.odos os <l!!J'r.itos 
d cs~a conrl i<;ã11 : ••r•a dur r I r·i 11nr·i a, fOI'JlHll isJ.a, t•oft•ac J.a
r·ia lis irl<'u.; 1111\'IIS» (i'l'f'l'aci" a L'Art dt·..Jua"r, <Jr! rtan
son, Pai'ÍS, 1!112, pags, 7 c !ü). 

O Pfllininle juiz· Ran:-;on nã•1 ~c rnnnif'u~ta díl'ft\t'f'll/P
menl.e:· 

' 
«:\ ma~isl.r•nlur·n nii11 •' mais 11111 we••r·<J.,I!in: l"'io 

nwno~. pa:-;:.;ou n l'IIIWI'ão sneiul. Í1111JI111dn nns que n PX
I!J'e(•lll' as utah~ JÍI.!~ailu:-4 l''~spun~uhilidudf.lrl. e ns IIHtí~.; 
·in!pm·lrwles· tl<~\'I'I'I!S: lanln vai<' rlizrr· qrtl! n rnissfi11 do 
,juiz exige conltoeinwnJo.s snlidns " nplitl<i<J:< var•iadas.• 
(L' Ar/ d1• ,ÍIIrJt!l', pag·, ~~), 

.4quelút ca1'a não •'· não pôde sel' o in<lilll! <ln ••xenllorwia 
runt•nl <' dos lal<'nlos dn qrrnll]ll<'l' ,itríz. 

Enlr••:l.nnlo, <)III \'t'Z de cul.oat• 11111 t!pit:n<Iin n tutll<'llo elll'lt 
rio Dt·. Pinln, " Pr•ntrrr·adol' Ct•lininnl m/ lr.oc rnrll'lllllron Jn
nwnlns pul' <'~lat·mos cnt companhia dn Dr•, .\lmio flnrncli·u •.. 
qtrr• o dorrl<!r rui /we, nlin~. rwm Nlltlrr!tliJ ! 

~ln~. pda· PXi.H~.-iif'fio ('P[In. \'IIJ':i a~::ot·u u IJr•, .\lvat·n Pt~
t•rlr•n IJUI! f.lil muis l'<;l(.,·unlr·~ 'rnnl.ivos no~ assistinrn, qrrnrrdn 
dif<i!Wmo.~ fllrP a eompun'!rill do Dr· .. ~ln.J•io Gameit•n, JWt'o:nrrifi
en<'Íin dn cnr·n~r·nl IIHli'IJI. rln liurll•~l irlndn <J do de~llHHnrniiT'n, nos 
hnill'ltl'll snlll'r;·JIIIIUIJ, 

A 1ípru:n. ,iti o di~:-:~~ algtll'tn 1í dP r:rtpodtisuw. 
Ou l.alw•z niio, Poupemos lnrn·anhn' in.Jur·in no,; eupa61w;. 

\'n sii<'ltcin " 1111 ill<'I'<:ÍII ti<• 11111 l'lljlllehn ealt!Udu nus J"'s Jll'lllll 
bavor· muitos protestos intimas. 
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.I ,:[1111'/l ,, rlt! eonilli.l/1111, P11r'tjr11• '" e1i<''· qrrnnd(<·ilnli<]M 
1: pi~ndo~. 11iio :-11' lilllil.l!IJ. f~OilJn ''~ t'iLJ.Hll'·llo~. i'1 imrnuililidnde. 
,.\g'l'atlr•t·r~lll as paneatlas. i' .ainda laru.l,nll aK plan/a:o; rlitrttJeil!!S 
fjl!e o:-; ll\'illalll ••• 

XXXVII. 

~L\tllto~'I'H.\'J'lJit\ Ullii\'.\ . 
:X:in ·podia pa:-; . .;ul'-IIO~ df.ls'pl~l'i:l'/tidn o :·IIJ:Uli.l'it•ndn. do .':el'

tl:!tiPiJ'o tle . ..:a:-:/I'C (JIIC r.~te Jll'f)ePs,..;o l'fiiJI'C~IJilllt' Jlí.ll'il OS (oi'OS 
d{• in/P;.n·idadr• ~~ CIIIIIJlf'/flllCia' da mar.d:;lruluJ•a twasil!dl'il. 
· o~ l'aelu~ r1r1e !iremos de revelar·, l.odo~ clles esm·upulusa

men/t• ealcat.Jns t!lll dotllllll!llluli, ~i1n tk -uw.ldl' a ]1'\':tt· n r.~-
jHlllfn. ,..:t•Will o dt~:-,ani!IH11 uo !•,.;pi_r•ilu d11 qllalllns ai1hla a·.~l't1 ~ ~. 
\li!a\'flln na .ltl!'\lif;n. 

Si, er11 plena Capilal da H<'lllrl.tlilm. 11 nmg·i$l.radn· inn1rll
"ltido dt~ dil'i~·it· o . .; !r·alm!IJn:-; do mai . .; f.\'l'a.\'P 11 dil'ficil dn:; Jll'0-
('1':-i~n:-; er·itniÍHIPS ,~ la/ l.'otno l'it•orr l'dt•alnclo ru~~lris pa~·ina~ (!e 
W'l'r!ado1 ·r na:; ·d1• /r•J.s/('zn, ffllt' :o;t~ I ta de pt'll~at.' dos ortll'os .l.tll-
:.ws '! •J . 

..\o:": qrrt.•, :Jfa:-;/udo~ do~ mnio~ f'nr·en:-;u~. l1Jt't!fll, eor11 a alma_ 
cermda de apru·eiwnsões, esl.as linha,, n pr.l'gnnla ncrrúil'tL sr.m 
~.lrrYida. · 

.\ ••!ln. 'pnJ•tiJH, an/Peiparlanwn/P. qrtf•t•••nrns daJ' a J't!~po~ta . 

. \ Hm~·i;.;tr·alr~r·a da Capi!.ul r:ln flopllhlil'n ,'í eonq.wi.Pnl.l~. elP
'-'rtda. r~--pl·iln\'t•l. di(!·trn. capar. de l'ivalizar· eom a do l]llalq-uur 
gr•ntu!,, t'P/1/t•n t•h·iiizndn. 

:\ . ..: :-;t~!llt.•tl!~:l:-i do:-; llr• . ..;, (h:lu\·io Kt•llr ,, C":-;ur·io PLlt'Pil'n. 
, .... :wer'H·diins p'r·uluiadn~ pt"'}O:oi dt.1 .~Pilll11H'g·arlfll't':ol Yi1·g·ilio de 8;\ 
PP/'Pi l':l I'· Ed tnlllldtl ltf';.:o. (1:0; \'ol us dns III in isl.t•n::; nu i lllH-l'ÍÍt'~ 

· ;\;al:d '·' ll<'<:lrll'rli'g·ildo di' HarJ'"' hunt•adam os nnnne; ,iudieia~ 
l'ius d1• · Ql!ulqw•r pai~. 

S·•n1 ~~·t· PI'Pt'JSn it· mni:o lnn~n\ não l'~"PI'I~~Pnln a n!litudn 
do Dr. 0\iv<!il'a Filhn ncslc pJ•oco.~so llfll ar~·nnwnl.11 for•mida
,.,,1 t•nnl I'U a r.lr'('iHIPJWia t.lo~ nn:'!sot-~ ewil.llllli'S ·? 

~~~~·in nilulln PXiJ:dJ• QJIP na l!ln:;sn tlo~ ma~ri.s/.L'adn:; nfin 
IJIII.IWZ~c exomplos de máus julgadores, exccp\·iio ú t•l'g·l'a ~"-·1·al. 

Co111o J'iglll'a~ J'PPI't.•~t~nlnlh:a:.;, inriii!P~ da nnb.t•Pza éorn qufl 
~~· PXt'!'l'" ,1 JJJdka/JII'íl r~ni.J'P nô:-~. eilnt'l)·mrh. dn~ PJ•(+IoJ'I'.1S do 
<'l'inw. n Dr·. Fr·ucl.11o'n M1111 iz Hal'r'l'ln dn :\I'U~tãn: dos PI'<JI.oros 
do L'i\·il. o D1· .• Tu~f· Linhil.l'P:'i; dn~·.fuizP."' U1• ,·Jii'Piln do ct·inu\ 
ti Dt·. Ler.1po!dn rlt• Lil11n; dn:-: .Ttlizi'i-l di~ dil'eilo do ch•t•l, u~ 
llr·~. SHrnpnin Yiannn I' Sonza Gnnw~; do:-; Dr~t'l"ll'hnf•gadot·e~, o 
Dr. Angm de 0\ivilira. · · 

E dns minisli'IIS ,rio Sn.pl'ernn Tl'ihunul .Frdcl'al, o D1· .. Pc-
<ll'o do,; f>unl.os. . 

Detenhamo-nus um momento cm face desta fi~ur·a s1!dU•· 
cima. . . . 

.1 clisline<;lio dn~ suas rnnneil'as. dro 1r1ua sirnplicidallc lllO
r.i~ln1·, indiea JH\I"a ln1:n '-' Jll'inllll' rins srras quuliclndes mOt·ars. 
:.'\'1i11 llSSIIIIr<', 1111 <lialngli, lU'!'.' Jôl'nlrclnre~. 111!111 irlltll'illte I.Otn 
r'omr.il.ri<~Sn nn r.Ji,;crn·~n. 'l'<•m lartl.a cnnfian~n nn sua rit'lll<!~n 
(]I' nnirnn, CIIIP, Plll 11m plt~ilo onL1•e ·vnlennn P n..o; Rnr•nias, 
t~eltdir•in .. ao eund/f' ·ptu•n pn~~aJ' um ,·~~r~n. nn cnrnpnirlrin dr~
'til."1. ·~·· nun .oh:-;/an/P, no rt~g·pr•s:mr, dPCHI!t·ra a denmndn n fn
VOI' rluqrl<!lll', si 1111' acha~sr. l'i\zãn. :lffnvl'l sem fantilial'idnrle. 
,!lcvor.Q sem falsos puclot'es, floucnl'c ~cm rltolnricn, , munido 



rli':!SII Dl'lllll J'o~midaviJI. a ultima que no' eonerdrm a rxpr
ricncia ~a snlwlriJ'ia- o sorriso, de CJU<' lalwz sr uliliztJ lanlo 
Jllll'll eslmler· as Jll'Opt·in~ pnixc'ies (seria um mnnslt•u so nuo a,; 
l.ivessrJ) ·como pat•n sol'i't'f'l', SIJillio perdom•, as paixõrJs alheias, · 
O· Sr. Pí!dJ'O dos ~an/.n~ 1! de~scs vullos nos qunes não se con
eclm um nlovinwnlo, ou uma ui. I iludr.. flliP nttn Sl\iam da rnai5 
)JCl'J'Cilll hlli'lllOilill. · , . 

A cor.'J'Pc~,:ão dai-r suas mnnni ras esllí lã~ inl imarncnl a as~o
cindn, s1~ assim sr p!'ult~ di:t.f.•t·,-- ;\ pt·npl.'ia ae/.ivirla1h~ cf,. sctrs 
museulos, que nada seJ•ia mais cxiJ•nnlto do qurr wl-o qul)lft'OJ' 
1111111 sr\ das linhas CJIH' lc•er•m u lmma dl' out·o rle seu ea-
rnclcr. ' 
' ?íi[o I ivernos, pois, a nwnot· lwsitar;fio quando nos ncurHn 

esse nome rle l.fio vivo luslt·e; rseolhrnrlo o Dt·.- Pcr.i!'O dos 
Sanlos pat·a vullo clominanl" nn alio relevo das. glol'iosns IJ·a
rlirrirs da mue;isli·nluJ•a hl'Usileit·a, quiu•mos J'azPt' acto dt• ,ius
tit;a r. no uwsmn /empo dnixa1· aqui, nn !'l'eiJO de~1o trabalho, 
mais umn dernnn~11'at:iio d1~ q1w a no~sn almu nunca SCI'á iuscn
sivel ao dpcclaculo rJu belleza na face- da terl'a, 

- XXXVIII 

A J.,U1'A pg1.o DlllEI'J'O 

( Conr.l'lt.<ún) 

O universo, na sua harmonia, nfio rl mais rio qnr. um jo!(n 
de forcas; sem disciplinas, essas forças conduzil'iam ao cháos: 
é,. pois,· inncgavcl que ha um llicrat•chia de forças, isto cí 
uma disciplina do forças.' 
· .Na ordem cosmica, a forca por cxcellencia, no s·overno do 
infinitamente grande, é a gravitação, c no governo do infini-
tamente pequeno, 6 a cohesiío. · 

Na ordem sociologica, a forca maxima, á qual incumbe n 
tut.ela de torlas· as fórmas de actividade c a dircccito de todas 
as outras for·cas, é o Direi lo, . 

A existoncia só se manifesta através da luta, ?ío elidas hn 
forcas, mas essas forças não lutam, não determinam accõcs c 
reaccões, O eh!\ os r, a nrgnciío da vida, porque é homogeneo, 

Quando as forças sr clifreronciam, quando a primeira J'e
aeciio se opera no seio do cháos, quando a lufa· se mnni festa, 
quando· as forcas s~ · l.orunm helerogenas, dcsapparecc a con
fnsiío pnt•a appat·rct'l' o uni\·erso, cessa o c lu\ os para 'surs·it' a 
vida. · 

· A vida, porfnnlo, niio é mais do que a expressão da lula, ~ 
não rept•esiml.a mais rio que o resu!lado constante de 1111111 série 
inrlr!'ini!ln clP ar.crir.• r t'rllctões er'n~t·r•lal ivn,;; 

"La legg·c rli opposiiione rlimosl.t•a clw nulln IHit\ 
esisl.er·c, se nnn opponcndosi a qualche cosa" (Bet•nL'cli, 
nhr. cil ., pa~,:. tiS), · 

Tsin JlnRin, sr•!11.Jll'r quo uma J'rm;a aclún Lll'ip;inat•iumrnl~ 
Sl~lll qnP ~P \'flr·il'iquP umn I'L•net:ão, .etitamo;;; L\m I'Út'f' da rnn1•1c: 
nu a l~nminhn dolla. 

Or·n. n C'lll'llí!I·LII'i~lir•n dn llit•ei111 eon~i:'I!P t~rrl f!IH• ri!P 1'• 

exncl.nmrml e nmn J'nl'r:a de t•cncr;iio, 110 col)lrnrin da Mot•nl, qJJo 
~ uma fQrçn de 1\C~ií.o, · · 
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O Direi lo ó, pois, a modidu drJ vitalidade das povos: quanto 
mnis Pl'lllllPia rí 11 J'onciío, I nnf.o mais intensa ú u vida. 

~l.'odu vuz que o corpo social •í vulnorado, o nil·oito muge 
por meio da SIUlc~rio penal ou civil, utó noutmlizm• os oJ'l'eil.os 
lia ucciío pol'l.tu•lmdoJ•a e J•cslu!Jolocur o oquilihl'io das forças em 
oont'licl.o. · . 

Collocado hieJ'UJ•chicamcnto ueirna de todas as fot·cns so
r:iaes, o Dil'cilo soccoJ•ru-us o coordena-as. 8011 instrumento 
do snnc~iío rí a J'o1·cu ptlltlica, que a ollo se snllot•dina e lhl1 
prnsln oberliencin. 1 . 

. \ supi'PillUCiu do Dir·eilo sobre a for~·u mnl.urial é, porl.anl.o, 
iJ'l'f'CUSavcl. 

· Si n frJI'cu hrul.u agisse !JOI' si, sem al.tenr;ão r\ Jll'm•ognl.iYII 
hir!l'nl'chien rio Diroilo, u J'oacção, que eslo representa; não se 
1'lu·ia sr.nl.il·; rlnl·-se-hin o cl10quc crígo.rfus l'orcns, o voltm•inmos 
an cluios, ou, om Jig·ungem .~ocinlogien, ti ana,•chia. 

A exisl.enoia social l'epousa 110 Direito; ollc prnside o ues
linn dos homens, ussegUI'il o surlo rio civiliznçiio e r1. o penhor• 
du l'i!licitlado. . 

· O Jli'ÍIJCipul dos nossos JevcJ•os r\ a lutu pelo ·nosso Di-
J•cilu: dcsl.'arl.o, quem não lcm o sentimento da intans·ibili
dado do scr1 Direito, não l.crn n conscienciu do cump1·imenlo do 
~en rJover. 

Os flO\'os são I anl.o mais hom !;0\'{lJ'IJados, quanto mais per
fnilo ,; o seu systemu de legislar;ão, qurr dizm·, quanto maim· r! 
n sensihilit.!arle jul'irlicn do corpo social. . 

Foi. n quo arlmii'Uvelmcnle comprchenrlnu o legislador ro
n\ano, quando, no Pt•oomio ria~ lustituta,<, IH'Oolamou a conve
nioncia rio sol' a~Jilltge~lnde rln govol'no, além rio condecorada 
pola~ al'lnns, rrl'mi.< rlr"!ora/ltm, armaria polns lois, lo11tbus ar
w.atam, al'irn rio quo, l.nnlo na paz como nn guot•rn, tem)JUR et 
br-llorwm ·et paci.<, pudosse, rlcntt·o do~ Justos limitoR, 11om rlos
(lJHpcnllnt·-se ela snu missiio, !'acto (IUbornnri: 

O Sr, Presidente - Ciml.inún n disrmssiio do roquorlmen.; 
tn, ·(Pau,Yil,) iii nãn ltonv~r: mni;; qunm qrwil'll \llllll' 011 ]litla
\'l':t snhrn olln, rncr•I'I'O a rllscns~ijo, (l'mt .. w,) 

Enc,errndn, 
Ni'ío lmvondn visivolmnnlo nnmnr·o no l'ocinto, vnn ·!li'O• 

LWr.lr•l'•fll', dr ncorli'dn com o Rr•gimonlo, .1í chnmnda. 
PJ•or.orlondo-IILJ li ehnmadn, . voPi:l'ica.on 11 01r~onuio tios 

íii'S, Lopc~ Gonoalves, I,au1·o Sodré, Cnnlm Mucharlo, ,JosÍt 
Joluseuio, Costn Rorh•iJl'IJOS, Ph·r~: Robollo, Bnnjamin Bm•t·o~o. 
,TnSt\ Accioly, .Tofio J.nn .. Fm·r•oir•n. ChnvnR, Antonio ·lllllHHR, 
Vr.nnncin Neiva, Rosa n Silva, Mnnrloúcn 1.\furl.ins, Arnn,in 
Cir\ns, Pcl'llil'n Lobo, Ant.nnio .Moniz, Moniz 8odl'6, Bomnt•dino 
~lonlciro, .Tnronymo Monl.oh·o, Mlll'Oilio rlo Lncol'tln, Modo~t.o 
L•!al, BnPno de Pllivn, Alf1•Prln Ellls; Alvnl'o do Carvalho, 
.ros,: Mlll'l.inho, A. AzopecJo, Hnl'menegilrlo do M·orncs, Carlos 
Cnvnlr!nll 11, OnnLll'fiMO Mal'lfiWS, Affonl'IO rliJ Camm•go, Lntwo 
MI.\Jir>l', Rnm·L•s dos Santos e Carlos Bnl'lmsn (84). 

O Sr. Presidente- Rn,;pondcmm ú chamaria apenas nove 
S1·s. Senadores. Nilo h a nnmoro; fica pl'o,lurlicudo o roque
J•inHmt.o. 

Conlim\n a discussfi.o dn emenda n: 2. 

O Sr P~ulo de Frontln - Sr~ J,l:•e8i<lonto, a discu~sno do 
requerimento do honrado Senador. !lO!' Aluoas ououpqu a at-
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ten<;Ji" do Scr111do, até esl<! momm\Lo, quando l'aiLa menos de 
rrmu hom pa·m lcl'nrimu· a l•or·u reg-imental da sessü.o. Nãp 
lm, m1 Cn~n. nr11ncro de Senadores que .pos:lu .acompanhar· a 
lliscu:-;são, de uH:rUis, da omenda n. :.!, Neslo senLido roqunJ'eria 
11 V, .l~x. eonsnl!nSS<J o Srnndo sobr·e si per·miLLe que se,ia· 
susponsa a "J",;[j(,, pelo ndinnlar.ln ria hnr·a, senr!n-me reservaria 
u pula na na r.! iseussí\'' ria emenda n. 2. · 

O Sr. Presidente --O Senado 'acullu. de orwit· 1.1 r·oqn,Jr·i-. 
lllllUlo do nobm .senador pelo DisJ.ricJ.o l<edernl. Os senbor·M 
qrw aprH·ovum IJ rüquer·imenlo qucir•am levanLur·-se. (Pm1 . .a.) 

Foi upprovado. 
· Dn acc·Drrl~ com 11 resolvido pelo Senado, vou levantar 

a sessno. . 

Dcsigt:to par·n ordem dn dia áa ségtÍiní~: 
' 

Discuosão unicn das emendns da Camara dos Deputados 
no .p!'o,iecl.o cln Scnndo n. 6, du 1923, que regula a libordade 
elo imprensa o dá out.ras PI'0Videncias (com pa1'CCC1' ravoravel 
dn Commiss•io de Justira e Leoislaçãr. ''· J96, de ·1.?:~:); 

· 311 discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
. n. ~8. ~~~ 1 023; que autoriza a abrir, pelo Minisl.crio da Justiça 

r, Ncgocro~ Interiores, um credito na imporLancia de 4:200$, 
llUJ''·'• pnr·u p~gamer!l.o de um premio de vingnm conferido ao 
hnchnr·r•l Mn!'Jn Scvrr·o ~lc Albuquerqnr. Maranhão (com pnrc
ecr /WI!Ill'llt'l'l da Cn·nwn .• sáo r/" F'inrmç{JJI n. -/82, d<? 1923). 

' ' 
Lcvnut.a-SP a sr~flão üs ·lü hor;.s n ·'L'5 m·inut.os. 

R7" SESS.\0, l~M 20 DE SE'I'JilMBRO DE 1023 

l'IINSIDENOI,\ DOS 81\R. ,,, AZii:REDo, \'JOE-PRESIDEN'l'F.: :li'JI:NDON()A 
llr,,J\'l'INS, I' ,SECJ\F.TAJ\!0, F. QJ,EO.~Jl!O PINTO, 2• AF.flRF.'I',\RJO 

A';; !~ a t/2 hor·ns acham-se presentes os Srs . . :\. Aw-
1 Pr.ln, ~IPIIdnrH;a )IIII' I ins, Olr>A'Ill'in Pinl.n, Pi I'!'< Rt•holln, J,opos 
nonr;all'"'· l.nnr·o Snrlt'<;, Crruha Macharlo. ,fost; ·1•:n$r.hio. Co~Ln 
llodr•iA'lWS, Antonino Fr•oii•c, .Tos<! Accio!y, FlH'r·nirn ChaYes, 
Anl.un·io :\las.sn. Man"''' B1whn, Eus<•hio di• Andrndro, Pm•nu•a 
Lobo, An!onin )!nniz. Mnni7. fioth~\, Bm•naJ'Ciinn MonLroit•o, N1Io 
Pn~.auhn. Mnrlr;<J.o· Lnrtl. Puul11. do Fr•nnUn. Tr·inrn J!ae.hnd.,, 
.Hn~nn ri<! Pnil'n, A!fJ•Nin Elli·s, Alvnm dn CnJ'I'alhn, .Tos1\ Mnr-
1 inhn. f:npJns f:nvalranl i. Gr.rtr•r•o;;n )farqn~s. ,\JII'nn.sn di• Ca
mal'g'll, F1•lirl"' f:ehmioil. ,, Car•lns Bar•hnsa (~I I. 

O Sr. PresideÜte -- lln.vc'rtt:ln ntlllWt'n, (lslú aht~J·ia n .~e.o;slio. 
Yn1! '<'I' l·icla a nel u 1111 sr•ssfin antl'l.·im·. 

O Sr. 2" Secretario v·ncNin t\ li}iltll'll dn nela ela ses~ão 
nnlcn-int•, q1w,_ pr)::oln Plll 'l}i..;;ru:õi:-oiín, ~~ OPJWn\'ncln, :-lfllll I'ecln-
mnniin.. · I 

' . ' 
O Sr. i" Secretario decl~rn que não ha expSdienl.e. ,.· 
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O St. 2" Secretario Jwoc:edll ú lnilm::t rlos ~eguinl~s 

r· N.2H-Ifl23. 

A pr•nposiçào ria Cnrilal'll dn~ Drputnrlo., n; ii~. de .1023, 
a11Lnriw o Pndm· .E~r!Ciltivo a applicnr o· onldn da wr·hn ·I' >.lo 
yigrnf.n 'fl'~unwnlo do Minii!f.rr·io da Hn~onrla •no pugnmenl.o 
doi\ ,illl'll~ .ria:< ltJ\OiiCI)S I!JnÍlti{iliR 110 OXI)l'l!ie.io di\ ·19:!·2, }Hll'i\ 
as· q'11nt•~ niio ·l'oí .conB:JglJ:tr.ln, no. mesmo m·{~:~nH~nto, a dola~·rw 
nr.ce~snr·m. · 

O credito or·çamcnL:u•io curJ•csponc.Jenl.e nos .llll'ns dr• apo
líc(l."õ JW~lf• PXOl'l:icio foi fixado d1~ accôJ•cJo eom as nnce~~idnclr.:-t 
vr•l'i.J'icadns Jll'lo .Podrr· l!:xccnl.ivn. ;;l'ndo ilOI' i~to nstran.ltavel 
que N>lllf~O!'IP. n.l(•m da dCSJWZa de l!l2:l, o ;;rrviçn ri•J qur :;o 
trtd.n. J't•lat.i\'o a IH2i!, 

Tod~via. a Commissún de Finanças. em yjsta rla CXJlOsiç.üo 
do St·. Mini~Lt•o da Faznnrln, opina .Jlr~ltt llPQI'O\'nriio da nn!<rl'i- · 
znrão' sol i ciLada. 

' . 
Sala das Commissões, !9 de setembro de 1023, - B1111110 

âe Paiva, Presidente. - João Lvra, Relator. - Lauro Jfii./ler • 
. - José Bu.,cbio. - Fe/ippe S~hmirlt. - Jloni: Sodré . 

. l'ROPOS!f;,õ;o DA CA:!-L\1\A DOS DEPUTADOS N, 53, DE 1923, :\·QUE SE 
"l1Rl'El\E O PARECER BUJ>l\A 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.' Fica o Poder Executivo autorizado a l!.p.plicnr o 
saldo dn vrrlm .\' do vlg"enl.c orçamento do Mi-nist~rio da Fü
?.cnda no pngamrnf.n dns ,ím•os das npolices omiWdns no exer·
cicio de W22. para as quaos .nlío foi consignada, no mesmo 
oPçamcilto, n dofnr,iio nocessnrra, · 

út. 2.• Revogam-se as ·disposições em contrario. . . 
•Camarn dos Dep11'f.ados; 2i· de n!,l'osto do l 923. - ,trnolfo 

llorlriyuP.,, de A;mJer/o, · Pt•osidnnLr.. - Pe.dro dá Cn.•tn Recto, 
tl' Srcr•elario. - .4.•mm(lúw Cm·neiJ•o da Cunlro, 2" ·sect•nt.ario, 
intrr·ino. - A imprimir. 

N. 212-1923 ' .. 
A proposição n. Ír. I. do 1923, rin Cnmnra A~ns Depu !.:Íàos, 

nul.úl'iza o Pod•'J' .Exrent ivn o nbr·ir•, peln ~fin isfrrio ria Pnzonrfn, 
n c:·rdiln I'~!WC'iaJ dt' 3H:OR5$M5:J. 011 n l'fi1.fll' a~ OJJ!WaPÕl1S d~ 
r.J'Ildiln lflll' l'lll'•'m 1\I'Cí's,;ni')ns: Jltlt'll.al.l.r•ntlci' nn.flagameiJio dc
r·r·e~uilo por• s.•rrt.••n(:n ,indi'l. lll'la rrn fa.vnt• do Augnsl.o çlo :\r.e.· 
vedo, ooll~ctor, fedoral ~, J~t·dinopolis, ·· .· . ' 

• 

I 

• I 
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EsLe J'unccionario, lendo sido exonerado seni moUvo, in
l•mLon nc•;iio contra :t Fawnrln. qne foi dof'inilivamonle con
dnnninrlu; I!SI.andu '~"gnlndos !.<~dos os t•ccursos lrg·acs, con,formc 
a nxpnsil;iw do )';t•, )linhlt•u da .l"a~•·tlfill ao :'\1', .PL'P.Sidtn1lc da 
llepnblica. Pm· i'lo, " Clil!r·:t .do P11ti••J' l~XI!cnl.ivn solicilntJ ••m 
tllf~n~ag·mn o crndilo Ue q1w se• I.J•ul.tl,· nfw havm1Clo 1'11ndamento 
Jlllt'll, st•t· impugnado. 

A f:nmmiHsfio d1\ J.'inar11:as ,~ de parr>Ctlr• qnr sn,ia arppt•n
yadn n proposi~·lin. 

Saiu da., Cnmmi.;.;c•h J!l d~ sctemlwn ri•• Ul,23. - !JumiiJ' 
r/e Pai'vn, Prcsidnnl.•!. - J01io 1-u••a, 1\r.laln.•, - Lttllrfl .1/ii/l"t'. 
-'Jo,<r' /~lls!!hio. ·- Fdi)'l"' Sf'h.ll!idt. -· Jlmti: Sodrá, . 

PIIOPOH!Ço\0 [),\ C:.\~1.-\HA 110~ ll~:I'L.''I'AllOS :0:. ,()I, m: ·I n:!:J. ,\ Ql'IC Rl~ 
II"PE/Ig O 1',\lll':t:lm St:Pil.l 

O Cnii_:.;T('~.-.n Nucionnl J't'Foolvn: 
Ar·l. L" Ficn n Pode~· E:xocnl.i\;n mtl.or·i?.Utlo a aln'it•, pt•lo 

~linislr!J'io r!u Fa7.1'tHia, 11 CJWiil.o r•speciul de illi :tiA5$AfJ:l;· on 
fn?.t~ro a:oi !lfH!r'i!t:IÍP;;i i:l1! Cr·r~tlilo q111~ fm·enJ uecP~sm·iu;o;,· ruu·a 
al.lt•ndPJ' a11 pi.ll(:lntt•nl.ll ·dl'et•nladn ·!>.III' senlrn•;a jndieiar:ia. ''llt 
J'ai"IJ' 'dn Alll(lt~lo dt> · Azererlo, colleel.n!' fl'rirl'nl mn .Tnt·•hno
JIOiis, E,;lafln di' São Pauln: 

·. :\r•f. 2. 0 Bc\'ogntn-:'e 11~ fiisposi(.~üns em· rnntr·ar·io. 
Camara riM Drrul.ados, 31 ·de ngoslo clr ·J D23. - . .-\rnoT(o 

Rotll'i(!uCs de .4:evedo, Presidenf c . ...:.. Pedro da. C o.. ta lle(!o, l" 
Set<rctario. - Hu.ao Cm•nefl'o, 2• ·Secretario interino. - A. 
imprimir. · · . . 

Siio iidos,.-apoiados e rcmetlidos á Commissão de Consti
tuicão, os seguintes 

l'RúJECTOS 

N. 20-1923 

O CongPr.sso Nacional decreta: 
'Arl. 1t São reconhecidas como do utHidade publica n~ 

5Cguiulcs associncões: · · 
· Associaciío Geral do Auxilias ~lútuos dos Empregados· cia · 

Estrada dr. ferro Ccnlral do Dmsil" · · 
Caixa do f::nccorJ'Os Iommcdiatos <los Emf!regn.dos do MoYi-

monto .dil Bslrnda dr. F~J·r·o Ccnll'al rio Brasil; · 
Caixa Auxilia!' da. Classe 'l'nlr.gru-phica dos Empregados· d11 

Est,r•nf!n· de Frm·o Gcnl.!'nl do Brasil: . . 
Caix,n Gtwtl'i do .Pessoal .Tor·nalciro. da Eslrndn ·dO Ferro 

Cculml do Brasil: . 
Ct•lll.r·o·Unii1n rln~. T~lliPI'('~mdos dn Es!l'nrla (jp J~ol'.I'O Cuu ... 

IJ·al elo .nmsi'l; · 
:\ssocint!fiO .luJ·irlicn Bencficctile !la Esf.l'llda de Forro 

G•mll'al oln Jil'asil; 
Cuix~a Anxilial' do:oo Guur.cla-FI'I~ifl:;; ria Bstr•nrln rir. .FeJ•r·o 

r.t!!llt•nl d11 lka,;iJ; ' 
Cn ixn Auxiliar fios ,f3a~a~:cit·ns rl11 Estrndil · do FeiTO 

CJ!III.!'Ill do Jlt•nsil; 



410 ,\NNAJilB DO SgN.'UlO 

Sociedade .Bcnet'iconlo rlos Maohinis~ns da Estrada de 
For·r·o Oent.r•al do Br·nsil: ·• 

·Claixa Benet'iccnte Paulo de Pronl.in (Estrada· de Ferro 
Crmlr•al do Brasil; 

Caixa de Pensões do Pessoal .Jornaleirq da Estrada de 
J!'or.l'o .conl.ral do Brasil; • 

Associaoiio do PoRAnnl .Tol'nwloiro da Estaofio Marítima 
(Estrado do Ferr·o Cenl.ral do Brasil) ; . · 

Sociedade União rJos Foguis-t.as da E~t.rada de Ferro Cen-
tral do Br•asil • · · · · 

Caixa FmÍerarin rlo Pessoal de S. Diogo (Estrada de Ferirei 
Cen f,r•al do BmsH : · ' · · . 

·caixa Funeraria dn 4• divisão da Estrada do Forro Central 
do Brasil; e a . · · . . . 

•Socferhide Funcr•aria de Auxílios aos Empregados da Li
nha (Est.rada rio Ferro Central do Brasil); 

Mt. 2.' Ficam I'CYogadas as disposioões em contrario. · 
Sala· da~ sessõn~, 20 elo set.embro de 1923 . ...;.. Trineu Ma

âlliiPo. 

N~ 27-1923 

Considerand .. <WC o Centro Alagoano é uma sociedade que 
tem por fim a.Jóm de pugnar pelo bem geral do Estado de 
:\ lagl\as, fazer nost.n Capif.a:J propaganda elos seus productos; 

Considnmndo que os Alagonnos .residentes ou de passa-
. gom, quo, nn :fall.a do I'ncursos ou por motivo de molestia a elle 

moorrrm1, encontram alr\m do auxilio pccuniario, proteoglio, as
~istonoia mediou o forense, casa e passagem qe volta para o 
Estado, casQ nfio possam cont.lnuar nesta Capital; · · 

' . ' . 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico .. ·E' reconbocido como .de u.f;ilidade publica o 

Centro Alàgôano, · revogam-se as dirposicõe semcont.rario. ·. 
iSa·la das. sessões, 20 do setembro. de. 1923. - Irineu Ma-

citado. · . 
' . 

Peixam de cnmpari,cer, com ·causa ,justificada, os Srs, Sll
"''J'io Nnr·~·. ·Jltro~ Rcbello, BarboMn T,ima, ,Tnilto CIHII'Illnnf, Jn
cl'io (jo Bt•asil, Abdias Neves, .• Toiío Thomé, Ben,jamln Barroso, 
Elay rle Souzn, ,Jofl~ I .. yi•n, Oc!.ncilio de J\ilbuquerque, Carneiro . 
riR Cunho, Rosa e Srlva, A.rnuJo Góes, Gononio Rollemberg, BI
Qlll)it•u rle M~ne~eR. ,fe!'Onymo Montcir•o, Marcilio de Lacerda, 
Mig·ur.l rio Carvnliho, 8nmpniu Cor•rll'n. Br.rna.rdo Montlliro, 
.Fr:uncisco. Bailes,· Adolpho Gordo, Luiz Aclolpho,. Ramos· Oaiado, 
Ilormonegildo de MO!'aos1 J,Buro MüHer•, Vtda·l Ramos, Soare& 
tios Banto.~ o Vo~pucto no Ahreu (31). 

O Sr. Presidente - Horn do oipeclinte. Está, inscripto o 
Sr. Sr.nnrlor Carlos Barhosn. . . , 

O Sr. LO]Ies Qonoalves (dil'ioinrlo-se no Sr. Ca.rlos Bar
husa; -V, l'Jx. mo porrnif.le um irr~lrwlr.. apenas, ·pnt•n jnsf,i-
l'iortr a nns~noin ria Sr. Silverio, Ner~· ?. . . · 

10 Sn. C.\RT,oR B,\RBO~A - Com mnit.n gosto. . . 

· · O Sr. Lopes Gonoalves - Sr. Presidente eu já tinha 
solicil.ndo a v. Ex. n fineza de mo conceder a palavra em 

• 
I -I 
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AESSÃO EM 20 llll 8RTICMRRO DE 1929 4ll 
. . 
pt•Jrneíro IOQ'IIl', de uccól'lln I\Ofll o nobre Senador pelo Rio 
Ot•nnde do Sul. lintretunLo cm plcnm·io S. Ex. acaba de me 
cmwcdm· a s·ontíle~a· que muito agrndcoo. Dosc,io pommunioat• a 
V, J~x. o ao Senrulo qu1J o St·. Sonudot• Sllverio Nery tem 
deixado do compllt'I'Cf)l' e continunrú u deixar de comparecer 
por alguns dlns 1\~ Sf)SNiíes do Senado, devido a foroa maior, 
Isto. •!, pnt• se uclHH' onrtwmu na cldndo ele lllnnâos pessoa de 
snu fumilin, · 

· O Sr. Prealden$e .:.... O Sonurlo fiou inteirado. Tom a pa
lnwu o Sr;. Garios Bnt•!Josu. . 

· O Sr. CarÍoa Barbo~• '(movimento de llttençáÓ) - Sr. l're• 
sidcntr., no ontr•nr· lloni.om no J'ccinto dn~. sessões do Sanado, 
.hí cnliío om ~tJU. J'unccinnanumt.o normal, assomavu á tribuna 
o ii lustre )'üPJ•esont.nnl.e do Rio Grande do Sul; cujo ·nome pego 
a V._ Ex. c 110 Sonndo líccncn Plll'a declinar, o. nobre Senador 
St·. :;ouros do" Santos. . · 

No inluil.o rtrJ mclhot• uuvH-o c u.ppt•chondet• seu pensa
mento, ubnnclorwi a cadeira nndo habil,ua:Lmento me assento e 
insi,nllr.i-me o mais proximamente que foi posslvé·l junto á 
t.rihunrt da qual fnUnvu S. Ex. Não me foi .passive!, ainda as
sim, ouvit· sun m·a~fio, senão l.runcadamcnto, rJevLdo sem du
vida Ji grande rleficioncin do mcuil orgãos nntlitivos, infel!z
mento muit.n onfnaquecidoo pot· cnl'ermidadc. 

P•Jt•cohi, enl.r·etantn, CIUC S. Ex. so occupava do Estado 
quo nn81.n Casa rept·csentnmos; da guerra que o assola e de 
um pt·o,jocto dfJ intervnnciío, que in prOJlôr· á oonsidora~ão do 
SfJiwlo, com o oh,jH!!livn df' tra?.nl-llw a pa~, tfio' almejndn. 

Vi-me logo no dov~1· lmperJoRo de occupar a tribuno paro. 
J'II.Zfl' nlgumnR ·ug·nírns •Hm~rdm•nQJloR, como t•epreaentante do 
U!il G1•nndo 1lo Sul o rlu pnr•LJrJo I'OI!Ubllnano,. quo ampara e 
Rust.nnl.n o governo quo .dirígll o Estado, defendendo 11 ordem e 
n twin!li.pio dn nul.oridade, Mom ow qunos ti" impossivol o bom 
o~tm• dnw collreLivirJados, go.rnnt.in de vida· o do prop1•iedade. 
Entendi, onlt•etanto, agullt•dnr a Icltut•a, na integra;·do discur1o 
rio Illu~t.m A~n11dor•, o quo·l .~oJ'ill smn duvida pitblioado no 
nla1•io do Onii(JI'eRao, onrlu, de t'aot.o, o li· catll manllii. 

O illus,t.rc Senador, pt•octü•anclo .Iustit'ioar sua inioiativa, o 
fez "invocando seus sont.lmcnlos• piedosos c humanil.nt•ios, nur
l'Undo com côres impressionantes· os horrm·es da g·uerra (rui
nas,. desolações, mortos, ~llor•ifioio rln. fm•t.una puhlicn e part.i
cular), ·pois que. 1\ nisso mesmo que olla consist.c. 

Como S. EJ>.,.o hllflliltle Fionador• IIllO 1.om n subida honru 
de occupar a· at.l.fmcão do Scnarlo aspira .c nlmr..ia n pnz, como 
brnsilciro o Qomo rio-grondonHo .qno 1!, o nom sn oompr·~hel}do 
quo huja ern nos~n Pnt.rin, d~ni.J•o de sou vnsi.o, opu!ont.o o m
eompat•avol f.m•t•iloJ•io, de TIDI'I.e n sul, do lesl.ll n ocJst.~ .. um .~6 
b!•asiloiro, do. mais obscm•o no ninis altamente eol!ocndo na 
hierarchia polit.ica o administrativo do puiz, que n!lo 11Ime.ie, 
com l.odu a vchemoncía ü nrdm· passiveis, n paz, que ponha 
lermo rinal n tamanhos mnlns, ft•uct.o amargo de pnixões, orlios, 
nmbicões !lo t.odn ordem, nr•n õunjugarlos na' flolorosa t.r·us·rodín, 
que empapa de sans·uQ n tiJrl'itorio do Gr·unde Estudo do Itio 
·Grnnrle ria Sul, Clllll' l.onho a subida. mas niio mo!'eoirln, honro 
rio RQUi l'OPl1UBOilÍ.81' O do ([UIIl SOU !'ilho, , 

Os dese.ios lle puciJ'icncüo si\o unanime~. torlos_ os pui•I.!
lhamos since!'u e nrdentomenle, desde o mars lmmtlde brnsl
leiro até S. Ex. o Sr. Presidente da Republica, cu,los in~ 
tuitos patrioticos sfto de todos conhecidos, concretizados em 
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tenlÚtivns amistosas ,junl o aos conl endoros llal'll que ceRse a 
lul.u J'ralricirJa, que arruína. nüo só o glorioso Eslnuo sulino, 
was Ioda n l\'a~ilo, 

l\'ingumn mais do que S. J~x. sente e apalpa as enornws 
o:Jit'l'iculrlnfins que t•sle estado do gucl'ra Cl'tln n S. Ex., e n.Na~üo 
Jnl.eira applaudtl a ac~lio allammil.e pal.riol i cu do S1·. l'!•esi
rlcnte da Hc]luhlica, nct;iio ainda em plena actividade e da qual 
Pspepnmos confinnt.emenl.o surs·il'IÍ n tlucc paz tiio sinceramt•iHc 
Jltll' todos almt•.indu. Continuo S; Ex. u assiru agir• llio palt•io
qcnmenlt• e l.m•:í ~onquisl.tuln, com . inl ''ira .i ust.ign. os applnusos 
smceros tln get·a~ao acltml <' dos vmdour•os. 

Quanto ao mol.ivo pt•incipnl.rlo' discut•sn rln nnlwt• .~rnatlor, 
que rnol.iva estas rapidas 11 tlospt•efenciosas consirlrr·a~•Õt.>s,' isto 
o!, quanto nn Stlll pro,iecto elo inl.ervent;ãu no :B~Iarlo rln Hio 
Grande do, Súl, .com o ob.iect.ivo de pucit'ical-n, ltw negamo~ 
desrle jtl nossa solirhtr)tlrlndrJ r, apoio .. pur cunsidomtl-ti runlra
prorlucente c sol! todos os pontos do vista inacceitavcl r irwim
sf.ilueinnal.' 

Bm'momcnl.n opporl.uno, arlduzirt!lllOS as consitlt•t•at,jr.•s tJUO 
ju.,lit'icam nsle nosso modo dc·vôr. · 

Ei~, 8t· .. Pl'tJSidenlo, P 81·~ .. Senadnr·r:s, n que 111r srnl.i no 
dever tio dir.rr-vos r ti l\'ncão 'inf.eim, rela I ivumenl.r an r.a:;o 
Prn ftko. 

Não rloixut·oi, no· enlant.o~ a lr·illnnn, Sr·. Pt·esidr.rtlc, 'SNn 
anil'> J'OnwmnrJÚ' n dal.n qnt• hojn tmn~cnt•t•r•. Cnmplrlnm nr~lr• 
dia, ine:;qtwcivel a lodos ós J·jograndc,nses do sul, 8!i annos 
que, nas margens do rio Jagunriio, o grande genot•al :\ntonin 
rle Souza Net.to, .nm dos centauros da J'CYolucão riogf'andrns,.
de 35, li frente de seus heroicos companheiros. al'['ancando 
n espada gloriosa,. proclamava. a Republica de Piratiny. 

Foi, ella, sem duvida alguma, a precursora bencrneril.li da 
revolucão de 89, que. nos deu o actual regímen, qu~ não te
mos sabido até agora bem ·comprehender e exercitar, ntas, 'te-. 
nho fé. absoluta, conduzirá. nossa amada patria, em futm•tJ 
nilo remoto; á grandeza e prosperidade. 

Pela data, pois, que relembro e cujo anniversario hoje 
orcorre, congratulo-me com o meu glorioso c altivo Estado. 

Tenho dito. (,lJuito bem; muito bem.) . .; ' ., 

ORDEM DO DIA 
REGUJ,.\1\[E:OOTAÇÁO DA l:lfPIIE:OOSA 

DisCIIRI'fio unica das emt>mln:; ria Carnarn do~ Drputarlo., 
n·o pro,iect.o do $enado n. 6, de 1923, qúe reg.ula a. lihordndtJ 
dn llllptrnsa e rlií nut.rns ·providr11etas. 

Siio lidos. o npoindns os seguintes · 

OEQm:RTMf:l\'TOS . 

· . n~~~twiro ~ur nR nnwnda~ rln Cnmni•a dn.< Dt•pnlarloR ao 
pr·o.t_!lrln n. n. tle 1!123. rln SrJútrln, viin á Oonmli,~iio ri,. c;,,u;;ti-
llll~un. · · 

Rio d0 .Tonriro. 2.0-rlr. sr.lrmtwo 1lr 19.:?:1, Pa'ulQ dq. frontin, 



De' uceêmJn C<lltl o arl.. t.l i tl<i lleHintcnlu, retJtWir•" IJIII! a 
d j;;cu~~fill das nn t<'tHins da Cuu tUI'll d11s Depnlud11:; no' !ll'o.icclo 
11. ü, d" J !l~:.l, do ::it•Jiado, ·w J'nca <!11\ g·lubo, 

Sala dus :-~e.s~üL•:O, to de :o:t•l.er11hro dt.• JO.:!:J. _;,_· Busci.Jio dt.: 
Jll•dradc. · 

O Sr. Presidente- O St•, St•IHtllllr Paulo· du .J.o'l'llnti11 unn
l.inuuu t~um a palnvr·a pat·a u !õlt•:o;sliu de 1111je ~~ a:;si!ll sendo 
cabe u S. Ex. fnllat• um fll'illlciru log-ur. 

Está t~ll! discnl'lsfin o I'NJtlf"ll'imenln du,K. Ex. (Pau:w.) 
~I' JIUII h11U\';!/' IJI.II'Ill lflleÍI'U 11~111' tia pulti\'I'U,. rhÍI'I'i f!Ol' 

cnccrJ·ada a tliscussiw. (Pausa.) 
.J1~sl:ü erwflt'L'ada. Não pos~o l'lttlmwltul-o a votac;ão, pm•q1w 

não lfa numet·o. Jle :wc<lr•clo com o regimento fica pt·cjudi
cad••· ~iin ouhmel.lo it iliscnssãn o I'f!Qllerimento ·formulado 

· pelo nobre Senador· por Alag·ua~ JlUI'LJUO lumiJCIII não '[JOdcr·:í 
slir vol.adu, ficando iguulntenl.e prcjndicatlo. • 

Crmtinüa a tiíscussíio da emenda n. 2. 'l'cm a palavra o 
Sr: Senador Paulo do Frontin. · 

O ·sr. Paulo de Frontin - SI'. Pt·osiclcnte, na ui/ inta seo
otiu ·<'III que st• di;culiJ':Uil as r•monr.ln~ dn Camuru 'dos -Dnpu- · 
l.udo:! 110 projeclo do SPmtdo IJIJ<l regulamenta n ldlf!i'rlude da 
il'npl'UJHm, analysando a emenda. u. :t, Chamei a al.l.üJWilo dn:; 
meu>l illusi.J'<'S cu!lega.; par·a uma das inl.r.r·e><suni.Ps modifiea
l;i)I!S 1ln rtulr·a· Casa 1ln Cnnql'l~~.~~o. ju.o.:tnnwnl.f! T'l~lal.í\'a ao r·.l'/,iJ.:\J 
:l h is. que 5r! cont.inha nu. emenda do n. 6, que 'lU ia rlnsen\'ol.: 
\·idanH'lll:' am!l~'·"UI'. Pal'tt não eiUl:'!UJ' a aii.PllCãn dn St~nadP. 
Til.'~! a- fllni!lldn. pm•qu1Ú1fo, ~~.rf!io ·J)Odi~J· antth·~al-a pOI' uccn:ü:tu 
tln discu~.<iio da rle n. n. dr,_i,lo du palavra. 

O Sr. Presidente-ConUn'ítu a discnssüo. Si não !Ja mais 
· nur!m queim usá!' du palavra. d<:claro ruccJ•:·adn t<. tliscus.;iio. 

' ' . . (Pausa., 
Eioilú f.llll tliHcu:-;são u enwní.la n. 3; 

O Sr. Paulo de Frontin - P~<:o a pulavm. 

O Sr. Presidente- Tt.>m 11 pulavJ•n o St·. Paulo do Ft•;mlin. 
. . . 

·'O Sr. Paulo. de' Frontin - St·. Presirlenl.u, a rnwntlu n. a; 
· J•esl.abeleee a dirimente do § 4", do urt. 27. do CorJígu l'enal. · 

O proJect-o do Senado l.inhn supprimido tluus dirimentes.: a 
do § 4° ~~ a do ~ 7.~. T~sl-us dliLls· rlirinúmtrs d1!daru1n ü :-ittnJJfl· 
tt~: A· do~·.'.~~, «quo 11110 1-iÍt~J ~~·iminosns os que ~e aellar•em Plrt 
romplet.a lll'iva~•iio do sentidos e intell igencin no acl o ue colll
mt.ll..t.er n-crím~·»: u do § 7'\ -lqtll"l o::; SU!_'do.~-mudo~ dP nu·s'-li
Jnfm(o, tlUe nii'1• livt'!'f!Ul 1'1!t'.ehido f..l{lUP~H:iio ru~m ·in::;lt'IJI~f~:il.l, 
.~alvo Jli'O\'anrlo-sr QU<! olmu·um com discr.>I'nimonlo". 

O pt•o.iedn dn ~eoatlo iinha, exacfanwnil', no seu ~ :1•. 
suppl'imidn us duns rlil'inwnll'S, mas a Camut•a l'<!sl.ubel<!coa a 
rJi.J•itliO!lll.' .. dll § .1•. 
, ._\_ylw q'!'' 1•sl1! t•mPncla esl!i nas cn·ndi,ç<ir!s dn. ~cr U!Jl~l'rt\'ll

f·n. ?\ao ·havln r·axuo pnt•u t'flll" ·tosRem rmn1dns os qun :-:e ae!wm 
f.llll 1.1:-lflldo d1~ tWlllpfl-ln pr·ivnt~iiri rio senl.idn:-' <.' intplligt-ncia 1111 
rwln ll<! Clllllellm· " Cl'imr. r,:• muiln mnis I'U1.fllii'Cl il sol<u:tin 
rlurln Jll'lu Cii11<111'rt rim Dr•pnln•·Jos cm t·nla~fio u csln. emondn. 

Er·u n quo l.inha u su)mwllcr t\ considem,.iio uo- Se<::toJ•), 
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O Sr. Presidente .,.- Cónlillt\a u •liscussiío da .emenilll 
ll. 3, ÇPnu.!a. 1 

Si não houvc1· rnai~ quem queira nsnr da palavra, pus
sarei 1í cm onda n. 4, (Pau! a,) 

l~mendu n. 4. 

O Sr. Paulo de Frontln - Peco a pllilavra. 

O Sr .. Presidente - '!'cm a pllluvra o nobre Senador. 

O Sr. Paulo dê· Frontin -'sr. Presidente, como tive or.
cnsiúo de ruosl,rar, LJ'IILa~s~ ;:!~ umn, si!npl!ls de~locucilo. pas
sando o que o~labolcc•! a omcndn n. 4, pura untes do ur!. li:!. 
E' mui~ uma emenda rle reduccúo do que de doutrina, ou que 
eatabf!lCQa qualqum• medida nova, aggt·avmlllo o projecto en-
vindo peh Senado à, Camtlra dos Deputados. / 

Nestas condicõcs, pemo que a Comrnissílo ·de Hodol.C~iío 
podcr;í hnt'Ínonizar us inconvllnienl.cs quu pqrventurn haju cn
t.re esta emenda e o que fo: votado pelo Senado. 

'O Sr. Presidente- Cont.inúa em discussão a omenda nu-
- mero li, (Pausa.) . 

. . Ntio hnvondo quem qulllm usar dn palavm, pussat·ei á 
emenda n. 5. (Pausa.)' 

J<]~.tl\ cm discussão a emenda n. 5. 

O Sr. Irineu Mao h ado -'- Pecl) a ·palavr_a, 
' ' 

O Sr. Presidente - •rem ·a palavra o nobre Senador, 

O Sr. Irineu Machado -Sr. Presidente, peco a V. Ex. ·a 
bondade do enviar-me o Codi,go Penal. (O m·ador é atte11cPW,,. ,I 

A emenda n. 5, dlspõ,~ Cl $Cguinte: 

«Accrescenf,e-sc: s.l. A prova do facto impulttd(•, 
niio é pet•rnittide. nos Jasos previstos no ttrt. ai!:'. do 
Codigo Penal, corno tambem em relação· nos Sennci-;or(!s, 
Deputados, conselheir,,• ·municipues, Intendente~ 1111 
prefeitos. Não ~e nclm:ttir(t, porém, nos casos de offen
sas previstas nos m·t;,. 9' e 4', da presente lo!». · 

o' arl. 31.5 do Codigo Penal é o seguinte: 
' ' - . 

' "a) é vedada a pt•ovn da verdade o~ notoriedade , 
do !'neto imputado á pessoa oftcndida, salvo si esta fOr 
funccionarlo publico ou corporacão e o ·facto impu- . 
tado referir-se ao exercício de suas funccõce; , · 
• b l per.mittir a prova que l.iver sld() condomnat!a 
pelo :facto trnputado." ·, 

• • o 

Como V: Ex. sabe, o nosso Codigo Penal no seu art. 315, 
paragrapho nnico, como no sou art. 3181 lef.tras a, b c 11, l.inha 
regulado os CIISOS em que ora admittida.a e:11ceptio verltatis .. 
No caso de culumnin, o pnrographo do arl ... 31r. dispõe: 

\ ' 

"facto impulndo, snlvo quando o direito de queixa re~ 
sultante fosse privativo de determinada pessoa." 
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No caso uc injuria o 111'1.. 318 do Codigo dispõe: 

· "a) é vedada a prova da verUadc ou noloi•iedaúe ~o 
facto Imputado á pessoa offendida, salvo ~i osla fôr 
funccionario publico ou corporacão o o facto imputauo 
se referir ao oxercicio de suas J'unccões; ou 

. b) permittir a prova que l.ivcr sido condemnada 
pelo facto imputado. " · 

• ' I , 

Oz·a, a redaccão do § 4' estú evidentemente errada. O que 
o aulOI' da ·emenda quiz dizer foi que ficavam revogadas as · 
oxcepcões estabelecidas nas lett.ra~ a, b e c do Codigo Penal, 
isto ú, que se passava a admittir a prova da injuria, quando n 
offendido fosse funccionario publico ou col'Jlroacüo e o facto 
imputado. se referisse ao exercício de suas funccões, e . · 

"b) permiitir a prova que tivesse sido.condemnaúa 
pelo facto imputado." · · · · ; 

Logo, JlOrém, que escreveu clai·umenlc guc ~o ro,•ogavam 
as limitacoes, a exceptio ·verltatia, o autor dzspoz t!UC a prova. 
do facto, imputado (• permillidu em tod~s us cusoH, . 

Além da fall.a de repaccão que se nota, ha ainda uma · 
outrn grave que envolve a propria questão de debate. O autor. 
da .emenda se esqueceu de que os Senadores c Deputados po" 
diam ser al.tingidos pela calumnia e dispoz na emenda n. 5 o 

· seguinte: · . . 
' . 

· "A prova do facto imputado é pr;rmittida nos cusos 
previstos do art. 318 do Codigo Penal, como lambem em 
relacão ·aos Senadores, Deputados, conselheiros munir:i

·paes, intendentes o prefcit.os." 

Oz·a, dahi se conclue que elle quiz revogar a disposição da 
Constituição Federal, que assegura a · immunidade, a inviola
bilidade pa1:lamentar; mas quando legisla sobre o ea:ce'f)tio ve-
7'itatill, nos casos de injuria, esqueceu-se de 'aue nos casos de 
calumnia .os factos· arguidos contra Deputados e SenadoJ•es. 
estão su,ieitos á prova, esqueceu-se de que nos casos de cn
lumnia o~ Senadores c ·Deputados ficam fóra do exame judi-

. cial c que, portanto, os factos qne lhes são imputados não podem · 
ser provados pela simples razão de que n5o é licito ao Poder 
Judiciaria examinar os actos e as palavras dos Deputados c 
.Senadorc~ no exerci cio de suas funccões. · · 

E accrescenta na ultima parte: "Nilo se 11dmittirá, po1·ém. 
n~Js casos de offensa prevista nos arts. 3' e 4• da Pl'esentc lei . " 

Ora, aqui nós .temos Jogo esta questão: si o Presidente da 
Republica nííó é inviolavel, não é protegído pelas immunidn
des nem pela inviolabilidade como os parlamentares, a emenda, 

· havendo permittido a PI'Ova em relação :ao~ Deputados e Se
. nadores; intendentes muniéipaes, etc., silencia sobt·e o Pr·c-

eidente da Republica. · : 
Abi ainda a lingua não ajudou no autor da emenda. Niio . 

querendo, ·como não quer. admit.tlr a prova nos casos rln 
offensa ao Presidente· da Republica, fica. enlrel.ant.o, poz~mif.
tido o exr.eptio ?JeritatiJ para os casos de injuria, vislo qu11. 
nm .se trntanrlo de limifnclio e nada s~ dizendo desRa limitacão 
c .nlío· havendo, no caso, nenhuma interp•·el.ar,iio pm· analogia . 
ou oxl.en.~lío, a consequoncin vem a ser este absurdo: om
quanto fica permittida n prova. a exceptio 1Jm•itati.~ rio fncll) 

' in.lurioso ·imputado ao Presidente da Republica, a offensa não 
póde ser provada. · 

. .. : 

• 
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Cn1110 par.•cce que a i'n,iul.'ia ~~ rtnm lo8fio ü lwnt•a mais gravo 
dtl 11Ue u ul'l'ensn, aqui vue s11 dar· 11 aiJsur·do qrw ett ,hí 11otei 
t'tll t·•~la~;fiu an ea~o do exlot•sflo. . . , 

E111 l'il·lude das·niiiL'Ilda,; Jll'u\·indu:< da Ctlllllll"n ·do,; Dt•pu
ladus, si a 1.'/wulauc \'til' feita ·JHIJ' ·meio dn itllPI'"''!'in, a Jlllni
•:;li:J .:. de um a t.jtwlr·o annns dt) pr•isão: mas nfln rieundo .o:. Co ... 
dig·o J't!JIIli t•twugndu 1111 p:tl'l.e t{llf' !J•uin dns eusus dt! "lwhlo(JtJ, 
par·a o~ ca~o:; d1! exln\'siio (ll'admmrnosj, I'! quntulo niitl sr,ltL t1slu 
nx.ercidu pot• ruPin· du illlpt'PilHa, n punic:iín ::;m•ú rtruilo muiOl', 
isto .~. d•~ dous a o i lo unrws. ·. · 

.-\ssiut a't'llWHdu IH'O\'iwla da Carnar·a di:oipnz que 111.1~ ca:-;o:-1 
de I!XI.Or~fiu PXI!J'CÍfla.tJOI' llH!ÍU da Ílll(.H'IJIHHl··a (.H!IlU.lit.fadB l'!I!J'Ú 
dn IHll a quaft•u anno:'l, u titw t)llf.tl' diz(H' qtll' JHU'a IIJJIU le~Htn 
rnuilo nWJJos g·l'a\'1~ I' flp· rnuilo mníi11' allu·rup, com· uu1 tW
l"ig'l> mui lu menot' rml'a _a vielinm da clwnlaye, a prnalidado 
1'it!u ~Pn!lu de dou.~ u. ui I n am1n~. JtOI'quu a r.Iisposir;ão do url.igo · 

. conl int'm em vigoL' ]JUI'Il r.1s· casos de oxl.ursiio, não praticada 
pul.' tlwiu 1.lti ÍIIIJ}I'I!IIr-in, n pm·a os L"asos dr elúwtaoe, do I)XIoJ·
s.iu, exet•cirla [101' meio da impt•tmsu, a penalidarlo l'ica sendo 

·de um a qual.t•o anllos, isl.o é, n metade. . · 
Na JJW~Jna ulguruviu, 1m JJIO~nla tlesot·demt vae ·a SI~J·io tlc 

· cmmu.Jas da Camm•n, n. poulo' dr. deixar clat•o que. o ·Jlt•csidcni,e 
du Hevuhlica niio pór.lt!, quando ,; oi'feuditlo, sot'frrn• as vicisRi·~ 
lutles tia e:t:cepfio 'l!el'ilatis, snJ'i't"er us rlcsgoslos ria prova do 
facto oJ'J'ensivo. . , · · ' · . 
. ~la:i1 :-;i a oft'ousa, QUI! ~~ menq~ grave, não 'pôde sm· pl'o~. 
vaLia, a inJuria, u lesiio, mais intensa, mais w•lwmentc, póde 
ser pt·ovada, pol'que na mnenr.la u. 5 sr! dispõe que não srJ 
pcrmittit·tl, nos casos de uJ'I'enHa prtívislos nos IU'ts. 3" c 4" da 
presente lei, a prova rio fncl.o imputado. . · 

A contrario -<1111.<~~, pot·tunlo, J'icn evirlenl•~ que a prova uo 
facto é pCt'nJil.tida nos casos J.H'Cvistos no ·ar! .. 3H! do Codigo 
Penal. isto é, .a in,iuria, mesmo quando J'eila ao Prcsdicnte da. 
Hcpu!Jiica. . · 

Si estes dous ·casos de. diHparal.e que ostau assignalanuo 
não ~ão rlc uma evirlencin clamot•osn, eu não sei o que vem a 
ser incongruoncia, absurdo e dislnl.e. · . · 

Mas, :'lt•: Presidente,· a cmcnrla em questão, .ainda esl.atuc, 
permitt.iudo a pro,·a da verdade, Llu nolorietlade do. facto 
impularlo ;\ pessoa ofJ'cndirla nos casos do in.iuria, revogando, 
portanto, a primeim pat•l.e elo m·l. :!18. E, aHsim, combinada 
a emenda eom·o I.tJxlo rio m·t. 318 do Codigo .Penal a quu cllu se 
refCJ·~. o que t'ica diopos'l.o, u quo fica vigente no nosso direito, 
t.\ o scg·uinle: que nos casos de CJ'ime de irnprenAa rl pcrmii.Lldll' 
a .pl'ovn tia verdade ou nolot•iednrle do facl.o imtlUI.ado á pessoa 
ofl'endidu, por .injuria, isto é, nos lermos, do at•t. 317, quu 
assim so combina com ·o art.. · 318. nos casos de vícios ou de
feitos, com ou sem facto especificado que JlOssam ·expor ·n 
pessoa no odio e no despt•ezo publico; no .caso do impulaciio 

. do l'aelo com offensa da reputucüo, do decoro e da honra, no 
caso •la palavra, do' geslo, reputado insuHnnle nn opiniiío pu-

-blica". . · · · :. · . 
De modo· que ó círlndão que quizcr ·atacar o Presidenle 

dn nepublica, allribuindo-lhe, fJOI' exemplo, o vicio da em
lll'ing·u~z ou qualqUN' outro vicio· mons!.t•uoso ou reprovado, 
cm vez de o fnzot' vngamenf.c, cm lt!rmos imprecisos, seJ•-Ih·o-hn 
prcfcrivol di~er clni'U o nitidamente, 'de· modo inJuriosn · no 
.Prosidenl.c .:da. flepuhlica. Assim, o euidudo do individuo que 
f.iYCI' n inl.encão rl11 in.iut•i:ú· o PJ•esidonl.c da fiCil~blicu dovc 
~CI' o do cnt•ncl.cl'izat• a sua aggl'ossüo, do modo a que, nos ter-
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mos da propria lei que 'vamos votar, a offensa sendo injuria, 
olle esteja sujeito ao processo por injuria, e portanto, podendo 
dar a prova. · · 
. Vejam· os Srs. Senadores como o autor à a emenda, que~ 

rondo proteger o PJ·esidente da Republica, o deixa em uma 
· posição precaria, permittindo a prova no caso do injuria. 

Ora, não se põe cm duvida que. essa prova é permittida, 
que o. Presidente niio gosa de nenhum privilegio ou immuni~ 
dado nesse sentido, c'. portanto, subsisto .ahi o direito vigente, 
apenas se altera a Constituicüo da Republica, que é revogada 
quando ·só tratar do caso do Senadores ou Deputados envol~ 
vidas na injuria. Nem se diga tão pouco' que a emenda com~ / 
proheiidc tambem ·os casos do calumnia. A emenda so refere 
claramente ao art. 318 .do Coâigo·· Penal e ás limitações á 
e:JJccptio ve1•itatis que clla claramente t•evoga. :. 

· . .Mas ainda ha um absurdo curioso - o peco a· attencão 
. do honrado Relator para o caso; · · 

Si .nós qUJzcrmos adoptar uma interpretação littoral, si 
nós examinarmos o Lox·Lo da emenda o confrontarmos o ar
tigo 318, do Codigo, com à omondl). n. 5, vemos qi.w esta di5-
põe: .1. .prova do J'ac~o imputado é prcmittida ·nos casos pre

. vistos no ar! .. 318; do Codi15o'. F:C:•., então ,cst:!bolccido o se
guin!lo: Que a prova, quo era vcdD.c!a, continua :i ser vedada, 

. o ollo ·passa a pcrmitth· _ quo da a prova nos casos cm que 
11· prova já era pcrmittida. Creio quo o 1honrado notator já 
devia ter, examinando a i•cdacção; verificado que chegava.mos a 
este absut'do, isto é, tão luminora, tão nítida é a redacção, 
que ella conHnua a prohibir a prova da injuria c manda per
mittir ess·a prova nos tres casos cm quo o Co.,digo já a per~ 
mittia I . . . · · . · - . . 

:rirada, esta pai·tc da omcnda, U'Pcnas ficam duas disposi-
ções; Em primeiro lngar. nquella · que passa a permitf.ii• a ' 

. prova ·em .rclaçii.o a Sanadores, Dcputadoõ, Conselheiros Mu-. 
nicipa'cs, 'Int.cndcmtes ou Prot'eitos .. Quer. dizer; que .a invio
labilidiJ.do quo a lei constitucional assegur11va, cm relação aos 
Deputa.dos o Senadores, .é 11evogada I Si se disser, por exemplo, 
que um De<putado ou um. Senador é t>m jogador. 1\ um ebrio, 
não póde .elle ser processado no ca$o em que pratica um acto 
de immoralidade, em que é hnbi.tual do vicio, caso em quo 
a. lei puno o funccionario que. não- é Pt:Otegido com esse pri
vilegio ou essa immuuidade do .exeNicio da funcção, ao passo 
que se admitte a prova· e se admitte n prova em .iuizo, por um 
facto do qual o !lo não ó passivo! ds ··•ancçüo penal. l'crmit.
tO.:so ·ll' pt•ova para .um caso cm 1110 a lei constituoional niío 
pe_rmitto apreciação ou. indnG>aciío. por_ parte .·do jui~. E p1er~ 
mitte-so po).• que? O. fim da leg1slaçuo pena·! é a repressão 
do crime,. é li moralização ela sociedade. O Senador não. pó do 
·ser reprimido, . .o Deputado não póde ser punido por ossos ví
ci~>s ou por ossos factos offensivos da reputação, rio decOro • 
e dà honra, e; entretanto, é Jlerr.:iitl.fda a prova rfc um facto 
em que ·elle ni'io ó passivei (J,c sapcçrr~. com revogação evi-
dente da Constituição da Re;.mblical · , 
. · . Mas par()ce ·que a intenção da emenda foi li L! c demon

strar duplnmcnt.o n vergonhosa submissão elo Parlamento, des-
. pu.iundo-so. do nm pl'ivilegio,. que nüo 1l sou. niin ,1 ·dos ano 
aotuahnente del.cem ·as cadeiras da t•ept•eoolltuçüo nncinnnl·
mas é um11 goaranLia do proprio yodm: irrevog'ilvcl, irrcstrin .• 
givel pOI' no~sa parte, já que Dilo somQ.s sit)ão <os deposita~ 

l;l •. -yoi. V. ' ' Zl 
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. rios l.i:misitorios' dessa: funcçllo, na qual a proLiJcçno ·.consLi
tucionul au inviulubilidado o. c.n imrnunid!lae são uma !l'lll'llriLIU 
perfoJLU da exisLencin do proprio poct,er, · . ' 

· Mns o oscianduloso ó que so tenua inLoncionulmontu c i ludo 
·os ctiri;os· do Senadores, Deputudbs, UottsclheiJ•os ·Munlctpnes 'u 
Prefeitos, na mosnm !lmcnda que se ·nilo pm·mitte a prova iiu 

· càso do ol'f·cnsa ao Presidente du · Uopllblicu, demonstrando 
·assim esta emenda dá Carnn.ril un1 sos:undo aspecto da sua YÚ- . 
· golihosa · subrnissão, ·ela su:1 triste pti~si'vir.ladu, n11il tijll icttti'u 
'poJa alõs-mviml.o da sua ignorancin, por que, uo se lôt' IÍ>Ii.c ar
: til;o, '_bon! so CO!Jlpreh~ucto que a. in~cn~ü~ do logislaclul' 11fi11 
Joi porm1LLir que se f1wsso a prova da IUJUrm conLt'u t), l'J'c.- · 
:Sidon\o dil Hepublimi. Na ~ua ignoi·aucia .elle pre~uniiu qu<' 
essa prova não. orá possiv·~l o ontiió. estabetccô,u' á prcvisiio 

, del!a para . .o 0as,o .de offQnsa o sellqu com. u sua. ar,tmJii'avel 
sabedoria a emenda; dispondo .. na sua. leLtra qu·e 11~.0 .. ó per,-

: mittida a prova da offensa, deixnndo sem prohihição. a 'lu 
. injuria. . . . · . . ... 
. . Si não é isso o qiie so deduz do e.-xumc da lo!Ll'U 'c rJa .m
. tonçllo.do legislador; si por acaso olle pensou que o que. (l~t:
. ria .fazer era amplamente adniittir .a prova. do Jacto iujUJ:ioso, 
. ~ prova da ea:ceptio veritatis; si elle tencionava ir tão long·c 
, assim, em Jogar de. amparar a •. 1oral publica. o .de t•estr\ng\r 
. os abusos e os desmand.os do .linguagem, chcg·ou a conclusiio 
: corit~nril\, .. digamos em parcnthcs~s. do pct'mittil• um 1•egiinli.n 
. da aa:ceptio ve,'itatis. quando se traLnsse de injUJ:ia .verbal, os
. tllholecendo outro regímen quando, s~ tratasse da impr!lssw
. dualidade .de systema que constata .a d~:pUç,idudc de ignoran-
cia do outro ramo do Poder Legislntivo. • . . . .. 

. . ..Mas, ,dizia eu, si a sua intOI.çii.O era permittlr amplamen-
1 to. a prova da ea:ceptio veritatis, teríamos esto.bel·ecido . nas 
. nossas I~is o maior de todos os es~andàlos, a fonte mais ric!L e o 

· . rnanancia.l mais .abundante de crime~ que resultariam da pro-
.pria praticá da injuria. . ·. . , . , . . . . . . 

. . Supp!Jnhamos: um individuo injçr.ia outro dizend,o que a 
sua .mulher o dehonra, que adeshonestidadedo. seu )ar é. um 

· oscandalo p_ublieo, O marido, r-o~c1o sempre, o ultimo a saber, 
tem. então noticia do. Jacto. Convocado o .tribunal, ,verá. dar7so 

. ali i a prova .da deshonestidade de sua mulher,. resultando. dahi 
talvez uma se ena de sangue no lar. ,e outra no. tribunal... · 

. Assim, podemos multiplicar ao infinito os casos .de.perigo 

. o inconven~.entes .. da prova do facto, isto é, da demonstração 

.da ~zceptio .veritatis .em. sssumptos_ que são' d·o fOro .'intimo 

. do lar, da !amilia, dnquillo ,que um escriptor ,iá c>:1nmou·. com 
mui La propriedade, "o domicilio da honra privnda". E nós . 
toriamos praticado na legislação int::rnaclonal. .a pretexto. de .· 

.moralizar os costumes publicas, uma calinada, infelizmente · 
" . de oonsequencias tristes, admittindo em nssumptci de vida pri.

vndn, em assumpto do h'\)nrn conjugal, .em assumpt.o .de honra · 
.tkfamilin, o debate e a prova nos tribunaes. E .o individuo que 
cnnl.n com a abso!viçl!o pela prova do facto, .tem muito maior 
.sogurnnça em arguir. uma injuria· pela Imprensa em vez de 
fnwl-a pelos cantos das, rnnR, om conversa em rodas de ami
gos, dando-Ilhe assim, mullo maior amplitude,. porque .prati
.r~undo a injuria ver)lalment.e, estarra su,jeit.o !\ penalidade, por
.C!IIO, não J?O~eria dar a .rrovn. Indo.:para n _ iÍ1Jpransa. ,prat.!can
.d!! uma IDJUria defl!la. natureza, tl.\1'111 am seu beneficio a .. ew-

j • . • ' • ' '' • ' • ' • 
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ceptio vm•itatis, que é o beneficio do. ,Provo. de que elle não 
:.sosa nos co.sos de injuria verbal. E' irm pará os tribunaes e 
. para u tribuna pura dar 11 prova o innocentar-se da pena, 'o 
· quo não succcderia nos casos de injuria verbal. · · 
' Isto seria, sem .·duvida alg·uma, o fomento; a incitação e 
,o cstimulanto po.ra os casos de injurio. na imprensa,. de assalt.o 
· á honra por .meio da publicid!Ldo; quando se diz que o int.uito 
, desta lei foi positivamente o de diminuir os casos. de injurio. 
·por meio da imprensa, isto é, ter i o. c o !limado o --erfeito con
. trfrrio. áquilld que ella se propõe obter I . · · ' 
, . Mas, o quo ó mais curioso; Sr. Presidente, é que nessa 
, alie~rar;ão, resultante do nosso servilismo, da nossa ignorancia, 
em Uma épooo. ·em que ésl,udar, ·Jôr e aprender não é titulo 
pam 1'unççiío 'nem asccnçilo á vida publica ou profissional; em 

. uma época em que o engrossamento, a. bajulação, são os me

.lhores requisitos pa.ra os suocessos da vida profissiono.l _poli

. tico., nós teriam os igualmentó dado uma prova da nossa ISUO
rancia, inst~tuindo nas. nossas leis, com o obj~ctivo de dimin:lir 
os attentados ú honra, os meios mo.fs effioazes de mult.iplical-os 
e aggraval-os por meio da imprensa,· violando aquillo que é 

· em Direito Penal um principio absolutamente pacifico em to
' dos os autores· e em todas as leis - o da exclusão de assum
·ptos da vida domestica ou privada, com o conhecimento ou a 
l'ormura que Estavo.nelli precisou nestas palavras: «O muro 
da vida privada,; isto ó, no~so. legislador, em. sua.cegueira, 
t,eria feito ruir o muro da vida privada, no intuito de prote
ger -a vida publica dos parlamento.res·e das autoridades 1. 

Co!limando •proteger a honro. dos representantes da na
·çiio, as emendas da Camaro. ao projecto do Senado .expõem e 
mo.is do que nunca os Deputados c os· Senadores aos aesa.l-

. tos e ás investidas contra a sua ·!Jonra pessoal, contra a ,honra 
do~ poderes, contra a autoridade do 1egislàtivo, fi. o ·que é 
rr.ais. expõem muito mais. do que .ant,es estava .a ,sua vida 
privada, 9 seu lar, porque, eliminada. essa parede, a vida Jlrl
vada, o leito dos esposos, tudo isso pódo ser .. visto através d'e 
t1m vidro do crystal si o individuo t1ver o pensamento de ar
guir, por maldade,. na impr.ensa. em vez. do murmurar. nas 
calçadas das. ruas uma lodosa e infnmaul.c arguição contra a 
honra da espàsa de um represClitante, contro. 'o lar de um mem·
~ro. do poder pu~lico, ;de um minisCro. cont~a a ~ua dignidade 
mt,1ma c a,sua v1.da, no que c lia tem de. mais privada. · . . 

Par outro lado, como conl.l'aste, crea em favor do Pre
sidente um p!•ivilegio, que alie níío tem, pois que sua fun
cçüo níío gosa de nenhum privilegio· em materia criminal, a 
niío ser do do fôro; .. que. a Conslitui(liici ·expressamente ·estabc
lecoti para seu ,iulgamerito :· nos· crimes communs, O· Supremb 
Tribunal, para o .sou· processo o Julgamento, o exame do Po
der Legislativo. Na outra anmara se fnrá. o processo de· for
mação de oulpn, ~ decretado. ll sua prqnuncla, o. seu· empea~ 
ct,ment passará o. exumo do cnso ao Senado que sob a· prQRI• 
dencin do Presidente do Supremo Tribuiml FederaJ.:julgaria 
em definitiVa. o processo. · • ' ' · . - · 

Estabelecer• para o })residente da Republico. um. pri;;llegio 
·quo nüo consta:. dn lei .magna, e querer dnr-lho ·um· privilegio 
·inconstitucional, oom a . .aggrnvante do MI' ainda revo~do o 
regimen. ,nas'. suas linhas.• cardoo.es, · o.Iterando n. Consti~uiçilo 
·nos. seus principias, baslcos; pois que · ella,.diS'püo. claramente 
,que. todQs · slío jguaes perante a .lei. · .. 

:,,• 
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Assim esta emenda viola duplamente a Constituição. Fe
deral, primeiro, quando suJeita os nossos actos á prova e exumo 
do Podot• Judiciaria, o que a Consl.ituiçiio claramente véda; 
segundo, quando exclue desse exame. os actos do President() 
da Republica, ·o que a ConsW.uição claramente. permittil. 

Nao passa·rá sem o meu vchcmcnl.o JJrotcst.o, sem minha 
critica severa, a a.pprovaçiio desta medi a. 

Att,entaram h em os Srs. Senadores para o que está ·nesta 
emenda? I · 

E digam depois que o intuito da lei 1í aillpat•ar as auto
ridades, IJS podm·cs publicas, o Senado, a Gamam o a Prcsi
<.lencia contra o assalto ú sua dignidade c ú sua honra, porquo 
o· 'JUe aqui'está é: 

«A pl'Ova do fac! o imputado é' permil.tida nos ca
sos previstos pelo art .. 318 do Cod1go, como .. tambem 
cm relação aos Senadores, Dcr.utados, Conselhet.ros Mn-

. nicipaes, ·Intendentes c P1•cfmLos.• . · 

Diz o at•l. 318: 

«E' vcdmla a pt·ova da wt•tlade ou notw·icdaue do 
fac lo imputado :í ·1JcSHon offcndida, !!alvo si· ~sta i'ot• 
fmwcinnario publicn n.n cor.pm•ac,,ão politica e ·n i'acl.u 
iJnpulado~J'I'I'cl'il'-sc ao I!Xercicio ile suas fu:nc~,õcs.> 

Nunctt ~e .pormilliu! Senhm·1•s, nenhum Juiz .iámnis Jllll'-
11ti1Uu ll prova da in,iUI'ia contl':li\S COl!JlOI'Il~Ões Jcgis)ai.IVU~, C!lll 
1·azãn ela~ clispo~içõos claras, evidentes, dos arls. 1 n e ~O da 
Consl i ln ição Fcnlurnl. 

Ag·oJ·a, si IÍ permillido, si 1\ licilo a ~lllHl. lei m•di.na!'ia re
vngat• a Consl.il.uicão, esla prova )lassa a s~J' arlmlúl.,!!l!l em 
relação aos Dcpul.arlos, Senadores, ConsclhCJros :;runJCIJlUCS; 
Inl.enrlenl os r.• Prnfeilos. ' . 

E. si nssn prova é pcrmil.l.irla cm l'clar;ão a cada um oelc 
1Jós, si a pc·olccçüo ria immunnlndc, ria inviolabilirlarln é a 
gaJ•tinl ia da l'nnci;Üo " do poder e não c\ um l'avol' LH~ssoal, 
com QlJC se aenbP.I.'Ia o individuo, claro t\ que esta lei !.cm· o 
poder rir mnrlil'icnr c l'r.v_ogar a., inlerprctacõcs dadas em tornn 
do l.exl o cn1t<l il•:~ional. clum 1\, cvidcnli! 1\ que lodos os aclo' 
diJ'J'nmalol'ios, aclos inJul'ioso~. lonos os insultos contra· a Ga
mara r n R:)~nrlo, como cm·pnra~ões .. podem set' igualmente 
ob,ier.ln de Jll'rl\'a pnranlo u Pur1et· .Tudiriiat•io.· .· · 

l'nl' oull'o larlo. lennu cu cltamnrln a al.l.encão do Senado·· 
pum o l'acln rle qtw rins lel'ill"" ria emnnrlu n. 5 rosull.a qL~ 
é adm i I, I ida 11 PI'O\'U nus. caslls 1111 ar I. 318, · isto é, de injuri!l, 
o niio senrln' pm·millida a pl'ova nos casos de calumnia; isto ó, 
de impnlacfin rle Cl'inws, a hom•a pessoal nossa pórle SJit• atas- -
salhnriu riu mnrln Cll'tll'l. dt•slwccs,;urio ao bem publico. c não 
é permiti id'a run J'olu~ãn aos cnslls rJo · CJ•imes pl'UI.icados pot• 

· p.ós conll'a o rcg·imen c coulrn o patrimonio rln · Re.publica. 
Do modo. senhores, que si o Deputado ,ou Senador for 

calumnindo, dispondo claramenLo a Consl.ituil;iio J?crJeral quo 
os nossos n·cl.os não podem sm· oxnminados pelo Poder J'uui- · 
ciai•io, pois nós somos inviolaveis no cxcrcicio da 'nossa fun
c~tin,' a. cm!m.da. ~oli·donio vem _nsfahelecet• esf.o .d.ujJI~ ~·esi~ 
men: s1 n ~IIJtii'JU. for vm:IJal, mto cnbu a prova; SI a IUJurla 

• 
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·for impresRu, for pral.icadtt por meio dn estampa, cabo a prova. 
Si· nós. formos calumniaclos, não cabe a prova, porq~e os 
nossos actos não porl~m soffrm.• exame, não podem sof!rcr o 
crmtrasln do Poder .Tucliciario. 

Um cloH caRos mais interessantes ·esta lei não voiu re-
solver. . . 

Ainda llontcm ou lia rlcmornclamcnlc o. lição do grande 
criminalista italiano Natal i, na. sua obra sobre a dif:fa~ac.ilo 
por meio dn. imprensa, que Lambem é um ·estudo do direito 
comparn,do, enl.rc o systcma da lcgislacji\o penal, cm matcr1a 
de im~n·nnsa, no clirci•t.o frnnccz c no direito italiano. E ello 
escreve que. uma das necessidades dessa legislação era a do 
cqui1parar, para todos os onus e con~cqucncias da prova, o di
rector da emprcza, elo cst.abelccimcnto, que fizesse appello ao 
credito ou á J'ort.una publica ou aos funccionarios do Estado, 
era a· cio estender a exceptio ve1'itatis ás llypothcscs em que 
são envolvidos nos processos pcnnes os directores de bancos 
o emprczas tinancoirns que vivem do auxilio publico, da co
operação c do concurso dos capitaes do publico em geral, ou, 
para usar da propria expressão tcchnica, do todos quantos 
façam appello ao capital ou á fovtuna do publiCQ. 

Essa duvida, porém, não cst.ú: prevista. Constantement~, 
nos tribunaes, nós temos casos dessa natureza. Muitas. vezes, 
de chantage, muitas vezes de accusação sincera, casos em que 
vemos Pfrla imprensa arguir que o banco tal ou tal, que a 
companhia tal ou a ferrovia quf!l, é dirigida por um individuo 
inepto; 'analphabcto, cbrio, jogador, caloteiro, c assim por 
de ante; que cllc tem praticado ta os ou quaes abusos ou frau
des. Vamos para os tribunaes; os tribunaes nilo admittem a 
prova, porque tal individuo não exerce funccão publica . 

. Ora, evidentemente, não exercem cargos do administração 
publica os directores ele bancos c êmprczas. ·Mas. quer ellas 
sejam cst.ipendiadas ou· não pelo Estado, quer gosem ou não 
de qunesquev favores, sempre e sempre a sua· existencia in
teressa a. ordem. o a fortuna publica. 

De lacto, as suas acções silo cotadas na Bolsa, o Estado 
é int.crmndiario da venda; essas omprczas fazem empresti
mos publicas, subscJ•ipções e omittem dabentul'es:. muitas 
vezes fazem operacõos de 7'epm•t, como, por exemplo, no caso 
da Empreza Geral de Estradas de Ferro; muitas vezes ellas 
obteom cmprestimos do poder publico éomo ainda recente
mente o govm'!lo Epit.acio, que mandoÚ adeantar 10;0()0 con
.t.os do ré.is á Companhia LMpolrli1111; muitas vezes ollas co
J:Jram fartfas, passagens e arreca·dam taxas do que frequente
l'J!Cnto uma pat•to é reservada para o próprio '!'besouro Na· 
monnl nu para o Thesouro estadual;. müitas. vezes nrrccadam 
por conta do Estado, como nos casos de trafego mutuo; muitas 
vezes ~lias c~bram certas. percentagens, contribuições e taxas 
para fms socmos; decrot.adas pela legislacão fedem! ·Como no 
caso. de ponsõos !'orroyiarias, rJomo no caso do imposto votado,' 
aqu 1, h a ~ous annos passados, sobre os transportes cm todas 
as estradas ele forro fcdoraes, verbas que ccmsiituom uma das 
cifras da nossa .rocoita inscripta no areamento geral da Repu
blica, quanfias do quo prestam conf.as no Thesouro Nacional; 
assim, int'i'niios o multiplos süo os casos cm quo as estradas, 
os tolegraphos, as Clmprezas do navcgacão, os bancos, arreca- · 
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da~ ;por conta do E~tado. Nos_ impos'tos fixados sobre as re-· 
mossas. bancarias, nus pm'llonl.ugens insLHuidas· sobro os depn-; 
dli.os rendas · lntl)cm·ia~, ele .. , pelas Iegislaçóps' • dos dive1·so~ 

· pnizcs que cstubelecom o imposto de renda; o que Jazem o 
. b~ncà a· em preza, u comp·anlJ!a, sinüo, de· um lacto; exercer a 
· funcçÚo ~o dopositario do capital privado, , e, de qu~ra parte, 
das proprins percentagens, taxas c commJsscõs que ·correm 
]lór conta da's leis que cstabelocernm taes contribuições, taes· 
i'inpostas·, t.nes, percentagens; o 'que 'arrccllidam' ·para e!llregnl-os- · 
ao Thesouro do E~tado?- · · · ,. · 

Por outro 'Indo, Sr. Presidente, um aos grandes, um dos 
maxi•il1os •problemas do tempo actual, é· o da ·taxação_ sobro ·as 
rendns,-'medidii já em prnt_jca, em alguns pnizes· •. de um modo. 
integral, de um modo:pnrcwl em outros, em proJectos, cm· ou
tros; e, em outros, 'como o Brasil, já decrcC~dn a lei, asperanclo 
nós que· decorra· um certo periodo de tempo 'para que· entre· cm 
seu infJciro vigor. Nas proprias ·casas :commerciaes, ·desde quo 
ellas hajam de pagar um determinado imposto, quer seja so~ 
bre as rendas, quer so:bro: os lucros ·verificados n·os seus ba~
lancos; quer sobre o producto das vendas, quer· sob110 as oon. 
tas, quer sobro· as facturas, seja como for, em todo·systema da. 
Iegi91Miio· móderria, ·em que so vão estabelecendo mil meios, 
em que o Estado entra na vida do ·commeroiante. e na do in·· 
dustrial, para verificar quaes os SO!JS .lucros. e (jellos deduzir, 
para os fins do Estado,. uma dot.ermmnda sommn, que a Naoão 
se r-eserva, que e lia arranca afim de dar satisfação .á stla ac~ão. 
e' fio seu escopo. . . '- · · . - .' · · 

· O que túdo isso dimQl:l si não o intuito· die alargar a todos-
esses casos o dfreit.o de· exame,- para fins .comrilerciaes, pa·ra. 
fins fiscaes, para fins penaes, dos. seus livros, dos seus cofres,. 
o assirri por deante? - · ·· 

Quando ·nó~. por eiwmplo, na' im}l'rensa; df~emos· quo a 
casa tal ·ou qual falsificou a sua escripta,' para evit.ar que tal' 
ou qual·percentngem, -que cabo no Governo, Jhc fosso paga, ln~ . 

· cornemos, evidentemente, em ·um delicto; A nos·sn accusnc.ão · 
fere o credito, a honra do negociimte; o .põe em perigo a pros- · 
per! dado do· estabelecimento. Vem immediaf.anilcnto' o in ju~. 
ri ado contra o individuo que é a voz da sua diffnmacão :· Pede 
eJJ e o exame dos livros para verificar a sua ac·cusaçüo. O juiz 
nega; o juiz indlcferel · · · · · · · . · - · ' · 

• : Do mndo q11C, em todos os pnizcs, nãn S6 no Brasil, ainda ' 
a .auestlio não f()i exam_ina:da .. nem ·lecidida peln nossa ·!egi&·~ · 
lnção, pois só em poucos está sondo. agora_ pnrci·nlmento doei- . 
diâa .. · . - , · 

·. Essa é, Qm todo o diroitô P'ennl,, :umn rtns ques·tõr.s de 
maior relevancja, em todn ~ extensão dn cmecptio vcritatis; em 
todos esses casos em· que o mtores·c do publ.ico cstejn em JOQ'O, 
d~ modo· que o individuo que· nbre a bocca ou que' -!anca· mão 
da. l[ler.na, para art,iculnr contra um ostnbolecimento do cre~ 
dito; um: es·tabolccilllento ·comll'l'lrcin!,. emprczn publica, em
preza pr1vnda, omprcza que tcnhn ou não contacto com o Go
verno, ·soja qual for a_ sua natureza, lesa· o publico, lesa n 
Repuhlicn. lesa não só n fortunu publica, como a fortuna· do 
cidadão, Em todos· estes casos se está. 'por .toda ,parte, oxlllll1i- . 
nnndo,. com umn luz immonsn; com um interesso enorme; todns · 
as rlfversas modalidades do interesse e todas ns ,circumstnncin8 
que possam indicar ntó onde ·deve ir o Jlinite da prova o liM 
onde dev_o ir n tlxeepciío·, · · · · · .. ·" · 

• 
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Creio ter ctemonslrudo · quo exactamente a qucst~o. susci
tada .na monog-rap'hin elo Nal.all c cm tantos outros autores, e 

· que constitúo, cm toda parte, um g-ravo problema para· o .fisco, 
nnra a· ordem das finanças e para. a just.icn penil.l, de toda rc
lcvnncia, nüo foi objecto da menor cog-itação por parto dos 
nossos legisladores·.· · , . · . . , 

VC-slc· bom que niio houve por parto da Camara nenhum 
intuito do proteger nem n fortuna publica nem o. credito do· 
p'niz; nem amparar o ddndüo do~ nssnltos á ·sún boa fé e .á sua 
ing-enuidade. . · · . • · · · 
. · Se os livros das cmprezas a que nlludi; se os livros .das; 

cnsns corrimcrci-11es pudessem ser examinados, nes~c ~liso, ]J'nra 
os fins dn prova dn verdade, para a domonstrncüo dn e:nceptio, 
varita(i,v, muito menor slerin'n numero de casos de corrupçlfo. 

E; Sr. Presidente. por fallnr cm numero. estou notando; 
que só nos achamos na Casa V. Ex. e eu. Pó de a sessão con-
tinuar assim? · .. 

O Sn. PnESIDEN~'E - Ha nà Casa 31 Senadores. 
O Sn. IRINEU MACHADO '--'- 1\fas no reeinto· estamos si5-' 

mr,ntc. V.- Ex; ·c ·cu;·· V~ Ex. c·~tá colloilildo: numa terrível si
. t.uaçüo. Se: .por exemplo. eu enviar á Mesa, neste momento, 
um requerimento. nem V. Ex. t.rri\ por quem mandar lel"o.· 
. Em taes. ~C(>!ldicqes, r~queiro n V, E;t. ou e submetta ã 

.. Casa o rcqucrimenro q:un ora fncn; no sentido de ,,er levantada 
a sessão, ficando a discussão adiada nnra amanhã. Como sou 
o nnico Senador prcsont.e, :votarei· a favor. (Entra no recinto 
o Sr. Senadm• José Jllurtinho)·. Como somns agora dous sena
dorce, acredito que o meu honrado collcgn votará pelo meu re.: 
q~Iot·(m.ento, ·fi.cl\ndo_ elle a.~ sim approvO:do. ' 

O Sr. Presidenté - O 'senado acaba dEi ouvir o réqueri-: 
mcnt.o_ formulado pelo nobre representante do Districto Fe
doral. Os senhores que o· approvam, queiram levantar-sa., 
(Pausa.) 

Foi ar~provado. Em virtude da cÍeÚberaçiio do Senado·, le-
vanto a sessão.. --- . : · · .. - · · ' '· 

Designo para ordem do dia de nmnn~ii- o seguinte: · 
P'isou'ssfio unicn dn~ emendas dn Camarn dos Deputados' 

rio· y.>ro.icoto do Senado n .. G. r;te f-9:23, quo regula a llberl!!\()e 
do tmprensn c rlá outras provJdcnoms (com parecer favoravel 
da Comm.issr'(o r/a Justir.a a Lea-i.çlaçao n. 196, de •192.~); · . ),' ' . ·. . . . ' ' ' ' . 

. 3' discnssiio da proposição da. Camnra 'dos l()op\Jtados 
n. •3R, rlo 1023. ou c autoriza a abrir, pelo Minist.oriq da_ Jn~tica 
r. Negocias Tnt.eriorcs, um orcdit.o nn imporf,ancia de 4:200$, 
nuro; parn pn·~a.mont.n di\ um premio de vltiA'ein conferido nq 
ha~hnrcl Mario Snvoro r! o Alh'Uquerquc MarnnMo · (com. !lare
cer_· fiwol'm.•d da Commi.1slío de Ji'inanr.as ~· f .~2; de ;19!2L 

T.evant.a-so n sossãn ns 15 horas o 20 minutos. 

-
' ' 

; . ' . ... 
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88' SESS,\0, Ell! 21 DE SETEMBRO DE i023 , 
PllEAIPIINCI•I W , FIR. ,1, A~RilEDO, VICm·PRNFI.IOEN'l'E 

A'R ·J:J horns1 acham-se presentes os SrR. A, Azererlo, 
,Qiegurio Pinto, Pires llebcllo, J"opcs Gom;alves, Laura Sodr<l, 
:rusto Chermont, Cunha Machado, .ros<l Eusehio, Costa Ro

:drigucs, Antonino Freire, José Accioly, .Toão · Lyra,· Ferreira 
Chaves, Antonio Massa, vcnnncio Neiva, Carnoiro da Cunha', 
l\lanoel Borba, llosa o Silva, Eusebio, de Andrade, Araujo 
Góos, Pereira Lobo, Bernardino Monteiro, Nilo Peçanha, 
Modesto Leal,' Paulo de Fronlin, Bueno de Paiva, Alvaro de 
Cai•valho, .Tosé 1\!.urtin!JO, J.uiz Adolpho, Hermenegildo do 
l\loraes, Carlos Cnvalcanti, Generoso . IVtarques, Afl'onso do 
Cnmnrs·o, J.auro Müller, Felippc Schmidt c Soares dos Santos. 

o Sr. Presidente ~ Havendo numero, está aberta a scssiio. 
'(37). ' ' ' . 

. · V ao ser Ilda a acta da. sessiio anterior. 

O Sr. Lauro Sodré (se1-vindo de .2• SecrctaJ'io) procedo á 
leitura da acta da sessão anterior, que, posta em ôiscussüo, 
é a•pprovacla, sem reclamacão. ' · 

O Sr. 2' Secretario (servindo de 1') dá conta do .steguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. i' 'secretario da Gamara dos Deputados, . remct-

lendo as seguintes ., 

P1•oposiçües 
N. ü5 _;_ 1923 

. O Congresso Nacional resolve: 
Ar~. i'. Fica o Presidente 'da Republica autorizado · n 

· abrir,. pelo Ministerio da Viacão e Obras Publicas, o credito, 
ou. a fazer operacõcs rio credito no valor de i2.586 :553$394, 
supplemcnt.ar ÍL verba ·O', art. 92, ~i - Combustivel,, dn lei 
n. 4.632, 'do 9 de janoil•o do 1023, para occorrcr .ás despezaà 
dessa natureza,. inclusive pagamento do cnrviio nacional sub
lletuminoso (lignitos) nos termos dos contractos. existentes. 

Art. '2. • Revogam-se as disposicões cni c-ontrario. 
Camai·n dos Deputados, i7 de setembro do 1023. -· 

Arnolfo Rodrioues de A;evedo, · Presidente. - Pedro Costa· 
Reoo,- 1' Secretario\- Ascendino Carneiro da Uunna, 2• Se
cretario, interino, - A' Commissão de Financas. ·. 

N. Gü- i923 

O Congresso Nacional, resolve: 1 

Al't. 1. ;, Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar 
com a quanl.ia do 200 ;000$, a cons~rucciio-clo monumento a 

• 
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Christo Rcdcmplor, que vac ser levado a effeito no pico do 
Corcovado, nesta Capital. 

A ri .. 2. o Rovogtim-so as disposições cm contrario. 
Gamam dos Deputados, 17 rlc setembro_. do 1923. 

Amolfo Rodriuues de A;evedó, I'rcsidcnlc. - Pe(lro Costa 
lleyp, i" Secretario. - Ascendino Carneiro da IJunhct, 2° Sc-
crclat•io, inl.ct•ino. - A' Commissiio de Finanças. . 

N. tl7 - .1923 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar!..· 1, i' Ficam approvados os seguintes actos intornacio

naes, assignados, pelo Delegado do Brasil, na. cidade de Paris, 
cm '• de maio .de 1920: a <onvençiío relativa ú Repressão 
do T.rafico das. Braricns,, ·o «Protocollo · do Encerramento> 
dessa. mesma Convcnçiío, o1 ~Arran.ió relativo ú Repressão .da '· 

·Circulação de Publicações . Obscenas», e o <Protocollo Final 
dessa ArranJo». 

Art. 2." Revogam-se as disposições cm contrario. 
' · Gamara f!os Deputados, .17 de setembro do 1923'. 

A1•nol[o Rod!'I(Jues tle A:evetlo, Presidente. - _Ped1•o l)osta 
Reoo, 1"· Secretario. - Ascendino Cameiro da Vttnha, zo Se
cretario, interino. - A' Commissão de Diplomacia o Tra-
tados. · - · 

N. tl8 - 1923 

O Congresso Nacional . resolvo: 
· Art. i. • Fica approvnda a adhcsão do Brasil no ac'côrdo 

celebrado cm Berna, ·em 30 de junho do 1920, relativo á 
Convocação o rcsl.nbelecimcnto dos direitos do proprierJn<Ic 
indust.rial attingidos pela guerra de ·19!4. 

. Art. 2.• Revogam-se as_ disposições om .conl.rario. 
Camara dos DcpulnrJos, 17 de setembro do 1923. 

Arno!( o Rodriaues de Azevedo, ·Presidente. - 'Pedro Cósta 
Reuo, i" Secretario. - Ascendino Cm'11eil•o da C:11nlta, 2" Se

. orot.nrio,. int.crino. -.A • Commissüo do Diplomacia c Tr:n-
. tndos. - , 

N. 69- 192: 

O Congresso Nacional rcsolv.c: 
Artigo unici:l. E' consirlernrln do utilidade publica a Es

cola Pratica df> Electricidade, Tolcgraphia ·c Radiotelcgrnphb, 
com sério em S. Luiz do Maranhão; revogadas as disposições 
om contrario. 

Gamara dos Deputados, 17 . do sol.ombro 'do i 923. -
A1•nol{o Rocb'imtes de Azevedo, Prcsidenlo. - Pcd1•o Costa 
Reoo, 1 o Sccrol.ario. - Ascendino Carneil•o da· Cunha, 2' Se .. 
cr.ctnrio," interino, - A' Commissiio dll' .Tustiçn. o Logislnçilo, 

.·- ·. 
'.·, 
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Do Sr. Ministro da .Tustlca e Negocias Interiores, resti..: 
tu indo· dous dos nu tographos das seguinte~ resoluções legis-
lnt.ivas, snnccionadlis, que: · , . . · · 

Considera de ut.iiidado publica o Club Sportivo •de Equi
l.nr;ão, o Centro dos Commissarios da Policia do Districto Fe:. 

, deral, a. União Athlolica Escola Militar e a Confederação Ge-
mi dos Pescadores do Brasil; · . · -: . · 

considera de utiidade' publica a Sociedade Beneficente do~ 
Marif.imos . da Alfandega de Manáos; 

. Abre um credito especial· de 8.164$258, para pagamento 
de nccrescimo dós vencimentos que competem no Dr .. Paulo 
lllarl.ins Fontes, juiz federal· nn. seccão dn Bnhia; no período 
de 11 de ·dezembro de 1921 a 31. de dezembro de 1922. - Ar
chive-so um dos autographos n remettn-se o outro 'á Camara 
dos Depu tndos. . · · · · · ; > · · ·. · 

Do Sr. Ministro .da Guerra devolvendo os· autographos dQ 
resolucão legislativa anteriormente vetada · pelo Sr.· Presi
dente dn Republica e. mantida pelo Congresso Nacional, que 
beneficia diversos ófficiaes do Exercito, da Armada e de elas-' 
ses annexas, com serviços de .campanha no Parnguay·. e que 
desempenham.· funccõcs ·administrativas, visto ter decorrido 
P.rnzo constituciorml .sem que o Sr .. P,residente da R~publioa 
a houvesse promulgado. -" N Secretaria para o expedwnte da 
(lromulgacão . · · . ' · 

Do Sr. Presidente do Tribunal 'de Contas, coinmunicnndo 
ter sido registrado, «sob protestO», o processo relativo ao· pn..: 
gamonto da importancia de 4:221$500 a .r. G. Pereira & Com
panhia. por fornecimento feito :i Recebedoria do Districto Fe-
deral cm 1922. - Inteil_:ada. ··. · . . .: 

O· Sr. 4' Secretario (servindo de 2') procede á leitura dos 
seguintes , , .. ~. :.~:.; ~ ..... · . :.-.1::-: ~~ ~ ......... ' \ .. 

PARECERES " 

N. 213 -, 1923 

. • Tendo em vista o n . .2. do ~rt. 35 da Constituicãol' que 
commett.e ·no Congresso ·Naciomil at.tribuicão p·arn fome.ntnr ·o 
desenvolviento rio commcrcio;· ·· · · · ' .. : ' · · ·. 
· · Considerando' .que uma das modalidades para artimnr essa· 

mnnifesf.ncüo da vida social; (Jue se carateriza em uma das 
mais nobres e libernes profissõ'es, é amparar e ·favorecer as 
nssocinr,ões mercantis, as . corpo_rar,ões que so ligam nn aõti- · 
vidnde commercial; , .. ·· · ·· 
. Considerando que a sociedade dos «Morcieiros>, com séd~ 
cm Fortaleza, ·capital do Ceará, existo hn muitos nnnos, man
t~m uma ·escola. cle commerci'o. que. conforme seu ultimo I'O
lat.oria. 1:egisf.rou · n matricula do 127 nlumnos,, fundóu um or
gão do imprensa para. defesa dos seus. direitos e 'dos seus iri.,. 
t:eresses. creou umà ·«caixa beneficente>, em proveito das fa
milins elos seus associados, tenrlo já distribuído· peoulios no 
valor np]:iroximndo de 20 :0-D0$000; · · · · 
• · Considerando que ,todos·csscs factos süo reconhecidos pelei. 

Sanador JOsé Accioly, autor do projecto, cu jll 'pnlnvrn honesto, 
~· oo,mpetent.e. n· ~ommissito [jevc ncnt.nr; ' · 

• 
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·' · Considoi·ando, portanto, que ·n nlludida · Associacüo dos: 
~fm·óieii·o" ·vem prnli~n.nrln ac/J•s rln J'rMn'hrcicJn· hcnrmorencin: 

. . . 

Conelun a ComntiRR~.n. n111 J'aen do nxposf,o, qun o pro.ic
clo n. 2:J, rlcslo armo, nada l.endu de inconsl.itucional, mercco 
oplrar nu o!'rlcm do dia e .ser• approvado. · 

Sala das Commissõcs, 20 ele scl.cmbro do 1023. - Ber
nardino Monteiro, Presirlcnle.·- Lopc.~ Gonçalves, nclotor . 
...,.;. J!'C1'1'Cb·a Chaves. - Antonio Moniz. 

\ 

l'J\OJECTO DO SENADO N. 23, DE ·1023, A· QUE SE REFEHE O PAREr.Ea 
. SUPRA 

O· Congresso Nacional i·esolvo: 
Arligo ·unico. E'' corisidoradn ·de. utilidade. publica :i As· 

sociaclio dos 'M:ercioiros, com sôdo cm Fortaleza, capital do 
Ceará; revogadas as· di~posições cm conJ.rarlo. · 
. S~l~ rins .scssüc.s do Senado, nos 'H de 'setcmbrp de 19-23. 

_: José A'r.cio~u.' · · · 

Justi(icaçiío 

. A socicrlnclc a .que se re'fCJ'C o projecto noima conta al
guns nnnos de exisl cncia. clevandQ-sc actualmente a mais de·. 
mil· o numero dr. seus associarias. Fundada pelo pequeno 
commcrr.io de Fortaleza, ·!cm elln prosperado c conquistado 
n .sympnt.hiru publica peiDs scrvicos, que. cm sun csphcrn de 
ncciio; hn prestado no Ceará: · Entre el!cs, releva salientar a 
croaciin· de· uma escola de commorcio, · om cujo curso esta
vam·matriculndos. segundo seu ultimo relnt.orio; 127 alumnos. 
Mantem ainda .a nssociacüo. além de urri orgão na imprensa 
local, destinado IÍ· rlcfesa 'rio seus int.oresscs, uma caixa be
neficente, que· já, distribuiu· ús famílias dos socios fnllecidos · 
peculios, cu.in sommn ascende n perto de 20:000$000 . 

. . · Parece,· pois, ostar no··caso de merecer 'do Congresso o 
· quo cslc em· idenl.ions condicões' a outras tem concedido. 

A imprimir. · 

N •. 214 1923' 

Sc·smndo informa o ·sr .. P,'rcr~ito, nns razires do seu v~to, 
não tem mais ob.icct.ivo i1 resol·uciio .vetada. porque a adjunta 
de 3' classe, D. Forlunée Nahon Barbosa, já não· pertence no .. 

. magistcrio c. portanto. nrti funccionnlismo do Districto, visto 
haver sido e'xonerndn do seu, cargo, po~ abandono, em 13 de 
agost.n do nnno pro~imo passado. · · ' 

Ti'oslns condições, entende n C.ommissiío que o véto dove 
ser. npprovndo. · . . . 

Saln dns Commissõ·cs, 20 ·de sct,cmhro do 1023. - Bcr
nt;mlino Montc.iro, Presidente,- L'opas Gonçalves, Relator. 
F'crrci7•q Chnvcs. ---: .4ntonio Moniz. 

MZÕES DO «VÉTO) 

Srs. Senadores- Deixo clc.snnecionnr n inclusa rosoluofio 
rio Conselho Municipal, qtio nut.nriza o, Prcfeit.o n conceder 
dous annós do licenc.a, som vcnciroonlos, !\ professam arljunta 
dFJ ~· clnssn D. Fnrt.un6o C:\'a'hon Bnrbnsn, pnrn. f.mtm de sna· 

•( 
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' 
saude, por jit não ter obJecto o neto do Cons~l!lo. Lon~G Mn 
visla qul1 a mesma. professora, a 13 do agosto fmdo, fo1 exo
neraria, por abandono de empreg-o. · . · 

O Senado Federal, aprocmnrlo o mol.ivo nxpost.o, resolverá 
com0 rnir'llrlcr ·ncorl.ndo. 

· Rio rle .Tnnciro, 3 de setembro do 1923, 35' da Republica. 
- .1lam· Pra I a. · ' _ · · · · 

11ESO!.UÇ.'ÍO IDO CONSf:f,HO MUNICIPAl, A QUE SE nEFEiti~M O «VÉTO» 
N. 23, DI~ 1023, E O P.\lllWJ~f\ SUPIIA 

"0 Conselho Municipal resolve: 
. Ar!.. 'l.' Fica o Prefeito nul.o'rizado a conceder ú. pro

fessora nrl.iunla ·de 3' classe D. Fo1•tunée Nahon Barbosa, dous 
nnnos ele licenca, sem vencimentos, a. {)omccnr de 13 de maio 
do corrente anno, par(l tratar de sua saudc, on~le lhe convier. 

Art. 2." Revogam-se as disposições cm {)Ontrario. 
Disl.ricto Federal. 30 .de ag-osto de 1923. - Jeronymo Ma

ximn No(lucira Penido, Presidente .. - Alberto Beaumont, 1• 
Seci:r.l.ario. - Canclido PessiJa, 2" Secretario . 

N. 2'15 -.1923 

A resolucãÓ do Consel'ho Municipal do ja~eiro de 1922 abre 
o credito exl.raordinario necessario para occorrer ao paga
monto da differenca dos vencimentos que, em virtude do de-, 

'croto legislativo· n. 2.39-41 de 12 de janeiro de :1'9\21, passa
ram a perceber as professoras do curso commercial da. Es

. c9la· Profissional Paulo. de Froritin, o correspondente ao pe-
rwdo decorrido de '25 de novembro do 1920, data do véto op-. 
posto a reso!ur;ão do Conselho, á do citado: decreto. n. 2. 394. 

· Re.ieit.ado que fosse ·o presente véto pelo Senado, tcriamos 
·ampliado o decreto n. 2 .. 394, dando-lhe effcito retroactivo, sem 
que para isso -houvesse uma razão 'de ordem publica. · · . 

Mu ilo ao contrario; a retroactividade expressa, •Que se re
conheceria ao referido decreto, nenhum outro ·effeito teria, si
não alt.erm' uma relação juridica perfeita, para crcar novos· 
onus aos cofres municipncs, sem que motivo superveniente á 
nqucl!e .decreto a isso -conduzisse o legislador. 

Não pódc estar bem com os interessss do municipio tal 
resolução, que não tem nenhum amparo constitucional. Por 
essa razão entende n Commissão do Constil.uicão que merece 
approvacüo o véto, quo con\ -bom fundamento juridico lho 
oppoz o Sr. Profcilo rlo Disl.ricto. 

Sala das Commissõcs,. 21 de setembro de 1 Ó23. ·- Be?·
narclino Monteiro, Prnsidrnl·c e Relator.;..... Lopes Gow;alves. --
Ferr,h·a Ciumes. . · · 

, . 1~\~ÕER DO «VÉTO) 

· · Srs. Senadores - Nosl.!l rosoluciío so abre credito para 
pagar a um corto número do funccionnrios vencimentos a que, 
não !.cem cllcs nenhum direito. A lei, só é lei depois da 
sancciio ou da promul,g:açiio. pagar ao professorado do curso 
commercial da Escoln. Paulo do l<'J•ontin differenca de venci
montas da data do véto opposto ti rcsoluciio que concodou o 
augmonl.o ntó ti daln da pJ•omulgaçiio consequente ú. ro.ieir,üo 
dc~sq 11éto, seria. fazer valer o oi'f'eito dn lei nntes dessa lei 
CXIStir, 

I 
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Em casos idenlicos ou nnulogos, lenho recusado apoio a 
c~sa cxtrayagoncia o por isso vt!to a referida resolucüo, on
vmndo-a ao Senado Federal. · 

Rio de ,Janeiro, 27 do ,janeiro de 1·022. - lé'arlos Sampaio. 

1\ESOLUÇ,\O IDO. CONSJ~J.l!O MUNJCip,iJ, A QUE sg 1\El'llfl·EM O «VÉTO» 
N. 8, DE 1922, I~ O PARECEI\ SUPM 

• O Conselho :Municipal resolvo: 
Art .. L" Fica o Pref~iLo aul.ori~ado a abrir o credito ex

t.raordinario neccssario para occorrer ao pagamento da dif-. 
ferenca entro 3:60-ü$ c ü:•BOO~'· dos Ycncimcnlos ·que, cm vir
tudo do decreto legislativo n. 2.30.\, do 12-r.lc janeiro de 1921, 
passaram. a perceber as professoras tlo curso commercial da 
Escola Profissional Paulo de FronLin o correspondente ao po
rioilo decorrido de 25 do novcnihro de 1920, data do véto op, 
posto a resolução do ·C'onselho Municipal ·rotativa a esse au
gmcnto de vencimentos tí do ciLada decreto legislativo muni
cipal n·. 2. 39.\, de 12 de ,janeiro de 1921, com que, cm conse
quoncia da rejeição desse véto, !'ai promulgada a J•el'crida rc
soluciio. . · · 

Art;, ~." llcvogmn-so as rlisposicües cm contrario. 
Dist.ricto F.edcral, ·, de janeiro de 1922. - Antonio José 

da Silva Brarultio, Presidente.- Julio Casario ele Mel/o, i" Se· 
· cretario. :.... .Anton·io José Teixeira, 2' · Secrotario. . 

Compareceram mais os Srs. : Mendonca Martins, Siqucira 
de i\lenczes, Antonio Moniz, Marcilio de Lacerda e Alfredo 
Ellis (5). 
· Deixam rlc comparecer com cnusa justificada, os St•s .. : Sil
ve!'io Nery, Barbosa Lima, lndio do Brasil, Abtlias Neves, João 
'rhomé. Benjamin Barroso, Eloy do Souza, Octacilio de Albu
querque, Gonçalo Rollcmbcrg, Mcni;; Sodré, Jcronymo'.Montei
ro, !\ligue! de Carvalho, Sampaio Corrêa, Bernardo Monteiro, 
Francisco Sallcs, Adolpho Gordo, Ramos Caiado, Vida! Ramos, 
Cat'los Barbosa o Vospucio do Abreu (20) . , . 

O Sr. Presidente - Continua n hora do expediente, tem · 
· a palavra o Sr. Senador Soares dos Santos. 

· O Sr: Soares dos Santos . ( • )' - Sr. Presidente, a proposi
l.o do projecto que t.ivc a honra de apresentar na penultima sos
são, solicitando do Congresso Nacional, c, mais intimamente; do 
Senado Federal, as suas vistas para a situação· politica do 
Rio Grande do Sul, com o fim de ser dada uma providencia 
legal que terminasse aquella lutll inc-ruenta, na qual, só e só, 
estú sondo sacrificado o meu querido Estado: a pt•oposito dessa 
iniciaUva, que mo pormitte classificat• do tüo nobre quão pa- · 
triotica, a imp1•ensa, os ,iornaes desta capital, publicaram al
gumas infot•macõcs do ordem cvidcntcmentc tendenciosas, no 
sentido de al'!'irmar que o projecto era meu, ora da minha 
iniciativa, o que o Governo da Republica -nada tinha que vct• 
com os actos que cü pratico no cxercicio das' altas ·!unccõcs 
do Senador. · 

'" 
(") Nilo foi revisto pelo ot·adot·. 
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· ·Realmente, Sr. Presidente, eu me vejo obrigado a con
fessar, que esta 6 a verdade; que. do Sr .. Presidente da Ite!?,u~ 
blica ·não recebi missão alguma, porque não sou lcade1• do uo
vorno .o nunca quereria para. mim a situação tio apresentàr 
neste recinto uma idéa que não fosse minha, uma mic·iativa 
que não pudesse sustentar com os argumentos dictudos pela ., 
minha consciencia de republicano. 

Mas, o que diz o meu projecto?, 
· Autoriza, simplesmente, o Sr. Presidente da Republica. 

não imperativamente, a intervir no Rio Grande do Sul, da.ma
neira que entender, ficando assim 'o Governo armado, por 
effeilo do projectei, ele mais um instrumento de efficiencia para 
fazer cessar o movimento revolucionaria na minha terra natal. 

Srs. Senadoresocestá dada a. explicação nobre e digna que. 
eu precisava dar, sobro a minha conducta parlamentar. Não 
preciso de conselhos de ninguem para l'irmut• as consequencias 
de meus actos politicas, A.s minhas iniciativas são !'ilhas. das 
niinbas deduccões, e nunca pedi, não pedirei a .collaboracão do 
quem quer que seja, nem a sol!dar10dade de meus collegas de 
bancada para· o objectivo que tenho, que, aliás, deve. ser o de 

· sua~ exceilencins Lambem, neste caso de pacificação do ·· Ri<> 
Grande. · . · · · 

Sr. Presidente, o honrado representante do Rio Grande do 
.Sul, cujo nome peco venia para declinar, o Sr. Carlos Barbo
sa, em discurso l!ont.cm aqui pronunciado disse - e lamento 
·que S. Ex. não esteja presente,~, pelo que limitarei a poucas 
palavras a resposta que devo a 1:1. Ex. - o illu.stre represen
tante ·declarou que cu não devi!!' contar com a. solidariedade de .s. Ex. · ' · 

Mas, é preciso que nos éntendamos: a solidariedade ilii 
S. Ex .. era. para o projecto que apresentei sem o ouvir. MaS', 
·em outros pontos em que ouvi a sua opinião, posso dizer que 
as nossas solidariedades caminharam juntas, até : certo. ponto 
em ciue S .. Ex. pàrou, e eu não temendo consequencias da si
tuação, avancei, agin~o, em nome ·qos interesses do Rio Grande 
do Sul, c(lmo entendi. , . · , 

Agora, Sr. Presidente, outro ponto. A FéderaçO.o, antigo 
orgam do partido republicano, no qual formei o meu espirita 
como discípulo do grande Julio de Gnstilhos, segundo leio em te
legramma do J or.nal. do Cornmercio daqui, publicou· um artigo 
contra o meu pro,iecto,,.classil'icando-o como sedicioso. - D1il 
.aquelle jornal que o projecto· em que se autoriza o Presidente 
da Republica a promover a ·paz naquelle Estado, é sedicioso e 
que· ha de ser combatido pelos orgãos do Partido Republicano, 
aos quae.s terei de me submetter, · . . 

·. Parece até,. Sr. Presidente, e talvez V. Ex. saiba inelhor 
dO que eu - que já foram enviadas informações officiosas ÍIO 
Ggverno do Rio . Grande do Sul, affirmando que· esse projecto 
nao passará .. : . . . 
- ;· Sr. Presidente, si.o projecto. não pàssar não será por culpa 
mmha,. não será POI'QUP eu, niio tenha empregado esforços: 
-essa culpa caberá no , SAnQdo da Republica que níio terá 
querido ouvil• a Yoz, embora solitaÍ'ia de um representante do 
Estado do I:\ i o Grande. do Sul, mils que neste momento repre- · 
senta o .. appe!lo feito pelas class~s conservadoras da.quelle Es~ 
tado, appelo em que f1gurum assJgnaturas de republicanos, de
mocratas, federalistas e até de senborns que . reclamam em 
nome do suas propriedades prejudicadas, pedindo para que se 
:Caca a p111. no meu Estado.' · 

r 

:, I 
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Niio quero reproduzir aqui, Sr. Presidente, o quadt•o l.lu 
qtie se tem passado no Rio Grande do Sul, quadro horrendo, 
verdadóirnmenl.e ·dantesco, om qur siio J'eU.os os dególamontos 
com u rosponsubilidude de quem niio u devia assumir. cni quo 
as victimns são onterrlulus ainda com resto de vida. mantcndr• 
erguidos o~ bruços. c.omo pedindo miscricordiu a Deus. 
· Quando isso não Jossc.IJastante .. Sr. Presidente, pcn~o ain·· 
da, dizer quo u sil.uaciio 'i'innnceira do meu Estado é do f.ul 
ordem que niio póde deixar de arrastar comsigo o credito da 
naciio. Para este.· p.otlLo chamo !linda a ntloncüo do Semido 
da nc[;IUblica. O meu projecto niio tem fins polilicos, mas 
visa, um fim; humanilario ·c patriot.ico, c ri pat·ti osso ponto 
que venho appcllal' para a consciencia· do chel'e ela Nação, nn 
sentido do acudir ao appclio que daqui lhe Jaco, pedindo n 
intervenção de accôrdo com os seus doveres oonstitticionaes o 
com . os principias republicanos que l.odos devemos defender 
o que estão pcriS'ando no Rio Grande do Sul. . · 

· Procurando. descobrir incoherencia na minha conducla ~oc 
·. litica a Federação lembra que eu indiquei a reeleiciio do Sr. 

Borges de Medeiros, em Lelegramma que publica. .. . 
. ·. E' preciso, Sr. Presidente, notar que o Rio Grande do' Sul 
havia sabido do uma lucta ingrata, quando se agitou ali o pro-
blema da succcssúo presiilencial..: . 
: . · ~ndiquei então o nome do Sr. Borges dP 1\ledeiros? 
. . Não. Apenas acceilei a indicação que mo viera do Rio 
Grande mais ou menos nestes Lermos: 

"Havendo às o;·giios mais representativos do Par-· 
'tido Republicano indicado a reeleição do Dr. Borges do 
Medeiros ... ", a commissiio nomeada por S. Ex. 'pára 
apurar a vontade do partido, pede a vossencia a desi-
gnacão do seu candidàto". . . 

· · Respondi que se os orgãos mais representativos do parti
do ,iá ]1aviam indicado o nome do Sr. Borges ·de Medeiros, não 

· seria .cu quem iria desfazer essa solidariedade, tão necllssaria 
nesse momento, quando precisavamos concentrar em torno do 
chefe do partido republicano, a maxima cohesão parlidaria. 

Pois, senhores, dulli se deduziu que. cu devia empresta· 
a minha solidariedade no· que se passou ria eleição, cm. que 

·o proprio chefe· dn Pnrlido Republicano presidiu no pleito, no 
.. qual o seu nome l'oi sufl'rngndo! J?leito, em que dicton t.odas 

as .regns r·olalivas uo processo elettD;aJ c cm quo, finalmenw. 
chagamos. a uma conclusão' com a qual não posso concordar! 
Onde csllí pois, a inonrihcronoia, no meu procedimento?! Sr. 
Presidente, sabe n Senado, porque é. um acto de honlcm, a 
intervenção, dcc~clndu pelo Legislativo, no Estado do Rio' de . 
• lnneiro, O digno rapt•csenl.nnte daquclln úerra, o Sr. Nilo 
Peçanha, cu ,i o nome peco I icencn para declinar, corihocc bem 
ql!nl foi o meu valo, nn, quest!id, e· sabe ainda mais, porque 
ou !h'o disso com·.n lll[\IOr. franqueza e lealdade, que o meu 
voto· 0:'U o ~osl!l Ladri· rle Lim compromisso dei "honra· c· qúc cu 
:iulgava S. Ex. umn dupla violima. Permil.t'a~mc S.· Ex:. que 
traga pam n trihunu é~ ta ciClclnrnçüo: Em pl'imoirõ Jo'gaJ', por-. 

• quo, nnquella quost.iio rlo ~an~idntura J\ pr~sidencia: d~ Hopn
blicn o uobrc Scnndo·:· havm stdo dupla vwltmn- vtcllmn rln~ 
suas 'ambições ~lo'd:o~ n6s .. n~ t.emos; niio qrn u:ma. qfJ'cnsn ~ei~ 
ta a R. Ex.\; vicLimn, sob:·etudo .. porque conftnrn êlemnis nn·· 
quollo que, ainda hoje, continua no poder, perpclunndo-s.c no· 
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governo do Rio Gmndo d·o Sul. Eu ·<Jechll'ei a S. Ex. que, atra~ 
<l,a intcrvcnoão· no· Estudo <lo I\io de .Janeiro, cu via a intcr
v~nção lld Rio Grunrlo do Sul. Precisava dessa consequencia; 
amd~ que fosse ~om prejuízo da minbll' ca~rcira poliiica, Sr. 
PrcsJdcntc, é um senLit11cnto que -externo fra-ncamente: ~ 
i\"iío tenho nenhum :upcg·o a esta cad·cira. Já o disse, cm do
cumento publico, ao pt·c.wrio chefe do I'artidd Ropublicano. 
nos seguintes Lermos: · 

· •Dcixac esse lagar, quri está sendo motivo unico· da luctu . 
qui) se fere no Rio Grande dil Sul! Vindo collabo•car, co'lllo re-' 
rresentantc iJo Estado, ncs~a bancada,· afim do dar-lho a orien
l:aç'iio necessaria! 'J'l·a~ao aos roproscutantcs fcd•craos a linha 
de conduda, que já tivemos, segundo a qual todos os. as
sumptos moJ·al'S c Lddos <Js problemas, de o.:•dell1 saciai, ]los-, 
sam ser resolvidos, ouvindo-se como dantes a o·pinião ·do Rio 
Grande!,, . . · ·· · , · . · .. 

Fallei como devia· r. 1'iz declarações claras ao PurLido · 
Rep_ublicano. Não fui o'uvido. A situaÇão, com todos ·os pro.: 
gnosticos por mim desenhados, !lhi· está, com todo ·O seu hor
ror e na qual ae reflecte a responsabilidad•e de outros e uiio 
a minha. · · , . . . 

Por isso mesmd, .appélló para .o Senado 1 Diga o Senado 
so Lenho andado· mail Diga o S1mado se ha· incoheJ•encia no 
meu procedimento! Com a franqueza com que declarei· aban
donar a cadeira do Senador, naquella época, eu reaffirmo essa 1 

ccola.~a\'iio, nest·e momento, cm 'busca de. uma siluncão que 
esclareça e que dig:nifique :o lliu Grat1de do Sull . . -

Perdoem-mo os mmis nobres collcgas esto desabafo. 
EHc era heccssario; diante <las arguições que. ooffri. ·(Com 
emoção.) Velho republican<l, forrnadó na escGla de Julio do 
Gastilhos, abençoado wm aqt:ellas lições de moral que cllo 
ensinou e praticou, alentado ,•.om us VtrLudcs c a v'ontade for
roa de Pinheiro· Mac.hado, a quem· duvi sempre e por quem, 
muitas veze~, guiei batalhas parla111entares- porque me-· 

. reei esse ca~gu de confian~a ·-"-.cu ·espero, no momento, a 
p_az para .o Rio Gmndc: Eu so·licito a paz, ainda quo soja do 
j'llel·hos, a'os meus ·eollc·gas, recl•amando a intervenção' federal,. 
convenciilo de que essa intorvençiioO niio: it·á intenstficar a lu
ela; cfrmo se disse, nem será uma· 111edida contrap~oduccnto. 
Niio; senhores '-- o pro:ifleto, que tive a hdnra do àprcsonta:r. 
á esta Casa, não é mais ·do quQ um elemento seguro, que per-

' mittirá ao Sr. Presidente da 1\epublica mantr): a sua aut~ri
dado c o seu prestigio, dignifiNmdo a Patria o a Republtcal 
(jfuito bent; muito btnn. O o1·aCJo1• é c.urnprimentado 1=10r col-

' ' leuas.) · · • ' 

o Sr. Jri~eu .Machado - Pcr;o n palavra. · 

o sr. Preside1Jte .:__ Tem a palavra O Í10bre Sennclor. 

o sr. Jrineu Machado (') -Sr, Prosidente!vooi: a ,p~Ia-. 
vra para dous assumpt.os dil'ferenl.cs: um ctelles ó requerAI' a 

1 insorcão rios nossos .. 1\nnaes de documentos de. interesse "li- • 
blioo; o outro é discutir o tllt.imo-oaso, o do jorna.li~ta Piuiz 
Junioi', a~grcdldo. ha sois rhns JlOI' agont,cs do poltcJa uP.>ta 

· .('),Não foi revisto pelo' orador. · 

I 
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Cupitul .. Como, pol't~ln, tHÍtl ·dt•~t\io envuh't!t' uu ·pr·iruuiJ•o a:; .. 
fillllltdo u maf.r•t•in dn ~~~g-unth. Pll JHw;;unl.ar•i:t, n V.· "Jtix:.. ,;;r 
pád1~ L'OIIt~tJLII'J'-IliU. a pahn·r·a- Jlll e.xpecliPill.t~ dua~ \'t!Xt!íi, ·.F'crL't 
o meu r•t_•qUt!l'Üw•nl.o, t'll u..;nl'ia nnlãn da vala\'I'U plll'il· LL·íli.lll' 
da SHI;UJJda <Juestão. · 

O• S11. iT'JUlSllll'X'J'E- 1\~io ha duvida. 
O Sa. ll\il!EU 11.\CJL\llO-Vou u:;;ÍI', r'11Lão, da t>ala\'l'U ··al'a 

fazet• u ,iusl il'icUI' r'•eqtwt·intNlf.o:; do Illil!lietu;ão !lt)s nn:o:"i(l.; 
.4 mwes dn duu:-; l.r·ahal h. os it: r ptll'l.n 11 f'f•!'. O pl'i lnt!i r·o) t! n e -:po~ .. 
s.i~,:ão de :30 de noverni~r'' dn ·nuw pa.-::~ndo. do ~~·. ·samp:wl 
Vida!) stlbs·t• u :-~i!wH;iin !'innucciJ•a do JJr~~il. Es:sa tnt!ll~il;;~·nl 

' nindu não H.SI:i pllhlierodu · III.IS A.unm~~ 1.J.'t :OÍI.~nndn, n a ·sun Jll-.. 

sel'f:ii'.' ,: dt' úUiidadv t•uJJJi,·!u, pUI'l(Ut!, do~ ,;.;pus dados, dos sc1.~s 
·pJernonlo:o; dP' iili'Or'lllili:UO. pr::!cndu se/'\'ÍJ•-uw, da ll)I!SUla t'•JJ•·· 
JJln que o.~ ~I':L Si:nurlni'J'~ '>1• hão U1~ SPr•vi!·. 1111 t:tH'J'J~I' de:~ta 
Sf!S~il!J . .:\s~ÍIIl, .l'Pfltlf'iJ·u a V. Ex., COll::íUite u Suualiu .si con-
srinf.l.' ne~~a tll.ihlicut;iio, · . · • . 

A ou/.t•a mnf,f.li'ÍH, a J'tl.·q~t:·il.o da qual J•equdr·o tamJJern pn ... 
. hlicnt~fio, d a indu df!· f;J'UtJd:• !:!1pql'lunciú. CIJ,~t:l.lu· honl.e111 :í. 
Mesa do S(madn· a l'l.!fJI'CSt:lll.a~úo da Uniiin 1los Opet'uriuh í~ll1 
J.,abr·icu~ d1• Teeidos, nn qna~ r.xp,J,~m n .sua ;0\iluncão ~t.:~l
nomicn, a insul'ficíencin de :"inl~u·ios c .pedem pi·o,·iclencin~ lH
~·isluLívns a l'eSJH~ito. Nessa peli~iío, o honrado Sr~ Sccretat'IO, 
!nnçou o dr.svncho: «<nteirat:o •. Requeiro :í Casa a inserc:i•.J 
integ-ral dcs~a rcprtJ.;cnta~f\;J, quo ó de g-I'Unde rmportaucm. · 
J)epois riu 1'eit.u, cu, ~1manhli; pedi!·~~ i 1l ·c:a~a a no.mcu(;ÜO de 
uma commif;são O::ilN~í!inl ,~at~ es/.uda/.' a rmll.l!t'ia e ut'l'or':1;L~I' 
o's fJI'O.iccl.os JlUP l!lia ·sug.gt';•ir. , 

O Senado ouviu o~ ineus rlous requcf'imenln" e, llUI'il lliJe.• 
r,et~o o seu JJenevoJo de't'Criuwn1.o •. 

0 'SI\. PI\"SIIll,X'm - Niin lll'eCitio CUII>Ultai' o ~tll;u:)i>. 
·~rendo .V. Ex. n l'ai~\'J'U e :·t•l'eJ•indo-se a essa~ pu!Jiica<;ues .. · 
!JOd<J!•iío ~C·I' feitas int.'rnwndrmtenwntc do voto· do Senado. 

O SJ.I. IIIJXIW )i.IC:IHIJ•' - Eu pt•eJ'<JJ•irin, po'n\111, ·que o 
fo;;srJm JIOI' voto do Senado. · . 

'o Su. f'IIE~JUE:'iTJl - .\lu;; niio [lllS"o submetter ao Sens<Jo 
mator·ia !JUC a .~l<JHa tlórJe f'tlSolvcJ• por si. 

O Sn. lnll!IW M.\CJJAI>o -- Pcrfeilruncnlc. 
O Sn. Pnr.sroE:'iTil - Todos os Sz·s. Scnadl.u't';; l.el'm fdi•J 

. puhJitnr r.rn :-ii.!U~ disCut'dfB i:io\sns · mensagPH:'i, l~::~a:-; J'I~JJI'CSt!ll
tucões c at•! rli>eUJ•so,; JiJ•onutwhttln;t· fô1·a dl!;;l." · r·e,:inlo. ni!'G 

. havendo necessidade ele consullaJ· o Senado. A rli,;posicãu dt• 
regJmento mo permittn di7.rJ:' A v .. Ex. que e8Sas JJUb!ica~''"" 

• ~I!J'i\o feilus· de accuJ'u•J com ,., :seu pedido, nito s6 a rr.spcii.O da 
repl'csenla~üo, coniu sobz·c a mens.ugem do Sr. Presidenle da 
ll~publica en\·iundo 'Uô ub:',;rva~Õ•!s da lu nu do St•. MimStJ'O 
ela J~ri7.endn, 

. O Sn. TIIIXllU MAGHAIJO _:. Nesln cnw, pcco·,novnmiJIIté a 
nnlnYI'n pru·a.tt·ntur· do outr:} :Jssumpt.o a que me ref<JI'i. 

. O Sn. PJÚl8JDF.N't·r- '"- Tmn a palav.rn o Si·. II'ÚJCu Mn-
~hadil, · ,. ,,. 

" '1\io· rltl Janeiro, Hl de Si!l..mllH·o do ·J 923 _:. Aos ))]). ~lom-
bi1os do Cnngre:WI Ntwionul n:> Senado. . · · ~ 

s .. -)'ol. v. . 28 
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DOCUJ\!HN1'0S A Qim SB 1\Jll'I~P.IU O SI\, SKNADOR 11\INJiU MACHWO 
NO SliU ll!SCUI\SO. 

JlJxmos. Srs. Scnudo,·cs .!-A União doH Operario~ cm j'u
!n•icas de 1'ocidos do Hío r!e .J:meirn vem fazer a VV. EJ;;x. 
uma exposição do molivu Jior iJUC:.ós operarias r:rn tecidos so- . 
licllam um pequeno au~;mcnlo nos seus sulario~ uotuaes, certa 
uo que encont.raP:í é.cn om ·VV. EEx., como dtgnos repru· ~>n .. 
!antes do povo. · . . · . 

A tMsmu ussouiacüo de ~~lasse senl.e a necessidade de C()lll
. 'municar que o~ opcriu·ios d•l sois 1:abricns de Janificio ~o acham 

em st•évc desde ti dia 2i d•: açosto proxirno rmssado, após :.e
.. rem inuL!lmcnfc ospcr·udo !lma J'cspost.a dos lndustHac& ao:! 

officios que 'lhes foram enviados. bem como ao Centro In!lu~
Lrinl do Brasil, no dia 4 de a'(osto p·ro:xirno fiudo. 

Est~t União ,já se diri;;iu a SS. EEx. os St•s. Presiileutc 
da Hepublicil, ~~ inisl.rD da .ruslioa n chefe de Policia· por raciu 
do mc)llol'iaes solicitando os seus bons of!'icios' cm favor da 
,iustioa .da ctlusa desses opr.r1rios. . · 

A grévc nessas l'ahrica~ ·continua uindu som solução, sl'll .. 
tio de noLa1· que n nl.l.itucle tl11s opcrurios ,; de IH'dern· c,rcsp<1JlU 
:b autoridades eunsLiLuidas. Pum csclareeimento dl• VV, El!;~ .. 
enviamos, cm sepamd.i, cÓJ)JU' do mcmol'ial aCima citado. . _ 

. Tel'll1inundo, um llllllle ria União dos Opcrario.s P.m Far-:-l
cas de Tecidos, apresento a VV. EEx. os protestos. de estima 
< considerac.iio. ·- Jlanocl lantiqiu de Castru, presidente · 

E.xmos. Srs. Membros do Congresso Nacional - A Ua:ão 
.dos Operarias em l<t\bricn~ de Tecidos do Rio do Janeiro, •o
ciedade fundada o lr.g·almenl.e ·wnst.ituida, nesta Capital, put'il 
a defesa· dos nperilrio' em f,J!Jricus de tecidos, dirige-se a 
VV. EEx. para ra~et· uma <!xposicão serat·c posiLivu da silua- · 

· ~ijo angusl.iosa que 'fot·ca <:>.l ~2. 000 oporarios textis do Distl'l .. 
. cto Federal c Estado do H10 Rolicif.arem aurrmento dos seu~ 
~alarias actuaes, at'im de que possam os mesmos l'azer facl\ a · 
urna parte das insistentes dii'Jicilldudes com que. lutam p;.ra 
viver nc·sta época de I! ares! iu da vida cuda vez mais · acc<'u-
l.uáda. · 

' . -· 
~esta cidade existem as seguintes fabricas ue laniftcios: 
Babylonia, Munoh~ster, Mru·ucanii. Aui·ot·~ .Bom J>a;,tot·. 

(scccão de lã), Minerva, ~~~~>tlfaclorr., 'Progt·esso. Nossa 8eaho-, 
ru do Samcim ·(fechada), Covilh!í, '.rijuca c Bótnfogo. · 

·Na cidade ·do Pctropolb- existmn as seguiu tos: 
. Brasilcim' de Lanificio>., '.J>ctropolis Industrial, Nossa ::;.l-" 
nltora Lln' 1\nsm·io; Nos~n Senhora da ·Victoria c .Dona A:uui. 

Dessa~. n~stu cidarle, :i:'• ennc~dernm at!g;nenl.o ilc salari,•lS 
ns ~esuin\es: . · , 

Bu!Jyloúia, 20 .·%; Mtll'tu:um\, 20 'í'o, ó 1'ijucu, ·2ü ~;.·. · 
A FabJ·icn Bost:hc!l, de · fccidu:< "'' malha, concedeu 20; o/o, 

r. a lli.• sedas Sanl,n Maria, :nl~!l!Cnlos pt•í,porcionaos. . 
, A Fnl11·ica. Mauui'aot.om PJ·ogrcs:~o nos fev. deeluraoiio rio · 

· ~llll l!(lllCot'hl 'colll "·augmento qnn 1'<'•'1' Jlclas outrn~ conecdiflo, 
pudemlo enncedPt' nw~mo, ·mms, sendu cm'lo, pm:tunl.o, QUCi a!-! 
fi!!Jricus X .. S. du ·.8ali!cit·o. P :i;., S. da Victurin 1'uriiu o mesmo, 

• usto serem du !J,I'UJ!l'lelnrw ·ta Manui'uelma Progt·esso. 

·, • I . 
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•remos aqui, npen~s .~.,i,; fabricaR paralysadns: ~fan'che>
t.cr·, Covilllü, -Bof.nfogo, Hom Pásfor, Minerva, e .Auror·u, .quo\ 
re~~lci.L!'Il.\'ll.m inexp.licavelmeiiH! ern conel'ller. augm(•~to QllC 
altas, .. Iii 1or concedrdo por• al;;uns dos outros mdustr•Jcus. 

Em Petrupolis, todos 01 industríaes assignarnm wn com~ 
[ll'lllllisso do conlledcrom augmento de saluríos, reconhecendo 
n procedencia de nosYo~ .i'.l>los pedidos. Esses inàustriace ll~
R'ignaram mesmo documerllo posit.ivaudo esse compromisso. 

Exmos o Srs. repJ•esr.nlnnlcs do Legislativo Xncional .... 
Já C:\")lilzemos a VV, m~x. l]lle O íjUC pret.~ndemos é aro .. 

P."mento de 50 ·% para os OfHõrllrios que percebem diarias ui 4 
7$, c de 30. %, para ns qu.: :.;erc~bem <lindas superiores a •i$;. 
inclusivo os empreit,niros, i.;to nas falll'ícas de Janificio. 

Os nossos salaríns aclmJrs, Sr~. Membrc•• do Congre·;.;u, 
não .. correspondem ao cusf•) da vida, como VV. EEx. fac ii~ 

·mente reconhecerlio pPio quudJ•o ubaix•~ que eomp·rehendc ns 
<alarias da genel'l\lídade doo; ,operarias em lanifício: · · 

· Socaiin de trabalho 

Cardas , . . 
haciin: . ~ ·. . ........... ,. .............. . 
Ur·dideira' . . 
Engommad~i r·a 
TeceÍagém o 

o • ' ••••••• ' •••••••••• o •• o 

• . • • • ••• •' ••• o o •• ' ........ . 

SIJrzideim : ....................... . 
Espincudeira . 00 • 00 ............ 00 .. . 

TinturÚia . . . ...................... . 
Acabamento . o • .' 00 00 .. • o .. 00 .. 00 00 .. . 

·' 

Snlarios rncdin:l 

3$800 a !t$~00 

j $500 a 2$'!0()1 
5Jjt51l0 a ,;.~!JIJO 

ü$000 u 7$tÍOti 
. 81~00~ á U~O,)l! 
5$000 u ú:t;1.10() 
2$500 il 3.~500' . 

·•~oon u ú$1100 
4$50o u 5$ono . 

. Isto cm nif.o liorun <I e I r1bnlho, COI't'nnrlo· n · mesmo rrn 
comp!ola normalidadí•, r•sPJ.•(:i~lmenll•• em J•Merr.ncia. aos tc.:o" 
lór.s, m:rJideims, eugonllnnd•:r.·a~. cuJ•dudores c· fiandeiros. 

Qualqurr· llliOJ'llluliclade ncarJ•el.a a baixa rlc salarios, tiO
fadamcnto do~. L~colõrs; qu? '•sfüo flppendcnfc8 da occort'l'::m:t 
de varios J'acloJ•cs al'huios ~ sua \'ontade. : · · · 
' Ora, o tecelüo, no maxi:1•o da l.nbellu· de dias, ·lrabailia•·:í, 

durante o· nwz Jegul d1~ 30 •h as cleseonl.undo-so os domim:u• ·~ 
fer·iado~. uns 2·1 ri ia~. os q:mes, nas médins,rle 8$ e ,9$, imPU!'· 
tam nos snlay•io;; menear's ti e J 92$ ou 210$000. · 

· .. rsto na Jllelliol' hypnlfll)~IJ. Desses ~4 fi ias : ternos awdo. 
que descontar mais, um, rl.lll> n uloí tros ou mais · dias, pare. 
mudanQu ou m(Jntag••m da <l(•iu>, cm QUI! o f.eceliío frabulhu c 
Ti'uda ganha, ~N)UO, aindn eePio f[UC O [ecelfio é · obl'igado :Í 
limpeza da nHIL•hina (fenrl, aós ~abba<lns, ;;em nucla tambom 
pm·eeber. · · · 

J>ortanLo, be'nr J•eduzido~ ficam os salarios· dos : riropl'io.s 
!ecolõesl 
· Essa m~d!~ dr. salurio,, no omnf.anl.o, só eubL•J•á aos let!o-

,liie.v dtl élite, porque w op~ra!'ios bisoilhos nüo u obterão. 
,. . Do pendem esses snlar•ios ámimn: r·cfiJr•id'ns da boa udminis
t.r·açã.o f.ücllnica das 1'uhricas, lJoa nJ'!>UÍl i~U\!IÍCJ dos teur•es e sua 
nf't'icienciu .ur·oducf.ivu, funccionundo regular·monto, ·além da 
)Joa ~ando do trabalhador, etc. 
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l.lc J'ÜI'Ilm qtw a nu~e.r)t:'ia dr~iil,a . .; eondit;•11!:-i imJII i<·u a rli
Hlintt.i~·;in dn:-;. ~.ulnJ•io~. l'•iiPf.pll!do t~JII• alg·tllllas J,'aüJ•icu:-~ o~ L':
·ct•iGes a pt~J'L't.'heJ'elll üs J'idicul't.i.s sulnrios -l':'IL'g't.lillles, pul' u111a 
qtlinzt•na d<' II'UIJUIIHJ, t:ottlil ha exemplos· cotnpt•ol>:tf.llt'ius:. · 

Sa 'Faht·i,·n .\Jancli,.<l.ur, 5il$,. 711~·" i:J$: 1111 ~litiut·i·a, iJll$. 
:,[1$ .. iili$, tiO$ I! O· maxiriw de· UO$; Bom Pastut•, UG~. i H$. 7u~. 
8/J$ r HU$; Au l'OJ•a, i:J$, 'ii$,. ti:!$ (' tlü~;. Hntal'o;io, 7t~$, _ 7liS c 
.u·ooOIJ. 11 r . . . . . . , 
ul~t., - '" , , . ·-

. ,Ptu·J,n::-; r!xnmPins ·podt!l'emUs üX]Ío!', .· Xolc-so qtw ll1!5~HI'i5 
:·mlaJ•ins t.•st.iiu illl!ltlidn~ o::; 55 ';~ d1•. adLlicioii:H1 ~ •. dt• :.10$ e. :!5 %. 
~con~n;.;nidns 1.11q ·l!ll~ 1.1 1!110~. u trw•, 'aHt'ts, se ue:lm viJ'f.uaJ .. 
menl c lolll'lutlu desrlt! I ta 1'1111 ii. o. . . · · · 

A .-;ituaçün rins trabitlht~dol·l!:oi t1lll l'itl\•ã'n t• h!Ce!ag(l!ll de 
·al~otlftn (• ·lnnilo pr:or a,inrla, smHlo ·u~· J'l~~peclivns ~ahll'Íos 'in-· 
·!lltn•:n. Cat•itwa. Cr.'tiZ0ÍI.'t>.. ~Juvilis: .Roml'irn· "· Cotonific.jo. 
compat·an•luH~nl . ., 111,\llOI'I's e pal'u este:~ pcdiutos um aug'mcntil 

. UJWIHHi dtl 35 1'/n Olll g'PL:al. 
Essas J'nlll'ica~ .. nq11 i nu Jli,·,; sfi,,1 .us :·wg·u inl.t'~·: · , 

. · Cnnl'iarH;n 'Jndtr.<l.t·ial du Hl'll.~il, J;:spt•rnll\'U, Sanln Helnisa, 
:Moíllllil 'lllg·11!z, Bangt'r. Hot.nfngn, Ct'll'cnvadu. Snpopetlllta. Al
;liarwa. Cur•iuca,: Gi·uz;•ir·u, )lul'ilis. Bomt'im rJ CoLonificio 
(in\:;,,U, :OII'IH/tl .qJJI' 'f!SI.U 11lti111a CllllCI:!dt-U Ulll Ull~!\'llll!lllO ~IJ :.!U tj(, 

. aos :-11 11.1!-:i npt~J'al'ins. , · 
·· · • E111 Pdt•oprl'lis :. ~. p,•dt•o t]t! Alcanlnr·a, Duna lsal.ttd. Go-
11WI.a. l~r·IJ'OJWI[tana: Prll' )J.ag·t'~: Companhia, :\(ngt'•nn:w. Santo. 
Alr•ixu, ,\rnlot·irt!Hls. Cnm11ln, Pau· Gmncle: em· Paracamb)': 
Fali1·ica Hr:isil lnrlustrial .. 
. · ~il~ ·l'allt'ieil~ dP . ..:tn CaJ:tiLal (de lneela~;·t~m dt• algoclãn), a 
Jnédia d1~ cada. opr:J•ntoio! PtW ~~n\aJ•io diadu, ~ u seguinle.: . 

.. St~et;iiO d•! Ü'llltalh.o: ~~ilario:-i uú!din~ . . 
;nul.etll'n·c•s o o , .·o_, • ; .•. o •• o .•• ; .••••••.•••• 

Ga1·tlns . :; .. , .... · .. ~ .. t ••••• , o: ••••• o o •• •• 

·Pássadnl't'::; .. o;.: • •• , o •••••.•.• :, ··, ....... _ ••• • •••• 

'?~200 ll .:.!$500 
~$HOIJ a ·;l$(1flll 
2$600 a :!~800 

Mnw-.sm·oftlJeir·as .. ..... o.,. .... ·:. o o',:, .• : •• o. • .'1$·501)' a ~$uoo 
],. - . ·1*HOII n ;!:j;:!llll .'HII;ao ~ ·, .. ·oo••··········••o••••••oo •••• o 
'Ic·t J r'r"t: · · · · ·-~~-.·,oo :t :J~.·ooó.· ~' 11.e ,:-;,,. o•o·•·············,··········· •r 
1' ·•ttl•ttl;•r't•a.. _ .• ,._,oo a ~8,'500 ,.J!'ij/ I ~ o , .'o o, o,o, o-o o',' o. o o o •· o o o • o o o • o 'jl 

Cfll'l't~ll!lpit'n~., , ;· .......... . ~ ........... o ... ~ 2$~110 IL~*:JIJO 
~0\"t~llL~i.hl~ : , , , , , o,,,, o,,,,,,.,, , , ; o,,,. , . .:2$ri00. iL :.!$801) 
'I'' t . · · · ~SIJOII 1 -• ~Oflti , 111 .llJ'íll'lil 0 0 0 o o o .:o o o O t O o ,o o 0 O O o o o O o o o O O O o I 

0
o • l :lo, 

· ' d' 1 ·· . · · · ·•o'oo · · r··oor• T /1 Jt t!I/'JlS , , 0 0 0 0 0 , 0 ,, 0 0 0 ' 0 ', 0 0 , 0 0 0 0 0 ,,, o o • o ·,)o;t.J 1L ):fj ~ 

]- · · 1 · · · · · .,, · " 0 tlllO '1 ·•oorr ~llg'OH11l1U( l.'ll'tl:" • o • ! • :. 'o o •••••••• o, o ••. ·.·!. ·P•P . I 1•1'' 

'I' •cc•l~"t'lll · · · · · · · ;,•!JIJIJ ·,1 G$01111 L . ne ~ o , • , o • , • o , ••• • , , , o o , , • • o o • , o • • • . , ·~ · 

Sala dn pnnno .................... , ..... ·. /. · ·~$ri00 n .. \~000 
. Acnlmnwritn : ..•...........• : . .......•... · iJ$~00 a· 5$000 

. . ' ' 

. Tslo Con:-;1 i!nr• os ~aln1~in~ nH~dio~ da g,,.I;Wl'alitlndt~· do~ 
ohl'f~iJ•ns Pm J'hu;íw·" t.l~ct,lll):;'t!lll' d1~ algoàíín, r. são /.amhr.m p:wa. 
os fiJW.flll'io.\· da. ''f.if.,,, tJ., optiurn .Jli'C))0/'11 li!rlw.h•u, 1: qllanrlo 
o sm•\·J~·o L'Ol'l'l' l't'!;lllarnwnlP, sem nenhuma· nnot•malu/odc. 

· V4).;.~p qtlP oR IPtPlÜI'S, qtw s:1o os :qnn .. f!ndnm PVI~llfu~~J .. 
ntenle ·iJIJI.t•t' salnr·ios melhiwr.s, como empt·eJteiros qtll! Stll.l, 

I 



gnn:Jifim um salnrin.irl'i5orio, !:irando-em nm·rli:t de l.mhalhn 
dr. oilo IIIJI'n;;, dll .\$·a fi$, i"to ''· em. conili(•tkv e.l•cepl'ionul's ri" 
tmua.//t.o e ludo 1'!1/'l'lmr/o IJrm. 

Or·a, n:o~~im snndn, dnscontando ·o~ domingos. o dnns dias 
fpJ•indn:-~ Pm cada nwt. d(' Jrallrtl'hn, - \'f~rificn-~n qun o :;a
Jnr·,io 1!ltrgrn•ü, nfi nwiiWI' ea::;n, u 1'-U$, i::;ha t\ tomando-sr. por 
base r, sulm•io ti" !i$000!!! · · . : · 

O h!l!ó.Jii1o, paJ.~n. oh ter• I~Hsn :;alnl'i'o de :I .'J/a$, hutxinw. tem 
dr conlnr '"'01 uma st'ril! rir• fnl'lorrs fmwra,cis, como os ria 
lã, .i(l_ nxpm;tn~ acima. Nrssr.:-; salnl'[05 .hí. estiio ·inclnid_n:-; n;.; 
rr•:;pr•cl.iYo' GO ';'e dr• addicionaes ohlido;; .r.m .. JOI8 e JOIO, 
· . QI1!1l' no. aiS·nrJ:i~. QIIPI'~'l lã:.. q~~~~- illl!;lllfllllns qiio lt~rn~ 
lsdn fiX'Jsi('IH~l!l ~~ ns .mrln~IJ~rs porm 1m1 pral.Jcn var•Jos l.rtuw 
para illur.lir " Jmbulhntlol'. . . 

AproVPilrnn a~ eon~l.ante~ rrnHlan\'n;; rir oprmrins rliar•i,- .. 
f.ns ·das l'a·hricas flill'a dai li rrdu:irr!m os .wlrv·ios,- hrm como 
nD~ r.asns df' li.CPJH;a~ n11 dnrnr:n. ~ãn sub~tifuidns P cJ,~pnis Nn 
nl,~lm . .; casos l'l~admillido$ rrwdianle ·,fliúiinu'i~~rlo do11 safados 
que- 1)fnll'f.~l'lin. ,. 

GontJ·n ·u:; /l'i~,.-ltit·~. fnnbo.J•a empr•r.jf,dr·os. r.Xf!I'eem o~ tn .. 
ri(JSLI'iaPs · 1nmhf•lll 1.111w 8fÍJ•if! dr Nlg·odos, muclandn nnrno~.' 
rodas. nos l~:m•, r a con~lrnclnra r!m< toei dos, r ri~sim diminnom 
o.s :m ltll'i o~. ...:i'llwr.rlf iCi:ullPnl r, r·NJ t1zi ndn n.~ p!'l!~·os re,'ifJ('e I i VQ.-5. 

· DP;~i-lP mwln i.'UliSi~guPrll o:; indii:-;Jt·iaP:; ·hlll'lar• n::; addi
f•iúnn,,s dr 1018. P 1!1'1!1. A iínyuwlaneia dils ~nlaf'in~ n'io~llag 
ei['J•a::; ·evidenciam q1111 r.~:;(.l ung·.mpnfn ·'''~nlnwnt.P nün f'Xi:5f.r, 
puL.; e:-;.-.l'i-1 ·~nlario~ acimn eqtli\'uh~m d·J vet•dadr. ao::; dP 1011. 
citja ·mt5dia, p,;d{'-Hl! dizrr, or·n esta 1 1!01 g·ernl. 
· Em rr•la\·ão ris 1'alwicas de srdn;; San ln H r lena c !3ing·cn, 

Ü9' Pelropolis, c Santa \lat·ia, .rwsln drlade, podemos asseverar 
que as mérlias ele salnrios ;;ilo idtmlicas á~ que r.xpuzromc;; 
acima pum os opcrnrios em Lccidos de lã, · . 

Exmos Srs. membros do Congresso Nacional - S6 ap(l;; 
.e;~:haustiva rclnctancia dos industrines em altendet' ao pedirlo 
que Htos foi l'eit.o por officlo,é que os operarias de algumas !'a~ 
bricns de Ianificio rlrclamrnm gl'éve cotno'· t•ccurso .extremo á 
pff,!ic!ivar,ão rir um .iuslo o Yiawl augmrmfo dos ~m1s snlnrio;, 
····Cinco dessa.• fabricas oslão com os ~cus .. •rrviçn;; pnt•aiy

sndn;; complt'lnnwntr r uma com ·os mesmos nnot•malisados. 
por r..fft'ilo rla g·t·r'l'r, .. trndo ,;ido r;;l.a rlr•cla!'llrla no dia· :!7 ·de 
ngosto · prnximo pa.,,qndn, . . 

· ·'Pelo' .uxpost.n, fica· rlemnnst.radn q11r razões nns snhmm 
pam plnilearmns n ang'mrnl.n 'de snlariM cujo prr!idn rmlet'•)
Pnmos no~ indnslriars dmanle a· primtoit·a· quinzena d11 ·n;:n,;J.n 
Jli'OXimo.-f.inda, · PSJli'Cinlnwnlr' n0s1.r. momr.nln, t•m qur• a. cxi
g:nidarle dr ,;nlnrin;; r•m iwssa clas;;t> r\ um t'aclo ·incnnlrstáwi. 
·· A· situação rir fl'anca prnspt>t•idadr ria ind>l'lt•ia lrxt:il. 
cnmporl.a o, qun rtr•.<rjnmns. Xnslns t:onrlit;ii·JS, r~Jli'l'amo.• que 
o~· .indus!.J•inP::o f-lll rl1'mnvnm dn n/.ti!.udr• ··~·m qiJtl ~~~liin, ·n nos 
crmerda'm. n~ ·ju~H~~imn~ mr•ll~twin:-~ qnn lhP:'i ;;;nJi-e·if.nmns; . 

· .A.-:sim ·:o;PtHio, a. r.nmmi:õ:~lin nhnixo a~.o;i~nnd;1. eompo:'il.u ~i"r. 
OJV':I'ill'in:-l Plll '''eido.-., :óH'I111;.:.:'iP t~nnl'inn/P ·na ,in1-~l-i1;'n da ~~w 
r.nwm r nrwr::-f'nln u ·yv. EEx. o::; ~itH~PJ'f.IS pl'Oi,t"lslns dt' ~·:-;IJI1lil 

· n · r.onHidPrn1.:fin, 
• lt.io·,J,, .lnn••iJ·n. li dr srtrml>J'n rll' !023.;.... A cntmni;;sfio:'· 
411flll!1:n t/(l Si(l'!l, prrsirlt'nlr.•, - .1/tlllof!/ Ianacio d~ Cri.~lt•o, 

' . 
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' 
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:&3S " ANNAES D,O SENADO 

Orl'ició do .1\'!i.nisl.erio dos Negocias· da Fazenda,' de 3o do 
1 · novembro, enviando n seguinte 

MENSAGEM 

. Srs. membros do Congresso Nacional - No intuito A e 
· nltcuder, sem dc!mora, ao jlUla HHercue tel•elado pelo Con
·grcsso Nacional, de conhocer a Hituacüo financeira 'do paiz, 
.'tenho a honra de enviar ao mesmo CnnSTosso a mcposiciio, que, 
.suhi'<!.n u~sumpln, me fr,z o Ministro .do Estado dos Negocios da 
~J;'nzcrida, com os dados que conseguiu. co!ligi r até o presente .. 
· ConUnuo, poré111, a apurar no8 diversos ministcJ•ios outras 
rospnnsabilidados ainda mcistcnles c assumidas cm virtude de 
'contractos, autorizncõcs IJ encommendas, das quaes, opportuna·· 
·.mnot.o, darei informncão complementar parn mellJOl' estudo do., 
moi os de rell'Ulari1.ar .. a situação. . 

· .QIJCII'am ns <;;•nhnrcs I'CPI'osenlnnles da Nacão acceitar ns 
minlm;; mnis cordiars congi'al.uhicões. · · .. . . ' . . . ' ·' 

1\io do Juneiro,.30 de novembro de Hl22, 101' da Indcpen-
.uencia e 34' da Republica. . · · · . 

' i' • 

An'rflUI\ RER::-."AROllS, 

. ' 

:F.XPOS.J().\0 APRI~SEN'MD.\ AO llxl\to. SR. PllllSUiEN'i'H ÍJA 1\EPUBLIC.~, 
Pl~r.D MJNISTJ\0 DA I'AZI~NDA, SOBRE A Sl1'tJA()XO . FINANC:J!fflA 
DO BRASIL; ll~f NO\'llMBI\0 DE 1922. 
' . . 

r.:m cumpri mAnto das determinacõos de V. Ex., · venho 
·nrwrsenlnr·ns dado>· qne, dentro do pequeno cspac·o ele algttnH 
'dia~. foi pnssivel c'olhlll' n respeito ela situacãn financeira ilo 
.Brasil neste momnnto. · . · · · . 

A situação ;;ernl do mundo-c a sif.uacão espec,in!'do' Brasil 
.. impõem hojn nos homens publicas d'eVI)res de tal irnpórtn:n·cia, 

:enmo nunca p·esnram sobre os hnmbros. daquolles que governa.. 
mm nntes o nosso paiz. Governar qualquer nação; actualment"• . 
"l uriln rnsponsabilidndo tromendn -· tal.' a. Mmpleicidndc d~ 

· ·vicissitudes que perturbam n vida dos· povos, depauperamento 
•gorai, quost.õos sociaes. difficuldndes de collocnc!io' 'de ·diffe· 
·rnnfes productos: dosm,ganizacão do regímen :monetario, ·per
.turhncões da h i. :ctecorrent.eB nas relaciics. internlicionnes ·-·em 

. :~ummn. a subversão. geral rla notava! orct~m · oconomica· o fi
·nnncnira·do que gosnva o mundo nté 19{4,' Todos .. · os' gJ•ande~ 
lum1rns tio Estado; com.· a sua sabedol•ia · f l'ndicionalmont.
nccumulncla.e com .o prodigioso senso pratico das 'oppórt.unida

·rles, ••sl.úo ·a empregar ·osso prooio~o ongl'llJJO .. para· ·J•I!erguor n 
~ronomin elo snns paizes. A Tnglntnl·rn no~ dfl licõrs ·t.odns o~ 

·rlins.· na ndmiJ\isf.raçfin publica e nog:~ncriricios n qiJ~ sr. ~u
.i~Ha n snu pnvo. para a rniwgnniv.nciín finnncr.it·a. A .Franca .. n 
Bnh:ica, n Ttnlin, n Allnmnnhn cqngrr.gam todo~ os. , csforr.os . 

. fJ0\'0 r. podorns publ icos, para fio. rceí'g·ucrmÍJ da' sihincilo eln 
Qnc ns rlrixnu n 1\'tlnrrn. Os 'Eslnrlos ·Unidos· cln Amorica· do 
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NoJ:lc, influenciados lambem pelos perniciosos effeitos da con
flagraciio européa, aper.ar da sua pleLhora .de ouro c da forml
davel expansão da sua econornia, lucl.am com serios embaraços. 
no commcroio internacional, assim t:omo u carestia de sua vidll · 

·interna. Todos, porém, traÇaram programmas lnflcxivcis, e os ·· 
executam com mão do fcr·ro, redn:dmlo desposas, promovendo 
por todás as formas a expansão da t•eceil.a c o rortalecimento 
executam CO!ll mão de ferro, reduzindo desp~SaH, promovendo 
dirootn e indrrectamente realizar o 8ancamenLo de sua circulá
cão monetaria, restabelecendo, cm rim, a normalidade. da vida 
oconomica e financeira. E' forcoso convir· em· que j!l ganharam 
muito tort!eno nessa campanha reslnuradorá. · · 

O Brasil, que, em iOH, .ilt vinha caminhando com passoR 
. um l.antu vacillnntcs sob o regímen de suspencüo.dus .amortiza· 
~ões, nggrn.vou a sua situacüo financoira de então a esta parte. 

_ Tendo haurido }ôouco proveito ria situação européa, que t.antQ 
precisava dos recursos da Amcricn, e soffrido os effeitos dele·· 
.terios da guerra, pouca at.tencüo prestou.n. essa politica restau
radora dos outro! povos. Com . uma anciedade verdadeira
manto indomif.a de crescer depressa e realizar em uma década 
o quo os outros pov·os fi1.eram cm meio seculn, cont.inuou sem
pre a politica .das iniciativas arroJadas, sem o exame do~ 
meios de sustental-M nn execução. J~ssc arro,io, embora 
com intuitos. ovidenl.omentc patriol.icos, t.em crcado.uma situa
~ão muito angustiosa: acorescimo rapido e impressionante da 
civida publica, compromettcndo mais de 11m terço da receita, 
desordem. croscenl.e e Iamentavel da nossa vida orcaml'ntaria o 
de q;uasi todos os recantos da administração publica. 

Nos ultimas tempos. a febre .de íniciat.ivns grandiosas attin
giu a proporcões sorprehendenb!s, sem o · menor exame das 
forçns necossarins para custeai-as e sustenl.nl-as. Basta re
cordai' quo, nestes annos mais prot.imos, o~ emprchendimentos 
novos o uvullado~. rir. diffm•er.les ordens. consumiram, além das 
rendas orçamentarias. mais de .dous milhões de contos de .réis, 
rm diversos emprest.imos oxt.efnos r internos, com responsnhi· · 
lidades dr. toda a especir, alg-umas· insolit.nmente gravosas. · 

Fnfeli?,monLe, todos esses recm•sos o:ctraortlinarios foram 
gastos, não havendo mais romnncscenl.o algum para acudir 11 
premoncia das responsabilidades elo momento, dccorr•cntr.s do 
deficit, quo vao ser considr.ravcl no' e.orrrnte hxr.rcicio. · . 

· Decididamente prr.c.isomos a todo o tmsl.o retomar n con-
scionoin ·das realidades. O mais rlrmenlar bom scn~o nos acon
sr.lhn 11 drl.rrmos o nn~so neRRa marr-ha faf.nl pal'll n descnnhe .. 
eido. E' urg-ent.issinio murtnr dA prnMssns administrat.iYos na 
fazrncla (iuhl icn r nm Iodas as rr.particões Yisccr•alm~nt.r liga
das t1 P.•~e drrmJ•i:nncnto l.'nmo normn ftmdamcnlnl, pr~cisn
mos nrro.inr drasl.icarnnnt.n parri ·rrlrn da administ.rncão .publica 
tudo quanto niio rrprr.srnfnr despesa nhSnlulnmrnl~ impl'"-· 
scindiYel. · 

A simplrs' lcil.tn•n no.• algarismos lla" rlivil!a puhli"ll ílo:: 
nr•a"il ha.<la ]1111'11 lmpn;• n11s [lOclCt'l'~ puhlicns' 11111 j)l'il!<I'IHilllJ:i 
~C'vero. · .. 
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Juros (Ja divida· externa, amortização e 

•' o . ' ·' .~ . . ... 
' ·' ~-. ~ . 

• 

... 
.'. 

·. 
, o'ommi.ssões • •. , .... , . , , ... , ... , .... 

JnroR de ·apnlices • . . ....•.............. 
210' 804 :033$2.7·1 o •• 

72.33i> :S.i/l$000.
1 

• ·' • 

•, 

• Tm·os do obrigações 11 7 % ......••....•.• 
• Juros do .debilo á Caixa Economica do !tio 

8. !I:J8 : li50i!i001),: • " ' ... ..... 
·.de .Jane i ru . • •..•.••.• , ..•.....•.•• 0.425:000$0011 

' ' ---,--
' ·· l;lorrima . . .................... · 307. 50ft: .\:?7$27-1' . 

Niio sei•ia ,iusl.o silmwiar snln•t• a I'OUrljuya,;ão rsLimaw.i 
que lêm prt•stado os bancos nacionaes n r,;tran~r.it'IIS parn a 
conjll!·n~no t.fas. tlif'f'iculrladl's • dn momenl.o, salienl.nn<:lo-sro o· 
J'orl:e concut•sn. financtJiro do Banco rlt.• Ht·asil, ct:,jo pt'PSI.ig·in ... 
nn munrln· l1anc:m;i'.l sn firma dia ·a .dia, dro modo tiin lll'ilhani,J,: 
n cu,ias. r·,~laçLu··~. com. o Gnver•no .. ,~~l.ão hem l'I'J.;nla!'hmcla~ eom • 
as medida,; \'Ol.adu:; pelo Gon~'!'esso Nacional. inNlianiP "" l.i-· ·• 
l.uios redescnnlayei~. na Car[(oim de !IPtlescnnl.os, I'Jll!lllllo seja 
nccessnrio .. . . . . · 

.}~i;; wh i, numa s~·nthrsn hem s·irnples, claru ·e ~~loqrwn: 
te, a situnt,,ão ~wr·al da nossa divida puhlica. não conl.anlfn 

- ainda as J'f!SJHI!lgnhilidade;; .rlccorL·enlcs do d,,(il'it a\'ltlt<~;tfo:.' 
q1w so unnuncia pal'a o eo.r•J:ente exr.rcicio, a~ quans JUUl:!a. • 
serão menores dt~ clur.enlos mil contos de rt;is. . 

Aquelles que ~em.prc . compararam as difficulda,des tlO 
presente· com as do bencmcrito quatriennio Cam:~os Sallcs cs- · 
quecem elementos c circumstancias que I ornam a situação,: 
actual muito mais gra1·e e, porl.anto, .merecedora ele providen~ · 

· cias , ainda .mais . prumptns e severas. A situat;ão Campos 
Salles tinha dcnnt<? de ·si·:úrn tundin(l de· no1·.c ·milhões. cster.o,' 
]irtos. Nós t.~mos esse· e .mais um (!mdínrt de quatorzo mi~ 
Jil1ões · de Iihras, ·com os mercados monelarios praticam~nf.íl. 
fechados, um serviço de ·di viela publica que devora mais de· 
trezentos mil conf.os de. ré is, d ividl\ flucl.unntc superior 11 se
tecentos mil contos de réis, e, ao lado <!isso, uma arreca· 
da~ão dtJ.t•cndn que dia n dia mais empe~:rn e falha, a brafinr 
por in.uned ia tas . prm·idcncins ,rcfoJ•madoraA. • 
· ci quatriennio Campos Sallos está expresso .ne:;Jo~· alga•' 
riamos: ' · · 

Annos 

HÍ99. "" .......... . 
1900 ........ o .... .. 

l!JOL ............ .. 
"lHO!! .... : .....••...•. 

Sommn ... ... ; 

Papel 

Receita' 

320. S:l7 :098$858 
:2o:~. (i87:.253$4to 
~3D. ~8 i. :70•Jr~.noc. 
2íili. mH :!l J ~$tiH:? 

1 . ono .. 1 na: tHiG$30n 

Desposa • 
2VfJ, 363 :2.17$·i32 ' 
351U80 :Ji~~77B 
21ioJ.(i29:~.(1$52l ' 
~3G. I, tíR :fili I $11110 • 

·. .• 
. ,.,. 

" . .'.\: 

. ·~k 

,'o .. 
..... ' ~ 

:' -

•• 
'' 

.~,I :; 

.•. '.i. ~~ 

~· ' .... 
•,,. 

' . .. 
··.~;:! 

-~ .·> ...... , 
. • • :S: 

-I.'! 
·:'·: 

·:r·'·' 
' .. ., 

'':• 

o o •I 



............. 
·,'"-· ' ·... .. . 

'' . \.., '~· '•. , .. 
'·:··~4·-·~.,:.~ ... . ...... ,... .... 

. :" ~' ~ . ..... 
·. .!I'. ,.... 

'·-·~-! 

·• 

ANNAES' np SENADO 

0U1'0 

.JS99 - Não havia a!nda CIJl:H'IIIlCil em· ouro . 
. . 190{) .............. :. !.9.955:521$612 

' "· ~;.,C'f•· ... 1001...... ...... ... 1,3.970:626$021i' 
• • • •· · · • ·190'> '•" 9011•·8"' ·~oa• __ . ; .. . --~•: . -..~, , , , , , , , •••• , , • : *-. . • ;t•r , '-' .•. ~ 
,._ :·~-~-·-;•· __ ,·_,~·: . _ Sonuna ..... . 
· :_· · .. _.··- \Saldo Olll'O . . ;-, ....•..•••.•••.•••• ·,· •.•• 

. -· .·-:~-·"'-. . . ' . - . . . I . ,, ......... ,:: .. , .... 

13ll.830. :901$.67·-i· U6.236:10~$13ll 

20. 59·h :889$139 

· ·. ;, ':"'t .. · Vejamos n sil.unc;ão nl'çamr.ntnria aéíual: 

./f>1'y ' PllOPOST>I PAÍl,\ _,\ RJ<:é:EJTA DB 1923 ,, .. ,: ···. ·.:.. 
_:t,.J \~; .. :•' ~: 

· ;·>_-···:.:~~--~;.Receita· geral ......... . 
· ... : · .. • nocoita de appllcução 

IJRpecinl ...•...... 

Ouro 
. 90.375:655$000 

1 G .210 :ll65$000• 

106.586 :32ili$000 

., f•ESPBSA PilO VA I'JlL Er'I 1923 

::· ,: Jnstica ............ .. 
· ·Exterior ............ . 

. : ~ .l'rfarinhn .......... : ., . ·• . . G . . . . _ _,. , ~ ue:ra ............ .. 
. • Agrwultura •..•...... 
· '· v·lll·"o · · f1.•-

1
' "('' 1 I)U • • • • • • o • • o • • • • 

~-.. , 't .~ Fa1.enrla ........... .. 
;:;"!'!'~:.;,,;_. :;,.<:: .. ~ . 

Total. ..... ;, 

Ouro 
3.240:097$376. 
5.036:ú38$918 
2.00{):000$000 

. i.700:000$GOO 
962 :580$35•2 

12. !83 :352$212 . 
62. U'3 :80·i$55:i 

87.236:373$413 

Papel . 
ll50.215:920$0GO 

5G.5ó9:080$GOO 

700·. 725:000$0.00 

.Pnp_el 
103.006:351$739 
. 2; 296 :3208000 
lii.L 873 :846@836 

148,90:i:57i$966 
53.548:525$597 

301.()56: 132$36/l 
2 t.l . 516 : 060~807 

908.232 :809$3·1'1 
,.., 

. ·· .<'i., •li- · .o 'simples confronto doô algarismos bastri nnÍ·n pôr· om re~ 
: '.'· : ; levo ~ nutior· graviclnrlo di\ ~it.naoilo nct.nal. .. · . · . ,·. , 

·.·,'r:.~:·:~.·~; :· ~\· ,li~CURSOR DJSPONJV(l;JS 
,.,_,., .. , .... t·:;. '•'· '· 

'/ .. ;.· • Pn1·n rnzer race !\. gravidado· dessa sit.uaciio; confessemos, 
· : .:·.,: ' :·com 11 mn-sima lllal!lnclc, os J'M.nrs'os d.i~ponivoiR no· momento 

.. , · .:·• . .'.· •.· "Rãn qna"i nullo;:, · · • . · . · 
· : ·.~:· ./·• · •rodos os recursos r.xtraordinarios rt>presentados pelos 
· : .. ·., · ··. ;:mprr.stimo:; cxllll'nos - cinooenl.a .. milhMs de . dollarF, 
·· :_;_., •. ,. '•·,,.riovr. milhões ·eRI.érlinn~. ''Ílüe o ·cinco milhões ele doltaJ•R 

\ ' 'c as r;randr.s cmissõos de upolico~ - parto j1l omiil.icln, parte 
' . : . .' antorizncln c preR~ n cont.l'nctos - fornm·totalmrnl.c clospenrli~ 

.. , . ., dos, nndn nhsoll!l.nmonte rosl.nndo rio sou p!•orluctn. nr.m 
''.;· ,; .. :: · .• , mcsn:o pura continuai' scr1·i~'os iniciados o dnr começo n ser~ 

·, · •" · · · vlcos contraolaclos . 
. ' ..... . -?: ·:·~: ... 

'· • 
~!~~X!/;;· ·.:...f.: .• . / 

. \ 

. 
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. : , Os roo!l~aos ordlnarios da rocoil;~ orçamen tar•ia, · alhis 
. ,semJ?rfl lTiaJornda naa previsões. não garanterr., nem mesmo o 

servu;o normal da desoesa publica. Bast.a. ·sabor quo até 30 
-do :~etembro .do ~022, a IU'roaadaçiío papel importou apenas cm 

• :hoJe o Brasil amrla nílo nr·r•oaa<:lou uoo mil contos do ré is 
-50.000:000$000. As provisões' nmis opLimisl.as Ol'~am em 
·500 a_55H mil contos de réis a urreoactacão total papel e em 
·70 m1l contos· n nrrecadar.üo total ouro.. Note-se que· ató 
ho,jc o Brasil ainda não art•ccadou ()00 mil contos de r&ls 

·J>apel. Contra essa situn~fio, n despesa publica excederrí se
;;urnmentc de 1100 niil contos· do róis. · 

·Do exposto rt)Sttlf,n bem . clara a nossa deploravel si~ua
'çã'o nrcnmcnlnrin. da qual só podemos espera!' um deficit con-
siclor·avo1 o jamais - rocm-.sos, -
· l'lfn~. eril todo .esse ·cruadl'O, ha um elemento que impõe 
a necessidade de 11ma solncão. prompta. SI abstrahirmo.~ por 
um pouco do O~Jlirit.o a rlivida ptrblica consolidada, . exLerna 
. o interna, o mesn:o a di vida da.~·. Caixas Economicas, h a na 
silun{•íio acl.nal, com cffeito, nm problema premente - ,; u 
diyirJa flirctunnle, superior a 700 mil conto·.~ de réis. !Não 
podemos to1• I.J•nnqu illidacle ·para administrar· com semelhante 
encargo sobr·e os hOrnciJi•os. _ W itm monolitho formidnvel, 

· que :pesa e tolho todos o; rr.ovimentos da maohina adminis
l.rativa. · Esse problema ha dé sct· resolvido com desassom
bro e com a collabOJ•açlil! patriot,ica de todos oil brasileiros, 
e dev~ ser resolvido sem omissões e possivelmente som em
prcst.imo exlci·no, ao meuos pot• omquanto .. Serd preferível 

-que o lknsil demonstre- Qlle tem capacidnrlo para 1•emover as. 
suns. rJi.f!iculdades com os element.os .da .propria economia in-
terna. · 

' MrmtO.IS PIIO~AS, ,\ F,lXAR, E A OOl,LAflOMÇÃO DO CONGRESSO 
li!.\C!ON AL 

Doanlr. da .<il.!lat•ão, o Gtwor·no t.r.1'á 1101 roteiro firme o 
.caminhará impavidamente no cllmp!'imonto de seu dever, 
mesmo através das maiores difficuldado.s. l'emos a n:ais ro
,busl.a ·fé em que a nccão con,íugoda do ~ongl·esso Nnoiona! e 
.do GovCl'·OO rnsolvcra o., pmhlcmn~ dn ·srltt!IC~o com a. muwr 
'seír<n•ancn, deixunclf, n l'odor·-Exoortl.ivo de bracus livres paTa 
J•emodelnr u pr,sada mai!hina administl'aLiva. t.ornar a nrroca
dnciío nma realidade,· impor .uma medida (Is desposa·R pnhli
cns fl consngnir· assim a nossa rest.nuraclío financei'!'a .. 
· '0 Gove1•no e.~t.udtt com prostcza o plano geral, mn·;Jn<> 1> 

:probloma pr!m:u•io ~ StlOl 1htvidn a solucün prompta para· n 
· divida fluctunnte, super·ior a 700 mil contos de .r,ns. Esse 

·plano nsscnl.lll'l\ i'Ol' carto. r.m bases largas e permanentes, cm 
cujn argamtlSSa sr.gurnmrnte niio. se ·dispcnsnrtí n , J·~~er·vn 
·rtc· nuru qrw o.~ go\'ct•nos pnssnrln,; nugmenl.m•am· r.onsrrh•r•n
·velmonte pnm SI'!' a bnsr da nos,~n econorf.•ia. 
' Mas. 11 cnn,lnnncilo dessa perigo da divida IILrctnarne .JJI'O• 
aisa lN como oowffici,•nf,, podt•rn"o n aceno rltJcisivn do Cn!_l
'gresso Nncionul, no ci\r'tr. ·.Jncxoruvol rins despesas qnc l\110 
forem nhsohrlamouto ·impr•t>scindll·ei·s. o no lllllHtornnrent.o do 
'nPs~o syslernn tr·ihul.ur·io, nwle liii t'àlhns 11 in,ilJ>t.ica' ~eJ?lO
l'RI'Pi~, e~cnpknr!o 1\s c(lnh,ibuiçõcs umu legoi3o dB ht·n~rl~rro~ 
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o cstJ:angei'.l'é>S que ·JlOdiam concorrer para: a· salvar;i\o rir su~
Pat.t•ia uns e. do pniz. ·em que. enconl.ram bem.eslar·. oulros, 
quando os 'rtemais .J(t sot'J'rem os rigore~ ·du ·t.l'ibul.u(:Jio .. 

A. snlu~iin de~sc n:agnn pJ•oblr.mn elo momen.to, isto ,r -
rliYirlu rtucluuntc, reei uma lambem. eomn codfH:H•nf" trnH~ 
1wr;üo imm,~tliata do Pod,~r· E:<tr.cntivo - u lmns.f'm·ma~iin J'nn
daÍnentul dos .nos~os PI'OC''~sos urlminisi.J'UI.ivo;c, condi~iío irn
T•r·r~emrlil'rl tiara .rrnhznr <: wnsnlirlnr a r·r~sl.aut•ar;fio rinan-
ccim do paiz. . · . 

,::>ão ri•J•rlndrit•as imposicõns nn patriotismo dn~. ndminis
traclol'CS nil rnnndnn:enl os se~u i,n tos: . · 

. 1." flc&peito· absoluto 1í i<•galirladc . das despesas· pirhli
rns, n,·.ifando n l.fH,n t.J•aww autot'i1.al-n~ som. doLn\•ÜP~ l'P~liJa·
m~, snm J'I'Ccil.::t · correspnnrlrnl e r. sem n cnncnrRo con;;t ilrl
eion.ol rln 't:r•ihnnul dr Contas; ' 

2." Alaear· con1 rn.er~·ia inqnebranfnYcl o Pl'o!Jirma lia 
ni•rrcatlai;iio das r,~.n<ln-~, nppnn,Jn uma or:;rani~aí'ãn. porJPmsn 
rnnl r·a snn eYnsão. JO:sla IÍ esl.imnrla em mais rJro errn mil 
conl os rlil ré is; . , · '· 

. ~.· F.yifm•, enm n mais rliligr.nlc c mr.t.ien!osn euirlnrlo,. 
·a pNdn inrli.•cufiyeJ de n:•il•hares de contos rJp. rrlis. nnnual
mnnb•. cum n;; pi•ocrs>o snhusivos dos fnrnecimrntnH ;\s rr.-
Jlill'! i1:ríf!S. llllblh~as; · . · . 

'•·" Su:ipcnsão, pnJ• rlons annos, .dr toda; as obras qne. srm 
Jll'<\iuiw, possam ser urHodns, e rcsci;;ãn rlrJ. lodos os conlracl.os 
eu,jai clausulas não a impe1;an1 r.m absoluto; . 

5." ·Heduzit• ~yst.r.mnticame)li.~. com animo resoluto, a des
pesa nrcnmcnt.aria, quer na elaboraçrto, quer na execn~ão, ·com 
csl.nclo .. acnrado dos mcnàres <l~;talbes; . · 

<(;," Hesoi\'CI' definifivamente ·Qproblema impT'CSSÍO!lante <lo 
L!oyd Brasileiro, quejá deu ao Thesouro Nacional um prejuízo 
de mais de cem mil contos de réis nos ultimas' annos decorri
dos, e continuará a dar,. inintert•uptamente; 

7." Constituir um fundo especial em Londres, desde já, 
para assegurar o re~tabelecimento do ser_viço de nossa div1d11 
oxterna em 'i 02i, ·Esse fundo dever.li ser formado por' eont:r.i-

' JJUiçõe~ ·r.speeiaes,- cu,io produeto seja remettido mensalmente 
nos nossos banqueiro~ cm Londres; - ·· . · · 

· 8," Organizar, sem d·emora, um apparelhnmonto . )Jancnrio· 
d(' grande amplit:udc ll' resistencia, para assegurar a· plenn· 
nxpnnsão .da· producciío nacional em l.orlns as suas modalidades, 
fn.menl.andn em larga escala. o desenvolvimento elas J'ontos · do 
riquc~a de m~i~ prompl.n rc~Jiznoão. , , 

' . . 

: AJ,:m do café, que .é, 'eh1 duvida, n bnso fundamental da 
·nossa economia. e quo deve sempre merecer dos governos· a mnis 
carinhosa nl.lcn~tlO,·O algodão rcprescnla,,hoje Pl\l'!t o .Brasil 
uma fonto rio r1queza dn mnlor impor.f.anCia o promet.Ledorn ·de· 
f,'T'~nr.Je rxpansãn, O nosso pu iz n1'1'erecc Yantngcns incompnra~. 
\'DJg pal'n essa cull.urn, pela c:xuherancin inegua!avcl do .sua 
Pl'oduc<;fio e pela qunlidnde o llellezn. dn fil:lrn. Todo o mtJndo 
lr•xlil tem ns nlho~ posl:ns uo Bl'nsil.c ns JlO{)eros puhlicnR viícl 
dar srn hra<;o fnl'lo 1l ninximn incJ'Pilll'nLnl:ãn·dcssa•ri.Qtw~n. '· 

'· 

:0 assucnt·, n pecuaria, eom \'JU:iNinrlo ele seus proclnni.ofl. .o 
fumo, 11 hor·r·nelrn. n fnr:ro, r1. rUt'\'liOiiP pec!J•n,,n. cneau, n hrJ'\'a- ' 
mntl.o, I<J~os oss,cs eJemonlos 1'oJ'P1nm nmn )1\H'r. nluilo·lnl'l!'a pnrn 
11 economia nnownaJ,. · · . · 

. ' 



Deau!P dn nsladn t.le dc~cwgnnizacíin momrntnnea das fi ... 
na nt;a~ 11.1 J h l it·u~, 1'1~~~~~ I anlt'. d ~~ .. cnin.pJ'ulll i ~:;u~ sup PI' i oJ'PS ih; I' o,._ 
·t:ns .riOI'Illll~':-i do paiz, ~~ l'ot·c~osc.l, f~htJ•el.nnl.o, J•eeonheePJ~ qnr. · n 
et"'OIHinlin 1-:"PI'al dn B1·asi\ não ··nrferel!e O HH!nnr· indi(dn do de·
enc.h•Jwia. nn l'llllLral'in, ns_l0nln umn. ]1Ujançn CJ~oador:t,· qllf! 
,in::;piJ·.a a, 1nni~w conl'ianc;n ~~ ma i li llt.'cidida f.'.lll'n~;-pm no pndf!t' 
pnhlicn. :Em. I o das as Y.llllas n!J0.!'1.a~ an l1·ahn!lio IHL nn:<'o lCI'
l'ilol'io, p11l~::1 intJ~JI:O:Uillll!l!n Jllll nllllllo lH.Itlc'J'osn . ..:\vida ngJ·i
r.nla, enrrHOPI'eial, indu~l.riul,· bancaria, l'CYn\n cnnl'iunc;a no rn ... 
. lm·n .. \ I''''II'~~'ÍU silnn~iio r;:unl•iul. índice h•Jin si!;níl'ícativn, l'SI{t 
<landn m'lsl.l'as de 11n1 I'<Jna."eínwnln ennl'ri!'ladol'. O ~alrlo <nn•n 
dn nn5-i~o inl.ercntnhin nsl.o·anno at.tin,;iriÍ ~ognramcnLc a mais 
<!1! 20 mílltfiP,: oMi>l'línn" <J $Í pensnrmnR ·qne s<i n fpl.ul'U sn.ÍI'll 
dn caf•'• podor:í· nsS•'I>Urnr para o Brasil uma contribuir•ão dÍl 
CP.I'Cn d~ :;.n mílh•irs eslnlmos, 11nrrcc li'cilu rl~po'!'iliu· 'muil.:t 
cnnfianca 110 :ful.ur·r~ r. na nns~rt resf . .u.uracão· finnncc!ira. ·Para 
não fal.lgnJ• a ailon~iin. hnsta. lcmbl'aJ' apenas algnn;; · rlarlns 'Uil. . 
Direcl Ol'ia rir. 'E'I.alisl.ícn Commercí:rl, dfJ janeí l'n ·:i srl.cmbr'r• 
de -1n22. n;; qnuüs rr,nlnm hflm u· Jlu,ianca Jli'Omi;;snJ·a da nossa 
.cxpnl'l a<;úo: . · · · 

·,, ,' . . 

CaI e. , • . • .. , .... , .............•.• 
~"-lt;odão. • • . . . , .. t··: ................. ~. 
i\~SIIC31', , . , ., • • •.•..•. , • , ••. , .• , ~. 
Fl'ucluti pal'a olr.o. . . · .........••....• 
Cn(;:ío . . .. ; . . ..... : ............•..... 
~lCl'\'il. lllUI.IfJ ..•• · .................... . 
Fumo.· ........ ; ............... ; ... 
Carne;; ·congel arta:;. .. . • . . ..•.•..•.... 
Couros .... \ ...... : .. ........ ,' .... .. 
Pc!lcs.· ......... · ........... , ........ · 
~Jnú.gnnf.'7. • ......................... 
l\lml c i r as. . . . . . .' ................ .. 
;\!'!'01.. • • • • • • : •••••••••••••••••• •: 
·Borracha. . .. . • .. • ................. . 
Cêm de cnrnaúbn; • • • • .. .......... , 

' 

1'.01}0.líH:OOO$OO.I. 
67.!113:000$000 
59.47;}:000$0011 
54.000:000$000 
41; OG1 :000$0011 
~~:l. Glíü: 000$000 
27.ü54:000$00íl 
25.3i0:000$0!.111 
iíft.Oftil:000$000 
~3. 9G 1 :000$0fll) 
18.000:000$000 
1 G .ft·50 :000$000 

· 1 !l. (J.\ I : 000$00f' 
27.~81:000$000 
11 . ·067: 000$01)0 

· Em ;:olemhl'o elo corrente nnno, ·.iú a nossa exporta~no at~ 
lin:;im an algal'i;;mf\,glohal de 1.545 .. 8\J!l:000$000.· · · · 
· Sem duvida al!;'nma, nm paír. nuc po;:sue tão largos c po
deroso~ rc<Jursos economicos t~m ·iunn base· solidn. ·para a re
consl.i tn il;fill'. rapírla de· ' suas finanr;as. •roda a queS'· 
tão: consiste cm pôr termo a eH:<e reg-ímen · de despesas 
som conl:a nem medida. cstuboleéor ·a ordem rigorosa na ndmi .. 
nist m~ão rml>lit:a, "· rJiu·1tt\Le nlgum tempo;· pPlo mmws, 1N 
rleantc du;; nlhos r,;:l.c} lemmn: faZ<!!' sucrificíos· de credito uni'-· 
~a ·o exclusivamente paro fomr)lll.ar a pJ•orhJc()no nnéíonal, im 
mais larga escala. ül11' todas os snas modalirlarles. Com n or
•lrm nas . .finan~a;; •" com n plena expansão da economia get•ni. 
o Cl'erlitn pnbliw rln Brasil se firmnrtí dentro ilc muito. pm!t!o 
t.,nmjio ·e c:nnstílnir(L uma o;nranlin fruucnmentc · asseguradoJ·a 
.rlc uma grnnflo prospr.1•idnde nacionaL _ 
· ·Ce,·l.o, pnra nU,ingiJ·mns esse objectivo, 6 essencial n cot

lah~J:ncfin rlo l.oclus as classes c n· rledicaciío palriolím do todo" 
o;; lim,ileiJ·ns c r.sl.1'nn:;c!ros qne aqm rralcrnízarn, com n:: 
1\Cii'.'O:IIS i!f:~!i!lll:'l, l~-..~11 ·COad,iq\'ll(.'UO llàfl l'al!.UI':\ 110 0VVCI'l10 rjiiC 
cumpt•it• rigm:os;tmL'nl.c o seu dever. ,,. · · 



ANNAES DO SENADÔ 

São estes os dados que, em espaco de tempo tão exiguil, 
consegui colher o .que representam a impressão geral a raspei~ 
to da situacão fínanooira. . . · 

· E,;l.oll ccrlo, Exmo: tlr, PI·csidcnt.c, :de que o Congrc~so 
Nacional, como sempre, com a maior elevação, collaborará 
com o Poder Executivo para firmar o plano· de rclitaurao'o 
das. nossas flnancas. · · ' .. · · · 

.Rio de Janeim, 30 de novembro de 1922. - llallhael A. 
Sampaio V·idal, Ministro da .Fa~cnda. - . 
· O Sr. lrineu Machado t •) - Sr. Presidente, .t pátria, 

de boje, cornmcnta, ainda uma vez, a aggre·ssão .feita ao ,jor~ 
nalista Diniz .Tunior,' na manhã· do, domingo. ultim-o. . 

Como totlo~ sabem, o coJ•po de !lelicto só foi feito .quatro 
dias ~epois de huvcr ó'ido praticado o crime, apezar da sua 
pui:ilícídadc, apezar do ularmc que cllo produzio e apozar da · 
sua evidente !fl'avidade. · · 

Nlio só A Patria, como lodos os outros jornaes, c muHos 
delles at'feicondos ao (:lovei·no, v<lm reelamanilo quanto M an- . 

·. damento, exccssivamr,nte moroso do inquerito. A ainda mais,. 
· contra o modo por· que elle vae sendo .~mcaminhado .. 

. Infelizmente, pa1•a !JUIJ o inquerito produza os ;;eus rf!· 
sul lados, nlío bast{l a boa vontade. do delegado de .policia, que 
ó sabidamcnl.c um l'unccicnal'io competente e honesto. Para 
que o inqueril.o tenha Jogar com maior iscnciia· c ,maior se
guran~a, out1·as pr·ovideneias devem ser· tomadas, oortamen
te, em outra athmnspb-e!•a o cm outras alturas.mais elevadas •. 
O delegado, pnr· si só, ·nfio póde crear uma sHuacão que fa
cilite a invcstigaciio da ve1'dade. As· suspeitas, .como se r,•abe, 
recaiam não só sobre o delegado auxiliar, como .sobJ•e' .o pro-
prio .Chefe de Policia. · .. 

A minha J·sr.ncíio IÍ tanto maior ljuanio no ·discurso em 
que aqui l.t•atei. do caso, fiz rt observação de •qu~ não era de
sejo meu - nem o publico entiJndia chegado o momento -
de tirar o Sr. Minisll·o da .Justiça uma desf!)rrar das suecas- · 
sivas llJumil!Jncões a ,que tem sido exposto . pela rc·sistcncia 
e pela a()Qüo vicloriosas elo marechal Chefe de P'olicia. 

Adversaria 'de ambos - scn't queixas pessoas de ·qual,. 
·quer do·s dous ..,... niio posso, entJ·etanto, deixar dizer que ma 
parece que 11 boa vontade de acertar .c de procuJ•ar a verda. 
de estít no caso presente com o Ministro. da Jus!. iça. A de si. 
gn"piio, c!csdll logo, do Dr. Dilcrmando Cruz para prooeder 
ao: inquerito, indicou· essa intenção, não só ·POllqUe · o Dr. 
:Qilcrmando Cruz est.nva na altura· da. responsabilidaM ·que 

· l•he era confiada, como pot'Quc, pcs;·oa .do .inunedlata e· dire~ 
'é!a confia~a pessoal e politica do Sr~ · '.·Mini·stro da Jus~ 
tiça, isso denotava n seu intuito de aput•ar a .responsabill·· 
dade, coubesse a quem coubesse 

Infelizmente, vencido ahi o Sr. Ministro da Jus~içn, pois, 
tiOS" primeiros embates· e 1ls primeiras resistenelas, Jogo sal· 
tou, o Dr. Dilm·mando Cruz, o irtquorito passou ã~ mãos do 
Dr. Vieira Braga, por indicação c ordem do Sr. Pre~lder.le 
dn Republica. 

( •) N!io foi 'revisto pelo orador. 
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. ' -·~·-, . ' ' ' ,, 
"\ A Patria é. ·um ,jornal insuspeito, RuetentúU corr. VIgor. · • .• · · · 

uom on~rg·ia, com enthuRiasmo c cnrn siiL'l'if1eio nto do sua · · •··~· · 
prOJll'ia popularidade. portanto, dh su~ .,;auacão iJconomicll', ; ··'fi' .. :, ' 
a candidatura -Bet•nardcs. Até· hoje contmua a su~Lentar a •. : .•. :•··~ 
politica c a numimstra~ilo do 'SI', Prô.sidcnte da Republica; ' · 
enlref.anto, leio ~w.ie no· artigo ediloria:i, na primeira colu-· · •· .:~•••··':'; 
mnn, primeira pagina, ~" scgumtes pala,•J•a~: (Lendv.) • • 

' cMals um dia deoorz·eu sem que o· inquerito, presl- · 
dido pelo Dr. Vieira- Braga, oonseguisse para a Policia . 
erguer a ponta da cortina já de todo dooerrada -para o • · '. • .. · 
tmblic'o que encobre, ~ó pa1·a a Policia, os . notorios. ~ ,'. ( · 
aggressores do nosso dtrectór. . • E' natural que,. estan- . · • • , · 
'do claramente eompromettido no ·attentado o seu colle- ·. · -~ ·· 
ga ·chagas, o Bel!lllndo delegado au1illar tenha os seus.. .'.:,,;'~P.·i~ 
movimentos tolhidos· por difficuldades quaai · insupe-
raveis. . . . . . · . · 

Mas, não desesPere o Sr; Dr.- Vieira Brlligll; em -,. 
cuja austeridade confiamos. . . ' · ·' 

· A palavra do Dr. Joilo Luiz ~lvcs, que representa 
o Governo, está empenhada, e o illustre titular da Jus
tiça ha de amparai-o nessa obra de saneamento, que . é 
necessa!·io levat· a effeito, dentro do Corpo de Segu
rança Publica. . . • 

Que a .aocão do Dr. Vieira Brll8'a, esM deparando 
sérios embaraços, não póde restar duvidas. . · ·. , .•. · •. ~.,,,,,. 
· As nossas : investigacl!es, realizadas com rara fcll- · · · 
cidade, desde o primeiro momento, foram claras, esma.~ 
gadoras, ·definitivas. . · 

O caso é simples e o raôiocinlo logico. . · , : • ,.,.:c .:.• •. .,~. "', 
Quatro individuas tomam um automovel e aggrl"' ·. : . 

dem em Jogar ermo, auxiliados por outro bando que · es- . 
p'erava .mr place, o Dr .. Diniz Junior • 

. No dia seguinte, é. eneontrado o chauf(eur que con-. · 
-!luziu os atacantes. . ' . · . . . · 

Interrogado, declara, diante de mais de dez teste-· 
munhas, que ,(a:ia111 parte do balido aq(lf'eiSÓr c tama:,. •"·'· ::•• 
maram 11arte na aqgres&ilo dous agentes do Corpo do ffe
guranoa, por elle reconhecidos: -· Penninio Goncalves . ':-.:;r,.:,~:l', 
o um· tal «Zé Gordo• ou cZé BudhaJ. . · · ·. 

H a ·por conseq1,1encia um ponto o! aro. Ha uma tes- · 
tem!tnlla oc~tlar, que viu e accusa dous agentes. · 

Que cumpria á PoliGia fa~er, desde logo ? · ' · 
· Ouvir immed!atamente os · aeousados~ suspenden- · 

·do-os das funocões que exercem, até ·que se fizesse. 
prova em contr~riG. · , 

Era o que a lei e a moral impunham. · · 
· A~sim, naturalmente, pensou o Dr. Dilermando. · 

Cruz, o assim quiz naturalmente fazer. . . · 
Mas, tudo 1ar. crer que coutro poder mais t~lto ·se .,,., .. .,.2 , 

alevantou,, e o intsgl'O funocionario demiUiu-se. 'não. 1 r ' 
· · querendo acumpliclar, com o ·seu silencio, a forca de . •: 

impunidade que se preparava. . 
Soltos c Jm·estldos da mesma autoridade, os agen• 

tcs nocusildos ficam livres para agir, sob 
immedlata do seu chefe, a quem o . Sr. 

· Cruz accusou de connivenoia, 
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:1!: de que r.~tríu. nuimlo ~~~·~~ ,i;í gJ•rmgr.;'unos .pJenn 
t~t~J'ttot.a . 

o Jl.lt:O;so nut ieiar·in ·dt• l111,h• ,i·:'! l'e\'t!la qlln o ag.r~n!.í! 
i't.'•·min·i(l nlmrwou, hnnlf'tl1. ua I'IW do LtJI.'I'tUiio 1111!1111-
1'111 //, r':.''lli. '! dwu{{f.'ltr. r .. arnn,idl'fl. ' , 

~adn noA ~~.IÍJI'(•Iwndm·i', .si nmnnlrii, ou lu1,io nws.mu, 
u L:luro{J't•ur .Lal'Un,kir.·a .fizPI'. nn Ct'rd.r•al tln P())if:in, tlt~
elnr·a~·lit~:; .ru·r·l'r•itnrnrnlt~ anfngonit:Uio; i'1s qno l'ez na 1•e7 
Lllu~~~éin dt~ .-\. J•,rtria, llll J.ll'f!iM~nt;a de J't.'IJ'I'I!:-"t!lllantns das 
J•cr.lac,;üe,; de va1·io~ jor'nt\CR rarincns que n onvimn1 de
pôr "· nssig·nal'Ulll' o auto: . · 

P<lde-:;a aquilnLnr, desde .iü, do valor desse novo 
ur•puinH•nlo, clr•nlrn do um rog·imen policial "'' nXCI'!JCiío, 
~~m · e:;tuth.t. til.~ :sl ti11, ~oh a anwa1;u das· Lt.lt·ruas 'f.lp :ú;ct·c
la:; al'IIHtdus dt~ Jwrraelm ... :-;uh as. nJ•tlen:-~ di1 srm clw
l'l'. ri'(~J"llflS,i (jlWl't~JfHIS li.' I' ainda t:Onfil'lll(;a Úa ·paht\'.I'U 
·dn (iort~·J·Ilo. · · 

ll"istittiOS com o Sr. Dr. Vici1•a, Braga para nuvir 
n~-n~mntPs e o .tJ(!Iugadtl Clin~;a::;, tão cnlvanlenle aceusa .. 
flu:.;, ~~- .J)at·a g'tll'alll.iJ• a JWS:-lOa do chauf(eit.r LaranJeira; 
que csf;ú ao arbítrio dos e1·imino~os. Appcllnutns pnl'a u 
Br. ministr·o da ;Ju~tit;a ·e par·n o Chr.fc da Naí:ão, 

Toda a dduilc está eC!Il\'encicla da culpaliilidadc do 
Sr. l'l'~misco Chnl!as c seus agcntrs . 

• 

Toda a imprr-'n:;a ta1·iocu cnn,;lntnu a \'.f!l'aciiladc 
da;; averiguações .iá frilas r ainda 'hontern o 'lm.parcinl. 
nssig·na!aYa textua!nwnl.'' :·- «0·' !'1\pàze,; ria Pat1·ia cnn-
du~it·am n inqlwl'ito com dl'scoi\I!CI'lanlo fit·mezJL " efl'i
üjóncia. Foi o r!f~I~gaflo Chaga~ o núlndanlo dn crime 
execulmlu· pelns sem mais intimo~ auxiliare~.• 
· A prova ficou tão prnYada 11 l.ilu ·c.abal que conven-
ceu a todn~. · 

. · Nt•g·ai-u, eucoiJJ•il-a, ·CYil.ut· {li:OJ' a1·LiJ'icios J'acei~. á 
Policia, lll!:lla quadra anormal. a JlUTIÍI,'ÍlO dos eu-tpados, . 
manli!ntlo-o~ '-'111 postos de re;;ponsabilidade na pc·opria 
Policia-· é ru~er inl,olcraYel nffronta.á cll'ilizaciio IJra-
silniJ'a.~ · · · 

- . ) 
. Ouviu o Senado n l'IJC!nmacüo du .. nossa imprensa pela ·vo~ 

~lu .IUI'IHLl cuJo clirl'cl.or fni ng·Í;Tcclidu " Icrirlu.: lllli'il'anic!nl·c 
,. .p1'9Cf!d.nnlt~s ~ão · ns llnndrJ~ar;,jt)~ qtw, o or,;am en1·inen l'cz . 

. -:.. ··.·,! · ·Pt·tnH!II'o, o· lllter·,~:H<~fl -da ,iuRlir~·n quandu QUN' apnl'nl' a J'f'S
. · · · 'LlllliSRidlidnde ·do irldividuos. ugenf.rs, comí) e~se~ nccusndos 
' ... •.· . da p1·a~ieu ·matcl·ia,J ele um Cl'imc, como nlundaial·ins de um 
- • -, :nu macs >rlfii'I.'ÍOI'I.'S 11ir1·arclriens; pum· set'Cill nl'l'cdaúos da~ 

;_, ~uns l'unc,;üt•s pu1· ~uspoit.as.-,,pl'incipnlrlllml.t•· os·· nuutchniii'S • 
. ;•';,_ c.u.J~· l!'~t·mutwncia ua di1·cc1;ão dos ·S~.T'viços r. lias posil,\l)ns su-

~-.·.~: ~~.· . • JH'l' /IWt~:'i, i..hl ans: n mnLlalnrio.;.; a c1~ l'l.b~u 1la i mp n1i i·rlnd1~ ,, · q 1.1 ~ 
• agimni lllll!llli'Uclns na vontadn. nn ·con~elho. c mts •inRpir·nçõt•~ ·:,· _,,. • (ln Jli'IJ!H'io CJnvet•no. · ... · · · · · · >:i; :1!:11, d1•><rlP log11, quando li a , 1li1'C\'i~ta dn Ht•. · Tlill'l'llllllldn 

1lr11~. Jillhlic,adu llll rlii<•ão <la A Noit.1·· clu $Cf.tllllcln-feit•n, pon
~ .. ' · úe1'1•i que mais ~·t'li\'IJ i:Jo que .a su~peitn qtw resu!Luva dc~sn 

··· .. ·• . . . ·.~ 
,_ 
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~ntrcvista ·contra o quarto delegado auxiliar ora a que l'c
sultavn para a opinião publica do que ci crime fõra do agrado 
das autoridades superiores da Republica. 

O Go\lcrno está, pois, empenhado·· cm desfazer por todo~ 
os meios o modos essa suspeita. · 

. Hontom, A l'a(ria noticiou ·qu.c a causa da aggrcssiio não 
fóra a earta publicada por wquello orgam e de autoria do 
Dr. Adalberto Comia contra o Sr. Epitacio Pessôa. Hoje 
cshl •desviada a hYJPo.~hcsc de ·que o general Pcssõa tivesse 
sido o mand·antc, h)•pothcse que, aliás, nunca esteve de pé 
no meu ~spirilo. Está arredada a' hypothese de que· o Sr. . . 
Epitacio Pessóa tivesse qual·quer parte no crime, já nllo como. 
mandante ou interessado nellc, mas como causa indi!'CCLa. 

Não ·roi a publicação da carta, r.om0 se noticiou, a causa 
da aggrossão; mas o discurso proferido pelo Dr. Diniz Junior, 
cm Pctropolis •. nos funera!ls do Marechal Hermes. . 

· O que corre é qu•e essa nggrcssilo foi ordenada pelo de
lcgatlo Chagas como um castigo ao orador, cuja pala~ra vche
menl;o cahirn sobre o Lumulo aberto do. Marech!lll Herm-es no 
momento em que as u!Limas homenagens eram .prestadas ao 
desventurado' e integro soldado. ·· · 

Para que a opinião pubi:ca ·e as autoridades superiores 
conheçam os termos cxnctos da:quella oracão, a pl'()pria 

. A Patria a republicou honLem. int!J;;t·alinente,' pois, ao que se 
dizia, igualmente, cs mandant·es do crime tinh!llm levado ao 
.Sr. Pr·esid·ent.e da Republioa a informação de que .a aggrcssiilo 
fôra um cast.igo á ins.:>lencia com que Diniz Junior, se re-. · 
ferira, no seu discurso .de Pctropolis, wo Sr. Arlihur· Ber-
nardes, · 

· Bem razão Unha eu quando ·dizia que o Sr. P11csidente 
da RcpubHca .devia manter uma conducta de grande imergia 
nessa hypothese para affastar a suspeita até de qu·e o crime· 
fora do seu agrado. , 

Não posso compr.ehender que deante de indícios tão ve
homentes do mandato o, sinão de mandato, ao menos de pro
tecção aos criminosos, ordenado pelos seus superiores hie
mrchicos, como os factos e depoimentos· e a intervenção do 
Sr·. Dr. D~l.el'inando Cruz fizet•am certo, cu não posso d·ci
xar·mais uma vP.z de reclamar : .. rovirt~nr.ías e1:nr~fcaR ao Sr. 
Presidente da Republica, para qu.c a policia do Distr'cLo Fe
deral não se.ia exposta ·ao~ nlhns da.. Na~ão. como associada 
aos criminosos. como const.iLuida de réns, pelos criminosos 
que alli .. est.õn explorando o ,ioga que alli. estão organizando. 
o ,inll'o. amparando-o cyn i c amonte. de !lo viv·end·o o deli e r.a- · 
nhnndo. · · ,. . 

Tnd•np;ue n Sr. Presirlcnt.c dn nem1hlicn o onc tom sidn 
o cnMorr.in do r.rrtns nuloridnrlcs rnm ns in!l'nrlnrrs: m1r in- · 
rln.,.nn 11 n110 nnntn de hRi'"r?.n r dr,.rnrlnrrn rlr~rerom ns o~rn" 
te:~ do noder pnblico. c por mlf.t•n indo n•soe,'e n es•n ,rer.non~ 
•n.hilid~dn n>l' anA rlerorrrm rins R•::'l!'l'Po•iie~ feifns n~>lno. R~r· 
Los ao nnlirin r.J·il,úinsns nns .iorn~li•tns inr.nmhirlns H.e frn
?.rr n t.nrlns M rnntns r!n pai1. n nalP.,vrn rln fl!liniiin. n v~·~ ·rb 
conccicncia nuhlir.n·. 

Niin r>orl·rll'ns rlrsr.r1• tnnto nnc n nn•s~ rivili•~riõn •n ,1, 
p-rar!., ne~sn nfnnrlnmcnto. nn ~ódo A RPn~1h1i~~ n:.' "''lP •·•· 
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os seus ulioot•c•;~ no estrume c no t!Slet'co:. :1 ·scgur:liit;a prJ:. 
litica do J'egimen, ~eglrrança Joossoa\ da vida do propeln Ghc.J'e 
do .l•:sl.ttdu não podem csl,ar confiada :W mãos ctoH sm•vidor()S 
improbas c deshonestos. . 

, E "om espanto, Sr. Presidente, wís lemos em l.odo;; os 
jrl!'n:ws que diversos ;dos agentes sobr.e os quaes cahiam ns 
accusnções .. oram réos reincid<Jntes do crimes·· oontr~L pPopt•ioe
dadcs. contm a vida, eram habituaes na casmorm, cr·an1 os 
profissionnos de má vida. .. 

A scgtii'IÍnÚa rJa propt·iNiac\1! p ria· vida rios cidadãos, das 
aulm·irladeR, dos podet'êS •publi•JOB, a lwnra da Republica, não 
r•ódn .t;sl.ar _guardada pela' múoR ensangucnt.adas, enlameadas. 
•lr.ssr.~ ag-enl.e~ o dess~s del•~gaclos. · . . · 

.1:\ se falia, i.gualmt•niJ!,· ~r. Pl'esiuenJ.n,· passando a outra. 
arriem de consirlel'al;ões. na t•csLaumção da censura, 110 · re
f!'I'P~~·o ao l'e.gimcu dn · ccnsu e a. 
, Ho~laheler:r.-sc ·para· o:: '.iornaes ·" direito ele impt•imirem 

I orlas as criticas qüo cntend•!rem rJeveJ• fazer á actual admi-
. nistt•a,;ü'o dn Ropublicn o' :1ffirmei que essa providencia nãt> 

•••·a. sincera, parecia ante~ .nma· covarde manobt•a, uma cilada. , 
indigna conlra os .iornali~las. · , , i · 

· Si as minhas provisõeo niio '1crarn justas, pc,rgnnto. po~··· 
que acaba novamente rlc >'Cl' amcacado· de prisão o Sr. Looni-

. das. d;; Hezend1J, direet.m· rJ',1 Sw;ão, n novo, mas l.io apreciado 

. vespertino carioca? ·. . . · . . 
. • Nenhuma eopal'lieipa~fio I•Jm •Jlle em 'qualquer consp_i·· 

1 a~ao, ·cm qualquer movunenl.o contra a ordem ou contro. a 
~egur::nca do l~stado, nem tnt•:;mo n sombra .da exist.encia dt' 
•pmlqnr.r l.ent.al.ivu dessa nul.:.i!'C~il.. Pol' que essa ordem de 

. fol'isão, si!tüo como T'CStJi!anl•! do proprio oxercicio da Jiber• 
,Jade quo foi concedida :lo.\s jornaes? . . 

' . Gomo 'conceder uma liberdade sob a escoLa da pri~ii.o, ~ob · 
· o [Jcrigo rh reclusão, Jibe•·dadc C(,tno um favor. como um acto 
. de misericordia, como um:\· indecorosa lnunilllacão do vencp,
, tJo.r ao vencido, c mais do que Jo;clo, a liberdade cunccdirla para 

· lfllO O ,jO!'OUliSt.U, UQI'indo a . boeca, faJJandO, gritando, desd~ 
. Jogo pussa set·. encarcerado e . novamente ·sey castigado pelo 
exercício do sua .critica ~lirnalislica?! · . 

. :r;m •1uc pair. vivemo.• no.\s'/! J~m que Lt•istc rwriodo do 
rler;radução tl avillnmenl.o J'mgimos u6s viver, si se. puuoss~ 
imng·inar que s'eja a vida, a ·Pxisl.cnciu, a pt·ivação de toda ~ 
dignidade publica, •ie l.odcl a dLp;nirlndc eivicu dos cidadãos e 
de Lodas as libcrrlades pcssnacs·?! 

Que Republitin ü csl!L em que o Poder .Pnhlico, evidente
m~nte associado .nos réo~. c,s pnrdón, sem pedido dolles, cm 
que evirlont.emcnlc-nR;;ociatlro nv criminoso. n reintegra na sua 
Jih•mlndc, cob1•indo~o com •i •Jimo elos antepassados cujo nome 
ellc eJiplqra, cpjos louros IICf!ncin, cujas tradições mcrcndejr~91 

. Emquunl.11 assim,· asilociarln . aos' . .iot•mtlisi.OJs criminosoo, 
p11hlic:: e manifcsl.umenlc ~lc hraoo dado· com os condonanadr.os 
pelos dei i elos ·de imprcn.;;u, o lioverno no. mesmo tempo rest.a
Ju~Jecl' o Pt\gi.nwn do· ca~~Cit\ do porrete, dos \nasborqueir-z.:; 
<ln,; rep11hlicns eisplai.inn:1, ne>se pcriodn .de J.orper.as ~ mise
Tins, Qlto, hu. seln dccunin~ c tnnlo, a mão uustem do gJ•ande 
ses-undo imperador do Brnilil pôr. Lermo com a intervenção 



,· 
. das al'luas I ibel'ladoms d:.• J li'll >li, pum rcsLHuirem aos povo~ 
plul.iuu;; u dir•eil.u de villu, a" .gar•aul.ias da liberdade e os ba. 
nol'icios da ordem, da .p.~z e dr. justiçai 

J'oi.J1•e o desvcnl.l!l'nrlo HJ•u.>il que, 70 unnos depois das 
. glorias desse jmssado, <JUd I! ;nn l.hcsotp·u hisloJ•ico para nó~· 

Cllif•ns, se mbai:m rliunLo dus visinhos,. testemunhas - elles, 
.•JS lihcl'indus dtJ lwnl.om -··· .Ja JI08su oSC!'avidfio, da nossa .des
i•onrn, das nossas l.rifd,U< misnrias cte lwje, nosse pl•olon;a
JIHJJJI.o indefinido de nossa dug·cadacão publica, do. nossa de
:;r·!IÍiu\'ilu pulll.icn, de no•.;a ilegr:tdação wdividuall , 

E1il que terra vil·omos H<ls, 'cm quu os jornaos são v<.~ru
jadu~. u!Las hut·as <.lu uoilo, servindo-se a policia das gazuas 

.~JllO alia deviw .at~l'elmtur· (t& · mãos dos gatunos, nivolaaa nos 

.pt•or:ossoo o 11os insl.rumuntos com os. eruninoJus, cuja elimi- . 
tmcão ulla se Jll'flpõc r·oali~ar, pat•a os Jins da. ordem. o do, di-, 
.l'uito·? . 
· . üuu .período é osso tão asp!tyxiantc, l1io acabrÚnhador 
,·Jiara nós out1•os, que se concede, .por uma nota: ol'fici'al, aos jor-. 
nalisluti, o direito do .eril.icarom livrollllentc todos os actos pas
sados e prosenLos da. llclminisl.ração da. Republica, para. Jus·o so 
cor• roi·. atrás do Jii.Jorto, dizendo-se-lhe: .--,. «Tu não és dono dos 
.Leus direitos nem i:la tua dignidade; a ,c;arta de alfo.rriu que te 
<:onc·edi ainda está na minha gaveta; l'11i atlenas uma .phraso 
v:i com que ·to. prometli a· tu'a liberrJad·e, supprimindo. a cen
sum má.' gua!'dando " esl.udà do ·siLio, isto é, incitando, provo
cando, convidalHJo as explosões dtt Jibcrdndo - sempre .muito 

. ·mais CIJorg·icas rlo>JilliS rios longos Jleriodos rlc stippressão rJe 
Jibei'CIUdll do impl'en,a, do sui'J'ocação, de resL!•icções - p'ura 
gosut· depois do. pl'azer du reprimi·r o~. actos duquellc;; a quem 
r:oncedi a JibQI'darlo para incorrer nus iras do .poder 'Plliblico?! 

. Que pcriodo 1\ osôe em que continuam a g·osar da confiança 
1.10 Presidenta <la llnpublica as autoridadus policinos qne cn
:s:ovulham o J'csmwu, csbordoando u porrete e ameaçando a rc
volvet• os jornalistas euja pilluvm foi garantida .por uma noto. 
oHicial.do l\1i::tistro da justiça? . . . 

Seria, ac'uso, senhores, uma pcrfida manobu do Ministro 
da .Justiça o Jcvaatameul.ó. da ceusum? · 

Si uão ú, .pórlo ,parcom· que o é? · . 
Que direito toam os jorJ)alisLas do criticar ao uuto,:dados 

policiaes - o nosso 'J.'t'CJl'ofl' de lunetas c bordados; que. é. o 
.mnrocbul Fontoura, c todos os seus auxiliares.- quando o ca
t:·r.L'l e a~ II!IValhu,; du uatHmgagcm policial rcstaururn, neste 
eid:1de, os JJroccssos mor!Jidns da adminisLt'U~üo policial a .qUi! 
po~ termo o vigm·oso sancalllonl.o ali realizado pelas miloi 

,JJomdiLus de Siuupaio Fcrmz? · 
' ' . 

O Sn. Prms'rDEN'J'E (fa:.cndo ,soar os tmnpanos) - 1%tú da-
dtt a ;hora. · 

· O Sn.' liUNEU MACHADo - Nesic caso, pedi·ria a V. Ex.· 
consultasse o Senado si mo concedo um quarto de hora elo pro-
rogaçüó. · 

·o Sn. ·pnESIDEN'I'E- Os senlwrcs que approvam o roque, 
·rimento quo acaba do ser apresontlldo pelo nobre repl'nscn-· 
tanto do Dis,íl'icto Féclernl queiram lcvantur-so, (Pausa,j .. 

Foi n,ppt·ovndo, . · · . . · . ' ' . . 
Continúa com a: palavra o Sr, Irineu Machado, 
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452 ANNAES D.O 'SENADO 

' O Sn. IRtNEU l\IACHAoo (continuando) - Jíluito agrndocidp 
ao Senado por mais esta gentileza. 

· Sr. Presidente, como. poderá o cidwdíio - pergunto nó-
. vamenle ao. Senado ..,.. dizer o que entende da policia, como 
poderú od' orna! accusar o delegado, o agente de policia, P 
chot'e do arpo de Segurança, ou o Chefe do Policia, si a sua 

. vida log·o periga, si o uso da liberdade, que Bw é concedida 
. pelo Governo da Republica, na promessa do Ministro da .• Tua .. 

· tica,. põe. cm risco a vida .do cidadão, que a policia ameaça, 
. quando fôr.a a suá missão garantil-a1 amparai-a, defcndel~a o 
protegel~a? . · . · . , . . 

Deante do· assalto á. redacção da Van(IUal'da, deante d11. 
tentativa ·de p'risão contra o Sr. Leooidas de Rezende, deant~ 
da puni cão, do castigo, da surra com· que - usemos da. phras<" 
da ,policia - deu uma lição .. nos desmandos de linguagem d(\ 
Diniz Junior, que vale a promessa do Sr. Ministro· da Justi\'.a 
garantindo a liberdade da palavra impressa, quando o joma·. 
I is ta é ate 'punido pelos seus discursos, como succedou no caso 
d<i··Sr. · Diniz Junior, ·em que a aggressão policial é a resposta 
ao uso da palavra nos·funcraes tio Marechal Hermes? , · 

Ponhamos desde logo tern1o a osso longo duello, em .quA 
as repetidas victorias do Marechal Fontoum teer11 assignalado 
a sua influencia sobre o Sr. Presidente da Republica - inftu .. 
encia deciõiva como elle a tem demonstrado· nas su,ccessivlll' 
humilhações· a que tem exposto o Sr. Ministro da Justica: 

' ' 

' O Sn. PAULO DE FRONTIN . - Nesta parte V: Ex. não ten 
razilo. 

' O Sn. IntNEU MAOHAoo - Acceito o aparte. do meu cmi. 
nQnt.c collega, cuja interrupçiio denota qur. S. Ex está de a~ .. 
r·õrdo oom as demais consider·ações que estou fazendo. 

nrvo oxp•Jiear esta ultima pa·rte, para dizer que o Sr: Mi
nistt•n da Justica tem o ido' semnrc vencido ~m .t.odns os cnenn· 
t.ro.§ com, o Chefe de Pollci.a E que me permi!ta o meu illus
tro n ommentc colle~;a que ti ·sua rrrand·r intellrttnncia e ao sou 
"''"' r••niritn· fn~n n rrmrrnorMiin. rir. alguns factos que vão 
demonstrar a verdade do que .estou af.firmando. · 

O Sr .Joiio Lu\z Alves sc·intereosava pelo Sr. Cai·los Rei~, 
e )'\ÚO o· ponde. conservar na policia. porque o Marechal Fnn,. 
toura .collocou o ·coronel Arnripo na direcção desse serviço 
poliei.n!. metade politico, melarle militar, metade paizann me
r.arle .rr.t\no . E ,u _S1~ · Carlos Reis é então aproveitado nó gabi~ 
ne!.e do Sr. Mmrstro da Justiça. 

E tJ caso ·do delegado Candido Mendes? Os jornaes de Siiu 
Pnuln ·puh!ir.arani quP o· Dr. Gandido Mendes. !lra coriservadu 
nn Min:sterin· da Jmtica como ce'1s~r. apczar.do deriuttido do 

· delegado opelo Sr. Maroéhal F'ontoura, que o havia casti~ado, 
· não po1• um .acto funecional propriamente d·ito, mas por falta . 

a seu ver, commettido no serviço da censura. O! Marechal 
Fonlrnrn onviou o jornal ao prfrside'nte para que o ministro 
demillis~e n Sr Candido Mendes. e fo1' necossar'o que o Chefe 
do Policia criasse um, caso: ou o delegado. ou olle Fontoura, 
quando o caso deveria ter sido ou elle Fontoura, ou ello João 
Luiz Alves. 

· 0 SR. PAULO DK FRONTt'N - São CRI'SOS. de confiança pn
l!tl.Ca, 

' '· 
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O $R. IRINEU MACHADO·- Mas o Marechal Fontoura conse
guiu ucuu~L.r o u1·, o..ttuwdo J\'tend·es do gn:llinete do Dr, João 
Luiz Alve&, não tendo este força para o amparar. . 

. A A Noticia .publica ·uma reput,lugem · ."ollr~ uma casa 
adquirida pelo ma-rechal Fontoura, A nota venenosa sahira 
em começo de abril'; A censura do Sr. João Luiz .\lves per
mittiu que c,;õa nota fos•e pur,!Jcada. O marechal F.onloura. 
reclamou, e, como satisfação, o cen8o'r foi dispensado da cen
sura. Passou-se o ser v iço da censura da Policia para o Mi-
nisterio da Jusli~n. ·· · · 
' · · Os af.wques da Gazeta de Noticias ao Sr. marechal Fon· 
loUJ•a, ao tempo •Cm que era dirigida ·pelo Sr. Salvador Santos, 
;ma,n um núvo ca,;·o. A resposta ·cto ministro foi chamar esse· 
;erVJCO ·directamente a ·si. , · · . . 

:\ mensagem presi·dcncial, 11a parle relativa ao Ministe
rio ·da Justiça, elaborada sob as notas ··do ministro· Sr. João 
Lmz Alves, para diminuir a accão do Sr. l!'ontoura nos suc
ce:;oi>s de 5 de julho, att!'ibuiu á ·Brigada Policial uma acção, 
ljUe ·e lia não teve, na· repressão .do movi meu to. A A Notie,ia 
~xplora o facto, por ordem do Sr. João -Lu1z Alves, ·ao que 
se diz, ou,· pelo menos por inspirill;óes. suas; dadas as rela
tacões intunas entre elle c o director d~>quelle ve.~pertino. - ' 

,o i'acto, determinou a prisão do Sr. _ Candido ·Campos. 
l'reso u SJ. Lalldato ÇhUJjJ.:ib, J.nhu úu.,fb du l'vl1CII>, G Vltiitado. 
pelo Mu1istro da Ju.lt:ca, qu~ tem de ir pedir .hcenca ao 
.Presidente· ela Republica para pai-o :em liberdade. _ 

. Mal desi~na o Miuisti'O da Justiça, para uma delegacia, 
. um deternunado funccionario, logo reclama,. reagindo, o Sr,. 
Juàr~c:.t.al CneJ'c de Puliciil, c tudu q)lanto o ministro poz o 
llhefc de l'olicia di&poz diversamente. - 1 

· AoS III! lo! (:1!1 1 ~~u~av av !JI'Ul,I'Iv St. ,Cilag~s, .que lá ebtil na 
4' Delegacia Auxiliai', por iJtdi~açf~o e exigenc1a do ·propr!O 
marechal l~ontoura. . · · 1 . . . · 

Mal o Sr,· Dilermando 1Cruz, que. mereceu tanta confian
ça do ~l!.nistro. da Jusdca .e do !'residente _da fleJJUlll!Ca, e' 
4ue, na ·ausencia do mareuhal :b:on tom:a, a~1>um1u · mterina~ 
mente a !Jllel'atura, inicia os primeiros pasou& Llo mquerito 
reilc para a mdagação da autLlria .da aggrHssào ccmtra o jor~ 
nalista vmiz. Junior, logo as resistencms são taes e tiio !'or
midnveJb que, aJ•ezur do amp11·c. que ao Sr. Dilermaudo dava o 
Ministro da Justica, cae pur terra, venc1do, ainda uma .. v'ez. 
. Não ;,ou eu quem, no m•u dever de criticar com lmpqr~ 
ciulidade... · . c · · 

0 SR. PÁULO DE Jl'RONTIN - S«o' módo·s diversos de 
·apreciar~ . , 

10 SR. !RINEU MACHADO - , •• de apreciar com S'Creni
lliule, Jaça injus'licas ao· Sr. Ministro da Just1ça. 

O Sn. ·PAULO· DE: FRONTIN ·- Parece~mu •Quo em nenhum 
desses actos ha ~iminuicão de prestigio. 

O· Slt. IRINEU l\!ACHADO - Lamento que tenha olle 'sido 
vencido em muitos delles, como me congratulo com uma do 
suas. victoria>', tlrovocada, aliás, por um discurso 1heu, nesta 
Casa, cm fins do. anno pas!:ado. · J 

, lRieco~da-se o ·senado do que, óm' uma det.crminaua mn~ 
·ctrugadn de clczcmbro, o Ollcfc de Policia cercou a·s 'officinas 
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da Ga:ietn dn Noticias, do .Tornal do Bra.1il, do On~·reio clr.t 
Manlui, c, t.nh•ez rle outros- peço rlr.sculpns . rlo lqunlqucr 

. omissão - c resolveu sequestra!' o.1. ,iornncs. Rncorrernm os 
~iornnli~t.n·s no S1·. Ministro rln Jnslion. ,que mandou pol-os 
nov:\mr•ntn rm circul~cão. A .Jul.n ~o .-cst.nbcloCon, O Sr. 

]>rosidcnln ria iJlopulJlica mnnl.cvc·· neste caso o Ministro da 
.T,nsti~a. caso nnicn, i"olndtl, cm que o 'felicito JlOJ' ter pres'ln· 
rlr, um scrviç.1 fJ r:Jignirlarlo do PN•Ilrio .governo. que niio po
dia ir tão longe no ponto de consent,ic que pela in~ercão rio 
1un discurso meu nnmwlles órgãos so .detonninassc o sequestro 
de .f.odas as suti.l edições cm deSJ'flSpoito. ao Poder Legisla
tivo· c no proprio Supremo Tribunill Fedcrnl. qur. havia. em 
ordem· de ha.bf•a,,-cor)1u.s, assegurado ao' I\enn l.ados· 'c Sena
dores n publicnoão r!e todos .o·~ scm1 nctos, de todos so seus 
·discursos nrof'cr·idos ·o· mnndadns publicar· pela .nossa mesa, 
na fórma do. nosso regimento int.orno. · . · 

U'<ão sou cu, Sr. ·Prr.sidentr.. quem v·á de~ejnr qae o Mi
nistro rla Ju'st.icn· seja ·novnmenl.o venci rio no cnso rlo .iornn
lisla Dini1. Junior. . • · . . . . · 
· · · .·E' A Pritria., cu,io proprie!ar!o til o intimas 1 igacões t.r.m 

'rõm n ,politica mineira c com n r,rc.prio Ministro rln .Tnst,iça, 
quem duvida r]a·,possivcl victorin; quem 'duvida .que o Minis
tro· da ,Tu.sl.i('n ·possn; cont.ra n ac~ão do :Chefe de Policia mnis 
.uma vez, t.riumphnr.. . . · .. 

ll!cus \•oto·s sãr, p8~r.· ·que o S1·. Prcsidenl.r. da Republica 
se lembre que os mol.'lcs rio csnJ·ismn foram feitos pnrn out.r.os 
oJ!mns, para ·OUf.ros .POVOS, 'que lwt•daram 'no ~eu snngun O, 
ostygmn da. r!scravldilo nsial.icn; fomm fcif.os parn nut.rns dia; 
e pam nut.ras t.r.rrns.em -rpw hrilhnvn.m menos sol r. outra lm. 
e onr!r. se nmnvn menM n Hberdnde. · 

.. Que o Sr . .Prr.s!dcnt.n da Rcpnhlicn deixe de .ouvir· n cn
marilhll sinist.rn .qun n !'Odeia parn. nedir nns veteranos da 

.. polit.icn republicana ris· ensinamentos ne··quc ·cll·r. tanto ne
cessita, os 'bons. ~~onsr.lho~. as inHpirnr.ões .novns dn. frí 1'cpu-

. blir.!inn, ·~ne elles .c.ert.nrnent.'- ninrln não esquer.cram ·do';; seus 
cnthécisJnos · que estão. t.nlvez. cohnrlos, ne>te momento, com 

·um véo de crépr para que níin test.emunhem ns rcsolU0QOS 
dns nossa·s promessa~ da velha propagnndn, · · · . . 
· Que o Sr.· Presidente rln Rcpuhlica. que o Sr, V:ice-Pre· 
~ident.e da Hepubliea, flUO o minist.nr·in dÍI '1\epubli~a. ondB 
não Icem assento mi. repi'~scnl.nntcs dn vellin. polil.icn, cm 
cujo conseN1n. e cm cu,ia rlircccão' não se-ouviu uma só vin 
do um velho 'l'Cp"Uhlicnno, de um rcpuhlionno.)li'storico; que, 
no menos se Jr,mbre ,que nlJ.eH !.cem n gun1•dn santa dessa :he
rança que não podem· dissipar, flUe não devem rleshonrnr; 

·que se. recordem das licõns rla hiFf.ot•in; jt\ que ·não apr!mde!'llm 
no~ comicio·s rln ·.Ropnhlt~a. qii~ nã,, nrrínrhin comnosoo n 
paln,,·n de· Qu inl.inn T:!ocnyuvn. i:\ .que :não são os soldnrtn; 
daquelln legião, cuja handcim cohrn ho.ie .. a. cnrgn mercr.nnria 
e estrangeira Jllll'll a rcsolur,.ão dos· co'nlrll!bandos nn rxccuc:ãn 
rln lei da· imprensa: ,.qu'c no mnno_s·sê recordo do pouco que 
n.prrmrlnrnm ·nos .hanws fln acadcmià,. rlo pouco quo ajn·onde
rni!J noil nnnos rln regimrn imperial ou nn regímen rormhli
cnno cm quc o r.clypso da libr:rdndc não. co~n\t•n os homens. o· 
nod6rn por-ll1c~ nn retina n sun 1mngom luminosa. (Mmto 
bem.i , · 

, ' 
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SESSÃO RM 21 IJE S!WlMBI\0 DE i92:l 

ORDEM DO DIA 

REOUL.\i\[E.'óT.1Ç,\O 'llA IMPRENSA 

Discussão tmica rlns emendas da .Camm·a dos Deputados 
no pro ,i e c to do Senado n. li. de 1923, que regu I a a I iberdade . 
de imprensa e dá outras providencias. · 

\'ôm ·ú m(,sa, são lidos o apoiados- os seguintes 

REjlUERIMJlNTOS 

nequeirn ·qno ns emendas ria Camnra dos Deputados no 
pro,inclo n. G, de 1023. do Senado. vão á Commissilo rle Cons
til.uiçiío pam· dnr pa1·eccr a 'respeito da sua consi.Hneionali-
dude. . 

. nio de .Taneiro, 21 de .scl.erribro de 1n23. - Paulo . de 
Ji'1'0ntin. . 

, I . . 
llcq9eiro ·de ncc'ôrdo ao art .. J 1,7 do. Regimento, que a rlis

cnssao das emendas da Camaru no pro,rccto n. 6, do Senado, 
cm 01·rlmn do r! ia. se fur;a em globo .. 
· · Sala das sessões, cm 21 de .setembro de i 023. - Euseb·io . 

tlc ;\ud1'ade · · · · · 
• J ' • 

. O Sr~·. Presidente -·Acham-se sobre a Mesa dous reque
rimrnl.os: um do Sr. Paulo de Front.in, pedindo que as 
nnwnrlns ria Camm·a dos S1·s. · Deputados, ao projecto u. (i, 
dn ·J 023, yão a Commir.siio do Con~tit.uicão. afim de dar nnrrert· 
I'Ohrc a consl.il.ucionalirlude das mesmas; outro ,do Sr. S•!
nnr!m• Enzehio rle Anrlrndc pedindo .Que, de accclrrlo I!Om ·o 
nrl.ia-o ·J 47 do re~imentn n 'discussão das emendas ao pro,iccto 
do Senado cu,jo numm·o foi cil.ado, se far;u cm globo. ·. · 

Os senhores, fli!C anoiam o requerm1enl.o do Sr. Paulo de · 
Fronlin• flllcirnm levantar-se. (Pau .. ~a.) . 

Apoiado. c cm rliscm~síio.' (Pausa.) . 
F. não havendo quem queira usm· da. palavra, rlon pm: 

nncci'J'uda a discussão. 
Os sonhorr,s que npprovnm o r~querimcnf.o do Rr. Paulo 

de Frontin queiram levantar-se. (Pausa.) · 
Foi rejeitado. 

O Sr. Paulo de. Frontin (pela. ()l'dem.)' - Requeiro veri
fiencão da votação. . ' ' ~· 

O Sr. Presidente - O~ senhores que approvum o reque-· 
rimcnlo do St•. Pnnlo de Frontin. queiram levantar-se, .o 
conserv.m·cm-so de pé afim do serem contados. (Pnnsa.) 

Vof.nrnm u favor oil.o Srs.· Senadores. 

Queiram lcvnnt.ar-se o~· ~cnhoi'CR qnc votaram contra. 
. VoLnl'am conl.ra 30· St•s .- Senadores. O r.eqncrimmli.o foi 

rrjoif.udo. .·. . . . ' 

· O Sr. Euseblo de Andrade _: .Peco n pnlavra, pura negocio 
llrgcnl.c. · · · · . . · 

. ' 
O Sr. Presidente - Tem n palavra o honrado ·Senador, 

... ~· 

' :·' ~i.t 
' '. ·~ 

. <;'r:~ 
•' • :1, 

1!, 
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O Sr. Eusehio ue .~ndrnde (Para 11eaoc·io uracntu.) 
1 ouJw r.:que1 ~:~ a v. Ex .. qu~ consulte o !:;citado· sobre se 
cuuceJio U!'I:;'OllCJa r.arn a ·dtscussiio das cmrnd!lS offcrecidao . 
pe.a r.umaJ•a ao p ()JCCto n. ü, do CO!'J'Cnle anno, seja feil•a glo. 
l1almente. . · . . . 

0 Sn, lRINEU MACH.\DU - Pela ordem. 
O iin. PnEiuoilNTE - O requerimento de n• .s-encla nüo tem 

discussão, · · . · 
O Sn. ELISF.BIC. DE .\Nnn,\DE ·- E para que a disêussiio da:. 

~ipendag se faça em globo, · 
O SR. lniNEU MACHADO- Peço :a p·alavra pela-ordexu. 

' n i=IR, !'RESIDENTE - Tem a palavr11 pela ord~m o nobl''" 
Senador. · . . . . 

O Sr. Irineu Machado (pelu ordem) - V. Ex. nii~ puJe: 
receber o requerimento de urgencia apresentaria pólo nobl'!• 
Senador po·r Alagôas. A urg·enc1a é para entra· immlll.IIa'••·· 
mente em di~cussão o projecto com emendas .. O pcd1·do pa''" 

·.discutir globalmente é outra ma teria. 'São coisas .disLincta•. 
Sr. Presidente, tanto· ~ose •:equerimento de ursencxu ••ll,(l 

tem cabimento que o proprio ·Sr. Eusebio' de Andrade .re'ltJt 
t•eu, regimentalmente, que as emendas fossem discutidas g:l:J .. 
llalm~ntn. . · · , 
· O principio de direito é este: quando h'a disposiç.ões ze

raes e uma especial,' u que .:ege .a materiu - é :n.i~oecial.· I!~· 
a regra elementar. · . . . 

o caso cspe~ial cm discussão é o do art, Hli'. Se ha uma 
·disposição especial ·Que determina que noo se póde,discú'tll' 
globalmente: senãd mediante requerimento, o que cabe 4 " 

.· l'equerimento que o Sr. Eusebio de And:•ade fez hunlem, uu
tes de. hontem, traz-ante-hont~:m e não o que está agora J'a .. 
zendo. · · · 

S. Ex. lançou mão de um meio que não ô regimental. 
' ' . ' • ' • 1 

O Sn NILO PEçA.'IHA - Para que urgenc1a se já Sb n•I:~ ~ . 
. iliscutindo a ma teria? ,. · 

0 S~. Jf\I~F:U MACHA!l0-0 que V. EX, quer é alterar O pro-
CCSSd da· discussão. · · \ . : 

0 SR~ EUSEPIO DE ANnn.\o1~ ~ Não senhor. 
' ,,. ' 

0 SR. IRINEU MAcH,\DO ...:. O .que S. Ex. ·quer é evitar 9. · 
diseuRsiio. · · · ; . . . . ' 

· 0 S~ EUSF.BIO DE ANDIÚDE.- Quero sOccorrer:.me de u.ma 
faculdade regimental.: é direito que. lenho. 

. 0 SR. lRINEU MACHADO- Mas S. Ex·. está alfás p~at,icandn 
um erro grave, porque isso não impedirá qúe fo~muleino's re
querimentos pela ordem, p:ua serem ouvidab estas ou aquo,., 
las commlssõci,'' . · · ·, 

· . O que .•S. Ex. ostá, é pra.ticando uma violencia, é uma 
f.raude, pcrmitta-me o Senado dizer assim .. , · .. · 

· .. o SR. PnEBIDllN~'Il (fa:endo som·. o ti1YI1lano) - ALLençiio'i 
0 SR, PIRES RERELJ.o- Não apoiado, 

1 • • O SR .. IRINEU MACHADo ~ •.. da disposiçã·o ·regimentaL 

j 

. I. 
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. 0 Sn. EUSEDIO DE ANDfi,\DE -· Repillo a c.JassWcaçilo. 0 
Senado· resolverá. · . ' ' 

O Sn. Irmmu M,\CHAno - Caro cdllega, nirÍguem lhe está 
enfiando caratJilÇa. Digo qu•. s6 estú l'ruudandtJ a disposição 
regintenlat. ' 

' . 
O ~R F.esE:mo Dr: 'Al'mn.IDE- Aliás .este 'requerimento não 

tem discussão.: · , · 
O Sn. Pr.E~mENTE - O requerimrinto não tom discussão; 

m' não ,;•oRso·nega·· a palavra pela ordem a um·Senado'r, 
0 ilR. EUSF.BIO DE ANDMDE - PcrfeittÚnente. 
O Sn. ImNrcu MACHADO '- Sr, Presidente, repito, esse ·~e-

. querimentn não cabe no caso. · 
0 Sn. EuSEiliO DE ANDRADE - Tanto cabe que a Mesa ·o 

acceitou. , 
· 0 Sn. J!TSTO CHERMONT - A maleria .iá esl;(f em diSCUS· 

sã-o, porta:nto não cabe o requerimento· de urgencia para 
este fim. 

. O . >ln. InJNim MACHADO - O requerimento versa sobr!l o 
modo rle' discussão é n materia é regulada pelo art. 147 do 

· Re!l'im:ento. A urgencia é para discussão. de _materi'a que não 
e~t;í P.m ordem do dia, matr.r!a regulada p'elo art. 13'• · Peco 
a v .. Ex. enviar·-me um cxcmplar.dd Regimento pa.~a mostrar 
no ~enadn Cl)m quem está li razão. · · 

O SR. PnF.~IDENTR -,- V. Ex. está enganado. Qualquer 
· Senador tem ·direito do requerer urgencia. 

0 SR. TRINEU l'IÍACHADO - Tenha a bondade de Jêr O arti
go 147. 

o·sn . .PnESIDE:-<Tr: - O art. H7 diz que podem ser dis~ 
· cu/ idas as rmcnrlaR, vindas da Gamara dos Denutados, englo~ 
badamente· ou distinctamentc, uma por uma. 'l'inha-se comc
cado a .discns~ão uma por uma. de accôrdo com n so!icitacão 
de um Senador. O Sr .. Euscbio ·de Andrade requer urgen
cia, para qne ~e,lam as 'emenda' discutidas cuglobndamente, 

. depois da tliscussão da emenda n. 5. . , 
· · O SR. TRINJl:U MACH,\Do - Não h a tirgencia·. E' um modo 

:de evitar a iliscussão do .requerimento de S.· Ex. Permit.ta
ll)e .. o nobre Senador que diga: é uma manobra contra o rc
grmcnto, 

' \ . . . ' 

O Sr,. EusEillo DE ANDRADE- Iss'o não é commigo; é com 
a Mesa o com a maiorrn do Senado que resolverá. 
· O· Sn. ImNI~J~ MAciluno -- vou lür os artigos do ... rogi~ 
mcr:lto . que rogem a mnl.cl'ia. Vejamos qtw é que 6 urgente. 
Que é que se considera urgimçia? E' pnra o effcito da Inclu
são na or·dorri~do ~liu. Comecemos pelo nrt.· H3: .os projn
ctos e 'l'fJsoluçoes vmdos da Cumnra dos Deputados o nst emen
da~ por clla fcilas em projecto ou J•esolução do Senado, dr .. 
POIS de lidos em ~essüo pelo t• Secre~arlo, serão romcttidos 1ís 
Commi:;!.~ões competentes. c, com os p:u·eco!'CS ilcllas, impres
sos cm nvulsos Pnr·n ordem dos trabalhos, excepto os que voi·
sn.rmn sobro prorogaçüo das sessões do Congresso, que, 'COn~ 
siderado~ mnterit\ urgente, serão. dados pa1:a ordem do ~lir. 

. " 
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da ~cssiio seguinte, &alvo si n requerimento de qualquer se
nado!', fór rlcliborndo o contrario.» Vejamos. agora. out.ro ar
tig-o ~ohrn ur~ncin- o art .. 1211: <0. pro.fecto do Senado, que 
vn.rsm· sobro prnrogaçiio dn sesslio do Congresso Nacional,, con~ 
RidcmJ·-s·e-hn mntorin nrgcnte o será dado para ordem do 
dia da scss!lo seguinte.> . · . . 

O Sn. PnESIDm!TI~ - O nobre Senador leiÍt os. nrt.igos 190, 
101, 192 o 193. . . 

O Sn. TmNEU MAmrAno- Diz n art 191: «Urgente pam 
int.orrnmper a· ordem do din s6 se deve entonder a ma teria que 

· fi,arin prejndicnrla si não fosso tratada immediatnmente,, 
Lngo, n nrgnnr.in ó pnrn n rtiscussfio. A urgencia: não é 

nnrn rrgulnr o morto ria discus~ão. Isto 6 consn diversa. Do 
t.ndns · as disposições regimentaes. que eu li, se infere. que n 
fim da lll'll'encin <I fazer n immediat.a. ·discussão da materia. 
Si a mat.erin deve ser discutida pnrcellada ou globalmente, 6 
01.1f.rn questão. · 

O Sn. N1r.o Pll(;ANHA - Aparte os asst1mpt.os que o regi
. mcnt.n já considerou urgentes. como :t prorogação da sessão do 
CnngTc~so e outros. 

. O Sn. TniNEIT .MACHA no - No nrt. 147 so disp!!e n seguin- . · 
f c: <AS emenrlas. rla Gnmaro dns Deputàdos n projectos !lo 
f;cnndo t.erãn uinn s<'í !liscnssíio, que 'corresponderá á' terceira, 
de qnniquer pro,iectn. c s!!l'fto ~·iscnt.idas uma por uma, sem 
podM•cm ser nlt.erndn~. O Senn.rlo, porém •. n requerimento de 
quaiqtir.r do. sens membros, poderá determinar que .se fMn n' 
disC\lssão em -ginho.> . . · ·· . · . 

T.ogn. n. <JUcst:iio ·r'! e. sr. decidir si a rrliitcria ·deve sor dia-. 
cntida g-loha lment.n nu pnrcellndamente. depois de Já estar em 
discussão nãn é n qüe se dct.erminn rcgimentalment.e n m·
f!'oncia. A urgencia cabe nnra fnzcr a inclmiio na ordem dn 
rlia on .n r!i~cnssfio immcrliatn. Em um cnso. como disse o Sr. 
Nilo Pnçanhn .. parn. q11n se •riispcnse a nudiencin dn Com·mis- . · 
são, ·intersf,icio n formnlidnrlcs, afim da mnt.cria Aer incluida 

· ria ornem· nn r! ia Aegnint.e, · 
O Sn. PmisiDEN'IT.- Não senhor. V. Ex. c o .nobre So

l nndor .Pelo Eslndo 1o Rio do lnncir? fn~nm o obsequio de fOr 
nA nrf.1gn~ qnn olf.e1. . · . 

O Sn., TmNEU llfAiíTIADn - A nrgenciiÍ. f6rn ·desses casos 
regimnnt.nes, tem um objoct.ivq -"' é o de faze~ discutir imme-
dintnmehto a mataria. , 1 

o Sn. Etismlin nll AN<•llAm~ -- '.roda a· mnt.erin. 
O :>R. Tn!Nlm MAr.:runo -, Se· n urgencia'. ó pnrn fnzel' di~- . 

r11t.i1· r;lnhnimr.nl.o, lambem elin pódo scr·podida.... · 
o .sn. ~l.~ncmo nE T.Ar.lt:JDA ·- Para qu!Íiquer assúmpto 

quo sr.,1n urgont.o, , . . · . . · 
0 Sn. EUSF.Il.IO .DP. ANIJII,\DE - Para SO discutir tude de 

urih\ vez nu cm parto. . ' . .. 

O Sn. N1r.o pgçANHA - Onnndo 11 mntorin. não está em 
•liscnssiío. 

O Sn. EURimJO nE ANDnAUP: - O Senndn ~ócio votm a nr-
gçncia pura digcuLir tudo do uma vez; · 



'' 

. , O Sil. ~Linmr,ro DE L,ICililll,\ - E' hypotlitoiC prevista pelo 
!'Cftlmcnto. · ! 

. I) i'irr. 'PmER nmmu.n- ::<: .so ptírlr di~ctli.ir o todo, muit.n 
mn 1 s n. parl.c. . . 

O S1i. l't>l!"lm MM::tr.llllt -· .;,;i '' ·pnt·n osso fim, VV. EE• .. 
pr.derlfllll' JtCdJt'. m·gr:nuia ')ill'ti n vot.ar•.ão, 

O Sn. -giJ>llmio n1~ AN;lll.I!H' - Ma~~ não foi isso o que eu 
pwii. Si· fnr• nLlf:pr•r·tuln a dl~eussüo, é clat·o· quo votaremos in,. 

· rnGrlrnl.amcnl.o, . · · 

Q Stt .. Tlll!'~t•:u ~IACH.Ino ,_ VV, EEx. dúl} ú palavra· «Ul'•· 
gencim. n ,;ig·nil'iearln qtll! Jhr.•s interessa. Niio mudem. St~i 

·bem quo nos· 't.empns ncl.tial',; o~ diccionat·ins conteem mnu 
no;·crto rlc palnvra;;"enm >igm·nrudos r.lifJ'crcntcs dos qtic· c:m 
iiam. · 

O Stt, MARCrr.ro llE L"-.CEIÍIJA --O rei;im'cnto permitte aJ 
d1set1~Hiío globaL 

O Sit. THrNlrriMAr.H.ILJ•) 2_ O honrado Sr. Presidente pe.
ditHJie-.a _.Jcilm·a rio nrt.. ·100 c dos seguintes. Guardei ,a le.i · 
l.uJ•a lllll'U n mornonlo riPtY!:-\f.ill'iO na. _exposicão. -E' o éjiw vcnt 
1nzet· ngor·a: 

<ArL l 00, O Sen:lrlor qúc quizeJ' pro pôr· urgencta 
usàrti da l'ormnln: <Pc~:o n palaVl'U para negocio w· 
gPillci,:> 

O iln. J.usTn Cr-mn~rt1!'i'r -·- r,,so S. Ex. fez. 

· Ó Sn: Til!NJW M.IC:H.\1!0. ·--

<Al'f.. l\'10, Ut·gl!nt.o rai-a intnt'l'Ompür' a ordem dt• 
rlin Rt\ so rltwem eltl•'lltirr n mat.eria qne ficaria PI'{l.Ítl-· 

• dienr.la stl nüo fos;" lrrdada immcdia!amcnte.> 

o· Su. Nu.o pgçf.NHA - !'ião 1\ o caso . 
. O Sn. TntNrm ~1.1CtrAt•n -.Logo, essa urgcncia ó quan1Jo 

-;c esfA lt·nl.nnclo rio outra mnlr..~·ia cu,ia clisctJssão se quer. in .. 
· ~eJ'!'OI1lJWI' para se inicial' '' ttlll' rar. objcc!.o do re(Jmrimento. 

• 4 .• 

O Sn. ~IAHCil.ll> 111o: LM~Játb,\ -..,. Qn•JI' se inl.crromner a di~ .. 
etJ5siin pnrcollnrla pnrn ;;~ ol'fcc!.uat• 11 ·discussão global. ' . . 

O S1t. ImNEU l'll,lr.JL\Oo - I•:so. não t\ mgcncia; é nlter·ar 
u modo cJ:1 r!i~en~_sito. 

O Sn, M.IRr.JI.rr. 1m L.1i:.EHHA- Mas o Senado ipódo-·eon•i
ril'l'!IT'. Ul'f;r.nln a .disr.ussãu ,~m ~;lobo desta mill.eria, fnr.cndo-a 
snbs! it.11 ir !lCitt discttsHt!o Jlnl'Ct•llndn, 

O R11. Eusmuo DI~ ANIUt.\IH: - Urgente é votar ou ni'io 11 
:•Pqncrintcnln. A urgencin ,, para n volacão dellc, Niío se eot:
fnlllln esta lll'f;Cncia com o:il!'l\ quo.lquer. 

O Rtt. liUNEÚ M.\GJ~,\1\n -'-.A .divcrgimcia ele ·V. E:t. n~·;, 
1; sônu•nl.o enm n. minlta upinifio: í' com o sir:ni1'icndn das TH'O
Jll'ins pnlavrus. VV, Ell:x. t;~t.iio morlifiMndo o dilioionnrio 11-, 
linguu portugucza, 

• • 
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Pai~ querem expoJ' o Senado ao rldiculo, deb:~r o ScnaJo 
nú deante da opinião publica. ? I 

Então não ha ~ ma1s o decoro da propJ•ia funccão, o Se
nado oüo t.em mais pena da sua propria fuoccão ? I 

O S1i. PRESIDENTE - Peco a V. Ex. resumir as suas 
_observações. · 

O Sn. IHINEU .MAGHAno - Sr. Presidente, retiro-me da 
sala para não dar nurnem para um requerimento desta natu
reza. Niiu ~ei qual é a disposic;iio de animo dos meus collega~, 
porém, por mim declaro que me retiro, não como faco habi
tualmente para ~vi lar tJUO~um; retiro-me para não assistir a 
essa cerimonia, · · · 

, , . . I 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Frontin requereu no 
prim,oiro dia em que se deu para di~cussão a~ eme!ldas que .. 
vieram da Camara dos Deputados, que ~ssa. dtscussao se ft
~esse parcelladamente, de accôrdo com o Regimento. A mesa, 
cumjirindo o· Hegimenlo, assim o fez. Mais tarde, porém, o 

· .Sr. Senador Euzebio de Andrade, como Relator do parecer, 
requereu que a discussão fosse .global, o que é 'lambem per
mitCido pelo R~gimento. Ambos os requerimentos ficaram 
então· prejudicados, por falta de numero. Ainda hontem isso 
aconteceu. .. . . 

. A--M osa não tem prcoccu pações partidarias, submelle a 
deliberação do Senado todas as qucst1'íes de ordem. De modo 
que não .tem razão o honmdo Senador .pelo Districto ·Feder~!, 
o ·Sr; Irmeu Machado, quando diz que semelhante cousa nao 
se póde fazer, isto é, que· o requerimento do Senador por 
Alar;:õas não nóde. sP.r admif.f.ido visto estar iniciada a di~
cussiio parcolladarrient.e. O Senado pódc alterar a propria 
ordem· do dia, invertendo a disposição dos projectos, sendo 
pois •desMccssario ·dizei' que não é absolutamente i'alta de 
sonso commum a acceitação do requerimento do honrado 
Relator (a]loiados (lcrae.l.) · . . · · 
' Dr.\'O accrcscentar qu 0 seria incapaz de dirigir do ma-. 
neira diversa a minha consciencia c os mens deveres na ca
deira que o Senado generosamentõ me confiou .. 

VozÍ!:s - Muito bem: 
·.-.O 'SR. flRI!SIIlENTE -Vou submetter a votos o rc.queri· 

· ment.o do Sr. Senador neto Estado de Alaf(ôas. porque' entendo 
que e !I e os lá de aecôrdo com a letl.ra do Regimento. Si fosse 
contrario a qualquer disposicãn do Regimento. eu não o sub
metteria a votos. proferindo deixar esta cadeira a sujeitar
me ás in,iuncções de quem quer que seja nesta Casa, ou fóra · 
de !la. · · ·. 
· Assim. de ucc~rdo com o Rel!'imento, vou submetter a 
vol.os n· roqnerimcnto do Sr, Senador pelo E~tado de Alal!'oas, 
não tendo em vista absolntamente qnesliio elo ordem parlida
rin on nossoal, "lOJ'quc, nesta cadoira, ronito mais uma vez. 
ni'io, fonhn. nenhuma destas, preoccupaçõcs, (Muitu bem; 
mm to bem..) 

O SI'>. Paulo de 'Frontin - Peco 11 palavra, pela ordem. 
O Sr. Presidente ,.- Tom a .paluvra o nobre. Senador, 
O Sr. Paulo de Frontin - Sr, Presidente, nesta questão 

de Rilgiincnto, eu sempre estou de -nccOrdo com V. Ex,. 
' 
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qunktllct' que ~iJjn n. inf,cl'Pl'ctnção, m~mo dh•?t;glndo do 
V . .l~x'. 

Por eonscg·uintc ~ntre a opinião. que póüc não ser a 
n~nis perfeii,a, do Vico-J•rooidonto tio Senado,. o a opinião. du 

. maioria cm mntel'in pnt'Lídlt'ill, ;,ão posso confiar lia· ~ollc
<:J.h·idado, confiando ·exclusivamente ·na palavra do V. l!:x, 

O Sn . .Jlm~SIDNN'rll - Muito agradceidQ. 
··.,• 

f) Stl. PAUW. Dll FI!ON'l'JN - Si V, Ex. cntrmdc quu o 
l'CtJll<)t'immll.o do urgencia, apeznr da mat<iria. esl.ar na ord·cm 
do •lia,_ devo ser adopta•d,o, para, .1l0J.'. esta. fórma, evitar-se 11 
dtscussao de nm roquct•tmonto ,lll J•enovatlo p·ultt l!lllU'[JI on 
quinta vez pelo ilhtstt•c He!ator d:L Commi-ssíio de .Tustit::l. o 

·Leg·is!aÇão,. para que. as r>mendas sejr.m (jiscut.irlfl sem ~·lobo, 
mda tenho u ob,iecl.nr .. (Muito bam; mnito bem.) · . . · 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvani o reque~ 
t•imrmf.o elo Sr. Senador por Alngõas, .qu·cirum levantnr"se. 
(Pa.usa,) · · · -

· Poi apprqVladQ. · ·· · 

Gonl.inua a. discussão da emencht ,n, 5 A, de n .. U cm 
deanto será feita eoglobadamentc. 

o Sr .. Paulo de Frontin _: Peco palavra . 
. o Sr. Presidente _:Tem a. palavra o nobre 'seniidor. · 

' • , I 

· O Sr.: Paulo de Frontin (*) - Sr. Presidente, na elo-· 
quento oração pt·onunciada na sessão ·de bontem pelo lliCU 
illusl;ro companheiro do !Jnncadu, J'icoLl porfeit.amuutc dcmotl
~l.rada que a disposicãci additiva ·ao at•L. fq, fo!'lnulaâa pela 

. C amara dos Dopul;ados ao pro,iecto do Senado, 'voitl JlCl'm i L-. 
;til· o quo as disposições do Godigo Penal . não permi(;tcm, isto · 
é, faculta a pl'Ova. de r:actos imputados om casos em que o . 
Codig·o Penal não facultava o al'focta' ele certo modo. não só 
a.s inrmunidade$ do Senadoras rl Deputados .comó rlos Conse
lheiros Mnuicipaes, Intendentes e Prefeitos. Creio mesmo quo 
nosf.n disposição houve umn mistul'~ .. qtw niio se ,justifica 
mui to. O Pt•efcit.o o o. Intendente não. sfi.o membros smáo om 
onsos muito. cspc'Cin·os. das constittdr,õcs estaduaes, dQs cion
sclhoH o i\;;scmblt\ns Municipaes. PaJ'P-Cin.- . prwtanf.o, que· a 
•eHes niío devln caber a immunidnde, que' sómente é dooa aos· 
· mem!l!'os das corpornçves legislativns . 

. Si o Ministro da Jusl.içn ·não tem essas immnnidad.es, 
'como, é que o ·P,rofeifn do Disf.ricto Fodcra.J va~ deli as gosar? 
. o Stl. J.oPES GoNr..\r,vrcs - Em mt;it.os Esf.adós süo de" 

lo!l'ados !lo um ot•gfi.o executivo. 0 Chc}o do Jl:xccu ti v o Mu
nicipal, no Amazonas, niio ~ beneficiado por essa medida, por
que; ,; deuominado Snperintendcnte. 
. O Sa, JlAur.o nE 'FaoNTIN .,- O nobre Senador voem ainda · · 
f.ra~et• mais unr clcment.o contrn .a. emenda da Camnra, 1JOI'Q1IC 
.faz.nmn cxcopção quanto .:1 denominação do Sü.pe1•inte»dent,a. 
que é ~xriclumente denominação que tem esse funccionnrto 
nn capit,al rlo Estado que ~. Ex. Lüo diS'Ilamente aqui rnpre
sont.n. 

O Sn.'LnPt·:s'GoNÇAT.Yl'S- Muilo obrigado a V, ·;mx. ---
. (*) Não to i I:ev.i~tO Pelo 9:r.ador,~ 

.~ 

•• 



O SR. PAuLo. DE Fno~TJt; - Orn, no Estado do Rio, até 
a ull.ium·t•ofot•ma da Couslituioilo havia prefeitos nomeados. 
Essus prefeitos, uram, por exemplo, u l;Jl'Cfeito de Petropolis e 
o de :Nitheroy c de alguns outros mun1cipios, que não faziam 
parte da a~sembléa municipal. Não parece, portanto, justo 
<tuc se torne cxt.ensiva u tactos esses casos a immunidade. 

Além disso a disposição do paragrapho 4", constante da 
emenda 5 estipuJa que "não so,admittirá, porém, prova nos :ca
sos de offeusa previstos nos urts. 3" e ''" .da pt•esonte lei. " 

'l'endo oppot•tunidaúe de discutir a conveniencia da sepa
raoão da. discussão das varias emendas, já .demonstrei e não 
vou. repetir o facto, porquanto já está no conhecimento do Se
nado, que os · arts. 3" e 1, ", a que se l'ofere :esta emenda, não 
siio!. nem ·podem ser, por nf1o haver relação com os assumptos 
doi es, os arts. 3" e ''" do projecto~ Dévem ser como demon
strei os at•ts. 3" e /;", bis, que fot•am as emendas 7 o 8. Nestas 
condições, a analyse que tenho de proceder da disposicii.o · da 
emenda 5 que não admitte a prova· do facto imputado. nos 
ensos de offensa previstqs nos &rLs. 3• e 4" da presente. lei 
rcfol'o-se, necessa!'iamenLe, ao disposto nas emendas e 8, que 

· ioruiam esses arts. 3' e 4". . . 
· Examinemos a emenda' 7 e o ·ai·t. 3' que deli e constam. 

. Diz a 'emenda: "A offeusa feita pela imprensa, ao Presi
dente da Republica no exercício das suas J'uncções ou fóra 
delle, ·ou algum soberano, chefe de Estado estrangeiro ou 
aos seus rept•esentautcs uiplomaticod; quando·não revista cara
cteres ·de calumuia ou inJUria, é pumvcl com prisão cellular 
de 3 a 9 mezes e multa de 4 a 10 :QOO$, ot•a elevada a 20 :000$, 
em virtude da emenda que elevou ao dobro,· ao maximo, e que 
tem o n. 51. · . ·. · - . · , 

Já tive occasião de solicitar do . illustre Relator da Com~ 
' · missão de' Justiça o Legislaciio uma infot·macão sobre o que 

constitue. a forma {JUC não revista caracteres da injU?·ia ou da 
.. calumnia. Não . tive a felicidade de, nem mesmo cm aparte, 

obter a informação solicitada. E' provavel .que S. Ex. não 
queira· tomar qualqUer responsabilidade por uma emenda· que 
veiu da outra Casa do Congresso e com a qual, apeza1· de pro-
pôr a sua approvacão, não concorda.. . . , 
· .As premissas do seu parecer .levam a crer na rejeição da 
emenda; a conclusü~, porém, a que faltam todas as régt•as da 

.logica, é pela sua approvacão. . · 
Ora, francamente em uma Cama~a coíno esta, onde estão . 

. tão b!·ilhantomento representadas as lettras jurídicas, onde o ·. 
numero . de ,iui•iscimsull.os notaveis é l.ãe elevado, eu pediria a 
qualquer delles, já ·que o. honrado relator da Commissíio não 
desejou dar~me estas explicacões,, que tomando a palavra vi
esse indicar o que ó que pódo comprehende'r nas orrensas. des
ta natureza. Recorri, para me esclarecer, ao. Codigo Penal, 
o não cnconl,rci ali, com .caracteres do o!'fensa pela imprensa, 
offensa, que nilo fosse physicaJ senão as duas modalidaes - a 
da calumnia e a da injuria. Nuo encontrei outra modalidade,' ó 
exactamente esta nova modalidade creada pela Camara dos 
Srs. Deputados na sua emendo. 7, que eu desejaria saber em 
que consiste. 

· Si me referir, por exemplo, a um representante diploma
Lico e dissei' que elle é eleganl.~. quero. saber si isto é uma o!
fensa. ·Si me l'ol'erir ao mesmo representante diplomat.ico e 
disser que elle, por exemplo, tem uma brilhante cultura juri~ 
pica, mas niio tem cultura medica, desejo tambem saber si 
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será uma offensa a cleclarncüo ·de que elle nilo possue cultura 
medica. . · · 

. Compreheude-se, portanto, quo ·é necessnria a defini~ão 
desta offcnsa que se possa carnclerizar o deliclo ou crime, o 
ser então npplicuvel a pena, quo não é leve, nem mesmo uma 
simples multa, pois ó ele prisão cellulur do 3 a n rnozes, addi'
cionadu do urna rnulLa que pó de cheg·ar a vinte contos rle réis. 

Trata-se, portanto, ele nma penalidade bastante gravo Q 

seria passive! que houvesse uma pm~l'eila definição do delicto, 
·do crime, para ser devidamente apJílicavel pelo ,juiz que Live1• 
do determinar a penalidilcle correspondente a esse delicto. · 

· Ainda mais. Acham-se nesta disposição, conjuntamente in
cluídas, as oil'cnsas que podem ser dirigidas, pela imprensa,. ao 
chefe do Estado, a alguns soberanos ou chefe de Estado esLJ•an-
geiro ou ao seu representante diplomaLico. . 

.Algumas apreei.ações ,jt\ tive a. opportunidadc de fazer, 
sobro os inconvenientes de 1·cunir as mesmas offensas feitas 
ao· Presidente da Republica, com as feilaR L' a um soberano ou 
chefe. de nação estrangeira, com as .feitas aos representantes 
cli.plomaticos. O representante diplomat.ico não está nas mes
mas condições ·cln ·chefe ·da nação estrangeira, ou :.sob~rano' cs
'trangeiro; c esses, por sua vez, não estão nas· mesmas condi-
ções do Presidente da Republica. · -~ •. ~ . 

O Prcsidcnle da Republica é o Chefe da Nação, é n .. cnLi
dade pessoal que representa a nação, c a offensa feita a· ella 
sempre se tl'aduzirá, na minha opinião, ou em uma.injuria ou 
em uma calumnia, 11 não se' precisava de uma nova modalidadtl 
desconhecida, na sua definição,· como cu disse a pouco. De
veria constituir-se uma disposição especial, reservando pan 
os outros dous casos, si Lambem 'se queria estabelecer quae·.;
qucr penalidades, nesta nova questão, penalidades que podem 
ser diversas das .penalidades para 0' caso do· Presidente da · ' 
Republica. , . · . 
· V. Ex. ·o o Senado sabem que nós podemos estar cm uma 

situação ton5a, -em relação a uma nação oRtrangeira; que póde 
por uma circumslancia qualquer, ser o animo do Chefe do Es~ 
Lado ou do soberano estrangeir•o o elemento primordial que 
poderá determinar a quebra das boas relações internacionacs 
entre o nosso paiz o o de que olle é chefe; póde, por outro lado, 
tambom haveJ• conveniencia em ser discutida a formula pela 
qual elle aja no a&sumuto criticando o modo pelo qual elle 

· .. procede e que póde' determinar como consequencia .immodiata 
· até'uma declaração de guerra. · . . · · 

Não vejo, portanto, como nestes casos, qualquer referen
cia da imprensa brasileira possa ser· julgada .como offensa. e 
punida pelas pJnalidades que constam deste •a.rtigo. · 

Parece-me, pois. que não e justa .. a 'disposição-· da emenda 
de que estoü tratando. · . ·· · 

Passando a ·questão referente aos representantes diploma• 
ticos1, o caso é ainda rio consoquencius ,muito mais graves .. 

· I actos sabemos que nem semrpro o repr.osentanLo diplo .. 
matico manll\m toda a ~eomrJosLura no pliiz cm que se acha 

·acreditado. Entre nós temos um caso dessa natureza Houv~ 
um facto que a imrpr·ensa diaria rJriticou; LJ•atava-se do pvo
cedimento oti do modo pelo qual se apresentava cm publico um 
determinado representante diplomaLico : ,. 

,V. Ex., Sr. Presidente, deve recm·'dnl'-se pcrfeitament.o 
do facto c creio que não preciso Oifar nomus: si. poréM, houver 
quem conteste, serei obrigado a i\1dicar 'o''1'act0 ~onc~~t·: 
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Ora, nada mni~ nul.ural rio que a nossa imprensa chamar. 
a ai.Lcn.,ão pura i'so. B rGla advcrl.nncia póde ser considerada 
eomo u'mn of.l'ensn, ']JOI'quunlo ni\o deixa de ser reprovação a 
11111 procedimento mono~ cot'l'nclo de um representante diplo
maf.ico. 1<: e~ ta incorrccr,rw ri c nrocedimcnto é naluralmenle 
cnnAiderada rcl'crcnl.c a ellc c como uma offcnsa a cllc fciLa. 
1Jal1i, poJ'I.auto, a pcnnlirlar.le ao~ ,jol'nalistas·que tiverem clm
nr:ICic. a atlcnção para n facto, cri!i1•ando o modo do proccdl'l' 
dr; 1'l'P''escntanle diploma! ico •J :t penalidade é scver·~ - prl
s:1o ·ccllular .por tt·cs a nove me~es c mull.a de quatro a vinto 
contos do réis. 

O CJUC acontece. é que os jornalistas se verão privados de 
sua liberdade de expressão de pensamento, cm, contradiccüo 
com a Consl.i•tnição Pcdcr•al, c sem vantagem alguma para v 
no;so .paiz, .por•quo, além do .procedimimto incorrecto •. não re
primido, podem udvil· .conscqucncias muito mais sérias, que, 
nm logat• de affeciar apenas a pessoa do representante di!l'lo
matico, podem, muitas vezes, ir até á na1~ão t[Ue etlo repre
senta, dctcrminanao quaesqucr factos que' podem de um mo
mento para outro, nggravat• a sHua\'iio, quando já tonsa. 

V. Ex., Sr. Presidente, deve lembrar-se certamente dos 
incidentes que se deram com relação aos .protocollos italianos. 

Tivemos outras .questões iguacs a esta, bastando lembrar 
a rcvolla da Armada, quando as rotações internacionacs entre o 
Brasil o Portugal foram rompidas. 
. Sem consiüornr s6mento os nossos casos, .para tct' maror 

!Jbcrdado de me exprJlllll', som que dahi possa derivar 0 de
sejá de qualquer r~J'ercnc.ia n estes factos, que, i•elizmente, 
desapparcccram sem derxar nenllllma oonsequencin nas rcla
çõ'DS de amisade com o nosso paiz - os do Brasil com Por
tugal e Brasil com a Ilalia - posso referir-me a incidente~ 
outros. que consl.antcmente se obset•vam. As relações entre o 
Equador c o Chile ,estavam rotas. Ainda estão as entro o 
!'r.rú c o Chile, entre !L Bolivia c o Chile. Vemos uma serre de 
cn~o;;, como o dos E:Olados Unidos com o Mexico. Basl.a cst.a 
~ircumstancia do romoi~1ento de relações, mesmo que não · 
Jra,ia a consequcncm ma1s funesta, que é u guerra. entre os 
pnizcs, pum ·que não haja vantagem cm prohibir a disousoão 
referente a far.tos, qu·a poderão ser mal interpretados, suppoo
to~ offr,nsivos, que digam rcspeit.o a representantes diploma
Licos ou a chefe ele nar;üo ou soberanos estrangeiros. Consid~ro 
indispcnsavei8 est.o:< ponderações, pura, no momento em que 
.se votar a nmenda da Gamara dos Deputados, sob n. 7, instsLir 
pela re,icir,iío dclla, que nenhuma vantagem Lraz e que cer 
ceia, do nioclo preJudicial ao exame do todas as qunsliícs in
trr·nacionacs, r, libOrdu•Jo do pensamento do jornalismo do 
nosso paiz. Anal~·saclo o àrt. 3', passo ao art. 1<", .a que se re
~•Jr~ o segundo período da mesma emenda n. 5, O nrl. t.·• ,; o 
que rcsull.a do emenda n. S. O nrL. 1" é o seguinte: «E' prolu
bido, 10ll nena de multa de duzenl.os mil J•éis a dnus conta~ 
dt• ré is,· n:ffixnr ou expu r no publico, cm qualquer lpg·ur o pur 
qnulqucr meio. inr.lnsivo fitns cincmntographicas, oarta~os, c,,. 
Lr•mpus, gl'avm·us, dr.sr.nhos c, cm :;:ct'nl. impressos, munuscrr
plns 1111 fig·nras, ond'~ 11n,iu off~nsn a alg·umn nncionnlidnd•c.~ 
A pni"JYI'Il n((cnsa ostlÍ ouiJ'n vez. ahi, eom os mesmo" incon-. 

. venientos do caso nnlcriot•, Ha o inconvcnionLo da imprcc:são; 
S.-Vol. V. . . 30 
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~alln. e del'inicüo do .que se,ia .ostn offensa. ~rodo o mundo sabe 
que h a prs~on~ 1\lnis ;usceptiveis do que outras. V. Bx. &allo 
que, em uma parte do nosso territorio, em um dos Estados lio 
norte. a Dula\'l'a indü•iduo t\ considerada corno uma o~fcn;,a, 
ao pu,;s11 que aqui, nós nü.o a consideramos co·rno ln.!. No oxame 

, cprnpnrutivo dn propri~t teclmologia portugue~a e do vocabu
·Jario lH·asileit·o, eneonll'ltmos palavras que teem significação 
d~VO!'~.a. Por exemplo: os vocabulos moça c rapariaa possuc1:n 
Sigm1wado dtvm·so no Bmsil e cm Portugal. Portanto, nos 
.temos iniPt'Jli'•Claçücs · r!i'l'fet•ontes no nosso proprio pai~ e na 
nossa propria língua, 

· O Sn. THINEu MACl:lADQ - A palu.vra Republica no Brasil 
~; na .:\r•gontina, a palavra. Republ.ica nos Estados Unidos c no 
Brasil, lambem bem significação diversa. 

O 'sn. PATJI.o m:· Fnol'ITIN- De modo que V. Ex. vê, Sr. 
J>residontn, qnc, não só na nossa lingua, como na nossa terra, 
os vor.nbnlo~ podem· sot• considerados offensivás, sem que o 
sejam de facto. Ora, basta que um paiz descubra uma signi
ficação qnal•queJ•, ·que considera offensiva, ond'e se encontre 
uma n]'Jt'f!Cia(>iio po1·fcitamento ,iustn ~ rigorosa, onde não haja, 
absolutamente, intenção de ol'fensa, mas onde hn,ia a necessi
dadl' de mostrar o seu procedimento, muitas 'I'Azes cm de
trimento do nosso pai~. para que fique su,ieito o impresso, a 
gravura ou n fita duematographica a uma multa elevada c 
que. f:mí com que ol!as nfio possam ser obJecto de eXP,OSH)il.o 
pu!Jlicn. . . . . ' 

Silo incmwonicntes c inconvenientes graves . 
.A. mesma emenda esqueceu-s,e, como já disse, do. repro

ducçfio ,por esf.al.uns, considerada of'fensi~a. E' um caso que se 
;póde dar: representat·-se uma nação por meio de uma esto.tua 
e ~lia se Julgar offendida pelo. mOdo dessa representação. Isto 
não ·se contém na emenda. 

() Sn. IRINEU MACI!ADO - Im~t.gine V. Ex. a esta tu o. ·de 
[Venus. No Egypto é adorada; nos outros paizes é o symbolo 
do paganismo. . 

· () Sa. PAULO DE FRON•rrN - Sem querer alongar a o.na
lyse da emenda n. 5, tlareec-rne qu<J já fi~ vesaltar que o ult1mo 
periodo não tem t•nzfio de ser. E como o regulamento me fa
culta, tcrc.i opportuni<ladiJ d'o, por occasiüo da votação, de so
licitai' n separação d~sta emenda em ·duns pa1•tes, afim de quo 
.se possa dnr voto contrario ;í Regunda, si a primeira for ap
provnda. O meu voto é contrario a toda a emenda, mas pMe 
ser que o d~ Snnaclo só o se.ia n. umn parte. 

S~n as obsm·vnções que tenho a fazer quanto á emenda 
,n, ~. (Muito bP.»t.: 1nuito bem .. ) 

O Sr. lrineu Machado .:._ Pe\~O a .pnlavra ·pela ordem. 

O Presidente - •rem a pahtiVI'Il o nobre Senador. 

O· Sr. lrineu Machado (pela ordem) - Sr. Prosidenlo. 
i!)edi a palavra pela ordem para mandar fi, mesa um reqU'!-
;r.imenlo. , 
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Natur:almente, Amanhii ntr depois de amanhi'i disc11tir~ · 
mos a currJnda n. (i c pru·a jll't'Jlfil'tll' u terreno da opinii'io da 
Caniar·n, J'o r·mul e i o se:;u i 111 e t'fJlJU CJ' i monto : 

dloqueil·o a aurl:rmci:t da Commissão !lo Mariulta c 
nuel'l'a sobJ'O as cmonrlns da Camnra dos· Deputados ao 
JH'o.iecl.o do :Scnadil 11. ü, deste mmo, que regula a 11-
berdade de imJH'ema, • 

l'údr.• Jlarecer, á pt·irntJira vitita, que este requerimento 
ni1o t.em P" nem .:übe~n; nwô, tii é assim, é norq·ua a lei não 
!em pés n2m cabeça. 

A emenda n. 6 dispiíe: 

•ArL. 2." A puillic•t.~üo t!o segredos do Estado ó P:l
niti:L ·.com a pena ti~ pJ·isiio cellular por. t,~m a CjUULro · 

• annos, l.ambem applwnvcl no caso de notrctas ou •mfor
ma~<;es relativas :\ ~ua J rrçu, preparação e defesa mi
Jil.nl', Hi laes.nol.icias u11 infot·macões poderem de algum 
Jtwdu inl'luir .;obJ'J a :llln segurança externa ott desper
l.ar rivalidades or1 dt<~cc:inl'iancas perturbadoras da~ 
hoa~ relaeúe.s inLot·na~:ionaes . .) 

A loiLum desta emenda, que eu l.i'lll'Ú cm discussão após 
o cncorr::unenl.u drt JJI''''CIIIe, mosLb que <l absolutamente ne
cessm•ia a audiencia. n:io ,(> ;!a Conunissão de Marinha e 
Guerra, eomn da ·do Dipit,IHJUc:ia. E como uão podemos, S3ni 
.intort'OlllJWl' u rlobn:.<', mand:u· u11vir uma Commissão sob:''' 
:~emenda n. ü, J'icn•·:'t ~,,.,pen~a n discussão das emendas par:.:. 
que a Commissiw du ;1/al'inli:t e Guerra diga sobre a de n. ô .. 

V,em ú. mesa, c é lidu, o ~eguinlo 

f:gQiJlliiJM ENTO 

Hcqucii·u a nlldi(\lleia da l:ommissiío do !l[arinba e Guerrr. 
~obre as emenda.; da GunwJ·a dos Deputados ao projecto n:- 6; 
deste anno, que. J'er;ula' a libt~J·cladc do imprensa. 

Sala das sessões, 21 de :WLembro de 1923. - 11'ineu Ma 
.chado. 

O Sr. Presidente - O S~nauo ouviu a leitur·a do roque- , 
rimento J'ormuludo JWio ~:obre Senadot' pelo Districto Fe
deral. tO's senhores que u apoiam, queiram levantar-se . 
(Pausa.) 
· Foi apoinc~o. Estú em di::-:eussüo. 

O ·Sr. Irineu Machado - PC\' O a palavra. 

O Sr. PreRidente -- 'J.'cm a palav!'a o no!}z·e Senador. 
0 Sn. ItllNEU 'MACHADO- Ahi está. Vê. V. Ex., Sr. l're. 

sidente, que 'não eru /.üo dcsarruzoada a minha prctonoüo. 81 
{) que vou dizer sobre u mutoriu não tem com ella muita cou
nexaoão, si o assumpto ú desconnexo, a culpa não 6 .minha, 
porque o project_o tamben~ é desconnexo; _ 

Vou ler aqm uma stlrw de documentos que s~:·o de grande 
p:nportanoia para o assumpto. · 

.. :. 

' .. 
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Permitla-mo V. Ex., St·. Presidente, .itt quo tl'alo do a~
sumptos militares que Lambem eu me o~cupo elo proccs~o elos 
militares. 

Li aqui, antc-hontcrn, a longa o brilhlltlte defesa que o 
advogado Dr. Heitor Lima fez no processo cm que são réos 
por crime ele desacato ao .iuiz substituto da 1" Vara .Fodrcal 
a si proprio e ao sr.u collega Dr. Mario Gamciro . .Vou lür 
hoje, afim de constarem elos nossos ,lnnaes, outros c!ocumcn
tos que se prendem ao mesmo assumplo. 

No processo a que, como accusaclos veios movimentos de· 
5 ele julho e ele Multo Grosso, respondem diversos militares, 
pedi aos avos·acJos Drs. Heitor .Lima e Mario Gameiro quo 
organizassem uma ostalisliea do numero elo preliminares quo 
cllcs requereram o que foram indoferidas.· Das preliminares 
que -lendo sido indeferidas não foram registradas, porque 
'isso foi· impedido pelo .iuiz; do numero de conlradicl.as oppos

. las, registradas ou não; do numero de perguntas que foram 
feitas •c indeferidas na reinquiri~ão das testemunhas dos· refe-
L'idos processos. . 

Pedi igualmente que organizassem a eslalislica do numero 
do perguntas que o juiz mandou constatar e que deixaram do 
o ser, por haver· o ,juiz incicfbrido c se recusado a mandar cs
ct•evcr nos autos as perguntas inclefor•idas, como us leis ele pro
cesso mandam fazer. 

Se verificarmos o numero espantoso de perg·untus que dei
xaram de ser feitas tis teslbmunhas c que nem siquer foram 
consignadas nos autos, chegaremos a algumas dezenas de mi
Lhares. que foram feitas ou que os advogados quizcrum fazer 
e mio constam dos au'los, ou foram impedidos de fazet. 

Um grande numero de preliminares indeferidas, de preli
minares não constatadas nos autos, do conlradicl.as feitas e 
não deferidas, ele contradictas não constatadas nos autos, o nu
mero. de perguntas feitas c indeferidas não constam elos au
tos, pot• se ler a isso re.cusaclo o ,juiz. 

O numero ele pers·untas que não pudcr·am se!' . feilus aos 
militares c ás demais testemunhas, que foram elepor no pro-. 
cesso, si fiwrmos ainda a estatisLica do numero ele vezes quo 
a palavra foi cassada ao advog·ado de defesa, e,· portanto, do 
numero de vezse que a defesa foi ceri)eacla, Leremos chegado 

.. á conclusão, de- que a defesa foi complctarncnlo tolhida e do 
que montam a milhares de vczns as em que os accusados foram 
privados do elemento de smL defesa. 

Da primeira das informac;ões por mim solicitadas, jú 
obtive resposta. Os advogados me informam que fizeram 83 
petições ou reqúerimen tos, lcvanlatúlo preliminares. Todas 
esaas · 83 preliminares, sem cxccpcão de uma só, fomm sysle
maticamcnl.e indeferidas. Muitas "dellas deixaram de ser con· 
signuclas nos autos, chegando-me entretanto, t\s mãos, ·O i Lo, que 
vou lar, dando assim um pouco de repouso 11 V: Ex., Sr. Pre
sidente c aos nossos dignos e laboriosos auxiliares. 

A primeirn dessas pcLicücs ó a seguinte: 
«Exmo·. Sr•. ·Dr. Juiz Substituto da '1' Vara Fe

deral. - O advogado l\!u.rio Gumeiro. na ucçüo penai 
. relativa aos successos ele julho, com lodo n respeito de
vido no nnJ'"'n de V'. E:~;., vem oxpclr e requc.t•cr a seguin-
to preliminar: · . 

Na audicnciu de ~3 do mez passado, o requerente 
teve ensejo do collocar a mais sória c a lllUIS grave 

• 

• I 
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qunslüo que tenha surgido ou possa surgir neste pro
cesso, visto qutJ della toem nascidr. c vitão nascct• as 
mais sérias, as mais êl'avcs, as mnis diffice'is situações 
pum V. Exa., pal'a os nccusn.dus, para os seus pnt.ronos 
para o 'l'ribun~l Suput·ior. E tudo isto pt•ovocado pelo 
pcnl.o de vista Lhcorico do V. Exa , admill.indo ou con
cobonclo esta causr1, que tem proporções dcscommunacs, 
como uma causa commum, mais ou menos simples, cujo 
processo V, Exa. pôde c 1JOderd. terminar erre pouco 
te m.pn. , 

. Fiel ao ponto de vista, que 6 a finalidade de toda 
uma conducl.a, V. Exu., por nc'ccssirladc c conscqucncia 
logica, moral c Judiciaria, só pódc ver c ·compr0hondcr 
c scnl.ir qualquer J'cqucrimcnl.o ou medida da defesa 
como um obslaculo, urn estorvo, uma bar·rcirn nos pro
positos de V. Ex. considerar c sentir qualquer dilt
gcncin, pcti~ão ou recu I'SO da defesa como urn act.o de 
hostilidade e mesmo uma affront::l á dignidade do car
go nu, . o que ú mais grave, tí pessoa mesma de 
V. Ex., .. â pessoa do Juiz! · 

Não é, pois, sem .i usl.ificado temor, sem um medo 
muito compi•ehcnsiHI que n defesa assislc tí evolução 
das nudicncias, cm que a cada gcsl.o, petição ou desc.1o 
ria rlcfesa, corresponde uma transformação, urna pcrtu
baçiio, uma séria modificação no animo c no humor de 
V. Ex. a tal ponto que impressiona e aterroriza as 
almas. 

Um csl.ndo inquietante de c;~:pfrctação, de soffrl
mcnlo, .cJe angustia, predomina, vencendo os espíritos. 

Que poderá acontecer? Que fan(t V. Ex.? 
. Pois foi assim que, na nntepcnultima nudicncia, 

V. Ex., prccisamcnl.c no momento cm que o digno ad
vogado Moreira Lima ditava as razões por que. não fa
zia' as suas perguntas, 'í~. Ex., po1· ,iulgnl-o insistente, 
consumou a nxpulsão do mesmo da sala da audicncin, 
deixando em abandono os seus constil.u intcs. 

Na audicncia ti·ansactu V. Ex., pelos mo·do~;, cxc-
cutai'in u mesma sccna. · 

Tudo, afinal, comequencin do seu ponto .de vista 
theorico: ncalmr depressa nquillo que. com regulari
dade c cohcrencia jurirJicn, ncccssil.a ele f.res · mmos, 
pelo meno~. para ficar l.rrminndo I 

ARsim ·procedendo, V. Ex., como o provou o rc
qucrrnl.o na preliminar M •23 de maio u!Limo, ~c julga 
n arbitro· omnipnt.cnl.e .das sil.uaçücs, podendo agir, fa- · 
znr c mandar ~.'v-vi l't armis sem a restricciio, ri medi
da c a ilisciplina imposta no .Tuiz pelas lci's. rcguln
mcnl.ns e prindpios ,iuridicos, sem os qunes V. Ex .. o 
n fon•n " ns ai·mns, de qu~ dispõe para o respeito e n 
mn,icsladc dn cargo, scJ·iam as mais expressivas c pn
vm·osns rlemmlsf.f•ncües rle rlcspoLismo, de t•ctroccsso, rlc 
hnrbnria. 

A Perna, de que V. Ex. foi n causador. Leve o l.es
tnnumlJO de lnrln n audi~ncin, toda n nsscmblt1a: n Prn
cumrlrll', D1·. Cnrl•~s Cosl.n; ns nr.ll'ngndos '.rn~n.-inn Riilei
J'n, Luir. tln Cunha Vieil•u, Gomes Cnrnciro,.1'hcmislnr.lcs 
Cnvnlcanli; os J'CI11'CScntnnl~~ da imprensa, •> escrevcn-

.. , 
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lo Edmo, os officiMs 1ln just.içn, os guarda civis•, os 
espoctndorc~ todo R. . 

V. Ex., por(nn, M. M. jui~. rel.ornundo .ti calma 
que, antes deste processo, era apanngio saliente em 
V. Ex., envolvendo-o no· halo do uma gTflntlc sympn
thia, verificará, de propmto, o alarmante equivoco em 
lfUC incorreu, nggravnndo a ~itunçue> rm •Jue o poz e 
a que o arrasta o pensamcnl.n de V. F.x. cm relncão 
e este descommunalissimo, formidando, e até absurC!o o 
inviavel processo criminal. , 

V. Ex., entiin, verificará q1w as infmeç0es fun
ccionncs do advogado no curso el'J'cctivo da audiencia e 
em •que, pm'tnnt.o, seja parte. com)wnente, cnmo repre
scnl.nnl.e dO accusado, ·são o·stns c sómente c,;t.ns: 

t) m•irne de desobediencia no juiz, 
2) crime de desacato ao juiz e 
3) crime de ro~istencia ás ordens do juiz. 
Nada mais I ' . 

E~l.c;; c1•im.es funccionaes são J'Cali~ados ·no mo• 
mcnto da nurliencla, perante o ,iuir.. A' pratica do cri

mo impüe-se a prisão do dolinquenf.e, ·de modo que o 
advoga(Jo criminoso, por -infracçtio das p·rincipios ju
,.·idicos que organizam e rnanteem a mul:iencia, só póde 
seP p1•e,,o r. antwul,o em fla(J1'a.ntc. 

A sua retirada da nudicnr.ia é um r~Ysultndo, não 
do cnpridho do magistrado, mas o effril.o da prisão 
c da nu tenção om flagrante. · 

E Rt\c da aurliencin pm·a n }ll'ist1n, r nunca para 
snl.isfn?.cr no odio. á vigança ao despeito do juiz. 

Expulsar um advogado da >ala da audicncin, da 
qual pnrl.icipn, no llcsempcn/w d1;. (u.ncçlín, - ó pra
ticar uma scena tcmernria, de efefit.os inconcetliveis 

· para todos. · . 
E' uma illegnlidade reve>ll.ante ·o brul.ttl, IJUO ne-

·rrhum povo cull.o, nr.nhul!1n civilização pcrmitte se ef
foctivc, tanto mais auanto, segundo as mui;; 1)10dernas 
concepções do Poder· r. do Direil.o ,iudiciario. n. advo
gado digno desLr nome, no desempenho publico da 
mis'si'io, lambem é aut.oridnl!e, tnmhern é um magis-
trado. · 

E não seria passivei que uma lei .de paiz civili
?.ndo désse no .iuiz no presidente de um nndif.orio, o 
porle1· arbitraria de eliminar os advogados da sala de 
audicncin, c no momento em qtl~ J'unccionnm !Jnt.endO· 
sn pela, .Tustiçn ! . . 

V. Ex. não ve.in nenhum int.uil.e> do ,JeRn.l.tenciio 
no J•equm•on'te, rna·s osf.n umeacn · não póde pormn· 
neccr ! • · 

Ser expulso dn audicncia, - o ndvog-n1lo ! 
Dado qnc, pr.ln cnuRa ,h't cnnhcr.ida, V. Ex. quef· 

ra, no cnrso dnsfn ·nnclicncin, JlO!' qualquer mof.ivo, im
por aos advog·ndos l.iío doloroso cno'tigo, o pcticionn
J'iO, muito uf.lenciosamcnl.o, dcsc.ln saber sn Y. Ex. 
ncrccliln ren:Jmcnfc na justiça c .na lcguliilndo do tal 
snpplicio pnru, uma vez rlo"l~rnndo-·se V, Ex. pela 

I 

' 
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nJJ'irmntiru, o J'NIIICJ'Onte, pura evii.11J' lhe seja appli
cndn scmclhanl.c vill.a; rel.irnr-so, desde jú, com o mais 
profundo respci l.o, rla snla dcsl.n uur.liencia. · 

E, mais do qu" nuuca, com vista ao fiscal da !e~ 
juntando-6e depois aos au.tos, para constar em todo 
tempo, · 

E. defr.rimonto. 
Rio, 20 de junho de 1923. -Mario Gameiro,> 

S1·. Presidente, . o recinto está descdo. Uma vez flUe o 
Senado não me ouve. rc•queiro a V. Ex. a suspensão dos 
nossos trabnlhos, continuando eu com ·a palal'l'n na ~e•siio de 
amanhii., afim do p1•oseguir nas ollser,·açiics q11o venho fa
r.cndo. 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento feito 
pelo Sr. Senador Irincu Mn~Jmdo perl imJo o lm·anl amenl.o da 
sessão. 

Os "enhores que o nppl'O\'am, qneiram dnr o 'eu nss~nti-
mento. (Pausa.) 

Foi rejeit.ado. 

O Sr. Irineu Machado (continua,ndo) - Sr. Presidente, o 
meu intuito ern obrigar os meu~ collegr.s a ouvir-me, já que 
me obrigam a fanar, queiram acccitnr da minha parte esta 
J'epresaliu, obrigonndo-oH a ouvir-me. · 

necomoco 11 leitum das peti('Õcs pre!iminnrcs rxigtcntes 
cm· mAu .poder.· ' 
· Núo sei, Sr. Presidente. si por delicadeza para com os 

meu;; collegas ·devo rep·ctir ·tudo quanto ,iá d issc; mas, em-
fim,. resumirei. . 

Das 83 preliminares requeríüns nn processo rir. ;, rle ju
lho. todas e!las indeferidas, llSlúo cm meu porlct· oito cópias 
referentes n oito preliminnres. 

Como esses documentos sün de interesse puhlicn eu me 
valho da li~fio que me foi dnrln hoje nn hora no expediente 
pelo nosso. eminenf,r. Vicr.-Presidcnl.e e, no r.nvr.z de requerer 
n .sim inserçiio nos .4.nnaes já .que S. Ex. se oppnz a sub
metter á Casn o meu requerimento, \'01(· procedei' (t sua lei
tura para .que esta inserção ~c riê sem o t.rabal-ho de obrigar, 
os Srs. Senadores a um pouco de, gymnastica sueca-, 

Passo :í. seA'unda petiçãn. · . 
' 

"Exmo. Sr. Dr . .inir. .1uhstit.ut() dn I' Vara Fe-
• dera! - O ndvogndo Mario Gnm·eiro .. no proce~so penal 

concernente nos succcssos de .inlho, vem. com todo o 
respeito. o:-.110r c requerer a V. Ex, ns scAUinl.es pre
liminares: 

Na nudi:oncia de 27- do corrcnl.o. no sm· ouvido ti 
Sr. geneml fiibeiro dn Closl.n, respondendo -ostr.. a uma 

. pl)rgunl.n da defesa em rela~-iio no Sr. ~rnrechnl Her
mes da Fonseca, V. Ex. não pormil.t.in qno n res
posta (nlil\s opf.ima para os nccusndos) ficnssr cscri
pta, soh n allegução dr qnr o mnrechnl 7Hin cs/111.'11 pre
srntc, versando, todm·in, n resposta noll!'e a siluucão 
desta a resneil.o do movimento e dos dl!mais areu .. oados, 
o re_que!'ent.e pedo vcnin pnra salientar que V. Ex. ss 

'·.-·
. ,.~',1 

., 
;, 

:\ 

' ;;~;· 
. ' .... .. ~-

·' ·' 

, .. , 
i'' ··.··.•· 

.'.-



:472 ANNAES DO SENADO -• 
es~ueccu, assim procedendo, elos termos principaes da 
'denuncia, pois nolla se asc·revn: . . ·I 

1•, que o marechal teria sido o chefe ou cabeça do 
movimento; e • 

2•, que os clcmnis. accusados LeJ•iam sido o~ co
autorco, encabeçado,, pelo primoiJ•o, Lodos cnLI'c!uçan
do-se, subsumindo-se no me.\"rno .c unico deli~to, pol' 
fórmn a não poderem ser separados ou isolados, qum· 
pela justiça publ.ca, quer i-Ola defesa, no curso do pro
cesso, na phaS·e de insLI'ncçúo c na intima CORI\ELA
ÇÃO das pr9vus, csLa!Jclccida que foi, pc.Ja denuncia 
(·que V. Ex. não leu, nem na sua quinta parL1l, a nc
Jdmma. tostemull'l!U, PO!l ACHAL-A MUII'O LONGA c, 
além disso, POR SER DESNECESSARIO, ramo o decla
ra em todas as audicncias), ex-vi do arL. 10i, do Clocli-
go Penal. · · 

a mutua ou reciproca dependencia emrc o marccllni c 
os demais accusmlos. · 

Ou V. Ex., que tem sid ode uma fecundidade pas
mosa no crcar c admii.Lil' concepções para esta causa. 
admitte mais uma novidade, concebendo um crime de 
revolta scrn a p1·ova da Co-DELINQUENCIA? 

E bem o póde ser, viso que V. Ex. não admitte a 
indagação. . .· 

i) nem da cau.salldade c 
2) nem do. elemento subjectivo do dclicto! 
Seja como fôr, V. Ex., em face da denuncia, per- _ 

cebo, immediatamcntc o cs(Juecime.nto e.m que incor·rcu. 
com grave prcjuizo para' a defesa. c para a apuração 
da verdade. · · · . , 

Esse olvido objectivou-se, porém, em acto do forca, 
porquanfo, embora protestassem o requerente c o seu 
collega Dr. Heitor Lima, V. Ex. perturbou-se ao ponto 
da defesa emmudeccr c supportar o golpe, •receosa de 
que V. Ex. impuzesse mais um flagrante por imagi-
naria desacato. ' . 

Com V. Ex., M. M. juiz. dil-o com o devido res
peito, toda a prudencia ainda é pouca, c. dando tis 
cousas o seu justo valor, ii nenhuma cm face de V. Ex., 
nesta causa. , 

Portanto, par evitar novos l!tmultos, na ordem, no 
processo e nos autos, . . • . 

1') requer n V. Ex. se digno de.clarm·, por des
pacho, se· perrnitl.e faca a defesa perguntas em relnciio 
ao chefe do moyimeillo. ao cabeça dos succcssos, com 
qu~m ~s .dcm~JS dcnunciad(!S se co-associa·Nun para 
delmqUJr, obedJCntos- ou capitaneados pelas resoluções 
do chefe, c . · 

2~) caso não o permitln, requer a V. Ex. se digne 
d-clnrar, por· despacho, qual a lei ou l.exl.o ou J.hc.oria 
que autoriza V. Ex .. no cnso dos autos, a negar :i dc
J'csa o direito de perguntar sobre n posst,u do cabeça,-, 
as suas idéns ou I'Csolucücs, ES1'E,TA ELLE OU N,i.O NA 
AUDIENCIA. afinal de filiO, r.m qualqllcJ• caso, a rlc
fcsu wio se vc.ia sw•p1•chcndida 1l01' rnais ou.tm dedstio 
ou concepçlio da V. Ex. · 



SESSÃr, EM 21 DE SETnmno DF. '1923 473 

E, n proposilo do Sr ,general Ribei·ro da Costa, o 
requoronle, como sempre animado do um intuito nobt•c 
r• .rcspeilalvcl, ,jurídico o superior, 1\londcm, repel.r, 
·mais outra vez. que V. Ex. pMln e rJ,~vrJ tomar rJLml
quer medida, sé·ria c severa, contra as l.cslornunhas .qur 
nccorrem ú audiencia cdm o animo suhlcvarJo contra a 
defesa, pcrmil.l.indo-sc, ao serem conLestndus, a ousadia 
de fazerem discursos. ferindo, offcndendo a dignidade 
da defesa, vendo~se esta ao abandono em· que a rlc.ixa 
solidaria c desvanecida pamialidadc do juiz summa
rianto, na contingcncia · lrisLc de, oppondo-se ás in.in
rias das testemunhas, ver-se expulsa dtt audicncin, 
como fez V. Ex. eom o advogado i\Iorei·ra Lima. on 
prcs~s o processados; como o fez com o requerente c o 
sou colloga Heitor Lima. 

Isso contado, 'M, M. juiz, {6ra da auúlcucin., até 
parece. pilheria. Ninguem o cr·•l. 

E' verdade que o Dr. procm'ador teve o atrevi
mento de faz0r insinuar que o roquercnle não foi fiel 
:í verdade. quando, nos preliminares de 27 do corr.ento, 
asscver·ou o sou dcsassoceg'O o seu ter11or, pelas orações 
que as testemunhas têm feito (até de pó, cm discurso!) 
e. cm que vulncram, fer'em, offendem a dignidade ela 

·defesa, com a adhesão parcialissima do· juiz, que as 
applaude pela al'firmacão do mais nnjusto e i!Jegalis-
simo silencio. · . 

Este moço. atú hem pouco mantido cm umà altura 
mcrcedora dos Jouvo·res de. todos, ao que parece, co
meça a perturbar-se, n do modo mais Janwnlavel, como 
n soja dando niotivn3 (r formar<ão, cm nnr processo gmvc 
como este. rJo credito· de ·um inconLido, ele um impon
rJcrnr.Io, de um leviano; 

Parecei 
Quanto 1\ auclicncia passada, pm•,lm, o Dt•. procu

rador não l.et•ú a petulancia do insinuar que o rcqne
mntn l'oi falso. 

Dop•oz a testemunha r u r•rqtwr·cnln conf.cstmr-" 
com pr•ovas f imrfas dos autos c colhidas nn seu depo'i
·mento, O. Si·. general Hihl'it•o da Cr~sla, que depunha 
com voz ora sumida. om tremulante <!e adio, law.:nu no 
requornnlc (nmign dos srus filhos) a mais gt•ayr das 
afl'ronlns, o mais pesurJn dn~ insuflos, ferindo, em plena 
nudirnciu, a magr.,;tnd·l! ria .rustiçu, a rlignidadr da r.Je .. 
J'csu. ficando. as prnYns dessa ycz exarnr.la$ nos nulos, n 
cu,ia pagir.n . não pôrl•' ,,m, nrr·unca•Jn lll!lll nlf.'smo cm 
J.l'l':ÍII do supr,Jmo llesrsJl''I'U porque nrolfn Pstiio npposLns 
ns nf.sig·natm•ns rios ml\'ngwJos ... 

'l'nstcmunhnn-n n arrrlilcll'io loclu! 
Trstrmunhnrnm-no V. Ex., o Dr'. pt•ncur·nllcll'. ós 

ndYn~:ndos Ma,rin Gnttlf.'' Gar•rwir•o, 'l'nrgino Hilwi1•n, Mo
r·oir·n Lima, .Tusto ilf' illor·a''"• Alllrrtn do Amam! n ou-· 
lros, n P~ct'0\'0111.1:'. g.dmo. O:'i. gunl'rla~· C' i vis, ns of'l'i1dno~~ 
tle .JuSti\~n. 08 CUI'ÍilHIIS. ];; a ni'I'I'Oil!n J)I'Oi-it'g'llil'Íit. :=;n lliÍfl 
J\)ea n in!A)J'vrn(,!iio dn Dt~. ~ln:!' i o Utllll~'·"' CnJ•nciJ'O, mnH, 
aindn n:~siJtl, P:'l/.nlu~IL·epn-st~ o f-tlllttill.o na audir·ncia. ae
{'l'IH.Ií•ndn-sP o~ nuitn(IS P rll'lml.i.'JH.ln, fndos P n tlm f.PII1-
po, V. Hx., u dt~l't!3ll t! n lt~s!t•llHtt!lm! Um escnndal[l in
ttunlif'ienvnl llllt'n.a .TrtRt.i\'11 r. n imminencia dr. um p·ug·i-
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lato deshonroRo dnnl.m {ia sala do Juizo o na nuilienclà 
(JO juiz subst.it.uto du. 'i' Vm·a Federal, cm 27 do :junbq 
de 102311 · . 

A defesa não rprlde continum· cxpo;ta aos insultos é 
quasi ató tL aggressão physica por parte dns testemu
nhas, em {act: do .ini:! 

Desesperada, abandonada pera parcialidade francà . 
do magisl.:rado, npeuas pelo deve~· de Ptt(}nar pelo re
.~)Jeito á Lei nesta causa, 

requer o. V. Ex. que, MEDI't'ANDO SOBI\Il A Gl'IAVIDADE 
nos SUCCESSOS QIJ~ SE VEIIM AVOLUMANDO, COm .perspe
ctivas· dramuticus, so digne reconsiderar o despacho que 
deu ás cinco rtrcliminares apresentadas a V. Ex. na 
dolorosa audieucia de 27 ultimo, para o que o reque
l'Cnl.e as junl.1t, na integra, tacs -como foram collocadas 
ante V .. Ex., para .fazerem parte complementar desta 
e, assim, ficarem a~ sete preliminares sujeitas :í decisão 
do V. Ex., depois de ouvido o Dr. procurador, c em . 
. ;oguida juntas aos autos, o que 

E. deferimento. 
nio, 30 de junho de 1923. -Mario Gameii'D.» 

Sr. Presid-ente, para obrigar os meu~ honra<! os '"collegas, 
ainda· na Ca~a. -a ouvirem-me, requeiro a V. Ex. que consulte 
o Scnnrln sobre si. pelo ·adiantado da hora.- consentem no le
vnntanwn to da sessão. ficando eu com a pnla\Tit. para amanhã. 
Sri hem que SS. EExs. virão no recinto votar contra meu re
querimento; mas tí este o meio de que disponho par. fazei-os 
vol!Jlr ao recinto. · · · 

o Sr. Presidente .....: Os senhores que concordam com i1 
reqncrimento do Sr. Irineu Machado, no sentido de ser a seS.: 
são levantada polo adiantado da hora, queiram levantar-se., 
(Pausa. l 

Foi regei tudo. 

o Sr. lrineu Machado (continuando) - Não importa, Sr. 
Prosidentn. nont.inuarei na leitm:a dos doeu mantos que aqui 
tenho. 

Eis a terceira petição: 

«Exmo. Sr. Dr. ,jniz substitutú da 1' Vara Fe
deral - O advogado l\lm·io Gameiro, na accão·penal re
lativa nos succcssos .-lo ,julho, vem, com o devido rP~
paito, no des~jmpenho ele suas funcções, ·off~recer e 
J'oque1•er as seguintes p!'climina.res: 

Como sabe V. Ex., pelo r.onhoc.imcnl.o das Je.is e 
pela experiencin fo1·ensc. 

I 

A OON'PllMliC1'<1. 

oppost.u 1\S t.cstemunlms, tem, no Direito .Tndicinrio Pe
nal, uma importnncia. sulicnl.issimn, visto como, em 
t.hcse, os mol.ivos ou, melhor, os impedimento.~ de orrJem 
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psl/choloyica são mnis ahlnHianl.es c mais ft·c~lif'lll.es no 
p~ocesso penai do qur. no processo civiL Ex.pl i cu-se: 
Ums accusncüo, tr•ivial ~uc seja, na fi\rma ou 110 espi
J•ito, abala a scn~ibilirlaric soe ia i: é lllllll qne~t.ão pu
Mica de quo pnrUeipn a cuiiPd.ividarlc intcii'ÍL, quer o. 
queira,. quer não. 

As test.em1mhus são as J'll'imciras a cimrcm-se ou 
de odio ou de benignidade, conforme o caso. Neste, 
ora r.m debat.c, se:;1mdo a denuncia c· ns leis cm vigor, 
inclusive o Coiligo Penal. o objeet.o seria um aime po
litico orinndo dos mais pl'ofundo :dmlns ria moral bra

. silcirn, ·e quo dividiam o paiz, não j~ om dons parti
dos, mn8 r.m riu~s sit.naçõcs pnrfeil.a c eamcl.nrizada
menf.c in·imtoas uma em fnce da out.ra. 

Ora. comparecr.nrlo r.m um 1[II'Ocesso de Lnnl.n re
percus~flo, parn dcpi\r sohre o ~bjeclo, n l.csl.cmunha 
vem oom n alma acccssn nus iras do Sflu purl.ido, da sua 
sit.uacão, do se?t estado moral . . Então a cont.mdictn as
sume proporções enormes, pela I,"T'nnrlcza ria c~usa e 
pelas emoções que r.sf.n rlcspcr·l a. H a de o jmz, além 
c indeprmdr.ritcmcnt.c riu defesa. razc1· n l.cal.emunha 
com.preheur/e,·, c soht•cl.nrlo, geJJfi1' n 1Jn./m· mnrnl dos 
mol.ivos aprcscnlatlos, afim de q1w pn:1sa, disr.on·endo 
.wb1•e eatla. um, mconhrcrr 011 nüo a sillrn('IÍ•> mm·al de 
ineom.patib-iUdarle i'JIW acat'l'dn ou p I'Orin·z, c rr, conse
qnencia, a· hrcornpn.l'ihilidwlr. in1·irlit:a pam clcput·. 

Nas nurlicncinR nnfer·ior~~s. ap1~~ a l~n.nneiaçfío d& 
varias motivos, V. Rx .. nhnndnnanrln-ns, não ar~uiu a 
t.estcmunhn snhrc cadw um. fazendn-as compl•clwndet 
o sentir o alcance m.o/'nl do tcutcmuu/r.o em faee !lo ob
:iecto da acr:u .. Mçtio. 

V. Ex. ~c permit.tc dirig-ir uma pergunta vaga e 
imprecisa, por ser rln uma shnpl-iritlarlc rxf.r·cmn, a 
endn test.cmunhn, c, csla, muito natmahncn1c. responde 
qnc p6dc rlcp(Jr. 

Oru, M. M •. Tüiz, nt.é cnnl.rn o fill1o n .pu c 116de 
rlep(Jr, nssirn cnmo. eom razão mninr, um inimigo con
tra o adversa rio pórle rlepôr . .. 

V. Ex .. l'cflBct.inr.lo melhor. verificará. nu c a tes- · 
temnn:hn 1' illurlirln 011, digamo~. Jicn cnlcindn c com· · 
promettidu pcln sim.)Jlir.idm/r. cxorhit.nnl.o rln int.cJ•roga.. 
~iío do .Tuiz. 

Nu-uif.imn nur.liencia, enmo V. Ex. rlcspr·rgnsse os 
motivos sórios collocarios pcill. ricfesn ante a lcstemu
n:hn, não a constJitnndo snhrc ·ns mesmos, o requerente 
viu-se obrigado n pt•o/.cslnr r,ont.m n neto rln .Tuiz, le
sivo da del'csn ·o prcjutl.icinl :\ npnmção da verdade., 
Sendo assim, pnrn evi'l.ar l.nmnitos c nol'malizar o pro
cesso, 

a) requer a '\r. Ex. se digne om;it• a Lest.cmunha 
sobre cndn 11m {]os mot.ivos aiicgnrins pc.Jn cic1'csn na 
contraclictn, si os rreonlwco on não, si os confessa ou 
nega, afim ri e nu o so i1nponhnm aH j11rirlicn~ · conse
qnoncins t\R dr.ein.raçõo.~ rr.spcctivas, 1! 

h) rr.rJur.t• a V. Rx .. no caso rln lthandnlllll' os mo
Li vos nllcgados, dirigindo-se á Lcstemunl!a como si !i 
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dc·fcsn não a houvc.~se contrndicl.arln com. os seus fun
rlm!'·cnto.<, que, cnlii9, .~'~ rligrw consil?nal' o. Nolosl.o ria 
dolosa o o uclo rio ,/UIZ, pam os rlr.vrdos cllóil.os, 

fslo posto, rod ia voniu para ponderar quo 

II 
A llP.NfJNC!A 

nesta causa, cm qu;, lia 1.1ma inl.ima rclaoiio entre /.ado~ 
os nccusndos de (llll' ''"Ir: o cnnnciarlo do varias situa· 
eíies dclicl.uosas CJilt' mndalizam · n accflo do cada um. 
j;í cm face rios aclll!f.(•CIJJWniM, no sau. quad1'o -rJe1'al, ,h\ 
perante n Corligo i>m111l, na escala du JlCnalidada; a dc
mmcia, no ~ou U'P•Jdo ,iuriclico, tom para os accusrr
dos, cm 1'elaçr1o ri l':slc·:nu.n!w, uma imporlancia incnl
cnlavcl, pois, pelo seu .pirmo conhccimonlo, fica n Los
tcmunha dcvidanwrtl.r; hab-ilitada n rloscrevct• tudr.' 
quanto sabr• ;;oll!'c n nhjcclo da accusacão, as suas cir·
cumst-ancias e as ]":'.;:ln;: por clle c estas envolvida~. 
V. Ex., por·ém, ~o JH•r-mil.lc ler algumas linhas ú l.o-; .. 
tcnmnha, quasi n llhJdo rio scgr·cclo, c, em seguida, c:Jm 
o crilcrio que vem n;;nmlo, ainrla se pc~millc fazer 
perguntas, AO AC.I,1ü. &f<i1l'C cousas o gentes, da mancim 
mais arbitraria c lllml!ltunrin quo se possa imaginar. 
Em seguida, c tão babo que os advogados não ouvem 
nada, pois cstã'O ·tong·,., fóru ela nw~a c cm plano infc
l'ÍOl', · a lcslcmunhu. como se estivesse mzando, DICTA, 
muil.o a medo, o ~EU utiPOt;o.mxTo, cnt.rocorl.ado, nli1>~, · 
do outras perguntas, ~onsidcmcúc;; o or-ienluçúc;; dr. 
V. Ex.! 

Nada so onvc! Fr;lizmcnt.c, Y. Ex. cl't\ :í dc!'cs:.:, 
QUANDO o ·m>Qugu, a h:m?·a do mandar ler o depoimcnlc·, 
jJam serem· fi!itns •.<s )JI11'(!1tnlas ria dr:fc,w o ns do Dr . 
.l'rocurudor, que Lu<ln •nrvc, muilo bom scnlndo ai> Indo 
da tr,,!lewunha, ,p.)J'I.o do Juiz,- c no lnrln ria mesa, •'m 
uma cadoim de hra.~n;, o que, com nRI.e conforto e ne>
la si/.unroiio privilcgiadn, 1'UDO ouvE Ponoug Pt\n1~ DUI'm. 

3) iicqnor, portanto, 11 V. Ex. J{LHJ Hn rlignr I C!' ou 
mandar lm'. prlo ex-~~-:dvãn, o inlcn·n f.e,it• da rlonun
ciu, afim dó que, 'intr:iNnirJs do cuuleúdo !ln nccusa~ãu, 
possam as t.cst.r.mi'niHJS dc·pOr rlovidamcnl.c, cmnpricla. 
menln, critm•io~anv.mt!\ ~obr•o- o objcr:to, as cil'c'llmslan .. 
cias n as jWssons rnvolvirlns no Jll'OcesRo; . 

d) Dado qno V. Ex. so prrmii-Lu repelir o nrbi· 
trio, não il'llfiO 1111 nii" !'ur.r.nrlo IPr a denuncia, requer', 
para impedir· novo~ /umuii.M Ru.,cil.ados por esln ce•·· 
cciunwnto de det'n~n ~~ ·pftl'a nvilar• nnvns imposiçõ(ls di! 
flagr·nnlcs pm· imni;innJ·io f!p,;acal.o, que sc. digne fazer 
consignar· c. p!'Oi.r>.~lo da dP/'rsn o n ·Jll'O(•edimcnl.o U•\ 
Jtl~: . 

5) 'rcntlo V. Ex., clt·;:do o i n ieio do, summnrio, rlr.· 
c!nr-nrlo qun nüo lil ou nãn /'az ltll' a cll'nllncin pon Sim 
:~!lJt•ro f.ONO.\ 11 ,\l!l<ll.l 1'111\ REI\ DI~RNECJ~SS,\ll!O, CJlli! 
V. Ex. so digne, pelos nrnl.ivoR j1\ rxposl.os, doclnmr. 
]101' r!eRpncho, qrm/ n lei 011 l.l!roor·in quo pCJ'millo a,) 
,Tuiz a(juelb lihrl':lndr. c csln eoncr.pr.ão. 
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E, finalizando, o l''!queren/.e, a proputiilo, relemhn. 
as jl:tlnvrat- qnc I h·J r:ccOJ'i'OI'H!fl no nprcsenlal" ns. fH'C• 
limmarc..; ele 2ü de JlH\11,', n ~110 esl.as, lpsis-·vcl'bis: 

«V. l~;,;. nfiu !)fi/C e uii11 duw r:squoccl' que só. po~ 
demos rcspcil.ur n uJwdectH.' a· v. :l~x. omquanl.o con
l.ido pela lei. O mni:; i' l.ymnuia. 1~' agg'ressüo pesso1.1i 
á J)efPsa. Ou dai"·>:,.. /ln o caso de V. Ex. achal'·tiC com 
o direito, nesta ca•.:oa, de IlfiO 'respeitar .a lei c as suas 
nrescri n~õl!~· ?.~ 

Nestes termo,, o1.viito 0 D1·, Procurador o junta 
aos nulos, E. del'cn;.,cnl.o. 

nio, 30 de juiho ./c JO~a. ;,._ .llwio Gameiro., 
· A (!UU!'la é as,;im cncebida: 

«Exnw. Sr. Dr. ,juiz s.u!Jsl.il.nlo da /' Vara Fc· 
dera! - O adyngarlo Ma1·io Gameiro, no ri"SOI'oso dc
SQmpenlu.J da~ suas l'unc~.cJo:;, na ac~i1o tHHlal relaf,iva. 
nos suce,;so~ de .iullio, vem. co111 l.odo o !'r.spf'iln, expu!' 
c J'eCJUI!J'er a V, .Ex. as seguinl.f~~ pJ•r.Jiminal'eS. 

Conl.r·a !.orlas as Pl'tliX!PS al1~ ho.j.f'. Plll vigOJ', V. Ex. 
Jch<Ju muito !ogi~n c Jil'al.ico umrcn1· 1.1'''·' u:udicneias 
semanaes pal'(l o ,Hml!IHIJ'io do;; aceusados: :is scg-un

. das c ·qu in l.as-fcims e nos sabi/Jauos. V. l~x.. desta 
rnodo, confiJ•mtr irrcfragavclmcnl.e a;; preliminares an
·reriorcs do rCCJUcJ•cnl.e, r1m fJue sustentou o fito de V. Ex. 
ó acabar depressn o summario, o que vale .dizei' que, 
não podendo operar milugri!S, pois não nM constu que 
seja divino. V. E r; teve c t.or•ti de rea!i'zm· as audicn
cins o J'oi•mar· n cuiJ)a de qualquer '1/lodu ..• 

E' um processo n yulpe de ·raio . .. AccresctJ aindn a 
circumstancia de .que os accusados eslão sollo.s ... não 
'lia receio ri•J ha1Jeas-coi'1Hls por cxce:;so de lll'azo na for- 1 

mar:ão · da culpa. . . muitos menos temor do prc
scripcüo .. 

Como explicar a verUrtcm. Cjl!t! :<o upo•Jerou r a:;ora 
mesmo, com os factos, V. Ex. conl'es>a uberlamento 
que domina o seu cspirito? . 

t\'ão percebe V. Ex. qui) isto ó niOI'lil'ictu', fazer 
soft'rer c puniJ', ·com uma cspccic do castig·o, !llOrnJ. o 
corporal, o:; ncl!usados e os sou:-:] prtLronns? a e~tos so
bJ•eludo, tão cheios, nnmeadan1l'nte us autuados POR 
nJlS.IC.\'ro, de graYes pl'euccupar{i'es e sr!l'ias l'csponsa-
bilidncles '? - • 

Não pcJ•cebc que, além do mnis, V. J~x., ussim, 
mutila e cerceia o direito de dnfcsa, essa defesa am.pla, 
qqr> l.ambem rlrvc allenclcr e acatar a saudc do corpo o 
a conscryar;ãn normal elo svsLcma ner·voso, e du phy
sico c elo espirita dos accuRt\CIOR e dos seus defensores? 

O r! ire i to, a i mlu mesmo tepress ivo, nu p ln•asc Lilu 
cslimada do scinlillantc criminalista Fernando Pug-lia, 
11fin deve pol'mil./.ir c ainda menos proillOYCl' a pcrlur
lmcü~ da intogrirJar!c p!Jysicn ou p,,ychica, co!'poral ou 
mental. rios nccusadns, rios 'cus dcfensDJ'05 c dus au
/.oJ•irJades c servcnl.uarios da Jl!'OÍll'ia jusLiQ!!; que afi
nal ele contas 11 soffrcclot•a poJ' ser· hu.uwna. 

O:·a M. M . .iuiz, a Constilui~iio e o Codigo Penal 
nlln!iram o~ cnsUg-os e ns nfflic~ões inul.eis, conside-
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J'andn-u:-; in.iu1·itli~us e de:-1hmnanos. A Constituiuiw nâ(l 
admil.ln que, ôllb o pr·ol.exl.o de npm·aJ' 11 cl'iminalidadn · 
tio ulguem, o porlrJ' pul!Jico viole o direito de defesa, 
f<•J•inrlo n di1·eilo !Ir.' illl'eiJI'Ülulle cm·porea, o íli'rcUo de 
iiiiC(!ridmlc '1/WI'Ill. (cm l.orlos os seus a~ poeto,;) o di'J•c'ilo 
dr· infc(frirfru/" plllri/1/0Uial, .que tutelam n resg-unrdan1 
ai.<\ a ~audc, n ennJ'III'ln " a l.runquillidacle dos ac~sados. 

«0 I'ÓO ,., cousa sa:;.radn> (1·cs sac1·a 1·éus); concluiu 
o ,iui: .Toão Barbalhn, cominonlando o arL. 72, § M, da· 
nr1s:o:a constiLu ir~~ tiO. 

Aguil'IJOndn pela pertinaz iuéa i'ilX!a de acabar quanto 
ante., c~Lc procnssn, V, Ex .. deix1i ao abandono os usos, 
as normas. as lo i~. na ancilt fie c/t.eyal' depressa ao firn. ... 
como o il<dxúmos wmprovaclo nas preliminares de 23 de 
maio e_21 de ,iunhu1 <!01 que salicntava_mos a grande per
ll!l'bal;ao do osrm•Jto de V. Ex., tau g-rande ·que se 
I.J•ans!'ormhu o1T1 um eliminador do direito de deJ'esa, 
JI'''""J':<nndo .os aclvo:;arlos, nn expulsando-os das au-
rlirrwiasl , 

. \'. Ex. nus impõe, a. nús' e aos nossos cousl.ituin
l.cs, estes sacrifícios do saude, do fibras e de nervos, e 
castiga-nos com a mortificação das nossas almas •. 1• 

E ostes sacrifícios teem para nós outras aggravan
lm, outros castigos do corpo e do cerebrol 

Emquanto V. Ex., o Dr. Jll'Ocurador e o proprio 
oscrevenlo, leem assento adequado, commodo e propi" 
cio, ú pequena mesa da au•diencia, em cadeiras de es
paldar, de llracos, amplas c coní'ortaveis, propicias ao 
J'egalo do corpo c ú serenidade do espírito, os advo
gados, lú em baixo, cm plal)o inferior; lá longe, afas
tados, por mais de metro e meio, da mesa de audiencia, 
mal accommodados em pequenas cadeiras de ·palha, 
sem bracos, ordenadas em l'ilas, parallelas eomo as de 
platóa de theatro, fóra do estrado em que, á mesa, avul
tam, isolados. V. Ex .. o Dr. procurador e o escrevente 
Edmo; emqunnto V. Ex. e os seus dous outros colleua,y 
de rncsa, pelo destino, pela distribuição e pela ordem 
qttn ·v. Ex. dú ús pe~stia~ e cou;.;as du audiencia, ouvem, 
confortnvelmr.ntc sentados, por horas e horas, o depoi
mento da testemunha, que dieta, quasi a modo de se-

. gredo, cm tom do confissão, o seu depoimento, os ad
vogados, esquecidos, esforcando-se por ouvir o acto, 
levantam-se, sobem no estrado, conduzem as cadeiras, 
o espalhmn-sr: ao redor da mesa. Esta é pequena em 
rlema.ria, não comporta sinão algumas· cadeiras mais. A· 
desordem f.rnnca ó uma realidade. Os advogados tomam 
posi<;õei< di!'J'erent.cs, disparatadas e até :comicas. Uns 
ficam cm pt\, outros sentados. Uns encostados á mesa, 
outros fóm. Uns firmes, outros vacillnndo, oahindo so
·hro o corpo dos vizinhos ... 

· E sempre caixotes de ·autos sobro a mesa ••. E ás 
vezes chnr,éos ... 

Em nmn das audiencins deste Juizo, no Monrõo, 
nc!Juva-sc presente um magistrado, irmão ao juiz Dr. 
Alvaro Berford, repul!aclo um dos lustres ·da ,judicatura 
no Rio. Scnlilt-se curioso o juiz Arnaldo Berford . . ;. 
Veiu ver-no.< . •• Assistiu u uma audieooia, no proceS<~o 
dos militares ••• 

I 

• 

-
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Em um dado nwmenlo, .em que u C1Lriosidadc do 
Dt·. Borford jú se havia satisfeito, nós o interpellá·· 
mo~ e, n.pont.undo paru a ágglomeraçáo confusa e des
ordenada que rodeava a pequena mesa da. audiencia, 
pet•gtmtúmos-lho si guurdnva n"<l memoria os actos do 
Dr. Alvaro Berford quando, presidente do'- Jury, fez 
t•el'ut·mar lodo o edifício do 'l'ribunal para poder nelle 
funcclonnr, com ordem, conforto o respeito, o julga
mento do um assassino mais ou· menos celebre ... 

O Dr. Arnaldo Berford, modesto e reticente, s•or
riu ... e, hoje, ambos sorrimos quando nos vemos ••. 

Orá, M. M. juiz, todos são iguaes perante . a lei · 
(Coust.ituiciio Federal, art. 72, § 2") . 

.l'orque, pois, es~as desegualdades? 

.Para que attribuir um &offrimento, insocego ou 
desconforto inutil á pessõa dos advogados'/ Para que 
moJ•tiJ'icnl-os com tantas aggravantes? Para que, asstm, 
pt•c,iudicnr o Direito de defesa? 

Hequer, portanto. 
·J ") Que V. Ex. se digne providenciar para quo 

, . Reja posta nest.c juizo uma mesa >de accOrdo com a.:; 
necessidades ela audiencia e riu causa, nttendido o grau
do numere do advogados; 

2") Que seja augmontudo o estrado ou supprimid9 
em. definitivo; 

3") Que sejam collocadas, em torno da mesa, as 
·cadeiras precisas, afim de que todos, tendo assento, a 
mesa, possam participru: da audienoia e exercer, sem 
S'offrimentos, o seu Direitó. 

Ouvido o Dr. procurador e junta aos autos, 

E. deferimento. 
Uio, ~ do agosto de 1923. -Mario Gameiro~ 

Diz a qLlinta petição: 
"Exrpo. Sr. 'nr. juiz .substilu~o · du !" Vam Fe

deral - O ~dvogado IVIarw Gamcu·o, uo reg·oru;;o de
sempenho da~. suas funccües, nu acção penal rolali\'u 
aos sueccsso~ d~ ,julho vem, com lodo o respeito, Jm
seut.lo na lei e no documento ,junto, c:q)tlt· e rcquct•et· as 
seguintes preliminares· 

Como o salJe V. Ex., dep8ts que toram dadas bai
xas' ao~ snrgj)nlos o ex-alumnos da Escola MilHat•, o . 
rn·ocusso tomou um aspecto novo, soi.Jcct.udo em J'ela<;:io 
no únpuriwn o lt inrisdictio do .Juizo o ao genct·o 011 
meio do aclividndc' social dos accnsndos. 

As intimncücs passaram r• ser pcssoucs, por ><Jt'O 111 
agom r:i-t>is os. nccusndos. Dentre entes, vnrios cntJH'r
garam-sc no commcrcio e nas industrias, c onJ.ros l'i" 
zernm-se funccionarios publicos. 

Succcdo, ·porém, quo algun~ uecusarlos nfin '''"'" 
comparecido ás nudioncius por•qne não se undent l'nt.i
r·:u· tio pnhlir,o scT·vi~o sem CJLW n sej~ por viu nr.ltninis
l.rntivn, mediante n intm·vencür, do juiz, cm rlcvirln 
fórma., , · .. 

.. 1 
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.~' n h~ i, ue~l u pari icu!ar, de uma evidencia Iu
rnüwsa: 

"8t~mpro CJIW St•j:l IH!CIJSSUI'ill a Jll'üSeJli;U de algum 
cmprr•;:arlo ·pu h I ieo J'<'>l'll de ~lia r·opat·l.il;iln pal'a qual
~IHJI' acl.o 1ln ju~l.iça, t:Unlf.'I'!' qt:.o o juiz Sb rlit•Ua dil;c
clanwnl.u nu ro~peel.rvo mJnrtil.ro uu govcJ•narlr.r do J~s-
1 ado com a co·mpelr.•ute ·n•qu.isi~~tio, pn.l'a que nstc· dô as 
fll'OYidenems neee."al'ias 1.le Ir Judo. a não .~nrrt·cr o ~cr
vit~o~~. 

Decreto n. 3. 0 8ft, artigo J 55, [>UI'LL• segunda. 
h to JlOsto, requer a V. Ex. : 
i". ~uc o!'denc ao Sr·. cserivão que verifique nos 

aulo~ qunc:s r'is accusr.clos que são enrru·egrttln:; publicos; 
~". qtw. foJI.a "ssa ycril'icaçito, s~ digne V. Ex. 

mandar seja!Jl expeti'ti.la:; as nccm;~nrins requisic.ües aos 
r:het'es clns repartições rc.~pectivas parti. (J compareci- · 
mcnio, neslc .luizo. dt~ShCf-, ttcCu!-!ados; · 

~··, que. r·eci!IH•ndn cnrnrrrunicncãn rlirecta dn que o 
accu~ado Plol'iano p,,.,.,.i,·a. dos. Sn.nlos tr·a!Jullra na 
a<lmini~trru;ão cln Ho,;picin Naciouul, como guarrl;\ (v. 
rlncuntelll.o .frtnto), V. gx. ~o honro em oxJJedu· a 

· nrcr.~~aJ'ia· .,.efJulr:;i,;fir, uo diJ·cclOI' do lllcsmo para o fim 
>Upt•n indicado. 

Oulrn,;im. comrnunica n V. Ex .. pot· illi'ot'mn~,ffo 
,Jldirccta, que o nccusndn' .Julio Pet•eir•a rlc ·Medeiros 
l.rabaiha na E;:;trada de Ferro Cenl.ral do Jlrasil, o re
quer pam c' mesmo idenl.ica Jli'OI'idl))win. 

Om·idu o D•< !'J•ocumdur c junta aos nulos, 

E. deferimento. 
Hio. G rlo agnsln rlc 'l ll~:l. - Jhll'io Gaml!il'o." 

A sexta cslit assim rcdig·ida: 

"Exmo. SJ•. Dr•. juiz su!JsliLul.o da 1' Vara Federal 
- O ad1·ogado Mario Gumeiro, no rig·oroso desempenho 
rias suas J'unc1:'!os, na ncr;ão penal relal.iva nos succcs
sos ele .iulho. I'Cllt, com lodo o respeito, expôr c requerer 
a V. Ji.!x. as seg·uinl.es preliminares: 

Comu o suhe V. Ex., n crimin:ilidade nrguida con
l.t·a os accusárlos versa, cxclusivamento, thesos c factos 
rle cal'acl.er· poli/.icu. ~enclo assim, a infracoilo penal que 
lhes ,; impul.ada l.em o cunho especial do delicio de• 
upinhio uu ci·ilne de ot'dem '1J!01'1ll. m, segundo a rlcnun
ctn, pr•omanou de gJ·avcs ubulos do scnl.imcnlo c da con
e.icnciu nacional, eriliio qividicla cm dous partidos;· ou 
;;itua,;ões lwsJ.is, carncl.crizadnmcntc -ill'imiaos um ~m 
face do ouro. . 

As tesl.emunhas que aqui vccm ãonor rcprcsenl.am, 
fie 'f11.1tlrrtWI' modo, o adio. do pnl'/.idn arl\'crsario, as suas 
imposl.ut•as·. as suas m•ro;:ancins. Hcprcsenlnm a chn
marla lcg·tllidarlc e, como !ui, tflWI' o qnéirmn, quer não, 
esliio rlorninadu~ pelo empenho de, ·cmbor·a sob n con-
1/iri.fJlw( dr. um· clcpolmcnl.o forense ... cancm·rm• pnrn 
J'tlina n nnniquillnmcnln dos "rcvoiJ,osos". palnVl'n que 
,; um r.lisJ'uJ•cc, euphcmismo, mnscnpa amavcl com que 
trutum os seus 'ininl'iuos .. 
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Sendo esta a situat;ão m01•al do proaesso c das testemu
nhas, é claro que estas devem ser contradictadas o con
testadas sob o duplo ponto de vista juridico-moml, cum
prindo !\ defesa inutilizar ou attenuar pelo menos os 
offeitos dSJ adio ou dos sentimentos da pm•cialidade q•uc 
1'ep1•esenta .. 
' As testemunhas, porém, como que , reforçando ou 

comprovando as al!egacões expandidas anteriormente o 
agora renovadas, pcrmitlcm-se ainda a liberdade de af
frontar e até ameaçar a Defesa, além de offendel-a em 
seu patrimonio moral profissional, com o estimulo da 
indifl'crenca silenciosa do ,ju,iz, que não toma nenlmma 
puovirlencia cf'fieaz, a modo de cumplice ... 

Na audiencia anterior, a testemunha ma,ior Sam" 
, paio affrontou a peresa, tom~ndo altitudes de pugilata

rio ou de valentuo, osl.abelecondo-se o ~umulto na au
dinecia, rcsuUando um batc-bocca escandaloso entre a 
testemunha, ameaçadora e desordenada, e V. Ex., os 
Drs. Mario Gomes Carneiro, Heitor Lima e o recor-
rente ..... ~ ....................................... . 
. Mais uma -.;ez, r_epelimos á indiff.erença parcial do 

V. Ex.: esta s1tuaçuo nuo pódo contmuarl Em home
nagem ú magestade du Justiça! Em nome da ordem e da 
segurança publicai · 

Isto posto, requer a V. Ex. : 
i', declarar, si ainda permitto que, ao serc·m con

t.rad.icladas ou contestadas, as testemunhas affrontem e 
offendam á Defesa; 

2'. declarar si, no caso affirmativo,. permitte fique 
consiA"nado o prol.eslo da defesa; 

3', declarar si, caso nilo admitl.e o protesto nem a 
sua consignação, considera desacato o facl.o do advogado · 
retirar-se da audiencia, tão promplo se ve,ia ameacado 
pela testemunha, afim de evitar scenus de pugilato na 

, audiencia. , 
E ouvido o Dr. procurador e junta aós autos, 

E. deferimento. 
Rio, 9 do agosto de i923. - Mm•io Gameú•o." 

A seLima diz assim: 

"Exmo. SI'. Dr. ,juiz substituto da i' Vara Federal 
- O advogado _Mario Gai"Qeiro, no rigoroso desempenho 
das suas funccoc.s, na accuo pena.! relativa aos successos · 
rle julho, vem, com todo o respeito, expul' e z•equercr a 
V. 'Ex .. as seguintes prclimihares: · 

Como o sabe V. Ex .. a harmonia da vida .jul'idica 
é uma triJ)licc combinacüo do principias, sent.Imenlos 

, o cou>as. Da Ol'rlem destas decorre diroctamento uma 
das rorcns da ~ymetria ,jurídica. Postas as cousas em 
.estado· do desordem,, o Direito s~t'rro as immodiatas pon-, 
;;cqucncias; apresentam-se vnrms lcsúeo~ no oz•gaq1smo 
•ocial, surgem as contendas, upparecem alé 'OS cnmes. 
·; Om, em uma audiencia relativao ao summario do · 
um pt·occsso dcscommunal como este, as medidas de 
ordern surdem, impedcriosus, a cada momonto, o ás 
vezes por motivos quo toem 11 apparenoia do futuli~ 
dades. 

s.-Vol. v. 31 
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E niío o são,. entretanto, visto como adm i tLil-o seria 
contestar ou diminuir a 8Uprema gravidado da JusLiça. 

: V. Ex. recorda-se - e tem-nos vivos na memo
ria - dos incidentes havidos na ultima audencia, ú 
noite, por falta de .tuz electrica nn sala deste .Tmzo, 
nesta pra·ia do CalabuUI:o, no edificio das industrias, dn 
Expos·ição Nacional ..• ' V. Ex. lcmbra"S•• das vat•ias 
JlC1'turbações, occorridas na audiencia, pelo retarda
mento da luz ... além dri ameaça, que se podill'Lransfor
mm· em realidade, de ficaz·mos durante muil.o tempo no 
escuro. · 

V •. Ex. ha de convir que postas as cousas nos seus 
loya1'1:s, este J'acto é pa1·a todos nós pre.iudicialissimo c 
até escandaloso para a nobreza da Justiça. 

Na imminencia de um desastre maior e de pertur
bações mais praves, requer: 

i", quo V. lflx. se digne oz;denar, desde jú, sejam 
tomadas as devidas providencias,. pura: que so,in. evitado 
o retardamento da luz, á norte, e mesmo a sua· Talta, 
l'icundo, deste modo, convenientemente prevenidas pas
siveis perturbacões na ordem dos trabalhos c na au-
diencia; . . 

Outrosim, recorda-se V. 'Ex. do que na ultima au
diencia, quando ·aepunha ·o 1" tenente Úibeiro .l~ranco, 
este confessou que, apozar de ter tomado nota, em um 
caderno, do nome de varias accusados, estava esquecido 
dos mesmos. Para SUfJP1'ir essa lacuna da testemunha, 
V. Ex. consentiu que a testemunha, com a de~mncia 
aberta entre as mãos, se permii.Lisso a dibet•dado de it• 
declinando ·.e assim repetmdo os nomes que entendia, 
sondo, porém, interrompida ·na liberdade, que V. Ex. 
facultou, pelo requerente, seguido em sou Pl'Otcsl.o pelos 
seus collegas Mario Gomes· Carneiro o Targino Ribeiro, 
estabelecendo-se um incidente desagradavcl entro nús 
lodos e de que resultou um requerimento de protesto 
do advogado que esta subscreve, com o filo do J•esqum·
dar a verdade sobre o lamentavel incidente, que amdu 
e quasi· teve oonsequencias muito mais tristes. 

Pois V. E.-i., ao que parece, neste processo, se ,iulga 
com um direito, lllúit.o especial, de não attendcr tt lei 
c aos preceitos garantidores ·do Direito de defesa! 

Requer, por isto, 
2", que V. Ex. declare, por despacho ou verbal

mente; SI ainda permitte que as testemunhas . fiquem 
com a denuncia nas mãos, fazendo as accusacões nomi-
naes que entenderem; · 

·. s•, que, no caso affirmutivo, V. Ex. se digne con
signat• o protesto fundamental da defesa, e 

4•). que, V. Ex, não o permittindo, se digno de-. 
clarar si considera desacato o facto do advogado tcste
nmnhur o sou protesto fazendo-o assignar 'polas toste~ 
mun:has, para poder juntai-o opportunamento aos autos. 

Mais a.inda. · . 
Fracassados os intuitos ':sinistros da testeúmnha, 

dos qúncs V. Ex. foi o promotor, o ropresontanLe do 
Ministorio PuhHco, ainda com iJ honeplacilo de 'V, Ex., 
niin LT,~pidou cm sU.(J(Im•ir ú mesma testemunha uma 

. lista de nomes, repetidos da denuncia/ . .. ·E ... por este 
· Jllcio, a testemunha foz as ·a:ccusayõe.s nominaes que eu-

' ' 

\ 
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J.ilndou .. : O Dr. pr•ocurnuor 7'ccitava os nomes ... c a 
Le~lcmunha os ··repetia... " · 

--,.. Juúo de tal é criminoso? 
- I oão de tal é t:Sim, senhor, .. · . 

. ' 
••••••••••••••• o •••• o • o •••.••••• o o ••••• o ••••••••• 

· . . 'l'r~dtwia, M. ·~r. juiz_; nã'o swlic o requerente quem 
f01 ma1s condemnavel: s1 o uccusador pu_bhco .ou o juJz! 

Quanta lusLimal · 
Tod~viu, !ta 'lllais rle mil anuos, o grande espirita de 
UJpiauo donl.rinavn, como pr~ceito jurldico, que 

ti•iumphou at<i hoje: · ., .. 
«Não deve ·a rwJ•gunta ser feita lle um modo· es

•pecial, conw, por• exemplo, se Lttcio 1'icio commettcu a 
cl'i·mc: ~mus li e uiu modo ger·u:I: qur:m cou!metteu o 

· cri me, lJOiS de Qutra maneira mais .se t1•ataria de uma 
suuuestlio .do irue de uma inqu·i-rição .:. 

Diucsto, liv. •s, tit. 1-8, lei J, § 21. 
[Loquet• po1:tanto, 

. · 5") .que V, Ex, se dign~ declara!', por' despacho ou 
vorbahnente, si ainda permitte que . o Dr: procurador 
abra a denuncia e recito rwmos de acctisados par• li. ates-
temunha'''" repeLir c accusar á sua vontade; · . 

' 6') que, no caso' aiJ'irmativo, se permitto a con
. · signaçiio dn pró testo fu:ndamentado da defesa; · · · .. . 

7") que, n'üó à. permittiudo, se considera desacato o 
Jaélo. tio advug;ado querer testemunhar, .. na audiencia, h 
negativa· de V. Ex. para proceder uitenrormentc de ac

. curdo com a lei. . . 
Otivido · o Dr,· procurador e junta· aos .·autos. 

E. def,erimonto, 
mo .. , ~o de . .ngosto .do. 1923 .» / 

Diz o advogado Gnmeiro:na' 8' petição: 
•' I I 

· · "Exriw: Sr·. Dr·;,.· juiz· substituto da 1' Vara 'Federal 
. ~ O·· advog!tdó ,Mario Gam~iro, no pr,oc·esso penal con

cernente nos succcssos de JUlho, vem, com o .mais alto 
respeito devido ao cargo de .v. ·Ex., expôr e ·requerer 
as .. seguintes· preliminares.: · 
· . Como o.sahe V. E.'l:.,' pela· repef.ida leitura da de
nuncia o pela qualificação que lhe dão as leis fodcraes 
n. 221 '(art. 83) o 848 (art. 52, lettra a) e o capitulo II, 
titulo I, livro II do Codigo. Penal, é um "crime pol.itico" 
o assumplo ou ob,iecto da accusacão. ·sondo assim, :v, Ex. 
nrw ignora que 

a) · n m:oral·idade e , . 
b) a materialidade : 

do delioto teem um cunho todo especial, obrigando a ,tus
tioa publica o a defesa a, 

· iustamente ··porque o crime if de opinilio, ·. 
impedir que toda o qualquer influencia moral nctl\o, de 

. ·qualquer mqdo, na t•ecta apreciacão dos factos. 
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Cl'imc ele revolla o cm debate, c praticado pot· mili
tares, está claro que as testemunhas, sendo todas mili
tares c, como Laos, lcgilimos rcprescnl.anles da situação 
ou partido inimigo - a supposla legalidade (segundo u 
denuncia), ainda como Laos se acham clirectamenlo in
l.eressaaas na ruina e no anniquilamcnto dos acc.usados, 
mórmente se V. Ex. mcditat' um minuto cm que um 
posto ou patente, pela condcmna(;ão do seu occupantc ou 
possuidor, abre, no quadro da chamada leaalidade, tan
tas vagas para os otl'iciaes quantos forem os seus colle
gas de armas inutilizados pela desventura, com o golpe 
de morte da condemnacüo. · · 

E' uma situação de inimigos ay(J!'avada ou qualifi-
cada, quer o queil•am,. quer não. · . · . 

Depois de meditar um minuto, V, Ex,, certo, com
prchenderá incxorávelmentc o quanto foi precipitado o 
procedimento de V. Ex. supprimindo, na audiencia pas
sada; o direito. de defesa- de contestar as'testemunha~, 
juridicamente merecedoras, mas do que nu'nca, da mais·. 
fórmal, da mais• absolul.a, da mais decisiva, da mais vc
hemento contestação, Contest.acão gravo, M. M. o não 
incolor e inócua como as que V, Ex., no sou magistcrio, 
houve habitualmente cm crime communs e banalissimos 
de peculato o moeda falsa .. 
. Em um processo·. das proporções descommunaes 
deste que está entregue á penna, á voz c ao cerebro de 
V: Ex,, que o norteia· e dirige, inspecciona e impulsa, 
é impossivel um trabalho honesto e juridico da defesa 
sem que, por ser este Um caso .de "crime politico", ao 
advogado cumpra, e:c-vi leais, o dever . .imperioso e in
violavel de destruir ,iuridica e sobretudo moralmente as 
testemunhas em exame. ' 

· Pois o delicto politico não é um conflicto, um pleito, 
uma luta, das que mais honram, entre duas mornos pu
blicas ? entre dous sentimentos conectivos ? entre dous 
modos de governar um povo ? 

, Isto posto, . · 
1) requer a v-.. Ex. que se digne declarar, por des

,Pacho, qual o texto ou principio legal qull autoriza 
V, Ex. a supprimir o direito de contestar as testemu- . 
nbas, afim de que a defesa fique, no curso da audiencia, 
excusada de qualquer reclamação · ou· debato inutil a · 
respeito; . . · 

2) dado que, pela declaração no despacho, não se,ia 
nchum principio legal o movei · dessa negativa, então 
que V, Ex. se. digne declarar ainda, por despacho ou 
verbalmente, como ou e que modo V. Ex. entendo ou 
quer que sejam feitas ou oppostas as. contestações ás 
testemunhas, afim, de que se evite, desde já, qualquez• 
dissidencia ou discusslio ao ser exercida a contestaciio 
cm virtude de nova conccpcão de V. ·Ex., além de que,· 
e!ll tempo, fique ú defesa, desde logo, o tcmpo_suffi
cJCntc para coordenar e oppôr• a sua conlestacao, de 
accôrdo com a vontade de V, Ex; ; 

3) já tendo V. Ex. ,""na penult.ima audicncia, pren
dido c uuloado dous· advogados porque, pretendendo 
exercer a contestação, foram, com o consentimento de 
V. Ex., interpe!lados de modo insolito c até inju
rio~o por uma testemunha de cujos assaquc~· se del'cn~ 

• 

-
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diam, interpellac<ies que, revesUnrJo injurias mais aber
tás, se· repetiram cm um 'discurso, plenamente permit
tido por V. Ex., J'eilo pela testemunha que deptlz na 
audiencia passada e cujo espiril.o amoacaclor não se con
teve nem clepoi~ ele encerrada a audiencia, pois t.rans
IJoJ•dou até á via publica lançando censuras á defesa, 
pela A Noite, como o prova o documento junto a esta, 
requer a V. Ex. se digne declarar, por despacho, se 
permil.lirú novos rliscursos c novos assaques das teste
munhas: nesta audiencia, êontra a defesa, c se V. Ex. 
permiLtirá que esta lavre o seu protesto, ficando o mes
mo reduzido a termo, assim como as expressões das tes-

, temunhas, afim de que, desde j'á reste á. defesa o di
reito de systematizar o seu protesto e niio ficar surpre
hendida com alguma decisão ou interpretação nova de · 
V .. Ex.; , · 

4) dado que V. Ex., pm• seu rcspcitavel despacho, 
declare que permitiirú os discursos das testemunhas, ao 
serem contestadas, admit.tindo que as mesmas · affron
tem a dignidade da defesa, mas sem que a esta reste a. 
garantia ou a salvaguarda da consignação das in
vestidas , e das expressões das testemunhas, bem 
como· dos protestos da defesa, par:: apreciaciio su- · 
superior, requer· a V. Ex., desde já, se digne mandar o 
S11• escriviio lavrar• procuração apud acta, depois de pre
enchidas as devidas formalidades, assignadas pelos seus 
constiLuintes para serem representados pelo Dr. Heitor 
Lima na hypothese de, chegada a vez da sua contestação, 
. iú finda ou no curso desta, abandonar a saiu da audien
cia, para evitar qualque1: dissabbr, uma vez manifes
tando-se os mesmos propositos injuriosos das teste
munhas; 

5) se, ao ser effect.ivado esse prudente-abandono, 
V. Ex. não provocará novos.l'lagrantes por desacato, ao 
gosto do que fnz na penultima audiencia, pelo· que re
quer que, por despacho, V. Ex. decida, desde ,já, sobre 
este ponto juridico do mais sagrado relevo para a defesa 
e do mais subido apreco para o prestigio da justiça, 
para, caso o despacho de V. Ex. se,ja pela a{firmativa, 
o requerente permanecer na audiencia supportando, 
mudo o humillmdo, todos os caprichos, todas as aí'l'ron
tas das· testemunhas estimuladas pela tolerancia o pelo 
estimulo que lhes. vem dando a parcialidade aberta de 
V. Ex.' ·· · · 

1, E com vista ao Dr. procurador, .e junta dos autos, 

E. defe.t•imento. · . 

Rio, 27 de agosto de 1923. - Mm•io Gameiro." 

Mas Sr. Presidente, vi.;ío serem cinco .horas pass1•da. 
peco a V. Ex.' que •consult.e o Sonndo se conacnto 1\o Jevnntt\
mento dos nossos trabalho~. proseguinclo eu nma11hã nes.;ne 
consicleracões. 

O Sr. Presidente - O Senado (luviu o requerimento que 
acaba do fazer o Sr. Senarl<ll' Irineu MMhado. 

Os sonhares quo conco1·dQm com o lcvanl.amc'nl.o da se.>
süo queiram .levanlnr·-EC. 
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. ANNAllS DO SENADO · 

· Fo(approv!iad c, 'cm virtud~ dcst.a deliberacão do Senado. 
iQvanlo n sessão, cont.inuanrl<; nmanhii a discussiío do req·ucri- · 
.menta.· 

· Designo para ordem cl0 dia ela sessão de nmnnhã, o >e-· 
l)'Uinte:. .· · · · 

. · Discussão unica uns eme:ndns ·da. Cnmara do~ Depulaclos 
M prDjCcl.o· do Senadú n. r\. de· 1023, quo regula a liboraaile· 
ri e imp·rensn e dú. outras wovidencias (com. 1wracer (avprar~l 
.âa Com.rni.lsão de Justiça c·1.raislaçao n. -I!Jii, de 1923); 

· 3' discussão da· propoSHJitn qiÍ Camara dos .Depul.ndos nu
mero 38, de iC\23, quo nul0r1za :a .abrir, pelo Ministerio da 
J'usl.ica c N.eg'ocios TnleriÇ>.I'rs, nm credito. na imporlnncia M 
;. :200$, ouro, para pagamento do um ,premio cl.c viagem cpnl'•.•
rido ao bacharel Mario Sw.Ho ·de Albnqucrqno . Maranhão 
!com. pa,rtJccr /'a'I)OI'nvcl da -~'omrn.issúo tle Finanças n. l ~2. 

,de 11!28). · 

. Lcvrmf.a-so a scs~fio r\s 17 horas c 10 minutos .• : 

80' SESS.:W EM 22 DE SETEMBRO D.E !023: 

rm~smENr.ro~ no sn .. 1. A~EllF.J)o,' ·vrcli-PHES!DEN'l'E. 
' . . ' 

. .A's 1 a c 'i 12 .. hqras aclmm-sc presentes os S~s. A. Aze-

. rcdo, Mendonça Mnrl·ins, Olcgurio Pin~o. Lauró. Sorkó, .Tusl.o 
C!Jcrmonl .. Indio do Brasil, Cnnha M.nc!)aclo, .• To só Euzebio, · 
Cosi.~ Rodrigues, Ben.inm in Barroso, .. Tàsó Accioly, .Toão J"yrn, 
F~l'l'ok·a -Cimves, Antonio Massa, Vcn:mcio ·Neiva Euzebio de 
Andrnrlc. Perch·a Lohd. Si~ucira ode Mr.nr.~es, Antonio Moniz, 
Moniz . Sod:·é. Bernard i no Mnnl.c.il'O, Paulo do· .Fronl.in, Trincu 
Mnehndo, Bucno ·de Paiva, Alvaro de C!li:-va!lw, .Tos<\ Murtinho, · 
I,uiz :\rJnJ.rhn, Hcrmr•m•g·iJ.do r:lo M01•aos, Cm•los Ga1:alcanli, Ge
noro>o Marques. Lam·o Müllcr o Soarrs dos- Sani.·D~ .(31)' •. 

O .Sr. Presidente-:- Havendo numr:lro, eslú aborta a scssüo. · 
Vae -se1• lida. a aéla. da sessão anto~ior. 

.. . Ó Sr. 2" Secretario procedo 1\ leitura da act.n ria soósão 
ontr.!'ior, que,· posta em discussão, ú appro'vn0a, silm rccln-
mn~~ão. · . ' . \ . . ' . '' O Sr. i" Secr~tario declara quo n[io hn e:-1p;eclicntc. . 

O Sr. 2' Secretario d·eclnrn quo não hn. pa'l'ccorcs. · 
Úcixnm de ·comparecer, com cmi·sn ,iuslificndri. os Srs . 

.Silve rio Nery, Pirr.s. Rebcllo, Barbosa Lima, Lopes ·Gonçnlvos, 
'Anlm\ino :Prnire, Abdins Neves, .Toão Tho'mó, Eloy de Souza, 
.Qcl.ncilio de Allmqur.rql!'o, Cnrnci·~o dn Cunha, Manoel Borbn. 
· Rosn o Silvn. Arnu,io Góes. Gonçnln Rollcmbcrg, Anlonio ·Mo
. niz, J~rnnymo Mclnl.cii•o, Mnrr:ilio rio Lnecrdn, Nilo· Pcr.oanhn, 
·Mode.<l.n T.enl. Mi:mel [)ll CnrvnlilO, Snmpain C:Orri\n. B'cr-
1111•~rlo Monl.nim. Franciseo Snllcs. Adolpho Gnrrtn, .Alfredo 

.RI! is,. llnmi" Cn.inrlo, ArJ'o'nso l.'·l· Crtmnrgo, Vidnl nnmo.l, Fo
lippo Schmidl., Carlos l3nrbosll c Vesrucio de Abreu (31) ~ 
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O Sr. Presidente - Continúa a ho~n do expediente: Tem , 
n palavra o Hr. Soares dos Santos. 

O Sr. Soares dos Santos - Sr. Prosidcntc, releve-me, V •. 
Ex. u o Senado a c'onl.inuuçii·o da minha presença na L:-ibuna. 
rn1·a dosfnzcr cng·nnos 1\ derinir a minha atUtude no actual 
n111111ent.o· polil.i-co, c r,uc cu julgo ser uma uttitudo palriotica 

·por isso que piei leio a pacil'icaç·úo do meu Estado. · 
O illuslJ.•c .I'Cp!'e~cnlun:.u dr. lli.o G1•andc do Sul na outra 

Casa do Cong·:·cs~o !\'acionnl, cujo nome 'ilccl i no com .a devida 
vcn1u, o Sr. Oc~avio' lloeha, a PI'OPOsitq dos acontecimentos do 
EsL~d" elo llio Gmnde dn Sul o a proposil.o ainda do projecto. 
d~ lllf.er\•ençiio pn:· 11.1 i 111 a pt•cscn Lado,· teve occasiilo de se ma
p.fcslm· de maneit•a tão intolerante para ·com o seu paLricio, 
. que nU o SP.I'iio palavras minhas quo venham desfaz()~ o máo 
effeito ria minha magoa; cumpro simplesmente o dever dG 
contr•at•i:u· o illuslt•c r•cprcscnLar:lc do nio Grande do' Sul naR 
suas affir•mati Yas J'cilns ela kibuna ela outra Cas-a do· Congresso. 
' · Sr', Jll'csidcntc. quando as&umi a altitude fJ.llC llonLcm j(L 
àcs·e1·cvi .desta ll'ibunn, apresentando ao Congresso uma aulo
ríznção para que o Rr. Presidente da República interviesse no 
Jlio G:·ande d·o Sul afim de diminuir os cffeitos do movimcntn 
l'Cvolunionario que allí pcrdurn ha oito mczes,. tive por fim 
Irmbi'Jr, p:•incipalmentc, que nós entramos na primavm•a, qtie 

· é_ a época dati ,plunt.ações; d:~.s quacs depende a futura saf.ra. 
O arl.ign que ainda ho,ic publica O Corre·io da .lfanhã, assi
g·naclo por um redactor de um ,jornal neutro - O Correio do 
Povo, rlr. Po1•I.o Alegre, ·o Sr, Prado, mdstra bem qual a 'si
·lual,,iio -u-cl.üal do meu Estado c a necessidade que· ha da in
tervenção fcd·eral para qun se acalmem as paixões e se. cuido 
de salvar a prodn-cção' rio Rio Grande do Sul. 

·Não l.enho necessidade de Jêr este artig-o, mas o farei 
publicar como parte rio :'!'!~11 rliscn~sn. afim do que o Senado 
>O· inteire das razlies c dos meios que precisnmCIS empregar, 
acabando com os mol.ivOls rJaquc<lle movimento revolucionaria. 

· Da oracão rio nohr~ rcp·~csenLanle do Rio Grande elo Sul 
deduz-se 11m a affirmaLiva que,desdc lo:;o, desfaço: S. Ex. 
disse que foi educado na cscoln dr. .Tulio de Castilho's, como 
cu J'ni; mas devo recordar no noln·e Deputado •que S. ·Ex. só 
depois da morte ele .Tulio rir. Ga.slilhos é que começou a militar 
ro pa.~l.irlo republicano. 'l'r.nhn p·ol'lnnl.d esse direito de priori
{lado ;:ohrc o nobre Drp11turlo po.ra pensar ~obre as cousas do 
Rio Grande do Sul, cmhorn J•cconhcça a nct.ividadc c o ta
lento de S. Ex. 

Mas, Sr. Prc~id,mlc, esta qucst:lo não altl}rn o' objectivo 
··commum que· lemos cm vista. S. Ex. nilo nega como eu a 
1;cccssidadc de pnciJ'ica1• o Rin Gmn!de do Sul. 

·s. Ex. rlisso enl1•elanlo na tribuna dn Ca,mnrn dos Depu
lados que não havia neccssiunde ela· intcrvcnçilo, pare·ecndo, 
r,ssim, que a inlcrveneiio seria antes um mnl que S. Ex. pro
w~u n1'f'nsl.ar r.lri nossô gsl.ado. E11, no con.I.J•arw, penso que só 
com a intervenção do Governo ]'eclernl pnrle-sc 'fnzcr n paz c 
desta l.rihun:r lan~o um l'erto no P1•esidr.ntc rlo Uio Grande elo 
Sul: si é vel'clnde que o St·. Bm•ges rle Medeiros p.:·ctcnde PU" 
ci!'icnl' o Est.arlo al<l o fim clrl mez de outubro. sem a inlcr
Vt\llQiio Joclc:•nl ~i i~t.o se renliznl', ou me cnmpromelto, com o 
testemunho clcis. mcm co]lcg;n~. n renuncia·:• R minhn cncloirn 
t:le Senador. · 
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O Sn. TmNEU MACHADo - Não ó caso para isso. 
O Sn. Sd,IHES oo; SANTOS :--_Mas ·si é verdade lambem, 

com<J penso, que S. hx. nua d1spoo de elementos necessurios 
rpara abafar o movimento revolucionario· até o tempo limi
lud~ po~· este repto, tome S .. ]!;x. C! cons~lho palriotl,co que ,iú 
lho1 dCJ o abunâonc a ·c·ncleJ·~a do Presidente do Rio Gruncle 
do Sul, que ,iá lhe .nito compele, porque S. J~x. niio é uma 
gararilir. de •P'Uz tão newssaria ao Estado do Rio Grande do 
Sul. •rumo por lcste'llunhas doslo meu compromisso os meus 
honrados ool!egas do Senado da Uepublica, cabendo onliio ao 
Presidente do Rio Grande encontrar a solução quo o palJ•io
tismo lhe inspke para o pt•oblema da puoificaçúei do Estudo. 

0 Sn. IB!NEU MAQH,\D~- Os oollegas de, V. Ex. não SQ 
conformam absolulameJ;tte com semelhante deJi.beraçüo. V. 
Ex. pam nós reprc~enta as vcrdadeirafi' trudiçücs rcpubliou-
NIS do Uio Gru·ndo do Sul. . 

o Sn. SoAnEs nos SANTOS - •renho a certeza do· que a 
""vdlução não acab0;~á .sem :1 inLervencilo fedcl'Ul, sendo esta a 
Justificativa do meu 1prro.iccLo. ~ · 

Era o que tinha a dizer. (Jluito bem; muito bem.) 

Artigo a que se referiu o Senador Soares dos Santos 

0 CASO Rlo-ORANOENSE 

Dentro de dous ou Lres dias ter-se-ão completado olt•; 
Jung-os mezes, desde o inicio da revolução rio-grundcnse. 

O que parecia, de comeco, aos menos inexpertos, aventura 
desesperada do um punhado de. rcbel!ados da Serra, conde. · 
mnada a irremcdiavcl fracasso; ci que se classificou, de iniolo, 
eomo moro caso policial, de faeil c prompta repressão, utu 
está, hoje ainda. na impetuosidade crescente de que dão prov~ 
a, noticias dos ultimas combates, prolongados e sangrento;, 
vrrdarlciras bataiJJas campacs, transformado em um movimon
l1 que abula, desde os seus n1ais profundos alicerces. a cstrn
clura politica, a prosperidade cconomlca, a vida social fio. 
Rio Grande. 

E' pueril empenho ·procurar negar impoJ•tancia á revoltr
ciio ou diminuir-lhe as proporções. Não se -alimenta, apenns, 
cln recados tclcgraphicos, uma guerra civil que dura oito nw-
1êi' e sé apresenta. ao cabo dos transes dolorosos desse longo 
período, mni~ cncarnicnda, mais intensa que nunca. Momento 
houve em que. realmente, o levante pareceu· estrangulado na 
nascedouro. Os primeiros grupos revolucionarios, mal arma
dos. por nüo ·dizer inermes, incapazes de resislencia e!'ficur. 
;·PI ln iam da região serrana, onde a rnbe.lliüo se pronunciáru, 
para. as maltas de Nonohuy. circumscriptós n um recanto exi
A'UO rJo cxf.J•cmo nortr do EstarJo. 

A-essa hora, porém, surgia, no sul, a amouca rlo Zéca Nel.\u. 
Produzia-sr pouco np6s a invasão elo Portinha. Duhi por cte
m,tc o movimento nvu!l.oq sempre. Cresciam cm numero, em

' vora dcsnppnrclhurlns de material bcllico, as oolumna~ revc
lncionurias; c cresciam, nm .propor~üo forl.issimn, os batrt
ihüos do goYcrno, farlnmqnlo apetrechados, dotados do arma-

I 
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menta copioso c modcrnissimo, abundantemente municiadog, 
Esta ultima circumstnnciu; pot· si só, essa crcnção. de novos 
cnrpos r.lo gucna, inconccbivel, pelo~ ~ncri<ficos que ao crario 
occnrrota, si não constitu'Jssc nmn real nccossidar.lo do dc.t'csa 
do governo, essa augmcnlo incnssanl.c dos bntaJ.hõcs pt•ovi>tJ
rios valo, cm si mesmo, como it'J'ecnsnvel contra-prova do in·-
o:cmcnto du revol ucão. . · 

._ Houvera podido, ainda, c)ebcllul-u o inverno. Desde Jnn.gus 
annos 'nii.o o Li varamos tão rude no Rio Grande, tão prolongado, 
tiio persistente nus baixas· temperaturas, tão ·carregado do chu
vas. Exhausta n cavalhada pelas longas marchas, dizimado: pela 
hiQIJrnia,. tornavam-se impossíveis os grandes craids>, cm 
que o nosso ndiniravcl «Ct·coulo• ofl'eroccu, mais uma vez, ,I 
solucão lm tanto buscada pelas autoridades milil.aros,. ao prn .. 
blcma do cnvnl!o cio guerra. Os rios transbordantes, os ..pnJ
.~os•- engrossados .pela~ aguns, oppunham bat·reira intranspon 1-
vel {tiS marchas ,Lornavam . (JUasi impossíveis as retiradas, 
lr·9nsfo11mnvam cm irrcpamvcl desastre as 1'ug·n~. . · 

· O inverno passou. Das maiot•cs· fut·•;ns rcvolucionar·tns 
.que, ante~ dclle, se ·acbQvum cm campo, atravcz de todas as· 
vicissitudes que, segurnmenl.c. padeceram, nenhuma abándonou 
n lulu, que se saiba. ·Pequenos .grupos, que, aqui o alli, StiL
gtam, com acção intermitente, se ci'csappareceram é que o; 
-absorveram as columnas principaes. Destas, duas, polo.mcnos. 
scg:undo informações dignas rio maior credito, insuspeitas na· 
.oua origem, contam, hoje, cVJ'cctivos superiores aos que ,ia
mais tiveram. Quanto ás host~s do governo, é <lo constituil;ií.o 
mcenl.o a brigada do Centro cmifiado ao commancto do coronel 
f:laudino Nunes Pereira. 

Posto cm pratica, pelos revolucionarias, nos rimnici'pios 
temporariamente .occu.pados, o lançamento das cóntribuiçõcs 
de guerm e a· cobrnnca do impostos, os cabodacs por esse pro·· 
~•.•sso obtidos serviram para a acqui·siçüo do armamento c de 
munição cm quantidade c.r·cscentc. Sô o melhor apparelhamentn 
br,.llicc; das. forças revolucionnt•ins,ho,je insophismavelmontc su- , 
perior' no que ·Ora nos primeiros mezes da rovolucüo, pC,ctc ex
plicar a longa duração do combates como os .que agora ~e 
l'crem na Serra ou a tomada, ante viva resistoncia, da cida(!~ 
c!P Quarahy. · 

Esses c!wques, sangrentos o doloràsos para todo coracão 
ele rio-grandcnsc, estão a prenunciar o· que será a primavera 
;·ubra que agora se i.nicia, nas campinas do sul .. A' s'obriodadíl 
rln gaucho, basta, nos azares dn marcha, o churrasco, simpli
~iranclo o problema do abastecimento. Si o •minuano• enri
jou a tempera dos· que permaneceram nos acampamentos, ::; 
pl'lmuvcrn pódo chamar n ·cnes. os que a rudeza dn invern.tl 
afastara ou roti\'cra em nasn. Despertos os ntavicos s·cnLimcn
'"" ,guerreiros ela rn~a. acordados, os instinctos bellicosos clo:i 
crntauros cln pampa. de um. lado c doutro, dos qne •fizeram o 
fõucrificio do tudo; bons, trnnquilirlnclc, conforto, aconchc~·o elo 
lRr, ein nome rlu idén que esposam, c dos que conccnl.ram na 
defesa de instiluições, cujo caracter absolutnmenl.c nã9 que
r~mos discutir aqui, lodo o osofot•co de .quem resguarda 11 sua 
rn·opria rnzüo de ~ct•. eomo enl.idnrlo col!ccl.ivu; de um !nele/ 
o doutro, dtzinmos, do rovolucionnrios .e gov~rnisf.ns, só lm 
~spm•ar mniot• cncnrnicnmcnlo, maior' violoncia, maior ul'dor· 
ou mniol' desespero cm busen do desfecho decisivo pnrn a lul.n 
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t t·emenda, 'eín q.1.1Õ ·n vict.imà primcirn é o proprio Rio Grari<lô. 
qn~ elln desola e o.rruina. · 

Tal, ·desgraçllidament.p, ·.ê 1 9uadro q!lc se depara a quem, 
. riosapn ixonadamente, sem se d.CJ~ar at:ra1ço~r por penhores de 
parcialidade, oncam .a dolorosJSSimn SJtuaçao do extremo sul. 
. o do.mno at.é aqui cnusnflo pela rcvolucüo é immcnso. Mn

t.crialmr.nl.c, cnl.rr.l.anl.o, cllo se !JOS. o.ffigurará ·pequeno, si .o 
rrmfrontarmos com o que noderut) oau~ar poucos mozes ma12 
cle durncão da .guerra civil. · 

Esl.avamos em plena .faina de , colheita do arroz, quando 
se ~nstituiu, cm zona que onp·ecialmcntc se consagra a essa 
r.nll.urn, a columna Zéca N'nt.tu. Iniciando esta as suas mar~has 
,• contra-marchas, ora perscC!uidn, ora levando ap{\s si as for
ças do governo, como que um nr.côrdo tacito se cstabeloc~u 
entro· úS adv-ersarias. A acção limitava-se aos rnids. As lavot:-· 
·,.as . eram religiosamente re~peltadas; os trabalhadores eram 
poupados, rec.usada, até; seg-undo ó corrente, a inclusão d~ 
muitos nas fileiras revoluch1arias. A colheita se terminou, 
;;ssim, tranquilla e farta. · · 
. IJachooira, outra regi/h prQductiva,' centro· principal d\\ 
•:ull.urn do· arroz, f!Jrn alarm:>dn pelos rebates do recrutament.fl 
levado's. de ou,t.ros municípios. As autoridades percorreram o~ 
•mgonhos, tranquilizando o.~ jornaleiros que, cm mais de um 
r-aso, haviam buscado refugio na matta. Tambem ah i a co . 
!hei ta foi acabada em paz. E só finda essa tarefa se organi· 
1-aram, tempos após, os cornos prnvisorios dessa região. · 

Mais expressivo, ~in'lla é .(> que se passou nn. fronteira. 
i:a zrina mais auc t.odns dort!cada :\ industria pastoril. Esta .• 
va-se em plena safra, quando n explosão revolucionaria abalou 
Íl Estado; A fronteira, onrle, ho.ie, precisamente, mais impe. 
t.uoso. arde o incendio rcvntucionnrio.. a fronf,eirn parec~ll, 
longo tempo, nl·hein, quasi in~ifforente no movimento; Arrili
!lava-se,. ã moolda que u !er.!nr.as decorriam, a convicção da 
rruo. contrariando todas as insinuações do seu passado tor
menf,oso, a fronteira se manteria incolumc. ·muslio pura. 
Bastou que se encerrasse n ~afra para desfnzol-a. E não' fo
mm necessnrios mu)to~ clin·• par~ ~ue ao a~t.ivo ~rnbalho da~ 
·xnrqncndns se suhst.tt.nts~~ a fchrtctl.nnte fnma rln g-uerra. · 

. Que succcdcrá. ~orém, ~r.orn, si a Jut.n se prolongar pM 
mms al·suns me1.os? .T:í em l'nrt.os centros colonincs, <ruer pnl~ 
rtefficicncin 'llc t.rnnsportes. ••m grande pnrt.c nb~orvidos pclns 
necessidndeR da l•If.a ll11 tl•~·~rr:nni7.nclos rolos. dnmnn~ cau~n
dos á via-ferroa. quer peln fnlt.n de nnimaes de t.rabnlho re
auisitndos OU Ítrrebnnhn'!los. quer poJa insegurnn~n dns ASI,rn • 
. elas do ncces.•n ás linhas f•'J'rnviarias; ou .ainda 'pelo propJ•io 
desnssocego decorrente da ~H.unuõo geral •. os colonos r~duzi
rnm suas plant.nqõcs, Avizinlin-so o prcnnro dns t.erJ•ns para n 
cultura do arror.. Mais nlguJn tem no e chagaremos :í 'opoca docr 
'J)reparnt.ivo~~J inicincs parn a snfrn pns!.oril. Si o moviment.o 
se prolongar mais- alguns m•J1.es, noucos que sejam .. ondo irc
mns buscnr pessoal pnrn. n frnhnlhn dos cnmpos? Quem dar•\ 
segur11nçn, nas znnn3 tnlarlr.• )ioln revolucfio, 1t moviment.açãn 
rins troras de garln? Quem n.•cudirú com .o:s roem~ os nccesRn. 
rios rrnnndo n cri~o de crnditn ~ cnda vez maior? . . " 

· 'A Industria pai;t,oril r.oTJt.rfhue,, ainda ho.ie, com mni~ ~~ 
mot.nrlr rln r.xnorf.açiin dn Rio Grnnrlo. A proriuc~llo r!n nrrnz •I 
tRmbem, uma das rt1brlcns mais importantes do nosso com-
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,. mareio. Cif,nr essas duns fontes riquíssimas dn oco'nomin rio-
·. çnndcrn~e,. poupndas nr. inie'~ dn revolução. mas condemnnrlaq . 
. u inr.vit.avo,I snc!'ifici~; si esta se prolongar, b:tSt.n para dar ld•la 
do. rlnmno tmn~enso, mcnlculavel, irropnrnvol por .longos anno~ 
oue o prose~tl!lmento da cr•wnln luta acnrretnrã.. .. . . 

• 
• • 

A. lição que nos vem do l··nssado 6 'desolada. Ef.ornizou-~e· 
r:or um decennio a cpopé~ dn.q «farrapos~. Durou quasi tres · 
;mnos a guerra civil do 1}3. Os .trnbalhndores, de 35 comba
Unm contra todo o Imporio, como os révolucionnrlos· federa .. 
lislm f.i.nham cont.rn si o ;rov~rno da Unifio. E ambas essM 
revoluções t.crm!nnram por honrosos trnt.ado3 elo paz. 

. As circumstanclaa, os t.f.mpos, em· que. o . actual conf!icúi 
se .nos depara como um anacln·onismo, as condições dn. luta são, 
certo, muito ,outras. Comtudn -. c .sr .esta hora do provaçõe~ 
póde offerccer-nos algum f.r·i,fc consolo, .esse·~ o unico - a~, 

. velhas qualidades do nobre l~onco gnn'cho. ~~tão n se revelar, 
reflorescentes, as me~mas d~ antanho; si haviam adormeci
rio. ntio Unhn,l'l!· degenerado· ~ a mesma impetuosa brnvurn, 
o mesmo estoiCismo ante o~ ;nais duros golpes da sorte, n mes ·· 

· ma Rerenidade .ante o ~offrlrn~nto, a mesma sorridente ·galhar-
dia ante ·O 'florigo e a ·dor. r>or outro lndn, os que a luta en

. volveu no seu t.urbíl'hão, l<l'1dn feito, de inicio, i)oloca1,1s!.o da 
· proP·rla vida, b~t.em-o;~ em nome d.e princípios que ·encarnam 
prot;l'nmmas trndicionncs .1u nntigàs aspirações, de idéas ou· 
do rclvi.nrlicnç~es hn ·. !on~i'O ~ilmpo 'ncariciarla&, r.om t:nl .ardor 
~ustentnrlM hO,iC .c· n lnl,ponl.o mmlfndns pelo calor- da vwlen
·t:. rP.frega, · que· n c.qmag:unrr.to tct.nL o sacrifício· c que, no
'1hum. hrnsilciro, n. menos ninrla, nenhum rior:r:mdcnse p6d~> 
rlcsr'.inr o rcprcsoiJt.nrin ·o r,r .. llon~tnmonlo indefinido· e f.orri
vclmcntc rloloroso da sit.un~ih · act.ual - lhes pareceria prefc
rivol a umn submissão lwmilhantc ,ou n uma avUtanfc d~ 

· serçii.n -- · · · . · · · . · · . · , . . 
Entrcf.ant.o; o •lamno dri i!m quinqucnnio em 35, o do um 

rmno om n3. p6do produr.il-o, riOJ ponto do vista material. a luta 
do agora, em um mer.. · Quan• o no aspecto moral rln cnnflicto. 
n continuacão deste nos C••ncluzirá. n nb:vsmos insondnvcis .. 
,T(~ cm uin ou outro rr~conf.r·o, n obra. sinisf.rn rins. odios que s~ 
aorofunrlam VM lnncnndo <is ·primeiras. mnnclms de sombrn 
~obre as nossas tradições rl·J ;roMrosidnde cnvalhciroscn: J:i, 
JiOr vr,r.es, nn alma a-nuchn, r.1bto de furor inrlnmif.O C de lJOn• 
rlndl' jngenun. aquello sobr•))rJvn: à nst.n~ cm horas sinistras de 
!:nbiím nrrcbnl.nmentoil trnr.~rmnn~. O nmb1enl.c. nf~ll'IJen-s~ -cactn 
voz. mnis. E o cst.onrlnl rtngp~ixões alastra, sulcando fundo na 
nlmn rio;rrnndr.nso. dividinrln-a. cru.cifir.nndo-r~. . · 

Esse ó o ·mal grande, o mal som limit.o, o mn!' sem confortf\. 
. o ·mal quo não t.orn romooln, por muitos nnno~, si n presente 

'lutr~ 'o prolongar. . . , . 
.. · Por isso 6 nnr.ossnrio. li imprcscinrliyel, ó urgcnf.o nccud1r· 

no ·nio .Grnnrlr. Mo!·hor f/lr1'. nnr certo, quo por nossas pro
nrins mãos honVOSSClllO~ ~nhir!o r.nrnr .'rlOSSnS foridns. !IJelhqr 
f/lrn flUO cm ·nós mesmos !wl!vossomns nncont.rnrln n forcn ao 
nnimo pnrn sohropi'Jr-nos, r.m Llm n.iustc nobre w g-onoroso. ás 
trist.ozn~ dnst,ns . rlins dr ~<:onin. Desr,rncndnment,n. t.orlns f!S 
tont.nf.ivns. mosmo ns mni; olovodns; · mn.is gcnrro~ns, mn1s 
t!csint.ercssrLdns frncnssnrrLm, ' 
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Nilo é passivei, porém, deixar a amargurada ~erra gau•c·ha 
consumir-se, lentamente, nr. fogo· cm flUO ho)c so nbrazo.. O 
Bmsil nü.o pódc, nüo covo . liosam'pm•at· o 1'.10 .Gro.!l,q~, ~mte
mw·o.l gloriosa da naewnahdade, nas horas mats dt!llccts de 
;;ua historia. - Leonm•do 7'ruda .. 

O Sr. Irineu Machado ( ·) -:- Sr. p,,es idcnlc, .guardei in
tencionalmente para a sessão de ho,ic o cumprimento do de
ver (JUO me cabe de communicar a esta Casa, que a Commis
são designada para nssislir ús cxequias do ex-Presidente da 
Republica,. o fa!leeido Marechal Hermes Rodrigues da Fon
seca cumpriu com o seu dever. Todos nós comparecemos ti 
mis~a, mandada dizer, sabbado da semana passada, na igre,ia 
da Candelaria, pela familia do illustro morto. · · 

Eu ainda compareci no officio religioso .de segunda-feira, 
na mesma cathedral, c ahi .t.ive occasião de ouvir a eloquente 
oro.p.ão funcbre o.Jli proferida pelo conego Dr. Francisco Mac 
Do1vell, oração funebre que vou ler :i Casa, para ficar consi-
gnada· nos Annaes. · 

O reverendo conego Dr. Francisco Mac Dowell fez a ora
ção funcbre seguinte : 
. .o Morsl Bonum est' Judicium tumn. (Eccl .. 41, i') -· 
«0' Morte, quão salutares são os teus juizos~. 

Meus' senhores. Não houvesse baqueado o corpo do ma-' 
rocha! Hermes Rodrigues da Fonsecn, em momentos de. n.ffli
cções penosas, pàra seu magnifico coração; e eu, não me atl'c

. veria a acceitar o convite dos bravos officiaes,. que fr.ram ba~ 

. ter a minha humilde choupana, para fazer na angustia .de 24 
horas apenas, o elogio funebrc da mnis elevada patente rJo 
valoroso Exercito nacional. A morto, porém, delle so abeirou, 
quando começava a angustiosa peregrinação, vaticinada pelo 
poeta florentino, a tbdo homem s;uindado um dia ás regiões 
aurifulgentes. ,da gloria, para logo pa~ar os applausos ephe-. 

· meros c passageiros, esvasiando. até n. lia,' ·o calice· da amar~ 
gura, provando quanto <l salgado o pão alheio, e como ó duro · 
'o caminho, quando é mistér descol-o tJ subil-o pela escada ·de 
um outro! · 

•Tu lancerai ogni cosa dilelta . 
. Piú caramente. . . · 
·Tu provera i si como· sn di sal e 
Lo pane altrui, e com'e duro caBe 
Lo scondere é l'salir per l'altrui se ale. 

(Dante - Par. i 7) .~ 
Como sacerdote, representante da summa e indefectivct 

justiça, era meu dever cumprir . os desejos sagrados destes 
moços, afim de soergucr das tristezas c do abandono dos ul
timas dias, diante deste auditoria compurlgidos, a figura nu•-

. tora do grande marechal, na resurreicüo immorredourn- das· 
virtudes quo pmticou, ·o que elevem perdurar como oxemp!D 
o estimulo no 1animo de seus compatriotas. ·· 
.. Meus sonhoros .. Exaltações da gloria e solidão do ostrn

e~smo, cnthusiasmo de _applnusos c gritos de indignacão, cla
rues de g~nndcza. c noites de desprezo,. r'urpura e pó, eis o 

· ' ( •) Não foi t•ovisto pelo orador. 

' . 

• 
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doslino incvilnvcl dos filhos dos-homens sobre a terra. Pur• 
pura o pó, senhores, illusão iriàdn o rcnlídndo terrifica: duas 
condições, dous estudos, dous lermos da vida c da historia. 
humana - são. as duas sombras quo se levantam deslo a tau
de, u nos aconselhar os salutares ensinamentos da morte. «0' 
mors I bonum esta .iudicium tuum), Oh I Morto quão salutares 
são os teus ,juizos. · 

Se considerarmos este catuJ'alco tão somente sobre o pris
ma. da visão acanhada dos homens, ficaremos estarrecidos 
ante o contras_to dos momentos da vida, cm qM o m,arcchal 

. Hermes da Fonseca fulgiu nos dourados de sua farda, ou en
tre os esplendores dá primeira magistratura da· nação, e dos 
momentos do amargurada. penu~r.bra, ·em que se npagou, para 
os seus concidadãos, a claridade· do seu espirita . privilegia
do. Mas, cumpre olhar pnrà este tumulo, com as pupillas di7 
vinas da fé, c, desapparecorú, então, o cont.raste entre pur
pura c pó, porque .a realidade do segundo será aureolada pc
los esplendores da primeira, o,' o esplendor desta, dignifica
do, cnnobrecido, sobrelevado, pelo · offuscamcnto das poeiras 
que passaram ,afim de nos revelar, na serenidade verdadeira 
de nossas consciencius,- a grandeza moral do illustm extinct9, 
cm cuja vida não vejo, sacerdote que sou, nem c!ucro discutir, 
o chefe· de um movimento militar, mas o homem, o soldado 
c o chefe de Estado, que, nas mais variadas vicissitudes· da 
exislencia, foi sempre um homem de bem. . .,. 

' ' . . 

Culitm vitae 

.Nasc~u o marechal Hermes Rodrigues .da Fonseca na ci
dade de S.,Gilbricl, Est~do do Rio Grande do Sul. em 12 de. 
maio ode 1855. Era filho legitimo do marechal. Het•mes Er
nesto da Fonseca, eommandante das armas do Estado da Ba
hia, o sobrinho querido do marechal Manbel Deodoro da Fon
seca, proc.lamador da Republica, do quem foi ajudante de or
dens e sect•eturio do governo. Pertencia, como vêdes, á illus
t.r·e t'amilia ilos -Fonseca, herdeiro por conscgLlinte d.as virtu- . 
<Jcs musculas d!llquella muJilJCr ·.ex!.raordinaria, que mandava 
illuminar n sua vivenda, ao saber da .morto gloriosa de seus 
filhos, . sacrificados pela in teg·ridade · c grand:cza da Patria, ' 
nos campos a cochillas do ·Paraguay; prorompendo em m•den
tos eslrophes, dignns dos melhores brios, da gente brasileira: 

•Calà-te amor de Mãe I Quando o inimigo 
Pisa· da nossa terra o chão ·sagrado, 
A!lllOI'.da Pal,t•ia vivido, elevado · 
Sl> lu na solidão serás commigo I 
O dever é maior do que o perigo, 
Pede-Lo a .Patria .cidn(hio honrado: 
Vac. meu filho, c nas I ides· do soldado, 
Minha lembrança viverá cornt!go .. 
E's o Petimo,·,o ultimo. Minha alma 

' V no daqui comvosco repnrf.idu. 
'E ou J'ico só, de olhos seccos, fria c calma. 
Oh I Não, te assuste o ltin·ràr da mnrcia.lida, 
Colho no vasto cnmpo a melhor palma, 
Ou morte honrr.da ou gloriosa vJcta;, 

. ····.'..i 
·.·' 

.... · 
' :· ~:: .. , .. 

. ·'•'' 
''\.t 
~ ~ ~ . ·(·' 

---\" 
. ::; 
"·'!' 
'~, 

u 
:j: 

'···:·: 
.. ·~.'( 
'-"J 
' •?', 

,r.· 
'1: 
' 

•i.'; 
,•.,, 

. ·' ""_,,. 
: ·•i,. ., 
'. '") . ' . ' . '' . . ' 
···:·â 

' .. ' ;'~ 

'":( 

'"' 

"·.·: .. ;;:~ 
·-r. 
:· .... .. .. ·• 

;.(·.-:;;· 
. '/'· 

' .!: ··:r· 

'\ . . .... ... 



494 ' ANNAEB DO SENADO' 

Niio ó por· cou~cguinL6 pat:a csl.mnhar, 'que o pranteado 
mot'LD l'OI'olussc, bom cedo, !arte mclinação polu carreira·. da~ 
armas, ali;;Lando-so no ExomiLu c miciuni.lo o· curso scientifíc!J 
u ·!H'OÍÍ'titilOllill·na Escola Mi!iLat· ou l'!'Uia Vermelha. ,A sua 
carreira foi , uma usccn:;ão conLinul!du. e gloriosa até o pl'l
muiro··poslii Jo :Exru·ciLo - mat·uchal ef!'ecLivõ - a que fot 
JH'úmovido um 6 Jc novrm!Jro do 1U06 com apenas 5~ annos 
llt.J HiuJe. :Nomeado díu~ dopuis minioLro da Guerra. Jo i;o
vot•uo ·AJ'fonso !'euua, .. oucUl·ou desde logo e rosolvou Oll,. dons 
mas·uoti problema~. que haviam do garauLít• no 1:uturo u de- . 

. !'eusuo c u. intangibilidade do·nossa l'aLria. - o serviço ml
lilm· obJ•is·utoriu o u reorg-ani~açiio,. cm moidos mais aperfol
coadós do .nosso. Exercito. l'or ossa occusiüo, 'fot. convidado 
J)Cio g·ovomo da. AlJcma.nlm para assisti!• ás granlles manobras 
ao, Exercito Lo•;lonico, o·, uo regresso a. esta Co,pítal, foi alvo 
das mais meqüivocus .numii'osLações do sympa.t,llia, · pot· parte 
do povo brasileiro .. Pouco J,cmpo depois, era 'lançada a sua. 
eanuidaLura á 'P!'&lidencia. \la 1\epul.Jiica, [lOJa maioria. · dos 
mcmi.Jt•os ·.do Congresso 1\a.cional. 1'ermina.cto. o. período prc
sJdoncial, · uude, dé. um modo .particula.r, pr.ocurou estender 
mais. longamente. a qossa. rodo J'et·ro-viaria, bem como .me
lhorru· as cqndiçücs do operaJ.'iado, pattiu para a Europa, .vol
tando :após var10s annos . do ausencia, ao seio de sua Pat.ria, 
que o rcce!Jeu com as mais sinceras provas de ap1•eço e sym
paLI!ia. ·Falleccu em· PeLropolls; ds 8 horas, do dia .. 9 do sc
.teml.Jt•o, do corenLc ·a.nno; 

·o ho.rraem 

.. O ,homem, meus senhores, .li déJ.'ínido ·pelo sou caracter. 
Cat·actor, é' o '<~omplexu das virt,udes, dos iâi!a.cs· o dos· actos. 
l'rancamenlo cxcrcJdOS o .praticados, por um homem. . 

O mat·e~bal Hermes 1\odrigues da. Fonsecn era um !to • 
. mom de caracter, n:i mais ostricta accepção deste termo, e é 
.este, por som :duvida,. o seu melhor elogio. As sua.S convi
cçüe~ como cidadão, ·como soldado tJ 'como crente, manlfes-

. Lavam-se,, com a franqueza. o coragem do qijem está pleD;a
mento scg·uro da verdade de sua !'é,. da nobreza de suas Vlr
··Ludcs o da grandeza· do seus· idéaes,. Assim demonstrou e!lo, 
por exemplo, na dcl'osa· dos' religiosos do Convent,o de Santo 
Antonio, in,iusLamenl.c perseguidos· e, no bt•uço forte, dado ao 
illustre vigar i o· da G.JorJU, monsolhor Lu i~ Gonzaga ·ao Carmo; 
quando, uma _jrmuudado, esquecida. <los : dovet~os do obedien~ 
eia. .para. com i!-' autoridade occlosiasl:ica, tonl.ava. despojai-o de 
sagrados o invio!avcis ·direitos, Mas, recojl!JCcido por gregos 
o Lroyanos, 1H'inmva entro us virtudes de ·seu caracter, a. vir
Ludo .Ja·boudadc, •quo irracliava de sua possoa cm .conS(IIJltO 
offluvio .de bcncl'icios o fa.vouos, do pordücs o esquecimentos, 
indisLincLamcnLo, dados o disl.ribuidos, a. amigos o adversa
rios, pautando todos os licLos de sua. vida,. pelo conselho do 
nposLolo S. l'aulo .nos Thessaloniconsos •- Patiantas · cstatc 
ad omQlC~ - Haveis do. ter pacicncin o: bondade para. com t.o~ 

·.dos. . · · · · · · · · · .1 , . . · ' · 

O soldado· :: ·. 

· · Mous sonhoi•cs -,-·Não é estranho ·a cada um do vóg, pci'
Lonconl.os ilo J'ul:;;urun(o Exercito nacional; n cruzada· snnt.a cnt 

. quo me ompol)hoi, desde ha multo, por' mnntor. sempre belJ1 
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nllo, no conueilo dos meus coneidadÜOti, o ·nome, ·ohoio de glo
ria, do gxercito da minha patriu. Pr·ovam-n'o, ainda ha pouco. 
os UtiJ'urr;us, por ·mim J'oilos, pm•· obter da munificcncia rlo 

· Sumn10 PonWicc .. insi.:nes privilegias para a cgreja da Ir-
mandado da Cruz dos ~lililuros desta capital. · 

E' que, meus senhot•es. o soldado é a personil'iuu~.ão elo 
sacrifício, da· honra o do dever na .sociedade humana; rlip;nu. 
portanto, do todU: a nossa dedicação e de. todo o nosso eúLhu
sinsmo. Votado ao sacrifício, cm proveito·· de .seus· crJmpa
triol.as ~- n1osmo daquel!cs que talvez lhe retri!Juam as dedi
cacões com o. adio e com o desprezo - passa os dias em ·a,·
duos trabalhos, pura impedir que a folieidado exile da terra. 
rochassarla pela maldade dos homens. · 

o· soldado •í o homem do sacrifício, c, Lodo o omu que se 
lhe déssc, não [1oderia recompensar a immolacüo de todos c' 
dias o holocans o de uma vida inteira. O soldado ó o homem 
da honra, porque é o sangue vivo, a correr nas urlct·ias da 
mão pul.t·ia, Jlnra defendei-a contra Lodos os aggJ·es~ot·cs B 

conLra todas. as injurias. O· soldado,. finalmente, mo11s sc
nhot·os, 6 o hom·cm 'do dever e, no cuniprimcnto do dever, coi
locou a propriu forr;u é a propria dignidade. Sendo homem do 
dever, rí o defensor da autoridade, quando por. toda a p'til•te 
a insultam cm nome da liberdade. E'. ·o sustenlaculo da jc
rarchiu, qtJando por toda a parle querem desthronal-a, cm 

1 nome da tgualdadc; li o nmntenedor ela disciplina. quando poi· 
.toda a parte se apregõa a desordem c .a anarchia; é o esteio 
da jusl:ir,a, quando por toda a parte; com o nome sagrado· do 
Direito nos labias, maldizem de todos o~ deveres c conculcam 
todo o alheio direito, Não fosse c!lc, ó atalaia invoncivcl, c o 
guarda fiel da lei, da ,justica. do direito e da m·dem, c de .lia 
rriuit.o o· 'edifício social, combalido cm seus fundamentos. es- · 
taria por terra, Jlrecipitando em sua quéda, a humanidadil 
transformada cm um montão de rui nas c de lagrimas. 

Pois bem, meus senhores, da serenidade desta l.ribmm, 
· onde não chega o espumar, raivoso c máo, das paixões pe-· 
· quoninas dos l'ilhos dos homens, cu descortino a vida do sol

dado illustre que alli dorme, placidà e soccgadamcnle, o dcr
'rac!ciro somno, cómo um tecido de sacrifício, de honra c rio 
·abne~:acão .. Tendes disso sobe,ias provas, entre os esplendores 
· da purpura e as sombras do pó, de sua bcmfaze,ia existcnciu. 

O ,chefe de Estado 

Trcs virlndes aconselhou a Sabedoria Divina ao mai:l 
snhio c prndcnl.c âns monarchas,. o rei Salomão, como- gnmn.
l.irlnrns rla csl.nhilirlado segm·a dos governantes dos povos; o 
dos dirigentes das naciios - Misilricot•dia eL voril.as euslo·
diunt. regem cl. ruhot•aLm elementia I.J•onus- c jus. A mism·i
oordin o n verdade gnardnm o roi o o sen t.hroi10 r. fnl'l.nlocirln 
poal elomcncia. (Prov. 20"28). Estes trcs conselhos dn Sa
bedoria Increarla foram as vi ri. mies elo. mnrcchnl Ilormcs rln 
Jronsecn, como. homem ele Governo. na. snproma magisl.ml.tll'n 
da nar;i1.o. Fi l'mado nosl.as l.re.~ virlndr.s, pondo c !lo átruvr.~snl' 
seu qunrlricnnio cm meio das ngit.ncõcs c das. ·lutas, pro..: 
·curando com animo sereno acertnt• sempre, por melhor servir · 
li. pnl.J•in csl.t•cmccirla, o, podendo deixar, no ospirilo de seus 
.C.Qncidqdüos o na jusLiçq da. historia. um non~o respeitnd~ q 
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bemquislo. "O moJ•s bonnrn ost judiciuln !.muni" Oh! morte, 
quão s·alulares siio os !.em ,iuiÚJs. 1 ' • 

Meus senhores :_ Um concerto t111nnimó de vozes rodeia 
este l.nmulo c cntôu um hymno sincero á bondade deste 
homem de caracter, rlesl.c soldado valm•oso, clcslc chefe de 
Estado clemente e tolerante. Silo as vozes dos amigos o as 
vozes dos ndvcrsurios que, no clarão dos ensinamentos salu
tares da morf.c, ouvem, no silencio. profundo desta hora, a 
voz infall ivcl de Deus, chamando de bom· a est.o homem, que 
ali ,jaz adormecido trunquillamento, como os que passam a 
vida a fazer ohem, ú semelhan~n do. que· praticou o Mestre 
Divino das almas. · • . . · 

PertrausiiL bcncfaciCJ\do. (Mt. XXV. 3) . 
A bondade, meus senhores, é beiJa cm quem quer que a 

pratique. E'. bclla no homem adulto, que rouba uma hora a 
suas graves occupacücs, pal'U consagrai-a no allivio e ao con
forto dos sofl'rimentos outrem; é. bella ,na mulher, que a re
nuncia ·por momentos á felicidade do ser amada· par•a levar o 
amor uo coração dnquclle~ que apenas lhe sabem o nome. 
ignorando a confortadora realidade; é bella, principalmente, 
na alma ·custa da mocidade,· como a. vossa, meus jovens offi
cincs, vicos~s c, garan.lidas esperanças, de. um fqturo glorioso 
para a palr1a bem amada,' S~de lions, meus amrf:OS, vos· está 
ali a repetir o morto estremecido. Mortus :idhuc loquitur. 

Naquelle dia terrivel. naquclle dia "do collcra o do vin-1 

ganca, em que as potestades do firmamento hão do se abalar 
em seus eixos, e os homens clarão contas estrictas ·de seus 
actos, e o universo todo convulsionado, tremerá de pavor, ante 
ama,iestadc divina do juiz supremo,_; nósto 'dia Lerrivol, dia 
de colora e de vingança, o Senhor será o refugio. c libertador 
tlos que praticarem o bem sobre a torra '- In clie mala libc
l'llbit eum Dominus. E se nesta vida correr algum perigo, o 
Senhor Deus.dc bondade ha elo salvai-o - Domim1s· conservct · 

. eum. E so os seus dias, pela vehcmenéia de uma enfermi
dade, se começarem a abreviar, o Senhor dlls misericordins 
prolongará os seus dias' - et vivificet cum. E se a prospe
ridade de sua casa fôr ameaçada, esta amouca não sortirá 
offcito- et bcatum faciat, eum. E se os seus inimigos inten- , I 

· tarem a· sua ruinn, o. Senhor Deus de clemencia será o seu· 
·· .. defensor --.,. et non trndat cum in animan inimicorum ejus. 

E si- ·a adversidade o opprimir ou a desventura o perseguir,. 
ou a tnsteza o abal.or, o Senhor Deus de incsgotavcis perdões, 
será a sua consolar;ão, a sua forca e o sou 1arrimó - Dominus 
opem Terat illi. E so, por fim, o mal exl:romo lho ameaça a. 
morte, ou o peso dos annos lho estenda sobre um leito de dor, · 
o Senhor Deus de Israel, compassivo e bani, ·estará á sua ca
l•ocoirn; para alentai-o em sua aconin c trocar as ag-ruras. da 
presento vida com as alegrias eternas do pamisó. )Jniversum 
strctnm ~jns vcl'sasslo in infermilate ejus. . , 

SMc bons, mous amigos, vos está ali a r:cpctir o morto 
estremecido •. O· m'ors ! .bonu· csL judicium Lu um. Oh! morte,· 
quiio salutares são os teus juizos'." ,. ·. . 

Senhores, cloquenl.e, repassada de sinceridade, sabia· o 
. profunda é a ora()ão sacra- que acabo do incorporar aos nos-
. SOS AnnaPS. . , 

Que o· appello oloqucnt.e,. ns palavras profundamente 
commovcnl.cs do grande orador snc.ro, ,,-possam ser ouvidas 
·pelos homens do Governo. (Mu"ilo bem; muito bem.) 



-
497· 

0[\DJ~'I DO DIA ., '' 

Disc·u~siw unir.a das <!meuda,.; du Cnnmra dos Dú[llll.ados 
ao ~~·o,jccto do Sr.nado n. O, de l!J23, C(lle rcgulu n !ihPrdndll 
de Im.pr~nsa o dá outras pro v idcncifr:l. . . 

O Sr. Irinéu lltachado - l>êço u palavra pela ordem. 
' . . ' 

O Sr. ~re.sidente·- Tmu a palavra o hom·udn ~cuaúoJ•. 

·.O Sr. Irineu Machado ( pr:la urdem)' -. S!'. 1•-:esidcnLe. 
,ju,;lifiquci honl.am du tl·ihuna o n11Ju rcqlwl'imento, que r.slá 
_om debate. Vou mnstrar 1\ Casa que ellc. ('. de todo pon-to pro-
\lctlcnle. · 

· · Dir. a cmcnd1\ n. \.\ o seguinte: "A pu!Jiicnç.üo i.lc :;cgl'<!· 
do,; t\Q Estado é puuidr. com a pena ·de prisüo cclluliÚ' /Jot· ·11111 
a QIHLti·n ouuos; lambem applicndn '"' casn de noticias '"' 
infot·muçú<l~ relativa:; á •sua foJ'\lU, prepurar;ão o dct'c,;u mili
l.ai',. si laes lioUcias ou in1'urmu~õe3 polienm1 de algnru n1odo 
inl'luir sobr·e a sua segurança exLernu o ~lospcrl•u· r·ivnlidarl<'s 
n d·r,.,!lonl'iarwas perturbadora:< das bons relaçlicz inl.t•rmwio
nncs." 

J)iz o [llli'US'I'U(}IIO unico: •·Enlr<Jtnnto,·ú pennil.lida u dis
cussão o critica -si tiver pot• fim :sclarccer e pr·epnl'Ur a qpi
niüo pura as ref-ormas e providencias· convcni<•nfcs a,\ inl.r~~ 
l'<!~SrJ p\i.lll•ico, conrtan/.o que se uso dn !ingungr•m nWlomlla, 
.Jrnl -o rc~peiLosa." . · . . _ • · 

. Do modo que, SI'. Prcsidcnl.c. a -onwnrlu nppi'lli'Uda pr•!a 
ou I!· a Cn:-;a pune com _a ponn f]ç pi:isii.o. co.llalar por um a qua-, 
1.r.•o anuo;; 11 pulrlicar.,ao do nn!.lcras e lll'!or•mn<)Ol1~ r·claf.1vas a 
;fvrr;a militar, ;í pr•aparação e dcfena mililni'•lS,. si lar!s inl'ur
mal;ôo..q poderem de algum modo influir ~ohr·c a ·segni·an"a· 
cxlorna d~ pai~ c ac~res~cnta que •i per•mif.ticln a di~1:u~,;ão 'e 
critica QlW tiVCl nor 'fi,ll1 (•SclaJ'CCC~ e PI'O{Jal'Ul" U opinião p,lra 

. • as I'MOl'mas. · 
Qnllm póúc ·se1· .iuiz, ·sr. Prcsirlenle, dos limites da cl'i-. 

i.ica? Qu·cm pódo inlerpt•ol.al' o pcnsnmen!.o rln lei e usclar·r•
eer-nos mo!l!or do que a Comnüssão de Marinha c Gucl'l'U, di-
' :tendo-nos até onde é licita n discu:;sáà (, crilica, o nxplicnr·
·nos o que ó que constitue, na imprensa ou na tribuna, o l.i'll
ba.JiJn licito, o esfrH·ço legal que tenha por fim -csclarecnl' on 
prCRjU'I\1' u opinião-para as rc.formas militares? Aliás, 1•cor
anni:açtics m-i/itm'e.< ri o que pm•ccc qnere1' cHzer n emenda. 
]lCJrque, ·em ~· trata-n<lo de u-ssumpi.os milil.ares, a cxpJ•ossiío 
Te(OJinia· níio ú a expressão. tcehnicn enbivcl no caso. Pai~'-.· 
co-me .qnú o ponsnmento 1'ni empregar as. ex-pressões •de pr•l
Jllll'll-1' a noiniün pnt•u todas. us medidas de reorganizal,lÍIO c!us 
fot·çus nü!Harcs!'. 
· Além disso, Sr·. Pr:csirlcntc, sn a Commissiio de Mnt•inhn · 
-o Gum·rn poderá dizer--nos .(1 que rí que, disctlt.ido u:t impl'rn
·sa. pódr p<i1• em po1·igo 11 l'COl'g'nniza('iio milil.nr ele nn1 pnit. 
'il ennslil.tlir roveluç!io de RCS'i'~do que prn.indiqun n nnflli'Pzn 
<:lessn proprla J.oorganizn~üo.. Só 11 Cornmissiio podm·1\ dizN'
nos quaes são as noticias. ou us informaQÕ<>s rc!ul,ivaól ils fot•
ças mH!turcs, á -prCi!Jarução dtl dc!c~n llliiHnr. ·do pniz. que 
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er~u,;l iluurrr urrr ur·irrre tpor· ,u,·oi\'CI'I'IIl urn Jil'r•igu para a i!C- · 
g-UI'UIIt;a naeioual. l\'o::;.tf.'I'IYlO~ Plll' tlllt• ~~:-~l.;i. r·edi,.;ida a t'lllbn
ilu. " ar·Jdlrio r! ur~nrplnlu. O ,iornulislr: pr'u.lr•. 1111 llôU .rJ~·r sr•r1 
pudor dr. crilieu, nu uso dr!. tiCil di1•ciln du diSt•UJ't'iu, .. l'1'!1WU1' a 

· acl.urtl or•ganiza~ão como .:~nmlmler· n oL•g·unir.ar,;iio' pl't~.JC'~Latla, 
nn aconsf.•lhnl' lllllll OJ'A'Oilizanrw. o i:-o~u. deJtor:;, :;r!r'a Jlllr~t·
pi·(_ltadu nos IJ'ÍilllllUtl:.i 1Í. vonlÚdt•, u\1 t•unll.i tiln :wl.o licif.u, uu 
CUIIIII. lllll adu pnr·igoso, 

\'rl, pois, a Commi>são dr) Mar•iulra r! C:acr'l'll [JUIJ u iHIII 
ill!.I'J'\'r!nr•lio 6 tu.•ce:-~~ar•ia no ca:-;n. Dr!· onlt•o mudo, nch; 1.1'
rrnw~ rJÍ)ÍXIHiu aos lrihun:w:;, no ~lini:·dt!r'itr .PuiJiieo,, a .P·tn·
~1.'/-!'llir:iio disct·ieillllÚl'in, a \'inltu;:ln al.'hil.r•aria dus dil'elf.os dn~ 
,jnr·mlli:o~!uli, anJP.nt;.ados a cada nH.illH!uLo, qurmdo :;e uccupa
'l'l'l'll dt~ assrlmplu~ r•elati\'O~. nflll ~ô :is fnr•c:ns al'll_IUtlt~-;~ l.:m 
~~~~~ nr·ganiza~t1o do ma!t~l·iaJ. Cl.!llW om ~ua or~·ar11za~·ao do 
'Jn•:;suul. llli.lS /arnlJPm, üu.la~ a:; v~ziJ,j qnc o:; aJ•Ltg·o~ ou ~Jmla,
''~'U' du; jm·nali;f.as JH1LlOr'i!m dc~pfli'.l.al' r·h·alidaür' oll desu.un
rJ'iaJwa lh'l'irrl'hadnnt das boas ·r•cJ!uc.~Õl!S iulernal.! inmfe:=;. 

;\ nrcdida. evirJcnlcnwnlo; J'cchrt a pnr'i.n urrs jrrr·nuli~tas 
pam >r IICUU!Hlr'r~m rle l.nrlns i'is a,;sump!.ris rlas fll\tii.Ús milila-
J'CS e· das J'CIU~ÕCS I!XlcriOJ'CS, · , . 

Quem inJ'(rJ•nra, rJUOJY: dir. no juiz que u nH)didu irnporl.a 
~fl~~? . . 

Qrwm pôdP precitiar· ns elemrnlos de onde vcsulln o pe
rigo para as rt~.lncües inl.urnacionacs·! 

Vamos ficar nu:; mãns das t•eclanruPõcs do todos os mi
niôiJ'O" milila1·~•. de seu> chefes de cslârlo maior c dos mi
nit~l.ros das t:l~lacúi)M exl.ol'int•e:o;, A menor• pac/wquJ.~·sr! discn1J-. 
da om tllll ,jornal rlder·minar·:í. rlesde logo, urnn iutr'l'Jll'clucno 
i.cnr:lcncilrsn da nossa chnncr>llnrin, que ii:l i.n!nrcrliutnmcntn 
pedir ao~ ll'ilmnaei' a 1'CPI'l'S>ãn ele quenr l1a,ia l'r.rrncnl.niln ri
\'alidurlr•;; 1111 lan~adn intriga;; que p.rJ1'lut'IJell1 .as .bons rclu.o 
GGes Uus pnizes CJÜI't'! si. 

O men requcr·imenln 1.1'111, pni~. dt:pln l'im: mo,l.i'lll' que, 
ll!t!lmicamenl.l\ c:-~lú l'l'J•adu a· r.nH~rvia. pni~ ~.6 Ponlwco qrn 
llWio do rcsnlvcr n questão, que 1í o rr:lnptnrlu pr.la. lcgi:;lu~ãn 
ltr,spnn!tnlu, o " rll' musl.mr, por onli'O. lntlo, auri n s.nrtc drrs 
jrll·mtli><fa,;, ~rn todn;; ns nssumplos mililaros' inlernueinnnes. 
o>f'li na:< mãos do Gnvrmw, qtw pórle mnudar processai-os, 
qt1nndn. nas i't.Hiô paixões; nrrs· seus. Gdlos. nas sua~ ;;u.,ccpt,i
hilidadcs. rmlf•ndcr f'JUC a critica dos jornnlist.n~ põe cm pc
ri;::n n no,:.<n poder milil.m• ou as nus,as rclnr•õns inte.r·nacio-
nacs. · · · • 
. Al!udi, !Ja Jroucll;· ;\ lcgisla~.iió lwspnnholn. Dn fac lo, "cs-

trpnlu r'iin qnr. crn Ü'lli]Jn rle ;::nr1'1'11. n ccn·surn mililnr· jnl
gru·á ela convcnirmcia nu niin r.ln~·nol.icins rr!lrii."ivas no movi
ll)•.•nln rias }~":~us n 11 nceiin militar• do pni1.. Issn, sim. é JlOS
stvrl. Vr>r•rl wado o pnri;.m, pela rmrr•ra c niio imngina o o 
jH'l'iJ!'O, bfll r'•, dinnfe f]O jlrl'i~'O Cft'OCf.iV~ ~ nfin· dO prrlgo flO
h•JlCHif,' a r•r•nsnr·n imnrde u pnhl ieuçiín rir nol.icins qttr.•, reln
tr':ns as friT'r;ns Ul'llinclns, podem eonslilnil' nm· .Prt'igo p(u•n n 
rxr!o.dn~ nr'J)InS. F<'11:n dis,o, lurlo• •J mai~ (o nrhit.rio. (o rli
.SCJ'1~uo. r• Sll:IC1(ar u Jmprr•nsn h1·nsil;•iJ·n. qttr já cslá conho
>CMH!o as rlr!lrcra? rio dticol0 rJ do knonL lnmhcm un porlr•r•. do· 
Rahrn r. .un cnsl1go . rln rspndu. E' cslnbnlcccr pcrmnncnf.o
;rncnte, em tempo de pnr., um regímen de o~cepcfio, qUP., me~-
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mn .ns pni1.r:-: tJtai:.; af'J•axarJns e 11111i~ con:;el'\'ador•o.'~, uãn f.cem 
in:o;/ il.ujdo, SÍJJIÍII. t!J"Il tt~lllJHI rJe !,'11CJ'I'Il f) (.l/1_1. t;ÍI'ClTIIlS/ancifú:; 
excepeionnl i~;;imuR. 

O Sr. Presidente - Si não hom·er rnnis C(I/Ciil fllWil'a 
l/sUl' ria· pnlal'l'a Jlll discns~ão rln rr.qtH,rimcnl.o du hom·at/1.·, 
Senador· J>l•lo Di s/ rir/ o Fedf'ral, vou r.Jr,clal'lll' encermda a dh•-
cnssiio. · 

E~/ i L PnCCJ•t•nda . 
. Não hnvm11lO nunH'J'O 1111 Casn c.~ui· pmjudicauo' o rclJue

I'imenf.o. 

O Sr. Irineu Machado - Pr~o a r•nhwr.n pela ordem. . . ' 
O. Sr. Presidente -!rem a pnlnna pela oJ·dern o nolmJ 

S:cnndor. 

O Sr. Irineu Machado (jlda rmlrom) - .St·. Pmsidnn/ro, 
peco 11 V. Ex. f(Ue mnnrlc wnslaítu• pi'! a chamada qunrs os 
Scnudoz·eH que so nuRonl.arnm. 

· O Rzl. Pui~sumxn: - Não l1a. riumcm na Casa; compare-
coram :H Srs. Senadores. · · 

O Su. liu:vw M.IC!l,\llfl - Poz·fcitumcnle. 
O fin. PnEsumx·m -· Continúa n dlscussiio da . emenda 

n. lí, da Carnarn do~ DepnLado.s. 

: O Sr. .. Paulo de Fr.ontin- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente-. 'l'~m a palavm o St·. Paulo dr1 :FJ'Oil-' 

~in. 

. O Sr. Paulo de Frolitill ( • J - 8r. PJ•esidenle, .iá. li v e 
npporLuuidade, ·Jullanllo pela l'l'imcira ver. ~o!JJ•c a emenda 
n. 5, d>! muslJ•aJ' os inrenvcnir•nles elo vr•J•iodo fina·J ela mcs-

• ma emenda. :.•ons/ i/.11 indn cllu um § 4•. novo, introduzido no 
ill'l .• J" tio pz••Jjeclo ··do Sl'nat.lo. O:meu illuslrc eompanlwh·u 
de bancada do Dis/.z•iclo Fcdci·àl .nnalrzou mimió!iosamcnle a 

,pt•imeil•a pal'l,l'. nwstmnd.:. os inconvcnicnles que aprosenlu
vu a onwnda. :X:in viJ•r•i t•r•pel.iJ• a hrillmnlc. aJ•gumcnLa\dlo ex-· 
pos/.a ·JlOI' S. ·Ex. cmüJ•a u que oslatue. a enJCnda .n. 5, mas 
Mil· ohz•Jgiu/o, ~r!J'lo r•m cnmo r! lia passm•a em p/enat·w, a cha
mar a al.lençiio do illlJSLre HelaLor da Commissão pnr·a, si nr.n
lmmn. urnrmda fm· rrJjrdl.adu JHJ!n SmJado, qUando lhe cnubct· 
a J'Cdaeçüo final do. pJ•ojcclo, e,·itaJ• alguns dos inconwnicn~ 
.l.t•s :qtJil npi';!<nntu 'a :.r.mm~da, fazendo con,1 que e lia. f_iquc mais 

.restricla o conforme. o dJspos/u .no arl. .w; do Cod1go Penal. 
que ps/.nhcleco: d~' veducla a pt•ova da ve1·dade ·ou noLot•ied!i-

. dr. do. facto imput.ado ti pessoa oi'I'Oit~ida,. snlvo si: esL~. ~-~ 
'.:r1•ala-so t!Xaclamonlt• do ea.,o do lllJUI'!U. As r:llspoSJ(\OCS 

do Codig"C> c;;Jão sob ns aliucn;ra, iJ e c, < ... salvo s1 esta for: •1/;1· 
11\ fnnccitlllliJ'io Jlllhlicn uu t:al'[JOt'a\'ào o o· facto impu~ado rc-
l'~t·it·-;;n ao <'XI'!'CiCiwdl! S!ÜlS I'I!IICI;Õe:'; h) [ll'!'nli/,/.ir 11. pt'OI'U; •, 
c) lil'r.t• sido condcmmido pelo facto· impula.do~. 

·Oz·a n r!J!lt•JHht· /OJ'!IOtt-R exlr.ttsh·n. J!Olll as pnlnvms cnu~n 
tc1mbc,m; nos. Scnndnre;! Dopuladns, Cono\elhoil'OS MunlcipaeR, 

,, 
( 'l N.11o foi · re,•lsto p~lo orador •. 
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InLottdt•nl.cs ou l'rcl't!iLes. Parece .portanto, que si não for rc
;jot!ada a emenda, .para de.sapJJamcerom os marorcs inconve
nientes. que ella apresenta set•ú necessario deixar bem ·claro 
que a prova do fnct.o impt•tado, noJs easos de Senadores', Depu· 
tados, Conselheiros Munit•ipaes, Intendentes ou P1•eJ'eitos, só 
se applicn, QtJanclo se rel'ct•it· ao uxnruicio de suas J'uncções, 
;;ondo esla nwdidu umu analogia :í ·dispósidío da leLtra a do 
arl., 318 do Codigo Penal. Si i~Lo não se déi•, nós teremos col• 
locado em !JOSi•.•iiu sensinlnwnlr. infot•ior• os Senadores, ·os 
Depu1ados e os- membros das corporações municipae.s legis·· 
Jativas, os pt•efeiLos e os inl.nndent.cs, a qualqu•lr outro fun· 
coi'onario publico. Que!' di~m· que,. eom a m(t redncçiio, com 
o Clescuido -- pot·nliúl.a-mc o Senado que -empregue a p;áln
vra sem o caracter do offcnsa -- o ·relaxamenf.o' que houve 
na redacção das· emenda,;; da Cnmarn dos Deputados, não po
tliu . ter sido Psl.r• n oiJ,icct iro. O oh,iocf.iYo; com o qual nfio 
concordo, mas que, em todo o caso; podia ter influído na ori
cnta~.ão dos rrimnht·os d.l Cnm'm•n dns Depnl.ndos que tomaram 
a si .u -redacção das omrndas foi o dr. niio abr.anger tt prova, 
o fucl.o· ou a inJuria qnr• SI' t•efcJ•e pessoalmente aos Sena
dllt'I'S, Df'pnl.adns. · COJiSI)f:lwi•·n·s l\hlllicipar.s, Int,cndenltie~ ott' 
Pt·efeH-oo,. Quero suppo~ qn~ .o pP.nsamen!iL foi conocar to
dn.-1 os eluilns para I)~~~~H enrgo:; nas t•rspocl.iva ·cnJ'POl'açõet'l 
Je~islativas na Tllllsma sitn'af'iio em que ••SLtl. p~la Inttra a. 
do art. 318 do Codigo Penalo'o fnnccionario publico ou a cot·
poração e ·o !'acto ·imputulln que sr rrfeJ•it• no .exercício de 

. suas !Lmcções . · . . . , . 
Si essa t·estricção for· I' c i la, poder~se-lta di~et• - ,dos.ma

Jes o menot'. Prefiro a ;•cjoiçiio; mas não· se podendo con
·~eguir a !'ejci(•ão, seria cnriveniente qu~ n .redacção niío i!l
cluisse os mombr~ desta Casa o os ·da ontl'll Clill'a do Con
J;"·t'csso. bem como· das CJnnmras munlc!paes c dos agentes. 
exc•cutivos das diversas municipalidades cm posição inferior 
:í que se acha o fnnccimraL•io publico ou qualquer CO!'Jl.Ora~ 
çiio administ.ral.ivu. · · _ . · ·· " · · · 

· O illu'slre Relal.or ela Commissão de Jusi.içn e Legislação, 
tomará como enl.cndm· as. ponderaçpes que acabo de fazer, 
mostrando quo ·com umn l'«dacção ·conveniente, pelo menos, 
sc poderia I)Vitnr um nml maior qun consllt.nc a disposição 
defeituosa da emenda n. 5. · . · , 

A i nela soh•·e e~sa emenda n. 5 snn nhrlgado· a insistir na.s 
considerações que jtl .Ii~ quunl o ao seu período 'final, mas 
quo niio quiz dosonvoll···l' co'm. a oxtiJnsiio que desejava para 
não cnnçnr a altrtwão . do' .S~nutlo. . .:. · , · · 

Sr. Presidente, como V. IEl'. su!Jo, essa discussão é llri
rln. pm•que nito'_~e. lrata dr um assumpto.".)Jolit.ico~ muito do 
gosto da Cnsa. Uuundo ·a di~•:ussiio ú politica as bancadas re~ 
gorgi lam: , . . . · . , . . 
. Eu só n considero (•Xclusivamcntc sob o .ponto do vista 
du. nnalyso das nrormdus; üiio deseJei fazer qualquer conside-lt .rw;iio ele nul.m nNiem, "'~ modo que,. sondo árido o assumpto. 

· · .naf.IJI'Ulnwnl•• •i [JI'eciso .·r.iin o le\'111' muito :longe, oucüpando 
• 1Hll'OS 'egllidns !l nl.!lmr;iin do Senado, ,sob pena ue niio ler o 

oJ•atlr.H' nl•:;"lulatnenl•• uudilorio, rnmu···ucont.ecmt eom o mou 
, i lilltifi'O '""Ioga d•• hancudu ua s•~ssiio de nnlr•-honlr•nl. 

. , Quando : •·ui.ei dn pct•iodr.>, l'inul, da enwnilu : .... 5. tive op, 
po•·l[midarl" ~~~· rlt'!llfH!Sif•a•· ÍJIIC n t•cJ'orencia·urJs arl~ :J e 4 da 
presou! c Ir! i, .~,·, pntf ia set· LWS ut·ts .'i3 c. 4 cunstuntes das emcn· 

• 
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· . das 7 o 8, e niici aos ad.s. 3 e .1 do projecto do Senado, Ain· 
d!J..mals, QLI'J. nesses nri.is·us huvin uma disposiçiio que não do:.. 
f111111 pt•cci~amenl.e om ·CJUC consisto 11 oJ'Jensa. J'eita pela im
PI'!;JilSa uo Presidcnl..e da ftcpublica, 110 excreicin de suas fun
cçuus ou fóra dello, a algum sobcmno ou chcl'o de Estado 
fJSti:angeir·o ou se11~ t'epre>enl.antes diplumnLicos, quand'o não 
se mvesto do carllCLércs de calumnia ou injuria. •Mostrei que 
u penalidade applicadu ao caso, era a pen:ulidadc de prisão 
ccllulnt• pot• :J a fJ mcze; e multa do '• u 20::000~ elevada uu 
maximo ao rtobro. · 

Om, uiio · ll ,justo que se conset•vc a· mesma penwlidado , 
pnt•a faltas ~ue são de natureza iOlrJirarnr!tltrJ diversa. A im
prensa. brasileira é o objectivo desta legislação, porquo · nilo 
temos nhsolt)lumr.ntc po;~iiJilida<le de. ngk em relação · á es
Lt•llngnit•a, 1~to r!, pnm. dir.et• ma i~ clurarnentc, ;\ imprensa de 
f<lra do pniz. . :- ·· . . · · 

Niio Julgo. portanto, ,justo que u impt•ensa de 'um paiz,· 
que, no seu rJodigo Pellal, · não tl)fn nenhum artigo que en
volva u t't'ciprocidadc, dl'm se ncltnr eri1 co!ldições muito . 
mais favorilveis do que a nossa imprensa. Suppotvha-se, por 
nxemplo, que a imprensa ·da Na.,ão A move uma camp:mhacon
tra o nosso paiz. ott contt•a <i nn~~o l'ept'osentanl.e. diploma~ 
tlco, lá, ou ainda conlr·a o chofc da· :-la~ilo brasileira.· Não 

. !cromos nem mesmo JL pc:~sibilidade de agir em rcpl'Osa!ia· a'o 
· qu·o se tivot' !l!li praticado, é como j:l Livo occasião de mostrar, 

'. ·. quando tratei do nul}lero G, qualquer · rcpFesalia que "fosse 
1'eita ·poJa impt•ensa brnsiif,it•a, moRmo seni se dirigir ao ohefo 
do nação estrangeira· hu du seu ropt•osentanl.e diplomatico. 
fallando mesmfl de. um modo geral. o autor desse_ ou desses 
at•tigos ficaria su,íoil.o ús ponnlidados dnquolla· emenda; por
que Mfcctivament.e isto influe, de algt.1m modo sobre a sua 

· scgumnça externa, despertando rivalidades·. 
Este ó . .rm ouLt•o ponto, portanto, que deveria merecer • 

milior .cuidado; não se· genêrnlizando a todos os casos. essa . , 
prohi~ição da imprensa tratar r! e factos quo pof!snm sor n~-. 
cossat•Jos á discussão, embor~a capaz do oonstttutr represaha 
COI,lt@ .n .nc~~o_'noci~a do. ,iot•nal A. ou I? ~do paiz. 0.o11 D, em 
CUJO · codrgo nao r!xrsta annlogn (!rsposrçan tlenal. São casos . 
est.cs qué merecem umn altonr,no espocinl, que reclamam uma · 
t!ertn nU.onç11o. · . . · 

Em todo caso, aUcnt~· r~ compcl.oncia do· honrado Rela- · 
t.or dn pnrazet· dn Comnrissao c ne seus honrados collegas, 
Lulvct. seja passivei, tr~ r•ctlacçiio, ovilm·. os inconveniente~· n 
que .acabo de me rcfm•rr;· Dndo, porém, q11c. nndn so consrga, 
dos Annaes conslnrrl cs'.c mcn ··protesto. 
· . · Ullc!'iormenl.e quando. dopoi~ de Jll'Omulgadn, ·se .vonhn 
li modificar 11 lei c nll.ernl-a dP- nccór o com as observações 
qu~ vcn·ho fazendo, sorri preciso Lambem addicionar aquillo· 
que· já t.ive, em lm·mos s·•'r'nr.s, occasiüo de nhnlyznr, con
st.anto ·da omr.ndn 'R, que fót•mn o' nrl . .- 1",' a q11C. se rofiYro 
n pet•iotlo final da emenda 5 O!'a. nm discussão. 

· - N~Rta cmen6,, !i, prohib~-.sr., sob ponn dA multa, nf.fixar 
ou r.xp•ll' no pubLico, om qunlqn'"' lognr· o flOI' qualqriot• meio, 
lnohrsivi; filas ~ínr.malogt•nphicns,. cm•luz, csl.nmpn, gTnvura. 
dosonhn. rl r.m gm•nl irnpl'r.sso, manuscr•ip!M ou fignrn onde 

, hnjn -"•l'l'nnsn l\ nlg·nmn nnc ional idndc. Essn ol'l'onsn. ••om a 
· gr.nor·nli~n•,%' qrw sr nchn 4\Qrti indicnrln, l'f'Ill'CS1!11ln lambem 
um out.ro i;rnvc, inconveniente. · ' 

···, 
···~'> . '• . 
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Conhecemos n stíl'ic de t•mnpnnhns que toem siao movlw 
.da~ contl'll a innnigTaçii) pai'U "Jkasil, cm cm•lns paizcs, com 
o inl:uif.n rio f'Vil.al', ou, pelo menos, de dil'ficuiLnr essa cor-
rente rmil:ml.ol'ia. • · 

. Ül'u; Hf!l'iÍ, lalvrz, IWCC·ssario, por meios de filas. cincma
IDB'l'UJJ:hipns agir r~l senl irlr~.t'n!Jirnrio a essa prnpa~m1da. !Jlll!, 
nPcr.s~aJ'JUIJ'JCnle, " do cflc1ln llfiCJ\'O no dcsonvnlvun.enl.n do 
1póvoanwnlo elo. nosso ·pniz. E nnll'n os mninS qut! hn, a cst,e 
J'f'Sprilo, J'igul':l :a cinemai.Oifl'aphiu, exncl.amenlc u meio qun 
mais l'ncilnwnte· li apprelwnrlidn pelo povo. principalmcnlfl 
si cnlrf' ellt! ha gmndo numc1•n dr. analphabclos. . 

Ora, $f'J'á nccessm•in, para cnnl.rsl.m· ii propng·nncla feita, 
J•ccm•rflr, nnu!as v~~e~, a mrhcR(>âo d~ssn propaganda. c r.~sa 
ind icn\•iio rl1! pmpngnnda trn\ com ccrtrr.a, cm c e r• los casos, 
nm car•aclcr de off~nsn. não a alg·uma nacionalidade. mas nf-
'l'r•li>a ao [ll'npr•io .Brasil, •í nossa propl'i.a nacionalirlarlr. · 

. . . Pm·a eontrs!m uma propo~ição. 11111 im~resso, 11111 f•lcto 
· drssn propag[mda, é pr·rt•isn conheer.l-o, e •l prccisn; depois 
de conlwc~l-o, combatei-o. . . . . 

· Não sr pcíde combatm·, sem aprcsent.àr o facto .qualqnrr 
que Sf!,ja n seu m,odo .dr expre~são, impJ•esso, .. mannsm·ipl.o, es
tampa ou f1ta .cu)ematog1'nphrcu, de .modo· qne ha cns~R e~n 
que sn .porJer•a consJdPJ'al' como nma offcnsa á nacwnah
dade a exhibição em publico de uma fitn; mas· qnr cm Jogar 
de ser ISSO .Jm inconvenilmte, é, ao coni.J•ario, de g·rnnd~ van
lngem, para que. se voss~ rebal?r', do~ldame.nl.t•, uma prnpnc . 
!l'nnda .!'Pita ~nm n oh,)cclwo mru!o maiS nc~nvo dn QIIP-·n of
fcnsa qnr. pflde ;;er. fr.ita pela cxhibiçãf! dn propaganda sob o 
ponto de ':isla da offrnsa ;í nossa pr·oprin nacmnaTidade •. 

. São questões estas ·qnr. se aprr.senl.nm .muitas vezes e que 
<ifl um· mom~nto pum. m~lro, podem sm• impedidas ou \'Cela
rias, pelas circnn~sl.anc.in;; {jn haver. disp0siçiio na ·lei impci
<Jindo o facto. su.Jrl!,andn-n á uma penaiJdadc. . 

Talvez, estes inconvenientes possam, altcnadn n reda-
C\·ão, sm· cm•rigidos, .... . · 

. · •)la;; si se onlendcr que a disposição regimental niin per
mil.lo nem mesmo estas alleracões; qnr. são mais dfl. rcdnccão 

, •lo quo ·pJ•opr•iamonto do tloui.J•ina ou dn natur•cza.. da nrr!dida 
consllllllr> ria cmr.nrla. ser·:í !al!l'bem um nUI!'o ponto. pam· o 

. qua'l convil'tÍ desrl~ . .irí chnn.1:u• a nl.lencão .do plon~rio, nl'il.n 
•i~> .. rJliC, oppor!.unamrn!r, er.1u um nos ponto;; ria lt•r a moriJ-
ficaJ·. · ' · ' 

Ts!n quer dizer qLw uün só. e;;lnmn;; nnal)'Znnrlo as onwn
oas' ~oh o ponl.n .dr vista du seus incom·onientes, mas qnti 
nimla snrn11s nbl'i'gados a annlrzal-ns. rwla, ['ossihilirlarle ou 

·quasi r••J'I.rzn. ·dr sua pussagPm. integml,· di~; morlo qun po:isa- · 
· rnns drsrlr• ,i1í r·r.mediar• ns incnnwnienlrs ·QIIf! arl'.'ii•iín fi•' suri 

CXf\CIIt:ão. ..· . I • . • • • ., 

Sf1l'in muito ma i:-; ·Jq~;::íco qun fli lei ·RahisRe snm ns:-;es. in .. 
cnn\'t!lliPnLes r dl~t't~I!os, :\la:.:J desdi' tltte· hp o. oJJjecl.ivo de st~ 
clisculir· cnl(lobudanwnl.e. c. rlopois, nalUI'Ulmcntc, assim vo
tar-sr. para não voll!ll' ú Cumura rio~ DcJ)U!Íid0S' com· modi
J'icaç(íes, o snlucão uni cu ó 't•ccorrct• úl redac,oilo, qunnrlo sc.in. 
possível, p:n;a sanm·, pelo menos, as incongullcncias e repu
Lições; pm• nntrn 1Jid!1 rocnrrc1' desde jrí á' "indicação desles 
inconvr.nir.n!es para .iustificar 1\S altera~õe~ ·c modific~cõcs 
que. ·em bi'CVe prazo, se· tornarão nccessarlas lipÓS"ll promul-
~acíio cln lei. · · 

. ' 

i 

. " 
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· Tenho lambem chamado a allencão do .Scnnrln, JH!;;s,) ar
tigo ·I" cnnstanl" un. r•nwndn n. 8, sohr•r o facto d1~· não esLar 
inclnirla a e~t.nlual'ia nas diver~as modalirlnde., qu,. r•r•pr·csPn
f.am !)8 meio:-_. rlllpl'i·'l:mdnR 1• q1u~ silo dott~r·minadarnenl u ind1 ... 
cario~. sob a. rtunomina~ão dr! J'ilns cinr>ma!.rJgr·nphicas, ear·ta
ze.,, ·estampas, gl'nvurns c rfesr.nhos. 

;Xüo sei ,j na rcdnccfin srr:'• !JOssivcl incluil-n. por·quarllo, 
em cnnlinuu~ão, a enwnda diz: 

< ... c em grral, impre;;so, mar\URCI'ipt.n nu J'igur·n•. 

. '' palavr•a «figur·a• pcide nhr•nngrr a csl.aluarin ou pr'ot!P 
srr suh.-titulna por· <pinl.m·n 011 eslalna!'in>. r·•~Rnlwnrlo o in-. 
conv~.11ienl.e u qu0 mC' J•nl't'l'i. ·~hls, cnmpr·rd~t.•ndfl-:w· fJUe ji"1 1: 
uma·que~tão rl,-• 011fra nrdem, a dr snheJ' :W a I'Nloccilo p1íd'' 
lN esta cxi.Pn:,ão. So, rJ,r. fact.n, t>t\dc I.PJ', a indu r•.,! li· nu,; mãos 
fia digna Commi:-o.o;ão rir. ·Ju~licn 0 Lrg-isla,;ãn PYila1• ~-'·"'ta~ 'fnl
la~. qur•, rir< l'acl/•, se yel'ificam .na di.,pnsi~ãn .ua emo'nr,ia nu
nwJ·n 8 ria Camam rir'r,; Dt'puladn~, 
. Quando analyzr.i n l!mr.nrla n. H. most.r•ni qur~ ellrt s•rr
prim~ n arl. 2" rln pro,icct.o do Senado, sub;;til.uinrto-o por 
um JHI'.'O art.. ·2". :>i1!Sit! ur·t. 2". traia-sr• rln a;;;;umril.n Qui' To i 
objrcLn riu rrqur!rilnenln rio· rnru cmincnlt• cnll<'!'l\ rli• 'ltan
CI(ria, 'nl'im rir >CJ' nuvirla a r·r.spPiln da;; nnwntla;; -a> Cnmrni,;
sü~ r! c Marinha n Guorr•n. O nn\'ll a ri. ~1 tmn n g·r:avr. .de-: 
fr•JI.o r.lr. .eslnbctr.cr.r a mr.;;n•a penalirhttlr• para um rlrlll'lct 
g·r·avr, quun seja a publiea~.:in dn sr•gr•l'fi<•.• <ln J<:.;;tailo, ,. p:n·a 
nm drlicto rir· muito .menor· imporlnncia, comn. são· as nn-. 
ticias nu inl'nrmar;li,r.;; rrlal i\'aS á l'or·ca. pr·r.pn•·acãtr ·~ dct'r~sa 
nlililar•, drsi.lrJ que lar;; nnlicias· 011 ini'•H·m:!l;rirs possam. d~< 
algum ·morto. influin snbrl' a .·sua srgnran~n cxlr.r•na ou nrs

·per•!a!' l'ivaliflarlns nu rJr,cnn1'inrHJas pr•••IJJJ'hartom' da;; lu)~~ 
relncões infcrnacionnrs. Não pnrreo equit.nliW• que a. mesrnn 
p~nalirlnrlc se.in applicavr.l a rton;; ca.<ns rir tamanha rliv~rsi
dnrle. Qnanfo :'t, noticias nu infnrrnncõ~s so)JJ't' a defesa. mi
Iii ar, e;lus portem cnnslil.uir· um rtrliclo gr·av~. mas a~ noticias 
nu infnrmacõc;; sobre a forca n a. pl'rpnrar;ãn militar· lerm 
muito mcmor importaneia. \'. Ex. c n Srmnrto sabr.m qur) 
1ndns as qursli'Jrs r·r.lnt.iva~ t\ organizacão niilil.ar não pode
l'inm, portanto; nos csl!'ictos lrr·mos .desta rmcurla. na di;;
.posicão applicawl pelo ar!. 2" rla rmrnrla da Cnmára, srr' 
nbjr.ct.o rir rllscussiin r. pulllicncitn; nãn podenrln hnvr•r' Jll'r'•
riagnndn. QIH'. muitas v~zes. siio inrlisrwnsavris, comn sn~~ 
rodrlu, nn lni rir !'CO!'ganila~ão rnili!ar·, qnnndn a Lh;a ria Dr.~ 
fcsa ·Nacional tomou a si .a pr•npaganda rln, rx~cnc:io riu Ir• i. 
especialmenlr• no que dizia ''"'fl••it.n no so•·t.rio militar·, mal 
rrcebidn nn inlrrinr•· rio paiz. Yri-;;r, pnt'lnnl.n, o ·incnnvr
nient.r em .•e npplicnl' uma p~nalirlnrln Ião l'n!'lr. qur o mi
nimn ri um nnno M pri~ãd crllulnr, r.m qnr. não ha n pPIH!i 
rir rnnlla. i;;rnla dn Jll'nnllr!ntlt~ rill pl'isão. L' nm q1w sl' rqui
parnm rlous ca~ns rlr g·pavidnr!L• differrrjl•~· 

Siio esta~ ns consirlt•r·nçõrs q11C sulnnrlln no Senado, quan
. to :\. r.mr.nrla n. 5 n os artigos· cnnslltutivo~ das rmrmrla~ nu

meros 6, 7 e 8, qu~ lr!cm uma rolnciio mai~. ou menn~ tli· 
recta: com n qnr clispõc n r~fcridn emenda. 

Rr!sr.r·vo-rilo pnm ultNiormrnlr cxnminnr o;; nrtigns que 
nfin PL!flr sinãn nnulysnr succlnlnmr.ntn. mn~t.r•nutln n~ incon
venienl.r~ qno aprcsrnt·am. qunrs .1r,lnm o;; ~~~~· fnrmnm as 

. _:·; 
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504 

mnondas rlcsde o n. o até o n. ti2. o especialmente as do nu~ 
meros 2 I o fl2, .a ·CJllO ·me ro.rcl'i · rapirlamt>nf.c: · 

8ra o quo tinha n, dizor .. (.lluito br.7n,: muito bem,) 

· o Sr. Presidente- Conlinun a <liscnssiio da emenda n. ii. 

O Sr._ Iriiteu Machado - Peço a palavra pÕia ·Drdem. 

o Sr. Presll\ente --.Tem a palavra' pela ordé111 o St•: It·i
nr'u Mnchnrlo •. 

O Sr. Irlneu Machado ·- (peta orrtom) . Sr. Presidente, 
;.J("ii 11 palavl'a pat•a mandnt· tí Mesa o H~gtiinlc l'cquorimcnto; 

•1\eqneirn a voll.n 
Deputados ao Pi'O,jeclo 
Gonunissilo do .Tusl iça 
novamcnlo dizer, 

das emendas 
do Senado u. 
c Legislncão 

tia Ctunui·a rloi 
6;. deste ·nnno, it. 
pai·u sobre elias 

. O mou I'IJ((IIorimcni;J lclll o J'im rlo convidar a· ,honraria 
::nmmissfio a J•evor· o HOII trabalho,_ para dir.m· qnaes silo. ns 
.mwnrfns quo e.!fa·rejJul.a inconvenientes e concluir pela ~llil 
;·l!jnicúo. A Commissão Cliz QIIC, em re,;!'ll, cm sua. geneJ'alirJnde, 
a~ omondnR são inconvonicntos, C!llC contrariam ntó o syste. 

·ma esl.nbcteci.tJo llfllo propt·ío Senudo, o que ost.abc!cccm sys • 
. temas do responsabilidade qnc ·n nossa· 'Constituição não prir-

ndtlo. · · · 

O ·Sn. EVSEBlo Dll ANnll,\Dr. - O Jlarcccr niio diz isso Essa 
uiio 1\ a opinião da Commi~:;ão. . · . 

O sn. TlltNEU )J•M:rrAIJO - A Commissão diz, em sou pare
em·, fJIIC hn um ,gTnndn nnmei'O de cmeiulas que si'ío inconv,,
u!cnlr•s o nont.rarias á ConsLituioúo. mas niio obstante iltl'.
prrto a sua ·approvacão .. " - · 

o Sn. EllSP.lll'o n,E ANDllA'J}E- Tssô e:~ h\ mais quo eJCp!icrlrJó, 
O f:H. lli!NIW MACH.IIJO - En desr;jaria no monris cjuo a 

.Commiss1io inrlicas~e quncs silo ossns emendas.· .· 
O Sil, Eu~llBlO m; A:"D!lAD~ -: A 'cnmm issiio' uão disso isso. 
O Rn. TII!Nt~u 1\IWHAJlo - A Commissão não deu parccct: 

,;nlll'e und~ nmn das emendas. Deu um parecer global, em 
lor·mo 'll'ODOI'ico, sem cxnminnr umnpor· llllla dns emendas. D<' 
!nodo ·qnc nem mesmo se .-a!w ouaes suo as emendas (.1 onjo 
1'-'~JlDiLn n Cnmmissiin é fnvornvcl, IJlOI'CJIJO clln eleve sor favo:· 
ruynJ a alguma emenda, som r·ostriccõoil .. · Nós uiío. snbcmos 
qnucs_siln ns nnicnrln." om fnvm··dns qrmes·n Commissilo opina 
sl!lll ·r·ost,l'iccõcs. · 

· Si 011 JlOrgunlqr, ·lendo o pm•ocer/ f!LlllCS slío ·essa~ 
Pn1tmdns ? · · 

·o 'l':u .. EUR11lilo 01·: ANnnADE - Todas; u Commissüo 'ncccl-
la Iodas. · · ·. . · ó · . 

. o Sn. TniNW 1\IACH.IIJO -A Commissão accc'iin t.ndn~,-m~s 
1'11111 J'CRiric~õrs. E 8. Ex .. " hrmrurln l'fl]Uio!•, comn os onft•os 
illlt.•IIN mombr•n.~ d1t Cnmn,1issil1J, chesmh mesmo n ilizer qLte 

'~ '·.· 
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~lgumns contrariam o syslemu cst.abclccido,' não só no pro
je~t.o do Senado, mas na propria Const.i tuicüo. 

Mus tJilUCR são as omendas quo ·oont.rariam essu sy,sLemu ? 
C:ln urna, CJUQ é a relativa ao syst.cma de responsabilidades. 
• O Sn. Euslinw o~J ANDRADE - Isso 6 n opiniiío do relatot•, 

mas a t.:ommissiio accoiLn todas as outras. · 
O Stl, JntNgu MACH.\tlo - A. Commissão acceitn todas; de 

n.ouo ctLW o parecer ·da Commissão então ó contra o voto do 
t•olnlor, ·é qutJ as 'emendas todas... . . · 

. 0 Sn. EUSJ~BIO DE ANiliiADll - Emcnms, nún; C"SU Olllülllla. 
As nutras, a Commi~sfw acecita. 

·O ~n. !IÍINEu MACIÚIDo .....;_ Isso convem ser ncccnLuar11) 
pum definir a sua rr.sponsabilidudJ. S. Ex. accciLn, todas as 
,,,uwndas da Cnmara, mas não acceita a emenda relativa ao.sys-
lcma de 1·esponsabilidndc. · 

. ' . . 
O Sn. EU~Eillo DE A;~~onAilE - Eu, individunlmcnt.o. 
O sn. ln!NF.ü ~ÍMJIIADo ·- Mas, os outros collcgns do Co.m

mi~~üo acceilam toda~ as emendas, Entretanto, ou nolo 11 as- · 
~i;;Jiatura do Sr. ~lannel Borba, com rcsL!'icções. 
, :~las, ponhamos de lado o caso do 1~r. Manool :Borbn, CfiiO 
ll..lsigwJu com J•cst,ricçiios; fica ·eu tão claro- ostão me ouvimto 
dous me muros da ·Conimissão de Juslica o Législaoão: o hon
rado Presidrmte e reluLoi', 8r. Eusebio de Andrade, o o llllli-, 
nonte colloga, mutlo conhecido jurisconsulto, Sr. Cunha Ma· 
~hadn- c desejo que fique registmdo nos .o\nnaes qUe o hon
!'~do Presidente da Commissiio do Senado declara que a me::
mn acc~itn todas as emendas sem rostriccões e que S. Ex. 
ap~nns tl vencido cm rcln~iio 1\ emenda sobre o Hyst.ema etc 

, rQFponsnhilidu'de. · · 
PeJ•,gnnlo: ·podem os dous unicos Sanadores pre•ontoi, 

~~·;pondct• om nome da Conimissiio qnnnrl'? a llommissiio ·:: 
r.(•n;;~Huidn de i membJ•o;;? · ' 

· V<l, pois, V. :Ex., Sr.,· Presidente, .q,ue o meu reqUOO'I
mento ó rio absolnla necossidad6, ·mormont.e quando o honra
d:~ Senador. Sr. Ensebio d~ Andrad~ falia o;penns om siJU norru1 
t!' no nomé do Senador· Cunha Machado. , 

0 Sll. EUREBIO DI~ ANDRADE - 0 quil' osM em discussão é 
·() pnrec"r dn Commissão de ,Tusticn. · 
· O Sn. IRIN~"U -MACHADo _, Est.ou t.r·at.nnrlo do nma queRfJio 

cJ,, o1•dom. , I . . 
'\''. Ex. fnll:. lgnnlrrwnto .em nome de seus Õolles:ns ? 
A Commissüo acceiln 't.odns as-nutras emendas? · 
O Sn. EUSEDIO DE ANDilADl! - A Commissão aoceHn todaP 

a~ emendas. E' o qne diz o pprecllr. 
O Sn. JnJNllu l\fACHADn - O parecei' ~ vago. 
O -Sn. l~URRAIO m! Aimn.l!lll - Niio 11 vago; é positivo. 

· O Sn. IRJNF.ú MACHADo- PM i~so, ·Sr; Presitlenl.e, rormu
lnl o meu l'r.rtlir.rlmr.nt.o ~olioit.nndo n volta tln mutol'in ti Com~ 
miRRiin pnru os flOR rio rlii•r.Ho,, · ' 
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Vem á J\Jesa o segnintu. 

JmQUJ.:J\JMg/;•J'rl 

. He<JuoiJ•o ··a volta das f'lllOJHla; da. camw:·.a do;; Deputados 
r.o pr·n.kc!.n rln SenruJo 11. H, ·de~Ln ~nnno, .:í Cumfmissiiu de I~e ... 
gisla~~liu· n .lu:;liçn .para ~ohl'o e! las novanwn/.t• dizer·.· 

Sala das ."r.ssõt•s, 2~ rir• setf'mlwo de 1 n~a . ..:__ ll'ine.tt Jta-
~!tar/,. . . 

' ' 
O Sr. Presidente ....., Infelizmrnl e não po,,so l'<!CrJbr!:' o r e- · 

qncl'imt•nto do liom•:tdo Senudor, r• Si ·IH!nl<ml rocebi oul.r•o 
idrnl i eu .foi cn'm ofl intuilq d,, dar• a Y .. ]!;.;c uma ]JI'I.I\'Il de 
rii\I'Brr.rwia muito eSJH.'t!iUI, "'·nwsl J'Ul' o -rlrJsrjo qrw nul·:·o di\ 
.•r!J' e"'lm·r.oirln o a;snnuptu. ~'la.•, depois do vul,o rlado lronlclll 
pdn Senado. rw SP!Hi.dc~ dr.· St}t' fLlila n. di~cus~üo das cmrnda~ 
vindas dn Camurn, pngluhndmnr:nl.e, roquet•imcnlo que r•m·oJ
rin r.ll'g·oru:iu para ·n mal.t~;!'b, pcn~o que, qünlqnei' uutJ•o nlin-

. villl~nto agora imrwrtul'Ú e111 cuntrmiar a cJ.ispnsicüo dn artigo 
H7 rJo lleg'imentd. . 

O Su. Iw:-;~:u '\IAr:HAilo- V. E:.:'. sabe qtw,.projr.cln pal'U 
o;; quae,; ,;o i.l'm volndn u:·grncia, não raro voltam á Commissiío. 

O .'!n. PnE:Rw"xTg - E' do Hog·i monto ri que Y. Ex. r.st;\ 
dilendo. O St•narlu ddihr.rn bojo que :;eja di>cul.idn imrnediu
tnmr>nlr! uma P!'C1p,n>i\·:in qnalqtH.•:·. Si, porúm, o Senado, nwllror• 
r:onsirlemndo, f'nl.ender· qun r:Jnye dCI'P. a!IGl'UJ' Stlll J•r.;;n1tlf'ÜO r 
manrlaJ.:.n a qualqurr Gommi,;sfi<!, ou adiw~ a discussão da' ma
lln·ia, :r;l(•de J'azr·J-o. 

O Srt. liiJ!>TW ~LICH.Ioo - Fel-o o anno· ntrazado, com o 
l·l'Ojt•clo de rmer•geneia offt•J'ecidn pr.irJ SJ•. Senado!• Paulo do 
J.'t·onlin. . . · 

b Sn. PRESJDEX1'~: - Jlerfeilamente, é' o Senado quem o 
vórlc faY.cr . .1\nt:·etnnto, nfio é óste o caso do re9twrimento· uú 
r.obêr. Senador. · . 

O rcquct•imenlo ar>r·csentarlo depois rl'c uma urgencin pnm 
qi.1r. um pt•o jecto Yolle ú Commissilo, na nullificaçãn' dessa 
l't'gr!ncin e tin arlinmr.nto da discussiiQ. Al6m d·o mais, devo 
r.nnrJm·ar 'a V. Ex. que n Senadq ·rejeitou um' requerimento 
idcnlico no que n'ra V. Ex. mnurlou i\ Mesa. 

Além disso o nrl. 187 do Rr.g·imento rliz: 
•Quando ~c ·~equrJ• ·O adiamento da lli.scu>sãn de 

uma materia 1111 se su~cit.tll' ;;oJwe r.Jie qtwstün rir nr
denr, 4 incidenLr~ ~<r!r:í suhmot.lido á votacúo' e. so ~JH'Il-
ecdcr:l confm•mo ao vencido.. . . 

Nüo bnyendn llltfllCl'n para volta~• ,iulgac-se-lm fll;l'
.inrl!endn. n incir.I<Jnlc " cnntinnaJ'!\ a clisct"são du ma-
1t•t·ia JH'ineipal .> 

Ol'a, ,1 quesliio 1'ô.J'U dn duyidn quo u· munit'estução r. in-
qucstidnawlmr.nle cnnl ra1•ia n esse acliamonto. . 

Portanto, não n'cc~ilo o .,cqltel'imcnto do honrado' Sena
. dor, não Stl p01' esln razão, como porque o .Scnndrt ·nüo di~póo 
no momonf.o de numero Jngal 1[1Ura roso!Yor ,sobre qualquer 
roquerimento apresr.ntndo á ~un consiuem~ilo', · 
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O Sr. Irinou Machado - Pr.ço 'a p·allivrn pela rmlr.m. 

O Sr. Presidente - '.!'em r1. pala\'l'!l o honrado J,;enador. 

O Sr. Irineu Machado - (Pela orcleu'i) . Sr •.. Pr~:iirlcnL~. 
ucsr.>,l:tvn lemhrm· o prece~t•nle occor•t·ido no · anno air•azrulq 
eon: n ]1I'O.ii!Cio de ulrll.'rgencin rm que " Sr·. Senador· Panlo 
'''' Fr·rntin <JH'O!HIIIl!U. a. r'<!lr.vaciio tle lnxa dn ar·mal.ena:;•.<m 
llill'U n eommm'(!Jn cl~~sfa Capital. · . 
. A nutleri~IJ•H rJi::_culida. en.' prirnr~fr;a,0 scgtmtla .rliscus,sões 
t_! voHm1 ·:í LuJmnl!lsao, (•m vJrludt) rle .um l'(!fJUermumlo :Jo 
!;o:, Ex., apr.ztu• .dt~ r~slú!' im1 dt!/Jate. em vil'lud1~ do Ul'O'Oncia, 
·lllll'a :ó:t"l' ouvida a Tlll!:'imissirna Cômmis'súO. ··~.. · 

. Çi.iiliO :v: Ex. nl'li.~g-ou nue. o nieu roqur.n~inwnto t! r.:xacda
met•l.n if!unl. ao ,J,, honlu.m, dn se'nadm· FronÜn, peuinuu a 
volta dt~ ma1et·iu :í Crlll1mi,;;ão de Legislacíio c .Jnsl.i~a. o IJIIU 
r.u t.nmhem pnrli, ·vou neste .cn;v' fot•rnnhu· um oul.m, pcdind~ 
n rlllrliencin rla :::ommissii/1 de Constiluicão. 

Ha numHo ,·,;fficicnle para o seu apoiamento, e, u:11a 
l't!7. apoinrJn, pcdirr•i a paln:vra c o disculir·ci al.é·o fim tia 

· ~n~~fio. 
O .sn~ Euzeur.1 nE A'XDR.\DE - O rcquerim~nto é n moiimr' 

rkt Snnadnr Paul•• rir Fr·onlin; fJUe o S~nadn rejeitou. 
·O Sn. Ttuxrw ~fACUADn _:. Sr. PrcRidcnle. na politica lm 

lamlJon< cslaçõr!", e o mim honrado collc;;a, Renaclor !<OL' 
Alugt1rú;! e~tá. llr.' ... !.e n1oJJ1e11lü, un .prima:vera; um dia chngal·rl 
ao invi!J'nn, (' Pllliio havrmos de l'ir, vendo S. Ex:. lrtmltH' 
do Jt•io. 

i) Sn. , EUZEBIO DE A!'i'I>MD!l - Estou curnpl'inrlo rom O 
rnru rlcver, 

O Sn. TR~Ed Mo~cu.~no - Esta lei 'de imprensa lm do 
voltar contra os jornalistas de província; creiam ·VV. E"Ex. 

Vem a mesa o .>osuint~ 

IIEQI 'l!J\IMENTO 

·ncquoiro n.' audioncin .dq ronimissüo de Constil.uicilo, sobre 
as emendas. cl{l Cnmarn dos Dcputadps no projecto n. G, du 
Hi;?j, do 1'\Mndo. · , .. . 

Sala rias Sessões, cm ~~ de sctcmbi'Q de .I 0~3. - ll'ineu 
ilfar.lwd o • · 

O Sr; Presi\lente -· V. l!:x. nprcsentdu mn pequet·imento 
nns mrsmus cnndicões r.m cr•.w o ·fnz ·o St•. Senador .!~nulo de 
FronUn, e quo·foi rejoitadn )~lo Stmndo. 

Jtl li, a disposição do nl'l, 187, Bcguado o qual, Y: Ex., Sl 
o Senãdo l.ivcsso ··numero lcg:~!. poderia requerer a volta do 
pt•ojcclo r\ Commissüo rio Lr.~·islacilo, e. ainda, de ncctlrdo colll 
'·'ar!. 1\!3, perlir o adiamento r.ln di;;cus~íio. E o Senado nilo 
esi,ariu impedido do votar .~ütltt•ariamente 1\ urgoncin, a quo 
J1\ hnvia dado o seu nssent.imcnto. . . 

o Sr. Irlneu Machado.- PeÇo a palavra, pela ordem: 

o Sr: Presidente .:.:: •rom u palavra o· hot:trndQ Senador. 
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o 'sr' Irlnen Machado (p~la ordMII) - 'A 'IJI'Opri~ oração 
de V, ·Ex. contém 11 respo,;la á sua rropt'itt doutrina. V. Ex. 
diz que o meu rcquerimenl:> stí teria opportunidadc ,;i o se. 
nnrlo estivesse· funccionando com o 'qu.o·rw111 necessario o ilu, 
·~r;úardnndo o momento opJhll'l.uno cm quo haja numet•o, l'or-
'mutarel o meu requerimento. . 

·Nfie é 11 primeira ve1. (JUO, mataria ,iulgadn urgente ...:. nós 
o fazemos constantemente p:.rll abreviar o andamento do pro .. 
'jocte - volta n ntr;umn commissão, mesmo em terceira dis- · 
04811110, raso j6 mocedeu hs dQus ·annos passados com um · 
pro,iecto do St•, Senador P11ulo rlc Jcronl.in. O Sr·. I-opes 
Gon!)lllves l1avia atfÍ formnl".do pnt•ecer· contrario, em parte, 
por ,iuls'llr quo ncne· h avi~ di sr. osicões inconsl.itucionaes, mas 
o Senador Frontin podiu urgcnoin, que lhe foi conoodida, o 
na terceira rliscussiin re~ue:'r.tJ a voll.n da ·mal.crin ti Commls~ 
silo rlc .Finnncns. l~stn. dcpoi~ ·de e~tudnr, n materin, conluiu 
sou parecer por. IJm, substi1.11l.ivo no proJecto do Sennrlol' 
Paulo do Frontm, RubstJtut: ~o f!UC rol npprovarlo. ·Comn este 
hl\ muitos outro~ easo8. · ... · 
' Uma das causas que Jn~,tificam pedirmos aqui mmtna 
vetes urgencia, é· essa forcnl.llidndc trambnHto' do. nosso . rcr;i~ 
meu to. que manda todQs os orojcctos d. Commi~são .. de .Con~ 
sr.iluiciio, como úmn especic· de coador, para iiizcl' Robm a 
constltucH>nnUaade dellae P. fo1'1)Rr fJ nosAo eminente collega, 
<l Sr. Senador Lopes Gon~nlvcs, u elqlnnrtir o a fluir no s·ou 
clirll'ito cons!lt.ucional americano, · · ·. 

liras, constantemente, · n6s pedimo~ u~g-cncia e depois 11 
revogamos: .nem nós podemos ater-nos. a uma cxigenotn que 
seria dospn~nt.adn. · 1\lultns vezes precisamos. encontrar uma 
formula substitul.ivn, 11m cnrrcotivo, aonsultnr mesmo a ndmi,. 
nistrac.ão, porque nos faltam elementos. A clücisão elo Senado. 
Julgando t1rgente 11 matori:r, nfto permif.tlndo que. cUa ·volte 
novamente li proprin Comm1~siin,•. import.arilt nos mais rtespa. 
ratados effettos. , · , ·. . 

Não é irrovogavel essa dcci!siio. O pl'Ofli•io hoi1!'nclo Prr!
sidento clesl.n Casá, acaba d~ dir.cr-no~ que quando houver 
quorum., isto é, quando. a m9.\oria esf.ivcr toda reunida, pode
remos requerer n volfn á C ?1llmissiio. ou at.6. formular ... 

0 Sn. PnEBlni!NT~~ -'.E' o art.. 103, rio Regulamento. que rliz 
qrw 11 disenssiio da m.nteria ,Julgacla lll'gonl.n póde ·sm• nrlincln, 
si n debate m!Jsl.r·~~· que ,o as~umpto não ficará projnrliéndo nüo 
senclo r.esnlv1dl\ rmmedmtamento. E' rle nccõrdo enm ,n Rog·i
mPnlo rssa rlehheracão. . . , · · ... 

·o Sn. InrNEU MACHADO - VIl v. Ex. que o honrado Pre
sidnnto do Senado ncnbn·de rlar umà Iioão regimenlat ao pro
prio Prosidcnl e da Commissiío, que achnvn que n mar.oria ur-
r;ont.c não podia sor .revogada. .. . , 

.Sr, Prosidont.e, l~moll'to que ~o tonhal)1. tomado rr.solucões 
quo _são do uma grnvtrlade excepcronal, que quebranl'as nossni 
t.l'n<hc!los o pt•ccodontos. No sou constante .arrocho [iolil.ico rlo 

· violr.ncin,. u mai~ria vac, din 11 dia, !lbrmdonando I orlas a~ VC", 
lhas lt·adJCõcs hboracs do Sanado. 

0 .Sn. EU~EB!O DE ANDMllE - Nilo ,!Ípoinr!o . 
. 0 Sn: In!NEU MACHADO -· Por isso, n,crr.~Iito que, .fllJnndo 

o li o rJnqu 1 se mudnt• para o palaclo Moni'Oo, niln lovnJ•ú' nnda 

l 
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qu~ se prenda ás velhas tradicões; será outro o Senado que 
irá l'uucciounl' á beira mar, tranquilla. ' 

A ma teria em debate, . Sr. Prosideute, comporta uma 
longa clissortacfío, . " 

O ·llonrado Senado1• Paulo de l<ronLin já mostrou, com 
gl·unde !JrilluinLismo, a insut'Iiciencia do tempo para·' a· dis· 
cuosfío global do tiío multiplos c comprexos assumptos .. 

O Sn, J oslÍ EusEilto - I<az 1 G dias hoje que o projecto 
está em discussão.. , 

O Slt, lRINEU MACUAD()-E' ·que VV. El!ll:~ teem ·a rapidet 
da .concepcüo e a digestão cerebral ·mui~ mais facil do que 
nós; ·nós vamos devagm•inho para cntendiir bem as leis. De .. 
pois, na p1·atica, ve1·cmos quaes são os eff~itos da pressa. 

Por outro lado, Sr. Presidente,. a discussão ·global ler(L .o 
inconveniente de desviar. a o.ltencão ·do Senado pára uni con
.iunlo de medidas, quando, em, um caso desta natureza, melhor 
fôi'U. que ,elle especializasse em cada émcnda a sua aLtcncão. 

. ·Ao entrar hoje nesta Casà, fui uotificado das deliberMões 
resolutas da maioria, disposta a tudo, a abandonar aLé ae. 
velhas tradiçõeo do. Senado, comtanto que ·isto seja votado de 
qualqum• maueira. Isto que1• dizer o projecto, esta coisa que 
vamos envia1: ao exame do Poder Judiciario, a maravilhosa 
ubra en1 que tantos cosinheil•os misturaram os lem:pciros, 

· resultando, por l'im, essa baràfunda em que não ha systema. 
nem redaccüo, nem nexo, nem logica, cm que todas as regras, 
todos os princípios de direito penal foram violados, sem ex~ 
ccpcão. , 

A furia de demolit• as tradiciíes do nosso direito corre 
parelhas com a de demolil• ,as tradições ao proprio Senado. 
Nem sequét• a propriu disposição que mandava que a lei en
tt·asse om vigor dentro de um corto período·. vac ser . obser
vada. Entrará immediatall)ente cm vigor, isto .é, entrará om 
vigor immetliatamen!.e até para aquelles que ignorarem o 
seu. texto. Parece, realmente, uma lei feita para um paiz ex
tenso como a Hcpublica de Andorra, vasto .como a ltepublica 
de S. Marina, immertso como o principado de Monaco. 

Esta .maravilha vae ser incluída na lei; vàe entrar e·m 
execucão uma· medid~ que estabelece formulas de responsa
.hilidadcs, que orca crimes, que esLatuc penas, que modifica o 
proce~so o assim por deantc; vac entrar em vigor essa lei. 
antes do publicada, ou antes de possivelmente publicada ·nos 
Estados, violando-se o prillllipio de que ninguem póde se1• pu-
nido. sem conhecimento prévio da lei I · 

·. Nada! Nada escapou! 
St•. Presidente, npczal' de enfermo, vim ho.ie a esta Casa 

para sujcit.ar-me 11 lei da. maioria .. ; 
O Sn. Pnr~SIDEN'l'E - Lei regimental. 
O Sr1. IiUNElU MACIÚ!io - .... á lei da· forca o do rnrmero, , 

com qtw se prct.rndc esmagar-me. . 
.T1\ o Rena do ésLII nossa inlon~ão, pouco se me daria, 

mesmo el)l'er•mo, arraRtal' a minha oracão até meia-noite, 
. rlesdr que a f:asa osl.1\ !liSiposta a t.odas aR· violonaias, ato\ ao 
encerramento fln ,di~.cu~~lío, sogugdo me _inform!li'!lm e ao meu 
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]lulll'ildll eollnH'tl rle ltalll'ado. ~lú 1wm II1CSI111.1 a [ll'eoecupnc;llo 
do l1 11llJHI ,..;PI'\'t~ pn1·n qnalqtJf:'l' cow.;n. · 

·.Em !11do o "a~n. n~ in"irh'lliiJ~ " modalirl.ndrs dusi.L' ui
limo ! lll'llll J'l'g'ÍIIWII!nl \'ir•!'Ulll eornplr•lul' a oht·a th~ t~laluwtu;ão 
e~cunUalu::;n LIC:;lu lei, qlle \'UC · !JlU'a 1'út·u ilu~ta Cu:;~ 1'ct'i.t.Ja 
peln t•r·if l.ea, IJUt! di'IIIHII:"lt·nu niin ,-;{, w-1 t~J·t·n::; t\ a ... vwlonl''lll"' 
do sr11 lr•xl~t,.c·;·unú )'t1J'ida al.t' pt!la .Jll!eha: dernnn . ..;JJ•udn 11 cnda. 
mornPnlo, tlt• qlll' pat•a ~r rlwgnr n. vinhu· lnnlu . .;. pt·incipio:; 
Rreuhu·r.~ rla eivilhmcün .im·iclka. 11nn :-11! J't!cunu HIJtll dr+anl.e dn 
JWJlllltlfl al!'npl'Jo ao lll.l~:'ifl nP!;'ÍnJPTliO, :\:.;sirn. n:;l;r ltd YIW l(t 
pat·a l'f'wa erttlltJ unút \'ÍI'Irwia l~rtnlra a nn:;Aa civilizac:fio f! a 
no::;:-íi. cullm·a. rnmo~ nm ll·ium·pho .g·JnJ•io...;n da maiol'ia, (JUI! 
]HJdl~l'ia tq)plicar,· nN~I~' en:-5o, p:,r·a clwgut· a andar· clupJ·us:Hl e 
a \'inlar· Indu~ u.~ dit•eilu~ da· mirHtl'ia, a ·r.lbpo;o~icãü, por• .eXom..: 
plu, que 'J'L•:;Úla o andam cu 1 u do' OJ'~UIJJIHJI.os. a d ispo~içãu 
IJ!lP J'l·~nla " JJJJJJ'II\J'll Ja:~ nu~~a'S hot·ns ''" I J'ahallto, tll.c. Cum ·U 
lnlellig-cncia com quu se ir!lm·pr·t~lon ü -rnu't.er•ia, para Hn ap~ 
plieat• IJJil ar!.igo·de J,,i, Hl' "h"gat·ia a consirlct·tit• indifl'flJ'en-. 
l.euwnle o ür·l. :.!:.!, conriJ u· ·ur·l.. üU do JJu::;so llegirnento. Na hy~ 
JJOllll!.i'e cnh1!1Ji' /.ur!o;-; IJ~ UJ'Iigo~! · · , 

St· .. 'PJ'I!sideu!."P, creio ter• ·;-;~·mhulizudo de modo ex_pressivo 
a inlelliglJneiu "·u é<mrh.wlti sug,az, com' que a maiul'ia gosa 
do seu t.l'illniJ!l!O, nu applica~itu do iwsso Jtr.gimento. cil.ando 
ns m·l.igo~ que ,iulgn applic'n\'fliS ao ca.,o. Mas ha ainda outros · 
nt'l.igo.-; faml.u;m du:-;/t! llegim'-•nlo, tJlW :o;ãó nppUcil.vcis· ti ma
_lei'IU - qualqul't.· arf.igo se npplicn. Ma~. Sr. l't·esinr.nlc, como 
Hill ii in,,liffercnl,; t.erntin:u·u rti,;cu,sfi" rio ar!', 5"lÍ» a 1!2, co-' 
mu li nwia-twite-si é qun o lwlll'lHln l't~la/.Ol' da maioria. nã0 
~u JH'fiJl(ie u, lamJwm. JJnr· uma Pmomla. dr.clal'al' que ar; 
nUiles pas:;\aJ11, d'o1'u · I!Jll f/panl.e, a sér· dias -· mi peeo a 
V, R1:., ;;i não .lia outro ot·:ulol' insCÍ'i[Jio, cm virt.uUe. rio, que. 
<lii pllllrs;;r! p!•cjudicnr. direilo~ de outro~ colle~:as, que con
:>lull.l.~· n ·~tmudo :;óJwe ~i cont!ede a .~uspnn:'iiio do~ nossos 'f.ra
hni!Jr,~; P.i Y. Ex. assim enlcnrlei·, l~r:l fcilo no· Senado ·um 
l!'l'nn,Ju pt·awr· r! ao hurnilde ur•arlor, mais uma vez vencido; 
nesl.a. campanha; :;Jmplesmenl e twirc<'. 1 • . . . 
· O :-:>it. Pn!:smBNTH - V. l~x. declarou quo cstú fatigado e 

se sente l•nt'rrmo. , 

O 811. lllt:l'!:tr MAcrr.\i:lO - Perfeitamente. Dou por t'Jndn 
a minha orn1;ão solm1 a l'lllcnrJn· n. ·;,. ~[as; si o Senado cn~ 
lend1!l' impor-me o silci•ificio rir. cnnti'nuar a fallar, 'eu obe'· 
decl!l't~i. · ·· 

O Sn. Pnr.snn:XT!; - Em t•elnciio á emenda n. ri, V, E;~:. 
rl:í por· findo o Sl!ll di,curso? _, 

O Sn. Tn1xr.u M.\GJIADo - A minha o1•ar.fio solwe a emenda 
n. 5 rst:í i<'rntinnrln. Não ,1 possiwl que se' encerre a dia~ 

· cu~:'ião tln>ol r•menda.; .. 
O Sn. PnF.Rl!JE~TE ~ Como não !ta .. f'iitem queira mal! 

•rôar du Jlalnnn ~ollrr n emenda n. r,, dou por nncer·rndn n ,rlis
cnssão da rntrnda. O nobre Rrnadnr lerá a palnvm na dis
cussão das dPmais cmcnrlns glohalmonle. Como o nobre So
nadot~ r.slá t'alip-tHlo e enferríJn n · dcsc,in continuar ns sua< 
l•bser·vnr;õcs, cu, seguindo precedenlcs Jjor vezes verificado~. 



ncsltl l'adPÍI'a, \'IIII IP\'aJll.aJ' n f:iri-isiin, eou:·ddPJ'rtnclo S. .Es. iu
scripfn pal'll l'rdla1' na .'-;1':-i.-iãn dt! ... rs.mnrln-f'idJ•a. · 
· l'itt•a tll'dt•lll do diu da *'A'Uinlc. designo: 

'IJi."·n<s>i" uniea dus ''llleildas' da Cllllilll'll dr" Drpulndn~ 
an fH'OJPelo dn Sl!nadn, n. ü, df! 1!12~. que rf!f:'Uia a liiHmlnri•J 
d1~ ÍnlJ)I'flll:-i:t' 1• f/iÍ nii,II'Hl'i (11'11\'ÍdPJICÍU:-i .(f.'O'IIi }Ht'l'f!N!I' (fll~fJJ'at!Cl 
du Couuni.wio de. Jnsli(ll e I.euíslrrçffn n .. {.96, de. f,q2.1); 

.:1" rlisru.<,;iíll ·,;a fli'IIPIISi~tin da Camlli'U •ln., nfl[Julados. 
n. :JS, 'ri" 1!12:l. fJII!~ aul•ll'iza a aht,il', peln Minhlnl'in ua .Jus-
1i~:a n Xt.\~·ncío.-o ltJtPr·ioJ'P1'0, lllll CJ't'lfilo · 11n importan'c.in rlu 
4 :~00$, "'li'"· pa1·a paganwnln. rle um prrmio rio ''in~tmn con
.l'••i·irln ao hnchnr•t•l ~ln1'io i'<CI'f!I'O "" ,\lhuquerquo Mnl'iinhfio 
(r.o/11 Jllll't'f'l'r J'mJorttvtJl da Conmtis.~ão de Pinam;a.~ n, 182, 
de 1!12:1) •.. 

J_e,·aula-~c· a sc~silo ús. i5 horas. c 20 minül.os. 

~o· SESS.iO E:\! 24 DE SETE~!BRO DE 1!123 
l>lm~roENGI~\ DO SI!, A. AZEIIEDO, VICE~l'RESrDE:-ITJ! 

A',; '1:; u 112 ilf1ra;;'nellnm-sc prcscntrs os Srs. A. Azr.~ 
l'erlo, Jfendun~;a .\fm·Lins, Olegario Pinl.n, Barbosa I"lmn; Lau
ra ·S•Jdré, .Justo Cilf)l'illOnt, Jndio do Brasil, Cunlm Mncllndl), 
.Tn~,; Enzrhio, Gosta llnrh•ii!'Ue;<, João 1'liomé, BIJn,iamin Bnrrn. 
"'· .Tost' ,\t•eit•lf, .Jofío J.yrn, Fot'l'eirn ·chaves, Aulonio Mns;;n, 
V••nmwin :\'civa. Rosa c Silva, };usehio rJc Andrade, Arltonio 
Moniz. Bt!t'narrfino Monlcdro. Nilo Pccanha. l\Iodcsl.o Leal, Pau
ln de }'!•onlin. ·[1·inon Maehado, Bueno r! c Paiva, Alváro r!fl Car
valho, Luiz Adolphn,. Hcrmcn,~gildn. rlu. )!ornes, Cat·los Ca
valcunli. Gr.ncro;;•J M:irrrucs, Fclippe Schmidl, Soar·cs dos San-
lo~ ,, Carlos Barbo:;n, (3·0 · · . 

O ,Sr. Presidente - Havendo numero cslá ubcr·la a sessão. 
'VtH~ $r.J' li.dn n neta da ~cs~ão nnlOJ'ÍOl', 

O Sr. 2• Secretario proeetlc n lcilurn da ac.la da sessãn 
anl,r·iol', qu<', posta em discussão, é apprGvada, sem ro• 
clamucíío. 

~ Sr. :1• Secretarie; dtí conta do Mguintc 

F.XPEDillNTF. 

Requerimento do Dr. Pr.clro J.ãgo, canrlidato diplomado 
nela .Tunla Aplll'tirlol'n rla~ r.lei•;õcs rcnli?.adns no Estado da 
Balda. no din ~·!. rlc julho do eorrr.nle anno, pedindo a pu~ 
blicar;iio do se::;uintc documento: 

Contra-protesto 
E~! TORNO !lO l'ROTES1'0- AJ,DErt'I'O ~[(lfiEIIlA liABEl,LO 

. Por falta do prnl.icn, scr::undo peremptoriamente conrcs
sou á Junta Apuradora, qucmdo, lidas as suas oonsidcrnçõe~. 
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se levantaram francos protestos ~ontra a insophismavel.-infi
delidado dos seus relatos, ou porque os excessos de sua gra·· 
tidão no seu grande amigo c protector tivessem <;ucbrado n 
linha de seu bom car·actcr, certo, o 'Dr. Alberto l\Ior·eira na
bollo manifestou-se infelicissimo no lançar no papo! os· seu• 
reparos ús conclusões da mesma .r unta, estabelecendo, além do 
mais e com geral surprcza, fundo. differcnça. entre o cidadão. 
educado, respeitador, attonl.o embora á do~obrlgu do seu man
dato, c o signatario do protesto cm que palpitam as mais.ro
voltan los invcrd'ades, conducentes á tem oraria conclusão'. da 
nenhuma lisura•dos elementos da Junta, sobre os quaes, ahá.l, 
a Bahia f.em opinillo firmada, inclur.ivo S. S.".rtncs. as· incqui
vooo.s demonstrações de apreco c do confiança cxlcrliadns. em 
cada uma das respectivas sessões;. · . · 

Na defesa do.. verdade, mais do que na ·ctos logitimos. fnf.e
t·cssos do meu preclaro constituinte, o Exmo. Sr. Dr. Pcdr., 
Francisco Uodrtgues do Lago, acot]lpanho.rei. analys11ndo lo
pico por f.opillo, o protesto Rahello, 'lamenfo.ndo,. de jtl, tenha o 
nminente adversaria, o Exmo. Sr. Dr: Arlindo Bnpt.iR!.a. 
Lconi. a si mesmo commettido, quiçá de· boa fé, a ingmta tu
rcfa de sustent.o.l-o em plenario, onde incvitavel so fará o seu 
categorico c completo desmentido, ao rn11is pcrfunctorio exarnê 
da fol'!nidavol documentação· que acompanha os livro•· clcito
t•aos c, ainda, da que certamente cxhibirá o meu ·digno consti-
tuinte. · · . . 

r r «' ' .{u.ndmnentantlo. as ra;ües l]lte o deter• .. 
minam, alids citadas e repetidOJI no e01TC1' da 
mesma apuração . .. , . . . 

Si algumas das impugnações consignadas no protesto fo· 
t•am feitas no cur8o da apumçfio, a maioria deli as só 11hi sa. 
l'ogistra, já porque o illustre procurador se conformava com o~ 
factos a que hoje alludc como provocadores .dos seus :repat·o~. 
j(~ pot•qnc muitos desses factos ora denunciados se não vcrifi
(Jararn jámais, e. dcst'nrtc, não poderiam ter .logat' as· ·preten-
didas jmp'l!gnacõÍls. . . • · . 

Registe-se, portanto, a primeira das· muitas inverdades d•.l · 
protesto, logo nas suas primeiras· linha&. . 

II «, .. que a Ju.rila se arrua ou. a . uma dcmra. 
siada ampliação da· sud autoridade, cnt1'artdu l!ll 
inda(fação da a.<.mmpto fóra de .ma orbita, iniJui • 
1•indo dos vicias intrínsecos das actas elqitomes. 
materia que ,lhe .tf defesa.,.:. . . • ,. · 

· citando os nrts. 51 c 56, § ·3'. do decreto n~ 14 ;631, cie 
-· 19 ele janeiro do 1921, lovnnton o Dr. Alberto flabello pcrnnt.c 

a .r unta ri qucst.iio do ,escapar i\ compclencia da mesma o atm-r 
rar vi cios intrinsocoR das netas. · · . · 

A Junf.a Apuradora, cnf.rctanto, nada mais fez do que 
etrmprir rlgot•csamente a lei eleitoral, comquanto parn isso 
não quizcssc c não pudesse ncccitar· as ·insinuações do nobro 
protosi.nnte, no que tange ·a· disposições lcgacs revogadas· 011 
map)11icaveis i\s diversas h)1)0f.hoscs occurrcntos. 

Este o ~ 3' ct·o art. 30 dn lei ·n; 3. 208, de 27 do dezem-
bro de JOiO: . 

. «Não será aput·ada 'a' eleição. lançàda cm livro qno 
'não lenha sid.o !liberto, encerrado, numerado e rubrl.; · 

i 
'I 
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cuclo pelo juiz fmlcrnl, t•ubt•icado pelo juiz de direito, 
ou rlo qual constem nelas qtw niio lenham sido assi·
gnadas pelos 1!leitures ·que votnmm o pelos mesn1·ioi1. 

J~Jll nenhum uutl'O caso, o sob qualquer pretexto. 
deixará 11 Junta do apurar a eleiciio. 

Nrt falta do livro:;, ~;te.,.> 

Em 1920, a loi n! L215, de 20 do dezembro, l[llct·ondo cvJ.
dcnl.cmcnLe ampliai' a competcncia !ln .Tunla Apuradora, sub
sl.it.u iii a trunscripta dispn;if;ão pelo seu arL. 22, que assim 
reza: 

cA: Junta Apmadora é defeso enlrat• no exame ~ 
indagação dos vicias intrinsecos das actas eleil.orncs, Ji
rnitanrlo-sn a examinar Hi os livros ostiio logalmcnlc nu .. 
l.lwnt.iendos e ~;i ns netas estüo ns,;ig·nndas pelos .cJril.oi'C; 
que votamm e p·clos nwsarios, c si satisfazem loJas a~ 
oxigenei as do :u't. i 7 c paragraphos da lei n. 3. 208. 
do !9lG., · 

A mesma lei rJe 1020, :tl'l. 50, rlct.urminou fosso cxpcdidc. 
pelo Governo um 110\'0 I'Cgulamcnlo. cm que fienssom con;o
nf\a•las a~ dísposicõn,; das leis n. 3.208, de 27 de dcznmhro do 
HlllJ, e n. 3.424, de 19 tio dezembro rio 1017, à as modificnçõe,; 
ennslanl.es. desta lei. etc. 

Nlio fosse a sua paixão de nmig'D S'I'Ulo c devotado, nnliJ 11 · 
l'alla absoluta de at•gumunl.o scn•io para ntacur as conclusões cla 
,Junta, r., cr.rt.amcnle, o espi1·ito lueido do nobre si~;nnlarin do 
Jli'OI.e;,to so não nprn1•eilaria rio dispositivos simplesmente I'O
gulnmentareo contra cla!'issimas disposicões do lei, ele quo 
emanam aqtlcllos ~ d~ qun por isso . mesmo se não poderão 
afastar. 

Hcleva salicml.ar que ns novas inRtl'tiCc,,ões;. no urt. 51, de
ram, apenas, outra rccJac~'ão ao a1·t .. 22 da lei n. ·1.2!5, J·c~pci-

. tancJn-lhe, p'Drém. a rs>wncia; pOI'CJllUnlo, si esta, além do que 
rJiSptiJllHl a J"i 11. 3.:!08, jll,ll' clla. Clll jlUI'[C 1'0\'0S'Ildll, UCC!l'CS
l!Cil!OU: • •• , e .!i satis(a:en& Potla.! as e.r.i{fcncins llo O.l't. 17 c1 
11Uraumplws r/a lf!i n. :1.208, de /9/li>, nQIJ.cllns suhslilui1•um 
ns expressões que acabo dr. t.ranserei'OI' pelas seg-uinte:>: •· .• ~ 
si Slttis(u:eJu us 'I'CSJWCtil!ns e:cioencius l.eoaas ·• 

• 

No que re;;]Jeila ao § 3" do art .. 5ü das mesmas in;;lru
rc,õos, é iJísophismavolmontc inapl'Dvoitavel a cit.n~ão do il
Jtist.J·o [JI'OI.ostanto, visto como o alludido parogTapho cí I'CPI'O
d uc,ão fiel do § 3" úo art. 30 da lei n. 3. ~08, .hí re\'Ogarlo pula 
d c ti. 1 . 2 J 5. em uujo a ri.. 22, ret1•o tmnscri p lo, bem se n p'u ra 
n deliborada inlcncão do legislador cm nmplinr a aerão do 
uma Junta que so quCI' constituidn de dous jnizcs t'eclêt•acs c 
do chefe do Ministe1•io Publico cstadoal. 

En trc ou t1·us medi daR PI'O:>cri pt.as nos p ivc1•sos pam~l·n
phos do nrt. 17 rJa lei n. 3.208, no quul se J'Cfoi'O o ut•l. 22 da 
i:Jc n. ·L2·15, lll'CC!iso destacar o ~ .'tfl: 

· cE' ·vedada a nssignaturn, po1• oui.J·em, do nome do 
oleilol' nu nct.a 11 que se rel'e1·e o § 2", so!J qualquer pl~c
t.cxlo, devendo oCI' eonsidcmdo ausente n cloitot• que não 
pudet' assis:nar. > · . 

c§ 2" (a que se Peport.a q 4") .. Q secl'clal'io da mesn' 
lavi'!U'IÍ, r.m se~llicia, nos dous liv1·os, u neta de come('() 
dn uleiciio, 11 qual ~I!I'Ü nssig·nada en1 ambos Oi' livl'(lt\ 
!101' endu ulc•it.ol', ante" de· deuosilal' uu ul'lln u, ?illl)':c,
duJa,.:. 

s .. -Vol. v. 33 
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Or·a, r.; r,·,r·"a di' duYidn qLw, \'Pt'if'ieada qnulqner· in!'r·:u~t.•:ío 
·a qnalqttl.'t' dos pat·ugr•nplw:-::. do cilado ar·L. ·I i. a 1dPil;fu1 uiw 
pndt!J'Ú :-:er· ll!llH'ada, allun!.o o que di:;püe n nr·L. :.!:! da ultima 
lei. · 
1 Xa hypotli •. •sp mt•:o;n1o dt! ving·ar·onl a:-; ah~ur·da:-; t·e~Lt·it.~iín-; 
<JIIn drS~•jUJ•ia o ill11slratln J'iscal podei' itnptlt• :í ac~Ílll da Juni.:J, 
ni\n ll•r·in e:o;Ja ntrlr·o prnef't:linwntu, dt~ acdwdn cnrn n ]WopT'ia. 
di;opo;i~ãu por S. S. cilada, (jlll! niiu o do deixat' de aput'al.' 
aqtwllns aela:; qtlt~ nãn t~:-:tivi!s:·wnt a:-;sig-nndas por nlr~ilut•es, nn 
lrlt'Hat•in:-;. B l.anlu assim·(~ fJUO n l'f!::!pnilavr.l Jll'nsidente d:l 
,Tunla, etn cada wnn dtis uctu:; diar·ia~, eonsig-nn11: t'CIH~L:ndo-n 
na ~gt~r·al. r,~ ntol Í\'fts tletet'lllinanlos da nãn. aí)III,'Uf.~ão das rJ!Oi .. 
1;1}es. enll'" ns qww;; 1.1 rle não I'HI.UI'I'lll diversas acl.;ts rli!YiJlac 
Jllfmtt~ as~ig·uallas_ llOt' üleilurns 011 llH!l-!"UI'io~. 

llo roxrJnsl.rJ.Ili'm t·esallum u jusl.if;u e a leg-alidudc do modo 
de agi1· da .lunla. . 

~i sã11 Yl!i'dadeit·as as iul'ol'lllllld:ir!s minisi.J'IHlas ao illustr:J 
lll'llif::-il.unl.l\ no q11o lang-n ú anserieia de exanws nnLcll'izadnii 
1u1la .Tnnla ,.lll l.•leii1~ÜP:õ! anlrwiores~ nãn aulot'iza a indhmda au
ôeuda;p arlil'iciosu di!cmma poJ• S. S. cslubc!ccido: 

III « ••• ou 11 .I unta ,47mt·ru/om, JlOI' :inlr1nr 
nri? ser d1: Sltn r.um.pdrmcin II<Jlf.Clla. aprcfJÍa('Üo, 
rlru.xou. dr:. t:nlrar em st:mfilhanic c:camc, nu. nuo
m, defcriw/o o pr:dido Jl<lro e:till/IJ:s perir:iaes. 
c.r./t.m·uiiuu. Jmsiiivmncnte de .<IW autol'idada." 

O Uiiii·.J• elo_;, infnrmes d1•,·er·ín f.eJ' acer·~seenl:ttlo que '> 
J'xmr,, St·. Ül', jui~ snbslilul.n I'Nltwal ,·orou IH'SI.u .Tnnl.a ern 
iuLI'ii'U 1.• allsnllJfa lmnnonin com os seus volo~ na .Tnnfa.an-
ll•r-im·, qtnJntln S. Ex. no r.x1•reir:i(l de jníz fecleml a Pl'l!bidiii, 
Ht;ndo vencido. · 

.Aee.t'l!~ee qtH\ q11n.nl.n a exarnr•s, nada rí!:'lrll\'t:rnm ou rleci .. 
tlil•lun a:-o .runla.;; ani.IJJ'int·t~s, por isso nw:'inlo CJlll' os l'iscaf•s nada 
l'Otlliet'Pt'am, do $lul'le que nr.rn ellns th·rJ•nm Pll:"lt\io de um Jlrn·
I"!Undnnwntn solu·t~ I!Ol1lp!~l,f.mcin t~m mal.nrin ·rir! examt!S, JH~lll 
n ultima nxlinrbil.on enncei.lendo-os pa1•n molhm·nH'nfe serem 
J:cspeiladas 118 Jlt•esJ!I'ip~ües do a1·t. 22 da lei vigente. 

TV. •E' Jlltra. 1Wiar· ({IW a(é o {i11frl rln. apn
'~'"('<io tio 2' dis/J•icto; a Junta lil!t:.<sc occ,Uo to
rios o.• l'l!({lWI'iwr:nto.< '"'1'/Jarw qu.r. lhe rl,iriaiu. o 
cantllrlatu, deputado Pcr/J•r; f-ri(JO, e sâmcuir: apô.• 
is"o rlekr·mlnasu• qur: do Inicio da. O}ll/.l'fiGtio rio 
:i·~ rli.•fJ•i,to fossem lançados pw cscriplo ·lacs J'e-
r,u.m•imentos.~ . · 

Al<; u 2' .tlisLl'iclo poucos fol'nm os exames requeridos, 
ma~. aín1.lu assim. o Exmo. Sr. Dr .. presidente, csct·ovo cl1.• 
Sf.'l.li' ~e\·l~rissirnos lmhilns t.lf.' jn iz .. querendo, [ll'incipoln-Ji~ntc. IJ 
l'P):islu. da verdade, süm cogil.aeüc~ de quem POI' e!là seria fc
rido,· OI'rlr•non ·russem por rseÍ•ipln os itens rins impcfl•nclo• · 
exames. lonrln rlellos Yisla a J>lll'l.i' cnnli•oJ·in. nfirn do que o~· 
ri•spl'efivns !ando~. nl.(] tmlfin offel'f'Ciclns pelos nolnl'ios cm 
paprl s<•Jn assignnf.um dos rcqJll'l'<mi.<Js, ·fnssern r!nhi pnr dcnnl.r! 
Jnw;a<.los no nwsmr. pap'ol rm que eshvcssmn os quosi tos. 

De tal Jll'O\'irlr~neia. niio mnill.ida felizmente no JH'nl.csl.o. 
nnn· iJhslnnlr• h11Hitns nnlt•os, só J•usullnm scgl.ll'rtncu, !isJJi·n. ho
ncstidudP, fli'Opo:;ito f'il'lllc c· efficicnlc rlc-lcvnr, por documcn-



tns clitr'tls e Pl'l!l!iso:-;, t1 ~upt•rinr in:-;lanein o conhecim~:nto de 
tudo quanlu ulicc•r·~un a~ deei~üe,; da .lunl.a. 

J~: t.a11lo nmi:-; P\'idenf.t' ~~ u /C'J' o tall!llf.tJso fiseal, DJ•, Al
lwl'lo ltalldlo, :.rt:ltado r·nzoan•l e pr·url••nL•• a Jlr'O\'Ídf:twia, qrrau
Lo 1; eet•/o qtw, n.lttliiLILtn!lnclo n uulcL·inl' sy!:ootrrnu cuntrn a eon
ecssfio dn PXU.IIll!:oi, pas:.;nu a )'CqnrroJ-ns tnmhf.!lll c "l'ol'lliLLlou 
quusit.o:-~. Jh1~ IH'npt·in~ 1'r~r{ucdrw:rlto::~ dos J'i~l!lW/'1 du lk' . .PedJ'd 
.Lago, a·J(!]n d~:; (HlC!'Os que avJ•e:;(~ntou ·em rettLWl'imeulc:: iso
lado>. 
. J~' qu_e n autrl!' d11 pr•u/e5to Jli'Í!Iln pela prel:ipilar;ão uo 
lllltP.lJIWnlo do . ..; nl'Ln~ du lodns aqll(•iJPs ljllf' liln 111ln. pl'f!stam 
·hra1~0 l'nJ•lt! 1.1111 dur ao St!U dig-uu UIJIÍg:n iHJIIillu l[Uü, a do.-,poitr• 
da::; put·scgui1,~ües of'J'ie~ue:-~, n ~~IeitoJ·ado pnsitivamrnl.u J!Ju no
H'Ull, :-.H.•ndn /JiliJeu J'('t!ollll'llewlavel, de l:erlo, a ineniWJ'I!Ilt:ia d<! 
sua 1'iscalit.al~li.o, or•a illiPUg·nando unHl 1111.•dhla e culltl'a clln. 
vrotesl.ando, 'ot·a i.tt:ef!ltunrlo .. a Jlfll'!l ai twal-a, pu:;lcl'iut·menle, 
::;i c1 ~eu resulladn é nf'gat.ivo aos seus. interesses . .. 

No que cuneeme tttlti lauclus, diz o [H'ule~lo: 

\', ~:l 1'fJS)JU8/ft foi oW'IIIJ)I'li l/ada Jlela neaa
/ÍV(t, e ú a Junta L~•lewuuha disto, como tambc'/11. 
o ,~tio o.< Jlrocuratlorcs 1/u cmu!jrlat(ll CO/II.Jlctirlor, 
que cslel!t: SCIIIJJI'u prescute aos traballws, scyui
rlo do: /1/11/!CI'USII, {u;ii/a C activi.\',\'illltt Gll.lll'tfa, to-· 
ela elltt tt JlOstos,.. Jii'ÍIICipalmente ua J!I!Úlica 
sulicitul/e ciJm que au:t:i/.iott semwc "" JWritos na 
arl/ua larr:fa da crmeluslio de 'seus latttlos ,) 

Nilo podia S<!l' lltt(r·a a rcsposla de pr.!'ilns r.ocrupulo;;os 9 
hont•sl.us aos t:apcioso; quesitos do iJius(r•u fiseal. 
· ·. Quundo. de 11111 !aJo, indagava o Dr·. Pr,dr•o J,ngu, por .si 
.nn por· qualquer· do,; seus rupreseul.nnlus, sr n~ n;~ignaturn'i 
dos elcilores e mcsm·ios nas acta~ do ttll.imo pleiln er·arn do 
nwsmo aul.ot· das cort't!S(W!HicnLes cm actas antc1·iores, ou si 
nas ultimas lta\'in g·t·upo:i dn nssig·nalut'tlS J'uilas por• 
nm ;;(i punlw, de orllt'IJ lado. pi!I'/l'ltnla\':t o Dr·. nabello, nn pro
positado inlnilo ue confundir•, ar·ma dos fmcn;;, balrlos tlc re
cuJ•sns set·io:; dt! dt!J'c.·m, per~'lllllavn, t•epil.o, qnnl das a . .;;ignu
tmas cru \'CI'dadeim t! si par·n a r~sposl.a dispunham os no
tal'io~ de clomen~o~· ncce:;snl'io:=;. 

Ora, respondiam on'w!'itos, após o confronto, com a mais 
itullaca\'Cl su!(Ut'lln\'ll c ver·dade, qw., eram ou nilo a~ assignn
;(uJ•us dos ulcilor·cs e me;;aJ•io;· na ull.inu uc(a iguaes ás da an-· 
terior, ou que, lnl a ~omelhan~a rios cm·actorcs gr·npltico"; ha
via, nn ullirna. gi'll(i'os ele as~ignalm•as de nrn mesmo punho; 
ao pasoo qn•J sô pela negalin1 erum respondidos os .quesitos de 

·~:~. S., por•qrrunlo os lubtJIIiães não conheciam os eleitores nem 
as suas l'it•nurs, eml•om Iltl clt•ssem j u !'ai' que,· v. g, o. nome de 
Antonio Pcdr·o do Li!llHlS na ultima acta não tinha sido ns&i
snndo JWio mt•srno indivíduo t]Uc o l'izr.t•a nus netas anl.et•iorc-;. 

E tiw visi\'cl se moslr·a\'11 o J'aelo de nmil.as nssignui.Lll'n' 
nus nelas a apru•nJ', l'eilus pot• nm stí punho, ltne S. S., o di)lno 
fiSCtti, llÍIO U IIL'!ólt\'U, Cülllqllan(O JlltSCUSôll jU.>i.Íficni-o, niJu
!;!l!ldu qLJtl alti por 1'1ít·n siln lllltilu .Jlat't'"idns ns assigmrlurn~. 
}llll' isso QUI' quasi todos, "" unta "í Pscola, adquiJ•cm; com nrn 
nwsrno pr.•ol'usstlt', unr só !alho tlt• lellr•u, . 

~Tiin mo npt>t'el~hi, l!l1l quu peso n csfm·~~o mou ·.pnrn Lanto, 
n nllusão dn· pt'Oll'~lo tl <luzida '' uel.iYissima gllnl'dll, toda el!rl 
a po;(nw cm lur·nu dQ meu con.,liluinle, pois qne, n meu Yer, 
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a J'Oferonoiu ~ú ~OI'Ve para, uomonstrundu u prestigio e sym
pathias de que é alvo o Dr. Lag·o, realçar o insulamento, do 
~~ expressivo c eloquente, a quu foi condemnado o pl·opr!o 
Dr. Alberto llnhello, abandonado, até e muHo cedo, pelo seu 
c(llllpunhdro do fisculizacilo, o Dr. Astor Pessoa. 

Careec desmentida, entretanto, a insiuuaçüo· dus ·ultimas 
linhus do trunscr•iJlto topico, nu quo se refere a auxilio da 
uguardu» ·aos peritos nomeados. E' falsa, fnlsissimu, Lunto 
quanto a;; elci~ücs que a .lunta nf10 UJlUl'Ou. E, quando assim 
nilo fosse, lamcntavol e digna de cenoura, como de procurador 
o como de amigo, seria a 'l'raqueza do reprosentante do Dr. Ar
lindo Leoni silenciando, nilo denunciando á .Tuntu facto tiio 
sorio, paJ·u fazei-o, apenas. no protesto ultimo, -quundo não 
mais eru possível Lcstemunhnl-o il repr;nlil-o. 

Dahi a conclusão de que o Dr. llabello fez muis urna af
J'irmuciío dcslituidu de ve1·dnde ou confcson que o seu consti
tuinte, que mn i to devia esperar do animo, do talento e do ca
mcter do seu t•eprcscntrll1le, não logrou corr·espondencin á sua 
eonnan1;a. . 

l'io nfan de accusuJ·, co1n ou sem motivos, procurando jus
i i l'icuJ• de qunlQLJel' modo o desasll•e eleitoral, não do sou res
J;ciLavcl constituinte, mas do pernicioso partido que u isso o 
I ovou, lH'oiwgue S. S. : 

VI. u.4.ssim de Feira de Sant'Anna, onde o 
juiz esuutott lodps os rccu/',,o,, pw·a prejud-icar o 

. 1nan constituinte, o1•a chancel/lmdo, ora 'deixando 
crn branco, OM permiltindo q1ta o jui: pJ•epara
rtm·, em e:J:ercicio no Jacukvpc, chancellasse tam
bem.> 

O juiz do direito da Malta de S. João, que rubL·icou lodos 
os livros do município, séde de sua comai'Ca, e dos de Pojucu e 
Abz·antes, deixou, entretanto, em branco todos os I iYros do Cntú, 
onde do mui·tos annos ó conhecido o prestigio do Dr. Lago, uli 
sempre distanciadnmente victorioso, !'elevando notar que o ii· 
lustt•e magistrado, que só niío cum.p•r·iu os seus deveres de refo· 
roncin ao Catú, é inimigo pessor;l do illustre cidadão, meu 
constituinte. • · 

O juiz de direito du· Feim é úm doente; quasi cógo e, si é 
politico militante. o Governo ib'llOJ~n. porquunto, num expres
~ivo desmentido ás accusuçõcs do DI'. Alberto 'Rnbello, acrrba 
d~, premiul-o com um accesso ·para uma dus Varas destu Ca
prtul, o que lambem fez no iln Muttu. 

E si •1 um recurso put•lidurio o juiz de .dii'Cito permittir 
que n pr·epur•mlrll' ou juiz municipul cliancelle, - como clussi
l'ica o digno pr·uLestante o facto do ruzel-o n ju ir. municipal. 
scicnte de suu incornpetm1ciu, notndnmcnte o rlc .Riacl!iio do 
.TuclJilypr., amigo nntorio c decidido, incondicional do Govontn? 

VII. <:\puratln t.'/11 1!i,,fa ela d•:{iclencià do 
laurlo,, · . · . . 

Dn qiwndn r111 qunndo, feliz111cnlc, ·,;ncnnli'R a .Junta Apu
mdol'll no pr·olt'81o docnmcnlos ria sua lisnr·n e da suu illlPUI'
einlitlud<•, l'<ll'n<:eido' twlo lJi'OJll'io nccusnrlol' ele ultium hora. 
D1J ull.inia l.i<I!'U, sim, por•qw lnrlo no pl'oleslo é ""'JlT'i!Zll. 

.. .\. ,innln, llei'<•J•indo os <'XIli<Jr:; a úm dos ean<lidul.o~. niio 
.os negu uo' oulJ·o; e decide, niío por p1:o.tegcr a A ou B, mas 
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·:de accôrdo corrr n r.lvr·eza " prM:rdenciu dos laudos. Assim 1í 
que, apcr.nr· de inrpu~nadn; Indu,; u< ;rc~<ic; de Bom .lr!<ll'' dn 
Lapa,. foram npuradus a., r·r•speel i\'1\s l'iei~iJ••<, por· não terem 
sido claros rJS laurlo.~ apr•rsontados. ' 

E é o nobr•c fiscal q11em n r·cgi~tru. po,l.n que admir·ado 
do uma conclusão a que. todavia chegará qualquoJ• espirita que 
niio esle.ia ao sor·vicn de .lün gt•andfl pnixiío. 

· VUI. «
1

Espl'/ho fiel do f/1/.c se dcscm•olou, 11 
1UI'I'1'ttl-iva do sionatario não teme contradicta, an- . 
tes nppelln )JI!J'fr a p1·opria, j1111111 a quem l'eque
I'CJ'a a su.lutituiçfio do.• dou .. , primeiros nota1•ios, · 
pm• moli11o da. publir:a ·mm1i(cstação de um dellcs 
cm aparte {avol'avr:l aos intc1'osscs rio candidato 
anla(loni sta.> · 

. Silo de l.al ordcnr divorciadas da vet·dade as declarações 
supra, que niio parecem nl'iund!ls da pcnnn do illusll'e ropl'e
sentanto do Dr. AJ'iindo Lroni. Dil'-sc-hia que S. S .. com a 
sua assignnl.urn ,. sem pelo menos lêt', aprm;cntou trabalho 
al'heio, tr;abalho' de quem não esteve• presente ás reuniões, pois 
só um anonymo poderia não l.cmcr cnntradicta a um trecho 
r•epiNo rl~ nffirmnor'ies inver·uzcs c de facil àcst.ruiçãn. 

O talentoso fi.•enl n•1n rr~11 r>r·cu a ~ubstituição dos dous 
primeiros nol.m·ios por motivo ria publica mani.festaoão de tllll 
dei! os cm apnl'f.e fnvnmvcl nos inl cresses do candidato anl.a
•gonistn. 

Nos ·uiLimos instantes da primeira sessão cm que trabn
lharam os per·itos, S. S. pediu permissão para lembrar á 
Mesa a convcniPncia rln nnmrncão ele mais dnus per·itos pnra 
os novos exame,, ·atlcndendo i\ natural fadiga elos nomeaaos .. 
Alvitrou,. pois; ·nada requereu. Si, entretanto, o. fez, baseou-se 
no cansaço elos que vinham li'Uhalhnndo nos impetrados con-
fron~s~ · 
· O Sr. presidente niio srl acccitou n lembranca mns tnm

bom convidou o seu autor n indicar outros pcr·itos, ao que re-
trucou, f.extualmr.n t.e, S. S. : . 

«Lembr•ei; apenas, n providencia; mas não farei 
indicaoões porque penso que si as fizesse teria mani
fest.ndn clesconf'iur ela scr•icrladc I! imparcialidade ela 
,junta, o que sr.r•in inJust.i~n rlc minhrr pnrte.> 

' 
A est.a declnrn•:iío, filiO 11 todos se afigurou verdadeira, mas 

que o pl'OI.eslo inrlica insincrrn. seguiu-se .a rio segundo fiscal, 
lk. Asf.or· Pessoa, il'l'ifnrlo .itl eom as impugnnt:·nns às colebcr
r•imas cloicõcs r!" lllulns, dizr.nrln nrcrssarin a suhstit.uicão rle 
um nolario quil, com 11111 npnrlr rlarln pnucn antes, mosl.rnvn a 
sua tlarcinlidarle. . 

Pe;;anclo n ulcunce ria ''''""''IHWin rio segundo fiscal, repli
cou o Rignatnrio desl.ns linhas qrw n rol'rr·lrlo Jwlnrio ~r nüo 

. rrvolrír·n t'avomvrl n qnnlqlll'T' rins t•anrlirlnto•, pois o Sf!U npnr•Je 
1'ô1·n, om l.cxtn, o :":r~·u inl r.: 

«0 nr. C:)'l'illo .Leal é um rio.< mais conceituados 
mngisfmrloR rio Estndo>. 

is~n quanrló n ,invon Dr. Asfnr•, nu r!efr•~n rir nm dos nronsl.rns 
rlrifornr.·~ 1ln >CU mnnir.iplo, punha o.m clul'irlu um neto rlo-
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cnmenlarlnmr.nfc· pml.icndo pelo .iuiz do rlircil.n dn(Juc!ln co
mnJ·cn. 

Ao· segundo fi;;cnl, ninrln. facull.ou n Sr. presidente n in
rlicn~;iin dn nn\'os peril.ns. I~ norquo nr.nlmm rlrlles o houvcsso 
fniLo, dPsignnu S. FJX, nmis dnu~ .quo alé n fim, ~rm mais in
cirlr>niP,, tr·nllalilaJ'rtm com o., pJ•imPii'M, 

. "E.•·:.I.u n histnr·icn, P:oiJWiho rir•! dn qur SP rh.•srnrnlon n. 
l'r.~pPilo dP JH•I'ifch; ~~ qur nfin lr_•nie conlrnr:licln, pnt'fltHl tí a 
expr·r·.~.;;fto grnuina da VPr·tladn, 

·~las. arhnillindo PXaela a nal'l'nr:lio ·dn ]ll'Off',;ln, podia a 
junln lnma1' l'nnllrdmt•nln da smpl'ic;iin de 11111 dos peritos p1•l:1 
~im.ples Pmii'sün dü' wn a.pur·Le, mc•:-;mo frn·nr·nvel a um do:-: 
canrlidnfn:-;"! -

()l'Ú, :-:i _,.m passada aput·ncãn, ü ei-'ponlluwn confbsão ilO 
J~xmo. :5r·. Or·. pr·neul'íHirH' ~rrnl r/n E:-;lado dt! que, prll' pa
J'(m!r~ e amii-\'IJ in!.imo do cnndirlnl.o Dr·. Arlinfln Leoni, ~u niin 
"enfia srl'l!lla " impnl·cinlrnrml.e capaz dr. clelihrl':ll', rrl.ni'Cflllll 
n mninl'in da .innla que n ar I. 2:l ria lei 11. :1.208 niin l'r)t•n- · 
uhl.'ein inenmpal ibilidarlc~; ~i, n dnspniLo da.ei!ada di::;po:·d~üo. 
so rtlcn:-;uu n rlrelar·nrll.t' n. l.unmr· pn!'lu nnqurllP:o; lmhalhos; :-:í 
,pm• i~~n na aptu~ru:ão aclunl lrYanlei inieinlnwnle ·a qur~:'it.ãn 
dn ennr~~~~ada ~uspekãn de 8. Ex., .ohfenrln da nwsma ,iunla 
idt'nl ka r•tl:-'JHl~fa !'! da t.r·nn:-:aela npura~:ãn, i:;tn t!, IH~In :ll'l.i:;o 
;::I da cilada lei~~. ,iil ngo1·a, pPlo nt·L .. 'J.i, du dllCJ'ein n. ·J.'J.Hal. 
nii~ IJ:t incmnpal.ihilirlade, com n que, Pl't''enlr>mcnl.e, ><e t~Jn-
fl:wmnn S. Ex., · · 

«pnl' lla'.'t~T: t.1sludarlo .melhor n mrtforia,, 

srg·unclo assenrnu; si, finalmrnl.r, a lr.i não rcconhc~r. incnm
patihilirlncle para a cnmposieão dr uma commissão apumclora, 
com 1'1.rnc~;ões .iulgacloras, obvio r~ que nüo pr!dr. incnpncil.al' 
um tabrlliüo, a quem cumpre J'esponcler sob1•c quest.õc)s rio 
facto, a ciJ•cumstancin de hn,·cr clnclo um a}lal'lc em defc>a ele 
um magistrado in,iustamcnte accusado. 

Acccita. porém. a contrari:t solucão, ahi estão os laudos 
ahsolut.amcnte accordcs, sem discrcpancia, ist.o é, a ncciio rlo 
um pcT'ilo suspr.ilo foi a mesma, rigorosamente. igual ú dos 
Ires insuspeitos. · 

E, assim, ainda uma voz, e niío foi n ullima, claudicou o 
nobre 1'iSC·3l no seu pt•otosto. · . 

fX «, , , pr:/o (acto r/e 1108 lill1'0S 're,qpectivn.l 
terem. ns ;iuizc,• de dh•cito, ao cm 1!e; de 1'1/bri· 
r•as, lançado clt.anc.cl/a.•. 

tl]JJ•c.•cntci ri iu.nta um rcqncJ•imcnto, etc.• 
' . 

Niín dc,·cl'ia sce 0111ro. r, IP·roccdimenlo da .Tunt.a do rcrll
I'Oncia ao.> li\'I'Os sirnrllesmcnlc chancellaclos pelos ,juizes drl 
dkcil.o, cm face da lei vigente, que stl assim pcídc sm• inter
pretada. tanto ·mais quanto ha avisos do Ministct•io da Justiça 
esclaJ•cccndo o ·assumplo. 

Os ,iuizcs fcdcrnes po'rlcrilo rnhricnt• os livros por meio 
cic chancclla, sr.ndo, porc!m, mnnuscriptos .as l.ll;mos de aber
tura e cncert•nmcnlo r. assignadoR ·do lli'Opl'io punho' "(aviso d-o 
~!inistnJ•io rlit .luMi1;n. de~ dfJ fo\'CI'Cit•n do lOIS). Os jui~cs de 
cii1•rilo I'Siadunns poilc!l'iin chlllltellnl' os li\'l'os, t•rrbJ'il!lllllill, JW
t;·~m, · dp prpprio puniiD' us. Clnas prirncii'US o ns ~Lt&s tJILiJ'QI\S 
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folha~ (nvi>o do Minislcrio da .rusti>n, de 2 ele Jevct·cit•o do 
1!118). 

0.; dou o J•oquerinwnlos do iii uslrndo fi"cal I' o rum, rcal
menl.c, wddcriclo,;, O fll'i!lHJk·o pol'quc, uh:•rn do !lllío pruc"
dentc alH!l'lo df~ ,rofnl'l!i!Cirt a eonsullas por telngntllll!Ja c mu
uil'cslu a ,,un impra! icahilicJurJo rclulimtiWlllo ·a llliiitus L!n:; 
loealidadL•:4 d1.1 Ji:stndo, ntili seJ~vida~, nint.la, pu1· liuha:i lnlt•t:;l':l
phicus, nfio resolvia u duvida por mrios moJil·o>, entre o., 
lJtHtn8 a u•.L':i'.'liClH i.lns 111agisl.rudn~ Ua.~ ~écles da:!! . ..:ua:; í!lJJJiar ... 
e:!S u u .l'ull.a de I'SCI'l.IJlUiu dn muHu; (!Jl''.lelamudu'uliús f>OJ' um 
dos jf'l!'!lltr!.~ du J)at•lidr,· do R. S.); mtloJ•izatH.In a L~sci·ivii.tt~ a ajJ
}JO~I~fw ·di.\ 'tiUa~ chuncr.!ltH, a e:;lns !!Ont'iada~. U :;t~,g·IIIHio pnia 
u!U!lla .da~ l'llZiju,.; Uo JH'imt:•it'c.'l, ·convindu nntu:· CJLW a acta '~ 
as!-5ignadu, au JH.t.·ho que o Jiv1;0 :::in~.rle:"i!lJClltc L'UiJt·i·cllUIJ, de 
!ttocJu que llPlll .~~'l'l"lfll'e .-::1.• poderü \'ut·iJ'icU1' c:il,u por UIJ!Wlin,· 
lu! it r.liJ'J'eren,;a cnt.:·o arnbu~. · . 

X, «:\'üco ijiW1'o rCSJlOI/..<Iibiiislil' <i jui:o ({1:
deml) pl!las (altas Jll"llticadlls JIUI' le,·udru, mas 
:urr.·i tJrte lru:,,· aiJllst,s tf'riom sido t:l.:ilmh,s st~ 
fu,'i.'H.' u!J.~t:r'l.'r,tdt; u tJtU: lli:.;püe ·à art. ;j~ § 8" rio 
dcl.'rrlu n. J.i ,(i:JJ, de /,9 (/e j1t111!iro de /!):Jf, •III'' 
:.liz .• er,,, . . . . . . . . . . . . ' ........... ' ... ' .................. . 

<:.Nem :w diua, por ;ju.stif'iealiva tJUe u Juizo 
dl.~I.J'ibue o.~ Uvt·os pela r:ateaoria lÜ)s 1'1/amltJttJs, 
f(n!t/ti, m:sim, /I'JII, Unro }.'lrtl'a cado eldçtiú dtJ St:
?ladnr, lkpu.iwlu, }')'l.'si!/ente e Vice-l'residetttc, 
ele .• 

Estn enganutio, an:ua· urnu ~·e:~. o uoiJt·e prote>lanlc, bt é. 
· que. ~e o não l'ingé, pc1is !ta umlivrn lJUl'U euda. uma. r.lus catrl
gcmns !lc maudulo, tnando da e>pl'IJS•ão uo S. ::,, 1•: JU~lUllli!ft
tainonto PO<' utlcndel' t\:; exigüJwias Jo~ucs, Peb'UlarizuUIJO u <iLt•J 
se achava nnormu!tz~·do o~lp·odiu. o Juizo Pl:'dernl grande rm
mcro elo ·livros novos, 'uma Ye~ qtte alg·uns ainda JlOdoriam 
ser~·il' eslaYam, p1.1~ culpa dei.; juizes cstuduacs e rolaJs Pl'e>t
dcntrJs de nwsus d<J int.crJor, tt·ocaclos nu> J'Cspcct..tvas catego
rias, e oulroo muito o.'li'ai;adtto,. 1:dos pcssimo:; mc•o> rlc con

'fJucJ;üo om val'iCJS dos municir.ios o seus dislrictos na zuna 
serlanc,iu, · · · · 

Onde a critica de S. S, yislumiJrou culpa, h a, ao r.ontt•a,:·io, 
exacto cumprimento de deveres, salulnl'cS Jll'OI'id('JJJ:ias, a IH;ut 
:.la ot·til:m c rcg·ulat•irludc do .~CI'I'iço. :E ainda bJJill qun ti. ;,, 
l'üconlH!CC nfin 1:abor· IÚJ jnit.o cmnl'l.lnnto t·e~pon::HtJ)iJiüud•) Jlf:l,u~ 
Cl'I'OS e u·mi:;~lít's dos ,iu1zes csladuac> I · 

F.:'\'l'lm P.\fiE:o>TIUS!S 

O que o Dt•. Albct•lo Rabello niio dissr.: 
. , lcni.J•o nnlro.• J'umlamonlndos l'equel'imc.nlos do t•an~rdnlú 
Dr. Pedro l~ngü .,,. :;c•us llseac!~, aos quue.• .rr junta, o:·n un:uu
me Ül'll JlOI' mnioPin, inlldt:t•iu. uvnlia o da unnullu~~~~. da I' 
scccilcJ d:t Ser·rinh::t, •e,t:ju :llj;u·r·açiiu :;o fez. cutn JH'I\IlllZu elo 
mr.u 1'on~filninl:• ,. lll!lllii'I!Sla yjolu\•iln lt lei cleil::ll'ltl, 
• J:.'.l'-1.'1 d11 ar•/.. s~· da lei u. :J. .:!OR :· t ~~, hnvw~it na :!lide tlo 
r.ndn lllllllicipi:l tm1ln' nw.ms eli•ilm'tlC~ quunt.o:J l'or·cn1 o:; 1:1-
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holliiics e, ofl'iciac., do Heg·isLI'O Civil i 2", nas capitaes dos Es
·J.Ildo~, taulll~ mesa~ quantos forem ·os ~urvonLunrios de jus
tic;u; 3" no Dislrield Fcrlerul, tnnlus quantos forem os gru
}JO& d1• lrcsento& cloilo:·o• 

'I'rcs casos, pois, distinguiu a lei, dmulo u c\adu uru cril.orio 
difforento: si nas eapilaes o numero de mesas se regula pelo 
<J~ so,·v~IllUIII'ios indisLinclamenlc, !iaS sédcs de município, olla 
indica tuxaLimmcnlc O' luhullifies CJ ofl'iciaos do !legislro Ci
vil. E larito assim I! f.!llü u ~ 1" du d•WI'Cld n. J.\.t\31 diz: 

.... ,, 

<Nos municipio~ onde uiio houvut; labolliiío uu 
officiul de Jtegisk'o Civil, ~c!'{t dcsignudo, pelo ·juiz UIJ 
direilo, um dos oscrivfws de paz, c, uu falta destes, um 
cscr:vür, rui-hoc, u qual cxcrccr'ú as !'unc~õt•~ de tu-
belliíio., 

Apezm· da clat•eza h a dos textos logaes,'lrcs sãà as· secçõ'es 
úleiloJ'aes da séde do muni,~ipio du Sc,~rinha, onde sú ha urn 
la!Jolliiio c um o'J'J'icial de ,:·cgi,ll'O, do modo que, além rlc hd
Vt!l' uma scc<;fto illeg·aJ, o ,;·cspcclivo juiz designou para a pri
meit·a n oscl'iviio elo Jury, segund-o se vct·ifica da ucln ele inslal-
luçüo no respectivo liYl'ú. . . . , 

Me~a, r.;onsPgtltllll~lllCJtLi!, · eonsLILutdn Ue modo llloga·J. ÜJ'n .. 
si, u:lcnlos os tli'<J<'Cilos da no·::·:m lei civil vigunl.e, a validado 
do ad" .i u.:·i.d it·o ,.,.,que r, a h'm ria crwuc i dudc do agcnl.c e ob.i c-. 
eLo licito, a fórmu [H'<·i.ct'IJllt\ c não dl!fc:,'a cru lei (arl. 8~). 
ôerÍdo nn!lln o (jtH' se praticai' J'•li·a do indicado (arl.s. 115 t! 
i 3D), cí palpilanlc :: inju:;Li\•a tia junl.u in~efcrindo o men 
l'üqt.ter•inwnlu, pnl'que a mr:sa da ·l''- ~ec~ãu dú ~r.~:·riuha, tcndu 
fnnccionadu com a cnllnbc!c'açiio li" Rr.t·vcnt.ual'io incapaz. l.m·
nundo i1leg·al a sua ~~·nns!:rtuH~~;i.u, nada tLIJUl'ü\'et de\·nr·ia 'pl'o
duzil', ·n:io "ú pel'IS molii'0:1 exposto:<, mas tamllem peirquc, 
tlllt·o as ·nullid:tue; apontada~ polo nf'lig·o 11 da lei u. :3.208, 
:;e \'t; ri p!'imCii'O ('11"0: . 

•Quando t•i•ulizJdns (as oloi\'Õos) perante mesas 
CIJ'IJSt iluir.la" fiO I' 1111.1li0 dh'CI'SO do [ll'CSCI'i[llO C III 1•.>1.• 

i'••di a dc1·idn. \'C.'llia 'p11:11 ull'itt•ur qne unl.os ele um clos
pacho definitivo ao meu t•nquerimonto, t.clcgTapllassc o St•. 
Pmsidonle ao Juiz du Scrt•inlca solicilando int'ormar,õos solire 
o numet•o do tal!olliiios o do ot'ficitws de t•ogislro ali, nma l'llZ 
que o das s.cccõo~ se \'li ·iricavn pela~ a~lus o livros .respecltVOi. 

:\'ão !'o1 aceotlo o· alvilt·c u nlclclorJdo· o rcqucl'llnonto mns, 
na opiniíio dn utilül' dn [H'OLoslo, a .iunln pt•ocedeu, então, muito~ 
l'H.ml, di!~do qtw com•oJ•r·t~t~ pnt•u n iJUg'Jlll.'lllo dn votnr:fío dü ;;ou 
constiHtinle. 

XI. <Póde sMbsist"il: uma eleição virluatuu:rc-· 
te lrreaulm• 1: cundemnttrla p'ot•lntldos ·ttieio.~ eh>~ 
de' o seu inicio,- q!IC1' .a cmpediçtiu de livt·us. pro-. 
/d!Jidos pela .lt:i eleitoral ·viyc11le, quer a}JW'atla 
r.u111 flàrJI:rmlf' <Wil'Jittçclo das allribu.içaes do po. 
de~· t•m·i{JCutlor •.. ?• 

AI.<\ que. finalmrnlr., ·~(lnlessuu o nul.c~:· do pi'OI.eril.n o •1fliJ~ 
Vii!lo (!Onhcaimcnfo U!l dCI'l'Olll do Clllldidnl.o,.Dt•, Arlinuo i.•.'·l" 
ni. Qt.lf'lll, 1'01111.1 S. S., Villll dr~rlc o inicio uo PI'Ol08LO, etn •1:t-
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tensissimog pcriodo's, p~·ocnrnndu cmbol'a sob rr.cursns fli!ll ;,-, 
afnsl.~m du I'Crrlnde dos fuctn.~ c cln scJ•icdndr. das inlci'[J:'<!
tnc~cs rlcnwnsli;n,· que o scn oonslituinlu, pol' isso que eln1Uo, 
dçv1n ,;r!t' clip/ornado r que sô nãn o foi pot.• /tii\'CI' a junlu exor
bttndn r. iot" pllatnlldo a .>i ul.t.J•ibuiçõcs alhcíus c supcriot·u;, .ir i 
deve co'ncluio:' uspemnrlo que o Poder Vol'lfícador Illll'a o •Jual 
recorre, achando procedente a sua. nrgumuntnção' com a aJr•,. 
sncfu incompolrmcin, mcnnlwçn ~leito o cunrliciato nüo diplo
mado, depois de nnnullnr o dip•loma conferido pela ,iunl.•l ao 
ouh•d candidato, mas nunca as respectivas oleiçlles. · 

Ao contrnd·o ·disso, porém, conclue S. S. prclcndemiu 
nnnulltll' pot· imuginal'ios vkios n eloiçüo, isto é, a mesma elel
ciio de que, segundo asseverou snhiu victorioso o seu andg•l. 
o ~uu pt·ol.ectm·, o .~nu cnnstiLuinLel .. 

J'\ol'ia hilnt•ianle Ri niio fosso tão serio ... 
J>uca · ferminnr: 
Eslabei~cido o parnlloil), a que al!udi no inicid desta~ con

. sidera(iõ~s. onlt·e o fiscal, D1·. Alberto Moreira Rabe11o, nas 
divcJ•sas reun iüns da ,TunLn Apuradora, calmo e attento ao 
desempenho de sct, mandato, d&l,cado. mnnei~oso, nlld per
dendo enseJo do manifrstn.r· a Bua ndmimçüo e a sua confiança 
a ~ada qnal da' conspícuas J'igtll'nS que a compunham, e o 
nu Lol' do p~·ui.~Hlo, cheio do l'O\'dltantos inverdades e clesarrn
zondos alaqur.~. sn.u forçado, múo grado u consideração e o 
rcspr.il.o que S. S . .>empl'c n'ie inspirou, a acceit;a!' uma das 
conclusõc; {!o seguinte dilcmmn: , 

ÜLI N;iO 'J'EVE S. R., Al,l .\ COJlo\GilM UAS OPINIÕES, IMPUONANDO 
ll NEGANDO Ho.m O QLIE. AGGEtV.\1'.\ E AFFIRMAVo\ HON'J'BM, PREJUDI
CANDO MANIPES'l'o\MEN'I'f: O SmJ CO!IIS'l'11'UfN'l'll, OU ASSIGNOU S. 
S., EM "-f,\J, EN'l'ENOJD,\ CONFIANÇA, O PllO'PlilS'J'O QUE A PllRI'IDIA ~ 
A l'EIIVF.IlRlllAJll': Oll OU'l'RllM REDlGinAM Á SUA REVELIA. 

Babia, cm 3 de setembro de 1~2~. - 1Vet1ceslml Tlnape
ti11ya de Son:a Guimaraa.l. 

A' Commisno ric Podoreg. 

O Sr. 2' Secretario dJcln.t·n que não ha pareceres. 
. Comparecem mais ,os Sl's. Pires Rchollo, J"opes Gonçnlves, 

Pereira I,n!Jn, Si·Qitoit·a de Moncws, ,José Murtinho, Affonso r.te 
Comurgo o Lnm•o Müllcr (7). 

Deixam de com parc~OI' com causo .iustificnrln, os Srs. Bii
vcrio Nct•y, Antonino Frciril, Abdias Nev~s. Elo:v de Souza, 
Octacilio dr. Albuquol'qur, Cnrnoil'o du Cunha, 1\fanoel Borba, 
Al'llu,jo G•ies. Gonr,nlo Rollnmhr.rg, Moniz Sodré, Jeronymo Mon
toiJ•o, J\lut•cilio de Lnccl'da. Miguel do Carvalho, SampaiO Cor
rên, Hol'llardo Monteiro. Frnncisco Sallcs, Adolpho Gord_o, Al
fredo Ellis. namos Caindo, Yidnl Rnmos c Vospucto rle 
Abt'OU (21) . 

'o Sr. Presidente -. Contin1ln n hora do expediente .. 
'.J'om n pnlnvt•a o S1·. Soarr.s rins Snntos. 

O Sr. Soares dos Santos -- SI'. Presidente, a ultimll 
vez IJIH! ncr:npt•i r.sl.a lrilmna V. Ro;, ouviu, o n Casn ó dlõ>O 
tostmrnmhn. qtw nu l.r.•rminol n minhn orncfío d!zend'o re
lllllll'inrin meu monrlnln si até 30 de outubro pro:ctmo a pa-
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ei1'ic111;ãn rio llio Grande do Sul fosse um facto, illclopenr.lcrf. 
h•nwntn da in!.ut'\'enr.~ãn do Governo Federal. 

O 811. IIIINW l\IACJI.IDO - :'\em V. EN. dqve tomar isso a 
si'~rio. 

O Sn. SnAIII~~ DllS SAN'I'DS '-- Pot· isso, podr.rtl V. !!:x,, ::;,., 
Pr•e.~idr.n{f\ n\'al ia!.' o ;.;'l'(w de• Stll'prcza q1w tive, quandn dúpoi:'! 
d,;,,a Jlmnil'<•;;tu~fiu ria mfnha dignidade pc;;~oal. conhoci o 
tmll' r.ln,; il'lt.•gra.llllllilô dn P•.ll'tO AlegJ'Il, puhlicadus [""" ,jor
JIHP~ d1~~ llonl.t!lll. 0111 ~~~ <ItliW:-l s11 fllllllmcia que, cm IHH:l ·t·eu
n ião dt• nll•mr••JJtlls do !'ai-Lido Rl'pllhliennn, l'ôra J'e,,rli\'itlu :1 
lllinlia nlimiun•;•'in, considerado elemento prujudieial ao me,;mú 
pal'liriO! 

·1·::-;lr•anhavnl p!'uc~dinwnto e:-;tc, l.l dos nruigns dn 1-!'0\'f~l'JLO 
fin E::;!.tHln. · 

J~~t.J•anhaw~l ,..;im, Sr· .. PL'P~idrntl'~ JHH' q11e, ao f~m vi.~z fiL' se 
rn~JH'IIlth)J' ao nwu J'epto, J'og'I_!-SL' á fJI!eS~ão, l', por llfll golpo 
dt• fot·,:n, f•liJJiina-l'"t' do pai'Lido quem jümuis nüo fez uuLra 
e·llil:-ia ... inão pl'IWIII':ll' r.Inva1.' P~se rneo:;mo par·lidu_! 

Crn'l'oitnran(iu o~ lPl,c;,t·amma~ ,i;l pnblicados prln~ .iOJ•
Jl!lflS, r·r.'et'hi, nU• p:.;.;J.a hul'a, novo. ot."ll.ros dn:-;pncllo~, fir•mndos 
pfll' inlilnlndos elwf"' de parcial idade; municipur.s. 

S1'. PN•&id~nt~. V. Ex. comprohendr., que, qqr.m tem 11m 
pns;ado limpo wmo t.•u: qur.111, como eu, nunca se di
rigiu an g11vt~l'IHl C'~ladual pal'a. pedir um favnt· pü:;soal ou pu .. 
litico; qlH~m. eomo ru, assumiu, algumas vezes, cm nome dc1 
uma :-;olirl:niedadn di! (Jtw lw.in me arrt'P'~nclo flp ha meus 
10mpo 11iio ler r!PIIa J'ug-ido, n:.;sumiu l't!S.ponsa~JJilidtHIPs C)tlfl n~o 
me cabiam; quo]n, como cu, fala scrn·p1·e dr \'isr.irn ••J•guitln, 
dr.via l.t~l' ::"enl i rio a· magua, que de •fael.n siHlo, un ver· ttw~, 
rlrosl.u llliUWira, se rugiu ao rr!fÜo de honra por mim liHt~J\11,., 
dtlsta tribuna ao pl'esidr.nte do Rio Grande do Sul. · 

)fas, Sr .. Pr~sidente, vejamos qunns. são. as manifestações 
parciues, parF ver ~e ele facto ellas pat•tiram do PnrLido Rr.pu
hlicano,. 011 se são filhas da vontade unica, despotica, quo 
neste mom0nto domina minha terra, vontade que qtlr.l' .dc1xar 
f.ranspnt·occt• que. srm ella, o Jlio Grnnclr. se perderá! 

· E' .iú>lnmr.nlo o contt•ario. Sr. Presidente. ' 
. Sr. Presidente, o primeiro tclgrnmma qun r~cellJ. fo1 dú 

ct•nf.t·o l'f'Jlll'blicano rlrnnminado c,Tnlio de Caslilhos~. Na 
reunião desse cr.nt,rn nm CJlltl se allega a presenÇa ri~, mais 
dr iOO ;;ocios, foi proposta a minha oliminaciw ! 

F. pn1• qur.m? 
Pnr um eidadiin chamado Lindolpho Cnllor, qnr ,; ho,i•J 

Drputnrlo Frdnrnl )Wln meu Eslado ! 
Essa solirlarirclarln rstcnrlr.n-;;c a outro;; pnnlos', n C•lllros 

mun iei11ios: e· da h i, a stll·ic rir. despacho~. quo tenho recebido, 
l'ffi os qu;ws lembrmn-me a necessidade em qno ustou rlo rrl
nuncim•! g como i'e is;;o não bastasse para all.rihular a. ;;i
tuaciin tln num lar, set•viram-se de carta anonrma, pum me 
avisarem de. que r.u não levaria n\·nntc esta minha nttit.1wln 
sem J'ecebrJ• pngnmrnto .ident.ir.o no que te\'C Pinheiro, ~la
fhnrlo ! 

N1io mr ntl'mol'i;n a amon~n: nl'in rcr.unroi. TJ•r.i tll.ó o l'in~. 
O f<'i•l;.!'l•amma dn Ct>nf.t'll «.Tnlin'. rir' C:nslillJCIS>, de PMIII 

~\lr.~.n't\ ''lilt'l! nul1•ns, lnm n nssignlllura: do um mot;o. di;mn 
.<o]l 1nrl11s n~ ponlns :1•• \'isla; mm; snspcil.n, pOJ'quc· ;Mm do 

' 

• 



.;;r>r.muiln !IO\'n, 1! soll!'inhn. po1· nffinidncle, elo Dr. Bm·ge~ do 
ll!l'lltlil'llS, ea.,arlo como 1!, cnm uma soJJJ:inlm ilo PI'CSidenl.e fio 
E>'lndn, mr11;a. ali1\s, rlisl.irwtissima. " 

V . .Ex .. ~~·. J.l;··esidPnlr, hem Jiódr1 awdiar o qunnto mn 
cn:;l..a l.l'f!Z(~r· ~~~~~'~ f:wln:; prn·a PHia IT'iiJIJnn, Mas, n vnrr.Ja(lr. (\ 
C] til~ r•:'i.:-on mw.:n 'sr i C1ln-"'1'g'tJ in dP:":!t.nenr-:o:(\ pnr'qlH! casr111 cnm a 
·solwin!la dn IJJ', Bnr·g·r!s dr! l\ledr~il'n~. :\pô:-~ r•s:.;e enlacr., foi nn
lllf•ndH :::;('t~r·r'la!'io- -:ln Pr·P:-~idPnria; nm o.nno drpoi;o.;, Dlt•eclot~ 
do TIW:-itll.ll'u, ~~ ruts:o::Hio alg-nm lmnp'\ nccor·r·enrln u liHWin do 
l'hfli'P J'Pflllhl ieann dr ~nlldn;.;j:.;,.;oima nwmnría. Cm·nrH!l Maren.~ 
df' .:\ndr·urlr!, J'oi JlUIIIPado pat•a u cnr·go vHalir!in qur~ e~se dr.
Jlfl . ..;ilar•ifl da l'rí t'PP!thlieana PXer·cia- - n de p~e1•iviio dr. nma 
das esc·t·ivnnin . ..; mai~ r·icu.-. ~/1! .Porlo ..-\IPgTc. 

:\lui:-; l.nrfif·~ dl•pni~ "" uma pn:-; . ..:ag·Pir·a dirref:iio de outr·n 
chofn l'l'idnlf•nle flel:omnwdadu níl pcditien de Por·ln :\legr.'t\ 
r·nf.r•o11 pnt·a a \'ietJ-pt'~!:;Ülencia elo CenLl·n «,Julio .de ·casl.ilho::.;t., 
J.: .i:í (jlll' II.IQ'If'Í IW.'I·I.' Jll.l!llll, qllfJ me "''.ia JlCI'IllÍi.ido di~l'l' qun 
oJ .. $(.'11 t.iÍ:O:L'IIJ'.olO. ÚP Uj'tt'I 1 S1 1 1l!tl~\ÜO J\)j fr•il.o I~IÚ fOI'Jlfl d11 1111lil ar
J'íl'lllilf i~·a. dr uma imag,~m Qtlf' JIH' não pi'!J'Irncia, J'IOI'que r.ssn 
jnm~t·Jil foi í'lllPJ'r•;.radn· (Win /.r•ihuno Htu•ho:-;a .Lima. lf!Hlllllo 
eOJllfllll''llt u Jlj,, Gtand(l a .Tf.'r't!Snl(!nl, Cnnt p:-;:-;a.PX"pr·rs~üo fllll-· 
}JI'flgaria JWln di:-:CIII'~O g-nn~HJ'ÍCO, (J Jll'I~Sitlnntn do Ceni.J•n ne
J"lllhlienno dí1.ia (]III' n R1· .. 11'111111' Hurna!'des não sel'ia J>r·r~i
drnl.n 1la ilPJlllhlit:a Jlfll'qlll~ 11 lliu Gr·anrle .não o [W!'Illil.l.i!'ia ! 

Os trrnJ.\1'!'! mudnt'illll. ~~ !ln,jl.! o t'I.'JWOho sou ru, n Lta.!J i_dtll' 
i-ônll r11, na ldH·a:o:P daqur.IIP . .; qJJf• nfio ~nbr.n1 n .rtrrP ,'i I!'UIIi~.::io, 
pm·qnc n~l]UI'Crm BiLrln~.ü~~~ passada~. 

·)las. S1· .. Pr''~irlrnlP, pssc l.clegl·amma, com firma;; mdi
villuUf•o, fnlnnfio rm nnnw rio Pa1·Lidn Rrpnhlicano. não tem 
impol'laneia. Drll1•;; UPPIIH" r11 rlcslaeo um. J)rocwlcntc di! 
Cnchn1•il·u. ~ub:-H:I'ipl.o por r.Jnu;; JlCI'i'nnagens muil.i\ di~aws: por
qiw sfio Df~pu tadu:=; c:-~t..ncltHws p t.cnm Pept·e~cnl.n'~·ão poliJ.wa 
di•nt-ro ;ln meu E><lndn natal. Hrl'iro-mc aos Srs. Balthnznr Ri
beiro c XC\'I!i' ria Fonsera. Por c~sc lrlegt·amma ,em que sou 
l.ratarlo "com a mair•r consideraafio - pelo que deixo nqui os 
meus agrnclecimc·ntns aos sens dignos signata,•ios. tanlo mais 
(]t!Unln podia ser muilo prior - sou informado d~ que o 
parLido .se ncha magoado cnmmig-o, cm primeiro Jogar, pot' 
causa da aprescnlaJ;fin rJe;;sr. pro,jeclo de intrrvencão, que, n•de-· 
untam. 1\ inconsl.i l.ucionul; em segundo, porquo neguei a· so
lidaPiodndn dnvida no chefe' do Partido Hcpublicano cm um 
momento dii'J'icil pal.'ll u vida do !tio Grande. 

Yamns por pn!·lc;;. 
Po1· qu" 1' incnn~l.il.ucionnJ o mcn pJ•n,iccto? (Pn.u.~n.Y 
Niín qnr•1'n aJ\J'I'-'"nlal' nr·gnmcntos proprios, pelo quo von 

citar a opinião de um cminwtr Jl!'nl'cs,-m• d•1 dil·cit.n da Fa
eulrlarlr "" R. Pal!ill, qur l'fll11osl.n a afl'irmalivn. T1·uln-sc, ó 
vc!·tladl', "'' 111\1 arni~-t•'; ma~ r.~Jc facto niín·l'nz pr.l·i!;-nJ• sua si
lunc:io dr Jll'llfi!SSOI' Clllf!!'iln. tr·nzr.ndo o seu apoio úr.sintcres
sndo un pro,icclo. nc!'iJ•o-nw ao Dr. ~J:nn01!l Pacheco Prutcs, 
que, t•m ca1·tn, ·diz o seguinlc: · 
•••••••• o ••• •••••••••••••••••••••••••• •.• • '.' ••• •: 

«Npg·nl'. r.nll'tilanlo. n prncndeneiu da ii!torvcn\'iio. 
por l'nltn elo lr.i oxpre;;sn, inlpot•la cm confos•nt• que no 
Dil'•til" .Pnhlico " Cnnslilncionnl não ha pl'incipios gn
!'Ur•;; (!ll'l. 7'', iii [i1w, du ll'i de ini!'Oi.IIIC\'iío no Cod,. 
CiYil), 
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o~ ncnnlccimcnl.os <ln Hio Grande tornam, porém, 
· desnece~snr·iu n applicai•l\o deste urtigo da referida lei,· 
por surgii·am J'aclos que submottem o caso ao art. G•, 
n. 2, da Constitu iflüo l!'odcral, como superiormente evr-
decinstes .> ' 

Al•\m do"Lit opinião. Sr. Presidente, que é do um cml!rHo 
professor d~ direito, o meu pro,iecto baseou-se ainda na opi
uifin l'irmndu pelo priJprin Dr. Borges de Med•eiros. 

notr·ncedamos um pouco. 
Tratava-se da intervencão no Ceará. O governo 

cle;;>o Estado havia sido reconhecido pelo Governo F!l-
dcrul rlaquelia época o convém accrescentar 
n irllet-venr,ão niio Rn deu considerando que havia alli duali
dade de govr.r•no c de assembléas, po~quanto nem se fez men-. 
çãn da assemilllia .n g·overno de ,f<~azoiro. E' o que provllm os 
doeumontos do Govemo da Republica, do nntiio, mllre os quaes 
usM, om p1·imciro !ogm•, a l'espost.a dada aos .of.ficiaes da i(Uilr
niciio do Ccnrú, que pediam a intervenção do governo a ·~avm• 
do St·. Franco Rahcllo. Dessa resposLa, saliento o seguinte item: 

•Para u;io pnrecm· quu fugia a esla regra, conser-
. vou no Cear;\ nl'l'icinc' immediaLament.e onvolvidos ua 

polil.ica do u~oio ao S;•, .~'ranco fiabello, no desempe
nho rln fun··~flo electiva. o não anuullou o acto do um 
dos inspectores dn Região que forneceu mais de tOO 
mil tiJ·os i\ policia ccarense .~ · 

Depois, cont.imía o Go,•erno Fcdoral a oxplicat• a sua con-
ducl.n no mosmn documento: \ · 

cNãn é prl'niitl.irlo ;i União prestar o concurso do 
Exorcit.o Nacional a contendas t•egionaes,. só porlendo, 
nos casos taxativos da ConsLituicilo rla Republicn, en
viai-o sob a direcção do Governo Federal o commando 
do suns autoridades legaes~, . 

Pot• conseguinte, o Governo explicava que só interviria 
no Ceat•i\ para snrunl.ir a ordem publica, com n dnvidn J'es-
ponsahilirladc rln gunrnicüo effectiva. · 

Nn dia W do marco daquellc anno. o Governo baixou um 
decreto do cst.ndo de sitio no Ceará. eorn o scgu int.o cmMi-

. derandum: 

<Considoranrln que n Estado do Cear.ú, por causa 
. de uma intensa luta politica, está int.eirament.e rcvo
lucionudo, nãô havendo governo local em condicües de 
restnboloccr u ordem e f.nrmw effcctivas ns garantias 
nssegurndns u naeionncs c csf.mngeirns, como se I or·nn 
corto pelo conhecimento da siluaciio adquirido oolas 
r:ornplet.ns informn~ilos qne, ministrou o in.,prcl.or dn 
H c~: ião,, ' 

Como sr vf.•. não se allega nhi n dualidade de governo,, 
n1US R inlplllmll'in I.)O IJ'O\'OI'nO rxislfmJC jllll'n lllnnJCt' 11 fll'f]t11ll 
no l.rvrilcn•in rio l~>l.arlo. 

•. 
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Nu dia J !t rJe mtu•ao, o Gover·no I'osolvou inLot·vir ex-o{fi
l'iu 110 GeaJ•tí, l.Jaixundo n scguinlt~ do.cJ'el.o t;OIIl us r:owdtletan- · 
du u.l•nixo: · ' 

•Cousidcrnndo que, desprovido de el~mcnLos para 
_cxct·ccr· a .~ua uuloríctr,do no Estado, D Sr. i\Iaroos 
Frnrwo llubcllo niío póde garantir· aos habitantes do 
Cr.nrú .n~ dircilo;; que n Constituiclio drr -Ropubllea lhes 
asstJgut·n, ncrn aRscgurnr, no ERLado, a pt•aticn da fór
·111a Repuhlieuna rlr- govcr•no, que núo se adulf.ora só
monl:u, pela aflnp~ão de insUI:uioõrs lc!'acs a ella "on
Lrnrins, mas tambom TJII!o deare1poilo qrw tonwrn ilht.-. 
so1•ios, 11a .vrw alltJliCcliJ<lo "" rlidamcs /.ertae.<, ejuando, 
a! i-;ís. a Crm.,ti l.u içiío b'edcrnl ,,n bme/.l.c, cxprrJSSI1mente, 
os Estudos n ,;r. regerem rcspr.i1.ando os princípios con
~l.ilucionaeA rln União: 

Consiflr.pando qurJ nessa situuouo, de filei n deror
z•cnf,c du acctJ:>IlÇJ1o de illegitimidnrle com que o ataca o 
govrl'no ~Ue! domina l.orfo o E;;f.udo, o S1·. ·coJ·uue/ Fran
co flnhellu iltilü virl.uulmenl.c clcottirlo ele qualquer au
IOI'idade e na impossibilidade de l'eurlquiril-n pela fal
Ia avel'i:;uarfn do clomentos; 

ConsideJ·rmdo qne não fôrn licito ao Governo Fc
cleral repeli-o e:t:-o((icio no cxm·cício da autoridade que 
lhr r! rontc.•tarln r:om. araumentos iw.,'dicos am.pamdos 
na t:ontarlc da ]IOpularrio do Estado. 1'evdarlu c:r.!~~tbe
!'fllltemrmlrJ no viam· da rcvoluç,;n qne apoia a A~sem
bieín c o gover·no insf.nlindoA crn .Tonzeiro, nem rm tncs 
r,nso;; I h i! concede .meio~ para case fim sem e:ra.me Pl'rf
vio da leail'itimidade ele 8fllt mandato; . . 

Considerando qare a Constituíciio garante aos 'hri
bilantes cios· Estndos o goso de instituicões locnc;; re
publiennns (art. 6', n. 2, o ar•!.. 63 da Consl.itniÇJio) 
e como sanrcüo nral.ica a essa garantia eon!éur a clis
po~icllr• dt> art.. &•, n. 2, que autoriza o G·ovcrnn Fe
dera/. a intervir nos negocias peculíares ao Eslarlo: 

Docretn a intoJ•voncüo federai no Estudo elo Cmm\, 
ele., 

Baixnndo. no rlir1 17 do' marco. ns instru~Jçües para o in
!Arvenlor no Ccarn, generul Sof,embr•!no, diz o Governo: 

•O fim da iutervencllo, que é restnbolccer n :;o,·er
!10 r•cpub/icano,. radicnlmcn!.c deturpado ern sua appli
r.n~'üo no Ceat•il. 1J o impcrio rias lois, adormecido .nn sua 
accão garantidora, est• erprc!1arnentc determinado no 
c]e)ct·eto qu., o declarou.~ 

Ol'a, Sr. Presidente, r:omo V. F.:-: ~ vê, esse cnso de in
I.Ol'\'cnçi:io eJ:-offlcio, concretiza-se perfeitamente nn situa~iio 
ucLuul do Rio Gt•andc do Sul. 

E n que eí mais puro se admirar é q seguinte telegram
ma que Vf!U,.lor Í\ Casa, assignado pelo St•. Bor~es d!J .~Ic
dei1·os, dit'Jgrclo nn S. Uerculnno de FrCJtns. autuo Mrnrstro 

. da .TuRiieu. llJ!Plaudintlo a intcrvcnr,,üo no Estado do Cearl\, 
com a nt11mne!fiO do um interventor. Dizia nessa época ,. 
BoJ'g·es Llc Jlcideiros: · 

"Porto Alegre, 10 ri c mnr·ço do 1 Of.l - Dr. Het:· 
culano de Fr!Jilns .. 
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Agratlt.•eundu· ninlia g-until('ZU \'Osso lr•lt'gramma 
lwnll'tll, J'ir·o intl'il'ado lt!<.,l' tll'cr·e/u irrlf\t'll'llt'lili J'odcrnl 
Ccat·il, :wunl]tnn!Jadrl magJ .... I.J•nl r•XJ.hl~i~·iiu (ll'r•unJIJular 
que conlp!!IHiia JHll'eZ:t dou·:.J·lnn eon:;l.illll'ional n J't!ali
dat.lu /'lngr·an/.., tlu~ a••/o;;, ;.;iin iln tlrr1·ida kuillrniliade 
e OJJ}Jfll'lltnidade tlt','i,,.,, JJI(Hiida u;J~frwwdinuria, que, ap
plieuda I•JJiitUJ.'a prdu JWinwira vn~. r! a ltlliea adequa-
da tatuht~m ú :o;ilJgtJinJ•idadn g·1·:n·n do ~~nso. · 
• 'l\'unca, cnnw. :Jg-fH'I_\, impl'l~ . ..;cimlivt.•l :~w l.nr•nou ini.Pr'

"\'eJH;ilo Gnvrr·no Vvd•~!·al pa1·a. lr.•vat· pJ·nler·ç:fio e ~et;u-. 
rnn~~a· ao E:-'ladn :tnal·chi~;ndn. J'P:-ilalwleer!l' I'IIIH!t~inna ... 
!lH'Jll.o J'o,;.nrlnt• rln:;; iJJ,.;ti~IIÍl_'tit~:-1 lnt!:lt!!i, (Jftl't.tnlir lotliM' os 
rli1·eilos imiiiJiduut.'s, Plll sumrna, u::;s,._~.;·w·at• el'fcctivi·· 
rJudu J•t•g·inren ri!prtldit:unn .• let!r:ilne n~ minhati cfJ'u .. 
si\~;1.:-i Cllngr·al.uJa,:tw,.; peln ~aüia inicial i\'a que bem J,m
lunl.rJia al/.t:z:r dit,; iulni/oti 1: sPnlimen/us palt·iu/.ico:: 

'do lll'ncmer·i l.u Pr·úsithrl<• !/:: /lt!publ i~u, Snwlaçües af'l'c-
clnosus, - '}J, .1/i.•i/d,·os," · · 

lllll/il! mih.i 1.'1'11-' ti/Ji, digo rm. 
O que ar;·ut·a yr!Jo 110 Jlio Gr•atlde ~~ .• , a: Juta fl'ntrici(IU, 

Jitl.:t CJIIIJ pat•(•Cr.• :-:et· inltll'minavPJ. ucar·,·el.anclo ~n·av0s pJ'e
Juir.os mal.eriaPs, .~ociau:-; 1: rnU!'iW:o~_ (I minlta tel't':t uatnl. 

Dr. longa data venho t•er:/arnnildo · p•:la l''~'• sern sng
g·esLücs de qnem qtfct• que seja, sem· inlor•esst•s polilicos no 
easn, u.pezat• do CJltu SL' diz. Do11 u \'. Ex .. St•, PrPsirlnntc\ a mi
nha J"alaYra de lJnlll'!l dt• tJIU: nfir) 't•t~l~t'·Ld sug·g·<~~ft1e:.;· t.1t~ nin
g_ucnt, para. ·rJrOct~rir.·t·. eonro lt~ 11 h o ·!Jl'uet".'d ido. . 

Estt·~ l.olt~gL'anrmn:-:; (lllfl.~/rwulo), qtlt~ .JWl' r!nlqllanlo ·são 
nin lltlJnt'l'O do Jtn,·r, ma .... qnr• pt•n,·n,·,~Jnwnl.t!, ltfio do l!J'I~::Icet' .. 
indienin filie querem l't!Sdl\'l'l'Otasn annullnndn n minha r·•nla
YNt, :rnl it·atHJo-m!", ü fOt'1;a, di'~! a. l.l'ilutna. n.o pa;o;so qtln não !:li! 
cnmrn't' rt oult·a purf.t! do l'L1 ('Jio rH.•lt~ qt!al. :;i ro::;;o;p eumJrddn. 
P.U silencio~amr.ntc abrwdt:,n'al'itt P~la tncleit·a, · sali~r~~Ho _por• 
l.e!' a~~inr·conlrihuidu pill'il a paeit'ieat.~ão dn Jlin Gt·ando do Snl, 

Mnu:01 ~enlwt·cs, ~~u ,·inr pnra e:;tn Ga.".ia enm !·.,~r·tn de GO 
m ii yof.us tJ niio h a d;,• St'l' n man.i /'c . .;l.nl'iio cle~~rs noucof~ cle
l!Wntns qun 1111~ al.ntlt~J·;l 11 1\l!H'al. t:•nJ'raquf~eeJ•;í a Jllinha al.litudc 
de republicano '\ so!H eLudn, cil! er.trti,nt.cmt~~. 

Qnc illlJ)I)J't.a qLH! dig·am qile lenho· inlcn>S~os ·ineonfe%n-
~·eis? ! · 

Qn:ws ~iio (~lit~S ? 
Qual o nrl\·m·nn da llt•prrbliea qut• l"nhu nwr·t•eidn da mi·· 

11ha 1Hll'l.t1 nntr·a act;fío quP nüo ~wia a dP um l.l'ibuno c combn
t.cntr.. apninntln, i;Prllpr·t.', nus ~rr·mus enn~litnci(Jilfi'OS, ns nl.ti-
1.ndcs pa/riot ica~ do;; Gul'ernos Feder·tws, com relação aos Go
vornns r!.J meu Estado'! · 

Scnhor·es, rl~pois dr mJ,trur· qnnl 'na/./ iltHir que ns~n
miu '' Jll'Opl'io Prt•sitlenlr tlt> nwn Estndo. rm r·c•hli'ãn ri inlm•
VImção nn :Es!.n(lo do CPnt'iÍ, cl1~\'0 Tieat' 1'Õilt~nrio.-.o, quando julgo 
qn~ N~sa rn,·otuçãn prr,eiF~n 'dr. sr:P,'~uffoenda? l . . .·. 

De\'n PnmlllriPePt\ qnnnrlo vr•.Jo a cnt'l'l'nln rf(• rncrtr':·in,;,; 
qnn sr. e,.::gol-nm r qtu• pnflinm iH .. •r· upplicndos nn IWnspm•idnl.lC\ 
o grnndmm do rtH.'\1 J;;~tndrJ?! 

Quando \'t•,io qrH• trrdn nlli 1'.,/.:\ se' lrnnsfurmnrrrlo om 
~:uluas, de\'o conper·ar· t-1.1111 olemenlo:; qLw•obedecmrJ•·a V!.'lz nu-
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tor·i!nJ'ia. d•• qll•'lll ll!l,IIH!n nr·r·c~dnr· dn :-it~tl· JHI.~Io dr• Junri·i\• 
CUIII 11 lilllill d1• il'llhldlll', ll(jllldli! fJIII' 111111en ;III IIli! li''.lliil' '? l 

.ln rnais. X ii o IJ!IPI'O, rwm rlc!rn I'I'Cilnl', 

~r·. Pr·,~:.;idc•n/.c•, l.enhn a rninhá pasla (m'os/J•a 1ulo). C'l:f.•iu 
r1n /c!lt•gl'llllllllíl::i u de J.H'oru:-~ .de maniJ'r!~ln('ÜNi, q1w nfto loin 
Ioda:-:. púr·a niín eant.~ar a a/ l.t!l11}fto dn P,pnadfl, ma :-i eni.:'P pJJa.s 
dPs/ncnt'ld ul.~o;llllln5. por·qnr. :->1! diz .qrw e . .,~a:-~ muniJ',,:;trwi"ie~ · 

. :;iin 1\f.'H'/Hl~ /.r•azidas por· ach·t!r:mrios.. " 
Ci!.ar'l!i anle:o; o JWIIW dn um Tllllriota digno, qrrt' cr.m.~ti-

1.\Jill lllll do~ ei"llll)lliO' do fH'O[II'ill !.ifJ\'Ill'IIO, tOill I) qu:tf e~f.ni'O 
af.t~ a \'t!~rwr·n da t'l.'\'rllllçiin. Hel'ir·o-rn,! au Dr·. Galdino San

. l.iago. Ainda no ultimo dia. quando deixei 1•sta ll'i!Junal. no 
cllrg-:rl' iÍ winlJa r·t~:;idencia. rom gramle Slll'pr·roza, eneontrci-o. 
Di:-:ost'-nw. Piifl qun mr 1'1ir'a Pl'f.ICtll'at' para llar-mn n nlu•a .. 
~~o de qrw111 linha n ospecam;.a de que a paz se ha\'i:r de far.er. 

O Dr. Galrlin" Sanl.iag'0, ex-Dc•[lllladu ]<',JdeJ•al, llllllca ~e 
manifestou contt'lll'iumenln .ao Go\'erno Estadual. ,\pcmt~, 
pot·que não quir. Slll.' in,·e,l.illo no puslu de intcmlrml.c de lf,u
qur, uonwaran1 Jllll'a. aquellc Jogar um :iell inimigo pessoal. 
])osst• ucl:n, J't';nllarnm todo:; o~ pt·ó.iuizos mali.•t·iae;; pura a 
:;ua '~8f..ancia. cujos eercatlo~ viu arJ'Ul:Hio~.- ~lia\'etlllu J;'l'Utldf! 

JlltWI.awladn do ::if'll gado. "A' Ybl.a disso". 1li~~n-me dlt~. ''re ... 
~ulri vir• pa1·a o Hio de .Tuneiro, al'iw de não pet'dcr lambem 
U COlll~r'l. '' 

Eis alli, S1· .. .Pt•e;:;ident.~. a t~itl.i~H.~üo n quo clregaram os 
iulcJ·csscs iHll'f iellllli'I.'S 1111 Hio GI'UIIde do Sul. · 

.-\llegam ainda l1tll! ~~u nãn m'~l'n(;o a i~oni'iluwa rlf1 Pat•f idf1 
llepuhlieann. Pura cnrnlmftq• N;fa afl'it•mucfio, quPrr) lraZf!l' ao 
ennlweiuwnlu rl1• rneus IHU'es aJg·uma~ J)I'O\'ns du~ ruauil'esta
,.,ic:=, QIW' lenho recelddu. lll'l'QlW lerlll llliiU signiJ'icuf:áo ex:
ú·uurdinaria, 110 momcnlo. Bis a primeira: 

"Em llOillC da J'amilia de PinllfJii'O Machado. do nio 
rit'U!Ido do Sul, eu,io scul.imcnln inltll'pr,Jlo, ~:ongl'nlu
.l,J-'nW 1:oill V. Ex. prlu pai.J·i<d iea inieial.i\'n do prn
,icclo uo· inlrt·vençiio federal nesse·E.,I.ut!o. Suuda~ões .. 
- Eu'l'ir.o Lnstosa." 

St'. ·Pt·esicleul.e, Euri~:o Lmtosn foi Dcpul.adn Estadual, 
1fii!IIH!o i·ivia Piniii'ÍI'o Machado, o lambem ~:hi'J'e de policia. 
Por conseg·uinle, aqui esú um r!ocunw11ln Ya!ioso pam aquol
lo~ tfi.I•J JlllllSUIII qu•:, aginrlo cnnlJ•a mim, t•sl.iio JlOi'VC!li.UJ'IL 
munidos da g'l'lllltlc arma polil.ica, qu1J :w cluunou Pinheiro 
1\lachur.lo . 

.\ segunda ,:· unm nHtniJ'I)S[u~iio ardenln da mocidade. 
Não 1111~ vos~u-t•N;ponsallilizm.• polos lt'l'trJOS t•nt quu PSit' I.I!Je .. 
,;ranmm osl•í t•t:dig·ido, porque a mocidade l'aiJa Sl'illlli'C eom 
tnahi enthusiasmu e mais ospct·anca c.ln qtH' ns velltos. E' a 
manil"esl.u~iiu do,C:t·ccio Academico do Pc<l'ill Alc•g·t·c: 

"Em nome GJ•cmio Acurlemico Indcpendontcs, qtJC 
é a cxpt•es,;iio g;J:andc nltliOI'ia acndemicns gnúchM, 
rmmprinwnltl!IIIIS .. Dnllinsinslicnmr.nl.o V, Ex. pelo sc11 
inconfundivcl gcslu pnll'ioLieo, J'uce pungenl.o d1•nmn 

do:-; pnmpu~ . .DnsnsscnnJwns suas idt~as pJ·nvncon par·l fi 
seu::: anli~·os enmpanlu~it·o~ ~m·:Livisfn~ halrltin~ P apô
dos cuja inexpl'essiva Jin~twg-om J•chal.emn.< h~·pol.lll~
cnndo cm dcsngrnvo inleirn o inconclicional, nl.lsolula 
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~olidut·iedade. Clmmurum a V, Ex. lt'ahiuor, como •i 
a Iu1. da verdade, jusliça o pnl.!·íotísmo pudesse conl'lm
riiJ· com a l1•cvu tias trahic;ões. Trahidor· tí aquclle que 
ltonLGlll jurou fidelidade , ompanhoiros chamada lloa
rçilo Hcpubiicuna o na :rnminonciu do insuccesso se re
!J•uhiu eovardemenl.c, imprimindo 1'acc st•t:s amigos as
quoiroso .beijo 1io .Iudas .. Saudacõcs. - Francisco 
EbUnn, presidente. - Ubil'aidJ•a CÔsta, vice-presiclen
tc. - Ltti; Paria, 1• ~ocreturio, - O.~cm• Dcaut, 2° se-, 
crotario. - Bra11o nibeiro, l•hcsouroiro. - Coelho da 
Sou:a, orndot•." 

D11 l'olotas I'occhi tamt.ern uma dcmostraçüo contraria 
nos meus inl.u itns, por! i ncln r. n c J•cntmé i n'SI!, q'uanlo antes, em 
nome do minha honl'n pes~o:~I. a cndoh·a de Senador I 

Sr. Presidente, contt•nstando com osso to!egmmma dessa 
associacão pelotense, tenho aqui um outro despacho, que vou 
ll!r, pedindo no Senado· que me pe;•dõo os adjectivos retel'ontos 
:\ minha .pessoa, pois só o leio corno um desaggravo deantc da 
o:·ilnaoüo premente ern qne me encont.l'o, pelas intimativas fei-
tas, JlOl' quem não tem esse direito, · 

Eis o l.elegt•nmma: · · 

"Senador Sonrcr, dos Snnl.os - Hio - DeJ?OSita
rio de noosas esperanças. paladino de. nc:ssas lthcrda
aes, sonti'nel~ de nossas !J•ndi~õcs, creclm• de nossa gJ·a
Udão, esteio dn pntrin, gunl'dn do futuro, salvador de 
nossa lcrra, louvado seja o. vosso nome, n totalidade 
dos homens independentes do Jlio Grande vos applau
de. - Dr, Antonio A umtslo r/e Assumpçüo .. - H1t(JO · 
Piratinino A.lnwida. - Octavio Jacintho. Dias . ..:... Dr • 

. Balbino Mascarenhas. - Barüo da Con'cciçüo. - Fre
defico K1'eme1•. - ,/oüo Souza Ma.vcm·anhas. - João 
Satamini. - .1utouio tle tl.•sumpção .Tttnior. - .Tosé 
Thoma: Meudonça .1:evedo. ~Alava Alv11s Jun"ior.
.4J•mando Xa1Jiá. - Jrm! Lu"i: Gamam.·- M•thm• Att
ousto de Asmutpçãu. -. Franc"i.I'Co Rod,·ioues, -Mar
tin l?r.heniqu.e. - .!oaqnbn F, Passos. - Dr, .tlma
.ranle. - D1•, Lui: de Moraes, - Ot. Olivei1•a. -
Al'old tle Maia Farinha, - Anaaleto F''ii'JlO. - Renato 
P?•atinino rle .1lmeirla." . . , . 

01Jtro ;Jocument.O qun Ó pt•ooiso (!LIO O pai~ COnheça é 
csl,c, firmado por Alfl•edo Vare lia: 

:~ 

•Senador Sonr~s dos Snnf.os - Rio - Tijuca-Ho
f.el: 

'rrahnlhel, com afinco, para impedi!' a guerra ci
vil: tudo hei feito -pelo rosl.nbelecimonlo de uma paz 
honrosa justa, fecunda. ·Celebro, pois, com vebemen
ciu, o vosso nobre esfor1;o, · cm p1·ol do sncego publico. 
Tnuf.il dizer, entt•clünlo. n1io app!nmlil'in qualQuer rne
rlirln. ·.-otnda pelo Parlamento; que mirasse .firmnl~o. 
golponndo, indirecta: ou dirccll!menlc, .o regime.n CH•
mocrnt.tco, cm v!got· no patz. Aa\·ersos ao acsp;l:J~rt"l 
nos .Estado;;, não p~dcmos favorecei' o .seu Cll"IH'on:ztt
men!o no centro da Jlllpublica. Ao contl'ario, urgonl~ 
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"· comlmler· pcr·ni1!iusn lcndcnciu, QIIC, hn muit~ de •VIU·· 
tro li!Sil'US .lntr·uclnz· gTndualnwnlc no Ht')l8ÍÍ, ll!ll ol'lli· 
dflso, de~·,·ndan~,n cc~ur·ii'lml!· A:;· hu~Lil.uif;fic~ nn:!i~mn•!~ 

se ucltum \'eduw.las a nwrüu·n ui'I'NHllnsn rnudur.lo l'oi u 
syskma 111'1'1'. em cap/.ivflil'fl politico, soilf'f!llldl.>, f!CO
n~•mico .deba1xo ?r uma d•.!lupirlat!m·n, \',ul'a:!, hypi:l'
~~~plu•I~a, ,mon~lt Ut<sa admtntsL!'Ilçuo, cu,tos pat'il>il.as 
lllltntlfls anntQII!inln nossa Pui.l'lll .. · Muti.Q cmllot''l ·o 
usut•padm· sn. ro.t•J ah,ieclanwnte anl,c 'o;; pod•H·i•so;; tJU~ 
hontr.'l~ u!l.r_n.tavn; . lllnliu cmbol'a tudo ceda, na 1:.;phm·a 
dr!s pt'UICIJ!IOS, afrm. diJ rnani•Jr· tun, domínio inl'nuslo; 
nos,, •:om outro ,alento n'alml, .. cnm <Hilra coit•:ep;,,fi~· 
dn OO\'Cl', nada, qunnl.ti· .a ~stes .. entendemos ~acl'il'icar., 
Como J'iogt·an,fonSf!S,· .melind1oados· .iins .se'nl.il'iainos si 
ifl'aças a .incll!':ida· ~~~~ãn cl~s p'u•lt•i't•s publicos,. algo 'sol'~ 
lrüssem os bl'l?s, !oro~;., de. 1wssa T•JJ•ra; como !'Cpubli
canos a q11Cifl lli!Ci.lo c sanccwnar lmnsaci;iio no camp() 
das. idtías, anlectparJamenle repudiemos. seja que van
tagem :·m·, desdo q11c iinpm•f.e cmrdetJ·iméntn das mes- _ 
mas, infidelidade i\ Bandcil•a tra11ieional do glorioso 
Conl.incnte farroupilha. Confiante do C{lle sabm·eis 
Pl'C$ct'val-a de novas profnnaçõe~. IÍiéilar um mercado 
vil, incompatível com o nosso ausl,et•o patrimonio mó
mi, vos envio, com o meu . cívico agradecimento, os · 
proles tos de minha firme solidariedade. - Alfredo 
Varella. 

!tio, !?:l - IX - 23. Praia. do. Flamengo, 70.• 
. Ap.cgam-se, lodos o,; íntm;essados, nos a·ct.uacs negocias 
do· IIi o (.lranrle, á situar;ãc: dr. qno devo deixat· 11 cadeira do 
Souadlll'. Mas, que csscH intere:ssados não esqucç,am de' quo 
nu lancei um replo de hunra. t!Du desejo, a pacificação do ·meu 
Estado e si c lia se fizer dig11amcnlc até fins .do ou/.ubro, meu 
·~aminhn csl.d trnçndo: abandonarei esta ·cadeira.·. !lias,· até liL 
como podet•ci. t'icar sujeito 1\ ·uma· degradaclio, que não acceilo, 
que 11 minha· honra repeli e~ . .' · ... ·, · 

Sr. Prcsiclenl.c declarei-mo cm divergencia com a situa
rão csl.ndual, 'desde o mr:menl.o que compt•chendi. que a elci
c'ão tio prcsidcnl.c do J!lslado não · cm·rospondia á ospccta/.iy;1 
tios t'tlpublicnnos. Por ..tsso me~mo, desde que meu .repto ·nao 
foi ·nccoit.o, .:levo 'cont:inuar nesta Casa, envídnndo esfot'\'os no 
sentido de voltar o meu Estado ao· regímen legal,, · . 

Esl.a a missão que as· circurilstalicias me. impõem diJ não.' . 
abandonar a ·i,Jta pat•a que outros avancmn;.cmbora sof!t·a. a 
minha terra.· ' · 
· Meu côph•ito nüo ~u dcgi•ada' com essas -injunccõe• da i:õ-

. vardia. · · . · · · · . 
. Deus •í s·mndc e cu tenho espernn'cas do ver (niio ·a mi
nha 8Hunciio ~olitica lcvau/.adn; porque eu não a desejo, pois, 
a minha religtiio lto,ie é a da l'nmilin do. quem preciso ~uidnr) 
o Rilr Grande do. Sul atJ•avessa)' esses !t•npecos, rengn· con
fl·a est.~ pm•iolio t.errivol, nullil'icnr·· o guanl.c que contra· 
~lle s~ levimln; e, t•Niimido, ·de suas ctllpas, avaliem· para o 
fulm·n ·garnnl inrlo a li herdade que é o irlenl dessa sagrada cum-

, pnnhn 'em· <1ue me c\wolvi. · 
Ern o que linha a dizei'. (J/'irilo bem; rnl!ito bem.) 

o Sr. Presid61lte - 'fe111 11 pnlavm o Sr·. CaJ•Ios J3uvbosa. 

'·. S. -Vol. v. 34 
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.. , O Sr .. Carlos Barbosa -'·Sr. I~~coidr.ni.o,'. V. .l~x. "ti"! 
qui.), IIÚL' sou I'ei!'lisso n,o cump·rlmenlo do meus deveres c tiUC• 
tçl)ht· . por iiabJtn assistir no Senado. Por motivo do forca 
ntD h>~', porém,. qual silJn o do gra·vc· enfermidade de pessoa fio 
. famihu. não me .foi _pos8ivel comparecer ás· sessões de sexta .. 
. feim· o sabbndo; só tendo, nssir'n conhecimento do discurso fi,l 
.-i ilustre. SenadoJ•. cujo nome peco n V. Ex. c ao· senado per .. 
. rnissão pa!'ll !l'l'Liúular, ·o Sr; ·Soares tios Santos, .I! pós, su11 lei
. tul'll nu Dta11o tlu·:Con(JI'es.w de ante~hontem. · · .. : · · 
. .- S. Ex.,co illustre: Senndm• a qnem me refiro. ainda uma 
:voz o~cupou 11 • u·ibum_L Ilara f:i!lar do seu pro,jecto d_ e inter

.. v~nção no -Estado· do Rio -Grande. do· Sul, Estado do qual nõ';; 
.. julgamos ambos· túp:resontantes legilimos. Comec11 . S. Ex. 
·procuran~o responde!' á :«il'nP,re11sa,. a~s jornaes des.ta. Capif.~l, 

··que 'Ill1bhcnram,· cegundo affll'lna, mformacões ·de ordem ev•
·donl.em8nf.e t.ondo~:Jciosa's> 'sobre as _quaes dá explicações. 
• :' .· .. •Hel'orindocso_'t'In seguida· ao discurso que. tive a honra d•J 
· aqni ']JJ•onunciar· n:i 8essüo de 2ô do. corrente, no qual :deolai•ei 
· fi·urwa o lenhncnt•J; 11uri ncg'aYJi·.upoio c solidariedade _ll'o pro
'·,iecd•.' 'tle·'illl.erven;,üo no Estado do Rio Grande do.· ~ui, .pot• 
· :;;;· ·Ex .. u.presenta,fo ú 'cimsidera(jáo ii o .Senado,, lam~nLou S. Ex. 
· ilã•.<''mc ·noimt• vre~êl)l.o, pOis,' si· assim não fosse, me daria 

. ·!J1!íi~·fllllS'!l'resposla.. · ·· ' '. · --... · .. 
', ) I ' • • ' ' '· ' ' 0 

. ·, . · Q Sn. SoAIIE8. nq~ SAN'ros ....,. Amenas · uma· deferenciu c 
tirnu hom·a que N1: dever•iu prestar. . ..._ · · , 

o Sn. _ CAIWos BAIIBOS.\.,..:.. o· fundamento ·niio é plausivel c 
S. Ex.' devia. tàt• Cito tudo' qu"anto desejava: francnmenl!l, se.111 
·.~ubturfugios, poi;;, um Senador na tribuna - não fallnpara 
·eslc.nr.m'para aquelhl' representante, ·e 'sim para o Senado e. 
· ma'is ·do que pai·a ·este, I!arn a- 'Naci!o. ·E' a e lia que nos julga 
:em·· ultima insta nela .-quo ·devemos levar •a nossa vo?. .vibrante . 
. : sincora Q verdadoil:n. E,: além disso,· extensas que· fossem· as 
HJcirRidcmcõos; .. · ~hl1l;o'1it•ia:m ilifallivelm!mto· tt:o conhecimento •dn 
. ornrlot• por Vi !i do mesmo orgão. do Congresso. ·. ·. ·. · · · 

Di?. ainda S. Ex. que, apre!iCntando seu projecto de in~ 
·tcr'vencíio;"o fez ~om·-mo ouvir,· no que, digiJ' eu, ·andou muil.r. 
·bem~ não .I h~ qnet•o o menor·•mal por isso. - . · _ ,;_· 
'· ·, J•·Diz: ainda'" o·· illust.t•o ·senador::· c a solidariedade de S. •Ex. 
• (1-efcrindo~se ll: w.inlla: pessoa) era ·pura o ril·o,j~cto _quç a'Pt·e
. ~r.ntf}.I·•I)Ill 'Ol!VII~o. mas em outros •pontos em que ouvt·•a sua 

opi ni ii o, . posso ·d izf!r, as· ·nossas ·solidariedades caininha~am 
.,iunt.u:; alú cet·lo -ponto•; ·recuando eu então, desde que .temi a>~ 
, cç1u>r•wcncins. da .Jornada em sua· companhia. ' ·· • ·. 

·. OI•a, St•. Pr!.:.-;ulento, ist'O assim dito é, da parte -de B. Ex . 
. tl1: .umu. ,maldade ,sem nome•,. E'- uma imputaoão que não t.o
loru ;,• que .solicihi de S. Ex. u nobi'P.za· de esolarecoc. · So1: 
d•.r~ 111111 não nmum as tr0vus, c não reçeio .a.discussão de minha 

'vida gúbli_ça.ou privnua;. aqui. nlli, 0m qualquer parlo. , · .. 
' .. ; .'_ Dovo,· éoino. preliminar, di}!er. ao;senado ·que r.sto anno .nãp 
:ti:r.quci ,umn palavra ;;obro polilicn rio-grandenso com o illus-

.; 1 h·~:. :;;~·nadCU' ~t·.·qn,cm HHl· venho !•ofrt•inqô. Daqui •pu ri i pura n 
· , Jt[cl GI'UJ1llt1 :rw,dht.fi dn janeiro do cJIII'I'OJÜe som,fallar-lho, nem 

. sicJUC•J' (Ir•spedir-11111 de S .. Flx; por ·nüo ~o ter pco(Joroionaoo 
uér•1;;dfio; do ·voli.•l pnrn Iiqu i cheguei u 20 de .,julho, om- plcf!n 
l'IJ\'OJ 11~i1t• ·,iii, .conaidernndo~o:. dadn~ .•nas- maniJ'csl.ucõoB·. publr ~ 
ens-etnilo ud t'l•r.wrio polilico, o qt11\ a· snccessiio ·dos nconte<' i·· 

, •moi1lo~ veiu ovirJilnciar. · .._,,, : ~ · ·:'. ··" ! 

·,. 

.. 
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.Que palestr~t~, pois, f ii· r, mos, das quues r·eceie? Siniio ú 
fnJJinzin de S. Ex .. não sei como ajuizar. 

. Que ~· Ex. nüiJ se considtJr•n mais I it;ado no par· tido repu· 
blrcunu. rro-gran,lcnse;· do (funl tem. srdo representante por 
sucr:e~8ivns reel~ições. desde os tempos que, infolizmenlo jú 
lrí ,·fio, em rtm• nr·n S.' Ex. officia:J &ubnltorno do Exm•cito, a'tl, 
o nwment.o, ucl.ual, em que S: Ex. il·duns vezes general, como 
S•·nudor· e official reformado --' é urn t'ncto. E Lodn essa car
J'eira, rlnplnmente brilhante, S. Ex. a fez ao n'mparo e sob a. 
bandt•im do pari ir! o r•epnl]licann, que hoje S. Ex. mnlsina e . 
gut•I'J'I.•in I 

O Sn. So,\IIES rurs SAN1'US - Porcliío; o partido rcpublíenno 
niir, r\ o Sr. Bor•gos de l\1cdeims I P'e~o a palavra'. ~ 

O Sn. CAru,o,· H<II1DoSA - Diz ainda S. Ex., orn outro to
pico do rli'scnr•;;,J qno respigo: ~l\'iío. l.cnlro nenhum' ·apego n 
e;•.:, c•adnira.• En l.amborn, Sr .. Presidente, alimento os mc,;
mod .>'clllil!'";nl.os !'11' r•rlac~n :l.qnc. oceupo. Aqui me acho po;· 
umn qunsr rmpo;l!çno pnrlrdal'm, c, no desempenho dos devf!
ros àr• cargo, frico r.· far•ci os rnnior•r:s sacrificios. Finnlmenlt!. 
•'H r t!~entnntrs nnihos do Rio Grnndc• do Sul, eleitos pelo par
t.ido !'Cpuhli"a!lO, que eustilhos, pinheir·o e Borges rlc Medei
ros 'l'l'f!~r·am, ·no; rnc!onU·a:mos no· niomenl.o actual, eomha
l.cmlr•, nfio lado n lado, ·como era logico e lícil.o csper·al'. mn,; 
l't'!'nte :•. fr·"nlc, do vist•ira erguida é lan\'a em rist.o. Um de 
n6s lrrlha ,;t•ndn r•r·r·arJa: um de nós renega o mandalo rece
bido. O parl.irlo !'epublicano do Rio Grande do Snl ~n~ dig.l 
rrnnl r.lo~ dons m;nrdnl a rios l.resmalilou-se. · · 

O Sn. Pwr.n r:rr; FRONTIN - Não ·6 imper·al.ivo o mantlaln' 
dn \;t•nndo .. 

O 8n. Co~~tws BAnBnAA - Fallo o· parl.ido e. estou scb"ltro, 
rrualq<wr do nôs ~ubrml nobremcnt.r!, dignamente, cumpri!' o · 
3eu dnl't·r·, A lronr·u o impõe. · 

Quanl.n no :Ji,;~urso qur ncaba de pJ•nnnnciaJ' n. nohrn S.~
nnrlm·, a qnmn ll1i.> :Vlmho t•ef'erincln, não n apprchencli pela Ll11-. 
fi<:il'nciu lrimPnlavl'! do rslado de minha uudicão. Agnanlo, 
Jlnrlmrlu, a su1 iciturn no Diario do CMlf/l'~.•so para fazer, 
sol.>r·r t>lle · consjd0rnr;õcl',, si u tanlo me sentir· obrigado. 
· . Tonho dito. (1111/.Uo bem; ·rn·uito bem.) 

O Sr. Soares dos Santos ,.- Pn\'·0 a pala nu. 

O sr·. Pl'~sidente .-Tem a palavra o honr·atlo Senadnt•. 

·: O Sr. Soares dos· Santos (') ~Sr. Presidente, Y. Ex .. 
comprchcnde n rlil'ficulclucle com quo cU lul.o na presente .in
.iunccrio, par·n dat• umll' t•oRposln condigna no nolH'e Sonadnr· 
f!U\' acnhn de oc.cupal' 11 l.rihuna. S. Ex. lomou n nuvem pm• 
Ju!lo, quando ti. subido quo ó nma prova de gcn!.ileza, rlntla u 
úm Senador, a quem se J•espondc, dizer-se que se sento não 
estar olle presente, pura que se possa· ficar mnis 11 vonl.ndc no 
oxpenclcr dos argmnrmtos. N~o J.iYc, ,portanto, nenhuma in · 
tenQiío rio ot'fender ao· meu üo1we amigo. Não. ó est{l uma rle
monst.r·nniío do arropendimonl.o - ó uma verdade. Esta r.nsa 
dá test.oinunho .. ela maneira digna c· louvuvel por que "sempre 
•" . '. ' ' 

;(*) Nilo foi revisto pelo omclot·. 
' 
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IIIL' lenlto dil'i~·ido a 8. Ex. ,\indu nu dia t!llt que llfJI'tJSr.n!ava 
o tll'o.ieelo, de .inlt·t·v•'n~t1u,, dizia 91w l! unica IIPIH'Citensiio qur; 
tinha et·a dt!t'tl'llda da, 1111nha. Hll.uapttt, l'eHSL1111 cuut o no!Jl'n 
~ermtlot·. · Omutl.o nus Iuc tos, pot· IIII lU· a legados, dtzcndu qun 
H. ~x. nniJi'1ra CllflliJlig-o P, depoi:;, di) mim :-:10 despt·endei'U, 
a\'llllt'llnrio ·en, pül'llliflll-lllt! LI llOUI'C i'3cnudo!' que. traga· .UIU 
'tmiet; fado, ]llÍI'U CUIIl[ll'OVIll-o, , . 

· J~' verdade quo iudicamos o nome do Sr.· J3orgcs de. Me-
deiros pura PresJtlcnl.e do .l!:stado '/ (l>a.usa.) . 

.Partiu dt' nôs a. intlieat;iio '! (Pait.w.) 
Niio! Nt\s recebemos urn f.c!egrnllm!tt, passado do Pot~.o 

Ale!;t'<', de uma uuuHJira la! que eu me senti, ·como !lovia ter 
sentido u meu homdo collce-a... · . 
· · O· 8n. Co~m,ns RÚIBOHA ~- llece!Jemos uma consullu, com 

a qual tuclos eoncord;ímos. · · · · 
O i:iri. Stút.lt~s nos So~x•ros - Mas em .que tm·tuu~ eslava 

t•cdig·ida essa cousulf.n '! ! . . 
Não é vm·claile que 'tislam no pensamento do no!Jro Se

nador•,, corno ·eslam nu meu, que o Dt•. Borges, .uma vez recé
hhla 11 iuvcsf.it!uru, devia resignai-a para bem do 1\io Grandt' 
du Sul '! · 

O Sn. CAitt,us-BAili!OS.\ .:_ Suppunlm eu qu·e ·assim prucc
dct·ia o ::ir. Borges de Medeit·os; mas o facto tlc não tct• assiut 
proct.!tl'ido não .iusf.ifica ·a aggressãu de V. Ex., mem!Jt•o do 
Pat•lidn llcpuhliéano!. · · · · ·· · · · · · 

o s~. SmnEs nos í:<AN'I'Íts - Desde u nwmcul.o em que a 
cleiciio f1.ti l'ramluda, cu não Unha o direito de reconhecer o 

-Pre~irlcn te. · 
O Sn. CAHWR BAnnos.\ - 1:.iin 1't·autladn como a de v·. 1:x. 

pam :i'ientHior·, como foi 11 minh!l eleiciio, Jlnrque o processo f~ri 
o mesmo. · 

O Stt. HuMmH uoH 8AX'I'os- V r Ex. está cns·anatlo. Não 
é cusn pura ng·gressfiu. Van.os pm' parles. · · · · 

Não 1' l'aclo rio f!iroifo que LI candidato a ser· sut'frag·adtÍ 
uãu pódr! pr~sitlit• ao pt•opJ•iu pleito'? (Pausa.) · · · 

E' isto reg·ular 1 (Pausa,) 
1 

• 

W .iu~lu que l.oflas as demonstra~ües ÍJo govemo !JUl'll o 
Qual soh••. o . JH'Oilt!~.s~l eleit.LII'al, inclus.ive as vr·ovitloucia~ tio 
pt·oprio· rltn tla .oletcno caibam ao· canrlidnfo, quamlu o pleito 

; f!Hinyn smHlo rltsrn.tladu Jl\'1'. outro catHlidaln•.ardo!'OSO' n ql!O · 
poclta obf.et• mawrra rc!ntrva com relnciio aos o11otos dado~ a s .. Ex .• (Pa11sa.) • ·· · . 

Pois não t\ vct•dntln QUe sm•gimnr duvic!tis sobr·c 11 intPr-
prclut;ão rln arl .. 9" da Cnnstituicão ·? (Pausa.) · · · · : · : 

Por que niir• rlizct• que 11 solirlariedado entre ou c o nuht•tJ 
Seuadot• solll'e cslc pnnfo era Jlert'eil.n? 
. . O SH.. CAHWH lhimo~,\ - Houve apcuas unia )lalcsl.ra 

mntgavr!l entre rlous camamdas, palr!strn que V. Ex. ltúo [JL'C-
cisava. lt·u~N· para n f.t•ihuna do Senado.. . . ., , . 

. . 0 StL .ROÀR!l!! IJ09 SANTOS _i A solidariiJ!hu!r, ilfio ·precisa, 
[Jilra.scr· pr•uvndn, ·fio um tlocumcnl.o escriplo. · · . · 
, 0 Sn, CAt!WS BAIIIlORA - A!it\~. niio l.enlto 11 J•ei!nio ~ú' 
mnnlql' n fllH• dts~o, tanto que occupm•ei a tribuna puru r·c~fl•)n-
dcr a V; l~x. · · · 
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0 Sij, :'iOAI\ItS DOS SANTOS - Tnmhr.m nfio 1l \'et'ffUd!• qu~ 
desde :11!97 es/:ive na. repl•esenlacão federal. Nfto estive. l!m 
lB!IU, houve um acto de .felonia contra mim, o cu conl inlll•i 
no purl.i<lo, mui/.<> embora viss•• a minha cadeira eccuparlu put· 

· l.l!f'CCit'ú •. .. · . ' 

A <livergcncin do' meu nohl'n collegu dr• rcrn·scenl.ucão com 
csl!lR factos foi mnnif'<Jsla ú R. Ex. represenlava. Jwm a auto-· 
nomia do i\!unieiJ>iO ll•J .Tnguuriio. . · 

n Sll. C.llll,llB BAIIJJll~.\ - rsso ú roupa su,ia que se lava no 
scin dn pr•tipri1l !Hil'lido; nfio .dl•v1~r·ia ~rt·vir· Ilat'a rnoliva.r· urna' 

J·el.il•ada d!!~"'' uu.•:'1110 pa1·Lidu, que tiOS '"'b1·iu eom a Rna 
buncleil'a ;;lort•Jsa, e IIÍnguem mui" do f]Ue ·\'. .Ex. tinha di" 
J'cil.o a os.•m pt·ntec~,;fio, pul'fJIW foi um do~ J'!(•us e!emenlos mai:;~ 
vuliusns. · . . 

0 811. SO,\IU:B DOS S,\!'l'l'OS - Ai nela bem que Y. ]~X. n diz: 
r.lenwnlos Ili'Cciosos nüu se exeomungum, 

·Mas S. Ex. I!:; I.:\. /.omuuuo a nuve1n por Juno. Xiío l.enho 
nbsolulnmcnle.ncnhurnn 'qw•sl.iio pessoal ,com o nol.>1'e Senodu1·. 

O Sn.·C,IIu.os B.lllHOR,\ ·- :\poiadó. Y. Ex. não !em ne
'nhuma quei<l.ão pe~fítal 1!01llllligo, 

O SR. 'so.IIIK'l un~ S.l!'l'ros - Lamenln ai é que o l.ct•mo om
prr.gaclo - ~nlirlat·i~riadc - não lh'O>se pum S. Ex. a ·~igni
J'ieudio <"/UP "LI lhe r]uiz dai'. 

O 811. G.IHf.l.lR IlMIHO~A - :\ ~nlida!'inda<Jc rlrvia SCI' no 
momcnfo actual, r.m que mudamos de l'ela~ücs polilicus. V. Ex.· 
nr;om representa urna opinião e cu, outra. 

() SR, So.1rn:s nos SA~Tos - Exactamente. Mas o Senado 
nada tem que ver com isso. O que é facto é que hei de. me man
tet• de pé nt.é o momento cm quo deixar de repre.lentar o .l'nt·
t.lclo Republicano - se quizerem - ou o Rio Grande elo Sul, 
so .na o o quizet•rJm. · 

Era.o que eu tinha a dizer. ( Muito bem! Muito bem./ O ora
dOI' ti cum.primentn,dn. Palmas nas gale1'ias.) 

· O Sr~ Presidane (fa:endo. soar oH tympanos) - Os St•s .· 
das galerias niío se· podem manifesta~ e se o :fizerem novamen-
te, mandarei evawul-as ·, . 

Tem a P.~lavra o Sr. Irincu Machado. 
O Sr. lrineu Machado (•),- Sr, Presidente, traz-mr. 1\ 

tribuna o doloro~o ctever·de dizer. algumas palavras sobre Ju
lio Henrique Carmo, velho e irnmaculndo republicano, que 
honl.em foi sepultado nesta Capital. Nn physionomi11 de. V, Ex. 
li a /risl.ezn n· n pnzll!' que l.ambem envolveram o seu nob1•a 
c.>[lirilo, .. quando, uo Fllbit• á Mesu, ru lho annunci<Ji · f]Ue n mi
nha inscl•ipcii'o nn ,•xprclientc rra PIU'n r.sto fim, 
' · ~inguem mnllio•• rln 'qno Y, Ex .. pode1'1\ rim· um l.es/e
munhi'l ilo que l'rti •1 I!•I'Ol'Cil r]r.sin/.fli'PSSnrlo, nobre O <'nl'ajoso 
rlc .• Tulio IJf'lll'iQuo Cnl'mo, nn:; vrllios o ominosos lompos, enmn, 
eul.ün, nós, '"· r·t•publ Íl'nn·os, os rd1nmnvumo". 

.rulio Hcnl'iquo Cui•mo Jlf'rrleu seu Jo~nr, ·foi Jlf~I'SI•g·uido, 
· Ro/'l't·nu pnln •nn /'ó l'l'puhfiennll, n"ompanhnndo f!SSfl plr.inrlo 
hrilhnnlc.• rins Pl'tlpagnnrlis/ns dn Ttrrubli•·n: •'nil'n ns quaes 

----( •) Nilo ·rnl reyis/o pelo orndor, 
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V. Ex., Sr. Prc,<idcnle, figurava no primeiro plano, á cuja 
fi•tmlo se nchava Quinf.ino Bocayuva, Saldanha' Marinho, 'Es-. 
tcvr.s .Tunior, Ubaldino do Amaral, Sampaio Ferraz e Lopes 
Trovão. . · 

' Enf.re os volho~. cnf.re os veteranos do partido, os que 
n dirigiam inlellectunlmontc, V. Ex. e esse grupo de élite, nun
·ca deixou de ~cr nprnciado o corajoso esforço das hostes e o 

· · rspiJ•il.o dos chel'r.s quo ns commandavnm. Dos outros, dos 
republicanos tJIJIJ csln · Capital tanto conheceu, como João 

, Clapp, Polycaroo, Radical, um· n um foram sahindo cto' soenn
rin ila' Yirla pnt'~L vi\"t!l'Cm na nos'sa. memoria, c, agora, os se-· 
guc, nn inlcrrilJ)<;.üo da vida pela morto physica, o grande ilom- · 
panhciro, o ospit·il.o de •ilita torto feito de bondade, dedicac!io 
e dr.sinlcr·cssc, lfllP. foi .Tulio Henrique rio Carmo. 

Qual não foi o republicano de então, ao sei•vico dos idéa.es 
da democracia lJU•J não l.ivcsse JlOAto lambem, c· com a mes
ma coragem. a ::rta palavra e a sua actividade no servico da. 
campanha nbolicioni~ta? Julio rio Carmo foi rios mais cora
Joso.'> nrssn grande lml~lba, a que nós todos. os moços· de en
tão. os ncarlcmico5 rlnil !acuidades superiores, os· estudantes de 
J'll'nraraf.orioR n os alumnos dn Escola Militar prestaram o seu · 
rlceisivo apoio, r•omliluindo n grande forca, a grande oohorf.e 
republicana ~uc sr.g-uia a inspiraciío sublimo e inspiJ•adn elo 
l'u inl.ino Bocn)'UVa. ,· . 

·Si nlgun~ livm·am por momcnl.os dosfallecimcntos,. !.alvcz 
mov!rlo~ pela profunrla gmtidüo que os sentimentos de rnca: 
o !Ir human·idnrle ~usciLnvam no seu espírito, como aconteceu! 

. com n gJ•unrlr, n imrnrnsn .Tnsé do Patrocinlo, engr!naldàndo 
eom a sua r.Joqu~ncda c 'a sua gratidão· n figura serena de 
Isabel. n Rcdemptorn. os outro~. a rtospcit.o de verem· nas mãos 
;;anf.as rln. nriner!za Imperial n vontade ~uporior, di~ posta, ao 
sam•ificio da rlynnstin. que queria guardar para si a gloria 
o n ri;co de haver qut~hràdo ns cadelas dos escravos, os outros, 
r1:sr.~ . .i•lmnis ~e r,;~ucceram· rio· seu cat.hccismo c guardaram: 
innlf.rradn a ~ua f,;, crmtinuaram, delicada P. csforcarlnment.e, 
,l'm um momenlo dn interrupção e desfallecimento, 'sob 11• 
bandeira rr.publit:ann. amando. nn rcdcmpcão dos escravos. a 
Pm•cm·renrlo e8f.as bandas ainda vemos alguns dos cpmpanhei
ros rtaquclle;; f.mnpo;;. Ali, n figura serena do Justo Chormont,. 
o wlho rnpnllli~>•l do Pará: ncoli\, Lauro Sodré, o dlscipulo 
amado o ~ncri.lo dn Benjamin Constant, o sou •. soldado fiel, 
na solidariedarlr mililnt·. c .no pensamento philosophico: acolt\, 
Nilo Pocnnhn. n ,iovrn orador. que. com a sml eloqucncla arre
batadora, nrégnvn. nos comícios fluminenses, o corajoso, ·apos
l.nlnrlo rir. Silva JaJ•rlim~-percorrondo todas as cidades, todos os. 
r.enlrns· populoso~ do E~tado rto Rio de ,Janeiro, da mesma fór
mu ~ur este ptH'I!Orrin ns províncias ·do norte e reascendin os 

· onl.husinsmnR tlns. nnrulacllcs mineims;: acolá; .Tnsé Murti
nho. o vrflll'ann :.ln Rnpublicn. de uma· ·rnniilin int.oira de repu-, 
hlicanos, rxr.mplo cnmmum de honra o do lealrtadc; nnquolln · 
rnd~irn, ali .. nnd•) Ruy Darbosn foi o genio dn eloquencia nn~. 
r·ional, rir um 'Jadn, ·o velho Ellls, represcnt.nnto vivo ainda 
dns · lrnrlicõe~ glnrim;as dn bandeira empunhada por Prudente 
rlo Mornes. Ctrmpos Salles, Bernardino de Campos. Francisco 
Glvcerio, Amorico JIT•nsiliense o de quantos na Paulicén foram 
npostolos dn rcdempcftn republicana: do outro lado, ~al'bosa 
J.imn. o ,loven ropublicnno, que desde os ulf.imos dias ilo Im
llerio, nos periodos mais agitados, da Jucta nos primeiros tem-

' . 
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pos da nepublicn, ,foi uma das· vozes mais eloquentes ·o cora
.19~n. da, no1'a ftl; Ullulú, sentado no .ultimo rcducto da ex trem~· 

· an•c!lo,. o SonadCJJ'· Hcnjamin Har·roeo · qut• com J.auro Sodré 
· dou~ gr·ondcs dwfo~ (i(, movimento, cm que a Escola Militát: 
rlu .Capital da RepUblica iniciava uma reaccão militar decla- · 
t·and~ o ~~u dcllisivo, cne~gico o inquebrarita'·~l apoio 'de san-.· 
gue n J'CSJHI.oncm do g·lortoso fundador: do regw1en; • o immor- · 
tnl. DeodoJ•o da Fonseca I · . · · · · · . 

:\caba, ncsl.c n1omunto mesmo, o' Senado de ouvir o debate · 
curnjoso de . .Jou~ rérillblicos, de dous homens de fé ·republi
t·una, f:nr!o,; Bar•bosn e :Soares dos Santos, na ligeira refrega·· 
cw~tl~s· ,momentos do erlucaoão civica dos velhos republicanos • 
. ~mhos drvergem. Nem um del'les sabe mentir. ·São dous. sym
bolos do hnma, de l'é. rlbus .~ymbolos de lealdade. Cada um 
dellcs, tendn mn comirlorncão um pont.o do vista diverso, mas' 
ambos nmnndo 11 meanm i·egimen, ombos educados no mesmo · 
Evangelho. ·, · · · • 
· Srs., ao· invocar osse pa>sadp, em que os nossos sonhos 

de mooos :se eoni'undiam com os primeiros passos da nossa. 
vtda publllln,' em que caminhamos em uma alegria, como que 
ímprognados de oxygonio, a acredltar que o novo res'imen seria 
n redempcüo Jefinith'a do Brasil,· n :sua ró ta para os destinos 
da honra, ·pàrn a luminosidade sem par, na historia dos povos, 
pa.ra nquillo que a nossa propaganda' foi a promessa constante 

·feita ·nos nosso~ .riatt•icios; pm·n aquillo que foi o nosso apos-
lolado incansa.,.ol, não posso deixar de lembrar que, mais 
tardo, quando no natural· movimcnlo de r·eacciío c pensamento 
monarchieo ·dedfraldmi a' bandeira contra .Floriano.Peixoto, que 

· nnquelle momento er·a u encarnação da Republica, e lhe deu 
·atroz' combate, .1~om. a ·esperança da, rest.aul•acão, ·que. era· a 
energia milita!' do Sa!r!a.nhu da Gama, todos os que· aqui· so 
acham .hajfJ, ainda scr·vindo aos mesmos .idéaci! republie~mó~, 
todos o~. (Iuc viühmn dt• 80, estiveram com o glorio~o soldado. 
do !J:J. Entre ollcs JrJiio do Carmo, um. dos fundadores da or~ 
ganizar;Jio civil, que !ovou os mais energicos, os mais nobres 
o o mais corajoso soldado paisano para •o servico milítar 
cm <lefe.•a · tia Republica. ·: · .. · · · . ·r. · · . 

. Ainda me recorda desses dias gloriosos do passado, em.que · 
a vo~ rJo hll!nifdc ot•ndor, ent.fio n mais novo o o menos auto- : 
ri1.ndo de. todos, Jll'6gnvn o voluntariado da, Republica como· um .. 
dever patr•iotico par•a que todos nós envolvcssemos no nosso 
apoio. na nossa dedicucão c r;arantisscmos· em um pacto .de· 
honra e de sangue. a r·csistr.ncin formidavel do grande Floria-
no Peixoto, · _ 

. Por P.Rta cirlndo,-nn~ prncns publicas, cm lodos os recantos 
onde o povo tlalpit.IWIL .e vivia; na ópocn em .que o direito. de 
opiniiio c n coragem de 'pxtnrnnl-n eram loiros; na época om 
que o oidndüo ~nhia que os sncl'ificios eram titulas para a es
tima .publica, 'mn que os ri~cos, oram titulos pnrn S(tlardiio . 

•. Ilrielo Fllho, Cnelh.J I.i~bôa, Julln do Carmo. todos, ~rilgavnm 
n neccssidatlt! rl·i ~.1 r'''~tan.i?.armn n.1 hnlnlhõos pnlriollcos ~ so 
orgnni1.nrnm, · t•nlrio~ essa~ legiõns · v.ict.oriosas,. essas legJõcs 
rlo fcr•ro. quo .·fur·nm o., ho!·nicns hn!.nlhõe;;, 23 de ngvem~ro, 
Ben,inmin Conslant. o Acudemlco, no Indo do hu\.alhao Trrn· 
dent.e~. r•njn marcha IlO~santc nns rua~ er·a assignalada pcl~s. 
ncclnmnçõPs popnlnre;;, no d•!lirio dns mult.idões Quo applaudra 
n .eor·ngem r.i,·ir:n ·r. o~ r·nsgos l.rcroicos de .snmpnio .For•r•n1. ·u · 
Vicente Martins. · 

' ' 
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Eram coses dias cm que o troar dos canhões· niio desper
tava nas almas o scntimcnt9 da lra·lliciío, nem .de .dcgradacão, · 
nem elo aviltamenlo; 111les ·ecoavam. cm nossas con~ciencia~ 
eh:unando-no:; l•:.do.~ PUI'Il I? r.Isco com~JUm C!.n vida c para quo 
do snnguo. uert•nmnrlo se f1z·csse a consl.atacao de que. nós niio 
cra1i\os um paiz cm docadoncin,. uma ·na<;liío avilf.ada, nem apo
clrecdr!n, mas uma nn(:ão. quo caminhava de pé, bem alto, que 
olhava, cnunrmulo o~·Hcus destino~ sobranceimmcntc; encaran
do o ~nl, a luz c a 1iberdailc. . ., . 

·- · Recordo-me elos scJ•vico~ de .Tulro do. Carmo, . Iom brando 
esl.a ·phuse hCJ'Oiea a que cllc deu t.odo o -sou .osl'orGo,. a IJUO 
c!le dou !.orlas as ~uns energias, lcmbmndo a ~ua·!'idelidurfc tí 
causa popular nr• apoio que sústpntou na camranhn civilista, 
nn eampnnha de Ruy Barbosa. Recordo n sun t'idelidado a rs. 
tns mesmos ponsarrwnf.os, o~ ~eus compromissoR os seus do. 
gmns c n sua f<l po!iiicn. · · ·, , ', . , · ~ . : 
_ · Recordo qun e!le, foi um dos mnis diJnodados companhoi-
r·os nn nli.imu c'ampanha da (lencciio Republicana.·· .. , . 
. Jtl não 'quero falar do amigo, companheiro, duas vozes in-· 
tendente mnnJCipul pnr esta, Capital, uma vez naquollo Con
selho do 1 nw c!is~olvido o depois rcsl.nurndo nns suas fun
ocões por. uma sr.nf.encn do Supremo 1'ribu'nal; ,iú não quero 
fali ar do corn,ion intcndcnf.e que .. as lll'J)as levou, com a violo
ria de F!oriano, nn Consclllo ~lunieiral; j(l niio qum·o fallar do 
gr!Jride pnlricio, do gr·undc sol~arto;, rlo cnra,josn Irmão; quero 
.JnmbJ•aJ·-vos igualn«'ni.c.os RI!J'VHJOs do onl1•'om para comvoscn, 
convidar-vos a um lllomento . de rccolhiment.o o do saudade, 
Jlllra que na nO>i:t ·;;anta homenagem;' volvámos ·o .. nosso olhar 
para este pusiiado de.J889, que se.ensinou no.Brasil a crer na 
honra, a amar n liberd~de, a esperar e a confiar na ju'stiila 
o· no progresso do pniz;, · , '. ··.· · , · · . : 
. ' Requeiro, pc,is, n V, Ex. consulte o Senado si. permltte 

se inscreva na Rr.la dos nossos trabalhos de hoJe um voto .de 
profundo pezar. pela. morte do velho e. glorioso republicano 
Julio .do Carmo; (,lfu'ito bem; muito bem,). . · . 

. o sr: Presidente:- O Senado acaba de .ouvir o. reque~i
mento do Senador pelo Districto Federal. Os s.onllores que o 
upprovom queiram levantar-se.,. 

·Foi· unanimemente, approvado, 
· Terminada 1r hora do' expedient~ seguc~sc a 

ORDEM 'no DTA 
I , - ' 

REGUJ,,\!IfENT.\Ç.\0 DA Jl\!PRJ!:)o!SA 

Discussão t!llicn das ,emendas ria Cumnra i!<1s Doputaclos 
ao pro,incf.o do Senado n. 6, ~e 'l!l~a. quo regula a .lillerdn:ln 
de impJ•cnsa o (h\ outras proyldcncias. . ·-

o Sr. Paulo de Frlintln (') ..;.. Sr •. Presidente, -resolveu n 
Sonaclo, ll!f'>nSar das ponderacõr.~ cm .~ontrario l'eit.as pn!o J)Jen 
ominonlc! c-ol!oga J'oprBsenl.anl.c r!n Disl.r:icl-o FPdrrnl r. pm· 
mim, que a rllscmsiio das Yni·ias rmrndn~! a pai'fir c!~t rir ntt~ 

. (') Nao foi reyi~to pelo orador.-
· .... ., 

.... · 
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i ' ' moro ü, fosse J'r!ita cm glolw, ·Esta clir.cussilo em glc1bo niio 

permitlc mil anulyse liio minuciom quunlo J'(II'IÍ pum d~sc,jar· 
e- que seria· fnenl(arlu pnln disc11ssiin sr•pat'adn de cada nmu 
das emendas.· . . -_, · · 

Tomarei, prwlanl.o, 'cf•m" l,yp11 da di~cu.,s;io uqrwlla CJ"·' 
,i;t tinha" iniciurln,. ,iuRiil'icnndo a. _mziio de :<Cl' da rlicsus;ii•'· 
pUI'CCilndu n do oxame 11, m.erUis rio cada uma rins cmPlllln~ . 

. Nn ·occasiiio em q1w l'oi_rliscl!tidn o I'PIJIIl'l'inwnlo rln illu~
ti'O rnlnl.ni'· da' Comruissiio dr! -.Jrrslica n Legislar;1iu, l.in!ui r•xa-· 
'minado as vaJ•ias cmcJHin" alrl a.-rlc uume1·n ~1. De alii.J"'''· 
dinnlo·roson·ci-mc paJ·nullcr•ioJ• rliscrJ~si~o. 'l'inlin de um motlo 
synUwJ.ico; iNrlicarlo ns que r•J·nm-·rle rcdnc~ãn fJ que porJer•inm 
pOJ•I.anl.n, "''' 'OllgloharJas e di~cuUdas, o qriUeS nqrwllas ((III', 
lenrlo. fmprn'lnncin rloUlJ'Íillll'ill,- or( ]Jelus' divrm;en~ia;; nas lll<'
rlitlas, ·nas fli'O\"irii'JH!ia~ qun. eslallf'll'dnm, 1•xir;iam de ruiniHI 
paJ•Ir uma analysr• llllli~ rnin11ciosa, um t•xarqc niai:< df!l.i:ln 
e (j!W, SIIJl~liJJldtJ qUI! VOI.U\%Í' ü rli'SCIISSÜO elll t;JniJtl ÍlÜtl ftJSSI! 
.a vnnccrloJ'U, deixáru· paJ'U mais tar·dc o. exame dessa llll'»lll!t 

, emenda, · · · · · "-
Come~and, rirlf·lanto, · rieln emenda, 11. ~~. . . . 
:\ Pmr.•nda -n, ~~ t.\ I'<' I ai i\·n no -u,·l. · ü" rio Jll'n,icetn,.el!n 

manrln ·mnrlar ·r.m <g-OJ·enl•~• as .cx·r>ressõcs '«odiLOT'I!S~ cmjll'ti
gadas llll [lJ'e~enlt• al'tigo r. JHlS .demais onde' !rala ria im
prensa por·iurlien; «1', dr• r·PCf!bimento> ·as Jl:nlanas <d" nnli I' i·· 
cat~ão 'po1· cal.as, df!. Pscr·i\'iio~. : · 

O urtigo ü" linha a 'HS'llinle rcdac('iio: 
· :,os r!difot'J.!S ·de um ,iomal riu: de qualquer publicação pr!~ 

riodica. siio obt•igados a inseri!' úcnLI'o de Ll'cs dias, contado• 
da noliJ'ieaçiío pol' carta de escrivão, n respos_ta de toda. pes~oa 
natural ou ,iürrdica que fora atlingida em publica~iio por ot'
fensas directas ou referencia de racto.invcridic·os ou o1•roncos, 
que possam affeclar a .sua reputacilo e boa .fama;, 

A primoira notificacll.o da ~menda ·ê decàrrente do .que 
foi estabelecido na-: emenda sobre· o n, 17 . em que se. dcfinr,, 
na responsabilidade successiva, o que'so deve. considerar como 
editor, .E o disposto no n. 2'do artigo substitutivo ao arti.go 5' 
do projecto do Senado,. . .· ... , . 

Esta . parte· da emenda é ·uma consequencia da modifi
caclto feita, modificação com a qual :,iá me manifestei de, ac-
cOrdo e, portanto, nada tenho ·a .objectar. · . · 

O mesmo· niio .se .dá em relaÇão á segunda parle da emen
da,. que nnida cm do !'GI"ebimento as palavra:s da notificcu;áo 
~O!' carta ilo ~Sc!•ivão. Parece-me· que a dlsposiçito do ar . .-6' 
do projecto do Srnado dava maior gamntia quanl.o á inser~ 
cão <la rc~postn dn qur. a onwnda votada pela Camarf!, Do· 

:!"neto, dependia nsla in;;eJ'Çfio .. com caJ'acler obt•iga~oi"IO, ,qa 
JIOJ,i ftCai'ÜO fJOI' CaJ•In . do JJSCI'iVÍlO, ,'J'J"eS diaS depOIS· dCI'Ia 
ser ilkH!rirlst a ':•espn;;la .. Agr.n•a, rm lnga1' di~lo, dcprmrle exr.lu
sivamrnlc rio. J•recbimcnlo, pnrquanl<• _a_ cnwmln. delr!J'minn 
aguJ•a (i ~c;;:ninlr•: «S~o oln•igados n inseril•, denl,.o r)e tl'l1S 

. dias .. contados do l"ecehirflf'nlo, a ,.,,~,po,;Jn Infla a. prssoa na· 
. tul'Ul o11 ·;irtridica, f'IC.» · · ' . 

· Pnrcr:c-mr que islo vnr ltlnrlifical' o qnr hí r~Java. O l'P;:' 
oebimf'nln. l'fllllll st•t'JÍ clcmonsl.l'Udn? Sel'á pt•rciso umn nol.l
ficaçiio .inriicinl. Si osla ri nccossnl'ia. nt'>s voltamos í1s con
f.llções em quo es~n\'tl o -projcçlo d(l Sonado. O rccoblmenf.o 
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por outra J'órma será muito tlifficil rlo ser comprovado,. mes-. 
mo que seja .cnviado'cm carta registada. Nós sabemos que:a. 
Qarl.a registada pódc set· rcco!Jida por pessoa que, na. red~t
cçün, nilo dê oonhecimento immedintamente della aos respon~ 
~avois. A uo(.ificaçilo não offcrccia este mconvenlenLe .. 
· Peçu a nttençíio do illustre Hol,atot• para o ·modo pelo ·. 

qual a re'da~ção. assim modificada vae ser feita. Do proje
cto, elo Senado justamente :1 medida que mereoin o ·meu in
teiro apoio, monos nos detalhes, .ma·s em doutrina, era. a obri
gatoriedade da inset•ção !la J'esposta. Esta inserção vae fiear ·' 
gmndumcnte aompromet,tida ·desde o momento em que, foi ai- . · 
leraúa a forma votada pelo Senado, pela emenda n .. 22 da Ca-· 
mara. ' ' 

E'ciLas ~slas consideru\'ões, passo agora ii emenda numa-· 
ro 23,. q,ue ·se refet•a ao § 2" do mesmo art. 6'. do projooto 
do Senado .. A cmonila manda accrescentar onti'C inteqra!mpn
te o no 111esmo · !oua1• o seguinte: .em. edlção co1'1'Csptmdente . . 
Fica, p01'lanlo, o paragtu,P.ho assim redigido: A inserção da 
l'es.poslll será feita gratuita' e. integralmente,,em ediçãO. cor
respondente, no mesmo . Jogar e. como os masmos caracteres 
da publicaçilo que a tiver· provocado, o. não excederá a ·ext.en
~il.,O desta.. A.s .. pa!avraa edição r!m•rcspondente, introduzidas 

·vela Camam dos Doput,ados, ~ uma formula muito imprecisa, 
que tem o úeJ'~ito de, ·quando. se tratar do orgãos que 'tenham 
edições diarias, r. vespertinos, .perml!,tir ·que seja dada a re
sposta· nu mos ma· odiçiio correspondente. Que succederá 'quan
do niio houver divergoncia de edições ? , Que se chamará edi
ções cm·r·ospondontes ·? A propria edição diaria, a edição v,es,. 
pert.ina ou a edição semanal Y · · . · 

,\cho qne desde que a inse~çijo fosse feita, como m·anda
va o pr·ojecto do .Senado,· dentro· do Lros c! ias, teria .uma van- · 
Ulgem sobre·. a interpretação que póde advir. da· adopçllo da 
emenda da .camarn. · · · · . · . · . . .. · · .. • .. 

Ainda /.linho ouLI·o · ar·glí'mont,o: 'supponha-sé que um jor
nal ·tonlia a :ntençilo · do dirigir propositalmente um artigo 
irt,jm•ioso ou calumnioso. contra determinada autoridade ou 
pessoal o publique uma edição qui~zenal para esse fim, e que, 
todos leriio. · 

O Sn. Eu~EBJO DE À~llMDE ~ Sónient.ó ·nessa ediçiío é 
que deve ser. publicada a resposta. E' 'assim que so JU~I.i· 
ficou n apresentação ·ncsta.eménr.la perante 11 Camnrn. . · 

. O SI\. PAULo DE .FnoráiN - Perfeitamente, • Mil!, todos 
lerão oartigo injm•ioso.,e supp.onha.V. Ex. que o jornal sus
pendo essa edição quinzenal. Não haveria possibilidade de· 
respo~La I I't'll muito ·melhor quo a resposta fosso .dada· em. 
qualquer edição, · 

0 Sn. EUZEB!D.DE 'Ar;DRADE- Mas. para 'ev,itlll' justamén.' . 
. te qne, " iJontmritt, . .ven.vu, 'succcda esse mconve'niente, foi' que 
se disse:, odiçilo· correspondente .. Imasinemos que n in,im•ia 
foi feita numa edição d<~ larga circ.ulaçiio. ·A resposta deve 
SOl' dada nesta mesma orli\'iio .. · .o· jo1'nal de' segundà-feira 
tom 11111 H o menor numern · de leit.m·es o ·.sm·ia inconveniente 
qne nelle se dessé est.ar~sposta. Foi ,iustnmnt,e impedi!• .isso 
que deu origem ú 'emenda da CamaJ•a. . . . . . · 

O Sn. PAULO DR FRoNTIN -· Parece-me que a justificaclio 
nilo é procedente , • . . 

' 
·I. 

' 
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o Su. EUBEillO DE ANDRADI!l - Neste ponto parece-mo que 
V. Ex . niio tem razlíp . : 

0 SR. PAU!,O Dll Fno.N'I'IN -. , .• o VOU mostrar a V, Ex. 
porque •. 

o objectivo da resposta nllo está em funccão da circula-· 
ç.úo ... ' . 

0 Sn. EUSEBIO DE. ANDRADE- Está· em funccão da defesa. 
O Sn. PAur.o OE FnoN'I'IN ..,-• ... mas em que os leitores ..• 
O SÍl. EusEaro. DE AND!IAilE - Os mesmos leitores. 
0 811, PAUJ.O DE FRONTIN - , , , pcrmitta-me O nobre Se~ 

narlor - de uma puhlicaciio, de um JOrnal ou periodico leiam 
a resposta. Seria, portanto, preferível que esta fosse dada na 

· edir;iio principal o niio na correspondente.. · 
·.0 Sn. ElTSEIIIO OEANORADE- Foi·exactamente para evi

tar c~ses subt.crt'ugios que·foi apresentada esta emenda. 
0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Devia"se adoptar a edicão 

·principal; ct•a o que evitaria ci subl.erJugio. · . · 
' Tomemos um caso concreto. e que se póde dar. Suppo • 

nlla-sc que o jornal A, da Oapital Federal, publica um arttgo,. 
que está nas condições de. exigir a resposta. Desde que se de
tct•minasso niío a qualidade da edição, mas que fosse no mesmo 
poriQdico, J'ical'ia a parte com. o direito de exigir que fosse na 

. mesma edição cm que foi publicada a injuria. . · ·. . 
Onde o subf.erfugio ? A publicação em edição.· , diversa 

daquclla em .que l'oit.a.ainjuria não i>Odoria ser acceita, si.nüo 
· fosse !ovada ao Poder Judiciario, qualquer que fosse o jui~. 

O Sn. Euimmo. DB ANDRADE - Justamente· para evitat' 
estes inconvenientes é que foi adoptada esta emenda, inter-. 
pondo-se esta expressão: ·"ediçlio correspondente áquella em. 
que a injuria for publicada". . . 

. O Sn. PAur.o DE FnoNTtN - Acho que a interi>osicão des
sas palavras tem este grande inconveniente: quem lêr o artigo 
oito dias depois niio se ·1embr11rú 11bsolutamente delle. · 

· 0 Sn. EUSllf!lO DE ANDR.\DE--" Mas 'quem lér O BJ•f.igo in
. Jurioso na edição vesperf.ina póde ·no. dia seguinte n1ío ler a 
. edicão matutina . 

. 0 SR .. P,AULO DE FII~!I.T(~'-'~ rTodos'•sábemos qu~ O {orna/, 
rlr. Com111erczo na scgundll-fetra·· tem ·uma ·edlcílo vespertma ... · 

' ' ,!' ., l,· .• , ,-,_, ··- .. ;, • ''. '... • 

, , 0 SR. EUBEBIO. D1\ A~DR,\Dil. -. De. otreulaQllO aliás mut.to 
!um f.ada, . • . 

O. Sn. PAur.o. DE · FnoNTIN -.Perfeitamente. V. Ex. sabe 
muito bem que ulío ha nada ma i e attrahente. p11m con11eguir 
uma ·boa oi!'Culaciio do que. um11 forte injuria ou calumni11. 
Quando um jorn11I publicB.artlgos com grande descomposturas, 
f.em 11 sua ediciío tmmediaf.amenf.o e·sgotada, devido 'á grande 
PrOCUl'a. o p11ga-se até dez. vezes ,l)iais do. seu valor para se 
obf.er um exemplar. . 

O Sn. EUSEUIO DK ANDRADE - Para que a respost.a sejn 
lida .na mosmn cdiçúo, a. emenda .. mandou interpor estas pa
lavras. · 

O Sn. P.urr.o r, e FnON1'11:{ -:. Y. Ex. verá que, nesta parte, 
estou defendendo doutrina da·CommlssAo de que Y. Ex. é o 
dl~rno Relator. 
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E~l.l;n 'mcolt•ando qnc essa .inslil'ica~ão não Jl!'Ocetl•! o o 
mol.iro•' o que csJ;\ nn exrmrP'lo cm qucsliio. 
· Supponha-sc n caso cnm a edicciio nH'pct'tiÍitt 'do JiJma/ do 
Cowm-r--'n•io. O at•ligo t! lkio, .. e sahondo ~(1.1(~ t:llL1 il·m f•.·L~! (~fl
J'acl.nl', inlll\Ptlialanwnln vao so p:·ocw·a:·, l'u~endo- t:Oill· qllc a 
cirerdnr;:1n (la rdii}ão ~t\ia imn~et.lialarn=~ll1t~ n~::!'t!~!:ida. 

He:;ull..adu: sô .o~r 1 ~nhP da .l't!:;posl.a .. ;; • .1:.u dili ·dc)puis . 
'0!'11, unm semana depu h; j{L uinglWJn sí~ !·..!lllhrn ·do quü 

foi di ln. · . . . . ' , . 
O Srr. EuHrmrn rm A:-:urtvuB - E si o arLig·o in.iut·.ioso for·. 

feito. na r.-rli~iin ttrdittar·;a de,sc ,io:•nal L\ -a rcsposla l'<lt· in~crln 
na edir;ão dr srgtmrla-fci.::tl. . · 

O Sn. l'o~tH.o DE Pt~ux'ft" - O projecto .do Scnàrlo ntuL·ca
\'a l.t·e~ dias r: nãn ha ·,,dirãn vespcl'lina sinão cm sele dia.~. . . . . 

o ~Jl. l<:UH~;BIO 'DE AND.Il\llE- Mas. o caso que .v. E;~: .. cifn 
é atwnn.,· pa:·a 11 Jorurrl tio Comull.'l'Cio, por·quc ha ,ior•ilacs qrw 
tem Nlif:fi.!'S rrliçüPs rlin·t'i.as p••la mnnltã e á noile. 

' ·. . . 
O Sn. P.1u1.u DI~ Fno:-:nN- Pcrfr.ilamPnlP. Mas mesmo. 

nos lr·c~ dia.< niío pnrlrria neonlr.cct• qnc o J'a-cl.o. se. riC;;,•c. Tn
wrJmns, pnt• exrmt;ln, o caso· coin -a Noite. A oidçiio·do segunda 
l'eira dr·s~e v••spet•f.inó. não poderia SCJ'I'it• {:·:u•a t•csprtndc·:· a 
nma pultlica•·ão insr.•t·la na erlic~ão'de sahbado, pr>rquc Ir-ria dr 
se limitar ao dia, e neste. caso l'acil ·seria li pudo qneixu;;a 
ovit.ar essa -clu.vida .. Ao ·passo que nn edição cort•csponrlcnl ''• 
rwdia St! ·da·r nssn fac lo: da c-rear,ãu de uma edição c~pecial Pal'a 

· a puhlkaciio da -rcspos.la, que desapparcceria com essa edição; 
. o que 11iio se dav.a com o projecto do ·Senado. . 

Examinemos a .emenda sob -o ·n. 2i; que é de •:edacção, 
·porque apcpas estabelece no §. 3' lc~-tra b ,do art. · G', do I!ro-·. 
JOclo do -i!enado, em vez.: cquando LL\'er e:o.wressões offens1vas 

- á hom•a da .pessoa a quem é dirigida, diga.-se: ·quando. conli~ 
YO·l' expressões que importem abuso da libe!ldade de imp~ensú 
. . 'l'ambem. acho que essa modifi,cação de redaoçli'o n!io. ó 
muito sal'isfactorin, porque o projecto do .Senado na lottra b 
.do § 3" dit..ia .que . .a inserç~o se). podet•ia :ser re.cusada quando 
.t-ivesse cxpres.sõcs offonsiy~s :\ honra da pessoa a quem eram 
clirlgklas. · · . ·r.: ' . 

Portanto, tratti-sri''de·úril.il' questúo ·racil de· se~ resolvida, 
porque nãe póde haver duas interpretações sobro off~nsas ti 
l10nra. O mesino :caso não se dá<em ·relação r\ interprêlncão 
•quando contive.:· ·cxpre;;sões ·que 'importem abuso· de libcrdarln 
do irntlrlmsa.~ · ,· ·' ··· .· · . . 

Ot·a, nhnso -de liberdâde de imprensa é um caso tua· val'in 
que ni\o sei ahsolulamonte cr>m int.er'protar ... Crrio'quo o nb.ir" 
ctiw1 ·rlr. qurm l'f!dig·iu essa .. f!monda.foi .acil,har coni a r•rs
post:a, e, niin que!·enrJo snppritilit• o ·nrl.. 6",.'f,t•aton dr .rslahn
IHcr•t·, qnr.t· na l" .cmrnda,.quer. ncsla d~ que nstnn lmtando. a 
.vossibilidn·rle dr evitar, em al!j'un~ casos, .a pnblica(•iío :da ·r·e~-
.rtnst n.. · · . · . . · · . . 

De modo nne lambem n~n me parece qnc es~n l'tlr·ma dt• 
J'ndact;ã•> \'l'nlia mrlhot•ar•. a r.nwnfla; an coul.rnrin, vem lfll'l'LUI' 
iiJlPI'Pt'Pialil·,, n •·nso dnlcl,lr:•a IJ do § 3" elo prn,ieclo do Sonndn, 
]lOJ'(Jll0.é õlllt![o diJ'l'it:il SllJJi.'l' -BJ;f\ (jl!f! )IIIJIIOYllO ll.f'X[li'PSSiin: 
«que .impqrtcn1 abuso ·da )iberducte .<le .. imprf!)lSn.• S\, .·:twr 
n~emplo, nq l'Ospostn o in(ltndno çjt!cl~Ta. quo. o. (~ct.o.lrnPl\~ • 

... ' 

• 
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t ndtl' 'se rJen tlcsi'a · m~rwi rn, não: lm uffensa rÍ! Jron·:·a o Ma.•,. po~ 
,docso dizer que lru um ahu,;o tio !ilwr·tludc rio irrrpr·en~a pi·r·qtw 
11[io I in!la o ·dit'PÍ!!I (lo nd'{q'tr-:.;e s~~m estat· :;u,il~ilo a um )wo .. 
cesso pur• ·enlumnin cm '''Chttiin n um rnctn '!III que o pcrioúico 
cra-uln•igado a pll)llica_r· a I'I'.Sfil!Sia 1!11\'iuda .. 

·De modt), quP nflt; ach~ sul isfncl.tll'in i•rnrnrla no 2-1. 
.l'u.;~úmw:-; iÍ onii.HH.la~n. 2G, qnl', no ~ 4", nl'L ü" 'fifl'pro.; 

jr.cl.u do ~t·nrHio, OHlntla .•rrvpr·imit· 7u palavroa «inrrrrl'liíalamonleo> 
E.~:o:n en.wr~da é ,,~~~'n';,·!H i cu/ n purQuu diz: 

«Si·· os cclito~cs dP.ixorcm dt~ ir.r~erir· il!IIIIHdial.nmcn.,. 
l.c n .r·c~r•o&la . quanrln Hrcs Jtjl' cnlr't!grrn dit•eclnnll'nltJ 
peln inler·eo;gnrfu ·nu remcl.lida pot· 'via fJO:>lal, f\()dcrú. 
e".ll! t'CHJU~~rt~t· a.{i juiz cO<mp~~tenle. · .. » 

A pala1·i·a «illllllf'dial.nmenlc• mo poi:·.ree mwJ~Sil'llo !'en
sr ... que sm:in mni~ co'nvcnicill..e dcíet·minar um ·Jli'IIZO, apezat• 
elo Jll'a7.o ,i:\ Csíar mn.rt~ado acimno · · 

Poi•l.nnlo, a SU!lfllocssúo da palavr·a - immr!dialanwnl.c -
nrio l.t•m iJicormJilienl.c,-dcsdc que se l.ol'llern applicavüis as dis
po~i~.ões, como pat•cce razoavcl, dos JlJlt•agruplws do me~mu 
url.i~o · .·. · . • 

Passemos ít omemla llo 2Go Esta ernrmda J'efm·c-se 110 § 5• 
tlo mesmo :u·t .. ti" do projecto do Senado e manda r•cdig·ii-o tlu 
scguíitte modo: . . . 

\ 

"St•tirlo a decisfíu conl.rllria ao gcr·cnl c· da puhiieacão 
{.io·J·nai nu per•iorlicn). impor-se~Jhc-lra, 11 l!rult a de 200~· 
n ·J :000$, ficando sujeito a pa~;ar o J.riplo dessa mulla 
o rcQUt!t'enle que livet· instruido sua pclil':lo com uma 
t·espost,a.<)lll lermo8 t.livtJ1'80S da l'ecu'sariuo ,. · · 

Q § o" d izin simplesmente: 

· ... A infmcr;iio rlcst.e at•l.igÕ scl'li punida com a multa 
de !?00$ a 1 :000$000.': 

A rr!duc~fio niio mellrot•ou r oRIÚlwlcceu uma pcllalidudo 
nova, qmJndo 11 pr•liciio li v<•!' de .ser instruido. cumu t·e~(ll>Sta em 
t'úm<•s div<~t·sos <lll l'<~cusndu\ · · · · · 
· J:>ar;ecia-me pt•oJ'm·h:el que houvesse n nutlwnl icirlatlo rlessa 

, r·espiJsla, ptll'quo se niw, como pro\·al-a ? Quando havia nul.ifi·'· 
cuciio pelo, escJ•ivão, podia se pedir a puhlica-t'órrmi ou. pelo· 
menus, uma cer•tirlão do lrxlu da nol.it'icacãn, qtro dü\'U!'ia 

· abranger lodos os lnr·mns ria resposl.ao Agora, purtlm, 1rão 'hn 
ma. is jsso o ,A I'CSposl 11 ~ puhli<:ada. Não h a questão, mas si j 
t•ccusudn, e essa t! a ·hypollrcsc ? 

·0 Silo EUSEIHO nE ANDI\ADE - Está lll'CViS(U p~lll ~ ·Í" ,, 
·v: Ex:. tnnha a bondade do lel-oo ,,. · · . 

OSno PAur.o'DE.l'no;;•rr:o:- (Úntlo): , 
' . . ... · . ~ 

"Si n~orlilor;ns tleixar·ern í.lr• inscr•it• immt)dinl.llliH!nlo 
a l'I.'SJIII~ill', (]llUlliio llJf!~ t'ill' nntJ'C!(Ul' rJir·e~IIIJIICille JH'IO 
inl~ressurlo,mr r·errwtlirlu por via poslnl,.pot.lc<'J\ este l'C
qtu:r·cr• 110 ,iniz COillpülenlt•, ]JIII'n (ll'OCIJSSOS OS· Cl'iiiWS. l'IJ~• 
fer•Jrlos "" ar!. 'i", que nrnndo notifient• os"rncsrnos cdi~· 
tores pura J'nzcr•om n iusor~iio no prazo o sol! n llCilli 

'i., ... ' ... · :~:-· 
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do multa ,ahi determinada. O requerimento sertí in
struido com u1i1 exemplar do jornal, a que se t·ofcrir, 
e com o texto da resposta, cm duplicata, put·u que t'ique 
um exemplar arohivudo om cartorio. A' decisão scrtí 
proferida no pt•nzo de 24 horas, o dcllu não haverá re-
curso." · 

Lago, não lia prooedoncia na emenda da Camat•a dos Depu-
lados. Diz a emenda n. 26: · 

"Ficando sujeito a pagar o triplo· dessa multa, o 
requerrente que tiver instl•uido sua peticiio com uoin 

. resposta em termos diversos da recusada,." · 

Niio pcide haver termos diversos da recusada, porque não hn 
possibilidade de ver i ficar-se qual a resposta directamente en
tregue. Tendo duplicat.a, uma parte é do requerente, e, con
seguintemente, não póde ter havido uma ·modificaçiio da re
sposta. Prancamente, é o que não ccimprehendo' . 

. A disposição do Senado está muito boa. Nada tenho que 
objectar a e lia. Niio é a e lia que me. refiro. 

O projecto do Senado estabeleceu o processo e o processo 
é o seguinte: Manda"se ·a resposta. Si a resposta 6 recusada, 
a parte que se ,iulga offendida apresenta ao jui~ a resposta 
em duplicata. Não póde haver, portanto, substituição. Agora, 
a emenda crêa uma nova modalidade. Ha o recebimento dire
cto som notificacão do escrivão. Como se póde saber o que foi 
entregUe si niio foi respondido ? De modo que h a uma: verda
deira incongruencia entro· a disposicão do Senado. que era por
feita, c o accrescimo do § 5" constante da emenda da Camara 
dos Deputados. E' para· esse ponto que limbo a satisl'ar,:ão de 
chamar a attcncão do. honrado Relator. 
. Comprehonde-se o que se passa. A pm•te tem de pagar o 

triplo da multa. Is&o muito facilmente se póde dar. Basta que, 
no interior, um partido politico tenha má vontade para corrt 
um jornal. Envia-lhe a resposta, que é do Governo, atacado 
pelo partido politico adversaria. O jornal dirá que não foi 
esta n resposta enviada. Ora, nós sabemos que, infelizmente, 
·ha juizes part.idarios. A prova estava feita no projecto do Se
nado, que não admittia esta hypotheso, porque o projecto do 
Senado só admitt.ia quando fosse recusada a ·peticiío e pudess~ 
ser publicada, quando cm duplicata, a resposta entre~e. ao 

· Uüiz pra este fim. E, portanto, niio pódli haver substJtuic.ão 
e; muito menos, o· que determina a omenda da Camara dos 
Deputados que diz que póde ser instruida a peticão 'cm termos 
diversO's da recusada.· · . · .. · · 
''.· 'Si· à' "recusada elle não sabe 'qual é,' .. corno ·é que pôde 
provar ? · ". ·. :. . ,. , . , .. , ·.. . . · · · 

Parece-me, portanto, que essa emenda não póde ser ap
provada>. · · ,. ., .. · · 
, Passomps á emenda n. 27. · "i'iupprlmlim~se as palavra~ 
• todos ou" o mude-se "edit.oros" em ."gerente" pondo-se no 

· singular "Hocio solidaria-membros"; e o verbo "responderllo"; 
.e· m~[)c,~~ .. \l, expressão ."do ,iornnl·ou perioclieo ", nesta: "da 
~ll!PlCZa .•.. ·., ,. . . · , , •. · . · 
" '.1'\elllmento,. tel'ia sido melhol' repetir a: reclnccão porque do 
eontrario J'ica ,\lm·.,emb1'oulio de tal ordem ,qiJc não ae· sabe o 
que é;, porque l'enlment.o o qUe vem fazer aqui a palavra "em-
11reza.. ..·· .· .. ,, ................ .. 

' . 
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Póde existir .um .iornal sem ser de uma empreza, onde 
lnf,Ol'Venhll uma collectividade qualquer, uma outra qualquer 
entidade jurídica. pódc ser individual. A redacçíio níio mel-o
l'OU porque o ar L o• do pz·o;jecto do Senado, dtzia: Quando a 

· multa recahir sobre todos·ou alguns dos editores, socios solida
. rios ou membros. da directo!• ia de Jornal ou pertodico, respon

derão pela importancia da mesma os bens do condemnado, bem 
como os do jornal e estabelecimento graphico". . . , 

Eram exactamente. ns tros hYJ,lOtheses da 1~sponsabilidade 
successivn. Tínhamos o estabeleCimento graphico, o jornal e 
o au!ot•, no p11sso que agora intervém uma nova modalidade. 
· · ... · , Niio posso

1 
portanto, dar o meu voto a esta emenda, e se1•ia 

de grande uti idade que quando essas modificações. de rcd~ 
cçüo forem feitas, a i Ilustrada CommiBs!io de Justica e Legie
cão,. a cujo cargo esta redaciio pertencerá, possa pelo menos 
evitar inconvenientes de palavras que não· diío nexo ao c•m-
juncto. . . . '· . . 
, A emenda n. 28 supprime' o art. 10. Nada tenho a t~b,hi• 

tar. Desde .o momento cm que foi adoptada a responsabilida
de successiva, em vez da solidaria, é evidente que se não pódc . 
m11ntm• o direito regressivo estabeleéido no arL. 1 O do p!•o-
jecto. .. ' · · 

· Emenda n. 29. E' uma emenda simplesmente de redacção. 
No ar!. H manda subsLituii• as palavras "jornaes e ouf,J•os )Je
riodicos·~ pelas palavras "jornaes e periodicos". Nüo tem milior 

· importancia. . . · . 
Emenda n. 30. Manda supprimir no art.. H, as palav:·aA 

"do !lrimciro officio". · . . ' . : 
·O artigo 11 dizia ·.O seguinte·: "A· matricula das officina~ 

impresso1·as. e dos jornaes. e .Perio~icos a que .se refel'e o a.1·tigo 
383,.do Cod1go Penal, é obr1~tor1a e será fetf.a no cartor10 do 
:f.• Officio do Registro de T1tulos e Documentos do Dsitl'ict.o 

. Federal, e te."_. ' . 
Naturalm~nte, como . ha . dous cartorips, a emenda da Ca-. 

·ma1·a dos Srs. Deputados teve a intenção de deixar distribui~ 
· pelos dous cartor10s a m11t-ricula · das officinas impresso,·as e 

dos jornaes c periodicos. . . 
. Não ha inconveniente nisto, é até muito logioo que não se 
· dô,. essa prefcrencia e, portanto, um. :certo privilegio ao pio!~ 
.meiro cartorio. . . 

. Passemos á emenda 31. Esta. manda subst.ituir o ~ 2 • .Jo 
art.igo H redis·indo-o de novo modo. O § 2" do arf ... 11 elo ~·:'Q
jecfo do ·senado mandava que a· matricula contivesse as d~

, claracões seguintes: "Primeiro, natureza .. e 'nome da publica
·cilo; segundo, séde, a respectiva administraoão e officina im-

. prcasora: terceiro, nomes de todos os editores, nos· termos do 
art.' 5", § 3". E as· alteracões supervenientes serllo .immcdiatn-. 
~ente áverbadas•., . . . . 
· .· A ,emenda n. 31 manda redigir este ·paragrapho do se-
guinte modo: · · • . · , . 

· "A mat1•icuia ooniert\ as deolàràções seguintes: primeil·n, 
nome, residoncia,- nacionalidade e folha cor1•ida do dono da 
offioinn, soScfc da rospcot.iva ndminiRt.rno!lo e logar, rua il cns:1 
onilo é ostabclecirlo; segundo,' nome, residencia, naturalidndo 
e folhn •cot•rid~ rl~ gerente; o, f.ratondo-se de jornal ou 11ui.ro 
oscripto pcriorlico, tnm.bcm o noma, a t'esidencia, a ·nncinna
lidndc ,/). tolha cor:J•idt\.,do. rkiecl.o_r ou l'edactor principal; senti o 
que .sempre que se trntn1· de ·~o9ieclilde. devo ficar arohivndo o 
rcsp.cctJvo contracto." (0 mais como 'est4.) ...... 

. ;I 
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· Or·n, v, Ex., Sr·. Prosiflenlo, v•\ quú, qtúuHJo IJU cúntrac~o, 
não lm mulr·icula frJil.a dnste' modo; o conl.mcl.o, sendo cunimtJi'- . 
t\inl, l.f.'m"de ser J•cgisi.J•aflo nas ,iunlas·re~peclivus, onde se Jur. 
o ut·clrivo rio conlr•aelo commer•cial e si se l.mlur de urim ~o-. 
c:icrlude civil, l.eenr iJiW se l'uwt· as I'IIJ'lllalirlurJes cxig·irlas quó:l 
esl.ão esiJibclecidn~ tJIIJ ln i; a JIUhlica~iio rluvn .se dut· no 'Dial'io 
Of{h:ial, c devn ser• i.•ei;isl.r·uda no reg·islro de ducurnmilns. 

· Porlanft·t, ·nãunw paJ•cce,-uhsulutamtmle, que deva se 1'a1.er 
iJs/.a 'exig·mwia do aJ•iJhivamcnlu rlo coni.J•uclu, que vae ·de mi
conlt'o ao que actualrnenln csl:l tlsla!Jelccirlu na nussa lcgis
laófio. : · ·· · ~ . . . , 

Par.·ece que o t1nicú ob,jocl.ivo ria omcnr.lu da Camur·n 'dos 
DcJmlados· lu i ainda ug·gr·avar· a- st\rJe ,tle' di1'1'iculdudes que'.já 
tinluun sido impostas á matricula nos jorm1os periudicos. . ' 
· · J.i o· Corlig·o Penal,· quando l.l'l\l.ei desta questão o anno· 
pasRa•lo c mostrei que as disposi~ões ·tio Codigo Penal emm 
rnuilo mais simple~ do que ao disposições do:. projecto do Se:; 
nado, ·· ·. · ·. · . · 

De !'ado, no Codigu' Penal, se diz: <Ar'l .. 383 .. J~sta!Jei•J
ccr· oJ'I'it!ina dtt imtli'tJSsão, Jilhúg·raphia, gt•rivura, ou qualqu'•!r' 
oulr:a .ar·tu du I'I!Jll'(lfJuc~ão de excnl[llnr·cs prw mr!ios mQcani
cos ou chimicos, sem jmívia licenca tla inLcndenciu ou camll
r•a llrunicipal; com a declu1'UCãti'.· do norúe do dono, anno, lo-· 
gar•, rua e casa ondo tiver tjrJ cstabelece.r a oJ'!'icina ou o la
gar tmr·a ond" J't)r transi'er•icla, depois de estabelecida. Ponu 
-do JJrulta du cen1 a duzimlos mil róis». . , 

'Ora, esta disposição i·á J'oi complicada 'pelo ·ar!.. · 11 do. 
]11'o,jcclo do Senado que, 'no ·§·i", exige que o· rcgistJ·o seJa. 
I' c i lo em vir'Luúe li o· despac'ho proferido pela autoridade ,iu~ 
rliciaÍ'ia a quo esLivtJr subrdinado o· serventuariu qnt! o rle\•a 
1'uzer. Agora, a· Comarn cstalwleco nqvàs exigencias, ·rlifficul~ 
la11do a .mul.r·icuJa. ri c· jornaes, periodieos,. ofl'icmas ·do· im
JJ!'essiio .ou lilhr!graphici1s. Creio que n que está eslahr.lecido na. 
cmemla n ... 3l não virá .cm nada ·melhorar o pro,iecln.do Se
nado. An conLJ"Urio, vír•i\ agl:l'J"avar o projecto, rlifl'icullanrlo u 
malricula ·por· t'ór•ma inrlirtJcta, ·principalmente no hllm·iot•, 

Passemos á omenua. u .. 32, que se rol' e r e ao § 3'. do mes-
1110· ar! .. I l. · 

. . A t'lllPnda mantla accr·escenlar entre <artigo) tJ •bcni" · 
eomo) o soguinlt.l: <L• a das altcrnçõtJs supcrvenicnl.es» .. O 
§ :J• dn art. H declarnva: «A falia da matr•ícula ou declara., 
t;ües exigirias nós te arl.igo,. lwm. como as. falsas· d1Jclaracões, 
sür•iiij punidas corn a multa ri e 500$ .·a ::; :000$, ·applicavcl peli1 
aulor•idaclc .iudiciar:in; mediante o processo esl.aboleeirló nesla, 
l11i " pr•omovido prn•, qúal:Qner· intcrcssarto ou pclri r~Nnisl.criu 
Publico), PIJ!a emenda, o artigo l'iea Tcdigido: «.\ falta lia 
ma l.rieula. ou tlc~Jnracões exigidas nosl.e nrl.igo c a. das nlle
r•at;tir.s supervcnirml.es, bem como as falsas floclaracül~s,. ele.~. 

' E~la disposit;õe' .ill ··~slava inclnidn no pr•o,il!élo dn Senado. E' 
uma J't'Jll'l.ição rio que esl.ll collncarlo no § ~" do urL H rio 
nwsmo Pl'(>jcclo. O nobre Relator Jcrll occasiüo de ler•. a exi
!;tme:ia de que <as' ultcrncõcs. supcrvenioni.I!S scJ•iio · 1mnwtli~
t.arnenJ,rJ averbada:<> soh o c i Lado JIRJ'agrnpho. Tral.a-se, pnrs, 
rlc llillll mollil'icru;iio"cle rcdac~üo. - · • · 

'O Sn. Eusrmw 'o r> ,\iNJJIIAJm·--' Póde. ser· unui rr.tlumlancia, 
lliliS ·l.nrnon n Jr.i· rriais clara. · · · ·, 

'0 Sn. Jl,iur.o DI~. FliON'Í'Ü:_,:,- ;como· c~Lnva, ficava, m~lhm·.~ 
Em um pnt•ngrap'ho havia ri. exigcnciu c, em outro,· a j\enali
dJJde .. · · 

•. 

I' 
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l'urtnnto, JH1o so melhor·ou. ~üo r.lir•ei que sc,ia inintelli
Glvc!' o que eonsULua rcpot.ionn; mas, positivamente, houve só 
o desejo de modifica!' o que o Senado fez. 

l'assemwr 11gora ú ornendu n. 3:J, que diz o seguinte: 

Üi'L. 1:3. J•;m vez do <ou eoJ\I.r.a quo:l.quor agonto 
. OLl dopositm·io t.lesta l'lll razão do sua 'funccões>, diga- · 
'"": <cCJJ!I.r.n qunlqum· r11;ent.n ou depositaria desta em 
ra1.üo de .suas funcçücs, contra lilw!'os de Estado cs- · 
u·angciros, ou seus representantes diplmimLicos c ainda 
!lO easo .rJo UI' L. ·I"; dependendo a accão penal, nesses 
ull.imds casos, de roquisiçii.o feita, por parlo do rcspe
ct.ivo govorno, ou pelos representantes dipl•omatieos 
offondiclos; o mediante officio do Ministerio da JuBti
çu, quando se tratat• de ofJ'cnsas ao Presidente da Re
publica~. 

H a, portanto, um acct'escimo ás disposições elo ar L. 13 do 
. pro,iccto do Senado, advindo ela cJ•eação dos artigos que con
slit.uem as emendas us. ô, 7 c ·8·. ou arts. 3' e 4' bis. 

Nilo tenho motivo sinão vara me regosi.iat• com . o que 
está estabelecido nessa emenda, porque acredito que ella terá 
como oonscqucnr.ia a inapplicaçüo da rlisposiçüo referente a 
sobera-nos. chr.fus de Estados ou representantes diplomal.icos. 

De frtcto, a· emenda da Gamara dos Deputados manda qu~ 
n acção penal depenrla, no ultimo caso, do requisição feita 
POJ' pal'le dos rospcctivos go\•ernos ou pelos representante" 
di plomaticos offcndidos. A nHn ser caso especialissimo, não 
huvcr·~í representante diplomatico nenhum ·CJUe nrocure dar 
cm•so escandaloso cm torno de offcnsa que poderia ler. sido 
c!it•i,,idn' no seu soiJr,rano ou ao chefe do seu Estado. Sct•in 
muito mni~ f(rgi~o. rlcnl'l•o tlrt doutrina da Camaru dos Depu
tados, que essa. accão competisse· ao Minisleri·o Puhlico. Com<• 
o~ rep!'Cscnlonlcs diplomoJieos inuLilizarão na pratica a diH.: 
posir,ão referente a essas pessoas, só Lenho, cnmo disse. Cfl.'·~ 
mo felicitar, por ver esse artigo indirectamente rejeitado Oll 
pral.icamcnte. nnnullado. 

A indà ten:h·o uma. obscrvar;ii.o a faze·r sobre esta cinr.nda 
Elln deixa de considtwar o caso rclaLivo ao Chefe da Nacão, 
quando houver inJuria ou calumniu. 

O •Chefe de Estado nür• p6r:le processar ninguem por in
iuria ou ralumnia. A accüo deverá ser proposta . ~.1:-of(icir 
ÍJClo ~finislcJ•io Publico. dentro da doutrina acceit.a pelo pro· 
icr·to do Senado o mortificada peJa ·Cnmara dos Depu lados. 
' ·· ,Qrn. · ahi só so trata rio offensas no P.r·esidonte rla Remi·. 
h!ir.a c ellas são as quo se t•cfeJ•em ao art. 3' bis, não abran
!!'C:lclo o caso dr. inittrin· ou calumnin. pm•quc na cmcnrln rr.~ 
fm·ente n este ar! .. ' 3' bis, se determina claramente: .,quando 
não revi~tn oR curar-leres da calumnin ou in.iuria>. 

Pnrcr•c. ,J;>Oi·tnnlo. C!Uc hn umn dcfic1nnr.in. que nfin no
demo~ ndmil.t.ir. porquanto· nã.o se comprc·honde quo o CIJCI'•· 
rta Nn~ão vú plci·tcar· pcrnnlo o ,juiz uma questão contt·u um 
pcPinrlino ou ,ÍO!'Jlal. que o tenha in,iuriarlo ou insullarln, :\ 
sua po~iciio ·lho vorlu isso. embora e.1:-of('icio se .iusl.il'icassr' 
~g•n .•un nn•ir:fio. Pela acção pessoal ac'ho que não lhe cabr · 
cssn J'nntlducle. 

l!mnns n::ora :í emenda n. 3L Nclln so modifica n rlis
posi~ito cln ""'·· I !t, ·pnro~t·npho unico, mandando-se snp~r'•ni" 

s. -Vol. v. ~ 
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n1 lHtlnvrns: '<em poder dos ,juizes ou do Min.isterin Pu!Jiico, 
al<!Jtr rins pruzo.; legues• - Lambem ~e modificando a redu.
eçüo i'o,;tt~nte. 

O arL. H dizia o seguinte: 

«Nos crim~s dr. injuria e calumnia, n. ·acoão penal 
e n condcmnnçuo pr·escrcvem em rlous unnos. 

Pnmgrnpho tmico. A demora dos autos em poder 
dos ,juizes ou do Ministm·io Publico, além dos prazos• !e- • 
r;ue~. c o excesso rlosl.es mesmos prazos, causado pelo 
r·éo, serão dosconl.urlos dos prnms da preMripção.=> 

Isso quer dizer qíw, si os juizos ou os membros do Mi
nisl.orio Publico manLiverem crn seu poder os autos, a pre
scr·ipçiiu: se rlú. A morlificncão, po!'tnnto, tem o objectivo de, 
q11anr!o ~e mover uma aer;ão conl.ru qualquer pe~iodico ou 
jomal n.migo do Govnmo, podcJ• de ante-mão saber que a pre
:-H\I'rpção \.crá Ioga r, por·qur. no inl.e1·ior- se darú muitas vezes o 
emw do Minlsl.m-io Pnblien ou juizes deixarem .exceder os pra
;~.os Icgaes para que a presoripção se dê. E' uma fórma índi
l:cc:lil rlnR Governos terem os meios· de não punir Lodos aquelles 
que QUPI'Cm pro\.ogcr. Ncs\.n Capi\.al, como V. Ex, e o Sena
do sabem, não é mu il.r. fnoil que isso se dê, rnns cm se sahindo 
rln Capital rla Republica c rias rmpitaes dos grandes Estudos, 
ou mesmo cm uma nu nntr·a comarca do intcriOI', isso será 
a J'ô!'ma mais conveniente do Governo proteger os seus ami
g-os, porque cs\.umos· vendo constantemente a accilo dos juizes 
não rubricando os livros elcil.ornes sob o pretexto de ex
cesso de servico. 

De modo que não rrie parece haver a 'menor vantagem na 
emenda n. 34, da Gamara dos Deputados. · 
. Passemos agora ú ·emenda n. 35, relativa ao § i •, do ar-

tigo :15: . 

~Em vez de: <OU s•ou», diga-se: <Ou seus herdeiros, 
pessoalmente, ou por procuradon. 

Essa emenda. effcclivamenl.e, é convenient.e, porque não 
:;e Linha eogii.ndo, no pro.icct.o do Senarlo, elos casos dos her
deiros ú di;;posit•fio do arl .. 322 do Coeligo Penal, prova esta 
<IUe itP<!ZUr rle não estar revogada pelo projo.cto, está implici
l.amonl.e entendida. Em todo cnso a emenda não tem incon
vonicnle; no contrario, esclamcc o. easn, sem projuizo. 

:\ emenda n. ;lG é de simples redacção. gua estabelece: 
«em vez rio •a<lvogndo>, diga-se: <procurnpoF.b. Portanto, não 
tem inconvenicnl.e algu111 e nl.ó toma mais claro o art.igo, 

·A rmenrla n. 37, refere-s o ar. § 5• do mesmo art. · 15. 
Manda ~upprimil· ns pnlavms: •Iodas resi,rlentcs• no districto 
da culpa>. . 

flel'er·e-se pol'i.anl.o, ás testemunhas que devem ser in
quiridas .. o ·que n:io devem excerlfJr de cinco 1mrn cada part.e, 
L' serrm \.orlas residentes no cli&t.ricto da culpa. Den\.ro ela dou
ll'inn do pro,í eel.n do Senado não aeho de vantagem essa emen
tla, pol'[jnr o objectivo foi o ele tomar o processo r.apido. St 
n;; tesl.rmnnhas não forem residentes no distt•incto dn culpa, 
póde haver necessidade de uma intimação; conforme o local, 
pódc determinar o retardamento do process·o em 60 ou 90 

I 
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:lias. Em i.odo o easo não é uma. !JilC~tão .capHal, porque não 
sondo ravoravc'l no proj•~clo 11 stlll applicnçíio importa em mais 

.umu dil'fioulclncle par-u a upplicucão dessa lei. 
Jlns~umos l\ mncnrla n. :JS, referente ao urt. f5, § H, que 

manda. st(ppJ·im iJ· o :l'inal, desde: •e da l'esponsnbilidade do 
esct·ivão.» 

g~tc parag·rnpho r! i?.ia: · . 
~Depois flc l;l'f'llZnnrla t\ appellar,ão cm c~rtorio, no 

n•·azo rir~ oincn r!ias impi'Ol'Ogavois para cada parte, os 
nut.o.1 seJ•fio p!'CJlUI'nrloR. c remet.l.idos á instnncia supe
J•iw·. rlf'nl.r·o de trr>., dia•. sob pena de deserção, no cas•) 
de. fnll.u r! I] Jll'epm·o pelo inte1·esswdo, e de responsabi
lidade do r~sCJ•iv:i'o, quando preparados cm tempo.'> 

• I 

!lf'tiro/J-se a J'I!Spnnsahilidt;dc do escrivão. Portanto, te-
1111'~ nhi a possibilidarlc rle 1Hl\'CJ' a intervenção rlo escrivão, 
rJi'""Udn. o processo. 

A Gnrnar-n l.evc o g'I'Unde utddndo de cvHar Ludo o que pu
"""·"' pt•ejlldica/' os amil'(o~. que tivessem usado de ol'fensas, 
in,iiiJ'iao 011 cnlllmn ias contra o: repJ•esehl.antcs dos jornacs, 
fJIH\ :.;i\n inimigos. ' 

.E~ pJ·cci~o. po!' r~sses IJleios indiJ~ectos, fazer com .que o 
p1·ocosso não l.flnhn prazo. Yem u pi:escripçi'ío; medida que, 
Jlllrlc se di?.CJ', cnmplctn a ou!J'U, 

Emenda 3D: 

•D., ]ll'uxns com;l.ant.es rlo presente artigo não, po
clnm sr•,· :•xcl'llirlos, sob. pena de pagar a mult.a •de. 200$ 
nm cada dia dr• excesso, qnem tiver a culpa do mesmo.~ . . 

E::;la emenda ,.,d'eJ'IJ-se ao § 13, do mesmo art 15 .. Esse 
JHtt•:tgJ•aphu ·1 :: '' 1/:Jvu. Estnhclcce-se essa responsabilidade. A 
tli,liOoi~fin j:i oxísl,ia no projcct.o do Senado; por conseguintet, 
ti PI ei·ininavit cxaelumcn te pennlidndc a esse. respeito. ·. 
. J~m Indo cnso, a L'mt•nda torna mais claro; póde ser, pór-
1 anr.o. arloptada. Emenda JO. ·Essa emenda manda supp'r.irriir 
il, palavrn <civcl, nó art. 16. 
· O m·l. Hi diz: 

. .. , 
:· 

<A impm;l,anoia dit eondcmnação 4efiniUvn, inc!'u
sil·o us custas, sorti rxequivel no .Tuizo Civer compe
t.cnt'c,. mcdinnté c cri irhi.o da scnl.cnea ou acc6rdfio e da 

· conta das custas, eom n qual o aufor requererá a cita-
• ção c!o executado, para •pagar cm· 24 lJOT'US, que corre

rão em carlorio, _sob pena . de penhora, .seguindo-se ?. 
procesoo das ac(:ues execul.tvas.> . 

I~' llllli.l quostão de processo ((1/C não l.om maio!• impor~ 
~(lnr.:ia. Do modo que essa emenda é da<Jl.lellns que l'Onsfdcrei 
onmo ~cndo de redacção, 1 

' Na emcnrla H ha uma parte muito importante a consi-
dnJ·ar. Essa emenda diz:. · 

«AccJ•cscm!l.c-Rc nm scgll ida ao art.. 17: 
Parngrnpho unico. 1\ecu:;ndu u ccrf.idií.o, scrü sus

__ ponso o andamon to do processo ató que a mc;;mll se 
- apresento • .. . . . 

' •' 
. "'• 

·.;· 

.:• 
'.\ 
: .. ; 

'.: 
. : ~ 

• .. ·! 
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·i:>I, porém, o I'éo de algum modo e por qualrruet• 
meio fizer renovar a allcgnç.ão do mesmo J'aclo que 
dou causa ao pro~csso, assim suspenso, conliJliHII':í o. 
mesmo proces,-;o indep,mdentemente··de eei'lidiio.) . 

I 
Si a ·disposição do pvrugrnpho unico, constante úo 1'' pc

J•iodo cru conveniente, a ses·unda desl.t•uiu-lho complr.lunwn
tc o cffcilo .. EiffecLivamente o ar i.. 17 uiz u seguinte: 

·· •Set•ú dada. sem demora, cerl,idão rci(U'!t'i :ia ;i~ 
roparlições publicaR, polo, querelado, pa!'a fundamen
tar a accusação po!' cuja causa seja ohamado a Juizo, 
Oll pelo offendido, para provar .U. falsidade ,Jeii~U mes
ma . accusação, salvo caso justificadn no de~pacl1<1· lie 
recusa. de tal ccrlidüo. uca!'retar damno ao infercs~ó 
público.) 

A di$posir,,ão constante do 1" pci'Iodo da emenda da Ga
mara declarava que, recusada a cerLiuão, ficava suspen.>n o 
andamento .do processo até que a mesma se apresenta,:iil, }';J'a 
muito log·ico. Si a repartição recusasse a certidão, a Qff,msa 
podia ser considerada cçmo feita contra o .iunccwna~~1o, niio 
podia absolutamenf,e ser provada, porquil a certidão lh<J l'i'l 
negada. mas não .fÍ raziio pat·a a 2' parte, porque ~olu vem 
destruil~a. · · . 

Onmprehende-sc o que acontece. Desde o momento qur. 
foi sm·pen:so o andamento do pt•ocesso até que a certidão se.ia 
apresentada, ;tíío é possível a parLe continuar a drsi~uHsiio 
porque já não se exige a certidão. De modo que é um im~Or\
venienle-grave que se va<~ dar. A imprensa que tem um o ac.,íio 
muito benefica, quando !.rala de alguns factos ai\ormllfJS '~Uo 
se passam nas repartições publicas, anm•m.aes, digo eu. pm·-

. que ha funcciomu•ios qút• procuram cumrll'ir os ~eus (],JV,! .. 
res, mas não deixa de haver excepções, c quando .~la' e;sas ox
ccpçües, a imprensa intervém ou exigindo· o uridameniu dlls 
papeis ou crii,If'ltndo qualquer oUtro facto it•rcgular. mus qt.w 
pódc ser considerado pelo funccionario como calumnios-o. 

Heq'twrida a certidão, o problema ~,:;lava resolvido. Mas 
.eomo póde haver uma negativa da certidão, ou .mesmo demo
ra· aconl'ecol'ú que,. não sendo apresentada a certidão, o pro-
cesso fica suspenso. . · 

Por que, pois, manter a disposi\<Üo do pr)t'iodo segundo, 
que diz que si o J'éo do algum modo c por qualquer meio qui
zer rcnuvtit• a nllcgnciio do mesmo facto que d-eu caus·a ao 
processo, a,;sim. sn~pcnso, continuará o triesmo pt•ocesso inde-
pendente da eGrt.idão ? . . · 

Como poderá ello provar sem certidão a razão de ser da 
'liCCUSilÇÜO QUO fez ? · . . 

Ha, portanto, uma contmdicr,ão ou o objectivo de se fn-) 
zer, desde jú, com que não so possa dirigir uma critica u uma 
rcpnrf.ição ou a· qualquer neto praticado por funcciona!'io, 
porque .. desde o momento que a certidão é solicitada, o pro· 
cesso cuntinuar1\. De sorte que, pcl1l emenda 41. fien clnni
nadn a disposição do nrt .. 17 do pro,iédo do Senado. 

Sr. Prcsirlcnl.c, estando u hom ildiunl.nda. pedirei a V. Ex. 
que, á vista do pequeno numero de Senadores quo se acham 
no recinto, 8uspenda a sessão afim do qúe ou possa con
tinuai' amanhã a analysc das tll\)mns 10 emendas. 
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Não h a oba.ictivo de ohstt'tJCçiio. V. Ex. bem vê que 
esl.ou anulysando as emendas. 
. Si Y. E~~. ucccdcr ao meu pedido, consultando o Senado 

st pcrmiUc na susprínsüil· dn scssiio, cu concluirei amanhã, 
mpidamenl.r., a~ obscryaçües que tenho u fazer ás ult,imas 
emendas.. · 

.. 
O Sr. Prasídent.e - O Senado ouviu o requerimento· que 

acaba de formular o Sr. Senador Paulo de Frontin. Os SPs. 
ScnadQrcs qúc dão o seu assentimento queiram· manifestai'· 
sr.. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Em Yirlude da delibct•açüo do Senado, vou levantar a 

sessão. 
Designo para ordem do dia da seguinte: 
Discussão nnica das emendas da Camara dos Deputados 

no pro,ircto do Senado il. 6, do I !123, qUe regula a liberdado 
dn 1mprensn o dá outt•as prr,viclencios (com parece1• {avoravel 
d(J. Gomm.isstio de Ju.stiçn e Leaislaçtio n. ·196, de 19!3); 

3' discusS!Itl da proposição da Camara dos Deputados 
n. 38, de ·JU:!3, que nu l.oriza u abrir. pelo 1\!in.íst.r!rio da .Jus
tiça D Nrgocios Interiores, um credito na import.anclia o~~ 
4.:20Ci$, ouro, para pagan'!cnlo de t1m premio de viagem con
ferido ao bacharel· Cli!ario Sovero rle Albuquerque Maranhão 
(com. pm·eccr {avoravel da Gonmtissúo de Finanças n. 182, 
de 1923). · 

Levanta-se a s~ssão ás 16 horas. 

SESSt\0, J<:M 25 DE SETEMBRO DE 1 D23 

PUES!DF.NC!A DOS SRS. A. AZEREOO, VICE-PRES!DE:-ITE, E ~m:;
DON('.A M.MITJNS, 1." SECRF.TAnJO 

A'8 13 e lj2 horas, acham-se presentes os Srs. A. Aze
rcclo, Mcndonca Martins, OlegnriQ. Pinto, Laura Sodré, Cunha 
Machado, .José Euschio Cnst.n Hoclr•iguc~. João 'rhomé, Bcn
,iamin But•t•oso, José. Accioly,_ ,Joiio' I.yra. Ant.o,nio · Mnssn, 
Cat•nch·o da Cunha, Manocl. Bm·ba Eusebio de Andrade, Pe
l'eirn Lobo, Ant.onio Moniz, .Bernardino Monteiro, Marcilio de 
Luct!rdu, Nilo Pccanhn, Paulo de Frontin. Irincu Machado, 
Bueno· de Paiva, .Alvaro do CnrYnlho, José illurtinho, J,ui~ 
Adolpho, Hr.rmcncgilçlo de Mornos Ca]'}og Cnyalcanli, Genc
t•oso Marques, Laur·o Müllct•, Fc!ippc · Sc!tmidt c Soat'Cd daô 
Santos (31). 

O Sr. Presidente- Havendo numcPO, cstd aberta n sessiío. 
Vnc ser· lida n acta ela scssüo anterior. 

O Sr. 2' Secretario p•occclc ·ü leitura dn nela da ~c,,rio 
anterior, que, posta cm discttssüo, é appr:ovncln, sem roclu- ·. 
mnoiio. 

O Sr. 1• Secretario ~dcc!nra que niío ha expediente. 

. 

.. 
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O sr: 2" Sepretario cleclm·u que não !la pareceres .. 
E' lido apoiado c rcmoLt.ido á Commissão de ConsW.ui

ciin,' " seguinte 

PROJECTO 

N. 28 - 1923 

Artigo unico. Fica aberto .o credito de 7:860$,. I!a:a 
occm'I'Cl' ao pagamento da quantm de 5:560$, com a acqmsiçao 
de apliilrelhos de apLica c outros ob,iectos, ·para o Laboratorw 
de Analyses, installado na Alfandega de Manáos, e ao paga
mento de 2:300$, como gralificat~ão aos chimicos encarre
gados dessa installa•:ão;. t•evogadas as disposi~ões cm con-
trario. · 

Sala das sessões, 25 .de sétembro de 1923, - Lows Gim" 
çctlvcs. 

Justificação 

Para occorrer ás despezas de installacão·.com o Lnbora
torio de Analyscs na Alfandega. de Manáos, o orçamento do 
u!Limo cxcrcicio (1922), consignou a quantia de 1,0 :000$, da 
qual a inspeclot·ia da alfandega retirou, approximadamenle. 
20:0011$, cah indo o respectivo saldo cm exercícios. findos 011 
revertendo pura a Caixa Gemi do Thcsouro, quando melhor 
teria sido ficar o mesmo cm deposito ou empenhado para as 
demais despczas com o alludido servir,o. 

Escrupuloso, como r., o .inspector 1\lat•l.iniano Meirelles 
não suggcrio' ao· delegado. fiscal semelhante. medida r.egula
mcnluJ.', ele modo que, fazendo ucquisiçüo, dcmóradamcntc. 
dos· apparclhos .c. instrumentos pura o Laborntorio, estudan
do catalogas, examinando preços de diversos mercados, fa
zendo encommení:las, pelo melhor, Ol'a cm uma, ora cm outra 
praça, foi· ulcancado pelo termino do exercício· financeiro, 
sem que püclesso pagar as acquisicões, que vinham cl.egando, 
J':iclo tanto mais comprehcnsivel quanto é facil · ccmprehenc 
der que o orçamento ultimo só entrou em execução depois 
de ,iulho de· 1022, como succcdaneo do 'que fOra ?Jatado. pelo 
Presidonl.e da 1\cpublica, · · - · 

Como se v<l, o_projcclo ni10 vem crcnr nova 'fonte .de 
despcza, mas apenas destacar · ou deduzii• rlo · credito de 
40:000$, ~u,io ~nldo deve regular. por· mais de 10:000$, n 
s~mma nr.ccssaJ'JU de 7 :SOO$ para pagamento de servico pre
visto c Ol't•ndo opporLunamentc. 
'. Sala das sessões, 25 elo setembro ele 1023. - Lopvs Gon-
"~~ . . 

' ' . 

' · ... D!"ixti,m de compurr.cet·, com cnusn ,jusl.ificadu, os Srs. 
St!VOJ'IO NnJ'Y,. P11·cs Rellcllo, BllJ'bosa Lima, Lopes Gonçnlved, 
.Tusto Chet•monl, Indio do Bi'usil, Antonino Froire, Abdias Ne
':OS, Eloy do Souza, Ferreira 'Chaves,- V enuncio Neiva, O'ctaci-, 
h o de Albuquerque, Rosa :e Silva,· Arf\ujo Góes; Goncnlo Rol-

-
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lemberg, Siqueim de Menezes, Moniz Sodrcl, Jeronymo Mon
teiro, ~lorleslo Leal. l\!i.gucl de Carvalho, Sampaio Oorrêa, Ber
nardo Mnnleiro, Francisco Sn!les. Adolplw Gordo, Alfredo 
Ellis, nnmos Caindo, AfffJnso Camnr·go, Vida! Ramos, Carlos 
Barbosa o Vespucio do ,\Ju·cu (31). 

O Sr. Presidente - Continúa a hora· do expediente. Si 
11iio hn quem queira usar· dn pnlim'a na hora do ex;pediente, 
passarei á orcle·m do dia, (Paltsa,) 

ORDEM DO DIA 

RF.GULAM•IlNTAf)ÃO DA IMPRENSA 

í])iscu~são unica das cmenr!ns rln Cnmara dos Deputados • __ 
ao projecto do Senado n. 6, de 1923, que regula a liberdade 

·do imprcnsn o d~ outras providencias. 

O SI.". Paulo· de Frontin ( •) - Sr. Presidente, o Sena.jo 
hontrm, levo a bcnovolencia de rcrrilittir que. hoje, eu pu
d~ssn concluir as ponderacões que vinha fazendo sobre dt-
"VMsn;; rmendns da Camn.rn dos Deputados. . 

Piquei na emenda n. H. mostrando que n sua segunda 
parte. ou nnf.es, o· seu segundo ncriodo trazia graves inconv~
nienlos. Effcctivamcnf.c, o rrojecf,o 'do Senado. no seu art.i
go ti, cstabelrcc o segu in I. e: ~scr.(t dado, sem demora, cert.i
düo rrQucrirla :Is rcparíições publicas, pelo querellnde, para 
fundamentar n accusnção por cn,ia causa, seja chamado n 
.iuizo. ou prlo offendido. para provar a falsidade dessa mesma 
accusnção, salvo caso just.ificar!o no despacho de rcDusa, de 
ta-l ccrt.idão accarrrf.ar damno ao interesse publico•. 

Esta rlisposiçfio crn rln mnximn convcnicncin. A Cnmara 
aecresccnl.ou o paragrnpho unico~ cstnbcleccnrJo que, «J"ecusa
rla a cert.idüo. será ;;uspenso o andamento do processo até que 
a mesma se apresente~. 

Es~n solução rrn fclir.. era uma rnmnlcmcnf.o ~ dispo;:içftn 
do Senado qur. rlctcr'ITiinavn a ncceõsidadc da cort.idfto para n 
cont.innacüo rio proees~o. Tnfcli~ment.e, nn mesma emenda 
addiliva. vrm o sci;'Undo pr.rioàrt qu8 nnnulla as vantagens do 
pnrngmpho unico: · 

.:Si, porém, o réo, de algnm .modo e por qualquer 
meio, quizcr rnnovn1' n nlloA"nr.ão do mesmo facto, que 
tlcÍI enuR~ no nrocrsRn, n~sim suspenso, continuar·:\ n 
m~smn processo inr!rprnr!rnl.omentc dn certidão.~ 

Esfo sngunrlo prriorlo, além dr nnnnllar n itrlditivo, vem, 
· · nirirlN mais. cm coni.J•arin no rruo era farmlt.nrlo no ;woiecto rlo 

Senndo, isto 1'. CJIW nõn podia srr l'rcusnrln a. certirliio. pm·
qunnto conslilnin um r18mrnto rsRrncinl para n processo, 

·Cmnm:r!Jrndr-sc CJno não pnrlín ficar inrlefinirlnmcntr 
para!ysnr!o o pJ•ncrsso. Dn morlo qnr, rccusnrln a crJ•I.idão. •1 

suspenso n pr·nc('.~sn nt.r srr n. mr~mn nprcscnfadn. :\foR n CJlW 
não r!ow•J•ia nh•olnl.amrnfn fil':lJrnl' ahi ,: n. hypot:hesn de n•:
rlnr n J'fln, por hnvrr ~ido rccusnrln a eert.idiío. rennvnr n nJlr;. · 

' ' 

. ( •) Não foi revisto pelo orador, 

'. 1•;\l•':' 
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guciio. continuando o pJ•oecRsn, indeoporlcntomcntc rlcssn crrti
dão, o que contraria o estabelecido nn nrt. 17, que rlr.clarn. 
que níío pódo snr negada n ccrt.idfio, salvo quando o serviço 
pulilieo assim o c:xlgir. Naturalmcnl.e podem Rcr c:ircum:;tan
cias cspecinlissimns, mm. que não consl.llucm o caso gernl. . 

Passo ú emenda '•2. Esta emenda é rolat.iva a·o arl. 18 rio 
projecto rio Senado, do qual manda su.pprimir. as palavrru1: 
«por não tor o réo rcsponsnbiliclado alguma pela publicac~o . 
offcnsiva, ou por nü·o conter a publicação calumnia ou in,iu
ria,, - accrcsccnl.ando, depois da. palavra. «decahir», o se-

. guinte: «por não ler fundamento algum o seu pedido, pagar(l 
o mesmo nut.or no I'éo, ném das custas a que tenha sido con-

. demnaclo, a inrlcmnizacão do damno cruusado•. _ 
A all.cracúo 6 bastante scnsiv-el. O nrt. 18 rlo projecto i<l. 

dizia: cqilando fôr-intenl.ado processo nom manifesta má fi! 
(e definia a mú fé) por niin ter o réo J'esponsabi!iclade algu-
ma pela publicação offensiva, ou por não conter calumnin ou 
injm·iu. etc.» · 
· Esta definição. que tornava claro o caso da má ~é, é eli

minada pela emenda da C11:mara rios Deputados, .que a. substi-
tuiu pelas palavras· <por não ter fundamento algum•. , 

Ora. Sr. Presidente, pórle !iavcr fundamento parcial, ma~ 
a emenda declara cpor não ter fundamento algum• .. - · 

Parece-me. portanto, quo a substituição, cm Jogar de sc1' 
i'nvornvel. é pre,judicial. · . . 

Por outro lado, ha uma questão ainda mais importante. 
O pro.i ecto do .Senado declarava:· <e o autor dccahir, pa

oar.:j este no réo além das custos a que tenha sido condemnn
do a multa do valor correspondente áquella, cuja imposição 
haja re.querido>. .. 

Estava, portanto, perfeitamente definida qual a multa, 
sem haver discussão c po;sibilidailc de se~ este asmmpf.,, 
obiecto de dlvcrgenc[a cnlrri•ns partes c a disposição do ,juiz. 

A disposição clam c terminante do nrt. 18 foi substil.uida 
rela emenda· da Gamara que dcclnrn: <Pngan:l o mesmo autoJ' 
no réo. além das r,ustns a qw, tenha sido condemnado, a in
demnização rio dnmno causado•. 

Ora, a indemn\zacüo do damno cnusndo é difficilimrt da 
ser d~terminada, porqur, ha necessidade de peritos. arbii.ro,, 
ele. 'l'udo isi.o vem tornar mais dif!'icil n a)}plicacão da me
dida, que eslava porfeila:menle estabelecida no art: f.~ do pro-
Jecto. . · , 

() ai'!.. !8, port.nnio, póde ser. mani.ido. tal qual, com 
muito mais razão de ser do que a ·emenda apresentada. · · 

A's emendas 43 e H j~ Livr occnsHio ele mo mferir, quan
do mostrei as incongvuencias qnc se ,encontram nns emrmrlns 
da Cnmara dos Deputados. '~!ostrei que a ~menrta .13 no ari.i

\!l"O 22; manda supprimir ns palavras «do ~ 2' do m;t. · 22• e a 
emenda "" manda nccresccntnr «do nrf... 59 e pnrag,ra.pho 
unico•. 

Isto qu"CI' dizer quo n redacção do ar! .. 22, com nH th.Jn~ 
emendas. ns. 43 o H, fi.cnr(l assim: «Cont.inunm cin viga!' as 
disposicões rio·§ ::!" do url .. 2:J. as do nri.. 59 c pnrngl'Uphn 
nnico. c ns demais rlisposicües do Codigo Penal, que não fo
rem contrarias ú presento Ir i•. • 

'Em primeii'o lo!l'nl' o ar!. 50 nfio é rlrrrognclo pr.Ja lei .. 
Port.nnJ.o, .lt\ estava incluiria nas disposil)õe.s l'eVt1gnr!us. 

Portanto, n emendu é ,relativa npenns a uma derinllmle, 
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· O § 2' rlo :u·t. 2~ elo Corlign Penal, rliz o scgllint.r: ~sr.-
riio lambem rosponsaveis ;. . 

a) .o vendedor ou dii</i'illlli.(lop rlf' impressos ou gra\'Ui'ftii, 
rtnnndo nüo const.nr ~llf'lll r' n dono rJu l.ypogmphia, Jylogrn
phia ou .Jornal, 011 for l'esir.lr.nl~ em paiz estrangeiro; 

b) o vendedor ou distl·ibuiclor do cscriplos nüo impresso". 
rommunicnr!os a mais de J 5 pcssOIJ,5, Ri núo Qi'O\'nl' quem ,; 
o autor, ·ou que a· \'onda ou dis[l'i•!Juiçiio s" fez com o con-
8entimcnlo deste., 

E' cs/.e o texto qlle a emenda ria. Cnmara manda suppri
mir, e a razão da suppreS$ÜO é que isso jà era cslab~Jecirlo na 
emenda n. 17, sobre l'eS[lDn.sabilidadc successiva, e que, na 
llypolhesc do vendedor, núo era .precisa esta repetição. 

A emenda n. 43 é, pnrtanto, uma emenda conv•enicnl.e, 
aeccHa a doutrina da Camara dos J)cpul.ar!os, da respansa
lJilidade succcssiva, com, a. qua1 rlSI·au de accui·do, mas C[Ul' 
11iio é a donl.rina do projceto do Senado. 

A emenda n ... ;11, desde o momento que o arL 22 man
tinha as demais disposir;õrs do Codigo Penal. niio revogada.~ 
''ru perl'eitamenlc r.li•pensavcl. Em todo. o caso, é um ac
erescimo esclarecendo a manutenção cm vigor deste artigo cto 
Codigo Penal, pnrn o caso qun regula a li'bcrdade da im
!lreu:>a. E' apenas uma emenda de redacção, e nada ha quQ 
dizer contra clla, desde que se queira .mantel-a. · 

O que, porém, nüo se póde admiltir nem adopLar é u 
c.menclu n. 50, ·cíue eslú. em contradição com 'o que resolvem 
a~ emendas ns. 1,3 c H.. · 

Em primeiro ·Jogar, a declaração . «onde convier», est:í 
mal collo·cada. porque a emenda refere-se ao ar!. 22, c· eqtc 
urtig-o . diz: «Continuam ~cm vigor as disposições do § 2' do 
ltrl. 2Q, c as demais do Código Penal, qne não !'orem eon-
t.rnrias á presente lei~. · 
. Vê-se. pois, qur. rí a mesma rcdacr;íio. suppriminrlo o qt:n 
supprimiu n omrnda n . .o,a, mn.~ niío incluincto·n qtw a cmcnrJa u n. H incluiu. De modo qtw, a pt•oprin Camarn dos Depu

. lados,. na emenda n. ilO, n:io mnntr;m o que elln mesma ap
provou, na emenda n .. \!t, e ~(> o ·flUO esl(l na cmenrta n. ·· 4:J ~ 

A nnalyso t/lW acai.Jo dt• faZ(' I', tlUl'l uni. o, rJemonstm qur. 
ul{:m da J'Cpcf,içiío, hu uma diverg·cncia, uma incons-rur.ncia 
tmtr.c a~ t.'mcndn~ ns .. ~s P .'t-1 (~ n de' n. 50. Não insi::;tirHi, 
pnrfanlo, ;;obre· o fncJ.o, JlOI'.qu•• ns ·pondr.rnr,iics J'eilns são 
elaras, .süo evidentes, r mnsfi'Um que nún ha Pazão nenhuma 
P3l'll que n Brmndo niio l'r.•jcilr•, do:;ln~ emrndns, aquella ql!r 
(<fie entenda não dever• manler·. Ou pejcila ns emendas nn
rncrcis 43 e 4.\; umn Jll1!'· rslar prr..iurlicndn, oulrn por ser di

. vc~l'Aa fln rir. 11. 50; ou (•ntiío ncc~itu u .. w. r~ a .H rr.,j·ciktn:dn 
. D ilO. . 

Pas:>emos :'• nnwnr.ln n. J,r;, Ao Ul'l. 2S do pt•ojecto, r.Jian
~•n <ns actune,; n'fficinns ÍII1Jll'~.~sorns r ns rio;; ,inrnacs e· out.rns 
pcoriorlicos> lo ma i.~ como I'.'Lií 1. 

O ar!. ~.3 .dizia: <Ui' ·acluaf's ol'.ficinas de imrwessflo rlr. 
,j,JJ'nnr!:1 ou pcriodico>' leriio o prazo rln 90 .:lins pai'!'. c>ffcdn~,. 
n mn/.r•lculn>. 
· ·· J~' lJI\1!1 modifica\:.ão apenas. Vmr chamar u ntlenç"r' rio 
!'luslt•e UelnloJ' tio .luHli~n e Lesi.qJar.no pnl'n qn.:•. pelo meno.s, 
.hnja unifOI'll1idnrlr. nn l'orlncçüo. 
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.. Tá houve a emenda, a que mo referi anteriormente, da 
Comam dos Deputados, mandando dizer: - ~jornaes e PP-. 
:·imlieos• - e cortando as palavras· coutros periodicos>, que 
eram do projecto do Senado. Agem, o que fez a Cnmara do~ 
Deputados? Vem com a redacção do Senado, com a qual não 
tiuha concordado, dizendo: <dos ;iornaes e outros periodicoil•. 

Portanto, é preciso uniformidade. 
Passemos á emenda n. 46. Contém um artigo additivr, 

dr. seguinte teOr: 

' ' 

c Tratando-se de abusos da. !Íberdade do pensa
monto pela imprensa, compete ú .iustica ·federal. o r~
~pectivo julgamento nos casos do art. 126 do Codigo 
Penal; ns. 1, 2 e 3 da lei n. 4.269, de 1921; artigos 
2', 3' o ~· da presento lei. ... (Quer dizer: arts. 2', 3' c 
1' bis) e quando o offendido for funccionario !Dederal, 
cm acto ou por motivo do exerci cio de suas funcçõeO.. 

. Pnrngmpho unico. Nos. casos do presente artigr; 
Mficiar:'í o procurador criminal ou o seccional em Jogar· 
do promotor· publico, observando-se o processo estabn
locido na lei, arts. 15 e· seguintes.> 

Esta· emenda determina a Q'llem compete o julgamento, 
'ou melhor, estn,belece a .iurisrliccão para os· delictos de abu~0 
de liberdade da imprensa, nos casos indicados. Nesta parte. 
seu francamenf.P partirlario do systema do .inry, que era n 
do Cor!igoo Criminal rlo Tmperio. Durante a sua vigcncia, honvr 
t1ma f·cnt.ativa para a suppressão desta fórma rle: pracesr.o. 
1ieita. pelo decreto de 1R de mnrço dc 1837, que retirava rfo 
jnry .o julgamento rlns delictos ou crimlls de abuso rln liber
dade de imprensa. As doutrinas Jiheraes da rngencia de enf.üll. 
t.inhnm, porém, tal vigor, que esse decreto vigorou menos de 
11m anno. Em set.em1Jro, rp1nnrlo foi nomearlo regente Pedrn 
de Araujo Limn. foi revognrln essa disposição e restabclccidfl 
o principio rio .inl!l'amcnto pelo .inry . 

. Como v~ n Senado, o 'f)rincipio liberal do .inlgamcnf.o I} 
pelo .inry foi o victorioso dnrant.n todo o período monnr- . 
~hico, isto ó, rln primeiro imPerio :l, regcncia, abrnngnndr: 
tn.mbcm o· se:::nnrlo impcrio. Não parece ·que vamos pr,J
~redir cm matcrin de. Jiberdnrlr nnssnndo ngorn essa ,iuris · 
dicciío á just.icn fcrlcrill. c ref.irnndo-a do .iury, nos casos dM 
c.rimes de qur. trat.n' a emcnrla em discussão. 

·A emenda n. r,7 se J•efcrc á publicacão .de anmmcios 011 
noticias ~obre · mcdicnmrntoR. Ella nüo t.cm . a import.nncin 
qun lho dcn n ·Cnmnrn c niín sei mnsmo si, nn sua nrntien, 
niin ·rlará lognr a rccl:tmnçõcs on rlifficnldndos de npplicnciio. 
F.sRa emenda é nm nrtign addif.ivo assim rr.digido: · 

' ' 

«E' p1•ohibidn. sob pena· rlc mnlt.a do 100$ n iiOO~ 
a pnblicnçiío rlr. nnnuncioR on not.i'cins rclnt.ivns n mr
rlicamrntns não apnrovados pela Directoria Gcrnl rl•' 
Sande Pnblica ou a t.ratamcnt.os nn cnrns nlio confir-
mn!!ns por profissinnnes. • · 

E' nmn disposição complctnment,c inoc11a, porque · snr:\. 
muito .rncil ·obter nttostndos de profissionncs. nunca deixando 
do haver n publicar,ão, qualquer que seja, desde o momento 

' 

I 
\ 
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' tjue haja interesse nclla, s6monlc por esta falta. Aliás, csl.u 
clisposiaita não cabia na lei de imprensa; enquadrar-so-hia 
com mttilo maior ,justeza no Codigo de Sande Publica, do qu" 
propl'iamonto entre os artigos da lei qne regula os abusos da· 
libcrcladc de imprensa, porque não constiLucm opinião, mm; 
simplrJs annuncios ou publicações do outro gcncro. Si formo' 
oxnmínar esses annuncios, veremos cm muitos dcl!os. muit.as 
rapnlo:;ias, inverdades, elogios rlcscabiclos c seria clifficil cn
llontmr físcaes com a competcncía necessaria para ,iulgat' no 
caso. 

O sn. IlllNllU MACr-rAno - E' n propaganda das panacén~. 
O SR, PAULO Di> FnoNT!N - Portanto, não só neste ca'o 

l'·omo cm f.nnlos oul.ros; seria molhar qno não houvessr infm··· 
vençúo algtJÚ1a official, nmn vez que não póde envolver in·· 
jUJ'Íl\ on calumnia. · 

A emenda é complctnmcnt.c inocua. 
·Em todo o caso houve quem n rcclnmnssc á Camara: 

atf.enr.lendo a essa reclamação n sua inocuidade não tem 
imporLnncin. · ' 

Passemos n emenda n. ·iR, que esfnhclece o seguinte. come 
artigo nrlclitívo: ' · 

"Qnando duas ou mais qualidades, que determinam 
differcnça nn pena, se tctmircm na mesm11 pessoa, con~ 
sidcrar-se-ha csfa investida quanl.o nns crimes de qnr. 
!rntn r.stn lei, da qnnlidnrlc qnc acarretar maior pcnn," 

Sr. Presidente, não comprehendo o qtw csf.a emrnda qnr:" 
dizer. Si se tratnsso de rcsponsnhilirlade solidnT·ia. haveria 
possíhilidarle do sm•, como rr.sponsnvel pelo rlclicln 011 crime 
de nhnso de Iiberdarlc de imprensa. ·sor condr•mnnrlo na dupJ.n 
qualidade de autor c impressor, editor, gerente ou, como ho.ic. 
chama a Cnmar:t dos DepufarTos, o dono da officinn f."S"Pn';>:rn
phir.n. Mas no caso dr re~ponsnhilidarlr successiva, não r.on>· 
prollendo como possa havm~ duns pcnalirlarlos: hrweria, qnnn
do muito, uma penalidade. De modo .que não vejo como sr 
possn dar o facto ahi indicano. . 

Pnssomos ·a cmcndn n, r, o, que const.if.nc um nr·t.igo nrldi-
tiYo c csf,nllelcco o seguinte: · 

"/Fica dispensndà, em rrlncão n todo c qualquer 
ímpt·essot•, pet•iodi~o CTl niio ncrindico, a pmva ,'rJr sua 

, distrihtTiriio por mais tln !ri pessoas." 
·.Tá tivr opport.uni'Cinclr dr rr.frrir-mr a rssa rmrnrla. r:man

do mosf.T•ei n nccrssidadc rio exame 0 rl~ mm·it·is, nnrcr.lladu
monte, das varias cmcnrla;; vindas rln Camm•a nos Dr.rnf~dns. 

• ·De fndo. V. Ex, cnmprohenrlr. CJlTO nór!n haver rrnnm, por· 
per,·ersirlnde, mando clistrihuír. rm r6nia.< rir marhina., ~e cs
Cl'Ovnr, nmn correspondcncin . qun p6rlc ~rr nf.tl vcrrlndrirn, 
mns qnn não t.inhn nh~<nlnt.nmrnto n ohjrcf.iyo rlr snllir rla nR· 
phnm rrRorvadn n qnn nrn rlrstinnda,. niio .•enrlo, pm' is!'o, 
caqsn do um dolict.o on crimr. por nlltlso no·JílJnrrln'lln do irn
prCinsa. Creio, nortnnfo, crrw nm caso d.rssc. não 6 ahsnlnt.o

·mcntn dr qursl·.(ios rlo imp1•rnsn. r mnil.o ·mrnos rlr lil1rrdnrle 
do imprensa, · 

O facto quo nhi se di% quo todo e qualqnor· impresso, 
per!od!co ou não que pódo ser nt~ uma cartn escr!pt.n por .. 

. . , 
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mnchinn de rscr•evcr on nm a\'!Jisn qnalqncr assim f.irndo que 
nlio l.ivr.sse pm• nh,ieclivo sr•r· di;;lr·ihnicl" a pes~oas a quem 

, . f'l'll dr.sl.inndo, que .pnuiu ser· ·· ni.J•e duns, tres ou qnnl.r•n pes
,' soas, qrranrlo srJ mandam ei'rpias a rm 11'0s inlmw;sndos na 

queslão, O ·ctu;o, como o Co<ligb .Penar exige, de dPrnonsl.r·nçiio 
a quinz<' pessoas, tor·narin. enliio o imp!'esso como nma cir
cular·, c·m \'Cz de ser de .ca!'aclcr pcrl icrtlar· ou r•esr.•nndo. Mas 
a rmondn ria Cumnr·n yern supprimir r•ssn I!Xigencin de qrrin
zr pessoas. Si fosse srrp[ll'irnidn cm rr.lncãn a ,inrnnr!S r. pP
rioclicos mai.J•iculados, não podeJ•it: •!Hl\'CL' duvida alguma, 
po1•qnc não ha jor·nal nem pe!'ioclico que nfto lenha uma cir
culação r,naim· elo qtfinzc pessoas. Pnr•l.nnlo, o projecto do 
Senado . nes·se ponto tem toda a razão de ser, não a· tendo 
cssn·emnnrla da Commissão, por·.quc n~o se t•efr:ire apenas aos 
casos de jornaos orr peJ'i.odicos matriculados; ella estnnclo r.ssa 
oxigoncin n todo P qual•qnr.r impresso, perJ.odico ou não, c, 
'como. dcrnonstr·ci. pódo sr. dar· um caso. de .gmvklniJe em· rc
la~ão á cir•cnmstaneia ••sprcial ria cmwsponrlencin commrrcinl 

Não insistirei por· qtw nfw te!l'ha esperanças na sua rr.
,ir.ição, ma;. essa é uma das. emendas qrr·e precisava ~cr· l'C
,ir.ilarla, ponque nl<lm de ser· contraria ú orientação do Se
nado, ella póde .ser· do consequencia lesiva, porque um im-· 
pl'esso dislribuirlo n duas, tres, quntr•o · ou. cinco pessoas não 
póde ser considerado como um jornal ou periodico que tem 
ampla circülação. . 

A emenda n. 5G, .i ú foi analysada por mim qu11ndo me 
·referi ás do numeras '•3' e ,g. · · · 

Passo a~ora a emenda n, 51. 
A emenda n. V'! manda: dobrar todas ns penas de muJL·t. 

nn ;;ráo maximo. , · 
_ E' I ambcm nma emenda quo me. parece que devo ser rr.>-

. .irJiladn pelo Senarin, que só tinhil esl.abclociclo a penalidade d:J 
mulla. A Cama'ra dos Dflputados rcstabelecou as penas de pri
são o de mulln. J!:m• logico rJun havendo a pena rle prisão a 
dn rnulln J'ossr! ~·lduzida. ' . . . 

:J>nls bem·, r:om csla r.menrJn não sú não se r•cduzem as 
rmrllas, como ainda sãf) aggnn:vadns. n.~ votadas pelo. Senado. 

· PO!' L'Xumplo n ll•Jnnlidade r,;;tabelccicla no art. 1" do pro,ieclrJ 
11n Senado (ri n rnnxima elas multas) do cinco á Hi contos. To
•Ja·s as oul.r•ns tiãO inferiores n 15 contos ele réis. A r::amara do~ 
Tlr.opulados em rclnr)üo ao caso dos .ur·t.•. I n 3 do dccrNo nu-
111Pt'o 4.260, ·andll não Jrnvia multa, rJslabelecru .. multa etc 2'., 
c1rnlo;; flt• t•óis. O decreto a quo me estou referindo cogitava 
a penai' cln prisão, ilem o~null.n:. A Cnmara nggrnvou a pena li
cinde, "sliUJ<!Ir.corVI·) u mulla de ciitco a 20 contos de r•{,is .. Nl!n. 
snt.isfl,iln com is~n. angmontadas algumas até cm relação !H' 
pr•ojoc·l.n do Senao:l<.i ·que nüo I intra pcnal.idadcs de prisão, creou 

.a 1.r·i~fto e nugmenl.ou a multa. Além di;;so, 11cln: emenda n. r.J 
dobr·n no muximr:. us penas do mull~. 

De modo qnr1 n muita quo o Senado tinha eslnbclccido ílr> 
eint!<; a 15 contos de r•éis passa a: ~m·, pel~ omcndn d~ Camara, 
i)Jevnda no ma:xrrrro dr 40 contos de ró.ts, rslo <\ qunst tres vo
zc~ o maximo ela penalidade imposta pelo projecto do Senado. 

Niw me par~cr' que csla emenda· seja: ,justa, equitativa. E' 
nmn r•mcndn iniqnn, denominação unica que me parece me
l'Perr . 

. Pn:.scmos ú emenda n. 52. 
• 

I 
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· K'l~ emenda é estubeler:ida eomo ar•ligo a'Cldilivo ;i pre
s~nle ler .. ~·or oll:1 ~!'. r·cvoga uma di~p%iCfio do Codü;o Civil, 
r! ser11 ul.rlrdude. Quando se ll'nto rle umn loi de amni~Un, ou 
c!t1 <:aradei' m•giJn!rl" cm. que não pos~n hn.'ver o decurso legal 
]:•nl'a n Sll!l applwaç.uo. fixado no Codigo Civil, vompr•clwnrlc-~rJ 

•que o. Congrcs~~ e~labelcr,1a o~ ta disposição especial. Mas niJ 
oa·;o d1;sfa le1, naQ ha·oabsolufamenle CHSa llJ'goncia. · 

l':u·n que, pOi'í.anl.o, a~sim derogar•, sem nr.cc~sidadc, ·direi 
mc>mo, ·sem uliliCiadc, urna di~posição do Codigo.· Civil CJU'I 

· deve ,,(•J•, lunto •.JUUnl.o passive!, monLida inler;t•almonlc? 
:\ê.,las condit.êcs pronuncio~mc Mnf.rario á emenda n. 52. 
:r,~t·mino as.>im, Sr. Prrisidenle, a analyse das vari1r> 

enwndn~ aprcscn!.~Oa8 pela Camarn: dos Deputados ao projeclll 
ilo Sentido que regula a libet•dade de imprensa .. Julgo ter cum
prido ·o meu ilevct', não só manifestando-me contra esta~ 
t·:mowla~, eomo, · i;;wrlmcnlr:, t.endo-mc. o•p.posto ú. passagem do 
pro,jer.t f! no SemvJo. 

· l~stou prnfun(iuriienlo convcncitlu de que preguei no de
Mrl u .. Não tenl!n ~.<peranQa,; r! e lftHl alguma das pondera~qe,; 

. qu1: ft~ conlr~rtr.~ a qualquet• das <lmendas da Ctúnaru oo; 
Depu I a dos SCJa acompazll'Jaâa pelo ,;cu voto. 

O Senado, •1m sua sabedorilr, vae appl'oval-as ·~em ex· 
c~.p1;úo. 

Hr•Eta, porém, a certeza de qU<! a Providencia Divina, illu
;nitiU!\do os nspiritos. dos dirigentes da-'p•olilica nacional, em 
br~vc rn·nzo ·dctet·:uinnrú n: t•cvogu~ilo da lei, que vac set• vo
tadll e que corc~a a liberdade de imprensa c a do pensamento 
vchlcnlado pela 1 !nprcnsu ... 

1!:s\a conviccã~ profunda me advem de que os destino,; d<• : 
Terra ti~ Santa Ccuz são clir•igidos por poder snpt•emo ao podei' 
hunwno, c que, como na Pm•abola Sublime do Pnralytíco, aR 
divina,; palavt•a,; de Jesus -< stu•aa et aiJilula - então tel'ãJ 
pleno ''igo,· b a i Ibcrdnde do •p·cnsamenlo. no Brasil resurgir:i 
em •ua plenitnd'J nara a defesa daR conquistas sociacs da 1'6 
chri~lã, _dos ide~··~ ela oivilizw;.ão moderJJn, c soguiJ'á a sua 
trojc~lorin !umino1m e fecunda para eonduzír' ao apogeu de 
glonn e de progrc~so a nossa bcm-n:muda pal.ria. 

'J.'enho concluiclo. (!llttito bem; mttito bem.) 

O Sr. Nilo Pecan'ha -· Pc~o a palavra. 

O Sr. Presidente _:. Tem a nulavra o nobre Senador. 

ó Sr .. Nilo Peçanha. (movimento rlC uttençtio) - Sr. Pre- · 
sidcnte, Deus guarde as palavras prophetlcas ·com que ter
minou a san brilhanlissirna oração o nobre .SenadO!' TJclo 
.Districto Federal. . . .• 

>Ü SR. PAULO DE FnDNTJN- Muito agradecido a V. Ex. 
O· Sn. NILO· PEOANHA- ... quando acreditava que os di

rccim•cs rln nossn politica, mais din. menos dia, hão de so
licitar do CongJ•csso Nacional· u rcvogncão rlcssn lei oue, no 
meu modo ele vêr, interr·ompe todo o pussuclo tia civili~ação 

• brasileira. . · 
Mas, aéompnnhundo como estou o prucosso dos militare~ 

. - envolvidos nos acontecimentos do ,iulho elo 'unno passado, nüu 
é lmpossivPl quo cu seja conslrnngirlo n !'altar á sessüo rlo 
Sanndo em que se tcnhu tlo votul' dofinitivumento a propo
si~fio cru c rcsl·l'ingo n liberdade do' imprc\)sa. 
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Consinta por isso, V. Ex., Sr. Presidente, que cm breves 
palaYras J'aç~ uma doclaraçi\o ele vol.o, sinão bt•eves considera
ções, pum r~arfirmar a minha impugnaciio a ossu medida, 
desde os seus primeiros momentos, moclidu que se é uma 
i1nposiçiio da situação do l.orJ'Ol' que uhi cstt\ não é menos 
t!.Pprimente dos ~~·editas da cu!Lm·a o do espirita libo·ral da • 
noss•t Ie,.,islaeiio • • I O ~ • , 

Estou convencido, · n:cns iilnstraclos collegus, que, si a 
Iiht•t·dado ria imprensa, como as demais conquistas da civili-

. zat~o que fazem o seu Pr:l.rim~n!o, tivesse custado. a~ energias, 
o. sung·ue e as rcsistencms vJrJs elo povo brasJ!on·o, como 
eustaram aos povos mais velhos clu Europa, si o povo brasi-
1 oiro .soubes~c o que vae perder com a votação desta lei, e lia 
não passaria. · · · · 

Fosse governamental, cm!Jora, como o é esta proposição 
r) I ivcssemos nús reccbiclo, e o recebemos pelos novos pro
cessos, como os inglezes rccchcram ha dois seculos, a historica 
inliuruçiio de Jorge III cm documento ao Lord North nestas 
palal'ras: <Conto que se ·emproegarão 'os maiores esforços na 
Cantttl'a dos Lords para que se approvc esse bill. Não é uma 
quesLão esl•a que se refira ú arlministracão; ó uma questão 
pessoal, minha; por-tanto, tenllü o. direito ri e .·esperar o apoio 
do quanlos eslão ao meu serviço e terei presentes todos 
quantos úLILem no seu dever>; pudcssemos os Jil·asileiros, ou 
anl.es o Sonado da Republica votar como votou a Gamara ·dos 
Lords a ct!lebre ordem elo dia do 75, neste texto memoravol :. 
«Que é chegado o momento de declarar que o transmittir qual
quer opinião supposta ou verdadeira de Sua Magestade sobre 
este ou aquoiJe bill pendente de decisiio dos seus membros e 
para influir no seu volo é um crime grave conl.m a honra 
das Camaras, uma in!'l·acção dos privilegias fundamenl,aes do 
Parlamento e um aclo subversivo contm a Constituicúo »; pu
desscmos nós, os brasileiros e o Senado da Republica, tomar: 
attitudos como oslri, c teriamos poupado á Nação a vergonha 
dessa lei. 

Senhores ! O que se pretende com essa lei é governar em 
segredo e o que se proLencle com essa lei é converter a im
prensa de elemunto de crif.ica, de !'iscali~ação e de liberdade, 
cm um odioso inst.l'llmenlo de dominacúo. (JlluUo bem.) 

Sr. PJ·esiclenl.c, nos paizcs rlc regin:on .reprcsentati'I'O é a 
imprensa a unica {orça per'/1/.aucn.le que se contrapõe á. forca 
perninnenl.o do GoYerno. Digo, que a imprensa é a unica !'orca 

. JlCrmanrmtc porque os demais orgãos da soberania e do di-
l'Cito Lcem uma nctua(,fio intcrmittcnl.o. · 

A imprensa osclareee, adyei•lc, dia a dia, a administ.rac1io, 
comlmle os seus erros, denuncia os seus excessos e é a senti-
nolla das proprias liberdades civis. ·: 

Só agora, depois de cem annos .do úaciio inder.endente, é 
que no Bmsil núo se pódc mais governar com u liberdade de 
in:pronsa I . 
. Pedro rt, Deodoro, Floriano, Prúdcnl.c de Mornos, Campos 

Sal1os, Rodrigues Alves, Affon:;o Pcnna e os demais, nem por 
Lerem s1do CJ'UC!mcnle atacados nô governo, tiveram necessi
dade do encat·cerar o ponsamcnl.o livre dos brasileiros 

:JTixcesso ele linguagem I Innuori. dn critica contempÓranea, 
no .iuizo do Cormonin, si as liberdades o a ordem moral da 
Franca não. triumpharam nus apostrophes vohomentes de A., 
.Currel; si .o mundo 1·omano não odiou o de~potis!llo Ija ol!~• 

.o 
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selvagem si quizorem, mas humana, d&s . 1lelortnas c das 
catUinw·i'as, do Cícero; si a humanidade nil~ uma. ainda hoje 
muiLo mais a demolicíio de 1'acito, que a obra dos ~pera
dores, que elle feria; si as llellas .lol.tras e os llons costumes 
não absolveram as Cln·tus de 'fimon contra a lista civil e as 
dotaeões do. r•ci desse tempo; si a idade contemporanea n:andou 
velar a esl.atua de Voltaire e de Moliere pelos excessos da 
8Ua critica denunciando crimes ,eontJ·a a propria exislencia 
dns povos ! · · 

:,;enhores a expol'iencia dos paize~ que Leem pretendido 
perseguir a' imprensa por mof.iv'Os politicas é negativa. 
(tlpoiados.) . · 

Em Fl'tln~.n, (juttndo se vol.ou uma lei setl11l!lmnte a esl.a,-o 
Governo imperial nos pr:imeiros l.resc mczes de sua execução 
promoveu HS pt'Ocessos contra a imprensa c ohscrvtt Thiers 
que nunca a imprensa foi mais exaltada como depois desses 
proces~os, a,;sim ·como que nenlmm factor contribuiu lanl.o 
I'Omo este para a quéda d'O Imporio. 

Como no Brasil se pretender, senhores, que a imprensa 
wuttudeca, si c!la reflecte o seu meio, isto é, as desgracas dos 
t1•mpos de llo,ic, de estado de si!. i o permanente; de espanca-

• rnenlo de j'()rnalistas por agentes da autoridade publica; de 
emissões de en:prestimos extemos avultando mais em quatro 
annos que 'etn todo um sceulo de na cão; de abdicação das pre
rogativns do Congresso; de. desrespeioo tís sentencas da jus
tiça; de attenlados conf.ra a Federa~.ão que t~onverterain . 3 
llepublictt em uma fazenda de escraws? (Muito bem; muito 
bem. O o1•adoJ• é cmnp1•·i.mentado.) · · · 

O Sr. Presidente- CmÍf.inúa.a discussão. 'l'em a palavra 
o Sr. Irineu Machado. . . 

O ·sr. Irineu Machado ('') - St. Prcsidenl.c, o Scnac!O 
lla da relevar-me que ainda volte a tratar do assumpto. Tan-

. las são' as violencras tantos e tão graves os erros contidos 
no toxt.o que vae resultar da fusão dos ·textos Solidonio-Gordo, 
que me julgo no dever de insistir, para esclarecer ao Senado, 
ao paiz e ú propria imprensa brasileira sobre a lettra e os 
of!cítos d.as disposições que vão ser convertidas em lei. De 

. mais, quando se tem a profunda convicoão de que se está ser
vindo a um principio eterno de liberdade, não ó licito esmo-
recel' ou afrouxar deante · do erro. · · 
· Valham-me as palavras de. Goethe: "Quando defenderdes· 
a verdade, não vos canceis de !'aliar I Fallac muito I .Fallae 
scmpt·e, porque o et't'O lambem não cessa do agir 1" 
· . Temos verificado no caso em debate como é verdadeira· e 
profunda a palavra do grande poef.a e pensador germnnico. A 
tenacidade com que se tem procurado, nas refl·egas desta po~ 
lilica .d~ reaccão, supprimir a mais preciosa, a mais ampla, 
a mais officaz de todas as protecções da liberdade, de todas 
as égidcs da liberdade, que é a propria liberdade da imprensa, 
1\ o cumprimento. dessa pala\Ta. 

Com quantos jornalistas tenho cu fallado sobre o assum~ 
pto, que nem se quer imaginam as monstruosidades o violen
cias que e;n seu bo,io encerra este projecto l Por isso vou, om 
uma .analyso demorada ·do assumpto revelar os absurdos, os 

( ') Não foi revisto pelo oradot' •. 

' ... · 

··~ 
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dis!al.cs, as incollerencias ritw o Lot•nam tão monslt•uoso quaulo 
ÍllCXCC[IÜ\'C\; / 

. . Gmla vez que mo rrifcrit• ·!(os divet•sos dispositivos do pt•i
milivo· projecto; Sr .. Presidente, dil•ci: ·formula.. Gurdo-J!:pi
latlio, pela mesma raziio qtic denominal'ci as do substitu~ivo, 
de Ílli'JOUla Solidnnio-Bcl'!lal'des, pm•a · pl'ccisa.t· rospecttva
mcnl.c qual a cubcra, qual a vontade que guiou, quiz a medida 
r' qual o IJJ'tu;o qÚo ll'a•;ott a disposir;úo, para incorpomr ao 
JIOsso systemn ou ú nuss!L civilizncftO ,jurídica, deshonrando-a, 
avillundo-a, dcstt•nindo-a nos seus mais bellos princip.ill,s, nos 
seus mais·solidos ·alicet•cos. · · . . 

O Sr. Gordo havia disposto "que constituem abtJSO de li
bct•dadc tln llll\llifcslar:üo do .. pensmnenl.u pela imprensa os 
erimcH previstos nos tÚ•ls. ·I~G. 315 c 317 do Codig<J Penal c 

· o art. 1.28 do decreto n. 1~, 2G!l; de 17 de ,janéiro de 1921 ", c 
estabelecia como .penalidade que no caso do at·l .. 3Hi dir-so.:ha: 
mulla de 3 a 12 contos; nos rlaS(IS do !i t• do art. ·31G c R19, 
mnli.a de 2 a A c(nli.os; e nos casos do arl.. 12ü do Codigo Penal 

. mais ns :nts. 1•, 2' e 3" do decreto de 17 de ,janeiro de 1921, 
' mulla de r. a 15 contos. · · · , 

A l'ormula Solidoniu-Bei·uut·dcs •i a seguinte: "Nos crimes 
previstos nos arts. 12!i, 315 e 317 do Gorligo Penal e arls. 1', 
2" e a• do decreto n, 1t .269 de 17 de ,janeiro de 1921, quando • · 
commctlidos pela itriprensa, sm•ilo punidos com a~ seguintes 
penas:"... · · . · . . 
. Atlcnas com uma ligcil•a ''arianlc de rcdaccão. Onde se 
diz que os crimes ppevislos, quando· commettidos pela im
prensa, serão punidos com as seguintes pena~ ... n1udou o i 
texto ela Pedacuiio Gorcto-Epitucio que cstaluia que consLitue 

· abuso de lib.erdaue da mnnit'estar;.ão do pensamento pela irn-
pt•en~a o~ cr1me~ Laes c quaes. . . 

A parlo importante da rnodiricacfw lt·aziua pelos· SrsJ So
lidonio-Bernardcs consiste na modificação do systema·M pe-
nalidade. · 

Pelo. projecto dá' Senado se esl.atuia apcna~ a pei1alidado 
do multa, n.s penalidades pecuniarias, havendo o \:ir. Gordo 
declarado cm t•cspost.a á nnillm intnrpcllaciio no seio da· Com
missão a dcsnecessidudc da emenda por mim formulai:Ja. na 
qual rle'claravà que cessavam as _penas de prisão c assim St1 
resumia Lodo o syslema Epilacio-Gordo cm um conjuncto lie· 
penalidades pecuniarias. · · · . ' .· · 

o· systema Bernardos-Solidonio· mantém as penalidades de 
. prisão concomitnntcmente com .as penalidades olcvadissimas 
·de multas, que passam a: ser as segumtcs:, Nos oasos do artigo 
126 .do Codigo Penal, o_ vigente, havia disposto gue quea •. pro~ -
vocasso· dirccl.arncnle, por escriptos impressos ou typographi
cos, ou por discursos ')Jrofm·idos cm praca pública, a pratica 
dos cl'imcs especificados nos capiLulos lacs ou quacs, estaria 
sujoiln-it prisão cellul!ú• DOI' um a lrcs mezes. . 

No § 1" da emenda n. 1 dos Srs. :5olidonio ó Bernardes se· 
dispõe que .a-penalidade serll correspondente á metade du ·ci•i-
mc cu,ia pratica so ·uvcr provocado. . · 

Orn. senhores, vu,jamos quaes os crimes dos capitulas 
i' c·3' dos lilulos i" o z· e quacs as respectivas penalidades: 

'l'ilulo i'. do Codigo Penal- Dos crimcli conLt·a' u 
.' cxislcncia politica da licpublica. · · . 

No aL·I..-87 a lll'isüo ii tlc 5 a Iii anilos; no art. as, do :la 
4 annos·; no url. 89 do .2 a '' annos; no :a1•L. 90 de 2 a 4 unnos; 
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no rn·L 01 dr: 2 a Hl nnnn~; JlO :u·i. ~l.:! do li 1111~~~~s a 1 anuo: 
1111 m·L 00 de 2 H G JJIIJ1.l•Jo;; JHI al'l.. !17 de 1 U ~ UllllO)'l; no lll'L fiS 
dt1 li nwzes n lt nnno~: no a1-t. on rifl 'l a :! anno~: no ai'L. 100 

. dn H nW7.fl:'! a 1 anno; 111.1 Ul'l. 10-J du 1 a ü aunos; no a/'1 .. ·102 
11t1 !i nwzes a !, Jll\1\o~: no u1·1 .. 103 - duas hypollwKes - ri<: 
.1 nii!ZI'" a.1 UlllliJ I' de I ll il 1111110~; 110 Ul'l, 11H a ]ICJI1tlidndci 
tio~ ~~ ·j" a ri", ]:.;!o i'•, o de ~ a Hi ntmo:-; l! o tlo § ü", do 2 a li 
anno::;·; no nJ•I.. ·IOrJ a 1111~srna dç1~ ciucn pJ.•juwiJ·us parag·J·aplw~ 
do nJ'L HJ!J, i:slo 1°, de G a J5 annos, c assim pn1• deanle. 

A~ penulidndl!-' dv capitulo 2' 1.lo U/.ulo 1" stio a,.; BeguinlrJs: 
no caso do al'l. 107, quanrlo se l.rl\llll' dos cl'imes conf.l'n a 
cxi,;leniJiLl pnlilica da H1•puhlica ou da l'i'll'lna de GoVCI'Ilo: 
pena de hunimrnlo pnJ•a os cnbc,;ns c de l'eclnsão de ií a 10 
annos · pn1·u co"ri'oos. · Quando se lcnl at• pelos mesmos Tlleios 
mudn1· alg·um rios at•fig·os !la Consl.iluiçlio, reclusão de 2· a ü 
anno~. 

QLtanlo ao casn riu capilulo Ilf, a penalidade ,; de 2 a 4 
anMs como no cn~o do arl .. -109, c assim por dcanle. 

Quem compulsar o Codigo vcr:í que lm pcnalirlades at•i 
15 annos de prisão. De modo que rcsull.n agom do /.exlo a 
rcvosatão da penalidade c;;lallelecida no art. 12ü do Codigo 
J'enal, cu,ins rlisposicões manrlum punir apenas cnm prisfio 
ccllulat· dr! 1. n :J mc!ws no caso elo dclict.o ahi figumdo. O i 
al'f .. -!21) 1.liz: "Provocação 1lirecta por escriplo, impressa ou . 
Jil.hogt·aplmrla. rliscut·~o proferido cm reunião publica, pral.ica . 
rios c1•imeH csrJccit'icados nos capítulos Ines e quacs, pena de 
prisão cllilular pot· l a 3 mczcs". 

Mandando o pro,icel.o Rn!Jstitut.ivo, oriundo rla Camnrn, . 
appliear a pena de IH'i~fín po1• m·ime, cuja JH'al.ica se t.ivc1' pro-

. vocarlo, podm·-sn-lm <!fllubclcccr ;\L,í a -pcnuliflade rle ,;ele 11 
meio annos de tH·islio, quando a cslahcleeida pelo arl. 12ü do 
Codign Penal em vigor 1\ a ccllulat• de 1 a a Jn<lWR. Hn, pois, 
uma cleval,,fio de pena de pt•isão exaggeradissima, com a ag. 
gmvnnlc de que f\Í..O c!'ime fõr cornmcl.t.ido por meio tia im
prensa a penalidade 1! a da melado da pena cu.io .c1•imc se 
l.ivcr provocado, podendo sm·. como mostrei, de t.anlos annos 
rle lll'istlo, no passo que ~i o cl'ime f<k pt•at.icnrlo cm uma JH't\1'11 
publica a pmllllirlarlc continuat·ú cm vigor·, de 1 a 3 li11'ZI!S rÍu 
pri:lão celluhH' nos li!t·mos do arl. 12G. 

Assim se vm·iJ'ica que logo na p1•iJnoira emenda n absurdo 
vac ao dispamLe de se podet' clcva1· a pena de 1-L'<Js mews até 
~elo e meio nnnos de prisão, quando se /.rata de Cl'imo Jl1'al.i
car.lo pela impt·ensa, uo passo que continün vigot·amlo n ;u•l .. 12li, 
que determina a pena de Ires mczes do prisão celluhH' si sn 
lt•ut:u· de cL·inw aeon~clhado cm discurso ou ·verbalmente. O 
disposilivo pórlc augmenlnr aLó 30 vc~es a penalidade c~ta
belccicla pelo Codigo Penal. 

Quanlo aos itens 2", :J' e "" du emenuu H. I. da Ga
mara, .i:\ musl.i·ci que ;;i nüs comhinul'mos com a emenda. cn,ia 
npprova~fio lnnilwm ,: pedirlu pelo hon1·nrlo f\clnl.ot·, St•. Eu-
1.ehio de Amlt·ade. sob n. 51. dolwndns l.odns as penas till mul
tas no f';I'ÚO mnxinw. I cremo.~ o st1g'llinlo J'esullarlo: No l'IIS" 
do url .. :\15, do Gnrlig;n Penal, qnn.ndo sr. il'llitu· dn calun1nin. 
fil'n manlida a pt•i;;iiu wllula1' po1· qual./'11 mews a 11111 :wiw. 
E .eleva. Sl!g:l\ntlo ;;e diz OQlli, a pcnulidadn rlc scl~ mer.cs a 
rlolli; nnnns dr pri;;iio, qnandn 11 t•allllnnin r,ir commcttida con
tra COl'Jl01'U~iin, lflll' <•xc1·ça nuloridacltl Jlllhlicn, ou contt•a 
agenl.c ou clepo;;il.a1·io clcst.:~. 

s._-,-:Vol. :v.. 3ô 
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Ma;, "!ll!IIH'I!ti, l.iiu 111:11 I'Ctl igiuu J'o i a cmm1du snbsW.uLi
VIt da CuumJ·a, que olla tlJz apeun~: •']~' olevarln JL prmn tle sr is 
tlll~zes a duu:; íltlllOs", IJl.HUH.Io a ponalido·de c:;tuLuicln no Uo
Jigo 1Joual ü a mcsrua de :;ei'::i Jlle:ws u dous, Que tne pcr·
dóe o Senado insisl.it• rwtil.c'. ponto, porque o ine11 inl.uil.o ,y 
domOntiLl'UI' o tlescuso, a inclifJ'orclll;a, " relaxamento (que su 
mo relevo u phruse). com t]lle ·as emendas sn!Jsl.JtuiJvas ila 
nanHn'a for·ant t'IHJig.ida~ n apJ.Htuv:uln~. · 

O que de facto se 1Já, não é, como se 1.liz aqui, a elovar;iío 
da peJJa de :o;ei~ 111e~e.s a dons annu~ de prisüo cellnlar: 1). 
que se dá ,; a c.levaçiiu d:t mulla, cu,io mínimo passa a ;er 
de dous couto,; o qui·nhcntos, e. o. muximo do dez contos, lsto 
e, : huvenclu u dispo8iQão vigente do ,Codigo estabelecido a 
multa do 500 mil réis a um conto de réi9, dá-so nmn eleva
t;iio de ci11co Yf.l?.P~ no nlinilüo 'rJa mnll.u ó de de~ vezes,. no, 
maximo. 

·Si, eomo \:ou tlemunsl.mndo, ncsla disp(t,;içilo ha lHJilllS; 
que süo ele\'adas di! 30 Vczo.;.;, q1w pudem .ai.Ling-ir·, na s.ua ele
vação, a· 30 \'PZI!:O:, na nova !Pi. e.oJll!llll'tHla c0111 a antQriOL', ou 
Godigo .l'r•Jllll Yigl•lllil, Ha onlms que. l.amher!l, cm rclu(·iio á 
i11'Í\'a\:Üu ou encnrecramcnl:o do accu~ado,· ch1•gnnl ao dislatc, 
ulll um J.'e~.dnwn eoust,itncinnal, cetmn rste. dP mantm~ a nu~~-. 

•11m penalidade dr. JWh;ão. mni\ àg·g-r•n,·nndn a~ mrlltu:-;. 1!!1~\'illl-
dn o mini mo UP eincn vnzci-1 ~~ n maxinro de I o. . 

Senllor·t~:o~, nnd;• a Syrrlt•tria, a nr•dt~rlr, a pr·opor·çãu iressn 
~~·st1~ma do lll-.\"1·5l'avnçiio (}. alf.cJln~;ã·o d1~ pnnas? 

filas. a.inda o qw• lia d(~ mais ~n·n\'e, ,, qtw 110 :u't..· :Hti, 
do ·codig·o Pen!ll \'igt!ll!P, pal'a. ~w admiiLir a Clrpplicaf;ão da· 
penalidade no caso da ealumnia arguida eonl.ru· cnroportu;~o: 
que oxcrr;a auloridatln pultlicn, 011 ,~outra ngcnl.es ou 1lcpos1-
t.arios delln, se exigiu que csl.a calumnia fosse pt·:ll.ieada eon
tra.. os5c 1'unccinnar·io on essa corpnr;H;fin. elll r·a~fio llf 1 :-;on 
officio, De modo que. ·supprimidas as eX'ttrcssiír's "em razão 
oft'icio'\ vule. pm· I~H·nm• punivPI. f~flJllo el'ilne de calumnia· 
por cor.pornção ou um funccionario, quando se. tl'atar de um 
J':mfo ealnnmioso CJIIn não dig·n a rcsvcito do r.xcl'cicio da suu, 
i'Jmc,;ão; isln ,1, a· 5upprcssiio da. expressão "cm mziio do seu 
ol'!'icio", Yale p01' i.01'llfil' punivel. como crime de calumnia 
co·ntra o 1'1mccionaJ•in nu cOJ'Jl01'1ll!ií••. lliJII illn que ú\1' uma. 
imputa~iío r·elnti\'a :l·aot.o, que não foi praticado em razão de. 
ol'l'icio, ou ado fnnccional. . 

CttJJt J·nlaJ,~iio no aJ·I .. a 17. do Cori.ign Penal, rJsla rí a fi
~m·a definida cómo ·do injm•it\. n cl'imn ril'l'initln do in,jnria. 
mi aJ·I .. ~17, dn Codign' Penal. vigente. . 

· Qnnntn aos 1~a$6s em qur. i1 Cndi~;o P<Jnul yig·enlc pune: 
et1111 dnn' a seis. mrze~ de prisiio, {i pro,jocl.n suhsl.ituli\'n da 
Cnmm·a mantem essa· mesma pennlidnde como . no caso do 
~ .J"; do ill'!.. :JIO. 110 ca~o ·dr! in.illl'ia t.'Olllra ruJ.•pnra~\ÜO qno 
n:;ort'','!1 an!.nridad'~ puhlícn, qunlquep ngr.nlr. 0!1 rlcposilario da 
autnJ'IdrtriP IHJhlwa. MalliPlll n llll 1!'illlll j)fmalldarle, de tl·ns n 
nm·1\ in'PY.I'i-i rl1~ p1•i:-;fio. ·rJr\'cindn a m11ll.n · rJr' nm a :-lr~is. con
ln~ r"l•'· r1\i.,, IJIIIltHln ni1 Cnrlig·n ·rlla ,1 nclnnlnwnt.c nos ;:asns dn 
~"I''· ·do·nl'l·:. 31!1. rln .\00$ a 800$. Isto i'•. oleva n minimn r!t; 
dwl:-o' \··~~i':t.•:-i' 1'. mci'o f' Jl mnxi mo flf' sr! r• \·nz~~~ P. l.nnl n. . 
· ··\'~.··p11,i< ".S"nntln a· ilP.~O!'rlem •. a unurchiu ~uc. n emenda· 

sühsl.illili\'ri \'ao rlcixundó ntmz ·de s1, qnnndo devora obser-. 

" 11·, ' . 
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Var O; sylliema da pFOpOJ'(iiio C Unlll' Jmrmonia de linlia{ ais~ 
cn·e1J1S c perfeitas, na pJ•oprl!'r;úo fi iw quuntitul.ivo 'da.~ p•inn
lidados entro si. Dizendo-se que o prn,iccio tem pol' fim f11~ 
minuir os nssa!Los coniJ•a u hGnra dos J'unccionarios c· rloli 
poderes .publicas, o que se vê· ó que se mantem as mósrnns 
penalidades. rio prisão nos casos de calunmin ou iri,iurlu, uci 
mesmo tempo quc.nos casos politicas, cm que a ·J:iõu fé.-;~. ·,r~ 
rupcão· das paixões, a sincoridud·e, mesmo na .sua alliicinnrla 
exaggcraoão,· pódn ser até um motivo de· e~ Lima, dhintc üo. 
qual se inclinem todos ·os lwm·cns, c lias são aggiavadas·.' .. ·. 

Os npost.olos nunca foram. nos .tempos' cm que· pregaram; 
siniio um symbolh de progresso,· um symbolO. de· irloal; mas 
perante os textos rígidos· das leis; .inmn1s passaram. de. )'rbrl-· 
~e~ Clllll.ra n :sociednrlc, de inimigos õla .lei. de· crimin~sos .r!Jc: 
litJCos e soemos. Neste caso, cm ~ue l.odos os lr.gtsl~rlorcs 
modernos voem com grande bel)cvole~ria os nobres impulsos; 
mrsmo quando nlirapassam ns raias ria legalidade n muitas 
Yt'Zt'S perdoam, na intcn•;ão· c na nnhrcsa rlo sacrifiein al.é 
o gcsln nxcessivn dn violador da lei, se. eleva a pmml i rindo 
nl•í no ponlo rlc ·aggrnvnl-a soh1•r a vh;oranle uclunlnw.nle. 
sobre o rlisposit.ivo vigente do Codigo Penal, •lstnholcccnrl·l~w 
uma mnlt.n trinta c rlna:i ·vr.zr.s ma for, emqtmnlo· que para o's 
cl'imcs contr•a a l10nra dns fllnednn;nin.-, e COI'pm·acües. l't1 
mnnlcrn as mesmus penalidades. . .. 

·O nh.i•'.clivn do JlNI,ir.cfo niin ·r,. pOi'lanln, defr.ndi•r• :i IH>l!~ 
r·a ·do podrr pnhlico: é, ante~. pr.rsc!!nir n i•l•\n ~ n pr.n.•n-
mnnf.o. · · · · 

· ·Vnmos ndlunt.e'. No's caso" dns nrl ig-os 1 n ~ nn rlee,·r•lo 
n. !, .'269. de '17 rio ,jancii'O ri•• Hl2'l - noto lwm n Sennrlo n 
>lal.a dc~la lri - se mnnt..~m .as mr•smas .. penalidade' rir pr!
sfln. creando~sô out.rns -:- ns mul!.ns. qnr poclrm ir •ir. n a .10 
r,nnlo~. dc~d~ . Qllc sr. eomhinA n emenda n. · 1 eom a ii I . .Ttt 
vimos· qliar.s são. oiJ crimes fixarlos ~o l.r>xto t.i•'stn !ri d" 17 
rle·janri!'o tle .1021. No .ar!igo I" r. punida a provoenr.iin por 
r.SCI'ipf.o tln pmLica •los crimrs tle rlnnmn. rlf> flt)jli'Crlnçiin. m
ci•ridiri r. hnmicirl.io, t•nm o fim rir suhvcrf.er n nc!.ual Oi'I:Uni.o 
7.nciin .iocial. E como csl.ns rt•imos f.antn podem snr prndu?.i
rlos pr!la puln\'l'n impl'nssn W!llll pr•la ·palavra fn!fadn, rlt•stlr. 
que· n rorlacr.ão do snbst.il.utivo .ria Camnra alt.cr•on as pr.nnli~ 
dados nos cnsns .rm qur. os ct·inlr~ t'ornrn enmme!Jirlos pn1• 
1rinin dn ilrljli'Pnsn. ~hr.~ilf'0!11n~ :\ sc~;ninlo conclnsiin: ~r 11n1 
i,ncllvirlno nconsrlhnr a sahnf.a!l'rm rm discm·~o nn Rérle do 
~~·nrlicnln. diante rir. 11mn· officina, cm urnn rcunifir, rfp .opc..; 
rnt•io~. rllr• .r.slú snnwnlr. .su.ini!o l't pennlidnclr. rlt• prisnn •lo 
um n qual r•n annns: mas sr aconselha pcln lmpronsn, respnn
r!rl'iÍ .. pdn.sm.r rlP!iclo niin sr, .cem n privat)ão crc sun lihr.rdaclf' 

·r1r. nm 11 fll!uii'O nnnos. mns cnm n mnlln dr ciucn a !,O cnnfns! 
. Vt'-~•'. ,pois. qne n· inlf'n~no niin ,o~ n-rlr rr.pt•imil· n rlclirfiJ, 

mas n M imprdir que n improma prospere. ·· Cl'rscn. quA 
adquil'il .m3inr. infhrrncia. q11o viviflf\110 n snrirtlnrl>J, " qne 
r1•ncl ifiqiH' nn sua ~hcnçoarl.n nl1~n rle J),l'>;_gress_n. V•~-sr, po~~ 
t nnlo, fJIIf' " 'filO nltr se cnsl.1~11 .nan é 11' IIIJ!'~ccun !!om· o !lllrh
l.nnwnln di' umn nova pcnal!dndr: ;, nm mp,10:dn mfmcçao da 
li' i prnnl. . · · ·· 

~!ns, ~"nlwr·es. n m•lif:o 2' •ln pro.jrc!.n · rlispõr.: · ~Fnzm· 
p•!lns nwio~ inrlicntln,· !lo) arlign nntecncl~nle rt· nl)ologm dos 

.. ; 

·' f 
. I 
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Cl'ÍIIIC~. Cllllll'U a Ol'I:(UllÍZUIJiiO SoeiaJ-.,, ele; !ltJlla· titJ· IJI'ÍSÍlll 
ccllulnr de s~is mczes 11 um anno>. 

Jsl.o ~~. quuudu He rizt'l' a npolo;;ia do deliclu suc.ial, quan
do ~e fi~el' n elogio tlof.i f:.l'lllll~~ ennll'íl i~ ael;ual oJ•ganizw;1u, 
:i pcnalirladc, si o conselho 'fôt•. tladu pela pulavm Julladn, é 
lJC ·sei:-; n:mws n um iHmo ele pi' i :'ião. ~la~; si n .J'izel' pela im
prcn~a, a rwnaliLinde. ,; acct•escidu tia mulla do einc" a qua
renta conl.os. E si n provocnt;üo nos lcnnos d11 nt·L: :J" da !Pi 
dO 17 do ,ia!ICÍI'fi tic. J!)~J, fút• Uil'ÍI:(it:a tiit•ee(UlltCllitJ li IIIÍii
:tarc:-;, pl'acns, oificincs, ou gi a apnlor;Jrt_ nn n cln~do do cl'illiB 
HDcial ou tio crime conl.m a Ol'!l'llltir.n~ão soeinl l't'll' fcila [Jil
ranl.e oi'J'iciucs IlliliLaJ•cs tlu. Uniã11 ou t.lus Estudos ti pnnitlo•·, 
.~i ·o COliSeiiiO ou u pt·ovuencã•J ftk. oral, nu caso tle pt•ovucn
(,'ii<.o, ~rom 11 prnalirlarle rlc dOIJS n cinco; nn caso tle inslir;nt;iio, 
CUIII a tln 11111·· a dous nutw:s do pl'iHüu; ma:; ~i a in:-1Ligut;fi.u .l't'n· 
Jlí.ll' Jlleio da iutru·en~a, n J}efmlidadt~ .do multa, é de r.. a -HJ 
cotilll< I ' 

llalli Juc;t> l~otwluimtJ~ 'JlH! aindn ttma YP~ :-;o qta~br·a n 
lnu·ntollia du ·"YS!Pma p0.t:ai f:! · tle r,~J'l! l'r·nncamnnte o .]H'inci
JIIn da JH'npnr·t~innalidude tias JWna::;, 1.':-!l.abt!leccndu indíHI.ín
damnnlP Cflll' a multa 1.! a llli~Htua de cineo a H1 cuutos, quc1' 
i\ flL'JWiidn.de .seJa t.lu Cl'illiC em quo n lei ptlne ·l!om priB·1n 
.rcllulnr• de. :;rJs nH~~t·:; a um nn1w, qJw~· se,ja o caso tm1 fllt!.\ 
n lei l't.mr., eonto nn 1\l't.. ~:<~, u rn·uval!at;fio rum .a tH'isão de 
t.hL: .. a c.:t:~ r, annu~. Isto (. i·ll·:lt~ .. :-·t.: :dt(!T'l!t' na sua :.::rav1d:uJ·! 
ú tit'lielo, pódc '·' Codign' t::;tubul<:,:oJI'. pt!nulidatle ma i~ gJ•ave 
Jllll'a 11m dcikto mais gr·avd ll0 ü amws, lJ(Hie u Cndigo 'l'igut'Ht' 
llllln infJ"aeçãu me no:; g·t·ave, punir cum a pena. de pl'isã(J cellu- · 
hH' t.h'. ti· JllP'/.1'~ a nm antw. h:t.n ~~. cinl!u yr.zr.s. monos S'l'UVl\ 
cnJ·J·I'~J'Il.IO:Itmdn a ·""''a PXpl'l'~'~tl matcr·ial de puni~ão ~I!Jllpr·e 
]Wla (1/'.:"ãn :'t ~'l1Wllda dn Camar·n qne nmnlt!m a mesma IJCJta
!!tJat.io pneuniaria df.: ·5 ir .. Hl eontos. · · . 

De 1ll11do {]li C o ct·im.: pt·at icado nos tm·mo~ do n'rl. 2' c 
nnnido cc·m um anno di! pt·i~ii<l, nulxtmo du pena nh'i eol.'l· 
l11~lt~t~ltht, S'.'I':Í w~cJ·e~eidl! ela JJlltltn du ·'tO contos, :-:~cnt.Jo o .eri · 
lne dn pt•nvoe~çfi.o, l'iglll'ado no :u·L. :!", Jlllllidu no IIHlXÍIIIÜ 
com ;:i :tllJWS tln pJ·i~ão, ~wndo a- mnlta l.aml1t!Jn_ do ·ÍO conlo~. 
J~lu ,~; lliH.In a Jngi:-1Incão nd11alnwntn o~l.alwlPCP 11mn peunli .. 
·darlo: dnco vems muinr :.lo lt'lllJIII de p1·i~ãn, o addilanwnto 
cmadu Hhtlll'll pci!l cmnntla da t.:anml'a muni é111 i nd i l'l'r!t'Cnlr> .. 
ntcnlo a nwsllla pt~llulidudt~ J.Wcuninl'ia quu ,·a~ a ·t,o tiuulus do 
I'l~'iH, qu~1· a twisüo sc,in drJ 11m :mno, quer· de 5 annos. . . 

:\lns nint.lu ha mellroJ'. St' ·1!1! Jizer um discJJI'So deanLc· ~~.l 
J<n·•:.a ··pnblicu, rlen r.;·o aci tllll qum·t c!, neonselhando t•ssu forur. 
n J'nZf.'t' liTil !t•\'allll~. nfin ,já eonl.r·n a::: l'ot'f.'ll:-i do Govm•no, mn:-; 
eotli.l'l\ a oJ•gtmir.~cü" social; H' provuenr a I'eali<!at;iio dcHsll 
(~rinw. ::~o11 !Jll!lido com ~J annn::; ele pl'i:;:fl.u; mas nito esLr~r; 
~11.jt:il" n tlt!llhumu Jlnnnlitlndo_' olc mulln. ~ln,; se o l'ir.er pv:· 
11m jnJ·nnl, etrJJ;or·n. nün hnja eet·t.eza 'immediat.a, e se argu
JilC11!.P nru~nns eonl1•n mini (•om a JH'CSIIInPt.:ão de que us sol .. 
d11dns lPt'am rs:w mcn aJ·U~o. e:~lou sn.ieil.o, além da prisflr} 
de :i nnno..;, ;'t multu dt~ 'JO col'll··:-. do J'l!i:;. 

lllus, 81·. Pt•r,stdenle, ainda lm rriel11n1'. Nfui [Josso conce
lwt· eonw :;c l.t'!Hio eJ•tmdo 1!~:-on.-nova l'iA"III't\ .di! rJ~_,Iicto na dc
~islnl·fio rln JU-11, l11g·o nu unnn sr.guinl.e. em ·ID:!:.!, se l.enlm 
peH~tÍrJo cm r.mc•11t.lut· a penu:idndú. d11 lei pura ur:cJ·escel-a 
de• ou:1·n no.ovn ,penulidndu -· a ti'! multa. 
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])(, nwdo qun i;;,o sr.ri'l un: l,esi,omunho rio nossa incmnpr
I.J'ncin, :o~t~llÍio lltllll tior:rrmnnlo dr lHJ:O;l-ia ín~nn~a/1•z na CI'II~·Jda
rlc. Um :1mw uepol.9 de ct'elll'nJ('~ uma fignr·n li~ dcliolo, e~l,n
hf.'Jrerru·lo pr•nalif.ladP~ g-r·an•."i r·nnll'!l c~lln. Iugo rwr•osct~rmo!-1 os 
díspo:n/.h'rl~ 1~111 vi;.;·nr·. lnh'I!Z iliflfla n11o r-'Xf'eulado:-;, de 11!11 llll· 
\'O eon,junc/,-, d1~ pnnalid.uln.; ~h·!Ctrnia!'ia;-::, t! u qlll! é mais in·· 
IPr·e~í"a\111', :O::.r. Pr'e:oiiden!,··. (• Cjtit' ~~·~ :oil' m.;Jnh!'IP<~em ·t~:o;:oial'i p·~
LI:/Jiar·in~ pur·u n en:w rk.~:~a~ ~nl'r·nctúr:-; :-i(~r·r.m eomnlf~llidn~ -
Jll!la irnpl'PJl . .:.:n. Com f.l!o;~:J r~un)nncl.n clr cJi:;pn:;il:ües om. vigu!', 
\'igor·r,:rr:n o t:odigo Pf.•IJal, tc1:11 lndo~ n . ..; ,"ii~U~ r·r.•qtli:·dloH ~.~ 
cnrHiiODt\"i, par·n os ca~n:; dt· ill/'.t'éH'~·iio da pnht\'l'a l'ulndn tJ r·u .. 
vn~:mdas u :-;rrh:·d.ituidul'i pi.' lu sy:-;/ema da I Pi (}UI! ~t: YíH·· volaJ•, 
pal'u ,,":: e:t~n~ de cr·im!'S pr·a/ :cudos P!ll' JIH.do da impr·tm>Sn, 
vanliJ': dtu.;-~u· a c~lt! disp:t!'ílle: Hl.' P!l cahllllllinr· um Junecín
lliii'IL' })lliJl ico, pa1·n.: :-;t·!' \'{qJ,_Ie•.rJnudo, t.Pm dt.' Ht! }1l'nvar· qlll! 
l.l en!J•J))fli(•l, f.llll J't.'}at<fiO u.:. (Xi':'_I'CÍf:i!l rJf.l SI/a:"; J'ii!H:t:itt':-i, t'lll.. 
l'Hzn,: dr~ ;H'II ofriein; tna.; -:~•! t.•u n cnl1rmniar· pt~la imrJJ·t~nsa. 
1·m \'er. ele n J'uztH' JIUI' p:IIavr·r,..;, alti .iú não é mni..; llt.'CPS!'iar·ili 
n Jll'll\'lt rle qrrn caliiiiJnÍ•!i " l'uncciOIIUI'Ífl pnt• netos Jli'Ulir:n
d,;s fllll J'ilí;~o dns HIIH." i':.rlll'~~l•P<s nu dL· ..-lt!ll o'J'l'icio. 

Ctllt/.t•ll lodos t·S~P."i u·1o..: fit' l.t'Chuica ,; qlll! PU me t':.:· 
\'t.•ltu t: lt'Hhn sempl'c, ::;y.;l,,.n:aticnmrnl.t', 11111 J·evollndo, 

:'\fiO pOdl.'!'ei UÍI1f!;t dt!iXlll' dP lll!el)lÜIUII' (l Uh$Ul'flfl (jlll~ ''illl 
rrsul!.ar· rio tr•xto, l'tlll'rliriP. " dí>PUI'UI~ rJn pr·o.kct" Gol'(lo e"m 
n [H'eldpiladio das t!lll'.:ndu:; do ~~·. ~o!idonio l.eilfL Ell" psta
Ueleecu a rnuclil'icu(:ii" dao prnalirlades, mandando .qu., \'Ígn
l'tlllJ lar•:-; ou quae:; penn~. nos ca~ns du;;; Ul'ls. ·:~15 e ~iii, isto 1\ 
no,; casos, c101 que o Codig.J u:io c;labelcceu até lw.ic nenhuma 
Denalidndc, pois, o arl. 315. rio Codigo, apenas se limita a do
t'init· como calumniu •a falsa rmpula•;üo feita a alguem de um 
facto. que a le1 considera rmne». 

Quanto aos artigu.s elo C:l~igo, em que se estabeleceram aõ 
diversas modaliclade.s e as respectivas penalidades, não são ai· 
I erardas, Do mesmo mudo, PUJ relnoão ú injuria, estabeleceu-se, 
na emenda do Sr. Solidonio, a alteruciio da penalidade relativa 
ao crime da injuria, ou, como elle proprlo diz, ao caso do 
Al'L 3f 7, do Codigo Penal. 

Ora, o cnso do art. 3! i, do Codigo Penal é o segulnto: 
cJulgnr-se-hn injuria: 
a) à imputaciio da vicias ou defeitos, com on som factoR 

~>~prcr.ficn!lo,;, qru' possam cxpôr n pesson 110 oclin ou no drs~ 
PI'OZO publico; 

b) a impulacão rir, ract~s orrenslvo;; aa· rcpulncão, uo ar.
coro r dn· li onrn; 

· c) n pnluvr·a, o gosl.o o•J sig-nul rrpularln ínsullnntr1 rm 
opiniffn publiL'n>. · 

.~e;;l.e 11\'l.igo niio lm nenhuma l)ennlitlade, cumo tün. ]louco 
nün hn nenhuma nu .~1'1. 3J1,, e n crncnrln do 81•. ,;nlídonin, 
rnnnlln nllri·:u· a Jlfmulidade ..:,, um Ul'ligr nnr.lc rriín lta tH•nalí
!lacle, o deixa intactas, sem ultr.r·ur, as ponaliiladcs dos outros. 
ur•ti[!ns. 

Quanrln o juiz lircr rio .,ppl!caJ' n lo! n ecnr.lemnnr, por 
rxrmpln. um indil'idllil uo,; en,;m; dn ar·l. :ltli, 111in pndf.'I';Í np· 
Plil~!ll' a pPlll\ da llfll'\1 l••i, JW!n ',;írnplf'.< r·aziin flf' qllf' n allr•l'll
~~in 1'11i f<'it.n 111• III' i. :H :i ,, nito 1111 :ll!i. lln m•'>ll\n rnorln 
IJUnnrlo se ír·utu1· d" injul'ill., Como ns pr.nnlírlnrlro.< n:!tiío l'ixa-

• .. 
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. elas nos arl.s. al9 e ~:!0, 11 '''ncnda do Sr·. Solidon.io, dispon(!o 

. apenas t\lll l'ldaç:io uo al'L. :H7, que define a in.inl'ia,· l.umbem 
não alteramlo ns peun, cs'.uboi<'rielas nr.>s arts. 3HI e 320, a 

. conscquencin vem a ser que ,·.onLinum•t\ cm vigor a pcnf!iidu•je 

. PSI.abelecielu no urt. 310 do f'orligo Penai, c, consegutnl.cm~nlu . 

. nüo set•:\ n.pplienvcl n pcnalida·dc tJstabpleelrta na nova lei, quo 
alterou apenas o art. 3-Ji, quo niío tml.a 1ilt impnlu1:iio c fixu
çiin ele pcnJts, mas li1·.1 sónwnl.e ·da conJ'igura,;úo nu del'iniciio 
<~O conceito ler;al ele injul'i!l. · · · 

;\ssim l'osumamos a no:.,n argumeül.açiío. A emcndu Soll
ctonio-Bcrnardes aller•n pcnuirdades de url.igos do Codigo Penal 
vignnlc. qur. níín r.sl.ahelr•er• nt'nalidndcR· c deixa inl.net.a penu
lidnclcs de urtir;os quo conl'igurnm as divoJ•sns modalidade~, que 
J'ixnm as !lil·or•sas rnorlalidarl•·s da calnmnin o injuria e n 
cot•re;;pnnd cn I e penal i !I ade. · · 

Porlcrri n .iuix. no appl •em· :! nova lei, ror'l'ig·ir o erro de 
rerlnr·eíín, poelcn\ inl.crrrn!a~· o pPnsamcnl.n rio lr~;islaciol', cor
rlgÍI' o seu rongann, salval-11 cln sr.u cochilo? Níío. Niio plí'rk 
por·qtw toda esla sorte ele inlcn,retacõc.~. não é pcl'millidn cm 
mnl.cr·m r)tlr sn rr•l'r.r·e :1 ! ihcJ•rludo inrlividual. em ma teria 
prnal. · 

•;\ln:-;, ~~\nlJOJ'PS, ·f\11 n:in eonelnil'Pi r_~,.;Bns considr~J·ncõr;:; srm 
ciJiunar· a al.tPn(:ãn dn pniz iniPÍJ'n pnl'n a ei!·eumslancin tio fJIW 
a omrrwln rlo S!'. Soliunnio ainrln eontcm nut.r•os disparates. 
,EmqJHllllo (dla e:-l!nlwleeP 11111 :-;y~/.1•11nt dt.• pennlidndP~ con,jun
J.as, rir pl'i.<iín r, rir. mulln. ptu·a lodos os casos dr Yiolncão ria 
lwrlf'n, pnl' llll'in.da irnpr·r•r.•n. r. assim •-·~lnbclcr•.! mulJa;; pesn
.1/a~ pnr·a. o:-~ eH:o;n:-; dP ill.ÍIII'in, enlutnnin, f)p pr·ovnc:noão c. in:-;ti
A'n~iin cio crimes coni.J•:t a ""ri·•m social. ainda· por· .. um diJscuiclo 
sru, qurlwanrln o :-;ystt1 fllil (~ l~i-ifJilf"lCimdo-se da l'CJIH'n da pr·opor:
_oinnnlidndn elas penas, (jliUlJdll lr .. al.a elo 111'1.. 12ü no . Codigo 
Penal, mnnrla applienr a. mrlnrlr,_,rlas p"nnlíilarles dós criml.'s 
cu.iá nc•~l1n ~P I i~'flt' 11r·nvocndn, i"'rm PTllr·ntaTjt.o\ ~á~tahçlecrr nc-
!lhumn muHo. . 

Si isln oheclec~ a qualquer rcg•ra de p!'oporcão de pcnnli
clarlc. Ri isl.li rr.pt·r.sr.nla a applícn(:iio ela conquiof.u·rlo· Direit.o 
:!'nnnl. cu nãn sei par~. que ran'nB t'nculdndeA, para que tanto;; 
corlign~. pnr•a quP l.nnl.os tli'ofcRsorr.~. lanlos BTIS1l11lmr.ntos da 
;·cion,in dr pmralogin rnnrlrr·na, 
, .r:, mostrei o· exaggcro. t1 dispam to d11 se .hal'l·r. um annn 
depois ele snnccionada a lei de repressão ao nnnrchismo, que 
tomou a rlnln do 17 de ,janeiro ele 1021, cindo seguimento no pro
jecto lcgislnJ.ivo. ri e nccrcscentnr penalidnclos· e multas, n mais, 
rias penalidaclcs fie prisão, eviclcntemcnf.e qum•endo aggrnvar n 
prnprin p~nnlinndc de mulln o dilalal' n pJ·oprin pcnalidarlc lio 
prisiio. snbirlo como 1l que os chefes operarias, os chofcs anar
chisl.as, os ncrnticos. como os socinlisf.ns. em regra, niio di~
põcm rlc moias pccunini·ios pam a Pt·ompf.n satisfação rias tionns 
prcuninr·ins. Assim; de facl.o, o· que se quer é fechar n bocr.·a. 
pót• lermo ~s folhas opernrins, nos orgãos do classe, ou su~ 
.ieil.nr Iodos os chefes, todos os donos de ,iornnos opct•ni•ios 1ís 
Jwnln;; I' lll'nalidnrlrs Qlll' viio "''''' anpl i1~urlus cnnlm olles, .iii r.m 
si tão pesnclns, l[o iníquas como eram em 1921 c nggrnvaclns as 
pcnnliclarles ele mull.u de 5 a 20 contos. mult.ns que, evidente
monte,. nfio est.iio nus forcas nem nas posses elos neeusaclos. c 
que serão convcrtitlas em lcmpo de prisão, A, ussim, clesconf.nrlas 
lodns ellns na penitencia do carcere. . . . . · .. 

• 
• • • I 
• 
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· · ·: · Mns, a emenda n. 2 lim•bul'arnente ·dispõe qlie, .. além ·da 
'penalidade ·da multa-e da ri e PI' i são, ficnm os ost.rangeiros .Yu
jeitos á oxpulsiio, de modo que, rlepoi~ de pagar, por exemplo, 

. quaLI'O annos de Jlrisii.o, no carcore (figuremos a llypothese do · 
art. 1'), depois de quu/.ro ·auncos no carccro por haver acon
selhado úm acto de deprodaçüo, de violenoia, ou de sabotagem 
cont.rn o dono da fabrica, na exasperação dn fome, na angustia 
da miseria, quando muitas vezes um operaria, depois de me-

~·7.1!~ inl.r.ir·O:-: dP 11rna gr•tÍYf\ que ~(~ lll'Oil)nfm indefinidarnentt~. 
com a resistcnoia, qúasi sempre viol.oriosn, do patrão, mór
mente em umn· sociedade como a nosRa, cm que as caixas opc

. rurius nll'o dispõe do fundos sufficienles para a neoessaria reais

. t~ncia, ou os opera rio terão de submetter-se ao guante ferreo 
· do patrão, ou de morrer passivamente á fome, ou - o que 
ainda é humano- de fallar, no desespero, a linguagem ·da 
vinganca, n. linguagem dos desvarios. . . 

· Certamente vós não estudastes a situacão moderna no 
mundo; certamente não eomprehendestos a que ponto, depois 
da ult.ima grando r;uenn, chegaram as graves transformaoões 

· sociaes, e os violentos embates do capital c do trabalho, onde 
"Dilo· funccionaram mais os t.ribunaes à e arbítrasem, onde os 
t.ribunaes de trabalho proseguiram na sua accao. Todas as 

·legislacões que haviam estabelecido .o recurso da ar·bitrngem 
no conflict.o enf.re os patrões c os opcrarios como na Franca, 
Allemanha, Inglaterra, rt.ul iu, I:lespanlln, todas viram as suas 

."leis em completo abandono. O operaria nem si quer m!!is pro
ourou eleger o seu repl'csentanl.e para essa cnrporaçao, nem 
mais os pat.rües fiwmm tambem ·eleger seus represenf.antes 

·para esses l.rihunlics mixt.os, nem mais os ·governos designaram 
·os magist.rados que havinrn de presidil-a e desempatar em caso 
'de igualdade de voto:· cessou, completamente, a acção dos tri
·bunnes de arbitragem, cln rlecisão em conflicto entre patrõeF o 
·operarias: A gJ•óvo, o loock out., a defesa do patrão creou maior 
'energia om t.óda n pnrt.e ou pela intervenclio violenta do go
.verno, applicando, nas condiç<ies de necessidade de guerra, a 
·sua. müo ele ferro sobre a industria, ou o poder da forca mate-
· ria! triumphou. nnnulhindo-se, c inclinando-se a victorin, ora 
em favor de pat.rões, ora em favor dos homens de trabalho. 

Aqui, ent.re n•ls, quando sahimos dos compJ.•omissos do paz 
do Versalhes com· o nnnnncio dr. que as classes l.m!Jalhadoras 
·haviam· de sm· amparaclns por uma sllric de disposições legis
lat.ivas, onde se garnnl.it•in. nas expressões textunes do trn
'f.atlo do Versalhes "confol'IO, mnio1• oommorlirlade nn vida, 
maior hygienc, mainl' hcm estnr·, maior t.ranquilliclade não só 
para r.llc, como pnT·a a snn propria familia", cm vez ele pro
curnrmos um eon,iunln rlc lois ou do medidas que fossem o 
amparo de homens rio lmhnlho. rfe cujos hracos rlopenrlet•a a 

·vict.oria r!n can~n nllinrln - n cn1•nc' vil, n carno rio onnhilo. 
·que dilnc:r1'a, r.sf,J•n•Jnlhnf!a om t.odos os campos de hnl.nlha, foi 
•a murnlhn dn eirilir.a~iin r.nnt.ra os impot.os do l.nulonismo. 

·r·:ntr·rt.nnln. 111~ . ..; \'iPrnn.o; rm1·n o Br·a~'il t'OJII ptí:-O- de In. 1-iút• ... 
·t•nt~il·mnt•Jd.P, fan'l' a nllr•a f](tS dnnoil ~~~~ l'ahl'ien8, do.;; pnU..!n
. fndos r.la in<.ltl.•l.l'in: pt•inwii'O, l't'<il1zinun o:< ''a"'" dn· indrmni
·zar·ãn po1• neeidenl••:< 1l1• f,ralmiiiO. pxelnincln 11 mni<'il' pal'l.n del
ln:i:· :;eg·undo, 'f'i~ando qll~;nlias t•idi,t•llln>< (tnl'a a indomnizaciio 
dn vida dn lum1nn1 do ll'llhalho .. S<'lll al.lt•ndnt•nu>;;, :<nqlllll', iL 

·Jtt·opm•t•iio do cnrtilnl ,, 1í fol'luna dn r~npilalisln t'lll/ll'llltnda nn 
·i!HIIIsll•in quu viet.imn11 n Of.ll!l'lll'ill, 0111 11111 padl'iio vil. ava
!linlllln.f.llll moia dn~in elo contos rio t••li;; n viria do ·ehcfr dn fn-

. '.! 
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milin, cu.i'"' perda repre;,entn 1pnrn ella mais do que uma sau
dado incxliugl!il'cl - a ccrlesa inevitnycl da miscria e dll 
fome, · 

Vimos, com pé~ de ktígados, sormt.oiramente. como a t,o-

lloira, cavando po1• baixo da l.et'l'a e fugindo á luz, vnt.ar nmn 
oi dr. t•cprassiío do annJ't•llismo, Qne ,; um documnnt.o de in

dignidade, da .l'alsidafie dn Hl'asil, desmentindo com os seus 
votos inl.emos os seus cnmp,·omissos cxt:ernos, assumidos ·.~o
lrmnemcnLc, por c!slcnt,l!('ún, pn1• \~1idac!"·· para ''ns·nnaJ• o mn·n-
rli'o na s·raudc conlr.l'encJa das nn(•oes cJvJIJzadas! . 

illandamos pum t.oda a pa!'t.c, 1mrn Yersailles, para Was
hington os nossos mnllnixudot•es, pam cont.imuu·mns nessa men
tIra inlm·nacional, mssn 1'als idade. d ipJomal.ica, p I'OsegJJ indo 
no engano, no mnt,c,jo ccni.I'U ns uut.J·o,; signataJ•ios dn tratado, 
r,.mqnanto peJ·seyera\·amos, na ordem int.t•ena, n~nna s,.•l'ill do 
medidas cnnti'HI'ÍUs ao~ inlrt•rssPs, ús gnJ•anUa e tts nnccs-
sídnrles do homem de truballlo ! , 

Assim n lei de li de ,ianeil'O {ln 1021, como o actual 
pro,ieclo Gorrlo-Solirlonio são uo\·ns documentos da desleal· 
dado e da .fal8iclar.le com que o BJ•asil se llcl\l.'mpcnhn <ln sna 
pala\'l'a perante n mundo. · 

Não contentes em yotarmos a lei de !92·1; não conl.en-
1 r.A em CJ'.Par•mns a:4 fU.malidadr~ tlc mulln inaccessivc~l an IJnbo 
rln operaJ'iO, penalidades QliiJ viw at1í 1,0, contos de 1·Ms, c•m 
mnterin do et·irno conLJ•a a O!'dem snrial ou dt~ o'pinião, qnah
rln cm rela\oão ao aLI.mll.ado contm -a honra cllcs Yáo no ma• 
ximo a ü,iO· e J::f conto;;; 0mqunnt.o n calumnia ,; jltmida com 
multa do lO contos no maximo, emqunnto. a injur111 é punida 
com a~ muiLas de ü a 12 contos no ma:..:imo; niio cont,entes com 
isto, resolvemos que os attentados operarias, as explosões da 
fome, os excessos do soffrimonto, as reacções da amat•gura 
e do mat•tyrio das classes trabalhadoras, podem ser castiga
dos além do ferrete de uma condemnaçi!o celular, com a multa 
de 40 contos de réis I . 

E', pois, uma guilhotina apenas para decepar a cabeÇii 
da calumnin ou é um instrumento de tyrannia, armado con-. 
tr.a a liberdade de pensamento nas suas multiplas modalida
des: liberdade do pensamento - na defesa do pão operaria; 
liberdade. da pr.nsamento - na defesa· da! idéas monarchl
cns; liberdade de pensamento - na expressão admiravcl das 
id,;ns de jnsti?a social qne vós outros "T1a-maes de ct•iminosas. 
o quo dizeis fll'llgadas por anarchistas incendiarias; liberdade· 
de pensamcnl.o, no direito rlc fallnrmos 1\s forças armadas, 
aconselhando-a~ a qne não sejam o insl!·ument.o de flagclla
eão conlrn n i}Htmnniclade, dizendo-lhes qun os canhões devem 
P.l'l' fnndidos ·~ transformados cm t.rilhos: quo ns machinas do 
gtwt'J'n, os in,iJ•JJmrntos do drstJ'tJição rloYr.m sr Lrnnsmndnt• 
cm machína;; ele trcolngr.m, 1•111 mnchinas de l.mnsmissiio rio 
luz. l'lll mnchinas rio l.t•nnsmissno dn calor, cm machinas do 
tr•nnsmissão de pr.nsamcnf..~ ? 

Eis, pois, S1·s. Senadores, o esfot•ço de quem disset' em 
um jornal qua os soldados não são instrumentos. de massacre 
ri& Iiumanidadc, não sã·:• O· terror pnrn as fnmilin.s. pura a so
cir.dadc. pnra o po,·o, pat•n' ri mundo, r., antes. nquellcs que dc
vrm }Pvnr tis nlt.imns J'rnlidnrlrs a drmnnst.J•nçnn dn nor.r.ssi
dndc do pacifismo esl.c esl!l su.ieit.o 1\s penalidades do 5 nn
nns l!n prisíío n .ii) contos rio 1'6is do mnlta! EmrJuant.o quo 
o individuo que por prnzct• difama, nlnssnlha n !'Oputnç!io 

-
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p!'ivuua, a }llll'<'Zt\, de \'ossns l.'ill.ms, n castidade de \'OSS!I <'~
posa, qnn mnncl!a n,; doht•a,; hl'ilhanles " immaculndas da 
l,i!ml'n politica, n sert [>UI'illn1o na sur.. et[ll'~ssão politica do 

.Jor•mn 'J'OlHtlJhcann d1! Uovenrn, e:-o:·H! pr'lde (HII'ga.r no cnrcot·o 
tts penalidade~ rclluzi<la:; ~~ nmx1mu,; ti•• ü mcws u 2 annos 
rliJ tll'isü.n 'J da multa •k I ai<'• 12 contos de r•!is. 
. Pnr·;t aquelle que in.irrl'ia ir Jronr•a dn poder• prrhlico; qno 
~n:;:.ul!a a Unndnil'l\ do l'1~gin11~11; (JUe pr·ol'anu a U.l'Ca Santa llfl 
aMal, JHll'll e~:·ws a JWnaliddt· i'! re:;tricl.a dr! Jj contos do l'éis •. 

Mas ,;i no monwnlo dn dusespcr·n algucru gr·ila iÍS l'ur~a~ 
n1·mnda:-í f!!!'' Pila:-:. nf1o d1~VPH\'. ::;111' o ,jog-w~tn dos t'ubl'ican!P"i 
do at'II1Ulll(mf,o; (]III! nfin de\'Ptn ser• o instl'Uinent.o das arnlli
c,ie~ dos c!wfe~ do. J•;stadn, Ião !JulJiiuudo::; Ú~ J;'UCJ'I'US da dt!
J'i\'ll~iio pat·a sahir·••n1 das dil'l'icultladcs inl.ct·nus. com us r•m
lmlnl'l no:; cnmpn:; P:-il-l'Ufll:roil'us c com a efftr·sãu tlo ;-;ung·tw Un~ 
povo:o; qtuJ sn chocam. PS8e tom J•e:;t~J'\'nrlo (JUI'íl t~i a peuali
rlad•• dr cinco iUI!!os íl•• prisüo ,. a mnlla dr' HJ cnntosl 

Qwl 1\ amh;; nHsa lei :;infio um pt·ujeclo, antes ·tle re
pl'rssiin tis id1~a:; \'Ídm•i.o::'ns Uo pt·ogJ·e~~u. tis mal'ehas a.,
cnndenle e Íll<l\'ilm·el rlus JW\'t\S idéas: que ,: sinão um com
halll no l'u~uro u pr·l'tllxlo rln 'r dcl'r•nder· o pr·incipio <111 
lrmrm r' da arrlm·idur/IJ?! 

A eme11da n. 5, rli;;p'}" que a pr·u\·a tio l'uc!Jo imputado ~ 
pPr'rnill.ida nns cn~<os pr·r•,·islos 1111 ar·l .. ;J'Iti rln Codigu Pnnal, 
eorno tarnbrm P!!l r•f'ln~:io no,; Sllnarlor·r•.•. Depu larJos, fnlen
dmllllS Mu.nicitlae:; r• P1·e1'eito;;, niio a admittindo, porém, no~ 
casos de ol'l'ensa pr·cl·isl.os nos artigos 3' ~~ 1" da pl'CsünlrJ lei. 

· Senhorr•s, o nl't. 318 do Cocligo Penal vigente, dispõe qne 
«é vedada a prova da Yerdada ott not·oriedade do facto imTJU·• 
tacto à pesiioa offendida, sa!l·o si e.~ta fDr funccionario pu
blico, permittindo a pt•ovn ter sido condemnado pelo facto 
impu lado~. 

Ora, senhores, ou· osto artigo mapda permíltir que se dê 
a pl'Ova, nos tres casos em que n lêi Já o permittc, isto é. 
quando se tratar de fli[!Ccoonario publico ou do corporaoiio, .. 
e o facto imputado se referir ao exercício de suas funcr;ões, 
quando o funcciona!'io ou corporacão pe1mittem a prova, 
quand·o ·O funccionario houver sido conrlernnado pelo facto 
imputado. Si a ~menda. pois, 111andando que a pt•ova do facto 
imputado seJa prrrnit.l i !la nos casos previstos rio art. :JlS do 
Cncligo P!'nal, ou manrJn pó1• üm vigor· o Coriigo Penal, rl, por 
r.anto, on dc;;rw~t·ssnrin. ou l.rm o intuito de pormiltir n fi!'OI'a 
iln Yonlnd•• ou dn notorir.dnde do facto impntarlo (l prs~oa 
offenrlirln, ou lrm um inluiln u mais. o rir prrrnilliJ' qur se 
dll essa pr'OI'n com rPlaefin an;; SrnnrJ.nr•r.s, Dopul.arlos, .Con~r
lhnil'OR ~lienioipllr~. rnt.•:nrlcniM 011 Pr·Pfril.ns, 0\l, l'inalmrnte. 
tem n intnilo vnlnrlo do nppnr·ontnr• qur .I'Sl;\ fazf'nrln trrdn l• 
qur· n1in qner slníi·n rvilnr qur. 'n proya sr,iu prr·mill.itlit uns 
caso.• tjo Cl'im•'~ clt! !rsn-!H'I.'oidonciil ou rtc lrsn-vrnrração, que 
são crcndos no n!'f .. 3" dn tni. 

Imaginemos, Sr. PJ•esic!enl.t'. n pl'imcira hypot.hesc. O 
Corligo Prnal \'igontr, no m·t. 318, l'•'rlu n pro\'a dn \'PI'dnrltl 
ou rln nnt.orirrlarl~ !ln fnctn .irnpntnrlo tí rrssna n1'1tmrlirla, rx
rrpl.n Plll l.rrs eu,os •'rn qrrc u pt>r·mill•'· 

A primeira hypol.hrsc que ~nrgt> doanlr rios olhos é ostu:· 
é porm itl.idn nesses l.!'l'il casos. 

.. 
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Mas si ,já n pormittc, para que rcnffil·mnJ' nm principio 
. já existente, pura· que revigOJ'Ill' nma disposi<;•ão ,i1í. ~m vigor• 

Nn S<'{;lllldn hypol.ll·ese u que so Cf!H'I' ,; pormil.l.iJ• 11 prova 
oonl.ra Senadores, Dc.putados, Conselheiros •Municipaes, Tn

, l.endontes ou Prefoi!.ns, de t'uclos que .importem na impu•tnciio 
rle vicias ou defeitos que possam fJX[>Ol-ns ao odio ou ao dos

. prezo publico. (Letra A do m'L. 317). . , . · 
, .. Nos casos de impuLa,

1
,iio lln factos ol'fonsivos .que produ

zam dnmno li repnt.n<:ão <e SPII doco1·o o do sua honr·a. (Lo
. tra H no art.. 313), ou li OS <msos do. pulavrns, gestos, ou ili
b'lllli l'epnLado insull.nnlo na opinião publica. (Letra C rio ar
t,igo 317). 

Mas, senhoras, não sei si é da dignidade ou da eonvenien
ein ilo Pnril'l' tLngi~luf.ivn pcr·nJif.f.ir a prova dci f.nes consas 

·oonf.m os ~r~JJS mom!Jros. E'· licito ao Juiz admil.!.ir 11 prova 
·om ,juizo, de vicins 011 ,-del'cif.os que ~xp~nlmni ns pessoas rios 
Sonarlnl'<lS. Dep!JiarlM. fntenrlcnf.c~ ao adiO o no desprezo pu
blico ? A prova de factos offensivos do scn decoro o da sua 
lto!ll'a a prom da palawn, elo g.csf.o, signacR insultanLoH í~ 

. opiniüo publica. Mai~ ainda. Dispondo o art. 1'9 da Consti
tuição que os Depul.ados c Senadoras süo inviolavcis pelas 

·suas palavras escr·iptas on votos, ·~erà licito permilL1r-sc, 
. por e:'{empio,' que se dô prova em .Tuizo de .Que o Senador 
votou embriagado, do que o Deputado cedeu a instancias d1• 
uma sun amante ou obedeceu ao seu negociante do cocaína, 

. ao seu inciJb,o ou ao seu succubo, e assim por doante, po

. derão os nct.os, as palavras, os votos, serem explicados om 
conseqncncia de tacs ou quaes vicias ou defeitos, rlo taes ou 
quncs J'ncfos offensiyQS, da I'C>pulncão, cio decoro, da ·honra do 
· Sennciót• ou do Depu ta dos peran to o ,juiz ? · 

Uma desigualdade maiór subsiste. · . Si a emenda n. 3 
. permitte uma prov~ dos fa~to~ in,itll'iosos, dos !'actos ~o quo 
.tr:tta o nrt. 318, nao pcnmttmdo a prova de .calumma, in
clttsns nno, e:r:clt~.ms a'lter, inclusão ·cte uma cousa, exclusão 
rlr ont.J·a, ~lnrn ·1\ que, quando .se trnf.n do erirn1' de ca•ilJJhnia 
ou de fncliO, que a lei qualifica como· crime, o Juiz não en
contra nem .poder para admit.tir a prova ou indagaciío do 
facto qualificado c1•inw, praticado no ·exercício das suas 
funcr.ões pelos membros do Congresso Nocional,' de modo que 
.é .peÍmif.t.ido n e:r:ceptio IJM•itatis e n sua prova, em face da 
lei, no caso de injul'ia, mas omissa a lei, não é permitl.ida no 
caso de· calumnia. E n admissão da e:r.ceptio vcritatis e da 
·sua prova nos casos, em que so pretenderem provar os vo
·tos, os discursos ou oM netos dos membros do Congresso .Na
cional, J•esulla do facf.o offensivo ú sun roput.acão, no seu 
decoro, i\ sua honra. Admít.Ur~so a demonstração por· uma 
teEJtemunha ou por quaesquer outros modos, rln l.nes f'nciAJ~. 
nüo é indagar, niío ó examinar ,iudicinlmente o exorcicio da~ 
fnnccões dos momhro~ rio ConS'I'tlsso Nncinnnl, isl.n niin ~~ 
privar os membros do Parlamento do privilngoio que os al't.i-
gos 1n e 20 da Constit.uioiio estabelecem ? · · 

~las n inl.eressnuto ~~ qun o pensamento ria emenda· So~ 
lidonio-.Bernardes foi o dr evitar n prova da offcnsa no caso 
previsto pelo nrt. 3', islo <'•. no onso rla nffensa feiln peln 
Impr1msa no Pr-<Jsirirn!A da Republica, no ••xeJ•cicio rias sua• 
funccões ou fóra delia, quando essa ol'fensa não revista o 
caracter do cnlumnia ou de injuriar. Mas .si o Deputado e o 
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. Senador süo protegidos pelo dispositivo expresso no ar L. 1fl 

. da Constuuiciío, o Presidente dn Republica n~o o é, dn modo 
que o C{Ue se dispõe ú a cr·cacíío de um privilegio em J'avor 
do Prestdente da Republica, niío se arlmHtindo em relação a 
elle essa prova, medida l.nnlo mais odiosa, quanto a •Consti

. tniciío niío lhe garante esse privilegio, e es privilegies sendo 
. d~ direito explicito não podem ser ndmit.Lidos ou compre
. hcnrlidos pot• extensão ou analogia . 
.' .'\.,;~sim, nós, membros do Congresso i\'ncionnl, podemos 
estar su.inilos ao vexame de vermos nossos actos aprecisdoM 
por I esLemunhas, juizes, etc., 0essuda n garantia ela invinlll

. hilidade instu.uida pelo nrL 19 da Oonstit,uicão Federal. 
Defeito esse na lei que se aggrava com n circumstancin de 
que, rmqnantn para ter Jogar a ac~-ão, o início do procedi

.. mcnto, ó necessario o conscnf,imcni,o do Chefe do Estado, é 
neccssai·io o consentimento do Ministro da .Tustiça, quando 
se t.ràtar do Chefe rlo Porler Execul.ivo nn Brasil ou sobera
nos, ou. ministros diplomaticos estrangeiros, não ha . dispo
·aicãn sribrc a necessidade. desse consentimento por nossa 
paJ·l~. n assim, l"c-officio, por uma vinganca, por uma mes
quinharia, por uma. deslealdade, por nmn tra,paca, por, uma 
lgnominia do Podct• Executivo, pam humilhar mn ou mais 
membros do· Congresso Nacional, pois elle póde iniciar um 
·processo, afim de provocar a reaocfio, a .pr•o'vn .da e:cccptio 
1JCritatis, ncana1hanrlo-o", rehni:mndo~os ·e · hnmilhnndo-os 
ao oxtrl)mo da dos honra c levando-os ao desprezo publico. 

l\fns, Ri é odioso revogar· nmu protecc-ão, uma immnnirla
de ou um privilegio parlamentar, que não é favor, que é uma 
nocossirlnrlc, porque os :processos recahem · ordimniamenlc 
·sobro os nromhros .rln minoria, pois os mcmbr·os da maioria 

· ·estão smnpr•o ·lom;o rln acção pnnnl, protcgiclns sempre pelo 
Poder .Tudicinrio, srmprp amparados pelo- ministerio pu
~lico, pela pol)cin, est~o scmpt'·C!· fórn rln nlçnda de t.odos ns 
mquertlos, nrndn mars vorgonohoso, mais· revoltnnt.e, ~ 
.ndrniU.ii• que uma lei ordinuria possa crear um favor para o 
Prosillento ria Hepublica, um privilegio qual o ilo níio arlmiUir 
qnr. r> nccu;;aclo (}é :1 pr•ovu c!o fruetü. . 

Mas. si a lei 1\ igunl par·a loclos 011 si t.odos siíD iguaes pe
.rante a lei, formnla dupla ou divor\f:'onte do me>mo prnsamen
.to cons~ilunion.al, plll'f)Uil fica 11 P·J'Csidcnto da llepublí·cll pro
l.cgido por e.>sr. pr·iriiNl·io e os seus actos escapam, portant,J 
á rmv:\ judiehll? . · . 

Enfr•cl unto, como a ila;iulacão medo somprc a sua acção 
e o Rr.u Jlns~o no !'ilhnw da incomT'clcncin, da i;.:nm·nnr:ill. b!n 
ô, o :HhrladOI' quasi >>•mpr·e, un ~ua inferioridade é um igno .. 
. rnnte, um inepto, -nm incom.pot.onl-e, a.o m~sDlO tempo que phr
!ogrnphn n sua suh~orvien!!iu, t.ambcm espelha a sua prafunda 
incom:pr.l encia. 

/Vamo,; ver S>' I l'lllrn r'a%iío nus m!ahas consirlcl'llclln• . 
. Si o nr•l í~o cm qnflst.i\o (.].ispõn que a nffensa feit.a pela 

·impr•onsa no Pre~i.denlr rln Hr,pllhlicn. no cxorcícío dns suas 
l'unc~üos nn f>'wn <l<'lln;;, qlrnnr!n niln r·cvi~ta cni'IWf.rrP,; >!<' <'.a
ltmmia nu inirrr•iu. ,1 punirln com IMS >lll qunes penn.>, o f!LW 
~e Sl~guf\ ,1 qir<' 111\R lrnnos li'<•;; novn;; figuras rlr Cl'imr: n r!J 
in,inl'in cnnJ.r•n n Pr·csi.cJcnlc dn Heptriblicn, a da calumnin contra 
n Pt'DSidonl•• d11 ·H(•puhlica r. n rln nff'r.rum cnntr·n n Pr·c~rdenJ~ 
da Repuhllon. Sublinhado. trt•iphnndo exclusilo, quanrJ.o J!a» 
ravesl.o caracteres -do- cnlnmnia, a .omenda. quer tornar mm to 
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··claJ'O qne suhsi~l.cm aR .l'igu,·as criminacs dos dcliélos das in
.Ílll'ia·ou de cnlumnia, n dOS[Jeilo da l'ixaçã•o uc uma nol'a mo
dnlidad•• de cll!licl•n, iHio c, I) da ol'fc11sa. 

· O q11e a enwnrla qui>. dbpor é qne nãu leg·islu~ão onde 
Pila eupinu n I'J•aJ~Cf.'Zn t~ a flaliana, nndt! t~.tla foi lHtsear a 
le~d.:;la~·iio P!ll'a et'Pat' o '~:·into da ul'fcntla, hurendo esl.abclc
ei.rln IJIIB o m·imr. ·da nl'f't~JH:a ab~Ol'\'in us· t'J'ÍnJo-s de in,iut'in. c 
de r•.altlllllli:t,, r. no"a, •mlrelaaln, copiava o •crime da ofJ'ensa, 
1.~-m~ ~Pm ah . .:nnu.~:1~, ·j~lo t\ nlénl ·delle, mais o cf'ime de in

. JUrm c de calurnnw . 
. \:;:.;iJn arwnn:-; !'ii' ·r/i:-;pn~ (Jllf' não cahe a Yf'l'dudB dn:-i l'ne/.tlR 

ni1 Cl'illl~ de ol'l'•·n:;a; 11'u crime~ de r.:r.ceplin '/!critatis, que esl.üo 
incltJidos, Nn rcltwrw· ao~ ül'inw::; .·de ul'J'cnsa, tb oulrai:3 duai . 
l;ypol.h€·g,J,; da in,ju1'ia nu lia c~il:mnia c assim, que não cabo a 
~.r.c.,Ji(h• rerila/is. 

A ·hypothcsc do criJnc da offcnsa cabeJ·{J em face du fll'0· 
pria lei, cuho:•í1 a mesma prova, a ·dcmonstmçü.o da c:cceptio 
'''"''ilnt•s qúando a impulaçãn contm o Jlrc:iulcntc .. lln llopu- ·· 
blicu ftn• calumniosn 011 in,jnrio"a. · 

.:\hi esl:'!, nWtiS ~rniWJ'C1 :-õ, a que )-Hullo chrga o nmigo tll'SO 
da: ll••rHJbliea! . . 

n, modn que, 'pnl'n o criminoso, enmo cu mostrei, a pc
nalilbdd da prisão .é a mcoma, l.unlo no o:·imc da injuria. eomn 

. no dt1 ofi'Pnsa, pal'a o indh·idttü qun tiver a i·ntnn\•ão dB f-nt·it· o 
Presidente rJa lltlfluhlicn. E' mnif.r, mais vanlajoso lli'al.icur 
e~:-;a agg·J·t~ssão llllliOI't Jn:ti~ gl'U\'1~, a ela in,iur·ia, mni~ PJ'j!ei:.-a, 
mais violenta, ,que mui;; humilha o Che.fr. d'o Estado a!'im dn 
que, coi'l'Cndo o' mesmo dsco, o mesmo tempo de ·v•risão, fique 
resgtlnrdado o seu direilo de prova contra .o Presidente da Ho
J:ublica, isLo é, fncilil.ado mais um meio de humilhai-o, de di-
minuil-o aos olho~ da opinião. · . 

Ahi está, meus sr.nho·res, a obra da bajulaÇão. 
A que pontos chegamos ! 
~Ins, dizia cu, parece que o pensamento do autor da cmen- I 

da n. 5 é do. pcrmittir a jlrova dil facto imputado, em·todo's os 
casos do art. 3H!, isto é, no ~aso da primeira pude do arL. :{L~. 

Ou a redaccil.o desLe urLigo não tem senso commum, ou 
o que se prr.l.endeu foi dilaLar toda a prova, a ponto de per
mitlil-a nos casos da vida privada, naquelles cn:;os qLl~ o di
reito penal l.em sempre co111prehcndido entre ns abi'i[,i'ados 
pelo muro da vida privada. na expressão feliz de Rov•~'' Cnllarrl 
ropr!l.ida succcssivamcnle 1m1 Lodos os esci•iplo:•es, "até n nll i
nm nnlavcl obra rlc Slivanello - II Quarto Poi.I!J'i. 

Mas nilo cessarei de insistir solwe este ·ponl.o 1/iz<'lhio 
q11r. 11 ,,.!111 st•rvilisu1n nacional em. Hl23 Jll'CI.enrleu foi CIIJII'il' 11 
Pr••sidcnl.•! da llepuhlica com o tll'ivilc!XiO dn q11e gulavam ri~ 
eh r I'Ps di! •~sl.adns ••slmnrci I'OR ou J'ü[ll'esenl.nnl es 1!1!ll es. 1'111 
lurln, us po,·n;; •Jslmn~:ell'O~. na FJ·an•;a, na Il.alia 11 na l!iill
;.:J•ia, cn,i11 Curlign 1'1•nal, nu ar·!. ~(j.\ diz, em I.Ci'll!OS nil idos. 11 
quo o legisladO!' llm,ileirn na sua conl.urhada ad!lla••úo nfin 
conseguiu di1.cr. De/.epmina este artigo: • 

"A prova da veJ•!ludc de uma impnlaciío 011 <1<~ l!lll!l 
PX[Ifl'.<~iiO 1\ inll'l'riil'IU P não ptldr Sl'l' ]lPI'IIIitfida: pl'i.
llWÍI'Il, si a di l'fama~itll e a injuria l'tll'lllll cnmnwll idu;; 
ennlm 11111a •ias JWS><ons drsi~nnilns l/11 111'1. 2i2 (rheJ'Il 

. ". de nslndo cslrungeit•o ou represcnl.anl.o cl01lc) '\.: 
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, -Dn I'Hdo, ~.:urJtu llto:·.:lt't•i adiaufP, no ra:-:o tia ~~lltenda 11. 7. 
cm qrw ... e t;l't.lit o ~:r•iJIIP de rti'J'en.·H.l, na l.e,e:J:.;Ja,:iio t~slr·:.wgcil'a 
as.nl'!'t•rr.;a:-;rpr·ulieadu . ..; ennll'a o l'lit!t'C de ~~~lw!l) enn~UltJI!Ill 11111' 
CI'Íittt~ di~lincfo d:.t~ rd'ft•n:-:a:-~ .pl'nlicadu~ eorll.r·a n . .; sni.H!t'ano." nir 
clrel'e~ dP Pslado P:-l/t·ant:Pit·n~. r.\~a rw:-;sn lr~~d:.;lnf.'Jin ~~! J't':·UIIJIÍH. 
::;e t•oru/nn:-:uu H:o:ln l'igtrr·a ·d1.• cr·irnc c a ... ~i!ll a nn:-~sa /l'i \'RI! 
tHIJliitJ• o:-~ Hl'l:oõ. ~() r :J!i, l'llnflidus, dn J,~j dr.! IHHL cu ,ias J'untt~~ 
J'ul'lilll" u1·1. \l" dr: l1•i f1·anenw 1le 1810. . . · 

Passando ug·nr·u. st~nluli'Cl'i, :í emenda n. 1\, J'Pl!OJ'dar·rd qtre 
,i(L mo.•d.r•Pi, r•m. 111na Jnng-n e frmrlada cx.pusit;ão, quão vagas .u~ 
exp l'eôS.:il~s u11 '" bsl.i llll.ivo sol idoni o. 

lliz 11 ellll!lll.i:l [JI'OI'inda du Camura: 

"A Jlttldiea\:l1n fh~ :-:f'g'/'Nlos rio l!::-;tarln 1) ptmida enrtt 
a rwnn dr rwi;-;iin CP}!Illar· por· IIII! · n qnalr·n anno~. lnllt
lH!IIl applif~avrl wi ca . ..;o do noticia~ ou inJ'nt'llliU;üPs r•p ... 

· lul.ivas {L sun fnr1:n. pr·rpar·:H'iin ,, clr!fpsa rnili/ar·. :'li liw:-: 
Hol.icin~ · 011 iul'or·nm~.:iírs THÍder·onJ rle alg11m modo in
l'luir· .-.n)Jl'e a ~tlO ~ü~llt'ança cxter·na fllt rh~:o;pr.l'tar· r·iva .. 
lirlai11'" ou !]o,-crml'ianea~ pcrl.uhadol'as das !Jnas rela-
ções internacionacs. , · 

Pa1•agmphn unico. E', cnl.relanto. pm·llliilida n 
di~c:ll:-;~iin e et·ilica ~(~ ti\'er· por· J'inr e~elart!CPJ' e llf't!Jiil
J'ar· a opiniiio pa1·a a;-o; r·t•l'orma~ 11 Pt'O\'idt•nda...; t:ouvin
cnnlr.s ao inl.nres~e puhli~o. comt.nnln que se u,oe de lin-· 
gtragPnJ 11Hicl('t'ada, 1ea1 e t·espeitosn~' .. 

·s,~nhor·,· . .:::. nnda mni."i yag-n f! nada mai~ indel.rr·nlina(In cpie 
o qrl(' .P.'õi:Í e(111lidn ncs~a~ polnvra~. 

0111~ ~~ 11m ;-o;ecr~dn dr E~l.nrln ·? 
· · QrwP:o síin a~ 'not·i1da~. infor·mnt:iip:; rnlrif i\'a~ :is .J'm•j:ns nri .. 
1·ilarr~s. :-;rln prepnr•a(•iln ó rh!l'rzn militn.1·? 

QrraPs !-ião a:; nnl ieiu.>; r inl'or·rnaf.;tifl~ ífiHl po•ll'lll dj• alg"lllll 
mudo inf'ltrir· nn SPgnr•nn1.~a r.xlrl'na r1o nni~? 

OtlflP:-: ~iío n.~ nnl i c ias nrr inl'nrrllai.'Õj!,..: ·qrtP pndf!lll dü~Jifli'
Lnr• r•h·nlidadn:-o P flpsconfian(:nR pcrtnrhndor·a~ da~ hoas rela
t•õc•s inl~'t'nncionnrs? 
• .linlia 111ais. Q11cm 11 q11c ptldc nff!J•mn1· q11c la! <111 q11al 
fac lo ennsl il11r. 11111 ,;r!-:l'r.lin do F:sl.udo? , . · 
. :'ii r III' r 11m ~ri-:I'CIIn rlc .R, lado, pôrle' ~C I'· cnmm1mi<•ad" 
pelo nlinb:l.l'!l ao ,iuiz? 

- Bi o Jli'Ocrs:=;n ~~ puhlicn. fltÍclo c~:O:ü St1g"retlo dP Rstndo SL1r 
dinJI~ado'? 

·~i a nnfir~ia ,~ 'iur.nrrrplf~l.a n inqwt•fr.íln. manda-i'e no;-; I ri
]HUUtll~ o pnr'llllignm nn n nrodPJn pnr· nndr sn dr~\·c afl't•r·ir· ·a 
cxael idftn da nntieia ou rlnrlllllnntn pnhlien '? 

l~~~~n prt.:n ~Pcrrin n1'Hlú ~er commr!llienfla nn pr·r:-;id11lllr 
dn 'l'!'ihunul, I' " lll'l'sírlenlr dn· ll'illllnal p(>dl! cnummnicnl-lt 
ao~ denrni~ jniz(l~' r o.;;; jnizes no l)trlllicn. nn~ nd\'ognrlns 'dt• 
dnfr.;;u, no conhecimento da imprensa? 011 c;:sc ,iulgnnuml11 1!. 
Ri1Cl'oi.O ? . 

. i\Jn . ..;, ~i. pnr· tllll ladn o JH~I'ign da divrllg-nçfin da \'l!l'dHdt•. 
tal l'lllllll (•. t•nrl'i~:inrln nl]nilln QIIC se prel.cnd" "'I' ilnJIPI'I'Piln. 
J,lli.o pt'l·dP· IH'tH!Irr.ir· JIJHinr·ps incnii\'Pilinnl.f':-J,.n;1o l)t~dn Pmocin
nnl', 11111 i ln rnnis ll'l'fil'r ~ n ~ilnncfio do qnr a rir ]H'ir11nim nnl i
cin. 1'111' Ollii'O lnrln. ,,i n ,iniz rrclnmn.n dneumnnlr ser.1·ntn. n 
n}li-P t'• o 1\T'J..:'Illl'll!llln impm•lnnf,j~sinro, si o necwmrln r·nqu~r· a 
J~I'Cs1•nr.a rlu tlill'IIIUenln, como se vne resolver o caso? Vamos 



. ANNAllS DO SENADO 

H·w,uno u!liunte: poderá iniciar-se o ,Processo sem ,"se'j_unéar os, 
documentos que provam que ello VIOlou· o scgt·cdu, ·1slo tJ.· o 
Ministro dn (íuerrn, o das:nelações Exteriores, ·n·'i\lTili,lio Lia' 
MaJ•inllll podem Jllandar au ,iuii o:; planu.s. du!!_ I'ortalozn,, o 
systuma de dofc1.n, o p1·ocesso de mobJI!zaçno,· ·ass!Jil J!Ol' 
dettntc: para o tl'ib!lnal ? . 

·Si é obvio que cm atLenciio n perigo serão elles ·que s•J 
rccusat·nnl.n manual-os, ·como se vae c.ondehmar os accusutlns 'I 

E' positivo, o perigo que vou nssignalaJ•. · 
. Vue Jazer· fé u palavra·do;MinisLr9 da GucJ'J'!l• a do ~~·. 

chefe elo Estado Maior, c da Chancellarm elo Exl.rJrlot·, c 1\SsJm' 
o r•:o será conrJcmnado. pelo ,perigo que .se não demon~I.J·ou 
effcclivo e pela prova que não resulta sinão pela proprin al'
l'irmnl.ivn dos Ministros, e que tal ·ou qual noticia c tal ott 
qual facto constitue perigo para a defczn. para n. seguranr)a o 
tranquillidado do paiz l . 

• Aqui está, meus Senhores, o peri~;o de>sa disposicão. 
. i\'o paragrapho unico se dispõe que é pormittida a dis

tms:;üo o criLica de lodos esses aseumptos diplomaticos e mi
lil.urcs, ,;i tiver por J'im esclarecer e preparar a opiniiilo 
lJUt·n as l'el'oJ•mns e pt•ovidencins convenientes no interesse 
nuhlioo, contanto que se use. do' linguagem moderada, leal e 
1e,:.;peil.osu. ,· ',, 

O m-gumento maximo, que é n noção do segredo, o con
coilo da JH·ovu, u JmiJu•eza do pruc.es~o vae se desdobrando 
ao infinilo, em onf.ros 'tantos e multiplos. arbítrios. · 

Assim, quem P. qtle define que limita a discussã3 e a 
cJ·iJ.•ca, podendo. affirmnr que. ella vae ao ponto de esclare
t""'• CJtlf.' chega a Jll'Cfllll'IH' a .opinião para as rfJformus, nos 
]JUi~t',; rlt•mncml ieos. consitleraJo~ par lamentare~. pu·m ~e vo
l.aJ'f.Hli tar.s ou quae.s medidas, acarretem onus e despezas, au
~;uwnlo;; de pessoal e de material, sem que isso importe cm 
inconl'euiencia, perigo e delicio? Quem é que póde dizer 
quac; sã,., us reformas e providencias convenientes no in
lesse. publico? Quem ti o juiz de taes medidas, quem é por 
nutra .lado, o .iui~ do que seja. linguagem moderada, leal e 
J•cspci I os a'/ · 

,\hi lt•mn;; uma sol'ie de arbilJ•os·. O govcruo maudu pro
l!cssat· JlOJ•quc a Jinh~Jagem lhe. párecc que não é moderada, 
leal c l"espcitosa. o· segundo arbitro - e dono absoluto - é 
o membro cb Ministerio Publico que por sua voz é juiz da 
modet·D.eão. du lealdade' e da discreccão da linguagem. O 
juiz, por sua vez, é outro juiz. E na demonstracão de que 
a~ linguagem é desleal, se póde envolver toda a propria ques
lnn dn Jll'fl[ll'/ff ,;PgJ·•~do, em Iodas as :ntas gl'U\'I!S eonsequun· 
eins. 

· Esfe crime, Sr. Presidente, é de ·nntu1•eza mediavel, é 
dos chamados crimr.s de Estado; é daquelles que abriram 
tJubliettc,ç para os desgrnondos que só vtram uma vez descer
,tnr-se. a porJ.n do· sou cnrcere escuro' e S'ombrio; ó da· natureza 
dos que fizeram morrer ms subterrnneos dos castellos ·me
diovaes, nas cacimbas, nas furna~. no sub~sóln dos grandes 
son!Jope:; ctn Edadfl Mérlin:, fossem Bnrõcs, ·fossem Reis. tJdos' 
quantos tiveram um pouco de patriotismo e de amor á cousa 
(Jf!tTIIpUUI, )11/I'U Sf' .i/Jil'I'!'SSlll'lHil Pf~iil rlcft'ZO do pai~; pela BUli 
dJgnldnde. pelo seu brtlho, pela sua prosperidade. · · 1 • 

O ol'i me de Est.ndo, neste proj octo, o crime contra a 'se. 
suranca· do l~stndo, o crime·· de linguagem !Wsrespeito.sa: 

• 

• 

I 



SESSÃO llM 25 Dll SETEMBRO DE 1928 117ã: 

desleal u incunveuienLe l'lll'U discutir as no~:3ns r.elacões •.-x~. 
l.er!las, o exume da nossa ·3rganiza•;üo militar, ·do nosso po~ 
rll!l.' "" dQl'e~u . .ria nvssa J'nr,m de n;;g•l'rs:;iio, tla nossa siluacão 
nl\vi\1; ·tudo', tüdo póde suscitar da· simples informacão. tte 
um chefe do Estado Maior, do 1\Iinisterio da Guerra, do Bim~ 
oles commandanto da !'ronl.eira, do J!irecl.or da Secretaria do· 
J~xlerior, do Ministro da,; Relações Exteriores, tudo isso póde 
ouscil.m· um· proce~,;o rm que, na 1:é' dos padrinhos, em nome 
rta razão do Estado e ·manu belli, como oul.r'óra se dizia, se 
devnJ·am as \'idas . . 1'4.1 rll!~htint·mn· ws Cidadãos, se aniquilam as' 
familins, se afunda o proprio Estado. 

GJ•íme;; merlieY:ws. figura dos C·rimes que o feudalismo 
cal'rogou pam o tumulo, oom a sua propria e estrondosa .. 
dCI'J'otn, desses que a historia jã tinha infurnado nos se~e 
eemil.ct•ios, .iú tinha gnn!'dado dcntr.o das suas lousas, ,Já 
tinha soterrado nas suas oryptas, desses que o pó da hlll· 
toria já cobria nos arohivos da tyrannia, é o que a Commis
siio foi J'CS!Jscítnl', ehnmando a uru récua dll 10• seculos, a 
nossa civlizacão; o direito de diseussão, a liberdade de im
pren>a e o propz:io patriotismo, · 

· Ou o eidadiio, pam ·nãu· corrr.t•' es~es r·iscos, ha de d•!Sin~ · 
tere~snr-se da sorte do Brasil, da sua vida internacional, da 
propria' seguran~a das fronteiras, da sua propria iorgani~ 
·zaoíio militar, do numero das forcas do Estado, da perfeiçllo· 
do seu material bellica, h a de se occupar, comú brasileiro,· 
com u s~rt.e desse organlsmo de que elle é uma célula e, 
nesse uaso,' fioa expo&to a todas as furias desta besta-féra do· 
art.igo do Cod igo Penal, que o sujeita aos riscos de todos os· 
arllitrios pam r·esponder pelos excessos, pelo desrespeito, pe- · 
la deõlealdade das suas informações, ou se sujeita a ser, me
~anicumeni.f!, rio Govf!rno dnplice ~e1•vi!, ba.inlador genn
flexo, de espinha arqueada aos pés da dictadura, para. nio 
il· UJ'J'astndo au eaJ'CI\J'C, I orlas as vezes quQ a inadvcrl.~!ldn: 
!lo auxiliar da rednocã::J, todas as vezes que da sinceridade 
e do esf~roo de um Jornalista pas~ar a publicar uma notieir., 
que' inlere&se a organiza~!lo das ftircas armadas, á defe,;a do 
paiz c á t.l·nnquillidndc e concord!a nas relaclles interna
oionaes. 

_Póde~so, Senhores, admittir que, em um projecto de lei. 
ilc llllprensa, cm pleno anno de 1923, se restaurem esses 
orimes medicvucs, se restaure o crime romano de lesa~vene~ 
mciio, ao mesmo tempo que se sujeita os membros do Po~· 
der I.cgislath•o, em uma dobrez que faz. piedade, em uma' 

· curvatura, que faz nojo, a se despirem da sua propria im~ 
mnnidade, da Rua proprln garantia constitucional qu~o ê r.. 
protecüo, não dos membros da maioria, que delle· nAõ p,reclsa, 
por.quc 11 garantia ri~ sua vida, a guarda de sua liberdade 
não esLá no npparelho constitucional, mas n& sua pl'l)pr!a 
\'ida ps~·ehicu. no sr11 P,I'Oilt'io nppnJ•clho, no seu . proprio 
D)Odo de entender a vida, adaptando-se como entes infe-. 
noros, a todas as bn1xeza;,, toda& as submlssõe&, todas u 
podridões?!! . . , .. 

Si se lentnssc apenas, em um artigo de lei, de permitUr, 
contra os memll!'os do Poder Legislativo. a pt·ova, pnm levantar 
o nivel da noss11 polit.icn, Pl\1'~ ext.inguil• o vicio, na pbrase de 
Filnngieri, vnrn diminuir os ilesmnndos 'dos membros do Con
gresso,· horn ·se!' i o: Mas, o que se quet•; positivamente, ó o 
eontral'io. O que ~e quer é sujeitar á devassa, !I deshonra, ao· 

' 
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nPanalhnnwnln nos lr•illlll\ai'S, l.ndus us llll'rnlll'ns rln npposi~ãn, 
l.ndos os dPI'rmsorr•s das lihrr·rlarlr!s pulrlirms. r•rnquantn qrw, na 
~lia snlidnr·ierlade ria tr'l\\'!1. muda, mexe-srJ na sombra, como 
1rm rxrrcito formirJaYel rlo mal, l.odn a maioria unida pelos 
vineulos rln cr·inw, lig·adn, cimentada pela mesma exploracfw 
commum conlt·a a Patt·ia e eon!t•a (t Tl1nsnut'tl, () qu1• :-;n qUt'I' 
~"~ l.'llfl'lliiiiPL~til' a OJ-IJHI:·dt;f'w, pondn a dt•l't~~a dn. ~~~a llnnt•a na:-; 

111fios do ·pr·opJ•in g-n,·rt·nn, nfio pnr•a arnpat·al-a, mai' flllJ'a :;u
.ieil.a1-a a Ioda:-; n:-~ humilhat.:iiP~ . .iil qun esta (lJ>fH.Jsil,:.iin 11fw lt~lll 
o di!'fdl.n dn inlnrvit.' nn prn~t!p;uimunln do JH'octl:-;so )Hli'U inicio 
fia act~ãn, .iü que não trm o dil·eilo de ptwrlão, .iú que não t~m 
o dir·eito dn prir lm•mn a uma agitar;fio em que srJ tr·alt1 mais do 
intcr•cs'sl' pu/Jiieo riu pr·npr·ia Nar;irn que da propria ol'/'ensn ;í 
viria pr•iYat!a, dn Jll'npr·ia injuria :'1 honra intima, aquillo qull 
o homem Iom fie mais Hanlo. 

·Longa:;;, St• .. Pre:õiidmil n, siío a:; consitlrt'fH;1in~ qUt~ tct·ci df! 
fazer· soln·e o assumptr). ,\manhã passa•·oi a r•xaminar quesl.úcs 
rla mainr.' impnrl.ancin: a quesl.ão rlo · systernu de responsabi
lidade, n do c.r·imr. rln ol'l'ensa, a do direilo de respnsla, ns con
rlinões noYas rslalmlecirlaH, nlr1m rias demasias rln JWo,iectn 
Gorrlo pelo JH•ojncto Solidonin, al'im de impedir• n Pxerr.icin ria 
imprensa, arim rle fechar as pr•npl'ias J'rldacr;ries dos jot•nucs. 
afim de impN!ir· a ·mal.r·icula dos .inr•mtlisl.as o dos .inr·nncs, pas
sando l.udo isl.o a .fiem• nas mfws dos .iu izes locaes, das autori-. 
dadcs locaos, ii nwrcC, ti d iscrj(:iio dos g·ovcrnos 1ocaes. 

Dcmonsl.rar·ei que o cnn,iunlo rlc l)lerlidas conl.id;1s neste 
pro,icclo srl tem um ohjecl.ivo: é rlil'ficult.al' a crea~ão dos ,ior·
naes; tí forçar o fechamento dos jornues; ri prit• cm risco a ex
plot·a~ão i nrl usl.rial r la irnpt·nnsa: r\ rlo8eneor·ajnr· o comnwrc i ante 
ou iudusl.rial da explora~irn dr• Ioda c qualqum· nl'ficina gr•aphica·: 
ri mulliplicar as peias, os rmrhara~os, os ahaf i ses qun silo mul
tiplos c int'inil.os meios rln censum: r\ er·rar nm appar•e!ho qun 
,consl.i l.ue a poder.•ooa mol.'rla~a ria censlll'a; r\ atacar• a imprensa 
no seu JH'oprio bet·~o; ri exl.inguit• a lihol'rlarle rle imprensa no 
Bt·asil; r, deixar que a npiniiro publica fiqrw apenas t'allanrlo 
pela .unanimirladc dos hcrnarrlisfas, o que rllcs tanto alme,jam 
obter rla futura \'er·il'icnciro r1n porlnre;;, al'irn de que s6 um 
sino, sr'o uma yoz seja onvicln pelo Brasil: a das minorias fnl
lanrlo no Dinrio do Conaresso c a do Goym•no fallanrlo no Dim•io 
O{{'idnl. 

Per;o a V. Ex., Sr•. Pt·osirlcnte, rlarlo o arJeanlado rla hor•a 
QliG cnnsullc o Senado si consr!nt.c que amanhã cu pr·osiga o 
meu rliscm•su qur., como V. Ex. esl.l\ vrmrlo, f.em apenas o 111-
tuil.o de deixar nos Annnes o meu prol esl.o c o clcmr;n/n h isf o
rico, o elemento de cril.icu snl'l'icicnle pal'll. que os .iuizr~ digam 
sohl'e a~ reclumacõn,; dos arl\·og:ado~. r•lnmenlo l.echnico indis
pensavel pnra a rliscussiro ll npplicn~ão da lei. (Muito bem. 
O orador r1 ortmprimcnlado.) 

O Sr. PrP.sidente - O ~e nado ·nuviu o di·scm•sn· e o ro
quepiJpenl.o do honrado Scnndot· pelo Disl.ricl.o Forlcral. Os 
sr.nhor•es que approvam·o ·aclinmenl.o da rliscussüo, queiram 
levantar-se. (Pausa.) · 

Foi apJ1r'u\'ado. 
V. Ex. cnnlinuar·r'L com a pnlnvi•a 'nn sessão do amanhã. 
Em virtude da deliberação do Scnuclo, vou levantar a. 

sessão. 
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D•l><igno pal't\ ot·dem d·u dia da ~""" inte: 
Di~eus~iio Ltnh~a du:5 PHH!I\da:-; da Cuma1'a do:; Dt~pu!.arhl~. 

nn Jll'o.ieeto i/(• ·Senado 11. (i, tk 10~3. illltJ J•cgulu :1 lil.wJ·dad•' 
tl1~ impt'PB~a B dti olltJ•as pt•ovidt~ncin~ (t~um. JHf.J'eeer /'<WOJ•trOef.. 
"'' Commi.1·.v<io de .~usli('ll "Ll!l/~<laçtio, 11. ·/!IIi, de ./!1:!:1): 

:J• di.~cussão ria prurwsicãu da Camul'a do~ D<:··plllao:ii.>H 
n. 3B, de l(l2~. que autlwiza ti atll'il', peln ~lini;;l••t·iu •la .lustí~r. 
tl ;o;.egocios lnler·i•ll'es, 11111 el'euit.u na impurlnnvia diJ ·I ::.!00$, 
oUI'H, pa1·a pagunwnto d(' Hm pt't}lllio de viagem cont'tJl'iílfJ nu 
hnchur·el ·.llur·iu :,~,,,.,.,.o df! Ailmquúr·qut• ~lal'nnhúo (t:om pa
.1·ecer frmm•flt'"' r/11 Cummi,;,,ao de F'iuull('fl.<, ·u. 182, rt" 192:1). 

l.t.!VUnfa .. st' a ~~~s::tilo tl~ \lU llot·as n :.W minrrf.os. 

U2' SJ~SS.iO, E.\[ ~u DE SET.EMHHO Dl~ J 023 
JlP.IlHJil);:'iCIA DOS SHO:: ,\, AZ~:JII>!lÔ, \'IC:>:-I'l\~:81ll&~'l'll; ';\lli:>IJO)o:ÇA 

:\lo\ll'rlNS, J" s~:Cilll'I',\HIO, E OI.EG.IHIO PIS'l'O, 2" SJ;CJIF.'I'.\1110 

A's 13 I! 1/2 IIOJ'II:'i aelmn1o-se pl'Bs'enLc.s os Sl:s. A . .At.t~r•Grlo. 
Oh•gr!l'iu Pinto. Lauro Sodrf!. ·cunha l\láchado,. ,Tosé l~IIS<lbio, 
Gnsin. Hodl'ig·ues, BenJamin Hru·roso .• los•í Accíoly, .Tn:1n Lyt•a,' . 
Anl.onio ~Ju,;•a. Venancio :'íciva. Car·Jwiro da Cnnha, ~lannel. 
HOI'lm. E11:~ehin di' .\ndt·adr. Al'atl.io Gtles. Pt•t·rira Lnho, Bc<·
Jint'dinu MonlaiJ•o. NIJ,,·pe.,anlm. Modcsl.o J,enl, Paulo l.ln Fron
J,in, B1wno ri~. Paiva," Alnú•., dr' Garval·hO. Luiz Adült>IJO, Hl!r· 
mrn,.g·ildn '''~ .\fm'lll'·'· Carlos Cavalcan!.i, Gf'ncroso )Jat·qucs d 
Soili'I.'S r!o; i'antos (~U) • 

O Sr. Presidente- Havendo nuu11~ro, esl.:i abct·la a sessão • 
. Var set· J ida 11 a ela da sessão anl.eJ•iür. 

O Sr. Carlos Cav:alcante · (.<f!l'l.'irrrlo "" 2 Secl'i'llll'io) pi'O
. c~de ti J.rlilttl'a dn adtl da ~fl~são _antül'iOl\ C(llt\ po~(a ·em di~

Cilil<fio. ,; apJ)l'úi'UrJa. sem l.'f!C!ama\:iío. 

O Sr. 2". Secretario {sm•uindo Ílc ·I")' chi ~onla do seguiul.a 

' 
EXPEDIENTE 

' Of.ficios: 
Dn .::;,., l" s~cr~lurio da Gamara tios De!llitados rcmeLlcm:o 

as scguinfr.>s 

PHÓPOSIQÕJo~S. 

N.' 70 -.-1023 

O Ct>ngÚ~;;sn Nuciqnal resolve,; 
Ar·Jig'll unit•n. Jo'icn consid<'I'IHln tlr 11tilidnde Jlllhlicn n 

![Mpilnt E\'llllf!;l'iico. ~U.n {! ~'lia Bnm. Pa;;J.o.l\ na CntJilal F•:· 
dernl: t'e\·og,nda_, a:0; dJ~post~;o,!S 0111 coni.l'at'UI, 

Ga mnJ·a do..; D•'PIII iul()< 2:! ílc .•:H_'l.t!lllht•o dn Hl~3. - Ar-. 
uol{o lloth·iuun" tle .A:r''''tiu; ,Pl'llSi,>ll•nle. ;-- l''"'r" _tln .fJu.lln 
llf'tfU, 111 ~1 1CI'PtHI'iO.- JlU(Ifl (.f.U'Ilfm'O, ;t" s~ll'l't'l3l'JO 1\llCI'IIIO,···"":' 
A' 'comm i"'fin do• .rust.i\'n o V.>gisla\•íio. 

S.-Voi.V.. 37 

', .· 
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N. 71- 1923 

O ÜOlii:P'USsu Nuci'unal resolve: 
At•L ,J." Fica (> Presidente dtl 1\epublica autm·izudo a 

nbt'il'o [leio WniRtul'iu du .,Justiça c Negocias JnLet•!ores, o cro
<itlo cspcc!Ul de 2: !60$, paru pagamento dos venctmentos .lJUC, 
no actuttl oxercicio, competem a Hormenegildo Malhado Bus
tos, :cm ·virl.udt• do dcct·olo Jegislativv u. ~.995, do 5 de ja
neiro Lie· I !120, J'a~•!ndo pura isso us nece;snrins upcra<;ües de 
credito, · . 

Arl. ·2."·. H.e,·og•auHc us disposições cm contrario. 
Camm·a tios IJc.J>ui.udos, 2ft uc Rtltembro de 1923. - Al'

no!fo Rodriyu.cs de tl:eJJedo, P.resiüentc. - Ped1•o da Costa 
Jleuo, 1" Secrr.larin. - iL~r.ell(liTIO Cai'III!Í'I'O da Cunha, ~· S~
cpctm:io interino. - A' Commissão de Finanoas. 

i 
N. 72 - 1\123. 

• 

O Cnngl'c"'" Nacional l'csolvr.: 
.\t•l. i." Fica 11 .Goi'Cl'llO autot·i~udo u su]Jscrel'cl', a J.i

tnlo ·ti<! auxilio, a quantia dr 150 cont.o~ dc'réi~ pat·a a con
~t.rnc<;ão do mnnunwnt.o i nl"JI'nucionnl a Pastem·, famndo-so 
ns neccssnrin" nperaçõc;; UI! cl't!dito. 

Art. 2." Hcvognm-sc as r]ispos·iç.ões cm. contrario, 
Ctimam dos Deputados, ~·1 tio ;;utmniJl'<:>- de t.\123. -- ..tr

nol{o· Rodri(I1W-' . de A :mJetlo, Jlrcsidcnlt!, - Pnd1•o rln Co.vtn 
Reao, 1" Secrclat•in. - ANcendi.no Cnme'tl'o da Cu.nha, '2" Se-
cretario intm·inn. - A' Commissiio rlr. Finnnr,ns. · 

N. 73- 1923 

O CnngJ•c;;so Nacinual t•esolve: 
;\t•l, 1." E' t\f>lll'Cdida isrn"itn til' todos os direitos UO int

prll'f.U\>ÜII, inclnsivr luxas do rJxpedienbo o addicionaes, para 
t.nfio n,.mnlrt•ial qnl' t.cn.lm sidn nn venha a sol' importado pelo 
Governo tln Rstarlo rln Sanf.a Cn.thnrinu n dnstinndo ti con
st.rncPfiO rlf' uma ponl" mol•ullica ligando ·.a ilha de San tu Cr•
l.hariÍlll no ennlinnnl.r.. no Jogai' deuominarln E,l·tl·eitf•, rr.sl.i
t.u indn-sn un t·,~i'f,t•irln g·ovr.t•nn as importunei as com que, a !.l
tu lo d•• rxpPdi,enl.r. ,, aitdi'cionaei', .it\ J.enha enntrihnido pnrn o 
fisco fedm•nl. · Ai't.. 2." JlOI'Cif(~Ol-~e fi!' r]j;,po;;i~ÕCS rlll cnnJ.rariO, 

Cnmm·u dos Drpnl a dos. 21, de s~lr.i1lht•o >Ir ·I n23. - Ar· 
'/lo/J'n '/lorll•iall''-', rh: ,A:~111:do, Pt•rsidenf.f'. - P!!lh'll 1/o Co.,to 
neao, ·J o ScCI'CLtú·in. -· Asccll~fi'IIIJ . . Cfii'I,Wil'fl rla Cu.!1Jw, ~" :;e .. 
cr•'tm·itL inl<'t'inn. - :\' Cnmmis~fin fln Fimtn•:M. 

N. 71 - 102~ 

()' C:ottt:Tt' sso .:-; at• i! >1111 I reso I v r. : 
·A•·t, ·J.' Fil'll pt'ol'llg·ndn al<l 31 :dr jnlhn fio 102!, n pl'UÚJ 

fixnrln no nl'i .. ~" 1lo d<'t't'r.ln n .. ~oar.n /1, rir.• Jn r](• jlll,lOiro 
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dP Jfl2:l, IJUI'U regist.J•o do;; diplomas j1i expedi•dos pela Escola 
'de l~us-en mrin Mnckcnr.ic College, ile' São Paulo, 

:\1'1 •. 2." ll<!vogii!H-.~c n". tli><pr>sicõcs em contrnrio. 
Camarn dn~ Depul.a<lns, 21; rle sclcmbrn de 1023: - M

nolfo Rrutl'lUll"-' de .4:r.,~rln, Presidente. - Perll'o· do, Costa 
Reao, ·J• Secrrl.m·io. - itscrmdhw Carnf!i1•o. da Cunha, 2" Se
cretario,· inl.~rino, - A' Gommiss5o ri c Tnstruccão Puhl ica. 

J)n Sr. Presidcnt<' dn Tr:ibunal tle Contas communlcnurlo 
ter sido r~gist.rndo «Anb pi•otest.o• o' processo rlc pagamento da 
quantia de RO :i50$ a Bifano & Comp., por fornecimentos foi tOS' 
á Casa da Moeda. - Inteirado, 

Do Sr. Secretario ria Asscmblén Lcgislat.iva de Sergipe, 
pni•l.icipando n inKtnllucãn !lnR ro.spcct.ivos trabalhos c a clei
ç!lo dn· MeRa que tem rln servir na actual sessão, - TntGi
rndo. 

O Sr, 2' Secretario rleclnra que não Jm pareceres. 
ComparccCJh ma i~ os Srs.: i\Iendoncll Martins, Lopes Gon

~ulves. Justo Cht•!'lllnnt. Antnnino Fl'cil'<', .Toão 'rhomé. José 
Aecinly, Fcrrcim ChaveR, llosn c Silva, Anl.oniü Moniz, Jc
·l'nnymo Mnnt.eiJ'"• Tt·inl!ll Mnnhndo, ,To"; Mnrt.inho, ;\ffonRo dB 
Cnmtll'gn, Laurn Miillf'I' tl Frlippe Schmiclt. (15), 

D1.•ixam d•• "nmpm·eccr·; com causa justificada, os Srs.: 
Silvüríco Nery, Pires Rrhellv, Barbo~~ J,irnn, lndio do Brasii, 
Ahdias Nevef<, Eloy de Snuzn, Ocl.acilio de Albuquerque, Gon
~nlo Rnll(]illht•!'['.', Siquci1'a !I•• Mcnrze~. Moniz Sodré, Mar·cilio 
de Lncm•da, Miguel rle Carvallw. Sampaio Corrl\a, Bernardo 
Mrmteirro, Fmnci~co Salles, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Ra
mo:; Cninrlo, \'ida! Ramo;;, Carlos Barhosa e Vespucio de 
,\!Jrcu (21) . 

O Sr, Presidente -- Conl.inúa a h0t'a do r.xpÓdionte. ··l'om 
a palavl'n o S1·, !';ntu'r)s rlos Santos, 

O Sr. Soares dos Santos (') - 81•. Pre,;iclonte, o illustre 
IJopntnrto pelo Rio Orunrlc do sur, cujo nome peco venin par<t 
tkcl inar, n f\1:, Gomct•cindo Rihus, 6 11111 'rio;; hons c.lcmentos 
da rr.presrnijudi.n r·iogpnnclcR-qr.. Fac r• esta cleclnmwüC>. não 
enrno 11111 favor n S, Ex .. mus porque lbiJ reconheço' cnpuci
rlude .<l!fficirnt:r• pan1 r•milli1• irlr\ns suns " comrncnl.nrios pro
pr.in;;, e ainda pm·q1w consirlero que S. Ex. núo é daqucllr.~ 
qn~, corno vcN.lurlciros por!ndorc~ de J'r!cndos ol'ficiosus. se 
.•m·vem ;lns hnixn;; iniJ•ig~l>' ria pnliticngcm quo ostúo corn
tn·omlll.trmrlo sóJ·innwntn a sil.uacüo du meu Estado lli\Lal. Con .. 
>idC\'H tnmht>m S. Ex, mn homrrn d~ corngem, E .n proposito 
r·clcmlli'al'l!i, cont•l'l'tiwndn a minlw nrgnmcntnaíio, um di.s· 
curso pnJ' f\. Ex .. pronnneiarlo nn cidade de Santos, durante n 
t!Hnrvc>tlnnciu du lnta pelns eanclidlltm•aô presidencitlc~. 
qunn\'ln n iwhl'f' Dr•JH!ladn. cnm 11 nLiit.lHie qne llit" ~~. pec\llinr, 
proferiu, pcrnntr' nudit.oril• qun era numoro~o .. parocliandr. r• 
cnlr•bre pl1ru.•e d<• Vni!btlll: 011 1w prme pasl •Ou a· Sr. Arl.hm· 
Bernardes niío ~t'l'IÍ Presidr!rltc rl11 R~publicn, ou o Rio Grnn .. 
de elo Sn l •leonppal·r.•~ern.) · 

( • )' .:'\iiiJ J'Ói l'UI'i:>lo pelo. Ol'UUOJ'.,, 

' 
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Sr·. Pl'l'.·ddr·.ti!P, P:ola plll'aSP ~~ daqttl'lla:; q11P o letnfJ~) Jev~l, 
tna:~ ·au 'men p:o~pit'i\t\ ~~flll:'\PI'\~llrlot· muil.n_ :-iPI'\'11 par·~l llllln.l~ll' a 
ntinlm alliltlllt~ de pl!t':-oP\'t.•r·n~H.:a em Jll'nl da paeit'ic;u,:río du mm.\ 
]~:o'\iltln 11\ILHI. 

r.1111 I'CSMc 1111 I' niirc Ji fi di SCUI'SO dO l1fJJli'C ,l)ep nlndo; 111!1~ 
}i.•Vo ;í t•mtln dt·• S. }~x. o!-" ndjf.·t~l.ivos t'OIIl que pot'Vt~JÜlll'il l.r!
tllta Pl'llt.:iii'IHIII l't!l'il' n minha suscc•pl.ihi!idade c.le Senador clil 

,)\Ppllhlil'n. n~~~~a··ot•a~.:iio, pOI~f!m,_ (!\le admitf.u Sl.\jll 1t11llillOSa, 
~lnns fii'SflTrif'TliO> Rlll'f,:irJIIYo eonf.rl\ O ffi~ll Jl]'(t,jr!Clfc; 11 (\ RÓ dr.t 
nwn nt·ojt!do qtú~ VI.1Úhn ·tt·atn·r't· fH.mdn ilt.\ lado a minltn pe~
i-;r'tH, ÍJOI'~llr. pl't)t·i~o r.onl.f~star immedial.mnrJili.n u::; alludiclns 
·cli'P"Hlllr.nl.n~ t~nlltl'n Plle. . 

· O n(IIH"r Deputarlo clt•clarcm da l.l'il>~ma da Cnmm·n quP- o 
!IH'II p1·njnr.ln ,·, 1111111 III'I'Osin jul'idica I 

HPI'I'Sia jlll'idica JlOI'·CJIII!, ~1', l'J•csídcnl.e. ~i cu o rui'JlJUIIJi 
ampnl'll(ln pc;ln lllllnri:ladr ele, pro!'e>SOJ'CR c lcnl.c~ da Fuculdu

·rJc• dr Dil•eiln ri" i'~n l'anln. wmo u Sr. D1·. Horc11lano de 
J'rriia~. qttr~ 11iio n 1'11z ~~m rlot~ttmenloo; paJ•ticulm·e:;, mns cm 
Jll'rS<'IH.:n ele '"'Ui< riL•rlpUin~. Hluminando-lh·u~. illusLrnndo-lhe,; 
n P:-;pi!'iln. 1\ o hn~i(•i t.mnlwm c-m urna curta r1c oul.ro PJ'o
fcs,ol' daquella fnrnlclnclt•, n meu qncrirlo amigo Sr. D1·. Mn
lwul Prv~h.Peo P.1·ay~"!, qtlf! 5alli.n do seu :;ih~ncio lJUl'U. ~orrohn
J'UJ' a al~gttHIPtllil!;i.IO 'dr• qUfJ i.1 llÜ('I'VPllCi'iO .Cl'U necm.;Stll'Jn·e· qUI) 
HP jH:-;i.íflenvn i''lll fac~~ do ~ :r. do -ru·t. n~~ da Const.itukão . . · 

~las. niio {o s•í. c\lc:m clc:'SUs auto1·iclades. aimla u Sr. Dr. 
Jpopolrln J':J'<'iln,;, nui.I'CJ j111'hla nolavcl c.lc! Sãn Paulo e l'ilho 
•.l<.t llin l.ol'l\ltrlcl do Snl. manifesta-se do mesmo Jllodn. Pois n~n 
(, l'nt•i.fl fJIII' J'i~ UCIIIII}Intilllll' llH'tJ Jll'Oj<!Ci.O o;Jo fnc'!lO Cl.lllCl'üle, 
qnal n (JIJP :-<t~ pa:o~l)ll no Ct.•aJ'Ú '! 

Pnr·qne :O:P n11~ alil'n a mim n titulo rlt~ her·osia ,jurídica c 
nfio sr. vnm J'espnndt•r· a ·c:-;:::es prnl'i~sionaei:i, a e::;t'n::l :;uhios na. 
!;Ciencia jm·idiea;? 

Otll!'tl al'glllltr•nlo dt! lJIH~ lan~;uu wão n nohi'f! Depularln, 
(, nqurllr! rm l]ll'' :-;, l•:x. cli~ que! >ou inloll'l'Jlllle com o~ ho-
llttmi' ~ /nlt1 t'ante~ c~nm u~ in~f.ilni•:tic~. , 

St!I'Vincill-><' rl<!i'i'C Ul"t:;unwnl.o, pnrr,cc-rno qur. o nobre 
D1'!)11111:1o qn iz I 11 I hn I' III !I li CUl'llpiH.:a ptÚ'll n l'l'f',;icil!!lle do Jlin 
t.fJ•ant.lC' 'do Sttl. l'nl.nlt~l'lllllf.l ·eu111 u~ ht)men:-:. ellP, sim. sr. tem 
mo:-;l.rndu nr.•:-o . ..;n lu ln inglnria que OJ'a :;o de::.;cnl'nla (~111. rninha 
t.t•J•ra. e nnrJp· dia a dia, :o:o nvnlnma a rnPus olhos a g'I'UIJrle cn
r.asii'OJlhl'. fJIH' 'e approxinm, l.ornanrlo, pni'Lnnto necessariu. 
a intcll'\'f'll<.:lio rl<' <IJ'IIn J'c)('~a supe1·ior, que clluniuc a<.Jllelln.; 
oaixürs t.h~SCJll'l'PUdOS 'r, .f':11,iU 1..\C:-;:IUl' UQlll~IJp tnnViJlleHI.U, Cl11 
t•L'Ill ela lll'tir•uí. da paz e c:Jn. l'nmilia riograndense. 

fn.lOIP!'Ulllt~ l~Olll n~ llfll'IW!lS, f.IU. q'ne sei Cflll! (l:"i .h011WI1~. 
~fiu po!'!ntlot·n."~ de idt~ns n q1w, cprnndo JWaLicam o mal üll1 no
nlf! r.lcs~nl'i itl1!as pt•(•t~i~am se1• ctnminado:o;, lH'Pch.;aul ~m· vcn
c·idn,, Jllll'll Jlf!O (ICI'"<'VC!'UI'I'I\l llll Jll'U[iCa dr! ·CI'I'OS prr•,iU<JiCÍUCS 
tl ul'dt•ln ~ocinl. 1 

Tnif•l'ant.r cnrn a~ jn;;til.uir,õr.s cu! 
.; .. ~'la,;, ;:c~liH!_l'<•s, si is lo qtll'l' tli~m· <"III C as in:;t.i'tui~:cies ·ri L• 
hlo l•t'aHJP ~·~tan :-;Pndo t:nmhmmndas TlOl' min1: si os rncns ar ... 
A:umrntns ['J11de,;srm \'h''!HII' nt.c; lü. Cll frt:ia nwstr•ndo que n 
1'1'1~:-iiiiPnl P dl'1 Hlflll 1·.~1 udo I.Pm l'l~formndo eonsl.unl.fllllNtte a 
Con,;l itl,liCil" ln.rnl. flt.IJ' ;;i, r!iJ"ect.nnH.'Jlle, no int.niro, rle cat.!n 
\"III~ mn1~. Pllflt~XUJ' Pm SilOS mãos Indo~ o~ r~rxiN·o~ . 

• \ 1lif in111 l'<'i'OI'IIl:t rln Cnnstif.nir;iío r.st.nrlual data dr p<.tn .. 
co~ a1mM, l1m1lnndn-sc, cnrln v~z mnis, ~ restringi!: u' it1:le-

' 
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pr,nricncin rln mn,::islr·nlrn·n f'sladnnl dr• sn.r'i.c qrrr• n •rr·ilrunnl 
flu fir.•!ru;fin dfi Esludn, MIIH~IIo ~r·andt\ in~tilnLo ,iur·idit~o. ffll(~ 
foi rlil'igirlo por• rrm lronwrn ria f'Upaci,.larlt• rll' Cu!'los 'l'llorn
P!'ioll :J:<'lol't! . ..;, Cflll' f,;vr 1i :.;nn fr·m1te o ,'JL"lzr.mhal·gadnr ..• faym~ 
Ft'unro, out1·n r~apaeidudn no rl'tr·eilo, nrw ·~~~i si llnjn g-oznr'lL 
do .. rn(',.;;.ma l't'J)IJiru;ãn, cln IIH!:"lfllO eo11r.eito Plt1 \·adn l'h! que j:í 
gn~on. 

Por!Pr·ia ritnr f:.wtos cunr.r~tos, onda a dnrninnçiin dn Pl'~· 
t~itlcnte vnn s~ J•Pfleetindn. C!Hl ·l.odu::; o."! IJ('nt.o:-; tln .J~~stadn. cm·~ 
fr~:los o:"l PleHlnnln~ cnn~t.itltt.ivn:-; da pl'rtfH'it~dadP da rninhi\ 
ler·r·a natal; podnr•in rrwstr'llt' qrrl' o;; pr·otn•in.< in,lilntos ri(. 
ensino f.N~m ~ido vidimm= dr! f)lll'i;f~guil:üt'S vm· nãn lrt'l111l qne .. 
J"iclo nher.ll.'crr a orrtr·n ··~·,trma rir! r!rr5ino .. \.Fneuldadn rle ~r., .. 
rlir•inn. de Pnl'to .\!PgTr>. pr>l' r:•xrmplo, nrrnca rnerecen do Go
vnr·nn dr, J~:-;tadn r~onsirJf'rueãn. O cir·nr·gião E:lunr·do Sar·mnutr, 
·t• todofi qnnn!m; fl.'nrn rlil'i:;ddo aqur_1 ih"L t'aenldud~_~, ~~sl.ãu r·p/.i ... 
rnd,., .... riC' liÍ prwquo niio podr.m eXI!I'Cf~t· n :-;un ]H'nfi~são, niin pn .. 
dc•m :>if_!J' pr·of'P~:-:ot·e:-; .c·orn liher·dadc r' indepnndtmcía J 

Da lihr•1dnl!r tll'nl'i;;,ional, trrrnhem r'l! .<r:r:.r nm pr•o.,yJitu; 
mrrs r precisú rlntenrler es~a 1il1erdar1~. qne ~ó d~vP srr nrl
mitlida rpranrlo rriín Jl!'r),indira os inlr'I'Q"""~ publico e ~orinl. · 

Xn Hin Gr·mHit~ do Sul l.nrf(J~ ns gor·andP~ pr•ohlflnm . ..; quu 
~11li r~i'/üo r!m l'tien. jnelllsi\'l• os de• adminislr·af:ão, Pesrn/PrH
S(' rlt~ um trmlw ,,~~roneinl qrH) wwli!'iq1.11~. qui• altere, qrw r:lr:: ... 
ft'~TlllÍnP f!lllet•f11 1 . .;; PXal!t.a:-; flllr'O 1_1~ l'lllleCÍDllUf'.Ífl,;.;, CfiW J'f~t'Jid.n 
a nníni;io fl U i/llf'l'fl:-'."'P pubJien. 

J~u. Sr. f>l·r•.•ido!utr. Julio as><iur. drRfa !1·ilmnn. [Jnl'qtJI'· n·• 
rwnprio Go\'(IJ•no dn mrn .l!i . .;;t.ado, dr: viva vor., J;i manifrst.ni 
l\:o~tn~ opinifi~s. 

A l!idarJP di) Porto Alr;.:rr. cnpil.nl 1!n E>tarlo, meu hrr(:IJ 
natal, t•rsi•rtte-.•e. :';r•. Pi'i'"iilrnte. c!IJ mrritn ~~ muifn mnllil.l·· 
mmrnlo. 'l'r.>rei ninda occa.•iün ·dr~ informar dr/.irlnrnen/.r a 
Cn.•n ri~> qur nitrdra ai/i Pxislr. muita coisa que úrz Jr•mhrar 
o periorlo "olnnial. VlJ.imamr.ntr a capital rio !Mndo frJi vi
sitada por· vur•io;; pnliticos in;;uspcilns à minha tc.r•t•a. Entr·r. 
ontrns J(r ~.•tr.•\'t! n Dr. Tnvarr> de. J,yra, Qn'. S. E):. digi\ 
~i niin 11 v~r·dnrlr. o tflll' afl'il'!no. Basta qur. infor·nrc a Y. Ex., 
Sr. Prr.;;irirntP. r' li Cnsa, q1w a capital nãn tem luz. não di.<-· 
põp dtt n~ma irxlbrHm:-onvC'l ao~ misU~J'flF-; r.ln. populru:iio: qtw n 
srt•vi(:n dl' r•>ttntn Ol\litn deixa r< dc;;r,jur•, 

Jll rlrpni>. Cilll'.l' qrwil'nm (j\11'1' niiq, a lihel'dadr~ profi%in
:.~nl niín ru\rlr• ir· no )Hlllfn dn se dri'l.ilrrk intairamnnte rla 
ncr;ãn nl'/'irinl n 1'1'1'\'ir:n dn .hyg·irno puh!il'a. 

E' isto n qrH.' ~r pn"a alli. · 
J~ fotln r:•sse mal rl J'i'lho dn teimosia dn~ qnr• .-~ rnnnlrrm 

lltl pnr!ct' ha ~O ou :.10 nnnc>s, ;;cm flllf'l'Ol.' r;rmild~>lar: e;;sr!., ;;et'
VÍ!!OS, sem rec~JPI' a ot•icnlal:fio, nem nll'smo Yisitnndo ns g-r•an
rle;; conl.l'ns, por· nndr• vrwit'icnl'inm filiO nqul'lla cidarll' eomo 
r1utrns pont.os do Jlio Gr·ande dn Sul, t~xi;.:rnu morlil'il!tH;íio pi'O
Jumla, 

Sr, Prcsidcnlo, Nn sua ultimo rlissert.nr;lio, o illusJ!'c Sr
nador pelo Rio Grnuclc, doclat'on Qll!! Nl 1)rn urn olcnwnl o 
slistent.ndn peJo J>nrtirlo Hrpnhlicano, desrlr n pnslo do /encnlc 
no postq de g·ctwJ•ul rm qnr rnr encnnlr•o, 

. T;;;;n nãn mr dr>p'rruln, nr.rn mr rliminui. Enl!'rtanln, pm·
miltn .:-; .. Bx. CJW' 11ign qur• qunnrln (IJltt'PÍ pnJ•n n t1 1li'J'PÍ1'~' 
po!itkn, rt•n um lwnwm l'l.'iln prln rnrn r;;1'm·1:n, rm Jl!'nl'is.7flll 
tnililat·, :Xr.;,.<lt oet'il~iiio I inlrll ,iii wlqrril'idn eru corwru·so J>ll· 
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blico, a cadeira vitaliciu que possuo na Escola Militar do mo 
Grande do Sul. Quero ainda lembrar 11 S, Ex. que o decreto 
riu minha nomcacüo vilalicia- gl'ando honra Jlllra mim - fOI 
as~ignarlo como um testamento elo nob1•e salva Ol' da Republica 
~'lorinno Peixoto. Dnhi /JOl' dcnntc, salvas as condlcõe~ .d~ 
tt•anquili~ndc para a min 1~ 1'a!fiilia1 eu podcJ•in assumi!• umn 
o11lra att.Jtudc na Viria part.Jdaria. -

Qundo, Sr. Prcsirtentc cu recebi o . J'avOl' e:l.truordlnat•Jt~ 
da politica que me foi dado por.esse cu,ia memoria respoit.nrel 
~emprt1, .Tulio do Castilho, cllc se reflectiu desde logo cm um 
e uso que !'o i jlnl'll mim uma surpresa: a collocaciio em chapa 
para Dcput.ar o Estadual. Isto foi cm 1898 e não 97 como 
nllcgnu o nohrc Senador. _ 

l\"fio quer isso di~m·, Sl'. Prcsiclcnto, que cu rmt.ílo cingisse 
a minha conducta (t conclicfio, que s'e rl:í bo,jo nos t•cpt•cseu
lnntcs do llio Gmndo rio Sul, de l'eprcscnf,antes do Sr. Borges 
rle i\!edci ros, como se ·declarou da tribuna da Camara do; 

. Dcptllndos! Tl)n!Jo nnl.onomia Jli'OPl'ilt. Tive-a quando, por 
algum tempo, estive arJ·cdndo do Dr .• Tnlio de Castilhos, · Go
vcrnnrloJ• dn Eslado. Vciu depois o govOJ'llD do Sr. Prudente 
rlc Mo1·acs c, "ntiín, era ncccssario dcmoll!ltrar a minha soli
rlaL'icr!nde com o chefo illust.rc I! tlahi. nu lado do Pre~idento 
da ;\ssmnhlén Bstnr!unl --·velho reptJblicallO de valot· incal
"llhtv<,l, rl"sscs cnmct.eJ·cs .ill desnpparecidos, ·JlOl'que, ho,ic, o 
que pnrceo dominar •\ n doencu tia espinha, que muito cnl'ra
t(liP(•.c us posi<;ões polil.icns: o DJ•, Gervasio Tavares ... 

. . O S11. lili:-!Jm MACHADO -·A tabü ilorsaUs, g·onoralizada. 
O Sn. So.ums. uos SAN1'0S - ... ao lado do Dr. Gorvasio · 

'l'avnJ•cs,. que se achava divorciado, nesse momento, de .Tu li o 
de Casl.illlOs, · fOJ'mnvnmos a Liga Palriot.ica, que resistiu a 
Pruc!r.nle do Mornos. l'ul foi a minha acção, sem que inler
l'ic:;se nui.J•o intuito sinão o do sm·vir ao Estado. Niio cheguei 
t1 terminm· o nmmlu~o da Assembléa Estadual. Ahi estive des
rlc 18!18, altl HJOO, quanrlo lll'.1 J'oi dada uma cadeira na Camnra 
Forloml. Quatro annos cle[JOis, fallccia Julio de Cast.illlos. Essa 
mnrl.r. .rc]l!'nsenl.ou uma hecatombe pat•a o Rio Brande. Cada 
rez n1~is sinto n nuscncia rlcssn preclaro ll!'asilciro, pelos con
selhos que ellc subia dar, pela sua oricnta')ito, qucJ de facto, 
rt•surnia torta a vont.nrlc rio Estarld, sem. a oppressuo r!o uma 
vonl.arle dict.arloJ•n, que que1· srr g·ovcrno porque quer, embora 
contrariando a maioria do partido que o ~legou. 

Não, Sr. P!'r.sidenlü, pJ·eciso conl inuar nesta digressão. 
·Sabe V. Ex., snho a Casa, c sabe, particularmente,. o meu 
nmigo, Scnadot• ·Il'ineu Machado, que, na Camarn dos Depu
tados, quando tt·at.nva da reformo do ·~cJ•vic omilillll', o unico 
Racl'il'icario rui eu. . ' 

0 S11. , [ll.lNJm MACHADO -·Foi relat.or O eni'to fol pi'O· 
movido. · 

O S11. SoAJH:A uos SAN1'0S - E nüo fui promovido pela 
nllogaeão da Commissiio do Promocõcs ele que Dliput.ados e 
Sonndoros não podinm SCJ' promovidos por morccimcnto. 

0 Sn. IRJNEU MMHADO- Tampara !ll!ttantu!'. 
O S11. SOMES no& S,\!-ITOS - Quando o muroollal Hcrme~ 

rln 1?onsccu. de glortosn memoria, seguiu para n Europa, dis
se-me, uma voz, eonrlat·inrlissimo, que não podia dormir pela 

. in,iustica que me havia sido feita. Elle voltou e, tempt5! de· 
rois. r~~e mosmn Justiça, quo hnvin consir.lorndo oo.mo iode-

I 
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vidà (t minha elassit'icacfio para o posto dó major, plll'a a pt·o
mocüo, reconsiderava o seu acto, e urn do;; membt•os da Com
missão, quando rui pt·omovido, mnnrlavn-mc um telegramma, 
(JUil ainda ho.io guarda como uma t•ctiquia, nestes lermos: 
•·vossa promocüo honra mais ao.Exel'ciLo do que a vós mesmo." 
Realmente, senhores, a minha vida miiHnt•, como a minha vida 
tlolítíea, sfio um grande prolongamento, que nada depõe contra 
o meu' cnmeter. Velho scl'vidoJ.• ria .Republica, posso declarat• 
nllo c bom som: vim tmrn aqui pobre e pobre dosappat•ecerei 
(ln actividade polHica, sem nenhum compromisso que poRsa 
compt•omette.r aos meus hordeil•os e 1í minha familia .. 

Mali, Sr. Presidellte., licanlo do . (IUP. se ;rae passando no 
. meu E!taclo, a· allcgaçiio de que !•li além do que devia i!• na 
apt•esentaÇão do prrJJCCto de intervencão, · preciso responder 
tacitamente, como um convicto, que ·essa intet•venoiío se dará, 
hoje ou amanhã, inevitavelmente, porque só assim se farú a 
pacificacilo no Rio Grande. · . 

Nfio sou rcvolucionario, ,uont represento os interesses dos 
J'evoluoionat•ios, como tambem não quero ropt•esentar, neste 
momento, a loimosia de quem governa o meu Estado contra 
a vontade da maioria dos riograndonses. 

Ainda ago1·a, S1·. Presidente, ·recebi um ielegramma, com 
um texto ama1•gurado, de scnl1orus da saciedade de Cruz Alta, 
que m'o enviaram por ·me ,julgarem digno de representar o 
Hio Grande. Esse telegramma de appello esta. concebido nos 
ieguintes termos: . 

· "Cheias emocão sentindo agonia.das effcito lucta 
t.et•rivcl entre irmãos, appellamos henemerito Congresso 
Nacional sentido appt•ovar vosso projecto intervenono 
11fim paz volte illummar dustinos gloriosos nossa· heroi
ca t.erra. Dôr enche. luctú tantos lares; filhos perd~ram · 
eeus paes; mAes sem t•ecursos sofrrem amargurada- · 
rnente. ·Merecem piedade Naç!lo. Confiamos parlamen
tares brasileiros inspirados divmn ,iusuca, nos deem · 
paz digna l.l'tldicôes povo I'IOgrandense. Accoitae nossas 
rehcitac~es vosso gosto p ieaoso ficara para sempre 
gravado nossos ooracOcs. Respeito~as snudncõos. -
Ma~coplla Amadu. - Leopoltl!na Pímentet. - Donana 
llalvllrl Verillimo . .,... ,\lnrU/Ifl.inlla Pilm• Vi1•issimo. -
Alaria da Gloria Ran!oa. - Lut:a n. da Cttnlta Lopes. 
- Lydia Ramo,q Subila. - Adella de Mello Auracy 
Bec/;, - Jracemn . Reei;, - Honorina V .. Lemos. -
Ola a Chaves. - .l/atltilrle Pa1tli. - Dorali:a Barcellos . . 
- ~ta. O!ivcim J<'ormc/.. - Normelia de Oliveira Pei
:coto. -- Silvia A. ltamos. - Odette Brcne1•. - AM
oaliyl Vcrissi7tto. - Anna Brandão. r- Cecilia PoJ•
duncula .~1 aclurrlo. ·- Latt·ra llarn.os Oliveira. · - Leo-

' nnt• Oliveira. - rtmelin B1•cner, - Mn·1•ictta Moer. -
· Etclea E$pcler. - ~lrac11 N1mes Ramos. - Sinltasínha 
P!'nto l'Mciu.n~!lln, - J;o/1!/a Hrener. - Emilirt Oo.ytn." 

I 

,lú nfin r, porlnntn, n ynz purt.idariu; pw·n quem rui lllll 
J'flPl'Olw. qtw lm.llitJ '·' i'ul't.idü llepi!hlicnno, pot•qtw ~i esse 
JlUI'I.idu ·e•fil"l~~"' i'''almt•Jli.P J'llPJ'fl~r>nlnnclo u mni1dn dos rio
~;t•nnilmlso~. ,iJJt'li, :'\1·. I'J'tlSideJJt·r., qun mm'J'Lil'in com· ollo. Ma-.~ 

,11 \'t\J'riJLiill •Í q11•• ,.,s,m rnnio~ill •\ mui1.11 teliiN'tll'ia pat·n que se· 
p,g~a rliZ()J•'qnr a vnnln<le do 1\in Gl'ande est. Clll\1 qnem oí
ficinlmcle diz rlrfende/o c• Gnvomo do I~sludo. 
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AI ém,_rlc~sc telt•gTmnma, rre chi ttnt nu l.rn, i ne i l.nndo-m•; 
11 nfio ahnndonnt· n llll!lt posto elo hdnt•n, c•.meebirlo ·nos se-
g.u Ílll OS k'!'lllOS ; . 

<Nome povo Jiyrc •.10CI'U1.illlntfcnsc apt·c~entnmns 
· npr>lanso . .; rn·o,iccln inlrl'\'i)llÇtin Jlonhn /Pt•rno. dolt•a
mnrncn!o sangue ir·mfins ponto manifr.slaçiio em cnnl!'U
i'iO ntemlll'o:< ·1/ieladnra attesla ynnlnrlo. :<r.rlenia snn
g·nt_l ·rio'.i;·r•nrHh~nSf!:'l ·o· r·r"rPin. nnl:e am.onça *~·:'t'lll poBiü::; 
ol!ws J{t•asil ilr/i)i'l'i) vewladei1•a. ~Uuahln. Bshrcto. ·qu" 
III!Hl minot·ia insig·tlit'ica111n 'pr·ocura r!ó'minnr pJ•ocr!s~n.• 
YiO!(•nlm e aiJ(-:·rn·rll.cs TWincipio.s ciYil izni·iín e contr:i
J•ins r'cgimen l'~Cpuhlicano '. Aillicinm•Jll IÔ. cslrnnA·ci ,.~, 
r'omhalcr· nn . .;sos it•mãos, talai' nosso ''o lo culmina.. pr·o
''e~,;ns impa/.l'iol icos rccoJ1:·r,·. 1.Jictndor qHIJ niin possw• 
homens li'l"l'rs capazes.~ 

.\a !arlo desse.<, cu pcrliJ•ia a y. r~x .. SI'. Pt'I•Biden/i', ·TIUT'a 
qne sf"1.in.m aCcJ•r:sc~.ml.ad:ni; nn- nwü- disctu•:;o ·ri-il.r.s muitos cm-
LJ•o::.: I eleg'l'amma . ..: q1w aqui (•st ãn · (mostrn.nd·o) . f' qnP . 
\J,,ixo de hir pnra não' fn/.igur n Senado .. 'l'odos ellr.s afinam 
J>f•la nwsmn lf'rla ria nr.ce>sidarliJ 'da pac.ifil:ni;iio do Hio ClJ•nn-
Jc dn Sul. · 

SI'. Prr.siclcnlr., um outro argumento, para finaliwr '' 
. Jl:tr·a rnostr·nr a .certeza qu~ tenho • 

. Quando, rli.,ilnn,rlr.ndo no meu illus/.t•e NJilcga 'r!n. J•epr·r.
sr•ntação, diJdat•ei. que a eleição ·do l'rosidcnto do mru Esta
do ha,·i:r si r! o fraudada r que, po'rtnnto,· niio Unha. cu o di
Jeito de acompanhar: eMa mentira, .s. Ex. disse que uquc/Jn 
r:·lfli\'ão ora /tio b<ia quanto a minha e a de S. Bx. :\las S. Bx . 

.. :e esquece que fomos elr.ilos com it .ga•:·nntia da lei federal 
e que, pela· lei csladoal - ·con~Ol'me mostrarei com à Ieilur·a 
<Je alguns artigos - é muito facil fr,a.udar uma r.leicüo, tor-
Imndo-~e impo·ssi,·el, I' O • r.a'o du fa~sidwdt>, re.conheccr a 
vcJ'{]adc. . 

Bi5 aqui, .senhores, o que· di~cm os. w~~s. H3, H·í, U5 e 
1-Hi da lei e.s/ndoal do rtio Gmude do Sul: Art.; 113, Diz que 
r. Plci/or chamado n YOiar rleYcrá a'!l1'csenlnr·dnns listas assi
snrrdns por cne. O oprc.sid cn te recebe uma c en/.rr.ga a ou !l:·a 
no eleilnr, r.om recibo·. E, no cn~o que não sejam assignadns. 
ctt que· não po;;sa o eleitor as5ignal-a, o pt•csidento nu:m
flai'iÍ qnc outr·a P"~'Hia assil'tJW as !is/a~' prtl'ti a RJ1!'l'SI'nln~iin 

·do ''o to. • · , . 
O m·l, J •ú rliz: l~xltihirlo o tilnlo, snh nonhum pr!'lnxto 

set·;i ,.,~CII>ndn o Yciln ao. ,Jrilm·, .ainda qtH' .não ei<liJ,ill ellc in
cluirlo na. !Is/a rh• chamada. u no .rog:.ish·n .rln' m11nicipin. 

Orn. c~tr. m•Lig·o de~fnz comp!Ptamr.nl c a WI'Cla·dc dos J'a- · 
ctos. Qnulqucr indi\'iduo que v1mhn .dr. um acn11hndn qual
quer pega em 11111 t.iiLtlo :do elcivm·.'o '\"n•; Yolai·, fl a m~sa 
r:;;o tem o d~:·cilo de ür.el·ljl'lll' se <aqucllc l.ttulo i\ \'l!l'dadr.n•o 
ou J'n/so. Jo: mo>mo que cOtllO' .falso seja I'econhccido, diz o 
·m·l.. /.lri que n \'O/o S<!!'r't l·om!lcfo em .separaoflo. 

E f[IHIItdo h~.ia 11111 rlritfll' yr.rdadr.it•n .Que llcclnr·c ouc o 
t.itl/!0 foi i'l'I'RUO, ~i>T'ii;fl OS tlous VI.Jt!1S tomados r.tn. Sll{lll·l'llc!OS, 
o enl.iio Yií•l {t A~scmhh;n dos Hntx·osenlnal.••s, fJIIt' ,i\ a Junt.a 
,\puradorn, n quul ym·il'knr:'l n Wl'flade. ]!lnt l.n1Jo o caso, ool'-

. f1.·r, a opposi~llo. 
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J' • l . . I 
!.J~ n 11 f)OJ'QIIC en Fl'upm.mn· pela modil'ieac•fio fln. Con:,!i-

·tui•;iilo rio llio Gr:tnc!c elo SuJ; ·ele acrtl!'do. cnm' o al'l., G:l lia 
Constil.uiçün Frfir•·nl: ~is 'ilhi fH>·qtlfl pmpugno para que sejam 
dadas· ao Jli0. G!':tltdr l•rH!n:; ns g·nrnnlia.s da fl!'dcm, Iodas as 
•rat·anlias indidtluncs relnl,i\·as ií Jll'llfll'iednfle. ;í lih•lrcutd" n 
iÍ Yidn dn.~ cídarliio·~, nadonar.~ o ;J,•d.r·angi~ÍI'n:-i, J!:, Sr· . .Pcr.:o;í
dentP, \.q.nandn i.~:':u nfío seja J'eitJ f~m vir/11do tio IIWI! prO,ill
dn, ((lll! uHil·rnn qJit\. ainda que não :-:da at'a~/.ndo rJn ~:iove:.·nu 
'''·'" hnnH•m qú•' rsl;í faÚ!ncln a infelicidade iln llio Ú!'UIIrln, 
oi.Je l!!i'IÍ:.• d~! cOnl'llenar :iuns idr'u~. rmssandfl pehts_J'"''rus •:uu
dJIJUS r. moslvnndo a .. ,/IU .fnlomncm pelas msl.tlll!t•uc:;, de JJtndn 

. a •cvordeuur '' ll i o r; l'a ndt• dr,· Sll I ·d c .accr'wdo com' o qut, di SJHin 
o arL U:J da.ConHiiluit:ão !ln !lt!pllblica. . 

No meu p!~o.irc/0. niin l'íllln ab:-:olu·lll111Pill.r e111 iniPt•_vnntuJ•. 
Do'tt :10 81·. l'l'tJ.>ictcntc li'a ftopuJJiiea lllliH aulcwi7.:u;:io amJ••Ia 
pawu que oll•• .,r,ihn gaJ•aJLI.il' nu Bin Gr·nnur, dn Sul. l.11da~ r.,. 
~as ~:nranUns cl•~cOITI'!llcs ·dos <!irei los indi~·idune;; clns nl'l i
,go:; 7Z- o í3 da f;nn~l..iluiç~;io qLw rnnndaJll .fJur. as insl.it..uit,·n~!.':' 
{los. Bst.ados ·"~,iam. fc•itas e gtu·anlida~ IJnln Gonl'lilnir.'ão ria 
Hopuhlira. 

Rt·. Prt•:-;idPntr. '!J,'•:..I(! .~l't' qun Pll r.~fP.ia. et'J'adn, l\Iafo; JWia 
, minha !HH~I.'~L falla llP:oOin lliiHlJO/l/O o Ilin' Or•andr• do Sul t'IH 
peso, n H.in ncnndl' q11e lr:dmiiHI,. que pr•ecisa !la par.· .paJ'n 
tr•anr-;l'nrrmtr• inlril'amenf(• n~ en~lumP~ J'mi'IJnt•os que lú iJnpt•
ram e ennt 11;:; tllW.P ... win po;H;o hoje cont~Ol'flnt·. pOl'CJUQ t! a 
minl1a fnmilin. a miniHt pal.rin, n· nwu het·,:n q11u l.'t'elal!Htlll 
('SSI' scr·yiçn· dt~ nl!JJila pnrlt~. · 

Ei-ll.on .c.·umrwini.lo n mr.a dnvnl'! (Jfu-ito lu:m.: untllo lJ,Jnt.) 

Tt"lcgt•nmmas n ([ue ~o l'f!fi·1L'itl n Sr .. S.r.nnclor ~onrrs dns 
· Santn~: 
. Pot•lo Alc~;i:o .. :?ü - Fclicila~·~cs vosso gesto pntrioLico 
pi•oom·ando .estancar sangu~ p~·r.'CJnRn rJ?f\'ranrlensc. Sauclo 
grande putrwt.n. Abrncos. - C•enr.r:al Fel1ppe Gamara. 

Rio 2G - Ao illusl.re hJ·nsilrliro c grnnclc palrinl.a r.nvin 
felicítuÇ'ürs. Saudações. - .'lll(lelo l'inlwi•·o Machado Fi!Ttv. 

. Porto Alcgi'C, · 2·1 - Conf(rntular,ties digna. patrioticn ut
til.ude .. - .José Baptislat. 

A1•thm· .Bnllo Amorim. num ;;imple~ impulso de putrio
f.ismn, dr•pnis da Jcilum qtu• fpz dr vosso di.~cur.<o hontem 
rio SPtmdo, ao aprr!f'l!lll.ar prrlido intNvr.ncãn fNler:nl iln Ri" 
Grnnrln rln . Sul, enlhu;:in~madn vcJ•ilnclcs. pronnnctndns srom 
paixãn púl.irlal'in. rlig·nn .f••iln aHtll'll manrlnl.n: defesa. amphl 
Cnnsliluit;ãn c vilars inl.e.r•ns8cs pnlrin, amcnr;orlns pPia lul.a. 
:l'!·ntr·it ida, i ngl ndn. pr.r•f,tu·hndnt·a Pll('l'~i ns. r!l'dfl 111, IH'n~tJ''~~:-on 
~-.. ,·ai llJ•a:<il amado, ~audn V. Ex. 

n in, .~0-0-1 02~1. 
llin, :!ti - Ad\'r'I'Sar•io que ,,ClliPI'C fui de Y. Ex .. no t~r·

l'cno elas icl6as polilicns sintc.me ng0rn Jubiloso em fclicil.ar 
V. Ex. pelo pnlriotico prn,icol.o da inlcrvPn~iín fr.dcJ'UI no 
nnsso querido Hio (lJ·nncle Sul viclima da arnhicün do tJsm·pa
dor· T:lol'A'CS do )!rdr.lro.•. Cordenrs snurlarõrs. ~ D1·. nnm iu-
fl"-' · Fnn:f!//oltl. • · 

Pülntn~, 2·'t - :F.rn nnrnr. r.Rtnrlnntl'~ indPptm•lt~IJI.P~ Esenln 
<lo Pireilo de· l'elotns vos. cqnlprinwiTI!Imnô Jll'dlll'Osnmenle 
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pelo gesto desassombrado c altamente patriotico acnbaeil pra-, 
ticat•. Demonstrastes niio só POl'feita no•;ilo vossos deveres 
mundntnrio do povo como lambem soubestes dar nobre exem
plo indcpondencln .de caracter. Nada tendes que renunciar. 
Nüo rcpJ•cscnLacs pa1•tldo despota coroado maldioüo terra 
gauchu; rcprcscntacs sim o Rio Granrlo tradicional c altivo 
cm suas mais acrisoladas aspirações. Recebei nossa inde!e
ct.ivcl solidnricdndc c nossa ofl'usiva ~·rntidão. - Cm1.1tantino 
F1·cita8. - Alvt~ro ;soares. - Marnoct Monteiro. - Mionel 
\Voislm·rl. - Lni:; Dias da Costa. · 

Cachoeira, 24 - Motivo I'OS8n iniciativa pacit'icncão nosso 
~1111'iosn Estado saudamos eminen.te patrício int~J'fJI'Ci.•J legiti
ma aspirncilo RiOS'J'RJHie. Na~ democt·acins enrgos IJiccLivos 
,;üo patrimGnio cxclusivú Rc.hernuin povulnt•, exull.undo vor 
ho,ie ral.ificado vo,so nobrr manrlnto peran!.IJ lnanimn livre· 
.Jpiniiio povo gn.ücho. Eflil~'YOS cumprimcn t.os. - Coronel 
David Som•e.• de Bartellos. -- !otio . Attyu..•tn /Jeita/;, - Dr . 
. 7'risttin E.•cobar. - CoJ•oncl Jone Peopao . ...,.. P~rl1•o Pr•aet:el.
Hostilio C01•rêa. - Jlario r/e Lilttfl Santo.v. - iltaUba Lima. -
Jrtlio ,lledoh•os. - Wllly T':t·r.h. - fanaria Quadi'Os LoUI•eirn. 
-Antonio Percil•o tla Luz. -- Curo e· Carlos J. Faria Cor•J•é<l.
. lts.,;,, FerJ•eira. - lJOntero Silveira..- Tlwnrlnln /<'m•re'i!•a. -· 
Jo'lorianà L~itf1o. - .4.nten•ll' J.eitão. - .Tosti Patta. - UlysseJ 
Bocolli11. - Jotio Carlos Porto. -,- Lui: Portinh.o d(• Ar;aujo.
E1~1Csto Bm•th.mrmn. - Jostí G.~lisa. - Ltti:: Jfarinu . .:... Adauto 
,1/.ves. - Jotio Gun.:;::. - M•áwcl Fialho Val'oa .•• - Vicente 
Valle. - Jaci11t/10 .Dias'. -- David Bm•ccllns Filho. - Arthur 
A1Ji/fl. - Eu.olw:es Porto. - l!"meu VMl. -' Dr. Cm•los Pm•ei-
1'a K1'llf/1!1', - Lul; Z'ibes. - Manocl. Cnr·valhn, - Bernardu 
Pedro JJop11. - Ricardo Schauriclts. - illl>ino Sehaluch. -
T!:1lf!CrJ.io Dmi. - Victm· MeuJzea, - Fr.Zi~m.ino Ferreira Neves. 
- Pamphil.o Vieira da Cunh.a. - Con~rlhoiro municipal, Mala
quias Carnei1•o. - .ltdolph.J Pl•lheirn. -- Paulo · Bublíoni. -
Frar1c1:çco F011tapn. - Caetauo Cavallteil•o. - Pcriclcs · Dia.Y 
Vianna. - ihnil.cnr Rooerin l.ivi. - Lui:; Ji'eli11pe .llaeltado. -
Guil/teJ•me Press. - Francisco dos Santos Mornas. - P1'U11Ci.•M 
Antonio. - ,Tos,; RiiMiro SillJa, - Antonio Dominyue.• Gom~s. 
- Femnruln Vieira. - D~~cl~cio rle Lima Pcveira. - Chicn· 
Bastos. - A mando Fontmu•tt da Barl'os. - Antonio. Paim. 

CorJ•oio, 24 - Com viva snt.iRfncfio felicft.o o;fftJSivamont·J 
v~ lho i·opublicano pelo nobr.~ diso.urso jusl.iricnndo inl r.rvenotio 
~ all.ivo ropfo, se qunnt.os rodeiam tliofadoJ• l.ivr~~em cnrngem 
Ienldnd<' cgual para dizer< VP.I'~ado com tün llr.llo' drsinf,erosse 

. •Jucrido JliogJ•anrtc nüo osta.·ia armas. Qucim accrlf,J\1' sin-
rrJ•os parnbens. ;.... Pinto ria Rnch.a. ' 

.Polotnf<. 23 - Estamo•. ncompunhando c'hoios h·iRtcza re
nublicnnn attit.u<ie' srossoirn {ia nrremct.t.idu co!lr.cl.iva impira
âa u;;ul'pndor conl.rn · \'0881\ Jmpolutn bcnomedta individual i
,Jndr.. Qur. não AC acabrunhe vossa altiYr.7.;:Dicl.ndura hahitnu
du inRull.m· o amesquinhar vo;; aggridr · rnivosamcnlr. ngor1r 
~o mo a fera que nssnltn qnrt~H'!G nU.Inl!'irln · bnlnsio cacndor. 
Yosso !IOlp~ fni mortal provocando lorln5 iJ•as 8Ua lresloucnda 
aggrn;;siin 'maR nüo marcaJ•tl. voAso inalncavol nome C()mo não 
marcou ·p,•e;;id•'ni~ nr.publiN quando .nsl.r.n;;ivnmcnf" Nlxovn
l'ltndn cnmpnnha, prr.sirlenc!1l. Rin Gmnrlc .que .~.· honra Rr.r 
1'o~l<o hrJ•fJO aqui .esfá ilr nl.nlnln pnrn nmpnrnr-vo;; ·~ mosi.J'RI' 

• 
• 
• • 
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Tlrasjl inteiro quanto· lhe mrJ•eceJs .. Persisti vossa g!oJ•iosn tu
rcfn .,l nglllu~ln<: empnvi<lo ll·anquillo grande gel'al s~!idnried!l
,io \'Os e~lil sendo promol'ldn r vo~ sor1\ lov~da pelos IJOmcn> 
lil'l'r.; deste amudo fol'l'ãu rb ove súm(lro J'o.;f.es o sois lidimo 
I'OJll'ilsonl.anto, Saudações, - Dr•, ltdm.u.nrlo l/err.hon. - D1•, 
lh'brmo Garcit•. - Dr.· .Francisco Simões. - Lr:"1wltll) Sot11·es, 
·- EmiU11 ;VI/.n.r·.~.- DI', P.uttl.n Jlio Bl•mwo. . 

Calta, 24 - Vosso Pl'ojecto intervenção pacificação nosso 
valol'o~o Rio pranoo, h a nove ·mezes devastado luta civil, 11a
gello dolm•oso dcst.ruidor ordem· publica enchendo de lul.n 
misr1•in milharc~ lares, encontrou maior apoio· opiniuo· pu
blica sente vosso pl'Ojccto unica f61'lll'.l faz digna nossas nspi
ruç<ios, Govcl'11o Estar! o impotente termina r· revolucão t.ern 
lnll!:nrln miín t.ollo~ rocurso.~ gastando, smn autorizncno, di
Jllwi•·o [JOI'n, l'nr.endo l'Cquisit,:õos sem vnlol' Juridicn aprovei
tando t.odn energia rêde ·fenca t.ransporte suas tropas. Me~mo 
assim granrhJ Jll'ntosl.n armado. recebe diarinmcnl.c novos ele
menfn:; dispostos lodos sacrifícios, porém cumprir evitar dcr
l'Blllc. snn(llw generoso perna f,antas vidas, Confiamos Con
!l"J'Milo Nacional approvard vosso pro,íccfo a bem da prop1·ia 
Pa!J·in .• \ccoilnc t.oda nossa gratidão, merecidos applausos. 
Respcilosas snudacõos. - Feliz Poraiu.nwla, proprictario ,
At{'J-rtlo R1·cmwr, commr.rcianf.c. - Mirf1Wlito B, Al.JIIeida, 
criad(l!', - Pantalcáo Faa:mdes, commcroiante. - Rodolplw 
Fcrrcil'll Amado. ·criador, - Gnrlo(.redo Epellct, commcrc!an
tr.. - Antouio Xavim· Bn.rbierl, pharmaceutico, ..,... Abel Es
)>ellr.t, indnstrinl. -. Dr. lluc/.1Jfle.~ Cu.nha Lopes, nwlíco. -. 
Lu.círlio Ram.o.•, ndvognno, - José Rii)(J,, Faunndes, criador. 
-r Laudealdo Ramo,,, commercinnf.c. - Fnrtu.natn Pimentel, 
cn~on hl'iJ•o agrnnnmn. - o.~car Bremwl', commercinntc. -
Ackyll!!s Pín·cíimcu.la, commercinnf.e. - Jo.•é Faustino, oom
mnrcinntc. - Fr-uctuo.!.o B1'n11ner, commnrcíanfe. -Antonio 
Mnnoel da Rocha, razonrleiro. 

Rio. 20 - Admirador elevado carnotel' Vossr.ncin- venho 
rr.spcitosamünl.o nprescnf.ar minlms !JOmenngPns sr.u bcllo o 
nobt'l' act.o pnfriol.lcn ~ ncccRsarln, inicint.ivn infervençllo. Rio 
Grande. Dous nR~isln Vossr.nrln, Respeitosas snuda~~cs. 

· Lnpcs Mart(n.•. ' 

Rio, 24 - Tnfelizmente. obrigado partir hoje dP.I:to assim 
ir pessonlmont.o nbrncnl-o no momonf.·J dignlflcnnfo rcprescn
Lnos Rio Grnnde mniR que nunca. - Cnnl'adn. 

P. Funrlo, 21 - Infrnscripto.< representando sent.ir re
publicanos dissidentes est.e município suffragnram m·nas no
me henemorito Vosscnoia, ropreseni.RQiín Rio Grande ·senado 
Republica. npplnurlem calorosamente magnanimn iniciativa 
intervrnçiío, unicn cnpnz e:d!n~nilr dolnroa ,gnorra civil l)sf.e 
Esf.ndo, Siludncõos ntf.onciosns, -'Pedro Lnpe..• OUvei-rn, -
Julio Edolo C111'valhJ1. - Enu~m·a di · P1•fmin. - Rr.nntn .'lrí 
Britfo, - Appolh!nwfo Pm•cira, 

' S. Paulo, 21 - Rospcif.osn~ cnn•!l'af.ulnclles pela sna pn-
t.rlol.ica inicintivn digna do todo~ os applausos de. bons brnsi
JoiJ•os e rlnR t•iogl'Uil<h•nsn~ f!Ur nmnm vrrrlnrloirnmAnf.e Rlla 
t~J·rn natut. - naiPno de Rmm1'1'ff0, 
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Rin. 2ii - F~Jicilo i!lusl.re presado amigo snn pnll'i.ni,ica 
nll.ilurlr• pr·omovrndn intrr\·ençiin ferlrrnl rir !Jl!e r•usnll.r>ul" pn~ 
frlicirlnrlr nio 11r•nnrlc Snl. -A/!.'ll1'o Pne.s. 

Cnelrneil'n. 2"-Dil'nl'lor·in f'r•dPmJi.,lrl <'Sin cidn·dr•. reco
li IIPt~Nll ln Jp;J! nd \'Ul':õ~a r· i o w~~ I r~ rn omnnl o pun1.wn l c, collo(•n 
af~ima pnrlddu:-: pull'ir',J ir!IL twcão iniciativa , P.aeil'iem· Eslado. 
:-~:wdn-Ynfi if~t:iJ·imo t!lllhu~ia~nw, J'r.crHlhc-r~r.ndn :'ird:-~ hn.iP in
lflllPJ'f•ln de:·w.in Ynnl.adL•. lH•roien po\'O J~inf.:n'aTHII_ln~r.. ~aufin
f,'Ül! . ..; ent'drat':O: . .:._~ Buorm'u r;,nrws. prosiden/.e. -. ..t{{onso 
.F'ui'/(!S,, SPCJ'e!aJ•in, - nr. 'fi'islfio Esr:nfúu•, or·nricll'. 

· Sr•rtadur· ~oar·r;; dos San lo;; - Srmar.lo -·Rio: 
H in - Fr~licil o t~or•af;i'ío V. ]~x .. eot'aA'rm~ palrinl if.lmr\ 

lmbnllm JIPin pa~ qrwr·ido Rio Grnnr:lc. f!crnlrl(• Sampnio, 
l'rra Jlamldna. '1.:11. 

Srnnd1w Snnr·ns ·Sanl.n,., - flio: 

l'Pinl.a,;,' 2" - Yos;;a pall'inl ica inieinl.iva pl'nrnm·rr:rl•) 
·alrnr..i:rda ·""'wrwiliacão familin J•ingrn.r:;rlrn~•) wln un ~~~a 
r~_·, r·mn eapnz ·1':ú· i l'ir.af•;i(t :F.~I ado ·dP.~pePI a ,•ivo~ appla lliiO.ô.:, 
qrw C!'rrz '\'Pr·nr<'llrn .Lih••r·lnrlrll'a niío rrgnlr!in. hrrnrlizt.>rulo 
""·"O nornr por• I anl fi ti 1 i lu los ilJn;;lre. E'l'fus ivns stntrlrtr;f>os. 
- Al:lra AZt't'Nio. ·- .8ylnia Tmvu•t•s. - Cm•mf!n Sim6e.r: .-. 
.lfal'i'lla 1:.~/!Ju. - .lfrrl'i,olrr · .Ytme . .-. 

SPnarlnr• Rnar•f's (J,-,, f'nnfo;; - Sr.nar.Jo· .:_ Hio: 
Pclnlns. ?·'I - Em nomn enmifrl município S. Lom·.cnço. 

nrcf'ilar• nns;<o gr•nnrlr Ui\nlnnsn rsponfnnrn solirlnl'indar.ln. 
f'ar!llar;Üt.'S. --· 'f..':equ.iul Ccnlcuo. 

Rrnadot• Snnrrs do:< Ranlos - Sr.nndn - ·l{in: 
S. Paulo. 24 - Aco~ilnc minhag calorosas felicita~õe.~ 

vo"n palriol icn brilhante accão benofich) nossa qrwr·ir.ln 
lel'l'n nalnl, que 15o dignan1r.nl.e sabeis rcpresenlnl'. Os rio
grandcnses livres eslüo' comvosco. Cot'rlinrs sn.udn~íirs.-/Jra: 
da Rel.'m'Cf/o. 

Sr'llndol' Ron!'r.s do;; Santos - Sonndo - Rio: 
Sariln ~fnrin. '2.1 - Orgulhoso por· lrr• vnlnrlo illriM.rc 

pa ll'i·r i o .•orr h r• collocar in I r•r·Nt'CS. .~un. I orrn nci ma cnrwcn i~ 
t•ncias par·! idat•ino, cumpro drnr rnvinr· Jllll'nhcns. pntliniln 
Tlcu;; I ir<' ri<' l'rwr,as pam lulnr· n · vrrrccr·.-DT'. F:rhwrrlo Em·i
liorrn. prr•sirlrnlc C:onsrlltn "frrnici·pnl. 

8Pnaddl' Soa~·,~:.; dn:01 Santos - Ilun Condn Homf_ill1, ~12:~: 

Hin. ~'' - SincPr;as I'Plicilnçõcs pt•ln pal!'ir'il ic~n iniein-
1 i\'a, rli~;na rlo;; spug clc~rHIQs sr.nlimr.•nlo., dr homem " r!;• 
r•iogrnrir.lrmse. - ,lssis Brqsil. 

Sr•nndor Soares dos f;nnto., - Senado - Rio: 
.nin, 21 - Vosso nolll'r altivo grslo concor•rcndo pnrn a 

pn~ n'"'" infr.li~ J;";slnrln merece !ridos ·uJ!plnnso;; gnnllM 
llH.'Smn rir \'(l.<sns nrlwr•sarins, Oxnlri I r•ngon rllr; c:nm a ·l'eli
eirl!"lr• a 'lihr'r'rlnrlr nn.<;;o r.nr·o Rin Gl'il!Hio, -· fll' .. Y•·u A:nn1" 
lw:1n. 

• 
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Sennd!'n· ~ua1·us 1/o.'i .. Banto~ - Renadu -··llio: 
.lli1.1, :!O ··- Aeet~ila1.• rniulws J'elieiln~ÜI.!."i pelo vn;o::-:u na .. 

/.J•iul it:v .JH'o,it'r:/n de Íll/l!t'.\'t•fll•fio Jlu ltiu (::t·unde, nndt~ não h a 
JJ'Iii':ml.ia. dt 1 \'ida lWJll tln [H'u~pl'iedado, na rnais "''l'J•ível amu· ... 
cilia. "Stturln1:õe . ..;, - I~ng·onlu~iro SiltJu. Silvuil'fl, 

LiiTUrllentu. 21 -· Con;;l'~Luluii~<Hro;; rm1i11•~nln pal1·i-
ciu iiJ.Il'Csenta~fí.u 1Jl'OjccLo · intCl'VClll;iío .HLíUl'il 111ais fJI.II~ 
11,t1nen. .. suís emhaixatloJ' . pu\'o gat'tl'ho fll'H! 11i1o dt~po
l'IÍ armu; •mutuuntu :;ubsislii'Ulll vc;ligius J ic:ludu I'U .Hol'-
gb ln. 11 e:;pe i lusa;; olll1lin•;úcs. Ptullu J.afHtl'l /r .• 
Vusiilll' Saldanha. JJwwtrio Jlereiu Xa:rh•r. 
:tal/.iu Ch.at'IJS. - U!ys,·es I)Jwm:s. - Oct1Wio Al~:ncatro. ·-
1'ra;i111to :Yt:VIW. - Oas1mr ril: Lemos. - .-!lml!.'llstro 11, flor~ 
bu. -·Lu i: liobnina. - Jftt1toel Josr' Silvci'ra, - Prn/ro Pra .. 
tr:s X11m:s. ·- Erico Uacicl. 

Iliu - .;\l'c1tklu, t5 - Sut'[ll'Cza nula lwni•Jill inseritla 
;Yaçtlo, reui'J'il'111L' r.rninenl.é arni~u minllu sulitlurlcricdade ]Jes .. 
~·Ju I. cu mm 11nieando d cs I igu c i -me J'Ouucf'fiO . t.:u111[1ri meu t.os • .. l • -~ .. 1 e ,IJtu· l!.'.~cu/.Jar, 

U!Jcralm, 25 - .:E'eliciLRçiio8 u.presentnQã& projoc~o inlci•· 
l'un~:iu que. cum·ct•Lida lei. ru:StiLuit•li paz nosso amado fMado, 
J'IJt:(Jilltnondandu \'úiiso nome beacmc1'eneia [WSiel'i dndc. Ahrs. 
- A((Oilliú Rutto, . 

llin - Ltu·gu du )!achado, 20 - Vos"' J·,J·illmnt.t• disenl'· 
~o " p1•ojccLo inLcJ'\'Cll\'ÜO. como um brado ]Jalrir~Li.'il'" · pa,;. 
sauuo 1í historia suar•ü l'illl'anl.c pampas, nas qucbi·uda" tia 
serNA, t~xull.andn coJ•a:•óc~ ·ciogJ'ahdcn:se~ acima de ltti!O. de .. 
~"jalll a JlUZ, a· l'ulicidâr.lt• 11 a riqueza uosso gr·a1Hie g,;t.adu .
/ori(J Dmult l'ilh,o. 

Por'ln Alég.l·c. lU - ,\cccilai meus appla11sr'' pelo Yo:iSC 
pat.riül.ico .p:·o.i<lcl.o de hlte't·l·cnção. que virá e~lnncux· gcn<J· 
t•r,sn olmg·1w riog·1'lllldcnoc, ve1•Lido lteroicamenie cm holocaus
to ú li!Jt::1'tiUde. Deus g·uardc o no!Jt•u e puro republictuw QU<l 
oouhc HSSilll cU!llJll'ir o sou dewr tle Senarlor gaúcho •• ...; Ar .. 
lindo J.eal, ' 

S . .Pt\uln. 21 -Estudantes Escola Polytechni~a S. l'anlo, 
ent.ltusia.m1udo~ fel icilam ·v. Ex. por meu inlermeclio pelo 
ht•ilhanlc nro,íect.o intervenção federa! e estúo certos V. E:t. 
sahr.rá cll'fclldel-o utú r;ppz·ovuçüo l'inal com a eneJ·gia d<J 
Ltm dlguo rio~raudense, - Aru 1'on·ea. 

Pelolus, 17 - Queim rcccbe1· applausos uumemsos 1111111 
1101111! u .in1'Ua! upiniúo publica. - A!val'o E.tton, 

ParLo AlogJ·o, 1.7 - FelicHuelit•s, nolll'r. iniçiaLil'a · l'aci
f'iuação poli!. inl,orvcnçãu fodcral, !tio G1'U111le l'onlrnhe enor
l\\0 divida gralidfio lllll'll eonvoscn. Hnsla c](! :mn~t1P. aliaix•J 
1\ t~'1'1lllll it\. ·- F1't:det•icu Llulwiurt. ~ lludol{11 Goefs,,.r. -
Jl!ti•l'Os Ca1·pes de A:el!etlo, - ·Pr.'li'ro Clta,e.< Gorcio;- Aris
tidus Ai mi ... - Alclde,ç ,veneohini. - Aurlilio . (;m•d.a. -
l'linio Firrue.ü·,:do.-

li/ou [ü1W!(J'tJ, 23 - :'ln mo povo I ivre ~!u n ie i pi o )/t'lllil>nr
p:rn J.onho :mbir'ln •l10nr1t aprc,cnl.nr-Yos p1·olf'stns ~nlidnr•icJudn 
I'OS><n ull.iluuo caso politico nio G1·ando inl.erprelu I'Or"dmiL•i-

.;t_ ·"'·. 
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. ro pensamento todos amantes liberdade sun terra. ·- JJiuw
raes Vie·i1·a, presidente Comit.é pró Assis. 

Polotas, 23- Queira V. Ex.·,acceilat• meus mais vivos 
applausos, congi'Utulando-me sua brilhante patriot,ica at.f.itude 
Senado, sentido pacificação nossa amada terra natul. - Can
dído CorrOa de Paiva Junior, juiz Comarca Cangussú. 

nio, 22 - C\lmprimento 'illustre representante povo meu 
F...st.ado !Jt'ilhant,o, nobre at.W.udo, assumida paua caso Rio 
Grande. 1\esp•Jit,o~ns saudações. ·- Tude Gotloy. · . · 

.lHo, .~2 - C,!ilorosus fcliiJitaçõcs n.obre gesto V. Ex., 
pedmllo mt.crvcnr.uo federal nosso quer1do Estado.· - Dr •. 
Candülo Cm•o de 'Godoy. · 

· Rio, 22 .::- Vosso gesto J•cquct•cndo intervenção no nosso 
Estudo con.l'orta meu coração de pnLI'iota e anima todos· mo
tivos. Peço ;Lcceitar com minhas sinceras felicit~~r,ões, minha 
gratidão de rio-grandense. -· CaruNdo Godoy. 

ftio, 22 ·- Queira V. Ex. acceitar as nossa~ homenagens 
com os mais sinceros en!ihusiastios npplausos pelo seu bri
lhante discrJr<;o apresentando patriotico projecto intervenção 
nc Rio Grande do Sul para retabelecimento da paz no.quelle 
Estado. Re~peit,osns saudações. :..... los ri D. Pi11ltni1;o 11/a.clw
do. - RII'U ltlacltatlo . d~ Brito. 

Rio, lar·go do Machado. 23 :..... Vosso exLraordinario gesLo 
no Senado da Hepuhlica fim go1·erno federal leve a paz ao 
Rici Grande, mcclinntc adaptMãO do seu regímen constitucio
nal ao da Hcpublica alóm de altamente pat.riotié'o e' justo é 
de extrema piedade. Nosso l~stado jamais esquecerá seu di
gno J'ilho .. l!:u agl'Jldecidu, bei,io vossas mãos. - Joaqlti'm Ti-
bu.rcio.. . , 

-Rio, 22 -- Apresentc.mos felicitações pelo oppot•tuno e 
patriotico projecto intervenção · nosso Estado, querido Rio 
Grande. - Mario Rache. 

Hio, 22 - Api•esenlumoR calorosas feliciLações pelo vosso 
opportuno e patriotico pro,iecto' d"- inll!t'venção nosso queri
do Rio Grande. Affcctuosas sattdações. - José Domingos· 
Rache. - José .Rache. 

Rio, 22 - Acceilae sincet·uR felicitações poJo· vosso gesto 
digno verdadeiro ·pal.riotn. Do velho republicano c pati·ic.fo. 
- Marechal ;ll(redo Barbosa. · · · · 

Rio, 22 - Felicitlll}óe~ 'humano patriot.ico projecto; Com 
esta guerra civil quem perde nio Grande Brasil. defesa nomi
nal. Argentina c Urnguay rnt•iqucccndo suas fronte!rns tra
balho honesto Rio Grnr.de. Saudações. - Capitão J . .• 4.. 
Pl'opicio 'JI! artins . 

· Porto .~!egre, 22 - SobremodQ emocionados felicitamos 
disiincto pat.ricio, amigo .nosso ines(!uccivcl Tidefonso, gesto 
patrioiico redimirá Rio Gmnde males que soffro causa sup
posta legalidade. Abraço& Isrnol, Angnsto, Ricardo .Rangel, 
Dr. Porval Silveira Martins c fumilias. · . . 

Rio, 22 -- Qur.dt'll V. l~x. ucceitar, com us núnha;; home
nagens, os mais vivos appluusos nobre at.titude Senado .Fe
der•al, u.pi'O~>'Jlltundü pro,icclo intorvençfio Rio Grunàe do Sul. 
,._ l~rge l'inllei1.'0 Bri~o!la. 
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1\io, 23 - Clwio ele Ol'h'1llllO repto Jnnr;ado contl'fl tiPnnoto 
Bat'g<!s Medeiros c ironia I!IJ,bilmente empregadu, leva-me en
J.huriin.smo snu'dnr V. Ex. como oxpoento mn:dmo povo gaúcho. 
- Bmesto ](onw••o. " · · 

Rio, 23 - Contra o usUI'pador Borge8 de Medeiros e o seu 
instt•umrmto. de ustwpução lutam os lwroicow rnvolucionat•ios 
gaú(}hos. Nada os def.crtí nessa. guerrn santa, pol'IQU'Il acalentam 
um idcnl, n ll'io Grande !il'l'e, sem donos, summo !Jom de que se 
!,"'sn na Lct'l'a, Bemditos B<\inm, pois, os paludinos da ll!Jet'dade 
.o !Jomdito pal'n todo o sempt•c o nome de V .'Ex, se coniiegulr 
com n IH'O.ie•Jt.o apresentado, reRtituir paz sem escravos. Ha 
oito mczos revivem no Ftio G1•ando as glorias do tt•intn do abril; 
pol'QIW a li'hel'flnde é hoJe' o que Rompro foi e ha de ser a nossa 
terra, J'ostahelecida a liberdade que lhe rou·!Jamm. Respeitosa~ 

· saudaÇõe~. - De1•m.•J1:al Pinto. . 
Porto Al•ogTB, 23 - Vosso gesto patriotico consag1'a vo;;;,.:; 

· "nomH perante Rio Gr<mde, hC~!'I'ores actu;~J lnt.a exigem com~ 
puixiio rlo fiJ,Jw illu.,tre. Apertado' nh!•nço. - General Alfredo 
Carnal'(!, · 

Rio, 23 ...:.. O nome de V. Ex. entrou para a historia da 
nos.~a pequ·ona pnlr·iu. Virai- Ca1•los Rom(•ro, .oommissat·io do 
1•5' distJ•iclo. 
. · Rio. 25 - Ao nobr•e e legitimo rP-presentnnte do meu . 
nubt'<' E•tndo felicito pcl{l modo !Jrilhanle pm• que ,,o vne 
hntomlo pela ;;ua .pacificação, que os sentimentos de hurnani
dndr! exigem. o;; quncs são superiores a sentimentos subnl~ 
l1ernos do par·Udnl'ismo cxnggeudo. Saudações. - Engenheiro 
Lilit Silveim. 

Rio, ~5 - Como. riograndense rclicito illust.rc patricia 
nobre desinteressada attitudo assumida r-aso Rio Grande. -
S!Jlvio O!i!1tho Olivei1•a, 

LuVl'ns. 24 - Felicitamo~ e applaudimos gesto nobre ~ 
alth·o V. Ex.," pt•o,iocto intervenção, Podeis cnn·f.at• .apoio in, 
condir:ionnl homens livres Riq Grande, - Comilié pr6 Assis. 

Hio, 25 - Nilo S(IU riograndense du auJ, mais sou b!'asi~ 
leiro. Permitta~me. portanto. V. Ex. que nesta. qualidade, eu 
mo congt·ut.ulc com o" meus compatriotas pela sua attitude 
ai Uva, ind<!pendcnto e sobretudo nocossario projecto relativo" 
á intervenção federal no grande o prospero Estado de <1ue V, 
to1x, é mn do~ mais lidimos representantes no Conl)'rn.~so Na
oi011al. Saudações, - Lope.v Domi1l(Jttes, advogado. 

Rio. 211 - FrJiicito p~lu brilhante e nohrc ntitudr. assu
mida por V. Ex. onso Rio Gl'ande. Ril~peltosos cum})rimenlos. 
- .Ttw' Pinheim Jlach.ado. 

Tlio, 26 - F{J!icito r;rande paLt•iota, hrilllimto nLtJLuilc. 
~andaç.õe;, - /ouqnim Pinheú•o .1fachado. 

Rin, ~ü - Como hrnsilcit•o e floho de I'iogrnndonsc. envio 
.ail l)lltiliP!Ift• ,, illn~fl·n amigo fclicitncõ~;; pela llril>hnnte o na
l!'iofjcu nf.titudt! IIli Cllilll do ltio Gmndc, Hot~speitosns saudações. 
- :Yem! PirthHiro .lfrll:lwdo, ' 

l'ot·to· Alcgr·n, ~o. - O 'P<lvo do Rio Gr•ande, que ludo. 
nestíl momento,' pela st'n lihc!'dndc, rep1•escnlndo JlOl' !o'dos os 
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f-;1_',1!:"' ·Pit!llWHiu . ..; ;o;~eia:·~-~. \'Ctll }!l'e'!~l.ll'tlio\11 ti jll'tt..;PJII,~a dn V. Ex. 
al_l tt'.ntm· :1 stta l.lllt!H'a :"I"O!iduriedado ·a.n gl!S/o all-atnen/e 1111 ... 
knJ/ 1~u ·n -.gl'lll'i'l.'l'ill do \', .~!:x. pt•opti!;'IJalldu, l.'llittn ~Pr_mdut· 
·lia ftt'JIIi/iiJc:o. pelu pu~ o IJIJ,J•dudu riu lliu (:l'lllldr• <Jllrl l.:in 
~l.tg'I!HrtH.HJIP t'PJII'I~~~~~~!;t. BeJa qttal -.J'i'n·. n ~t·e:-~ullado· di!::!Sa i ui ... 
cmf.t\':t, Pllt lftiiJ Y. Ex. t!Vtdon~hl L!.lda n gt•atHie%a do . .; l'~~'ll
diiJ'I.•s eivicos qtie o JJ4.tldl!lattt, l'it!fii'{L illdi)/t~vnl rttf g·t·alid:io ·dos 
I'Oesl.irduauns •tiL~ V. J·:x. npJH'itnidos_ JWlu dP.spul hinw do tlltHt 
-"'Htmt:fto qnt• ,i:ím·:d ... ·:-"L' lJiirJet·:t JH'tdnnr.w:: .. ·Sattda~~ü'~-" ~!ot'
.r.,:~r.•,;. - Dr. /.en11irlfls /!st:o/,w•. ·- ll1•, Li11cnln .ll<ti'lius, ~ 
J)r. AI'Uttjo t}tjt~v. -· IJ·t•. :llmt,·o CtWI~fr:s. -Dr .. -tnwrUio 
Mar:~r/o.· ·- J)rs. S. \' . .1/orlius. - J:'limuurlo .llouleil·u. -
'JJr, 1'/iuiu Cn,,t/1/o, ·- Dr. D;'alm11 ,l"him. - lJr. Prl!irc ilc 
PiyueiredtJ, - JJr. i' ire . .; lhin!.'lllvt:s, -· Dt•. · :ll'llctltlo Nt:rl'ei
''11. -·Dr . .1/ou.<~'.' Jlt:n•::r:s. -Dr .. Jlor/esto rir: Souza. -Dr., 
lltl/11/u 1111rlws11. -lJr. Pert:il'll da Silva. -Dr. Uirut• Eima . . 
-Dr. 11. Fw·uicri, ·-·DI' . .li{t'll 11. 1lc .lledf'ir•os.- Dr. tln-
1./i!s Dili.;. - JJr, ,1/bt•,•/o So11:11. - Dr. J.islwa rir: :l:el!etlor. 
·-Dr . .lruumir·o lhrlJ•tio. ·- D•· .• ·ltlhulo Sill!ll. - ]),·. Au
lr:uul.' Silt:tt.- Dr. J;ru:il St!{l"ll.- Jlr . .llt.•usés. -Dr. Ga~ 
I: i nu Fuaô•:va. - 1.1,·. Al{redti Sim eh, - Dr .. 1'/wmrt: .lfrt
'l'iaalé., -Dr. ll. .llorl'irtr, - 1J1·. Cm•lo,, Crm·,!rt. -Dr. 
Jfarliru liumcs. - J)r. Pdidww J.'alr:riu. - JJr. ;lutuniu Pi
ulwiro Jtaclwrlu. - lJr. J rrnitllt/JJ r/v .-l'lt:ncar. ·- D1• .• 'lclltemnr 
Torellu . ...,. D1•. José Perf.'ira dr.t. . .Silr:a .• - Pirrnino Tnrellu. 
-CarlOs Puc.hs.- t.:al'lv., ·Wierosr:h.i. - fo'irm.itto Saldanha. 
- /'et/ro .:lbr~u Sill!ll. --· J~>tio IIH{illo t/,: Sou:11. - Isl'IICl 
Jlrwye/. - !.ui:. ..1./r"-'·' Rolim. - · Tr•rtnqu iii no Pinheiro .lfa.-
1'/r.ado. - ·CtJI·rmel Prur:tuu.w 1' . .llar:lwdo, - IJanr:ra/ . .llot:ar:.Y 
1',Jlll~s. - ·Capitao .-\ 1.\!fll:ilo Tt.'llt:,., Ft•rl'fJÍI'a. - Al.ow·u "']i';.:r
mouf!!s Rihdro. - .llrulol"l Uaptisla l'eN!'i,·a. - Innocencio 
Castilhos Prança. - Ot•icaldo l'almr:ido. -Jlr:rmiuiu ,llmâ
da. - Juü.o Cm·ri'a. -·- ~'osco ..tlJ)C,< P•:l:<:.i'ra· ... - I.adislmt 
A'lll.aro Sih•eira. ·- !.ui: Jlmr.i'lt. - ?'i/lu l'inlo 1'o!'ellti· -
.llmwi!l Pl'llHCi.w·o Sri IJI'illo. - Jonai/Ja,, .llayal/uics . .:..... CliU'U 
Car:rm•s . .'- Piu l!"nlrl!irm. _; Pilll/'11 llilurs. - DOJilltaJlo 
:lrl//.11 I' Caetrnro. - a :!liCI'IIl 1' iii u r il./olobos. - .1/ario .luw
i'O Sill)f.'ira. - H1•·naui Soure~,· - Con.o,;ttwtino • Varuas. -
'Wi!idn F.aJie.i!ti'U rios !lei.<. - • .J.uou.~t" Sen:ir:h ... - Antonio 
Prci!as. -· .F'rwn•isro N11YH!8 ·:J'avart•,,·. --· Dnrc.u Lu:.ardo ·cal.
tlas. ·- .-llé11ro Sanl•>s .. ·- Dr:odecio Caroal/tu., -·Deodato 

. Ca.<til!ws Cru:. - Perl1·o· l'ereira ·da Silva, - ll . .llartiu.1·. 
- Nli:olan .1/oni:i. - 01/wn ./Jraoa . .:..... Jlomero .Goulm·t MrL~ 
aa.l/uics. - .. D•:oc/r:r,io lJIItm'SU.r:r:ir<c -Ma/Irias ViJ/ho }'JJ •. 
- Júarj11iur .• lmaro da 8ili!cira . ...:_ illltltam Jlnr•aes Surincn
to . ..,.. ·Cr:fr:sUnu Kocf,,. - .llr:m du Sr.í. - Cesar cm:uei'ro .. 
- PtJJU'IJ'iliti Ff.•trrit•a. -·Coelho Suu•:.a, - Gastrio l1ft Cosl'a.. 
- lluti' Drwirl. - Si/J'tl !Aura. - Erlumudo Eichenbera. - · 
:Yelson J>o,•tinho. ·- l/t:l'ac/itu Cr::iur'úrm. - Josri l'cwlio Oct!l
l'iliu Pin/JI.'iro . .....,.. Osr:rtr Jla.r". -- PhtJ•io Mr:'lllllt Hm•reto. -
A/r:;raurlrr: StiiUJHiio l!rurll/11 Iii tiua, - Pemd11o Suhlrm/w·. -
Lff/Jo Palrtiu. _;.. f'raneisr:" Pci•eiro do Cvslll ,. - Jo,·uJ Pnrrei
rll A.lmt'ir/11. ·- J/uoo /Jiua. - Jsrurl J/.mnirla.. - .Umwd 
JJa)>li-'111 Pr:rcir11. · -· Jl;riu r/a J/rme:r:s . ..,.:.. Mirt~·r·l Cun/Jrt lli
IWiJ•ri. - Snlr•wlnr /'iuheiro J/rt,.h,lldo. ·- Jorto Ca.YIJ•o. -
itulunio .. l.f'ilt!. - ..l1'1.'himedes po,•liui.' .. - ~llario. Praw:i~·co 
;YI'Ito. -· Cnrlno~ llraua. - Vicr:nlt: Bra:il F-ilho. - Gusta.
·vu ll•ibiu.<•)ll J 11 n i o r. -· Pedro Tisr:obar. ·- Dr. Plorr:nc:io 
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Yu<ÍI•tua, - Jlai·iu Tei;veíi<~ Carval/10 ~ _J ~l'·~lriut!ldó Velho 
illmt'tcit•u, - Antonio 11r:lfe,y l1i/as Bfirt.9 ...:.. Nide1•aum· 1'im1n · 
·- Antonio· ,Tobim. Bôa Sorte, ..;_, ·r:apitão Artllw· Os cal' ,Sou:a, 
.....,·Ladislau 11maro Nello. ·- :ren<!nte-coNmel Jayme ,![uni: 

· llar!'elo ,' - .ol.rmell<l Cll:tJctlr.uuU Carilo.~~, · _;_ · 0/c(ial'io Jaoin
·. tho·.! N,::ws · (}qi•cia. - Bw•ii!r, ,JM>charlo, - llaynmndo B·u

mtto. ,;_ .Ol11vo Soare,!, -- Joilt!, A;:cveda. · .:.,.;. Isrnet Raliyct. 
.:... 11/lmael Pinto .llomf!.ç. :_ .. p,•ede!•ieo Ba'Nií11i. ,_ João dr: 

· J.~eit~, - .Onilm:u Mm·é. .._. ,1J'orae:v· Fei1wnde.< .· ·-· Jl!.'lill/.fi!l 
JJil!mlcotll't; .,;_ F>'t111CiKCU aastalllolli' ,' :.._ llonm·ato Sow'es.' 

·. """'· Bt!luhni/10 Jlocha· · Monteiro:.- .1rtindo Lu:. - O.•aa,.·. • ( 
. Bomr..< Pur:te8. '"- Hiltlebrando·.:Jiel!o; .....: S«muel· Jlcne:es .. 
· ·-· Constcmcia Quat'imnp. ..;.. J oiw fi'Í(JIIeiredo; · ,;_ C e tio. Go1~• 

· . ;: <·«lve'· Gcmws • . ;,;_ Ce:ari'lw. Jo~é. ·Rodrioues. ·- Otlwlo Ru .. 
· ' · .. · w~l;<'· •. -· .Zc{o>·ilw Cost11,.-=- Tt'!WIIIe J.uiz .Crlrlos OU:vefru ; .. ,;... 
· .. Ju!ú• · l'ilito .. -:. &tlvur/lir .1'ruis .. - Antonio Macedo, -· Otllon 
. · : Soarei Freitas: ...:.. Pedro Lobo. ·..:.. Renedicto R ou i:·. - Mn

. ?101!/:Percú•tt.·- Mm·io J,eJnoi<, .- Fet•tumdo Velasco • .,;_.Dm·-
·. : <'V. A:ambuj11c Voyes.: ..:.. Tenente NaJwleáâ A!enc(l~teo. Gtt.i~ 

. ·martle.•. - CeltlNtino CordG.w, - Canrlido 1Jatallw. ~ Victor. 
:· l't>Z(I~. "'- José· Bertn. _;_ l"l'lmciscú Rorta. ,:...;; 'A'mimultl. Sil-
. . v'círu .Va!le. -. Antonio .. Barros. - :-1.1cides. OlivcÍ!'it, - Pa11- · 
· li11o· l'ontoura • ....o· L. Stm:a Gomes. -' Cc.ipiti!o · JJraz Oli'IJair,a. 1 

· · """'· Gcnlll'al. Se:•:{r~dfl .(Jama1,a, -- .AIIm•to IJm•lein. - 'Lui: 
·. · Mm•ae·s · .:Jici~<ue(. - .Maa:imiliailo Cawiuro .. "-· Wa/domí1•o · · 

Soa1•es Cam~~ra. -· S~bastitio Boraes Leão . ....o· lllanoél AlVtJ.Y 
,· .. P, Azall!bu,ia. - ft(m•io Silva, Pe·reira; .- Auúnatin Ferna1ides 
· }:ilho: ;;.;. Sahti'11iM Peia:oto • .' - Gu'stmw. Lindcmou.er. _;, Jc

. :·rouf}ma SiJ.rm. ·-· Man/JJJI Stí, Pt,ll!IWÍ'I'a • .,;_ Am·eo ·RtwlD''· _;, 
· :2'ilo. Clw:ves .. nart•.cllos. - f.. ur·11:o Le11t:; ·- Carlos 7'ol'ell11· 
· '.:...: Ernestn :FrmtM17'a lliZll!Jel. '··-- :Autonio Pi11heiro Machado 

· J;eiio, .~· l.'e!ip'ultl(•. lliel'. - Jacob· Schaan- ~'il/w .. ,;_. Ulysses 
· ·ou'r'nu/lto, -" ·Mauoet JOsé· .Vieir". _,;.. Tholll(t: Ramos. -'·Os-· 
· ci1r: Sil·t!IÍ~ ·::.... lost' Allffllatu ··.\'ia!ina'.'.-•MUnclu ,Leal. -. 
' · Ei1iúmlà Peroir•4 \'el/10, · ..:.:_. Olj/lllf•io F:.ltramla. '-· B> Murtins: . 

' . -'"'· íY clsr,n :nimck. . - .\11(/U.vto flttpt i& III Pereilt. '- COI'OI!CI Ar-· 
. 1/rur . ..'it>Vt11'0 . Firtllly: -. Luu1·o ltpfplttm·iu Jllaclwdo .. - Joã,o 

Adolph•; Kl'aemei' .. L :O.wrt• Da11.dl, - Antonio .Enne.~ Ban-, · 
. ,·:tlf.iru, ·..: ... Mai•ia Fel'l&tuiclca . . - Ca.~ildo,' Avil11 Garcia. _:_, Au . .:: . 
· · . (J!lsto Sou:g . . -.. (Jos,t'· .Ph1to ,' .-' Bd~ttuó;JaJnlio. - 'Octav~r, · · 
. · ·.Alõttmlm,ia. · ·~(flllarw lJet(a!llf!; ·"- Pranctsco ,Solal)q BJ•aztl .. ' ·. 

· '. ::.....· 3lmlo<!l ·penlttt.; ....,. Bnnlw Gonc.alvirs Fet'l'"lfa, - Appo~ ·• 
: Uniwio Otu·dosv, :..... Joilw'DI'alwr .. - Albc1•til A:a.m.btt}a, ...:.. 
, .Adolpllo Kra•:mer. '·~-. He!•uie.~ llodriaues l'er.eira. - llattl 

· Jlà!là; · .~ Edital'llo C111nitlie.Y. :- Jo.1·é Marques Lima.·.,;_ José· 
. ,tntonia Cuellto, ·- Osl,ll!' Camilliés.,....,. ·Waldenial' St~utio Lo
. li rito' .. ,.;.. , Gustnvo· · Kon,~íl Alvw·o <Soares Duttrte. '- Rall~il·o. 
· Jfm·tins ,.1Jeué:t•s . . -. ·· Sni·ai'l!tt · F:il/(o, - Jlum.bt!l•ta Pat•twn •. ...- ·, 
Ifuot.i: Bcrri'eto. ,;_ ·/,r;tn·h•ul · Gunlta. -"- Mario.· Sd. - .I:.ualtr. 
des · Pol'fm. ·'-.Dr • .lloclolfti ·Antmu'o Cum)mni, ....., · Sutvio B1•o • 

' ' c/tt.lliO :' :...;; 'Cai•!tiS Bcntv .• ill•wllado da..llosa.'- ()ctauiano Bol'-· 
' ·. >l11i, ~'H. J!lacl!atlo. -Dr. 1'r>/.ticlo /IOI'dilli. -·. J. · Eil'<l.<' do 

· ·.· · ltl'O.l'jil .Jfl!lt€1 Pe>•cl!'ll. - Cat•lo.l. A({onso .Alves .- Pa~nya·. 
· ri no S1u·ni·vu Fil/w ..... :: Viceute Pontour·a. - Fioravanti ltlt/.a- · 

tie:: .~. A1·tindo Severo. - kt·wmido .,1'av!lrl.•s. - Franciscw · 
Cm'rtJia .. - Oand!'tln' -Liuw. - ~!>tio 0/.!JJe.im Fi!Tio .. - João .. 

. , Ca1•ltis Duboix;- illf>'etlu AmiiJO Solrrmho. - Joac,.Job. -
;- IJc,~to Antowio 1!ibcil'o·.• " Ze{el'in_o Lci,ti!o:. -:-· Ar.s~nio Xa-
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.. ,.,u,.; .. ..:., Ai11.;l 0-lll••:.v Jlolim. · ..,... Ca)•ólao ..lfa.l'io Campus Fteil•e . 
.,_,_ Curl"s JJollr.ol.l'. -Di'. :lu(euo•· Aluu:idrt Nunes. - Oswal
do Pitruárc<io SOu lo. -- Tilnll'f:i.o :lmlrodt: · .4iau}o·. ·- Jos~ 
Jlapti.vftL - :llllffi'O-Jiil•l'iru; -· · .Pulrir..io ,[:IJ!Jedo. ·-· Jos1 

'i'ai.t:ão Cr!rte~<. · .:,_.•J,ou:rlmço Al.cucrtsfrn. G!l.imu.,:ãe.v~· -'.José·· 
Frtlllt.'o 1'1!//w. - Dauit!l /lortolini Clwuas. Pl:rci.ra. - Jtt-· 
·venat: Casai·. - Na:Cimilimw ·,l/aia .• -""'Dr. l.u.i: .llello Por· 

'tt:flit . .:C.; All:lrti Veiua Sáutos: ,- OlÚi11pio NllfJO(/I.ãe.v. ::.:.. Di• •. 
· l!:dyar , I' i c ira Audradt:. :..,... Ai·nllldo.Jlorl••iyiW.V . 1'rimladc kvi/a. 

1 
, · - · Jtit:i11llw ·MI• e.< Li.<!Jua: --·Antonio·· JowJrtim· C1rr-v.al/w. ·-

-· };' 11 t:lutle.v Jloc/w /Cm•ia . - l.'t:•i: · A vc/irú:. ·-:'- ·Oscar A veli1111. 

.. 

- Júlu.ardu. P~:reira Costa.:- .lll}(tl'ti Caritó.·-:..! ,'Araim .de 
]ltJ/11 • '. ·- Dr:-- r /I.Z du :llilnl'tll. ..:... ·.-lffo/ISU . OT.h!CÍI'IL ;· . _. . Do<. 

·111illtl"' 1'orlammo. ""'"· A'li111deu llimud. Niwluulti. ·...:..Dr. Joa- ·:, 
IJU.im pa(J'rt!i:, ·- . .tle.1:1111tlrt: '/,orá· Bra:il. - .. Vit:loriu .P.iUa. 
~·Cm· tu~~ Oatti ·Pereira G~timarãcs. ·.::...: Jlmwnl .fosé Si/.veiru . . 
Jn.<.c' l'11ri:iu' Umn.: - Vr,. Ot:ltll!io Al111dd11 . .:...., Fii"/II.'Í!Ui Ru- ·' 
.fc1st' riarriti Ui'un. -'-'·Dr. Octrwin ;l/.m!!itltr. -'-. ]i'ermino Ro-. · 
d riudrJ.v, U 11111. :·-· . .llanu~l lion(:alL•e.l. ·-' Zcwe!tirritú· · Baptista.: 
-· J11cob ;\'~Jil .l1tilior. ·- ·· i\lai/IIIJ/, llatrllll. - Antonio· Vieira .. ·· 

. Guimm·ütJ.<_ .. _ . .:...., t1uton:io Pctsrrtwl, Gl'lwma\··- Dr ... Octa-vio · 

. Suu:u, ·-'· l'/hlio Cil.vt·1·o Dn.sad!i: .:... Francisco F. Bhlt:rs. _; · . 
\ -Jotiá' Bn.<oal. ·....., Francisr:o · J/al'ti.us ca:<t.Uhos. - Carlos· II o-.. 

. t·tÍéio Arau)11 . . ..,.. Jútin. Franciwo· ·santos. -'- ,\,lcitio. :Silve.:., 
· llo,'4tt ·.,. ·-:----: ,.fo.~r.: . .1/lltJt!do.. .:_ .. ;·}i"1'mwi:u:o .~ .Gonçal/Je.'i. - Gw~triu r · 

·.JJa.<timi-.· .,.... D1·. Sou:a J.oiJo. ·=· JJarc.eUo Dnnwrt .. -· D1· .. 
' (ia/di nu Artllt,io.' ,-1.l1:: La(!IIJf'/lt:." r;ntli.uho f,ima. - :lrlh!rr·.' 

.l!tot•l:. - A 6na11do ·Di( IS· ~l:e tlr•do . . - A /varo Nasd mt:ulu,; ·C.:::..,· ·' 
i\' irli111": · /!i/Jí:.< .{ 1;i/a; -·. D1•; Jlnrio B itleiiiJOUd .-l::4>11.1huja ... · ·"'- · 
-.1 ""''· (!l-i ,:t:iJ'!I 11 ast o .v • _..,.. Oditt: i J.it• ('a • ti·o.. ·.-'- !Iom r! I'!) P. l't:~ /;,, , 
- 81';111/(} s~/lloltr'l'; -·. ,•/ruio. Hu/.cão . . - St:/.IIW ·pi.vt:/ter.: ·-.. · 
C111·li•• /lt•n!•l . .,....· Jla1wd .Rasto; - !;ui: Ht:/.m~>nk .1/trnlo,io.i-. 
·--" Pranci$r..i•. 'Porto Pen'a:: - Al{rerlu. Jlotl1•iauns. :.S·il-!ltl. ·.- · 

. Fa.biu· f..t'Í"":i· .. -. . • 1Hlir\ Portú Ferra:. - flr,; Nurlft:l'.fo· PrçJ.-· 
. /(l,v: -- .loti.o ·l'ei'CÜ'II ,J~órta·,. -· .['/.inio. Prdtas Fil/w. ~..,.•A11·, 

"fii/Siil'•.ltorrtllt'S. Gu.iHim'rk.v. -'- Josti :\'nr•lwdo · J!ibuiro: -·'Pá-· 
11:icio Nulo Silm.t. ; · . ' · · · · · 1 . . ·· . . · • • • 

' •. ·'"I '' ' ',,' 

· o Sr. Presidente ~: Continúa a lrÓI'a' ::10 <Úq.oi.•Jienlk 'l'óiu· 
a tHJiana:o St•;'.:I,.incu '.\!achado; .. :: ·. · · 

'. ' .. " ' ". ' .· . '.1 ...... ;~- ,l .,: '. ,:,.",,.,-·,_. ·_\ 

,. 
1 

ci Si·: Irineu Maclí8do · ( •) - ;:.r•.<r t•r:s i denl í:'; 'lla·l'c:ndo' cu;·. . · 
. lm dias, lido. dc;;l.ll. tr•ihunn,· a del'eolt.produzida·. pelo ad1·o-

. . gado H cilur . Uma. 'nn .proc<·~sn .. de. de;;ncul.i.o. qnú. ·1 h e. ·IÚOI'·e a· 
· ~· .Tuoli~a ~ublicit, Fcde•·al, ·.t·?p:bi ·a csst~ respeito,. U(l ~r.: Dr,.· 
. Cario~ ,Gosl.u, .. um telogi·umma el)l· qur• ,S. Ex.. ·rrpltcn,:.·rk- · 

. mun,str·undó ·a.·in,in~(ica dn~. nfl'ii•maç.foos eíiillida~ neôln de!'P· 
~a .. O l't!legmmma· tí do teÜi'. seguinte: ,.. , ' . • '. :. 

''. . ... , .~. '•' '~-:--::.:.~ ·_ .· .. :·' :_ .. , ... 

,"Si V. Ex. pen~n.i1il· conl.rihiri,:lo pai-a ·it'.hiiLoi•ia• 
, tla ·lihf.\l'dnd(). no Bl'l\si.l,· fazendo\ pulilimú· IHf Ditwio Of·: 

. fidal a: \':U'I'inn f]llt' o peqnl•ninn· .. iirfril.o. rln advogn- . 
. ·-.do HnHOI' Lima·, al'r.hii.Mlon · conl'i'n · n j11iz .·Vni Pinln. 

· ·· ... r.· Ctlllf.l'<< 1i1ii11, pódt• CI'rt•. <JUr ,_;,IA Jlulmilhando: illndi~ 
. .. •,' ' __. '. ·' .... ·· ·-· 

.. ~4-.~~-----. . . 
. ·; ;:u) 7'\iiâ-,J'oi rc1'is/o pelo orador.· 
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do crn suu }Jôa fi'•, :.:umirilw ·lill'lllt"'" dt> .in.>idia, filai 
insp i r·ndo por· 11 mu ineoi't'C i l'rJI pt•cuccrr{•U,;ão dt! ilor•n
Ufi ex!Jibieionhmw P poJa fa!!'lidudt!, SJio n11~ accu:m a 
cnUtH~ii~n;.:!ill, llm dia, :-\Íq\\1~1', 1\il a~pl.\1'11 \.il·ocillio dn. 
Pt·oeu r·uJfwia Cl'im j na l, ~WJ'\·indt: ar 1 . .; · i ntr•1·c.s~es cln~ 
(lorei'Jlli.S cu!lf.r·a n da ociedudr· qut~ J'U!JI'I.'Sf~!llo c di~
J'mttlr:r mcrt lltinisli•t•iu pnillieo. Os ad1·r.rg·nrJu~. · r:ol
leg·u:-J do Sr·, HPilnt• Li·nm. C( til!, no .[Jl'tJ{'I.'~Sn du:-; mil i-

~ 1.111'1!:5 8u. lí~em conduzido ·<·orn 'liO!ll'a . ,.. digHidadt~. n~' 
'lJOdt!l'inm :-lUJlt~dfl/ltll', .J>PI'UIII.P lllll ll'iJIIJIJU} •dP i.J'1'nfill
din~} sr•\"PI'idade, t!lll ncnlwm lt!r·r·r•nn, no .:los 1'act:o:; 
n11 110 da r•Lhir•n pr·nt'i::J:;jmwl. a ~~:q.,o~il;:íu ;o;otJ~ .1:. in
runthlliH .daqut•,llc l!t\IBidko. - C11rlr,,, tlu. Siltll'ito 
Co.vla, pr·ocul·iHiur· cr•iruiual da lti•Jru)ilicu," 

Sr. '.PJ·c'::ddcJI!.c, acaho dtl fnr ·o teleg.L'anunn, não monn~ 
injlll'ioso, ou fal\'l!:t. 11Jais .injrll'iosu do quP a rlnJ'e:;u du .aUro
g;nd<h Quel'Ú qtH•. fi<Itlt• ct.Hl~ir;Jt<ldo ·1W~ ~\ti'IHII'.-:, enmo voi dn 
tldcsa, o que u JH'ocurudor criminal im·oca, i>lq {•, o Nmccilo 
ue (jllo g·llsa c euJ_quo uppclJa· pa1•a a opiniit11 puhlictl. 

·~ Sr, Prc:~iflrmle, li a drJ'e~a du Sr•. Heil.nr J,ima, como 
lt•ri!i lo(fos w1 ctocünrenLo:; <J!li! não fomm on nilll rmderam ser 
publicndus Plll r·n~ãu da cnns.r.n·n, que ··ha poueo .nndou. Poi 
t•ondtJcla miuiJa. Jna!Lrwavel. pJ•ncecter· ti lr>ilrlr'a de l.olios o;; 

·. docrnuenlo~ qur ·as CÍI'ct:mslnncias :uJor·rnac;; íi111Jcdir·am qu~ 
foss1!tn . [lltlllicadlls. · O loi•J;;"I'amma tio Sr. Carlos Coslu. foi 
pub.llcaclu na Nutida. nntns mPsmo tle ha.vr.1· fiído en'l1·egrw ao 
scn flo,;J.inalnrio, o Senado:· qrw ·Se dir·i~·t· 1\I'Sli• nwnwnto arrs 
seus collegas. . 

l'nr ,lltinhu JHII'Ir• dtHL 'lt•slt>munhn fJl"S:'oal do r.elo, da 
acl.i\·idude e til\ Jn·ohidudc com que c St·, Gul'lo~ Co~ta exet·
ce ,;un Ú!IIC\'iio c c prncttrador. Por oul.ro lado diJ\'O nl'fiJ•mar· 
qrw. nllli~> dn qut> nccorl'el'll cnm ·o Sr·. Yaz Pinto no prn

'ccs"J rloR. i lll'plicndos 11os snccr•ssos de ú de julltn, nurla PA 
ha\'ia. f\l't_iculafln nn. 1-\\t•u, 51'\IIPI'l~ g·n~ou 8. ~.{\i\ l'SIÍina g"l~l·al 
rJ cn mesmo ~cmtiJ•e J.lli! ~i)t"liqrwi grande sympnt.hia n arl-
rniraçfici. . . . . 
, .Tslo .. n;io o)J:sta. pori\m, qtw contra os aclos dl'sl.o J'IIIHmín
nnrio sc,iatn prodm.idiiS l'edamaçücs ·cm jnizn c I'MH tle'l·lr•, 
para qlli' n opiniiio pnlllicu.cnnhel,'ll l.odns u.• dncumnnlns 1]111' 
a Cen.•tll'll t'l'iir'Ju l'us,;r'll,l pnhlie;Ídn,;, dr>,;ln ft•ibtlllll, lonllu lidu, 

. invm·ian•lurentc, l.odns ns pr.>çtt~ que me tcom ~ioo fornuc.idn.< 
pcl~rs i.nl.i!l'~ssnd.Os: Xão qnQt'. i;;(o dilcr" qlw eu c.spnsr.> ali in-

. ,1llt'1U.il. 1111 tiJ.:S'l't.'~:.;oPs ptl~~o:w~ d1\ nn::. eont.l·a out1•ps. 
· · . Agur·n rnr!s'mo nenho de W1• um docunl'L•nl.o tln !;;,•, Gru·lo.' 

Gosta. l''lfl]C!o drJ in,iurins conlru o~ atlvo~;ados q11c, na!.UJ'al
nwntr, não esposo. 
· O nlnl'. dnvr!l' upnna~. i\ trunsm i I li r n 1.1'·•~11' do~ r.lrrcn m.rn I o~ 

_ pnl'n qrrr• os conLDill[Hlt'nneos e rrs poster·ns cunlrr.>çnrn 11 
· Rr.lllnl pr>J•iorJo· .dn .1\i'rtrtrblica e todn" ·n,; int,idPnlns o tr•arui

Jr,q do pl'ooesso dos llCeusnrlo.~ no mnvimcnlo 'di• fi rli.' ,inlhn .. 
F11~n sir\1, sem ndin, Sr>J\1. irn, dr•s.,,iandn q\Ji• n paixilri .niin in
vuda n enn~ciPIUJin do ,iuizn fl lnnH•nlundo IJlW um JllO{.'f.l cln , 
lnnlu tn!Pnln pl'IJf.iqrw 11 viol0lll'i~ rlo quo fJilc accusn ns rrd
versurios, Lnmenlo que ollr! pl'Ofll'io in,im:io, qnnnrlo ~r qr,rr.i
xn ilr! inji!J'ÍIIS qUI! IIJc fui'Ulll it'J'u~ulius.. · 
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'l'udo isto ooLú domonotrullo, Sr. Proi!idímte, quilo peri
gosa o iJ·r~tipim\·eJ ó n almospl!era cm. QIHJ Vi\·cmQo;. tudo 
i8Lo eoltí llelnouotruui.lo u neooss1dudo do .hus~urnlO'o pura o 
pniz uma situnr.iio de puz, ele seruniduclo; ludo is lu . c~Là de- . 
munstrando a necossidudu ·do Rr. !pôr .lOI'lliO u llll\U 11cçuu, 9u.e 
facilmente ncconde ús iras o doSijlertu as paixões nos cspi1•1to" 
muis oqullibrados, mais probos e muis reflccl.idos. 

Era ·o que me .cabia dizer. (MuU" bom.,) 

Ol\DEM DO DIA 

lU:GUf,AMENTAÇÃO DA IMPRENSÀ 

Discussiiu 1miea das emendas da Cama1•a. dos Di.lput11do~ 
no projecto do Sen!ldO n. !l, de 1928, que regula.n liberdade 
do 1mp1'Cllsn c dá uutms provide.ncin~. . · , 

' O Sr .. Presidente ·'- '.l'P.m a pai nvru o Sr. Senador ll'ineu. 
Machado. · 1 

. O Sr. Jrineu Machado (') - Sr. Pré~idente, comecõ' pi:J~ 
examinar a .emendo sob o n. 7, · · · · · . , 

JMu emenda dispõe que "a ol'fonsu J'oil11 pela imp••en:m. 
ao Prosiduntc da ltepuhlica, no. exorch:io dus suu~ func~ocs uu . 
Jól'U üellc m1 u ailllllll · soberuno. ou Ohefu uu Estudo esl.mn
goiro, ou u SO\IH roprosentnnles diplonmticus, quando uiío re
vista caracteres .do cuiumniu, ou injuria, é punido com·.!JI'isiio 
collulal' de trcs 11 nove ll11.11.CS o mult.u do quuh•o a to con os• êlo 
~~.. . . .·. . 

Si uornbiuu•·mos esta emendu com 11 do n. 51, na quul so 
dispõe que se dobre todas as penas .e .multas no gi'IIO lliRXillln,, 
t.ormnos como pcnuiiducle paru o ·crime de ol'fcnsn J'oiln ·pela 
illll>ronsu ao .Prcsidonte üa Republica, nilo só .a penn do p1•isií.n 
de t1•os u 1HJI'l' 111c~es cnmn u de mui tu de quutJ'tl 11 .20 contos 
de réis. • · · '- · . 

; Sr. l'rosidontc. ou nilo compl't.>bendu' por ,que su e~labciot:o. , · 1 

a multn de 20 contos d1.• rt\is ptu·a o caso de offon~n ao 'PI'(l8i
donte da llopllhlica, quando se fixa n do 10 contos, Isto é, a 
metade pUI'II a de culumnia. conl.l'll qnaiquot• oorporncl\o, mm" 
tl'll o Sonado, po1· exemplo, coni.I'U o Supremo TrihllllDI; · . 

Tudo isto .oslil mostrando a 't'nlt.n de órii,ol'io n· u inoh:<tll'·' 
vam\111 !ln~ '''l!ii'IIS tio bnrmonia e pr·apor~ilo; qllíl, dO\'Ol\1 ~or 
guardudns .. tlu clccroi.nci\o de un~ systcma pennl. . ·' .. .• . · . 

. HocnpJtulnml o quo 11 J'ospeito .. de crime de o(fensu di~sc 
aqu1 na ~osslin de H do oOI'I'onto,'afi!ll do .. que, no. mAu \11~4 . 
curso :<t! onconlm n. necnsso1•in coord•)nauiío e o norosaarln .11 : 
l'yst.onmti1.açilo 111\'f ,irlúiiS, m1 nnnlyse !1 na oxposiuiic>, ria. mn-

. f.Ol'!ll, . · · . . 
Naqllt!lla occnsiilo, ohsoJ·I'ei, que o gramio · ·m•iminulistll 

Gui'l'I'U!lri, oomn o ·Jlenuii~ln Mlinz~mi nu s11n:Eneyclopediu Jlo
nnl. omiu ~o unron .1'1\ n monugJ•nphla do Nepoi.lilri, "os Cl'in1es· 
cnni.J•u a sugiii'Ulll•n rio 'Estudo". oomo ainda' no •rJ•nlnrlo .com-. 
plflf.o. ti•~ Di l't•iln Punni ri1.1 Collioio 'como· nint!u nn 'l'1•nt.utlo rh• 
DiJ•nilo i'L'nni tlti F'lol'inn: om t.odo's elleR 8o fal 11m osll!lio d(• 
J.Pr,i;;h1~1i11 Fl'il!lCt'ZII " ri11 Ltl!li~inr.iin Halinilll, rmrlr. Rf! rmconlt•n 
n. 11g;ll1'11 ti•.> t:l'llno do nf'f't•nsn, . ·. . · · · . 

(') ~1io foi I'I)Vi~to pelo OI'UdOJ', 
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Devo, untr~s i.le t,uiln, "}l,;r)r'l'lir· que· na mnondrt cm dolml.u 
eo r•ounom qunll'll nwdnlirtnrlr·s, ,,e fixa qunlr•o hvpol.hmres, r.ln 
mor.lnlldrtdr! rln cJ'irne. Emqunnlo nn pr·oprln J,oJ::islncüo Frnn
oozn. na ]{)i do AI. HO gunrrlnrn dons crimes diMíinol.os pnr·n n 
cn~n rir'l',nl'l'cnsn do Clwl'n do Notndo. rio pniz u rtn Clu!l'o do 
Esl.ado Esl.rnngeil.•o, rll'ls. !?U e ~ü •. do rnrJsmo· modo na Legis
!Jt~ão Hnlinnn se disJ.ingue a offonsa ao ChCI'c do Esl.nrlo ·.Rs" 
lmngeir•o, dn ol'fcnsn no Robrwano ltnlinno, nn emenda Sollrln
nin-Bel'lmr•dos, sr~ r.sl.nhnlecr• a nnificncfio dc~sc cr·ime, i>•l.o ,;, 
u·. lei oqu ipnr•u n prio nm absoluta lgualdndc do condições o 
crilllo dr) ofl'onsn contr•a n Chefe do Estado br•nsiloíro e n lls-
r.rnngciro. . . 

· · • Nrt J,r.gi~lnr:ão .FI'uneozn·, p01: exemplo, n di_sUncçilo . tem· 
·· grundr inJ(lor•l.nrwin, não só c0nfr"urn~ão do dolwl.o, corno ntl• 

na ,inrisrlíceílo pnrll s~u ,iúlgumr.nro: a offonsll oonl.rn _o Chel'n 
do Estado Esl.rnngch·o r\ ,íulgndll pela .• Tnst.ic:t Cor•t•cccwn!\1; a · 
offrmRa conl.r•a o PI•nsirlonlo dn· JlopubiJCB, ó JUlgada prlo ,JIH~y. 
prla ·Cmu·t d'.4.s.vise, ·· 

· r:'ia Lr.gislacílo .F'r•tmcer.lt' como mi Ilnlíann. hoje, o crime 
·do in,iurin o o cri mo do ealnmnin são nMorvidos pelo de crime 
dr offrm~n, Assim, •\ punivol eomo ofrensa torin a qunlqur.r 
ínjtJJ•in, 'J.odn r~ qunlqunr· cnlumnin.- ele modo que, nn flgur·a rln 
nfl'mtsn so rir\ ahsorpri\o 'rins figuras dn in,inria o rln ca-

·lmnnia, • 
. Assim. no pro,iecto que breve vae sér lei, so mantem o· 

l'l'lmc dr.. infur•in, r\ mnnt.ido o or•ímo do oalnmnia contra o Prr.- ., .. 
sírlAnf.o dn fio'publioa r. cquillllrndo o crime dA offensn no Chofo · 

.do .Esf.nrln F.sl.rnn~tr.it•n. r.sl.nbol~cendo que o ,julgamllnfn é J'ril.o 
pelo ,juiz. sin~tular, pelo togado níio pelo .iury. 
, · Vrl-sr'. pois, que so nu Jai cstrnngeirn a fonf.c do nosso 
rlireif.o. delln só se oopíon pnrn mnl, ísl.o é, para exigir a cor
recctln. n cn~Ugo conlt•a o nf.nquo 11 11utorídnde. rlosprcznn~o-se 
as nul.rns _rormnr tntolares da · legislaoão cst.rangoim. quo 
rnnnrla. jnlgat• o ct•imc pelo l.rihunnl do, .iury .. Mas. ns verrla
dolrns ortp;ons jurídicas. n~ i'onf.es ,jurídicas do erime de of
foliSJl,. se enr.ontrnm, segundo n I içl\o rle .1\fnnzzini o Momsen .. 
no velho·rllrcito romano. ·' . · 

·'· Quando, em- Romu. ns lnncas dos protorinnos morccnarios 
· darnm a corõn imporinl nos Cllznres c ·a autoridade dn Chefe 

. rio F.st.Jirln 'ficou nuroolndn; tnmbom. nlóm da cOt•on rcgln, pelo 
· . halo ria divini.ladr. hu~cnmm os aduladores rto t.odoii ns tem" 

'JlflS, o PodeJ• Legislativo dnqnella época. conl'ignrnr as novas 
. rr,wdnlidndes rlc nggl'eSRiío no Porlcr 4o so!Jernnn -. 1\ sun nnl.o

'ruinrlr., li suo. mngestnde. Crenmm-so- ont!lo duns ·rignrns rlc 
cr•imcs :- o l~sn mnll'c~l.nrlc ~ o ele lesn venomciio. 
· . •·o. dr~licto·rl~ orronsn nn soberano surge ·müm·nlnwnro onni 

·o lmpN•in r. ns fll'OCilssos ·rrspr.r.livns snht•c col'tns imporado!'rS 
occn~ionnmm mais males rio quo · nmn guel'rn niYil. A offcnsu 

. no. Chofr di'· F.slnllo ·.!ri rm considrrnrln rlolicf.o rio IPsn nru
. A'llSinrll', ,qohn dielnrlnrn rlo Crr.nr. F., depois, nn f.~;r JfiiU<'Sfnlis 

rio· ,\ugustn. 11 IIO\'ÍÍO rln injuria, pot• ,qi mesmn jti hnslnnll' in
!)pf,r•rmínnrla. loi'Jlou-sr ninrln rnnís inrlrl.iwminnrlu r•m rrln~iin 

· norlolicln nm quo;;l.ão, dando-sr n comprchrmrlr.r· nolln ns sim
ples fnlfnS.JIOS riA\'I'J'OS IIÍI'ÍCOS 11 1\ \'llnnr•nr)ÜO l'l'lig-inSII Qllll '" 
rlr~vln un impl'r'nrlnl' dntf'icnrln, T!l n incr•tmínneiín. por· lnl li
luln, 'l'ni · rxtrnrllrln ti H r\l'l'on~n.• rcíf.n~ nos mnmhJ'IIS rln fnmilín 
irnprJI'inl." . . . 
• T!J' ri licctio rir ~fnn1.•r•n. nn hlsltH'in tln Dil'ír~f" i'uhll,•n rn
lltunn. Fn1.nnrln n o"lndo hi~lori~o cln quo~t.tio, Mnnzzini cita 
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ainclu u li~~üo ·ctc Portilt.•, na 'un hi:;/.tli'in do•Dil'fli!o T/.nliluw; 
~ef(undo a quul, no nnLi~n riil·oil.u dos hlll'har·us, a,; ofl'r.nsas uus 
T•J•ineipcs oram flLlllidàs Jlf!CIIUial'inmrnt.r! cnmn 11111 al.lcnladn ú 
vidu. Mas o tempo mudou a sancuiio r' a nal.ur .. ~n da' penali
r/adc.•. lJII e Sr!. I nrmu•an1 ~i nf(U I aJ'lllonl r ;;r.n•J•as. 110 nosso Di
!'Cito Esl.al.u/m•io, que crlltl]li'Chende, rm/.1•e ns ·drlictos do lrí~n 
magesladc, nlé n ~itnplcs mnlccl.iccncin contm os. /ll'incirc;;, n 
insulto 1l sua imag-em, a nffrnsn ;l sna fnmili.n, o, a/.rj, aos sei!' 
r.·onsr.Jhniros". Aq11i osl.ii,·J)OÍ!=-i, nwüs f.ltmhoroes,· ·a cnm~talar·ão 
r/o que uffirmava (lm'l'illl , no seu ./i·nl.ado de Dimi/.n PPÍml 
Pr·nnccz. onde cllo r.scrrvc o que é a lei snlwe a impJ•r.nsn: rll' 
'17 do maio. dr. 181 n, que pJ•cvin e puniu, om seu nrLigo 0", as 
offrn~as con/.t·a n pcsRon do rei. ou Cl'irnc de -,,.,,fl 1Jctwrocio1if~, 
por oppo,•kão ao Cl'ime de /esa-mayeslnlis. _ , .. · 

VimOR, pui;;, llll licr;ilo rlo grande~ rio ml)ximo histnt'indor 
·r•nnano, ·na I'CSUI'l'Cir;ãiJ da vida ,itit'irlica r/n vnlhn InlpCl'in no
mano, fr~il.o pnt•. l\lorns'e11, que na: legisln(,~ão snr\'il fJo Cf1~";HI'i:.0-
lllll, an lmnpo cm que cuhia a ilt'Jlllhlica " se riam a Cesar n 
JtOrlCI' divino c J.empor·al: o poder. J'Ciigiosn o civil, /'óram . 
creaéln~ as duas figul'i\R do crime de lesa magcsl.arln r! n dr! . 
leRa veneração, como paRsarnm pnrn-.o corpo rlo rlimiln rritn-
ccz c allernão. · · . · - . 

Senho1·e~. hnvium passado' os grandes pü!•iorlns da· hcl"o
mon ia lli<'II'U I dr• nnmu. havinm desnppnrccirlo rins scfJii:ll'iOR 
as ,·ii·Lmles civicn;; rle .Cal.iio. r. a pi'Obidn•ir c, ;;loicismo ÔnR 
GJ•acehrl>, "" aJ·mas lrahir.IOJ•ns. haviam irnplanlarlo n dicla<'lurn 
dns· geJwrnes l.l'iumphanles c haviam collncnrlo na diJ•rc~iin · rln 
grande Tmpel'iO, ·da A'l'amlc na cão romana .. o pod~r di\·ino. n 
TÍJngr.Rinrlr solll'ehumana da pes~nn inviol:n·r!l c sa,.n'ncla dos-
Ccsnres. ' · 

Neni é outra, tampouco, a rnzilo de ser da lei do iRJO, rm 
que a nossa Jcgislar,.ão figurou crimes de offensa ao Presi-
dente da Repuhlien, . 
. Mostrei - e quero repetir tantas vo1.es ·quanto Ó erro e n 

persiRJ.encin ncllo a isso n1e obrigar.- quero repetir ·que a J~i · 
do J RJ9 é nmn lei de reaccão bourhonicn, ·contra .os principias 
da grande J•r.volucão, contra os princípios eternos .da··de'clnrn
~fio do direito dn homem. 

Consul/.nc o f.rxto do nrl.. 72 dn Consl.ituicão Brnsi16ira:. 
eonfmntnc-o e veJ•eis que rio facto é immortnl n declnrnrílo 
fins ·r!ircil.os do homem, . , ·. ·_· 

~lni/.ns vr.zrs n ironia ·e-o sarcasmo dos inimigos da ·ohJ'n ' 
J•npnhlicann prelenrlom cnlll'ir rlc ridículo as novas /.nbnns ria 
!ni rio homem. chamanrlo-n, como umn sntnn. dr immorf.al 
rlr.cl:tJ'n(;iío. , · . · ' · , 

Sim I Tãn _r/rmn qnnnln ns nspirnr.õnR do homrm: ião 
· · r'/Nnas, qnanlo n,.: illl]l_IIJ;;o;; r RI'T'ehut.amünln;; ria rliímirindo 

humana ha dr' fH'I'dlll'aJ' a immm·tnl drclnrnçiio rln;; rlirri/n;; dn 
homem ! · 

Nu iHJssüo rir 21J rir ,jnlhn rln .1870 n;; 1·cnnhlico~ ·rrnnci!1.1'i' 
iam rleniH!I'III' .•nhl'l' nm nrl Í!!O em discn;;siio, qtll! "era ·as;;im 
rorligirlo: 

. ' . ' 

<A livrr commnnicaoiío do;; pen;ronwn/os,.scncto um 
. dil•ciln rio cii.ladfiri, n:!n Llr!ve ser·.yr.;:/t•ing-ida siniin qu.an

.rlo pt•r,itHiicnr o Llil'~ilo odP nut.J•ntíl>, ·ou, como se dit nn 
!iliS'Un n1odernn,-~1 clircpo dr, tcr!.lqi)'cl, · 
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'Ícnníar.r~o a r>nhn·;·a na <c8~ão c1e:2;, de julho. dn I i~n. M!
mhr.au .nfio.Juzia llllli~. do ;Jl!P. .rer>etit• us licõos.dlls· ·,nasccutu;; · 
Jlt·iucipio;. dcuwcmticos tJU:! :·ompiam.r>üt·a. a hutúuniduoo na 
numm:.tibel'UI qun illumln:n;n 0::1 phiJo,ophus da gucycloperlia 

· "'·''' 'ud\·ogudo; 'o.liÍ. I i lmt·rlnd•• ·c i.vil, nn 'lnglul.et•J•n. Et·um o;; di sei
. •· pulos de Benlham;' r'l'illll o~ distlipulos de .Vnllait·e; rmwt 'us cn
. simlnlf!Iit.os~·de· Dider·o~;, os que lii'.P.si./!Jrrlina\'Ufll ·.nas palurru:; do 

. . g·t·andc orador dnt'<!volw;ão í'rnnceza. . . . ·' 
. , . , Xiin S<' ilôrtr. msl.t·ingir •Jm .dir<!il.o-dizia ·~lirai.Jeau; ·pór.le-, 
. ·:!~o sómonft• l'oprüniJ• (J nbu!>io· 'Cio I'!XI.!I'cicin de:;se di.J'1:itu,. A:'·;pa .. · 
· lal'l'll ••r•pt·imit· -;;,! upplica wJt"s ao .abu"o [Pilo tla libet·dade da 

imJ)J't)Il.<U rJn qut• a t:•lltt IÍl'll['.l'ii. r:nnsr•r1·unr!o "nl r_jjjoln nm o 
dir,nito ·r:ln.,eümmunienr· o ~~;u pensarn~nl.o e nãri U(J'millinr,ln :1 

. inll'L'I'illlCÚio da Ir• i ~i não lllll'll punir u 1/lflll., "~" q11r rlr>lla pu-
dr."i.:;f! /t!l'. :-;jdr1 J'eitn. -Si, pnh;, ·,·oJno. eu·. não n e~p~wn, a l'e.dnct.:ito 
pt·n'posla l'tlr adopt.nda, eu vei;n que tí pàlavJ·a it•eprimir'» "''.Íll·, 

:.snbst.ituida a palavra. •rest~·t:tgir•. ,· , , ' .. 
, . '·Esla emrwla produY.iu o rl'fnil.o• CfLII! .dr.J.Ju.·e,,pm•ará o ·s<!ll 

:, suiOJ' .. () arligo foi l'~.inilado <! sub;l.iiUiJJo pelo ~eguinle:.' . · 

. •A Jivro..,enmmutl/CU(,àn dos' ·ptÍnsamenln~ ,,.. da>· 
npiilirjr>s ,; um dos m1i;; pJ•r•r.iO>O~ .dir•rilns· dn homem. 
'l'odo. n. cidnúiió p6rl,:,' PQt•l.anl.o; J'allar, escreVI!/', impt·i
mir··livrl!fl1NIIe, ·r~cSp·~•r.d,~·ndu, · tmfP,ilanl.i\ p~Jil · abnso 
dnssa li,hm·darl!!, nos >nso:: ·dnLnr·níiiHHJij~ .I!Ú1 li.; i». . \ ' ., 

· ];_:':esse, srmlrnt•cs, o ~,;;xlo dó Jegislucüo 'pr.•nul r! a inunlll'lai
Declaraciici. dus DireiJ.o,q do. Homem; que incnr·pomsl ef'. ú uoss:t: 
'c•.iviHzacãn O/JUO incluisles l'a Constil.uir.ão Brasileii'U •Ir.• ~·, dL• 
fevereiro de 1801. . · ' , :' · . : · · · · ··.· 
···,, ~i· é· cssi1 ·o principio cGmignadc na Constituicr,o; · vejamo·• .. 

· ·aunJ.o consignado na emenda n. 7, rm qw• sr•·in~l.it.ue n·figura · .. / 
. "rln crimr~ r! e offensn .no rei. · · . ... · ' ··, 

, · ', Oucnmos a palavra do 11rando De 'Broglie, que foi o re-
' Jetor da !.(li de 1819, na Camnra dos Pares do Reino de Franca: 

..,_• . ~~ <, ·· · cPen·sou-ss ~ue existiam seres imÜviduáes ou cnl
leclivos collocados'jã,, alto na reln~iio dos hmnens, que 
o· traco mais envrncnadoo' embOJ'U . inves(indq eontra. 

• , .elles, .n:io'por!o nllin:c;il~o.,.Publiqm-~~ oqne ;;e .Puhli~ 
car. a seu J·r~peilol,, pou~o m1poN.n no que dlws dr~. rr•
pcjlo pessnalmenlr:· iía rlrlielo. mas n:io .hP. rlamno:. lia 

.·um ct•imino~o. mas 'nao pôdo hnvcJ• ''iclirnn .. Eis' um 
, '·.·delicio. pm•ficular rrt:r; a pnln\'t'a ofren.•n. caJ·nctPl'izn d•' 

umn, mnnrim rr!'fr.•.il.n•. ' · 
{ t • ..... 

· Jil 'ncú~>sccnln: . 

. «E, pot·qur nr.illwonn imruJ.ur,fio. póde nllint;l!' n rri. 
' 'pn,rqllr' sr.gunrln n n:wirilo !ln !ri,, nrrilmmn impnln(:fin' 

nr\rln" .. .sf'l' \·r•J;rlnrJriJ'n u Rl1'.1 J'Pspriln. pm•qnr., ·rm onlt·os 
·,fr.l'mnR, 'rl·Jei suppõr. nffensn ·Jodns n~ impul.n~<il•~ rli~i~ 
g-i<lns cnnlrn H ~.un ll''·'"on. E;dn l'ir·cãn tlo. lei ,: nt•rlcnnrltt 
pelo, pacln· cnnsli/uciflllal t]tw onrr· (!IW o t•ri. ·'"jn ii:· 

''' 

r•c,qpon,nn•J, ifl':io!IIY··I ,, ~ll!rl'adn). · · · . . ' ,. ' 

~·· , 0 .direito brasileiro r,iltnu-~'r. '· (t. J'n\'l>ltlCfiO. · fpancr?.D ·n. 
msoreve)l nello, Atr\, .11 cfern~ Pr•clm·:wnn rjr pirrii,0'rln l:Tnmem, 
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A emenda pop vt'>~ Pt'OJ>I!>I u é de~sns que, no dizer do J)o 
lli'olie, niío fazem vfctimltS, r.1·~fnm apenas figuras do. crimes, 
porque. so umn invostiC:n con1.ra o roi nilo ar.t.inge. á sua pessoa, 

. piu•quo· esl.t\ acima d('iln, si Pile ,;. ~upol'inr a suu.i ol'l'cnsns, si 
nã·o hu Josiío, .si nüo ha dnn·.no, ha uma punicüo·. O roi nilo é 
aJIÍcaclo -como homem, mas ~omo uma J'iccã.:., n Jiccão, de sua 
fiV.'t/l'fl divinn, nn "uu inviolahillrl;ide, nn sun sncrosnnta ma-
go~.tadu. · , 

.Si a emenda n. 7 · l.en1 c.•ln origem ,jul'idica u his.lorica, r 

pol'gunt.Q: haverá no · regJmC'n 1;opublicnno presidencial. o de- ·· 
mocml.ico brasileiro, alguma eousa do mais .Inconstitucional do 
que n qmt. no lia os li\' consignado? Porque é que na nossa lcgis-

. Jncão -de 1819, Sll csl.a!Jelcccn ainda o cl'ima de offensas?. · 
·Porque contra o rei nátl ha· injm•in, nem calumnin; não He 

ol'f'cade no rei inilividnnlm.:i:to; ot'!'cnde-se a t1at.ureza sobre-· 
· humnnu, divina; sagrada, i nvjoJavel •elo sua mnsoestnde. 

~ .u~sim diz. De Jlrolie; . ' 

«Orei csti semprr om causa· cotilo pessoa publica; : 
• como.l'l!i niío o ·é ~iniõ.(• por· cssc·t.lt.ulo, não p6de sm· r 

offendido: ·A t·~speit~ ·do~ simples particulurf-H a 'lei· 
pune ·n rhffamncao, ~'ml ..'JHIU(l'ar se repousa em factos 
vorrladeir'os ou falso;. Pune-se mesmo até em razão do 
sua verdnirc,, pnrquc; .~~gltndo n memoria de' Lori:l . 
Munsl'ield, .qunnto mnis um Jlbélln injurioso Wr· verdn-
düiro. mais nt'f~nsivo. · n,ais pre,iuc!icial). · 

. . ' . -
. .~ rÓspeito rlo i·oi,. conclu~ De Brolle ·~a offeilsa é·punirfa, 

porque o facto offcnsivo que lhe serviu dB base é ·sempre falso 
aos olhos·da lói". · ' · 
· Tal a differeucn que existo no at.nquo contra o rei .e no 
ataque contra o simples particular. ' . , 

Do . mesmo modo, estudando os f.l'llttidistas italianos, nós' 
verificámos niio só da, obra de Pessino, de Poliolo; de, Mnzzlnl, 
como na do Florian, que as origens da lei . italiana, ·de 27 rire 
maio do 48; art .. •t 9, como no nrt .. 122 do Codigo Pcnnl ,vigente, 
estão ainda no texto ·da renocão bourhonlc~ rio .19. . ·· . •· · · 

· ·A It.nlia monarchica quoi'Íil garantir a magestade divina 
~· sagrada rio' soberano com JTm fexto de ·lei copiado no .texto 
1rnncez. . . , .. . . .. . . .. 

Anles do Edicto Afhm·tino de'.48, ·já o Codigo ·Tosçario, 
f.amhcm inspirado ·nas mesmas t.beo!•ias do. poder divino c so
brcnàtm·nl do rei, 1m conscrvacüo .da magcst.ndc divina, na sua 
missfio religiosa .c lcmportil na terra,. o Codigo Toscano .havia , 
esfabolccidi:l o crime de ofl'cnsa no rei, mas.creimdo, ao mesmo · 
tempo, as figur·as do responsabilidade criminal da diffnmaciío 
e da injuria. • • · . · 

Havia, pois, no Codigo 1'oscano, além do crime do offensa 
·no roi, n rio libollo famoso da diffamaciio ·o da inJuria, · , .·' . 

·. Qno 1! o quo vtls outros estaes fazendo agora, sení\ô oopmn-
do 1la logislaciio itnliann nqulllo que o Codigo Uno; nquillo que 
o Erlicl.o Alhcr•tino rle o\8, ,iii havia rcpcllirlo? ·' · 

· O nrl ... J 17 rio Codigo flimal . Italiano, conhecido como 
()ocligo Til) O, puno o . do fiel o conl.r'! a intogridade' phy
~lcn, 11 hberdudc e · possoa . do ror, c a· offensa ·moral . 

' cm f.odns as suas. rlllgracõcs, em I otlos os meios pelos quaes 
PORMI .'f't' eomnwltitln. Dnhl (m•l.., 122 eles.~~ Cndigo Pennf), 
l)nsina. Possino, o mesmo ct•imc Jtl oH!ava configurodo no 

' ,, 
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art. u9, da· lei eobro imprensa, de 26 de maroo de 48, conho
oida por Edito Alhert.ino, a qual, por sua vez, havia tomado o 

· · art. o•, da lo i .franceza, do 7. de maio do 1819". 
·, · Vc,inmos agora, Sr. Presidente; o quo se entende por crime 

de oJ'fensa. Na monographin ·rio Piof,J•o _Manfredi "0. Direito 
Penal· da·· imprensa", 1\ paginas 238, se. encontra o !eguinte 
trecho:. "Offensa fl \lm termo gemi que no uso pt•atico se ex
t.endc .. da'diffamaciio ti in.iurln,.livre ·o pm• isso é o mais apto 
PB\'a 'comprehonder toda o ~unlquot• maneira e ·acto lesivo .da 
augusta magestado sobol'llno '. · · · 

· ., ·. A .. legisla~.iio frnnceza, como o Godlgo ausf.t·iaco, no· seu 
· ·§ 33, pune quem. lesa 11 revcrenc!adcvida no imperador, phrase 
· que equivallo a phraso italiana de o[fensa". ~. · , ·. ·· 
· . · E, caso cut•loso,- sonltot•os,· Man!re(li .nos ensina que em 
vista ria• naturoza-'dosso figuru do responsabilidade criminal 
que Orivclari aconselhava que substituisse a palavra "que· of
tondo" pela palavra ·"com insolencia", isto '·é, .o· crime de· falta· 
do .venorac.iío,. do respeito, a insolcnoia pat•n com n autot•idade . 

· a magostadc ·que lhe vinha de ser rei. · · · 
, Conseguiu a legislação franceza definir o que era offenaa? . 

. ;Túmais, Sr .. Presidente, na obra. ·da Fabrogu~tt.cs, no ca- · 
pi tu lo relativo a offcnsa ao Presidente da Republica s~ en-

. contra us ~eguinlos .Jn!'ot·mocões que são preciosas. Respei-
. t.anrlo as. ob.ieccões. de que a palavra of(ensa 0ra indcter·minada " 

e vagn, rnziio peln qual em comllal.idll pela opiniiio .o pelo~ Ju-
ristas; na Franca, Fnbroguettos -escreve o seguinte: · · . · 

>•· • . . . ' , . I . ' 

. "Debalrtc dir~sc-ú Cflle o úHJ•age e .. n offensit são 
. termos ·vagos, cujo limit{! tem uma tal el•asticidnde, que 
.• ·· é. rlif.ficll ~aber-sn. onde 11 oMensa ,cameço e onde. eli.n' 

..... ncnha, .Si i~so· r. voi·dad~. ·si c neces~ario r•iscar do Co-
. di·;rn J'cnal o~ nl'ts. 222 e seguintes. quem poderia pen

·.t •. ;.ur nisso·? .Assim.' cnmo diz· ,oxcollenlcmente Garrnud, a 
... orfen~n rJOm.pt·ohendo. u diffama\;iio, a-. injuria, todo t• 
· in~lt!l.o hitmil,hante;. a i·~pr•es~ntn•:iio <ill .omblenu\~. l·anc.o 
çundo o /idictilo, n imputarão ou n allegaçüo de um facto 

. do nal.m·rza a r cri r ns sitseoptihil ida dos, uma pahwra 
· ·_offensira. umri ·ameaça.~ ' ' 

. · Das . }'lnla.vt•ns _rlt! FÍtbrog~1r.U~~ e da Piinp~ia .aútoridndc .·do 
.Gartnli·cl;·mn Que ••llr. sn·busem. o que so vm•rfwru\ qne o. nutor· 

· .... onl.encle·quo dos!! e quo· so comprchendcm os crime.s de culumnin ·· 
iJU ·,1e' injnt•ia n<is rk ri.f,fensa, a ~tbsorpçll.o arrebata ú disposição 

-•cta ·Ir! I iJ .. scu cal'acler• dr improclsfin e dn indoterminnçiio. M!IS· 
:, si nu !roi hra~ilr.it·n subsiste a·'injnrin e n cnlumnia, a; que frcn . 
· .t•l)dmlrJn ti. oH•msn siniin ri imrwol'li.~iln r. no ·indntrrmtnnifo? 
.. (f.imua llau.Ra)·. · · · · · . · '· ' . · . · 
. '• . St· • .Pt'rsi<ir.nlo, achando-me snhit,umonf.o incqmmocla~o. I'!J• 
qttet•m•in u ·V.· ·Ex.· n ~nspnnsão rla ses~iln; JlOJ'' doz: mmut.os, · 
a:fim· ri!' ·p~rmilf.ir. CJIIP. ·,nn prosiga nas minlrn~ consid~J·uçõriS. · 
'· • O ·Sr. Pr~sidente :_·O Regi monto i1iio cogita :rlP-~to coso; 
prinsn. pot•<lm, fi I I'.': o. Snnadn cnncoNinr•t\ nn sn>pmrstin cin sn;;siin 
!JOI' dr•z minuloR, aHrmdrndo 1\ nllrtlJ'B<;.ií~ npres(•nt.ada pelo hnn-
r·ndo Sonurlot•, · · :. . ·. , . · . . · · 
,- · A'>illl. suspondrl .11 ·sessilil pnt• dr!Y. minu-tos .. ·· 
·. .(f;' ,Vfi,Y}Jem·a r• snssüo r(s 3 lwras e 5 m._in:uto.,·) . 

.. ; (.4.'.• .1 !Iom,, r• 12 min11los, o Sr. Pre . .ulente r.a.•wuw a 
' -' ' , I 

-rn·eRidf'lwin\, .. · 

\ 

'. 
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O Sr. Presidente.- Eslú ronilcl'tn n ~r.s,~o. CnJJtinúa com 
. a pnlavm u ::'1'. il'ii]CII Machado. 

! . 
.. O Sr. lrineu Machado (f.'OIIIinumulo) -··St•; i'J'I''idcnl.~. 

,i(t dlWil!l' lm uJg·uns· diu·:; e llH! senHndo ym·dndf''il'anwntn in~ 
eornmntlndn, nllu ·cJniWJ'I.ei, nem dr!!-if'l'l.tu·ei, .do, 111Pil rlt_'Vr~l'. :'\iio 
t.c•nllo a .inl.t~JH'iin dr· t)hSti'IIÍI' n pt•n,jt~eto, mrl::-~ n fip ''sCJai•~,~cPl', 
JHII'a d:.•iXUI' n • ntinlm annly:w .illl'it.Jica uns Auna11.~·. Aeonl.'.'',~ít o 
.qtw aC'rllliPeP~\ Plll!'m·nw, per!I'P rlll Jlll'ihoL'I.', n tlWII dr!·\:tiJ.'~~erú 
Clllll!JI'idu. Xão l1!111io no;;La campnn.Jm lll'llhlllll n!J;icl'[.iyo ·ôlnflo 
o .1!•.1 t'll rtiJll'it• ctim 1.1 meu um'<) I'; (Pau.so.) . . . 

Qna·J f!, ~~~1\JIUl'i!S, O ··sig·r}H'ieado, rt I!XÚ!ll:-iÜO ·da puJU\;j•,) nf .. 
j'(.!I)SU '! . . , · ' 

Do::; /.oXI.us t'hl ''~.i dos t~oinm,!nlnt·ios, cln:-1 Ji.liJ;ado~ nns lrf
.hiJ!HlP" •. da •.lni.ILI'inn C01\lo da ~jnr·isJWLtrlenein mill" t•ró,;uJlu si não· 
a-cunvie~~fio dn q1w a Px.lon~ão .dflssas· j!XJW~~~süe::; r! HLimiladu; 
a 1lo~·ão dn erime rü~ nf'i','l._l51i· ,~, f.•las.liea. O Jni~~da ifl~ão. ;i -~tttl. 
Jiillll'fillLll! JlS)'t•'hiea, ·;i SIIU· SliRCI'pliJ:ti)j'rJadt\ é O Jll'fljll'iil r:Jwft!' 
{!•.• E~lnrlo cjltt! nt•dt•na ao )1 inisLt.•<·.io l't,lhlieo Jll't'llllO\'U,of,fielal-
mr•nte u nC1}ã.n t!untva o trl:fen~o!'. ·· 

Gnt't'llllri;. a paginas !H i; da segunda·l'di~ão·d'ti sr•11 1'ralw:lo 
tlr. Ditf'ifo -/'r'lllal. ·p:-~e-rnvt.~ ·o seg·nin!.1~: ·- · · :· · 

' ' . • I ' 

<A nl'l'r!l:;a; !.ermo ennsagrndo desde .J 81 \I, ,; · a>>irn 
cJr,l'inida. 011 a'nlcs explicada,. t'H•lo lt<!lal.nr rla.!lli .rio 
I OA1. r) Sl'. Li~hónnr.; .'~ _~lXpl'es:o;ãn gr.nürica: c(mlpl'f.dii.1IH1rl . 

·a rlii'J'nmação, a 'in,illl'ia, Indo o insulf.o humiJ.hanfr• .• a .. 
l'Hprt•senla~iLO de emblema que. Jll'l!lenda lalll'at' l'idicuio. 
;;oiH'C n Chefn de J;:stado. a illlJHila~ão ou. Úll~gaefio ·du 
nm J'actn dn müm·eza· a ·ferir· a sua ou;;cr.ptibilidaâ~; .0n1. 
nmn pulnvrn. t.'' ~1ma. nmca~·n~, 

iBnrbicr, no seu Codiao )JJJpÜcado 
O'll in.J~; I • • • 
~ ' . ' 

da /inpren .. a,. dÍz o se-, . < 

. ' ' ' \ ' ' 

dlexpression -:::- oHens•' - est tellenirnt elast:iqn"; 
son• sr.ns pr·ecise est impossihlii 11 rlr.finirc.) · · · 

·, .. ' ' 
«A expressão •onJ'cnsa» ,1 ele tal. !)lOdo rlasliea, qnc o 

seu· >f'nl içln pflloci>b niín pórle sei· rl••.f'inidn,) · . . . · · 
' ·-. 

Como recurso encontrll o Sr. Bnrbiern·,Tury q11t> juJg·a. da 
o rr~msn. n- a~~ hn. «dt-wrm ·'i n i1lli r•nr· .. ~n. ~nb,·ol.u do, · IHI~ · t nmpo_f, i'·,_· 
nn>·· cil•eumslnnr.ias, al'im. (]p· Clll'IÍelnl'iznr n · nJ'feniHL.> · · . · , · 

: i:\lns, senhores, qnc sn cnncinc da.'lrilul'n dn cnmm.r•ntario 
dr· B•rhier? · · · • · 
' . Que, como correctivo n essa illimilaçiío. á impl'ccisiin. ,an .· 
~Wli~ltniqn,do'vocabu-ln of(f•nsa, es·!t\. ,n -,T_Il·l'y, •flllC' inlet·:nl·rlil·· n;; 

: .fPn~:fHI!-i _P a:-; .ciJ'i~nll1slnnciu~ ... ·PfWU, -e~mlll 'inl .. r•r·pl'nla fln mni·ü-1 
·,da f1ccasiõo:j~ t.la npinjão, ',jul.g·nl' dc~s :in!nilns P da !'í!nli~:u:nn .. 

dlL· n~rgJ't'~:'iãiJ .li llH\1.;-r~/udi.•, do PL•r.:;ideniP, cl1) ·pndf~P l'('g-hl. !'e
.· Jlrf'SI'Ilinda [/C!! a .P"'·'na tio fli'Hprio Prrsidt•nl<''· da llrrllld'it•H . 

. que 1',. l.r'll\(IHl'RJ'i.t1;· mn~ qtlf~ l.nmlwm ·,·, ~ it'l'e~ponsnvr'l. 
·~ln.-." 'JIIIno. q11al o l'ae,ln JHmivrl, qiJnl o inl11'ilo dn ir·i 

man<landn l'<•>pnn:<aldlism· 1• pllllÍI' JWin r.l'inw dr. offl'll'n'?" 
Que .. , o qne ~·· r.n(.rnrle. r.omn Jll'l1nlirlill10 nns eu~os ri•·· ílr•, 

fi'JlSU '' . ' . . . 
. I • 

' r 
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, Cinr•J·ntlll i~~<!I'P\'1.1 o :o:Pguinlj~: .. ·· 

«A -lnl d(~ .'J!)· nuda dr~fine. nildn. diz .;;nht•o a qtH~st.fw. 
Q11e llnVI•t•ia ril'/'1~11~n puniria poJo 11/'1 .. 120, si ~~::;ta f0ssc 
J'eilu em lf!l'llÚis in,iuJ'in!'iol'!, vio!t~ntn.-.:, .. á consm·a flp nm 
:wtrr do CinVf)l'lli•:' Jltfl' PXI!!llplo; snht'P nrmWnf;ii(J 011 f!·p .. 
n.lisliftll r;/p' 1/lll J'rrnedonurio. ti ~na Ul.tí!lldü \'l!.l'dildf!Íl'U 
nu ~·rtppn:-;la. lll' . ..:lu oH nnf!w~ila utr-dida llOiif.ien. ·tomada 
pr 1 a I lillllll'.> 

SPgundn Íl lh:iin dP Pi:-:i·iirH\ o Cotligo Penal llnliano, no 
sru. ai·l~ 12:.L ·llHl)lrla p11nil' 11 ol'fr-Jn . ..;a mot·nJ. ao t'i.•L, oJ'I'tin~·m 
11HH'ni ·cm·' l.oda~ n:-; f.õrta~ . ~-r·ndttf'Õt:•:-;, cm 'tor/os ns :o;ens. a:·;pc-
cd.ns. L'Jl1. tnda.;; a:o- :-itllt~ UHif!alirlat/r...;, - · 

E u· qtw ·é qttP ~w eom\WI'(\CtHl<! na palnvl'a «offen~aD 
rln nl'ti!lf> 1~2. do 1:nrJigo P>'nal llali:íno fH'l'l;ll!lla Nn-

. JlOrlonO IW .. •11a lliiJII<>gTapllia, ÍJI.,I)I'Ifl llti CIICYI'!Opr>Jia 
cil~ Pi.~.;;int.•'! Tnda . ..; llt'i fth·rna~ du nf'l't'n . .;a nJor·ul, du. 
Jll:ti.~ lovL·· fJ/t~ a maii" ~·r·a\'1.1 fl'll'flln · ria. . dil'f:inm~,.;:1o, a 
plrr·a:'iP i·omo n pala\'J'Il nu acto l:.nr'l'f'spundontc ü ex-· 
pr·esMln d1,· qualqlu.'l' r"uodn· t11~ qui!· u~a o ar·l, :w;j, amUa~ sãn · 
t!Jllpr·ogurla . ..; corn .o l'inr rJP .. eonrpr'(.•lwndw· quaiql/111' f(H'IlHt ·de , 
injrl!·ia. :Jp::;dt! a rn·ai.:;· Jig·t•i!'a üJ'fPnsn ·ü dignidadt' áft'• a Jllai:-:: 
grave ol'f••usn contra a InurJ·n, cJ,~srle n:"l Jli.tlavr·as pouco rcv·c .. 
J•ttn/e..; ult'~ r1s di:-:r·trt·~o:o.: vdtr•mr.nl.rs P ··dil'fumaf.orini"t. 

. J\lnn:dni 'l'Xt:Pp/ttil o~ (·u~o:o> d1.•. nJL!r•a .jnrll.'li.eildf~l.a. dB in-· 
J'r·act;fin el'r:imtt'n ia!· an~ acto;; ornis:;;ivn:; dt• .J'I!Vf'l'f.liWiit Cfll)lO; 

- 1)11mH{o ::;t~ d1\ixn · ~~~~ ;..;n1Hia1· n. l'f~i :í. :ma. pn:-<~ag,~rn 011 nfitl ~~! 
compiii'PCP :Í> fo>l.n> dinuslku~. aos netos de liDmcnagem, à.< 
l'rcuSaf'. nfin for;Jnalnwnlo. injurin~as. ··,rti :"iC t.enl quel'ido af.1~ 
n:i llnlin cxnminn1· ,i n fnt'lo rfp urn rl1el'e de um gTIIPO po!i
lir'o · 8er ronvidnr!tl JlUl'n [ll'e,idrnte d1.• conselho c J•ccusm., si 
isso <)Onsl.it.no 011 nfio nm crinw do offcnsa ú sua majestade, 
o fiei. · · · . 

. l'oJ·tanto, ÍJ;;Iil romprelwndirlo no conceito rlo offensa to
rio e qualque1• neto, q11r. produzir immerJialamente ou cxclusl
l'ilmcnlr. 011 Pl'ineipnlmnnte·n Jr•s;io. ou pnzer rm pcrig·o o in
f,Presse· fli'C>PI'in da prl·sonalidndo moral, individual, liberdade 

. nür:i pr!sso!ll, IJ<'tnr1, dr.coro f' .rrpnlnção: , 

. «Fi('~ enmpJ•elwndi<la · mi 'nociio de oriensn. niio só 
o ~ue llfl/'lllnlmr.nlr. constitue· o r.lrnwiif:n mol'nl do ul
lrnjr!: iln ilif'rnmneiin ou· dn injuria (off~nsa ú honra ou . · 
J•epld.ncft:·,, 10 <i>worn dr~ pessoa. disposicão · de !la ao 
·dp;;pr'i•w r• ao n:tin' pnhlir:o), ·mns t.nmbern todo e qual-· 
lfiiPI' onlrn drlidn. qn<' ilnplical' nffensa n tnh rlit•eilo 

. · <JIIai(JIIPI' 011 a 11111 inlrJ·esse jnl'irlfro >ln JWI'S>.nmlidncle 
. inrli\'irllfnb . · · · · 

Assim, mnn.• ,;rm!HII'r•, siin ~nrnfll'PltP.ndidos como ol'fim-
sivos da' per•suJlnlid:fd.P, nfio st'l H;-i dr>Jido~ cuiür·cr n. pos~ôu. do 
I'<'Í rlil ftnlin. pi'<.lPI'Íillll<'lll" dil'o, llll" I arilbillll' lodos" os que·· 
off'endn111 .n .•lia l.illl'l'dndt' indivirlnul, 11 honra da· posst\li. ou 
rln 't'nmilin. · invinluhilirla<i<' dr" domicilios ou dos Heg'I'Nio.•. 
ARo i !li. lamh<'lll n' dr! it•l ri~. lllll<'n~ns de vinlencin pl'ivadn, -rlc
violnt;:io dt• 'íl[>lni<·itio fll'i\'nrlo, de VÍ>lln~ão rir• COJ'I'<'spondoncin. 
dt• di•,nfin, J)l'<t\'ntm~iio a rill<'llo, tlt> nrhlltt'l'io. ;i ennllll"l.f.idn 
cnm.a ofl'<~n><n un 'I'IJi,. ·siír• .ín1put.~vci~ ,c puniveis pelo (itqlo 
J)J'('\'l."l.u JJUI' t•slu qilln'!n · ril'jli.ISJ~ttn, · 

•. 
.. 
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SenhnJ'C~, ~sto m·im~ podum levar-nos ao e:x:aggero do es
canrlnlo u rln adulaoiio, rlc que nos faliam os Annaea de Ta
cito, quando no~ tllll'!'ll que o a~ulterio constituía .um crime 
dr. leRa ma,lestude, cm rlctermmados, casos do direito lm-
Jli!J•ial romano. · . ' 

· Imagine-se, senhores, a que abusos, a que ·excessos se po
de cheg·uJ• nu interpretação desse texto legal: offensa ....., tudo· 
o qnc ferir a. sus.ccptibllidade do Chefe do Estado; offensa _:_ 
t.udo ".que feri!· a wn dignírlndc, tudo quanto ·lezar os seus 
iliJ·eitns 011 os seus int.erosscs jurídicos, como personalidade 
individual; oJ'fcnsa -c:- turlo quanto puzm: em perigo, ameaoar 
ou tocaJ• na. sua 'liberdade psychica. . · · · · · 

Por!cmqs, !llls, tmnsportnr para a nossa legislnoiío a hu
millJantc, n· vergonl1osa .figura do crifi1e ·de lesa. reverencia 
inlrodnzirlp no dirci!o romano imperial como· uma consequen
oin r ln dr. i ficuciio dos imperadores, conceito que se revigorou 

·na I. ri.•! e t\pocn ·da' rlecndenoin romana, época em que se 
levou tiíó longe n· bn.iulncão e a· subserviencia, que-se com-

. prehr.nr.tou nt•í como offénsa á. ma
1
jestad&.de Cesar, nté a inda

. s-nciio, n profanacüo praticada pe o. cidadão ·romano que qui
zesse fnzr.r. val.ioinio.! sobre_ ·a saude do imperador: «E' or1me 
inuagur da. sande ·do principc, por meio de consulta nos vati~ 
cinurlor~~D>. ~rosponrtcndo, não só . os consultant,es, ,como os 

· m:ll.~pict•.•, isto ó, os advinhas, com a sua vida sujeitos como 
c~tnv11m li npplicaçiio da pena capital. : . . . · 

. · ·. 'fl•ug-o citnr,ões da. historia .l'l)mana. As· cit.ações da histo-
. rin romnn:~ qnr. eslon fazendo tcem por fim· demonstrar que, 
histoJ•icnmcrol.r; o crlmo rlt.• lesa venoracüo' foi um producto 

· dq sm•vilismo c un llni:óml d~ ·.·caracter dos .legisladores·. de. 
Ilomu, nos dias do· sua dl!curlcncia. Fol'nm medidas que. mar
ouram, com n Hubsc.rviericin, ;Jr•m a humilhacão .do Poder L,l- . 

. . · gi~lntiv(l, da nulm·ldade Jl)g-ielalíva dú enf;il'O, os nll.imos clias 
· .do explendol' e da gloJ·ia dr 1\o:nn! Foram as medidas csori
. · pias no corpo do DiJ•eit.o Tmperinl Romano, como o· tcstemu-
. nhó rios suicida~ tmrlnmPnla:·es de. onfãó qu~1, nos actos·1le 

RUII fJ'nquezn, avllt.avam 11 mngestade da sua fnnccão com a 
• rlrdflcnrilo de Cesar e com as multiplns fórmas do crime· de 

lesa mÍ1gest.ade e r! e' ~~~~~ vrJlJC.~àcãl). . · . : · ' · · .· .. 
. . Senhores; ussisnnlei HS rJil'l'oJ•enças entre a -legislacão ·ita
liana t' n frnncc~n. que ;m~mr•t.fem ao .iulgamento do .imy ~s 
cu~os um qno. o~ agentes wo ilCCu~ados por offensa ao Prew-

. dento da ·llepublicn frant:Jlt.Íl 0•.1 no rP.i ria [!.alia. ·Por que !I 
que, aqui.:copinc< a lei dn 1lll9. quando r.stat,uis o crlmo do 
lc~a vcneruciio, com a VI)M~n mncnrln ·snt.ima, mas niío copiaes . 
<Jr.~tn l•~i dt) 18Hl n pJ•opt•iiL di~posicíío ·que manda subl)lcttcl-o 
ao iulgmlll'nlo pt!lo ji!J'l''?: A !ei de 1810, om quo so .inspira 
·" l•:giblarlnr br·nsi!eii·o. df! a;:o!·a, crêa o CJ'imo de ofl'cnsu, ffia,: 
Hubnwlfe-o uo julgamento do ·,jtii'Y·· Assignnlou,· como ·uma 
noeessidade, esse iiulgamontn TH!In jury, 11 palavra do Ministro 
no Sm·rtlS, quo assim s~ l!lCIH'imiu, nn sessão·. de 2tl de abrrl 
do l8liJ. AuloJ•.rloJH'o,IN:I.o,•t•ll'o ".in~l.ificnvli com estll.ll.paln-
\'J•as: 

.o •Juo ctt01Ji11'''· mbreludn, buscar. no 'jiJigamonw 
do·~ lll1licl.o~. voliLwni<, <'· r1 imparcialil!ar!o c ind\)pondl1n
t:ln lnt!S, que cndn um u r·oclnmassc para si propl'iO, si 
Liv~.;sc ·fio se1· ac~\J~ntlll r.. julgado' ·por umn acouso.cã~ 
contl!a ri! e 'trazida peid pod~l'. Om. opuhlieo esf1í pio· 

•' ' \ 
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riamenln convuucido III! Ciu'e um Juiz do tribunal cot·· 
, J'eccionul, de quo um I!OU~olholro, me~mo de córl.u J•eal, 

li!HJllBr de. sua honor•ubilidnde, nada tom a e~pernt· do 
Onverno c, por cou~r-'tllnnciu, nada tem a temer. · 

· . Si o publico cou~tu·vn alguma duvida a e~~e re;~
pcito, si suspeita IJliP. jl\1ssa haver logal' á esperanca ou 

. ao temor pot• parte dos jui~es, embot~a pouco fundadas 
nssas .nspet•nncu~. qunurJo BC lt•atar do um caso em qur• 
o poder for inl.or·o~sado, nih> alieuar•ii.o uquelles juizr..; 
essa conl'ianoa nu p61'I~lltl indepondenoia c imparciali
tlndtl do juiz'/ E isso lnnto mais, quanto os oonpos da 
magistratura, que ::iiu t•l!es pt•oprios ·. (\ poder, fav.em 
p;u'lB do ·poder, e, prr.mml:iando-$e sobre os ataques di
T·lgidos contJ·11 o (ll)dot•, ficariam de cet·t.o modo send<l 
no mesmo tempo ,iuit.&; t•. partes.» . . 

. ' . : ' I 

· ·Ainda eni i~22, del'endendo a ~uu obm de Hi111, De Ser-
r~s dizia o ~esuinte: .. · . · · , 

. · <t\(,· que 1>e lcm dilo contt·a a r)l'e!t~ndida indulgen..: · 
cm do ,itll'y, cu npponho n ·quadro de todas as dccisõ~s 
p!•oforldaM cm .F'rnn~c; desde .11 int.rodulll)iio· do :im·~· 

· ~nlt•l) nós, tlJ•ol'ot•itius pe!osjurauos o jui~as. E declur·o, 
· tulvc~ cc•nlm a opinlno dt•. muitos, nilo sem p1•ovu~. mas 

com a ccrto~n do !'neto, flUtl ó ncs.~as decisões do .iut·y 
qnc se .erwonlrn n maiw severi!lade.:. · · · . · 

' . 
Qunnlo :i. impressionabilidade . dos jltt·~dos; nisso eolá o 

:;ou mcr·ilo, P\ll'.IJUe, como. tliz 1\0Yt!l'·Gollal'd, os deli c tos d~ 
imprensa siíu moi'C!8 e I•erl:mrum um tribunal igualmente mo- . 

. . vr.l; que, renovando-se ·pe!'pcluameuto, expl'itna, sHm.cessur, 
os divcr~o;; eslutlo~ dos •:.ip.iritns. c das muluveis nooessidadt)'l> 
da soclcctndc •. . - · · . . 

Sonhorcs, ·às palavras· tille cu citei. ;foram proferidas em 
· 181\l por De Sel'l'c~,. velo· minist!'o da .instica que advogava a 
apJ}rov~~ito do Pl'O,jeoto (h). '~ov~r·no llm que se c1·iava, a um 
tempo, ct•im~s de o!'fonsa~ e. "" inolituia, opmo jurisdill0ãO 
~mra .lulgul-os. 11 tribunal <lo jus·y: .. Siló pahLvras que cllO: re~ 
prmlu!.il\ 1~m 11!22, citunctc.• o lJ\IliKUrnenoo feliz de 1\oyer~Col- · 
lnrd, !lll() nacla. mais fez do que l'~pet,it• De Serres, repetindo, 

·om'1819, ·o quo. em )llt7, havia &ido dito nas palavras do im·. 
mor·tal llCJljamin Constan~. a respeito desta. quostlio elo Jur•y, 

· .'I)izia Benjamin Con•tant: · ·· . 

'. 

cOs ju1•ados. :!lío os l'epresental1tes ·da opinião pi:~ 
bli.cl\, ·rJor·qtle r.l!e~ 11. conhecem; avaliam .o· que: nódc 
ng11'. sobr•e t•lla, jlOI'(JtrO sito o~ ·m·S<1os da .reaucüo com
·mum. o tJOl'QUt' es~u l'r!nr~cAo oommum os dirige, libr.!'· 
lado~. oomo sãn, fln~ f6r·mns que niio süo impostas s~' 
não. uos ,juizos o qull uüo ·dovo1·iio te!' togar p11rà a8SC· 
gm•at• 11 ap~licnl)í\n lia le.i, no que oiz respe1to ;í con-
scioncia, t\ JRt.()n~ão c uo l>ffcil.o .moral.> · 

Níio tereis .nunca a liberdade da. imtlrQnsa em
quuulo OH .Jurados ni\o. deoidlrom todn'S as nuusns desta· 
uatureza. Nas oull'!IS cuusas os .jut•ados doolt~ram o fa
cto. OJ·n, o sentido do um livro é um facto, E', •pois, 
aos juradoP. que cabo declat•a1', Os jurados deo!arnm· ~ 
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AX~MES DO SJlXADO, 

I 
nHIÍ.-; :;t~ u fado r·e~ulla Lln pl'l:IIHJUJLtu;ãtJ. OPu, o Ji..'iil!l.tr 
ill~.'um P:·H~l'iplol' eonsi~l.u Plll l.cl' IH'Onrvdiladu os .l'aeto.-; 
~uul.itlu~ .:.li;·,,t,la e indireulamcull' IIO.:lell Jivl'U. Si é p., ... 
J·iJ;osn, ~~ ano; ,iur·ullus qüu cLIIIJI.ll'c pr·unurwiaL~t!ln-so ·::;n
LJ•o P:-;:-:u _i)t'PnJnditw.~~io do.·e:icr·ivtor·: ~i .lJa."t~~la dii'J'u
lclll;u. unlt'•.' u. Lldiclu da irn}Jl'CJJSU· o uuLJ'O::i deliel.us, :-~i 
U;o; !H'illll!j_J'•t.'i _t:UilllJI'UJ)l~t/.tmJ -~~OIII!J!'C :nmis _OU IIWilOS O 
anJUJ' ·Jil'Ulli'J~t da anlor·Jdade, nu. ·vt·oee::~~n ~~onLt·u u:; au
LoJ•e;o;, o:-; ~'-'t·r·iplur•t!:-i, a aHltH'iUnde pur·pct:' ler -qtwr·iUo 
iuzer· cou~k'JJtnar· a ttpiniilu, ._, a' alJsulvj\:UO du_· cscr·iptm· 
I.ILJc ·:;1! ns·.:~~n:ollla 1111 · lr·inrtlJJitu .dn JJI'U!H'in O!Jiniãu :;o· 
1we a du ::~ulul'illade.·. . · · · · .. ·/ 

· 0.'. lribnna1•s não· J>oHI,i·fiu ,itilgill' itilput·eiulmMtc • 
ln$liluiclos t)OJU nut.nridade. fazem pill'll• do podor, tccni 
um inlet'fl~·q.' d1~ cor·por·at~fiu,. r•un:o ~~un inelinnr·-st~-no 

· !')('111]1/'e pat '.ln uutol'iJad,~ l'nlllr·a a .npiuiiio. 0 . ..; .iu.rudo~1. 
no cnn/_r·ar·:,,, !f'ltl Ulll ,iu:-otn :i1r.io como individnos, e rw ... 
t::t!lldu a· ~;I_!Jf tut·nn uneuul.rur·-:;.:e na ·pu~it:fiu dt!. um t!:i~ '· 
t:ripl.or·, ·u·(~i.m!'!ndn, II.'PJll inLflt'P~St! 1'!rll .- q1~1n. a neeusnçã:J 
mal 1\mdail:t não se,jn nclmii.Jidn. Membros do corpu 

· "oeinl, nmtgw da rcpressãu, pt·opricla!'io:;. ollos tcor1 
JJtlet'CS"'~ na opinião •publica: S<:u bom.senso ,julga 'fn
.t: i ltlwnlt' ~~- :l J'I.!J.IT'(i:.;sfío t! justa .e até fll H .. \ gt•úo. de· sev~ .. 

. ridadc é Jlt~CI~SStl'l'io Ievnl-a. E' Hli~Smu rio inl.et'I!Sse· th) 
GovPJ'IlO inf.roduziP para n ,iulganwnfo dn:-~ qÚ1~8lÕe~ dil. 
lihtwcladf.1 da irnpr·cnsa 11 Pl'twe:;.:-;o do:; ,ilfi'flt.Ios. _ . , . 

· O ·j'ul:;-amrnlo .elos lri~nmnr' contm os e~"!~Jli.OI'~~; 
que pnc rm'drnunCin!-os 11110 tem ponto nn' opmtao, nao 
imn a me·Hilll.auloriduclt\ soht'P a npiuião; Esla opinilin 
,~,nmht·ia, ·--~~~prdlu ans lr·illtlllÚt1S .dt~ ~~lnz·nm' dr.dit'udo.~,. 
an~PodtH', de esl.aJ•rm n set'\'it:o. d.o .Poder• que ()S tHlllll!in .. 
nlln ro!'h!t:•,r, nos . .iut·:>rlo~. 11 iru.it)[l•r.nrltmcin dn cnndic:in 
privada · da qual· não sahuno senão momonlanenmenle 
pura em i'üf;Ltida rl'cnlrnl'.> . . , 

. · 8(•nh~·,,.~_~~, ·.eif.t.l ~s palavr•n.-: ~lo·' Úr .Süi't'e.-.: u lltin.iSIJ•o da 

.Tu~tirn tnli.fll' do Pi'l'.ir.eln de Jni ff·nJJCczn de 1819; eilci ii ci,.c 
rtn;1~J.unria di' qu•' foi Dchrnuli, n vigot·osn advogado elo ,iul
gau.ll:nl.n dos et·itnrs da lilllwda<ie da imrll'cn;;n pelo .iurr:· citei 
as· palavt•as <li! .BI.'njamin Conslnnt, o mnitll' dos philusnpho~ o. 
,pu i:<! a; qui1 a:. F1·m\r;a conlweeu dt•pois de ·~lonJ<)SqtJ.iru, · 

. Pet'mitti-tnt! Jtmdu CJttP vos cii.<J us jmlavt·n.; .elo gramlu 
Rol; t• J'- i :o I tard. 

«Pó<M-stJ 'allusur da intprcnsa c n abuso dcw ~·~;. 
·rel'wimido. PMe-se .ubusnt· lln rr.tH·cs:ião· .. E assim. comn 
·n abuso da ilnprPnsu .. pôdt~ clPvu~Lar-_ a Bociedadc c' pôr 
o!' govor~JW3 ~~m nerigo, dO nwsmo rúodü. é fueil conce
het• que u abuso uí1 J'efll'essiío. púde· uxLint;uir- u leg-itima 
liJJet•thid<!. ;\'os pi'Oces,;us· uo illltH'l'Usu. 1111 mais um m·
biiPamnnto do que um julg;amNll.o .. !E' e:-;sa. t!spcc.ie .de 
lll'hill'lll'lll'IÍIO tão dil'fct'<mle dn ,iusLi:;a lcg-ul que clislm-

. guinrlo em !.'U'un 1.'11811 n ulmRo de imprensa no ·sr.n usoo 
lrg·iJimo,· so'o define em t't!aliditde., u .lihr.rdndo rio irn
Jll'tmsa. :\;;sinl devemos. cutnprriltcndct• qno .. ern cnd:t 
pt•ocnst-~n tle -inipren ... u, er,m n·.(~.o;criptoi', .compul~Pcn 

· dl'llllll.' do t.l'ibuual u lfl'l>i"~'itl lihcrdaJ•J. Do. todas as cs
r,t'L'it:s de arbi,trios o quo queria monos confiuT a um 

I 
I • I 
• 
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J.tOdL~r· fH!t'IIItlOI~II!e ~ o da ÍIIIJll't~iJsa. O.-; puÚL'I'P!'.l lectJJ
1 

I!UIIIU ti,S. 1 tlt!ividlJUI'I, Sl!ll.~ lr•JIJjH 1 l'lltllCII!U.~, Hr.U.S I!OSlU·· 
1111.~.~. SI! ti':!· ill{('I'I'S~C."i l{IW (ltoi dir·i~Cnl (t :Hia gui:.;n, 0 , .._ 
J'Uidn os· dlt/WI'luna, · n n.wvintf.!nlo ÜH inqnir!ta, r}-lllr.·: 
ouiusn. a e.JJISUI'IL A UbuhJatliJ da ÚlljJ/'f'llHU, rJcuute <'la 
qual são rt~:;ponsavnil':. pat·ccc-llws um inimigo. ·A im;f.! .. 
tui•;iin do .illf'Y •' a ~·unui~iio JJeeessaJ•ia da p1'11fJf'la ,!, .. 
he1:dadr! dt! lnl[)l'f~llsu. E::;lal.lelcci cslc ,i!f'illeipío iúullt·-·. 
):i: \'r~J .({l.If~ ii fio ilu, · qw~ nüu prJde lluV•lr J iltül'dUrll' gnl'Ull
lidu. si· t•lla nfiu eslivessl! btt~eada nu inltepoJJCieuc·iu tlt• 
ju!gauwnLJ .Jielu ,ilii'Y. J~IIÍ lnua a pa1·t e onde o ,/llf'Y · 
Pxi:o~tiJ•, t• ai.1usu ·da, intpre11sa N"ÍJ'ii uatui·nlrncnf.e cnl'i
l.r·il·ut'-:'ie ·PntJ·C as sun .... ufJ.ribuil:ües, o f.•lla 11fio rl turve:·. 
;, milis imt."Jrl.unte. Tudo o .>ysterua dn no,sn,; institui .. 
<;õns ••~lllf'.J I'Prirlo CIWiuanlo .a. liberdade rk imprel!~a · 
f!iio f<)l'1 bJsenda no jury.~ · 

QIH'f'eis maioi'i!S uulol·itlad~s·i QUL'I'Cis nos tempos de tlflJ~~. 
l'll J•pÚLfl COl!lClllfl(l!'Uilea Ulllll palaVra lllllis Ullllll'izada, ucnl!'e 
a 'ti;,, :naioi'C.l parlamcnlnt•es que •a his[ot·ia da eloqueucia ha 
Ctii!Jll'Cido'!: · . . . •. · ·.,. . . . 

l 

'fi'I!H(~Jlll·d-a .rt(l g'/'UUdB ]~t
1

llilio Cfisl.r.i!lUI": ··. . : . 
. «E log.J sohrúvcm .. ~wnllOJ'CS, ·a questii.o · du ,)urY; t.t 

11a q11csUio .:lu jw•y não podem re~pondt'I' a,; l'ulgll!'anl.e$ 
. " mugnil'i<;({< palnv!·ns honlcrn dil.as neslu Gal!larn. :-íãt•: 
'no tlrixal' eni'f.a ela~sn 1 de d,llictn~ a q1w se J't!t'rl.J'r. (L 
pt~ssmr do GIH•fe rio ·Esl.ndo, an d~Ü~id-os iÍ .,jm•isdicciitt 
J·upulm·. m .l11•m tendes di V' que o ,pol'o lll'spanllol é lilll 

.r;esrnainclo r· lfir)frnco.f.lo con.,cioncJa qur não pórle !'iJi- · 
r:at• nns· eoii!kio:; nnm .Jnl::;al' nns I ribtttlac:;;·, 011 ltorn ·tnn
i]rs ·r.[ fio 'i'"' u ·lllflllill'<'hin !IIJ.<p:l'llllflla é lüo in1pupulal' 
que os .iu~·ados ·l1cspanhoes podem ubsulvur · aoH que a 

.rt.,RacalenJ i.• aos, qnc eonl.ra o !la lonlr.m .. ~enrlo até onuJ·
r;licocs dol'l_.aboJ(tiJla\'eis tr.gieidas; .u~:::u ~~ H' vo~:::a con · 
fian,;a 'uo ,jury;,,. 

.. 1'1·. P1:"sidenl•!·, se suhslil.tliJ•rno" u ~xpri!ssiw •monurohi:Í 
lll:hpanlwln> .rwla r.x'pressão <llepnbl ica Hrasi!t.~ir'U>. mio ]JUde
l'(lÚtO~ i''H'gnnta.''• ~om· us pt·nvria~ í~xprr.Si'!ÕPH ·~.ln .pJoquPnlo 
Nnrirll' l'c~punhol ;. ·~e esl.a~s al'firrmmdo . que a conscienc i11. tl•)' 

· povn ·1wn~il1•iro ~;, -tãn f•·ng-il · ltllP .. r~lla uão p6dr~···r•pinnt· JJOS c~~·· 
nricio,; oi1 piÍnir nns lrilHIIHlci<, ou f!UI.fio qun n Rr.tp.nhlir:;l lira~ 
:-n.r!iJ'rr ,; t.lw iinpopulnl'· <llte d.la LP.nw ·n:·r ,iulgamt•nl.n:; do:.; l'irm~ 
.ini~es t•unlra 'os r1ur. desacatam ·ou· ennl!·u qur•m al.lenln eon· 

. t.rn 'J I:IH•fr .. ·do }';htdo ·e al.é mesma f!Uando ellr lil·ot· de .lu\· 
gur '·o· ·J·cgicida··? · . · . · 
. Qu"'·eis aind<t um· m·gunil•nl.o'l . . , 

1\nm enso de lenlaliva ou dr. assnssinnl.o fln Cll••fc do E~
ta•lo. quem jul:;a dn rf•iolc ou do ugonl o do erimo senão o, Tr\· 
hlllllll dn ;T!llT'I . 

.. ·8c. nos all.r.~11l~.dos, .s(l na l(•.si'io ~~.vida· do SnhtiJ.'a'no, l~ vt.ta 
, 'de. r:iJ,'i't• do, Estado, se nos r.rimds wnlrn a pessoa' .plly~wa rJ,, 

Clwf11 ~ln E:.:.\ndo, qunm .inl:.;n é o .Tnry. con10 so tlt 1 ~\·ia n fllW.S-:
tão }1<11'1'> Jnuwllli' que Jlos casos de lcsüo· .cont.J·a· u li!JCI'dn+• 

. Jt~r·hy~ica .. uns r:,wJS du lf'são ennlt•a a prssoa moral· do Chn~·J 

. fi,J.E.<IiJrlo .. a JUI':i não possu julgai','? Pódo julga!' a losi\o ma1s 
gi•avc· e-IJiiLI p(,de julga'!' a meuos gravo?! 

I 

' 
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, Al'INAilS Do SJI.N,\00 · 

A t•iulu momento; !lU vossa .tola rivalidade com -~s pàiz~s . 
. vlziuliw,. !ll'oclu•uo~ ·conhecer da IGgislacllo, da cultura .o . do 

.. · .progi\~sso argentino •. ·,Quo .. o i'aoacs, nlio·.:pnr!1 odiar. com o 
' RIUUI'!(Cir. dadnveju, J'emot•dendo a lnforio~ldade; que· o' fagacls . 

para oopiat• ·as .. lbellas liecõtlS ~ os bollol! gostrJs. o os udniirnveis . 
· . movimentos. de. r1•ogresso. da grande. naolio vizinha; · : : · 

· Hn 42 nnnos,: no ·Sonndo argentino, se debaten- em tom•). · 
.. · uti um .projecto t1e ·Jeí de impt•ensa o o gr~nde homoin de·Jel-

' · · tras,: o gr(lnde júiilsta, o grande nrofessot•, :o .grande constitu-
cionnllstll quo r,I'a. Arislobulo de Valle,. pt•onunciou.·na ses-· 
süo dr; 1i. de setembro ·de i88i ·estas admira:vels palavras quol ·· ··· 

·'. pecr• l!ocnca ao Senado para ler.·.- .· ;. ,.· · ·. ··. · "'' , ' i''. 

' ... 

.·,' 

I ' ' . 

:' • ' ' ' ' ' ' : . ' • • ' '· ' , , ' , • ' I ' I - , l • , ' ·. -~ : '~ ' 

_ ··."Os deliotos ·de ilnpi:ensa,. silo delictos. &1ti oimeri.s; ·,. , · 
nao podem serem. equiparados com.' os dchctos · com-. · 
mune; ·os. delicto~ de. imprensa são deliotos do opiniiio,. · · 
.a opinião os corrige, os cast,igo,:·Por:isso é q!Jo a escola ... · . 
, modet•na•não ndmitte•de outra fórma de casttgllr .os de-· ... . 

, lictos dn·imprensn, sinilo submett,endo"os·ao.·,lulgnmfinl.o·. · .. ·. 
·. 1!9 jury

1
·.porque o •,iury representa -opinião ·.q .11 conscion" · · 

.. ·cm .pub 1ca. Na ·InglaterJ•a, nos ·Estados, Untdos; <!m :ou~-
. . · · l-tos .Jlaizes livros, núo ba tribunoes· especilles pat·a · .11 

··imprensa, po~que • .o .. f.t•ibunaLcomn:mm.- é o'.· j_ury .. Es- · , :. 
. l.aiJelecosse o JUI'Y pat•à . todos ·os. dehctos, lf Ol!l,uo, o ,)ury i · 

. da imprensa ·nilo .será: um· ·tribll'nat·· oxoopcional ondtl · 
quer que o Jnry seJa ·um-tribunal commum,.a impren~a 

•,, ·\." : podoc1) compat•eccr no , seu. estrado .. ~orém1 qndo na o . 
for .. o Jury do .tribunal :cpmmum, qs dçl!ctos ao 1mprensa , . .'· 

. '" .. 
· reclamam o ·JUI'Y ·espectai.• . · · · ·· ? 
. ·Em muitas .-partes, Sr,; ·Presidente, na genoralid!ldo, 

• · .. das .. nacões; o 'Jury conhece·.aó' os factos, como exphcou 
. :. ··o Sr; Senador .informante;••porém; a nossa,tradição· é'c,. 

.. 

· ,. · rlistinct.a·. Segundo a ler do anuo 28 o jury auo,.conllecc .- .. · 
' · ·-: de·· facto· conhece .também .do ·direito, cisto é,.declat•a:.n · 

· · ~ulpabilldad~; .qualifica ·.o . delioto' degradua a:·pena. :O,,: ' 
· 1undamenl.al,. é que .o jury conheça· dn :cu~pnb1luladc .ou· .. ··· 

inculpabilidnde·do'.oscripto accusado." . · .'. ·. ··,.,,. ·: '.'· · .. 
: '' , , • • ~· •. ·.' :. " :, • •, _'_ , : • "', ', ' ' •' ' I :1_•' • :. ' • •.'·,· ,: .' .. : ' ', ,', I ':• ; , '·."·:·. • •: • .. ' :", ,~: • 

. ,· .·· 

.' . · Eu, )lodoúa, aqui;·:invocar -as S'randes·,. as·, ndmirnyeis· lições· , · · 
contidna .nn_s lll'nndo( liccões,:. as ·n. dmil•ave_is lioc.õos cimtidas.'' . 

. nas: pu giras de ,Hugri,).i(í por mim''lidás q nnno:pnssnrto,· il' !l"~~ .. _:. 
.. •Sil.o .. I,J'IIZ!dos no: conh~o1meuto .da postertdado .os g~nucles .. :mol- · · · ' 

· · .· . denl.11~ ·do famoso próocsso do (leoano de ,Sentazarve;· umn·,.das: ... 
•. :· .glorins elos tJ•ibunacs e: do fôl'O. inglez, ·e o .de have'i•: o hiivindi- ., . 

. · : · .. carlo •Para· o. ,illll!'nmento do jm•y,, o .julllamentb nil.o só' de· !'acto;:·." · 
··• ·. . · mas tnmbet:n do .direil9, -em onda on~o do 'ljbollo fnm~so, e do~sn· · 

, .. . 

.. 

· conqul'iitn, J•ilmnJs abrtram mno os mglezes. Ao sou: mtcrrtlp!or. · 
' . poderia, pois, ter respondido Aristobulo De ·v alie'. com .as· t•e-· · 

· co~dncõcs dn historia consHtuclonal ·.da Inglaterra, ·:- ' c , .· . ·• • •• 

,. • .. : '.PrOROII"Uindo· na. oitaQi\0" do· Í\Otave'l •discurso ;de Ari'stobúlo ; · 
De. :Vullo, eu h•ansoreveroi 'um t.rooho' lapidar· da sua . admira~ < ·. : 
vel ora~iiO' .. · · · · · · · · " · ' · · · · · · .. · · · · · · 

' ' 

' . 

.'I •' o . ..._ ; • < '·' ,' ' ,'' • , •' I ' 

. ,' • ,I ; .. ' •.' . ' , ('' •. • - • , , ·, ' , '•I • '', 

. . . "~ob qu~lcjulir.: desses griuíi:loà . 'aspóct.ós . qué >.se · 
· · . exnmme aooao. ela· Jmpt•ansn, f,omoa: que todo .o mal quo,.' · 

colloot.ivo ou ·.inclividnnlmenl;o: possn · fnzet• ·unv tu•.ligu ele ·. 
dhlt•io; pt!de ~ lnmbem SOl' r~;~parado. de modo , analogo, · ·. 
~em' oul.rn moi o qu~ · nfio 11 pro)1riO:'.,lmpronAa. Cont,ra li . . · 

. · nnprensn da· opposiQilo · ost.I\ n impt•onsa ··do . Governo; ·· 
· contra a. imprensa da oalumnin está a'··imprensa ·que ·de-. . ', ,. . ' . ''· ' ~ .. ~ 
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fende a honra dos homens c si alguma cousa faltasse 
todavia pam completar a acciio reparadora da imprensa 
que defende a ordem da sociedade a homa dos indi
viduas contra os demolidores ou difl'amadorcs, encon
lrm-so-ia, na scnLenca c um Lri!iunul que representa 
a pinião publico, a r:onscionciu .])ttblicu, roparacüo mais 

eomplolu sem duvida alguma fl ma1s saLtslnLOt'JU put•a 
•:ada individuo do qufl a que possa relegar a um juiz or
dinario, ao fim dp lros ou quatro annos de fatigante 
processo, sem a publicação c sem u notoriedade que 
ucompanlmm os aclos elo ,iury." 

E interroga o gt•nnde orador argentino: 

"Nu ordem poliU cu, u que •l que favorece mais o 
Glll'orno e a ordem publica'! A penitenciaria ou a sen
len(;n do jur~"! A penitenciaria, ou a propaganda da im
prensa i'avomvel ao Governo?" 

Um ,iornalislu uu oppo~i•;ão prega l'cvolta. Defende-se 
ahi methot· n ordem ag"urrando esse jornalista e encarcerando-o 
11a penitenciaria por um ou dous annos, do que refutando a 
sua predica com outro artigo .iornalislico e, si o julgamento 
chegasse a ser nocessario, conduzindo-o deante de um tribu
nal do homens impaJ•ciacs, que declarassem falsas as accusa
~õos c culpada a publicacão. Nu penitenciaria, a opinião nunca 
verá senão uma vicl.ima do poder, cmquanlo que, no periodist.a 
conclernnado poJ• um ,jur•y l!nparcial, a razão publica sempt·c 
veria o libl'llislu. Senhores, tão gt•a·nde o zelo pelas suas liber
dades conslilucionaes tinha a Inglatel'!'a - recorda o orador 
argenl.i·no - que, apozar da g·rande luta guc a Inglaterra, sob 
o governo do l'it.t, suslentou contra Nnpolcuo I, nunca o pt•imeiro 
Ministro ing·lez ,iulgou necessario menoscabar da liberdade da 
imprensa. úitou ellc, cm 1881, o caso da resistencia dos !tome 
1'ltle1's du Irlanda. Elles travam, ató este momento, em pha
ses h•ag·icas o em incidentes épicos, a grande lula pelo pensa
s~rnento do libertur;ão, de indepondencia da Irlanda, da con
servacflo integral do paiz, do verde paiz, que brilha, como uma 
esmeralda, entre as brumas do norle - da formosa Irlanda -
a querer, pedra preciosa, a sua independencia; a reclamar que 
He a desencrave de entre as outras que al'ot•moseiarn o sceplro 

IJ a corôn do grande Reino Unido, Opeza1• de toda essa tre
menda luta, apezat• dos exuggeros o das paixões, elas provo
cauõos e rios ensinamentos, que a lula vem desde twnlo tempo 
despertando, rebeldes, ideal1stus, .iúmais pensaram em sup
}Jrimir a liberdade da imprensa. 'rão grande o zelo que a In
glaterra guarda pelas suas liberdade constitueionnes que, desde 
os cc!obrcs pl'Dcessos de 1834 contra o. director tio Mm·nina 
Po.vt, desde o ultimo processo rle ·J85R,I.odos os partidos, lodos 
os homens publicas, todas as consciencias dos inglezes abando
naram t\ applicacfto dos lribunacs, a int.crvencão dos .iui~cs. 
nos casos do lula o de desmandos mesmo, nos casos do abusos 
de libcrrlado da imprensa. Ha sessenta e cinco annos niío co
nhece a Inglaterra um só processo por abuso do liberdade de 
impronsu. 

Por que, meus senhat·es, por que creuJ•nws o crime ~e 
ofi'cnsn, sem cJ·carmos u .iurisdicr;üo do 'l'ribunal do .Tury, 
pura cu,os tlessu nalm·czu, cm que u ucçüo dos tribunacs é 
necossnria pura intet•prcl.ar a ·opinião move! dos t.empos, do 
aocOrdo con1 ns circumstancins de momento? 

S.-Vol. V. 39 
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Póderili .c1eixnr de invocar aqui a considerncão de que os 
homens que maior reputucilo tiveram na imprensa foram {JS 
qtie deli a m~no4 abusaram; gosaram sempre da maior auto
ridaoe nos debates jornal isticos aquolles que levaram para o 
r,I'Clio, com o seu. pennacho de cuvallciros, as suas luvas de 
guerreiro nobre. Os jornalistas que combatem de ceroulas e 
em mangas de oami~n niio precisam dos lribunaes para e:t
pol-os ao ridículo do povo ou paru,. torna1-os dcsestimados. 

Nilo se reoordam, aoqso, da palavra celebre com que 
Quintino Bocayuva um dia rcspondnu aos baldões de um dos 
seus maiores adversarias, do que eUe nilo costumava com
bater com gente de tamancos? 

Long~s foram as vicissitudes da imprensa c da causa ~a 
sua liberdade na historia franceza. · 

Na sua ahJ•a O Quarto Pode!', memoria premiada com me
dalha de ouro no ooMurso Ravissar. Luigi Carla Estivunello 
passou em r~isla os diversos periodn~ da suppressilo ou les
tnuracüo ,:u .:herdade de imprensa na Franca, dizendo: 

"Sempre associada a obra de comhute. á liberdad's 
de imprensa, á !dén tantas vezes fracassada, algumas 
vezes triumphante, da supprussiio do Jury para julgar. 
·os crimes dessa natureza.:> 

Depois de recordar que, restabelecido em Franc·a o go
verno legal; u questão da imprensa vcllou de novo perante a. 
assemblén; tendo sido o duque de Brouly seu relator, chegou, 
finalmehtri, á lei de 15 de .abril de 1874, .que sancciimou o 
jury como n unicn jurisdicçiiQ a conhecer dos crimes da im
prensa. llccorda, então, que, depois do desastre militar, o 
~overno voltava a Paris, por traz do circulo das bayonelas 
qtie cm VeJ'snilles haviam proclamado o estado de sitio cum 
as suas consequencias .recahindo a imprensa sob o dominill 
arbitraria. dQ suppressüo das garantias constilucionnes. t:on~ 
trn a situaciin reclamavam; .violentamente, em 1875, os tri
bunos e os jornalistas. Andavam juntos o estado de sitio e 
li suspensão da libcrdadtl do imprensa. Juntos, os ami~ns da. 
liberdade, jornalistas e parlamentnres. clamavam, pectindo a 
restanrncão das liberdades const.itucinnaes. 

E ·observa que s6 no& fins de 1875 o ghverno se !hn"strava. 
inclinado a um nccOrdn, a lavnntar o est.ado de sitio em' t.nda. 
a Franca; menos em dous departamentos, um dos qunns o 
Sana, que comprehcndia Paris, com!nnto que a assembléa 
désse. n9 GovArno mão forte para reprimir os nbn~os da im
prensa e, prlncipnlmente, para que ft·sso arrebafa'rla ao jury 
a coiY'pPtencia dil mainF parto rios crimes ria imprema. 

Senhores, e~~e periodo. da his!or.a frnnccza é .prnfunda
mmifP·· iiY'pre~sionante, porque recorda. a luta. perfeit.nmente 
semelhante ~ que nós ho.le mantemos. J.á supprlmla-se a 
liberdade de imprensa. provisoriamente, com o e~t.ndo de si
tio. e se pret.endia somente levantnr . o Pstn,dn r! e sitio se o 
Pari nment.n vntM~e uma lei ·arrebatando no J11ry o jnlga
!1"\ent.n desses crimes; c, no !Y'csmo tempo, ·cnnstituin-Re um 
conjunto de medldns ~evnri~sfmas cnntrn .lnrrnies e .inrnnlis
tas. Mas onde n Mincidencia P. mais 1 ntnvel é nos formo~ do 
prn,iAotn do mtn'istro · Gnnrdn-Sollos. Dnfnnr. · ilpresontadn á 
,Assembléa. Naoionill 11 13 de novembro do 1875, com a reda· 
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ccão final elas emendas do Sr. Solidonio, cm 1923; no Brasil. 
· o nroject.o Dufaur cm !875 propunha, na F'ranoa, o se
guinte:·!', a supprcssão do Jury e o .iulsamcnto de lodaR as 
diffama~ões ullragcs, inJurias contra toda c qualquer pessoa 
ou corpol'acün, ,conslituido p~r um :1 i~unal coi'J'er.cionnl: 2', 
supprunir o tr1bunal correcciOnal o crm1c de offcnRa · conlt•a 
a pessoa do Presidente, contra as dua~ CamaraR, conl.ra pes
soas dos soberanos ou chcl'cs de governos estrangeiros .. 
· Igualmente providenciava sobre " dclicl.n da prnvncnriío, 
:fosse ou niln seguido de cffeilo. E. do mesmo modo, cm rela
ção ao deliclo de apologia dos facl.ls, qualificado pela lei 
onmo· crimes e de! i elos commcll.idos c1 ntra ns bons costumas 
publ icos, dish ibuicíio e vencia ele rstriptorios, desenhos e 
imagens obscenas. E assim por diante. 

Crmparae, senhnre~. as cxil"cncias rio Gnvcrno FT'Unccr., 
em 1R75, com ns cxigcncins do Governo BrnR'Ieiro, em 1923. 

Queria o Governo armar-se cnm IY'nins cffir.nr.os pnrn re
pri.,..ir ns ,inrnnos frnncc?.rs. cnmn então se rlir.ia, t.endo na 
prnhibicão de proferir l"ril.os srdiciosos, diffamntorins rios 
vendedores. nma sérir. dr prnvid.cncins, como hn'c. qunnrlo 
~e pretende pôr em rffcr.l.ividnde n respnnsnbi!irlnrie rins ven
dedores. rins nnr·cgnnrlnrrs rins ,inrnnes, na mesma épora cm 
que a autnrirlncle policial rln Rept1blic11 declnm prender os pe
quenos vcNlrdnrr.s de ,inrnncs pnl'a sr, ving•r na sna raiva 
da impossibilidade ·de prender os prnprios direclot•es desses 
.iornnes. 

As•im Rn arrastou a França nté 1878. Em 1877 a grande 
luta P!Pitornl. 

Vrm rnl;in nqnnllu s~t·te infinita rle prnrnqpns nm 18 rle 
lll!'nqfn r! o 11'l77, l\'n hnnquele de Ullc, invne.anrln a fig11ra si
nisfrn rln Mar.-Mnhnn 1111e ar1nnt•eria semprQ que a Franca. 
tinha de desc~t', Oambctla pcrgunlava: · 

"Onnl n remnrlin IlM rMfarin an Chrfn rir. Gover11o 
dnMIR ClllP os rrrilh•ies liA nncrnrins. d~ •u:ricnllorM. rle 
cnmmercinnle,, de indnsl.rines, de litleralos. e rle neMn

. dnres, tivessem proferido nas urnas o sou vered i etc• ?" 

·li) onnolnin rli?.Anrl(l qno "rlrnois crnn n Franca five.s~n r•ro
frrirlo •nlrmnnmenl e o snu vn1 n, srl restaria ao Chefo ele Go-
.vcrll•1 snh.91il.nir-M nu rlnmilfir-sr.". , 

Rl'nnlnr!n n rasn crime elo nffr.nsa, dppois cJ,l fros rli'ls rio 
conferencia minislerial, Gnmhclla foi pr•ocessnrlo e conrlomnnrlo 
11 t.rrs meus ele prisilo. Oulr·n~ pror.essns haviam re,·nltur!o 
f1"nfnn•lnm~nln a nninilio frnnrnza. O 'l"overnn hnvin dissol
virtn rlir.lnlorinlmenfc us Cnmnrns. N opinilio ·s" tuúlnvn. ()s 
o'·~rl'nrr.s nlnnnvnm n nela rio Prr.sirlcnlc rln Repnhlirn ~Orntl 
e)'rossn rle pnrlnr. o~ pror.nssn.q l'hnvinm narn én~l i~nr n· nurfn
cia rio. n!nqtmncia c do patrir;tismo c.los jor·nnlistuS' o dos pnli-
licos frnnr.rzr.s. . 

-A• r!islinnriirs niín nrnm permitfirfns prloq trlhnn•ws, 
qunnlio se cxnminnvnm os nlnqncs no Prcsidcnlc dn· Rcpublicn, 
cni.J•e a sun r~.qsnn nrivnrtn e. n snn pcsBnn puhlica; · . . 

Os nc'os nMierinrrs nu nnloriorcs' ti rlr'oiin ·nn nn flrc .. : 
cl~nf~ rtn H~nuhlicn r>fln pnr!inm ser oxaminndoR n~'n·l .inn\l·; 
li·~las nrm noJoq rnlil ir.r,q. nn nnrln RP pnrlnrin IJ'n' n:i·. ':. 

() mPsmo n')lli sur.eP~rrli, Ounnrfn um ,inrnnli•!Jt .. ffl.ludi,•. 
ás dospozas da propaganda libanosca· parn.a oloicüo :Jlrc;hlcn~ 
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oial; quando nlludir ás violcucins da ndminisl.l'ncão Bernardes 
flm Mun.l!:. para roLirar n tUJI.rJnomm aos nttllliC!JlWH,. af1m de 
desmontm· os seus advct·snt·ios; qnanrlo nlludtr a sua !JOitLJCa, 
no ~eu município, c asstrn pot· dcantc, a LorJos os tucLus po~
l.CJ'iot•cs ú sua fJI'CSidcucJu, como a l.odos os fucLos VCl'JricarJos 
,JU arguidos du!'anlc u cn!llpanhn cleilmul, l.oclos olles, quando 
al·l.iculndos nn palavra elo orador, quando arLiculnuos na pu
lavi'U do ,iornuiJstu, ·quando cslampuclos, passarão a constituir 
crime· de 111'tcnsa, .sem qur possam os accusarlos dar a Jli'OVU das· 
suas nllcg·acões. 

Quereis uma siluação mais escandalosa do que esta? 
.Tá ém 187G-1877, antes da IBi de 1881, escrevia Fabrc

gueLlPs: <0 Partido Republicano se emocionara l'ortement~ 
com as decisões proferidas pelos l·ribunacs corrcccionucs, quo 
crrum ontãu os competentes. O Partido Republicano entendia 
que a ,jurispr•udencia estabelecia uma confusfto entre ai.aque 
politico c ataque pessoal. 

Volvia a memoria dos francczes a scena tragica da ex
pulsão do Deputado Manoel, da sua cadeira, volvia ú memoria 
rla França a condcmnaçiio do gTandc ~loontnlambcrt, por haver 
proferido a celebre palavJ'a de que quando se scnLia dcst'alle
cido na sua coragem, atravessava a Manchu para tomar um 
banho de ar na livre InglatcJ'I'a, Emocionava-se a opinião 
publica· com a condemnação do grande orador o do grande 
minisl.w da •Jcfesu nacional, o a!'l'cbaLador tribuno, que J'oi 
Lambem o facho de luz que guiou o espírito radical da Franca 
cm sua salvação, cm seus dias de trevas c de derrota: Léon 
Gambctta. 

Cabia finalmente Mac-Mahon, cujo governo havia ilmn
dado a França do processo de imprensa, e o governo que lhe 
succedia, propunha a amnistia pm·a todos que então haviam 
sido condcmnndos ou accusarlos por crimes commctt.idos cm 
16 de maio c 1!1 de outubro de 77, com. a. palavra, com n im
prensa ou por outro qualquer meio de publicidade previsto 
pela lei de 17 de maio de 10 c ü uc junho do GS. 

Veiu emfim a repressão, vciu a reprcsalia, emfim, escreve 
Estivanclli, contra o governo cahido, o qual era accusadó cl9 
l.cr combatido com. ser1s jorna·cs,. no Senado, o candidato repu
blicano pol' meio da rlit',l'amtu;ãu oJ•gan il:uln, P ele ha\'fH' ,com 
outros subtcrfugios lcg'UCs fal8i!ado a lei rln 75, a qual sup'
primia a venda nas ruas, prohibindo a transmissão dcllcs pelo 
Correio, applicando esse principio de modo a Lol'llur in:possivrl 
encontrar os jornacs lihcrans, e assim, condcmnal-os, indire
ctamente, ú supprcssão, • 

:-\iio sub:;isl,iu o conjunto ele medidas de censura indirecta 
no commercio dos livros nem a extonsito ao progresso da im
IJI'<m:m diurin na Fl'llnr;u. O s~·stcma instituído pela lr.i I'PI.ro
gnda dn. Ft•an,,a lmvia sido J'nlminuclo, tlltlm de lmla a con
sidcrur;ão de ordem politica geral e ,imidica, pela. palavra 
resplandecente, .de gloria c do luz, de Yiclor Hugo, Por n:ais 

' uma r~zfto si se. difl'icullava n industria da impressão, si .lo•io 
o mundo tinha medo de imprimir livros, si todos os ,jornacs 
impressos estavam su,ieii·OS a sequestro, si o dono da typo-
1.\'I'Uphia cru,' cm summa, o maior dQ todos os castigados, o 
pensamento, como· n luz, transpunha as· fronLciras, como o 
vento, voava nos nzus do prog'I'esso, passava além dos limites 
de extensões da applicat;üo rias leis fl•ancezus,. e ia procurar 

. nus l.ypog'l'nphias dn llrlg·icu o moio do .fazei' imprimir o re-
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produzir o pensamento,, a imagem, a rcsislcncia liberal: A 
Bclgica, se tornava, assrm, cm p.cno seculo. 19 o que no• se
cuJo~ decimn oitavo l'ôra, plll'll n pllllosop!Jm e paJ•n o pensu-
mcnl.o, o cspiril.o livrr• ria gloriosa. Hollunda.. . _ . 

· A consoqucncin ela inlor•pr·e.laçao e da npplrcaçao das.lcrs 
do repressão fruncczas, foi fi cle~!inio da il!d~stria do livro, 
o dc.clink> ela imprcn~n. um fornudavcl pre.tuJzo para ClS ca
pilacs e operariarlos .rruncczes, fi reLarrlamcnto para a .França 
na marcha do seu progresso. 

Mas, ncn: assim a rcacciín lriurnphou, nem o livro ,des
appnrcceu, nem o progresso foi detido na S!Ja marcha tl'mm
phal. Lucraram, ~ommnJ'~ialmente, a BclgJCa . e as typngra
phias belgas, até quo a reacção, aos poucos, fo.r delcr.nunando 
n necessidade rlc se l'azeJ' a rcvog·acão das antJg·as lc1s r"tro
grarJas, das ·leis que, na Fran~a, l.inham querido exprimir um 
espiril·o conservador, o espiril.o rlymnasJ.ico, o espirita ~ Jlo~ 
crat.íco,. o cspiritn thcocrutico, contra a marcha ascensJOnal, 
l.riumphante, das novas idéas. 

:\fito estamos nós, senhores, reproduzindo o pcriodo si
nistro QlW rJC 7 4 a 78 foi O COl'pO (!UC inf.cccpf.OU O progressO, 
a luz c a int.elligencia da Fran(•u ? 

Não estamos nós aqui repetindo a rlcfcsn dos ,im•nalistas 
a rlcfcsa dos f.J•iiJIJJJaes l'mncczcs, reclamando, insisl.enlement•: 
a ~usroensito :!:.; l'Siado de siUo, u rcinlegmção do povo nas 
suas liiJcrdades o nas suas garantias, c a do pensamento no& 
s•ms meios de dh·ulgaçfio, a imprcn~a? · 

Senhores ! Eu poclcria ainda dizer, depois de·· ter uc
monstraclo a OJ'igcm historiou, com o texto do proprio parece!' 
do Durruc rio ·Brauli, que a lei ft•anarzn de 1S19 cora a consa
gração da divindade c a constatur:fto da sag1·uciio o do caract.et· 
sohrcliun:-ano do fJOdcr rlymnaslicn,. ela naf.LJJ'eza divina, da n~
t.urcza su·fl'I'aciu c Jnviolavel do rei, na França, repetição hist.o-

. rica ria .r!ivínizuçflo rios impc·rnriores romanos. 
Que rrgimcn r. o nosso ·? E' o systcma da responsabilidade 

pcssvur, r!ircda, cln Pt'csidcnte da Republica. A dos Ministros é 
accessoria. Aqucllc ó o primeiro, o n:ais directo, o mais immc
dial.o elos I'osponsavcis; responrlc não sómento pelos seus 
crimes funccionaes, como pelos seus crimes extra funccionaes. 
O rei não pratica crimes- é a 1'ict•iio do direito constif..ucional 
monurchico. O Presidente ela Republica pódc ser um delin
quente commu.m, um dclinquonl.e )lolifico, um delinquente 
l'unccional. Siío as prcscrlpçõcs da Constituição de 1891 o d~ 
lei de rcsponsnbilirlade de 1892. Si o rei é irrcsponsavel, ai 
a sua pcssóa é sagrada, si elln não pódc srt· nccusado, nem 
por cJ•in:e commum, nem por crime politico, nem po'l' crime 
l'unccional; si o Pl'OSidcnte da Republica brasileira é um ci
dadão iglJUI a'l)S demais cidadfios c apenas gosa do privilegio 
llo fôro c não da irresponsabilidade nenal; a consequcnr.iu ú 
que nós núo podemos applicar, uns nossas leis penaos, a inst.i
t.uiçüo ele diroito penal esl!•ang·eiro, que resulta da nallll•IJZil 
ria divíndacle, du impersonaliânde, 'ctn santidade da funr:cão 
régia- it•rcsp·onsavel, sagrada e divina, Si assim ó nos outros 
paizes, si assim era na velha Roma, si assim é na Italiu, assim 
é lambem na Fmncn. Ensina o professor Léon Dcpuit, no 
seu Manual da Direito Constitucional, § 118: «O Prcsiclent.c da 
Republica niio 1\ rr~ponsuvcl senão nos casos do alta tm!Ji(;üo. 
Mostramos sob o imporia de que necessidadu pmtica c parn 
J•rsolvm· 1]1111 p!'ohlnmn s1• hnvia f'nr·rnndn, na Ingln/.r>r,·n oJ nas 
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n;onarchins pnrlamcntures, ~ id6a de irre.sponsabili•In~a ~o 
monarcha chefe de Estado. Com o mesmo f1m é que a I,,JnMI
tuicão de '1875 quizcra fazr.r do Presidente da Republiett fJ•an
cezn um rei parlamentar de sete annos, e estabeleJtlJ'. a sua 
irresponsabilidade .iuridica. O Presidente da Republl•:a, ~t·ndo 
parlamentarmente irresponsavel, lodos os seus actos devem ~t'r 
.sulJscriptos por um ministro. Esta assignal urn obriga, 1:nvo!ve, 
revc.u a responsabilidade ministel'iul. Cada um deg ·wtos di) 
Presidente da Hepublica deve ser f1rmado por urr. ~I inistJ•o. 
(L~i Constitucional Francc~n de 2õ do fevereiro de 1875, ar-

tigo 3", § 6")". · 
· . No systema francez, o Presidente da Republica póJe en

contrar um ministro que lhe recuse a ass1gnatura, uLé em. 
1Jii1 cu'o de perdão.· O Prcsidenle examina o proces~o. l'•!õolve 
dar o i·ndulto, mas nfi.o o póde fazer senão no caso du Minist.ro 
du Jusli~a ou do Ministro da Guerra dar o seu asscnt.w.Jent•l. 

::>cni:·Jrcs, cu mc•smo posso citar um caso que •Jccm-reu 
co:1uni~o, particularn~enLc. Havia cu solicitado ao Pr~~lllt•IÜC 
da llL'IJuLI 1ca o perduo do soldado Rouas, condcrr.nndu pr!lO 
(l~icnlc JlLll' c1·ime de deserção, durante o combale, em fn·n:.e 
..... inimLgo. Examinando a situacüo desse accusadu, dirigi 
•Hna ca1•ta ao grande . advo~ado e grande orador q•J•J então 
presidiu a Republica Frunccza, Raymond Poincaré, ca1·ta cm 
que cu iniciava o meu pedido de perdão para o conjPnlTJndo. 
com o pedido de perdão da minha audacia de, comol estl·an
goil·o, fazer um appollo á magnanin:idade o á clem('.ncin d.) 
chefe de Estado de um paiz estrangeiro em que e•J niil> era 
residente c onde apenas me encontrava como hospPdll. 

E;crevi a defesa desse accusado. Elle a examinou e teve 
a bondade de me mandar chamar ao Elyseu para ·dizer ·me que 
a sua opiniflo era favoravel. á commulacão da pena, :Jurquo as 
minhas allegaçõcs o haviam PI'Ofunctarr.en•.e omociona.Jo. 

E ainda me recordo de duas dellas que eram e.;ra~: em 
primeiro Jogar, o ~cousada era unalplmbeto; em segund•1 lagar, 
elle era um arabe e por isso não podia Ler a conc~p~ão dw 
Pntria, do perigo da civilização Occidenlal, elle que lJ•Jrt.rJucia 
á passada civilizuciio arabe, t1·ansposla, atl'avés do~ ~'l<JI!ios, 
pnr• as margens do Meilerrnneo, civilização arabe que es
tendia as suas mãos á .b'mn~u. para ajudai-a na sua IJJVIl~t1da 
c'Onlra a barbarJU Leutonica. E em terceiro logur,'esse nccnsado 
pe!'tencia a uma raca que não comp1•ehendia o fragor forrni
davel dos milhares de canhões a troar, essa ten:pestnd·l !'or
miuavel Q.ue os sçus. o! h os não viam, porque os seus o! h•ls ~6 
v1am cal~lr nus flle1ras os soldados, aqui um, acolá monl.Õ·!S, 
sem expliCar a causa e sem comprehendcr o phonomo•IF>, por 
quanl o at~r1bu:a e~ses factos a causas sobl'ehumnnas, xp!icuda 
pela ~11u I!Uilgl~acuo de um modo sobrenatural até o'l~~ pudia 
Jt: 11 m}elllgencJa de. um analphabeiq, perleneenlo á olill'll ci
Vll:zacao, na rr.entalldade de um mlisu.muno os effeito~ e as 
cznocões do tfrrror. - ' 

Onde, pois, se conceber que clle pudesse responder na 
mo~ma respon.sabiljdadc_penal pela desercão que punha P.lll 
pongo ~ .P.alrl!,l, Elle n.uo cru um francez, pois pertencia a 
outra clVIIJzacuo e hav1a f1cado paru,yzudo; inhibido, cslu
tellado pelo le,rror. 

. R~ymond Poincar6 ~isse que comprehendiu pcrfeilamr.nte 
a mlc1ra vcrd~de das mmhns o!J;eccõcs philosophicas, UIJ cllr·ei 
melhor, das· nunhas obsel'Vaçcics psycbologicas, e me disse liUO 
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estava disposto a conceder o .perdão; rr.as que o não podi3 
fazer sanflo se essa fossa do alvitre do proprio Presidente do 
Conselho o Ministrp da Guerra, o Sr. George Clemon•Jr.au. 
Mandou seu aviso com o processo para que ollo declamsso 
se eslava disposto a trazer-lho o decreto .. Dado o assentimento 
·do Presidente da Jlepublica, era necessnria a deliberncilo do 
Ministro da Guerra. Porque, no caso do uma objecção, do uma· 
ommissiio, consequente. a esse indulto, podia até o governo ser 
ntac!ldO no Parlamento. O Presidente da Republica não pnolin 
ser processad·o como z·csponsavel c o Ministro podia sel-o o ato 
demittido pelo voto do .desconfiancn. · · 

.Assim, c essencial 6 a assignatura ministerial, porque o 
Presidente da Republica não póde destituir o seu Mínlitro. 
Emquanto quo no noss·o .systema. os Ministros não são ~onão 
auxiliares demissiveis do, P!·esidente da Republica. · 

Curr:pre aqui ponder;ar ainda a natureza partículaT· da 
nossa Consl ituicão. . 

Na .America do Norte se dispúz, na Conslitutcao, que o 
Presidente da Republica nomeará seus Ministros, mas mediante 
approvação 'do ::>enado. Si se levasse .a interpretar litteral
mcnte a Constituição da :Sorte .America, o Senado teria o poder 
at~ ele remover da sua posição o proprio' Presidente da Repu:.. 
bhca, negando systematicamente a .sue approvacão aos notas 
de nomeação e aos .actos de demissão dos Ministros, não ap
provando nenhuma das nomeações nem approvando nenhuma 
d!is. demissões. E o Presidente da Republica nilo poderia pre-
Sidir, · .. c 
. Uma vez Jevant,ou-sr, a questão, só uma, na Norte Ame~ 

l'lca .. Mas, depois, na pratica, a expcriencia, a cultura o sabe~ 
dor·ra do povo uorte-americano corrigira. pelo trato do tempo, 
o defeito rJa Conslil,uiçiio Not•te-Amcricana. De facto na Nor~ 
te. Amarica, hoje, o Presidente da fiGpulllir.a nomeia e de..; 
mttt.e livrumcntc os ministros, sendo a _approvação méra for~ 
mahdade, acta de verdad<·ira chanaalarla. 

Para ÇOt't'ici'ir esse int·onveniente, a Con•tit.uiciío, que co
l!hecin o precedente o a~ duvidas levantadas na 'vida const,i
tucional da Norte Amcrica, deliberou expressamente qu~ os 
ministros serão da livre nomeação e demissão do Presidentu 
<la J:topublica. De modo que si um .ministro so recusasse as. 
Si(\'nar um dnr.r·ato de perdão, o Presidente da Republica ·de~ 
rmttil-o-ia o buscaria outro secretario. dispostQ a dar a· sua 
r.s~iS'llntura. N~m .mesnio é de nece:Jsidade a assignatura do 
ministro; ú uma formalidado da nossa burocracia quo se tem 
prolongado no regimen republicano, mas que niio. é essencial 
nem estú no texto constitPcionnl. 

Ahi tendes, pois, n distincçüo · ontre os tres regimens: ,o 
;brasilcit•o, o nort,e-americano c o francez. Vistas que, prall·· 
camentc, na Norte Amarica so fnr. o que se faz Dll Brasil. Il)BS 
que, do facto, n nossa Constituição é, das t.res, a mais sáhJa,. 
1\~ais sábia que n. de Philndelphia, mais sábia qu~ a de 75 di\ 
l•rança porqno dtspor. expre~~amenta que os mmtstros· sao h
vremenle clemissiveis peln Presidente dn Republica. 

' · .Ahi tendes, pois, o tro.ç.o caractcristico e differencinl dos 
tras regimons. Nilo I!'D\'et·na o minist.ro, só n Camnrn do~ 
J:!eputados póde demitlit' os ministros pelo ,voto de de~con
fmnça, u razão, pori!m, se chamou n osso regtmcn de rog1men 
do gabinete ou de srstema parlamentar. . .. 

Nn Norto Amer1ea Intervem nns nomenç(ias dos mmtslros 
11 M~ ~ltM d~nlii(I!OUQ u Fleuntto, •wa tlovs nt1PI'OV!ll' Un:tM e. 011" 
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I m~, tendo-se reduzido ussa foJ'nJalidude 1i lettra mot•Ln, pot• 
assim dizot• depois do approvndos, sem discnssão. Lodos os 
netos do nomen('úo otJ de domis.sfio. 

Tlnlro nós, enl,t•ctnnl.t•, n C<::JsWu:çuo m'ais rígida, posi
qvnm?nlo rJ;spõe que o miniM.ro pórlo scJ• nomeado o demit
I.Jdo ltvrcnwnt,e pelo PJ'CSJdenle <lu Hcpubliea. ü\ é a Cama

·.ra quem domiltc, com o consenlimrnto elo Senado. Aqui só 
o Presidente da Hepublirn. . · · 

Pois cm am regímen cm que olle é directamente c posil,i
vumcntc o rc~ponsavL•l pelas oscolhns, rcspon~nvnl pelas demis
sões, responsavcl por• todo~ os netos dr polil.íca c de admi
nistração, J•csponsw;cl peln& crimes.· communs, . rcsponsavel 
pelos crimes J'unceionuos, se investe com a protecção da au
lm·idadc divina c da consagra~ão d~. uma personalidade so
l!rc-bumana, do uma personalidade divinisada pelo oleo santo 
da ]Jgreja, o I'rcsidento da Hepubli.ca que passa cm virtude 

·do crime de offcnsn a ser considerado pc.ssoa sagrada o di-
vina ? · 

Senhores, o tm~o .caract,eristico o diffcrcncial entre o 
regímen republicano c monarchico é, que neste, o poder dos 
r~is rcsulln da vontade de Deus c naquelle da soberania po
pular, istc é, é uma funcção dn vontade exclusivamente do 
povo .. 

o crime de nffensa, pois, está como mostrei com a cita
ção dos ~xegetas da lei nugusta ex-mauestates, difinido no 
direito romano c niio é mais que a consequencia do acto dos 
legionarios romanos, quo abateram a Republica e proclama
mm a Cc~ar, Deus, consiõcrando o chefe do Estado pessoa di
·vina c com ,Jma auréola de divindade, lhe puzeram sobre a 
fronte a c:orôa imperial. · 
· Não posso, portanto. com}lrchender como a legislação re
publicana só por prazer de fornecer o corpQ rle dehcto da 
nossa época de rebaixawcnto. de aviltamento, de dissolução, 
ha,in.crcado uma figura de dclicto dessa natureza que é, a um 
tempo, o espelho de nosso aviltamento, da nossa degradação, 
da nossa falta do caracter, da nossa falta de patriot.ismo da 
nossa falta de digniilade politica c pessoal. 

Passando ugora, Sr .. Presidente, a outra emenda, que 6 
n de numero 12, quero apenas notar o seguinte: Dos poucos 
trechos do projecto do Sennrlo que não foram emendados p~la 
Camara dos Deputados. ou que o foram superficialmente, posso 
gabar-me de ~c r o nu lo r. isto é, dns medidas que propuz na 
Commissilo o foram n.pprovndas em plcnnrio, contra o pare
cer da C o mm issfio, raras ó eertn, mas, cmfim, 'das poucas que 
propuz c foram annrnvndaR. a Cnmarn guardou um corto res• 
poiln pelo men Lrnbnlho, niio qui~ fazer cousa nova. 

Na emenda de que me. occupo. fez umn alt.crnçüo su~ 
pcrficinl. Eu havia escripto o seguinte: 

«Ni.ío darão Jogar J\ acção penal: 
I. A .publicação integral ou resumida dos debates 

nas Cnqas Legislativas. federacs, cstnduaes ou munici
pais, dos relntm·io3 ou de qualquer outro cscripto im-
presso por Ol'(lem das mesmas. · 

II. O nol.iciario, o rc~mno. o rclatorio, a rr.senhn, 
nem n chi'Onicn. fieis c rlahoJ•adns em h/ln f(• rios de
hntcs ... > · 
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. A Camara fez a r.sl.n dí&posil.ivo duas a!Lernçúr.s ·. Uma 
1lel!as foi esta: cm ver. de: •não darão Ioga r à acção penal» 
n .i!ahcdorin da Cnmara dos Dcpulndos· o~cJ•cvrn o seguinte: 
~r.úo se considcrtun erimcs> ! 

.Tá é vontade de omcndat• ! Gomo si o J'a"l." de haver dis
posto quo nito daJ•ia togará allção penal não fosse a mesmissi
mn cousa qoc disp<it· que niio S<! consideravam Ines 011 quaes 

· fact.os como cri mc8 ; 
A minha t•eclncr.ão m·a, aliás, a mais perfei111. Como mos

lrel, r.n hnvin co'pindn, quusi ipsi.~ ?!CI'/ii<, o disposit,ivo do 
lidilo Albertino dr !8~8. Edil.o quo r.xign qun l.aos publicações 
sojam fcit.us tJ elahornclas om hôa fel. Entendeu u (.]amara, na 
sua sabcdol'ia, de supprinm n• palavras: «elaboradas em hôa 
fé"; de modo que, quando l.enrl.enciosnmcntc for redigida uma 
noticia ou um resumo, qunn'do· etabomclo de má fé, o neto não 
é punível l · . 

·Mas, lla uma razão de ;.ct· na rcdaccüo que exigia que os 
rolatorios, resumos, chronicns c noticias fossem elaborados de 
boa fé. 

Imagine V. Ex., Sr. Presidente, que resumindo, resc
n'hnndo, em uma chronica c;>J cm uma noticia parlamentar 
longo discurso de um orador, faço um extracto, pondo nelle, 
rcpcnas as p·hrases injurioaa; ou os trechos que possam pare
eer injul'iosos ou dií'fama~orJos d~ uma instiLuíçiio, sem os 
accessorios, sem os complcrr:Jntos, em fim, sem as. circumstan
cias quo lhe esclareciam o jiensamcnto; que en ainda suppri
misso igualmente a respost.~ l'U outros · topicos e trechos da 
sessão parlamentar onde () !'acto occorre; que eu organize, em
fim, uma noticia elo mt\ fé, collocando o individuo a quem de
gojaria ferir cm posir;ão ricliõula, desprczivill, odiosa, perante 
o povo. Si eu houvesse pl'Occclid() de bon fé. não teria agido 
por essa fórma. Cban.ado ~o Tribunal, ou · mostt·aria, então, 
·we eram notas, resumos, onde poderia haver estes ou aun·'l
les erros, estas ou aquellu~ deficiencias de intor{Jretacão, em
hora fosse um conjunto em que apparccesso a intencão de cli-
1.01' poJo bocca do outrem ou de atribuir a terceiros ofJ'en~as 
t1. um individuo a quem eu desejasse offender. 

Nos tribunaos itnhnno~. como nos francezes, !cem occorri
do numerosas vezes casos clr><•n natureza, c()lll a publicação ele 
noticias sobre um debate, 11q qual se procura ·ferir a lealdada 
de uma senhora, n honestirh.io de uma moça, a probidade de 
um commorciantP.; o jorn~liMn póde reduzil-o 1í mni.~ trist() 
~i t.uacíio moral. 

RPnhnres, snrá para i~;,, remÍ1dio sufficieni.Ó a simples 
resposta? . 

l'iiio. 
Constituo is lo 'caso do mjm•ia ou do calumnin? 
Sim, pol'quo fall.am a1!1 os elementos quo o poder logisla

l.ivo niio oxis·e: n demonstrncüo ou n prova do que tnos mot.i- · 
Jins 'llouvossom sido olaboNnas em boa f~. 

A emenda da Camnra tem essas consenuencins muito gra
ves. Si eu /.ivosse redif!'ido n o.mendn srm J11o nccroscent.ai' est.n 
clnusuln: "elabm·ndas em !Jon frl", poder-se- ia entender como 
omissão ou insufficicncia (\a ~Nlnccúo o buscar no oicmento 
h,is/.orico, os nul'eos supp!omont-os necossnrios n se upplicarem 
no o~so: mas t•odigi~n· cnm ~·/.a J'es/.!'ir~iio ,. n nu/J'Il Cnmnrn, 
t•limmou-n. 
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E o Senado ·npprovancto a emenda, a consequencia é que. 
qunlqncr jornnlislla poderá publicar o u publicar noticias, re-
scnllus, etc,, mesmo ao rnr\ f,~, . · 

Ahi eslú no nuo J't a importinrmciu da Cnmnra nté quando 
quot• fazer emcnrlnR d·3 sogundn ordem, 

Mn~ senhores, nn emer.aa n, !l, ainda h a uma derúonstrn
dio integral da ingnorunciu, drt . incompetencia' com que as 
e'mondas substituLivas ou uuu1 t.ivas ela Camarrt J'oram t·ea,gtdas, 
Nollns se dispõe: · 

«E' prohibido, so!J pena de multa de 200$, a dous 
contos do réis, affixn•· ou cxpôr no publico, em qualquer 
togar, .o por qu·tlquer· meio, inclusive fita~ cinemutogra
pnicas, cartaz, estnmr•~. gravura; desenho, o om gorar, 
tmprosso, manuscrir•l.<' ou. figura onde ha,ja offensa a 
nlgumn nuciona;ictadr.,. · 

Sonhares, em direito, n:~cão é uma cousa e nacionalidadQ 
é outra. Assiin é que pod,l haver nacionalidade que uau :>oJ,l 
nncüo. , 

Querem VV. EEx. ver 11m exemplo? Ve,inm o da naciona- · 
lidacle arabe. Os arabes são uma nueionalidade, mas não são 
uma nncão porque não oxi;tr. o roino arnbe., 

Oucrem VV. EEx. null'n caso? 
Os polncos eram ou não uma nncionalldndo antes de 

nxislir a nncão Polo~in t 
Sim. E' conhccidissima a theoria das autonomias das 

nacionalidades ou meus, cm virtude elas quar.s os allia!los 
levanl aram, nn mcmoravcl lulu de 25 de dezembro ae 1896, 
cm reunião. collecliva a bandeira das nacionalidaaes, des
frairlndn pelo orgão do pensamento commum ·dos alliaaos, o 
ministro Aristides Briand. 

l\lais tardo, um dos famosos pontos . do progrnmma 
Wilson. foi exactamente n da restauração das nacionalidade' 
na posse do si mesmos, a da recon~li{uição das anttg-as na
cional idades re' albadas escravizadas, afim de reintegrai-a$ 
nas suas anl.eriores fronteiras ou nas suas autonomías usur

. padas. Os allemãcs, os germanicos que pertencem ír mesma 
l'nCB. quer cslc,inm incorporados na Republica Allemã, qu'e:· 
na Republica AustJ•iaca, não pertencem todos ·ao m?smo 
sangue ú mesma rnoa; não quizeram el!es fundir-se em umn 
nacionalidade, o que foi obstado expressnmente pm· . dispo
sitivos taxativos do Tratado de Vor~ailles? 

Nacionalidade, pois, em direito,· sempre foi. como nos 
mais recentes successos, o ainda nas mais recentes. estron
dosos c retum!Jantcs discussões dos ullimos annos, êousa 
differento de Nn(•üo. . 

O pt•incipio das nacionalidades mostra' que a mmtoncia 
destas uüo corresponde sempre ;\ exist.encia !lo. nncüo com 

.limites, com independencia,. com organizacão, •· · .. 
Os hebreus. os ,iudeus, os filhos de Sião nii(J pretendem 

organizar n sua· naciio? . ···' 
Todo o inundo nüo sn!Je que os Judeus constituem uma· 

vasta familin, uma vnsln nocionnlirlado, ntrnvrs do todas n.~ 
fro';_IP.iras. ele lodos os meios, de torlos os pnvns. de todas ns 
nacoe~. de todas ns racn~ e do todas as bandei1·nq? 

Niin quiz a Inalnt.m•r·u dat•-lhes um t•eino? Não qui~ oon~ 
W!rlot••lho~ umn ~tltle, \tn111 onplt.l\11 Jut•ttBilhifl'! ~ 

I 
I • I, 
I 



' .,··· . ·.··' 

'a&SS.\o EM 2G DE SETJlMDRO DE i923 '1 619 

Assim, nacõcs indep..!)ndcnt ns o nut.onomns, díver~as, 
podem constituir uma nacionalidade. Nacionalidades exten
sas, multiplas, podem estar escravizadas ou sujeitas no do
minio e soberania de outra nncüo. Assim, por exl)mplo, os 
cgypcios, que são, cm parle arnbes, e om pa!'le mus5ulmanos, 
não locm a sua população dividida em dous grandes grupos, 
cm duas formidnvcis massas, quo pertencem n dous· agru
pament'cls ellmicos diversos, com fins polilicos c fm< de 
aggremincão di;;linc:os? E,. entretanto, nãó sfio uma nação, 
n.em são uma nacioualidade. São, antes. um ajunla10cnto de 
dous gmndes agl'upamenlo~. que pertencem a· d11as g1·ande5 
nacional idades, sob o domínio de uma outra nação, e assim 
por deanl.e. · 

Senhores. nn rmenda n. 15, a Camara dos Deputados 
manda que se subslillJa o que di~põe o art. 4' do pt•ojoclo, 
pelo disposto no nrl. 322 do Codigo Penal; 

fslo é, o que o pro.ieclu fHibstitulivo dn Camnrn quer é 
mancla1• pôr em vigor um artigo do Cndigo Penal. · 

li:' muilo curiosa a rn1.iln rJr decirlir ela Camara. O nrt. f.• 
do wo.iealo srnnlorin! rli:;nnnlia: <Ni1o pnclcrüo ~r" condtt
nmados por crime de calumnía ou injurio os jornalis!us que, 
cm ll't:nllma defesa, rcspondl.·t·•?m a nt;S'I'fJ~~ões ou ata~ues !'«i
ln~ pllb!icamcntc, inclusivn da tl'ibnna da Camarn e do Senad•> 
Feder&!, ou de qualquer outra Casa LcgislaUva estadual ou 
municipal.) · ' 

Scnhor?s, o arl. a22 dn Corligo Penal dispõe o seguinte: 
~As injur:as compomnm-·~. t•m conseqtJencia não podcr:i•l 
qnerrllar por si, por injttrias, t>S que reutprocamente se inju
riarem.» 

01·a, a àispo:1ição do nrt. :122 é que as injurias se col1t
ll~nsam. A disposicüo; qlh\ nl\~ havíamos votado, declara qne 
JI!>S casos do ca!umnia ou do injuria se admilte a legitima 
defesa. · • 

O substilntivo da Camara dos Depntados pl'ohihe qne 3G 
r:ffer~ca, perante os tribunae~ a n!lcgnciio de legitima dcfe•a 
cm todas os CU$08 d~ call!mmn, em lodos os casos .de injuria., 

CompPnsa~-iio é nma rcn1Ra, legitima defesa é outra. 
Alrm do mnis, Sr. Pl'u~irJrnle, nos lribnnacs não se n.'J,.. 

mitfc componsacüo, I'Jllando se t1·atar de deliclos ou de factos 
já cobe!'los pela preseJ'ip~iio. ;\s~im havendo prescrip'çüo, nii.a 
lla compcnsr.~lio. · ' . 

En in,iurio, por exemplo, a B; B nada me diz. Tres an
nos depois, B me rcspon<W. 1~1.1 processo B por injuria; D 
ohtcm a minha condcmnn<:>in ainda que allogue oompcnsacfi•) 
sob fundamento de qur. a ot'!rusn que irroguci conll·n olle eslJi 
r.xlincta. Assim, pón~ te1• •Hln muilo menos grave n in.im•i:l 
QIIP lhe dirigi, nfin pnssn nilrpn!' a legil.ima rlrfrsa. niin pns~o 
allegar a compensação. Nem se diga qua a legitima dcfcs~ só 
cabe pela pJ•owccno dn vidn. Ncssn Codiso Penal aclmJ!.tol, 
l1:ractumcnl.e por causa rlua t·n~n~ de honra, que a legitima de
fesa nos~a ost~nd01·~sc n prolccção, não só da vida, como de 
outros di rc ii os. 
· Assim, eu injurio dosl.n tribuna um ,iornalisf.n e se e.liO 

me det• uma resposta, e11 JJ(I$~n proccssal-o. Elle não pórte in .. 
vocnr cnntra miin n componsaciio, porque os meus netos nilo 
podem ser nprrciados p~rnnlr o tribunal, cm vfrturlo do rlJ::i .. 
pneLo no art.- :19, NQo Mtte J.il'oae~Slll'•llla, pomua maus aalo• 
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não "'/iío su,icilo; a )lJ'flers•n Cl'irno. E, cm virlude do di.•-
JlOslo 110 nrl. 19, sr. ,a ealumnm ou inJuria que conlra ollo 
dil·igi l.ivcJ• sirlo fôm r.lcstn Cn~n. para qlic cllo a.ia contrn mim 
prreisu pri•vio conscnlimtml.o <lesr.n Casa, a que porLcnc.o. As
si~l, o .if!rnalist.n pórle se1· mHuli.ndo por mim, protegido polag 
mmhus nnmuntdudes, o, se olle responder a esse insulto, ou 
posso processai-o, porqti'J "ou inviolnvcl pelas minhas paln·· 
vras, e ellc é rr.sponsavel polns deli e. 

Eis ns rar.õcs de sor da nJTJcnda, cuja razão não compre
hondou, cuja verdade o prrwc•doneia jnrirlica não alcancou o 
honrado Relator da onl.rtt Cn,.a. Domai~, senhores, se eiÍc en
tendia que a minha cmond11 c:ra ineonveniont.o, que se limi
tasse a supprimil-a c n:1o 11 ~ubstituil-a por uma disposi~ão 
que continún cm vigor no CodigCI Penal. 

Agora, passemos á r;rande quesUio do sysl.cma ele respon
sabilidade. Tem-se dito multas vezes aqui que uma das gran
des vantagens das emcnrla~ ria Gamara cst.tl cm haver ado
ptado o systerna da rcsponsnbilirlado succossiva, em. subsli.
tuicão da qtw fôra enviada p~l" Senado. 
. Si houvesse cm :vcrrlarl~ adoptado -o systcma de rospon
sabilida rle sncccssiva, torta andado bem. Mas, ou vou mostra r 
que nssim nfio fez. , . 

De facto, sobre a qne~lãn do systomn de responsabilidade 
h a nncla menos de 8 cmnnrli\s. Em vez dr. compcndial-ns to~ 
:las numa, pura cxnminaJ• n UllJ'Stãn de resnonsnbilirlado snc~ 
cessiva, nós temos que consultar as emendas 17, 18, 19, 20, 
~I,. 22, 20 c .?7. Tqmos, p"rl.anto, dispondo sobre o systema 
da responsabilidnde sncc,1s,ivn. nada menos de 8 emenda", 
umas cm complol.a conl.t•adiccfio com as outras, umas em 
completa rliv~rgencia rle rlci.n!IJ~s c . outras em diversidarle 
compll'la cm toda a mnl.erin, :;;lo é, divorgencia parcial ou di-
vorgenci a geral. · 

Vumos a ver. Em PJ'illlf!ÍI'n Jogar, qual é o syst.cma dt~· 
rospon>abilidnde sncccssivn, qne havia sido aconselhado .pe!t's 
r.ecbnicos do Brasil? 

O anno pnssnrlo, fir. lHltli uma longa dissertação sobre o 
eystcmn de rcsponsubilidarJe sncc~ssiva, mosl.rand,o, que cadp, 
um dcllos ó diverso, mas todo~ sao do rcsponsabtltdade suc
cessiv~. O sysleroa da leg'iBialJÍIO J'rancor.a é do responsabili
dade ~uccossiva. O svst~nm dr• J'csponsnbilidade da legis!açfio 
al!cmii é do respons:ibilidarlc snrcessiva. O systema de re'l
ron~aliilidadc na lei helgu, 'desde ·1831. consllgrou o systemr. 
snccessivo. O systema de responsabilidade da lei italiana do 
1~v,s ó de responsabilidade Sllccossiva. O systema de respon
~cbilinarte rln lnA"islnçiio imncrial cru, cnt.ro nós, desde 183<~. 
de responsabilidade successiva. O nosso Codigo Penal· de :11 
d1• outubro do ·1890 afastou-se rle tndos esses. modelos para in
slit.uir o systemn ·de respon,;nhilidnrle, a que- se tem chamad•J, 
indevidumcnlc solidaria, quaudo ~Jllc nüo é, cm verdade, sy;;. 
frma de rcsponsabilidnrle solid::trin, mns um syst.oma de rra
ponsabilidade alternntivn :~u nnr cleiciio, por isso que o sys
Lc•mn do responsabilidade solillarin seria nquclle em que pu .. 
dessem responder con,iunlnmcntr., pelo mesmo delicto. todos 
o> rcsponsnveis, quando, pelo r.ysloma do Codigo de 1890, eq
t~olhirlo um rcsponsnvel~ <:u nfio tenho o direito de ir contra 
o.~ outros. Eu posso csc···I.'J~l' este ou nqnclle, mas não :pos ·o 
osr.olhcr, todos solidarin.trtt1ntc. 

. ' 
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DosrJo 18DD qnc lran;iln por aqui, pelo Senado, um pro
.ieclo de rcl'orma do Codi~;o Pen~l. Esse projecto, afinal, teve 
andamc·nto om iD!lO. •O St•uníiGr Gonznga .rayme, enlüo rela
l.vr, lwvia redigido, sobr~ o SY!'I.crnn rJo responsabilidade dvs 
••J•imt!' elo abuso do manil'oatuciio elo pensamento. 

Na pane geral do CJdi&u J•cnal, no ponto relativo ás 1'ór
ma~ 1/" J'esponsa!Jilidadc dtJ autoJ•ia, nos crimes uo imprensa, 
o nrL "" rio pJ•ojr.cLo h~·1in cHtabclocido o segumlo: Noo crl
mo;; do abuso de manifc;;t'1~üo do pensamento são resvonsa
veis como autores: pJ·imoil'O, &qucllo que assi.gnou o e;,oript() 
publicRrlo ou imagem inqll'com; segundo, na falta d~lle, o 
rdilor clo livro, imagem Jll J,llfhlicaoilo avulsa ou o gerente do 
jnrnal ou revista, desde f(HC resida na Republica o se ache no 
tlOSn elos seus d,ircilns polilklls, salvo quando figurar em can
~B propria, caso cm quo HO ·níio exige esta ultima condição; 
tcrcoirc, n:1 ausr.ncia doa rc•pnnsaveis enumerados nos nume
;·os anl.cccdcn l.cs, o dono do jomal, typographia ou lithogrt!
phia. Pcrl.enconc!o o ,i o mal, typographia ou lilhographia a 
1'irma social ou com(Junh ia. ·os seus gerentes ou admmistra.
uorcs Sl•.rão solidariamenl e respnnsaveis .~ · 

No t\l'L. '16 rlispunha o ;egninte: 
cSct·ão lambem m"ponsaveis: primeiro, o vende

dor on rlistr.ibnidor do impresso, imagem ou gravura, 
quando nfw conslui' qu:~rt1 seja o dono do Jornal, typo
sraphia ·ou lil.hqgraplnu, ou este residir em p~li 
(!olrant;t!iro; segundo, o vendedor ou distribuidor qt,c 
não provar quem ó o autor do osoripto não impresJo 
o que oslo dou sou con~entimento para oirculaç.ão, ca~o 
cm que o autor sr.rü o unico responsavel.» 

Ahi temos, (lOis, nos arts. 15 c 113 do projecto Gonzaga 
.Taymr, o que dispunha o Relator da Comm1ssão Especial de 
RafC>rmu do Codigo Penal, do 1020. · 

Na sessão a que foi submoltida a maleria pela primeira 
vez, cm 14 de setembro de 1020. tomaram parto os Senadores 
Eusebio de Andrade, Miguel de Carvalho e Generoso Marques, 
membros da Commissão Especial o o Presidente da Commissüo 
Sr, Gonzaga .Taymo. Compareceram tambem os penalistas, 
Drs. :msmeraldino Bandeira, Carvalho Mourão, Candido Men
des o Edmundo Rogo. 

ConJ'nl'mo se vê do Diario do Cmi(Jt'esiio do !ü do setembro 
· rlo ·192·0, f)nl que a acta cla H o,;ttí publicada, quando se entrou 
na discf!~:<ão do a1•l. l 5, que lrulu dos crimes por ahusn de 
manifestucão do pensamento e se chegou a responsabilidade 
successiva rlo autor, do clono da lypographia c do vendedor, 
Edmundo Hc~o suggc!'iu a mor!ificncüo desse ar•tigo por outro 
que consagmsso a tlwol'iu ua l'f!Sponsabilidado solidaria, alter
nal.iva, isto·(\ tanto f\ J'csponsuvcl o aulo1· corno o cditot•, fi
cando u pai'Lu nu uc~üo penal o diroil.o clu escolher este! ou 
arrucllu como responsuvel unicn !lO!' se tmtur de um crime do 
acção privada. 

Enr srg'lJidn, Esmm·alrlino' l3uncloim o Cilrvalho il!ourüo 
opinaram cnlm·osarnenle pela rosponsttbiliiladc solidaria. mas 
não altornativu. Isto cl, autor 'l edHoJ· siio rcsponsavois so
litlnrianwnl.c, O St•. Gal'valho Mouriio, lemhrou o direito alie
m fio, em que o edito!' •'· no mínimo, quandâ consegua provar 
a Íb'llf~t·anoit\ dn oscritll.o cim~idct•ndo ol'fonsivo, condemnado 
nor cr1mo culposo. 
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' Los-o, ahi se vô que na opinião dos nossos mais famosos 
profes~ores de direito criminal ,e do~ nossos melhores pena
listas, a responmbilidnde solidaria ó umn cousa, e responsabi
lidade alternativa é outra. 

~las, havendo o Sr. Gonzaga Jayme nessa sessão se batido 
pela completa liberdade do pensamento e sustentado qao devia 
ser Unicamente responsavel o aul.ur, e na falta desse o editar, 
e assim suecessi•tamente, conformo eslava eslabelecido no pro
jecto, ficou então a materia adiada para outra sessão, a qual 
se rea:iZ•ou em 6 de outubro, e a nela dos seus trabalaos sahiu 
publicada no Diar'io do Cono1·esso cm 8 do mesmo mez. 

A nela era a seguinte: 
«0 Sr. Edmundo Rego, tomando a palavra em pri

meiro Jogar, voiu roti'Utar-se das. opiniões submettidas 
anteriormente,' c declarou que estava no com eco pro
penso a:o dispositivo do Oodigo vigente na parte relativa 
aos crimes por abuso de manifeslacão de pensamento; 
mas, reflectindo delidnmcnle sobro a especie jurídica em 
estudo, acabou por modificar es'a sua idéa, para accei
tar o systema estabelecido no projecto, o qual lhe pa
recia ma1s consentnnea com os principias genies do di
reito punitivo. Achava, entretanto, que ao art. 15 do 
projecto se devia fazer o seguinte accreBcimo: «E' obri
gado o proprietario do jornal a declamr na Camara Mu
nicipal rjual o editor rcsponsavel pela pub!;cacão,, ' 

' Foi acceila a sua proposta. E assim meus senhores, a Oom-
lrJissftn opino'.! pelo sysl.Jma rJr· r<Jsponsabilidnde successiva. 

Em seguida, naqucllu. mrsma sc~são, usando da palav~a, 
o Sr. Esmeraldino Bandoi r· a ronclu iu pela acceilliciio do sys
tr.ma eslabelccido pelo Sr. Hnnzaga Jayme, isto é, pelo syd
trmit de rcsporisabilidado sur.r·es~iva, propondo que na red;~-
ccão do art. i5 se puzc~;;c a SCh'Uinte emenda: · 

«Por meio da impr~nsa:: f·nwnda de redacciio, a qual foi 
i!l'llalmente ucceilà, pr.opondn roais. que ll ultima parte· da 
~monda fosse assim redi~t .. la: 

«Qualquer doG seus ~r.1•nniP.;: ou administrador serão re-s
'Jiónsaveis,, Em vez do ·que ~slnva escripto na proposta Gon~ 
zag-a Jnyme, quei era: 

«Scrüo soliclarinmr.nt~ r1•>prnsnvers os sens .gerente e 
ndmini~t,rador). Esta em•·nda 'f<~i iA"ualmenlP. nccoita. · 

Assim, de acr.Ordo com o vencido na sessão de 6 de outn
Jlrcl aii t~iO, du t:ommis~1in J!::;pccial do Oodigo Penal do' Se
nado, publicada do1s rlia; tlepo1s no Diario do Conoresso, o 
que !'it'ou vencido ó do tetn· ~c:;uinte: · , 

O SR. EusEaro m: A:.rnnADll - Dessa acta nüo consta li 
r~snlva do meu voto 'I 

O SR. Im:<~r.u M.\CIIAP•) - Não, senhor. 
. 0, SR. EUSED!o DE Atvi·MDIÍ - E' admirnvel, porqne !orla 
!t imprensa rcgistr·ou a mmhcr c,piniiío conl raria aos dous sy:;. 
lemas propostos. Vou roclifical' ossn omissão, 

O 811. TmNEU MAr.tun" - Disse a V. Ex. que na acta: 
l]ito consia; mas V. Ex. l'cz c•>s~ addilnmonto e eu accoito a 
11eclaruçúo do v. Ex. em l!Ucm duas vo~os acredito, Jâ pdl~ 
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~ua pa!avr:t offícíal, que tem 1'6, já pela nl'fírmacão de amíg~. 
o mui~ querido que muif.•J me merece. 

O Sn. EusEero og ANPII.II'F. - Muito obrigado a V, Ex.: 
mas eu queria deixar· re;;isl1•n<in essa círonmslancía. ' 

0 Sn. lR!NEU MACHADO - Resulta de tudo islo que V. Ex. ' 
foi o unico vencido entre qunt.ro Senadores e quatro pena~ 
listas. . 

O vencido, portanto 6 o quo esltt consignado no avulso de 
1021 - §ynopse dos trabalhos realizados o anno plssado pela 
Commissuo Especinl do Codigo Panal, onde se consiana que a 
redo.cçilo do voto adoptado pela Co111missúo ó n seguinte: 

. O art. 15 ficou assim redigido: «Nos crimes de abuso 
e manifestação rlo pensamento por meio da imprensa são J'es
ponsaveis como autores: - primeiro, o que assignn o os
cripta publicado ou imagem in1pressn; segundo, na falta deite 
o edilot· no livro, in,agcm ou publicação nvulsn, desde que re
sida na Republica e se ache no goso los diroitos polilicos, salvo 
quando 1'igurllr cm cnusa propriu, caso em que não se exige 
essa ullima condicão; tcrcciJ•o na auscncia dos reí'ponsuve1s 
enumerados no numero antecedente, o dono· do jornal, typo
graphia ou Jythographia. Pertencendo o jornal, typ1grapnia 
ou Jilhographia a firma social ou companhia, qua !quer de seus 
gerentes ou administradores scrtí responsnve!. E' obrigado o 
proprietario do jornal !I dcelamr, na Cnmar·a Municipal, qual 
o editor responsavel pela pub:icac-iio. Si a typogmphm, litho
graphia otí jornal pertencer a entidade collcct1va, sociedalle ou 
companhia, os. gerentes ou administradores serão solidaria
mente responsaveis pam todos os effeilos legaes. 

O art. lü roi mantido sem allerncün; o nrl. 17 foi sup~ 
prímido, O ar!.. 18 ficou assim redigido: «(/uando a con
demnacüo rccahir no dono da typogmphia, lilhographia ou 
jornal. ser-lhe-ha applicada só a pena de multa:~>. 

Senhores, longamente defendi, o anno passado, a emenda 
()utl oambatia o systema do Codigo Penal vigente, cm que 
eombalia o voto vencedor nesta Casa. Longamente demonstrei, 
invocando toda a logislaçilo compaJ•adu, citando commentanos 
>fulgurantes, publicados no digcto italiano, cintando Galdino rio 
rSiqueira c .Toüo Vieira de Araujo, deus dos mais nolavcis au
tores nacionaes: citando as obl'as do Sr. Campos, rocenliasuna, 
p11hlicada rm S. Pnn!n. citnnrlo os cnmmenlarios da obra do. 
Graci, a Lei P~nal Italiana Comparada com a ln(Jleza, a obra 
do Agostinho narnella, os jornaes a lei penal, citnn~o os cou.tt~ 
.tucionalista~ belf(as, citando a obra de Hcrt•era, os cnmmenta
rios de Barbier em uma longa e fastidiosa àisserLnçao .~obre o 
assumpto. para provri·r que o syslema preferido e1·u o da res
ponsuhilidade ·surc~ssiva. A esse respeito ofrcrnci a sogu111tc 
·emenda substitutiva, que se encontra no avulso n. 102, pu
blicado no impresso do Sennrlo. ando ogtiín rrimp•·essas tnclaõ 
as emen:las oferecidas no pt•ojccto n. 35, de 1922, que regula a. 
liberdade de imprensa (pag. 23 dosso avu!sol. 
· Dolicto do injuria ou de calumnin impressa considera-se 

l'osponsnvol, snecessiva e subsidinriameilte, em primeiro '''Slll' 
o nu tor signntario, em segundo Jogar, não havendo a•J tot• sJ
gnal.ario o director, o gerente do jornal ou perindicn. E, tra
tando-~e do livro ou do qualqnor impresso ou publicnçiio, qua · 
l"ÍIO seJa dinrio ou p~riodico, ·o editor ou os edil.nrcs ref'pr.rlivns. 
F.rn !nrenit•o ln~nr o 1mpro~~nr ou dnnn ·dn officinn, qnnnrtu da 
'!lullllcação nllo constar 11 indionçilo ou constar qualquer lnuica• 
• 
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çüD fu:lsa, elo nome do dirodm·, do g·eJ·mlle 011 do edilot•. Dizin 
o .pnrag'l'aphn: <Si n puhlicnt;ilo osLivet• assignuda fJO!' pessoa 
rcsid·cnl.e em pui~ c~lrnngciro 011 ausente 011 quo estivesse 
ausente do logul' da pnlllicucão, ao ternpo que esta ~c deu, u 
IIC\~ÚO jli!OUJ CUliC d~sde JogÔ COil~l'a OS l'CSJlOOSJWOiS pci;, 
lctlru b do pl'escnto. aJ'llgu.~ · 

Dadas as ligoirns divrt·g·pncius de rednc\'Úo, as emenila> 
tanto as que apl'esenll'i n•osla C:asa, como a vencedora em 1.920 
e 1021 nu Commissâo Especial de Hefol'ma elo Codigo Pünal, 
consagra o mesmo pl'inci·pio, com u m-.sma oi'C!om. Em pri
meiro logat• o· responsavel ú o aulot'. Apenas a emenda, que 
apresentei mandava fosse responsavel o autor sig-naturio, cm
quanto que na do Senado se dispunha - aquelle qu'o ass1gnar 
o cscripl~ publicado ou a imagem impressa. Na falta delle, nii•J 
havendo ou /.I'os sig·natuJ•ios. dispõe: cm segundo Jogar, o ros
ponsavcl ll ·o gm•entc do dial'io ou poriodico e, tratnndo-~o do 
livro, o oditOJ' ou editores. 
· No projecto da Commissüo J!:~pcciul se dispõe cm segundo 
Jogar. <o erlHot·.do livro .. imagem nu publicação avulsa ou o 
P:Cl'onte do ,iar·nal ou revis/.a desde qtto r·osidu na Rcpuhlica •J 
se ache no goso dos seus direitos politicou 

A minha emenda niío cxig·ia que o gerente estivess·c no 
goso dos seus direitos politicos, isto ti, não exigia que fosse 
gerente brasileiro nulo ou natumlizado. . 

.)~u )li'OJlliZ qw• o gol'cnle pudesse t.CI' a denrímiJ1ação ~c 
director ou de gerente, mas com meia responsabiliclnde, por
que IÍ sabido que muitos ,iornacs P~C.l'cvem, como se vê na im
]ll'iHJ8a franceza, .nos seus cabeçalhos, r!il•edor - l?ulano ·de 
tal: director - Cassagnnc; di!'ect.or - G1rardin; directO!' ~ 
Calmeltc; como cnl.l'o nós já faziam igualment.e alguns jor
itue:>: Cm.·rt:io da. Jfanlui - director - Edmundo Biltencourt. 

Pol'tanlo, t.anlo fa~ia dispol'-sc que haveria um rJiPccJ.m· 
respunsavcl, como um gcl'Cn{o responsavel. Em substancia era 
a mcsrnn dnut.riua que a da Cornmissüo do Sonado, nu ordem 
de responsn,!Jilidado n na das pessoas sobre us quacs recahia a 
responsabilidade. Apenas a Commissão Especial exigia que 
d'osse brnsHairo na/.o nn naturalizado, o gerenle' a quem se dis-
pensasse ·essa condição. · . 

· Exigi, em onlra emenda,. que cllo estivesse no uso e s·oso 
tios Fr.tls dil'citos cil·is. Em /.t•ccuh·o Jogar, estabeleci como res
ponsavol o impressor ou dUi\O d11 officinu, quando niío constas
sr, dn Pllhlícndio o nome do autor, do dit•eclol', do gerente Jli 
d~ editor. Nu' pt•ojecto do Senado se dispunha q11e seria. con
Sirlnrnrl~ •·esponsavel, nesle caso, o dono da typographtu on 
JH,hogmp·hia. ·· · · 

Em um n oull'n c.uso, o syslema ti o da t'eSt>onsuhilidado 
successivn. Mns o que veiu nas emendas subsl.il.ut.ivas da Ca
nml'a dos Dnpuludos não I! cousa alguma! E vamos demon~-
tml-o. · ' , 

Di~puz-se, entl'o uma. dus cmuntlus Solidunio-Bernardes, o 
:que se conltím sob o n. 17: 

«Polos ah11sns dll lilwl'dadc de·imprcnsa são rcspon
~avcis succesHivamonl": 

·1". o uulm. smtdo pnsso1t ldonon. em condições de 
l'espondel' pocuniuriamcnl.c pel·as multas o r!cspozas ,ii\~ 

' 
' 1 

.•. · ... 
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..... ·.• :; <Jiêiá:es; .e _r.eside.nte ~{~à{~. ~a~vo ;~~~and~jsê• d~ rép~o-: .. · . ' ·· 

: . , .... .du.cção~JeJta,sem O;Se\l c~nsent1mento1 caso~emque res-·. , 
.. : : ._ponderíi _quem a. tJver .. feJto·; .·.,. ";:·· ·. ,· .. ;, ·. .· · · : 
·• . :.·-.: 2"; o 'edi~or, si ~e .. V:eriticarcm·'l(,seu 'l'espéito. 'as· 

· · ·· · · · .. · ·mesmas condições .exJgJdas•· em. relação' a.o ·autor,: e· este · ,. · · ,, · 
· · . : ,:',\n.ã9: ·for. conhecido. ou, -~ií.o/•as· ·reunir;:_ , · .. • ;_ •::: ::-c:.'·. ·.. :: .... 
·' · • · • . \\·:· .... a•,:.o ·dono ,:.da· ()fSJCma -ou: estahei•Bc1mento. onde' se • · 

.; · .. , · tiver 'feito/.a';,publicaçilo; ··e.na •sua falta> ou ause'ncia do ··'·· -;: .. ,_,_7., · · : · ·, , , . ]:;aizi ·quem. ·o, estiver· represenbando, :desde que sé não ·, · · · :· · · 
·.',: ,_.: · · verifioqU•l(-:o· 'disposto nos numeras .·anteri()res;· ·.· · · , , : .-.· 

.• .. · .. ' .. ;5~. os .. ve!idedores ou distribuidores; mi de :não :cons-: 
· · . ._tal' qua~s sejaíri os autores·óu gerentes, nem .a .officina · · · 

· , .. onde tiver, sido .. !eita·a·impressão,',',: ; · ::· .. · 
.'. ::._:_-..:.·;_ ·. :· .. ·:· :: .. _' ., ';:< .:· '.-,: ''/;:.' :;.:~·::·-. ,··.-~/-:: .;_,:, ··-> .' ... -: ·:, :· ':_ .',·.: '• -~-- :_. -_. ' 1.. . .... 

. ê ··.·> :.·• .<- Logo,··· senhórcs;_;o :autor :Só -~é;~esponsavel; ·em -prímelro' ·,··· · 
. · -~··'' !ogar, ,si .for: :pe~soa ,1donea;, e_m·· sçgundo .Iogar.si ti'Ver recursos , . · .. 
' · · .. '· pecl!nJarJos para responder ;p~las :multa!1,e· despezas:· J!ldiciaes. . , . 

: ·; ·. ): .Que qiúir dizer"; ·pos~oa··idolli!a?:,.: · •. , · : ' . :: · : ·. : , ' . 
. • · :. : "·. ; : .A' idoneidade: âô •'direito civi!.'riãO' tirih'a' sido estalielcci!iil · · · .. : .. · 

,~: ... ·. álé; hoje .. como: padrão; para;.'ris .· ef~eitos. penaes. A.idoneiílade, · ·· 
·. · · : ·. ! :~ < nci •·sentido.:: çorr.ente .. da.;~lalavra, ,com'o:idonei<fude :moral;. 'tam- · 

· ... ' .. bem não. havia'áidó· considerada· como·· uma. determinante· da· · .. 
· · : ·.:responsabilidajle perin! e, ,na .sua falta;· uma .excludente. Pe·r-. · .. : 
·•·: :::gulito· a: :V :·Ex;,· SriJ?.r,esidente; ·() .. que· é· pes&oa i<lonea; Abriu-., . , · . .,. , . 
·: •> .-.do .:as ,dicci()Íiarios · venios: · ddoneo~ _;_ compefente, 'apto, capaz.- ·. ·, · ,' . . 

·:.:. Isto''niio::resolvo:.à:·questão. ·' ,_,. .... · ·. :· ·.· · , ··' . ::· · 
':·r·: .. ''' :Por outro.•ládo'. 'o .crUerio para: se inferior. da. primeira· con-· · , ·. · ·.' · · 
.>:•::::·:ctiÇiici,•Isto••é;:_da oidgneidadé, ,não .. é ,o dp dinheiro; porque .ahi . .: · • ··.· 
./:i.c: ~stilo.•as•,du~s conqlQ~.e~:. a Jdonmd,ad~ .. ~ a. posse,,de bens que .· •. ·· ·' · 
, '. ·· ... garantam· .a .. multa ·e .. as . despezas. JUdlCiaes. , . . .-.. . · . · .•. . , . · .· . 
. :~: ·· :_~·.Eu ,hàyia c~mba~\do .'a; próp()stá~Go:do; . .o proj~cio 'que, aqui : ·· · , . 
· :,• .f.cp ~pp~vlldo,• mvooa!Jdo acallogaçao Jl'l'espondivel. de que só ... · · . · 

·· . ..,-·os,.rJcos'então escapariam ·á· acção·. penal. F.icava sendo um· prJ- · . 
·, :·.-:vilegio dos. dcos· o•.insultarem·.oti-oinjuriatem; .Em .taes-coti-· .· · 
· · · ·; :•'diç&es".:;os, ricos,pqderiàm di~er: á. yontade :o. qtie:qu ioossem por~.: . ·; .. • 
· ., . · .;:(juà;não. ir_ iam ·p~ra:·a câíleia,, que, então,•só:,teria:sid(). feitll' para · ,·· · .· , . 
. . .. , ... :os. ,pobre·s. ::ESte ;.systema.: da ;Camara;,.,porém,: oae • no ;extremo > •. '· • · . · , 

' . ) '· opposto;, .:No· s:~:s~cma Solidónio~Bàrnardilsi:'-~u.em ii! pobré ·não : .. , · : · .: , · . 
. ).; · t~m !responsa'bllJdade,. ·qu&!JdO :oor:nm~tte •o cr1me .. d•e ~uso ,da. . . · ·.· .. ·.·.,~ • 
. :·::>;i liberdade de 'J?al\1-Yra,:!l.elaJmprensa; ·Jsto<é,·,quem .. n!lo. l!ver_;re->.·: · · ·· 
· .:, /:· cursos:. pecumar1os. ·para. ~:espomler·:peJ.a · multa;''n!lo •póde' ser.· · _ · 
.-:: ·;".::r~'::·D.eCióiÚldO;·.· .. : ... ~~: .. ·;.~· :.:.: ... :/:, .. ··:;· ~: : · :<: .. ;<:.".:J.:\· · ... : \: .·~-.~. ·<'.,>: :,.: :::. >: .. ·; · . ·;.,...: ': ~.~:.- ~ 
:,', ' :' .. ::·r Póde dar-se~ ó:'ses-uiilte: ··Aiisil!nó.üm ar~igo.·sou ·um. lio~ .· • · , ? · 
: ':···>núini<de :bem/ estou na pi enitude. 'de~ !n'inhascfaculdade~ •. nunca: , · '· 

: .: .. :.: pratj.qu·eLhon)ltiili,deslisa'.'mi• mính)i vida que· autorize:armenol;' ·; .· 
. ' i ··· . critica á minha' •conducta, ::Mas' quero. ·responder por,·esse :ar-! .. .. 
· :: :· :tlgó;:,fiii·ou ,qüe,:·o:.-nssign~i; .E o ·juiz .não: nie. póde· responsabi~' "·. < :,-;: lizar•:po~'.-elle; p,orque)Jão ·J~nho ;posses~'-Pe.cunia~ias' para paóía.r :. ·: , ' :. 
· ~as .:multas p~cvJs.l.a~, na -·Iol:':J;.ogo, ·a;· r~sponsablhdade,- ah!; !1o~.. : ·• : 
. • resultant~ da,.·CD!Idlção, ~o ;rJqueza;.-da p.osse }e bens,J!canrlo. 

·:' ' .. Axcluido .da .rcsponsabl\ld·a'de .•aqu:ello: .,que .nu o PoSSUir: bens. . , 
· ' Quer: dizer que .os .. pobres niid tem· imputabilidade;. niio ·podem . · · ·,· · 
· .. · .. ~e:t:·. proce~sadós,>·po~qúe;: não' possuindo :bens,;.n~o, são.·.Jl'8ssoas. :· ·.· ··: .. 
. , · JmputaveJs. ·Como SJ, essa ~leg_aclio; co,n~a o. md,!VIduo, de que : ·. 
·. , ,: •niio . tem üpputabilidade,.o nu o . con~tJtuJsse por. sl'tambem uma·'· , , . · 
· . 'injuri à · · · · · · ·, : . · · · . , . · · · · · · · · · . ,: .. 
·· .. i>:.s.:..::.vol;.v~·- •·.· .. , ·., ... · .· ··· .'.40 
' . .' <· I .' • •,, ~ • ' ·, ·, • ,, '• 
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. Ül'll, desde 'que SC VUO pl'OOCJl!Sal' Um :ndividUO SUITliU!trlfi• . 
mente parn:,quo so- rJoclnro que não ·ó idoneo; '!lvidentamente,-· 

.h a· uma diminuição moJ•al, ·uma Josllo a sua honra,· á sua dl-
'"'ni'dad·o · · - · · · · · · · · · · .... c • j . ,• ' . • ,' • • ' ,• • ' • 

IPois bem: A .emenda da Gamara ostabeleoo o bsurdo de, a 
pJ'cLeslo de so .coJ•righ· o uJ.iuso da imprensa contra ·a honra; 
dispm·,- em uma -l·ei;. que .a ho!lm do· cidadão; a .sua digúidado, 
passa a. se,r jul~~n ~om ·um. simples·:ctes~~cbo de juiz;. fim que 
declat•a que. o cJdadao. nlio tom .1mputaJnhdado para responder 
por artigos· que publicou na. imprensá;.. •· ·.. . · : · .. ·. 

81'.' Presidente,' evidentemente· doente, 'estou· faUgado. · O 
. discursll ~ue estou . proferindo. não é o ·resultado: .de· um es-" · 
forço do vaidU:de ou elo •capricho JlCSSOaJ: :Nem tenho ·esperança '· 
·do recompensa·, do gratidão, ntim-nuncn•:trn:ba.lhei' por oJI.B.'- ... ::- _, 

. . · .. E' com .grande'sacrificio·_:. que só eu o'ollheco, .que é tão· 
do meU feitio"'""' que estou fazelldo .este' esforçó; pela satisfa7: . 
ção intima .de 'praticar.'·o bem/de agir: como 'homem 'de bem; ·. 
d~ hom'ar o mandato que .me foi copfiado ·.pelos meus· amigos . 

. ·: · do. ~i.sl.!·icto. ·:No '.cumprimento do meu· dever, ~ão olho a. sa~ .·. 
·. orifiCIOS do qualquer natur.eza :: E':. pela:· alegria· . que.- smto 

com migo .mesmo quando luto . contra todas· as: :injustiças;·. con
tra·. todas as ·ingratidões '.o quando ~ei; ·que, .. n11 . consciericia 
nada me à'ccusa' de haver- .faltado ·uma· só :vez· ao·· ineu:-dever: . 

_de rei.JUblicano. Não ... sei como pedir de~culpas ao· Seriado pela··. · ... 
exlensão do meu discurso~ . Mas ... qtiero· que. 'elle' :fique, como:' '' 

.· uma oont::i1buição do conscienciu,.;:cte patriotjs!Do,·nas -AIM'!aes, , 

.·· para 'servJr de' argumentação nos, meus._paf:rimos, ·quando: qui- .•. -. 
· zcrem buscar ·no meu· trabalho· um•I•epositorlo: de· argumen-:' .. • 

f,os, do informações; uinà mananctal f!e oriimtacão' em ·que os · •. · 
. advogados ·e os ,juizes encontrem ·elemêntàs · :pJlrn salvar• a .. ·.: 
. obra .de civilizaçll.o. que· a maioria está .destruindo.· Se .o -Se- . ·

nado consentir· que· eu continuo•.com·· a :palavra, amanhã, par11, · 
concluir o .meu~.discurso; dou :a minha palavr11 ·de 'honra"(i ' 
Casa que ·o farei. : :. · ... · · .· · · . · --. · ; · • . · · 

·. . Mas;. éaso contrario,, pedirei 'a' Pl'Orogação · a!th\ meia > 
noite, p!)ra: concluir· . hoje· mesmo .o "meu .. discursó: MorooreJ • 
cum'Prindo ·o meu .dever.· . · · ::. · ·:: .· .. · · · · · , · 
. · VY. 'EExs·; :'·que · não· querem :defender a •liberdade,' . 

VV. EExs .. que· querein fazer· com uma ·causa·Uío grilvíl :e Ui·> 
santa .uma hcimenagein; de fidelidade 'ho,'Governo, que ao me-: . : 
nos consintam. o, mim,. que_ nll.o posso fai:er .. parar ·o. :Sol· como ·. :: : 

r Josué, que de1xc a prova ncs.Annacs de"que.oumpri ·o ·meu· 
dev ' '' . . . e r. . . _ ., , . :. · ·, , ' · · . 

o , , ' , ' • \(' I • , I ' I 
0 

" 

, · O SR. PRESIDENTE - O Senado' ouviu a··requerimento do . 
. ~obre' Senador .. infelizmente;· á .vista:;do ·ar! .. OS .. do .Regimento, . · 
. não posso;aoceltar o ,requerimento ,de :V. Ex. , · · . ·' . 
. . o ·sn:: IRI~EU ÍI!Acir~oo:::.... Perd'rio, .·;·; meü discurso de. Iio~-· 

· · tmú foi .o primeiro' · · , ·'- · · ':. · ·. •· · ' · · · · · 
.·. · ... · .• ·. cf·sn. PnEsroiÍNTE ....:. -o Regin\ento diz.:· cP~eenchidÔ ., · · 
· .t.em.po da sessão ou esgotado antes a ordem . do . dia; . o Presi~ 
dente· designará -a db ,dia Segurrite, qUO ,·será publicada rio jor-
nal, da ··casa.. E' .permittjdo, ,nn primeirn hypotheso,· no Se-

' nadar que ·estiver orando, concluir o seu .... discurso ou .. adiar ~ . 
· ll conclusão para a .sesslio>ses:uinte, s~ nissó' oonyier o .Senado~·. 

'I.' 

. I ;( 

. ' 
' .. ,, 
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qualquct• que. seja o numero do Senadores presentes, não 
sendo· porniittido segundo adiamento. : 

o Sn. IruN!.u l\IAcu,IDo -..:.. Mas não 6 adiamento, o dis~ 
curso do hoje ó o mesmo de h ontem. Eu peco agora que o 
Senado ·.consinta que continuo' o meu discurso amanhã, fal~ 

·lando riola segunda vez. 
' . O. Sn. Pl\llsinENT.E - Como· cu ve.io que V.Ex. está doente, . 

lcmbrarili que so inscrevesse para a hora do expediente d!s 
. sessão do amanhã. . . 

. 0 Sn. lRlli'EU MACUADO - .Mas niio ohel:l'à. Si VV, EExs, 
não querem~. requcr!Jrei a .p_rorogacão da soss~o até á meia 
noite c V. J!Jx. salurá daqui doente. _ · . 

. 0 SR. PRÊSIDENTE - ELI reslstil•el Lambem. 
, I • 1 ' 

. ' 

O Sn. lRINEU MACUADo - Isto nunca se fez. O meu dis
curso de bojo é o mesmó de hontem c eu estou pedindo para 
concluil-o na sessão de amanhã. · 

O Sn. PRESIDENTE - · Lembro a. V. Ex. que · se i~soreva 
na hórá do oxpedlenté. . ·. 

O Sn. IRlli'EU ·MAciUino - Mas não lenho tempo de con-
cluir ·cm uma hora. ., 

Estou pedindo á V. Ex: que me inscreva para concluir 
o meu discurso arnanhã. . · · . · , 

O Sn. EUzEBio DE .ANDRADE - Ar11anhil. V. Ex. fará iden~ 
tico requerimento c nlío concluirá.. · 

O· Sn. ImNEU. liiACHADo - Eu. e~tou dando a minha pala-
vra de honra.· . . , . 

. 0 Sn. EUZEDiü Dll ANDIIADil ....., Não ó uma questão de pu~ 
· lavra de .. honra,· é· uma questão vedada pelo Regimento. 

0 Sn. IUINEU .MACHADo ;.:_ 0 .Regimento 'não véda, Si 
VV. EExs, quizerem eu . pedirei .prorogacão por mais duas . 

· horas. E' uma violencía que faz honra ao Senadô • 
. O' Sn. PRESIDENTE ~· Não , é uma violencía. ' 

. 0 SR .. }RINEU MACHADO - Req!leiro, ·portanto, a V, Ex., 
·Sr. Presidente, a minha inseri peão para fali ar uma segunda 
vez na sessão do amnnhü. Eu voto a favot• c o Sr. Euzebfo 

· ·de Andrade .yota contra, V. Ex. desímpatará o cu ·continua-
. ret a fallar na sessão de nmanhl. · 

' . 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento que 
acaba de formular o Sr. Irineu Machado , Os senhores que 
o ·approvnm queiram lcvahta.r-so. (Pausa.) 

Foi appr6vado. · · 
Nada ·mais hnvcndo a tratar, vou levnnl.ur a s'css!!.o, 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Discussão unica das emendas da Carnara dos Depulados 

no projecto do Senado n. 6, de 1923, que regula a liberdade 
de 1mprensn o dá outras providencias (com parecer (avoravel 
daCommi8sfio de Justiça e Leoislaçfio n. 196, de 19S8);, 

/ 

, 

-_:.:~·.~ 
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· 3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 38, de 1923, ·quo autoriza a abrir, Pelo MiniteriQ da Jus
l.ica c Negocias Interiores, um. credito . na importancia de 
4 :200$, ouro, para pagamento do um premio .do v1agem confo~ 

.. rido ao bacharle Mario Sevei·o de 'Albuquerque Maranhão (com 
pm·ece1' (avomvel da Commissíib de Finanças n .. 182, ·do 1928)_. 

Levanta-se a sessão ás 17 horas e 40 minutos. . . . 

ACTA DA. REUNIÃO, EM 27 DE SETEMBRO DE 1,923 

PRESVDENCIA· DO SR. MENDONQA MARTINS, 1•. SE(laETARIO . 
· A's 13 o 1/2 horas acham-se preséntcs ~·s Srs.: Mendonca 

Martins, Olegnrio Pinto, Lopes Gonçalves, Laura Sodr,!)1 Cunha 
Machado, José Euzcbio, João Thomé; João Lyra, venanoio 
Neiva, Manoel Borba, Eusebio de Andrade, Araujo Góes, Ber
nardino· Monteiro, Paulo. d·o Frontin, Buono de Paiva, Luíz 

, .. , Adolpho; .Carlos Cavalcanti e Soares dos. Santos (18). 

. Deixam de comparecer, com causa. justificada, os S'rs. A. 
Azeredo, . Si!verio ·Nery, · Pires Rebcllo, Barbosa Lima, J1usto 

.. Chermont, Indio do Brasil, Costa Rodrigues, Antonino Freire, 
Abdias '·Neves, Benjamin Barroso, José Accioly, Eloy de Souza,· 
Ferreira Chaves; Antonio Massa, Octacilio de ·Albuquerque, 
Carneiro .da· Cunha, Rosa. e Silva,. Pereira Lobo, Gonçalo Rol-· 
Jemberg, Siqucira de Menezes, Antonio 'Moniz, Moniz · Sodré, 
Jeroiiymo Monteiro, Marcilio de Lacerda; Nilo ,Pecanha, Mo:. 
desta Leal, Miguel de Carvalho, Sampaio Corrêa, Ii'ineu 1\!a-: .• 
chado1 Bernardo Monteiro, .Francisco Salles, Adolpho Gordo, .. 
Alfreao • Ellis, ·Alvaro de Carvalho, .· José Murtinho, Ramos 
Caiado, ·Hermenegildo de 1\!oraes, Generoso Marques, Affonso 
·de Camargo, Laura Müller; Vida! Ramos, 'Felippe. Schmidt, 
.Carlos Barbosa e Vespucio .de Abreu (114) • 

. o Sr. 2' Secretario (servindo. de 1'), declara que não ha 
exp'edíeJ1te: . . · . · · . . · 

O Sr. Úuro Sodrl! (sel'vindo de.2' Secretario), procede á 
· leitura do seguinte · · · · · 

PARECER 

N. 216 .:..: 1923.· 

Por occasifio da terceira discussão do proJecto .n. H 
deste anno, (lo Senado, o, illustre.•·Sonador pelo Districto Fé
der.al, Sr .. Paulo de Frontin, apresentou tres emendas nos ar-

. tigos, J•, 4' o·5'.. · ·. · · 
. . · A primeira dessas 'einondas procura attender á navegação 

do Rio das· Mortes, eu,ia .necessidade a Commissiio de ·Obras . 
Publicas já tinha apontado.. . · . · . 

A segunda emenda ao art. 4'. subsLítue o termino das via-
gens pela ultima c'stação da E. F .. do Norte do Brasil. · 
· O Senado . sabe quo a concessão dessa estrada ca.dueou e o 
Governo F'ederal arrematou em .Juizo .todos os bens da com-

. panhin concessionar.ia. As obras do prolorigamonto foram sus~ 
pensas e a estrada não ostú trafegando·. · . 
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A. navagaQão de que 'trata o projcêto póde terminar na 
cidade de Cametá ou na povoação do Alcobaça, emquanto o 
Governo .niio providenciar sobre o restabelecimento do trafego 
daquollll estrada, pois, como bem lembra a Commissão do 
Obl'Us.Publicas, .a linha do Baixo Tocantins é uma das previs
tas no, contracto· ela navegação do Amazonas, que o Go'verno 
devertl\1 affectuar, conforme dispõe o art. 97 da lei n. 4.632, do 

· a de janeiro elo corrento ànno. . · 
· , Quanto á emenda supprcssiva ao art. 5', a. Commissão 
nada tem a opl)ôt•. . , . . . . 
·, Justificando essas emendas, aquclle !Ilustra Senador fez 

· valiosas considerações sobre. o projecto, mas manifestou-se . 
contrario ú navegação do rio Tocantins, proposta pela Com
missão de Financas, porque,'· ai'J'irmou S. Ex., modifica· com-

. pletamente o objectivo· que ·os autoras do projecto tiveram 
.em vista. , · . · · 

Ora, a emenda da Commissiio, incluindo a navegaçiio do 
•rocantins, foi upre.~entada de accôrdo com os autores do pro-
jecto. · 

. · O vasto sert.üo brasileiro,. formado pela consideravel ex
.·,. tensão dos ··territm·ios' dos Estados do Parâ .. de Goyaz e de 

·Matto:Grosso, nos limites do Maranhão, do Piauhy, da Bahia e 
· de Minas, é banhado pelos tres grandes rios, o Tocantins, o 

Aragunya e o, nio das Mortas, 'cuja navegação é. uma necessi
. dado indeclinavel para todo esse interior afastado e· distante 
centenas de legua8 do nosso litloral. E' ·o. desenvolvimento e 
o progresso dessas paragens que .. reclamam· essa navegação . 

. sãos os seus habitantes, que em 1864 Couto' de Magalhães já 
· calculava em cem mil. que se est'orcam por esse melhoramento 
· c ha quasi dois seculos pedem facilidades para o transporte 

do pro dueto de seu trabalho.. · 
Cada um desses tt•os rios, irrigando e beneficiando zonas 

differenles; e afastadas umas das outras. necessita dessa nave
gação de que· cogita o v.rojccto, accresc~ndo que é p,recisa- . 

· mentw o 'rocantms que mteressn no maJOr. • volume do com- · 
· moreia, á mais densa· populacão e ao maior numero dos Es

:tados limilrophes; o Maranhão, o· Piauhy, a ·Bahia .e Minas 
Gerar.s •' .' · . · . 

'· Não satisfaz a longínqua esperança· da estrada' do. ferro do 
Pirapóra, a Belém; ella amda é. prolllematica para os esquc- · 
.cidos. halinnntes daquelles sertões. que instam por. mais faceis 
c immediatos transportes .para o llltoral c que sabem que 

· · 2. 550 kilometros de estrada, de ferro ••.• · só Deus sabe quando 
n ncissa, situacão financeira nos permittirá construir. 

·· 'Mas; mesmo quando resolvido ·asso problema, cujos es
tudos definitivos, j1l .estão feitos, conforme· informa· o il!usl.re 
Senador pelo. Districto' Federal, a estrada de fert·o:d~ Pirapóra 

· u ·Belém, .qur. terá' de acompanhar o rio Tocantins, não sup
prlrnirá n navegação fluvial destu rio, que tomará, pelo. con~ 
tl'Ut'JO, maior desenvolvimento. , 

· Dando preforencia exclusiva â navegação· do Aragunya, 
disse aquellc illust•l'ndo Scnadot• que esse rio "já foi nave
gado, que :hí tevo navegação regulm• c normal, mantida du~ 
mnlo perioclo bnslantc longo, devida J\ iniciativa do saudoso 
brasiloiro general Couto de l\lagalhúes". . 

l\lns o rio. Tocantins Lambem já foi navegado e o é; Já 
teve< navegnçfio regular a not•mal, mantida durante pcriodo 
bnsLunt.e longo, dovidn 1\ lnicial.iva do um gt•upo de cidadãos 

. belga~. ]l!' o .quo oonsla do infol'mncõos colhidas polo Relator, 

.. ·:, ·.-:,3 
.. :';~(-
1.\ 

:-'; 
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~ -~ ' 
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·A oo~~a11hia. concessionaria. pretendeu fazer essa naye~ 
~· . ' gac . . . . . . .. . . . . .. 
. 7•, estabelecendo a navegaçüà . por ~arcos a VJ!.POr _no rio 

Araguaya, entro .Santa l\laria c, Leopold!nB, OJ.! llacayq, no riO 
'Grande confluente daqucllo, e um serviço· m1xto por, vapor e 
o ·pontó cm que conflue com o Tocantins, tirando o. melhor 

• partido .dos trechos desimpedidos;-<~ · . : · · . · .· , . • 
· · 2• estabelecendo um serviço de' navegação .mixta a vapor 

. o com barcos· a remos no· rio, Tocantis;: desde .. Porto Nacional ' 
· :ou Palma até a· povoação de -Marbá, situadP: :poucos ~ilomc-

. tros abaixo: da . confluencia deste· rio .com o Araguaya; ·. . , · . 
. . a•, :ligando por.um serviço de: reboque·a-.vapor-a povoação ... 

1 de· Marabá' com· o trecho já censtruido âa estrada de .ferro do- · 
Alcobaça á praia. da .Rainha ; · · ... ·, · · · . · · · • 

4•, continuando a· custear o,. serviço a vapor entre Alco
baça e a cidade de Belém,· em correspondenoia com a' nave-

_gação.dos· rio~·su'periores ... ·' ·., ·· .. .' '· 
I ,. , , . ." .. 

Mais tarde, em 1916, o Governo;· de accôrdo com aquclla 
companhia, fez uma revisão e consolidou·· os _contractos .. refe- .. · 

. ;rentes ás linhas de viação ferrea e 'fluvial,. conforme os de- · 
cretos de 1900 ;: 4. 990, de .o de outubro 'de 1913; 8. '123,- de 28. '' 
de julho âe 1910; S.312,,de 20 de: outubro de 1910; 9.171, de 
4-de dezembro.de 1914, e 10.926, de'3:de ,agosto .de -1914 • 
. ·O de.creto n::-12.248, de 1 do·. novembro .de 1916, subven

cionava quatro linhas ·de . navegação,. provendo intelligente~ 
mente o in!ercurso fluviàl.da. vasta .. zona central; . . . 

· 1'; a linha do Baixo Tocanlitis, ~oinmunicando"B'élém a· 
Cametá e .Cametá, a Patos; ; · .. _ : . :-- '.. .. . . . . 

. 2', .a· linha do Alto. Tocantins, Communicando: praia. da· 
. Rainha.· a .. Jmperatriz.;. Imperatriz -á ·povoacão · d'e·· Sant'Anna :'.: · 

(acima da corredeira do mesmo nome); Sant'Anna á· Cachoeira·-~; 
do Funil de ·Bixo;. Todos o~ Santos. a Porto .. Nacional·. ou 

. Palma· · -' · · · · · ·. :. · · · · .. · · · ' · · · J ' < • • • • • ' • ' ' ,. ••• • '· 

. , 3', a linha. de ·Araguaya, communicàrido S. João do Ara.:. · · ·· 
· .guaya a .. ·Cachoeira Grande e Santa -Mafia 'o .. Leopoldina ou· ·. · 

Itacayuá; no -Rio Gránde;. . . . . · .' . · :- . ' •.' . . .· _ 
· .• 4', ·a.Jin•ha do :rio das .Mortes até .onde as: condições de' 
navegação permittisseni. . .. ' . ·. ·: '•i •• - . ··.' •' 

. · Todas essas: tentativas : béin intenciona-das: foram- maÜo:. -.·. . 
· gradas. São. incalculaveis os· prejuízos soffridos· pela tpopula-. .. · 
.· ciío esparsa de. tod!l essa·vasta. região .bra~ileira; >segr~gada do.: .. '.' 

·... · littoral, onde. prestsa- se abastecer• do· mais nec.essar10 á .sua- .. · · . 
. _ ..... eubsi·ste·nci·a···· . · ·'· ''· ·.:··.· .. ·,, _,,. ---' ... ·. ·· .·.·., · • ··_,,. · 

,•. • • o .. • • \ • '· • • ·,' ' ': ' ' • ,. .' ••• · •.•• ' • • • • .. : ..... ' 

. I 

' :' 

, .. 

:. !Desde tempos.Immemoraveis; os: habitantes dessas· longin- · ··· 
.qqa:s paragens faziam Icmgas:e penosa~,.vias:ens em grl!ndes·ca~ · 
· noas a.remo,.- venc.endo com esforços ·mauditos os:rapi-~os e. as.·.· 
cachoeiras para Virem a Belém• trocar• o .producto·de seu. tra-

. balho .·com os generos de primeir.a: necessidade, que<lhes fal- · '.· · 
· tam no interiot-; onde viv.em:-Uma·viagEim-redonda· dura quasi .: 
·· ·metade' do anno, quando nã·o. é· inte~rompida por· um ·accidente . 
.. ou· desastre commum nessas trnvessias.'perigosas. . ·. ..· , 

··o projecto da' bancada· goyaria·;,vem,· pois, melhorar um': 
.pouco esse estado de :cousas nté. qué· providencias det'initi.vns 
possam ser tomadas quando· o ·povoamento· e o progresso des- . 
sas regiões· permittirem. , · · ·. . . . . . 

. • · O -projecto, porém·, niio- inclue a. navegacüo .do ·Alto:.To-1 

· cantins, quando o seu iutercambio commcrcial-coin'· o mercado . . . 
~ do Beléin deve ser. attendido.·.Emquanto u viacüo-nó Araguayai : . ' ' ' ' .. ,. . . .. ' ' •. . . . .. ' . ' .. . . 

'. .. '. '• 

' .. 
' ' . .. ... 

•' 
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' ' . 
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. erà · au:.i:iliwda·. ~ inc(llliiVadas com· ajudas pecuniarir.s; a viaciio 
'fluvial .do Alto TorJantins, que, então, se ·estendia desde Impe.: 

.peratriz atê ·Palma, alcançando Carolina, Pedro Affonso~.Porto 
. Imperial e Peixe, com um ramal.a Natividade pelo rio 1narioet . 

Alves; era feita graças aos.· esforcàs dos naturaes. o com os ' 
meios ·dc-~que entiió ·dispunham. l?azem datar c sR a navegação' · · 
de 177,4, e .dínntilo para cá não mais se· inter,rompeu, não me
recendo, todavta, durante. esse longo período de tempo, auxi-
lio algüm.por parte dos. podores.publicos.:· ·· · .:' · . . , · 

·• · . · Transpostos. os grandes obiCes das Itaboca·s: o -das -Tau- . 
hyris, o Tocantins apresenta com<J obstaclilos ·secundarias e 

.. de possíveis mellwramentos_ as cachoeiras de Sa.nto Antonio, · 
.nbalxo··de.Boa-.Vista; dos-Fupis, Lagoado·o Maior,. abaixo do • · · 

·. · Porto Nacional;. é Carreira Comprida, noimn. desse porto, dei-
.· xando, .no -inter.vallo dellas extensos traços de fMil navega-

cão jíor ·serem absolutamente francos e desi.lnpedidos, todos 
elles trafegàdos desde· muito. dàr -vapores. particui!ITes. Um 
desses.: trechos, ,quo vae de ·santo Antonio a Funil' de Baixo,.:. 
.orca' por mais -do mil ltilometros, não se levando ,em conta a . 
·grande extensãó. do rió .do -Somnia, que tambom jà foi porcor- ·' • .. 
Tido por po~sante lancha a vapor.:; ·. '~ _,: · . . · . . : · · · · 
. . .Ni.VIsta do. exposto, .a ·Comm1ssao ·de F;mancas é de pa-. · 

~- .... recer-.· que• o_ projeeto seja ·,appr:ovwdo. com ,as emendas que · 
apresenta, tornando os favores nelle contidos extens1vos á ·na
:vegação · dõ .. '.Alto. rocantins;' como animaciio . aos esforços· de 

· milha·res de .. brasi'lciros que . vecm mourejando :á. margem do · 
. , .referido .rio, ·.prepa•ando .através dos annos;' por um• trabalho. 

·. persisténte; · contmuo; 'ininterrupto: o •ingresso daquellas. Jon-. 
· . ·.; ,ginquas regiões no. co'nvivià .da nossa civilizncão. Requer. en

. ·. tretanto, que· préviamente ·seja auvida a (Jpmmissiio de Obras 
. · ·Publicas ... ·. · >. · : ·,. . . · :' ' -· · · .<. 

· · . 'Emenda da:•ctizimJissilà:' . .- . . .. 
. _· . · >i,o art: f• ·~ Accrescente"ÍlC, após 'a palavra: "Aragtiaya" '' · 

· :. --·~ e·.do. rio Tocantins; · · . ·. . :: · ·· ·. ·. •. · -· · · · 
.. : ' : .. ·'ArL:. _4i> • .:_ -êubstitua~se. pcÍ9 segúirite: 

.. ' . ·-· . ' ' ·' ' . . 
: .. '~As vfageUR' lerão cozrio ponto. inicial, o 'povoado: de Santa 

Leopoldinà. (antigo ecesidío, militar) e como termino a·. cid'ade ' 
de ~ttlém do ~ará, com. um ramal p~ra o·.:alto Tocantms até . 

. , ... a·.v1lla:'do :Peixe-,.·. · · .:. : . · · .. : · '· · · . . .. · . ·. · 
·· · . : .,_, • ~arilgrapho unico. ·As viagens serão .. em numer<r de duas 

·;.·.:-'i redOJ.l\làs, m:ensalmente, quer. pa:a ·a :linha-tronco,. quer para. o .· 
.. ;'z•amal, durante· os mezes.de cheia, ·e .uma. durante os meze~ de·.· 
i,~sti,age~" / '.. . _- . ': . : ... < , i .· .. ·. · .. · .·. 
. · . -'Art. ·5' ..;::.. -Accrescente~se após a:. pa.J.avra·_ "Araguaya" _, 

.. e no>.Tocantins;' ,.-·_, .. , •·' .. ' · ·' .. · . · · 
- · .· _···• · . ' Eiala · dàs :' c~~i1ii~sõcis, s do agosto de 1923r.:- Bueno 

. de Paiva;. !'residente. "-'--·.Justo Chermont, Relator. -~ Lauro' 

. Mülle1': -~··Bernardino Monteiro. -'-'João Lura. -' José Eu;e • . 
· · bío;':~- Peli)lpe ScMmidt; ~ Moni; Sodré. - Sarnpl1io Cm•ri!a,. 

• > ', • ' ' ' ' • • • : • ': • ' • • • 

'· ... ' . ' ... 
p;\ll'RCEIÍ DA, COMl\!ISs,\o ·.DE I'JN,\NÇAs, N •. lÍii DE 1923, A Ql!F. 

. ·. · ·· · SE REFERE O PARECER SUPM 
.··, 

I . ' ', . ·• •' . '" . . , • , 

. :A• Commissão- de Obra.s Publicas· foi· p1•csento o projecto · 
do :senado n·.'. 13, elo corrente 'ann'o, ·apr~sentado pelos illus- ... 
tros .l'oprcsolltnnl,es de Goynz, nosla Cnsa, autorizando' o Go-. 
I ', ' • • , 

. ' 
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.. vorn6 a mlindar restobolecor a navegação. do rio Aragtiaya, .. 
·:no Estado do Goyaz, mediante as; condições ostu.belecidas no' 
nllud ido projecto. · ' . · : · .. ;. •. · . ' 
·. Opinou a Commissiio , de.. Finanoas, ~depois de .:-ostudnr o .. 

,. · ,pro,ieclo, que .foss~ estend!dll· a navegaç~o ú parte~·n~~egnvol ~ 
, :. do rio 'l'ocantms, mtroduzmdo-se •no proJecto ·as. mod1f1cacões 

indicadas no parecer, ás quaes mida tem a objectar esta Com-. 
·missão,qunntoásua:adopçiio.· :.··:· ........•... :· .. ·.·· ,· .···· 
· · Lembra,_•ontretànto; esta ·commissã~ a· ·conv&nie~cia 4e: 

·· · estender-se 'Igualmente a navegação ao.. r1o das Mortes;, o mn1s 
.. ·considernvel affluente da margem .esquerda do ltrllll'Uaya, com 

.··:: 

· " ·~ :; creca ·de 500. kilometros. navegavilis, ·e •de cUJa· riavegaçlío já . . 
;, . · .. ' cog!lav,il. o dficreto''n. · 12.248,. de'i 'de, noyembro'.:de .. 1916, in- ·, . 

'· · · · ·cluindo-a em uma dns Iinbns: .projectadas·. < .· .. · :' ·;. . • · · : · 
· '· · . Propõe •.a Cominissiio que; .:depois.: da· palá.Yi'à: ·.Araguaya, 

no art. :1• S•J àccrescente: '.'e· do, seu ·affluente rio das ·:Mor~ ·. · 
· · ·. '· tes", accresoentarido-se em .seguida :.,"e dó rio ,Tócantins:'o:,·· ·· . 

... · ·· . ..Nada tem a oppôr :\s demais. modificações indicadllS-'!lOin. 
C · - 'd F' . . . ' . ., ,. · .. · . . , , . omm1ssno o •mancas... ,. . . ·.,: :·:·· . .... ·, .·. · · ·:.· 

. • " ' ·.- . . ·, . ' ' , '• ' : -~ , . ', ... • ., --... . . :. '. I :. 

' · · . Sála· .. das Commissões,::H de .agosto .. de' '1923,...-:-' Luiz.:,: 
- · · ·. Arlril)J/i.ó;·Relat.er ... -· Antonino 'Freire •. : · .· ..... · · " "· .. ·. · · 

• • ' ··:' '. • • < ..\ •• " " • ' .., ' • ::" " ... 

.. . l'A~EOEil DA OOMMISSÃO DE ~~RAFf PU~;:;cAS, J~'.:i~~,;~E. ~;2Si A ... 
.. . . ·. ,: . ·' QUE:·SE·REFEREM os'. PARECERES ··sUPRA.'..: , : . . ;, ::: 

'·'., . I• 1' ' . I . , • i • ,. ',•, ",'l • , , , _, , ,• , ': .... _:• ,_,, ', , , :-:-'•:.:; '~• ·~•,. 
. ,. A Cominissiio. de . Olirns Publicas, )endo estudado· com: a.:· · · 
·· . . •dovida attenção,. as · emendas apresentàdas ·em a• disoussiio . 

. ao projecto n. 13, ·quo regula a·navegaçi\o .do AragÍlaya, •e ',to~· . 
. mando em .éonsidorncão' as pondorl!,i,;ões.Jei~ns.'da tribuna peló : 

•, 

· · seu. autor ·o illustro Seilador pelo Dist.ricto r Federal. Sr. Paulo· . 
. do Front.in, ~ de. parecer: que:·sejnm as: mesmàs.- acc:citas _:pelo : ; 

·"·.-senado ... ·· . ' : · · : • . ·· ·.: · :: .· ...... . : . · · · ........... , .. 
· " , ~ inciu~ão. dti rio ... das Mortes, o principal .afflúimte·.da:::. · 
..... : · ma!'gem esquerda-.do· Aragu!}ya,. com.corca de 500' kilometvos · 
- · · · do· .. curso. navogavel, já-~· estava. ·adopt:;tdn ·dosde·_,.-a:, 2",-;:·discussão,-· ·.·.·. 

· '· do Pl'OJ·e·ct o · · ·, .. · · · · · · · · · · · · · ' .. · · " · · · 
,I •:~ .i_' .. : , o O. ': ,'•' , ' ' '.' '• I' ,' ". ,," •:. '.· ,·'' ,' ',' • ·: I, • 

. . . . ·A modificacão proposta aos:.m•ts.-.4' .. c 5'. visa· Jiniitar .• a · • 
,. ·. · ~ ·. · extensão. navcgavcl 'á , pàrte. do· rio, Tocnn~ins compreh'endida .: 

·· . . . · entre.· o· ponto terminal dil. Estràda.dc c Ferro ;Norte· dó>Brasil .' 
., . · · ,. :e a foz de Araguaya, continuando'· por este rio .até ::;antá Leo~' · 

;.- · .. poldina:, .··. · .. , . <,':·, .· .. · .. ·.-.~:;;. ·:. · .. ·. : .. ·. 
, , . · Just1f1ca".se· ~,st~ .. llm1taç1iq · pelo . f:acto: ·de.,· !lPrOse!llar.·;o. 

.. ·. 'Curso do· Alt.o TocantliJS · condlCÕQs mu1to ·precarms· de- nave~ . 
.. ' . gabilidade 'pelo. grande D'L!JilCl'O. 'de" cachoeiras , O corrodeiras 

, : . , , . · . que· atravancani~ o .soú Ieitdi. i:lifficultando,'· sinilo:.: impoilsibili'-' 
:- .... ' trmt.o a ·nrwcgnçao om grando. extensão do, ·seu :curso;·.:·· ·<:':. · · 
,::·: .. ::. ' · : ·.o vali e ... do 'Alto ·'l'oeántins; :ond_B' estilo situados,r~pera-.' . 

· , • .. :lr1z;. Boa V1sta.:·Porto· .Franco, Caro h na,· Jledro A:ffonso; Santa. • 
;, .. Luzia, J?ort.o Nacional;· Palm·a e $.'.'José-· de ·Tocantins, ··será' ' 

.r·: 

· •: · ·, ·pcrcorrido~de, sul ··a ·norte•:pelo' prolongamento da·: Estrada-de 
· .. · Ferro Cent .. ral do Brasil· ·de .Piraporu ~ Biilém, .dentro dó·prazo 

., não· remoto: · . ·.. . ', · . . : · : . : ' · 
··:· · .· '. · Quanto fL supprcssllo dri. navcgacii.o ·.na parte' inferior. do: 
.· rio Tocant.ins, de. que .cpgitn a· emenda do· illustre· represen~ • 

.. ·. · tanto do. Pa!'J\ ·o Sr, Senador· Justo Chormont, parecé ··dlisne-
... ces~urla ·a inclusno: no presente projécto; pórqu~mto a solu• 
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SESSÃO ~ 27 DR ~RTR~RO DE 1923 ' . . . . 

'cl!o' do COnt.imJid~do ,qtÍO a emenda ,visava cvilar enf.~n 1\S. • , \.·;;! 
.dua8 ·partes navegaveis,· separadas pela Estrada de Ferro .do ....... ;;,.,. 
:NorLc' do· Brasil, nilo tor1\ Ioga r, porquanto a linha. do BaixO. . ·, :_.,;;~ 

· Toc.anl.ins é, nma .das provistas no contracto da navegação do ·' ·.: ,·;~;!;;1 
. Amazonas, que o Governo .devorá effeclU!ir conforme dispõo · · ·;~, 
, o a~L \17 da Jei:.n. ~. 632, de 6 de ,janeiro do c~z:rente anno, , . :·.· : .. · ... · ........ ;.~~. 
devendo os· vapores tocar em .Abaot.ó, JgarapémirJm, Camotá~ . ,.~ 
Baião até Alcobaça. . · , · . · • ·:·~:@ 

Nesta· conformidade pensa · n Commissiio do Obras · Publi- ······•"lf 
cas que , o projecto assim modificado consulta ·'os ·interesses, · · \•:.:tr, 
d~s. 1.9nas. que· p:rocm·a ~enefi_cia!' com o ~ervico de commuc , · · ;:!$tf 
. m~acaq .. pelas· v1ns ,fluv111es md~eadas, o é· do. parecer que · .. :::.:,:};/# 
.seJam approvadas as referidas .-emendas. .·· · . · · :•;;··~:;, 

·. Sala das: sessÕes,. 22 de agosto de. Hl23. - Lui: Ad~lp1w, · · ' •:'?i>qp 
·Relator . .,.-· Antonino ~reire. · : · · · ·· - ·· .. · · <w4 

• •''•,li*"· 
. ''"''t"'· 

PROjECTO DO SE.'i,\DO: N. 13, 'DE 1923, A QUE SE REFERE:'.T OS 
PARECERES SUPJ\A ...... ·... . " 

· . O. Congresso Nacional resolve : 
· A~f .. 1.' Fica o Poder Executivo ~utorizado -~ r~fabolecllr 

a navegação do rio Aras'uaya, no Estado de Goy~z ~ · . 
· . Art. 2;' Com . esso servico. poderá o Governo· despender, 

annualmente, a Quantia de duzentos contos de réis; · ... 
. · . Art, 3.' .. O Poàor Executivo abrirá concurreticin para . 
.. esse serviço,' devendo as ... emprczns ou .companhias, que. se· 

propuzemm l.oniar a seu . cargo n execução dessa· navegação, ·· 
a~qu irir, ·para inicio; dois vapores pe(Juonos, . qúe, no ma-
xJmo. tenham um calado de trinta centí-metros: . · : .. ·. 

Art. · 4.' As· viagens. terão como ponto inicial o povoado: 
.. de. Sant.n ,r.cilpoldina (antigo' Presidio Militar) . e como .. ter-· 
mmo. a. c1r!nrk de Belém, no Estado do. Pará c serãq em 
numero do duas, redondas, mensalmente;· .•. · ... ,· ,. · ' . 
· . Art. ã.•. Em quanto niio forem effccf.uadns as obras .. de .me.·. 
lhornmcnfos necossarios a essa mrvcgacão.nn fóz do Araguayn, 

.. . .':.~~ 
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. n empreza ou .companhia, que fôr org-imizada para esse 'fim. 
. .. podor1l fa~_er. transbordo do mercadorias. c passageiros pelos 
. . . ' proeeS<lns . que julgar .mais .seguros· o oconomicos. · 

·· _ · Art. 6.' O' contracto .que fôr feito para· e~se serviço .de. 
nave!laciío dmari\ pelo. prazo de .vfnto annos, fiCando a com
panhia obrigada 'ao • · cuir.:pr,iinento· ·das . clausulas que forem· 
ostlpulndns. · · • .. • . · · -~ · · ·. .. . . . · · 
· .Paragrapho · único·. O Governo poderá declarar· caduco n .· 

. contrilc.to que fôr firmado,. quando verificar que a ompreza 
on cOiílpnnhfa niio cnmpre fielmente o cont.raclo, devendo, 
neste caso. abrir. immediatamente concurroncin, de modo a 
quo o , sorvico não soffra. interrupcN,o. · · . • . 
· Art. . 7." A emprcza· ou companlua . que tomar a- SI esse 
sorvioo montará · as offic!nas . ncccssarins aos concertos.' dos. 
s~us ·navios. ·· . . 
.. Paragrapho unico;. A emprezil fica obrigada a cumprir, . 

no tocante á garantia da vida do seus passag-oiroR o seguranoa 
rlns cargas qne transportar, o que a respeito disp1!o n legis. 
I a c no vigente. · · 
· Ar!.. s.• Findo ·o prazo ostabelocido no contracto, todas . · 
n•· olwas nn. mnlhoramenf.os pnrn n navegacAo, excluldo o mn
terlal fl\Íotuante da empreza, reverterllo ~ara a Unlllo, 
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636 ANNAES PQ SENADO 
• 

. Ar&. 9.' ncvogam-so as· djsposicõcs em contrario. 
Sala das sessões, 12 de julho do '1923. -Oleoa~io Pinto.: 

-He1•nwneaildo de Moracs'. -Ramos Caiado, · . · · 

\ .Justificação 

O decreto n. · 1. 808, de 20 de agosto de 1870, autorizou 
o Governo a subvencionar a nnvegacüo a vapor no rio Arn-

.,· guaya. · . . 
· Usando · dessa autorização,· o Governo, por decreto nu-

' mero 4. 593, de !l de outubro de 1870, fixou ns clausulas do 
. contracto com o Dr. José Vieira Couto· de M11galhiies; para 
a navegação do. rio Araguayn, dcvef!do os vapo~es tocar nos 
portos de S. José o Santa Leopoldma .. · . · · · · .. 

O prazo do contracto era de 30 annos e a subvenção do· 
40:000$. annuaes, elevadá a 82-:000$ pelo decreto n._ 5.465,' 
de 12 de novembro do 1873. .. . . 
. ·O decreto n .. 3.812, de 17 de óulubro de 1900, na clau
sul'n XXXV ob"rigou a Companhia do. Viacão Fcrrea c Fluvial· 
do Tocantins a. Amgunyn a estabelecer linha· .de navegação a 
vapor· no .rio Araguaya, ·com a subvenção annunl, por. 20 
annos,· 'de 60:000$, inclui da a do affluente rio das Mortes, 

·sendo a profundidade na estiagem de .0'",60, a largura mínima 
dos .cannes de _16'",00-.e velocidade maxima· da agua. éle. 13. 
kilon.etros por hora . .Os vapores empregados deveriaM ter 
0'";10 de· calado. · 

E!lloENDAS 110 PROJECTO N, '13, DE 1923, ·.A QUE SE REFEREI\l-08 
PARECERES SUPRA , 

rAo art. 1'-Accrescente-se depois de «Araguaya» e do 
.. . ·_ seu affluente «Rio das Mo~tes ». 

' ' 
Ao nrt. 4'.....: Substitua-se o fi mil assim: «e como ter

mino li ultima esta cão da. Estrada de· Ferro do. Norte do 
Brasil». · 

Ao art. ·5·- Supprima-se «na fóz ·do Araguay_a·,. 
Rio, 20 de agosto de 1923. -Paulo de Frontin. -A im~ 

, primir. · · ·· · · 

O Sr. Présldente - T-~ndo 'comparecido 'apenas 18 Srs. ·Se-
nadores, não h a numero para ser abert'a. a sessão. , , . 

Designo para ordc'in dÓ dia da sessão de amanhã:.· 
:Discussão unica- das emendas. ns: .. 6. a 52;. da Gamara dos· 

Deputados, ao' projecto do Senado n, a; de 1923, .que regula· 
' a liberdade de imprensa e, dá outras· providencias (com pa-
. recer da Commissúo de Justir.a e L'eaislaçúo, n. 196, de 1923); , 

.. . 3' discussão da proposioão da Gamara dos· Deputados ,nu-

.. mero 38. de 1923, que autoriza a abrir, pelo MinistcrJo da -Jus
l.ioa o Negocias Interiores, um crorlito ·na importnncia de 

· ,.4 :200$, ouro, para pagamento·de um premio .do viagem confe
rido ao bacharel .Mario Severo rlc" Albuquerque Maranhão (com 
parecer .{avoravel da Commisslio de Finanças, n. 182, · de 
1923). . . . . ,· ~ -

I . 
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SESSÃO EM 28 DI! SETEII!BllO DI) .1023 637 

93' SESS.NO EM 28 DIE SETEMB'RO DE 1023 

. PRESI,OENCl.\ ,POS SRS, .\. AZE!\EPO, VICE·P~llSIDllNTll, ··E MllN• 
. . DONÇA 1\UllTlNS, J• SECR!l1'1IRIO 

G ·.· . . . 
A's JS c 112 horas aoham-se pt•escntcs os Sr:!. A. Azare

do, Olegario .Pinto, Laura Sodré, Cunha Machado, José Eu-· 
sebio, Costa !Rodrigues, Antonino .. Freire, João' Thomé, Ben
:iamin Barroso, João iL.yra,. Ferreira Ohavcs, Antonio Massa, 
Venan~io . N~ivn, .i\rnujo Góes; Pereira · Lobo Bernardi?o 

/ Monteiro, N.1lo Pecanha, iii odes to . Leal, Paulo de iFrontm, 
· · Irine.u Machado, Bueno de Paiva; Alvaro de Carvalho, Luiz 

Adblpho, H1ermenegildo de .i'tloraes, •Carlos Cavalcanti, Gene
. roso. Marques, Soares dos· Santos, e Carlos Barbosa . (28) • · 

· O Sr. Presidente._;_ Havendo numero, está aberta a sessão.· 
I ' ' , . 

Vae .ser lida a acta da sessão anterior . 
. ·O Sr· .. Carlos Cavalcante (sm·v·indo de 2' Secreto,rio). pro-. 

cede 1\ leitura da acta ·da ses'siio anterior, que .posta em dis-
cussão, é approvada, serr( reclamação. · · 

E' igualmente lida, postá ~m discussão, e, sem debate, 
approvnda a acta da reunião 'do dia 27 do corrente. · 

O ·sr.· 2' Secretario (s~~vindo de 'Í') dá cor!la ·do seguinte 
I . 

EXPEDffiNTÊ .. 

Officios·: 
·Do . Sr. ·i • Secretario da Camara do's Deputado;,· remet

tendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 715 - i923 

· 10 Congr.esso· Nacional resolve: , 
. üt ~ 1.' Fica o. Poder Executivo autori~ado a abrir, pelo 
'1\Hnisterio da .Fazenda, -t• oredito supplemcntar. do .quinhent~s 
contos de. réis (500 :000$000) á verba 33' .do areamento Vl
.gente no 'exoroicio de 1023, <Inspecção'· das repartição·• de 
Fazenda». . , ·. . . . . . ·. · 

Art. 2.' Revogam-se as disposicõcs cm cont.rario. • 
Camnm dos Deputados. 26 ·de set(ÚJlbrÓ de. 1923. '- · 

Arlwl(o Rodrioites da Azevedo, Presidente .. ...,. Asaqnd,ino Cm·• 
nei1•o ela Cnnlt.a

1 
1• Secretario, interino. - Gentil 1'avares, ser

'vindo de ~·. Soorotarlo. - A' Commissüo de F'ianancas, 

N. 7ô ·-· 1923 . 

O Congr.esso Nacional resolve: . 
Artigo unico. ·Fica.~ Poder Executivo nutoJ•izndo n abrir,· 

polo. l\!i!li'storio da iF'azcnda, o c.redito e5pcoial fnzondo ope• 



._,' 

AtUIAils no àllNAbci · 

· · racões do credÜo do .30 :H0$810, para o .J'iltl· do paglll' o (jtlé 
ú dcvii:lo á Companhia All!anca, da Bahia em virtude de sen
tencu jud·iciaria; revogadas as dispoRicões. em ·contraJ•io .. 

' . , , . I 

· Gamara ·dos Deputados, 26 de setembro do·· .f92S: . .:...... ' 
Mnolfo lladrioues de·.A:eveda; Pl'osidento. - Asconttina Car-

. ueh·o da Cunha, 1" Secretario, interino. -Gentil 7'avares,. ser-
: vindo de 2' Secretario •. - A' .Commissüo de Finnancas. 

. ' ' . 
' Do Sr, Prosidcnté do 'fribunal dc ·,Contas cammunica!ldo 

o re,;isl.ru sub protesto .do Jl!'OC05'So de .pâgamonto da quantia ·. 
do 115:132$030; a Antonio. do Carmo l>ires 'e·.outros, por for-
necimentos feitos 1í Colonia de Alicnactôs do Engenho i:!c Dcn- ; \ 

. tro. - Inteirado; · · · 

·O. Sr.,· Carlos Cavalc~nti (se1•vindo d~ 2•. Secretario). pro~ 
.cede á léit~ra dos· seguintes · · · . . · · . . .' · · · .. · 

PARECERES : ' 

N.~17-i923 '. 
. O proiccl.o do Senado, Ji, 21, do cOrÍ'ento anno, apre-· 

sentado pelo .Sr, Senador Mfon·so de Camargo ·isentando do 
imposto de importacão o expediente, durante o prazo de. dez 
annos, os ·.machinismos ·.c ·acccssorios que · sri. destinare'm a 
fabricas que ·~o estabelecerem· no paiz,. dentro do· prazo de·' 
dous.aunos da.· tada' da' presento lci,ccom· fornos para i•ecupe- · 

.· l'UCÍÍO e .refinação de cobre, zinco, estanho; alumínio; Óhumbo, 

.. · 'antimo'nio, nickel, cobu!Lo; ouro,' prata c· todas as suas liga>', 
c para a produccão de lamino:s, chapas,· bar!'aS, fios, tubos. e 
porfi8, .com a maloria prima dos .alludido·s metlies recupe,l'adàs 
e. refinados .e ·dando outras . providencias, . nii.o .of.fonde ne-
nhuma. das· disposicõe~ constitucionae·s. . '. .. . ·. . . . . 

.·• · ' Ne;;tas condicões, a Commissüo· do Constituicão;·é de· pa
. rocer:que seja •o ·referido projecto ';tomado na devida e.onsi~ 
deracão pelo Senado: ·. · · 
.. · · · Sala da·s Gom.m issões, cm 27 de setembro de 1923. -

· B~rr.à1•düw Monteiro, Pre.side~t.o; .:...!. Antonio Mon'i.z;. Relator. · 
-·Lopes: Gonçal?Jes .. ..:... Jllarctlw de Lacerda; ' ..... 

" 

•PROJECTO DO. SllNADO, N,. 2i;·DE 1923," A QUE SE REFERE O PARECER 
. . · SUPRA : :. · ' · 

' .. ,. ' : .. ,. .. ·-. ' ,~ ' ·1'·~·· :)' 
· ,. · O Congresso Nacional ti'~creta: · ; 

. Art ... L" :B;icarriisent~s ·do imposto dli.importàcüo e. exiJé; 
rlicntr., rlurantr. o. ;1rnzo de dez' annos~ os machinismos e·acccs~ 

· sorios que. se destinarem n fabricas que· se estabelecerem no 
·. paiz, ·dentro rio prazo de .dou~ annos da dnta.'dest.a .lei, .com' 

. 1'nrnos para a recuporaciii'i e rofinu,~.ão ··de. cobro,, zínco, esta-
. nho, almninio, chumbo, ant.irnonio, nicltel, cobalto •. ouro, ·prat.ll. 
e tarJas as suns !igus, ·c para u produccão de lammas, chapa:;, . 
harras, fios. Lnbos· o _perfi~, Cf!l)l 'n< materia prima dos alludi- · 
dos motaes rocuperaaos e refmados:· . , 

. Pni·ugrapho mnco .. Gosai"iío do identieos favores os ma
chinismos c .seus pertences para o_. aporfeiooamento dos .Pro~ 

!''-, . 
·, :·. 
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'· 
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. cesso;; do. recuperação ;o l'llfh~acãó d~s ~Iludidos metaes, 011 
11ara augment.o de instnlluoilo. · ·. · · ,. · . · · · 

AJot:. 2.' Revogom-so as disposicões · em· contrlll'io ....... 
Alfonso· di:, Camaroo. , · · 

'.\. . 
li . '' . 
,· 

. . · · :-~., indu,~Lrin. metnllm•gicà. cxcep~íio' JniLa ao ferrei. e aço, 
· <· . ni!1da; niíq t.en:1 tido .. ~m nos~n · pniz,, n ntlel!lr.·íio dos poderes pu;. 

.. bilcos:e .. dos mdusi!'Jaes, .li•J maneira que, até agora, nada·,nu 
· pouco·. tem sido fcif.o para o scn desenvolvimento. "apczar dtJ 

· . •Tu e ·hão, só existem Ju~Jdll.l.. de ql.tU•i t.cidos .. ,os metacs no ter
-iritol'io naci,onal, ·mas .ainrln .~Q·· offe!•cce o vasto campo do .ra-. 

·.··.upJ:ov.oHamento das .soccaLns:i>, ·iillo é: do material dos machi~ . 
· n:smo~ •. das instnllacõcs n .iJiliJ'os; objecf.os postos fóra de uso> 
·· s~n. pfJÍ" ·se terem lm11nd<l .. nbwlolos ou .por ·terem sido inuti" · 
· :i~a.rlo~ pelo 11so ou por qlinltju'er accident.o,' além 'destes ainda. 
· os·re.~iduo~ ·n retalhos provenientes das diversas ·industrias. ·. 

··.· . ·;. No· cntrol.ant.o ó obvio' ,que para um paiz é de :maxima. · 
. -, ·:impor tu ncia ·a pnssibilidàdt• di! prodúzir as ·matarias· priml&.q : 
' para .as suas ner.cssidadcs · iltõlustl'iaes o ti, omquanto isso aindn · . 

-.- ·nfio fOJ•viavel, pelo meno~ reaproveitar o· j1í existente, redu~ · 
'' : .zindci ussim rio mínimo pnHSivr.l o. respectiVa importação. . 
'. · E~· sabido ·que os. imperios. ·cenlraes da Europa, ao inicio. 

'.da· g11eri•a,' se achuvum na. siluacíio do um paiz que nüo dispõe 
·· ào certa~· malr.rias priim~,' Dispondo; porém, de installacões 
, apcrfoiGouda~ pa1·a a lmn~ro.1:ma~íio e-parn o reaproveitamento 
.cro· v c! li' o material cxistcnl,o .c: abandonado nos·tempos ·de. far-' 
turri, 'conseguiram esses paizes,.npezar do. r.igoroso bloqueio 
Sll'pprh·. durante llingo tcmpC n ·deficiencia. de mataria prima· 
.impor! ada com :a· trar.sfot·ma,üo :e com o reaproveitamento· .i~ 

·: .. --material .vcllio pura upplieal-o nn sua industria bellica;· 
· · . ';A~sim iwnulcccu que, ·Jogo np65 o inicio da.guérra, a pri. 

·· • . meii'a .pro.videnoia foi a· prociurra e arrecadncã'o d~ todos. 011 
· ., · matc.rincs. de: .. •soccata•, começando pela compra, passando de•. 
· · · pois pn:ru o· sequc~lro;· c,· finulmonte,. Juncando mão de monu·• 
:' · rnr.ntos;.csl.atutts ~'doi! pro,ririos'sinos das.egrejas. : . .... ' -: 
· ·· ·· . 'NOfo' paizes invadidos~ foi· ~ sua :primiera preoooúpat.iio a 
','.· '· nrrecadaciío ljr. lodos os· materiues de bronze, ;'latão e cobre e 

· ' .)~~o dcmonslra jl imporia,nmaO:'qu& ótinham :aquell~ .ll!,ateriu.e~ 
. · · para. ;I producc!lo .. de .. armamentos; para .. cuJa fnbrJcacuo .eram· 

·, ·.ab.solularnento .. mchspensavols.·:., .. ···· ... ", · ..... ·, . ·. , 
· ·.·. • ,, Dorrionstra. tudo isso n .iu1portancia qu·e ·tem .para üm 

• 

· ·. · paiz, maxim'o'. como. o .nó~;w, n .. existencia de estabelecimentn.s 
.. ···. rjn~. em .tempos· normacs, coi•JIOtem .para· o aproveitament'l ' .. · 
: ' oconóm1co'de tudo que uolle. já:existe; reduzindo assim a im-. 
· .. · poJ•tnc;rto;. e ;que, em caso de .·cmersonoia,. possnm; pelo. monos, · 
'.': póz !ui'!!'O .tempo,, !:ornar .LI p'aiz indcpedcnte da Tespeotiva· im· 
· .' · portacilo · ·: · · . · · · · · :. · · . · · . · · · · 
· · · .. · o pi•esér)l:c plano de. l_ci i em por fim estiÍnullll' a m~nta-
• gom do !'abrJCas para .utliJ?.ar. todos• aquellos mnterJT!es d1spo-. 

uiveis n() paiz e quo atei. ugr.l'n :não. teom: sido utilizados, per. 
· dcndo-sc · inul.ilmonle, ou qiJe, !JOl' .faltA da installacõe! ade:.. 

·. CJliRd&~, não ·pucJNUill SOl' .flfJ!'OVeitàdOS OCOIIOmioa. o' e:fficu.z- . 
· . monto, ou que, !'ilinlmcnle, r.eem 'sido exportados por preç.os 

iufimoo pni·a o& mercado~ nsu·nngoiros, . do onde. nos volta:m, · 
. .re.tr,ansfo~nllldos, per preços. muito mai.~. eley;!l,dD~... . · · .··, 

·.' .,·. 
'' '• 
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. . E dulli a possibllidado · dn.·· so ;. poder 'concorrer· effica~~ 
. monte para supprir .as· induslrins· do.pniz e ainda.·. mais, em 
t:uso ilLI erncrgencia, para c:ont.ribUir· no .confeccionamento, do· . 

. apparelhos bellico>, municiic>,· qcarter>' para aeroplanos, peça~ 
. pura aorop)anos .. o mesmog qs propi'ios aeropiunos ... 
. . Sala da! :Sêssiie~ ' ,13 do se!.E:mbro de . 1923. - A(fo~o ·. 
Camargo. ,-,·A imprinli\'· · · , .. · · , · .. 

I 
• - '• I '! • ' ·. 

' '' ' '' '< ' I • . . .. ' ,'' . ;•'. 

·. . . , .··. ·.· .. · · · . . N. _218-:- 1923 , ,· ... , ... ~-:, > . ,, . 
···. · · <. .. . A Commissão de Constitulç.ão examinou o projecto :ri'• 22/' ,· · .. 

· de .·!923, apresentado -i>elo··Sr'. Senador·Irineu 'Mach'ado e 'per",·· • 
· . mittindo'· no~ · funccionarios, operarias e diaristas .da Reparti-c .. • .. ' 

· · · · · c~o Geral dos Telegraphos, que. fizerem parte das'. sociedades • ..: .• ·· 
· · · ·.por ·si. constituídas: ·Associação dos ·E111pregados da. Reparti- . ·. · . 

. cão: Geral dos Telegraphos, ·caixa Centrar de Auxilias; Centro.'· • · . 
. Auxiliar do's. Funccionar,io& do, Telegrapho, Monte· Alvliro· ··de ' ,: · ::.., 

:: ..... 

' . 

.. . 'I 

. ' 

; ·.' . '· 
~ ' . ' . . 

. ·:Vilhena,· Caixa Beneficente 'deis· ·Empregados :do Distrioto.' Te~.' · 
legraphico. do Paraná,· Sociedade. Beneficente .União~ Telegra~. • :' 
phica e União dos •relegraphistas.·da Repartição. Geral dos Te~ . ·, 

·. · .' .)egraphos,-eonsignllr mensalmente a essa_s .associações até. Íiotis . , . 
teroos ·de seus ordenados. ou diarias para. pagamento das contri..: .. : .·

huicõ_es·'e. C~IJ!.prorr!issos .a (jtie. se obrigarem para com as:mes-: · • 
mas mstJtUJcoes; na fórma •dos, seus estatutos e dando-outra~ ·, · · 

· providencias e, como·· o referido··'projecto não seja contrario a'· . \ 
nenhuma · das· disP,osições ·da ConstituiÇão Federal; a Commis~,. · .. : 

.. ·são :é de parecer~que .. o.' Senado.;o tome na devida ·conside:.,,· . 
: rar,ão. ·. .· · . · ... · . · · . •• : .. -· · . · ·. : .'. . · . · ··.o' : · ·· , , . , ,. - . . . ·--_ . . . . , . _.. . . . " I . , , , . 

·· : Sala das Commissões, '27 de setembro de i923. _;_,Bernàl"- · · 
dino Monteiro, Presidente. .....:. Antonio Moniz, .Relator,. ."""-:Lo- .. 
pes G.otu;alves. - Marcilio de Lacerdá ... , . · . . · ' .. : · 

. ·~·,· ... _·.:.·'· .. <.' , .... :. ' .-··.'· :~ ... : .. ·'. '' .... >.,· .. ·· .. ·<:.)~·.·~- ..... :. . 
. PROJECTO DO SENADO, N. 22, DE '1923, A QUE SE-REFERE O PAREÔER.' 

·.:.. .. 

'.'r 

' - . · '''· · SUPRA . ' .. ' : · • · '; ·· . 
' ,. - • . I' ' 

Ô Congresso Nacional resolve: . . · · .· . · ·· . •. é .. 
. Art: · f.• E' perniittiilÓ nos fÜriccioriarlos,. operarias': e' dÍá-' : 

· · · · · ristas d~ Repartiç~o ·~oral qo·s: '!'olegrnpho, 9uo_;fizerem :parte.·· '· 
'das so.c1edades por· s~:- const1tU1das ·;"""' Assocmçao·. dos Empre~ . · · 
·gados da R~partiçãi:)' .Getal· dos Telographos;· Caixa .Central. de •· , . 
.Auxilies; Centro .dos Funccionarios do Telegrapho,: Monte.AI-r 

· ,: ··varo de Vilhena,:Caixa Ben<Yficente :dos Emprel;ados'.do DiS:.~ . 
. · · · . tricto Telilgraphico do' Paraná, SOciedade Beneficente Uriiiio. ... > · 

.; . '.: Telegraphicli .e União dos Telegraphistas da Repa·~tiçiio -GeraFi· :::. 
, , · · dos· Telographos •--'- consignar mensalmente a :essas . associa-· ": ·'' 

·· · · 'ções até dous ter'ços de seus ordenados ou diarias para paga~.·.·,; • 

' I ,' 

·, '.!: 

·' ·monto das coritribuiçõcs,e compromisso(a.,que;se· obrigarem· .. ·. 
llára com· as mesmas instittiic!lcs; .na.fórma dos seus ·estatutos. · .. 

•· · · Parngrapho unico'.:.·A consignacão .será averbada .na res~ 
. 'peiltiva folha 'de pagamento,, ·podendo em qua1quer· tempo- ser ~ 
·· ·revogada ·pelo consignante, uma' :vez· que ost'c se. mostro quite 

oom.a consignataria,.· · ,., • .... ·. ·· ·. · ·• · · · ··· .. ·. •·· • · . · ·, ·.·· · 
· .. Art'; 2.•·,Rovogam-s'o ás disposições cm·c'ontrario.·· • · ' 

'· , . . I •. , . . . 
·Sala das sessões, '13· de setembro de 1923.:·- Iríneu Ma~ 

chado.. ·. . · · ' · · 
. ··' ' 

. ,._.. 
,"1,'.',· 

' . .'· 
. .:-' ' ,. : 

' .. 

' '' 

' 
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sgsS~O EM: ,28 DE .l!ETEMBRO DE 1923 ' ;.Cl4J . < ! .;,~t 
··•.; ~ ~ 

. :-,J~ 

. "., . ,.. . '· . JuatÚicacao . :.. . .. , ' ' '.}(« 

.. ·,: .. J· ·.~~ojeéto ,não e~vol;e 'materiá: ~ova,• riem tràduz :oüU:o . · ·.:~r~~ 
' ' ,j'a.vor:.ainíío 'aquelle ,já' conaignado,eni'. lidditivos orçamentarias ' ., . 

. de· car.acter .legialatiyo; O que a: ;proposição, .;visa é ,bene(íoiar, · · ·· .... :.,!,,·~ 
de~tacando-as ,da multuar.ia .plil~nlidade .. dps,jnatitutos e ... syn- •f!! 
dicato.s·,dl!, credi!AJ, ,!lquellaa socie4ade$. de,_cJiiSSC,.oqUe, 'pela SUl' ' 'va 
Q!1gan1zaçao e fms a· que .se, destmam;, podem. merecer, a pro- ·. '•·:!41 

. tocção: dos 'poderes J;lUblicos .... · ·. . .. : .. . . . . . , , .. · .· iJ~ 
-t .· ... TodnA .,aR, nsRoclac.ões enumeradas no, nr<>.ieo.to:: são nr~ra- · . , ·:.',:"i& 
n!smos 'constituldos pelos propríos. ~unccíonaríos,, op~ri\1'\0s. ~ .· . <l':; 

. !l.iaristas dOS''l'eJegr$p_h08, pill eJies dÍI'Igidos, S~ndo por cJ!ea ' . Cj~ 
. votadas as suas leis. organicas.' São .sociedades de caracter be- ·· .... ,~ 

.· .·. :ziefjoente, ppis .. todas e !las 'teem por base; o' ainparô da' f:~ml- '.· ".':.~ 
Jía do·. asso.ci!ido nq cnsó de m!n:.te p~Ia, constftuiçãJi. de cj~otas . ;e;~ 

· de funeral,. Além, dessa cond1çuo v1sceral de seu funcc1ona-: " .. .,, • 
. 'me rito, há dentre 'e lias' as qúe dão' assistencíá pecuniária' nos ' :.,~f 

estados ·,de molestin .. fornecem cartas: de. finnç~ .para alu~eis . . · : ::l~ 
dp ··casas, abonam. fornecimentos. do :mercadorias e prat1cara. ·!~~ 
ou.tras pràvidencias 'de genuíno coojlilrntivisma· ec'onomícó. ·. . , ·-·~:· 
" · : Ser i!\ 'fastidioso ·enumerar' nesta exposição .todas. ae mo~ . . . · .. ~,~ 
dalídai:l~s di:l org-nhis~·o:de tnes 'illstituições.: ·Para· illusf:r!ir a . · .. . ·:.j 
sua .u'Hllidade basta c1tnr-se o exemplo de uma deli as, ·a Asso~·. ' · . >:~· 

· ciaçãri dos Empregados: da . Repnr~ição GeraL dos , T.elegr~pbos,: · , ;::i':s 
· , que tem::23. annos ·de cxistencia e· um corpo social de cerea:de · :>)%· 

· 3. 500. associados. A ass.ocinQão conta em seu ·seio desde'· 08 · • .,, 
.· . altosJunccionarios da repart1ção até, o m'nis .humilde de. seus . ;;,~ 
: · ··· servidores,•' e' pessoas de· suas familias r Di-stribue tuneraes · -....~~ 

' · · . a partir de. um conto de réis para (associados empregados dos :·:.;,~ 
· · Telegrapho~; .e fnrieraes a partir de quinhentos. mil ré is. para · ·. · ··!J1'1 

pessoas de ·familia; medwnte.a modica contribuição de 500 réís ,·. : :• ,>·t, 
' ; por' pessoa· de família .e de'·2$000 por .associado chefe. ' ' .• ' ; o::\~'~ 

· .A;>adducção. que, de modo cCiz:cret'o. aqui· fazemos de lll'inu- . . .. ,, :: $ 
cios dcdunccionilmento da asso'ciá'Çiío, serve para reyelar;..noa . ,. ; .. yi~ 

. quilo· util ·e· neile.ssaria. é •a existencia· de sociedades· d~s~a ordem, · . <::<:i. 
· pelo ampa_ro que prestam nbj!. momento<J de ·.adverslda,de .. 1101·. , , ,:~·~, 
·.seus. associados· menos favorecidos pela ·fortuna; · · · . · .. ;'<' 

• · .. I · 'São;, asàhh, organismos :,que :se .não con!úndem com os '··<~ 
,. ·ínstitutos.·puramente·de' éredito, ·e dahi a· origem .deste ·pro•, , . ·, :1~ 

: .... · jeoto,. que 'tem· por ·effeito ·.conden$ar:·em lél expressa os ·fa- .. . ,:.~l'i 
. . vores que l•h~s te fim sido outorgados pel.o Congresso, Nacional ... , . ::')?:i 

• em legisla(lão .. esparsa, .nem; sempre .sujeita a uniform.e.)nter- . · 
1
·0:# 

· · . ,pret~gg ·.~eii;ésentnnd~ favo~ nÓvo· ·nem o~tis algum ;ar~ a ·. '. '.'~ 
Fazenda'.Publioa, é 'de justiÇa que· a prpJ!OSição ,Cibtenha.be- · .. ' ·~i': 
rievolo ·acolhimento por. parte do :Poder. Publico,·: sob· cuja pro-· : </:.: •• ~,·~: 

' . · tecl)lío':podein ·e merecem medrar as· bons instituições de bene:- ~ 
·. · ficencia. e .auxilio mutuo; · . · ·' :. . :: · ·• .·· · . ·· ···.~:\'$ 

. • ' ·. Sala d~s sessões, is âe set~~bro "de 1'923. ~ i;i~eu M~- : ..• _:' 'i~\.\~ 
c·Aado.: .. . -" A ·imprimir .. 1. ' · · • :, ••. ·. • .:· ·:l 

' .. :·~i~ . ' ... \. (":. 

N •. 219 -· 1923 · · ' . .·.·.:; 
. ' ' I > • ,; \ •· ,'•.','_~~,, 

: . A rigor, em que pése a in~on!estavel au'torldáde do si- \~,,i 
griatarlo do projecto Ii. 24, deste· anno, o: que so tem em vill!B · · :,W 
é tirea~ mais dous Jogares de •procurador das !ai tos da Saude : <:'!.' 

.S.~ Vol. V. . . . . '. 41 · .. <;! 
,· ' ,..,, 

t
1/· 

'1!·· ·> .. :;~! 
•' ,,,, 
.• ;~ F;l 

. ·', ">t-: 
., • :' •4 
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~ublica,, dando-se, no. texLO:·.em .JipreCOi a .fórma ~U appaPcn-
'l:ill d~ equiparar os cargos ·existentes de i' ·e 2~ adjuntos ao . 

·.do aotu'al.• e . unico titular· nominlil/ dessa procuradoria;. ou; i· . . 
·por ...Putra;•pretende-áe• subst-ituir .a :d®ominagão adjunto• ·. 
pela~ ·denominação .pura· e simples:procumldllr'·ou, ainda;•.con.;. · 
·verter .os dous auxiliares eriJ.·úma .•classificaÇão generlca,. que . 

. ···elimine a ·mais ·vaga·nogãci dli:'hierarcbia •oú··subordinagão.· . 
. ·' Não deixada ter razão· o··nobre e .. illustre autor. do' pro- ... · 

· .~ jecto :e· os argumentos. brilhantes, •.éo'm que· o·fundamenta;. 
· · são d.ll mais absoluta ·_procedencia. e conduzem .á• justiça des~a · 

. ·conclu•ão ·.... · .. · ·. < '· .. ·.' . ·.. ·· . · · ··• '' 
. · .. · :· · · ·. Níio,sÓftre,,pois, o.màis Jevé'attentado a ConstituiCâo•,com . 
' , a·eXJ:'ressão.litteraria -usada pelo honrado Senador maranheilBB; . ·· 

jUstifir.lida cabalmente, :COIÍlO 'se .acha,·.a· SUa.'inicJativa," des• ·,. ·. 
aPPIÜ'ecendo~: 'como· se · depreliende, ··a ·categoria· de .tidjunto1 ·. ·· 

· para ficar.sómerite a, de tres 'procuradorel' dos 'leitos' da Baude · 
·:Publ:ca.:.':'·· · ... ·:,.· .. :.:• ..... ·. · .. · .· / ... ··-. ·.···: .. :.· 

:• : · : .. · Si. ao· Congresso Nacional compet.e, :privativamente,, .creiJf' 
·: e-mpregos ; .. publico• fe~VJraei; fizar-Z.he8, ai.· attribuiç~es,. ez.-vi 
· do . .n, '25, do: art, 3-i, da magna:, lei, ;é fóra de. dUVIda que O 

'· · ·projecto· deve .ser· aéceito pelo.Senado ·e •entrar: na. ol'Qem dos 
seus· •~abalho"s· ·· · · · · · ' : · · .·. :·· ·' .· · · .·.· · :. ·• ... ,, . '..... .. ' ' '·. . •. " . . . ·, -· ' ' ' " ' .,_ ... • . '. .. ' .· ' -· . 

Sala das ci6mri;Issões;. 27• de iietembro ide;'i92s. _; Ber~ 
nardino ·Monteiro, Presidente, .....; ,Lopes Gonçalves; ~::Antonio • 
Moni:;....;Marcilio·de.Lac·erda>.> · .. ·· ... ·· .. : ... : .. ·,:.,' .;;.,:. 

,· . - - ' -' '• .. 
. ,,. ' .. '·.::· .. · .·•, ··: _,_·-~--~:·.-·': ,'\,';':,:.···:~·-·-~::· .' ... 

. · :PROJECTO N; 24,. iDB 1.923, '1.. QtJB -SB RBFBRB O: P,\1\lliCBR SVPI\4 · 

:- :..Art, ~.:~·Silo pa~a,:~o~~s os .~rreit~s-.e~ui~~r~dds .o .. p~o~ ... .. ! 
~ura4or e ;'.os' .. adjuntos .de. procurador dqs. Feitos. da !3aude · 

'Pubhca, f.loando·.os·actuaes, .procurador e i' .. e .. 2~ .. adjuntos.· 
, · com· a desJgnaçlio e de . i •, 2' e 3~. p~ocurador, .. respect.ivamente, .i 
. · ' .. todos com os 'mesmos. vencimentos fixados :para: o procurador· ' 

, . · · . ·~na .tabeua:·: respectiva .e·: a :,~r.esina · i8'!1aldade :.nos, demais.-, di- · 
i. ::jeitos, vantase.ne. e. obrigações .do .regulamento. ,o.. , .. ·· .. · . · 

··. · ·.Paragrapho:Unlco,,·.os procuradores dos.Feitos .. da,Saude· · ·.:::.· 
... ,Publica gosarlio dos. mesmos .. dir~itos i e .;vantagens· outor.sados · , · 
· aos outros· membros do .MimsterlO,,Púbhco Federal ... : . · . 

.. ,_ • .. ,t\rt.~. 2.'}levogam-se-;as, di.spo~ições em ~~ntrari~··. · ·· · 

... :-• • .. · ~ ,: ,"' -:~::~ •<! i·:_,· .. , • ',:;:· ', •,'' , -::~. '- · _:·:~: .<• •, ~: )-.~·-~.' >,';;; .. ,·":I . •, ', :.><:,:; :, :-> .. :··,· ::: '.' I > 01 :{~·, • 

• ' ,,, ....... ,. .Judi/icac4o·... , ....... ··.· .. ·. 
-1 ',;·_,:~_,",,/I._',·_,:>·.<)'_··.;_,··_,·>·.':···~·,;.' '·< '',:_ ··:· ~:.:.:.~··· ... ·.~·:·_-,: ... -... ~"-;.•·, .. ':., .. ',; :. ';• 

. : .. · , .- Qs :s.ervieos .a, cargo da, .Procuradoria: dos~ F,eltos.· diÍ·;Saude ,: · .. 
:," · . Publica·, s!io.·de,,tlllc,rele.vancia·.e, evidente.Jmportancla.·que. - · 
· · · ·.' , .·desde. a. creaç!io: dease· appai'elho. em ·t920. jáJoram·.,iniciartos 

·. -2. op2· processos .. ,executivos tiscaes; · innumeras·. acções··de · des-., , . · 
. .-Jlejos ··e· ',-o~(linarias; além:. dos p_ar.e,cer,e~:: .~orllll1!açlós P,elà 
· Procuradoria, ·como ·orgilo .consultiVO .'que.~ do· Departamento:. 
' l'iacional·· de· .Saude'' 'Publica

1
:, ~levando~se ',··a :, importanllia: das 

"., n:ultas ajuizadas .. a. um·- to ai de i; 324 :500, ... tendo Jl\--·sido' 
, .'' Uquidados-. 'processos ,.·que produziram· a · .importancia . de 

. .U 7 :SOO$,. Já recolhidos~ ao. Thesouro. •. . . .. · . . · .. 
: · pia a dia, vl!o ati8'mentalido' extraordinariamente:. esses ·· 
serviço~. ,:dado .. o ·:valor .. •effioiente~:dease important'e apparelho· .. 
rej)resslvo, ,;que: além . da , parte-' méramente . consultiva .do .De-. 

· :partaníento. Nacional 'de' Baude Publica; .incumbe-se, prinojpal~ . 
' . ' ':··· . . ·, ' .. 

·.· .. ·. •' ·..... ·~···\· ..... , ::.··.,r ...... ~ .. ~.~ 
" ' 

'• .. ' , I 

' . 
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SESSÃO EM 28 l>l~ SET!~Mill\0 lllL 1923 

lfH!lltn do promover perante a :rusticu Federal todas u~ . co
IH'UUC!a~ cxecutivati, não só das !JlUltas impostas pelas autori
dades Hnnitul'ins, como u" de quncsque1· taxus, cmolun:cnlos 
e imposl.os·cm quo sc,ia iuleJ•e,;sado o. DepnrtamilJll.o, e, ainda, 
ns colJJ•an,,a~ de quantias devidas pot· quacsqucr títulos, cum
prindo l.lunlJr'm aos membros da PJ•ocul'UdoJ·ia funccionar cm 
todas us uccõus em que u União tiver· de J•cspoudrw por mo
tivvs do actos o J'osolucões dus autorüludes sunitarias, ou por 
qualqum· moUvo r()J"r)rcutes (t Saude Publica, e nus que con
"''llilu ú União propór ni.Linenlescao: R~l'vico. sa11itario om 
grwal, .in iciaildn-as e Junccionando até o fim, 

··AÍóil: ·r/isso; "incumlm {i Pt•Ócui·adoJ·ia dos FÓHos wiuular 
eoutraclos e accônlos dos· quacs vcn"hum ·a· "dcco!'l'ef· para· o 
J)r•pnrlamcnln ohrigu~'ões pOl' qualquer ti tu lo. 

· TodOti c%cs sel'vicos são exectJÜldos ·POl' um procurador 
r• tinis ar.l,iuulns, eom a designaciio,d\\ 1" IJ ~'.exigindo-se para 
wdos as mesmo.~ requisitos de Ladwreis em rJimito, com 
;naticu Jo1'ense, etc,. , . . . . . · 

Ora, si a lei exige os mesmos requisitos .do capacidade ·e 
ii11Js d:í as mesmas funccões .e.attribuicões, ,por isso que ·todos 
r•ss, .. s serviços ·sfio distribuídos e igualmente repur/.idos. entre 
o pmcm•aclol' o os 1' e 2' ad,juntos, .r\. ·e.v.irlente. que eolloca esses 
fllllccion:ll'ios· no mesmo pé de )gunldadrY,. uilo .:lendo, portanto, 
.i Ltsl o JlCif• rnmavel que continue u ser mantida a qlassificacão 
·de pl'ueurarlnl' I' adjuntos, para !'unccionarios que icem as 
mesmíssimas runccõcs e nttt·ibuições, todos con\ u mesma ca
rmeirladc ,jurídica dg reprjlscntareiú a Uniü.o cn(júizó, . 

A equipn,•açüo elo· procurador c'rlos··i" e 2."'nd,iuútos;··não 
acmTel.a de.'pesas para os cofres publicas, porquanto tendo o 
ap[JaJ•r.llio. dn Procuradoria dos Feilos. da Saudc .J?ublica, a 
nwsma organi~açüo .indiciaria da Prr.•curacloria da Hepubllca, 
nu Districlo Federal, com funcções c attribuições perJeita
monln iclontieas, e rcgendo-:ic toda~ pelaS· JUcsmas leis que 
teem t•cgulado ·3 cobrança executiva da dívida· a~Civa da União, 
1\ sendo con:o é tamllcm· (lrgiíu do i\linislcr·io Publiéo ·.Federal, 
pois que uo prucuradot• gcJ•al da Ilepublica c'ompele resolver 
os· eaHos omis~os e duvidosos occorrcntcs ,na PJ'ocut•aduria dos 
!ô'eillls da Sande, da mesma fill'rna pLn•qtfe ó o .c!Jefe do Mi,.. 
nistet•io Publico consultado, cm casos idcnticos, pwlos demais 
mcmbl'Os desse ministm•.io, o ·pclo-decroto n .. 10. 002, -de .20 .do 
inaio do 191~; que ·rcorgrmizou a .ProcUI'tHloríu· du Republica, 
no Di:;lricl(\ I!'ederal, esta <i compo~ta de· quatt·t' prm:madores 
o clois. soliciludoros,. ulóm do outros ftmcoionarius, niio tem, 
onll'fJI.anl.o, a ProcuradoJ•ia dos Feitos ria Snudo Publica, 
snlicitatlores e todos os. tiCUS servico~· são C):<'l'r:idoii mnnula- , 
t.ivumento stln:on/.IJ pcln !ll'ocuruclor c pelos 1" .a 2'' adjuntos. 
·B assim sondo, além <!e.s vencimentos rio. solicitadol·r•s, 11 por
eentagem leg·aJ do '' A• que lhos ·compctít'ia sobre o liquido 
rias mull.as arrecadadas. por via judicial por intm·modio da 
l't·ocm·udm·in dos Feitos da Saude Public3, e r·ecolhidus aos 
l"lli"1:r.~ publicus, reverto em bone.ficio da União o ó rlQ uma 
lll'fJllC!HI pnrt1~ dosln ronda que vnc ~uhir ria llift'ercnçu exis
Li:JltiJ uclualnwnt.o na tabelltl entre os vencimentos do pro
Cill"t\dor c dos adjuntos. 

· .\dtmmi.~. o LJJ'OCIIrndoJ' P 1,1s .1" '1 2° ad,jiJ!lLus da PJ'Octtra-
doJ'in rio.< F<•ilm 113 Suurle !'11!J.liea leern n' lnesmns runccões 
do,; pi'I\I!III'Hdot'l•.s 1111 llr:publica, Jl"'' i,;su que siío todos t•ogidos 
Jliil:t-; me~Júl\ti lois que J'egulant :t ~obt·ança .da .divida aotivo, 
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da íJniào (dcct•elo n. 10.002,, de 20 de 111aio·de !OH e decreto 
n, Iii .003, de 1'5 do setembro de 102!•) e são munclalarios dest.a 
cm ,;uizo e j'jm ctêllc nos feitos e negocio; que inte.rcssam c 
referentes ú legislacão sanitariu. 

Ot•güos .. quc Lambem são ·do Minisleria Publico Pedem!, 
é pc!'fcitamcne j usti q 110 lenham ·Lambem as mesmas garan
tias de serem ·oonse~vudos e.mquanlo bem servirem e de go- · 
zarem uu~ .mesmas vantagens ou torgadus uos membros. desse 
mini,tcrio pelo decreto n, 3. ü77, de 8 dil ,iancii'D de 1910, I'e
fel·enle ás férias l'ol'enses .. 

Eala ·elas sessões. 17 de setembro de 1923. - Cunha Ma
cha!lo. - A imprimir. 

I 
N. 220 - 1023 

Tom sido praxe da Commissão opinar pela . upprova~ão 
de .projectos nos termos em que so acha o <!c n. 36, ~>pre
sentado pelo Sr. Senador Irineu Ma~hado, como, Lambem, 
tem sido precedente do Senado approvar os pareceres, nesse 
sentido· .. 

Nestas condições, entende a Com.missiío _que .a med_idn 
proposta deve entrar na ordem ·do dta, s gumclo os trumtteo 
reg1.1lamcntarcs. · 

Sala das Commi~sõcs. 27 de setembro de 1923. - Br:'r·· 
. nm•dino Monteiro, PresidenLB. - J.opes: Gonçalves, Rnlal(Jl'. 

- AntoniQ Moniz .. - MaJ•c·ílio de Lacerda. 

·1'1\QJECTO DO SENADO N, 26, DE i023, A Ql!ll SE REFEI\E O 
PARECER SUPRA 

O Congresso N ncion~l decreta: 
Art .. 1." São reconhecidas como ol~ utilidade [Jttblica as 

seguin~cs associações: 
Associacão Geral de Auxilias Mutuas dos Emprr.gnd(IS du 

Estrad·a de FcrJ'O Central do Brasil; · · 
Caixa de Soccorros Immediatos dos Empregados do Movi~ 

rnenJ.o da· Estrada de Ferro· Central do Brnsil; 
· Caixa Auxiliar da Classe Tclegraphica dos Empregados da 

Estrada de F'crro Central do Brasil; · '· · 
Caixa Geral do Pessoal Jormileiro ela Estrada de Ferro 

Central elo Brasil; 
Centro Uniüo dos Empregados da Estrada ele Ferro Cen-

tral do Bras i 1; . 
Associacão :rurielica Beneficente da Estrada de Ferro 

Central do Brasil; 
Caixa Auxiliar dos Guarda-Freios da Eslrnela ele Ferro 

Cen!l·al do Brasil·; . . . 
Caixa Anxiliar dós Bagag·ciros da Estrada elo Ferro 

Cent.ral do Brasil; . 
Soci.r.elnde Benefieenl.c dos Muchillistns da Estrada de Fcr-

l'O Central do Ilrusil; · 
· Gaixn R<mr.riccnte Paulo ele Ft·onl.in (Estrada de J;'crro 
Central do Brasil); · . . . · , 

Caixa de Pensões do Pessoal Jornaleiro da Est.rndn de 
Ferro Centrnl do Brasil; -

. ',, 
' 
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A'.sociar;ão rio Pessoal .rornalciro da Estaoão Marltima 
(Estrada li e Ferro Cenl.eal do Brasil); 

Sot'iedude l 'niiio do . ..; .l:'o).rtJista~ da !·~"'·!'UrJa dü Ji'e/'l'u t.:en
l.rnl riu Hm"i I: 

t:.n t,x:t í•'" nnl"n r·iu d•.l Pessoal de S. Diog-o .(Esl.rudfi do Fonu. 
t:onl.ral 1rlo Brà~il): 

Gnrxn Ft1ner~riu riu 4' divisão da Es!.l'ad)l de Fe1•ro Contrai 
do Bl'asil; c n 

Sor.JCr!r.dc F'Pnoro:J'in de Auxilias nos Empregados da Li
nha (Estrada de Feno Ccn/.ml do B1•asil); · · 

·Art. 2." Ficam revog-adas as disposir,ücs cm contrario. 
!'\ala dns sessões, 20 de sotcmbt•o de 1923. -Irinen .V.a

•a:lo. -A imprimir 

N. 221 - 1023 

A Commissão cntcr.dc que pódc ser objecto de delibe
mcão elo Senado o assumplo de que trata o proJecto n. 27, 
deste anno, por l.cr sido esse o precedente da Casa e nada 
haver de inconsLitucional.. 

Sala dap Commissü~~. 27 de srtemlwo de 1923. - Ber
nardino Monteiro, Presidente. - Lope.~ Gonçalves, Relator. 
- .4ntonio Jloni:. - Marcilio de Lacm·da. 

PI\OJECTO DO SENADO, N, 27, DE 1923, A QUE SE REFERE O 
PAI\ECER SUPI\,\ 

l'! I 
Considm•ando que o Centro Alagoano 6 uma sociedade que 

tom por fim além de pugnar poJo bem geral do Estado de 
Alagoas, fazer nesta Capital propaganda dos seus productos; 

Considerando· que os alngoanos residentes ou do passa
gem, quo, na falta de recursos ou pot• moth·o de molcstia. a 
ello recorrem, encontram além de auxilio pecuninrfo, prote
c~áo, assistencia medica o forense, casa e passagem do volta 
para o Estado', caso não possam continuar riest.a Capital. 

O Congresso Nacional dect;cl.a: 
Ar Ligo unico. E' reconhecido como de utilidade publica o 

Cenlro Alagoano; t•ovogadns as disposicücs cm cont.rnrio. 
SaÍa das sessões, 20 de setembro de 1923. - b•ilwit Ma

e/urdo. - :\ imprimir. 

N. 222- 1923 . 
Nada tendo do inconst.itucional o projecto apresentado 

pelo Senador I.opes Gonçalves, prn•a abertura do um credito 
do 7:800$, desl.iuado ús r!espczas com a acquisicão de appa
I'Cihos do aplica para o Laboralorio Chimico do Auaiysos em 

. 1\!am\os. e gral.ifica~áo nos encnrt•egados da installacao desse 
servico, •í a Commissüo do parecer quo o mesmo projecto 
se.ill upprovado. 

Salll das Commfssões, 27 elo setembro de 1023. - Bel'-
uartlino Monteh•n, PrcsirJcnle e Relator. Antonio Moniz. 
- JllarcUio de Lace1•tla. 
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Pf\O,TJ!C1'0 [jQ SENADO, N,. 28, DE 1923, -,\"QUE SE 1\IIFIIfiJC O 
. l'ARllCJ!I\ SUPM . 

O Congresso Nncjonal decreta: . 
Artigo unico .. Fica aberto o credito de 7:800$, Pl).l'!l · 

oceorrer ao pagamento da quantia de: 5:500$, com a ncquiSI- , 
cão de upparelhos de optica e outros objectos, pura o Lnbo
rutorio de Analyscs, installado nu All'nndoga de Mnnúos, e ao 
pagamento ele 2":300$, como gratificação aos. cl1imicos :encar
regados dessa installac,üo: revogadas ns disposições cm con-
trario. · 

Sala das· sessões, 25 de setembro· do 1928. ~ Lopes Gon
ça!1Jes. 

· Justificação 

-Para occorror ;\s ilespczas do installação com o Labora~ 
torio ele Analyscs na, Al!'andega de 1\!am\os, · o areamento do 
u!Lim"o exercício (1022), consignou a quantia de 40:000$, da 
.qual a inspectoria de al!'anclogn retirou, approxirnadnmenf.e, 
20:000$, cabinda o respecl.ivo saldo .nm cxei·cicios. J'indos ou 
revertendo· para a Caixa Geral do 1.'hesouro, quando , melhor 
teria sido ficar o mesmo cm deposito ou empenhado para :as 
rlernais despezas com o alludido serviço. . , · 

)!Jscrupuloso, como , é; o . inspector .Martiniano Meirolles 
não suggcriu ao delcg·ado fiscal s.crrwlhailtc medida regula
mentar, rle modo que, fazenrlo acquisição, demorndnmcnte. 
dos apparelhos c instrumentos para o Laborntorio, estudando 
catalog·os, examinunrlo preços do ·diversos mercado8, fazendo 
encommcndas, pelo mellwr; ora em uma, ora em oul,ra prac;u; 
foi alc:in~'ado ·pelo termino do exercício financeiro, sem auc 
pudesse pagai' as ncquisições. que vinham chegando, facto 
tanto mais comprel1ensivol quauto é .l'ncil cumprehender que 
o orc;amento uHimo sô entrou cm execução depois de ju/110 
de fD22, como succedauco do que .l'ôrn 'lletndo pelo Presidcnl c 
da Republica. . · ' . · 

Como se vê, o pro,íecto niío. vem creat• nova · l'onl.e de des
pezn, mas apenas destacar ou deduzir rlo ct•odi Lo de 40 :OOOB, 
cujo saldo eleve regulm· por mais. de 10:000$, n somrnn no
cessaria de 7 :SGO$, pat•n pagamento do SOI'VÍ('o ·previsto e 
orcndo opportunnmenl.c. . · . -

· · Sala da e ses;;ii"r.s, 25 de sel.emlll'o do J 92S, - ·L~pes Gon-
(alvcs, -: A imprinii.r. · 

Comparecem mais os Srs. MendonçÚ ·llfarl.ins, Pires lle~ 
llello, Barbosa. Lima, Lopes. Goncnlvcs, .Tusl.o Chcrmonf., Jnr! i o 
do. BI·asil, .Tosrí. Aceioly, .E:usebio do Andrnde, Siqucira.dc Me
nezes, Antonio Moniz, .Tci'Onynw Monteiro, .Tosú Murtinho, ,\ f
fonso. do Camm·go, Laul'O Müllot• " Polippe 1:\cllmidt (/G). 

Deixam· do compnr•cceJ•, com e a usa jusl:i l'icnda, os SPs. 
SilveJ•io NCI')', i\ll(lias Novos, l!llny ele Souia .. Ocl.ncilio do Al
buqucrrpw. Cal'llciro ela· Cunllu. Mnnoel Borh!t, Hosa c Silva, 
Gonçalo llollrmlJci·g-. Moniz Rorlr!l, Mnrcilio c.l!! .Lnccrdn. Mi
suo! do Cul'\·alllo, Sampaio' Gm•pên, Bm·noblo Montiliro, Fmn
cisco Salles, Adolplio Gcll'flo, Alt'J•edo Jmis, Hiúnos Uaiactu. Vi~ 
dnl R.nmos t• Vc~pucio de Abreu (/ 9), . . 
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O Sr, Presidente-· •Continúa a' horo rJn' expr.dinnto. Tom 
n palavra o Sr. Soares dos Santos. , . 

O Sr. Soares dos Santos (') .- 81·. Presiclcnf.e, o Senado 
ó tes·femunhn ria maneira por que me tenho r,nnrlU?.ido na 
campnnhn, quo ·inicir~i e c~tou mantendo cm ,pra! rla pncifi
cncão do .meu Estarfn; n Sennrto ,; Jf:ualmeni.P testemunho.· rir 
que 11flo tenho por f'in1 incitar paixões partirlarias, pois é 
CCJ>/.o rruo .nwu ohjrcl.im foi, é·c RCI'á pela paz ela familin rin
grandcn.'c. 

Acc.cilo como ellcs voem, os recados le!cg-raphicos t.ràns
mitlirlos parn n impPcnsn rlcsfa Capital. nos lermos cm que 
mo sl!o rlil'i:;idos, rlrf.crrninnclos ·pela influencia rle uma von
tade rr.•oinf.n. que quer pertnrbnl'; ·que quer n:;if.nr, que quer 
anniquillm· a torJm; qnnnt.os em opposição a es,,n. vnntarlr. · 
contra c lia sr lov~nlnm. Mas. não me arrocoio, Sr. Presi
dente, .porque nm mim .1m, parece. uma influencia surcrinr 
que mr nlr.nf.a .. rlnúrlo-mr. · n nr.ccssarin cner:;ia para v~nccr 
todas os~ns rliffir.ulrlncles. que· não affcct.am o meu cnrnr.lrt•. 
que. TnrrrJJ1 rlr Deus. posso climr, ,; irnpollut.o, de modo qur os 
atnnms ricrrchr.tram o vfio iustnmcnf.c .ferir n r.ahrça rio pcr-
se;uirlor. · · · · 
· De qur nfio osf.ou cm orro prova o facto de ver que estiT 
minha at.l if.urlc nst;í ·rlospm'lnnr!o· a nlmn nohililnnt.o elo povo 
riogJ•anrlonsc. Disso mo convence as innumcras manifcst.a
Ciles, ouc lHI rlins. venho recebendo de toda a parlo do Es
tado. elos meus irmãos, das minlhas patricias, que supnlicam 
do 'rSr.nnJ.lo urna mcrlirla· cnpa7. do ]ll'lr termo á rovolur,.ão qur 
sacode minha f,nrra. . • 

<Sãrr mnnifrst.açõos essas que me alonl.nm; dando-me a cs
perançn rlo vor, nm hrrve, m~.u Estado rcposf.o· no caminho do 
dcvor r dn nl'Clr.m, lnnlo mais quanto, nesta tribuna .sou o 
porf.a-vnz, não de um narf.irlarismo faccioso, mas dn alma dn 
minhn terra. rlo R.io Grande. do Sul, grande o :;lorioso. qun 
não pódr. RnhmP.tf.or-~~ ~s in.Jur.çõcs. dosf.a polificagom ·nrfns-
ta c pro,judicial. . · . . . 

Sr. Presidente. na nHima voz qur occnrei rst.n tri-buna. 
não pur!r ler, mas rnnnrlni juntar entre os documentos rrtw 
deviam srr nnhlicnrlos, c quo do. facto o fornm. no Dim1o rlo 
Conoresso rir hnnt.rm. um f,oJogrnmmn oriA"inario ela. lr.rra dr 
meu brrÇo. Porln :\lc!n'r. cont.enrln 3!l3 nssi:;not.urnB. no qual 
se mnnifrsfn intniJ•n soliclnriednclc ú minha conducla, qun não 
é n de 111m r.rn'llirlor, mn~. sim. rln vontade rlo novo ::;cnuinn
menfe rin:::-rnnrlonso, qnr roprcsonf.n ncst.n Casa. N·csse rlcs
paoho, devo solionlnr, não sr vonn1 nssi:;na'f,uras duvido.;ns rlr 
cmnrr~nrlos suhnHernos. sob o g-nnnt.c de uma dnminaciin sn
ncriOI'. rln Tnt.enrlencin rln Pnrfn Alegre. do A'Uardn. civis, ma~. 

• as rlos molhorrs o!onwnl.n;; da sociorlnrlr porf.onleR"rrn;;e. Ain
dn honlnm, Sr. Prrsidr.nlr, rn lia no· E.olculo dr. S. Pn.ulo por 
~no tís minhas miios ainrln tiiio chnl\on rssr rlncnmnnt.n. um 
tclop-rnmmn rlns srn1wrns nnrfnnlogronsns qu~ J1T,'rcisn lrl'. 
porqnr rllns como fJl!r t•rlicclrm a alma, innocenk rnns 
r;ranrlio.on, r]llfJJtellr povo que não nlirlr snff.rCT' som rrr.lnmnr .. 

'elos pnrlm·rs nnmnPfrnfrs urnn. ml'flirla nxi.J'r•mn. cnrnz rlr r~'• r 
tormn :1(Jnrllr r;;fnrln rio rnnsns, 

(•) Niín foi revisto pelo ornc!Qt' 1 
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·um grupo de seuhoras ~ senhor!laH, presentes a umu 
resta realizada na capital do meu Estado, em prol da Cruz 
VfJI'Inelhn, assim se cxprrmcm: 

«Em nome da familia riogranrlonsc, enviamos a 
V, Ex. ent.husiasl.icos applnusos e felicilacõc.s c pedi
mos lev.nr ao '~'ClllHio da Republica, o nosSó appctlo 
cnmmovido, pnrn que seja breve decretada a inlervcn
cüo .no nio Grnnrlc do Sul, que se extermina ·nos 'hor
t·orcs da guerra fraticidn.~ 

Seguem-se. as asslgnaturas . 
.. 

No mesmo jornal encontra-se a manlfestncão rio r·io
grondonses J•esidcntes naquella terra, que assim se. manifes
tam ao projecto que tive a honra de apresentar: 

<Ouoil·a V. Ex., i!Juslrc o legitimo int.crprct.c dos 
verdadeiros sonUmen I os rio«rnnr!enses, ncccilar O> 
nossos calorosos parnbcns pela sua fc•liz c opportuna 
.iniciativa. ai. I eslado eloquente do seu esclarecido ci
vismo, do grande amor· quo vota ú cslrcmecicla terra 
natal.~ 

Enlre outros. ·assil:rnnrnm esse f.ele~ramma ns Srs. 
Drs. Mnnoel Pn~heco Prntes. Angelo Pinlwiro "'!acha
do, Antonio Mercado •• Tonquim .Tosé da Nova. Anl.~nio 
Mondonca, Braz do Rcvorêdo, LeCipo·ldo rle Freila,, Ar
fhur Macirl. Alipio Canteiro. :\lanoel do Carmo. Prdro 
Caminha Filho. Francisro Ors~·. Argemyrn Zimmer
mann, Mncto Teixeira, Roque Callncte. P. G. MriT•o!les. 
F!n:;enio Arf.i.<ras. Pupe Loureiro. Carlos .T. Sriffarl.h 
JunioJ•. Virenf.e Rovra. Antonio· Perrucini. .Tosrl .Scnn
delli, 'Edmundo rio Caslilhos c Dr.· Gnlrnn rir Rrvo
rMn. 

Entre os ou c fir·mam ,este l.elegramma ·se encontram o 
Dr. Erlua1•do de Castilho, ,juiz em S. Paulo, r filho do inol
virlavel .Julio de Cnsi.iJ:hos, r o do Dr. Galcno de Rcvorôdo, 

. medico. c sobrinho rlanmflr, grande cxl.incl.o. 
Continuando, Sr. Presidente, n lrnzcr para esta Casa -

unicn conducto rle qne me po,•so ~ervir para t.rnnsmittir ao 
pniz as mnnifest.ncões de llfil'rndo que lenho recebido pela mi
nha att.itndc cm relação no Rio Grande do Snl - vou lllr os 
diversos tc!egrnmmns n mim rlirig·irJos dnquclla terra ... 

De Pelotas, n cir!nrlc que mais intensamente se tr.m ma
nifesfado a respeito, süo diversos• os t.elr.grammns rins classes 
conscrvarloms, dos elementos sociaes prepondemntcs naquella 
cidade. Um 'dellcs diz o seguinte: · · 

<Do Pclol.as - Ao bcmemeril.o compal.ricio que soube so
hrcpcir nos· estreitos inteJ'CSSi!S .pnrf.idarJstas sagrnrlo zelo poJo 
hcm-cstm· hnJ•mnnin gpanrlcza .Rio Granrlc, enviamos enlm•osos 
applausos c Jll'nlcstq inteh·n snlidaJ•ierlnrlP. Respeitosas saurla
~ões. ·- Dcpul.ndo Antonio Mnntnil•o. - Dr·. Af.ilnnu Znm
brnno . ..,- Fmnci.<co Nurres de Sotizn. cons·clh<lil•n municipal. 
-Dr. Jnst\ Antnnin Morrirn. - D1·, Rio Bmncn. -Leopoldo 
Souza Soares. conselheiro municipal. - DI'. Sy!vio •rorres 
Cm•r1ln. - Anuclcl.o Firpo. - AJ•fln.lt; Mncliurlo Fcrnnnrles. -
];', Drummnnd. -Dr. Eclg·at•d Campos. - Hngo Spunier. -
Mario Azevedo. - DJ•. Jos1\ de Sonzn. - Diophnnes Lemos • 
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- Mthur Nu nos FoT·nandr.s. - Dr. Boaventura Leite. -
Dr. Adriano Carvalho. -· Arlhur Aidndo. - Juan Aldado. 
·- .Toüo Chiorichetli. -Sergio Pratos. - F. Cardoso. -
· Orvicdo. Campos. - Lnclisltlo Freitas. -Dr. Alvai·u JMon. 
-José Costa. - Venancio Pons. -Salvador Torres. -Dr. 
Darcy Xavier. --.Ferreira Jnnior. -Mario Dias. - Diaa 
Costa. -Walter Motla. - Olhelo Fariao. -João Fabiao. 
- Josr, Drumrnond. - .Torgc Sequeira. - Lourival Saraiva 
Mascarenhas·. - Arlolpho nezcnde. - Pedro Dias Costa. ·
Antonio Firpo. - J. Monteiro. - Heraclilo Viannu. - Josto 
Brisolara. - Luiz Vaz. - José 1\!ott.n.. - Tancredo Campollo. 
-.Dr. Fmncisco Mascarenhas. - Plolino Duarte.- Henri
que Oliveira. - Adolpho fl\'unos. - Casanova Ferreira. 
Vicente Caputn. ·- Oscnr Cost.n. - Jüae~m.cr Filho. 
Bento Silva. -Dr. Dnrvnl Fnrin~. - Domingos .Mancl.ti. 
Custudio llloroim. - Crcs•po Oliveira. - Otholo J.uz. 
l!:lias Cnsla. -Dario Lui:.- Conrado Muller. -Dr. lllnnoe
lito Moreira. _:_ Amb!'osio 01 ivcira Filho. - Dr. Leonardo 
Candiota. - Sarly Cuidas. - Cal'ios .Tanson. - illotta Viei
ra. -Antonio Pojo. -Raul Sá. - Renato Sá. - Adolpho 
J.eite. - NuneB Baptista Oliveira. - Oswaldo OlivciPa. -A. 
Ribeiro.- Dcmost!Jcnes Syllos. -Dr. Cario.~ Moreira, La
inart.ine OlivciPa. - Astiiius Ribeiro. -. Wcncesiáo Crespo. 
- Concoicfin 'J'cixrirn. - Angelina Domingues. - Manoel 
Viniinoo. - Pinheiro Junior. - Guamcy Monteiro. -.Tosei 
MontoiPO. - l\acharias Perfclo. -Eurico L~itc. - Cassia
no Snnza. - .roaquim Costa. - Euzcbio 'ferra. -Alva
rim Porlella. - :\ppuricio Yargas. - Dr. José Costa. -
Angclim Mor·rir·n .t.niior. - Thomaz Va~ques. - Octaviano 
Silva. - .Luiz ,Mn11ra Simões. - Mn.ia Filho. - Cincinato 
Cano. - Nnlson Mcirolies. - ,Tos1\ Mim. -Isidoro Olivei!'a. 
- Alexanrlre Picrlro J):alski. - Marcos Goncalves. - Enciy
dcs Santos. - El'llc~to Gonr;alvüs. - Gas'iiw Riboil•o. -
Fl'Uncisco Costa. - LnuPival Silva. - :\belnprlo ·Silva. -
Nocmio Mudai!. - \Valdcmni' Monr.zcs. - Josr\ PCI'oirn. -
Rome11 Palomhn. - Antonio Fcij(,, - Antoniq Moura .. -
Dnrin Massot.~ · 

Dr. Camaquam t'CC'nhi rsl o: 

«Todo homom flr b1·in, cuiiiJanrlo vcrdrulr., suhscrr.\'CJ'Ú, 
como ora fazemos, cnncrilos V. l~x. J'l'iativos siluaçiw dcs
S'I'nçnda que está rcrluzido .l~~lndo. emiltiúns discurso tH•ofe
rido Senado, jusWicando inlel'\'Cnafio I'Nieral. H!lpinu:;cm 
gado nstnneias não t1 hllrnnadu pt<lo Jl'I•ocedimrnlo ii'I'egula,• 
<lo govei'no nssurninrlo responsabilidado rl'qnisiçi1cs. Cnn.<e
lll!nnl.r I·rsponsab i lidado gowrnr• st\ L'XÍf•l en lo fie c Prl o Ul'IYI!ir 
nfl'oitn (t rlislancia. Agora mrsmo l'nPça., gnYrl'llo nos to nlt!
nioipin jú l.omui·am dr Ul'lllU JlUnlw pm·n mais soi,ecnto:í ·Ca
\'Ullos. lmpnsr.il•l'l calt•Iilai', it rlisl:nnciu. inoommensumnis 
prn,inizns . .Eslt• muniripin api'rsc!llou ulUmu cnlhriln ll1L'rlin 
minimu 1I'rsrnt.os mil suecos ni'I'OZ. Agüi'a. mai.oria planta-· 
,dorrs · I'rii·nh irlds, l'uiln III rio. !lli'SIIlO g·nr·n~l. ias prssouh. flll iz 
Dl'u~ I'Xii;tissr SPnndn Pedoi'lll \', Ex. rlignil'icnnrln Jll'lll \'Cr

. rladr l'f.'llt'rsenlnçãn !'iogi·nndl'nst•. Clamai. sôdn l'm•t,). Drns r 
n J)OI'fl 'lel'itn com\'of::o. - JJarala llibciro, doutor rm medi .. 
••imt.- '""'! Dhrino · Vi<!il'll flodl'ilflii!S, ost.nnciriJ•n. -- P"'/~l.int) 
\' ir• ira. rom m rro i anl.r• . 1Fa lt I! r lJ l e1w lwrr, p li m·mn I'f!li I i e n . -
/rm' ria Sil:iHI ;l/l/l'lflfl'.~. C'O!lõmrer•iunle. -· Fc/islwrl" nibeil'l). 
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eomnwrciante. - Palm.yro A:a.rnlmla Bm·bosa, .commercinnt,~. 
~ JJemardino A. Vieuas, ~o1'ri·iner~iiinte. - Carlos J!ocha Mata, 
comlm·r·"Hulto. - Alva1·o Macedo, phnrmnceut,ico. -1Annan· 
do tia Sit·,•a Meü·eUes, commerJJinnte. - Nev Azambuja, fa: 
wndtJil'O, - fliú:lebrando Centena, fazendeiro~ - F1·andscu 
CresJw,' !'uzondciro. - Nicanor Centena, fazendeiro.'~ João 
Emilio &hm·e,•, - Benevenuto OUvei·ra, proprietario, ~.Ma
rio Naecd,a.- Dr. Paulv TriboU. -·Justo 1'rlboli.::.... João de, 
Oliveira, pl'farmaceutico. - Pncidio Edam· M01•cira, artista.
Foar{an. artista .. - Glambia.no . Silve.im, ~ommerciante .. -
(;elso Ya1'aas, industrialista. - Joaqu'lm Çaudido ·. Oliveil'll. 

· tunccionnrlo federar. i> · . . · 

Do 'Polotas recebi ainda os te .tolegramma: 
. ~Gc;lo V. 'Ex. apresenrando Senado projecto a~torizando 

.J>r•esidenLo Republica .intervir llio Grande é sobremodo con
fortante c .anirtmdor alma gaúcha. Confiamos patriotismo in
.Bpire magnanimidade imponha Senndo cbnverLer .urgente op
lJortuno 1JI'Ojeclo vossa s:~.luta1· iniciativa em resolução Poctm· 
Legislativo,. Rio Grande, agTadcciclo, p•roclamarú seu embai
xador Senado gmnd'e henemerito. -Dr. Pio Antunes. - Aba
lm·do Vdoa. - Jllanoel Farias. - DJ•. José Costa. - Nc~1on 
Nunes. - Claudio · To1•rcs. - Oswaldo Santamia: ::_ Dr. Cla
rimvw/o Rosa. - Vii:tm· Sequeil'a. -João R.ocha·. - Octa.vio 
Abreu. -Dr. Alnaro AJ1J1Cl. - Se1•aphim F1•cita.s. - Mthtir 
Valença AP1Jel. - João Baptista Medeiros. - D1·. Eclum·do 
Gastal J!mio1·. - Dario Aqnino. - Victor To·rres. - Frarh 
cisco Cm•ri!a Slllla. --'Dr. Anac.lo Santos, -João Zu.nino. ·'
Edmundo Appcl.- Antonio Gooio.-- Edmu1ido Berchin Filho. 
- D1•. Sulvio Mmácll. - .Toüo Mcllo Vianna . .,-- Salvador Pe
trucci. -- Fel:ix Antunes Fernando. -·R. Jant:an·. -Dr. Ed
mundo Perez. -· Arrnaruto Bm·chon. - Antonio Farias. -
Francisco Gomes. - Baldornm·o Tmparra. - Francisco Gomes 
Filho. - D1·. Platino Duarte. - .Tosé 111. Sequeira. 

De S. Gabriel rr.cehi este: 
· •Vosso p1·n,iudn o.utori~ando. Governo Federal intervir 

Rio Grande do Sul, nfim pacifica;· r.slc infcriz Estado, encheu 
.iusto ,iubiln eora~.;1o riog'!'anrlensr.s que. collocnm acima es
treilos intcmsses partidnrios llcm estar ·collcctivo esse valoro
so g-osto vos collocou tão . alto que os apodos da pnixão 
em desvn1•in, nüo chegarão n nt.tingir o pedestal cm que 
vos colloco11 a bcnemeruncia publica. - Julio Cesar Machado. 
-Orlando Vish·t1."-t\1Jel Cm·1•fa. - !01ió· P~rlrd Nu.nes. ---. Abi.
lio Condensa. - Sebastião Lam•eano. __;, 'E(!11dio Rrennm·: -=
José ].'('Wei1'11 da Prmsera fAma,.- .To1ío B, Oli·vp,il•a, - Pcdi•o 
Ruic/J .. - Josn t/,; Mora.es. - .1.taliba de Barro.1. - José Cn,. 
tro. ·- Juvnnnl c J!Onteiro LemJaai'ulo. - J. ·de Mora.e., A-,•. 
chanjo. - t\ •·I c o Petrnrch.a;) 

. . ' 

Outro telcgrammn do S. Gabriel: 
oNão podemos conter nosso grande cnt.!mslnsmo !JOio 

vosso pal.;·iol.ico ncl.o dando um fundo golpe na lu I n frnl.rieid!l 
que ensanguenta longos mezes nosso. Rio Grande. Aprosen-. 
tando ·nosso sill(!eros applausos hypolheeamos abnegado pa
tricia nossa completa solidariedade. Saudacmes. - Dr. Fran
cis~o Ama1·atitc. - Dr. A!·a11jo Cunha. - Joao Nebel. - Mi-
auçl Sou:a Som·es, - Eu~lydcs Vernes. - So:u::a Soares Fi-



'lho·. · -·· Amaro· Silva.. - Antonio D-ias Soares. Mva,·n 
Pinto. -- .4ntnnio'·Dias Soares. - Manoel Cm;a'oso. -José 
Ga(llianll. -- F:d·m.undo .r~ccotlet. -- i\ll(lr.ln Le.ile. - .for(! c 

·Soa·res. - L1J16io JJutl1'lc.- Lermo! Caminha.-- lluu,~ Cunha. 
- Jmio Ja,~cotfel. ~ ./n{io .la.ccollf:!. Pilho. ~ Ac/qJ/les Jac
·cotlaf·. : .. _ Alipio F'Ci~'CÍ1'a., - :\.Santos.--;- z·;·ancisco Vcram·a. 
F'h•mo Vel'(ltll'n .. ·--Pedro Sonlos. -- Juba Santos. - Amnn
diu'. f'dhr. -·.Custodio Cou./o. -;1/(U'celliilo Silt•a. - Clan
dino ·s,wtos. - F'mlli!i.lco llorlrioues. - Rauuwodo .8-ilva.'
Miou.ql Pin(o . . .:... Mano e/ jJ/atli/1.<. -- Josâ Lo)Jcs. -'- EulaUo 
Bm•bosn.. - Nn./:alio Caruccio. ~ .fos1i · San/os. - Jllirmet 
F'er7'C1'. - Jkl{ino Mm•ins. - Dr. Oscar Soares. - Manoel 
Lama.,,-, Dr. Leonardo Falc1io.- Dr·. Jones Dnm·l!: .- O/avo 
'Amaro . . --'- G1tsfavo Costa. - Vira·il·io Costa .. - Viruilio Fon
seca. -'-- Julio Jl!aurell. - Dr·. A((onso Gast11L'- P.retlerico 
Azevedo. - Prancisco ;llmcida, - Di1•cc1t, Mott'a. - F'mn
cisco Natfns. - Feli.v Caldeira. - Manocl Notta: - Jri-n~:u. 
Amm·al. ·- Art!tw• Co7'le:. ~ Otlwlo NOfJltcira . . - Wcnccslân 
Tclles. - .foiío Cardoso. - Joaquim 'Suntrão. - JoJ'(Je ·As-. 
·sis. -lkein Barbosa.- Octadlio Vianna.-Bcma?'do W1•eue. 
"-• .fotir> Jfll/lmaun. -- Pran/dir1 Nevês. - H. Hecdrich. -
·Ncy .0/illdra. - Jo?'ue· Acosta. - AI(onso 'Silva. - Aw•eo 
'Viamw. -- .4-!![JU.sliu/w Dum· te . ...,... Lu i: Gu.únarãe.,. - Pra/1-
i:isce Maio. - Alw:ida Pilho. - Arthu.r Abreu .. - Antcnor 
Lopes. - lkunalr!Jo 'Silvfl. - Jda/.ecio· Mello. - liiii1Wl Jlfo:· 
zola. - Ilenriltue" Pct~:r. ~ Ernllio Pot-iesli. - João Souza. 
- Clemente Sintisch. - Procopio Boraes, - F'irmino Ro-

. drigues. - Jfauoul Pinfr>. -Antonio Bcrtoni. - Al:iro An
celnw. ....:. A 1./JI!i'ico Caruccio. - Octacil'io Ca1~·cl'. - .folio 
Bm•boso. - F'ronri.wo Fr:rr,·r. - Francisco Feli:olla. - Ba
silio Olhu•i/'fi ll'etto. -· Edu.m•do Cm•tc:. -Delinei-o F'e1'7'eira. 
-. Jos,! A'rcm}o. - Joaquim Ferrcii'C/J, - Leopoldo Gome.,. 
- W alrlemar TJum•fc. - Ale ides Cu.nlw. - F'ul11encio Rosa. 
- Virail'io Costa. - fl1·l1w1' ,1Jorc-im. - Manoel Gtâdo. -
Antonio Som·r.1·. ·- Ramlio Blmwo. --· Homel'o Gu.·ido. - Sc
bastiiio·Sil'va. - Benjamin Assis. - .lfanoel Sou:a. - :lrlc
mar Mm:lwdo. -- Dnw·i11al 1'ai.veira. - Oscar Cuntrtlo. -

· Analio.Gonznle:. ~ Zachn.rias Anos ta. - Benvindo Vascon
cellos, - l'altm.tim Ga1·cia.,. - E/adio Lece-y. - Antoniá 
Carvàl!w. -Fio1·indo nmtlart. -José Cmnpello. - Bulino 
Pereira. ·- .f11.16 Cu.uha. - E1:C1'1JI'rlo Aarello. - Claudio Al
meida. --Antonio fllm~:idn.. _ A.nfonio March.ese,, -Jean 
Dussant .. -- Dt•, Amnrmlllw Cnu.t'inlw. - Os·maldo Ramalho. 
- Manod Amrwal. - Al!JCrto Moreira .. - Or.t:acilin Mendes.· 

· - F'7•mwi.H:o Ribeiro. - Nm•dso Lopes. - Carlos Talavam. 
'.....;..; Osnar Oii1JCÍ1'n .. - kntonio r.ou:nroa. - Ulus.\'CS Col'J'If(l. 

Silva. - .Tosé'lVau•ton. - Os"ce•aldo Gomes, - Pm·torello fi'i .. 
llto, - &/JnsUrio Pm·.ws. - Jf. Pm•lns. ~ Mig1tnl V'leirn. -
Rodl!lJJ/w Bolai•·. - Olrom·io Bolai.\'.,- A.lfrado Guima1'tir.•·. 
- E:equJt!l llci.L - Jo."' Parr)im .. - .folio Mn.nnws. -Jos1.' 
Lop1:-<. -· :\ntonio 1'-irmun. -José Pereim,:_ 'Salvadm· Bera. 
- A nlou-io I1e7•nnrt/t:s. - PrnnciM:o Pcrci7'a. - Dario !,a(loS. 
- Um·io T.naos. ·- Tanti'Nlo Cmupos. - Cr.Z.w Ln11os . • .:... Sa-
raiva Cosi o. -TJm•io Si/1•n .. - llrlmuudn nomes. - Pl'il]lpt' 
Sal7!arf.m·. ---Nico/rio Pml.rs. -- Uanocl Costa Gom~s. ·
Jm·dim Piutn Gu~des. - ~lnnocl. Palmwiro. - ;\Uf!U.Sio Brau.
nc7', -:- Gustri.vo Te'ixe.i'/'11. -"- José Xaubet, - .Semardo Tra-
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paaa Sou:a.- Oscar Mcs/w.- Nob1•c Nascimento.- Ca~•los 
.'Vatu.~cho. - .r os i! Nat1tscho. -Cm• los Natuscho Filho. -
n·ancisco Blanchi. - Mmwel Pinto. - Ocwvio Mcnc:es. -
Octaci/.io Mene:.cs. -José' Cll!tdido Peilrdm .- Honorio 11Ds
sclti. - ;l/:itano Som·cs. - Santos Pilho. - H. Fillw. -. 
flumberto Sotaro·. - Antonio Mnr1alhúcs. - Eni.o l'a:. -
José Fi(J1teirctlo. - Jlri>efonso Amara/.. ·- Oswaldo SUvcil•a. 
- Rodolplw Jlwnos. - Carlos F'al'/U.Y.~ . · 

· Nesse te!ogrnmma do S. Gabi·iel figura a assigr:atura do 
esrogio republicano Dr. Fernando Abott. · .· 

H a um outro lologrlimma do Porlo Alegro: 
<Conscio nada nffocl.ará vossa mvariavel <liroctriz cam

panha em pró! r·ostaurar;üo genu inos principiai; rcpubl i canos . 
domocraticos felicito illustro amigo o corrcligionario sl.henica 
sinccridndo scnl.imcn!.os civicos c po!Hicos .manifestados pro-· 
,jacto inLcrvoncrw· inspirado evangcliF.uçrto republicana im-

. mortal Caslilhos não vos deixando prender :Is malha.> artifi
ciosas J'el.oricu nrJ'andos rcpublicidas c' sabendo desprosar cs
lravasamenlo despeitos mal contidos vendilhões templo repu
blicano vivem oxplorando e lri·PUdinnoo memoria actual a 
verdadeiro figul'a rr.prcsenlntiva tradicúcs do Partido Repu
blicano Casl ilhisl.a aU.ost.nndo outrusim o vosso inconcusso 
clcvolnmenlo ít causa rüpubl i cana. Cordcalissimas saudações. 
- A1'1!rtldo F'cr;•ell'a.~ • 

Do Sant.à ~fal'ia recebi este outro t.c!~gramma: 
~Gesto pal.rióUco vossa r.xcülloncirt veio ünconl.ro snpro

ma nspiJ•ução JlOVn r•iogranrlonso. Emhoca victorioso coxilhas 
conquista libCJ·dadr.s dcsr.,ia intorvcnr;iio termo 'lulu cruenta 
sacrificio vidas inl.r'J'rsscs Rio Grande. PJ·ot.cslamos conlrll 
alnqucs feitos vossa pcHs_ou que neste momento hislorico 're
proscnl.n fiolmenlr povo gaúcho como seu tegil.imo cmbaixa
rlor• Senado Ropuhlirm n nflo mero vassnllo sm·vieo lyrnnia 
con l.inuando vossa rlrsassomhrncla nc•,,fto pacificndnl'n só po- . 
rir is· colher applansnR verrlndr.iros · hrnsilnlros. All.eneiosas 

· snudnciir.s. - F'1wlnricn D1•ets. -- Catún Coelho. - .ll'alte1' 
.Tohinl'. ·- F1'UI!C'isco FrmlinL - Claudiano Rm•cello.~. -Ma
,jor C·1•u:. -- Julio C1•nbs. - Ananias Pm•eil'fl. - Fcl:icimw 
J1o1'(fCS. -· Almiro Appr!l. - Jnúo F'!llhn Sti. -Antunrs Orn
:imlw Oorrêd. - Mrcl"iannn '''icrlm·mirr. -- ,Ynt/i.alicio 7'C'i
,'l'nirn. - /?1'11111/'i 0/.i'IJeiro. - J-wi: Fnntnu.m. ~· Anrl'l'é Rn
.clta. - Al(1•erln Dockmn. - Antonio Moutch·n. - Petlrn Pe
rll'fl,\'0, - Luoiz Flores, - Ninico Mr.o•tins. - Art/1.11'1' ~fc..ne
nei•. - Hom•io Matln.•. ~ A1•1.imlo [,enhm·dt. - 'Americo Ré~ , 
h:•Uo. - AtaUbio Hantlt:. ,- Cas~1'fl A:evedo Solano. - Ani
SIO Rol'f!eS . . - Sol/wr ~n~alo, - Alfredo Su.ffel. - Antonio 
Acht.ul/1. -''A IIm· to .S1.mor~s. - Amnm·u Reei.'. - 'l'onenl.o 
Con<lanlilla Sm.r:a. - ·Appm•icio Fr•rnmulcs. - Frmwiscn 
Cerllacr· .. - Romano Pl'rmco: .:..... Isaac Rus.•owsliU. - Antonio 
Al1Jc.• llnmm. - Gnpilão .Abnl.. - Cnpil.ão vasconceUos. -
Gabl'icl Rosn. - Grwiolann Bmnlwim, - .Florind.o Nm•1Jn .. -
Gemldo Oll·vf!il'lf. - Drrm.i11(fllS Flnrr?S. 7" Euricnio Mc1'(1Cncr. 
- Arlnlp/w Mlrr. - Gcrrrldinn flrrriJO . .n. - Vicente Viola. -
Marques C1t11ltrn. - Cfl/J(/itlo S.nu:a. - Arlnmá1'· Fm•1•eh•a. -
Hnru•islo Tei.7:m'l'n. - i\l{rNfo Ribeiro. - Hr.rp•iriltc Rnstide. 
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...:.. Altino •Paz. - Antonirtho Silveira. - Ildefonso Brennc1'. 
- Antonio Panto1~i. - Gct'ribalcli F'illizula. - Julio PJ•a(fo. -
Luiz VaUmub·o. - Att(fttst.o Cu.n/w. - Jlanucl f!!J.sta. --Cu
pitão Pe·,•tJirr;o Cnnlw. -l'rotu.sio l'aluw. - A1mw illhtt)lclc. 
- Pclippc ;l/acedo. - Wa.ldcmm· l'fci{(e·,·. - Pantaki!o Pin
to. - Jotiu l'resStJI'. - 1'rajano Braaa. - Buclurlcs Rocha. 
- Casimirú au.hnm•ãasl. - ;lnaelino Carvalho, - .Satnl'/l/.110 
Cat•rlc.w. - Onilhm•mc Qu.cultJ'/'. - Almtluio' Knilmili. -
A1itoniu Halin; - Dionísio .llar:lwdo. - Cap i l.ão Lucnrao. -
Tenenle Tlcitm• Valla. - Antonio F'crrcim Ramus. -- /<'i'C
derico Dic(cnthallcr. - Pedro Ncssi. - Edmundo Macctluc 
.:._ Frederico NüJdermwr. - Jlarcian.o Pectroso. -. Astruailtlo 
CorriJa .. - Co!'oncl tb·i~ti!les Sam.zwio. - Julio Cesw· Mtl(fll
.llu!c.>. - Octavio .llaaalhtics. - Alcides Ma.galhtic,,, -- .fo"ti 
Ricat•tlo .1/aaal/uies, - Nicolau Nm·actWI'. - Pedro T11i:ceirt!. 
-José Funsecct. - Wald!Jmar Maurc·r, - Baldnino llrennd. 
- S11ra(im Rosa. - Franci.,co JJrmmm·. - Pedro Frdlas. 
- Jlde("Jnsu Nr•arl. - Cunsta.nt.luu l•'e1'1Witdcs. - Chrlsllauo 
Koenh. - Ono(J'tJ Sa11tos; - Pdiciano lJOJ'(JCS. - Gnll/wr
nw Atlwude, '- ,\del Alltaude. - f'rc.IIIJ !Ucú.<. --:-· Gustavo 

· Pfei{{er. - Fmncisco Atltitlfde. - .41'(!Cmiro SiltJcira. -
Leoveaildo Costa. - Pedro Rosa. - ·D.falm.a AltJcs. - Sallc< 
Darville. - Jliuuel Sassi. - Gentil Macicl. - Greaorio Ji'al- · 
cü.o. - F'r'cmclsco Sá Antunes. 

De S. Gabl'icl recebi mais este dEspacho: 
«Exprimindo intensa alegria decorre hoje l.odus recantos 

Rio Grande Sul enviamos V. Ex. nossas calorosas fclicilu
cões medida altamente patriolica alvitraslcs para estancar 
.derramamento. sangue irmão, restituir paz seio· familia gau
. cha. - SebasUã.o Men11a Barreto. - J. FerJ•eira. da Fousecr.· 
Lima. -Ermdio Brenner. - Dr, Alr.ídcs I' rates. - Fal'llllll
do Barbosn.- Dr. Fernando Abbott. - .Tosé N. ilnlntws.
,l!anocl Auttmio Macedo, - Propicio .lfenna Bm•reto. - ;ll
(1•edo Pari~:~. -Dr· . . llario Torres. - J.osé Lisboa. - Wal
i1'Udcw Schillil&a, - Homero Jllatel/0 Rodriaucs, - Dr. Ca-
valcaute de Mello.) · 

Reecbi larniH•nJ <:,te l.t!legralllma firmado poi' moços c5 · 
· lurJ,IIsOH, alumntlti do Jnsliluto .Julio de Caslilhos. Comu lorltt 

traballw de in;;pi:·~.ão de mo'co é .uni <!eu de soliduriedaclc fJii'l 
muilo me hom·a. J•;ii-o: 

-..E;;Iuda:nlcs Tnstitulo Julio CasLilhos conslristando-sc cs
pcef.a(•nlc• rufna Esl.aclu assolado sungrcnla lul.n fJ•alricicla, al
mc,inmln arclcnlomonte paz 'di1l'nifi0antc duraclourt\ ao infci;
cila'dt• torrão guür:ho, upplaudimos cnthusiasl.icarncnte Iumi .. 
noso palriolico tlcsinleressatlo projecto V. Ex. intervcnçflo 
feclcral que rcintr:grarú Rio Grande nl'hiln conslil.ucionul Rept.:
blicn. Apczar• verdor juvcnludc qucl'emos commungm• nobl'll' 
·irleaes tlUC V. Ex. ,personifica de paz, progr•r.ssu c lib<wdadt~. 
nc·spcitosus saw:laçC>es, - Armando ;lzeue.rlo, - ffcrucludes 
Luz, -- F'ellr.lssiuw Savelüw. - lkliu Ponloum. - Fcll)!JU: 
Vianna. - Amwmlo l'iamm. - Jo.<é Alhana:;io. - ErncsfCJ 
GiOI'It(l, - José Luite. - Oleie mar Toledo,.- Leopoldo Lem·· 
7111'1'1.:. --Mario Bu(lc1's,- Altinu Faarmdes. - Oswaldo Silva. 
-· Jo't·towisuo Pet•ciJ'tt, - Ncu Azambuja, -:- Ivo Mm•ti!'"· -
Heitor Gallant.- Mu Molii'Ct, - Bl'ltllO Gattl.- Josá Ltma.-

•. ., . 
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Cu•·o .i[uclw.du. -- Te luto J obirn. - Jllm·io Pm·to, .:..... ·aom:el'ii 
Jr.biu •.. -.Dautri Cllelrtno.- Pedro Motta. _;.. Breuo Só; - V'i-. 
('{,n• .Ránuel.· ,;_ Ji'ranr:isco MaC'iel, .- Lucimw MaiJil!lc. - JostJ 
Tlt:i,<l.'l' •. ;_ LeO!l(!1'{/o Gualhcil1lOI!i, '~ BdtJar Qu.ci1'0Z, - acn,;. 
'ri•JUC. Fl.•an:. - iii cardo Simrwelo. - J·ut'lL1lrl1J1' Sant.o.~~. . .. 

'Dó !:i. Ll!OJ>OJCI(~ Peco1Ji· esl.e lnlegt'umma: .. 
«Vosso gestn paf.riotico promovendo· inlet'vetu;ão ·está' 

,,ellllu recebido a[;plausos ardorosos unaniiiiCS' i·io-grr.ndenses 
_1 in·,·~. Slmclacõc>. -: Cm· los Octaviano>. ' ' . 

'De,·la .. Capilal Tccebi mais este: 
<lhÍ&fJ.eitosos curnprimen'tos .. Bmsileiros, rio-gl'andenses, 

rlllieilali•OS a V . .l!lx. pela altitude incondicional de lionestí
clurloJ ;·c•pnlllicanu. i,mwa desmentida por V. Ex. que os vossos 
pr'upriu.> u:dvers:mos nunca ctesconlrcccJ•am . .Pedimos V. Ex. 
etwlos exprimir !JJanifcstaçüo. povo rio-granclense nüo so dei
x:n· mi.>! ificar concitacão renuncia ·ecin fim V; Ex. não poder 
a~.ir· prol Hio Grnndc r. !llural republicana nnst~ 'causa qtio niío 
irtur~ 6 rlo politica cslàdua'l, mas da honra da Nacão ·e do ·regi
rucn. -·· Capitão 1'ed1·o. Gomes lla S,ilva' . ....;.. l'cnentc ·Lauren. 
tiuo ,l;vpes.Bordino»: · · .. ·· . · .. ··. ·. ' :··" ··.: · · · ... '• • , ·. ·· ·. 

De Cn~~pn~a 'e;~~iar~;n~nto o sét:;~~i;Jte' ~e~!mcho.: ' 
<Ternos, a. hom·a .,.uprcscnl.ur Y. ,Ex., .!)O I) !C opposicíio, 

no~so intenso nppla\ISO digno magn:mimiJ represcnl.anl.c rio
g-ranrlcmse, 'vossa patrioLica al.titudc' inrlepr.ndclicia' · · r.a!'acter 
Senado tcrniina!)iiu estancar sangue 'irmãos. nespcitosas sau:O: 
ducõcs .. ,--.Dr. Ma(hias de CiNnpos l'elho: - Me1•tilio Luiz. 
- J não J!iranda, -· João Pedro D1Lt1'lL. :._. Cltm·u.biut Cru~.
Prmtklh! Jlod1•ia.ues, .:_ JerOn.J/1110 Gonçalves. :_ 'Simües ·Pi~ 
'''"·'·.-Antonio Al·ucs Olivdr.a. - A?·rwldo Valli. - Flau-
hiano Mcdci?'OS,> ' 

De S. Gabriel. r·.r.~eb,i aindn este outro despacho:: 
· •Neste moincrrto ci11 ''!Ue a gucr·i'u l'í·ati;icida' jl·rn.oaca de 

eompleta ruina a nossa l.c!'l'a vosso put!'iol.ico pro,i'ucl.o nulo
rizanclo o Governo Federal a· inCm•vir ·no Rio Grande elo Sul 
·vcin alerif.np-nos a i~Hperancn nn:snlvar;ão eoonomit~n .do nosso 
Esf.arlo cerlo·s 'qne us uJI.as 'aul.orirlnrl6s da.Ropnblica .compre
henderão a nohr•oza de. vosso grnnrliriso gosto· assumindo .. uma 
alt.ilmlr. capar. de. evitar ·a miser.i.a publica· e rcst.ituiJ• tran
qnilidndr. l'OCiarnada pelas Cl3SSCS .. que t.mbnlham nlhciUS. aS 
lul.as paJ•fidarias püla !;'l'Unrlcr-a da Pal.r·.ia. -:Pela As;;oeincão 
Crormncrcinl, ,:lbr:l Cnrr,Ja, presidente,,- Pela Associ:,J~iüo Ru~ 
ml, Dr·. Car!l:olcrmli de Mcllo, Jll'esidentc.> · 

De Curitybn . chcg·ou~nu:i c si-o despacho: · 
'.'Felicito, vossa brilhante .lai.Litude. Saudui)Ões. Fi-

rlenc·,.o Mcllo." . . · 

Desta .Capilnl recebi mais csl.o . tclegrnmma: 
"Os mons applausos pnt.riol.icos e minha'·inl.cirn solida

l'i<•dnr!c u vosRa digna o nobre conduotn ,humana e ·republica
Till pr.la .sorte nosso curo fiio Grande. Abraços cordines. -
Julio :l:amb'Uja, delegudo,federal.Exposiçiio', . ,. , , 

• 
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Do S. Lourenco t•ecebi este tclegramma, 'firmado por 
202 senhoras: · · 

"Acceito V. Ex. protestos no;;~u immensa gt·~l.ictúo pelo 
pal.ríotico projecto acaba apresentar Senado promovendo pa
l:i!'ícacüo nossa amada tel'rn a bmços llot·rivel luta J'mtricida. 
Bomdizcmos, como mães, esposas; J'il!Jas, irmi'is, o aureolado 
nome eminente representante gaúcho. - Cora!ia Centena, -
Clára· Tei:ce·i·ra. "'-- M·imoi Maia. - Alaydc Ilo/me!t, -Maria . 
Crespo. -Leonor llo!mclt. - Nazinha Fiorame. - Ondina 
Piorami. - l'ilda Crespo. - Clarinda Gonçalves. - lu li~ 
Si!·oei't·a. -· Celina Silvci:l·a. -:- Rilda OUve·ira. - Alta Oli
ve·ira.. ',...- Oli·v·ia Corri!a. - Syl.via, Clara e CeUna Fm·reira. 
- Ilsa Euer. - Elda Lopes .. - ,tnna OUvc'ira, - lsolina 
Mendes, -· El'l!'ina Bauer. - Elvim. Cunha. ..:.. GltitJUinlla 
Pinho. -c- Mimosa Menrles. - .loanna Cunlw. - Emn Toma
ohewsld. -. L'ina · Tomachewsi<i. - Fclicirlacle PadiLha. -
\'iryilia Padilha .. - Lecinor Duarte, -. Ursulina Baptista. -
Iria 1'ir(l.ln. - Cla1·inha Ba~tnaar•te$. - Adelaide Baunaar
t.cns. --; Ze;é Vieira. - Suar·ia Vieira. - Nahir Rodriaues. 
- Dalva Tei:cci1•a. - Utt11 )litte1·. - Nilza Bueno. --- Anna 
Walter. - .Amanrla Iü•uae1•, "- Ernma Sal{ccl. - Olau L~J;
f'o1•et; -· Mar·ia Ladoret. -· ··Adelaide· Silveira. - Sulvia Wl
lar·. - Bertha Ch1•iste. ·- Exaltação Alvor•sen. - Victorina 
NicMorn. ·-.·, Adolphina D-i(Jruh·. ·- · Ur•sina Ruve·re. -- An
caricd. Villar. -· Sili!ina Som·cs. - Ghiqu.ito. Oramer. - Olrra 
Landar·af. ··-· .'11arin Minuto 'Br·aaa. '- Dcolinda Ríbeim d8j · 
Fr•eita.•. - Ondina Fm·r·eira. - Gu-ilhe1•mina llfoina. - Au
uusta Gehtina. - Cm•olina Sch·t•e1ner·. - Theodora lie!Llina ., 
- Clementina Bart;. - Al:ma Passos. - Brd.zi!ia Kas. -
Ther•eza Eche·/Jar•r·ia. - Izabel Fimiki. -· Rosalia Silve·ira.: 
- Izm;ra Sil'iJeú·a. - TI'·imma Bylcr. - D6ra Prenendes. -
Othilia Titm·a. - Pe(Juena da Süvei1·a.- Sofia Lyler.- Jo
vlna Usarony. - Sm•ah Mendes. - Alda La{oret. -Elsa 
Lanhm·a{. - Alice Bauenuarten. .,-- Candoca Fer•1•ei1·a. -
Anna. :Ancia Souza.·- .lanclura illarroni. - Andina VUlar.j 
·- JtrnaUa 2'omacltewrki. ;..:,_ Amalia Damerada· Cunha. --1 
Amalia S/wcineJ•, - Mimosa 'Gomes. - .luUa Fischer. -
Aura Crespo. - Se1•a{ina Soares, -S'ill!ina Fioramoi, -' 
·Dorilla Soares. ·- Estella llfa:rtins. - Maria Minuto. -·Ar-
rnülda ~finuto. '- Eponina Pei:coto. !' · 

. Úoru, Sr. Presidente, este outro, recebido Cl'~ cidade do 
Rio Grande: · 

··. "Senador Soat•es dos Santos - Rio - Comité Pro-Assis 
Brasil nome co1·religionm•íos lu~nm · liberdade Rio · Grande 
omancipncão dictadurn opprcssom congratula-se nobre pn
i!'iotico c humanitario' gesto V. Ex., gesto que memora. um 
·cxemplal·· n ·incxcedivcl .civismo pi'Opondo Senado intervencão 
·Férlm•:tl reslnhelecimonto pa~. m·dom, diroítos postcrp;ados 
lorrn. gaúcha, reintegrando-a communhão. nacional. Quulqner 
tlUC sc.in rcsullado vossa inicinl.ivn. hypotbccamoti inteira so
l idarierJnclc. EI'J'usivns Sll\lclações. - Alcides Lima, . - Octa
·virtno Mendii.COILJ;. - Dia., dos Santos Ab1·eu . ..,.. Jac11 Fi~ 
uuei:ro .. -- Antonio Menrl11s. - .4lnrzro rlc Cm·va!h.o Armando." 

Ou \.t•o despacho : 
"Quoit•n eminente Sennrlot• accoit.m· calorosas felicita~t'ics 

poli <:lll.i!urlo · brillmnto pulriotica att.iLunr. a.sRumidn questão 
Jtio ·G!·n'nde. -Sebastião 1Vander·wv:" 

·,,:; ., 

'.:> 
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:Eis o que uiz um Lclegramrna de Santa Viclor·ia: 
~anl.a Yieloriu,. 27 - Vossa nob!'e allil.nlle colluca-vos 

Cll!'a';üo povo livre llio GI'nnue, ctcixue g'l'ilur escravos bran
cos rnrapaze" de f(cslo:; riJgnoti como o .vosso, receber nosso 

· applau,o.-l'elu eumil<'• A"si" Brasil, ,fosti ~oures ele A:aw.-. 
bu.ja, - /'/acido 1'erra. - /'miro Silveim, -Francisco Jll. 
Gosta .Junior.- Mwun•l Jl. rle Jlf!l/o Flor.- /losu(l!ll rla Silva 
PumJIUO Col'l't1a, - lll'f""iliano P. GOI'I'da. - .Josâ Prwicisco 
Corrda." · · 

Ag-om 1:\r·. Pr·esirlento, uma uul.r·a carl.a que r·ecobi de 
· S ,' .Pau lo, a~::; ignada pclu coJ'oncl .João I~ r•anc i:;co: I :umu se 
sal.re, " eor·onol .Toün Francisco viveu crrlr·elacaclo nás luLas 
politicas do Hio Gmnclc dn Su·l. .Ultirnarncnl.e, huviu-so darlu 
:i sua conctucla rrnra inl.ui'JJI'<JI.tlf.'ãu dit'l'crenlc daquellu qun 
condir. com a ~~al'tu q1!1! lr!nhu C'lll mãn, e pnr is:-~n vnn lei-a ao 
Senado pn1·a que se cum,Lulc a altilwlc ri(!S~u velho ~ci•viclo1' ela 
Rcpuhli~a, 

"Jlaqiii'I'U, 2\ de selcmlH·o dt• 1!12:.1- Exmo. u lll!lil.n pre
zado p;:l.1·kio Kl', :,;enadnr• Soal'es rios ~anl.os - J•'Piicil.u-vo:; 

!Jelu ge:;l.n pail'iolicu, ali ivo e nnbr•c, ernl! que sacurli~les. c vos 
· iberlusles elo ,iugtl, 1111 qual, oui.I'OI':t, eiJ·cumsLancias imperio
sas nos jnngiraru.Tanl.o ma i:;, que u fngisl.os em hoa hora,- no 
mvmenlr1 ps,·elwlu):!'ieu, - Assin1 t!, que. no 111011 modo· rlc ver•, 
pruLicasle~. ineu ca1•o Senador, um verdadeiro acto .de heroi~
HlO que. u Rio Gmnde do Sul vno registrai' orgulhoso, na hir;-
loria do:; J'cilos mais (l'lnriosos elos seus filhos. . 
. Escrevi i.rrn 11ptrHc1 !lo eom o Ululo: - A psychologia do.~ 
aconlecimenlos polilieos Sul Hio-Grandenses - qr.1c esltí no 
prelo c r.m hrcvr. Yae appm·ccCI'. Inclu~o vos envio cópia do 

. capitulo final, analysando J~. do Medeiros. Chamo (L vossa 
al.tenr;ão para o meu ponto de vista, que, con,ilieru, ·no caso 
actual, idcnlico ao yosso. 

Logo que esteja impresso o referido I iwu, I c1•ei o prazer 
de Yol-o <mviar·. Rcilc1·n-vos os 111eus prolc"tus de muita esl.t
n~a e aprc1:o. - Saucln o Fralemidade, cor·r.nol Jo<iu Pl'au

. CISCO", 

Sr. · P I'C~idcnl.t•. nr 1 tJ·o~ I clefl'I'Uill mas me fOI'fllr 1 passadoR, 
c não quero cant'UI' nrais " Senado com a loitum dos respc
cLiyos tuxl.os. Mn~. a Vl'r·rlade r! que, eonLI'llJHHHIII-se tis mnni
foslações que nw l.el'nr sfdo conl.rar·ias, pcssoalnllmlc, como so 
a minha pcssôu csf.iyessc cm ,ingn, neste momento, <lssa de
monslrat;ãn da ,;ocierlud" r•iograndcnsr.s em seus l!icmentos 
principacs, 1'Ól'u· da or;denr Pai;Lirluria, mas níantondo sempre o 
mluilo da pucii'icaofio do gsl.a<irl. lodos esses elementos e:;l.ãn 
ao rncu laLln confirmado as mirihas palavr·as em prol du Jlll~ 
para n fUJnilia Hiogrnndonsl•. 
. Sr, J>residenlc, nculla· de rue chegar· as rnãos um novo 

tologr•arnma par·lidn ela n1ocidarlc elo s .. Lomenço, l]Ue juula
rci a~; pala\'J'aS q11e vuu proferir. corno manifcslacüo da fumi-

. lia f~iogranclense ern pró! da minha campanha pela pncificat;ãu 
do F,stado, 

~ExÚllamu~ lJatriol.icn acl.o V. Ex. p1•nmoveudo lerrni
naciio lnl.u fNílr•ioida portanto tempo ensanguenta solo nos~o 
curo Eal.adn como riog-rundonsc~ p~rtilhamos do grande ,jubilo 
que provocam oslo ado nus cora~oe~ bem formados os quaes 
,iúmuis renc~ai'ÜO i!lusLre no111o V. Ex, .. toda su1a imniOJ'I'O
dourn grntid;;o e csponLnnea solidariedade~ Antonio Çm1-

;,.. 
t• ' '·, ' .. -' ) . 
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r/ido l•'i!rl'r!i/'11, - Jlaul Jforeau. - Cm·o .lh'lules. -'- l•'rcdt!rico· 
Jlonhf!/1. -f,uilrwrlco dn c,•u; f'craira. - .lotllfllim Tltll/1~ 
Fi/./l(t, -· Siuihalr/o Russo, - o.,cm• St:/lm·inff.·- Adolplw. 
Di/u!'. - Pmu:fiuu . . l/ala, - Lenpoldu JJia.'l 'l'â;N•irw.: ·
p,•anci~w:o Dt;naf.'ioun JJanu.', - A.U{/ll,\'lo Tnmas Clu~ronrio . 
Junior. - BCI'ilarrlo Reis l'adlllw. - J(l(ío Fraucl.w:o Pmlillw. 
- .J)r .. /o'ermifiiW Si/.,a. - Audi'OI/.ir.o Sonrt•s. ""'- ,,ll!n·r.e/.lino 
Sill!iJh•a. - (/Nultlilu• Ctll'l:ttllw .• - Jo.<~' Lu i; .flt'lllftt · .l/a.r~:h-
11WYO~. - Arthur ./i'yf,!l'. -·Boavellfu/'11 Co,ç/u . .'- Mll!!NI 
.1/nno: .. - A 111 ph ilmrnin · Co,lfrt.. - ./os ti .lfariu · ll1ulri{f111.'.1 
s i/.1!(/, -r i 1'(/ iii o llorlri{flU',Ç S'i[l.'/1. - A ill Ollio 1/odritfiWS Silva. 
- Jsuiud :!nr/rm/e, - /11!1111mlino .;\'unes Si/1.•o. - Jo."J Fa
vorilw l'"l'l!iro. - .Vanoel Gábriet Feri'!! ira. - Clino So!/1'1'.1' · 
Pt.:rrr:lnL- Cm·o Stwrr·s Fcrr~b·a. - Pronci.~co notl.ri!tiW~~. 
Sllva. - Conditlo P•,rruira Pilho. -· Er1ws/o Seh.rm·off0/11.1' 
'/.l'{etiuo Pnr/ilhn. - Oclaeilio ·.Cunha. - Jo.w' flôtlrirnws 
.1/i:nd~s. - Ftandscn t•au./n Suares. - Cn/1 nn Soar·es. -
J'keodoro niiH•ÍNi. - Dr. Calrio JIOI'enll. - Fredel'ico /JI!/1.
h.mi{f.. - Albi11n &hreii/1.'1'. -' Albino Schrmwr Filho. -
,tu{lrtslo (Jeslinu. - Uduio ·cnrm Pilho. - /11'tJ1mcio lr•s1! · 
llodri(lllcs. ·- Oito Camtido Soares. - .4/Mrto Kath. - Bt:r
urmlo J\'ruaa. - .'1.11!/I!Sto Salfcdt. - Henrique Dcr/11:1'. -
Dircen Pi{fueircdo Rant'Anna. - ;'lntouiu S)lt!clt.t. - .los1! 
Dias. - E'tni/io Krll(fCI'. ·- !.iii O" nibeiro. - Joaquim Cul
II!I'IJ,I'. - Jmio .!ollim Duarte. - llereulruw l!einc. - Cm·los 
Gehlhl!J. - Lmlisla.u. Brum.- .111(/ltsto ·Rodrlau.cs Mendes. - · 
Jfirrrr.r:l 1'nlla. - Vasro· Octnci/io Dua.rtc. - 'Josr! Revere. -
Lllulor Pllllilha :ll'llnlw. - Luuril:al Amac1:do.-,- 0/nriw Ro
?.'C/'IJ, - O.m!tllrlo Rm1erc. -"- Dat'íil .llartius Frei/o":- Uu
rfolplw .lfnrtins F1•ci/as·. ·-·.4./n·c/ino Piu/ro Pio J:clwnaria.'
":lntonin (!ánstaufinn Pnreil•a .. - Jolu! .Yune.~ p,ll'f~lra. - 11:n 
.;Vuws. Pe..eira. - Jo.~é ·Pronr:is.co Nunes. - Valeriano Son~ 
rc,<. - :YPs/or Ctrn•la.nliuo Porúra. - ,/()(io Jlrll'l{lteS. -
S1m:a l'ratns. - .. -lnl~nor Soares. - Pcrl'~ira Tm·l'~s. -
Crann•r Sa/tfi'O ;l/1.'1/dt:.~. - 'Josr< .4ntonio Vidra. - :lnnro/.ino 
!'i/lar. -: Fl11ilo1' r.n[r•,•r•t.- Rotlop/w Nie/iorl/ .. ..;_ .<!1·no!lm 
Hulcr. - ;t ugusto ."í iclwrrr. - Patri~id 11 ei•nliJgene., i'f't•r:ira. 
- Mrmoel Joa.quim !.OfJrs. - .Torio Dia.~ Tei;cetra. - E!/lttlio 
l'ru•gns. -- .lu./io }Jirrlnr.- Jfa:r. .J'omas ·c/wtlllo'i. - Cm·los 
Rm•/:. - Jos1i .4uyusto L11pcs. -·Jrmi Jownrim .1/eutliJ.!.
Prli.11 Abilio Jfl•nd1:s. - Prli.v Eruesto.·- l'rn·yiulo Barbosa. 
-G1mnano lJr·rff111{1.1!. - :lbilio .lfartoni. '- Julio Rau./11(/fll'- · 
11m. - .4.1'1.'illm.io Dame. - Jont)!r.im ;lÍilouio Dame. - Jo.w' 
Jfarirl Sou:r,·Ofim•i•·a.- losti Bcrnm·diuo Sil1111,- lialtlino 
Ror/rlrflles. - Reinaldo Prior." · · 

SI' . .P1·ns'hlenlo, são di:scnconf.rudnii .ns opiniõA,; a prn
posilo rln nllit.udc '(fUCl· lenho mantido desta tribuna, r: a J'cs
J.H'if.á dll oh.iecl in.1, que tt•nho. quanto .:íi paciJ'icar;üo do meu 
&l.ndn, Jll'l'" flí~('l', JHll':t. rlr..<J'azeJ' a~ duvichl'R cnn~fnnl.c.s, as 
inlri~n;~. r us puhlica~iiJ!s tcmlenci<J.~as, qu•: uponn> rluas au
rlir.ncia~ pedi t\n Si·. PJ•e;ídente da. fir;pu!J!icn. Uma, foi em 
ubl'il, t]Uandn nxpuz n S .. Ex. a situação clunJOI'OSa em que 
.<r encnni.J·u o JÍWU E·.>tudo e Hw .pedi um alvitl'e - pol'lJl!e 
niio. pn<lia· inuiear nrnhurn ao. Goremo - rnu·u .rruu esse fl-
y,n,;•r. n pneificn~ãó A't!l'lll rio nieu Estudo,' · 

A nuiJ'!I 1'1'~. foi rfitti' ant.r' di! u·JH'e.•·rmllll' r.str pJ•njeclo 
no r.nnll<!t'imenlo do Senado. Nessa occasião, !ui u~':' uo Pa" 
Jacio do Gol't•J•no lrl'uJ·-lhe o nppcllo n mim 'l't!ito JlO!' muitas 

S '• ,_..; Y.?lo; 'YJO I 42 

',. •' 

' :~ ,. 
',._1 



·• 

ANN.IJ~S DO SENADO 

e respellavoi., l'il'li!IIS do 1\ia Grande do Sul, l'Opr~senhwtell uas 
alasses eonso1·vudorus, que l'colnmam ·uma providencia para 
que a paz se J'uuu, ·POI'LllW não é posaivel continuar o Estado 
nas condiçõeo um ·que se acha. . · : . 
• · · :Deante dessa manilestnção, deantc desse u.ppello, dis·se 
a ~· Ex. •Que precisava agir. Não trouxe, portanto, para esae 
reornto liCilliluma palavra ofJ'iciai, niiQ podia traze!•, tanto mais 
.que nessa occasil\o eu não ·reprasentava intere;·ses partidllrios, 
mas a ·voz uni,cn dn .· minha terra, . da minha patri·a, que pede 
paz, com anec10 pam os que trabalham e produzem. · · 

· Dis'sc mais um Jornal de ·hoje, cm um suelto, que a mi
nha ·attltude resulta de uma· comblnaolio, .que· deu em resul
tado a ida do Sr. Ministro 'da Guerra para o Rio Grande. 
do Sul. 

Affh·mo, sob -palavra do honra, que nenllu1na coíiferen
oin tive com o Sr. Ministro da !Guerra sobre n .attitudo a se-
gilir pelo Governo, no Rio Gr•nnde do Sul. .· · · 

A nJi.nhu accfio· é' exercida aqui,· dósta · LJ•i'buna, c Ludo 
quanto puder fnzrJI', apeznl' da fr•11qucza p'hysicn,. que. vou. ·sen
tindo, hei .de fazer,.. porque niio é menor o sncrll'icio dos que 
lá. estão combatendo do uma ludo e do outr·u, mas cm f.odo oca
so, persistindo .nn rlel'esa ·de. um idcni, que cada' qual protege 
segundo s.eu ponto de vi;tn, segundo sun orientação . .Mas. é 
preciso n,cabar· de vez coni l'SLn cont.eilda, 6 preciso que aba
femos o grilo do nar•tidar•i'smo, .com cosa somentcira de in
t.t:igas, embustes. e maldicõos .. c .que ~urja intensa u voz da 
patrla, que . tam.bem está sofft·ondo, por,quo o Rio Grande do 
Sul é uma parte integrante da Federaciio Brasileira. . 

1Srs, Senadores. o clamor elo;; ·que, por minha voz, vêm 
a este. recinto potlir-vos, não que. esmaguei;; os lo ou 1\quelfe, 
.mas .QU'Il racais. a paz, que é o ambiente sublime, den\1•o do . 
IJUal se podem resolver ás jur,tas aspimcõos · nacionaes, deve 
ser ouvida. · · 

Ern o que IJll quul'ia dizer, (J/uilo ·bem; 1u11ito bem .• ) 

. O Sr. ·Presidente- Continún a hom do expediente. :rem 
6. .palavra o Sr. Tt·ineu linchado. 

. O Sr, lrineu Machado ( •) - St·. Presidente, para gaphar· 
t~ll1jpo e maisrapidnmento concluir, ua sosslío de hoj'c, o meu. 
rlJscurso, combatendo a matol'iu~ em debate, ou vou tratm· do 
a~sum~to, que csil\ nu' m•dem do dia, -desde já, na hora do 
expe1heutc. · · . · · 

Na ultiina ve~ que J'ulloi,' dizia cu que a emenda n; 17 l'ar. 
ttma. trwronlhadu, tl pr·ctexto de corrigir o projecto do Senado, 
in~muindo o syst••tlia' .rlc responsnbilidrú.le sncoossiva, cm ''C?. 
da solidaria. , · · .' 

E'· r.crt.o qur• o sy~temn do responsabilidúdo solidaria não 
existe wn mui~ ucnhum J)niz;·. conl'ot·mo ou aqui observei, em 
aparte dado ao hoiu•ado Uclutor, .s:r. ·Eu sob ia. ele Andrade. · 

· De facto, nn obra do Picli·o Mauft•edi, O Direito l'wnal da 
ll!lpl'cnstt, encont.rn-sn o seguinte per iodo:. «Os tr·es systemns 
da rcsponsnbilidado solidnJ•in, da J'C'ponsubilidnclc JlOJ' srá(•~ 
P.· das penas rle · ur<lcm não cm·respondem !'ts ·oxigcneins dn ,;u~-
t.Ic,u punitiva, ntr..•·- nfll o pel'iodo l'iJiul,, ?ndc o nnlor con- • 

,{*) Nlio fQi ·revi~to p~lo oraqor. " ·,·; 
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cluo• de modo uut'Jwgol'ico: «A .rcsponsnbiliuade solidarià im
por'la n PJ'CSumpeão de r:ulpa onde, cm i·eg~•fl, não ha crime 
.r.omo succeue no ofaiJI.o llo improssot• ou do livroit·o. Todavia' 
nfio· vale ·mais a ponn J'allat· deste syslema, porque eHo nfio 
vigora em mais nenhum .pniz•. 

1' .• l~u disse que, mo~mo no systema Jo nosso Codigo J'onal. 
vNcntc. é um OI'Í'o denominat•-se o quo alli está estaluidu rJr. 
systema. do t•csponsubilidarJe solidnt·ía, quando ellc é antes um 
~ystoona · Llo rcsponsabilidndü po1' opr;üo nu por· elcícão. O <~f
felidido ~JRcolhe, ít discripcão, um réo, não só entre os agenleli 
•:ffectivos, como us ar;enlcs presumidos ou fictos do doliclo. 
l$SO é o que está no systerna vigente. 
· Si o ,pJ·o.iecto rio Senado estava el'rado, vejamos agor·a .,i 
~ tfUrJ vom da Camnra melhora ou corrige a· materia. Tambem 
Mtcndu que não. 

Sobre u· sy~tema do responsabilidade · hu nada menos de 
ucz omendos. collirlimlo umas com as ot!lms. A emenda nr: .. 

. mero 17 ~orrrc, ueiidc logo, a modifioacão estabelecida. P•Jl:J 
suh-ernendn n, 2~. na qual ~c manda subtitiutiJ' a expressão 
•cditorr:s>, <Jue ;w acha nos diversos paragrnpJws do art.i~\), 
por c;;erllnlr1S>. Com n modi•l'ica~iío da su!J-omendu. 11 emcwla 
n. H !'i cu r·cdigida deste modo: cPolos abusos respondem: 
primoir·o, o nut.or, sondo pessoa idonen. ein condi~óes de rr
sponrlet• pccuniaria!nrnle pelas muitas o desprezas .iudiciae~, 
e x·csidente no paiz, snh•o tratando-se de reproduccão . fei r.n 
~cm o seu con~onl.inwnto, caso em iJUO rcsponrlcrti. qtll!lll 1 
tiver fni!o; segundo .. o gerente, ~i se VCI'ificarcm a sen l'C·· 
~Mito as mr!smns condi~(>eB exigidas cm. rclacãu an :wtm·, c 
l.'sfc niio for conhecido (lU niio as reunir·; tcr·ceít·o, o dono 
ri:! ofJ'icinu ou r!slabelocimcnlo, elc.P. . 

,)J'as, ~cnhorc~. já mo~tr·ei o absul'do .,;t,nbeiccido pelo a!'
liS'(>, d\! modo q11~, pnr•a sm·. punido o anlor·, mn prímciJ·u.loga!' 
é pr·rc:so que· seJa pessoa ulorll'a: em segundo, que IJSIP,rn r•m 
eondir;õc:! de re~ponrlrt• fJIJCtlllirn·inmr.nLe pelas ~nultus e rlr,,. 
;oó1.1l,; ,jtlflit'irws: r:m II!I'CI)iro, qurJ ;;eja resid~JJ!e no paiz. Fallte 
l.'lll ;;t'o tb;t.cs nlr.mentos. o autor não pódo ser querellado .c, 
•i o fOI', .uiio I>Oilnr•á ~cr condomnado. Mns. " mais int~r~o
;ante '' o fJliC rrsulla dn emenda n. 22, oomhinnda com a 
•. ,mcnda n, 17. Fica assim cstabeleciilo n seguinte: llospondn. 
r.zl'1 prinH•il'o ioga!', ll'alando-so rlrJ. tlinrio, o autor; !!1!1 se• 

- ;nndo Jogar, o gr.renl.e. o, cm. t.crccrro, o dono da o~fJCJDB. 
. Mas, diz .o § 1•: '«Paro o erfoHo da l'Qí'POnsahilidadc .''S· 
tnbelócid!l no rwe~r.nfe artigo, scmtlrO que se lrut.nr rie nu
immsn prl'indir:a. o rJircclor ou redactor principal scr:i mn
sit!rwacln autor rios cs~riptos», 

· Logo, ,iá temos aqui o systomn da resporisubitidadc lll'•:-
sumicla. ' 

TPnlanÍio-st• rio 'pc~iodico, ó iJresumido nulo r, o tlirocltn' 
ol: J'rrlnctm· principal. 

Ve.innws dosde logo o er·ro nlti contido. Si o rrJdnel•H' 
mio frl 1• o directm·, qunl, dos dous é respo~snvel? 

t1ouw cumpi·ir n lei? · 
~rns uinda h a melltor. 
F.m segundo Jogar. passaria a responder o f!'m•eJJir. :1:1 

~11\~() 0 ~ l" da emnudn 17 dispõe o seguinte: <0 goreul<J 
SOJ'(t 'considerado e!l.!.to~~. 

/ 

:i,) 
.\ 
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•Como a Prmnrln 22 nrunda sullsl.i/.uir· 11 Jiitlu\'l'a <erlil.or» 
}.tl'la. pala\'1'11. «~PJ'eJltt!), I.CJ'j)JIIO:O; o ::;eg-uin~c: p uerent..~ :5cJ'Ít· 
corr>irJer·udo uercntr!, 

. .. \!:Jtli ·t·~!;\ a r.nH~lldn !!:! que 11111da llltl'a !JI!renlr! a expl'f.!:;
::'::it.i dirf~f.'/or, ~·~lllPJ''!Snt.la Jl(J presenfe UI'Ligo r! lfemni.s. eut quo 
se !.rala tia irnpr·ensa pr!r·iodica. • . . 

ll ra"' qur• ·lr·al.a da illlJ.ll't!IISrr· Jll!l'iorlica r.í posilil·wrwr.rtc 
·" §· 1". r.lu modn que o rpr~ se rlispõe uc~ll! pnrngra:plr.n é o 
se;;rdnlrJ: <A l'!.'SJiilllsa·bilirlnclr! sempl'C que se t'r·alnr· rle irrr~ 
Jll'r>nsa Jll't'iorli""· ,: r.l11 rlirect.or• mr redncl.or• .prirrdpal, quo 
serrí r:onsidcrndo nul"r [lnr·n todos os ef:reiLos, . "" 1r11.ius 'u1; 
c.'"l'iplns .. n,.,.iHmHios r! não assignndo' " cirr 'tlrr.lns a~ dmdi-· 
r;ües niio pr·cvist.us no par·ngrn]rho nnlel'itll'>. . . 

J~nlão·.lt~mos nu ,joz·nn1 cliario~ o t,ypo do gut•cnle, e, SutlllO 
PI!J'iudh~u. n lYlHI do ~~dil.or. EntüfJ ntn tllll caso a I'Ü~pou:.;a
ldlidadP 1! ·do f;t~l'entc l1 no out.Po t! l't..':o:ponsaw.~t o tJd,il.ul', I1o!' 

'•Jlll''! Hn alguma· l'a?..ão de dircilo q1re ofl!'igue a con.~i•.l••t•aJ· 
rr:·.:rprl~l.uJ•io ou gr.,·enle rir. umn folha como r.rlil.or·, s6mr.nt.e 
P•Jr• fJ.ll.''. r•Jin ~e,ia pcriorlicn, .isto ·é. >ÓlltL'nl.o pu!• qw.• ~alrc 
duQ.s un fr,~;;; Yt'ze;o:; por semana, ou uma vez fiOl' mcz··?-

•Mns ~niudn h a melhor. . 
.l~nlii•' o· tH•npr•iclnriu rio jornal ficrt· equipm·:Hlo aü dunu 

da ol'f'icinn ;:i na reulirlnr:w nfro !'ór? . 
Como ·se pórlo ohril:lUI' crn lei a CL1nsit.le~·ar .. cuUor· .dn Ulll 

.fnrnal quem. rln J'iwtcr nliLI ·o L:, e propl'ielario de uma .iurnal 
lflll!lll o. niín ô? . . 

Orn. ·O .conlrnclo rir erlicão lcm dous nspccl.às priinaciucs. 
üu se lmln íle l'tlitm· de ,iOl~nal, ou de r.dil.or· de 'livro . 

• \ l'e>~peil.o de con lracl.o de cclicão do I ivros a J•cgra g·cr·al 
no~ fl rinsinarla pelos· commcnlnr.lores ft·nncel.C3 e il.aliarl(Js. 
f't11nn 11 PL'Ofl.l.;,;sor fit·t'~:wrin i} rt Sr.· J ... outebul'go, QJH um bus as 
obr·as dr.l\Ominaclns «Dn conl.raeto de edição>. (),; nlenwnlo>' 
r~:;t~nehw.o;, :-wgundo n Corfigo Civil'austTiaco, pnrn qnl' ::te dt· 
n cunll·actn dn edicãn. l• twccssario .q·nn o nutHt' di! a un1n 
·rPs~ón n dir~ilo do r;cprorluzir u r)scr•iplo por' wr.io ria 'im
nrr.n;;n ~ dr \'Cnnr'i-o, fórmula inexncf.n, porqr.w· rcslrin~;e· u 
iclt!~. a obJ·a;; liLI.~nrias, quando clla ,; suscr.Plivnl rli.> · i?s'fcn~ 
tiC'r-se hs obras arlis1.icns, li!.Lern!'ius c JllllSica•:~. com a l'lbt•i
·~a~iio do r!rlifol' dr.iisn compnsiciio: E' i.ln c:l~enciu rio ·COII
trncto. 

·Onit•a cni)(Jir.ão r.ssr.neinl do ·confrncl.n {l e·nmo se \'d no 
.CorJigo Fede,·nl da~ Oln·ig·ncõr,;. de !H, o seguinlü: . · · 

«0 cnnl.rncl.o rlc cdir.úo é o conf.raclo prln qual '' 
nutnr rlo nmn. ohrn IHLcruria ou :ll'tisl.ica nu o~ qui.> 
t.nnhanr tlarftl 11 cllo rmmn, cOlllJH'Oilletl.om-•l• n l'i!I11Cf- · 
'fel' r>;;n nhr·n a urn r•nit.or·, t(IJO, por. ~eu larlo, se olrri~n 
n Jlnlrlica!-n, islo rí, a reprodrrzil-a orn um nunwro mni~ 

"ou mrtlll~ cnnsirh>T'a\'QJ rle <'xemvlnres. r.• a •'SpHlillll-n . 
no publico. Hn umn lncunn n nssignnoJnr: o reclacfor 
nfin ><f•·expl'itniu Jll.ll' r,onfn"r!r• quern a t'illblicn~iín dr!vr 
lN sirln J'r.itn. Si n cdif.or niio. ag•o por. ·sua conln. niío 
lm sinfio o nlugurl. unm eombinu~.ão··r~peL•inl rnlt'l' · n. 

'aulor e o edilnr. rir qiw ll·rlf.nrr:mo~ nrlerurlr!: !• . 
·' 

Hn on!Pns ~ rliwr;;ns rrror.lnlirlarlr~ r!e .r,ónl.racln ~uo nfin 
~fln o:o~ r1t! rdi(:fin, 111a~ (\Ut~ a·t~lln sn a~~t)Hiúlllnl\'1,.: :\f.ISJm, rm· 
ex~mplo. ,1 prrci;;n nfio confundir o.< I!Ollh'aclos-Pdir:iio cnnr · 
os cnnlrnctos rir vr.nrln, clr~ locncão, dr.• emprciltld!lli, de .~c1cir•-



•, 

S~;~s.i.o E~l :!~ llE SWrJl~!IJRO PE l !123 661 

.dado~.· !'li> cnn/r•nclo rir edi<:ilo ha ns. seguinte~ rcgPa3 f'llin
mun.,: primnira. a nl>riga~iiu pot• pat•lc dn ri<JI<Ji•rninaâa lll'~
sor~ <ln puhlicnr: *'~unrlo, l]lll' o editor nün ha,jn ll"'' Hl>ll J>l'u
fJI"Ia ennl.n. pm•quP ncslt• ca~o n sua pesson se t:nnl'nmlo en111 
o ,nr·~l/JT'it•lnf~!o; lf~t·r~'drn .. ~l.llfl 1:1Ir St! nbrigun. a p~paJ.Juu· 110 
publwr.>, n rlmilglll\ a rlillunrl!r n o!Jrn pnhlicnrln. · · 

JSiJcnei_et n •Cndigo snJH·n a ]Jat•ft• dt• IIH!I'O:; ou da dh·is~n 
nu prnprírrlniie r~clmiva do~ bcnrfícin~ ou rJn,q lnàn• ;•m 
('l~dn: ur.na ~~~~SH$ t•:q:u•c.il·~ .. Jicanr!o PHf_ r·ef:t·a, t1 ln cada Jwpn
!.hPSI\ SPI'\'Icln a l~ornlllna~.;no onfl'e rcirtor 11 uu/nr, por· um 
conlt'rtei<l .. IJUI! Jll'"lr· cu;;o,. nüo incorrendo· ,.m, rli>po~i<·IT(> d<J 
di>·oiln civil, l~;n> plena validade.. · . ' . 

No s,rslrma du prnjr,cl.o. comp nliiÍti fi'l'flllr1Jiemrml .• , rm 
/l)dn~ ·a~ Je~dslaçt1~!H P 1~111 1 ndoF; t)A aul.nJ'PH1 fWtltPJ'fl ~I' .inl,ga 
nJ.,sofutnmcnl o 11eeN~~nrio P so pPTISft ((UP t! L'nl.idnd(• nl"'ct'~~nria 
o cdil.u't', nns easo.;.; dr~· J)ulllicat;:ão pela imPI'f!tJMa, 

·.Ptl·/o Pstudo minur.ir,so qUI.' l.fmhn l'eito da qup.;.;!Jlo. ·.t:·tw
. guri :í cnnclllsfio dr• <JU<• · ptíde 'hnY<•r Jornal ou publina<;fi" 
di:tt·ia sorn erJJt(,p, O . .iul'llnl fJÜrln prrtr•nt•cr a um iilllivi<lti<> 
q,,., ,; lfll<'lll o r!il'i~r.. CJnr.m o illlpJ•imc. qurrn n L''fliLil>a 11" 

. puhlicn ~ qliP.m guurcln paPa si lorlns ·o~ lum·os. Hn c:Ú''"· 

. IJonhecitlo~ na hi~lOJ'in fia innn•r•nsn, itHih·idu"·' qw~ "llcs 
Jll'Oprin' r.sct'<!I'Cill, eornpürm. unpri111r.m. rlislt·ibul'm, lr;r:1n-
d<; ali! u a!J~Oi'pe<io a tndn;;. as rnoclnlidal'lrs desse lmhnl•hn a'' 
·l'~nlo dlJI"'~ ]Jroprio;.; CU}'l't~!;at·t~m .sohJ'f1 o dqrso os Jo!'llat~:;. 
E facto Qtll' trrn occorrtdo ullnnamr.ntr eom fl•ct)lwncw. 1•rn 
nssumrlo de impt•cnsa ;;ocialistn ou operaria. c hunbem s.:• rleu 
durante a· gu•m·n. · . . 

. E111 assumr,l.n rlo pnlilica mililar c de J10iilica ri<' dr•fr.sn 
do paiz confl'a o im·aBor c de propagamla conll'a o rlnminio. 
r·~frani;<)ii'O, ,: cousa frr.qucnt.e: igua!monle o é onlrr os nihi
li,ln~ r nnarrhí~tns, rtue clles P>'oprio;; compõrlll, illlPI'hnern. 
distribuem e entregam nquillo que cllr.•' proprios r.'CJ'CI'er·nm. 
Assinvrssa preoccupaçiio rio .iulgnt· rntidatle .. nr•ccsaa1·ia o· 
rrJitor• eqiu• rle(Nntilla a Í<i<lU rir considerar que. em \1/lll\ l'C
\'lSf.a ou pnt•iorlir.r.. ~ejn 1'CSponsn\'nl. não o r;eT'rnle. mas ti 
NJHo1'. crunnrlo a r.xislcn.,ia rlcsf.r <1 uma cousa srcnnr.l:tr'ir~ lW!' 
ea~o~ ri<~ ímp,·r.s.,iio ou ri<• puhliear:iio. Xo Pl'Opt·io caso rln 11-
\'rn. niio pó<!". ltnl'<!r ruhlieacãn ria nb>·n: ]lf'lmr•il·o. ~nm nu
f.ol·ia immrrliafa on inlrllrelunl. i.~l.o ~. n de qu~m rilrJ!'PI'e: 
S<.~gundn. :'r/11 n anlol'in mal.<)l'ial, intencional nn niin. mn:: 
S<!nl n cnnollrsll malnrinl do qu~m imprime: lcrcclrn. s;•Jn n 
inl.erYcnciin rtr qur.m a rHsl.,•ilme. Agol'n, o nrlilnr r que mui
tas. \'rirs níin cxi'sli" r ;;cmprr. é uma rrssna srcnndar·la. 
quando ~nrgr, por ciPcHmlslnneia~ 'i~sprcinr.... ... 

Ahi rsl:í, po{s. um r1·ro rvidenln da emenda. ~\sslm. 011 
nlnnrlaJ•ia oue o gel'nnlc fosse consirlrra<Jo IH]ilo>'. " qw.• r\ 111'11 
nbsurt!'n, nü cnnsldnrnJ•in qun srrla rcsponsavcl o JH'ilJ)L'i" ~.::
f'rnre: pnrn sP nclnplat• a rr.duecãn rr.sullanlr da ~ompMi<:itn 
ntr fia fu~íio rlrv:; r.nwncln~ 27 P ~!?. ~ 

· Em l.i•1;enil•o !Ob'111' a Pilwnda <liRpõr• nquilln <lilt\ nli:i;. ;ii1 
cslavn rllspn$!n nn rl!'n,iccln an)erior, para onlrn firn., () flt'0· 
.f<•cl.n ri ri Sonnrlo ·mandava CO!)SldOt:nr. o~ donos. rlet~·Pi'<::''~ lllr' ·· 
"''mo rnsponsai'<'1S• quando nan rx>s!.mm ns antnrr.' nnt<•l'•.1rt•s. 
o.~ nulros rp1~ c.itnvn, ou rrlitnrr~ ou nnlot'<liL 

· Mrui. o Qtw ~o rli~;p("' <'• nindn prr.ci:<nmrnlr fJilP n 111'11-
prlelnrio 1!11 ,jnrnnl <l rquipnrado no dono- ela. offlc.inn. ~i na 
t•r.Jilidadc n.ilo o· fr)r •. 
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Or·a, senhores, o dono do ·.!ornai nunca p6de ser equipa
rado i!O p_roprfotarfoJ póde ser· propriotnrio; Cfluiparado ao 
propr·rr.larro 1l quo ·nuo póde ser. 

Podemos vot.nr um pro,lecto do lei cm que ha dislates 
desta n!\tnroza.? ' . 

Podemos nccoll.ar omcndns disparatadas como est.a ?· · 
O que r•csult.n da lel, expressamente, é que, si nn ·renli

rlado o rlono do .iorn&l núo é dono dn offlcinn: pnssn n set• 
rlnon dn mesma, dispondo· assim· a lei nlio só cóntril a ';·i!ali
danc, mas contm o proprio direito. · · 

O con!rnc!n dn cdl~no dos jornae! é uma cousa cspeciu~ 
lissirna. diffel'cnt.c rio' cÓntrncto 'cto ediciio do llvro. Pódr. suc
cod~>r· quo o dono elo uma STnnrle officina grapllica contraot.c 
cnm ·nm corpo rio rcdnccfto. com os donos do nome ile um Jm·
nnl. a Impressão o a rlivísiio dos lucros da obra .. 1\fas não r, 
is'n o quo _ordfnari.nmonto oocort•c: o que se drí é que quando 
n rlnno tlo .JOrnal nao 6 dono da offlcina, este aPenas cont.rncta 
11 imnr·essfio. por uma oombinacilo, que cm diroif.o se f)cno- • 
m!nn contrncfn r!P locacllo. Essa ·Ó a verdadeira o:<pr~ssril.l; 

A~~im n que so manda aqui ó considern·r como. donn rln 
nrficinn Q\11!111 ele facto ó o ·dono do jornal. o n dono da Jll'n
nrin of'ficina - mirabilt! diefu - é oxcluido da respon:;nbi· .. · 
lidnrl~ .. ~ssim. n que rrsultn dn approvaclío .do § I' é n '"
~uintr: ~mounnfo nos Jorn,,e,q diarios um ilos responsavcls •í 
·n rlonn. rlo fncln, · snbrr o li o 11 IJUC vao ·rcoahir t.orla a t·e•nnn~ 
.lnbi!irlndr, pnr·qur. ni\o sr.nrlo pessoa idonnn n nutor qi.u:nn
tarin nrm n i!'Cl'cntr ou o ·r.tlit.or. n mspnnsnhilirlade será ilcl\1~, 
·enmn t•osponsuvr! 'N'n nindn qunndn o cdif.nr c n nntor não 
fivrrrm moi os de fQrtunn. · . 

·~fns. 'Ri sr t.rafar• rio um pr.rindico, a rosponsabi,lidade t·o
r.ahr. rm pr·ímrirn loi(nr'. sobre o edit.or rio arf.Jgo, si illlo cs
t.lwr nnF cnnr!íciirs nntrrlorrs: ~~ niin estiver, recnhirr\, · cm 
s''~nnfln ln•nt•, ~ohrr o cc!Jt.or cin redact.o·r principal. que 1.~r:í 
ele. ~rt· .,u.init.n ·a fulgnmonfo pelo oscripto não assi~lflndo · r , 
fnmhrm.· rwln ns;.iimncln. por· quem nfio cst.ívcr nns conclie,õr~. 
<lo;.· nJtr'nf!'r•ri!JiJJ.o;; nnt.r.rioros. como diz a emenda do Sonnrln .• 
En1 /nrcrirn· locwr•, n nrnprietnrio dn ,iornnl ficn. equipnrn•1o 
nn 'rlonn rln officinn. . . 

:ITn~. unnf n nona!idndc, qunl a rcsponsubi!idndc contra o 
dono da nfficlnn? . · 1 · 

'E' i;;fo que niín oxisfc no projoeto. · 
· De nior!n n.nr. nos ca~os de publicaciío perindica .. '(ltmc~l 

piíe em t•isco n ~un l'c;oponsnbilidadc, nem' n sua fortuna. mn; 
a s11n fy.pop:r·aphia. o dono da typogmphia; no passo. que. at•.• 
quanrlo. ~m nm simnlrs contracto de locaciio, o clono rlo ~R
t.nhnlccirncnfo· ~rnpl1ico rlcr ns suas macbinas, para imprimir· 
um ,iornnl rle lcr1!niro, P-Ile ó rnspomrlVcl ·e:.,est.á suJeito n pe-

, nalidnrlr.. . . . .... ;,: · · 
Ora. scnllm•es, cm um ~aso, o dono na (ypogrnphin. com,, 

acabo rlf' rlemonsl.t•nr .. pódc 0\1 ni\o ter lucro, na venda da fo
I ha. além rio preço do scn t.rabnlho,. no· preoo do cont.rncto 11t• · 
1(\r.n!~ün: no· ou!t•n caso r.lle nódo virtualmente ter lucro, e 
bn~fl\, Jll\l'tl isso, pi\t• no cont.racto que oHo 'terá t.nntos nm• 
confo nn wnc1t1 rln foi\Ja impressa c poool'lÍ dar n sua of.fí
~iun pnrn n puhlicnciío do periodico, mas .nlio so l\1n .n:oPlll'a 
nonltumn prnn, r.mhorn s~.in copnr·tlcipantn nos .brn~f1r1n~ on 
l'lll]lr•r.zn. . . , .. 
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3!as a~ maravilhas não ficam ahi. ,Já mostrei, a propo
sito de outras omendas, a confusão que n Cnmnra rio~ Depu
Uidos fez entl'll nncinnnliriade n naci10, confusão que ainda 
aqui l'CPI'oduz, no § ~". dizendo: cF'ica su.ieito á pena de pri• 
sftn, crliiu,lnr [lO I' rlous 11 sei :i mo1.es. qu~m n!)rogoar, Am ioga
l'es\i pubilC08, a venda do gazelltS, pape1s o imprcs~os ou mn
nuscriptos do 111odo o·t'l'ensivo á pesso,a ou nncionalidadu corta 
r. rletet•minodn. com o fim rte csmmdalo e aleivosia.• 

l ' ' - -

.O Sr. Presidente - · Obsnl'l'n no uobrr Senador que esl!i 
finda n hom do expediente. , . 

O Sr. lrlneu Machado :.... Nest.n caso peco a V. Ex. que me 
conserve n pninYJ'a }la·rn cont.int!RJ' o meu discurso na ordem 
do dia. 

O Sr. Presidente - Es~ol.adn a hora do expediente, passo ú 

/ , ORDEM DO ·DIA 
• 

m:GI.IL.\MilNTAÇXO DA IMPRII:NBA 

Dlscu~sãn nnicn rins emendas ns. 6 n 52, da Camara do~ 
Dopul.ados, nn in•o,iecto do Senado n. 6, de 1923, que reJ~"ula 
n lihrrr!ndo rto imprensa e rlá nutras provMencfas. · 

O Sr. lrlneu Machado - Sr. Presidente, continuando na 
anaJyso r!n mesma emenda. vou asslgnalar um outro dispa
I'Ri.P. Nn arf,igo . nddic.ional, que é n ultima parte da emendn 
n. 17. se dil"põe o seguinte: •A parle offendida poderá provar, 
perante n lui1. r.ompetente, por documentos ou testemunbag, 
QIJO o nutoi• 011 nditol' rio artigo nilo tem idoneidade .ou meios 
de responder pccunlnriamente, afim do poder exercer .sua 
acr;ão entre o~ rcsponsavoi~ successivos~ · 

All\m rtc ~o empregar o vocnbulo «entre• em vez de ccon-· 
tJ•á•, o que aqui se rlispilo ó que fica . 1\ parte o direito de 
pJ•ovnr, perante o juiz, que o autor de um artigo nllo tem ido
noidndn 011 não dispõe de recursos para responder pecun!aria~ 
mente, r. manda que esta prova seja feita em processo sum
marissimo, oom .n intimnçiio do nntor tio artigo ou entilo do 
editOJ• o tio gerente. . 

No § 2' se cstahelec~ que o juiz decidirá si o autor on 
editor I em os requisitos Jegaes para l'Psponder, não cabendo 
J•ecnrso algum dessn decisão. 

Aqui so yae jnlgar summariamente, sem recurso algum 
ria decisilo, si nm individuo, autor de um artigo, é ou nlto · 
pcssô~ idonoa; c, em segundo Jogar. si clln t.om ou não roour .. 
sos pccuniarios nal'll responder. 

Mas. n mais cuJ·ioso é que, havendo disposto o § 1' que a 
prova ser1l rlncl!l com a int.imnclio do. antor do ar~igo, do edi
tor ou rln gcrontr., o que succcderá é que, desde que sefn 
citado o gerente on n editor, vae7sc permi~~ir que se,in ,iu'J- . 
gndfr, srm eitnciio, ~m 11111 procrsso snmmnrissimn. n inrlivi
dlln nutm· rio urtigo. · · 

OJ•a. scnhm·es; já mnsf.rf'i o rrro rJ(• se r.mpt'egnr, Am lois 
pt'llllf'S, ·a CXPI'PSSÜO «irlf!nCO>. . 

.Em ':lireito, rliz-sr.' cimputnciio» . c niío «idoneiriude». As. 
rxpressiies «irlnneo•. ~irloneirlnrlr~, rlfin logaJ• :is maiores cnn
I.J·nvr.rsins em rlil'Pilo eiYil, 

,. 

..... 
(',1; 
'<':t 

. :,.li 
·, -'.'~~ 
' ''. ··:~-

"• 
. ·'· 



,', '. 

' ':'2,/. ': ,: .. , ';. 
' . ~ .. . ,: . " '• ' ···. 

664 

Sol1 urn ponto de visln; idonoo quer di?.er apto, capaz, com
pel.l•niP. Asi<im, por exemplo, mn. homem· cheio dw J'nrtunu 
C,lllll l'<!C'IIr~ns pecu11ial'ios, honnstissimo, ele um .. passado· illi~ · 
lmdn,, p(~<le .niio i't!l' •iflnnPn». Si, por exemplo, um· official do 
Exm·cilo ei<emW'r um m·Ugo Rohre navios de guenn, ·sobre 
i!llliHu·cu~cic,;,. sobJ'A. ma1•inha; um indi.viduo, por· exemplo, no
l.avel cm pinlur·u. si· c.~crrver um urtigo sobr•e nl•rostaticn; po
rlrJ•;\ ,,..,. julgurlo irlnrwll'? F.llr!··niio é irlonr.•o, porque. não IJOdit\ 
li'UI.lll' cs~e assmnpl.n .. :\QI.Ji .. não s~J qtWJ' dizer, ·nem· so poflfJ 
(jlil'l'l'l' d1zrr que um 111dJI'Jrh1o nao· l.rm moral, nftç, goza di! 
J'l!~pril.nhilidnrl•! puhlica, r a~"im por cleante. . , 

1\la~ podet'-'St!-ha ,iulgar,. como ó intuito lia lei, que nm 
.individuo !Jiio Iom pr·obidade,' niio tem irloueirlarlc. mor•nl, niio 
I.M1 e''cJ·upulo•, niio ~w<a ·de .esl.imu · publica, pod••t·.~e-lm 
,iulgur ,que lllll indi1•iduo ,; dcstituido rlc lrnnra, de dignidade 
··JlUblicn c civica, sem situação; isto é, porJet·-sc-lha nppl iCill' 
a um individuo essa c·opccic ·de morte civil, a pretexto rle I'"· 
pl'in1ir uma calumnia on injuria~ pollcr-;,•e-ha. ll!lplicat• sem 
.I'ÓJ'lliU de ,juizo, summarià, summnrissirnamontc, uma prnali
llade que •! ma i;; gra1·c do ·•que o CJ'inw qúe ~I! e éommrLteu '! , 

C::r.·cio t.er· dcmon:>trado, Sr.· Presidente. -rlc·. um modo cl'
fieionttl, completo, o uspirito contido na ·el1lcnr.Ia substil.utivo. · 
da Ciuuaru. . . . · 

'·Passemos, agora;·. Sr·. l'l'Ci>idcnl.c; .a uma outra. emenda: 
1\ emenda n. 10.: A emenda da ·Gamara, addilil·a ao no.,so pro
,jccl.n, rlir.: «Ai'l. ü." .>l.quclle •lÜI!. JliH' qualqnrr meio ohlir••p 
IJLI .. procurar obter dinheiro ou oul.ro proveito para .nfio fa
zer ou impedir se faca alg·uma publicaciio, r! punido com a 
pena de prisii•! ~rllular· por• .um a qnalt•o. nnnos, o mull.n rl" 
300$ a 3:000$, JncoJ•rondo nn mesma· pena o que mcdmnlc 
paga ou, recompensa fizer ou. obtir<Jr. ·se faea quai1quer pu
blieacão que. importe crime ·de· imprensa punido pela• prr
aerite l c i.> 

o que é de curioso aqui é o se~uinte: 
.. , Em primeiro Jogar, o crime ·de cxtor;;ão on r.lwntaqc }iL 
esl1\ previst.o ·nos arts; · 362 o 363;· do Codigo Pcnnl vigente u. 
cDmn aqui sr .n;;tabrlece, uma 1'igura •especial para·u· chan
laf\'c, feita prJin impren·sa, quando a lei ,i1\ ha\'in cnmprehen
didl) todrJS ·os casos de cltantaue, por quné,·qum· .. meio>, in
cluídos ou niin o~ da pn!Jiieirlarlc. incluictos ou não os rla 

· · irnvres.•ão, os ria imtll'rrrsn, ris n conchú;iio: i'• que fica Ml11- · 
· .belccido. para o caso de oxlOI'Siio, quando ~ll:r ·fllr uxereida . 

:por oult•o;; meios qun niio os ·.lia ilnJll'núsa, a pnnalirlmlc dn 
· art. 362 do Codigo; ':Vigente, 6 de dous n oil.o annos; agor·n, · 
si l'or·· fl'ila:· po1· meio •.ln impr·r.n.'a,. a· prnnlirlnrh~ [la'ssa n sPr 

· rlc um a qnnl1·n anno,;, O qtw· 'sn rrz:niío fni · Cl'CUJ' l'ip;UI'll "" 
T'IJ,;pon;;allilirJarleH, l'oi J'Pduzit· ·ii· nwtnrl'r. n pena cslabl'lol!irln 
·peln Cndii!O fllll'lt n .c:t.~n 'dl' c•xlqrsií.ó' ·.nu. (•ltim,ta,rJI'-, Vou ll~t,_o 

· accôrrlmn ~IIli, a l'O~PCJlo da ·mutcr·m. fOJ rcrhgJdo pelo I)IJI.an 
l're~iilcnlr do Cnnsrl'ho 'no· 'frilnmal Ci\'il .o Criminal, o Sr. 
Eclmunrlo Muniz ·Bni'J'r.lo: . ·· 

•Sfio elenwnlns rln pr·inwirn ~Rp'i,•ci~ "'; 'crirl1(. rio 
exl.orçf1.11 do arl. 30'2. do Codigo Penal: :pritno'h:o, a in
t.irnidaciio coercith·a. QtlUiiflcndn 11nr· .um· dumno. gral'r: 
c &os·undo a cnlros·a 'cliJ vanlasem illicila. Pílm exislit• 

' 
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a sr·avidnrle do dnmnn, ~ue se rnl'crir 1í inh•gridnrlc 
J•ilysica nn·IÍ' 11/0I.'ni, nu ainda ao;; di1·~il.os pnlr·imonian>, 
hasln •flll~ a •nmlifiaclo p~ssonl do Pl'e.iudicnrln " as cir·
cum~'/.nncias dn I nmpo r• logíW clcl.erminr.m concUvamr.n
lo o su,icil.o pn'R<iYo ;i. entrega ·da \'.nnl.agrm illicita. 

\, ,, E.~:;c dnlicin se• co1r;;unm· quando a vnulagen1 illicila 
,csl.!i .f!Jll poder .do ag·L'Illl~. A sun. U~ntnUvn ·~tl.BxiM.o, Rn 
"' moiG inlimirlnl il'n •' erticaz, sendo in~ul'ficic•nle tLrua 
nnwnea l'PCt'hida com indel'l'rJ·cn~:a.~ Xa "'~gunrla C:3-
pr.cin. pl'irnPiJ~a nwd:ll idnc!o do e rime de~ exloJ'"'ijn, o 
IIIOnJI'lllo tl" l.('nlnl.ivn logo ;;o •lti. a amf'!t!:a f], puhil
t•ncüo. enihol'n ·p~ ... a :unea~:n se YeJ·iJ'icaT'. AecoJ•rhun do 

· Conselho do 'l'l'iunnal -Civil n Ct·iminal do Disl!'icl.n 
Pndi'J'Ul. rir H 'rlo agosto dr i8[)R, rnlntnr o presidcnl.i: 
·Muniz llnJ•reln. O Corligo Penal inlerpJ'I'lado, pa!'l.n 
rsprt:.ial. \·oJ. H .. pag. 33fl.~ 

· Oi•a, Rt• .. Pi•esi<hml.c, n que h a "'de mais grave ,;, al•lm do 
. rc\'elat• ignoi·nnein, l'cdut.inrlo :i mel.adn a pena IJal'a a clum

tlt(Jc e:.:CJ'Cilla pela imprensa, o autor. da emenda. pt·nvinrla dn 
Camm·a, esl.nbelecr.r• metarlr.· rla pena jusl.amr.nlc para o caso 

· mn que- a r.xlensão do dnmnrl ,; mais ampla I! Jll'ol'unda. O 
quo é singulnJ• ,1 que I.1J11ha ainda, a .lilulo rir: reRiricliva nu 
explicativa. a disposicilo em· questiío, a· Cnmnm, nn ~egnnilo, 
niemhr oda mnemla, disposto que inCO/'J'!•lll .na mesma pt:nn 
rnedianl.tJ png;amrnlo ou 1'rcompcnsa ahs que fizerem ou ohli· 

. verem que SI! Jaça qualquer· publicaciio qun· impnrle cm c !'i me 
rio imprensa punido pela pre~nnle lei''. 

· · Om, Hl•n!Jm·os, que é qur ahi se dispõe neson segunda 
parle rio nrl igo ? , . .. . · 
, Que são co-aul.lirc~ do crime toclos os que mandarem 
.pot• si,, ou dircclnmcnle, ·ou. por inLN·medio de lerceil•os, ou 
mdirectamenle aconsclharom uma publicncão. Crêa-so, por
.lanto,Ca invcRt.igacfio da .autot·in do proprio nri.i~to aRsignndo, 
afim do se colher nas JlPTtnliclndes o individuo que nl6 hoje n 
nossa Jegislac;1o nfio manda punit•. Autoriza-se toda a ordem 
de abuso, tiío l'accis ele 81)1' exercirlns e prat.icarlns nn polil.icn 
·dos nossos Eslaclos, onrle ficaritt a(l governo a fnculrtadn illl 
mandar pt•ocr.ssar. e.l!-o((icio, o inrlil'iduo que r.lln entende q11o 

, soja o autor Yül'flndeir•n do nl'l jgo, sou mnnclnnle c carreganrlo 
; uma meia ·duzia· rle. lrst~munhns t'nlsn;; qtw vão no Tt·ihunal 

l.lr.p•il', que leonr n absl)llll n ... cr.rt:r.za que foi essr. inrlividuo 
quem manl.lon .. E como. l'icn. no ·m·hilrio. do qurixMD •! do 
·pnrler pultliet' e.onfra n que t'iZ01' ou obl.i\'ol' q.u~ sr. l'ar:a qual
.qnr.r puhlicuciio por crinu• de impi'Nt;;a p.unirlo pela prcs~nlo 
l••i, r. como n qtw sl' disp•ír •' que r.llc osl:l su,irilo :\ pona rir! 

. nm.u qtmll.'" nnhos, Irmos enmo ·con;;equencin qur rssa figUI'Il 
rio co-r•,spnusahilidarle twarr·olal·ia pat•n o niln si~;nnlariu q1w 
o obt.eYe w tlublic!\Çüo, u penalirlarlc rlc qualt·o nnnos. •!m 
rtnalqueJ' rios crim•!s de injul'ia r. iio cnlumnin, qunnr!o a pc
nalidnrle rio nossfl Corli~o ''at•ia dr I.J••J;; mr.zcs a I]Unl.l'o ttnnos, · 
e n mui~ ~·ruYe rln torlns. a rlc qualt'n nJlllns. !Jtu•n ·os crimes 
do culmnn ia. · · . . • 

·Assim, Jll'rmilll•-sc n in,·csliga~ilo da autoria do artigo, 
· condcmnaudo-se. quem · ma1idou esci'O\'Ct' .o . artigo, - · o pócle 

a conrlr.nmucilo set· do. quatro unnos .;.._ quando o. autor elo, ur
tigo, no muximo, si\. o póclc set• a deus annos, exlremo limil.e da .. penalidade •. 

''. ' ·, .. , .,.,.,; 
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ANNAES· DO SENADO 

Si. isso niío tl uma sandice, um dislatc, que o Poder Lo- . 
gislativo quer votar, nlio comprebend.o mais o significado das 
palavras n11 nossa hngua. . 

Senhores,. ainda o que lln de mais curioso é a omeilda 
sob o n. 23, quando se mandava IJUblicra · a resposta com os 
mesmos caracteres graphicos da publicac!lo que a tivesse pro-' 
vocado. Aqui se .manda dispOr o seguinte: "No mesmo Jogar, 
em edioão correspondente". . . · . 

o texto · do Senado dispunha que .a publioaçiío da re
sposta seria feita no mesmo Jogar e .com os mesmos caracteres 
da publicaclio que a tivesse provocado. Parece, senhores, que 
quando os jornnes toem duas· edições, por ·exemplo, .a matu
tina e vespertina, ou uma edição especial, semanal, ou mim 
edicão especial . determinada POl' oconteclmentos graves, ·que, · 
multas vezes, obrlgom os jornaes · á publicacllo de um numero 
ás pressas, á ultima hora, J?arn pOr o publico ao corrente dos 
acontecimentos de grande .1mportancio, . parece-me que deve-

. 1•iamos dizer: Na mesma edição,. e 1111o, na edio!lo correspon-
dente. . · · 

.. Que quer dizer edição correspondente, quando o que se 
queria dizer era que a publicnolio se fazia no mesmo Jogar. 
com os mesmos caracteres graphieos! · 

~fas, senhores, si SB dh;poz que seria no mesmo lo~ar, é 
clat•o que se queria qu11 n. publicaçlio · serin na disiri·bui~o, nn . 
. inserção do me&mo Jogar, isto é, mais ou menos, onde a ma
teria foi pul1lieadn pelo jornal na edição anterior. Assim, si 
o artigo tivesse sido P'Uiblicado na primei1'8 columna da pii- · 
melro pagina, na primeira colum.na da ·Primeira pagina :da· 
ntosma edição sc1•in pu•blieada n ·resposta. Agora, st se manda 
fazer es&n inserQiiO em uma edição cot•respondente, nm indi
viduo criminoso, de má f•l, que quer burlar a· cxeeuçiio da lei, 
não póde tirar um numero especial exactamente· para, em uma· 
edie.ão correspondente, filzer a publicação?· · · . · • . 

Do modo que. quando aCamara- quer corrigir, arrasta para· 
um effei·to opposto áquel'le indicado, corn aceeitaQüo, nos. ter- . 
n10s do Senado. ' · 

Senhores, nas àondi~<íes da inserção, havia a .seguinte dts~ 
posi~iío nn lettrn c; § s•: . . . 

"A inserqiio só poderá ser rocuaada: 
· c) Quando affeDlar direitos de tercéirÓs, i:Je mod~ 

11 dar a estes igual direito 'de ·res!l'osta .t . · 
' ' ' ' 

Na Jettra b se dispõe o seguinte: 
"', ' 

· b) Quando tiver eX!pressões offeririlivns á honra da 
pes'Son a quem ·.; dirigida. t · . , · · . · 

' ... ::· i . ' 

11:. Gamara nccrescentóu : ' 
'. 

«quando eorotiver o:<,lpt·ossões que i!l1'portom aim~o, da 
liberdade de imprensa.» . · 

Senhores, . quando He dispQ,e com rostriccõos que a inser
(lão póde set· recusndll, pOriJUO a res_postn offé(lde, o ,i orna!. que 
deiJ. Jogar á re,•ide SJl limitará á· recusa, ·no cnso do cxpm•siio 
of.fensh"a á honra.- Mns qunndo nilo d)spõc ·que. pôde ser l'CCU-; 
Radn, quarll·o contém exopres.silo que 1mportn em· nb'!s·o .da· li~. 
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bet•dado de imprensa, se envuive toda a materia thoorica o todo 
o dominio ideologi·co moderno? ~I'Qda voz que o individuo en~ 
tendo que a inserçii.o dú Ioç;ar á revolta, é a ajlologia de um 
crime, é a p'!'edica de doutl'ma anti-social, e assim por deanto, 
dartí recusa a sua resposta, niio já porque cl!a seja lesiva 
da 'sua honra, mas da honra dn sociedade c da paz lJUb!iea, 
i~to é se facilita ao jornnlista um meio de recusar a inserção. 

Nessn ordem de disparates a Camara faz agora um nôdi
tívo: Vimos que com 11 Jllfracçiío deste artigo, o jot'llnlioln re
cu~anto sP.ria- punido 'llom 11 multa de 2001\! a l :000$000, A 
ement:ln da Gamal'll dispõe que: · 

cScÍ1<Io .a decisão contraria ao gerente da publica
ção (jornal on periodico), impor-sé-lhe-!Ht n .:nuHa t!e 
:!00$ a. J :000$, fi<Jando sujeito a pagar o triplo dessa 
multa o rcqucrcnto que tiver instruiCJ(} sua pet icüo com 
uma rospost~ cm termos diversos da recusa.• 

Senhores, esta diSI]lasição add-itiva da Camat•a ainda vac 
pt•cstal'-so aos m11ioros abusos. Sau a·taeado por um jorna
lií'tn. Lcvo-l•hc a minha ·resposta. Ellc a recus1. Venho re-
querer a int.ima<;iio do interessado. · 

Si inslt•uir n minha petioiio com resposta em termos di
V<!I'so;; da recu;;nda, estou su,ieito a pagar o triplo da multa! 

· Mas, si o jornal t•ecusar a publicacão da resposta, prelh 
mhinrmentc, com a recusa al.é da aeceitação do autographo'! 

Vae c. interessado 11 juizo requer a applicacão· do disposi
th·o. ·Por sua voz,. a parl.c contrat·ia vem dar a prova de que 
a inserção da peca niio ostú conforme o original, havendo 
uma alterU<Jfio. E· como o documento é em termos dive~sos da 
recusada, elle paga o triplo! Chega-se até o dislal.e de negar 
~ parle· que onl.re a -recusa e a ida ao ,iuizo, delibera, por 
exemplo, snpprimir dous ou tres topicoH, 

Imagine-se que eu conteste um facto, que o jornalista 
me recu;;e a pub!icacão e devolva os originaes. Que cu, de
pois, reflectindo sobre u êaso, l'osolva fazer a minha t'eotifi
caçüo, si se trata de um facto, ou a minha resposta, si qui
~e1·mos usar da ·expressão geral, e supprima dous ou tre! 
commentarios que 'h'nvin nccrescentado para encher o numero 
do linhas COI'respondente á noticia que ou queria combater! 
Si eu supprimit· um periodo sem a menor importancia, ou 
si fizet' a menor ,ull.crnçilo. ·-sobro um ti•ocho de nenhum valor 
pat•a a minha defesa e não importe em prejuízo algum para 
o jornalista, é-me applicada a penalidade do triplo· da multa 
a que o jornalista estaria sujeito pela sua recusai 

Manda-se supprimii: o art.. oJO. sob o seguinte funda
monto: cpot• est.ar prejudicado, , desde que se desprezou o 
systema . da solidàriednde>. 

O art. 10 é o seguinte: 
«Os periodioos e typographias que pagarem a im-· 

pot•tancin mencionada no § 7". terão direito regres~ivo 
para rohavcl~a de quem l.iver assumido a responsabi
'lidade da puhlicaoão; app!ieando-se nos demais caso~ 
d~ .solidariodnde, o principio do art. 013 do Cortigo 
CIVIl.> 

A primeira parte do artigo dispõe que responde pela 
despe1.a que .resulfnr do incommodo para o ,jornal rle publicat• 
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. 1111111 1·e,:po.,/ n Plll consoquencin de infom~acüo~. i ncxacl as rln<ÜI 
•JfiP ·,,~l'Ctdt·o, quem a . ..;.~qgna a pubhcu~,;uo .. bwu,·a ·~HBC. lt)l'
!,,,iJ•o oiJI'ignrJo ll !JUS'UI'. 11 (ie~pezn _ U CJUO O iJI'OJli'IO 'JOI'lllll 
t i\'t'R~e ,;i rio uhrigaclo, com a ·ms<Jl'QaO t.la J'Ospost a. · 

,\,:sim, a ln i. quo :;e cliz quo lenl por :t'im cnl'l'ir;if• abusos, 
1·J 11 •gn a r!SS<' nhsmtlu: un1· intliridu~ lrnz ao· · ,jol'nnl JlllltL 
cnl'ln nu 1111111 no!Jcm a,;s1g·nurla; u JOI'nal a puhlwu. )JOJ'que 
elle !lf'el:u·a · assumit· u t•nsJ'I(IIISahiliduuo. Vem o ·pJ·ojuuwaú•J 
e J•r,:poarll', sendo o jornal !l}H'Íi>Uclu a uma Íll~CI'~ÜII lungu, que 
illl[IOJ'Ia 1.'/11 ru!oJ' preuniut•io 1.1<> qur• elle (• punido '' ~~~ :;uns 
enlUilJJIUS i!Sfáo olJrigadaS 11' urna l'CCI.ÍJ'iCJII)ÜO 01.1 J'l!S}lOS[(), 

PHdc o ,iol'!lal o dir·cito de reclamai' rlu."sru falso inl'tll'
lll&nte ou <le qnr.m ·dr.l.er·minon t•.;sr. damno para elle,' o I'Uiot~ 
ela· dnstw~a. . · 

SenlulJ'(!S, a emenda 31 niío deixa tlr. leJ' imjlor•funcia, e 
grande, A douf,r·illn do Direito Consiilucionnl irw!r.Y., como o 
qw• \'Prwnu nn. .l?r·auc;a, desde CJU(! triumpllou o JWindpio · de 
lilwrdndo cl<! impJ•ensll, eonlm a insUlui~iio ·ria ceusw·a, .ror 
qnn, ludo I]Uunlo eonslilui!' l'!lluamco it publicnr;ão llll {J r:il'
"ula•;~o <it• unY ,inl'Clal (, ul.lrr:!.crlo conlra a libcJ•dade de illi
J>!'r!llSU, só sendo cabivel a l'PPJ'Cssüo dos dcliclns r. abusos,. !11'11-

·licar.Jos pr.la f'uhli•:acão. Turi:•. poiH, quanto consliluc ppr.v<'n
l:iio ,1 Pxigencia qur a nos~.t Con~Lil.uição ilüo Jlr.t·mil.le, fiOr
nue n g·ar:mlia cnnslilncionul não prmuitle sysli!mas,, rncl.l!n
.d({:-;, pr•ncr.i".~n~. rnodalídnrle~ de JH'CVetu.:ão: garante, · infngi·tJI
ment•:, !!III !orla a sua plenilur.lc, ind<!pendeutc• rle c••nsu1•a, a 
publicacão; apenas eslahe!ec'c para q Jcr;isladnr a l'ncn!rlade 
d1! fixm·, crn lci1 o sr>tcm:l de repressão .• \ssim, t.udo l)llanl.u 
puder· fazm· fJUl'le dr. um corpo rlo lcgislução 'JJI'CI'I!ntiva, l!1iu 
,, tole1·avel pcl~ nos:m Const.il.uicão, ném p~la oul.rina do Di
!'eito Constilucional c;;tran.:;-~irc .. Tudo, por6m, quantit J'llr l'IJ
JlressiYo, dentro das ·J·cgras do direito, dos ;;yslcmus, rios JH'Íll-
cipios dr:imiunnl.cs,. ele. .. 6 admissivel. · · · 

:'ia mnenda 3l srl dispiir qt:e •a matricula contcl'á as d•!-
r.larnr,lies >r.r;uinl.cs·: · 

«I", nome, l'Csid:•ncie., nacionalidndiJ .e folha Cl)l'l'i
rln do clonn dn offkinn s0rle ria respr.cl.iva adminisf.J•a
ciin f! Jogai', 1'1.111 r. cn,a onclr•_ é nslahcleci(Ja; . . 

:!', nome.rr.sideneÍ!l, nn/.uJ•nHrladr c folha cmTilln 
rln gwrnlr, c, ll'alnnau-"e dr jornal nrr oui.J'O c~rJJ•irlo 
fJI'!'iodico lnrnl!i'm o nome. a r~;;jd,•nr'ia, · a nacionnlirla
dr. l' folha cor:•irla rk directot' nu rcrlaclor .. rrtneipnl> .• 

Ol'n, Sr. Pl'r.sitl•mle. I!S{n!JCleccr n cxlg~ncia ·dn mal.l'i
rula j:i <' ucn nh~tmln, Pfll'll''":. deSdi! que ~c ohrigli o '.innml 11 
1 ubl icul', no wu en!JP~nlho, n~ primciJ•a pagina, as in.dica~.lics 
necc~snr·in~. ·nnm qua o ofl'cndido ou o Jc;;ur.Jo po~sa punir• o 
llf.:'Cnlr do rlf'lillf.n, j:l<'· suff'icion[e. Cr·r.ar ns con(Ji<;ile;; dr• ma
ll'icula, os l'Nfllisilm qur r!•.\fl~lldGm da inlcrpr•el.u~•i\o de fOJ'

Jnalidarlrs qur níirr porll.'lll ·~··r·: praticadas sem a collnboJ'Uf'i\o, 
>"r:m a <IPcisãn. sem o dcspncfJn .flos- ngcnl.cs ou' ·runcclonario;; 
di>.~ porJrr·rs r.stnrluncs, jú <i f!!'i'!ar enlrnvr~ ao r.xcrcicin tia im-

. IJrensn. . . 
,\'S'orn. o qu~ 6 mnl~ CIJ.''Ioso é que sr. terrlrn dlsposl o qun 

:<i nela quando a off'icina níío pet•l.cncA ao dono do ,ioJ•nnl, 'que 
11 officina csLcJn a!ugndn, 01.1 que se lonhn feito um confr•nclo 

.,rJo locn~ão ·para esse fim, sr~ ·dono da officina r.,!ivor pro-

o 
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cessado o lliiu.lin•r· rolha ·,:,,rl'iu:.!, o no1·u· jol'!lnl · niio · pürlc 
~uhir·. Ainrla >~o di;;püe qtw. si o ,iomnli"ln niio l.iv"r' folha 
cor·t•ida, Si o g1.)1~ent.o não· : h·t'J' !'olha cot·ridu, ::;i o dircetor c 
a red:tol.11r'· tJJ'ÍIIcipal não fi·,•crcm l'ollrus r;or'J'ir.Jag,. " .. ,jomnl 
niio rwdt•L'Ü et·l~uhu·. Logo,· ul11 sr, CT'eam Ui-! eiigcncins da follln 
~orJ•icla para n dlrcclor ou ;m·cnfe, para o r·er.iaclllt' p!'iru:ipul, 
c par·n o rlowr da ol'l'icina, ;;fr• ri, se oxi;;cm qunf.r•o J'olhns 
r:or·rir.l.us. E corno se 'nhc.:qoe quem rlá a folha crn•rilia süo os 
llnr·l.orills do::~ Juizes reclm•ur:~ lucar~'' t]ur.•rn quizrJt' J'>Ubli"at·' urn 
,iurwtl. no inl.er•ior·, l.m•(t !le ::>andar I>uscur a sua folha cor·rrrla 
rrn srlrlu dn Mini~l·erio Publio:o, r•, rnnls. lení dn pernmbulat· 
perante lodos os ,jUJzes par•n '!llC estes lhe manrlem rlnr n folha 
çoJ•rirk, l.er·rí rle ii' nns cscr·ivfios, o que quer rlizr.•r· que f~ca!'á 
,Jcvrmdendo dos g·uvernos m>lnicipacs o cstuduucs :t pcrm1o~ao 
para rnwr cir•r.•ulal' a fnlh.~. ,, i~lo ~. o que sr chama cxigcncia 
de licenca, abolida na Fr·a::ça pela lri cln 1881. Quer-se, vur
tanto, esf.nbelrccr uma dar, m~is nil.idns c · conl'essadnmcntc, 
OTll dir•iJilo, modalidadi>S da ~l'n.<um. Tudo qua!llll i'Or· I'S[a
bclecer· condi'J'ícs pnm se pr!rrnilf.ir que o jol'Jla) sr.'ja pul~li
cndo, ist.n é, tudo quunt.o ~on~lituit• modaliclnde du•ecl:\ on m
<!ircc[n (ia licença 6 lima rr.,>d~lidncle directa (>U indirecta da 
CC:OS\ll'a. 

n Sn. P.\Ur.o OE FnoN'riN ....., E'· retrogpadar além do Cu-
digo Criminal de 1830. ... ,, 

n Sn. Tnr~mu 1\l.~cno~no - nc um scculo 'ml.r·c nós; n:l 
Inghrlcr·ra de rlous sceu!os c nn ·Ft·an~a d1J qua:;i . eiucoeul:t 
mmos. . 

Senhores, cu lembr·ei, n~. Comli1issiíu, quanuo ajli sr Ul!
hntia o nl'L ll~ n convenw·.~ta de supprimit· inlt!ir·:mll'nle a 
;ma J•odacciio. · · 

Podia mm• fazer o ·qur' sr fr·~. por cx,•mpl(>, na .Fr·an~a. O 
,Jornnl faz a snn rlccl~r·acfit,, dr.posila a .~ua· decltu·avão scnr · 
<lepmHlcr dr. nenhuma aulnr:dudc. . . . · 

Quem quer crenr· um .iomal;. Yae nn «PIH'<[uol.>, " <111IJ'f!~a 
a0 T'CJIT'e~rmlnnle do )fini,f.r·rio l'ublico ou pr·ocurador 'da 
llopubli"n nu no ~eu T'Cpr,•sr;!tlanl.r• n sua dccltu·a~ão. ~Ins, 
esf.nbclrr.cr que u jor·na! l.i\nlr~ de r·üqUt'l'I!J' mnlricuJ.a e ·IJL!IJ <i 
matrienln lr>nha-dc jmll.u1· •lll' conlra<:lo; a folha l!lll'!'ilin, t!.:•s
pnchndn pr)n Juiz, que SÜO IJiVCJ'SOS, Ci.ll'(.ificUliOS ]lll)(lS il,Cl'i~ 
viie~. ~u;: são muifm, do rlircctol', (jo gercnl.r, do editor· pr,in
ll!P~.l, do dono da ·lYI.JO.srnphi~ ... r', es!.abelecer um,rt ~~·~·ie . dn 
:l!f[rcçl~udos, uma. ·S"''tQ de l.nnchrrl'HS I!!H' n .IOl'll~ltsla <la 
crppOSICIIO tem de l.oma1· d~ assalto o murl:tii wzt•s nao pódo 
transpor. · · · .. . , 

Si a ld qum·ia c;;Lal>!!li.•cl~r uma fnJ>malidnrlt'.. :;i . fJl!Ol'ia 
estnbelcr;or nl;;mna cousa r!r; intolligenl.e, r•slnbr•!r.eesse a l'ian
ca, a caucão, jjo mesmo mn'.!o que mo:ige a !'olha cnr·r·ida, JH>din 
,:.xig·ir a. caur:ilo. l'orqur.. 'i· n nüo exige'! Por•qrw :1 consirll!l'U
mm inconstitur:ional '! ConRiêcramm bem,' mas corno 11 que 
I)O!lsidernnrlo a curJcán inee~'stif.ucional, podem eonsidemr 
r.onslitucionu.J a mnl.ricula, tt i'ollra cot'J•ida. o nrc!Jirn, o con-
l.racl.o, o ass1m por dcantr.? · 

Nii. omencl~ n ... ss ... ~o dispõr! qnr, quando n ~linist.erio Pu
blico tiver d~ donuncrnr fl''' ofl't•nsa cnntm <cnrpornoiies qun 
:nxerçmn autorirlndi? publica> ou contr·a qualqum· a's:nnle rlllflO~ 
eitnrio rtcsl.a cm rnzüo r!e ~·Jas i'unrc,)os•. qun tarnbr1m ·nos'l:\ 
~enunciar ~.i·-n(flciri, nns euso~ em quo o lüsudo gr,ja um 

,, 



670 4NN.U:8, DO SKNADO 

chefe do Estado esLrangeiro, ou seu !IS'~nte diplomatico, bem 
como o Presidente da Republica Braslle1ra. E. accrescenta a. 

1 ~menda 33 que para que se inicia acção penal é neccssario 
que anteceda a requisição por pa.rto do Go':'omo estran~clro 
ou do seu representante diphmat!CQ, offend1do, e do. Mimstc• 
rio dll Justica, quando se trai ar do offcnsns ao ·Pres1dente 'da 
nep11blica. 

Q11ando se tratar de uma offcnsa contra o Senado, quando 
so tratar do uma offensa oontru o Presidenta do Supremo Tri
bunal, quando se tratar do uma offensa contra o presidente ae 
uma ou outra Camara Jegi~1:~o:ivn, em nenhum desses .casos, .e 
neoessaria a sua audiencia. Em nome delles age o Mmister!O 
Publi.co. • . 
· ·Si houver condemnaçiíc. tambem nen,hum delles póde 

pcrooar ao offendidtt. .. . , · 
Assim, podendo nilo ser do interess" dae corporacões a 

CJUe alludi, estar em juizo, rospons.abilizando este ou aqucllc 
;ndividuo, podendo ser do .s•~u deseJO a concessão do por(lão, 
fica ú. sort.e; a dignidade, o decoro doe poderes Legislativo · e 
.Tudiciario nas mi'ios do Porter Executivo. 

Pol'<tue não copiaram ahi o Edicto Albertina, de 1848, 
ns.ignado pelo Rei Carlos A'ibertl), na Italia? 

!'orque não copi:iram a lei de !881, na Fran~.a. subscripta · 
pelo Presidente Grey? . · . 

I,á nenhuma dessas .cot•poJ•acõc;; p6de ter a sua honra 
arrastada pelos tribunnes, sem a sua consulta prévia . e sem 
um voto mandando promover a ncçiio penal. Aqui, se· expoz a 
toda a ordem de .flscandalos, violencias, abusos, o Poder Lo!l'is· 
lativo, sem que entretanto, isso terrha· resguardado, nem para 
o inicio de uma querella qu~ lhe não convém, nem para o 
im•mo de uma repressão ou de uma pronuncia .que lhe não 
causa nenhum interesse, '!tle nenhuma convcniericia lhe per-
mit.t.e manter. · 

. Na emenda 3o\ so rlispõr. o ses!linte: «Prtrasrapl!n unlco. 
flopprimam-se as palawas : cm poder dos juizes ou do 1\finis
terlo Pilblico, além .dos prazo~ legaes~.-modlficnndo-~e n re-
daccllo restante». . . . 
. De modo que, si o Go•1crnci p.fl!o ~!inist!ll'lo Publico fiJ:r 
mtercssado. em proteger este ou aquelle. individuo, M retiver, 
pelo sou funccionario, .o p~ocesso, parn que so dê ·a inteS'1'11-
cão do· prazo da presoripçãn, esse abuso nilo é corrigido pelo 
.dlsj!ositlvo que manda descm1tar o prazo. Mns, si fôr pra ti· 

· cado pelo réo ou pelos auttlr~s. o prazo é descontado,' 
Senhores, o réo nito.,p6de reter os aul.os, não pódc pren

der o processo, nllo se lhes d!l vistas dos autos, sinão om car-· 
torlo, o prazo; expir!l aut.o,net!cnmente com o decurso do 
lermo fixado pela lei. · · 

· O querellante não é Q•Jetn tem interesse, tnn pouco, . em 
fazer s~~;h!r ·o orlme pela prn..~cripçfio: quem póde ter interes
se é o JU17., si qulzer prcvar•car, ó o membro do Ministerio · 
Publico, si o. Governo f& parte, si fôr o autor. ou si o Gn
~erno, ouvido peln M:J repr~~:•ntàntc, quizcr proteger um dos 
ht.lgnr.tc~. · 

Pois ·bem, a disposiQfto ·deixa nas. mlios do Governo o nas· 
miios dos juizes . todo o arbitrio; o ·prazo não fJ descontado.'. o 
~razo dos réos que nlio póde ser excedido. Em relação no pro
cesso nllo posso deixar uma v~z ainda de argnir desta f.rib.una · 
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a sua evidente inconsLHucionalidadc ~ a Je~igualdntlu t~lll que 
rica u Dislriclo Federal om rolaçíío ao~ demai~ po11to:; do tcr
t·itorio. naciouul. Ha leiti de pl'OCilil~O, que ~e entendem, cn
h;etanto, .pela sua natureza especialh;~ima, como tla CUill!Je
tencia do poder .feú6ral, porque, sem cllns, o direito uão tc
ria cxpr.cssiio. AssiJ!!, por exemplo, si ;c supprimisse a acção 
decendial, si se supprimisse a acçiig pignornl.icin, t acção by
nothecaria, o que valeria a cnrnbial, o que vnlcl'in o penhm·, 
o que valeria a hypolhoon ~ 

Se isto é um .principio de direito civil, cm vh·Ludu do 
qual ;;e instituiu o privilegio do credito a a corwotjU<lDI.Il tu
tela .para uma determinada acçi:ío especial, pergunto: por que 
não se exigíl', em Direito Publico, a applicaçüo dnqu illo que 
ti um (Jrincipio pacifico de todos os uutot·es, de todas as Con
stituições, inolusive a nossa. e. de todas as leis ? 

Os crimes de imprctliia não se couucbem siuüo cocxiolen
temento com a jurisdicçiío especial dctjUrf para julgai-os, 

Aqui, fica o . Districto Federal. sujeito ao procc~~o pelo> 
juiws' togadus; julga na primeil·a instanain, o juiz. ~ingulur, o 
juiz unioo. Nos Estados da Iteputilicn, em algun~ cus os o [H'O
prio 8Ummat•io ó encerrado ·pelo .iulgamunl" de Lllll p;_quouo 
,jury, como ua Bahia é julgado pelo ,0rnndc jnr:;, Mu8 mn 
sua regra geral, as leg~slações estaduaes munllvcJ•am n ftlt·nm 
clnssi~a das leis <lo processo do Imperio,' dàs famosas leis tlll 
i828, 1841, ·1842 e i87·9. O jury .oncerra o julo-amont.o no ple
nario e o juiz faz a formaçlío da. oulpa, com o <lespucl1o. de 
accusnçüo, com t> despacho de pronuncio. ou do impr·ommcia. 
O& crimes de imprenaa, que interessam á 'lll'Opl'ledade, qutJ in
teressam â vida do paiz, que intercs~am tí nossa cocxistencin, 
á nossa integraçíio na civilização mundi!ll, silo jnlgntlos nm 
uns togares do territorio do Brasil de um modo, em outros, de 
outro - em uns são julgados pelo jury; na Capital da Repu-
blica, pelo juiz singular, aem .o jury. A desigualdade de si
t.uaçiio; .em que ficam os jornalistas <lo. Cllpital dn Republica. 

- não é acaso uma vergonha para o. ReJ:lublica e n insistcncia tl 
a relncidencia nesses assaltos á liberilade, feitos pelo Gover
no Provisorio, 'fia de ser guardaila, hn de Sll,f mantida [Jara 
a Republica com 3~ annos de existenein ? llhis o nosso proces
so no Dlstricto Federal·mandava que a formação da eulpn nos 
crimes de imprensa, mandava que só depois da pronuncia s? 
Julsue 1111nlll, 

. Aqui , se dá ·a . fórma summo.rin ao processo; aqui se 
di&plle: 

~otterecida a queixa ou denuncia, citado n rên 
•pessoalmente para ·todos os termos da acção. como nn 
processo summario •3ivil, ou citado por edital de lO 
dlns. si niio fôr encontrado no fôro da acçiio. e quali" 
ficado, sel'~lhe-'ha o prazo improt·ogavel de quatro din~ 
para ot.l'crecer defosa escriptn, clonf.nndo. torla~ aR fll'e
,iudicines o n e.rceptio 11C7'itatis, 

J'·indo. o prazo pat•u n .defesa, nfferocida esf.n ou 
níio, .1111 audienoia immediata seriio inquiridas as t.cste
munhas que o autor ou o. !'tio fMull.at h·amcnte ntirn
sentarem e· cujo numero nllo excederá de ·cincu !llll'il 
ea<la parte, todas residentes no dist.ricto du culpu, sendo 

·~".ê 
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par·a uslc ui'foilu '.fi,~pen,ada, a .l'iln1;fiu. >nl;'" qtlllilÚo.I'<'H' · 
rcqur.ritla 1 'pela · pul'lc IJIII' l.ii'Pl' imlkatlu ·as l.,!slc
munhns, .. ,, 

E' a fôl'mula. seniJOJ'f':;, do ·p,·ocf~~;so :;I!JHlllHJ'Ín na:.:;· ac1~Üt~~ 
ciyois: e a .l'llrrnula·. com qtw :w enlwa a· nn!lfa dP 11111 eunü~ de 
rlois au dcv,~doJ· rccnlcil.l'anl.e, · ·• 

Entr"el.anlo, para er.·inu•s tle l:io nll.a monl.a, 'd1J lanlo nl
cancl! para a ~ucicdudr .. 'manda-riL' ,iuhpu· PJn um pJ•twf.!:o~~u sum
mnrii!simo, dcnt!'o Ui!' dua.; audinucius .r~. tnmo St: /,j,·cs:w dis-. 
pos!n: que. Rô podem .-er ttl'l'Oindas as Jn<l•.•rnrrnlllls r··,!siden!rs' 
no di:;ll'ic!o da culpa. A. Ca.liHil'U, ''"1111! unm A'l'lllllin lihll!'ali- · 
dud(', StiPJH'inlÍII esta· l'P:-lll'it!t:n~r: toei~·~ rc:o;idente:; uo UisLricto · 
da culpa'', i~! o ~~·. ·p~rmilü'-:·w. no J't~o ng·oi"a a:O;. Lostcrn~mhas ,!:t~.
ctJj)lio ·t.'t.')•i/ n/ is, rwJt'f•m ulll.l(• morur(!lll, ennl tllll o q1 w comp_a
l'O~anl .a ,inií:o att~ a audieneia immNllal.u. 

~[a~. :;;nnliot·l.'~, que nsl.!audulo é r.sse l J•;tn J•eg·t·a o:; JUl:t.CS 
.J)I'OcedenJ a duns audicrwhtR ~I!DIU1Hws: é lll'ilXe do lmlu.s o.s 
nossos lr.ihLmae:;, (JllCl' ~staduaes. queP l'i!deracs. 

Como, poiti, cncerl'Ur-sc cm u 11111 semana 11m . Jll'OGcsso 
dessa n~lur1!za o gt•ayidaclc', Jilllilundo-so.o nunleJ•o de !esi.1J-· 
munhas para· a dí~f'rsa. quanrlo a conqm;la lriJcl'lli do nogso . 
proce.sso rJJ·u a limiLaí~íio 1hs I c si ernurrlms li!L accusuçiio. •parn 
~n J:H)t· lermo ü dewt.~sa inslilnitla l'r.la urcit'lllll'iio,. livm V·? 

Estabú1t!Cr~-se o numero di'• t~~h~mlmhns da· d1~fesa, redn
zindu-n~ a cinco, quando u velha lr.g·islar;iiu fJ'anccza. cm qtlll 
~~l iusjJirntr o 1io;;so Pimenl.a Bueno; q11ando o Codigo de In
stru·cr;üo Cr·iminal• francr.zu. ,~ !orlas as donll'inns do Pl'ocnsso 
Ponal Franct•z linham .esLalJcJ,~ciclu. eomn nos en,iml Pimen

·1.a .Bueno que serão f.anLaR u~ teslemrmha~ qrnurl.a:; elllll'im··no 
réo; quando a Constilnirão iln llnpublica gar·anlll. J•r•pet.indo 11 

principio Declm·nr~ão dos Dil'eito; rln F'rnn,•a. de 1879, repe
lindo ns princípios <Jlre já eram vigr!,J ... s. n:i. Tu>:;lal•lJ't'n, desde 
12'15, com a:; P'hrases da fixação da garan_tia·c dirrilos in~cri
ptos lll.l mu·n ele ruo da ~lag·na C::n'la, aquJ, (·111 l 023, Sil da ao 
r•\o o dirllilo de promr a >ua e:rceptio 1Jm•itali's, dtJ offof'ocer 
n~ f.Llslemnnlm~ qne qt1izcr, more monde· (JtH!iram. contanto 
que nüo 1•xcedam do cinco. porlenrlo mot•m• f(IJ•n do DisLricfft 
Federal. comlanto (JLW ·cslejam presc·nl.os Jr aurlierwin, imm•J~ 

. diatamonto soli pena. do sercni excluidas.. . , · 
· llesumindri o 'en admirav~l livrn,' qur. ,;, nos l.ompos dr 

ho,ic. o maioJ• monumr.n!.o da no.•sa Jill.rral.m•JL ;inrirlicu. -
''Pi·Ocesso Criminal Bmsilcirn" - n i'll' •• T.ofio Mr.ndn~ l'i!plls~n 
a hisl.orln e p!Je dPantt~ do! olhog dos e~ludinRo~ toda;; ns t.l'a
iliçõr,s em que >e fundou. copiando-a' da Tn:;lntr.t'l'n li\'l'r, do 
r.om·.nJ~iYo e agitado espírito do lilwralismo fl'UllCP1., c tht8 ~·a
ranhas do~ Sll'bins es.tnrlisl.as dn. Trnpr.•rio, qur "qn!1,rrnm fixa1·· 
rio mndo dafinitivo os texl.os das lr•is que nns rrpomm ai.,; 
1889. . 

O lrgislndor r~puhlicnM do 18!10, Hlipprimin n ,itll'~·: 0 
logislndor rr•nnhlicnnn rir• I n2:; f'Pêa as f .. jgnms medirmws do 
proc1'.1M qnr a Tnglnt~I·ra chamara de ·"im·c~tilml;iil'i dos mis
l.nrio>", qnr ns cont.inrntar8 chamilnun 1lr ,; indng·n~:io dos' s~
grnrlnR de :F.:slurln",.r que ·dcstlr n idade m,ltliu. Yf!lll' fnzenrlo 11 
t.or!nrn dn e~piritn ,humnno. a snlmwi\'f'J' o maJ·IyJ•in ·~ n cn~
!.il:n da todos o;; nrrf.r.ndiclos conser,·ndorr~. qu1! niiu I cem· sido 
~ínã~ pii Íllaís 'l(iole.!i~ils re~cc!onnrlos d~ todas aR ,lpncns. 
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... ·. 0. nosso mestré, rep1'oduzind~ O ·Cllijinamento do maior Ílos·· 
. aulot·e~ elo Importo, Pimenta Buerio, .garante ao accusado a in-· 
dagação de •quantas . ~stemunhas -lha convier; pr•ocesso paci
tico .de todas 'asJcgi·slações, sem excepção de 'uma só· o· (para 

. ·vo.flg-onh~ do~ Inquisidores repu~lioai_Io.s_de !923), que a pro
' pr111 leg1slaçao do processo da .mqu1~1çao tmha .. estabelccido. 

· .. ·Diante dos .t.ribunaes de inquisição o :r~o poctla 1azcr.des-' ·. 
ftla-r ... quantas f.P.stemunhas lha ·convi_essem; diant.e .dos tribu-. 
naes republicanos de 1923, ojuiz.bra~ileiro exige que o. ilc:. 
ousado, em um cr1me· em que denuncia abuso das, autorida· 

· :dos, .. ~.scandalo ,.dos provaricado'zles, · crimes do poder pubiic~. 
dê' sómento cinco testemunhas para .provar os innumeros ar· 
tigos.- .do formidavel libe!lo,. eomtilnto que eilas· :poss11m v1i 
depô~ .denl.ro. rln uma só semana, em· uma audiencia immectia 
ta, cert~.. . · .. . , · 

: Supprimiu-se )á o despacho .de pronimcia, para confun- . 
d1r.em um. sn p·erwdo,:em um .so termo, em uma só phrasn, 
as .duas phrases até agora ex1stentes nesse ·projecto: a d~ · 
summarlo, que .e•cn o' da constatação do delicto; e a ao pie 

· nario,- -que era rHfa const.atação do delinquente: Em u'mn, s~ 
provava ll eXiS!encia. de· Um àeJicto;; racahindo'. OS indiCiOR da. 
sua pral.ica sobre. determinado. delinquente; em outra, se apu.: 
ravá .a exiHtencia do ~P.pnqUent~, .Erri urna,. so. verifica ·.o cri .. 
me;. em oufi;-a, se vertfJca o onmmoso. · . . · . ' 

, · .·Pois bem, quand-o a nossa ,Constituição· d!spõé ,quo se .as' 
-segurará ao uccusado, na defesa, toda a pl·emtude, :e que nãr, · · · 
poderá ser preso .sinão em vir.tudo ,de .culpa· formada, se dis-' 
põe .·que, em un'l'a audieneia apressada, ,.a '.toque de : tamh01~; 

.· ·· destilem a~ testemunhas do ministorio publico, as da defe~n. 
todas, sem dormir, sem cochilar, para ,que se profira o des-
:(:acho condemnat.orio contra o ,iQicnalista. · . 
· ·· E' um conjuncto, um t.ecirlo monstruoso de formalidades 
para que o jomal possa re~U'.'Í!'iÍ' das forma(':rf:Fio!;, para qll<·· 
os -artigos po~snm·.ser pub)l·oados<· é um teo1do; é .um amo·n~.· ,. 

·toado de .medida·s ·Preventivas para que possam unicamente 
·vi•: .á li~a do jornalismo aquelles que nun'ca.foram accusaâos 
de· cr.imes,' sejam· ~:.Jr.s quaes forem,, •xir.~-se -~'. fJlha corr'irla; 
·.)l!Õe ·nas miles do governo dos Estado's; .nas· ínãos ,dos juizes 

· fêderaes, quaei cbef~s de. parttdo, 'em. to~a ·a parte, ~om apa-
. niguàd_os e. âdversa-rws, ':las mao.s dos -JUizes .e auto~1d~es Jo-.

caes, :mstrumentos scrv1s,. frag1•s,: amoldavms ·.na~ maos dos 
. governadores. do~ Estados; .tyrannefes que a.sphixlllllJ a gur- . 
· ganta da federaçao em todos os cantos do pa1z a p~at1ca desta 
lei! ' · · · · · · · · :· , . · 

. Exigc:so uma sçrie de :fórmalidade~;'7qu·e ·J!ão. t~em put~o · 
· · fiin sinão ilesencoraJar o vendedor do JOrnal, mt1m1dar·.o h
. vrok1i assusíar o dono ·da typographia, . pa·ra que· ninguem 
· · ·· queira dar;. as snas officinas á impress~o fie um jorn~I;·: !JUan

·, do .todo o uiundo saiJe quo é raro. q ·Jorna) ~o .provmc.la, .no 
· ' Brasil,. que imp~ime nas sull:s propr1as . off.IC'Jnas. os .sells nu- . 

meros!·· . ·· . .· . · . . · , . . _ 
· E'm um paiz onde. J:!ov!a~os mcentJvar a !ll~ltJpl!caçao . 
dds jornaes e prelos, .se mt1mrd.a o dono. da o:rrrc!na, pondo-

' lhe na .cabeÇa toda a consequenc1a da. sua ·pubhcacuo e do uso . 
da sua profissão! · · . · . . · .. 

]~stnbelece-se qu~ ninguem · poderá ser rcsponsabthzado 
· quando niío ·tiver mcios:do fo~tuna para pl'lg~t· as pesadas mui· 

s. -vàt.· v. · , ,43 
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.. 
tas, .de ~auto~ ~ontos ~e réis, q-uo ali estilo no projectdl Ou~-o 
a~::~ol' ~uo -SCJll. responswvel, si não tiver. posses! Que o gerente 
nao se,Ja :~sponsavel, s1 niio fOr. abi!Stadol Para ·que, afinal, 

. seJa. ou nuo ubast!ldo, seja ou não 1rico, ten:ha ou não meios' 
,r,ara. ~'C!!!WDder '!)elas · penalidatles pocuniar:ias ·e pelas despe • 
. zus ·JUdiemos; ·SOJa "OU. não dono, responda, afina.! <Je. contas, 
· om u!ii~a instnncia, 'POO.' todas os Jiu·blicações, o dono da.· ty-

. · IJ()S't·apbra! · · · · . . . · ' · ·. . . 
Ou&· é essa coiicepçãà trcvosa. ma~hiavehca, ·siniio à in~ · 

timidaçã·ó de -tooos os donos .de typogrophia, para.. que niio 
cedam os s'eus p1:elos á mocidade intelligente e a coragem civi-
. ca dos que nas provincias.fnzem e fortificam a unidad·e da :alma· 
brasileira? . . · · · · .. . · · · .· _ . • · · · · · 
. Na sua 'tetrica. concepção de ll'etard'ai de um seculd o. Brá~ 

SI!, poem-no nos Vllll'aes. da lei franceza de 1819 I _Crêa~se esse 
- !DOllS~l'UOSO crime ~de. offensa, de que .. na França não rna~s se 
. Incutiram as Presidentes da RBpublica, desde a onda vwto-
. · · .riosa. do pensamento. ii·adicaL do .t·epublicano, que. derrubou .. do 
· poder a· ·J'igura do .IÍlai'echal Mac· Mah•on, . cuja coilivencui 

com o .Poder: realista, cóm lliS. !facções . .tno~t'hoúicas e Ol'leanis~. 
ora c v.: dente; .A. sua pres~dencJa; na concepçii~ 'dos. monarchr-
cos, nao, ora smao ·a ante camara da' restaUJL'açao. · . · 

· ·. Um poriodQ interessante· da·· historia franceza !,Precisa ser 
recoroado porqu1: tem uma singular .semelhança .com o actual 

· pet· !r, do da historia brasileira. · · . · · · · · • · · · ·. . 
.· nenwscendo de seu · desastí·e, .a alma glorios11 e eterna . da · · 

França con!iára ás'- mãos . vigorosas . e limpas . de Thiel'S.· J:a. 
·chefia. provisoria do ,governo !l'epublicano, a I'eorganizaçãd de 
'sua 1'orça rnüitar, de. suas·. finan()as,. de 1 sua administracíLo,' óe 
sua industria, de seu. commercio".de sua lavoura,: em uma 
palavra, ·de Lodo o paiz, em .todas as multiplas phases· de suu . 
vidil:, . para. a restauração da' .grandeza. de oubrora .. Em uma·. 
lJ.CCidental comrnuribão· de esforços,. orleu.nistas bourbonicos, : 
der;Mlbam, ·por· uma m~iooria de 13 votos;· :~a sessão de: ~4 do . 
mato dB 1B77, o :Presidente· 'rhiers, .convidado· a aux1har a. 

-rewccão · rnonarchica; ·sob :·a. v·elada expressão da moção, entiío· · 
· approvada, ·de que devia .. fazer.· a politica ·com um· governo 
conservador .. · Cahindo .Tlti~rs,. cuja· !'enuncia :Cai um. gesto .4e _ 
nobreza para não .se suhmetter, no. prO'prio ·.g~rvemo, ·.á .. hwnt" · 
Jbação. de· ser um inslr'Umento da restauraÇão, elle·. abandOJ,lOU, 

. ao' ele1to de 19 de· novembro, o .marechal' Mao .Mah'OO, a triSte · 
· ~iBUra, ·a. misera v e! e. triste papel de se prestar,~ como chefe 
· de um governo. provisorio; á .:obr·a :<la ·:estauraçiio rrionjlrchi-

011. na. Franeo . . . .. . . . . . . , . . -.' v-· ··... '. ' . . •' . : . . :. .. 
· Então, em nome; ··agora como outrora, da politica con

servado'!•a e da j'amosa fo:mula."Ordem e Moral»; Braglie é 
oChamado ao poder e inicia .a sua formidavel campanha cont.ru . 
:o(éleii!entos, re!Jubl~canos, .na impr·~n~a, 11,11 tri~tina, no f~" · 
. ollCJonalrsmo. , Para · a11~ebatar. u-o. ·espmto republicano . do pm~ 
o~>meoa a r·eslabelecer a .ordem morad e .arranca ao parlamen
to; avil~do·· .no. pensamento de J'estnurar ·,a .manarohi'li;' a ·Joi 
.contra· .a:·,a:utonomia dos munioipios ·que foia. que arrebatou 
aos cónsol!Joos •mull'icipaes, . a. eleição dos ,seus maio1'es. .Dos 
octificio~ TJUb!icwsüo ~·atirados t.odds os emblemns;· na -lingua-

: ·sem ol'ficial não mais so fala na palavra republica .. Multipli
cum"se ·contr-a ·os jorn'alistas todos os processos de responsa

. .bilidade e ~m un1 só peri·odo de 23 de uo:vernjbro: de 1873 a 
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dezembro· d~ f874 registram-se 200 processos. •contra eis jor. 
lli'-DS republicanos. · · . · . · 

Hons-e: ai:n·rla o ~spi;·H.{) do povo' francez,- a quem não• se 
. pódc .aLLrlbun· a m,1urm .. do so submeLter coba.rdemente tio 
longo por·iodo. do su.ppressão de liberdade o á obra do avilta
mento do' dkeito de c1dadão, c a' quem não se pode attrbmr (I· 

· aC(ll!Sação' de conformar-se com a supprcssüa das Hberda.des 
:publicas. . . · . . . · . . · . · . . . · . 

· Vencem os l'epublicauos nas urnas. ·Sobil ao poder Julml 
Simon.· Recomeça a agiLnção. E' a Sociedade dos Homens d·~ 
Lettras, que, em i87ü, comcca' o sou protesto canbra as lei i da. 
reacção monarchica,· que começaram, como sem,pró, lnvana-

. \letmentc, ·com a- suppressão da liberdade do .imprensa: e .da 
·\(ut.onomia dos mLtniclpios.· A. lo. i .de 29 de -de~embro de 1!\7U, 
:imposta pel.a _for1;a das armas, em um estado do sit:io !>!'i.l~ 
longago " SJnt~lr?. camelia, ·lOJ!O d~po1s, a set• eombat\da r•tla _ 

'['eaccar. do: espmlo. dn mtolhgenem e dd coragem dos frnn-
. ceze:!. . ' . .. · · · _ .. · · 
. ·para que' o estado de siLio seja.supprimido, e:tige o go-

YoJ·nu !'rancez, . impõe 1\!ac-Mahon que· se ·vote uma nova lei 
1 

du .repressão á imprensa. E' a lei .de. 75 que· foi. combatida pe~ 
. los: homens de letras em 76. . . , 
. . : . Jules Simon, um dos maiores espiritos que a humanidade .. 

. ·tem conhecido, vae )JUra .a imprensa e llO debate .sobl.'e. a lei 
· municipal c sobre n lei da imprensa, chefe do governo este, 

·. • dá mão aos espil'ilo~ libot•aes' para. que. de t.odo não .fosse es-
. 'trangulnda .. a liill'rfla<le publica na ·Franca·. Mac-Mahon repre~ 
· llende na famosa cal'ta de iü de_ maió de 77, que foi .conside
. rada o gol]le de J;;stado contra. os 'direitos do Parlamento e 

como umu· violação :de direitos do Che.fe do Estado, 

I 

Levanta-se a forca indomita do espírito francez pelo ge
nio .do Gainbetl.n. e pelo saber de Thiers, Entre os 363 depu
tados quo bavinm .eombatido contra a lei repressora, que 'ba- . 

. viam· defendido a causa republicana, que em uma. famosa mo-
. r.ão do confiança haviam sustentado· o governo de Jules Si- . 
. :. Ínon ·.c combatido·. a dictaduru m'acmahonica; Gambett.a .lançou 

como um gt·ito· de guerra que a bandeira a empunhar por 
todos os republicanos, fosse qual fosse. a faccüo politica, ,era 
uma ·só. o em lol'tlo do seu grito se congregaram todas as mui-

. tiplas facções !'~publicanas, Reeleger todos os. 363 é . o nossp · 
programma, gr!Lott Gambctta; Dos 363 voltaram 318. A Fran- · 
ça. most.I·ava, não temer·· o !lstudo d~ sitio, não. temer o's gover~ 

, nos; nilo se corromper, nua se llYlltar; Elia mantém no Par-. 
lamento o na reproscntnr;ão os libernes que tinham defendido 
a causa santa da impi·ensn,. a causa santa da iiberdade da im- . 
prens~\ a....causa s~nta dn autonomia, a causa .santa das liber-
dades 1ocaesl . . . . _ . . 

Mao-Mahon .. diss'olvc rissa Cnma1:a~ Chama ao goyerno rto-
. vamentc · do Broglic. Recomeça. o programma. i:Ie . restaurar a 
obrn mot•nl; recomeça a reaccão contra os republicanos; re
comc~am os ·processos contra os tribunos . e jornalistas. Mais . 
de enin novumonte passnm pelas barras dos triquriaes e. entra 
alie~ o chefé do partido, Gambet.ta, processado pelo famoso 
ct•imll de offonsn ao presidente da Republica; o crime 'que .llo.le 
da lei franceza .de 19 ó transportado pela lei republicana de 
23, 1M ·annos depois I! ' . · . . · 
. · Novamente passam pelos bancos dos réos os jornalistas. 

)leage o espirita livre da Franca que, níi.o podendo domin~ ·e. 
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victoria parlamentar, bàtida. na stia dictadura .é, afinal, en
xotado do poder em 30 do janeiro de 79 •· 

• .l\1as já, ·o espírito francez tinha conseguido ainda sob a 
. presi•dencia Mac-Mahon votar a amnistia em quo se ampara
vam todos os' crimes praticados desde 16 de maio a 14 de 'ou
tubro· de 1'877, durante a campanha eleitoral, desde a: famosa 
carta do Mac-Mahon; Tanto o previsto na lei de i 7 de maio de . 
111, quanto aos crimes commett.idos como tambem de todos os · 
outros crimes que recahiam sobre a· sanccão da .lei de 6 de , 
junho de 1868, ·que regulava o direito de reunião . 

Durou. assim a luta, entre o caso da .liberdade da imprensa 
e a civilizac;ão franceza, desde novembro de 73 até outubro 
de 77. Voltou no poder Gambetta. Preside a Camara, dirigo o 
partido, elege Grevy presidente ,da Republica; .confiou a pre- . 
sidencia do conselho .a Ferry. Recomeça a.aurora: a reacção 

. franceza ·tinha sido esmagada pelo· espírito immor!Jal do ·ge- · 
nero latino, :As .leif de 9 de marco de ·78, e de 17 -de Junho de 

· 80 c de 29 de julho .de 81: as .leis que agora oopiaes apenas · 
·na paJ'le relativa ao crime-de offensa, são o toqué de clar1mda · 
victoria liberal, mas o espírito francez considera como 'essen-

. cio. pam a. vida do regimen o julgamento pelD jury, como -ioi 
instituído na .lei .de .81. · 

Mas, o espírito frnneez julgava. desnccessarios, para que·. 
brar a majestade do poder, as dispilsicões tutelares da divin~ 
dade do poder. O crime de offensas resultou letra morta nas , 
leis• francezas; o crime ficou sendo a Iet11aviva, garantia das 
liberdades d~ imprensa. .. . · · . · · 

·. A historia.france?.a nos· ensina. que nunca· a· líberdade da 
imprensa· foi .um perigo para os .fr.ancezes. Em uma das suas 
paginas mais memorave1s, o grande Emílio Girardin accentua 

· em resposta ao ministro que pediu ·as leis do repressão qua 
. a liberdade da imprensa· não existia quando ·explodiu a ·revo,-
. ltlção de 1789, quando. o imperio tombou .em 15; tinha sido 
suspensa .quando a restauração foi derrocil,da em 30. Apezar · · 
de pers·eguida pela. legislaÇão, a ·imprensa não. deixou.de pesar, · 
com a ·sua autoridade,· na opinião publíca. E; ·quando a mo- · 

. narchia de 30 quiz garrotenl-a de vez com ·a lei· de setembro . 
de. 35, ella começara · a ser odiada pelo povo francez, para, · 

·afinal,. esvair-S'e em· ~8 •.. ·. . · .. ·.• • :. · . · · · . · 
E ii li(:ão, 'meus senhores, da historia franceza é esta: 

. a liherdade ela imprensa nunca foi um perig~ ·para. os gover · . 
nos que a sup}'lortaram. Quando Car.los X qu1z, nas suas qua- , 
·L.-u ·~mo;·a~. uJllel'uciies ue .~u. supprimir: em primeiro Io- .,:· .. 
gar. a liberdade da imprensa; em segundo, as gar.antias popl\· 

· lares, e em terceiro a lei do parlamento que ,ella dissolvia; 
·Jogo· explodiu .a rcvoluciio e, em·tres dias,' ci seu governo· cahiu 
fragor:osamente')lor terra l . ,.. · · . , . . . 

. Emquanto ieve forcas para lutai' com ~ imprensa, garro
teou-a .Mac-lllahon; mas, quando destitue· da pasta ministe
rial o chefe .do. c governo: que defendia, na Camnra, a liber

. dade da imprensa, logo se esboroou o seu governo,."e oahiu 
· em 1879, como· cahiu em 30 Carlos X, porque; a· imprensa que. 

tem em si os ge~mens immortaes da vida ;!.sabe viver. para 
mntm· •nmr.nt.c os que a lentam matar. :, .... '.. . .· . 
, Elia não é inimiga dos governos, não_ é inimiga da, ordem . 
nem .do progresso. Elia só tem em si o poder de fulminar. os 

· · seus pro~rlos libertioidaA, · · · ' 

' ' 

. ' 



' 
SESSÃO EM 28 I>E SE'I'EM!lRO DE 1923 Jt'Í 

Eu me recordo das sabias palavras do grande Cavour, a . 
· que allude, cm uma das suas mais memoraveis orações, · o 
grando t.ribuno. h espanhol. Quando disseram ao .grande uni. 
ficador. da Tlalia que a -lei que elle eslava elaborando ia der
l'Uir a realeza '1111 Iti\lia, elle respondeu: . cNílo tenho medo de 
que a lei de ·imprensa, estatuindo a sua liberdade, possa pôlca 
por terra. A· realeza: h a de sobreviver, a monarchia .h a de ~ub-

. si~tir, po!"Que •.tem ·raizes profundas no sentimento do povu 
Italiano.» . . . . · · . ·. . .· 
· E tinha raziío Emilio Castellar, quando lembrava as pu

lavras do grande fistadista italiano. 
Quantos (IOOOS durou à. Victoria do CSpirito COnserV!tdOr 

. . II I' . ~ ' . na a 1a . . . . · . . 
' ' . . Ao _cabo de quat~o annils, era re'.'os'~da a loi que suppri-' · 

.m1a ·a hoberdade· de Imprensa. TransJtorJO, ephemero, havia 
sido ·o podet• ·da dfctadura. E' esse mesmo espirita consm·va
dor, a querer siJmpre falar cm nome ·da ordem moral, o mesmo · 
e· constante inimigo das liberdade:;. publicas; é o ·mesmo que 

. incinera o marty1: na fogueira; é o mesmo .que. derrama niJ> ' 
. · labios ·de Socratês a faça de cicuta; é o mesmo Jottsors, dd · 

Giordano Bruno, de Saronarola, de Joanna d'Arc, uns il outra 
8antificados pela f~ religiosa dos protestantes c dos catholi- · 

. cos! E' a mesma furta contra. o·· principio da .liberdade de 
conseiencia; que 'desterra de todos os povos, no mundo, ·os Ii· 
or,raes, os. espirHos cultos -e os 'philosop>hos; que transplanta 
o~ seu territorio, como ',plantas perigosas, para . terras estra
nhas, todos esses .fócos de' luz, todos esses entes de· ond~ in•a
cJJa -a lib•erdade; que estabelece a permuta\entre os· martyrcs 
de cada. paiz; Entre .. os exilados e os proscriptos ,de-todas as 
autocracias, . estava a obra santa· de compensação que Deus . 
e a natureza pnzeram para reger os mundos moraesl 1 . · · 

· Acliso, senhores, perdurou o poder-de Mctternick 1? .Acaso 
perdurou o poder de Bismarck ? Acaso sobreviVlerrtm as 
d)•mnastias dos .· Habsburgs; , dos . Hohen~ollerns,. dos Ro-
manoffs.?. · 
. . •rodas 'ruiram por terra. . 
· A casa de Bragança, em um· e em outro dos solares por •• 
tuguez ,o brasileiro, foi. tragada pel!i voragem .da historia. · 

:As Napoleonicas, Bourbonicas •e Orléanistas, . todas sci esvai
raro; todas se dcsfizerm; · conio. pó, que a obra de decomposi
ção, do todas as forças· vic\oriosas,' physicàs e moraes, realiza 
orn .. todas as cousas quo te~m ·de morrer, para .que ~ur·jam me
lhores destinos .e 'dos mais ·luminosos para a humanidade; é' 

, ó triumpho -realizado, é a applicação. da Lili· da Continuidade, 
. ensinada pelo genio immortal de L!ll-bnitz; é a Lei d~ Conti
. nuidade,·n .que Flint.chamou a .lei do Progresso o que Emtlio 
Castellar baptisou ·de fórmula c l~i do progi'esso;· é a mesma 
lei de •evoluçiio; a~~irn chtomudn po1•.Comte, por· Darwin, · por 
Spencer; ·é a loi ·eterna que rege todos os· povos; é a lei eterna 

, de todos os mundos; é a lei eterna de ·todas as consLel.· 
laÇõosl · · · -< 

O combate. quo, hoje se trava contra a libe!'dade do pen
samento, nüo poderá triumphar. Jlesurgistes os tempos me

- diovaes, ri corDa que em todas ns' partes o povo destt•óo ante og 
::ws~os olhos, como nos ultimcis nnnos da grandtl guerra e sub
siste na fronte dos' reis quando passam a ser os mais amados, 

.· •. ,. 
,·•-

·,_.:..::,· 
·': •. 

·'::· 

,,;-. 

: .. 
. ··,\ ,. 
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'os mais honestos, OS mais simples, Os mais· dedicados 'dos OÍ• 
ciadfios, dos subditos, da proprio nacionalidade; E'· o- .rei de 
ho,jo'um subdito da liberdade, so quizer subsistir na sua posi
t;ão ele. ficção constitucional. Mas· rJsscs mesníos que são 11ma~ 
do"s, :.silo tolerados· pela sua. conducta desinteressada, pat.rJO· 
tica, som· n o,l.ontuoão do pador, sem n vaidade. dos ouropéis; 
e.~ses mesmos hiio de. desappavccer para se recolheram aos 
nPchivos c comi terias •da historia; como antiguid!1des· que a 
historia não conserva mais. · :. · .. . . ,, 

Quereis deter n marcha victoriosa do· progro,sso!' Em· nome 
do quom ? Em nome da ordem .moral, da· reacção· consqrva

. clara que escreveu ~m todos os recantos· da /Amarica. do Sui,. 
-em ·todos os ilpisodiqs dictaduras comparadas· ás dos· Qezarcs 
caJ'icatos, fulminados pela · palavra fulgurante ·de Vnrgas 
Vila: .. . _ . . . . _ . · . . .· . . - , . • .· · ·:· 

·. F..slaos. agora.:· a r~vn:er,, •entre nós, as yioJencJas da presl· 
dencifl vaCJilante, traidora, mdocisa; o cretma· de Mac~Mahon. 

' E o J'uzcis' cm nome da ·«ordem morab c'-dos principias coúsc~~ 
varlm·ês. . . . . . 
· · Varg·as Vila· fulmiua~os; narrando .qu•o. :foi ri. politica. ·do 

diBsoluçüo .colombiana,· realizada· pelos conse1-vadores nas· tcr
I'as sul~americnnaR :. · 

• I , . , • , . "·. . 

. d'Iôuve cnmaras; se não '!oram dignàs, ·ao ·merici>. · · 
. foram graves; se nunca· al.tirigiràm á grandeza, guar- . 
. darani certa compustura,· quo ·lhes dava .. a illusão ··da·. 
· <ligriidado;''sabiam fingir\ certa attitude · dà. cora(:üci qu_e 
.quusi so confundia com o decoro .. Sua mansidão ·aujG- ·. 

· c !,a se J'efugiava na· disciplina ··e aquelle rilba'J!ho, . áS 
vezes violento, g-uardava ·sempre a attittide de·.um par~ 
·tido; essas.· camaras se consolavam da .sua escravidão, 

-dizendo-se escravas dos principias; ., se agrupavam do.~ 
baixo .da .)1nndcira :d.a .T;vrannía, •pp(\clamal:ldo.-· com. os~ 
•tentação, quo e~ se era () esíandarte das Jdéas. . . Mas 
-ctasappareceram.-.. · quando soprou ·o cyc!one que fra- · 
gmcntou u Republica.· · ... · . · _ · : .· · · 
.•• o.·.· ••••• '·' o • .•••.• • · ••••••• o. o' o •• ··.·;.~ ••. • .•. ·• ···.··._.o. 

· o 'Pode~ Judioiarío tambein tinha u~ia apparencÚ~ 
de·vida; era COÍnO <!UO um,phantasma ém -que·o.rnio '. 
obli-quo da· tardo ·fazia ·projector: • com uma o:dr.usiio 
desl)ledidn; o d•ospotismo nüo o lmvin matado; os .juizQS 
ainda podiam occultnr; debaixo· àa toga,- a sua 'libré; .• 
ainda -g-uardnvmn 'um oérto ar. do magostndo, 'qU~. era 
con\o a ultima homenngem da::'Justiça á Repulllica. · ·' 

I • . , ' • ' , ' ' ' 

••• ... -... o •• o •• o.·--~ •• ,o_• ••••• <~.~· .· ~ ....... ·: .. · .. ' ...... ::~ ~ ... 
. O Ppdor Municipal guardavá a ficçüo da·.sua.inC:o~ 

.pendcncm; as sessões. dosso pocorismo ,rural se lovnn-. 
· lavam, :ís vezes, at6 á nppnrencin do uma Asscmblóa:c).o' 
· ,pomo'ns~. · .. n . 

. ·,:•" 
"' 

' '• ' ·' 

; ' QU11rito fizo~tes descer tu é! o isto; ao quo\l'eixnst~ ·redúzir 
esta ficçüo do Esiado1 esta· somhrn do Ropulllica ·.. • '.· .· 

·. E' n victor·in da Trai\•úol · · · · · ' 

• 

' . 
'•·' 

.. 
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'Bli:SBXo BM 29 I>E SETEMllliO Dlli-f923 · Gtó 
_ O. Sr. Presidente - Contim1n a discussão das ernendas.si 

, . nu o· ·houver mais quem peca a pnlavrâ,'· dal-a"hoi por en-
. cerrada. :(Pausa.) . , . · . · · .· . 

· Está encerrada. · · · 
• i. 

. . A lista:, da po!'ta accusa a r'étimda ·de muitos senhores 
Senndore~ de modo· qu<~ não hn numero para.'se proceder á 
votru;ãó..... · - · . · 

. ' . . 
t'. . . _r._~~---~<":~?~-~~ 7.~· .. -;::_;---~:~~- . 

~REliÜO !IE VIAGEM 

· · · 3' discussão Ala . proposioão da Gamara dos Deputados nu
: mero.\'38, de 1923. que autoriza a.abrir, pelo Minfsterio do. JU5'

ticn. c Ncgocio's Tntcriores, um credite> na importancia <!e réis 
· '4 :200$;. ouro, ·para pagamento de um premio· d'c viagem. con

forirlo ao· bacharill Mario Severo_ de Albwquo!lquo Maranhão 
· Encerra~ a .c: adiada a votacão. '· - · : · : 

· · O Sr. Presidente '- Na<la mais havendo a tratar; vou ie-
.vnnt.ar ll sessão. - · ·. · . · 

Designo puro ordem <lo dia !la seguinte: 
· ·· · Yotaciio: em disctÍssão unica das em~ndns !rs. G a 52. di 
Camnra· dos Deputados, no. projecto dó Senado n. ô, da. i923, 
quo resulp. a liberdade de imprensa e, dá ·outras providencias 
(com. par!:cer !ln Com missão- de lustiça e Le(Jislação, n. 1911, 

'd '9. 00) • . " ' ~-1o.&tt} I' 

· ·· 'Vlotacão;-_em· . 3' discussãO dn propoõ'icÍio. da· .. .Camara dos ·. 
Deputados n. 38, de 1923,. que 'aut.orir.n a abrir; pelo Ministe
rio da. Justica e Negocias ·Interiores, um credito na importan~ 
cia :de 4:200$, ouro, ·para pagamento de um premio de via
ge!Tl conferindo no bacharel Mario Severo :de Albuquerque Marn-

. nlhão (com parecer favoravcl da ·commissão ·de Finanç~, nu-
mero ,/SS, de 1923); · ·. . . · ' . · 

·.· 2• di·soussiío da proposiciío. da Cllmara dos Deputados nu
mero .31. dê 1923 .. eonsiderando de -.ut.ilidado ·publica· o· Oon-

.. ilerva(orio Drnmatico ·c· ~fusical de Sito Paulo (com parecer · 
.favoravez· da Commis.~ão de Justiça, e Le(Jislação, n .. 193; 
-.~_ '9°S) · . . ' · · . · 

• ,I \\t)'_-,1 "" ,· : ..... ', .. ' ," • • . ,' ' - . 
' · Levanta-se a sessão ás 16 ~horas e 25 minutas. 

-·r--• .' , , .. -, , • , . '._r .. ' • .. • ': : : '-, • . • ·.i_: . . 

·--- :-""' - ··----~-~---;--,::•·-· ~;;-: ,, ._· .' .. :- ~ ....... : .. 
I ,. 

· .94~ SESSXO EM 2n DE SETEMBRO DE·i923 . 
' ' 1, • 

. . . ' 

PRESIDENC!A'oo $R. A .. AT.E!IEDO, VICE-PRESIDENTE 
' . ' 

, . .·' . ,- , ·: '.L. . •. ; ' • , 

· " ·. 'A's f3, o· 112 horas iwham-sri present.es os Srs,. A. Az·e
rPd~, Mcndonçn Mnrt.in~. ·o~~g-nrio Pinto, PíreR Rebollo. J,O)lll'~ . 
GonçalveS:, Lnul'o f>cHké. Jnslo Chermont.. Cnnhn M:oohndo . 
. Tosó F.nsóbio' .~ntoninn Fl'oire .. João Thomé. Bcm,lnmm Bar
roso. :,José Accfoly,' .ro~0 L~~rn. Fm•rcir.n Ch;IYo~. :Vcnancio N~i
vri. Mnnodl Tlnrh~. Eu5ehio d'n Andrade . .'kau,1o GóAs. Pere1ra 
T,ohn, T:lornn'!'clino Mont.eh·n. N''iin' Pnçnnha. Modesto _Leal, Pa11~ 
lo d~ 'Frontin,· n·nono d·o T'nh·n, Alfredo E11is, Alvaro <lo Cnr-

~. 
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\'alho, Luiz Adolpho Hermenef!ild" de 1\fornes · C!!<rlos Cavnl
c~snti, Generoso· . Marques, ·Al'fon8o. de Cnmnrgo Felippo 
Schmiclt, Soares dos. Santos c Carlos Barbosa (35) .' 

' • ' . • I.. . \ 

O Sr, Presl_dente ,.... Havendo numero está aberta sessão 
V a•e ser lida 11 ·acta da sessão nrito:ioi\ · . ' 

' : • ,,'I '' ..... \, ' ' ·, . ' 

, .O Sr. 2' Secretario procedo· á leitura da neta da ses!iüo 
' nnteri.ir, que, posta çm d!scussilo, ó approvada, sem recln-. ' 

tn&çãa, , , 

O Sr. i~ Secretario dú cont~ do seguinte 

'' Exf>EPJENTE 
. -·· .· . 
Telegrarrrmas: . 

. Po . Sr. PresiiJ~n!e dú . Sllnnd~ Chileno, do teu r . seguinte: · 
Sr .. Presidente Senado - Rio - En n~mbrc do! Senado' 

. ,·]c Chile actualmenl·e recoso ngrndez·co V .. E.· J'ratoriull saludo 
. _·P.n aniversa!'io pa!rio. -- J,uiz Cla1•o ·Rolar, ·Presidente • 
. Henrique Zanartu Eaulow·e·ri, Séci•etario, ...:.. Inteirado.·. 

Do Sr. José Farias, do- teOr seguinte: 
·. Exmos, senhores· meinbl'os ·. Senaclo Federal . ...:.·_.Egreja. 

Evangelica Baptista rlla Anna Nery pede insistent~erito. não 
approvar. pl'ojecto· .auxiliando · 200 conto.s erecção imagem 
Clh:isto Corcovado por ser inconstitucional.-· Respeilosnmen-

" te, - A' Cornnlis·são de Finanças. , · 
. Do Sr. Senador Indio do Brasil co'mmUnicà~do que por se 

achar enfermo. deixa .do· cnmpareccr á sessão de hoje. - In-
teirado. · , . 

,!·. '. ·. ' '' :_ . : . ' . ' 

·. , o Sr, 2• Secretario dec:lara que não h a p~~eeeres, 
. l'' -·i ' ' -: • ' • • - • '. :--· 

.compai·eoem 111ais os · Srs. Costa Rodrigues,- An:tomo . 
Massa· Si queira ae Menezes, Antonio .Moniz, Momz· Sodró. · Je- · 
ronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Irineu J\laohacto, 
José lllurtinho e Laura Müller (10), · 

' ·. Deixam de. comparecer;- com ~a usa justificada' os Srs , .. 
Silverio Nery, ·Barbosa J,ima, Indio do Brasil,' Abdias Neve~.· 
Eloy de Souza. Octaoilio de . Albuquerque,' Carneiro da Cunha; 
Rosa . e. Silva, Gonçalo, Rollemberg, Miguel· de Carvalho, Sam
paio·· Corrê(, Berna~do Monteiro, · Fral)cisco Salles, Adolpho ' · 
Gordo, Ramos Caiado, Vidnl J!.amos e Vest!ucio de Abreu (17), 

o Sr .. P;esldente ...,. .. Ho:a do ·expediente.· Timi a palavra 
o Sr o': Eusebio de . Andrade, · . · : . . . · . . · · · · ... 

', ~. 

o s~.< Euseblo de Andrad~ ....:, Sr. . Presidente, 'senhores . 
Senadoi'es, no parecer que o laborei. por deliberacão da Com- . 
missão de Legislacão .e Jusli(~a,- eu disse - o convem repeLir .• ._. 
desta tribuna para perfeito csclai•ccimento .. do nssumpto o 
para 'os ·que. desconhecem o nlludido parecer - que "a Com
missiio' de Legislncíio e Justiça, obedecendo á opinifio quo está 

· so fazendo .senlir,mesmo ent~e a maioria dos membros .do 
Senado, accessivel e ·empenhada em snti&1'azer. ··reclamos . da 

. urgencin da lei . e da necessidade· de dar por ultimado o· tra. . 

• 

.. 



· : SRBSÃO Ell! 29 DE SE'I'EMJÍno DE 1923. 681 

ba:lho feito, - rosalyando emb•a pontos essenciae> de dou~ · 
t.rina jú manifestados o sustentados. por varias membros <la 
mencionada Commissíio. '- níio duvida aconselhar a ncceita-' 
ciío das . emendas da Camnt'a. afim . de qu~ se,ia o projecto 
convertido cm lei, durante cuja. execução se nos à!lrá cnsoj..,, 
talvez, cm breve, do corrigir"lhcos defeilos, Hupprimil·-lhrs n~ · 
falhas, conhecendo' .os. rosull.ndos colhidos na pratica pela"cx-
pcriencia de sua applicnoiio,) ·. · · 
. .-Em s~gitidiÍ, accrcscentei: 

.· «Da neceitnéão do projecto', como veio da· Camara, pra· 
·ucamimte nenhum inconveniente rcsullnrá, não s6 pelas r:.-· 
zões acima cxpost!is, de. podermos; ·cm tempo;' cncont.rar ·o~. 
'defeitos da lei cm. sua: applicabilidadc, como porque não de- . 
vemos desprezar a collaboracão esforçada c · competente !lú 
outr'o ramo·do Poder Legislativo em assumpto do tal impot·
taucia; Demai~, _claro que _a opinião legislativa no· clisa ver..: 
tente divide-se apenas no campo da doutt:ina,. reconhecendo 

· · · todos afinal a necessidade, nost.a lei. São pontos de vista pe~ .. 
. sane~. que t•esult.ar·am dos estudos que cada ·um 'fez· da materia; 
· do si tüó .vasta c _diffioil, utravés- da rn&ntalidade e dentro dr. 
conviccíio do . .cada qual. Não sómente_ pontos de doutrina~. 
cnmq-ouh•os de criterio indi-vidual, estabelecem tal diwrgencia, 
que é mais apparente que profundamenta real.• 
· E conclui com a .. seguinte 'phrase; . 

· ··; , · «Vê-se, pois, que as ·divergencias- entre as duas. Casas· .de. 
· Congresso não- são radicacs e .absolutas, salvo no que concerne 

ás que se agitam no 'terreno da doutrina, como .iá se ·dis~e. 
. · ou dizem. respeito com a perfeição do texto redacctot.al.• 
·- :· ·Com ~ffeito; S~s. Sr.nadoros; a 'cam~ra alteron .a p·arte pri

mordial do pro,jecto; não acceitou a ,responsabilidade solidaria 
adoptada· pelo ·Senado, preferindo, por motivos de doutrina, :1 
responsabtlidado successiva, a favor da qual, aliás, haviam an
te>· se manifestado, quer no ·seio da Commissiio de Justiça do 
Senado, quer no plenario, varias Senadores, entro DR quaos 
àccorre · citat• os Srs, Borba, Irincu e Frontin. ' - . 

. :Ainda outro ponto im'portanto do pro.ieoro alterado, por . 
. igual fundamento,. isto- é, por questão .de· doutrina, é o re!a:-7 

'. ", t.ívo ás penalidades, a 'cujo respeitG ·a· Camara diverge, niío 
· . concordando com a extincçíio ·das r,enas de prisão, para ad
, ' .optar o systcma .mixto da pena pecuniaria e de prisão, o qual 

tambem. teve, .no Senado, algun8 adeptos, como os :Srs. Je-
. ronymo Montetro, Frontin ·e Irineu. . · · · . 

Trnnsigii!do, embora, continuámos a .preferir o nosso. 
ponto de vista doutrinai' lo, julgando· quo sómente, pelo regt-. 
meu da .solidariedade do au~or do OSCl'lpto' COm O a;utor ·da 
publicaciio. isto·-é -com n. ·co~autorin desses dous agentes. do 

' dehctc., poderá sor exe'rcida· efficicntc repressão ·nos crimeG 
commeltidos por meio da imprensa. . · _ ' 
, .Fóra desses dous pontos,. que são. os principacs c oonsti.' 
.tu cm a parte substancial. da mater1a, h a a. considerar ·as in. 
nevações propostas p'eln . Camat•a, cm relação 1ls quaes se di
videm tambem as opiniões, ,Julgando uns torem ollas mcllto~ 
rado senstvelmente o trabalho do Senado, emquanto oult•os lhes 
attrJbuem ,!cteào J·enccJO!llll·Ja contraria nüo sómento uo nosso . 

-rcgimen•.polilico co:no nté. ás nossas trnclicões liberaes. · 

• 
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Entto as que veem soffl·endo maior impugnac!i.o,. desta• 
. ·en-se a do n. 7, referente n offensas feit:ns pela Imprensa no 

Prosidenl.o da Republica e n aigum soberano ·OU, chefe de -Es .. 
· tndn est.rangeiro, ou nos seus representantes diplomaticos; · a' 
rle' n. 51. nugment.ando pelo dobro ns penas pecuniarias e a do · 
n. ·2, relilt.iva nos estrangeiros, quando incursos. em deliotos · 
tle imprensa. . · ·. · . . . · .. · · .· .. : . , · ·' 

Si esta, na phrase feliz ·do nosso eminente. collega des
embargador Cunlia Mncharlo, é inniJcna.- aquelln, a de n. 7. · · 
vem· resistindo ·nos · ntnquos .até a~:ora feitos,. e , que nfto 'silo 
diversos dos que toem sido produzidos · contra .dispositivp · 
irlentico, consignado nn ]<Ji franceza de 'f88f, 'diSJ)ositlvo que 
,niio obstante vem sr mamt.endo vi~~orioso· nn legislação do, 
Franca e dalli t.rns!adndo p:lro a legislaciio de outros.palzes. 

iEm 'recenttissimn 'data o :illustre oriminalist:i, · mestre 
· que .admiro e acato. Sr. Evaristo de Moraes, ·em a.rtigoos ·de 
crit.ica ··estampados em columna ·do· honra· do Correio. da. Ma
nM. a.fim de condemnar. o dispositivo trasladado da .logis- .· 
Tacão. ;franceza pnra o proJecto ora em. discussão, só· encon
trou como argumento novo ·e que . lhe pareceu· f-qlminnnto · · 
proclamar que - 4:!1iio é a Franca. no, que . concerne a. liber~ 
rJr,flc individua.!, ·exemnlo digno .·de' imitD.cão:. ....:.. eonceito 

1 que é rupenas uma variante da phras~ . ldentica do . mesmo 
eminente juriRta no .começ·ó do referido· artigó - ·«como Re' 

, a Frn.nca. pudesse servir de ·modelo a uma, Republico. Sul~. · 
Americana, qual o Brasil. sahido. de um regímen liberal, ,o te.· .~ .. 

'Não' obst:~nte .. Mcorre-me l~mbrar. que <l nesse· modelo·· 
que t.emos haurido· grande pnrtb da nossa:·le:;islacão.;. · ···, · .. 

li! as. senhores: a maior critica feita pelos'. impugnadores 
é nãri estar definido no texto. da emenda. o que seJa offens'a:. 
entretanto, .sng-undo P.XIJlOZ o illustre relator da Camnra,: está · 
ella suffinientemnnt.o fun~am.cJJinda c. definida no seu proprio 
:parecer; Em verdade, 'o autor ~~~ emenda a d·efine e exj)lica do 

'• 

. ~cguinte . modo: · . . · ._ · ·' 
. . Em cnnitulo. especlal. com·.; a · P.niirrapbe · Of(en.~a.~ aôs 
Ch.e(es de Estado ...:...comecn· o parecer, dn Camnrn dir,ondo: 

«A .expressã~ offensa, no Rentido ; em que n empregam~s 
na flmenda constante .elo ar!.. a•. significa o .ulf,rago dirigido .
ac Chefe de· Estado. aos soberanos ·.estrangeiros ou · nos seus .. 

·· •renresentantes d'iplomnt.icos. ernlborn nlto'· ohegue · n' cong,ti..:· · • 
tulr un'Ja · calumnin ou . in.iuria, .. · Ne offensn, muito mais· '.do • 

.· que o mal feito á pessOa, se. considera a · irreverenciá. no"' · 
· mais ano representante da. ·Nno!!o.:t ·. . · ' ,· .. . . · .. · · 

- - . . ' ·. ' ' ' ' ' • '. ' .- ~ 1: .. ': ·. . ' ' ' \ . 
I ' E .depois de moAIII'RI'. _'n. conceito dll· offensa, . no . sentido' -

. empre~mdo na emEmila', ·e. tambom .as: . font.~s. citando· Pnn- · 
r! o ta~ · Frannezas. Fahrcguettes, .. Barbier; · ChMsan; ·FroTa e . ,. 

· Nnt.nle conclue dizendo: . · · · ; . · · · · · · · · 
. . . " . • • • 'i· ', "' • ' .. ". ' . ' ... t· 

. • · «Nas sobréditns ,fontes .. citndn~ se· vê que 'de nenhliin 
·modo .. fez ao caso sor :o: r~s-imen .de rAsponsnhilldndc ou Ir- . · 
responso:b.ilidudo .do ·Chofo :do. Est.odo•, E ·a .razíio ppr tal .cir~ .. · 
cumstnnew nfio mflu~. ó mmto clara; nfio se 'lrnl.n. •do ovitnr · 
n ruprecin~ão nu crit.ica dos . netos_ do Chefe iill Estado .. sinilo 
sómonto. dn proteger · 11 sua nesooo . éontra offeilsns fl~le, re- · 

. ·fl.cct.indo..So nn 'ant.oridndc (JTle e~1o. -rCI]lrescintn. , .concorre
riam parn · despr~st.ir:inl-n, influiriam do. modn inconveniente 
sobré o rcsp'eito devido .á nacionalidade que clle encarna .• · 

. ' 

•/.• •' .· :, ' ,-i, ' . . ~. \ 
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.· E, a.pós fazÓr longc.s ciLacõ~s da obra de FabreguetLcq, . 
destacá· as seguintes, qu~ serviram fainbem ein Franca de· 

.resposta ·ás impugnacões alli . formuladas, iguaes .fls que 
agora, aqui, na imprensa c na Cnmura e ora. no Senado, . re
prodUzidas de· vnrios autores, citados pelo illustre Senador 

·:·rrineu • · ,. , · · . .. · : · 
•' I , , 0 • 

c:Üma ,:Úrcula; do ·~fi~isf.ro da Justil::a sobre a lei de 
:IJBS1 assim se. e~ressa :· "A pnhtvra offcnsa comprehende cm 
sUa· generalidade todos. •os ataques pessoaes. mas. em na.da 
attenta contra o direito de crit.ica e de simples discussão.'.~ . . ' ' ' . ' . . . ' . 

· Mostra dePois qu~ a lei de Ü!l'!1, h o seu artigo/ 26. em
pregou a .expressão exactamente •no mesmo .sent.ido. Tmns

'crevo para. evidenciai-o as palavras .de Duf.rnc; LranRcriptns 
. igualmente por Barhicr, as quaos. reiam assim:. 

. :· '. ' . ., . ' ,. 
· «A· offensri,' para ca11ir sob a applicacão da lei, devo ser 

. dirigida contra a. pessóa mesma do Chefe do EJf.'l<do: de modo· 
. que· ás allegacões offensivns que atacam. só mente os acto.v do 
'governo, ·faltará o caracter da ot'fo.nsa reprimida pelo ar-
tigo 2lL> · 
. ,. . ' ' . , . ' . ' .. ,_. 
· · .' «Do.clarandó~so. de . perfeito ac.cOrdo com essa obser'vnção 

d0 Dêt,ruc. ajunta Bnrbior que outm cousa não se póde con-
. cluir .. da discussão c votação do artigo 26. Combatido , r.m 

dous 'discursos notaveis,. nm cln Bnllne te b qutro de llfndi,er 
.d~ Mantian; eiri que se·cxhortotl a, Camam Ropublimmn a nãn 
· restabélecer. uma lei do lés~ magestado, foi o ·artigo do prn
,iecl:o rejoitndo, tando·. a .mesma .sorte a 1\mnndn ·proposta, 
·enl.ãl'l,' por Marcou, empnnhadn cm proteger n Republica, re- · 
primind{) os :nltra,ies .o insultos dos. seus. inimigos. Ellc, po-

. • r~m~. insistiu; aprescnt.nndo a emenda sob . outra f6rmn; seri

. do.' afinal. approva.da po'' 2&!1-votos. cont.ro. 100' n parte. rela
t.iva nó Presidontc.,dn Ropublica. O Ro.nado limitou-se a 
mudar •em o(fnnsa .a palavra ultraje; Resolveu-se punir a 

: offensa .li ·possôn do ·Presidente da Republica. e fcr.-se muit.o 
·bem; J)orquo olle. ó · n .encarnncã.o 'viva da. nacionalidade. que 
igualmente so re~peit:i na band~irá, quo a symholir.n. o pcr
an,te á qual nos descobrimos. ·· . . ; 

·. '. Acónclusão da ,iusf.if.icnollo .fecha com. csf.cs·periodo's, de 
decisiva. Joglea: ' · · · . · · · • , . . · 

•. ~Ni'io. ha. 'po;Janto. mzão.'pnra. o reimo' feito: nem muito 
, mono.s na: nllegnQllq de . ser incompnt.ivel a· omcnd~ nom o 
· nosso re~:nmon ·dn responsabilidade do 'Presidente rla Repu
. blica. Aliás a. só' .cironmstancla ·;do ·com))r'ehonder .n mesmo 
disposif.iv<i os ;chefes do. Est:ado' esirnilgeiros o sous ropre-
gentant.os diplomat.ioos. bem está mnst.ra'ndo niin so co(lit:nr 

. dos aotos, mas sim sóment.e das nessôas o das nacionalidades 
· çrno ·ellos.ropresontam c oncnrnnm.~ · · 

, E' nesse sentido, 'srs. · Scm\Ílores; qm o · interprnf.n tnr:l 
·(jo ·entender <l. dispositivo;· ó nossa nrcepcão que os Juizes. o 
· trib\)nnes torão de annlicnr· n nxpressffo. nm·aur <I nef'So sen
tido e com MSa intclligencin nur, n Rnlator rla Cnmnrn n em
pregou n n .Jegislaturn a ·l!dopt.ou. . .. 

.. , O Sn. : PAULÓ ::n-m FRÜNTtN ~ ·.Por~1o · ont.i'i-o. ·~('I innluiu nf'.' 
· emend11 a offonsa feita , noln imprensa no Rr, Prrsirlonf,o dn 
Republica no exercioio das suns fnr.col'ies ·ou f6ra deli o ? 

· .... ..:: ... / . 
·<~ .. , .. ' 
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0 SR. EUSJlBIO DE ANDRADE - Por isso mesmo, {lorqu~ 
e !lo é a aut.oridllde superio1•; a autoridade maxíma. DCixando 
do· ell:ercc~ temporariamente as funccões cllo é, ontrot.anto, 
sempre o Presidente da Ropublica, duruntr n yigoncia, do. seu 
mandato. . , .. . 1 . .. · . . , . 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -Tem . 11 dupla, significaçüq;' 
Como. sophysma é . brilhante. · · 

ICI Sn •. Eusmro DE ANonAi>ll -·Não estou s~physmimdo, 
estou· reproduzindo, fielmente,, o que se p;u::sou em relaclio · rí 
oppostcão que ,fizeram cm Franca a este mesmo preceito o 
como elle é alli entendido na. actual legislacão, · · . · 

o Sn. PAuLO DE FnoNTIN - A r:cdnccíío da emenda não 
permltte a intel1Jlretaciio'da: fórma pór.quo VV. ·F...Ex. ·intcr~ 
pr-ctam. V. Ex .. ha.do·me p~rmi.tf.lr que lhe d~ apnrf.es. 

O Sn. Eusnro' oÉ ANDRADE ~-·Eu os·. ·receberei , com 
. ngr'ado. ; 

. ' ), . . . . . ' . . 
O SR. PAULO DE. F1nONTlN '- Não. quiz responder a nc• 

nhum discurso pronunciado c não tendo eu occasi1io mais do 
fali ar, irei. aparteando confor,rrie. fôr opportuno. 

. . •' ' ,•. ' .. ....... . ' . .·· .· 
. 0 SR .. E!JSEB!O DE ANDRADJl _._ Perfeitamente. Quanto· á 

emendá sob o n. 51, tambcm impugnadn, por· forca da qual 
·.se .elevou ao dobro. o maximo das penas pecu.nimias, cstn
belecidas no .art. ·:t' rlo projecto, cssn exprcss&o parece-me 

· ter sido inspiradn ·pelos termos de emenda' semelhnntc, of
frecida em terceira discussão no Senado, por· um ·dos ', !leU~ · 
nctuaes impugnadores, o nosso illustril , collega Sr. •. Jrineu. 
autor. dn de numero 4~ •. em virtude da, qual mandava élnvar 
ao dobro' todas as penas pecuniarias do .Codigo. Penal. · . ~ 

. ·. rq Sn:· PAur.ô ·DE FRONTIN~....:.. V. · Ex. so es!juecó que ;niio 
havia pena de prisão c que 11. Camara a restabeleceu. . · . · . 

·o SR. EUSEBIO DE ANDRADE ..__ Estou. dizendo 'quÓ ·parece 
:f.er sido inspiradn · nn expressão eleve-se ao dobro ... Não es-
, tou censurando o"facto.;.; · · . · · .. > ·· · .· · 

Ainda. que não fosse essa •a origem da. expressão trispi-
i' radora .da emenda jmrpugnada, por· certo ·a Camara recorreu 

a outra fonte, porque o Senado não ignora que à~ penas, 
·mesmo. elevada:~ ào dobro, 'ficarão ,ainda assim aqumn dos Ji
'mites. apresentados· em alguns àos antc-rpt•ojectos que ·Viernm 
:i .tona por. occasiüo da aprescntacílo do ·primif.ivo · projecto. 
do Senado.. , · . . . . . , • . . .... 

· De facto,. o Jnstittito da Ordem dos. A!dvogado&; de' Silo 
. Paulo emittiu o parecer de que as penas de-·prisão c multas 
estabelecidas deviam ser aggravr.das, e o Instituto dos Advo- . 
gados. da Capital Federal foi .de parecer que deveriam ·Ser 
,aggravadas a~l' penas pecu.niarias, .propondo. cm· seu ante-· 
projeCto as seguintes: .artigo 3·!0, :t:POO$ a .10:000$; ar•tigo 
316, § 1", 5011$ a 5:.000$, '§ 2", mel~de das•jll'ecedentos; artí'-, 
gn' 319, § :t•, i :000$ a 5 :000$; arf.ii!O 311!~," § ,2• c art. 320, 
SOO$ a 1 :000$; ari. 3'19, § 3", metade das ·;pvecodonte. , . 

. ./Oi proJecto eluboràdo pelo Sr. Azevedo !VFurqucs, eJi~mi
.nistro do Exterior c distincto. professor de dircrto em Silo 
,Paulo, cstnbeleceu as seguintes penas: art. 316. '10:000'$ a 
r.o:OOO$; art. 316,' §•, .4:000$ a .'20:000$; art'. 1!1'9, §' t•, 
5:000$ a' 25:000$, ,c arl. 319, § 1'• 2:000$ a 10:000$000.. , 

. I 
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. ·o objectivo do pro.Jecto é, por certo, reprimir com pe-· 
nas graves .·os deliotos ·de imprensa, para impedir e evitar a 
sua praLica, como . reacção ·social necessaria em prol da de-
fesa da collectividade •. · · - . ·. · . 

O SR .. P,wui DE FRONrJN - Nesse caso, a Commissãó do. 
Justiça o Legisla cão do Senado dovili . teJ' ·proposto este rna-
ximo. · 

o SR .. EusE.Bto ÓE ANDRADE - E !lropuzep1os • 
. · O SR .. PAULODE.FRoNTJN.- Não o propuzeram, a prova 

1 · é que o que o Senado approvou não é isto. 
• I ~ l . ' . , , • ' • 

0 SR •. EUBEB!O DE ANDRADE - Sr. Presidente, ha air..da 
. ~uma outra emcn<!,a que prOVQC(•U,. ner.la Cam do Congre~so, 

longas consideracoes. :· · . · . · . , 
· - iE' a que inclue entre os 'delictos de imprensa, a publica
cão dós segredos: de Estado, c no caso de noticias on informa

. cões relativas · á sua força, preparacão e. dflfesa mili-
tar; .etc:, etc. · . · • · 

·· . Múi.to embora a resalva contida no paragrapho unico 
desta emenda, -'em que se assegura liberdade de discussão e' 
critica ,sobre tnes assumptos, quando destinados a esclarecer 
e preparar a opinião publica, a er:1enda é. condemnada · inte
gralmente ·i> o r um: de seus impugnadores. e sómente em parte 
por outro. · .. 

· . · · l\fas,. be'm,, considerado o assumpto, verifica-se que não 
· procedem as impugnaões feitas, porquar.to, o dispositivo 
constante da, emenda, em· sou conJuncto, a:penas torna · c:o;:-. 

· ·' tensivo ao autor ela publicacão pela imprensa a infraccão 
. criminal dQ art. 87 ·do Codigo Penal, dispositivo que formula 

e enumera os casos de traicão á Patria, entre os quaes o que,· 
· quasi., pela . mesmas · p:llavras, se contem na emenda tão cri~ 
-ti cada. · · 

. 0 SI\. PAULO ~DE. FRONT!N - A c~c~da feita pcn' min1 fo! 
favoravel ao caso de segredo de Est"ado, mas não .pretendi 
~qui·paraciio .a outros casos e .com a mesma pena. 

O SI\. Eus,EOro DF.: ANDRADE .._ .!))' o mesmo que, 'com a .· 
· •insignificante modificacão, tarnbem ·se ·contém no' •Codigo Pe

nar da ·Armada, nos dispositivos ,que o individualizam ás. di
versas hypotheses do dclicto de traioão contra ·a Patria, .que · 
affcctam a. independencia da · Naoão, . a ·., integrid~~;de do seu 
territori·O; a sua seguranoa externa, que nff~clem as relações 
do Estado com os outros Estados ... · . · . . ·. 

A emenda reproduz precisamente ó § 3' do nrt. _7·5 do 
'Codigo :Penal da Armada, ·que trata do crime · especialmente 
·chamado,: na rloul.rina • o em qiversus Jor;islacõos · rcvclacões 
dos segredos do Estado. , · · · . - . . 

· O. .illustril Dr. Frontin, ·no .sou. discurso do dia 1'9, disso 
a. respeito da rednccão da ernenda:-"sempr·e quo ha crime ó 

· . necessario deflnil-o~. . · .. 
Nem sempr:o, Sr•. Presidente. 
Analysando Justamente o dispositivo que ·venho de ci

tar do Codigo Penal da Armada; ó PI'Ofossor:- Esmo1•aldino 
Bando ira disse, no~ seu livr•o Direito e Justi!Ja HUitar, á pagi- · 

. nn :J412.: "Este codigo (miliLru•), bem como o comrnum (o Pe-
nal), não J•edige defini cão alguma do crime du tmiciío: for

. mula c enumera os vespectlvos casos. Nus urtigas 74 a .77 

. ' '• 
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. ' . ' individualiza as hY]lotheses ·do traição que póde · pratica~ . 
todo o individuo, etc., ·1 

· 

11) SR. PAULO, Dll'FRÔNTIN :-- A disposicáo d~ emoncta niio 
trata de traiÇão. V. Ex. tenha a bondade de ver, a disposii;ão 
.i\ muito clara, refere-ao á ,publicação do segredo do Estado,' 
declara. que é lambem a!>plicado nos .cases de· noticias, aos 
netos' de defesa militar, si taes nnnuncios de algum modo pu
derem influir ·na sua· segurança ·ou fGrem perturb:.tdores das . 
bOas .1·elacões · internacionaes. · · 

Isto nada te·m com traicão. 
0 SR. EUSEBIO DI~ ANDMilE '_:. Ji1stamenÍe taes. , factos . 

constituem o· crime do traiciio, conforme ,venho de dizer .. : . , 
Sr, ·Presidente; divergencias de 'doutrinas, pontos. de vis~ : · 

tas iqconciliaveis existem, não só entre :as ·duas Casas do ·Par- . · 
lamenLo, precisamente entre os·· proprios .membros · da:"Com• : 
missão de Justiça e Legislação da . Camara e do Senado,' comó 
t.umbem entre a. maioria dos Senadores; . quer em . relações a 

, taes ou quaes disposições ào projecto do Senado, quer em[ re-. 
laciio ús emendas offerecidns pela Camara. · • · · · ... : '. · 

Não sejamos,· póis, obstinados em ·pretender . fa:ier: pre- . 
valecer a nossa. opinião, mesmo porque·-ha vencidos·· e tri
umphadores em todos os campos divergentes, ·entro ·os da 
Commissão de Justiça . do · Senado. e da . C:.tmara. ·e 'entre· ' ·a· 

·maioria dos Srs. Deputados ll Senac!ores. Si.quizess.J 'lescer' a 
detalhes, di!•in c:ue ·os. Srs. Borba, J eronymo Monteir,à, · Irineu 
e Frontin, ·para"citar s'ómente esses, éstã:o victoriosos· quanto. 
nct systema de responsabilidade, como lln ·outros que' o est!io , . 
quanto no regimen das penalidades, emquanto. outros trium-. 
pbaram a respeito da prohibicão do anonymato, da institui- , 
cão do 'direito de resposta, aos novos moldes . impostos. ao .. 
prcesso para tornai-o mais rapido, menos dispendioso; gn-

- I·antindo ef!icientemente, D direi til de defesa; · · · . . . . .' . 
. • . Srs. Senadores,. desde que, por· questão de.·doutrina, .. te-. 
mos os da .maioria do Senado de· transigir com o ponto mais 
importante do pr()jecto, qUe .é, indubitavelmente,· o: systema 
de responsabilidade, podemos, tambom, t.I:ansigil• · com'· os. de-'· 

. mais; por ·~erem secundariós, reservando-nos depois da: ex~ 
periencia da nova lei, pata· corrigir-lhes as. InClinas,· falhas e' 
'defeitos, indic11dos na pratica·. . . . .. · · · , ' 

· · ·· . Devemos ter em ·lemhranca .as deelnra.cões do·. iÚ.U.stre · .. 
. Relator dq projecto,'Sr·. Senado1• Adolpho Gordo: · . · 

«Certo. o rírojecto --nrro é uma obra · perr~ito; mas. ~ , lfii · 
não será feita .exclusi\'!lmente pelo, Senndo. e preciso .. será. 
.t,ambem. o concurso ·da. Camnra dos· Srs .. J)eputadós,. que,· com, 
. as·, "uas ,luzes, competencia .e pntriGtismo, saherli . preenchor·· 
as Iacpnas ·que, .porventtl~a',<tenha o. substitutivo; e· fazer·· as 
rnodiflcncões que, em seu:::Juizó,.sejam neces.sll:I'ius., : ... ' · 

. E como que prevendo: o que afinal veiu a suoceder, ac- , 
orescentnva o nosso illustrn'do col!ega: · ,, · · 

. «Mas, a lei não será fei~· exclusivâinGnto poJo. SGn~do o 
n Cnmarn dos Srs. Deputados, vne pronuoiar"se, :t rilspeiLo . 

. E niio,poderú ter· elln" outras idéns sobre·· airnnLorin'? Não po- · 
· der4 entender. que f!evem SOl' COmll}inados. para OS.· delictos 
da ,Imprensa, além das ·penas pecumarias,,•penas COI'Poraes ? · 
N.lto pode~il entender _que, além -dos factos previstos pelo : 

. \'· L 
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substitutivo, ainda' existem oul.l'os qui> devem ser conside

. · · rados deliotos de imprensa? Não ~púderã· entender que o. rc
cjactor chefe de um .iornal deve ser considcrodo editor ? Que 
o direito de resposta deve- ter a amplitude da Iei franceza ?~. 

E o , velho c competente ·purlamenttw concluiu re<X>·r-
. dando que não ha .ob.rn humana ;qu.o soja pcrfoita, e a Com- . 
missão de ~ustica o L_egislncão jámnis poderia ter n estulta · 
pretensão de .considerar perfeita· a sua obra. : . 
, ·. O Sr~· Senador Jrineu, cujo .formoso talento admiro tanto, 

·como· a sua vasta cultura, ao criticar agora,. como· antes, o 
' · projecto em discu'ssão,· nfio perde vasa para considerai-o como 

lei de' amordaçamento da palavra sadia do operariado, como 
· instruménto de odio e perseguioão inquisitorial do ·jornalista. • 
S. Ex. • bate continuamente esta nota; com frequ.encia c in
sistente tenacidade, não valendo contra taes• affirmativas os 

' .. .text.os do proprio pr~ject?,. nos qua~s, absolutamente,. não se· 
onconf.r!t qualquer disposltiVO cspecml éontra opernr1os· nem 
conlm. jornali'sf.as·. E' uma lei para todos a· que, estamos ela
borando; não· ó lei especial para esta ou aqueila elaS'se. O 
jot·nalista ou quem ·quer que, contenda ou· se. manifeste .em· 
noÚ1c.: de princípios, sejam 'políticos ou níio, com 'maior ou 

·.menor· vivacidade ~u vehemencia âe critica e de.nnnlyse, não 
tem que temer a· leL Não h a nella. n'enhumn . repressão 
contra a livre' .'manifestnr,ão do· pensamento pela palavra ·as
cripta .. N elln se procura apenas impedir e punir o excesso 
que n Gonstituicão da Republica denomina abusos da liber'
dade .do pensamento; Só se póde .atemorizar da nova lei a.quel- · 

. le que -.. na phrnse do illustre Sr. Irineu·- <de&honrn o · 
.. Jornalismo, , ·isto é, a exploracão foHn. na vida intima dos 
· 'homens pub!icàs, no direito .sagrado .das a5sociacões . finan

ceiras, para fins menos .'honestos, não de. publicidade, mas de 
:lucro clandestino~. E'· para conter· c punir tae·s mazellas que 

· 'a lei se imõe. · , · . · · . . , · . 
. ·. , :NãC. fazemos obra de coÍnpressão, Í11enos· ol:lia de ,vindl
·:·cta ou d<l peJ•segilicão .contra·. ,iornalistas; liem ao contrario, 
:·o 'projecto :abre, em verdadé, até uma excepção para o jor
nalista; dá-lhe uma situação' ·J?rivilegiada,. sobre· todos quantos 
· incursos_ no. crime· de ,calumnin e injuria forem condemnndps', 
-á .Prisão; ·v~rque o ·proj<Jcto concede no jornalista ~risão es

. pecinl- fora das destinadas. aD'S . condemnndos por ·cr~me com-
:·mum; ·Eis alhi. como o projecto persegue· os jornalistas·! 

- Senhores, da lei, repito com. o Senador Irineu, Machado/ 
' só tên1 .a teme~·. os· que deshonram ·o ·jornalismo,. os que ex

.- pioram ·a· vida. intima de · seus concidadãos· pam fins des-
. honestos ll ·lucros clandestino's .. · . '. · , . .' · . · 

.: - Sr,: Presidenta, finalmente Jm ar.Lti:mder aos \·aparos fel
·tos ·!}elo ·St .. Senador Froutin qu'anto Ms ·erros ·da enumera-
. ção das ·ill)l~ndas e dos artigos do .. projecto_ g:ue ella ii?orres- ~ 
ponde, verificnndo-s.·o por esse motivo repeticao de va,riOS ar- · 
t.igos c mesmo de disposições_ tnes c~ mo as lndica'd~s •por· .s. 
Ex. nus emendas . 43 e 114. Nuo. tem Isto, por6m; a 1mporlan-

.. cin que -a ·principio impressionou u <Iminente • e operoso Se-
. rindor, porque o que o Senndc. vae .votar n~o ·é .a ~numci:ncão · 
. dos artigos e dos parngrnphos dn 101, mns dJsposiçoes ou pre-

ceitos q·ue, ·uma: 'vez- adoptados, terão collocacão e disposiciío 
methpdirin, recebendo a numerncilo devida, .trabalho.· :para. o 
,qual o Senado dispõ.e de U!l1n commissíló technica e~pecinl q';le 

' 
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- I 

. '~~ ·•· .· ... :;· ' ,,., 
''.··1 

. ' '· .. ~I 

/\'' 
I I 
'.·\: 

:.:. 



.. 

r • ~ ' 

.. · 
... 

, . 
. ·, 

... ANNAES DO ·SENADO 

. é a de Í•edaccão, a qual, ~amo S. Ex. mesmo observou, nlton
derá a tacs. defeitos assi-gnalado~ 'por S. Ex., bem como -a 
outros que possam sct· verificados, i:;cm Prejuízo, ·entretanto, 
da votação final dessas . emendas. . . · . ·. : · 
· · Na compctl*lcia attribuida pelo nosso J'cgimonto á1 <Com~ 
missão de Redacção, pódc clla supprimir ou substituir algum 
termo .quando tenha uru .~entido dubio. ou não. esteja do _ac-. 
cOrdo com a tochnica juJ•icticu, do ·modo a evilar'a!)surdo ou 
incongruencia,. afim ct'o tornar. bem ·claro o sentido. da· lei. 

· Nestil proposilo·tomei em consideração todas as observa-
ções do S. Ex. . 1 ... • • .. ' · .' 

. A · Commissão de Legio'iacão e Ju'stica .· pOt• . sua. maioria 
· • toli1on a delibcracii:o do aconsel•har ao Senado a approvacão do · 

trabalho da 'Camarn para não. mais retardar o·vrojecto. ·que .ha . 
mais de um. anno occuiia. a altençúo do Pat•)amento, pelas ra- · 

.zões e fundamentos lealmente expostos .no seu Parecer., · . 
E' livre á maioria do Senado ncceitar ou .não .ii no$sa ·: 

~uggcstão, inspirada apenas .no cumprimento do. dever,. tendo · 
cm .vista os altos. interesses da communhão: . (Apoiados. Muito · · 
· bernj m11ito bem.) · · · · · 

. . ' . ' . 
. ' T~m. a palavra o · Sr. Paulo· de 'o· Sr. Presidente 

Frontin. : 1 · 
, ... · 

• O Sr: . Paulo de Frontin ( •) -· Sr. Presidente,· o · illustre • 
· relator. da Comnli'ssão . de 'Justiça c· Legislação &proveitou .o · 
expediente •Para respo!lder, de: um modo' succinto, ás varias 
consideracões •Que foram feitas. ás emendas da · Cainarli .dos · 

.Deputados ao projecto do Senado que rezula a liberdade . de · 
imprensa; ·· · · • . · . . . · . ·.. . · . . · 

'Pertnittá-me s. Ex. dizer-lhe que a fórma que procurou 
para Justificat• a opinião da Commissão de Just1ca. e Legi~
Iaoão não .me parece a mais <ionvenientê, quando se quer 
examinar ·minuciosamente ri·s. vantagens 1 oú. inconvenientes': 
de cada unm d~s emendas apresentada:>: . Teria. sido preferi~ 
vel um exame detalhado de caqa uma das.' omendll's, impu-.:· 

. gnando .as. que .. fossem contrarias. ,á-lci, do que englobar• toda( 
em uma apt•eciação, incontestavelmente bri-lhante, ·de. accOrdo. 
cóm a sua alta competencia jurídica.,. • . · . :. . . , . 

· tO Sli. EE:eF.sio DE :wonÁoE ......, Muito ~brigado a.·y., Ex •. ' 
. Ü Sn.' P~\ULo !Í'E FliONTIN _: ... 'irias ,que não resolve' O ·pro

blema, no ponto de vista. especial .do .cada uma das e!nendas 
apresentadas, · · , · •.. '- · · · .· · . ·:. . . · · . . .. · 

· As3im, S. Ex. achou que a· <lu estio da penalidade' de J)r!,. 
· s!io, restabelecida, não -tinha incompatibilidade com· a .emenda .· · ... 
n: 51, 'relativa ao dobroc.das· punas pecuni·aJ•ia·s.- Parece-me: 

•quo n 'ilb.ieccüo · ca•pital qúii ,formulei a respeito fai.(JUC, si o .. 
. Simado\Já so mani,fcsLou, j(l fixou. a. pcil~. v.cctllliaria, o si a 
· Camara dos Deputados, om logat• do so ,lunttar .u eo'so. pena, . '·• 

est.abeléceu a de prisão; pnJ•nllcln e con,juntanJon~e :Í.lJetln pc
cuniaria, o ·que scJ•iil logico ora a rcduccão·cla':pona pccuniarin•· 

. ·Esse deve tia to r sido· o JJUUsamorito da: Convnissüo,. PU I\· 
samento .quo foi victorio:>o .uo seu· seio o"no":plimnrio .do Se
nado, e, enlüo, dus .dua:s penas, chegariaJilos;"~ u~ r.osultado 

. c,' 
' 1-l :({': 

'(', ~;, "' • . (*) Não foi revisto pelo ot·ador. 
' I ' ' ' ,, 
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·.que so ~approximassc do nosso _Codigo Penal vigente. Tal po
l'ém, . nuo se deu. A nggJ•avacuo das pena;· pocuniarias corre 
pnrallolamonto com o restabolcoimcnto da de prisão. 

· Sou .fnvoravcl a esse restallelecimcnto. Já tive occasião 
. de de~ln~~r que a em~nda · da 1Camara está de aecôrdo com a 
.. doulrma que s~stent.eJ, po1•que, nesse cas·o, quer . o Jornalista 

. : ·pobre, quer. o. JOrl)ahsta . repr.osentanto de uma em preza sof.;. 
t'~erã0 ~/mesma P.e~lllidade, llPJ?licada, nos dous casos, a ·quem 

· t1ver atresponsabJ hdade do arL1go, na fórma da nossa Consti-
tuição,· . · · · . · . . 

.Mas esta não. é absolutamente a.posicão em que so acha 
a Commis·sfio 'ile Justica e Legislacfio, que tnmbom .tem o do

;· ver; na· min!)la opinião, de manter aquillo qull, cm pl·enario, 
·. f~i votado pelo Senado. ' ·. · · 

10 .s~. Et!SEBJO DE Al11Dl\ADE' - A Coromissiio resolveu ac
ceítar tudo.' Sou um dos seus orgãos. Transmitti ao Senado 

'.·o que ella resolveu acccitar. · ·• •' 
0. SR .. PAULO OE !FRONT!N -.A Commissão não é infalli-. 

vol. Então, uma vez que tenios' nece~sidadc de pOr os pontos 
nos· i i, V.· Ex. permitt:l-!l}O que os poruha. · . 
· . A éommis'são. de Justiça e. LegisltÍcão acceitou em glGbo 
ns emendas, em .vu·tude do accOrdo ·.que foi proposto, no sen- · 

·tido. de. nãG se discutir. as emendas; afim de, no dia 7, ser I e-
. vantado o .estado de sitio. Nostns condições, a Commissão re-, 
. :cebeu felicitaoões no sentido de ·seu membro divergente, Sr; · 

.Cen11odàt· Jeronrmo Monteiro, ·não dar o seu voto ~m separado •. 
. . Ó ~u;' IRÍNEU' MACHADO - E O Sr, Senador Borba 115'/li
gnou com restriccões. . 

. .. I . . . . 

·.O Sn. PAULO DE .:JfnoNTIN - Nüo vou, portanto, voltar á. 
; , questão ,que', foi solucionada· de. fórma perfeita. pelo '!llustre 

1 Vioé-Prosidenle do ·Senado, ros()Jvendo de1xar plena hberda
de aos oradores,. desde .que, por circumstancias ,qne não a na

-.-. •lyso o accôrdo não poudc ser cumprido.' Não· cufpo o. Sr. 
·' Presidente da ·nepublica; acredito que lhe assistisse r.azl<:l

.. pois nr clle compete manter a ordem e· a soguranca. publica, e 
· si elle julgou conveniente a manutenGiio 'do estudo de. sitio, ·só 

a ollo cabem·.ns·rcsponsabilidadcs. O Vicc~Prosidente do Se
, · nado procedeu. com a n~axima corr~ccão·, fuzcndo com qu_e se 
· .·ganhasse tempo .. E(fectJVall)Cnlc, n11o houye sessão no dlll. 6, 

. e, depois; , t.omou~sc -exl.ens1va, p_or tres dJ~s, e1.n vez de um, 
a suspcn~iio dos tmbalhtis, .cm VIrtude do 1_al!ccJmcnto d~ S1• .. · 

, marccl!nl Hermes dli Fon·scca., sendo. pormJt,tJda ampla hber-
. dado de debate, al(J o .inomcnlo om que, sob a pressão da Com- · · 

lnisa!ló 'dB Jnstica e Lcgi~lnouo, .se substituiu a discussão. ise;
lada de' cada emenda· p~la !liscussiio con,junta ~a em onda de 
:p.' 6á .. dc n: 52.. ~csaf1o llo. quem quer .que SOJll a contesta-

. cão do que estou d1~endo. , , · . 
· · · o sn:. EÜsEnlo oE ANDRADE.~ Quf!.nlo 1!- mi!ll.o confesso !I 

V. Ex. que, membro da Conumssuo, nuo fu1 soli:CJt.ndo. · 
· ·o Sn. MARC:tt.IO oil T·ACEIIDA -'- Eu tam!Jom ni!o entrei em 

. semcHumte nc-cõrdo. SJ o Sr. Jcrony!Jlo Monteiro nuG deu 
voto -sc,parado na occasliio foi porque .8e oompromottou a dnl-o 
em P'lcnario. · · ' · 

·· ·· s~-Vol. v. 44 
. I 
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0 Sn. 'PAULO DE FRONTIN - V, Ex. póde aíflrii:\àt' o que 
quizer; cu mantenho a· affirmacilo. · 

0 Sn. tMAI\ClLIO DE LACEnDA - E eu Lambem. 
' . 

0 Sn. PAULO DE FIION'l'!N- V. Ex. mantem a SU!l. e a;;
~im ca:da um assum~rá a ·responsabilidade do que 11ffirmar. 
. O Sn. JERoNYMo MoNTEIIlO - Niio é bem assim éomo 

V. Ex. diz. Deixei de -dar .o voto na Com:missiio, porque não 
queria assumir a re;,ponsabilid:tdo da prorogaÇão do estado de 
sitio. Nilo queria que, por minha. causa, eu e· nilo foSlic sus
penso • .l!'iquem os nobres. Senadores sa:bendo que essQ. ó a ver-
dade. · 

.. O Sn. PAULo DE FnoN'riN - Nilo ·falei da Commi>silo, fillm · ' 
do Sr. Senador Jcronymo Monteiro .. Nilo se altet·c o ponto da 
questão. O •proprioSr. Senador Jeronymo Monteiro está con
firmando o que eu disse, 

· O Sn. JERoNYMo MoNTEIRO.- ·Eu.niio queria assumir, si
quer por um dia, a responsabilidade da continuação do estado 
de~~.. •· · 

• r f • 

O S11. IniNEU MACHADO - E eu fui vencido; em vez do 
· discutir longamente o assumpto, • comprometti-mc a ·di>cutit· 
em um só dia. · 

0 SR. JERONYMO MON'I'E!RO -~·Eu assignei O parecer com 
essa affirmativa ,' . . · · _. ' · . , 

·. 0 Sn. PAULO DE FIION'l'IN - 0 que affir~f:i éstii confi'r .. 
mado'polo Sr. Senador Jeronymo'Monteiro. · , . ·. 

1 
• · ·. 

O Sn. MAI\CJLio DE LACERDA -· O S1·, Senador J eronymu 
M~nt_eiro niio p•óde dizer que houve esse . a<lCOr-do .dr. Com- . 
rnrssao. 

0 SR. J_EI\ONYMO MONTilll\0 - Eu não di soe isso. Eu. d!!ISC · 
quo sabia do Ílccôrdo, e que não quiz assumir a re~ponsa!Jili- ·. 
dade da continuação do sitio. . · . · 

0 Sll.l'AULO DE FnoNT!N -Eu disse que S. Ex, fui soli
citado a .niio quebra!' esse accõrdo, apresentando voto em se
parado. · . . · 

· O S11. JERON'YMo, MoNTEIRO - Houv~:~ uijt accôrdo--~ por i&so 
a.· Commissão deu o seú parecer. · . . , · · 

. 0 .SR. PRESIDENTE ((a:endo soar os tympttnos) - Atte'rt- · 
ção! Tem a palavra o Sr .. Paulo de Frontin. .· · · . 

0 SR:I'AUÚI DE FIION~'!N - Não se affirmou que houvo· 
. :accOrdo no seio da Commissão. VV. EExs. estão confundindo. 

, 0 Sn. MAI\CILIO :DE LACERDA ~- EH contestei a parte cm 
que se affirmnva que houve accOrd·· entre os membros . da· 
iC:omm\ssão. . · . - · ., 

O Sn. PAUI.O DÍl FRDNTIN -' Quanrio falei em nccôrdo, cu 
não disse que tinha sido na Oommissiio, ·mas· entre os mem-
·!bros do Senado. . . ·· . . · , 

O Sn. EuzEBHÍ nll ANDIU.Dll - Isso ó oüira :cousa. . · · 
I . , 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN ;- VV, EEXb', estão, portante, 
confundindo. . · . . . I ' 

I . 

'. 

'• 

,, 
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' . 
' ' · o Sn, ·~L\ncu,to D& LACERDA ....,-:Agora, com esses esclare-

. cimentos; nada mais tenho a contosLur. · · 
;' o Sn, [RINEu MACiúoo - p,)r que não dizer· mesmo que · 

· !JouYO uccórdo com a Commissiio? . . · . . · . . 
: . ,, o' Sll, PRESIDENTE ({a:e~do soar .os tympanos) - AtLen-
. · •.'iio1! gstá com a: palavm o Sr. Senador Paulo de Frontin. . 

.. ,1• ' / • ' 

.. ·· ·. O SR, p,\ULO DE FRoN'rJN ~ O ,que afl'irmei foi que houve 
· accórdo entro membros. do Sen:Ccto·. , . ' .·-' , · 

' •, . ', • • I I 

. · ·, O .Sn. MAncn.w DE LACERDA - Quanto. a isso .nada tenho a 
..-:.'' -d.i~.~~·.· .. ( '. .··<.··. '' ··· .. ·· ·--... , 

. . , · O SR, l'AULo DE FnoNTIN - ... e que; ·cm virtude desse 

', '.! 

· .· accOpdo, : o Sr. Sena_do.s J eronyúw · ~Ioiüeil•o, . que. estava na 
. · · mesm'a corrente do QPII1tao que cu, ·nao lançou iniio do recurso 
: ·de ncdir v.ista, a que tinha direito, por'cinco dias, e não apro-
·\·,scnlou votoem·scpm·ado .. , .•. ·.. .-· · .. ·· ·. . 

. o Sn . .TERONYl\10 l\loN1'EIRO ....,. Est.:i é a verdade positiva; 
E11.'sabia que· havia o accórdo e não queria as>umir a rcspon
~ubilidudo de, pedindo vi,sta, retardar. a approvação das emen-. 
·das, se111 ser, po!'tant9, mterrompido o .. estado de ·sitio.· iPor 
·isso tambem não dei voto cm· separado., • ·' · · , . 

0 Sn. PÀuÍ:.o DE Ji'noN1'IN __:_ ~fas,~ desde que o illustre Se-· 
·. nador .pelo Estado. do EsPi.rito.Santo tanto. allude á inexisten

cia do accôrdo; posso'accrescent.~r que elle foi solicitado e. até 
a respeito houve discussão () objecções, de taffórma· que não .. 
se pôde resolver o ,assump'to.-no dia 5,. devido á opposiçiio do 
meu illustre·.wJiega de .banca:da, ·ficando a soluçãor pum· set· 

· dada no dia 6, gxac·tamerite na noite de 5, -nó Theatro Muni
.cipal, se ·comm~nicou _no illustre Vice-Presidente'-d!> Senado 

"cque não era mats. poss1v.el manter as ,bascs-cstabeleCJda>~ que 
a ordem. c a.seguran~a publicas exigiam a manutenção does

. Lado de sitio e ·eu. acreditei· que 'o Sr. Presidente da Repu- . 

. blica ·tivesse razões fundadas .para assim.· proceder. . · 
I· • • ' ' ' . • ' . , ' • ' 

O 'SR. IntNEU ·~LICHADo """-. Precisayamos de um pouco de · 
· , g-elo. . 
. . 0 SR. :l\IARCif,JO DN LACERO.\-- Eu disse apenas que nii•l 

. havia- accOrdó-na CCimmissilo, . , 
.··· .. ' () SÍI~ PAULo.'oE FnoNTtN'- Como se vil; não. estou' fazendo 
:critica ao.governb nem alterando nad11 do que se produziu.· 

. · Quanto ao accõrdo com u · Commissiio, niio lhe fiz refe; •. 
. rencia, · me>mo porque· n® sei 9 que. se ·passou .. por lá, mas. só- • 
·mente o que se passou ·commtgo c com os meus nobres col
)egus Senadores h:inen. Mac·hado e .Teronymo 1\j'onteiro. · 

·. . O SR. IntNEU MACHADO - V. Ex. até interveio ju~to · a 
·. mim para que não discutisse as emendas mais' de um dt&· .. 

· · · · . O SR. l'riMCIIio nÉ LICE~D~ - Rej)'ito: ;;ó contes.tci que 
houvesse accórdo :na •Comm1ssao. . · . . . . . . 

. o sti. PRESIJJENTE (fazendo SDa1" os tw~panos) .:... Atten~. 
çüo 1 Quem está com a palavra é o Sr. Senador .Paulo de Fron. 

· tin. · · · · · · . 
ojn, :P.wLo :oE FRoNTIN' - Esclarecido o motivo de ni11.o 

haver votq em àeparado ou pedido de vista na Commfssüo, de 
não se ter.Iançado m~o de todos os elementos a que, quando ·bl 

.,, 
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correntes adversarias, se recorro; para demorar, para. precisa~ . 
a cr·iLHJa o 11 eensura· a qualquer das disposições. projectacl?-•· . 
vemos que a situação .acttúil. é a seguinte: a rllustro Comm1s · 
são de Justiça e Legislação, pela voz· do seu eompetente reJa· •. · , 
tor, não'. quiz riem quer examinar .. na erros de offício praticado& .. 
na elruborae,ão das emendas da Camnra; · ' · .· · .. · · .-, : . . · · .. ·. . 

, Não vou- repelir o ··que. o . renado. já· sO:be e já está· Pu•lili· · 
c ado no Diario do Conu1•esso, que não são sómente :as· emendas 
ns. 43 e 44, que .apresentam o ·vício da íncongruencia á .vísta.
da ém~nda n. 5(J•; são ainda' as .. emendas d!)sneoessarias, -:a~. 

·.emendas de redncÇão;' uma 'ser! e ,.de· dispooições, emfim, que. 
.absolutamente. não justificam que. o Senado .deixe de dosem"· · 
'penhar_a"sua funccao de camai·a revisora, que•ó, alterando a_il '' ' 
;emendas. que julgar menos justas, não acceítando as· que não . 
'lhe. J)'llrecerem ·razoa veis,. &eJam ·emendas. additivas,. sejam. do . · .. , . 
doutrina,. ou· quaesquer · ou·tras; sobretudo . rejeitando ·aquel.Ja~ · · 
que ·nãq .. podem ser. acceitas; porql)e contêm :repetições ou m, _. 
congruencias e nãó apresentam ll'ase alguma·· para ·serem .. ap~ · · 
provadas pelo voto desta Casa. . , · · .· · . · . . . - · · 

. I '(J.m\1 vez reito..i&so,v~>ltarJa o··projecto' á Camara, .paE'a.sn· 
. pronunc111r · novamente. sobl'c as suas , ·emendas. • · E, entao, a. 
outra Casa do Congresso, ou· às· devolveria, depois' de. as manter 

, por dous-ter•cos, ·ou tambem as rejeítatía, tendo naquelle caso · ·. · 
. o Senado a ultima palavra, e, certamente, por. dou&· terços; não . · .. 

acceilnrra, •pela segunda ·vez, ·essas emendas,. que nada justi- , · 
ficam, que mostram até a falta do devido cuidado por JP'arte 
de· quem se occupou da materia na Camara dos Deputados, or- · " 
ganizando,"numerando e remettcndo .no Senado, como emenaas 
daquella .. Casa,. dispositivos .que.'molo'tram que :o. seu·trabalho 
foi incompleto e .imperfeito, · .. · '· : ... · :. · 
·. . Eràll} 'essas ~s considerações que eu tinha a fa~er. (Muito . · 
~em; mm to ·bem.) · . , · · · .· · . . . , , . . · · · .;-

, 'o·· Sr. Iripeu M~c1Jado ,..:... Peço a palavr~: . 
~· . . ' . . . .. '.' 

.. O Sr. Presidente -· Tem a p~lavra o nobre Senador; ·. , -.· . • . ..,;'·.. . .. ' . . . . ·,' . . . ,· . . . .. ':: . 
O Sr.· Irmeu Machado 7· Sr. Presidente',, pedi a palavra 

jpara ler um télcgrammn. que, me· foi nnviado rlll Porto· Alu-
; 

I 

' gre· no d.ía 25, ás 10. hora~ •1, .57 m inu~t(lo ( que~•nie ch~l(ou 'ás 
. _ · mãos hoJe, quatro. d!lls,·uepot~: ..... ': . · .. ,. 

o telégramma é:IJ., :·iM sc~•.Jii~t . .i; ' · ·, ·. · , . 
: ·· .. illr; Irin~u:· j~~~tiado -~ ·Scn~.1o - mo'::_. Mnci·. . . , 

,dade academica 'd0granlense sentil-~e nr~ulho~a, ap- . · ·· · .. ,, 
pellando _neste. tr.anse eplco• e dCiloro-so do Rio Grande.· 
para o. espirita,· al~aniente·, patriotíco :o :combativo de·. , v .. Ex .. no. sentJdo·,apoiar ·com.;.l grande prestigio poli- · .. ··· 

· 'tíco V, Ex. movimento intervencionista· que se agita .. 
Congresso ·iniciativa Soares dos Santos hoje verdadeiro 
renre~enlanfc Rio Grande do lado Maélel e A:ssis. V. ·Ex. 
~alal)lador todas campanhas que se triem agitado neste . ' 
mfehz pa1z não. poderá abafar d~ntro· de si clamores de .· · 
um iclenl de. _liberdade: Respeitosas slmdilr,ões. - H o.- · 
mer.n fl~ck. -Francisco· Ebl~nu, ,;_ .Ubirajara Costa. 
- Lu1z Faria. -.Oscar Daurtt . ..:.,. lto Franco 'Coelho 
de Snu;a,.- Brenr~o ·Ribeiro, do Comité Academic(),, · 

' : . • I I •' • . 

I. 

.. '' 
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ORDEM DO DI! ' ' 

. ' . . . 
· · Votacão, em discussão unicn das emendas, da Camara dos 

• Oàpqtados,· ao projecto do Senado n. 6, de 1923, que· regula a 
!ibordnde ·do imprensa o dá outras providencias. · · . 

.. · ' · .. O sr:: Irine.u Machado .- Pcc·o 11 paiavru pela· ori:l~m. 
. . i' • ' ' . ' ' -

· . . O .sr. Presidente -· Tem a palavr~ .pela ordem o- nobru 
Senador. , · · • 

. . , • , ·_ ,' '· , -, , ·. ._ . r . ' , . , :. • ... 

· o· Sr: Irlneu. Machado (pela .. ordem) - 'S.•. Presidente, 
.. ·- p~dl ·a palavra, pela ordem; talvez antecipadamente, !I respeito' 

. do ·parecer n ~ .f96 da Commissilo de Legislacno ~ Justiça; nfnn . · 
·.de" envinr á l\!esa um requerimento. : . · · . . 

; . O req'uerimento é o. se.guinto: «Requeiro a V. Ex. a volta 
· das emendas offerecidas ·pela.· C amara ao projecto' do Senado 

, . ·n. · 6~ de .. 1923; á Co~Íl'!issão do Justie,a o Legislação para so~ 
· . bro cU as n9vllltlCnte drzeD. 

.... . Vem 4 Mesa o seguinte - • · · 
' . 

.. '··~· . REQUERIMENTO· 
. ' ' 

.·· ·. ·Requeiro ti· volta. das emendás offerecid!Ís pela l.lamara 
· ·dos Deputados no. projecto do Senad~ n .. 6, de 1923, á Cont

.· · ~issno de Justiça e .Legi'slacão p~ra. sobre .ellas novamente 
dtzer; · · · · · ·· - · · · . ' . . 

· · . · . Snhi. das sessõe-s, 29 de setembro ne. 1923 •. - Irineu Má . · 
· chado., . , · · ·. • · · · .. · · .· · · . · 

. ' , 'o Sr .. Presidente "- Não p~sso~deixar de acceitur o reque
rimento .dei nobre Senadór. Devo, entretanto, declarar, que o 

· ·.Senado ·Já pm• duns .vezes recusou requerimentos identicos. 
' . ·. ' ' -·· .. , ' .. ' 

. · O SR; · ·JRINEU MACHADO - O meti'. requerimento · recusndo 
foi para audiericia d~ ·.Com~issão de Consti_tuioão;. sendo o •'li. · 

._- Sr: , Paulo de Fror;Jhn consrdern(lo _.p~ejudtoado por ·ralta de 
·• nuinero. O .. meu , v .. Ex., considerou prejudicado; ·mas .não ·o 
:·submeteu á votacfto .. A mliterla, portanto, deste requerimento 

. · ni!o. foi. reJeitada', · . • · · · · · . · . . · 
. . ·. ' ' . ·. ' . . . ', . ·'; :·. ·, .. - . . . . ' ~ . 

. ·: .. . 0 SR.· PREBIO.ENTE.-::- .Já informei á Casn. ,QUe não· poSS•). 
',_ .. recusar o requerrmento de .V. Ex.'.· · · .. . .· . 

, • . . • , . , ~ '·.- I . . • ' ' : . . 

·•· ·.· · Os scribores que apoiam n. requerimento, queiram levar1- · 
tar_-sc;· ·(Pausa,) · · •. · • . · ,. · · . .. · 

. Apoiad~, c;, c~ dlscusello·, · . · . 
' ' . ' ' I ' ' 

O Sr. Paulo de Frontin ·- POGO a paiavra polii ordem. . . 
· ·, . O .sr, •Presidente - Tení .a palavra o nob~c Senador. 

' . ' ' ' 
' ' " . '' . ' . 

O Sr. Paulo de Frontin ·(pela ordem) '-Sr. Jlresid~nle, 
cu. niío renovaria· o requerimento que acaba de ser apreson .. 
tado pelo meu illustre. collega de. bancada, pelas oircumRtan- · 
elas ··do se . tor. manifestado formalmente contrario a ellti o-

. illustro Relator da, Commissúo elo Justiça. e Legislnciio. 
' . 

·. :., ' 
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.·; ~~ 
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ANNAES DO BmNAPO 
" . 

O Sn. EuSEBio DE ANDMDE - N!io só' por mim, como em 
nome da maioria. · 

o Sn.·PAULo o&.FaoNTiN- Mas; nüo.renovàndo,não c~
lou; absolutamente, impedido de apoiai-o .e· approval-o. · · 

O motivo da não ·renovaciio: e substitt.ii~íio que ou fiz, op-. ,• 
portunamenle, deste requerimento, que fJCI!-rà 'prejudi,cngo . 
por falta de numero, por outro pa1•a ser ouv1da a CommJssuo ., . 

ido Consl.iLui~ão, fundamentando um novo nas proprias pa7 . · · 
·lavras. do parecer 'do illustJ•e Relator"da Commissúo do Ju~·· 
tica e Legjsalcão, que , nelle considera inconstitucionaes .va
rias das emendas enviadas pela Cama r a dos Srs .. Deputados, 
parqué o requer1mento foi reje_ijudo _pelo Senado, tendA· aPe-
nas a seu favor,. naquellu occusmo. oito Srs. · Senadores. Mas,· 
tendo o illustre Senador meu eminente collega. de' bancada. · 
apresentado hoje requerimento idllnt.ico' ao, .anteriormenté por 
mim formulado,· o que .lhe 'faculta o RegJmeuto, . · conforme 
v .. Ex.. acaba de.declarar. tomoa liberdade de, om torno delle, · · 
dizer alguma ·cousa. · . . . . 

Parece-me que, de accôrdo com o que boje· disse o pro" 
claro Relato!' da Commissão de Justiça e Legislação, seria da 

, max.ima conveniencia que o Senado conhecesse quaes siio os 
pontos viciosos .de redacção ou do repetição que a Commissão 
se julga na possibilidade de all.cnilcr. quando tiver .do redigir 
o projecto com as emendas' E'· incontestava! que, na· redacção 
final, :1!gumas rrtodificnoões poderiam ser feitas. Não h a dis
.llOSição regimental que vede ,isto, e· a ·Commissão ·incumbida 
desse trabalho no Senado, uma :v ex ,que não· volta á "Camarn; · 
cabe a esta Casa do ~arlamqnto o t.t•abnlho da reclaccao.J · 
. . l\!as; o mesmo nao se póde :dar quanto a · algumas .das 
emendas. ·Si o Senado appJ•ovar as emendas 1;3, . 44. c ·50, por 
exemplo, não . haverá redaccüo passive!, porque·· essas . emendas . 

. são incongruentes.· Consequentemente, a J•edaocíio será feita, 

, :' 

. ou de accOrclo com emenda de n. H ou·. de accórdo com . a 
do n. 50, que I! t~eproduccüo da '43 .. Si nãose·annullar.o que 

· • está na .\4, teremos·. como resultado uma modificação, uma 
alterncão.· rJ niío 11ma simples questão .de <rednc~ão; · ·. _ ' . · ' · 
. Jgua!mente·não .s,c pódc illiminar. a referencia :que RC con-
tóm no. artigo ·59, porque .se nós approvarmos a 50, que il 
substitutivu,. e !la preferirá· as 43 e 44, ·que são .modificativns, . · 
de. modo que haverá· uma contradiccão entre uinns o ·outras.· · · 

. O: mesmo .facto so dá a propositil de outro tirt.igo, como 
tive. longamente opportunidado de. nnalysar ... ,Essas ropoticõris · 
não permittirão, absolutamente,. o. que• o illustre Senadór ·disse 
ha pouco, guando . fallou no .<lxpodientc, ·que poderia collocnr · · 
a numeracao dos artigos por a~tigos, paraSTapho por, para~ , : · 
grapho. - , ·:, ., .1. . , ·:. .1 • -·~· 

, Si apenas a isso so referisse· o cnso,· nem· mesmo .obsP.r
vnr,ão minha teria' havido. porque nó~ sabemos que esse t''ll~ 
bnlbo ·é rcJ"ulament.nr .. r\ o ull.imo .trabalho. ti n 'da .numnra~ão: 
Mas, tal nüo se dá. o ns ohsevvaci3cs que foram rc,tns so1we · 
as emendns, quo niió· se sabe a .qual 'rJos nrt.igos·.se. referem,. 
si 2', a•, 4'. 5'. ou 6'. porque não sol;tratnva dó r,mendar aJ'ti
~os ·do pro,ieclo do Senado, mns sim morlifica!' o projecto: do 
f;e)lado com ar~igos adr!itivos ou. mo~lificativos; que tratavam· 
rio assumpto d1verso do votado aqu1 e •·rcmettido ú Cnmn~·a 
elos DcptJtados. D.c modo quo a minha observa cão, a pondo
raclío submot,t.ida ·ao Seriado, não· tivera' t:como · objectivo a 

-auestã·o de numoraciío: A disposição, a que se r~fcro 11 emenda 
dn Camnra, tom o inconveniente de não deolarar:qual é o urtigo 
. ' . 

' ' 

. I 
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visado. Não · h a possibilidade rle se sabor ·a qual artigo se 
refere el!a, devido :í fórma pela qual foi organizada a emenda, 
A emenda n. 16, por exemplo, diz o seguinte: ..:.. "onde r.ou~ 
her". \·\(Portanto, é um{l emenda _adrlitivn.) "Os artigos pu~ 
hlicados. nas secções incdif.ot·iaes rle. qualquer jornal ou pe~ 
riodico·, deverão contet• a assignuturn dos respectivos autores 
o, ·Jogo após as inrJica,;õoR rle .sua residenr.ia r. profí.~siío, P. 

·havendo acQusação ou in,iurin; embora vagas e 'sem declinar . 
·nomes, tal assignuf.ut•a ser(t reconhecida por tabe!liiío do lo~ 
gar, onde o dito jornal ou periodico fôr impresso, e os dize~ 

· res ·dessa formalirlade serão reproduzidoA no final rla publi~ 
cncüo, sob pena de mulfa de um conto de réis, som prejuízo 
do disposto no art.. ' .... § 1."" · 

O artigo está .em branco I · · 
Ora, pergunto: paragrapho i" de qul;l artigo?! 

. Ainda, agora, eu pergunto aó eminente Senador por 
· J\.lngOas qUe arf.igo é esse? (Pausa) 

A minha observação, portanto, não se 'refere :l numera~ 
ção. E' . mais importante. Si se referisse á numeração, li~ 
geiras considerações sci·iam bastantes. Do modo· que h a uma· 
disposição de _Penalidade que resalva o disposto em .um nu~ 
tigo; que se nao conhece! Ninguem sabe que artigo é esse! A 
principio suppuz· tratar~se do um erro de imprensa, de uma 

· falha typographica. Recorri ao segundo imprP.sso . .Procurei 
examinat• o original ou autographo para VP.rifioar si ali exis~ 
tia o artigo que devera ser indicado. Infelizmente, nada con~ 

· segui. O Senado vac votar uma cousa que não se sabe qual 
seja! Foi por isso qur. solicitei do Relator a citação do artigo 
de que se tratava. Não me havendo S. Ex. respondido, e 
não me achando esclarecido sobre o assumpto, sou forçado 
a votar a favor do requerimento da volta das · emendas á 
Commissiío de Legislacão e Justiça.. 

S. Ex., no fim do seu· brilhante discurso, procurando 
.. :iustificar; com legislações absoletas, ·disposições que nunca. 
. existiram na hrasileira, muito mais liberá! do que aque!las 

de outros pnizes, declará que não hn cerceamento de liber-. 
dado de pensamento pela imprensa. Basta dizer. ao lllustre 
Relator que a matricula, pela fórma estabelecida. no projecto 
do Senado, e aggravada pela emenda da Camara. vem per~ 
mit.t.h• quu, cm muitos pontos do nosso paiz, so torne quasi 
impossi'éel a creação de um orgão de opposiciio. Está ahi um 
dos pontos em que não só· a nossa ·Iegislaciio imperial como 

·a da' Republica, .até agora vigentes, limil.avam~se apenas em 
mandar inscre\•Ar, na Camara l\lunicipal, como se faz inseri~ 
peão para qualquer · outro negocio. a officina l.ypographica 
quo vne imprimir· o ,jornal, ao ·passo quo, agora, contra o que 
se faz para as out.rns naf.nrnraH ilP. JWf(llcios rlc eommercio e 
industria, se est.nbelocem · disposicõcs :completamente diver~ 
sns. Intervem o· .iuiz para dal'nrir a• solicit.acfio e ns exigcncias 
slio até nggl•nvadas com a folha cor•ridal. · . 

O Sn. EmrEmo OE. ANoiiADil - Para difficultar o ano~ 
nymnto. , . 
. ;· 0 Sn. PAUT,O ri E FRON'I'!N - Narla tém que ver corri o 

· nnonymaf.o. Permil.tn-me S. Ex. que lhe diga que, quando 
se reqtrer uma licença na Carilurn Municipal, nilo se requer 
nnonymnmr.nto. Certamente· S. Ex. nunca requereu qual~ 
quer licenca,. nem de socioclacle anonyma, nem de casa com~ 
moreia!, porque,- si f.ivosse requerido, saberia pcrfcitnmontc 

· que o requerimento tem de sor assignado. . . ··-

:\ft . ~:. 
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0 SR: EUS!!BIO DE ANDRADE - E' justamente para diffi· 
cultar o Impedir o anonymato. · . , · 

o Sn. P.un::.o PE FnoN'I'IN - .Niio está em jogo a questão 
do anoiJyma!<J, porque ·a disposição nada tem com 'o anony
ma(c,. E' ~1mp!r.~mente Ull]a disp~siçílo. qu:e já existia e· que · 
famhtava a creação de orgu.os de Imprensa a crcaciio do offi- · 
cinas tJ·~ogr~phic~s ·~ lythograph•icas, onde' ·podiam, ser publi
~ado~. nno. so. perJOdJcos, cdm,o folhetos, ·pam:phlet·os, liVl'os ou. 
qual que~ outro modo de .nJamfee.taçiio do pensamento 11or meio . 
ela )mprensn. :m· exactamente esto um dos pontos em! que mai:s · 
se coreea aquillo .que ~té ho~e foi sempre permittido, . 

Ma~ não pára. ahi a limitação. S. Ex.· Leve occasiiio, ha 
pouco, .rle d11Ciarar que M .penalidooes apresentadas po'r or
gãos. consulti'I'OS, que se haviam ·diri·gido o anno . passado li 
Commi~são de ,.Tu8tiç.a o· Legislação;· ainda aggravaram penas, 
e. que, em se trat.ando d'O proletariado jl· do' ope~aríado · não• 
havia a menor riJstricçã:o a 'esoe rospeito; . ' 

Orn, tal nüo se dá, V, Ex., Sr. ,Presidente, sabo.quc as· 
disposi~õos 'da lei de janeiro de l 921 tive'am exactamente 
có:no obj,ecqvo ·reprimi_r o ~n~r~hismd, A definiçfi!l do_ que 
se.1a anaroh1.:mo 6 mmto dtf!JCJl de ser dada,, po1s nao ·se 
sabe· onde acaba a bnTTeirn que. separn o socialismo do com-

. rnunísmo e. o com!'nunismo do ljn!li:"<lh·ismo. Muitas vezes o 
anarchismo não actúa por· meío do que se chama. sabotaqe, 
destr11icão e 11ssassiriato; pó!lo tambem, actuar por meio ela . 
propaganda intel!igente, mostrando .. quaes ·são as vantagens· 
'-dessa doutrina na olJiniãa dos ,que propugnam por ella. o. 

, facto· de ser conb~ario á doutrina, niio impor.ta que a julgue 
dentro dos. limites determinados, quando nilJo ha exactamente 
inter-pretação ou modalidade que nos ·possa' !ovar ao's. act,os .do 
~abotage ou assassin:>.to. E', pois, uma doutrina c.omo outra 
qualquer. . . · · , . , . · . . . . : 
· Quando se dJscu!iu entre nós a Abohção.- o eu. tiVe o · 
praze~ de s~r t.ambAm aba'lioiouista -'- não ao discutiu- contra. 

· o que estava disposto em lei? . · . · ... 
Amanhií, si houver quem quoiro sustentar. a necessidade. 

·da' oentralizacão, -da RPpublica unitaria; .cm !ogar da Repu- · 
!Jlica federaUvn, não' poderá conseguir sem ·uma· revolução, 
P~'aue n Cnnstif.uiQ!in. não P.ermilto essa m~di!icaç.ão; ~Si. Silva 
Ja1•dim, no'taveJ propagandista da Republtca .unttlll'!a, fosso . 
vivo e ·quizesse defender-1l'l suas idéas, estaria .no .caso de· sof-' 
frcr essa p·enalidadc, porque a Silll. opinião' ia do. encottro â 
legislação exist~nte. · · · . : ·. ·. ·' .·· . 

· De modo que é um ponto importimtà a considerw~; F.' 
preciso, nl\d só que nao so vá CP:rcear;!a·;~l:ib.erdaqe ~de pensa~ 
m~nto. •piela · imprensa, . como: evil!Jr. ,qu.e':•<ll:~posJgoes_, l~ga,es,, 
com a sua fórmn indP.r.Jsa c mdefm1da,. Jlossam permJttJr m-. 
teo~pretações_ varias dos, tribunaes, que,·. sob a acção momen ta
tanea - nao . quero <!Jz~r. dos governantos -: ma~ ~c !lma 
corrente d:c opiniiid rlommante, vonbnm a. prnttr.~r JU!l!Stlçns, 

. tornando-se, portanto, um elemento c~ntra a IJbcrdado , do 
pensnmAnlo, · · · .· ,··: ... · .· · · 

· São esins nA cnnsídm•acõ.es que. fnçQ_;, .. E por Jsso ,Julgo 
. iti-di~n~n~ayel n vnll.a rio. prn.JPr,l.n á Corrp:n,l~~il·o de .TustJ,ça _e 
T .~~isla~iíO', antes dn ~un Vllf.açüo, porqu~. ·,:.~~. os.sa Co~mJssu? 
rrotnnder fa1.er ns nllct'al;õcs na re.dacçuo,·cs.nrta n~mto fll:Cll 
levantar-se pe~anle o SupJ•omo Tr~l.Junal ·n,,~questuo da m-. 

' ' 
I 
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· c~n_stitucionnlidad•·~.' niio a ini:onsliLucionalida.de pelas· dispo'-· 
SJÇ()es do project(l, mas pela fórma irregular, ·pela qual as .. 
e_mjjndas süo alt.eradas, niio Lendo mais o Senado essa po·ssihi
.hdade, porque. a ellc cabe ilpcnas approvar ou ,rojeiLa:, ou, 
,Qu,ando·.~ mUJto, d•osm~mhrar nl.gumas parles do uma ~o monda, 

· af1m. de que ella seJa dessa fórma approvada ou rejeitada. 
Exactamente ahi, .. não podemos estar do nccô:do. Eu CO'nsi

. de,ro .necessaria ·a. intervenção .. da Commissiio, afim de qu'c, 
· . SBJam.adoptadas ·as emendas, .que clla considerar uteis, quacs-. 

quer ··que sejam. ·. · · ·. · ·· . · . . ~ 

' 

EsLamos em um ponto· dO vista d1vcrgento. Portanto, não. 
peço a apprdvação das emendas, ás quacs sou fnvoravel, nem 
a r~ejeição das que. ROU contrari•o, mas a approvaçiio ou. rejo i

.. çüo daqu•eUas que morécet•em ou niLo assentimento .da .. rlmioria 
: · do Senado, Quanto ás outras, aquc,Jias que siii:i a repetição, · 

que são uma· incongrtwncia que não. toem razão de se~:, ·jncom- -
· pleLas, imperfeitas, não. devem· absolutamente ser approvadas 

pelo· Senado. na sua fui!cção ".de ·.Camaca ·revisora. (Muito bem; 
muito bem.) '· · · · ' · ' · 

o Sr;· Presidente - CoiiLin~à a discussão . 
. o Sr. Irineu Machado -PeÇo a palávra. 

, ... .' ' • ' , I I , 

o Sr. Presidente - Tem a palavra -o nobr~ ScnadQr •. 
. o· Sr. Irineu llf~chatl~ · ( •) - Sr/ Presidente, por' motivo 
.de .molestia,. não pude chegar hoje a esta Casa a tempo de· 
ouvir toda -a oração do honrado Senador por -Alagoas. Che
gou-me. cnt.rclanto a noticia -· c· out.ra c'ousa .não era de ·es
perar .:_-de que à hxposicão synthetica ile S. Ex. foi mais um · 

. documento de sua. competencia c de seus talentos. , ... 
· · · · 'Aguardo., entretant.o, . a publicação rlcsso · discurso, que . · 
deve ''ser feita, no Dim'io. !lo Cong1•essn" ~e • amanhã,- para, na 
sessão, de s~gundn-feira. sL fot; caso pam isso, dar-ln e a re-
plica .reclamada 'pelos· s(ms ·.argumentos. · . . . ··. · 

· Volt.ei a offerecer o rcqueriinenLo solicitando a audienci:l 
da Commissiío de Justiça e .Legislação sobre as emendas ot'fe- . 
recidas• pela outra .Casa ao projecto do Senado, pela CJÍ'cum-. · 
stancia ~c.qu~ sobro o meti t:equerimentó ainda lião-se havia 

. pronuncmdo. o Senado.· · ·. · : . , · · · ·· · : 
... · .. o· Sr. Semidor Patild de :F:mntin, meu c eminente __ e benc-

. mer1to companheiro do· represent.acão, teve, . no correr do de-, · 
bato, ·ensejo do offerccer um requerimento solicitanao ·a a'u- · 

.. dicncia da Commissão ·de JusUça. e Legislacüo. que foi rejei-' 

. tad~ pelo Senado, .c um ot!Lril, pedindo ·a volta· da ma Leria a · · 
essa Commiss~o, considerado prejudicarlo por· falta. de numero. · 

·l'Jo. andamento dessli ·mesmo debate, formuiQi um re-: 
qucr1mento solicitàndo ·a .audiencia da-' Commissüo:. <I e Justiça, . 
o logo • após. um oUtro ·solicitando a da Commissão de Con
stitui cão .sonre a constitucionalídaae aas emen""s ;,..-.,m.rs . 
da nutra Casa' do 'Congresso. Não havondo numcm na t;nsa, e 
sçndo -,julgado,· assim, prejudicado o . meu roquoriment.o, pe-. 
dmdo n nudiencia da Commissüo do Justiça vê bem o. ::>enado 

: quo. nrm o ·t·equcrimento formulado por· mim. nem o do Sr. 
, Senador P-aulo de I!'rontin. tendó sido decidido. pelo 'Senado:· 

( ·) Nüo foi revisto pelo orador. 
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niio hn um vol.o, não lm tuna do.lihcraciio do recusa: o .assim re
g·inll'nlnl era· o mau requerimento, como regimental Joi n rio- . 
eisiin rio . .Prrside.nl.e. accoilando-o. . . 
. 'l'cmns,. nlit\s, procedentes numerosos, um delle.s · occorriao 

· · n inrln. 110 mcz passado, quando· o Sr. ·Senador Paulo do Fron
tin impugnava o parecer do Sr. Senador Lopes Gonçalves so
llrr o ·mito do Profeil.o. l'nlat.ivo tí cessão do· terrenos para a 
Nlil'icac•ão da sédc social do Club dos Funccionarios Civis. 
Ún\·enrt'o sirlo for.mulado, no correr da discussão, ·anterior
mente. um requerimento solicil.anilo · n Yoll.a da mataria· á · 

. Cnmm issiío. · rlnpdis r! c encerraria· ·a · · discu.ssüo, novamente o 
awr.,cnlou o Sr. Senador Paulo de Front.in: o· Presidente da 
Ca'n mechou o requerimento c o .Senado o apprO\'OU, , 

.. .o\sAim. 11 in:erprelncão da· disposicão regimental. quP. 
'rcgr a· !JVpol h e~ c c a sua applicacão t.iJm admit.tido. dou~ 

·. c'asos: p1:imciro, o do requcrimcnl.o t•1rmulado no correr d1 
. debal.n; segundo, o· rcqJ.ierimento offorecido depois de finde; 
o clrhnl.r. no segundo pcriodo da elahoraçiio, . . 

··,\ rlelih~ra~ão ·ii a Mesa, da mr.sma ·.fórma· como a deli .. 
hrra,:lio ·rio· f;cnndo, ~obre os requerimentos apresenlnrlos llú · 
rm'l'l'l'. rln discussão,_ nãri implica o_. prc,iuizo rlaquelles quo vr:
nhlim a sct• ol'f'crccidos depois dq seu encerramento. Foi isso 
n quo dP.c.icliu, londo exJ)J'essa disposição do Regimento, o ii-

.. , lustre Vi~c-Presidenl.c da Republica e Presidente elo ScnadiJ, 
81·: EAI.ac-io Coimbra. 'I · · · 

o Sn. T.oPi~s Gor·-·r;AT-VER - E' preci;o· notar q~Ô esse rc
quorim~nto ri c voHn. :\ Commissão foi o scgi.mdó .approvado. · 
pelo· s~nndo sobro osso mito, o que é contra :. o ·.Regimento.· 
O rcqiWI'imcnlo não· porlin sm·. riccoito ·c o Senado votou 
conlm o Regimento. qun não permif.to qnc a mal.erin: volt.c 

·fluas. vcz~fi t\ Co1nmissão. · 
. . O Sil.' InrNIW MACHADo - O aparte de V, 'Ex. 6 um pro
f0eloconlra a intcrprel.nçíio da Mesa do Senado. 

o Si!. LoPES GoNçM.VIts - Não ·é con!.ra a: interpret.acã!) · 
. tln Mcm; .é solll'r. o voto do Senado. · 
· · o S1l.,'IiuNICU ~ACHADO - Não ha, 'poréllJ, ·f.lO!' ·par!.c de, 
S. Ex. ·a: conl ostnçuo ri esse procedente, qur. estou. mvocando. 

· O Sa; LarEs· GONÇALVES:- Precedente ·~rÚ!'innlissimo. 
Occunavn à cadeira da prcsirlcncili o Sr. Vice-Presidente da · 
Repu h! ica.. · . . · · . 

O S11.' InrNEU 1\fAf.arAno ,.....:: ;\ssim, quar.do, mesmo tivesse 
sido rr,cnRnclo o .rcqurrimcnlo ·quo apréseritei,' na.· correr da 
discussíio: assim mesmo, quando ro,ieitado·th;osso sido o do 
Sr .. Paulo ·,de ,Fron!.in. -nem por, isso .cu es!.nria m:rodado. e~
coimnrln ·do meu rliroil.o .do. mpcl.ir, depois do· cncmTnmcnto 

. da discUssão. 11 meu pcrlido,rlc volta cla:·mat.eria á Commissãõ. 
AJ(oril. SI'; Pro·sidonl.c, agradecendo. no meu honrado com

. panlwim do rcprosrn!.Mão c illustrc campeão clesl.a causa. 
Sr. Paulo dn .F1·onl.in, ·a, honra do apoio sincero· que prcsl.ou no 
meu roqtH1!'inl!'nl.o,. c as palnYI'ns hrilhan!cs r)·.Iosicns qur em 

, seu aJiOin lhn deu o henemoril.o Senador çarioc~, .vou. por 
·meu f.lfl'no, provar :\ Cnsa que o meu .requerimento não podia 
rleixm· rlc ·sei' 'pccchirlo. . · . , : .. :: · · . · 

i Anl.es disso, ·,h\ quo sr. lovnnlou n qucsl.ão,;c.vou rlizer lll-
guma cousa a !'os peito do qno occorrou aqui nos :i.iltimos diM 
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do li'lez passado c nos primeiros -dias dcs'te mez, logo qu~ n~ 
nmmulas da· Camnrn dos Deputados. no pro.icclo que asplryxin 
a lrhorr!nrlc ·rio ponsnmcnl.o c da imprensa vieram da ouf.rn 
Cnsa dn • Congresso. · · -

l'or: minl~n parte ·J que sei é que estava disoosto n dut• 
L~nnz '-'. mwJ•g·rcn balullra, mio nof:i. certeza do' íriurnoho, nr.m 
JlClll'J>rr~occupação rliJ .. viGtOt'in, mr1.~ poln alegria· inf.imn rio oulto 
do 'li:.:vrol' eivitl~J. pulr.l g·r·vndn .i11hilo dn minha con.,eionci;t no 
oxan11nar· a mnJiw loaltJndr: aos lH'incipioH repuiJiiennos ~ ao 
man<lulo dos caJ•iocas nesta cuJ'Ill senatorial. . · 

· St': Pr:esirlr!nl.l!, é crrl.u qur V.. Ex., a quc·m mo dir.ijo ne>ae 
mümenlo, no querido o boncmerito. Vice-Presidenw desta
·Cn8n. qL<'' OJ'D, nr'nilid(l n ;;r.~ilão. ao IJOil!'íidll ropulllicano, cuja 

· linha rlc, cavallwil:ismo, de lealdade _c. de lolm·nnciu o Lcm 
· .Lorn_udo :Liio ostitnado, não sr\ rJcnLro desta Cnsn. coino fór:L 

do lia. o cel'l.o rl que V •. Ex. no dia 4 .deste mcz nos chamou an 
logál' ·rinde. sn asschtn aqui, .iuilto :í minha r,adeira senatorial o 
IT!f! rlis•·e _qun ·o Sr. Euzchio do l•ndrade ia requerer ur!)'encw. 
da· .mafm·ia pat·n .sua immodiairi discussão e' me nffirmou qnc 
om- nr•cr!SSario lrwantnrmos o esla!ln de sif.in·no din 7 do· >otcm
Jn•o,.mzito, [leia qual pedia que cu não obsf.ruissc e concordasse 
na appi'OI'liÇiio rio pedido qrw ia 'ser fcif.o pelo· eminente Sç- · 
11!\drn· f)Ol' ,Alngôat<,: Pl'·Csídcn te. interino' e llelator ria· mai.Cl'lll 
!l~ Commissãn fie Legislação e ... TIJ.qf,iça. . .· 

. , · .. 'Ponderei aó if!ustrn .S~nnrlol' pni.' MaU.o Grosso que um 
rnqucPimc~Jlo .ri e urgrmcin pm;n um nssumpto que nüo era co.-

. nhecido pelo Senado, qiJiindo, nom ·stqúcr·o ·parecer da Com
.. missiLO havia sido· pnbJ:ic:ado. quando nem siqucr ell· sabia quae< . 
.. tinham sido. as emendas nppromrlas na nutra Casa. ·era uma 
·.·cansa· tiln- clispnJ•at.acfa qun não cnconf,rm•ia ,jusf.i<ficntiYn . .1'01' 

. minha parte, on não. havia lido as ím1~ndns da ouf.ra Casa, do. 
· . CoM·ressiJ c qiUJ;Ds as que íin,ha111 sido approvnrlás, f.nl -a llal--
' hlll'diu,';l.al n. confusão rlus .emendas que fot'am ali i npre<on ... 
, tadas na· Sl!g:undh e t.orccirn ·discussões .. Niio· podia concorrlnF. 

· · . ·· ncstJnndeu~me. rinl.fio ·S. Ex:. dado o de~ejo· qu•o ou tinha. 
· ·. de nstuduJ• mais o nssumpto e :(vista .das minhas reclamações 

·fJI.W, ne~so r.aso. ·o nohrc Senador por 'Alngôas. ao ·envez d" . 
· :·eaurrr.r ·a nr~:nncin. rnrn/discüssão i·mmeclia.ta da materia,· rc .. 

· queresse ·a snn. inclusão na ordeni do 'dia da &essão· seguinte.-
, Concordr.i: assim foi roqncridn e approvaclo. . · · 

· · .'\Cahn. o honrado Sr.nnrlor,pelo DislridQ. Fedeml, o .!iene
. mcrito Sr·. Paulo do Ft•ontin. de accéntn~r que· nn noite ele 5 
'. riP.sl.e mo> .. -11t> 'l'·lJcatr•; 1\!unicipal, ~c soubera, ontilo • .tlU~ o cs- . 
'lP.clo .dr~ .siJ.io.ni\o soi·ln lovimtado, por tar.~ou quac~ rnzoes, ou, 

dtgnmos, poJ•, f.nr.s ou .q1.1aos .pretox;t.os. porque razões. em ,ver- .· . 
dnde, niio c1:islom, n~m fnnclamcnfo politico. nbm ·moral al~:um 
ex:1!\r:im o tll''ll~,g-~\'il.o .do esf.,dn de sitio e tão pouco n _õLIU 
po.t•mailNlCda n n 8l.lfl imposiçnu. c: o mo· üm· f'lagollo t\ rconscwn
nia riu Cnpitnl da lli!pnblicn, enmo um cMI.ig·n, eomo umn pena 
imposta 11 :lllll vilo.liclado r!ivica c :í sun iri'i;fl'llgn,·ol, constante 
l~aldmln nos J.ll'incipios ·ropubficnnos c no culto da V·nt·rluflc e 
fia ,iusti\:n, . . · ·. 

Os· depoimcnfos do honmclo' Sénndor Pnt1lo ri c Frontm, 
.. ·tcl:lll unm impm•l-llliCiil oxcepcionnl. ·. · . . ' _ , 

· Quem torin dado un· ScnndOJ' AzoJ•cdo est.ns mformnQr>cs? 
. "l'llll'e~ o Si'.' Ministt•n ria .Tustir,m, tnlvoz ll]ugum onvincJo.·do 

S1·. Ppusidonfo dn 11npúhl1cn !. Nndn disso -queremos saber, lllllU 
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·é meu intuito provocar indiscrcções sobro o nssumpto, pÓrque 
nunca as tive. Não quíz, quando so me fnllou para que eu ·na~ 
fizoilse. obstrucção', não quiz acarretar a rosponsabilídatlc do 
Pl'Oiongamonto do sitio, com a persis/.oncill do meu· comoato á .. · ·, 
lei do imprensa neste rccint.o,. embora tivesse eu 'rleclarauõ' 
ern tormo,q .positivos, catogoi'icos, ern ,iulho deste anno; quando 

,. 

c&ln maldita mateJ•ia voltou ao d~bat.e, . que eu niio acceit,ava 
nenhuma transacção •om torno rlesta permuta: conooss!lo da.Joi 
da imprensa o levantamento do ·sitio. · . ' • · . • · 
. .· Dizia ,ou . om. julho cru~. não era possível ·àcrodita~~sc em · · · 

semelhan/.e cousa: que havm ,má fé por parto .do Governo: que 
elle estava, !udib~iando o ,Seriado para ~rrebiitar-:lhe a ,I c i,. poi3 
a nossa obstrucçuo poder1a ser. tão eff1caz que Impedisse, este 

· anno. ainda.a,sua approvação. Eu, nilo'dnva,credito t\s affirrna
tívas dos .~Jmissarios. ou dos. intcrrnediarlos, do Oove~no, não ' 

. por clles,, mas pelo proprio Govc,rno. Eu não, acreditava ,qu~. urn ·.· .·· · . 
. Governo que ,manda su r1•ar a chicote, como succedeu no dia do 
meu desembarque nesla cidade, cm 2 de .maio, em,quo a po- ·· • 
Pltlaçüo dcs~a Re[mblioa, senhoras, .velhos; homens o crotinças ·' • · 

. foramc·hihatoados: cu riilo acreditava que,.na sua furía, no: seu 
odio co.ntra a virilidade, .a energia olvlca d11. Oapital'rla Repu~ 
lllir.a, ou nã'o act•edítava qúo o Governo· estivesse. disposto, a. · 
se collocar na ,posição que lhe. compete como Suprema Magis-., . 

· .. tratur~ da !~e publica, J?Bra. decid,ir ,dos destinos. do nosso paíz, :. · ... 
· sem vJolenc1a, sem adio, sem vmgança .. · . ' ·. · ..... · 

' . .• . : /" . " ." . 
, ,O SR. PR~SJD&NTE -,Peço a V. Ex, 

1
cingir-se' ao assurn-. 

pto do requerimento. - , · · 
. 0 SR. IRTNEU .MACHADO'-, Eu O farei, Sr.' Presiden/,e;' :· 

'· · , porém o facto que estou commentando /.em uma grande im-
vortanóia' paro: o caso.. · . . . . . , . . . . , . 

·Alguns 'dos •meus compánhoiros, quasi todos alies, depu- '., 
· zernm as armas, , e eu · núo tenho braço forte nem autoridade .·. , 
,para, sózinho J•csístil' á onda vencedora. Elles,. ós ·meus ami~. •', .·· .. 
go~. nc~oditararn·e foramtrahidos. Eu niio acreditei e. fui ven~ .': · 
cido, do. armas na mão,' ilómbatendo, lutando até agorà, .. como'. 

. agora .Juto, combato ·e pelejo. .. · _. , o. ··. , ·. · · .· . 
· Queriam, .Sr. P~esidente, · i!l!Jd~r o Sena~o c facilita~ o.·, 

andamento da IJ)ateria· na 'Comm1ssao do .Justiça,,' corno acaba,,_ 
de 'csclarooor, a incisiva· respostn do Senador Jeronymo Mori~.' , 
teiro ao proprio nppcllo ,do Sr. -Mll'!•cilio do Lacerda .. O Senador· ... 
<Tei'Onymo .Monteiro;· citado' ·á barra da opinião. publica, oon-' • 
firmou a oxcusa do Sr. Marcilio de T•acerdn. · - :. .. :· . . 
· o sit. MAnctLm'm~: LAcERDA __: Si tinha havido um con~ · 

· · · e.havo ou não fomei parte nolle. e O' Sr .• Joronymo Monteiro 
faltaria com, a. ,verdade si confirmas~c isso: . . , · .. .·. 

· O Sn. IRINEV · llfAOHAoo .:.:.: A cvidonciia é contraria no quc
sito'dc.V,Ex.: mas o facto é que a·Cornmissão~co'deu, o.s'6. 
por uma · oircurnstancia dessa natureza se pólio ,explicar .. que·· 
os :Sonadorr.s •Tcronymo Monteiro e:Manool Bovba niio tenham 

1 ·pedido vista e .embaraçado o .andamento desta .lei. · . 
. Mris o que é facto t\ quo o Sr. Manoc!. BOI·ba .se ,assignou·, 

. :vencido 0 outro Senador, o Sr; Jcronyrnci Monteiro, se ausentou . 
da Commissão, ·: · , , · · , · 
. 0 Sn; :runOI(YMO MON'I'E:IRO - Nilo se falou em conch~vo; ' 
o que cu declarei c· repito cntogoricnrnente ··roi quo, snbend(l 
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que; si não déssemos. o pnreiiet• immediatamente, de modo ·a· que 
o.'proj.ecto pud•esse subir ú sancçúo até o dia 6, o estado de 
siLio seria 'consorvttdo, e eu não quiz. assumir tamanha reõ~ · 
.pon5abilidade; qual, a do cocorret• .para a continuação . do 
cstooo de sitio. . . · 

I . • , 

· .. O Sn. ImNJm MACHADO - Eú déclnrei om'julho que não 
·llcreditnva. que, embora se approvasse a ·lei da imprensa, se 
déSse o le"nnt.amento .do sitio. Pr,t• Isso mantinha-me na mes-

. ma attitude.dc ·combate. • . 

.. . Quando, porém, no dia ú, já perdido. à. questão, se alludíu 
li permuta .entre a suppresaiio_do sHio, : com. possibilidade de 

.. s&r prolongado)ndefinidamor.te, e a approv.!lcão ·da lei .de im

. ·prensa um mez antes ·do qurq,oderia ser approvada, desde quo 
1· nãO restav!t.mrds salvr.cão para :a causa; dn J.iberdede, de· nada 

.valia este oloo· ca:mphorado, rom quo .se. quizesso inj~ctar um 
pouco de o energia·. na opposir,~Q e, assim, as nossas resistcncías 
·6. passagem, podendo tlurar um ou do'us. mezes, ·.de nenhum· 
.modo teria libertado a Capit.11 'Cla. Reoublica dq f!agello, q'uo' · 
se estenderia no paiz jnteiro, da. sup11ressão ·d~ liberdade de 
imprensa; •nestas condições. r,ntre a . pcrmanencia· , dos dous 

, males e a· de tim só, niío. havia <iue hesitar :-a conclusão evi
;4ente era a de .que nós t.mhnmon que optar pelo mal menor. 

·· ·o .Sil. PRESIDENT<:. ;;- Pr..ço a V. Ex. ci-ngir-sé. ao seu re-
. q).l&rimento. . . • • · , ; · · .· · . · . ' _ · 
. . · () Sn. r!l,NEir · .J\1,\i'fiu!Ío _,;. Sr.: Presidente, o meu nome foi 
citado no acbàte· •. Estou dando expiicaçâo .. ·. . · . . · · 

O Sn~ Pa&SJDl!NTE.-- N:'ít) estã•om, debate o.nomc.dc v. Ex. 
nem o de nenhum Senador; o que está. cm debate é o reque-

. rimento. · , · _ 
-O ·sa. IRtNEU MACHADO -.· :Ondas. as explicacões, vem sen

t.nr"ma:· Vou sentar-me, di?..,ndo. ao Senado que o que pro
met.Li' fci .não· ceder rio todo !'ln.minha resist.encia, ·calando~me, 
alé .. Não; o qué.promelti foi que. na sessão de 6 l'allaria o dia. 
lntoiJ;o, combatendo· o projecto. c como não haveria outro ora
dor, jti·preparada, como anda ~empre, na gaveta da tyrannia, a 
T"edacção .final dos pi·ojectos r.omprcssores, 'nessa mesma noite, 
o âutographo poderill: ser .enviado a S. Magestado, . o a9tua1 
lm.perador da Republwa .. , . -- . .. . 
'· O S~\ }>RESIDEN1'E-Attençiio. Lemb~o a V. Ex., que não 
está em dtscussiio •a pessoa·ti•J chefe da Na~iio. · • · · 

.. ··•··· · O. Sa. rarNifu MAcHADO ,;_; S~. Presidente, nós já conheee·~ 
mos a Republica.J•omana, c:lm o Imperador, ha mais de ·dous 
míiEmios .. Cbn'hocemos, ha m1is de dous annos, a Republica. 
o\llomti, cjue é li Imporia tllllepublica AllenilL ' 

· Jl<"ão '•é,- P·Ois, ·de extranhnr que na pratica rlos actos do 
;iolencia· se renflve, orn ca<l1\ paiz. a balburdia o o atropollo 
ia mentàlidade dos S'QVcrnanf.es. Repub!.ica e Imperio se coll
·undem em todos os pai~os, todas as vezes em que o &ol doe! i·· 
,a. P rinA ~P r"mrca a penelrUJ', na noite da decadoncia e da dc-
.rndnoiio publicas. . ·. ·· · . . · ' · · . · : 

· .Deixo, s~. Prosidenf.~:~, formulado o meu prutcsto com ~>· 
ffirmativa de que, so nós oncontramós, na historia contempo- · 
'lnen. o prPoedente cm que, para se votar a lei de imprensa, 
1 exigiu .a approvncün cl.o estado de sitio, ao menos na Franca. 
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do 1\IÍlc-Mahon, nu tyL·annia meio nJililar c lneio civil, meio 
:·epublimma e meio muilurcbJca, do presidente trunsuc~liio · o 
transicilo, .ius.trumento doei! pnJ•n a ent.rega do regimen, de·· 
.nocrntico ú uutoci·ucia dos OJ•!cans e dos Bourbons; indiff~- · 
.l·entemon.te, ao Coada .de Oimmbord o ·ao Conde -de P,nriz, rio , 
·ll•.•nos alli se dispunha, na mesma lei· cm que se decretou a: 
macçiíiJ contra o oxm·oicio 6u liberdade do imprensa, no mos- . 
. mo texto, a suspensüo·do estudo de sitio. · . , ·· .· · · 

Assim, ·OS autocratas de H:li5, ao menos souberam, quando· . 
privavam o povo do um .bow .Qreciosp1 restituir á ~acão a parte 1 
daquillo que a autoc:J·acm o v de~pot1smo 1J1e h1.vmn, .~tlreba
lado. Ali i, o aosallo ·em realizado por metade. Aqui, nijo ;·ar ... 
IJ·anoá-se, em ·nome· du ordem moral o da defesa. c:onservadora, 
n imp'rcusn o· uso c goso ela liberdade (antas vezos.secular para 
os povos· que toem vid-1, almtt e honra. Aqui, !anca-SI) ao· fundo 
do. paatano no lodo todas' as tradi!)ões. do passll'do.·o da honra. 
Sacrifica-se a liberdade da imprensu c se mantem o estado do 
.~Jt.io com. a supprcssão da ~;;arnntms · constitucwnaes. (Muito 
Deru.; mmto bem.) ' 

O Sr. Presidente - A Mesa JJOde a cada um dos Srs. Se
nadores, com a cordialidade com que dirige os trabalhos, quo 
não csquel)alll o J•espeito que elevem uns aos outras, para. quo' . 
se.iu. mantida autoridade o o prestigio desta Oasu do Congresso 

· Nacional. . · · - ' 
Oomprüllondo que, nos arroubos da ·oloquêncm um Depu- · 

tacto ou um Senador possa exaltar-se, oxceder~sc o chegar at1í · 
ferir as susocptibilidildes dos seus collogns e ú autoridade da · 
Camal'll' a que pertence. · 
· O Sn. ltllNJm MACHADO -· J~ssa ó a atmosphcm com qJJe 
se está votando o crime do· offensu ao Presidente .. Uma cousa 
ó a logica da outra. 
· O Sn. I'HESIIlEN'ri~-""' Mas ac:redito ,que· para .mantermos 
a mngestndc desta Casa, como do qualqueJ' ·ousa parlarnentnJ•, 
é preciso· que nos respoitcm,os a nós mosn)oS ·c que tenhamos 
o decoJ·o nnl.uJ·ai.· c neoessarw pum que possamos engrandecer 
u ousa a quo porlcncemos,.c não poroa.ella sua autoridade .. · .. 

Por esta J•uzão rl l(llc solicitaria do cada um dos Srs. Se • 
. nadoJ•es, com o respeil.o que todos mo mm:cccm, um pouco .d~ 

calma, do reflexão, manl,ondo~so sempre amigos uns . dos ou·~ 
tros, o não atlversariós irroooncili avais. . · . . . · · ·• 

. . ·Saibamos Í1mntet' o espiril.o elo tolerunoia· .dentro da or,. 
dem, .pr.estigwndo esla Casa. Sojam,o~ tçdos, todos amigos; não. 
nos dmdamos ·ern duas patrulhas •tnimJgas.. . ... · .. 

O Sn. liLINEu. II!ACHAilo - Mas sejamos antes. amigos ria 
verdade. • . · · · · - · . · 

O Sn. PnESIDl!N'J'Il...:... Espero que os Srs. Senadores ntt.on
dcrão ás solioitacõos da Mesa, interpreto que· é rlostu Casa lio 

. Congresso. · · · • · 
Era o qne Linha a qizor·. (J[uito bám.; muito bem .. ) . 

O Sr. Ir.ii1eu Machado -;-.Peca n palavra pela ordem. • 

O Sr. Presidente- Tem 1t palavra pela ordem o Sr. Irin~u 
Machado_.. · . . . ·. ·· 

f . • 

' 



O Sr. Irineu Machado (pela Miem) -Sr. PJ•esidcnLe, p~cl; 
a palavra simpleornenl.& para upplhuclir u Ol'U~ÜO de v. E:c . ~ 

·· úizm· quo o melhor meio de SC!'vir a mugcsLade rlo Scnud,o, de . 
~alui;, cuidudosamcnLe, cnrinhosarnente, .relo puLrm10n10 c.u lr
IJorclade, quo os no~~os nnLcpaHsados c 'Os funrl~dorcs da Hepu
IJiicu nos deram e cornplelaram, o melhor· mc1o ele cxOJ'"õel' ~ 
nn~sn númdill.o <i lembr·m· ojuramento que prcsLamos no ln
!Jlarmos asscnl.o nesLa Casa, ú o de sobrepor aos int.m·e~><os 
subull.cr.pos da. politica c ela Ro!id~r·icdadc part.iduria o res
peito ú. GonsLiLuír;üo o ao prrncipio ·do rogimcn rcpublicrmo. 

O Sr. Presidente - Es~ú encorrÍLdn. a discussão. 
O Sr. Senadot· Irincu Machado t•cquor que us lliJIUDda> 

cuja di$~ussão cslú encerrada voltem à Uommissão úe Justil;.a 
o Lcgislacüo. · 

Os senhores cruc approvarn o l'~qucrimcnlo. queimm ln~ 
vuntar-se. ' 

' 
O Sr. Irineu Machado - Peco a palavra pela ot·dem. 

O Sr.-.Presidente - Tem ~ pa!aYr& o nobre Senador, 

O Sr. I:rineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, r.•· 
quoiro a· V. Ex. que consulte ·a Senado sobre-si consente ([LC 
a votacüo seja nominal. 

. ' ' . ' ' ' '· 
O Sr. Presidente ..::. O .Sr. Senador Irineu Ma.chado reqt..~r.· 

votação, nominàl para o seu requerimento. . • 
Os senhores qu~ a concedem, queiram levantar·-, o,, 

'(Pausa.) 
Não foi conéodida .. 

O Sr. Irineu Machado (pela o~dem) - Sr. Presidente, re
queiro vorificacuo de votação. 

O Sr .. Presidente _..Queiram levantar-se os senhores que 
votaram a favor do rcquer•imento concedendo vota•;iio nominnl. 
(Pausa.;. · · 

Votaram a favor" ~o requeriinonte 14 Srs. Senadores. 
Queiram lcvantar~se os senhores que votar·am contra., 

(Pausa.) 

Votaram contra .2i Sr•s ,. Senadores. · 
Foirc,jeitado o·réqucrimento de votacão rÍomiual. 
Os senhores que appr'ovnm o reqtierímento do 's1·. Ir·irii!n 

Machado, qumram·lcvantar-sc. (Pausa.), 
Foi rejeitado. · 

O Sr. Irineu Machado . (pela 
1 
o1•dem) - SI·. PI·esidente, í·c~ 

quoiro ve!'ifica,,iio de votação. . 

·· ~ Sr; Presid~nte - Os senhores que vota1·am contra o r•!~ 
querrmento, qtiOII'nm, levnnt.ar-se. (Pau~a.) . · · · 

Votaram contr~a 30 Srs. Senadores. (/'mt.~a.) 
. Foi rejeitado .. 

• 
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E' annunciada a votacüo da seguinte 

Art~ :1' e § :t•; 

EMENDA 

N. i 

"• 

Substituam•se pelos artigos seguintes: 

. . 

Art. :1.' Os crimes previstos nos arts. :126, 3:15 e 3:17 do 
Codigo Penal c nos arts. ·i'. 2' e 3' do decreto n. 4.269, do 
i7: de janeiro de 1921; quando commettidos pela· imprensa, se-
rão punidos com as seguintes 'penas: · , 
· · 1.' Nos. casos provistos no art. 126 do Codigo Penal -

meta\fe da pena correspondente no crime cuja pratica se tiver 
provocado. . ; . · · · . · . · 

· 2.'·No caso do art. 315 do Codigo Penal- prisão cellular 
·por quatro mezes a um anno, e multa de iO :000$ a 5:000$, 
elevada a pena para seis mczes a dous annos de pris.ão collu-
lar e multa de 2:500$ a 5 :000$ si o crime for contra cor-

·- poraç~o gue cxerc;a autoridade publica, ou· contra agente ou. 
depositar !O desta. . · · · · . · . . · ' · . 
_ 3,' No caso ,do at•t. 317, do mesmo Código. Penal - pri- · 

sao cellular por ilous a seis mezcs, e. multa de i :000$ a.3 :000$, 
clevad~ a p·ena para tres a nove. mezes de prisão .cellullir o·. 
mu.ltn de 2:000$ a 6:000$ na mesma bypotbese. prevista na 
ultima ·,parte do numero .precedente. · • . 

4.' No caso dos arts .. i' a 3' do decreto n. 4.269, de 17 de 
· janeiro. de· i92:1 - as penas constantes: dos mesmos artigos· 

aoCI•esmdas da multa de 5 :000$ a 20 :000$000. · 

· O. Sr. Paul~ de FronÜn .:._ PeÇo a palavra .pela ordem pa.rn 
encammbar a vota~ão. . · · · · . . . . 

o si'. Presidente ..:_ Tem il·Pal·n.vra o n~bre Senador. 

. . .. O Sr. Pa~lo de .Frontiit - Sr, P·residcnte, pedi n pala. 
vra pela ordem para encaminlJnr a v o tacão,. . 

A emenda n. 1 refere-se au-Bl't. 1", ~ i'. · . 

:·· 

. · ·. · Esta emenda trata de uma ser i e do 'diS(JOSitivos, muitos 
dos quaes são absolutamente contra1•ios ·ii orJontacüo mantida 
pelo ·Senado, . gunndo o anno passado discutiu e votou em 
ultima. discussao este anno. · ·· · · ! · 
. ·.Dr, faci.o, a~hnm-se ·. e.cm;ubFI.anoinda~ . 'na emr.nda subst.:·· 
lutivn da Camm•a as distwsiciies constnnles dn nrt. 1.' e so.tt 
§ i', rlo ·projecto do. Senado, ~cndo feita a introducciio .d:li:! 

· pena~ ele prisão em todo~ os t•nHos nrevistos neste artigo. · 
E!'feclivnmenle, ·no n. 1, referente . aos casos previ sim 

pelo: art. 126 ·do Codigo Penal, se eofabcl·ece: metade da pon11 
c:orrespondente no r.rimo cu,ia .. •pmtica so /.iver Pl'Ovoc_ado · 
Comprehende, portanto, não sô a. multa como .a prisão. 

No n. !!, l'Cfr.ranto no,; cnso~ uo arl .. 315 do· Codigo Ponal, 
a emenda da Cnmara· dos Dnpnlac.los clel.ermina: prisiio collu· 
!nr ,por .\ mczes a um auno e mulLa de um a c.inco r-ont.c.~, • 
elev,udfL a dez esse muximn pela, cmcndn n. 51. Quanrio 1; 

ct•il)lo fó1· contra corporal'.fto r!ur~ exerca :lUtol'idn.do publica c•u 
contra ag"ente óu deposità!'io de~lu, a penalidade cl elev~cia 
pura .6 mczcs· a 2 annos do prisüo cellular, attingindo a muita. 

1. 
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de 2 a 5 contos, aggl'tivada esta imtwrlnncia pela mesma 
cmendu 11. 51·, put·a 10 contos. . 

O 11. 3, se refere a al't. 317, do mesmo Codigo Penal, u. 
a pena é uc pl"i-sfto collulaal' pol' 2 a ü mozcs o multa do l conto 
a 3 contos, ag·g·t·avados pal'a ü. · 

..,;ta mc""'a emenda ulevn a pena para 3 a O mozes dil 
1 

J!l:l~iLO cellul!!r o ostabelcca .a tnulla de 2 a ü conLoR. augmml
Jauos l'"-''a 12, na mcsm11 ltypot!wse prevista na uU.ima. pa1·t~ 
<J(I lll!ll101'0 lll"CCOdellte,. . . . ' 

.i!'inalmcnLC, ·no u. 1 ;:c c,;tabeleco que, no caso dos arl~
gos i". a :!" do decreto n. ".~li~. de· 17 a e ,janeiro ct~ 1U21, as 
r•~nas serão as constáutes dos mesmos artigos, accl'osciC!as da. 
multa .cJe ii a 20 contos, olo'l'ando-so asara este llULllimo a ~O 

I cuulos. · • 
.l!:s~o rloordl.o n. 4 .2<iO. du 17 do ,janeiro do 1921, foÍ vo

tr•do e~pecmlmcnlc para os ci'iines do sa!i(JLagcm ·e de ·propa
ganda {JOJ> processos criminoso;; do nnar~hia, · · ' 

·. o ·sa. JiUNJm ·~IACHAno - Acciio directo, como a chaiUtun 
o~ t.rtounnes c os socmJi:;l.a~. 

0 Sll .. l'AULO DE l<'I\0:-I"IIN· -- A diSpO@iGãO dos seus artigos 
1• a 3", mio conll•una a multa, limitando-se a estatJelecer · a 
J•risão. A LúiUIIIissao a e J u:;IJçu desta CM a e .<> Senado sup
p.t:mm·um :1 lJI't~uo, sut;~t.Jluinrlo pela mt11ta de 5 a 15 conto~. 
A cmenua ua Lamura CJeVa a mult.a a 110 contos, mantendo a3. 
pcua> 1.te pr•t,;au quo os metiwos. ar Lisos e&tabetecem. 

. Ha, nonnnto; um luxo rir. pehallánd". ~iio se seguiu 'a 
m•ionwçau twm ou mauler cxc:Ju~Jvarnente a pena de multa, 
nom Ig;uulmenle ne a J'CdUzir, o qu'O dev.er:a l.er sido o seu 
ub,icc·~JVJJ, pela J'CI!OVU,ii.o r1:1 pena de prisão, Cumpria-lhe. re
'll•Ztr a~ multas estuluJOa> w• proJecto ao Senncto enviado li. 
l;amara, cum rc1a.r·cucm a es;.cs crimes.· 

;o:.e ,bem qqe·, em doutrma, a mr.d1da do rcstabclcciment.o 
rJn Pl'loÜO met·euu do m iuha , ilar·lc npprovaçüo, soti obrtga((o 

. a votrir comra esta emenda, porque. tendo sido nesta pa.rto 
attendido nas poudcraçõcs qu~ aqui submetti. As multas fo
mm, porém, a•;sruvactas J.le tal· modo que não ha absoluta-. 
mnnt.u j usttçu nas penalidades ~stabelecidas pela emenda n. 1 
da Camara doi! Deputados. E nma questão quo se póde diznr 
que não so as~·ravou a pcnnlillnde, como estabeleceu· um con-. 
juncto· de outras quo não tcont, absolutam.cnto, o equilíbrio, 
uuo deve existir entre a nnlurc~a elas penas impostas e a dos 
<iolictos. . , 

'!'orlas -as di2posicõos pcnar•s deve~ manto!' ·um oquiJI~ 
brio ruzoavcl entro a natureza do e·l'lllle,. as CJrcumstancms 
quu •loncoJ•rcrnm par·a •Jll<; o· a,; peualidados, conforme as cir
cumstuncias aggr.avunlcs ou atlcnuante.s 'em rolncão ·ao c~im~. 
commcttido. · 

A emenda da Cnmur~L 11ão attcnde absolutamonl.o a i~;;r.. .. 
De modo TJilC, embora l':tvoravrll :i I'~stnuracão da pena. .dB 
lvislio o meu voto tem U.n ~~~· L'ontrano· á ·emenda, poli.IS Cl.~" 
ém::J.slt~ncitls que uc.ubo de upmscntnr. 

O Sr· Irineu Machado - PCIJO a pahwru, pela Ol'dcm. 

O Sr. Presidente - '!'cm n pniJIVrn p llom·ado 

S.-Vol. v. 
Senador. 
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O Sr. lrlneu lllaohado rprtn ordem) -· ~r. ?reslden.IA, 
''oU ilur Gl11 l'e"nmo sobre eqta emenda, as I'll2lões caprtllen · 
[ilelas qu~t:S nfio pooo ~er ella npprovnda. Em -primeiro Jogar, 
as penalidades suu augmenf.ndas indistincta, tumultuaria e 
.anarchicrmJúlli~. A propor·cao não é guardada de . uma para 
on tJ•a hypotne.se, Não h a, pois, proporção, não ha harmonia 
nus propr•rns disposi,cões !lo nrt.igo e. esta desharmonia, esta 
Jespropo,l'cão se ncce1,1túa na .comparação com os textos que 
esta omenoa ·vae corrigir. . · . 

llfus, na cansa melhor. Crên-se aqui n penalidade da m~;" 
fado ria pena de J)l'!Siíi:J t:orrr.;;pondente uo crime cuja ·pratica · 
&e tiver provocado. ' · ·· · 

. No caso tl9 Jl· l, mostrei que na, actual l~gislaç~o ·a ).le
nnhdad~ de DrJsao para o~ cnoos de cr1me previsto no. art.' 1:21! 
do ;Cod1go Penal é de 3 mt!ZliS .. Em virtude desta emenda, 
h~ve}ldO crime, quo:póde sor provocado. onde o Codigo Peual, 
d:spoc até sobro 15 annos do i)risão (é. o que dá como pena-. 
I idade para determinadoi. ca~ús), passa a pena a ser augmen:- · 
la da iJm alguns casos, atá 7 armas e meio. · . • 

Amda devo accentum· outro facto: os codigos, os autores, 
os tJ•aladistns de direit.o penal, as prOÍJrias leis vigentes no 
Brasil, os nossos tratadistas -e a jurisprudencia dos· nosso~· 
tribui:Jnes teem distinguido· a provocação do incitamento; teero. 
distingui!}o a provocaoão, " incitamento entre si. 1São fórma•:. 
diversas que teem diver;idarlc de acção por parte do agentl! 
do delicto •. .. · · · 

· " Aqui se estabelece a penalidade sóment.e para os llll~o:; 
ele provocação. . · · · 

Dá-se a l'evogação da figura do crime de incitação a de_, 
linquir ou ·de incitamento n delinquir e Justamente só se 
firma em materia que 9C: caracteriza pela provocação. 

Pm·ece que é isso o effeito · da ignorancia com que 'as 
emendas foram redigida:;: parece que. subsiste a responsabi
lidade por ... parte dos agentes, qu~ndo ellcs tiverem agido com 
o fim de provocar, por um meio de provocat;ão e não por um · 
meio de incitamento OtL de apologia. 
• Provocaç:ão, incitnmenl o. ~lpologia na pratica dos crime~ 
poJit.icos c socines de que se occupn O.ste pro,iecto, no mesmn 

_ tempo que crêa o crime de nffcnsa ao Presidente da Repu-
1;!icn, crôa o· r.rimn do .divul~<nciio o que os aJ!tigos ill8le<.~s 
chamavam o mystcrio . rltJ 1•.\Rtado, e os penahstas da IdadP 
Af6dia chamam Ráziio do E~l.ndo, r~siduo de. um póriodo de 
iniquidade historicn, diat'arcndn ho,lc sob a denominação ele 
violação ou publical(iío d.) ~cgredos de Estado.· , . 

Segredo de Estado, ol'!'r.nsá, violação de ·mystcrio, de ra-
1.ões do Estado; ult.rn,jr., fil~fio t\ dignidade, uo rlecôro, á liber·
dnde psychir.a do Presidente ria I\epnblicn, apologia do crime, 
expresRões todas indeterm inadns o vagas, imprecisas e elas ti~ 
••ns, nas licõeH de todo~ os mltores ·o tratadistas, oonJiuncto 
rJinstico de medida ,, de repressão com quo se incumbem . os 
Jn iz•es togados do Brasil, sempre cooparticipes da administra
tito, sempre poder publico, interessado como parte, juiz na 
.;•opressão de accusndos qut) ~iio confiados á sua acção •'e 
lrôjo em deante. . 

.Tr.'L mostrei longamente qnnnt.o era vngp, indeterminado, 
qnnl u elusticidnrle do nlt1·au<· c do sern·eilo. do Estado. P~:~r
raitt:t o Senado que eu· completo estas cons1deracões.. . 



tl, SR. .PnastoliNTV. ~ V, R~\ osttí fazilndo um discurso 
. [llll'lt encnmiuhar a volnciio. 1.1 que niio ó permittido pelo Re
gímen lo, P~co a V. Ex. que se atcnl!a á questão de ordem . 

. {) S~:. l~Nllu MJ\r:u.1oo - São. aponas algumas citacõe> 
nc. direito que von l~r r·ostlnJirlament&. · . 

Diz Jtranfred. tl·atand•l du tipologia: d Úpologia do crime ' 
:•e.rú sempre das consccg·,encin~ mais 'Perigosas na hodierna 
compt•olwnsão. Como ni\r, tur compail:ão da. quem dol'endc .o 
traidoi· de hoje, si n proprin Governo, si as proprias CO!'PO
J'Ur.ueH mN·acs c lis rnunicipiM colebrnm os traidores, os ma~ 
lado!'es do- hontern ?• 

Diz Ellero: <As lei' :ub;·c a apologia. do assassino poli-
. lico : .. Fmnno fede ai pos!•:1·i cli una sinaolat•e epidemia dei 
le.mpi 'PI'Osenti .c ·i postm·i dm•ve1•o si dovvranno stupira qua· 
e/la cosi alUu!las.vc clà dov~rlu. e.~pressamentc ricorda1·e~ (pa- · 
i;inu lt08) • 

. ll!afr'edi cita as palavra:; elo ologio proferidas Jl'Or Iiartlie-
l~my St. . H.ilaim (depois l\linisLro da .JusticaJ de Louvei, o 
ussussino do Duque de noJ'l'y. . 

, E o caso do municipic · tle Roma, exaltando a memoria e 
l'azendu cxequias atl as.>a,,-ino do .Peregrino ·RossJ. 

. 10 811. 'PnllSJoEN•ri~ -"\r: E:\:. não póde pi'olongar desic 
modo o debate com citaçüc~. St•narlor, :v. Ex, deve aa:tHiar 

· '(I 1\'Icsa a cmnpl'i ro o Rcg~mentu. · 

.o Sn. JniNEu· MACHADo·- Não h a nectt>oiâade dessa ll'l~ 
vontade. 

iO Sn. PIR·ESiDilN'J'E - Não ha má vontade. V. Ex. bem 
·vê quo estou agindo com a maxima tolerancia. {!uero apenas 
CJue V. Ex. não. esqueça o regimento. · · 

· ·. ·' o Sn. lJUNEÚ MACHADO -.E' visível a miá vontade de 
-,, V. Ex. para com migo .. · - · 

·o Sn. l'nESIDE:NTE - V. Ex. sabe que não ha má von~ · 
Lade; si hn, é do Y. Ex. para com a mlioria· e para com a 

. Mesn. Para que cada um. de nós po&sa, ·ser respeitado seu di-:
t•eit.o devo oomccur J'Cspcitnndo o all!eto. 

. . 'o sn. ImNEU J\ÍAcii,wo ..:..:. Não ·ha· Pt·e·ssa. o Senado póde 
. esperar mais um ou qo~s· mim~ tos para ouvir al!)1ln&' com~ 

.menturios ·sobre 11 apolJgm do cr·nne, A emenda trata da· pro
·vocaoão e. da apologia .. 

o sn. PR'ESilll'.N~'E - J\las não 6 o momento de. discutir o 
· assumpto; estamos na :vota cão. . 

o SR; ~niNEU MAC:IMDO .(lwitand,o-se) .:,... E!ltou encaml~ 
nhando (I votacão, para mostrar o absurdo da medida. Nunca 

:'o Senado foi lão intolerante I Eu nilo sou um funccionario 
publico ! Não sou u!ll continuo do Senado ! Sou um Senndot• l 

0 .S11. M.incn.lO DE LACI'RDA - E a que Ó que V, E:.:.. no~ 
reduz, .á espera dC .quo so digno permittir que. possamos vo~ 
tnr ? (Apoiados.) .• 

; ' · o sn. ImNim 11\fAOIJ.IDO - Nilo podemos votar ·a lei apre~;'.. 
'Sadamente. . . · .. ' 

I .. 
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•O' Sn. PRESIDENTE (Pa:enclo s. ocu:· os tum panos.) --Allen
cão: 

:Q 811 •. i\IAIICJLIO or~ L.\cmnoA- Eslumos, MJUi, para volat• I 
ü Sn. ÁJ,VARo DE •C,mi•ALHO - iQ abuso. ó do nobr.e Sena• 

dor. pelo. Districto Federal l ·.A compressão c a> intolcrancia . 
, siio do S. E~C. c não . da màioria 1 . · 

O Sn. PnESIDllNTE - Atlcnrão 1 
··-· -'• t ~ 

O Sn. EUSEBIO •DE AI>'IJRADE - Ha vinte c dQus dias que 
S. Ex. discute esta questão 1 : 

' · O ~n. ]a.JNEU ~!ACHADo - Estou apresentando os· com- · 
rnentarros dos autores mais autorizados.. · · . . \ ' . 

· · <:Conservar, mesmo energicamente uma disposicão~ penal, 
. ~ fazer a apologia ? E' 110 meno·s emprchcnder n justifica- · 
tiva dQ acto ,que a lei reprime; A despeito das difficuldades 
de definicão, sente-se a a-pologia e, .quando ella se· manifesta, . 
convém r·cprimir,, · · 

' \ .. 

Sãü palavras de Fabreguettes. 
· ·Salvandy diz: 

' 
·«Queremos . que ;,'cja estabctecido que o .que por lei é 

erlrn~ em accão, é lambem crime em. discm•so.• 
Roussét assim se exprime: · 

' «A disposicão do art,. 2'4 é uma arma bastante perigosa 
de que não cumpre usar senão : do maneira excepcional, e' 
~ómente. nos casos. muito caracterizados ... » 

Benjamin Constant: · 
. «Avcc la., Pressa, il 11 ct quel.qne(ois désord1•e: . san.~ la 

Prcsse,- i! 11 :a toujors .!ervitude.~ · • 
São· a:s fórmas da provocacão, da apologia, dá c1ta!tação .. 

ou cstitÍllllação da pratica dQs crimes o a formula do et'ime 
de o((en.w ou ultraac á Republica ó o.con.imíto de disposicões, 
estabelccklas contra ns co-nquistas da nossa civilbm~ão, ·quo. 
estou combatendo. . · · . . 

,\ vossa victoria ha rlc ser ophcmera como cphcmcra ha do 
ser o vosso de·sespero, ·quando. dentro de pouco tempo, i.nlvo~ 
opposibionistas de amanhã, tiverdes ueceosidado de recorrer 
ao·s· meus argumentos de ho.ic, ás. pagina·s dos• Annacs que es
tou cscro\;endo, para defender· o patrimonio de lib<lrdado elo 
vossos amigos c n vo&sn propria liberdade I · 

O Sr. Presidente - Os senhores que npprovnm a em onda 
n. .1 qtteiram levantar-se. · . . 

. . 
O Sr. Paulo de Frontin - Rcqunit•o n V. Ex. consulto a 

Casa sobre si consente em quo a volncüo soja nominal. . . . 
O . Sr. Presidente -:- Os senhores que. apprcivam o reque

t•imrntn qnri·"nm ·levnnlar~sc . . (Pausa.) 
Foi rejeitado. · , 

' . 
. O Sr, ·Paulo de Frontin - Requeil'O vel'ificnc!io de vo;. 

taQüo. . . . 

\ 



I 

. . . ' .... 
' .. , ' ' --·. 

SESSÃO EM 29 DE S!ITEMllRO DE i 923 .709 

.·. O Sr. Presidente .....: Qur.i,rnm lcvnntnr-sc os scnhol'1ls 01; 0 
· votnrnm con~rn. !Pausa. l -.. 

· Votut•àrn contra 2> Srs Senadores. ' 
Queiram levantar~~~- 0~· quo ·votaram a favor. (Pausa.) 

· V.otarnm' n favor 14 Srs. Senadores. ' 
O requerimento foi ro.ieilndo. · 
qs senhores qu{l approvam a emenda n. 1 queiram lc-

vanthr-sc. (Pansa.) ' · 
Foi approvada . 

. O Sr_. Irineu Màcbndo - Sr. Prcsidonto, requeiro a V, Ex:. 
VLlrl1'lcncao do votnção. . - . 

O Sr. Presidente - Queiram J(l\•nntar-se os senhores que 
votat·am n t'nvor. (P<wsa,) · · . 

Votnram a favor 2!1 Srs. 'Senadores. 
Queiram · lo1•antnr-se o&' que votaram contra. (Pausa.) 

Votaram contra, 10 Srs. Senad·orcs. 
A emenda foi approvada. · 
E' annuncinda 11 votáçüo da seguinte· 

'ÉMENOA 

N •. 2 

- . 

, . § 2. • Passa a ser, sem outra alteração, § 1', ai qual 's·a 
accroscent,ará o ,seguinte: • 
· «T.:·ataürlo-sc de qualquer _dos crimes pre~·istos·: no arti-

" go 126 do Codigo Penal; nos art.s. !" n 3', do decreto n. 4.269, · 
<le 192-1, e no- art. 2" rJa pt•escnte l.ci, além das penas estnbc
lcc-idas na mesma lei,- será appHc:wcl, administr•al-ivamente, 11 
pena do e:rp'Ulsiio quando se tratar: de estrangeiro~ suJeitos a 
e~a pena.» 1- • 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palayra pela ordem. 

O Sr,: Presidente - Tem . a pala.\1ill o honrado . ScMdor, 
O Sr. Paula de Frontin (péla oi·dem)-!T:.- Sr. Pres·idente, 

pedi a pala\'.11 pnt·a ~ncnndnhar u votaçiio da emenda n. 2, 
qu.c se refere ao ~ 2' do art. 1• e cuja disposiçi1o inicial não 
tr.m impor·tancin c não m:cessiln' de qua'quer referencia o que · 
.flSlá csta·hclccido como pal·agrupho segundo. Mas o mesmo 
facto nüo se -dl\ quanto aa addendo que a flmcudn formula, e 
rrLic m:mcla ucci'I!scenlui', no pn.:a:;rrapho 2', que é, portanto, 
um povo rm~n!);rapho, porque o segundo do proje-cto passa a_ 
ser o parngrapho 1", o Regnintr: . ~ ' 

' 
"Tratundo'-sr d·c quulqucr tlos crimes p·~vis.tos no 

art. -·126 do Codigo Penal ou nos arts. t• 11 a· uo ~u·cL·eltl 
n, 4.2ôi, de 1921, o no art ... 2' dn presente 10'1,. além 
da' pcnn-~ r.stnbclccidn-~ na mesma lei. s~rú up.phca,•cl 
administrutivumentc a pena de susponsuo quando ·se 
trutnr ele -csltnngoiros sujeitos a essa oona,, . ' 

i 
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' 
As disposições dos arts. 1• a 3• iá estabelecem essa me~ 

?ida. Portanto, o. additivo é uma. sim'ples repro~ucção' do que 
,Já c~l.á estnbr.lecJdo na nossa IOgJslnçfioo, sendo, 1sso perfeita-
menln dispensavel. · . . . ' ' . 

J;:m relação no ar!. 2' d~.~ta ioi. 'j:í tive opportunidnde de' 
desenvolver longas considcrncües. Ago~a. desejo apenas cha
mar ·n•arn r.ll~ n aUençitn' do Senado c mostrar que n referen
cia níio é ao art. 2' do prn,jccfi!l do Sonndo, maR .no nrf..· 2' do 
~dditivo crendo prla emenda n. fl da Cnmm~a dos Deputados. 
Quer dizer qnc «expulsã-o. administrativa .vara estrangeiro· su
,;cito a ponu>, tnmbr.m é np·ro!icnvol no caso de publicação (lo 
1'ogrcdo'~ do Estado r. -rm l.udo que é relativo a· noticias ou in
formn~ões quanto {t sua for~,a,· prepru~nção, d·ofeza militar. etc. 

. Vê-sn. poi.q, .que hn. nhi uma nova penalidrid'c, accrescon
tadn na rlisposkfi.ó do artigo ~ emenda n. 2, que me parece 
!JÜO ser rnsonvr.l . 

. Isso pr.rmitto estnbelncor ossn .hypof,bese: .si nn estrnn
~ei7o 'não' -é licif:o ser rcdnctm.· chefe nu ·propriet.ario d-e .il'fr
nacs, periodico~ on niio, ·teremos, inconf.c;tavelmcnte, o cer
ceamento do> -dir-eitos constitucionacs oue lhes são cónferidns. 

Não me parece que uma disposicão como esta. incluída. 
cm nccrescimo, ~m nm. pnragrnpho de um ·artigo de lei auc 
'l'Cgula a lirr.rclndc ele impren~n. · possa dcrogar disposicões 
const.itucionacs. · • · ' · ' 

S:ío as r>hsor,·acücs c:rne subnief.to ~ consideração do Ser- . 
nado, mnnifcstnnrlo-mr co'ntrn a disposicão do. pnrnS'J:Rpho a~
ditiv-o, o, pot• i!'SO, contra n, emenda n. · 2. que. na sua priO}et
rn pari.~ porlll~ia .•cr n.p·pTnvndn, pot·que ·se trnt.a de uma sJm• 
IJ)fes transposi~fin ·de pu meros. mas .que na pn-rto a que me re-
feri não:devc s~r :tpprov:tdn. • , · · 

. . O Sr. írineu Machado rpeln ordem) - Sr. Presidente. 
· simplcsmcnf.r nara nnndcrar qui\. ·em 192f, n.Ss vot.úmos uma· 

lei rlil· rrprcssün contra os ·.crimes sociaes. estnbeleécndo pe
nalidades f.iío ril!"orosas aúe vão até llinco anno~ .. Votamos. 
a!(ora. pcnalirlnrlcs nccnniarias. qun vão nf.é ~O conj,os. r aP'
f;:'T'nvnmo<;" ns duils nonalidaiies. H·-1-ir.orosnR. rm se tratnnrlo de 
est.rnnl!'ciro. com a ncnn do expulsão, isto. é. com mais uma 
-pena. rJenois do expiada a pena; · · . . 
· Isn é uma vinlaGii.o elo nrincinio. t.miversal no ati c. c;nin~ 
rln a pena, a .•ocicdaàc rcint.c.g:rn no seu :~ein o·inrlivirtuo. E"n 
mr,dirln ,; dcslJtJmi!o]Ja, e, além do mais, atl.cntatorin das nossas 
~~~. . , . . . 

Nn LcA"i~laçiín Tnt.crnndonal· r!n" Trabalho. mndernnmcnl.c. 
n5n sn cnnenbo nu r \im· paiz'clisnonhn dns~a maneira. nns sunn 
!eis~ quando se associou n outro• vnizcs nn mesma hnl'monia 
inf.ernncional. nn rne•mr aqnirnciío eommum, . como- nlís nn;: . 
assoc.imt10S no Traf.n~o iic Vnrsnillo~: ni1o ó ndmisr.ivnl m1r.. :p,J 
mo~mn tcmno. depois dn ~lnvnr n dons annos o I.Ot11PO 1lo nA
nnlinnrlr. ninrla nccro~con(.cmos 11ma.lcrcoirn. O iniiivirlno ii 
nnnido l.res vczr.s no.mesmo ·cnsn: eom a pena rlr pri,qfio. n de 

· multn A a do expulsão I 
Era o que ou f.inhn a dizer. 

• . . I 
O Sr. Presidente - Os sonhares qnn npprnvnm n r,montln 

n. 2. qu~iram lovnntar:..se. (Pau.<a.) 
Vot.nrnm n fnvnr 29 Rrs. Senadores: 
Qnoirnm lcvnnl.nr-so os que votaram contra, 

\ 

/ 
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Vo~aram contra 11 Srs. Scnl1dores. 
l•'o1 approvada. 

E' annunciada a votação riu seguinte 

IIMENilA 

í N. 3 

~ ?" - Hedija-se assim: 

'111 

· . Não Lerá cabimento 'nesses crimes o disposto no art. 27, · · 
§. G", c no art. 32 do Codigo Penal. · . 

. O Sr. Paulo de Frontin - Peco· Ó. ·Pillavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senalfor. 

O Sr. Paulo de Fro~tin - Sr. Presidente, a emenda· nu- · 
mero 3 modifica o que foi votado pelo Senado. · 

O § 3' do art. 1" a que ella se refere, esta tu e: 
• 

' . «§ 3;'· Não terão cabimento nesses crimes a diri
. monte' dos·§§ 4' o 6' elo art. 27 o as do frrt. 32 do Co

rl,igo Penal." 

:o\ emenda n. 3 manda redigir da seguinte fórma: 

«Não ter cabimento nesses r:rimes o disposto no· 
art. :!-7, § 6', e no art. 32 do Codigo Penal.» 

Em 0ut,;·as pnlavrtts, o qÚ~ a emenda visa é supprimir. na 
nova rodac!lúo, a referencia que não dava cabimento 1\ diri-
mente do § .4' do arJ .. 27 do Codigo Penal. . 

Essa emendn cí uma dns que veem. ef.fectivamentc, me
lhorar o projecto do Senado. Elia tem o meu voto. 

n. 
O Sr. Pres'idente - Os/ senhores que approva~ a emtJMa 
3. queiram levantar-se. (Pau.va.) . · 
Foi app~ovada ., · , 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 4 
1. 4.• Estã deslocado; passa para· antes ·do art. :19, com 

a segtiinte redacção : · · 
"A sentença condemnatoria proferida. cm processo por 

crime' de calumnia ou injuria, será J:lUblicndn gratuitamente na 
mesma secciío do jornal ou outro periodioo onde tiver nppare
cido o artigo causador da accão criminal. e com os mesmos ca
racteres graphicos dessa artigo;· devendo fazer-se a publica
cão no primeiro ou no segundo numero, do edicüo correspon
dente, que se seguir ao conhociment.o da sentenca, gob pena 
'de mult.n do cem mil r6ia por numero que doixnr de fnrnr 
n referida publicncão." 

O Sr. Paulo de Frontin - Pe~o .rt palavra pelu ordem. 

' 

'· 

. ' 
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,. 
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o Sr. Presidente - •rem a pn.lavra o nobre Sr.nador. 

o sr. Paulo de Frontin (pela ordem) -- Sr. Presidente, 
o § 4' do nrt. f• n que .so l'Cfe:•e n emenda n. 4, eslnholece o 
seguinte: · 

"O· jornal ou pcriodico, .iulgado responsavel, será 
. obrigado a publicar gratuitamente,· na mesma socciío 

onde tiver apparecido o artigo causador da nccií(l cri·· 
minai, o com os mesmos caracteres graphicos da publi-. 
cacüo, , a sentença condemnal.oria. PI'Oforida cm Jli'O~ 
·cesso por . crime do calumnin ou injuria. Quando se 
tratar do ,iornaes diarios, a inserçií.o doverá &ül' feita 
até tros dias depois do publicada n . sentença,· e; nos 
periodicos, no 1• ou 2' numero que se seguir a essa 
publicação, sob pena de multa de 100$ por numero 
·que se seguir ata a referida inserção." 
' o • 

. A emenda n. 4 substituiu a rcdncçüo c ~oslocou-n, pas-
sando-ti.para o artigo collocado antcB rio n. 19. A n1odifica- ,. 
çúo diz o seguinte: , 

"A sentença condemnntoria proferida · cm· processo 
por crime de calumnia ou injurin, será publicaria gra" 
tuitamente na mesmo seccúo . do ,i orna! ou outro pe
riodico, onde tiver apparecido o artigo causador da 
accüo criminal, e ·com os mesmo~ curnctercs gr·aphicos 
desse artigo; devendo fazer-se a publicocl!o· no 1' ou · 
no 2• numero da edil)iio corre~prmdtmte, que se seguir · 
no conh~nimPnto ua ~c'ltença, sob pena rle multa de 
WO$ por .numero que deixar dp fazer n ·referida pu-
blicacão. " . . , · · 

O Sa. IRINF:u MACHADO - Quiz modificar a redacção· e 
ainda escrovou peior, accrescentanuo: "seccüo do jornal ou 
outro· pcriodiao", como so o jornal niío fosse um periodical 

O Sn. ·PAULO DE FrÍoNrrN - Como vô o Sellado, em Jogar 
de melhorar o que tinha sido aqui votado, estabeleceu mais 

. um defeito, c·onstituido pelas pa1avr:1s: "em ediçüo· corres-
d t 

n . . pon en e . . ..- · · 
Já mostrei no Senado, quando· discuti o caso, -'esto incon

voniente, citando exemplos a que no.del'ia dar Jogar. Nilo 'mil · 
parece rasoavel que o Se.nado .abnudono o que fez r, que é, 
mcontestavelmentc, super10r ao que a emenda n. 4 da Ca
.mara estabeleceu. 

O Sa. InrNEU MACHADO - Ainda lia outro erro:· querendo 
redigir melhor.-~ fel-o peior: "será publicn.rln.. ~tratuitumente 
na mesma seccuo · do .1urnul tJU outJ·o peuodJCo". l'or que 
SI' diz outro? I 

O Sn. PAULó DE .FnoN'I'IN - Altlrn dos defeitos do redac- · · 
ciio a que o illustre Senador pelo Districlo Federal ·acaba do 
so reJ'crir, ha lambem esses oul.t·os que jt\ tive occasiüo de 
salientar. Tudo demonstra que a emenda n. 4. cm Jogar de 
melhorar·, vem poiorm· o' que o Senado fez. Nüo vo.io raziio 
pura que esta Cnsa do Congresso modifique o seu voto, darlo,, 
em plenurio, t\ proposta da Commissiio de Jusf.iça e Lei;is
lncilo. 

Era o que eu tinha a' dizer: . 
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O Sn. PRESIDH:NTE - Os sonhares que approvnm a cmcncla 
n. 5, que i mm lovanlnr-sc. (Pausa)· - -, 

Foi ·approvuda. 
O Sr. Paulo de Frontfn (1lala o1•dem) - Peco verificaçilCI 

da votuoão. 

O Sr. Presidente - Queiram levantar~sc os senhores que 
votarem a favor fia om~mdn·. (Pausa.) · . . . 

Votaram a favor, 20 Srs, Senadores. Queiram lcvantar~so 
os quo valaram con.tru. (Pau•a.) ' 

, .Vot.arnm conlrn, t1ovo Sr~. Seilnrjorcs. A em~nda l'ni ap
provnda. 

E' ence!'J'Ud:t n volnção r!a seguinte 
' ·, 

/ 

N. 5 
.\ 

Accrescente-se: 
§ 4.• A prova do· facto. tmpuLado é pcrmitl.ida '!lOS casos 

y1revistos no ar·t.. 318, do Co(Ji!:O Penal, como lambem, ~ni re~ 
· .Jncüo aos. Senadores, Deputnrlos, conselheiros municipaes, in

tendentes ou Prefeitos. Nüo .•e admit.tirá, porém, nos casos de 
·offcnsns previstas nos r.rts. 8" e !,• da presente lei. 

O Sr. Irineu Máchado :._ Péço a vnlavra para encaminhar~ 
c. votncão. 

- O Sr: Presidente.-· •rem a .palavra o nobre Senador. 
·O Sr. Irhieu Machado (para encaminhar a votação). 

·Sr .. Presidenf.e, l'.iz longas p.mderacões, mostrando os incon~ 
.venientcs desta emenda.· Dispõe ·ena: . · 

~A .PI'OVa rJo.fnclo lmputádo é permiltida·nas casos 
'provistos no ar,, 318, 1.10 Codigo Panal>. 

Ora. no art. · 318,' do Codip:o Penal, ha tres casos em que ·a 
P·l'GV!\ já é p'ermittida: QU<J Jaz a enwcta? Permilte !l prova 
nesses tres casos, ~u manda rcrmittir nos demais? 

Si .vao nermiltir nos detnais casos, ella V:!C admitlir · a 
exceptio ve1•itatis até em allumpto relativo t~ vida privada, da 
l'amilia. Si ella manda apcr.ns admitlir .a prova nos tres casos 
de que trata o art. 3·18, cto· .Codigo Penal, será uma disposição 

. mandando vigorar o que est:í cm vigor. · 
Na seg-unda parto, a P.mcnda dispüc: «a prova .do facto 

imputado lambem é permii.WJa om relacão aos flcnarlores, 
Deputados~ eanselhoíros munwipaós, intonclcntos ou Prefeito~•. 
- Ot•n, o art. 318, do Co.:lifl'o Penal ú o que lt·nla dn e:vce1llt1l 
veritalis nos casco de inju1•in. Assim, o que se vae a<lmitt.ir, 
;JiiO• ú n prova de que o 'se~a-Jor praticou um neto c!'iminoso: 

· mns d~ que prartcou :'mn r.onRn indigna, que o cxp1ie no dos
preso publico, aue o. l.ornn ridiculo. e assim par dennl.c: isto é, 
o que se vne ndmitlir .é contr~ os Senadores o Dcputnc!os em 

. ' ~ 
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materia 'relativa no exerciciiJ de suas funcçl!es. E' o que estai 
aquL . · · . , . 

Mas, será sómente isso, r>u lambem em relação a .Vida · 
,privada'/ Além do. incc•nveni~nte, em si, de admittir. · a provo 
<'m nmtoria de in,iuri!l, além do tolerar a hypotheso de prova, 
até em mataria da vida privr.cla, até em m~teria relativa ao 
ln r domest.ico dos Senadores, ..:·m vez de estarem, como· todos os 
cJdadiíos com .a sua vida prtvuda a coberto. ~as injurias de, 
Lodos os detractores, porque a sua 'Vida privada póde ser exa
minada como at.rnvés de .uma campanula de vidro por quaes-

', quer juizes desde que se admittn a cxceptio váitatis em· ma,. 
tm•i:1 rJo injuria, em assumpf.o~ domesticas e privados. 

·· J\lais do que isto. ChBS'·lmos. com este dispositivo a violar 
-not~ hem· o Senado - a propria inviolabilidade parlamentar, 
instjtuida no art, 19 da Constituição, o qual 'dispõe .que . _os 
actos, a pnlavra o ·os discur~os dos membros po Parlamento não 
podem .ser submof.tidos no. r):>:t\me de. quem quer que seja, por-
que silo inviolaveis. . _ 

Como. porém, na ultiml parte desta emenda.. não . se 
~rlmittc esta pro"'a nos ·ca~os de· offensas previstas nos artigos ' 
:1• o :,• da presente lei, n votacão desta emenda . prejulgará a 
vntncão de duns outras: a de n. 7, em que se dispõe, sobre o 
~rirrw.de offensa, e a de n. 8. em que trata das offensas irro-
~a,ias a llacionalidades estrangr1!ras, etc. . . 

Assim, pois, roqueiro a V. Ex., Sr .. Presidente, para que 
Nlm o voto_ agor~ proferido niio se pronuncie antecipadamente 
o Senado a rosnoJt.o da~ emendas 7 e 8, que consulte o Senado. 
~obre Ri concede proferencb para yotacão das emendas 7 e 8, · 
antes da emcmda n. 5, que rxciue o caso ela cxceptio veirtatis. 
Quando RC tratar rloR a rf.s. s• c ft•, que são exactamente os ar-. 
tig-os rrue passam n ser corrig!dos na lei, em virtude das 
AmendaR 7 e 8. 

O Sr. Presidentt. - O Sr. Irinrm )\tachado 'requer .p!'lllfe-: 
roncia na vot.nçí\9 para que as. emendas 7 o 8 sejam votadas 
antes da de n. 5. · ' · 

· Os senhores que approvam o requeriment11 de S. Ex~· 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi re,ieitado. ' ' 

O Sr. Irinan Ma'chado (Pela orde·1111) :- Requeiro a véri:ti •. · 
· caclio da votar,llo . 

O Sr. Presidente --Os ~enhores que vota~am pelo reque. 
rimento, queiram levantar-se. (Pausa,) · . 

Votaram a favor 8 Srs·. Senadores. 
Queiram levantar~se os que -votaram contra. (Pausa.) 
Votaram contra 28 S.rs .. Senàdores. ·O requerimento fól · 

reJeitado. . · · . · · . , ·. 

fl Sr. Paulo de Frontin -=·Peco n palavra pela ordem. ·: · 

O Sr. Presidente _; Tem .n palavra n honrado Senador. 

O Sr .. Paulo de Frontin (peln 'nrdem.) - Sr:,Presidont.o, o 
pnragrapho quarto do· artigo· prirn1Jiro, é um nccrescimo: nüo 
consta dn disposi9~0 do pro,iecto do Senado. E', dhmmos assim, 
11ma emenda arld!l.tva da Cnmnra dos Deputados. Estn .. emenda 
refere-se aos casos provistos no nrt. 318 ~o Codi,go Penal. 
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Nilo tendo trazido hoje o Codigo Penal por .mim annot.ado, 
pediria ,a V. Ex .. a fineza de mo mandar fornecer um exem
plar. 
· O SR. PnEBIDENTI!: - O Codigo Penu( pari< encaminhar a 

· ,vot.acão ? · · · 
0 SR. PAULO DE FRONT!J'I -· Sim, senhor. Precisando citai' 

. '· o o,rt. 318' lia mesmo ~odigo, peço a V, "Ex. que m'll mande 
fornecer; 

. Para que o Senado não perca tempo; emquanto nllo :~rem 
o Codigo Penal, passo a examinar n segund11. parto da emenda 
5. que· diz o seguinte: ''não se admittirá, porém, nos casos de· · 
offensns .previstas nos artigos terceiro e quarto da presen~e 
lei".· · '· 
. . Os arts ,. 3' c 4' o a presente lei. são os que constam dM 

em·endas 7 e 8. Nest.e~· casos de offensa feita pela. imorensa 
nn Presidente da Repuhlica no exercício das suas funcções ou 
•fórn rlellns. n nbmm sllhcr~no ou Ch~fe de Estndn estrangeiro. 
Otl nos seus representantes diplomnticos. quando não revista 
caraMcres de calumnia ou injuria. é punida com a pena de 
prisfi.o ccllular do :1 a 9 mezes c multa rio 4 a 10 contos. 

. A. emenda n .. S refere-se aos cnsos em que seja fixado ou 
cxposf o no nublico cm qnalauer Jogar c por qualquer mcin, 
inclusiyc fit.ns cinémato~nphicas. carta~. estamp~. gravura, 
desenho .. c cm g-eral impresso. manuscr1pf.o ou f1gura ond•' 
haja offensa a alguma nacionalidade. 

· O segundo período da emenda 5, não' ndmif.te que seja 
provnrlo o facto impnf.ado. O mesmo, por6m. não est.nbclecc 
quanlo no caso previsto no nrt...31B do Codigo Pen;tl. 

· .: Este art.ii!O esf.:ibolecn o SCA'Uinf.c: "E' vedada a prova dfl 
vcrdnrlc ou notoriedade do facto imputado á pessoa offÕndidn. 
salvo si est.a: a) for funccionario publico ou corporacão e o 
facto impuf.arlo referir-se nos cxorcicios rins suas fnncr.ões-: 

. hl si permittir n prnvn: c), si t.iver sido condemnndo pêlo facto 
imputndo." . . 
, ·São estes os casos previstos pelo art: 318 rlo Codigc:o P~

nnl.. Portanto P. o caso em que a emenda far.ultn a prova rio 
fanf.o . imputado. Entretnnln, o ·Codigo Penal veda a orovrt. 
a nmonr!a rliz: "A. ·prova. no fac lo imputado é pr.rmitJ.ida no~ 
r.aso~ previ~f.os no · art. 318', 

De. modo que, não hn nr:orn resLrlcç~o nenhuma: pót11' 
se' demonstrar n. in.iurin. qnnl(Juer ··rruc se,ia n hY!lothnse: é 
nma reforma complP-I.n rln que cst.olniu o nrt. 318. Mas· a 
nmondn não se liinit.nn s<lm~nf.c n iRto. :foi mnis longe, noiq 
ainda p~rmHto que, cm rolnçilo n Srnndores, Dopuf.ndos, Cllli · 
snlhcirM .Municipans, Tnlcnrlr.nf.o ou Prefnif.n, se nsfenda n r•ln , 
.puhlicacão. n .nfio Ào·nos·cnsns elo oxercicio de ftmccõcs . 

. ,, ·, Dn mnrln que nmonhfi. pódr-sr, irro!"nr aG Prnfeit.o o qual
Quer Cnnsclhr.iro Mui'ticip~.l. 11 'lllnlquer ::;ona!lor ClU Dcnutn<l~. 
11m nome ii'tjuriilso. pnr oxPmolo. que. ~e'in.iurie o Préfeif.o ou 
um ~ennrlm• r.om o ln Mo do lndrão. que ó 1.1ma rn-avo · offensn; 
.quci o individnn A chame rle bchar!o a qualquer ·lJOmem ilhl~" 
f.re·, o que lamhcm 'é uma g-ravr. orrcnsn o esta comprehemlir!n 
Anl.rc os crimes definido• como in.im'iu .. 

,_~té agora n prova não rra pormiftirln; de llra cm dianf,o .n 
~orá o r.m tonos os cnsns. Si o oh.ior.tivp !ln lni qu~ rognla n · 
liherrlnde dn imnrcnRn <1. eomo rlisqr o illtJSfre Rclnt.or ~n Com. 
mi~s!ln de .TURf.i~a ~ LPJ::islnQITo. não nermif.t.ir ano s~ conf.im\o 
a 'deshonrat· a nobre profissão do ,jornalista, essa disposic!lo 

, 
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cm logar de concorrer para evitar o~ abusos, vem incentivai-o, 
porque a prova _poderá ser, em qualquer caso, apresentac!:'l 
testemunhalmente. Nada mais natuml do que amigos confir
marem a imputação feJI.a pelo jornalista, tornando a situar,úo. 
mais desagl'adavcl, nas referencias feitas ao exercício da:l 
runccõ~s e ú vida privada. A approvaçi'ío da emenda é couso: 
contraproducente c contrarilll o objectivo do pro,iccto. 

llhamando a altenção do Scnad9 para esto fac.to, .eu_ soli
citei, quando o discuti, do honrado Uolalor, que o que sc:rc
'fcrissc a Senador, Deputado. Intendente ou Prefeito, o fosse r1o 

-cxC'\'cicio das suas funcc;ões, eliminando o que era relat.ivo á -
vida privada. Vo,io, porém, pela lcitma do •artigo e pela: m-

' ~erpfe~acüo dada no_ plenario, não haver a _hypothnsc ouc 
ndmJI.t.J. A emenda e c.lara-. A prova do facto 1mputado'é per
mil.l.ida nos casos rlo nrt. 318, o qual verlav!l o. que agm·a é JWr~
miWrlo. A situação sobre esHo ponto de vista se aggrnva .. A 
emenda da.. Gamara não só não satisfaz o objectivo do Senado, 
como -pciora n sil.unr,ão actual, estabelecida uo Codigo Pcnnl. 
São a~ considera~ões que submett.c .ao, Senado. - · . · ·· · 

' 

O .Sr. Presidente -· Os senhores que approvam a. emenda 
u. 5, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvada. ·· 

. O Sr. lrineu Machado - Sr. Presidente, requeiro a V. Ex, 
verificação de vota cão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que a.pprovam a emenda 
quriram levantar-se. (Pausa,.) . 

·Votaram a favor 28 Srs.. Senadores. 
0\leiraJÚ levantar-se os que votaram· contra. (Pausa.) 

" ' 

Votaram contra, seis Srs. Senadores. 
Â emenda foi approvada. 
E' ahnunciada a_ votação da seguinte 

EMilNDA 

N. ü 

Art. 2.' A publicaç!lo de segredos do Estado é punida com 
a pena do prisão cellular J?Or um !I quatro ánnos, tambem ap. 
p!Jcnvcl- no caso de noll.cms ou mformacões · relativas á sua 
foJ•çn. preparação o defesa. militar, si- taes noticias ou infor
mncões puderem de algum modo ·.influir sobre a sua segu. 

, rança externa ou" despertar rivalidades ou desconfianças per~ 
turbadoras das boas relações internacionaes. .· .. · · .· 

Paragrapho unico. E', entretanto· permitlida" ii discussão , 
c critica si tiver por .fim esclarecer e 'preparar a opinião para ' 
as refoJ•mas c providencias convincentes no interesso· publico 
comtanlo que se use de linguagem moderada, leal e· rospei~ 
tosa. _ 1 

" " 

O Sr. Irineu Machado - Peço a pnlawa pela ordc'm .- · 

· O Sr; Presidente -'-Tem 'a palavra ~ nobre Sc~ador. \ 

O Sr. Irineu Mac-bndo (11~/a ordr.rn) - Sr. PJ•esirlcnl.o' a 
emenda n, 6 é a que institue o crime de publicncãCl d.e segre-

-

, I, 
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do~ do· Estado, quer el!es digam respeito á preparação e á de
fesa militar ,quer ás noticias ou informações relativas ás for
cas, quer digam respeito ú segurança r:xterna, uu (L int1•iga in
ternacional, Assim, cm uma s6 disposiç.úo,' se consnl iria nm 
amontoado de disposi~ões que .ii!. te~m rlcsapparecido da lo
gislacão de outros povos cull.os, Já mostrei quo alguem I sendo 
accusaclo terá de ir ao Ministro, o chefe elo Estado Maior, o 
conselheiro, levar a prova do crime que hade ser dada, antes 
de tudo ',com a prova do segredo ou facto que foi divulgado. 
Se é assim, o processo ou o crime não constituem uma figura 
do responsabilidade. , . ' 

Para mostrar que l10uvc uma mentira, uma adu!teraçilo, 
que houve acerescimo ou supressão de uma sentença, de quaJ,. 
quer modo se terá de produzir integralmente o documento, 

O ,iulgamnnl;o é publico ou é secreto? · 
Vamos adiante. E' comunicado o -documento ·nos advogil

dos, no auditoria, ao publico, á imprensa? Estamos recordan
do, aqui, na vida contemporanca, o caso mais importante, que · 
se conhece, de revelação de sel'êredos de Estado, relativos a 
preparo militar -.o caso Drey!us. 

, Quererão introduzir· na nossa legislaçilo "osso canc.ro? 
Mas agora accrescento: quem ,dcfirie o que é segredo dé 

Estado? Teremos de nos reportar ú theoria machiavelicn, á 
philosophia florentina da idade., média da interpretação. dos 
segredos de Estado como daquillo que pódc ser nocivo aos in-
teresses diplomaticos do Brasil? · 

Si os documentos niío tiverem d~ se1' communicados in'
t.egralmente ao tribunal, á defesa c no paiz, ha de ser f~1to 
por. officio ou informação do nosso chanceller, do Sr. Fclix 
Paclleco, Fica a vida do paiz. quandn se tratar de crime que 
perturbe as relações internacionaes ~u divulgue segredo in
ternacional, nas mãos dn Sr. Felix Paclleco, ou nas mãos do 
noss·o Estado Maior do Exercito, e da Armada' ou dos nossos 
ministerios. , • · 

Quem pódc, considerar o que Á Gc~;reda? Quem· 6 juiz do 
que é segredo'? Que é segredo? A nos>a Constituição não o de
fine; o nosso nppnrclho jurídico não o defino. Segredo do Es
tado fica sendo nqui!lo que, no conceito da administração, uma 
vez divulgado, póde ser nocivo ti nossa defesa militar. Si isso 
não é a ela8ticidade do arbítrio, da. administração militar e. 

·· .semelhantomcnte, da administrac;ão internacional da nossa 
chancollnria, essa figum de crime resumo condensa uma meia 
duzin do artigos do Codigo, que fazem Iombrat• os Codigos an
f.erioJ•es aos Hunos, ao Codigo Toscan~ •. ao Codigo Surdo. ao 
Codigo Penal de França da . primeira parto do scculo XIX, 
quando ainda sobreviviam com fulgor os ultimas restos da le-
gislacão medieval, . · · : · 

Agoi·a, ·o que se transporta flurn n nosso appU!'elho .iuri
·dico, o ·que nos estatuimos é n sobre-vida do cuncJ'O medieval, 
do mistcrio do Estado; do segredo do Estado. 

, O Sr. Presidente - Os senhores que atlfll'OVlllll a emenda 
quetmm Ir.vantur-se, (Pau8a) •· · · 

Foi_ upprtwa·da. 

O Sr, Irineu Maohado, - Sr. Presidente, peco a vot•i!t· 
caoiio da votnciio. 
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() Sr. llres!dente :.... Os senhores que 111lili'ovam li emettd!l 
quo ll·nm lovnntar•se .. (Pausa) • . · ·· 

Votaram a favor 20 Srs.' Senadores. 
Queiram levanta!'.:.so os senhores que votaram contra~ 

(Pausa). 

Votaram contra quatro senhores Senadores. Foi :ippro- . 
vuda a emenda. · . . • · . .', ·· 

O Sr. Paulo.de ·Frontin- Peço a palavra pela or~elll· 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador .. -
E; nnnunciada a votacüo d'a seguinte . 

,, 

. . , 
Subslilua~se o art. 3" proposto, pelo seguinte: · 
<A offensa •reíta ptila imprenba ao Presidente· da Repu- . 

.. bliea úo exercicio dc-'suas funccões ou fóra della, e a algurn 
soberano ou chefe de EstaiJo estrangeiro, ou aos seus repre
sentantes diplomntico~, ~uando n/to revista caracteres ·da ca-· 
lum11ia ou -inj·uria, é pumda com a pena de prisão cellular por 
tres a nove mezes e multa de 4:000$ a 10:000$000.:. · · · > 
' ' O Sr. ,paulo: de 'rrontiJI (;oara ·encaminhar.a vot~ilo)· .
Sr. Presidente, a emenda n. 7 tem o defeito de red~lio do 
que já me ocoupoi .c sobre o qua\ não necessito chamar nova
mente a atLencão do Senucjo. Elia é redigida do seguinte modo. 
no seu- inicio: · · · : · · 

•Substitua-se . J ai·t. a• proposto, pelo seguinte::.· 

... 

Ora, o art. s• proposto só póde ser o do projecto do Se.- · . 
nado, c este. pelas. outras emendas. se vil que está mantido! · 
!:louve, port11nto, completo descuido no modo pelo ·qual foi feí-. 
t.n · a redacção das emendas da Cumara enviadD.s ao Senadt;,' 

Deixando· de J.a:rlo este defeito, vamos examinar propria
mente o a·ssurnpto de que cogita a. emenda. Dispõe ella: ·· 

«A offcnsn . feita pela imprensa· ao Presidente ds 
.Jlopublica no exercicio de suas funccões ou fóra delle, 
e a algum sobeJ•ano ou chefe de Estado estrangeirO, a-:. 
nos seus representante~ diplomaticod, quando nlio re· 
vista caracteres da calumnia ou da. inJuria, é punida 
com a pena de prisão cellulnr por tres a nove ine~es tl 
multa de quatro a 1 O contos>, agora elevados a 20 pela 
emenda 51. · ·. ~ ·, · · . 

. . 
Ora, já f.ive a opportunidnde qUe a ·palavra «Offensas. ne- . 

cessitnda do uma definição. O illustre Relator da 'Commissão. . 
rJe .Just.icn. e Logislaoão, no expediente da sessão de hoje, pro- · 
curou demonstrar que a palavra (offensns' era synonima de . 
~~~ . . 

0 Sn. TRINBU MACH.~DO- Vou mostra:r tambe~ que a pa-. 
lavra «ultrngc» nlío tem significação ,ou nlíQ está definida. 

I 

• 

• 
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O SI\. Eusmnro DE ANllllAül!: - Eu hão disse isso: declarei 
. npeúas que na Franca· eram empregadas como s~onimas, 
Nilo a defini. · · · 

o Sn. IlUN&u MAmÍ.\Do - Aliás, n: di!ferenca· é pequena. 
Quando as pessoas estão em presença .é ultrage; quando na 
ausencia, offonsa. · · . . · · ' 

' ' ' _' ' I ' 

0 SR. PAULO DE FRON~'IN- Si V. El:. não quer que.eu 
use. a palavra definicão, no seu ~eritidô. logico, eu usarei da 

· palavra . desoripçiio. Direi, assim, que o honrado Relator da 
Cbn\mis&ão descreveu o que é a ·offensa, não a definindo. 
. Ora, está firmemente. demonstrado, pelo que contém a 
emenda, que. ella não envolve o caracter da injuria ou da ca
lumnia, porque, ~ando isso se verificar, a penalidade já está 
·devidamente· cont1da em outros artigos do codigo penal ou da 
lei em discussão. Portanto, trata-se de uma nova modalidade, 
quo fica illliPrecisamente determinada. · . _ 

Nesse sentido, veJamos Q que dizem diversos artigos do 
Codigo, entre olles os que serão modificados pela lei de im-
prensa. Diz oden. 315: .: · 

'cConstitue ealumnia · a fàlsa imputaoiio feita a al
guem de factos. que a lei qualifica de erimes.~ · 

Ahi está a definição dp.que constitue a calumnia. Si pas
sarmos ao que di!IP'Õe o ·artigo do Codigo Penal referente jus
tamente á injuria, e que tem o n. 317, encontramo~ a segumtll 
definição : . · · 

~ulgar-se-h'a injuria: 
. a) a ill)IPutação de vicies ~u defeitos com· ou sem ' 
factos espec1f1cados

1 
que possam expor a pessoa ao adio 

ou ao desprezo pub ico : · · · 
. ,. b) a imputaciio' de factos offensivos da reputação, 

·da dignidade; da honra; . · . · 
' c) a palavra ou o gesto ou o signal reputados insul

tan~es na: opinião .publica.»·. · 

Que nova modalidade é ~ offensa? Nas tres niodalidades 
contidas na definição da injuria do Codigo Penal, tudo que s~ 
póde referir ao 1Chefe da Nação está comprehendido áhi. S1 
ami!Jlhii houver um · aleive contra esta autorid&de, uma pala
vra injuriosa, uma. palavra insultante, no sentido em que as
~im a _eOD!ddere a op•inião ·publica, o art. 317 do Codigo Penal· 

- mtemrá. . · . 
. Que vem, portanto, fazor ·mais esta: modaHdade? 

Ainda mais: acha-se tambem mencionada no nosso Codigr. 
Penal uma ·medida ·relativa a offensas que possam ser feita:.. 

· Quanto. aos s:o.beranos. estrangeiros ou quanto aos repre-. 
sentantes dLplomatwos, o nosso Codigo Penal tem ·tambem dis-. 
pqsições que se acham. compendiadas no seu art. 99: . . ' . 

. ccViolar a · immunidade dos embaixadores ou mi-
'liotros estrangeiros. • · . · . 

. . l:'o!'tanto, tomos uma disposição em que exactamente a~ 
u~mumdades .garantem, de. certa .fórma, um conjunto de di
l'~Jtos, que, VIolados, acham-se. resguardados por uma dispo-
.stoão expre3&a. · · 

' 
' 
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A emenda modificou a penalidade existente no art. ()!I 

do Codif;o Penal, que ostnhelece, como pena, a prisão collula.1 
do um 11 dou~ anuas, no passo que n emenda da Gamara do• 
Deputados estabelece que a prisüo ccllular será do Lros a.nove 
mnzes c addic\ona ti multa do '•:000$ a 10:000$, nugmenlnd!l. 

· agora de '•: 000$ para 20 :000$000. . ' · · . · , 
· Vil, p·m·tanto, o Senndo,. que esta emenda, além de não de

finir a nova modalidade ·ile offensa, agora creada, porquanto •. 
qualqUCI que seja 11 uM-..ire~a dessa orfeu~a, desde ,que não .é 
phys1ca, mas de ordem moral, fOI ta pela m;pren&a, está cap.1~ · 
tulada, pela definição do art. 317 do Codi!l'O Penal, entre os 
crimes de injuria. . · ·· ·· . 
. '. Não havia, portanto, necessidade· de se estabelecer .uma 
· di&PJlsicão relativa aos roprescntantes diplomatieos, porque já. 
exi&le uma estabelecida no ·art. 99 do Codigo Penal. 

Nestas condições, esta emenda vem dar motivo a poder se 
c,onsiderar offensa tudo que estiver ao arbitrio-dos Juizes. 

·]!; nós Slllbemos qu~. nem sémpro os juizes te em a serena Impar
cialidade que theori,cumçnte nós tittribuimos á. justiça, Mui-· · 
tas vezes, os jui1.es podem ser levados por paixões rrurtidariao, · 
ou pelo sen estado do animo, resultante do atn'bientc, sem qua· 
constitua isso uma prevaricação. · . · · 

H a momento em que uma palavra'· pódc >e r considerada : · 
tomo oft'ensa. Creio que., depois dos fac los de 5 do julho, to
do& os amigos do. Governo que foss'Cm chamados revoluciona
rios .se julgari,am. o'l'fendiclos. E' uma consequencia do meio 
amb1ente, ao paoso que, normalmente, a palavra não tem esta 
significação. Ao. contrario. Eu, por exemplo, sou adepto. della, 
Mlrecio-a .extraordinariamente. - · . · · . · .· . 

1 De modo que, par11 evitar os· prcjuizos que ·advccm de 
não se definir, de niio ~ dizer· cm que consfste essa dcfiniciio· 
logica, nosso dever é dat' u definição do que cogita o Codigo 
J:>enal, quando nos .'casos qtie se tem de app'Ji.cur pena a crime · 
ou delicto que não está precisamente dentro dos artigos do 
Codigo .Penal. , . · · . .. ' 

· Era ·o quo tinha a dizer, ~ó qua!lto ú :imendà ·n. 7, que· 
vae ser votada. . .. · · · , .. 

· O Sr. lrinou Machado. - PeC<J a palaVt'a pela ordem. 
. ' . 

O Sr. Presidente -- ~:mn a palavt·a o nobré Senridor. 

O Sr. Irineu Machado .._ St·. Pt·esidenlo, oncaminltllndo :i 
'\·ota~ão, eu direi CJUO o esclarecimento trazido pelo honrado 
Senador púr ,\lagoas, c quo me foi transmittido pelo meu emi~ 
wmlc collcga'dc bancada. n.iio l.cm.a.mcnar util:aade .como ele-_ 
menlo historico. A tlil'fercnça pratica do rlqutrina, de juris· 

· prudeucia, ú a ~oguinl.e, como diz Gu· raud: . · . · · 
. . I 

«O ull.raj.c 1ÍÜu foi definido pela ln i ft•àucez~;· é, um 
· facto intlrM'i'ttiinurln que se .pôde commcller. liOI'.'lÍtuitns 
~ rlíffrwcnl.t!S muneíra~. mas que l.cm cat•alitct• .esp·o
eil'ieo -· offemlm· a JW~s·.m conl.t.'ll ·a qual tl dirigido .. 

As offensns n· os ull.t•aju~ commcl.l.ictus coul.t•a . o 
Ohcl'c do Estado tJ os agentes diplomntic.os estrangeiros . 
silo ptmiclos, quu·lquer ,que seja o modo do realizacúo, e · 
de publicidade empregados pnrn c. sua pl'atica. :t . . . 

. . 

' 

j 
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Ordinariamente, se emprega a expressão offe'fll1a· quando se trata do Chefe do Estado, e ultril,je quando se trata de ·re
presentante diplomatico. . , · 

Agora, o que se dú. theo•ricamen!c. IÍ que ttltraje o a{{en,sa · 
não são definidO& .p•or lei, diz Garraud; comprellendem os .. 

. actos, ge~to~, pal4yJ·as, ameaças, escriptos, imagens; etc.; que 
na aprecJ:!.çao do ,J UJZ pod~m ser consJdorados como offensJvo. 

· Ora aqui está, senhores, ainda esta circumslancia · e é 
que, wp~licando aos rilprcsuntanles dire~tos da soberania 'a pa
lavi·a alfensa, mdJCa que elle é constttULda em: todos os casos é 
sem. distinguir. poo- objectos ·o palavras ·os actos. offensivos . 

. A expressá~ o{j'cnsa é mais elastic~; do que a ·palavra· ul-· 
tra1e, que é . feito em presenca do lesado .. Adoptou-se a ~ii:-

. pressão o{{enlfa para tratar dos casos em' que se dá lesão ao 
Chefe do Estado mesmo na ausencia delle porém, ·ainda é · 
mais indeterminada do que a e.."\:pressão u!t1~aje, · · 
,.. . I•or isso, nos outr·os paizes, quem julga é o jury, No caso 
presente, eu lerei a cita:cão de Loriot, nos debates sobre a lei 
da_ tmprensa; Ello .empregou ·expressão. o{lerna por ser ainda 
mais vaga; -mais elastiva do que expreasao ·ultraje. Na legi3-
lacão. franceza, o ultl'aje, como a; o{fensa, não. julgados pela 
mesma jurisdiccáo. O ultraje é julgado pelo tribunal cor-· 
rcccional1 isto é, quando . a e lesão· feita. ao soberano estran·· 
geiro ou ao embatxadot• estrangeiro; ma:s, a o{fensa é julgada 

· 'sempre pelo tribunal do jury em todos os paizes. ·· · . · 
. · . Recordarei ao Senado· que quando na magna carta em 

:1.215 . se · disp,oz . que ninguem poderia ser preso, processado, 
asylauo, sof1'rer, uenhuma restricção de sua liberdade, sinílo 
em. virtude de sentença em uma legislação anterior, e appli
cada pelo juizo legal dos seus, pares. 

· · '· · · E' isto, pais, um principio basico, não só instituído pela 
nossa iegislacão, c.omo por todos os povos, desde a Inglaterra. 
q11a foi a primeira: a dar o passo no caminho jlas liberdades e 

• <los ,direitos dos !Jomens. · . . . ·· . · · . · 
· (Juanao; om 1Zl5, na InglaLêrra j;í se exigia que u uccusa

. do. só pudesse cumprir pena ·applicnda pelo julgamento lesá! 
dos, seus pares, se arranca. vá ao soberano a . declaração dil 
respeito áquillo que já ora lei do paiz. Le:c "terre~ Os sobe'ra

, nos lutai:am. rosistiram; mas C::l) 1293 u direito divino dos reis. 
teve de ·inclinar-se dcante da soberania do povo. Trata-se, 

. de uma conquista. que .. representa nada· ·mais do que um pn-
. · trimonio ,de .seto seculos. · · · . · · . , 

· . ·o crime de calumnia e de injuria já existia no velho di~. · 
· roito romano .. Tá. existiu no t.lin:ito inglez a offensa publica 

.· á autoridade o ao· funccionurio. ~'\e'Dl·a, se equipara, cm nome 
· do direito. divino, a pessoa do Presidente du llepublioa, cuJa. 

soberania resull.a ·e deriva do •povo; e do vnto, cujo poder o5 
· temporal.. . · . . . . , . 
· . Na propriA França o .Presidcutu âa Hepublte~ ·e trrespon
savel. Si a ConstiLui~ão ostull~leceu quo o Presid~l!te é res-. 
ponsavel politicamente nos crm1es de alta tra.JÇao, na lei 

'· constitucional dcr"1875, 11 vcrclarlc 6 qnc .ató hoJe nenJ.!umu 
lei. regulamentou ·o princip 16 . o o pen~n~onto ·. constJ~tlciop.al, 

·de modo ·que nüo existe na Ft•nnr·n dermtrlo o qne .RO,IU ~r1me 
de alta trniQüo; nem rel;uln~lOnl.ado o procc~so tlo Prr;_sJden
te'da,Republicn .por esse cr1mc. Na Ropubl!oa-France·a se 
manteve a ficção do Presidento · da Rllpublloa rcsponsavel. 

. f3 •. 7 yol.: Y.:•1 ' 4G- · 
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Ainda mais. O l'residente ria nepubl!ca .Franceza não p6clé 
tlemittir .os UinisLros; não pódo ass1gnar actos, não póde go
verq~;r .,-- .gowrnam .os Ministi'DS. Ell~ é irresponsavel, como 
d1s~e, , porque não responde po!Hi·~amenLe perante o Pada- . 
mento, mas só ~r~ ente :nos crimns de a1ta· tt-uivão. Não trata 
uo cu~ o do cr1mo commum, porque ahi est.á. o· traço diHeren- · 

· cinl entre a democracia e· u regímen dymuaslico. O rei não 
ó rosvonsavel nem por _crime· commu~r~. O Presicleulc da Ho
puu!Jcu o ó. Na llopublica .li,ranceza. tambom o ~. A:qui ost.á 
o que diz Dupuit: _(D1:oit Constilutionel, pg. 529). · · 

. "Si o ·.Pr.esidente da Hepublica é politicàmcute h·· 
rt>sponsave!t é responsavel penalmente: 1•,· pelas impo
~lçóes de virei to Commum, não benel'iciuào pelas · in
violabilidades dos Chcl'es ·ae Estado dos 'paizes monar
chico~;. é um cidadão wjeito. ao Direito Commum . e . 
:gosu. apenas do privilegio de prioridade; 2•, é pimal~ 
monte responsavel ·palas infracções . commeLtidas ·. no 
exercício de suas :funcções, mas com a condição de' quo 
constituam. um. crime de' alta traição. (Le1 constitu-
cional, ·25 de Fev. 1875, art. 206, § 2•.). · · · ' 

· Nenhuma lei ató bojo definiu em l<rança o _crime .. 
ae ·atta traição;· acredita-se qúe emquanLo uma. lei o 
não fizer, o Senado. não poderá condemnar.' o . PI·esi-

.· · dente da Hepublica; nam mesmo pronunciar u sua desti• 
tuição (cúichéance) • ..__ . .._ · . . . ·1 

Logo, praticament.o o P1·esidente da Republica é 'Jrrespon· 
savel politicamente. . . 

·Vós estendeis a disposição que deriva,: niio, como mostrei, . 
nas suar. fontes, da lei franceza de JSJU, roas da lei romaur., · 
que crcou o crime de losa veMração, ao mesmo tempo que · ·: 
crcou o de lesa magestadc, quando sahiram da l\epubhca ro- . 

· mana as legiões na fronte dos generaes vencedores,- a um · .- ·. 
tempo, corôa da divindade e a corila do impel'io, o "POdei' tem-. . 
poral e o poder religioso, unificados na mão do mesmo poder 
absoluto do Gesar. . · · 

O Sr. Presidente ,..-- Os senhores que app.!l();vam a emenda. 
.n. 7, queiram levantar-se. . . ·. 

O Sr. ·Irineú: Machado (para enc.aminhar a vot~clo) _; 
.Sr. Presidente, em ae Lratàndo .de um caso dessa gravidade,~ 
roqueir'o a V. Ex. consulte ao Senado' sobre- si consente em. · · ', 
'que a votação seja nominal. · . '·. ·. . · . · · · · · · · '! 

I ' . ' ' 

·. O Sr. Presidente - Os senhoves que a.pprovam o reque- · 
rimento que acaba de ser .feito pelo Sr. Irineu Machado, que i- · · 

. ram levantar-se. (Pausa.) · · · 
Votaram a favor sete Srs. Senadores. Foi 1;ej eú.ado. o re- · 

querimento;. -

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, requeÍro· veri
ficaçüo de . votação, . po)l(lue não ee sabe o · numero de Sena-
dores que votaram contra. · · . . · · . 

o Sr.' Presidente - 'os 'senho1res que votaram contra o 
t·e~uerlmento do Sr. Irineu Macllado, . queiram levantar-se, 
afim de serem contados. (Pausa.) · · 

j, ,, ···--~ 
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Votaram contra o requerimento 27 Srs. Senadores. 
Foi rejeitado. · · 
Os senhores que I!IPprovam a emenda n. 7,' queiram Ie

. vantar-se.. (Pausll.). 

... 

Foi.· a.pprovada. 
E' annunoiadn a votação da seguhrte 

EMENDA 

N. 8 

•. Art.. 4.• E; .prohibii!o, sob pena de mnll.n de dn1.entos rui! 
réis a dons contos de réis, affixar ou expor ao publico em 
qualquer loll'ar e por qualquer meio, inclnsive filas cinema- · 
loA'raphicas, cartaz. estampa, ATavura, desenho. e rm ll'ernl 
impresso, manuscript.o .011 fig·ura onde ha,iá offcnsn a alguma. 

'. 
1 

naoim;mlidade. · · · 
O -Sr. Jrinen Machado - Peco à palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra rrela ordem o Sr. IriMu 
Machado. · 

. \ / 

.O Sr: Irineú Machado . (pela ordem) . - Sr. Presidente, !1 
· emondi n. R. é a que dispõe que "é prohibido. sob pena de 

TlliiiiV de 200$ a 2:000$, arrixar ou expor ao publico em qunl
nncr IOA'Bl' e por meio qualquer meio, inclusive flt.as cinema

. loA"ranhicas. cnrl.az. estam na. A'ravura. nescnho. e em geral im-
presso, mnnnscripl.o ou figurn onde ha,ja' offensa a alguma 
nacionalidade". ·· · 

81'. Presidente, as nossas relações int.ernacionnos .iã ns
tn:Vam súfficienl.cmenl e A'llrantidas pela LcA'islaciio. penai. 

Nflo comprehendo, que se queira dilatar tanto a prot.ec~'ão
n essa!! relar,ões narn se procurar ninnn cmnr mnn nova fig·ura 
rle. rcsponsnbilirlnrlc. quando o hom conselho .6 canl.ela .. porque 

• ne.~sns ilisnnsir.1ics sempre prccis~ lwver re.,iprocidade. 
· Veja .V. Ex .. Sr. Pmsirlentn. o perigo rins rlisposiçiie~ 
ponnes qnn não. SP. revestem desse cnrncl.er de recriprocidnrlc. 

Na Allemanha, não oxiste o crime dr .offcnsa ao Prcsi
dcnl.o da Rnnühlica'Francn?.n; S6 ora pnniào como rirrcnsa no· 
Chefe de Est.ndo, no casli dessa lesão ser feil.n an l'Ci ou. impe
rador on sobrrnno .. Na França nxisl.c o crime de offcn.~a · nãn 
~6 ao :chefe do Estado, como ao soberano. . : . . · 

· . ]'or conseqnencia. em Berlim. póde-sn n vnnf.ade infamnr. 
· ~alnmninr e offonder o Presidente dn Ropúhlica· Frnnce~a. não 
pod~ndo os ,.frnncczns cxercnr a revidn confra as injnrias di
rigidas de Ber]jm ao :Presidente rln Ropuhlicn FranÚzn ! 
.. : Ahi está o inconveniente nessa disnosinãn. Punimos 

. nçruill!J Qi~e ó considerado offEnsa .:t ,nacionalidnde. ruja Jo. 
A'!Slncao nno oul.(lrga a reprcssao para o caM rlr nffnnsa fcit.n 
n outra Nação. · · · 

F.l o que ~ rnnis cnrioso ~ o rlefeito rln rcriacriio. norqnr 
nessa· nmcnrla' amda' se encont.ra o emnrcA'n ria rxprM:;:Io nn
r.inna!idnde em vez de "Na cão nn Esl.arlo est.rnnA'ciro". 

O· Sr. Paulo de Frontin - PecP a palavra pelf1 ordem. 
O Sr. Presidente - Tem ri palavra o honrado !Senador. 

' ' ' 

,. 
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· O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente. n · 
emenda n. 8 tem· o mesmo defeito que a do n. 7. A rn~oiio 6 
quanto· ú parte :tinnl porque est.1. redigida a emenda: 

< .. : e' erri 'ge~nl impresso, manuscripto o~ figura, onde 
· hn.!a offensa n alguma nacionalidade., . 

. ' ' ' 

I 
A palavr11.,.- offensa - tem a omprecisão do artigo an~ · 

tPrior, . mas, emfim.' .. nnquclle artigo trata~se de pessoa, . e, 
neste: de nacionalidade. ·· · . · 

Torna~se ainda muito difficil distinguir-se ·a. offensa. 
:Dizer~se, por exemplo, que a Russin é um paiz desor!l'anir.ar!o, 

. s~rú u,mn·.,otrensa, mas não deixa· de ser uma verdade. De 
·modo. ·qtie teremos diMicnldndo· do distinguir até onde po- .·' 
derá ser considerada n offensa, c a partir de que denomina~ãô 
ou modo de eNpreRsão c~ssn n offensa. ,, · · 

I)cixar ossc crilerio ao ju.iz, é sómpre um inconveniente 
e tódos os paizes procuram cstnbnlecor,.n definição, em,·vllz' r!a . 
deixnl•a 110 arbítrio, excepção feita da Inglaterra, nessa;parte 
relativa 1\ · preciRiio ·cta .. denominar.ão dos crimes c. deliJ)tos, a. 
!I.:Qrma pela qual o delicl.o póde ser praticado. . . . 

Diz a emenda: 
' ' . 

«Art. 4. • E' PI'Ohibido, sob ponn: de· multa de 200$ ·' · 
n 2 :000$,· fixar ou expor· ao rmhlico, em qualquer · 

<Jogar o. por qual~nnp mriio. inclilsive fitas eincm~'f.oc 
g'l'apllicns, .cartaz, . e~tampri., r:rnvura, desenho· e .em 
PI'I'al impresso, mnnnRcripto ou. figura onde. hno,jn of~.·' 
fnnsa n alguma nacionalidade,,.·· · 

' . 
Parece~ me muito di'rricil que o impresso onde. hn.ia 'of •. · 

fcnsa s~Ja definido... . . .. · · · . .· ' · 
Hn pouco ·n.caha de ser distribnida .em larga escala uma 

' . 
I 
I, 
I 

I, 

' 

I 

I 
I .. · ' . 

· puhlicnciio feita ·cm portuguer. ·,enfro nós, e que contém 
cvidrnf.smente. uma offnnsn á Franca .. Eis um caso em que ··· 
está indicada n repressão. Como dcrinir .a offensa, quando o • 
artig-o pódo ser considerado por pessoa de outra nacionalidade · 
como sendo a· expressão ou n traducçiio de facto quà,não .tem 

· osso objeqtivo of~ensivo? ·.' ·. · .. · · · . . 
· · · · De m'odo .qüe estamos -exactamente erri diffieuldades, que 

· não adviriam si esse artigo additivo n!lo fosse acerescído .. pela 
· emenda da Gamara dos Deputados .. constituindo a de n. 8 .. · 

'E' o que submetto. á, consideração· do Senado. · 
. . . 

O Sr. Presidente - Os .senhores que approvam a emenda, , 
queiram. levantar~se. (Pausa,), ·, ,, ·. , 

Foi approvnda. · 
·- I . 

' O Sr. Paulo de Frontln (pela o!'dem) - •Peço a v~iti~. 
cação da votação. · . ·.. · '". , 

O Sr. Presidente - Queiram levnntar"se Ós. senho'res Se:_ 
narlores f111B: votaram n favor da emendli/1(1'ausa.) 

Votat•am a. favor 28 Srs. Sena.dores .. Queiram levantar-se 
ns qno votaram contra. (Pansa.). i/~ . 

Votaram contra dous Srs. Senadores. Não ha numero; de 
accllrdo · com o Regimento,, vou mandar proceder á chamada. 

' . ' ,, 

•, 
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. Procedc-ndo-se (L chamada, verifica-se a nusencia dos 
Srs. .rusto Chcrmoni, Benjamin · Barroso, Araujo· Góes, Si
queira de Moner.os, Antonio Moniz, ~Ioniz Sodr6 .Teronymo 
Monteiro, Nilo Pecunhn, Modcslo J.er.J, Trincu Machado, Lnu
ro Müller, Soares dos Santos o .C~rlos Bnrhosa (14). 

o 51'. Presidente - Responderam á chamada apenas 31 
Srs. Senadores. · 

Niío havendo mais numero, fica adindn a votncão. 
. ' 

CONSJ!RVATORJO DRAMATICO. DE S. PAULO 

2• discussão da proposição ela Cumara dos Depuiaut~s nu
mero 31, de 1923, considerundo do nUlidade puhlica u Con
servaiorio DrnmuUco e Musical de São Paulo . 

. ·Encerrada e ndindn a votnç!lo. 
• 

o 'Sr. Presidente - Nada mnig huvendD a tratar, designo 
paru ordem do dia de sogtmdn"fcira o segt~inte: · 

Continuação da· votacão da;,· emendas da Camara. dos 
Deputados ao projecto do Scnudo n. 6, de 1923, que regt1la 
n liberdade de imprensa e dá outras providencias (com pare
ce1: da f!ommiúão de Justiça e Legislação, ~· J96, de J923); 
. VoLaciio, em 3' discussão, da. proposicão da Camara 'do~ 
Deputados n. 38, de 1023. quo autoriza a nhrir, pelo Ministe. 
r·io da .Tu;,tiça c Negocias Interiores, 1,1m credito na importan

. cia . de 4 :200$, ouro, para pagamento da um premio de via. 
gcm conferido no hacharel Mario Severo ·de Albuquerque Ma-

. ranhilo · (com parecer favoraviJl da Commissão de Finanç111, 
. n. 182, 4e 1928); 

Votação, em ·z· discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 31. de 1923, considerando de utilidade y:tublica 
o Consorvatorio Dramntico e Musical de São Paulo (com pa. 
rc'cer {avora·vel da Commissão de Justiça e Leoislação, n •. 198, 
dc/92.1). . . . . 

r.eYanLa-se a sessão ás 16 horas e 45 minutos. 

.. 

FIM DO QUINTO VOLUMl! 
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